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Atos do Poder Executivo

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 811, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
(Publicada no DOU de 22 de dezembro de 2017 - Seção 1)

- Na página 3, onde se lê: "Art. 4º Esta Medida Pro-
visória entra em vigor na data de sua publicação."

- Leia-se: "Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação."

Presidência da República

CASA CIVIL
COMITÊ GESTOR DA INFRAESTRUTURA

DE CHAVES PÚBLICAS

RESOLUÇÃO No 133, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

ALTERA ITENS DO DOC-ICP-03, VER-
SÃO 5.2, PARA MODIFICAÇÃO NOS
PROCEDIMENTOS DE EXTINÇÃO DE
INSTALAÇÃO TÉCNICA DE AR E
DESCREDENCIAMENTO DE AR E
PSS.

O COORDENADOR DO COMITÊ GESTOR DA IN-
FRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 6°, § 1º, inc. III, do
Regimento Interno, torna público que o COMITÊ GESTOR DA
INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA, no
exercício das competências previstas no art. 4° da Medida Pro-
visória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, em plenária virtual
encerrada em 07 de dezembro de 2017, resolveu:

Art. 1º As alíneas "f" e "g" do item 3.2.2.2, do DOC-ICP-
03, versão 5.2, passam a vigorar com a seguinte redação:

f) publicar, na página web da AC, informações sobre a
extinção da instalação técnica da AR vinculada, em até 5 (cinco)
dias úteis após a publicação do deferimento pelo ITI; e

g) disponibilizar relatório descrevendo todos os proce-
dimentos adotados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data
de extinção informada na alínea "a" para avaliação pela auditoria
operacional.

Art. 2º A alínea "b" do item 4.2.2.3, do DOC-ICP-03,
versão 5.2, passa a vigorar com a seguinte redação:

b) após a publicação referida na alínea anterior, a AC à
qual a AR descredenciada estava operacionalmente vinculada de-
verá adotar os seguintes procedimentos, mantendo a guarda de
toda a documentação comprobatória em seu poder:

i. revogar, em até 3 (três) dias úteis, no sistema de certificação,
as autorizações dos agentes de registro da AR descredenciada;

ii. inventariar os certificados emitidos pela AR no prazo
máximo de 40 (quarenta) dias;

iii. transferir, de forma segura, a documentação dos cer-
tificados gerados pela AR descredenciada para o local identificado
no requerimento de descredenciamento, no prazo máximo de 50
(cinquenta) dias;

iv. publicar, em sua página web, informação sobre o
descredenciamento da AR, em até 5 (cinco) dias; e

v. disponibilizar relatório descrevendo todos os proce-
dimentos de descredenciamento adotados para avaliação pela au-
ditoria operacional, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º A alínea "b" do item 4.4.2.3, do DOC-ICP-03,
versão 5.2, passa a vigorar com a seguinte redação:

b) após a publicação referida na alínea anterior, a AC à
qual o PSS descredenciado estava operacionalmente vinculado,
diretamente ou por intermédio de AR, deverá adotar os seguintes
procedimentos, mantendo a guarda de toda a documentação com-
probatória em seu poder:

i. publicar, em sua página web, informação sobre o des-
credenciamento do PSS e o credenciamento de novo PSS, se for
o caso, em até 5 (cinco) dias úteis; e

ii. disponibilizar relatório descrevendo todos os proce-
dimentos de descredenciamento adotados para avaliação pela au-
ditoria operacional, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º Fica aprovada a versão 5.3 do Documento DOC-
ICP-03 - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA CREDEN-
CIAMENTO DAS ENTIDADES INTEGRANTES DA ICP-BRA-
SIL.

§ 1º As demais cláusulas do referido documento, nas suas
versões imediatamente anteriores, em sua ordem originária, in-
tegram a presente versão e mantêm-se válidas.

§ 2º O documento referido no caput encontra-se dis-
ponibilizado, em sua totalidade, no sítio http://www.iti.gov.br.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ CARLOS DE AZEVEDO



2 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600002

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

RESOLUÇÃO No 134, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

ALTERA ITENS DO DOC-ICP-03, VER-
SÃO 5.2, PARA MODIFICAÇÃO NOS
CRITÉRIOS PARA ABERTURA E ENCER-
RAMENTO DE POSTO PROVISÓRIO.

O COORDENADOR DO COMITÊ GESTOR DA IN-
FRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 6°, § 1º, inc. III, do Re-
gimento Interno, torna público que o COMITÊ GESTOR DA IN-
FRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA, no
exercício das competências previstas no art. 4° da Medida Provisória
n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, em plenária virtual encerrada em
07 de dezembro de 2017, resolveu:

Art. 1º O item 3.2.3, do DOC-ICP-03, versão 5.2, passa a
vigorar com a seguinte redação:

3.2.3 Abertura de Posto Provisório

3.2.3.1 A AR já credenciada na ICP-Brasil poderá abrir pos-
tos provisórios com prazo máximo de 30 (trinta) dias para fun-
cionamento, renovável por igual período, desde que encaminhe à AC
Raiz solicitação de funcionamento com no mínimo 15 (quinze) dias
úteis de antecedência, em apenas uma cadeia de certificação, à sua
escolha, acompanhada dos seguintes documentos:

a) formulário SOLICITAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
POSTO PROVISÓRIO [8], devidamente preenchido e assinado pelos
representantes legais da AR e da AC a que esteja operacionalmente
vinculada;

b) indicação dos procedimentos que serão adotados quanto
aos aspectos de segurança e operacionais;

c) indicação da pessoa responsável pelo posto provisório;

d) relação dos agentes de registro que trabalharão no posto
provisório;

e) identificação da instalação técnica da AR que guardará a
documentação relativa aos certificados gerados pelo posto provisório,
após o encerramento de suas atividades; e

f) formulário PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA E
OPERACIONAIS PARA ABERTURA DE POSTO PROVISÓRIO
[20], devidamente preenchido e assinado pelo(s) representante(s) le-
gal(is) da AR solicitante.

Nota 1: Posto Provisório que tenha como objetivo atender
contratos firmados com entidades públicas poderão ultrapassar o pra-
zo máximo de funcionamento previsto no item 3.2.3.1, limitado ao
período previsto no edital da licitação correspondente.

Nota 2: Solicitações de Funcionamento de Posto Provisório
em uma mesma localidade devem cumprir um interstício mínimo de
180 (cento e oitenta) dias.

3.2.3.2 Estando a documentação regular, a AC Raiz auto-
rizará o funcionamento do posto provisório mediante intimação da
solicitante. Caso o ITI não se pronuncie sobre a autorização de fun-
cionamento até a data de entrada em operação, o posto provisório
poderá operar, dentro do período solicitado, até disposição contrária
por intimação eletrônica do ITI. A autorização na cadeia da AC
solicitante implicará, automaticamente, em autorização nas demais
cadeias nas quais a AR esteja credenciada, cabendo à AR solicitante
informar às demais ACs às quais se encontre vinculada do defe-
rimento da autorização pela AC Raiz.

3.2.3.3 Os postos provisórios que não atenderem as normas
da ICP-Brasil serão notificados por meio de intimação eletrônica para
suspensão de suas atividades, sujeitando-se, se for o caso, em razão
da criticidade, à revogação dos certificados digitais emitidos, sem
prejuízo do titular.

3.2.3.4 Em um posto provisório poderão ser realizadas as
atividades de validação e, excepcionalmente, verificação, desde que
devidamente justificada no pedido de funcionamento.

3.2.3.5 Devem ser observados os requisitos de segurança
para Postos Provisórios estabelecidos no DOC-ICP-03.01 - CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS DE SEGURANÇA, mantendo a confor-
midade inclusive com os requisitos que entrarem em vigor depois da
autorização de funcionamento do Posto Provisório, dentre eles o geor-
referenciamento.

Art. 2º O item 3.2.4, do DOC-ICP-03, versão 5.2, passa a
vigorar com a seguinte redação:

3.2.4 Encerramento de Posto Provisório

Após o encerramento das atividades do posto provisório,
disponibilizar relatório para avaliação pela auditoria operacional, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contendo:

a) quantidade de certificados emitidos pelo posto provisório
e respectivos subtotais, categorizados por tipo de certificado;

b) nomes completos de todos os agentes de registro que
efetivamente emitiram certificados no posto provisório;

c) outras informações sobre o evento, julgadas relevantes.

Art. 3º O item 5.3, do DOC-ICP-03, versão 5.2, passa a
vigorar com a seguinte redação:

5.3 Os documentos abaixo são aprovados pela AC Raiz,
podendo ser alterados, quando necessário, mediante publicação de
uma nova versão no sítio http://www.iti.gov.br.

. Ref. Nome do documento Código

. [1] Formulário SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE AC ADE-ICP-03.A

. [2] Formulário SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE AR ADE-ICP-03.B

. [3] Formulário SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE PSS ADE-ICP-03.C

. [4] Formulário REQUERIMENTO DE AUDITORIA ADE-ICP-03.D

. [6] Formulário SOLICITAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE NOVOS ENDEREÇOS DE INSTALAÇÕES
TÉCNICAS DE AR

ADE-ICP-03.E

. [8] Formulário SOLICITAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE POSTO PROVISÓRIO ADE-ICP-03.F

. [13] Formulário SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE ACT ADE-ICP-03.G

. [14] Modelo de COMUNICAÇÃO DE INDÍCIO OU FRAUDE NA EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL
ICP-BRASIL

ADE-ICP-03.H

. [20] Formulário PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA E OPERACIONAIS PARA ABERTURA DE POSTO
PROVISÓRIO

ADE-ICP-03.J

Art. 4º Fica aprovada a versão 5.3 do Documento DOC-ICP-03 - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA CREDENCIAMENTO
DAS ENTIDADES INTEGRANTES DA ICP-BRASIL.

§ 1º As demais cláusulas do referido documento, nas suas versões imediatamente anteriores, em sua ordem originária, integram a
presente versão e mantêm-se válidas.

§ 2º O documento referido no caput encontra-se disponibilizado, em sua totalidade, no sítio http://www.iti.gov.br.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2018.

Parágrafo único. Os processos de abertura de postos provisórios deferidos até 1º de fevereiro de 2018 serão regidos pelas normas
vigentes.

LUIZ CARLOS DE AZEVEDO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO

DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 4, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso
XXII do artigo 44 do Regimento Interno das Superintendências Fe-
derais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Por-
taria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU
de 14 de junho de 2010, CONSIDERANDO o disposto na Instrução
Normativa SDA nº 66, de 27 de novembro de 2006, na Lei nº 7.802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002
e o constante dos autos do Processo 21028.013402/2016-10, resol-
ve:

Art. 1º Renovar Credenciamento da empresa CZ TRATA-
MENTOS FITOSSANITÁRIOS LTDA., CNPJ 23.794.323/0001-08,
localizada à Rodovia MG 190, s/nº, Km 188,5, Bloco B, Zona Rural,
Sacramento-MG, sob o número BR MG 619, para, na qualidade de
empresa prestadora de serviços de tratamentos Fitossanitários com
fins quarentenários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar os seguintes tratamentos: Tratamento Térmico (HT) e se-
cagem em Estufa (KD).

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, conforme Art. 2º § único - Anexo I da
Instrução Normativa SDA nº 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No 41, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTE-
CIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 18 e
53 do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de
1934, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que
consta do Processo nº 21000.041874/2017-43, resolve:

Art. 1º Alterar o item 1 do Capítulo I; os itens 1, 2 e 2.1 do
Capítulo III; os itens 1, 2, 3, 4, 5, e o título do Capítulo IV; o item 1.3
do Capítulo V; os itens 3, 4, 5 e 6 do Capítulo VII; os itens 1.2.1.1,
1.2.2, 1.2.2.1, 1.2.3.1.1, 1.2.3.1.2, 1.2.3.2, 1.2.3.2.2, 1.2.3.3, 1.2.3.3.1,
1.2.3.3.2, 1.2.4.1, 1.2.4.1.1, 1.2.4.1.2, 1.2.4.1.3, 2, 2.1, e 2.1.1 do
Capítulo VIII; os itens 2.2, 2.2.1 e 2.2.1.2 do Capítulo IX; o item 4 do
Capítulo XI, e os itens 1 e 5 do Capítulo XII do anexo da Instrução
Normativa nº 78, de 03 de novembro de 2003, que passam a vigorar
com as seguintes redações:
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"Capítulo I

........................................................................

1. Esta Instrução Normativa define as medidas de vi-
gilância e certificação sanitária para salmonelas, de aplicação
obrigatória em estabelecimentos avícolas de reprodução (exceto de
ratitas e recria de postura) que realizam o trânsito de ovos férteis
e aves vivas.

1.1 Os estabelecimentos avícolas de reprodução de que
trata esta Instrução Normativa são aqueles de linhas puras, de
bisavós, de avós, de matrizes, produtores de aves e ovos livres de
patógenos específicos (SPF) ou de ovos controlados, que alojam
galinhas, marrecos, patos e perus, e seus incubatórios.

1.2 Incluem-se nesta Instrução Normativa os estabele-
cimentos avícolas que realizam a reprodução de codornas, sendo
que outras espécies de aves também poderão ser incluídas após
avaliação do DSA.

1.3 Excluem-se desta Instrução Normativa os estabele-
cimentos avícolas que realizam a reprodução de aves ornamentais
e silvestres, e os estabelecimentos de ensino ou pesquisa que
realizam a reprodução de aves." (NR)

"Capítulo III

.............................................................................

1.Para atender esta Instrução Normativa, os estabeleci-
mentos avícolas de reprodução deverão:

.........................................................................................

2. O estabelecimento avícola de reprodução não poderá
utilizar:

2.1 Vacina de qualquer natureza contra as salmoneloses,
exceto o previsto no Capítulo IV"; (NR)

"Capítulo IV

DO USO DE VACINA CONTRA SALMONELAS PA-
RATÍFICAS EM NÚCLEOS DE ESTABELECIMENTOS AVÍ-
COLAS DE REPRODUÇÃO

1. Em estabelecimentos matrizeiros será permitido o uso
de vacinas vivas e inativadas contra salmonelas paratíficas, bem
como será facultado o uso de vacinas autógenas, desde que estas
últimas obedeçam à legislação pertinente.

2. A utilização das vacinas vivas e inativadas para sal-
monelas paratíficas em estabelecimentos matrizeiros deve ser rea-
lizada em datas programadas em função das datas das colheitas de
amostras para certificação sanitária previstas no Capítulo VIII
desta Instrução Normativa, de modo a não interferirem nos re-
sultados dos ensaios laboratoriais.

3. Qualquer detecção de salmonelas paratíficas em núcleos
matrizeiros, ainda que tenham sido utilizadas vacinas vivas para
esses agentes infeciosos, implicará na adoção dos procedimentos
previstos no Capítulo IX desta Instrução Normativa.

4. Fica vedado o uso de qualquer tipo de vacina contra
salmonelas em núcleos de estabelecimentos avícolas de reprodução
de linhas puras, bisavoseiros, avoseiros, produtores de aves e ovos
SPF e produtores de ovos controlados.

5. O médico veterinário que realiza o controle sanitário do
estabelecimento avícola matrizeiro deverá, mensalmente, comunicar
a utilização da vacina ao MAPA, especificando, o número de aves
vacinadas e os dados da vacina (tipo, nome comercial, lote e
partida)." (NR)

"Capítulo V

...........................................................................

1.3. Livres ou Controlados para S. Enteritidis e S. Ty-
phimurium e vacinados contra S. Enteritidis ou S. Typhimurium."
(NR)

"Capítulo VII

......................................................................................

3. Todo material destinado a provas laboratoriais deverá
estar, obrigatoriamente, lacrado e acompanhado de formulário de
colheita padronizado pelo DDA/SDA, devidamente preenchido,
assinado pelo responsável técnico junto ao MAPA e/ou pelo fiscal

federal agropecuário ou médico veterinário oficial, e enviadas o
mais breve possível ao laboratório, mantendo a umidade e a
temperatura entre 2 (dois) e 8 (oito) graus centígrados, aceitando
uma variação de 1 (um) grau a mais ou a menos.

4. A colheita oficial de material deverá ser aleatória entre
os diferentes galpões do mesmo núcleo, para os testes sorológicos,
provas biológicas em aves SPF ou ovos embrionados, provas
bacteriológicas ou moleculares.

5. Para a colheita de amostras, os suabes de arrasto e
propés serão previamente umedecidos com um dos meios de
conservação, sendo:

5.1 Água peptonada tamponada um por cento;

5.2 Solução fisiológica;

5.3 Solução de ringer um quarto; ou

5.4 Outro meio seguro de conservação indicado pelo
M A PA .

6. O SVO poderá determinar a realização de colheitas
aleatórias a qualquer tempo nos estabelecimentos avícolas de
reprodução, bem como o aumento do número e tipo de amostras
a serem colhidas e o número de galpões a serem amostrados para
salmonelas, com base nos seguintes critérios:

6.1 Medidas de biosseguridade adotadas;

6.2 Ocorrência de casos suspeitos ou positivos na região
ou no próprio estabelecimento;

6.3 Investigações epidemiológicas;

6.4 Divergência entre resultados do monitoramento ins-
tituído por esta Instrução Normativa e outros testes laboratoriais
executados pela empresa;

6.5 Perdas das datas preconizadas para as colheitas de
amostras regulares; ou

6.6 Outras condições epidemiológicas pertinentes." (NR)

"Capítulo VIII

.............................................................................

1.2.1.1. Diagnóstico bacteriológico ou molecular nas aves
mortas, identificando as linhas genéticas, no máximo cinquenta
aves e suabes de cama (1 "pool" dos círculos existentes em cada
galpão) e de papel (ou cepilho) das caixas de transporte.

1.2.2 Aves reprodutoras na metade do período de recria:

1.2.2.1 Diagnóstico bacteriológico ou molecular: deverá
ser realizado de, no mínimo, uma das amostras definidas a seguir,
dependendo da viabilidade e possibilidade de colheita dos ma-
teriais:

1.2.2.1.1 Um "pool" de cinquenta suabes cloacais, sendo
um para cada duas aves, em um total de cem aves por núcleo;
ou

1.2.2.1.2 Um "pool" de cem amostras de fezes frescas por
núcleo; ou

1.2.2.1.3 Um "pool" de dois suabes de arrasto ou propés
por galpão do núcleo.

........................................................................................

1.2.3.1.1 SAR em mil amostras por núcleo. Deverá ser
complementada quando reagentes, com Aglutinação Lenta em Tu-
bos ou com a Microaglutinação.

1.2.3.1.2. Diagnóstico bacteriológico ou molecular: utilizar
o mesmo critério descrito no item 1.2.2.1 deste capítulo.

1.2.3.2. Matrizes não vacinadas ou vacinadas apenas com
vacinas vivas.

..................................................................................

1.2.3.2.2. Diagnóstico bacteriológico ou molecular: utilizar
o mesmo critério descrito no item 1.2.2.1 deste capítulo.

1.2.3.3 Matrizes vacinadas com vacinas inativadas.

1.2.3.3.1 No primeiro nascimento de pintinhos prove-
nientes de núcleos vacinados, serão colhidas amostras de mecônio
de 200 aves, em quatro "pools" de 50 aves. Serão colhidos
também o mínimo de 150 ovos bicados não nascidos, em dez

"pools" de 15 ovos, para realização de exames bacteriológicos ou
moleculares em "pool" de gema, "pool" de fígado, baço e bursa
(bolsa de Fabrício) e "pool" de ceco.

1.2.3.3.2 Para núcleos destinados exclusivamente à co-
mercialização de ovos férteis, o controle deverá ser feito por meio
de exames bacteriológicos ou moleculares, os quais deverão ser
realizados na 27ª semana de idade a partir de amostras descritas
no item 1.2.2.1. Deverão, ainda, ser coletados órgãos (fígado,
baço, ovário e tonsila cecal) de no mínimo 60 aves distribuídas
uniformemente entre os aviários do núcleo. Serão coletados em
"pools", separando vísceras de tonsilas cecais e reunindo amostras
de 10 aves por "pool".

...................................................................................

1.2.4.1 Estabelecimentos de reprodução:

1.2.4.1.1 Diagnóstico bacteriológico ou molecular: utilizar
o mesmo critério descrito no item 1.2.2.1. deste capítulo.

1.2.4.1.2 Diagnóstico Bacteriológico ou molecular em 1
"pool" de vinte ovos bicados e em cinquenta mililitros de mecônio
(colhidos no incubatório), referentes ao núcleo que está sendo
amostrado.

1.2.4.1.3 SAR em cem amostras por núcleo. Deverá ser
complementada, quando reagente, com a Aglutinação Lenta em
Tubos ou Microaglutinação, exceto em aves vacinadas com vacinas
inativadas para salmonelas.

Observação:

a) as repetições serão realizadas a cada três meses de
intervalo, até a eliminação do lote, permitindo- se uma variação de
até duas semanas, de forma a adequar a colheita de sangue a
outras práticas de manejo.

2.Em lotes de aves não vacinadas com vacinas inativadas,
detectando-se a presença de aves reagentes sorologicamente, na
Aglutinação Lenta em Tubos ou na Microaglutinação, deverá ser
adotado o seguinte procedimento:

2.1 Em estabelecimentos de reprodução:

2.1.1 Isolamento e identificação das aves reagentes, sa-
crifício e posterior envio de amostras colhidas e armazenadas sob
refrigeração, para diagnóstico bacteriológico ou molecular, obe-
decendo aos seguintes critérios:" (NR)

"Capítulo IX

..............................................................................

2.2 Constatando-se positividade nas colheitas oficiais para
Salmonella Enteritidis e Salmonella Typhimurium, mesmo em lotes
vacinados com vacinas vivas, haverá cancelamento da certificação
de livre e o núcleo ou estabelecimento avícola passará a ser
considerado controlado, desde que atenda aos critérios a seguir:

2.2.1 Suspensão da incubação e destruição dos ovos pro-
duzidos desde a data da colheita que apresentou resultado positivo
até a data da colheita que apresentar resultados negativos e adoção
dos seguintes critérios nas aves do núcleo afetado:

.....................................................................

2.2.1.2. Esquema de provas laboratoriais, de acordo com
os Capítulos VI e VIII, sendo que o primeiro teste deverá ser
realizado iniciando cinco dias após o término de tratamento, caso
aplicado. Em caso de positividade, repetem-se os procedimentos
até a obtenção de negatividade. A partir da primeira negativação,
permite-se o retorno à incubação. O esquema de teste passa a ter
intervalo mensal até o descarte das aves do núcleo para abate."
(NR)

"Capítulo XI

.................................................................................

4. Será emitido pela DFA um Certificado Sanitário, con-
forme modelo padronizado pelo MAPA, para os núcleos livres ou
controlados para os agentes tratados nesta norma, após realização
mínima de 2 (dois) testes consecutivos negativos no lote de aves
alojado.

4.1 Para núcleos de produção, a certificação de livre pode
ser emitida após a realização de 1 (um) teste com pelo menos 21
dias de alojamento e com resultado laboratorial negativo, desde
que o lote alojado seja oriundo de núcleo de recria certificado
como livre." (NR)
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"Capítulo XII

........................................................................................

1. As provas laboratoriais sorológicas são sempre de
triagem, podendo ocorrer reações cruzadas inespecíficas. Portanto,
apenas a identificação do agente por testes bacteriológicos ou
moleculares são consideradas conclusivas para a confirmação da
presença dos quatro sorotipos das salmonelas referidas na presente
norma.

....................................................................................

5. No caso de realização de abates dos núcleos positivos
para os agentes referidos nesta norma, os mesmos deverão ser
realizados em estabelecimentos de abate sob inspeção oficial pre-
viamente autorizado." (NR)

Art. 2º Incluir o item 1.4 no Capítulo VI; o item 1.2.1.2
no Capítulo VIII e o item 2.3 no Capítulo IX do anexo da
Instrução Normativa nº 78, de 03 de novembro de 2003.

"Capítulo VI

.........................................................................................

1.4. Diagnóstico Molecular."

"Capítulo VIII

...................................................................................

1.2.1.2. Em lotes de matrizes vacinadas com vacinas vivas
contra salmonelas paratíficas, as amostras descritas no item 1.2.1.1
devem ser colhidas antes da aplicação da vacina."

"Capítulo IX

..............................................................................................

2.3. Constatando-se positividade em colheitas não oficiais
para Salmonella Gallinarum, Salmonella Pullorum, Salmonella En-
teritidis e Salmonella Typhimurium, notificada ao Serviço Oficial
por representante da empresa, produtor ou por médico veterinário
que realiza o controle sanitário do estabelecimento avícola, mesmo
em lotes vacinados com vacina viva, poderão ser adotados os
mesmos procedimentos definidos nos itens 1 e 2 deste Capítulo,
sendo dispensada a comprovação da positividade por meio de
colheitas oficiais."

Art. 3º Revogar os itens 1.6.1 e 1.6.2 do Capítulo II; o
item 6 do Capítulo IV; o item 10 do Capítulo VII; os itens
1.2.4.2, 1.2.4.2.1, 1.2.4.2.2, 1.2.4.2.3, 2.2 e 2.2.1 do Capítulo VIII;
e os itens 2.2.1.1 e 3 do Capítulo IX do anexo da Instrução
Normativa nº 78, de 03 de novembro de 2003.

Art. 4º Revogar o inciso V, do § 1º, do Art. 11 da
Instrução Normativa nº 17, de 7 de abril de 2006.

Art. 5º Alterar o inciso VI, do § 1º, do Art. 11 da
Instrução Normativa nº 17, de 7 de abril de 2006, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art 11 .....................................................................

VI - estabelecimentos de exploração de outras aves, des-
tinadas à reprodução, produtoras de ovos férteis e aves de um dia,
como codornas, faisões, galinhas d`angolas, avestruzes e emas,
sem incluir aves com finalidade ornamental;" (NR)

Art. 6º A reprodução integral da Instrução Normativa nº
78, de 03 de novembro de 2003, consolidada com as suas al-
terações, será republicada no Diário Oficial da União.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 45, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO , no uso da atribuição que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do
Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 5.741, de 30 março de 2006, na
Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que
consta do Processo no 21181.000577/2016-86, resolve:

Art. 1º Aprovar os critérios e requisitos específicos para o
credenciamento de laboratórios que realizam testes de identificação
genética e verificação de parentesco de animais pela análise do
DNA, visando o registro genealógico e a inscrição de reprodutores,
na forma desta Instrução Normativa e dos seguintes anexos:

I - ANEXO I: Modelo de formulário de solicitação de
testes para identificação genética de animais;

II - ANEXO II: Modelo de formulário de resultado de
ensaio de testes para identificação genética de animais pela análise
do DNA; e

III - ANEXO III: Modelo de relatório de atividades men-
sais.

Art. 2o Poderão solicitar o credenciamento de que trata a
presente Instrução Normativa:

I - o profissional liberal com graduação e qualificação
específica para ser o responsável técnico do laboratório de acordo
com art. 5o desta Instrução Normativa; e

II - o empresário ou a sociedade empresarial que preste
serviços laboratoriais e que tenha em seu quadro de empregados
profissional com graduação específica para atuar como responsável
técnico do laboratório.

Parágrafo único. Os interessados no credenciamento de-
verão apresentar os documentos constantes da Instrução Normativa
no 57, de 11 de dezembro de 2013, bem como os seguintes:

I - comprovante de participação em teste comparativo pro-
movido pela Sociedade Internacional de Genética Animal (ISAG),
de acordo com cada espécie pretendida no escopo, devendo, nesse
caso, ser observado que:

a) esta exigência depende da existência deste teste com-
parativo na ISAG para a espécie pretendida como escopo;

b) a participação deve ser no teste comparativo mais re-
cente promovido pela ISAG; e

c) o resultado obtido deve estar de acordo com o § 2o do
art. 6o desta Instrução Normativa;

II - currículo e comprovante de escolaridade dos respon-
sáveis técnicos.

Art. 3o O interessado no credenciamento deve dispor de
instalações e equipamentos adequados à realização da técnica, de
acordo com seu escopo de credenciamento junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

§ 1o As técnicas credenciadas neste escopo serão a análise
de regiões polimórficas (microssatélites) ou STRs ("short tandem
repeats" ou repetições curtas em tandem) e a técnica de SNPs
("single nucleotide polimorphisms" ou polimorfismos de nucleo-
tídeos simples).

§ 2o A área ou local de estocagem de amostras deve ter
capacidade suficiente para assegurar a estocagem ordenada, o cor-
reto manuseio e o acesso restrito.

§ 3o O credenciado deve manter as amostras biológicas em
ambiente adequado para uma eventual contraprova.

Art. 4o O descumprimento das disposições desta Instrução
Normativa sujeita o responsável às penalidades previstas na Ins-
trução Normativa no 57, de 11 de dezembro de 2013, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal cabíveis.

Art. 5o O responsável técnico do laboratório credenciado
deve ter formação específica em genética animal com nível de pós-
graduação para emitir laudo técnico de identificação genética por
meio de técnicas de DNA, de animais nascidos ou doadores de
material genético.

Art. 6o O laboratório credenciado deve, obrigatoriamente,
participar dos ensaios de proficiência promovidos pela ISAG vi-
sando à atualização, comprovação e padronização dos serviços.

§ 1o Os certificados da participação no ensaio de pro-
ficiência promovido pela ISAG devem ser enviados ao setor de-
signado pela Coordenação-Geral de Laboratórios Agropecuários da
Secretaria de Defesa Agropecuária - CGAL/SDA/MAPA em até 30
(trinta) dias após a liberação do resultado pelo provedor.

§ 2o Na primeira participação nos testes comparativos da
ISAG o credenciado deve obter, no mínimo o resultado compatível
com o nível três (90,0 % a 94,9 % de acerto), comprovado pelo
certificado da ISAG.

§ 3o Na segunda participação nos testes comparativos da
ISAG o credenciado deve obter, no mínimo, resultados compatíveis
com o nível dois (95,0 % a 97,9 % de acerto), comprovado pelo
certificado da ISAG.

§ 4o A partir da terceira participação nos testes com-
parativos da ISAG o credenciado deve obter resultados compatíveis
com o nível um (acima de 98,0 % de acerto), comprovado pelo
certificado da ISAG.

§ 5o Caso o credenciado não envie o certificado dos testes
comparativos promovidos pela ISAG à CGAL/SDA/MAPA, ou ain-
da, não obtenha qualificação mínima descrita nos §§ 2o, 3o e 4o, terá
o seu credenciamento suspenso.

§ 6o A suspensão do credenciamento permanecerá até que
o credenciado implante ações corretivas satisfatórias, participe de
um teste comparativo promovido pelo MAPA com resultados sa-
tisfatórios conforme §§ 2o, 3o e 4o e seja submetido `a auditoria
técnica in loco pelo MAPA.

Art. 7o Os laboratórios que estejam credenciados na data
da promulgação desta Instrução Normativa devem atender ao artigo
anterior para a participação nos testes comparativos subsequentes,
promovidos pela ISAG.

Art. 8o Para a execução dos testes de identificação genética
animal pela análise do DNA deve ser empregado, obrigatoriamente,
a análise das regiões polimórficas do DNA (locos microssatélites)
descritas para as diferentes espécies animais e validadas inter-
nacionalmente pela ISAG.

§ 1o Para a espécie bovina, os indivíduos devem ser ge-
notipados, no mínimo, nos 12 (doze) locos microssatélites descritos
abaixo:

I - compulsoriamente: BM1818, BM1824, BM2113,
ETH10, ETH225, ETH3, INRA23, SPS115, TGLA122, TGLA126,
TGLA227 e TGLA53; e

II - no caso de discrepância em apenas um microssatélite
do painel obrigatório, deve-se ampliar o painel de microssatélites
em pelo menos mais 6 (seis) marcadores entre: MGTG4B,
CSRM60, SPS113, TGLA57, ILSTS6, RM67, CSSM66, RM6,
BRR.

§ 2o Para a espécie equina, os indivíduos devem ser ge-
notipados, no mínimo, em 12 (doze) locos microssatélites descritos
abaixo:

I - compulsoriamente: AHT4, AHT5, ASB2, HMS3,
HMS6, HMS7, HTG10, HTG4 e VHL20, e outros 3 (três) mi-
crossatélites a serem escolhidos entre: ASB17, ASB23, LEX3,
HTG6, HTG7, HMS1, HMS2 e CA425;

II - no caso de discrepância em apenas um microssatélite
do painel obrigatório, deve-se testar painel adicional de 12 (doze)
microssatélites da série TKY em todos os indivíduos envolvidos no
teste de identificação genética: TKY279, TKY287, TKY294,
TKY297, TKY301, TKY312, TKY321, TKY325, TKY333,
TKY337, TKY341, TKY343, TKY344, TKY374 e TKY394; e

III - se após o teste do painel adicional apenas uma dis-
crepância persistir, pode-se qualificar o produto.

§ 3o Para a espécie ovina, os indivíduos devem ser ge-
notipados, no mínimo, nos 13 (treze) locos microssatélites descritos
a seguir: AMEL, ETH152/D5S2, CSRD247, INRA005, INRA006,
INRA023, INRA063, INRA172, MAF065, MAF214, McM042,
McM527 e OarFCB20.

§ 4o Para a espécie caprina, os indivíduos devem ser ge-
notipados, no mínimo, nos 14 (catorze) locos microssatélites des-
critos a seguir: CSRD247, ILSTS008, ILSTS019, ILSTS087, IN-
RA005, INRA006, INRA023, INRA063, MAF065, McM527,
OarFCB20, SRCRSP05, SRCRSP08 e SRCRSP23.

§ 5o Para a espécie bubalina, os indivíduos devem ser
genotipados, no mínimo, nos 12 (doze) locos microssatélites des-
critos a seguir: BM922, BM1706, BM1824, BMC1013, CSSM19,
CSSM42, CSSM47, CSSM60, CYP21, INRA26, MAF65 e RM4.

§ 6o Para a espécie asinina, os indivíduos devem ser ge-
notipados, no mínimo, nos 13 (treze) locos microssatélites descritos
a seguir: AHT4, ASB23, HMS2, HMS3, HMS6, HMS7, HMS18,
HTG10, HTG7, TKY297, TKY312, TKY337 e TKY 343.

Art. 9o Será adotado procedimento operacional padrão para
manuseio e processamento das amostras e realização dos testes, de
forma a assegurar a qualidade dos resultados.

Art. 10. A genotipagem deve ser realizada por meio de
equipamento automático de sequenciamento de DNA.



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 5ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600005

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 11. O teste de polimorfismos de nucleotídeos simples
(SNPs) poderá ser aceito para a espécies cujos marcadores já te-
nham sido definidos pela ISAG para identificação genética e ve-
rificação de parentesco.

§ 1o Os bovinos devem ser genotipados, utilizando-se um
painel de 100 (cem) marcadores.

§ 2o Se observada uma única discrepância na verificação
de parentesco, as amostras devem ser testadas com o painel adi-
cional de 100 (cem) marcadores recomendados pela ISAG, e, não
sendo observadas mais divergências, o animal poderá ser qua-
lificado.

§ 3o Para as demais espécies, os laboratórios deverão uti-
lizar a quantidade de marcadores definidos pela ISAG.

§ 4o Não será permitida a imputação de dados entre as
técnicas de STRs e SNPs, devendo os casos excepcionais serem
autorizados pela CGAL/SDA/MAPA.

Art. 12. Os indivíduos ou os materiais genéticos impor-
tados com genótipos estabelecidos pelo teste de SNPs deverão ser
obrigatoriamente submetidos ao teste de microssatélites (STRs).

Parágrafo único. A obrigatoriedade dos resultados descritos
no caput ocorrerá no momento do registro genealógico nas as-
sociações de raças.

Art. 13. O laboratório credenciado deve fornecer aos so-
licitantes dos seus serviços toda a orientação necessária para a
coleta, conservação e remessa do material para o teste.

Art. 14. As amostras devem ser identificadas de acordo
com a orientação do laboratório credenciado e acompanhadas do
formulário de solicitação de testes para identificação genética de
animais pela análise de DNA, assinado pelo responsável pela co-
leta, devidamente identificado, conforme modelo constante do
ANEXO I.

Art. 15. O laboratório credenciado não deve receber, para
teste, amostras que não estejam em perfeitas condições de pre-
servação ou identificação.

Art. 16. Quaisquer amostras biológicas devem ser dis-
ponibilizadas quando solicitadas pelo MAPA.

Art. 17. As associações de criadores podem se respon-
sabilizar pela coleta e encaminhamento de amostras ao laboratório
credenciado.

Art. 18. Os resultados dos testes para identificação ge-
nética para fins de registro genealógico de animais pela análise de
DNA serão emitidos em formulários apropriados, conforme modelo
constante do ANEXO II e devendo a 1ª via ser enviada a as-
sociação de criadores da raça testada, 2ª via ser arquivada pelo
laboratório credenciado e a 3ª via ao órgão competente do MA-
PA .

§ 1o Para a técnica de STRs, microssatélites testados e não
amplificados devem ser obrigatoriamente identificados no relatório
de ensaio com o símbolo * (asterisco), e nos testes de paternidade,
somente poderá ser emitida alguma conclusão com no máximo dois
marcadores não amplificados.

§ 2o O formulário de resultados de testes para identificação
genética e verificação de parentesco de animais pela análise de
DNA deve ser enviado ao interessado e à respectiva associação de
raça, por via postal, eletrônica, ou ainda, ser entregue pessoal-
mente.

§ 3o Nos formulários devem constar os resultados de aná-
lise dos marcadores aferidos nos termos dos artigos 7o e 10o desta
Instrução Normativa, incluindo a discriminação dos locos anali-
sados de acordo com a nomenclatura internacional e a denominação
dos alelos identificados, para cada marcador utilizado, de cada
espécie animal, sendo que:

I - nas verificações de paternidade deve constar a ge-
notipagem de todos os indíviduos envolvidos; e

II - nos testes de paternidade em que se utilizam resultados
de genótipos de indivíduos de outros laboratórios credenciados
deve ser feita referência no relatório de ensaio ao respectivo la-
boratório e ao número do relatório de ensaio original.

Art. 19. Todas as etapas da realização dos exames devem
ser devidamente documentadas, com procedimentos escritos para
assegurar os direitos de propriedade, rastreabilidade e confiden-
cialidade das informações.

Art. 20. Quando solicitado pelos órgãos competentes, o
credenciado deve prestar as informações e fornecer documentos
solicitados, no prazo de quinze dias, a fim de não obstarem a ação
fiscalizadora e as medidas que se fizerem necessárias.

Art. 21. O laboratório credenciado deverá fornecer rela-
tórios de ensaios, quando solicitado por outros laboratórios cre-
denciados.

Art. 22. O laboratório deverá enviar todos os relatórios de
ensaio ao MAPA, caso encerre suas atividades em decorrência do
seu descredenciamento.

Art. 23. A auditoria no laboratório credenciado deve ser
realizada por Auditor Fiscal Federal Agropecuário ligado à rede de
laboratórios da CGAL/SDA/MAPA e observar a legislação vigen-
te.

Art. 24. O laboratório credenciado está sujeito a fisca-
lizações para verificação do padrão de qualidade dos serviços, com
base nas exigências desta Instrução Normativa.

Art. 25. Para fins de fiscalização, devem ser observados os
critérios descritos e adotados no roteiro de verificação de con-
formidades a ser instituído pelo órgão competente do MAPA, com
base na legislação que rege o Sistema de Credenciamento de La-
boratórios e nesta Instrução Normativa.

Art. 26. O laboratório credenciado deve encaminhar men-
salmente, por meio eletrônico ou postal, relatório de atividades
mensais ao setor designado pela CGAL/SDA/MAPA conforme mo-
delo constante do ANEXO III, até o quinto dia útil do mês sub-
sequente, na forma da Instrução Normativa no 57, de 11 de de-
zembro de 2013.

Art. 27. O MAPA poderá estabelecer um banco de dados
para armazenamento e disponibilização de genótipos entre os la-
boratórios credenciados e associações de criadores.

Parágrafo único. Os laboratórios serão os responsáveis pela
inclusão, mensalmente, dos genótipos no banco de dados até o 10o

(décimo) dia útil do mês subsequente à análise.

Art. 28. A inclusão dos dados no banco de dados deve ser
realizada somente para animais testados com a finalidade de ar-
quivo permanente (identificação genética) ou verificação de pa-
ternidade.

Art. 29. Os atos de credenciamento e cancelamento do
credenciamento devem ser comunicados às autoridades competentes
e aos interessados por meio de documento oficial e se tornarão
efetivos após a publicação no Diário Oficial da União.

Art. 30. No caso de encerramento das atividades de la-
boratório credenciado, as amostras em seu poder e as cópias de
todos os relatórios de ensaios emitidos deverão ser entregues ao
M A PA .

Parágrafo único. Exames de animais genotipados sem cus-
to para o proprietário não dispensam o laboratório credenciado de
disponibilizar as amostras e os relatórios de ensaio ao MAPA.

Art. 31. Quaisquer alterações nos locos a serem geno-
tipados devem ser devidamente instruídas pelo MAPA.

Art. 32. A realização das análises deve ser paga pelo(s)
proprietário(s) ou por associações de raças, diretamente ao labo-
ratório credenciado.

Art. 33. Esta Instrução Normativa entrará em vigor no
prazo de 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação

Art. 34 Ficam revogadas a Instrução Normativa SDA nº
74, de 20 de outubro de 2004, publicada no D.O.U nº 210, de 01
de novembro de 2004, Seção 1, pág. 2, e a Instrução Normativa
SDA nº 17, de 09 de agosto de 2012, publicada no D.O.U nº 155,
de 10 de agosto de 2012, Seção 1, pág. 1.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

ANEXO I

MODELO DE FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE
TESTES PARA

IDENTIFICAÇÃO GENÉTICA DE ANIMAIS

*Itens facultativos

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu,
______________________________________________, responsável
pela coleta das amostras dos animais acima especificados, declaro
que procedi a correta identificação e lacre de todas as amostras.
Estou ciente da responsabilidade a mim delegada e que o resultado
das análises estão diretamente relacionadas com as amostras por mim
coletadas, identificadas, lacradas e enviadas a este laboratório.
_______________________________

Assinatura do responsável pela coleta RG ou Conselho de
Classe

Local e Data: ____________________________________

ANEXO II

MODELO DE FORMULÁRIO DE RESULTADO DE TES-
TE PARA

IDENTIFICAÇÃO GENÉTICA DE ANIMAIS PELA ANÁ-
LISE DO DNA

RESULTADO FINAL:

_____________________________ ___/__/____

Assinatura do RT Data

Obs: Outros itens poderão ser adicionados de acordo com
normas e legislações vigentes.

ANEXO III

MODELO DE RELATÓRIO DE ATIVIDADES MENSAIS

PORTARIA Nº 144, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRA DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTE-
CIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 10
e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, e
objetivando promover a melhoria da qualidade dos processos re-
gulatórios da Secretaria de Defesa Agropecuária, resolve:

Art. 1º Reestruturar o Comitê Permanente de Análise e
Revisão de Atos Normativos da Secretaria de Defesa Agrope-
cuária - CPAR/SDA, instituído pela Portaria nº 121, de 26 de
setembro de 2012.

Art. 2º Constituído como colegiado, com função ope-
racional, ligado diretamente ao Secretário de Defesa Agrope-
cuária, o CPAR visa assegurar que a expedição de todo e qual-
quer ato normativo relacionado à defesa agropecuária siga as
disposições da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de
1998, e as orientações estabelecidas no Manual de Boas Prá-
ticas Regulatórias da SDA, aprovado pela Portaria n° 68, de 25
de agosto de 2015.

Parágrafo único. O CPAR deverá avaliar, periodicamen-
te, a necessidade de revisão do Manual de Boas Práticas Re-
gulatórias, com vistas a adequá-lo às recomendações e inova-
ções da legislação pertinente e ao método de trabalho da SDA.

Art. 3º O CPAR tem por finalidade:

I - propor a agenda regulatória e apoiar o aperfeiçoa-
mento de boas práticas regulatórias na SDA;

II - subsidiar e apoiar o processo de elaboração, apro-
vação, publicação e validação dos atos normativos editados pe-
las unidades da SDA, de acordo com o disposto no Manual de
Boas Práticas Regulatórias da SDA;

III - colaborar na análise e aperfeiçoamento dos atos
normativos propostos pelas unidades da SDA;

IV - sugerir ações para aperfeiçoar os atos normativos
da SDA;

V - propor medidas para o fortalecimento da ação re-
gulatória da SDA, especialmente quanto à transparência, coo-
peração, responsabilização, participação social e celeridade;

VI - elaborar relatório anual sobre as ações relacionadas às
boas práticas de regulamentação no âmbito da defesa agropecuária; e
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VII - elaborar indicadores de desempenho para a ava-
liação das boas práticas regulatórias na SDA.

Art. 4º O CPAR será composto por 9 (nove) membros
titulares, e respectivos suplentes, representantes das seguintes
unidades da SDA:

I - Gabinete;
II - Coordenação-Geral de Laboratórios Agropecuários -

CGAL;
III - Departamento de Fiscalização de Insumos Agrí-

colas - DFIA;
IV - Departamento de Fiscalização de Insumos Pecuá-

rios - DFIP;
V - Departamento de Inspeção de Produtos de Origem

Animal - DIPOA;
VI - Departamento de Inspeção de Produtos de Origem

Vegetal - DIPOV;
VII - Departamento de Sanidade Vegetal - DSV;
VIII - Departamento de Saúde Animal - DSA;
IX - Coordenação-Geral do Sistema de Vigilância Agro-

pecuária - VIGIAGRO.
§ 1º A composição do CPAR será formalizada através

de ato do Secretário de Defesa Agropecuária, que conterá os
membros titulares e suplentes designados, conforme o Anexo
desta Portaria.

§ 2º A participação no CPAR não ensejará remuneração
aos seus membros e será considerada serviço público relevante.

Art. 5º O Gabinete da SDA será representado pelo
Chefe da Divisão de Análise e Revisão de Atos Normativos -
DARAN, que exercerá a função de Coordenador do CPAR.

Parágrafo único. Compete ao Coordenador:
I - conduzir as reuniões do Comitê;
II - elaborar a pauta das reuniões;
III - representar o Comitê ou designar representantes

em eventos relacionados a boas práticas regulatórias; e
IV - elaborar e distribuir as memórias das reuniões.
Art. 6º O CPAR reunir-se-á ordinariamente a cada quin-

ze dias, presente a maioria simples dos membros, sem prejuízo
de reuniões extraordinárias.

§ 1º Na ausência de pauta substantiva, o Coordenador
poderá cancelar reunião, mediante prévia comunicação aos mem-
bros.

§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo
Coordenador, a pedido do Secretário de Defesa Agropecuária,
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.

§ 3º O Coordenador notificará a unidade técnica que
não estiver representada em 3 (três) reuniões consecutivas, ou 5
(cinco) alternadas durante um período de 12 (doze) meses.

Art. 7º A SDA deverá suprir o CPAR com os recursos
materiais e humanos necessários para o seu bom funcionamento.

Parágrafo único. A DARAN prestará apoio logístico ao
CPAR e elaborará as atas das reuniões.

Art. 8º As deliberações do CPAR serão adotadas por
consenso entre os membros presentes na reunião.

Art. 9º O CPAR deverá revisar, harmonizar e buscar a
consolidação dos atos normativos relacionados à defesa agro-
pecuária.

Parágrafo único. As unidades representadas no CPAR
apresentarão, dentro do cronograma aprovado pelo Comitê, a lis-
tagem de atos normativos a serem revisados em suas respectivas
áreas de atuação.

Art. 10 O CPAR poderá, no desenvolvimento de suas
funções, constituir grupos de trabalho para a realização de ta-
refas específicas, bem como convidar especialistas para contri-
buir com suas atividades.

Parágrafo único. Os grupos de trabalho poderão ser
compostos por servidores do MAPA bem como de instituições e
entidades governamentais, não-governamentais e privadas relacio-
nadas com a tarefa designada ao grupo, sob a coordenação de
um membro do CPAR.

Art. 11. Esta Portaria revoga a Portaria nº 58, de 28 de
abril de 2017.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

ANEXO

COMPOSIÇÃO DO CPAR

. Unidade da SDA Ti t u l a r Suplente

. Gabinete Carlos Roberto de Carvalho Fonseca
( c a r l o s . f o n s e c a @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

----

. CGAL Ernesto do Nascimento Viegas
( e r n e s t o . v i e g a s @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

Patricia Avelar Borborema Ferreira
( p a t r i c i a . b o r b o r e m a @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

. DFIA Elyson Santos Amaral
( e l y s o n . a m a r a l @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

José Coriolano Leite de Lacerda
( j o s e . l a c e r d a @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

. DFIP Janaina Gonçalves Garçone Moura
( j a n a i n a . g a r c o n e @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

Emiliano Alves dos Santos Junior
( e m i l i a n o . s a n t o s @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

. DIPOA Fernanda Zeni Michalski
( f e r n a n d a . m i c h a l s k i @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

Cesar Augusto Vandesteen Junior
( c e s a r. v a n d e s t e e n @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

. DIPOV Karina Fontes Coelho Leandro
( k a r i n a . l e a n d r o @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

Luciana Pich Gomes
( l u c i a n a . g o m e s @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

. DSV Alvaro Antonio Nunes Viana
( a l v a r o . v i a n a @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

Angela Pimenta Peres
( a n g e l a . p e r e s @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

. DSA Jose Barros Cavalcante Neto
( j o s e . n e t o @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

Luna Lisboa Alves
( l u n a . a l v e s @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

. VIGIAGRO Francisco Sadi Santos Pontes
( f r a n c i s c o . p o n t e s @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

Rafael Ribas Otoni
( r a f a e l . o t o n i @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r )

PORTARIA Nº 147, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº 21000.042405/2016-61, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório de Microbiologia Veterinária - MICROVET da Universidade Federal de Santa Maria, CNPJ
nº 95.591.764/0001-05, localizado na Avenida Roraima, nº 1000 - Prédio 20, sala 4011, Bairro Camobi, CEP: 97.105-900, Santa
Maria/RS, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.641-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o subitem 20.6 da Norma nº 01 de
2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.006075/2013-93,
resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Comunitária de Cultura, Lazer e Entretenimento de Serrana,
por meio da Portaria nº 730/2001, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, no município de Serrana, estado de São
Paulo, em razão da ausência de atendimento satisfatório de exigências
desse Ministério referentes à renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.658-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.065229/2013-89 e nº
53680.000878/1998, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação dos Representantes dos Povoados do Município de Espe-
rantinópolis, por meio da Portaria nº 508, publicada no Diário Oficial
da União em 14 de setembro de 2001, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Esperantinópolis / MA ,
em razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação
da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.679-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o subitem 20.6 da Norma nº 01 de
2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.015783/2013-15,
resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Cen-
tro Social e Comunitário dos Moradores de Pastos Bons, por meio da
Portaria no nº 334/2001, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Pastos Bons, estado do Maranhão, em
razão da ausência de atendimento satisfatório de exigências desse
Ministério referentes à renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.703-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056246/2011-63 e nº
53720.000407/1999, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Clube
de Mães Nossa Senhora da Conceição, por meio da Portaria nº 223,
publicada no Diário Oficial da União em 16 de junho de 2000, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Penalva / MA, em razão do não cumprimento de exigência no pro-
cesso de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.898-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o o artigo 132, II da Portaria nº
4.334, de 17 de setembro de 2015, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.007298/2014-59, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Comunitária Farialemense Para Desenvolvimento Artístico
Cultural, por meio da Portaria nº 796/2001, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, no município de Faria Lemos, estado
de Minas Gerais, em razão da ausência de atendimento satisfatório de
exigências desse Ministério referentes à renovação da referida ou-
t o rg a .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N° 6.693, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

Reabilitação à fruição dos incentivos fiscais
de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, in-
cisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, nos arts. 33 e 36
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, considerando o que
consta do Processo MCTIC nº 01200.706386/2016-49, de 10 de ou-
tubro de 2016, e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 1º do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder reabilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, à
empresa JFA Equipamentos Indústria e Comércio Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o nº 06.164.639/0001-99, cuja habilitação foi suspensa pela
Portaria MCTIC nº 6.359, de 30 de dezembro de 2016, publicada no
DOU de 2 de janeiro de 2017, em face do adimplemento das obri-
gações legais, no prazo concedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria MCTIC nº 6.359, de 30 de
dezembro de 2016, publicada no DOU de 2 de janeiro de 2017.

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS

PORTARIA N° 6.694, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

Reabilitação à fruição dos incentivos fiscais
de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, in-
cisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, nos arts. 33 e 36
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, considerando o que
consta do Processo MCTIC nº 01200.705441/2016-83, de 28 de se-
tembro de 2016, e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 1º
do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder reabilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, à
empresa Next Shop Informática Ltda., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº
53.865.887/0001-47, cuja habilitação foi suspensa pela Portaria MC-
TIC nº 6.366, de 30 de dezembro de 2016, publicada no DOU de 2 de
janeiro de 2017, em face do adimplemento das obrigações legais, no
prazo concedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria MCTIC nº 6.366, de 30 de
dezembro de 2016, publicada no DOU de 2 de janeiro de 2017.

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS

PORTARIA Nº 7.103, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera os arts. 2º e 4º da Portaria nº 259,
de 23 de março de 2016, que dispõe
sobre a Coordenação Nacional da Seção
Brasileira do Centro Brasileiro-Argentino
de Nanotecnologia CBAN.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, inciso II, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto nos itens 3 e 4 do Protocolo
de Estabelecimento do Centro Brasileiro-Argentino de Nanotec-
nologia - CBAN, entre a República Federativa do Brasil e a
República da Argentina, firmado em 30 de novembro de 2005,
resolve:

Art. 1º Os arts. 2º e 4º da Portaria nº 259, de 23 de março
de 2016, do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Serão designados, por portaria do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
exercer a função de Coordenadores Nacionais na Seção Brasileira
do Centro Brasileiro-Argentino de Nanotecnologia (CBAN) re-
presentantes do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, sendo um da Secretaria de Desenvolvimento Tec-
nológico e Inovação (SETEC) e um do Centro Brasileiro de
Pesquisas Físicas (CBPF). (NR)

Art. 4º O Comitê Integrado será formado por repre-
sentantes brasileiros e argentinos, em igual número, dos dois
países, de notório saber em nanotecnologia.

Parágrafo único. Os representantes brasileiros serão in-
dicados pelo Secretário de Desenvolvimento Tecnológico e Ino-
vação e designados por portaria do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 656, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53504.016462/2017-91
Recorrente/Interessado: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 66.970.229/0001-67

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 324/2017/SEI/OR (SEI nº
2244893), integrante deste acórdão, prorrogar, em caráter precário e
excepcional, as autorizações do direito de uso das radiofrequências
associadas ao Serviço Móvel Especializado (SME) detidas pela NEX-
TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com vencimento em 26 de
dezembro de 2017, até que seja proferida a decisão de mérito relativa
ao pedido de adaptação da outorga de SME para o Serviço Móvel
Pessoal (SMP) objeto do Processo nº 53500.005923/2015-78.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ATO Nº 14.814, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

PROCESSO nº 53512.001953/2017-38.
Extingue, por cassação, a autorização do Serviço, ex-

pedida às entidades relacionadas abaixo, tendo em vista a perda de
condição indispensável à manutenção da autorização, com fulcro
nos arts. 133, I e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

FISTEL / ENTIDADE; 80108476405 / ADIDIE CASTRO
SILVA; 80105634719 / CHRISTIAN ALVES MONTEIRO;
80109753976 / DAKSON LISBOA; 80109362004 / DANIEL RI-
BEIRO MAIA; 80112313752 / DIEGO MARCOS VILVOCK OT-
TONI; 80108462609 / DIEGO VICENTE DA SILVA;
80105558940 / FÁBIO DA SILVA CARVALHO; 80108432378 /
FERNANDO FROMHOLZ; 80108329879 / GIVANILDO SAN-
TOS DA SILVA; 80108904644 / HELIO WILSON NUNES DE
OLIVEIRA; 80107803402 / JOÃO LUIZ AMORIM; 80106615629
/ JORGE ALONSIO DA SILVA; 80108163024 / JOSELITO BA-
TISTA FERRAÇO; 80112849750 / JULIO CESAR AZEVEDO
KROBEL; 80109334060 / JULIO CESAR TETTIS RODRIGUES;
80109125657 / LEVI BASÍLIO; 80106630857 / LUCIANO DE
SOUZA BALBINO; 80109688384 / LUIZ CARLOS VENANCIO;
80108091015 / MARCELO OLIVEIRA DALLIORTO;
24000309447 / MARIA DA PENHA ELER HEIMBECK;
80112655475 / MOISES DA SILVA PIRES; 80108810909 / PAU-
LO SÉRGIO MAMEDE RAYMUNDO; 80108391914 / RAFAEL
MUNALDI GRASSI; 80108226557 / WAGNER FRANCISCO
CORREA CALDONHO

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE SÃO PAULO

ATO Nº 14.904, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53504.011732/2017-77.
Expede autorização à CONDOMÍNIO DISTRIBUTION

CENTER RODOANEL, CNPJ nº 25286315000178, para explorar
o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter
de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 14.101, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.082188/2017-88.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELE-

VISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA,
CNPJ 61.413.092/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de Coronel Fabriciano/MG.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 14.124, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53524.019683/2017-82.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à TE-

LEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ/MF nº 33.000.118/0009-26,
associada à autorização para explorar o Serviço Telefônico Fixo
Comutado.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Nº 14.340 - Processo nº 53500.081268/2017-16.
Expede autorização à CARLOS HENRIQUE VENANCIO

- ME, CNPJ/MF nº 26.649.207/0001-85, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 14.341 - Processo nº 53500.081390/2017-92.
Expede autorização à BRTELE TECNOLOGIA LTDA -

ME, CNPJ/MF nº 23.181.772/0001-72, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 14.342 - Processo nº 53500.078613/2017-34.
Expede autorização à MARIBEL JESUS DO VALE - ME,

CNPJ/MF nº 24.788.236/0001-00, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 14.348 - Processo nº 53500.081499/2017-20.
Expede autorização à CHRISTOFFY FRANCISCO

ABREU SILVA - ME, CNPJ/MF nº 07.146.176/0001-03, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

Nº 14.366 - Processo nº 53500.081544/2017-46.
Expede autorização à BUSCH & CIA LTDA - ME,

CNPJ/MF nº 13.944.708/0001-42, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 14.386 - Processo nº 53500.080611/2017-13.
Expede autorização à SERGIO BARRIOS NOVIAKY -

ME, CNPJ/MF nº 02.549.421/0001-00, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 14.415 - Processo nº 53500.082727/2017-89.
Expede autorização à ROSA SASSI SAMPAIO & CIA

LTDA - ME, CNPJ/MF nº 26.420.743/0001-04, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 14.416 - Processo nº 53500.081491/2017-63.
Expede autorização à NANO AUTOMATION DO BRA-

SIL LTDA., CNPJ/MF nº 08.316.992/0001-72, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 14.460, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.015782/2013-30.
Reconhece também a TRUCKS PROVEDORA DE COMU-

NICAÇÕES E SERVIÇOS DE SATÉLITE LTDA, empresa constituída
sob as leis brasileiras, com sede e administração no país, inscrita no
CNPJ sob o nº 27.651.180/0001-28, como representante legal da IN-
MARSAT GLOBAL LIMITED, detentora do Direito de Exploração do
Satélite Estrangeiro GLOBAL XPRESS.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 14.526, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.082754/2017-51.
Expede autorização à NEWTON CESAR JATOBA CORREIA,

CNPJ/MF nº 70.057.963/0001-07, para explorar o Serviço de Comuni-
cação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacio-
nal.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 14.571 - Processo nº 53500.084149/2017-15.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E

TELEVISAO TAUBATE LTDA, CNPJ 48.665.517/0001-26, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de São José dos Campos/SP.

Nº 14.572 - Processo nº 53500.084157/2017-61.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

CULTURA DE CUIABA LTDA, CNPJ 03.477.445/0001-55, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na lo-
calidade de Cuiabá/MT.

Nº 14.591 - Processo nº 53512.001889/2017-95.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à VIPREDE

TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 05.805.349/0001-14, as-
sociada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multi-
mídia.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 14.595 - Processo nº 53508.005640/2017-18.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à CLARO

S.A., CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, associada à autorização para ex-
plorar o Serviço Móvel Pessoal.

Nº 14.604 - Processo nº 53500.081488/2017-40.
Expede autorização à GSG TELECOM SERVICOS LTDA -

ME, CNPJ/MF nº 22.270.604/0001-90, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 14.605 - Processo nº 53500.082741/2017-82.
Expede autorização à JC NET TELECOM EIRELI - ME,

CNPJ/MF nº 28.183.061/0001-50, para explorar o Serviço de Comuni-
cação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacio-
nal.

Nº 14.608 - Processo nº 53500.081198/2017-04.
Expede autorização à FILLNET TELECOMUNICACOES LT-

DA - ME, CNPJ/MF nº 02.612.719/0001-09, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 14.622, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.084139/2017-80.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à DIRETA

TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 83.066.118/0001-40, associada
à autorização do Serviço Limitado Privado, na aplicação móvel priva-
do.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 14.623, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.084419/2017-98.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à NOSSO

LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME, CNPJ
08.777.397/0001-34, executante do Serviço de Retransmissão de Tele-
visão, na localidade de Propriá/SE.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 14.629 - Processo nº 53500.081181/2017-49.
Expede autorização à SUELEM MATHIAS ALVES DOS

SANTOS - ME, CNPJ/MF nº 13.195.349/0001-78, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 14.632 - Processo nº 53500.005553/2011-45.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à MEGA RE-

DES TELECOM LTDA - ME, CNPJ/MF nº 08.161.669/0001-77, as-
sociada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multi-
mídia.

Nº 14.636 - Processo nº 53500.083551/2017-82.
Expede autorização à VIPWAN TELECOMUNICACOES LT-

DA - ME, CNPJ/MF nº 26.579.043/0001-67, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 14.649 - Processo nº 53500.076158/2017-32.
Expede autorização à MULTI NET TELECOM EIRELI - ME,

CNPJ/MF nº 27.479.106/0001-76, para explorar o Serviço de Comuni-
cação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacio-
nal.

Nº 14.650 - Processo nº 53500.083312/2017-22.
Expede autorização à A V TELECOMUNICACOES EIRELI -

ME, CNPJ/MF nº 24.341.140/0001-91, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 14.728, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.081835/2017-34.
Expede autorização à FRONT FIBER EIRELI - EPP,

CNPJ/MF nº 28.145.913/0001-15, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 4381, de 06/07/2015, publicada no DOU de
09/07/2015, Seção 1, página 68, retifica-se o que segue:

Onde se lê: "Art 1º Outorgar autorização de uso da(s) ra-
diofrequência(s), a seguir relacionada(s), à TITANIA COMERCIO E
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP,
CNPJ nº 09.093.813/0001-48, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze
anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compar-
tilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à
proteção contra interferências prejudiciais, no(s) Município(s) tam-
bém a seguir relacionado(s), referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período."

Leia-se: "Art 1º Outorgar autorização de uso da(s) radio-
frequência(s), discriminadas na tabela abaixo, nos municípios de ins-
talação das estações relacionadas, à TITANIA COMERCIO E SER-
VICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP, CNPJ
nº 09.093.813/0001-48, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 09/07/2028, sendo o uso das
radiofrequências não exclusivo, em caráter precário e secundário,
prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período."

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro de dois mil
e dezessete, às 15:00 horas, no prédio sito à Estrada João de Oliveira
Remião, 777, Bairro Lomba do Pinheiro, Porto Alegre - RS, CEP
91.550-000, presente à União, detentora da totalidade das ações or-
dinárias, por meio de seu representante legal, ALEXANDRE CAIRO,
Procurador da Fazenda Nacional, designado pela Portaria PGFN n°
292, de 08 de março de 2017, publicada no DOU em 09 de março de
2017, realizou-se, em primeira convocação datada de 10 de novembro
de 2017, enviada eletronicamente e posteriormente encaminhada atra-
vés de carta registrada, dispensada a publicação no Diário Oficial da
União e em jornal de grande circulação nos termos do §4º do art. 133
da Lei nº 6.404 de 1976, a Assembleia Geral Extraordinária do
CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA AVAN-
ÇADA S.A. - CEITEC, empresa pública federal constituída sob a
forma de sociedade anônima, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica sob o nº 10.770.641/0001-89. A Assembleia contou com a
presença do Presidente da Companhia, PAULO DE TARSO MEN-
DES LUNA. Para fins do atendimento aos requisitos formais, assinou
o representante da União o Livro de Presença de Acionistas e as-
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sumiu a presidência dos trabalhos, na forma do § 2º do art. 13 do
Estatuto Social, bem como convidou a mim, FABIANA DA COSTA
FERNANDES, para secretariar a reunião, que aceitei. Iniciando os
trabalhos, o Presidente da Assembleia leu a Ordem do Dia versando
sobre os seguintes assuntos: (a) Alteração do Estatuto Social, para dar
cumprimento à Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e seu Decreto
Regulamentador (Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016); e
(b) Consolidação Do Estatuto Social. No tocante ao item (a), a As-
sembleia Geral deliberou pela aprovação da nova redação do Estatuto
Social do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A -
CEITEC, para adequá-lo ao disposto na Lei nº 13.303 de 30 de junho

de 2016 e no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. No
tocante ao item (b) da Ordem do Dia, o representante da União votou
pela aprovação do texto consolidado do Estatuto Social da Com-
panhia, conforme anexo, o qual seguiu a autorização do Secretário
Executivo do Ministério da Fazenda, por intermédio do Despacho
datado de 20 de novembro de 2017 e as recomendações da Secretaria
de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST e da
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, sendo parte inseparável desta
Ata, ficando desta forma reformado e consolidado o Estatuto Social
da Companhia. Nada mais havendo a tratar, deu o presidente da
Assembleia por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata e,
após lida e achada conforme, foi aprovada e assinada para os fins
determinados em lei. Porto Alegre, 21 de novembro de 2017. Ale-
xandre Cairo, Presidente da Assembleia e Representante da União e
Fabiana da Costa Fernandes, Secretária. Arquivado na JUCISRS sob
o nº 4558912, em 15/12/2017 - Cleverton Signor - Secretário Ge-
ral.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.730/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 14 de setembro de 2017, a Comissão apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.006323/2001-11
Requerente: Embrapa Agropecuária Oeste
CQB: 161/02
Assunto: Solicitação de Parecer para Cancelamento de CQB
Extrato Prévio: 5779/2017, publicado no DOU em 06 de

novembro de 2016.
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do pedido de Parecer Técnico

referente ao cancelamento do Certificado de Qualidade em Bios-
segurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste
Parecer Técnico. O Sr. Rodrigo Arroyo Garcia, Presidente da Co-
missão Interna de Biossegurança da Embrapa Agropecuária Oeste,
solicita parecer para cancelamento do Certificado de Qualidade em
Biossegurança de número 161/02. O presidente informa que as ati-
vidades com organismos geneticamente modificados foram encer-
radas e que não há mais interesse em manter o CQB ativo. A Se-
cretaria Executiva da CTNBio informa que a instituição está adim-
plente com suas obrigações e que o relatório anual de atividades da
instituição foi aprovado. Pela análise das informações contidas na
documentação que instrui esse pedido e concluo que este pedido
atende ao disposto na Resolução Normativa Nº. 01 da CTNBio (20 de
junho de 2006, alterada pela RN Nº. 11 de 22 de outubro de 2013).
No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às nor-
mas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.731/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 14 de setembro de 2017, a Comissão apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº 01250.027589/2017-61
Requerente: Instituto de Biologia Molecular do Paraná-IBMP
CQB: 0149/01
Endereço: Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, 3775, Cu-

ritiba- PR. CEP: 81350-010.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para extensão do

Certificado de Qualidade em Biossegurança para áreas com nível de
biossegurança NBGE-1 para execução de atividades com OGM da
classe de risco I.

Extrato Prévio: 5644/2017, publicado no DOU em 31 de
maio de 2017.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do pedido de parecer para ex-

tensão de CQB para áreas com nível de biossegurança NBGE1 para
execução de atividades de pesquisa com organismo geneticamente
modificado da classe de risco 1, concluiu pelo deferimento, nos ter-
mos deste Parecer Técnico. A Dra. Cristina Reinert, presidente da
Comissão Interna de Biossegurança do Instituto de Biologia Mo-
lecular do Paraná-IBMP, solicita à CTNBio parecer técnico para ex-
tensão do Certificado da Qualidade em Biossegurança para áreas dos
laboratórios de Cultivo de Células Animais, Downstream e Bior-
reatores com o nível de biossegurança em grade escala 1 (NBGE-1).
As atividades a serem desenvolvidas nas instalações são desenvol-
vimento tecnológico e escalonamento de produção com células eu-
carióticas da classe de risco 1. A responsável técnica será a Dra.
Cristina Reinert e esta declara que o laboratório dispõe de infraes-
trutura adequada e pessoal técnico capaz de gerir o risco associado à
atividade proposta. No âmbito das competências dispostas na Lei
11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente
pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.732/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança -
CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso
XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05,
torna público que na 205ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em
14 de setembro de 2017, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.027658/2017-36
Requerente: Instituto Butantan.
CQB: 39/98.
Endereço: Avenida Vital Brasil, 1500 CEP: 05503-900 - São

P a u l o / S P.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para extensão do Cer-

tificado de Qualidade em Biossegurança para Laboratório com nível de
Biossegurança NB-2 para atividades com OGM da classe de risco II.

Extrato Prévio: 5639/2017, publicado no DOU em 26 de maio
de 2017.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer técnico

para extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança para ins-
talações com nível de biossegurança NB-2, concluiu pelo deferimento,
nos termos deste Parecer Técnico. A Dra. Aryene Góes Trezena, pre-
sidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto Butantan, so-
licita à CTNBio parecer técnico para extensão do Certificado de Qua-
lidade em Biossegurança para Laboratório com nível de Biossegurança
NB-2 para atividades com OGM da classe de risco II. A solicitação
abrange a incorporação de área adjacente ao Laboratório de Ciclo Ce-
lular 1, já credenciado com nível de Biossegurança NB2, onde serão
manipulados cepa Y de Trypanosoma cruzi, super-expressando genes en-
volvidos com a condensação e modificação da cromatina, fundidas a epi-
topo FLAG e MYC e linhagens celulares de mamíferos (incluindo li-
nhagem Y1 oriunda de células tumorais de camundongo; linhagem NHI-
3T3, HEK 293, HeLa, HUVEC) super-expressando ou knockdown (via
shRNA) para genes envolvidos com a condensação e modificação da
cromatina e fatores de transcrição (proteínas do complexo AP-1). A pes-
quisadora responsável pela área será a Dra. Maria Carolina Elias Sa-
bagga e esta declara que o laboratório dispõe de infraestrutura adequada
e pessoal técnico capaz de gerir o risco associado à atividade proposta.
No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas
da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança
do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao ob-
jeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores in-
formações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.733/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 14 de setembro de 2017, a Comissão apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.027591/2017-30
Requerente: Instituto Butantan.
CQB: 39/98.
Endereço: Avenida Vital Brasil, 1500 CEP: 05503-900 - São

P a u l o / S P.

Assunto: Solicitação de parecer técnico para extensão do
Certificado de Qualidade em Biossegurança para Laboratório com
nível de Biossegurança NB-2 para atividades com OGM da classe de
risco II.

Extrato Prévio: 5638/2017, publicado no DOU em 26 de
maio de 2017.

Reunião: 205ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em
14 de setembro de 2017.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer téc-

nico para extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança
para instalações com nível de biossegurança NB-2, concluiu pelo
deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A Dra. Aryene Góes
Trezena, presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Ins-
tituto Butantan, solicita à CTNBio parecer técnico para extensão do
Certificado de Qualidade em Biossegurança para Laboratório com
nível de Biossegurança NB-2 para atividades com OGM da classe de
risco II. A área a ser credenciada denomina-se: Área da Seção de
Controle de Qualidade Biológico "in vitro", com nível de Biosse-
gurança 2 (NB2), onde serão realizados testes de titulação de Vírus
Dengue pelo Método PFA, determinação de potência do monoclonal
Rituximab em células WIL2-S e análise de viabilidade celular e de
identidade de vacina r-BCG-Pertussis. A pesquisadora responsável
pela área será a Dra. Patrícia dos Santos Carneiro e esta declara que
o laboratório dispõe de infraestrutura adequada e pessoal técnico
capaz de gerir o risco associado à atividade proposta. No âmbito das
competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a
Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTN-
Bio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.735/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX
do Decreto 5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária
da CTNBio, realizada em 14 de setembro de 2017, a Comissão
apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº 01250.040036/2017-01
Requerente: Amyris Brasil Ltda.
CQB: 255/08
Endereço: Amyris Brasil Ltda. Techno Park - Rodovia

Anhanguera Km 104,5. Rua Rui James Clerk Maxwell nº 315 -
CEP 13069-380 - Campinas - SP.

Assunto: Solicitação de extensão de CQB para instalações
com nível de biossegurança NB1.

Extrato Prévio: 5733/2017, publicado no DOU em 02 de
agosto de 2017.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer para

extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança para as
instalações da instituição com nível de biossegurança NB-1, con-
cluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. O
presidente da CIBio da Amyris Brasil Ltda, Dr. Eduardo Loosli,
solicita parecer técnico da CTNBio para extensão do Certificado
de Qualidade em Biossegurança - CQB para incluir laboratório de
suporte anexo à área credenciada denominado "Galpão G-11" com
nível de biossegurança NB1, junto à empresa Fersol Indústria e
Comércio S/A, localizada no município de Mairinque/SP, cujas
finalidades são: uso comercial, transporte, avaliação de produto,
descarte, armazenamento e produção industrial de derivado de
leveduras inativadas de Saccharomyces cerevisiaegeneticamente
modificada e seus produtos. A instituição declara que as ins-
talações contam com equipamentos úteis em nível de biosse-
gurança adequado às atividades propostas. O processo descreve as
condições de biossegurança das áreas a serem cadastradas, as
medidas de biossegurança propostas para as instalações e a qua-
lificação da equipe de pesquisadores envolvida no projeto, bem
como a declaração formal do responsável assegurando que as
condições descritas no processo são apropriadas à realização das
atividades propostas. No âmbito das competências dispostas na Lei
11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o
presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo ar-
quivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser
encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI
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EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.736/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biosse-
gurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o
artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária da
CTNBio, realizada em 14 de setembro de 2017, a Comissão apre-
ciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº 01250.033526/2017-43
Requerente: Amyris Brasil Ltda.
CQB: 255/08
Endereço: Amyris Brasil Ltda. Techno Park - Rodovia

Anhanguera Km 104,5. Rua Rui James Clerk Maxwell nº 315 - CEP
13069-380 - Campinas - SP.

Assunto: Solicitação de extensão de CQB para instalações
com nível de biossegurança NBGE1.

Extrato Prévio: 5733/2017, publicado no DOU em 02 de
agosto de 2017.

Reunião: 205ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em
14 de setembro de 2017.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer para

extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança para as
instalações da instituição com nível de biossegurança NBGE-1, con-
cluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. O pre-
sidente da CIBio da Amyris Brasil Ltda, Dr. Eduardo Loosli, solicita
parecer técnico da CTNBio para extensão do Certificado de Qua-
lidade em Biossegurança - CQB para incluir laboratório de suporte
denominado "Galpão do Almoxarifado" com nível de biossegurança
em grande escala 1 - NBGE1, localizada no endereço: Fazenda
Paraíso Bioenergia. Rodovia Brotas/Torrinha, s/n, km 7,5 - Zona
Rural. CEP 17380-000 - Brotas - SP, Brasil, cujas finalidades são:
pesquisa em regime de contenção, uso comercial, transporte, ava-
liação de produto, descarte, ensino, armazenamento, produção in-
dustrial, manipulação, importação e exportação de derivado de le-
veduras inativadas de Saccharomyces cerevisiae geneticamente mo-
dificada e seus produtos. A instituição declara que as instalações
contam com equipamentos úteis em nível de biossegurança ade-
quado às atividades propostas. O processo descreve as condições de
biossegurança das áreas a serem cadastradas, as medidas de bios-
segurança propostas para as instalações e a qualificação da equipe
de pesquisadores envolvida no projeto, bem como a declaração
formal do responsável assegurando que as condições descritas no
processo são apropriadas à realização das atividades propostas. No
âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às
normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo ar-
quivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser
encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.737/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biosse-
gurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o
artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária da
CTNBio, realizada em 14 de setembro de 2017, a Comissão apre-
ciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº 01250.024277/2017-03
Requerente: Departamento de Radiologia - Faculdade de

M e d i c i n a / U S P.
CQB: 0084/98
Endereço: Avenida Dr. Arnaldo, 251, oitavo andar, CEP:

01246-000, São Paulo - SP.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para atividades de

pesquisa em regime de contenção com OGM da classe de risco II
em instalações com nível de biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 5643/2017, publicado no DOU em 31 de
maio de 2017.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação a solicitação de parecer téc-

nico para atividades de pesquisa em regime de contenção com
OGM da classe de risco II em instalações com nível de bios-
segurança NB-2., concluiu pelo deferimento, nos termos deste Pa-
recer Técnico. A Dra. Maria Aparecida Nagai, presidente da Co-
missão Interna de Biossegurança do Departamento de Radiologia da
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, solicita à
CTNBio parecer técnico para atividades de pesquisa em regime de
contenção com OGM da classe de risco II em instalações com nível
de biossegurança NB-2. O projeto a ser executado denomina-se:
"Investigação dos efeitos angiogênicos diretos e parácrinos, após
transferência gênica mediada por vetores adenovirais portadores de
Interferon-beta no melanoma murinho" as instalações onde serão
executadas as atividades são as do Centro de Investigação Trans-
lacional em Oncologia (CTO), situado no endereço: Av. Dr. Ar-
naldo, 251 - 8º andar. CEP 01246-000, São Paulo - SP. O res-
ponsável técnico será o Dr. Bryan Eric Strauss e este declara que o
laboratório dispõe de infraestrutura adequada e pessoal técnico
capaz de gerir o risco associado à atividade proposta. No âmbito

das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às
normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo ar-
quivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser
encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.738/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança
- CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14,
inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 14 de setembro de 2017, a Comissão apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.005227/2003-17
Requerente: FEPPS - Fundação Estadual de Produção e Pes-

quisa em Saúde
CQB: 211/04
Próton: 40905/16
Assunto: Solicitação de Parecer para Cancelamento de CQB
Extrato Prévio: 5247/2016, publicado no DOU em 27 de julho

de 2016.
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do pedido de Parecer Técnico re-

ferente ao cancelamento do Certificado de Qualidade em Biossegurança
da instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Téc-
nico. O Sr. Hudson Barreto Abela, Presidente da Comissão Interna de
Biossegurança da FEPPS - Fundação Estadual de Produção e Pesquisa
em Saúde, solicita parecer para cancelamento do Certificado de Qua-
lidade em Biossegurança de número 211/01. O presidente informa que
as atividades com organismos geneticamente modificados foram encer-
radas e que não há mais interesse em manter o CQB ativo. A presidente
informa que as amostras com Organismos geneticamente modificados
foram inativadas e descartadas. Pela análise das informações contidas na
documentação que instrui esse pedido e concluo que este pedido atende
ao disposto na Resolução Normativa Nº. 01 da CTNBio (20 de junho de
2006, alterada pela RN Nº. 11 de 22 de outubro de 2013). A Secretaria
Executiva da CTNBio informa que a instituição está adimplente com
suas obrigações e que o relatório anual de atividades da instituição foi
aprovado. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu
decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às
normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao
objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas
por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.739/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX
do Decreto 5.591/05, torna público que na 197ª Reunião Ordinária
da CTNBio, realizada em 10 de novembro de 2016, a Comissão
apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº 01200.705093/2016-44
Requerente: Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos -

Bio-Manguinhos - Fundação Oswaldo Cruz
CQB: 110/99
Endereço Avenida Brasil, 4365 - Pavilhão Rocha Lima, 4º

andar Sala 408. Manguinhos. Fundação Oswaldo Cruz. Rio de
Janeiro, RJ - CEP 21040-900. Tel. 21- 3882-9536 - Fax: 21- 2260-
4727.

Assunto: Solicitação de parecer para extensão de CQB
para áreas com nível de biossegurança NB-1.

Extrato Prévio: 5339/2016, publicado no DOU em 04 de
outubro de 2016.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do processo de extensão do

Certificado de Qualidade em Biossegurança da instituição para
áreas com nível de biossegueança NB-1, conclui pelo deferimento,
nos termos deste Parecer Técnico. O Dr. Adriano da Silva Campos,
Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto de
Tecnologia em Imunobiológicos - Bio-Manguinhos - da Fundação
Oswaldo Cruz, solicita parecer para extensão de Certificado de
Qualidade em Biossegurança para instalações com nível de bios-
segurança NB-1 para execução de atividades de pesquisa em re-
gime de contenção, transporte, avaliação de produto, armazena-
mento e pesquisa e desenvolvimento de produtos com organismos
geneticamente modificados da classe de risco 1 e seus derivados.
As áreas a serem credenciadas são as do Laboratório de Ma-

cromoléculas (LAMAM) situado no segundo andar do Pavilhão
Rockfeller (salas 205, 206 e 207). O responsável pelas instalações
será o Dr. Hilton Jorge Nascimento e este declara que o laboratório
dispõe de infraestrutura adequada e pessoal técnico capaz de gerir
o risco associado à atividade proposta. No âmbito das competências
dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão
concluiu que o presente pedido atende plenamente às normas da
CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo ar-
quivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser
encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.740/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 197ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 10 de novembro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004199/1997-58.
Processo SEI 01250.079384/2017-61
Requerente: Centro de Pesquisa Aggeu Magalhães -

CPqAM/Fiocruz.
CQB: 98/99
Próton: 28485/2015
Endereço: Campus da UFPE - Avenida Moraes Rego, s/n -

Caixa Postal 7472, Recife - PE. CEP: 50670-420. Fones: (81) 2101-
2639/2101-2634. Fax: (81) 2101-2639.

Assunto: Solicitação de parecer para projeto de pesquisa com
OGM da classe de risco de 3 em instalações com nível de bios-
segurança NB-3.

Extrato Prévio nº: 4645/15 publicado no DOU em 06 de
agosto de 2015.

Reunião: 197ª Reunião ordinária da CTNBio, realizada em
10 de novembro de 2016.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer para

projeto de pesquisa com OGM da classe de risco de 3 em instalações
com nível de biossegurança NB-3, conclui pelo deferimento, nos
termos deste Parecer Técnico. O presidente da Comissão Interna de
Biossegurança do Centro de Pesquisa Aggeu Magalhães -
CPqAM/Fiocruz, Dr. Christian Robson de Sousa Reis, solicita parecer
da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança para de parecer para
projeto de pesquisa com OGM da classe de risco de 3 em instalações
com nível de biossegurança NB-3. O projeto a ser realizado de-
nomina-se: "Desenvolvimento de protótipo vacinal, antígeno recom-
binante e anticorpo monoclonal para o vírus chikungunya." sob co-
ordenação da Dra. Laura Helena Vega Gonzales Gil nas instalações
do Departamento de Virologia e Terapia Experimental (LAVITE). O
processo descreve as condições de biossegurança das áreas a serem
cadastradas, as medidas de biossegurança propostas para o laboratório
e a qualificação da equipe de pesquisadores envolvida no projeto,
bem como a declaração formal do responsável legal assegurando que
as condições descritas no processo são apropriadas à realização dos
projetos propostos. No âmbito das competências dispostas na Lei
11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente
pedido atende plenamente às normas da CTNBio e à legislação per-
tinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agri-
cultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.741/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 197ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 10 de novembro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.007359/2001-11
Processo SEI 01250.079431/2017-76
Requerente: Unesp - Instituto de Biociências - Campus de

Botucatu
CQB: 164/02
Próton: 20884/2016, 22250/2016, 22249/2016 e

22246/2016
Assunto: Solicitação de parecer para projeto de pesquisa

envolvendo organismos geneticamente modificados da classe 2 de
risco biológico.



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 11ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201712260 0 0 11

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Extrato Prévio nº 5108/16, publicado em 03 de maio de
2016.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para

execução de projeto de pesquisa envolvendo organismos genetica-
mente modificados da classe 2 de risco biológico, conclui pelo de-
ferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A Presidente da Co-
missão Interna de Biossegurança do Instituto de Biociências de Bo-
tucatu, Dra. Maria Isabel Nogueira Cano, solicita parecer da Co-
missão Técnica Nacional de Biossegurança para execução de projeto
de pesquisa envolvendo organismos geneticamente modificados da
classe 2 de risco biológico em instalações com com nível de bios-
segurança NB-2. As instalações a serem utilizadas são denominadas
Laboratório de Cultura Celular Animal da Morfologia do Depar-
tamento de Morfologia do Instituto de Biociências de Botucatu da
UNESP, situ a Rua Professor Doutor Antonio Celso Wagner Zanin,
s/nº, CEP 18618-689, Botucatu, São Paulo. O projeto a ser executado
nestas instalações são denominados: "Caracterização da expressão de
MELK por células epiteliais prostáticas normais (RWPE-1) e tu-
morais (LNCaP e PC3) em diferentes condições de cultura", sob a
responsabilidade do Dr. Sergio Luis Felisbino e este declara que as
instalações possuem equipamentos e pessoal técnico qualificado para
gerir com segurança as atividades propostas no projeto. No âmbito
das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05,
a Comissão concluiu que o presente pedido atende plenamente às
normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.742/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 197ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 10 de novembro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo: 01200.002849/2014-38
Processo SEI: 01250.079589/2017-46
Requerente: Fundação Oswaldo Cruz Rondônia
Endereço: Rua da Beira 7671, BR 364 - Km 3,5 - Bairro

Lagoa - Porto Velho/RO, Cep: 76820-005
CQB: 391/15
Próton: 3567/16; 21166/16 e 36442/16
Assunto: Solicitação de Extensão de Certificado de Qua-

lidade em Biossegurança - CQB - NB1
Extrato Prévio: 4997/2016, publicado em 02 de março de 2016.
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para

extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) para
instalações com nível de biossegurança - NB1 para execução de
projeto de pesquisa envolvendo organismos geneticamente modifi-
cados da classe de risco biológico 1, conclui pelo deferimento, nos
termos deste Parecer Técnico. A Presidência da Comissão Interna de
Biossegurança da Fundação Oswaldo Cruz Rondônia solicitou pa-
recer técnico da CTNBio referente à extensão do Certificado de
Qualidade em Biossegurança (CQB) para incluir a área referente a
três salas do Laboratório de Engenharia de Anticorpos (sala de
amplificação, laboratório de rotina e sala de freezer), além do Bio-
tério de Experimentação Animal, o Laboratório de Imunologia Ce-
lular Aplicada à Saúde e o Centro de Estudos em Biomoléculas
Aplicado à Saúde, para finalidade de pesquisa em regime de con-
tenção e descarte. O presidente da CIBio, Dr. Felipe Weisshaupt
Stegun, declara que as instalações contam com infraestrutura ade-
quada e pessoal técnico competente para desenvolver com segurança
atividades de pesquisa em regime de contenção com OGMs da
Classe de Risco 1. O processo descreve as condições de biosse-
gurança das áreas a serem cadastradas e a qualificação da equipe de
pesquisadores envolvida no projeto, bem como a declaração formal
do responsável assegurando que as condições descritas no processo
são apropriadas à realização das atividades propostas. No âmbito das
competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a
Comissão concluiu que o presente pedido atende plenamente às nor-
mas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a reque-
rente do cumprimento das demais legislações vigentes no país, apli-
cáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo ar-
quivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página ele-
trônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu-
nicações - MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.743/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 200ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 09 de março de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01200.706130/2016-31
Requerente: Instituto Butantan.
CQB: 39/98.
Endereço: Avenida Vital Brasil, 1500 CEP: 05503-900 - São

P a u l o / S P.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para exclusão de

unidade operativa do Certificado de Qualidade em Biossegurança da
instituição.

Extrato Prévio: 5386/2016, publicado no DOU em 20 de
janeiro de 2017

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer téc-

nico para exclusão de unidade operativa do Certificado de Qualidade
em Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos ter-
mos deste Parecer Técnico. A Dra. Aryene Góes Trezena, presidente
da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto Butantan, solicita
à CTNBio parecer técnico para exclusão de unidade operativa do
Certificado de Qualidade em Biossegurança da instituição. As áreas a
serem excluídas do CQB da instituição são as do Laboratório de
Genética de nível de biossegurança NB-2, autorizado através do Co-
municado nº 46 de 31/07/1998. No âmbito das competências dis-
postas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu
que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.744/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biosse-
gurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o
artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 201ª Reunião Ordinária da
CTNBio, realizada em 06 de abril 2017, a CTNBio apreciou e
emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo: 01200.004115/2015-74
Processo SEI: 01200.700172/2016-69
Requerente: Chiesi Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 61.363.032/001-46
Próton: 47630/15 e 80612/2015
Assunto: Solicitação de parecer para CQB Novo
Extrato Prévio: 4938/16, publicado em 15 de janeiro de 2016.
Endereço: Rua Dr. Giacomo Chiesi, 151 - Estrada dos Romei-

ros, km 39,2 - Santana de Parnaíba - São Paulo/SP - Cep: 06513-005
Reunião: 201ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em

09 de março 2017.
Decisão: Deferido
Número do CQB concedido: 446/17
A CTNBio, após apreciação do processo do pedido de

Parecer Técnico referente à Solicitação de Concessão do CQB
(Certificado de Qualidade em Biossegurança) da instituição, con-
cluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. Pre-
sidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio da ins-
tituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à Solicitação
de CQB para a Área de armazenamento de medicamentos para
finalidade de uso comercial, transporte e armazenamento. O res-
ponsável pela unidade operativa declara que as instalações contam
com salas e equipamentos úteis em nível de biossegurança adequado
às atividades propostas. O processo descreve as condições de bios-
segurança das áreas a serem cadastradas, as medidas de bios-
segurança propostas para as instalações e a qualificação da equipe
de pesquisadores envolvida no projeto, bem como a declaração
formal do responsável assegurando que as condições descritas no
processo são apropriadas à realização das atividades propostas. No
âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às
normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo ar-
quivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações - MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.745/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 201ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 06 de abril 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer
técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01200.708498/2016-34
Requerente: Instituto de Ciências Biomédicas/USP
CQB: 046/98
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-2
Extrato Prévio: 5412/2016 publicado em 09 de dezembro de 2016.
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do processo do pedido de Pa-

recer Técnico referente à Solicitação de Extensão do CQB (Cer-
tificado de Qualidade em Biossegurança) da instituição, concluiu pelo
deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A Presidência da
Comissão Interna de Biossegurança - CIBio do Instituto de Ciências
Biomédicas, USP, solicitou parecer técnico da CTNBio referente à
extensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente ao Laboratório de Biologia Celular e Mo-
lecular para instalações com nível de biossegurança NB-2. O res-
ponsável pela unidade operativa declara que as instalações contam
com salas e equipamentos úteis em nível de biossegurança adequado
às atividades propostas. O processo descreve as condições de bios-
segurança das áreas a serem cadastradas, as medidas de biossegurança
propostas para as instalações e a qualificação da equipe de pes-
quisadores envolvida no projeto, bem como a declaração formal do
responsável assegurando que as condições descritas no processo são
apropriadas à realização das atividades propostas. No âmbito das
competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a
Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTN-
Bio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.746/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 201ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 06 de abril 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer
técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.002472/2016-93
CQB: CQB 357/13
Requerente: Oxitec do Brasil Tecnologia de Insetos Ltda.
Assunto: Solicitação de Extensão do Certificado de Qua-

lidade em Biossegurança (CQB) para instalações com nível de bios-
segurança NB-2

Extrato Prévio: 5498/2017, publicado no DOU em 08 de
março de 2017.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer para

extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança para as ins-
talações da instituição com nível de biossegurança NB-2, concluiu
pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. O Sr. Fabiano
Ferreira, Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Oxitec
do Brasil Tecnologia de Insetos Ltda., solicita parecer técnico da
CTNBio para Extensão do Certificado de Qualidade em Biossegu-
rança (CQB) para instalações com nível de biossegurança NB-2 para
execução das atividades de pesquisa em regime de contenção, trans-
porte, Liberação planejada no meio ambiente, Transporte, Armaze-
namento, Avaliação de produto, Detecção e identificação de OGM e
Controle de qualidade com organismos geneticamente modificados
das Classes de risco 1 e 2 em instalações com nível de biossegurança
NB-2. Os organismos a serem manipulados nas instalações da ins-
tituição são linhagens dos Mosquito da dengue (Aedes aegypti), Mos-
quito tigre asiático (Aedes albopictus), Mosca das frutas do me-
diterrâneo (Ceratitis capitata), Mosca do vinagre (Drosophila suzukii),
Lagarta rosada (Pectinophora gossypiella) e Traça das crucíferas (Plu-
tella xylostella). Os organismos são da classe de risco I e II. As
instalações a serem credenciadas são denominadas Laboratórios de
Biotecnologia na Unidade Operativa de Campinas SP, no Parque
Empresarial Techno Park, estando o "Laboratório 2" localizado no
Bloco C, Módulo 3, do Condomínio Grahan Bell e o "Laboratório 3"
localizado na Unidade 1 do Condomínio Aztech, situ a Parque Em-
presarial Techno Park. Campinas (SP). CEP l3.069-310, e está sob a
responsabilidade do Dr. Glen Jonathan Slade. O processo descreve as
condições de biossegurança das áreas a serem cadastradas, as medidas
de biossegurança propostas para a operação e a qualificação da equipe
de técnicos envolvida na atividade, bem como a declaração formal do
responsável assegurando que as condições descritas no processo são
apropriadas à realização das atividades propostas. As novas áreas a
serem certificadas estão localizadas no Bloco C Módulo 3 do Con-
domínio Granhan Bell (Laboratório 2) e na Unidade I do Condomínio
Aztech (Laboratório 3). Estes laboratórios destinam-se às atividades
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de pesquisa em regime de contenção, transporte, descarte, armaze-
namento e desenvolvimento de processos de produção em larga escala
dos insetos geneticamente modificados (listados abaixo) e seus de-
rivados (ovos, pupas e larvas) e análises laboratoriais para controle de
qualidade de processos e produtos. No âmbito das competências dis-
postas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu
que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.747/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 201ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 06 de abril 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer
técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.010535/2016-85
CQB: 029/97
Requerente: Instituto de Química - Universidade de São Pau-

l o / U S P.
Assunto: Solicitação de Extensão do Certificado de Qua-

lidade em Biossegurança (CQB) para instalações com nível de bios-
segurança NB-1

Extrato Prévio: 5502/2017, publicado no DOU em 08 de
março de 2017.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer para

extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança para as ins-
talações da instituição com nível de biossegurança NB-1, concluiu
pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. O Diretor do
Instituto de Química da Universidade de São Paulo, Dr. Luiz Hen-
rique Catalani, solicita parecer técnico da CTNBio para Extensão do
Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) para instalações
com nível de biossegurança NB-1 para execução das atividades de
pesquisa em regime de contenção e ensino com organismos gene-
ticamente modificados das Classes de risco 1 em instalações com
nível de biossegurança NB-1. Os organismos a serem manipulados
nas instalações da instituição são linhagens comerciais da bactéria
Escherichia coli, Saccharomyces cerevisae, Pichia pastoris, bacterio-
fagos (M13, Ft, Fd-tet) e fago Lambda, fago T7 e T4. As instalações
a serem credenciadas são denominadas Laboratórios de Bioquímica
Combinatorial, situ a Av. Prof. Lineu Prestes, nº 748, sala 1250.
Butantan, São Paulo, e está sob a responsabilidade do Dr. Ricardo
José Giordano. O processo descreve as condições de biossegurança
das áreas a serem cadastradas, as medidas de biossegurança propostas
para a operação e a qualificação da equipe de técnicos envolvida na
atividade, bem como a declaração formal do responsável assegurando
que as condições descritas no processo são apropriadas à realização
das atividades propostas. No âmbito das competências dispostas na
Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o
presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação per-
tinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agri-
cultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.748/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX
do Decreto 5.591/05, torna público que na 201ª Reunião Ordinária
da CTNBio, realizada em 06 de abril 2017, a CTNBio apreciou e
emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002347/1998-53
Processo SEI nº: 01250.080072/2017-08
Requerente: Departamento de Radiologia da Faculdade de

Medicina da USP.
CQB: 084/98
Próton: 98509/2015
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 4955/15 publicado em 02 de fevereiro de 2016
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de

Parecer Técnico para projeto com OGM da classe de risco 2,
concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A
presidência da Comissão Interna de Biossegurança, Dra. Maria

Aparecida Nagai, do Departamento de Radiologia da Faculdade de
Medicina da Universidade de São Paulo solicita parecer técnico da
CTNBio para a execução do projeto de pesquisa denominado:
"Metformina como um agente sensibilizante à cisplatina em câncer
de pulmão NSCLC e a proteção conferida pela histona demetilase
Jarid 1b" a ser executado nos Laboratório de Vetores Virais e
Laboratório de Biologia Molecular do Centro de Investigação
Translacional de Oncologia (CTO) do Instituto de Câncer do
Estado de São Paulo - ICESP. O responsável técnico pelo projeto
será o Dr. Roger Chammas e este declara que o laboratório dispõe
de infraestrutura adequada e pessoal técnico capaz de gerir o risco
associado à atividade proposta. No âmbito das competências dis-
postas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão
concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo ar-
quivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo deverão ser encami-
nhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da
página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações - MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.749/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 187ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 06 de novembro 2015, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002347/1998-53
Requerente: Departamento de Radiologia da Faculdade de

Medicina da USP
CQB: 084/98
Próton: 18315/15
Extrato Prévio: 4541/15
Assunto: Solicitação de Parecer para Projetos NB-2
Decisão: Deferido
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução de
projeto NB-2 a ser executado em área já credenciada pela CTNBio
como NB-2, assim denominado: "Avaliação da ação de agentes imu-
nomoduladores para potencializar o efeito de morte induzida por
Vetor Adenoviral expressando p53". O projeto foi enviado contendo
as informações concernentes à biossegurança.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.751/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança -
CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso
XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05,
torna público que na 194ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em
28 de julho 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.001042/1999-41
Requerente: Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Ma-

teriais-CNPEM
CQB: 113/99
Próton: 20914/16
Extrato Prévio: 5101/16
Assunto: Solicitação de Parecer para Transporte NB-2
Decisão: Deferido
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para o transporte de OGM
classificado pela requerente como pertencente à classe 2 de risco bio-
lógico. A solicitação foi enviada contendo as informações concernentes à
biossegurança.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu
decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às
normas e legislação pertinentes que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao ob-
jeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares sobre o processo acima lis-
tado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao Cida-
dão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.752/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 197ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 10 de novembro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.007359/2001-11
Requerente: Unesp - Instituto de Biociências - Campus de

Botucatu
CQB: 164/02
Próton: 22241/16; 22237/16 e 22254/16
Extrato Prévio: 5114/16
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Decisão: Deferido
O Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Ins-

tituto de Biociências de Botucatu solicitou parecer da Comissão Téc-
nica Nacional de Biossegurança para a condução do projeto, con-
siderado pela proponente como de nível de biossegurança 2: "Efeito
da transferência do gene de IFN-alfa para células de câncer colorretal
sobre a imunogenicidade e suscetibilidade à quimioterapia".

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.753/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 198ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 08 de dezembro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003873/2014-94
Requerente: Biovetech - Ind. Com. Produtos Biotecnológicos

LT D A - M E
CQB: 384/15
Próton: 39341/16
Extrato Prévio: 5232/16
Assunto: Solicitação de Parecer para Revisão de CQB NB-1
Decisão: Deferido
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à revisão
de CQB relacionada à Inclusão de finalidades no CQB.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.754/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança -
CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso
XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05,
torna público que na 201ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em
06 de abril de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.001182/1997-49
Requerente: Escola Paulista de Medicina - Universidade Fede-

ral de São Paulo/Unifesp
CQB: 028/97
Nº SEI: 701624/2016-20
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 5258/16 publicado em 17/08/16
Decisão: Deferido
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução de projeto
de Nível de Biossegurança 2/NB-2 a ser executado em área já creden-
ciada pela CTNBio como NB-2, assim denominado: "Terapia gênica de
isquemia de membro de camundongo com os genes GM-CSF e M-CSF".
O projeto foi enviado contendo as informações concernentes à biosse-
gurança.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu
decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às
normas e legislação pertinentes que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao ob-
jeto do requerimento.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI
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EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.755/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 201ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 06 de abril de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.004362/2016-66
Requerente: Instituto de Ciências Biomédicas/USP
CQB: 046/98
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-2
Extrato Prévio: 5424/16 publicado em 16 de janeiro de 2017
Decisão: Deferido
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente a Laboratório Experimental de Plasmodium
Falciparum, de NB-2, para finalidade de pesquisa em regime de
contenção.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.756/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 204ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 03 de agosto de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01200.707964/2016-64
Requerente: Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP
CQB: 054/98
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-1
Extrato Prévio: 5406/16
Decisão: Deferido
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente a Laboratório de Biologia Celular e Molecular
do NUPEB/UFOP, de NB-1, para finalidade de pesquisa em regime
de contenção.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.757/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança -
CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso
XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05,
torna público que na 204ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em
03 de agosto de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo SEI nº: 01200.707967/2016-06
Requerente: Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP
CQB: 054/98
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-2
Extrato Prévio: 5407/16
Decisão: Deferido
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à extensão
do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para incluir a área
referente ao Laboratório de Imunopatologia do NUPEB/UFOP, de NB-2,
para finalidade de pesquisa em regime de contenção.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu
decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às
normas e legislação pertinentes que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao ob-
jeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares sobre o processo acima lis-
tado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao Cida-
dão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.758/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 204ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 03 de agosto de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01200.707976/2016-99
Requerente: Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP
CQB: 054/98
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-2
Extrato Prévio: 5409/16
Decisão: Deferido
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente ao Laboratório de Imunoparasitologia NU-
PEB/UFOP, de NB-2, para finalidade de pesquisa em regime de
contenção.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.759/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 204ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 03 de agosto de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.010481/2016-58
Requerente: Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Ma-

teriais-CNPEM
CQB: 113/99
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-2
Extrato Prévio: 5426/16 publicado em 16 de janeiro de 2017
Decisão: Deferido
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente a Laboratório de Modificação do Genoma, de
NB-2, para finalidade de pesquisa em regime de contenção e en-
sino.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.760/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX
do Decreto 5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária
da CTNBio, realizada em 14 de setembro de 2017, a CTNBio
apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01200.701623/2016-85
Requerente: Escola Paulista de Medicina - Universidade

Federal de São Paulo/Unifesp
CQB: 028/97
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 5261/16 publicado em 17/08/16
Decisão: Deferido
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da

instituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução de
projeto de Nível de Biossegurança 2/NB-2 a ser executado em
área já credenciada pela CTNBio como NB-2, assim denominado:
"Estudo funcional dos componentes envolvidos no processamento
3'' do RNA SL de Trypanosoma brucei". O projeto foi enviado
contendo as informações concernentes à biossegurança.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo ar-
quivado na CTNBio. Informações complementares sobre o pro-
cesso acima listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de
Informação ao Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.762/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 14 de setembro de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.004781/2017-89
Requerente: Instituto Carlos Chagas-ICC / Fiocruz-PR
CQB: 313/10
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB
Extrato Prévio: 5532/16
Decisão: Deferido
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir as áreas referentes ao Laboratório de Proteômica e Engenharia
de Proteínas (NB-1), Plataforma de Engenharia de Proteínas (NB-1),
Laboratório de Produção de Kit Diagnóstico de Viroses Emergentes
(NB-2), Laboratório de Fungos Patogênicos (NB-2), Laboratório de
Biologia Básica de Células Tronco (NB-1), Sala de Cultivo de Bac-
térias (NB-2), Laboratório de Cultivo de Parasitas (NB-2), Labo-
ratório de Cultivo de Vírus e de Células (NB-2), Laboratório de
Cultivo de Células-Tronco (NB-2) e Plataforma de Citometria de
Fluxo (NB-2).

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.763/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 14 de setembro de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.038450/2017-42
Requerente: Universidade Católica de Brasília - UCB
CQB: 132/01
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB /

NBGE-1
Extrato Prévio: 5704/17
Decisão: Deferido
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à ex-
tensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para
incluir a área referente ao Laboratório de Fermentação em Escala
Piloto, de NBGE-1, para finalidade de pesquisa em regime de con-
tenção.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 54/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de
Experimentação Animal - Concea, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009;
e Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o
seguinte pedido de credenciamento:
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Processo nº.: 01250.076834/2017-63 (559)
CNPJ: 18.631.739/0016-43 - FILIAL
Razão Social: NEOVIA NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rod. Fernão Dias Km 753, nº 01,

Sala 01, Distrito Industrial, CEP: 37.410-000, Três Corações/MG.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0500.2017
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
66/2017/Concea/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme
disposto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de
2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas
estabelecidas pelo Concea, aplicáveis ao objeto do requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 1.898-SEI, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

A COORDENADORA-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.068509/2017-27, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter primário, no município de
ÁGUAS DA PRATA, estado de SÃO PAULO, utilizando o canal
digital nº 29 (vinte e nove), nos termos da Nota Técnica nº
25965/2017/SEI-MCTIC.

ROSANGELA PETRI DUARTE

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 1.530-SEI, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de
2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.054801/2017-62, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da SISTEMA DE RA-
DIODIFUSAO RIBAS DO RIO PARDO LTDA - ME, permis-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Bandeirantes-MS, utilizando o canal n.º
219 (duzentos e dezenove), classe C, nos termos da Nota Técnica
n.º 20649/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 2.013-SEI, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de
2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.073420/2017-82, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da SISTEMA INTE-
GRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA, permissionária do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
ARENÁPOLIS/MT, utilizando o canal n.º 271 (duzentos e setenta
e um), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º 27785/2017/SEI-
MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 2.095-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º,
inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando
o que consta no processo n.º 01250.061022/2017-13, resolve aprovar o
local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da SO-
CIEDADE RÁDIO EDUCADORA DE JUÍNA LTDA. - ME, permis-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de Juína-MT, utilizando o canal n.º 203 (duzentos e três), clas-
se B2, nos termos da Nota Técnica n.º 29107/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 2.035-SEI, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de
2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.022757/2017-21, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da RÁDIO EDUCA-
DORA DE MONTES CLAROS LTDA-EPP, permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no mu-
nicípio de MONTES CLAROS/MG, utilizando o canal n.º 275
(duzentos e setena e cinco), classe A1, nos termos da Nota
Técnica n.º 28184/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DIRETORIA COLEGIADA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 140, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera dispositivos da Instrução Normativa nº
128, de 13 de setembro de 2016.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
IV do art. 6º do Anexo I ao Decreto nº. 8.283, de 3 de julho de 2014, e
tendo em vista o disposto nos incisos V e VI do art. 7º, assim como o
postulado nos incisos I, VII e VIII do art. 6º, todos da Medida Provisória
nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, em consonância com o disposto na
Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, regulamentada pelo Decreto
nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e na Lei nº 13.146, de 06 de julho de
2015, em sua 673º Reunião de Diretoria Colegiada, de 21 de dezembro
de 2017,

CONSIDERANDO o Complemento ao Termo de Recomenda-
ção de 1º de dezembro de 2017 emitido pela Câmara Técnica sobre Aces-
sibilidade, esta reaberta pela Portaria ANCINE nº 301-E, de 6 de outubro
de 2017, resolve:

Art. 1º O art. 7º da Instrução Normativa nº 128, de 13 de se-
tembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º As disposições de que trata o art. 5º desta norma ficam
suspensas até 16 de agosto de 2018." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

DEBORA IVANOV
Diretora-Presidente

Em Exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO
DESPACHO Nº 148, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no uso
das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 262-E, publicada em
D.O.U. em 30/08/2017 e alterada pela Portaria nº 344-E, publicada em
D.O.U. em 16/11/2017; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685,
de 20 de julho de 1993, na Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, no Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Colegiada
nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos
projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos indicados.
16-0150 - RAZÕES AFRICANAS
Processo: 01416.000148/2016-09
Proponente: Jeff & Sports Marketing E Comunicação
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO /RJ
CNPJ: 06.935.870/0001-39
Valor total aprovado: R$ 1.407.174,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$ 100.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 24758-8
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.336.815,30 para
R$ 1.236.815,30
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 23.577-6
Prazo de captação: até 31/12/2019.
17-0422 - EU SOU A MARROM
Processo: 01416.023285/2017-94
Proponente: DOCUMENTA PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO
CNPJ: 00.360.459/0001-04
Valor total aprovado: R$ 610.093,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$ 500.000,00 para
R$ 200.000,00

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA
PORTARIA Nº 71, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 662, de 21/11/2017, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais autorizações
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública, aos
arqueólogos coordenadores dos projetos das pesquisas arqueológicas rela-
cionadas no anexo I desta Portaria, regidos pela Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02

III - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das
pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta Portaria, re-
gidos pela Portaria Iphan nº 230/02;

IV - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo IV desta Portaria, regidos
pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

V - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administra-
ção Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos e programas
de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo V desta Portaria,
regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

VI - As autorizações para a execução dos projetos e pro-
gramas relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação
conclusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental.

VII - As Superintendências Estaduais são as unidades res-
ponsáveis pela aprovação dos projetos e programas de sua com-
petência, cujas execuções estão sendo autorizadas na presente por-
taria, bem como pela fiscalização e monitoramento das ações oriun-
das dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do cro-
nograma do projeto, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

VIII - Condicionar a eficácia das presentes autorizações, per-
missões e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos coor-
denadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao tér-
mino dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria.

IX- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO RIZZI CALIPPO

ANEXO I

01-Processo n. º 01514.002587/2015-59
Projeto: Diagnostico Arqueológico do Empreendimento Pedreira Brita
Minas-Fazenda Salobra
Arqueóloga Coordenadora: Gabriela Viega Garcia
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de abrangência: Município de Mirabela, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

02- Processo n. º 01512.001536/2012-87
Projeto: Prospecção Arqueológica da CGH Pampas Touro
Arqueóloga Coordenadora: Kelli Bisonhim
Apoio Institucional: Laboratório de Ensino e Pesquisas Arqueológicas
- LEPAR Universidade de Caxias do Sul (UCS)
Área de abrangência: Município de Condor, Estado de Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 01 (um) mês

03- Processo n. º 01508.000407/2016-64
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na Área da
Central Geradora Hidrelétrica (CGH) Espingarda
Arqueólogo Coordenador: Isaac Amorim dos Santos
Apoio Institucional: Museu Paranaense-Governo do Estado do
Paraná
Área de Abrangência: Município de Porto União, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

Ministério da Cultura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 116, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 33, de 17 de abril
de 2014, do Ministério da Cultura, resolve:

Art. 1º Revogar os artigos 15 e 17 da Portaria nº 33, de 17 de
abril de 2014, do Ministério da Cultura, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de abril de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO

Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 18601-5
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$ 200.000,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 18731-3
Prazo de captação: até 31/12/2019.

Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS
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ANEXO II

01- Processo n. º 01450.010363/2016-93
Projeto: Resgate dos Sítios Arqueológicos Localizados nas Margens
do reservatório da UHE Cachoeira Dourada
Arqueólogos Coordenadores: Patrícia Fernanda Pereira Rodrigues e
Fernando Lopes de Oliveira
Apoio Institucional: Museu Antropológico de Ituiutaba MUSAI-
Fundação Cultural de Ituiutaba
Área de Abrangência: Municípios de Cachoeira Dourada e Itumbiara,
Estado de Goiás e municípios de Canápolis e Centralina, Estado de
Minas Gerais
Prazo de Validade: 09 (nove) meses

02- Processo nº 01516.002171/2016-00
Projeto: Monitoramento Arqueológico - TL 138 kV Itiquira - CPX
Arqueólogos Coordenadores: Marco Túlio Alves Amorim do Amaral
e Marcelo Menezes Lemos
Apoio Institucional: Museu Histórico de Jataí "Francisco Honório de
Campos"- Prefeitura de Jataí
Área de Abrangência: Município de Formosa, Estado de Goiás
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

ANEXO III

01- Processo nº 01508.900113/2017-15
Projeto: Levantamento e Avaliação Arqueológica dos Remanescentes
da Sede da Fazenda Boa Vista
Arqueólogo Coordenador: Antônio Carlos Mathias Cavalheiro
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia MAE
Área de Abrangência: Município de Arapoti, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses

02- Processo n. º 01500.003127/2017-69
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo das Obras de Restauração
Integral do Museu Casa de Benjamin Constant (Primeira Fase)
Arqueólogo Coordenador: Filipe André do Nascimento Coelho
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Brasileira (LAB) -
Laboratório de Arqueologia Brasileira (LAB)
Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro
Prazo de Validade: 10 (dez) meses

ANEXO IV

01- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Topázio Agropecuária Ltda.
Empreendimento: Loteamento Parque Industrial Capim Fino
Processo n. º 01506.006760/2016-78
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na
Implantação do Loteamento Parque Industrial Capim Fino
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogo de Campo: Luiz Fernando Erig de Lima
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano -
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Piracicaba, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

ANEXO V

01-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Agropecuária Senador Canedo Ltda
Empreendimento: loteamento Master Sena
Processo n. º 01516.000056/2017-73
Projeto: Avaliação de impacto ao patrimônio arqueológico da área
diretamente afetada pelo loteamento Master Sena
Arqueólogo Coordenador: Fernanda Fonseca Cruvinel de Oliveira
Arqueólogo de Campo: Cristiane Loriza Dantas
Apoio Institucional: Instituto Goiano de Pré-História e Antropologia -
IGPA-Pontifícia Universidade Católica de Goiás (PUC/GO)

Área de Abrangência: Município de Senador Canedo, Estado de Goiás
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

02- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Invest Incorporações LTDA
Empreendimento: Loteamento Urbano Jardim Montreal
Processo n. º 01425.002463/2016-53
Projeto: Avaliação de Impacto Arqueológico na área de implantação
do loteamento urbano Montreal
Arqueóloga Coordenadora: Gabriele Viega Garcia
Apoio Institucional: Instituto Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso
Prazo de Validade: 07 (sete) meses

03- Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Guaíra Transmissora de Energia S.A.
Empreendimento: Linha de Transmissão de Energia 230kV Guaíra
Umuarama Sul C2
Processo nº 01508.900006/2017-97
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico na Área da Linha de Transmissão 230kV Guaíra
Umuarama Sul C2
Arqueólogo Coordenador: Antônio Carlos Mathias Cavalheiro
Arqueóloga de Campo: Eloi Bora
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia - MAE-
Universidade Federal do Paraná (UFPR)
Área de Abrangência: Municípios de Guaíra, Terra Roxa, Francisco
Alves, Palotina, Iporã, Cafezal do Sul, Perobal, Alto Piquiri e
Umuarama, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses

04- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Renato Jesus Caron
Empreendimento: Loteamento Paulínia 245
Processo nº 01506.005679/2016-71
Projeto: Acompanhamento Arqueológico Área de Implantação do
Loteamento Paulínia 245
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Arqueóloga de Campo: Solange Caetano
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano-
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Paulínia, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

05-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: CGH Atenas Energética LTDA
Empreendimento: CGH Atenas
Processo n. º 01510.000687/2017-42
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
da CGH Atenas
Arqueóloga Coordenadora: Marina da Fonseca Lopes
Arqueóloga de Campo: Marina da Fonseca Lopes
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos Etnológicos e Arqueológicos
do Centro de Memória do Oeste de Santa Catarina (NEEA/CEOM) -
Universidade Comunitária Regional de Chapecó (Unochapecó)

Área de Abrangência: Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

06- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Destilaria Nova Castilho Ltda.
Empreendimento: Destilaria Nova Castilho
Processo nº 01506.006066/2016-51
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de implantação da Destilaria Nova Castilho
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Camila Pedron Del Pozo Gregório
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano-
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Nova Castilho, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

07- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Celeo Energia Brasil Ltda.
Empreendimento: Complexo Solar Fotovoltaico São João do Piauí
Processo n. º 01402.900019/2017-44
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de Implantação do Complexo Solar Fotovoltaico São João do Piauí
Arqueólogo Coordenador: Lucas de Paula Souza Troncoso
Arqueólogo de Campo: Rodrigo Trigo Amendola
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia -
Universidade Federal do Piauí (UFPI)
Área de Abrangência: Município de São João do Piauí, Estado do Piauí
Prazo de Validade: 11 (onze) meses

08- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Kozcoe Engenharia Ltda.
Empreendimento: Central de Geração Hidrelétrica Padre Souza
Processo nº 01516.001217/2017-46
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da área
diretamente afetada pela CGH Padre Souza
Arqueóloga coordenadora: Fernanda Fonseca Cruvinel de Oliveira
Arqueóloga de campo: Cristiane Loriza Dantas
Apoio Institucional: Instituto Goiano de Pré-história e Antropologia -
IGPA/Pontifícia Universidade Católica de Goiás (PUC/GO)

Área de abrangência: Município de Pirenópolis, Estado de Goiás
Prazo de validade: 06 (seis) meses

09- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Voltalia Energia do Brasil LTDA
Empreendimento: Subestação Coletora elevadora de Energia SE Mel
Processo nº 01421.900057/2017-79
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
da Subestação Coletora Elevadora SE MEL
Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Arqueólogo de Campo: Alexandre Cavalcanti Gomes Neto
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem Potiguar-
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN)
Área de Abrangência: Município de Serra do Mel, Estado do Rio
Grande Norte
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

10- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Juruena Energia S.A
Empreendimento: PCH Vila Jauru
Processo nº 01401.000291/2017-32
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de Implantação da PCH Vila Jauru
Arqueóloga Coordenadora: Carem Daiane Brito Santana
Apoio Institucional: Museu de História do Pantanal (MUHPAN) -
Fundação Barbosa Rodrigues
Área de Abrangência: Municípios de Coxim e Figueirão, Estado de
Mato Grosso do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

11- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Translead Empreendimentos e Incorporações Ltda.
Empreendimento: PCH Açungui 2B
Processo n. º 01508.001092/2015-91
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para a
PCH Açungui 2B
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa

Arqueólogo de Campo: Marlon Borges Pestana
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia e Etno-
História - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

12- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Pacaembu Empreendimentos e Construções Ltda.
Empreendimento: Loteamento Residencial Vida Nova Ourinhos
Processo n.° 01506.006587/2017-49
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de Implantação do Loteamento Residencial Vida Nova Ourinhos
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Lilia Benevides Guedes Lins
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano -
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Ourinhos, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

13- Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Força Eólica do Brasil S/A
Empreendimento: Parque Eólico Chafariz 02
Processo n. º 01408.001508/2017-61
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico na área de implantação do Parque Eólico Chafariz 2
Arqueólogo Coordenador: Roberto Airon Silva
Arqueóloga de Campo: Fernanda Gomes da Mota
Apoio Institucional: Núcleo de Documentação e Informação Histórica
Regional NDIHR Universidade Federal da Paraíba (UFPB)
Área de Abrangência: Município de Santa Luzia, Estado da Paraíba
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

14- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Fernando Augusto Filho & Cia LTDA - ME Faad
Planejamento e Investimentos
Empreendimento: Condomínio Fotovoltaico Conerge
Processo n. º 01508.900114/2017-60
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para o
empreendimento fotovoltaico CONERGE
Arqueólogo Coordenador: Clayton Galdino
Arqueóloga de Campo: Fabiana Manzatto
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etno-história da
Universidade Estadual de Maringá Universidade Estadual de
Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Palmeira, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses

15- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Clausan Participações Ltda
Empreendimento: Estacionamento Ressacada na Localidade de
Carianos
Processo n. º 01510.000643/2016-31
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de implantação do Estacionamento Ressacada na Localidade de
Carianos
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Farias
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Pedro Ignácio
Schmitz (LAPIS) do Instituto de Pesquisas Ambientais e
Tecnológicas (IPAT) -Universidade do Extremo Sul Catarinense
(UNESC)
Área de Abrangência: Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 06 (seis) mês

16- Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Voltalia Energia do Brasil Ltda
Empreendimento: CGE Vila Acre II
Processo n. º 01421.900056/2017-24
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico na Área de Implantação da Central Geradora Eólica
Vila Acre II
Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Arqueólogo de Campo: Alexandre Cavalcanti Gomes de Neto
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem Potiguar-
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN)
Área de Abrangência: Município de Serra do Mel, Estado do Rio
Grande do Norte
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

17- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Selvamar Imobiliária LTDA - EPP
Empreendimento: Loteamento Sítio Palmital
Processo n. º 01500.900490/2017-24
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do Loteamento Sítio
Palmital
Arqueólogo Coordenador: Filipe André do Nascimento Coelho
Arqueólogos de Campo: Julio Abreu Chiarini e Paulo César
Sarmento
Área de Abrangência: Município de Paraty, Estado do Rio de
Janeiro
Prazo de validade: 13 (treze) meses

18- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Usina Barra do Leão Ltda - ME
Empreendimento: Central Geradora Hidrelétrica Barra do Leão
Processo nº 01508.000908/2016-41
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de Implantação da CGH Barra do Leão
Arqueóloga Coordenadora: Patrícia Marinho de Carvalho
Arqueóloga de Campo: Carla Verônica Pequin
Apoio Institucional: Museu Paranaense-Governo do Estado do
Paraná
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Área de Abrangência: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

19- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Sete Quedas Geração de Energia Ltda.
Empreendimento: CGH Sete Quedas
Processo n. º 01510.001571/2017-21
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da CGH
Sete Quedas
Arqueólogo Coordenador: Marina da Fonseca Lopes
Arqueólogo de Campo: Marina da Fonseca Lopes
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos Etnológicos e Arqueológicos
(NEEA) do Centro de Memória do Oeste de Santa Catarina CEOM,
UNOCHAPECO
Área de Abrangência: Município de Faxinal dos Guedes, Estado de
Santas Catarina
Prazo de Validade: 03 (três) meses

20- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Translead Empreendimentos e Incorporações LTDA.
Empreendimento: PCH Açungui 2C
Processo n. º 01508.001094/2015-81
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico da PCH
Açungui 2C
Arqueóloga Coordenadora: Vania Leandro de Sousa
Arqueóloga de Campo: Vania Leandro de Sousa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia e Etno-
História Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Campo Largo e Itaperuçu,
Estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

21- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Pacaembu Empreendimentos e Construções Ltda
Empreendimento: Loteamento residencial Vida Nova Piracicaba 1
Processo n. º 01506.006740/2017-88
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do
Loteamento Residencial Vida Nova Piracicaba 1
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Lilia Benevides Guedes Lins
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano -
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Piracicaba, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

PORTARIA Nº 72, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 662, de 21/11/2017, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I- Revogar a autorização nº 10, Anexo V, Seção 1, Pág. 50,
Portaria nº 66/2017, publicada no Diário Oficial da União em
27/11/2017, em nome do arqueólogo Douglas de Franco Guedes,
referente ao Processo n° 01490.900119/2017-29, projeto de "Acom-
panhamento Arqueológico do Empreendimento Amazon Aço Indús-
tria e Comércio LTDA", tendo em vista solicitação da Superinten-
dente do IPHAN/AM.

FLÁVIO RIZZI CALIPPO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 55, de 22 de Setembro 2017, Seção 1, Anexo
IV, Página 12, Autorização nº 18, publicada no DOU em 25 de
Setembro 2017, onde se lê: "Arqueólogas de Campo: Shirley Sousa
Martins e Caroline Carvalho Almeida", leia-se: "Arqueóloga de Cam-
po: Caroline Carvalho Almeida"

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 783, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a
Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a complementação de valor em favor
do(s) projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta
Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autori-
zado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º
8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
163382 - A música da Gente! (3ª. edição)
Carlos Elias Kater
CNPJ/CPF: 489.893.808-63
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 19.041,07
Valor total atual: R$ 568.858,57

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
177066 - Semana Cultural
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS M''BORORÉ
CNPJ/CPF: 93.849.354/0001-96
Cidade: Campo Bom - RS;
Valor Complementado: R$ 0,01
Valor total atual: R$ 734.967,35

PORTARIA Nº 784, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a
Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro
de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
177492 - Grupo Galpão - Manutenção e Programação 2018 - Plano Anual
Associação Galpão
CNPJ/CPF: 16.741.480/0001-81
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Reduzido: R$ 119.756,80
Valor total atual: R$ 5.436.610,56

177047 - Os Orixás Circulação 2017
giramundo teatro de bonecos
CNPJ/CPF: 19.295.450/0001-87
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Reduzido: R$ 780,00
Valor total atual: R$ 250.510,00

176770 - PAA# Vocação Cultural 2018
ACAO COMUNITARIA DO BRASIL SAO PAULO
CNPJ/CPF: 61.750.246/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 41.440,00
Valor total atual: R$ 2.805.099,05

177174 - Plano Anual Instituto Usicultura 2018
Instituto Usicultura
CNPJ/CPF: 10.727.652/0002-67
Cidade: Ipatinga - MG;
Valor Reduzido: R$ 532.671,30
Valor total atual: R$ 4.030.453,53

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
177841 - Música Para Todos XVIII (Pano Anual 2018)
INSTITUTO CULTURAL SANTA RITA
CNPJ/CPF: 05.586.884/0001-21
Cidade: Teresina - PI;
Valor Reduzido: R$ 541.585,31
Valor total atual: R$ 2.909.688,25

177297 - PLANO ANUAL AMIGOS DO GURI 2018
Associação Amigos do Projeto Guri
CNPJ/CPF: 01.891.025/0001-95
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 13.125,00
Valor total atual: R$ 6.187.714,75

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
177215 - Museu de Arte do Rio - Plano Anual 2018
instituto odeon
CNPJ/CPF: 02.612.590/0002-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 969.600,46
Valor total atual: R$ 22.476.042,40

PORTARIA Nº 785, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
179622 - "Papo Reto"
Adriana Gomez Pinto Fernandes Alves
CNPJ/CPF: 858.911.857-68
Processo: 01400035473201734
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 200.000,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Papo Reto cria uma nova expectativa para
jovens moradores das favelas que compõem o Complexo do São
Carlos, no centro do Rio de Janeiro, oferecendo formação completa
de teatro.Esses jovens serão qualificados para atuar não só como
atores, mas como profissionais de artes cênicas completos, estando
habilitados para ocupar todas e quaisquer funções dentro dessa área
e prosseguirem profissionalmente neste segmento artístico. O
prpoejeo oferecerá oficinas deprodução de texto, roteiro, direção,
produção, iluminação, som, cenografia, adereços e figurino. Serão
selecionados 30 jovens moradores da região, sendo que este grupo
será dividido em três grupos de 10 jovens cada, onde o objetivo
final será montar três apresentações de teatro diferentes com cada
grupo criando seu próprio texto e realizando todas as etapas de
produção teatral.Essas apresentações aconcertão na Quadra da
Escola de Samba Estácio de Sá e contará com um público de cerca
de 300 pessoas em cada.

179628 - ADAV - Gestão e Manutenção 2018 - Plano Anual
ASSOC M CAMPOS P DESENVOL ASSIST VOCACOES B
D O TA D O - A D AV
CNPJ/CPF: 16.711.004/0001-18
Processo: 01400035481201781
Cidade: Ibirité - MG;
Valor Aprovado: R$ 496.641,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Plano Anual para manutenção do "Espaço
Cultural ADAV", que desenvolve trabalho de arte-educação junto a
comunidades carentes, com realização de oficinas, palestras, cursos
de capacitação, encontros e eventos, de forma articulada e
sistemática, para crianças, jovens, adultos e Melhor Idade.

179636 - CAMBIO - FESTIVAL INTERNACIONAL DE TEATRO
DE PERNAMBUCO
REMO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.824.397/0001-15
Processo: 01400035490201771
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 889.720,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Um festival internacional de teatro, em sua 1ª
edição que acontecerá em Recife/Pernambuco, em 10 dias
consecutivos, focando na formação e reflexão da cena teatral
através de apresentações artísticas, residencias, oficinas eencontros
para compartilhar experiências e saberes, debater ideias e processos
criativos, bem como estreitar laços de convivência e estimular a
quebra de eventuais barreiras territoriais e linguísticas . A
programação tem como objetivo apontar para a diversidade das
expressões dramáticas contemporâneas. Se espalhará pelos teatros,
praças, ruas, espaços alternativos, entre outros pontos da cidade,
criando o diálogo entre o Teatro e a Cidade,na busca de uma
aproximação maior com o público. O festival é produzido pela
Remo Produções Artísticas , produtora com 33 anos de existência,
cuja diretora, Paula de Renor, produziu de 2000 a 2017, do Janeiro
de Grandes Espetáculos-Festival Internacional de Artes Cênicas de
Pernambuco.

179596 - CONCERTOS PARA BEBÊS - Turnê nacional e internacional
Ana Paula Pinheiro de Barcellos
CNPJ/CPF: 848.601.706-87
Processo: 01400035425201746
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 697.593,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a realização de turnê de
apresentações do espetáculo teatral "CONCERTOS PARA BEBÊS"
no Brasil e no exterior.

179630 - DESCUBRA OUTRA VERSÃO DE VOCÊ
PROPONO CONSULTORIA EXECUTIVA
CNPJ/CPF: 13.309.246/0001-91
Processo: 01400035484201714
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 191.295,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Criação do espetáculo teatral "DESCUBRA
UMA NOVA VERSÃO DE VOCÊ" que busca transmitir uma
linguagem ágil e conectada com as novas tecnologias, com diálogos
que vão mostrar conflitos internos da relação tempo x escolhas.
Um convite à reflexão do próprio sentido da existência,
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predominando o desapego, a versatilidade em meio à incerteza e a
vanguarda constante do eterno recomeço. Para tanto iremos fazer
uma imersão do grupo em experimentações para compor os
diálogos e montar uma peça teatral a ser lançada em espaço aberto
ao público e em uma breve temporada em teatros a serem
selecionados no Ceará.

179638 - Festa Tradicional Italiana de Belo Horizonte
ASSOCIAÇÃO DE CULTURA ÍTALO BRASILEIRA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS &#x2013; ACIBRA/MG
CNPJ/CPF: 05.042.810/0001-24
Processo: 01400035492201761
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 586.093,90
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Esse projeto visa a realização da Festa
Tradicional Italiana de Belo Horizonte, evento de rua e de entrada
gratuita, mediante a doação de um quilo de alimentos, repassados
a instituições de caridade. A Festa Tradicional será realizada na
avenida Getúlio Vargas, região central da capital mineira, com
apresentações de danças folclóricas e intervenções teatrais. A
programação será distribuída entre um palco principal e um
segundo palco. São esperadas 80 mil pessoas ao longo do dia da
Festa Tradicional Italiana.

179634 - GERMINARTE
GERMINAR
CNPJ/CPF: 07.298.295/0001-73
Processo: 01400035488201701
Cidade: Bebedouro - SP;
Valor Aprovado: R$ 623.675,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto GERMINARTE contempla a vertente
cultural do Instituto Germinar, onde mantem e viabiliza um grupo
teatral musical de pessoas com necessidades especiais, na cidade de
Bebedouro/SP. O projeto viabilizará uma peça teatral musical
itinerante, onde excursionará, com duas apresentações em cada
cidade, passando por Bebedouro, Barretos, Jaboticabal e Olímpia.
Também oferecerá 5 oficinas de aprimoramento técnico para o
grupo.

179632 - GRES Imperatriz Leopoldinense - Carnaval 2018
GREMIO RECREATIVO ESC DE SAMBA IMPERATRIZ
LEOPOLDINENSE
CNPJ/CPF: 27.281.047/0001-27
Processo: 01400035486201711
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.445.780,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Atraves deste projeto será possivel viabilziar a
participacao da GRES Imperatriz Leopoldinense no Carnaval do
Rio de Janeiro - Grupo Especial com massiva participacao da
comunidade e com fantasias, alegorias e carros alegoricos dignos
do maior espetaculo cultural da Cidade.

179591 - Império Serrano - Carnaval 2018
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPERIO SERRANO
CNPJ/CPF: 28.640.225/0001-21
Processo: 01400035411201722
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.214.700,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Promover o desfile da Grêmio Recreativo
Escola de Samba Império Serrano, no carnaval de 2018, na
Avenida Marquês de Sapucaí, Sambódromo da cidade do Rio de
Janeiro.

179562 - OFICINAS DE FORMAÇÃO EM DANÇA E
ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO ARIA SOCIAL
ASSOCIAÇÃO ÁRIA SOCIAL ESPAÇO DE DANÇA E ARTE
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
Processo: 01400035194201771
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Valor Aprovado: R$ 1.005.069,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a formação cultural de
jovens da periferia de Jaboatão dos Guararapes, em Dança e
atividades complementares, como apoio escolar, circulo de leitura,
teatro e música, a partir do ano de 2018.

179609 - Procura-se
Rafael Fernandes
CNPJ/CPF: 368.284.768-59
Processo: 01400035458201796
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 643.203,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Procura-se" foi modelado para
realizar um espetáculo teatral musicado de comédia com a temática
em "velho oeste". A divulgação ocorrerá de maneira ampla,
incluindo a Internet, dando publicidade Internacional ao projeto. Ao
final, terá sido estimulada a cultura nacional através da circulação
das artes cênicas de qualidade e com garantias de democratização
do seu acesso ao público, além de estimular novos artistas e criar
novos espaços no segmento.

179600 - SER TÃO ARIANO
ASSOCIAÇÃO ÁRIA SOCIAL ESPAÇO DE DANÇA E ARTE
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
Processo: 01400035444201772
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Valor Aprovado: R$ 909.090,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto consiste na temporado do novo
Espetáculo de dança do Aria Social. SER TÃO ARIANO é um
espetáculo didático e artístico sobre nossa riqueza cultural e
literatura nordestina, inspirado no escritor e dramaturgo Ariano
Suassuna, um dos fundadores do Movimento Armorial, que traz
como proposta a união da cultura erudita à popular.

179599 - SUL EM DANÇA - 16º EDIÇÃO
Margit Kolling
CNPJ/CPF: 440.821.420-53
Processo: 01400035439201760
Cidade: São Leopoldo - RS;
Valor Aprovado: R$ 574.207,21
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Difundir a arte e contribuir para a formação de
plateia, trazendo, para a região de Porto Alegre e metropolitana,
profissionais renomados na área da dança de todo Brasil. Dar
continuidade ao evento já realizado há 15 anos, marcando o cenário
cultural e potencializando a região e Rio Grande do Sul através de
um Festival de Danças que oportunize a integração da dança e a
troca de experiências. Reúne apresentações, cursos de
aperfeiçoamento, encontros e debates sobre a dança.

179607 - Turnê Circo Saúde & Equilíbrio
Luciene de Oliveira Mendes Vilarinho
CNPJ/CPF: 001.071.866-40
Processo: 01400035456201705
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado: R$ 123.379,75
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização de turnê de apresentações circenses
gratuitas para alunos e educadores de escolas e ONGs de cidades
de MG, GO e SP, estimulando o gosto e o envolvimento com
atividades artísticas também com palestras motivadoras, proposição
de produções interativas e distribuição de bolinhas para
malabarismo.

179633 - VIRA A CABEÇA, PIRA O CORAÇÃO, LOUCOS
GÊNIOS DA CRIAÇÃO
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO
VIRADOURO
CNPJ/CPF: 31.837.156/0001-55
Processo: 01400035487201758
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.245.460,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: PRODUÇÃO DO DESFILE DE CARNAVAL
DE 2018, QUANDO A ESCOLA VAI CONSTRUIR QUATRO
CARROS ALEGORICOS EM ESTRUTURAS DE FERRO,
MADEIRA CONJUNTOS CENOGRAFICOS E INSTALAÇÕES
ELETRICAS.

179639 - VIVADANÇA Festival Internacional - 12ª Edição
BAOBÁ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 05.729.536/0001-66
Processo: 01400035493201713
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 775.306,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O VIVADANÇA Festival Internacional é
realizado anualmente e promove a dança na sua diversidade de
idéias, formas e expressões, possibilitando o intercâmbio entre
artistas e sociedade. Na sua 12ª edição, contará com uma rica
programação em teatros, ruas e espaços alternativos da Bahia
(Salvador e Camaçari), com apresentações de espetáculos nacionais
e internacionais,Batalha de Hip Hop (Break dance), Mostra de
artistas locais(Mostra Casa Aberta), Mostra Baiana de Dança
Contemporânea, exposição, intercâmbios artísticos, mesas redondas,
além de abrir espaço para o networking através da realização da
Rodada de negócios VIVADANÇA.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
179612 - BANDA MARCIAL MONSENHOR GAUTSCH
Lisiane Martins Lopes
CNPJ/CPF: 001.337.840-61
Processo: 01400035463201707
Cidade: São Lourenço do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 117.217,49
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto visa beneficiar 150 crianças
e jovens que estão à espera de aquisição de alguns instrumentos
musicais que complementarão o acervo da Banda Marcial
Monsenhor Gautsch para participação em apresentações em 2018.
A manutenção dos instrumentos e a confecção dos fardamentos
ficarão a cargo do Grupo de Apoio da mesma.

179613 - Jazz.Ba - Improvisos de Música Instrumental
Contemporânea made in Bahia
Teresa Cristina Fernandes de Carvalho
CNPJ/CPF: 817.570.505-15
Processo: 01400035464201743
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 699.250,53
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017

Resumo do Projeto: O JAZZ.BA é uma mostra da música
instrumental contemporânea que tem sido feita na Bahia, que será
realizada em 3 edições de 2 dias consecutivos cada, contemplando
Salvador, São Paulo e Recife. O objetivo é contribuir com a cultura
da apreciação de música instrumental em Salvador e divulgar em
outras localidades do país esse que também é um aspecto da
cultura baiana.

179642 - Manutenção das atividades culturais da Fundação
Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro 2018 - Plano Anual
Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa Pinheiro
CNPJ/CPF: 08.867.508/0001-01
Processo: 01400035509201780
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 619.758,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto visa garantir a continuidade das
atividades culturais da Fundação Assistencial Carlos Leite Barbosa
Pinheiro. Ao longo de 12 meses da iniciativa, serão atendidas
crianças e adolescentes em situação de risco e/ou moradoras de
áreas de vulnerabilidade social. A proposta contempla música
clássica, artes visuais, dança e capoeira, oferecidas gratuitamente.

179616 - Musicando
Lincoln Nolasco Lopes Filho
CNPJ/CPF: 035.461.348-00
Processo: 01400035467201787
Cidade: Limeira - SP;
Valor Aprovado: R$ 376.600,92
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Oferecer um programa de ação cultural,
dirigindo à Banda Marcial do CAMPL - Patrulheiro de Limeira/SP
composta por um corpo musical e coreográfico, constituída por
adolescentes de ambos os sexos, na faixa etária de 12 a 18 anos,
oriundos dos bairros periféricos do Município. Com a finalidade de
auxiliar redução do risco pessoal e social, possibilitar a banda
marcial mais destaque e reconhecimento com apresentações de
nível artístico, promover a cultura, oportunizar o acesso dos
adolescentes na composição de uma banda marcial, desenvolvendo
o talento cultural da música, coreográfica, ética e cidadania. O
projeto irá auxiliar na promoção contínua da Banda Marcial já
existente na organização e promoverá oficinas de percussão, metais
(sopro) e coreografias para os adolescentes na inseridos e os que
irão ingressar-se.

179601 - Paulinho Serafim - Brasil Fest
Paulo Sérgio Serafim
CNPJ/CPF: 042.607.526-93
Processo: 01400035449201703
Cidade: Betim - MG;
Valor Aprovado: R$ 240.450,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A proposta deste projeto é a gravação ao vivo
do DVD "Paulinho Serafim-Brasil Fest" com oito faixas de música
instrumental, de autoria própria ou de domínio publico, mais a
prensagem de 3000 unidades.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
179626 - "Reforço do Futuro"
Adriana Gomez Pinto Fernandes Alves
CNPJ/CPF: 858.911.857-68
Processo: 01400035477201712
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 200.000,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Reforço do Futuro" cria uma nova
perspectiva de estímulo às crianças e adolescentes, matriculados na
rede pública de ensino do Rio de Janeiro. Ele contribui para
melhorar o desempenho na escola e na diminuição da evasão
escolar. Para atingir esses bons resultados no processo de ensino-
aprendizagem, o projeto atende no contra turno escolar com
atividades culturais. Utilizando recursos como as artes plásticas,
aliados à criatividade dos alunos, elas darão um caráter lúdico à
sala de aula. O objetivo final é montar uma exposição de artes
plásticas com trabalhos feitos por 60 alunos de escolas públicas e
moradores do bairro do Estácio, cujos trabalhos serão expostos e
produzidos ao longo de um ano, em cerca de 50 oficinas. Além de
uma pesquisa histórica sobre Arte, o grupo será apresentado a
diversas técnicas de artes plásticas para a produção de pinturas,
maquetes e esculturas. O projeto prevê itinerância dessa exposição,
circulando por 10 escolas públicas da região.

179597 - Cores do Mundo
MAKARRA PROMOCAO DE EVENTOS CULTURAIS LTDA
&#x2013; EPP
CNPJ/CPF: 22.636.584/0001-29
Processo: 01400035428201780
Cidade: Bertioga - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.627.415,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Exposições de pinturas urbanas em 6 muros de
diferentes cidades do mundo abertos á apreciação pública. A cultura
local é a materia prima de inpiracao dos produtos culturais.
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179606 - EXPOSIÇÃO MODA E CULTURA
INSTITUTO FOCUS TÊXTIL
CNPJ/CPF: 18.843.398/0001-93
Processo: 01400035455201752
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 967.447,47
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto EXPOSIÇÃO MODA E CULTURA
visa realizar uma exposição sobre os principais nomes da história
da moda no Brasil, aliando os aspectos culturais do nosso país com
a moda, revelando influências e inspirações.A exposição será
composta por 35 paneis, sendo que 3 serão interativos. O projeto
pretende circular por 2 espaços com a exposição, ficando 20 dias
em cada. O acesso será livre e gratuito.

179595 - Exposição Passagens - Espaços de Transição do Século 21
INSTITUTO CIDADE EM MOVIMENTO
CNPJ/CPF: 19.740.753/0001-61
Processo: 01400035423201757
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 525.875,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização da "Exposição Passagens - Espaços
de Transição do Século 21" no Museu da Casa Brasileira em São
Paulo, com entrada livre e gratuita. Uma mostra centrada em
questões de urbanidade, mobilidade e direito à cidade com foco nos
pequenos articuladores da mobilidade como cruzamentos,
passarelas, escadarias, vielas, elevadores, que determinam a
qualidade de nossos percursos pela cidade. Por meio da exposição
de projetos, estudos de caso e propostas inovadoras, esta mostra
busca dar sentido e revalorizar estes espaços essenciais de conexão
e integração nos centros urbanos, mostrando à sociedade civil que
mobilidade não é tema exclusivo de urbanistas e técnicos de
transito, mas que deve ser debatido por todos. Buscamos contribuir
para a ampliação de repertório sobre a cidade e mobilidade. A
exposição é a síntese de mais de 3 anos de pesquisas do Instituto
Cidade em Movimento em várias cidades do mundo e concursos de
projetos para requalificação de diferentes passagens.

179625 - Grupo de Mulheres Artistas do Estácio
Adriana Gomez Pinto Fernandes Alves
CNPJ/CPF: 858.911.857-68
Processo: 01400035476201778
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 252.815,91
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Montar uma exposição de artes visuais, de
produção independente, com trabalhos produzidos por 30 mulheres
moradoras do bairro do Estácio, no Rio de Janeiro - região onde
nasceu a Primeira Escola de Samba do Brasil - que valorize o
patrimônio imaterial com a cultura local, alinhada à reflexões sobre
o feminino num contexto de vulnerabilidade social.

179615 - Transborda
Paulo Romualdo da Costa
CNPJ/CPF: 053.359.697-17
Processo: 01400035466201732
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 368.943,93
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Transborda consiste em um projeto com acesso
gratuito em todas as suas atividades. Como atividade principal,
consiste em uma exposição de 30 dias das obras da artista visual
Paula Costa (www.paulacosta.art.br), além de atividades secundárias
à exposição, tais como: entrevistas com artistas mulheres
contemporâneas, eventos com instalações de obras efêmeras que
dialoguem com as obras do Transborda, ação educativa para rede
pública de ensino e acessibilidade para deficientes visuais.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
179614 - Borboletas e Lobisomens: a história dos guerrilheiros
esquecidos em algum lugar das selvas amazônicas
Filipe Rizzo Oliveira
CNPJ/CPF: 789.234.501-97
Processo: 01400035465201798
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 356.523,30
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na publicação, lançamento
e distribuição da obra literária "Borboletas e Lobisomens: a história
dos guerrilheiros esquecidos em algum lugar das selvas
amazônicas", sobre a luta armada rural que entrou para nossa
história com o nome de Guerrilha do Araguaia e as personagens
que se envolveram no evento. O livro tem como ponto de partida
a tese de doutorado em História do Prof. Carlos Hugo Studart
Corrêa, vencedora do "Prêmio UnB de Dissertação e Tese 2015",
sob o título "Em algum lugar das selvas amazônicas: As Memórias
dos Guerrilheiros do Araguaia (1966-1974) ". Este trabalho é
resultado da pesquisa de quase 20 mil páginas de documentos ainda
inéditos sobre o episódio, combinada com narrativas orais de
guerrilheiros sobreviventes, camponeses e militares que
participaram dos conflitos.

179611 - Coleção Perspectiva dos Clássicos
Fundação Getulio Vargas
CNPJ/CPF: 33.641.663/0001-44
Processo: 01400035462201754
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 617.128,72
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Produção e publicação da coleção Perspectiva
dos Clássicos composta por 4 volumes de textos latinos e em
línguas modernas vernaculares, acompanhados de estudos críticos,
notas explicativas e seções dedicadas a grandes temas que,
enfrentados no passado, ainda iluminam problemáticas éticas,
econômicas, políticas e culturais da atualidade. A coleção proposta
destina-se ao grande público, bem como a especialistas, com obras
capazes de responder ao duplo desafio: divulgar para o público
brasileiro textos clássicos inéditos ou de pequena circulação e
possibilitar, por meio de estudos analíticos, o contato direto e
atualizado com as reflexões e experiências de outros tempos. A
pesquisa, os textos introdutórios e o aparato crítico estão a cargo
doshistoriadores Renato Franco e Silvia Patuzzi (Universidade
Federal Fluminense) - e a produção e publicação serão realizadas
pela Editora da Fundação Getulio Vargas.

178503 - Concurso de desenhos infanto-juvenil para o lançamento
do livro de poesias Inspirações Volume 2
Silas de Lelis Silva Freitas
CNPJ/CPF: 094.993.326-00
Processo: 01400033506201710
Cidade: Dores de Campos - MG;
Valor Aprovado: R$ 37.138,50
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto tem como objetivo a realização de
um concurso de desenhos infanto-juvenil que ilustrarão as poesias
lançadas no segundo livro de poesias "Inspirações Volume 2" da
filósofa e escritora Sirlene Cristina Aliane. Será realizado um
concurso com alunos da rede de ensino municipal, particular e
estadual da cidade de Dores de Campos/MG onde cada participante
poderá enviar até 1 (um) desenho relacionado a uma poesia
apresentada previamente. Os mesmos desenhos serão escolhidos por
uma banca examinadora onde para cada poema será selecionado um
desenho. Após a escolha, os mesmos serão digitalizados e lançados
ao lado de cada poesia no livro. Todos os participantes do concurso
serão premiados com um livro de poesias no dia do evento de
lançamento e os vencedores serão premiados com uma oficina de
desenho e pintura.

179624 - FESTIVAL CULTURAL E LITERÁRIO CONTAINER
COM LETRAS
Giane Cesário Cristino Drumond
CNPJ/CPF: 997.405.756-68
Processo: 01400035475201723
Cidade: Contagem - MG;
Valor Aprovado: R$ 536.765,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto em epigrafe prevê a realização de
um festival cultural e literário que visa o compartilhamento de
livros realizados dentro de um container associando obras desde os
livros didáticos até os clássicos literários. O festival contará
também com uma vasta programação cultural que contará com
apresentações de músicas, teatro, circo e contações de Histórias. O
início do projeto está previsto o ano de 2018, nas cidades de
Goiânia , Palmas e Belo Horizonte, com o intuito de incentivar a
leitura, compartilhando cultura e conhecimento.

179279 - Livro: Beatriz de Carvalho - Vida e Arte
Instituto Victor Brecheret
CNPJ/CPF: 03.729.509/0001-68
Processo: 01400034588201710
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 412.519,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Proposta de realizar a publicação de um livro,
focando a trajetória artística de 55 anos de produção de Beatriz de
Carvalho, artista dotada de múltiplos talentos; escultora, pintora,
desenhista, cenógrafa, figurinista, designer têxtil, de mobiliário, de
joias e painéis decorativos. Seu extenso percurso artístico é
pontuado de participações de importantes exposições no País e no
exterior e recebimento de muitos prêmios. Trata-se de uma
publicação bilíngue em português com versão em inglês.

179640 - Plano anual de atividades socioculturais do Instituto de
Tratamento de Câncer Infantil (ITACI)
FUNDACAO CRIANCA
CNPJ/CPF: 00.462.613/0001-40
Processo: 01400035494201750
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.171.881,06
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto contempla o Plano Anual de
atividades socioculturais do Instituto de Tratamento de Câncer
Infantil (ITACI) no Hospital das Clínicas de São Paulo cujoobjetivo
é criar um fluxo de atendimento totalmente permeado pela cultura
nacional, propondo uma imersão do paciente e seus acompanhantes
através de sua passagem pelo hospital. Suas atividades centrais
serão: a expansão da brinquedoteca com a criação de uma
biblioteca infantil e de grupos de leitura, a criação de um novo
espaço cultural interativo de recepção com um painel interativo, a
transformação da sala de espera em um espaço de promoção do
cinema e teatro nacional, a renovação artística dos trajetos internos
do tratamento hospitalar, a realização doConcurso fotográfico dos

Amigos do ITACI, a contratação e formação de uma equipe lúdico-
teatral de acompanhamento. Por fim, a renovação das estações de
tratamento de quimioterapia com a instalação de telasdigitais com
aplicativos para jogos e filmes infantis.

179619 - Uma Luta Para Salvar Meio Bilhão de Pessoas
HUMBERTO COELHO NETO E SILVA
CNPJ/CPF: 056.354.158-06
Processo: 01400035470201709
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.126,98
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto compreende a produção e publicação
de 3.000 exemplares do livro "Uma Luta Para Salvar Meio Bilhão
de Pessoas". O autor, que empreendeu uma verdadeira expedição
por vários países, relata histórias de vida de personagens que
encontrou nesta jornada. Ao explorar a rica subjetividade desses
sujeitos, o leitor tem a oportunidade de vivenciar sua realidade sob
uma perspectiva mais humanista e profunda, compreendendo
nuances culturais muitas vezes desconhecidas. A quebra de
paradigmas é o fio condutor desta narrativa de inconformismo,
silêncios, privações e busca por respostas.

ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
179643 - RIO MEMÓRIAS (nome provisório)
Baluarte Agência de Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 07.560.676/0001-89
Processo: 01400035510201712
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.336.836,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A proposta do Rio Memórias é ser um museu
de "experiência" virtual sobre a história e cultura da cidade do Rio
de Janeiro. Para isso serão realizadas pesquisas iconográfica,
documental, fílmica, sonora e discográfica da cidade, para a
geração de conteúdos textuais, iconográficos, audiovisuais e
sonoros para compor a plataforma digital. O site terá uma estrutura
não linear onde o usuário poderá transitar por ele por meio de
diferentes percursos. Para compor (incrementar) o conteúdo do site
será gravado uma série de 8 Videoaulas e produzido um Guia do
Educador visando a capacitação de educadores. Haverá também o
lançamento do site para escolas públicas, seguido de uma aula
s h o w.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
178414 - BR Rock Tour
DIONIZIO AIRES DE CARVALHO JUNIOR
CNPJ/CPF: 218.961.168-76
Processo: 01400033385201706
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 696.960,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Festival musical destinado ao estilo musical
ROCK , passará por 7 cidades do Brasil e contará alem das bandas
inscritas no festival mais 2 bandas sendo uma Banda renomda no
territoro nacional e uma banda emergente.

178410 - Circuito Cena Tropifágica
Thiago Pondé de Oliveira
CNPJ/CPF: 810.783.665-00
Processo: 01400033380201775
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 115.275,30
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A Cena Tropifágica é um espaço de
investigação, pesquisa e produção de conteúdos criativos em
multilinguagem, que convida artistas e intelectuais brasileiros, para
intercâmbios culturais em torno da experimentação do conceito
"TROPIFAGIA". O 1º portfólio de conteúdos criativos, "Comendo
o País Tropical", contém as seguintes obras:EP de 5 faixas autorais
e inéditas, com artistas como Jorge Mautner, Luiz Galvão (Novos
Baianos), Karla da Silva, Mariella Santiago, e outros; uma faixa
remix pelo DJ Corisco Dub; 1 ensaio fotográfico com 4 imagens
por Hebert Sobral; 2 pílulas audiovisuais de autoria de Nina La
Croix; 2 textos de caráter jornalístico-histórico assinados por Aline
Carvalho, além de 20 aforismos filosóficos, por Thiago Pondé. A
presente proposta propõe o Circuito Cena Tropifágica, com o
lançamento nas cidades de São Paulo e Rio de Janeiro, através da
realização de dois shows homônimos, um em cada cidade, e um
debate.

178247 - Deselitização da música erudita no Brasil
HELGA CARDOSO NEMECZYK
CNPJ/CPF: 089.790.357-99
Processo: 01400033171201721
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 699.899,97
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Deselitização da música erudita no
Brasil" consiste em uma turnê de apresentações de música erudita,
em gravação de cd, em gravação de dvd e em palestras educativas
na área do projeto.



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 19ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600019

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

178444 - Festival de Música Gospel
Tiago Rafael Rauber
CNPJ/CPF: 012.503.630-20
Processo: 01400033429201790
Cidade: Santa Rosa - RS;
Valor Aprovado: R$ 384.787,50
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Festival de Música Gospel" foi
modelado para realizar um dia de evento com grupos musicais do
segmento gospel. A divulgação ocorrerá de maneira ampla,
incluindo a Internet, dando publicidade Internacional ao projeto. Ao
final, terá sido estimulada a cultura nacional através da música
popular gospel de qualidade e com garantias de democratização do
seu acesso ao público, além da finalidade de estimular novos
artistas e criar novos espaços no segmento.

178403 - festival de musica nacional
DAIGOR PEREIRA DIAS
CNPJ/CPF: 811.177.950-04
Processo: 01400033371201784
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 48.750,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: É um projeto cultural que visa incentivar novas
bandas nacionais, atraves de um festival para que se expressarem,
dando espaços para que possam mostrar sua musica e arte, e
tambem insentivar a toda a comunidade para que deem apoio a
novas bandas e musicos nacionais assim fortalesendo nosso cena
musical.

178446 - Kaballah Festival - 15 anos
CRS MUSIC PROMOCOES E EVENTOS MUSICAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.080.832/0001-30
Processo: 01400033432201711
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.839.061,20
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto viabilizará programação musical e de
mesas de debate sobre e mercado da música internacional,
produção musical, desenvolvimento de carreira e
empreendedorismo, dentro da edição de comemoração dos 15 anos
do Kaballah Festival. Nesta edição ampliada o festival percorrerá 4
estados brasileiros, com apresentações de música instrumental e
eletrônica, nacionais e internacionais.

178011 - Lucas Matheus - Um novo começo
LUCAS MATHEUS RODRIGUES SILVA
CNPJ/CPF: 022.264.811-25
Processo: 01400032751201700
Cidade: Palmas - TO;
Valor Aprovado: R$ 197.561,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto ?Lucas Matheus - Um novo
começo? irá ofertar ao público um evento musical de música
sertaneja moderna. O áudio e as imagens que serão captadas nesta
apresentação serão utilizadas ne elaboração do DVD do artista.

178369 - NOS ACORDES DA ARTE SACRA
MAGNA REGINA TESSARO BARP
CNPJ/CPF: 464.361.890-68
Processo: 01400033315201740
Cidade: Barracão - RS;
Valor Aprovado: R$ 85.255,68
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto objetiva realizar uma mostra de
música instrumental com temas religiosos

178387 - Palco Aberto do Talento Universitário (nome
provisório)
GOMES & COSTA SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 33.449.711/0001-05
Processo: 01400033342201712
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 1.018.033,50
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto visa realizar Festival de artes
cênicas focado na apresentação performática de artistas ou grupos
universitários, onde cada artista terá o palco à sua disposição por um
tempo determinado para apresentação do seu talento, que será
avaliado por uma banca de especialistas. Após o processo de
curadoria e seleção preliminar, será realizado um grande evento de
encerramento, onde os artistas selecionados irão se apresentar para
grande público. Ainda serão realizadas apresentações de grandes
artistas convidados. O projeto ainda abarca oficina de dança gratuita
para estudantes da rede pública e privada de ensino, como ação de
formação de platéia, onde os participantes irão experenciar aulas com
professores de diferentes estéticas, durante finais de semana anteriores
ao evento final. Os alunos inscritos nas oficinas serão convidados a se
apresentarem no evento final.

178225 - Porto Franco Festival Music
Raniery Castro dos Santos
CNPJ/CPF: 051.021.913-65
Processo: 01400033140201771
Cidade: Porto Franco - MA;
Valor Aprovado: R$ 683.680,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Será um projeto de valorização e
descobrimento de novos artistas na nossa região, através de um
festival classificatório, realizado em 3 dias seguidos, na ocasião
terá apresentações de bandas regionais e nacionais, afim de atrair o
público e inspirar os jovens artistas.

178465 - Produção do CD/DVD Hugo Campanna
ESGLA GERBER DA SILVA OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 077.656.134-05
Processo: 01400033460201721
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 699.984,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Produção e gravação do CD/DVD do cantor
Hugo Campanna, contendo 12 músicas cada. O trabalho será de
grande contribuição para a música brasileira, valorizando as
emoções entre a música popular e a música sertaneja. São músicas
de refinamento cultural que levam mensagens de alegria,
persistência e superação, a comunhão e comemoração entre as
pessoas e o amor ao próximo. O projeto tem como objetivo: 1)
Garantir ao público em geral acesso a vários estilos de música; 2)
Fortalecer a diversidade musical brasileira; 3) Valorizar a música
popular brasileira e; 4) Divulgar o trabalho do cantor Hugo
Campanna em Goiás e no Brasil.

178366 - Produção do CD/DVD Rodrigo Dutra: Tudo que eu preciso
RODRIGO SEBASTIAO DUTRA
CNPJ/CPF: 041.607.901-60
Processo: 01400033310201717
Cidade: Silvânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 200.000,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Produção e gravação do CD/DVD do cantor
Rodrigo Dutra "Tudo que eu preciso", contendo 08 músicas cada.
O trabalho será de grande contribuição para a música brasileira,
valorizando as emoções entre a música popular e a música
sertaneja. São músicas de refinamento cultural que levam
mensagens de alegria, persistência e superação, a comunhão e
comemoração entre as pessoas e o amor ao próximo. O projeto tem
como objetivo: 1) Garantir ao público em geral acesso a vários
estilos de música; 2) Fortalecer a diversidade musical brasileira; 3)
Valorizar a música popular brasileira e; 4) Divulgar o trabalho do
cantorRodrigo Dutra "Tudo que eu preciso" em Goiás e no
Brasil.

178271 - Projeto Sarandeio
INSTITUTO CULTURAL PADRE JOSIMO
CNPJ/CPF: 06.942.198/0001-09
Processo: 01400033198201714
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 266.491,90
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto "SARANDEIO" visa promover
eventos em forma de Música Popular Cantada, no Estado do Rio
Grande do Sul, levando sempre em consideração atender as
camadas da população menos assisistidas ou excluídas, promovendo
de fato o acesso a cultura e lazer uma vez que todos os eventos
terão entrada livre e gratuíta.

178457 - SONHO ITALIANO
CHEREN TEDESCO
CNPJ/CPF: 238.718.988-48
Processo: 01400033446201727
Cidade: Presidente Prudente - SP;
Valor Aprovado: R$ 308.365,39
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto Sonho Italiano visa a
realização de uma turnê do cantor italiano CHEREN TEDESCO, nas
regiões que foram colonizadas por italianos e em outras cidades que
possuem grande quantidade de descendentes, percorrendo assim a
rotas da imigração italiana. O objetivo é fortalecer os laços entre
Brasil e Itália e ampliar o interesse das novas gerações de
descendentes, a rede de cidades, comunidades e pessoas interessadas
na abertura de uma ponte cultural entre os dois países. Possibilitando
o contato da população com a verdadeira tradição, difundindo a
cultura italiana, levando uma apresentação musical com o melhor da
Italia nos últimos tempos. Dessa maneira o projeto levará o público a
conhecer um pouco sobre essa história que passa de geração para
geração através de um show único realizado por um cantor italiano
interpretando musicas de autoria e de outros interpretes.

178454 - Sunset Be Happy 2018
RODRIGO RAFAEL MAGALHAES MELGACO
CNPJ/CPF: 070.026.951-77
Processo: 01400033443201793
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 657.572,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto Sunset Be Happy 2018 tem a
intenção de promover um Festival de Música Eletrônica com
artistas nacionais.

178239 - Tubarão Martelo apresenta Os Habitantes do Fundo do
Mar II - DVD, CD e Shows
LUIZ CLAUDIO FRAGA DE CARVALHO
CNPJ/CPF: 803.202.526-04
Processo: 01400033161201796
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 698.614,20
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto infantil "Os Habitantes do Fundo do
Mar II - DVD, CD e Shows" vai dar continuidade ao trabalho
iniciado em 2013 com o CD e DVD " O Tubarão Martelo
Apresenta Os Habitantes do Fundo do Mar" que é um produto
musical e áudio visual (10 animações), idealizado para o universo
infantil de uma maneira lúdica, divertida e educativa, retratando
alguns animais que habitam o fundo do mar brasileiro. Com esse
produto cultural pretende -se, além de divertir, despertar nas
crianças, a conscientização sobre a beleza e importância da fauna
marinha.

178732 - TURNÊ THIAGO ARANCAM - BELA PRIMAVERA
Novo Palco Eventos e Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 10.177.252/0001-44
Processo: 01400033805201746
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 2.675.371,20
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização da turnê de lançamento do CD
"Bela Primavera" do tenor paulista Thiago Arancam, maior nome
da ópera do Brasil, por 10 cidades brasileiras, entre os meses de
março e setembro de 2018. O projeto tem como objetivo fomentar
a difusão e valorização da música erudita através da pop ópera, um
gênero musical que mistura elementos de estilo clássico com a
música popular.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
178744 - HQ BRASIL
TEXTO INTERMIDIA ASSESSORIA DE COMUNICACAO E
PRODUCAO CULTURAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.375.875/0001-30
Processo: 01400033822201783
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 640.386,00
Prazo de Captação: 26/12/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Numa série de oito DEBATES SEGUIDOS DE
OFICINAS CRIATIVAS COM OS EXPOENTES DAS HQS
NACIONAIS, o projeto tem por objetivo PROVOCAR UMA
AMPLA E DIVERTIDA REFLEXÃO SOBRE OS QUADRINHOS
BRASILEIROS, EM SEUS DIVERSOS ESTILOS E
CONTEÚDOS. O projeto deve acontecer mensalmente, em 2018,
no Centro Cultural Banco do Brasil, nas cidades de Brasília e de
Belo Horizonte, sendo que os Debates terão duração de 40 minutos
e as Oficinas Criativas, 110 minutos e serão voltadas à discussão
dos mais diversos estilos de HQ, sempre com foco no
desenvolvimento do roteiro, produção e criação visual.
Complementando o projeto, no dia de sua abertura, será realizada
uma palestra para FORMNAÇÃO DE PLATEIA, de 60 minutos,
sobre Arte e Cultura Brasileiras no Universo das HQs Nacionais,
atendendo assim ao Artigo 57, da IN de 2017. O PROJETO HQ
BRASIL 5FOI SELECIONADO NO EDITAL 2017/2018 DO
CENTRO CULTURAL BANCO DO BRASIL PARA SER
REALIZADO NOS CCBBS DE BRASÍLIA E DE BELO
HORIZONTE.

RETIFICAÇÕES

Na portaria nº 0001 de 02/01/2017, publicada no D.O.U.
em 03/01/2017, Seção 1, referente ao Projeto O Homem de La
Mancha - Turnê Nacional - Pronac: 16 4810

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2017 a
22/12/2017

Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2017 a 31/12/2017

Na portaria nº 749/17 de 12/12/2017, publicada no em
13/12/2017, Seção 1, referente ao Projeto Plano anual do Teatro da
Cidade / Manutenção e Funcionamento 2018 - Pronac: 17 7910.

Onde se lê: Marcela de Lazari Cardoso
CNPJ/CPF: 055.562.166-90
Leia-se: TEATRO DE PESQUISA
CNPJ/CPF: 18.824.136/0001-81
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Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA Nº 51/MD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova, no âmbito do Ministério da De-
fesa, as instruções reguladoras para a
atualização cadastral anual para prova de
vida de militares inativos, pensionistas de
militares, militares anistiados políticos e
dependentes habilitados, conforme dispõe
o Decreto nº 7.862, de 8 de dezembro de
2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV, do parágrafo
único, do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 7.862, de 8 de dezembro de 2012, e
considerando o que consta no processo nº 60582.000038/2017-67,
resolve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito do Ministério da Defesa, as
instruções reguladoras para a atualização cadastral anual para
prova de vida de militares inativos, pensionistas de militares,
militares anistiados políticos e dependentes habilitados, conforme
dispõe o Decreto nº 7.862, de 8 de dezembro de 2012, nos termos
desta Portaria Normativa.

Art. 2º Aplicar-se-á o disposto nesta Portaria Normativa
aos:

I - militares inativos e pensionistas de militares das Forças
Armadas;

II - militares anistiados políticos e dependentes habi-
litados, de que trata a Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002;
e

III - pensionistas especiais das Forças Armadas, de que
tratam o Decreto-Lei nº 1.315, de 2 de junho de 1939; o Decreto-
Lei nº 1.544, de 25 de agosto de 1939; o Decreto-Lei nº 3.649, de
24 de setembro de 1941; a Lei nº 288, de 8 de junho de 1948; a
Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, e a Lei nº 8.059, de 4
de julho de 1990.

Parágrafo único. O termo "vinculado", utilizado nesta
Portaria Normativa, destina-se a qualificar militar inativo, pen-
sionista de militar, pensionista especial e anistiado político militar
e dependentes habilitados.

Art. 3º A atualização cadastral para prova de vida é
obrigatória e deverá ser efetuada pelo vinculado, no mês do seu
aniversário, sendo condição necessária para a continuidade do
recebimento de provento, reparação econômica mensal ou pen-
são.

Parágrafo único. Por ocasião da apresentação anual para
prova de vida, os dados cadastrais do vinculado e de seus be-
neficiários ou dependentes habilitáveis deverão ser verificados e,
quando necessário, atualizados.

Art. 4º A atualização cadastral anual para prova de vida
será realizada mediante a apresentação pessoal do vinculado na
Organização Militar (OM) de vinculação, munido de documento
oficial de identificação com foto.

§ 1º No caso de o vinculado encontrar-se ou residir em
local afastado de sua OM de vinculação, a atualização cadastral
poderá ser feita na OM mais próxima da Força a que pertença,
observadas as normas específicas estabelecidas pelo respectivo
Comando.

§ 2º Nas localidades em que não haja OM da Força a que
pertença o vinculado, a atualização cadastral poderá ser realizada
em OM da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica existente na
área ou em entidade conveniada, se houver.

§ 3º A OM que receber apresentação para prova de vida
de vinculado de outra Força Singular deverá:

I - informar a apresentação e os dados de atualização
cadastral à OM de vinculação, em caráter de urgência, por meio
de fax ou e-mail, utilizando a Ficha de Apresentação para Prova
de Vida, constante do Anexo a esta Portaria Normativa;

II - encaminhar a Ficha de Apresentação para Prova de
Vida e os documentos originais por meio de correspondência
registrada ou malote para a OM de vinculação; e

III - fornecer o comprovante da apresentação para prova
de vida.

§ 4º O vinculado deverá possuir os dados atualizados de
endereço, número de fax e endereço de e-mail da OM de vin-
culação, para que a OM que recebeu sua apresentação de prova de
vida possa encaminhar os dados de atualização cadastral.

§ 5º Caso o vinculado não possa realizar a apresentação
em nenhuma das formas previstas nos §§ 1º e 2º, a atualização
cadastral poderá ser realizada por intermédio da remessa de De-
claração de Prova de Vida com reconhecimento de firma, somente
por autenticidade, em Cartório de Notas, para a OM de vinculação,
anexando, quando necessário, uma declaração ratificando ou re-
tificando os dados cadastrais do vinculado e de seus beneficiários
ou dependentes habilitáveis.

§ 6º No caso de o vinculado residir no exterior, a prova
de vida poderá ser realizada em sede de Comissão Militar (CM),
sede de Aditância Militar (AM) ou Consulados e Embaixadas,
observadas as normas estabelecidas nesta Portaria Normativa e as
normas específicas estabelecidas pelo respectivo Comando, ca-
bendo ao vinculado solicitar um documento atestando que ele
compareceu naquela Organização e enviá-lo à sua OM de vin-
culação, junto com os dados cadastrais a serem atualizados.

§ 7º O inativo, enquanto nomeado Prestador de Tarefa por
Tempo Certo (PTTC), ficará desobrigado desta apresentação pes-
soal, cabendo à OM, onde presta tarefa, a incumbência de in-
formar sobre sua situação cadastral para prova de vida à sua
organização de vinculação, no mês do aniversário do inativo ou
nas demais condições previstas nesta Portaria Normativa.

Art. 5º Na impossibilidade de o vinculado realizar pes-
soalmente sua atualização cadastral para prova de vida, esta ainda
poderá ser realizada:

I - por representante legal, observadas as condições pre-
vistas nos arts. 3º e 4º desta Portaria Normativa; ou

II - mediante visita técnica, solicitada à OM de vin-
culação.

§ 1º A atualização cadastral realizada mediante repre-
sentação, cuja prova de vida não seja considerada suficiente,
motivará a realização de visita técnica, na forma a ser definida
pelas Forças Singulares.

§ 2º Cessada a impossibilidade da apresentação pessoal, o
vinculado deverá observar as disposições contidas nos arts. 3º e 4º
desta Portaria Normativa.

Art. 6º Para fins do disposto no inciso I do art. 5º desta
Portaria Normativa, são considerados representantes legais:

I - qualquer dos pais ou detentores do poder familiar, no
caso de menores de dezoito anos não emancipados;

II - o tutor ou o curador, munido do original e de cópia
simples da decisão judicial que o nomeou, devendo a cópia da
decisão ficar na posse da Organização de vinculação; e

III - o procurador, munido de procuração, por instrumento
público ou particular, com firma reconhecida.

§ 1º Caso o vinculado seja menor de dezoito anos, não
emancipado, a atualização cadastral para prova de vida deverá ser
realizada pelos pais ou detentores do poder familiar, com a
presença do menor.

§ 2º O representante legal, com as respectivas certidões ou
procurações, firmará termo de responsabilidade, comprometendo-se
a comunicar qualquer evento que altere a condição de sua re-
presentação.

Art. 7º Para os efeitos desta Portaria Normativa, pro-
curação é o documento no qual o vinculado outorga poderes para
que outra pessoa compareça em seu lugar no ato da atualização
cadastral.

§ 1º A procuração somente será aceita nos casos de
moléstia grave, impossibilidade de locomoção, ausência do País ou
residência permanente no exterior, mediante a respectiva com-
provação.

§ 2º A procuração deverá ter sido emitida há, no máximo,
três meses, não podendo ser substabelecida ou revalidada.

§ 3º A via original da procuração ficará retida na OM de
vinculação do representado ou, quando apresentada em OM dis-
tinta, será remetida, com os dados de atualização cadastral, à OM
de vinculação a que pertence o vinculado, conforme previsto no §
3º do art. 4º desta Portaria Normativa.

§ 4º A procuração deverá ser individual e outorgar, ex-
pressamente, poderes específicos para realizar a atualização ca-
dastral em determinada OM e, quando necessário, deverá prever
especificamente a possibilidade de atualização da declaração de
beneficiários e de dependentes.

Art. 8º O vinculado que não realizar a atualização ca-
dastral no mês de seu aniversário, em quaisquer das modalidades
especificadas nos arts. 4º e 5º desta Portaria Normativa, terá
suspenso o pagamento do seu provento, pensão ou reparação
econômica mensal a partir do mês subsequente.

Parágrafo único. Realizada a atualização cadastral, o pa-
gamento será restabelecido, com efeitos retroativos, a partir da
primeira folha de pagamento disponível para inclusão.

Art. 9º Os atos de execução do processo de atualização
cadastral, no âmbito do Ministério da Defesa, serão realizados de
forma descentralizada pelos Comandos das Forças Singulares, ob-
servados os respectivos procedimentos de gestão de pessoal.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Pessoal, Ensino,
Saúde e Desporto do Ministério da Defesa a supervisão do pro-
cessamento da atualização cadastral executado no âmbito dos
Comandos das Forças Singulares.

Art. 10. Os Comandos das Forças Singulares expedirão
normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto
nesta Portaria Normativa e manterão orientação sobre a apre-
sentação para prova de vida nos sítios de seus órgãos de inativos
e pensionistas, em particular os endereços de suas OM de vin-
culação e os procedimentos a serem adotados em caso de apre-
sentação de beneficiário vinculado a outra Força.

Art 11. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 12. Fica revogada a Portaria Normativa nº 3.181/MD,
de 4 de dezembro de 2014.

RAUL JUNGMANN

ANEXO

FICHA DE APRESENTAÇÃO PARA PROVA DE VIDA
(PREENCHER TODOS OS CAMPOS COM LETRA DE FORMA)

. OM/Órgão recadastrador: Data:

1. Dados do Recadastrador:

. Nome:

. Posto/Graduação: Identidade: Órgão emissor:

2. Dados do Apresentado:

. Militar
Inativo

Pensionista
Militar

Ex-combatente e
pensionistas

Anistiado político e de-
pendentes

Pensionista
especial

. Nome: CPF:

. Posto/Grad.: Idt: Órgão emissor:

. Tel: ( ) Cel: ( ) Data Nascimento:

. Endereço: Bairro:

. Município: UF: CEP: Tel: ( )

. Nome da mãe: E-mail:
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3. Dados do Representante Legal (quando for o caso):

. Procurador Tu t o r Curador

. Nome do Representante Legal:

. CPF: Idt: Órgão emissor:

. Tel: ( ) Cel: ( ) Data Nascimento:

. Endereço: Bairro:

. Município: UF: CEP: Tel: ( )

. Nome da mãe: E-mail:

. Dados da Procuração/Tutela/Curatela: Emissão: Expira em:

. Número: Ato: Livro: Folha:

4. Declaração de beneficiários:

. Houve apresentação de nova declaração de beneficiários (anexar): NÃO SIM

5. Fecho:

. Data desta apresentação: Mês e ano da próxima apresentação:

. Declaro, sob as penas da lei, que verifiquei a documentação apresentada.
RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA

Declaro, sob as penas da lei, que os dados informados correspondem à expressão da verdade.
APRESENTADO OU REPRESENTANTE LEGAL

.

____________________________________________________________________________
(DESTACAR E ENTREGAR AO APRESENTADO)
COMPROVANTE DE APRESENTAÇÃO

. OM: Tel: ( )

. Nome do Apresentado Identidade:

. Data da apresentação: Mês e ano da próxima apresentação:

. Nome do responsável pela conferência: Identidade:

.

(assinatura do responsável pela conferência)

COMANDO DO EXÉRCITO
INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL

UNIDADE SEDE
PORTARIA N° 532-AGC, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O Diretor Presidente da Indústria de Material Bélico do Brasil -
IMBEL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21 do Estatuto

Social da IMBEL,
CONSIDERANDO: a homologação do Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT) da IMBEL 2017/2018 exarado no TST na data de 28 de
novembro de 2017, como desfecho do Dissídio Coletivo de Greve n°
TST - DCG - 1000149-61.2017.5.00.0000, resolve:

Art. 1° Publicar no Diário Oficial da União ACT da IMBEL
2017/2018, anexo, a ser cumprido pela Indústria de Material Bélico do Brasil.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.

Gen Div R/1 CELSO JOSÉ TIAGO

ANEXO

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DA IMBEL
2017/2018
SUMÁRIO
TÍTULO I - DAS QUESTÕES PRELIMINARES
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA
TÍTULO II - DAS QUESTÕES ECONÔMICAS
CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE DE SALÁRIOS
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS
CLÁUSULA QUARTA - AUXÍLIO-CRECHE
CLÁUSULA QUINTA - FALTAS E HORAS ABONADAS
TÍTULO III - DAS QUESTÕES LIGADAS À SAÚDE E AO

BEM-ESTAR DOS EMPREGADOS
CLÁUSULA SEXTA - PLANO DE SAÚDE
A INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IM-

BEL; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA E PIQUETE-SP; o
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS META-
LÚRGICAS, MECÂNICAS, INFORMÁTICA, MATERIAL ELETRÔ-
NICO, CONSTRUÇÃO, E REPARO NAVAL, MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES, MATERIAL BÉLICO, SIDE-
RÚRGICAS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, RE-
FRIGERÇÃO E MATERIAL ELÉTRICO DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMICOS, FARMACÊUTICOS, DE
EXPLOSIVOS E DE MATERIAIS PLÁSTICOS, CONEXOS E SIMI-
LARES DO MUNICÍPIO DE MAGÉ; o SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS E
MATERIAL PLÁSTICO DE JUIZ DE FORA; e o SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO DISTRITO FEDERAL/DF,
por seus representantes, celebram o presente ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO, com fundamento no artigo 7º, incisos VI e XXVI da Cons-
tituição Federal, para o período de 01 de abril de 2017 a 31 de março de
2018, que se regerá pelas seguintes Cláusulas e condições:

TÍTULO I
DAS QUESTÕES PRELIMINARES
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA
O presente acordo tem prazo de vigência de 1 (um) ano, com

início em 1º/4/2017.
TÍTULO II
DAS QUESTÕES ECONÔMICAS
CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE DE SALÁRIOS
Os salários vigentes em 31 de março de 2017 serão reajustados

pelo índice de 2,9% (Dois vírgula nove por cento), a partir de
1º/4/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS
3.1 - Salários de admissão: As admissões de empregados pela

IMBEL são realizadas através de Concurso Público, de acordo com o
previsto nos dispositivos legais vigentes, obedecendo-se as regras con-
tidas no Plano de Empregos, Carreiras e Salários - PECS ou por con-
tratação direta conforme as regras contidas no Plano de Empregos em
Comissão - PEC.

3.2 - Salário de Substituição: Em toda substituição que não te-
nha caráter meramente eventual e que não seja definitivo, com prazo
igual ou superior a 30 dias na atividade operacional ou administrativa, ou
seja a partir do trigésimo primeiro dia de substituição, o empregado subs-
tituto fará jus a um adicional de substituição equivalente à diferença entre
seu salário nominal e o salário nominal do substituído, sem se consi-
derarem as vantagens pessoais (Súmula 159 do TST), calculada propor-
cionalmente ao número de dias da substituição integral das atividades. O
referido adicional somente será aplicado quando o salário nominal do
substituto for inferior ao do substituído.

3.3 - O pagamento do adicional mencionado será devido a partir
do primeiro dia da substituição integral das atividades do substituído e
cessará com o término da mesma.

3.4 - O trabalhador substituto só poderá exercer a função do
substituído mediante designação escrita providenciada pelo Chefe de Fá-
brica / Gabinete da IMBEL e desde que preencha os requisitos técnicos e
legais necessários para o desempenho integral da função e, ainda, com
assinatura do Empregado.

CLÁUSULA QUARTA - AUXÍLIO-CRECHE
4.1 - As partes signatárias do presente Acordo Coletivo de Tra-

balho analisada a Portaria MTB-3.296, de 03/09/86, estabelecem a se-
guinte condição que deverá ser adotada pela Empresa, com relação à
manutenção e guarda dos filhos de suas empregadas-mães, no período de
amamentação.

4.2 - O valor do reembolso mensal corresponderá às despesas
feitas e comprovadas no período de amamentação, com a guarda, vi-
gilância e assistência de filho (a) registrado (a) ou legalmente adotado
(a), até o limite máximo mensal de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), e
quando a guarda for confiada à entidade credenciada ou à pessoa física,
mediante a apresentação de documentos legais de contratação que com-
provem a prestação dos serviços mencionados nesta cláusula ressalvadas
as condições mais favoráveis eventualmente já existentes na Empresa.

4.3 - Dado seu caráter substitutivo do preceito legal, bem como por
ser meramente liberal, temporário e não remuneratório, o valor reembolsado
não integrará a remuneração para quaisquer efeitos (súmula 310 STJ).

4.4 - O reembolso beneficiará somente aquelas empregadas-
mães que estejam em serviço efetivo na Empresa, excetuando-se os casos
de licenças e/ou afastamentos por auxílio doença ou acidente de traba-
lho.

4.5 - O reembolso será devido independentemente do tempo de
serviço na Empresa e cessará no máximo em 48 (quarenta e oito) meses
após o término do licenciamento compulsório, ou antes, deste prazo, na
ocorrência de rescisão do contrato de trabalho.

4.6 - Em caso de parto múltiplo, o reembolso será devido em
relação a cada filho, individualmente.

4.7 - Na hipótese de adoção legal, o reembolso será devido em
relação ao adotado em período de amamentação, a partir da data da res-
pectiva comprovação legal.

4.8 - Os benefícios relativos a esta cláusula, a requerimento dos
interessados, poderão ser estendidos, aos empregados pais, viúvos, di-
vorciados ou separados judicialmente, que legalmente venham a deter a
guarda legal e exclusiva do (s) filho (s), durante o período legal de ama-
mentação.

CLÁUSULA QUINTA - FALTAS E HORAS ABONADAS
5.1 - O (a) empregado (a) poderá deixar de comparecer ao ser-

viço, sem prejuízo do salário nas seguintes situações, alem dos casos já
previstos em lei:

a) 03 (três) dias úteis, em caso do falecimento de cônjuge, com-
panheiro ou companheira, ascendente, descendente, irmão ou irmã;

b) 03 (três) dias úteis, não incluindo o dia do evento, em virtude
de seu casamento;

c) 02 (dois) dias, já incluindo o dia do evento, em caso de fa-
lecimento de sogro ou sogra;

d) 01 (um) dia para o empregado dar entrada no seu processo de
aposentadoria junto ao INSS;

e) 01 (um) dia, para internação e 01 (um) dia para alta médica de
cada filho ou dependente legal do empregado, esposa (o) ou companheira
(o), desde que coincidente com o dia/horário de trabalho;

f) 40 (quarenta) horas, não consecutivas, durante o ano, para
levar o filho (a) dependente ao médico. Para serem abonadas as horas, a
(o) funcionária (o) deverá comprovar que o tempo gasto foi utilizado
exclusivamente para o atendimento médico e no percurso: residência X
médico X residência X IMBEL.

g) Até ½ (meio) expediente para providenciar 2ª via da CTPS,
desde que notificado e/ou aprovado previamente na Seção de Recursos
Humanos da Unidade.

TÍTULO III
DAS QUESTÕES LIGADAS À SAÚDE E AO BEM-ESTAR

DOS EMPREGADOS
CLÁUSULA SEXTA - PLANO DE SAÚDE
6.1. A IMBEL poderá disponibilizar, conforme a legislação vi-

gente, Administradoras de Operadoras de Planos de Saúde, as quais tra-
tarão diretamente com os Empregados da IMBEL para, por livre escolha
do Empregado, contratar ou não o Plano mais adequado para si e seus
dependentes.

6.2. Durante a vigência do contrato de trabalho, em caso de
afastamento pela Previdência Social por auxílio-doença, acidente de tra-
balho, doença profissional e licença maternidade, o empregado que op-
tou pelo plano de saúde será nele mantido desde que continue contri-
buindo com o seu valor na mensalidade do plano. A Empresa se com-
promete a manter, conforme a legislação vigente, o benefício pelo prazo
máximo de até 36 (trinta e seis) meses.

6.3. Durante o tratamento médico decorrente de acidente do tra-
balho, a Empresa fornecerá, gratuitamente, ao acidentado os medicamen-
tos prescritos pelo médico encarregado do tratamento.
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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.574, DE 21 DEZEMBRO DE DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto no 6.425, de 4 de abril de
2008, e na Portaria MEC no 316, de 4 de abril de 2007, do Ministério da Educação - MEC, resolve:

Art. 1o Ficam divulgados os resultados finais do Censo Escolar da Educação Básica 2017, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO I

Os resultados referem-se à matrícula inicial na Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental e Ensino Médio (incluindo o médio integrado e normal magistério), no Ensino Regular e na Educação de Jovens e Adultos
presencial Fundamental e Médio (incluindo a EJA integrada à educação profissional) das redes estaduais e municipais, urbanas e rurais em tempo parcial e integral e o total de matrículas nessas redes de ensino.

As matrículas da Educação Especial constam no Anexo II.
Os resultados são apresentados por Unidade da Federação, em ordem alfabética, segundo os municípios.

. Unidades da Federação Municípios
Dependência Administrativa

Matrícula inicial

. Ensino Regular EJA

. Educação Infantil Ensino Fundamental Médio EJA Presencial

. Creche Pré- escola Anos Iniciais Anos Finais Fundamental Médio

. Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral
BRASIL
Estadual Urbana 1.387 1.946 41.003 1.488 1.660.427 216.071 4.264.154 436.270 5.849.769 475.181 537.205 995.795
Estadual Rural 805 51 8.713 51 127.253 18.893 221.337 29.819 286.495 24.228 52.331 35.410
Municipal Urbana 713.961 1.286.258 2.794.255 355.031 6.447.996 1.477.645 3.226.034 637.272 40.268 1 . 11 5 967.139 13.882
Municipal Rural 1 5 6 . 4 11 48.963 648.068 24.156 1.662.684 497.182 853.550 279.928 4.907 464 325.926 1.270
Estadual e Municipal 872.564 1.337.218 3.492.039 380.726 9.898.360 2.209.791 8.565.075 1.383.289 6.181.439 500.988 1.882.601 1.046.357
ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 25.834 664 36.706 1.396 2 5 . 9 11 3.066 17.719 8.927
Estadual Rural 0 0 423 0 11 . 1 9 4 493 12.341 674 6.898 350 10.514 1 . 11 5
Municipal Urbana 5.351 3.945 19.473 23 20.970 6.259 1.920 817 0 0 2.288 0
Municipal Rural 866 0 5.013 0 18.655 2.235 5.109 500 0 0 2.708 0
Estadual e Municipal 6.217 3.945 24.909 23 76.653 9.651 56.076 3.387 32.809 3.416 33.229 10.042
ACRELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 744 0 484 0 11 9 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 84 17 275 19 82 67 204 59
Municipal Urbana 252 45 216 23 750 100 0 0 0 0 120 0
Municipal Rural 0 0 178 0 415 0 154 0 0 0 19 0
Estadual e Municipal 252 45 394 23 1.249 11 7 1.173 19 566 67 462 172
ASSIS BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 502 0 200 0 275 124
Estadual Rural 0 0 38 0 490 0 309 0 69 0 62 0
Municipal Urbana 44 0 195 0 605 0 0 0 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 129 0 428 0 0 0 0 0 66 0
Estadual e Municipal 44 0 362 0 1.523 0 8 11 0 269 0 456 124
BRASILEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 449 0 1.173 0 887 0 545 208
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 413 0 202 0 192 66
Municipal Urbana 161 186 6 11 0 1 . 11 8 0 0 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 230 0 965 0 0 0 0 0 62 0
Estadual e Municipal 161 186 841 0 2.532 0 1.586 0 1.089 0 841 274
BUJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 413 16 191 0 198 125
Estadual Rural 0 0 0 0 334 0 409 0 197 0 416 36
Municipal Urbana 213 0 253 0 665 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 354 0 145 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 213 0 253 0 1.353 0 967 16 388 0 614 161
CAPIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 0 301 0 202 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 316 0 178 0 226 61
Municipal Urbana 64 0 217 0 621 23 253 36 0 0 89 0
Municipal Rural 0 0 150 0 556 0 48 0 0 0 303 0
Estadual e Municipal 64 0 367 0 1.177 23 824 36 479 0 820 180
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.474 79 3.993 59 3.805 0 1.565 897
Estadual Rural 0 0 34 0 1.565 90 1.641 226 1.185 4 1 . 111 59
Municipal Urbana 1.214 89 2.354 0 1.435 1.160 4 11 245 0 0 27 0
Municipal Rural 244 0 721 0 1.925 129 739 86 0 0 36 0
Estadual e Municipal 1.458 89 3.109 0 8.399 1.458 6.784 616 4.990 4 2.739 956
E P I TA C I O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 769 0 566 0 409 215
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 221 0 13 0 347 60
Municipal Urbana 202 49 417 0 1 . 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 333 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 202 49 471 0 1.448 0 990 0 579 0 756 275
FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.210 0 1.365 79 1.179 0 1.921 147
Estadual Rural 0 0 201 0 1.160 37 781 44 638 0 313 62
Municipal Urbana 0 0 795 0 624 215 0 0 0 0 298 0
Municipal Rural 0 0 19 0 1.679 92 574 69 0 0 174 0
Estadual e Municipal 0 0 1.015 0 4.673 344 2.720 192 1.817 0 2.706 209
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JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 218 0 153 0 271 0 236 74
Estadual Rural 0 0 0 0 59 0 45 0 230 0 149 0
Municipal Urbana 150 57 150 0 239 0 191 0 0 0 0 0
Municipal Rural 92 0 137 0 1.066 0 646 0 0 0 19 0
Estadual e Municipal 242 57 287 0 1.582 0 1.035 0 501 0 404 74
MANCIO LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 896 11 8 643 0 999 221
Estadual Rural 0 0 29 0 11 9 83 241 55 184 0 1.283 8
Municipal Urbana 370 0 482 0 1.366 139 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 108 0 234 0 504 28 73 61 0 0 11 2 0
Estadual e Municipal 478 0 745 0 1.989 250 1.210 234 827 0 2.406 229
MANOEL URBANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 534 0 425 0 94 64
Estadual Rural 0 0 0 0 226 0 37 0 0 0 581 0
Municipal Urbana 131 0 248 0 853 0 49 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 445 0 25 0 0 0 28 0
Estadual e Municipal 131 0 285 0 1.524 0 645 0 425 0 703 64
MARECHAL THAUMATURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 567 0 638 137
Estadual Rural 0 0 0 0 83 0 36 0 348 0 840 0
Municipal Urbana 229 0 317 0 852 0 252 299 0 0 163 0
Municipal Rural 40 0 363 0 2.002 18 1.207 28 0 0 170 0
Estadual e Municipal 269 0 680 0 2.937 18 1.495 327 915 0 1 . 8 11 137
PLACIDO DE CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 11 37 437 37 492 0 271 131
Estadual Rural 0 0 16 0 307 13 419 73 268 0 297 11 5
Municipal Urbana 41 0 331 0 264 201 179 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 268 0 381 155 95 42 0 0 120 0
Estadual e Municipal 41 0 615 0 1.263 406 1.130 152 760 0 714 246
PORTO ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 0 131 0 264 44
Estadual Rural 0 0 0 0 843 39 1.276 40 670 0 925 168
Municipal Urbana 0 0 67 0 315 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 485 0 817 0 39 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 552 0 1.975 39 1.540 40 801 0 1.189 212
PORTO WALTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 448 0 343 0 609 11 5
Estadual Rural 0 0 41 0 156 0 69 0 94 0 136 0
Municipal Urbana 84 0 214 0 554 0 107 0 0 0 79 0
Municipal Rural 0 0 266 0 973 0 463 0 0 0 170 0
Estadual e Municipal 84 0 521 0 1.683 0 1.087 0 437 0 994 11 5
RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17.841 316 19.151 786 11 . 5 1 7 3.062 6.052 5.217
Estadual Rural 0 0 0 0 2.585 0 2.159 49 693 29 445 247
Municipal Urbana 1.381 3.031 9.556 0 5.334 2.048 0 0 0 0 688 0
Municipal Rural 0 0 449 0 987 369 0 0 0 0 133 0
Estadual e Municipal 1.381 3.031 10.005 0 26.747 2.733 21.310 835 12.210 3.091 7.318 5.464
RODRIGUES ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 542 0 350 0 461 85
Estadual Rural 0 0 11 0 33 0 875 36 520 0 1.357 126
Municipal Urbana 214 0 220 0 6 11 0 0 0 0 0 194 0
Municipal Rural 356 0 432 0 1.217 0 0 0 0 0 741 0
Estadual e Municipal 570 0 663 0 1.861 0 1.417 36 870 0 2.753 2 11
SANTA ROSA DO PURUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 242 47
Estadual Rural 0 0 0 0 174 0 0 0 0 250 123 0
Municipal Urbana 82 0 158 0 396 0 174 40 0 0 134 0
Municipal Rural 0 0 93 0 637 0 556 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 251 0 1.207 0 730 40 11 0 250 499 47
SENA MADUREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 0 1.822 0 1.269 0 699 181
Estadual Rural 0 0 0 0 898 0 503 0 399 0 328 0
Municipal Urbana 313 0 886 0 1.375 936 0 0 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 54 0 949 245 268 109 0 0 0 0
Estadual e Municipal 313 0 940 0 3.415 1.181 2.593 109 1.668 0 1.083 181
SENADOR GUIOMARD
Estadual Urbana 0 0 0 0 542 0 784 95 801 4 493 267
Estadual Rural 0 0 0 0 705 11 4 460 0 238 0 167 0
Municipal Urbana 206 0 593 0 271 764 156 138 0 0 148 0
Municipal Rural 26 0 167 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 232 0 760 0 1.574 878 1.400 233 1.039 4 808 267
TA R A U A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.000 160 1.879 86 1.093 0 1.054 274
Estadual Rural 0 0 53 0 1.049 57 1.491 60 479 0 473 0
Municipal Urbana 0 288 872 0 1.332 673 148 59 0 0 159 0
Municipal Rural 0 0 456 0 1.553 1.199 77 105 0 0 489 0
Estadual e Municipal 0 288 1.381 0 4.934 2.089 3.595 310 1.572 0 2.175 274
XAPURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 596 72 669 120 286 0 373 122
Estadual Rural 0 0 0 0 324 43 365 72 2 11 0 539 48
Municipal Urbana 0 200 321 0 275 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 91 0 413 0 0 0 0 0 66 0
Estadual e Municipal 0 200 412 0 1.608 11 5 1.034 192 497 0 978 170
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ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 19 0 7.108 1.160 37.758 2.862 8 1 . 11 8 5.497 8.353 22.019
Estadual Rural 33 0 321 0 873 174 1.268 748 5.280 422 486 1.109
Municipal Urbana 8.793 14.458 33.155 3.582 105.174 28.956 88.524 15.332 0 0 45.445 0
Municipal Rural 6.562 3.458 24.047 1.269 57.296 20.571 28.734 7.091 0 0 32.842 0
Estadual e Municipal 15.388 17.916 57.542 4.851 170.451 50.861 156.284 26.033 86.398 5.919 87.126 23.128
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 401 0 385 11 6 0 128
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 178 0 692 0 627 0 0 0 215 0
Municipal Rural 0 0 431 0 1.492 0 628 0 0 0 359 0
Estadual e Municipal 127 0 609 0 2.184 0 1.656 0 385 11 6 574 128
ANADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 658 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 242 32 389 324 792 362 0 0 107 0
Municipal Rural 5 26 176 17 240 196 0 0 0 0 121 0
Estadual e Municipal 5 83 418 49 629 520 792 362 658 0 228 48
ARAPIRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.535 620 4.599 553 338 1.941
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.404 2.398 0 5.133 4.006 4.746 566 0 0 1.786 0
Municipal Rural 89 443 1.501 0 3.070 1.797 2.644 557 0 0 491 0
Estadual e Municipal 89 1.847 3.899 0 8.203 5.803 9.925 1.743 4.599 553 2.615 1.941
ATA L A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.139 0 0 192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 237 167 101 1.468 60 944 198 0 0 704 0
Municipal Rural 223 129 701 65 1.454 728 943 442 0 0 1.195 0
Estadual e Municipal 231 366 868 166 2.922 788 1.887 640 1.139 0 1.899 192
BARRA DE SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 399 0 0 250
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 228 0 329 455 277 741 11 0 0 0 355 0
Municipal Rural 0 39 0 97 356 94 100 70 0 0 25 0
Estadual e Municipal 0 267 0 426 8 11 371 841 180 399 0 380 250
BARRA DE SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 238 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 142 0 431 58 719 0 0 0 85 0
Municipal Rural 0 55 47 8 171 0 0 0 0 0 46 0
Estadual e Municipal 0 185 189 8 602 58 719 0 238 0 131 0
B ATA L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 396 79 721 0 147 172
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 209 0 260 0 733 156 533 165 0 0 656 0
Municipal Rural 203 0 147 0 443 30 77 0 0 0 901 0
Estadual e Municipal 412 0 407 0 1.176 186 1.006 244 721 0 1.704 172
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 176 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 148 0 65 142 0 293 0 0 0 303 0
Municipal Rural 0 47 57 53 260 0 0 0 0 0 333 0
Estadual e Municipal 0 195 57 11 8 402 0 293 0 176 0 636 43
BELO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 214 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 43 0 151 0 186 0 0 0 73 0
Municipal Rural 19 126 159 0 500 0 260 0 0 0 94 0
Estadual e Municipal 19 226 202 0 651 0 446 0 214 0 167 0
BOCA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 531 0 0 355
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 170 439 0 993 0 1.138 0 0 0 379 0
Municipal Rural 0 108 144 0 856 0 333 0 0 0 168 0
Estadual e Municipal 120 278 583 0 1.849 0 1.471 0 531 0 547 355
BRANQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 342 0 45 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 141 281 1 459 100 697 0 0 0 101 0
Municipal Rural 43 57 97 23 206 257 105 57 0 0 135 0
Estadual e Municipal 189 198 378 24 665 357 802 57 342 0 281 107
CACIMBINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 308 0 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 32 166 18 333 298 373 11 3 0 0 147 0
Municipal Rural 63 0 93 0 185 11 5 121 102 0 0 103 0
Estadual e Municipal 217 32 259 18 518 413 494 215 308 0 250 57
CAJUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 27 534 0 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 430 540 0 263 1.444 0 1.494 0 0 432 0
Municipal Rural 0 105 50 27 14 301 0 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 81 535 590 27 277 1.745 0 1.521 534 0 444 11 0
CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 187 0 454 58 546 0 0 0 394 0
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Municipal Rural 0 0 6 0 50 0 0 0 0 0 37 0
Estadual e Municipal 0 11 8 193 0 504 58 546 0 183 0 431 45
CAMPO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 908 0 0 294
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 358 196 0 223
Municipal Urbana 0 609 0 472 327 875 664 869 0 0 483 0
Municipal Rural 0 447 0 465 739 1.102 939 435 0 0 679 0
Estadual e Municipal 0 1.056 0 937 1.066 1.977 1.603 1.304 1.266 196 1.162 517
CAMPO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 152 0 507 0 772 0 0 0 477 0
Municipal Rural 0 0 148 0 576 0 0 0 0 0 646 0
Estadual e Municipal 47 0 300 0 1.083 0 772 0 0 0 1.123 0
CANAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 697 0 0 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 225 229 0 544 127 8 11 11 8 0 0 422 0
Municipal Rural 86 193 347 0 9 11 169 256 167 0 0 1.075 0
Estadual e Municipal 86 418 576 0 1.455 296 1.067 285 697 0 1.497 90
CAPELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 500 124 0 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 197 302 139 327 831 388 680 0 0 906 0
Municipal Rural 2 46 55 39 145 210 49 160 0 0 298 0
Estadual e Municipal 93 243 357 178 472 1.041 437 840 500 124 1.204 132
CARNEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 372 2 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 0 208 0 762 2 723 15 0 0 272 0
Municipal Rural 0 0 82 0 324 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 0 290 0 1.086 27 723 15 372 2 272 65
CHA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 202 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 171 11 380 152 469 148 0 0 94 0
Municipal Rural 0 0 52 0 138 78 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 223 11 518 230 469 148 202 0 94 11
COITE DO NOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 548 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 87 192 0 458 0 678 0 0 0 3 11 0
Municipal Rural 20 0 224 0 559 0 0 0 0 0 60 0
Estadual e Municipal 25 87 416 0 1.017 0 678 0 548 0 371 0
COLONIA LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 625 0 0 153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 47 354 45 1.451 0 1.152 0 0 0 482 0
Municipal Rural 25 0 79 0 452 0 2 11 0 0 0 39 0
Estadual e Municipal 53 47 433 45 1.903 0 1.363 0 625 0 521 153
COQUEIRO SECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 51 161 0 251 296 280 11 7 0 0 123 0
Municipal Rural 0 0 0 20 0 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 51 161 20 251 346 280 11 7 11 4 0 123 78
CORURIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.422 0 0 396
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 889 0 0 216
Municipal Urbana 786 0 738 0 1.614 319 1.621 125 0 0 443 0
Municipal Rural 903 0 1.017 0 1.918 746 1.597 413 0 0 903 0
Estadual e Municipal 1.689 0 1.755 0 3.532 1.065 3.218 538 2 . 3 11 0 1.346 612
CRAIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.067 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 166 0 196 0 457 273 1.264 197 0 0 455 0
Municipal Rural 257 0 454 0 595 890 355 38 0 0 617 0
Estadual e Municipal 423 0 650 0 1.052 1.163 1.619 235 1.067 0 1.072 0
DELMIRO GOUVEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 380 73 1.515 11 9 0 164
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 0 823 0 2.893 0 1.874 0 0 0 568 0
Municipal Rural 127 0 439 0 1.428 0 841 0 0 0 11 3 0
Estadual e Municipal 250 0 1.262 0 4.321 0 3.095 73 1.515 11 9 681 164
DOIS RIACHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 321 0 104 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 124 0 500 0 513 72 0 0 524 0
Municipal Rural 1 15 11 8 7 519 48 11 7 0 0 0 1.052 0
Estadual e Municipal 1 123 242 7 1.019 48 640 72 321 0 1.680 65
ESTRELA DE ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 42 391 0 21 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 13 100 279 192 259 106 0 0 71 0
Municipal Rural 213 0 286 0 543 263 432 76 0 0 702 0
Estadual e Municipal 213 125 299 100 822 455 691 224 391 0 794 76
FEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 789 0 0 255
Estadual Rural 0 0 3 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 96 0 419 0 1.104 0 0 0 365 0
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Municipal Rural 37 100 446 0 1.374 0 502 0 0 0 1.194 0
Estadual e Municipal 37 167 545 0 1 . 8 11 0 1.606 0 789 0 1.559 255
FELIZ DESERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 11 6 0 300 74 254 21 0 0 73 0
Municipal Rural 0 28 19 0 5 41 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 131 135 0 305 11 5 254 21 145 0 73 0
FLEXEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 111 351 0 874 107 965 96 0 0 425 0
Municipal Rural 0 0 25 0 178 97 0 0 0 0 246 0
Estadual e Municipal 92 111 376 0 1.052 204 965 96 0 0 671 0
GIRAU DO PONCIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 1.045 98 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 786 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 302 50 941 0 747 0 0 0 924 0
Municipal Rural 71 0 1.004 0 2.398 0 1.888 0 0 0 4.720 0
Estadual e Municipal 71 95 1.306 50 3.339 0 2.676 0 1.831 98 5.644 0
I B AT E G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 477 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 235 0 697 105 842 50 0 0 201 0
Municipal Rural 0 41 174 0 489 10 268 0 0 0 102 0
Estadual e Municipal 0 180 409 0 1.186 11 5 1 . 11 0 50 477 0 303 0
IGACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 340 0 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 50 5 11 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 182 0 387 149 448 99 0 0 143 0
Municipal Rural 52 32 460 0 1.184 371 767 177 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 32 642 0 1.571 520 1.269 326 851 0 143 11 2
IGREJA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 0 784 0 59 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 11 9 0 234 106 816 11 9 0 0 45 0
Municipal Rural 219 0 601 0 1.104 562 464 11 9 0 0 404 0
Estadual e Municipal 244 0 720 0 1.338 668 1.541 238 784 0 508 50
INHAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 134 631 0 0 39
Estadual Rural 0 0 21 0 75 0 58 0 23 0 15 3
Municipal Urbana 50 0 232 0 803 0 792 78 0 0 99 0
Municipal Rural 8 0 282 0 985 21 86 64 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 535 0 1.863 21 1.181 276 654 0 11 4 42
JACARE DOS HOMENS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 0 193 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 105 0 237 96 403 0 0 0 214 0
Municipal Rural 30 0 103 0 76 251 0 0 0 0 313 0
Estadual e Municipal 92 0 208 0 313 347 484 0 193 0 527 54
JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 21 266 0 0 87
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 292 0 144 0 441 0 475 0 0 0 355 0
Municipal Rural 67 0 52 0 11 9 0 0 0 0 0 338 0
Estadual e Municipal 359 0 196 0 560 0 475 21 266 0 693 87
J A PA R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 277 0 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 103 0 342 0 303 0 0 0 139 0
Municipal Rural 0 0 153 0 480 0 282 0 0 0 122 0
Estadual e Municipal 40 0 256 0 822 0 585 0 277 0 261 50
J A R A M ATA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 11 4 129 0 213 103 236 97 0 0 167 0
Municipal Rural 0 57 89 0 25 249 0 0 0 0 30 0
Estadual e Municipal 26 171 218 0 238 352 236 97 145 0 197 35
JEQUIA DA PRAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 285 20 229 259 0 0 108 0
Municipal Rural 261 55 364 0 254 309 11 3 178 0 0 295 0
Estadual e Municipal 261 55 364 0 539 329 342 437 0 0 403 0
JOAQUIM GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 733 0 0 41
Estadual Rural 0 0 127 0 309 32 155 28 93 0 0 0
Municipal Urbana 152 0 257 0 1.548 0 1.264 0 0 0 398 0
Municipal Rural 31 0 153 0 530 0 148 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 183 0 537 0 2.387 32 1.567 28 826 0 398 41
JUNDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 192 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 95 0 120 102 193 453 0 0 0 141 0
Municipal Rural 2 19 5 22 28 87 0 0 0 0 130 0
Estadual e Municipal 47 11 4 5 142 130 280 453 0 192 0 271 29
JUNQUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 928 0 0 209
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 387 196 27 436 264 1.030 100 0 0 314 0
Municipal Rural 0 149 351 77 605 541 368 232 0 0 309 0
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Estadual e Municipal 0 536 547 104 1.041 805 1.398 332 928 0 623 209
LAGOA DA CANOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 468 0 0 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 11 4 186 0 11 5 598 1.058 151 0 0 219 0
Municipal Rural 33 0 282 0 331 364 11 6 20 0 0 597 0
Estadual e Municipal 41 11 4 468 0 446 962 1.174 171 468 0 816 11 5
LIMOEIRO DE ANADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 961 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 0 67 0 215 33 924 0 0 331 0
Municipal Rural 293 187 503 152 140 1.820 0 633 0 0 431 0
Estadual e Municipal 293 270 503 219 140 2.035 33 1.557 961 0 762 0
MACEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.044 1.012 26.760 843 16.640 1.871 6.404 7.222
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.275 1.157 5.237 140 23.565 3.841 4.458 328 0 0 6.934 0
Municipal Rural 0 0 35 0 181 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.275 1.157 5.272 140 29.790 4.853 31.218 1.171 16.640 1.871 13.338 7.222
MAJOR ISIDORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 198 105 0 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 167 0 0 29
Municipal Urbana 0 178 0 150 271 299 537 52 0 0 281 0
Municipal Rural 93 19 264 17 185 528 400 283 0 0 724 0
Estadual e Municipal 93 197 264 167 456 827 937 335 365 105 1.005 149
MAR VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 135 0 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 89 0 224 0 246 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 0 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 89 0 322 0 246 0 135 0 78 38
MARAGOGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 970 0 0 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 147 507 0 2.054 0 1.660 0 0 0 440 0
Municipal Rural 0 58 194 0 727 0 222 0 0 0 254 0
Estadual e Municipal 0 205 701 0 2.781 0 1.882 0 970 0 694 105
M A R AV I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 296 0 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 0 167 0 504 0 623 0 0 0 661 0
Municipal Rural 51 0 103 0 449 0 145 0 0 0 1.013 0
Estadual e Municipal 164 0 270 0 953 0 768 0 296 0 1.674 71
MARECHAL DEODORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.091 0 0 376
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 20 539 0 2.092 680 2.566 102 0 0 1.048 0
Municipal Rural 11 7 67 686 23 746 782 350 26 0 0 19 0
Estadual e Municipal 262 87 1.225 23 2.838 1.462 2.916 128 1.091 0 1.067 376
MARIBONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 392 0 0 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 107 127 66 250 291 594 0 0 0 220 0
Municipal Rural 12 0 101 0 243 0 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 107 228 66 493 291 643 0 392 0 220 107
MATA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 255 0 577 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 6 0 192 0 0 0
Municipal Urbana 30 108 242 0 543 0 597 0 0 0 381 0
Municipal Rural 0 0 394 0 1.586 0 784 0 0 0 1.051 0
Estadual e Municipal 30 108 636 0 2.129 0 1.752 0 769 0 1.432 72
MATRIZ DE CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 323 0 707 154 0 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 205 0 541 0 1.300 475 1.203 11 9 0 0 600 0
Municipal Rural 46 0 107 0 278 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 251 0 648 0 1.578 475 1.526 11 9 707 154 600 161
MESSIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.323 0 0 263
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 192 441 0 1.341 1 1.462 0 0 0 491 0
Municipal Rural 0 62 51 0 140 0 0 0 0 0 33 0
Estadual e Municipal 0 254 492 0 1.481 1 1.462 0 1.323 0 524 263
MINADOR DO NEGRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 228 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 166 0 129 74 295 100 323 0 0 143 0
Municipal Rural 0 0 35 0 91 32 0 0 0 0 403 0
Estadual e Municipal 0 166 35 129 165 327 100 323 228 0 607 0
MONTEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 0 224 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 97 0 287 24 557 0 0 0 55 0
Municipal Rural 0 0 11 7 0 483 0 0 0 0 0 192 0
Estadual e Municipal 79 0 214 0 770 24 635 0 224 0 247 28
MURICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 794 67 0 148
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 253 167 631 104 1.827 613 1.881 313 0 0 595 0
Municipal Rural 0 29 40 29 86 106 0 0 0 0 11 4 0
Estadual e Municipal 253 196 671 133 1.913 719 1.881 313 794 67 709 148
NOVO LINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 439 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 258 235 0 825 0 753 0 0 0 367 0
Municipal Rural 0 0 74 0 274 0 0 0 0 0 338 0
Estadual e Municipal 0 258 309 0 1.099 0 753 0 439 0 705 77
OLHO D AGUA DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 134 11 7 6 11 143 29 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 254 0 327 0 940 178 1.166 80 0 0 142 0
Municipal Rural 0 0 165 0 423 136 0 0 0 0 43 0
Estadual e Municipal 254 0 492 0 1.363 314 1.300 197 6 11 143 214 11 5
OLHO D AGUA DO CASADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 294 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 173 0 409 72 583 0 0 0 158 0
Municipal Rural 0 0 124 0 422 0 100 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 297 0 831 72 683 0 294 0 158 0
OLHO D AGUA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 54 0 229 0 515 0 0 0 71 0
Municipal Rural 5 0 124 0 383 0 0 0 0 0 332 0
Estadual e Municipal 33 0 178 0 612 0 515 0 170 0 403 0
OLIVENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 401 0 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 0 160 0 200 232 568 158 0 0 67 0
Municipal Rural 76 0 189 0 269 275 136 72 0 0 360 0
Estadual e Municipal 189 0 349 0 469 507 704 230 401 0 427 83
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 360 0 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 187 0 218 0 460 196 938 207 0 0 415 0
Municipal Rural 0 0 105 0 274 78 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 187 0 323 0 734 274 938 207 360 0 415 83
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 291 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 70 130 0 0 350 156 109 0 0 59 0
Municipal Rural 26 0 49 0 12 134 35 85 0 0 43 0
Estadual e Municipal 73 70 179 0 12 484 191 194 291 0 102 0
PALMEIRA DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 89 8 11 400 1.385 231 359 659
Estadual Rural 33 0 85 0 136 122 86 274 399 0 278 179
Municipal Urbana 25 789 380 397 1.451 1.078 1.017 125 0 0 1.283 0
Municipal Rural 310 201 564 39 1.217 533 928 400 0 0 2.303 0
Estadual e Municipal 368 990 1.029 436 2.814 1.822 2.842 1.199 1.784 231 4.223 838
PAO DE ACUCAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 969 136 0 187
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 201 0 508 261 505 65 0 0 150 0
Municipal Rural 0 0 322 0 449 834 413 523 0 0 293 0
Estadual e Municipal 0 0 523 0 957 1.095 918 588 969 136 443 187
PA R I C O N H A
Estadual Urbana 0 0 19 0 56 0 53 0 422 0 8 24
Estadual Rural 0 0 26 0 108 20 103 17 75 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 74 0 262 0 448 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 197 0 575 34 275 18 0 0 109 0
Estadual e Municipal 74 0 316 0 1.001 54 879 35 497 0 149 24
PA R I P U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 0 488 0 0 285
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 277 0 1.088 184 886 55 0 0 385 0
Municipal Rural 0 0 13 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 290 0 1.097 184 974 55 488 0 385 285
PASSO DE CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 413 0 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 172 0 269 0 142 590 11 740 0 0 294 0
Municipal Rural 91 0 209 0 482 265 332 64 0 0 56 0
Estadual e Municipal 263 0 478 0 624 855 343 804 413 0 350 11 2
PAULO JACINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 229 0 0 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 26 169 14 389 111 371 11 4 0 0 122 0
Municipal Rural 0 0 29 0 19 33 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 26 198 14 408 144 371 11 4 229 0 122 49
PENEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 504 0 1.063 11 3 1.705 186 179 371
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 277 741 106 1.782 720 1.227 372 0 0 143 0
Municipal Rural 41 0 473 0 616 785 212 238 0 0 11 0
Estadual e Municipal 41 277 1.214 106 2.902 1.505 2.502 723 1.705 186 333 371
PIACABUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 574 0 0 162
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 258 0 339 471 774 190 0 0 251 0
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Municipal Rural 31 0 221 0 166 492 104 69 0 0 85 0
Estadual e Municipal 31 77 479 0 505 963 941 259 574 0 336 162
PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.056 127 0 209
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 301 689 0 2.261 35 1.689 75 0 0 679 0
Municipal Rural 1 0 31 0 136 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 178 301 720 0 2.397 35 1.689 75 1.056 127 679 209
PINDOBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 88 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 63 0 178 0 173 0 0 0 44 0
Municipal Rural 0 0 16 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 79 0 230 0 173 0 88 0 44 14
PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 529 0 432 0 55 140
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 423 0 0 57
Municipal Urbana 105 111 386 0 1.066 91 479 109 0 0 128 0
Municipal Rural 0 66 385 0 1.174 67 853 65 0 0 104 0
Estadual e Municipal 105 177 771 0 2.240 158 1.861 174 855 0 287 197
POCO DAS TRINCHEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 186 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 87 168 0 22 32
Municipal Urbana 127 0 134 0 275 72 409 122 0 0 82 0
Municipal Rural 137 0 363 0 625 515 302 187 0 0 47 0
Estadual e Municipal 264 0 497 0 900 587 712 396 354 0 151 55
PORTO CALVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.040 83 0 198
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 320 86 1.047 348 1.519 228 0 0 362 0
Municipal Rural 53 13 228 17 571 302 167 128 0 0 229 0
Estadual e Municipal 53 202 548 103 1.618 650 1.686 356 1.040 83 591 198
PORTO DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 277 0 0 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 0 0 166 203 603 0 0 0 282 0
Municipal Rural 4 190 381 0 291 168 0 0 0 0 422 0
Estadual e Municipal 4 247 381 0 457 371 603 0 277 0 704 73
PORTO REAL DO COLEGIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 568 0 0 62
Estadual Rural 0 0 49 0 188 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 174 176 0 562 0 907 0 0 0 138 0
Municipal Rural 0 0 273 0 887 0 131 0 0 0 138 0
Estadual e Municipal 0 174 498 0 1.637 0 1.160 0 568 0 276 62
QUEBRANGULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 308 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 121 218 191 79 554 276 0 0 0 0 85 0
Municipal Rural 42 22 11 9 16 21 375 472 138 0 0 488 0
Estadual e Municipal 163 240 310 95 575 651 472 138 308 0 573 86
RIO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 0 1.182 0 1.336 0 317 613
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 618 292 941 207 171 370
Municipal Urbana 100 0 1.522 0 6.400 0 3.035 0 0 0 1.538 0
Municipal Rural 2 0 91 0 326 0 183 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 1.613 0 6.831 0 5.018 292 2.277 207 2.026 983
ROTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 106 193 0 666 39 627 75 0 0 323 0
Municipal Rural 41 0 36 0 1 93 0 0 0 0 73 0
Estadual e Municipal 218 106 229 0 667 132 627 75 0 0 396 0
SANTA LUZIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 242 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 23 164 0 439 98 419 69 0 0 159 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 23 164 0 451 109 419 69 242 0 159 76
SANTANA DO IPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 389 59 970 267 1.769 182 107 242
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 77 0 101 0 0 0
Municipal Urbana 0 206 551 0 1.283 301 816 95 0 0 313 0
Municipal Rural 0 0 395 0 1.623 41 903 145 0 0 14 0
Estadual e Municipal 0 206 946 0 3.295 401 2.766 507 1.870 182 434 242
SANTANA DO MUNDAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 14 436 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 107 162 0 339 254 567 304 0 0 127 0
Municipal Rural 73 0 121 0 355 56 0 0 0 0 30 0
Estadual e Municipal 160 107 283 0 694 310 567 318 436 0 157 86
SAO BRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 282 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 84 0 273 0 327 0 0 0 93 0
Municipal Rural 25 0 87 0 380 0 163 0 0 0 88 0
Estadual e Municipal 61 0 171 0 653 0 490 0 282 0 181 0
SAO JOSE DA LAJE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 713 93 0 222
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 448 369 0 1.133 192 1.478 11 4 0 0 234 0
Municipal Rural 0 0 101 0 325 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 448 470 0 1.458 242 1.478 11 4 713 93 234 222
SAO JOSE DA TAPERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 855 232 0 175
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 154 19 0 0
Municipal Urbana 303 0 406 0 1.227 66 1.001 92 0 0 97 0
Municipal Rural 396 0 564 0 2.000 84 1.468 67 0 0 147 0
Estadual e Municipal 699 0 970 0 3.227 150 2.469 159 1.009 251 244 175
SAO LUIS DO QUITUNDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.128 0 0 329
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 398 0 1.430 0 2.200 0 0 0 879 0
Municipal Rural 0 0 490 0 1.434 0 0 0 0 0 220 0
Estadual e Municipal 0 0 888 0 2.864 0 2.200 0 1.128 0 1.099 329
SAO MIGUEL DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.140 90 0 823
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 492 489 989 14 3.297 0 2.806 136 0 0 1.347 0
Municipal Rural 0 0 7 0 198 17 150 0 0 0 46 0
Estadual e Municipal 492 489 996 14 3.495 17 2.956 136 2.140 90 1.393 823
SAO MIGUEL DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 316 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 75 35 0 275 0 169 0 0 0 234 0
Municipal Rural 88 83 168 0 674 0 388 0 0 0 308 0
Estadual e Municipal 109 158 203 0 949 0 557 0 316 0 542 0
SAO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.024 0 0 220
Estadual Rural 0 0 8 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 315 0 1 . 111 0 1 . 6 11 0 0 0 242 0
Municipal Rural 0 0 605 0 2.009 0 947 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 928 0 3.151 0 2.558 0 1.024 0 242 220
S AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 383 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 216 0 722 89 798 95 0 0 332 0
Municipal Rural 0 45 103 0 149 62 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 319 0 871 151 798 95 383 0 332 0
SENADOR RUI PALMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 502 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 0 141 0 494 44 571 107 0 0 229 0
Municipal Rural 45 0 294 0 916 27 5 11 0 0 0 175 0
Estadual e Municipal 174 0 435 0 1.410 71 1.082 107 502 0 404 0
TANQUE D ARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 246 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 73 0 180 73 177 147 0 0 155 0
Municipal Rural 80 0 83 0 187 42 0 0 0 0 53 0
Estadual e Municipal 80 86 156 0 367 11 5 177 147 246 0 208 39
TA Q U A R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 684 1 0 188
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 11 8 276 0 540 404 1.032 227 0 0 577 0
Municipal Rural 204 26 327 0 267 555 50 99 0 0 754 0
Estadual e Municipal 324 144 603 0 807 959 1.082 326 684 1 1.331 188
TEOTONIO VILELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.856 316 0 416
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.280 343 589 584 2.460 133 1.989 0 0 3.391 0
Municipal Rural 0 0 245 0 106 473 24 337 0 0 827 0
Estadual e Municipal 0 1.280 588 589 690 2.933 157 2.326 1.856 316 4.218 416
TRAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 300 0 603 0 0 100
Estadual Rural 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 155 123 0 506 0 413 0 0 0 146 0
Municipal Rural 562 0 505 0 1.622 0 1.298 0 0 0 286 0
Estadual e Municipal 562 155 630 0 2.136 0 2 . 0 11 0 603 0 432 100
UNIAO DOS PALMARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 677 11 2 2.231 234 62 585
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 460 0 778 0 2.512 543 1.674 285 0 0 818 0
Municipal Rural 492 14 940 20 1.459 477 1.094 188 0 0 1.007 0
Estadual e Municipal 952 14 1.718 20 3.971 1.020 3.445 585 2.231 234 1.887 585
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 608 234 58 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 201 315 131 1.078 528 1.234 162 0 0 516 0
Municipal Rural 35 59 128 36 164 287 135 19 0 0 175 0
Estadual e Municipal 35 260 443 167 1.242 815 1.369 181 608 234 749 134

A M A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15.049 186 36.576 359 26.748 1.167 6.225 7.771
Estadual Rural 21 0 320 0 9.622 6 8.949 18 4.368 107 1.728 694
Municipal Urbana 2.061 67 13.580 28 36.383 2.365 1.718 501 0 0 4.140 0
Municipal Rural 420 0 3.547 0 7.645 657 451 0 0 0 523 0
Estadual e Municipal 2.502 67 17.447 28 68.699 3.214 47.694 878 3 1 . 11 6 1.274 12.616 8.465
A M A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 129 0 613 0 470 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 107 0 74 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 260 0 683 0 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 8 0 43 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 303 0 975 0 687 0 470 0 134 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 31ISSN 1676-23391

CALCOENE
Estadual Urbana 0 0 0 0 296 0 556 0 259 0 122 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 209 0 135 0 66 59
Municipal Urbana 104 67 278 0 570 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 31 0 143 0 58 366 0 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 135 67 421 0 924 366 765 0 394 0 221 138
CUTIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 201 0 175 0 0 58
Estadual Rural 0 0 0 0 200 0 173 0 103 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 89 0 284 0 0 0 0 0 36 0
Municipal Rural 18 0 11 9 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 208 0 654 0 374 0 278 0 36 58
FERREIRA GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 324 0 0 101
Estadual Rural 0 0 0 0 139 0 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 263 0 756 0 259 0 0 0 139 0
Municipal Rural 0 0 53 0 69 0 30 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 316 0 964 0 545 0 324 0 139 101
I TA U B A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 201 0 128 0 77 53
Estadual Rural 0 0 0 0 210 0 269 0 172 0 14 0
Municipal Urbana 43 0 124 0 348 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 151 0 267 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 275 0 825 0 470 0 300 0 91 53
LARANJAL DO JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 836 56 1.954 31 1.817 0 349 597
Estadual Rural 21 0 120 0 842 0 76 0 84 0 481 8
Municipal Urbana 331 0 1.027 15 2.101 819 384 297 0 0 465 0
Municipal Rural 0 0 75 0 166 0 109 0 0 0 65 0
Estadual e Municipal 352 0 1.222 15 3.945 875 2.523 328 1.901 0 1.360 605
M A C A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9.622 129 22.899 318 16.023 831 4.160 4.879
Estadual Rural 0 0 16 0 4.099 0 3.452 1 1.595 0 594 290
Municipal Urbana 55 0 6.242 0 20.782 0 52 0 0 0 2.233 0
Municipal Rural 60 0 1.231 0 2.623 104 0 0 0 0 328 0
Estadual e Municipal 11 5 0 7.489 0 37.126 233 26.403 319 17.618 831 7.315 5.169
MAZAGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 717 0 713 0 471 2 165 132
Estadual Rural 0 0 0 0 735 0 834 0 424 0 26 0
Municipal Urbana 212 0 374 0 372 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 233 0 469 0 1.060 0 0 0 0 0 49 0
Estadual e Municipal 445 0 843 0 2.884 0 1.547 0 895 2 247 132
OIAPOQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 659 4 808 0 104 215
Estadual Rural 0 0 184 0 927 6 877 17 575 0 166 240
Municipal Urbana 301 0 566 0 1.837 0 288 0 0 0 287 0
Municipal Rural 24 0 11 3 0 494 0 0 0 0 0 24 0
Estadual e Municipal 325 0 863 0 3.258 6 1.824 21 1.383 0 581 455
PEDRA BRANCA DO AMAPARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 565 0 468 0 126 146
Estadual Rural 0 0 0 0 540 0 394 0 82 0 36 97
Municipal Urbana 0 0 371 0 1.008 0 0 0 0 0 75 0
Municipal Rural 0 0 58 0 178 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 429 0 1.726 0 959 0 550 0 240 243
PORTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 369 0 531 0 586 0 141 199
Estadual Rural 0 0 0 0 236 0 322 0 132 0 97 0
Municipal Urbana 100 0 482 0 1.341 0 574 0 0 0 241 0
Municipal Rural 0 0 229 0 497 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 0 7 11 0 2.443 0 1.428 0 718 0 479 199
PRACUUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 189 0 11 7 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 54 0 184 0 91 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 82 0 272 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 87 0 274 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 169 0 600 0 373 0 208 0 41 0
S A N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.952 0 5.808 0 4.062 3 11 541 1.031
Estadual Rural 0 0 0 0 824 0 1.255 0 603 107 140 0
Municipal Urbana 332 0 2.621 0 4.242 835 151 70 0 0 493 0
Municipal Rural 11 0 423 0 884 187 130 0 0 0 33 0
Estadual e Municipal 343 0 3.044 0 8.902 1.022 7.344 70 4.665 418 1.207 1.031
SERRA DO NAVIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 0 11 2 0 46 10
Estadual Rural 0 0 0 0 37 0 207 0 190 0 43 0
Municipal Urbana 0 0 66 13 213 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 81 0 273 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 147 13 523 0 360 0 302 0 89 10
TA RTA R U G A L Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 640 0 407 23 136 127
Estadual Rural 0 0 0 0 614 0 510 0 11 6 0 65 0
Municipal Urbana 125 0 326 0 1.106 0 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 193 0 288 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 125 0 519 0 2.040 0 1.150 0 523 23 231 127
VITORIA DO JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 1 688 6 521 0 11 5 144
Estadual Rural 0 0 0 0 58 0 63 0 66 0 0 0
Municipal Urbana 213 0 409 0 468 7 11 10 134 0 0 82 0
Municipal Rural 11 0 79 0 337 0 181 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 224 0 488 0 910 712 942 140 587 0 205 144

AMAZONAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 63.339 16.640 111 . 0 1 0 26.442 143.241 11 . 7 7 8 13.639 19.467
Estadual Rural 0 0 0 0 3.727 584 8.816 1.482 30.023 319 975 782
Municipal Urbana 13.407 3.465 77.451 198 151.307 31.742 67.537 9.045 300 7 28.596 300
Municipal Rural 3.682 39 27.619 104 88.923 12.875 48.686 9.672 89 0 16.908 19
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Estadual e Municipal 17.089 3.504 105.070 302 307.296 61.841 236.049 46.641 173.653 12.104 6 0 . 11 8 20.568
A LVA R A E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 385 0 556 135 621 0 75 131
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 127 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 340 0 829 0 321 0 0 0 143 0
Municipal Rural 11 5 0 346 0 1.067 0 576 0 0 0 495 0
Estadual e Municipal 234 0 686 0 2.281 0 1.453 135 748 0 713 131
A M AT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 235 0 297 0 339 0 80 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 40 0 372 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 187 0 370 0 11 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 284 0 819 0 495 0 0 0 47 0
Estadual e Municipal 106 0 471 0 1.424 0 951 0 7 11 0 127 66
ANAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 11 3 282 0 435 0 47 12
Estadual Rural 0 0 0 0 87 0 163 0 262 0 0 48
Municipal Urbana 50 0 148 0 333 0 209 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 204 0 546 0 248 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 352 0 1.006 11 3 902 0 697 0 47 60
ANORI
Estadual Urbana 0 0 0 0 522 0 477 0 178 273 0 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 103 0 0 17
Municipal Urbana 0 0 326 0 509 157 321 26 0 0 126 0
Municipal Rural 0 0 121 0 325 0 249 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 447 0 1.356 157 1.047 26 281 273 126 107
APUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 548 4 396 5 491 0 97 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 104 0 0 0
Municipal Urbana 245 0 231 0 441 1 364 17 0 0 66 0
Municipal Rural 15 0 89 0 342 7 203 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 260 0 320 0 1.331 12 963 30 595 0 163 79
ATALAIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 260 0 559 244 467 0 111 29
Estadual Rural 0 0 0 0 70 0 96 0 75 0 19 0
Municipal Urbana 80 0 288 0 647 0 2 0 0 0 209 0
Municipal Rural 20 0 304 0 1.139 0 54 2 0 0 1.425 0
Estadual e Municipal 100 0 592 0 2 . 11 6 0 7 11 246 542 0 1.764 29
A U TA Z E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 983 373 950 424 1.522 1 214 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 748 0 21 0
Municipal Urbana 288 0 607 0 519 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 773 0 3.057 2 2.271 0 0 0 293 0
Estadual e Municipal 288 0 1.380 0 4.559 388 3.228 424 2.270 1 528 98
BARCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 339 22 746 109 608 1 224 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 170 3 158 0 28 0
Municipal Urbana 338 0 424 0 491 189 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 199 0 944 20 11 6 0 0 0 35 0
Estadual e Municipal 338 0 623 0 1.774 231 1.032 11 2 766 1 295 124
BARREIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 736 0 644 0 791 210 38 44
Estadual Rural 0 0 0 0 202 59 748 136 1.272 0 0 0
Municipal Urbana 154 0 432 0 192 11 4 453 0 0 0 102 0
Municipal Rural 493 0 1.109 0 3.231 322 1.385 122 0 0 697 0
Estadual e Municipal 647 0 1.541 0 4.361 495 3.230 258 2.063 210 837 44
BENJAMIN CONSTANT
Estadual Urbana 0 0 0 0 402 11 0 576 13 1.030 24 34 192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 38 0 1.071 0 21 0
Municipal Urbana 132 0 754 0 1.865 70 1.248 31 0 0 258 0
Municipal Rural 0 0 947 0 2.482 25 1.673 45 0 0 71 0
Estadual e Municipal 132 0 1.701 0 4.749 205 3.535 89 2.101 24 384 192
BERURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 452 0 687 0 768 196 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 451 26 0 0
Municipal Urbana 0 0 201 0 1.076 0 573 0 0 0 183 0
Municipal Rural 0 0 399 0 1.771 0 1 . 11 6 0 0 0 239 0
Estadual e Municipal 0 0 600 0 3.299 0 2.376 0 1.219 222 525 0
BOA VISTA DO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 368 129 795 101 680 15 94 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 424 0 10 0
Municipal Urbana 157 0 313 0 407 38 0 0 0 0 109 0
Municipal Rural 84 0 404 0 787 158 613 130 0 0 228 0
Estadual e Municipal 241 0 717 0 1.562 325 1.408 231 1.104 15 441 45
BOCA DO ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 886 102 1.009 361 1.043 371 145 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 246 5 0 0
Municipal Urbana 0 0 636 0 1.183 73 382 4 0 0 84 0
Municipal Rural 0 0 126 0 1.367 0 1.052 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 0 0 762 0 3.436 175 2.444 365 1.289 376 240 16
BORBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 382 584 462 491 407 446 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 74 69 376 140 813 0 42 0
Municipal Urbana 455 0 598 0 746 139 298 270 300 7 201 156
Municipal Rural 188 0 810 0 2.442 0 1.185 0 89 0 659 19
Estadual e Municipal 643 0 1.408 0 3.644 792 2.321 901 1.609 453 902 219
CAAPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 240 85 130 326 0 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 78 0 52 0 269 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 188 0 267 17 126 0 0 0 91 0
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Municipal Rural 123 0 198 0 1.024 0 599 0 0 0 142 0
Estadual e Municipal 251 0 386 0 1.401 257 862 130 595 0 233 57
C A N U TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 276 0 601 0 301 0 155 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 203 0 662 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 18 0 83 0 671 0 340 0 0 0 122 0
Estadual e Municipal 81 0 286 0 1.609 0 941 0 374 0 277 95
CARAUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 650 332 1.007 900 748 367 185 265
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 258 0 0 0
Municipal Urbana 175 0 804 0 160 1.660 0 0 0 0 301 0
Municipal Rural 8 0 243 0 664 243 2 11 44 0 0 97 0
Estadual e Municipal 183 0 1.047 0 1.474 2.235 1.218 944 1.006 367 583 265
CAREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 523 0 4 282 780 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 161 0 590 1 1.009 0 72 11 0
Municipal Urbana 11 2 0 320 0 50 706 38 835 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 745 0 1.309 998 600 571 0 0 30 0
Estadual e Municipal 11 3 0 1.065 0 2.043 1.704 1.232 1.689 1.789 0 102 11 0
CAREIRO DA VARZEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 0 171 0 404 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 242 56 490 30 762 0 44 53
Municipal Urbana 91 0 137 0 55 281 162 0 0 0 33 0
Municipal Rural 2 0 434 0 1.241 107 735 85 0 0 153 0
Estadual e Municipal 93 0 571 0 1.668 444 1.558 11 5 1.166 0 261 53
COARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.605 460 2.994 0 2.307 769 141 385
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 671 0 66 0
Municipal Urbana 263 43 1.673 18 3.130 1 1.997 0 0 0 351 0
Municipal Rural 0 0 266 0 2.765 0 2.303 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 263 43 1.939 18 8.500 461 7.294 0 2.978 769 571 385
CODAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 951 122 1.170 120 862 0 167 193
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 174 0 0 0
Municipal Urbana 205 0 556 0 716 148 166 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 149 0 703 0 503 0 0 0 38 0
Estadual e Municipal 205 0 705 0 2.370 270 1.839 120 1.036 0 220 193
EIRUNEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.193 100 2.099 179 1.067 0 320 253
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 384 0 1.032 0 1.789 0 34 0 0 0 3 11 0
Municipal Rural 67 0 3 11 0 1.468 0 905 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 451 0 1.343 0 4.450 100 3.038 179 1.067 0 631 253
ENVIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 354 259 649 0 491 0 57 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 162 0 423 0 987 0 424 0 0 0 182 144
Municipal Rural 5 0 32 0 780 0 202 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 455 0 2.121 259 1.275 0 491 0 239 213
FONTE BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 544 0 930 0 985 0 142 137
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 187 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 715 0 1.630 0 663 0 0 0 245 0
Municipal Rural 120 0 261 0 1.920 0 434 0 0 0 195 0
Estadual e Municipal 219 0 976 0 4.094 0 2.027 0 1.172 0 582 137
GUAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 786 76 515 0 157 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 321 0 91 0 0 0
Municipal Urbana 149 0 301 0 994 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 66 0 212 0 686 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 215 0 513 0 1.680 0 1.108 76 606 0 157 107
H U M A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 643 150 1.656 127 1.452 312 170 388
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 79 0 224 0 0 0
Municipal Urbana 305 0 988 0 2.198 278 917 40 0 0 327 0
Municipal Rural 122 0 385 11 1.610 69 1 . 11 6 66 0 0 139 0
Estadual e Municipal 427 0 1.373 11 4.451 497 3.768 233 1.676 312 636 388
IPIXUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 250 0 854 87 742 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 253 0 75 0 38 18
Municipal Urbana 89 0 337 0 919 78 0 0 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 150 7 1.151 13 5 0 0 0 47 0
Estadual e Municipal 89 0 487 7 2.320 91 1 . 11 2 87 817 0 272 18
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IRANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 295 38 315 75 1.126 0 127 255
Estadual Rural 0 0 0 0 421 0 370 471 1.451 288 45 0
Municipal Urbana 165 0 600 0 1.799 0 1.166 0 0 0 351 0
Municipal Rural 185 0 1.304 0 3.701 0 2.414 0 0 0 1.172 0
Estadual e Municipal 350 0 1.904 0 6.216 38 4.265 546 2.577 288 1.695 255
I TA C O AT I A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 . 11 8 289 2.556 581 3.455 0 69 799
Estadual Rural 0 0 0 0 44 60 575 151 1.868 0 10 9
Municipal Urbana 470 64 1.908 0 2.139 2.429 867 469 0 0 849 0
Municipal Rural 4 0 1.185 0 3.148 1.381 1.843 1.044 0 0 1.034 0
Estadual e Municipal 474 64 3.093 0 6.449 4.159 5.841 2.245 5.323 0 1.962 808
I TA M A R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 363 0 381 0 97 264 11 8 140
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 41
Municipal Urbana 242 0 278 0 640 0 219 0 0 0 76 0
Municipal Rural 0 0 142 0 664 0 346 0 0 0 136 0
Estadual e Municipal 242 0 420 0 1.667 0 946 0 97 264 330 181
I TA P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 381 0 425 0 196 305 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 84 0 0 0
Municipal Urbana 200 0 276 0 431 20 222 24 0 0 168 0
Municipal Rural 12 0 84 0 264 0 128 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 212 0 360 0 1.076 20 775 24 280 305 180 50
JAPURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 2 293 17 139 3 39 93
Estadual Rural 0 0 0 0 29 1 77 0 169 0 28 0
Municipal Urbana 217 0 216 0 188 273 40 67 0 0 12 0
Municipal Rural 240 0 131 0 197 399 126 221 0 0 707 0
Estadual e Municipal 457 0 347 0 484 675 536 305 308 3 786 93
JURUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 420 0 506 0 345 0 101 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 83 0 148 0 0 0
Municipal Urbana 282 0 243 0 553 0 0 0 0 0 321 0
Municipal Rural 152 0 145 0 677 178 256 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 434 0 388 0 1.650 178 845 0 493 0 435 62
J U TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 356 0 907 0 772 0 14 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 33 0 192 0 0 31
Municipal Urbana 0 0 614 0 1.438 150 590 0 0 0 310 0
Municipal Rural 0 0 466 0 1.728 0 654 0 0 0 647 0
Estadual e Municipal 0 0 1.080 0 3.540 150 2.184 0 964 0 971 143
LABREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 878 148 610 902 1.129 1 92 323
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 331 0 6 0
Municipal Urbana 272 0 817 0 1.843 71 833 31 0 0 256 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1.906 1 1.143 0 0 0 429 0
Estadual e Municipal 272 0 817 0 4.627 220 2.586 933 1.460 1 783 323
MANACAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.287 742 3.857 714 3.581 82 353 496
Estadual Rural 0 0 0 0 11 8 74 453 230 1.418 0 36 12
Municipal Urbana 389 0 1.734 0 1.778 2.624 582 273 0 0 417 0
Municipal Rural 1 0 1.138 0 2.086 1.902 581 1.908 0 0 185 0
Estadual e Municipal 390 0 2.872 0 5.269 5.342 5.473 3.125 4.999 82 991 508
MANAQUIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 136 0 282 0 596 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 604 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 315 0 9 648 71 290 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 0 3 11 73 494 637 402 621 0 0 62 0
Estadual e Municipal 0 0 626 73 639 1.285 755 9 11 1.200 0 172 0
MANAUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 28.636 9.468 59.156 15.674 88.933 5.420 7.304 9.735
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 55 0 1 . 3 11 0 76 0
Municipal Urbana 2.127 1.761 41.925 180 89.846 18.252 42.156 5.568 0 0 16.977 0
Municipal Rural 111 0 1.626 0 3 . 11 5 2.794 2.096 1.677 0 0 742 0
Estadual e Municipal 2.238 1.761 43.551 180 121.597 30.514 103.463 22.919 90.244 5.420 25.099 9.735
MANICORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 655 377 1.208 212 1.367 206 62 169
Estadual Rural 0 0 0 0 33 25 372 11 2 1 . 11 2 0 99 0
Municipal Urbana 333 0 800 0 1.371 0 656 0 0 0 197 0
Municipal Rural 50 0 902 0 2.903 0 1.737 0 0 0 131 0
Estadual e Municipal 383 0 1.702 0 4.962 402 3.973 324 2.479 206 489 169
MARAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 454 7 515 18 343 12 128 190
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 395 0 0 21
Municipal Urbana 105 124 297 0 298 382 52 177 0 0 146 0
Municipal Rural 315 0 432 0 1.053 372 953 12 0 0 328 0
Estadual e Municipal 420 124 729 0 1.805 761 1.520 207 738 12 602 2 11
MAUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.012 120 1.137 488 1.576 199 284 173
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 108 0 951 0 0 0
Municipal Urbana 293 0 880 0 1.886 18 1.186 0 0 0 125 0
Municipal Rural 57 0 885 0 3.880 0 2.796 0 0 0 94 0
Estadual e Municipal 350 0 1.765 0 6.778 138 5.227 488 2.527 199 503 173
NHAMUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 264 128 320 11 6 92 395 52 79
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 101 0 559 0 0 0
Municipal Urbana 125 0 269 0 308 46 207 61 0 0 0 0
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Municipal Rural 11 5 0 404 0 1.202 6 563 267 0 0 27 0
Estadual e Municipal 240 0 673 0 1.802 180 1.191 444 651 395 79 79
NOVA OLINDA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 565 250 686 170 1.146 5 84 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 607 0 15 0
Municipal Urbana 0 372 556 0 820 57 586 36 0 0 138 0
Municipal Rural 0 0 416 0 1.460 3 1.251 0 0 0 78 0
Estadual e Municipal 0 372 972 0 2.845 310 2.523 206 1.753 5 315 86
NOVO AIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 240 0 365 397 286 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 427 0 1.053 0 533 0 0 0 299 0
Municipal Rural 0 0 103 0 357 0 202 0 0 0 104 0

Estadual e Municipal 63 0 530 0 1.410 240 735 365 455 286 403 0
NOVO ARIPUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 682 50 752 391 808 25 133 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 53 0 185 0 0 0
Municipal Urbana 279 0 477 0 676 5 233 5 0 0 56 0
Municipal Rural 3 0 177 5 609 29 318 102 0 0 46 0
Estadual e Municipal 282 0 654 5 1.967 84 1.356 498 993 25 235 134
PA R I N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.414 545 2.868 1.434 4 . 111 483 0 413
Estadual Rural 0 0 0 0 90 171 139 124 1 . 8 11 0 62 0
Municipal Urbana 810 0 2.290 0 1.630 2.019 924 498 0 0 485 0
Municipal Rural 269 0 1.318 0 1.386 2.380 763 2.156 0 0 195 0
Estadual e Municipal 1.079 0 3.608 0 5.520 5 . 11 5 4.694 4.212 5.922 483 742 413
PA U I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 151 0 774 0 564 0 256 69
Estadual Rural 0 0 0 0 35 33 43 0 28 0 52 0
Municipal Urbana 126 0 413 0 1.216 0 0 0 0 0 174 0
Municipal Rural 1 0 3 0 1.480 28 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 0 416 0 2.882 61 817 0 592 0 482 69
PRESIDENTE FIGUEIREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 472 0 443 335 0 275
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 452 0 0 11 4
Municipal Urbana 410 73 589 0 1.173 678 806 281 0 0 271 0
Municipal Rural 171 0 538 0 1 . 0 11 768 743 405 0 0 632 0
Estadual e Municipal 581 73 1.127 0 2.184 1.446 2.028 686 895 335 903 389
RIO PRETO DA EVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 243 0 274 0 808 0 48 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 225 0 0 0
Municipal Urbana 217 135 502 0 1.266 10 976 29 0 0 394 0
Municipal Rural 0 0 231 0 1.192 2 466 23 0 0 301 0
Estadual e Municipal 217 135 733 0 2.701 12 1.716 52 1.033 0 743 147
SANTA ISABEL DO RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 390 0 318 0 305 3 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 355 0 151 0 166 0 9 0
Municipal Urbana 0 105 291 0 381 0 290 0 0 0 11 5 0
Municipal Rural 0 0 216 0 408 0 291 0 0 0 77 0
Estadual e Municipal 0 105 507 0 1.534 0 1.050 0 471 3 11 201 0
SANTO ANTONIO DO ICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 329 0 1.271 0 931 0 308 220
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 362 0 461 0 10 0
Municipal Urbana 480 0 598 0 1.523 0 0 0 0 0 96 0
Municipal Rural 148 0 632 0 1.735 0 575 0 0 0 171 0
Estadual e Municipal 628 0 1.230 0 3.630 0 2.208 0 1.392 0 585 220
SAO GABRIEL DA CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.533 11 9 872 621 802 224 78 417
Estadual Rural 0 0 0 0 759 36 763 37 1.193 0 59 172
Municipal Urbana 0 237 715 0 596 12 237 13 0 0 257 0
Municipal Rural 32 0 1.363 8 3.333 0 1.945 139 0 0 692 0
Estadual e Municipal 32 237 2.078 8 6.221 167 3.817 810 1.995 224 1.086 589
SAO PAULO DE OLIVENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 908 0 1 . 11 8 0 926 0 86 188
Estadual Rural 0 0 0 0 11 2 0 580 0 1.053 0 22 0
Municipal Urbana 151 0 522 0 931 0 134 0 0 0 271 0
Municipal Rural 2 0 906 0 2.721 0 1.387 0 0 0 970 0
Estadual e Municipal 153 0 1.428 0 4.672 0 3.219 0 1.979 0 1.349 188
SAO SEBASTIAO DO UATUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 0 548 0 282 237 103 40
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 97 0 139 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 215 0 475 85 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 260 0 228 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 292 0 963 85 873 0 421 237 103 40
S I LV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 132 0 141 0 341 0 67 46
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 40 0 306 0 25 0
Municipal Urbana 60 0 265 0 474 0 292 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 170 0 554 0 444 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 435 0 1.220 0 917 0 647 0 92 46
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.323 24 1.702 126 2.109 0 164 395
Estadual Rural 0 0 0 0 317 0 310 0 1.123 0 0 0
Municipal Urbana 323 0 1.587 0 3.015 0 1.647 0 0 0 628 0
Municipal Rural 0 0 835 0 2.697 0 1.968 0 0 0 467 0
Estadual e Municipal 323 0 2.422 0 7.352 24 5.627 126 3.232 0 1.259 395
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TA PA U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 677 68 625 0 629 0 11 8 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 49 0 54 0 0 18
Municipal Urbana 157 0 467 0 655 0 326 0 0 0 190 0
Municipal Rural 38 0 286 0 1.267 0 398 0 0 0 170 0
Estadual e Municipal 195 0 753 0 2.599 68 1.398 0 683 0 478 127
TEFE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.653 622 2.749 564 2.495 0 237 901
Estadual Rural 0 0 0 0 193 0 238 0 510 0 0 93
Municipal Urbana 382 237 1.685 0 3.999 0 1.635 0 0 0 840 0
Municipal Rural 71 0 732 0 2.296 0 1.204 0 0 0 1.214 0
Estadual e Municipal 453 237 2.417 0 8.141 622 5.826 564 3.005 0 2.291 994
TO N A N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 355 2 537 0 374 0 77 195
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 35 47 347 0 0 18
Municipal Urbana 208 0 419 0 1.075 0 277 0 0 0 297 0
Municipal Rural 133 0 262 0 9 11 0 475 0 0 0 469 0
Estadual e Municipal 341 0 681 0 2.341 2 1.324 47 721 0 843 213
UARINI
Estadual Urbana 0 0 0 0 346 0 429 94 378 0 64 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 68 0 151 0 27 0
Municipal Urbana 0 11 9 405 0 1.032 0 319 0 0 0 147 0
Municipal Rural 25 0 204 0 794 0 205 0 0 0 209 0
Estadual e Municipal 25 11 9 609 0 2.172 0 1.021 94 529 0 447 11 0
URUCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 216 427 96 842 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 200 0 0 0
Municipal Urbana 143 0 392 0 1.027 0 433 0 0 0 143 0
Municipal Rural 46 0 132 0 423 31 309 24 0 0 55 0
Estadual e Municipal 189 0 524 0 1.450 247 1.169 120 1.042 0 207 0
URUCURITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 431 85 537 0 443 0 149 127
Estadual Rural 0 0 0 0 123 0 230 0 342 0 33 7
Municipal Urbana 29 195 302 0 598 0 225 0 0 0 76 0
Municipal Rural 40 39 279 0 700 0 286 0 0 0 163 0
Estadual e Municipal 69 234 581 0 1.852 85 1.278 0 785 0 421 134

BAHIA
Estadual Urbana 94 0 94 0 2.057 923 11 7 . 2 1 2 54.842 459.372 15.271 33.864 106.300
Estadual Rural 100 4 626 0 1.749 99 4.458 1.603 23.984 714 1.671 4.581
Municipal Urbana 30.718 66.929 146.107 16.235 406.326 150.312 326.323 97.230 1.793 0 137.109 773
Municipal Rural 18.751 13.903 99.331 5.191 243.425 87.424 142.970 53.669 2.438 82 61.384 451
Estadual e Municipal 49.663 80.836 246.158 21.426 653.557 238.758 590.963 207.344 487.587 16.067 234.028 11 2 . 1 0 5
ABAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 286 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 260 0 228 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 68 0 166 0 154 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 147 0 426 0 382 0 286 0 18 0
ABARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 536 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 401 0 0 0
Municipal Urbana 172 0 240 0 516 0 542 0 0 0 57 0
Municipal Rural 92 0 359 0 1.266 42 801 50 0 0 106 0
Estadual e Municipal 264 0 599 0 1.782 42 1.343 50 937 0 163 0
ACAJUTIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 515 0 0 173
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 153 56 159 532 857 98 0 0 220 0
Municipal Rural 0 87 100 48 62 421 0 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 183 253 104 221 953 857 98 515 0 235 173
ADUSTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 502 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 165 0 464 101 461 11 0 210 0 169 0
Municipal Rural 4 0 176 0 408 204 310 42 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 0 341 0 872 305 771 152 712 1 169 0
AGUA FRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 614 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 79 172 0 90 407 270 515 0 0 239 0
Municipal Rural 107 0 207 0 133 660 0 238 0 0 20 0
Estadual e Municipal 158 79 379 0 223 1.067 270 753 614 0 259 0
AIQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 85 0 215 0 313 0 0 0 46 0
Municipal Rural 37 0 16 0 79 0 29 0 0 0 49 0
Estadual e Municipal 100 0 101 0 294 0 342 0 0 99 95 38
ALAGOINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.216 494 4.389 103 1.167 2.216
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 120 0 250 0 38 130
Municipal Urbana 0 748 1 . 11 2 0 2.802 2.312 564 558 0 0 689 0
Municipal Rural 33 20 500 62 1.049 824 409 260 0 0 339 0
Estadual e Municipal 33 768 1.612 62 3.851 3.136 5.309 1.312 4.639 103 2.233 2.346
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ALCOBACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 543 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 159 0 0 56
Municipal Urbana 6 0 260 0 783 84 551 98 0 0 203 0
Municipal Rural 2 102 414 0 1.051 244 784 28 0 0 361 0
Estadual e Municipal 8 102 674 0 1.834 328 1.335 126 702 0 564 136
ALMADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 138 0 0 108
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 85 46 256 165 80 245 0 0 163 0
Municipal Rural 2 0 7 0 19 0 0 0 0 0 45 0
Estadual e Municipal 2 67 92 46 275 165 80 245 138 0 208 108
AMARGOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.285 437 713 0 510 666
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 242 31 0 45
Municipal Urbana 0 526 467 0 1.291 260 376 106 0 0 212 0
Municipal Rural 0 0 234 15 528 185 31 25 0 0 24 0
Estadual e Municipal 0 526 701 15 1.819 445 1.692 568 955 31 746 7 11
AMELIA RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 199 707 0 0 326
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 45 0 0 59
Municipal Urbana 73 242 140 106 251 717 11 6 1.095 0 0 400 0
Municipal Rural 11 2 49 111 15 11 2 316 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 185 291 251 121 363 1.033 179 1.294 752 0 400 385
AMERICA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 583 0 0 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 125 0 435 0 407 0 0 0 28 0
Municipal Rural 195 58 309 69 1.039 0 757 0 0 0 11 7 0
Estadual e Municipal 3 11 58 434 69 1.474 0 1.164 0 583 0 145 67
ANAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 597 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 0 0
Municipal Urbana 0 213 136 0 297 175 1.014 0 0 0 178 0
Municipal Rural 0 0 329 0 1.377 0 266 14 0 0 278 0
Estadual e Municipal 0 213 465 0 1.674 175 1.280 14 750 0 456 0
ANDARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 486 0 0 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 172 0 0 0
Municipal Urbana 43 75 142 49 384 505 409 274 0 0 172 0
Municipal Rural 0 0 0 80 0 343 157 190 0 82 0 0
Estadual e Municipal 43 75 142 129 384 848 566 464 658 82 172 130
ANDORINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 415 0 0 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 45 75 0 0 0
Municipal Urbana 0 155 11 3 121 628 0 636 0 0 0 123 0
Municipal Rural 10 51 38 72 452 0 270 0 0 0 422 0
Estadual e Municipal 10 206 151 193 1.080 0 907 45 490 0 545 144
ANGICAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 520 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 69 95 73 438 0 528 0 0 0 44 0
Municipal Rural 102 0 237 0 613 35 484 0 0 0 45 0
Estadual e Municipal 193 69 332 73 1.051 35 1.012 0 520 0 89 0
ANGUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 0 345 0 0 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 130 24 11 0 0 430 0 210 0 0 0 319 0
Municipal Rural 51 0 102 0 226 20 284 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 181 24 212 0 656 20 630 0 345 0 319 104
A N TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 438 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 98 0 18 349 164 314 0 0 174 0
Municipal Rural 36 272 174 12 37 405 34 130 0 0 102 0
Estadual e Municipal 82 272 272 12 55 754 198 444 438 0 276 0
ANTONIO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 103 257 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 54 0 191 0 0 0 0 0 65 51
Municipal Rural 0 103 189 77 906 0 519 0 0 0 175 72
Estadual e Municipal 0 128 243 77 1.097 0 587 103 257 0 240 123
ANTONIO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 85 221 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 11 8 0 11 9 344 401 76 0 0 85 0
Municipal Rural 125 0 11 0 0 143 194 100 81 0 0 100 0
Estadual e Municipal 213 0 228 0 262 538 501 157 85 221 185 63
APORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 18 615 0 59 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 213 11 9 0 643 0 719 0 0 0 231 0
Municipal Rural 8 65 283 12 798 0 332 0 0 0 74 0
Estadual e Municipal 9 278 402 12 1.441 0 1.103 18 615 0 364 105
APUAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 221 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 11 8 180 0 380 80 87 377 0 0 348 0
Municipal Rural 1 0 39 0 130 0 67 0 0 0 240 0
Estadual e Municipal 1 11 8 219 0 510 80 154 377 221 0 588 0
ARACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 364 0 0 235
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 155 64 159 0 631 46 701 79 0 0 405 0
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Municipal Rural 0 0 144 0 278 108 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 155 64 303 0 909 154 701 79 364 0 405 235
A R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 560 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 146 157 0 530 0 499 0 0 0 96 0
Municipal Rural 12 52 137 46 483 0 388 0 0 0 134 0
Estadual e Municipal 41 198 294 46 1.013 0 887 0 560 0 230 0
ARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.143 128 0 259
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 262 0 0 35
Municipal Urbana 106 200 409 20 935 540 1.226 160 0 0 575 0
Municipal Rural 274 0 796 0 2.405 1.260 2.005 328 0 0 127 0
Estadual e Municipal 380 200 1.205 20 3.340 1.800 3.231 488 1.405 128 702 294
ARAMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 535 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 81 0 74 122 330 220 0 0 254 0
Municipal Rural 87 0 11 8 0 175 181 0 0 0 0 2 11 0
Estadual e Municipal 102 0 199 0 249 303 330 220 535 0 465 0
A R ATA C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 325 0 0 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 57 26 0 306
Municipal Urbana 26 0 180 28 710 0 564 0 0 0 396 0
Municipal Rural 14 0 59 0 204 0 42 0 0 0 149 0
Estadual e Municipal 40 0 239 28 914 0 606 0 382 26 545 408
A R AT U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 137 97 422 0 0 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 61 65 483 0 347 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 80 0 215 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 141 65 698 0 484 97 422 0 0 73
AURELINO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 302 0 0 154
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 157 0 254 0 147 609 592 0 0 0 250 0
Municipal Rural 57 0 131 0 141 274 104 86 0 0 178 0
Estadual e Municipal 214 0 385 0 288 883 696 86 302 0 428 154
BAIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 419 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 177 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 156 0 391 0 267 0 0 0 41 0
Municipal Rural 18 0 263 0 914 0 639 0 0 0 37 0
Estadual e Municipal 49 0 419 0 1.305 0 906 0 596 0 78 0
BAIXA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 661 11 2 0 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 157 233 0 852 0 843 0 0 0 166 0
Municipal Rural 1 23 197 0 916 0 507 0 0 0 154 0
Estadual e Municipal 1 180 430 0 1.768 0 1.350 0 661 11 2 320 144
BANZAE
Estadual Urbana 38 0 80 0 214 0 137 0 506 0 29 77
Estadual Rural 13 0 86 0 170 0 154 0 88 0 105 52
Municipal Urbana 0 182 11 8 0 199 138 163 306 0 0 84 0
Municipal Rural 0 148 152 12 347 193 307 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 330 436 12 930 331 761 306 594 0 218 129
BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.861 0 0 128
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 612 686 0 2.063 0 1.740 0 0 0 336 0
Municipal Rural 16 0 985 0 3 . 11 7 0 2.831 0 0 0 154 0
Estadual e Municipal 16 612 1.671 0 5.180 0 4.571 0 2.861 0 490 128
BARRA DA ESTIVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.059 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 371 0 729 329 658 365 0 0 203 0
Municipal Rural 2 0 258 0 489 358 246 254 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 11 8 629 0 1.218 687 904 619 1.059 0 203 0
BARRA DO CHOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.007 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 487 0 0 69
Municipal Urbana 102 329 556 0 1.340 495 1.158 199 0 0 596 0
Municipal Rural 0 185 442 0 939 581 601 285 0 0 393 0
Estadual e Municipal 102 514 998 0 2.279 1.076 1.759 484 1.494 0 989 69
BARRA DO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 474 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 120 139 0 219 183 241 104 0 0 51 0
Municipal Rural 0 28 217 0 264 333 305 252 0 0 12 0
Estadual e Municipal 0 148 356 0 483 516 546 356 474 0 63 39
BARRA DO ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 223 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 152 0 377 0 377 0 0 0 312 0
Municipal Rural 23 0 23 0 57 0 0 0 0 0 328 0
Estadual e Municipal 23 11 2 175 0 434 0 377 0 223 0 640 0
BARREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 154 33 6.388 61 0 600
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 39ISSN 1676-23391

Municipal Urbana 256 680 2.331 21 7.105 683 6.102 502 0 0 1 . 2 11 0
Municipal Rural 51 0 442 0 1.297 162 551 137 0 0 168 0
Estadual e Municipal 307 680 2.773 21 8.402 845 6.807 672 6.388 61 1.379 600
BARRO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 600 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 188 0 361 259 628 58 0 0 61 0
Municipal Rural 25 41 128 0 109 219 96 104 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 175 316 0 470 478 724 162 600 0 61 0
BARRO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 181 0 0 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 256 0 126 43 367 0 318 0 0 5 11 0
Municipal Rural 0 27 14 13 38 125 0 70 0 0 136 0
Estadual e Municipal 0 283 14 139 81 492 0 388 181 0 647 75
BARROCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 540 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 93 0 17 457 0 659 0 0 174 0
Municipal Rural 159 50 288 0 148 572 0 420 0 0 33 0
Estadual e Municipal 159 131 381 0 165 1.029 0 1.079 540 0 207 0
BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 351 0 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 388 594 0 1.633 308 1.046 422 464 0 548 0
Municipal Rural 0 0 77 0 255 0 0 0 0 0 39 0
Estadual e Municipal 28 388 671 0 1.888 308 1.046 422 815 0 587 83
BELO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 669 0 0 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 23 174 0 468 145 812 172 0 0 208 0
Municipal Rural 0 0 157 0 595 0 173 0 0 0 244 0
Estadual e Municipal 11 4 23 331 0 1.063 145 985 172 669 0 452 73
BIRITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 481 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 183 0 590 0 938 0 0 0 463 0
Municipal Rural 66 29 417 25 1.019 0 11 2 0 0 0 8 11 0
Estadual e Municipal 11 3 29 600 25 1.609 0 1.050 0 481 0 1.274 69
BOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 482 0 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 69 150 0 323 168 420 159 0 0 171 0
Municipal Rural 16 0 222 0 524 189 398 164 0 0 56 0
Estadual e Municipal 63 69 372 0 847 357 818 323 482 0 227 65
BOA VISTA DO TUPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 442 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 344 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 139 54 507 308 662 30 0 0 60 0
Municipal Rural 5 27 260 23 473 488 236 606 0 0 63 0
Estadual e Municipal 5 129 399 77 980 796 898 636 786 0 123 66
BOM JESUS DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.608 11 2 0 464
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 218 0 0 0
Municipal Urbana 764 155 1.149 20 1.493 1.582 1.609 1.003 0 0 502 0
Municipal Rural 275 0 704 0 757 1.423 544 1.199 0 0 417 0
Estadual e Municipal 1.039 155 1.853 20 2.250 3.005 2.153 2.202 4.826 11 2 919 464
BOM JESUS DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 592 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 152 0 381 40 438 137 0 0 54 0
Municipal Rural 7 0 134 0 475 0 196 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 88 286 0 856 40 634 146 592 0 54 0
BONINAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 613 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 143 0 200 156 245 397 133 0 83 0
Municipal Rural 0 0 207 0 297 315 111 62 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 350 0 497 471 356 459 746 0 83 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 486 0 0 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 173 175 0 275 257 420 273 0 0 147 0
Municipal Rural 7 0 280 0 579 205 473 134 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 173 455 0 854 462 893 407 486 0 147 11 4
BOQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 919 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 54 47 322 79 205 366 0 0 0 0
Municipal Rural 30 0 324 0 530 385 469 457 0 0 18 0
Estadual e Municipal 30 79 378 47 852 464 674 823 919 0 18 54
BOTUPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 436 1 0 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 142 0 104 259 157 556 0 0 663 0
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Municipal Rural 6 16 11 2 0 226 150 0 0 0 0 550 0
Estadual e Municipal 83 16 254 0 330 409 157 556 436 1 1.213 75
BREJOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 398 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 388 0 0 128
Municipal Urbana 186 37 347 0 963 95 807 132 0 0 375 0
Municipal Rural 37 0 47 0 11 3 42 0 0 0 0 27 0
Estadual e Municipal 223 37 394 0 1.076 137 807 132 786 0 402 214
BREJOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 333 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 129 0 34 268 0 232 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 122 0 25 373 0 339 0 0 35 0
Estadual e Municipal 0 42 251 0 59 641 0 571 333 0 35 0
BROTAS DE MACAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 216 0 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 11 4 93 19 133 11 4 235 0 0 0 78 0
Municipal Rural 24 0 174 19 631 69 346 219 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 11 4 267 38 764 183 645 219 216 0 78 55
BRUMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.575 0 0 290
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 279 567 231 1.814 724 1.245 962 0 0 426 0
Municipal Rural 0 40 370 20 1.168 144 964 315 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 319 937 251 2.982 868 2.209 1.277 2.575 0 426 290
BUERAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 0 508 0 63 148
Estadual Rural 0 0 45 0 91 0 86 0 55 0 62 50
Municipal Urbana 95 0 349 0 1.081 0 656 0 0 0 355 0
Municipal Rural 0 0 28 0 101 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 95 0 422 0 1.273 0 1.104 0 563 0 482 198
BURITIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 650 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 260 322 0 467 424 881 40 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 298 0 798 76 861 102 0 0 176 0
Estadual e Municipal 0 260 620 0 1.265 500 1.742 142 650 0 274 60
C A AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 189 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 146 0 391 0 460 0 0 0 99 0
Municipal Rural 0 0 26 0 11 4 0 0 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 11 3 172 0 505 0 460 0 189 0 107 42
CABACEIRAS DO PARAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 642 0 0 176
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 0 194 0 493 33 1.213 62 0 0 286 0
Municipal Rural 155 0 275 0 977 6 71 0 0 0 136 0
Estadual e Municipal 313 0 469 0 1.470 39 1.284 62 642 0 422 176
CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 476 0 667 0 0 155
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 261 0 293 0 0 55
Municipal Urbana 15 91 88 106 0 689 0 680 0 0 151 0
Municipal Rural 87 11 8 318 74 354 830 416 122 0 0 131 0
Estadual e Municipal 102 209 406 180 354 1.519 1.153 802 960 0 282 210
CACULE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 22 795 0 0 159
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 145 284 0 962 20 919 0 0 0 198 0
Municipal Rural 36 0 136 0 373 34 170 61 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 145 420 0 1.335 54 1.197 83 795 0 198 159
CAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 372 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 98 0 360 0 360 0 0 0 97 0
Municipal Rural 1 76 178 0 540 0 406 61 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 180 276 0 900 0 766 61 372 0 97 56
C A E TA N O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 531 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 227 0 0 0 299 0 777 0 0 0 90 0
Municipal Rural 61 0 167 0 545 0 126 0 0 0 27 0
Estadual e Municipal 288 0 167 0 844 0 903 0 531 0 11 7 0
CAETITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 812 255 1.766 11 3 167 466
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 352 519 0 1.067 567 277 219 0 0 397 0
Municipal Rural 47 0 521 0 1.093 796 579 744 0 0 495 0
Estadual e Municipal 47 352 1.040 0 2.160 1.363 1.668 1.218 1.766 11 3 1.059 466
C A FA R N A U M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 775 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 265 0 816 0 634 353 0 0 106 0
Municipal Rural 65 16 229 38 657 84 300 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 153 16 494 38 1.473 84 934 353 775 0 123 0
CAIRU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 215
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 11 3 0 37 212 47 11 4 0 0 53 0
Municipal Rural 82 388 475 0 1.016 578 689 355 0 0 271 0
Estadual e Municipal 82 519 588 0 1.053 790 736 469 500 0 324 215
CALDEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 569 0 0 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 143 77 0 298 0 210 152 0 0 66 0
Municipal Rural 0 222 196 57 707 0 560 47 0 0 405 0
Estadual e Municipal 0 365 273 57 1.005 0 770 199 569 0 471 36
CAMACAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 41 778 13 0 214
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 203 202 201 1.871 139 1.335 56 0 0 583 0
Municipal Rural 0 79 27 84 267 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 282 229 285 2.138 139 1.365 97 778 13 583 214
CAMACARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12.576 0 0 2.192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 647 29 2.561 0 9.227 2.477 11 . 3 7 9 1.083 0 0 3.296 0
Municipal Rural 60 83 383 87 1.664 5 11 404 73 0 0 357 0
Estadual e Municipal 707 11 2 2.944 87 10.891 2.988 11 . 7 8 3 1.156 12.576 0 3.653 2.192
CAMAMU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 344 75 1.258 0 0 252
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 159 323 0 916 408 1.107 445 0 0 504 0
Municipal Rural 127 136 534 11 5 1.576 680 372 222 0 0 207 0
Estadual e Municipal 186 295 857 11 5 2.492 1.088 1.823 742 1.258 0 7 11 252
CAMPO ALEGRE DE LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 0 534 0 64 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 22 140 317 296 277 345 0 0 105 0
Municipal Rural 7 0 554 0 1.361 446 306 1.079 0 0 539 0
Estadual e Municipal 7 131 576 140 1.678 742 819 1.424 534 0 708 147
CAMPO FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 256 0 2.463 0 0 283
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 175 0 0 0
Municipal Urbana 273 11 9 329 130 1.156 272 1.056 137 0 0 323 0
Municipal Rural 493 25 1.264 32 3.414 278 2.947 180 0 0 562 0
Estadual e Municipal 766 144 1.593 162 4.570 550 4.259 317 2.638 0 885 283
CANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 409 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 137 154 0 0 304 0 430 0 0 56 0
Municipal Rural 21 0 146 0 283 337 42 243 0 0 94 0
Estadual e Municipal 21 137 300 0 283 641 42 673 409 0 150 0
CANARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 988 0 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 137 326 0 0 955 0 956 0 0 164 0
Municipal Rural 47 208 282 0 169 641 131 470 0 0 35 0
Estadual e Municipal 47 345 608 0 169 1.596 131 1.426 988 0 199 83
C A N AV I E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 0 796 0 91 422
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 2 11 602 0 1.893 0 1.568 0 0 0 350 0
Municipal Rural 27 0 246 0 819 0 225 0 0 0 158 0
Estadual e Municipal 11 7 2 11 848 0 2.712 0 1.980 0 796 0 599 422
CANDEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 60 297 0 0 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 94 0 224 0 364 0 0 0 90 0
Municipal Rural 42 0 104 0 208 91 143 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 49 198 0 432 91 508 60 297 0 90 85
CANDEIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 404 0 2.779 208 0 686
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 545 162 1.121 16 223 2.626 67 2.346 0 0 979 0
Municipal Rural 297 240 554 14 566 1 . 11 7 333 779 0 0 234 0
Estadual e Municipal 842 402 1.675 30 789 3.743 804 3.125 2.779 208 1.213 686
CANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 242 11 8 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 30 272 22 902 0 850 0 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 12 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 30 284 22 938 0 850 0 242 11 8 64 72
CANDIDO SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.351 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 60 377 35 84 1.196 625 764 0 0 415 0
Municipal Rural 50 39 258 0 433 515 0 846 0 0 519 0
Estadual e Municipal 156 99 635 35 517 1 . 7 11 625 1.610 1.351 0 934 18
CANSANCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.300 0 0 128
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 204 0 0 0
Municipal Urbana 287 0 282 0 832 2 11 1.172 381 0 0 166 0
Municipal Rural 223 0 593 0 953 962 822 470 0 0 68 0
Estadual e Municipal 510 0 875 0 1.785 1.173 1.994 851 1.504 0 234 128
CANUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 540 0 0 218
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 137 189 0 589 0 778 0 0 0 301 0
Municipal Rural 0 57 107 0 442 0 165 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 194 296 0 1.031 0 943 0 540 0 301 218
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CAPELA DO ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 318 0 0 135
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 106 0 200 160 396 86 0 0 133 0
Municipal Rural 2 0 94 0 148 138 44 100 0 0 20 0
Estadual e Municipal 2 0 200 0 348 298 440 186 318 0 153 135
CAPIM GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.106 30 0 269
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 329 281 17 631 623 562 1.172 0 0 457 0
Municipal Rural 0 59 156 0 367 183 82 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 388 437 17 998 806 644 1.172 1.106 30 457 269
CARAIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 424 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 102 0 329 0 300 0 0 0 128 0
Municipal Rural 79 0 151 0 468 0 425 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 178 0 253 0 797 0 725 0 424 0 128 18
C A R AV E L A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 836 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 249 209 54 293 566 25 720 0 0 152 0
Municipal Rural 133 69 169 138 477 493 252 546 0 0 289 0
Estadual e Municipal 134 318 378 192 770 1.059 277 1.266 836 0 441 0
CARDEAL DA SILVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 571 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 236 0 8 11 0 714 0 0 0 325 0
Municipal Rural 7 0 10 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 246 0 823 0 714 0 571 0 325 0
CARINHANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 739 0 0 133
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 343 44 1.060 0 1.100 0 0 0 215 0
Municipal Rural 0 0 484 0 1.392 6 1.239 0 0 0 245 0
Estadual e Municipal 0 131 827 44 2.452 6 2.339 0 739 0 460 133
CASA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 755 92 2.894 10 0 300
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 258 713 0 827 1.139 1.131 399 0 0 412 0
Municipal Rural 1 304 941 49 2.532 1.433 1.044 1.337 0 0 415 0
Estadual e Municipal 1 562 1.654 49 3.359 2.572 2.930 1.828 2.894 10 827 300
CASTRO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 769 0 0 196
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 216 349 0 503 404 805 273 0 0 173 0
Municipal Rural 59 20 201 0 320 290 251 291 97 0 72 0
Estadual e Municipal 59 236 550 0 823 694 1.056 564 866 0 245 196
C ATO L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 54 0 64 95 63 90 0 0 32 0
Municipal Rural 15 0 48 0 36 90 63 10 0 0 13 0
Estadual e Municipal 64 0 102 0 100 185 126 100 93 0 45 0
C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 176 30 1.105 165 0 475
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 79 0 77 0 0 71
Municipal Urbana 269 126 505 21 1.328 238 1.484 39 0 0 732 0
Municipal Rural 98 0 305 0 648 209 388 0 0 0 11 2 0
Estadual e Municipal 367 126 810 21 1.976 447 2.127 69 1.182 165 844 546
C AT U R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 257 1 0 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 0 81 256 6 259 11 0 0 129 0
Municipal Rural 29 0 11 2 0 334 0 223 0 0 0 400 0
Estadual e Municipal 29 106 11 2 81 590 6 482 11 257 1 529 49
CENTRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 484 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 197 0 666 0 694 0 0 0 205 0
Municipal Rural 0 0 205 0 572 0 241 0 0 0 234 0
Estadual e Municipal 0 0 402 0 1.238 0 935 0 484 0 439 51
CHORROCHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 359 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 198 0 0 0
Municipal Urbana 136 27 137 0 239 98 236 99 0 0 21 0
Municipal Rural 88 26 199 0 444 149 285 168 0 0 166 0
Estadual e Municipal 224 53 336 0 683 247 521 267 557 0 187 0
CICERO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 128 0 1.000 277 0 356
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 147 0 133 959 145 966 0 0 0 47 0
Municipal Rural 10 82 169 0 792 0 555 71 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 229 169 133 1.751 145 1.649 71 1.000 277 47 356
CIPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 686 102 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 31 94 304 5 927 0 687 0 0 0 248 0
Municipal Rural 13 0 266 0 465 0 489 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 94 570 5 1.392 0 1.176 0 686 102 248 0
COARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 653 0 0 137
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 308 317 0 240 1.051 223 821 0 0 485 0
Municipal Rural 9 0 23 0 62 24 0 0 0 0 44 0
Estadual e Municipal 9 308 340 0 302 1.075 223 821 653 0 529 137
COCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 724 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 304 0 1.001 0 893 0 0 0 0 0
Municipal Rural 22 0 189 0 633 0 522 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 128 493 0 1.634 0 1.415 0 724 0 0 0
CONCEICAO DA FEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 198 137 859 43 0 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 176 255 19 797 0 727 0 0 0 258 0
Municipal Rural 16 82 135 61 451 0 11 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 258 390 80 1.248 0 1.042 137 859 43 258 134
CONCEICAO DO ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 129 61 405 0 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 0 84 104 343 339 80 0 0 105 0
Municipal Rural 71 5 109 27 181 197 0 0 0 0 66 0
Estadual e Municipal 71 95 109 111 285 540 468 141 405 0 171 55
CONCEICAO DO COITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.007 87 1.474 94 270 363
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 814 343 789 0 72 229
Municipal Urbana 0 183 351 0 862 249 777 149 0 0 258 0
Municipal Rural 73 157 1.000 0 1.728 1.107 444 232 0 0 24 0
Estadual e Municipal 73 340 1.351 0 2.590 1.356 3.042 8 11 2.263 94 624 592
CONCEICAO DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 747 190 1.225 0 78 216
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 196 11 4 342 291 1.382 192 722 0 0 233 0
Municipal Rural 14 9 53 7 153 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 205 167 349 444 1.449 939 912 1.225 0 3 11 216
CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.097 23 0 133
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 344 13 382 210 1.215 0 1.504 0 0 784 0
Municipal Rural 135 68 216 33 884 74 103 131 0 0 37 0
Estadual e Municipal 145 412 229 415 1.094 1.289 103 1.635 1.097 23 821 133
CONDEUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 671 0 0 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 261 0 213 0 452 199 765 40 0 0 255 0
Municipal Rural 14 0 185 0 460 171 216 186 0 0 27 0
Estadual e Municipal 275 0 398 0 912 370 981 226 671 0 282 99
CONTENDAS DO SINCORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 237 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 93 0 221 0 362 0 0 0 0 0
Municipal Rural 17 0 41 0 149 0 0 0 0 0 19 0
Estadual e Municipal 17 99 134 0 370 0 362 0 237 0 19 0
CORACAO DE MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 343 380 609 0 142 234
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 337 0 100 139
Municipal Urbana 0 206 170 0 492 0 230 68 0 0 170 0
Municipal Rural 45 0 330 0 1.081 0 399 151 0 0 135 0
Estadual e Municipal 45 206 500 0 1.573 0 972 599 946 0 547 373
CORDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 352 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 29 83 18 136 146 415 19 0 0 20 0
Municipal Rural 0 62 0 57 204 0 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 91 83 75 340 146 514 19 352 0 20 0
CORIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 631 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 217 0 377 333 419 124 0 0 90 0
Municipal Rural 21 0 259 0 339 169 290 101 0 0 83 0
Estadual e Municipal 21 0 476 0 716 502 709 225 631 0 173 60
CORONEL JOAO SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 706 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 109 262 64 743 0 1.104 0 0 0 1.403 0
Municipal Rural 18 52 226 0 754 0 187 0 0 0 1.800 0
Estadual e Municipal 56 161 488 64 1.497 0 1.291 0 706 0 3.203 0
CORRENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.329 20 0 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 136 336 0 951 69 932 42 0 0 77 0
Municipal Rural 0 0 503 0 1.617 127 1.151 58 0 0 53 0

Estadual e Municipal 0 136 839 0 2.568 196 2.083 100 1.329 20 130 70
COTEGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 548 0 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 246 0 627 0 410 0 0 0 0 0
Municipal Rural 96 0 150 0 603 0 680 0 0 0 196 0
Estadual e Municipal 198 0 396 0 1.230 0 1.090 0 548 0 196 55
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C R AV O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 0 155
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 67 0 196 45 192 11 2 0 0 85 0
Municipal Rural 0 20 27 0 174 2 86 62 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 20 94 0 370 47 278 174 183 0 85 155
CRISOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 973 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 0 185 0 659 0 1.221 0 0 0 195 0
Municipal Rural 170 22 338 42 999 139 166 0 0 0 53 0
Estadual e Municipal 290 22 523 42 1.658 139 1.387 0 973 0 248 0
C R I S TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 556 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 100 0 340 0 355 0 0 0 80 0
Municipal Rural 31 0 251 0 783 0 607 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 0 351 0 1.123 0 962 0 556 0 80 0
CRUZ DAS ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 305 11 5 2.225 9 97 587
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 537 469 0 1.859 0 2.232 0 0 0 389 0
Municipal Rural 12 188 331 0 1.036 12 484 0 0 0 150 0
Estadual e Municipal 12 725 800 0 2.895 12 3.021 11 5 2.225 9 636 587
CURACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 0 908 0 0 158
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 263 0 0 0
Municipal Urbana 0 361 362 0 613 557 671 178 0 0 134 0
Municipal Rural 44 11 5 704 0 753 1.045 654 651 0 0 228 0
Estadual e Municipal 44 476 1.066 0 1.366 1.602 1.510 829 1.171 0 362 158
DARIO MEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 188 0 0 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 373 191 0 582 0 421 0 0 0 549 0
Municipal Rural 0 0 84 0 391 0 188 0 0 0 961 0
Estadual e Municipal 0 373 275 0 973 0 609 0 188 0 1.510 61
DIAS D AVILA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.736 0 0 586
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 786 926 293 3.276 835 4.213 62 0 0 1.324 0
Municipal Rural 0 0 146 0 149 164 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 786 1.072 293 3.425 999 4.213 62 2.736 0 1.324 586
DOM BASILIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 483 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 99 0 305 0 293 0 0 0 74 0
Municipal Rural 1 0 162 0 545 0 441 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 261 0 850 0 734 0 483 0 74 0
DOM MACEDO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 0 120 0 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 15 32 125 71 28 18 0 0 11 3 0
Municipal Rural 4 0 41 0 38 76 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 76 56 32 163 147 293 18 120 0 11 3 74
ELISIO MEDRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 290 0 0 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 0 122 1 224 374 86 0 0 85 0
Municipal Rural 0 11 18 18 97 1 0 0 0 0 50 0
Estadual e Municipal 0 141 18 140 98 225 374 86 290 0 135 75
ENCRUZILHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 316 14 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 303 0 0 0
Municipal Urbana 17 28 49 45 67 310 235 128 0 0 204 0
Municipal Rural 49 151 276 145 838 749 655 375 0 0 263 0
Estadual e Municipal 66 179 325 190 905 1.059 890 503 619 14 467 0
ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 454 0 1.258 14 0 360
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 413 0 0 0
Municipal Urbana 154 44 382 39 1 . 11 5 506 1.069 120 0 0 747 0
Municipal Rural 255 0 297 0 994 439 775 106 0 0 635 0
Estadual e Municipal 409 44 679 39 2.109 945 2.298 226 1.671 14 1.382 360
ERICO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 365 0 0 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 64 0 169 0 359 0 0 0 62 0
Municipal Rural 49 0 156 0 502 0 235 0 0 0 208 0
Estadual e Municipal 86 0 220 0 671 0 594 0 365 0 270 49
ESPLANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.695 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 218 378 0 748 699 1.157 225 0 0 462 0
Municipal Rural 0 32 389 0 509 882 448 436 0 0 328 0
Estadual e Municipal 0 250 767 0 1.257 1.581 1.605 661 1.695 0 790 0
EUCLIDES DA CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.985 0 0 353
Estadual Rural 0 0 37 0 136 0 120 0 91 0 65 67
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Municipal Urbana 111 665 597 29 1.581 535 1.942 1.039 0 0 310 0
Municipal Rural 149 35 789 0 1.324 1.232 674 801 0 0 105 0
Estadual e Municipal 260 700 1.423 29 3.041 1.767 2.736 1.840 2.076 0 480 420
EUNAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 9 0 3.242 190 45 594
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 574 1.948 0 2.314 4.513 2.051 3.249 0 0 1.396 0
Municipal Rural 0 0 248 8 361 500 240 431 0 0 11 7 0
Estadual e Municipal 11 5 574 2.196 8 2.675 5.013 2.410 3.680 3.242 190 1.558 594
FAT I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 638 0 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 0 145 0 304 194 415 179 0 0 99 0
Municipal Rural 74 0 267 0 433 355 329 228 0 0 71 0
Estadual e Municipal 256 0 412 0 737 549 744 407 638 0 170 89
FEIRA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 28 89 0 278 0 262 0 0 0 50 0
Municipal Rural 34 0 49 0 11 8 0 64 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 125 28 138 0 396 0 326 0 183 0 50 39
FEIRA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 577 287 14.620 6.523 16.163 583 4.303 5.783
Estadual Rural 0 0 0 0 19 43 905 618 1.642 0 377 710
Municipal Urbana 1.050 1.240 4.274 534 15.158 1.934 2.847 641 0 0 2.516 0
Municipal Rural 793 56 2.261 9 5.753 1.079 2.096 298 0 0 1.145 0
Estadual e Municipal 1.843 1.296 6.535 543 21.507 3.343 20.468 8.080 17.805 583 8.341 6.493
FILADELFIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 654 0 0 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 78 0 0 687 302 379 0 0 94 0
Municipal Rural 25 75 103 51 152 395 63 388 0 0 15 0
Estadual e Municipal 59 75 181 51 152 1.082 365 767 654 0 109 70
FIRMINO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 70 126 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 5 99 4 396 0 371 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 5 161 4 527 0 371 0 70 126 0 0
FLORESTA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 361 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 141 0 292 205 352 238 0 0 168 0
Municipal Rural 0 0 20 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 161 0 399 205 352 238 361 0 168 0
FORMOSA DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.223 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 381 0 589 589 894 398 0 0 275 0
Municipal Rural 17 0 230 2 553 134 11 9 124 0 0 32 0
Estadual e Municipal 20 0 6 11 2 1.142 723 1.013 522 1.223 0 307 0
GANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 384 73 1.285 85 109 288
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 48 418 45 1.095 686 992 277 0 0 406 0
Municipal Rural 52 0 11 5 0 340 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 48 533 45 1.435 686 1.376 350 1.285 85 515 288
G AV I A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 104 0 0 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 121 0 92 0 46 178 11 5 11 7 0 0 170 0
Municipal Rural 5 4 13 8 22 31 0 0 0 0 51 0
Estadual e Municipal 126 4 105 8 68 209 11 5 11 7 104 0 221 47
GENTIO DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 5 244 11 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 0 97 0 303 0 359 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 163 0 527 0 356 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 11 9 0 260 0 830 0 715 0 11 5 244 130 78
GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 472 2 0 0
Estadual Rural 0 0 122 0 179 33 46 0 10 0 191 47
Municipal Urbana 42 0 11 3 0 270 0 396 30 0 0 18 0
Municipal Rural 58 0 367 0 812 0 435 120 0 0 2 11 0
Estadual e Municipal 100 0 602 0 1.261 33 877 150 482 2 420 47
GONGOGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 186 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 0 156 0 374 0 343 0 0 0 215 0
Municipal Rural 1 0 13 0 53 0 0 0 0 0 41 0
Estadual e Municipal 111 0 169 0 427 0 343 0 186 0 256 66
GOVERNADOR MANGABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 950 0 0 137
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 219 0 574 78 936 80 0 0 175 0
Municipal Rural 86 0 381 0 591 387 335 86 0 0 176 0
Estadual e Municipal 184 0 600 0 1.165 465 1.271 166 950 0 351 137
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GUAJERU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 227 0 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 100 0 369 0 320 0 0 0 125 0
Municipal Rural 0 0 58 0 171 0 143 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 158 0 540 0 463 0 227 0 125 71
GUANAMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 94 2.852 94 125 923
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 248 0 0 0
Municipal Urbana 344 213 1.730 0 2.099 2.493 2.353 1.337 0 0 743 0
Municipal Rural 0 0 91 0 133 91 11 8 18 0 0 15 0
Estadual e Municipal 344 213 1.821 0 2.232 2.584 2.666 1.449 3.100 94 883 923
G U A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 795 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 245 344 0 805 395 935 341 0 0 284 0
Municipal Rural 0 24 124 0 380 0 0 0 0 0 106 0
Estadual e Municipal 10 269 468 0 1.185 395 935 341 795 0 390 68
HELIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 658 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 139 6 101 27 0 366 0 280 0 0 127 0
Municipal Rural 61 0 161 0 125 419 0 496 0 0 11 7 0
Estadual e Municipal 200 6 262 27 125 785 0 776 658 0 244 0
IACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 907 0 0 234
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 354 310 94 752 866 626 420 0 0 443 0
Municipal Rural 0 0 266 0 354 174 242 342 0 0 214 0
Estadual e Municipal 0 354 576 94 1.106 1.040 868 762 907 0 657 234
IBIASSUCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 365 0 0 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 135 0 306 139 492 78 0 0 11 9 0
Municipal Rural 0 0 61 0 210 60 0 0 0 0 27 0
Estadual e Municipal 0 0 196 0 516 199 492 78 365 0 146 124
IBICARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 760 98 657 0 190 200
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 104 0 24 0 0 0
Municipal Urbana 0 166 293 0 430 476 0 0 0 0 11 3 0
Municipal Rural 0 131 150 0 163 301 140 111 0 0 156 0
Estadual e Municipal 0 297 443 0 593 777 1.004 209 681 0 459 200
IBICOARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 746 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 754 20 1.477 11 1.085 28 0 0 178 0
Municipal Rural 17 0 164 0 384 0 309 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 17 0 918 20 1.861 11 1.394 28 746 0 201 0
IBICUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 509 0 0 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 11 6 240 27 985 0 894 0 0 0 247 0
Municipal Rural 0 0 10 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 11 6 250 27 1.058 0 894 0 509 0 247 100
IBIPEBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 343 0 0 53
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 106 149 0 0 32
Municipal Urbana 0 0 91 0 125 247 159 151 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 338 0 700 167 123 441 0 0 11 0 0
Estadual e Municipal 0 0 429 0 825 414 282 698 492 0 155 85
I B I P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 671 0 0 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 0 180 0 261 204 308 148 0 0 44 0
Municipal Rural 66 0 156 0 361 11 4 194 239 0 0 109 0
Estadual e Municipal 171 0 336 0 622 318 502 387 671 0 153 70
IBIQUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 46 142 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 0 0 278 0 254 0 0 0 54 0
Municipal Rural 6 0 51 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 0 51 0 317 0 261 46 142 0 54 37
I B I R A P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 635 12 0 278
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 108 216 0 696 0 729 0 0 0 195 0
Municipal Rural 164 125 580 0 1.875 0 1.176 0 0 0 481 0
Estadual e Municipal 232 233 796 0 2.571 0 1.905 0 635 12 676 278
IBIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 303 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 102 196 0 358 258 218 161 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 68 0 54 128 69 56 0 0 25 0
Estadual e Municipal 22 102 264 0 412 386 287 217 303 0 123 26
I B I R ATA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 654 0 0 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 201 438 18 1.396 82 951 243 0 0 592 0
Municipal Rural 28 0 73 0 288 0 0 0 0 0 155 0
Estadual e Municipal 28 201 5 11 18 1.684 82 951 243 654 0 747 150
IBITIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 508 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 220 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 274 0 252 0 0 0 0 0
Municipal Rural 162 0 309 0 693 0 590 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 162 0 345 0 967 0 842 0 728 0 12 28
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I B I T I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 538 0 0 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 168 0 500 0 586 0 0 0 77 0
Municipal Rural 35 0 263 0 787 0 561 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 90 431 0 1.287 0 1.147 0 538 0 77 124
IBOTIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 59 1.053 33 0 209
Estadual Rural 6 0 13 0 46 0 30 0 12 0 21 13
Municipal Urbana 447 0 527 0 900 586 828 505 0 0 142 0
Municipal Rural 78 0 231 0 212 287 131 123 0 0 11 0
Estadual e Municipal 531 0 771 0 1.158 873 1.002 687 1.065 33 174 222
ICHU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 35 232 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 94 0 132 78 56 11 3 0 0 11 0
Municipal Rural 55 0 74 0 93 104 49 49 0 0 41 0
Estadual e Municipal 55 106 168 0 225 182 209 197 232 0 52 9
IGAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 11 8 462 0 31 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 305 0 529 0 315 0 0 0 69 0
Municipal Rural 0 0 222 0 463 0 458 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 0 0 527 0 992 0 825 11 8 462 0 11 3 93
IGRAPIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 393 0 0 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 70 81 46 270 141 421 0 0 0 11 0 0
Municipal Rural 26 0 290 2 560 383 457 240 0 0 163 0
Estadual e Municipal 62 70 371 48 830 524 878 240 393 0 273 120
IGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 831 0 0 300
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 33 350 105 448 680 441 723 0 0 252 0
Municipal Rural 1 0 251 0 322 389 266 101 0 0 426 0
Estadual e Municipal 12 33 601 105 770 1.069 707 824 831 0 678 300
ILHEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.757 730 4.491 565 702 1.886
Estadual Rural 65 0 163 0 449 0 450 0 146 0 240 11 4
Municipal Urbana 298 71 1.415 0 7.495 0 3.033 0 0 0 1.179 0
Municipal Rural 86 29 703 0 2.317 0 997 0 0 0 677 0
Estadual e Municipal 449 100 2.281 0 10.261 0 8.237 730 4.637 565 2.798 2.000
INHAMBUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 387 11 1.331 0 7 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 79 200 126 867 158 872 0 0 0 265 0
Municipal Rural 130 0 699 0 2.217 0 812 0 0 0 490 0
Estadual e Municipal 204 79 899 126 3.084 158 2.071 11 1.331 0 762 90
I P E C A E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 552 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 165 0 154 335 0 565 0 0 0 371 0
Municipal Rural 98 0 219 11 642 0 297 0 0 0 875 0
Estadual e Municipal 98 165 219 165 977 0 862 0 552 0 1.246 0
IPIAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 105 981 294 0 372
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 232 0 0 99
Municipal Urbana 0 746 760 0 1.850 659 1.933 248 0 0 297 0
Municipal Rural 2 0 70 0 89 11 6 29 56 0 0 49 0
Estadual e Municipal 2 746 830 0 1.939 775 1.984 409 1.213 294 346 471
IPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 373 0 1.987 0 0 500
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 325 276 223 2.058 23 1.498 0 0 0 544 0
Municipal Rural 4 16 506 11 2.236 21 2.053 2 0 0 142 0
Estadual e Municipal 26 341 782 234 4.294 44 3.924 2 1.987 0 686 500
IPUPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 69 438 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 122 131 21 0 454 38 401 0 0 92 0
Municipal Rural 52 0 76 0 300 0 44 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 122 207 21 300 454 88 470 438 0 92 0
IRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 138 0 248 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 137 0 11 3 224 7 312 0 0 222 0
Municipal Rural 0 0 96 0 106 156 0 0 0 0 187 0
Estadual e Municipal 0 78 233 0 219 380 145 312 248 0 409 42
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IRAMAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 295 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 128 0 428 0 355 0 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 106 0 474 0 495 0 0 0 214 0
Estadual e Municipal 0 0 234 0 902 0 850 0 295 0 312 0
IRAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 866 0 0 153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 319 0 0 0
Municipal Urbana 15 132 184 0 537 0 529 0 0 0 55 0
Municipal Rural 87 0 351 0 1.276 49 958 42 0 0 208 0
Estadual e Municipal 102 132 535 0 1.813 49 1.487 42 1.185 0 263 153
IRARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 949 0 0 426
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 349 238 0 457 360 844 290 0 0 442 0
Municipal Rural 129 0 357 0 449 743 434 364 0 0 288 0
Estadual e Municipal 154 349 595 0 906 1.103 1.278 654 949 0 730 426
IRECE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.189 94 0 269
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 172 280 978 0 1.130 1.700 2.109 666 0 0 697 0
Municipal Rural 60 33 153 0 229 243 175 61 0 0 98 0
Estadual e Municipal 232 313 1.131 0 1.359 1.943 2.284 727 4.189 94 795 269
I TA B E L A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.055 0 0 139
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 694 0 2.335 0 1.859 0 0 0 432 0
Municipal Rural 11 0 63 0 111 0 6 0 0 0 108 0
Estadual e Municipal 103 0 757 0 2.446 0 1.865 0 1.055 0 540 139
I TA B E R A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 2.664 2 39 588
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 472 280 940 28 2.032 1.360 2.148 978 0 0 819 0
Municipal Rural 44 19 247 24 577 541 284 230 0 0 181 0
Estadual e Municipal 516 299 1.187 52 2.609 1.901 2.492 1.208 2.664 2 1.039 588
I TA B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.590 265 5.836 447 686 1.958
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 871 2.714 0 5.734 1.512 2.794 1.257 0 0 1.409 0
Municipal Rural 8 0 141 0 270 26 3 10 0 0 149 0
Estadual e Municipal 8 871 2.855 0 6.004 1.538 7.387 1.532 5.836 447 2.244 1.958
I TA C A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 725 0 0 239
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 250 0 464 0 1.450 0 1.204 0 0 0 622 0
Municipal Rural 82 0 286 0 792 0 107 0 0 0 358 0

Estadual e Municipal 332 0 750 0 2.242 0 1 . 3 11 0 725 0 980 239
I TA E T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 691 0 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 157 0 203 0 597 0 650 0 0 0 74 0
Municipal Rural 51 59 243 0 578 47 334 25 0 0 0 0
Estadual e Municipal 208 59 446 0 1.175 47 984 25 691 0 74 50
I TA G I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 0 537 0 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 0 273 0 902 0 602 0 0 0 209 0
Municipal Rural 1 0 45 0 216 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 153 0 318 0 1 . 11 8 0 870 0 537 0 209 11 6
I TA G I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 401 0 0 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 163 0 405 189 289 191 0 0 153 0
Municipal Rural 0 0 192 0 547 263 302 135 0 0 124 0
Estadual e Municipal 0 58 355 0 952 452 591 326 401 0 277 104
I TA G I M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 240 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 89 150 37 439 174 154 260 0 0 406 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 89 150 37 439 174 154 260 240 0 406 0
ITAGUACU DA BAHIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 250 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 84 0 240 0 198 0 0 0 55 40
Municipal Rural 4 0 340 0 1.012 0 713 34 0 0 44 24
Estadual e Municipal 4 0 424 0 1.252 0 9 11 34 250 0 99 64
ITAJU DO COLONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 146 0 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 70 0 0 28
Municipal Urbana 156 0 127 0 637 0 492 0 0 0 197 0
Municipal Rural 0 0 30 2 120 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 156 0 157 2 757 0 493 0 216 0 197 83
I TA J U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 344 0 502 0 0 199
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 380 0 513 791 498 248 0 0 654 0
Municipal Rural 1 0 51 0 201 0 0 0 0 0 76 0
Estadual e Municipal 98 0 431 0 714 791 842 248 502 0 730 199
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I TA M A R A J U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 349 0 1.974 298 0 297
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Urbana 520 28 1 . 111 20 1.624 1.919 1.868 937 0 0 401 0
Municipal Rural 153 41 4 11 0 325 643 72 564 0 0 241 0
Estadual e Municipal 673 69 1.522 20 1.949 2.562 2.289 1.501 2.043 298 642 297
I TA M A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 299 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 18 208 36 678 13 905 0 0 0 11 0 0
Municipal Rural 18 0 28 0 109 0 1 0 0 0 52 0
Estadual e Municipal 11 8 18 236 36 787 13 906 0 299 0 162 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 749 218 68 332
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 263 522 80 367 1.307 691 685 0 0 591 0
Municipal Rural 0 0 45 0 11 9 64 2 82 0 0 60 0
Estadual e Municipal 0 263 567 80 486 1.371 693 767 749 218 719 332
I TA N A G R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 209 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 145 39 413 0 480 0 0 0 218 0
Municipal Rural 3 0 70 0 177 0 0 0 0 0 21 0
Estadual e Municipal 3 81 215 39 590 0 480 0 209 0 239 60
I TA N H E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 796 0 0 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 0 366 0 865 353 772 195 0 0 698 0
Municipal Rural 11 0 70 0 64 66 85 8 0 0 312 0
Estadual e Municipal 145 0 436 0 929 419 857 203 796 0 1.010 134
I TA PA R I C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 179 901 0 72 321
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 96 413 0 1.145 205 1.050 150 0 0 326 0
Municipal Rural 4 0 18 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 96 431 0 1.195 205 1.076 329 901 0 398 321
I TA P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 339 0 0 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 162 179 46 0 646 0 491 0 0 180 0
Municipal Rural 0 0 35 0 55 39 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 162 214 46 55 685 1 491 339 0 180 11 5
I TA P E B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 328 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 139 19 513 63 27 479 0 0 192 0
Municipal Rural 0 2 61 13 203 34 127 0 0 0 53 0
Estadual e Municipal 0 153 200 32 716 97 154 479 328 0 245 76
I TA P E T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 0 1.654 184 53 700
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 517 1.212 52 3.297 963 2.933 615 0 0 1.001 0
Municipal Rural 0 0 31 0 94 0 0 0 0 0 36 0
Estadual e Municipal 146 517 1.243 52 3.391 963 3.136 615 1.654 184 1.090 700
I TA P I C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 541 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 381 0 0 46
Municipal Urbana 0 73 143 0 509 0 894 0 0 0 302 0
Municipal Rural 0 0 697 0 2.844 0 1.549 0 63 0 171 0
Estadual e Municipal 0 73 840 0 3.353 0 2.443 0 985 0 473 46
I TA P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 282 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 157 0 15 514 98 430 0 0 204 0
Municipal Rural 0 19 33 0 80 61 0 0 0 0 177 0
Estadual e Municipal 0 144 190 0 95 575 98 430 282 0 381 0
I TA Q U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 283 0 0 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 90 23 213 95 178 99 0 0 137 0
Municipal Rural 0 0 85 0 134 38 11 4 39 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 175 23 347 133 292 138 283 0 137 97
I TA R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 502 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 147 66 398 0 632 770 1.297 202 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 147 66 408 0 677 770 1.297 202 502 0 0 76
I TAT I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 519 58 0 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 412 362 0 562 195 971 95 0 0 424 0
Municipal Rural 32 0 82 0 167 43 0 0 0 0 378 0
Estadual e Municipal 145 412 444 0 729 238 971 95 519 58 802 129
ITIRUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 359 0 0 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 76 0 64 0 38 26
Municipal Urbana 122 122 107 15 363 44 313 282 0 0 131 0
Municipal Rural 4 16 10 39 22 98 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 138 11 7 54 385 142 389 282 423 0 169 141
ITIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.137 7 0 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 100 36 0 34
Municipal Urbana 0 315 271 0 199 562 984 37 0 0 164 0
Municipal Rural 280 194 695 0 807 1.190 648 574 0 0 256 0
Estadual e Municipal 280 509 966 0 1.006 1.752 1.632 6 11 1.237 43 420 129
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I TO R O R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 820 52 48 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 106 218 137 1.160 185 457 509 0 0 445 0
Municipal Rural 1 0 28 0 75 0 0 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 60 106 246 137 1.235 185 457 509 820 52 507 103
ITUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 837 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 170 134 35 456 0 808 0 0 0 29 0
Municipal Rural 80 0 217 0 803 59 780 0 0 0 89 0
Estadual e Municipal 106 170 351 35 1.259 59 1.588 0 837 0 11 8 0
ITUBERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 976 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 322 471 0 819 531 1.028 486 0 0 268 0
Municipal Rural 1 0 183 0 527 218 164 94 0 0 37 0
Estadual e Municipal 1 322 654 0 1.346 749 1.192 580 976 0 305 0
IUIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 409 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 124 141 0 12 498 20 439 0 0 397 0
Municipal Rural 37 78 11 9 0 157 155 14 193 0 0 241 0
Estadual e Municipal 87 202 260 0 169 653 34 632 409 0 638 68
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 442 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 202 0 218 201 294 36 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 85 0 87 166 68 146 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 287 0 305 367 362 182 442 0 19 0
JACARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 503 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 222 175 0 545 0 456 0 0 0 75 0
Municipal Rural 0 38 74 0 278 0 330 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 260 249 0 823 0 786 0 503 0 75 40
JACOBINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 309 336 2.663 0 84 423
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 384 616 153 2.735 59 2.592 1 0 0 317 0
Municipal Rural 19 275 449 165 1.730 106 1.245 0 0 0 192 0
Estadual e Municipal 34 659 1.065 318 4.465 165 4.146 337 2.663 0 593 423
JAGUAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 101 1.179 263 1.636 123 109 396
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 332 0 1.001 0 3.316 0 1.681 0 0 0 390 0
Municipal Rural 92 0 228 0 760 0 649 0 0 0 37 0
Estadual e Municipal 424 0 1.229 0 4.076 101 3.509 263 1.636 123 536 396
JAGUARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 387 0 1.136 29 0 159
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 142 0 487 46 224 83 0 0 198 0
Municipal Rural 263 0 499 0 1.356 45 926 183 0 0 255 0
Estadual e Municipal 364 0 641 0 1.843 91 1.537 266 1.136 29 453 159
JAGUARIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 418 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 60 21 454 0 142 0 0 0 11 3 0
Municipal Rural 0 81 439 111 1.169 0 1.257 0 0 0 490 0
Estadual e Municipal 0 106 499 132 1.623 0 1.399 0 418 0 603 0
JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 425 0 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 39 148 0 273 131 321 49 0 0 11 9 0
Municipal Rural 11 5 0 194 0 300 309 287 251 0 0 52 0
Estadual e Municipal 247 39 342 0 573 440 608 300 425 0 171 106
JEQUIE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.788 2.629 5.558 146 456 1.526
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 653 1.520 11 3 2.031 3.853 1.280 1.098 0 0 1.783 0
Municipal Rural 73 0 281 30 560 456 318 487 0 0 292 0
Estadual e Municipal 147 653 1.801 143 2.591 4.309 3.386 4.214 5.558 146 2.531 1.526
JEREMOABO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.165 0 0 188
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 58 0 0 9
Municipal Urbana 11 3 555 385 30 1.431 35 1.404 111 0 0 542 0
Municipal Rural 0 0 518 0 1.953 0 987 0 0 0 49 0
Estadual e Municipal 11 3 555 903 30 3.384 35 2.391 111 1.223 0 591 197
JIQUIRICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 383 75 404 0 155 163
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 152 0 291 174 262 108 0 0 232 0
Municipal Rural 7 0 227 0 424 104 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 379 0 715 278 645 183 404 0 387 163
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J I TA U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 402 139 0 172
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 68 292 0 853 0 991 0 0 0 933 0
Municipal Rural 33 0 41 0 289 0 61 0 0 0 296 0
Estadual e Municipal 159 68 333 0 1.142 0 1.052 0 402 139 1.229 172
JOAO DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 656 0 0 127
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 219 421 0 988 255 951 13 0 0 283 0
Municipal Rural 92 56 220 0 478 265 548 146 0 0 102 0
Estadual e Municipal 155 275 641 0 1.466 520 1.499 159 656 0 385 127
JUAZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.677 3.932 6.500 2.066 774 2 . 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2.103 0 0 0
Municipal Urbana 973 1.501 3.331 97 5.007 5.833 1.530 1.448 0 0 1.296 0
Municipal Rural 577 188 1.652 59 3.612 1.323 2.357 1 . 3 11 0 0 721 0
Estadual e Municipal 1.550 1.689 4.983 156 8.619 7.156 6.564 6.691 8.603 2.066 2.791 2 . 11 3
JUCURUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 381 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 273 0 288 322 246 481 0 0 28 0
Municipal Rural 10 0 74 0 261 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 347 0 549 322 246 481 381 0 28 13
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 619 0 0 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 199 0 42 542 363 334 0 0 134 0
Municipal Rural 0 0 204 0 394 307 0 338 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 0 403 0 436 849 363 672 619 0 149 95
JUSSARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 187 0 0 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 242 70 17 364 0 3 11 1 0 0 397 0
Municipal Rural 3 0 15 0 53 0 0 0 0 0 182 0
Estadual e Municipal 3 242 85 17 417 0 3 11 1 187 0 579 73
JUSSIAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 197 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 81 0 54 0 37 47
Municipal Urbana 0 75 81 0 232 0 210 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 53 55 0 238 0 103 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 136 0 470 0 394 0 251 0 37 47
LAFAIETE COUTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 62 11 2 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 104 0 51 0 144 0 93 0 0 212 0
Municipal Rural 0 0 32 0 1 82 2 88 0 0 387 0
Estadual e Municipal 0 104 32 51 1 226 5 243 11 2 0 599 37
LAGOA REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 435 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 137 0 376 60 439 111 0 0 11 3 0
Municipal Rural 0 0 145 0 350 73 83 174 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 282 0 726 133 522 285 435 0 11 3 78
LAJE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 402 0 867 0 0 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 181 0 483 59 591 0 0 0 190 0
Municipal Rural 0 152 468 47 1.013 169 385 95 0 0 122 0
Estadual e Municipal 0 243 649 47 1.496 228 1.378 95 867 0 312 147
LAJEDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 19 80 0 143 77 270 0 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 5 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 19 85 0 157 77 270 0 185 0 49 0
LAJEDINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 89 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 50 0 187 0 278 0 0 0 95 0
Municipal Rural 1 32 28 0 159 0 0 0 0 0 39 0
Estadual e Municipal 1 96 78 0 346 0 278 0 89 0 134 21
LAJEDO DO TABOCAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 381 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 175 131 0 66 322 206 192 0 0 164 0
Municipal Rural 31 0 46 0 123 39 64 80 0 0 14 0
Estadual e Municipal 43 175 177 0 189 361 270 272 381 0 178 0
LAMARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 171 0 0 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 143 0 0
Municipal Urbana 37 0 59 0 93 157 338 0 0 0 137 0
Municipal Rural 0 0 223 0 447 74 340 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 282 0 540 231 678 0 171 143 137 92
L A PA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 762 0 0 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 130 125 0 0
Municipal Urbana 0 253 202 33 73 533 0 537 0 0 100 0
Municipal Rural 88 249 394 62 41 1.291 0 1.246 0 0 173 0
Estadual e Municipal 88 502 596 95 11 4 1.824 0 1.783 892 125 273 103
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LAURO DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 439 310 6.443 1 206 2.213
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 1.663 2.845 146 4.355 5.106 5.357 2.884 0 0 3.073 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 150 1.663 2.845 146 4.355 5.106 5.796 3.194 6.443 1 3.279 2.213
LENCOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 377 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 88 0 61 356 250 56 0 0 68 0
Municipal Rural 23 0 138 0 447 0 363 0 0 0 83 0
Estadual e Municipal 76 0 226 0 508 356 613 56 377 0 151 44
LICINIO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 68 537 4 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 178 52 137 0 654 0 264 0 0 0 40 0
Municipal Rural 32 0 78 0 198 0 263 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 210 52 215 0 852 0 563 68 537 4 40 34
LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.704 0 0 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 230 209 198 1.138 0 1.249 0 0 0 241 0
Municipal Rural 0 0 326 0 1.640 0 1.138 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 230 535 198 2.778 0 2.387 0 1.704 0 241 125
LUIS EDUARDO MAGALHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.605 0 0 485
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.159 2.253 0 3.825 2.841 3.589 1.230 0 0 1.134 0
Municipal Rural 39 0 99 0 196 284 125 180 0 0 32 0
Estadual e Municipal 39 1.159 2.352 0 4.021 3.125 3.714 1.410 2.605 0 1.166 485
MACAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 433 0 0 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 154 198 0 545 95 900 161 0 0 36 0
Municipal Rural 0 61 148 0 290 2 11 0 0 0 0 35 0
Estadual e Municipal 0 215 346 0 835 306 900 161 433 0 71 73
MACARANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 519 0 0 153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 310 0 405 0 992 11 3 823 11 0 0 288 0
Municipal Rural 32 0 61 0 227 50 52 52 0 0 36 52
Estadual e Municipal 342 0 466 0 1.219 163 875 63 519 0 324 205
MACAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.765 0 0 190
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 305 383 0 972 0 925 0 0 0 103 0
Municipal Rural 2 11 0 605 0 1.786 109 1.799 11 5 0 0 187 0
Estadual e Municipal 240 305 988 0 2.758 109 2.724 11 5 1.765 0 290 190
MACURURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 435 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 11 9 0 358 0 183 0 0 0 37 0
Municipal Rural 10 0 98 0 357 0 304 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 124 217 0 715 0 487 0 435 5 37 0
MADRE DE DEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 726 0 0 266
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 289 0 1.041 0 1.061 0 0 0 210 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 289 0 1.041 0 1.061 0 726 0 210 266
MAETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 391 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 0 98 89 207 397 108 0 0 66 0
Municipal Rural 6 0 98 0 103 123 0 0 0 0 11 9 0
Estadual e Municipal 6 11 0 98 98 192 330 397 108 391 0 185 0
MAIQUINIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 276 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 133 20 225 0 647 0 671 0 0 0 232 55
Municipal Rural 0 0 31 0 11 2 0 66 0 0 0 0 24
Estadual e Municipal 133 20 256 0 759 0 737 0 276 0 232 124
MAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 603 0 0 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 11 5 39 282 315 464 172 0 0 204 0
Municipal Rural 0 49 122 36 382 182 183 237 0 0 34 0
Estadual e Municipal 0 11 2 237 75 664 497 647 409 603 0 238 98
MALHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 729 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 105 0 350 0 347 0 0 0 77 0
Municipal Rural 0 0 349 0 1.136 0 1.038 0 44 0 345 0
Estadual e Municipal 0 0 454 0 1.486 0 1.385 0 773 0 422 0
MALHADA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 369 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 38 11 2 18 152 227 343 135 0 0 79 0
Municipal Rural 0 25 0 53 0 180 0 0 0 0 30 0
Estadual e Municipal 84 63 11 2 71 152 407 343 135 369 0 109 0
MANOEL VITORINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 275 0 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 302 0 229 363 368 197 0 0 146 0
Municipal Rural 0 0 169 0 443 141 223 277 276 0 13 0
Estadual e Municipal 0 0 471 0 672 504 591 474 551 0 159 55
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MANSIDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 468 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 165 0 263 108 181 240 0 0 0 0
Municipal Rural 96 15 207 46 377 316 655 29 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 15 372 46 640 424 836 269 468 0 0 0
MARACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 886 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 458 0 472 0 1.224 97 1.296 48 0 0 156 171
Municipal Rural 43 0 170 9 305 89 230 54 97 0 81 0
Estadual e Municipal 501 0 642 9 1.529 186 1.526 102 983 0 237 230
MARAGOGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 49 56 976 0 0 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 223 19 413 0 28 121
Municipal Urbana 0 268 362 0 1.104 216 1.440 133 0 0 259 0
Municipal Rural 0 125 380 0 1.040 483 290 92 0 0 52 0
Estadual e Municipal 0 393 742 0 2.144 699 2.002 300 1.389 0 339 188
MARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 237 21 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 25 0 310 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 94 0 284 1 267 64 0 0 133 0
Municipal Rural 76 0 491 0 1.660 232 1.120 120 0 0 705 0
Estadual e Municipal 11 8 0 585 0 1.944 233 1.412 184 547 21 838 89
MARCIONILIO SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 438 0 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 151 0 29 461 26 416 0 0 98 0
Municipal Rural 20 0 134 0 62 320 8 245 0 0 64 0
Estadual e Municipal 20 67 285 0 91 781 34 661 438 0 162 74
MASCOTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 584 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 190 0 348 0 1.175 0 916 0 0 0 217 0
Municipal Rural 5 0 33 0 11 3 0 0 0 0 0 25 0
Estadual e Municipal 195 0 381 0 1.288 0 916 0 584 0 242 0
MATA DE SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.098 0 0 498
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 553 304 828 674 2.712 575 2.325 0 0 976 0
Municipal Rural 0 17 58 58 20 326 22 346 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 570 362 886 694 3.038 597 2.671 2.098 0 976 498
M AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 352 0 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 199 0 487 76 425 79 0 0 11 6 0
Municipal Rural 0 0 160 0 251 142 167 65 0 0 19 0
Estadual e Municipal 0 138 359 0 738 218 592 144 352 0 135 71
MEDEIROS NETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 605 0 0 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 105 0 0 0
Municipal Urbana 0 221 535 0 933 736 960 423 0 0 317 0
Municipal Rural 0 0 45 0 209 0 0 0 0 0 44 0
Estadual e Municipal 0 221 580 0 1.142 736 960 423 710 0 361 134
MIGUEL CALMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 157 572 184 0 279
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 333 0 693 228 596 11 6 0 0 431 0
Municipal Rural 124 0 344 0 649 267 382 132 0 0 150 0
Estadual e Municipal 269 0 677 0 1.342 495 982 405 572 184 581 279
MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 266 0 487 312 442 334 273 0 341 208
Municipal Rural 9 19 16 13 44 66 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 178 19 282 13 531 378 442 334 273 0 341 208
MIRANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 612 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 62 77 55 302 0 633 0 0 0 20 0
Municipal Rural 10 11 3 359 45 979 0 494 0 0 0 576 0
Estadual e Municipal 39 175 436 100 1.281 0 1.127 0 612 0 596 0
MIRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 280 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 105 0 316 0 405 0 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 150 0 317 55 257 45 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 255 0 633 55 662 45 280 0 53 39
MONTE SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.304 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 559 0 0 0
Municipal Urbana 33 198 253 0 919 79 1.353 510 0 0 0 0
Municipal Rural 462 102 1.143 0 1.668 2.129 1.235 994 0 0 0 0
Estadual e Municipal 495 300 1.396 0 2.587 2.208 2.588 1.504 1.863 0 0 0
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M O R PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 263 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 143 0 512 0 377 0 0 0 127 0
Municipal Rural 10 0 89 0 186 0 190 0 0 0 86 0
Estadual e Municipal 50 0 232 0 698 0 567 0 263 0 213 63
MORRO DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 239 823 0 162 347
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 45 0 282 0 0 0
Municipal Urbana 42 256 354 0 895 191 451 261 0 0 141 0
Municipal Rural 128 0 431 0 1.158 288 567 304 0 0 181 0
Estadual e Municipal 170 256 785 0 2.053 479 1.268 804 1.105 0 484 347
M O RT U G A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 345 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 75 159 0 594 0 521 0 0 0 84 0
Municipal Rural 6 0 90 0 183 40 122 40 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 75 249 0 777 40 643 40 345 0 84 68
MUCUGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 471 0 0 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 139 17 439 0 808 0 0 0 144 0
Municipal Rural 0 14 232 0 566 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 120 371 17 1.005 0 851 0 471 0 144 105
MUCURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 310 0 0 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 46 1.153 10 0 158
Municipal Urbana 0 404 965 0 2.317 330 1.783 174 0 0 674 0
Municipal Rural 0 0 90 0 208 71 0 0 0 0 78 0
Estadual e Municipal 0 404 1.055 0 2.525 401 1.783 220 1.463 10 752 267
MULUNGU DO MORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 160 0 0 463 18 581 0 0 11 5 0
Municipal Rural 0 0 255 0 24 738 0 342 0 0 36 0
Estadual e Municipal 0 139 415 0 24 1.201 18 923 6 11 0 151 0
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 324 59 814 51 120 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 98 67 470 137 283 30 0 0 29 0
Municipal Rural 17 80 210 81 785 282 345 222 0 0 131 0
Estadual e Municipal 17 160 308 148 1.255 419 952 3 11 814 51 280 68
MUNIZ FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 267 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 64 109 0 316 0 383 0 0 0 77 0
Municipal Rural 18 0 61 0 220 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 64 170 0 536 0 383 0 267 0 77 69
MUQUEM DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 206 0 0 30
Estadual Rural 0 0 4 0 3 0 6 0 132 0 0 52
Municipal Urbana 97 0 48 0 158 0 11 8 0 0 0 38 0
Municipal Rural 11 6 0 385 0 1.090 0 823 0 0 0 249 0
Estadual e Municipal 213 0 437 0 1.251 0 947 0 338 0 287 82
MURITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 408 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 443 0 0 0
Municipal Urbana 17 138 162 0 578 0 552 0 0 0 284 144
Municipal Rural 39 4 3 11 43 853 21 751 0 0 0 11 4 0
Estadual e Municipal 56 142 473 43 1.431 21 1.303 0 851 0 398 144
MUTUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 108 618 0 0 286
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 149 189 14 480 329 784 153 0 0 413 0
Municipal Rural 0 0 290 0 568 159 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 149 479 14 1.048 488 1.009 261 618 0 413 286
NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 404 361 1.121 151 148 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 217 319 127 313 1.125 63 681 0 0 622 0
Municipal Rural 10 0 59 0 197 34 0 0 0 0 195 0
Estadual e Municipal 103 217 378 127 510 1.159 467 1.042 1.121 151 965 73
NILO PECANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 173 65 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 97 0 257 79 394 14 0 0 194 0
Municipal Rural 146 2 327 9 749 210 659 70 0 0 639 0
Estadual e Municipal 146 106 424 9 1.006 289 1.053 84 173 65 833 11 2
NORDESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 505 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 0 237 0 676 0 956 0 0 0 0 0
Municipal Rural 52 0 143 0 482 0 168 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 192 0 380 0 1.158 0 1.124 0 505 0 0 66
NOVA CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 371 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 94 129 61 706 0 860 0 0 0 289 0
Municipal Rural 27 0 160 0 555 0 99 0 0 0 238 0
Estadual e Municipal 89 94 289 61 1.261 0 959 0 371 0 527 76
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NOVA FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 252 5 0 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 126 0 246 62 414 0 0 0 11 2 0
Municipal Rural 12 0 35 0 88 0 66 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 92 161 0 334 62 480 0 252 5 11 2 99
NOVA IBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 204 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 98 0 154 151 72 286 0 0 329 0
Municipal Rural 43 0 87 0 225 0 0 0 0 0 76 0
Estadual e Municipal 43 101 185 0 379 151 72 286 204 0 405 59
NOVA ITARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 216 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 94 0 282 1 255 103 0 0 93 0
Municipal Rural 78 0 139 0 109 224 244 6 0 0 204 0
Estadual e Municipal 120 0 233 0 391 225 499 109 216 0 297 54
NOVA REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 403 0 0 108
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 120 0 315 0 478 0 0 0 122 29
Municipal Rural 1 0 60 0 179 0 101 0 0 0 158 26
Estadual e Municipal 147 0 180 0 494 0 579 0 403 0 280 163
NOVA SOURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 37 1 . 11 7 0 0 238
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 160 216 11 5 670 316 1.068 50 0 0 261 0
Municipal Rural 44 0 374 0 445 757 659 245 0 0 63 0
Estadual e Municipal 44 160 590 11 5 1 . 11 5 1.073 1.765 332 1 . 11 7 0 324 238
NOVA VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.053 0 0 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 476 0 0 159
Municipal Urbana 0 687 1.024 0 1.778 1.667 2.040 682 0 0 545 0
Municipal Rural 0 0 95 0 171 81 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 687 1 . 11 9 0 1.949 1.748 2.040 682 1.529 0 545 217
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 423 0 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 98 0 251 20 296 16 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 168 7 528 26 307 41 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 266 7 779 46 603 57 423 0 36 38
NOVO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 298 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 129 0 79 416 604 160 0 0 137 0
Municipal Rural 0 0 11 3 0 273 67 50 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 242 0 352 483 654 160 298 0 137 0
OLINDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 608 0 0 165
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 209 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 265 20 82 862 0 1.213 0 0 456 0
Municipal Rural 0 0 290 0 933 105 322 195 0 0 108 0
Estadual e Municipal 0 11 9 555 20 1.015 967 322 1.408 817 0 564 165
OLIVEIRA DOS BREJINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 0 707 0 0 94
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 184 0 296 171 468 271 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 312 0 908 122 730 165 0 0 38 0
Estadual e Municipal 99 0 496 0 1.204 293 1.271 436 707 0 38 94
OURICANGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 333 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 146 0 445 0 466 0 0 0 131 0
Municipal Rural 12 4 60 16 170 23 0 0 0 0 95 0
Estadual e Municipal 12 129 206 16 615 23 466 0 333 0 226 35
OUROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 722 0 0 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 33 172 0 392 249 631 10 0 0 141 0
Municipal Rural 34 0 298 0 442 330 523 129 0 0 174 0
Estadual e Municipal 111 33 470 0 834 579 1.154 139 722 0 315 95
PALMAS DE MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 716 0 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 244 0 881 0 898 0 0 0 445 0
Municipal Rural 77 0 168 0 616 0 409 0 0 0 722 0
Estadual e Municipal 77 101 412 0 1.497 0 1.307 0 716 0 1.167 106
PA L M E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 347 0 0 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 18 11 9 0 418 0 434 0 0 0 68 0
Municipal Rural 0 0 102 0 333 0 259 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 18 221 0 751 0 693 0 347 0 68 62
PA R A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 707 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 198 0 621 0 691 0 0 0 153 0
Municipal Rural 22 0 156 0 571 0 247 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 92 354 0 1.192 0 938 0 707 0 153 68
PA R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 616 26 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 382 231 181 1.365 0 965 30 0 0 232 0
Municipal Rural 56 0 537 0 1.648 0 1.125 0 904 0 438 0
Estadual e Municipal 93 382 768 181 3.013 0 2.090 30 1.520 26 670 72
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PA R I P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 969 0 0 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 249 0 177 19 628 0 887 0 0 0 11 6 0
Municipal Rural 111 0 393 0 1.330 0 916 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 360 0 570 19 1.958 0 1.803 0 969 0 11 6 129
PAU BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 274 0 0 67
Estadual Rural 0 0 17 0 237 23 48 152 69 0 43 59
Municipal Urbana 94 0 241 0 653 33 557 0 0 0 199 0
Municipal Rural 0 0 67 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 325 0 925 56 605 152 343 0 242 126
PAULO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 482 3.939 227 128 951
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 592 1.838 0 6.065 395 3.615 150 0 0 777 0
Municipal Rural 0 0 436 0 1.350 80 771 170 0 0 127 0
Estadual e Municipal 0 592 2.274 0 7.415 475 4.593 802 3.939 227 1.032 951
PE DE SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 527 0 0 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 11 7 0 149 147 245 210 0 0 175 0
Municipal Rural 104 0 169 0 335 177 99 241 0 0 168 0
Estadual e Municipal 220 0 286 0 484 324 344 451 527 0 343 11 8
PEDRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 320 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 52 0 58 11 9 297 139 0 0 88 0
Municipal Rural 51 0 99 0 258 51 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 151 0 316 170 297 139 320 0 88 0
PEDRO ALEXANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 570 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 89 0 353 0 484 0 0 0 320 0
Municipal Rural 18 150 388 0 1.137 0 323 0 0 0 414 0
Estadual e Municipal 18 268 477 0 1.490 0 807 0 570 0 734 0
P I ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 460 0 0 136
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 199 0 0 0
Municipal Urbana 62 90 203 0 629 0 657 0 0 0 122 0
Municipal Rural 36 0 379 0 128 799 181 630 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 90 582 0 757 799 838 630 659 0 122 136
PILAO ARCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 346 23 1.270 0 46 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 205 11 7 135 1.236 0 726 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 38 724 40 2.607 0 1.921 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 243 841 175 3.843 0 2.993 23 1.270 0 46 76
PINDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 470 0 0 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 25 201 0 549 0 830 0 0 0 153 0
Municipal Rural 75 0 130 0 328 0 72 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 183 25 331 0 877 0 902 0 470 0 153 93
PINDOBACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 405 0 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 205 0 0 11 7
Municipal Urbana 0 157 0 158 15 461 490 184 0 0 168 0
Municipal Rural 8 443 84 326 245 850 189 514 0 0 456 0
Estadual e Municipal 8 600 84 484 260 1 . 3 11 679 698 610 0 624 182
P I N TA D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 360 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 172 0 489 0 465 0 0 0 66 0
Municipal Rural 0 0 84 0 2 11 0 187 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 256 0 700 0 652 0 360 0 66 0
PIRAI DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 242 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 81 0 418 0 497 0 0 0 263 0
Municipal Rural 5 0 147 0 409 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 228 0 827 0 497 0 242 0 263 86
P I R I PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 329 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 171 0 417 68 420 0 0 0 159 0
Municipal Rural 23 0 81 0 229 10 86 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 100 0 252 0 646 78 506 0 329 0 169 0
PIRITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 165 71 626 30 7 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 151 0 203 274 450 70 0 0 138 0
Municipal Rural 70 0 269 0 570 325 501 96 0 0 18 0
Estadual e Municipal 127 0 420 0 773 599 1 . 11 6 237 626 30 163 11 0
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P L A N A LT I N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 368 0 0 180
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 104 0 215 11 4 237 150 0 0 11 6 0
Municipal Rural 32 18 72 20 231 94 164 0 0 0 38 0
Estadual e Municipal 32 169 176 20 446 208 401 150 368 0 154 180
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 786 0 0 357
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 255 27 873 232 872 420 0 0 337 0
Municipal Rural 2 40 307 0 537 397 287 38 0 0 173 0
Estadual e Municipal 2 70 562 27 1.410 629 1.159 458 786 0 510 357
POCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.688 154 0 348
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 215 657 253 1.373 1.623 2.104 499 0 0 843 0
Municipal Rural 0 22 202 20 334 629 208 220 0 0 151 0
Estadual e Municipal 52 237 859 273 1.707 2.252 2.312 719 1.688 154 994 348
POJUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 686 190 0 452
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 459 62 1.562 0 1.671 0 0 0 388 0
Municipal Rural 0 0 11 3 0 602 0 175 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 572 62 2.164 0 1.846 0 686 190 388 452
PONTO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 547 0 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 102 84 506 13 434 439 0 0 178 0
Municipal Rural 32 29 212 73 710 37 234 45 0 0 50 0
Estadual e Municipal 32 93 314 157 1.216 50 668 484 547 0 228 57
PORTO SEGURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 92 4.420 2 11 0 548
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 440 0 0 0
Municipal Urbana 244 325 1.833 44 4.675 1.866 4.400 546 0 0 1.804 0
Municipal Rural 121 246 1.567 11 9 3.584 1.606 2.923 741 212 0 967 0
Estadual e Municipal 365 571 3.400 163 8.259 3.472 7.326 1.379 5.072 2 11 2.771 548
POTIRAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 233 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 121 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 142 19 333 264 385 94 0 0 88 0
Municipal Rural 84 0 127 0 182 137 283 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 78 269 19 515 401 668 94 354 0 88 56
PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 699 0 0 0
Estadual Rural 16 4 107 0 325 0 378 0 278 0 179 0
Municipal Urbana 0 518 638 0 1.344 587 1.616 251 291 0 460 0
Municipal Rural 0 0 248 0 440 322 92 137 0 0 43 0
Estadual e Municipal 16 522 993 0 2.109 909 2.086 388 1.268 0 682 0
PRESIDENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 547 0 0 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 0 163 0 0 500 0 407 0 0 76 0
Municipal Rural 14 0 181 0 96 389 0 302 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 0 344 0 96 889 0 709 547 0 76 107
PRESIDENTE JANIO QUADROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 353 0 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 137 0 126 364 63 445 0 0 11 0 0
Municipal Rural 40 0 155 0 261 229 27 281 0 0 0 0
Estadual e Municipal 166 0 292 0 387 593 90 726 353 0 11 0 71
PRESIDENTE TANCREDO NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 852 22 0 176
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 0 417 0 575 501 1.028 604 0 0 65 75
Municipal Rural 33 23 244 49 939 247 359 320 0 0 0 0
Estadual e Municipal 175 23 661 49 1.514 748 1.387 924 852 22 65 251
QUEIMADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.219 0 0 165
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 0 323 0 40 985 244 569 0 0 349 0
Municipal Rural 107 3 303 1 95 821 19 631 0 0 98 0
Estadual e Municipal 236 3 626 1 135 1.806 263 1.200 1.219 0 447 165
QUIJINGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 994 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 196 174 0 612 0 1.560 0 0 0 98 0
Municipal Rural 8 241 502 0 1.636 0 743 0 0 0 164 0
Estadual e Municipal 8 437 676 0 2.248 0 2.303 0 994 0 262 0
QUIXABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 270 0 0 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 140 70 15 328 0 301 13 0 0 233 0
Municipal Rural 2 88 11 7 0 306 0 180 0 0 0 293 0
Estadual e Municipal 54 228 187 15 634 0 481 13 270 0 526 62
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RAFAEL JAMBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 370 0 0 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 342 0 0 81
Municipal Urbana 64 0 145 0 344 72 473 123 0 0 199 0
Municipal Rural 167 0 423 18 481 967 772 377 0 0 273 0
Estadual e Municipal 231 0 568 18 825 1.039 1.245 500 712 0 472 178
REMANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 11 3 1.287 0 0 243
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 435 11 9 586 102 699 1.230 406 924 0 0 605 0
Municipal Rural 84 12 422 20 1.191 365 273 834 0 0 77 0
Estadual e Municipal 519 131 1.008 122 1.890 1.595 841 1.871 1.287 0 682 243
RETIROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 496 0 0 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 396 0 380 0 0 0 208 0
Municipal Rural 0 297 289 0 320 0 285 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 297 289 0 716 0 665 0 496 0 208 102
RIACHAO DAS NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 805 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 206 30 691 0 713 0 0 0 107 0
Municipal Rural 30 0 488 0 1.420 0 697 0 0 0 125 0
Estadual e Municipal 30 25 694 30 2 . 111 0 1.410 0 805 6 232 0
RIACHAO DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 798 140 189 253
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 97 26 230 0 61 107
Municipal Urbana 83 126 245 0 96 704 0 774 0 0 239 0
Municipal Rural 136 27 280 0 248 470 90 363 0 0 81 0
Estadual e Municipal 219 153 525 0 344 1.174 187 1.163 1.028 140 570 360
RIACHO DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 861 0 0 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 213 79 498 721 316 507 251 0 0 138 0
Municipal Rural 0 0 0 0 583 672 472 592 0 0 82 0
Estadual e Municipal 50 213 79 498 1.304 988 979 843 861 0 220 111
RIBEIRA DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 462 0 0 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 89 0 234 71 295 218 0 0 151 0
Municipal Rural 0 105 348 0 809 157 353 126 0 0 78 0
Estadual e Municipal 0 179 437 0 1.043 228 648 344 462 0 229 90
RIBEIRA DO POMBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 38 1.785 0 0 324
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 199 0 0 67
Municipal Urbana 94 331 608 0 2.285 57 1.672 0 0 0 501 0
Municipal Rural 24 183 293 267 1.649 0 1.318 74 0 0 206 0
Estadual e Municipal 11 8 514 901 267 3.934 57 3.100 11 2 1.984 0 707 391
RIBEIRAO DO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 344 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 10 159 10 530 0 515 92 0 0 196 0
Municipal Rural 29 0 111 0 377 0 124 0 0 0 258 0
Estadual e Municipal 139 10 270 10 907 0 639 92 344 0 454 0
RIO DE CONTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 0 165 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 186 0 0 0
Municipal Urbana 15 89 72 0 199 0 100 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 168 0 515 0 392 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 89 240 0 714 0 687 0 351 0 0 54
RIO DO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 154 485 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 219 0 241 477 0 651 0 0 83 0
Municipal Rural 4 0 11 0 0 134 136 0 76 0 0 0 0
Estadual e Municipal 130 0 329 0 375 613 11 881 485 0 83 0
RIO DO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 79 532 0 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 47 95 0 328 26 166 127 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 120 0 305 52 257 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 47 215 0 633 78 427 206 532 0 0 38
RIO REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.428 65 0 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 414 0 585 736 893 1.516 938 0 0 202 0
Municipal Rural 5 36 4 11 32 512 597 111 122 0 0 18 0
Estadual e Municipal 5 450 4 11 617 1.248 1.490 1.627 1.060 1.428 65 220 150
RODELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 50 253 0 0 102
Estadual Rural 0 0 32 0 94 0 56 0 35 0 0 0
Municipal Urbana 167 0 270 0 548 257 421 0 0 0 87 0
Municipal Rural 0 0 56 0 158 0 107 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 358 0 800 257 586 50 288 0 87 102
RUY BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.072 138 0 298
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 313 385 89 795 612 942 284 0 0 381 0
Municipal Rural 7 26 182 22 448 230 440 105 0 0 98 0
Estadual e Municipal 7 339 567 111 1.243 842 1.382 389 1.072 138 479 298
SALINAS DA MARGARIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 813 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 456 206 0 438 75 342 91 0 0 176 0
Municipal Rural 0 56 246 0 646 67 310 101 0 0 217 0
Estadual e Municipal 0 512 452 0 1.084 142 652 192 813 0 393 0
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S A LVA D O R
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.189 446 51.381 28.553 6 9 . 11 3 2.910 17.714 28.241
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.094 6.284 1 2 . 3 11 3.106 73.949 2.826 16.528 1.281 0 0 18.757 0
Municipal Rural 101 48 132 52 536 0 228 0 0 0 38 0
Estadual e Municipal 1.195 6.332 12.443 3.158 75.674 3.272 68.137 29.834 6 9 . 11 3 2.910 36.509 28.241
SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 623 402 853 0 154 200
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 198 0 732 0 348 0 0 0 25 0
Municipal Rural 5 8 268 9 877 0 3 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 133 466 9 1.609 0 1.282 402 853 0 179 200
SANTA BRIGIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 663 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 234 0 685 0 432 0 0 0 287 0
Municipal Rural 37 0 301 0 807 0 515 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 91 535 0 1.492 0 947 0 663 0 287 0
SANTA CRUZ CABRALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.056 0 0 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 131 662 0 1.246 489 1.182 233 0 0 388 0
Municipal Rural 95 0 278 0 770 122 435 51 0 0 100 0
Estadual e Municipal 246 131 940 0 2.016 6 11 1.617 284 1.056 0 488 105
SANTA CRUZ DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 186 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 150 0 327 73 355 0 0 0 161 0
Municipal Rural 0 0 11 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 161 0 337 73 355 0 186 0 161 25
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 262 0 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 151 0 192 294 344 126 0 0 232 0
Municipal Rural 0 24 18 0 50 0 0 0 0 0 74 0
Estadual e Municipal 0 163 169 0 242 294 344 126 262 0 306 11 6
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 376 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 197 0 795 0 933 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 103 0 279 0 1 0 0 0 107 0
Estadual e Municipal 0 189 300 0 1.074 0 934 0 376 0 107 0
SANTA MARIA DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 477 0 1.997 27 0 158
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 415 535 25 1.699 0 932 0 0 0 215 0
Municipal Rural 0 0 4 11 0 1.344 0 1.202 0 0 0 27 0
Estadual e Municipal 0 415 946 25 3.043 0 2 . 6 11 0 1.997 27 242 158
SANTA RITA DE CASSIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.060 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 281 0 470 0 1.314 0 1.001 0 0 214 0
Municipal Rural 19 120 48 153 195 571 26 578 0 0 19 0
Estadual e Municipal 19 401 48 623 195 1.885 26 1.579 1.060 0 233 80
SANTA TERESINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 491 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 99 0 30 188 322 304 0 0 106 0
Municipal Rural 11 6 0 125 0 273 130 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 196 0 224 0 303 318 322 304 491 0 106 56
S A N TA L U Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.406 0 0 257
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 141 40 0 27
Municipal Urbana 0 272 299 22 21 1.068 559 846 0 0 392 0
Municipal Rural 96 290 405 0 474 685 357 687 0 0 92 0
Estadual e Municipal 96 562 704 22 495 1.753 916 1.533 1.547 40 484 284
S A N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.196 0 0 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 350 0 1.071 0 963 0 0 0 111 0
Municipal Rural 0 0 293 0 937 0 892 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 643 0 2.008 0 1.855 0 1.196 0 111 99
S A N TA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 0 302 0 0 127
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 64 0 254 0 417 0 0 0 134 0
Municipal Rural 71 0 155 0 533 0 141 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 219 0 787 0 693 0 302 0 134 127
SANTO AMARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.778 359 0 322
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 319 394 11 3 1.535 155 1.322 0 0 0 346 0
Municipal Rural 177 230 405 187 1.331 453 1.263 74 53 0 696 0
Estadual e Municipal 304 549 799 300 2.866 608 2.585 74 1.831 359 1.042 322
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SANTO ANTONIO DE JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.146 457 3.237 53 482 1.164
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 520 778 93 1.908 1.177 1.590 1.040 0 0 508 0
Municipal Rural 84 0 478 0 268 869 188 65 0 0 350 0
Estadual e Municipal 147 520 1.256 93 2.176 2.046 2.924 1.562 3.237 53 1.340 1.164
SANTO ESTEVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 288 2.085 0 384 477
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 190 141 513 0 1.444 434 1.456 276 0 0 184 0
Municipal Rural 150 0 498 0 1.289 203 542 341 0 0 153 0
Estadual e Municipal 340 141 1 . 0 11 0 2.733 637 2.234 905 2.085 0 721 477
SAO DESIDERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 123 35 895 0 0 126
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 31 267 0 733 0 540 0 0 0 59 0
Municipal Rural 1 0 717 0 2.190 0 1.517 0 343 0 11 9 0
Estadual e Municipal 63 31 984 0 2.923 0 2.180 35 1.238 0 178 126
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 330 59 0 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 82 0 246 0 376 0 0 0 62 0
Municipal Rural 42 16 53 0 171 0 168 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 71 135 0 417 0 544 0 330 59 62 91
SAO FELIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 816 75 0 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 124 79 147 227 436 787 277 0 0 383 0
Municipal Rural 38 159 56 171 11 5 420 63 56 0 0 449 0
Estadual e Municipal 98 283 135 318 342 856 850 333 816 75 832 147
SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 436 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 49 146 0 213 49 308 0 0 0 97 0
Municipal Rural 38 0 67 0 339 0 296 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 84 49 213 0 552 49 604 0 436 0 11 3 41
SAO FELIX DO CORIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 628 0 0 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 0 328 0 869 0 718 0 0 0 174 0
Municipal Rural 29 0 85 0 251 0 215 0 0 0 39 0
Estadual e Municipal 252 0 413 0 1.120 0 933 0 628 0 213 150
SAO FRANCISCO DO CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 839 0 0 483
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 473 0 0 212
Municipal Urbana 153 383 566 0 634 667 503 84 0 0 294 0
Municipal Rural 242 128 632 0 906 989 1.344 345 0 0 274 0
Estadual e Municipal 395 5 11 1.198 0 1.540 1.656 1.847 429 1.312 0 568 695
SAO GABRIEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 600 65 0 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 20 236 0 223 409 516 100 0 0 62 0
Municipal Rural 0 0 279 0 475 340 394 234 0 0 57 0
Estadual e Municipal 108 20 515 0 698 749 910 334 600 65 11 9 123
SAO GONCALO DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 651 68 456 0 348 372
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 2 11 29 974 0 324 0 194 0 287 0
Municipal Rural 0 56 198 52 909 42 508 52 240 0 177 162
Estadual e Municipal 0 94 409 81 1.883 42 1.483 120 890 0 812 534
SAO JOSE DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 222 0 0 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 128 0 461 0 418 0 0 0 126 0
Municipal Rural 0 0 5 0 41 0 0 0 0 0 28 0
Estadual e Municipal 0 0 133 0 502 0 450 0 222 0 154 91
SAO JOSE DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 371 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 197 173 0 617 0 709 0 0 0 223 0
Municipal Rural 0 0 46 0 191 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 197 219 0 808 0 709 0 371 0 223 0
SAO MIGUEL DAS MATAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 298 0 0 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 81 74 0 243 0 496 0 0 0 104 0
Municipal Rural 2 0 146 0 400 0 213 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 81 220 0 643 0 709 0 298 0 104 11 8
SAO SEBASTIAO DO PASSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.686 0 0 230
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 316 0 832 222 1.330 430 0 0 236 0
Municipal Rural 0 192 433 0 927 237 577 32 0 0 172 68
Estadual e Municipal 0 310 749 0 1.759 459 1.907 462 1.686 0 408 298
SAPEACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 323 20 722 31 65 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 188 0 0 0
Municipal Urbana 2 80 189 0 441 286 577 307 0 0 122 0
Municipal Rural 98 33 145 20 287 165 0 0 0 0 97 0
Estadual e Municipal 100 11 3 334 20 728 451 900 327 910 31 284 51
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SATIRO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 679 0 0 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 3 0 287 129 156 219 0 0 222 0
Municipal Rural 4 323 321 0 714 451 338 306 0 0 572 0
Estadual e Municipal 4 323 434 0 1.001 580 494 525 679 0 794 91
SAUBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 358 0 0 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 134 158 36 189 499 133 458 0 0 49 0
Municipal Rural 16 0 23 0 0 28 26 120 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 134 181 36 189 527 159 578 358 0 49 129
SAUDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 298 0 0 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 131 0 539 59 513 0 0 0 133 0
Municipal Rural 5 19 89 0 220 59 141 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 75 220 0 759 11 8 654 0 298 0 133 67
SEABRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 0 3.224 0 0 221
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 223 624 0 1.295 9 1.155 0 0 0 129 0
Municipal Rural 4 54 605 0 1.687 0 1.307 0 0 0 213 0
Estadual e Municipal 4 277 1.229 0 2.982 9 2.673 0 3.224 0 342 221
SEBASTIAO LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 263 0 0 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 81 0 235 0 160 0 0 0 91 0
Municipal Rural 73 0 141 0 480 0 336 0 0 0 22 0
Estadual e Municipal 126 0 222 0 715 0 496 0 263 0 11 3 100
SENHOR DO BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 532 459 2.950 107 92 783
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 70 125 152 83 0 64
Municipal Urbana 317 130 512 47 303 1.796 221 1.085 0 0 331 0
Municipal Rural 282 12 440 4 345 1.203 187 805 0 0 487 0
Estadual e Municipal 599 142 952 51 648 2.999 1.010 2.474 3.102 190 910 847
SENTO SE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 186 1.184 62 76 176
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 303 0 490 0 23 1.438 0 878 0 0 103 0
Municipal Rural 72 0 680 0 755 1.201 265 1.151 0 0 349 0
Estadual e Municipal 375 0 1.170 0 778 2.639 366 2.215 1.184 62 528 176
SERRA DO RAMALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.268 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 139 39 266 0 682 11 3 442 92 0 0 11 9 0
Municipal Rural 274 0 899 0 1.300 1.149 1.177 500 0 0 273 0
Estadual e Municipal 413 39 1.165 0 1.982 1.262 1.619 592 1.268 0 392 68
SERRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 722 0 0 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 6 120 95 570 0 505 0 0 0 39 0
Municipal Rural 14 0 225 0 656 0 372 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 14 11 6 345 95 1.226 0 877 0 722 0 54 11 8
SERRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 95 0 660 0 0 231
Municipal Urbana 0 0 179 0 192 399 671 49 0 0 102 0
Municipal Rural 0 0 170 0 475 67 345 0 0 0 196 0
Estadual e Municipal 0 0 349 0 667 466 1 . 111 49 660 0 298 231
SERRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.109 315 0 550
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 430 74 0 69
Municipal Urbana 0 431 474 18 840 1.335 1.434 1 . 11 8 0 0 1.000 0
Municipal Rural 60 732 678 120 769 1.668 928 815 0 0 623 0
Estadual e Municipal 60 1.163 1.152 138 1.609 3.003 2.362 1.933 3.539 389 1.623 619
SERROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 420 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 156 11 3 75 421 0 387 0 0 0 331 0
Municipal Rural 0 76 53 51 212 0 99 0 0 0 197 0
Estadual e Municipal 0 232 166 126 633 0 486 0 420 0 528 69
SIMOES FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 89 2.190 13 4.663 125 309 1.522
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 34 123 70 3 14 11 4
Municipal Urbana 878 176 1.420 197 4.451 1.284 2.721 494 0 0 1.302 0
Municipal Rural 246 75 477 75 1.393 439 1.031 246 0 0 573 23
Estadual e Municipal 1.124 251 1.897 272 5.921 1.812 5.976 876 4.733 128 2.198 1.659
SITIO DO MATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 461 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 186 0 580 0 524 0 0 0 55 0
Municipal Rural 16 0 214 10 769 0 639 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 0 400 10 1.349 0 1.163 0 575 0 55 0
SITIO DO QUINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 457 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 109 0 414 0 578 0 0 0 168 0
Municipal Rural 72 0 145 0 513 0 185 0 0 0 253 0
Estadual e Municipal 72 89 254 0 927 0 763 0 457 0 421 0
SOBRADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 178 821 94 122 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 173 580 0 688 1.038 136 828 0 0 260 0
Municipal Rural 0 0 52 0 88 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 173 632 0 776 1.067 489 1.006 821 94 382 161
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SOUTO SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 844 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 63 131 0 32 329 11 8 218 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 321 0 335 628 235 675 0 0 11 0
Estadual e Municipal 64 63 452 0 367 957 353 893 844 0 11 56
TABOCAS DO BREJO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 557 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 11 7 0 399 0 432 0 0 0 23 0
Municipal Rural 23 0 197 0 630 0 387 0 0 0 108 0
Estadual e Municipal 66 0 314 0 1.029 0 819 0 557 0 131 0
TA N H A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 916 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 86 81 250 438 1.186 0 0 0 207 0
Municipal Rural 38 43 297 51 540 50 246 42 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 156 383 132 790 488 1.432 42 916 0 207 0
TANQUE NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 641 5 0 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 320 0 842 0 1.066 0 0 0 180 0
Municipal Rural 27 44 159 0 485 0 154 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 185 479 0 1.327 0 1.220 0 641 5 180 90
TA N Q U I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 476 111 224 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 126 0 549 0 0 0 0 0 92 0
Municipal Rural 0 0 42 0 124 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 168 0 673 0 476 111 224 0 92 43
TA P E R O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 208 372 28 66 191
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 152 91 77 386 235 229 11 0 0 0 458 0
Municipal Rural 0 46 2 11 19 591 418 348 129 0 0 1.572 0
Estadual e Municipal 0 198 302 96 977 653 879 447 372 28 2.096 191
TA P I R A M U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 558 32 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 149 246 0 397 539 650 2 11 0 0 68 0
Municipal Rural 0 64 124 0 340 0 178 0 0 0 129 0
Estadual e Municipal 15 213 370 0 737 539 828 2 11 558 32 197 86
TEIXEIRA DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 281 38 4.580 78 54 1.216
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 790 2.829 16 7.918 1.326 6.371 483 0 0 2.205 0
Municipal Rural 41 11 0 132 0 533 230 284 210 0 0 71 0
Estadual e Municipal 41 900 2.961 16 8.451 1.556 6.936 731 4.580 78 2.330 1.216
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 271 0 0 0
Municipal Urbana 122 0 129 0 329 122 561 0 0 0 78 0
Municipal Rural 3 0 16 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 125 0 145 0 354 122 561 0 271 0 78 0
TEOFILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 664 0 0 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 290 161 0 470 0 857 0 0 0 218 0
Municipal Rural 0 285 398 0 782 872 826 0 0 0 448 0
Estadual e Municipal 0 575 559 0 1.252 872 1.683 0 664 0 666 90
TEOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 517 0 0 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 123 192 0 440 81 527 182 0 0 439 0
Municipal Rural 355 0 265 0 832 0 384 74 0 0 668 0
Estadual e Municipal 467 123 457 0 1.272 81 9 11 256 517 0 1.107 98
TERRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 536 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 102 222 15 12 547 182 487 0 0 409 0
Municipal Rural 0 0 21 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 102 243 15 57 547 182 487 536 0 409 0
TREMEDAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 647 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 6 82 365 0 597 0 0 0 128 0
Municipal Rural 0 0 244 0 936 0 550 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 250 82 1.301 0 1.147 0 647 0 128 0
TUCANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 90 1.842 0 46 424
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 273 196 367 0 1.091 50 1.364 56 0 0 216 0
Municipal Rural 371 444 806 11 881 1.734 1.173 617 0 0 524 0
Estadual e Municipal 644 640 1.173 11 1.972 1.784 2.559 763 1.842 0 786 424
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UAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 265 615 136 0 174
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 0 429 0 0 0
Municipal Urbana 131 51 314 0 375 401 296 255 0 0 90 0
Municipal Rural 107 0 316 0 535 466 463 504 0 0 0 0
Estadual e Municipal 238 51 630 0 910 867 870 1.024 1.044 136 90 174
UBAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 447 0 0 220
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 143 207 0 274 351 867 0 0 0 249 0
Municipal Rural 10 106 263 0 446 283 305 100 0 0 196 0
Estadual e Municipal 63 249 470 0 720 634 1.172 100 447 0 445 220
U B A I TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 649 0 0 184
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 104 228 92 289 577 720 269 0 0 300 0
Municipal Rural 46 0 121 0 59 244 104 32 0 0 90 0
Estadual e Municipal 163 104 349 92 348 821 824 301 649 0 390 184
U B ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 397 0 543 0 0 212
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 172 362 0 193 1.080 486 176 0 0 946 0
Municipal Rural 8 0 47 0 127 0 0 0 0 0 11 3 0
Estadual e Municipal 102 172 409 0 320 1.080 883 176 543 0 1.059 212
UIBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 547 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 94 0 339 1 349 0 0 0 102 0
Municipal Rural 66 0 143 0 429 70 217 130 0 0 68 0
Estadual e Municipal 154 0 237 0 768 71 566 130 547 0 170 0
UMBURANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 510 0 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 154 142 365 253 537 0 0 0 141 0
Municipal Rural 86 0 177 0 467 74 334 143 0 0 198 0
Estadual e Municipal 86 70 331 142 832 327 871 143 510 0 339 11 0
UNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 754 0 0 171
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 234 244 0 921 0 971 0 0 0 294 0
Municipal Rural 0 0 169 24 766 75 242 0 0 0 11 0 0
Estadual e Municipal 0 234 413 24 1.687 75 1.213 0 754 0 404 171
URANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 480 0 0 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 38 161 0 594 3 764 0 0 0 11 2 0
Municipal Rural 9 15 167 0 574 0 238 0 0 0 43 0
Estadual e Municipal 76 53 328 0 1.168 3 1.002 0 480 0 155 109
URUCUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 542 0 0 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 267 0 0 0
Municipal Urbana 67 162 310 56 504 766 421 1.032 0 0 725 0
Municipal Rural 0 0 149 0 532 0 0 0 0 0 279 0
Estadual e Municipal 67 162 459 56 1.036 766 421 1.032 809 0 1.004 150
UTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 740 0 0 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 11 0 220 42 803 0 856 0 0 0 202 0
Municipal Rural 3 75 50 58 395 0 283 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 185 270 100 1.198 0 1.139 0 740 0 202 73
VA L E N C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 190 11 7 2 . 2 11 94 164 990
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 422 0 0 212
Municipal Urbana 82 727 374 316 2.196 535 1.618 334 0 0 1.129 0
Municipal Rural 212 51 746 0 2.447 408 1.666 230 0 0 870 0
Estadual e Municipal 294 778 1.120 316 4.643 943 3.474 681 2.633 94 2.163 1.202
VA L E N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 863 0 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 89 0 0 35
Municipal Urbana 148 121 234 107 661 334 734 272 0 0 165 0
Municipal Rural 157 28 223 5 239 341 170 196 0 0 203 0
Estadual e Municipal 305 149 457 11 2 900 675 904 468 952 0 368 151
VARZEA DA ROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 416 0 0 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 109 121 0 303 94 327 275 0 0 225 0
Municipal Rural 0 0 139 0 319 195 133 83 0 0 46 0
Estadual e Municipal 19 109 260 0 622 289 488 358 416 0 271 101
VARZEA DO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 225 0 0 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 148 13 79 362 0 226 184 0 0 66 0
Municipal Rural 40 0 38 0 132 0 64 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 54 148 51 79 494 0 290 184 225 0 74 52
VARZEA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 505 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 138 20 290 474 443 296 0 0 181 0
Municipal Rural 0 0 90 0 128 157 72 87 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 0 228 20 418 631 515 383 505 0 181 0
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VA R Z E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 312 0 0 142
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 99 0 236 0 329 0 0 0 147 0
Municipal Rural 12 0 101 0 252 0 236 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 80 200 0 488 0 565 0 312 0 147 142
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 587 143 1.147 0 2 11 377
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 329 188 37 429 239 0 197 0 0 24 0
Municipal Rural 156 306 379 300 867 1.290 915 398 0 0 753 0
Estadual e Municipal 156 635 567 337 1.296 1.529 1.502 738 1.147 0 988 377
VEREDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 194 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 26 31 68 97 33 124 0 0 13 0
Municipal Rural 27 35 95 26 133 249 30 264 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 35 121 57 201 346 63 388 274 0 13 0
VITORIA DA CONQUISTA
Estadual Urbana 56 0 14 0 0 0 5.139 2.086 9.818 737 1.566 2.165
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 495 143 0 0
Municipal Urbana 52 2.320 3.328 373 10.284 3.807 4.993 538 0 0 2.002 0
Municipal Rural 0 93 1.398 0 4.416 1.872 2.587 1.021 0 0 1.471 0
Estadual e Municipal 108 2.413 4.740 373 14.700 5.679 12.719 3.645 10.313 880 5.039 2.165
WA G N E R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 0 469 0 102 140
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 186 0 504 0 413 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 47 0 133 0 79 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 233 0 637 0 584 0 469 0 11 8 140
WA N D E R L E Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 443 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 205 220 0 554 0 660 0 0 0 141 0
Municipal Rural 12 19 166 18 436 0 203 0 0 0 201 0
Estadual e Municipal 33 224 386 18 990 0 863 0 443 0 342 77
WENCESLAU GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 388 0 0 210
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 171 241 0 218 602 56 707 0 0 520 0
Municipal Rural 100 57 488 0 704 657 50 598 0 0 1.476 0
Estadual e Municipal 121 228 729 0 922 1.259 106 1.305 388 0 1.996 210
XIQUE-XIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.881 0 0 249
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.121 0 928 0 1.514 1.101 1.968 818 228 0 556 0
Municipal Rural 0 0 584 0 1.064 483 502 686 109 0 770 0
Estadual e Municipal 1.121 0 1.512 0 2.578 1.584 2.470 1.504 2.218 0 1.326 249

CEARA
Estadual Urbana 85 0 166 0 1.367 109 22.904 387 251.019 58.487 2.914 18.747
Estadual Rural 268 0 469 0 1.716 22 1.312 0 12.030 4.022 515 1.989
Municipal Urbana 61.888 25.952 107.393 6.636 216.436 131.939 210.239 98.457 0 0 50.998 852
Municipal Rural 31.984 1.476 49.874 1.539 7 1 . 11 7 70.663 56.093 50.292 0 0 24.677 0
Estadual e Municipal 94.225 27.428 157.902 8.175 290.636 202.733 290.548 149.136 263.049 62.509 79.104 21.588
ABAIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 3 11 0 31 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 125 0 342 138 283 179 0 0 130 0
Municipal Rural 295 0 135 0 17 46 10 54 0 0 16 0
Estadual e Municipal 342 0 260 0 359 184 367 233 3 11 0 177 67
ACARAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 377 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 216 0 294 0 19 633 15 478 0 0 84 0
Municipal Rural 98 0 145 0 36 397 9 284 0 0 32 0
Estadual e Municipal 314 0 439 0 55 1.030 24 762 377 0 11 6 43
ACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.181 730 94 59
Estadual Rural 0 0 25 0 65 0 42 0 540 0 0 0
Municipal Urbana 491 0 775 0 1.185 1.152 1 . 11 5 604 0 0 63 0
Municipal Rural 544 0 826 0 891 1.198 681 1.464 0 0 98 0
Estadual e Municipal 1.035 0 1.626 0 2.141 2.350 1.838 2.068 1.721 730 255 59
ACOPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.421 363 0 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 204 0 0 29
Municipal Urbana 210 0 516 0 691 762 810 407 0 0 1.682 0
Municipal Rural 233 0 537 0 501 993 522 851 0 0 0 0
Estadual e Municipal 443 0 1.053 0 1.192 1.755 1.332 1.258 1.625 363 1.682 96
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AIUABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 585 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 0 105 0 370 0 316 0 0 0 0 0
Municipal Rural 212 0 243 0 644 87 598 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 334 0 348 0 1.014 87 914 0 585 0 0 44
A L C A N TA R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 415 0 0 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 0 107 0 123 179 317 11 8 0 0 95 0
Municipal Rural 148 0 186 0 86 353 55 230 0 0 0 0
Estadual e Municipal 251 0 293 0 209 532 372 348 415 0 95 85
A LTA N E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 210 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 226 0 233 258 123 299 0 0 62 0
Municipal Rural 18 0 20 0 0 53 0 51 0 0 24 0
Estadual e Municipal 213 0 246 0 233 3 11 123 350 210 0 86 24
ALTO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 520 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 0 144 0 450 255 149 413 0 0 15 0
Municipal Rural 93 0 98 0 334 36 266 16 0 0 47 0
Estadual e Municipal 251 0 242 0 784 291 415 429 520 0 62 68
A M O N TA D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.663 305 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 218 0 479 0 1.177 538 1.281 192 0 0 50 0
Municipal Rural 293 22 690 0 1.576 433 1.202 326 0 0 106 0
Estadual e Municipal 5 11 22 1.169 0 2.753 971 2.483 518 1.663 305 156 0
ANTONINA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 313 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 223 0 549 0 5 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 12 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 149 0 235 0 582 0 536 0 313 0 0 40
APUIARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 480 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 0 176 0 267 210 362 76 0 0 34 0
Municipal Rural 129 26 125 21 265 132 245 106 0 0 14 0
Estadual e Municipal 278 26 301 21 532 342 607 182 480 0 48 0
AQUIRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.822 722 0 90
Estadual Rural 0 0 20 0 21 0 13 0 731 0 0 321
Municipal Urbana 565 0 1.013 0 1.064 1.280 2 . 2 11 843 0 0 283 0
Municipal Rural 341 0 843 0 933 2.430 750 285 0 0 105 0
Estadual e Municipal 906 0 1.876 0 2.018 3.710 2.974 1.128 2.553 722 388 4 11
A R A C AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.935 443 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 539 0 654 0 1.636 554 1.458 502 0 0 263 0
Municipal Rural 516 0 734 0 1.309 1.105 1.146 666 0 0 773 0
Estadual e Municipal 1.055 0 1.388 0 2.945 1.659 2.604 1.168 1.935 443 1.036 71
ARACOIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 663 530 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 296 0 0 37
Municipal Urbana 274 0 368 0 161 614 3 642 0 0 49 0
Municipal Rural 272 0 315 0 62 1.045 120 753 0 0 450 0
Estadual e Municipal 546 0 683 0 223 1.659 123 1.395 959 530 499 120
ARARENDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 437 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 0 11 2 0 185 295 397 176 0 0 0 0
Municipal Rural 148 0 173 0 41 203 98 146 0 0 59 0
Estadual e Municipal 261 0 285 0 226 498 495 322 437 0 59 33
ARARIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 623 432 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 398 74 464 15 835 627 814 563 0 0 11 4 0
Municipal Rural 68 0 171 0 257 166 193 60 0 0 40 0
Estadual e Municipal 466 74 635 15 1.092 793 1.045 623 623 432 154 0
A R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 643 0 0 57
Estadual Rural 9 0 18 0 13 22 47 0 48 0 0 20
Municipal Urbana 92 0 11 7 0 305 0 269 0 0 0 26 0
Municipal Rural 181 0 220 0 277 368 301 324 0 0 92 0
Estadual e Municipal 282 0 355 0 595 390 617 324 691 0 11 8 77
ARNEIROZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 270 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 15 158 0 105 291 97 254 0 0 223 0
Municipal Rural 22 0 34 0 12 75 12 68 0 0 98 0
Estadual e Municipal 147 15 192 0 11 7 366 109 322 270 0 321 35
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ASSARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 0 548 462 15 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 130 0 0 0
Municipal Urbana 224 0 324 0 782 233 776 228 0 0 111 0
Municipal Rural 85 0 173 0 125 198 92 251 0 0 78 0
Estadual e Municipal 309 0 497 0 907 431 904 479 678 462 204 63
AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 83 646 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 35 0 80 0 22 24
Municipal Urbana 93 52 266 0 128 889 377 731 0 0 130 0
Municipal Rural 79 0 173 0 75 464 15 212 0 0 70 0
Estadual e Municipal 172 52 439 0 203 1.353 427 943 163 646 222 98
BAIXIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 223 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 93 0 132 145 266 16 0 0 26 0
Municipal Rural 51 0 38 0 64 38 48 61 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 0 131 0 196 183 314 77 223 0 26 0
BANABUIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 714 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 238 0 468 249 338 260 0 0 78 0
Municipal Rural 60 0 242 0 336 356 308 362 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 0 480 0 804 605 646 622 714 0 78 68
BARBALHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.795 363 39 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 69 201 0 43
Municipal Urbana 383 310 735 0 368 1.907 968 1.398 0 0 418 0
Municipal Rural 260 70 514 0 503 748 335 505 0 0 128 0
Estadual e Municipal 643 380 1.249 0 871 2.655 1.303 1.903 1.864 564 585 65
BARREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 784 1 0 202
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 213 155 3 11 0 309 526 572 444 0 0 0 0
Municipal Rural 162 0 250 0 38 489 70 197 0 0 21 0
Estadual e Municipal 375 155 561 0 347 1.015 642 641 784 1 21 202
BARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 414 280 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 268 0 332 0 586 278 615 278 0 0 70 0
Municipal Rural 11 0 163 0 216 165 86 176 0 0 14 0
Estadual e Municipal 279 0 495 0 802 443 701 454 414 280 84 59
BARROQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 751 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 333 0 336 0 687 252 982 198 0 0 42 0
Municipal Rural 67 0 86 0 192 76 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 400 0 422 0 879 328 982 198 751 0 42 34
B AT U R I T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 1.057 0 88 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 521 0 432 0 1.524 0 1.154 0 0 0 60 0
Municipal Rural 267 0 218 0 742 0 573 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 788 0 650 0 2.266 0 1.787 0 1.057 0 148 31
BEBERIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.694 523 0 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 356 48 506 0 1.340 88 1.308 39 0 0 30 0
Municipal Rural 457 0 743 0 2.035 273 1.852 106 0 0 11 7 0
Estadual e Municipal 813 48 1.249 0 3.375 361 3.160 145 1.694 523 147 11 4
BELA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 514 361 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 274 0 0 0
Municipal Urbana 153 42 245 25 456 309 375 259 0 0 0 0
Municipal Rural 283 18 339 40 591 568 455 529 0 0 27 0
Estadual e Municipal 436 60 584 65 1.047 877 830 788 788 361 27 0
BOA VIAGEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.544 486 0 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 154 586 0 646 990 758 765 0 0 64 0
Municipal Rural 0 7 564 26 606 1.104 555 1.044 0 0 41 0
Estadual e Municipal 74 161 1.150 26 1.252 2.094 1.313 1.809 1.544 486 105 70
BREJO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.131 681 10 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 735 0 598 0 1.036 424 1.095 281 0 0 1.366 0
Municipal Rural 541 0 429 0 482 654 338 553 0 0 2.904 0
Estadual e Municipal 1.276 0 1.027 0 1.518 1.078 1.433 834 1.131 681 4.280 111
CAMOCIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.817 761 0 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 323 0 0 26
Municipal Urbana 0 223 1.517 0 809 1.956 486 2.438 0 0 11 3 0
Municipal Rural 0 0 715 0 379 878 196 941 0 0 216 0
Estadual e Municipal 0 223 2.232 0 1.188 2.834 682 3.379 2.140 761 329 101
CAMPOS SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.001 288 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 234 50 364 0 694 296 781 259 0 0 48 0
Municipal Rural 11 9 0 225 0 458 221 314 196 0 0 104 0
Estadual e Municipal 353 50 589 0 1.152 517 1.095 455 1.001 288 152 0
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CANINDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.927 518 12 64
Estadual Rural 10 0 12 0 65 0 39 0 0 340 0 50
Municipal Urbana 887 128 935 0 1.987 813 1.850 268 0 0 11 5 0
Municipal Rural 448 0 674 0 449 1.919 550 1.454 0 0 243 0
Estadual e Municipal 1.345 128 1.621 0 2.501 2.732 2.439 1.722 1.927 858 370 11 4
CAPISTRANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 644 0 0 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 138 0 71 0 397 127 464 69 0 0 43 0
Municipal Rural 181 0 315 0 305 315 321 180 0 0 198 0
Estadual e Municipal 319 0 386 0 702 442 785 249 644 0 241 96
CARIDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 262 289 12 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 127 108 0 0
Municipal Urbana 212 0 251 0 12 886 0 916 0 0 50 0
Municipal Rural 167 0 158 0 157 309 62 187 0 0 76 0
Estadual e Municipal 379 0 409 0 169 1.195 62 1.103 389 397 138 45
CARIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 551 402 0 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 179 0 144 0 6 439 225 243 0 0 100 0
Municipal Rural 107 0 248 0 102 575 88 508 0 0 152 0
Estadual e Municipal 286 0 392 0 108 1.014 313 751 551 402 252 47
CARIRIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 1.122 0 0 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 246 0 485 0 1.126 235 1.128 11 2 0 0 179 0
Municipal Rural 78 0 273 0 494 164 477 150 0 0 15 0
Estadual e Municipal 324 0 758 0 1.620 399 1.644 262 1.122 0 194 81
CARIUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 449 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 194 0 375 0 965 0 893 0 0 0 30 0
Municipal Rural 7 0 24 0 75 0 47 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 201 0 399 0 1.040 0 940 0 449 0 30 86
CARNAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 682 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 0 238 0 655 0 706 0 0 0 62 0
Municipal Rural 88 0 212 0 623 0 416 0 0 0 68 0
Estadual e Municipal 238 0 450 0 1.278 0 1.122 0 682 0 130 0
C A S C AV E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.006 892 0 279
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 656 432 1.169 0 2.046 968 2.235 536 0 0 335 0
Municipal Rural 436 10 513 7 633 601 614 471 0 0 620 0
Estadual e Municipal 1.092 442 1.682 7 2.679 1.569 2.849 1.007 2.006 892 955 279
C ATA R I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 377 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 171 0 151 0 222 214 174 329 0 0 66 0
Municipal Rural 69 0 94 0 68 236 3 11 5 0 0 100 0
Estadual e Municipal 240 0 245 0 290 450 177 444 377 0 166 26
C AT U N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 310 0 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 294 19 86 37 55 290 428 24 0 0 519 0
Municipal Rural 194 0 72 34 65 204 0 89 0 0 554 0
Estadual e Municipal 488 19 158 71 120 494 428 11 3 310 0 1.073 74
CAUCAIA
Estadual Urbana 11 0 35 0 102 0 218 0 10.015 1.182 0 1.235
Estadual Rural 140 0 151 0 565 0 341 0 525 0 122 205
Municipal Urbana 3.942 1.305 6.265 139 12.562 4.016 10.999 3.056 0 0 2.974 0
Municipal Rural 963 261 1.273 97 1.581 2.261 1.369 1.509 0 0 502 0
Estadual e Municipal 5.056 1.566 7.724 236 14.810 6.277 12.927 4.565 10.540 1.182 3.598 1.440
CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 601 348 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 252 0 521 519 625 617 0 0 47 0
Municipal Rural 78 0 107 0 11 7 197 75 164 0 0 0 0
Estadual e Municipal 273 0 359 0 638 716 700 781 601 348 47 0
C H AVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 504 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 237 36 309 0 748 0 680 0 0 0 89 0
Municipal Rural 95 0 124 0 278 0 167 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 332 36 433 0 1.026 0 847 0 504 0 89 40
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CHORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 503 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 0 210 0 545 100 584 109 0 0 0 0
Municipal Rural 92 0 137 0 183 158 55 77 0 0 0 0
Estadual e Municipal 269 0 347 0 728 258 639 186 503 0 0 0
CHOROZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 699 0 0 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 285 0 361 0 580 323 464 257 0 0 163 0
Municipal Rural 138 19 168 35 198 334 248 290 0 0 0 0
Estadual e Municipal 423 19 529 35 778 657 712 547 699 0 163 125
COREAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 856 32 0 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 294 0 0 0
Municipal Urbana 216 0 390 0 70 1.033 206 754 0 0 85 0
Municipal Rural 38 0 108 0 54 249 49 199 0 0 17 0
Estadual e Municipal 254 0 498 0 124 1.282 255 953 1.150 32 102 88
C R AT E U S
Estadual Urbana 38 0 40 0 86 0 304 11 7 1.966 767 82 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 526 48 806 0 924 1.522 637 1.313 0 0 219 0
Municipal Rural 181 0 642 0 178 1.580 400 1.335 0 0 274 0
Estadual e Municipal 745 48 1.488 0 1.188 3.102 1.341 2.765 1.966 767 575 63
C R ATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.549 0 2.994 1.445 79 296
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 971 634 1.504 0 4.235 293 3.014 67 0 0 6 11 0
Municipal Rural 554 0 640 0 1.774 339 1.455 137 0 0 237 0
Estadual e Municipal 1.525 634 2.144 0 6.009 632 6.018 204 2.994 1.445 927 296
C R O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 693 0 13 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Urbana 215 0 273 0 187 607 239 785 0 0 77 0
Municipal Rural 96 0 143 0 270 210 0 165 0 0 59 0
Estadual e Municipal 3 11 0 416 0 457 817 239 950 786 0 149 69
CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 775 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 355 0 0 22
Municipal Urbana 208 0 246 0 519 124 692 68 0 0 0 0
Municipal Rural 387 0 455 0 943 352 734 262 0 0 14 0
Estadual e Municipal 595 0 701 0 1.462 476 1.426 330 1.130 0 14 47
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 401 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 167 0 300 203 297 169 0 0 170 0
Municipal Rural 6 0 28 0 34 44 5 48 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 0 195 0 334 247 302 217 401 0 170 0
ERERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 231 0 0 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 0 11 3 0 173 97 229 44 0 0 33 0
Municipal Rural 67 0 50 0 98 59 48 17 0 0 0 0
Estadual e Municipal 170 0 163 0 271 156 277 61 231 0 33 47
EUSEBIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.861 512 0 383
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 1.574 215 1.080 155 4.600 42 3.679 0 0 567 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 1.574 215 1.080 155 4.600 42 3.679 1.861 512 567 383
FARIAS BRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 768 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 242 0 279 0 381 378 388 231 0 0 55 0
Municipal Rural 130 0 255 0 354 210 334 163 0 0 31 0
Estadual e Municipal 372 0 534 0 735 588 796 394 768 0 86 63
FORQUILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.072 0 0 122
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 71 277 0 640 203 662 89 0 0 85 0
Municipal Rural 122 25 141 21 374 76 335 39 0 0 141 0
Estadual e Municipal 329 96 418 21 1.014 279 997 128 1.072 0 226 122
F O RTA L E Z A
Estadual Urbana 0 0 0 0 904 0 18.901 188 61.616 12.723 1.000 3.841
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5.700 12.328 23.327 126 5 8 . 3 11 25.303 44.913 17.612 0 0 13.885 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5.700 12.328 23.327 126 59.215 25.303 63.814 17.800 61.616 12.723 14.885 3.841
F O RT I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 497 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 181 0 293 0 243 592 394 462 0 0 53 0
Municipal Rural 26 0 54 0 1 165 2 182 0 0 0 0
Estadual e Municipal 207 0 347 0 244 757 396 644 497 0 53 0
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FRECHEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 690 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 178 0 245 0 2 609 241 289 0 0 83 0
Municipal Rural 140 0 205 0 158 265 4 330 0 0 0 0
Estadual e Municipal 318 0 450 0 160 874 245 619 690 0 83 0
GENERAL SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 433 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 20 149 0 225 150 184 149 0 0 0 0
Municipal Rural 53 0 11 0 0 76 226 46 226 0 0 11 3 0
Estadual e Municipal 157 20 259 0 301 376 230 375 433 0 11 3 24
GRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 473 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 0 192 0 321 233 513 21 0 0 589 0
Municipal Rural 152 0 180 0 476 88 314 0 0 0 750 0
Estadual e Municipal 316 0 372 0 797 321 827 21 473 0 1.339 42
GRANJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 1.799 463 0 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 304 0 0
Municipal Urbana 623 0 882 0 1.766 774 2.229 434 0 0 335 0
Municipal Rural 451 0 622 0 998 516 880 364 0 0 653 0
Estadual e Municipal 1.074 0 1.504 0 2.764 1.290 3.143 798 1.799 767 988 88
GRANJEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 240 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 58 0 124 32 195 0 0 0 14 0
Municipal Rural 56 0 101 0 277 11 187 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 108 0 159 0 401 43 382 0 240 0 22 10
GROAIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 464 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 206 0 227 0 40 456 2 414 0 0 0 0
Municipal Rural 33 0 52 0 15 11 9 6 123 0 0 0 0
Estadual e Municipal 239 0 279 0 55 575 8 537 464 0 0 0
GUAIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 519 439 0 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 212 67 506 14 902 300 779 275 0 0 384 0
Municipal Rural 11 4 0 232 0 480 151 327 84 0 0 80 0
Estadual e Municipal 326 67 738 14 1.382 451 1.106 359 519 439 464 150
GUARACIABA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.434 442 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 278 0 588 0 1.334 447 1.383 537 0 0 93 0
Municipal Rural 163 0 477 0 1.196 175 680 206 0 0 0 0
Estadual e Municipal 441 0 1.065 0 2.530 622 2.063 743 1.434 442 93 0
GUARAMIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 235 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 11 2 0 285 11 347 0 0 0 0 0
Municipal Rural 29 0 65 0 83 3 70 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 111 0 177 0 368 14 417 0 235 0 0 0
HIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 355 439 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 290 0 351 0 761 339 492 562 0 0 46 0
Municipal Rural 39 0 75 0 20 175 2 86 0 0 0 0
Estadual e Municipal 329 0 426 0 781 514 494 648 355 439 46 48
HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.992 5 11 0 168
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 735 0 0 67
Municipal Urbana 592 0 1.305 0 2.440 755 2.374 287 0 0 187 0
Municipal Rural 322 10 574 17 7 11 830 709 528 0 0 0 0
Estadual e Municipal 914 10 1.879 17 3.151 1.585 3.083 815 2.727 5 11 187 235
I B A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 506 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 163 27 194 0 833 0 755 0 0 0 105 0
Municipal Rural 102 0 11 0 0 224 0 70 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 265 27 304 0 1.057 0 825 0 506 0 105 35
IBIAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 752 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 272 0 265 0 725 0 859 0 0 0 79 0
Municipal Rural 175 0 356 0 991 0 583 0 0 0 205 0
Estadual e Municipal 447 0 621 0 1.716 0 1.442 0 752 0 284 56
IBICUITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 488 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 270 0 251 0 809 154 614 220 0 0 0 0
Municipal Rural 78 0 81 0 231 64 184 32 0 0 0 0
Estadual e Municipal 348 0 332 0 1.040 218 798 252 488 0 0 0
ICAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 580 0 0 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 155 0 213 0 657 251 560 153 0 0 131 0
Municipal Rural 222 0 3 11 0 308 412 266 228 0 0 74 0
Estadual e Municipal 377 0 524 0 965 663 826 381 580 0 205 79
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ICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 890 839 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 386 0 0 0
Municipal Urbana 353 0 416 0 304 1.082 445 1.046 0 0 65 0
Municipal Rural 745 0 982 0 849 1.932 770 1.622 0 0 1.158 0
Estadual e Municipal 1.098 0 1.398 0 1.153 3.014 1.215 2.668 1.276 839 1.233 0
I G U AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.586 1.097 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 246 0 0 71
Municipal Urbana 107 763 169 588 2.088 1.163 2.004 397 0 0 538 0
Municipal Rural 0 324 0 479 1.484 391 1.380 53 0 0 133 0
Estadual e Municipal 107 1.087 169 1.067 3.572 1.554 3.384 450 1.832 1.097 671 187
INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 672 489 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 143 0 160 0 331 223 534 329 0 0 42 0
Municipal Rural 180 0 316 0 471 361 144 299 0 0 17 0
Estadual e Municipal 323 0 476 0 802 584 678 628 672 489 59 35
I PA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 447 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 138 0 251 120 410 0 0 0 0 0
Municipal Rural 135 0 162 0 132 322 295 32 0 0 0 0
Estadual e Municipal 281 0 300 0 383 442 705 32 447 0 0 44
I PA U M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 386 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 246 0 245 0 476 248 519 174 0 0 151 0
Municipal Rural 15 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 261 0 266 0 476 248 519 174 386 0 151 0
IPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 861 456 0 53
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 231 0 0 0
Municipal Urbana 458 0 508 0 610 933 946 651 0 0 816 0
Municipal Rural 236 0 295 0 268 528 348 275 0 0 579 0
Estadual e Municipal 694 0 803 0 878 1.461 1.294 926 1.092 456 1.395 53
IPUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 513 457 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 413 0 0 0
Municipal Urbana 350 0 460 0 1.802 0 2.013 0 0 0 60 0
Municipal Rural 153 0 433 0 1.105 0 737 0 0 0 29 0
Estadual e Municipal 503 0 893 0 2.907 0 2.750 0 926 457 89 0
IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 609 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 351 0 234 0 48 505 27 643 0 0 48 0
Municipal Rural 82 0 51 0 14 11 3 0 51 0 0 0 0
Estadual e Municipal 433 0 285 0 62 618 27 694 609 0 48 77
IRAUCUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 733 0 0 240
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 424 0 0 71
Municipal Urbana 195 8 570 0 1.023 406 1.109 349 0 0 223 0
Municipal Rural 0 0 128 0 345 74 99 75 0 0 0 0
Estadual e Municipal 195 8 698 0 1.368 480 1.208 424 1.157 0 223 3 11
I TA I C A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 268 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 0 11 3 0 334 0 420 0 0 0 0 0
Municipal Rural 40 0 56 0 122 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 0 169 0 456 19 420 0 268 0 0 0
I TA I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.017 498 634 584
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 220 0 0 61
Municipal Urbana 260 193 547 88 642 605 688 387 0 0 173 0
Municipal Rural 200 37 477 65 1.035 760 1.085 294 0 0 0 0
Estadual e Municipal 460 230 1.024 153 1.677 1.365 1.773 681 1.237 498 807 645
I TA PA G E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.951 360 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 544 0 936 0 2 . 11 8 0 2.055 0 0 0 284 190
Municipal Rural 248 0 405 0 1.152 0 1.018 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 792 0 1.341 0 3.270 0 3.073 0 1.951 360 284 190
I TA P I P O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.417 670 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 67 0 55 0 610 254 0 0
Municipal Urbana 1.045 283 1.723 11 3 1.553 3.838 1.767 3.149 0 0 467 0
Municipal Rural 971 21 1.367 22 892 2.890 976 1.985 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.016 304 3.090 135 2.512 6.728 2.798 5.134 5.027 924 467 0
I TA P I U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 604 0 0 133
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 7 0 0 24
Municipal Urbana 198 0 245 37 383 319 447 169 0 0 62 0
Municipal Rural 149 0 177 0 248 310 183 324 0 0 0 0
Estadual e Municipal 347 0 422 37 631 629 630 493 721 0 62 157
I TA R E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.255 146 0 64
Estadual Rural 0 0 42 0 290 0 304 0 122 210 15 20
Municipal Urbana 172 51 403 0 428 823 1.313 387 0 0 532 0
Municipal Rural 514 0 737 0 501 1.228 438 514 0 0 0 0
Estadual e Municipal 686 51 1.182 0 1.219 2.051 2.055 901 1.377 356 547 84



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 71ISSN 1676-23391

I TAT I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.167 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 236 11 7 347 0 177 891 312 902 0 0 541 0
Municipal Rural 140 31 177 81 173 454 148 274 0 0 673 0
Estadual e Municipal 376 148 524 81 350 1.345 460 1.176 1.167 0 1.214 32
J A G U A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 556 0 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 123 0 0 0
Municipal Urbana 153 0 251 0 366 296 354 193 0 0 0 0
Municipal Rural 81 0 161 0 205 263 159 199 0 0 0 0
Estadual e Municipal 234 0 412 0 571 559 513 392 679 0 0 71
JAGUARIBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 398 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 214 0 155 0 349 209 420 120 0 0 59 0
Municipal Rural 109 0 95 0 20 283 4 107 0 0 14 0
Estadual e Municipal 323 0 250 0 369 492 424 227 398 0 73 0
JAGUARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 873 547 0 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 488 0 5 11 0 1.146 607 1.438 376 0 0 424 0
Municipal Rural 165 0 180 0 192 218 52 80 0 0 493 0
Estadual e Municipal 653 0 691 0 1.338 825 1.490 456 873 547 917 52
JAGUARUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 821 444 0 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 268 108 321 97 596 562 662 335 0 0 11 3 0
Municipal Rural 97 51 241 58 140 436 241 231 0 0 47 0
Estadual e Municipal 365 159 562 155 736 998 903 566 821 444 160 85
JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 813 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 475 0 0
Municipal Urbana 232 0 230 0 562 299 463 404 0 0 35 0
Municipal Rural 343 0 506 0 861 627 581 456 0 0 0 0
Estadual e Municipal 575 0 736 0 1.423 926 1.044 860 813 475 35 0
J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 256 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 0 135 0 18 280 220 107 0 0 21 0
Municipal Rural 120 0 95 0 28 235 13 165 0 0 169 0
Estadual e Municipal 225 0 230 0 46 515 233 272 256 0 190 69
JIJOCA DE JERICOACOARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 819 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 256 0 291 0 618 11 4 582 48 0 0 0 0
Municipal Rural 314 0 388 0 813 162 536 249 0 0 0 0
Estadual e Municipal 570 0 679 0 1.431 276 1 . 11 8 297 819 0 0 0
JUAZEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.123 0 7.651 1.916 239 760
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.701 783 2.754 338 6.984 2.880 7.897 1.185 0 0 1.461 0
Municipal Rural 371 0 507 0 901 859 674 594 0 0 300 0
Estadual e Municipal 2.072 783 3.261 338 7.885 3.739 9.694 1.779 7.651 1.916 2.000 760
JUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 475 387 0 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 230 0 0 47
Municipal Urbana 85 0 196 0 24 596 18 529 0 0 93 0
Municipal Rural 173 0 237 0 142 869 125 573 0 0 0 0
Estadual e Municipal 258 0 433 0 166 1.465 143 1.102 705 387 93 11 7
LAVRAS DA MANGABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 815 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 313 0 0
Municipal Urbana 393 0 392 0 821 633 949 527 0 0 99 0
Municipal Rural 49 0 178 0 94 407 11 8 238 0 0 44 0
Estadual e Municipal 442 0 570 0 915 1.040 1.067 765 815 313 143 66
LIMOEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.654 0 209 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 248 0 566 0 1.247 536 1.481 243 0 0 0 0
Municipal Rural 153 0 432 0 1.091 0 722 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 401 0 998 0 2.338 536 2.203 243 1.654 0 209 60
MADALENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 589 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 5 0 0 54
Municipal Urbana 127 0 212 0 194 357 171 320 0 0 57 0
Municipal Rural 94 0 254 0 332 361 270 401 0 0 29 0
Estadual e Municipal 221 0 466 0 526 718 441 721 704 0 86 54
MARACANAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9.219 1.271 0 987
Estadual Rural 17 0 61 0 104 0 60 0 34 0 68 41
Municipal Urbana 582 253 3.696 0 9.227 5.740 10.560 1.926 0 0 1.584 402
Municipal Rural 13 0 44 0 15 297 138 72 0 0 0 0
Estadual e Municipal 612 253 3.801 0 9.346 6.037 10.758 1.998 9.253 1.271 1.652 1.430
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MARANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 0 2.321 713 0 146
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.015 0 0 366
Municipal Urbana 416 509 973 886 3.189 2.286 3.642 1.094 0 0 438 0
Municipal Rural 154 19 348 37 288 481 11 2 109 0 0 63 0
Estadual e Municipal 570 528 1.321 923 3.477 2.767 3.994 1.203 3.336 713 501 512
MARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 570 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 381 467 0 0
Municipal Urbana 390 24 524 55 1.835 0 1.785 99 0 0 53 0
Municipal Rural 167 0 247 0 671 0 253 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 557 24 771 55 2.506 0 2.038 99 951 467 53 56
M A RT I N O P O L E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 552 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 181 0 278 0 710 0 631 0 0 0 51 0
Municipal Rural 45 0 83 0 230 0 235 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 226 0 361 0 940 0 866 0 552 0 51 44
MASSAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.486 465 0 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 378 0 633 0 1.782 0 2.127 0 0 0 237 0
Municipal Rural 150 0 243 0 673 0 11 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 528 0 876 0 2.455 0 2.245 0 1.486 465 237 11 7
MAURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.339 481 0 195
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 821 0 751 0 1.395 8 11 1.785 474 0 0 217 0
Municipal Rural 416 0 451 0 191 574 89 208 0 0 11 3 0
Estadual e Municipal 1.237 0 1.202 0 1.586 1.385 1.874 682 1.339 481 330 195
MERUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 710 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 199 0 329 0 71 835 11 3 506 0 0 24 0
Municipal Rural 42 0 86 0 29 199 23 216 0 0 16 0
Estadual e Municipal 241 0 415 0 100 1.034 136 722 710 0 40 35
MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 448 501 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 83 161 49 342 266 583 186 0 0 91 0
Municipal Rural 289 0 334 0 459 491 383 282 0 0 238 0
Estadual e Municipal 390 83 495 49 801 757 966 468 448 501 329 30
MILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 480 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 259 0 263 0 623 139 542 177 0 0 46 0
Municipal Rural 8 0 29 0 24 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 267 0 292 0 647 159 542 177 480 0 46 40
MIRAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 452 181 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 0 220 0 728 0 688 0 0 0 0 0
Municipal Rural 75 0 164 0 359 0 326 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 198 0 384 0 1.087 0 1.014 0 452 181 0 35
MISSAO VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.236 0 0 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 219 0 358 0 814 627 1.097 440 0 0 142 0
Municipal Rural 382 0 469 0 299 566 246 385 0 0 375 0
Estadual e Municipal 601 0 827 0 1 . 11 3 1.193 1.343 825 1.236 0 517 98
MOMBACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.328 365 0 176
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 257 178 560 51 554 1.646 698 1.416 0 0 191 0
Municipal Rural 49 0 234 0 268 474 47 454 0 0 195 0
Estadual e Municipal 306 178 794 51 822 2.120 745 1.870 1.328 365 386 176
MONSENHOR TABOSA
Estadual Urbana 12 0 63 0 240 0 143 0 616 0 12 85
Estadual Rural 36 0 62 0 316 0 238 0 120 67 2 11 192
Municipal Urbana 272 0 200 0 8 572 57 656 0 0 783 0
Municipal Rural 11 9 0 74 0 62 218 34 228 0 0 1.061 0
Estadual e Municipal 439 0 399 0 626 790 472 884 736 67 2.067 277
MORADA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.820 486 0 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 339 78 514 76 1.510 737 765 1.578 0 0 447 0
Municipal Rural 328 15 579 0 150 1.085 124 725 0 0 223 0
Estadual e Municipal 667 93 1.093 76 1.660 1.822 889 2.303 1.820 486 670 62
MORAUJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 355 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 166 0 0 385 0 519 0 0 71 0
Municipal Rural 29 0 55 0 10 131 0 87 0 0 92 0
Estadual e Municipal 148 0 221 0 10 516 0 606 355 0 163 37
MORRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 300 0 0 0
Municipal Urbana 167 0 193 0 432 142 289 11 2 0 0 72 0
Municipal Rural 294 0 290 0 776 329 599 314 0 0 17 0
Estadual e Municipal 461 0 483 0 1.208 471 888 426 800 0 89 96
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MUCAMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 424 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 293 0 223 0 481 162 488 190 0 0 11 3 0
Municipal Rural 105 0 103 0 154 158 62 163 0 0 124 0
Estadual e Municipal 398 0 326 0 635 320 550 353 424 0 237 77
MULUNGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 435 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 124 0 129 0 384 0 385 0 0 0 53 0
Municipal Rural 63 0 83 0 257 55 203 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 187 0 212 0 641 55 588 0 435 0 53 0
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 467 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 505 0 0
Municipal Urbana 222 0 319 0 742 158 554 239 0 0 78 0
Municipal Rural 45 0 94 0 26 214 4 61 0 0 0 0
Estadual e Municipal 267 0 413 0 768 372 558 300 467 505 78 54
NOVA RUSSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 720 615 0 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 79 456 26 1.315 368 1.407 190 0 0 676 0
Municipal Rural 57 0 11 3 0 163 25 0 0 0 0 137 0
Estadual e Municipal 193 79 569 26 1.478 393 1.407 190 720 615 813 88
NOVO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 647 500 0 129
Estadual Rural 7 0 7 0 28 0 21 0 0 0 0 24
Municipal Urbana 522 0 380 0 804 166 874 0 0 0 198 0
Municipal Rural 352 0 362 0 804 123 756 0 0 0 470 0
Estadual e Municipal 881 0 749 0 1.636 289 1.651 0 647 500 668 153
OCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.066 10 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 0 321 0 537 526 669 214 0 0 70 0
Municipal Rural 79 0 177 0 226 503 415 269 0 0 17 0
Estadual e Municipal 233 0 498 0 763 1.029 1.084 483 1.066 10 87 44
OROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 540 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 370 0 497 0 1.333 0 1.201 0 0 0 100 0
Municipal Rural 16 0 13 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 386 0 510 0 1.375 0 1.201 0 540 0 100 0
PA C A J U S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.200 425 26 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 595 40 992 72 2.980 0 2.780 0 0 0 210 0
Municipal Rural 247 71 432 54 1.087 0 1.071 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 842 111 1.424 126 4.067 0 3.851 0 2.200 425 236 69
PA C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.427 855 26 288
Estadual Rural 15 0 20 0 46 0 52 0 0 0 38 64
Municipal Urbana 220 681 1.042 302 2.091 1.756 1.809 1.224 0 0 356 0
Municipal Rural 1 20 50 6 11 151 34 23 0 0 14 0
Estadual e Municipal 236 701 1 . 11 2 308 2.148 1.907 1.895 1.247 1.427 855 434 352
PA C O T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 515 0 0 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 0 109 194 11 0 143 120 0 0 52 0
Municipal Rural 73 63 96 70 173 216 220 151 0 0 20 0
Estadual e Municipal 73 154 96 179 367 326 363 271 515 0 72 104
PA C U J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 155 490 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 96 0 18 341 43 330 0 0 232 0
Municipal Rural 36 0 14 0 10 24 6 32 0 0 59 0
Estadual e Municipal 11 8 0 11 0 0 28 365 49 362 155 490 291 19
PA L H A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 264 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 0 111 0 233 209 88 303 0 0 10 0
Municipal Rural 60 0 66 0 0 87 54 43 0 0 0 0
Estadual e Municipal 192 0 177 0 233 296 142 346 264 0 10 25
PA L M A C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 422 0 0 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 171 0 231 170 291 69 0 0 29 0
Municipal Rural 47 0 105 0 177 87 158 77 0 0 34 0
Estadual e Municipal 133 0 276 0 408 257 449 146 422 0 63 64
PA R A C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.298 515 0 139
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 196 11 9 407 146 582 740 800 408 0 0 111 0
Municipal Rural 322 0 567 0 490 865 414 622 0 0 0 0
Estadual e Municipal 518 11 9 974 146 1.072 1.605 1.214 1.030 1.298 515 111 139
PA R A I PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.270 376 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 286 0 267 0 499 120 433 129 0 0 141 0
Municipal Rural 458 0 598 0 936 521 807 542 0 0 12 0
Estadual e Municipal 744 0 865 0 1.435 641 1.240 671 1.270 376 153 0
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PA R A M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 652 432 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 0 0
Municipal Urbana 289 0 361 0 920 0 958 0 0 0 73 0
Municipal Rural 238 0 398 0 1.196 0 1.160 0 0 0 336 0
Estadual e Municipal 527 0 759 0 2 . 11 6 0 2 . 11 8 0 760 432 409 86
PA R A M O T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 365 0 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 124 0 167 0 539 0 469 0 0 0 104 0
Municipal Rural 82 0 11 5 0 322 0 310 0 0 0 157 0
Estadual e Municipal 206 0 282 0 861 0 779 0 365 0 261 50
PEDRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.226 647 0 334
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 166 330 421 186 107 1.412 137 1.194 0 0 391 0
Municipal Rural 156 34 294 50 98 951 69 901 0 0 1.000 0
Estadual e Municipal 322 364 715 236 205 2.363 206 2.095 1.226 647 1.391 334
P E N A F O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 431 0 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 202 0 225 0 323 238 535 0 0 0 0 0
Municipal Rural 52 0 49 0 104 43 63 57 0 0 0 0
Estadual e Municipal 254 0 274 0 427 281 598 57 431 0 0 74
PENTECOSTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.284 355 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 596 22 753 0 641 942 702 757 0 0 24 0
Municipal Rural 166 0 272 0 310 455 178 4 11 0 0 67 0
Estadual e Municipal 762 22 1.025 0 951 1.397 880 1.168 1.284 355 91 24
PEREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 429 419 0 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 192 0 187 0 478 68 458 93 0 0 179 0
Municipal Rural 134 0 188 0 582 143 502 71 0 0 286 0
Estadual e Municipal 326 0 375 0 1.060 2 11 960 164 429 419 465 84
P I N D O R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 867 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 365 0 388 0 812 0 952 0 0 205 0
Municipal Rural 51 15 105 33 0 655 0 365 0 0 16 0
Estadual e Municipal 51 380 105 421 0 1.467 0 1.317 867 0 221 78
PIQUET CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 419 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 185 0 274 0 208 612 166 526 0 0 143 0
Municipal Rural 6 0 23 0 40 38 19 89 0 0 0 0
Estadual e Municipal 191 0 297 0 248 650 185 615 419 0 143 69
PIRES FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 282 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 132 0 341 0 437 0 0 0 76 30
Municipal Rural 77 0 11 9 0 360 0 197 0 0 0 99 0
Estadual e Municipal 139 0 251 0 701 0 634 0 392 0 175 30
PORANGA
Estadual Urbana 24 0 28 0 35 109 46 82 529 0 50 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 217 0 204 0 433 99 418 40 0 0 40 0
Municipal Rural 92 8 104 13 179 206 257 89 0 0 0 0
Estadual e Municipal 333 8 336 13 647 414 721 2 11 529 0 90 32
P O RT E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 240 0 31 162 358 221 483 172 0 0 106 0
Municipal Rural 272 0 224 0 265 356 179 202 0 0 224 0
Estadual e Municipal 512 0 255 162 623 577 662 374 5 11 0 330 0
POTENGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 234 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 141 0 475 181 468 100 0 0 105 0
Municipal Rural 32 0 64 0 130 0 57 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 160 0 205 0 605 181 525 100 234 0 105 39
P O T I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 238 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 70 0 152 60 44 139 0 0 40 0
Municipal Rural 77 0 69 0 71 133 16 155 0 0 182 0
Estadual e Municipal 137 0 139 0 223 193 60 294 238 0 222 0
QUITERIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 758 2 0 65
Estadual Rural 12 0 10 0 43 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 261 0 207 0 301 305 340 197 0 0 197 0
Municipal Rural 355 0 271 0 92 653 153 481 0 0 747 0
Estadual e Municipal 628 0 488 0 436 958 514 678 758 2 944 65
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QUIXADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.040 629 17 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 323 0 0 38
Municipal Urbana 459 41 8 11 0 1.700 863 1.686 964 0 0 69 0
Municipal Rural 395 0 803 22 891 1.089 746 781 0 0 0 0
Estadual e Municipal 854 41 1.614 22 2.591 1.952 2.432 1.745 2.363 629 86 182
QUIXELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 423 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 204 0 317 200 238 139 0 0 16 0
Municipal Rural 61 0 216 0 537 156 410 11 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 154 0 420 0 854 356 648 254 423 0 16 0
QUIXERAMOBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.920 725 0 203
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 371 0 0 0
Municipal Urbana 250 972 665 690 1.453 2.289 1.458 2.176 0 0 433 0
Municipal Rural 283 0 423 3 202 919 0 862 0 0 344 0
Estadual e Municipal 533 972 1.088 693 1.655 3.208 1.458 3.038 2.291 725 777 203
QUIXERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 704 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 102 180 11 4 668 100 825 0 0 0 79 0
Municipal Rural 48 0 11 4 0 292 131 281 0 0 0 27 0
Estadual e Municipal 217 102 294 11 4 960 231 1.106 0 704 0 106 21
REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 986 430 0 136
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 173 0 296 0 449 269 563 101 0 0 0 0
Municipal Rural 182 0 377 0 684 691 622 391 0 0 29 0
Estadual e Municipal 355 0 673 0 1.133 960 1.185 492 986 430 29 136
R E R I U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 659 250 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 109 202 0 166 445 449 208 0 0 55 0
Municipal Rural 11 6 0 231 0 189 432 216 267 0 0 94 0
Estadual e Municipal 202 109 433 0 355 877 665 475 659 250 149 41
RUSSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.313 430 0 236
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 369 289 465 191 203 2.247 11 6 1.874 0 0 216 0
Municipal Rural 402 107 527 30 85 2.261 11 4 1.653 0 0 96 0
Estadual e Municipal 771 396 992 221 288 4.508 230 3.527 2.313 430 312 236
SABOEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 560 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 246 0 277 0 754 317 730 140 0 0 30 0
Municipal Rural 47 0 67 0 11 7 134 70 129 0 0 0 0
Estadual e Municipal 293 0 344 0 871 451 800 269 560 0 30 0
SALITRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 658 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 215 0 240 0 212 495 88 487 0 0 18 0
Municipal Rural 251 0 354 0 431 563 420 419 0 0 0 0
Estadual e Municipal 466 0 594 0 643 1.058 508 906 658 0 18 32
SANTA QUITERIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 987 492 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 245 0 0 0
Municipal Urbana 257 11 3 675 0 993 804 864 823 0 0 320 230
Municipal Rural 152 0 306 0 530 414 361 482 0 0 251 0
Estadual e Municipal 409 11 3 981 0 1.523 1.218 1.225 1.305 1.232 492 571 230
SANTANA DO ACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 741 462 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0
Municipal Urbana 179 19 357 0 342 763 642 265 0 0 81 0
Municipal Rural 172 0 352 0 742 366 677 362 0 0 10 0
Estadual e Municipal 351 19 709 0 1.084 1.129 1.319 627 741 607 91 0
SANTANA DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 558 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 251 0 290 0 987 69 843 88 0 0 20 0
Municipal Rural 159 0 193 0 127 250 80 196 0 0 0 0
Estadual e Municipal 410 0 483 0 1 . 11 4 319 923 284 558 0 20 0
SAO BENEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.315 495 0 66
Estadual Rural 22 0 29 0 78 0 31 0 148 0 22 26
Municipal Urbana 256 0 568 28 1.364 0 1.343 0 0 0 206 0
Municipal Rural 368 0 555 0 1.808 0 1.194 0 0 0 307 0
Estadual e Municipal 646 0 1.152 28 3.250 0 2.568 0 1.463 495 535 92
SAO GONCALO DO AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.227 358 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 857 104 1.208 67 1.571 1.338 1.824 605 0 0 854 0
Municipal Rural 241 26 437 0 623 476 516 332 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.098 130 1.645 67 2.194 1.814 2.340 937 2.227 358 854 0
SAO JOAO DO JAGUARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 188 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 69 0 227 0 278 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 161 0 82 0 0 0 27 0
Estadual e Municipal 33 0 153 0 388 0 360 0 188 0 27 28
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SAO LUIS DO CURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 470 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 182 0 595 0 563 0 0 0 108 0
Municipal Rural 87 0 75 0 244 0 199 0 0 0 140 0
Estadual e Municipal 256 0 257 0 839 0 762 0 470 0 248 0
SENADOR POMPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 605 359 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 85 292 0 941 0 1.039 0 0 0 0 0
Municipal Rural 48 0 11 3 0 327 0 273 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 146 85 405 0 1.268 0 1.312 0 605 359 0 0
SENADOR SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 370 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 0 145 0 512 0 514 0 0 0 36 0
Municipal Rural 55 0 56 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 177 0 201 0 593 0 514 0 370 0 36 0
SOBRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6.447 1.675 202 708
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 312 0 0 32
Municipal Urbana 3.849 193 4.274 0 7.457 2.787 6.550 2.580 0 0 2.724 0
Municipal Rural 11 9 0 183 0 234 233 275 156 0 0 179 0
Estadual e Municipal 3.968 193 4.457 0 7.691 3.020 6.825 2.736 6.759 1.675 3.105 740
SOLONOPOLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 553 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 243 0 295 0 681 227 7 11 231 0 0 0 0
Municipal Rural 25 0 35 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 268 0 330 0 689 227 7 11 231 553 0 0 21
TABULEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 746 524 0 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 443 0 337 0 544 315 690 141 0 0 78 0
Municipal Rural 55 0 195 0 234 342 256 285 0 0 0 0
Estadual e Municipal 498 0 532 0 778 657 946 426 746 524 78 79
TA M B O R I L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 893 509 0 0
Estadual Rural 0 0 12 0 15 0 13 0 0 0 17 14
Municipal Urbana 241 0 397 0 651 704 1.149 445 0 0 98 0
Municipal Rural 72 0 184 0 329 215 18 179 0 0 90 0
Estadual e Municipal 313 0 593 0 995 919 1.180 624 893 509 205 14
TA R R A FA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 248 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 84 0 100 272 130 238 0 0 29 0
Municipal Rural 11 6 0 124 0 7 200 5 192 0 0 68 0
Estadual e Municipal 198 0 208 0 107 472 135 430 248 0 97 0
TA U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.433 721 0 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 202 129 0 0
Municipal Urbana 547 336 712 167 368 1.950 549 1.493 0 0 5 11 0
Municipal Rural 359 0 400 0 11 8 1.053 43 1.209 0 0 1.043 0
Estadual e Municipal 906 336 1 . 11 2 167 486 3.003 592 2.702 1.635 850 1.554 109
TEJUCUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 586 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 187 0 134 418 366 134 0 0 174 0
Municipal Rural 238 11 9 227 11 4 361 488 199 600 0 0 0 0
Estadual e Municipal 373 11 9 414 11 4 495 906 565 734 586 0 174 0
TIANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.296 515 14 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 300 0 0 0
Municipal Urbana 1.498 0 1.592 0 1.230 2.890 1.526 2.056 0 0 324 0
Municipal Rural 544 0 577 0 245 1.221 209 730 0 0 239 0
Estadual e Municipal 2.042 0 2.169 0 1.475 4 . 111 1.735 2.786 2.596 515 577 21
TRAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.596 7 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 504 0 0
Municipal Urbana 534 0 655 0 1.593 272 1.367 396 0 0 0 0
Municipal Rural 650 0 950 0 1.886 451 1.436 351 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.184 0 1.605 0 3.479 723 2.803 747 1.596 5 11 0 0
TURURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 663 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 0 212 0 747 0 563 0 0 0 0 0
Municipal Rural 100 0 209 19 741 0 546 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 258 0 421 19 1.488 0 1.109 0 663 0 0 0
UBAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.256 266 0 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 224 0 339 0 259 867 241 961 0 0 98 0
Municipal Rural 288 0 552 0 98 1.105 244 756 0 0 304 0
Estadual e Municipal 512 0 891 0 357 1.972 485 1.717 1.256 266 402 103
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UMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 276 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 61 0 201 0 323 0 0 0 43 0
Municipal Rural 24 0 41 0 218 0 11 3 21 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 102 0 419 0 436 21 276 0 43 0
UMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 604 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 180 0 237 0 579 152 622 62 0 0 206 0
Municipal Rural 169 47 197 72 657 139 385 25 0 0 0 0
Estadual e Municipal 349 47 434 72 1.236 291 1.007 87 604 0 206 23
U R U B U R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 726 491 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 104 397 0 200 803 278 729 0 0 150 0
Municipal Rural 68 0 198 0 199 383 58 371 0 0 96 0
Estadual e Municipal 125 104 595 0 399 1.186 336 1.100 726 491 246 0
URUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 495 0 0 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 196 0 121 0 476 0 9 392 0 0 74 0
Municipal Rural 136 0 131 13 579 0 289 148 0 0 67 0
Estadual e Municipal 332 0 252 13 1.055 0 298 540 495 0 141 91
VA R J O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 777 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 250 252 185 174 4 11 513 517 472 0 0 310 0
Municipal Rural 70 0 68 0 94 69 15 27 0 0 134 0
Estadual e Municipal 320 252 253 174 505 582 532 499 777 0 444 0
VARZEA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.333 503 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 263 632 0 1.032 801 1.149 667 0 0 148 0
Municipal Rural 206 0 176 0 195 230 58 182 0 0 0 0
Estadual e Municipal 351 263 808 0 1.227 1.031 1.207 849 1.333 503 148 11 6
VICOSA DO CEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.483 455 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 291 0 250 0 455 1.558 753 1.361 0 0 180 0
Municipal Rural 557 0 1.350 0 656 2.079 849 1.331 0 0 195 0
Estadual e Municipal 848 0 1.600 0 1 . 111 3.637 1.602 2.692 2.483 455 375 0

ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 32.396 243 61.895 2.391 9 2 . 6 11 3.840 9.261 23.845
Estadual Rural 0 0 0 0 4.236 29 2.866 956 2.050 228 993 533
Municipal Urbana 46.818 15.345 75.009 3.390 157.902 14.801 98.728 6.991 0 0 17.565 0
Municipal Rural 1.553 1.360 9.426 408 26.564 1.369 11 . 9 7 9 1.842 0 54 505 56
Estadual e Municipal 48.371 16.705 84.435 3.798 221.098 16.442 175.468 12.180 94.661 4.122 28.324 24.434
AFONSO CLAUDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 443 0 860 0 434 274 98 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 414 153 409 186 981 22 70 133 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 129 0 685 0 247 218 0 0 0 0
Estadual e Municipal 414 153 538 186 2.109 22 1.177 351 434 274 98 144
AGUA DOCE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 484 0 393 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 41 287 15 584 206 204 58 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 62 0 42 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 41 299 15 646 206 730 58 393 0 0 0
AGUIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 402 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 160 0 83 0 0
Municipal Urbana 82 67 107 0 251 0 91 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 135 0 460 0 245 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 67 242 0 7 11 0 461 160 402 83 0 0
ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 769 0 1.354 0 702 0 130 108
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 646 390 122 237 426 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 108 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 646 448 122 1 . 11 4 448 1.354 0 702 0 130 108
ALFREDO CHAVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 171 0 130 0 277 0 26 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 11 5 165 0 433 55 463 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 9 157 0 175 0 67 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 125 124 322 0 779 55 660 0 277 0 26 46
ALTO RIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 440 0 240 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 43 184 0 395 124 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 99 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 43 232 0 494 124 526 0 240 0 0 0
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A N C H I E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 0 645 0 0 294
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 518 189 460 145 1.680 71 1.240 0 0 0 364 0
Municipal Rural 53 11 8 78 96 279 187 240 0 0 0 36 56
Estadual e Municipal 571 307 538 241 1.959 258 1.677 0 645 0 400 350
APIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 133 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 132 0 366 0 229 0 0 0 124 0
Municipal Rural 0 0 32 0 101 0 65 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 164 0 467 0 322 0 133 0 124 59
ARACRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.600 0 2.643 0 547 583
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.160 91 2.630 11 9 5.276 0 3.318 16 0 0 0 0
Municipal Rural 187 16 4 11 20 1.134 0 352 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.347 107 3.041 139 6.410 0 5.270 16 2.643 0 547 583
ATILIO VIVACQUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 338 0 102 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 191 72 235 20 428 95 415 75 0 0 0 0
Municipal Rural 41 0 85 0 74 94 86 66 0 0 0 0
Estadual e Municipal 232 72 320 20 502 189 501 141 338 0 102 96
BAIXO GUANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 0 448 0 658 0 52 166
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 269 376 491 67 533 881 531 387 0 0 111 0
Municipal Rural 24 18 66 7 125 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 293 394 557 74 837 881 979 387 658 0 163 166
BARRA DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 145 0 565 0 862 0 135 129
Estadual Rural 0 0 0 0 169 0 186 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 526 846 0 2.132 0 1.127 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 121 0 320 0 0 237 0 54 0 0
Estadual e Municipal 57 526 967 0 2.766 0 1.878 237 862 54 135 129
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 218 0 439 0 417 0 126 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 134 0 60 0 0
Municipal Urbana 167 59 256 0 542 67 145 7 0 0 0 0
Municipal Rural 34 24 124 0 294 0 206 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 201 83 380 0 1.054 67 790 141 417 60 126 98
BOM JESUS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 85 0 53 0 23 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 51 146 66 429 0 131 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 51 147 66 444 0 216 0 53 0 23 44
BREJETUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 480 0 320 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 264 0 276 0 151 0 0 0
Municipal Urbana 158 14 234 0 622 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 19 0 154 0 271 0 0 105 0 0 0 0
Estadual e Municipal 177 14 388 0 1.157 0 756 105 471 0 0 33
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.733 0 3.755 410 4.402 68 922 1.032
Estadual Rural 0 0 0 0 549 0 388 0 176 0 0 28
Municipal Urbana 3.106 1.848 3.966 0 6.321 0 4.552 0 0 0 0 0
Municipal Rural 36 0 94 0 279 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.142 1.848 4.060 0 10.882 0 8.695 410 4.578 68 922 1.060
CARIACICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7.512 0 9.812 426 9.467 0 712 3.185
Estadual Rural 0 0 0 0 560 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.390 0 9 . 111 0 16.896 146 9.124 19 0 0 3.259 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 74 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.390 0 9 . 11 2 0 24.983 146 19.010 445 9.467 0 3.971 3.185
CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 154 0 799 0 140 178
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 398 337 229 1.394 33 1.083 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 133 64 409 182 372 174 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 398 470 293 1.803 215 1.609 174 799 0 140 178
C O L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 341 0 1.321 0 2.534 240 464 417
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.541 1.026 2.088 0 3.844 786 3.339 306 0 0 9 0
Municipal Rural 12 0 175 0 422 101 222 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 1.553 1.026 2.263 0 4.607 887 4.882 306 2.534 240 480 417
CONCEICAO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 282 0 264 0 990 0 93 224
Estadual Rural 0 0 0 0 165 0 0 120 0 0 65 0
Municipal Urbana 638 0 621 0 1.421 0 1.058 0 0 0 190 0
Municipal Rural 161 0 212 0 515 0 348 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 799 0 833 0 2.383 0 1.670 120 990 0 348 224
CONCEICAO DO CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 155 0 280 0 59 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 105 218 0 536 0 324 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 16 122 0 337 0 180 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 150 121 340 0 873 0 659 0 280 0 59 67
DIVINO DE SAO LOURENCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 0 176 0 108 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 15 0 69 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 97 0 60 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 107 0 286 0 236 0 108 0 0 0
DOMINGOS MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 407 0 604 0 925 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 377 306 0 494 0 434 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 50 535 0 1.537 0 1.105 82 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 427 841 0 2.438 0 2.143 82 925 0 0 0
DORES DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 402 0 250 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 170 0 430 0 99 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 181 0 473 0 501 0 250 0 0 0
ECOPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 380 0 1.167 105 458 255 52 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 216 322 468 0 959 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 90 0 259 0 83 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 240 322 558 0 1.598 0 1.281 105 458 255 52 92
FUNDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 296 0 361 0 0 87
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 315 0 5 11 0 1.291 0 739 0 0 0 143 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 315 0 5 11 0 1.306 0 1.035 0 361 0 143 87
GOVERNADOR LINDENBERG
Estadual Urbana 0 0 0 0 284 0 488 0 256 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 92 0 11 3 0 78 0 0 0
Municipal Urbana 120 11 9 236 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 120 11 9 258 0 701 0 601 0 334 0 0 0
GUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 0 406 362 127 226
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 403 102 590 0 1.104 258 927 100 0 0 48 0
Municipal Rural 0 0 59 0 54 75 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 403 102 649 0 1.158 333 1.132 100 406 362 175 226
G U A R A PA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 625 0 1.171 0 2.869 0 47 952
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 179 0 79 0 0 0
Municipal Urbana 1.814 274 2.413 0 5.445 768 4.429 530 0 0 953 0
Municipal Rural 4 0 287 0 1.016 37 483 14 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.818 274 2.700 0 7.086 805 6.262 544 2.948 0 1.000 952
I B AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 461 0 430 0 0 141
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 232 467 0 1.336 0 571 0 0 0 254 0
Municipal Rural 0 0 168 0 528 0 318 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 232 635 0 1.948 0 1.350 0 430 0 254 141
IBIRACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 0 542 0 309 0 73 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 121 242 0 451 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 23 31 0 108 0 42 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 144 273 0 739 0 584 0 309 0 73 104
IBITIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 184 0 478 0 239 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 161 0 142 0 420 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 79 0 11 3 0 214 11 8 126 58 0 0 0 0
Estadual e Municipal 240 0 255 0 818 11 8 604 58 239 0 53 0
ICONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 336 0 344 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 324 3 251 0 569 0 239 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 108 0 98 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 324 3 285 0 677 0 673 0 344 0 0 45
IRUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 0 491 0 237 0 139 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 148 241 0 635 0 205 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 248 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 148 316 0 991 0 696 0 237 0 139 0
I TA G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 489 0 312 0 42 60
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 33 0 37 0 0 0
Municipal Urbana 95 134 235 0 587 0 160 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 11 7 0 37 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 134 297 0 801 0 719 0 349 0 42 60
I TA P E M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 734 0 904 0 11 6 438
Estadual Rural 0 0 0 0 130 0 134 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 921 686 0 1.923 0 893 0 0 0 537 0
Municipal Rural 15 186 443 0 1.310 0 413 0 0 0 90 0
Estadual e Municipal 53 1.107 1.129 0 3.363 0 2.174 0 904 0 743 438
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I TA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 0 226 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 199 0 153 0 67 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 11 8 0 336 0 185 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 23 100 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 137 218 0 585 0 529 0 293 0 0 0
IUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 201 0 335 131 454 312 36 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 165 553 0 1.436 0 1.041 0 0 0 189 0
Municipal Rural 0 0 122 0 389 0 129 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 148 165 675 0 2.026 0 1.505 131 454 312 225 9
JAGUARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 582 0 794 0 0 174
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 471 0 443 0 1.033 196 313 0 0 0 159 0
Municipal Rural 247 0 373 0 1.122 0 803 122 0 0 0 0
Estadual e Municipal 718 0 816 0 2.155 196 1.698 122 794 0 159 174
JERONIMO MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 305 0 318 0 235 0 143 169
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 37 248 0 464 0 332 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 37 255 0 795 0 650 0 235 0 143 169
JOAO NEIVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 338 0 107 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 367 0 343 0 822 90 635 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 367 0 350 0 844 90 635 0 338 0 107 100
LARANJA DA TERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 356 0 304 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 57 142 0 303 0 244 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 242 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 57 242 0 6 11 0 600 0 304 0 0 0
LINHARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 990 0 3.000 208 3.416 279 912 874
Estadual Rural 0 0 0 0 336 0 228 31 0 0 54 57
Municipal Urbana 3.498 756 3.681 130 8.987 224 5.244 130 0 0 0 0
Municipal Rural 32 0 264 0 766 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.530 756 3.945 130 11 . 0 7 9 224 8.472 369 3.416 279 966 931
MANTENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 516 0 442 0 26 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 212 324 0 878 0 184 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 64 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 212 341 0 1.000 0 734 0 442 0 26 54
M A R ATA I Z E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 0 362 0 0 247
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 517 0 0 0
Municipal Urbana 105 517 650 0 1.944 11 4 1.163 1 0 0 277 0
Municipal Rural 31 11 4 302 0 892 0 664 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 631 952 0 2.836 11 4 2.164 1 879 0 277 247
MARECHAL FLORIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 0 470 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 235 271 0 655 11 7 442 58 0 0 59 0
Municipal Rural 31 0 146 0 436 58 106 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 181 235 417 0 1.091 175 850 58 470 0 59 0
MARILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 417 0 359 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 93 123 67 445 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 71 0 282 0 147 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 93 194 67 727 0 564 0 359 0 0 0
MIMOSO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 872 0 682 0 488 0 111 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 164 0 0 0
Municipal Urbana 380 0 310 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 196 0 721 69 526 86 0 0 0 0
Estadual e Municipal 380 0 506 0 1.593 69 1.208 86 652 0 111 11 9
M O N TA N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 396 213 266 145 100 141
Estadual Rural 0 0 0 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 302 446 0 946 0 457 0 0 0 59 0
Municipal Rural 8 25 25 0 126 0 72 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 168 327 471 0 1.160 0 925 213 266 145 159 141
MUCURICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 208 11 122 2 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 39 61 335 5 11 8 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 16 0 19 26 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 55 61 354 31 326 11 122 2 37 0
MUNIZ FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 222 0 207 57 491 249 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 274 31 325 0 732 0 592 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 2 0 318 14 175 19 0 0 0 0
Estadual e Municipal 274 31 437 0 1.272 14 974 76 491 249 0 0
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MUQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 246 0 402 0 351 0 93 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 123 226 42 550 0 302 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 35 0 109 0 45 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 123 261 42 905 0 749 0 351 0 93 123
NOVA VENECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 0 208 0 1.333 0 0 183
Estadual Rural 0 0 0 0 70 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Urbana 370 233 682 111 2.160 0 1.839 0 0 0 202 0
Municipal Rural 25 0 307 0 797 0 505 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 395 233 989 111 3.142 0 2.552 0 1.398 0 202 183
PA N C A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 204 0 678 0 592 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 253 0 350 0 388 0 420 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 475 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 253 0 396 0 1.076 0 1.098 0 592 0 0 0
PEDRO CANARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 1.084 0 331 338 148 145
Estadual Rural 0 0 0 0 138 0 61 76 34 0 15 0
Municipal Urbana 142 73 436 0 1.588 0 280 0 0 0 31 0
Municipal Rural 69 21 90 0 74 0 0 0 0 0 46 0
Estadual e Municipal 2 11 94 526 0 1.852 0 1.425 76 365 338 240 145
PINHEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 0 161 0 658 0 0 165
Estadual Rural 0 0 0 0 95 0 0 86 0 0 12 0
Municipal Urbana 30 213 90 503 1.466 0 1.085 0 0 0 186 0
Municipal Rural 20 38 52 73 190 0 86 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 251 142 576 1.892 0 1.332 86 658 0 198 165
PIUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 326 0 506 0 0 213
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 276 548 19 1.364 8 849 16 0 0 127 0
Municipal Rural 11 0 44 0 97 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 276 592 19 1.461 8 1.175 16 506 0 127 213
PONTO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 235 0 156 0 0 75
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Urbana 11 2 57 190 0 485 0 104 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 57 190 0 522 0 339 0 156 0 15 75
PRESIDENTE KENNEDY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 0 331 0 72 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 174 106 0 135 92 165 22 0 0 35 0
Municipal Rural 6 228 234 0 516 150 282 205 0 0 185 0
Estadual e Municipal 6 402 340 0 651 242 535 227 331 0 292 11 7
RIO BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 476 0 71 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 141 176 276 20 589 0 489 0 0 0 32 0
Municipal Rural 7 0 207 0 763 0 524 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 148 176 483 20 1.352 0 1.013 0 476 0 103 85
RIO NOVO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 424 0 361 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 123 0 63 0 0 0
Municipal Urbana 234 0 205 0 434 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 77 0 246 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 234 0 282 0 680 0 547 0 424 0 68 0
SANTA LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 0 270 0 227 0 25 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 64 0 8 0
Municipal Urbana 0 11 7 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 45 147 0 541 0 221 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 162 264 0 747 0 491 0 291 0 33 37
SANTA MARIA DE JETIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 902 0 898 0 503 0 105 98
Estadual Rural 0 0 0 0 373 0 409 11 3 155 39 0 0
Municipal Urbana 229 122 4 11 0 223 0 11 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 45 69 548 0 1.267 0 577 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 274 191 959 0 2.765 0 2.001 11 3 658 39 105 98
SANTA TERESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 164 0 571 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 255 86 439 0 1.062 0 953 0 0 0 99 0
Municipal Rural 0 0 57 0 196 0 59 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 255 86 496 0 1.334 0 1.176 0 571 0 99 0
SAO DOMINGOS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 224 0 302 0 98 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 96 85 15 227 0 82 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 363 0 181 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 96 150 15 639 0 487 0 302 0 98 0
SAO GABRIEL DA PALHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 597 0 109 0 788 0 87 151
Estadual Rural 0 0 0 0 134 28 0 24 0 0 0 0
Municipal Urbana 215 275 614 0 1.027 89 1.328 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 56 70 0 82 0 0 0 0
Estadual e Municipal 215 275 667 0 1.814 187 1.437 106 788 0 87 151
SAO JOSE DO CALCADO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 276 0 197 0 11 3 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 257 30 582 0 266 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 273 30 615 0 542 0 197 0 11 3 11 5
SAO MATEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 914 243 1.601 206 2.803 369 299 1.214
Estadual Rural 0 0 0 0 261 1 172 92 88 0 49 46
Municipal Urbana 1.281 181 1.984 203 4.925 228 3.796 0 0 0 1.068 0
Municipal Rural 142 96 600 148 1.857 0 831 202 0 0 141 0
Estadual e Municipal 1.423 277 2.584 351 7.957 472 6.400 500 2.891 369 1.557 1.260
SAO ROQUE DO CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 289 0 245 0 219 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 80 0 90 0 92 0 0 0
Municipal Urbana 106 36 148 0 106 0 111 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 83 0 169 0 124 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 36 231 0 644 0 570 0 3 11 0 0 0
SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.524 0 10.804 282 13.860 128 1.510 4.576
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6.324 53 12.817 33 25.380 1.387 12.889 544 0 0 2.221 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6.324 53 12.817 33 31.904 1.387 23.693 826 13.860 128 3.731 4.576
S O O R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 202 0 0 0 584 0 0 202
Estadual Rural 0 0 0 0 402 0 321 0 220 0 52 0
Municipal Urbana 455 106 656 0 1.601 0 1.239 0 0 0 196 0
Municipal Rural 173 39 183 0 172 0 134 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 628 145 839 0 2.377 0 1.694 0 804 0 248 202
VARGEM ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 0 446 0 525 0 168 156
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 86 323 0 909 0 558 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 69 143 0 428 0 88 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 155 466 0 1.489 0 1.092 0 525 0 168 156
VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 721 0 589 0 556 0 11 3 148
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 247 340 465 0 654 0 575 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 247 377 465 0 1.375 0 1.164 0 556 0 11 3 148
VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 0 1.021 0 2.057 0 387 346
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.856 0 1.906 0 4.310 527 2.696 243 0 0 444 0
Municipal Rural 0 0 24 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.856 0 1.930 0 4.481 527 3.717 243 2.057 0 831 346
VILA PAVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 226 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 120 0 46 0 0
Municipal Urbana 60 0 11 3 0 290 0 289 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 366 0 155 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 197 0 656 0 444 120 226 46 14 0
VILA VALERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 263 0 142 0 486 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 143 171 0 351 96 584 23 0 0 0 0
Municipal Rural 0 96 157 0 250 45 0 64 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 239 328 0 935 141 726 87 486 0 0 0
VILA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.696 0 2.262 342 8.762 429 162 2.755
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 723 402
Municipal Urbana 3.755 21 7.557 130 14.935 4.617 11 . 2 6 6 3.054 0 0 3.446 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 121 0 108 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.755 21 7.557 130 16.631 4.738 13.528 3.504 8.762 429 4.331 3.157
V I TO R I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 655 0 10.686 390 0 2.006
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9.158 969 5.481 1.057 11 . 7 11 3.073 9.239 1.269 0 0 2.721 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9.158 969 5.481 1.057 11 . 7 11 3.073 9.894 1.269 10.686 390 2.721 2.006

GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9.910 10.079 181.642 28.029 168.571 9.375 10.896 36.767
Estadual Rural 0 0 0 0 854 156 4.292 472 2.633 0 382 698
Municipal Urbana 9.661 46.716 90.780 15.407 280.272 48.409 82.523 9.506 573 0 21.220 867
Municipal Rural 48 536 5.146 178 18.077 2.858 8.094 2.122 92 0 218 0
Estadual e Municipal 9.709 47.252 95.926 15.585 3 0 9 . 11 3 61.502 276.551 40.129 171.869 9.375 32.716 38.332
ABADIA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 100 454 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 248 41 782 0 542 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 92 0 274 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 340 41 1.056 0 656 100 454 0 0 20
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ABADIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 602 0 415 0 95 95
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 29 40 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 264 0 839 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 74 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 285 0 941 15 631 40 415 0 95 95
ACREUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 801 295 621 0 97 155
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 241 298 69 1.220 0 11 2 0 0 0 99 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 241 298 69 1.220 0 913 295 621 0 196 155
ADELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 0 78 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 67 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 67 0 152 0 147 0 78 0 0 8
AGUA FRIA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 134 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 47 0 30 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 292 0 0 0 0 0 24 22
Municipal Rural 0 0 0 0 108 0 89 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 60 0 441 0 358 0 164 0 24 22
AGUA LIMPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 0 51 0 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 67 0 0 108 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 67 0 0 108 101 0 51 0 0 12
AGUAS LINDAS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 . 3 3 5 0 4.972 0 691 1.238
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 481 4.384 0 13.458 661 0 0 0 0 388 0
Municipal Rural 0 0 128 0 281 57 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 481 4.512 0 13.739 718 11 . 3 3 5 0 4.972 0 1.079 1.238
ALEXANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.131 100 997 0 109 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 122 516 0 1.364 142 313 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 54 0 131 125 96 164 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 122 570 0 1.495 267 1.540 264 997 0 125 123
ALOANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 0 96 0 44 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 50 0 99 0 96 0 44 0 0 20
ALTO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 309 0 159 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 200 134 0 520 0 104 0 0 0 59 24
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 134 0 520 0 413 0 159 0 59 48
ALTO PARAISO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 305 0 272 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 131 0 437 13 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 9 0 23 10 71 27 39 24 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 88 154 10 508 40 344 24 272 0 16 29
ALVORADA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 0 50 310 388 0 42 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 72 265 0 523 0 350 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 72 269 0 665 0 400 310 388 0 42 46
AMARALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 52 75 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 49 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 145 0 50 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 76 0 266 0 161 52 75 0 0 21
AMERICANO DO BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 161 143 187 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 165 0 328 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 165 0 328 0 161 143 187 0 0 0
AMORINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 155 0 97 0 9 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 76 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 76 0 178 0 155 0 97 0 9 5
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ANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 289 0 8.706 1.807 10.741 210 723 2.330
Estadual Rural 0 0 0 0 105 0 56 27 239 0 0 21
Municipal Urbana 1 2.166 4.455 11 9 1 6 . 7 11 1.967 5.255 243 0 0 926 0
Municipal Rural 0 0 11 3 0 583 2 422 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2.166 4.568 11 9 17.688 1.969 14.439 2.077 10.980 210 1.649 2.351
ANHANGUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 22 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 18 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 18 0 59 0 53 0 22 0 0 16
ANICUNS
Estadual Urbana 0 0 0 0 172 31 437 359 555 0 83 107
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 46 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 156 316 22 444 269 30 39 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 29 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 156 345 22 668 300 513 398 555 0 95 107
APARECIDA DE GOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.108 404 19.454 935 14.436 1.024 2.198 3.548
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.372 1.363 2.038 18.220 7.101 2.712 758 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.372 1.363 2.038 19.328 7.505 22.166 1.693 14.436 1.024 2.198 3.548
APARECIDA DO RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 120 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 78 0 231 0 198 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 78 0 231 0 198 0 120 0 0 9
APORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 0 122 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 107 68 41 98 216 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 10 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 107 78 41 132 216 233 0 122 0 29 13
ARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 66 184 0 122 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 76 0 159 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 76 0 159 66 184 0 122 0 0 0
ARAGARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 126 108 486 54 340 0 11 2 128
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 361 221 0 987 0 281 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 361 221 0 1 . 11 3 108 767 54 340 0 11 2 128
ARAGOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 552 0 284 0 44 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 244 0 709 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 263 0 762 0 552 0 284 0 44 27
A R A G U A PA Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 299 90 182 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 141 0 442 0 0 0 0 0 8 65
Municipal Rural 0 0 4 0 55 0 57 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 145 0 497 0 356 90 182 0 8 65
ARENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 0 77 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 25 111 0 196 0 19 0 0 0 28 28
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 25 111 0 196 0 169 0 77 0 28 38
ARUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 586 0 236 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0 11 82
Municipal Urbana 0 179 228 0 578 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 179 228 0 586 0 594 0 236 0 11 82
AURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 143 48 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 55 0 164 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 55 0 164 0 0 143 48 0 0 27
AV E L I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 100 0 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 58 0 130 65 27 35 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 58 0 130 65 123 35 100 0 23 12
BALIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 56 0 43 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 103 0 59 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 23 0 84 0 48 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 22 0 156 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 45 0 279 0 207 0 102 0 0 16
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BARRO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 11 4 297 0 0 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 237 209 0 536 0 394 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 76 0 167 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 237 285 0 703 0 520 11 4 297 0 39 49
BELA VISTA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 281 46 1.064 308 460 264 86 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 210 481 0 986 142 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 109 0 150 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 210 590 0 1.417 255 1.064 308 460 264 11 7 102
BOM JARDIM DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 52 262 0 229 0 30 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 166 0 380 0 203 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 166 0 380 52 465 0 229 0 30 46
BOM JESUS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 598 44 617 0 0 176
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 270 543 0 1.648 0 682 0 0 0 233 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 270 543 0 1.648 0 1.280 44 617 0 233 176
BONFINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 526 0 308 0 66 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 70 129 605 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 70 129 605 0 526 0 308 0 79 36
BONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 94 136 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 89 0 104 143 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 89 0 120 143 126 94 136 0 0 4
BRAZABRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 223 0 107 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 11 2 0 208 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 11 2 0 242 0 223 0 107 0 0 14
B R I TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 387 0 225 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 21 91 0 544 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 98 21 93 0 553 0 387 0 225 0 16 23
BURITI ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 128 312 149 278 0 12 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 189 4 398 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 201 4 437 128 312 149 278 0 12 86
BURITI DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 52 94 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 52 4 162 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 52 4 162 0 77 52 94 0 0 8
BURITINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 170 0 11 8 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 77 0 220 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 47 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 81 0 267 0 236 0 11 8 0 0 26
CABECEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 150 316 0 53 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 152 0 470 0 22 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 92 0 48 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 174 0 562 0 359 150 316 0 53 33
CACHOEIRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 105 501 0 323 0 65 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 229 302 0 518 111 0 0 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 0 0 50 0 37 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 229 302 0 568 216 538 0 323 0 111 100
CACHOEIRA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 0 71 0 56 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 50 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 50 0 103 0 71 0 56 0 0 0
CACHOEIRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 152 270 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 171 11 4 93 573 0 150 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 171 11 4 93 573 0 291 152 270 0 0 15
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CACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 0 332 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 107 132 65 650 0 440 0 0 0 85 0
Municipal Rural 0 0 8 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 107 140 65 713 0 566 0 332 0 85 37
CAIAPONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 585 0 383 0 9 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 300 0 746 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 60 0 158 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 0 360 0 904 0 639 0 383 0 23 66
CALDAS NOVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 651 330 2.505 82 2.771 122 0 310
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 788 143 1.392 4.019 194 1.642 333 0 0 472 457
Municipal Rural 0 0 18 0 103 0 50 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 788 161 1.392 4.773 524 4.197 415 2.771 122 472 767
CALDAZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 238 0 97 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 11 7 0 235 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 11 7 0 235 0 238 0 97 0 0 11
CAMPESTRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 154 0 144 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 11 4 0 243 0 51 0 0 0 70 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 11 4 0 243 0 205 0 144 0 70 21
CAMPINACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 88 24 40 142 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 83 0 162 0 145 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 63 0 51 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 105 0 225 88 220 40 142 0 0 32
C A M P I N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 607 0 348 0 0 105
Estadual Rural 0 0 0 0 72 0 69 0 26 0 0 15
Municipal Urbana 0 0 261 0 766 0 0 0 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 7 0 24 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 268 0 862 0 701 0 374 0 58 120
CAMPO ALEGRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 358 0 201 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 129 32 523 0 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 8 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 137 32 548 0 358 0 201 0 39 0
CAMPO LIMPO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 435 0 212 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 14 186 0 604 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 14 186 0 604 0 435 0 212 0 0 41
CAMPOS BELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 613 23 530 148 72 255
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 306 428 0 1.255 179 448 149 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 71 79 65 60 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 306 479 0 1.326 258 1.126 232 530 148 72 255
CAMPOS VERDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 202 90 149 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 139 0 42 269 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 139 0 42 269 202 90 149 0 0 48
CARMO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 294 80 228 0 22 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 186 0 156 100 338 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 6 8 0 30 2 28 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 186 6 164 100 368 296 108 228 0 37 24
CASTELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 165 54 78 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 35 131 0 264 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 35 131 0 264 0 165 54 78 0 0 10
C ATA L A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 575 409 2.284 175 1.583 202 473 723
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 278 20 190 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.231 1.202 0 2.579 519 687 17 0 0 0 0
Municipal Rural 0 67 156 0 323 45 61 63 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.298 1.358 0 3.477 973 3.310 275 1.773 202 473 723
C AT U R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 227 93 11 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 140 0 445 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 140 0 445 0 227 93 11 7 0 0 0
C AVA L C A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 445 0 270 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 11 295 0 79 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 164 0 544 56 9 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 56 0 412 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 220 0 956 67 749 0 349 0 5 27
CERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 177 627 229 0 378 60 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 214 233 257 153 94 416 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 214 233 257 153 94 593 627 229 0 378 60 92
CEZARINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 398 0 208 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 36 0 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 193 0 479 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 203 0 541 0 445 0 208 0 0 33
CHAPADAO DO CEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 347 55 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 260 11 2 149 790 130 553 137 0 0 11 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 260 11 2 149 790 130 553 137 347 55 11 8 37
CIDADE OCIDENTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 743 196 2.082 0 12 465
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 0 1.373 0 4.920 111 2.969 95 0 0 713 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 1.373 0 4.939 111 3.712 291 2.082 0 725 465
COCALZINHO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 690 0 681 0 0 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 530 0 1.471 224 979 26 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 548 0 1.538 224 1.669 26 681 0 0 81
COLINAS DO SUL

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 231 137 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 45 0 49 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 93 0 0 289 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 104 0 0 334 0 280 137 0 0 23
CORREGO DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 0 76 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 43 0 87 16 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 43 0 87 16 163 0 76 0 0 0
CORUMBA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 504 74 303 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 148 0 329 178 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 176 0 410 178 504 74 303 0 8 0
CORUMBAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 360 55 198 0 8 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 11 6 189 37 529 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 91 0 101 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 96 11 6 206 37 620 0 461 55 214 0 8 33
C R I S TA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 716 53 883 408 0 228
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 109 0 210 0 0 0
Municipal Urbana 0 305 38 150 2.352 329 1.363 145 0 0 460 0
Municipal Rural 0 126 391 51 1.183 476 292 620 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 431 429 201 3.535 805 2.480 818 1.093 408 460 228
CRISTIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 27 93 0 307 0 245 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 27 93 0 307 0 245 0 11 2 0 0 4
CRIXAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 481 84 5 11 0 0 156
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 66 0 46 0 0 14
Municipal Urbana 20 204 264 132 871 0 108 0 0 0 173 0
Municipal Rural 0 0 12 0 64 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 204 276 132 935 0 662 84 557 0 173 170
CROMINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 90 184 0 148 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 78 0 104 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 8 0 15 0 19 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 86 0 148 90 203 0 148 0 0 17
CUMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 160 0 103 37 61 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 62 0 160 0 103 37 61 0 0 0
DAMIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 155 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 59 0 303 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 59 0 303 0 237 0 155 0 0 0
DAMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 129 82 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 87 0 194 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 87 0 194 0 0 129 82 0 0 0
D AV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 33 45 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 57 20 134 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 57 20 134 0 56 33 45 0 0 33
DIORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 90 0 53 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 32 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 36 0 11 6 0 90 0 53 0 24 0
DIVINOPOLIS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 231 85 80 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 64 0 36 0 10 26
Municipal Urbana 32 0 109 0 344 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 34 0 67 0 58 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 143 0 4 11 0 353 85 11 6 0 10 82
DOVERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 270 0 238 0 21 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 25 11 7 0 410 0 129 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 45 0 45 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 25 131 0 455 0 444 0 238 0 21 65
EDEALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 109 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 11 143 0 251 0 255 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 11 143 0 251 0 271 0 109 0 0 18
EDEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 561 0 391 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 270 21 618 0 0 0 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 270 21 618 0 561 0 391 0 64 21
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 95 0 100 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 90 0 8 217 1 97 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 90 0 8 217 96 97 100 0 0 8
FA I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 0 174 0 0 53
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 87 0 216 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 241 6 120 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 11 5 0 457 6 409 7 174 0 0 53
FAZENDA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 40 218 30 199 0 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 15 11 6 30 163 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 15 11 8 30 271 40 228 30 199 0 0 12
FIRMINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 334 61 216 0 0 62
Estadual Rural 0 0 0 0 14 31 6 37 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 187 0 307 11 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 187 0 321 144 340 98 216 0 0 62
FLORES DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 269 352 0 39 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 207 0 433 0 103 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 370 0 331 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 210 0 803 0 555 269 352 0 39 3
FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.857 120 2.273 737 179 488
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 589 0 412 0 31 69
Municipal Urbana 0 610 1 . 5 11 0 6.091 154 2.917 16 0 0 376 0
Municipal Rural 1 0 155 0 1.123 40 185 248 0 0 64 0
Estadual e Municipal 1 610 1.666 0 7.214 194 5.548 384 2.685 737 650 557
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FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 86 250 8 164 0 23 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 111 0 186 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 111 0 186 86 250 8 164 0 23 12
GAMELEIRA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 139 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 58 0 169 0 181 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 91 0 86 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 91 0 260 0 267 0 139 0 0 6
GOIANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 684 85 392 0 46 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 45 308 0 21 906 0 0 0 0 55 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 160 45 308 0 21 906 684 85 392 0 101 98
GOIANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 9 284 5 155 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 32 79 182 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 109 32 79 182 11 9 284 5 155 0 0 15
GOIANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.695 407 2.391 0 290 441
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 76 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 919 1.219 93 3.590 386 0 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 15 30 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 934 1.249 93 3.667 386 2.771 407 2.391 0 368 441
GOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.180 1.841 15.812 6.989 29.320 2.467 482 7.435
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 392 8.860 7.427 6.351 34.642 7.939 19.322 2.657 0 0 6.606 0
Municipal Rural 0 0 0 22 0 138 0 28 0 0 0 0
Estadual e Municipal 392 8.860 7.427 6.373 35.822 9.918 35.134 9.674 29.320 2.467 7.088 7.435
GOIANIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.758 158 1.576 0 51 198
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 296 1.272 0 3.687 325 367 0 0 0 70 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 296 1.272 0 3.687 325 3.125 158 1.576 0 121 198
GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 423 675 354 550 53 43 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 191 238 55 423 12 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 8 0 44 0 157 0 170 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 191 282 55 590 435 845 354 550 53 51 11 2
G O I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.697 0 929 0 15 307
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 333 654 84 2.108 0 89 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 333 660 84 2.133 0 1.786 0 966 0 15 307
GOUVELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 263 0 137 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 51 145 0 420 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 51 145 0 420 0 263 0 137 0 0 0
GUAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 3 882 0 136 223 49 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 111 427 65 563 340 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 111 427 65 563 453 882 0 136 223 49 11 0
G U A R A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 0 67 0 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 60 0 132 0 8 0 0 0 19 13
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 60 0 132 0 134 0 67 0 19 25
GUARANI DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 129 125 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 48 0 43 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 65 0 2 11 23 11 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 32 0 40 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 97 0 251 98 130 172 125 0 0 54
GUARINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 68 67 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 38 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 53 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 61 0 11 5 0 75 68 67 0 0 23
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H E I TO R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 72 224 0 129 0 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 8 108 0 33 0 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 8 108 0 181 72 224 0 129 0 32 12
HIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 882 5 448 0 84 178
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 475 470 106 1.603 0 336 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 475 470 106 1.608 0 1.218 5 448 0 84 178
HIDROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 175 0 124 0 7 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 64 0 239 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 64 0 239 0 175 0 124 0 7 15
IACIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 629 217 414 0 64 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 0 259 0 654 177 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 101 49 82 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 0 283 0 755 226 7 11 217 414 0 64 86
INACIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 129 0 220 0 36 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 177 0 373 62 257 29 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 177 0 373 62 386 29 220 0 48 44
INDIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 0 4 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 108 342 0 841 0 536 0 0 0 11 7 11 7
Municipal Rural 0 0 5 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 132 108 347 0 849 0 787 0 4 11 0 11 7 11 7
INHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 182 170 1.656 302 1.292 194 2 258
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 472 916 46 1.909 217 191 88 0 0 175 0
Municipal Rural 0 0 34 0 79 0 64 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 472 950 46 2.170 387 1 . 9 11 390 1.292 194 177 258
I PA M E R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 278 704 88 534 0 6 133
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 216 369 235 166 372 408 441 92 0 0 170 0
Municipal Rural 14 0 158 0 222 236 19 18 0 0 70 0
Estadual e Municipal 230 369 393 166 594 922 1.164 198 534 0 246 133
IPIRANGA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 40 78 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 51 0 0 127 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 27 0 31 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 61 0 27 127 72 40 78 0 0 15
IPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 583 213 794 191 697 107 91 128
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 423 536 0 523 0 170 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 423 540 0 1 . 11 6 213 964 191 697 107 11 4 128
ISRAELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 0 69 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 53 0 129 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 53 0 129 0 11 6 0 69 0 0 5
I TA B E R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 63 592 108 945 222 9 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 619 689 52 1.371 592 1.198 105 0 0 126 0
Municipal Rural 0 0 32 0 18 60 31 60 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 619 721 52 1.417 715 1.849 273 945 222 135 11 3
I TA G U A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 230 185 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 142 0 377 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 142 0 377 0 0 230 185 0 0 16
I TA G U A R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 266 142 0 13 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 91 0 261 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 91 0 261 0 0 266 142 0 13 36
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I TA J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 0 154 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 53 100 0 153 108 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 15 0 44 0 41 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 53 11 5 0 197 108 259 0 154 0 10 8
I TA PA C I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 348 138 512 0 129 182
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 4 14 0 0 7 8
Municipal Urbana 0 166 466 0 1.088 184 318 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 166 466 0 1 . 11 8 184 670 152 512 0 136 190
I TA P I R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 0 288 94 261 0 15 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 151 0 332 0 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 153 0 386 0 288 94 261 0 46 32
I TA P U R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 246 717 49 768 0 0 182
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 339 69 970 0 460 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 22 0 66 0 38 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 361 69 1.137 246 1.215 49 768 0 30 182
I TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 378 0 170 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 11 4 65 36 354 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 33 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 11 4 73 36 387 0 401 0 170 0 0 22
I TA U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 108 342 0 220 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 11 8 0 240 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 51 0 56 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 146 0 135 0 291 108 398 0 220 0 0 18
ITUMBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.876 901 1.878 146 290 436
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 394 1.462 1.594 708 3.610 2.070 1.053 76 0 0 241 0
Municipal Rural 0 0 0 37 0 98 0 68 0 0 0 0
Estadual e Municipal 394 1.462 1.594 745 3.610 2.168 2.929 1.045 1.878 146 531 436
IVOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 22 123 0 45 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 56 0 11 0 22 123 0 45 0 0 43
JANDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 66 0 148 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 134 0 387 0 260 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 134 0 387 0 326 0 148 0 0 0
JARAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 4 2.264 11 4 1.331 0 11 5 189
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 304 939 50 2.362 121 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 67 0 209 0 81 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 304 1.006 50 2.571 235 2.345 11 4 1.331 0 139 189
J ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.605 558 2.085 523 160 431
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.428 1.147 547 4.528 155 264 0 0 0 2 11 0
Municipal Rural 0 0 139 0 397 0 262 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.428 1.286 547 4.925 155 4.131 558 2.085 523 371 431
J A U PA C I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 177 0 103 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 72 0 169 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 72 0 169 0 177 0 103 0 24 0
JESUPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 80 78 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 68 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 68 0 177 0 67 80 78 0 0 11
JOVIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 166 0 235 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 107 132 42 461 0 227 0 0 0 81 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 107 132 42 461 0 393 0 235 0 81 14
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 11 8 957 0 541 162 0 104
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 149 305 0 441 317 20 129 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 149 305 0 558 435 1.024 129 541 162 31 104
LAGOA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 0 83 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 17 40 0 1 100 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 17 40 0 1 100 82 0 83 0 0 7
LEOPOLDO DE BULHOES
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 253 77 226 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 77 0 111 2 11 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 59 0 140 91 70 67 34 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 136 0 251 302 323 144 260 0 13 19
LUZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10.633 628 6.005 0 598 1.051
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 693 19 171 0 209 183
Municipal Urbana 788 229 3.666 0 10.159 4.149 0 0 0 0 303 0
Municipal Rural 0 0 52 0 699 210 0 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 788 229 3.718 0 10.858 4.359 11 . 3 2 6 647 6.176 0 1 . 11 8 1.234
M A I R I P O TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 0 68 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 9 78 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 9 78 0 152 0 153 0 68 0 0 19
MAMBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 514 77 285 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 166 0 522 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 187 0 609 0 514 77 285 0 0 0
MARA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 11 9 357 184 368 0 43 63
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 138 31 500 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 138 31 535 11 9 415 184 368 0 43 63
MARZAGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 105 189 0 61 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 67 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 67 0 69 105 189 0 61 0 0 51
M AT R I N C H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 151 148 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 108 0 259 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 108 0 259 0 93 151 148 0 0 21
MAURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 715 53 320 0 86 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 101 295 0 776 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 101 295 0 776 0 715 53 320 0 86 52
MIMOSO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 182 0 86 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 53 0 146 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 11 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 64 0 219 0 182 0 86 0 11 19
MINACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 171 767 121 941 0 5 241
Estadual Rural 0 0 0 0 72 0 84 0 89 0 0 41
Municipal Urbana 63 241 543 0 1.201 0 572 0 0 0 213 0
Municipal Rural 0 0 27 0 156 0 177 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 241 570 0 1.507 171 1.600 121 1.030 0 218 282
MINEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 170 3.133 64 1.535 197 268 339
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 591 1.576 0 3.985 363 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 3 31 3 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 594 1.607 3 4.086 533 3.133 64 1.535 197 268 339
MOIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 48 0 40 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 24 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 25 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 28 0 84 0 72 0 40 0 0 0
MONTE ALEGRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 352 0 182 0 4 28
Estadual Rural 0 0 0 0 43 8 96 42 59 0 11 15
Municipal Urbana 0 52 135 0 380 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 198 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 161 0 621 8 448 42 241 0 15 43
MONTES CLAROS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 30 0 54 236 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 80 11 8 0 318 0 230 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 102 0 104 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 80 138 0 420 30 334 54 236 0 0 72
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MONTIVIDIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 399 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 241 0 733 0 619 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 11 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 0 252 0 763 0 619 0 399 0 41 48
MONTIVIDIU DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 37 93 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 8 37 51 86 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 77 0 11 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 8 37 128 86 256 37 93 0 0 66
MORRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 235 256 1.081 58 928 307 0 258
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 614 141 410 848 625 481 168 0 0 107 0
Municipal Rural 0 0 9 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 614 150 410 1.151 881 1.562 226 928 307 107 258
MORRO AGUDO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 0 53 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 0 64 132 0 34 0 0 0 44 15
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 0 64 132 0 11 8 0 53 0 44 56
MOSSAMEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 74 11 7 143 143 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 0 74 0 159 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 14 0 24 0 24 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 0 88 0 257 11 7 167 143 0 0 0
MOZARLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 488 0 408 0 102 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 44 364 0 1.002 0 468 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 44 364 0 1.002 0 956 0 408 0 102 82
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 60 164 95 121 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 141 0 49 0 0 9
Municipal Urbana 56 0 106 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 142 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 143 0 353 60 305 95 170 0 0 29
MUTUNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 254 0 152 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 90 0 256 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 90 0 287 0 254 0 152 0 0 11
NAZARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 8 401 56 208 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 26 208 0 365 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 26 208 0 365 11 8 401 56 208 0 0 15
NEROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 803 57 900 2 13 219
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 661 0 1.875 0 697 0 0 0 240 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 661 0 1.875 0 1.500 57 900 2 253 219
NIQUELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 208 6 1.370 0 1.237 0 62 388
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 650 0 1.645 0 254 0 0 0 306 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 11 0 399 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 650 0 2.364 6 2.023 0 1.237 0 368 388
NOVA AMERICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 0 69 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 44 46 0 149 0 0 0 0 0 24 8
Municipal Rural 0 0 7 0 16 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 44 53 0 165 0 136 0 69 0 24 17
NOVA AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 145 0 123 0 31 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 73 0 145 0 123 0 31 0 0 17
NOVA CRIXAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 306 0 266 0 53 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 268 0 5 11 238 276 30 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 98 0 82 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 289 0 609 238 664 30 266 0 53 78
NOVA GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 198 301 56 216 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 84 0 36 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 82 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 150 0 255 198 385 56 252 0 0 45
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NOVA IGUACU DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 176 0 130 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 69 0 251 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 69 0 251 0 176 0 130 0 0 17
NOVA ROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 158 38 135 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 58 0 162 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 85 0 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 58 0 247 0 207 38 135 0 0 8
NOVA VENEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 368 65 204 32 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 174 0 473 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 174 0 473 0 368 65 204 32 0 32
NOVO BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 141 6 102 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 18 59 0 103 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 18 59 0 125 32 141 6 102 0 0 9
NOVO GAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.504 622 2.361 0 0 449
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2.124 0 6.803 0 288 0 0 0 621 0
Municipal Rural 0 0 8 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2.132 0 6.833 0 3.792 622 2.361 0 621 449
NOVO PLANALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 32 11 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 90 0 248 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 109 0 280 0 193 32 11 3 0 0 0
ORIZONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 126 264 0 316 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 109 0 0 36
Municipal Urbana 0 11 3 198 0 395 0 202 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 95 0 331 0 277 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 293 0 726 126 743 0 425 0 24 64
OURO VERDE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 160 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 11 8 0 142 11 4 132 11 7 0 0 55 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 11 8 0 142 11 4 132 11 7 160 0 55 20
OUVIDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 135 284 0 141 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 164 0 359 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 164 0 359 135 284 0 141 0 0 18
PADRE BERNARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 37 496 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 220 0 321 0 97 73
Municipal Urbana 0 123 288 0 805 186 789 49 0 0 127 0
Municipal Rural 0 84 412 0 1.558 0 904 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 207 700 0 2.363 186 2.086 86 817 0 224 11 5
PALESTINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 198 0 91 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 57 0 206 0 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 57 0 206 0 198 0 91 0 29 21
PALMEIRAS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 109 591 342 833 0 91 155
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 11 9 495 0 1.183 0 352 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 70 0 65 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 11 9 532 0 1.253 109 1.008 342 833 0 91 155
PA L M E L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 11 7 0 45 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 27 0 0 78 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 27 0 30 78 11 7 0 45 0 0 6
PA L M I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 0 11 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 19 88 0 8 221 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 19 88 0 8 221 205 0 11 8 0 0 0
PA N A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 0 91 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 49 0 75 11 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 49 0 75 11 3 144 0 91 0 0 0
PA R A N A I G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 106 265 0 40 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 222 185 17 602 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 222 185 17 602 0 362 106 265 0 64 78
PA R A U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 6 217 65 302 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 144 50 540 0 208 0 0 0 78 76
Municipal Rural 0 0 19 20 44 83 104 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 163 70 584 199 529 65 302 0 78 76
PEROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 227 0 101 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 33 11 9 0 283 0 0 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 33 11 9 0 283 0 227 0 101 0 36 22
PETROLINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 65 136 13 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 122 23 36 241 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 122 23 36 241 174 65 136 13 0 24
PILAR DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 72 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 52 0 123 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 30 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 57 0 153 0 123 0 72 0 10 0
PIRACANJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 264 360 106 526 0 70 124
Estadual Rural 0 0 0 0 39 0 27 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 182 4 11 0 662 2 398 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 80 0 268 0 239 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 491 0 1.036 266 1.024 106 568 0 88 124
PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 104 109 48 280 0 57 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 111 0 279 0 236 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 111 0 326 104 345 48 280 0 57 64
PIRENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 915 85 692 0 87 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 235 34 11 5 0 0 0
Municipal Urbana 221 0 434 0 681 623 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 92 3 256 89 0 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 221 0 526 3 937 712 1.150 11 9 807 0 11 6 79
PIRES DO RIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 132 962 109 579 0 54 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 329 444 0 1.102 0 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 329 444 0 1.102 132 962 109 579 0 85 11 9
P L A N A LT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.609 0 3 . 11 4 0 0 792
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 131 0 0 15
Municipal Urbana 265 480 2.272 0 3.309 3.820 2.706 752 0 0 952 0
Municipal Rural 0 0 148 0 278 397 121 448 0 0 0 0
Estadual e Municipal 265 480 2.420 0 3.587 4.217 5.436 1.200 3.245 0 952 807
P O N TA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 85 344 56 436 21 37 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 60 263 0 677 0 345 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 85 0 77 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 60 289 0 762 85 766 56 436 21 37 107
P O R A N G AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 266 981 97 953 254 23 196
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 468 691 0 1.540 40 820 11 0 0 168 0
Municipal Rural 0 0 64 0 192 0 169 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 468 755 0 1.753 306 1.970 108 953 254 191 196
P O RT E I R A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 259 0 92 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 63 99 0 305 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 63 99 0 305 0 259 0 92 0 0 26
P O RT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 283 0 128 0 20 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 108 0 304 0 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 108 0 304 0 283 0 128 0 54 16
POSSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 385 0 696 291 701 250 121 168
Estadual Rural 0 0 0 0 37 0 151 59 34 0 0 0
Municipal Urbana 0 254 639 0 1.344 280 742 344 236 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 393 104 11 7 11 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 254 739 0 2.159 384 1.706 806 971 250 121 168
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PROFESSOR JAMIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 182 0 187 0 107 0 8 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 67 0 42 0 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 67 0 224 0 187 0 107 0 47 24
QUIRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 407 798 149 1.082 166 42 191
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 712 698 207 1.851 272 863 241 0 0 307 0
Municipal Rural 0 0 50 0 144 0 150 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 712 748 207 1.995 679 1 . 8 11 390 1.082 166 349 191
RIALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 299 66 393 0 4 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 139 136 61 133 315 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 139 136 61 133 315 299 66 393 0 4 107
RIANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 290 0 38 11 2 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 4 76 0 347 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 4 76 0 347 0 290 0 38 11 2 0 18
RIO QUENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 48 96 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 103 0 281 0 124 0 59 0 38 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 103 0 281 0 225 48 155 0 38 0
RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 5.791 429 5.175 0 0 1.099
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 2.181 3.847 61 12.513 292 2.744 0 0 0 860 0
Municipal Rural 0 0 176 0 748 0 513 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 2.181 4.023 61 13.317 292 9.048 429 5.175 0 860 1.099
R U B I ATA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 273 32 471 84 388 221 0 155
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 45 16 36 0 6 3
Municipal Urbana 84 138 430 0 779 17 27 447 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 138 460 0 1.124 49 543 547 424 221 6 158
SANCLERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 10 387 0 207 0 16 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 121 82 66 312 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 93 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 121 82 66 404 103 387 0 207 0 16 88
SANTA BARBARA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 217 96 189 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 27 157 0 263 164 0 0 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 27 157 0 263 164 217 96 189 0 57 27
SANTA CRUZ DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 0 67 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 45 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 45 0 177 0 139 0 67 0 0 13
SANTA FE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 318 0 165 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 147 0 374 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 147 0 374 0 318 0 165 0 0 30
SANTA HELENA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 202 1.692 50 1.024 0 167 201
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 327 503 64 1.737 158 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 327 503 64 1.737 360 1.692 50 1.024 0 167 201
SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 124 0 83 0 15 10
Estadual Rural 0 0 0 0 2 13 16 7 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 169 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 77 0 171 13 140 7 83 0 15 10
SANTA RITA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 299 0 270 0 28 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 188 0 329 55 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 188 0 329 55 299 0 270 0 40 14
SANTA RITA DO NOVO DESTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 0 38 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 43 26 14 0 0 14
Municipal Urbana 0 0 50 0 136 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 73 0 183 0 144 26 52 0 0 36
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SANTA ROSA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 157 0 94 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 54 0 189 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 54 0 189 0 157 0 94 0 0 0
SANTA TEREZA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 60 156 0 139 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 47 60 0 11 8 27 68 9 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 47 70 0 137 87 224 9 139 0 0 8
SANTA TEREZINHA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 144 302 0 40 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 158 178 0 439 0 320 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 69 0 31 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 158 199 0 508 0 363 144 302 0 40 55
SANTO ANTONIO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 296 0 159 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 11 11 8 0 342 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 11 11 8 0 342 0 296 0 159 0 0 10
SANTO ANTONIO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 307 18 170 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 170 0 451 0 0 0 0 0 51 42
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 170 0 451 0 307 18 170 0 51 71
SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.357 0 1.953 0 0 558
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 458 0 1.720 0 5.125 0 2.732 0 0 0 984 0
Municipal Rural 0 0 25 0 138 0 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 458 0 1.745 0 5.263 0 4.199 0 1.953 0 984 558
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 0 321 69 301 0 20 39
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 87 39 60 0 0 14
Municipal Urbana 78 13 174 0 489 0 108 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 271 0 89 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 78 13 219 0 899 0 605 108 361 0 43 53
SAO FRANCISCO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 261 2 11 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 109 0 416 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 109 0 416 0 64 261 2 11 0 0 16
SAO JOAO D ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 375 58 415 0 53 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 80 212 0 76 558 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 221 0 149 2 0 0 23 0
Estadual e Municipal 83 80 276 0 297 558 524 60 415 0 76 91
SAO JOAO DA PARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 0 59 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 39 0 123 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 39 0 123 0 88 0 59 0 0 0
SAO LUIS DE MONTES BELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 434 262 725 155 100 202
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 55 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 555 314 175 893 536 207 25 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 22 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 555 336 175 945 536 696 287 725 155 158 202
SAO LUIZ DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 264 0 140 0 35 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 135 0 387 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 55 0 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 149 0 442 0 299 0 140 0 35 31
SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.069 120 727 0 53 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 249 419 0 1.109 145 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 39 10 135 54 11 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 249 458 10 1.244 199 1.183 120 727 0 92 124
SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 20 11 7 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 86 0 328 0 169 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 35 0 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 104 0 363 0 230 20 11 7 0 0 16
SAO PATRICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 51 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 31 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 31 0 11 7 0 98 0 51 0 0 28
SAO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 253 0 107 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 551 15 5 11 598 73 682 241 0 82 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 551 15 5 11 598 333 682 494 0 189 150
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SENADOR CANEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 100 502 143 3.364 0 0 828
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.141 2.208 359 6.819 1.270 6.083 756 0 0 1.066 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 64 63 50 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.141 2.208 359 6.842 1.434 6.648 949 3.364 0 1.066 828
SERRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 361 0 190 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 122 21 527 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 35 28 23 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 126 21 562 28 425 31 190 0 0 21
S I LVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 274 109 366 0 17 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 296 168 35 684 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 86 0 222 0 210 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 296 254 35 906 0 484 109 366 0 24 71
SIMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 69 206 0 21 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 41 132 0 430 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 41 132 0 488 0 337 69 206 0 21 38
SITIO D ABADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 0 82 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 48 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 30 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 13 26 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 56 0 183 0 182 0 82 0 0 24
TAQUARAL DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 0 106 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 85 0 219 0 98 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 85 0 219 0 212 0 106 0 0 9
TERESINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 122 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 227 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 60 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 83 0 308 0 251 0 122 0 0 14
TEREZOPOLIS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 477 0 249 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 230 0 568 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 230 0 568 0 477 0 249 0 0 17
TRES RANCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 38 91 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 68 0 202 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 68 0 202 0 11 2 38 91 0 0 0
TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 878 199 4.633 1.183 3.426 0 404 857
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.133 2 . 11 4 40 4.450 1.494 701 41 0 0 231 0
Municipal Rural 0 181 222 0 0 59 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.314 2.336 40 5.328 1.752 5.334 1.224 3.426 0 635 857
TROMBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 0 11 2 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 82 0 230 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 82 0 230 0 225 0 11 2 0 0 11
T U RVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 0 130 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 55 98 0 252 1 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 55 98 0 252 1 249 0 130 0 16 0
T U RV E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 0 193 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 144 0 400 0 287 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 11 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 0 155 0 4 11 0 358 0 193 0 38 19
UIRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 85 0 84 0 14 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 48 0 197 0 11 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 48 0 197 0 199 0 84 0 14 11
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URUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 578 139 1.489 29 1.136 0 234 265
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 358 485 151 610 709 199 83 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 30 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 358 485 151 1.218 848 1.702 11 2 1.136 0 234 265
URUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 69 239 244 374 0 11 0 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 247 0 452 97 94 79 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 247 0 561 166 333 323 374 0 11 0 85
U R U TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 0 71 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 46 60 0 169 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 46 60 0 169 0 144 0 71 0 0 5
VALPARAISO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.799 665 4.305 0 93 1.095
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.359 92 3.488 0 9.517 676 5.454 406 0 0 950 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.359 92 3.488 0 9.517 676 7.253 1.071 4.305 0 1.043 1.095
VA R J A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 0 104 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 0 230 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 86 0 230 0 205 0 104 0 0 0
VIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 59 506 11 8 389 0 9 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 207 248 0 652 77 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 202 0 150 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 207 304 0 854 136 656 11 8 389 0 9 61
VICENTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 98 21 101 197 0 0 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 202 0 522 0 389 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 202 0 522 98 410 101 197 0 0 61
VILA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 0 161 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 125 0 327 11 3 321 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 125 0 335 11 3 409 0 161 0 8 10
VILA PROPICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 17 84 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 213 0 82 0 0 60
Municipal Urbana 0 50 74 0 205 0 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 47 82 0 233 0 0 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 97 156 0 438 0 391 17 166 0 37 81
MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.086 230 19.168 3.293 236.319 5.821 1.861 20.457
Estadual Rural 2 0 152 0 7.874 157 6.548 448 43.420 450 1.218 1.696
Municipal Urbana 53.329 4.539 103.260 930 228.893 86.592 199.352 66.218 1.314 1 66.188 325
Municipal Rural 31.888 712 83.946 337 191.236 62.913 126.660 49.701 928 0 67.361 407
Estadual e Municipal 85.219 5.251 187.358 1.267 430.089 149.892 351.728 11 9 . 6 6 0 281.981 6.272 136.628 22.885
ACAILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.576 0 24 242
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 818 0 0 43
Municipal Urbana 896 0 2.639 21 6.239 1.378 6.633 134 0 0 900 0
Municipal Rural 133 0 460 17 1.420 98 948 67 0 0 137 0
Estadual e Municipal 1.029 0 3.099 38 7.659 1.476 7.581 201 4.394 0 1.061 285
AFONSO CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 393 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 0 151 0 421 0 690 0 0 0 27 0
Municipal Rural 46 0 126 0 495 0 210 0 0 0 230 0
Estadual e Municipal 121 0 277 0 916 0 900 0 393 0 257 0
AGUA DOCE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 235 0 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 620 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 11 2 0 306 0 3 11 0 0 0 121 0
Municipal Rural 153 0 305 0 1.006 0 618 0 0 0 959 0
Estadual e Municipal 198 0 417 0 1.312 0 929 0 855 0 1.080 12
A L C A N TA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 66 262 0 108
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 163 83 0 47
Municipal Urbana 79 0 160 0 453 0 327 0 0 0 101 0
Municipal Rural 45 0 456 0 1.360 0 1.192 0 0 0 75 0
Estadual e Municipal 124 0 616 0 1.813 0 1.519 0 229 345 176 155
ALDEIAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 675 0 0 244
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 335 0 549 0 881 861 351 1.036 0 0 926 0
Municipal Rural 214 0 394 0 680 751 386 494 0 0 694 0
Estadual e Municipal 549 0 943 0 1.561 1.612 737 1.530 675 0 1.620 244
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ALTAMIRA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 231 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 134 0 299 0 472 0 0 0 319 193
Municipal Rural 11 0 0 156 0 378 0 295 0 153 0 575 149
Estadual e Municipal 189 0 290 0 677 0 767 0 384 0 894 342
ALTO ALEGRE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.167 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 344 0 766 0 867 971 1.234 506 0 0 444 0
Municipal Rural 22 0 190 0 407 65 345 57 0 0 235 0
Estadual e Municipal 366 0 956 0 1.274 1.036 1.579 563 1.167 0 679 0
ALTO ALEGRE DO PINDARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 600 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 909 0 0 0
Municipal Urbana 314 0 407 0 1.183 0 902 14 0 0 145 0
Municipal Rural 553 0 679 0 1.871 0 1.722 0 0 0 663 0
Estadual e Municipal 867 0 1.086 0 3.054 0 2.624 14 1.509 0 808 0
ALTO PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 440 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 263 0 850 0 717 0 0 0 61 0
Municipal Rural 0 0 87 0 297 0 146 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 0 350 0 1.147 0 863 0 440 0 71 26
AMAPA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 444 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 0 192 0 90 555 107 418 0 0 105 0
Municipal Rural 32 0 69 0 64 127 41 59 0 0 0 0
Estadual e Municipal 192 0 261 0 154 682 148 477 444 0 105 0
AMARANTE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 866 0 0 86
Estadual Rural 1 0 0 0 901 0 432 0 69 0 0 0
Municipal Urbana 202 0 531 0 1.013 770 1.132 521 101 0 201 0
Municipal Rural 198 0 778 0 1.309 741 727 714 481 0 237 0
Estadual e Municipal 401 0 1.309 0 3.223 1 . 5 11 2.291 1.235 1.517 0 438 86
A N A J AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 431 0 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 445 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 218 0 270 380 268 273 0 0 89 0
Municipal Rural 246 0 514 0 558 1.127 519 719 0 0 11 3 0
Estadual e Municipal 342 0 732 0 828 1.507 787 992 876 0 202 11 2
ANAPURUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 634 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 196 0 705 0 591 0 81 0 101 0
Municipal Rural 126 0 271 0 959 0 752 0 0 0 429 0
Estadual e Municipal 225 0 467 0 1.664 0 1.343 0 772 0 530 48
APICUM-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 645 0 0 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 170 0 425 0 571 510 429 637 0 0 384 132
Municipal Rural 11 6 0 244 0 88 505 86 380 0 0 405 88
Estadual e Municipal 286 0 669 0 659 1.015 515 1.017 645 0 789 349
ARAGUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 396 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 121 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 554 0 328 0 632 0 480 0 0 0 1.335 0
Municipal Rural 48 0 131 0 325 0 161 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 602 0 459 0 1.078 0 652 0 396 0 1.335 66
ARAIOSES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 8 0 877 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 831 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 253 0 1.144 0 818 0 0 0 154 0
Municipal Rural 2 0 866 0 3.051 0 2.185 0 0 0 276 0
Estadual e Municipal 92 0 1 . 11 9 0 4.195 0 3.121 0 1.708 0 430 0
ARAME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.241 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 826 0 353 0 104 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 160 0 896 0 1.046 0 0 0 99 0
Municipal Rural 217 0 636 0 1.788 24 1.248 0 0 0 127 0
Estadual e Municipal 297 0 796 0 3.510 24 2.647 0 1.345 0 226 0
ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.496 0 0 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 338 0 544 0 724 742 614 880 0 0 105 0
Municipal Rural 307 0 425 0 727 305 514 288 0 0 93 0
Estadual e Municipal 645 0 969 0 1.451 1.047 1.128 1.168 1.496 0 198 102
AXIXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 568 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 156 0 0
Municipal Urbana 42 0 42 0 122 0 242 0 0 0 19 0
Municipal Rural 204 0 327 0 849 0 705 0 0 0 35 0
Estadual e Municipal 246 0 369 0 971 0 947 0 568 156 54 0
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BACABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 361 0 4.460 0 23 563
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0
Municipal Urbana 809 0 2.040 0 3.574 1.547 3.382 973 0 0 451 0
Municipal Rural 293 0 633 0 1.041 1.021 1.070 685 0 0 29 0
Estadual e Municipal 1.102 0 2.673 0 4.615 2.568 4.813 1.658 4.547 0 503 563
BACABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 451 252 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 315 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 338 0 430 0 690 0 0 0 63 0
Municipal Rural 0 0 366 0 1.272 0 750 0 0 0 168 0
Estadual e Municipal 128 0 704 0 1.702 0 1.440 0 766 252 231 0
BACURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 584 0 0 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0
Municipal Urbana 190 0 305 0 3 819 9 692 0 0 78 0
Municipal Rural 103 0 265 0 63 620 7 679 0 0 184 0
Estadual e Municipal 293 0 570 0 66 1.439 16 1.371 694 0 262 64
BACURITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 268 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 64 0 1 178 4 361 0 0 72 0
Municipal Rural 42 0 129 0 81 297 3 93 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 193 0 82 475 7 454 268 0 72 0
BALSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.308 0 14 230
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 348 0 1.451 0 5.193 768 3.991 806 0 0 646 0
Municipal Rural 109 0 208 0 1.368 0 954 0 0 0 34 0
Estadual e Municipal 457 0 1.659 0 6.561 768 4.945 806 3.308 0 694 230
BARAO DE GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 466 0 0 143
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 290 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 295 0 243 475 382 136 0 0 185 0
Municipal Rural 0 0 166 0 365 156 438 153 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 461 0 608 631 820 289 756 0 185 143
BARRA DO CORDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.675 0 0 198
Estadual Rural 0 0 0 0 1.091 7 796 2 1.404 0 150 36
Municipal Urbana 744 0 1.449 0 1.852 2.731 1.762 1.903 0 0 562 0
Municipal Rural 800 0 1.139 0 2.375 441 1.520 279 0 0 604 48
Estadual e Municipal 1.544 0 2.588 0 5.318 3.179 4.078 2.184 4.079 0 1.316 282
BARREIRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.585 29 0 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 827 0 1.769 827 1.839 646 0 0 218 0
Municipal Rural 0 0 1.329 0 3.932 446 2.962 529 0 0 404 0
Estadual e Municipal 0 0 2.156 0 5.701 1.273 4.801 1.175 2.585 29 622 132
BELA VISTA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 548 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 205 0 213 0 723 11 9 368 162 0 0 162 0
Municipal Rural 123 0 192 0 705 111 457 133 0 0 484 0
Estadual e Municipal 328 0 405 0 1.428 230 825 295 548 0 646 0
BELAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 329 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Urbana 179 0 205 0 9 585 9 455 0 0 490 0
Municipal Rural 222 0 270 0 62 596 9 454 0 0 456 0
Estadual e Municipal 401 0 475 0 71 1.181 18 909 446 0 946 0
BENEDITO LEITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 107 0 0 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 0 99 129 187 0 216 0 0 90 0
Municipal Rural 21 0 44 0 93 82 3 73 10 0 31 0
Estadual e Municipal 21 37 44 99 222 269 3 289 152 0 121 31
BEQUIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.038 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 208 0 562 0 650 0 0 0 73 0
Municipal Rural 1 0 495 0 1.100 0 895 0 0 0 32 0
Estadual e Municipal 1 0 703 0 1.662 0 1.545 0 1.038 0 105 72
BERNARDO DO MEARIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 122 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 56 0 81 150 2 189 0 0 17 0
Municipal Rural 0 15 92 0 180 60 81 73 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 148 0 261 210 83 262 178 0 17 11
BOA VISTA DO GURUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 504 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 130 0 242 0 801 0 600 0 0 0 173 0
Municipal Rural 27 0 57 0 190 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 157 0 299 0 991 0 654 0 504 0 173 0
Quebra
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 976 0 0 0
Estadual Rural 0 0 96 0 218 28 11 4 51 386 0 88 17
Municipal Urbana 771 0 497 0 1.694 0 1.399 0 0 0 286 0
Municipal Rural 668 0 707 0 2.120 0 1.521 0 0 0 710 0
Estadual e Municipal 1.439 0 1.300 0 4.032 28 3.034 51 1.362 0 1.084 17
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BOM JESUS DAS SELVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.177 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 62 0 25 0 156 0 0 0
Municipal Urbana 321 0 803 0 1.859 284 1.380 163 0 0 356 0
Municipal Rural 20 0 4 11 21 936 454 781 302 0 0 134 0
Estadual e Municipal 341 0 1.214 21 2.857 738 2.186 465 1.333 0 490 0
BOM LUGAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 354 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 111 0 127 0 371 0 350 0 0 0 69 0
Municipal Rural 11 8 0 227 0 8 11 0 544 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 229 0 354 0 1.182 0 894 0 354 0 78 0
BREJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.027 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 317 0 0 0
Municipal Urbana 357 0 290 0 891 269 1.038 167 0 0 553 0
Municipal Rural 280 0 717 0 1.945 246 1.120 158 0 0 741 0
Estadual e Municipal 637 0 1.007 0 2.836 515 2.158 325 1.344 0 1.294 48
BREJO DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 175 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 256 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 11 5 0 306 0 481 0 0 0 130 0
Municipal Rural 60 0 193 0 783 0 773 0 0 0 454 68
Estadual e Municipal 132 0 308 0 1.089 0 1.254 0 431 0 584 68
BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 970 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 168 0 0 0
Municipal Urbana 244 0 524 0 1.033 0 1.075 0 0 0 605 0
Municipal Rural 36 0 1.192 0 2.271 0 1.749 0 0 0 1.449 0
Estadual e Municipal 280 0 1.716 0 3.304 0 2.824 0 1.138 0 2.054 0
BURITI BRAVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.209 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 318 0 0 0
Municipal Urbana 382 0 578 0 1.645 0 1.241 0 0 0 199 0
Municipal Rural 143 0 204 0 547 0 491 0 0 0 261 0
Estadual e Municipal 525 0 782 0 2.192 0 1.732 0 1.527 0 460 0
BURITICUPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.031 0 0 0
Estadual Rural 0 0 3 0 291 0 153 0 881 0 0 0
Municipal Urbana 527 0 1.221 0 3.874 62 2.877 0 0 0 409 0
Municipal Rural 350 0 1.056 0 2.900 0 2.408 0 0 0 513 0
Estadual e Municipal 877 0 2.280 0 7.065 62 5.438 0 2.912 0 922 0
BURITIRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 440 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 158 0 29 442 2 385 0 0 57 0
Municipal Rural 93 0 327 0 258 706 295 494 0 0 27 0
Estadual e Municipal 190 0 485 0 287 1.148 297 879 521 0 84 0
CACHOEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 784 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 168 0 488 0 396 0 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 164 0 594 0 441 0 0 0 120 0
Estadual e Municipal 104 0 332 0 1.082 0 837 0 784 0 179 0
CAJAPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 0 0 245 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 250 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 163 0 359 0 332 0 0 0 78 0
Municipal Rural 22 0 279 0 609 0 439 0 0 0 101 0
Estadual e Municipal 22 0 442 0 1.023 0 771 0 495 0 179 0
CAJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 11 3 0 447 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 171 0 399 0 286 0 0 0 29 0
Municipal Rural 160 0 641 0 1.666 0 1.216 0 0 0 478 0
Estadual e Municipal 177 0 812 0 2.081 0 1.615 0 553 0 507 0
CAMPESTRE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 567 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 240 41 343 0 814 148 734 108 0 0 137 0
Municipal Rural 18 0 41 0 168 17 64 19 0 0 0 0
Estadual e Municipal 258 41 384 0 982 165 798 127 567 0 137 80
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CANDIDO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 637 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 121 0 0 45
Municipal Urbana 225 0 333 0 667 391 705 63 0 0 135 0
Municipal Rural 309 0 414 4 1.059 61 768 54 0 0 146 0
Estadual e Municipal 534 0 747 4 1.726 452 1.473 11 7 758 0 281 56
C A N TA N H E D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 924 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 388 0 669 403 809 361 0 0 2 11 0
Municipal Rural 89 0 303 0 480 278 286 28 0 0 485 0
Estadual e Municipal 258 0 691 0 1.149 681 1.095 389 924 0 696 0
CAPINZAL DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 276 0 0 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 122 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 208 0 566 0 454 0 0 0 268 0
Municipal Rural 89 0 204 0 584 0 253 69 0 0 148 0
Estadual e Municipal 167 0 412 0 1.150 0 707 69 398 0 416 130
CAROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 932 0 0 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 28
Municipal Urbana 168 25 544 0 1.372 0 1.194 0 0 0 219 0
Municipal Rural 0 0 184 0 729 0 437 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 168 25 728 0 2.101 0 1.631 0 999 0 219 148
C A R U TA P E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.395 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 131 0 0 0
Municipal Urbana 430 0 672 0 1.399 400 352 787 0 0 204 0
Municipal Rural 146 0 259 0 678 60 467 90 0 0 81 0
Estadual e Municipal 576 0 931 0 2.077 460 819 877 1.526 0 285 0
CAXIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.558 882 5.730 20 80 669
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.156 0 0 0
Municipal Urbana 930 38 2.879 0 1.884 7.189 1.724 2.942 0 0 2 . 2 11 0
Municipal Rural 67 0 666 0 2.210 1.368 879 1.921 0 0 800 0
Estadual e Municipal 997 38 3.545 0 4.094 8.557 5.161 5.745 6.886 20 3.091 669
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 449 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 77 0 4 199 7 225 0 0 80 0
Municipal Rural 100 0 258 0 123 582 50 475 0 0 0 0
Estadual e Municipal 133 0 335 0 127 781 57 700 449 0 80 59
CENTRAL DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 417 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 186 0 546 0 527 0 0 0 11 4 0
Municipal Rural 54 0 132 10 337 0 200 0 0 0 224 0
Estadual e Municipal 139 0 318 10 883 0 727 0 417 0 338 68
CENTRO DO GUILHERME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 439 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 388 0 273 0 29 766 70 575 0 0 990 0
Municipal Rural 133 0 183 0 346 304 186 260 0 0 456 0
Estadual e Municipal 521 0 456 0 476 1.070 256 835 439 0 1.446 23
CENTRO NOVO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 593 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 66 0 0 0 480 0 52 0
Municipal Urbana 175 0 281 0 724 0 778 0 0 0 52 0
Municipal Rural 2 11 0 385 0 1.152 0 1.223 0 54 0 414 0
Estadual e Municipal 386 0 666 0 1.942 0 2.001 0 1.127 0 518 0
C H A PA D I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.960 0 37 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 78 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.689 20 5.031 0 3.938 0 0 0 287 0
Municipal Rural 1 0 706 0 2.393 0 1.660 0 0 0 52 0
Estadual e Municipal 1 0 2.395 20 7.424 0 5.598 0 3.038 0 376 71
CIDELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 437 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 88 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 259 0 394 401 410 197 0 0 69 0
Municipal Rural 77 0 223 0 354 360 254 341 0 0 0 0
Estadual e Municipal 159 0 482 0 748 761 664 538 525 0 69 0
CODO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.163 0 0 507
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 155 90 0 0
Municipal Urbana 699 290 2.184 63 6.165 768 5.241 547 0 0 1.556 0
Municipal Rural 105 25 1.154 0 3.700 94 2.255 130 0 0 1.038 0
Estadual e Municipal 804 315 3.338 63 9.865 862 7.496 677 4.318 90 2.594 507
COELHO NETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.698 0 0 476
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 671 0 1.207 0 3.437 0 3.102 0 0 0 1.720 0
Municipal Rural 291 0 367 0 1.036 0 809 0 0 0 465 0
Estadual e Municipal 962 0 1.574 0 4.473 0 3 . 9 11 0 1.698 0 2.185 476
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COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.677 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 104 0 0 0
Municipal Urbana 183 0 502 0 1.573 224 1.546 183 0 0 143 0
Municipal Rural 152 0 347 0 1.094 0 758 0 0 0 81 0
Estadual e Municipal 335 0 849 0 2.667 224 2.304 183 1.781 0 224 0
CONCEICAO DO LAGO-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 507 0 0 184
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 0 142 0 11 5 491 55 598 0 0 18 0
Municipal Rural 111 0 442 0 729 704 397 555 0 0 125 0
Estadual e Municipal 243 0 584 0 844 1.195 452 1.153 507 0 143 184
C O R O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 772 241 2.460 134 11 2 395
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 254 0 0 0
Municipal Urbana 521 0 1.135 0 3.515 84 2.585 76 0 0 529 0
Municipal Rural 328 0 663 0 2.145 40 1.473 11 3 0 0 437 0
Estadual e Municipal 849 0 1.798 0 5.660 124 4.830 430 2.714 134 1.078 395
CURURUPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.278 0 0 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 748 0 1.759 23 2.018 0 0 0 257 0
Municipal Rural 1 0 343 0 778 26 507 0 0 0 131 0
Estadual e Municipal 46 0 1.091 0 2.537 49 2.525 0 1.359 0 388 150
D AV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 503 0 0 151
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 226 0 392 0 757 336 469 464 0 0 94 0
Municipal Rural 20 0 44 0 98 42 69 84 0 0 0 0
Estadual e Municipal 246 0 436 0 855 378 538 548 503 0 94 151
DOM PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 890 0 0 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 102 448 0 1.355 0 1.176 0 17 0 11 0 0
Municipal Rural 11 6 0 164 0 545 0 156 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 270 102 612 0 1.900 0 1.332 0 907 0 11 0 58
DUQUE BACELAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 674 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 171 0 222 0 499 185 475 202 0 0 170 0
Municipal Rural 11 0 0 239 0 340 281 179 285 0 0 440 0
Estadual e Municipal 281 0 461 0 839 466 654 487 674 0 610 0
ESPERANTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 604 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 236 0 0 0
Municipal Urbana 5 229 266 0 984 0 645 0 0 0 145 0
Municipal Rural 0 0 277 0 832 0 571 0 37 0 191 0
Estadual e Municipal 5 229 543 0 1.816 0 1.216 0 877 0 336 45
E S T R E I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.337 0 0 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0 0
Municipal Urbana 57 179 853 0 2.258 47 1.528 132 0 0 2 11 0
Municipal Rural 0 0 248 0 818 0 690 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 179 1.101 0 3.076 47 2.218 132 1.482 0 2 11 82
FEIRA NOVA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 350 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 188 0 473 0 292 0 0 0 79 0
Municipal Rural 0 0 72 0 396 0 282 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 260 0 869 0 574 0 350 0 79 13
FERNANDO FALCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 136 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 561 0 389 0 319 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 72 0 70 131 143 55 0 0 30 0
Municipal Rural 38 0 395 0 329 295 158 275 0 0 11 7 0
Estadual e Municipal 53 0 467 0 960 426 690 330 455 0 147 0
FORMOSA DA SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 640 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 278 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 262 0 671 151 492 152 0 0 80 0
Municipal Rural 42 0 296 0 597 349 376 321 0 0 173 0
Estadual e Municipal 86 0 558 0 1.268 500 868 473 918 0 253 23
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 619 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 210 0 512 0 907 272 790 161 0 0 48 0
Municipal Rural 24 0 126 0 186 195 203 63 0 0 16 0
Estadual e Municipal 234 0 638 0 1.093 467 993 224 619 0 64 45
F O RT U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 593 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 254 0 0 0
Municipal Urbana 152 0 338 0 980 0 743 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 210 0 824 0 541 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 0 548 0 1.804 0 1.284 0 847 0 0 0
GODOFREDO VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 320 0 0 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 195 0 340 174 209 182 0 0 94 0
Municipal Rural 70 0 127 0 274 11 8 170 61 0 0 44 0
Estadual e Municipal 167 0 322 0 614 292 379 243 320 0 138 81
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GONCALVES DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 617 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 158 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 321 0 666 0 767 0 0 0 47 0
Municipal Rural 1 0 458 0 807 0 519 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 779 0 1.473 0 1.286 0 775 0 47 0
GOVERNADOR ARCHER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 488 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 0 225 0 385 300 438 249 0 0 41 0
Municipal Rural 83 0 129 0 181 142 27 67 0 0 17 0
Estadual e Municipal 233 0 354 0 566 442 465 316 488 0 58 0
GOVERNADOR EDISON LOBAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 467 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 286 0 0 0
Municipal Urbana 133 0 3 11 0 257 599 352 468 0 0 190 0
Municipal Rural 122 0 218 0 543 699 386 58 0 0 128 0
Estadual e Municipal 255 0 529 0 800 1.298 738 526 753 0 318 0
GOVERNADOR EUGENIO BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 342 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 327 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 130 0 331 157 130 318 102 0 0 0
Municipal Rural 216 0 372 0 341 601 218 384 0 0 0 0
Estadual e Municipal 324 0 502 0 672 758 348 702 771 0 0 0
GOVERNADOR LUIZ ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 360 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 188 0 536 0 431 0 0 0 55 0
Municipal Rural 49 0 107 0 213 0 178 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 0 295 0 749 0 609 0 360 0 55 0
GOVERNADOR NEWTON BELLO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 313 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 168 0 271 0 405 164 41 367 21 0 132 0
Municipal Rural 163 0 195 0 306 282 64 258 0 0 194 35
Estadual e Municipal 331 0 466 0 7 11 446 105 625 334 0 326 35
GOVERNADOR NUNES FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.203 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 383 0 554 22 159 1.449 313 1.072 0 0 281 0
Municipal Rural 209 0 318 0 172 937 218 578 0 0 181 0
Estadual e Municipal 592 0 872 22 331 2.386 531 1.650 1.203 0 462 69
GRACA ARANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 283 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 80 0 183 136 135 154 0 0 76 0
Municipal Rural 70 0 95 0 86 244 47 56 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 175 0 269 380 182 210 283 0 76 0
GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.661 0 0 265
Estadual Rural 1 0 2 0 1.067 0 1.485 0 1.088 0 106 0
Municipal Urbana 671 0 1.615 15 4.549 0 3.749 0 0 0 518 0
Municipal Rural 335 0 1.409 0 2.589 0 1.772 0 0 0 805 0
Estadual e Municipal 1.007 0 3.026 15 8.205 0 7.006 0 3.749 0 1.429 265
GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 286 0 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 210 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 0 153 0 272 174 301 0 0 0 106 0
Municipal Rural 11 3 0 158 0 371 186 384 137 0 0 51 0
Estadual e Municipal 223 0 3 11 0 643 360 685 137 496 0 157 89
HUMBERTO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.330 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 159 0 0 0
Municipal Urbana 280 0 578 0 1.740 0 1.396 0 0 0 215 0
Municipal Rural 148 0 601 0 1.989 0 1.558 0 0 0 90 0
Estadual e Municipal 428 0 1.179 0 3.729 0 2.954 0 1.489 0 305 0
I C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 851 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 679 0 0 0
Municipal Urbana 189 0 200 0 7 11 82 622 194 0 0 73 0
Municipal Rural 28 0 663 0 1.861 0 1.493 0 0 0 56 0
Estadual e Municipal 217 0 863 0 2.572 82 2 . 11 5 194 1.530 0 129 63
IGARAPE DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 685 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 122 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 360 0 801 18 281 328 0 0 1.906 0
Municipal Rural 130 0 393 11 761 14 564 69 0 0 1.064 0
Estadual e Municipal 325 0 753 11 1.562 32 845 397 807 0 2.970 0
IGARAPE GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 359 0 0 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 35 0 0 0

Municipal Urbana 0 133 133 0 489 0 455 0 0 0 123 0
Municipal Rural 0 11 9 123 0 381 0 300 0 0 0 245 0
Estadual e Municipal 0 252 256 0 870 0 755 0 394 0 368 36
I M P E R AT R I Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 386 95 10.555 0 77 1.586
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0 0
Municipal Urbana 3.831 1.033 5.038 0 12.085 1.956 1 0 . 4 11 2.739 0 0 1.564 0
Municipal Rural 235 0 610 0 1.405 257 577 293 0 0 95 0
Estadual e Municipal 4.066 1.033 5.648 0 13.490 2.213 11 . 3 7 4 3.127 10.700 0 1.736 1.586
ITAIPAVA DO GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 362 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 304 0 138 0 195 0 28 0
Municipal Urbana 7 0 362 0 362 346 339 111 0 0 59 0
Municipal Rural 66 0 378 0 269 422 98 445 0 0 54 0
Estadual e Municipal 73 0 740 0 935 768 575 556 557 0 141 0
ITAPECURU MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.656 0 26 168
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.307 0 0 0
Municipal Urbana 594 0 1.253 0 3.587 0 2.550 0 0 0 441 0
Municipal Rural 428 0 896 0 2.759 0 1.894 0 0 0 656 0
Estadual e Municipal 1.022 0 2.149 0 6.346 0 4.444 0 3.963 0 1.123 168
ITINGA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 868 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 359 0 424 0 37 1.242 67 1.132 0 0 380 0
Municipal Rural 159 0 194 0 293 362 222 358 0 0 648 0
Estadual e Municipal 518 0 618 0 330 1.604 289 1.490 868 0 1.028 0
J ATO B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 188 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 101 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 71 0 256 0 267 0 0 0 45 0
Municipal Rural 121 0 191 0 736 0 332 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 202 0 262 0 992 0 599 0 289 0 45 0
JENIPAPO DOS VIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 155 0 0 0
Estadual Rural 0 0 10 0 1.603 122 879 88 882 0 129 0
Municipal Urbana 101 0 371 0 52 267 131 71 0 0 195 0
Municipal Rural 259 0 732 0 180 736 160 557 0 0 520 0
Estadual e Municipal 360 0 1 . 11 3 0 1.835 1.125 1.170 716 1.037 0 844 0
JOAO LISBOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 953 0 0 135
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 0 0
Municipal Urbana 269 0 389 0 273 1.041 550 791 0 0 293 0
Municipal Rural 124 0 353 0 492 419 437 362 0 0 109 0
Estadual e Municipal 393 0 742 0 765 1.460 987 1.153 1.123 0 402 135
JOSELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 613 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 173 0 149 341 281 199 0 0 46 0
Municipal Rural 18 0 284 0 299 584 352 260 0 0 16 0
Estadual e Municipal 30 0 457 0 448 925 633 459 613 0 62 40
JUNCO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 403 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 108 0 18 272 42 186 0 0 44 0
Municipal Rural 49 0 120 0 92 251 11 2 170 0 0 22 0
Estadual e Municipal 99 0 228 0 11 0 523 154 356 403 0 66 0
LAGO DA PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.668 0 0 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 447 0 0 0
Municipal Urbana 304 0 836 0 1.980 406 1.915 239 0 0 197 0
Municipal Rural 125 0 461 0 932 382 689 200 0 0 66 0
Estadual e Municipal 429 0 1.297 0 2.912 788 2.604 439 2 . 11 5 0 263 61
LAGO DO JUNCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 335 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 140 0 0 0
Municipal Urbana 17 289 77 169 187 313 164 330 324 0 298 0
Municipal Rural 41 30 173 59 272 312 2 234 0 0 150 0
Estadual e Municipal 58 319 250 228 459 625 166 564 799 0 448 0
LAGO DOS RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 313 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 20 172 101 432 34 388 0 0 28 0
Municipal Rural 0 24 64 47 262 126 52 192 0 0 210 0
Estadual e Municipal 0 92 84 219 363 558 86 580 390 0 238 0
LAGO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 923 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 256 0 316 288 408 135 0 0 38 0
Municipal Rural 154 0 342 0 367 727 302 582 0 0 21 0
Estadual e Municipal 179 0 598 0 683 1.015 710 717 923 0 59 0
LAGOA DO MATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 489 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 218 0 1 461 0 418 0 0 32 0
Municipal Rural 90 0 187 0 229 283 198 229 0 0 21 0
Estadual e Municipal 171 0 405 0 230 744 198 647 489 0 53 0
LAGOA GRANDE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 429 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 88 0 0
Municipal Urbana 0 0 233 0 647 78 526 84 0 0 62 0
Municipal Rural 0 0 167 0 609 0 527 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 400 0 1.256 78 1.053 84 429 88 62 0
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LAJEADO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 343 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 156 0 178 201 252 121 0 0 63 0
Municipal Rural 57 0 84 0 141 11 6 75 80 0 0 11 8 0
Estadual e Municipal 142 0 240 0 333 317 327 201 343 0 181 0
LIMA CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 576 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 173 0 2 11 343 9 736 0 0 45 0
Municipal Rural 56 0 145 0 317 245 52 65 0 0 0 0
Estadual e Municipal 155 0 318 0 528 588 61 801 576 0 45 0
L O R E TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 403 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 74 0 0 7
Municipal Urbana 107 0 270 0 379 159 309 162 0 0 20 0
Municipal Rural 48 0 126 0 243 11 9 229 96 0 0 0 0
Estadual e Municipal 155 0 396 0 622 278 538 258 477 0 20 35
LUIS DOMINGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 320 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 0 204 0 140 509 187 256 0 0 103 0
Municipal Rural 21 0 39 0 88 0 40 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 203 0 243 0 228 509 227 256 320 0 111 0
MAGALHAES DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 343 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 465 0 0 0
Municipal Urbana 191 0 208 0 576 190 474 159 0 0 166 0
Municipal Rural 222 0 285 0 551 299 687 139 0 0 509 0
Estadual e Municipal 413 0 493 0 1.127 489 1.161 298 808 0 675 54
MARACACUME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 729 0 0 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 79 0 0 0
Municipal Urbana 670 0 580 0 554 1.448 443 1.199 0 0 282 0
Municipal Rural 13 0 97 0 86 172 30 143 0 0 15 0
Estadual e Municipal 683 0 677 0 640 1.620 473 1.342 808 0 297 130
MARAJA DO SENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 151 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 42 0 190 0 242 0 0 0 32 0
Municipal Rural 30 0 308 0 979 0 453 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 350 0 1.169 0 695 0 151 0 32 0
MARANHAOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 433 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 460 0 325 0 28 951 95 589 0 0 1.459 0
Municipal Rural 100 0 147 0 166 322 52 319 0 0 583 0
Estadual e Municipal 560 0 472 0 194 1.273 147 908 433 0 2.042 0
MATA ROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 816 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Urbana 193 0 291 0 1.199 0 930 0 0 0 604 0
Municipal Rural 82 0 309 0 631 0 490 0 0 0 1.906 0
Estadual e Municipal 275 0 600 0 1.830 0 1.420 0 930 0 2.510 0
M AT I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 980 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 82 0 0 0
Municipal Urbana 185 0 322 0 1.028 0 577 0 0 0 78 0
Municipal Rural 178 0 6 11 0 1.378 0 959 0 0 0 242 0
Estadual e Municipal 363 0 933 0 2.406 0 1.536 0 1.062 0 320 43
M ATO E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 0 1.098 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 226 0 0 0
Municipal Urbana 573 0 542 0 416 1.477 123 990 0 0 533 0
Municipal Rural 208 0 427 0 347 1.627 215 1.329 0 0 763 0
Estadual e Municipal 781 0 969 0 763 3.104 516 2.319 1.324 0 1.296 0
MATOES DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 249 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 187 0 0 0
Municipal Urbana 153 0 146 0 377 0 401 0 0 0 81 0
Municipal Rural 129 0 317 0 1.107 0 401 0 0 0 834 0
Estadual e Municipal 282 0 463 0 1.484 0 802 0 436 0 915 0
MILAGRES DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 216 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 93 0 58 276 16 250 0 0 204 0
Municipal Rural 148 0 140 0 328 180 86 218 0 0 377 0
Estadual e Municipal 205 0 233 0 386 456 102 468 216 0 581 0
MIRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 632 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 254 0 0 0
Municipal Urbana 166 0 246 0 755 0 570 0 0 0 82 0
Municipal Rural 66 0 3 11 0 1.254 0 720 0 0 0 443 0
Estadual e Municipal 232 0 557 0 2.009 0 1.290 0 886 0 525 0
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MIRANDA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 794 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 6 0 0 0
Municipal Urbana 466 0 494 0 1 . 8 11 0 1.562 0 0 0 377 0
Municipal Rural 78 0 108 0 356 0 372 0 0 0 156 0
Estadual e Municipal 544 0 602 0 2.167 0 1.934 0 910 0 533 0
MIRINZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 564 4 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 190 0 0 19
Municipal Urbana 133 0 283 0 895 0 752 45 0 0 195 0
Municipal Rural 73 0 146 0 461 0 344 0 0 0 64 0
Estadual e Municipal 206 0 429 0 1.356 0 1.096 45 754 4 259 60
MONCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.015 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 0 0 0
Municipal Urbana 445 75 486 49 463 1.091 1.167 0 0 0 491 0
Municipal Rural 1.420 0 812 0 819 1.242 284 728 0 0 2.333 0
Estadual e Municipal 1.865 75 1.298 49 1.282 2.333 1.451 728 1.134 0 2.824 0
MONTES ALTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 401 0 0 0
Estadual Rural 0 0 41 0 206 0 82 0 52 0 20 0
Municipal Urbana 41 0 151 0 556 0 562 0 0 0 77 0
Municipal Rural 0 0 45 0 129 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 237 0 891 0 644 0 453 0 97 0
MORROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 884 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 205 0 660 32 868 0 0 0 76 0
Municipal Rural 0 0 471 0 1.475 0 917 0 0 0 191 0
Estadual e Municipal 98 0 676 0 2.135 32 1.785 0 884 0 267 0
NINA RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 456 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 0 0
Municipal Urbana 184 0 243 0 833 11 569 11 0 0 148 0
Municipal Rural 156 0 186 0 655 10 392 0 0 0 463 0
Estadual e Municipal 340 0 429 0 1.488 21 961 11 609 0 6 11 45
NOVA COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 262 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 149 0 500 0 312 19 0 0 86 0
Municipal Rural 0 0 42 0 135 0 94 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 191 0 635 0 406 19 262 0 86 35
NOVA IORQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 106 0 296 0 212 0 0 0 62 0
Municipal Rural 14 0 27 0 101 0 105 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 133 0 397 0 317 0 184 0 62 0
NOVA OLINDA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 752 0 0 36
Estadual Rural 0 0 0 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 342 0 370 0 880 253 861 219 0 0 413 0
Municipal Rural 267 0 379 0 458 191 224 196 0 0 839 0
Estadual e Municipal 609 0 749 0 1.375 444 1.085 415 752 0 1.252 36
OLHO D AGUA DAS CUNHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 551 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 262 0 0 0
Municipal Urbana 173 0 392 0 63 1 . 2 11 44 1.222 0 0 168 0
Municipal Rural 87 0 552 0 103 1.123 74 1.027 0 0 230 0
Estadual e Municipal 260 0 944 0 166 2.334 11 8 2.249 813 0 398 68
OLINDA NOVA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 533 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 0 0
Municipal Urbana 205 0 221 0 369 381 105 594 0 0 83 0
Municipal Rural 60 0 213 0 304 271 150 305 0 0 28 0
Estadual e Municipal 265 0 434 0 673 652 255 899 718 0 111 0
PACO DO LUMIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.064 0 0 518
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 662 0 13 133
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 317 86 294 0 0 0 0
Municipal Rural 476 11 2 1.285 8 5.703 2.347 3.686 1.999 0 0 859 0
Estadual e Municipal 476 11 2 1.285 8 5.713 2.664 3.772 2.293 3.726 0 872 651
PA L M E I R A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 621 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 174 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 128 0 178 212 141 275 0 0 58 0
Municipal Rural 221 0 502 0 659 785 329 582 0 0 24 0
Estadual e Municipal 281 0 630 0 837 997 470 857 795 0 82 29
PA R A I B A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 812 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 480 0 514 0 646 832 596 620 0 0 0 0
Municipal Rural 25 0 127 0 284 35 141 42 0 0 0 0
Estadual e Municipal 505 0 641 0 930 867 737 662 812 0 0 0
PA R N A R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 748 0 0 146
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 554 0 0 0
Municipal Urbana 373 0 412 0 1.217 0 1.080 0 0 0 194 0
Municipal Rural 500 0 630 0 2.091 0 1.472 0 0 0 456 0
Estadual e Municipal 873 0 1.042 0 3.308 0 2.552 0 1.302 0 650 146
PASSAGEM FRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 681 0 0 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 253 0 394 0 374 804 1.152 0 0 0 11 6 0
Municipal Rural 190 0 255 0 472 182 148 150 0 0 0 0
Estadual e Municipal 443 0 649 0 846 986 1.300 150 681 0 11 6 95



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 109ISSN 1676-23391

PASTOS BONS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 588 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 151 0 0 0
Municipal Urbana 586 0 393 0 653 664 474 484 0 0 862 0
Municipal Rural 192 0 204 0 96 357 97 127 0 0 710 0
Estadual e Municipal 778 0 597 0 749 1.021 571 6 11 739 0 1.572 39
PAULINO NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 418 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 748 0 0 0
Municipal Urbana 147 0 230 0 589 0 416 0 0 0 93 0
Municipal Rural 206 0 640 0 1.573 0 1.325 0 0 0 363 0
Estadual e Municipal 353 0 870 0 2.162 0 1.741 0 1.166 0 456 0
PAULO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 828 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 354 0 1.267 0 1.007 0 0 0 473 0
Municipal Rural 2 0 286 0 972 0 482 0 0 0 335 0
Estadual e Municipal 2 189 640 0 2.239 0 1.489 0 828 0 808 0
PEDREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.397 0 0 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 0
Municipal Urbana 407 0 621 0 855 1.184 1.240 368 0 0 343 0
Municipal Rural 60 0 187 0 132 448 67 308 0 0 82 0
Estadual e Municipal 467 0 808 0 987 1.632 1.307 676 1.487 0 425 144
PEDRO DO ROSARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 709 0 0 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 331 0 0 0
Municipal Urbana 307 0 281 0 22 804 80 739 0 0 244 0
Municipal Rural 530 0 690 0 1.089 994 450 1.089 0 0 1.380 0
Estadual e Municipal 837 0 971 0 1 . 111 1.798 530 1.828 1.040 0 1.624 97
P E N A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.391 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 250 0 0 0
Municipal Urbana 391 0 569 0 436 1.136 0 1.661 0 0 109 0
Municipal Rural 241 18 562 84 921 961 465 928 0 0 601 0
Estadual e Municipal 632 18 1.131 84 1.357 2.097 465 2.589 1.641 0 710 0
PERI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 387 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 82 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 140 0 11 3 289 574 1 0 0 54 0
Municipal Rural 1 0 352 0 269 354 54 133 0 0 25 0
Estadual e Municipal 60 0 492 0 382 643 628 134 469 0 79 41
P E R I TO R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 603 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 390 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 482 0 493 762 626 791 0 0 770 0
Municipal Rural 17 0 512 0 1.158 16 417 0 0 0 1.064 0
Estadual e Municipal 126 0 994 0 1.651 778 1.043 791 993 0 1.834 0
PINDARE-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.417 235 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 195 0 0 0
Municipal Urbana 798 0 949 0 834 1.759 622 1.401 0 0 1.129 0
Municipal Rural 517 0 462 0 583 822 595 565 0 0 1.614 0
Estadual e Municipal 1.315 0 1 . 4 11 0 1.417 2.581 1.217 1.966 1.612 235 2.743 0
PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.546 0 0 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.367 0 0 0
Municipal Urbana 480 0 1.165 0 1.261 1.891 1.315 1.491 83 0 271 0
Municipal Rural 530 0 1.063 0 2.626 880 1.587 1.062 126 0 386 0
Estadual e Municipal 1.010 0 2.228 0 3.887 2.771 2.902 2.553 4.122 0 657 92
PIO XII
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.312 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 455 0 1.225 0 1.290 0 0 0 197 0
Municipal Rural 90 0 401 0 1.644 0 1.032 0 0 0 782 0
Estadual e Municipal 221 0 856 0 2.869 0 2.322 0 1.312 0 979 26
PIRAPEMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 805 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 233 129 355 0 738 568 984 0 0 0 389 0
Municipal Rural 266 0 250 0 688 87 396 11 8 0 0 791 0
Estadual e Municipal 499 129 605 0 1.426 655 1.380 11 8 805 0 1.180 0
POCAO DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 443 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 224 0 0 0
Municipal Urbana 173 0 213 0 18 594 9 615 0 0 296 0
Municipal Rural 155 0 259 0 240 690 130 671 0 0 388 0
Estadual e Municipal 328 0 472 0 258 1.284 139 1.286 667 0 684 0
PORTO FRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.027 0 0 188
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 474 242 475 140 1.012 732 1.000 4 11 0 0 626 0
Municipal Rural 55 0 138 0 349 22 238 34 0 0 660 0
Estadual e Municipal 529 242 613 140 1.361 754 1.238 445 1.027 0 1.286 188
PORTO RICO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 206 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 166 0 301 0 200 0 0 0 82 0
Municipal Rural 53 0 178 0 354 0 329 0 0 0 53 0
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Estadual e Municipal 53 0 344 0 655 0 529 0 252 0 135 0
PRESIDENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.550 0 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 297 0 0 0
Municipal Urbana 263 0 593 0 1.167 933 1.574 232 0 0 317 0
Municipal Rural 0 0 293 0 467 346 239 236 0 0 53 0
Estadual e Municipal 263 0 886 0 1.634 1.279 1.813 468 1.847 0 370 11 6
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 416 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 244 0 0 0
Municipal Urbana 73 0 156 0 151 378 43 395 0 0 97 0
Municipal Rural 120 0 293 0 584 320 257 424 0 0 0 0
Estadual e Municipal 193 0 449 0 735 698 300 819 660 0 97 0
PRESIDENTE MEDICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 379 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 159 0 128 0 339 0 332 0 0 0 37 0
Municipal Rural 35 0 93 0 217 0 2 11 0 0 0 69 0
Estadual e Municipal 194 0 221 0 556 0 543 0 379 0 106 0
PRESIDENTE SARNEY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 726 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 176 0 0 0
Municipal Urbana 215 0 257 0 489 140 401 87 0 0 80 0
Municipal Rural 318 0 672 0 1.294 299 815 226 0 0 279 0
Estadual e Municipal 533 0 929 0 1.783 439 1.216 313 902 0 359 0
PRESIDENTE VARGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 584 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 0 198 0 499 147 333 228 0 0 21 0
Municipal Rural 137 0 261 0 430 306 233 264 0 0 268 0
Estadual e Municipal 301 0 459 0 929 453 566 492 584 0 289 0
PRIMEIRA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 455 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 0 133 0 444 19 326 0 0 0 351 0
Municipal Rural 241 0 375 0 1.032 0 885 0 0 0 333 0
Estadual e Municipal 390 0 508 0 1.476 19 1 . 2 11 0 455 0 684 0
RAPOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 0 218 0 0 292
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 818 0 0 0

Municipal Urbana 20 0 574 0 1.490 0 1.490 0 0 0 319 0
Municipal Rural 3 0 305 0 760 0 304 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 879 0 2.250 0 1.864 0 1.036 0 319 292
RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 674 0 0 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 213 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 350 0 969 516 1.017 206 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 209 0 595 189 503 14 0 0 22 0
Estadual e Municipal 0 0 559 0 1.564 705 1.520 220 887 0 63 124
RIBAMAR FIQUENE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 277 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 222 18 84 394 27 415 0 0 74 0
Municipal Rural 26 0 127 0 177 157 1 154 0 0 42 0
Estadual e Municipal 26 0 349 18 261 551 28 569 364 0 11 6 0
ROSARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.431 3 25 186
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 446 0 0 0
Municipal Urbana 556 0 744 0 795 1.284 1.137 819 0 0 261 0
Municipal Rural 471 0 591 0 593 1.178 398 528 0 0 73 0
Estadual e Municipal 1.027 0 1.335 0 1.388 2.462 1.535 1.347 1.877 3 359 186
SAMBAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 190 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 107 0 17 334 3 269 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 65 0 72 184 2 182 0 0 13 0
Estadual e Municipal 95 0 172 0 89 518 5 451 190 0 13 0
SANTA FILOMENA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 306 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 141 0 208 0 223 0 0 0 168 0
Municipal Rural 14 0 167 0 423 0 269 0 0 0 281 0
Estadual e Municipal 78 0 308 0 631 0 492 0 306 0 449 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.437 0 0 171
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 380 0 0 0
Municipal Urbana 467 0 553 0 287 1.528 282 1.361 0 0 850 0
Municipal Rural 236 84 815 0 1.558 351 1.473 414 0 0 2.048 0
Estadual e Municipal 703 84 1.368 0 1.845 1.879 1.755 1.775 1.817 0 2.898 171
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.828 440 35 213
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 352 0 0 0
Municipal Urbana 1.564 0 1.739 0 3.459 1.877 3.684 1.151 0 0 867 0
Municipal Rural 230 24 362 0 533 493 593 399 0 0 225 0
Estadual e Municipal 1.794 24 2.101 0 3.992 2.370 4.277 1.550 4.180 440 1.127 213
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 72 1.778 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 806 0 0 0
Municipal Urbana 509 0 844 0 2 . 11 9 409 1.827 377 0 0 151 0
Municipal Rural 505 7 1.506 11 3.024 1.518 2.125 1.708 0 0 381 0
Estadual e Municipal 1.014 7 2.350 11 5.143 1.927 3.958 2.157 2.584 0 532 0
SANTA LUZIA DO PARUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.167 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 185 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 247 350 0 594 262 383 688 0 0 161 0
Municipal Rural 0 220 379 0 580 387 204 504 0 0 70 0
Estadual e Municipal 0 467 729 0 1.359 649 587 1.192 1.167 0 231 0
SANTA QUITERIA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.082 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 660 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 566 0 1.286 0 1.332 0 0 0 245 0
Municipal Rural 46 0 672 0 1.691 0 1.155 0 0 0 694 0
Estadual e Municipal 46 0 1.238 0 2.977 0 2.487 0 1.742 0 939 60
SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.376 19 0 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 247 2 0 0
Municipal Urbana 354 0 569 0 1.295 125 997 272 81 1 915 0
Municipal Rural 201 0 849 0 1.322 472 626 281 0 0 1.288 0
Estadual e Municipal 555 0 1.418 0 2.617 597 1.623 553 1.704 22 2.203 70
SANTANA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 258 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 268 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 77 0 278 0 315 0 0 0 216 0
Municipal Rural 11 6 0 204 0 636 0 381 0 0 0 167 0
Estadual e Municipal 177 0 281 0 914 0 696 0 526 0 383 0
SANTO AMARO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 366 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 159 0 581 0 431 0 0 0 0 0
Municipal Rural 81 0 302 0 1.052 0 854 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 170 0 461 0 1.633 0 1.285 0 366 0 0 0
SANTO ANTONIO DOS LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 534 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 143 0 0 0
Municipal Urbana 186 0 243 0 191 442 77 554 0 0 128 0
Municipal Rural 88 0 335 0 580 217 243 275 0 0 327 0
Estadual e Municipal 274 0 578 0 771 659 320 829 677 0 455 0
SAO BENEDITO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.142 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 0 494 0 1.487 0 1.408 0 0 0 73 0
Municipal Rural 52 0 309 0 1.057 0 687 0 0 0 607 0
Estadual e Municipal 210 0 803 0 2.544 0 2.095 0 1.142 0 680 0
SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.245 340 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 313 0 426 0 1.398 196 1 . 5 11 3 386 0 235 0
Municipal Rural 199 2 426 12 817 598 471 489 0 0 271 0
Estadual e Municipal 512 2 852 12 2.215 794 1.982 492 1.631 340 506 0
SAO BERNARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.032 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 349 0 0 0
Municipal Urbana 281 0 320 0 126 1.039 371 601 0 0 1.575 0
Municipal Rural 381 0 520 0 224 1.167 24 1.048 0 0 2.629 0
Estadual e Municipal 662 0 840 0 350 2.206 395 1.649 1.381 0 4.204 0
SAO DOMINGOS DO AZEITAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 289 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 139 0 175 0 625 0 401 0 0 0 130 0
Municipal Rural 27 0 71 0 263 0 163 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 166 0 246 0 888 0 564 0 289 0 130 63
SAO DOMINGOS DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.479 0 0 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 415 0 496 0 1.552 0 1.406 0 0 0 266 0
Municipal Rural 478 0 556 0 1.547 0 1.286 0 0 0 75 0
Estadual e Municipal 893 0 1.052 0 3.099 0 2.692 0 1.479 0 341 67
SAO FELIX DE BALSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 111 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 88 0 196 0 146 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 95 0 248 0 11 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 183 0 444 0 259 0 155 0 24 0
SAO FRANCISCO DO BREJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 184 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 134 0 0 0
Municipal Urbana 123 0 177 0 486 0 407 0 0 0 68 0
Municipal Rural 43 3 11 3 14 449 21 254 0 0 0 107 0
Estadual e Municipal 166 3 290 14 935 21 661 0 318 0 175 0
SAO FRANCISCO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 0 194 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 150 0 223 120 148 23 0 0 97 0
Municipal Rural 29 0 263 0 661 125 231 197 0 0 140 0
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Estadual e Municipal 29 0 413 0 884 245 431 220 293 0 237 39
SAO JOAO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 978 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 209 0 708 0 942 27 0 0 11 5 0
Municipal Rural 225 0 537 0 1.286 0 654 0 0 0 367 0
Estadual e Municipal 302 0 746 0 1.994 0 1.596 27 978 0 482 0
SAO JOAO DO CARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 495 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 287 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 398 0 701 0 647 0 0 0 40 0
Municipal Rural 7 0 248 0 924 0 1.168 0 0 0 381 19
Estadual e Municipal 9 0 646 0 1.625 0 1.815 0 782 0 421 97
SAO JOAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 374 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 122 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 238 0 447 210 393 136 0 0 86 0
Municipal Rural 28 0 11 9 0 2 11 135 145 130 0 0 276 0
Estadual e Municipal 223 0 357 0 658 345 538 266 496 0 362 80
SAO JOAO DO SOTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 690 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 315 0 0 0
Municipal Urbana 340 0 306 0 809 64 383 293 0 0 100 0
Municipal Rural 320 0 380 0 851 249 395 505 0 0 370 0
Estadual e Municipal 660 0 686 0 1.660 313 778 798 1.005 0 470 0
SAO JOAO DOS PATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 948 0 0 141
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 400 65 597 0 179 1.445 90 1.433 0 0 302 0
Municipal Rural 72 0 101 0 84 172 0 0 0 0 71 0
Estadual e Municipal 472 65 698 0 263 1.617 90 1.433 948 0 373 141
SAO JOSE DE RIBAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 11 9 1.559 524 0 478
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 218 226 1.645 0 185 502
Municipal Urbana 0 0 532 0 947 998 1.232 1.074 0 0 169 0
Municipal Rural 415 28 2.612 24 3.421 5.528 2.050 3.156 0 0 501 0
Estadual e Municipal 415 28 3.144 24 4.388 6.526 3.513 4.575 3.204 524 855 980
SAO JOSE DOS BASILIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 285 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 94 0 256 0 315 0 0 0 0 0
Municipal Rural 72 0 139 0 442 0 275 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 0 233 0 698 0 590 0 285 0 0 18
SAO LUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.015 230 14.506 1.815 34.024 2.998 1.349 5.467
Estadual Rural 0 0 0 0 144 0 1.473 81 2.598 0 384 615
Municipal Urbana 2.255 277 5.952 38 25.130 2.708 17.520 1.779 0 0 4.104 0
Municipal Rural 1.176 0 3.147 0 8.598 1.236 5 . 4 11 173 0 0 1.058 0
Estadual e Municipal 3.431 277 9.099 38 35.887 4.174 38.910 3.848 36.622 2.998 6.895 6.082
SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 956 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 0 358 0 585 0 926 0 0 0 109 0
Municipal Rural 153 0 434 0 1.733 0 861 75 0 0 441 0
Estadual e Municipal 244 0 792 0 2.318 0 1.787 75 956 0 550 0
SAO MATEUS DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 69 2.190 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 384 0 906 0 2.878 0 2.065 0 0 0 550 0
Municipal Rural 37 0 383 0 1.004 0 484 5 0 0 318 0
Estadual e Municipal 421 0 1.289 0 3.882 0 2.584 74 2.190 0 868 72
SAO PEDRO DA AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 439 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 354 0 865 291 578 196 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 0 0 40 64 29 33 0 0 0 0
Estadual e Municipal 195 0 354 0 905 355 607 229 453 0 98 72
SAO PEDRO DOS CRENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 238 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 11 9 0 364 0 281 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 13 0 183 0 136 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 132 0 547 0 417 0 238 0 23 29
SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 623 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 229 0 469 0 1.020 298 955 141 0 0 86 0
Municipal Rural 13 0 147 0 296 105 206 90 0 0 0 0
Estadual e Municipal 242 0 616 0 1.316 403 1.161 231 623 0 86 69
SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 165 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 134 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 95 0 231 0 177 0 0 0 125 0
Municipal Rural 0 0 187 0 454 0 281 0 0 0 204 0
Estadual e Municipal 22 0 282 0 685 0 458 0 299 0 329 0
SAO ROBERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 239 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 11 9 0 0 0 385 0 448 0 0 0 11 4 0
Municipal Rural 3 0 88 0 474 0 154 0 0 0 173 0
Estadual e Municipal 122 0 88 0 859 0 602 0 239 0 287 0
SAO VICENTE FERRER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 822 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 200 0 622 0 599 0 0 0 61 0
Municipal Rural 297 0 463 0 1.206 0 816 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 424 0 663 0 1.828 0 1.415 0 895 0 61 0
S AT U B I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 332 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 227 0 449 0 362 0 0 0 109 0
Municipal Rural 40 1 162 15 690 0 246 0 0 0 673 0
Estadual e Municipal 72 1 389 15 1.139 0 608 0 332 0 782 0
SENADOR ALEXANDRE COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 597 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 0 296 0 660 0 637 0 0 0 79 0
Municipal Rural 17 0 217 0 461 0 256 0 0 0 41 0
Estadual e Municipal 132 0 513 0 1.121 0 893 0 597 0 120 0
SENADOR LA ROCQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 680 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 171 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 272 0 814 0 738 0 0 0 184 0
Municipal Rural 8 0 255 0 693 0 435 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 75 0 527 0 1.507 0 1.173 0 851 0 193 35
SERRANO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 313 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 201 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 150 0 510 0 426 0 0 0 78 0
Municipal Rural 1 0 227 0 703 0 551 23 0 0 15 0
Estadual e Municipal 38 0 377 0 1.213 0 977 23 514 0 93 0
SITIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 685 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 147 0 0 0
Municipal Urbana 151 0 197 0 906 0 658 0 26 0 523 0
Municipal Rural 224 0 324 0 1.133 0 640 0 0 0 604 0
Estadual e Municipal 375 0 521 0 2.068 0 1.298 0 858 0 1.127 0
SUCUPIRA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 276 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 150 0 540 0 423 0 0 0 42 0
Municipal Rural 58 0 131 0 492 0 326 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 204 0 281 0 1.032 0 749 0 341 0 42 39
SUCUPIRA DO RIACHAO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 171 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 99 0 149 162 168 138 0 0 47 0
Municipal Rural 41 0 70 0 140 42 1 68 0 0 40 0
Estadual e Municipal 123 0 169 0 289 204 169 206 171 0 87 0
TASSO FRAGOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 417 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 0 369 0 682 0 523 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 319 0 221 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 177 0 369 0 1.001 0 744 0 417 0 40 6
TIMBIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.031 0 0 152
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 338 0 679 0 2.131 0 1.627 0 0 0 401 0
Municipal Rural 81 0 223 0 761 0 292 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 419 0 902 0 2.892 0 1.919 0 1.031 0 415 152
TIMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.198 561 23 1.071
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 848 0 0 0
Municipal Urbana 70 8 11 3.507 0 5.320 4.499 5.634 2.698 0 0 2.228 0
Municipal Rural 88 0 865 0 1.313 1.190 465 1.170 0 0 797 0
Estadual e Municipal 158 8 11 4.372 0 6.633 5.689 6.099 3.868 5.046 561 3.048 1.071
TRIZIDELA DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 613 0 36 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Urbana 367 0 534 18 1.200 652 999 399 0 0 192 0
Municipal Rural 28 0 62 0 96 157 22 99 0 0 0 0
Estadual e Municipal 395 0 596 18 1.296 809 1.021 498 631 0 228 63
TUFILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 159 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 94 0 0 0
Municipal Urbana 224 0 120 0 397 0 324 0 0 0 140 0
Municipal Rural 38 0 150 0 515 0 476 0 0 0 337 0
Estadual e Municipal 262 0 270 0 912 0 800 0 253 0 477 0
TUNTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 934 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 491 0 0 0
Municipal Urbana 302 0 4 11 0 852 265 574 5 11 0 0 76 0
Municipal Rural 262 0 579 0 1.234 541 795 563 0 0 191 0
Estadual e Municipal 564 0 990 0 2.086 806 1.369 1.074 1.425 0 267 77
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TURIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.125 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 491 31 0 192
Municipal Urbana 146 0 373 25 43 1.358 250 637 0 0 179 0
Municipal Rural 412 0 1.002 0 1.491 2.029 778 1.444 0 0 179 0
Estadual e Municipal 558 0 1.375 25 1.534 3.387 1.028 2.081 1.616 31 358 192
TURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 476 0 0 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Urbana 272 0 477 18 423 947 429 641 0 0 314 0
Municipal Rural 329 0 547 0 868 1.055 489 819 0 0 783 0
Estadual e Municipal 601 0 1.024 18 1.291 2.002 918 1.460 522 0 1.097 91
T U TO I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.803 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 367 0 428 26 938 462 724 473 0 0 233 0
Municipal Rural 825 0 1.475 0 1.664 2.861 1.594 2.198 0 0 526 0
Estadual e Municipal 1.192 0 1.903 26 2.602 3.323 2.318 2.671 2.803 0 759 0
URBANO SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.659 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 336 0 0 0
Municipal Urbana 534 0 765 0 2.064 45 1 . 4 11 403 0 0 1.150 0
Municipal Rural 124 0 531 0 1.851 175 1.072 366 0 0 620 0
Estadual e Municipal 658 0 1.296 0 3.915 220 2.483 769 1.995 0 1.770 0
VARGEM GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.715 0 0 243
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 467 0 0 0
Municipal Urbana 992 0 1.123 0 2.968 0 2.200 0 92 0 496 0
Municipal Rural 274 0 753 0 2.016 0 1.490 0 0 0 1.123 0
Estadual e Municipal 1.266 0 1.876 0 4.984 0 3.690 0 2.274 0 1.619 243
VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.062 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 310 0 0 0
Municipal Urbana 656 0 857 0 2.230 0 1.824 0 0 0 206 0
Municipal Rural 182 0 762 0 2.465 0 1.967 0 0 0 244 0
Estadual e Municipal 838 0 1.619 0 4.695 0 3.791 0 2.372 0 450 0
VILA NOVA DOS MARTIRIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 314 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Urbana 276 0 275 0 770 0 637 0 0 0 132 0
Municipal Rural 23 0 93 0 250 0 177 0 0 0 31 0
Estadual e Municipal 299 0 368 0 1.020 0 814 0 395 0 163 0
VITORIA DO MEARIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.191 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 575 0 0 0
Municipal Urbana 164 0 487 0 999 0 1.000 0 0 0 153 0
Municipal Rural 216 0 410 0 1.613 0 1.304 0 0 0 172 0
Estadual e Municipal 380 0 897 0 2.612 0 2.304 0 1.766 0 325 0
VITORINO FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.194 0 0 142
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 360 0 0 0
Municipal Urbana 435 0 480 17 652 735 565 1.082 0 0 256 0
Municipal Rural 316 0 416 0 287 903 283 650 0 0 177 0
Estadual e Municipal 751 0 896 17 939 1.638 848 1.732 1.554 0 433 142
ZE DOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.399 0 0 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 27 0 0 0 0 0 63 12
Municipal Urbana 1.241 0 810 0 1.101 1.314 886 1.097 0 0 3.355 0
Municipal Rural 863 0 676 0 543 1.127 46 822 0 0 1.289 0
Estadual e Municipal 2.104 0 1.486 0 1.671 2.441 932 1.919 2.399 0 4.707 130

MATO GROSSO
Estadual Urbana 0 238 0 300 53.155 2.512 102.708 6.305 101.861 4.880 25.595 29.205
Estadual Rural 0 0 0 0 8.681 372 12.275 578 14.943 574 5.066 2.692
Municipal Urbana 25.495 28.931 6 9 . 11 0 1.197 108.335 17.657 36.157 3.931 0 0 2.863 0
Municipal Rural 1 . 11 5 279 9.919 388 22.379 4.873 12.994 2.648 0 0 1.535 0
Estadual e Municipal 26.610 29.448 79.029 1.885 192.550 25.414 164.134 13.462 11 6 . 8 0 4 5.454 35.059 31.897
ACORIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 11 2 199 25 171 0 30 54
Estadual Rural 0 0 0 0 49 0 87 21 85 18 175 88
Municipal Urbana 70 0 173 0 93 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 173 0 295 11 2 286 46 256 18 205 142
AGUA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.032 0 634 0 193 158
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 173 0 104 11 5 0 0
Municipal Urbana 622 0 610 0 1.082 102 42 5 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 22 73 59 181 30 45 0 0 0 0
Estadual e Municipal 622 0 632 73 1.141 283 1.277 50 738 11 5 193 158
ALTA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.685 1 1.919 1 1.741 0 352 700
Estadual Rural 0 0 0 0 219 0 242 0 191 0 0 0
Municipal Urbana 461 574 1.094 0 636 687 330 320 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 97 0 75 18 62 17 0 0 0 0
Estadual e Municipal 461 574 1.191 0 2.615 706 2.553 338 1.932 0 352 700
ALTO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 290 0 581 0 535 0 11 2 122
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 34 0 30 0 12 0
Municipal Urbana 142 0 420 0 379 313 150 109 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 14 0 70 0 55 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 142 0 434 0 773 313 820 109 565 0 143 122
ALTO BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 78 0 207 0 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 96 165 0 296 0 258 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 96 165 0 352 0 336 0 207 0 0 65
ALTO GARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 318 0 576 0 390 0 156 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 325 283 0 418 0 0 53 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 325 283 0 736 0 576 53 390 0 156 144
ALTO PARAGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 0 299 0 213 0 0 81
Estadual Rural 0 0 0 0 71 0 158 0 111 10 12 32
Municipal Urbana 45 21 139 18 372 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 21 183 18 596 0 524 0 324 10 12 11 3
ALTO TAQUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 187 0 229 0 344 0 163 153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 339 303 0 543 0 320 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 339 303 0 730 0 549 0 344 0 197 153
APIACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 0 266 0 330 0 41 88
Estadual Rural 0 0 0 0 92 0 68 0 83 0 0 0
Municipal Urbana 0 129 199 0 230 169 240 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 129 199 0 492 169 601 0 413 0 41 88
ARAGUAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 0 100 0 144 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 22 84 0 164 0 102 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 22 84 0 231 0 213 0 144 0 0 0
ARAGUAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 41 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 28 0 73 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 28 0 73 0 53 0 41 0 0 14
A R A P U TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 280 0 7 11 0 418 223 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 68 0 45 0 98 0 21 0
Municipal Urbana 0 188 280 67 547 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 60 0 53 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 188 307 67 955 1 809 0 516 223 132 0
ARENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 205 175 396 0 396 0 69 136
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 153 36 274 0 241 68 182 38 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 153 36 274 0 446 243 578 38 396 0 69 136
ARIPUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 0 562 0 552 0 147 185
Estadual Rural 0 0 0 0 77 0 219 38 328 15 43 0
Municipal Urbana 58 81 302 67 909 0 366 0 0 0 22 0
Municipal Rural 36 0 195 0 622 0 260 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 81 497 67 1.787 0 1.407 38 880 15 212 185
BARAO DE MELGACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 299 0 265 0 227 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 72 0 128 0 70 0 10 14
Municipal Urbana 93 0 171 0 71 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 22 0 86 0 37 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 193 0 528 0 433 0 297 0 10 47
BARRA DO BUGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.159 0 1.208 0 914 135 373 409
Estadual Rural 0 0 0 0 214 0 233 0 287 0 63 18
Municipal Urbana 326 325 837 0 643 247 290 29 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 26 0 157 11 4 131 14 0 0 0 0
Estadual e Municipal 335 325 863 0 2.173 361 1.862 43 1.201 135 436 427
BARRA DO GARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 639 0 2.034 15 1.929 78 292 832
Estadual Rural 0 0 0 0 240 0 321 0 378 0 9 4
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Municipal Urbana 20 545 878 206 1.249 848 454 146 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 295 0 226 392 42 248 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 545 1.173 206 2.354 1.240 2.851 409 2.307 78 332 836
BOM JESUS DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 4 11 0 294 0 111 90
Estadual Rural 0 0 0 0 149 0 72 0 74 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 172 0 378 39 77 0 0 0 14 0
Municipal Rural 36 0 102 0 93 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 131 274 0 644 39 575 0 368 0 125 90
B R A S N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 0 409 0 561 0 11 5 100
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 12 0 128 0 0 0
Municipal Urbana 89 176 256 0 540 0 176 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 0 502 0 449 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 176 366 0 1.239 0 1.046 0 689 0 11 5 100
CACERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.312 12 2.985 33 2.778 6 601 842
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 142 45 586 0 309 150
Municipal Urbana 756 521 1.787 0 1.224 1.394 568 578 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 339 0 526 535 392 329 0 0 0 0
Estadual e Municipal 756 521 2.126 0 4.062 1.941 4.087 985 3.364 6 910 992
CAMPINAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 96 0 520 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 107 0 167 0 815 0 617 16
Municipal Urbana 75 61 178 0 497 0 367 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 465 0 1.169 0 886 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 75 61 643 0 1.807 0 1.516 0 1.335 0 680 16
CAMPO NOVO DO PARECIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 396 0 795 0 891 0 377 220
Estadual Rural 0 0 0 0 351 0 264 0 177 0 27 0

Municipal Urbana 886 0 999 0 1.877 145 830 142 0 0 0 0
Municipal Rural 78 0 152 0 88 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 964 0 1.151 0 2.712 145 1.889 142 1.068 0 404 220
CAMPO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 441 0 813 0 1.220 0 221 237
Estadual Rural 0 0 0 0 203 0 285 0 228 0 33 20
Municipal Urbana 648 18 956 0 1.415 462 1.189 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 171 0 287 0 106 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 648 18 1.127 0 2.346 462 2.393 0 1.448 0 254 257
CAMPOS DE JULIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 289 0 247 0 122 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 345 274 0 500 75 171 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 49 0 30 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 345 294 0 566 75 490 0 247 0 122 11 8
CANABRAVA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 170 0 174 0 40 56
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 65 0 54 0 24 0
Municipal Urbana 48 0 149 0 323 0 66 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 149 0 373 0 301 0 228 0 64 56
CANARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 1 808 16 753 0 198 223
Estadual Rural 0 0 0 0 91 0 59 0 0 0 35 0
Municipal Urbana 221 141 408 0 684 82 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 21 0 11 4 0 401 0 267 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 242 141 522 0 1.379 83 1.134 16 753 0 233 223
CARLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 147 0 195 0 322 0 40 69
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 49 0 174 14 0 0
Municipal Urbana 104 0 222 0 263 0 210 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 205 0 219 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 0 233 0 672 0 673 0 496 14 40 69
C A S TA N H E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 6 346 10 186 34 20 58
Estadual Rural 0 0 0 0 78 1 173 0 129 0 28 82
Municipal Urbana 0 84 120 0 181 92 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 43 91 4 20 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 177 0 372 190 523 30 315 34 48 140
CHAPADA DOS GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 518 52 489 27 107 152
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 282 76 251 25 11 8 26
Municipal Urbana 104 136 314 0 914 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 137 0 482 0 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 136 451 0 1.396 0 824 128 740 52 225 178
CLAUDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 213 0 353 0 70 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 95 0 105 0 72 0 44 44
Municipal Urbana 90 141 237 0 412 0 268 0 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 141 237 0 630 0 586 0 425 0 178 163
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COCALINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 321 0 280 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 138 0 313 0 49 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 14 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 0 152 0 433 0 370 0 280 0 51 0
COLIDER
Estadual Urbana 0 0 0 0 505 0 594 63 888 0 402 561
Estadual Rural 0 0 0 0 92 14 90 23 11 2 0 45 20
Municipal Urbana 583 85 634 0 1.068 35 622 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 11 2 52 53 32 0 0 0 0
Estadual e Municipal 583 85 695 0 1.777 101 1.359 11 8 1.000 0 447 581
COLNIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 395 16 561 21 609 11 6 136 169
Estadual Rural 0 0 0 0 141 0 643 0 687 0 87 46
Municipal Urbana 259 199 506 0 868 1 382 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 258 0 897 0 429 0 0 0 11 8 0
Estadual e Municipal 259 199 764 0 2.301 17 2.015 21 1.296 11 6 341 215
COMODORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 613 0 461 0 70 121
Estadual Rural 0 0 0 0 158 0 139 0 201 0 23 32
Municipal Urbana 38 328 389 0 1 . 0 11 0 235 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 148 0 398 0 375 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 328 537 0 1.567 0 1.362 0 662 0 93 153
CONFRESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 570 0 913 0 788 85 544 469
Estadual Rural 0 0 0 0 207 0 360 0 364 0 188 102
Municipal Urbana 232 55 601 0 834 201 306 176 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 239 0 251 179 205 11 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 232 55 840 0 1.862 380 1.784 290 1.152 85 732 571
CONQUISTA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 104 11 0 41 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 24 106 0 251 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 59 0 3 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 78 24 11 7 0 310 0 84 104 11 0 41 34 0
COTRIGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 183 0 284 0 235 0 42 84
Estadual Rural 0 0 0 0 108 0 222 33 290 39 0 0
Municipal Urbana 97 0 143 0 219 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 161 0 476 0 228 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 304 0 986 10 734 33 525 39 42 84
CUIABA
Estadual Urbana 0 238 0 300 6.182 568 17.403 2.154 17.136 1.518 5.036 4.388
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7.580 10.766 0 16.771 5.598 3.756 620 0 0 1.102 0
Municipal Rural 0 72 469 0 535 747 271 296 0 0 176 0
Estadual e Municipal 0 7.890 11 . 2 3 5 300 23.488 6.913 21.430 3.070 17.136 1.518 6.314 4.388
C U RV E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 0 194 0 258 0 30 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 23 11 3 0 55 108 77 32 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 27 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 23 11 3 0 255 108 293 32 258 0 30 68
DENISE
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 0 246 0 328 0 24 121
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 15 215 0 273 0 188 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 14 0 39 0 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 15 229 0 560 0 469 0 328 0 49 121
DIAMANTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 481 0 845 0 545 0 186 286
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 149 0 11 0 0 40 64
Municipal Urbana 261 410 465 0 376 348 42 68 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 73 0 107 157 19 17 0 0 11 0
Estadual e Municipal 261 410 538 0 964 505 1.055 85 655 0 269 350
DOM AQUINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 0 384 0 250 0 38 81
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 175 0 304 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 94 188 0 528 0 407 0 250 0 38 81
FELIZ NATAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 324 0 392 0 0 126
Estadual Rural 0 0 0 0 11 6 0 99 0 59 0 4 0
Municipal Urbana 87 97 237 0 469 194 141 21 0 0 97 0
Municipal Rural 0 0 31 0 95 72 99 33 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 97 268 0 680 266 663 54 451 0 101 126
FIGUEIROPOLIS D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 0 175 0 11 2 0 20 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 97 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 29 0 3 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 49 0 107 0 208 0 178 0 11 2 0 20 28
GAUCHA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 245 0 202 0 58 74
Estadual Rural 0 0 0 0 491 0 369 0 229 0 65 20
Municipal Urbana 0 179 131 0 265 41 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 83 0 162 0 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 179 214 0 961 41 823 0 431 0 123 94
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GENERAL CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 30 71 21 40 33
Estadual Rural 0 0 0 0 291 0 262 0 243 0 34 71
Municipal Urbana 24 0 83 0 173 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 123 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 206 0 581 0 322 30 314 21 74 104
GLORIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 82 0 91 0 26 22
Estadual Rural 0 0 0 0 27 0 37 0 23 0 6 19
Municipal Urbana 0 71 85 0 84 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 85 0 184 0 191 0 11 4 0 32 41
GUARANTA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 501 0 588 0 890 0 2 11 224
Estadual Rural 0 0 0 0 78 0 106 0 251 0 19 14
Municipal Urbana 249 205 627 0 935 146 619 90 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 35 139 6 491 12 358 0 0 227 0
Estadual e Municipal 249 205 662 139 1.520 637 1.325 448 1.141 0 517 238
G U I R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 197 0 354 49 400 0 90 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 27 0 45 0 50 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 147 0 363 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 168 0 619 0 466 49 450 0 90 11 4
I N D I AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 42 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 65 0 193 0 140 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 65 0 193 0 140 0 81 0 42 22
IPIRANGA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 357 0 250 0 60 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 210 0 220 0 504 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 210 0 220 0 504 0 357 0 250 0 60 77
I TA N H A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 252 0 204 0 24 22
Estadual Rural 0 0 0 0 81 0 56 0 50 0 13 0
Municipal Urbana 11 3 0 142 0 210 138 33 15 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 36 0 0 60 0 30 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 0 178 0 291 198 341 45 254 0 37 22
I TA U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 334 0 224 0 111 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 129 139 0 333 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 129 144 0 357 0 334 0 224 0 111 106
ITIQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 0 289 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 132 0 263 0 0 0
Municipal Urbana 100 148 221 0 542 23 328 9 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 160 0 403 0 261 1 0 0 29 0
Estadual e Municipal 100 148 381 0 1.005 23 824 10 552 0 71 0
JACIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.008 98 986 92 963 0 225 287
Estadual Rural 0 0 0 0 54 0 33 0 37 0 0 0
Municipal Urbana 0 481 395 0 556 0 332 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 154 0 105 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 481 549 0 1.723 98 1.367 92 1.000 0 225 287
JANGADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 254 0 316 0 194 0 68 70
Estadual Rural 0 0 0 0 111 0 191 0 166 0 176 76
Municipal Urbana 54 54 148 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 222 18 16 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 54 214 0 587 18 523 2 360 0 244 146
JAURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 357 0 275 71 328 32 43 75
Estadual Rural 0 0 0 0 74 0 64 0 77 1 0 0
Municipal Urbana 75 59 219 0 101 23 50 18 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 41 0 52 42 55 50 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 59 260 0 584 65 444 139 405 33 51 75
JUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.187 67 1.310 75 1.217 0 291 446
Estadual Rural 0 0 0 0 263 15 347 12 204 0 27 7
Municipal Urbana 361 290 695 0 614 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 266 0 181 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 361 290 742 0 2.330 82 1.838 87 1.421 0 318 453
JUINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.616 130 1.829 73 1.166 0 394 685
Estadual Rural 0 0 0 0 107 0 71 0 198 0 0 0
Municipal Urbana 165 761 870 0 189 377 0 205 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 182 83 178 56 0 0 0 0
Estadual e Municipal 165 761 934 0 2.094 590 2.078 334 1.364 0 394 685
JURUENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 316 0 596 0 372 0 80 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 69 218 0 239 11 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 38 0 11 2 0 1 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 152 69 256 0 667 11 9 597 0 372 0 80 82
JUSCIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 0 257 69 140 85 102 71
Estadual Rural 0 0 0 0 304 0 256 0 222 0 30 52
Municipal Urbana 142 56 197 0 191 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Rural 124 0 125 0 42 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 266 56 322 0 785 0 564 69 362 85 132 123
LAMBARI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 154 0 146 0 247 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 89 0 127 0 74 0 0 0 70 0
Municipal Rural 14 0 27 0 111 0 91 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 56 11 6 0 392 0 3 11 0 247 0 70 77
LUCAS DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 725 0 1.199 0 1.785 64 507 378
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.138 594 1.702 0 2.559 828 1.851 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 101 180 173 42 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.138 594 1.802 0 3.385 1.008 3.223 42 1.785 64 507 378
LUCIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 127 0 88 0 12 56
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 19 0 17 0 18 0
Municipal Urbana 59 22 69 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 2 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 22 83 0 11 5 0 169 0 105 0 30 56
MARCELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 327 0 316 0 526 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 80 0 63 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 309 220 55 383 0 251 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 20 0 64 0 59 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 309 240 55 854 0 689 0 526 0 41 0
M AT U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 552 89 573 15 600 0 332 321
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 127 0 208 0 12 0
Municipal Urbana 429 0 344 0 236 0 172 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 204 0 124 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 429 0 421 0 1.030 89 996 15 808 0 344 321
MIRASSOL D OESTE

Estadual Urbana 0 0 0 0 739 68 656 153 967 0 188 236
Estadual Rural 0 0 0 0 125 46 127 40 98 18 170 126
Municipal Urbana 0 343 570 0 574 0 326 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 2 40 1 47 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 343 589 0 1.440 154 1 . 11 0 240 1.065 18 358 362
NOBRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 322 132 557 154 587 0 88 166
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 88 0 157 0 34 15
Municipal Urbana 140 161 345 0 220 153 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 86 0 259 0 153 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 140 161 431 0 801 285 798 154 744 0 122 181
N O RT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 240 0 34 283 205 38 64 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 151 0 11 148 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 151 0 251 148 34 283 205 38 64 81
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 154 0 109 48 181 0 52 90
Estadual Rural 0 0 0 0 219 0 202 0 440 0 504 121
Municipal Urbana 194 0 133 20 187 0 95 0 0 0 37 0
Municipal Rural 12 29 260 0 425 0 375 0 0 0 134 0
Estadual e Municipal 206 29 393 20 985 0 781 48 621 0 727 2 11
NOVA BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 271 0 250 0 346 0 37 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 169 0 0 0
Municipal Urbana 181 0 200 0 11 3 133 134 48 0 0 0 0
Municipal Rural 37 0 101 0 291 53 290 31 0 0 5 0
Estadual e Municipal 218 0 301 0 675 186 674 79 515 0 42 75
NOVA BRASILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 246 0 215 0 236 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 98 0 50 0 66 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 0 98 0 296 0 281 0 236 0 27 0
NOVA CANAA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 0 228 0 334 0 93 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 48 0 163 0 8 38
Municipal Urbana 171 52 230 0 431 0 219 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 264 57 222 51 0 0 0 0
Estadual e Municipal 171 52 337 0 843 57 717 51 497 0 101 139
NOVA GUARITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 0 148 0 217 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 111 0 104 0 153 0 111 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 53 0 44 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 111 0 126 0 323 0 303 0 217 0 0 51
NOVA LACERDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 254 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 86 210 0 364 0 336 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 157 0 109 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 26 86 210 0 521 0 445 0 254 0 12 0
NOVA MARILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 0 83 16 73 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 11 9 0 256 0 109 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 0 11 9 0 256 0 203 0 83 16 73 67
NOVA MARINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 209 0 230 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 97 0 93 0 57 0 0 0
Municipal Urbana 69 122 189 0 374 0 90 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 122 189 0 471 0 392 0 287 0 69 0
NOVA MONTE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 227 0 185 0 298 0 17 33
Estadual Rural 0 0 0 0 8 22 4 53 42 0 0 13
Municipal Urbana 185 39 191 0 277 0 201 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 21 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 185 39 201 0 533 22 393 53 340 0 17 46
NOVA MUTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.580 0 1.438 0 357 322
Estadual Rural 0 0 0 0 129 0 198 0 222 0 15 53
Municipal Urbana 874 530 1.202 0 2.372 408 552 51 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 7 0 66 75 15 19 0 0 0 0
Estadual e Municipal 874 530 1.319 0 2.567 483 2.345 70 1.660 0 372 375
NOVA NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 68 0 62 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 52 0 173 0 134 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 293 0 62 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 11 8 0 466 0 196 0 68 0 62 55
NOVA OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 917 102 742 20 307 312
Estadual Rural 0 0 0 0 59 0 38 0 34 0 38 25
Municipal Urbana 236 11 0 431 0 1.064 46 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 236 11 0 431 0 1.123 46 955 102 776 20 345 337
NOVA SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 93 0 255 0 89 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 23 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 105 0 278 0 235 0 131 0 0 0
NOVA UBIRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 350 0 71 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 60 0 44 36
Municipal Urbana 165 0 163 0 504 0 304 0 0 0 0 0
Municipal Rural 49 71 156 0 422 0 337 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 214 71 319 0 926 0 705 0 410 0 11 5 11 3
NOVA XAVANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 135 0 790 154 754 16 147 142
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 265 0 394 0 899 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 71 0 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 265 0 394 0 1.105 0 814 154 754 16 147 142
NOVO HORIZONTE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 123 45 84 27 23 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 83 0 221 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 0 83 0 221 0 123 45 84 27 23 43
NOVO MUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 0 186 0 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 72 0 68 0 11 18
Municipal Urbana 96 0 102 0 314 0 57 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 73 0 181 0 42 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 175 0 505 0 374 0 254 0 22 75
NOVO SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 66 0 17 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 47 0 11 7 0 11 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 12 0 56 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 59 0 173 0 140 0 66 0 17 37
NOVO SAO JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 0 83 0 169 0 60 61
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 25 0 77 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 127 0 213 0 162 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 145 0 100 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 192 0 480 0 370 0 246 0 60 61
PA R A N A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 161 55 166 43 226 41 73 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 19

Municipal Urbana 259 0 227 0 419 0 292 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 82 0 271 0 245 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 259 0 309 0 851 55 703 43 336 41 83 11 2
PA R A N AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 11 0 1.042 0 750 0 139 85
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 128 0 127 0 63 31
Municipal Urbana 125 271 361 101 594 323 0 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 172 0 346 89 162 55 0 0 7 0
Estadual e Municipal 125 271 533 101 1.263 412 1.332 55 877 0 256 11 6
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PEDRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 278 78 559 103 607 44 165 131
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 285 340 0 608 0 221 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 124 0 221 66 163 0 0 0 22 0
Estadual e Municipal 0 285 464 0 1.107 144 943 103 607 44 234 131
PEIXOTO DE AZEVEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 683 0 689 0 993 0 165 257
Estadual Rural 0 0 0 0 91 0 149 0 362 0 96 58
Municipal Urbana 166 326 590 0 779 0 533 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 215 25 503 102 395 73 0 0 16 0
Estadual e Municipal 166 326 805 25 2.056 102 1.766 73 1.355 0 329 315
PLANALTO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 130 0 11 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 88 0 216 0 92 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 88 0 266 0 222 0 11 9 0 0 0
POCONE
Estadual Urbana 0 0 0 0 962 170 1.016 319 1.052 56 173 166
Estadual Rural 0 0 0 0 239 0 293 0 3 11 20 161 169
Municipal Urbana 202 336 582 0 385 1 99 0 0 0 0 0
Municipal Rural 127 0 180 0 326 0 202 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 329 336 762 0 1.912 171 1.610 319 1.363 76 334 335
PONTAL DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 107 0 178 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 59 58 60 217 0 132 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 59 58 60 294 0 239 0 178 0 70 0
PONTE BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 129 0 58 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 42 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 42 0 11 9 0 129 0 58 0 0 22
PONTES E LACERDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.798 99 1.566 230 1.223 181 434 417
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 208 171 1.013 0 801 0 445 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 80 0 337 0 287 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 208 171 1.093 0 2.936 99 2.298 230 1.223 181 434 417
PORTO ALEGRE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 353 0 486 0 307 0 123 158
Estadual Rural 0 0 0 0 46 0 11 2 0 83 0 42 37
Municipal Urbana 0 11 5 227 0 88 167 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 44 68 18 14 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 281 0 531 235 616 14 390 0 165 195
PORTO DOS GAUCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 0 141 0 164 0 27 66
Estadual Rural 0 0 0 0 89 0 66 0 78 0 0 20
Municipal Urbana 0 126 88 0 203 0 90 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 30 0 26 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 126 121 0 370 0 323 0 242 0 27 86
PORTO ESPERIDIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 42 195 38 240 29 43 80
Estadual Rural 0 0 0 0 124 0 127 0 287 0 17 5
Municipal Urbana 107 0 175 0 208 0 139 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 127 0 370 0 317 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 302 0 868 42 778 38 527 29 60 85
PORTO ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 0 180 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 49 0 216 0 58 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 84 0 285 0 252 0 180 0 21 0
POXOREO
Estadual Urbana 0 0 0 0 226 0 551 0 441 0 168 183
Estadual Rural 0 0 0 0 186 0 239 0 183 0 143 82
Municipal Urbana 14 228 283 102 410 55 81 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 200 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 228 335 102 1.022 65 871 0 624 0 3 11 265
PRIMAVERA DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 . 0 11 0 1.665 0 1.730 11 0 590 537
Estadual Rural 0 0 0 0 235 0 238 0 141 0 71 57
Municipal Urbana 1.072 923 1.679 65 1.739 422 1.502 11 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 135 0 97 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.072 923 1.739 65 4.120 422 3.502 11 1.871 11 0 661 594
QUERENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 280 18 356 130 418 0 49 30
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 0 137 0 357 0 106 0
Municipal Urbana 342 0 423 0 726 0 370 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 2 11 0 177 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 342 0 524 0 1.327 18 1.040 130 775 0 155 30
RESERVA DO CABACAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 154 0 85 0 27 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 73 0 168 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 68 73 0 168 0 154 0 85 0 27 36
RIBEIRAO CASCALHEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 0 260 0 388 0 11 2 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 148 191 0 293 0 152 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 186 0 136 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 148 255 0 597 0 548 0 388 0 11 2 69
RIBEIRAOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 145 0 135 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 67 0 19 92 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 67 0 75 92 145 0 135 0 0 0
RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 0 98 0 155 0 98 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 127 144 0 222 0 185 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 127 144 0 328 0 283 0 155 0 98 73
RONDOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 100 0 150 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 25 7 82 6 48 0 0
Municipal Urbana 11 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 144 0 55 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 103 0 257 25 162 82 156 48 28 0
RONDONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.975 105 8.464 365 6.699 707 907 1.568
Estadual Rural 0 0 0 0 38 46 76 47 322 0 76 154
Municipal Urbana 2.040 1.714 4.591 223 5.720 1.649 1.298 322 0 0 422 0
Municipal Rural 37 0 180 0 467 375 180 304 0 0 153 0
Estadual e Municipal 2.077 1.714 4.771 223 11 . 2 0 0 2.175 10.018 1.038 7.021 707 1.558 1.722
ROSARIO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 341 15 534 0 425 11 6 335 226
Estadual Rural 0 0 0 0 97 0 204 0 11 6 0 85 40
Municipal Urbana 9 157 283 47 298 0 164 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 9 0 228 0 72 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 9 157 402 47 964 15 974 0 541 11 6 420 266
SALTO DO CEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 0 87 0 177 0 51 57
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 18 0 0 0 28 25
Municipal Urbana 0 80 0 69 168 0 107 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 0 69 263 0 212 0 177 0 79 82
SANTA CARMEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 191 0 53 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 27 149 0 354 34 249 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 27 149 0 354 34 249 1 191 0 53 36
SANTA CRUZ DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 107 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 95 46 13 186 0 129 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 25 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 95 60 13 2 11 0 154 0 81 0 107 42
SANTA RITA DO TRIVELATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 86 0 161 49 75 11 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 1 47 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 108 0 162 96 75 11 3 108 0 42 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 218 0 194 0 129 0 64 66
Estadual Rural 0 0 0 0 151 0 129 0 228 0 107 97
Municipal Urbana 29 27 151 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 232 0 216 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 27 251 0 601 0 539 0 357 0 171 163
SANTO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 37 39 15 24 30
Estadual Rural 0 0 0 0 7 23 29 25 17 16 0 0
Municipal Urbana 55 0 81 0 201 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 81 0 208 23 79 62 56 31 24 30
SANTO ANTONIO DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 72 0 133 0 52 86
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 102 0 241 6 173 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 128 0 366 6 245 0 133 0 52 86
SANTO ANTONIO DO LEVERGER
Estadual Urbana 0 0 0 0 580 0 564 15 363 0 98 190
Estadual Rural 0 0 0 0 392 84 489 57 450 0 290 126
Municipal Urbana 271 0 388 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 169 0 214 0 256 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 440 0 602 0 1.228 84 1.096 72 813 0 388 316
SAO FELIX DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 226 0 277 0 483 0 42 89
Estadual Rural 0 0 0 0 139 0 80 0 0 0 20 0
Municipal Urbana 0 108 99 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 372 0 270 0 0 0 264 0
Estadual e Municipal 0 108 214 0 768 0 627 0 483 0 326 89
SAO JOSE DO POVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 0 91 0 87 0 26 27
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 12 0 22 0 96 48
Municipal Urbana 26 0 75 0 11 9 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 75 0 195 0 154 0 109 0 122 75
SAO JOSE DO RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 155 0 768 0 581 0 107 152
Estadual Rural 0 0 0 0 33 0 75 0 98 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 346 363 0 858 0 120 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 79 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 346 413 0 1.125 0 979 0 679 0 107 152
SAO JOSE DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 0 139 0 79 53
Estadual Rural 0 0 0 0 11 3 0 240 0 192 0 95 40
Municipal Urbana 0 76 89 0 258 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 251 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 189 0 622 0 447 0 331 0 174 93
SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 493 0 430 0 507 95 122 161
Estadual Rural 0 0 0 0 73 0 122 0 11 2 0 12 0
Municipal Urbana 134 180 353 0 369 44 317 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 11 9 0 57 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 180 394 0 1.054 44 926 1 619 95 134 161
SAO PEDRO DA CIPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 135 0 72 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 28 133 0 335 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 28 133 0 335 0 260 0 135 0 72 61
SAPEZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 596 0 766 0 3 11 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 213 550 690 0 1.773 0 682 0 0 0 73 0
Municipal Rural 0 0 15 21 57 84 0 54 0 0 0 0
Estadual e Municipal 213 550 705 21 1.830 84 1.278 54 766 0 384 147
SERRA NOVA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 11 12 9 141 0 136 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 11 12 9 141 0 136 0 67 0 0 0
SINOP
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.283 7 5.059 145 4.586 36 873 1.414
Estadual Rural 0 0 0 0 86 0 91 0 50 0 52 34
Municipal Urbana 2.369 449 3.372 0 6.537 400 1.509 23 0 0 180 0
Municipal Rural 0 0 0 40 0 84 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.369 449 3.372 40 8.906 491 6.659 168 4.636 36 1.105 1.448
SORRISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 421 0 1.940 0 2.270 351 790 771
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 103 0 128 0 20 0
Municipal Urbana 1.493 163 2.277 0 5.084 0 2.258 0 0 0 0 0
Municipal Rural 205 47 227 0 631 0 303 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.698 210 2.504 0 6.136 0 4.604 0 2.398 351 810 771
TA B A P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 252 23 247 19 79 77
Estadual Rural 0 0 0 0 27 0 174 0 169 0 20 0
Municipal Urbana 0 180 103 75 413 0 107 0 0 0 0 0
Municipal Rural 71 0 104 0 234 0 38 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 180 207 75 674 0 571 23 416 19 99 77
TANGARA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.423 61 1.821 98 2.821 89 1.067 1.177
Estadual Rural 0 0 0 0 286 28 343 17 334 14 178 85
Municipal Urbana 1.613 182 1.951 0 3.676 213 2.390 253 0 0 0 0
Municipal Rural 27 60 183 0 249 39 97 52 0 0 99 0
Estadual e Municipal 1.640 242 2.134 0 5.634 341 4.651 420 3.155 103 1.344 1.262
TA P U R A H
Estadual Urbana 0 0 0 0 178 0 251 0 450 0 55 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 272 252 0 443 0 377 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 11 3 38 25 28 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 272 302 0 734 38 653 28 450 0 55 90
TERRA NOVA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 204 15 236 23 259 0 44 96
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 50 0 144 221 0 35
Municipal Urbana 120 21 186 0 150 59 97 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 90 0 201 0 216 0 0 0 0
Estadual e Municipal 120 21 186 90 404 275 383 239 403 221 44 131
TESOURO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 94 0 127 0 72 0 43 64
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 20 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 61 0 38 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 61 0 158 0 147 0 72 0 64 64
TO R I X O R E U
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 10 94 60 124 22 21 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 61 0 107 21 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 40 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 61 0 159 31 128 60 124 22 36 14
UNIAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 175 0 229 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 10 96 0 303 0 61 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 10 96 0 303 0 236 0 229 0 58 0
VALE DE SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 68 72 9 169 0 68 49
Municipal Urbana 0 53 69 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 153 0 98 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 105 0 169 68 170 9 169 0 68 49
VARZEA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.058 362 10.725 717 9.919 358 2.157 2.385
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 166 0 148 0 29 0
Municipal Urbana 35 1.759 6.235 0 12.207 228 1.244 427 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 0 293 0 751 33 330 0 0 0 61 0
Estadual e Municipal 35 1.759 6.528 0 17.016 623 12.465 1.144 10.067 358 2.357 2.385
VERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 370 52 326 29 68 143
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 277 238 0 563 48 122 7 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 277 250 0 592 48 492 59 326 29 68 143
VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 299 0 296 0 609 0 25 148
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 105 0 98 0 0 19
Municipal Urbana 310 0 271 0 373 0 271 0 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 238 0 791 0 620 0 0 0 111 0
Estadual e Municipal 310 0 509 0 1.463 0 1.292 0 707 0 196 167
VILA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 0 724 0 620 0 164 224
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 139 339 0 875 44 0 0 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 85 0 388 0 317 0 0 0 74 0
Estadual e Municipal 95 139 424 0 1.429 44 1.041 0 620 0 320 224

MATO GROSSO DO SUL
Estadual Urbana 91 202 58 89 41.034 2.219 77.617 2.259 72.796 4.080 7.658 20.563
Estadual Rural 0 0 0 0 3.213 8 4.270 59 5.327 0 582 613
Municipal Urbana 10.469 35.651 48.870 2.030 11 0 . 3 6 0 13.687 52.474 3.314 0 0 12.438 0
Municipal Rural 73 396 4.966 285 19.279 3.363 10.866 2.376 46 74 1.445 0
Estadual e Municipal 10.633 36.249 53.894 2.404 173.886 19.277 145.227 8.008 78.169 4.154 22.123 21.176
AGUA CLARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 170 0 368 0 452 0 31 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 295 475 0 967 0 481 0 0 0 149 0
Municipal Rural 0 0 25 0 69 0 54 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 11 7 295 500 0 1.206 0 903 0 452 0 195 11 5
ALCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 90 0 136 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 101 0 260 1 167 1 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 14 0 40 0 30 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 11 5 0 350 1 287 1 136 0 0 0
AMAMBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.199 0 1.122 0 906 68 35 251
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 245 0 0 89
Municipal Urbana 416 283 722 0 683 219 505 77 0 0 424 0
Municipal Rural 0 0 386 0 1.145 452 556 79 0 0 185 0
Estadual e Municipal 416 283 1.108 0 3.027 671 2.183 156 1.151 68 644 340
A N A S TA C I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.086 169 1.100 4 534 43 181 296
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 272 276 522 0 467 0 178 0 0 0 89 0
Municipal Rural 0 0 55 0 238 0 175 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 272 276 577 0 1.791 169 1.453 4 534 43 270 296
ANAURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 170 0 609 0 289 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 65 177 0 322 37 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 99 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 96 65 177 0 591 37 609 0 289 0 0 0
ANGELICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 567 0 338 0 73 126
Estadual Rural 0 0 0 0 152 0 131 0 69 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 283 84 780 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 65 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 199 342 84 932 0 698 0 407 0 73 126
ANTONIO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 486 21 426 25 359 0 40 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 282 226 0 235 0 126 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 54 0 162 0 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 282 280 0 883 21 651 25 359 0 87 101
APARECIDA DO TABOADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 670 0 1.395 0 698 0 92 176
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 172 584 0 1.062 0 0 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 172 584 0 1.732 0 1.395 0 698 0 135 176
AQUIDAUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.126 120 1.818 0 973 0 170 258
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 584 0 0 22
Municipal Urbana 241 375 705 19 675 0 381 0 0 0 131 0
Municipal Rural 0 0 186 0 1.034 0 658 0 0 0 79 0
Estadual e Municipal 241 375 891 19 3.835 120 2.857 0 1.557 0 380 280
ARAL MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 0 688 0 317 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 184 0 56 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 78 197 0 556 0 0 0 0 0 70 0
Municipal Rural 0 0 145 0 550 29 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 78 342 0 1.198 29 882 0 373 0 70 78
BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 132 38 402 8 171 0 25 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 155 0 302 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 26 0 86 0 87 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 98 0 181 0 520 38 489 8 171 0 37 32
B ATA G U A S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 566 6 1.217 21 660 2 61 189
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 146 0 95 0 0 0
Municipal Urbana 0 222 270 80 742 0 0 0 0 0 121 0
Municipal Rural 0 53 68 48 250 0 91 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 275 338 128 1.558 6 1.454 21 755 2 182 189
B ATAY P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 309 0 660 0 319 0 101 152
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 227 257 0 433 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 12 0 0 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 227 269 0 742 37 660 0 319 0 125 152
BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 846 0 1.063 2 844 0 30 153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 320 377 0 843 0 301 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 409 0 269 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 320 422 0 2.098 0 1.633 2 844 0 30 153
BODOQUENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 55 293 0 0 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 146 187 26 595 35 160 2 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 20 0 46 9 55 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 207 26 641 44 476 64 293 0 72 92
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 0 1.072 0 658 0 0 153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 239 210 140 1.395 0 285 0 0 0 130 0
Municipal Rural 0 0 30 0 54 91 33 86 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 239 240 140 1.643 91 1.390 86 658 0 130 153
BRASILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 1 354 24 376 0 61 74
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 26 0 24 0 0 0
Municipal Urbana 353 0 298 0 606 0 461 0 0 0 0 0
Municipal Rural 30 0 43 0 85 0 62 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 383 0 341 0 999 1 903 24 400 0 61 74
CAARAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 872 0 862 0 732 0 47 341
Estadual Rural 0 0 0 0 215 0 196 0 156 0 81 64
Municipal Urbana 29 409 619 111 554 169 378 44 0 0 190 0
Municipal Rural 3 31 144 4 844 73 333 140 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 440 763 11 5 2.485 242 1.769 184 888 0 318 405
CAMAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 227 8 513 0 357 42 35 97
Estadual Rural 0 0 0 0 109 0 88 0 49 0 0 0
Municipal Urbana 0 144 136 62 559 49 226 18 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 20 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 144 156 62 919 57 827 18 406 42 11 7 97
CAMPO GRANDE
Estadual Urbana 91 202 58 89 7.643 929 13.952 1.192 24.208 2.467 2.082 5.288
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 215 0 53 44
Municipal Urbana 0 12.500 1 4 . 11 9 231 38.168 2.712 25.003 435 0 0 3.771 0
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Municipal Rural 0 0 140 0 677 419 513 343 0 74 14 0
Estadual e Municipal 91 12.702 14.317 320 46.488 4.060 39.468 1.970 24.423 2.541 5.920 5.332
CARACOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 0 148 0 182 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 47 11 9 0 310 0 187 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 13 0 85 0 82 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 47 132 0 504 0 417 0 182 0 26 76
CASSILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 385 0 380 99 653 81 134 222
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 440 80 299 372 421 319 233 0 0 44 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 440 80 299 757 421 699 332 653 81 178 222
CHAPADAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 210 18 445 0 680 30 104 323
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 381 488 602 0 1.272 228 803 35 0 0 193 0
Municipal Rural 0 0 35 0 11 8 0 49 0 0 0 64 0
Estadual e Municipal 381 488 637 0 1.600 246 1.297 35 680 30 361 323
CORGUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 204 0 140 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 259 0 0 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 24 0 88 0 101 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 101 0 396 0 305 0 140 0 78 0
CORONEL SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 486 0 710 0 553 0 0 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 146 394 0 864 88 386 0 0 0 204 0
Municipal Rural 0 0 43 0 514 0 259 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 146 437 0 1.864 88 1.355 0 553 0 204 111
CORUMBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.431 138 2.685 127 3.153 292 363 1.313
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 18 0 12 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.050 1.650 87 3.927 1.342 2.215 717 0 0 1.191 0
Municipal Rural 0 0 46 70 327 443 229 280 0 0 100 0
Estadual e Municipal 0 1.050 1.696 157 5.703 1.923 5.147 1.124 3.165 292 1.654 1.313
COSTA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 364 0 759 0 819 0 0 175
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 827 643 0 1 . 11 2 221 524 196 0 0 168 0
Municipal Rural 0 0 14 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 827 657 0 1.536 221 1.283 196 819 0 168 175
COXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.655 71 1.488 1 579 126 90 378
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 827 736 0 574 0 363 0 0 0 91 0
Municipal Rural 0 0 37 0 91 0 36 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 827 773 0 2.320 71 1.887 1 579 126 181 378
DEODAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 585 0 557 0 417 0 34 120
Estadual Rural 0 0 0 0 329 0 245 0 141 0 0 35
Municipal Urbana 0 77 226 0 167 0 0 0 0 0 242 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 226 0 1.081 0 802 0 558 0 276 155
DOIS IRMAOS DO BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 0 192 0 274 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 87 83
Municipal Urbana 0 154 152 0 340 25 217 1 0 0 122 0
Municipal Rural 0 0 11 0 0 337 0 302 0 0 0 141 0
Estadual e Municipal 0 154 262 0 807 25 7 11 1 427 0 350 155
DOURADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 264 0 255 0 187 0 66 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 133 0 134 0 61 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 72 0 90 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 133 0 470 0 406 0 187 0 66 77
DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.821 0 6.866 154 4.889 121 957 2.159
Estadual Rural 0 0 0 0 165 0 402 0 652 0 36 79
Municipal Urbana 3.236 272 3.327 0 7.068 3.625 2.829 725 0 0 558 0
Municipal Rural 0 70 560 25 2.252 604 956 488 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.236 342 3.887 25 12.306 4.229 11 . 0 5 3 1.367 5.541 121 1.551 2.238
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 493 0 5 11 0 348 0 80 73
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 34 0 16 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 320 0 366 0 191 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 25 22 10 82 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 342 10 979 0 790 0 364 0 80 73
FATIMA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 175 76 808 126 457 30 97 154
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 141 0 81 0 0 0
Municipal Urbana 0 397 341 0 850 0 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 48 51 0 144 0 0 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 445 392 0 1.169 76 949 126 538 30 137 154
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FIGUEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 151 0 98 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 91 0 206 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 91 0 206 0 151 0 98 0 32 0
GLORIA DE DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 483 0 326 0 58 71
Estadual Rural 0 0 0 0 63 0 38 0 48 0 0 0
Municipal Urbana 0 165 213 0 490 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 165 213 0 612 0 521 0 374 0 58 71
GUIA LOPES DA LAGUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 413 3 472 3 259 19 130 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 226 0 476 0 261 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 226 0 889 3 733 3 259 19 130 132
I G U AT E M I
Estadual Urbana 0 0 0 0 547 0 847 0 449 0 11 6 192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 214 242 57 457 0 85 0 0 0 11 8 0
Municipal Rural 0 0 39 0 172 0 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 214 281 57 1.176 0 1.031 0 449 0 234 192
INOCENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 348 0 225 0 26 75
Estadual Rural 0 0 0 0 60 8 37 6 22 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 161 0 400 19 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 67 0 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 161 0 549 27 434 6 247 0 42 75
I TA P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 376 0 927 0 527 0 169 236
Estadual Rural 0 0 0 0 224 0 246 0 164 0 0 0
Municipal Urbana 142 220 453 0 567 11 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 142 220 453 0 1.167 11 6 1.173 0 691 0 169 236
I TA Q U I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 456 9 833 10 620 0 0 175
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 230 326 0 525 0 0 0 0 0 157 0
Municipal Rural 0 0 163 0 672 0 546 0 0 0 74 0
Estadual e Municipal 0 230 489 0 1.653 9 1.379 10 620 0 231 175
IVINHEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 659 0 1.142 2 743 71 0 177
Estadual Rural 0 0 0 0 182 0 160 0 92 0 0 0
Municipal Urbana 81 350 560 0 845 0 0 0 0 0 141 0
Municipal Rural 0 15 27 0 135 21 105 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 365 587 0 1.821 21 1.407 2 835 71 141 177
JAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 189 0 134 0 270 0 19 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 52 172 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 25 0 279 0 980 51 560 151 0 0 11 9 0
Estadual e Municipal 128 52 451 0 1.169 51 694 151 270 0 138 63
JARAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 0 129 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 52 62 0 0 0
Municipal Urbana 61 19 97 0 344 0 0 0 0 0 93 0
Municipal Rural 0 0 25 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 61 19 122 0 457 0 293 52 191 0 93 0
JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 493 0 851 0 683 0 73 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 405 273 51 1.393 338 771 25 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 17 0 84 0 67 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 405 290 51 1.970 338 1.689 25 683 0 11 0 11 8
J AT E I
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 0 142 0 101 0 42 41
Estadual Rural 0 0 0 0 69 0 64 0 37 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 68 0 57 0 0 0 34 0
Estadual e Municipal 0 93 90 0 323 0 263 0 138 0 76 41
JUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 170 13 401 8 267 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 120 168 0 449 0 126 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 74 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 120 168 0 693 13 527 8 267 1 0 0
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LADARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 0 565 0 703 0 28 379
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 488 526 38 864 746 489 367 0 0 267 0
Municipal Rural 0 0 9 0 5 16 1 12 0 0 21 0
Estadual e Municipal 0 488 535 38 1.003 762 1.055 379 703 0 316 379
LAGUNA CARAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 15 124 15 188 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 48 154 0 309 67 186 11 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 59 0 267 6 93 0 0 0 36 0
Estadual e Municipal 93 48 213 0 662 88 403 26 188 3 79 0
MARACAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 212 0 1.279 55 853 144 36 154
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 807 928 0 2.347 70 888 0 0 0 3 11 0
Municipal Rural 0 0 42 0 134 0 102 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 807 970 0 2.693 70 2.269 55 853 144 347 154
MIRANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 212 11 5 685 0 514 0 52 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 339 0 0 0
Municipal Urbana 0 168 323 55 1.045 0 471 0 0 0 206 0
Municipal Rural 1 0 3 11 0 979 0 547 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 168 634 55 2.236 11 5 1.703 0 853 0 258 161
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.060 1 872 8 490 8 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 277 381 0 142 109 149 0 0 0 2 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 277 381 0 1.202 11 0 1.021 8 490 8 2 11 11 6
N AV I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.228 18 1.254 0 1.073 233 63 462
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 605 907 1.295 0 2.377 49 1.346 29 0 0 320 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 605 907 1.295 0 3.627 67 2.600 29 1.073 233 383 462
NIOAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 11 0 352 0 334 0 90 100
Estadual Rural 0 0 0 0 47 0 50 0 195 0 92 21
Municipal Urbana 0 166 261 0 507 0 210 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 78 0 398 0 384 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 166 339 0 1.263 0 996 0 529 0 182 121
NOVA ALVORADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 313 0 546 1 564 8 150 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 453 338 566 0 1.177 11 3 528 14 0 0 0 0
Municipal Rural 13 28 91 0 310 11 298 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 466 366 657 0 1.800 124 1.372 15 564 8 150 161
NOVA ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 954 0 1.412 94 1.325 68 51 598
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 0 247 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.086 1.013 0 1.725 40 615 5 0 0 504 0
Municipal Rural 0 0 106 0 551 22 406 12 0 0 55 0
Estadual e Municipal 0 1.086 1 . 11 9 0 3.230 62 2.487 111 1.572 68 610 598
NOVO HORIZONTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 39 0 165 0 55 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 139 0 350 38 222 23 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 139 0 355 38 261 23 165 0 87 69
PARAISO DAS AGUAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 106 0 215 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 49 159 25 406 85 239 56 0 0 126 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 49 159 25 406 85 345 56 215 0 126 22
PA R A N A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 739 201 1.506 0 1.293 32 89 154
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 754 319 396 951 190 419 63 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 47 0 166 0 152 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 754 319 443 1.690 557 1.925 215 1.293 32 11 7 154
PA R A N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 1 353 0 459 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 292 245 0 546 188 668 55 0 0 141 0
Municipal Rural 0 0 267 0 987 0 103 0 0 0 245 0
Estadual e Municipal 0 292 512 0 1.653 189 1.124 55 459 0 485 0
PEDRO GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 124 0 490 0 198 0 25 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 151 0 403 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 151 0 527 0 490 0 198 0 37 48
PONTA PORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.614 30 3.677 5 2.603 21 157 688
Estadual Rural 0 0 0 0 988 0 1.405 1 663 0 74 48
Municipal Urbana 661 735 2.010 0 4.546 762 1.361 0 0 0 313 0
Municipal Rural 0 0 233 46 50 454 0 273 0 0 41 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 129ISSN 1676-23391

Estadual e Municipal 661 735 2.243 46 7.198 1.246 6.443 279 3.266 21 585 736
PORTO MURTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 0 131 0 528 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 298 279 0 757 0 546 0 0 0 143 0
Municipal Rural 0 0 109 0 466 0 337 0 0 0 79 0
Estadual e Municipal 0 298 388 0 1.309 0 1.014 0 528 0 222 0
RIBAS DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 245 0 780 0 567 0 89 146
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 464 540 0 1.292 0 369 0 0 0 66 0
Municipal Rural 0 0 0 18 0 315 0 251 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 464 540 18 1.537 315 1.149 251 567 0 155 146
RIO BRILHANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 301 0 1.320 0 1.001 1 54 371
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.290 992 0 2.352 0 1.062 0 0 0 159 0
Municipal Rural 0 0 34 0 122 0 105 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.290 1.026 0 2.775 0 2.487 0 1.001 1 213 371
RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 168 0 230 0 145 0 28 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 149 0 216 0 128 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 149 0 384 0 358 0 145 0 28 44
RIO VERDE DE MATO GROSSO

Estadual Urbana 0 0 0 0 241 4 1.138 31 544 2 71 228
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 316 301 65 869 184 0 0 0 0 75 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 316 301 65 1 . 11 0 188 1.138 31 544 2 146 228
ROCHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 0 196 0 157 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 11 4 0 364 0 158 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 11 4 0 445 0 354 0 157 0 0 69
SANTA RITA DO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 11 0 0 290 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 147 0 386 0 196 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 106 18 111 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 188 0 550 18 417 10 290 0 0 0
SAO GABRIEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 144 0 1.123 0 672 89 86 111
Estadual Rural 0 0 0 0 103 0 61 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 690 188 395 0 1.568 88 329 11 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 12 0 58 0 39 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 690 188 407 0 1.873 88 1.552 11 681 89 11 0 111
S E LV I R I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 243 0 150 0 63 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 200 0 451 0 109 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 136 0 98 0 46 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 228 0 587 0 450 0 196 0 63 96
SETE QUEDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 699 0 596 0 288 1 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 142 177 0 140 0 106 0 0 0 102 0
Municipal Rural 0 0 0 0 86 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 142 177 0 925 0 734 0 288 1 102 74
SIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 200 0 538 0 1.101 0 90 286
Estadual Rural 0 0 0 0 72 0 127 0 690 0 136 111
Municipal Urbana 0 925 800 0 2.236 0 1.399 0 0 0 207 0
Municipal Rural 0 61 286 0 959 0 689 0 0 0 129 0
Estadual e Municipal 0 986 1.086 0 3.467 0 2.753 0 1.791 0 562 397
SONORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 216 0 261 0 564 0 0 158
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 274 348 0 800 102 583 17 0 0 262 0
Municipal Rural 0 0 27 0 80 0 61 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 274 375 0 1.096 102 905 17 564 0 262 158
TA C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 218 0 251 0 403 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 32 145 0 378 0 202 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 103 0 553 0 320 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 32 248 0 1.149 0 773 0 403 0 82 0
TA Q U A R U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 106 122 7 101 0 17 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 29 62 105 63 11 3 16 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 107 29 62 105 169 235 23 101 0 17 23
TERENOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 11 77 255 0 483 67 101 133
Estadual Rural 0 0 0 0 133 0 11 4 0 63 0 0 0
Municipal Urbana 0 276 137 11 8 485 0 317 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 93 17 454 126 376 92 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 276 230 135 1.283 203 1.062 92 546 67 101 133
TRES LAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.190 31 5.225 182 3.053 10 454 1.129
Estadual Rural 0 0 0 0 156 0 173 0 73 0 0 0
Municipal Urbana 1.444 1.549 3.074 24 6.042 1.148 1.076 138 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 130 0 98 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.444 1.549 3.074 24 7.518 1.179 6.572 320 3.126 10 454 1.129
VICENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 267 0 124 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 52 0 130 0 75 0 23 17
Municipal Urbana 18 55 107 0 253 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 55 141 0 413 0 397 0 199 0 23 95

MINAS GERAIS
Estadual Urbana 0 0 14 0 288.265 66.323 624.765 48.647 7 11 . 0 9 8 480 32.593 11 7 . 6 8 7
Estadual Rural 0 0 512 0 10.473 6.434 17.587 5.140 16.047 0 2.330 1.221
Municipal Urbana 64.263 11 9 . 2 5 7 303.612 28.246 5 7 6 . 11 4 11 4 . 5 8 7 231.235 30.904 5.552 157 53.120 1.291
Municipal Rural 2.293 3.307 3 1 . 0 11 2.029 93.004 14.218 34.126 4.229 382 0 2.755 0
Estadual e Municipal 66.556 122.564 335.149 30.275 967.856 201.562 907.713 88.920 733.079 637 90.798 120.199
ABADIA DOS DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 325 29 241 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 28 103 0 305 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 16 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 28 11 9 0 385 0 325 29 241 0 5 28
ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 452 148 679 0 726 0 29 152
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 262 387 0 392 34 410 0 0 0 54 0
Municipal Rural 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 262 387 0 931 182 1.089 0 726 0 83 152
ABRE CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 480 97 585 43 486 0 74 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 122 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 13 75 33 108 182 11 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 13 197 33 588 279 703 43 486 0 74 42
ACAIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 8 138 248 0 37 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 83 0 167 40 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 8 0 19 0 17 44 0 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 67 0 102 0 184 84 11 8 138 248 0 66 38
ACUCENA
Estadual Urbana 0 0 3 0 335 24 427 20 456 0 29 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 260 0 178 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 11 8 0 595 24 605 20 456 0 29 85
AGUA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 597 87 954 1 678 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 57 72 25 90 60 0 12 12
Municipal Urbana 0 145 235 0 0 0 0 0 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 69 0 257 0 0 0 0 0 58 0
Estadual e Municipal 0 145 304 0 9 11 159 979 91 738 0 11 9 12
AGUA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 9 0 61 0 20 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 54 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 54 0 127 0 11 9 0 61 0 20 14
AGUANIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 81 0 0 189 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 74 0 0 0 232 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 34 29 0 84 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 103 0 159 86 232 0 189 0 26 0
AGUAS FORMOSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.048 81 1.060 0 935 0 157 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 162 457 0 0 0 0 0 0 0 80 0
Municipal Rural 0 0 0 0 228 0 143 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 142 162 457 0 1.276 81 1.203 0 935 0 237 147
AGUAS VERMELHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 404 102 691 87 472 0 98 101
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 100 23 98 0 39 41
Municipal Urbana 111 0 305 0 235 88 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 20 0 65 0 55 0 0 0 0 0 48 0
Estadual e Municipal 131 0 370 0 745 190 791 11 0 570 0 185 142
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AIMORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 363 334 636 158 736 0 135 182
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 160 487 0 652 0 534 0 0 0 84 0
Municipal Rural 0 0 14 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 160 501 0 1.082 334 1.170 158 736 0 219 182
AIURUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 26 194 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 83 0 271 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 79 0 59 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 11 0 0 350 0 282 26 194 0 0 26
ALAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 170 0 127 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 45 0 170 0 127 0 99 0 0 0
A L B E RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 20 74 0 215 0 162 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 20 74 0 215 0 162 0 81 0 5 10
ALEM PARAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 128 950 213 802 0 43 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 338 372 173 856 548 345 0 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 338 372 173 970 676 1.295 213 802 0 125 147
ALFENAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.502 218 2.290 70 2.364 0 42 445
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 1.241 890 527 1.632 80 507 245 0 0 3 11 0
Municipal Rural 0 0 103 0 227 129 38 73 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 1.241 993 527 3.361 427 2.835 388 2.364 0 353 445
ALFREDO VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 405 0 304 0 13 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 131 0 350 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 97 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 170 0 447 0 405 0 304 0 13 27
ALMENARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.590 64 1.326 0 101 267
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 254 55 758 53 2.247 99 541 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 506 0 278 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 254 55 758 53 2.753 99 2.409 64 1.326 0 101 267
A L P E R C ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 224 0 322 0 0 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 46 161 0 413 0 214 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 84 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 46 172 0 497 0 438 0 322 0 0 64
ALPINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 29 755 22 641 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 277 0 600 103 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 310 0 806 132 755 22 641 0 0 19
A LT E R O S A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 613 0 468 0 0 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 138 249 49 850 0 106 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 138 249 49 850 0 719 0 468 0 40 102
ALTO CAPARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 24 140 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 77 81 66 392 81 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 81 66 392 81 221 24 140 0 15 0
ALTO JEQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 104 490 0 302 0 77 72
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 90 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 301 35 0 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 0 0 143 0 416 139 490 0 302 0 91 72
ALTO RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 140 23 642 0 504 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 127 0 434 0 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 5 0 108 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 235 0 661 23 642 0 504 0 25 37
A LVA R E N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 40 270 0 155 0 20 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 218 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 108 0 300 40 270 0 155 0 20 23
A LV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 308 170 681 74 519 0 0 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 151 0 405 35 0 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 151 0 713 205 681 74 519 0 40 101
ALVORADA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 220 42 253 0 334 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 140 0 103 0 53 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 16 0 140 0 352 42 340 0 334 0 17 0
AMPARO DO SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 49 151 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 107 0 229 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 89 0 93 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 107 0 318 0 266 49 151 0 0 0
ANDRADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 108 1.493 23 972 0 178 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 363 518 0 996 153 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 1 13 201 0 317 184 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 376 719 0 1.519 445 1.493 23 972 0 212 84
ANDRELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 60 11 0 481 0 17 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 183 0 493 3 380 124 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 183 0 523 63 391 124 481 0 33 75
ANGELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 75 726 30 492 0 29 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 70 80 238 0 332 123 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 80 238 0 460 198 726 30 492 0 29 17
ANTONIO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 90 355 87 373 0 37 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 167 0 205 29 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 76 0 11 2 52 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 243 0 420 171 355 87 373 0 47 82
ANTONIO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 83 4 11 90 313 0 34 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 25 73 77 0 34 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 209 0 315 0 0 0 0 0 35 0
Estadual e Municipal 0 0 209 0 585 83 436 163 390 0 103 23
ANTONIO PRADO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 63 0 16 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 29 0 70 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 7 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 36 0 86 13 96 0 63 0 16 23
ARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 105 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 54 0 150 0 152 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 54 0 150 0 152 0 105 0 0 0
A R A C I TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 69 21 88 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 28 0 65 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 28 0 65 32 69 21 88 0 0 0
ARACUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.125 100 1.445 64 1.257 0 172 159
Estadual Rural 0 0 0 0 85 126 139 98 157 0 32 30
Municipal Urbana 76 206 591 0 413 0 0 0 0 0 55 0
Municipal Rural 0 0 83 0 444 0 315 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 206 674 0 2.067 226 1.899 162 1.414 0 259 189
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ARAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.602 1.062 3.697 310 3.339 0 222 674
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 599 1.205 308 2.580 0 678 0 0 0 186 0
Municipal Rural 0 44 128 0 377 0 220 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 643 1.333 308 4.559 1.062 4.595 310 3.339 0 408 674
ARANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 180 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 62 0 207 0 162 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 62 0 207 0 162 0 180 0 12 24
ARAPONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 56 389 78 217 0 30 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 124 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 81 0 287 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 205 0 490 56 389 78 217 0 30 32
ARAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 217 0 0 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 310 0 196 0 438 90 338 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 310 0 196 0 438 90 338 0 217 0 22 84
ARAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 80 91 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 35 70 0 227 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 35 70 0 227 0 64 80 91 0 0 0
ARAUJOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 472 0 361 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 186 0 588 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 186 0 588 0 472 0 361 0 0 26
ARAXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.474 793 3.472 398 3.548 0 6 319
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 215 1.561 616 1.106 2.568 439 599 44 0 0 134 0
Municipal Rural 0 0 69 0 242 0 166 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 215 1.561 685 1.106 4.284 1.232 4.237 442 3.548 0 140 319
ARCEBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 219 48 221 0 67 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 172 191 0 506 37 218 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 172 191 0 506 37 437 48 221 0 92 82
ARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 54 1.419 62 1.245 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 36 47 54 0 0 0
Municipal Urbana 0 484 706 0 1.387 431 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 129 0 60 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 484 741 0 1.539 485 1.515 109 1.299 0 0 0
AREADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 568 100 505 0 63 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 347 0 605 386 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 347 0 605 386 568 100 505 0 63 88
A R G I R I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 47 0 152 6 141 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 47 0 152 6 141 4 100 0 0 0
A R I C A N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 0 372 0 299 0 18 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 11 4 0 232 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 11 4 0 415 0 372 0 299 0 18 30
ARINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 410 93 727 103 625 0 24 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 18 71 46 0 0 38
Municipal Urbana 46 79 346 0 389 0 0 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 0 0 355 0 248 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 46 79 346 0 1.154 93 993 174 671 0 71 96
ASTOLFO DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 74 521 48 384 0 71 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 66 263 34 480 176 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 66 263 34 535 250 521 48 384 0 71 69
ATA L E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 289 94 636 102 512 0 29 78
Estadual Rural 0 0 0 0 3 48 28 25 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 231 0 206 0 50 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 43 0 230 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 42 0 274 0 728 142 714 127 512 0 29 78
AUGUSTO DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 50 189 0 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 106 0 314 48 217 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 106 0 314 48 258 50 189 0 0 55
BAEPENDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 369 48 519 0 58 87
Estadual Rural 0 0 0 0 15 99 25 90 11 8 0 42 7
Municipal Urbana 50 120 235 0 575 48 364 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 34 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 120 269 0 656 147 758 138 637 0 11 6 94
BALDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 354 11 4 298 0 50 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 160 0 408 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 208 0 515 0 354 11 4 298 0 50 36
BAMBUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 121 789 0 609 0 71 131
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 264 0 680 0 22 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 19 0 64 45 88 23 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 283 0 812 166 899 23 609 0 97 131
BANDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 157 102 282 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 76 0 218 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 82 0 61 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 31 0 76 0 300 0 218 102 282 0 24 0
BANDEIRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 315 20 221 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 133 171 0 333 109 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 133 171 0 333 109 315 20 221 0 0 28
BARAO DE COCAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 25 749 73 1.155 0 11 6 160
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 221 0 579 0 1.739 102 652 0 0 0 22 0
Municipal Rural 24 0 79 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 245 0 658 0 1.904 127 1.401 73 1.155 0 138 160
BARAO DE MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 58 227 0 22 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 11 2 0 323 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 128 0 358 0 274 58 227 0 22 18
BARBACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.301 415 3.786 66 3.709 0 286 810
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 291 58 1.218 0 2.227 279 989 11 3 0 0 28 0
Municipal Rural 30 0 133 0 353 29 133 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 321 58 1.351 0 4.881 723 4.908 179 3.709 0 314 810
BARRA LONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 53 201 46 253 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 4 44 13 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 43 0 151 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 4 87 13 271 53 201 46 253 0 0 32
BARROSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 143 88 1.130 0 854 0 41 226
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 249 469 0 887 148 0 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 249 469 0 1.030 236 1.130 0 854 0 93 226
BELA VISTA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 189 0 545 0 399 0 0 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 224 0 439 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 169 0 224 0 639 0 545 0 399 0 12 129
BELMIRO BRAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 21 205 0 152 0 27 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 51 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 6 0 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 51 0 207 21 205 0 152 0 32 63
BELO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 35.394 6.874 42.391 2.620 76.132 0 844 18.282
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 . 3 6 8 6.633 21.378 997 33.286 31.170 31.968 12.865 0 0 13.302 531
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 . 3 6 8 6.633 21.378 997 68.680 38.044 74.359 15.485 76.132 0 14.146 18.813
BELO ORIENTE

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 404 169 906 0 0 255
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 401 0 703 0 1.723 0 765 0 0 0 155 0
Municipal Rural 55 0 12 0 72 0 44 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 456 0 715 0 1.795 0 1.213 169 906 0 155 255
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BELO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 462 0 244 0 0 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 138 0 386 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 174 0 494 0 462 0 244 0 0 125
BERILO
Estadual Urbana 0 0 0 0 245 145 420 46 496 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 31 62 46 102 101 0 50 0
Municipal Urbana 0 133 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 202 0 73 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 133 171 0 478 207 539 148 597 0 50 42
BERIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 57 230 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 37 52 18 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 94 0 265 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 15 37 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 131 0 320 37 255 75 230 0 0 0
B E RTO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 0 260 21 213 0 0 0
Estadual Rural 0 0 67 0 317 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 83 0 201 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 150 0 621 0 260 21 213 0 0 0
BETIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.542 599 4.408 444 17.066 0 28 3.523
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 475 1.965 3.152 0 18.732 3.903 14.670 1.237 0 0 3 . 0 11 0
Municipal Rural 0 0 67 0 121 153 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 475 1.965 3.219 0 22.395 4.655 19.078 1.681 17.066 0 3.039 3.523
BIAS FORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 151 46 123 0 30 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 40 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 69 0 178 0 151 46 123 0 30 34
BICAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 308 55 292 0 0 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 61 212 35 625 137 230 0 0 0 11 5 0
Municipal Rural 0 0 5 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 61 217 35 641 137 538 55 292 0 11 5 123
BIQUINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 93 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 39 0 106 8 80 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 39 0 106 8 107 0 93 0 0 17
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 691 291 1 . 7 11 24 1.510 0 48 168
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 759 697 54 979 86 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 86 0 145 89 201 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 759 783 54 1.815 466 1.912 24 1.510 0 71 168
BOCAINA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 130 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 47 0 143 0 181 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 71 0 219 0 181 0 130 0 0 0
B O C A I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.029 226 1.595 315 1.813 0 198 333
Estadual Rural 0 0 0 0 174 66 206 69 293 0 18 21
Municipal Urbana 322 191 915 24 371 96 268 89 0 0 18 0
Municipal Rural 83 65 111 56 269 120 153 34 0 0 36 0
Estadual e Municipal 405 256 1.026 80 2.843 508 2.222 507 2.106 0 270 354
BOM DESPACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.128 69 2.397 23 1.580 0 77 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 836 1.000 0 1.345 140 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 55 0 53 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 836 1.016 0 2.528 209 2.450 23 1.580 0 77 150
BOM JARDIM DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 342 0 322 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 162 0 399 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 36 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 162 0 433 0 378 0 322 0 0 45
BOM JESUS DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 210 29 148 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 127 0 271 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 127 0 271 0 210 29 148 0 0 0
BOM JESUS DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 387 48 254 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 50 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 120 0 323 12 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 46 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 88 0 150 0 335 62 387 48 254 0 0 0
BOM JESUS DO GALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 505 11 0 527 44 514 0 37 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 327 0 305 0 265 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 80 0 42 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 347 0 890 11 0 834 44 514 0 37 51
BOM REPOUSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 142 11 601 16 442 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 190 0 208 0 333 97 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 31 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 239 0 595 108 601 16 442 0 23 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 896 24 708 0 0 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 281 0 671 193 0 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 28 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 0 309 0 781 193 896 24 708 0 26 31
BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 394 0 264 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 19 103 0 334 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 19 11 0 0 364 17 394 0 264 0 0 0
BONFINOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 22 144 0 242 0 11 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 65 136 0 3 11 0 181 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 65 136 0 414 22 325 0 242 0 11 13
BONITO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 201 15 4 11 23 484 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 120 0 239 10 154 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 107 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 556 0 128 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 0 11 7 0 877 15 778 33 638 0 0 32
BORDA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 53 248 46 367 0 39 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 245 322 0 699 0 497 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 245 322 0 808 53 745 46 367 0 56 82
BOTELHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 303 98 327 78 599 0 56 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 161 310 0 494 3 250 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 161 333 0 847 101 577 78 599 0 56 123
BOTUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 360 43 375 45 400 0 64 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 159 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 107 0 91 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 182 0 467 43 466 45 400 0 64 106
BRAS PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 0 221 0 171 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 59 69 0 166 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 59 83 0 250 0 281 0 171 0 13 0
BRASILANDIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 200 140 914 215 720 0 107 168
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 0 465 0 606 272 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 4 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 0 469 0 827 412 914 215 720 0 125 168
BRASILIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.328 186 1.278 45 1.220 0 30 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 72 44 76 40 189 0 10 10
Municipal Urbana 0 312 438 126 0 0 171 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 36 95 46 402 0 204 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 348 533 172 1.802 230 1.729 85 1.409 0 40 120
BRAUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 201 22 235 0 13 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 39 3 50 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 85 0 210 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 28 0 48 0 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 3 0 258 39 239 72 235 0 18 10
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BRAZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 387 144 322 221 33 82
Estadual Rural 0 0 0 0 25 18 98 62 59 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 261 0 703 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 285 0 808 18 485 206 381 221 33 82
BRUMADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 1.106 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 235 0 0 0
Municipal Urbana 169 153 456 0 1 . 111 11 4 980 30 0 0 95 77
Municipal Rural 191 150 379 0 810 260 645 74 0 0 0 0
Estadual e Municipal 360 303 835 0 1.921 374 1.654 104 1.341 0 95 77
BUENO BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 28 370 108 347 0 27 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 184 0 521 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 184 0 627 28 370 108 347 0 27 32
BUENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 473 26 409 0 24 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 14 223 0 494 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 14 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 14 237 0 548 0 473 26 409 0 40 66
BUGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 49 147 0 16 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 83 25 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 49 0 135 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 123 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 75 0 258 0 165 74 147 0 16 17
BURITIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 207 48 689 28 1.200 0 82 153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 317 371 0 798 395 435 155 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 122 0 328 103 340 109 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 317 493 0 1.333 546 1.464 292 1.200 0 82 153
BURITIZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 627 205 1.384 297 966 0 32 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 178 551 21 926 0 0 0 0 0 85 0
Municipal Rural 0 0 0 0 182 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 178 551 21 1.735 205 1.384 297 966 0 11 7 102
CABECEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 46 289 0 34 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 99 225 0 539 0 358 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 99 225 0 539 0 432 46 289 0 34 88
CABO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 68 544 61 380 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 232 0 475 70 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 11 22 0 91 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 149 254 0 653 138 544 61 380 0 0 9
CACHOEIRA DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 218 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 13 71 0 225 0 191 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 13 71 0 225 0 191 0 218 0 0 42
CACHOEIRA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 524 49 386 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 0 225 0 639 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 182 0 264 0 756 0 524 49 386 0 0 30
CACHOEIRA DE PAJEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 354 57 491 0 39 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 49 49 71 0 29 30
Municipal Urbana 0 0 79 0 188 56 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 3 0 11 0 0 326 92 104 16 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 189 0 514 148 507 122 562 0 75 67
CACHOEIRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 142 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 63 0 163 0 132 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 63 0 163 0 132 0 142 0 27 0
C A E TA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 121 227 0 289 0 18 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 202 0 330 20 183 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 91 20 78 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 244 0 456 161 488 0 289 0 18 38
CAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 22 1.516 410 1.554 0 80 333
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 237 825 0 1.002 1.015 0 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 57 0 56 96 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 237 882 0 1.264 1.133 1.516 410 1.554 0 120 333
CAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 202 45 174 0 47 53
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 19 78 0 159 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 14 0 171 0 0 0 0 0 23 0
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Estadual e Municipal 22 19 92 0 330 0 202 45 174 0 88 53
CAJURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 0 141 0 35 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 78 0 180 59 164 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 6 0 10 36 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 84 0 190 95 220 0 141 0 35 61
CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 538 42 377 0 0 0
Estadual Rural 0 0 8 0 0 19 12 0 5 0 18 0
Municipal Urbana 0 84 216 0 662 0 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 124 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 270 0 786 19 550 42 444 0 18 0
CAMACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 52 142 0 17 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 57 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 57 0 148 0 81 52 142 0 17 7
CAMANDUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 539 95 826 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 506 434 0 1 . 11 8 139 357 0 0 0 144 0
Municipal Rural 0 43 14 43 137 0 81 60 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 549 448 43 1.255 139 977 155 826 0 144 66
CAMBUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 159 143 961 0 992 0 84 194
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 349 385 125 867 89 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 295 0 196 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 349 442 125 1.321 232 1.157 0 992 0 84 194
CAMBUQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 51 587 37 454 0 81 171
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 153 129 11 4 451 68 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 24 0 11 6 26 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 177 129 125 558 145 587 37 454 0 81 171
C A M PA N A R I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 0 186 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 22 89 0 240 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 22 89 0 240 0 249 0 186 0 17 37
C A M PA N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 196 22 804 52 497 0 65 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 188 184 133 574 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 31 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 188 184 133 793 53 804 52 497 0 85 83
CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 85 367 43 592 0 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 32 267 0 598 20 539 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 11 7 0 380 0 97 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 32 384 0 1.083 105 1.003 43 592 0 27 83
CAMPINA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 231 49 602 24 523 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 225 0 393 11 0 43 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 37 0 88 0 75 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 4 262 0 712 159 720 24 523 0 20 0
CAMPO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 52 238 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 68 0 190 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 25 24 0 120 0 55 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 92 0 310 0 197 52 238 0 0 18
CAMPO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 140 2.029 128 1.588 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 448 477 355 1.813 561 0 0 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 23 0 65 32 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 448 500 355 1.936 733 2.029 128 1.588 0 66 0
CAMPO DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 615 21 472 0 78 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 223 0 701 0 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 223 0 701 0 615 21 472 0 103 86
CAMPO FLORIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 392 103 273 0 101 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 182 158 16 565 0 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 11 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 182 169 16 613 0 392 103 273 0 129 102
CAMPOS ALTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 298 11 5 319 11 7 568 0 40 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 72 307 318 64 441 136 356 40 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 307 333 64 771 251 675 157 568 0 40 134
CAMPOS GERAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 969 44 1.034 95 1.066 0 91 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 466 293 0 342 0 166 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 177 0 239 0 52 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 466 470 0 1.550 44 1.252 95 1.066 0 97 125
CANA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 207 224 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 11 0 0 315 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 11 5 0 335 0 82 207 224 0 0 24
CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 53 199 17 127 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 57 100 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 11 4 0 11 3 153 199 17 127 0 0 0
CANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 0 497 22 329 0 65 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 240 0 335 122 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 11 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 251 0 535 122 497 22 329 0 72 89
CANDEIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 408 150 435 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 185 0 470 63 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 76 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 215 0 546 81 408 150 435 0 24 0
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 257 0 200 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 89 0 267 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 32 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 121 0 343 0 257 0 200 0 7 0
C A PA R A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 312 45 245 0 15 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 67 0 222 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 90 72 0 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 59 11 7 0 312 72 312 45 245 0 30 26
CAPELA NOVA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 253 25 167 0 17 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 53 0 156 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 122 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 76 0 278 0 253 25 167 0 17 32
CAPELINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.790 129 2.221 50 1.899 0 71 143
Estadual Rural 0 0 0 0 29 25 263 74 196 0 33 0
Municipal Urbana 400 44 421 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 624 0 1.032 1 0 0 0 0 73 0
Estadual e Municipal 400 44 1.045 0 2.851 155 2.484 124 2.095 0 177 143
CAPETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 75 237 0 44 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 165 0 533 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 165 0 533 0 316 75 237 0 54 49
CAPIM BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 483 24 459 0 40 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 273 0 635 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 276 0 648 0 483 24 459 0 40 51
CAPINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 28 692 7 493 0 83 199
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 236 0 291 0 810 0 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 236 0 291 0 865 28 692 7 493 0 11 4 199
CAPITAO ANDRADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 20 226 0 18 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 11 2 0 241 11 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 9 44 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 0 131 0 250 160 289 20 226 0 18 38
CAPITAO ENEAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 517 47 591 135 892 0 98 192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 37 307 0 428 0 266 0 0 0 31 0
Municipal Rural 21 0 39 14 98 0 44 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 37 346 14 1.043 47 901 135 892 0 129 192
C A P I TO L I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 196 107 408 15 284 0 0 14
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 147 0 44 95 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 55 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 182 0 295 224 408 15 284 0 0 14
CAPUTIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 151 26 458 20 317 0 77 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 136 0 180 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 15 0 86 0 290 0 141 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 22 222 0 621 26 599 20 317 0 87 64
CARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 678 123 971 130 1.035 0 70 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 124 61 257 19 80 0 176 0 0 0 161 0
Municipal Rural 0 22 218 0 872 0 397 0 0 0 22 0
Estadual e Municipal 124 83 475 19 1.630 123 1.544 130 1.035 0 253 89
CARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 189 0 11 5 0 38 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 91 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 62 0 204 0 189 0 11 5 0 38 32
CARANDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 239 30 386 24 898 0 0 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 176 0 529 0 1.091 0 821 0 0 0 87 0
Municipal Rural 0 0 52 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 176 0 581 0 1.445 30 1.207 24 898 0 87 123
CARANGOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 742 345 1.025 11 7 962 0 221 317
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 246 477 69 192 68 67 43 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 53 0 40 130 13 65 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 246 530 69 974 543 1.105 225 962 0 246 317
C A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.331 443 3.879 255 3.065 0 182 342
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 126 24 52 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.047 1.682 0 2.415 0 0 0 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 69 0 233 0 0 0 0 0 45 0
Estadual e Municipal 0 1.047 1.751 0 5.039 443 4.005 279 3 . 11 7 0 292 342
C A R B O N I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 72 456 48 423 0 34 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 178 212 0 372 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 97 0 11 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 178 212 0 552 72 569 48 423 0 34 70
CAREACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 87 222 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 171 0 428 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 171 0 428 0 233 87 222 0 0 0
CARLOS CHAGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 17 605 49 776 0 34 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 326 0 923 0 204 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 65 0 326 0 148 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 391 0 1.282 17 957 49 776 0 50 11 7
CARMESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 91 0 0 0
Estadual Rural 0 0 17 0 10 50 14 17 44 0 14 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 162 0 146 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 77 0 172 50 160 17 135 0 14 0
CARMO DA CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 11 0 547 0 58 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 247 0 806 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 13 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 260 0 861 0 8 11 0 547 0 71 86
CARMO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 526 0 439 0 26 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 217 0 358 199 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 36 0 33 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 230 0 394 199 559 0 439 0 26 77
CARMO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 264 0 706 0 366 0 23 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 162 0 363 0 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 69 0 239 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 231 0 866 0 706 0 366 0 50 69
CARMO DO CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 1.142 57 904 0 11 5 191
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 45 0 32 0 0 0
Municipal Urbana 226 0 498 0 1.273 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 226 0 512 0 1.388 0 1.187 57 936 0 11 5 191
CARMO DO PARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 101 1.362 79 1.037 0 93 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 336 626 0 1.280 160 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 23 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 336 649 0 1.394 261 1.362 79 1.037 0 123 86
CARMO DO RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 235 565 72 730 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 265 0 418 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 5 99 0 287 10 225 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 364 0 858 245 790 72 730 0 0 51
CARMOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 630 43 818 0 11 2 166
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 298 0 593 213 273 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 61 136 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 360 0 681 349 903 43 818 0 11 2 166
CARNEIRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 358 135 371 0 76 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 45 224 0 537 100 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 45 224 0 537 100 358 135 371 0 76 11 0
CARRANCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 0 137 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 108 0 278 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 108 0 278 0 242 0 137 0 0 27
C A RVA L H O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 133 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 34 77 0 228 0 212 0 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 34 77 0 228 0 212 0 133 0 45 22
C A RVA L H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 164 0 33 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 70 0 178 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 20 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 90 0 223 0 206 0 164 0 40 34
CASA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 30 0 88 0 157 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 38 0 120 0 157 0 87 0 0 0
CASCALHO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 51 0 100 0 154 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 49 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 51 0 149 20 154 0 11 4 0 10 0
CASSIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 23 797 11 3 735 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 31 223 138 740 40 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 1 0 35 0 104 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 31 258 138 974 63 797 11 3 735 0 8 43
C ATA G U A S E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.221 379 1.851 148 1.716 0 60 457
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 561 284 1.032 203 709 664 491 147 0 0 185 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 561 284 1.032 203 1.930 1.043 2.342 295 1.716 0 245 457
CATAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 0 199 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 0 133 0 385 0 55 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 133 0 385 0 289 0 199 0 11 0
CATAS ALTAS DA NORUEGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 160 23 235 0 180 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 81 0 207 23 235 0 180 0 35 0
C AT U J I
Estadual Urbana 0 0 0 0 171 0 736 0 423 0 57 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 133 0 264 49 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 123 0 155 156 0 0 0 0 39 0
Estadual e Municipal 44 0 256 0 590 205 736 0 423 0 11 9 46
C AT U T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 48 123 120 299 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 14 72 0 172 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 9 17 90 0 128 0 77 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 31 162 0 329 48 200 120 299 0 11 19
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CAXAMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 60 646 268 655 0 106 159
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 303 355 39 916 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 303 355 39 999 60 646 268 655 0 127 159
CEDRO DO ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 47 0 0 87 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 14 25 0 0 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 14 25 0 29 47 67 0 87 0 0 0
CENTRAL DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 35 299 46 278 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 148 0 375 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 148 0 437 35 299 46 278 0 20 0
CENTRALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 91 91 20 300 0 30 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 41 160 12 242 44 284 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 41 160 12 350 135 375 20 300 0 30 43
CHACARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 139 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 80 0 188 0 178 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 80 0 188 0 178 0 139 0 11 18
CHALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 65 134 23 201 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 68 69 23 98 0 0 10
Municipal Urbana 29 24 81 0 93 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 24 127 0 259 133 289 46 299 0 0 10
CHAPADA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 104 459 87 536 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 69 84 271 79 177 0 58 0
Municipal Urbana 0 156 148 0 201 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 50 94 0 310 0 0 0 0 0 148 0
Estadual e Municipal 0 206 242 0 695 188 730 166 713 0 206 0
CHAPADA GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 190 99 448 42 545 0 0 62
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 84 0 108 0 0 0
Municipal Urbana 122 82 266 0 429 0 108 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 360 0 270 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 122 82 318 0 1.014 99 910 42 653 0 0 62
CHIADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 37 12 158 0 143 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 99 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 65 12 257 0 143 0 77 0 0 0
C I P O TA N E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 212 0 353 0 210 0 23 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 84 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 132 42 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 109 0 344 42 353 0 210 0 23 26
C L A R AVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 204 90 216 0 73 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 83 0 217 15 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 38 0 102 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 121 0 319 15 204 90 216 0 81 73
CLARO DOS POCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 0 337 104 420 0 50 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 182 0 364 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 182 0 519 0 353 104 420 0 50 67
CLAUDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 125 898 128 1.162 4 0 142
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 27 28 0 0 0 0
Municipal Urbana 288 0 605 0 1.171 307 355 4 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 46 0 133 0 58 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 288 0 651 0 1.353 432 1.338 160 1.162 4 34 142
COIMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 453 0 385 0 68 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 137 0 271 148 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 0 31 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 0 154 0 271 179 453 0 385 0 68 36



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 143ISSN 1676-23391

COLUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 228 0 510 0 386 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 2 0 123 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 80 0 273 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 192 0 647 0 582 0 386 0 14 0
COMENDADOR GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 81 0 229 8 189 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 81 0 229 8 189 0 108 0 0 20
COMERCINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 0 362 73 296 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 155 0 186 92 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 9 0 0 137 50 44 49 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 155 0 374 142 406 122 296 0 0 0
CONCEICAO DA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 28 521 38 401 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 155 51 494 40 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 11 0 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 176 51 622 11 8 521 38 401 0 18 0
CONCEICAO DA BARRA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 152 49 149 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 65 0 0 195 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 67 0 14 195 152 49 149 0 0 0
CONCEICAO DAS ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 146 0 774 0 965 0 45 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 425 677 0 1.735 0 641 32 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 425 677 0 1.881 0 1.415 32 965 0 96 65
CONCEICAO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 147 133 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 65 0 125 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 65 0 125 11 32 147 133 0 0 0
CONCEICAO DE IPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 25 64 0 166 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 183 0 169 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 81 0 244 25 233 0 166 0 0 0
CONCEICAO DO MATO DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 620 94 1 . 11 6 85 981 0 154 217
Estadual Rural 0 0 0 0 109 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 41 486 0 509 0 11 9 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 16 0 156 0 29 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 160 41 502 0 1.394 94 1.264 85 981 0 197 217
CONCEICAO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 0 230 0 192 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 61 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 71 44 51 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 27 0 120 0 286 44 320 0 192 0 5 0
CONCEICAO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 160 75 643 71 526 0 54 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 143 184 0 516 104 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 13 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 143 197 0 712 179 643 71 526 0 83 100
CONCEICAO DOS OUROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 541 0 391 0 33 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 143 268 0 534 111 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 68 0 61 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 143 268 0 602 111 602 0 391 0 33 59
CONEGO MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 146 130 257 93 380 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 25 50 24 58 0 27 0
Municipal Urbana 43 0 49 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 48 0 102 0 216 0 132 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 91 0 151 0 397 155 439 11 7 438 0 37 0
CONFINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 247 0 292 0 32 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 20 170 0 404 0 106 16 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 20 170 0 404 0 353 16 292 0 41 57
CONGONHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 483 0 296 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 191 0 633 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 191 0 633 0 483 0 296 0 0 34
CONGONHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 313 0 260 40 1.728 0 11 3 585
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 133 188 1.191 0 1.932 1.147 1.884 390 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 133 188 1.191 0 2.245 1.147 2.144 430 1.728 0 11 3 585
CONGONHAS DO NORTE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 194 0 370 0 242 0 0 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 72 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 95 0 356 0 370 0 242 0 0 95
C O N Q U I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 209 176 214 0 91 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 20 139 0 400 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 20 139 0 400 0 209 176 214 0 91 66
CONSELHEIRO LAFAIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.492 927 2.754 508 3.396 0 292 643
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 543 1.998 146 4.194 130 2.683 148 271 0 60 0
Municipal Rural 0 0 104 0 172 99 67 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 543 2.102 146 5.858 1.156 5.504 656 3.667 0 352 643
CONSELHEIRO PENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 322 125 815 121 775 0 136 141
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 167 43 440 41 575 258 90 0 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 26 0 103 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 43 466 41 1.000 383 959 121 775 0 195 141
CONSOLACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 65 17 72 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 14 44 0 75 25 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 14 44 0 75 25 65 17 72 0 0 0
C O N TA G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.791 451 9.498 480 18.929 4 212 3.925
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.448 91 7.650 0 19.358 3.632 13.737 1.693 2.854 157 2.914 25
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.448 91 7.650 0 25.149 4.083 23.235 2.173 21.783 161 3.126 3.950
COQUEIRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 283 99 491 0 443 0 34 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 165 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 42 0 141 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 81 207 0 462 99 491 0 443 0 34 35
CORACAO DE JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.018 142 898 91 927 0 90 100
Estadual Rural 0 0 0 0 334 46 335 0 231 0 16 51
Municipal Urbana 56 169 419 0 134 0 64 0 0 0 21 0
Municipal Rural 16 24 65 0 199 1 86 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 193 484 0 1.685 189 1.383 91 1.158 0 127 151
CORDISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 62 370 25 315 0 30 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 149 0 237 14 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 149 0 355 76 370 25 315 0 30 51
CORDISLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 160 21 173 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 80 0 223 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 80 0 223 0 160 21 173 0 0 0
C O R I N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 26 791 107 950 0 18 206
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 144 503 0 887 568 319 109 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 144 507 0 928 594 1 . 11 0 216 950 0 65 206
COROACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 308 68 474 0 27 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 24 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 42 152 0 413 0 66 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 224 0 180 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 42 2 11 0 637 0 568 92 474 0 27 48
COROMANDEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 822 202 896 20 1.143 0 26 82
Estadual Rural 0 0 0 0 41 27 64 0 47 0 0 0
Municipal Urbana 0 275 433 0 325 146 367 22 0 0 21 0
Municipal Rural 0 64 65 0 57 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 339 498 0 1.245 375 1.341 42 1.190 0 47 82
CORONEL FABRICIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.804 383 3.059 228 3.704 0 0 772
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 449 1.082 1.916 0 72 3.032 26 946 0 0 487 0
Municipal Rural 0 0 0 38 0 101 0 83 0 0 0 0
Estadual e Municipal 449 1.082 1.916 38 1.876 3.516 3.085 1.257 3.704 0 487 772
CORONEL MURTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 43 216 72 513 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 0 179 0 417 0 239 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 45 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 160 0 179 0 580 43 455 72 513 0 61 0
CORONEL PACHECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 102 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 57 0 142 0 153 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 78 0 179 0 153 0 102 0 0 0
CORONEL XAVIER CHAVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 0 11 9 0 18 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 93 0 250 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 93 0 250 0 195 0 11 9 0 18 26
CORREGO DANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 39 95 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 49 0 141 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 49 0 141 0 136 39 95 0 0 0
CORREGO DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 252 0 164 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 55 0 184 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 55 0 184 30 252 0 164 0 0 0
CORREGO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 0 200 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 105 22 304 49 93 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 105 22 304 49 306 0 200 0 0 21
CORREGO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 216 0 124 0 17 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 68 0 205 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 68 0 205 0 216 0 124 0 17 12
COUTO DE MAGALHAES DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 236 0 275 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 60 122 0 333 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 60 122 0 334 0 236 0 275 0 9 34
C R I S O L I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 229 22 323 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 84 11 7 0 420 0 171 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 11 7 0 430 0 400 22 323 0 16 0
C R I S TA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 459 0 337 0 16 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 159 172 33 567 44 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 100 0 90 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 159 2 11 33 667 44 549 0 337 0 16 31
C R I S TA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 388 27 294 0 17 15
Estadual Rural 0 0 0 0 19 22 37 7 11 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 171 0 429 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 171 0 502 22 425 34 404 0 17 15
CRISTIANO OTONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 175 0 194 0 26 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 139 0 301 0 204 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 150 0 333 0 379 0 194 0 26 57
CRISTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 95 395 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 134 33 356 59 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 78 94 72 21 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 189 33 434 153 333 11 6 395 0 0 0
CRUCILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 0 172 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 0 266 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 122 0 304 0 3 11 0 172 0 0 0
CRUZEIRO DA FORTALEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 131 0 350 0 277 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 131 0 350 0 277 0 185 0 19 16
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CRUZILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 261 41 399 105 610 0 54 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 192 263 0 455 0 295 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 18 0 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 192 270 0 734 41 715 105 610 0 54 42
C U PA R A Q U E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 9 132 143 0 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 129 0 210 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 129 0 3 11 0 11 9 132 143 0 0 65
CURRAL DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 11 86 410 0 0 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 160 0 461 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 22 0 58 0 176 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 21 218 0 637 0 5 11 86 410 0 0 79
C U RV E L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 231 75 3.961 223 2.633 0 265 547
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 70 38 0 11 0
Municipal Urbana 0 267 1.421 0 3.966 0 11 0 0 0 106 0
Municipal Rural 0 0 164 0 443 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 267 1.585 0 4.640 75 3.972 293 2.671 0 382 547
D ATA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 336 0 207 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 59 0 105 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 106 0 283 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 48 60 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 166 0 423 0 395 0 312 0 0 44
DELFIM MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 158 39 310 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 24 35 27 17 36 0 0 11
Municipal Urbana 0 0 164 0 342 0 172 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 164 0 441 35 357 56 346 0 0 16
DELFINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 253 44 300 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 159 0 265 172 69 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 8 82 0 57 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 185 0 273 254 322 101 300 0 0 0
D E LTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 419 0 0 163
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 78 189 43 790 0 577 0 0 0 168 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 78 189 43 790 0 577 0 419 0 168 163
D E S C O B E RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 0 186 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 11 9 0 286 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 11 9 0 286 0 242 0 186 0 0 0
DESTERRO DE ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 233 0 330 52 252 0 19 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 50 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 67 0 0 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 0 151 0 414 0 330 52 252 0 27 22
DESTERRO DO MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 168 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 78 0 159 0 200 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 78 0 190 0 200 0 168 0 0 0
DIAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.349 432 2.476 149 1.938 0 89 278
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 553 542 435 520 106 58 0 0 0 10 0
Municipal Rural 17 58 66 46 315 60 30 50 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 6 11 608 481 2.184 598 2.564 199 1.938 0 99 278
DIOGO DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 133 91 188 0 14 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 42 0 33 122 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 39 0 21 81 0 0 0 0 34 0
Estadual e Municipal 23 0 81 0 54 203 133 91 188 0 67 15
DIONISIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 89 349 0 301 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 140 0 156 96 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 140 0 224 185 349 0 301 0 0 0
DIVINESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 152 75 187 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 111 0 0 258 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 0 111 0 0 258 152 75 187 0 0 32
DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 96 1.010 91 835 0 96 151
Estadual Rural 0 0 0 0 34 59 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 0 301 0 670 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 11 0 426 0 61 0 0 0 7 0
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Estadual e Municipal 223 0 312 0 1.336 155 1.071 91 835 0 127 151
DIVINO DAS LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 43 134 0 212 0 19 65
Estadual Rural 0 0 0 0 56 30 64 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 67 0 179 0 0 0 0 0 92 0
Municipal Rural 20 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 102 0 261 73 198 0 212 0 111 65
DIVINOLANDIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 519 50 353 0 0 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 75 133 0 432 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 56 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 75 189 0 579 0 519 50 353 0 7 31
DIVINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.132 721 6.532 197 7.124 0 157 889
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.584 72 3.438 165 4.636 164 2.584 20 0 0 256 0
Municipal Rural 0 0 75 0 216 0 70 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.584 72 3.513 165 9.984 885 9.186 217 7.124 0 413 889
DIVISA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 48 4 11 0 0 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 15 149 0 577 0 246 0 0 0 55 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 15 149 0 577 0 467 48 4 11 0 55 98
DIVISA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 3 244 0 25 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 145 0 362 85 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 145 0 362 85 316 3 244 0 25 34
DIVISOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 494 48 463 0 0 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 148 0 608 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 148 0 694 0 494 48 463 0 0 103
DOM BOSCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 61 188 23 179 0 15 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 96 0 44 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 74 0 0 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 44 0 96 0 213 61 229 23 179 0 32 15
DOM CAVATI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 283 50 216 0 20 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 130 0 306 43 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 130 0 306 43 283 50 216 0 26 27
DOM JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 163 71 314 59 255 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 86 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 96 0 0 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 98 0 107 0 259 71 314 59 255 0 13 28
DOM SILVERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 25 204 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 95 0 278 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 95 0 278 0 221 25 204 0 0 0
DOM VICOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 52 157 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 34 0 102 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 73 35 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 67 0 175 35 11 6 52 157 0 20 0
DONA EUSEBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 246 64 240 0 11 8 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 126 0 373 18 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 126 0 373 18 246 64 240 0 11 8 29
DORES DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 420 24 299 0 38 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 191 0 505 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 207 0 550 0 420 24 299 0 38 73
DORES DE GUANHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 29 196 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 50 121 25 87 0 15 21
Municipal Urbana 35 30 107 0 221 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 96 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 30 144 0 325 50 316 54 283 0 15 21
DORES DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 64 123 40 344 0 12 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 95 184 0 403 104 453 0 57 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 184 0 416 168 576 40 401 0 36 80
DORES DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 254 49 2 11 0 20 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 208 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 101 0 267 0 254 49 2 11 0 20 33
DORESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 48 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 16 33 0 81 0 97 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 16 33 0 81 0 97 0 48 0 0 0
DOURADOQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 106 0 59 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 31 0 11 3 0 106 0 59 0 13 0
DURANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 47 472 21 352 0 4 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 14 130 0 219 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 165 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 14 162 0 488 47 472 21 352 0 4 27
ELOI MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 431 0 779 158 957 0 56 128
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 264 432 0 940 11 7 306 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 254 0 222 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 264 492 0 1.625 11 7 1.307 158 957 0 56 128
ENGENHEIRO CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 436 45 384 0 50 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 106 397 0 698 0 150 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 106 397 0 698 0 586 45 384 0 81 100
ENGENHEIRO NAVARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 47 305 0 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 138 0 407 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 153 0 457 0 331 47 305 0 0 57
ENTRE FOLHAS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 24 255 0 25 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 41 131 0 350 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 41 131 0 364 0 362 24 255 0 25 54
ENTRE RIOS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 141 600 194 615 0 0 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 68 167 58 571 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 68 196 58 837 141 600 194 615 0 0 100
E RVA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 319 122 887 0 662 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 48 94 50 102 0 25 39
Municipal Urbana 0 11 4 440 0 384 6 0 0 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 0 0 352 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 4 440 0 1.093 176 981 50 764 0 95 39
ESMERALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.169 177 2.045 178 2.923 0 0 360
Estadual Rural 0 0 0 0 130 142 129 11 2 44 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.455 0 1.815 260 526 135 0 0 197 0
Municipal Rural 0 0 330 0 1.637 359 1.233 200 0 0 442 0
Estadual e Municipal 0 0 1.785 0 4.751 938 3.933 625 2.967 0 639 360
ESPERA FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 469 164 819 64 702 0 0 184
Estadual Rural 0 0 0 0 75 200 203 42 275 0 0 0
Municipal Urbana 132 184 353 53 312 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 209 0 131 128 109 0 0 0 139 0
Estadual e Municipal 132 184 562 53 987 492 1.131 106 977 0 139 184
ESPINOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 576 475 1.563 37 1.323 0 86 158
Estadual Rural 0 0 0 0 25 86 161 126 72 0 24 0
Municipal Urbana 0 414 453 0 413 1 0 0 0 0 26 0
Municipal Rural 4 36 224 0 589 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 450 677 0 1.603 563 1.724 163 1.395 0 136 158
ESPIRITO SANTO DO DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 0 162 0 22 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 81 0 123 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 218 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 140 0 341 0 268 0 162 0 22 18
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E S T I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 350 21 463 25 349 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 23 165 0 19 48 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 52 14 73 0 55 185 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 37 238 0 424 254 463 25 349 0 0 23
ESTRELA DALVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 101 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 66 0 167 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 66 0 167 0 125 0 101 0 5 0
ESTRELA DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 43 91 70 133 0 21 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 42 0 51 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 42 0 57 73 91 70 133 0 21 10
ESTRELA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 0 281 15 249 0 22 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 135 0 212 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 19 24 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 159 0 354 0 281 15 249 0 31 27
EUGENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 23 447 0 333 0 44 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 198 0 346 121 30 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 12 0 25 30 53 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 210 0 386 174 530 0 333 0 65 78
EWBANK DA CAMARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 223 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 101 0 280 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 101 0 280 0 260 0 223 0 4 37
EXTREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 1.345 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 906 214 529 1.402 666 1.567 0 0 0 178 0
Municipal Rural 0 89 79 11 0 466 0 203 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 995 293 639 1.868 666 1.802 0 1.345 0 178 80
FA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 80 36 80 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 41 0 95 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 57 0 143 0 80 36 80 0 0 0
FARIA LEMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 66 141 0 21 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 66 0 183 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 2 0 17 0 14 35 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 83 0 197 35 99 66 141 0 35 16
FELICIO DOS SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 309 95 319 0 26 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 74 148 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 372 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 74 148 0 398 0 309 95 319 0 26 17
FELISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 350 36 348 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 34 192 0 447 0 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 67 0 28 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 34 192 0 514 0 378 36 348 0 27 44
FELIXLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 293 0 502 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 38 245 0 745 0 446 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 22 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 38 267 0 869 0 739 0 502 0 9 0
FERNANDES TOURINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 55 156 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 66 0 204 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 66 0 204 0 141 55 156 0 15 0
FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 265 130 514 60 439 0 67 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 20 131 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 49 0 76 160 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 20 180 0 341 290 514 60 439 0 67 17
F E RV E D O U R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 295 11 4 508 40 309 0 23 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 137 25 96 0 28 82
Municipal Urbana 58 0 193 0 274 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 129 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 268 0 698 11 4 645 65 405 0 51 120
F L O R E S TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 512 0 662 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 143 0 184 0 363 92 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 143 0 184 0 380 92 512 0 662 0 0 68
FORMIGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 517 96 1.841 165 2.043 0 214 284
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 759 599 525 1.797 599 617 18 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 75 0 61 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 759 599 525 2.389 695 2.519 183 2.043 0 231 284
FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 36 376 36 323 0 29 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 174 0 366 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 156 0 109 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 0 220 0 702 36 560 36 323 0 29 34
FORTALEZA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 138 25 11 4 0 6 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 68 0 209 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 68 0 209 0 138 25 11 4 0 6 27
FORTUNA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 160 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 35 66 0 205 0 170 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 35 66 0 205 0 170 0 160 0 0 0
FRANCISCO BADARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 11 3 271 68 340 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 38 65 36 92 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 155 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 190 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 155 0 286 151 368 104 432 0 0 0
FRANCISCO DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 217 47 249 0 19 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 95 0 225 78 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 11 0 53 0 36 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 106 0 279 78 253 47 249 0 25 26
FRANCISCO SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 591 166 988 87 853 0 83 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 104 0 29 20
Municipal Urbana 178 0 433 0 432 0 11 3 0 0 0 54 0
Municipal Rural 20 0 106 0 312 0 78 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 198 0 539 0 1.335 166 1.179 87 957 0 166 81
FRANCISCOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 25 366 0 280 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 91 0 284 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 2 0 356 25 366 0 280 0 0 0
FREI GASPAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 22 252 0 327 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 79 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 295 0 209 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 146 0 482 22 461 0 327 0 0 0
FREI INOCENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 218 47 602 0 468 0 0 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 145 26 283 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 120 7 19 63 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 120 152 45 564 47 645 0 468 0 11 144
FREI LAGONEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 0 149 0 204 0 23 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 151 0 111 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 11 5 0 278 0 260 0 204 0 23 16
FRONTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 578 130 485 0 146 232
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 174 332 0 696 152 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 60 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 174 332 0 756 171 578 130 485 0 162 232
FRONTEIRA DOS VALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 41 159 35 265 0 28 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 103 0 154 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 92 0 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 103 0 294 41 258 35 265 0 36 43
FRUTA DE LEITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 156 41 406 71 247 0 27 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 278 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 73 0 434 41 406 71 247 0 27 46
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F R U TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 356 84 2.173 47 1.719 0 199 416
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 137 0 122 0 0 9
Municipal Urbana 0 566 294 407 2.445 73 0 0 0 0 147 0
Municipal Rural 0 51 104 0 303 54 170 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 617 398 407 3.104 2 11 2.480 47 1.841 0 356 425
FUNILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 25 220 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 21 81 0 93 0 0 24
Municipal Urbana 60 0 106 0 287 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 36 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 135 0 325 21 272 25 313 0 0 24
GALILEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 383 0 326 0 13 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 152 0 441 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 152 0 470 0 383 0 326 0 13 44
GAMELEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 57 101 20 204 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 46 41 31 50 66 0 0 0
Municipal Urbana 30 18 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 12 58 0 128 0 11 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 30 137 0 244 98 247 70 270 0 0 0
GLAUCILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 91 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 61 25 91 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 41 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 95 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 74 0 223 0 186 25 182 0 0 23
GOIABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 46 11 7 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 0 89 0 227 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 0 89 0 227 156 46 11 7 0 0 13
GOIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 24 137 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 9 0 256 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 9 0 256 0 197 24 137 0 0 59
G O N C A LV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 19 162 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 89 0 239 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 25 0 89 0 239 0 205 19 162 0 23 0
GONZAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 393 0 310 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 120 0 303 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 167 0 442 0 393 0 310 0 0 15
GOUVEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 0 422 52 447 0 35 34
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 71 17 57 0 0 0
Municipal Urbana 162 0 276 0 528 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 91 0 77 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 0 276 0 739 0 570 69 504 0 35 34
GOVERNADOR VALADARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 7.640 926 9.818 229 10.222 0 548 2.692
Estadual Rural 0 0 0 0 4 75 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.701 16 4.066 0 5.651 0 2.901 0 0 0 0
Municipal Rural 0 186 0 448 0 509 0 323 0 0 102 0
Estadual e Municipal 0 3.887 16 4.514 7.644 7.161 9.818 3.453 10.222 0 650 2.692
GRAO MOGOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 355 0 502 0 685 0 0 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 162 201 0 275 0 277 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 102 0 439 28 235 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 162 303 0 1.069 28 1.014 0 685 0 15 84
GRUPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 37 97 10 73 0 14 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 19 0 92 37 97 10 73 0 14 11
GUANHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 620 77 1.776 124 1.379 0 42 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 643 0 1.097 0 0 0 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 147 0 149 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 790 0 1.866 77 1.776 124 1.379 0 102 111
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GUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 291 68 529 0 707 0 21 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 47 244 0 181 47 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 64 0 126 11 7 147 16 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 47 308 0 598 232 676 16 707 0 41 26
GUARACIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 265 29 247 22 329 7 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 49 101 81 0 0 19 0
Municipal Urbana 73 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 166 0 58 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 0 151 0 474 78 406 103 329 7 19 0
GUARACIAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 46 275 0 23 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 130 0 344 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 133 0 355 0 236 46 275 0 23 37
GUARANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 395 95 549 48 743 0 32 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 200 372 0 587 0 266 0 0 0 75 0
Municipal Rural 0 0 9 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 381 0 997 95 815 48 743 0 107 98
GUARANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 332 46 267 0 49 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 224 0 370 82 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 224 0 370 82 332 46 267 0 62 58
GUARARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 138 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 0 218 0 204 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 0 218 0 204 0 138 0 43 24
GUARDA-MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 344 46 256 0 22 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 170 0 487 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 191 0 529 17 344 46 256 0 22 65
GUAXUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 150 2.028 101 1.549 0 126 306
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 304 686 11 5 1.789 328 0 0 0 0 131 0
Municipal Rural 0 0 56 0 175 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 304 742 11 5 2.105 478 2.028 101 1.549 0 257 306
G U I D O VA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 50 397 0 247 0 28 122
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 170 0 296 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 170 0 342 50 397 0 247 0 45 122
GUIMARANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 405 0 265 0 27 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 0 196 0 450 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 196 0 472 0 405 0 265 0 27 23
GUIRICEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 82 382 48 329 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 139 0 170 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 165 0 342 82 382 48 329 0 31 0
G U R I N H ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 0 171 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 81 0 285 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 87 0 314 0 266 0 171 0 0 11
HELIODORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 334 23 266 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 63 104 44 333 40 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 63 104 44 349 40 334 23 266 0 0 0
IAPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 48 498 50 355 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 147 218 0 436 66 0 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 31 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 147 249 0 535 11 4 498 50 355 0 38 78
I B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 287 0 199 0 21 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 93 0 322 15 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 93 0 322 15 287 0 199 0 39 19
IBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 79 855 62 630 0 0 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 157 382 0 1.077 0 85 0 42 0 155 0
Municipal Rural 0 0 38 0 138 0 76 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 157 420 0 1.242 79 1.016 62 672 0 155 11 3
IBIAI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 19 49 480 57 338 0 37 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 121 195 0 377 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 214 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 121 195 0 610 49 502 57 338 0 37 44
I B I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 103 192 62 392 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 55 133 0 124 0 88 36 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 102 0 32 20 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 55 145 0 353 103 312 11 8 392 0 0 17
IBIRACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 333 39 641 22 448 0 16 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 301 0 353 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 342 0 761 39 641 22 448 0 16 24
IBIRITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.289 490 3.914 812 6.495 0 242 782
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 585 17 3.062 0 7.997 0 3.961 0 0 0 312 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 585 17 3.062 0 10.286 490 7.875 812 6.495 0 554 782
IBITIURA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 180 28 142 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 19 75 0 205 15 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 19 75 0 205 15 180 28 142 0 3 29
IBITURUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 157 25 141 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 59 0 93 76 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 59 0 93 76 157 25 141 0 0 0
ICARAI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 345 35 2 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 169 173 330 27 317 0 0 44
Municipal Urbana 0 84 162 0 316 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 143 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 305 0 606 173 675 62 528 0 0 44
IGARAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 371 135 2.384 176 1.833 0 155 494
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 719 125 1.029 0 1.574 1.073 0 0 0 0 71 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 719 125 1.029 0 1.945 1.208 2.384 176 1.833 0 226 494
I G A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 568 0 350 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 222 0 559 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 38 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 260 0 644 56 568 0 350 0 0 0
I G U ATA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 87 301 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 122 0 342 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 127 0 364 0 237 87 301 0 0 29
IJACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 294 47 309 0 33 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 30 142 0 415 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 30 142 0 415 0 294 47 309 0 40 26
ILICINEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 245 93 301 43 559 0 26 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 57 213 0 432 0 300 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 57 213 0 677 93 601 43 559 0 26 62
IMBE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 408 23 238 0 28 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 85 0 283 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 179 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 149 0 488 0 408 23 238 0 28 25
INCONFIDENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 26 182 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 44 134 0 261 42 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 44 154 0 315 42 221 26 182 0 0 0
INDAIABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 0 327 21 363 0 42 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 34 50 65 0 0 0
Municipal Urbana 65 52 98 0 187 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 23 50 0 220 0 67 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 65 75 148 0 503 0 428 71 428 0 42 21
INDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 200 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 86 128 0 353 0 238 0 0 0 81 0
Municipal Rural 0 0 33 0 93 0 65 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 86 161 0 446 0 313 0 200 0 81 35
INGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 17 127 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 67 0 184 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 67 0 184 0 142 17 127 0 27 0
INHAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 378 11 7 871 93 873 0 66 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 185 37 76 0 0 0
Municipal Urbana 165 0 307 0 346 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 154 0 530 0 82 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 165 0 461 0 1.254 121 1.169 130 949 0 66 101
INHAUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 299 82 320 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 96 0 240 104 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 93 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 141 0 333 104 299 82 320 0 0 0
I N I M U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 333 100 258 0 32 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 18 121 0 237 11 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 28 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 18 141 0 265 180 333 100 258 0 32 36
I PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 394 178 981 25 769 0 186 201
Estadual Rural 0 0 0 0 29 43 21 46 61 0 16 17
Municipal Urbana 0 0 431 15 639 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 461 15 1.094 221 1.002 71 830 0 202 218
I PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 443 90 665 0 626 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 133 346 0 552 89 333 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 71 0 36 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 133 346 0 1.066 179 1.034 0 626 0 16 0
I PAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.967 646 5.542 349 8.047 0 0 1.454
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 500 3.026 0 5.725 3.155 4.748 297 0 0 976 0
Municipal Rural 0 0 39 10 79 80 0 0 0 0 46 0
Estadual e Municipal 0 500 3.065 10 9.771 3.881 10.290 646 8.047 0 1.022 1.454
IPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 36 147 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 44 70 0 214 0 97 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 44 70 0 214 0 157 36 147 0 28 35
IPUIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 441 0 245 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 147 176 0 446 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 147 198 0 502 0 441 0 245 0 0 0
IRAI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 317 16 261 0 25 26
Estadual Rural 0 0 0 0 27 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 106 11 5 47 386 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 106 11 5 47 413 0 335 16 261 0 33 26
I TA B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 . 11 2 271 3.648 332 4.124 0 222 716
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 389 1.787 0 4.305 409 1.322 12 0 0 127 0
Municipal Rural 0 0 248 0 289 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 389 2.035 0 5.706 680 4.970 344 4.124 0 349 716
I TA B I R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 39 545 23 459 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 36 289 0 525 0 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 36 0 109 0 1 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 43 36 325 0 682 39 546 23 459 0 47 0
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I TA B I R I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 504 73 819 88 1.522 0 101 670
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 445 1.214 69 2.167 225 1.657 0 0 0 236 0
Municipal Rural 0 0 52 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 445 1.266 69 2.774 298 2.476 88 1.522 0 337 670
I TA C A M B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 41 174 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 34 27 40 58 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 78 0 166 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 34 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 87 0 235 34 179 81 232 0 0 0
I TA C A R A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 71 221 25 714 0 0 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 170 49 131 42 279 0 28 0
Municipal Urbana 0 365 138 263 1.033 0 868 0 0 0 156 0
Municipal Rural 0 69 34 83 146 0 138 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 434 172 346 1.416 120 1.358 67 993 0 184 11 4
I TA G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 176 42 626 40 479 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 223 0 391 59 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 42 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 265 0 656 101 626 40 479 0 7 86
I TA I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 301 0 633 0 473 0 0 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 201 0 309 0 466 0 0 0 99 0
Municipal Rural 0 0 0 0 426 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 201 0 1.036 0 1.099 0 473 0 99 111
I TA J U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 196 2.781 264 2.425 0 35 272
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 836 1.420 0 3.193 279 0 0 0 0 42 0
Municipal Rural 1 17 190 0 312 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 853 1.610 0 3.678 542 2.781 264 2.425 0 77 272
I TA M A R A N D I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 11 224 1.934 251 1.605 0 22 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 398 671 0 941 168 242 16 0 0 32 0
Municipal Rural 0 33 131 0 223 108 71 0 0 0 54 0
Estadual e Municipal 11 4 431 802 0 1.875 500 2.247 267 1.605 0 108 11 5
ITAMARATI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 97 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 22 48 40 204 0 169 0 0 0 35 0
Municipal Rural 2 0 10 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 22 58 40 226 0 169 0 97 0 35 45
I TA M B A C U R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 573 426 985 0 955 0 62 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 213 3 11 122 124 11 6 135 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 100 0 41 413 329 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 213 4 11 122 738 955 1.449 31 955 0 140 11 2
ITAMBE DO MATO DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 35 68 37 91 0 24 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 34 0 11 4 35 68 37 91 0 24 21
I TA M O G I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 443 18 407 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 256 0 383 222 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 256 0 383 222 443 18 407 0 8 0
I TA M O N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 427 29 428 0 20 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 223 0 665 0 164 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 47 0 137 0 52 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 270 0 802 0 643 29 454 0 29 65
I TA N H A N D U
Estadual Urbana 0 0 0 0 129 49 606 64 529 0 69 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 108 155 0 432 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 12 46 25 93 78 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 154 180 93 639 49 606 64 529 0 88 52
I TA N H O M I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 38 632 49 512 0 64 172
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 200 262 29 796 0 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 12 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 200 274 29 831 38 632 49 512 0 96 172
I TA O B I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 459 166 1.120 70 831 0 125 245
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 273 0 428 0 317 139 103 57 0 0 94 0
Municipal Rural 0 0 0 0 269 30 98 20 0 0 0 0



156 ISSN 1676-2339 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Estadual e Municipal 273 0 428 0 1.045 335 1.321 147 831 0 219 245
I TA PA G I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 473 36 437 0 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 5 18 11 5 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 209 164 85 568 50 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 12 0 9 19 21 14 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 209 176 85 582 87 505 55 437 0 8 83
I TA P E C E R I C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 427 224 743 11 7 840 0 64 11 0
Estadual Rural 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 322 0 414 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 38 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 27 333 0 886 224 745 11 7 840 0 64 11 0
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 179 0 428 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 77 140 529 0 246 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 172 0 178 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 138 140 701 0 603 0 428 0 0 0
I TAT I A I U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 138 0 349 0 602 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 310 0 233 62 0 0 0 0 75 0
Municipal Rural 24 0 125 0 318 65 350 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 0 435 0 689 127 699 0 602 0 75 86
ITAU DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 456 0 0 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 80 219 80 720 142 453 137 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 80 219 80 720 142 453 137 456 0 34 90
I TA U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.256 244 3.109 0 2.985 0 63 233
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 399 1.241 107 1.703 634 323 11 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 95 0 182 128 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 399 1.336 107 3.141 1.006 3.432 11 0 2.985 0 78 233
I TAV E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 133 138 280 56 264 0 52 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 55 0 0 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 19 0 46 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 101 0 189 138 280 56 264 0 70 50
ITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 333 11 0 692 48 643 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 315 0 194 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 136 243 0 320 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 336 0 663 353 692 368 643 0 0 86
I T U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 24 157 0 165 0 11 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 101 0 153 0 111 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 111 0 76 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 130 0 352 24 344 0 165 0 11 12
I T U I U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.342 752 2.616 95 2.496 0 226 699
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 234 1.010 352 1.983 556 1.208 11 9 238 0 328 0
Municipal Rural 0 0 58 0 143 0 89 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 70 234 1.068 352 3.468 1.308 3.913 214 2.749 0 554 699
ITUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 60 247 55 239 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 30 1 34 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 143 0 200 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 143 0 297 90 248 89 239 0 0 0
ITURAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 133 17 1.339 190 1.432 0 46 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 300 800 17 1.623 333 255 31 0 0 11 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 20 78 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 300 800 17 1.756 350 1.614 299 1.432 0 165 161
ITUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 182 27 167 0 27 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 79 0 167 80 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 79 0 167 80 182 27 167 0 27 33
J A B O T I C AT U B A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.008 146 793 0 66 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 348 0 917 81 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 162 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 412 0 1.079 81 1.008 146 793 0 66 123
J A C I N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 681 82 455 0 50 88
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 127 207 0 800 0 0 0 0 0 44 0
Municipal Rural 0 0 0 0 66 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 127 207 0 866 0 715 82 455 0 94 88
JACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 373 50 292 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 175 0 495 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 175 0 495 0 373 50 292 0 0 24
JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 464 145 221 67 657 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 417 454 0 529 206 745 71 0 0 124 73
Municipal Rural 0 0 67 0 167 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 417 521 0 1.160 370 966 138 657 0 124 73
JAGUARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 135 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 32 69 0 189 0 148 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 6 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 32 75 0 197 0 148 0 135 0 0 18
JAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 916 150 1.324 21 1.065 0 57 125
Estadual Rural 0 0 0 0 1.030 11 6 976 69 561 0 0 26
Municipal Urbana 241 0 685 0 664 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 140 0 5 11 0 3 11 138 202 62 0 0 0 0
Estadual e Municipal 381 0 1.196 0 2.921 404 2.502 152 1.626 0 57 151
JAMPRUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 17 267 28 198 0 14 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 38 24 107 330 0 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 38 24 107 368 17 267 28 198 0 53 48
JANAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.459 294 3.232 88 3 . 11 0 0 98 202
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 666 777 1.063 500 1.352 220 479 28 0 0 137 0
Municipal Rural 1 0 53 0 145 73 61 82 0 0 0 0
Estadual e Municipal 667 777 1 . 11 6 500 3.956 587 3.772 198 3 . 11 0 0 235 202
JANUARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.374 495 2.520 321 2.485 0 217 498
Estadual Rural 0 0 0 0 3 11 367 448 210 697 0 41 45
Municipal Urbana 541 132 1.240 11 0 575 0 322 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 287 0 1.013 0 588 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 541 132 1.527 11 0 4.273 862 3.878 531 3.182 0 274 543
J A PA R A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 34 97 33 208 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 89 0 167 0 61 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 66 0 62 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 120 0 289 34 220 33 208 0 0 24
J A P O N VA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 238 17 204 40 397 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 9 172 0 134 0 123 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 49 0 191 0 158 1 0 0 14 0
Estadual e Municipal 92 9 221 0 563 17 485 41 397 0 82 0
JECEABA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 205 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 80 107 25 266 0 301 0 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 0 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 80 107 25 373 0 301 0 205 0 74 44
JENIPAPO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 221 75 529 21 360 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 74 0 56 0 0 0
Municipal Urbana 105 0 98 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 204 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 0 157 0 439 75 603 21 416 0 0 24
JEQUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 201 145 585 79 477 0 44 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 189 220 0 381 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 189 260 0 695 145 585 79 477 0 44 19
J E Q U I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 76 410 82 238 0 24 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 39 174 0 214 89 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 11 0 48 0 19 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 39 185 0 322 165 429 82 238 0 47 68
JEQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 49 159 0 213 0 16 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 135 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 212 0 170 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 135 0 353 49 329 0 213 0 16 28
JEQUITINHONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 403 181 1 . 11 6 139 909 0 130 202
Estadual Rural 0 0 0 0 74 0 62 0 70 0 0 0
Municipal Urbana 255 23 398 26 285 318 0 0 0 0 87 0
Municipal Rural 32 0 36 0 247 66 73 81 0 0 0 0
Estadual e Municipal 287 23 434 26 1.009 565 1.251 220 979 0 217 202
JESUANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 104 148 0 25 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 105 0 272 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 5 0 278 0 144 104 148 0 25 23
JOAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 43 569 42 644 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 210 0 270 16 615 138 305 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 257 0 124 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 210 0 299 16 938 181 998 42 644 0 0 0
JOANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 0 236 0 19 22
Estadual Rural 0 0 0 0 65 25 81 0 0 0 7 0
Municipal Urbana 0 0 93 0 149 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 2 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 95 0 251 25 255 0 236 0 36 22
JOAO MONLEVADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.718 136 1.535 50 2.783 0 21 184
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 602 1.346 0 2.004 162 1.548 153 0 0 156 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 602 1.346 0 3.722 298 3.083 203 2.783 0 177 184
JOAO PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.557 577 1.797 255 1.944 0 86 226
Estadual Rural 0 0 0 0 2 19 111 22 75 0 0 0
Municipal Urbana 0 296 741 0 149 72 133 53 0 0 86 0
Municipal Rural 0 0 215 0 608 30 283 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 0 296 956 0 2.316 698 2.324 330 2.019 0 188 226
JOAQUIM FELICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 159 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 70 0 285 0 245 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 70 0 285 0 245 0 159 0 0 22
JORDANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 452 122 387 203 575 0 0 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 93 220 0 67 0 102 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 93 220 0 561 122 489 203 575 0 29 84
JOSE GONCALVES DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 57 146 46 241 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 36 21 22 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 142 32 0 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 63 0 11 2 0 217 125 167 68 241 0 23 0
JOSE RAYDAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 201 25 167 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 72 15 59 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 84 0 156 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 130 0 296 0 273 40 226 0 0 0
JOSENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 0 191 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 83 0 293 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 83 0 374 0 337 0 191 0 37 0
J U AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 27 191 18 987 0 0 332
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 346 795 0 2 . 11 2 0 1.577 0 0 0 239 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 346 795 0 2.204 27 1.768 18 987 0 239 332
JUIZ DE FORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.485 955 11 . 1 4 8 143 12.843 0 310 2.909
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 303 2.607 5.601 955 11 . 6 4 8 2.556 7.418 534 0 0 2.372 111
Municipal Rural 0 0 244 62 448 474 473 236 0 0 11 0 0
Estadual e Municipal 303 2.607 5.845 1.017 18.581 3.985 19.039 913 12.843 0 2.792 3.020
J U R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 180 85 203 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 88 0 212 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 101 0 275 0 180 85 203 0 0 27
JURUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 529 25 375 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 227 0 484 81 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 33 32 0 107 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 158 259 0 591 99 529 25 375 0 0 0
JUVENILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 83 213 150 331 0 51 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 105 31 316 0 131 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 49 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 120 31 457 83 366 150 331 0 51 25
LADAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 413 45 1.013 0 673 0 0 99
Estadual Rural 0 0 24 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 0 161 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 40 0 174 0 706 0 242 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 359 0 1.257 45 1.255 0 673 0 0 99
LAGAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 201 73 219 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 48 46 93 0 64 0 0 0

Municipal Urbana 45 31 95 0 247 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 28 12 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 59 107 15 295 46 294 73 283 0 4 0
LAGOA DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.290 233 2.327 0 1.898 0 34 258
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 531 897 0 1.092 104 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 531 897 0 2.382 337 2.327 0 1.898 0 34 258
LAGOA DOS PATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 24 174 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 93 0 245 47 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 100 0 264 47 289 24 174 0 0 32
LAGOA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 525 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 170 0 467 83 526 32 0 0 17 23
Municipal Rural 32 0 11 5 0 304 0 231 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 0 285 0 771 83 757 32 525 0 17 23
LAGOA FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 922 0 606 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 346 0 405 0 1.032 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 346 0 405 0 1.032 0 922 0 606 0 6 39
LAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 0 6 11 0 377 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 146 190 0 449 81 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 204 0 526 81 6 11 0 377 0 0 48
LAGOA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 384 46 1 . 11 0 82 2.055 0 46 530
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 890 140 1.350 0 1.956 806 1.344 258 0 0 379 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 890 140 1.350 0 2.340 852 2.454 340 2.055 0 425 530
LAJINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 458 140 643 24 733 0 51 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 459 0 427 0 445 0 30 0 40 0
Municipal Rural 1 0 148 0 312 0 74 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 88 607 0 1.197 140 1.162 24 763 0 91 106
LAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 300 77 1 . 0 11 22 752 0 69 156
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 133 3 11 0 641 0 0 0 0 0 25 0
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Municipal Rural 0 0 80 0 166 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 133 391 0 1.107 77 1 . 0 11 22 752 0 94 156
LAMIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 45 177 48 159 0 18 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 72 0 222 45 177 48 159 0 18 38
LARANJAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 0 160 0 47 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 11 11 9 0 335 34 173 28 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 11 11 9 0 335 34 255 28 160 0 47 69
LASSANCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 46 325 43 389 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 7 0 192 0 0 0 0 0 80 0
Municipal Rural 0 0 57 0 168 0 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 174 0 465 46 424 43 389 0 80 39
L AV R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 657 180 1.878 18 2.853 0 22 463
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 195 1.556 1.639 90 3.128 165 1.514 0 0 0 327 0
Municipal Rural 0 4 95 7 246 4 255 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 195 1.560 1.734 97 4.031 349 3.647 18 2.853 0 349 463
LEANDRO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 198 0 185 0 177 0 24 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 11 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 86 0 223 0 185 0 177 0 24 18
LEME DO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 25 137 0 223 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 40 68 128 25 100 0 15 0
Municipal Urbana 87 25 6 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 106 0 106 19 32 54 0 0 237 0
Estadual e Municipal 87 25 11 2 0 222 11 2 297 79 323 0 252 41
LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 302 402 1.156 139 1.407 0 93 386
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 147 348 352 1.416 165 1.075 11 5 0 0 313 0
Municipal Rural 0 0 35 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 147 383 352 1.838 567 2.231 254 1.407 0 406 386
LIBERDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 258 0 205 0 30 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 93 0 11 8 181 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 4 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 97 0 131 181 258 0 205 0 38 35
LIMA DUARTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 610 45 556 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 38 40 52 0 25 23
Municipal Urbana 0 122 312 0 805 0 53 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 19 41 0 91 0 39 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 353 0 896 0 740 85 608 0 25 66
LIMEIRA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 413 25 322 0 40 121
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 57 183 0 430 101 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 13 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 57 196 0 507 101 413 25 322 0 64 121
LONTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 35 300 17 463 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 92 208 0 436 0 204 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 92 224 0 597 35 504 17 463 0 0 24
LUISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 428 24 225 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 99 0 248 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 257 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 96 173 0 505 0 428 24 225 0 22 0
LUISLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 138 11 3 232 75 267 0 69 85
Estadual Rural 0 0 0 0 65 20 94 20 109 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 137 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 11 8 0 92 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 177 0 364 133 418 95 376 0 69 85
LUMINARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 0 256 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 101 0 337 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 77 101 0 337 0 293 0 256 0 0 76
LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 408 0 453 0 602 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 221 360 0 581 26 302 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 221 360 0 1.008 27 755 0 602 0 0 86
MACHACALIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 0 457 0 334 0 44 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 142 0 384 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 20 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 162 0 527 0 457 0 334 0 57 89
MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 579 246 1.388 89 1.063 0 49 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 513 50 451 645 126 0 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 40 74 36 319 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 553 124 487 1.543 372 1.388 89 1.063 0 85 104
MADRE DE DEUS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 232 0 229 0 20 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 105 0 309 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 3 0 315 0 232 0 229 0 20 14
M A L A C A C H E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 584 317 898 184 938 0 0 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 36 367 0 120 44 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 182 0 142 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 160 36 399 0 886 361 1.040 184 938 0 0 101
MAMONAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 32 271 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 91 0 320 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 91 0 376 0 289 32 271 0 6 0
MANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 176 687 89 1.022 0 10 152
Estadual Rural 0 0 0 0 135 128 239 85 97 0 103 0
Municipal Urbana 188 103 403 0 486 84 229 71 0 0 11 0
Municipal Rural 11 41 140 6 231 95 2 222 0 0 0 0
Estadual e Municipal 199 144 543 6 1.100 483 1.157 467 1 . 11 9 0 124 152
MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.924 210 4.078 75 2.825 0 345 386
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 269 1.668 63 1.881 173 672 1 0 0 261 0
Municipal Rural 0 22 304 0 737 0 0 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 291 1.972 63 5.542 383 4.750 76 2.825 0 616 386
MANHUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 520 111 466 0 85 94
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 295 75 952 276 463 0 188 0 39 0
Municipal Rural 0 0 48 0 141 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 343 75 1.093 276 983 111 654 0 124 94
MANTENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 686 47 1.003 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 130 479 0 1.243 408 442 142 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 102 0 55 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 130 507 0 1.345 408 1.183 189 1.003 0 18 0
MAR DE ESPANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 585 28 476 27 387 0 45 122
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 0 299 0 16 125 1 97 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 0 299 0 601 153 477 124 387 0 91 122
M A R AV I L H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 23 11 0 0 298 0 0 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 80 142 0 297 0 234 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 23 0 72 17 66 19 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 80 165 0 461 40 410 19 298 0 42 85
MARIA DA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 214 0 668 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 222 0 675 0 445 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 273 0 823 0 659 0 668 0 21 0
MARIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 896 386 1.000 425 2.222 0 63 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 605 1.013 0 1.871 62 1.386 0 0 0 271 287
Municipal Rural 0 47 213 16 348 32 360 14 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 652 1.226 16 3 . 11 5 480 2.746 439 2.222 0 334 359
MARILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 48 228 0 27 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 128 121 0 292 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 128 121 0 292 0 249 48 228 0 39 68
MARIO CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 767 201 627 0 109 126
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 390 0 673 282 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 46 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 390 0 694 328 767 201 627 0 131 126
MARIPA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 147 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 72 0 38 160 29 100 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 72 0 38 160 29 100 147 0 0 15
MARLIERIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 168 11 4 209 0 48 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 104 0 300 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 0 10 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 11 4 0 322 0 168 11 4 209 0 48 28
MARMELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 0 128 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 78 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 78 0 172 0 187 0 128 0 0 0
MARTINHO CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 342 66 469 45 421 0 89 72
Estadual Rural 0 0 4 0 5 6 6 0 0 0 4 0
Municipal Urbana 0 289 289 0 306 0 213 0 92 0 0 0
Municipal Rural 0 7 16 0 56 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 296 309 0 709 72 715 45 513 0 93 72
MARTINS SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 501 0 269 0 17 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 169 0 470 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 49 0 136 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 218 0 606 0 501 0 269 0 32 16
MATA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 171 50 277 37 597 0 91 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 178 0 313 0 358 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 184 0 502 50 635 37 597 0 91 11 3
M AT E R L A N D I A

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 285 0 264 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 76 0 221 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 146 0 41 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 5 0 367 0 326 0 264 0 0 0
MATEUS LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.833 103 1.267 0 0 208
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 0 832 0 2.278 0 0 0 0 0 177 0
Municipal Rural 0 0 53 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 149 0 885 0 2.471 0 1.833 103 1.267 0 177 208
MATHIAS LOBATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 186 86 171 0 0 53
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 11 4 0 300 0 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 0 11 4 0 300 0 186 86 171 0 39 53
MATIAS BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 11 0 497 0 58 164
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 260 18 676 128 54 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 260 18 676 128 665 0 497 0 86 164
MATIAS CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 0 405 0 405 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 96 0 128 0 76 0 0 0
Municipal Urbana 120 91 203 0 523 0 248 0 0 0 54 0
Municipal Rural 17 0 47 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 91 250 0 878 0 781 0 481 0 54 39
M AT I P O
Estadual Urbana 0 0 0 0 669 145 941 156 983 0 179 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 405 0 482 0 90 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 175 0 63 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 464 0 1.326 145 1.094 156 983 0 179 161
MATO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 111 390 219 593 0 65 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 47 238 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 329 100 0 0 0 0 85 0
Estadual e Municipal 96 47 238 22 552 2 11 390 219 593 0 150 93
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M ATO Z I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 791 83 1.233 23 1.477 0 54 457
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 242 859 0 1.368 2 6 11 0 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 242 859 0 2.159 85 1.844 23 1.477 0 164 457
M AT U T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 154 0 11 7 0 18 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 22 76 0 185 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 28 1 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 22 90 0 213 1 175 0 11 7 0 18 14
MEDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 77 0 178 29 164 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 48 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 97 0 226 29 198 2 11 7 0 0 0
MEDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 561 26 1.173 160 838 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 31 25 164 0 90 0 0 0
Municipal Urbana 23 127 437 0 598 0 0 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 0 0 257 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 127 437 0 1.447 51 1.337 160 928 0 52 28
MENDES PIMENTEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 159 43 178 0 22 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 62 43 81 0 99 15
Municipal Urbana 35 0 86 0 234 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 124 0 341 0 221 86 259 0 121 42
MERCES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 485 25 375 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 150 181 0 2 471 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 150 181 0 91 471 485 25 375 0 85 0
M E S Q U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 25 227 0 44 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 35 96 0 254 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 80 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 35 128 0 334 0 275 25 227 0 44 63
MINAS NOVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 675 333 1.076 228 1.267 0 20 91
Estadual Rural 0 0 0 0 153 11 7 243 186 312 0 0 0
Municipal Urbana 72 125 570 0 194 50 306 0 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 80 0 497 18 98 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 125 650 0 1.519 518 1.723 414 1.579 0 65 91
MINDURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 196 46 163 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 93 0 240 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 93 0 240 0 196 46 163 0 0 0
MIRABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 46 456 130 591 0 67 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 219 28 130 0 461 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 8 18 19 0 121 0 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 227 46 149 0 805 46 566 130 591 0 83 120
MIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 315 0 339 0 16 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 140 0 253 83 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 43 0 11 3 89 158 49 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 183 0 366 172 473 49 339 0 27 55
MIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 9 27 527 0 438 0 48 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 212 0 470 25 53 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 28 24 0 60 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 28 236 0 649 71 580 0 438 0 48 76
M I R AVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 0 101 0 293 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 29 19 21 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 65 0 69 152 0 169 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 109 0 121 282 29 289 21 293 0 0 0
MOEDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 306 0 224 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 65 0 262 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 56 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 121 0 383 0 306 0 224 0 6 0
MOEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 161 0 328 23 303 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 145 0 305 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 152 0 491 19 328 23 303 0 0 45
MONJOLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 136 0 196 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 26 42 0 95 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 26 43 0 143 2 136 0 196 0 19 0
MONSENHOR PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 317 18 191 18 371 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 184 0 155 0 240 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 15 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 199 0 533 18 431 18 371 0 20 24
M O N TA LVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 579 73 783 38 639 0 15 102
Estadual Rural 0 0 0 0 100 0 197 0 156 0 7 10
Municipal Urbana 0 94 130 150 217 0 58 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 186 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 130 150 1.082 73 1.072 38 795 0 22 11 2
MONTE ALEGRE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 134 400 25 667 0 127 210
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 278 154 11 4 622 76 340 0 0 0 88 0
Municipal Rural 0 0 31 0 202 0 160 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 0 278 185 11 4 937 210 900 25 704 0 215 210
MONTE AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 604 144 607 25 597 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 91 105 153 0 201 0 13 26
Municipal Urbana 0 88 304 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 36 137 0 202 0 244 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 124 441 0 897 249 1.004 25 798 0 22 54
MONTE BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 47 603 24 431 0 34 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 159 243 0 597 45 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 159 243 0 629 92 603 24 431 0 34 70
MONTE CARMELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.556 323 1.832 74 1.764 0 103 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 341 831 0 516 0 248 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 53 95 0 358 0 179 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 394 926 0 2.430 323 2.259 74 1.764 0 131 77
MONTE FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 443 24 396 0 11 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 62 0 199 0 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 28 0 40 0 231 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 102 0 430 0 443 24 396 0 39 23
MONTE SANTO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 859 101 690 0 48 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 243 240 158 868 228 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 243 240 158 869 228 859 101 690 0 62 75
MONTE SIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 80 132 96 20 759 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 325 179 238 1.107 0 869 0 0 0 98 0
Municipal Rural 0 83 0 75 109 0 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 408 179 313 1.296 132 1.075 20 759 0 98 60
MONTES CLAROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10.034 600 11 . 1 9 9 431 13.637 0 485 2.753
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 131 0 0 0
Municipal Urbana 3 . 4 11 444 5.751 134 9.289 62 4.973 14 0 0 637 0
Municipal Rural 87 0 465 0 1.410 0 851 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.498 444 6.216 134 20.733 662 17.023 445 13.768 0 1.122 2.753
MONTEZUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 25 481 48 360 0 0 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 0 0 205 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 151 0 172 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 151 0 473 25 481 48 360 0 0 61
MORADA NOVA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 11 6 0 322 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 215 185 0 463 0 279 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 95 0 69 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 215 185 0 579 0 464 0 322 0 0 60
MORRO DA GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 189 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 62 0 148 0 192 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 25 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 65 0 173 0 210 0 189 0 0 0
MORRO DO PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 129 38 169 50 200 0 39 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 38 0 0 0 0 0 19 0
Estadual e Municipal 0 0 77 0 167 38 169 50 200 0 58 39
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MUNHOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 307 25 252 0 22 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 131 0 362 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 46 0 46 57 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 177 0 408 57 307 25 252 0 22 18
MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.310 287 2.712 210 3.049 0 282 222
Estadual Rural 0 0 0 0 32 25 56 0 33 0 245 40
Municipal Urbana 348 900 1.464 535 3.098 526 1.369 6 0 0 80 0
Municipal Rural 0 0 60 0 100 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 348 900 1.524 535 4.540 838 4.191 216 3.082 0 607 262
MUTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 517 156 1.066 111 849 0 132 143
Estadual Rural 0 0 0 0 62 45 137 39 37 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 422 0 539 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 145 0 4 11 0 123 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 567 0 1.529 201 1.326 150 886 0 152 143
MUZAMBINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 788 79 645 0 29 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 198 293 41 906 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 157 43 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 198 354 41 1.063 43 788 79 645 0 29 99
NACIP RAYDAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 22 146 0 26 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 62 0 149 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 64 0 161 0 122 22 146 0 33 18
NANUQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.491 56 1.523 30 1.313 0 50 279
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 164 548 40 482 0 333 0 0 0 219 0
Municipal Rural 0 0 51 0 149 0 127 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 164 599 40 2.122 56 1.983 30 1.313 0 269 279
NAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 53 315 0 27 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 133 0 196 0 437 107 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 133 0 196 0 437 107 3 11 53 315 0 40 50
N ATA L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 23 161 0 41 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 36 87 0 278 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 37 36 87 0 278 0 240 23 161 0 54 25
N AT E R C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 134 46 174 0 25 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 0 78 150 74 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 2 78 161 74 134 46 174 0 25 20
NAZARENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 370 71 372 0 59 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 57 188 0 232 288 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 57 188 0 232 288 370 71 372 0 59 38
NEPOMUCENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 334 26 980 20 956 0 32 146
Estadual Rural 0 0 0 0 73 77 100 34 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 363 0 752 30 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 84 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 447 0 1.259 133 1.080 54 956 0 47 146
NINHEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 383 78 272 0 34 40
Estadual Rural 0 0 0 0 30 23 165 79 147 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 123 0 323 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 12 11 6 0 298 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 12 239 0 651 23 548 157 419 0 34 40
NOVA BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 82 171 0 20 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 60 0 141 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 23 0 106 0 0 0 0 0 75 0
Estadual e Municipal 52 0 83 0 247 0 97 82 171 0 11 3 30
NOVA ERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 190 0 1.020 0 677 0 64 124
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 396 0 836 79 0 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 21 0 17 0 52 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 145 21 396 17 1.026 131 1.020 0 677 0 101 124
NOVA LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.072 0 2.484 0 30 665
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 216 1.067 1.503 323 3.442 1.547 189 14 0 0 289 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 216 1.067 1.503 323 3.442 1.547 3.261 14 2.484 0 319 665
NOVA MODICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 30 273 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 88 0 259 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 88 0 294 0 173 30 273 0 19 0
NOVA PONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 0 607 0 84 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 179 0 333 0 916 0 595 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 25 0 63 0 56 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 179 0 358 0 979 0 748 0 607 0 111 93
NOVA PORTEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 48 25 139 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 141 61 139 0 24 0
Municipal Urbana 0 36 61 15 188 0 68 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 95 66 14 160 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 131 127 29 408 0 257 86 278 0 32 13
NOVA RESENDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 18 672 105 574 0 72 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 201 328 0 924 0 11 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 208 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 201 394 0 1.142 18 790 105 574 0 72 49
NOVA SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 720 10 1.363 52 3.353 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.018 2.460 29 4.319 990 2.866 323 0 0 48 0
Municipal Rural 0 56 177 0 241 272 133 57 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.074 2.637 29 5.280 1.272 4.362 432 3.353 0 48 66
NOVA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 229 47 281 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 91 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 141 0 334 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 141 0 425 0 312 47 281 0 0 20
NOVO CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 795 160 1.203 59 1.107 0 0 155
Estadual Rural 0 0 0 0 449 168 732 131 532 0 62 74
Municipal Urbana 109 66 609 0 319 0 286 0 0 0 39 0
Municipal Rural 47 54 0 0 602 0 106 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 156 120 609 0 2.165 328 2.327 190 1.639 0 101 229
NOVO ORIENTE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 159 49 422 28 344 0 11 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 196 0 131 0 17 0
Municipal Urbana 0 105 148 0 212 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 90 0 301 0 98 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 105 238 0 672 50 716 28 475 0 28 49
NOVORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 123 92 197 0 35 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 37 52 0 359 0 96 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 106 0 378 0 219 92 197 0 35 32
OLARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 105 0 91 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 41 0 122 0 91 0 81 0 0 0
OLHOS-D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 361 28 312 0 25 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 45 123 14 358 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 84 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 45 147 14 442 0 361 28 312 0 25 25
OLIMPIO NORONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 128 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 59 0 100 80 143 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 59 0 100 80 143 0 128 0 0 0
OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 657 262 1.289 189 1.470 0 11 2 242
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 331 647 0 797 216 270 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 65 0 143 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 331 712 0 1.597 478 1.559 189 1.470 0 135 242
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OLIVEIRA FORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 125 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 32 0 29 65 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 32 0 29 65 86 0 125 0 0 0
ONCA DE PITANGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 28 155 0 163 0 35 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 28 52 0 51 0 21 15
Municipal Urbana 40 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 63 0 69 123 207 0 214 0 56 49
O R ATO R I O S

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 193 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 35 11 7 0 394 0 263 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 35 11 7 0 394 0 263 0 193 0 18 24
ORIZANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 94 35 40 16 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 16 107 0 295 0 471 0 312 0 25 22
Municipal Rural 0 0 11 2 0 150 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 16 219 0 539 35 5 11 16 312 0 25 22
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 420 54 1.014 3 0 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 183 261 685 22 1.551 278 1.029 62 0 0 11 7 0
Municipal Rural 0 0 80 0 222 19 11 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 183 261 765 22 1.773 297 1.559 11 7 1.014 3 11 7 147
OURO FINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 629 336 1.136 178 859 0 65 64
Estadual Rural 0 0 0 0 7 50 89 24 0 0 6 0
Municipal Urbana 0 277 246 173 131 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 177 244 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 277 323 173 944 630 1.225 202 859 0 71 64
OURO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.165 316 1.856 124 2.696 0 78 674
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 261 803 1.308 23 2.291 10 1.613 14 0 0 273 0
Municipal Rural 12 0 168 0 306 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 273 803 1.476 23 3.762 326 3.469 138 2.696 0 351 674
OURO VERDE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 229 39 455 0 368 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 122 0 135 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 128 0 46 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 122 0 492 39 501 0 368 0 0 66
PADRE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 317 0 158 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 64 0 185 0 93 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 135 0 330 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 135 0 5 11 0 502 0 251 0 7 0
PADRE PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 462 94 872 77 817 0 83 182
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 147 0 0 0
Municipal Urbana 206 33 308 0 324 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 84 0 478 0 497 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 206 33 392 0 1.264 94 1.369 77 964 0 104 182
PAI PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 164 93 338 0 20 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 0 79 0 270 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 40 0 62 0 160 0 164 0 0 0 25 0
Estadual e Municipal 157 0 141 0 430 0 328 93 338 0 53 5
PA I N E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 171 49 228 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 83 0 218 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 86 0 230 0 171 49 228 0 0 0
PA I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 20 350 52 271 0 23 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 65 120 31 429 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 65 120 31 439 35 350 52 271 0 23 56
PA I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 49 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 33 0 68 0 56 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 33 0 68 0 56 0 49 0 0 14
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PA L M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 46 198 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 55 88 0 133 156 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 55 88 0 133 156 266 46 198 0 21 0
PA L M O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 50 259 142 394 0 63 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 127 0 384 0 46 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 0 127 0 443 50 305 142 394 0 93 57
PA PA G A I O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 774 74 637 0 68 166
Estadual Rural 0 0 0 0 22 28 31 0 0 0 24 0
Municipal Urbana 151 34 302 0 944 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 34 302 0 966 28 805 74 637 0 108 166
PARA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.382 382 2.976 72 3.454 0 312 742
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 1.399 1.743 0 2.031 209 1.183 4 0 0 193 0
Municipal Rural 0 70 126 0 256 80 187 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 144 1.469 1.869 0 4.669 671 4.346 76 3.454 0 505 742
PA R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.899 391 2.397 474 3.152 0 56 441
Estadual Rural 0 0 0 0 48 0 40 0 61 0 0 0
Municipal Urbana 35 630 1.689 15 2.234 326 732 165 0 0 433 0
Municipal Rural 0 33 300 0 805 0 697 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 663 1.989 15 4.986 717 3.866 639 3.213 0 489 441
PA R A G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 120 563 0 672 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 3 160 2 122 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 144 240 227 875 0 201 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 144 240 227 947 280 766 122 672 0 0 54
PA R A I S O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 775 26 740 0 66 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 355 0 918 11 9 22 25 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 355 0 918 11 9 797 51 740 0 66 111
PA R A O P E B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 178 741 49 1.096 0 16 235
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 134 400 51 971 0 295 0 0 0 83 0
Municipal Rural 0 0 73 0 183 0 145 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 134 473 51 1.271 178 1.181 49 1.096 0 99 235
PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 221 243 657 44 513 0 0 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 207 0 158 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 125 33 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 272 0 504 305 657 44 513 0 0 109
PASSA TEMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 297 0 295 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 157 0 363 36 64 20 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 157 0 383 36 361 20 295 0 0 0
PA S S A - V I N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 53 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 20 0 45 0 11 9 0 109 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 45 0 11 9 0 109 0 53 0 14 35
PA S S A B E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 0 104 0 78 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 29 0 33 0 99 0 104 0 78 0 17 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 169ISSN 1676-23391

PA S S O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.318 727 3.424 394 3.544 0 122 210
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 676 1.751 521 2.944 837 397 130 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 11 0 0 54 192 83 107 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 676 1.861 521 4.347 1.756 3.934 631 3.544 0 163 210
PAT I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 39 11 4 0 367 0 69 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 96 0 184 0 111 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 26 0 93 0 106 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 11 5 122 0 363 39 331 0 367 0 69 54
PATOS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.571 725 5.096 97 4.537 0 318 488
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 302 0 0 0
Municipal Urbana 6 1.398 2.071 0 1.702 313 906 186 0 0 97 0
Municipal Rural 0 0 138 0 361 0 246 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 1.398 2.209 0 6.634 1.038 6.248 283 4.839 0 415 488
PAT R O C I N I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.976 632 2.757 82 2.983 0 144 409
Estadual Rural 0 0 0 0 152 84 175 0 73 0 174 31
Municipal Urbana 0 460 1.821 0 1.823 125 1.008 9 0 0 93 0
Municipal Rural 0 23 11 0 0 273 11 3 231 21 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 483 1.931 0 4.224 954 4.171 11 2 3.056 0 419 440
PATROCINIO DO MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 0 246 0 14 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 137 0 270 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 137 0 270 0 251 0 246 0 14 30
PAULA CANDIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 73 390 11 9 355 0 28 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 189 0 3 11 162 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 9 0 21 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 210 0 387 235 390 11 9 355 0 50 42
PA U L I S TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 25 334 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 88 0 291 0 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 32 0 97 0 74 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 120 0 388 0 360 25 334 0 28 32
PAVA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 11 3 338 73 192 0 37 49
Estadual Rural 0 0 0 0 36 50 78 20 132 0 9 24
Municipal Urbana 0 0 84 0 101 11 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 96 0 262 281 416 93 324 0 46 73
PECANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 383 161 629 0 717 0 31 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 210 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 477 0 248 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 317 0 860 161 877 0 717 0 31 40
PEDRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 78 1.249 45 1.098 0 11 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 290 11 413 0 1.368 0 145 0 0 0 0 0
Municipal Rural 37 0 52 0 144 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 327 11 465 0 1.653 78 1.394 45 1.098 0 11 132
PEDRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 67 188 24 227 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 143 0 0 0
Municipal Urbana 7 56 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 126 0 391 18 332 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 56 196 0 525 85 520 24 370 0 0 18
PEDRA DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 49 11 3 0 8 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 71 0 210 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 71 0 210 0 135 49 11 3 0 11 19
PEDRA DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 8 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 68 0 168 0 144 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 92 0 232 0 198 0 11 8 0 0 14
PEDRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 166 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 62 0 45 165 37 135 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 62 0 45 165 37 135 166 0 56 27
P E D R A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 468 38 471 0 67 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 145 0 493 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 219 0 0 0 0 0 0 0



170 ISSN 1676-2339 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Estadual e Municipal 0 0 2 11 0 712 0 468 38 471 0 67 93
PEDRAS DE MARIA DA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 107 448 109 374 0 0 36
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 66 0 61 0 0 0
Municipal Urbana 75 52 170 26 447 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 52 187 26 637 107 514 109 435 0 0 36
PEDRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 106 47 147 0 21 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 21 67 0 171 82 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 21 67 0 171 82 106 47 147 0 32 10
PEDRO LEOPOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 871 269 1.188 104 1.807 0 0 642
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 159 22 213 0 0 0
Municipal Urbana 0 494 1.546 0 1.958 269 1.576 0 0 0 220 0
Municipal Rural 0 29 76 0 172 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 523 1.622 0 3.001 538 2.923 126 2.020 0 220 642
PEDRO TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 85 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 37 0 128 0 109 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 37 0 143 0 109 0 85 0 0 18
PEQUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 109 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 24 77 0 232 0 134 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 24 77 0 232 0 134 0 109 0 43 15
PEQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 216 25 128 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 15 97 0 228 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 4 0 9 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 65 15 101 0 237 0 216 25 128 0 0 23
PERDIGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 607 0 377 0 45 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 261 321 0 805 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 261 321 0 805 0 607 0 377 0 61 79
PERDIZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 160 0 854 0 618 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 160 0 143 0 57 0 0 0
Municipal Urbana 84 420 291 92 869 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 43 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 420 334 92 1.224 0 997 0 675 0 24 0
PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 207 134 564 0 666 0 27 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 380 0 708 0 290 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 189 380 0 970 134 854 0 666 0 46 49
P E R I Q U I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 146 89 373 0 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 252 237 0 419 149 226 34 0 0 0 0
Municipal Rural 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 252 237 0 419 149 372 123 373 0 0 11 6
PESCADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 258 42 187 0 18 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 8 0 296 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 8 0 296 0 258 42 187 0 18 41
PIAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 64 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 51 0 172 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 51 0 172 0 141 0 64 0 0 25
PIEDADE DE CARATINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 557 23 420 0 38 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 232 0 634 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 264 0 702 0 557 23 420 0 38 22
PIEDADE DE PONTE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 219 0 178 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 43 36 94 0 285 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 36 94 0 285 0 219 0 178 0 0 0
PIEDADE DO RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 43 224 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 76 0 178 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 28 36 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 91 0 206 36 163 43 224 0 0 0
PIEDADE DOS GERAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 333 0 202 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 107 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 161 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 107 0 281 0 333 0 202 0 0 0
P I M E N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 371 42 328 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 181 0 515 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 181 0 515 0 371 42 328 0 0 0
PINGO-D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 0 210 0 34 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 58 127 0 385 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 58 127 0 385 0 302 0 210 0 52 24
P I N TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 92 259 0 12 36
Estadual Rural 0 0 0 0 46 52 131 53 138 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 107 0 372 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 147 0 6 11 52 462 145 397 0 12 36
PIRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 96 242 24 283 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 22 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 105 0 52 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 22 11 4 0 282 96 294 24 283 0 0 66
PIRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 273 69 168 0 39 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 56 143 33 449 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 56 143 33 449 0 273 69 168 0 60 42
PIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 209 157 767 124 692 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 45 59 26 73 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 160 0 299 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 160 0 347 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 320 0 864 202 826 150 765 0 0 0
PIRANGUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 226 38 190 0 15 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 85 0 198 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 161 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 140 0 359 0 226 38 190 0 15 31
PIRANGUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 388 92 371 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 5 2 11 0 480 69 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 5 2 11 0 480 69 388 92 371 0 0 0
PIRAPETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 15 84 42 234 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 161 0 185 0 35 497 11 330 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 161 0 185 0 36 512 95 372 234 0 28 0
PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 617 0 2.771 99 1.922 0 65 281
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 771 1.092 0 1.295 1.392 25 81 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 771 1.092 0 1.912 1.392 2.796 180 1.922 0 90 281
PIRAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 487 54 428 0 37 83
Estadual Rural 0 0 0 0 17 30 42 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 272 0 704 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 272 0 721 30 529 54 428 0 49 83
P I TA N G U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 842 218 1.036 42 883 0 130 203
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 133 0 0 0
Municipal Urbana 103 189 539 0 19 173 73 188 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 140 18 90 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 189 539 0 1.001 409 1.199 230 1.016 0 145 203
PIUMHI

Estadual Urbana 0 0 0 0 30 221 1.399 0 1.161 0 62 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 429 583 0 1.035 294 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 23 0 1 58 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 429 606 0 1.066 573 1.399 0 1.161 0 84 92
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PLANURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 524 47 361 0 37 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 142 319 0 907 0 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 142 319 0 907 0 524 47 361 0 64 129
POCO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 279 138 620 48 409 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 57 295 0 214 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 199 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 57 295 0 692 138 620 48 409 0 11 0
POCOS DE CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 774 287 1.325 44 4.042 2 0 856
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.459 393 2.427 4.550 1.463 3.476 560 505 0 452 0
Municipal Rural 8 18 35 27 41 178 94 126 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 3.477 428 2.454 5.365 1.928 4.895 730 4.547 2 452 856
POCRANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 304 100 3 11 52 337 0 37 35
Estadual Rural 0 0 0 0 11 16 7 16 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 133 23 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 87 0 42 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 168 23 402 11 6 360 68 337 0 37 35
POMPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 577 0 1.403 46 1.204 0 138 171
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 474 520 186 1.323 94 327 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 474 520 186 1.957 94 1.730 46 1.204 0 165 171
PONTE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 804 183 1.366 178 1.391 0 139 415
Estadual Rural 0 0 0 0 10 20 21 20 0 0 0 0
Municipal Urbana 343 516 817 0 1.697 0 1.241 0 0 0 304 0
Municipal Rural 0 0 54 0 203 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 343 516 871 0 2.714 203 2.628 198 1.391 0 443 415
PONTO CHIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 238 82 220 0 36 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 0 11 0 0 162 161 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 11 0 0 173 161 238 82 220 0 36 39
PONTO DOS VOLANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 168 21 589 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 0 257 0 359 131 279 83 0 0 89 0
Municipal Rural 0 0 0 0 290 144 326 98 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 0 257 0 649 275 773 202 589 0 89 77
P O RT E I R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 . 11 9 495 1.303 213 1.309 0 56 157
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 261 0 0 0
Municipal Urbana 265 133 331 132 83 0 59 0 0 0 32 0
Municipal Rural 94 89 223 64 317 392 395 23 0 0 68 0
Estadual e Municipal 359 222 554 196 1.519 887 1.757 236 1.570 0 156 157
PORTO FIRME
Estadual Urbana 0 0 0 0 345 0 449 0 408 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 47 21 24 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 131 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 143 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 138 0 502 47 470 24 408 0 0 0
POTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 202 82 519 140 712 0 32 100
Estadual Rural 0 0 0 0 61 0 73 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 286 0 639 0 279 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 12 66 0 120 0 41 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 352 0 1.022 82 912 140 712 0 66 100
POUSO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.565 700 1.924 203 3.601 0 102 447
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 210 1.542 1.985 0 3.735 949 3.342 176 441 0 632 0
Municipal Rural 0 0 137 0 239 172 256 38 194 0 0 0
Estadual e Municipal 210 1.542 2.122 0 5.539 1.821 5.522 417 4.236 0 734 447
POUSO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 244 43 185 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 106 0 247 46 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 8 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 11 4 0 287 46 244 43 185 0 20 37
PRADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 482 0 297 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 176 0 538 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 199 0 578 0 482 0 297 0 0 0
P R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 431 49 1.223 28 829 0 0 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 477 0 1.213 0 79 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 164 0 108 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 529 0 1.808 49 1.410 28 829 0 0 96
P R ATA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 74 324 49 323 0 38 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 167 0 355 21 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 167 0 372 95 324 49 323 0 50 46
P R AT I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 73 179 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 60 53 24 240 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 60 53 24 240 0 11 0 73 179 0 0 15
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 76 286 0 250 0 26 18
Estadual Rural 0 0 0 0 49 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 87 0 145 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 87 0 261 76 361 0 250 0 26 18
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 0 155 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 13 60 0 187 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 70 0 36 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 13 85 0 257 0 241 0 155 0 0 26
PRESIDENTE KUBITSCHEK
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 50 201 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 99 0 205 121 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 99 0 205 121 2 11 50 201 0 33 0
PRESIDENTE OLEGARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 195 314 79 718 0 4 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 227 325 0 622 76 515 5 0 0 4 0
Municipal Rural 0 23 71 0 128 0 59 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 250 396 0 929 271 888 84 718 0 8 48
PRUDENTE DE MORAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 373 25 456 0 488 0 35 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 61 177 310 0 379 0 205 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 177 310 0 752 25 661 0 488 0 35 78
QUARTEL GERAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 140 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 34 54 0 94 100 124 56 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 34 54 0 94 100 124 56 140 0 34 20
Q U E L U Z I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 34 71 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 34 0 88 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 34 0 88 0 50 34 71 0 20 0
RAPOSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 757 0 620 0 63 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 185 69 317 25 643 257 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 1 0 8 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 186 69 325 25 648 257 757 0 620 0 78 11 8
RAUL SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 313 251 880 96 744 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 22 430 0 689 30 354 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 141 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 22 430 0 1.143 281 1.234 96 744 0 15 0
RECREIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 25 62 0 280 0 34 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 129 37 406 0 383 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 129 37 438 25 445 0 280 0 34 49
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R E D U TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 389 60 304 0 30 20
Estadual Rural 0 0 0 0 46 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 78 123 0 433 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 78 173 0 582 30 389 60 304 0 30 20
RESENDE COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 436 0 312 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 229 0 500 100 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 87 0 184 0 74 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 248 0 587 100 620 0 386 0 0 0
RESPLENDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 24 449 0 0 85
Estadual Rural 0 0 16 0 15 22 25 0 106 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 281 39 1.012 0 605 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 297 39 1.027 22 891 24 555 0 0 85
RESSAQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 207 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 64 0 195 0 224 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 91 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 98 0 286 0 224 0 207 0 0 0
RIACHINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 0 287 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 65 22 36 60 43 0 15 0
Municipal Urbana 0 90 144 0 379 17 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 37 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 181 0 459 39 389 60 330 0 40 26
RIACHO DOS MACHADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 0 123 0 502 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 35 131 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 89 0 580 0 414 0 0 0 65 0
Estadual e Municipal 77 35 220 0 691 0 537 0 502 0 65 19
RIBEIRAO DAS NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 12.001 1.002 15.462 637 14.220 0 1.269 2.565
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 2.261 7.082 0 6.408 1.940 1.835 259 0 0 2.778 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 2.261 7.082 0 18.409 2.942 17.297 896 14.220 0 4.047 2.565
RIBEIRAO VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 158 21 11 3 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 83 0 210 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 83 0 216 0 158 21 11 3 0 0 33
RIO ACIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 312 0 0 157
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 41 192 43 671 0 354 0 0 0 100 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 41 192 43 689 0 560 0 312 0 100 157
RIO CASCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 27 487 0 0 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 193 43 273 17 859 0 512 0 0 0 102 0
Municipal Rural 0 0 22 0 74 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 193 43 295 17 933 0 627 27 487 0 102 100
RIO DO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 47 166 23 294 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 152 0 144 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 120 0 332 47 310 23 294 0 11 0
RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 0 91 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 49 0 1 146 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 49 0 1 146 147 0 91 0 37 0
RIO ESPERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 87 236 41 253 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 20 0 63 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 63 0 205 87 236 41 253 0 0 0
RIO MANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 101 178 0 13 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 50 0 184 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 39 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 89 0 285 0 167 101 178 0 13 30
RIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 488 0 285 0 0 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 87 141 40 431 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 36 87 141 40 440 0 488 0 285 0 0 84
RIO PARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 335 0 275 0 460 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 126 261 12 340 53 307 44 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 18 0 76 26 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 126 279 12 751 79 582 44 460 0 17 0
RIO PARDO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 165 23 608 57 905 0 0 53
Estadual Rural 0 0 0 0 298 69 282 0 483 0 26 28
Municipal Urbana 187 68 552 27 790 0 316 0 0 0 54 0
Municipal Rural 0 0 0 0 531 0 512 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 187 68 552 27 1.784 92 1.718 57 1.388 0 80 81
RIO PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 318 48 243 46 590 0 29 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 317 0 476 7 464 1 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 9 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 326 0 810 55 707 47 590 0 40 10
RIO POMBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 102 543 46 389 0 97 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 36 256 60 586 80 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 36 256 60 612 182 543 46 389 0 11 8 97
RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 123 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 74 0 222 0 224 0 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 8 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 82 0 281 0 224 0 123 0 59 76
RIO VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 337 49 649 47 513 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 93 0 99 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 208 0 587 0 175 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 0 37 208 31 958 49 917 47 612 0 13 0
R I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 133 94 214 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 66 0 169 65 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 88 0 215 65 133 94 214 0 31 0
ROCHEDO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 34 34 167 0 147 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 34 34 167 0 147 0 108 0 0 0
RODEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 0 453 24 330 0 32 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 174 0 442 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 174 0 530 0 453 24 330 0 32 70
ROMARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 0 149 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 67 0 215 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 67 0 215 0 178 0 149 0 6 0
ROSARIO DA LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 261 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 29 78 0 197 40 266 21 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 30 0 30 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 29 108 0 227 60 266 21 261 0 24 51
R U B E L I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 45 264 29 199 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 69 23 218 0 191 0 0 0
Municipal Urbana 120 0 92 0 11 4 25 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 58 0 44 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 178 0 136 0 396 93 482 29 390 0 62 0
RUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 146 0 478 0 45 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 141 173 0 385 133 381 15 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 57 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 141 173 0 442 170 527 15 478 0 45 85
SABARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 247 373 3.252 341 4.400 0 230 1.109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 191 770 2.581 0 6.954 0 2.269 0 0 0 468 0
Municipal Rural 54 0 65 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 245 770 2.646 0 7.378 373 5.521 341 4.400 0 698 1.109
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SABINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 11 0 546 0 672 71 525 0 44 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 102 0 98 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 277 0 225 0 0 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 49 0 155 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 337 0 926 0 774 71 623 0 122 57
S A C R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 181 519 656 159 1.047 0 11 3 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 214 0 471 0 458 0 244 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 83 0 382 0 156 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 214 0 554 0 1.021 519 1.056 159 1.047 0 11 3 102
SALINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.355 303 1.816 58 1.505 0 129 223
Estadual Rural 0 0 0 0 31 18 97 96 96 0 0 0
Municipal Urbana 10 388 768 0 494 49 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 212 26 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 388 786 0 2.092 396 2.012 154 1.601 0 129 223
SALTO DA DIVISA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 449 0 322 0 46 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 146 153 0 369 124 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 158 0 399 124 449 0 322 0 46 39
SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 557 0 1.009 0 154 426
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 96 576 0 1.506 172 877 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 26 0 39 40 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 96 602 0 1.545 212 1.434 0 1.009 0 192 426
SANTA BARBARA DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 245 0 245 0 275 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 11 5 0 129 0 11 7 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 42 0 192 0 86 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 157 0 566 0 448 0 275 0 33 24
SANTA BARBARA DO MONTE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 96 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 91 0 228 0 196 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 97 0 243 0 196 0 96 0 0 0
SANTA BARBARA DO TUGURIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 168 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 92 0 242 0 222 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 96 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 92 0 338 0 222 0 168 0 0 14
SANTA CRUZ DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 69 137 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 55 0 11 3 77 84 23 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 55 0 11 3 77 163 92 137 0 18 18
SANTA CRUZ DE SALINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 161 22 2 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 56 49 90 0 13 0
Municipal Urbana 29 11 69 0 163 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 180 0 31 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 11 98 0 343 0 248 71 301 0 13 0
SANTA CRUZ DO ESCALVADO

Estadual Urbana 0 0 0 0 47 42 49 46 231 0 28 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 30 0 91 0 97 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 76 0 100 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 56 0 214 42 246 46 231 0 28 26
SANTA EFIGENIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 82 249 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 104 0 304 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 0 367 0 223 82 249 0 0 29
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SANTA FE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 29 197 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 103 0 237 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 103 0 278 0 205 29 197 0 0 0
SANTA HELENA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 0 360 0 335 0 0 24
Estadual Rural 0 0 77 0 305 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 4 0 190 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 78 0 69 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 205 0 725 0 429 0 335 0 0 24
SANTA JULIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 671 11 2 417 0 57 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 133 337 0 944 22 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 133 337 0 944 22 671 11 2 417 0 86 76
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.729 435 7.571 250 8.069 0 812 1.903
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 417 3.022 0 10.462 0 3.630 0 0 0 187 0
Municipal Rural 0 0 50 0 11 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 417 3.072 0 13.308 436 11 . 2 0 1 250 8.069 0 999 1.903
SANTA MARGARIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 551 122 848 25 604 0 65 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 168 299 10 161 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 96 0 473 0 176 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 168 395 10 1.185 122 1.024 25 604 0 81 111
SANTA MARIA DE ITABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 625 49 599 0 28 121
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 0 256 0 610 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 32 0 61 38 0 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 144 0 288 0 671 38 625 49 599 0 55 121
SANTA MARIA DO SALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 16 258 16 299 0 20 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 77 0 173 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 18 0 60 0 78 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 95 0 320 16 336 16 299 0 40 29
SANTA MARIA DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 446 68 674 105 657 0 37 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 126 344 0 331 0 26 0 0 0 85 0
Municipal Rural 0 0 23 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 126 367 0 843 68 700 105 657 0 122 22
SANTA RITA DE CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 402 0 252 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 127 0 348 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 145 0 441 0 402 0 252 0 20 0
SANTA RITA DE IBITIPOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 0 168 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 66 0 51 0 52 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 139 16 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 66 0 190 16 183 6 168 0 15 0
SANTA RITA DE JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 167 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 101 0 279 0 166 11 4 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 101 0 279 0 166 11 4 167 0 4 0
SANTA RITA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 357 23 203 0 36 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 130 36 415 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 19 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 149 36 471 0 357 23 203 0 50 58
SANTA RITA DO ITUETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 50 285 43 262 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 65 11 6 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 193 0 72 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 65 139 0 404 50 357 43 262 0 0 41
SANTA RITA DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 838 111 1.603 95 1.151 0 97 204
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 650 538 160 733 205 248 6 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 90 0 21 427 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 650 628 160 1.592 743 1.851 101 1.151 0 146 204
SANTA ROSA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 17 159 29 147 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 61 53 0 105 53 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 10 32 0 68 0 61 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 12 71 85 0 193 70 220 29 147 0 0 0
SANTA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 395 34 663 0 700 0 0 163
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 306 389 0 731 0 297 0 0 0 242 0
Municipal Rural 0 0 15 0 83 0 41 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 306 404 0 1.209 34 1.001 0 700 0 242 163
SANTANA DA VARGEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 49 444 0 353 0 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 11 9 0 127 52 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 34 17 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 139 0 309 11 8 444 0 353 0 0 55
SANTANA DE CATAGUASES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 120 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 71 0 188 35 159 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 71 0 188 35 159 0 120 0 0 0
SANTANA DE PIRAPAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 26 225 0 385 0 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 33 0 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 102 0 194 0 196 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 102 0 430 26 468 0 385 0 0 57
SANTANA DO DESERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 52 83 0 190 0 227 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 52 83 0 254 0 227 0 11 9 0 0 33
SANTANA DO GARAMBEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 103 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 56 0 129 0 156 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 56 0 129 0 156 0 103 0 0 7
SANTANA DO JACARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 90 145 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 52 20 219 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 52 20 219 0 150 90 145 0 19 34
SANTANA DO MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 17 467 0 287 0 49 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 27 25 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 182 1 346 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 230 0 0 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 67 194 1 672 17 494 25 287 0 58 26
SANTANA DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 430 53 1.366 206 1.242 0 170 352
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 221 532 0 1.507 0 0 0 0 0 96 0
Municipal Rural 0 0 10 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 221 542 0 1.968 53 1.366 206 1.242 0 266 352
SANTANA DO RIACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 53 87 54 180 0 6 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 123 0 167 0 149 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 123 0 273 53 236 54 180 0 6 73
SANTANA DOS MONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 47 28 207 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 45 0 176 0 168 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 82 0 204 0 215 28 207 0 0 0
SANTO ANTONIO DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 50 752 95 723 0 25 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 328 0 896 20 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 73 0 76 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 401 0 1.054 70 786 95 723 0 57 101
SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 8 24 178 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 77 0 176 41 61 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 21 0 77 0 196 41 179 24 178 0 0 17
SANTO ANTONIO DO GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 199 29 213 0 37 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 11 6 0 273 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 11 6 0 273 0 199 29 213 0 49 51
SANTO ANTONIO DO ITAMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 449 0 223 0 41 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 12 94 0 260 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 12 94 0 344 0 449 0 223 0 41 41
SANTO ANTONIO DO JACINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 622 70 481 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 48 23 47 0 8 12
Municipal Urbana 0 150 287 0 635 231 0 0 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 76 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 150 287 0 637 307 670 93 528 0 108 12
SANTO ANTONIO DO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 374 22 1.339 0 992 0 0 62
Estadual Rural 0 0 0 0 16 25 28 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 342 322 226 1.188 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 342 363 226 1.638 47 1.367 0 992 0 0 62
SANTO ANTONIO DO RETIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 24 63 25 435 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 107 0 326 0 281 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 191 0 186 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 148 0 579 24 530 25 435 0 0 33
SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 135 106 0 18 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 52 0 160 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 52 0 160 0 15 135 106 0 18 20
SANTO HIPOLITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 46 153 0 18 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 64 0 179 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 64 0 188 0 147 46 153 0 18 29
SANTOS DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 . 11 8 341 877 124 1.552 0 38 335
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 424 64 734 0 5 11 11 3 839 0 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 77 0 309 0 149 62 0 0 0 0
Estadual e Municipal 424 64 8 11 0 1.938 454 1.865 186 1.552 0 136 335
SAO BENTO ABADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 80 273 0 17 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 74 137 0 380 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 74 137 0 380 0 282 80 273 0 28 19
SAO BRAS DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 179 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 0 91 0 265 0 220 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 0 91 0 265 0 220 0 179 0 27 80
SAO DOMINGOS DAS DORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 24 346 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 174 0 97 0 322 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 210 0 186 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 174 0 149 0 532 0 426 24 346 0 13 0
SAO DOMINGOS DO PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 201 160 797 180 694 0 29 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 11 4 259 67 339 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 11 35 7 206 87 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 125 294 74 746 247 797 180 694 0 29 40
SAO FELIX DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 188 24 200 0 9 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 54 86 0 297 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 54 86 0 297 0 188 24 200 0 9 49
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 941 371 1.369 168 2.107 0 0 206
Estadual Rural 0 0 0 0 535 409 867 215 685 0 64 0
Municipal Urbana 16 230 874 321 1.733 0 1.036 0 0 0 129 0
Municipal Rural 19 0 160 0 456 0 218 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 230 1.034 321 3.665 780 3.490 383 2.792 0 193 206
SAO FRANCISCO DE PAULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 0 340 0 44 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 71 127 0 285 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 44 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 39 71 136 0 329 7 337 0 340 0 44 60
SAO FRANCISCO DE SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 165 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 131 0 450 0 315 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 131 0 450 0 315 0 165 0 0 0
SAO FRANCISCO DO GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 227 46 183 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 108 0 274 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 108 0 274 0 227 46 183 0 0 29
SAO GERALDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 217 448 30 266 0 60 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 62 108 37 111 90 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 46 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 62 154 37 199 307 448 30 266 0 60 65
SAO GERALDO DA PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 186 0 227 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 43 0 135 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 178 0 111 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 108 0 313 0 297 0 227 0 0 0
SAO GERALDO DO BAIXIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 0 137 0 56 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 73 0 200 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 73 0 242 0 103 0 137 0 56 71
SAO GONCALO DO ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 25 93 23 229 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 94 0 232 46 201 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 19 0 78 0 91 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 11 3 0 373 71 385 23 229 0 33 30
SAO GONCALO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 518 45 475 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 148 230 0 604 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 50 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 148 280 0 743 0 518 45 475 0 6 0
SAO GONCALO DO RIO ABAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 0 528 0 0 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 152 91 0 235 3 11 514 0 0 0 75 15
Municipal Rural 0 78 179 98 105 161 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 230 270 98 340 472 695 0 528 0 75 126
SAO GONCALO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 21 149 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 51 0 192 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 51 0 192 0 173 21 149 0 8 0
SAO GONCALO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 136 994 0 859 0 96 137
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 353 363 78 910 11 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 33 70 21 175 24 80 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 386 433 99 1.161 276 1.074 0 859 0 96 137
SAO GOTARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 860 157 2.065 78 1.466 4 127 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 234 125 1.007 0 1.208 369 0 0 0 0 85 0
Municipal Rural 0 0 11 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 234 125 1.018 0 2.093 526 2.065 78 1.466 4 212 123
SAO JOAO BATISTA DO GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 345 25 274 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 0 173 0 376 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 0 173 0 376 56 345 25 274 0 0 21
SAO JOAO DA LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 192 24 202 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 81 0 235 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 20 0 57 0 66 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 101 0 292 0 258 24 202 0 28 0
SAO JOAO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 21 64 0 6 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 62 0 229 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 62 0 229 0 11 5 21 64 0 6 13
SAO JOAO DA PONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 400 39 6 11 87 836 1 18 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 303 0 0 55
Municipal Urbana 14 101 96 60 152 68 265 128 0 0 105 0
Municipal Rural 72 0 329 0 574 452 455 248 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 101 425 60 1.126 559 1.331 463 1.139 1 123 139
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SAO JOAO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 201 0 0 23
Estadual Rural 0 0 298 0 507 663 619 338 616 0 48 0
Municipal Urbana 0 58 85 35 376 3 255 0 0 0 442 0
Municipal Rural 0 42 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 383 88 883 666 874 338 817 0 490 23
SAO JOAO DEL REI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.723 350 2.910 152 2.689 0 0 412
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 196 100
Municipal Urbana 0 11 8 1.298 0 1 . 2 11 477 284 103 0 0 214 0
Municipal Rural 0 0 11 8 0 147 50 11 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 1.416 0 3.081 877 3 . 3 11 255 2.689 0 410 512
SAO JOAO DO MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 47 2 11 64 432 0 103 109
Estadual Rural 0 0 0 0 41 25 51 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 241 0 550 0 346 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 89 0 165 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 330 0 834 72 608 64 432 0 11 3 109
SAO JOAO DO MANTENINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 137 44 244 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 65 46 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 95 0 264 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 141 0 412 0 202 90 244 0 0 0
SAO JOAO DO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 135 147 413 0 325 0 28 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 0 194 0 207 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 0 194 0 342 203 413 0 325 0 28 75
SAO JOAO DO PACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 82 190 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 15 20 32 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 68 0 167 0 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 30 0 67 26 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 98 0 249 46 153 82 190 0 27 41
SAO JOAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 558 50 900 0 696 0 57 129
Estadual Rural 0 0 0 0 153 42 368 49 204 0 5 0
Municipal Urbana 0 161 363 0 186 0 0 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 133 0 421 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 161 496 0 1.318 92 1.268 49 900 0 99 129
SAO JOAO EVANGELISTA

Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 25 931 0 748 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 330 0 793 31 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 1 0 67 0 148 0 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 397 0 1.059 56 980 0 748 0 25 35
SAO JOAO NEPOMUCENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 149 177 560 104 603 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 174 75 461 16 1 . 11 3 0 608 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 174 75 467 16 1.273 177 1.168 105 603 0 68 0
SAO JOAQUIM DE BICAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 486 0 975 23 1.038 0 171 205
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 229 24 706 0 1.427 0 868 0 0 0 207 0
Municipal Rural 0 0 84 0 255 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 229 24 790 0 2.168 0 1.843 23 1.038 0 378 205
SAO JOSE DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 47 352 0 239 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 202 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 0 235 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 189 0 459 47 352 0 239 0 0 0
SAO JOSE DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 814 0 1 . 11 8 0 31 353
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 213 362 471 181 913 719 548 131 0 0 95 29
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 213 362 471 181 913 719 1.362 131 1 . 11 8 0 126 382
SAO JOSE DA SAFIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 180 47 263 0 13 63
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 91 0 240 0 0 0 0 0 67 0
Municipal Rural 0 0 19 0 66 0 68 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 0 352 0 274 47 263 0 80 63
SAO JOSE DA VARGINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 37 169 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 89 0 219 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 105 0 263 0 223 37 169 0 0 0
SAO JOSE DO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 127 98 163 0 17 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 0 259 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 86 0 259 0 127 98 163 0 17 29
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SAO JOSE DO DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 0 255 0 208 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 104 0 197 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 7 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 4 111 0 334 0 255 0 208 0 14 18
SAO JOSE DO GOIABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 39 274 35 184 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 14 133 0 209 47 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 14 133 0 263 86 274 35 184 0 43 0
SAO JOSE DO JACURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 221 0 350 0 221 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 63 0 49 0 87 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 144 0 127 57 62 40 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 144 0 4 11 57 461 40 308 0 0 0
SAO JOSE DO MANTIMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 177 0 149 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 60 0 11 5 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 88 0 192 30 177 0 149 0 0 20
SAO LOURENCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 421 85 1.038 0 1.367 0 55 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 715 678 0 1.615 2 636 0 0 0 102 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 715 678 0 2.036 87 1.674 0 1.367 0 157 90
SAO MIGUEL DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 0 166 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 61 23 41 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 128 0 296 50 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 55 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 157 0 351 80 343 23 207 0 0 10
SAO PEDRO DA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 37 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 105 0 187 41 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 127 0 242 41 184 37 145 0 0 0
SAO PEDRO DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 285 33 235 0 19 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 139 0 226 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 139 0 333 0 285 33 235 0 19 32
SAO PEDRO DOS FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 14 290 69 306 0 24 33
Estadual Rural 0 0 0 0 3 23 13 23 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 35 147 0 394 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 35 147 0 450 37 303 92 306 0 41 33
SAO ROMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 517 0 373 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 66 0 52 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 193 0 638 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 193 0 701 0 583 0 425 0 12 0
SAO ROQUE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 277 46 202 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 27 98 0 261 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 33 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 27 131 0 376 0 277 46 202 0 6 51
SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 0 180 0 19 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 126 0 1 327 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 36 0 1 11 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 0 162 0 2 446 293 0 180 0 39 41
SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 123 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 31 60 0 147 20 222 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 11 47 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 31 78 0 158 67 222 0 123 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 198 0 285 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 196 0 500 0 294 0 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 196 0 524 0 492 0 285 0 60 0
SAO SEBASTIAO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 280 98 605 21 481 0 71 98

Estadual Rural 0 0 0 0 29 18 71 21 74 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 135 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 269 0 0 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 0 0 217 0 596 11 6 676 42 555 0 94 98
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SAO SEBASTIAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 232 0 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 2 11 0 578 0 381 0 0 0 85 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 2 11 0 578 0 381 0 232 0 85 11 0
SAO SEBASTIAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 730 464 2.576 84 2.497 0 33 246
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 679 950 213 2.319 222 284 21 0 0 11 9 0
Municipal Rural 0 0 87 0 269 68 190 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 679 1.037 213 3.318 754 3.050 105 2.497 0 152 246
SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 0 83 0 31 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 34 0 84 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 34 0 84 0 86 0 83 0 42 20
SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 75 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 47 0 158 0 107 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 47 0 158 0 107 0 75 0 0 0
SAO THOME DAS LETRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 24 272 0 234 0 20 64
Estadual Rural 0 0 0 0 11 49 49 24 59 0 13 10
Municipal Urbana 0 104 97 0 198 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 10 20 43 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 124 140 0 272 73 321 24 293 0 43 74
SAO TIAGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 90 501 82 491 0 48 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 0 240 0 106 244 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 254 0 330 334 501 82 491 0 48 63
SAO TOMAS DE AQUINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 375 47 363 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 6 161 0 149 347 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 6 161 0 149 347 375 47 363 0 39 0
SAO VICENTE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 363 0 351 0 7 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 143 0 343 97 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 143 0 343 97 363 0 351 0 7 34
SAPUCAI-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 317 28 336 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 108 0 360 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 107 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 140 0 467 0 342 28 336 0 0 0
SARDOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 46 357 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 23 0 86 188 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 152 0 11 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 23 36 86 340 0 305 46 357 0 0 23
SARZEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.844 93 1.322 0 34 158
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 176 11 5 892 0 2.539 0 0 0 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 176 11 5 892 0 2.539 30 1.844 93 1.322 0 85 158
SEM-PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 49 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 42 0 103 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 53 0 120 30 90 49 81 0 0 0
SENADOR AMARAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 230 97 285 0 273 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 189 0 199 0 167 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 189 0 429 97 452 0 273 0 0 0
SENADOR CORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 60 0 64 68 154 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 60 0 72 98 154 0 99 0 0 0
SENADOR FIRMINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 413 0 269 0 32 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 153 0 460 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 45 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 183 0 505 5 413 0 269 0 32 43
SENADOR JOSE BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 74 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 20 0 74 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 21 20 0 74 0 75 0 74 0 0 0
SENADOR MODESTINO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 224 85 272 0 14 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 101 0 192 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 101 0 267 0 224 85 272 0 14 21
SENHORA DE OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 243 66 307 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 0 108 0 325 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 46 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 0 130 0 374 12 243 66 307 0 0 0
SENHORA DO PORTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 0 121 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 80 0 242 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 80 0 258 0 249 0 121 0 0 0
SENHORA DOS REMEDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 241 64 382 42 367 0 11 41
Estadual Rural 0 0 0 0 25 23 40 0 0 0 16 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 176 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 146 0 442 97 422 42 367 0 27 41
S E R I C I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 424 0 284 0 49 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 75 11 4 0 325 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 230 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 75 175 0 555 0 424 0 284 0 49 20
SERITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 35 0 91 0 84 0 0 0 14 0

Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 35 0 101 0 84 0 67 0 14 0
SERRA AZUL DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 38 359 49 238 0 13 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 10 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 213 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 10 78 0 330 38 359 49 238 0 13 47
SERRA DA SAUDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 20 0 41 0 35 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 21 20 0 41 0 35 0 0 0 0 0
SERRA DO SALITRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 42 698 0 495 0 54 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 221 291 0 455 102 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 29 0 95 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 221 320 0 605 144 698 0 495 0 65 37
SERRA DOS AIMORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 0 450 0 260 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 152 0 213 87 0 0 0 0 58 0
Municipal Rural 3 0 20 0 20 11 2 0 19 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 172 0 406 199 450 19 260 0 58 77
SERRANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 497 0 307 0 27 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 190 0 561 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 190 0 561 0 497 0 307 0 27 84
SERRANOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 0 180 0 283 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 168 0 129 0 0 0 27 0
Estadual e Municipal 0 55 109 0 332 0 309 0 283 0 27 0
SERRANOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 69 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 43 0 109 0 80 0 0 0 20 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 43 0 109 0 80 0 69 0 20 19
SERRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 897 44 1.339 72 1.071 0 0 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 87 254 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 197 0 450 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 87 451 0 1.347 44 1.339 72 1.071 0 0 107
SETE LAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.306 1 . 11 4 7.102 160 7.392 12 414 1.621
Estadual Rural 0 0 0 0 7 1 41 22 26 0 0 0
Municipal Urbana 984 1.067 3.097 410 2.929 1.306 1.836 549 0 0 466 0
Municipal Rural 47 0 299 0 247 280 306 88 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.031 1.067 3.396 410 8.489 2.701 9.285 819 7.418 12 880 1.621
SETUBINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 305 146 622 68 575 0 52 95
Estadual Rural 0 0 0 0 241 42 349 22 91 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 156 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 367 0 38 0 0 0 35 0
Estadual e Municipal 0 84 218 0 913 188 1.009 90 666 0 87 95
S I LV E I R A N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 0 148 0 20 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 43 0 11 7 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 48 0 135 8 181 0 148 0 20 25
S I LV I A N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 283 0 170 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 20 106 0 351 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 20 106 0 351 13 283 0 170 0 8 0
SIMAO PEREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 54 0 156 0 11 6 0 0 0 45 0
Municipal Rural 5 0 2 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 56 0 181 0 11 6 0 67 0 45 40
SIMONESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 351 140 733 27 618 0 33 72
Estadual Rural 0 0 0 0 97 65 99 44 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 260 0 285 1 191 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 178 0 473 0 67 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 438 0 1.206 206 1.090 71 618 0 50 72
SOBRALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 92 240 0 219 0 25 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 22 103 0 45 0 45 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 239 0 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 22 11 9 0 355 92 320 0 219 0 25 59
SOLEDADE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 0 165 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 121 0 341 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 130 0 359 0 249 0 165 0 0 0
TA B U L E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 152 23 11 0 0 28 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 69 0 279 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 79 0 279 0 152 23 11 0 0 28 36
TA I O B E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 894 11 2 1.223 132 1.256 0 0 138
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 388 646 0 919 0 206 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 53 45 0 11 6 0 96 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 441 691 0 1.929 11 2 1.525 132 1.256 0 0 138
TA PA R U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 44 134 0 23 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 92 0 187 23 44 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 15 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 107 0 217 23 158 44 134 0 47 46
TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 164 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 22 109 5 240 42 228 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 22 11 2 5 268 42 228 0 164 0 0 17
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 61 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 39 0 93 0 99 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 39 0 93 0 99 0 61 0 0 0
TAQUARACU DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 155 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 50 11 3 0 230 60 198 15 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 50 11 3 0 230 60 198 15 155 0 26 72

TA R U M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 11 141 614 24 491 0 56 78
Estadual Rural 0 0 0 0 34 63 81 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 83 190 0 213 28 91 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 35 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 258 0 693 232 802 24 491 0 56 78
TEIXEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 54 453 77 306 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 157 72 175 50 282 127 11 9 0 0 33 0
Municipal Rural 0 7 33 15 74 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 157 79 208 65 405 181 464 86 306 0 33 63
TEOFILO OTONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.321 1.013 4.976 589 5.152 0 432 925
Estadual Rural 0 0 0 0 233 93 483 108 233 0 132 32
Municipal Urbana 0 221 1 . 6 11 691 2.945 0 1.485 0 0 0 349 0
Municipal Rural 0 32 200 34 962 0 257 0 0 0 24 0
Estadual e Municipal 0 253 1 . 8 11 725 7.461 1.106 7.201 697 5.385 0 937 957
TIMOTEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.001 346 1.341 255 2.996 0 0 544
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 126 1.424 0 1.587 412 1.869 25 0 0 306 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 126 1.424 0 3.588 758 3.210 280 2.996 0 306 544
TIRADENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 0 191 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 135 148 0 54 287 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 20 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 135 154 0 74 299 313 0 191 0 0 72
TIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 11 7 280 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 82 128 0 273 68 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 82 136 0 3 11 68 236 11 7 280 0 0 68
TO C A N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 314 11 9 726 23 452 0 61 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 244 356 0 52 3 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 244 356 0 366 430 726 23 452 0 61 86
TOCOS DO MOJI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 77 0 180 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 27 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 102 13 126 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 75 0 172 13 203 0 180 0 9 0
TO L E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 0 144 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 111 0 74 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 43 87 305 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 39 56 0 111 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 160 99 87 416 0 350 0 218 0 0 22
TO M B O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 24 283 28 283 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 11 9 175 0 432 0 25 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 11 9 175 0 485 24 308 28 283 0 42 60
TRES CORACOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.637 27 2.307 0 2.759 0 355 549
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 477 830 174 2.244 199 1.144 18 0 0 216 0
Municipal Rural 0 0 29 43 37 187 22 89 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 477 859 217 3.918 413 3.473 107 2.759 0 571 549
TRES MARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 169 109 540 22 1.198 0 0 213
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 452 616 0 639 889 531 551 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 452 618 0 820 998 1.071 573 1.198 0 20 213
TRES PONTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 586 104 2.325 59 2.122 0 37 196
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 972 929 81 2.038 0 90 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 11 9 0 317 0 172 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 972 1.048 81 2.941 104 2.587 59 2.122 0 60 196
TUMIRITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 322 77 294 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 4 25 16 0 0 0 48 0
Municipal Urbana 0 95 160 0 0 465 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 160 0 19 490 338 77 294 0 76 22
T U PA C I G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 171 312 614 258 784 0 146 180
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 221 320 0 364 355 275 0 0 0 123 0
Municipal Rural 0 0 24 0 17 69 0 69 36 0 0 0
Estadual e Municipal 0 221 344 0 552 736 889 327 820 0 269 180
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 773 39 858 39 891 0 11 8 178
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 365 444 0 276 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Rural 50 0 0 0 229 0 161 0 0 0 45 0
Estadual e Municipal 83 365 444 0 1.278 39 1.078 39 891 0 163 178
T U RV O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 10 202 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 148 0 350 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 148 0 350 0 239 10 202 0 0 0
UBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.824 377 4.018 122 3.225 0 141 5 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 93 49 77 0 14 0
Municipal Urbana 854 481 1.523 97 0 2.001 0 241 0 0 152 98
Municipal Rural 151 0 383 0 0 632 0 69 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.005 481 1.906 97 1.824 3.010 4 . 111 481 3.302 0 307 609
UBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 60 773 59 550 0 89 49
Estadual Rural 0 0 0 0 75 22 86 24 58 0 35 37
Municipal Urbana 79 89 224 0 369 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 22 43 0 252 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 111 267 0 876 82 859 83 608 0 124 86
UBAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 289 71 640 0 476 0 59 37
Estadual Rural 0 0 0 0 73 23 73 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 204 0 200 0 345 2 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 73 0 65 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 204 0 273 0 772 96 713 0 476 0 70 37
UBERABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.748 1.836 6.174 554 9.560 0 418 1.769
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 353 3.373 1.501 2.430 6.148 2.587 4.578 1.010 0 0 890 0
Municipal Rural 14 11 0 215 82 545 383 570 145 0 0 55 0
Estadual e Municipal 367 3.483 1.716 2.512 11 . 4 4 1 4.806 11 . 3 2 2 1.709 9.560 0 1.363 1.769
UBERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 . 2 1 5 1.322 17.674 378 18.935 0 332 3.854
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 86 46
Municipal Urbana 4.215 4.795 11 . 0 3 0 0 20.553 443 9.826 239 0 0 1.440 0
Municipal Rural 1 24 3 11 0 1.845 210 1.397 68 0 0 82 0
Estadual e Municipal 4.216 4.819 11 . 3 4 1 0 33.613 1.975 28.897 685 18.935 0 1.940 3.900
U M B U R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 0 111 0 0 34

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 50 0 133 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 82 0 81 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 71 0 215 0 237 0 111 0 0 34
UNAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.614 192 2.585 0 2.925 222 0 288
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 224 0 81 19
Municipal Urbana 256 589 1.546 1 1 . 5 11 0 1.288 0 0 0 164 0
Municipal Rural 0 0 76 0 494 0 431 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 256 589 1.622 1 4.619 192 4.304 0 3.149 222 245 307
UNIAO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 177 39 134 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 106 0 312 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 106 0 312 0 177 39 134 0 22 0
URUANA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 150 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 29 96 0 223 74 200 66 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 29 96 0 223 74 200 66 150 0 0 0
URUCANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 75 597 44 402 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 16 30 22 42 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 49 260 23 501 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 49 260 23 580 105 619 86 402 0 0 39
URUCUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 36 167 36 522 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 185 0 351 0 209 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 16 0 147 11 8 175 157 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 88 201 0 600 154 551 193 522 0 21 20
VARGEM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 398 18 277 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 150 0 393 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 150 0 393 0 398 18 277 0 8 0
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VARGEM BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 17 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 33 0 54 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 52 0 11 8 29 84 17 64 0 0 0
VARGEM GRANDE DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 45 284 0 64 53
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 77 0 236 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 99 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 83 0 335 0 225 45 284 0 64 53
VA R G I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.314 135 3.865 23 3.954 0 264 680
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 1.501 1.822 0 3.949 57 1.261 52 0 0 75 0
Municipal Rural 0 0 8 96 0 336 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 1.501 1.830 96 5.263 528 5.126 75 3.954 0 339 680
VARJAO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 402 49 283 0 27 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 205 0 539 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 212 0 549 0 402 49 283 0 27 65
VARZEA DA PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 336 50 1.718 199 1.303 0 59 151
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 213 104 603 25 1.463 0 0 0 0 0 84 0
Municipal Rural 0 0 56 0 198 0 145 0 0 0 26 0
Estadual e Municipal 213 104 659 25 1.997 50 1.863 199 1.303 0 169 151
VA R Z E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 577 125 7 11 0 691 0 0 88
Estadual Rural 0 0 0 0 268 183 451 90 479 0 0 36
Municipal Urbana 46 154 218 104 188 0 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 38 64 136 79 410 0 256 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 84 218 354 183 1.443 308 1.418 90 1.170 0 37 124
VA Z A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 243 224 627 146 809 0 66 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 247 325 24 483 0 91 0 0 0 28 0
Municipal Rural 2 0 29 7 102 0 94 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 247 354 31 828 224 812 146 809 0 94 120
VERDELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 563 0 539 0 524 0 14 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 141 105 84 0 0 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 19 60 10 122 98 50 148 0 0 41 0
Estadual e Municipal 15 160 165 94 685 98 589 148 524 0 87 70
VEREDINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 269 56 241 0 29 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 0 0 205 109 0 0 0 0 238 0
Municipal Rural 0 0 134 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 134 0 226 109 269 56 241 0 267 78
VERISSIMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 180 22 150 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 99 0 194 30 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 16 99 0 194 30 180 22 150 0 10 25
VERMELHO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 273 28 220 0 26 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 11 5 0 356 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 11 5 0 356 0 273 28 220 0 26 14
V E S PA S I A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 334 0 3.250 93 4.698 0 186 775
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 674 17 2.615 0 6.178 1.562 2.958 369 0 0 399 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 674 17 2.615 0 6.512 1.562 6.208 462 4.698 0 585 775
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.148 280 1.782 54 1.894 0 38 246
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 218 829 148 1.435 109 1.046 11 6 0 0 317 0
Municipal Rural 0 28 77 26 174 11 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 246 906 174 2.757 501 2.828 170 1.894 0 355 246
VIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 22 0 195 0 175 0 0 0 7 0
Municipal Rural 14 0 79 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 101 0 221 0 175 0 183 0 7 19
VIRGEM DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 174 479 11 3 443 0 31 23
Estadual Rural 0 0 0 0 31 39 72 54 95 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 259 0 335 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 7 0 0 0 0 0 15 0
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Estadual e Municipal 0 134 259 0 570 239 551 167 538 0 46 23
VIRGINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 273 52 3 11 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 49 0 89 0 72 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 133 0 421 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 189 0 610 0 362 52 383 0 0 37
VIRGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 22 506 20 340 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 103 49 94 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 174 0 416 66 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 38 68 0 137 31 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 242 0 588 11 9 609 69 434 0 11 23
VIRGOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 22 333 0 251 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 109 0 319 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 109 0 333 22 333 0 251 0 0 0
VISCONDE DO RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.310 129 444 0 749 0 34 65
Estadual Rural 0 0 0 0 86 25 164 0 0 0 6 0
Municipal Urbana 109 319 770 0 257 265 1.272 0 460 0 46 0
Municipal Rural 0 16 56 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 335 826 0 1.792 419 1.880 0 1.209 0 86 65
VOLTA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 0 232 0 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 88 0 241 12 154 81 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 0 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 97 0 241 21 200 81 232 0 0 74
WENCESLAU BRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 20 144 0 16 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 15 40 0 150 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 15 45 0 162 0 153 20 144 0 16 18

PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 54.088 1.478 11 6 . 8 6 5 2.201 294.276 4.047 25.643 43.104
Estadual Rural 14 0 30 0 1.784 64 10.564 718 20.459 0 1.524 728
Municipal Urbana 36.741 11 . 2 2 6 123.599 3.500 333.607 58.774 213.808 30.063 0 149 67.126 39
Municipal Rural 11 . 6 6 8 801 76.707 1.697 259.459 45.844 143.560 22.841 49 0 31.450 0
Estadual e Municipal 48.423 12.027 200.336 5.197 648.938 106.160 484.797 55.823 314.784 4.196 125.743 43.871
ABAETETUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9.269 111 5.510 448 1.178 1.220
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 621 0 313 0 68 0
Municipal Urbana 946 562 2.465 0 2.307 4.449 0 0 0 0 683 0
Municipal Rural 653 0 2.288 0 2.820 4.371 0 0 0 0 647 0
Estadual e Municipal 1.599 562 4.753 0 5.130 8.820 9.890 111 5.823 448 2.576 1.220
ABEL FIGUEIREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 336 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 233 0 362 313 300 170 0 0 11 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 87 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 233 0 449 313 3 11 170 336 0 11 5 0
ACARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.167 0 0 194
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 175 167 244 249 1.480 277 1.128 203 0 0 280 0
Municipal Rural 621 157 1.426 537 5.885 807 2.645 589 0 0 1.302 0
Estadual e Municipal 796 324 1.670 786 7.365 1.084 3.773 792 2.167 0 1.582 194
AFUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.314 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 224 0 412 0 1.312 165 1.239 0 0 0 138 0
Municipal Rural 11 0 1.752 0 5.679 0 2.954 0 0 0 331 0
Estadual e Municipal 235 0 2.164 0 6.991 165 4.193 0 1.314 0 469 0
AGUA AZUL DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 547 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 0 233 0 431 175 440 0 0 0 203 0
Municipal Rural 82 0 123 0 449 0 372 0 0 0 95 0
Estadual e Municipal 259 0 356 0 880 175 812 0 547 0 298 0
ALENQUER
Estadual Urbana 0 0 0 0 424 0 1.106 0 2.686 0 188 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 111 0 968 0 1.726 1.295 1.587 11 2 0 0 222 0
Municipal Rural 55 0 1.106 0 3.380 391 2.183 345 0 0 94 0
Estadual e Municipal 166 0 2.074 0 5.530 1.686 4.876 457 2.686 0 504 0
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ALMEIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.631 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 862 0 2.533 0 1.765 14 0 0 536 0
Municipal Rural 0 0 496 0 2.030 47 1.273 105 0 0 32 0
Estadual e Municipal 0 0 1.358 0 4.563 47 3.038 11 9 1.631 0 568 0
A LTA M I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.404 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 987 2.660 0 7.131 975 5.043 641 0 0 704 0
Municipal Rural 0 11 0 700 0 2.712 614 1.280 296 0 0 532 0
Estadual e Municipal 0 1.097 3.360 0 9.843 1.589 6.323 937 4.404 0 1.236 60
ANAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.021 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 196 0 512 0 1.810 0 1 . 11 4 0 0 0 347 0
Municipal Rural 25 0 717 0 3.210 0 2.146 0 0 0 166 0
Estadual e Municipal 221 0 1.229 0 5.020 0 3.260 0 1.021 0 513 0
ANANINDEUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 . 0 3 4 11 0 15.859 132 17.138 323 2.940 5.362
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.723 638 5.183 11 5 1 6 . 3 11 1.741 7.044 1.513 0 0 3.643 0
Municipal Rural 0 0 22 0 29 41 0 57 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.723 638 5.205 11 5 27.374 1.892 22.903 1.702 17.138 323 6.583 5.362
ANAPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 806 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 514 0 1.952 0 1.364 0 0 0 208 0
Municipal Rural 0 0 509 0 2.019 0 1.153 90 0 0 47 0
Estadual e Municipal 59 0 1.023 0 3.971 0 2.517 90 806 0 255 0
AUGUSTO CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.492 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 958 0 86 0
Municipal Urbana 0 0 501 0 1.231 414 958 336 0 0 369 0
Municipal Rural 80 0 1.152 0 3.745 573 1.886 552 0 0 561 0
Estadual e Municipal 80 0 1.653 0 4.976 987 2.844 888 2.450 0 1.016 0
AURORA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 146 0 851 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 290 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 264 0 233 751 418 306 0 0 206 0
Municipal Rural 4 0 593 0 993 1.094 3 11 727 0 0 348 0
Estadual e Municipal 65 0 857 0 1.233 1.845 875 1.033 1.141 0 594 0
AV E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 571 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 134 0 335 0 278 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 353 0 1.330 0 1.029 0 0 0 38 0
Estadual e Municipal 0 0 487 0 1.665 0 1.307 0 571 0 38 34
BAGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 767 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 504 0 1.593 0 982 0 0 0 299 0
Municipal Rural 45 0 358 0 2.063 0 835 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 45 0 862 0 3.656 0 1.817 0 767 0 314 0
BAIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.449 0 64 165
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 193 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 549 0 1.290 0 1.166 0 0 0 217 0
Municipal Rural 95 0 861 0 2.386 0 1.629 0 0 0 526 0
Estadual e Municipal 185 0 1.410 0 3.676 0 2.795 0 1.642 0 807 165
BANNACH
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 140 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 72 0 273 0 161 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 32 0 11 2 0 90 0 0 0 24 0
Estadual e Municipal 0 0 104 0 385 0 251 0 140 0 61 0
BARCARENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 662 0 1.154 0 3.668 0 424 370
Estadual Rural 0 0 0 0 69 0 629 0 1.462 0 37 254
Municipal Urbana 656 0 2.254 0 5.693 1.697 3.853 471 0 0 1.691 0
Municipal Rural 63 18 957 30 2.493 957 788 312 0 0 194 0
Estadual e Municipal 719 18 3 . 2 11 30 8.917 2.654 6.424 783 5.130 0 2.346 624
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 34.637 1.083 42.505 1.149 43.501 2.314 11 . 3 6 1 13.406
Estadual Rural 0 0 0 0 103 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 605 2.906 10.838 1.798 27.058 1.845 10.546 641 0 149 6.439 39
Municipal Rural 0 136 165 129 575 48 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 605 3.042 11 . 0 0 3 1.927 62.373 2.976 53.102 1.790 43.501 2.463 17.800 13.445
B E LT E R R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 834 0 0 160
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 0 219 0 706 184 415 180 0 0 95 0
Municipal Rural 81 0 169 0 1.136 137 685 145 0 0 132 0
Estadual e Municipal 201 0 388 0 1.842 321 1.100 325 834 0 227 160
BENEVIDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 320 120 1.612 240 2.697 0 419 162
Estadual Rural 0 0 0 0 0 64 1.147 149 361 0 34 0
Municipal Urbana 315 174 796 65 546 1.981 252 1.124 0 0 11 2 0
Municipal Rural 138 0 788 0 216 2.189 2 28 0 0 79 0
Estadual e Municipal 453 174 1.584 65 1.082 4.354 3.013 1.541 3.058 0 644 162
BOM JESUS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 424 0 0 0
Estadual Rural 14 0 30 0 150 0 163 0 133 0 37 0
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Municipal Urbana 168 0 315 0 863 39 707 0 0 0 151 0
Municipal Rural 15 0 144 0 360 34 171 0 0 0 53 0
Estadual e Municipal 197 0 489 0 1.373 73 1.041 0 557 0 241 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 8 11 0 653 0 173 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 174 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 148 0 498 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 35 0 252 0 775 0 0 0 0 0 80 0
Estadual e Municipal 76 0 400 0 1.340 0 985 0 653 0 253 0
BRAGANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.987 0 4.847 161 3.989 0 1.056 1.783
Estadual Rural 0 0 0 0 218 0 1.225 0 1.147 0 127 53
Municipal Urbana 49 47 1.878 0 2.084 2.745 0 38 0 0 772 0
Municipal Rural 67 0 1.450 0 3.309 2.772 1.450 913 0 0 820 0
Estadual e Municipal 11 6 47 3.328 0 7.598 5.517 7.522 1 . 11 2 5.136 0 2.775 1.836
BRASIL NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 787 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 202 74 399 0 628 457 143 671 0 0 104 0
Municipal Rural 24 0 93 0 362 277 223 2 11 0 0 14 0
Estadual e Municipal 226 74 492 0 990 734 366 882 787 0 11 8 0
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 418 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 0 154 0 410 47 353 10 0 0 65 0
Municipal Rural 62 0 132 0 380 7 265 0 0 0 99 0
Estadual e Municipal 184 0 286 0 790 54 618 10 418 0 164 0
BREU BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.497 0 0 262
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 334 0 0 0
Municipal Urbana 246 0 957 0 3.243 0 2.425 0 0 0 731 0
Municipal Rural 0 0 473 0 2 . 11 6 0 1.616 0 0 0 104 0
Estadual e Municipal 246 0 1.430 0 5.359 0 4.041 0 1.831 0 835 262
BREVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.656 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 881 151 1.841 0 4.828 1.993 3.762 674 0 0 1.433 0
Municipal Rural 49 0 1.273 0 11 . 2 1 6 161 3.704 66 0 0 467 0
Estadual e Municipal 930 151 3 . 11 4 0 16.044 2.154 7.466 740 3.656 0 1.900 0
BUJARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 1.356 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 72 0 215 0 0 0
Municipal Urbana 251 0 358 0 1.045 0 668 0 0 0 198 0
Municipal Rural 5 0 642 0 2.215 21 1.538 0 0 0 275 0
Estadual e Municipal 256 0 1.000 0 3.260 21 2.538 0 1.571 0 473 0
CACHOEIRA DO ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 151 0 629 0 675 0 45 121
Estadual Rural 0 0 0 0 99 0 134 0 90 0 46 0
Municipal Urbana 151 29 259 0 702 123 687 174 0 0 131 0
Municipal Rural 149 0 462 0 1.226 232 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 300 29 721 0 2.178 355 1.450 174 765 0 222 121
CACHOEIRA DO PIRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 0 580 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 97 0 0 52
Municipal Urbana 45 0 171 0 698 0 696 0 0 0 74 0
Municipal Rural 98 0 589 0 1.784 0 1.232 0 0 0 141 0
Estadual e Municipal 143 0 760 0 2.482 0 2.006 0 677 0 215 11 2
C A M E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5.567 0 66 796
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 222 0 0 50
Municipal Urbana 352 0 968 0 3.160 563 2.397 638 0 0 601 0
Municipal Rural 652 0 3.230 0 11 . 3 0 8 567 7.739 379 0 0 1.051 0
Estadual e Municipal 1.004 0 4.198 0 14.468 1.130 10.136 1.017 5.789 0 1.718 846
CANAA DOS CARAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.371 0 0 241
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 1.348 0 4.599 0 3.250 0 0 0 663 0
Municipal Rural 0 0 258 0 952 0 671 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 1.606 0 5.551 0 3.921 0 2.371 0 663 241
C A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 515 0 3.079 1 2.604 14 623 92
Estadual Rural 0 0 0 0 160 0 92 569 465 0 154 0
Municipal Urbana 708 72 1 . 2 11 0 3.355 43 0 0 0 0 256 0
Municipal Rural 237 0 337 0 1.136 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 945 72 1.548 0 5.166 43 3.171 570 3.069 14 1.033 92
CAPITAO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 376 0 1.260 0 1.834 0 465 339
Estadual Rural 0 0 0 0 393 0 207 0 95 0 17 9
Municipal Urbana 2 11 0 537 0 2.161 0 1.230 0 0 0 159 0
Municipal Rural 236 0 678 0 2.606 0 1.073 0 0 0 565 0
Estadual e Municipal 447 0 1.215 0 5.536 0 3.770 0 1.929 0 1.206 348
C A S TA N H A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 422 39 5.920 240 6.991 0 389 1.151
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 308 0 85 0
Municipal Urbana 162 0 3.326 0 9.652 1.482 3.031 432 0 0 2.355 0
Municipal Rural 0 0 584 0 1.160 996 437 274 0 0 73 0
Estadual e Municipal 162 0 3.910 0 11 . 2 3 4 2.517 9.388 946 7.299 0 2.902 1.151
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C H AV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 263 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 173 0 236 358 227 11 2 0 0 149 0
Municipal Rural 1 0 740 0 3.137 164 1.166 133 0 0 139 0
Estadual e Municipal 1 0 913 0 3.373 522 1.393 245 263 0 288 0
COLARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 537 0 293 0 0 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 440 0 234 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 148 0 478 0 0 0 0 0 59 0
Municipal Rural 53 0 298 0 876 0 0 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 90 0 446 0 1.354 0 977 0 527 0 73 100
CONCEICAO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 453 0 1.473 0 1.763 0 245 163
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 152 810 0 1.153 7 11 322 48 0 0 215 0
Municipal Rural 0 0 210 32 634 320 534 278 0 0 192 0
Estadual e Municipal 71 152 1.020 32 2.240 1.031 2.329 326 1.763 0 652 163
CONCORDIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 360 0 1.839 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 405 37 488 27 1.014 734 982 372 0 0 704 0
Municipal Rural 267 0 613 0 806 1.026 251 494 0 0 1.620 0
Estadual e Municipal 672 37 1.101 27 1.820 1.760 1.593 866 1.839 0 2.324 0
CUMARU DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 271 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 39 164 0 474 0 295 0 0 0 82 0
Municipal Rural 67 0 215 2 660 93 386 14 0 0 11 3 0
Estadual e Municipal 162 39 379 2 1.134 93 681 14 271 0 195 0
CURIONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.198 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 155 0 508 0 1.576 0 1.136 0 0 0 507 0
Municipal Rural 0 0 203 0 431 0 280 0 0 0 219 0
Estadual e Municipal 155 0 7 11 0 2.007 0 1.416 0 1.198 0 726 0
CURRALINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 0 354 0 1.454 0 68 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 231 0 469 0 1.509 0 873 0 0 0 212 0
Municipal Rural 43 0 746 0 3.581 0 2.140 0 0 0 146 0
Estadual e Municipal 274 0 1.215 0 5.258 0 3.367 0 1.454 0 426 11 6
CURUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 759 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 180 0 295 0 846 0 724 50 0 0 88 0
Municipal Rural 93 0 285 0 886 0 627 0 0 0 64 0

Estadual e Municipal 273 0 580 0 1.732 0 1.351 50 759 0 152 0
CURUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 971 0 1.254 0 177 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 766 0 294 0 100 0
Municipal Urbana 108 0 264 0 1.139 0 416 0 0 0 120 0
Municipal Rural 1 0 617 0 2.479 0 486 0 0 0 49 0
Estadual e Municipal 109 0 881 0 3.618 0 2.639 0 1.548 0 446 0
DOM ELISEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.299 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 310 0 0 0
Municipal Urbana 739 0 966 25 2.809 0 2.202 0 0 0 651 0
Municipal Rural 136 0 287 0 859 0 938 0 0 0 387 0
Estadual e Municipal 875 0 1.253 25 3.668 0 3.140 0 1.609 0 1.132 0
ELDORADO DOS CARAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.461 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 593 0 1.965 0 1.434 0 0 0 493 0
Municipal Rural 14 0 424 0 1.631 0 1.071 0 0 0 131 0
Estadual e Municipal 86 0 1.017 0 3.596 0 2.505 0 1.461 0 624 0
FA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 326 0 288 0 150 133
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 108 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 141 0 191 0 666 0 265 0 0 0 66 0
Municipal Rural 51 0 95 0 278 0 147 0 0 0 147 0
Estadual e Municipal 192 0 286 0 989 0 846 0 288 0 363 133
FLORESTA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 915 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 331 0 540 0 765 514 699 225 0 0 99 0
Municipal Rural 23 0 91 0 509 237 394 120 0 0 22 0
Estadual e Municipal 354 0 631 0 1.274 751 1.093 345 915 0 121 0
GARRAFAO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 230 0 0 0
Municipal Urbana 157 0 307 0 1.207 0 979 0 0 0 381 0
Municipal Rural 220 0 659 0 2.371 0 1.409 0 0 0 340 0
Estadual e Municipal 377 0 966 0 3.578 0 2.388 0 1.330 0 721 0
GOIANESIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.120 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 309 0 614 0 1.948 1 1.134 492 0 0 712 0
Municipal Rural 77 0 354 0 1.334 0 682 0 0 0 3 11 0
Estadual e Municipal 386 0 968 0 3.282 1 1.816 492 1.120 0 1.097 0
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G U R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.184 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 270 0 437 0 321 1.317 4 959 0 0 312 0
Municipal Rural 12 0 894 0 947 2.956 279 1.979 0 0 620 0
Estadual e Municipal 282 0 1.331 0 1.268 4.273 283 2.938 1.184 0 932 0
IGARAPE-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 641 0 1.616 0 1.301 0 365 350
Estadual Rural 0 0 0 0 268 0 435 0 269 0 11 3 36
Municipal Urbana 309 0 526 0 1.382 0 391 0 0 0 105 0
Municipal Rural 105 0 395 0 1.010 47 1 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 414 0 921 0 3.301 47 2.443 0 1.570 0 596 386
IGARAPE-MIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 . 4 11 1 0 160
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 206 64 530 0 1.336 1.209 1.270 446 0 0 256 0
Municipal Rural 167 0 1.423 0 2.885 3.151 2 . 11 2 919 0 0 642 0
Estadual e Municipal 373 64 1.953 0 4.221 4.360 3.382 1.365 2 . 4 11 1 898 160
INHANGAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 500 0 338 0 120 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 90 0 60 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 137 0 401 0 0 0 0 0 58 0
Municipal Rural 1 0 202 0 608 0 0 0 0 0 28 0
Estadual e Municipal 1 0 339 0 1.009 0 590 0 398 0 206 144
IPIXUNA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 935 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 707 0 0 0
Municipal Urbana 577 56 533 0 706 950 612 451 0 0 496 0
Municipal Rural 0 0 298 377 1 . 11 4 1.476 455 964 0 0 870 0
Estadual e Municipal 577 56 831 377 1.820 2.426 1.067 1.415 1.642 0 1.366 0
IRITUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 937 0 785 0 383 269
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 1.137 0 646 0 193 0
Municipal Urbana 6 0 207 0 873 0 0 0 0 0 54 0
Municipal Rural 0 0 828 0 2.816 0 0 0 0 0 76 0
Estadual e Municipal 6 0 1.035 0 3.702 0 2.074 0 1.431 0 706 269
I TA I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.208 2 0 752
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 392 0 0 59
Municipal Urbana 716 224 2.063 389 5.036 2.739 3.687 1.006 0 0 1.928 0
Municipal Rural 313 28 765 57 2.600 445 1.467 209 0 0 537 0
Estadual e Municipal 1.029 252 2.828 446 7.636 3.184 5.154 1.215 3.600 2 2.465 8 11
ITUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 0 270 0 1 . 5 11 0 52 108
Estadual Rural 0 0 0 0 37 0 194 0 603 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 682 0 1.999 521 1.162 306 0 0 334 0
Municipal Rural 4 0 807 0 1.944 1.139 1.462 453 0 0 549 0
Estadual e Municipal 4 0 1.489 0 4.055 1.660 3.088 759 2 . 11 4 0 935 108
JACAREACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 786 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 280 0 898 0 515 0 0 0 295 0
Municipal Rural 0 0 591 0 1.795 0 1.626 0 0 0 206 0
Estadual e Municipal 146 0 871 0 2.693 0 2.141 0 786 0 501 0
JACUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.922 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 359 254 1.092 0 3.056 417 2.405 385 0 0 561 0
Municipal Rural 0 0 93 0 345 0 247 3 0 0 50 0
Estadual e Municipal 359 254 1.185 0 3.401 417 2.652 388 1.922 0 6 11 0
JURUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 205 0 1.007 0 2.108 0 81 330
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 347 0 962 0 2.692 0 1.006 0 0 0 520 0
Municipal Rural 294 33 1.010 147 3.703 0 2.883 0 0 0 217 0
Estadual e Municipal 641 33 1.972 147 6.600 0 4.896 0 2.108 0 818 330
LIMOEIRO DO AJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 360 0 1 . 11 6 0 0 137
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 246 0 274 0 1.058 0 540 0 0 0 192 0
Municipal Rural 68 0 652 0 2.540 0 1.562 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 314 0 926 0 3.598 0 2.462 0 1 . 11 6 0 208 137
MAE DO RIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.578 0 0 241
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 290 0 746 0 2.705 0 2.139 0 0 0 517 0
Municipal Rural 28 0 253 0 921 0 515 0 0 0 25 0
Estadual e Municipal 318 0 999 0 3.626 0 2.654 0 1.578 0 542 241
MAGALHAES BARATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 418 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 108 0 0 0 45 0
Municipal Urbana 59 0 101 0 334 0 485 0 0 0 17 0
Municipal Rural 130 0 198 0 575 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 189 0 299 0 909 0 703 0 418 0 11 6 0
MARABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9.624 822 0 1.843
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 230 0 0 0
Municipal Urbana 1.953 0 5.726 0 14.376 3.156 11 . 8 7 1 2.228 0 0 3.601 0
Municipal Rural 251 0 1.279 23 3.970 1.423 2.880 1.005 0 0 324 0
Estadual e Municipal 2.204 0 7.005 23 18.346 4.579 14.751 3.233 9.854 822 3.925 1.843
MARACANA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.765 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 201 16 301 13 871 265 1.036 148 0 0 209 0
Municipal Rural 43 5 604 151 1.944 11 9 1.212 99 0 0 263 0



194 ISSN 1676-2339 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Estadual e Municipal 244 21 905 164 2.815 384 2.248 247 1.765 0 472 0
M A R A PA N I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.000 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 561 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 242 0 831 139 459 374 0 0 252 0
Municipal Rural 11 0 0 498 0 1.589 283 1.037 221 0 0 169 0
Estadual e Municipal 179 0 740 0 2.420 422 1.496 595 1.561 0 421 0
MARITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.268 75 0 961
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 522 0 0 0
Municipal Urbana 1.625 379 2 . 7 11 0 8.005 546 6.585 1 0 0 2.035 0
Municipal Rural 152 0 207 0 591 347 232 332 0 0 196 0
Estadual e Municipal 1.777 379 2.918 0 8.596 893 6.817 333 4.790 75 2.231 961
MEDICILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 834 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 390 0 1.071 191 1.262 93 0 0 225 0
Municipal Rural 7 0 346 0 1.020 576 660 19 0 0 64 0
Estadual e Municipal 78 0 736 0 2.091 767 1.922 11 2 834 0 289 0
MELGACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 956 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 295 24 390 0 285 1.034 133 645 0 0 185 0
Municipal Rural 0 0 782 0 2.965 436 1.410 450 0 0 0 0
Estadual e Municipal 295 24 1.172 0 3.250 1.470 1.543 1.095 956 0 185 0
MOCAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.571 0 0 201
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 392 0 602 0 2.169 72 2.007 221 0 0 586 0
Municipal Rural 99 0 449 0 1.455 0 551 0 0 0 101 0
Estadual e Municipal 491 0 1.051 0 3.624 72 2.558 221 1.571 0 687 201
MOJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.906 1 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 323 26 735 27 1.838 959 1.564 591 0 0 325 0
Municipal Rural 11 9 0 1.850 0 4.287 2.458 2.828 1.580 0 0 721 0
Estadual e Municipal 442 26 2.585 27 6.125 3.417 4.392 2.171 3.906 1 1.101 0
MOJUI DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 610 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 268 0 838 0 867 0 0 0 44 0
Municipal Rural 0 0 355 0 1.331 0 996 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 0 0 623 0 2.169 0 1.863 0 610 0 55 0
MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.535 6 0 515
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 893 0 0 0
Municipal Urbana 505 0 840 0 1.591 1.045 1.897 526 0 0 593 0
Municipal Rural 748 0 1.180 0 3.099 825 2.668 520 0 0 65 0
Estadual e Municipal 1.253 0 2.020 0 4.690 1.870 4.565 1.046 3.428 6 658 515
MUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.477 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 507 0 1 . 3 11 0 592 0 0 0 221 0
Municipal Rural 0 0 346 0 3.100 0 2.453 0 0 0 59 0
Estadual e Municipal 0 0 853 0 4 . 4 11 0 3.045 0 1.477 0 280 0
NOVA ESPERANCA DO PIRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 893 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 173 0 461 0 1.516 0 1.240 0 0 0 264 0
Municipal Rural 76 0 354 0 1.184 0 658 0 0 0 71 0
Estadual e Municipal 249 0 815 0 2.700 0 1.898 0 893 0 335 0
NOVA IPIXUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 487 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 0 259 0 901 0 665 0 0 0 189 0
Municipal Rural 16 0 77 0 566 0 400 0 0 0 26 0
Estadual e Municipal 131 0 336 0 1.467 0 1.065 0 487 0 215 0
NOVA TIMBOTEUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 591 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 154 0 469 0 463 0 0 0 120 0
Municipal Rural 48 0 169 0 569 0 384 0 0 0 11 4 0
Estadual e Municipal 150 0 323 0 1.038 0 847 0 591 0 234 0
NOVO PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.085 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 551 105 608 0 1.532 634 1.240 306 0 0 471 0
Municipal Rural 11 5 0 251 0 400 226 305 102 0 0 32 0
Estadual e Municipal 666 105 859 0 1.932 860 1.545 408 1.085 0 503 0
NOVO REPARTIMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.395 0 0 233
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 395 0 0 0
Municipal Urbana 124 0 862 0 2.876 0 2.466 0 0 0 486 0
Municipal Rural 76 0 1.040 0 5.065 0 3.430 0 0 0 349 0
Estadual e Municipal 200 0 1.902 0 7.941 0 5.896 0 1.790 0 835 233
OBIDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.998 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 213 0 888 0 3.168 0 2.348 0 0 0 401 0
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Municipal Rural 0 0 700 0 3.341 0 1.882 0 0 0 356 0
Estadual e Municipal 213 0 1.588 0 6.509 0 4.230 0 1.998 0 757 0
OEIRAS DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.196 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 260 0 620 0 2.315 0 1.285 0 0 0 420 0
Municipal Rural 0 0 757 0 3.133 0 1.752 0 0 0 191 0
Estadual e Municipal 260 0 1.377 0 5.448 0 3.037 0 1.196 0 6 11 0
ORIXIMINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.861 0 0 384
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 461 0 1.322 0 4.451 212 3.062 63 0 0 736 0
Municipal Rural 79 0 789 0 3 . 11 5 85 2.001 144 0 0 62 0
Estadual e Municipal 540 0 2 . 111 0 7.566 297 5.063 207 2.861 0 798 384
OUREM
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 125 987 0 520 0 269 203
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 304 0 281 0 72 0
Municipal Urbana 215 0 245 0 571 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 125 0 266 0 1.247 2 0 0 0 0 97 0
Estadual e Municipal 340 0 5 11 0 1.848 127 1.291 0 801 0 438 203
OURILANDIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 888 0 0 121
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 391 102 874 0 2.398 0 2.159 0 0 0 332 0
Municipal Rural 0 0 104 0 837 0 173 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 391 102 978 0 3.235 0 2.332 0 888 0 341 121
PA C A J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 613 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 11 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 761 0 2.369 108 1.799 44 0 0 323 0
Municipal Rural 0 0 111 0 2.398 0 1.451 0 49 0 208 0
Estadual e Municipal 0 0 872 0 4.767 108 3.250 44 1.073 0 531 0
PALESTINA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 335 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 189 0 603 0 390 0 0 0 11 9 0
Municipal Rural 46 0 73 0 194 0 164 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 192 0 262 0 797 0 554 0 335 0 11 9 0
PA R A G O M I N A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.631 38 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 907 0 2.773 0 7.858 842 5.440 933 0 0 1.435 0
Municipal Rural 141 0 581 0 1.949 157 1.456 93 0 0 250 0
Estadual e Municipal 1.048 0 3.354 0 9.807 999 6.896 1.026 4.631 38 1.685 23
PA R A U A P E B A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10.084 0 0 1.236
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 592 0 0 0
Municipal Urbana 784 27 6.501 21 18.527 410 13.949 914 0 0 1.281 0
Municipal Rural 0 0 394 0 864 319 542 409 0 0 305 0
Estadual e Municipal 784 27 6.895 21 19.391 729 14.491 1.323 10.676 0 1.586 1.236
PAU D ARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 281 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 0 185 0 475 0 423 3 0 0 202 0
Municipal Rural 0 0 63 5 263 31 67 53 0 0 12 0
Estadual e Municipal 207 0 248 5 738 31 490 56 281 0 214 0
PEIXE-BOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 409 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 0 101 0 334 0 408 0 0 0 89 0
Municipal Rural 91 0 123 0 453 0 147 0 0 0 108 0
Estadual e Municipal 194 0 224 0 787 0 555 0 409 0 197 0
PICARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 513 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 0 184 0 46 533 223 435 0 0 228 0
Municipal Rural 65 0 252 0 666 171 246 11 5 0 0 55 0
Estadual e Municipal 219 0 436 0 712 704 469 550 513 0 283 0
PLACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 701 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 0 242 0 607 259 552 84 0 0 102 0
Municipal Rural 2 0 290 0 905 442 331 442 0 0 562 0
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Estadual e Municipal 179 0 532 0 1.512 701 883 526 701 0 664 0
PONTA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 401 0 446 38 998 0 151 238
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 481 0 1.189 0 657 0 0 0 11 2 0
Municipal Rural 0 0 436 0 1.436 0 1.016 0 0 0 32 0
Estadual e Municipal 0 0 917 0 3.026 0 2 . 11 9 38 998 0 295 238
P O RT E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.683 0 0 537
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 439 0 1.097 0 3.351 516 2.309 238 0 0 856 0
Municipal Rural 14 0 697 0 5.248 866 2.819 662 0 0 1.104 0
Estadual e Municipal 453 0 1.794 0 8.599 1.382 5.128 900 1.683 0 1.960 537
PORTO DE MOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.389 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 0 650 0 1.313 1.037 618 920 0 0 637 0
Municipal Rural 0 0 891 0 4.342 0 3.957 0 0 0 929 0
Estadual e Municipal 137 0 1.541 0 5.655 1.037 4.575 920 1.389 0 1.566 0
PRAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.333 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 365 0 0 0
Municipal Urbana 148 0 433 0 1.245 11 6 807 85 0 0 283 0
Municipal Rural 214 0 1.045 0 3.370 1 2.416 0 0 0 318 0
Estadual e Municipal 362 0 1.478 0 4.615 11 7 3.223 85 1.698 0 601 0
P R I M AV E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 873 0 538 0 256 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 0 292 0 531 324 0 0 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 75 0 201 36 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 132 0 367 0 733 360 873 0 538 0 354 0
Q U AT I P U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 589 0 386 0 125 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 312 0 141 0 64 0
Municipal Urbana 41 0 198 0 341 315 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 19 0 190 0 362 267 0 0 0 0 31 0
Estadual e Municipal 60 0 388 0 703 582 901 0 527 0 241 0
REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.853 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 498 577 1.567 199 5.575 0 4.736 59 0 0 387 0
Municipal Rural 0 0 21 0 360 0 240 165 0 0 0 0
Estadual e Municipal 498 577 1.588 199 5.935 0 4.976 224 3.853 0 387 0
RIO MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 705 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 435 0 1.102 252 1.038 46 0 0 191 0
Municipal Rural 0 0 42 0 136 0 84 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 477 0 1.238 252 1.122 46 705 0 191 0
RONDON DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.379 0 0 286
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 317 0 893 0 2.630 380 1.816 393 0 0 356 0
Municipal Rural 0 0 141 0 644 0 442 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 317 0 1.034 0 3.274 380 2.258 393 1.379 0 356 286
RUROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 921 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 199 0 0 0
Municipal Urbana 253 0 483 0 1.343 0 1.136 0 0 0 162 0
Municipal Rural 108 0 352 0 1.294 0 793 0 0 0 124 0
Estadual e Municipal 361 0 835 0 2.637 0 1.929 0 1.120 0 286 0
SALINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 0 2 . 3 11 0 2.283 0 11 4 203
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 221 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 400 0 1.016 0 2.982 0 604 0 0 0 391 0
Municipal Rural 94 0 168 0 608 0 0 0 0 0 45 0
Estadual e Municipal 494 0 1.184 0 3.860 0 3.136 0 2.283 0 550 203
S A LVAT E R R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.105 0 0 198
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 34 191 131 927 40 731 0 0 0 272 0
Municipal Rural 55 0 349 11 5 1.436 29 774 90 0 0 196 0
Estadual e Municipal 92 34 540 246 2.363 69 1.505 90 1.105 0 468 198
SANTA BARBARA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.222 0 774 0 403 235
Estadual Rural 0 0 0 0 39 0 285 0 11 7 0 51 82
Municipal Urbana 172 0 367 0 1.124 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 354 0 1.043 0 0 0 0 0 79 0
Estadual e Municipal 172 0 721 0 2.206 0 1.507 0 891 0 554 317
SANTA CRUZ DO ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 0 142 0 198 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 55 0 95 0 0 0
Municipal Urbana 125 0 128 0 185 0 11 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 49 0 98 0 523 0 158 0 0 0 36 0
Estadual e Municipal 174 0 226 0 868 0 465 0 293 0 11 9 0
SANTA ISABEL DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.534 0 319 165
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 374 0 0 0
Municipal Urbana 275 0 809 0 784 1.922 1.645 727 0 0 714 0
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Municipal Rural 244 0 830 0 1.201 1.588 355 952 0 0 243 0
Estadual e Municipal 519 0 1.639 0 1.985 3.510 2.000 1.679 2.908 0 1.276 165
SANTA LUZIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 11 0 0 316
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 307 0 1.083 0 1.126 0 0 0 389 0
Municipal Rural 0 0 271 0 1.031 0 658 0 0 0 241 0
Estadual e Municipal 0 0 578 0 2 . 11 4 0 1.784 0 9 11 0 630 316
SANTA MARIA DAS BARREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 162 0 366 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 58 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 142 0 440 0 1.639 0 1.303 0 0 0 125 0

Estadual e Municipal 166 0 498 0 1.812 0 1.465 0 366 0 125 0
SANTA MARIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 417 0 1.463 98 1.006 0 302 202
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 440 0 11 3 0 108 0
Municipal Urbana 264 0 433 0 1.058 0 0 0 0 0 86 0
Municipal Rural 286 0 300 0 884 0 0 0 0 0 98 0
Estadual e Municipal 550 0 733 0 2.379 0 1.903 98 1 . 11 9 0 594 202
SANTANA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 . 111 0 0 192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 427 633 0 2.302 329 1.477 252 0 0 1.702 0
Municipal Rural 13 0 232 0 666 418 544 251 0 0 1.055 0
Estadual e Municipal 71 427 865 0 2.968 747 2.021 503 1 . 111 0 2.757 192
S A N TA R E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 299 1 7.160 31 12.640 2 1.223 2.891
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.546 0 0 133
Municipal Urbana 867 1.304 5.355 42 16.519 493 7.673 102 0 0 1.517 0
Municipal Rural 108 203 3.527 62 11 . 6 4 4 89 9.246 196 0 0 413 0
Estadual e Municipal 975 1.507 8.882 104 28.462 583 24.079 329 14.186 2 3.153 3.024
SANTAREM NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 507 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 64 0 1 223 3 202 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 154 0 79 456 0 314 0 0 67 0
Estadual e Municipal 83 0 218 0 80 679 3 516 507 0 11 0 0
SANTO ANTONIO DO TAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.259 0 0 141
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 341 0 659 489 487 598 0 0 332 0
Municipal Rural 155 92 571 0 7 11 913 75 723 0 0 73 0
Estadual e Municipal 218 92 912 0 1.370 1.402 562 1.321 1.259 0 405 141
SAO CAETANO DE ODIVELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 0 199 0 948 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 197 0 298 0 815 0 432 0 0 0 30 0
Municipal Rural 225 0 242 0 823 0 532 0 0 0 165 0
Estadual e Municipal 422 0 540 0 1.824 0 1.163 0 948 0 258 0
SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.074 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 202 0 551 0 1.507 354 1.319 107 0 0 444 0
Municipal Rural 51 0 109 0 417 31 215 67 0 0 0 0
Estadual e Municipal 253 0 660 0 1.924 385 1.534 174 1.074 0 444 0
SAO DOMINGOS DO CAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 293 0 530 0 1.357 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 176 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 413 0 1.125 184 745 1 0 0 279 0
Municipal Rural 29 0 792 0 2.461 691 919 561 0 0 744 0
Estadual e Municipal 91 0 1.205 0 3.879 875 2.370 562 1.357 0 1.089 0
SAO FELIX DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.602 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 357 0 0 0
Municipal Urbana 376 246 858 0 1.745 783 1.413 476 0 0 390 0
Municipal Rural 146 0 739 0 3.392 895 2.189 476 0 0 196 0
Estadual e Municipal 522 246 1.597 0 5.137 1.678 3.602 952 1.959 0 586 0
SAO FRANCISCO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 824 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 147 0 257 293 402 351 0 0 170 0
Municipal Rural 0 0 285 0 5 11 323 226 87 0 0 123 0
Estadual e Municipal 0 0 432 0 768 616 628 438 824 0 293 0
SAO GERALDO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 943 0 0 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 416 0 0 0
Municipal Urbana 287 0 591 0 1.554 0 1.210 0 0 0 262 0
Municipal Rural 41 0 185 0 858 0 624 0 0 0 109 0
Estadual e Municipal 328 0 776 0 2.412 0 1.834 0 1.359 0 371 11 4
SAO JOAO DA PONTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 285 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 41 0 131 0 234 0 0 0 54 0
Municipal Rural 59 0 124 0 449 0 267 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 165 0 580 0 501 0 285 0 54 0
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SAO JOAO DE PIRABAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.034 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 381 0 583 682 1.031 1 0 0 188 0
Municipal Rural 0 0 265 0 539 521 513 325 0 0 26 0
Estadual e Municipal 0 0 646 0 1.122 1.203 1.544 326 1.034 0 214 0
SAO JOAO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 571 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 62 0 235 0 221 0 0 0 0 0
Municipal Rural 162 0 385 0 1.454 0 865 0 0 0 244 0
Estadual e Municipal 193 0 447 0 1.689 0 1.086 0 571 0 244 0
SAO MIGUEL DO GUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.964 1 94 157
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 206 0 1 . 11 2 0 3.126 418 2.098 817 0 0 889 0
Municipal Rural 0 0 510 0 1.756 229 874 382 0 0 189 0
Estadual e Municipal 206 0 1.622 0 4.882 647 2.972 1.199 1.964 1 1.172 157
SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.005 0 0 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 282 0 385 0 1.306 0 978 0 0 0 164 0
Municipal Rural 98 0 471 0 2.078 0 1.330 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 380 0 856 0 3.384 0 2.308 0 1.005 0 164 98
SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 209 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 249 187 0 457 11 7 494 51 0 0 362 0
Municipal Rural 0 0 27 0 64 0 0 0 0 0 11 4 0
Estadual e Municipal 0 249 214 0 521 11 7 494 51 209 0 476 0
SENADOR JOSE PORFIRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 395 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 293 0 1.145 0 691 0 0 0 262 0
Municipal Rural 1 0 464 0 1.398 0 563 0 0 0 68 0
Estadual e Municipal 61 0 757 0 2.543 0 1.254 0 395 0 330 0
SOURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.078 0 1.057 0 303 187
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 410 0 781 0 1.521 788 367 274 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 64 0 233 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 410 0 845 0 1.754 807 1.445 274 1.057 0 340 187
TA I L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.428 0 97 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 636 0 0 0
Municipal Urbana 362 275 1 . 7 11 0 4.758 787 3.419 431 0 0 1.021 0
Municipal Rural 111 0 813 0 2.154 524 1.635 64 0 0 377 0
Estadual e Municipal 473 275 2.524 0 6.912 1 . 3 11 5.054 495 4.064 0 1.495 45
TERRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 281 0 488 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 174 0 269 0 29 0
Municipal Urbana 0 0 132 0 323 101 279 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 173 0 545 11 5 160 10 0 0 45 0
Estadual e Municipal 0 0 305 0 897 216 894 10 757 0 190 0
TERRA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 882 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 225 322 443 1.067 594 741 0 0 130 0
Municipal Rural 0 0 40 0 103 30 90 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 265 322 546 1.097 684 741 882 0 130 0
TO M E - A C U

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.181 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 417 0 1.236 0 3.002 1.144 2.976 663 0 0 698 0
Municipal Rural 90 0 1.158 0 3.074 1.038 1.620 537 0 0 457 0
Estadual e Municipal 507 0 2.394 0 6.076 2.182 4.596 1.200 3.181 0 1.155 0
T R A C U AT E U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 858 0 0 166
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 446 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 247 0 906 0 895 0 0 0 111 0
Municipal Rural 0 0 725 0 2.257 312 1.343 223 0 0 121 0
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Estadual e Municipal 0 0 972 0 3.163 312 2.238 223 1.304 0 232 166
TRAIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 480 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 192 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 323 0 674 100 449 92 0 0 101 0
Municipal Rural 27 0 156 0 816 11 0 405 35 0 0 120 0
Estadual e Municipal 11 0 0 479 0 1.490 210 854 127 672 0 221 0
TUCUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.272 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 826 109 954 77 2.810 11 5 1.888 54 0 0 422 0
Municipal Rural 4 19 75 30 464 0 317 0 0 0 37 0
Estadual e Municipal 830 128 1.029 107 3.274 11 5 2.205 54 1.272 0 459 0
TUCURUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.006 0 0 1.144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 849 15 3 . 11 0 0 8.522 42 6.226 144 0 0 766 0
Municipal Rural 0 0 56 0 926 93 649 63 0 0 51 0
Estadual e Municipal 849 15 3.166 0 9.448 135 6.875 207 4.006 0 817 1.144
ULIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.274 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 422 0 647 0 1.451 529 1.500 299 0 0 298 0
Municipal Rural 0 0 138 0 160 324 139 201 0 0 157 0
Estadual e Municipal 422 0 785 0 1 . 6 11 853 1.639 500 1.274 0 455 0
URUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.187 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 0 738 0 1.882 349 1.739 52 0 0 467 0
Municipal Rural 11 0 0 928 0 2.546 288 1.313 89 0 0 156 0
Estadual e Municipal 268 0 1.666 0 4.428 637 3.052 141 1.187 0 623 0
VIGIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.066 0 1.728 0 365 335
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 804 0 528 0 58 0
Municipal Urbana 248 11 4 933 0 3.086 0 0 336 0 0 134 0
Municipal Rural 168 0 414 0 1.589 0 0 0 0 0 75 0
Estadual e Municipal 416 11 4 1.347 0 4.675 0 2.870 336 2.256 0 632 335
VISEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.676 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 319 0 488 0 1.726 0 1.132 0 0 0 403 0
Municipal Rural 686 0 1.932 0 6.848 39 3.932 59 0 0 1.155 0
Estadual e Municipal 1.005 0 2.420 0 8.574 39 5.064 59 2.676 0 1.558 0
VITORIA DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 621 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 236 0 362 0 1 . 11 0 0 441 291 0 0 207 0
Municipal Rural 0 0 276 0 903 11 9 655 20 0 0 25 0
Estadual e Municipal 236 0 638 0 2.013 11 9 1.096 3 11 621 0 232 0
XINGUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 . 2 11 0 0 553
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 352 0 0 0
Municipal Urbana 0 462 834 0 1.992 855 1.971 451 0 0 318 0
Municipal Rural 0 0 277 0 754 190 478 50 0 0 59 0
Estadual e Municipal 0 462 1 . 111 0 2.746 1.045 2.449 501 1.563 0 377 553

PA R A I B A
Estadual Urbana 0 0 6 0 21.839 4.891 60.056 13.548 96.092 15.497 25.267 26.254
Estadual Rural 30 0 122 0 1.539 819 4.866 1.303 3.664 475 2.449 1.109
Municipal Urbana 8.678 23.494 35.767 7.377 92.566 43.465 82.937 26.261 617 0 38.609 295
Municipal Rural 4.172 2.006 21.568 569 44.153 21.129 11 . 7 3 0 7.601 0 0 19.334 56
Estadual e Municipal 12.880 25.500 57.463 7.946 160.097 70.304 159.589 48.713 100.373 15.972 85.659 27.714
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 71 403 0 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 144 0 389 11 4 374 11 5 0 0 193 0
Municipal Rural 30 0 11 5 0 334 53 93 51 0 0 272 0
Estadual e Municipal 138 0 259 0 723 167 485 237 403 0 465 89
AGUIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 137 0 182 0 39 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 0 101 0 256 0 226 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 111 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 120 0 371 0 363 0 182 0 39 36
ALAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 349 77 694 255 968 0 188 193
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 237 357 0 138 877 183 202 0 0 177 0
Municipal Rural 13 111 320 0 615 408 173 230 0 0 179 0
Estadual e Municipal 13 348 677 0 1.102 1.362 1.050 687 968 0 544 193
ALAGOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 199 0 784 0 553 0 166 162
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 238 19 668 7 371 0 0 0 163 0
Municipal Rural 0 0 200 0 358 367 77 0 0 0 47 0
Estadual e Municipal 0 82 438 19 1.225 374 1.232 0 553 0 376 162
ALAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 69 120 427 17 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 50 147 36 580 150 763 1 0 0 0 0
Municipal Rural 49 0 97 0 275 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 50 244 36 855 150 832 121 427 17 0 66
ALCANTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 16 148 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 143 0 233 0 203 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 76 0 188 0 103 0 0 0 25 0
Estadual e Municipal 0 0 219 0 421 0 312 16 148 0 66 32
ALGODAO DE JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 106 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 43 0 0 202 0 2 11 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 33 0 71 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 76 0 71 239 0 2 11 106 0 32 48
ALHANDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 208 133 783 0 127 166
Estadual Rural 0 0 0 0 143 150 558 0 230 0 403 82
Municipal Urbana 0 154 230 0 413 173 424 0 0 0 132 0
Municipal Rural 64 72 230 0 633 214 403 30 0 0 172 0
Estadual e Municipal 64 226 460 0 1.189 537 1.593 163 1.013 0 834 248
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 70 0 177 0 137 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 41 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 111 0 259 0 137 0 90 0 30 50
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 0 220 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 68 0 187 101 206 69 0 0 130 0
Municipal Rural 8 0 87 0 298 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 155 0 485 101 431 69 220 0 130 40
ARACAGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 0 392 0 610 0 295 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 162 145 0 86 257 72 296 0 0 146 0
Municipal Rural 48 88 216 0 221 451 78 159 0 0 160 0
Estadual e Municipal 70 250 361 0 465 708 542 455 610 0 601 107
ARARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 147 105 390 0 90 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 164 23 672 0 571 3 0 0 203 0
Municipal Rural 0 0 49 0 175 0 0 0 0 0 76 0
Estadual e Municipal 0 65 213 23 859 0 718 108 390 0 369 124
ARARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 12 194 157 634 0 178 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 213 47 241 499 449 207 0 0 215 0
Municipal Rural 0 64 98 90 484 120 59 218 0 0 80 0
Estadual e Municipal 0 108 3 11 137 751 631 702 582 634 0 473 85
AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 225 162 382 398 606 0 255 185
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 28 11 7 45 78 243 0 34 0 0 0 0
Municipal Rural 44 0 281 0 163 724 62 663 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 28 398 45 466 1.129 444 1.095 606 0 255 185
AREIA DE BARAUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 75 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 32 0 0 0 11 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 15 0 155 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 47 0 155 0 11 6 0 18 75 0 0
AREIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 215 0 262 0 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 0 155 0 391 145 224 156 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 55 0 150 0 74 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 210 0 541 145 513 156 262 0 38 74
AROEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 0 483 0 656 0 89 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 45 92 26 277 33 316 120 0 0 80 0
Municipal Rural 79 0 301 0 1.090 7 436 0 0 0 233 0
Estadual e Municipal 84 45 393 26 1.498 40 1.235 120 656 0 402 102
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ASSUNCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 38 0 89 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 126 0 314 0 283 0 0 0 52 0
Municipal Rural 11 0 11 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 139 0 137 0 413 0 321 0 89 0 52 0
BAIA DA TRAICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 0 169 0 63 60
Estadual Rural 9 0 9 0 12 40 186 62 200 0 44 63
Municipal Urbana 25 46 90 32 278 33 328 0 0 0 59 0
Municipal Rural 59 0 236 0 490 74 83 0 0 0 319 0
Estadual e Municipal 93 46 335 32 780 147 7 11 62 369 0 485 123
BANANEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 0 209 107 1.057 100 316 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 40 44 93 188 492 101 0 0 58 0
Municipal Rural 13 90 252 80 559 572 369 226 0 0 185 0
Estadual e Municipal 13 171 292 124 773 760 1.070 434 1.057 100 559 86
BARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 259 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 127 0 366 0 363 0 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 7 0 22 0 0 0 0 0 36 0
Estadual e Municipal 102 0 134 0 388 0 363 0 259 0 94 0
BARRA DE SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 149 61 163 0 452 0 21 87

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 73 220 0 0 415 705 0 0 0 241 0
Municipal Rural 29 0 83 4 255 109 0 0 0 0 100 0
Estadual e Municipal 45 73 303 4 404 585 868 0 452 0 362 87
BARRA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 286 0 28 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 0 61 102 89 163 190 0 0 0 0
Municipal Rural 18 0 177 0 147 278 100 165 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 66 177 61 249 367 271 355 286 0 28 35
BARRA DE SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 167 0 0 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 53 36 53 128 95 102 91 0 0 83 0
Municipal Rural 62 0 74 0 75 11 3 69 66 0 0 66 0
Estadual e Municipal 121 53 11 0 53 203 208 171 157 167 0 149 92
B AY E U X
Estadual Urbana 0 0 0 0 444 0 969 193 1.778 636 646 1.235
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 602 822 228 1.034 2.645 1.371 1.369 200 0 1.272 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 602 822 228 1.478 2.645 2.340 1.562 1.978 636 1.918 1.235
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 174 0 438 0 508 0 204 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 109 93 168 339 236 200 0 0 139 0
Municipal Rural 10 0 67 0 134 24 0 0 0 0 44 0
Estadual e Municipal 10 104 176 93 476 363 674 200 508 0 387 96
BELEM DO BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 93 230 0 27 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 131 51 217 175 279 0 0 0 288 0
Municipal Rural 0 0 18 0 51 0 0 0 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 0 76 149 51 268 175 331 93 230 0 431 37
BERNARDINO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 97 75 0 289 0 258 0 0 0 291 0
Municipal Rural 0 25 28 0 81 0 0 0 0 0 226 0
Estadual e Municipal 15 122 103 0 370 0 258 0 11 2 0 517 80
BOA VENTURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 0 132 0 0 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 75 0 262 0 161 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 40 0 100 0 52 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 11 5 0 362 0 333 0 132 0 33 49
BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 181 0 0 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 84 90 26 265 79 447 0 0 0 53 0
Municipal Rural 28 9 48 33 149 82 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 93 138 59 414 161 447 0 181 0 53 61
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 42 0 52 111 121 85 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 36 0 19 105 0 0 0 0 11 9 0
Estadual e Municipal 0 0 78 0 71 216 121 85 90 0 156 44
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 95 138 25 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 43 0 205 0 98 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 11 6 0 36 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 73 0 321 0 134 95 138 25 0 0
BONITO DE SANTA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 435 0 219 0 94 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 77 152 0 535 0 263 0 0 0 42 0
Municipal Rural 1 0 90 0 291 0 77 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 77 242 0 826 0 775 0 219 0 136 92
BOQUEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 62 154 126 585 0 170 187
Estadual Rural 0 0 0 0 8 37 0 0 0 0 13 0
Municipal Urbana 0 108 84 91 619 0 713 1 0 0 265 0
Municipal Rural 1 0 157 0 4 11 1 73 0 0 0 11 8 0
Estadual e Municipal 1 108 241 91 1.122 100 940 127 585 0 566 187
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 101 153 0 63 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 85 0 354 0 282 1 0 0 80 0
Municipal Rural 0 0 22 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 107 0 407 0 323 102 153 0 143 66
BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 8 51 37 320 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 2 11 0 234 533 381 268 0 0 159 0
Municipal Rural 0 0 34 0 60 46 0 0 0 0 131 0
Estadual e Municipal 0 128 245 0 301 587 432 305 320 0 290 40
BREJO DOS SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 108 154 0 23 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 11 3 0 223 0 147 1 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 23 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 0 136 0 262 0 169 109 154 0 23 39
CAAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 0 0 0 666 0 0 193
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 107 348 23 462 535 947 296 0 0 219 0
Municipal Rural 66 69 218 13 209 443 257 11 0 0 0 62 0
Estadual e Municipal 97 176 566 36 796 978 1.204 406 666 0 281 193
CABACEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 167 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 73 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 87 0 150 97 6 259 0 0 0 0
Municipal Rural 20 0 39 0 31 105 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 126 0 2 11 202 79 259 167 0 0 0
CABEDELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 455 39 426 0 868 295 232 382
Estadual Rural 0 0 0 0 129 1 133 19 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 734 540 0 663 1.639 760 1.192 0 0 626 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 734 540 0 1.247 1.679 1.319 1 . 2 11 868 295 858 382
CACHOEIRA DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 174 0 361 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 24 106 9 484 0 308 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 54 0 169 0 71 0 0 0 26 0
Estadual e Municipal 43 24 160 9 656 0 553 0 361 0 69 0
CACIMBA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 124 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 76 0 216 0 220 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 86 0 265 0 220 0 124 0 0 7
CACIMBA DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 602 156 51 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 72 229 0 757 0 523 0 0 0 123 0
Municipal Rural 0 44 133 0 505 0 228 0 0 0 157 0
Estadual e Municipal 59 11 6 362 0 1.262 0 1 . 0 11 0 602 156 331 100
CACIMBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 0 165 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 146 0 206 0 279 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 11 8 0 726 0 374 0 0 0 21 0
Estadual e Municipal 0 0 264 0 932 0 724 0 165 0 21 0
CAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 25 46 42 220 0 67 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 180 11 0 0 271 0 328 3 0 0 106 0
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Municipal Rural 9 0 34 0 151 0 0 0 0 0 32 0
Estadual e Municipal 9 180 144 0 498 25 374 45 220 0 205 45
CAJAZEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 460 554 1.236 247 1.265 265 429 439
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 168 0 0
Municipal Urbana 0 210 425 107 802 738 535 320 0 0 378 0
Municipal Rural 0 26 226 42 534 271 298 291 0 0 153 0
Estadual e Municipal 0 236 651 149 1.796 1.563 2.069 858 1.265 433 960 439
CAJAZEIRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 40 29 180 0 218 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 25 0 95 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 65 29 275 0 218 0 90 0 38 27
CALDAS BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 82 95 238 0 13 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 104 0 27 252 123 123 0 0 155 0
Municipal Rural 8 0 20 0 11 20 0 0 0 0 40 0
Estadual e Municipal 72 0 124 0 38 280 205 218 238 0 208 17
CAMALAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 213 0 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 11 6 0 316 0 477 0 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 46 0 210 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 0 162 0 526 0 477 0 213 0 59 50
CAMPINA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.331 237 9.632 1.657 8.689 1.624 2.738 2.998
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 843 226 944 0 339 393
Municipal Urbana 0 2.762 3.707 32 9.975 2.683 3.089 537 0 0 1.961 0
Municipal Rural 0 219 710 0 1.749 294 707 0 0 0 24 0
Estadual e Municipal 0 2.981 4.417 32 13.080 3.214 14.271 2.420 9.633 1.624 5.062 3.391
CAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 245 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 106 0 574 15 393 3 0 0 314 0
Municipal Rural 0 0 47 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 153 0 613 15 393 3 245 0 314 0
CARAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 0 127 0 59 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 57 0 138 0 100 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 190 0 73 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 104 0 328 0 244 0 127 0 59 43
C A R R A PAT E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 111 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 19 0
Municipal Urbana 28 0 70 0 96 85 11 3 76 0 0 130 0
Municipal Rural 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 36 0
Estadual e Municipal 28 0 77 0 104 85 11 5 76 111 0 185 0
CASSERENGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 282 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 11 0 0 242 100 272 100 0 0 82 0
Municipal Rural 17 0 54 0 195 80 123 68 0 0 11 4 0
Estadual e Municipal 50 0 164 0 437 180 395 168 282 0 196 20
C AT I N G U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 31 0 0 124 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 129 0 334 0 346 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 36 0 0 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 61 135 0 372 31 346 0 124 0 15 41
CATOLE DO ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 1 283 138 300 301 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 45 11 9 23 106 0 89 74 0
Municipal Urbana 0 2 11 340 0 708 399 830 92 0 0 144 0
Municipal Rural 0 169 108 0 167 42 0 0 0 0 19 0
Estadual e Municipal 0 380 448 0 1.017 561 1.136 336 300 390 237 42
C AT U R I T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 130 0 202 0 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 41 0 87 69 214 57 0 0 49 0
Municipal Rural 38 0 77 0 192 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 11 8 0 279 70 344 57 202 0 49 50
CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 18 355 225 545 80 300 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 248 0 65 589 0 384 0 0 240 44
Municipal Rural 0 0 167 0 233 171 0 87 0 0 488 11
Estadual e Municipal 0 11 7 415 0 504 778 355 696 545 80 1.028 133
CONDADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 192 0 159 51 49 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 143 0 477 0 240 0 0 0 14 0
Municipal Rural 1 0 15 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 158 0 540 0 432 0 159 51 63 60
CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 294 0 824 0 35 185
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 136 218 163 861 292 1.010 100 0 0 376 0
Municipal Rural 0 73 355 43 873 351 398 137 0 0 272 0
Estadual e Municipal 0 209 573 206 1.734 643 1.702 237 824 0 683 185
CONGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 0 196 0 27 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 84 0 253 25 137 64 0 0 63 0
Municipal Rural 0 0 29 0 63 0 0 0 0 0 68 0
Estadual e Municipal 99 0 11 3 0 316 25 276 64 196 0 158 51
COREMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 2 272 35 155 288 95 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 101 0 444 0 329 0 0 0 89 0
Municipal Rural 1 120 11 4 0 441 0 99 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 1 120 215 0 960 2 700 35 155 288 200 42
COXIXOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 101 0 67 0 20 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 19 0 22 42 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 39 0 94 42 101 0 67 0 20 29
CRUZ DO ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 0 477 69 539 0 246 154
Estadual Rural 0 0 0 0 96 41 69 0 0 0 52 0
Municipal Urbana 0 73 11 6 31 377 218 526 11 8 0 0 225 0
Municipal Rural 0 0 247 0 236 400 14 0 0 0 380 0
Estadual e Municipal 0 73 363 31 753 659 1.086 187 539 0 903 154
C U B AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 232 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 32 152 0 96 407 346 209 0 0 147 0
Municipal Rural 0 0 39 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 32 191 0 217 407 346 209 232 0 147 59
CUITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 187 27 589 0 254 598 58 172
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 106 0 84 0 0 0
Municipal Urbana 0 287 224 0 701 0 470 0 0 0 132 0
Municipal Rural 1 52 98 0 324 24 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 339 322 0 1.212 51 1.165 0 338 598 190 172

CUITE DE MAMANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 0 99 0 289 0 25 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 55 0 63 72 2 11 11 5 0 0 160 0
Municipal Rural 55 0 137 0 140 304 64 43 0 0 224 0
Estadual e Municipal 98 0 192 0 239 376 374 158 289 0 409 84
CUITEGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 78 268 0 29 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 25 162 0 383 27 300 0 0 0 191 0
Municipal Rural 27 0 45 0 74 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 149 25 207 0 457 27 371 78 268 0 220 47
CURRAL DE CIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 20 0 156 0 223 0 0 0 11 8 0
Municipal Rural 59 0 131 0 374 0 88 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 0 151 0 530 0 3 11 0 0 144 11 8 69
CURRAL VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 77 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 66 0 164 0 97 0 0 0 99 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 33 0
Estadual e Municipal 56 0 66 0 164 0 160 0 77 0 132 17
DAMIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 199 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 77 0 275 64 335 15 0 0 83 0
Municipal Rural 1 0 34 0 11 9 0 0 0 0 0 57 0
Estadual e Municipal 102 0 111 0 394 64 335 15 199 0 140 45
DESTERRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 78 400 0 405 0 0 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 132 0 264 0 140 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 210 0 58 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 206 0 626 78 598 0 405 0 0 52
DIAMANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 82 0 193 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 37 27 34 23 0 0 20 0
Municipal Urbana 71 0 56 0 56 164 17 152 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 58 87 0 75 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 11 2 0 151 278 61 332 0 193 20 41
DONA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 454 0 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 46 137 0 6 419 81 530 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 133 0 149 208 0 144 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 46 270 0 155 627 81 674 454 0 65 89
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DUAS ESTRADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 52 31 0 255 0 161 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 50 28 13 108 111 95 0 0 95 0
Municipal Rural 0 0 28 0 34 20 37 0 0 0 38 0
Estadual e Municipal 0 35 78 28 79 180 179 95 255 0 294 0
EMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 28 100 27 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 0 0 0 34 97 9 178 0 0 86 0
Municipal Rural 0 0 11 0 0 83 0 0 0 0 64 0
Estadual e Municipal 107 0 11 0 34 180 53 206 100 27 150 0
ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 283 43 1.078 0 178 224
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 188 446 0 732 658 1.026 407 0 0 256 0
Municipal Rural 26 0 228 0 190 492 63 95 0 0 344 0
Estadual e Municipal 26 188 674 0 922 1.150 1.372 545 1.078 0 778 224
FA G U N D E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 182 0 272 124 414 0 70 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 43 121 33 285 1 338 3 0 0 132 109
Municipal Rural 5 0 191 0 492 0 75 60 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 43 312 33 959 1 685 187 414 0 202 137
FREI MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 30 57 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 42 0 133 46 100 52 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 17 0 13 0 0 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 29 0 59 0 146 46 100 52 30 57 31 24
GADO BRAVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 379 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 51 0 177 0 615 0 0 0 0 0
Municipal Rural 76 0 218 0 603 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 0 269 0 780 0 616 0 379 0 0 40
GUARABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 253 95 651 201 744 719 699 508
Estadual Rural 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0 36 0
Municipal Urbana 0 433 677 19 69 1.578 0 1.590 0 0 245 0
Municipal Rural 0 125 205 0 50 504 0 70 0 0 41 0
Estadual e Municipal 0 558 882 19 416 2.177 651 1.861 744 719 1.021 508
GURINHEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 7 209 91 498 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 95 0 167 155 138 188 0 0 83 0
Municipal Rural 47 52 193 0 355 196 212 244 0 0 32 0
Estadual e Municipal 47 107 288 0 644 358 559 523 498 0 11 5 0
GURJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 6 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 71 83 0 187 0 218 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 6 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 71 89 0 214 0 218 0 11 6 0 41 41
IBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 73 76 96 100 85 231 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 105 0 231 0 145 0 0 0 0 0
Municipal Rural 38 0 39 0 65 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 102 144 0 3 11 73 221 96 100 85 231 33
IGARACY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 76 72 183 0 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 88 0 333 0 331 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 78 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 100 0 4 11 0 353 76 72 183 0 47
IMACULADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 63 36 78 196 43 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 87 56 103 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 146 0 0 241 423 0 0 0 27 0
Municipal Rural 9 0 121 0 429 142 75 141 0 0 16 0
Estadual e Municipal 73 0 267 0 551 446 621 275 299 43 88 0
INGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 0 295 0 393 0 348 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 147 11 11 9 479 0 514 0 0 227 0
Municipal Rural 34 27 136 2 2 11 256 36 146 0 0 2 11 0
Estadual e Municipal 34 81 283 13 427 735 331 660 393 0 786 100
I TA B A I A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 322 35 675 143 99 337 718 70
Estadual Rural 0 0 0 0 47 0 82 0 0 0 33 0
Municipal Urbana 94 0 219 0 462 0 234 1 165 0 107 0
Municipal Rural 55 0 90 0 226 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 149 0 309 0 1.057 35 991 144 264 337 858 70
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 165 429 225 494 141 159 99

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 98 146 64 656 0 386 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 67 0 166 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 98 213 64 920 165 815 225 494 141 179 99
I TA P O R O R O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 55 89 92 548 0 11 8 70
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 77 164 0 323 244 427 237 0 0 606 0
Municipal Rural 29 0 121 0 157 259 106 80 0 0 290 0
Estadual e Municipal 107 77 285 0 5 11 558 622 409 548 0 1.014 70
I TAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 436 0 319 0 50 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 218 0 270 293 184 80 0 0 56 0
Municipal Rural 1 0 11 3 0 255 1 0 0 0 0 81 0
Estadual e Municipal 1 61 331 0 525 294 620 80 319 0 187 60
JACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 51 126 77 551 0 0 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 33 11 9 14 402 136 277 140 0 0 194 0
Municipal Rural 68 28 213 0 456 177 192 188 0 0 203 0
Estadual e Municipal 11 7 61 332 14 896 364 595 405 551 0 397 11 8
JERICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 128 200 0 24 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 45 38 35 183 62 68 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 23 33 12 141 0 0 0 0 0 57 0
Estadual e Municipal 0 96 78 50 176 183 183 196 200 0 191 24
JOAO PESSOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.859 1.082 9.455 1.918 16.017 2.845 3.915 6.079
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6.266 1.519 3.855 17.803 2.652 16.539 956 0 0 8.722 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6.266 1.519 3.855 24.662 3.734 25.994 2.874 16.017 2.845 12.637 6.079
JOCA CLAUDINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 72 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 0 27 64 50 177 0 0 0 172 0
Municipal Rural 0 22 23 11 83 0 0 0 0 0 93 0
Estadual e Municipal 0 11 2 23 38 147 50 177 0 72 0 265 26
JUAREZ TAVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 0 269 0 255 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 13 145 0 443 0 434 0 0 0 97 0
Municipal Rural 1 34 43 0 167 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 47 188 0 610 0 524 0 269 0 352 44
JUAZEIRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 184 0 358 12 458 12 51 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 199 29 223 468 637 204 0 0 333 0
Municipal Rural 0 0 225 0 409 228 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 424 29 816 696 996 216 458 12 384 11 3
JUNCO DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 106 0 187 67 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 95 0 330 0 284 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 89 0 47 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 9 0 419 0 331 106 0 187 67 74
JURIPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 213 0 276 0 480 0 385 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 156 26 172 0 203 365 508 1 0 0 222 0
Municipal Rural 2 0 16 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 158 26 188 0 456 365 784 1 480 0 607 120
JURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 106 0 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 96 136 0 39
Municipal Urbana 121 0 163 0 264 195 89 100 0 0 87 0
Municipal Rural 0 0 101 0 9 282 22 209 0 0 86 0
Estadual e Municipal 121 0 264 0 273 477 121 415 96 136 222 39
LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 74 101 39 67 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 104 0 262 0 11 5 1 0 0 102 0
Municipal Rural 0 0 35 0 90 0 0 0 0 0 188 0
Estadual e Municipal 38 0 139 0 352 0 218 75 101 39 357 24
LAGOA DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 17 0 90 270 0 174 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 66 32 92 145 143 318 0 0 345 0
Municipal Rural 32 61 101 6 121 207 0 0 0 0 345 0
Estadual e Municipal 32 11 6 167 38 213 369 143 408 270 0 864 90
LAGOA SECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 451 0 573 0 225 165
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 64 170 32 585 100 707 0 0 0 90 0
Municipal Rural 130 19 479 15 1 . 11 7 39 265 50 0 0 49 0
Estadual e Municipal 182 83 649 47 1.702 139 1.423 50 573 0 364 165
LASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 47 0 57 86 176 37 0 0 8 0
Municipal Rural 7 0 43 0 56 65 0 0 0 0 57 0
Estadual e Municipal 29 0 90 0 11 3 151 176 37 11 3 0 65 9
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L I V R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 272 8 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 111 0 394 0 482 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 77 0 297 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 188 0 691 0 607 0 272 8 41 0
LOGRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 50 0 82 0 34 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 40 0 51 84 8 125 0 0 66 0
Municipal Rural 0 0 70 0 32 175 7 41 0 0 61 0
Estadual e Municipal 0 92 11 0 0 104 259 65 166 82 0 161 33
LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 0 348 0 101 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 30 236 70 374 546 409 242 0 0 205 0
Municipal Rural 24 0 53 0 85 11 9 100 19 0 0 0 0
Estadual e Municipal 111 30 289 70 459 665 659 261 348 0 306 111
MAE D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 87 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 50 0 230 0 206 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 24 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 74 0 357 0 206 0 10 87 0 14
M A LTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 127 77 170 58 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 107 14 98 305 14 183 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 11 8 14 120 305 141 260 170 58 0 0
MAMANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 815 34 863 663 92 571
Estadual Rural 0 0 0 0 91 81 300 68 0 0 36 0
Municipal Urbana 0 53 442 19 1.904 0 1.128 0 0 0 429 0
Municipal Rural 0 25 266 55 964 0 11 6 0 0 0 91 0
Estadual e Municipal 0 78 708 74 2.959 81 2.359 102 863 663 648 571
MANAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 305 0 229 0 276 0 171 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 153 0 408 0 393 0 0 0 2 11 0

Municipal Rural 0 0 105 0 353 0 88 0 0 0 75 0
Estadual e Municipal 102 0 258 0 1.066 0 710 0 276 0 457 57
MARCACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 79 0 156 128 189 73 360 0 11 6 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 183 2 397 0 0 0 154 0
Municipal Rural 0 0 245 0 466 0 0 0 0 0 301 0
Estadual e Municipal 0 0 401 0 805 130 586 73 360 0 571 0
MARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 60 446 148 498 58 166 180
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 172 223 70 9 842 75 448 0 0 436 0
Municipal Rural 12 0 63 0 41 229 0 85 0 0 67 0
Estadual e Municipal 12 172 286 70 164 1.131 521 681 498 58 669 180
MARIZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 108 0 31 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 137 11 0 15 253 186 0 3 11 0 0 319 0
Municipal Rural 0 0 13 0 33 0 35 0 0 0 125 0
Estadual e Municipal 0 137 123 15 286 186 61 3 11 108 0 475 69
MASSARANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 90 490 0 0 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 38 76 80 0 0 33
Municipal Urbana 0 80 123 0 423 0 452 0 0 0 11 8 0
Municipal Rural 26 0 212 0 547 0 88 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 80 335 0 970 0 674 166 570 0 11 8 95
M ATA R A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 273 0 407 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 30 206 0 657 0 412 0 0 0 133 0
Municipal Rural 0 0 66 0 168 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 30 272 0 898 0 685 0 407 0 133 0
M AT I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 0 205 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 99 40 0 0 68 0
Municipal Urbana 0 42 40 0 64 97 55 68 0 0 27 0
Municipal Rural 11 0 11 2 0 289 0 8 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 11 42 152 0 367 97 336 108 205 0 101 7
MATO GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 27 0 4 85 102 47 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 25 0 75 0 0 0 0 0 36 0
Estadual e Municipal 28 0 52 0 79 85 102 47 63 0 79 29
M AT U R E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 274 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 31 11 8 0 460 0 426 96 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 50 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 31 168 0 574 0 426 96 274 0 0 0
MOGEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 250 89 599 0 67 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 126 0 0 4 11 0 571 0 0 92 0
Municipal Rural 71 0 205 0 169 462 0 82 0 0 49 0
Estadual e Municipal 71 122 331 0 169 873 250 742 599 0 208 134
M O N TA D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 255 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 7 0 381 0 388 0 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 50 0 134 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 167 0 515 0 388 0 255 0 82 0
MONTE HOREBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 0 11 2 0 62 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 90 0 259 0 280 0 0 0 12 0
Municipal Rural 13 0 23 0 106 0 0 0 0 0 34 0
Estadual e Municipal 52 0 11 3 0 365 0 356 0 11 2 0 108 40
MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 310 109 685 236 163 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 86 0 0 0
Municipal Urbana 0 331 517 0 1.366 92 1.019 106 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 197 0 294 153 274 0 0 0 40 0
Estadual e Municipal 0 331 714 0 1.671 252 1.603 215 771 236 203 11 0
MULUNGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 89 72 241 338 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 96 0 87 0 0 0 307 102
Municipal Urbana 0 24 107 27 288 0 135 0 0 0 154 0
Municipal Rural 19 0 104 0 254 0 61 0 0 0 352 0
Estadual e Municipal 19 24 2 11 27 661 89 355 241 338 0 905 102
N AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 0 130 0 245 0 87 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 109 0 0 228 0 275 0 0 50 0
Municipal Rural 172 0 165 18 181 296 0 125 0 0 485 0
Estadual e Municipal 248 0 274 18 280 524 130 400 245 0 622 40
NAZAREZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 143 0 232 0 180 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 41 97 0 221 57 241 58 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 96 0 170 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 41 193 0 534 57 473 58 180 0 6 30
NOVA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 142 46 3 11 0 246 0 60 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 142 223 0 484 1 257 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 142 228 0 653 47 568 0 246 0 60 96
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 36 133 64 205 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 27 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 0 138 0 298 0 161 0 0 0 61 0
Municipal Rural 47 0 58 0 136 0 59 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 189 0 196 0 482 63 353 64 205 0 61 0
NOVA PALMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 0 29 107 38 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 72 0 271 0 142 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 0 83 0 307 0 203 0 29 107 38 28
OLHO D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 68 11 3 0 286 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 85 0 0 182 0 208 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 93 0 186 96 0 86 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 178 0 229 346 11 3 294 286 0 0 63
OLIVEDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 61 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 72 0 175 0 235 0 186 0 25 0
Municipal Rural 0 0 40 0 101 0 0 0 0 0 74 0
Estadual e Municipal 0 0 11 2 0 276 0 235 0 186 0 160 31
OURO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 64 0 37 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 41 39 186 0 164 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 49 39 212 0 164 0 64 0 37 17
PA R A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 51 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 0 34 0 89 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 19 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 37 19 34 45 89 141 0 51 0 0 19

PA S S A G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 79 18 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 39 0 59 62 30 120 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 57 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 57 0 11 6 91 30 120 79 18 0 0
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PATO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 19 1.129 578 2.165 917 308 510
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 279 547 718 241 1.239 2.677 873 1.627 0 0 262 0
Municipal Rural 72 0 96 0 128 146 6 121 0 0 17 0
Estadual e Municipal 351 547 814 241 1.479 2.842 2.008 2.326 2.165 917 587 510
PA U L I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 267 99 15 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 157 0 155 0 319 120 360 11 9 0 0 120 0
Municipal Rural 67 0 93 0 189 129 81 104 0 0 172 0
Estadual e Municipal 224 0 248 0 508 249 441 223 267 99 307 31
PEDRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 0 84 0 159 0 35 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 66 0 186 0 184 35 0 0 92 0
Municipal Rural 0 0 22 0 17 34 0 0 0 0 49 0
Estadual e Municipal 0 75 88 0 239 34 268 35 159 0 176 49
PEDRA LAVRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 134 56 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 53 0 0 9
Municipal Urbana 46 96 94 0 193 66 156 131 0 0 92 0
Municipal Rural 27 0 101 0 266 0 11 7 0 0 0 103 0
Estadual e Municipal 73 96 195 0 459 66 273 131 53 134 251 88
PEDRAS DE FOGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 414 80 722 0 106 292
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 231 525 0 1.225 163 626 131 0 0 571 0
Municipal Rural 188 0 380 0 100 919 483 150 0 0 403 0
Estadual e Municipal 209 231 905 0 1.325 1.082 1.523 361 722 0 1.080 292
PEDRO REGIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 44 0 144 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 57 0 11 5 34 97 59 0 0 82 0
Municipal Rural 4 0 78 0 190 11 8 45 68 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 135 0 338 152 186 127 144 0 82 56
PIANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 50 12 76 410 0 127 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 77 123 32 278 198 285 153 0 0 96 49
Municipal Rural 14 0 84 0 143 105 35 11 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 77 207 32 452 353 332 345 410 0 223 11 9
PICUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 375 252 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Urbana 239 0 348 0 887 89 667 98 0 0 240 0
Municipal Rural 31 0 129 0 345 59 315 71 0 0 139 0
Estadual e Municipal 270 0 477 0 1.232 148 1.017 169 429 252 379 77
PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 207 0 293 150 354 0 71 52
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 32 0 0 0 66 0
Municipal Urbana 56 30 182 0 0 354 0 197 0 0 144 0
Municipal Rural 72 0 105 0 256 0 71 15 0 0 292 0
Estadual e Municipal 128 30 287 0 492 354 396 362 354 0 573 52
PILOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 156 0 267 0 359 0 152 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 132 0 342 0 371 0 0 0 36 0
Municipal Rural 35 0 11 4 0 294 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 246 0 792 0 638 0 359 0 188 42
PILOEZINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 214 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 71 7 267 0 199 0 0 0 80 0
Municipal Rural 14 0 65 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 44 136 7 414 0 405 0 214 0 80 0
PIRPIRITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 0 288 147 299 0 11 4 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 159 30 233 143 0 140 0 0 136 0
Municipal Rural 0 0 41 0 86 40 0 0 0 0 187 0
Estadual e Municipal 0 77 200 30 456 183 288 287 299 0 437 102
PITIMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 438 0 323 58 84 99
Municipal Urbana 0 98 46 85 201 272 103 56 0 0 120 0
Municipal Rural 45 44 227 18 210 703 197 265 0 0 248 0
Estadual e Municipal 45 142 273 103 4 11 975 738 321 323 58 452 99
POCINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 11 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 11 0 275 39 804 355 1 . 11 4 17 0 0 205 0
Municipal Rural 39 0 160 0 343 105 77 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 120 11 0 435 39 1.147 460 1.191 17 5 11 0 205 63
POCO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 210 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 120 40 0 27 98 87 108 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 77 0 106 2 11 5 150 0 0 86 0
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Estadual e Municipal 0 120 11 7 0 133 309 92 258 210 0 11 2 0
POCO DE JOSE DE MOURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 154 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 54 0 66 104 0 214 0 0 204 0
Municipal Rural 14 0 35 0 107 0 0 92 0 0 371 0
Estadual e Municipal 14 109 89 0 173 104 0 306 154 0 575 34
POMBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 42 465 87 620 449 282 143
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 37 0
Municipal Urbana 0 282 338 155 1.033 292 931 202 0 0 162 0
Municipal Rural 0 0 65 0 204 28 0 0 0 0 233 0
Estadual e Municipal 0 282 403 155 1.296 362 1.396 289 620 449 714 143
P R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 0 0 103 15 47
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 167 0 326 0 162 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 167 0 347 0 205 0 0 103 62 47
PRINCESA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 208 77 268 202 131 386 1.261 86
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 189 0 319 0 543 99 327 0 0 0 38 0
Municipal Rural 14 0 86 0 227 50 73 32 0 0 0 0
Estadual e Municipal 203 0 405 0 1.020 226 668 234 131 386 1.299 86
PUXINANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 181 60 593 42 370 0 83 131
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 44 89 103 0 66 23
Municipal Urbana 78 0 141 0 0 288 0 0 0 0 54 0
Municipal Rural 61 0 168 0 274 233 384 2 0 0 191 0
Estadual e Municipal 139 0 309 0 455 581 1.021 133 473 0 394 154
QUEIMADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 32 569 185 1.277 0 226 3 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 82 11 8 227 0 0 73
Municipal Urbana 14 348 263 0 247 547 783 725 0 0 440 0
Municipal Rural 216 0 739 0 578 1.321 100 243 0 0 1.218 0
Estadual e Municipal 230 348 1.002 0 870 1.900 1.534 1.271 1.504 0 1.884 384
QUIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 41 0 87 0 11 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 13 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 54 0 146 0 11 4 0 80 0 0 0
REMIGIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 226 0 334 0 707 0 75 244
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 144 213 89 572 307 678 266 0 0 203 0
Municipal Rural 0 0 97 0 103 200 0 28 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 144 310 89 901 507 1.012 294 707 0 278 244
RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 129 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 33 35 0 184 0 234 0 0 0 0
Municipal Rural 8 18 26 4 19 71 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 97 59 39 19 255 0 234 129 0 0 11
RIACHAO DO BACAMARTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 11 0 1 252 0 271 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 68 0 16 131 53 163 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 38 0 71 91 3 59 0 0 62 0
Estadual e Municipal 108 0 106 0 11 4 222 166 223 252 0 415 24
RIACHAO DO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 178 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 32 0 1 105 353 0 0 0 86 0
Municipal Rural 44 0 11 9 0 40 247 0 0 0 0 54 0
Estadual e Municipal 82 0 151 0 41 352 353 0 178 0 140 60
RIACHO DE SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 61 0 37 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 42 0 164 0 143 0 0 0 53 0
Municipal Rural 14 0 10 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 0 52 0 220 0 154 0 61 0 90 48
RIACHO DOS CAVALOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 150 209 0 0 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 11 5 0 78 307 17 11 6 0 0 453 0
Municipal Rural 0 0 74 0 181 63 0 0 0 0 369 0
Estadual e Municipal 0 151 189 0 259 370 122 266 209 0 822 75
RIO TINTO
Estadual Urbana 0 0 6 0 83 93 275 83 531 22 355 225
Estadual Rural 21 0 34 0 67 79 33 50 31 0 53 30
Municipal Urbana 68 97 205 29 250 3 11 692 170 0 0 206 0
Municipal Rural 208 0 323 0 130 774 0 0 0 0 134 0
Estadual e Municipal 297 97 568 29 530 1.257 1.000 303 562 22 748 255
SALGADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 6 0 0 19
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 23 19 0 78 0 245 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 104 0 224 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 23 123 0 302 0 245 0 11 6 0 0 19
SALGADO DE SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 120 159 0 286 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 43 149 128 241 0 235 33
Municipal Urbana 0 78 0 71 0 175 0 11 6 0 0 74 0
Municipal Rural 257 0 165 0 121 471 0 253 0 0 639 0
Estadual e Municipal 257 78 165 71 121 689 165 617 400 0 1.234 122
SANTA CECILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 369 0 0 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 67 0 174 57 481 0 0 0 100 0
Municipal Rural 28 0 103 0 257 104 45 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 0 170 0 431 161 526 0 369 0 100 73
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 191 0 146 0 160 0 40 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 6 71 9 42 79 131 56 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 65 0 43 11 8 0 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 84 6 136 9 276 197 277 56 160 0 77 49
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 97 0 151 0 60 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 73 0 0 194 31 145 0 0 235 0
Municipal Rural 45 0 62 0 49 94 4 93 0 0 83 0
Estadual e Municipal 125 0 135 0 11 3 288 132 238 151 0 378 29
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 62 76 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 0 17 157 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 24 1 11 7 0 59 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 34 24 18 274 0 146 62 76 0 0 27
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 170 92 336 184 351 151 94 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 129 253 0 506 0 312 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 129 264 0 699 92 648 184 351 151 94 52
SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.808 147 2.793 132 4.174 160 808 461
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 190 0 90 0 15 0
Municipal Urbana 14 558 715 293 1.231 2.151 1.220 1.356 0 0 1.637 0
Municipal Rural 87 207 5 11 109 833 1.190 319 585 0 0 528 0
Estadual e Municipal 101 765 1.226 402 3.922 3.488 4.522 2.073 4.264 160 2.988 461
SANTA TERESINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 73 186 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 95 0 206 0 205 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 41 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 136 0 282 0 207 73 186 0 22 17
SANTANA DE MANGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 0 163 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 62 0 253 1 242 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 146 9 109 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 11 4 0 399 10 438 0 163 0 0 23
SANTANA DOS GARROTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 132 0 277 0 109 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 36 31 200 0 141 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 74 0 246 0 121 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 78 11 0 31 495 0 394 0 277 0 109 7
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 103 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 70 0 220 0 147 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 70 0 220 0 147 0 103 0 12 24
SAO BENTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 62 48 57 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 85 62 247 0 182 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 11 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 96 62 287 0 245 0 62 48 86 22
SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 132 149 200 79 764 176 27 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 400 409 0 856 679 1.307 184 0 0 1.609 0
Municipal Rural 0 0 148 0 160 358 29 30 0 0 821 0
Estadual e Municipal 0 400 557 0 1.148 1.186 1.536 293 764 176 2.457 102
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 68 0 60 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 21 30 94 72 168 24 0 0 12 0

Municipal Rural 0 0 32 0 48 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 53 30 142 90 168 24 68 0 72 17
SAO DOMINGOS DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 0 24 0 10 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 29 0 152 0 132 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 42 0 193 0 188 0 90 0 10 25
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SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 37 0 38 91 123 93 0 0 25 0
Municipal Rural 38 0 43 0 0 92 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 80 0 38 183 123 93 93 0 25 23
SAO JOAO DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 59 0 132 0 73 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 49 0 0 0 55 0
Municipal Urbana 0 92 0 85 81 101 148 0 0 0 34 0
Municipal Rural 6 0 10 0 91 0 16 0 0 0 37 45
Estadual e Municipal 6 92 10 85 177 101 272 0 132 0 199 107
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 238 163 157 381 0 241 180
Estadual Rural 0 0 0 0 8 46 50 130 22 0 134 66
Municipal Urbana 0 105 37 34 0 171 0 498 0 0 283 0
Municipal Rural 39 22 187 0 99 362 0 47 0 0 1.708 0
Estadual e Municipal 39 127 224 34 235 817 213 832 403 0 2.366 246
SAO JOAO DO TIGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 34 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 64 0 164 0 137 0 0 0 7 0
Municipal Rural 47 0 77 0 272 0 153 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 94 0 141 0 436 0 290 0 11 0 0 47 22
SAO JOSE DA LAGOA TAPADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 216 0 175 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 105 0 501 0 222 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 63 0 200 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 168 0 701 0 438 0 175 0 42 0
SAO JOSE DE CAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 60 143 2 11 0 22 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 123 0 407 0 221 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 0 177 0 527 3 281 144 2 11 0 22 29
SAO JOSE DE ESPINHARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 0 42 35 141 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 61 0 153 0 5 99 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 11 6 0 80 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 83 0 348 0 127 134 141 0 0 26
SAO JOSE DE PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 11 0 543 0 501 0 182 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 154 0 393 53 265 60 0 0 296 0
Municipal Rural 0 0 162 0 507 38 140 59 0 0 309 0
Estadual e Municipal 11 6 0 316 0 1 . 111 91 948 11 9 501 0 787 105
SAO JOSE DE PRINCESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 0 98 28 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 70 0 36 196 0 39 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 70 0 36 196 139 39 98 28 0 0
SAO JOSE DO BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 123 7 15 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 51 0 90 80 180 75 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 104 17 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 92 0 194 97 180 75 123 7 15 25
SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 73 0 0 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 38 0 72 72 83 70 0 0 177 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 41 0 90 72 83 70 73 0 177 36
SAO JOSE DO SABUGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 185 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 133 0 75 0 11 3 84 79 122 0 0 17 0
Municipal Rural 28 0 20 0 67 0 0 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 161 0 95 0 180 84 106 122 185 0 42 0
SAO JOSE DOS CORDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 214 0 4 77 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 57 0 132 0 0 0 0 0 64 44
Municipal Rural 0 0 27 0 75 0 0 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 46 0 84 0 276 0 214 0 4 77 72 44
SAO JOSE DOS RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 0 65 0 2 11 0 219 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 60 0 190 0 236 0 0 0 21 0
Municipal Rural 54 0 86 0 259 0 111 0 0 0 140 0
Estadual e Municipal 90 0 146 0 509 0 412 0 2 11 0 380 29
SAO MAMEDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 8 48 0 166 30 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 75 193 0 223 328 194 127 0 0 34 0
Municipal Rural 12 0 19 0 21 13 0 0 0 0 12 0
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Estadual e Municipal 36 75 212 0 244 341 312 175 0 166 76 37
SAO MIGUEL DE TAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 1 123 93 176 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 36 0 151 0 54 0 94 32
Municipal Urbana 39 19 77 0 174 0 137 0 0 0 73 49
Municipal Rural 0 0 144 0 94 252 0 76 0 0 133 0
Estadual e Municipal 39 19 221 0 321 253 4 11 169 230 0 300 81
SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 357 14 407 0 80 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 105 0 3 11 0 365 1 0 0 93 0
Municipal Rural 1 0 221 0 394 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 326 0 726 0 722 15 407 0 173 66
SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 105 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 85 0 222 69 133 32 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 85 0 222 69 186 32 105 0 49 51
SAO VICENTE DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 68 213 75 474 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 0 190 0 239 158 278 134 0 0 11 6 0
Municipal Rural 0 0 131 0 163 131 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 0 321 0 530 357 491 209 474 0 11 6 30
SAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.418 0 1.195 440 0 2 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 222 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 232 384 80 1.054 588 732 260 0 0 1.040 0
Municipal Rural 198 0 354 0 744 281 204 40 0 0 180 0
Estadual e Municipal 227 232 738 80 1.798 869 2.576 300 1.195 440 1.220 2 11
SERRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 352 0 371 40 11 0 94
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 11 6 34 406 169 472 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 59 64 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 144 34 465 233 824 0 371 40 11 0 94

SERRA DA RAIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 104 0 93 0 58 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 0 50 0 11 8 0 85 0 0 225 0
Municipal Rural 0 0 28 0 46 0 0 0 0 0 88 0
Estadual e Municipal 0 96 28 50 144 11 8 104 85 93 0 371 60
SERRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 98 0 0 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 11 3 0 220 0 210 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 22 0 65 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 135 0 285 0 225 0 98 0 12 36
SERRA REDONDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 0 208 0 221 0 306 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 55 0 198 0 219 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 224 0 47 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 120 0 504 0 474 0 221 0 306 82
SERRARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 149 0 313 0 105 0 109 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 74 0 241 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 42 0 141 0 62 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 11 6 0 531 0 375 0 105 0 109 49
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 50 4 173 279 0 11 2 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 23 126 0 13 218 3 228 0 0 157 0
Municipal Rural 2 0 39 0 50 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 23 165 0 72 318 7 401 279 0 269 44
SOBRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 221 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 36 0 11 6 0 514 0 0 0 106 0
Municipal Rural 29 0 167 0 478 0 76 0 0 0 66 0
Estadual e Municipal 29 42 203 0 594 0 590 0 221 0 172 76
SOLANEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 23 964 257 914 50 267 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 324 0 1.044 192 581 38 0 0 159 0
Municipal Rural 0 0 194 0 592 12 18 0 0 0 53 0
Estadual e Municipal 0 140 518 0 1.642 227 1.563 295 914 50 479 11 4
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SOLEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 258 0 396 106 469 0 98 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 0 193 0 554 81 495 0 0 0 187 0
Municipal Rural 0 0 54 0 180 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 0 247 0 992 81 891 106 469 0 285 100
SOSSEGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 65 0 124 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 50 87 0 250 0 206 0 0 0 63 0
Municipal Rural 0 0 28 0 54 0 0 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 39 50 11 5 0 304 0 271 0 124 0 70 22
SOUSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.008 163 1.636 266 977 571 638 389
Estadual Rural 0 0 0 0 281 0 426 0 190 0 22 22
Municipal Urbana 0 93 743 12 1.055 981 631 133 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 269 0 466 173 100 53 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 1.012 12 2.810 1.317 2.793 452 1.167 571 660 4 11
SUME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 69 448 44 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 130 213 36 707 37 835 19 0 0 145 0
Municipal Rural 0 0 47 0 138 0 54 0 0 0 50 0
Estadual e Municipal 47 130 260 36 845 37 889 19 69 448 239 102
TA C I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 0 80 0 293 0 79 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 80 0 185 66 142 77 0 0 104 0
Municipal Rural 67 0 96 0 230 96 0 188 0 0 265 0
Estadual e Municipal 183 0 176 0 503 162 222 265 293 0 448 49
TA P E R O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 329 0 536 134 360 0 89 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 148 232 0 313 198 207 31 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 73 0 264 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 148 305 0 906 198 743 165 360 0 104 11 2
TAVA R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 96 214 58 349 15 19 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 58 24 0 0
Municipal Urbana 230 0 228 0 345 222 144 127 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 125 0 232 168 268 138 0 0 97 0
Estadual e Municipal 230 0 353 0 650 486 626 323 407 39 190 83
TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 291 96 390 0 66 127
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 133 129 0 148 622 82 442 0 0 45 0
Municipal Rural 63 0 137 0 159 79 0 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 87 133 266 0 321 701 373 538 390 0 124 127
TENORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 79 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 105 0 282 0 273 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 105 0 282 0 273 0 79 0 0 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 54 273 0 53 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 80 0 180 93 339 96 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 205 0 0 0 0 0 103 0
Estadual e Municipal 0 97 174 0 385 93 347 150 273 0 266 64
UIRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 85 297 65 452 0 308 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 39 35 0 19 0
Municipal Urbana 0 109 120 52 526 0 226 0 0 0 231 0
Municipal Rural 0 7 52 13 146 0 15 0 0 0 188 0
Estadual e Municipal 0 11 6 172 65 775 85 539 104 487 0 746 30
UMBUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 124 0 371 0 0 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 62 70 0 325 0 248 17 0 0 11 4 0
Municipal Rural 98 0 138 0 352 0 222 0 0 0 262 0
Estadual e Municipal 141 62 208 0 677 0 594 17 371 0 376 85
VA R Z E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 84 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 57 0 120 0 155 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 20 0 43 0 0 0 0 0 19 0
Estadual e Municipal 48 0 77 0 163 0 155 0 84 0 39 0
VIEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 5 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 90 0 0 0 9 10
Municipal Urbana 0 43 29 0 133 0 95 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 61 59 0 202 0 81 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 88 0 335 0 266 0 11 5 0 9 26
VISTA SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 158 0 61 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 121 0 179 0 168 0 0 0 214 0
Estadual e Municipal 0 0 121 0 218 0 198 0 158 0 275 25
ZABELE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 105 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 69 0 165 38 102 60 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 69 0 165 38 11 8 60 105 0 25 21
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PA R A N A
Estadual Urbana 0 11 9 34 62 695 0 493.770 9.596 344.439 5.005 65.037 56.162
Estadual Rural 6 0 715 2 2.490 52 29.847 1.718 16.079 2.016 660 207
Municipal Urbana 1 8 . 11 3 131.185 1 3 5 . 11 6 56.683 4 9 8 . 11 3 94.165 9.856 186 0 0 11 . 6 9 4 0
Municipal Rural 247 1.562 12.047 668 41.998 5.527 684 107 0 0 143 0
Estadual e Municipal 18.366 132.866 147.912 57.415 543.296 99.744 534.157 11 . 6 0 7 360.518 7.021 77.534 56.369
A B AT I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 31 202 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 2 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 160 0 345 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 160 2 352 0 3 11 31 202 1 12 0
ADRIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 256 0 156 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 210 0 136 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 54 0 166 23 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 96 0 269 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 150 0 435 33 466 0 292 0 0 0
AGUDOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 529 0 292 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 71 161 0 375 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 237 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 71 161 0 612 0 529 0 292 0 64 0
ALMIRANTE TAMANDARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.881 72 3.066 0 815 627
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 745 1.202 325 5.686 318 0 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 15 0 180 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 745 1.217 325 5.866 343 4.881 72 3.066 0 893 627
ALTAMIRA DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 0 171 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 28 40 279 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 28 40 279 0 282 0 171 0 0 0
ALTO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 224 0 125 0 21 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 64 16 227 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 64 16 227 0 224 0 125 0 30 17
ALTO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 773 0 407 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 232 283 58 821 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 232 283 58 821 0 773 0 407 0 21 0
ALTO PIQUIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 413 49 298 0 177 138
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 196 183 19 431 167 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 196 183 19 431 167 413 49 298 0 201 138
A LTO N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 704 30 742 0 36 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 334 47 204 819 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 334 47 204 819 734 30 742 0 47 66
ALVORADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 433 0 317 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 188 127 61 263 181 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 188 127 61 263 181 433 0 317 0 6 0
AMAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 287 0 199 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 74 40 396 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 74 40 396 0 287 0 199 0 16 0
AMPERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 795 0 659 125 34 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 2 23 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 413 312 58 974 11 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 43 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 413 355 58 1.089 11 0 907 23 659 125 46 24
ANAHY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 170 0 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 48 9 185 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 48 9 185 0 170 0 11 0 0 0 0
ANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 993 0 707 0 180 171
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 420 276 20 1.018 129 0 0 0 0 33 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 420 276 20 1.018 129 1.043 0 707 0 213 171
ANGULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 148 0 97 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 56 65 13 208 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 56 65 13 208 0 148 0 97 0 4 0
A N TO N I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 881 46 778 0 294 185
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 7 32 102 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 346 0 1.221 0 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 50 0 183 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 396 0 1.404 0 998 78 880 0 323 185
ANTONIO OLINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 0 216 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 30 31 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 57 0 209 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 86 0 227 24 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 143 0 436 24 472 30 247 0 0 0
APUCARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.437 369 3.648 169 1.057 931
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.405 340 2.073 670 5.445 0 0 0 0 154 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.405 340 2.073 670 5.445 4.437 369 3.648 169 1 . 2 11 931
ARAPONGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.135 0 3.680 0 454 342
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 76 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 1.499 2.006 0 3.566 1.650 0 0 0 0 193 0
Municipal Rural 0 16 57 9 57 125 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 1.515 2.063 9 3.623 1.775 5 . 2 11 0 3.680 0 647 342
ARAPOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.109 0 838 0 166 87
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 158 0 11 9 86 0 0
Municipal Urbana 0 344 586 0 1.604 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 27 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 344 613 0 1.705 0 1.267 0 957 86 185 87
ARAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 0 87 0 7 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 25 15 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 30 26 190 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 17 17 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 47 26 221 0 177 25 102 0 14 11
ARARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 575 0 399 0 94 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 31 24 24 0 0 0

Municipal Urbana 0 155 173 43 596 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 17 22 10 105 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 172 195 53 701 0 606 24 423 0 108 59
ARAUCARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.544 0 4.883 0 733 525
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 322 0 338 0 0 0
Municipal Urbana 1 1.726 2.027 1.086 9.150 199 2.895 43 0 0 163 0
Municipal Rural 0 55 91 108 835 30 207 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1.781 2 . 11 8 1.194 9.985 229 7.968 43 5.221 0 896 525
ARIRANHA DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 0 54 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 16 42 0 142 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 16 42 0 152 0 105 0 54 0 12 0
ASSAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 574 11 5 577 0 286 170
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 247 241 14 802 173 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 16 0 0 62 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 247 257 14 802 235 618 11 5 577 0 316 170
ASSIS CHATEAUBRIAND
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.649 55 1.091 0 403 407
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 616 595 76 1.640 217 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 17 0 46 13 0 0 0 0 19 0
Estadual e Municipal 0 616 612 76 1.686 230 1.649 55 1.091 0 427 407
A S TO R G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.132 0 846 0 59 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 692 87 284 1.556 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 692 87 284 1.556 0 1.132 0 846 0 59 44
ATA L A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 190 0 108 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 0 78 3 192 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 0 78 3 192 190 0 108 0 3 0
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BALSA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 915 0 496 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 312 128 0 313 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 277 0 635 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 312 405 0 948 0 915 0 496 0 0 0
BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.425 0 986 30 259 182
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 79 0 36 0 0 0
Municipal Urbana 1 455 11 9 356 486 994 0 0 0 0 79 0
Municipal Rural 0 0 71 0 109 11 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 455 190 356 595 1 . 11 2 1.504 0 1.022 30 338 182
BARBOSA FERRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 536 0 269 11 0 37 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 46 0 40 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 131 53 553 88 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 131 53 553 88 582 0 309 11 0 37 18
BARRA DO JACARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 0 106 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 60 0 131 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 60 0 131 0 105 0 106 0 16 0
BARRACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 598 0 406 0 37 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 134 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 187 11 9 0 316 11 4 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 38 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 187 157 0 429 11 4 732 0 406 0 47 62
BELA VISTA DA CAROBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 0 162 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 54 0 192 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 54 0 192 0 236 0 162 0 7 0
BELA VISTA DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 631 0 456 76 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 161 0 768 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 161 0 768 0 631 0 456 76 4 0
BITURUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.202 0 674 39 176 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 52 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 0 235 151 53 873 158 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 51 0 243 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 235 202 53 1 . 11 6 185 1.254 0 708 39 183 104
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 232 0 208 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 93 92 0 206 50 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 93 92 0 206 50 232 0 208 0 0 0
BOA ESPERANCA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 0 11 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 71 53 0 169 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 71 53 0 169 0 184 0 11 9 0 0 0
BOA VENTURA DE SAO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 0 152 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 141 0 92 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 11 2 0 250 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 58 0 169 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 170 0 419 0 359 0 244 0 3 0
BOA VISTA DA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 380 26 365 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 124 30 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 105 136 0 373 91 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 28 31 0 75 60 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 133 167 0 448 151 504 56 365 0 22 0
BOCAIUVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 912 0 341 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 213 0 242 0 789 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 293 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 213 0 293 0 1.082 0 912 0 341 0 0 0
BOM JESUS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 173 183 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 35 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 0 88 0 260 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 0 88 0 260 0 208 183 0 0 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 304 0 203 1 53 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 102 123 64 264 124 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 102 123 64 264 124 304 0 203 1 66 36
BOM SUCESSO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 164 0 88 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 11 6 0 192 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 42 0 11 6 0 192 0 164 0 88 0 0 0
BORRAZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 350 0 254 38 23 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 89 50 403 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 89 50 403 0 350 0 254 38 23 13
BRAGANEY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 300 0 178 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 67 0 52 0 0 0
Municipal Urbana 34 11 5 38 8 204 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 21 12 6 127 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 136 50 14 331 0 367 0 230 0 0 0
BRASILANDIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 217 0 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 40 16 219 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 13 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 40 26 219 0 217 0 99 0 10 0
CAFEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 182 109 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 19 17 81 83 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 19 17 81 83 0 182 109 0 12 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 853 0 589 0 47 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 45 0 26 0 0 0
Municipal Urbana 2 456 223 156 995 11 6 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 11 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 456 234 156 1.056 11 6 898 0 615 0 66 43
CAFEZAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 30 121 0 16 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 69 19 235 25 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 69 19 235 25 181 30 121 0 31 20
CALIFORNIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 365 44 234 1 27 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 169 78 98 380 135 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 169 78 98 380 135 365 44 234 1 36 29
CAMBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.016 0 938 0 175 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0
Municipal Urbana 0 121 279 64 1.186 0 0 0 0 0 62 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 279 64 1.186 0 1.016 0 938 145 237 129
CAMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.367 226 3.550 0 467 446
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 725 1.250 1.128 5.273 630 0 0 0 0 130 0
Municipal Rural 0 0 0 0 99 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 725 1.250 1.128 5.372 630 4.367 226 3.550 0 597 446
CAMBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 336 0 247 0 20 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 221 88 101 471 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 14 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 235 88 108 471 0 336 0 247 0 40 28
CAMPINA DA LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 752 0 485 0 177 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 89 0 38 0 0 0
Municipal Urbana 12 321 200 146 227 717 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 321 200 146 227 717 841 0 523 0 189 103
CAMPINA DO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 354 0 174 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 18 55 0 189 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 14 0 33 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 18 88 0 315 0 354 0 174 0 6 0
CAMPINA GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.063 53 1.585 0 71 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 404 0 314 0 0 0
Municipal Urbana 0 820 867 39 2.797 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 8 87 0 465 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 828 954 39 3.262 0 2.467 53 1.899 0 71 32
CAMPO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 0 190 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 69 0 227 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 82 0 256 0 269 0 190 0 0 0
CAMPO DO TENENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 395 0 330 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 90 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 60 222 0 519 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 52 58 0 124 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 280 0 643 0 485 0 330 0 5 0
CAMPO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.835 0 4.060 0 377 402
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 543 0 450 0 0 0
Municipal Urbana 120 1.726 1.759 691 6.186 903 0 0 0 0 86 0
Municipal Rural 0 170 168 19 308 207 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 120 1.896 1.927 710 6.494 1 . 11 0 6.378 0 4.510 0 463 402
CAMPO MAGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.384 0 893 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 2 32 78 24 0 0
Municipal Urbana 0 553 5 11 0 1.629 11 7 0 0 0 0 48 0
Municipal Rural 0 0 48 0 168 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 553 559 0 1.797 11 7 1.496 32 971 24 48 0
CAMPO MOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.202 36 2.554 9 636 462
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 228 0 0
Municipal Urbana 238 1.728 1.404 608 4.392 478 0 0 0 0 105 0
Municipal Rural 0 0 6 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 238 1.728 1.410 608 4.416 478 4.202 36 2.554 237 741 462
CANDIDO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 687 0 413 87 44 49
Estadual Rural 0 0 34 0 74 0 263 0 205 0 0 0
Municipal Urbana 99 31 135 0 587 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 25 0 492 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 31 194 0 1.153 0 950 0 618 87 62 49
CANDOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 934 28 578 0 163 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 92 0 50 0 0 0
Municipal Urbana 120 84 370 0 1.097 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 44 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 120 84 414 0 1.207 0 1.026 28 628 0 182 11 9
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 11 105 347 47 130 94
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 104 0 78 0 0 0
Municipal Urbana 41 109 231 0 679 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 80 0 192 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 109 3 11 0 871 0 715 105 425 47 140 94
C A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 634 163 665 34 93 171
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 172 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 332 80 280 693 281 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 238 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 332 120 280 931 281 806 163 665 34 93 171
CAPITAO LEONIDAS MARQUES

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 785 28 572 0 265 220
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 92 255 66 891 56 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 15 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 92 270 66 943 56 835 28 572 0 296 220
CARAMBEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.209 30 701 0 66 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 213 0 44 0 0 0
Municipal Urbana 0 272 147 146 1.304 213 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 53 0 199 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 272 200 146 1.503 243 1.422 30 745 0 79 61
CARLOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 776 0 434 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 41 19 34 0 0 0
Municipal Urbana 0 204 329 0 738 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 204 329 0 738 0 817 19 468 0 14 0
C A S C AV E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14.229 148 10.569 1 1.476 1.636
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 440 0 233 0 233 62
Municipal Urbana 53 3.672 3.669 2.399 16.276 674 0 0 0 0 381 0
Municipal Rural 0 0 348 0 783 219 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 3.672 4.017 2.399 17.059 893 14.669 148 10.802 1 2.090 1.698
CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.364 0 2.726 254 177 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 192 0 11 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 748 176 1.401 3.203 1.162 0 0 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 186 0 470 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 748 362 1.401 3.673 1.162 4.556 0 2.841 254 235 11 0
C ATA N D U VA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 453 0 310 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 131 22 53 0 0 0
Municipal Urbana 0 142 138 30 553 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 21 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 142 159 30 630 0 584 22 363 0 21 0
CENTENARIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 506 50 369 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 63 30 377 294 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 63 30 377 294 506 50 369 0 19 0
CERRO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 970 0 527 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 186 0 151 0 0 0
Municipal Urbana 69 77 241 0 778 0 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 546 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 77 241 0 1.324 0 1.156 0 678 0 27 0
CEU AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 631 0 319 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 32 0 25 0 0 0
Municipal Urbana 8 276 238 0 625 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 14 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 276 252 0 671 0 663 0 344 0 18 0
CHOPINZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 846 7 456 45 2 11 150
Estadual Rural 0 0 30 0 11 0 0 163 276 111 0 0 0
Municipal Urbana 37 403 11 9 238 363 573 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 90 0 60 205 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 403 239 238 533 778 1.009 283 567 45 216 150
C I A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.642 0 2.243 0 394 446
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.292 1.191 27 4.007 0 0 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.292 1.191 27 4.007 0 3.642 0 2.243 0 434 446
CIDADE GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 617 0 429 0 34 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 277 11 3 72 851 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 277 11 3 72 851 0 617 0 429 0 51 35
CLEVELANDIA
Estadual Urbana 0 0 22 0 59 0 865 22 640 253 48 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 84 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 31 88 201 0 699 461 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 65 39 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 88 243 0 823 500 949 22 667 253 48 76
COLOMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12.619 20 6.387 0 1.754 1.353
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 317 3.532 5.065 274 14.205 929 0 0 0 0 169 0
Municipal Rural 0 39 253 0 716 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 317 3.571 5.318 274 14.921 959 12.619 20 6.387 0 1.923 1.353
COLORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.008 0 686 0 319 322
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 267 352 13 865 177 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 267 352 13 865 177 1.008 0 686 0 347 322
CONGONHINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 446 0 346 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 37 0 36 0 0 0
Municipal Urbana 4 101 126 63 472 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 101 126 63 525 0 483 0 382 0 24 0
CONSELHEIRO MAIRINCK
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 198 30 167 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 29 53 0 244 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 29 53 0 244 0 198 30 167 0 0 0
CONTENDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.062 21 384 0 148 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 124 0 64 0 0 0
Municipal Urbana 0 293 386 0 923 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 78 0 222 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 293 464 0 1.145 0 1.186 21 448 0 155 72
CORBELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 820 0 636 0 11 3 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 172 169 423 7 990 163 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 172 169 423 7 990 163 820 0 636 0 124 54
CORNELIO PROCOPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.617 47 1.439 0 473 506
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 404 288 81 944 1 . 11 3 0 0 0 0 94 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 404 288 81 944 1 . 11 3 1.617 47 1.439 0 567 506
CORONEL DOMINGOS SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 267 0 188 0 6 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 160 0 135 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 122 0 335 10 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 16 35 0 199 96 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 157 0 534 106 427 0 323 0 16 9
CORONEL VIVIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 918 0 530 41 65 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 127 38 106 0 0 0
Municipal Urbana 0 356 403 0 285 713 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 6 125 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 356 457 0 291 838 1.045 38 636 41 65 52
CORUMBATAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 215 0 148 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 67 85 0 156 64 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 85 0 156 64 215 0 148 0 0 0
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CRUZ MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 986 0 807 92 64 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 103 0 77 0 0 0
Municipal Urbana 27 213 194 60 880 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 48 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 213 242 60 1.073 0 1.089 0 884 92 70 17
CRUZEIRO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 0 164 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 0 85 0 259 60 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 0 85 0 259 60 293 0 164 0 11 0
CRUZEIRO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 971 0 725 0 319 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 37 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 505 190 238 571 491 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 505 190 238 571 491 1.008 0 725 0 333 11 5
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 0 180 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 50 65 322 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 50 65 322 0 249 0 180 0 4 0
C R U Z M A LT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 124 0 11 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 65 54 33 190 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 65 54 33 190 0 124 0 11 5 0 0 0
CURITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63.728 1.322 53.760 220 8.414 9.142
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 14.539 6.224 16.669 62.146 19.488 6.609 143 0 0 1.842 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 14.539 6.224 16.669 62.146 19.488 70.337 1.465 53.760 220 10.256 9.142
C U R I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 764 0 556 0 34 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 47 0 36 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 126 43 888 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 14 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 140 43 957 0 8 11 0 592 0 45 46
DIAMANTE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 276 0 151 0 0 0
Estadual Rural 0 0 20 0 72 0 58 0 0 0 42 20
Municipal Urbana 0 80 87 0 372 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 107 0 444 0 334 0 151 0 47 20
DIAMANTE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 288 0 176 0 26 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 228 0 0
Municipal Urbana 0 120 88 0 339 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 120 88 0 339 0 288 0 176 228 32 15
DIAMANTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 0 137 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 55 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 7 40 54 10 190 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 40 63 10 234 0 218 0 171 0 0 0
DOIS VIZINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.745 108 1.327 0 203 266
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 270 0 107 0 0 0
Municipal Urbana 82 715 628 0 2.178 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 87 0 232 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 715 715 0 2.410 0 2.015 108 1.434 0 221 266
DOURADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 358 0 289 0 2 11 209
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 164 170 32 477 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 28 17 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 192 187 32 522 0 358 0 289 0 223 209
DOUTOR CAMARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 166 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 103 82 40 273 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 103 82 40 273 0 222 0 166 0 0 0
DOUTOR ULYSSES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 0 142 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 320 0 168 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 36 0 157 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 307 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 49 0 464 0 612 0 310 0 0 0
ENEAS MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 295 0 233 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 56 65 20 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 101 0 212 75 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 46 17 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 79 121 0 258 92 351 65 253 0 0 0
ENGENHEIRO BELTRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 585 0 355 81 65 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 332 233 17 736 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 332 233 17 736 0 585 0 355 81 82 69
ENTRE RIOS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 137 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 84 0 272 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 84 0 272 0 237 0 137 0 18 0
ESPERANCA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 35 61 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 0 47 91 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 0 47 91 0 63 35 61 0 0 0
ESPIGAO ALTO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 0 142 0 0 0
Estadual Rural 0 0 20 0 69 0 155 0 70 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 65 0 217 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 111 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 11 5 0 397 0 348 0 212 0 0 0
FA R O L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 0 106 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 84 0 208 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 84 0 208 0 178 0 106 0 0 0
FA X I N A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 685 0 588 0 11 4 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 40 0 39 0 0 0
Municipal Urbana 0 203 295 0 850 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 203 295 0 971 0 725 0 627 0 126 82
FAZENDA RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7.753 29 4.708 0 795 680
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.317 3.373 0 8.252 0 0 0 0 0 109 0
Municipal Rural 0 0 72 0 148 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1.317 3.445 0 8.400 0 7.753 29 4.708 0 904 680
FENIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 217 0 195 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 101 55 6 231 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 101 55 6 231 0 217 0 195 0 9 0
FERNANDES PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 258 9 160 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 5 15 58 6 0 0
Municipal Urbana 0 52 102 18 237 92 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 46 0 72 57 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 148 18 309 149 373 24 218 6 4 0
FIGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 464 39 367 18 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 63 139 31 490 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 63 139 31 490 0 464 39 367 18 21 0
FLOR DA SERRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 224 0 210 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 29 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 0 71 236 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 62 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 28 71 298 0 278 29 210 0 0 0
FLORAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 5 11 7 25 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 102 66 34 237 36 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 102 66 34 237 36 178 5 11 7 25 4 0
F L O R E S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 303 0 250 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 158 11 2 85 426 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 158 11 2 85 426 0 303 0 250 0 20 0
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F L O R E S TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 424 0 372 0 139 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 146 283 58 479 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 146 283 58 479 0 424 0 372 0 158 11 9
FLORIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 143 0 74 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 41 40 21 164 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 41 40 21 164 0 143 0 74 0 6 0
FORMOSA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 241 0 224 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 148 0 372 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 148 0 372 0 300 0 224 0 10 0
FOZ DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12.580 190 8.804 262 2.402 1.924
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.522 1.317 4.704 20 15.149 3.147 0 0 0 0 282 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.522 1.317 4.704 20 15.191 3.147 12.580 190 8.804 262 2.684 1.924
FOZ DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 388 0 238 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 61 11 0 0 376 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 61 11 0 0 376 0 388 0 238 0 3 0
FRANCISCO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 20 218 0 38 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 63 20 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 96 86 459 39 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 13 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 109 86 513 39 394 40 218 0 57 30
FRANCISCO BELTRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.679 217 2.758 62 590 841
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 26 49 243 190 26
Municipal Urbana 0 1.973 1.076 0 3.572 847 0 0 0 0 178 0
Municipal Rural 0 0 105 0 485 23 258 53 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.973 1.181 0 4.057 870 3.991 296 2.807 305 958 867
GENERAL CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 954 19 420 0 102 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 78 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 233 11 760 55 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 35 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 268 11 872 55 1.032 19 453 0 11 7 42
GODOY MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 0 94 0 17 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 30 44 0 208 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 30 44 0 208 0 162 0 94 0 17 20
GOIOERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.346 0 964 0 282 235
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 565 412 0 1.532 97 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 565 412 0 1.532 97 1.346 0 964 0 306 235
GOIOXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 529 0 230 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 3 0 56 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 127 0 298 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 0 170 0 491 17 642 0 286 0 0 0
GRANDES RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 0 197 0 26 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 24 47 0 0 0
Municipal Urbana 11 11 7 11 0 0 296 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 21 0 62 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 11 7 131 0 358 0 254 24 244 0 37 20
GUAIRA
Estadual Urbana 0 0 12 0 56 0 1.653 0 982 0 375 325
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 40 0 0 0 0
Municipal Urbana 173 351 547 0 2.016 79 0 0 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 19 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 173 351 578 0 2.161 79 1.667 40 982 0 420 325
GUAIRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 278 0 158 0 76 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 122 0 468 0 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 122 0 468 0 278 0 158 0 108 50
GUAMIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 376 0 227 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 139 0 95 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 89 0 372 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 25 0 54 0 213 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 143 0 585 0 515 0 322 0 0 0
GUAPIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 182 29 201 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 69 101 22 314 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 69 101 22 314 0 182 29 201 0 5 0
GUAPOREMA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 0 53 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 0 39 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 0 39 11 0 0 11 6 0 53 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 0 250 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 87 35 334 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 87 35 334 0 293 0 250 0 0 0
GUARANIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 624 0 472 0 138 122
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 219 0 30 0 0 0
Municipal Urbana 0 299 210 0 745 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 31 0 144 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 299 241 0 889 0 843 0 502 0 141 122
G U A R A P U AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9.641 70 5.848 218 1.378 863
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 465 0 228 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 1.987 2.257 0 11 . 1 3 4 332 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 18 51 136 11 54 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 1.987 2.257 18 11 . 1 8 5 468 1 0 . 11 7 124 6.076 218 1.417 863
GUARAQUECABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 267 0 187 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 256 14 222 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 11 0 304 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 363 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 51 0 676 0 523 14 409 0 0 0
G U A R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.989 0 1.376 0 122 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 130 0 60 0 0 0
Municipal Urbana 276 735 881 0 2.164 292 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 33 0 263 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 276 735 914 0 2.427 322 2 . 11 9 0 1.436 0 156 49
HONORIO SERPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 347 0 224 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 158 0 135 144 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 21 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 179 0 156 209 347 0 224 0 0 0
IBAITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.357 136 1 . 111 0 239 196
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 58 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 533 439 168 1.361 182 0 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 17 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 533 456 168 1 . 4 11 182 1.415 136 1 . 111 0 275 196
IBEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 348 0 194 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 55 126 0 443 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 55 126 0 443 0 348 0 194 0 0 0
IBIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.325 23 1.957 0 207 241
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 1.214 85 1.061 1.257 1.767 0 0 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 1.214 85 1.061 1.257 1.767 2.325 23 1.957 0 279 241
ICARAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 442 30 333 0 54 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 176 35 285 233 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 176 35 285 233 442 30 333 0 67 33
IGUARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 200 0 145 0 83 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 102 75 39 292 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 102 75 39 292 0 200 0 145 0 83 66
I G U AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 0 94 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 0 32 148 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 0 32 148 0 136 0 94 0 0 0
IMBAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 736 0 365 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 127 0 73 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 222 31 748 19 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 41 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 263 31 848 19 863 0 438 0 11 0
I M B I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.522 0 921 0 135 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 440 0 218 0 0 0
Municipal Urbana 166 268 461 0 1.620 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 190 2 527 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 166 268 651 2 2.147 0 1.962 0 1.139 0 147 85
INACIO MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 563 30 410 0 69 42
Estadual Rural 0 0 5 0 19 0 103 0 70 0 0 0
Municipal Urbana 127 55 11 2 0 382 204 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 60 0 271 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 55 177 0 672 204 666 30 480 0 74 42
INAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 0 88 0 174 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 67 31 21 148 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 67 31 21 148 0 131 0 88 0 185 80
INDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 277 0 206 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 28 85 268 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 28 85 268 0 277 0 206 0 0 0
IPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 464 0 353 0 40 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 219 27 164 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 11 2 0 328 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 129 0 501 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 241 0 829 76 683 27 517 0 40 21
IPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 650 33 377 0 57 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 287 95 134 548 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 287 95 134 548 0 650 33 377 0 65 54
IRACEMA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 0 89 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 31 29 141 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 31 29 141 0 11 6 0 89 0 0 0
I R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.699 65 1.566 239 444 319
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 405 0 297 0 0 0
Municipal Urbana 0 716 1.042 65 2.734 90 0 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 220 0 377 137 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 716 1.262 65 3 . 111 227 3.104 65 1.863 239 477 319
I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 416 0 331 0 181 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 187 0 11 6 0 0 0

Municipal Urbana 0 159 133 0 394 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 105 62 0 282 0 0 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 0 264 195 0 676 0 603 0 447 0 218 75
I TA G U A J E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 257 0 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 62 34 280 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 139 62 34 280 0 257 0 146 0 17 0
I TA I P U L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 681 0 331 0 24 35
Estadual Rural 0 0 11 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 436 154 0 470 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 78 0 253 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 436 243 0 753 0 681 0 331 0 24 35
I TA M B A R A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 243 0 286 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 53 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 81 98 43 78 307 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 81 98 43 78 307 296 0 286 0 0 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 248 0 273 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 121 87 64 276 78 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 121 87 64 276 78 248 0 273 0 19 0
ITAPEJARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 506 0 431 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 30 7 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 11 5 194 84 416 290 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 11 5 194 84 433 290 536 7 431 0 0 0
I TA P E R U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.419 0 722 0 111 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 181 0 88 0 0 0
Municipal Urbana 63 70 683 0 1.743 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 70 752 0 1.936 29 1.600 0 810 0 111 92
ITAUNA DO SUL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 198 0 11 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 85 0 253 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 85 0 253 0 198 0 11 9 0 0 0
I VA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 716 0 508 0 35 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 158 0 97 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 202 0 797 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 180 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 229 0 977 0 874 0 605 0 35 33
I VA I P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 931 133 1.019 24 709 546
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 21 31 19 0 0 0
Municipal Urbana 6 630 378 11 7 215 1.046 0 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 29 0 54 51 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 630 407 11 7 269 1.097 952 164 1.038 24 761 546
I VAT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 383 0 272 0 125 151
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 166 201 0 385 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 166 201 0 385 0 383 0 272 0 136 151
I VAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 0 70 0 13 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 51 0 166 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 51 0 166 0 11 4 0 70 0 13 9
JABOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 304 1 238 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 62 101 0 298 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 62 101 0 298 0 304 1 238 0 13 0
JACAREZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.966 0 1.122 0 694 496
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 105 0 53 0 0 0
Municipal Urbana 456 569 402 70 1 . 11 8 1.270 0 0 0 0 91 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 456 569 402 70 1 . 11 8 1.270 2.071 0 1.175 0 785 496
J A G U A P I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 549 0 523 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 123 332 13 716 0 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 123 332 13 716 0 549 0 523 0 22 0
J A G U A R I A I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.548 0 943 0 415 374
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 156 0 106 0 0 0
Municipal Urbana 0 381 741 0 2.268 0 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 35 0 198 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 381 776 0 2.466 0 1.704 0 1.049 0 449 374
JANDAIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 363 619 0 262 235
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 368 85 215 716 11 7 0 0 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 368 85 215 716 11 7 316 363 619 0 315 235
JANIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 0 242 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 124 11 4 12 229 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 124 11 4 12 271 0 298 0 242 0 0 0
JAPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 0 190 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 79 5 275 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 79 5 275 0 282 0 190 0 8 0
JAPURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 443 0 299 0 43 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 180 149 14 491 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 180 149 14 491 0 443 0 299 0 67 21
JARDIM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 0 323 0 56 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 212 0 149 0 0 0
Municipal Urbana 38 152 203 0 397 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 24 72 0 223 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 176 275 0 620 0 565 0 472 0 59 35
JARDIM OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 0 53 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 0 42 103 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 0 42 103 0 68 0 53 0 0 0
J ATA I Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 803 0 578 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 154 250 0 566 269 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 154 250 0 566 269 803 0 578 0 18 0
J E S U I TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 295 101 229 50 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 151 0 444 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 151 0 444 0 295 101 229 50 13 0
JOAQUIM TAVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 541 0 329 0 70 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 53 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 93 217 30 588 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 16 9 5 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 146 109 226 35 651 0 594 0 329 0 89 77
JUNDIAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 0 125 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 0 48 195 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 0 48 195 0 163 0 125 0 20 0
JURANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 299 0 256 0 17 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 36 0 25 0 0 0
Municipal Urbana 0 156 11 7 0 272 56 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 20 0 15 25 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 156 137 0 287 81 335 0 281 0 32 24
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 340 0 263 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 177 0 393 8 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 177 0 393 8 340 0 263 0 12 0
KALORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 0 156 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 69 53 14 175 49 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 14 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 83 53 18 175 49 187 0 156 0 3 0
L A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.692 253 1.271 337 267 351
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 619 0 378 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 11 436 270 1.647 256 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 274 0 676 229 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 11 710 270 2.323 485 2 . 3 11 253 1.649 337 295 351
LARANJAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 354 0 193 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 138 0 101 0 0 0
Municipal Urbana 43 81 75 0 337 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 132 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 81 75 0 469 0 492 0 294 0 0 0
LARANJEIRAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.733 0 1.100 0 456 346
Estadual Rural 0 0 12 0 35 0 127 0 70 0 0 0
Municipal Urbana 365 403 537 190 1.580 293 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 39 0 33 48 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 365 403 588 190 1.648 341 1.860 0 1.170 0 466 346
LEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 138 24 144 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 39 34 172 46 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 39 34 185 46 140 24 144 0 10 0
LIDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 0 11 5 50 8 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 77 32 19 172 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 77 32 19 224 0 149 0 11 5 50 17 22
LINDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 198 59 201 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 51 0 41 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 84 0 322 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 98 0 401 0 249 59 242 0 0 0
LOANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 810 24 670 0 87 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 567 482 0 1.209 0 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 567 482 0 1.209 0 810 24 670 0 121 43
L O B ATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 0 158 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 56 120 0 229 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 56 120 0 229 0 191 0 158 0 11 0
LONDRINA
Estadual Urbana 0 11 9 0 62 287 0 22.144 512 15.032 99 2.852 2.092
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 254 0 145 0 0 0
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Municipal Urbana 737 1.726 5.834 750 23.565 2.370 0 0 0 0 690 0
Municipal Rural 0 0 104 0 249 48 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 737 1.845 5.938 812 24.101 2.418 22.398 512 15.177 99 3.542 2.092
LUIZIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 467 0 228 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 143 51 517 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 91 143 51 543 0 467 0 228 0 0 0
LUNARDELLI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 202 0 233 0 16 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 60 46 17 253 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 60 46 17 272 0 238 0 233 0 30 30
LUPIONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 275 0 208 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 0 53 8 108 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 0 53 8 108 275 0 208 0 29 0
MALLET
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 766 0 515 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 90 224 0 740 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 90 224 0 740 0 766 0 515 0 65 0
MAMBORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 603 0 283 105 50 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 105 217 59 682 36 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 105 217 59 682 36 603 0 283 105 78 48
MANDAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.090 0 638 0 368 414
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 769 544 0 1.155 159 0 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 33 10 14 25 52 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 802 554 14 1.180 2 11 1.090 0 638 0 410 414
MANDAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.426 0 1.087 0 314 375
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 685 285 164 1.043 805 0 0 0 0 68 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 685 285 164 1.043 805 1.426 0 1.087 0 382 375
MANDIRITUBA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.176 0 791 0 236 174
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 277 0 194 0 0 0
Municipal Urbana 0 504 595 0 1.527 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 92 0 282 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 504 687 0 1.809 0 1.453 0 985 0 260 174
MANFRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 8 0 126 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 61 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 40 0 5 105 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 55 0 78 105 179 0 126 0 0 0
MANGUEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 630 0 343 133 74 66
Estadual Rural 0 0 25 0 69 25 429 56 155 18 0 0
Municipal Urbana 1 294 80 162 392 263 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 55 11 0 15 178 235 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 349 215 177 639 523 1.059 56 498 151 87 66
MANOEL RIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 407 0 412 46 88 131
Estadual Rural 0 0 104 0 310 0 303 30 107 0 0 0
Municipal Urbana 108 108 176 40 451 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 35 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 108 315 40 871 0 710 30 519 46 97 131
MARECHAL CANDIDO RONDON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.070 53 1.514 0 357 274
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 220 777 889 0 2.410 52 0 0 0 0 170 0
Municipal Rural 0 0 4 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 220 777 893 0 2.427 52 2.070 53 1.514 0 527 274
MARIA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 267 0 151 0 25 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 135 0 360 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 135 0 360 0 267 0 151 0 25 24
M A R I A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.566 0 1.199 0 135 183
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 350 406 131 2.129 0 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 26 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 350 432 131 2.198 0 1.566 0 1.199 0 162 183
MARILANDIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 466 0 380 0 59 15
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 191 0 552 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 191 0 552 0 466 0 380 0 68 15
MARILENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 349 0 254 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 193 150 0 488 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 193 150 0 488 0 349 0 254 0 14 0
MARILUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 551 0 419 1 97 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 182 37 671 0 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 30 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 212 37 774 0 551 0 419 1 11 9 54
MARINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 293 0 12.628 357 8.732 16 2.501 2.840
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 6.768 318 5.643 9.152 6.882 0 0 0 0 415 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 106 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 6.768 318 5.643 9.459 6.988 12.628 357 8.732 16 2.916 2.840
MARIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 324 0 186 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 149 137 0 320 55 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 149 137 0 320 55 324 0 186 0 8 0
M A R I PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 317 0 195 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 132 0 377 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 13 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 145 0 410 0 317 0 195 0 18 0
MARMELEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 714 24 381 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 96 0 62 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 253 0 727 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 47 0 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 189 253 47 727 80 810 24 443 0 0 0
MARQUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 0 222 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 47 94 0 274 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 47 11 4 0 332 0 325 0 222 0 0 0
MARUMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 0 192 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 105 52 39 246 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 105 52 39 246 0 187 0 192 0 6 0
M AT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.001 0 513 0 143 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 544 260 0 1.004 60 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 24 0 19 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 544 284 0 1.023 11 0 1.001 0 513 0 171 82
M AT I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.125 0 1.475 0 161 168
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 833 11 6 965 7 2.192 413 0 0 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 833 11 6 965 7 2.192 413 2.125 0 1.475 0 235 168
MATO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 0 105 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 35 0 26 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 39 0 127 66 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 8 0 8 0 2 35 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 69 47 0 129 101 228 0 131 0 8 0
MAUA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 562 0 459 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 190 272 0 738 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 190 272 0 759 0 562 0 459 0 8 0
MEDIANEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.509 0 1.637 0 277 219
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.326 0 1.071 0 2.953 0 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.326 0 1.071 0 2.953 0 2.509 0 1.637 0 307 219
MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 0 221 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 51 85 22 355 76 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 51 85 22 355 76 3 11 0 221 0 10 0
MIRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 127 0 72 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 39 5 40 135 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 20 0 5 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 5 45 161 0 127 0 72 0 18 0
M I R A S E LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 137 0 102 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 0 67 121 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 0 67 121 0 137 0 102 0 0 0
MISSAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 300 36 405 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 235 80 80 0 0 0
Municipal Urbana 64 185 160 17 363 54 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 100 0 183 11 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 185 260 17 546 168 535 11 6 485 0 3 0
MOREIRA SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 655 0 445 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 260 131 149 572 98 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 9 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 260 140 149 592 98 655 0 445 0 16 0
MORRETES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 845 0 744 1 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 0 139 0 785 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 81 0 603 0 208 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 182 0 221 0 1.397 0 1.058 0 744 1 14 0
MUNHOZ DE MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 0 149 0 32 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 99 47 43 206 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 99 47 43 206 0 184 0 149 0 32 75
NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 0 136 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 54 46 200 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 54 46 200 0 191 0 136 0 17 0
NOVA ALIANCA DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 0 26 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 0 43 82 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 0 43 82 0 79 0 26 0 0 0
NOVA AMERICA DA COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 60 56 56 46 121 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 60 56 56 56 121 239 0 131 0 1 0
NOVA AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 640 0 420 0 28 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 228 277 0 719 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 228 277 0 719 0 640 0 420 0 43 28
NOVA CANTU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 414 0 303 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 11 0 171 0 399 58 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 11 0 171 0 399 58 414 0 303 0 0 0
NOVA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.074 61 845 0 189 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 336 290 140 968 265 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 336 290 140 968 265 1.074 61 845 0 208 88
NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 202 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 100 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 73 0 299 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 104 0 412 0 360 0 202 0 0 0
NOVA FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 367 0 285 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 100 103 62 15 453 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 100 103 62 29 453 367 0 285 0 11 0
NOVA LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 364 0 236 24 0 0
Estadual Rural 0 0 11 5 0 378 27 391 55 277 7 89 37
Municipal Urbana 30 61 97 31 414 53 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 31 0 89 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 61 243 31 881 130 755 55 513 31 95 37
NOVA LONDRINA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 464 0 449 0 182 167
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 212 249 0 369 287 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 212 249 0 369 287 464 0 449 0 221 167
NOVA OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 0 199 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 155 56 50 384 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 155 56 50 384 0 302 0 199 0 56 0
NOVA PRATA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 536 0 4 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 275 145 46 564 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 11 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 275 156 46 637 0 590 0 4 11 0 8 0
NOVA SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 212 0 139 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 87 43 45 0 265 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 87 43 45 0 265 212 0 139 0 4 0
NOVA SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 355 0 217 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 202 0 595 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 202 0 595 0 355 0 217 0 20 0
NOVA TEBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 138 1 104 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 249 2 179 0 0 0
Municipal Urbana 27 38 42 16 131 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 28 44 75 10 321 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 82 11 7 26 452 0 387 3 283 0 14 0
NOVO ITACOLOMI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 124 6 11 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 57 0 126 46 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 57 0 126 46 124 6 11 9 0 0 0
O RT I G U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 760 0 490 0 100 57
Estadual Rural 0 0 26 0 79 0 662 0 506 0 0 0
Municipal Urbana 0 270 248 0 774 167 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 154 0 657 53 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 270 428 0 1.510 220 1.422 0 996 0 125 57
OURIZONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 11 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 16 67 144 38 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 16 67 144 38 141 0 11 8 0 0 0
OURO VERDE DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 0 189 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 63 149 0 395 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 63 149 0 395 0 331 0 189 0 12 0
PA I C A N D U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.023 0 1.264 0 219 312
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 730 948 15 2.453 169 0 0 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 730 948 15 2.453 169 2.023 0 1.264 0 270 312
PA L M A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.725 36 1.328 2 248 111
Estadual Rural 0 0 31 0 71 0 69 26 59 5 0 0
Municipal Urbana 0 553 820 0 3.735 1 0 0 0 0 129 0
Municipal Rural 0 0 9 0 179 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 553 860 0 3.985 1 2.794 62 1.387 7 377 111
PA L M E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.072 0 819 262 86 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 722 0 406 0 43 35
Municipal Urbana 107 372 351 0 1.345 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 204 0 851 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 372 555 0 2.196 0 1.794 0 1.225 262 146 11 8
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 954 0 547 0 130 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 87 0 42 0 0 0
Municipal Urbana 0 205 36 67 546 328 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 7 0 172 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 205 43 67 718 328 1.041 0 589 0 136 130
PA L O T I N A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.459 58 753 0 387 349
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 229 0 0
Municipal Urbana 72 697 416 255 1.584 357 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 697 416 255 1.584 357 1.459 58 753 229 407 349
PARAISO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 540 0 369 0 31 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 297 111 148 491 224 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 297 111 148 491 224 540 0 369 0 59 37
PA R A N A C I T Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 559 0 5 11 0 67 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 133 174 22 729 12 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 133 174 22 729 12 559 0 5 11 0 85 51
PA R A N A G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8.631 60 5.360 0 1.890 1.627
Estadual Rural 6 0 1 0 2 0 77 0 14 0 0 0
Municipal Urbana 582 587 2.831 30 7.719 1.794 352 0 0 0 3 11 0
Municipal Rural 22 0 122 0 630 11 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 610 587 2.954 30 8.351 1.910 9.060 60 5.374 0 2.201 1.627
PA R A N A P O E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 102 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 50 0 169 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 50 0 169 0 125 0 102 0 0 0
PA R A N AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.877 0 1.907 0 1.001 918
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.171 749 746 2.421 1.601 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 48 0 11 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.171 749 794 2.421 1.720 2.877 0 1.907 0 1.028 918
PATO BRAGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 296 0 155 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 101 121 0 319 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 101 121 0 319 0 296 0 155 0 0 0
PATO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.375 0 2.625 0 489 529
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 107 16 68 0 0 0
Municipal Urbana 405 1.721 1.210 377 3.726 478 0 0 0 0 79 0
Municipal Rural 0 0 39 0 172 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 405 1.721 1.249 377 3.898 503 3.482 16 2.693 0 568 529
PAULA FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 315 0 167 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 89 0 108 250 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 12 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 89 12 108 330 0 315 0 167 0 1 0
PAULO FRONTIN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 214 0 154 73 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 78 24 69 0 0 0
Municipal Urbana 47 37 92 0 227 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 37 143 0 325 0 292 24 223 73 0 0
PEABIRU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 582 0 509 0 87 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 249 185 11 7 493 191 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 249 185 11 7 512 191 582 0 509 0 11 7 81
PEROBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 364 0 222 0 23 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 156 11 0 56 380 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 156 11 0 56 421 0 364 0 222 0 42 30
PEROLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 556 0 471 0 61 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 180 2 11 0 641 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 180 2 11 101 641 0 556 0 471 0 63 43
PEROLA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 330 0 229 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 27 92 0 342 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 27 96 0 373 0 330 0 229 0 0 0
PIEN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 779 0 476 0 26 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 11 141 44 468 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 140 0 400 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 11 281 44 868 0 779 0 476 0 26 11
PINHAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.155 0 4.899 161 1.448 894
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.368 1.271 1.618 6.733 1.004 0 0 0 0 148 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.368 1.271 1.618 6.733 1.004 6.155 0 4.899 161 1.596 894
PINHAL DE SAO BENTO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 170 0 121 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 8 20 216 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 8 20 216 0 170 0 121 0 0 0
PINHALAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 347 56 335 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 63 43 353 77 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 63 43 353 77 347 56 335 0 0 0
PINHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.329 32 947 53 327 215
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 746 0 367 0 0 0
Municipal Urbana 21 386 465 0 1.317 193 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 53 269 0 765 85 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 439 734 0 2.082 278 2.075 32 1.314 53 350 215
PIRAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.091 30 789 0 144 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 198 30 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 207 295 23 1.426 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 43 0 313 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 207 338 23 1.739 0 1.289 60 789 0 168 129
PIRAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.746 0 2.719 0 1.665 442
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 946 0 621 0 0 0
Municipal Urbana 282 236 1.218 308 4.182 0 0 0 0 0 68 0
Municipal Rural 102 62 637 0 3.154 0 0 0 0 0 53 0
Estadual e Municipal 384 298 1.855 308 7.346 0 5.692 0 3.340 0 1.786 442
P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.378 0 820 33 299 342
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 449 4 234 0 0 0
Municipal Urbana 1 626 394 0 1.233 139 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 166 0 539 133 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 626 560 0 1.772 272 1.827 4 1.054 33 318 342
P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 154 0 133 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 80 27 48 195 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 80 27 48 195 0 154 0 133 0 0 0
PLANALTINA DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 202 0 200 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 135 107 0 282 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 135 107 0 282 0 202 0 200 0 0 0
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 510 0 405 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 139 40 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 208 37 291 341 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 208 37 291 341 649 40 405 0 0 0
PONTA GROSSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19.736 158 9.083 373 2.692 2.145
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 180 0 41 0 0 0
Municipal Urbana 22 2 . 3 11 1.983 4.931 9.888 9.856 0 0 0 0 76 0
Municipal Rural 0 0 0 123 0 390 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 2 . 3 11 1.983 5.054 9.888 10.246 19.916 158 9.124 373 2.768 2.145
PONTAL DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.670 43 1.004 0 187 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 708 0 699 0 1.329 598 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 5 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 708 5 699 8 1.329 598 1.670 43 1.004 0 206 132
P O R E C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 696 46 552 0 123 53
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 0 268 0 396 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 0 268 0 396 696 46 552 0 144 53
PORTO AMAZONAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 270 0 171 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 38 37 302 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 38 37 302 0 270 0 171 0 0 0
PORTO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 159 0 109 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 38 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 22 42 54 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 42 70 0 179 0 197 0 136 0 0 0
PORTO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 159 0 95 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 85 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



234 ISSN 1676-2339 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Estadual e Municipal 0 85 85 0 177 0 159 0 95 0 0 0
PORTO VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 0 100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 33 83 8 173 39 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 9 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 33 92 8 203 39 261 0 100 0 5 0
PRADO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 196 0 130 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 69 30 258 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 69 30 258 0 196 0 130 0 9 0
P R A N C H I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 241 0 269 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 66 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 64 13 329 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 64 13 384 0 307 0 269 0 0 0
PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 235 7 168 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 52 80 47 208 22 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 52 80 47 208 22 235 7 168 0 8 0
PRIMEIRO DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 429 36 335 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 199 85 101 501 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 199 85 101 501 0 429 36 335 0 13 0
P R U D E N TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.500 30 1 . 11 2 0 107 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.186 27 899 0 0 0
Municipal Urbana 370 382 575 26 1.693 0 0 0 0 0 71 0
Municipal Rural 0 33 431 0 1.362 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 370 415 1.006 26 3.055 0 2.686 57 2 . 0 11 0 178 11 2
QUARTO CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 226 22 123 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 146 98 0 91 160 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 146 98 0 91 160 226 22 123 0 14 0
Q U AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 336 0 221 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 52 82 120 71 430 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 82 120 71 430 0 336 0 221 0 13 0
QUATRO BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.327 0 634 0 171 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 527 401 132 1.067 189 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 49 0 94 28 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 527 450 132 1.161 217 1.327 0 634 0 185 107
QUATRO PONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 208 0 92 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 77 0 198 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 169 0 77 0 198 17 208 0 92 0 0 0
QUEDAS DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.134 0 984 0 235 231
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 551 28 383 8 0 0
Municipal Urbana 0 631 550 0 1.143 0 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 197 0 630 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 631 747 0 1.773 0 1.685 28 1.367 8 260 231
QUERENCIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 524 0 333 0 65 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 93 0 69 0 0 0
Municipal Urbana 172 52 268 0 682 0 0 0 0 0 55 0
Municipal Rural 18 0 46 0 59 32 0 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 190 52 314 0 741 32 617 0 402 0 135 39
QUINTA DO SOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 270 0 171 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 77 45 334 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 77 45 334 0 270 0 171 0 12 0
Q U I TA N D I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 521 33 312 0 47 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 542 55 300 0 0 0
Municipal Urbana 22 200 209 0 325 48 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 227 0 614 255 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 200 436 0 939 303 1.063 88 612 0 60 55
RAMILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 307 0 153 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 98 0 259 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 91 98 0 259 0 307 0 153 0 11 0
RANCHO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 227 0 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 55 37 11 219 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 55 37 11 219 0 227 0 146 0 0 0
RANCHO ALEGRE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 82 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 57 0 159 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 57 0 159 1 141 0 82 0 0 0
REALEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 758 11 570 0 41 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 92 0 73 0 0 0
Municipal Urbana 0 325 29 153 407 522 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 31 0 2 85 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 325 60 153 409 607 850 11 643 0 48 77
REBOUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 665 0 404 0 63 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 257 0 147 0 0 0
Municipal Urbana 0 129 192 0 588 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 42 104 0 379 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 171 296 0 967 0 922 0 551 0 66 22
RENASCENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 379 0 274 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 148 0 433 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 148 0 433 0 379 0 274 0 0 0
R E S E RVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.318 0 895 0 131 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 501 4 266 0 0 0
Municipal Urbana 2 11 195 317 0 1.463 0 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 42 146 0 649 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 11 237 463 0 2 . 11 2 0 1.819 4 1.161 0 154 74
RESERVA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 420 64 282 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 63 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 155 0 382 120 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 23 34 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 189 0 454 120 483 64 315 0 11 0
RIBEIRAO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 605 0 437 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 66 0 46 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 230 0 412 229 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 31 0 51 44 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 261 0 463 273 671 0 483 0 14 0
RIBEIRAO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 509 0 514 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 36 18 52 0 0 0
Municipal Urbana 137 90 11 6 37 528 131 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 36 33 13 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 126 149 50 603 131 545 18 566 0 16 0
RIO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 597 0 443 0 54 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 269 0 91 0 0 0
Municipal Urbana 9 64 212 0 537 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 140 0 415 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 64 352 0 952 30 866 0 534 0 61 49
RIO BOM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 159 0 100 0 7 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 29 36 181 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 29 36 181 0 159 0 100 0 11 26
RIO BONITO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 338 0 206 0 29 20
Estadual Rural 0 0 139 0 557 0 927 0 651 0 0 0
Municipal Urbana 0 206 67 77 321 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 220 0 628 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 206 426 77 1.506 0 1.265 0 857 0 36 20
RIO BRANCO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 0 11 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 48 0 15 0 10 19
Municipal Urbana 45 15 85 0 251 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 24 0 84 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 15 109 0 335 0 261 0 134 0 23 19
RIO BRANCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.946 22 1.460 0 56 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 319 15 203 0 0 0
Municipal Urbana 11 298 792 0 1.990 89 0 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 267 0 544 38 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 298 1.059 0 2.534 127 2.265 37 1.663 0 97 47
RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.290 285 927 0 173 164
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 80 0 42 189 0 0
Municipal Urbana 0 794 406 189 1.122 454 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 78 0 206 108 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 794 484 189 1.328 562 1.370 285 969 189 173 164
ROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.466 29 2.045 0 210 163
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 29 647 1.190 42 3.375 344 0 0 0 0 76 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 647 1.190 42 3.375 344 2.466 29 2.045 0 286 163
RONCADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 609 56 448 0 38 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 153 203 0 670 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 153 203 0 683 0 630 56 448 0 48 36
RONDON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 532 0 353 0 36 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 167 90 71 603 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 167 93 71 614 0 532 0 353 0 52 47
ROSARIO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 226 0 189 0 18 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 84 9 73 46 0 0
Municipal Urbana 21 107 100 0 293 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 89 0 0 0 0 0 35 0
Estadual e Municipal 21 107 130 0 382 0 310 9 262 46 53 18
SABAUDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 419 12 247 0 40 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 11 3 200 0 398 106 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 11 3 200 0 398 106 419 12 247 0 55 37
SALGADO FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 235 0 215 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 72 57 37 250 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 72 57 37 250 0 253 0 215 0 0 0
SALTO DO ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 255 0 151 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 58 84 268 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 58 84 268 0 286 0 151 0 0 0
SALTO DO LONTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 549 0 468 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 209 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 136 195 644 81 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 161 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 178 195 805 84 758 0 468 0 0 0
SANTA AMELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 0 160 0 0 0
Estadual Rural 0 0 11 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 29 30 134 11 9 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 40 30 154 11 9 233 0 160 0 6 0
SANTA CECILIA DO PAVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 0 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 74 47 0 173 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 74 47 0 184 0 172 0 11 0 0 8 0
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 68 224 0 86 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 31 0 0 0
Municipal Urbana 0 230 179 0 524 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 230 179 0 524 0 309 68 255 0 86 68
SANTA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 488 0 402 0 68 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 342 0 235 520 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 342 0 235 520 0 488 0 402 0 72 45
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.054 38 784 0 162 227
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 109 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 666 460 0 1.275 319 0 0 0 0 55 0
Municipal Rural 0 0 19 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 666 479 0 1.335 319 1.163 38 784 0 217 227
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 0 67 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 0 37 78 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 12 0 8 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 0 45 91 0 84 0 67 0 18 0
SANTA ISABEL DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 391 0 227 0 84 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 158 171 0 548 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 158 171 0 548 0 391 0 227 0 92 73
SANTA IZABEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 440 0 446 98 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 129 34 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 237 35 11 5 263 333 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 237 35 11 5 402 333 569 34 446 98 0 0
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 182 0 151 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 82 0 272 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 9 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 91 0 298 0 199 0 151 0 7 0
SANTA MARIA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 390 0 287 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 261 0 156 61 0 0
Municipal Urbana 40 145 91 19 422 74 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 9 0 263 93 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 145 100 19 685 167 651 0 443 61 12 0
SANTA MARIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 388 53 355 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 94 0 0
Municipal Urbana 5 167 77 26 318 11 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 167 77 26 318 11 5 388 53 355 94 0 0
SANTA MONICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 212 0 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 49 0 134 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 109 84 0 214 0 212 0 146 0 0 0
SANTA TEREZA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 516 0 390 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 69 31 69 0 0 0
Municipal Urbana 0 229 151 29 767 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 162 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 229 193 29 929 0 585 31 459 0 60 0
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.347 29 762 0 176 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 375 568 0 1.490 0 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 375 568 0 1.490 0 1.347 29 762 0 208 147
SANTANA DO ITARARE

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 329 0 183 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 64 11 6 0 191 131 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 64 11 6 0 191 131 329 0 183 0 6 0
SANTO ANTONIO DA PLATINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.675 185 1.245 0 371 202
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 4 98 0 0 0
Municipal Urbana 0 383 530 39 2.688 0 0 0 0 0 73 0
Municipal Rural 0 44 60 10 233 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 427 590 49 2.921 80 1.785 189 1.343 0 444 202
SANTO ANTONIO DO CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 105 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 52 21 13 105 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 52 21 13 105 0 122 0 105 0 13 0
SANTO ANTONIO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 0 93 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 39 36 0 134 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 39 36 0 134 0 135 0 93 0 8 0
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 784 163 725 60 108 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 252 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 399 300 0 895 90 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 233 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 399 300 0 1.128 90 1.036 163 725 60 132 11 4
SANTO INACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 312 0 162 0 36 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 137 151 8 338 45 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 137 151 8 338 45 312 0 162 0 50 25
SAO CARLOS DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 324 0 202 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 96 43 318 56 0 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 96 43 318 56 324 0 202 0 36 0
SAO JERONIMO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 555 47 516 0 43 35
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Estadual Rural 0 0 54 0 124 0 171 0 74 0 0 0
Municipal Urbana 7 41 209 18 657 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 4 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 41 267 18 806 0 726 47 590 0 64 35
SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 346 0 319 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 153 55 89 0 0 0
Municipal Urbana 0 256 108 71 365 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 73 0 0 227 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 256 181 71 365 227 499 55 408 0 0 0
SAO JOAO DO CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 0 236 0 47 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 68 30 313 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 68 30 313 0 268 0 236 0 71 16
SAO JOAO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 505 0 422 0 59 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 214 158 86 231 4 11 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 214 158 86 231 4 11 505 0 422 0 78 29
SAO JOAO DO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 475 0 350 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 443 0 248 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 11 9 0 420 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 192 0 629 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 3 11 0 1.049 0 918 0 598 0 0 0
SAO JORGE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 412 0 309 48 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 106 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 134 23 502 79 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 134 23 502 79 518 0 309 48 3 0
SAO JORGE DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 9 176 0 33 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 84 87 44 225 75 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 84 87 44 225 75 213 9 176 0 33 39
SAO JORGE DO PATROCINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 252 23 173 71 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 144 40 99 77 239 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 144 40 99 77 239 252 23 173 71 3 0
SAO JOSE DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 256 0 206 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 138 0 319 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 8 13 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 151 0 338 0 272 0 206 0 0 0
SAO JOSE DAS PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 0 132 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 29 29 278 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 29 29 278 0 251 0 132 0 0 0
SAO JOSE DOS PINHAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16.435 30 9.012 0 1.418 1.004
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 532 0 163 0 0 0
Municipal Urbana 173 2 . 8 11 5.884 0 18.838 878 0 0 0 0 318 0
Municipal Rural 0 94 461 0 1.098 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 173 2.905 6.345 0 19.936 907 16.967 30 9.175 0 1.736 1.004
SAO MANOEL DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 91 30 66 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 0 49 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 0 49 11 5 0 91 30 66 0 0 0
SAO MATEUS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.548 0 1.576 49 196 235
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 518 35 351 0 0 0
Municipal Urbana 0 763 76 375 1.583 184 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 216 0 730 249 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 763 292 375 2.313 433 2.066 35 1.927 49 208 235
SAO MIGUEL DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.216 77 702 0 197 146
Estadual Rural 0 0 36 0 141 0 11 9 28 53 0 53 8
Municipal Urbana 12 490 517 0 1.335 108 0 0 0 0 67 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 180 71 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 490 668 0 1.656 179 1.335 105 755 0 317 154
SAO PEDRO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 368 0 195 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 86 144 0 277 64 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 86 144 0 277 64 368 0 195 0 0 0
SAO PEDRO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 388 0 233 84 23 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 165 149 74 475 120 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 165 149 74 475 120 388 0 233 84 23 33
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SAO PEDRO DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 0 79 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 47 16 152 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 47 16 152 0 132 0 79 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 454 0 366 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 132 0 426 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 132 0 426 0 454 0 366 0 10 0
SAO TOME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 0 232 0 43 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 71 11 4 0 355 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 71 11 4 0 355 0 313 0 232 0 59 36
SAPOPEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 364 0 143 81 49 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 93 0 39 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 73 0 2 11 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 84 0 267 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 157 0 478 0 457 0 182 81 56 31
SARANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.983 29 3.021 0 1.001 922
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.041 2.175 0 5.891 74 0 0 0 0 163 0
Municipal Rural 0 0 17 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.041 2.192 0 5.917 74 4.983 29 3.021 0 1.164 922
SAUDADE DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 384 0 247 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 174 0 339 107 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 174 0 339 107 384 0 247 0 0 0
SENGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 915 0 654 0 76 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 250 0 145 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 485 0 1.039 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 95 0 261 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 91 580 0 1.300 0 1.165 0 799 0 76 51
SERRANOPOLIS DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 25 103 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 74 0 295 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 0 74 0 295 0 236 25 103 0 4 0
S E RTA N E J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 31 275 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 131 62 123 263 44 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 131 62 123 263 44 222 31 275 0 0 0
S E RTA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 519 0 446 0 11 6 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 200 20 496 214 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 200 20 496 214 519 0 446 0 128 77
SIQUEIRA CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 960 54 860 0 58 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 516 445 18 1.150 0 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 24 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 516 469 18 1 . 2 11 0 983 54 860 0 83 45
SULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 179 18 120 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 64 0 11 7 54 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 64 0 11 7 54 179 18 120 0 0 0
TA M A R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 560 0 314 0 0 0
Estadual Rural 0 0 28 0 221 0 178 0 86 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 92 0 554 74 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 15 0 97 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 135 0 872 74 738 0 400 0 17 0
TA M B O A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 186 0 169 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 79 0 277 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 79 0 277 0 186 0 169 0 8 0
TA P E J A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 726 23 633 0 127 162
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 368 222 86 1.025 28 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 368 222 86 1.025 28 726 23 633 0 166 162
TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 0 208 0 29 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 45 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 109 22 289 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 18 6 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 11 5 22 308 0 285 0 208 0 45 18
TEIXEIRA SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 514 0 303 0 37 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 75 0 48 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 189 26 544 37 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 7 27 4 11 2 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 216 30 656 55 589 0 351 0 52 38
TELEMACO BORBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.698 46 2.028 7 619 462
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 658 1.280 438 4.236 450 0 0 0 0 129 0
Municipal Rural 0 0 0 26 0 96 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 658 1.280 464 4.236 546 3.698 46 2.028 7 748 462
TERRA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 802 0 492 31 122 181
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 351 243 132 831 62 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 351 243 132 831 62 802 0 492 31 138 181
TERRA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 678 0 527 0 170 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 224 308 33 913 92 0 0 0 0 55 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 224 308 33 913 92 678 0 527 0 225 161
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 830 66 588 0 194 142
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 69 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 431 188 11 0 1.006 36 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 25 0 132 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 431 213 11 0 1.138 36 899 66 588 0 221 142
TIBAGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.395 30 947 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 281 377 0 1.721 0 0 0 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 281 377 0 1.721 0 1.395 30 947 0 100 0
TIJUCAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 567 0 315 0 132 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 470 0 233 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 131 33 275 106 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 137 253 30 919 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 255 384 63 1.194 106 1.037 0 548 0 132 43
TO L E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.467 60 4.215 1 1.037 1.014
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 305 0 0
Municipal Urbana 396 1.865 2.992 57 7.107 680 0 0 0 0 186 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 396 1.865 2.992 57 7.107 680 6.467 60 4.215 306 1.223 1.014
TO M A Z I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 0 248 0 0 0
Estadual Rural 0 0 6 0 14 0 67 33 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 176 61 25 336 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 8 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 176 75 25 432 0 349 33 248 0 2 0
TRES BARRAS DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 597 0 524 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 9 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 228 0 253 0 506 107 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 49 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 228 0 302 0 616 107 716 0 557 0 12 0
TUNAS DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 520 0 238 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 73 39 0 0 0
Municipal Urbana 25 62 143 0 480 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 27 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 62 170 0 567 0 520 73 277 0 0 0
TUNEIRAS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 442 0 326 0 15 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 27 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 183 88 93 512 15 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 15 0 19 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 183 103 93 531 15 469 0 326 0 37 33
T U PA S S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 433 32 273 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 133 157 0 518 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 133 157 0 518 0 433 32 273 0 0 0
T U RV O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 580 0 428 0 0 0
Estadual Rural 0 0 6 0 60 0 343 0 166 0 0 0
Municipal Urbana 199 0 240 0 715 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 79 11 9 0 366 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 199 79 365 0 1.141 0 923 0 594 0 0 0
U B I R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 940 106 780 0 175 203
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 422 345 175 823 283 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 11 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 422 356 175 858 283 974 106 780 0 206 203
UMUARAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.757 29 3.026 0 792 779
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 94 0 0
Municipal Urbana 0 695 1.886 0 4.963 129 0 0 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 695 1.886 0 4.963 129 3.757 29 3.026 94 890 779
UNIAO DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.768 171 1.600 43 568 595
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 58 0 20 0 0 0
Municipal Urbana 42 837 537 756 2.613 494 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 33 0 89 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 837 570 756 2.702 561 2.826 171 1.620 43 576 595
UNIFLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 107 0 75 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 12 30 132 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 12 30 132 0 107 0 75 0 0 0
URAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 459 1 436 0 53 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 140 128 71 439 74 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 12 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 152 128 79 439 74 459 1 436 0 66 26
V E N TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 660 25 320 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 164 199 0 699 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 164 199 0 731 0 660 25 320 0 0 0
VERA CRUZ DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 418 0 303 11 120 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 36 146 0 496 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 36 155 0 527 0 418 0 303 11 120 77
VERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 267 92 347 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 34 122 0 445 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 34 131 0 488 0 342 92 347 0 0 0
VIRMOND
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 138 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 37 97 0 297 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 37 97 0 297 0 237 0 138 0 0 0
V I TO R I N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 330 21 186 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 43 97 7 0 354 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 43 97 7 0 354 330 21 186 0 0 0
WENCESLAU BRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 11 149 594 0 290 205
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 56 22 30 0 0 0
Municipal Urbana 0 333 401 0 1.005 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 8 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 333 409 0 1.075 0 767 171 624 0 300 205
XAMBRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 57 216 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 91 33 27 191 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 44 31 0 150 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 135 64 27 341 0 279 57 216 0 0 0

PERNAMBUCO
Estadual Urbana 25 11 8 11 9 0 1.853 45 11 9 . 3 0 3 22.822 147.171 140.472 26.929 50.392
Estadual Rural 293 0 1.598 0 5.245 1.021 10.224 2.358 13.443 4.145 6.139 4.575
Municipal Urbana 22.026 20.881 91.532 2.913 269.885 92.962 188.606 48.418 164 0 76.177 319
Municipal Rural 8.534 1.842 46.794 618 11 3 . 1 5 7 45.565 46.655 20.068 327 0 19.796 0
Estadual e Municipal 30.878 22.841 140.043 3.531 390.140 139.593 364.788 93.666 161.105 144.617 129.041 55.286
ABREU E LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.786 57 2.008 979 1.352 1.066
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 706 0 2.471 1.268 0 0 0 0 293 0
Municipal Rural 0 0 201 0 543 198 0 0 0 0 83 0
Estadual e Municipal 0 0 907 0 3.014 1.466 3.786 57 2.008 979 1.728 1.066
AFOGADOS DA INGAZEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 231 224 474 634 20 241
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 475 0 695 0 1.847 231 1.502 155 0 0 204 0
Municipal Rural 30 0 198 0 479 98 75 80 0 0 0 0
Estadual e Municipal 505 0 893 0 2.326 329 1.808 459 474 634 224 241
AFRANIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 486 269 27 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 68 0 0 15
Municipal Urbana 48 0 138 0 473 0 543 134 0 0 80 0
Municipal Rural 32 0 272 0 531 366 377 236 0 0 12 0
Estadual e Municipal 80 0 410 0 1.004 366 920 370 554 269 11 9 99
AGRESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 539 0 222
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 0 345 0 1.009 126 866 144 0 0 364 0
Municipal Rural 70 0 160 0 322 178 198 90 0 0 35 0
Estadual e Municipal 230 0 505 0 1.331 304 1.064 234 90 539 399 222
AGUA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 274 761 0 239
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 207 0 212 52
Municipal Urbana 0 164 326 0 1.251 0 1.399 0 0 0 659 0
Municipal Rural 15 0 291 0 892 0 270 0 0 0 122 0
Estadual e Municipal 15 164 617 0 2.143 0 1.669 0 481 761 993 291
AGUAS BELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.146 363 0 197
Estadual Rural 44 0 134 0 184 274 139 11 7 88 10 167 0
Municipal Urbana 0 0 379 0 1.759 9 1.980 7 0 0 329 0
Municipal Rural 0 0 419 0 1.547 4 11 775 167 0 0 160 0
Estadual e Municipal 44 0 932 0 3.490 694 2.894 291 1.234 373 656 197
ALAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 160 374 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 104 0 333 186 465 98 0 0 213 0
Municipal Rural 79 0 178 0 301 372 140 81 0 0 166 0
Estadual e Municipal 11 9 0 282 0 634 558 605 179 160 374 379 0
ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 556 397 46 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 125 58 235 258 101 0 763 982
Municipal Urbana 73 68 401 30 683 1.019 533 648 14 0 653 10
Municipal Rural 102 0 276 0 373 420 263 80 0 0 229 0
Estadual e Municipal 175 68 677 30 1.181 1.497 1.031 986 671 397 1.691 1.109
A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 451 14 415 407 24 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 158 63 393 272 375 106 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 103 0 328 158 38 105 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 261 63 721 430 864 225 415 407 80 15
AMARAJI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 545 54 184
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 322 0 256 0 50 976 6 1.087 0 0 346 0
Municipal Rural 42 0 126 0 228 191 4 154 0 0 70 0
Estadual e Municipal 364 0 382 0 278 1.167 10 1.241 0 545 470 184
ANGELIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 106 245 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 162 0 545 0 582 0 0 0 301 0
Municipal Rural 25 0 100 0 338 0 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 262 0 883 0 681 0 106 245 301 72
ARACOIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 69 642 0 203
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 168 0 302 0 416 896 141 929 0 0 349 0
Municipal Rural 18 0 49 0 37 105 1 54 0 0 0 0
Estadual e Municipal 186 0 351 0 453 1.001 142 983 69 642 349 203
ARARIPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.045 141 1.536 1.307 337 417
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 326 88 1.035 31 1.247 1.989 957 919 0 0 723 0
Municipal Rural 83 0 1.174 0 1.299 2.502 0 60 0 0 204 0
Estadual e Municipal 409 88 2.209 31 2.546 4.491 4.002 1.120 1.536 1.307 1.264 417
ARCOVERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 0 2.889 557 866 1.845 1.173 550
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 348 9 11 0 3.229 774 0 53 0 0 291 0
Municipal Rural 0 0 125 0 383 137 332 73 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 348 1.036 0 3.715 9 11 3.221 683 866 1.845 1.464 550
BARRA DE GUABIRABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 318 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 172 25 349 577 578 236 0 0 125 0
Municipal Rural 1 0 15 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 61 187 25 394 577 578 236 63 318 125 89
BARREIROS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 596 0 284 832 29 160
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 108 35 524 0 0
Municipal Urbana 0 99 563 0 2.034 0 1.354 0 0 0 321 0
Municipal Rural 0 0 340 0 1.097 0 321 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 0 99 903 0 3.131 0 2.274 108 319 1.356 366 160
BELEM DE MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 181 266 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 166 0 356 0 449 0 0 0 159 0
Municipal Rural 47 0 146 0 443 0 268 0 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 98 0 312 0 799 0 717 0 181 266 275 26
BELEM DO SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 638 222 313 4 11 189 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 200 0 19 0
Municipal Urbana 205 0 402 0 433 708 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 29 0 159 0 325 294 134 249 0 0 0 0
Estadual e Municipal 234 0 561 0 758 1.002 772 471 513 4 11 220 105
BELO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.350 138 1.534 831 103 374
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 475 0 179
Municipal Urbana 0 303 6 11 0 0 2.623 0 955 0 0 935 0
Municipal Rural 70 0 600 0 228 1.752 0 1.795 0 0 450 0
Estadual e Municipal 70 303 1 . 2 11 0 228 4.375 1.350 2.888 1.534 1.306 1.488 553
B E TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 137 271 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 77 0 166 54 242 77 0 0 26 0
Municipal Rural 96 0 279 0 483 390 395 78 0 0 38 0
Estadual e Municipal 170 0 356 0 649 444 637 155 137 271 152 0
BEZERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 448 604 847 1.233 50 252
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 205 247 275 820 1.467 941 506 0 0 446 0
Municipal Rural 0 139 11 7 130 322 510 228 451 0 0 104 0
Estadual e Municipal 134 344 364 405 1.142 1.977 1.617 1.561 847 1.233 600 252
BODOCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 387 12 610 198 0 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 292 0 0 31

Municipal Urbana 0 239 431 0 1 . 4 11 0 1.135 0 0 0 285 0
Municipal Rural 1 0 307 0 1.664 11 634 0 0 0 333 0
Estadual e Municipal 1 239 738 0 3.075 11 2.156 12 902 198 618 11 6
BOM CONSELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 398 0 948 514 0 221
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 64 467 0 219 1.882 228 1 . 11 5 0 0 775 0
Municipal Rural 53 0 398 0 930 917 274 983 0 0 136 0
Estadual e Municipal 136 64 865 0 1.149 2.799 900 2.098 948 514 9 11 221
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 401 287 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 337 0 0
Municipal Urbana 97 75 206 0 227 406 461 355 0 0 150 0
Municipal Rural 58 0 657 0 906 825 606 775 0 0 285 0
Estadual e Municipal 155 75 863 0 1.133 1.231 1.067 1.130 401 624 435 63
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 180 1.500 54 126
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 164 364 0 1.229 0 1.247 11 5 0 0 292 0
Municipal Rural 61 0 541 0 1.584 0 1.084 0 155 0 71 0
Estadual e Municipal 76 164 905 0 2.813 0 2.331 11 5 335 1.500 417 126
BREJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 345 0 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 12 170 22 326 11 2 542 0 0 0 11 7 0
Municipal Rural 0 0 228 0 444 24 188 24 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 12 398 22 770 136 730 24 0 345 11 7 129
BREJINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 0 229 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 11 8 0 352 54 428 65 0 0 31 0
Municipal Rural 10 0 111 0 205 133 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 0 229 0 557 187 457 65 0 229 31 57
BREJO DA MADRE DE DEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 621 6 11 151 212
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 603 0 766 0 47 2.693 1.228 1.393 0 0 871 0
Municipal Rural 147 0 310 0 413 660 0 0 0 0 613 0
Estadual e Municipal 750 0 1.076 0 460 3.353 1.228 1.393 621 6 11 1.635 212
BUENOS AIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 323 0 153 186 58 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 145 0 153 0 706 0 380 0 0 0 15 0
Municipal Rural 57 0 91 0 183 148 108 0 0 0 47 0
Estadual e Municipal 202 0 244 0 889 148 8 11 0 153 186 120 90
BUIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 527 157 894 1 . 11 4 265 152
Estadual Rural 0 0 84 0 338 0 258 0 41 0 0 0
Municipal Urbana 156 0 481 0 1.699 0 1.556 0 0 0 180 0
Municipal Rural 0 0 756 0 3.160 0 1.363 0 0 0 165 0
Estadual e Municipal 156 0 1.321 0 5.197 0 3.704 157 935 1 . 11 4 610 152
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 503 0 651 0 6.164 1.878 238 1.367
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 104 0 0 31
Municipal Urbana 338 204 2.075 21 5.336 2.286 6.228 1.458 0 0 2.728 0
Municipal Rural 299 180 1.229 27 3.462 1.495 2 . 11 3 490 0 0 1.051 0
Estadual e Municipal 637 384 3.304 48 9.301 3.781 8.992 1.948 6.268 1.878 4.017 1.398
CABROBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 352 0 833 512 31 124
Estadual Rural 0 0 125 0 347 44 220 17 167 20 26 0
Municipal Urbana 2 11 143 478 0 1.455 289 797 376 0 0 85 0
Municipal Rural 18 0 191 0 362 264 182 182 0 0 0 0
Estadual e Municipal 229 143 794 0 2.164 597 1.551 575 1.000 532 142 124
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 586 128 37 505 123 183
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 315 0 630 510 229 193 0 0 181 0
Municipal Rural 0 0 55 0 157 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 370 0 787 510 815 321 37 505 304 183
CAETES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 803 387 0 164
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 204 0 414 375 1.395 326 0 0 196 0
Municipal Rural 0 0 433 0 797 792 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 637 0 1 . 2 11 1.167 1.395 326 803 387 196 164
CALCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 37 285 0 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 26 132 0 410 0 682 0 0 0 109 0
Municipal Rural 0 0 156 0 326 136 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 26 288 0 736 136 682 0 37 285 109 64
CALUMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 225 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 60 0 27 196 0 426 0 0 0 0
Municipal Rural 40 0 101 0 11 8 212 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 53 161 0 145 408 1 426 0 225 0 42
CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 15 7.324 261 4.620 1.288 1.274 1.452
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 262 0 165 420 57 68
Municipal Urbana 329 150 1.585 41 3.834 2.019 0 28 0 0 534 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 329 150 1.585 41 3.909 2.034 7.586 289 4.785 1.708 1.865 1.520
CAMOCIM DE SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 372 0 131
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 43 208 0 770 0 922 0 0 0 201 0
Municipal Rural 0 0 52 0 406 0 161 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 43 260 0 1.176 0 1.083 0 19 372 201 131
C A M U TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 266 0 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 127 0 163 266 603 0 0 0 108 0
Municipal Rural 0 0 42 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 169 0 291 266 603 0 0 266 108 81
CANHOTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 0 282 304 0 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 405 71
Municipal Urbana 160 0 246 0 597 276 614 169 0 0 221 0
Municipal Rural 127 0 253 0 3 11 540 153 391 0 0 18 0
Estadual e Municipal 287 0 499 0 908 816 864 560 282 304 644 196
CAPOEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 102 702 0 172
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 34 195 0 294 294 428 294 0 0 174 0
Municipal Rural 99 0 281 0 626 367 218 68 0 0 0 0
Estadual e Municipal 224 34 476 0 920 661 646 362 102 702 174 172
CARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 297 459 19 194
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 220 0 268 0 0 775 165 531 0 0 48 0
Municipal Rural 79 0 270 0 659 188 483 203 0 0 156 0
Estadual e Municipal 299 0 538 0 659 963 648 734 297 459 223 194
CARNAUBEIRA DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 167 42 34
Estadual Rural 14 0 255 0 1.040 60 595 47 449 0 235 9
Municipal Urbana 67 0 64 0 224 0 244 0 0 0 12 0
Municipal Rural 159 0 63 0 247 0 111 0 0 0 8 11 0
Estadual e Municipal 240 0 382 0 1 . 5 11 60 950 47 455 167 1.100 43
CARPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.418 375 1.150 1.646 181 682
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 295 161 769 106 1.799 1.315 1.512 513 0 0 752 0
Municipal Rural 41 0 45 0 8 154 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 336 161 814 106 1.807 1.469 2.930 888 1.150 1.646 933 682
CARUARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.872 884 5.326 5.030 865 1.397
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.191 1.882 791 7.941 6.699 6.782 1.932 0 0 3.323 0
Municipal Rural 0 163 1.569 29 2.821 2.344 745 1.355 0 0 438 0
Estadual e Municipal 0 1.354 3.451 820 10.762 9.043 10.399 4.171 5.326 5.030 4.626 1.397
CASINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 30 321 87 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 54 0 183 0 443 0 0 0 66 0
Municipal Rural 276 1 289 0 52 761 454 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 330 1 343 0 235 761 897 0 30 321 153 92
C AT E N D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 91 917 24 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 326 0 237 45 0 56
Municipal Urbana 101 150 710 0 1.156 988 616 1.040 44 0 445 0
Municipal Rural 50 0 140 0 330 147 91 73 0 0 47 0
Estadual e Municipal 151 150 850 0 1.486 1.135 1.033 1 . 11 3 372 962 516 173
CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 55 161 253 48 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 121 0 187 0 622 0 625 0 0 0 34 0
Municipal Rural 32 0 76 0 210 0 9 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 153 0 263 0 832 0 663 55 161 253 94 71
CHA DE ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 29 393 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 227 77 382 513 540 468 0 0 157 0
Municipal Rural 0 0 52 0 159 49 1 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 279 77 541 562 541 480 29 393 157 11 2
CHA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 91 332 0 218
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 195 66 878 101 1.436 0 0 0 649 0
Municipal Rural 6 11 209 22 731 52 329 34 0 0 147 0
Estadual e Municipal 6 111 404 88 1.609 153 1.765 34 91 332 796 218
CONDADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 0 457 345 0 259
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 224 23 635 236 993 0 0 0 214 0
Municipal Rural 2 0 2 11 0 526 188 253 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 50 435 23 1.161 424 1.324 10 457 345 214 259
CORRENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 219 259 0 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 193 0 641 108 541 2 11 0 0 384 0
Municipal Rural 132 0 205 0 396 207 55 104 0 0 143 0
Estadual e Municipal 238 0 398 0 1.037 315 596 315 219 259 527 130
C O RT E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 509 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 79 174 29 86 463 498 294 0 0 218 0
Municipal Rural 0 42 11 5 33 231 256 12 272 0 0 197 0
Estadual e Municipal 109 121 289 62 317 719 510 566 0 509 415 77
CUMARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 457 0 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 0 215 0 596 0 749 25 0 0 220 0
Municipal Rural 65 0 179 0 483 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 149 0 394 0 1.079 0 749 25 0 457 220 84
CUPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 164 150 491 296 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 218 343 0 1.145 11 4 934 36 0 0 438 0
Municipal Rural 0 0 69 0 258 0 108 0 0 0 200 0
Estadual e Municipal 29 218 412 0 1.403 11 4 1.206 186 491 296 638 11 6
C U S TO D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 624 0 675 756 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 239 2 111 161 506 105
Municipal Urbana 222 0 532 0 1.223 215 591 126 0 0 536 0
Municipal Rural 180 0 376 0 572 388 258 128 0 0 157 0
Estadual e Municipal 402 0 908 0 1.795 603 1.712 256 786 917 1.199 105
DORMENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 420 16 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 163 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 220 0 552 59 464 11 6 0 0 55 0
Municipal Rural 24 0 212 0 360 400 382 217 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 432 0 912 459 846 333 163 420 71 93
ESCADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 199 64 945 1.738 73 307
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 0 693 0 2.059 350 2.360 2 11 0 0 734 0
Municipal Rural 7 0 259 6 655 274 652 243 0 0 273 0
Estadual e Municipal 151 0 952 6 2.714 624 3 . 2 11 518 945 1.738 1.080 307
EXU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 796 197 1.039 545 169 142
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 270 0 423 0 878 766 554 143 0 0 149 0
Municipal Rural 17 0 378 0 872 668 175 301 0 0 61 0
Estadual e Municipal 287 0 801 0 1.750 1.434 1.525 641 1.039 545 379 142
FEIRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 0 519 361 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 259 0 1.077 0 1.177 0 0 0 246 0
Municipal Rural 0 0 120 0 369 0 200 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 379 0 1.446 0 1.424 0 519 361 246 0
FERNANDO DE NORONHA
Estadual Urbana 25 11 8 70 0 196 0 16 122 19 44 21 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 11 8 70 0 196 0 16 122 19 44 21 18
FERREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 299 0 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 0 94 0 625 0 731 0 0 0 143 0
Municipal Rural 27 0 38 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 139 0 132 0 726 0 731 0 0 299 143 123
FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 57 324 204 70 133
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 189 11 7 172 0 41 41
Municipal Urbana 66 0 134 0 519 0 432 75 0 0 50 0
Municipal Rural 11 7 0 319 0 1.037 0 399 0 0 0 52 0
Estadual e Municipal 183 0 453 0 1.556 0 1.241 249 496 204 213 174
F L O R E S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 854 50 621 3 11 86 212
Estadual Rural 0 0 36 0 185 0 120 0 204 0 63 0
Municipal Urbana 0 510 471 0 1.700 0 466 96 0 0 198 0
Municipal Rural 8 31 193 0 677 0 303 0 0 0 164 0
Estadual e Municipal 8 541 700 0 2.562 0 1.743 146 825 3 11 5 11 212
FREI MIGUELINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 56 0 252 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 507 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 111 0 179 270 208 148 0 0 122 0
Municipal Rural 111 0 209 0 450 169 274 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 153 0 320 0 629 439 486 204 507 252 122 0
GAMELEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 0 35 623 0 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 239 0 1.020 0 1.131 0 0 0 254 0
Municipal Rural 3 0 191 0 655 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 430 0 1.675 0 1.178 0 35 623 254 11 4
GARANHUNS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.239 142 2.784 1.707 1.361 1.454
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 969 0 6.387 373 3.840 137 0 0 1.031 0
Municipal Rural 0 0 444 0 1.455 239 868 0 0 0 21 0
Estadual e Municipal 59 0 1.413 0 7.842 612 6.947 279 2.784 1.707 2.413 1.454
GLORIA DO GOITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 30 803 0 141
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 223 22 609 369 1.260 141 0 0 372 0
Municipal Rural 0 0 191 0 432 168 70 79 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 414 22 1.041 537 1.330 220 30 803 372 141
GOIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 807 11 4 1.300 1.493 217 488
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 481 0 823 0 729 2.064 1.089 1.020 0 0 917 0
Municipal Rural 204 0 437 24 335 1.094 260 288 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 685 0 1.260 24 1.064 3.158 2.156 1.422 1.300 1.493 1.250 488
G R A N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 98 63 187 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 87 0 275 0 20 0 0 0 0 0
Municipal Rural 70 0 203 0 433 11 0 343 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 149 0 290 0 708 11 0 485 129 63 187 0 0
G R AVATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 437 95 665 2.294 174 318
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 24 451 15 1.965 354 2.452 197 0 0 1.180 0
Municipal Rural 6 16 355 26 791 403 264 179 0 0 141 0
Estadual e Municipal 87 40 806 41 2.756 757 3.153 471 665 2.294 1.495 318
I AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 267 415 0 166
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 181 0 147 0 74 859 838 293 0 0 367 0
Municipal Rural 46 0 379 0 502 337 148 45 0 0 41 0
Estadual e Municipal 227 0 526 0 576 1.196 986 338 267 415 408 166
IBIMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 616 452 555 447 0 0
Estadual Rural 0 0 96 0 361 0 331 0 80 0 43 0
Municipal Urbana 161 0 312 0 864 457 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 83 0 258 0 591 253 351 11 5 0 0 201 0
Estadual e Municipal 244 0 666 0 1.816 710 1.298 567 635 447 263 0
IBIRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 28 179 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 95 46 86 314 100 381 122 0 0 11 8 0
Municipal Rural 1 0 45 0 86 78 0 0 0 0 90 0
Estadual e Municipal 1 95 91 86 400 178 381 122 28 179 208 33
IGARASSU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.662 90 1.942 1.233 733 898
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 273 85 143 0 99 85
Municipal Urbana 0 272 907 17 1.964 1.618 1.624 951 0 0 705 0
Municipal Rural 0 0 593 0 553 1.600 526 345 0 0 143 0
Estadual e Municipal 0 272 1.500 17 2.517 3.218 4.085 1.471 2.085 1.233 1.680 983
IGUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 186 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 183 0 503 74 524 72 0 0 74 0
Municipal Rural 6 0 92 0 307 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 275 0 810 74 524 72 11 0 186 74 83
ILHA DE ITAMARACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 880 132 375 215 11 9 178
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 689 251
Municipal Urbana 64 0 272 0 111 953 0 0 0 0 236 0
Municipal Rural 12 0 132 0 98 289 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 404 0 209 1.242 880 132 375 215 1.044 429
INAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 503 0 238 470 26 29
Estadual Rural 0 0 11 7 0 286 162 164 20 84 0 12 0
Municipal Urbana 73 0 292 0 645 388 661 0 0 0 175 0
Municipal Rural 48 0 266 0 808 50 140 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 121 0 675 0 1.739 600 1.468 20 322 470 213 29
INGAZEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 43 88 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 91 0 278 0 290 0 0 0 77 0
Municipal Rural 20 0 26 0 102 0 0 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 98 0 11 7 0 380 0 290 0 43 88 88 0
IPOJUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 0 1.712 959 79 722
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 409 0 197
Municipal Urbana 675 91 2.127 0 6.364 206 5.797 0 0 0 2.820 0
Municipal Rural 144 0 462 0 1.270 0 0 0 0 0 460 0
Estadual e Municipal 819 91 2.589 0 7.634 206 6.022 0 1.712 1.368 3.359 919
IPUBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 644 30 1.382 277 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 130 31 571 0 1.464 504 1.169 274 0 0 11 5 0
Municipal Rural 0 0 292 0 998 105 173 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 130 31 863 0 2.465 609 1.986 304 1.382 277 11 5 63
I TA C U R U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 141 0 80
Estadual Rural 13 0 8 0 31 0 17 0 0 0 21 0
Municipal Urbana 139 0 151 0 140 283 67 300 0 0 136 0
Municipal Rural 7 0 22 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 159 0 181 0 196 283 84 300 16 141 157 80
I TA I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 71 173 312 0 136
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 227 0 792 0 1.051 0 106 0 584 0
Municipal Rural 178 0 494 0 1.768 0 277 0 0 0 96 0
Estadual e Municipal 246 0 721 0 2.560 0 1.398 71 279 312 680 136
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 401 0 919 403 0 303
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 284 499 0 1.915 0 1.169 0 0 0 621 0
Municipal Rural 0 0 57 0 236 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 284 556 0 2.151 0 1.570 0 919 403 621 303
I TA P E T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 304 0 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 277 0 549 208 497 300 0 0 79 0
Municipal Rural 2 0 11 4 0 342 40 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 391 0 891 248 497 300 0 304 79 85
I TA P I S S U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 305 95 274 396 43 170
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 227 0 167 0 264 346
Municipal Urbana 53 45 205 69 1.165 0 541 102 0 0 313 0
Municipal Rural 6 32 55 38 510 0 135 0 0 0 54 0
Estadual e Municipal 59 77 260 107 1.675 0 1.208 197 441 396 674 516
I TA Q U I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 0 314 165 0 190
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 355 0 1.075 0 808 0 0 0 266 0
Municipal Rural 15 0 31 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 0 386 0 1.188 0 1 . 0 11 0 314 165 266 190
JABOATAO DOS GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.002 239 11 . 8 9 5 6.052 418 3.379
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 594 0 0 242
Municipal Urbana 510 642 5.318 134 15.876 6.082 15.291 3.832 0 0 5.513 0
Municipal Rural 0 0 767 63 2.407 681 2.169 92 0 0 676 0
Estadual e Municipal 510 642 6.085 197 18.283 6.763 20.462 4.163 12.489 6.052 6.607 3.621
JAQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 23 392 80 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 168 0 170 0 18 597 28 792 0 0 82 0
Municipal Rural 82 0 98 0 11 9 294 2 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 250 0 268 0 137 891 30 796 23 392 162 11 6
J ATA U B A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 377 0 127
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 253 0 0 0 4 293 127 647 0 0 221 0
Municipal Rural 42 0 439 0 463 435 6 154 0 0 4 11 0
Estadual e Municipal 295 0 439 0 467 728 133 801 0 377 632 127
J ATO B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 77 75 50 352 31 49
Estadual Rural 11 7 0 159 0 237 175 304 174 147 0 177 43
Municipal Urbana 109 0 201 0 700 49 217 30 0 0 51 0
Municipal Rural 15 0 92 0 202 0 62 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 241 0 452 0 1.139 224 660 279 197 352 266 92
JOAO ALFREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 430 448 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 200 0 96 645 195 632 0 0 184 0
Municipal Rural 143 0 363 0 273 734 156 753 0 0 0 0
Estadual e Municipal 222 0 563 0 369 1.379 351 1.385 430 448 184 55
JOAQUIM NABUCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 456 0 185
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 193 0 34 682 1.099 0 0 0 305 0
Municipal Rural 0 0 134 2 470 62 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 327 2 504 744 1.099 0 0 456 305 185
J U C AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 391 0 143
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 194 0 304 412 541 398 0 0 162 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 157 193 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 309 0 461 605 541 398 0 391 162 143
JUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 403 0 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 408 218 0 684 153 1 . 0 11 68 0 0 225 0
Municipal Rural 46 97 177 0 522 0 0 0 0 0 43 0
Estadual e Municipal 46 505 395 0 1.206 153 1 . 0 11 68 0 403 268 132
JUREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 190 416 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 111 0 126 0 16 876 0 921 0 0 274 0
Municipal Rural 168 0 238 0 231 121 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 279 0 364 0 247 997 0 921 190 416 274 33
LAGOA DE ITAENGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 309 500 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 70 274 33 978 0 1.088 0 0 0 227 140
Municipal Rural 30 0 84 0 284 0 122 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 149 70 358 33 1.262 0 1.210 0 309 500 247 140
LAGOA DO CARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 467 0 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 161 0 253 0 516 233 765 164 0 0 195 64
Municipal Rural 68 0 102 0 141 130 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 229 0 355 0 657 363 765 164 0 467 195 169
LAGOA DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 368 0 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 89 133 0 191 306 554 266 0 0 11 9 0
Municipal Rural 58 0 161 0 270 365 16 351 0 0 68 0
Estadual e Municipal 11 6 89 294 0 461 671 570 617 0 368 187 144
LAGOA DOS GATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 378 25 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 199 0 463 253 706 88 0 0 369 0
Municipal Rural 105 0 131 0 435 20 0 0 0 0 346 0
Estadual e Municipal 190 0 330 0 898 273 706 88 0 378 740 100
LAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 880 6 540 0 182 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 124 428 0 78
Municipal Urbana 0 57 142 0 767 0 0 0 0 0 171 0
Municipal Rural 0 266 539 0 1.191 0 883 0 0 0 184 0
Estadual e Municipal 0 323 681 0 1.958 0 1.763 6 664 428 537 171
LAJEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 751 543 0 292
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 194 401 636 0 1.628 617 1.528 766 0 0 678 0
Municipal Rural 198 0 287 0 543 310 203 279 0 0 516 0
Estadual e Municipal 392 401 923 0 2.171 927 1.731 1.045 751 543 1.194 292
LIMOEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 816 170 1.372 1.063 39 288
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 309 45
Municipal Urbana 12 310 357 11 6 1.467 63 679 15 0 0 264 0
Municipal Rural 14 0 333 24 1.032 103 843 49 0 0 170 0
Estadual e Municipal 26 310 690 140 2.499 166 2.338 234 1.372 1.063 782 333
M A C A PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 547 129 693 332 37 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 206 145 421 0 1.597 0 524 129 0 0 170 0
Municipal Rural 84 0 97 0 291 0 74 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 290 145 518 0 1.888 0 1.145 258 693 332 207 103
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MACHADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 407 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 149 0 412 0 553 0 0 0 107 0
Municipal Rural 24 0 133 0 387 0 11 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 282 0 799 0 665 0 0 407 107 80
MANARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 174 621 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 240 0 818 0 1.412 0 0 0 241 0
Municipal Rural 55 0 294 0 1 . 11 4 0 290 0 0 0 162 0
Estadual e Municipal 131 0 534 0 1.932 0 1.702 0 174 621 403 0
MARAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 242 0 0 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 155 0 221 417 360 261 0 0 253 0
Municipal Rural 0 0 11 2 0 202 192 106 77 0 0 55 0
Estadual e Municipal 0 0 267 0 423 609 466 338 242 0 308 58
MIRANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 11 153 361 250 23 74
Estadual Rural 0 0 16 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 220 0 339 0 1.036 0 337 0 0 0 54 0
Municipal Rural 0 0 55 0 387 0 50 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 220 0 410 0 1.462 0 898 153 361 250 77 74
MOREILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 448 99 136 289 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 155 0 253 0 708 0 335 0 0 0 84 0
Municipal Rural 0 0 91 0 342 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 155 0 344 0 1.050 0 783 99 136 289 84 12
MORENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 1.075 722 57 436
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 685 0 1.517 751 2.148 286 0 0 848 0
Municipal Rural 0 0 163 0 448 63 191 11 5 0 0 21 0
Estadual e Municipal 21 0 848 0 1.965 814 2.366 401 1.075 722 926 436
NAZARE DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 683 404 987 492 56 141
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 298 0 312 0 879 380 220 184 0 0 249 0
Municipal Rural 50 0 89 0 121 105 14 40 0 0 20 0

Estadual e Municipal 348 0 401 0 1.000 485 917 628 987 492 325 141
OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 0 9.601 898 7.034 2.702 2.173 2.537
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 549 2.631 10 11 . 1 5 6 1.848 2.752 545 0 0 1.907 0
Municipal Rural 0 98 85 0 328 0 155 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 647 2.716 10 11 . 6 0 9 1.848 12.508 1.443 7.034 2.702 4.080 2.537
OROBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 32 813 0 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 188 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 213 0 38 429 0 541 0 0 9 0
Municipal Rural 189 6 555 13 188 1.042 206 496 0 0 223 0
Estadual e Municipal 229 6 768 13 226 1.471 206 1.037 220 813 232 79
OROCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 373 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 27 0 23 0 216 0 106 302
Municipal Urbana 0 129 11 2 21 307 86 426 0 0 0 52 0
Municipal Rural 21 0 264 0 425 430 485 101 0 0 40 0
Estadual e Municipal 21 129 377 21 759 516 934 101 279 373 198 302
OURICURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.583 0 1.920 687 513 239
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 0 837 0 3.184 104 1.488 36 0 0 479 0
Municipal Rural 1 0 494 0 2.386 44 1.064 11 2 0 0 181 0
Estadual e Municipal 208 0 1.331 0 5.570 148 4.135 148 1.920 687 1.173 239
PA L M A R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 60 529 1.788 486 408
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 192 0 132 42
Municipal Urbana 41 259 546 0 1.325 642 2.125 332 0 0 483 0
Municipal Rural 28 0 354 0 733 491 396 164 0 0 69 0
Estadual e Municipal 69 259 900 0 2.058 1.133 2.521 556 721 1.788 1.170 450
PA L M E I R I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 35 2 11 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 152 0 236 239 561 87 0 0 101 0
Municipal Rural 0 0 68 0 143 26 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 131 220 0 379 265 561 87 35 2 11 101 60
PA N E L A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 443 382 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 608 0 0
Municipal Urbana 121 127 287 0 348 416 437 435 0 0 1.777 0
Municipal Rural 181 0 342 0 214 908 179 481 0 0 1.314 0
Estadual e Municipal 302 127 629 0 562 1.324 616 916 443 990 3.091 0
PA R A N ATA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 161 273 0 108
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 0 132 0 412 0 901 25 0 0 170 0
Municipal Rural 0 0 317 0 1.001 15 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 449 0 1.413 15 902 25 161 273 170 108
PA R N A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 157 686 340 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 136 282 0 525 318 465 11 0 0 29 0
Municipal Rural 0 28 201 31 671 169 393 123 0 0 41 0
Estadual e Municipal 11 6 164 483 31 1.196 487 1.160 291 686 340 70 0
PA S S I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 78 594 288 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 260 0 87 22
Municipal Urbana 11 6 0 262 0 1.097 0 1.326 0 0 0 65 0
Municipal Rural 11 5 0 329 0 905 0 333 0 0 0 45 0
Estadual e Municipal 231 0 591 0 2.002 0 1.659 78 854 288 197 22
PA U D A L H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 309 0 750 595 205 349
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 166 0 272 259 143 97
Municipal Urbana 0 0 542 0 1.940 0 1.894 0 0 0 503 0
Municipal Rural 0 0 581 0 1.803 0 984 0 0 0 290 0
Estadual e Municipal 0 0 1.123 0 3.743 0 3.353 0 1.022 854 1.141 446
PA U L I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 3.946 649 5.391 3.228 891 1.786
Estadual Rural 0 0 0 0 180 0 132 0 68 0 64 51
Municipal Urbana 0 310 2.028 171 6.756 2.074 2.937 1.076 0 0 1.773 0
Municipal Rural 0 0 41 0 149 63 56 18 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 310 2.069 171 7.155 2.137 7.071 1.743 5.459 3.228 2.728 1.837
PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 161 459 329 244 11 9 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 207 0 179 645 51 65 0 0 120 0
Municipal Rural 132 0 231 0 590 460 273 297 0 0 247 0
Estadual e Municipal 233 0 438 0 769 1.105 485 821 329 244 486 106
PESQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 650 468 948 1.183 362 382
Estadual Rural 1 0 279 0 1.010 0 808 0 363 0 57 0
Municipal Urbana 539 0 769 0 1.957 256 826 65 0 0 728 0
Municipal Rural 386 0 419 0 1.199 36 603 17 0 0 1.337 0
Estadual e Municipal 926 0 1.467 0 4.166 292 2.887 550 1 . 3 11 1.183 2.484 382
PETROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 593 512 31 11 2
Estadual Rural 21 0 63 0 85 80 183 271 245 3 62 48
Municipal Urbana 0 159 699 16 1.514 862 1.047 436 0 0 198 0
Municipal Rural 0 0 296 0 729 305 537 121 0 0 45 0
Estadual e Municipal 21 159 1.058 16 2.328 1.247 1.789 828 838 515 336 160
PETROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7.948 881 6.233 3.597 1.671 2.086
Estadual Rural 0 0 0 0 102 0 3.576 908 4.103 0 1.091 799
Municipal Urbana 1.271 886 4.147 0 12.188 2.532 2.923 515 0 0 885 0
Municipal Rural 323 268 2.903 0 7.525 3.140 1.952 1.084 0 0 637 0
Estadual e Municipal 1.594 1.154 7.050 0 19.815 5.672 16.399 3.388 10.336 3.597 4.284 2.885
POCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 45 338 0 60
Estadual Rural 0 0 14 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 111 0 170 0 84 579 152 660 0 0 122 0
Municipal Rural 41 0 126 0 203 189 2 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 0 310 0 315 768 154 668 45 338 122 60
POMBOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 657 0 310
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 67 183 24 262 535 987 502 0 0 360 0
Municipal Rural 146 0 203 0 320 370 47 182 0 0 61 0
Estadual e Municipal 274 67 386 24 582 905 1.034 684 8 657 421 310
P R I M AV E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 27 284 0 160
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 141 0 530 0 808 0 0 0 231 0
Municipal Rural 2 0 11 6 0 304 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 257 0 834 0 808 0 27 284 231 160
Q U I PA PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 438 0 196
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 17 204 0 353 470 803 187 0 0 178 0
Municipal Rural 57 0 255 0 883 11 9 566 35 0 0 102 0
Estadual e Municipal 201 17 459 0 1.236 589 1.369 222 11 9 438 280 196
QUIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 126 13 63
Estadual Rural 0 0 0 0 82 60 284 40 303 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 11 5 0 150 169 87 256 0 0 29 0
Municipal Rural 17 0 144 0 408 223 288 100 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 259 0 640 452 659 396 303 126 42 63
RECIFE
Estadual Urbana 0 0 49 0 741 30 35.026 7.740 27.122 21.405 6.818 7.582
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 247 5.470 10.759 241 43.716 6.693 9.121 2.760 0 0 7.091 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 247 5.470 10.808 241 44.457 6.723 44.147 10.500 27.122 21.405 13.909 7.582
RIACHO DAS ALMAS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 301 302 17 151
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 88 142 18 387 142 525 50 0 0 208 0
Municipal Rural 0 0 327 0 541 452 521 45 0 0 202 0
Estadual e Municipal 21 88 469 18 928 594 1.046 95 301 302 427 151
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RIBEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 98 1.146 0 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 160 66 0 192 34 0
Municipal Urbana 339 0 496 0 752 753 1.186 464 0 0 852 0
Municipal Rural 11 5 0 208 0 197 464 11 61 0 0 333 0
Estadual e Municipal 454 0 704 0 949 1.217 1.357 591 98 1.338 1.219 109
RIO FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 71 567 107 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 229 0 0 48
Municipal Urbana 339 0 446 0 1.330 16 1.526 82 0 0 375 0
Municipal Rural 73 0 154 0 417 0 0 0 0 0 43 0
Estadual e Municipal 412 0 600 0 1.747 16 1.526 82 300 567 525 99
SAIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 11 0 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 141 0 250 147 317 300 0 0 84 0
Municipal Rural 0 0 11 0 0 212 85 53 63 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 251 0 462 232 370 363 0 3 11 84 104
SALGADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 55 178 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 66 0 147 40 414 40 0 0 127 0
Municipal Rural 36 0 78 0 171 74 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 144 0 318 11 4 414 40 55 178 127 0
SALGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1.526 805 930 1.566 514 322
Estadual Rural 0 0 55 0 184 0 282 51 306 0 18 0
Municipal Urbana 222 3 11 1.206 0 2.853 730 555 338 0 0 150 0
Municipal Rural 50 0 209 0 329 281 280 74 0 0 0 0
Estadual e Municipal 272 3 11 1.470 0 3.367 1 . 0 11 2.643 1.268 1.236 1.566 682 322
SALOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 129 300 0 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 241 207 19 725 0 978 0 0 0 176 0
Municipal Rural 4 0 139 0 603 0 202 0 0 0 249 0
Estadual e Municipal 16 241 346 19 1.328 0 1.180 0 129 300 425 124
SANHARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 95 187 483 79 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 82 233 52 488 391 545 246 0 0 199 105
Municipal Rural 131 0 281 0 352 330 47 34 0 0 11 9 0
Estadual e Municipal 237 82 514 52 840 721 826 375 187 483 397 177
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 393 0 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 172 0 177 0 481 160 528 161 0 0 127 0
Municipal Rural 4 0 169 0 358 193 161 11 4 0 0 146 0
Estadual e Municipal 176 0 346 0 839 353 689 275 0 393 273 100
SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 290 0 99 233 21 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 71 221 0 522 249 347 77 0 0 74 0
Municipal Rural 34 0 53 0 85 69 15 38 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 71 274 0 607 318 652 11 5 99 233 95 58
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 805 824 2.334 1.238 108 652
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 524 1.106 0 3.424 1.627 2.440 190 0 0 933 0
Municipal Rural 0 83 129 0 224 231 306 20 0 0 39 0
Estadual e Municipal 23 607 1.235 0 3.648 1.858 3.551 1.034 2.334 1.238 1.080 652
SANTA FILOMENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 478 190 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 88 0 38 281 66 285 0 0 0 0
Municipal Rural 54 0 220 0 937 0 336 328 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 0 308 0 975 281 402 613 478 190 0 0
SANTA MARIA DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 755 100 803 535 95 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 312 0 555 0 0 0
Municipal Urbana 0 246 253 0 1.091 0 358 0 0 0 196 0
Municipal Rural 2 64 729 0 3.076 0 1.669 0 0 0 447 0
Estadual e Municipal 2 310 982 0 4.167 0 3.094 100 1.358 535 738 11 6
SANTA MARIA DO CAMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 301 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 81 0 340 0 964 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 292 0 503 207 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 373 0 843 207 964 0 0 301 25 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 364 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 180 0 365 177 506 11 9 0 0 79 0
Municipal Rural 39 0 98 0 262 30 53 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 0 278 0 627 207 559 150 0 364 79 57
SAO BENEDITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 34 295 0 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 55 161 0 25 526 7 560 0 0 189 0
Municipal Rural 1 0 86 0 290 59 4 136 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 48 55 247 0 315 585 11 696 34 295 189 92
SAO BENTO DO UNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 691 975 0 191
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 133 595 0 1.700 394 1.726 204 0 0 469 0
Municipal Rural 2 32 564 0 1.259 593 944 333 0 0 209 0
Estadual e Municipal 2 165 1.159 0 2.959 987 2.670 537 691 975 678 191
SAO CAITANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 0 1.030 473 69 244
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 491 0 1.291 263 1.179 134 0 0 407 0
Municipal Rural 0 0 298 0 722 188 500 11 0 0 0 92 0
Estadual e Municipal 0 0 789 0 2.013 451 1.730 244 1.030 473 568 244
SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 221 509 0 153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 17 286 0 585 354 422 574 0 0 274 0
Municipal Rural 11 4 0 299 0 822 91 407 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 296 17 585 0 1.407 445 829 575 221 509 274 153
SAO JOAQUIM DO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 255 326 174 127
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 146 302 29 571 394 913 37 0 0 128 0
Municipal Rural 0 62 111 92 233 358 264 155 0 0 48 0
Estadual e Municipal 0 208 413 121 804 752 1.177 192 255 326 350 127
SAO JOSE DA COROA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 80 691 0 108
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 46 0 73 0 16 29
Municipal Urbana 67 0 323 0 1.212 0 1.186 0 0 0 189 0
Municipal Rural 37 0 190 0 562 0 301 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 104 0 513 0 1.774 0 1.533 0 153 691 206 137
SAO JOSE DO BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 529 571 765 11 3 194
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 573 0 1.770 0 1.222 0 0 0 215 0
Municipal Rural 1 0 279 0 973 0 232 0 0 0 184 0
Estadual e Municipal 62 0 852 0 2.743 0 1.688 529 571 765 512 194
SAO JOSE DO EGITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 208 0 133 971 19 203
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 141 0 0 29

Municipal Urbana 406 0 427 0 1.329 168 1.125 55 0 0 137 0
Municipal Rural 121 0 235 0 284 435 246 256 0 0 64 0
Estadual e Municipal 527 0 662 0 1.613 603 1.579 3 11 274 971 220 232
SAO LOURENCO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 876 0 1.397 1.628 71 618
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 367 0 0 80
Municipal Urbana 173 98 1.251 0 3.994 0 2.996 0 0 0 1.392 0
Municipal Rural 61 0 444 0 1.272 0 1.064 0 0 0 368 0
Estadual e Municipal 234 98 1.695 0 5.266 0 4.936 0 1.764 1.628 1.831 698
SAO VICENTE FERRER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 159 0 364 284 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 81 214 0 417 550 208 435 0 0 134 0
Municipal Rural 7 0 87 0 11 4 196 87 157 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 81 301 0 531 746 454 592 364 284 134 0
SERRA TALHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.121 220 2.020 1.063 81 442
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 809 1.099 59 3.024 1.213 428 702 0 0 350 0
Municipal Rural 0 0 491 0 1 . 11 4 681 491 489 0 0 18 0
Estadual e Municipal 0 809 1.590 59 4.138 1.894 3.040 1 . 4 11 2.020 1.063 449 442
S E R R I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 272 453 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 372 0 307 0 888 204 709 11 5 0 0 142 0
Municipal Rural 0 0 205 0 268 305 168 145 0 0 48 0
Estadual e Municipal 372 0 512 0 1.156 509 877 260 272 453 190 0
S E RTA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 466 4 11 584 908 125 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 0 637 0 1.608 315 933 11 4 0 0 46 0
Municipal Rural 56 0 140 0 435 31 199 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 233 0 777 0 2.043 346 1.598 525 584 908 171 124
SIRINHAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 459 761 0 224
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 47 154 0 0
Municipal Urbana 140 0 578 0 1.127 799 1.788 71 0 0 469 0
Municipal Rural 18 0 273 0 841 48 288 0 0 0 281 0
Estadual e Municipal 158 0 851 0 1.968 847 2.076 71 506 915 750 224
SOLIDAO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 136 25 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 81 0 234 0 225 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 235 0 130 72 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 149 0 469 0 355 72 0 136 25 22
SURUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 472 0 1.027 1.032 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 358 551 27 2.191 28 2.223 30 0 0 385 0
Municipal Rural 4 0 292 0 872 21 488 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 358 843 27 3.063 49 3.183 30 1.027 1.032 385 11 2
TA B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 363 197 637 309 49 216
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 258 0 543 0 1.618 0 1.001 0 0 0 92 0
Municipal Rural 53 0 129 0 356 0 238 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 11 0 672 0 1.974 0 1.602 197 637 309 141 216
TA C A I M B O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 11 8 137 239 13 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 0 176 0 586 0 253 0 0 0 202 0
Municipal Rural 52 0 99 0 403 0 66 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 0 275 0 989 0 552 11 8 137 239 215 102
TA C A R AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 188 257 8 0
Estadual Rural 83 0 146 0 347 108 328 77 755 0 221 50
Municipal Urbana 0 158 107 0 430 0 330 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 137 382 0 1.178 0 659 0 0 0 131 0
Estadual e Municipal 83 295 635 0 1.955 108 1.317 77 943 257 401 50
TA M A N D A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 633 0 275
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 0 309 22 1.043 0 1.470 73 0 0 343 0
Municipal Rural 20 0 143 0 514 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 156 0 452 22 1.557 0 1.470 73 0 633 343 275
TAQUARITINGA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 69 410 283 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 335 0 395 0 1.124 126 680 265 0 0 224 0
Municipal Rural 0 0 138 0 341 57 314 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 335 0 533 0 1.465 183 1.040 346 410 283 224 10
TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 0 0 248 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 128 0 337 105 213 36 0 0 91 0
Municipal Rural 16 0 66 0 214 102 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 0 194 0 551 207 386 36 0 248 91 0
TERRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 379 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 150 0 372 191 418 84 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 69 0 11 3 135 3 100 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 0 219 0 485 326 421 184 63 379 53 0
TIMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 0 996 479 600 1.694 162 268
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 334 62 548 58 1.715 396 894 139 0 0 226 0
Municipal Rural 63 20 223 35 951 159 440 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 397 82 771 93 2.702 555 2.330 618 600 1.694 388 268
TO R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 869 444 0 296
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 130 0 624 0 1.890 182 2.166 0 0 0 725 0
Municipal Rural 11 3 0 270 23 706 78 89 23 0 0 0 0
Estadual e Municipal 243 0 894 23 2.596 260 2.255 23 869 444 725 296
TRACUNHAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 253 149 11 5 224 0 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 0 207 0 392 310 277 42 0 0 154 0
Municipal Rural 22 0 85 0 60 11 6 25 33 0 0 0 0
Estadual e Municipal 159 0 292 0 452 426 555 224 11 5 224 154 99
TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 758 0 635 622 185 177
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 281 0 678 15 1.822 536 825 214 0 0 292 0
Municipal Rural 87 0 285 0 467 377 123 50 0 0 9 0
Estadual e Municipal 368 0 963 15 2.289 913 1.706 264 635 622 486 177
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 155 325 24 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 152 0 0 438 0 338 0 0 56 0
Municipal Rural 60 0 181 0 27 473 0 588 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 333 0 27 9 11 0 926 155 325 80 91
T U PA N AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 149 648 0 0
Estadual Rural 0 0 10 0 27 0 22 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 0 250 0 946 0 1.669 0 0 0 263 0
Municipal Rural 99 0 335 0 1.378 5 145 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 204 0 595 0 2.351 5 1.836 0 149 648 263 0
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T U PA R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 0 108 148 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 234 39 292 289 133 72 0 0 71 0
Municipal Rural 20 0 38 0 86 57 43 196 89 0 22 0
Estadual e Municipal 20 11 2 272 39 378 346 416 268 197 148 93 0
VENTUROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 238 0 103 503 21 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 0 217 0 494 357 476 153 0 0 96 0
Municipal Rural 52 0 125 0 307 227 121 106 0 0 0 0
Estadual e Municipal 216 0 342 0 801 584 835 259 103 503 11 7 96
VERDEJANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 96 227 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 163 147 0 284 167 286 124 0 0 85 0
Municipal Rural 12 0 123 0 374 0 160 0 0 0 11 0 0
Estadual e Municipal 11 0 163 270 0 658 167 446 124 96 227 195 0
VERTENTE DO LERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 178 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 88 0 60 164 304 0 0 0 74 0
Municipal Rural 55 0 126 0 136 243 145 34 0 0 87 0
Estadual e Municipal 138 0 214 0 196 407 449 34 0 178 161 69
V E RT E N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 68 454 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 226 0 813 0 483 225 0 0 82 0
Municipal Rural 94 0 210 0 719 0 315 0 0 0 19 0
Estadual e Municipal 221 0 436 0 1.532 0 798 225 68 454 101 66
VICENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 145 97 393 368 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 279 44 494 0 991 746 862 207 0 0 643 0
Municipal Rural 34 0 103 0 134 213 180 41 0 0 92 0
Estadual e Municipal 313 44 597 0 1.125 959 1.187 345 393 368 735 11 2
VITORIA DE SANTO ANTAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 531 220 1.678 1.567 480 875
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 1.263 0 5.974 0 5.138 0 0 0 1 . 3 11 0
Municipal Rural 1 0 518 0 1.530 0 436 0 83 0 105 0
Estadual e Municipal 40 0 1.781 0 7.504 0 6.105 220 1.761 1.567 1.896 875
XEXEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 374 0 187
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 51
Municipal Urbana 0 274 258 0 44 713 62 809 0 0 396 0
Municipal Rural 3 66 215 0 121 446 15 270 0 0 243 0
Estadual e Municipal 3 340 473 0 165 1.159 77 1.079 0 474 639 238

PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.727 845 27.265 9.957 90.786 21.065 87.227 34.705
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 133 236 5.937 1.461 2.071 1.256
Municipal Urbana 27.813 971 48.188 1.256 106.017 39.221 67.755 24.174 225 0 26.363 161
Municipal Rural 11 . 0 7 9 171 25.858 296 55.945 26.533 33.015 17.239 0 0 20.533 108
Estadual e Municipal 38.892 1.142 74.046 1.552 163.689 66.599 128.168 51.606 96.948 22.526 136.194 36.230
ACAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 225 0 153 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 31 0 152 0 198 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 91 0 263 99 232 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 122 0 415 99 430 0 225 0 153 36
AGRICOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 201 265 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 133 0 438 0 11 4 0 0 0 107 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 133 0 438 0 11 4 11 0 0 201 372 68
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 0 841 10 529 273
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 328 0 301 0 508 359 805 127 0 0 257 0
Municipal Rural 19 0 92 0 10 172 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 347 0 393 0 518 531 908 127 841 10 786 273
ALAGOINHA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 91 122 41 385 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 40 0 173 0 164 0 0 0 0 0
Municipal Rural 35 0 101 0 254 0 233 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 66 0 141 0 427 0 397 91 122 41 385 0
ALEGRETE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 125 32 259 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 95 0 1 275 2 234 0 0 26 0
Municipal Rural 32 0 31 0 2 11 0 0 70 0 0 0 0
Estadual e Municipal 133 0 126 0 3 385 2 304 125 32 285 65
ALTO LONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 88 350 42 267 131
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 144 0 194 344 60 358 0 0 29 0
Municipal Rural 58 0 11 5 0 179 11 5 6 178 0 0 15 0
Estadual e Municipal 135 0 259 0 373 459 126 624 350 42 3 11 131
A LTO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 745 229 1.483 111 951 529
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 358 0 737 0 2.004 287 1.050 0 0 0 127 0
Municipal Rural 0 0 286 0 844 32 341 41 0 0 11 5 0
Estadual e Municipal 358 0 1.023 0 2.848 319 2.136 270 1.483 111 1.193 529
ALVORADA DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 133 43 93 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 81 0 11 3 182 234 34 0 0 0 0
Municipal Rural 33 0 74 0 136 205 46 87 0 0 14 0
Estadual e Municipal 101 0 155 0 249 387 297 121 133 43 107 91
AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 0 550 0 505 251
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 223 0 539 0 264 0 0 0 13 0
Municipal Rural 54 0 346 0 912 0 296 0 0 0 30 0
Estadual e Municipal 80 0 569 0 1.451 0 891 0 550 0 548 251
ANGICAL DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 346 0 266 24 616 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 151 0 316 144 59 101 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 131 0 38 0 0 0 0 0 27 0
Estadual e Municipal 0 0 282 0 354 144 405 101 266 24 699 84
ANISIO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 325 0 504 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 98 0 334 150 187 93 0 0 48 0
Municipal Rural 81 0 128 0 66 236 16 164 0 0 210 0
Estadual e Municipal 145 0 226 0 400 386 301 257 325 0 762 61
ANTONIO ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 79 13 189 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 75 0 147 11 8 11 8 75 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 75 0 147 11 8 11 8 75 79 13 223 51
AROAZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 79 163 46 176 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 44 8 0
Municipal Urbana 30 0 104 0 98 206 28 354 0 0 147 0
Municipal Rural 0 0 63 0 136 0 0 0 0 0 143 0
Estadual e Municipal 30 0 167 0 234 206 41 433 163 90 474 45
AROEIRAS DO ITAIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 59 24 171 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 51 0 0 67 0 140 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 11 0 16 80 0 19 0 0 251 0
Estadual e Municipal 14 0 62 0 16 147 0 159 59 24 468 10
ARRAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 140 0 88 30 122 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 6 0 307 0 124 0 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 67 0 139 0 63 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 183 0 446 0 327 0 88 30 173 111
ASSUNCAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 205 48 305 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 35 0 21 0
Municipal Urbana 94 0 133 0 266 201 339 20 0 0 137 0
Municipal Rural 109 0 11 8 0 234 232 212 81 0 0 99 0
Estadual e Municipal 203 0 251 0 500 433 551 101 240 48 562 65
AVELINO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 0 495 0 232 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 242 0 0 763 0 495 0 0 63 0
Municipal Rural 10 0 67 0 61 131 40 94 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 309 0 61 894 141 589 495 0 295 104
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 405 35 11 9 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 0 349 0 40 813 17 616 0 0 183 0
Municipal Rural 28 0 120 0 64 351 36 291 0 0 14 0
Estadual e Municipal 235 0 469 0 104 1.164 80 907 405 35 316 106
BARRA D ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 120 0 162 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 74 0 250 0 265 0 0 0 77 0
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Municipal Rural 0 0 43 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 11 7 0 337 0 265 0 120 0 239 39
BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 0 1.275 281 1.043 308
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 478 0 0 0
Municipal Urbana 442 0 668 0 1.724 388 1.289 281 0 0 166 0
Municipal Rural 581 0 665 0 1.528 547 1.452 406 0 0 88 0
Estadual e Municipal 1.023 0 1.333 0 3.252 935 2 . 8 11 687 1.753 281 1.297 308
BARREIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 0 144 0 11 2 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 98 0 227 0 143 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 124 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 98 0 351 0 249 0 144 0 11 2 43
BARRO DURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 80 0 230 0 569 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 35 0 141 0 220 167 11 0 149 0 0 30 0
Municipal Rural 4 0 34 0 9 81 0 51 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 175 0 229 248 190 200 230 0 599 72
B ATA L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 474 0 1.026 86 993 173
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 161 0 209 0 720 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 324 0 413 4 1.304 0 1.223 0 0 0 549 0
Estadual e Municipal 485 0 622 4 2.024 0 1.697 0 1.026 86 1.542 173
BELA VISTA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 170 40 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 73 0 200 0 253 0 0 0 15 0
Municipal Rural 10 0 31 0 91 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 104 0 291 0 253 0 170 40 15 50
BELEM DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 29 268 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 138 0 65 0 137 60 151 59 0 0 135 0
Municipal Rural 45 0 22 0 86 0 0 0 0 0 133 0
Estadual e Municipal 183 0 87 0 223 60 151 59 90 29 536 51
BENEDITINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 73 304 60 492 135
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 102 23 13 35
Municipal Urbana 11 3 60 150 47 100 514 59 442 0 0 154 0
Municipal Rural 14 25 62 23 29 233 0 135 0 0 476 0
Estadual e Municipal 127 85 212 70 129 747 121 650 406 83 1.135 170
B E RTO L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 33 195 83 676 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 102 0 304 0 237 0 0 0 181 0
Municipal Rural 17 0 50 0 94 0 43 0 0 0 86 0
Estadual e Municipal 125 0 152 0 398 0 280 33 195 83 943 76
BETANIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 329 0 320 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 88 0 350 0 238 0 0 0 50 0
Municipal Rural 32 0 109 0 394 0 204 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 197 0 744 0 442 0 329 0 370 27
BOA HORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 294 910 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 66 0 271 0 265 0 0 0 95 0
Municipal Rural 85 0 154 0 4 11 0 214 0 0 0 295 0
Estadual e Municipal 156 0 220 0 682 0 479 0 9 294 1.300 93
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 92 43 176 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 49 0 151 0 141 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 40 0 104 0 0 0 0 0 270 0
Estadual e Municipal 61 0 89 0 255 0 185 0 92 43 460 27
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 528 0 701 368 350 382
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 180 0 547 0 604 984 242 640 0 0 491 0
Municipal Rural 0 0 157 0 491 15 406 0 0 0 200 0
Estadual e Municipal 180 0 704 0 1.095 999 1.176 640 701 368 1.041 382
BOM PRINCIPIO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 273 0 370 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 98 0 51 149 381 158 0 0 67 0
Municipal Rural 17 0 105 0 97 290 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 203 0 148 439 381 158 273 0 437 73
BONFIM DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 421 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 91 0 309 105 178 56 0 0 40 0
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Municipal Rural 0 0 82 0 62 38 36 34 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 173 0 371 143 214 90 153 0 461 0
BOQUEIRAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 157 50 148 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 90 0 308 31 216 0 0 0 107 0
Municipal Rural 75 0 104 0 214 100 173 0 0 0 262 0
Estadual e Municipal 136 0 194 0 522 131 389 0 157 50 517 97
BRASILEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 124 218 67 36 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 103 0 0 290 20 155 0 0 0 0
Municipal Rural 38 6 75 2 19 175 0 131 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 6 178 2 19 465 20 410 218 67 36 48
BREJO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 126 13 11 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 82 0 312 0 194 0 0 0 95 0
Municipal Rural 0 0 12 0 91 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 94 0 403 0 194 0 126 13 213 0
BURITI DOS LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 0 512 147 229 219
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 236 0 8 26
Municipal Urbana 224 0 258 0 749 233 352 52 0 0 194 0
Municipal Rural 190 0 238 0 394 586 505 220 0 0 322 0
Estadual e Municipal 414 0 496 0 1.143 819 1.054 272 748 147 753 245
BURITI DOS MONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 309 25 459 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 0 71 0 0 204 7 201 0 0 36 0
Municipal Rural 107 0 96 0 29 283 7 257 0 0 125 0
Estadual e Municipal 232 0 167 0 29 487 14 458 309 25 620 97
CABECEIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 27 399 77 480 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 72 0 254 0 269 0 0 0 64 0
Municipal Rural 138 0 180 0 401 61 291 0 0 0 122 0
Estadual e Municipal 193 0 252 0 655 61 561 27 399 77 666 30
CAJAZEIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 58 20 225 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 62 0 56 0 0
Municipal Urbana 31 0 33 0 168 0 173 0 0 0 0 0
Municipal Rural 28 0 43 0 124 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 76 0 292 0 173 62 58 76 225 55
CAJUEIRO DA PRAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 292 0 95 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 123 0 297 0 0 217 0 0 106 0
Municipal Rural 0 0 173 0 375 0 0 307 0 0 26 0
Estadual e Municipal 20 0 296 0 672 0 0 524 292 0 227 62
CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 159 59 303 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 78 0 52 177 277 0 0 0 14 0
Municipal Rural 29 0 92 0 29 185 33 44 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 0 170 0 81 362 310 44 159 59 317 22
CAMPINAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 108 34 616 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 63 0 65 11 5 105 134 0 0 0 0
Municipal Rural 60 0 71 0 258 69 2 11 0 0 0 43 0
Estadual e Municipal 100 0 134 0 323 184 107 244 108 34 659 0
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 133 47 673 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 53 0 200 0 160 0 0 0 196 0
Municipal Rural 53 0 101 0 334 0 111 0 0 0 314 0

Estadual e Municipal 148 0 154 0 534 0 271 0 133 47 1.183 69
CAMPO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 199 46 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 13 0 0 165 79



258 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600258

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Municipal Urbana 61 0 11 2 0 135 140 74 149 0 0 19 0
Municipal Rural 19 0 62 0 21 177 61 57 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 174 0 156 317 136 219 199 46 184 79
CAMPO LARGO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 186 81 503 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 44 0 57 181 7 234 0 0 30 0
Municipal Rural 235 0 246 0 309 342 198 285 0 0 301 0
Estadual e Municipal 302 0 290 0 366 523 205 519 186 81 834 91
CAMPO MAIOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 57 1.136 1 1.034 455 926 616
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 415 51 684 61 1.862 313 687 59 0 0 1.727 0
Municipal Rural 124 0 180 0 597 0 413 34 0 0 1.006 0
Estadual e Municipal 539 51 864 61 2.459 370 2.236 94 1.034 455 3.659 616
C A N AV I E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 86 1 218 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 68 0 207 0 133 0 0 0 0 0
Municipal Rural 34 0 38 0 146 0 82 0 0 0 77 0
Estadual e Municipal 79 0 106 0 353 0 215 0 86 1 295 89
CANTO DO BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 359 139 638 27 93 272
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 25 0 19 18 566 37
Municipal Urbana 147 0 281 0 11 4 900 39 331 0 0 120 0
Municipal Rural 23 0 122 0 53 457 9 237 0 0 0 0
Estadual e Municipal 170 0 403 0 167 1.357 432 707 657 45 779 309
CAPITAO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 100 0 415 83 379 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 16 37 0 31
Municipal Urbana 232 0 167 0 26 484 283 205 0 0 434 0
Municipal Rural 109 0 124 0 185 194 0 177 0 0 540 0
Estadual e Municipal 341 0 291 0 2 11 678 383 382 431 120 1.353 31
CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 129 31 108 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 80 0 279 0 201 0 0 0 72 0
Municipal Rural 19 0 12 0 99 0 61 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 92 0 378 0 262 0 129 31 180 43
CARACOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 149 362 0 262 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 109 0 339 0 410 0 0 0 81 0
Municipal Rural 12 0 315 23 544 0 135 0 0 0 11 7 0
Estadual e Municipal 40 0 424 23 883 0 545 149 362 0 460 58
CARAUBAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 190 0 86 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 39 0 0 94 0 165 0 0 130 0
Municipal Rural 62 0 135 0 50 431 11 5 131 0 0 11 8 0
Estadual e Municipal 91 0 174 0 50 525 11 5 296 190 0 334 70
CARIDADE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 273 0 205 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 11 3 0 92 184 21 203 0 0 83 0
Municipal Rural 60 0 62 0 1 208 14 138 0 0 0 0
Estadual e Municipal 174 0 175 0 93 392 35 341 273 0 288 64
CASTELO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 133 0 713 184 541 151
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 260 0 350 0 581 468 598 152 0 0 151 0
Municipal Rural 89 0 181 0 321 240 158 181 0 0 37 0
Estadual e Municipal 349 0 531 0 902 708 889 333 713 184 729 151
CAXINGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 264 0 16 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 25 0 48 77 165 74 0 0 104 0
Municipal Rural 82 0 158 0 234 203 105 98 0 0 43 0
Estadual e Municipal 97 0 183 0 282 280 270 172 264 0 163 69
COCAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 368 81 661 0 220 277
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 171
Municipal Urbana 151 0 305 0 764 487 141 126 0 0 253 0
Municipal Rural 51 0 4 11 0 930 575 875 266 0 0 173 0
Estadual e Municipal 202 0 716 0 1.694 1.062 1.384 473 679 0 646 448
COCAL DE TELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 159 32 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 90 0 139 171 275 87 0 0 159 0
Municipal Rural 27 0 31 0 45 60 0 0 0 0 94 0
Estadual e Municipal 99 0 121 0 184 231 275 87 159 32 253 45
COCAL DOS ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 120 57 90 0 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 64 0
Municipal Urbana 40 0 53 0 155 65 230 85 0 0 128 0
Municipal Rural 0 0 11 8 0 360 0 0 0 0 0 60 0
Estadual e Municipal 40 0 171 0 515 65 230 205 57 90 252 49
C O I VA R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 54 43 285 37
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 82 0 181 64 109 70 0 0 93 0
Municipal Rural 23 0 55 0 11 9 49 92 13 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 137 0 300 11 3 201 83 54 43 378 37
COLONIA DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 243 60 0 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 159 0 331 84 347 0 0 0 135 0
Municipal Rural 20 0 36 0 103 0 26 0 0 0 38 0
Estadual e Municipal 122 0 195 0 434 84 373 0 243 60 173 98
COLONIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 230 74 303 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 79 0 0 264 143 108 0 0 191 0
Municipal Rural 36 0 87 0 167 102 19 165 0 0 0 0
Estadual e Municipal 125 0 166 0 167 366 162 273 230 74 494 61
CONCEICAO DO CANINDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 251 0 289 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 81 0 232 19 254 0 0 0 24 0
Municipal Rural 16 0 36 0 131 0 76 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 11 7 0 363 19 330 0 251 0 313 57
CORONEL JOSE DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 181 0 390 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 52 0 147 0 222 0 0 0 0 0
Municipal Rural 20 0 39 0 161 0 206 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 91 0 308 0 428 0 181 0 390 58
CORRENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 980 404 638 251
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 265 0 385 0 169 1.200 20 575 0 0 162 0
Municipal Rural 0 0 254 0 380 698 166 606 0 0 21 0
Estadual e Municipal 265 0 639 0 549 1.898 446 1.181 980 404 821 251
CRISTALANDIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 58 0 246 0 218 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 264 0 580 0 293 0 0 0 0 0
Municipal Rural 5 0 88 0 268 0 187 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 352 0 848 0 538 0 246 0 218 88
CRISTINO CASTRO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 290 0 189 131 329 249
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 141 0 254 0 11 836 0 172 0 0 91 0
Municipal Rural 12 0 41 0 0 146 0 11 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 153 0 295 0 11 982 290 282 189 131 443 249
C U R I M ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 11 4 430 121 205 154
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 161 0 226 0 597 0 466 0 0 0 124 0
Municipal Rural 9 0 124 0 284 0 172 0 0 0 0 19
Estadual e Municipal 170 0 350 0 881 0 724 11 4 430 121 329 173
CURRAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 105 18 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 72 0 21 166 38 99 0 0 0 0
Municipal Rural 34 0 89 0 88 337 67 195 0 0 11 4 0
Estadual e Municipal 46 0 161 0 109 503 105 294 105 18 225 0
CURRAL NOVO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 225 0 11 4 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 83 0 257 0 314 0 0 0 16 0
Municipal Rural 20 4 69 12 262 0 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 4 152 12 519 0 363 0 225 0 130 49
CURRALINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 243 34 108 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 231 0 182 0 0 0 62 0
Municipal Rural 29 0 185 0 155 0 48 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 185 0 386 0 230 0 243 34 170 0
DEMERVAL LOBAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 284 0 487 18 124 229
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 20 57 0
Municipal Urbana 314 0 350 0 82 891 44 407 0 0 266 0
Municipal Rural 12 0 30 0 0 73 0 66 0 0 36 0
Estadual e Municipal 326 0 380 0 82 964 328 473 606 38 483 229
DIRCEU ARCOVERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 0 237 0 604 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 50 0 82 0 0 276 94 37 0 0 403 0
Municipal Rural 0 0 97 0 0 239 0 179 0 0 721 0
Estadual e Municipal 50 0 179 0 0 515 214 216 237 0 1.728 30
DOM EXPEDITO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 191 38 346 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 90 0 251 0 243 0 0 0 45 0
Municipal Rural 31 0 57 0 208 0 120 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 147 0 459 0 363 0 191 38 391 88
DOM INOCENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 0 306 46 518 152
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 75 0 129 92 23 11 7 0 0 11 6 0
Municipal Rural 0 0 98 0 291 120 180 195 0 0 543 0
Estadual e Municipal 54 0 173 0 420 212 243 312 306 46 1.177 152
DOMINGOS MOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 264 0 96 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 50 0 11 8 0 0 109 0 0 0 0
Municipal Rural 33 0 70 0 260 0 190 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 120 0 378 0 190 109 264 0 96 0
ELESBAO VELOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 131 508 11 451 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 0 200 0 228 483 1 413 0 0 187 0
Municipal Rural 0 0 73 0 11 8 69 0 100 0 0 57 0
Estadual e Municipal 122 0 273 0 346 552 79 644 508 11 695 107
ELISEU MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 69 0 103 46 25 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 51 0 21
Municipal Urbana 20 0 142 0 300 16 179 0 0 0 63 0
Municipal Rural 0 0 7 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 149 0 317 16 248 0 103 97 88 83
ESPERANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 219 125 866 314 1.012 320
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 250 59 0 0
Municipal Urbana 254 0 466 0 1.783 0 1.106 0 0 0 252 0
Municipal Rural 261 0 429 0 1.512 0 985 0 0 0 83 0
Estadual e Municipal 515 0 895 0 3.295 0 2.310 125 1 . 11 6 373 1.347 320
FARTURA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 0 181 0 809 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 56 0 195 0 143 0 0 0 0 0
Municipal Rural 78 0 99 0 176 140 120 47 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 0 155 0 371 140 315 47 181 0 809 28
FLORES DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 98 31 187 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 41 0 302 0 178 0 0 0 9 0
Municipal Rural 19 0 49 0 174 0 147 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 90 0 476 0 325 0 98 31 196 58
FLORESTA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 61 34 137 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 27 0 100 45 78 78 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 44 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 60 0 144 57 78 78 61 34 137 7
FLORIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 322 230 1.685 354 1.169 1.196
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 358 48 737 76 1.907 367 1.104 263 0 0 535 0
Municipal Rural 3 0 165 0 456 16 333 0 0 0 298 0
Estadual e Municipal 361 48 902 76 2.363 383 1.759 493 1.685 354 2.002 1.196
FRANCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 66 0 128 18 352 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 109 0 280 29 86 71 0 0 84 0
Municipal Rural 0 0 25 0 34 39 22 21 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 134 0 314 68 174 92 128 18 436 58
FRANCISCO AYRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 91 65 85 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 107 0 29 184 55 80 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 8 149 47 69 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 174 8 178 231 168 80 91 65 85 56
FRANCISCO MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 78 20 106 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 68 0 182 0 176 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 15 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 83 0 221 0 176 0 78 20 106 40
FRANCISCO SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 99 216 30 5 11 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 0 80 0 38 304 29 191 0 0 0 0
Municipal Rural 60 0 82 0 15 242 0 103 0 0 57 0
Estadual e Municipal 196 0 162 0 53 546 34 393 216 30 568 47
FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 360 82 702 279
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 203 0 429 170 338 169 0 0 71 0
Municipal Rural 3 0 59 0 11 2 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 262 0 541 207 338 169 360 82 773 279
GEMINIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 228 20 554 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 56 0 257 0 333 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 47 0 234 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 103 0 491 0 333 0 228 20 594 48
GILBUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 231 0 293 0 11 2 169
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 124 0 243 0 919 0 279 0 0 0 178 0
Municipal Rural 3 0 37 0 447 0 214 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 127 0 280 0 1.366 0 724 0 293 0 313 169
GUADALUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 80 0 207 55 167 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 148 57 0 96
Municipal Urbana 123 0 226 46 0 768 24 464 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 0 9 0 25 0 35 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 226 55 0 793 104 499 355 11 2 218 180
GUARIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 77 212 149 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 13 0 80 75 103 0 0 0 35 0
Municipal Rural 83 0 92 0 230 11 5 152 150 0 0 131 0
Estadual e Municipal 11 3 0 105 0 310 190 255 150 77 212 315 23
HUGO NAPOLEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 122 39 337 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 71 0 288 0 176 0 0 0 36 0
Municipal Rural 2 0 28 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 99 0 295 0 218 0 122 39 373 56
ILHA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 129 0 344 0 356 231
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 188 0 368 283 188 160 0 0 200 0
Municipal Rural 10 0 35 0 72 135 48 102 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 223 0 440 418 365 262 344 0 556 231
INHUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 203 672 59 917 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 162 0 164 290 24 231 0 0 0 0
Municipal Rural 55 0 152 0 167 302 104 275 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 314 0 331 592 149 709 672 59 917 30
IPIRANGA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 0 363 39 229 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 0 163 0 247 191 194 88 0 0 33 0
Municipal Rural 63 0 52 0 66 138 69 103 0 0 0 0
Estadual e Municipal 180 0 215 0 313 329 375 191 363 39 262 70
ISAIAS COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 251 69 178 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 135 0 325 75 235 73 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 0 128 0 207 136 120 40 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 263 0 532 2 11 355 11 3 251 69 288 89
I TA I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 158 0 225 47 885 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 43 35 0 0
Municipal Urbana 43 0 94 0 605 0 363 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 749 0 459 0 0 0 154 0
Estadual e Municipal 43 0 209 0 1.354 0 980 0 268 82 1.082 81
I TA U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 152 0 280 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 0 164 0 668 0 526 0 0 0 74 161
Municipal Rural 57 0 85 0 288 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 148 0 249 0 956 0 678 0 280 0 194 161
JACOBINA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 233 0 181 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 73 0 176 0 153 0 0 0 224 0
Municipal Rural 63 0 85 0 230 0 179 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 158 0 406 0 332 0 233 0 405 34
JAICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 130 94 469 89 884 127
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 139 0 206 0 881 0 532 0 0 0 28 0
Municipal Rural 1 0 174 0 121 626 10 397 0 0 56 0
Estadual e Municipal 140 0 380 0 1.002 626 672 491 469 89 968 127
JARDIM DO MULATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 319 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 53 0 165 0 127 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 193 0 11 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 129 0 358 0 246 0 145 0 319 25
JATOBA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 146 43 265 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 86 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 50 0 65 105 227 22 0 0 15 0
Municipal Rural 62 0 11 5 0 179 141 130 17 0 0 280 0
Estadual e Municipal 85 0 165 0 244 246 357 39 232 43 560 25
JERUMENHA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 0 73 23 241 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 125 0 305 0 101 0 0 0 62 0
Municipal Rural 23 0 48 0 122 0 53 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 173 0 427 0 240 0 73 23 303 85
JOAO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 89 43 382 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 49 0 186 0 171 0 0 0 42 0
Municipal Rural 15 0 27 0 63 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 76 0 249 0 181 0 89 43 424 0
JOAQUIM PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 120 566 53 250 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 156 0 202 213 375 93 0 0 0 0
Municipal Rural 41 0 316 0 372 483 295 168 0 0 75 0
Estadual e Municipal 65 0 472 0 574 696 696 381 566 53 325 120
JOCA MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 148 68 59 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 71 0 199 0 363 0 0 0 17 0
Municipal Rural 66 0 127 0 412 0 11 4 0 0 0 11 2 0
Estadual e Municipal 124 0 198 0 6 11 0 477 0 148 68 188 38
JOSE DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.030 590 159 342
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 75 0 30 36
Municipal Urbana 85 0 802 0 1.950 0 1.760 0 0 0 506 0
Municipal Rural 132 0 406 0 1.092 0 784 0 0 0 383 0
Estadual e Municipal 217 0 1.208 0 3.042 0 2.544 0 1.105 590 1.078 378
JUAZEIRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 107 0 231 40 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 65 0 154 73 73 21 0 0 64 0
Municipal Rural 63 0 51 0 11 7 125 121 101 0 0 129 0
Estadual e Municipal 11 7 0 11 6 0 271 198 301 122 231 40 193 40
JULIO BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 281 0 235 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 75 0 229 0 191 0 0 0 57 0
Municipal Rural 48 0 92 0 290 0 175 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 154 0 167 0 519 0 366 0 281 0 292 40
JUREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 129 0 310 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 29 0 105 0 185 0 0 0 54 0
Municipal Rural 67 0 11 9 0 388 0 326 0 0 0 192 0

Estadual e Municipal 87 0 148 0 493 0 5 11 0 129 0 556 0
LAGOA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 367 56 145 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 143 0 0 372 0 446 0 0 78 0
Municipal Rural 58 0 129 0 0 416 0 325 0 0 172 0
Estadual e Municipal 157 0 272 0 0 788 0 771 367 56 395 51
LAGOA DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 165 36 252 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 89 0 237 0 224 0 0 0 241 0
Municipal Rural 53 0 104 0 329 0 286 0 0 0 361 0
Estadual e Municipal 74 0 193 0 566 0 510 0 165 36 854 72
LAGOA DO BARRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 164 37 89 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 62 0 234 0 258 0 0 0 64 0
Municipal Rural 11 0 50 0 197 0 82 0 0 0 89 0
Estadual e Municipal 44 0 11 2 0 431 0 340 0 164 37 242 47
LAGOA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 61 24 46 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 163 0 237 0 260 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 230 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 216 0 467 0 260 0 61 24 46 44
LAGOA DO SITIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 148 18 194 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 60 11 2 0 217 0 0 48 0
Municipal Rural 72 0 88 0 32 186 0 44 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 97 0 92 298 0 261 148 18 242 22
LAGOINHA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 101 1 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 60 0 154 0 127 0 0 0 42 0
Municipal Rural 13 0 19 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 79 0 260 0 127 0 101 1 42 25
LANDRI SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 77 26 576 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 71 0 136 0 222 0 0 0 260 0
Municipal Rural 12 0 23 0 18 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 94 0 154 0 236 0 77 26 836 105
LUIS CORREIA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 147 727 151 514 191
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 458 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 347 0 1.121 11 2 546 80 0 0 313 0
Municipal Rural 216 0 443 0 1.485 147 722 60 0 0 261 0
Estadual e Municipal 344 0 790 0 2.606 259 1.441 287 1.185 151 1.088 191
LUZILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 255 167 618 208 748 271
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 265 0 333 0 1.080 0 622 0 0 0 48 0
Municipal Rural 251 0 369 0 1.161 0 692 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 516 0 702 0 2.241 0 1.569 168 618 208 796 271
MADEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 259 69 382 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 137 0 0 4 11 0 277 0 0 162 0
Municipal Rural 11 7 0 153 0 0 433 0 298 0 0 350 0
Estadual e Municipal 219 0 290 0 0 844 0 575 259 69 894 52
MANOEL EMIDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 124 0 168 17 254 131
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 11 5 0 292 0 124 0 0 0 53 0
Municipal Rural 52 0 48 0 148 0 80 0 0 0 52 0
Estadual e Municipal 160 0 163 0 440 0 328 0 168 17 359 131
MARCOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 431 25 839 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 280 0 11 790 45 637 0 0 83 0
Municipal Rural 0 0 66 0 40 105 6 83 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 346 0 51 895 51 720 431 25 922 58
MARCOS PARENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 84 35 141 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 11 7 0 150 261 97 138 0 0 89 0
Municipal Rural 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 40 0
Estadual e Municipal 67 0 127 0 150 261 160 138 84 35 270 46
MASSAPE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 157 19 310 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 53 0 219 0 317 0 0 0 25 0
Municipal Rural 8 0 11 0 0 294 0 134 0 0 0 24 0
Estadual e Municipal 23 0 163 0 513 0 451 0 157 19 359 0
MATIAS OLIMPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 306 0 486 0 544 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 159 0 152 0 582 0 414 0 0 0 48 0
Municipal Rural 121 0 188 0 500 0 11 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 280 0 340 0 1.082 0 836 0 486 0 592 30
MIGUEL ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 0 668 89 1.326 174
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 301 37 0 0
Municipal Urbana 139 0 336 0 617 561 0 728 0 0 328 0
Municipal Rural 361 0 696 0 1.371 1.062 78 1.438 0 0 340 0
Estadual e Municipal 500 0 1.032 0 1.988 1.623 272 2.166 969 126 1.994 174
MIGUEL LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 55 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 54 0 152 0 96 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 54 0 152 0 96 0 55 0 35 0
MILTON BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 253 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 52 0 200 0 215 0 0 0 0 0
Municipal Rural 41 0 161 0 442 0 3 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 213 0 642 0 526 0 253 11 0 0
MONSENHOR GIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 0 337 50 200 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 197 0 519 0 372 0 0 0 100 0
Municipal Rural 22 0 156 0 363 51 191 67 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 353 0 882 51 647 67 337 50 300 78
MONSENHOR HIPOLITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 41 155 107 513 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 282 56 8 165 0 0 57 0
Municipal Rural 77 0 192 0 105 260 11 7 124 0 0 44 0
Estadual e Municipal 77 0 192 0 387 316 125 330 155 107 614 0
MONTE ALEGRE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 449 0 647 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 75 0 2 286 0 292 0 0 50 0
Municipal Rural 0 0 234 0 131 651 0 524 0 0 97 0
Estadual e Municipal 55 0 309 0 133 937 0 816 557 0 794 125
MORRO CABECA NO TEMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 94 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 46 43 111 163 176 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 2 19 43 24 222 70 91 0 0 20 0
Estadual e Municipal 7 62 65 86 135 385 246 91 153 0 11 4 42
MORRO DO CHAPEU DO PIAUI

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 184 29 514 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 11 7 0 174 131 248 61 0 0 56 0
Municipal Rural 58 0 141 0 251 157 180 50 0 0 37 0
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Estadual e Municipal 104 0 258 0 425 288 428 111 184 29 607 35
MURICI DOS PORTELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 219 0 137 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 77 0 217 75 243 97 0 0 327 0
Municipal Rural 11 8 11 143 6 133 347 318 11 0 0 451 0
Estadual e Municipal 201 11 220 6 350 422 561 108 219 0 915 54
NAZARE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 465 0 480 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 182 0 291 74 0 289 0 0 326 0
Municipal Rural 1 0 71 3 98 78 40 66 0 0 32 0
Estadual e Municipal 1 0 253 3 389 152 40 355 465 0 838 37
NAZARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 322 0 0 166
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 136 213 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 245 0 374 0 56 465 451 141 0 0 175 0
Estadual e Municipal 245 0 374 0 192 678 451 141 322 0 175 166
NOSSA SENHORA DE NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 183 22 81 61
Municipal Urbana 44 0 61 0 29 130 45 143 0 0 206 0
Municipal Rural 70 0 82 0 88 169 5 86 0 0 538 0
Estadual e Municipal 11 4 0 143 0 11 7 299 50 229 183 22 825 61
NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 0 11 5 43 1.678 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Urbana 213 0 142 0 308 0 175 0 225 0 95 0
Municipal Rural 359 0 196 0 845 0 680 0 0 0 801 9
Estadual e Municipal 572 0 338 0 1.153 0 960 0 452 43 2.574 82
NOVA SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 159 50 342 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 63 0 165 0 213 0 0 0 125 0
Municipal Rural 5 0 68 0 225 0 150 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 131 0 390 0 363 0 159 50 467 36
NOVO ORIENTE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 120 140 35 363 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 77 0 286 0 62 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 184 0 141 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 37 0 140 0 470 0 213 120 140 35 383 99
NOVO SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 107 23 313 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 69 0 196 0 169 0 0 0 47 0
Municipal Rural 5 0 20 0 77 0 51 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 89 0 273 0 220 0 107 23 360 0
OEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 495 0 889 652 1.020 480
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0
Municipal Urbana 267 0 338 0 1.537 0 836 0 0 0 95 0
Municipal Rural 175 0 426 0 1.418 0 827 0 0 0 25 0
Estadual e Municipal 442 0 764 0 2.955 0 2.158 0 889 797 1.140 480
OLHO D AGUA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 68 40 154 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 44 0 126 0 150 0 0 0 52 0
Municipal Rural 34 0 37 0 107 0 0 0 0 0 43 0
Estadual e Municipal 61 0 81 0 233 0 150 0 68 40 249 31
PADRE MARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 70 199 30 419 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 0 83 0 0 259 0 226 0 0 38 0
Municipal Rural 73 0 83 0 100 142 50 12 0 0 102 0
Estadual e Municipal 223 0 166 0 100 401 50 308 199 30 559 51
PAES LANDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 82 48 440 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 42
Municipal Urbana 35 0 82 0 332 0 255 0 0 0 333 0
Municipal Rural 0 0 24 0 92 0 40 0 0 0 283 0
Estadual e Municipal 35 0 106 0 424 0 295 0 82 48 1.056 11 4
PAJEU DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 146 0 71 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 52 0 171 0 168 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 15 0 36 0 38 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 67 0 207 0 206 0 146 0 101 59
PALMEIRA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 75 31 188 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 84 0 243 0 99 0 0 0 26 0
Municipal Rural 5 0 72 0 267 0 146 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 156 0 510 0 319 0 75 31 214 59
PA L M E I R A I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 81 355 50 76 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 55 0 15 0
Municipal Urbana 161 0 193 0 544 202 394 0 0 0 168 0
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Municipal Rural 161 0 249 0 259 485 78 351 0 0 172 0
Estadual e Municipal 322 0 442 0 803 687 472 432 410 50 431 56
PA Q U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 101 0 303 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 19 0 70 0 122 0 0 0 233 0
Municipal Rural 32 0 52 0 214 0 31 0 0 0 692 0
Estadual e Municipal 40 0 71 0 284 0 153 0 101 0 1.228 11
PA R N A G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 127 0 288 0 75 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 182 0 21 561 0 362 0 0 104 0
Municipal Rural 0 0 104 0 148 239 0 261 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 286 0 169 800 127 623 360 0 179 55
PA R N A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 324 0 3.313 0 3.665 585 1.196 1.808
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 48 0 99 32
Municipal Urbana 849 41 2.480 106 6.728 1.521 2.634 378 0 0 2.173 0
Municipal Rural 68 0 257 0 417 458 121 0 0 0 226 0
Estadual e Municipal 917 41 2.737 106 7.469 1.979 6.068 378 3.713 585 3.694 1.840
PASSAGEM FRANCA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 89 65 145 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 0 52 0 355 0 286 0 0 0 80 0
Municipal Rural 64 24 54 0 165 0 82 0 0 0 42 0
Estadual e Municipal 218 24 106 0 520 0 368 0 89 65 267 65
PATOS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 103 37 163 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 53 0 346 0 417 0 0 0 40 0
Municipal Rural 26 0 44 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 97 0 454 0 417 0 196 37 203 30
PAU D ARCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 152 50 169 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 58 0 0 0 202 0 0 0 0 0
Municipal Rural 26 0 28 0 339 0 27 0 0 0 72 0
Estadual e Municipal 69 0 86 0 339 0 229 0 152 50 241 0
PA U L I S TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 290 288 438 606
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 7 0 0 20

Municipal Urbana 299 0 248 0 923 0 733 0 0 0 273 0
Municipal Rural 121 0 238 0 901 0 568 0 0 0 313 0
Estadual e Municipal 420 0 486 0 1.824 0 1.301 0 407 288 1.024 626
PAV U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 0 11 4 0 447 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 215 0 192 0 0 0 48 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 79 0 328 0 228 0 11 4 0 495 33
PEDRO II
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 366 156 1.371 398 787 300
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 35 22 0 0
Municipal Urbana 323 0 423 0 1.390 381 1.286 147 0 0 222 0
Municipal Rural 105 0 376 0 945 306 735 225 0 0 376 0
Estadual e Municipal 428 0 799 0 2.335 687 2.387 528 1.406 420 1.385 300
PEDRO LAURENTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 67 32 111 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 56 0 179 0 11 9 0 0 0 19 0
Municipal Rural 10 0 7 0 53 0 55 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 63 0 232 0 174 0 67 32 130 43
PICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.124 388 2.167 275 3.374 742
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 469 0 822 0 8 11 1.885 222 421 0 0 237 0
Municipal Rural 217 0 438 0 373 1.056 315 586 0 0 172 0
Estadual e Municipal 686 0 1.260 0 1.184 2.941 1.661 1.395 2.167 275 3.783 742
PIMENTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 11 9 383 13 507 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 0 140 0 40 353 25 100 0 0 58 0
Municipal Rural 62 0 122 0 94 342 1 382 0 0 27 0
Estadual e Municipal 172 0 262 0 134 695 123 601 383 13 592 130
PIO IX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 166 761 44 477 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 0 182 0 61 448 32 147 0 0 23 0
Municipal Rural 101 0 308 0 120 698 25 530 0 0 313 0
Estadual e Municipal 201 0 490 0 181 1.146 158 843 761 44 813 95
PIRACURUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 0 531 0 1.217 136 826 163
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 15 65 0 95
Municipal Urbana 273 0 534 0 1 . 2 11 0 761 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 181 0 373 0 384 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 273 0 715 0 1.750 0 1.676 0 1.232 201 857 258
PIRIPIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 127 238 1.685 777 929 425
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 75 62 15 0
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Municipal Urbana 464 108 1 . 11 2 0 2.724 416 1.426 495 0 0 373 0
Municipal Rural 136 0 415 0 879 528 676 336 0 0 279 0
Estadual e Municipal 600 108 1.527 0 3.603 944 2.229 1.069 1.760 839 1.596 425
P O RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 317 0 531 36 451 146
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 336 0 261 0 352 483 242 152 0 0 159 0
Municipal Rural 190 0 152 0 134 336 52 210 0 0 255 0
Estadual e Municipal 526 0 413 0 486 819 6 11 362 531 36 865 146
PORTO ALEGRE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 81 32 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 74 0 187 0 200 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 18 0 60 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 74 18 187 60 200 0 81 32 6 0
PRATA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 144 27 187 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 88 0 273 0 229 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 88 0 289 0 229 0 144 27 187 36
QUEIMADA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 412 33 37 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 98 0 417 0 379 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 267 0 273 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 166 0 684 0 652 0 412 33 37 82
REDENCAO DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 64 328 17 291 140
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 155 18 506 171 222 74 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 77 0 261 0 100 0 0 0 78 0
Estadual e Municipal 82 0 232 18 767 171 516 138 328 17 404 140
REGENERACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 312 170 892 255
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 0 355 0 1.234 0 618 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 168 88 121 72 0 0 21 0
Estadual e Municipal 11 8 0 437 0 1.402 88 837 72 312 170 913 255
RIACHO FRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 197 0 161 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 137 0 495 9 16 286 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 19 0 96 0 48 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 156 0 591 9 64 286 197 0 179 59
RIBEIRA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 192 0 11 5 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 49 0 11 0 0 272 0 0 0 97 0
Municipal Rural 68 0 30 0 248 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 79 0 358 0 272 0 192 0 212 80
RIBEIRO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 58 148 54 56 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 124 0 132 0 20 420 89 214 0 0 60 0
Municipal Rural 28 0 46 0 134 0 94 0 0 0 46 0
Estadual e Municipal 152 0 178 0 154 420 183 272 148 54 162 100
RIO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 0 206 31 309 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 0 122 0 204 0 164 0 0 0 41 0
Municipal Rural 10 0 11 0 272 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 133 0 476 15 397 0 206 31 350 24
SANTA CRUZ DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 128 80 166 250 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 41
Municipal Urbana 21 0 90 0 225 100 196 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 21 0 60 0 74 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 111 0 285 100 270 128 80 166 278 71
SANTA CRUZ DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 106 23 95 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 80 0 285 0 217 0 0 0 65 0
Municipal Rural 17 0 20 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 0 100 0 330 0 217 0 106 23 160 26
SANTA FILOMENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 339 0 0 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 198 0 482 0 238 0 0 0 75 0
Municipal Rural 2 0 51 0 175 0 154 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 249 0 657 0 598 0 339 0 75 11 5
SANTA LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 0 158 33 86 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 141 0 407 0 190 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 190 0 61 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 26 0 217 0 597 0 404 0 158 33 86 56
SANTA ROSA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 138 43 210 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 99 0 251 99 265 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 26 0 109 0 57 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 0 125 0 360 99 322 0 138 43 210 50
SANTANA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 133 24 242 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 42 0 39 100 80 93 0 0 0 0
Municipal Rural 29 0 61 0 134 93 0 71 0 0 93 0
Estadual e Municipal 57 0 103 0 173 193 80 164 133 24 335 0
SANTO ANTONIO DE LISBOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 62 134 45 813 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 3 0 0 261 0 217 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 0 123 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 156 0 0 384 38 279 134 45 813 62
SANTO ANTONIO DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 29 37 11 2 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 32 0 142 0 122 0 0 0 10 0
Municipal Rural 9 0 41 0 38 12 0 0 0 0 49 0
Estadual e Municipal 24 0 73 0 180 12 122 0 29 37 171 37
SANTO INACIO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 85 16 154 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 69 0 0
Municipal Urbana 102 0 77 0 1 238 12 186 0 0 86 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 59 0 0 0 91 0
Estadual e Municipal 102 0 79 0 8 238 93 186 85 85 331 55
SAO BRAZ DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 129 0 613 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 29 0 43 75 37 107 0 0 22 0
Municipal Rural 32 0 86 0 140 74 83 31 0 0 81 0
Estadual e Municipal 57 0 11 5 0 183 149 120 138 129 0 716 42
SAO FELIX DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 56 33 11 2 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 45 0 0 181 0 122 0 0 50 0
Municipal Rural 17 0 20 0 14 37 0 20 0 0 27 0
Estadual e Municipal 54 0 65 0 14 218 0 142 56 33 189 50
SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 257 0 57 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 80 0 229 0 192 0 0 0 0 0
Municipal Rural 74 7 76 0 348 0 262 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 7 156 0 577 0 454 0 257 0 57 43
SAO FRANCISCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 139 59 167 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 68 0 42 173 0 194 0 0 11 7 0
Municipal Rural 83 0 64 0 0 234 0 264 0 0 283 80
Estadual e Municipal 145 0 132 0 42 407 0 458 139 59 567 162
SAO GONCALO DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 46 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 67 0 222 0 198 0 0 0 6 0
Municipal Rural 7 0 23 0 64 0 43 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 30 0 90 0 286 0 241 0 11 4 0 59 28
SAO GONCALO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 0 148 0 297 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 92 0 250 0 121 0 0 0 0 0
Municipal Rural 22 0 35 0 69 0 64 0 0 0 42 0
Estadual e Municipal 85 0 127 0 319 0 242 0 148 0 339 26
SAO JOAO DA CANABRAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 47 400 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 45 0 168 0 221 0 0 0 0 0
Municipal Rural 30 0 60 0 2 11 0 81 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 105 0 379 0 302 0 11 2 47 400 0
SAO JOAO DA FRONTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 73 165 83 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 94 0 318 0 289 0 0 0 49 0
Municipal Rural 29 0 81 0 222 0 169 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 175 0 540 0 458 0 73 165 132 40
SAO JOAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 228 70 1.667 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 0 157 0 480 0 274 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 0 181 0 491 0 415 0 228 70 1.667 45
SAO JOAO DA VARJOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 103 40 599 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 51 0 43 0 0
Municipal Urbana 43 0 67 0 168 0 172 0 0 0 0 0
Municipal Rural 47 0 81 0 259 0 11 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 148 0 427 0 288 51 103 83 599 47
SAO JOAO DO ARRAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 338 19 0 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 0
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Municipal Urbana 126 0 147 0 275 245 293 93 0 0 107 0
Municipal Rural 65 0 11 9 0 162 239 123 172 0 0 0 0
Estadual e Municipal 191 0 266 0 437 484 416 265 338 127 107 96
SAO JOAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 106 316 433 152 247 362
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 188 73 594 31
Municipal Urbana 125 0 366 0 152 883 3 464 0 0 63 0
Municipal Rural 2 0 11 8 0 89 346 79 317 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 0 484 0 241 1.229 188 1.097 621 225 904 393
SAO JOSE DO DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 74 2 11 34 251 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 95 0 128 94 71 125 0 0 0 0
Municipal Rural 30 0 62 0 61 59 11 6 32 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 0 157 0 189 153 187 231 2 11 34 251 44
SAO JOSE DO PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 94 35 223 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 68 0 257 0 209 0 0 0 61 0
Municipal Rural 15 0 34 0 93 0 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 102 0 350 0 244 0 94 35 284 74
SAO JOSE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 78 267 0 453 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 57 0 150 35 172 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 185 168 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 157 0 335 203 293 78 267 0 453 33
SAO JULIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 91 0 11 3 55 392 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 104 0 275 0 129 0 0 0 10 0
Municipal Rural 43 0 53 0 166 0 67 0 0 0 62 0
Estadual e Municipal 122 0 157 0 441 0 287 0 11 3 55 464 99
SAO LOURENCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 96 172 300 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 44 0 154 0 125 0 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 61 0 201 0 134 0 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 70 0 105 0 355 0 259 0 96 172 514 54
SAO LUIS DO PIAUI

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 82 29 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 25 0 6 81 0 87 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 34 0 65 52 0 72 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 59 0 71 133 0 159 82 29 121 0
SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 27 35 61 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 61 0 132 0 108 0 0 0 5 0
Municipal Rural 2 0 28 0 60 0 55 0 0 0 33 0
Estadual e Municipal 2 0 89 0 192 0 163 0 27 35 99 44
SAO MIGUEL DO FIDALGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 85 1 161 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 43 0 159 0 186 0 0 0 54 0
Municipal Rural 6 0 32 0 43 54 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 75 0 202 54 186 0 85 1 215 56
SAO MIGUEL DO TAPUIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 164 0 744 34 887 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 27 11 0 0 0
Municipal Urbana 242 0 228 0 644 0 492 39 0 0 168 0
Municipal Rural 141 0 272 0 762 0 570 0 0 0 56 0
Estadual e Municipal 383 0 500 0 1.406 0 1.226 39 771 144 1 . 111 89
SAO PEDRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 122 410 24 1.052 122
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 21 0 9
Municipal Urbana 150 0 250 0 767 86 270 197 0 0 11 5 0
Municipal Rural 52 0 11 2 0 280 11 0 55 220 0 0 0 0
Estadual e Municipal 202 0 362 0 1.047 196 325 539 410 45 1.167 131
SAO RAIMUNDO NONATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 359 153 1.016 385 404 342
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 0 226 0 1.049 236 450 174 0 0 199 0
Municipal Rural 49 0 290 15 680 294 319 253 0 0 35 0
Estadual e Municipal 162 0 516 15 1.729 530 1.128 580 1.016 385 638 342
SEBASTIAO BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 165 0 230 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 89 0 204 0 146 0 0 0 0 0
Municipal Rural 34 0 80 0 300 0 136 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 169 0 504 0 282 0 165 0 230 30
SEBASTIAO LEAL



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 269ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600269

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 137 30 126 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 77 0 37 186 37 140 0 0 9 0
Municipal Rural 4 0 65 0 65 131 4 11 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 142 0 102 317 56 255 137 30 135 20
SIGEFREDO PACHECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 190 19 156 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 87 32 0 0
Municipal Urbana 0 58 0 85 0 309 0 253 0 0 104 0
Municipal Rural 0 92 0 130 0 428 0 373 0 0 216 0
Estadual e Municipal 0 150 0 215 0 737 0 626 277 51 476 60
SIMOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 129 524 38 628 136
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 173 0 182 0 204 355 88 249 0 0 0 0
Municipal Rural 95 0 210 0 460 270 370 268 0 0 182 0
Estadual e Municipal 268 0 392 0 664 625 522 646 524 38 810 136
SIMPLICIO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 66 0 212 256 301 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 51 27 15 10
Municipal Urbana 133 0 196 0 548 0 379 0 0 0 0 0
Municipal Rural 57 0 99 0 326 0 289 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 295 0 874 0 734 0 263 283 316 128
SOCORRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 11 5 29 444 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 63 0 164 59 46 93 0 0 188 0
Municipal Rural 23 0 54 0 62 85 68 62 0 0 285 0
Estadual e Municipal 44 0 11 7 0 226 144 138 155 11 5 29 917 51
S U S S U A PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 91 239 24 232 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 23 40 60 142 9 215 0 0 53 0
Municipal Rural 50 0 62 0 86 147 1 0 0 0 34 0
Estadual e Municipal 100 0 85 40 146 289 30 306 239 24 319 74
TAMBORIL DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 180 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 65 0 37 194 0 191 0 0 79 0
Municipal Rural 0 0 8 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 73 0 59 194 0 191 185 0 259 0
TANQUE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 83 13 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 43 0 132 0 179 0 0 0 55 0
Municipal Rural 10 0 25 0 86 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 68 0 218 27 179 0 83 13 55 21
TERESINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.237 788 7.438 4.201 20.479 5.820 7.405 10.615
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 11 0 1.823 133 320 251
Municipal Urbana 8.004 476 12.938 693 26.398 4.609 15.396 2.330 0 0 3.187 0
Municipal Rural 576 0 1.403 0 2.632 1.647 2.421 745 0 0 601 0
Estadual e Municipal 8.580 476 14.341 693 30.267 7.044 25.261 7.386 22.302 5.953 11 . 5 1 3 10.866
UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 375 92 1.196 205 1.021 421
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 101 0 464 92 0 132
Municipal Urbana 2 11 69 494 41 1.597 0 909 0 0 0 0 0
Municipal Rural 332 0 608 0 1.786 31 1.328 0 0 0 175 0
Estadual e Municipal 543 69 1.102 41 3.383 31 2.713 92 1.660 297 1.196 553
URUCUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 417 0 252 471 383 337
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 215 0 492 0 1.503 0 644 0 0 0 317 0
Municipal Rural 74 0 140 0 560 0 404 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 289 0 632 0 2.063 0 1.465 0 252 471 720 337
VALENCA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 236 571 11 4 542 270
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 201 0 292 0 313 853 208 539 0 0 308 0
Municipal Rural 21 0 78 0 27 217 0 140 0 0 120 0
Estadual e Municipal 222 0 370 0 340 1.070 224 915 571 11 4 970 270
VARZEA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 235 0 143 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 96 0 225 39 153 61 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 91 0 164 101 59 103 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 187 0 389 140 212 164 235 0 143 24
VARZEA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 19 322 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 5 0 296 0 210 0 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 17 0 19 29 0 15 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 132 0 315 29 210 15 11 3 19 378 67
VERA MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 109 38 217 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 55 0 5 177 3 173 0 0 230 0
Municipal Rural 19 0 24 0 65 44 8 42 0 0 158 0
Estadual e Municipal 71 0 79 0 70 221 11 215 109 38 605 32
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VILA NOVA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 65 44 416 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 39 0 0 102 0 88 0 0 52 0
Municipal Rural 67 0 27 0 0 74 0 38 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 0 66 0 0 176 0 126 65 44 468 17
WALL FERRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 126 25 310 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 75 0 272 0 228 0 0 0 25 0
Municipal Rural 5 0 24 0 95 0 65 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 30 0 99 0 367 0 293 0 126 25 340 24

RIO DE JANEIRO
Estadual Urbana 55 14 11 4 40 1.522 0 156.633 1.750 368.520 38.913 7.431 53.451
Estadual Rural 0 0 0 0 104 0 7.602 0 13.029 753 54 1.907
Municipal Urbana 35.546 94.298 164.989 35.182 508.859 150.733 358.951 76.369 4.017 585 84.168 596
Municipal Rural 3.469 5.793 18.933 2.095 49.626 15.852 24.176 3.887 0 0 4.358 0
Estadual e Municipal 39.070 100.105 184.036 37.317 5 6 0 . 111 166.585 547.362 82.006 385.566 40.251 9 6 . 0 11 55.954
ANGRA DOS REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.886 0 4.666 301 0 550
Estadual Rural 0 0 0 0 104 0 48 0 180 0 0 0
Municipal Urbana 0 706 2.474 69 8.324 887 4.642 245 0 0 1.331 0
Municipal Rural 0 0 183 21 638 130 222 65 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 706 2.657 90 9.066 1.017 7.798 310 4.846 301 1.331 550
APERIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 172 0 233 35 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 213 122 90 370 17 270 10 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 213 122 90 370 17 442 10 233 35 13 29
ARARUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.809 202 0 448
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 276 0 0 28
Municipal Urbana 137 750 2.022 0 6.266 0 5.424 0 64 0 1.450 0
Municipal Rural 49 171 296 258 686 818 728 40 0 0 27 0
Estadual e Municipal 186 921 2.318 258 6.952 818 6.152 40 3.149 202 1.477 476
AREAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 322 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 162 223 0 510 86 167 60 0 0 136 0
Municipal Rural 22 0 61 0 103 44 244 56 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 162 284 0 613 130 4 11 11 6 322 0 136 69
ARMACAO DOS BUZIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 554 0 0 220
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 470 940 0 2.804 124 2.445 0 894 0 264 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 470 940 0 2.804 124 2.445 0 1.448 0 264 220
ARRAIAL DO CABO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 499 75 0 87
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 758 130 622 0 1.759 0 1.169 0 170 0 386 77
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 758 130 622 0 1.759 0 1.169 0 669 75 386 164
BARRA DO PIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.674 0 1.807 220 177 318
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 890 215 1.641 0 4.316 130 702 61 0 0 310 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 890 215 1.641 0 4.316 130 3.376 61 1.807 220 487 318
BARRA MANSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.859 22 4.090 257 199 547
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 251 192 1.939 0 3.424 5.526 1.464 3.391 0 0 832 0
Municipal Rural 0 0 90 0 259 267 75 137 0 0 0 0
Estadual e Municipal 251 192 2.029 0 3.683 5.793 3.398 3.550 4.090 257 1.031 547
BELFORD ROXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 10.857 0 11 . 5 8 5 602 0 1.507
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 424 673 4.044 65 13.920 6.500 5.227 1.560 0 0 4.243 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 424 673 4.044 65 13.978 6.500 16.084 1.560 11 . 5 8 5 602 4.243 1.507
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 750 0 442 125 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 185 0 95 0 0 0
Municipal Urbana 80 139 325 0 735 244 285 90 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 133 0 235 198 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 139 458 0 970 442 1.220 90 537 125 22 41
BOM JESUS DO ITABAPOANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.165 0 906 135 0 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 378 0 195 0 0 0
Municipal Urbana 47 438 253 300 906 147 146 0 0 0 44 0
Municipal Rural 15 57 257 53 420 32 157 42 0 0 62 0
Estadual e Municipal 62 495 510 353 1.326 179 1.846 42 1.101 135 106 46
CABO FRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.121 0 3.485 375 154 643
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.109 1.033 3.464 0 10.940 422 8.444 0 907 104 972 269
Municipal Rural 11 4 0 234 40 824 164 90 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.223 1.033 3.698 40 11 . 7 6 4 586 9.655 0 4.392 479 1.126 912
CACHOEIRAS DE MACACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.091 0 1.372 241 0 216
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 191 0 90 0 0 43
Municipal Urbana 152 395 851 0 1.305 980 758 146 109 0 524 0
Municipal Rural 0 0 260 0 384 653 87 346 0 0 122 0
Estadual e Municipal 152 395 1 . 111 0 1.689 1.633 2.127 492 1.571 241 646 259
CAMBUCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 320 0 218 80 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 91 0 67 28 0 0
Municipal Urbana 132 107 132 52 689 0 217 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 132 107 140 52 701 0 628 0 285 108 0 23
CAMPOS DOS GOYTACAZES
Estadual Urbana 16 0 54 0 544 0 10.683 501 8.372 547 91 1.513
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2.273 0 2.586 101 0 546
Municipal Urbana 73 5.719 4.755 60 14.317 1.692 3.799 462 0 0 2.730 0
Municipal Rural 292 2.384 2 . 5 11 20 7.017 1.193 3.398 515 0 0 976 0
Estadual e Municipal 381 8.103 7.320 80 21.878 2.885 20.153 1.478 10.958 648 3.797 2.059
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 388 0 479 46 76 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 356 0 1.067 0 539 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 29 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 385 0 1.156 0 927 0 479 46 11 6 100
CARAPEBUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 374 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 94 267 0 728 0 587 0 0 0 133 0
Municipal Rural 27 0 73 0 160 0 62 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 144 94 340 0 888 0 649 0 374 0 133 63
CARDOSO MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 161 0 281 64 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 86 11 9 71 494 0 236 0 0 0 134 0
Municipal Rural 0 54 185 0 461 0 324 0 0 0 73 0
Estadual e Municipal 11 140 304 71 955 0 721 0 281 64 207 63
CARMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 617 0 317 209 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 240 169 152 859 82 171 0 0 0 105 0
Municipal Rural 2 0 3 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 240 172 152 878 82 788 0 317 209 105 41
CASIMIRO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.349 83 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 263 0 0 0
Municipal Urbana 423 616 974 0 2.687 0 1.761 2 0 0 318 0
Municipal Rural 8 0 59 0 160 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 431 616 1.033 0 2.847 0 1.761 2 1.612 83 318 42
COMENDADOR LEVY GASPARIAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 217 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 82 212 0 548 0 433 0 0 0 87 0
Municipal Rural 0 0 21 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 82 233 0 594 0 433 0 217 0 87 48
CONCEICAO DE MACABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 669 11 8 532 194 0 136
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 96 160 194 107 912 0 332 0 0 0 11 0 0
Municipal Rural 62 11 3 50 11 7 329 71 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 158 273 244 224 1.241 71 1.001 11 8 532 194 11 0 136
CORDEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 458 0 493 105 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 156 178 389 0 1.021 0 354 0 0 0 32 0
Municipal Rural 1 0 7 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 157 178 396 0 1.030 0 812 0 493 105 32 23
DUAS BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 210 0 292 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 105 0 64 0 0 0
Municipal Urbana 146 74 217 17 595 0 318 0 0 0 11 9 0
Municipal Rural 29 0 45 0 121 21 18 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 175 74 262 17 716 21 651 0 356 0 11 9 0
DUQUE DE CAXIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 . 5 11 0 24.951 1.622 0 2.947
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 654 0 939 170 0 158
Municipal Urbana 0 2.374 8.172 128 29.186 8.979 13.339 2.030 0 0 8.085 0
Municipal Rural 0 59 415 35 972 313 489 212 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.433 8.587 163 30.158 9.292 34.993 2.242 25.890 1.792 8.085 3.105
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 659 75 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 90 130 0 279 0 353 0 0 0 0 0
Municipal Rural 49 0 11 7 0 343 0 184 0 0 0 52 0
Estadual e Municipal 93 90 247 0 622 0 537 0 659 75 52 0
GUAPIMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 820 134 0 239
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 264 0 0 0
Municipal Urbana 0 742 993 0 2.155 1.131 2.161 330 0 0 670 0
Municipal Rural 0 0 0 13 0 42 0 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 0 742 993 13 2.155 1.173 2.161 330 1.084 134 687 239
IGUABA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.039 77 0 153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 257 283 466 0 1.225 49 1.089 0 0 0 237 0
Municipal Rural 49 0 81 0 287 0 237 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 306 283 547 0 1.512 49 1.326 0 1.039 77 237 153
I TA B O R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.035 0 4.755 225 0 710
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 695 0 8 11 103 49 223
Municipal Urbana 575 0 1.892 87 5.830 1.390 5.215 662 0 0 1.671 0
Municipal Rural 558 29 1.642 0 3.667 1.653 2.478 390 0 0 908 0
Estadual e Municipal 1.133 29 3.534 87 9.497 3.043 9.423 1.052 5.566 328 2.628 933
I TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 551 0 3.348 230 0 276
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 368 0 424 94 0 146
Municipal Urbana 242 1.761 2.041 377 4.669 1.857 4.305 689 0 0 1.276 0
Municipal Rural 14 101 310 239 902 592 682 87 0 0 135 0
Estadual e Municipal 256 1.862 2.351 616 5.571 2.449 5.906 776 3.772 324 1 . 4 11 422
I TA LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 0 327 32 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 57 0 30 0 0 0
Municipal Urbana 1 95 243 0 347 201 45 175 0 0 97 0
Municipal Rural 14 0 31 0 67 50 0 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 15 95 274 0 414 251 388 175 357 32 107 33
I TA O C A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 722 0 576 69 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 107 0 94 0 0 0
Municipal Urbana 102 140 257 0 856 0 153 0 0 0 11 2 0
Municipal Rural 29 0 74 0 205 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 140 331 0 1.061 0 982 0 670 69 11 2 57
I TA P E R U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.294 1 2.018 420 98 355
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 333 0 201 0 0 0
Municipal Urbana 404 7 1.336 43 2.648 1.144 1.839 185 0 0 587 0
Municipal Rural 26 0 86 0 208 154 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 430 7 1.422 43 2.856 1.298 3.466 186 2.219 420 685 355
I TAT I A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 497 0 0 171
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 456 571 0 1.737 0 1.083 0 0 0 295 0
Municipal Rural 18 44 218 0 190 0 174 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 500 789 0 1.927 0 1.257 0 497 0 295 171
JAPERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.489 326 327 691
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 271 1.502 0 5.886 0 4.451 0 0 0 1.391 0
Municipal Rural 0 69 11 2 0 495 0 346 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 340 1.614 0 6.381 0 4.797 0 2.489 326 1.718 691
LAJE DO MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 0 182 61 0 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 87 210 0 431 0 175 0 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 87 210 0 431 0 426 0 182 61 57 58
MACAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5.149 161 0 751
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3.791 1 . 4 11 3.556 2.067 13.974 774 9.908 203 232 354 2.834 51
Municipal Rural 71 1 100 1 72 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.862 1.412 3.656 2.068 14.046 783 9.908 203 5.381 515 2.834 802
MACUCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 463 0 238 36 69 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 66 153 0 544 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 66 153 0 544 0 463 0 238 36 93 44
MAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 593 0 7.071 904 0 1.251
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 634 71 0 60
Municipal Urbana 0 2.205 3.415 191 10.298 3.147 9.235 1.457 0 0 2.107 0
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Municipal Rural 0 261 839 0 1.421 486 760 168 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.466 4.254 191 11 . 7 1 9 3.633 10.588 1.625 7.705 975 2.107 1 . 3 11
M A N G A R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.105 98 0 228
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 185 738 613 206 1.759 386 1.532 430 0 0 405 0
Municipal Rural 29 74 51 108 152 273 130 23 0 0 0 0
Estadual e Municipal 214 812 664 314 1 . 9 11 659 1.662 453 1.105 98 405 228
MARICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.165 1 3.012 152 0 420
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 315 321 1.281 556 3.366 2.382 2.865 758 0 0 799 0
Municipal Rural 14 41 516 267 1.337 1.680 1.073 183 0 0 174 0
Estadual e Municipal 329 362 1.797 823 4.703 4.062 5.103 942 3.012 152 973 420
MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 429 2 264 0 46 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 309 200 144 496 366 288 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 309 200 144 496 366 717 2 264 0 61 36
M E S Q U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.670 0 4.167 187 0 645
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 240 828 1.384 101 4.969 426 2.308 259 0 0 1.506 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 240 828 1.384 101 4.969 426 4.978 259 4.167 187 1.506 645
MIGUEL PEREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 0 674 0 0 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 69 0 31 0 0 0
Municipal Urbana 140 215 431 0 1.097 48 854 0 0 0 94 0
Municipal Rural 8 0 30 0 124 0 183 0 0 0 17 0

Estadual e Municipal 148 215 461 0 1.221 48 1.372 0 705 0 111 161
MIRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 0 757 167 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 212 237 414 92 1.316 0 944 0 0 0 34 0
Municipal Rural 5 40 11 55 172 59 0 52 0 0 0 0
Estadual e Municipal 217 277 425 147 1.488 59 1.139 52 757 167 34 56
N AT I V I D A D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 484 0 417 35 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 213 99 131 670 0 140 20 0 0 1 0
Municipal Rural 1 29 1 10 11 13 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 242 100 141 681 13 624 20 417 35 1 4
NILOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.594 0 6.142 740 0 1.102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 255 388 950 292 4 . 8 11 167 3.479 1 0 0 752 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 255 388 950 292 4 . 8 11 167 6.073 1 6.142 740 752 1.102
NITEROI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7.676 0 9.120 2.314 1.301 1.957
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 197 2.415 1.087 3.095 13.454 1.019 4.389 364 0 0 883 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 197 2.415 1.087 3.095 13.454 1.019 12.065 364 9.120 2.314 2.184 1.957
NOVA FRIBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.138 0 3.241 484 207 362
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 573 0 376 131 0 0
Municipal Urbana 202 1.924 986 970 4 . 11 3 1.645 1.501 349 0 0 651 0
Municipal Rural 148 224 647 76 1.640 682 276 408 0 0 139 0
Estadual e Municipal 350 2.148 1.633 1.046 5.753 2.327 6.488 757 3.617 615 997 362
NOVA IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19.879 0 22.489 2.942 1.105 3.762
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 145 0 2 11 0 0 0
Municipal Urbana 72 433 5.731 660 25.956 6.946 12.039 483 0 0 4.972 0
Municipal Rural 19 25 432 0 1.100 299 594 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 458 6.163 660 27.056 7.245 32.657 483 22.700 2.942 6.077 3.762
PA R A C A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.101 197 0 160
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 209 26 526 29 937 674 1.148 468 0 0 282 0
Municipal Rural 51 0 99 0 171 213 134 62 0 0 8 0
Estadual e Municipal 260 26 625 29 1.108 887 1.282 530 1.101 197 290 160
PARAIBA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 788 0 1.251 0 11 9 152
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 758 569 266 1.686 649 930 44 0 0 11 8 0
Municipal Rural 27 0 11 2 0 160 234 173 90 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 150 758 681 266 1.846 883 1.891 134 1.251 0 237 152
PA R AT Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 868 0 946 364 0 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 227 400 0 591 319 0 838 0 0 97 0
Municipal Rural 36 0 391 0 596 1.257 461 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 227 791 0 1.187 1.576 1.329 838 946 364 97 70
PATY DO ALFERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 722 22 497 476 74 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 343 0 862 105 521 59 0 0 88 0
Municipal Rural 0 49 161 142 455 276 94 122 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 144 504 142 1.317 381 1.337 203 497 476 162 130
PETROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 6.047 525 0 641
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 86 0 615 41 0 68
Municipal Urbana 164 2.662 2.699 1.034 11 . 7 9 9 628 10.139 512 550 0 2.249 0
Municipal Rural 55 77 613 58 2.083 186 929 0 0 0 19 0
Estadual e Municipal 219 2.739 3.312 1.092 13.882 814 11 . 1 7 6 512 7.212 566 2.268 709
PINHEIRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 180 310 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 257 189 442 0 639 721 445 494 0 0 256 0
Municipal Rural 0 0 15 0 0 45 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 257 189 457 0 639 766 445 494 180 310 256 106
PIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 799 90 0 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 99 586 0 1.321 228 1.433 121 50 0 340 0
Municipal Rural 42 0 131 0 124 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 99 717 0 1.445 228 1.468 121 849 90 340 98
PORCIUNCULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 502 0 436 81 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 230 80 279 67 918 0 446 0 0 0 15 0
Municipal Rural 29 0 45 0 158 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 259 80 324 67 1.076 0 948 0 436 81 15 44
PORTO REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 431 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 247 91 382 0 1.401 24 990 0 0 0 217 55
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 247 91 382 0 1.401 24 990 0 431 0 217 131
Q U AT I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 389 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 171 169 280 0 905 0 676 0 10 0 133 0
Municipal Rural 4 0 4 0 31 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 175 169 284 0 936 0 688 0 399 0 133 78
QUEIMADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.053 0 5.486 535 41 794
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 169 0 84 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 1.709 0 5.205 2.223 2.598 424 0 0 889 0
Municipal Rural 0 0 88 0 108 259 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 1.797 0 5.313 2.482 6.820 424 5.570 535 930 794
QUISSAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 643 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 336 481 0 1.032 296 924 11 5 0 0 138 0
Municipal Rural 32 0 77 0 192 49 58 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 169 336 558 0 1.224 345 982 127 643 0 138 77
RESENDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.192 0 3.400 175 0 537
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 176 0 150 0 0 13
Municipal Urbana 263 939 1.751 151 4.628 1.405 2.357 379 0 0 458 144
Municipal Rural 37 0 87 0 128 153 58 50 0 0 14 0
Estadual e Municipal 300 939 1.838 151 4.756 1.558 4.783 429 3.550 175 472 694
RIO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 874 0 1 . 5 11 228 0 207
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 3 11 607 0 1.683 0 1.313 0 0 0 239 0
Municipal Rural 185 196 447 50 1.456 17 435 27 0 0 107 0
Estadual e Municipal 408 507 1.054 50 3.139 17 2.622 27 1 . 5 11 228 346 207
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 391 0 556 74 128 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 162 196 0 943 0 348 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 51 104 0 342 0 281 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 213 300 0 1.285 0 1.020 0 556 74 151 61
RIO DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 93 108 199 36 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 256 171 0 302 257 207 84 0 0 71 0
Municipal Rural 0 0 52 0 22 96 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 256 223 0 324 353 300 192 199 36 71 42
RIO DAS OSTRAS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.028 128 0 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 84 0 11 4 0 5 0
Municipal Urbana 633 345 2.904 0 8.256 0 7.010 0 0 127 661 0
Municipal Rural 18 0 70 0 268 0 173 0 0 0 31 0
Estadual e Municipal 651 345 2.974 0 8.524 0 7.267 0 3.142 255 697 161
RIO DE JANEIRO
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Estadual Urbana 39 14 60 40 901 0 2.220 0 132.293 14.178 2.235 18.626
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10.591 48.640 6 2 . 11 8 22.109 1 7 2 . 11 3 79.282 161.647 5 4 . 5 11 0 0 23.234 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10.630 48.654 62.178 22.149 173.014 79.282 163.867 5 4 . 5 11 132.293 14.178 25.469 18.626
SANTA MARIA MADALENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 190 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 120 82 0 305 15 241 12 0 0 64 0
Municipal Rural 1 60 64 18 243 0 181 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 180 146 18 548 15 422 12 190 0 64 68
SANTO ANTONIO DE PADUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 522 437 0 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 335 0 0 32
Municipal Urbana 267 401 753 0 1.532 297 1.385 428 0 0 85 0
Municipal Rural 7 0 9 0 129 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 274 401 762 0 1.661 297 1.385 428 857 437 85 11 7
SAO FIDELIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 845 96 798 282 28 166
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 507 483 0 1.070 290 180 132 0 0 78 0
Municipal Rural 35 43 11 6 0 336 0 280 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 550 599 0 1.406 290 1.305 228 798 282 106 166
SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 667 137 0 187
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 423 14 0 48
Municipal Urbana 0 441 463 424 1.751 0 1.700 0 0 0 503 0
Municipal Rural 0 74 683 56 1.566 0 864 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 515 1.146 480 3.317 0 2.564 0 1.090 151 503 235
SAO GONCALO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20.192 454 17.551 1.669 354 3.256
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 446 0 213 0 0 0
Municipal Urbana 353 462 2.797 486 16.874 4.662 6.070 745 0 0 3.080 0
Municipal Rural 103 170 281 196 1.754 645 4 11 70 0 0 0 0
Estadual e Municipal 456 632 3.078 682 18.628 5.307 2 7 . 11 9 1.269 17.764 1.669 3.434 3.256
SAO JOAO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 250 0 590 58 0 254
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 38 0 347 0 0 60
Municipal Urbana 883 53 635 0 1 . 4 11 77 695 0 0 0 373 0
Municipal Rural 206 73 261 14 1.086 136 1.028 30 0 0 237 0
Estadual e Municipal 1.089 126 896 14 2.497 213 2 . 0 11 30 937 58 610 314
SAO JOAO DE MERITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10.831 44 14.919 954 284 1.901
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 641 1.025 3.633 0 9.127 4.852 2.326 712 0 0 1 . 111 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 641 1.025 3.633 0 9.127 4.852 13.157 756 14.919 954 1.395 1.901
SAO JOSE DE UBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 374 0 162 4 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 15 105 0 228 1 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 15 0 84 0 150 32 0 0 0 0 21 0
Estadual e Municipal 76 15 189 0 378 33 374 0 162 4 38 35
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 519 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 341 0 721 197 813 143 0 0 78 0
Municipal Rural 64 19 120 10 88 189 73 43 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 19 461 10 809 386 886 186 519 0 78 60
SAO PEDRO DA ALDEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.206 1 2.101 328 179 347
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 283 333 1.369 0 4.092 472 2.504 367 0 0 639 0
Municipal Rural 203 21 539 0 1 . 111 221 390 69 0 0 93 0
Estadual e Municipal 486 354 1.908 0 5.203 693 4.100 437 2.101 328 9 11 347
SAO SEBASTIAO DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 354 0 209 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 194 100 49 427 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 20 0 41 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 194 141 49 543 0 354 0 209 0 0 16
SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 366 0 471 52 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 178 0 0 0
Municipal Urbana 96 161 350 0 1.015 0 541 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 64 0 175 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 161 414 0 1.190 0 907 0 649 52 39 14
SAQUAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.001 402 0 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 72 0 0 109
Municipal Urbana 204 614 1.130 0 3.061 0 3.568 0 0 0 636 0
Municipal Rural 101 487 628 1 1.774 0 377 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 305 1.101 1.758 1 4.835 0 3.945 0 2.073 402 636 201
SEROPEDICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.295 171 0 185
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.283 0 0 373
Municipal Urbana 25 0 312 88 1.477 498 2.643 0 0 0 551 0
Municipal Rural 300 76 1.186 104 3.613 775 1.623 268 0 0 1.049 0
Estadual e Municipal 325 76 1.498 192 5.090 1.273 4.266 268 2.578 171 1.600 558
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SILVA JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 462 72 0 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 208 0 0 0
Municipal Urbana 182 212 469 0 648 629 1.170 0 0 0 301 0
Municipal Rural 58 0 136 0 130 371 46 39 0 0 0 0
Estadual e Municipal 240 212 605 0 778 1.000 1.216 39 670 72 301 96
SUMIDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 332 0 167 45 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 65 0 329 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 26 220 11 4 769 0 450 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 77 285 11 4 1.098 0 782 0 273 45 0 0
TA N G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 965 0 69 218
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 214 201 642 0 1.499 463 1.220 214 0 0 424 0
Municipal Rural 27 0 79 0 101 85 102 24 0 0 15 0
Estadual e Municipal 241 201 721 0 1.600 548 1.322 238 965 0 508 218
TERESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 701 0 3.300 421 0 163
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 913 0 0 0
Municipal Urbana 17 1.365 2 . 11 5 0 5.702 410 5.384 224 0 0 554 0
Municipal Rural 13 84 897 0 2.640 250 1.704 220 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 1.449 3.012 0 8.342 660 7.789 444 4.213 421 554 163
TRAJANO DE MORAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 351 0 175 185 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 26 136 0 408 0 0 0 0 0 78 0
Municipal Rural 28 0 11 2 0 362 0 162 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 138 26 248 0 770 0 623 0 175 185 78 16
TRES RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.289 280 1.846 2 11 45 309
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 548 673 1.184 292 3.461 505 1.754 65 238 0 341 0
Municipal Rural 46 0 88 0 168 77 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 594 673 1.272 292 3.629 582 3.043 345 2.084 2 11 386 309
VA L E N C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.324 0 1.819 138 25 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 86 0 37 0 0 0
Municipal Urbana 0 437 980 27 2.538 668 576 50 0 0 208 0
Municipal Rural 3 488 321 0 794 307 189 37 0 0 52 0
Estadual e Municipal 3 925 1.301 27 3.332 975 3.175 87 1.856 138 285 107
VA R R E - S A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 0 299 41 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 34 11 8 0 302 148 253 52 0 0 0 0
Municipal Rural 40 0 11 2 0 269 52 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 34 230 0 571 200 618 52 299 41 0 0
VA S S O U R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 875 42 850 70 0 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 135 0 120 0 0 0
Municipal Urbana 58 313 406 0 1.129 0 270 0 0 0 232 0
Municipal Rural 0 23 178 19 621 31 378 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 336 584 19 1.750 31 1.658 42 970 70 232 103
VOLTA REDONDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 2.034 58 6.248 452 0 471
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4.301 256 5.061 37 12.963 844 8.946 754 793 0 1.378 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4.301 256 5.061 37 12.982 844 10.980 812 7.041 452 1.378 471

RIO GRANDE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 21.007 12.843 42.053 18.453 89.238 5.168 13.516 15.260
Estadual Rural 0 0 0 0 1.245 1 . 0 11 1.286 1.406 2.564 0 747 314
Municipal Urbana 30.639 2.866 46.157 152 87.617 20.281 70.756 13.670 0 0 25.815 0
Municipal Rural 9.180 53 17.789 38 41.548 10.029 17.773 4.263 0 0 8.407 0
Estadual e Municipal 39.819 2.919 63.946 190 151.417 44.164 131.868 37.792 91.802 5.168 48.485 15.574
ACARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 146 255 20 103 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 206 0 150 361 48 139 0 0 56 0
Municipal Rural 25 0 20 0 20 24 0 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 220 0 226 0 170 385 210 285 255 20 182 83
ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 349 814 156 1.366 37 266 146
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 464 0 784 0 1.451 534 832 309 0 0 0 0
Municipal Rural 172 0 310 0 646 322 353 322 0 0 0 0
Estadual e Municipal 636 0 1.094 0 2.102 1.205 1.999 787 1.366 37 266 146
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AFONSO BEZERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 163 195 78 363 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 174 0 317 0 208 0 0 0 197 0
Municipal Rural 41 0 95 0 213 0 140 0 0 0 257 0
Estadual e Municipal 176 0 269 0 595 163 543 78 363 0 454 0
AGUA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 137 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 77 0 275 0 141 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 93 0 275 0 179 0 137 0 14 0
ALEXANDRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 74 176 269 288 0 85 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 235 0 227 0 246 557 204 169 0 0 84 0
Municipal Rural 1 0 39 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 236 0 266 0 347 631 380 438 288 0 169 125
ALMINO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 182 3 122 158 11 3 2 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 120 0 187 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 17 0 0 0 0 0 29 0
Estadual e Municipal 60 0 125 0 386 3 122 158 11 3 2 52 0
ALTO DO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 0 489 11 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 0 197 0 288 295 213 261 0 0 90 0
Municipal Rural 84 0 97 0 69 278 3 207 0 0 0 0
Estadual e Municipal 178 0 294 0 357 573 378 468 489 11 6 90 0
ANGICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 268 95 225 39 154 292 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 163 0 221 0 367 0 235 0 0 0 81 0
Municipal Rural 8 0 11 0 38 0 18 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 171 0 232 0 673 95 478 39 154 292 205 0
ANTONIO MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 140 34 158 195 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 125 0 29 146 49 151 0 0 121 0
Municipal Rural 0 0 54 0 131 81 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 179 0 163 367 83 309 195 0 121 0
APODI
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 224 332 340 907 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 44 56 130 136 0 0 0
Municipal Urbana 221 0 327 0 673 0 439 0 0 0 0 0
Municipal Rural 137 0 285 0 601 0 292 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 358 0 612 0 1.425 268 1 . 11 9 470 1.043 0 55 0
AREIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 332 0 378 1 235 331 128 308
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 236 0 306 0 251 490 353 347 0 0 104 0
Municipal Rural 125 0 188 0 188 274 70 11 4 0 0 14 0
Estadual e Municipal 361 0 494 0 771 764 801 462 235 331 246 308
ARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 86 432 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 65 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 143 0 240 0 690 0 488 0 0 0 189 0
Municipal Rural 105 0 167 0 367 0 296 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 248 0 407 0 1.122 0 829 86 432 0 189 0
AUGUSTO SEVERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 39 53 79 307 10 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 101 0 188 153 303 96 0 0 60 0
Municipal Rural 29 0 90 0 143 56 66 64 0 0 45 0
Estadual e Municipal 29 11 0 191 0 401 248 422 239 307 10 105 0
BAIA FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 22 232 24 343 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 125 0 439 0 271 0 0 0 221 0
Municipal Rural 58 0 41 0 163 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 227 0 166 0 627 22 503 24 343 0 221 0
BARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 43 0 879 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 92 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 200 0 474 0 1.001 0 973 0 0 0 565 0
Municipal Rural 149 0 243 0 704 0 100 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 349 0 717 0 1.733 0 1.208 0 879 0 565 0
BARCELONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 53 0 0 168 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 70 0 11 0 0 288 0 0 0 102 0
Municipal Rural 19 0 51 0 141 0 0 0 0 0 44 0
Estadual e Municipal 73 0 121 0 261 53 288 0 168 0 146 0
BENTO FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 19 1 134 236 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 107 0 277 0 298 0 0 0 153 0
Municipal Rural 12 0 37 0 107 0 0 0 0 0 63 0
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Estadual e Municipal 76 0 144 0 384 19 299 134 236 0 216 0
BODO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 11 2 0 0 153 0 11 2 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 60 111 27 91 0 0 57 0
Estadual e Municipal 49 0 11 2 0 60 264 27 203 81 0 98 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 168 95 160 0 316 0 53 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 0 253 0 190 232 318 147 0 0 298 0
Municipal Rural 10 0 75 0 35 11 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 0 328 0 393 440 478 147 316 0 351 123
BREJINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 328 1 159 134 559 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 147 27 248 0 356 134 386 145 0 0 149 0
Municipal Rural 19 0 51 0 9 138 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 166 27 299 0 693 273 545 279 559 0 149 0
CAICARA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 140 84 97 0 0 131 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 81 0 316 0 177 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 21 0 93 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 102 0 431 140 261 97 0 0 131 81
CAICARA DO RIO DO VENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 77 29 86 153 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 30 0 147 0 141 0 103 0 0 0 70 0
Municipal Rural 3 0 26 0 47 0 46 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 173 0 207 77 178 86 153 0 70 0
CAICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 212 254 899 356 1.579 0 370 460
Estadual Rural 0 0 0 0 27 43 34 87 0 0 23 0
Municipal Urbana 96 621 659 23 458 1.367 269 768 0 0 268 0
Municipal Rural 23 0 56 0 50 43 1 33 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 621 715 23 747 1.707 1.203 1.244 1.579 0 661 460
CAMPO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 5 178 7 363 35 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 0 130 0 43 270 45 280 0 0 678 0
Municipal Rural 57 0 95 0 33 198 0 125 0 0 889 0
Estadual e Municipal 167 0 225 0 196 473 223 412 363 35 1.567 0
C A N G U A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 14 465 146 748 10 57 274
Estadual Rural 0 0 0 0 3 38 17 177 199 0 0 76
Municipal Urbana 176 0 345 0 755 257 1.166 31 0 0 421 0
Municipal Rural 176 0 666 0 1.591 222 317 0 0 0 280 0
Estadual e Municipal 352 0 1 . 0 11 0 2.350 531 1.965 354 947 10 758 350
CARAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 300 90 419 78 642 0 0 167
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 279 0 331 0 509 0 390 0 0 0 128 0
Municipal Rural 126 0 163 0 491 0 433 0 0 0 50 0
Estadual e Municipal 405 0 494 0 1.300 90 1.242 78 642 0 178 167
CARNAUBA DOS DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 177 78 221 0 104 29
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 208 0 154 0 51 397 6 145 0 0 0 0
Municipal Rural 21 0 17 0 0 38 0 29 0 0 0 0
Estadual e Municipal 229 0 171 0 64 435 183 252 221 0 104 29
CARNAUBAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 76 93 33 356 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 153 0 165 0 210 0 257 0 0 0 227 0
Municipal Rural 98 0 91 0 437 0 11 6 0 0 0 48 0
Estadual e Municipal 251 0 256 0 735 76 466 33 356 0 275 0
CEARA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 880 349 1.020 400 2.700 0 474 318
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 184 82 350 0 0 0
Municipal Urbana 526 0 957 0 1.461 314 1.674 0 0 0 571 0
Municipal Rural 507 0 1.051 0 2.403 968 646 360 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 1.033 0 2.008 0 4.744 1.631 3.524 842 3.050 0 1.161 318
CERRO CORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 97 381 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 60 0 0 12 0
Municipal Urbana 111 0 157 0 349 121 308 77 0 0 97 0
Municipal Rural 39 0 126 0 353 29 102 50 0 0 187 0
Estadual e Municipal 150 0 283 0 702 150 483 284 381 0 296 0
CORONEL EZEQUIEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 0 11 2 0 145 6 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 0 81 0 231 0 221 0 0 0 27 0
Municipal Rural 8 0 54 0 179 0 0 0 0 0 66 0
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Estadual e Municipal 83 0 135 0 457 0 333 0 145 6 105 0
CORONEL JOAO PESSOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 6 0 66 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 71 0 103 131 66 11 2 0 0 58 0
Municipal Rural 45 0 35 0 122 81 26 88 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 0 106 0 225 212 92 200 11 6 0 124 78
C R U Z E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 0 0 43 170 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 0 209 0 358 20 365 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 177 0 209 0 486 20 365 43 170 0 38 77
CURRAIS NOVOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 90 125 245 867 323 287 238
Estadual Rural 0 0 0 0 12 22 0 35 49 0 12 0
Municipal Urbana 587 0 605 19 885 766 813 342 0 0 248 0
Municipal Rural 32 0 86 0 193 73 4 163 0 0 0 0
Estadual e Municipal 619 0 691 19 1.090 951 942 785 916 323 547 238
DOUTOR SEVERIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 62 46 40 278 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 106 0 1 166 38 170 0 0 19 0
Municipal Rural 41 0 64 0 15 186 1 169 0 0 0 0
Estadual e Municipal 139 0 170 0 77 414 85 379 278 2 19 0
E N C A N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 50 149 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 11 0 0 248 120 243 29 0 0 53 0
Municipal Rural 43 0 0 0 71 57 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 0 11 0 0 319 177 275 79 149 0 82 0
EQUADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 47 47 47 296 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 155 0 143 0 282 138 214 79 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 156 0 147 0 293 185 261 126 296 0 78 0
ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 167 16 107 245 229 0 87 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 147 0 224 50 49 63 0 0 145 0
Municipal Rural 35 0 62 0 181 0 58 3 0 0 136 0
Estadual e Municipal 74 0 209 0 572 66 214 3 11 229 0 368 58
EXTREMOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 542 0 992 0 750 11 6 11 5 337
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 222 0 243 0 0 0
Municipal Urbana 214 0 462 0 1.328 0 702 0 0 0 343 0
Municipal Rural 297 0 413 0 876 0 288 0 0 0 63 0
Estadual e Municipal 5 11 0 875 0 2.775 0 2.204 0 993 11 6 521 337
FELIPE GUERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 101 265 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 87 0 295 0 313 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 0 56 0 194 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 143 0 489 0 315 101 265 0 0 0
FERNANDO PEDROZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 0 57 0 105 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 79 0 137 0 87 0 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 59 0 79 0 241 0 144 0 105 0 78 0
FLORANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 0 196 0 297 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 153 0 133 0 158 0 106 0 0 0 93 0
Municipal Rural 30 0 46 0 177 0 83 0 0 0 32 0
Estadual e Municipal 183 0 179 0 447 0 385 0 297 0 125 26
FRANCISCO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 71 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 43 0 75 53 0 82 0 0 27 0
Municipal Rural 13 0 26 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 69 0 106 53 37 82 71 0 41 0
FRUTUOSO GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 40 90 43 139 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 88 0 142 0 69 0 0 0 48 0
Municipal Rural 13 0 28 0 59 0 0 0 0 0 6 0
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Estadual e Municipal 45 0 11 6 0 313 40 159 43 139 0 54 0
GALINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 74 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 57 0 111 0 159 0 0 0 48 0
Municipal Rural 14 0 30 0 83 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 87 0 194 0 159 0 74 0 48 0
GOIANINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 295 21 1.275 34 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 376 0 404 0 1.244 54 1.369 11 4 0 0 401 0
Municipal Rural 445 0 425 0 1.108 23 219 6 0 0 220 0
Estadual e Municipal 821 0 829 0 2.352 77 1.883 141 1.275 34 629 0
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 0 225 0 358 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 285 0 448 0 249 0 0 0 91 0
Municipal Rural 20 0 122 0 256 0 191 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 407 0 881 0 665 0 358 0 177 0
GROSSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 147 45 24 133 363 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 0 147 0 180 197 142 111 0 0 22 0
Municipal Rural 19 0 60 0 84 69 0 90 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 207 0 4 11 3 11 166 334 363 0 102 0
GUAMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 251 0 0 239
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 31 0 260 0 0 122
Municipal Urbana 149 0 259 0 44 343 0 567 0 0 352 0
Municipal Rural 72 0 268 0 692 340 0 447 0 0 258 0
Estadual e Municipal 221 0 527 0 745 683 31 1.014 5 11 0 610 361
IELMO MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 473 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 67 0 91 0 0 0 94 0
Municipal Urbana 22 0 51 0 121 0 468 0 0 0 107 0
Municipal Rural 64 0 279 24 432 500 218 155 0 0 104 0
Estadual e Municipal 86 0 330 24 620 500 777 155 473 0 305 0
I PA N G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 56 25 163 363 0 132 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 29 0 124 0 78 0
Municipal Urbana 122 0 121 0 62 199 22 173 0 0 25 0
Municipal Rural 100 0 208 0 394 279 359 163 0 0 36 0
Estadual e Municipal 222 0 329 0 499 534 435 499 487 0 271 0
IPUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 59 0 36 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 45 0 136 0 124 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 45 0 136 0 124 0 59 0 36 20
I TA J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 20 91 91 305 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 0 224 0 528 0 295 32 0 0 0 0
Municipal Rural 22 0 35 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 142 0 259 0 613 20 386 123 305 0 49 0
I TA U
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 83 7 93 2 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 61 161 0 218 0 201 0 0 0 21 0
Municipal Rural 3 0 4 0 15 0 0 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 74 61 165 0 252 83 208 93 2 11 0 28 0
JACANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 216 0 104 0 367 0 0 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 132 0 93 146 36 350 0 0 122 0
Municipal Rural 31 0 35 0 80 66 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 167 0 389 212 140 350 367 0 122 31
JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 124 126 5 261 1 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 106 0 162 40 348 19 0 0 88 0
Municipal Rural 42 0 78 0 256 0 0 0 0 0 98 0
Estadual e Municipal 93 0 184 0 422 164 474 24 261 1 248 0
JANDUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 11 5 97 0 183 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 133 0 149 31 130 30 0 0 82 0
Municipal Rural 37 0 25 0 65 4 41 20 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 158 0 249 150 268 50 183 5 82 0
JANUARIO CICCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 265 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 78 0 248 0 438 0 0 0 92 0
Municipal Rural 67 0 143 0 429 0 156 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 11 8 0 221 0 677 0 594 0 265 0 146 0
JAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 6 159 152 245 4 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 52 0 194 0 146 183 43 86 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 94 79 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 264 0 256 378 202 238 245 4 27 0
JARDIM DE ANGICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 111 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 56 0 48 75 241 0 0 0 90 0
Municipal Rural 11 0 35 0 43 58 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 91 0 91 133 241 0 111 0 90 0
JARDIM DE PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 89 0 0 420 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 230 0 246 0 492 139 554 129 0 0 210 0
Municipal Rural 0 0 38 0 149 33 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 230 0 284 0 667 261 554 129 420 0 210 0
JARDIM DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 0 83 11 2 315 0 128 94
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 139 130 0 138 199 174 173 0 0 47 0
Municipal Rural 12 0 16 0 44 0 0 0 0 0 57 0
Estadual e Municipal 84 139 146 0 334 199 257 285 315 0 232 94
JOAO CAMARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 142 47 746 98 784 383 171 142
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 11 0 462 0 1.426 0 974 210 0 0 268 0
Municipal Rural 140 0 288 0 686 192 221 0 0 0 31 0
Estadual e Municipal 265 11 0 750 0 2.254 239 1.941 308 784 383 470 142
JOAO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 61 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 50 0 164 0 161 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 62 0 218 0 179 0 61 0 0 0
JOSE DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 19 70 31 218 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 67 0 246 0 192 0 0 0 75 0
Municipal Rural 22 0 39 0 99 0 97 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 106 0 390 48 359 31 218 0 87 0
JUCURUTU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 0 763 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 74 73 74 28 0 0 20 0
Municipal Urbana 221 0 259 0 753 0 740 0 0 0 123 0
Municipal Rural 79 0 11 9 0 305 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 300 0 378 0 1.132 73 987 28 763 0 143 0
JUNDIA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 149 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 54 0 168 0 138 0 0 0 11 9 0
Municipal Rural 33 0 36 0 133 0 52 0 0 0 43 0
Estadual e Municipal 82 0 90 0 301 0 190 0 149 0 172 0
LAGOA D ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 59 72 97 193 0 14 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 12 104 0 266 0 238 0 0 0 165 0
Municipal Rural 30 0 50 0 149 0 60 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 12 154 0 501 59 370 97 193 0 179 34
LAGOA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 105 275 11 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 100 0 138 102 67 58 0 0 67 0
Municipal Rural 32 0 185 0 142 216 148 93 0 0 81 0
Estadual e Municipal 58 0 285 0 280 318 216 256 275 11 148 71
LAGOA DE VELHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 111 0 86 137 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 78 0 11 3 0 89 0 0 0 87 0
Municipal Rural 17 0 25 0 62 0 60 0 0 0 74 0
Estadual e Municipal 69 0 103 0 175 111 149 86 137 0 161 0
LAGOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 37 133 105 240 375 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 226 0 649 0 493 0 0 0 141 0
Municipal Rural 101 0 169 0 557 0 320 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 229 0 395 0 1.228 37 946 105 240 375 186 0
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LAGOA SALGADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 138 0 343 0 61 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 141 0 544 0 426 0 0 0 121 0
Municipal Rural 14 0 148 0 302 0 155 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 0 289 0 924 0 719 0 343 0 182 11 9
LAJES
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 0 11 0 0 359 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 200 0 205 0 536 0 417 2 0 0 111 0
Municipal Rural 20 0 31 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 220 0 236 0 751 0 527 2 359 0 145 0
LAJES PINTADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 142 0 126 0 10 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 64 0 13 11 4 14 148 0 0 80 0
Municipal Rural 43 0 58 0 47 74 2 81 0 0 207 0
Estadual e Municipal 106 0 122 0 158 188 158 229 126 0 297 89
LUCRECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 59 85 58 259 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 20 0 18 0 34 166 50 48 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 94 0 78 225 135 106 259 0 33 0
LUIS GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 0 142 75 239 0 37 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 0 136 0 319 18 275 79 0 0 182 0
Municipal Rural 75 0 95 0 123 146 0 0 0 0 60 0
Estadual e Municipal 187 0 231 0 570 164 417 154 239 0 279 58
MACAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 191 95 1.283 460 1.482 0 436 503
Estadual Rural 0 0 0 0 111 0 0 0 412 0 58 31
Municipal Urbana 404 0 801 0 1.756 0 1.126 0 0 0 392 0
Municipal Rural 262 0 782 0 2.347 0 1.043 0 0 0 367 0
Estadual e Municipal 666 0 1.583 0 4.405 95 3.452 460 1.894 0 1.253 534
MACAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 455 107 522 0 660 0 155 227
Estadual Rural 0 0 0 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 530 0 404 0 485 94 491 63 0 0 158 0
Municipal Rural 203 0 163 0 185 172 109 185 0 0 26 0
Estadual e Municipal 733 0 567 0 1.172 373 1.122 248 660 0 339 227
MAJOR SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 0 135 0 3 11 37 172 63 0 0 12 0
Municipal Rural 8 0 11 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 166 0 146 0 346 37 206 63 145 0 12 0
MARCELINO VIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 64 149 21 285 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 84 0 240 0 18 320 0 0 55 0
Municipal Rural 26 0 57 0 164 0 0 0 0 0 109 0
Estadual e Municipal 11 5 0 141 0 482 64 167 341 285 0 164 0
M A RT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 127 130 93 341 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 0 62 0 0 67 0
Municipal Urbana 11 9 0 64 0 71 156 11 7 127 0 0 16 0
Municipal Rural 27 0 89 0 54 216 5 22 0 0 0 0
Estadual e Municipal 146 0 153 0 166 499 252 304 341 1 83 0
MAXARANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 0 0 0 257 0 0 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 234 0 158 0 227 0 278 0 0 0 78 0
Municipal Rural 11 7 0 94 0 755 0 707 0 0 0 41 0
Estadual e Municipal 351 0 252 0 1 . 11 6 0 985 0 257 0 11 9 97
MESSIAS TARGINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 57 78 43 152 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 134 0 148 0 147 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 11 0 34 0 0 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 63 0 145 0 235 57 225 43 152 0 69 0
M O N TA N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 346 146 397 0 165 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 0 260 0 969 0 306 0 0 0 11 0 0
Municipal Rural 16 0 30 0 127 0 0 0 0 0 60 0
Estadual e Municipal 166 0 290 0 1.096 0 652 146 397 0 335 34
MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 101 0 0 755 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 208 0 316 0 627 146 887 41 0 0 489 0
Municipal Rural 214 0 231 0 675 23 373 28 0 0 97 0
Estadual e Municipal 422 0 547 0 1.302 285 1.260 69 755 0 586 0
MONTE DAS GAMELEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 106 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 34 0 57 109 63 99 0 0 56 0
Municipal Rural 10 0 28 0 97 0 0 0 0 0 11 5 0
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Estadual e Municipal 59 0 62 0 154 109 63 99 106 0 171 24
MOSSORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.851 1.586 4.446 2.389 6.717 159 1.171 936
Estadual Rural 0 0 0 0 165 192 17 229 292 0 130 0
Municipal Urbana 2.076 204 3.786 3 6.298 3 3.191 1 0 0 333 0
Municipal Rural 171 0 612 0 1.439 0 1.201 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.247 204 4.398 3 10.753 1.781 8.855 2.619 7.009 159 1.634 936
N ATA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.082 3.016 12.280 3.892 19.585 596 4.384 5.589
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5.595 991 8.138 0 20.780 3 13.601 2 0 0 4.987 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5.595 991 8.138 0 25.862 3.019 25.881 3.894 19.585 596 9.371 5.589
NISIA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 30 0 593 0 0 238
Estadual Rural 0 0 0 0 193 274 123 25 0 0 54 0

Municipal Urbana 173 0 235 0 415 340 1.183 482 0 0 86 0
Municipal Rural 436 0 487 0 517 547 162 51 0 0 60 0
Estadual e Municipal 609 0 722 0 1.189 1.161 1.498 558 593 0 200 238
NOVA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 11 278 482 350 1.070 24 237 206
Estadual Rural 0 0 0 0 8 35 24 23 0 0 16 0
Municipal Urbana 526 0 594 0 969 323 701 310 0 0 157 0
Municipal Rural 84 40 325 0 565 219 214 179 0 0 0 0
Estadual e Municipal 610 40 919 0 1.853 855 1.421 862 1.070 24 410 206
OLHO-D AGUA DO BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 0 11 4 0 92 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 50 7 137 0 167 0 0 0 77 0
Municipal Rural 2 0 7 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 57 7 250 0 281 0 92 0 77 43
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 52 0 176 166 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 126 0 296 0 79 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 126 0 296 52 79 176 166 0 52 0
PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 0 11 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 26 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 75 0 92 0 165 109 11 6 92 0 0 52 0
Estadual e Municipal 98 0 11 8 0 247 109 177 92 11 6 0 52 0
PA R A U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 20 2 85 205 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 67 0 161 0 195 0 0 0 175 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 18 0
Estadual e Municipal 25 0 69 0 168 20 197 85 205 0 210 0
PA R A Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 67 0 177 0 0 94
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 11 3 0 291 0 290 0 0 0 106 0
Municipal Rural 10 0 30 0 108 0 65 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 143 0 512 0 422 0 177 0 106 94
PA R E L H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 263 324 240 450 568 0 95 75
Estadual Rural 0 0 0 0 30 58 34 30 0 0 19 0
Municipal Urbana 18 283 321 0 413 300 287 151 0 0 17 0
Municipal Rural 38 0 38 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 283 359 0 786 682 561 631 568 0 131 75
PA R N A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 139 1.289 468 4.735 463 482 999
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.143 73 3.402 28 6.218 3.184 6.220 1.736 0 0 1.279 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.143 73 3.402 28 6.346 3.323 7.509 2.204 4.735 463 1.761 999
PASSA E FICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 76 140 38 468 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 297 0 278 0 493 0 370 0 0 0 260 0
Municipal Rural 133 0 106 0 277 0 177 0 0 0 54 0
Estadual e Municipal 430 0 384 0 862 76 687 38 468 0 314 0
PA S S A G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 51 125 1 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 60 0 185 21 142 28 0 0 63 0
Municipal Rural 25 0 45 0 91 6 0 0 0 0 21 0
Estadual e Municipal 11 0 0 105 0 276 27 142 79 125 1 84 72
PAT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 77 153 144 474 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 0 216 0 405 153 172 165 0 0 40 0
Municipal Rural 7 0 20 0 57 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 171 0 236 0 506 230 325 309 474 0 152 0
PAU DOS FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 522 346 703 420 299 446 148 181
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 354 0 509 0 394 186 101 46 0 0 39 0
Municipal Rural 25 0 29 0 52 43 70 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 379 0 538 0 968 575 874 466 299 446 199 181
PEDRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 182 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 61 0 193 0 207 0 0 0 94 0
Municipal Rural 24 0 63 0 205 0 11 3 0 0 0 40 0
Estadual e Municipal 95 0 124 0 398 0 320 0 182 0 134 0
PEDRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 6 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 29 0 11 4 0 181 0 0 0 48 0
Municipal Rural 20 0 24 0 125 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 53 0 239 0 181 0 11 6 11 48 0
PEDRO AVELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 79 88 165 227 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 0 109 0 281 0 126 0 0 0 130 0
Municipal Rural 68 0 53 0 166 0 0 0 0 0 46 0
Estadual e Municipal 190 0 162 0 481 79 214 165 227 0 176 0
PEDRO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 9 149 120 150 631 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 214 0 223 0 417 0 455 0 0 0 312 0
Municipal Rural 174 0 162 0 478 0 199 0 0 0 380 0
Estadual e Municipal 388 0 385 0 1.038 149 774 150 631 0 692 77
PENDENCIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 200 2 206 1 508 1 0 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 280 0 282 0 446 141 325 143 0 0 148 0
Municipal Rural 56 0 62 0 176 0 103 1 0 0 11 0
Estadual e Municipal 336 0 344 0 822 143 634 145 508 1 159 100
PILOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 49 36 60 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 90 0 150 0 136 1 0 0 25 0
Municipal Rural 2 0 4 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 94 0 205 49 172 61 81 0 25 0
POCO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 324 0 0 341 101 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 174 0 594 0 762 0 0 0 0 0
Municipal Rural 17 0 144 0 468 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 0 318 0 1 . 11 2 0 1.086 0 0 341 101 11 6
P O RTA L E G R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 144 0 105 0 179 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 142 0 268 1 183 0 0 0 50 0
Municipal Rural 62 0 49 0 203 0 11 3 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 157 0 191 0 615 1 401 10 179 0 85 0
PORTO DO MANGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 171 0 175 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 133 0 120 140 142 56 0 0 35 0
Municipal Rural 63 0 50 0 207 0 213 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 124 0 183 0 327 140 355 56 171 0 210 77
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 0 146 0 292 0 0 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 212 0 225 0 337 225 239 321 0 0 329 0
Municipal Rural 75 0 95 0 96 131 0 0 0 0 256 0

Estadual e Municipal 287 0 320 0 523 356 385 321 292 0 585 130
PUREZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 50 142 19 352 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 168 0 272 0 259 0 0 0 145 0
Municipal Rural 67 0 163 0 509 0 245 0 0 0 81 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 285ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600285

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual e Municipal 97 0 331 0 877 50 646 19 352 0 226 0
RAFAEL FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 28 87 86 11 3 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Urbana 41 0 64 0 166 35 111 23 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 8 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 72 0 318 63 198 109 11 3 3 16 0
RAFAEL GODEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 70 103 0 51 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 77 0 190 0 165 0 0 0 159 0
Municipal Rural 5 0 26 0 87 0 0 0 0 0 244 0
Estadual e Municipal 58 0 103 0 277 0 173 70 103 0 454 47
RIACHO DA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 78 3 31 122 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 73 0 29 133 95 45 0 0 48 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 73 0 29 2 11 98 76 122 0 48 0
RIACHO DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 0 126 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 60 0 142 82 131 15 0 0 0 0
Municipal Rural 20 0 58 0 97 61 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 11 8 0 239 143 251 15 126 0 43 0
RIACHUELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 95 137 100 226 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 0 192 0 16 319 7 205 0 0 325 0
Municipal Rural 12 0 40 0 44 57 1 46 0 0 145 0
Estadual e Municipal 125 0 232 0 105 471 145 351 226 0 470 80
RIO DO FOGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 349 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 264 0 0 66
Municipal Urbana 64 0 92 0 321 0 289 0 0 0 60 0
Municipal Rural 32 0 231 0 842 21 564 0 0 0 185 0
Estadual e Municipal 96 0 323 0 1.163 21 853 0 613 0 245 132
RODOLFO FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 147 0 0 0 166 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 108 0 85 108 182 11 6 0 0 64 0
Municipal Rural 15 0 6 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 124 0 11 4 0 251 108 182 11 6 166 0 64 0
RUY BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 156 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 66 0 56 107 184 0 0 0 95 0
Municipal Rural 6 0 11 0 26 34 0 43 0 0 15 0
Estadual e Municipal 102 0 77 0 82 141 184 43 156 0 11 0 0
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 641 199 1.199 238 638 310 169 51
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 394 0 653 0 1.167 0 306 0 0 0 66 0
Municipal Rural 84 0 143 0 334 0 85 0 0 0 11 5 0
Estadual e Municipal 478 0 796 0 2.159 199 1.590 238 638 310 350 51
SANTA MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 91 0 166 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 147 0 229 0 282 0 0 0 154 0
Municipal Rural 17 0 36 0 103 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 183 0 445 0 385 0 166 0 154 0
SANTANA DO MATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 0 140 54 301 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 0 164 0 276 0 307 0 0 0 11 2 0
Municipal Rural 31 0 136 0 330 0 207 0 0 0 63 0
Estadual e Municipal 165 0 300 0 792 0 654 54 301 0 175 25
SANTANA DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 97 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 65 4 28 121 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 13 0 14 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 65 18 50 121 38 97 63 0 0 0
SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 389 183 404 786 2 169 0
Estadual Rural 0 0 0 0 41 12 36 77 0 0 66 0
Municipal Urbana 222 0 446 0 441 40 644 14 0 0 167 0
Municipal Rural 11 8 0 173 0 623 0 0 0 0 0 405 0
Estadual e Municipal 340 0 619 0 1.269 441 863 495 786 2 807 0
SAO BENTO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 0 16 11 3 386 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 88 0 39 149 18 213 0 0 90 0
Municipal Rural 34 0 46 0 11 100 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 0 134 0 191 249 34 326 386 0 90 0
SAO BENTO DO TRAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 0 136 0 162 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 87 0 220 0 148 0 0 0 76 0
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Municipal Rural 1 0 18 0 60 0 0 0 0 0 54 0
Estadual e Municipal 65 0 105 0 351 0 284 0 162 0 130 0
SAO FERNANDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 92 0 0 73 0 11 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 70 0 20 77 170 37 0 0 18 0
Municipal Rural 10 0 9 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 79 0 53 169 170 37 73 0 29 34
SAO FRANCISCO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 43 11 9 0 11 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 101 0 15 289 72 11 0 0 0 91 0
Municipal Rural 9 0 9 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 11 0 0 36 289 72 153 11 9 0 102 34
SAO GONCALO DO AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 333 184 1.046 0 2.325 394 164 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 387 87 1.579 0 1.825 1.334 1.517 457 0 0 1.004 0
Municipal Rural 41 0 729 0 1.201 1.102 1.059 417 0 0 5 11 0
Estadual e Municipal 428 87 2.308 0 3.359 2.620 3.622 874 2.325 394 1.679 0
SAO JOAO DO SABUGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 142 73 106 146 0 50 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 157 0 128 60 100 40 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 157 0 182 202 173 146 146 0 50 78
SAO JOSE DE MIPIBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 300 30 517 438 928 0 72 79
Estadual Rural 0 0 0 0 90 30 2 86 235 0 18 19
Municipal Urbana 239 0 522 0 1.025 272 728 0 0 0 160 0
Municipal Rural 435 0 762 0 1.323 484 1.068 124 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 674 0 1.284 0 2.738 816 2.315 648 1.163 0 366 98
SAO JOSE DO CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 178 43 197 374 0 11 0 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 205 0 182 0 24 487 40 357 0 0 385 0
Municipal Rural 17 0 27 0 94 1 0 0 0 0 57 0
Estadual e Municipal 222 0 209 0 120 666 83 554 374 0 552 96
SAO JOSE DO SERIDO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 150 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 13 11 3 0 228 0 237 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 13 121 0 258 0 237 0 150 0 84 0
SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 80 334 0 623 0 62 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 340 0 455 0 1.051 137 923 187 0 0 56 0
Municipal Rural 87 0 124 0 126 305 104 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 427 0 579 0 1.341 522 1.361 187 623 0 11 8 35
SAO MIGUEL DO GOSTOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 503 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 162 0 175 0 460 0 422 0 0 0 160 0
Municipal Rural 142 0 157 0 454 0 322 0 0 0 59 0
Estadual e Municipal 304 0 332 0 914 0 744 0 503 0 256 0
SAO PAULO DO POTENGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 361 0 525 0 11 2 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 327 0 306 0 530 389 281 313 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 27 0 19 69 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 331 0 333 0 549 458 642 313 525 0 11 2 147
SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 81 9 127 236 0 33 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 98 0 231 0 177 0 0 0 79 0
Municipal Rural 69 0 53 0 203 1 165 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 141 0 151 0 454 82 351 127 236 0 124 73
SAO RAFAEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 0 372 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 0 341 0 305 0 0 0 45 0
Municipal Rural 57 0 26 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 136 0 407 0 410 0 372 0 91 0
SAO TOME
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 120 3 187 280 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 11 0 182 0 11 0 276 193 143 0 0 552 0
Municipal Rural 90 0 76 0 210 40 0 0 0 0 251 0
Estadual e Municipal 301 0 258 0 333 436 196 330 280 0 803 69
SAO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 141 39 95 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 109 0 23 156 0 103 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 21 0 9 55 6 73 0 0 62 0
Estadual e Municipal 98 0 130 0 32 352 45 271 146 0 100 0
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SENADOR ELOI DE SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 0 0 0 120 0 0 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 123 0 212 0 273 0 0 0 11 7 0
Municipal Rural 65 0 81 0 174 0 145 0 0 0 28 0
Estadual e Municipal 124 0 204 0 517 0 418 0 120 0 145 90
SENADOR GEORGINO AVELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 209 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 0 138 0 424 0 335 0 0 0 93 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 138 0 424 0 335 0 209 0 93 0
SERRA DE SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 0 79 149 194 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 86 0 271 0 126 0 0 0 50 0
Municipal Rural 23 0 38 0 109 0 0 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 93 0 124 0 507 0 205 149 194 0 141 0
SERRA DO MEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 0 332 0 137 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 73 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 141 0 133 0 386 0 507 0 0 0 39 0
Municipal Rural 89 0 254 0 589 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 230 0 387 0 975 0 783 0 332 0 176 132
SERRA NEGRA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 233 0 24 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 122 0 340 0 383 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 0 38 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 0 160 0 456 0 383 0 233 0 24 21
SERRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 14 17 77 258 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 111 0 199 0 301 0 0 0 60 0
Municipal Rural 75 0 169 0 337 0 165 0 0 0 66 0
Estadual e Municipal 120 0 280 0 538 14 483 77 258 0 126 16
SERRINHA DOS PINTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 140 0 0 140 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 98 0 107 0 290 0 0 0 18 0
Municipal Rural 12 0 19 0 21 48 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 11 7 0 144 188 290 0 140 0 18 0
SEVERIANO MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 82 165 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 39 0 0 0 26 0
Municipal Urbana 23 0 56 0 73 160 79 126 0 0 47 0
Municipal Rural 34 0 92 0 47 177 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 148 0 132 337 11 8 208 165 0 73 0
SITIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 158 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 71 0 183 0 202 0 0 0 79 0
Municipal Rural 29 0 84 0 218 0 82 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 155 0 401 0 284 0 158 0 79 0
TABOLEIRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 85 0 2 184 3 176 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 85 0 2 184 3 176 63 0 42 0
TA I P U
Estadual Urbana 0 0 0 0 235 38 156 128 513 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 82 0 128 34 288 59 0 0 134 0
Municipal Rural 28 0 244 0 599 56 309 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 326 0 962 128 753 187 513 4 134 0
TA N G A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 240 0 243 0 483 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 250 0 301 0 318 229 584 40 0 0 66 0
Municipal Rural 7 0 84 0 14 217 0 71 0 0 53 0
Estadual e Municipal 257 0 385 0 572 446 827 111 483 0 11 9 0
TENENTE ANANIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 71 250 98 277 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 62 0 0 38 0
Municipal Urbana 194 0 200 0 232 195 48 135 0 0 195 0
Municipal Rural 56 0 61 0 64 96 0 0 0 0 160 0
Estadual e Municipal 250 0 261 0 363 362 298 295 277 0 433 0
TENENTE LAURENTINO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 360 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 11 4 0 295 0 268 0 0 0 81 0
Municipal Rural 40 0 50 0 186 0 142 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 0 164 0 481 0 410 0 360 0 81 0
TIBAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 111 142 87 159 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 90 0 11 4 0 159 0 128 0 0 0 78 0
Municipal Rural 8 0 20 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 0 134 0 204 111 270 87 159 0 78 0
TIBAU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 529 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 62 38 11 8 0 0 0 0
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Municipal Urbana 45 0 199 0 551 0 647 0 0 0 149 0
Municipal Rural 69 0 196 0 572 0 253 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 0 395 0 1.124 62 938 11 8 529 0 149 0
TIMBAUBA DOS BATISTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 46 0 66 53 63 54 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 0 46 0 66 53 63 54 67 0 41 34
TO U R O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 141 383 0 1.088 4 235 169
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 242 0 235 0 661 0 360 0 0 0 333 0
Municipal Rural 244 0 567 0 1.997 0 1.374 0 0 0 166 0
Estadual e Municipal 486 0 802 0 2.668 141 2 . 11 7 0 1.088 4 734 169
TRIUNFO POTIGUAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 0 68 0 145 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 87 0 169 0 161 0 0 0 65 0
Municipal Rural 17 0 27 0 11 2 0 105 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 11 4 0 399 0 334 0 145 0 82 0
UMARIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 149 88 296 93 295 163 76
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 143 0 141 0 343 43 188 12 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 35 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 176 0 412 192 276 308 93 295 163 76
U PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 174 0 348 0 348 0 74 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 333 0 0 0 370 0 212 0 0 0 0 0
Municipal Rural 61 0 137 0 369 0 263 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 394 0 137 0 913 0 823 0 348 0 74 63
VA R Z E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 0 132 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 77 0 274 0 149 0 0 0 96 0
Municipal Rural 1 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 78 0 286 0 149 11 0 132 0 96 44
VENHA-VER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 49 0 86 73 195 85 0 0 23 0
Municipal Rural 65 0 63 0 76 102 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 0 11 2 0 162 175 195 85 131 0 23 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 601 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 70 84 65 95 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 88 0 375 0 410 29 0 0 136 0
Municipal Rural 125 0 206 0 482 0 279 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 134 0 294 0 927 84 754 124 601 0 159 0
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 0 68 10 11 2 9 86 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 0 68 10 11 2 9 86 67 0 22 0
VILA FLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 31 0 0 11 3 0 35 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 78 0 199 0 249 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 78 0 238 31 249 0 11 3 0 64 58

RIO GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 1 94 2.026 54 184.502 23.306 225.515 19.128 276.032 4.700 30.607 38.345
Estadual Rural 1 0 1.155 8 15.644 2.686 17.776 3.172 7.581 2.181 1.790 316
Municipal Urbana 18.736 92.428 11 4 . 1 4 4 32.331 253.460 48.234 200.577 17.205 3.845 129 33.992 292
Municipal Rural 350 1.739 16.783 1.814 40.456 11 . 5 1 3 28.266 8.227 337 130 1.006 134
Estadual e Municipal 19.088 94.261 134.108 34.207 494.062 85.739 472.134 47.732 287.795 7.140 67.395 39.087
ACEGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 149 0 53 31
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 31 0 0 0 16 0
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Municipal Urbana 23 0 56 0 144 0 105 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 166 0 151 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 125 0 328 0 287 0 149 0 69 31
AGUA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 14 16
Estadual Rural 0 0 14 0 40 0 46 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 10 81 0 178 0 158 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 10 95 0 230 0 216 0 108 0 14 16
AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 94 130 47 375 0 75 65
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 44 0 44 0 14 22
Municipal Urbana 0 164 184 0 264 67 219 21 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 138 0 240 94 224 72 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 164 322 0 584 255 617 140 419 0 89 87
AJURICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 169 0 185 0 148 0 0 0
Estadual Rural 0 0 5 0 49 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 107 106 0 72 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 38 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 107 120 0 328 0 316 0 148 0 0 0
ALECRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 209 0 205 0 174 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 45 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 100 0 104 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 45 124 0 313 0 324 0 174 0 0 0
ALEGRETE
Estadual Urbana 0 0 14 0 1.360 817 1.401 810 2.156 0 461 996
Estadual Rural 0 0 16 0 26 127 22 128 0 0 0 0
Municipal Urbana 162 571 1.145 24 0 1.462 0 914 0 0 221 0
Municipal Rural 10 0 35 71 0 339 0 281 0 130 0 0
Estadual e Municipal 172 571 1.210 95 1.386 2.745 1.423 2.133 2.156 130 682 996
ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 58 19 81 106 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 75 0 29 39 15 38 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 75 0 55 97 34 11 9 106 0 0 0
ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 57 0 38 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 57 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 17 42 109 0 82 0 38 0 0 5
ALPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 75 0 85 194 0 0 0
Estadual Rural 0 0 26 0 62 0 93 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 18 52 98 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 162 0 121 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 95 52 322 75 297 85 194 0 0 0
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 53 0 37 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 21 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 21 30 0 83 0 76 0 37 0 0 0
ALTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 0 42 42 95 70 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 3 42 58 95 121 2 63 0 0 0
A LV O R A D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.378 143 6.730 148 6.581 0 545 542
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.212 0 8.278 752 4.847 11 2 0 0 1.960 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.212 0 13.656 895 11 . 5 7 7 260 6.581 0 2.505 542
AMARAL FERRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 67 0 231 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 47 0 95 0 81 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 53 0 208 0 158 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 100 0 401 0 347 0 231 0 80 0
AMETISTA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 226 0 43 174 10 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 34 131 20 273 21 287 11 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 52 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 132 34 131 20 448 23 513 11 43 174 10 38
ANDRE DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 48 0 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 18 26 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 18 26 0 76 0 48 0 28 0 0 0
ANTA GORDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 0 132 0 77 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 10 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 32 0 64 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 10 106 0 179 0 176 0 77 0 0 0
ANTONIO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 0 262 0 314 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 37 44 60 28 32 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 127 82 331 0 180 0 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 127 82 571 44 502 28 346 0 72 63
ARAMBARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 45 59 24 174 0 0 0
Estadual Rural 0 0 6 0 48 0 50 0 0 0 76 0
Municipal Urbana 34 0 68 0 84 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 79 0 47 0 0 0 30 0
Estadual e Municipal 34 0 92 0 2 11 45 207 24 174 0 106 0
ARARICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 65 0 227 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 254 14 231 0 510 374 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 254 14 231 39 510 439 0 227 0 0 0
A R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 0 106 0 174 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 24 108 0 11 5 0 0 102 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 20 0 28 0 0 21 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 24 128 0 245 0 149 123 174 0 0 0
ARROIO DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 0 425 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 315 0 521 331 770 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 102 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 389 0 623 343 840 0 425 0 0 0
ARROIO DO PADRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 225 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 20 7 56 0 123 0 146 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 7 56 0 164 0 146 0 225 0 0 0
ARROIO DO SAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 11 9 0 308 0 0 98
Estadual Rural 0 0 0 0 58 0 74 0 0 0 92 0
Municipal Urbana 22 205 201 21 483 0 405 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 205 201 21 607 0 598 0 308 0 102 98
ARROIO DO TIGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 23 99 62 390 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 100 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 78 0 24 30 42 47 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 105 62 136 276 94 310 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 183 62 323 329 299 419 390 0 0 0
ARROIO DOS RATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 229 12 163 54 381 0 122 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 182 287 18 634 0 499 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 11 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 294 18 874 12 675 55 381 0 122 11 6
ARROIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 403 92 373 130 492 0 174 190
Estadual Rural 0 0 0 0 52 97 85 72 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 169 279 0 274 0 250 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 63 0 70 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 169 326 0 792 189 778 202 492 0 174 190
A RV O R E Z I N H A
Estadual Urbana 0 0 36 0 204 0 205 0 333 0 36 48
Estadual Rural 0 0 0 0 106 0 77 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 98 175 0 130 0 239 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 98 2 11 0 488 0 521 0 333 0 36 48
AUGUSTO PESTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 0 170 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 27 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 46 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 151 0 79 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 46 88 0 262 0 276 0 131 0 0 0
AUREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 0 109 0 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 10 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 78 0 60 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 10 64 0 178 0 169 0 11 0 0 0 0
BAGE
Estadual Urbana 0 0 80 0 1.321 502 1.703 767 3.277 46 697 854
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1.633 2.032 1 3.848 147 3.022 46 0 0 707 0
Municipal Rural 0 0 14 2 37 4 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.633 2.126 3 5.206 653 4.760 813 3.277 46 1.404 854
BALNEARIO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 0 109 0 374 0 0 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 274 304 0 901 0 715 0 0 0 101 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 274 304 0 989 0 824 0 374 0 101 67
BARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 71 0 179 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 19 15 52 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 12 64 75 66 11 0 11 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 29 24 21 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 44 64 148 109 217 67 179 0 0 0
BARAO DE COTEGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 136 0 283 0 170 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 37 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 97 143 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 97 143 0 299 0 320 0 170 0 0 0
BARAO DO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 99 0 207 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 8 0 382 0 296 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 8 0 402 0 395 0 207 0 0 0
BARRA DO GUARITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 73 0 75 0 15 16
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 27 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 129 54 0 70 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 1 17 1 16 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 129 71 0 162 17 140 16 75 0 15 16
BARRA DO QUARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 52 77 47 133 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 81 0 165 27 132 0 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 16 0 41 0 48 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 97 0 269 79 257 47 133 0 53 0
BARRA DO RIBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 355 0 324 0 382 0 53 0
Estadual Rural 0 0 19 0 100 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 106 0 214 0 132 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 151 0 135 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 164 0 820 0 658 0 382 0 53 0
BARRA DO RIO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 36 0 41 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 26 0 31 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 32 0 76 0 67 0 41 0 0 0
BARRA FUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 38 23 20 84 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 51 0 69 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 51 0 81 38 90 20 84 0 34 0
BARRACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 138 0 178 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 46 100 0 11 0 0 92 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 62 0 46 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 46 100 0 270 0 291 0 178 0 0 0
BARROS CASSAL
Estadual Urbana 0 0 18 0 152 47 221 21 3 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 22 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 124 47 58 11 6 0 200 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 0 88 0 271 0 247 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 124 153 58 548 47 690 21 3 11 0 0 0
BENJAMIN CONSTANT DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 97 5 106 0 75 0 0 28
Municipal Urbana 7 0 12 0 52 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 72 0 149 5 170 0 125 0 0 28
BENTO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 16 0 1.841 0 2.044 0 2.029 47 228 185
Estadual Rural 1 0 4 0 33 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.374 1.665 359 2.930 137 2.193 65 123 0 219 0
Municipal Rural 0 0 33 0 84 0 90 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1.374 1.718 359 4.888 137 4.344 65 2.152 47 447 185
BOA VISTA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 72 0 93 44 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 15 59 0 77 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 30 15 59 0 77 72 43 93 44 0 0 0
BOA VISTA DO BURICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 0 139 0 169 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 138 50 70 166 13 170 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 138 50 70 290 13 339 0 169 0 0 0
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BOA VISTA DO CADEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 72 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 20 28 0 90 0 92 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 42 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 20 44 0 132 0 149 0 72 0 0 0
BOA VISTA DO INCRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 57 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 27 51 0 134 0 11 2 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 27 53 0 157 0 135 0 57 0 17 35
BOA VISTA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 34 0 80 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 34 0 60 0 74 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 40 0 109 0 108 0 80 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 484 0 291 102 333 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 180 230 0 87 93 143 0 0 0 90 0
Municipal Rural 0 0 37 0 11 0 0 71 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 180 267 0 738 93 555 102 333 0 90 0
BOM PRINCIPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 176 0 190 0 313 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 414 66 235 646 0 545 0 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 414 66 235 891 0 735 0 313 0 49 0
BOM PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 48 0 100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 143 0 0
Municipal Urbana 9 45 46 0 68 0 53 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 9 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 45 55 0 131 0 101 0 100 143 19 0
BOM RETIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 135 3 11 27 286 0 93 107
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 301 89 168 96 264 206 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 19 20 11 0 74 71 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 320 109 179 239 473 621 27 286 0 93 107
BOQUEIRAO DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 150 0 198 0 273 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 96 0 183 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 67 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 89 0 200 0 88 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 156 0 446 0 469 0 273 0 27 0
BOSSOROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 101 34 123 166 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 11 4 0 65 80 56 32 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 21 59 1 78 31 0 0 0
Estadual e Municipal 104 0 147 0 156 240 124 233 197 0 72 0
BOZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 77 0 39 0 0 0
Estadual Rural 0 0 9 0 26 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 24 29 0 84 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 24 38 0 11 0 0 11 0 0 39 0 0 0
BRAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 82 0 107 0 0 0
Estadual Rural 0 0 12 0 44 0 56 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 43 51 0 51 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 34 0 41 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 43 70 0 214 0 238 0 107 0 0 0
BROCHIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 85 102 0 11 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 25 37 71 15 34 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 63 0 75 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 44 37 134 100 2 11 0 11 2 0 0 0
BUTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 480 0 5 11 0 523 0 11 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 226 3 11 96 957 0 545 0 0 0 173 0
Municipal Rural 0 2 4 1 19 9 0 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 228 315 97 1.456 9 1.056 9 523 0 283 78
CACAPAVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 547 21 764 80 761 0 127 355
Estadual Rural 0 0 0 0 92 0 101 86 129 129 0 0
Municipal Urbana 13 441 353 134 615 238 210 229 0 0 138 0
Municipal Rural 0 0 87 0 120 199 97 214 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 441 440 134 1.374 458 1.172 609 890 129 265 355
CACEQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 0 299 0 364 0 92 103
Estadual Rural 0 0 0 0 89 0 122 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 84 213 41 365 0 248 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 27 0 2 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 33 84 213 41 729 0 671 0 364 0 92 103
CACHOEIRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 80 0 1.416 594 1.781 334 1.896 0 368 285
Estadual Rural 0 0 4 0 178 0 160 0 65 20 0 0
Municipal Urbana 316 417 970 6 1.251 0 887 0 0 0 435 0
Municipal Rural 0 0 206 5 507 31 418 23 0 0 0 0
Estadual e Municipal 316 417 1.260 11 3.352 625 3.246 357 1.961 20 803 285
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.900 0 3.215 79 4.493 63 124 454
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 788 733 779 4.904 0 3.576 0 0 0 171 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 788 733 779 6.804 0 6.791 79 4.493 63 295 454
CACIQUE DOBLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 91 0 147 0 26 78
Estadual Rural 0 0 0 0 100 0 102 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 0 56 143 0 90 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 49 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 44 49 56 295 0 283 0 147 0 26 78
C A I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 0 134 0 139 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 24 73 0 61 0 58 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 37 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 24 88 0 164 0 228 0 139 0 0 0
CAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 124 0 150 130 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 49 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 66 0 67 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 85 0 11 0 124 111 150 130 0 0 0
CAMAQUA
Estadual Urbana 0 0 16 0 1.269 0 1.171 0 1.684 0 0 217
Estadual Rural 0 0 0 0 85 0 70 0 106 0 0 0
Municipal Urbana 3 11 98 693 88 1.242 149 1.121 11 3 0 0 420 0
Municipal Rural 0 0 267 0 300 495 448 395 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 11 98 976 88 2.896 644 2.810 508 1.790 0 420 217
CAMARGO

Estadual Urbana 0 0 0 0 66 45 142 0 83 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 55 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 8 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 55 51 0 11 3 45 142 0 83 0 0 0
CAMBARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 244 0 264 0 212 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 156 39 135 143 7 123 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 156 39 135 387 7 387 0 212 0 30 43
CAMPESTRE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 65 0 11 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 26 25 108 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 34 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 39 25 184 0 175 0 11 9 0 0 0
CAMPINA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 0 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 87 0 146 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 21 20 2 30 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 109 0 196 49 247 30 146 0 0 0
CAMPINAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 120 120 99 122 0 25 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 22 100 8 12 55 8 39 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 22 100 8 78 175 128 138 122 0 25 38
CAMPO BOM
Estadual Urbana 0 0 0 0 240 0 442 0 2.243 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.773 334 1.064 2.506 478 2.296 3 0 0 14 0
Municipal Rural 0 86 0 53 1 82 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.859 334 1 . 11 7 2.747 560 2.738 3 2.243 0 14 0
CAMPO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 80 79 71 149 0 0 0
Estadual Rural 0 0 12 0 9 53 18 29 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 77 101 0 11 8 0 84 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 77 128 0 170 133 181 100 149 0 0 0
CAMPOS BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 102 0 80 0 9 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 95 0 11 2 1 69 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 95 0 189 1 171 1 80 0 9 25
CANDELARIA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 253 79 478 0 529 0 100 124
Estadual Rural 0 0 0 0 220 62 361 87 94 0 0 0
Municipal Urbana 0 172 291 46 305 0 247 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 137 0 496 0 249 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 172 428 46 1.274 141 1.335 87 623 0 100 124
CANDIDO GODOI
Estadual Urbana 0 0 31 0 97 0 88 0 204 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 24 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 25 37 0 98 0 91 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 107 0 78 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 25 94 0 320 0 281 0 204 0 0 0
C A N D I O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 412 0 355 0 203 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 147 0 165 0 102 0 77 0
Municipal Urbana 42 0 223 0 120 0 102 0 0 0 90 0
Municipal Rural 0 0 57 0 79 0 66 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 280 0 758 0 688 0 305 0 167 86
CANELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 688 533 754 402 947 197 0 187
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 385 11 9 427 1 . 11 6 168 1.032 0 0 0 183 0
Municipal Rural 0 0 19 0 55 0 68 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 385 138 427 1.859 701 1.854 402 947 197 183 187
CANGUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 413 49 329 89 728 88 0 330
Estadual Rural 0 0 0 0 355 103 301 132 534 0 0 0
Municipal Urbana 8 291 312 56 290 371 262 333 0 0 267 0
Municipal Rural 0 0 397 0 377 986 343 964 0 0 29 0
Estadual e Municipal 8 291 709 56 1.435 1.509 1.235 1.518 1.262 88 296 330
CANOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 . 2 11 547 5.361 65 10.066 0 305 1.010
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 1.926 1.345 1.701 11 . 3 3 2 2 . 3 11 10.529 212 0 0 2 . 11 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 1.926 1.345 1.701 15.543 2.858 15.890 277 10.066 0 2.415 1.010
CANUDOS DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 60 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 31 34 0 45 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 31 34 0 59 17 81 0 43 0 0 0
CAPAO BONITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 42 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 23 0 29 0 75 0 89 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 24 0 20 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 23 0 29 0 99 0 109 42 0 0 0
CAPAO DA CANOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 773 0 841 1 1.662 0 0 151
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 270 704 1.131 0 1.919 926 1.445 633 0 0 121 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 270 704 1.131 0 2.692 926 2.286 634 1.662 0 121 151
CAPAO DO CIPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 57 0 99 0 63 0
Municipal Urbana 0 0 72 0 145 0 138 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 72 0 196 0 195 0 99 0 63 0
CAPAO DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 296 30 277 29 592 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 490 0 1.275 10 855 0 0 0 328 0
Municipal Rural 0 0 72 0 394 3 319 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 562 0 1.965 43 1.451 29 592 0 328 0
CAPELA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 0 188 0 197 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 221 0 477 53 340 12 0 0 69 0
Municipal Rural 0 0 36 0 106 0 81 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 257 0 685 53 609 12 197 0 69 0
C A P I TA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 23 22 0 78 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 0 68 88 37 11 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 0 68 96 81 137 0 78 0 0 0
CAPIVARI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 18 0 18 95 20 75 179 0 81 50
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Urbana 52 58 70 0 78 70 60 89 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 15 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 58 103 0 180 165 80 164 179 0 94 50
CARAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 260 0 206 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 64 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 109 12 45 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 8 288 1 170 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 109 77 53 422 1 430 0 206 0 0 0
CARAZINHO
Estadual Urbana 0 0 6 0 1.387 158 1.229 90 1.570 90 201 209
Estadual Rural 0 0 0 0 74 0 74 0 39 0 0 0
Municipal Urbana 895 276 919 210 957 342 1.181 94 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 895 276 925 210 2.418 500 2.484 184 1.609 90 201 209
CARLOS BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 599 0 614 0 670 0 94 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 39 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 378 275 132 506 0 387 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 29 6 41 37 73 28 56 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 407 281 173 1.181 73 1.055 56 670 0 94 11 5
CARLOS GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 66 0 39 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 30 0 41 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 30 0 56 0 75 0 39 0 0 0
CASCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 129 0 253 0 223 0 55 54
Estadual Rural 0 0 0 0 64 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 88 147 0 81 124 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 88 147 0 274 124 304 0 223 0 55 54
CASEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 0 78 0 73 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 13 65 0 146 0 102 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 13 65 0 225 0 180 0 73 0 0 0
C AT U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 24 170 28 199 0 0 75
Estadual Rural 0 0 0 0 46 0 74 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 11 3 48 214 29 200 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 130 48 401 53 444 28 199 0 0 75
CAXIAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.739 0 7.189 0 12.024 0 473 474
Estadual Rural 0 0 0 0 70 17 86 76 421 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2.386 158 16.051 264 11 . 8 5 5 225 0 0 1.277 0
Municipal Rural 0 0 84 0 266 0 122 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2.470 158 22.126 281 19.252 301 12.445 0 1.750 474
CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 0 132 0 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 38 0 130 0 132 0 81 0 0 0
C E R R I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 0 95 0 103 0 45 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 86 0 92 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 136 0 129 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 22 121 0 314 0 296 0 2 11 0 52 44
CERRO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 89 0 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 15 0 42 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 105 0 11 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 56 0 213 0 269 0 11 0 0 0 0
CERRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 63 0 79 84 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 56 60 0 0 61 0 67 0 0 34 0
Estadual e Municipal 0 56 60 0 0 124 0 146 84 0 34 0
CERRO GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 0 95 0 367 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 170 0 148 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 11 9 0 194 0 176 0 0 0 101 0
Municipal Rural 0 0 91 0 232 0 224 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 210 0 685 0 643 0 367 0 101 0
CERRO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 225 53 313 64 280 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 217 158 0 189 0 140 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 72 21 111 0 23 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 217 163 72 435 164 453 87 280 0 73 0
C H A PA D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 0 146 0 217 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 56 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 149 48 86 0 169 174 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 49 69 58 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 149 83 86 230 238 453 0 217 0 0 43
CHARQUEADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 794 2 766 1 9 11 0 393 313
Estadual Rural 0 0 1 0 8 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 191 438 610 126 892 324 955 11 7 0 0 300 0
Municipal Rural 0 0 18 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 191 438 629 126 1.726 326 1.730 11 8 9 11 0 693 313
CHARRUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 123 44 124 56 0 0 0 0
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Municipal Urbana 12 0 26 0 49 0 54 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 40 0 30 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 70 0 212 44 208 56 80 0 0 0
C H I A P E T TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 0 11 9 0 89 0 44 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 79 64 20 86 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 27 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 79 74 20 229 0 218 0 89 0 44 37
CHUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 0 101 0 159 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 66 31 0 41 71 37 55 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 66 31 0 144 71 138 55 159 0 31 0
CHUVISCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 11 5 0 141 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 19 93 0 267 1 227 0 0 0 54 0
Estadual e Municipal 0 19 93 0 366 1 359 0 141 0 54 37
CIDREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 269 0 325 0 352 0 0 196
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 323 264 0 851 0 592 0 0 0 193 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 323 264 0 1.120 0 917 0 352 0 193 196
CIRIACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 39 11 7 49 102 0 12 11
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 24 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 98 0 62 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 27 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 98 0 163 39 171 49 102 0 12 11
COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 45 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 30 31 46 75 62 29 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 62 30 31 46 75 86 29 45 0 0 0
COLORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 20 39 20 57 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 35 0 37 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 49 0 46 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 60 0 140 20 11 4 20 57 0 0 17
CONDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 176 0 163 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 126 0 219 0 151 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 90 19 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 159 0 422 19 418 0 163 0 0 0
C O N S TA N T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 0 61 90 309 0 0 36
Estadual Rural 0 0 18 0 15 32 27 14 0 0 0 0
Municipal Urbana 190 0 215 0 324 0 296 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 65 0 39 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 254 0 556 32 423 104 309 0 0 36
COQUEIRO BAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 45 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 21 0 33 0 48 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 6 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 27 0 43 0 48 0 45 0 0 0
COQUEIROS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 28 0 79 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 42 0 69 0 66 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 42 0 99 0 94 0 79 0 0 0
CORONEL BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 63 0 125 0 130 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 63 0 125 0 130 0 43 0 0 0
CORONEL BICACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 152 204 30 138 0 34 18
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 100 94 42 177 0 97 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 87 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 100 139 42 333 152 352 30 138 0 34 18
CORONEL PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 47 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 18 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 18 0 57 0 64 0 47 0 0 0
COTIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 76 0 0 12
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 54 0 11 6 0 103 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 54 0 11 6 0 11 3 0 76 0 0 12
COXILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 33 76 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 80 0 176 0 131 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 80 0 176 0 131 33 76 0 0 0
CRISSIUMAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 22 227 5 352 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 123 0 122 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 232 203 0 352 0 257 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 50 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 232 261 0 647 22 649 5 352 0 0 42
C R I S TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 11 7 70 227 179 0 84 86
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 193 0 135 63 138 37 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 193 0 344 180 208 264 179 0 84 86
CRISTAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 0 70 0 95 0 0 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 53 0 69 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 35 0 36 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 66 0 175 0 149 0 95 0 0 36
CRUZ ALTA
Estadual Urbana 0 0 17 0 1.623 132 1.941 282 1.956 0 308 99
Estadual Rural 0 0 0 0 26 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.001 734 448 1.157 157 549 132 0 0 143 0
Municipal Rural 0 0 20 0 52 0 42 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.001 771 448 2.858 289 2.562 414 1.956 0 451 99
C R U Z A LT E N S E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 37 0 18 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 75 9 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 36 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 36 0 81 0 75 9 37 0 18 19
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 219 0 201 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 20 184 20 72 0 22 0
Municipal Urbana 0 227 70 11 2 168 123 71 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 22 61 10 73 45 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 249 131 122 384 188 474 20 273 0 22 0
DAVID CANABARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 129 0 11 0 0 135 0 8 9
Estadual Rural 0 0 0 0 58 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 32 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 0 84 0 219 0 186 0 135 0 8 9
DERRUBADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 33 0 106 4 129 8 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 68 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 63 0 174 4 163 8 11 0 0 0 0
DEZESSEIS DE NOVEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 23 36 18 87 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 27 0 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 29 0 46 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 50 0 70 23 131 18 87 0 0 0
DILERMANDO DE AGUIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 35 0 58 71 0 29 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 11 4 0 106 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 68 0 146 35 106 58 71 0 29 23
DOIS IRMAOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 334 68 572 11 802 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 396 273 848 274 1.002 28 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 396 273 1.182 342 1.574 39 802 0 74 0
DOIS IRMAOS DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 73 0 70 95 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 38 0 50 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 51 0 26 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 56 0 101 73 60 70 95 0 16 0
DOIS LAJEADOS

Estadual Urbana 0 0 0 0 79 0 11 8 0 57 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 0 74 129 0 11 8 0 57 0 0 0
DOM FELICIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 111 0 335 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 45 101 9 262 0 205 0 0 0 105 0
Municipal Rural 0 0 154 0 568 0 586 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 45 255 9 943 0 902 0 335 0 105 78
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DOM PEDRITO
Estadual Urbana 0 0 18 0 856 242 1.136 76 806 0 379 405
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 23 0 0 161 0 0
Municipal Urbana 0 493 627 0 778 138 442 297 0 0 15 0
Municipal Rural 0 6 42 0 182 0 66 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 499 687 0 1.858 380 1.667 373 806 161 394 405
DOM PEDRO DE ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 11 8 0 59 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 59 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 34 0 96 0 124 0 59 0 0 0
DONA FRANCISCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 0 190 0 79 0 49 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 32 50 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 32 58 0 217 0 190 0 79 0 49 38
DOUTOR MAURICIO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 39 11 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 72 0 222 3 149 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 72 0 222 3 184 39 11 6 0 0 0
DOUTOR RICARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 33 0 51 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 12 33 0 43 0 38 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 12 33 0 86 0 71 0 51 0 0 0
ELDORADO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 147 0 147 0 783 0 0 166
Estadual Rural 0 0 0 0 49 0 78 0 209 0 148 0
Municipal Urbana 0 283 589 0 1.626 14 1.304 0 0 0 286 0
Municipal Rural 0 31 243 7 794 0 572 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 314 832 7 2.616 14 2.101 0 992 0 434 166
E N C A N TA D O
Estadual Urbana 0 0 35 0 323 84 608 20 504 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 598 133 182 316 136 193 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 19 0 28 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 598 177 182 658 220 829 24 504 0 0 0
ENCRUZILHADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 39 0 859 0 859 50 732 0 167 151
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 146 0 0
Municipal Urbana 192 226 317 76 323 0 338 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 288 0 323 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 192 226 416 76 1.470 0 1.520 50 732 146 167 151
ENGENHO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 66 48 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 31 0 68 10 48 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 47 0 98 10 48 66 48 0 0 0
ENTRE RIOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 0 63 0 93 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 12 49 13 80 0 38 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 34 25 22 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 12 49 13 143 34 126 22 93 0 0 0
ENTRE-IJUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 267 0 261 0 246 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 97 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 192 0 219 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 167 0 459 0 480 0 246 0 0 0
EREBANGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 88 0 82 0 0 0
Estadual Rural 0 0 14 0 30 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 32 26 98 0 74 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 46 26 183 0 191 0 82 0 0 0
ERECHIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.566 374 2.627 2 11 2.619 0 187 343
Estadual Rural 0 0 21 0 69 0 47 0 0 236 0 0
Municipal Urbana 834 453 1.398 309 844 685 922 217 0 0 275 0
Municipal Rural 0 0 0 12 6 46 36 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 834 453 1.419 321 3.485 1.105 3.632 428 2.619 236 462 343
ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 63 0 84 0 44 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 47 0 96 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 39 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 61 0 193 0 151 0 84 0 44 42
ERVAL GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 0 159 0 11 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 50 66 0 0 25 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 55 89 0 11 2 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 28 50 111 0 154 11 4 159 11 2 11 8 0 0 0
ERVAL SECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 150 0 133 7 162 0 51 61
Estadual Rural 0 0 14 0 120 0 150 0 0 0 23 0
Municipal Urbana 0 137 43 35 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 15 105 1 131 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 137 126 35 285 105 284 138 162 0 74 61
ESMERALDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 24 75 0 104 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 89 0 162 0 157 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 89 0 196 24 232 0 104 0 0 0
ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 29 0 106 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 97 37 0 20 54 17 64 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 2 61 0 57 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 97 70 0 54 11 5 46 121 106 0 0 0
ESPUMOSO
Estadual Urbana 0 0 19 0 538 0 518 0 357 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 7 21 0 10 78 0 0
Municipal Urbana 63 292 91 11 5 200 0 170 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 11 5 0 121 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 292 150 11 5 853 7 830 0 367 78 74 0
E S TA C A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 0 198 94 147 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 70 11 0 0 194 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 70 11 0 0 283 0 198 94 147 0 0 0
ESTANCIA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 154 0 428 0 1.158 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 531 470 480 2.353 0 1.830 103 0 0 138 0
Municipal Rural 0 0 19 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 531 489 480 2.535 0 2.258 103 1.158 0 138 0
ESTEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 593 156 791 106 2.586 0 0 250
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 724 1.055 277 2.753 1.017 2.630 453 0 0 494 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 724 1.055 277 3.346 1.173 3.421 559 2.586 0 494 250
ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 510 0 658 0 681 129 28 121
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 887 22 540 527 317 574 0 0 0 77 0
Municipal Rural 0 0 50 0 77 107 137 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 887 72 540 1.132 424 1.379 0 681 129 105 121
ESTRELA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 0
Estadual Rural 0 0 2 0 26 20 55 18 0 0 34 0
Municipal Urbana 0 50 0 51 99 0 11 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 22 0 42 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 50 24 51 167 20 179 18 90 0 34 0
EUGENIO DE CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 57 46 41 51 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 56 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 50 0 70 57 102 41 51 0 0 0
FAGUNDES VARELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 0 70 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 43 0 47 78 40 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 43 0 47 78 40 108 0 70 0 0 0
FA R R O U P I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 709 72 885 24 1 . 8 11 0 0 95
Estadual Rural 0 0 12 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 806 1 . 11 2 0 2.029 346 1.961 142 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 221 0 5 11 19 235 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 806 1.345 0 3.305 437 3.081 167 1 . 8 11 0 59 95
FAXINAL DO SOTURNO
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 0 273 0 127 0 92 60
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 98 120 0 0 121 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 0 35 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 98 128 0 172 156 313 0 127 0 92 60
FA X I N A L Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 177 0 94 0 25 21
Estadual Rural 0 0 16 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 51 0 163 0 177 0 94 0 25 21
FAZENDA VILANOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 129 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 42 46 185 0 157 0 0 0 25 0
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Municipal Rural 0 0 17 0 60 81 65 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 59 46 245 81 222 0 129 0 25 0
FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 217 25 242 0 317 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 86 0 120 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 390 42 172 135 68 161 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 52 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 390 73 172 490 105 523 0 317 0 0 0
FLORES DA CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 291 0 440 0 799 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 291 0 245 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 433 89 338 452 252 265 0 0 111 0
Municipal Rural 0 0 71 0 108 72 84 83 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 504 89 1.028 524 1.021 348 799 0 111 0
FLORIANO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 80 0 48 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 21 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 7 0 17 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 28 0 58 12 80 0 48 0 0 0
FONTOURA XAVIER
Estadual Urbana 0 0 20 0 188 0 217 0 352 0 91 141
Estadual Rural 0 0 0 0 0 36 0 60 38 62 0 0
Municipal Urbana 9 69 96 0 144 0 135 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 109 0 239 0 237 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 69 225 0 571 36 589 60 390 62 91 141
FORMIGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 124 0 166 0 274 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 107 0 124 0 152 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 152 0 382 0 347 0 274 0 38 0
FORQUETINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 74 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 22 28 29 51 83 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 22 28 29 51 83 0 74 0 0 0
FORTALEZA DOS VALOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 92 0 91 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 25 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 42 85 0 103 7 92 48 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 17 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 42 102 0 228 7 209 48 91 0 1 27
FREDERICO WESTPHALEN
Estadual Urbana 0 0 0 0 407 615 358 610 797 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 88 0 94 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 453 407 250 296 11 4 283 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 124 0 102 13 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 453 447 250 915 729 837 623 797 0 97 0
GARIBALDI
Estadual Urbana 0 0 12 0 433 0 568 0 819 0 0 99
Estadual Rural 0 0 27 0 68 0 53 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 508 446 30 756 69 607 0 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 508 488 30 1.264 69 1.228 0 819 0 64 99
GARRUCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 40 33 38 100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 11 6 0 108 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 74 0 147 40 141 38 100 0 0 0
GAURAMA
Estadual Urbana 0 0 10 0 64 0 138 0 180 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 78 0 125 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 28 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 97 0 230 0 250 0 180 0 0 0
GENERAL CAMARA
Estadual Urbana 0 0 16 0 298 0 241 0 254 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 69 0 11 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 137 37 24 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 104 0 72 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 137 94 24 471 0 428 0 254 0 77 0
GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 48 0 51 0 0 0
Estadual Rural 0 0 8 0 29 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 44 25 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 17 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 20 44 33 0 11 9 0 91 0 51 0 0 0
GETULIO VARGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 300 0 380 0 306 0 0 66
Estadual Rural 0 0 6 0 52 0 53 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 171 165 140 340 9 206 0 0 0 67 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 171 171 140 692 9 639 0 306 0 67 66
GIRUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 167 162 260 162 482 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 23 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 263 161 132 32 321 38 269 0 0 38 0
Municipal Rural 7 1 33 13 43 37 0 41 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 264 194 145 251 520 321 472 482 0 38 0
GLORINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 8 66 32 209 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 24 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 167 104 0 153 70 138 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 93 0 219 0 197 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 167 197 0 394 78 425 32 209 0 27 0
GRAMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 320 0 389 0 969 0 47 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 125 0 141 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 639 403 648 1.329 216 1.203 121 0 0 45 0
Municipal Rural 0 12 39 14 71 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 651 442 662 1.845 236 1.733 121 969 0 92 11 5
GRAMADO DOS LOUREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 49 25 21 69 0 22 36
Estadual Rural 0 0 0 0 52 44 51 40 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 62 0 53 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 64 0 11 4 93 129 61 69 0 22 36
GRAMADO XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 0 129 0 109 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 72 0 152 40 154 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 26 72 0 235 40 283 0 109 0 0 0
G R AVATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.856 11 6 4.487 297 5.889 0 339 89
Estadual Rural 0 0 0 0 457 35 791 10 487 0 71 0
Municipal Urbana 0 637 2 . 111 338 10.061 1.540 7.471 356 848 0 1.580 0
Municipal Rural 0 0 186 0 665 18 210 19 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 637 2.297 338 14.039 1.709 12.959 682 7.224 0 1.990 89
GUABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 0 32 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 15 25 6 69 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 15 25 6 69 0 54 0 32 0 0 0
GUAIBA
Estadual Urbana 0 0 22 0 2.079 232 2.359 0 3.123 0 154 709
Estadual Rural 0 0 3 0 9 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 646 1.795 11 9 3.059 440 2.615 81 0 0 514 0
Municipal Rural 0 0 41 0 91 0 87 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 646 1.861 11 9 5.238 672 5.069 81 3.123 0 668 709
GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 304 31 475 0 658 109 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 665 158 377 704 11 9 580 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 665 158 377 1.008 150 1.055 0 658 109 0 0
GUARANI DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 58 45 11 5 580 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 147 0 146 127 57 125 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 74 0 71 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 147 27 146 255 11 5 241 11 6 580 0 27 0
HARMONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 0 162 0 141 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 135 0 88 0 0 63 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 56 106 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 135 31 88 128 106 225 0 141 0 0 0
H E RVA L
Estadual Urbana 0 0 9 0 98 0 11 3 0 252 0 95 0
Estadual Rural 0 0 0 0 48 0 63 0 45 0 0 0
Municipal Urbana 52 62 79 0 218 0 129 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 36 0 11 7 0 88 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 62 88 36 364 11 7 305 88 297 0 95 0
H E RV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 45 47 0 131 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 121 0 101 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 65 0 140 45 148 0 131 0 27 0
HORIZONTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 0 109 0 292 0 40 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 410 62 222 651 70 640 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 410 62 222 753 70 749 0 292 0 40 60
HULHA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 13 0 76 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 93 0 70 0 253 0 24 0
Municipal Urbana 0 30 93 0 253 0 217 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 51 0 46 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 129 0 457 13 333 76 253 0 97 0
H U M A I TA
Estadual Urbana 0 0 19 0 47 8 69 0 165 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 72 75 0 178 0 152 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 12 0 15 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 72 106 0 247 8 238 0 165 0 0 0
IBARAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 45 60 62 111 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 180 0 156 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 37 57 201 45 216 62 111 0 0 0
IBIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 0 108 0 88 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 71 0 88 0 122 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 71 0 183 0 230 0 88 0 0 0
IBIRAIARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 0 170 0 142 0 48 37
Estadual Rural 0 0 19 0 69 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 17 105 0 124 0 160 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 17 124 0 328 0 397 0 142 0 48 37
I B I R A P U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 0 99 0 134 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 88 0 71 10 78 3 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 11 0 25 0 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 99 0 175 10 201 3 134 0 18 0
IBIRUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 607 75 527 0 339 0 111 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 604 11 7 254 246 26 247 0 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 24 7 0 82 0 82 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 604 141 261 853 183 774 82 339 0 176 144
IGREJINHA

Estadual Urbana 0 0 0 0 356 38 514 6 1.055 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 966 396 362 1.345 142 1.164 39 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 42 0 99 2 91 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 966 438 362 1.800 182 1.769 45 1.055 0 60 0
IJUI
Estadual Urbana 0 0 84 0 1.512 155 1.951 0 2.063 221 261 226
Estadual Rural 0 0 39 0 205 0 2 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 635 836 1.225 39 1.980 122 1.409 7 45 129 196 0
Municipal Rural 0 0 50 0 31 0 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 635 836 1.398 39 3.728 277 3.595 7 2.108 350 457 226
ILOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 157 0 86 0 0 0
Estadual Rural 0 0 10 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 5 68 0 96 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 5 78 0 186 0 200 0 86 0 0 0
IMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 207 7 164 0 656 0 0 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 469 273 111 1.146 11 4 960 0 0 0 156 0
Municipal Rural 0 140 53 84 204 40 159 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 609 326 195 1.557 161 1.283 0 656 0 156 92
IMIGRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 31 0 72 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 18 41 100 41 99 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 23 41 11 5 41 130 0 72 0 0 0
INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 0 166 0 158 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 59 0 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 122 0 193 0 131 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 122 0 354 0 357 0 158 0 0 0
INHACORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 0 50 11 7 0 121 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 0 50 11 7 0 121 0 80 0 0 0
IPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 37 86 0 147 0 18 20
Estadual Rural 0 0 0 0 9 24 39 13 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 65 0 83 39 55 28 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 57 24 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 128 0 197 124 229 41 147 0 18 20
IPIRANGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 44 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 4 27 4 90 0 76 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 4 27 4 90 0 76 0 44 0 0 0
IRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 136 121 93 224 0 59 58
Estadual Rural 0 0 0 0 68 66 54 72 0 0 76 0
Municipal Urbana 0 87 49 48 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 82 0 81 26 72 29 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 87 131 48 215 228 247 194 224 0 135 58
I TA A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 176 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 125 0 286 0 256 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 125 0 286 0 256 0 176 0 25 0
I TA C U R U B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 0 76 0 105 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 44 0 80 0 45 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 60 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 74 0 187 0 164 0 105 0 18 0
I TA P U C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 43 0 66 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 43 10 74 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 43 10 105 0 11 5 0 66 0 0 0
I TA Q U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 500 628 572 603 1.210 0 324 384
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 504 718 0 854 290 684 108 0 0 122 0
Municipal Rural 0 0 95 0 180 67 175 69 56 0 0 0
Estadual e Municipal 72 504 813 0 1.534 985 1.431 780 1.266 0 446 384
I TAT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 104 0 68 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 52 0 61 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 78 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 92 0 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 78 0 52 187 0 186 0 68 0 0 0
ITATIBA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 56 0 106 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 27 19 37 65 0 51 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 9 0 40 0 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 27 28 37 176 0 172 0 106 0 15 13
IVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 0 11 4 0 60 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 40 0 95 0 11 4 0 60 0 0 0
IVOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 21 0 472 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 481 267 134 967 33 867 8 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 10 0 36 0 0 52 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 481 277 134 1.036 33 888 60 472 0 74 0
JABOTICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 0 96 0 94 0 34 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 54 52 0 11 4 0 97 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 46 0 37 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 54 67 0 250 0 230 0 94 0 34 28
JACUIZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 0 34 107 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 37 0 50 0 79 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 50 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 60 0 100 8 104 34 107 0 49 0
JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 66 39 34 62 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 54 0 68 0 60 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 5 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 64 0 81 81 99 34 62 0 0 22
JAGUARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 652 109 784 70 570 0 228 77
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 229 191 535 260 535 169 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 21 0 47 29 0 33 43 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 250 191 1.244 398 1.319 272 613 0 255 77
JAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 0 183 0 173 0 31 34
Estadual Rural 0 0 0 0 89 0 84 0 56 0 0 0

Municipal Urbana 0 74 92 69 226 0 187 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 39 0 39 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 105 69 495 0 493 0 229 0 31 34
JAQUIRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 0 136 0 131 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 93 0 183 0 150 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 93 0 298 0 286 0 131 0 28 41
JARI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 11 4 0 62 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 0 47 66 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 86 0 89 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 31 47 190 0 203 0 62 0 0 0
JOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 8 156 0 156 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 162 0 176 0 64 0 7 0
Municipal Urbana 0 87 89 0 5 39 7 34 0 0 22 0
Municipal Rural 0 6 87 0 78 26 66 40 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 176 0 409 73 405 74 220 0 29 30
JULIO DE CASTILHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 552 73 605 46 458 0 126 108
Estadual Rural 0 0 0 0 104 0 105 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 295 351 0 380 16 281 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 56 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 295 407 0 1.058 89 991 46 458 0 167 108
LAGOA BONITA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 99 0 87 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 100 0 47 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 45 0 150 0 146 0 87 0 0 0
LAGOA DOS TRES CANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 64 0 34 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 0 36 0 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 4 36 50 26 64 0 34 0 0 0
LAGOA VERMELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 797 187 940 13 785 0 94 2 11
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 81 0 0 142 0 0
Municipal Urbana 36 447 557 0 161 233 161 170 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 447 603 0 1.074 420 1.182 183 785 142 94 2 11
LAGOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 45 76 15 168 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 157 123 39 220 0 0 37 0
Estadual e Municipal 21 0 129 0 215 168 11 5 235 168 0 37 0
LAJEADO
Estadual Urbana 0 0 22 0 885 374 1.189 0 1.746 0 11 9 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.845 497 986 1.509 758 1.793 11 0 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.845 519 986 2.394 1.132 2.982 11 0 1.746 0 165 11 4
LAJEADO DO BUGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 36 18 44 50 0 0 0
Estadual Rural 0 0 4 0 5 0 10 0 0 0 23 0
Municipal Urbana 45 0 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 10 0 19 24 77 33 57 0 0 51 76
Estadual e Municipal 45 10 4 57 77 11 3 61 101 50 0 74 76
LAVRAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 81 81 90 308 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 134 0 230 63 136 47 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 50 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 151 0 282 144 251 137 308 0 64 0
LIBERATO SALZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 65 0 82 32 11 9 0 19
Estadual Rural 0 0 15 0 75 31 65 53 33 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 31 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 90 0 101 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 70 66 15 165 96 166 135 65 11 9 15 19
LINDOLFO COLLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 0 79 0 198 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 188 69 1 273 0 259 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 83 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 188 152 1 420 0 338 0 198 0 3 0
LINHA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 96 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 0 25 0 65 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 0 25 8 65 96 0 31 0 0 0
MACAMBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 67 40 65 142 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 50 0 21 80 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 149 0 11 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 75 0 77 0 29 0 0 15
Estadual e Municipal 0 0 111 0 274 67 285 65 192 80 6 15
MACHADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 0 237 0 165 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 24 128 0 216 0 54 40 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 24 128 0 344 0 324 40 165 0 0 0
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MAMPITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 50 0 79 0 19 0
Municipal Urbana 0 28 13 18 104 0 89 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 71 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 48 18 199 0 151 0 79 0 19 0
MANOEL VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 107 105 122 205 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 37 0 77 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 14 128 0 92 0 74 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 46 0 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 14 158 0 277 144 214 199 205 0 69 0
MAQUINE
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 0 198 0 191 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 186 0 125 0 39 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 76 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 22 39 9 105 0 73 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 11 5 18 471 0 396 0 230 0 32 0
M A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 0 87 0 59 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 57 26 38 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 0 37 41 57 11 3 38 59 0 0 0
MARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 528 52 650 73 1.088 7 0 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 317 848 553 399 1.217 53 973 34 0 0 169 0
Municipal Rural 0 0 32 0 105 0 96 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 317 848 585 399 1.850 105 1.719 108 1.088 7 169 103
MARCELINO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 6 0 49 0 189 0 137 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 84 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 78 0 71 95 0 22 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 54 84 0 136 95 273 22 137 0 0 0
MARIANA PIMENTEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 120 0 0 0
Estadual Rural 0 0 6 0 27 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 41 0 102 0 165 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 41 0 99 0 57 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 88 0 228 0 236 0 120 0 28 0
MARIANO MORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 88 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 10 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 2 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 10 30 0 91 0 100 0 63 0 0 0
MARQUES DE SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 71 0 82 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 20 64 86 18 98 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 20 64 157 18 180 0 90 0 0 0
M ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 16 92 0 156 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 33 46 19 74 0 66 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 69 0 60 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 33 64 19 255 16 239 0 156 0 0 0
MATO CASTELHANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 0 97 0 47 0 0 0
Estadual Rural 0 0 8 0 28 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 38 0 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 57 0 181 0 160 0 47 0 0 0
MATO LEITAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 0 132 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 0 11 4 0 88 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 43 0 95 97 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 0 157 89 183 229 0 131 0 0 0
MATO QUEIMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 48 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 37 21 0 65 0 66 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 28 0 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 37 32 0 105 0 101 0 48 0 0 0
MAXIMILIANO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 78 85 76 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 88 0 55 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 21 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 103 0 145 78 136 76 145 0 0 0
MINAS DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 235 0 241 0 189 0 89 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 80 0 210 0 263 38 228 14 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 210 0 498 38 469 14 189 0 96 111
MIRAGUAI
Estadual Urbana 0 0 21 0 76 27 35 105 275 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 62 29 81 29 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 53 49 30 90 0 87 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 22 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 53 92 30 277 56 203 134 275 0 3 24
M O N TA U R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 18 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 35 18 0 53 0 60 0 43 0 0 0
MONTE ALEGRE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 95 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 9 5 13 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 24 6 109 0 11 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 55 33 11 11 3 0 71 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 57 17 224 9 191 13 95 0 0 0
MONTE BELO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 0 55 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 101 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 0 42 101 0 99 0 55 0 0 0
MONTENEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.447 204 1.353 265 1.531 0 386 436
Estadual Rural 0 0 0 0 158 0 215 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 649 491 854 387 1.347 104 1.050 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 178 0 399 178 290 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 649 491 1.032 387 3.351 486 2.908 265 1.531 0 386 436
MORMACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 66 0 94 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 30 17 14 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 37 0 24 89 19 103 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 67 17 38 163 19 169 6 94 0 0 0
MORRINHOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 75 0 69 0 0 0
Estadual Rural 0 0 10 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 79 0 88 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 61 0 145 0 163 0 69 0 0 0
MORRO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 0 197 0 190 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 83 0 138 0 80 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 45 31 27 27 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 11 4 0 275 31 304 27 190 0 0 0
MORRO REUTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 127 0 143 0 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 74 0 70 18 27 0 0 16 0
Municipal Rural 0 17 0 46 5 100 95 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 20 0 120 90 170 240 27 143 0 16 65
M O S TA R D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 215 0 380 0 357 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 88 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 168 0 393 0 299 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 71 0 199 0 191 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 139 239 0 830 0 870 0 445 0 0 0
MUCUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 0 273 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 0 107 0 169 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 0 107 101 169 273 0 131 0 0 0
MUITOS CAPOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 63 0 72 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 0 42 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 0 73 17 85 0 74 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 0 73 125 85 105 74 72 0 0 0
MULITERNO
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 82 0 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 28 0 145 0 82 0 30 0 0 0
N A O - M E - TO Q U E

Estadual Urbana 0 0 0 0 169 0 172 0 359 0 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 374 65 179 316 130 382 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 11 7 0 128 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 374 95 179 602 130 682 0 359 0 0 83
NICOLAU VERGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 100 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 76 0 50 0 11 6 0 100 0 31 0 0 0
NONOAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 282 0 243 12 359 0 0 67
Estadual Rural 0 0 24 0 54 66 33 69 0 0 36 0
Municipal Urbana 148 154 237 0 221 65 209 18 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 50 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 148 154 261 0 607 131 517 99 359 0 36 67
NOVA ALVORADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 33 78 27 107 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 52 52 0 45 0 77 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 52 65 0 132 33 169 27 107 0 0 0
NOVA ARACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 148 0 98 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 108 47 50 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 108 47 50 2 11 0 148 0 98 0 0 0
NOVA BASSANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 0 171 0 234 0 37 61
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 103 139 54 222 0 176 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 103 139 54 363 0 347 0 234 0 37 61
NOVA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 0 44 83 21 64 23 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 0 44 83 21 97 23 99 0 0 0
NOVA BRESCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 0 142 0 90 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 15 38 11 45 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 15 38 62 45 142 0 90 0 0 0
NOVA CANDELARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 71 0 62 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 61 0 65 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 53 0 135 0 136 0 62 0 0 0
NOVA ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 168 0 151 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 81 39 158 12 82 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 81 39 242 12 250 0 151 0 0 41
NOVA HARTZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 227 0 577 0 640 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 518 402 42 851 146 639 25 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 75 13 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 518 432 42 1.153 159 1.216 25 640 0 0 0
NOVA PADUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 0 100 0 57 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 31 0 11 8 0 100 0 57 0 0 0
NOVA PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 0 103 0 207 0 42 56
Estadual Rural 0 0 0 0 44 34 124 22 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 108 0 87 0 91 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 8 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 0 11 6 0 246 34 318 22 207 0 42 56
NOVA PETROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 433 0 387 0 376 0 0 108
Estadual Rural 0 0 0 0 38 44 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 571 72 322 360 187 447 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 66 13 56 0 34 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 637 85 378 831 265 929 0 376 0 0 108
NOVA PRATA
Estadual Urbana 0 0 13 0 508 0 457 0 807 0 123 200
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 605 414 0 401 11 8 296 87 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 76 0 183 0 132 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 605 503 0 1.092 11 8 885 87 807 0 159 200
NOVA RAMADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 35 0 41 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 22 0 43 0 84 0 91 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 43 0 11 7 0 126 0 41 0 0 0
NOVA ROMA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 166 0 82 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 47 15 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 47 15 136 0 166 0 82 0 0 0
NOVA SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 0 132 0 692 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 40 0 11 2 0 71 0 0 84
Municipal Urbana 0 235 288 299 1.239 355 1.293 94 0 0 326 0
Municipal Rural 0 0 87 31 205 69 0 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 235 375 330 1.570 424 1.537 94 763 0 335 84
NOVO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 56 44 68 123 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 14 92 3 87 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 86 0 69 148 47 155 123 0 0 0
NOVO CABRAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 92 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 178 0 129 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 46 78 0 184 0 177 0 92 0 6 0
NOVO HAMBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.006 0 6.808 0 6.767 0 447 362
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 253 0 266 0 28 0
Municipal Urbana 278 2.291 4.315 0 7.594 3 . 11 3 3.015 405 0 0 585 0
Municipal Rural 15 22 141 0 302 291 216 79 0 0 0 0
Estadual e Municipal 293 2.313 4.456 0 8.902 3.404 10.292 484 7.033 0 1.060 362
NOVO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 0 127 0 89 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 61 0 169 0 163 0 89 0 0 0
NOVO TIRADENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 38 0 24 68 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 88 0 40 0 61 0 47 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 30 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 88 0 40 0 74 38 77 24 68 0 44 0
NOVO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 74 0 40 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 30 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 42 0 71 0 74 0 40 0 0 0
OSORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.005 49 1.371 130 1.360 176 340 338
Estadual Rural 0 0 5 0 44 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 508 335 220 897 321 493 76 0 0 0 0
Municipal Rural 0 26 83 17 3 11 59 251 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 534 423 237 2.257 429 2.148 208 1.360 176 340 338
PAIM FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 28 44 72 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 67 0 138 0 95 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 67 0 138 28 139 72 11 0 0 0 0
PALMARES DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 274 0 225 0 304 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 37 0 84 0 0 0 61 0
Municipal Urbana 41 154 46 137 323 0 246 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 32 55 29 155 51 77 34 0 0 78 0
Estadual e Municipal 41 186 101 166 789 51 632 34 304 0 139 0
PALMEIRA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 80 0 534 851 586 871 958 0 329 465
Estadual Rural 0 0 7 0 21 0 20 0 0 271 0 0
Municipal Urbana 0 567 583 0 0 270 0 146 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 94 0 0 271 7 245 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 567 764 0 555 1.392 613 1.262 958 271 376 465
PA L M I T I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 195 0 175 231 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 232 45 58 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 0 125 0 120 0 0 57 0
Estadual e Municipal 0 232 95 58 51 320 39 295 231 0 57 32
PA N A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 833 41 898 0 885 0 159 225
Estadual Rural 0 0 29 0 111 0 87 0 0 0 34 0
Municipal Urbana 0 1.051 854 0 1.165 2 960 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 187 0 101 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1.051 934 0 2.296 43 2.046 0 885 0 193 225
PANTANO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 124 42 154 48 335 0 141 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 30 0 41 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 226 0 380 0 296 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 20 50 0 76 0 97 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 276 0 580 72 547 89 335 0 141 11 2
PA R A I
Estadual Urbana 0 0 24 0 11 6 0 137 0 194 0 0 20
Estadual Rural 0 0 17 0 38 0 32 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 187 44 65 98 79 122 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 187 85 65 252 79 291 0 194 0 0 20
PARAISO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 11 129 23 158 0 32 12
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 22 55 0 83 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 142 0 53 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 22 103 0 321 11 297 23 158 0 32 12
PARECI NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 0 39 76 0 123 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 12 23 19 103 0 74 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 23 58 179 0 197 0 93 0 0 0
PA R O B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 253 0 394 48 1.403 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 856 1.237 0 2.385 572 1.995 413 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 92 0 216 58 205 60 0 0 3 0
Estadual e Municipal 14 856 1.329 0 2.854 630 2.594 521 1.403 0 39 0
PASSA SETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 39 14 52 193 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 14 10 30 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 78 0 76 11 3 85 89 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 78 0 96 166 109 171 193 0 0 0
PASSO DO SOBRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 0 11 3 0 194 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 67 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 220 0 172 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 0 60 131 0 315 0 285 0 194 0 17 0
PASSO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.010 89 4.299 39 4.682 242 718 844
Estadual Rural 0 0 0 0 187 0 176 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.997 15 2.542 0 4.994 550 3.576 245 0 0 217 0
Municipal Rural 0 0 0 0 61 5 22 35 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.997 15 2.542 0 9.252 644 8.073 319 4.682 242 935 844
PAULO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 36 21 68 52 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 63 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 63 0 71 36 21 68 52 0 0 0
PAV E R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 0 133 0 200 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 124 176 0 220 23 214 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 124 176 0 390 23 347 6 200 0 0 0
PEDRAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 20 0 56 0 40 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 23 0 78 0 71 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 43 0 134 0 111 0 64 0 20 0
PEDRO OSORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 174 0 256 0 195 0 92 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 24 158 0 261 0 147 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 24 158 0 435 0 403 0 195 0 92 69
PEJUCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 0 11 5 0 85 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 35 75 33 0 144 0 103 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 35 75 33 54 144 11 5 103 85 0 18 30
P E L O TA S
Estadual Urbana 0 0 21 0 5.816 256 6.541 11 5 6.192 158 918 1.077
Estadual Rural 0 0 6 0 106 0 152 0 446 0 0 0
Municipal Urbana 200 1.151 3.442 1.120 8.610 68 5 . 7 11 5 754 0 2.313 292
Municipal Rural 0 0 422 0 1 . 11 9 4 807 17 0 0 161 0
Estadual e Municipal 200 1.151 3.891 1.120 15.651 328 1 3 . 2 11 137 7.392 158 3.392 1.369
PICADA CAFE
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 0 98 0 179 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 0 32 0 125 0 89 0 0 0 0
Municipal Rural 0 27 0 85 0 107 0 74 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 49 0 11 7 45 232 98 163 179 0 0 26
PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 75 0 79 101 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 53 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 63 0 47 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 53 0 102 0 63 75 47 79 101 0 20 0
PINHAL DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 33 78 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 41 0 109 0 0 86 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 44 0 131 0 23 11 9 78 0 0 0
PINHAL GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 80 0 67 0 150 0 11 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 63 0 65 0 130 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 74 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 75 0 219 0 197 0 150 0 11 34
PINHEIRINHO DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 11 2 0 153 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 0 65 0 80 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 54 17 27 77 0 84 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 0 131 17 92 168 80 229 0 153 0 14 0
PINHEIRO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 227 0 92 100 260 0 0 164
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 207 0 251 138 238 25 0 0 100 0
Municipal Rural 0 0 17 34 20 131 11 167 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 224 34 498 269 341 292 260 0 100 164
PINTO BANDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 11 9 0 42 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 42 0 106 0 11 9 0 42 0 0 0
PIRAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 0 71 0 77 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 73 0 52 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 36 0 126 0 123 0 77 0 0 0
P I R AT I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 516 0 436 0 398 0 89 141
Estadual Rural 0 0 0 0 91 0 59 0 190 0 0 0
Municipal Urbana 65 179 77 158 98 0 68 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 97 0 321 0 455 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 179 174 158 1.026 0 1.018 0 588 0 124 141
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 0 180 0 322 0 0 0
Estadual Rural 0 0 34 0 87 45 83 94 71 0 40 0
Municipal Urbana 48 186 111 82 156 84 68 96 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 22 27 19 21 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 186 161 82 393 156 350 2 11 393 0 40 0
POCO DAS ANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 0 66 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 22 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 59 0 0 95 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 59 0 17 95 92 0 66 0 0 0
P O N TA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 101 0 0 24
Estadual Rural 0 0 1 0 5 47 0 48 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 0 57 0 103 0 75 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 34 0 31 0 37 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 1 91 5 181 0 160 101 0 11 24
PONTE PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 55 0 36 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 28 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 28 0 80 0 55 0 36 0 5 0
P O RTA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 234 0 814 0 1.086 0 66 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 239 697 0 1.664 127 779 0 0 0 111 0
Municipal Rural 0 0 25 0 127 0 102 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 239 722 0 2.025 127 1.695 0 1.086 0 177 105
PORTO ALEGRE
Estadual Urbana 1 94 221 54 37.364 2.196 36.877 1.157 28.233 1.665 4.608 2.959
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 2.134 2.682 2.987 12.737 5.415 11 . 3 9 1 2 . 11 9 981 0 6.017 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 2.228 2.903 3.041 50.101 7 . 6 11 48.268 3.276 29.214 1.665 10.625 2.959
PORTO LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 0 144 0 89 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 29 0 59 0 51 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 81 0 195 0 228 0 89 0 0 0
PORTO MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 32 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 30 44 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 30 44 0 103 0 98 0 32 0 0 0
PORTO VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 56 0 40 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 25 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 19 0 70 0 81 0 40 0 0 0
PORTO XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 161 124 223 62 301 0 43 60
Estadual Rural 0 0 0 0 27 50 57 60 44 0 0 0
Municipal Urbana 20 196 92 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 131 0 227 0 161 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 196 223 0 415 174 441 122 345 0 43 60
POUSO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 57 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 33 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 0 38 59 33 92 0 31 0 0 0
PRESIDENTE LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 140 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 0 0 1 24 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 83 8 107 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 0 83 9 131 140 0 43 0 0 0
PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 0 97 0 178 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 61 0 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 47 0 86 0 94 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 33 0 79 0 39 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 64 80 0 305 0 284 0 178 0 0 0
PROTASIO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 33 0 104 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 33 0 104 0 74 0 43 0 0 0
PUTINGA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 0 103 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 47 0 25 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 35 36 15 89 37 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 35 51 15 136 37 145 0 103 0 0 0
QUARAI
Estadual Urbana 0 0 19 0 903 107 943 11 0 719 0 365 214
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 601 470 0 188 11 3 49 111 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 56 0 75 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 601 489 0 1.147 220 1.067 221 719 0 365 214
QUATRO IRMAOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 80 0 46 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 0 43 0 98 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 0 43 0 98 80 0 46 0 9 0
QUEVEDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 67 0 64 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 87 0 90 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 58 0 151 0 157 0 64 0 0 35
QUINZE DE NOVEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 57 0 92 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 42 51 18 96 0 100 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 14 0 49 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 42 65 18 215 0 189 0 92 0 0 0
R E D E N TO R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 0 166 0 126 0 13 10
Estadual Rural 0 0 159 8 165 267 215 333 266 0 11 2 4
Municipal Urbana 0 109 62 30 53 74 0 67 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 31 0 42 71 0 68 0 0 25 0
Estadual e Municipal 0 109 252 38 363 412 381 468 392 0 181 14
R E LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 81 0 52 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 22 0 81 0 81 0 52 0 0 0
RESTINGA SECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 212 76 234 80 308 0 11 2 103
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Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 32 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 189 156 0 307 0 242 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 106 0 2 11 0 126 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 189 262 0 771 76 634 80 308 0 11 2 103
RIO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 55 1 54 90 0 10 28
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 10 57 17 57 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 60 0 34 11 2 49 111 90 0 10 28
RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 29 0 2.499 678 2.916 700 4.899 0 1.046 1.457
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 581 416 2.769 46 6.448 617 4.823 2 11 0 0 1.050 0
Municipal Rural 0 0 329 10 1.046 64 400 72 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 581 416 3.127 56 10.022 1.359 8.173 983 4.899 0 2.212 1.457
RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 23 0 1.036 180 1.189 99 869 0 230 214
Estadual Rural 0 0 0 0 48 98 102 69 101 0 0 0
Municipal Urbana 15 501 404 0 56 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 72 288 0 446 0 356 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 573 715 0 1.586 278 1.683 168 970 0 230 214
RIOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 0 129 0 122 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 0 77 54 70 79 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 62 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 21 77 225 70 262 0 122 0 0 0
ROCA SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 0 11 2 0 205 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 80 65 66 43 77 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 38 0 153 76 167 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 11 8 65 284 11 9 356 0 205 0 52 0
RODEIO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 0 152 0 60 134 31 49
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 17 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 159 0 122 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 17 147 0 315 0 315 0 60 134 31 49
ROLADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 42 6 42 70 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 61 0 29 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 48 0 73 42 56 42 70 0 0 0
ROLANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 279 0 275 0 569 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 481 65 304 6 11 126 707 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 69 4 64 66 107 39 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 550 69 368 985 233 1.021 31 569 0 83 0
RONDA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 149 138 160 142 214 0 16 20
Estadual Rural 0 0 30 0 72 23 18 79 30 0 0 0
Municipal Urbana 68 101 143 17 0 43 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 0 64 0 39 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 101 187 17 221 268 178 260 244 0 16 20
RONDINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 0 88 0 179 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 58 91 13 144 0 103 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 58 91 13 262 0 205 0 179 0 0 0
ROQUE GONZALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 88 0 148 0 18 26
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 71 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 233 0 179 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 107 0 367 0 338 0 148 0 18 26
ROSARIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 60 0 1.366 105 1.404 100 1.334 0 286 385
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 75 568 0 533 8 626 0 0 0 50 0
Municipal Rural 0 0 6 0 164 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 75 634 0 2.071 11 3 2.034 100 1.334 0 336 385
SAGRADA FAMILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 78 16 104 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 43 0 0 43 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 43 0 27 121 30 104 64 0 0 0
SALDANHA MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 0 56 0 82 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 51 0 65 0 42 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 51 0 126 0 98 0 82 0 21 0
SALTO DO JACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 309 0 387 0 317 0 74 96
Estadual Rural 0 0 10 0 41 0 14 0 0 0 21 0

Municipal Urbana 0 174 197 0 270 0 181 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 93 0 91 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 174 242 0 713 0 673 0 317 0 95 96
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SALVADOR DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 70 0 51 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 36 0 46 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 59 0 98 0 11 6 0 51 0 0 0
SALVADOR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 55 186 0 310 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 27 29 0 53 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 170 23 124 20 226 11 9 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 24 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 170 23 124 54 334 305 53 310 0 15 0
S A N A N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 219 0 243 0 432 0 123 89
Estadual Rural 0 0 0 0 70 0 80 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 188 219 43 438 0 357 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 29 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 188 235 43 756 0 702 0 432 0 123 89
SANT ANA DO LIVRAMENTO
Estadual Urbana 0 0 32 0 2.333 457 2.541 308 2.261 0 434 821
Estadual Rural 0 0 0 0 172 0 122 0 64 0 33 0
Municipal Urbana 0 1.089 1.223 14 927 0 624 0 0 0 233 0
Municipal Rural 0 0 108 0 381 0 3 11 33 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.089 1.363 14 3.813 457 3.598 341 2.325 0 700 821
SANTA BARBARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 0 206 0 301 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 174 99 51 232 0 199 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 34 0 55 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 174 11 6 51 469 0 460 0 301 0 45 0
SANTA CECILIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 49 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 39 0 59 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 48 0 71 0 86 0 49 0 0 0
SANTA CLARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 154 0 226 0 183 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 176 0 133 0 147 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 22 0 80 67 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 176 0 155 154 227 293 0 183 0 0 0
SANTA CRUZ DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.426 306 2.867 100 2.868 0 120 632
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.735 922 771 1 . 6 11 736 1.448 338 0 0 592 0
Municipal Rural 0 44 227 26 272 332 245 264 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.779 1.149 797 4.325 1.374 4.594 702 2.868 0 712 632
SANTA MARGARIDA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 69 0 35 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 45 0 102 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 45 0 139 0 144 0 35 0 0 0
SANTA MARIA
Estadual Urbana 0 0 98 0 4.236 138 4.517 73 5.460 294 1.244 1.539
Estadual Rural 0 0 8 0 2 11 0 232 0 51 0 14 0
Municipal Urbana 1.007 875 3.091 81 5.100 1.265 4.066 492 0 0 619 0
Municipal Rural 3 28 160 132 307 258 206 223 0 0 38 0
Estadual e Municipal 1.010 903 3.357 213 9.854 1.661 9.021 788 5 . 5 11 294 1.915 1.539
SANTA MARIA DO HERVAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 0 148 0 166 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 153 187 0 54 75 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 43 14 40 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 153 210 0 188 89 274 0 166 0 0 0
SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 25 0 1.080 363 1.393 213 2.013 0 251 147
Estadual Rural 0 0 0 0 126 0 120 0 31 206 0 0
Municipal Urbana 0 1.648 537 697 718 793 812 330 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 47 0 47 71 11 97 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.648 609 697 1.971 1.227 2.336 640 2.044 206 293 147
SANTA TEREZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 62 0 35 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 0 14 63 0 62 0 35 0 0 0
SANTA VITORIA DO PALMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 425 103 599 79 985 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 130 351 357 81 263 451 173 426 0 0 237 0
Municipal Rural 26 0 11 7 0 304 101 234 77 120 0 25 0
Estadual e Municipal 156 351 474 81 992 655 1.006 582 1.105 0 262 0
SANTANA DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 167 0 217 0 225 0 63 63
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 78 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 0 88 166 0 162 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 103 0 9 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 82 26 88 467 0 466 0 225 0 63 63
SANTIAGO
Estadual Urbana 0 0 19 0 438 516 912 466 1.315 0 327 435
Estadual Rural 0 0 0 0 61 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 1.028 819 0 927 172 425 238 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 71 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 1.028 864 0 1.497 688 1.455 704 1.315 0 327 435
SANTO ANGELO
Estadual Urbana 0 0 22 0 1.509 279 2.079 260 2.052 0 473 403
Estadual Rural 0 0 0 0 60 23 89 22 51 0 0 0
Municipal Urbana 190 1.059 1.179 0 1.549 147 876 56 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 93 0 11 9 0 108 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 1.059 1.294 0 3.237 449 3.152 338 2.103 0 571 403
SANTO ANTONIO DA PATRULHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 513 0 665 0 1.145 0 242 86
Estadual Rural 0 0 71 0 559 41 448 35 150 0 0 0
Municipal Urbana 0 404 229 233 541 314 547 95 0 0 0 0
Municipal Rural 0 159 106 89 128 172 137 158 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 563 406 322 1.741 527 1.797 288 1.295 0 242 86
SANTO ANTONIO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 17 25 131 146 0 76 87
Estadual Rural 0 0 0 0 28 61 82 34 42 43 0 0
Municipal Urbana 0 146 199 0 106 215 145 47 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 55 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 233 0 272 293 279 212 188 43 76 87
SANTO ANTONIO DO PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 41 73 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 0 50 84 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 0 50 84 19 60 41 73 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PLANALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 56 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 20 59 0 134 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 20 59 0 134 0 11 0 0 56 0 0 9
SANTO AUGUSTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 314 48 324 17 357 0 55 58
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 372 298 0 291 0 233 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 75 0 60 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 14 372 328 0 689 48 634 17 357 0 55 58
SANTO CRISTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 66 286 0 337 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 210 156 125 498 0 307 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 30 0 31 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 210 167 125 659 66 624 0 337 0 0 0
SANTO EXPEDITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 50 0 67 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 32 50 24 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 40 0 106 32 100 24 67 0 0 0
SAO BORJA
Estadual Urbana 0 0 20 0 750 467 1.689 310 1.545 0 627 852
Estadual Rural 0 0 0 0 126 0 155 0 123 0 0 0
Municipal Urbana 9 573 878 120 831 731 689 82 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 97 0 81 109 60 126 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 573 995 120 1.788 1.307 2.593 518 1.668 0 699 852
SAO DOMINGOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 0 130 0 96 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 54 0 131 0 130 0 96 0 0 0
SAO FRANCISCO DE ASSIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 0 286 0 525 0 98 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 85 0 11 8 0 96 0 0 0
Municipal Urbana 0 229 272 0 512 0 442 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 64 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 229 298 0 909 0 878 0 621 0 98 11 9
SAO FRANCISCO DE PAULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 801 0 759 0 402 0 11 7 183
Estadual Rural 0 0 0 0 259 0 270 0 90 0 0 0
Municipal Urbana 0 174 196 127 304 0 256 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 79 0 161 0 45 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 174 275 127 1.525 0 1.330 0 492 0 135 183
SAO GABRIEL
Estadual Urbana 0 0 34 0 1.157 0 1.623 0 1.679 177 405 471
Estadual Rural 0 0 0 0 197 0 185 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 617 1.003 19 1.238 594 1.140 284 95 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 76 0 254 0 209 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 617 1.037 95 2.592 848 2.948 493 1.774 177 405 471
SAO JERONIMO
Estadual Urbana 0 0 19 0 842 55 870 0 451 0 141 144
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 127 0 0 0
Municipal Urbana 0 166 307 0 221 30 11 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 79 0 227 51 243 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 0 166 405 0 1.290 136 1.231 0 578 0 153 144
SAO JOAO DA URTIGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 101 0 140 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 79 26 102 4 0 0 0 0
Municipal Rural 56 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 66 0 167 26 203 4 140 0 0 0
SAO JOAO DO POLESINE
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 92 0 94 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 0 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 30 59 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 30 59 5 105 30 141 0 94 0 0 0
SAO JORGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 0 11 5 0 72 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 9 24 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 9 46 5 11 8 0 11 5 0 72 0 0 0
SAO JOSE DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 32 0 74 77 0 31 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 78 0 47 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 48 0 78 32 47 74 77 0 31 74
SAO JOSE DO HERVAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 0 60 0 53 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 57 18 88 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 46 0 104 18 148 5 53 0 0 0
SAO JOSE DO HORTENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 72 0 82 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 49 38 189 0 133 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 49 38 248 0 205 0 82 0 0 0
SAO JOSE DO INHACORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 52 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 36 11 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 102 0 64 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 36 11 17 102 0 92 0 52 0 0 0
SAO JOSE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 175 11 6 308 11 4 805 0 167 0
Estadual Rural 0 0 0 0 154 19 191 18 157 0 61 0
Municipal Urbana 23 22 400 0 832 89 552 70 0 0 124 0
Municipal Rural 0 0 74 0 239 73 45 33 0 0 9 0
Estadual e Municipal 23 22 474 0 1.400 297 1.096 235 962 0 361 0
SAO JOSE DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 198 0 195 0 171 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 80 104 0 75 12 89 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 71 0 61 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 80 11 6 0 344 12 345 0 171 0 0 0
SAO JOSE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 42 33 0 49 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 32 0 45 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 13 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 47 0 58 54 97 0 49 0 0 0
SAO JOSE DOS AUSENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 11 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 48 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 69 70 21 186 0 212 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 69 92 21 285 0 270 0 11 6 0 0 0
SAO LEOPOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.132 41 4.099 123 5.128 276 304 582
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 707 1.464 1.263 9.066 1.229 7.060 195 0 0 1.425 0
Municipal Rural 0 0 37 0 124 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 707 1.501 1.263 12.322 1.270 11 . 1 5 9 318 5.128 276 1.729 582
SAO LOURENCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 523 98 350 157 750 0 238 259
Estadual Rural 0 0 0 0 160 0 262 28 284 122 0 0
Municipal Urbana 0 484 422 0 473 237 410 98 0 0 135 0
Municipal Rural 0 0 101 0 620 50 491 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 484 523 0 1.776 385 1.513 393 1.034 122 373 259
SAO LUIZ GONZAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 741 160 786 184 999 222 104 155
Estadual Rural 0 0 21 0 11 6 0 132 0 43 0 0 0
Municipal Urbana 0 442 320 248 386 227 339 187 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 33 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 442 374 248 1 . 3 11 387 1.257 371 1.042 222 146 155
SAO MARCOS

Estadual Urbana 0 0 0 0 418 0 460 0 473 0 0 87
Estadual Rural 0 0 0 0 46 0 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 192 210 120 439 0 334 0 0 0 90 0
Municipal Rural 0 0 29 0 11 2 47 11 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 192 239 120 1.015 47 962 0 473 0 90 87
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SAO MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 15 57 36 77 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 103 0 203 0 154 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 11 2 0 258 15 244 36 77 3 0 0
SAO MARTINHO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 0 183 0 88 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 45 0 170 0 183 0 88 0 0 0
SAO MIGUEL DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 91 131 0 192 0 0 0
Estadual Rural 0 0 12 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 38 88 0 121 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 215 0 246 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 38 157 0 371 91 460 0 192 0 0 0
SAO NICOLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 152 6 134 121 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 46 0 43 0 24 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 105 0 103 0 94 0 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 17 0 30 0 51 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 122 0 190 152 194 134 145 0 56 23
SAO PAULO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 163 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 76 0 239 0 184 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 54 0 61 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 99 0 293 0 298 0 163 0 0 0
SAO PEDRO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 11 54 17 82 25 24 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 11 54 42 132 145 24 0 0 0 0
SAO PEDRO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 62 49 0 88 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 62 0 45 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 34 0 52 0 64 62 94 0 88 0 23 0
SAO PEDRO DO BUTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 0 86 0 78 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 51 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 50 0 139 0 129 0 78 0 0 0
SAO PEDRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 353 0 437 0 407 0 104 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 175 240 0 339 0 223 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 123 0 143 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 175 285 0 815 0 803 0 407 0 104 134
SAO SEBASTIAO DO CAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 593 0 687 0 634 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 92 0 270 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 181 93 11 0 62 92 40 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 259 264 11 9 659 156 423 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 440 357 229 1.406 248 1.420 0 634 0 29 0
SAO SEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 351 96 427 0 582 0 190 203
Estadual Rural 0 0 0 0 69 0 84 0 46 0 0 35
Municipal Urbana 0 210 242 75 438 20 405 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 41 0 152 0 152 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 210 242 11 6 858 268 916 152 628 0 190 238
SAO VALENTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 63 0 65 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 25 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 56 0 45 40 14 41 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 14 0 6 24 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 67 0 125 40 108 65 65 0 0 63
SAO VALENTIM DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 95 0 51 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 40 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 40 0 95 0 95 0 51 0 0 0
SAO VALERIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 32 0 30 0 16 0
Estadual Rural 0 0 49 0 164 0 171 0 55 99 0 0
Municipal Urbana 16 0 34 0 39 0 22 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 83 0 241 0 246 0 85 99 16 0
SAO VENDELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 19 71 0 58 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 0 46 32 42 55 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 78 0 46 69 61 126 0 58 0 0 0
SAO VICENTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 208 0 308 0 151 0 80 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 154 0 181 0 126 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 46 0 64 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 167 0 435 0 498 0 151 0 80 79
SAPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 773 0 1.139 0 2.629 0 0 140
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.053 1.502 0 4.060 6 3.354 2 0 0 2 11 0
Municipal Rural 0 0 34 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.053 1.536 0 4.901 6 4.493 2 2.629 0 2 11 140
SAPUCAIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.010 84 1.835 21 3.236 0 0 371
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 445 2 . 5 11 0 5.275 9 11 4.632 573 24 0 1.342 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 445 2 . 5 11 0 7.320 995 6.521 594 3.260 0 1.342 371
SARANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 284 86 228 147 547 0 94 107
Estadual Rural 0 0 0 0 11 3 0 48 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 393 421 0 613 0 472 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 393 421 0 1.010 86 748 147 547 0 94 107
SEBERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 220 0 364 313 0 32 68
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 223 187 0 121 0 139 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 0 107 0 55 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 223 239 0 330 327 158 419 313 0 32 68
SEDE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 65 0 66 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 64 55 0 125 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 64 55 0 160 0 151 0 66 0 0 0
SEGREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 102 12 80 175 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 95 42 97 42 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 37 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 8 95 0 186 0 168 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 133 0 281 144 277 122 175 0 39 0
SELBACH
Estadual Urbana 0 0 0 0 171 0 161 0 102 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 120 0 99 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 67 0 41 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 120 13 99 258 0 233 0 102 0 0 0
SENADOR SALGADO FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 136 0 58 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 50 0 160 0 145 0 58 0 0 0
SENTINELA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 155 0 163 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 40 0 77 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 204 0 11 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 90 0 314 0 346 0 163 0 37 0
SERAFINA CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 396 11 329 0 423 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 431 150 193 304 0 282 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 73 0 0 86 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 431 150 193 786 11 622 86 423 0 32 0
SERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 0 48 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 20 22 9 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 20 22 9 101 0 111 0 48 0 0 0
S E RTA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 73 0 98 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 14 0 26 0 0 48 0
Municipal Urbana 0 11 0 12 81 126 0 140 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 28 0 29 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 28 81 216 14 242 26 98 0 48 0
SERTAO SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 0 11 3 0 225 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 90 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 183 149 159 90 0 0 35 0
Estadual e Municipal 33 0 130 0 220 149 272 90 225 0 35 0
SETE DE SETEMBRO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 17 0 75 41 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 20 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 30 17 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 26 0 53 34 20 75 41 0 0 0
SEVERIANO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 0 79 0 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 81 0 82 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 68 0 173 0 161 0 99 0 0 0
SILVEIRA MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 52 0 97 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 62 38 16 42 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 41 0 94 38 68 42 97 0 0 0
SINIMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 44 0 229 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 74 0 81 42 153 102 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 172 142 11 3 109 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 138 0 271 184 310 2 11 229 0 0 0
SOBRADINHO
Estadual Urbana 0 0 16 0 241 50 283 48 478 0 91 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 387 240 0 404 43 267 103 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 72 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 387 269 0 717 93 557 151 478 0 91 93
SOLEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 892 145 980 102 989 0 183 257
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 629 316 223 382 0 295 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 11 68 0 157 11 150 20 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 640 384 223 1.446 156 1.440 122 989 0 183 257
TA B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 0 72 0 56 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 42 32 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 36 23 0 201 29 160 3 58 0 30 43
Estadual e Municipal 0 47 65 32 309 29 232 3 11 4 0 30 43
TA P E J A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 346 0 430 0 570 0 103 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 273 379 0 599 0 451 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 101 0 11 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 273 412 0 1.046 0 995 0 570 0 103 99
TA P E R A
Estadual Urbana 0 0 46 0 174 161 203 166 296 0 71 98
Estadual Rural 0 0 6 0 14 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 162 86 51 142 76 91 56 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 162 147 51 337 237 308 222 296 0 71 98
TA P E S
Estadual Urbana 0 0 20 0 422 87 699 93 474 0 0 225
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 229 257 0 408 65 256 28 0 0 100 0
Municipal Rural 0 0 9 0 15 0 0 52 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 229 286 0 845 152 955 173 474 0 100 225
TA Q U A R A
Estadual Urbana 0 0 77 0 1.050 0 760 0 1.615 0 224 175
Estadual Rural 0 0 0 0 144 0 11 6 0 66 0 0 20
Municipal Urbana 0 650 347 352 1.304 0 1.222 0 191 0 74 0
Municipal Rural 0 16 205 19 541 0 497 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 666 629 371 3.039 0 2.595 0 1.872 0 298 195
TA Q U A R I
Estadual Urbana 0 0 25 0 730 0 728 0 731 0 74 205
Estadual Rural 0 0 7 0 99 79 11 9 91 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 246 120 184 368 5 317 0 0 0 99 0
Municipal Rural 0 69 23 53 11 4 0 11 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 315 175 237 1 . 3 11 84 1.281 91 731 0 173 205
TAQUARUCU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 58 0 78 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 60 21 75 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 60 21 160 0 130 0 78 0 0 0
TAVA R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 0 269 0 156 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 103 0 11 2 0 76 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 103 0 278 0 345 0 156 0 6 0
TENENTE PORTELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 11 2 232 60 484 0 31 29
Estadual Rural 0 0 95 0 144 184 153 149 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 264 140 88 187 125 94 96 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 9 40 0 36 0 0 0 0

Estadual e Municipal 43 264 310 88 474 461 479 341 484 0 31 29
TERRA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 184 0 199 0 313 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 142 194 0 470 0 374 0 0 0 79 0
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Municipal Rural 0 0 38 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 142 232 0 746 0 573 0 313 0 79 0
T E U TO N I A
Estadual Urbana 0 0 25 0 323 39 466 17 844 0 0 174
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 154 273 100 805 276 859 60 0 0 125 0
Municipal Rural 0 0 52 0 125 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 154 350 100 1.253 315 1.348 77 844 0 125 174
TIO HUGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 84 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 62 0 0 83 0 91 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 86 0 79 0 50 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 62 86 0 162 0 141 0 84 0 0 0
TIRADENTES DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 0 65 0 138 0 10 10
Estadual Rural 0 0 0 0 44 40 58 45 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 42 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 138 17 134 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 42 120 0 261 57 257 49 138 0 10 10
TO R O P I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 0 85 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 124 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 47 0 133 0 122 0 85 0 0 0
TO R R E S
Estadual Urbana 0 0 33 0 962 89 1.039 89 1.176 0 220 167
Estadual Rural 0 0 52 0 157 0 123 0 0 0 72 0
Municipal Urbana 188 403 489 59 504 66 415 0 0 0 0 0
Municipal Rural 48 11 9 157 0 268 151 291 36 0 0 0 0
Estadual e Municipal 236 522 731 59 1.891 306 1.868 125 1.176 0 292 167
TRAMANDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 894 0 989 0 1.418 0 0 192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 549 728 25 2.761 0 2.020 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 549 728 25 3.666 0 3.009 0 1.418 0 47 192
T R AV E S S E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 0 59 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 0 34 0 82 20 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 0 34 0 82 88 0 59 0 0 0
TRES ARROIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 100 0 52 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 38 0 86 0 100 0 52 0 0 0
TRES CACHOEIRAS
Estadual Urbana 0 0 39 0 220 0 189 0 338 0 0 0
Estadual Rural 0 0 46 0 130 0 81 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 77 63 173 0 231 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 0 81 0 74 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 193 63 523 81 501 74 338 0 0 0
TRES COROAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 0 514 0 0 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 627 371 153 1.569 22 1.249 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 627 371 153 1.569 22 1.363 0 514 0 41 104
TRES DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 8 0 267 178 613 59 673 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 546 356 38 504 0 2 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 11 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 546 375 38 825 178 838 59 673 0 104 0
TRES FORQUILHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 0 80 0 84 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 95 0 73 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 52 0 184 0 153 0 84 0 0 0
TRES PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 22 45 8 123 0 35 54
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 15 11 4 3 155 0 11 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 58 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 15 11 4 3 284 22 245 8 123 0 35 54
TRES PASSOS
Estadual Urbana 0 0 49 0 295 140 409 89 705 2 45 27
Estadual Rural 0 0 22 0 33 1 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 700 220 179 468 129 410 35 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 52 45 19 62 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 700 315 179 848 315 879 186 705 2 45 27
TRINDADE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 124 0 178 0 0 47
Estadual Rural 0 0 0 0 54 0 50 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 62 62 135 0 184 0 147 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 18 0 11 33 0 32 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 62 153 0 362 33 321 32 178 0 42 47
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 453 0 452 0 472 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 104 25 11 0 24 0 0 60 0
Municipal Urbana 20 548 563 11 6 773 190 644 85 784 0 128 0
Municipal Rural 0 0 86 0 210 107 182 27 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 548 649 11 6 1.540 322 1.388 136 1.256 0 188 0
T U C U N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 185 0 205 0 149 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 102 0 1 57 0 46 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 102 0 186 57 205 46 149 0 0 59
TUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 125 0 105 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 161 0 137 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 87 0 223 0 262 0 105 0 0 0
TUPANCI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 46 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 12 27 0 56 0 37 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 12 27 0 62 0 78 0 46 0 0 0
T U PA N C I R E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 606 46 695 51 644 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 387 398 0 609 0 434 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 27 14 11 9 59 11 5 67 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 387 425 14 1.334 105 1.244 11 8 644 0 37 0
T U PA N D I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 167 39 66 11 3 102 265 16 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 8 12 45 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 167 51 74 125 147 265 16 11 5 0 0 0
T U PA R E N D I

Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 198 59 105 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 36 22 39 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 96 28 108 57 214 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 96 28 108 131 250 220 98 105 0 0 0
TURUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 164 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 0 52 166 0 11 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 82 0 42 39 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 15 52 248 0 156 39 164 0 0 0
U B I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 105 0 44 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 46 0 92 0 105 0 44 0 0 0
UNIAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 52 0 25 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 12 0 30 52 0 52 0 25 0 0 0
U N I S TA L D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 38 14 63 102 0 8 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 31 0 53 0 65 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 31 0 84 38 79 63 102 0 8 14
URUGUAIANA
Estadual Urbana 0 0 125 0 3 . 3 11 521 3.691 408 4.371 0 909 1.204
Estadual Rural 0 0 13 0 224 29 249 49 170 0 96 15
Municipal Urbana 1.300 800 2.472 0 3.514 140 2 . 8 11 0 0 0 265 0
Municipal Rural 0 0 32 30 244 81 2 11 60 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.300 800 2.642 30 7.293 771 6.962 517 4.541 0 1.270 1.219
VA C A R I A
Estadual Urbana 0 0 84 0 1.866 125 1.881 1 1.762 0 84 289
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 816 1.039 199 1.882 209 1.513 109 0 0 252 0
Municipal Rural 0 0 61 0 196 0 76 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 816 1.184 199 3.958 334 3.481 11 0 1.762 0 336 289
VALE DO SOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 179 0 216 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 121 0 139 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 89 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 96 0 327 0 324 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 185 0 532 0 642 0 216 0 0 0
VALE REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 0 201 0 107 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 170 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 199 0 105 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 170 63 78 351 0 306 0 107 0 0 0
VALE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 18 0 109 106 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 33 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 60 0 0 82 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 52 0 165 18 0 191 106 0 0 0
VA N I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 0 49 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 46 0 99 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 46 0 99 0 94 0 49 0 0 0
VENANCIO AIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 656 359 1.222 59 1.178 0 0 375
Estadual Rural 0 0 0 0 518 26 624 32 227 0 85 32
Municipal Urbana 0 924 340 474 708 188 729 0 0 0 290 0
Municipal Rural 0 0 281 26 330 68 102 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 924 621 500 2.212 641 2.677 91 1.405 0 375 407
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 301 0 353 0 812 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 54 18 128 73 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 528 182 144 469 0 289 0 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 129 0 317 0 222 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 528 3 11 144 1.141 18 992 73 812 0 57 0
VERANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 133 0 496 0 174 108
Estadual Rural 0 0 2 0 21 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 407 153 351 714 91 584 35 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 407 155 351 757 91 734 35 496 0 174 108
VESPASIANO CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 22 13 12 91 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 22 13 12 91 0 76 0 43 0 0 0
V I A D U TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 75 0 96 61 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 77 0 122 0 11 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 77 0 181 0 190 0 96 61 0 0
VIAMAO
Estadual Urbana 0 0 36 0 3.905 294 4.735 102 5.868 0 934 790
Estadual Rural 0 0 36 0 368 266 456 355 478 243 156 76
Municipal Urbana 166 0 3.650 0 6.781 2.830 5.962 1.056 0 0 553 0
Municipal Rural 0 0 526 0 882 779 671 518 0 0 62 0
Estadual e Municipal 166 0 4.248 0 11 . 9 3 6 4.169 11 . 8 2 4 2.031 6.346 243 1.705 866
VICENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 11 128 9 151 0 0 0
Estadual Rural 0 0 13 0 58 0 45 0 0 0 35 0
Municipal Urbana 0 75 96 0 98 0 123 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 121 0 310 11 296 13 151 0 35 0
VICTOR GRAEFF
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 0 72 0 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 4 38 35 31 56 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 27 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 13 38 129 31 144 0 81 0 0 0
VILA FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 68 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 64 0 147 0 144 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 64 0 147 0 144 0 68 0 0 8
VILA LANGARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 76 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 35 0 94 0 47 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 35 0 94 0 82 0 76 0 0 0
VILA MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 92 0 125 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 89 0 105 0 80 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 89 0 162 0 172 0 125 0 0 0
VILA NOVA DO SUL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 49 0 11 7 0 41 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 107 0 193 0 195 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 107 0 251 0 244 0 11 7 0 41 46
VISTA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 83 0 78 77 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 20 34 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 49 53 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 20 34 8 0 132 53 78 77 0 0 0
VISTA ALEGRE DO PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 54 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 23 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 23 0 92 0 64 0 54 0 0 0
VISTA GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 51 0 73 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 96 50 0 71 0 25 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 22 0 29 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 96 72 0 144 0 128 0 73 0 0 0
VITORIA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 51 0 64 11 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 32 0 47 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 84 0 103 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 70 0 84 83 103 111 11 8 0 0 0
W E S T FA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 32 0 46 56 11 3 19 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 52 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 57 0 98 64 11 3 19 63 0 0 0
XANGRI-LA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 382 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 336 387 0 1.015 72 830 64 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 336 387 0 1.015 72 830 64 382 0 11 0 0

RONDONIA
Estadual Urbana 370 57 528 0 25.164 847 70.828 4.309 43.855 4.406 8.563 16.874
Estadual Rural 0 0 9 0 3.769 0 7.292 0 3.476 270 247 499
Municipal Urbana 5.326 2.881 28.791 45 73.187 6.283 5.814 559 0 0 6.022 0
Municipal Rural 64 42 3.968 32 28.076 2.159 14.060 814 0 0 1.015 0
Estadual e Municipal 5.760 2.980 33.296 77 130.196 9.289 97.994 5.682 47.331 4.676 15.847 17.373
ALTA FLORESTA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 827 0 967 0 530 281 98 134
Estadual Rural 0 0 0 0 153 0 92 0 20 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 458 0 940 0 330 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 377 0 182 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 484 0 2.297 0 1.571 0 550 281 98 134
ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 245 0 414 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 162 0 512 0 216 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 550 0 492 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 162 0 1.143 0 953 0 414 0 0 34
ALTO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 166 537 0 533 0 0 135
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 149 0 732 0 84 0 0 0 179 0
Municipal Rural 0 0 0 0 581 73 493 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 149 0 1.315 239 1 . 11 4 0 533 0 179 135
ALVORADA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 273 0 504 0 453 0 11 4 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 234 0 717 0 262 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 210 0 174 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 274 0 1.200 0 940 0 453 0 11 4 124
ARIQUEMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.191 0 3.853 0 2.465 560 285 861
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 91 0 181 0 0 0
Municipal Urbana 85 480 1.401 0 4.013 1.607 624 307 0 0 481 0
Municipal Rural 0 0 237 0 961 173 689 111 0 0 131 0
Estadual e Municipal 85 480 1.638 0 6.165 1.780 5.257 418 2.646 560 897 861
BURITIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.938 0 1.088 0 0 263
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 514 0 2.223 0 0 0 0 0 158 0
Municipal Rural 0 0 73 0 844 0 584 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 587 0 3.067 0 2.522 0 1.088 0 158 263
CABIXI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 254 0 158 0 8 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 90 0 17 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 82 0 560 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 82 0 560 0 344 0 175 0 8 13
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CACAULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 295 0 210 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 98 0 378 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 21 0 11 0 0 92 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 9 0 488 0 387 0 210 0 15 16
CACOAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.860 0 2.688 416 1.553 776 183 449
Estadual Rural 0 0 0 0 143 0 93 0 78 0 0 0
Municipal Urbana 282 90 1.328 0 2.422 232 270 31 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 109 32 767 171 691 145 0 0 0 0
Estadual e Municipal 282 90 1.437 32 5.192 403 3.742 592 1.631 776 183 449
CAMPO NOVO DE RONDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 0 240 0 31 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 231 0 101 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 11 8 0 493 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 7 0 764 0 316 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 235 0 1.257 0 860 0 341 0 31 58
CANDEIAS DO JAMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 383 0 1.049 0 690 0 299 399
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 178 0 544 0 1.055 0 331 0 0 0 246 0
Municipal Rural 0 0 212 0 1.085 0 174 0 0 0 215 0
Estadual e Municipal 178 0 756 0 2.526 0 1.559 0 699 0 760 399
C A S TA N H E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 0 133 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 334 0 175 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 61 0 334 0 236 0 133 0 0 21
CEREJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 348 0 968 0 455 0 141 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 167 0 399 0 846 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 422 0 1.306 0 968 0 455 0 141 150
CHUPINGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 537 0 383 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 63 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 168 0 607 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 8 0 501 0 200 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 286 0 1.108 0 800 0 417 0 0 0
COLORADO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 797 0 466 0 17 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 267 0 991 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 234 0 233 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 169 0 298 0 1.225 0 1.030 0 466 0 17 95
CORUMBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 0 127 0 40 20
Estadual Rural 0 0 0 0 79 0 181 0 75 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 126 0 295 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 306 0 132 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 172 0 680 0 599 0 202 0 40 20
COSTA MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 144 0 617 0 366 0 11 0 138
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 123 0 107 0 16 67
Municipal Urbana 73 0 245 0 712 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 105 0 587 0 356 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 0 350 0 1.443 0 1 . 11 2 0 473 0 126 205
CUJUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 378 0 478 0 0 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 66 341 0 1.226 0 506 0 0 0 189 0
Municipal Rural 0 0 0 0 453 0 397 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 66 341 0 1.679 0 1.281 0 478 0 189 11 5
ESPIGAO D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 883 0 1.133 0 769 306 0 31
Estadual Rural 0 0 0 0 277 0 146 0 40 0 0 0
Municipal Urbana 29 105 471 0 869 0 182 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 81 0 556 0 484 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 105 552 0 2.585 0 1.945 0 809 306 0 31
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 0 224 27 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 146 0 11 2 0 0 0
Municipal Urbana 9 29 73 0 305 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 494 20 280 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 29 11 9 0 8 11 20 665 0 336 27 0 0
GUAJARA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 273 9 2.506 6 991 402 177 402
Estadual Rural 0 0 0 0 1.083 0 633 0 43 0 0 0
Municipal Urbana 0 212 931 0 2.981 125 0 0 0 0 302 0
Municipal Rural 0 9 46 0 186 101 0 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 0 221 977 0 4.523 235 3.139 6 1.034 402 490 402
ITAPUA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 634 0 245 0 0 204
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 51 29 229 0 1.016 0 0 0 0 0 281 0
Municipal Rural 0 0 7 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 29 236 0 1.124 0 634 0 245 0 281 204
JARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 705 81 2.342 58 1.289 252 16 294
Estadual Rural 0 0 0 0 190 0 420 0 378 0 0 0
Municipal Urbana 152 203 850 20 2.305 5 15 0 0 0 249 0
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Municipal Rural 0 33 177 0 758 0 395 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 236 1.027 20 3.958 86 3.172 58 1.667 252 265 294
J I - PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.703 77 6.599 11 6 3.361 316 453 1.499
Estadual Rural 0 0 0 0 297 0 163 0 25 0 0 0
Municipal Urbana 128 23 2.039 0 2.531 506 0 0 0 0 662 0
Municipal Rural 0 0 106 0 488 276 400 156 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 23 2.145 0 9.019 859 7.162 272 3.386 316 1 . 11 5 1.499
MACHADINHO D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 269 0 1.598 0 792 0 453 270
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 227 0 147 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 440 0 1.522 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 244 0 1.592 0 536 0 0 0 37 0
Estadual e Municipal 128 0 684 0 3.383 0 2.361 0 939 0 490 270
MINISTRO ANDREAZZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 149 0 230 0 336 0 0 47
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 36 85 25 338 0 194 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 8 0 196 0 125 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 36 93 25 697 0 549 0 336 0 8 47
MIRANTE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 585 0 402 0 0 0
Estadual Rural 0 0 9 0 25 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 22 174 0 672 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 167 0 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 22 225 0 864 0 726 0 402 0 0 0
MONTE NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 226 0 776 0 535 0 59 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 123 0 575 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 379 93 317 43 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 205 0 1.180 93 1.093 43 535 0 59 86
NOVA BRASILANDIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 327 0 572 0 657 0 28 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 256 0 609 0 280 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 104 0 417 0 310 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 0 360 0 1.353 0 1.162 0 657 0 28 105
NOVA MAMORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 272 0 787 0 492 0 146 152
Estadual Rural 0 0 0 0 145 0 661 0 419 0 0 59
Municipal Urbana 0 68 292 0 840 0 0 0 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 350 0 1.747 0 617 0 0 0 109 0
Estadual e Municipal 0 68 642 0 3.004 0 2.065 0 9 11 0 315 2 11
NOVA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 212 0 252 0 59 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 95 0 220 150 74 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 253 0 171 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 138 0 473 150 457 0 252 0 59 69
NOVO HORIZONTE DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 0 279 0 179 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 72 0 175 0 145 0 0 22
Municipal Urbana 0 61 193 0 580 0 89 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 193 0 733 0 593 0 324 0 0 22
OURO PRETO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 0 1.925 33 1.099 0 166 425
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 384 165 832 0 2.007 433 0 0 0 0 174 0
Municipal Rural 0 0 73 0 247 207 93 86 0 0 0 0
Estadual e Municipal 384 165 905 0 2.359 640 2.018 11 9 1.099 0 340 425
PA R E C I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 0 81 0 135 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 70 0 271 0 180 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 43 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 70 0 400 0 279 0 139 0 0 0
PIMENTA BUENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 222 165 1.553 344 778 234 145 192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 270 0 0
Municipal Urbana 339 43 825 0 2.193 0 70 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 32 0 312 0 199 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 339 43 857 0 2.727 165 1.822 344 778 504 184 192
PIMENTEIRAS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 176 0 101 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 62 0 264 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 62 0 264 0 176 0 101 0 0 15
PORTO VELHO
Estadual Urbana 370 57 528 0 7.621 195 20.653 2.945 12.158 942 4.557 7.447
Estadual Rural 0 0 0 0 956 0 3.404 0 1.386 0 231 345
Municipal Urbana 1.654 0 8.705 0 20.065 2 . 11 7 159 0 0 0 2.164 0
Municipal Rural 64 0 716 0 7.189 798 1.419 240 0 0 504 0
Estadual e Municipal 2.088 57 9.949 0 35.831 3 . 11 0 25.635 3.185 13.544 942 7.456 7.792
PRESIDENTE MEDICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 525 0 990 0 583 0 129 181
Estadual Rural 0 0 0 0 256 0 191 0 73 0 0 0
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Municipal Urbana 306 0 363 0 834 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 237 0 130 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 306 0 401 0 1.852 0 1 . 3 11 0 656 0 129 181
PRIMAVERA DE RONDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 175 0 85 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 92 0 43 0 0 0
Municipal Urbana 0 31 55 0 236 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 111 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 31 77 0 347 0 267 0 128 0 0 0
RIO CRESPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 209 0 139 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 101 0 350 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 101 0 383 0 260 0 139 0 0 0
ROLIM DE MOURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.238 153 2.899 79 1.475 310 226 477
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 267 184 1.213 0 2.550 47 0 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 84 0 459 0 373 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 267 184 1.297 0 4.247 200 3.272 79 1.475 310 278 477
SANTA LUZIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 406 0 220 0 5 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 157 0 585 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 38 0 29 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 164 0 623 0 435 0 220 0 5 41
SAO FELIPE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 377 0 177 0 12 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 104 0 395 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 104 0 479 0 420 0 177 0 12 55
SAO FRANCISCO DO GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 219 0 508 0 602 0 223 297
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 14 0 15 0 0 0
Municipal Urbana 41 89 274 0 935 0 254 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 525 0 492 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 41 89 315 0 1.703 0 1.268 0 617 0 223 297
SAO MIGUEL DO GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 831 0 796 0 18 251
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 187 0 354 0 1.156 0 161 0 0 0 98 0
Municipal Rural 0 0 77 0 679 0 507 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 187 0 431 0 1.897 0 1.499 0 796 0 11 6 251
SERINGUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 496 0 449 0 78 109
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 137 0 487 99 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 179 192 289 33 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 214 0 703 291 785 33 449 0 78 109
TEIXEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 157 0 0 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 48 94 0 11 3 105 69 75 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 130 54 60 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 48 124 0 243 159 251 75 157 0 0 52
THEOBROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 239 0 202 0 362 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 74 0 0 0 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 125 0 570 0 557 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 199 0 809 0 759 0 362 0 28 0
U R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 202 0 355 0 107 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 166 0 549 0 228 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 452 0 358 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 166 0 1.001 0 788 0 355 0 107 93
VALE DO ANARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 0 237 0 241 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 122 0 452 0 287 0 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 7 0 349 0 91 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 129 0 872 0 615 0 241 0 74 86
VALE DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 143 0 264 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 21 11 2 0 449 0 253 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 20 0 158 0 105 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 21 132 0 607 0 501 0 264 0 28 0
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VILHENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 642 1 3.864 312 2.413 0 180 969
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 18 0 24 0 0 6
Municipal Urbana 271 29 2.086 0 5 . 2 11 857 586 146 0 0 543 0
Municipal Rural 0 0 64 0 281 1 167 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 271 29 2.150 0 6.157 859 4.635 458 2.437 0 723 975

RORAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 0 25.674 535 14.393 1.063 2.053 5.185
Estadual Rural 0 0 0 0 7.675 0 8.227 98 3.913 0 610 1.043
Municipal Urbana 1.719 1.782 10.876 75 31.986 0 508 0 0 0 512 0
Municipal Rural 931 0 4.821 0 8.274 71 9 11 0 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 2.650 1.782 15.697 75 47.979 71 35.320 633 18.306 1.063 3.291 6.228
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 415 0 288 0 24 65
Estadual Rural 0 0 0 0 1.216 0 516 0 280 0 42 33
Municipal Urbana 146 0 194 0 557 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 158 0 258 0 261 0 0 0 0 0 58 0
Estadual e Municipal 304 0 452 0 2.034 0 931 0 568 0 124 98
AMAJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 208 0 98 0 17 57
Estadual Rural 0 0 0 0 675 0 414 58 179 0 32 62
Municipal Urbana 47 0 71 0 224 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 83 0 286 0 367 0 89 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 130 0 357 0 1.266 0 7 11 58 277 0 49 11 9
BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 19.437 535 11 . 7 9 4 393 1.533 3.940
Estadual Rural 0 0 0 0 127 0 664 0 287 0 125 142
Municipal Urbana 0 1.730 8.013 75 23.550 0 0 0 0 0 399 0
Municipal Rural 0 0 456 0 1.051 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.730 8.469 75 24.771 0 20.101 535 12.081 393 2.057 4.082
BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 200 0 199 0 11 68
Estadual Rural 0 0 0 0 5 11 0 580 0 306 0 35 93
Municipal Urbana 0 0 231 0 678 0 276 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 371 0 763 0 190 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 602 0 1.952 0 1.246 0 505 0 46 161
C A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 238 0 90 0 26 46
Estadual Rural 0 0 0 0 507 0 949 40 558 0 133 94
Municipal Urbana 84 0 103 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 34 0 549 0 1.409 0 159 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 0 652 0 1.916 0 1.346 40 648 0 159 140
CARACARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 944 0 183 166 11 6 160
Estadual Rural 0 0 0 0 11 4 0 462 0 166 0 15 26
Municipal Urbana 255 37 433 0 1.265 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 231 0 774 0 137 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 256 37 664 0 2.153 0 1.543 0 349 166 131 186
CAROEBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 410 0 184 0 19 62
Estadual Rural 0 0 0 0 85 0 318 0 192 0 20 0
Municipal Urbana 107 15 11 8 0 478 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 58 0 131 0 465 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 165 15 249 0 1.028 0 728 0 376 0 39 62
IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 325 0 148 0 36 75
Estadual Rural 0 0 0 0 198 0 212 0 123 0 0 0
Municipal Urbana 140 0 147 0 473 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 89 0 221 71 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 154 0 236 0 892 71 537 0 271 0 36 75
MUCAJAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 755 0 288 203 64 139
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 476 0 223 0 70 73
Municipal Urbana 212 0 352 0 1.018 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 229 0 682 0 0 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 212 0 581 0 1.724 0 1.231 0 5 11 203 150 212
NORMANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 367 0 167 0 32 62
Estadual Rural 0 0 0 0 1.206 0 876 0 495 0 21 75
Municipal Urbana 11 5 0 196 0 460 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 440 0 521 0 274 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 555 0 717 0 1.941 0 1.243 0 662 0 53 137
PA C A R A I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 393 0 216 0 11 3 89
Estadual Rural 0 0 0 0 998 0 747 0 318 0 33 42
Municipal Urbana 11 9 0 266 0 771 0 161 0 0 0 0 0
Municipal Rural 36 0 316 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 155 0 582 0 1.861 0 1.301 0 534 0 146 131
RORAINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.305 0 356 301 0 265
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 745 0 324 0 59 104
Municipal Urbana 342 0 531 0 1.515 0 0 0 0 0 11 3 0
Municipal Rural 21 0 453 0 1.348 0 121 0 0 0 42 0
Estadual e Municipal 363 0 984 0 2.865 0 2.171 0 680 301 214 369
SAO JOAO DA BALIZA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 408 0 189 0 33 66
Estadual Rural 0 0 0 0 37 0 45 0 12 0 0 50
Municipal Urbana 152 0 170 0 526 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 94 0 81 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 0 192 0 657 0 534 0 201 0 33 11 6
SAO LUIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 11 2 0 29 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 65 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 343 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Rural 85 0 198 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 198 0 471 0 312 0 139 0 29 42
U I R A M U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 81 0 0 49
Estadual Rural 0 0 0 0 1.975 0 1.158 0 423 0 25 249
Municipal Urbana 0 0 51 0 128 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 11 0 345 0 134 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 762 0 2.448 0 1.385 0 504 0 25 298

SANTA CATARINA
Estadual Urbana 0 43 0 48 94.810 6.625 157.733 5.979 160.828 12.444 12.636 19.163
Estadual Rural 0 0 0 0 7.557 961 11 . 0 6 0 1.324 4.694 121 375 162
Municipal Urbana 26.274 102.996 101.953 34.315 222.004 20.393 134.452 6.634 584 0 12.587 2.036
Municipal Rural 1.237 5.035 12.437 2.383 30.161 2.679 12.209 1.281 42 124 157 39
Estadual e Municipal 2 7 . 5 11 108.074 11 4 . 3 9 0 36.746 354.532 30.658 315.454 15.218 166.148 12.689 25.755 21.400
ABDON BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 0 43 26 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 65 0 178 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 65 0 178 0 163 0 43 26 0 0
ABELARDO LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 0 302 0 356 0 36 49
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 0 0 191 0 0 0
Municipal Urbana 48 246 305 0 607 89 502 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 144 0 391 0 431 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 246 449 0 1.203 89 1.235 0 547 0 36 49
AGROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 325 62 414 0 271 0 24 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 260 168 102 266 24 148 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 39 4 0 0 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 299 172 102 591 11 3 562 0 271 0 24 43
AGRONOMICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 136 0 137 0 141 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 35 35 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 195 0 136 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 73 35 331 0 273 0 141 0 0 0
AGUA DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 354 0 144 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 124 0 0 0
Municipal Urbana 91 17 104 0 310 0 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 63 0 171 0 7 82 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 17 167 0 481 0 361 82 268 0 30 43
AGUAS DE CHAPECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 168 0 271 3 126 0 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 85 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 131 0 348 0 321 3 126 0 0 12
AGUAS FRIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 3 122 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 67 0 125 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 67 0 169 1 144 3 122 0 0 0
AGUAS MORNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 0 374 0 160 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 77 145 0 171 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 77 151 0 345 0 374 0 160 0 0 0
ALFREDO WAGNER
Estadual Urbana 0 0 0 0 154 0 388 0 217 0 53 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 144 0 329 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 314 0 195 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 197 0 797 0 583 0 217 0 53 52
ALTO BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 0 44 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 29 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 29 0 127 0 81 0 44 0 39 0
A N C H I E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 200 0 22 126 8 23
Estadual Rural 0 0 0 0 26 68 36 72 0 0 0 0
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Municipal Urbana 105 0 64 0 286 0 62 0 0 0 0 0
Municipal Rural 42 0 64 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 147 0 128 0 333 68 298 72 22 126 8 23
ANGELINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 9 0 188 0 74 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 128 0 55 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 65 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 29 0 74 0 190 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 139 0 309 0 316 0 129 0 0 10
ANITA GARIBALDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 227 0 220 0 62 50
Estadual Rural 0 0 0 0 59 0 109 0 60 0 0 0
Municipal Urbana 175 0 214 0 348 0 171 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 175 0 214 0 523 0 507 0 280 0 62 50
A N I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 136 29 86 0 0 0
Municipal Urbana 36 13 60 9 216 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 13 60 9 216 0 136 29 86 0 0 0
ANTONIO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 237 0 628 0 385 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 62 374 0 403 59 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 62 374 0 640 59 628 0 385 0 0 0
APIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 162 0 130 131 40 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 223 148 0 243 1 187 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 69 11 9 28 321 0 265 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 292 267 28 641 1 614 4 130 131 40 30
A R A B U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 169 26 76 53 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 35 89 0 198 50 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 35 89 0 198 50 169 26 76 53 0 10
ARAQUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 1.807 30 921 0 22 49
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 40 0 0 0 2 19
Municipal Urbana 26 948 813 62 2.386 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 32 40 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 980 853 62 2.584 0 1.847 30 921 0 24 68
ARARANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.906 39 2.069 136 1.568 0 219 359
Estadual Rural 0 0 0 0 321 64 384 48 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 855 557 365 1.013 125 689 21 0 0 58 0
Municipal Rural 5 43 166 38 166 45 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 898 723 403 3.406 273 3.142 205 1.568 0 277 359
ARMAZEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 199 0 375 0 173 18 35 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 80 25 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 102 75 10 280 8 47 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 230 155 35 479 8 422 0 173 18 35 35
ARROIO TRINTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 11 7 43 69 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 35 55 51 169 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 35 55 51 169 0 35 11 7 43 69 0 0
A RV O R E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 145 0 82 0 9 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 42 39 0 136 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 48 0 145 0 145 0 82 0 9 13
ASCURRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 397 0 401 0 204 0 34 19
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 190 194 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 190 194 0 461 0 401 0 204 0 34 19
ATA L A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 199 0 105 0 18 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 77 55 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 20 13 0 107 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 97 68 22 184 22 199 0 105 0 18 14
AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 0 246 0 165 0 14 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 153 40 98 103 0 123 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 29 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 153 69 98 373 0 369 0 165 0 14 15
BALNEARIO ARROIO DO SILVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 272 0 310 0 228 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 297 267 0 414 10 303 0 0 0 145 134
Municipal Rural 0 0 17 0 87 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 297 284 0 773 32 613 0 228 0 145 134
BALNEARIO BARRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 672 0 290 0 11 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 318 0 601 43 0 0 0 0 11 7 0
Municipal Rural 0 0 54 0 106 23 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 372 0 759 66 672 0 290 0 128 61
BALNEARIO CAMBORIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 5 519 20 2.352 163 0 450
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 213 2.132 1.890 40 4.545 855 3.550 618 0 0 336 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 213 2.132 1.890 40 4.709 860 4.069 638 2.352 163 336 450
BALNEARIO GAIVOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 241 0 226 0 209 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 193 121 85 382 0 285 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 40 18 16 146 0 120 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 0 233 139 101 769 0 631 0 209 0 35 35
BALNEARIO PICARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 0 209 0 717 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 685 400 181 1.208 247 982 52 0 0 152 227
Municipal Rural 0 93 18 20 83 21 100 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 778 418 201 1.388 268 1.291 52 717 0 152 227
BALNEARIO RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 278 0 547 88 111 0 0 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 519 0 368 54 11 0 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 58 23 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 577 23 705 54 558 88 111 0 64 36
BANDEIRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 189 0 156 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 95 0 189 0 156 0 63 0 0 0
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 81 0 29 20 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 25 55 0 46 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 55 0 11 9 0 101 0 29 20 9 0
BARRA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 374 0 750 0 945 0 132 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 991 777 0 1.751 0 933 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 32 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 991 809 0 2.197 0 1.683 0 945 0 165 11 6
BELA VISTA DO TOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 193 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 39 138 12 434 0 434 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 138 12 434 0 434 0 193 0 0 0
BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 11 52 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 56 0 173 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 6 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 62 0 184 0 142 11 52 0 0 0
BENEDITO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 455 0 610 0 284 0 19 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 175 192 50 83 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 175 226 50 617 0 610 0 284 0 19 18
BIGUACU
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Estadual Urbana 0 0 0 0 2.338 0 2.282 0 1.437 57 0 242
Estadual Rural 0 0 0 0 90 0 99 0 16 4 20 2
Municipal Urbana 1.069 123 999 21 1.027 0 722 0 0 0 402 0
Municipal Rural 42 37 98 17 213 0 177 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 . 111 160 1.097 38 3.668 0 3.280 0 1.453 61 422 244
BLUMENAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.253 448 5.598 203 7.279 696 521 540
Estadual Rural 0 0 0 0 56 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 4.852 4.857 2.865 10.322 82 8.661 80 343 0 95 0
Municipal Rural 11 88 138 34 287 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 4.940 4.995 2.899 15.918 530 14.318 283 7.622 696 616 540
BOCAINA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 42 64 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 58 0 155 0 205 0 0 0 11 0
Municipal Rural 6 0 21 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 80 79 0 228 0 205 0 42 64 11 17
BOM JARDIM DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 0 156 0 11 3 0 10 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 0 79 0 101 28 27 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 6 0 47 0 41 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 67 6 79 188 101 225 27 11 3 0 10 19
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 14 55 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 70 0 199 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 70 0 199 0 144 14 55 0 0 0
BOM JESUS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 0 62 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 54 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 54 0 128 0 11 2 0 62 0 0 0
BOM RETIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 0 560 0 161 47 26 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 11 8 0 312 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 15 27 0 92 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 160 145 0 598 0 560 0 161 47 26 9
BOMBINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 347 0 331 329 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 702 520 14 1.198 0 751 0 0 0 88 98
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 702 520 14 1.198 0 1.098 0 331 329 88 98
BOTUVERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 0 215 0 107 0 11 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 43 36 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 0 89 0 169 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 29 132 36 273 0 215 0 107 0 11 19
BRACO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 369 0 972 0 604 42 255 182
Estadual Rural 0 0 0 0 260 0 181 0 94 0 0 0
Municipal Urbana 0 999 331 278 1.066 0 441 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 88 73 36 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.087 404 314 1.745 0 1.594 0 698 42 255 182
BRACO DO TROMBUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 0 91 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 11 9 6 42 132 11 91 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 11 9 51 42 233 11 244 0 91 0 0 0
BRUNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 0 11 8 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 0 34 103 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 12 20 6 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 39 20 40 187 0 175 0 11 8 0 18 0
BRUSQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.558 11 8 2.949 5 2.803 31 289 319
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 28 0
Municipal Urbana 64 2.635 2.124 535 3.557 35 2.560 52 126 0 200 0
Municipal Rural 31 0 57 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 2.635 2.181 535 6.190 153 5.509 57 2.929 31 517 319
CACADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.190 75 2.532 75 1.703 12 336 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 1.101 1.510 0 2.438 382 1.376 94 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 21 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 1.101 1.531 0 3.687 457 3.908 169 1.703 12 395 109
CAIBI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 149 0 291 0 155 0 20 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 92 11 5 0 132 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 92 133 0 323 0 340 0 155 0 20 15
CALMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 235 0 143 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 74 11 2 0 198 57 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 21 0 18 0 101 0 79 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 74 130 0 299 57 314 0 143 0 0 0
CAMBORIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 486 0 1.275 0 2.255 0 0 202
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.921 1.821 0 4.350 337 2.579 81 0 0 529 0
Municipal Rural 3 0 41 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1.921 1.862 0 4.925 337 3.854 81 2.255 0 529 202
CAMPO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 128 0 382 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 269 300 0 7 11 0 472 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 11 4 0 11 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 269 352 0 825 0 718 0 382 0 0 0
CAMPO BELO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 263 0 274 0 170 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 189 0 151 38 101 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 58 14 0 99 0 46 0 0
Estadual e Municipal 98 0 201 0 472 52 375 104 170 46 0 0
CAMPO ERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 581 63 295 51 64 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 132 0 0 0
Municipal Urbana 273 0 259 0 525 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 273 0 270 0 627 0 581 63 427 51 64 43
CAMPOS NOVOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 584 0 888 46 569 151 268 185
Estadual Rural 0 0 0 0 166 0 187 0 41 0 0 0
Municipal Urbana 0 795 398 259 1.272 1 703 66 0 0 0 0
Municipal Rural 16 53 104 17 218 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 848 502 276 2.240 1 1.832 11 2 610 151 268 185
CANELINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 370 11 0 205 0 42 52
Estadual Rural 0 0 0 0 73 0 131 0 47 0 0 0
Municipal Urbana 0 171 228 0 521 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 71 72 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 242 300 0 706 0 501 11 0 252 0 42 52
CANOINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.510 11 9 1.632 44 1.403 413 94 225
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 143 0 0 0
Municipal Urbana 81 884 374 640 693 609 713 193 0 0 35 0
Municipal Rural 0 43 220 20 285 380 447 196 0 0 21 0
Estadual e Municipal 81 927 594 660 2.488 1.108 2.792 433 1.546 413 150 225
CAPAO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 26 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 54 20 107 0 61 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 91 0 93 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 54 20 198 0 154 0 80 0 26 14
CAPINZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 619 35 546 53 189 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 364 606 0 1.209 20 496 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 46 61 0 145 0 107 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 122 410 667 0 1.452 20 1.222 35 546 53 189 85
CAPIVARI DE BAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 559 0 664 1 564 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 579 371 0 675 0 4 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 73 84 0 196 0 58 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 652 455 0 1.430 0 1.133 1 564 0 0 39
C ATA N D U VA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 566 43 249 0 35 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 232 285 0 640 60 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 232 285 0 640 60 566 43 249 0 35 72
CAXAMBU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 14 99 0 111 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 40 0 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 69 0 139 0 105 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 90 0 254 14 251 0 111 0 0 18
CELSO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 68 18 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 54 0 136 0 107 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 55 0 45 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 87 0 191 0 152 0 68 18 0 0
CERRO NEGRO

Estadual Urbana 0 0 0 0 83 0 224 0 87 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 26 0 60 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 25 16 28 11 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 16 88 234 0 224 0 87 0 0 0
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CHAPADAO DO LAGEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 130 0 83 0 14 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 83 0 195 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 58 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 83 0 195 0 188 0 83 0 14 17
CHAPECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.592 0 5.954 15 4.840 320 70 470
Estadual Rural 0 0 0 0 436 0 476 0 189 0 20 26
Municipal Urbana 4.172 1.476 4.091 142 5.220 390 3.302 26 0 0 234 0
Municipal Rural 0 123 334 23 531 0 142 11 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4.172 1.599 4.425 165 10.779 390 9.874 156 5.029 320 324 496
COCAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 197 45 209 62 320 65 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 393 184 225 494 65 507 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 393 184 225 691 11 0 716 62 320 65 0 0
CONCORDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 826 0 1.125 36 1.574 128 298 235
Estadual Rural 0 0 0 0 11 7 0 137 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 366 1.661 1.499 47 2.854 159 1.813 45 0 0 0 0
Municipal Rural 0 43 54 0 201 0 178 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 366 1.704 1.553 47 3.998 159 3.253 81 1.607 128 298 235
CORDILHEIRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 0 87 104 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 33 59 0 217 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 26 0 54 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 33 11 3 0 285 0 218 0 87 104 0 0
CORONEL FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 459 1 212 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 216 0 186 0 314 58 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 28 0 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 216 0 206 28 384 138 503 1 212 0 0 15
CORONEL MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 0 72 0 85 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 41 0 71 0 57 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 41 0 131 0 129 0 85 0 0 7
CORREIA PINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 279 0 493 52 443 0 88 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 421 283 0 616 0 383 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 81 0 0 95 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 421 3 11 0 976 0 876 147 443 0 88 82
C O R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 0 442 0 22 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 269 356 0 957 0 748 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 269 356 0 957 0 816 0 442 0 22 98
CRICIUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.231 541 3.621 422 3.878 1.210 2 11 504
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 742 421 3.080 5.429 1.483 2.656 518 0 0 1.225 0
Municipal Rural 4 279 145 485 1.155 238 546 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 1.021 566 3.565 7.815 2.262 6.823 947 3.878 1.210 1.436 504
CUNHA PORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 43 266 19 290 0 16 34
Estadual Rural 0 0 0 0 46 1 45 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 308 234 0 271 0 161 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 308 243 0 5 11 44 472 19 290 0 16 34
C U N H ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 92 19 53 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 50 0 111 0 92 19 53 0 0 0
CURITIBANOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 872 298 1.332 366 1.431 0 182 167
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 877 100 893 1.310 0 692 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 11 5 0 82 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 86 877 121 893 2.297 298 2.106 367 1.473 0 182 167
DESCANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 259 0 0 89 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 52 27 40 39 45 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 92 0 304 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 57 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 138 0 413 27 326 39 45 89 0 13
DIONISIO CERQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 74 496 45 202 0 61 55
Estadual Rural 0 0 0 0 144 0 237 19 89 0 0 0
Municipal Urbana 0 287 366 0 714 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 96 0 90 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 287 462 0 972 74 733 64 291 0 61 55
DONA EMMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 150 0 204 1 89 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 11 27 14 38 33 0 0 0
Municipal Urbana 28 85 84 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 15 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 100 96 0 203 27 218 39 122 0 0 10
DOUTOR PEDRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 201 0 80 0 20 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 73 0 191 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 80 0 233 0 201 0 80 0 20 6
ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 0 67 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 76 0 130 0 58 0 0 0
Municipal Urbana 29 42 62 0 144 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 42 96 0 248 0 308 0 125 0 0 0
ERMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 180 0 69 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 152 0 0 0 0 0 34 39
Estadual e Municipal 0 52 48 0 152 0 180 0 69 0 34 39
ERVAL VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 275 0 11 6 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 101 45 270 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 101 45 270 0 275 0 11 6 0 0 16
FAXINAL DOS GUEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 129 0 240 0 36 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 111 0 39 0 0 0
Municipal Urbana 92 40 270 0 523 134 385 30 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 31 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 40 301 0 629 134 625 30 279 0 45 44
FLOR DO SERTAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 134 0 57 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 8 0 55 0 133 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 55 0 133 0 134 0 57 0 9 0
FLORIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 43 0 48 7.072 599 7.282 207 9.195 280 424 1.426
Estadual Rural 0 0 0 0 80 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.394 4.638 2.576 3.724 7.051 1.330 5.791 1.137 0 0 1.124 0
Municipal Rural 10 138 16 11 6 218 11 6 183 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.404 4.819 2.592 3.888 14.421 2.045 13.315 1.350 9.195 280 1.548 1.426
FORMOSA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 95 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 58 0 156 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 58 0 156 0 125 0 95 0 0 0
FORQUILHINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 0 1.017 71 575 0 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 54 36 66 34 29 0 0 0
Municipal Urbana 0 912 490 84 1.226 282 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 912 524 84 1.392 318 1.083 105 604 0 0 71
FRAIBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 146 0 317 0 1.102 99 0 220
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 36 0 44 0 0
Municipal Urbana 0 788 520 237 1.579 154 1.522 0 0 0 207 0
Municipal Rural 0 128 136 27 340 84 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 916 656 264 2.065 238 1.841 36 1.102 143 207 220
FREI ROGERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 172 0 120 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 26 22 187 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 26 22 187 0 172 0 120 0 8 37
G A LVA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 93 0 53 57 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 102 0 174 15 78 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 102 0 187 15 171 1 53 57 0 11
G A R O PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 160 0 1.259 0 695 0 0 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 173 460 0 1.032 0 0 0 0 0 11 3 0
Municipal Rural 21 0 146 0 424 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 244 173 606 0 1.616 0 1.259 0 695 0 11 3 125
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G A R U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 244 0 613 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 11 422 0 1.072 0 787 0 0 0 83 0
Municipal Rural 0 0 63 0 66 90 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 11 485 0 1.138 90 1.031 0 613 0 83 25
G A S PA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 . 3 11 23 1.442 31 1.571 44 0 157
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 1.101 1.306 427 2 . 11 5 197 1.714 0 0 0 276 0
Municipal Rural 0 0 15 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 1.101 1.321 427 3.454 220 3.156 31 1.571 44 276 157
GOVERNADOR CELSO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 183 0 325 0 64 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 434 0 407 0 810 44 563 28 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 434 0 407 0 852 44 746 28 325 0 64 47
GRAO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 198 0 270 0 152 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 147 84 59 152 26 0 0 0 0 75 70
Municipal Rural 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 162 84 59 395 26 304 0 152 0 75 70
G R AVATA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 191 102 315 20 219 38 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 29 83 19 121 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 315 0 69 86 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 88 44 31 145 0 54 0 0 0 25 0
Estadual e Municipal 14 403 44 100 451 185 388 141 219 38 25 32
GUABIRUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 498 21 19 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 390 674 0 987 97 1 . 11 6 35 0 0 32 72
Municipal Rural 6 0 32 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 390 706 0 1.038 97 1 . 11 6 35 498 21 51 84
GUARACIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 188 9 90 167 22 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 52 86 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 46 252 0 461 20 146 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 45 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 46 276 0 506 21 386 98 90 167 22 37
GUARAMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 350 0 1.604 0 1.142 0 82 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 340 495 1.106 0 2.136 75 340 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 340 495 1 . 11 3 0 2.498 75 1.944 0 1.142 0 82 76
GUARUJA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 9 0 121 36 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 90 0 284 0 107 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 124 11 4 0 284 0 226 0 121 36 0 0
G U ATA M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 14 79 11 2 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 68 4 11 5 9 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 171 0 276 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 87 0 68 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 258 0 412 45 354 23 79 11 2 0 14
HERVAL D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 162 33 628 51 589 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 523 460 0 735 157 208 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 523 474 0 929 190 836 52 589 0 0 0
IBIAM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 62 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 56 0 125 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 56 0 125 0 98 0 62 0 0 0
IBICARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 201 0 42 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 15 75 0 159 47 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 15 75 0 159 47 201 0 42 0 0 0
IBIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 282 0 525 40 187 137 106 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 657 155 225 606 141 444 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 657 198 225 991 141 969 41 187 137 106 104
ICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 849 220 1.079 193 1.564 18 26 150
Estadual Rural 0 0 0 0 80 41 99 11 0 0 0 0
Municipal Urbana 458 484 1.503 38 1.548 4 1.163 7 0 0 150 0
Municipal Rural 33 0 342 0 760 0 275 1 0 0 0 0

Estadual e Municipal 491 484 1.845 38 3.237 265 2.616 212 1.564 18 176 150
I L H O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 372 0 323 0 390 0 23 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 385 235 0 259 0 196 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 157 130 11 369 0 269 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 542 365 11 1.000 0 788 0 390 0 23 40
IMARUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 49 96 60 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 11 2 22 178 27 150 11 29 13
Municipal Urbana 0 72 57 87 326 0 225 0 0 0 0 0
Municipal Rural 39 54 129 32 254 0 128 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 126 186 11 9 692 22 581 76 246 71 29 63
IMBITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 813 76 1.198 58 964 75 223 216
Estadual Rural 0 0 0 0 219 55 510 39 76 0 0 0
Municipal Urbana 15 579 614 250 1.240 14 378 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 16 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 595 614 268 2.272 145 2.086 100 1.040 75 223 216
IMBUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 0 387 0 194 0 22 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 89 129 0 323 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 36 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 89 184 0 416 0 387 0 194 0 22 27
INDAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.171 0 1.138 14 1.595 0 0 261
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.057 956 902 612 2.325 255 2.013 18 0 0 231 0
Municipal Rural 1 12 12 46 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.058 968 914 658 3.535 255 3.151 32 1.595 0 231 261
IOMERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 58 52 21 152 0 136 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 58 52 21 152 0 136 0 77 0 0 0
IPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 20 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 88 0 238 0 208 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 11 0 32 0 30 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 99 0 270 0 238 0 144 0 20 10
IPORA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 161 26 164 23 207 0 31 16
Estadual Rural 0 0 0 0 65 0 68 0 37 0 0 0
Municipal Urbana 185 0 141 0 121 89 52 125 0 0 0 0
Municipal Rural 17 0 49 0 54 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 202 0 190 0 401 11 5 327 148 244 0 31 16
IPUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 0 100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 376 39 341 79 173 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 12 215 0 84 0 80 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 12 215 0 653 39 602 79 273 0 0 0
IPUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 0 178 0 23 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 65 0 13 0 0 0
Municipal Urbana 0 170 133 0 326 0 246 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 170 162 0 466 0 403 0 191 0 23 17
IRACEMINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 58 180 0 31 59 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 59 9 76 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 52 0 81 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 81 0 184 68 256 3 31 59 15 0
IRANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 221 0 352 0 296 0 53 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 192 219 0 345 57 207 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 192 219 0 566 57 559 0 296 0 65 43
I R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 23 75 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 39 0 87 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 3 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 48 0 90 8 82 23 75 0 0 0
IRINEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 325 0 345 0 0 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 85 77 103 371 0 37 0 0 0 55 0
Municipal Rural 17 73 11 5 0 310 0 286 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 158 192 103 681 0 648 0 345 0 55 47
I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 0 86 77 62 36
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 186 0 310 0 219 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 47 0 47 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 240 0 400 0 416 0 11 9 77 62 36
I TA I O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 409 0 441 0 489 0 125 80
Estadual Rural 0 0 0 0 266 0 327 0 138 0 0 0
Municipal Urbana 419 57 445 32 691 0 515 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 170 0 232 0 94 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 419 57 615 32 1.598 0 1.377 0 627 0 125 80
I TA J A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.498 3 1.646 2 5.645 351 365 536
Estadual Rural 0 0 0 0 121 3 188 0 0 0 30 13
Municipal Urbana 0 4.130 2.534 3.086 8.613 964 7.144 255 0 0 631 181
Municipal Rural 11 295 261 214 705 13 242 23 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4.425 2.795 3.300 10.937 983 9.220 280 5.645 351 1.026 730
I TA P E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 0 291 0 1.639 0 24 221
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 893 353 1.329 0 3.288 146 2.383 21 0 0 202 0
Municipal Rural 28 33 29 37 138 50 89 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 921 386 1.358 37 3.529 196 2.763 21 1.639 0 226 221
I TA P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 146 209 131 99 139 36 26
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 251 26 142 0 0 0
Municipal Urbana 0 309 384 0 296 2 11 201 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 160 0 277 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 309 544 0 590 357 661 157 241 139 36 26
I TA P O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 0 574 130 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 513 0 529 0 1.486 0 1.049 10 0 0 11 5 0
Municipal Rural 24 0 24 0 43 0 48 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 537 0 553 0 1.529 0 1.178 10 574 130 11 5 74
ITUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.000 0 1.124 0 608 0 220 170
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 226 562 446 87 393 0 166 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 58 0 172 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 238 562 504 87 1.565 0 1.344 0 608 0 220 170
JABORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 89 0 11 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 0 106 0 171 49 85 28 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 0 106 0 171 49 174 28 11 2 0 0 0
JACINTO MACHADO

Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 127 0 297 0 24 44
Estadual Rural 0 0 0 0 91 0 88 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 242 51 96 247 143 229 89 0 0 0 0
Municipal Rural 0 35 38 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 277 89 96 439 143 444 89 297 0 24 44
JAGUARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 381 4 464 3 469 1 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 1 463 12 597 46 425 12 0 0 44 0
Municipal Rural 12 8 125 31 154 0 128 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 9 588 43 1.132 50 1.017 15 469 1 44 60
JARAGUA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.547 0 1.877 0 4.633 74 301 401
Estadual Rural 0 0 0 0 146 0 11 6 0 128 0 0 0
Municipal Urbana 6 3.290 3.307 377 6.666 337 4.774 142 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 81 29 288 0 158 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 3.290 3.388 406 8.647 337 6.925 142 4.761 74 301 401
JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 91 0 39 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 43 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 43 0 11 5 0 91 0 39 0 0 0
JOACABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 0 369 0 361 195
Estadual Rural 0 0 0 0 0 99 0 87 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 719 212 190 717 183 582 54 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 24 71 35 87 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 719 229 214 788 317 982 141 369 0 361 195
JOINVILLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.082 52 5.787 58 14.238 584 213 944
Estadual Rural 0 0 0 0 167 0 332 27 220 0 0 0
Municipal Urbana 3.104 3.188 10.061 0 25.136 739 18.640 662 0 0 1.383 0
Municipal Rural 0 0 396 13 1.079 240 75 0 0 0 18 0
Estadual e Municipal 3.104 3.188 10.457 13 30.464 1.031 24.834 747 14.458 584 1.614 944
JOSE BOITEUX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 101 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 167 0 182 0 104 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 0 59 164 37 109 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 23 86 0 11 4 0 52 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 136 86 59 445 37 441 3 205 0 0 0
JUPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 0 90 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 53 0 135 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 53 0 135 0 135 0 90 0 0 0
LACERDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 20 40 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 62 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 62 0 11 3 0 101 20 40 0 0 0
LAGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.010 384 5.196 353 3.742 608 664 671
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 3.876 2.360 8 11 4.089 723 2.291 276 0 0 31 0
Municipal Rural 6 24 28 34 155 15 60 107 0 55 0 0
Estadual e Municipal 65 3.900 2.388 845 8.254 1.122 7.547 736 3.742 663 695 671
LAGUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.097 134 1.129 11 6 584 190 248 214
Estadual Rural 0 0 0 0 133 95 320 57 142 57 0 0
Municipal Urbana 45 541 389 36 87 0 41 0 0 0 27 0
Municipal Rural 90 0 199 0 488 11 126 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 541 588 36 1.805 240 1.616 173 726 247 275 214
LAJEADO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 89 0 26 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 51 0 94 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 51 0 94 0 89 0 26 0 0 0
LAURENTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 0 340 0 169 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 245 86 59 2 11 100 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 245 86 59 323 100 340 0 169 0 0 25
LAURO MULLER
Estadual Urbana 0 0 0 0 217 78 356 38 338 86 23 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 250 160 260 640 0 425 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 250 160 260 875 78 781 38 338 86 23 11
LEBON REGIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 482 192 326 0 7 47
Estadual Rural 0 0 0 0 30 31 20 19 12 2 0 0
Municipal Urbana 0 181 303 46 625 100 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 125 24 86 30 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 181 350 46 780 155 588 241 338 2 7 47
LEOBERTO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 0 108 0 5 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 28 45 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 47 0 90 0 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 28 92 0 228 0 237 0 108 0 5 9
LINDOIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 0 95 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 55 87 0 275 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 55 97 0 322 0 239 0 95 0 3 2
LONTRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 135 67 631 0 258 0 49 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 402 0 299 0 548 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 22 0 18 0 45 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 424 0 317 135 660 631 0 258 0 49 33
LUIZ ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 335 24 614 53 384 0 46 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 246 165 78 270 38 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 21 0 156 0 192 22 103 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 246 321 78 797 84 717 53 384 0 58 34
LUZERNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 129 0 256 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 132 0 277 0 190 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 132 0 277 0 319 0 256 0 0 0
MACIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 75 0 58 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 35 0 90 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 11 0 22 0 63 0 50 0 0 0 21 0
Estadual e Municipal 30 0 57 0 153 0 125 0 58 0 28 0
MAFRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.578 40 1.807 0 1.766 17 130 209
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 312 882 802 269 1.443 0 827 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 48 233 0 5 11 0 283 128 0 0 0 0
Estadual e Municipal 314 930 1.035 269 3.532 40 2.917 128 1.766 17 130 209
MAJOR GERCINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 88 45 0 26 20
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 9 54 39 0 0 0
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Municipal Urbana 16 0 42 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 41 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 83 0 199 0 16 142 84 0 26 20
MAJOR VIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 0 207 69 23 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 41 126 0 264 90 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 164 6 170 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 41 189 0 428 96 459 0 207 69 23 27
MARACAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 155 0 206 0 173 0 21 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 150 11 4 0 230 0 140 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 103 40 83 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 150 183 0 488 40 429 0 173 0 21 40
M A R AV I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 884 153 930 5 522 129 168 190
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 715 607 0 435 1 370 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 715 620 0 1.319 154 1.300 8 522 129 168 190
MAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 0 38 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 33 0 93 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 33 0 93 0 99 0 38 0 0 9
MASSARANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 0 240 0 289 0 23 47
Estadual Rural 0 0 0 0 156 0 218 0 11 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 347 267 0 280 14 247 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 128 133 0 263 17 150 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 475 400 0 879 31 855 11 402 0 23 47
MATOS COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 215 0 92 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 77 0 204 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 77 0 2 11 0 215 0 92 0 0 10
MELEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 94 0 101 62 37 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 136 11 6 0 224 0 168 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 46 30 0 38 45 28 42 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 182 146 0 338 45 290 42 101 62 37 31
MIRIM DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 58 43 0 80 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 0 10 0 161 0 62 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 69 10 58 161 0 120 43 0 80 0 0
MODELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 0 88 32 29 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 73 89 0 229 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 73 89 0 229 0 218 0 88 32 29 24
MONDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 212 0 153 69 26 24
Estadual Rural 0 0 0 0 7 22 0 38 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 129 152 104 410 0 182 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 102 0 75 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 129 194 104 519 22 469 38 153 69 26 24
MONTE CARLO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 152 0 167 182 33 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 265 237 0 650 0 428 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 14 20 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 279 257 0 667 0 580 0 167 182 33 29
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 252 0 237 124 231 136 0 47
Estadual Rural 0 0 0 0 53 0 77 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 124 0 143 0 204 0 80 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 92 0 108 0 88 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 124 0 235 0 617 0 482 124 231 136 0 47
MORRO DA FUMACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 358 87 506 0 42 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 120 338 195 1.143 78 563 23 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 120 338 195 1.143 78 921 11 0 506 0 42 82
MORRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 0 64 0 69 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 53 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 40 13 0 11 0 0 94 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 19 93 25 0 193 0 158 0 69 0 10 0
N AV E G A N T E S
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Estadual Urbana 0 0 0 0 570 10 825 0 1.955 198 41 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 2.599 577 1.723 4.229 530 3.069 51 0 0 316 0
Municipal Rural 0 196 35 11 0 170 27 108 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 2.795 612 1.833 4.969 567 4.002 57 1.955 198 357 104
NOVA ERECHIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 29 141 17 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 62 11 3 0 166 72 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 62 11 3 0 166 72 207 29 141 17 0 0
NOVA ITABERABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 219 0 83 49 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 71 0 189 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 94 0 228 0 219 0 83 49 0 17
NOVA TRENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 284 0 265 0 387 36 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 224 241 0 322 0 348 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 85 0 39 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 224 269 0 691 0 652 0 387 36 0 7
NOVA VENEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 43 330 64 377 65 14 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 243 267 201 164 264 30 222 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 67 63 29 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 243 332 201 408 370 389 293 377 65 14 21
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 0 46 96 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 47 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 47 0 44 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 55 0 175 0 179 0 46 96 0 0
ORLEANS
Estadual Urbana 0 0 0 0 540 0 896 0 485 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 326 111 293 432 0 87 0 0 0 162 62
Municipal Rural 13 0 75 18 182 0 11 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 326 186 3 11 1.154 0 1.095 0 485 0 162 85
OTACILIO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 325 0 392 0 465 24 71 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 332 270 486 0 555 372 432 158 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 47 0 44 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 332 270 497 0 927 372 868 158 465 24 71 11 4
OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 172 0 11 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 74 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 68 11 8 268 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 109 11 8 328 0 246 0 151 0 0 0
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 0 71 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 14 45 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 14 45 0 139 0 131 0 71 0 0 0
PA I A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 0 0 43 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 44 0 109 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 44 0 109 0 104 0 0 43 0 0
PA I N E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 0 11 2 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 31 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 35 0 45 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 31 59 0 156 0 157 0 43 0 0 0
PA L H O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.324 275 5.503 83 3.980 300 43 446
Estadual Rural 0 0 0 0 353 1 290 0 129 0 18 23
Municipal Urbana 852 891 1.603 25 3.772 102 2.832 11 0 0 583 0
Municipal Rural 3 31 55 0 200 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 855 922 1.658 25 9.649 378 8.625 94 4.109 300 644 469
PALMA SOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 369 0 169 0 15 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 78 0 32 0 0 0
Municipal Urbana 20 147 256 13 393 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 12 27 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 159 283 13 512 0 447 0 201 0 15 36
PA L M E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 182 0 60 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 43 15 136 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 8 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 51 15 189 0 182 0 60 0 0 15
PA L M I TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 275 74 364 48 331 0 51 51
Estadual Rural 0 0 0 0 66 34 46 21 37 0 0 0
Municipal Urbana 0 305 252 0 242 0 98 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 131 0 135 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 305 322 0 714 108 643 69 368 0 51 51
PA PA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 188 15 1.036 0 482 0 0 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 135 0 55 0 0 0
Municipal Urbana 0 286 291 21 733 12 0 0 0 0 94 0
Municipal Rural 0 0 99 0 279 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 286 390 21 1.200 27 1.171 0 537 0 94 62
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 84 123 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 29 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 249 0 44 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 29 100 0 249 0 138 84 123 0 0 0
PASSO DE TORRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 46 124 0 154
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 212 160 0 426 0 307 0 0 0 76 0
Municipal Rural 0 0 61 0 240 0 197 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 212 221 0 666 0 504 0 46 124 76 154
PASSOS MAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 61 144 18 109 31 19 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 61 59 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 71 0 170 0 180 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 61 130 9 295 61 324 18 109 31 19 23
PAULO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 304 0 165 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 24 204 0 367 0 141 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 29 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 24 233 0 525 0 445 0 165 0 0 34
PEDRAS GRANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 4 228 5 61 0 13 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 65 0 101 23 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 6 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 79 71 0 220 27 228 5 61 0 13 8
PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 398 0 1.069 0 1.040 11 5 0 224
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 603 688 46 1.338 234 514 90 0 0 153 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 603 688 46 1.736 234 1.583 90 1.040 11 5 153 224
PERITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 130 0 62 0 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 77 0 141 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 77 0 141 0 130 0 62 0 11 7
PESCARIA BRAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 105 18 198 91 199 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 233 157 0 486 0 220 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 0 233 157 0 591 18 418 91 199 0 14 0
PETROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 274 0 131 0 17 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 72 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 50 45 100 0 307 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 44 0 55 0 94 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 45 155 0 401 0 346 0 164 0 17 16
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 578 12 624 14 396 98 92 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 464 636 24 421 33 323 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 464 636 24 999 45 947 17 396 98 92 130
PINHEIRO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 0 96 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 48 73 0 204 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 48 73 0 204 0 194 0 96 0 0 0
P I R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 181 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 85 101 0 243 0 251 0 0 0 8 0
Municipal Rural 11 0 30 0 88 0 44 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 85 131 0 331 0 295 0 181 0 8 0
PLANALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 3 96 0 10 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 15 71 0 162 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 15 71 0 162 0 141 3 96 0 10 8
POMERODE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 981 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 198 522 319 337 1.519 244 1.315 43 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 6 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 200 522 325 337 1.542 244 1.334 43 981 0 0 20
PONTE ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 40 192 15 11 3 0 37 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 0 166 154 0 140 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 68 3 166 307 40 332 15 11 3 0 37 29
PONTE ALTA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 0 121 0 22 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 11 0 0 242 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 0 11 0 0 242 0 218 0 121 0 22 23
PONTE SERRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 496 0 439 0 226 82 64 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 300 0 280 198 84 227 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 8 0 13 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 300 8 280 707 84 688 0 226 82 64 37
PORTO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 0 285 0 494 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 547 409 38 912 157 655 7 0 0 92 0
Municipal Rural 0 19 31 0 63 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 566 440 38 1.095 179 940 7 494 0 92 45
PORTO UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.013 17 1.173 76 1.362 0 28 140
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 245 300 428 75 257 155 276 87 0 0 219 0
Municipal Rural 0 0 47 0 228 1 57 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 245 300 475 75 1.504 173 1.506 168 1.362 0 247 140
POUSO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 590 244 563 130 417 0 40 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 453 388 0 81 0 56 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 90 0 201 0 178 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 453 478 0 872 244 797 130 417 0 40 30
PRAIA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 146 0 153 0 180 0 37 52
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 28 14 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 182 189 0 273 0 226 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 182 189 0 478 0 407 14 180 0 37 52
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 89 0 61 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 17 28 0 47 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 0 9 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 17 37 0 79 5 89 0 61 0 9 0
PRESIDENTE GETULIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 417 84 489 77 348 46 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 62 25 72 26 35 0 0 0
Municipal Urbana 0 643 47 366 388 94 284 3 0 0 0 0
Municipal Rural 4 45 33 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 688 80 366 910 203 845 106 383 46 0 0
PRESIDENTE NEREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 0 44 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 21 19 125 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 21 19 134 0 150 0 44 0 21 0
PRINCESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 0 87 0 13 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 84 0 161 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 84 0 161 0 187 0 87 0 13 15
QUILOMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 389 0 277 20 38 61
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 85 202 0 442 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 34 0 0 40 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 85 222 0 493 0 438 40 277 20 38 61
RANCHO QUEIMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 93 0 83 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 46 0 64 0 0 0 13 0
Municipal Urbana 39 0 60 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 10 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 70 0 196 0 157 0 83 0 13 0
RIO DAS ANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 217 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 189 157 18 415 0 335 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 32 189 157 18 415 0 335 0 217 0 0 14
RIO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 271 0 300 0 181 0 23 25
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 11 4 54 0 68 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 22 38 50 46 76 0 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 152 104 46 450 13 400 0 181 0 23 25
RIO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 322 0 160 23 42 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 162 95 54 216 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 90 0 84 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 162 132 54 419 0 406 0 160 23 42 28
RIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.292 148 1.877 0 1.400 49 2 11 219
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.923 0 1.268 1.068 569 637 248 0 0 0 0
Municipal Rural 0 31 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.954 0 1.284 2.360 717 2.514 248 1.400 49 2 11 219
RIO DOS CEDROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 373 0 254 7 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 245 109 76 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 552 0 102 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 245 145 76 552 0 475 0 254 7 17 0
RIO FORTUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 0 142 0 27 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 64 109 0 277 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 64 109 0 277 0 181 0 142 0 27 32
RIO NEGRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 207 1 672 0 1.477 133 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 806 732 100 2.191 312 1.614 25 0 0 334 0
Municipal Rural 32 157 5 13 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 963 737 11 3 2.422 313 2.286 25 1.477 133 334 44
RIO RUFINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 155 0 69 0 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 34 0 19 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 0 53 156 0 155 0 69 0 0 12
RIQUEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 160 0 149 77 7 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 75 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 76 0 70 0 206 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 26 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 0 96 0 292 0 235 0 149 77 7 12
RODEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 263 0 244 0 17 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 255 214 0 525 0 234 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 255 214 0 584 0 497 1 244 0 17 29
ROMELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 59 222 0 126 0 10 13
Estadual Rural 0 0 0 0 70 0 80 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 71 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 98 0 203 59 302 0 126 0 10 13
SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 0 200 0 210 0 13 23
Estadual Rural 0 0 0 0 33 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 158 147 0 294 0 163 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 158 158 0 455 0 397 0 210 0 13 23
S A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 4 159 0 15 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 81 0 226 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 94 0 267 0 244 4 159 0 15 14
SALTO VELOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 73 67 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 97 192 0 262 0 172 0 0 0 33 61
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 37 97 192 0 262 0 172 0 73 67 33 61
SANGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 604 75 688 59 299 7 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 154 175 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 97 193 0 250 0 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 251 368 0 854 75 737 59 299 7 0 0
SANTA CECILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 461 43 717 11 532 38 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 252 308 0 713 0 371 0 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 30 0 84 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 252 338 0 1.258 43 1.088 11 532 38 72 71
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 0 32 23 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 65 0 124 0 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 65 0 124 0 126 0 32 23 31 0
SANTA ROSA DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 26 41 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 0 38 122 0 35 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 0 38 122 0 77 0 26 41 0 8
SANTA ROSA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 228 0 234 0 174 0 36 62
Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 244 151 0 35 123 48 92 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 99 71 16 63 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 244 203 0 403 194 365 155 174 0 36 62
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 170 0 221 0 120 0 12 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 68 128 0 302 0 295 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 154 199 0 472 0 516 0 290 0 12 12
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 3 94 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 39 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 73 0 163 0 187 3 94 0 0 0
SANTIAGO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 44 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 47 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 47 0 108 0 74 0 44 0 0 0
SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 284 7 450 1 459 122 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 123 16 140 2 11 2 0 0 0
Municipal Urbana 6 528 280 215 843 22 559 1 0 0 160 0
Municipal Rural 9 21 10 25 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 549 290 240 1.309 45 1.149 4 571 122 160 0
SAO BENTO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.278 0 1.280 1 2.509 11 7 160 195
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.198 1.134 706 3.015 549 2.579 38 0 0 173 0
Municipal Rural 0 0 7 25 60 54 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.198 1.141 731 4.353 603 3.859 39 2.509 11 7 333 195
SAO BERNARDINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 0 11 5 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 8 92 2 178 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 8 92 2 178 0 193 0 11 5 0 0 7
SAO BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 62 11 4 32 78 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 41 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 81 0 92 62 11 4 32 78 0 0 0
SAO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 337 39 261 30 218 8 19 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 164 199 0 55 25 58 14 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 105 6 80 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 164 253 0 497 70 399 55 218 8 19 35
SAO CRISTOVAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 67 139 0 615 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 159 126 0 354 0 122 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 159 126 0 354 0 196 67 139 0 626 36
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 30 391 61 217 41 12 30
Estadual Rural 0 0 0 0 106 0 101 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 172 169 0 297 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 172 214 0 499 30 492 61 217 41 12 30
SAO FRANCISCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.050 51 1.409 25 1.251 0 12 200
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 227 9 0 0 6 15
Municipal Urbana 15 1.022 947 0 1.324 195 1.193 27 0 0 143 0
Municipal Rural 0 178 193 34 431 33 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 1.200 1.140 34 2.824 279 2.829 61 1.251 0 161 215
SAO JOAO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 201 0 728 0 687 0 18 78
Estadual Rural 0 0 0 0 3 71 5 66 36 0 0 0
Municipal Urbana 0 753 595 0 1.433 0 809 0 0 0 154 0
Municipal Rural 0 0 90 0 196 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 753 685 0 1.833 71 1.542 66 723 0 172 78
SAO JOAO DO ITAPERIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 0 273 8 120 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 59 0 125 0 239 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 125 0 300 0 273 8 120 0 0 0
SAO JOAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 186 0 82 0 29 9
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 96 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 41 79 85 0 172 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 79 145 0 259 0 282 0 11 6 0 29 9
SAO JOAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 147 13 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 52 79 108 195 76 18 0 0 65 55
Municipal Rural 0 0 56 0 10 138 3 134 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 108 79 11 8 333 301 152 147 13 65 55
SAO JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 606 24 709 29 587 0 60 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 316 120 156 350 70 184 31 0 0 0 0
Municipal Rural 6 67 93 28 453 0 350 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 383 213 184 1.409 94 1.243 60 587 0 60 59
SAO JOSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.408 223 3.213 83 4.309 135 41 227
Estadual Rural 0 0 0 0 408 23 388 23 141 0 0 0
Municipal Urbana 880 2.219 2.283 1.964 5.016 377 4.779 0 82 0 633 813
Municipal Rural 0 0 0 0 63 315 194 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 880 2.219 2.283 1.964 8.895 938 8.574 106 4.532 135 674 1.040
SAO JOSE DO CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 0 356 0 232 91 36 24
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 0 145 34 23 0 0 0
Municipal Urbana 24 219 224 0 4 11 65 184 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 106 75 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 325 299 0 706 65 685 34 255 91 36 24
SAO JOSE DO CERRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 2 319 15 125 0 34 40
Estadual Rural 0 0 0 0 55 0 189 0 183 0 0 0
Municipal Urbana 43 62 50 34 92 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 169 16 13 56 0 23 0 0
Estadual e Municipal 43 62 132 34 457 51 521 71 308 23 34 40
SAO LOURENCO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 638 90 86 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 217 0 729 0 1.255 45 998 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 81 0 171 0 182 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 224 0 810 0 1.426 45 1.180 0 638 90 86 91
SAO LUDGERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 174 0 621 0 300 40 40 39
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 351 266 52 489 74 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 351 280 52 686 74 652 0 300 40 40 39
SAO MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 0 159 0 66 30 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 36 78 23 84 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 36 78 23 187 0 180 0 66 30 0 0
SAO MIGUEL DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 109 0 57 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 43 0 96 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 43 0 96 0 109 0 57 0 0 0
SAO MIGUEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 364 58 1.092 140 715 43 134 128
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 159 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.108 769 0 1.337 0 264 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 11 24 0 78 0 60 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 . 11 9 793 0 1.779 58 1.416 140 874 43 134 128
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SAO PEDRO DE ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 154 0 161 0 123 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 71 92 0 147 0 111 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 71 92 0 321 0 272 0 123 0 51 0
SAUDADES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 370 1 244 40 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 94 0 97 0 22 0 0 0
Municipal Urbana 21 208 203 33 336 66 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 208 230 33 430 66 467 1 266 40 0 0
SCHROEDER
Estadual Urbana 0 0 0 0 242 0 664 0 682 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 334 648 0 977 0 282 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 334 672 0 1.268 0 946 0 682 0 0 0
SEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 445 0 498 0 467 0 87 34
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 84 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 184 236 249 0 249 0 33 0 0 0 0 64
Municipal Rural 0 0 123 0 272 0 104 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 184 236 372 0 976 0 719 0 494 0 87 98
SERRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 149 0 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 63 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 63 0 153 0 149 0 99 0 0 0
SIDEROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 0 361 0 290 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 187 154 38 92 0 125 0 0 0 0 71
Municipal Rural 3 0 38 0 260 0 80 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 187 192 38 622 0 566 0 290 0 0 71
SOMBRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 512 0 612 0 1.008 0 33 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 608 106 249 784 239 744 62 0 0 0 0
Municipal Rural 0 135 100 70 270 47 206 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 743 206 319 1.566 286 1.562 62 1.008 0 33 84
SUL BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 0 89 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 53 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 55 0 61 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 47 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 79 0 108 35 168 0 89 0 0 0
TA I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 0 303 102 202 263 39 64
Estadual Rural 0 0 0 0 11 8 0 100 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 331 91 123 526 0 349 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 125 68 28 11 9 0 139 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 456 159 151 1.033 0 891 102 202 263 39 64
TA N G A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 0 252 0 2 11 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 176 82 80 191 61 96 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 26 0 73 0 71 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 176 108 80 389 61 419 0 2 11 0 41 0
TIGRINHOS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 0 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 62 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 62 0 106 0 11 5 0 64 0 0 0
TIJUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 302 106 798 18 745 36 216 229
Estadual Rural 0 0 0 0 128 0 206 0 125 0 209 51
Municipal Urbana 171 660 754 0 1.001 572 541 489 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 111 0 254 28 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 171 660 865 0 1.685 706 1.545 507 870 36 425 280
TIMBE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 294 0 101 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 69 101 0 281 0 0 0 0 0 55 38
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 69 101 0 281 0 294 0 101 0 55 38
TIMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 939 0 940 0 862 72 150 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 159 998 809 0 1.028 147 947 9 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 41 43 69 60 17 0 0 0 0
Estadual e Municipal 159 998 809 41 2.010 216 1.947 26 862 72 168 98
TIMBO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 352 0 0 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 181 0 440 0 309 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 11 39 0 151 0 55 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 220 0 591 0 506 0 352 0 9 46
TRES BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 380 39 384 27 541 0 43 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 356 173 313 850 0 644 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 43 22 20 11 7 0 92 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 399 195 333 1.347 39 1.120 27 541 0 43 76
TREVISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 0 63 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 83 63 208 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 83 63 208 0 156 0 63 0 15 27
TREZE DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 330 0 155 0 38 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 66 97 83 357 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 12 10 15 65 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 78 107 98 422 0 330 0 155 0 38 26
TREZE TILIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 0 132 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 246 206 0 515 0 285 0 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 246 206 0 515 0 393 0 132 0 57 35
TROMBUDO CENTRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 0 171 0 10 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 151 121 42 345 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 40 11 8 54 25 85 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 191 132 50 399 25 387 0 171 0 10 44
TUBARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.106 161 2.663 81 1 . 8 11 226 382 243
Estadual Rural 0 0 0 0 202 47 330 13 11 8 3 0 0
Municipal Urbana 98 1.044 586 763 1.315 99 748 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 225 151 168 417 0 11 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 1.269 737 931 4.040 307 3.855 94 1.929 229 382 243
TUNAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 182 0 43 69 3 9
Estadual Rural 0 0 0 0 53 0 46 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 27 105 0 169 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 16 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 27 162 0 238 38 228 0 43 69 3 9
T U RV O
Estadual Urbana 0 0 0 0 225 0 452 0 300 32 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 52 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 307 0 195 4 263 0 0 0 0 74 90
Municipal Rural 11 0 57 0 134 0 96 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 307 57 195 414 263 600 0 300 32 74 90
UNIAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 143 0 68 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 55 0 176 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 55 0 176 0 143 0 68 0 0 0
URUBICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 566 0 85 135 7 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 144 0 151 324 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 109 14 86 275 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 253 14 237 599 0 566 0 85 135 7 16
URUPEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 0 179 0 77 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 5 37 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 19 0 6 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 5 43 7 154 0 179 0 77 0 0 0
URUSSANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 298 14 379 85 369 78 0 79
Estadual Rural 0 0 0 0 126 0 137 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 254 11 8 212 373 0 249 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 53 35 66 34 160 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 289 184 246 957 14 765 85 369 78 0 79
VA R G E A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 0 77 0 7 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 111 0 189 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 49 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 0 131 0 238 32 220 0 77 0 7 9
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 190 0 90 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 28 75 0 167 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 10 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 28 85 0 175 0 190 0 90 0 0 0
VARGEM BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 316 0 145 0 26 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 94 104 0 241 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 94 104 0 300 0 316 0 145 0 26 25
VIDAL RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 272 0 175 0 18 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 98 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 131 11 3 0 272 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 21 0 42 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 131 155 0 398 0 370 0 175 0 18 23
VIDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 749 398 926 101 1.203 99 312 312
Estadual Rural 0 0 0 0 88 0 63 27 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.484 124 823 1.063 423 1.215 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 13 21 32 71 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.497 145 855 1.971 821 2.204 132 1.203 99 312 312
VITOR MEIRELES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 372 0 148 0 11 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 71 70 0 194 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 178 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 71 125 0 372 0 372 0 148 0 11 14
WITMARSUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 9 0 192 0 90 0 13 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 76 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 100 0 239 0 192 0 90 0 13 14
XANXERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 710 103 1.730 58 915 56 200 170
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 817 858 0 1.468 71 264 50 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 817 858 0 2.209 174 2.030 108 915 56 200 170
X AVA N T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 0 50 38 8 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 22 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 65 0 189 0 160 0 50 38 8 20
XAXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 570 64 619 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 42 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 857 643 0 1.592 89 790 0 0 0 169 0
Municipal Rural 0 21 25 25 63 0 40 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 878 668 25 1.705 89 1.442 64 619 0 169 69
Z O RT E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 25 56 24 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 34 84 0 171 59 226 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 34 84 0 171 59 226 0 25 56 24 15

SAO PAULO
Estadual Urbana 152 720 78 283 558.310 45.894 1.143.194 11 7 . 4 1 4 1.372.123 91.383 29.790 166.725
Estadual Rural 1 47 66 0 4.015 1.004 17.688 2.275 16.440 4.789 7.244 4.442
Municipal Urbana 135.810 420.254 753.374 101.379 1.469.910 206.944 445.293 35.598 21.284 87 11 9 . 9 5 4 5.708
Municipal Rural 1.696 3.802 16.206 1.875 42.266 10.467 8.160 2.390 177 0 309 0
Estadual e Municipal 137.659 424.823 769.724 103.537 2.074.501 264.309 1.614.335 157.677 1.410.024 96.259 157.297 176.875
ADAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.076 0 991 103 11 5 158
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 74 0 0
Municipal Urbana 0 538 424 30 1.274 34 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 538 424 30 1.301 34 1.076 0 991 177 138 158
ADOLFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 147 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 43 0 253 0 196 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 43 0 253 0 196 0 147 0 0 0
AGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 229 0 1.103 0 904 11 8 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 315 640 106 1.841 0 461 0 0 0 212 165
Municipal Rural 0 0 12 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 315 652 106 2.127 0 1.564 0 904 11 8 212 165
AGUAS DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 238 0 167 0 11 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 85 34 44 233 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 48 0 154 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 85 82 44 387 0 238 0 167 0 11 25
AGUAS DE LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 38 205 0 350 178 0 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 167 241 452 19 551 314 533 40 0 0 71 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 241 452 19 690 352 738 40 350 178 71 64
AGUAS DE SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 0 193 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 11 3 59 95 423 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 11 3 59 95 423 0 331 0 193 0 13 0
AGUAS DE SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 0 105 223 0 199 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 0 105 223 0 199 0 145 0 0 0
AGUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.496 0 1.294 0 98 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 549 502 317 2.029 282 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 153 0 104 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 158 702 502 421 2.029 282 1.496 0 1.294 0 11 2 134
ALAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 256 90 286 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 41 125 0 288 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 10 45 0 129 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 51 170 0 417 0 256 90 286 0 0 0
ALFREDO MARCONDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 0 174 0 133 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 51 48 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 51 48 203 0 174 0 133 0 0 0
A LTA I R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 93 97 128 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 42 98 0 266 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 42 98 0 266 0 93 97 128 0 12 21
A LT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 354 0 479 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 301 69 245 2 749 148 189 0 0 109 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 11 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 301 69 245 2 865 502 189 479 0 109 56
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 11 3 136 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 81 0 221 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 81 0 221 0 31 11 3 136 0 0 0
ALUMINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 575 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 143 152 453 0 874 64 932 45 0 0 106 0
Municipal Rural 19 0 56 0 159 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 152 509 0 1.033 64 932 45 575 0 106 0
ALVARES FLORENCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 0 102 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 14 73 19 178 36 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 14 73 19 178 140 0 102 0 0 0
ALVARES MACHADO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 636 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 200 509 0 1.213 45 1.124 52 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 509 0 1.213 45 1.124 52 636 0 0 0
ALVARO DE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 171 0 11 7 0 20 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 149 108
Municipal Urbana 0 0 98 0 271 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 98 0 271 0 171 0 11 7 0 169 146
A LV I N L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 72 105 0 21 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 55 37 120 11 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 55 37 120 11 8 111 72 105 0 21 29
AMERICANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.592 818 5.302 567 5.338 1.654 143 365
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 2.398 3.637 299 2.306 2.356 1.891 0 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 2.398 3.637 299 5.898 3.174 7.193 567 5.338 1.654 201 365
AMERICO BRASILIENSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 745 0 1.291 0 176 229
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 143 971 229 706 2.274 0 825 0 0 0 101 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 143 971 229 706 2.274 0 1.570 0 1.291 0 277 229
AMERICO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 1 11 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 84 98 41 232 11 8 82 131 105 29 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 84 98 41 232 11 8 168 132 223 29 0 0
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 873 0 2.253 0 1.924 307 136 176
Estadual Rural 0 0 0 0 69 99 220 39 157 0 18 12

Municipal Urbana 203 864 525 683 1.922 109 0 0 0 0 80 0
Municipal Rural 25 0 11 2 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 228 864 637 683 3.057 208 2.473 39 2.081 307 234 188
ANALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 90 91 0 275 0 196 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 90 91 0 275 0 196 0 145 0 23 26
ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.513 273 1.491 11 0 93 213
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 31 0 28 157 142 77
Municipal Urbana 160 640 1.128 0 1.973 644 0 0 0 0 42 0
Municipal Rural 2 0 24 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 640 1.152 0 2 . 0 11 644 1.544 273 1.519 267 277 290
A N G AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 166 11 8 93 787 0 98 143
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 386 403 0 902 0 633 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 61 200 0 528 0 342 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 447 603 0 1.430 166 1.093 93 787 0 107 143
ANHEMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 224 0 13 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 123 69 105 478 0 388 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 123 69 105 478 0 388 0 224 0 13 13
ANHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 0 132 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 122 0 232 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 122 0 232 0 187 0 132 0 0 0
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.403 0 0 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 729 696 35 863 1.338 1.190 578 0 0 140 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 729 696 35 863 1.338 1.190 578 1.403 0 140 161
APARECIDA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 187 138 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 77 68 22 240 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 77 68 22 240 0 0 187 138 0 0 0
APIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 354 70 9 11 137 790 78 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 266 126 273 11 2 308 0 0 33
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Municipal Urbana 0 350 533 0 251 636 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 89 221 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 439 754 0 1.019 832 1.184 249 1.098 78 0 33
ARACARIGUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 837 0 0 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 108 352 136 1.141 17 987 40 0 0 122 0
Municipal Rural 33 54 69 54 259 184 140 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 178 162 421 190 1.400 201 1.127 40 837 0 122 11 3
A R A C AT U B A
Estadual Urbana 0 26 0 1 0 0 4.572 1.324 5.248 248 223 671
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 60 0 49 0 0 0
Municipal Urbana 1.233 2.259 1.810 1.626 6.428 1.606 0 0 0 0 224 0
Municipal Rural 5 0 40 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.238 2.285 1.850 1.627 6.529 1.606 4.632 1.324 5.297 248 447 671
ARACOIABA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 492 743 62 1.955 182 1.530 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 492 743 62 1.955 182 1.530 0 1.145 0 0 0
ARAMINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 0 161 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 66 109 22 347 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 77 109 24 347 0 292 0 161 0 0 0
ARANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 363 0 185 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 35 155 0 425 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 35 155 0 425 0 363 0 185 0 0 34
ARAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 195 0 168 0 0 0 14 0
Municipal Rural 14 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 59 0 195 0 168 0 11 2 0 14 0
ARARAQUARA
Estadual Urbana 0 32 0 0 3.932 1.274 5.105 569 5.268 934 99 1.072
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 45
Municipal Urbana 2.566 3.048 2.427 1.893 3.433 936 2.126 170 0 0 449 0
Municipal Rural 19 55 31 32 50 108 143 44 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.585 3.135 2.458 1.925 7.415 2.318 7.374 783 5.268 934 598 1 . 11 7
ARARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.963 191 3.376 0 3.431 390 0 508
Estadual Rural 0 0 0 0 0 11 8 0 193 0 0 0 0
Municipal Urbana 4.107 0 3.453 0 1.924 1.872 698 686 0 0 563 0
Municipal Rural 0 4 0 23 39 94 0 66 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4.107 4 3.453 23 3.926 2.275 4.074 945 3.431 390 563 508
ARCO-IRIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 83 0 60 0 0 0
Estadual Rural 0 0 11 0 22 0 16 0 11 0 0 0
Municipal Urbana 15 17 72 0 95 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 17 83 0 11 7 0 99 0 71 0 0 0
A R E A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 378 0 253 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 133 82 49 421 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 6 0 12 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 133 94 49 476 0 378 0 253 0 8 0
AREIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 101 0 246 14 248 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 101 0 249 14 248 0 144 0 0 0
AREIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 329 0 0 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 156 252 0 758 0 692 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 156 252 0 758 0 692 0 329 0 0 96
ARIRANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 376 0 268 0 96 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 84 143 48 349 153 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 84 143 48 349 153 376 0 268 0 96 77
ARTUR NOGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.106 1 1.772 0 192 184
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 366 532 1.125 0 3.173 0 0 0 0 0 95 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 366 532 1.125 0 3.173 0 2.106 1 1.772 0 287 184
ARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4.577 11 6 3.709 80 181 563
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.036 528 2.043 0 5.237 128 0 0 0 0 131 0
Municipal Rural 0 0 70 0 287 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.036 528 2 . 11 3 0 5.525 128 4.577 11 6 3.709 80 312 563
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A S PA S I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 86 0 77 60 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 35 38 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 35 38 0 33 86 0 77 60 0 0 0
ASSIS
Estadual Urbana 0 10 0 0 0 0 2.334 1.349 2.461 239 11 4 404
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 178 132
Municipal Urbana 836 1.281 1.251 699 2.792 2.141 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 836 1.291 1.251 699 2.792 2.141 2.334 1.349 2.461 239 312 536
AT I B A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 364 0 4.301 689 3.049 607 356 498
Estadual Rural 0 0 0 0 0 133 1.866 0 1.095 0 0 0
Municipal Urbana 777 1.014 2.219 0 5.005 815 0 0 0 0 108 0
Municipal Rural 193 50 915 0 1.627 515 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 970 1.064 3.134 0 6.996 1.463 6.167 689 4.144 607 464 498
AURIFLAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 540 0 428 0 11 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 124 159 91 593 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 124 159 91 593 0 540 0 428 0 26 19
AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 190 0 187 0 0 0
Estadual Rural 0 0 29 0 50 0 50 0 0 0 13 24
Municipal Urbana 0 20 11 6 0 273 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 20 145 0 323 0 240 0 187 0 13 24
AVA N H A N D AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 424 33 305 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 77 80
Municipal Urbana 28 203 148 11 9 358 333 0 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 203 148 11 9 358 333 424 33 305 0 11 5 80
AVA R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.527 280 2.772 96 105 248
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 133 68
Municipal Urbana 0 1.628 734 907 4.284 243 0 0 0 0 227 0
Municipal Rural 0 22 58 19 192 62 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.650 792 926 4.476 305 3.527 280 2.772 96 465 316
BADY BASSITT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 0 556 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 345 407 23 966 74 365 0 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 345 407 23 966 74 702 0 556 0 72 0
BALBINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 166 90
Municipal Urbana 0 43 43 0 74 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 43 0 74 10 52 0 43 0 166 90
BALSAMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 329 0 260 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 173 0 199 0 432 36 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 173 0 199 0 432 36 329 0 260 0 16 0
BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 425 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 30 192 0 657 0 562 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 32 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 30 192 32 679 0 562 0 425 0 11 0
BARAO DE ANTONINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 0 137 0 0 17
Estadual Rural 0 0 3 0 11 0 7 0 0 0 1 1
Municipal Urbana 0 62 89 0 226 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 92 0 237 0 200 0 137 0 1 18
BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 352 0 203 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 197 171 0 355 105 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 197 171 0 355 105 352 0 203 0 25 0
BARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 401 129 1.043 0 0 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 550 702 0 1.602 0 822 0 0 0 106 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 550 702 0 1.602 0 1.223 129 1.043 0 106 93
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.238 0 959 68 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 139 0 427 176 1.380 0 0 0 0 0 178 170
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 139 0 427 176 1.380 0 1.238 0 959 68 178 170
BARRA DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 0 183 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 5 0 100 0 18 0
Municipal Urbana 0 53 90 0 199 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 67 0 223 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 53 157 0 422 0 338 0 283 0 18 0
BARRA DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 304 74 291 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 87 53 77 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 4 0 326 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 347 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 214 0 673 0 391 127 368 0 0 0
B A R R E TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.673 1.394 2.910 244 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 70 41 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.457 248 1.961 2.756 3.074 706 0 0 0 377 163
Municipal Rural 0 0 8 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.457 256 1.961 2.781 3.074 2.379 1.464 2.951 244 377 190
BARRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.169 0 0 133
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 416 875 0 2.302 11 5 1.624 58 0 0 205 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 416 875 0 2.302 11 5 1.624 58 1.169 0 205 133
BARUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7.772 1.103 0 1.453
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8.360 9.171 0 25.328 9 20.540 1.182 6.737 0 1.606 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8.360 9.171 0 25.328 9 20.540 1.182 14.509 1.103 1.606 1.453
B A S TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.070 0 1.040 0 744 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 213 486 0 256 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 275 486 0 1.326 0 1.040 0 744 0 10 33
B ATATA I S

Estadual Urbana 0 0 0 0 551 244 1.729 171 1.532 385 0 2 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 616 976 0 2.017 0 364 0 0 0 120 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 616 976 0 2.568 244 2.093 171 1.532 385 120 2 11
BAURU
Estadual Urbana 0 39 0 0 9.433 123 11 . 2 0 5 537 11 . 2 2 6 731 143 159
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 141 107
Municipal Urbana 2.278 2.426 3.591 1.860 6.539 231 1.301 0 0 0 528 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.278 2.465 3.591 1.860 15.972 354 12.506 537 11 . 2 2 6 731 812 266
BEBEDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.143 347 1.944 290 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.617 921 392 2.337 1.159 0 0 0 0 50 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.617 921 392 2.337 1.159 2.143 347 1.944 290 11 0 0
BENTO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 2 83 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 44 82 0 164 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 44 82 0 164 0 0 11 2 83 0 0 0
BERNARDINO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 435 1 330 0 14 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80 66
Municipal Urbana 0 226 285 0 645 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 226 285 0 645 0 435 1 330 0 101 125
B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.924 242 2.561 0 107 297
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 789 972 1.697 0 4.647 0 0 0 0 0 136 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 789 972 1.697 0 4.647 0 2.924 242 2.561 0 243 297
BILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 0 152 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 111 69 97 354 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 111 69 97 354 0 293 0 152 0 0 7
BIRIGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.334 392 3.304 11 7 162 328
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 44 46
Municipal Urbana 237 2.365 1.972 655 5.103 872 0 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 237 2.365 1.972 655 5.103 872 4.334 392 3.304 11 7 239 374
BIRITIBA-MIRIM
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.344 59 1.203 0 0 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 353 783 0 1.620 334 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 353 783 0 1.620 334 1.344 59 1.203 0 12 111
BOA ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 465 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 246 235 88 802 0 712 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 246 235 88 802 0 712 0 465 0 47 66
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 501 0 361 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 156 80 227 60 671 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 15 0 20 32 0 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 170 80 242 60 691 32 501 0 361 0 23 0
BOFETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 145 292 0 0 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 144 152 50 612 0 3 11 0 0 0 95 0
Municipal Rural 0 0 52 0 191 0 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 144 204 50 803 0 421 145 292 0 95 82
B O I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.921 0 0 162
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 944 1.029 304 3.148 201 2.412 64 0 0 218 0
Municipal Rural 0 0 33 0 87 47 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 944 1.062 304 3.235 248 2.412 64 1.921 0 218 162
BOM JESUS DOS PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.309 0 814 0 86 108
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 267 204 517 0 1.156 316 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 13 29 0 15 47 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 267 217 546 0 1.171 363 1.309 0 814 0 11 3 108
BOM SUCESSO DE ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 259 0 222 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 26 90 14 334 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 26 90 14 334 0 259 0 222 0 0 41
BORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 30 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 30 0 80 0 51 0 33 0 0 0
BORACEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 244 0 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 47 126 0 313 14 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 47 126 0 313 14 244 0 146 0 0 0
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 613 0 558 95 478 0 25 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 216 179 102 89 47 0 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 216 179 102 702 47 558 95 478 0 63 55
BOREBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 95 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 30 74 0 201 0 181 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 30 74 0 201 0 181 0 95 0 0 0
B O T U C AT U
Estadual Urbana 0 50 0 0 4 0 3.756 0 3.201 432 0 0
Estadual Rural 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 558 1.815 1.704 445 4.758 1.575 1.637 69 0 0 141 172
Municipal Rural 11 0 17 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 569 1.900 1.721 445 4.821 1.575 5.393 69 3.201 432 141 172
BRAGANCA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.549 661 4.699 387 304 612
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 18 0 15 0 0 0
Municipal Urbana 1.633 986 2.698 0 7.277 262 0 0 0 0 130 0
Municipal Rural 0 0 457 0 1.214 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.633 986 3.155 0 8.493 262 5.567 661 4.714 387 434 612
BRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 0 163 0 0 0
Estadual Rural 0 0 4 0 12 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 135 55 74 330 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 135 59 74 342 0 225 0 163 0 0 0
BREJO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 0 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 73 15 65 0 186 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 15 65 0 186 173 0 146 0 0 0
BRODOWSKI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 164 0 622 0 24 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 121 273 359 180 1 . 11 5 310 922 0 0 0 25 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 121 273 359 180 1 . 11 5 310 1.086 0 622 0 49 38
B R O TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 591 57 653 0 20 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 283 401 0 921 122 345 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 14 29 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 297 430 0 976 122 936 57 717 0 20 72
BURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 675 0 0 94
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 433 573 0 1.437 0 1.190 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 37 0 134 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 433 610 0 1.571 0 1.190 0 675 0 27 94
B U R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 682 0 493 0 29 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 235 474 0 946 16 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 235 474 0 946 16 682 0 493 0 39 89
BURITIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 89 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 38 65 302 0 2 11 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 109 38 65 302 0 2 11 0 89 0 39 0
CABRALIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 250 0 143 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 0
Municipal Urbana 31 0 125 0 281 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 125 0 281 0 250 0 143 185 0 16
C A B R E U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.709 39 1.959 0 0 160
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 849 1.351 0 3.664 0 0 0 0 0 214 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 849 1.351 0 3.664 0 2.709 39 1.959 0 214 160
C A C A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.218 330 2.275 623 0 244
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 15 261 190 0 0 0
Municipal Urbana 655 404 1.769 93 4.088 181 544 0 0 0 246 0
Municipal Rural 0 0 47 0 495 0 177 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 655 404 1.816 93 4.583 181 2.954 591 2.465 623 246 244
CACHOEIRA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 418 253 478 317 20 212
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 279 0 189 0 15 49
Municipal Urbana 0 349 428 0 1.176 0 173 16 0 0 137 0
Municipal Rural 0 0 139 0 386 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 349 567 0 1.562 0 870 269 667 317 172 261
CACONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 52 749 105 688 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 256 172 135 878 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 31 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 256 203 135 982 52 749 105 688 0 0 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 0 716 0 587 11 5 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 292 11 6 517 377 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 292 11 6 683 377 716 0 587 11 5 16 27
CAIABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 0 134 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 99 0 230 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 99 0 230 0 160 0 134 0 0 16
CAIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 221 80 3.351 913 3.303 423 41 397
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 467 1.588 2.269 0 5.457 181 0 0 0 0 244 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 467 1.588 2.269 0 5.678 261 3.351 913 3.303 423 285 397
CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 100 0 84 0 12 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 105 102 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 78 0 111 1 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 156 0 0 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 0 56 78 0 267 1 100 105 186 0 39 25
CAJAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 501 2 2.486 821 0 529
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.579 2.029 0 4.599 196 2.552 600 0 0 435 0
Municipal Rural 0 120 135 0 324 8 157 11 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.699 2.164 0 4.923 204 3.210 714 2.486 821 435 529
C A J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.324 130 995 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 302 0 230 0 0 0
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Municipal Urbana 161 169 639 0 1.399 148 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 29 0 238 0 436 177 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 169 877 0 1.835 325 1.626 130 1.225 0 0 48
CAJOBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 299 0 0 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 232 202 0 535 0 436 0 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 232 202 0 535 0 436 0 299 0 45 46
CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 929 5 853 0 9 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 258 336 207 1.217 285 287 4 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 258 336 207 1.217 285 1.216 9 853 0 26 56
CAMPINA DO MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 262 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 35 172 0 396 0 402 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 35 172 0 396 0 402 0 262 0 0 44
CAMPINAS
Estadual Urbana 144 2 11 57 132 37.647 1.583 26.183 2.706 30.559 2.297 184 2.621
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4.885 14.363 13.691 104 8.791 1.577 6.589 656 0 0 4.959 0
Municipal Rural 0 0 0 0 235 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5.029 14.574 13.748 236 46.673 3.160 32.772 3.362 30.559 2.297 5.143 2.621
CAMPO LIMPO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.507 334 3.150 96 0 354
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 943 1.955 0 4 . 9 11 424 1.794 39 0 0 269 0
Municipal Rural 0 0 53 0 0 153 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 943 2.008 0 4 . 9 11 577 3.301 373 3.150 96 269 354
CAMPOS DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.182 367 0 179
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 1.157 284 799 2.386 878 2.418 48 0 0 142 0
Municipal Rural 8 0 30 0 108 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 124 1.157 314 799 2.494 878 2.418 48 1.182 367 142 179
CAMPOS NOVOS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 0 162 0 16 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 58 98 15 322 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 58 98 15 322 0 266 0 162 0 16 31
CANANEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 678 39 538 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 55 0 47 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 293 0 855 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 312 0 962 0 733 39 585 0 0 0
CANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 149 0 30 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 143 0 401 0 255 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 143 0 401 0 255 0 149 0 30 77
CANDIDO MOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 364 269 1.271 61 633 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 216 0 0
Municipal Urbana 0 334 698 0 1.104 52 0 0 0 0 45 137
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 334 698 0 1.468 321 1.271 61 752 216 45 137
CANDIDO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 37 19 27 59 78 67 58 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 37 19 27 59 78 67 58 63 0 0 15
C A N I TA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 258 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 72 107 35 317 72 3 11 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 72 107 35 317 72 3 11 0 258 0 28 25
CAPAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 656 41 1.488 387 0 162
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0
Municipal Urbana 127 709 692 254 2.517 45 1.323 154 0 0 122 0
Municipal Rural 60 0 142 0 378 58 161 39 0 0 0 0
Estadual e Municipal 187 709 834 254 2.895 103 2.140 234 1.587 387 122 162
CAPELA DO ALTO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 757 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 101 33
Municipal Urbana 199 80 465 0 1.178 0 938 0 0 0 45 0
Municipal Rural 36 14 77 0 240 0 195 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 235 94 542 0 1.418 0 1.133 0 757 0 146 33
C A P I VA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.416 0 1.437 0 0 256
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 857 1.167 0 2.291 1.039 1.076 0 0 0 204 0
Municipal Rural 0 0 33 0 62 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 857 1.200 0 2.353 1.039 2.492 0 1.437 0 204 256
C A R A G U ATAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.786 6 3.988 652 11 7 342
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 28 0 19 0 69 39
Municipal Urbana 0 3.348 2.344 789 5.615 2.246 3.447 743 0 0 248 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3.348 2.344 789 5.615 2.246 5.261 749 4.007 652 434 381
CARAPICUIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18.968 423 18.414 506 15.263 444 965 1.912
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.239 1.122 8.016 0 4.922 295 0 0 0 0 270 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.239 1.122 8.016 0 23.890 718 18.414 506 15.263 444 1.235 1.912
CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 48 0 238 348 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 203 0 242 355 240 154 11 8 0 0 24 35
Municipal Rural 0 12 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 215 0 248 355 288 154 356 348 0 24 35
CASA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 787 0 460 487 457 373 35 130
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 50
Municipal Urbana 0 578 89 425 218 291 0 0 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 578 89 425 1.005 291 460 487 457 373 203 180
CASSIA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 141 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 0 67 0 192 0 160 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 0 67 0 192 0 160 141 0 24 9
CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 765 0 680 0 0 135
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 320 469 0 1.099 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 102 0 278 0 106 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 320 571 0 1.377 0 871 0 680 0 15 135
C ATA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.757 568 2 . 11 0 686 41 543
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 2.004 395 1.564 2.273 2.183 1.140 187 0 0 250 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 2.004 395 1.564 2.273 2.183 2.897 755 2 . 11 0 686 291 543
C AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 259 99 234 0 23 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 47 11 9 40 249 184 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 47 11 9 40 249 184 259 99 234 0 23 66
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 270 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 196 205 0 551 13 454 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 196 205 0 551 13 454 4 270 0 0 20
CERQUEIRA CESAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 934 0 654 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 98 0 58 162 152 83
Municipal Urbana 124 368 344 173 962 302 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 124 368 344 173 963 302 1.032 0 712 162 169 123
CERQUILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.106 316 0 170
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.166 961 0 2.267 20 1.772 0 0 0 11 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.166 961 0 2.267 20 1.772 0 1.106 316 11 4 170
CESARIO LANGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 643 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 305 350 0 1.053 0 797 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 73 11 8 0 341 0 258 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 378 468 0 1.394 0 1.055 0 643 0 0 0
CHARQUEADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 301 0 522 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 272 11 5 729 330 396 85 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 96 272 11 5 729 330 697 85 522 0 64 0
C H AVA N T E S

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 413 0 371 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 90 312 0 466 335 76 34 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 90 312 0 466 335 489 34 371 0 33 63
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CLEMENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 361 28 289 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 178 149 69 379 199 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 178 149 69 379 199 361 28 289 0 0 0
COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 444 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 402 367 0 995 11 6 11 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 267 102 0 0 0
Estadual e Municipal 0 402 367 0 995 11 6 11 268 546 0 0 0
COLOMBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 239 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 161 43 11 0 214 198 364 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 48 0 48 0 78 5 57 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 209 43 158 214 276 369 57 239 0 28 0
CONCHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.299 0 868 205 0 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 658 502 248 1.183 844 128 0 0 0 150 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 658 502 248 1.183 844 1.427 0 868 205 150 82
CONCHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 252 143 0 521 0 0 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 426 0 347 440 231 504 142 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 18 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 426 18 347 488 483 647 142 521 0 49 82
CORDEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.134 0 603 210 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 469 300 259 957 573 0 0 0 0 75 0
Municipal Rural 0 13 0 34 0 91 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 482 300 293 957 664 1.134 0 603 210 75 89
COROADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 0 165 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 50 89 310 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 139 50 89 310 0 249 0 165 0 0 23
CORONEL MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 0 201 0 19 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 50 79 14 3 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 50 79 14 3 11 0 223 0 201 0 19 19
C O R U M B ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 164 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 52 111 22 262 47 222 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 52 111 22 262 47 222 0 164 0 0 17
COSMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 506 0 1.600 489 0 199
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 845 1.336 0 3.254 389 1.906 6 0 0 178 0
Municipal Rural 0 0 46 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 845 1.382 0 3.372 389 2.412 6 1.600 489 178 199
COSMORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 149 0 204 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 74 11 9 38 389 47 208 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 74 136 38 389 47 357 0 204 0 0 0
COTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 11 0 9.596 416 9.261 109 198 1.229
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.171 5.449 45 16.280 0 2.293 0 0 0 572 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3.171 5.449 45 16.491 0 11 . 8 8 9 416 9.261 109 770 1.229
C R AV I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.005 181 966 75 108 186
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 427 179 405 1.885 159 389 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 427 179 405 1.885 159 1.394 181 966 75 150 186
CRISTAIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 305 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 150 30 604 0 446 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 150 30 604 0 446 0 305 0 0 0
CRUZALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 0 74 0 71 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 0 39 18 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 67 0 39 99 0 74 0 71 0 31 0
CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 787 422 1.666 734 0 389
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 694 1.301 66 3.232 126 1.216 85 0 0 147 0
Municipal Rural 0 0 24 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 694 1.325 66 3.287 126 2.003 507 1.666 734 147 389
C U B ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.012 226 2.016 323 4.332 350 0 833
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.164 424 2.486 477 5.730 522 3.480 65 0 0 1.015 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.164 424 2.486 477 6.742 748 5.496 388 4.332 350 1.015 833
CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 0 703 11 0 708 0 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 160 0 180 12 81 0 0 0
Municipal Urbana 140 0 333 0 651 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 21 0 308 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 140 0 354 0 1.260 0 883 122 789 0 5 65
D E S C A LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 825 0 0 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 370 639 0 1.410 90 1.178 0 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 370 639 0 1.410 90 1.178 0 825 0 53 134
DIADEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12.915 243 18.312 878 17.108 11 9 203 2.902
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.696 9.075 0 9.767 2.741 0 0 0 0 2.383 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3.696 9.075 0 22.682 2.984 18.312 878 17.108 11 9 2.586 2.902
DIRCE REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 72 0 68 40 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 44 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 44 0 24 72 0 68 40 0 0 0
DIVINOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 361 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 58 77 169 0 417 0 11 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 165 0 143 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 77 239 0 582 0 499 0 361 0 0 0
DOBRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 429 37 259 98 293 0 129 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 160 11 2 11 9 71 37 0 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 160 11 2 11 9 500 74 259 98 293 0 172 129
DOIS CORREGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 679 0 767 0 0 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 232 413 169 1.673 0 456 0 0 0 139 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 232 413 169 1.673 0 1.135 0 767 0 139 104
DOLCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 2 73 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 27 41 0 57 69 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 27 41 0 57 69 0 11 2 73 0 0 0
DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 0 308 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 190 0 489 0 226 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 0 190 0 489 0 382 0 308 0 0 0
DRACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.035 482 806 165 44 196
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 177 84 35
Municipal Urbana 0 897 675 88 1.729 328 0 68 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 897 675 88 1.729 328 1.035 550 806 342 151 231
D U A RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 443 0 390 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 23 145 24 289 392 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 23 145 24 289 392 443 0 390 0 0 0
DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 367 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 185 103 95 455 150 434 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 20 185 103 95 455 150 434 0 367 0 0 19
ECHAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 0 208 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 96 193 0 426 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 96 193 0 426 0 3 11 0 208 0 0 0
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 575 0 478 0 26 77
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 274 59 292 0 0 0
Municipal Urbana 0 179 213 0 646 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 8 24 219 0 552 31 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 203 432 0 1.215 31 849 59 770 0 41 77
ELIAS FAUSTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 656 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 324 470 0 1.202 0 946 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 324 470 0 1.202 0 946 0 656 0 0 77
ELISIARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 107 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 24 78 0 193 0 140 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 24 78 0 193 0 140 0 107 0 0 0
EMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 0 53 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 44 17 32 20 96 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 44 17 32 20 96 11 2 0 53 0 0 17
EMBU DAS ARTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.873 16 13.641 502 11 . 1 5 8 80 222 2.180
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.715 3 11 6.359 0 11 . 1 6 1 852 972 0 0 0 877 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.715 3 11 6.359 0 16.034 868 14.613 502 11 . 1 5 8 80 1.099 2.180
EMBU-GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.298 201 3.073 257 3.388 0 98 3 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.345 1.605 0 1.839 59 291 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 49 67 0 58 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.394 1.672 0 4.195 310 3.364 257 3.388 0 123 3 11
EMILIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 48 0 64 98 127 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 48 0 64 98 127 0 93 0 0 18
ENGENHEIRO COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 761 0 521 0 0 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 332 255 148 1 . 11 6 0 0 0 0 0 102 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 332 255 148 1 . 11 6 0 761 0 521 0 102 93
ESPIRITO SANTO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 320 406 1.390 100 1.135 0 36 180
Estadual Rural 0 0 0 0 37 0 55 0 0 390 0 0
Municipal Urbana 12 654 368 230 1.039 80 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 5 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 654 373 230 1.405 486 1.445 100 1.135 390 36 180
ESPIRITO SANTO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 41 167 0 20 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 44 91 122 205 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 44 91 122 205 197 41 167 0 36 55
ESTIVA GERBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 283 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 107 227 0 769 0 612 0 0 0 50 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 107 227 0 769 0 612 0 283 0 50 72
ESTRELA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 345 0 193 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 149 11 3 51 476 0 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 149 11 3 51 476 0 345 0 193 0 24 0
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 131 109 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 82 0 216 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 82 0 216 0 0 131 109 0 0 29
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 338 0 268 0 21 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 73 58 11 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 181 0 436 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 57 0 137 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 73 238 0 573 0 4 11 58 387 0 35 45
FA RT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 716 0 590 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 39 247 151 202 602 402 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 247 151 202 602 402 716 0 590 0 0 0
FERNANDO PRESTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 167 0 31 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 0 126 8 321 32 253 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 0 126 8 321 32 253 167 0 52 19
FERNANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 181 41 1.804 398 2.170 170 68 222
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.301 438 1.374 25 2.373 522 0 11 3 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.301 438 1.374 25 2.554 563 1.804 5 11 2.170 170 84 222
FERNAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 88 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 0 51 111 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 0 51 111 0 28 88 64 0 0 0
FERRAZ DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.627 201 7 . 11 2 235 0 804
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 61 0 46 0 0 0
Municipal Urbana 418 1.437 3.707 0 10.662 374 1.194 0 0 0 703 0
Municipal Rural 0 92 127 0 351 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 418 1.529 3.834 0 11 . 0 1 6 374 7.882 201 7.158 235 703 804
FLORA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 53 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 41 0 43 52 29 50 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 41 0 43 52 29 50 53 0 24 13
FLOREAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 103 93 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 0 58 0 137 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 0 58 0 137 0 103 93 0 0 0
FLORIDA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 448 0 293 0 55 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 66
Municipal Urbana 0 158 227 0 643 0 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 158 227 0 643 0 448 0 293 0 191 143
FLORINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 97 52 108 11 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 56 63 0 36 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 56 63 0 85 97 52 108 11 3 0 8 0
FRANCA
Estadual Urbana 0 15 0 0 3.447 2.754 12.521 823 12.642 464 76 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5.518 0 11 . 7 1 8 296 0 0 0 0 336 838
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 15 5.518 0 15.165 3.050 12.521 823 12.642 464 412 874
FRANCISCO MORATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 498 0 9.006 971 8.079 350 0 995
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 563 1.969 4.965 0 12.013 1.283 0 0 0 0 757 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 563 1.969 4.965 0 1 2 . 5 11 1.283 9.006 971 8.079 350 757 995
FRANCO DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.553 75 7.014 473 6.453 1 377 955
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.474 3.729 0 7.894 128 32 0 0 0 519 0
Municipal Rural 0 0 109 0 295 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3.474 3.838 0 9.742 203 7.046 473 6.453 1 896 955
GABRIEL MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 3 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 49 67 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 49 67 0 148 0 0 11 3 81 0 0 0
GALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 0 159 0 10 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 104 83 73 355 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 104 83 73 355 0 207 0 159 0 10 31
GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.319 273 1.171 484 11 9 172
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 357 357 831 29 1.519 662 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 34 0 87 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 357 357 831 63 1.519 749 1.319 273 1.171 484 11 9 172
GASTAO VIDIGAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 77 178 0 141 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 64 31 45 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 64 31 167 77 178 0 141 0 0 0
GAVIAO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 256 0 170 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 138 78 41 0 319 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 138 78 41 0 319 256 0 170 0 10 40
GENERAL SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 43 0 32 378 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 141 218 0 447 98 326 20 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 141 218 0 447 141 326 52 378 0 0 0
GETULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 456 0 383 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 180 74
Municipal Urbana 18 0 155 0 532 0 0 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 155 0 532 0 456 0 383 0 220 74
GLICERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 0 127 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 135 78 36 200 64 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 135 78 36 200 64 174 0 127 0 14 22
GUAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 260 344 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 213 300 0 822 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 213 300 0 822 0 279 260 344 0 0 0
GUAIMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 31 227 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 72 107 37 278 133 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 72 107 37 278 133 279 31 227 0 0 0
GUAIRA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.761 21 1.080 0 26 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 777 241 571 16 2.137 0 0 0 0 198 0
Municipal Rural 0 0 4 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 777 245 571 31 2.137 1.761 21 1.080 0 224 125
GUAPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 508 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 345 68 452 0 1.224 0 873 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 345 68 452 0 1.224 0 873 0 508 0 0 0
GUAPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 323 0 399 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 232 164 562 0 0 21
Municipal Urbana 51 58 163 0 339 67 76 69 0 0 0 0
Municipal Rural 0 10 276 0 684 157 90 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 68 439 0 1.039 224 721 264 961 0 0 93
GUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 615 0 0 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 234 97 207 1.082 11 5 1.060 0 0 0 124 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 234 97 207 1.082 11 5 1.060 0 615 0 124 92
GUARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 201 80 240 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 30 92 53 425 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 30 96 53 437 0 201 80 240 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 328 0 0 87
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 133 256 0 552 101 467 54 0 0 35 0
Municipal Rural 11 0 0 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 133 256 0 583 101 467 54 328 0 35 87
GUARANI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 76 57 0 31 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 44 0 27 96 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 44 0 27 96 0 76 57 0 31 46
G U A R A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 372 0 325 0 206 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 172 39 86 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 172 39 458 0 325 0 206 0 13 0
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GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 708 343 708 124 58 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 700 270 375 1.359 0 0 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 700 270 375 1.359 0 708 343 708 124 136 80
GUARAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.592 199 1.388 0 130 162
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 367 316 440 198 1.588 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 35 23 65 9 439 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 402 339 505 207 2.027 0 1.592 199 1.388 0 130 162
G U A R AT I N G U E TA
Estadual Urbana 0 22 0 0 0 0 1.940 401 3.494 690 99 740
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 98 0 90 0 0 0
Municipal Urbana 0 728 1.327 0 3.900 1.335 1.460 127 0 0 172 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 400 0 167 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 750 1.442 0 4.300 1.335 3.665 528 3.584 690 279 740
GUAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 559 0 466 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 6 44
Municipal Urbana 0 272 265 0 715 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 18 0 36 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 272 301 0 764 0 559 0 466 0 11 6 44
GUARIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.056 231 0 256
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 179 359 696 246 1.815 740 1.460 561 0 0 265 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 179 359 696 246 1.815 740 1.460 561 1.056 231 265 256
GUARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.627 388 6.980 538 11 . 0 8 6 31 0 1 . 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 928 1.368 6.121 0 11 . 5 9 9 565 7.224 335 0 0 1.386 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 928 1.368 6.121 0 18.226 953 14.204 873 11 . 0 8 6 31 1.386 1 . 11 0
GUARULHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 24.790 1.149 58.023 5.506 46.244 854 1 . 111 6.457
Estadual Rural 0 0 0 0 178 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13.503 402 30.145 16 50.456 2.882 0 0 0 0 6.615 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13.503 402 30.145 16 75.424 4.031 58.023 5.506 46.244 854 7.726 6.457
G U ATA PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 243 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 50 155 25 489 0 415 0 0 0 25 0
Municipal Rural 24 0 30 0 59 49 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 50 185 25 548 49 415 0 243 0 25 25
GUZOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 0 175 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 43 133 0 277 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 43 133 0 277 0 225 0 175 0 0 0
HERCULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 403 0 432 0 289 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 0 201 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 201 0 509 0 432 0 289 0 0 0
HOLAMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 513 0 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 305 235 0 309 271 555 57 0 0 61 0
Municipal Rural 0 95 81 0 60 136 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 400 316 0 369 407 555 57 513 0 61 74
H O RTO L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 295 0 8.470 430 7.438 883 147 848
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.072 4.503 5.332 89 9.634 3.054 65 0 0 0 567 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.072 4.503 5.332 89 9.929 3.054 8.535 430 7.438 883 714 848
IACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 346 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 18 221 0 612 20 458 18 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 146 18 221 0 612 20 479 18 346 0 0 0
IACRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 307 0 236 0 192 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 138 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 138 0 375 0 236 0 192 0 0 0
IARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 175 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 179 0 203 0 229 55

Municipal Urbana 52 85 101 0 320 0 180 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 47 0 171 0 108 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 85 148 0 501 0 467 0 378 0 264 55
I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.548 192 1.238 11 4 183 327
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 726 900 0 2.357 0 0 0 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 22 726 900 0 2.357 0 1.548 192 1.238 11 4 255 327
IBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 267 0 0 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 2 11 123 109 436 229 504 0 0 0 75 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 2 11 123 109 436 229 504 0 267 0 75 91
IBIRAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 339 0 202 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 11 4 111 59 301 97 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 11 4 111 59 301 97 339 0 202 0 28 0
IBITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.163 73 1.826 298 1.574 182 84 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 910 897 253 1.626 11 0 219 0 0 0 128 11 2
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 910 897 253 2.806 183 2.045 298 1.574 182 212 196
IBIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 2.526 385 2.240 0 120 176
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.000 99 730 0 0 0
Municipal Urbana 68 782 1.418 0 4.089 0 0 0 0 0 50 0
Municipal Rural 15 37 403 0 1.388 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 819 1.821 0 5.590 0 3.526 484 2.970 0 170 176
ICEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 280 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 143 0 327 109 373 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 143 0 327 109 373 0 280 0 36 0
IEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 377 0 305 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 130 183 0 150 335 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 130 183 0 150 335 377 0 305 0 15 0
IGARACU DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 734 0 614 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 404 279 223 1.088 92 0 0 0 0 152 120
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 404 279 223 1.088 92 734 0 614 0 152 120
I G A R A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 432 0 0 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 237 107 0 0
Municipal Urbana 47 380 140 303 1.254 0 850 0 81 0 96 0
Municipal Rural 15 0 25 0 88 0 252 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 380 165 303 1.342 0 1.102 0 750 107 96 132
I G A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 263 0 414 0 0 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 159 127 76 429 0 0 0 0 0 86 0
Municipal Rural 0 0 59 0 376 0 330 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 159 186 76 805 0 593 0 414 0 86 99
IGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 996 338 1.029 95 138 158
Estadual Rural 0 0 5 0 29 0 208 0 121 0 0 0
Municipal Urbana 38 254 600 0 1.647 0 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 16 0 68 0 336 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 254 673 0 2.012 0 1.204 338 1.150 95 167 158
ILHA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 440 0 0 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 380 152 164 787 70 678 0 0 0 138 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 380 152 164 787 70 678 0 440 0 138 105
ILHA SOLTEIRA
Estadual Urbana 0 21 0 0 0 0 415 393 678 109 0 178
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 189 339 288 228 0 1.189 0 0 0 0 172 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 189 360 288 228 0 1.189 415 393 678 109 172 178
ILHABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.384 0 0 127
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.031 336 551 1.370 894 1.404 188 0 0 206 0
Municipal Rural 8 0 17 0 66 0 49 0 0 0 21 0
Estadual e Municipal 8 1.031 353 551 1.436 894 1.453 188 1.384 0 227 127
I N D A I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7.944 202 6.791 616 441 739
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 224 6.154 4.687 82 9.420 2.664 0 0 0 0 153 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 224 6.154 4.687 82 9.420 2.664 7.944 202 6.791 616 594 739
INDIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 192 0 152 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 98 0 240 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 6 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 104 0 251 0 192 0 152 0 0 0
INDIAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 131 11 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 25 77 0 0 212 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 25 77 0 0 212 0 131 11 7 0 10 0
INUBIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 11 6 0 5 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 82 0 207 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 82 0 207 0 142 0 11 6 0 18 15
I PA U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 458 223 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 194 269 45 981 0 702 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 194 269 45 981 0 702 0 458 223 0 45
IPERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 990 0 131 258
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 458 845 0 2.284 0 1.676 0 0 0 246 0
Municipal Rural 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 142 492 845 0 2.284 0 1.676 0 990 0 377 258
IPEUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 393 0 296 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 199 8 195 0 180 305 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 199 8 195 0 180 305 393 0 296 0 0 0
IPIGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 0 181 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 56 138 0 344 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 53 56 138 0 344 0 279 0 181 0 10 0
IPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 0 183 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 58 0 189 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 127 0 91 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 102 0 316 0 264 0 183 0 24 0
IPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 409 0 0 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 209 281 0 586 243 567 137 0 0 92 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 209 281 0 586 243 567 137 409 0 92 84
IRACEMAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 982 0 703 0 59 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 240 245 221 1.338 0 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 240 245 221 1.338 0 982 0 703 0 82 109
IRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 0 210 0 23 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 74 181 0 445 0 0 0 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 74 181 0 445 0 302 0 210 0 80 32
IRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 224 0 171 0 10 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 84 0 46 0 38 31
Municipal Urbana 0 92 145 0 284 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 145 0 284 0 308 0 217 0 48 57
I TA B E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 821 0 529 74 493 0 16 55
Estadual Rural 0 0 0 0 79 208 106 131 173 0 0 25
Municipal Urbana 0 339 335 0 0 0 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 48 96 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 387 431 0 900 208 635 205 666 0 38 80
I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.161 8 738 0 15 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 97 0
Municipal Urbana 130 0 608 0 1.343 233 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 130 0 608 0 1.343 233 1.161 8 738 0 129 39
I TA J O B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 357 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 291 149 157 463 350 422 180 0 0 44 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 291 149 157 463 350 422 180 357 0 44 66
I TA J U
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 172 0 11 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 69 81 0 165 67 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 69 81 0 165 67 172 0 11 3 0 0 0
I TA N H A E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.457 87 4.171 3 11 0 420
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 65 0 16 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.467 2.492 304 5.605 1.883 3.392 706 0 0 471 0
Municipal Rural 0 0 0 23 0 80 0 84 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.467 2.492 327 5.616 1.963 4.914 877 4.187 3 11 471 420
I TA O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 0 11 0 0 82 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 90 0 109 0 88 0 0 8
Municipal Urbana 44 0 34 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 52 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 86 0 228 0 219 0 170 0 20 8
ITAPECERICA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 795 185 7.798 824 7.457 251 424 1.132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 970 848 4.010 0 11 . 4 0 8 0 0 0 0 0 164 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 970 848 4.010 0 12.203 185 7.798 824 7.457 251 588 1.132
I TA P E T I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 831 342 5.780 721 4.505 269 393 545
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 794 191 696 146 248 269
Municipal Urbana 704 2.243 1.098 2.001 5.578 1.226 0 0 0 0 151 0
Municipal Rural 36 11 3 341 59 930 446 0 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 740 2.356 1.439 2.060 7.339 2.014 6.574 912 5.201 415 799 814
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 216 16 2.772 629 0 308
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 726 3 15 9
Municipal Urbana 821 1.466 1.873 0 3.010 1.699 2.255 1.009 0 0 140 0
Municipal Rural 83 28 410 0 394 762 387 471 0 0 0 0
Estadual e Municipal 904 1.494 2.283 0 3.404 2.461 2.858 1.496 3.498 632 155 317
I TA P E V I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12.678 328 9.630 228 394 1.007
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.600 1.167 6.322 0 17.690 0 2 11 0 0 0 210 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.600 1.167 6.322 0 17.690 0 12.889 328 9.630 228 604 1.007
I TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 314 0 2.487 86 1.828 232 148 293
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 192 865 1.268 0 2.660 242 0 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 14 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 192 865 1.282 0 3.003 242 2.487 86 1.828 232 190 293
ITAPIRAPUA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 1 176 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 86 0 69 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 203 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 127 0 306 0 289 1 245 0 0 0
I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.053 250 1.023 318 1.169 0 80 177
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 625 344 535 554 51 212 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 150 625 344 535 1.607 301 1.235 318 1.169 0 121 177
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 643 0 471 0 18 43
Estadual Rural 0 0 1 0 6 0 1 69 52 0 0 0
Municipal Urbana 45 243 159 160 754 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 41 0 28 168 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 284 160 188 928 0 644 69 523 0 24 43
I TA P U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 546 0 356 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 178 169 156 836 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 178 169 156 836 0 546 0 356 0 17 0
I TA P U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 0 172 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 48 127 0 219 97 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 48 127 0 219 97 268 0 172 0 17 0
I TA Q U A Q U E C E T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.185 15 19.236 457 16.421 240 1.162 2.265
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.229 1.747 8.652 188 24.075 1.203 0 0 0 0 587 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.229 1.747 8.652 188 25.260 1.218 19.236 457 16.421 240 1.749 2.265
I TA R A R E

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.445 430 1 . 11 0 227 45 191
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 46 53 11 8 0 18 0
Municipal Urbana 0 858 997 0 2.618 0 505 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 235 0 11 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 858 1.073 0 2.853 0 2 . 11 3 483 1.228 227 63 191
I TA R I R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 228 0 635 0 478 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 185 0 91 0 0 0
Municipal Urbana 0 214 374 0 462 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 401 0 0 0 0 0 52 0
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Estadual e Municipal 0 214 374 0 1.105 0 820 0 569 0 52 0
I TAT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.042 560 0 314
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 790 1.545 2.242 0 5.205 432 4.078 122 0 0 499 0
Municipal Rural 8 0 51 0 155 0 106 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 798 1.545 2.293 0 5.360 432 4.184 122 3.042 560 499 314
I TAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 589 0 521 0 0 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 22
Municipal Urbana 71 260 487 0 1.423 0 469 0 0 0 124 0
Municipal Rural 13 0 30 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 260 517 0 1.528 0 1.058 0 521 0 149 124
ITIRAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 340 0 476 0 120 146
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 84 38
Municipal Urbana 77 161 195 88 677 224 257 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 161 195 88 677 224 597 0 476 0 282 184
ITIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 348 0 254 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 160 90 92 434 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 160 90 92 434 0 348 0 254 0 14 0
I TO B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 250 286 0 172 0 36 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 150 0 64 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 150 0 131 250 286 0 172 0 56 47
ITU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7.543 124 5.331 492 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 2.045 2.976 163 8.625 0 0 0 0 0 796 980
Municipal Rural 0 0 252 0 645 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 2.045 3.228 163 9.270 0 7.543 124 5.331 492 796 980
I T U P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.756 0 1.827 0 76 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.059 1.335 11 9 3.456 269 0 0 0 0 96 0
Municipal Rural 0 0 54 16 214 68 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.059 1.389 135 3.670 337 2.756 0 1.827 0 172 104
I T U V E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.014 11 4 0 173
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 180 457 297 369 1.301 341 1.386 95 0 0 154 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 180 457 297 369 1.301 341 1.386 95 1.014 11 4 154 173
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 143 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 162 0 162 39 371 319 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 162 0 162 39 371 319 0 143 0 0 0
JABOTICABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.260 578 1.678 109 105 389
Estadual Rural 1 12 0 0 0 0 0 0 133 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.256 594 696 2.146 959 781 0 0 0 167 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1.268 594 696 2.146 959 2.041 578 1 . 8 11 109 272 389
JACAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 275 18 8.569 174 7.016 928 364 955
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 173 0 143 0 0 0
Municipal Urbana 805 805 4.833 0 11 . 11 5 757 0 0 0 0 232 0
Municipal Rural 0 0 5 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 805 805 4.838 0 11 . 4 11 775 8.742 174 7.159 928 596 955
JACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 0 229 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 168 0 417 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 168 0 417 0 292 0 229 0 0 0
JACUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 919 69 606 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 11 9 285 0 860 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 305 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 11 9 359 0 1.165 0 919 69 606 0 0 0
JAGUARIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.576 405 0 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 1.400 1.205 0 2.772 0 2 . 11 6 0 0 0 162 0
Municipal Rural 0 0 31 0 292 87 184 77 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 1.400 1.236 0 3.064 87 2.300 77 1.576 405 162 97
JALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.324 223 1.288 33 94 192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 271 0 0
Municipal Urbana 0 840 492 250 1.849 235 0 0 0 0 45 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 840 492 250 1.849 235 1.324 223 1.288 304 139 192
JAMBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 229 0 12 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 0 154 0 339 0 269 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 68 0 85 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 0 154 0 407 0 354 0 229 0 29 43
JANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.959 184 4.100 671 264 593
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.217 2.143 0 4.704 1.303 0 0 0 0 168 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.217 2.143 0 4.704 1.303 4.959 184 4.100 671 432 593
JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.181 0 0 190
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 88 58
Municipal Urbana 375 698 924 43 1.949 598 1.840 78 0 0 146 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 375 698 924 43 1.949 598 1.840 78 1.181 0 234 248
JARINU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.232 0 1.018 0 26 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 425 0 303 0 0 0
Municipal Urbana 0 594 546 294 1.571 368 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 103 11 8 0 286 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 697 664 294 1.857 386 1.657 0 1.321 0 46 99
JAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.757 226 3.417 551 0 291
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 144 44 39
Municipal Urbana 248 1.042 1.340 908 5.806 426 563 0 0 0 343 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 248 1.042 1.340 908 5.806 426 4.320 226 3.417 695 387 330
JERIQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 151 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 13 93 61 50 310 0 201 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 93 61 50 310 0 201 0 151 0 0 0
JOANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 338 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 204 249 52 784 0 666 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 204 249 52 819 0 666 0 338 0 26 54
JOAO RAMALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 127 63 45 280 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 127 63 45 280 0 237 0 145 0 0 0
JOSE BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 770 0 828 2 1.089 1 51 254
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 490 598 148 581 318 498 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 11 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 490 609 148 1.386 318 1.326 2 1.089 1 70 254
JULIO MESQUITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 230 0 201 0 21 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 17 133 0 245 41 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 17 133 0 245 41 230 0 201 0 21 27
JUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 0 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 44 32 158 59 190 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 44 32 158 59 190 0 108 0 0 16
JUNDIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12.730 752 10.495 1.628 128 435
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 259 0 13 0 0 0
Municipal Urbana 939 4.619 7.496 0 14.218 3.090 0 0 0 0 984 0
Municipal Rural 0 180 345 60 1.416 189 262 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 939 4.799 7.841 60 15.634 3.279 13.251 752 10.508 1.628 1 . 11 2 435
JUNQUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 591 242 461 0 51 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 77 55
Municipal Urbana 0 530 271 212 777 336 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 530 271 212 777 336 591 242 461 0 140 146
JUQUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 777 199 835 0 69 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 140 0 94 0 39 0
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Municipal Urbana 11 4 11 7 372 0 980 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 11 0 127 0 337 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 125 11 7 499 0 1.317 0 917 199 929 0 126 88
JUQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.075 19 1.696 21 1.537 0 75 177
Estadual Rural 0 0 0 0 0 93 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 141 151 797 0 1.031 0 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 21 0 76 0 216 0 89 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 151 873 0 2.322 11 2 1.785 21 1.537 0 104 177
LAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 6 208 0 0 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 106 0 313 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 106 0 313 0 242 6 208 0 0 34
LARANJAL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 371 2 907 0 35 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 428 660 0 1.562 0 1.019 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 428 675 0 1.591 0 1.390 2 907 0 35 120
L AV I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 194 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 186 99
Municipal Urbana 30 34 83 22 316 0 206 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 34 83 22 316 0 206 0 194 0 196 99
L AV R I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 0 269 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 225 0 507 0 306 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 225 0 507 0 414 0 269 0 0 0
LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.494 2 2.404 434 289 264
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 61 64 101 0 0 0
Municipal Urbana 692 1.626 2.145 0 5.083 809 0 0 0 0 194 0
Municipal Rural 11 29 28 35 28 136 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 703 1.655 2.173 35 5 . 111 945 4.555 66 2.505 434 483 264
LENCOIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.664 156 1.698 188 97 155
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 250 1.241 1.176 107 3.160 559 1.079 70 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 250 1.241 1.176 107 3.160 559 2.743 226 1.698 188 11 7 155
LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 849 0 9.061 1.029 8.757 1.168 533 884
Estadual Rural 0 0 0 0 76 44 308 89 245 0 0 0
Municipal Urbana 816 3.483 3.428 2.007 8.542 3.531 0 0 0 0 224 0
Municipal Rural 29 0 154 0 226 148 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 845 3.483 3.582 2.007 9.693 3.723 9.369 1 . 11 8 9.002 1.168 757 884
LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 216 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 77 154 0 280 191 297 30 0 0 63 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 77 154 0 280 191 297 30 216 0 63 51
LINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.992 593 2.106 273 2.122 11 7 85 133
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 106 0 85 0 49 36
Municipal Urbana 0 958 1.442 38 4 11 326 0 0 0 0 79 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 958 1.442 38 2.405 919 2.212 273 2.207 11 7 213 169
LORENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.067 968 1.894 454 58 392
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 38 0 108 0 0 0
Municipal Urbana 216 686 1.405 0 3.807 243 1.343 11 5 0 0 175 0
Municipal Rural 0 0 65 0 138 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 216 686 1.470 0 3.951 243 2.471 1.083 2.002 454 233 392
LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 98 72 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 46 45 0 0 128 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 46 45 0 0 128 0 98 72 0 0 0
LOUVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.986 120 1.438 0 107 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 327 892 633 630 1.891 1.142 0 0 0 0 89 0
Municipal Rural 22 24 28 26 128 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 349 916 661 656 2.019 1.142 1.986 120 1.438 0 196 104
LUCELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 342 0 458 0 30 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 62 36
Municipal Urbana 50 250 213 184 1.034 0 459 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 50 250 213 184 1.034 0 801 0 458 0 92 147
LUCIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 0 127 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 43 0 145 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 43 0 145 0 99 0 127 0 0 9
LUIS ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 441 0 0 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 201 244 73 881 0 737 0 0 0 71 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 201 244 73 881 0 737 0 441 0 71 84
LUIZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 209 0 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 169 124 0 11 9 220 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 169 124 0 11 9 220 209 0 99 0 0 0
LUPERCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 37 144 0 10 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 11 6 0 308 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 11 6 0 308 9 163 37 144 0 10 27
LUTECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 11 9 128 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 86 0 2 11 0 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 86 0 2 11 0 15 11 9 128 0 27 0
M A C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 857 0 498 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 0 424 0 950 160 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 207 0 424 0 950 160 857 0 498 0 12 0
MACAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 11 0 323 0 207 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 142 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 142 0 370 0 323 0 207 0 0 0
MACEDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 163 11 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 67 0 215 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 67 0 215 0 0 163 11 4 0 13 0
MAGDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 105 104 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 33 31 33 0 155 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 33 31 33 0 155 0 105 104 0 0 0
MAIRINQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.308 708 0 207
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 37 48
Municipal Urbana 370 579 1.007 291 2 . 11 0 1.259 1.478 1.347 0 0 244 0
Municipal Rural 0 0 48 32 3 221 91 87 0 0 0 0
Estadual e Municipal 370 579 1.055 323 2 . 11 3 1.480 1.569 1.434 1.308 708 281 255
MAIRIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.580 901 2.895 229 199 310
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 381 37 3 11 0 0 0
Municipal Urbana 88 1.025 1.693 0 3.823 861 0 0 0 0 63 0
Municipal Rural 0 0 271 0 586 107 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 1.025 1.964 0 4.409 968 2.961 938 3.206 229 262 310
MANDURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 419 0 280 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 204 0 546 17 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 28 23 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 149 227 0 597 17 419 0 280 0 10 0
MARABA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 0 11 9 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 70
Municipal Urbana 0 44 89 0 194 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 35 0 22 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 44 89 0 229 0 161 0 11 9 0 122 94
MARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 676 66 357 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 176 321 0 743 28 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 176 321 0 743 28 676 66 357 0 28 0
MARAPOAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 0 107 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 44 42 9 0 151 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 44 42 9 0 151 11 7 0 107 0 0 0
MARIAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 146 1 71 0 10 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 63 66 0 190 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 66 0 190 0 146 1 71 0 10 19
MARILIA
Estadual Urbana 6 12 0 0 1.887 7 11 5.244 1.406 5.675 817 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 196 0 192 2 105 0 154 108
Municipal Urbana 2.282 2.561 2.929 1.825 6.434 1.366 0 0 0 0 131 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.288 2.573 2.929 1.825 8.517 2.077 5.436 1.408 5.780 817 334 108
MARINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 95 93 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 43 0 90 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 43 0 90 0 0 95 93 0 0 0
M A RT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 816 178 668 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 129 78
Municipal Urbana 0 397 475 0 1.339 0 111 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 397 475 0 1.339 0 927 178 668 0 138 78
M ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.973 621 1.822 333 1.805 392 0 282
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 337 1.137 976 596 1.096 217 1.231 0 308 0 137 0
Municipal Rural 4 0 5 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 341 1.137 981 596 3.087 838 3.053 333 2 . 11 3 392 137 282
MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20.604 345 16.593 676 15.178 0 916 2.153
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 826 4.218 8.595 0 2.319 0 355 0 0 0 1.047 615
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 826 4.218 8.595 0 22.923 345 16.948 676 15.178 0 1.963 2.768
MENDONCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 0 186 0 28 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 144 0 130 3 11 33 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 144 0 130 3 11 33 225 0 186 0 43 23
MERIDIANO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 200 0 128 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 84 48 46 0 264 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 84 48 46 0 264 200 0 128 0 11 0
MESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 78 74 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 35 56 0 40 137 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 35 56 0 40 137 0 78 74 0 0 0
MIGUELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 426 0 0 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 142 0 0
Municipal Urbana 0 232 358 55 1.214 6 986 0 0 0 11 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 232 358 55 1.214 6 986 0 539 142 11 7 101
MINEIROS DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 584 0 372 0 35 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 194 262 0 381 373 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 194 262 0 381 373 584 0 372 0 74 70
MIRA ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 123 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 0 72 172 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 0 72 172 0 0 123 99 0 0 0
M I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 759 301 807 9 29 11
Estadual Rural 0 0 8 0 23 0 160 58 155 0 22 20
Municipal Urbana 0 197 365 0 1.166 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 53 166 0 461 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 250 539 0 1.650 0 919 359 962 9 63 31
MIRANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 615 210 332 342 189 146
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 171 412 49 829 213 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 64 0 126 26 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 171 476 49 955 239 615 210 332 342 201 146
MIRANTE DO PARANAPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 161 0 474 123 541 14 52 35
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Estadual Rural 0 0 0 0 218 0 220 0 165 0 45 28
Municipal Urbana 0 323 270 49 538 21 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 103 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 323 373 49 964 21 694 123 706 14 97 63
MIRASSOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.588 547 1.629 125 93 387
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 34 0 24 98 0 0
Municipal Urbana 0 1.039 1.041 0 2.238 519 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.039 1.041 0 2.239 519 1.622 547 1.653 223 11 7 387
MIRASSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 204 0 125 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 102 0 287 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 96 102 0 287 0 204 0 125 0 0 0
MOCOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 860 347 1.002 1.182 1.443 761 104 224
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 59 42
Municipal Urbana 1.058 3 11 1.293 0 1.748 0 412 0 232 0 37 0
Municipal Rural 13 0 13 8 50 74 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.071 3 11 1.306 8 2.658 421 1.414 1.182 1.675 761 200 266
MOGI DAS CRUZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.734 1 15.196 1.254 15.688 995 274 1.032
Estadual Rural 0 0 0 0 70 0 387 0 333 0 0 0
Municipal Urbana 12 1.576 6.725 299 13.814 8.802 0 644 0 0 297 0
Municipal Rural 0 43 190 45 719 212 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 1.619 6.915 344 16.337 9.015 15.583 1.898 16.021 995 571 1.032
MOGI GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.087 875 3.135 539 279 533
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 226 0 161 0 126 89
Municipal Urbana 0 953 2.429 560 6.637 1 . 11 4 3.121 322 401 0 64 0
Municipal Rural 0 59 11 9 0 281 108 79 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.012 2.548 560 6.918 1.222 5.513 1.197 3.697 539 469 622
MOJI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.966 396 2.857 549 365 386
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 65 0 42 0 22 22
Municipal Urbana 31 1.394 988 519 3.694 673 1.035 3 0 0 31 0
Municipal Rural 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 1.405 988 519 3.694 673 3.066 399 2.899 549 418 408
MOMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 46 11 7 0 244 74 215 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 46 11 7 0 244 74 215 0 11 2 0 0 0
MONCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 45 0 89 76 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 0 52 0 70 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 0 52 0 11 5 0 89 76 0 0 0
MONGAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 49 0 2.601 18 11 0 313
Estadual Rural 0 0 5 0 16 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.013 1.456 0 4.199 319 2.801 269 0 0 405 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.013 1.461 0 4.234 319 2.854 269 2.601 18 515 313
MONTE ALEGRE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 412 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 69 45 55 433 0 395 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 69 80 55 497 0 395 0 412 0 0 25
MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 557 200 1.136 11 3 120 210
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 430 471 828 0 1.587 349 701 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 430 471 828 0 1.587 349 1.258 200 1.136 11 3 120 210
MONTE APRAZIVEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 145 0 503 0 48 167
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 123 135 0 0
Municipal Urbana 6 362 67 308 955 53 635 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 362 67 308 955 53 780 0 626 135 78 167
MONTE AZUL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 238 98 523 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 277 328 0 636 264 321 26 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 277 328 0 636 264 559 124 523 0 51 23
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 169 0 134 0 11 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 60 87 0 237 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 60 87 0 237 0 169 0 134 0 11 26
MONTE MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.121 143 2.435 111 32 180
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 1.557 1.790 0 4.695 0 1.944 0 0 0 213 0
Municipal Rural 0 0 12 19 39 53 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.557 1.802 19 4.734 53 3.065 143 2.435 111 245 180
MONTEIRO LOBATO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 153 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 26 61 0 155 97 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 35 0 87 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 26 96 0 242 126 222 0 153 0 0 0
MORRO AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 512 0 673 0 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 547 721 0 1.984 0 875 0 283 0 227 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 547 721 0 1.984 0 1.387 0 956 0 227 106
MORUNGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 308 0 436 0 0 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 51 293 0 840 0 354 0 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 51 293 0 840 0 662 0 436 0 56 67
MOTUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 135 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 42 84 0 193 83 204 39 0 0 0 0
Municipal Rural 12 8 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 50 90 0 193 83 204 39 135 0 0 0
MURUTINGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 160 125 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 0 81 0 183 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 0 81 0 183 0 160 125 0 13 0
NANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 65 128 0 13 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 49 82 0 186 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 49 82 0 186 0 79 65 128 0 15 29
NARANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 229 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 224 151 0 367 0 188 51 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 224 151 0 367 0 188 51 229 0 35 0
NATIVIDADE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 0 244 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 47 0 54 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 99 0 252 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 182 0 89 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 162 0 434 0 310 0 298 0 0 0
NAZARE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 0 190 262 314 82 63 97
Estadual Rural 0 0 0 0 144 0 443 0 280 0 0 0
Municipal Urbana 56 240 255 0 654 0 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 36 0 142 0 231 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 240 397 0 1.149 0 633 262 594 82 86 97
NEVES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 0 280 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 48 121 435 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 48 121 435 0 316 0 280 0 0 0
NHANDEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 40 332 30 210 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 55 81 338 94 0 0 0 0 15 14
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 55 81 338 134 332 30 210 0 15 14
NIPOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 0 154 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 149 0 367 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 149 0 367 0 236 0 154 0 0 25
NOVA ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 224 0 214 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 184 137 0 340 25 56 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 184 137 0 340 25 280 12 214 0 0 17
NOVA CAMPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 366 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Urbana 67 99 185 0 151 260 188 169 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 70 191 123 66 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 99 245 0 221 451 3 11 235 437 0 0 26
NOVA CANAA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 50 53 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 0 41 104 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 0 41 104 0 28 50 53 0 0 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 373ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600373

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

NOVA CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 62 27 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 0 26 0 91 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 0 26 0 91 0 62 27 0 0 0
NOVA EUROPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 331 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 164 151 11 7 649 0 472 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 164 151 11 7 649 0 472 0 331 0 43 77
NOVA GRANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 767 1 624 0 33 162
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 199 140 394 0 982 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 199 140 394 0 982 0 767 1 624 0 48 162
NOVA GUATAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 0 72 0 21 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 60 0 129 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 60 0 129 0 82 0 72 0 23 19
NOVA INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 167 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 96 88 0 231 71 18 190 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 96 88 0 231 71 18 190 167 0 21 17
NOVA LUZITANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 163 121 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 53 67 14 212 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 53 67 14 212 0 0 163 121 0 0 0
NOVA ODESSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.083 0 1.702 307 47 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.052 1.223 0 2.519 388 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1.052 1.223 0 2.519 388 2.083 0 1.702 307 77 85
N O VA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 136 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 0 123 0 288 20 221 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 142 0 123 0 288 20 221 0 136 0 20 39
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 204 0 737 517 72 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 345 556 243 350 1.790 60 1.373 86 0 49 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 345 556 243 350 1.790 264 1.373 823 517 121 109
NUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 154 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 177 64 86 258 205 332 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 177 64 86 258 205 332 0 154 0 0 0
OCAUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 0 166 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 120 0 323 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 120 0 323 0 193 0 166 0 0 0
OLEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 0 11 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 44 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 11 21 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 65 0 164 0 132 0 11 8 0 0 0
OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.173 1.257 1.374 281 0 205
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 758 307 730 428 2.342 681 0 0 0 0 138 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 758 307 730 428 2.342 681 1.173 1.257 1.374 281 138 205
ONDA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 62 164 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 132 0 319 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 132 0 319 0 178 62 164 0 7 0
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ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 186 189 0 164 0 15 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 133 0 138 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 133 0 138 186 189 0 164 0 24 46
O R I N D I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 246 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 162 0 416 0 308 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 162 0 416 0 308 0 246 0 0 0
ORLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.054 226 0 135
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 380 366 533 174 1.827 184 1.324 377 0 0 198 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 380 366 533 174 1.827 184 1.324 377 1.054 226 198 135
OSASCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 25.388 1.013 24.602 1.042 938 2.701
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.241 11 . 1 2 9 13.889 0 36.835 272 0 0 0 0 760 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.241 11 . 1 2 9 13.889 0 36.836 272 25.388 1.013 24.602 1.042 1.698 2.701
OSCAR BRESSANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 69 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 62 0 154 0 99 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 62 0 154 0 99 0 69 0 0 8
OSVALDO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 525 405 1.017 11 7 69 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 120 73
Municipal Urbana 0 508 379 101 0 1.089 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 508 379 101 0 1.089 525 405 1.017 11 7 189 182
OURINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 525 0 2.425 295 3.245 3 11 44 609
Estadual Rural 0 0 0 0 63 0 56 0 40 0 0 10
Municipal Urbana 0 1.312 2.214 0 4.449 687 1.465 1 0 0 506 0
Municipal Rural 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.312 2.235 0 5.037 687 3.946 296 3.285 3 11 550 619
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 270 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 251 0 495 0 450 0 0 0 48 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 109 251 0 495 0 450 0 270 0 48 40
OUROESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 408 0 302 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 129 151 69 540 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 4 21 0 0 58 0 42 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 133 172 69 540 58 408 42 302 0 0 0
PA C A E M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 355 0 263 0 25 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 174 78
Municipal Urbana 0 126 229 0 541 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 126 229 0 541 0 355 0 263 0 212 137
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 348 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 285 266 0 618 0 444 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 285 266 0 618 0 444 0 348 0 20 0
PALMARES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 512 0 381 0 60 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 123 186 79 799 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 123 186 79 799 0 512 0 381 0 76 125
PALMEIRA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 340 0 233 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 111 0 392 0 0 0 0 0 20 45
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 111 0 392 0 340 0 233 0 20 45
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 580 283 575 158 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 499 86 304 908 190 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 499 86 304 908 190 580 283 575 158 27 59
PA N O R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 783 1 438 0 34 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 291 365 28 513 468 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 291 365 28 513 468 783 1 438 0 62 75
PARAGUACU PAULISTA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 500 0 1 . 11 6 0 0 164
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 111 71 14
Municipal Urbana 38 1.048 495 530 2.253 0 1.368 0 0 0 70 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 1.048 495 530 2.253 0 1.868 0 1.235 111 141 178
PA R A I B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 664 0 584 0 19 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 202 0 89 0 0 0
Municipal Urbana 0 196 162 89 727 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 6 0 173 0 481 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 196 335 89 1.208 0 866 0 673 0 24 60
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 26 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 48 125 19 314 72 307 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 48 125 19 314 72 307 0 170 0 26 22
PA R A N A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 417 0 34 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 293 0 0 0
Municipal Urbana 0 169 238 0 601 0 541 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 106 190 0 577 0 424 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 275 428 0 1.178 0 965 0 710 0 55 75
PA R A N A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 123 72 121 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 67 68 12 225 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 67 68 12 225 0 123 72 121 0 17 0
PA R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 278 301 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 207 0 366 106 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 64 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 207 0 430 11 4 187 278 301 0 18 0
PA R D I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 269 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 100 179 0 530 0 391 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 100 179 0 530 0 391 0 269 0 7 0
PA R I Q U E R A - A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 634 50 559 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 236 0 173 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 300 0 898 0 0 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 141 0 398 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 441 0 1.326 0 870 50 732 0 26 0
PA R I S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 122 76 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 66 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 66 0 152 0 0 122 76 0 0 0
PATROCINIO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 655 0 546 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 210 285 75 1.026 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 210 285 75 1.026 0 655 0 546 0 18 0
PA U L I C E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 389 0 245 0 105 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 188 231 0 453 126 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 188 231 0 453 126 389 0 245 0 137 98
PA U L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.739 168 2.788 418 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 2.018 1.122 1.430 5.854 0 2.173 0 423 0 344 388
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 2.018 1.122 1.430 5.854 0 3.912 168 3 . 2 11 418 344 388
PA U L I S TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 0 62 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 25 18 124 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 25 18 124 0 104 0 62 0 0 0
PAULO DE FARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 363 0 267 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 38 104 76 456 0 0 0 0 0 69 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 38 104 76 456 0 363 0 267 0 69 23
PEDERNEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.550 315 1.461 0 94 145
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 202 612 679 338 1.976 588 0 0 0 0 44 0
Municipal Rural 0 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 202 612 725 338 1.976 588 1.550 315 1.461 0 138 145
PEDRA BELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 210 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 35 45 43 0 157 0 176 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 86 0 239 0 75 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 45 129 0 396 0 251 0 210 0 0 0
PEDRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 122 78 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 8 39 0 136 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 8 39 0 136 0 0 122 78 0 6 0
PEDREGULHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 631 1 547 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 73 0 62 0 0 0
Municipal Urbana 46 149 387 0 791 350 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 149 387 0 816 350 704 1 609 0 11 0
PEDREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.502 241 1.346 0 60 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 740 339 524 1.548 704 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 740 339 524 1.548 704 1.502 241 1.346 0 79 89
PEDRINHAS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 9 0 11 9 0 19 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 0 48 0 163 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 0 48 0 163 11 9 0 11 9 0 22 21
PEDRO DE TOLEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 519 11 7 445 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 136 2 11 69 691 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 136 225 69 768 0 519 11 7 445 0 0 32
PENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 494 2.145 14 1.465 2 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 0
Municipal Urbana 0 1.369 654 461 1.032 1.418 0 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.369 654 461 1.032 1.912 2.145 14 1.465 155 47 17
PEREIRA BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 893 0 243 378 22 122
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 486 346 284 767 646 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 486 365 284 803 646 893 0 243 378 22 122
PEREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 368 0 246 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 50 157 387 147 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 50 157 387 147 368 0 246 0 0 0
PERUIBE
Estadual Urbana 0 0 7 0 49 0 3.287 284 2.346 368 290 562
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 543 310 1.726 0 4.681 0 352 0 0 0 11 6 0
Municipal Rural 0 0 15 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 543 310 1.748 0 4.768 0 3.639 284 2.346 368 406 562
P I A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 0 212 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 129 69 62 242 129 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 129 69 62 242 129 225 0 212 0 0 0
PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.196 59 935 281 61 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.185 48 791 0 0 0
Municipal Urbana 20 488 576 0 1.596 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 85 592 0 1.749 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 573 1.168 0 3.345 0 2.381 107 1.726 281 81 96
PILAR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.414 1 1.120 0 56 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 281 307 519 145 1.329 350 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 95 0 288 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 281 307 614 145 1.617 350 1.414 1 1.120 0 74 95
PINDAMONHANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.916 678 5.459 723 205 740
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 230 0 148 0 0 0
Municipal Urbana 1.140 5 11 2.872 0 8.256 0 0 0 0 0 63 0
Municipal Rural 21 35 287 0 589 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.161 546 3.159 0 8.845 0 6.146 678 5.607 723 268 740
PINDORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 0 305 0 40 86
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 256 125 155 815 0 505 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 256 125 155 815 0 613 0 305 0 40 86
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 522 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 188 215 0 585 46 395 79 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 80 0 172 99 89 85 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 188 295 0 757 145 484 164 522 0 0 0
PIQUEROBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 169 0 83 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 65 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 65 0 177 0 169 0 83 0 0 0
PIQUETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 322 11 6 351 0 19 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 52 212 0 295 243 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 52 212 0 295 243 322 11 6 351 0 19 95
PIRACAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 875 0 731 0 95 121
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 263 0 162 0 0 0
Municipal Urbana 180 367 367 93 1.132 248 107 0 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 122 0 367 0 33 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 180 367 489 93 1.499 248 1.278 0 913 0 141 121
PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.454 1.401 10.542 4.923 9 . 7 11 1.358 223 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 327 0 166 0 0 0
Municipal Urbana 5.396 4.656 3.716 3.480 14.806 186 0 0 97 0 267 0
Municipal Rural 181 139 313 106 1.218 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5.577 4.795 4.029 3.586 17.478 1.587 10.869 4.923 9.974 1.358 490 150
PIRAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 916 318 776 123 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 123 104 0 0
Municipal Urbana 0 779 341 263 1.629 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 779 341 263 1.629 0 916 318 899 227 18 0
PIRAJUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 815 0 694 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 370 245
Municipal Urbana 208 55 359 5 1.025 0 0 0 0 0 111 103
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 208 55 359 5 1.025 0 815 0 694 0 481 348
PIRANGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 424 0 320 0 11 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 39 210 0 571 0 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 39 210 0 571 0 424 0 320 0 33 25
PIRAPORA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 743 0 0 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 651 250 347 1.195 290 1.000 233 0 0 11 7 0
Municipal Rural 17 0 25 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 651 275 347 1.282 290 1.000 233 743 0 11 7 125
PIRAPOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 986 0 892 0 20 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 44 0 28 0 0 0
Municipal Urbana 0 572 534 0 1.206 84 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 18 20 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 590 554 0 1.264 84 1.030 0 920 0 20 106
PIRASSUNUNGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.124 262 1.249 380 11 6 363
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 262 1 145 0 0 0
Municipal Urbana 78 1.063 475 728 1.876 1.047 0 0 0 0 11 3 0
Municipal Rural 7 0 66 0 205 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 1.063 541 728 2.081 1.049 2.386 263 1.394 380 229 363
P I R AT I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 425 0 416 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 264 0 423 167 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 264 0 468 167 425 0 416 0 11 0
P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.273 193 1.221 0 87 187
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 631 812 0 1.646 688 384 0 0 0 94 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 631 812 0 1.646 688 1.657 193 1.221 0 181 187
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 291 0 197 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 138 0 376 13 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 138 0 376 13 291 0 197 0 17 0
P L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 0 11 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 41 63 0 238 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 24 41 63 0 238 0 191 0 11 6 0 11 0
POA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.370 179 5.641 403 255 9 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 . 111 2.551 438 8.477 76 2.104 0 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 . 111 2.551 438 8.477 76 6.474 179 5.641 403 314 9 11
POLONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 0 274 0 143 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 137 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 137 0 312 0 274 0 143 0 0 0
POMPEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 654 11 760 0 42 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 254 199 214 725 240 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 254 199 214 725 240 654 11 760 0 42 81
PONGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 38 122 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 68 0 189 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 68 0 189 0 103 38 122 0 0 0
P O N TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 1.301 25 1.516 0 163 224
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 67 29
Municipal Urbana 377 355 909 1 2.685 0 574 0 0 0 86 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 377 355 909 1 2.695 0 1.875 25 1.516 0 316 253
P O N TA L I N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 0 89 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 81 111 0 291 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 81 111 0 291 0 205 0 89 0 0 0
PONTES GESTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 96 78 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 31 76 0 163 18 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 31 76 0 163 18 0 96 78 0 0 0
POPULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 202 142 0 10 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 107 0 54 217 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 107 0 54 217 0 202 142 0 10 33
PORANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 434 0 262 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 134 55 503 47 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 134 55 503 47 434 0 262 0 0 0
PORTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 322 0 1.665 0 0 261
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 169 0 171 83
Municipal Urbana 18 1.163 966 0 2.625 0 1.735 0 0 0 159 0
Municipal Rural 0 0 140 0 394 0 268 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 1.163 1.106 0 3.019 0 2.325 0 1.834 0 330 344
PORTO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 905 358 661 277 239 332
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 671 628 469 2.894 0 1.126 0 329 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 671 628 469 2.894 0 2.031 358 990 277 271 332
POTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 442 0 0 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 184 125
Municipal Urbana 29 240 255 108 1.135 0 757 0 0 0 11 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 240 255 108 1.135 0 757 0 442 0 302 241
POTIRENDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 437 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 335 345 0 905 65 757 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 335 345 0 905 65 757 0 437 0 78 69
PRACINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 3 52 0 9 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 78 61
Municipal Urbana 0 37 40 0 78 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 40 0 78 3 68 3 52 0 87 73
PRADOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 536 0 0 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 286 230 168 965 126 852 0 0 0 201 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 286 230 168 965 126 852 0 536 0 201 88
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PRAIA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 2 0 7 0 4.862 1.032 9 . 11 5 1.577 126 392
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.594 6.203 3.014 4.536 17.418 2.562 8.458 861 0 0 745 509
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.594 6.203 3.016 4.536 17.425 2.562 13.320 1.893 9 . 11 5 1.577 871 901
P R ATA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 346 0 220 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 79 11 9 54 447 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 79 11 9 54 447 0 346 0 220 0 0 0
PRESIDENTE ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 253 0 169 0 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 91 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 91 0 253 0 169 0 145 0 0 0
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 382 0 0 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 93 58
Municipal Urbana 0 0 192 0 329 162 424 28 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 0 52 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 212 0 329 214 424 28 382 0 93 131
PRESIDENTE EPITACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 756 458 1.564 12 1.055 224 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 689 763 0 367 466 0 0 0 0 173 11 3
Municipal Rural 0 0 21 0 0 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 689 784 0 1.123 961 1.564 12 1.055 224 173 178
PRESIDENTE PRUDENTE
Estadual Urbana 0 18 0 2 0 0 5.631 1.857 6.133 154 56 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 331 166 96
Municipal Urbana 2.103 2.098 2.501 1.292 6.283 2.781 0 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.103 2 . 11 6 2.501 1.294 6.283 2.781 5.631 1.857 6.133 485 263 208
PRESIDENTE VENCESLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 826 367 788 0 82 178
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 228 0 0
Municipal Urbana 0 566 385 285 1.105 475 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 8 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 566 393 285 1.134 475 826 367 907 228 107 178
PROMISSAO

Estadual Urbana 0 0 0 0 583 221 1.408 0 1.165 0 100 251
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 91 0 74 0 0 0
Municipal Urbana 128 192 725 0 1.124 84 0 0 0 0 170 0
Municipal Rural 6 0 94 0 267 26 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 192 819 0 1.996 331 1.499 0 1.239 0 270 251
QUADRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 11 8 0 341 0 239 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 11 8 0 341 0 239 0 153 0 0 0
Q U ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 428 0 270 0 46 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 104 102 0 0
Municipal Urbana 0 318 264 50 665 103 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 318 264 50 665 103 428 0 374 102 54 89
QUEIROZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 179 0 127 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 107 0 231 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 107 0 231 0 179 0 127 0 17 0
QUELUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 8 0 363 0 0 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 234 0 652 0 424 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 234 0 683 0 542 0 363 0 0 71
Q U I N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 294 0 192 0 30 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 152 0 276 11 8 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 152 0 276 11 8 294 0 192 0 47 30
R A FA R D
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 484 0 332 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 31 201 0 644 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 31 201 0 644 0 484 0 332 0 0 0
RANCHARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 60 937 272 830 239 90 200
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 548 364 312 1.268 185 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 548 364 312 1.268 245 961 272 830 239 90 200
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REDENCAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 246 0 171 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 108 0 277 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 108 0 277 0 246 0 171 0 0 0
REGENTE FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 734 0 552 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 448 264 152 397 651 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 448 264 152 397 651 734 0 552 0 0 0
REGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 0 183 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 182 125
Municipal Urbana 0 107 0 11 4 365 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 0 11 4 365 0 239 0 183 0 188 125
REGISTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.830 253 1.673 355 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 398 70 329 0 13 0
Municipal Urbana 130 1.072 1.219 0 3.020 0 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 11 5 164 0 521 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 130 1.187 1.383 0 3.552 0 2.228 323 2.002 355 45 0
RESTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 307 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 182 198 39 375 180 397 123 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 198 39 375 180 397 123 307 0 0 0
RIBEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 180 0 128 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 78 0 85 0 70 0 0 0
Municipal Urbana 5 36 41 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 36 84 0 262 0 265 0 198 0 0 0
RIBEIRAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 401 0 0 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 93 303 0 793 0 550 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 132 93 303 0 793 0 610 0 401 0 0 107
RIBEIRAO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 792 170 794 0 0 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 96 35 133 0 0 0
Municipal Urbana 293 0 364 0 245 946 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 129 0 11 6 287 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 293 0 493 0 361 1.233 888 205 927 0 0 56
RIBEIRAO CORRENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 214 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 136 106 42 250 11 2 188 90 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 136 106 42 250 11 2 188 90 214 0 0 0
RIBEIRAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 157 128 0 4 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 66 11 9 0 199 93 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 66 11 9 0 199 93 74 157 128 0 4 31
RIBEIRAO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 75 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 41 0 94 28 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 41 0 94 28 96 0 75 0 0 0
RIBEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 148 280 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 2 29 79 0 0 14
Municipal Urbana 33 45 99 0 333 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 0 130 0 313 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 45 229 0 646 0 325 177 359 0 0 14
RIBEIRAO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.595 515 3.659 270 4.034 228 99 217
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 1.990 2 . 11 4 0 2.459 0 853 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 1.990 2 . 11 4 0 6.054 515 4.512 270 4.034 228 99 217
RIBEIRAO PRETO
Estadual Urbana 0 40 0 35 14.212 299 11 . 8 9 8 383 14.591 657 164 1.249
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 33 0 26 0 87 60
Municipal Urbana 1.841 7.385 8.515 1.243 10.090 2.218 7.982 1.293 0 0 1.341 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.841 7.425 8.515 1.278 24.303 2.517 19.913 1.676 14.617 657 1.592 1.309
R I FA I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 183 0 214 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 97 0 226 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 97 0 226 0 183 0 214 0 0 0
RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 376 0 360 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 129 138 81 552 111 74 0 0 0 18 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 129 138 81 552 111 450 0 360 0 18 0
RINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 365 84 273 132 275 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 215 0 52 34 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 215 0 417 11 8 273 132 275 0 0 13
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 228 0 7.256 288 4.197 592 11 6 774
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 27 0 19 0 0 0
Municipal Urbana 2.143 1.668 3.768 177 8.236 808 0 0 0 0 637 0
Municipal Rural 44 38 11 2 0 19 93 0 140 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.187 1.706 3.880 177 8.486 901 7.283 428 4.216 592 753 774
RIO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 345 25 819 194 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 353 524 201 2.169 0 1.089 0 0 0 141 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 353 524 201 2.169 0 1.434 25 819 194 141 89
RIO GRANDE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.364 27 1.980 13 1.663 11 3 47 150
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 333 393 1.073 0 0 0 0 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 333 393 1.073 0 2.364 27 1.980 13 1.663 11 3 87 150
RIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 336 79 347 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 122 61
Municipal Urbana 0 210 144 97 638 0 0 0 0 0 106 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 210 144 97 638 0 336 79 347 0 228 81
RIVERSUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 230 36 178 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 38 0 38 34 0 0 0
Municipal Urbana 13 81 138 0 383 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 81 138 0 383 38 230 74 212 0 0 0
ROSANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 98 6 11 61 619 0 41 153
Estadual Rural 0 0 0 0 102 0 134 0 11 2 0 0 0
Municipal Urbana 45 100 159 122 551 17 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 75 0 87 0 0 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 45 100 234 122 830 11 5 745 61 731 0 85 153
ROSEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 347 0 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 179 227 62 657 149 544 0 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 132 179 227 62 657 149 544 0 347 0 59 74
RUBIACEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 0 108 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 59 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 41 0 18 0 54 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 41 59 18 126 54 131 0 108 0 0 0
RUBINEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 135 144 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 0 63 16 174 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 0 63 16 174 0 135 144 0 0 0
SABINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 202 69 149 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 9 0 378 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 9 0 378 0 202 69 149 0 9 0
SAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 3 85 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 61 0 129 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 61 0 129 0 0 11 3 85 0 14 0
SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 0 229 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 132 0 363 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 132 0 363 0 242 0 229 0 0 0
SALES OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 370 0 280 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 165 75 521 78 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 165 75 521 78 370 0 280 0 0 0
SALESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 716 0 612 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 264 0 191 0 0 0
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Municipal Urbana 79 53 414 0 1.161 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 53 414 0 1.253 0 980 0 803 0 0 30
SALMOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 155 0 23 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 99 0 297 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 99 0 297 0 237 0 155 0 23 37
S A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 218 261 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 171 0 199 0 457 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 171 0 199 0 457 0 184 218 261 0 0 0
S A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.330 349 4.049 537 3.822 0 0 641
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.159 2.492 0 3.607 0 174 0 0 0 342 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.159 2.492 0 5.937 349 4.223 537 3.822 0 342 641
SALTO DE PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.177 519 1.501 0 104 103
Estadual Rural 0 0 0 0 256 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 665 997 0 2.264 0 354 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 68 39 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 733 1.036 0 2.609 0 1.531 519 1.501 0 134 103
SALTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 345 106 321 0 44 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 216 0 549 58 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 189 216 0 549 58 345 106 321 0 59 11 2
S A N D O VA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 193 0 37 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 122 0 332 0 191 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 124 122 0 332 0 191 0 193 0 37 12
SANTA ADELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 20 452 0 67 170
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 166 253 5 658 122 322 10 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 166 253 5 658 122 561 30 452 0 106 170
SANTA ALBERTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 120 168 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 63 139 0 0 318 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 63 139 0 0 318 132 120 168 0 0 22
SANTA BARBARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 931 518 5.509 1.576 4.250 840 240 354
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.624 2.683 1.017 4.746 3.251 0 0 0 0 87 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.624 2.683 1.017 5.677 3.769 5.509 1.576 4.250 840 327 354
SANTA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 384 0 0 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 220 266 0 650 188 629 129 0 0 176 0
Municipal Rural 0 0 46 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 220 312 0 778 188 629 129 384 0 176 79
SANTA CLARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 91 69 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 0 44 0 144 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 0 44 0 144 0 91 69 0 0 0
SANTA CRUZ DA CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 192 0 164 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 0 129 0 111 108 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 35 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 144 0 129 0 146 133 192 0 164 0 0 0
SANTA CRUZ DA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 92 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 33 59 0 139 0 11 9 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 33 59 0 139 0 11 9 0 92 0 7 0
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.260 0 980 34 94 144
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 29 609 17 1.359 454 0 0 0 0 68 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 29 609 17 1.359 454 1.260 0 980 34 162 144
SANTA CRUZ DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 487 105 1.140 253 1.148 84 104 250
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 108 328 0 0
Municipal Urbana 86 808 658 334 872 883 200 272 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 808 658 334 1.359 988 1.340 525 1.256 412 126 250
SANTA ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 277 0 2 11 0 30 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 130 0 2 373 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 130 0 2 373 277 0 2 11 0 43 54
SANTA FE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 48 839 4 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 801 417 201 1.089 292 874 247 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 801 417 201 1.089 292 874 295 839 4 65 106
SANTA GERTRUDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 851 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 138 436 650 0 1.648 0 1.216 0 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 138 436 650 0 1.648 0 1.216 0 851 0 64 80
SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.387 0 2.087 217 2 11 281
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 832 1.027 0 2.651 340 129 0 0 0 99 0
Municipal Rural 29 0 252 0 745 97 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 155 832 1.279 0 3.396 437 2.516 0 2.087 217 310 281
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 283 0 271 0 62 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 38 200 0 476 22 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 38 200 0 476 22 283 0 271 0 62 45
SANTA MARIA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 167 128 76 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 174 0 408 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 174 0 408 0 147 167 128 76 18 32
SANTA MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 175 0 120 0 6 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 61 0 199 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 61 0 199 0 175 0 120 0 6 26
SANTA RITA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 96 102 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 0 61 123 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 0 61 123 0 0 96 102 0 0 0
SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 639 0 446 166 54 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 401 224 172 730 281 91 48 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 401 224 172 730 281 730 48 446 166 82 106
SANTA ROSA DE VITERBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 930 0 632 233 83 122
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 228 277 122 1.158 174 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 158 228 277 122 1.158 174 930 0 632 233 94 122
SANTA SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 20 81 30 60 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 29 35 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 29 35 0 87 20 81 30 60 0 0 0
SANTANA DA PONTE PENSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 39 18 40 46 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 0 25 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 0 25 30 39 18 40 46 0 0 0
SANTANA DE PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 584 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.422 1.941 1.515 7.095 2.096 6.515 1.412 4.944 0 362 467
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3.422 1.941 1.515 7.095 2.096 6.515 1.412 4.944 584 362 467
SANTO ANASTACIO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 548 0 485 0 39 70
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 184 164 103 754 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 184 164 103 754 0 548 0 485 0 51 70
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9.452 3.821 19.696 3.483 20.330 1.355 0 2.192
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4.581 3.060 8.904 0 16.675 0 0 0 0 0 2.038 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4.581 3.060 8.904 0 26.127 3.821 19.696 3.483 20.330 1.355 2.038 2.192
SANTO ANTONIO DA ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 341 0 224 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 63 100 277 196 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 63 100 277 196 341 0 224 0 32 0
SANTO ANTONIO DE POSSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 650 0 0 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 359 249 314 646 850 1.083 11 7 0 0 141 0
Municipal Rural 0 0 11 0 35 57 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 359 260 314 681 907 1.083 11 7 650 0 141 11 7
SANTO ANTONIO DO ARACANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 260 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 215 75 240 9 399 156 271 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 215 75 240 9 399 156 271 11 0 260 0 0 0
SANTO ANTONIO DO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 0 140 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 0 11 7 0 86 0 0 0
Municipal Urbana 32 51 91 34 357 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 51 91 34 401 0 378 0 226 0 6 0
SANTO ANTONIO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 313 0 15 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 41 178 11 452 0 433 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 41 68 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 41 178 11 493 68 433 0 313 0 28 38
SANTO EXPEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 154 0 129 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 42 57 0 195 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 42 57 0 195 0 154 0 129 0 0 0
SANTOPOLIS DO AGUAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 50 157 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 0 11 9 34 235 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 0 11 9 34 235 125 50 157 0 0 0
S A N TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 0 6.173 725 8.938 730 0 999
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 960 2.719 2.993 1.132 10.010 4.021 3.762 823 0 0 1.352 0
Municipal Rural 1 40 7 37 24 63 30 30 0 0 9 0
Estadual e Municipal 961 2.759 3.000 1.169 10.164 4.084 9.965 1.578 8.938 730 1.361 999
SAO BENTO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 243 214 290 0 13 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 37 193 39 331 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 234 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 37 193 39 565 0 243 214 290 0 13 49
SAO BERNARDO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 27.515 2.281 26.663 1.707 156 3.408
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6.468 7.162 16.245 200 41.927 366 0 0 0 0 2.758 0
Municipal Rural 143 0 332 0 771 11 4 0 0 0 0 87 0
Estadual e Municipal 6 . 6 11 7.162 16.577 200 42.700 480 27.515 2.281 26.663 1.707 3.001 3.408
SAO CAETANO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.890 410 3.509 897 92 425
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 554 2.628 621 1.675 3.826 2.569 5.042 133 1.516 0 162 193
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 554 2.628 621 1.675 3.826 2.569 6.932 543 5.025 897 254 618
SAO CARLOS
Estadual Urbana 0 42 0 19 5.272 714 6.297 915 6.222 446 42 988
Estadual Rural 0 0 0 0 298 42 252 0 247 0 0 0
Municipal Urbana 2.565 1.976 3.054 1.088 4.799 67 674 0 0 0 538 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.565 2.018 3.054 1.107 10.369 823 7.223 915 6.469 446 580 988
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 0 123 0 123 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 46 58 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 46 58 0 163 0 123 0 123 0 0 0
SAO JOAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.947 642 2.144 154 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 1.375 401 1.065 3.051 456 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 22 0 47 75 42 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 1.397 401 1 . 11 2 3.126 498 1.947 642 2.144 154 0 89
SAO JOAO DAS DUAS PONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 111 74 0 44 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 58 0 158 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 58 0 158 0 0 111 74 0 44 27
SAO JOAO DE IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 67 78 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 0 42 0 11 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 0 42 0 11 4 0 67 78 0 0 28
SAO JOAO DO PAU D ALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 83 67 0 12 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 32 23 134 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 32 23 134 0 0 83 67 0 17 7
SAO JOAQUIM DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.057 0 1.834 0 1.590 79 28 199
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 590 997 0 515 0 0 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 590 997 0 2.572 0 1.834 0 1.590 79 66 199
SAO JOSE DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 447 0 309 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 202 157 51 663 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 202 157 51 663 0 447 0 309 0 0 0
SAO JOSE DO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 150 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 99 0 173 11 2 172 76 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 99 0 191 11 2 172 76 150 0 24 0
SAO JOSE DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 514 313 1.297 184 1.337 11 2 43 145
Estadual Rural 0 0 0 0 95 0 169 0 100 0 0 0

Municipal Urbana 11 2 703 601 317 1.309 131 105 11 6 95 0 25 0
Municipal Rural 17 0 94 0 58 99 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 703 695 317 1.976 543 1.571 300 1.532 11 2 68 145
SAO JOSE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 32 0 0 856 233 10.743 1.209 10.193 1.377 0 919
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 51 0 22 0 144 11 4
Municipal Urbana 1.204 4.744 3.883 3.408 15.076 617 1.297 11 8 0 0 423 0
Municipal Rural 0 554 96 441 0 1.584 289 37 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.204 5.330 3.979 3.849 15.934 2.434 12.380 1.364 10.215 1.377 567 1.033
SAO JOSE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 18 1 0 15.502 298 11 . 0 6 1 730 20.317 1.846 37 2.027
Estadual Rural 0 0 0 0 173 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6.416 2.258 10.952 1.227 17.497 2.246 13.252 1.826 0 0 1.864 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6.416 2.276 10.953 1.227 33.172 2.544 24.313 2.556 20.317 1.846 1.901 2.027
SAO LOURENCO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 730 29 703 0 18 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 250 336 0 916 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 250 372 0 1.017 0 730 29 703 0 18 102
SAO LUIS DO PARAITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 417 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 132 0 381 0 345 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 86 0 302 0 231 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 218 0 683 0 576 0 417 0 0 0
SAO MANUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.644 0 1.000 233 74 232
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 226 0 0
Municipal Urbana 0 479 542 215 2.128 0 0 0 0 0 50 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 479 542 215 2.128 0 1.644 0 1.000 459 124 232
SAO MIGUEL ARCANJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.004 102 796 0 88 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 500 135 440 0 0 0
Municipal Urbana 0 280 394 81 972 335 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 354 0 596 487 17 47 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 280 748 81 1.568 822 1.521 284 1.236 0 88 99
SAO PAULO
Estadual Urbana 0 132 0 94 291.514 17.351 222.360 18.525 379.682 19.488 570 5 7 . 9 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.607 54.763 203.273 7.861 225.107 14.368 160.350 2.668 3.313 0 48.190 1
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Municipal Rural 0 106 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.607 55.001 203.273 8.013 516.621 31.719 382.710 21.193 382.995 19.488 48.760 57.912
SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 30 916 270 120 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 684 409 314 1.235 664 987 408 0 0 75 0
Municipal Rural 0 40 15 30 90 52 85 35 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 724 424 344 1.325 716 1.160 473 916 270 195 111
SAO PEDRO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 0 271 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 152 95 84 476 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 19 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 171 95 84 503 0 362 0 271 0 0 0
SAO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.108 11 7 0 251
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 1.572 146 1.330 2.420 1.455 3.125 130 0 0 218 0
Municipal Rural 15 17 146 181 209 509 364 101 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 1.589 292 1 . 5 11 2.629 1.964 3.489 231 2.108 11 7 218 251
SAO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.726 270 0 343
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 219 673 2.347 0 5.532 0 4.541 0 0 0 431 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 219 673 2.347 0 5.532 0 4.541 0 2.726 270 431 343
SAO SEBASTIAO DA GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 405 0 250 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 78 0 58 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 111 55 205 275 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 149 55 291 275 483 0 308 0 0 0
SAO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 190 629 0 412 0 39 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 203 0 0
Municipal Urbana 29 178 100 136 483 106 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 178 100 136 483 296 629 0 412 203 68 105
SAO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 602 0 5.761 1.524 9.645 532 433 930
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 458 3.807 5.902 147 15.707 2.625 6.969 847 0 0 872 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 458 3.807 5.902 147 16.309 2.625 12.730 2.371 9.645 532 1.305 930
SARAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 555 41 443 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 100 195 45 581 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 31 10 32 43 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 131 205 77 624 19 555 41 443 0 0 0
S A R U TA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 0 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 62 66 13 172 85 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 62 66 13 172 85 193 0 81 0 8 0
SEBASTIANOPOLIS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 0 92 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 39 45 215 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 39 45 215 0 111 0 92 0 0 0
SERRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 589 0 333 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 263 103
Municipal Urbana 38 148 243 0 743 0 0 0 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 15 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 148 258 0 792 0 589 0 333 0 322 133
SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 740 266 763 37 612 0 37 37
Estadual Rural 0 0 0 0 103 103 135 0 88 0 0 0
Municipal Urbana 164 470 189 317 143 109 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 85 0 65 10 23 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 555 189 382 996 501 898 37 700 0 71 37
SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.275 0 1.320 229 0 266
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 1.217 1.001 0 2.288 581 767 111 0 0 228 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 1.217 1.001 0 2.288 581 2.042 111 1.320 229 228 266
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.690 83 3.612 0 359 534
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 70 0 20 0 0 0
Municipal Urbana 280 2 . 11 9 2.789 0 6.443 733 2.655 0 0 0 163 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 280 2 . 11 9 2.789 0 6.450 733 5.415 83 3.632 0 522 534
SETE BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 659 0 593 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 58 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 173 268 0 724 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 136 0 391 0 187 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 173 404 0 1.126 0 904 0 599 0 0 0
SEVERINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 488 0 0 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 268 322 75 1.036 0 800 0 0 0 11 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 268 322 75 1.036 0 800 0 488 0 11 3 60
S I LV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 280 0 187 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 42 70 32 315 0 44 0 0 0 13 0
Municipal Rural 10 0 48 0 136 0 101 0 55 0 0 0
Estadual e Municipal 24 42 11 8 32 451 0 425 0 242 0 13 0
SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 889 2 691 0 54 85
Estadual Rural 0 0 0 0 319 0 586 0 387 0 0 0
Municipal Urbana 160 456 384 11 7 1.150 45 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 36 0 223 0 369 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 196 456 607 11 7 1.838 45 1.475 2 1.078 0 68 85
SOROCABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.139 949 21.266 3.085 24.859 1.167 666 897
Estadual Rural 0 0 0 0 130 0 0 0 0 0 160 33
Municipal Urbana 2.236 9.136 13.193 0 23.930 2.975 1.561 0 252 0 343 0
Municipal Rural 0 0 0 0 90 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.236 9.136 13.193 0 30.289 3.924 22.827 3.085 2 5 . 111 1.167 1.169 930
SUD MENNUCCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 276 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 86 200 0 17 523 7 309 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 86 200 0 17 523 7 309 276 0 0 27
SUMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.461 618 10.132 407 8.242 654 491 836
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 743 0 6.095 0 10.987 161 1.792 0 974 0 296 0
Municipal Rural 10 0 67 0 209 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 753 0 6.162 0 15.657 779 11 . 9 2 4 407 9.216 654 787 836
SUZANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 182 1 149 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 42 87 16 176 63 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 42 87 16 176 63 182 1 149 0 7 0
SUZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8.454 199 15.745 675 13.220 275 596 1.571
Estadual Rural 0 0 0 0 189 0 186 0 133 0 0 0
Municipal Urbana 733 2.366 7.088 0 10.121 577 0 0 0 0 277 0
Municipal Rural 12 55 237 0 236 78 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 745 2.421 7.325 0 19.000 854 15.931 675 13.353 275 873 1.571
TA B A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 102 0 328 0 15 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 158 207 44 387 308 298 124 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 158 207 44 387 308 400 124 328 0 15 39
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 36 457 2 480 0 0 78
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 264 264 63 724 64 283 0 0 0 54 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 264 264 63 807 100 740 2 480 0 54 78
TABOAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 490 78 12.716 324 10.648 0 0 1.910
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 480 2.045 6.251 0 16.424 238 0 0 0 0 1.248 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 480 2.045 6.251 0 16.914 316 12.716 324 10.648 0 1.248 1.910
TA C I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 79 202 0 0 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 168 172 0 313 111 0 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 168 172 0 313 111 197 79 202 0 26 63
TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 11 0 381 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 330 123 215 576 235 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 330 123 215 576 235 6 11 0 381 0 0 25
TA I A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 92 209 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 137 0 239 11 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 137 0 239 11 7 156 92 209 0 0 0
TA I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 26 180 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 87 49
Municipal Urbana 0 58 11 2 0 168 125 0 0 0 0 25 25
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 11 2 0 168 125 167 26 180 0 11 2 74
TA M B A U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 883 0 517 0 0 40



388 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600388

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 388 312 134 1 . 11 3 0 0 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 22 0 26 85 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 410 312 160 1.198 0 883 0 517 0 43 40
TA N A B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 770 0 645 0 56 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 31 0 23 0 0 0
Municipal Urbana 50 393 260 212 1.048 225 141 55 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 393 260 212 1.048 225 942 55 668 0 90 95
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 358 11 8 381 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 221 11 7 102 579 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 221 11 7 102 579 0 358 11 8 381 0 0 0
TA P I R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 145 0 340 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 272 57 308 28 670 0 372 0 0 0 17 0
Municipal Rural 42 7 26 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 314 64 334 34 670 0 517 0 340 0 17 0
TA Q U A R A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 104 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 0 59 79 74 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 0 59 79 74 125 0 104 0 0 0
TA Q U A R I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.483 489 1.525 336 134 237
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 26 0 21 0 0 0
Municipal Urbana 6 823 426 585 2.130 644 93 56 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 823 426 585 2.132 644 1.602 545 1.546 336 191 237
TA Q U A R I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 632 345 809 204 59 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 92 62
Municipal Urbana 0 382 372 164 1.201 209 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 9 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 382 381 164 1.225 209 632 345 809 204 180 11 6
TA Q U A R I VA I

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 246 197 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 56 107 0 322 0 247 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 165 20 138 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 56 174 0 487 20 385 0 246 197 0 0
TA R A B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 320 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 96 171 0 419 0 338 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 96 171 0 419 0 338 0 320 0 14 0
TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 714 87 506 0 39 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 453 214 192 461 641 0 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 122 453 214 192 461 641 714 87 506 0 76 75
TAT U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.153 488 3.812 515 74 465
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.750 961 1.518 5.637 997 1.237 205 0 0 2 11 0
Municipal Rural 1 0 142 0 297 50 82 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1.750 1.103 1.518 5.934 1.047 4.472 693 3.812 515 285 465
TA U B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 205 6.657 1.401 176 306
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 104 0 101 0 0 0
Municipal Urbana 1.144 3.806 2.819 2.808 7.702 7.196 9.825 2.734 644 58 200 0
Municipal Rural 42 38 144 69 395 679 492 172 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.186 3.844 2.963 2.877 8.101 7.875 10.421 3 . 111 7.402 1.459 376 306
T E J U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 186 40 238 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 143 0 385 0 73 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 143 0 385 0 259 40 238 0 0 0
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 0 771 3 792 108 91 155
Estadual Rural 0 0 0 0 205 0 180 0 150 0 0 6
Municipal Urbana 100 241 535 0 868 244 130 75 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 241 601 0 1.169 244 1.081 78 942 108 132 161
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 238 0 23 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 94 202 0 543 0 397 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 94 202 0 543 0 397 0 238 0 52 38
TIETE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 959 221 0 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.016 51 741 1.262 759 1.601 42 0 0 92 0
Municipal Rural 0 56 7 11 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.072 58 752 1.304 759 1.601 42 959 221 92 11 7
TIMBURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 0 83 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 18 18 158 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 18 18 158 0 126 0 83 0 0 0
TORRE DE PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 88 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 67 0 175 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 67 0 175 0 141 0 88 0 0 0
TO R R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 395 0 281 0 245 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 55 222 0 101 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 107 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 55 222 0 496 0 281 107 245 0 12 21
TRABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 95 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 37 0 139 0 85 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 37 0 139 0 85 0 95 0 0 0
TREMEMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 793 336 410 426
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 393 202 516 186 1.097 779 1.210 261 0 0 52 0
Municipal Rural 8 0 24 0 73 244 102 11 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 401 202 540 186 1.170 1.023 1.312 379 793 336 462 426
TRES FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 1 176 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 140 0 296 21 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 140 0 296 21 234 1 176 0 0 0
TUIUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 204 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 14 81 0 109 11 7 79 94 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 58 11 3 76 75 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 14 155 0 167 230 155 169 204 0 0 51
T U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 800 214 2.175 43 2.172 11 6 80 135
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.010 1.061 0 1.583 227 0 0 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.010 1.061 0 2.383 441 2.175 43 2.172 11 6 121 135
TUPI PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 356 0 31 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 350 236
Municipal Urbana 0 0 241 0 480 121 382 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 241 0 480 121 382 0 356 0 398 286
TURIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 66 65 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 36 33 0 0 83 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 36 33 0 0 83 0 66 65 0 0 0
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 81 65 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 22 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 22 0 70 0 0 81 65 0 9 0
UBARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 241 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 99 172 0 367 20 336 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 99 172 0 367 20 336 0 241 0 0 39
U B AT U B A
Estadual Urbana 2 0 11 0 38 0 3.144 0 3.055 0 109 359
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 186 2.170 1.987 0 3.752 1.528 608 321 400 0 221 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 188 2.170 1.998 0 3.790 1.528 3.752 321 3.455 0 330 359
UBIRAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 243 0 192 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 71 3 136 0 373 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 3 136 0 373 0 243 0 192 0 0 0
UCHOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 245 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 157 81 148 460 11 3 468 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 157 81 148 460 11 3 468 0 245 0 17 0
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UNIAO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 0 84 0 71 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 46 0 20 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 46 0 11 6 6 84 0 71 0 0 0
URANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 343 319 0 240 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 111 11 4 50 74 20 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 111 11 4 50 74 363 319 0 240 0 19 0
URU
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 73 0 57 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 16 34 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 16 34 0 79 0 73 0 57 0 0 0
URUPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 328 0 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 204 285 0 559 158 347 157 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 204 285 0 559 158 347 157 328 0 0 37
VALENTIM GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 460 94 378 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 95 312 0 784 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 95 312 0 784 0 460 94 378 0 0 0
VA L I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.495 2 3 . 11 3 0 0 232
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 606 1.666 0 4.131 226 2.233 220 0 0 339 0
Municipal Rural 0 40 158 0 534 0 396 0 0 0 56 0
Estadual e Municipal 11 4 646 1.824 0 4.665 226 4.124 222 3 . 11 3 0 395 232
VA L PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 688 209 632 0 174 174
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 98 39
Municipal Urbana 124 469 376 199 645 747 0 0 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 124 469 376 199 645 747 688 209 632 0 323 213
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 348 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 203 0 327 0 458 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 252 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 203 0 579 0 458 0 348 0 0 0
VARGEM GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.441 368 978 251 47 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 439 615 197 2.409 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 439 615 197 2.409 0 1.441 368 978 251 47 97
VARGEM GRANDE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.167 59 1.943 0 44 199
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 825 1.264 0 3.155 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 825 1.264 0 3.155 0 2.167 59 1.943 0 44 199
VARZEA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.044 0 3.373 0 0 136
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 997 551 2.678 0 6.104 0 0 0 0 0 199 0
Municipal Rural 6 0 20 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.003 551 2.698 0 6.141 0 5.044 0 3.373 0 199 136
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 280 192 279 0 12 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 190 0 0
Municipal Urbana 57 139 151 75 585 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 139 151 75 585 0 280 192 279 190 12 49
VINHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 133 0 1.984 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 159 1.549 434 994 30 3.440 17 2.687 0 0 329 343
Municipal Rural 0 0 0 0 1 93 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 159 1.549 434 994 31 3.533 150 2.687 1.984 0 329 343
VIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 66 492 0 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 417 372 0 582 390 324 163 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 417 372 0 582 390 487 229 492 0 43 57
VISTA ALEGRE DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 333 0 217 0 23 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 52 181 0 322 161 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 50 52 181 0 322 161 333 0 217 0 23 33
VITORIA BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 1 65 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 44 0 132 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 44 0 132 0 73 1 65 0 0 0
V O TO R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.624 943 3.527 267 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 354 2.234 2.817 0 6.124 430 0 0 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 354 2.234 2.817 0 6.124 430 3.624 943 3.527 267 136 0
VOTUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.781 899 2.106 0 143 263
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 406 0 0
Municipal Urbana 0 1.635 96 1.569 2.258 1.476 59 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.635 96 1.569 2.258 1.476 1.840 899 2.106 406 183 263
ZACARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 0 106 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 40 58 21 176 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 40 58 21 176 0 111 0 106 0 0 0

SERGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 23.714 2.135 39.429 2.665 56.304 3.340 6.360 9.507
Estadual Rural 0 0 0 0 964 465 1.420 379 3.232 11 6 143 23
Municipal Urbana 5.623 5.831 2 3 . 11 4 645 51.488 10.833 40.472 5.166 0 0 18.216 0
Municipal Rural 3.990 615 16.281 89 38.825 10.205 20.908 4.312 0 0 5.839 0
Estadual e Municipal 9.613 6.446 39.395 734 11 4 . 9 9 1 23.638 102.229 12.522 59.536 3.456 30.558 9.530
AMPARO DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 79 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 29 0 122 26 134 0 0 0 22 0
Municipal Rural 8 0 43 0 62 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 72 0 184 28 134 0 79 0 22 20
AQUIDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 275 0 643 0 806 0 80 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 144 0 430 0 2 11 0 0 0 166 0
Municipal Rural 186 0 2 11 0 822 0 534 0 0 0 1.008 0
Estadual e Municipal 245 0 355 0 1.527 0 1.388 0 806 0 1.254 81
ARACAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 7.897 1.073 12.354 1.101 11 . 2 4 1 1.980 1.861 2.569
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 881 1.410 4.905 0 10.663 1.182 6.032 196 0 0 3.529 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 881 1.410 4.905 0 18.560 2.255 18.386 1.297 11 . 2 4 1 1.980 5.390 2.569
ARAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 142 0 142 0 503 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 80 0 230 0 292 0 0 0 132 0
Municipal Rural 245 0 236 0 649 0 293 0 0 0 102 0
Estadual e Municipal 272 0 316 0 1.021 0 727 0 503 0 234 0
AREIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 123 0 372 0 60 125
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 91 223 0 629 0 694 0 0 0 157 0
Municipal Rural 0 65 271 0 945 0 417 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 156 494 0 1.617 0 1.234 0 372 0 217 125
BARRA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 0 495 0 568 0 0 198
Estadual Rural 0 0 0 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 179 454 50 1.139 0 698 0 0 0 441 0
Municipal Rural 0 0 185 0 239 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 179 639 50 1.607 0 1.193 0 568 0 441 198
BOQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 276 0 366 0 766 39 0 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 40 352 0 858 0 737 0 0 0 220 0
Municipal Rural 71 0 275 0 699 0 499 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 194 40 627 0 1.833 0 1.602 0 766 39 220 132
BREJO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 172 0 127 0 178 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 74 0 160 0 190 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 148 0 238 0 126 0 0 0 111 0
Municipal Rural 0 0 191 0 354 0 168 0 0 0 11 0 0
Estadual e Municipal 0 0 339 0 838 0 581 0 368 0 221 0
CAMPO DO BRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 144 124 309 141 572 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 77 76 69 315 98 472 0 0 0 217 0
Municipal Rural 158 47 233 0 469 141 0 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 226 124 309 69 928 363 781 141 572 0 233 72



392 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600392

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CANHOBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 11 9 0 11 9 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 51 0 93 0 86 0 0 0 20 0
Municipal Rural 36 0 71 0 299 0 0 0 0 0 45 0
Estadual e Municipal 36 30 122 0 433 0 205 0 11 9 0 65 14
CANINDE DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 0 287 0 1.202 6 0 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 470 0 1.473 0 1.401 0 0 0 373 0
Municipal Rural 0 0 488 0 1.487 0 947 0 0 0 181 0
Estadual e Municipal 90 0 958 0 3.137 0 2.635 0 1.202 6 554 120
CAPELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 659 97 880 0 984 0 106 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 324 427 0 612 193 390 91 0 0 378 0
Municipal Rural 0 0 499 0 770 582 578 314 0 0 383 0
Estadual e Municipal 0 324 926 0 2.041 872 1.848 405 984 0 867 11 5
CARIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 200 0 650 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 208 0 503 0 802 0 0 0 287 0
Municipal Rural 83 0 387 0 1.226 0 536 0 0 0 198 0
Estadual e Municipal 142 0 595 0 1.781 0 1.538 0 650 0 485 0
CARMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 175 0 243 0 356 68 0 175
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 156 148 328 0 439 323 354 11 3 0 0 349 0
Municipal Rural 0 111 155 0 293 90 264 0 0 0 25 0
Estadual e Municipal 156 259 483 0 907 413 861 11 3 356 68 374 175
CEDRO DE SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 107 0 151 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 74 0 2 11 60 207 32 0 0 95 0
Municipal Rural 2 44 13 20 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 44 87 20 289 60 314 32 151 0 95 23
CRISTINAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 146 0 665 0 0 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 224 433 28 631 532 681 535 0 0 294 0
Municipal Rural 0 0 180 0 78 380 26 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 224 613 28 725 912 853 566 665 0 294 96
CUMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 27 20 53 11 0 0 42 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 55 0 133 39 171 41 0 0 22 0
Municipal Rural 29 0 0 0 8 42 0 0 0 0 24 0
Estadual e Municipal 76 0 55 0 199 108 191 94 11 0 0 88 27
DIVINA PASTORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 148 70 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 53 78 0 243 0 138 0 0 0 11 4 0
Municipal Rural 18 25 93 20 109 11 9 123 59 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 78 171 20 352 11 9 261 59 148 70 11 4 0
E S TA N C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 379 0 723 98 1.991 0 11 2 324
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 270 492 958 0 1.256 1.362 1.372 1.274 0 0 1.000 0
Municipal Rural 94 0 277 0 338 814 270 80 0 0 98 0
Estadual e Municipal 364 492 1.235 0 1.973 2.176 2.365 1.452 1.991 0 1.210 324
FEIRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 11 5 223 28 187 0 37 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 139 0 204 180 216 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 44 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 161 0 280 320 439 28 187 0 37 22
FREI PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 271 0 241 0 402 0 11 3 71
Estadual Rural 0 0 0 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 150 0 267 0 323 0 0 0 139 0
Municipal Rural 0 0 161 0 451 0 267 0 0 0 25 0
Estadual e Municipal 0 84 3 11 0 1.066 0 831 0 402 0 277 71
GARARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 202 0 239 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 11 6 0 141 0 20 0

Municipal Urbana 0 0 29 0 68 0 138 0 0 0 76 0
Municipal Rural 1 0 253 17 848 0 250 0 0 0 128 0
Estadual e Municipal 1 0 282 17 1.004 0 706 0 380 0 261 0
GENERAL MAYNARD
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 72 0 191 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 21 40 72 0 165 0 106 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 45 0 0 0 0 0 46 0
Estadual e Municipal 21 40 90 0 210 0 178 0 191 0 46 0
GRACHO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 186 0 157 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 249 0 219 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 0 72 0 265 0 0 0 0 0 11 4 0
Estadual e Municipal 13 0 132 0 527 0 405 0 157 0 153 0
ILHA DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 0 105 0 212 0 0 64
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 0 91 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 194 0 324 0 354 0 0 0 487 0
Municipal Rural 0 0 148 0 395 0 139 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 342 0 823 0 6 11 0 303 0 487 64
INDIAROBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 0 240 0 516 151 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 190 0 351 77 487 3 0 0 25 0
Municipal Rural 103 0 398 0 503 631 659 214 0 0 139 0
Estadual e Municipal 11 2 0 588 0 1.027 708 1.386 217 516 151 178 0
I TA B A I A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.039 39 2.033 49 1.984 0 340 334
Estadual Rural 0 0 0 0 84 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 456 730 240 1.968 736 1.327 341 0 0 361 0
Municipal Rural 127 0 519 0 1.144 625 438 469 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 255 456 1.249 240 4.235 1.400 3.798 859 1.984 0 817 334
I TA B A I A N I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 0 1.838 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 197 95 510 0 1.442 251 1.200 75 0 0 540 0
Municipal Rural 0 0 562 0 1.133 707 1.048 174 0 0 0 0
Estadual e Municipal 197 95 1.072 0 2.575 958 2.482 249 1.838 0 540 0
I TA B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 1 102 90 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 53 0 158 34 57 83 0 0 55 0
Municipal Rural 4 0 56 0 11 7 19 86 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 109 0 286 53 244 84 102 90 55 24
ITAPORANGA D AJUDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 352 0 669 0 1.086 0 143 268
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 147 22 202 0 447 0 621 0 0 0 296 0
Municipal Rural 0 0 813 0 2.027 95 791 0 0 0 392 0
Estadual e Municipal 147 22 1.015 0 2.826 95 2.081 0 1.086 0 831 268
J A PA R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 0 146 0 602 0 151 232
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 111 189 0 545 12 629 96 0 0 206 0
Municipal Rural 52 0 303 0 647 106 175 45 0 0 47 0
Estadual e Municipal 111 111 492 0 1.287 11 8 950 141 602 0 404 232
J A P O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 0 234 0 0 61
Estadual Rural 0 0 0 0 47 107 10 157 256 67 14 0
Municipal Urbana 35 0 161 0 445 0 260 0 0 0 160 0
Municipal Rural 177 0 274 0 778 0 473 0 0 0 287 0
Estadual e Municipal 212 0 435 0 1.270 107 835 157 490 67 461 61
L A G A RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 920 0 588 0 2.634 0 0 573
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 206 0 1.050 0 0 0
Municipal Urbana 608 11 0 827 0 1.720 140 1.858 73 0 0 888 0
Municipal Rural 466 0 1.025 0 3.372 33 2.501 39 0 0 542 0
Estadual e Municipal 1.074 11 0 1.852 0 6.036 173 5.153 11 2 3.684 0 1.430 573
LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 495 0 769 0 1.070 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 11 8 256 0 610 234 219 133 0 0 344 0
Municipal Rural 0 44 275 0 279 459 240 230 0 0 21 0
Estadual e Municipal 128 162 531 0 1.403 693 1.228 363 1.070 0 403 0
MACAMBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 0 152 0 257 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 66 0 173 2 289 0 0 0 46 0
Municipal Rural 0 121 85 0 145 135 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 151 0 434 137 441 0 257 0 46 0
MALHADA DOS BOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 0 133 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 71 0 135 0 61 0 0 0 48 0
Municipal Rural 29 0 69 0 247 0 100 0 0 0 86 0
Estadual e Municipal 11 8 0 140 0 382 0 217 0 133 0 134 25
MALHADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 0 177 0 253 0 37 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 94 0 219 75 262 0 0 0 84 0
Municipal Rural 88 0 151 0 351 131 260 19 0 0 8 0
Estadual e Municipal 153 0 245 0 692 206 699 19 253 0 129 62
MARUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 232 0 498 0 127 88
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 354 0 996 0 605 0 0 0 170 0
Municipal Rural 0 0 140 0 369 0 132 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 494 0 1.383 0 969 0 498 0 297 88
MOITA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 286 0 36 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 106 22 459 0 324 0 0 0 98 0
Municipal Rural 77 0 11 6 0 349 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 175 0 222 22 808 0 466 0 286 0 134 47
MONTE ALEGRE DE SERGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 425 0 430 0 290 88 134 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 222 0 644 0 317 0 0 0 194 0
Municipal Rural 0 0 11 6 0 535 0 228 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 338 0 1.604 0 975 0 290 88 328 103
MURIBECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 0 314 0 0 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 20 0 125 0 191 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 7 0 147 0 359 0 264 0 0 0 35 0
Estadual e Municipal 149 0 167 0 484 0 576 0 314 0 35 61
NEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 276 0 645 0 388 104 43 63
Estadual Rural 0 0 0 0 53 0 74 0 105 0 0 0
Municipal Urbana 94 51 147 0 267 0 201 0 0 0 163 0
Municipal Rural 111 0 344 0 923 0 267 0 0 0 75 0
Estadual e Municipal 205 51 491 0 1.519 0 1.187 0 493 104 281 63
NOSSA SENHORA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 106 0 266 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 59 0 236 0 428 0 0 0 54 0
Municipal Rural 0 0 92 0 299 0 56 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 151 0 535 0 590 0 266 0 54 0
NOSSA SENHORA DA GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 637 83 222 0 1.200 426 170 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 252 581 0 1.174 0 1.813 0 0 0 172 0
Municipal Rural 0 0 204 0 679 0 353 0 0 0 23 0

Estadual e Municipal 103 252 785 0 2.490 83 2.388 0 1.200 426 365 103
NOSSA SENHORA DAS DORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 431 0 557 0 876 0 224 169
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 0 218 0 789 175 480 11 2 0 0 256 0
Municipal Rural 82 0 156 0 388 482 455 173 0 0 293 0
Estadual e Municipal 182 0 374 0 1.608 657 1.492 285 876 0 773 169
NOSSA SENHORA DE LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 94 0 141 0 231 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 71 0 62 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 44 0 135 0 289 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 48 0 197 0 41 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 92 0 426 0 542 0 293 0 52 0
NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 . 11 6 201 4.768 363 3.755 132 888 940
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 265 2.129 0 6.412 1.207 2.437 317 0 0 1.054 0
Municipal Rural 29 0 73 0 142 40 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 198 265 2.202 0 8.705 1.448 7.205 680 3.755 132 1.942 940
PA C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 0 526 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 35 4 80 72 0 39 0
Municipal Urbana 0 0 96 0 275 0 280 0 0 0 192 0
Municipal Rural 0 0 492 0 950 0 477 0 0 0 67 0
Estadual e Municipal 0 0 588 0 1.253 35 905 80 598 0 298 0
PEDRA MOLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 62 0 139 0 164 0 0 0 69 0
Municipal Rural 0 0 56 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 8 0 245 0 164 0 93 0 87 0
PEDRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 178 0 191 0 381 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 157 0 94 188 127 109 0 0 228 0
Municipal Rural 42 0 65 0 7 197 51 170 0 0 50 0
Estadual e Municipal 129 0 222 0 279 385 369 279 381 0 278 66
PINHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 11 5 0 220 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 11 9 0 322 0 302 0 0 0 69 0
Municipal Rural 0 0 55 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 174 0 443 0 417 0 220 0 69 0
PIRAMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 186 0 331 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 79 122 0 283 141 482 0 0 0 133 0
Municipal Rural 71 0 106 0 192 176 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 11 2 79 228 0 475 317 668 0 331 0 138 0
POCO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 0 105 0 672 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 56 0 249 49 33 0
Municipal Urbana 0 0 331 0 925 0 958 0 0 0 96 0
Municipal Rural 0 0 683 0 2.077 0 1.288 0 0 0 190 0
Estadual e Municipal 0 0 1.014 0 3.141 0 2.407 0 921 49 319 44
POCO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 382 20 238 201 898 0 0 131
Estadual Rural 0 0 0 0 63 40 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 38 230 29 410 0 254 69 0 0 177 0
Municipal Rural 50 0 179 0 620 0 584 101 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 38 409 29 1.475 60 1.076 371 898 0 177 131
PORTO DA FOLHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 219 0 150 209 424 0 62 42
Estadual Rural 0 0 0 0 61 104 59 83 512 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 144 0 144 303 94 207 0 0 126 0
Municipal Rural 33 0 415 0 660 949 234 974 0 0 88 0
Estadual e Municipal 33 61 559 0 1.084 1.356 537 1.473 936 0 276 42
PROPRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 565 0 775 0 516 72 102 85
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 198 11 0 195 338 25 77 0 0 129 0
Municipal Rural 0 0 120 0 85 267 54 190 0 0 94 0
Estadual e Municipal 0 0 318 11 0 845 605 854 267 516 72 325 85
RIACHAO DO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 19 207 0 561 0 73 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 46 0 101 0 167 0 0 0
Municipal Urbana 42 11 62 0 158 0 218 0 0 0 60 0
Municipal Rural 221 0 404 0 1.473 0 972 0 0 0 122 0
Estadual e Municipal 263 11 466 0 1.863 19 1.498 0 728 0 255 11 3
RIACHUELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 418 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 141 0 512 0 489 0 0 0 139 0
Municipal Rural 84 0 39 0 213 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 153 0 180 0 725 0 563 0 418 0 174 0
RIBEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 185 271 11 512 0 104 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 23
Municipal Urbana 230 0 247 0 606 0 591 0 0 0 73 0
Municipal Rural 1 0 59 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 231 0 306 0 774 185 862 11 512 0 197 11 2
ROSARIO DO CATETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 204 0 308 0 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 235 0 235 0 461 11 3 272 63 0 0 179 0
Municipal Rural 76 0 81 0 134 65 7 101 0 0 45 0
Estadual e Municipal 3 11 0 316 0 680 178 483 164 308 0 224 106
SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 2 353 33 595 0 19 184
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 271 0 73 0 0 0
Municipal Urbana 35 80 170 0 45 335 13 277 0 0 283 0
Municipal Rural 0 0 266 0 385 578 87 173 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 80 436 0 618 915 724 483 668 0 302 184
SANTA LUZIA DO ITANHY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 300 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 76 11 0 0 347 0 2 11 0 0 0 123 0
Municipal Rural 328 23 355 0 1.231 0 756 0 0 0 437 0
Estadual e Municipal 366 99 465 0 1.578 0 1.006 0 300 0 560 0
SANTA ROSA DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 206 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 71 73 0 226 0 156 0 0 0 98 0
Municipal Rural 40 0 47 0 161 0 138 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 71 120 0 387 0 294 0 206 0 98 0
SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 107 0 197 0 18 21
Estadual Rural 0 0 0 0 8 39 76 59 69 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 11 6 0 187 125 193 21 0 0 70 0
Municipal Rural 82 0 86 0 187 41 111 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 196 0 202 0 460 205 487 80 266 0 88 21
SANTO AMARO DAS BROTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 367 0 280 80 334 0 125 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 242 0 275 128 137 129 0 0 96 0
Municipal Rural 38 0 94 0 11 6 93 0 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 126 0 336 0 758 221 417 209 334 0 244 92
SÃO CRISTOVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.472 0 2 . 5 11 188 1.625 11 4 521 431
Estadual Rural 0 0 0 0 11 100 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 62 1.152 0 1.244 1.394 824 164 0 0 542 0
Municipal Rural 1 0 424 0 595 127 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 62 1.576 0 3.322 1.621 3.335 352 1.625 11 4 1.063 431
SÃO DOMINGOS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 49 41 293 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 52 0 274 59 502 0 0 0 96 0
Municipal Rural 32 0 185 0 232 178 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 0 237 0 506 237 551 41 293 0 96 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 156 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 0 66 0 237 0 269 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 23 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 89 0 300 0 269 0 156 0 0 0
SAO MIGUEL DO ALEIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 158 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 85 0 215 0 135 11 8 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 127 0 316 0 135 11 8 158 0 42 0
SIMAO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 576 150 706 68 1.296 0 339 364
Estadual Rural 0 0 0 0 83 40 188 0 195 0 17 0
Municipal Urbana 0 337 232 97 306 202 371 69 0 0 102 0
Municipal Rural 160 104 438 32 858 653 862 261 0 0 69 0
Estadual e Municipal 160 441 670 129 1.823 1.045 2.127 398 1.491 0 527 364
SIRIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 0 148 0 282 0 47 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 202 0 227 120 222 11 9 0 0 100 0
Municipal Rural 10 0 133 0 239 39 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 335 0 624 159 370 11 9 282 0 147 69
TELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 0 91 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 40 0 105 0 132 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 85 0 157 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 125 0 262 0 178 0 91 0 39 0
TOBIAS BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 718 0 908 0 1.660 0 23 170
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 259 92 631 0 1.250 269 1.017 84 0 0 640 0
Municipal Rural 11 8 0 366 0 708 788 967 399 0 0 0 0
Estadual e Municipal 377 92 997 0 2.676 1.057 2.892 483 1.660 0 663 170
TOMAR DO GERU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 263 0 458 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 102 0 294 0 377 0 0 0 145 0
Municipal Rural 13 31 299 0 695 0 280 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 11 9 401 0 989 0 920 0 458 0 145 0
UMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 440 0 1.131 0 0 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 331 0 787 180 948 145 0 0 317 0
Municipal Rural 172 0 236 0 426 396 162 96 0 0 82 0
Estadual e Municipal 2 11 0 567 0 1.213 576 1.550 241 1.131 0 399 99

TO C A N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.152 4.681 44.431 21.645 50.235 2.779 1.822 8.487
Estadual Rural 0 0 0 0 2.858 512 3.041 2.243 3.105 715 502 403
Municipal Urbana 8.664 9.910 28.855 1.276 50.825 38.051 9.519 10.723 0 0 3.934 28
Municipal Rural 559 36 4.031 254 11 . 1 4 0 5.590 4.681 2.756 0 0 602 0
Estadual e Municipal 9.223 9.946 32.886 1.530 70.975 48.834 61.672 37.367 53.340 3.494 6.860 8.918
ABREULANDIA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 79 139 0 7 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 55 0 131 59 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 60 0 197 59 163 79 139 0 7 12
AGUIARNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 149 197 0 0 83
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 142 0 432 11 0 142 2 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 8 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 150 0 439 11 0 298 151 197 0 35 83
ALIANCA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 24 47 147 221 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 123 0 215 0 207 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 123 0 373 24 254 147 221 0 0 44
ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 508 252 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 15 16 67 0 0
Municipal Urbana 77 0 159 0 503 258 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 165 0 537 258 31 523 268 67 0 0
A LV O R A D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 192 20 413 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 135 0 597 0 329 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 135 0 653 0 521 20 413 0 89 0
ANANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 557 172 414 0 12 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 32 47 69 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 244 0 315 528 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 65 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 270 0 380 593 589 219 483 0 12 59
ANGICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 106 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 76 0 280 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 39 0 29 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 88 0 319 0 11 6 106 145 0 0 0
APARECIDA DO RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 111 215 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 133 0 466 0 244 0 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 133 0 466 0 244 111 215 0 46 0
ARAGOMINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 350 126 259 0 19 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 122 0 351 129 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 77 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 138 0 428 156 350 126 259 0 19 23
ARAGUACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 349 6 374 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 125 0 380 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 60 176 104 123 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 184 0 440 176 453 129 374 0 0 0
ARAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 11 4 4 11 9 344 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 7 158 0 242 159 210 137 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 1 50 0 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 7 163 0 246 323 214 287 344 0 0 19
ARAGUAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 608 308 7.228 2.375 5.391 421 85 1.124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 105 32
Municipal Urbana 3.488 383 3.596 0 1.671 7.380 0 0 0 0 817 0
Municipal Rural 0 0 11 7 0 280 203 0 11 5 0 0 37 0
Estadual e Municipal 3.488 383 3.713 0 2.559 7.891 7.228 2.490 5.391 421 1.044 1.156
ARAGUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 397 0 222 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 89 0 357 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 139 0 474 0 397 0 222 0 0 40
A R A G U AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 209 264 1.068 593 976 0 0 264
Estadual Rural 0 0 0 0 1 32 11 7 252 200 0 22 8
Municipal Urbana 0 160 458 0 1.416 101 33 0 0 0 175 0
Municipal Rural 0 0 237 0 574 319 341 64 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 160 695 0 2.200 716 1.559 909 1.176 0 197 272
ARAPOEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 307 46 321 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 177 0 444 42 47 2 0 0 73 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 177 0 444 42 354 48 321 0 73 0
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ARRAIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 347 226 99 51 71
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 124 72 90 0 0
Municipal Urbana 79 44 152 18 362 201 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 12 30 35 144 109 63 13 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 56 182 53 506 310 297 484 298 189 51 71
AUGUSTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 92 776 401 692 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 3 2 73 0 0 46 104
Municipal Urbana 0 11 7 355 0 261 996 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 96 0 193 97 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 451 0 483 1.188 778 474 692 0 46 104
AURORA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 86 226 59 136 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 72 0 175 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 72 0 210 86 226 59 136 0 0 0
AXIXA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 91 142 641 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 145 93 593 261 776 0 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 11 2 0 16 328 11 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 257 93 609 589 980 142 641 0 49 0
BABACULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 15 262 142 326 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 128 0 374 0 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 81 0 245 0 191 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 209 0 646 15 453 142 326 0 37 0
BANDEIRANTES DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 11 5 130 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 18 20 226 0 92 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 15 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 33 20 305 0 11 4 11 5 130 0 32 0
BARRA DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 226 79 166 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 138 86 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 79 0 401 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 220 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 131 0 621 0 226 217 252 0 0 0
BARROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 76 229 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 38 159 0 372 95 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 38 159 0 372 95 331 76 229 0 14 0
BERNARDO SAYAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 69 216 0 0 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 72 0 121 147 58 53 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 93 99 66 64 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 125 0 214 246 124 186 216 0 0 20
BOM JESUS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 253 234 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 131 0 342 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 45 0 49 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 141 0 387 0 77 253 234 0 0 0
BRASILANDIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 99 55 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 71 0 81 125 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 71 0 81 125 94 99 55 0 0 0
BREJINHO DE NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 46 71 56 0 156 22 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 149 0 320 0 216 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 12 0 0 0 0 0 28 0
Estadual e Municipal 0 105 155 0 420 46 287 56 0 156 50 48
BURITI DO TOCANTINS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 90 0 441 11 9 366 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 6 18 142 97 0 0 0
Municipal Urbana 75 0 185 0 296 339 0 0 0 0 35 0
Municipal Rural 19 0 67 0 60 76 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 252 0 491 421 459 261 463 0 35 0
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 176 0 121 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 30 215 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 45 0 30 215 176 0 121 0 34 0
CAMPOS LINDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 75 195 430 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 2 0 970 0 426 0 0 0 87 0
Municipal Rural 0 0 8 0 272 0 126 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 120 0 1.242 0 627 195 430 0 87 26
CARIRI DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 19 150 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 26 11 0 0 244 72 181 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 26 11 0 0 244 72 226 21 150 0 40 0
CARMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 13 0 70 81 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 80 0 202 0 132 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 80 0 202 13 132 70 81 0 12 29
CARRASCO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 97 0 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 89 47 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 70 0 19 228 14 106 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 48 92 0 63 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 111 0 78 320 120 258 193 0 0 0
CASEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 379 0 188 0 0 28
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 126 0 452 0 0 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 7 0 77 0 0 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 11 4 0 133 0 529 0 379 0 188 0 54 28
CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 0 11 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 21 27 0 195 0 131 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 0 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 21 29 0 212 0 204 0 11 5 0 0 0
CHAPADA DA NATIVIDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 170 100 130 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 9 84 0 291 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 9 87 0 317 0 170 100 130 0 0 0
CHAPADA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 142 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 45 0 142 0 86 0 0 0 0 0
COLINAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 201 239 1.073 491 879 104 29 363
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 0
Municipal Urbana 348 503 839 0 1.601 457 283 189 0 0 120 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 348 503 839 0 1.802 696 1.356 680 879 218 149 363
COLMEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 267 174 300 0 14 61
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 32 38 0 0 0
Municipal Urbana 0 136 0 139 0 540 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 23 0 78 0 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 136 0 162 0 618 268 206 338 0 32 61
COMBINADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 143 216 96 215 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 125 0 0 272 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 125 0 0 415 216 96 215 0 0 0
CONCEICAO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 347 0 155 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 46 0 25 472 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 46 0 40 472 347 0 155 0 20 0
COUTO MAGALHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 80 17 86 224 0 16 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 33 0 49 0 6 0 0
Municipal Urbana 101 0 60 0 98 163 83 73 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 0 121 1 101 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 0 127 0 160 397 101 309 224 6 16 16
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C R I S TA L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 96 412 97 214 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 149 0 344 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 149 0 451 96 412 97 214 0 0 0
CRIXAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 0 61 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 34 0 125 0 57 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 38 0 34 0 134 0 135 0 61 0 0 0
DARCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 77 200 0 0 41
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 150 0 550 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 150 0 625 0 316 77 200 0 0 41
DIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 263 73 1.137 223 528 85 143 209
Estadual Rural 0 0 0 0 73 0 52 0 29 0 0 0
Municipal Urbana 0 260 460 0 1.069 151 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 161 0 150 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 260 491 0 1.566 224 1.340 223 557 85 143 209
DIVINOPOLIS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 462 99 252 0 0 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 73 175 21 298 323 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 73 175 21 298 323 462 99 252 0 0 52
DOIS IRMAOS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 135 214 0 17 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 101 0 323 99 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 71 65 32 56 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 11 9 0 394 164 255 191 214 0 17 40
DUERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 108 159 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 11 4 0 356 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 11 4 0 356 0 121 108 159 0 0 0
ESPERANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 0 242 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 20 75 149 177 88 0 0
Municipal Urbana 17 0 278 0 642 11 348 0 0 0 71 0
Municipal Rural 3 0 73 0 500 0 250 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 351 0 1.170 31 784 149 419 88 71 0
FAT I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 85 167 0 11 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 11 4 0 349 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 11 4 0 349 0 2 11 85 167 0 11 24
FIGUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 342 0 209 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 40 90 0 458 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 40 90 0 458 0 342 0 209 0 46 0
FILADELFIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 11 0 11 8 252 145 0 0 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 43 0 122 0 0 14
Municipal Urbana 0 65 86 0 293 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 261 0 203 0 0 0 24 0
Estadual e Municipal 0 65 152 0 595 11 0 364 252 267 0 24 100
FORMOSO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 99 165 208 595 0 0 103
Estadual Rural 0 0 0 0 197 0 178 0 87 0 18 0
Municipal Urbana 0 0 342 0 700 307 408 186 0 0 87 0
Municipal Rural 0 0 26 0 90 0 64 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 368 0 1.021 406 815 394 682 0 105 103
FORTALEZA DO TABOCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 109 42 11 5 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 106 0 61 235 18 11 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 106 0 61 235 18 222 42 11 5 0 25
G O I A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 167 195 0 32 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 56 36 57 308 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 3 38 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 66 36 60 346 193 167 195 0 32 49
G O I AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 99 269 0 438 0 0 78
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Estadual Rural 0 0 0 0 489 0 420 0 244 0 36 0
Municipal Urbana 93 0 185 0 54 334 11 203 0 0 72 0
Municipal Rural 204 0 241 0 29 521 24 367 0 0 27 0
Estadual e Municipal 297 0 426 0 647 954 724 570 682 0 135 78
GUARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 866 463 782 100 81 100
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 120 415 0 804 543 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 13 0 64 0 51 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 120 415 13 824 607 866 514 782 100 81 100
GURUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.137 372 2.333 950 2.142 144 0 391
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 334 1.024 222 2.633 744 1.145 252 0 0 153 0
Municipal Rural 0 0 22 0 42 36 41 25 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 334 1.046 222 3.812 1.152 3.519 1.227 2.142 144 153 391
IPUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 77 46 0 11 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 31 0 134 0 20 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 57 0 33 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 51 0 191 0 53 77 46 0 11 11
I TA C A J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 23 15 412 295 0 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 205 0 168 0 223 0 0 0
Municipal Urbana 159 0 138 0 431 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 97 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 159 0 155 0 733 23 183 412 518 0 0 50
I TA G U AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 9 0 188 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 30 103 0 380 0 234 0 0 0 34 0
Municipal Rural 13 0 42 0 231 0 85 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 45 30 145 0 6 11 0 438 0 188 0 45 0
I TA P I R AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 273 147 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 23 70 0 281 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 23 70 0 373 0 27 273 147 0 0 19
ITAPORA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 172 0 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 38 0 53 166 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 38 0 53 166 172 0 99 0 0 0
JAU DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 107 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 54 0 233 8 218 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 69 40 35 29 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 54 0 302 48 253 29 107 0 0 0
JUARINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 11 4 11 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 61 0 219 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 61 0 219 0 71 11 4 11 4 0 0 0
LAGOA DA CONFUSAO

Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 322 0 391 1 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 299 0 202 0 87 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 391 0 769 11 7 360 30 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 30 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 391 0 1.123 11 7 914 30 478 1 0 55
LAGOA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 285 0 208 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 160 0 448 0 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 2 0 26 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 162 0 474 0 305 0 208 0 29 0
LAJEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 60 135 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 57 45 265 11 107 32 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 17 0 14 55 7 31 0 0 16 0
Estadual e Municipal 0 107 74 45 279 66 11 5 123 135 0 45 69
L AVA N D E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 18 95 44 68 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 59 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 18 0 59 0 142 18 95 44 68 0 0 0
LIZARDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 168 90 149 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 2 54 1 56 33 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 239 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 65 0 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 82 0 306 54 193 146 182 0 0 26
LUZINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 144 130 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 89 0 360 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 92 0 379 0 73 144 130 0 0 25
MARIANOPOLIS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 229 0 155 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 3 95 0 66 229 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 25 126 54 78 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 3 139 0 91 355 283 78 155 0 0 19
M AT E I R O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 83 63 100 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 20 23 17 23 0 0 6 0
Municipal Urbana 0 0 68 0 250 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 68 0 326 23 100 86 100 0 6 22
MAURILANDIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 81 133 0 10 16
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 83 0 169 157 147 72 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 3 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 89 0 204 187 170 153 133 0 10 16
MIRACEMA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 196 1.129 217 660 80 189 258
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 206 277 0 766 0 0 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 43 11 207 125 174 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 0 206 320 11 1.196 321 1.303 217 660 80 243 258
M I R A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 515 240 429 0 23 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 0 225 0 917 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 26 0 148 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 0 251 0 1.065 515 350 429 0 36 76
MONTE DO CARMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 32 18 243 11 6 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 8 51 5 44 0 122 0 0
Municipal Urbana 29 0 120 0 324 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 103 15 95 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 120 0 364 186 38 382 11 6 122 0 19
MONTE SANTO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 49 0 167 0 140 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 11 0 52 0 34 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 60 0 219 0 174 0 0 0 0 0
MURICILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 39 95 178 137 0 12 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 58 0 207 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 70 0 278 39 95 178 137 0 12 19
N AT I V I D A D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 161 332 233 323 0 51 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 195 0 108 407 0 43 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 1 28 2 17 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 199 0 201 596 334 293 323 0 51 120
NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 168 120 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 59 34 42 49 72 0 14 35
Municipal Urbana 0 55 87 0 249 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 85 0 44 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 140 0 393 34 123 217 192 0 14 35
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 341 340 429 0 12 74
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 227 248 0 189 849 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 37 142 15 11 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 227 283 0 226 991 356 456 429 0 12 74
NOVA ROSALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 15 134 103 120 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 96 0 250 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 96 0 284 15 157 103 120 0 0 39
NOVO ACORDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 284 87 190 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 105 0 362 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 10 0 41 9 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 11 5 0 432 9 309 87 190 0 0 0
NOVO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 11 6 32 11 2 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 49 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 49 0 60 11 6 32 11 2 81 0 0 0
NOVO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 0 82 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 84 0 255 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 89 0 279 0 223 0 82 0 0 0
OLIVEIRA DE FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 61 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 43 0 168 0 145 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 43 0 168 0 145 0 61 0 0 17
PA L M A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.018 495 3.049 1.261 9.264 1.014 288 2.643
Estadual Rural 0 0 0 0 0 14 0 7 0 0 17 11

Municipal Urbana 634 3.408 6.048 23 1.350 12.974 210 8.955 0 0 914 0
Municipal Rural 0 0 0 142 0 492 0 381 0 0 133 0
Estadual e Municipal 634 3.408 6.048 165 2.368 13.975 3.259 10.604 9.264 1.014 1.352 2.654
PA L M E I R A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 2 11 0 243 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 192 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 231 0 204 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 124 0 473 0 415 0 243 0 0 0
PALMEIRAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 17 334 82 219 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 97 0 221 160 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 135 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 144 0 361 177 334 82 219 0 0 0
PA L M E I R O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 448 72 308 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 159 0 165 315 265 0 0 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 159 0 165 315 265 448 72 308 0 51 0
PARAISO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 52 2.492 453 1.690 15 53 246
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 239 913 0 2.230 821 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 6 0 102 0 88 125 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 239 1.015 0 2.512 998 2.492 453 1.690 15 72 246
PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 82 224 253 301 5 0 31
Estadual Rural 0 0 0 0 6 66 6 162 103 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 156 0 492 0 0 0 0 0 11 9 0
Municipal Rural 28 0 101 0 429 0 108 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 50 257 0 1.014 148 338 415 404 5 11 9 31
PAU D ARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 241 0 2 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 104 0 283 95 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 48 0 57 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 121 0 331 95 298 0 2 11 0 0 0
PEDRO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 392 420 541 28 74 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 76 0 55 0 44 0 0 0
Municipal Urbana 137 0 397 0 655 425 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 0 397 0 731 450 447 420 585 28 74 11 7
PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 122 322 0 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 144 0 463 68 0 0 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 63 0 176 150 171 88 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 207 0 639 218 394 210 322 0 49 65
PEQUIZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 43 19 75 187 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 66 58 41 98 127 73 64 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 4 41 11 8 47 11 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 66 76 45 139 288 139 257 187 0 0 17
PINDORAMA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 41 160 214 100 82 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 109 0 407 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 11 3 0 443 41 160 214 100 82 16 0
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PIRAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 87 11 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 0 19 0 190 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 65 0 0 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 94 0 32 0 255 0 103 87 11 5 0 6 0
PIUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 0 199 0 238 0 9 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 84 74 0 197 76 80 28 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 34 0 165 0 126 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 24 84 108 0 471 76 405 28 238 0 56 56
PONTE ALTA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 100 135 99 139 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 51 2 36 35 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 125 0 121 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 124 0 247 151 258 135 174 0 0 0
PONTE ALTA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 111 292 146 295 0 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 177 0 567 0 31 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 101 0 82 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 177 0 567 212 323 228 295 0 11 38
PORTO ALEGRE DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 192 57 141 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 80 0 308 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 80 0 316 0 192 57 141 0 0 0
PORTO NACIONAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 165 1.492 861 1.328 12 19 257
Estadual Rural 0 0 0 0 26 73 632 242 374 171 0 89
Municipal Urbana 0 595 907 0 2.533 223 3 0 0 0 209 0
Municipal Rural 0 24 328 0 1.339 99 123 56 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 619 1.235 0 4.168 560 2.250 1.159 1.702 183 228 346
PRAIA NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 11 0 335 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 130 0 142 0 456 83 212 8 0 0 22 0
Municipal Rural 80 0 11 0 0 221 11 5 208 18 0 0 27 0
Estadual e Municipal 210 0 252 0 677 198 643 136 335 0 49 0
PRESIDENTE KENNEDY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 67 149 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 74 0 21 204 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 74 0 21 204 173 67 149 0 0 29
PUGMIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 0 59 0 15 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 70 0 223 0 11 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 70 0 223 0 200 0 59 0 15 39
RECURSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 156 0 197 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 98 0 358 0 158 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 9 0 91 0 61 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 47 0 107 0 467 0 375 0 197 0 47 0
RIACHINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 194 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 70 0 189 94 194 43 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 193 0 124 25 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 104 0 382 94 318 68 194 0 0 0
RIO DA CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 166 0 98 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 76 0 195 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 58 76 0 195 0 166 0 98 0 0 0
RIO DOS BOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 213 0 92 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 19 35 11 4 103 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 29 35 164 103 213 0 92 0 0 0
RIO SONO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 55 132 52 172 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 24 0 77 43 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 49 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 239 0 132 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 50 0 106 0 383 79 264 129 215 0 10 0
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S A M PA I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 218 215 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 3 0 466 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 13 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 121 0 479 15 191 218 215 0 0 0
SANDOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 0 100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 64 19 66 19 42 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 296 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 62 0 381 19 284 19 142 0 0 0
SANTA FE DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 27 250 92 275 0 15 69
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 53 0 38 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 125 0 410 0 69 0 0 0 36 0
Municipal Rural 6 0 27 0 107 28 60 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 152 0 593 55 432 123 313 0 51 69
SANTA MARIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 189 11 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 88 0 294 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 88 0 294 0 19 189 11 6 0 0 0
SANTA RITA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 99 73 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 49 0 15 107 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 24 0 16 90 1 79 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 73 0 31 197 14 178 73 0 17 0
SANTA ROSA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 186 0 186 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 0 99 0 331 0 102 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 9 0 71 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 108 0 480 0 331 0 186 0 30 32
SANTA TEREZA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 126 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 69 0 237 29 90 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 61 0 40 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 91 0 298 29 194 1 126 0 0 0
SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 35 126 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 9 47 0 11 147 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 71 0 59 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 9 65 0 82 147 171 35 126 0 0 0
SAO BENTO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 62 127 205 151 0 55 43
Estadual Rural 0 0 0 0 1 9 27 76 62 0 0 17
Municipal Urbana 0 0 11 0 35 6 4 27 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 171 0 418 0 22 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 182 0 458 77 180 308 213 0 62 60
SAO FELIX DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 60 135 20 97 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 24 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 42 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 37 0 143 90 135 20 97 0 0 0
SAO MIGUEL DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 96 216 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 150 11 8 208 0 0 22
Municipal Urbana 0 86 100 0 226 11 6 171 18 0 0 68 0
Municipal Rural 0 0 229 0 512 198 157 68 0 0 11 6 0
Estadual e Municipal 0 86 329 0 738 314 582 300 424 0 184 22
SAO SALVADOR DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 50 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 63 92 44 57 0 0
Municipal Urbana 18 25 48 0 125 54 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 13 0 93 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 25 61 0 218 54 188 92 94 57 0 0
SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 21 243 95 179 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 99 0 223 73 58 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 29 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 0 120 0 308 11 9 301 95 179 0 0 0
SAO VALERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 11 3 80 96 164 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 11 5 0 250 0 123 1 0 0 31 28
Municipal Rural 0 0 0 0 32 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 11 5 0 295 11 3 226 97 164 0 31 28
S I LVA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 270 101 258 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 176 0 167 425 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 19 0 176 0 2 11 425 270 101 258 0 0 0
SITIO NOVO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 28 67 227 253 0 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 25 132 11 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 245 0 161 3 523 206 0 0 0 86 0
Municipal Rural 90 0 120 0 2 319 108 0 0 0 64 0
Estadual e Municipal 90 245 120 161 24 870 406 359 368 0 150 50
SUCUPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 0 67 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 43 0 195 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 43 0 195 0 167 0 67 0 0 0
TA G U AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 6 477 11 6 489 0 78 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 267 0 389 618 202 83 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 124 82 86 75 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 308 0 615 706 765 274 489 0 78 103
TAIPAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 128 86 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 65 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 65 0 2 11 0 6 128 86 0 36 0
TA L I S M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 102 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 53 0 238 0 200 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 37 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 58 0 275 0 232 0 102 0 10 0
TO C A N T I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 289 159 58 12 75
Estadual Rural 0 0 0 0 698 0 256 0 168 0 238 71
Municipal Urbana 0 95 86 32 0 318 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 81 0 11 2 0 1 95 0 90 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 95 198 32 699 413 256 379 327 58 250 146
TO C A N T I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 239 937 292 690 218 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 409 0 285 0 130 0 0 0
Municipal Urbana 0 442 385 0 848 176 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 120 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 442 430 0 1.482 435 1.222 292 820 218 80 0
TUPIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 98 0 42 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 48 0 0 179 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 48 0 0 179 0 98 0 42 0 0
T U P I R AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 11 7 93 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 63 0 103 28 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 63 0 159 28 47 11 7 93 0 0 0
WA N D E R L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 18 143 290 313 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 0 155 0 163 269 0 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 75 0 11 0 93 103 96 0 0 9 0
Estadual e Municipal 120 0 230 0 273 380 246 386 313 0 49 26
XAMBIOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 73 278 414 481 0 0 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 297 0 781 0 171 0 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 22 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 319 0 946 73 449 414 481 0 65 89
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ANEXO II

Os resultados referem-se à matrícula inicial na Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental e Ensino Médio (incluindo o médio integrado e normal magistério), e na Educação de Jovens e Adultos presencial
Fundamental e Médio (incluindo a EJA integrada à educação profissional) da Educação Especial, das redes estaduais e municipais, urbanas e rurais em tempo parcial e integral e o total de matrículas nessas redes

de ensino.
Os resultados são apresentados por Unidade da Federação, em ordem alfabética, segundo os municípios.

. Unidades da Federação Municípios
Dependência Administrativa

Matrícula inicial

. Educação Especial (Alunos de Escolas Especiais, Classes Especiais e Incluídos) EJA

. Educação Infantil Ensino Fundamental Médio EJA Presencial

. Creche Pré- escola Anos Iniciais Anos Finais Fundamental Médio

. Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral
BRASIL
Estadual Urbana 251 34 870 55 52.336 5.956 11 2 . 3 4 2 9.134 77.840 4.400 16.722 8.650
Estadual Rural 2 0 50 0 3.665 445 6.400 638 3.068 200 1.000 253
Municipal Urbana 6 . 11 4 7.587 3 5 . 11 4 4.294 245.054 35.261 96.660 12.975 547 18 35.461 174
Municipal Rural 693 247 4.744 263 45.483 11 . 6 1 9 20.042 5.648 44 5 5.267 12
Estadual e Municipal 7.060 7.868 40.778 4.612 346.538 53.281 235.444 28.395 81.499 4.623 58.450 9.089
ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.486 8 1.647 18 712 105 361 160
Estadual Rural 0 0 1 0 535 26 490 18 145 4 204 17
Municipal Urbana 59 41 395 0 1.262 11 6 92 17 0 0 105 0
Municipal Rural 7 0 52 0 516 30 90 10 0 0 55 0
Estadual e Municipal 66 41 448 0 3.799 180 2.319 63 857 109 725 177
ACRELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 12 0 0 1 1 1
Municipal Urbana 2 0 4 0 29 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 46 1 26 0 3 1 6 2
ASSIS BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 12 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 31 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 57 0 20 0 12 0 3 1
BRASILEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 41 0 17 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 2 1
Municipal Urbana 2 5 19 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 32 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 5 20 0 99 0 49 0 20 0 8 1
BUJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 7 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 11 0 2 0 14 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 44 0 26 0 9 0 17 2
CAPIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 12 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 26 0 13 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 27 0 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 53 0 24 1 13 0 10 2
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 304 1 328 1 146 0 56 35
Estadual Rural 0 0 1 0 225 4 152 3 51 0 17 2
Municipal Urbana 27 0 62 0 182 30 39 12 0 0 1 0
Municipal Rural 5 0 15 0 82 1 23 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 78 0 793 36 542 20 197 0 74 37
E P I TA C I O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 13 0 6 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0 1 1
Municipal Urbana 1 0 4 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 56 0 49 0 13 0 7 10
FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 57 1 44 0 78 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 1 2 0 3 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 27 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 92 1 63 1 47 0 81 2
JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 8 0 4 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 12 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 40 0 26 0 4 0 5 1
MANCIO LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 1 15 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 8 4 8 3 4 0 15 0
Municipal Urbana 1 0 10 0 85 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 0 5 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 12 0 11 0 5 94 6 19 0 21 1
MANOEL URBANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 10 0 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 20 0 2 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 23 0 27 0 10 0 14 3
MARECHAL THAUMATURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 10 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 52 0 6 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 35 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 87 0 28 0 13 0 24 1
PLACIDO DE CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 1 18 2 2 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 2 15 3 1 0 17 1
Municipal Urbana 0 0 3 0 25 4 8 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 3 0 21 5 4 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 79 12 45 7 3 0 34 1
PORTO ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 64 1 46 0 20 0 16 6
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 23 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 90 1 59 0 24 0 18 6
PORTO WALTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 16 0 2 4
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 32 0 2 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 67 0 34 0 18 0 7 4
RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 994 5 792 12 327 105 125 93
Estadual Rural 0 0 0 0 147 0 100 5 20 1 17 3
Municipal Urbana 13 35 222 0 338 46 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 4 0 70 7 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 13 35 226 0 1.549 58 892 17 347 106 170 96
RODRIGUES ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 11 0 21 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 67 3 22 0 72 2
Municipal Urbana 3 0 1 0 67 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 2 0 5 0 28 0 0 0 0 0 37 0
Estadual e Municipal 5 0 6 0 95 0 111 3 33 0 141 4
SANTA ROSA DO PURUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 18 0 12 0 2 2 5 0
SENA MADUREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 65 0 24 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 87 10 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 111 10 71 1 25 0 10 0
SENADOR GUIOMARD
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 18 1 16 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 8 13 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 25 15 3 3 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 12 0 102 23 34 4 24 0 42 0
TA R A U A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 1 35 0 15 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 12 3 15 1 3 0 5 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 77 10 6 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 17 2 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 148 31 58 3 18 0 22 2
XAPURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 24 0 0 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 5 2 5 0 3 0 2 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 40 2 29 0 3 0 6 1

ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 469 37 920 83 1.829 75 146 170
Estadual Rural 1 0 3 0 17 7 26 23 62 2 7 4
Municipal Urbana 90 90 473 71 5.640 839 2.182 327 0 0 1.557 0
Municipal Rural 40 11 237 13 2.218 594 8 11 133 0 0 428 0
Estadual e Municipal 131 101 713 84 8.344 1.477 3.939 566 1.891 77 2.138 174
AGUA BRANCA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 59 0 13 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 6 0 89 0 21 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 13 0 148 0 36 0 1 3 7 1
ANADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 28 21 37 15 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 6 0 23 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 51 40 37 15 7 0 1 0
ARAPIRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 7 1.095 7 1 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 32 0 250 97 101 6 0 0 65 0
Municipal Rural 1 2 14 0 107 37 56 10 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 11 46 0 357 134 185 23 1.095 7 71 11
ATA L A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 3 59 0 23 2 0 0 21 0
Municipal Rural 1 1 15 0 71 4 15 1 0 0 18 0
Estadual e Municipal 1 3 21 3 130 4 38 3 0 0 39 1
BARRA DE SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 0 21 27 8 19 3 0 0 3 0
Municipal Rural 0 1 0 1 20 5 7 3 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 6 0 22 47 13 26 6 3 0 5 0
BARRA DE SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 32 0 23 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 3 1 18 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 7 1 50 0 23 0 1 0 20 0
B ATA L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 7 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 4 19 2 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 3 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 4 26 3 7 0 14 3
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 12 0 13 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 38 0 13 0 5 0 10 0
BELO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 22 0 11 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 26 0 11 0 0 0 5 0
BOCA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 29 0 28 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 8 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 40 0 36 0 6 0 9 0
BRANQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 22 0 31 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 13 4 1 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 34 13 35 1 3 0 14 2
CACIMBINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 9 1 20 33 21 7 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 5 0 7 9 2 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 14 1 27 42 23 14 2 0 3 0
CAJUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 19 0 18 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 2 20 0 18 4 0 4 0
CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 2 0 2 0 0 0
CAMPO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 1
Municipal Urbana 0 12 0 12 26 20 25 11 0 0 29 0
Municipal Rural 0 2 0 7 25 38 17 2 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 14 0 19 51 58 42 13 5 1 39 1
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CAMPO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
CANAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 18 0 8 0 0 0 4 0
Municipal Rural 1 2 5 0 30 2 6 7 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 2 8 0 48 2 14 7 5 0 8 0
CAPELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 44 12 22 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 22 3 5 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 66 15 27 5 1 26 1
CARNEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 49 0 14 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 62 1 14 0 1 0 10 0
CHA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 2 4 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 3 2 4 2 0 0 2 0
COITE DO NOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 11 0 9 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 29 0 9 0 4 0 4 0
COLONIA LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 1 0 27 0 28 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 0 29 0 6 0 11 0
COQUEIRO SECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 6 4 4 3 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 1 6 5 4 3 0 0 5 0
CORURIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 2
Municipal Urbana 2 0 6 0 47 0 23 1 0 0 31 0
Municipal Rural 5 0 6 0 57 6 31 5 0 0 53 0
Estadual e Municipal 7 0 12 0 104 6 54 6 34 0 84 6
CRAIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 2 14 5 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 4 0 24 11 6 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 46 13 20 5 3 0 5 0
DELMIRO GOUVEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 21 0 158 0 34 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 23 0 129 0 12 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 7 0 44 0 287 0 49 1 7 0 29 1
DOIS RIACHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 10 0
ESTRELA DE ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 5 1 3 1 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 11 9 28 9 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 1 2 16 10 31 10 9 0 2 1
FEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 29 0 0 0 6 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 12 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 28 0 41 0 16 0 12 8
FELIZ DESERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 0 2 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 6 2 2 0 1 0 6 0
FLEXEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 25 0 9 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 27 0 9 0 0 0 12 0
GIRAU DO PONCIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 23 0 12 0 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 1 0 59 0 27 0 0 0 28 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 82 0 39 0 12 0 32 0
I B AT E G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 1 11 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 1 11 3 1 0 0 0
IGACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 2 3 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 28 19 25 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 40 21 28 12 4 0 2 0
IGREJA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 3 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 2 42 1 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 1 0 39 21 30 9 0 0 25 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 43 23 81 10 3 0 29 3
INHAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 36 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 2 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 47 2 21 3 12 0 0 0
JACARE DOS HOMENS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 11 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 4 0 7 16 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 17 16 11 0 0 0 6 0
JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 2 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 0 2 0 0 0 5 0
J A PA R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 17 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 22 0 6 0 2 0 0 0
J A R A M ATA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 3 11 9 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 13 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 16 11 9 3 0 20 0
JEQUIA DA PRAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 15 3 0 0 5 0
Municipal Rural 5 0 9 0 17 1 16 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 5 0 9 0 25 1 31 3 0 0 11 0
JOAQUIM GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 49 0 21 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 4 0 13 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 67 0 31 0 1 0 11 0
JUNDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 6 10 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 7 10 0 0 0 4 0
JUNQUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 11 1 39 21 55 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 4 2 85 35 13 5 0 0 4 0
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Estadual e Municipal 0 6 15 3 124 56 68 5 17 0 25 4
LAGOA DA CANOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 1 38 30 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 5 1 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 12 43 31 1 5 0 8 0
LIMOEIRO DE ANADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 10 2 66 0 0 16 0
Municipal Rural 4 0 4 0 5 90 0 16 0 0 5 0
Estadual e Municipal 4 0 4 1 5 100 2 82 13 0 21 0
MACEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 438 36 743 49 226 32 124 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 8 124 2 2.139 240 200 12 0 0 532 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 8 124 2 2.609 276 943 61 226 32 656 75
MAJOR ISIDORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 4 38 14 24 1 0 0 22 0
Municipal Rural 1 1 4 0 41 9 17 1 0 0 17 0
Estadual e Municipal 1 3 4 4 79 23 41 2 4 6 39 0
MAR VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
MARAGOGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 45 0 5 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 48 0 5 0 2 0 15 1
M A R AV I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 27 0 12 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 36 0 14 0 0 0 21 0
MARECHAL DEODORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 88 6 30 2 0 0 55 0
Municipal Rural 0 1 7 0 30 19 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 11 0 11 8 25 34 2 2 0 55 2
MARIBONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 7 1 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 7 1 0 1 0 5 0
MATA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 36 0 26 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 8 0 149 0 44 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 1 0 16 0 185 0 75 0 4 0 26 0
MATRIZ DE CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 94 2 19 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 97 2 19 1 0 1 3 0
MESSIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 42 0 25 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 49 0 25 0 14 0 2 1
MINADOR DO NEGRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 13 4 2 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 14 4 2 1 1 0 3 0
MONTEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 12 0 0 0 16 1
MURICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 1 0 1 1 44 2 23 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 1 45 2 23 0 9 0 9 0
NOVO LINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 7 0 1 0 3 0
OLHO D AGUA DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 2 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 47 1 8 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 57 5 8 3 2 2 5 0
OLHO D AGUA DO CASADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 2 16 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 2 16 0 6 0 9 0
OLHO D AGUA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 10 0 1 0 1 0
OLIVENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 5 21 5 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 1 0 14 10 13 1 0 0 7 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 39 15 34 6 1 0 7 1
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 34 3 11 3 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 51 4 11 3 4 0 5 2
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 16 9 5 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 4 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 22 13 8 3 0 4 0
PALMEIRA DOS INDIOS

Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 13 13 10 6 6 1
Estadual Rural 1 0 2 0 2 7 7 14 5 0 5 0
Municipal Urbana 0 3 7 4 142 21 37 2 0 0 29 0
Municipal Rural 2 0 5 0 73 7 59 8 0 0 16 0
Estadual e Municipal 3 3 14 4 219 36 11 6 37 15 6 56 1
PAO DE ACUCAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 19 4 17 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 2 3 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 22 6 20 8 9 0 4 1
PA R I C O N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 1 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 21 0 48 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 35 1 11 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 58 1 67 2 13 0 0 0
PA R I P U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 45 7 11 2 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 45 7 11 2 1 0 3 1
PASSO DE CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 10 9 1 7 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 2 0 11 2 13 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 21 11 14 10 11 0 3 2
PAULO JACINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 9 9 19 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 9 9 19 5 8 0 1 0
PENEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 23 3 14 3 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 1 55 12 25 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 2 2 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 3 9 1 80 14 50 5 14 3 7 3
PIACABUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 38 6 19 8 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 19 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 40 25 21 8 3 0 4 2
PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 91 3 31 3 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 96 3 31 3 9 2 14 0
PINDOBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 8 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 8 1 15 0 70 3 35 3 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 37 2 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 1 17 0 107 5 65 3 11 0 7 1
POCO DAS TRINCHEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 11 6 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 33 11 13 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 47 11 24 12 7 0 4 0
PORTO CALVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 3 26 1 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 2 2 0 0 0 21 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 35 5 28 1 5 1 34 1
PORTO DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 6 12 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 3 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 9 12 0 4 0 7 0
PORTO REAL DO COLEGIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 28 0 4 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 41 0 9 0 1 0 2 0
QUEBRANGULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 3 3 21 4 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 1 0 43 11 2 0 0 28 0
Estadual e Municipal 2 4 4 4 21 47 11 2 3 0 36 0
RIO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 6 6 1 2 1
Municipal Urbana 0 0 9 0 169 0 67 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 174 0 90 6 10 1 43 1
ROTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 3 0 32 1 8 5 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 1 3 0 32 1 8 5 0 0 7 0
SANTA LUZIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 23 0 8 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 32 0 8 1 2 0 6 1
SANTANA DO IPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 16 5 13 2 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 54 3 31 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 6 0 35 0 22 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 15 0 96 3 71 6 19 2 19 2
SANTANA DO MUNDAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 19 3 5 4 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 25 3 5 4 2 0 1 1
SAO BRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 1 0 0 0
SAO JOSE DA LAJE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 5 0 31 2 31 6 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 32 2 31 6 8 0 5 3
SAO JOSE DA TAPERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 46 1 24 1 0 0 2 0
Municipal Rural 6 0 6 0 70 0 46 1 0 0 3 0
Estadual e Municipal 6 0 9 0 11 6 1 70 2 5 1 5 2
SAO LUIS DO QUITUNDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 11 0 0 68 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 13 0 91 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 17 0 201 0 68 0 6 0 28 4
SAO MIGUEL DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 23 2 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 5 18 0 149 0 61 1 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 5 18 0 154 0 67 1 23 2 12 5
SAO MIGUEL DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 2 0
SAO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 46 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 79 0 79 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 9 0 11 0 0 26 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 19 0 192 0 105 0 46 0 7 6
S AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 54 7 40 17 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 68 7 40 17 5 0 8 0
SENADOR RUI PALMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 0 17 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 7 6 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 44 7 23 1 1 0 13 0
TANQUE D ARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 2 2 3 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 3 2 3 1 0 30 0
TA Q U A R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 7 0 29 8 54 3 0 0 25 0
Municipal Rural 3 0 2 0 20 7 10 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 5 2 9 0 49 15 64 3 14 0 29 2
TEOTONIO VILELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 24 5 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 15 4 10 104 42 43 23 0 0 144 0
Municipal Rural 0 0 4 0 22 8 25 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 15 8 10 126 50 68 23 24 5 159 4
TRAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 3
Estadual Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 17 0 2 0 2 3
UNIAO DOS PALMARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 17 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 17 0 141 31 63 7 0 0 17 0
Municipal Rural 1 0 23 0 138 37 70 8 0 0 21 0
Estadual e Municipal 3 0 40 0 279 68 167 15 17 0 38 2
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 1 49 11 21 3 0 0 11 0
Municipal Rural 0 1 1 0 9 8 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 1 5 1 58 19 21 3 4 1 16 0
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A M A PA
Estadual Urbana 22 0 30 0 513 2 870 1 470 24 280 99
Estadual Rural 0 0 1 0 286 0 151 2 34 0 40 1
Municipal Urbana 24 0 204 1 982 41 52 5 0 0 131 0
Municipal Rural 2 0 23 0 184 9 1 0 0 0 24 0
Estadual e Municipal 48 0 258 1 1.965 52 1.074 8 504 24 475 100
A M A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 5 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 9 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 21 0 5 0 4 0 4 0
CALCOENE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 15 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 7 18 0 2 0 2 0
CUTIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 8 0 4 0 1 1
FERREIRA GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 28 0 6 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 49 0 7 0 3 0 8 1
I TA U B A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 17 0 7 0 1 0 5 0
LARANJAL DO JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 2 41 0 28 0 6 9
Estadual Rural 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Urbana 4 0 13 0 11 7 22 13 3 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 0 14 0 163 24 54 3 28 0 28 9
M A C A PA
Estadual Urbana 22 0 30 0 330 0 548 1 303 20 194 69
Estadual Rural 0 0 0 0 148 0 68 2 19 0 17 1
Municipal Urbana 0 0 103 0 449 0 3 0 0 0 72 0
Municipal Rural 1 0 14 0 70 1 0 0 0 0 22 0
Estadual e Municipal 23 0 147 0 997 1 619 3 322 20 305 70
MAZAGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 23 0 5 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 6 0 4 0 1 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 79 0 29 0 9 0 6 1
OIAPOQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 9 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 8 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 5 0 8 0 59 0 9 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 8 0 67 0 27 0 10 0 11 0
PEDRA BRANCA DO AMAPARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 14 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 21 0 12 0 3 0 5 1
PORTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 10 0 9 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 7 0 1 0 4 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 22 0 13 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 64 0 30 0 10 0 8 2
PRACUUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 7 0 4 0 1 0
S A N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 171 0 79 4 46 11
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 23 0 4 0 3 0
Municipal Urbana 6 0 45 0 181 8 6 2 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 5 0 35 1 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 6 0 50 0 346 9 200 2 83 4 77 11
SERRA DO NAVIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 9 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 19 0 10 0 6 0 3 0
TA RTA R U G A L Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 9 0 2 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 48 0 16 0 2 0 4 1
VITORIA DO JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 15 0 13 0 7 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 36 11 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 45 11 25 0 13 0 7 3

AMAZONAS
Estadual Urbana 14 0 10 0 1.371 261 1.237 296 695 52 202 107
Estadual Rural 0 0 0 0 15 2 33 8 66 4 3 0
Municipal Urbana 74 6 713 2 4.252 420 834 67 2 0 1.223 1
Municipal Rural 11 0 61 0 740 122 350 57 0 0 122 0
Estadual e Municipal 99 6 784 2 6.378 805 2.454 428 763 56 1.550 108
A LVA R A E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 3 3 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 4 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 46 0 7 3 2 0 5 0
A M AT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 13 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 41 0 7 0 1 0 3 0
ANAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 10 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 5 16 0 2 0 1 0
ANORI
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 17 0 1 6 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 19 0 1 6 4 1
APUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 4 0 1 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 12 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 60 0 11 0 1 0 4 1
ATALAIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 0 12 0 0 0 6 0
A U TA Z E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 17 21 9 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 33 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 2 17 43 9 3 0 3 0
BARCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 7 0 3 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 3 0 20 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 4 0 30 2 8 0 3 0 9 0
BARREIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 0 37 0 3 8 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 7 3 10 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 16 0 21 0 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 1 0 32 0 28 4 0 0 6 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 85 0 93 7 13 8 13 0
BENJAMIN CONSTANT
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 11 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 17 1 12 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 22 0 20 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 45 1 33 1 13 0 8 1
BERURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 4 0 3 0 1 0
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BOA VISTA DO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 6 43 1 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 35 6 45 1 7 0 5 0
BOCA DO ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 13 5 6 3 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 1 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 3 25 5 6 3 2 0
BORBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 2 1 3 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 24 2 13 0 2 0 11 1
Municipal Rural 1 0 1 0 14 0 12 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 47 4 26 3 8 0 16 1
CAAPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 13 6 19 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 11 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 38 13 19 19 11 0 4 1
C A N U TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 2 1
CARAUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 13 8 24 4 2 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 72 22 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 77 37 8 24 6 2 11 3
CAREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 7 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 3 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 2 2 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 13 2 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 15 11 17 12 0 1 0
CAREIRO DA VARZEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 4 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 1 13 0 5 0 6 0
COARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 29 0 29 9 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 37 2 47 10 22 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 37 2 73 10 54 0 30 9 11 3
CODAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 5 15 1 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 2 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 34 7 45 1 4 0 3 0
EIRUNEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 26 1 7 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 1 0 1 0 59 0 16 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 62 0 42 1 7 0 3 1
ENVIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 16 0 1 0
FONTE BOA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 13 0 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 13 0 7 0 3 0
GUAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 2 9 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 34 0 16 2 9 0 5 2
H U M A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 1 22 4 5 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 18 0 86 2 11 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 6 0 18 0 111 3 34 4 6 0 5 3
IPIXUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 24 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 2 2 0 2 0 1 0
IRANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 6 0 4 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 3 4 4 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 10 0 0 0 3 0
Municipal Rural 2 0 12 0 11 6 0 11 0 0 0 45 0
Estadual e Municipal 2 0 13 0 143 1 29 3 8 4 50 1
I TA C O AT I A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 1 23 3 14 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 5 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 12 0 42 37 8 5 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 6 0 46 7 12 5 0 0 4 0
Estadual e Municipal 3 0 18 0 122 46 48 13 18 0 17 5
I TA M A R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 1 0
I TA P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 9 0 0 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 10 0 1 2 1 1
JAPURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 2 2 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 3 3 2 0 0 2 0
JURUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 3 0 11 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 4 0 21 0 2 0 0 0 7 0
J U TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 13 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 34 0 14 0 2 0 1 0
LABREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 9 14 25 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 10 0 153 3 67 4 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 3 0 10 0 163 12 83 29 1 0 4 0
MANACAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 2 34 1 13 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 1 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 67 19 5 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 22 0 7 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 89 43 39 12 18 0 9 0
MANAQUIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 2 0 1 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 10 5 4 1 0 27 0
MANAUS
Estadual Urbana 14 0 10 0 661 159 507 134 321 11 70 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 24 5 492 0 2.703 274 353 45 0 0 827 0
Municipal Rural 0 0 2 0 31 31 7 5 0 0 9 0
Estadual e Municipal 38 5 504 0 3.395 464 867 184 326 11 906 52
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MANICORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 3 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 3 5 0 0 0 2 0
MARAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 3 0 4 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 4 12 1 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 7 0 18 6 14 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 49 10 29 1 5 0 6 1
MAUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 2 16 8 29 1 18 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 9 0 75 0 40 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 49 0 39 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 10 0 136 2 95 8 30 1 22 4
NHAMUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 8 5 4 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 8 9 5 1 1 0 0
NOVA OLINDA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 3 50 2 5 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 5 0 74 2 24 0 0 0 92 0
Municipal Rural 0 0 1 0 48 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 6 0 132 5 89 2 7 0 95 1
NOVO AIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 4 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 12 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 1 0

Estadual e Municipal 0 0 5 0 18 1 7 4 2 0 3 0
NOVO ARIPUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 1 18 4 15 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 41 1 18 4 15 0 9 0
PA R I N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 6 43 9 36 5 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 11 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 22 0 62 12 44 2 0 0 13 0
Municipal Rural 4 0 7 0 32 19 51 20 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 29 0 11 7 37 139 32 47 5 13 3
PA U I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 2 0 2 0 2 0
PRESIDENTE FIGUEIREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 28 16 5 4 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 12 3 1 0 0 6 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 43 28 14 5 0 2 8 0
RIO PRETO DA EVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 7 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 42 0 6 0 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 66 0 14 0 7 0 47 2
SANTA ISABEL DO RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 2 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 0 0 2 1 2 0
SANTO ANTONIO DO ICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 44 0 21 0 20 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 48 0 21 0 22 3
SAO GABRIEL DA CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 9 2 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 8 0 16 0 1 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 37 0 11 2 2 0 8 2
SAO PAULO DE OLIVENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 12 0 8 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 29 0 5 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 6 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 64 0 23 0 12 0 13 0
SAO SEBASTIAO DO UATUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 4 1 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 3 6 0 4 1 2 0
S I LV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 0 3 0 3 0 0 0
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 22 2 14 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 17 0 78 0 26 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 18 0 101 0 50 2 14 0 9 2
TA PA U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 9 0 8 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 38 0 12 0 8 0 6 2
TEFE
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 0 38 17 13 0 5 7
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 135 0 42 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 3 0 61 0 41 0 0 0 22 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 261 0 125 17 15 0 49 7
TO N A N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 4 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 11 0 0 0 0 0 63 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 16 0 0 0 4 0 65 1
UARINI
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 5 2 2 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 30 0 16 2 2 0 1 2
URUCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 12 0 0 0 1 0
URUCURITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 6 0 7 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 7 0 7 0 4 1

BAHIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 13 1.306 594 2.863 164 752 524
Estadual Rural 0 0 1 0 32 8 57 20 163 7 4 20
Municipal Urbana 195 454 1.975 249 19.603 5.450 9.224 2.153 6 0 4.999 6
Municipal Rural 89 56 844 57 8.799 2.689 4 . 11 5 1.354 24 0 1.754 5
Estadual e Municipal 284 510 2.820 306 28.534 8.160 14.702 4.121 3.056 171 7.509 555
ABAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 19 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 20 0 1 0 0 0
ABARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 3 0 21 0 8 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 0 8 3 4 0 1 0
ACAJUTIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 6 10 10 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 10 15 10 2 0 0 2 1
ADUSTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 5 2 1 0 1 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 3 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 5 1 1 1 0 2 0
AGUA FRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 24 1 8 0 0 7 0
Municipal Rural 2 0 0 0 4 27 0 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 6 51 1 9 2 0 8 0
AIQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 2 1
ALAGOINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 24 2 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 55 7 11 2 0 0 55 0
Municipal Rural 1 0 4 1 15 9 0 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 3 8 1 70 16 18 6 25 2 58 1
ALCOBACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 186 12 79 16 0 0 36 0
Municipal Rural 0 1 6 0 129 38 19 5 0 0 20 0
Estadual e Municipal 0 1 13 0 315 50 98 21 17 0 56 1
ALMADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 3 2 2 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 3 2 2 3 0 6 1
AMARGOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 4 4 0 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 9 0 51 10 26 3 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 3 0 50 12 1 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 10 12 0 101 22 41 7 6 0 28 3
AMELIA RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 1 26 32 1 3 0 0 14 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 1 27 59 1 3 3 0 14 0
AMERICA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 1 2 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 1 5 0 14 0 6 0 0 1
ANAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 7 10 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 34 0 12 2 0 0 21 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 50 7 22 2 10 0 22 0
ANDARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 18 14 3 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 4 0 18 11 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 4 16 36 25 10 2 0 4 1
ANDORINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 25 0 19 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 10 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 51 0 29 0 5 0 20 0
ANGICAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 9 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 20 0 23 0 5 0 0 0
ANGUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 4 0 17 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 15 0 32 0 4 0 12 2
A N TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 1 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 4 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 11 2 5 2 0 0 0
ANTONIO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 6 0 41 0 20 0 0 0 12 3
Estadual e Municipal 0 0 6 0 43 0 20 0 2 0 13 3
ANTONIO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 7 7 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 9 3 2 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 16 10 3 0 2 4 0
APORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 0 4 0 2 0 2 0
APUAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 2 0 17 14 25 4 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 14 28 4 1 0 13 0
ARACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 3 3 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 11 3 3 0 2 0 4 0
A R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 16 0 9 0 1 0 1 0
ARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 2 84 5 16 0 0 0 8 0
Municipal Rural 2 0 9 0 136 31 33 13 0 0 4 0
Estadual e Municipal 2 4 13 2 220 36 49 13 21 1 12 2
ARAMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 17 1 29 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 2 0 32 10 0 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 49 11 29 0 7 0 40 0
A R ATA C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 60 0 10 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 68 0 10 0 0 0 12 0
A R AT U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 32 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 41 0 4 1 3 0 0 1
AURELINO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 15 29 17 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 24 6 2 0 0 6 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 19 53 23 2 10 0 11 2
BAIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 0 18 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 0 28 0 4 0 1 0
BAIXA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 31 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 0 10 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 56 0 11 0 0 1 2 1
BANZAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 26 4 1 9 0 0 7 0
Municipal Rural 0 1 0 0 20 10 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 46 14 12 9 8 0 7 0
BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 4
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 3 0 40 0 42 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 4 0 58 0 66 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 5 7 0 98 0 108 0 15 0 30 4
BARRA DA ESTIVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 21 7 19 8 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 19 15 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 32 26 34 12 13 0 3 0
BARRA DO CHOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 120 5 16 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 1 6 0 39 21 10 6 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 159 26 26 6 11 0 2 0
BARRA DO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 2 13 8 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 3 16 13 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 5 29 21 6 0 0 0
BARRA DO ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 16 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 16 0 4 0 13 0
BARREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 34 2 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 6 31 0 324 10 123 4 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 6 0 56 7 22 4 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 6 37 0 380 17 146 8 34 2 42 3
BARRO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 4 12 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 1 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 5 14 2 8 0 0 0
BARRO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 2 3 13 0 11 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 2 3 15 0 11 3 0 10 1
BARROCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 1 13 0 41 0 0 9 0
Municipal Rural 1 0 1 0 3 9 0 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 4 22 0 49 13 0 9 0
BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 58 5 13 8 2 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 72 5 13 8 3 0 19 1
BELO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 97 5 68 9 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 3 0 81 0 3 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 1 0 11 0 178 5 71 9 3 0 30 0
BIRITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 41 0 12 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 3 0 25 0 0 0 0 0 5 0

Estadual e Municipal 0 0 4 0 66 0 12 0 3 0 15 2
BOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 5 17 17 13 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 4 0 21 9 20 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 5 0 26 26 37 24 6 0 3 0
BOA VISTA DO TUPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 9 4 24 1 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 8 8 13 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 21 12 32 14 5 0 5 0
BOM JESUS DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 1 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 8 0 67 43 19 25 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 2 0 19 31 18 35 0 0 6 0
Estadual e Municipal 3 0 10 0 86 74 37 60 18 1 16 5
BOM JESUS DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 0 7 1 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 15 0 10 2 2 0 0 0
BONINAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 25 1 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 26 4 7 0 0 0 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 0 0 9 1 11 5 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 6 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 0 0 16 1 17 9 0 0 2 0
BOQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 19 14 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 4 15 11 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 5 34 25 3 0 7 0
BOTUPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 12 12 6 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 5 0 21 10 0 0 0 0 76 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 35 22 12 6 7 0 141 2
BREJOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 4 0 30 1 28 8 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 5 0 37 2 28 8 5 0 10 0
BREJOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 9 0 9 0 0 0 0
BROTAS DE MACAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 4 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 6 4 0 0 1 0
BRUMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 1 40 3 20 14 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 2 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 1 53 5 24 14 15 0 5 1
BUERAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 42 0 26 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 50 0 27 0 2 0 8 1
BURITIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 3 19 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 9 1 0 0 25 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 16 3 28 3 2 0 26 1
C A AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 5 0 1 0 2 0
CABACEIRAS DO PARAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 1 6 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 11 1 6 1 0 0 4 0
CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 67 6 0 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 16 4 3 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 71 22 6 5 5 0 8 0
CACULE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 0 14 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 2 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 2 16 3 1 0 3 0
CAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 4 0 24 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 47 0 14 0 2 0 1 1
C A E TA N O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 0 0 4 0 24 0 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 1 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 1 0 13 0 25 0 6 0 6 0
CAETITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 10 0 2 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 0 67 42 9 4 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 7 0 19 13 7 13 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 2 14 0 86 55 18 18 10 0 24 5
C A FA R N A U M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 27 0 16 3 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 0 1 4 8 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 1 31 8 24 3 9 0 2 0
CAIRU

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 1 2 4 0 0 2 0
Municipal Rural 0 3 4 0 30 6 12 3 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 31 7 14 7 2 0 5 0
CALDEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 11 0 12 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 7 13 0 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 1 0 7 24 0 20 2 6 0 3 0
CAMACAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 61 3 9 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 1 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 70 3 9 0 4 0 3 0
CAMACARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 37 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 20 0 185 17 95 9 0 0 111 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 6 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 22 0 202 23 98 9 37 0 11 2 3
CAMAMU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 40 16 9 10 0 0 5 0
Municipal Rural 0 1 4 0 64 20 9 4 0 0 18 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 104 36 20 14 10 0 23 0
CAMPO ALEGRE DE LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 16 4 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 3 0 49 11 34 57 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 53 27 39 59 7 0 11 0
CAMPO FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 1 38 14 27 6 0 0 4 0
Municipal Rural 5 0 4 1 165 16 100 12 0 0 23 0
Estadual e Municipal 7 0 7 2 203 30 131 18 19 0 27 0
CANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 4 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 4 0 1 1 0 0 0
CANARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 0 55 0 55 0 0 2 0
Municipal Rural 0 2 7 0 3 42 1 19 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 11 0 3 97 1 74 15 0 2 1
C A N AV I E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 0 72 0 12 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 79 0 14 0 3 0 5 2
CANDEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 14 0 1 0 0 0 0 1
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CANDEIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 23 0 9 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 13 0 7 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 3 36 0 16 1 0 10 1
CANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 54 0 48 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 54 0 48 0 1 2 3 1
CANDIDO SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 2 23 10 17 0 0 8 0
Municipal Rural 1 0 2 0 9 8 0 12 0 0 7 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 11 31 10 29 8 0 15 0
CANSANCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 42 1 28 5 0 0 4 0
Municipal Rural 5 0 19 0 129 43 30 16 0 0 5 0
Estadual e Municipal 5 0 20 0 171 44 58 21 5 0 9 0
CANUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 72 0 14 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 74 0 16 0 1 0 8 0
CAPELA DO ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 12 2 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 28 3 16 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 44 3 28 5 2 0 9 2
CAPIM GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 2 0 35 13 23 17 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 5 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 3 0 53 18 29 17 7 2 20 0
CARAIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 5 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 22 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 27 0 9 0 1 0 1 0
C A R AV E L A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 27 0 11 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 1 5 10 1 2 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 15 37 1 13 0 0 6 0
CARDEAL DA SILVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 15 0 2 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 17 0 2 0 2 0 3 0
CARINHANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 93 0 38 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 4 0 63 0 46 0 0 0 24 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 156 0 84 0 10 0 33 1
CASA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 2 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 4 32 0 48 90 28 20 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 7 3 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 34 0 66 97 39 27 7 0 11 2
CASTRO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 54 28 57 7 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 6 14 18 3 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 67 34 71 25 8 0 12 3
C ATO L A N D I A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 5 2 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 5 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 4 10 2 3 0 0 3 0
C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 53 7 13 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 2 0 55 8 9 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 108 15 22 0 2 0 23 3
C AT U R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 8 0 3 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 21 0 6 0 0 0 3 0
CENTRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 10 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 4 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 28 0 12 0 2 0 7 0
CHORROCHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 2 2 1 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 9 0 6 0 0 0 44 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 2 8 1 4 0 44 0
CICERO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 9 0 4 1 0 1
CIPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 22 0 5 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 27 0 5 0 0 1 4 0
COARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 16 15 14 9 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 17 17 14 9 3 0 9 1
COCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 0 7 0 2 0 0 0
CONCEICAO DA FEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 73 0 28 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 94 0 38 0 1 0 4 0
CONCEICAO DO ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 11 9 5 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 13 24 5 2 0 0 2 0
CONCEICAO DO COITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 3 9 1 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 3 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 75 3 23 4 0 0 21 0
Municipal Rural 1 0 6 0 85 45 22 4 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 11 0 160 48 82 14 10 1 28 2
CONCEICAO DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 3 74 1 6 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 9 74 3 7 4 0 5 1
CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 6 14 52 0 31 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 5 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 6 37 57 0 32 5 1 41 1
CONDEUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 11 1 8 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 2 7 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 15 3 15 3 5 0 3 0
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CONTENDAS DO SINCORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
CORACAO DE MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 3 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 55 0 10 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 44 0 15 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 99 0 27 6 6 0 2 1
CORDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 7 11 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 7 13 0 1 0 1 0
CORIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 10 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 15 2 5 0 1 0
CORONEL JOAO SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 19 0 0 0 39 0
Municipal Rural 1 0 1 0 22 0 4 0 0 0 140 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 39 0 23 0 1 0 179 0
CORRENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 36 5 18 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 62 10 36 1 0 0 1 0

Estadual e Municipal 0 0 7 0 98 15 54 2 3 0 4 1
COTEGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 18 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 25 0 19 0 3 0 4 0
C R AV O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 10 2 13 3 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 5 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 19 2 18 6 1 0 5 0
CRISOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 11 0 24 0 0 0 7 0
Municipal Rural 1 0 3 0 36 6 8 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 47 6 32 0 4 0 8 0
C R I S TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 23 0 2 0 0 0
CRUZ DAS ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 11 1 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 17 0 38 0 14 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 1 15 0 74 0 13 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 12 32 0 11 2 0 30 0 11 1 7 1
CURACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 51 3 10 1 0 0 18 0
Municipal Rural 0 2 7 0 40 23 26 12 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 5 12 0 91 26 37 13 10 0 19 0
DARIO MEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 71 0 12 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 6 0 25 0 4 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 96 0 16 0 1 0 26 1
DIAS D AVILA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 12 1 11 9 34 100 5 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 1 124 38 100 5 7 0 33 0
DOM BASILIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 41 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 55 0 9 0 7 0 1 0
DOM MACEDO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 5 2 1 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 7 4 6 1 1 0 6 0
ELISIO MEDRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 27 23 18 16 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 1 1 15 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 2 1 1 42 23 18 16 3 0 19 0
ENCRUZILHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 5 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 30 29 50 27 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 33 34 50 27 9 0 9 0
ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 44 2 10 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 5 6 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 48 7 18 1 2 0 7 0
ERICO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 3 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 5 5 1 0 1 1
ESPLANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 5 10 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 1 5 0 28 4 4 2 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 42 9 14 3 4 0 8 0
EUCLIDES DA CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 3 0 0 1
Municipal Urbana 1 1 2 0 100 17 40 48 0 0 7 0
Municipal Rural 1 0 3 0 11 9 7 5 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 1 5 0 11 7 26 48 53 7 0 8 1
EUNAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 24 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 15 0 97 268 86 77 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 7 0 45 20 36 11 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 4 22 0 142 288 122 88 24 1 47 0
FAT I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 2 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 16 1 5 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 29 3 14 4 6 0 1 1
FEIRA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 10 0 12 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 12 0 14 0 5 0 4 2
FEIRA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 5 221 142 88 23 53 37
Estadual Rural 0 0 0 0 5 4 7 12 12 0 0 2
Municipal Urbana 3 5 58 10 714 127 128 77 0 0 69 0
Municipal Rural 1 0 35 0 350 11 5 87 10 0 0 21 0
Estadual e Municipal 4 5 93 10 1.108 251 443 241 100 23 143 39
FILADELFIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 70 24 11 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 1 0 8 34 3 16 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 8 104 27 27 5 0 3 2
FIRMINO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 15 0 0 2 0 0
FLORESTA AZUL

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 4 3 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 7 4 3 3 1 0 2 0
FORMOSA DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 55 16 41 9 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 72 17 45 9 2 0 7 0
GANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 40 9 8 2 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 44 9 8 2 3 0 8 1
G AV I A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 24 15 11 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 27 15 11 2 0 6 0
GENTIO DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 35 0 68 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 83 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 11 8 0 81 0 0 0 0 0
GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 4 2 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 27 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 8 0 23 0 20 11 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 38 4 49 11 14 0 4 0
GONGOGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 106 0 62 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 109 0 62 0 6 0 38 0
GOVERNADOR MANGABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 4 1 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 5 1 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 5 5 4 7 0 11 1
GUAJERU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 18 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 21 0 15 0 0 0 0 2
GUANAMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 23 0 3 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 6 1 29 0 162 78 56 18 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 8 6 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 6 1 29 0 174 86 70 19 26 0 35 6
G U A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 29 0 94 59 70 7 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 2 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 31 0 11 6 59 70 7 2 0 27 0
HELIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 16 0 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 12 0 3 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 28 0 5 1 0 3 0
IACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 2 73 83 33 16 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 3 0 24 19 16 41 0 0 17 0
Estadual e Municipal 0 3 7 2 97 102 49 57 5 0 34 1
IBIASSUCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 7 1 2 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 15 1 2 1 4 0 2 0
IBICARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 1 5 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 76 0 0 0 0 49 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 5 3 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 81 32 1 5 0 71 0
IBICOARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 16 0 51 0 21 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 17 0 75 0 36 0 6 0 4 0
IBICUI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 55 0 13 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 55 0 13 0 0 0 9 0
IBIPEBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 5 1 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 2 1 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 7 2 6 0 0 3 0
I B I P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 13 2 9 3 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 2 0 13 2 12 4 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 26 4 21 7 3 0 3 0
IBIQUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 2 0
I B I R A P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 29 2 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 22 0 19 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 4 0 67 0 35 0 0 0 66 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 89 0 54 0 29 2 69 4
IBIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 2 1 7 8 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 4 3 9 8 2 0 3 0
I B I R ATA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 1 2 1 42 3 12 4 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 45 3 12 4 3 0 10 0
IBITIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 3 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 9 0 14 0 6 0 0 0
I B I T I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 23 0 30 0 9 0 0 0
IBOTIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 88 3 27 7 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 1 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 91 4 29 8 9 0 9 0
ICHU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 11 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 2 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 2 13 3 0 0 1 0
IGAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 17 0 15 0 1 0 2 0
IGRAPIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 8 34 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 7 0 12 15 15 9 0 0 26 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 27 23 49 9 9 0 33 4
IGUAI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 2 9 29 5 9 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 8 1 1 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 3 2 10 37 6 10 3 0 7 2
ILHEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 29 33 6 4 9
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 7 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 30 0 519 0 126 0 0 0 37 0
Municipal Rural 1 0 6 0 106 0 57 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 5 0 36 0 630 0 272 29 35 6 51 9
INHAMBUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 2 19 0 9 0 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 8 0 41 0 6 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 1 1 10 2 60 0 15 0 4 0 10 0
I P E C A E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 5 25 0 25 0 0 0 14 0
Municipal Rural 1 0 0 0 74 0 18 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 0 5 99 0 43 0 11 0 18 0
IPIAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 17 16 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 102 9 70 4 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 105 11 71 7 17 16 12 4
IPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 2 69 1 15 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 3 0 48 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 2 11 7 1 30 0 7 0 1 1
IPUPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 1 1 4 0 0 0 0
IRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 8 0 4 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 8 2 4 6 0 7 0
IRAMAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 13 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 16 0 1 0 26 0
IRAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 21 0 15 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 17 0 97 1 79 8 0 0 14 0
Estadual e Municipal 0 2 21 0 11 8 1 94 8 16 0 22 1
IRARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 8 10 1 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 4 0 25 9 11 5 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 35 17 21 6 9 0 20 3
IRECE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 1 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 2 18 0 174 50 11 5 18 0 0 18 0
Municipal Rural 2 0 0 0 18 12 3 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 7 2 18 0 192 62 11 8 19 19 1 19 3
I TA B E L A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 23 0 386 0 81 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 24 0 400 0 82 0 3 0 28 1
I TA B E R A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 9 0 128 15 75 9 0 0 29 0
Municipal Rural 0 1 0 1 57 1 15 2 0 0 5 0
Estadual e Municipal 4 2 9 1 185 16 90 11 18 0 34 10
I TA B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 16 192 16 10 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 46 0 362 51 306 35 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 1 1 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 12 46 0 373 52 443 54 192 16 69 45
I TA C A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 10 0 68 0 40 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 2 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 4 0 11 0 81 0 42 0 2 0 23 1
I TA E T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 8 0 3 0 0 0
I TA G I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 49 0 22 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 58 0 22 0 1 0 8 2
I TA G I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 42 7 12 13 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 2 0 60 13 24 6 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 102 20 36 19 6 0 29 0
I TA G I M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 2 23 13 1 7 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 2 23 13 1 7 0 0 4 0
ITAGUACU DA BAHIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 8 0 2 0 0 0
ITAJU DO COLONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 5 0 1 0 0 0
I TA J U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 8 0 39 83 12 17 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 5 0 9 0 42 83 14 17 4 0 46 1
I TA M A R A J U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 15 0 146 69 37 24 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 3 0 45 36 7 25 0 0 17 0
Estadual e Municipal 2 0 18 0 191 105 46 49 4 0 24 1
I TA M A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 20 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 20 0 2 0 2 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 3 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 65 46 41 23 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 65 49 41 23 2 3 35 3
I TA N A G R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 16 0 8 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 23 0 8 0 1 0 11 0
I TA N H E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 8 20 2 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 1 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 33 9 22 2 1 0 54 1
I TA PA R I C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 15 0 11 0 52 74 9 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 15 0 111 52 74 10 4 0 27 0
I TA P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 82 0 43 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 82 0 43 4 0 40 0
I TA P E B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 2 6 0 14 1 0 11 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 19 2 0 11 2 0 5 0
I TA P E T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 9 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 15 21 0 140 39 80 11 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 5 15 21 0 148 39 81 11 9 1 58 2
I TA P I C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 0 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 4 0 0 0 4 0
I TA P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 34 2 19 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 36 2 19 1 0 15 0
I TA Q U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 12 5 12 1 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 7 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 15 5 19 4 3 0 5 1
I TA R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 13 4 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 13 4 3 2 0 0 1
I TAT I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 60 5 44 5 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 62 5 44 5 3 0 13 0
ITIRUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 2 0 24 6 15 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 2 0 25 11 17 3 0 0 2 0
ITIUBA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 13 1 0 6
Municipal Urbana 0 6 22 0 40 73 87 3 0 0 15 0
Municipal Rural 2 4 33 0 193 11 3 128 48 0 0 66 0
Estadual e Municipal 2 10 55 0 233 186 215 51 31 1 81 6
I TO R O R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 54 7 2 2 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 56 7 2 2 1 0 39 0
ITUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 28 0 22 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 39 1 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 67 1 46 0 9 0 1 0
ITUBERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 37 20 35 17 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 4 0 8 9 3 5 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 3 7 0 45 29 38 22 11 0 3 0
IUIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 2 4 4 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 1 0 20 2 5 4 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 30 4 9 8 1 0 9 0
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 9 12 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 12 12 4 7 0 3 0
JACARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 0 24 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 3 2 0 4 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 30 0 36 0 14 0 2 0
JACOBINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 16 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 1 71 2 32 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 1 2 2 54 3 38 0 0 0 6 0
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Estadual e Municipal 0 4 11 3 125 5 75 3 16 0 8 2
JAGUAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 1 14 1 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 157 0 83 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 13 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 173 0 122 1 14 1 9 1
JAGUARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 3 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 37 2 15 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 44 3 22 1 5 0 12 0
JAGUARIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 12 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 2 1 0 106 0 188 0 0 0 53 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 127 0 200 0 7 0 63 0
JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 6 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 10 7 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 12 10 13 1 1 0 2 2
JEQUIE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 43 47 6 2 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 44 9 388 250 153 50 0 0 132 0
Municipal Rural 3 0 5 1 65 29 50 17 0 0 18 0
Estadual e Municipal 3 5 49 10 453 279 247 11 0 47 6 152 16
JEREMOABO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 24 2 17 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 49 2 22 1 4 0 4 0
JIQUIRICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 58 0 13 1 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 71 0 17 1 5 0 13 3
J I TA U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 38 0 25 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 48 0 29 0 3 1 8 0
JOAO DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 45 12 26 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 2 4 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 52 14 30 0 0 0 2 1
JUAZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 14 27 11 4 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Urbana 5 5 45 0 241 16 38 2 0 0 38 0
Municipal Rural 4 2 7 0 106 4 50 2 0 0 23 0
Estadual e Municipal 9 7 52 0 347 20 11 4 18 42 11 65 5
JUCURUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 11 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 11 0 2 0 0 0 0
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 31 10 5 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 3 0 21 9 0 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 27 40 10 13 3 0 9 0
JUSSARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 1 85 0 50 1 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 4 0 1 91 0 50 1 10 0 25 3
JUSSIAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 4 0 1 0 0 1
LAFAIETE COUTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 6 0 11 0 10 0 4 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 19 1 18 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 6 0 11 0 29 1 22 0 0 3 0
LAGOA REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 10 0 7 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 16 2 10 0 1 0 4 0
LAJE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 27 1 27 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 1 5 0 74 2 26 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 2 10 0 101 3 54 0 6 0 18 0
LAJEDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 37 12 11 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 37 12 11 0 2 0 7 0
LAJEDINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 14 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 14 0 0 0 4 0
LAJEDO DO TABOCAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 15 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 4 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 4 21 1 8 0 1 0
LAMARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 3 6 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 5 0 42 1 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 58 4 20 0 2 3 3 0
L A PA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 5 4 0 7 27 0 26 0 0 1 0
Municipal Rural 0 1 6 2 2 75 0 68 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 6 10 2 9 102 0 94 2 2 2 1
LAURO DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 17 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 17 45 5 218 11 4 94 43 0 0 159 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 45 5 218 11 4 95 45 17 0 159 4
LENCOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 5 8 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 9 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 5 17 2 0 0 3 0
LICINIO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 25 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 30 0 17 2 5 0 2 1
LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 43 0 13 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 4 0 8 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 51 0 19 0 1 0 9 0
LUIS EDUARDO MAGALHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 34 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 13 34 0 238 11 9 168 17 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 26 2 11 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 13 35 0 248 145 170 28 34 0 42 2
MACAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 32 6 1 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 41 9 1 1 4 0 1 0
MACARANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 171 18 30 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 6 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 180 24 31 1 0 0 12 0
MACAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 51 0 42 0 0 0 10 0
Municipal Rural 1 0 4 0 28 1 32 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 1 1 7 0 79 1 74 0 12 0 16 1
MACURURE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 17 0 8 0 0 0
MADRE DE DEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 4 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 4 0 3 0 19 1
MAETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 8 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 8 10 2 1 0 1 0
MAIQUINIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 97 0 44 0 0 0 19 1
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 11 4 0 44 0 6 0 19 1
MAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 42 40 46 15 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 2 3 32 16 31 23 0 0 31 0
Estadual e Municipal 0 0 4 4 74 56 77 38 5 0 55 0
MALHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 11 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 7 0 30 0 25 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 36 0 36 0 10 0 18 0
MALHADA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 4 10 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 1 0 0 0 13 7 10 0 1 0 7 0
MANOEL VITORINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 35 14 7 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 3 5 7 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 48 17 12 9 7 0 2 0
MANSIDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 4 3 10 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 3 21 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 7 24 11 4 0 0 0
MARACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 11 2 1 78 2 0 0 0 1
Municipal Rural 2 0 2 0 17 4 20 0 2 0 2 0
Estadual e Municipal 6 0 4 0 129 5 98 2 12 0 2 1
MARAGOGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 12 0 101 14 28 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 3 0 21 11 1 1 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 3 15 0 122 25 34 3 4 0 7 0
MARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 8 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 6 0 72 15 52 8 0 0 12 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 81 15 60 8 9 0 20 2
MARCIONILIO SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 0 12 0 27 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 1 0 0 4 0 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 1 4 0 0 16 0 31 1 0 2 0
MASCOTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 32 0 11 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 3 0 32 0 11 0 9 0 5 0
MATA DE SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 2 20 40 135 40 59 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 21 10 14 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 2 20 50 156 50 73 14 0 30 2
M AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 3 12 4 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 17 10 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 20 22 10 0 0 6 0
MEDEIROS NETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 0 70 24 17 3 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 9 0 77 24 17 3 1 0 43 1
MIGUEL CALMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 26 2 6 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 1 2 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 38 3 8 1 2 1 5 0
MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 15 2 8 1 0 0 3 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 15 2 8 1 0 0 3 1
MIRANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 25 0 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 5 1 102 0 54 0 0 0 35 0
Estadual e Municipal 1 0 6 1 107 0 79 0 5 0 41 0
MIRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 9 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 12 0 4 0 1 0
MONTE SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 13 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 35 42 29 16 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 53 42 42 20 14 0 0 0
M O R PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 35 0 78 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 0 6 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 53 0 84 0 0 0 14 0
MORRO DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 2 7 0 5 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 33 3 27 10 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 23 3 10 6 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 56 6 46 18 9 0 15 5
M O RT U G A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 8 0 9 0 2 0
MUCUGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 0 7 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 16 0 7 0 1 0 5 1
MUCURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 13 0 0 2
Municipal Urbana 0 3 25 0 320 74 132 17 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 26 0 330 80 132 18 18 0 40 4
MULUNGU DO MORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 12 0 7 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 22 0 11 4 0 3 0
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 2 2 7 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 9 4 5 7 4 1 1 2
MUNIZ FERREIRA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 1 0 6 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 4 0 6 0 1 0 0 0
MUQUEM DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 5 0 35 0 19 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 39 0 21 0 1 0 7 0
MURITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 8 0 2 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 1 12 0 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 20 0 4 0 3 0 5 0
MUTUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 26 2 9 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 44 5 9 0 8 0 5 0
NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 14 19 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 3 4 10 41 0 23 0 0 56 0
Municipal Rural 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 3 1 3 4 14 41 3 37 19 0 60 0
NILO PECANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 3 5 1 0 0 5 0
Municipal Rural 2 0 3 0 19 0 7 3 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 26 3 12 4 1 1 7 0
NORDESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 22 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 40 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 10 0 62 0 18 0 0 0 0 0
NOVA CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 6 0 0 0 2 1
NOVA FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 1 34 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 27 1 38 0 5 0 5 2
NOVA IBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 7 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 7 1 2 0 7 0
NOVA ITARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 15 0 10 2 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 21 19 5 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 36 19 15 2 0 0 1 0
NOVA REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 16 0 73 0 0 0 5 2
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 1
Estadual e Municipal 0 0 5 0 23 0 78 0 7 0 5 3
NOVA SOURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 9 0 31 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 14 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 17 0 45 1 7 0 3 1
NOVA VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 1
Municipal Urbana 0 2 6 0 61 14 41 10 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 0 64 14 41 10 5 0 1 2
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 8 0 1 0 0 1
NOVO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 9 9 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 10 1 0 0 0 1 0
OLINDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 9 0 15 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 1 4 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 16 10 4 19 0 0 9 1
OLIVEIRA DOS BREJINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 24 9 8 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 40 1 47 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 64 10 55 8 2 0 0 1
OURICANGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 8 0 2 0 1 1
OUROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 22 0 13 3 23 2 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 6 0 58 8 23 5 0 0 12 0
Estadual e Municipal 1 0 28 0 71 11 46 7 0 0 17 0
PALMAS DE MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 25 0 20 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 7 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 45 0 27 0 5 0 16 0
PA L M E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 17 0 1 0 0 0
PA R A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 3 0 2 0 1 0
PA R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 9 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 7 0 2 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 39 0 16 0 4 0 6 0
PA R I P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 16 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 24 0 11 0 1 0 0 0
PAU BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 38 2 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 40 2 7 2 1 0 2 0
PAULO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 24 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 40 0 236 10 87 1 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 3 0 27 0 14 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 3 43 0 263 10 103 3 24 0 42 3
PE DE SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 12 27 14 7 0 0 2 0
Municipal Rural 2 0 6 0 45 23 7 11 0 0 5 0
Estadual e Municipal 4 0 10 0 57 50 21 18 1 0 7 1
PEDRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 2 2 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 5 2 1 1 0 4 0
PEDRO ALEXANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 35 0 0 0 14 0
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Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 36 0 2 0 20 0
P I ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 24 7 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 24 13 8 0 0 0 1
PILAO ARCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 22 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 40 0 17 0 6 0 0 0
PINDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 83 0 21 0 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 3 0 38 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 121 0 22 0 0 0 5 0
PINDOBACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 21 16 8 0 0 21 0
Municipal Rural 0 1 0 2 5 27 2 7 0 0 12 0
Estadual e Municipal 0 1 0 2 5 48 18 15 4 0 33 2
P I N TA D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 12 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 23 0 10 0 15 0
PIRAI DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 9 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 9 0 3 0 2 0
P I R I PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 2 5 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 9 2 5 0 3 0 3 0
PIRITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 3 3 1 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 3 0 9 4 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 22 7 4 1 0 0 7 0
P L A N A LT I N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 2 4 0 5 0 3 0 7 0 3 3
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 8 3 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 6 5 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 14 8 3 2 0 4 1
POCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 1 91 55 26 8 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 4 0 23 15 6 1 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 15 1 11 4 70 32 9 10 0 39 2
POJUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 37 0 21 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 29 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 66 0 25 0 3 2 9 2
PONTO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 69 0 33 27 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 2 0 31 0 15 2 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 100 0 48 29 11 0 19 2
PORTO SEGURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 47 5 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 33 1 399 81 297 30 0 0 62 0
Municipal Rural 1 1 28 0 349 89 195 31 5 0 55 0
Estadual e Municipal 3 5 61 1 748 170 492 62 55 5 11 7 3
POTIRAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 7 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 5 9 0 2 0 1 0
PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 443ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600443

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Rural 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 29 5 11 2 2 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 2 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 0 37 7 16 4 4 0 3 0
PRESIDENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 8 0 3 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 8 0 10 1 0 5 0
PRESIDENTE JANIO QUADROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 5 3 1 6 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 8 2 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 9 11 3 13 2 0 2 2
PRESIDENTE TANCREDO NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 44 6 16 6 0 0 0 1
Municipal Rural 0 0 2 1 38 6 6 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 1 82 12 22 8 3 0 0 2
QUEIMADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 10 32 5 16 0 0 11 0
Municipal Rural 1 0 2 0 2 23 0 12 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 12 55 5 28 7 0 13 1
QUIJINGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 5 0 10 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 1 2 0 33 0 9 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 38 0 19 0 2 0 3 0
QUIXABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 5 2 1 20 0 58 10 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 2 0 26 0 15 0 0 0 14 0
Estadual e Municipal 3 5 4 1 46 0 73 10 11 0 26 0
RAFAEL JAMBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 1 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 21 18 13 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 22 25 13 6 0 4 2
REMANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 9 0 37 12 6 6 0 0 47 0
Municipal Rural 1 0 2 0 26 4 4 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 11 0 63 16 10 11 5 0 47 2
RETIROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 44 0 28 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 5 7 0 30 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 7 0 74 0 44 0 7 0 17 0
RIACHAO DAS NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 19 0 24 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 26 0 15 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 45 0 39 0 8 0 5 0
RIACHAO DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 3 69 0 24 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 69 6 34 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 10 138 7 58 6 1 27 0
RIACHO DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 2 27 4 10 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 33 15 24 7 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 0 2 60 19 34 13 3 0 1 0
RIBEIRA DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 3 5 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 1 0 0 28 7 23 3 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 31 10 28 4 0 0 7 1
RIBEIRA DO POMBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 91 1 33 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 2 0 58 0 44 2 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 149 1 77 2 13 0 42 0
RIBEIRAO DO LARGO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 42 0 12 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 0 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 1 4 0 66 0 15 2 0 0 5 0
RIO DE CONTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 0 12 0 2 0 0 0
RIO DO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 13 0 22 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 3 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 16 0 24 0 0 2 0
RIO DO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 1 2 4 0 0 0
RIO REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 15 34 8 22 19 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 15 40 15 22 19 9 0 0 0
RODELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 3 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 3 3 0 5 0 0 0
RUY BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 7 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 35 20 85 22 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 1 1 14 2 5 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 1 10 1 49 22 90 23 9 7 36 10
SALINAS DA MARGARIDA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 0 0 10 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 2 4 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 5 2 0 21 0 4 4 6 0 11 0
S A LVA D O R
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 8 489 265 321 32 604 122
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 71 227 87 2.957 149 329 18 0 0 702 0
Municipal Rural 0 0 2 1 16 0 5 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 16 71 229 88 3.034 157 823 283 321 32 1.308 122
SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 2 13 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 84 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 41 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 125 0 43 2 13 0 2 1
SANTA BRIGIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 0 15 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 28 0 22 0 5 0 1 0
SANTA CRUZ CABRALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 10 0 87 23 49 13 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 3 0 126 10 39 8 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 13 0 213 33 88 21 12 0 27 0
SANTA CRUZ DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 33 2 6 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 33 2 6 0 3 0 5 1
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 39 11 21 4 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 39 11 21 4 3 0 21 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 2 0 29 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 40 0 14 0 0 0 5 0
SANTA MARIA DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 6 0 58 0 31 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 4 0 39 0 35 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 3 10 0 97 0 66 0 10 0 5 0
SANTA RITA DE CASSIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 7 0 35 0 16 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 4 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 7 2 39 0 20 12 0 4 0
SANTA TERESINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 6 1 1 0 0 2 0
Municipal Rural 2 0 1 0 22 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 24 10 1 1 2 0 2 1
S A N TA L U Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 1 3 42 39 38 0 0 14 0
Municipal Rural 1 0 3 0 16 21 9 52 0 0 7 0
Estadual e Municipal 1 4 7 1 19 63 48 90 11 0 21 2
S A N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 19 0 26 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 39 0 37 0 13 0 0 1
S A N TA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 22 0 5 0 1 0 1 1
SANTO AMARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 1 42 3 15 0 0 0 96 0
Municipal Rural 0 0 1 2 29 6 30 1 0 0 21 0
Estadual e Municipal 1 1 4 3 71 9 45 1 0 1 11 7 0
SANTO ANTONIO DE JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 17 42 0 9 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 8 1 11 7 26 58 18 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 5 0 27 29 34 19 0 0 20 0
Estadual e Municipal 1 4 13 1 144 55 108 54 42 0 61 2
SANTO ESTEVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 4 13 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 95 29 40 7 0 0 26 0
Municipal Rural 1 0 12 0 103 22 23 19 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 15 0 198 51 65 30 13 0 29 1
SAO DESIDERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 24 0 20 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 5 0 59 0 18 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 83 0 38 0 14 0 1 1
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 7 0 18 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 16 0 23 0 0 0 25 0
SAO FELIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 3 13 58 63 23 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 2 0 34 2 3 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 1 0 5 13 92 65 26 11 0 23 2
SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 36 14 15 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 25 0 15 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 61 14 30 0 7 0 14 0
SAO FELIX DO CORIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 14 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 17 0 4 0 13 3
SAO FRANCISCO DO CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0

Municipal Urbana 0 3 6 0 17 30 12 4 0 0 7 0
Municipal Rural 2 0 2 0 19 15 25 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 3 8 0 36 45 37 6 3 0 8 2
SAO GABRIEL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 0 15 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 27 2 13 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 38 2 28 3 7 0 3 1
SAO GONCALO DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 49 0 2 0 1 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 69 0 5 1 2 0 3 0
SAO JOSE DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 0 28 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 0 28 0 2 0 8 0
SAO JOSE DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 11 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 11 0 0 0 4 0
SAO MIGUEL DAS MATAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 27 0 26 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 7 0 47 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 74 0 38 0 3 0 9 0
SAO SEBASTIAO DO PASSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 21 1 23 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 21 1 6 0 0 0 2 1
Estadual e Municipal 0 1 8 0 42 2 29 0 12 0 4 2
SAPEACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 28 13 8 6 0 0 80 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 6 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 35 19 10 6 4 0 82 0
SATIRO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 3 2 1 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 3 8 6 0 0 17 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 6 10 7 1 0 24 1
SAUBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 21 2 5 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 23 2 12 4 0 2 0
SAUDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 23 1 12 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 1 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 38 2 15 0 5 0 3 0
SEABRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 30 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 18 0 127 10 80 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 9 0 11 2 0 96 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 1 27 0 239 10 179 0 30 0 14 3
SEBASTIAO LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 8 0 2 0 2 1
SENHOR DO BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 2 18 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 1 26 71 13 25 0 0 26 0
Municipal Rural 2 0 8 0 21 65 16 52 0 0 35 0
Estadual e Municipal 4 0 15 1 47 136 36 79 18 0 62 3
SENTO SE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 0 35 0 24 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 12 0 16 36 5 19 0 0 3 0
Estadual e Municipal 5 0 14 0 16 71 5 43 5 1 7 0
SERRA DO RAMALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 13 2 23 7 0 0 5 0
Municipal Rural 4 0 10 0 56 33 37 11 0 0 12 0
Estadual e Municipal 5 0 15 0 69 35 60 18 8 0 17 1
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SERRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 18 0 29 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 11 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 30 0 40 0 8 0 3 0
SERRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 2
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 18 36 5 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 19 0 7 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 35 18 45 5 4 0 8 2
SERRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 23 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 2
Municipal Urbana 0 3 4 0 38 41 41 10 0 0 8 0
Municipal Rural 0 3 6 2 30 50 6 19 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 6 10 2 68 91 47 29 25 1 18 3
SERROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 4 1 98 0 187 0 0 0 101 0
Municipal Rural 0 1 3 1 32 0 19 0 0 0 46 0
Estadual e Municipal 0 7 7 2 130 0 206 0 15 0 147 2
SIMOES FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 6 1 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 1 37 10 23 1 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 1 11 9 11 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 2 48 19 36 6 6 1 11 0
SITIO DO MATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 4 0 5 0 1 0
SITIO DO QUINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 5 0 8 0 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 3 0 26 0 0 0 0 0 1 0

Estadual e Municipal 1 1 4 0 31 0 8 0 1 0 6 0
SOBRADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 9 0 36 4 8 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 9 0 36 4 13 4 2 0 2 0
SOUTO SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 5 4 4 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 11 12 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 10 15 16 13 8 0 0 0
TABOCAS DO BREJO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 34 0 1 0 4 0
TA N H A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 4 20 11 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 4 3 19 3 2 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 4 23 23 13 3 2 0 3 0
TANQUE NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 19 0 22 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 35 0 29 0 4 0 6 0
TA N Q U I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 1 0 1 0 1 0
TA P E R O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 24 19 3 1 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 28 20 4 1 1 0 16 1
TA P I R A M U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 12 7 5 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 12 8 5 5 0 3 0
TEIXEIRA DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 28 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 27 0 296 57 145 5 0 0 37 0
Municipal Rural 0 3 1 0 17 5 13 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 28 0 313 62 158 8 28 0 37 10
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 23 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 33 0 8 0 0 0 1 0
TEOFILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 16 0 13 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 1 0 0 14 16 5 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 30 16 18 0 6 0 11 0
TEOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 4 3 2 0 0 10 0
Municipal Rural 1 0 2 0 18 0 6 1 0 0 9 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 27 4 9 3 4 0 19 2
TERRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 150 3 42 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 150 3 42 1 0 14 0
TREMEDAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 11 0 30 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 3 0 17 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 1 28 0 38 0 5 0 16 0
TUCANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 5 13 0 51 2 68 4 0 0 11 0
Municipal Rural 2 7 8 0 103 37 42 8 0 0 6 0
Estadual e Municipal 6 12 21 0 154 39 111 13 16 0 17 0
UAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 6 3 3 3 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 3 0 40 13 20 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 46 16 24 16 5 0 3 1
UBAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 31 7 29 0 0 0 11 0
Municipal Rural 1 1 4 0 25 7 10 2 0 0 9 0
Estadual e Municipal 1 1 8 0 56 14 39 2 3 0 20 0
U B A I TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 29 6 62 178 100 17 0 0 10 0
Municipal Rural 2 0 1 0 15 63 7 1 0 0 9 0
Estadual e Municipal 6 2 30 6 77 241 107 18 6 0 19 2
U B ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 35 58 9 6 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 38 58 12 6 3 0 26 0
UIBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 2 3 5 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 2 9 5 0 0 6 0
UMBURANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 4 16 0 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 0 0 22 0 21 1 0 0 9 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 28 4 37 1 1 0 14 1
UNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 10 0 71 0 18 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 6 3 68 12 13 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 5 16 3 139 12 31 0 0 0 5 0
URANDI

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 3 0 9 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 1 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 4 0 16 1 9 0 1 0 2 0
URUCUCA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 89 3 11 5 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 94 3 11 5 5 0 15 0
UTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 42 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 52 0 11 0 4 0 2 0
VA L E N C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 11 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Municipal Urbana 0 6 8 3 130 26 31 9 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 2 0 80 10 14 5 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 6 10 3 210 36 48 16 13 0 37 12
VA L E N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 2 1 1 2 94 10 14 8 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 11 14 0 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 1 4 2 105 24 14 12 10 0 4 1
VARZEA DA ROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 38 6 12 9 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 9 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 52 15 14 9 6 0 12 0
VARZEA DO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 2 9 0 20 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 2 10 0 20 1 4 0 1 0
VARZEA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 0 41 2 10 5 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 3 6 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 0 55 5 16 6 4 0 4 0
VA R Z E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 17 0 23 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 26 0 38 0 3 0 10 2
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 8 0 27 7 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 1 2 8 10 54 64 20 5 0 0 18 0
Estadual e Municipal 1 8 16 10 81 71 22 5 5 0 22 0
VEREDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 23 0 2 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 3 0 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 26 0 9 0 0 9 0
VITORIA DA CONQUISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 49 3 43 3 15 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 36 3 345 71 95 12 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 9 0 105 39 44 12 0 0 22 0
Estadual e Municipal 0 9 45 3 450 11 0 188 27 43 3 82 4
WA G N E R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 18 0 21 0 2 0 2 0
WA N D E R L E Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 52 0 31 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 61 0 39 0 1 0 6 1
WENCESLAU GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 14 5 25 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 18 0 9 0 0 13 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 19 32 5 34 1 0 23 1
XIQUE-XIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 3 0 57 12 20 9 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 7 0 0 8 0
Estadual e Municipal 8 0 3 0 64 12 20 16 6 0 13 0

CEARA
Estadual Urbana 0 0 23 0 69 0 506 2 3.519 353 299 159
Estadual Rural 0 0 3 0 23 2 21 0 171 24 5 19
Municipal Urbana 474 198 1.693 127 12.201 3.742 8.791 2.270 0 0 1.892 21
Municipal Rural 148 15 447 16 3.438 2.359 2.722 1.470 0 0 234 0
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Estadual e Municipal 622 213 2.166 143 15.731 6.103 12.040 3.742 3.690 377 2.430 199
ABAIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 16 0 12 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 16 0 14 2 7 0 0 2
ACARAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 3 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 3 0 2 0 14 12 3 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 20 15 5 6 3 0 1 0
ACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 4 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 86 23 47 3 0 0 19 0
Municipal Rural 4 0 5 0 58 30 52 30 0 0 3 0
Estadual e Municipal 5 0 11 0 144 53 99 33 25 4 22 8
ACOPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Municipal Urbana 2 0 6 0 87 32 86 13 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 2 0 28 39 34 26 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 11 5 71 120 39 32 0 17 1
AIUABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 10 3 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 24 3 29 0 6 0 0 1
A L C A N TA R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 8 10 4 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 38 6 17 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 23 46 16 21 5 0 2 0
A LTA N E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 15 2 15 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 15 3 18 1 2 0 5 0
ALTO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 3 6 36 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 2 9 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 5 15 37 4 0 1 0
A M O N TA D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 26 3 33 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 13 2 13 4 0 0 4 0
Estadual e Municipal 2 1 3 0 39 5 46 9 1 0 4 0
ANTONINA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 23 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 24 0 24 0 8 0 0 0
APUIARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 9 3 8 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 10 3 12 4 8 0 1 0
AQUIRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 1
Municipal Urbana 9 0 20 0 66 10 91 9 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 4 0 42 19 33 2 0 0 3 0
Estadual e Municipal 10 0 24 0 108 29 125 11 21 1 9 1
A R A C AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 24 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 61 9 65 4 0 0 4 0
Municipal Rural 4 0 9 0 87 50 72 23 0 0 2 0
Estadual e Municipal 6 0 17 0 148 59 137 27 24 1 6 1
ARACOIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 3
Municipal Urbana 2 0 4 0 20 8 18 8 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 4 0 11 23 7 18 0 0 4 0
Estadual e Municipal 3 0 8 0 31 31 25 26 16 1 5 3
ARARENDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 13 2 23 4 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 2 0 3 9 12 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 16 11 35 8 17 0 1 0
ARARIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 61 31 20 20 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 12 20 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 76 43 40 22 4 0 5 0
A R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 1
Estadual Rural 0 0 1 0 2 2 6 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 17 0 10 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 10 6 5 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 28 12 22 5 18 0 3 1
ARNEIROZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 32 48 27 50 0 0 9 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 7 1 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 33 55 28 53 21 0 10 0
ASSARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 43 4 42 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 5 4 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 44 9 46 10 3 1 2 0
AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 2 1 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 4 0 3 9 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 14 11 1 3 0 0 1 0
BAIXIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 16 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 16 0 0 0 1 0
BANABUIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 1 0 2 0 7 3 12 2 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 7 4 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 14 10 16 14 10 0 7 0
BARBALHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 29 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0
Municipal Urbana 4 2 13 0 97 97 83 70 0 0 25 0
Municipal Rural 2 0 6 0 54 22 32 13 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 2 19 0 151 11 9 11 5 83 29 3 26 0
BARREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 8 0 79 68 68 33 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 19 29 17 7 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 3 11 0 98 97 85 40 13 0 1 2
BARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 2 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 5 10 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 5 11 0 4 2 4 3
BARROQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 23 8 46 20 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 27 11 46 20 5 0 5 0
B AT U R I T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 45 0 25 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 58 0 34 0 1 0 3 0
BEBERIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 30 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 6 0 55 1 45 2 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 66 3 52 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 11 0 121 4 97 3 30 0 0 1
BELA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 33 4 23 7 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 21 13 19 14 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 54 17 42 21 16 0 0 0
BOA VIAGEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 45 2 0 0



452 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600452

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 0 122 68 89 78 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 7 1 69 81 39 73 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 16 1 191 149 128 151 45 2 3 0
BREJO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 85 32 35 9 0 0 60 0
Municipal Rural 3 0 1 0 33 31 13 5 0 0 18 0
Estadual e Municipal 4 0 7 0 11 8 63 48 14 7 0 78 1
CAMOCIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 17 0 19 49 13 73 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 28 4 26 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 19 0 28 77 17 99 12 3 1 0
CAMPOS SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 33 12 20 3 0 0 2 0
Municipal Rural 2 0 5 0 22 8 14 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 55 20 34 10 3 0 2 0
CANINDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 1 20 0 100 5 26 4 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 9 0 66 25 27 9 0 0 2 0
Estadual e Municipal 10 1 29 0 166 30 53 13 2 2 6 0
CAPISTRANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 0 26 1 49 3 0 0 3 0
Municipal Rural 2 0 6 0 51 4 35 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 5 0 10 0 77 5 84 4 5 0 5 0
CARIDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 49 0 13 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 6 8 0 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 57 0 15 0 1 3 0
CARIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 1 13 1 0 0 7 0
Municipal Rural 2 0 2 0 10 16 7 21 0 0 8 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 33 17 20 22 11 0 15 9
CARIRIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 49 15 61 3 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 25 8 35 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 74 23 96 14 1 0 5 1
CARIUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 24 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 0 26 0 10 0 0 1
CARNAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 28 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 0 35 0 11 0 3 0
C A S C AV E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 48 8 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 6 0 175 38 133 14 0 0 10 0
Municipal Rural 1 0 2 1 49 33 71 13 0 0 6 0
Estadual e Municipal 2 2 8 1 224 71 204 27 48 8 16 6
C ATA R I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 4 7 6 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 4 8 6 9 1 0 0 0
C AT U N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 2 23 20 44 4 0 0 29 0
Municipal Rural 3 0 1 0 8 21 0 13 0 0 7 0
Estadual e Municipal 5 0 2 2 31 41 44 17 17 0 36 0
CAUCAIA
Estadual Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 80 2 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 3 0 3 1
Municipal Urbana 20 7 87 0 498 44 352 41 0 0 97 0
Municipal Rural 7 0 6 2 58 20 75 28 0 0 8 0

Estadual e Municipal 27 7 94 2 563 64 430 69 83 2 108 8
CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 32 12 11 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 2 6 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 35 14 17 8 1 0 0 0
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C H AVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 19 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 28 0 8 0 1 0 2 0
CHORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 23 3 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 8 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 30 4 16 2 4 0 0 0
CHOROZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 0 55 15 17 5 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 1 0 34 27 11 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 0 89 42 28 15 8 0 12 2
COREAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 22 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 62 66 45 85 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 35 6 37 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 68 101 51 122 26 0 9 1
C R AT E U S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 11 1 17 2 9 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 13 0 100 55 107 24 0 0 14 0
Municipal Rural 3 0 11 0 55 73 49 32 0 0 5 0
Estadual e Municipal 5 0 24 0 160 128 167 57 17 2 28 1
C R ATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 47 19 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 4 22 0 185 13 109 2 0 0 24 0
Municipal Rural 2 0 10 0 64 8 50 3 0 0 6 0
Estadual e Municipal 7 4 32 0 249 21 170 5 47 19 30 0
C R O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 25 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 24 25 40 24 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 1 0 15 1 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 39 26 45 24 29 0 1 1
CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 9 0 18 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 19 4 15 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 28 4 33 6 7 0 0 0
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 6 11 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 3 0 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 9 11 6 5 0 2 0
ERERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 17 20 6 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 5 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 22 24 6 10 0 5 0
EUSEBIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 46 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 14 8 12 9 296 2 193 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 14 8 12 9 296 2 193 46 0 72 2
FARIAS BRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 19 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 19 7 25 4 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 14 6 10 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 33 13 36 7 19 0 0 1
FORQUILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 36 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 10 0 79 15 84 6 0 0 4 0
Municipal Rural 2 1 5 1 43 5 38 7 0 0 1 0
Estadual e Municipal 3 2 15 1 122 20 122 13 36 0 5 1
F O RTA L E Z A
Estadual Urbana 0 0 21 0 56 0 453 1 742 170 285 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 87 433 9 2.958 427 1.289 173 0 0 348 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 87 454 9 3.014 427 1.742 174 742 170 633 30
F O RT I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 27 11 37 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 11 2 19 0 0 0 0



454 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600454

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual e Municipal 1 0 6 0 31 22 39 31 9 0 0 0
FRECHEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 12 0 32 6 17 6 0 0 15 0
Municipal Rural 1 0 2 0 14 3 24 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 14 0 46 9 41 8 14 0 15 0
GENERAL SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 8 0 4 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 10 1 4 3 3 0 1 0
GRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 33 8 26 1 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 3 0 20 6 16 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 53 14 42 1 6 0 28 0
GRANJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 86 41 120 10 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 3 0 35 18 23 14 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 11 0 121 59 143 24 12 0 10 0
GRANJEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 4 2 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 3 7 0 1 0 0 0
GROAIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 44 2 36 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 28 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 64 2 64 6 31 0 0 0
GUAIUBA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 1 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 46 4 43 2 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 5 0 29 5 8 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 12 0 75 9 51 2 19 1 16 3
GUARACIABA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 51 5 20 3 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 35 1 22 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 86 6 42 6 6 1 0 0
GUARAMIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 35 0 35 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 38 0 40 0 7 0 0 0
HIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 28 5 22 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 9 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 28 14 22 5 10 1 1 0
HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 29 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 2
Municipal Urbana 10 0 15 0 166 21 122 16 0 0 2 0
Municipal Rural 2 0 1 0 76 44 87 25 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 16 0 242 65 209 41 38 3 2 3
I B A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 48 0 21 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 59 0 22 0 5 0 4 0
IBIAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 0 8 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 29 0 22 0 0 0 5 0
IBICUITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 32 12 49 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 10 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 44 22 53 3 19 0 0 0
ICAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 8 8 18 6 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 4 0 14 27 12 6 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 22 35 30 12 7 0 3 3
ICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 17 61 18 3 0 0 11 0
Municipal Rural 3 0 9 0 38 52 23 43 0 0 5 0
Estadual e Municipal 4 0 18 0 55 11 3 41 46 15 4 16 0
I G U AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 36 5 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 2 13 3 14 111 15 109 2 0 0 13 0
Municipal Rural 0 8 0 3 53 13 65 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 21 3 17 164 28 174 2 39 5 14 2
INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 15 6 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 1 15 8 17 4 9 0
I PA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 39 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 1 24 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 58 1 60 1 11 0 0 2
I PA U M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 25 28 6 2 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 25 28 6 2 3 0 10 0
IPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 12 0 92 43 65 18 0 0 16 0
Municipal Rural 2 0 3 0 30 8 20 12 0 0 3 0
Estadual e Municipal 7 0 15 0 122 51 85 30 8 0 19 0
IPUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 11 0 37 0 18 0 0 0 2 0
Municipal Rural 3 0 6 0 31 0 5 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 5 0 17 0 68 0 23 0 4 0 4 0
IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 33 31 29 11 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 34 39 29 11 20 0 10 0
IRAUCUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 28 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 1
Municipal Urbana 1 0 11 0 107 27 11 5 14 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 35 3 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 11 0 142 30 127 14 43 0 13 2
I TA I C A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 12 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 15 0 18 0 11 0 0 0
I TA I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 17 0 106 19 49 15 0 0 11 0
Municipal Rural 1 0 3 0 56 35 51 17 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 20 0 162 54 100 32 5 0 12 1
I TA PA G E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 93 0 83 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 7 0 59 0 44 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 16 0 152 0 127 0 26 0 1 0
I TA P I P O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 36 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 7 3 0 0
Municipal Urbana 14 3 27 4 153 111 79 36 0 0 55 0
Municipal Rural 5 0 13 0 69 45 56 40 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 3 40 4 222 156 135 76 43 9 55 0
I TA P I U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0

Municipal Urbana 4 0 7 0 26 11 22 3 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 3 0 9 10 9 13 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 10 0 35 21 31 16 15 0 4 0
I TA R E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 7 0 3 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 25 50 12 0 0 4 0
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Municipal Rural 1 0 5 0 27 50 28 22 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 41 75 85 34 17 2 4 0
I TAT I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 8 34 0 104 88 62 62 0 0 31 0
Municipal Rural 3 0 11 3 61 74 20 26 0 0 1 0
Estadual e Municipal 8 8 45 3 165 162 82 88 6 0 32 0
J A G U A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 28 3 17 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 18 4 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 33 21 21 9 5 0 0 0
JAGUARIBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 15 18 25 0 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 0 0 4 18 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 19 36 28 1 8 0 3 0
JAGUARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 192 47 111 23 0 0 13 0
Municipal Rural 1 0 0 0 13 22 5 5 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 205 69 11 6 28 18 4 14 0
JAGUARUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 2 18 20 19 13 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 5 1 2 11 10 6 0 0 1 0
Estadual e Municipal 3 0 9 3 20 31 29 19 17 0 2 0
JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 78 5 15 8 0 0 5 0
Municipal Rural 2 0 8 0 39 14 27 14 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 13 0 11 7 19 42 22 7 4 5 0
J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 7 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 2 0 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 2 9 5 1 5 0 3 3
JIJOCA DE JERICOACOARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 13 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 18 6 5 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 39 19 20 6 16 0 0 0
JUAZEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 87 11 1 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 34 6 231 49 206 23 0 0 45 0
Municipal Rural 3 0 8 0 37 27 25 19 0 0 9 0
Estadual e Municipal 14 8 42 6 268 76 243 42 87 11 55 12
JUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 68 21 14 0 0 2 0
Municipal Rural 2 0 0 0 28 58 35 33 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 32 126 56 47 19 1 2 2
LAVRAS DA MANGABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 9 11 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 11 0 4 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 20 11 9 3 1 3 0
LIMOEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 8 0 56 13 23 0 0 0 13 0
Municipal Rural 3 0 8 0 46 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 16 0 102 13 40 0 19 0 13 0
MADALENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Municipal Urbana 2 0 1 0 7 5 5 1 0 0 1 0
Municipal Rural 2 0 1 0 13 4 3 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 20 9 8 13 4 0 1 1
MARACANAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 7 4 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 8 1 74 0 538 77 448 29 0 0 50 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 1 74 0 539 79 450 30 11 7 4 51 7
MARANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 33 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 4
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Municipal Urbana 2 5 9 9 132 16 158 5 0 0 14 0
Municipal Rural 0 1 3 1 20 1 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 6 12 10 152 17 176 5 50 3 14 4
MARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 3 0 0
Municipal Urbana 3 0 8 0 43 0 45 1 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 4 0 16 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 12 0 59 0 56 1 5 3 3 0
M A RT I N O P O L E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 41 0 24 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 49 0 29 0 6 0 26 1
MASSAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 39 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 15 0 45 0 57 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 16 0 64 0 57 0 39 1 6 2
MAURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 29 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 81 45 55 22 0 0 46 0
Municipal Rural 2 0 2 0 7 30 3 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 8 0 88 75 58 27 29 2 46 1
MERUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 31 11 35 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 1 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 43 12 56 4 30 0 0 0
MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 1 17 6 35 0 0 0 29 0
Municipal Rural 2 0 3 0 19 3 13 3 0 0 3 0

Estadual e Municipal 3 0 7 1 36 9 48 3 3 2 32 0
MILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 15 1 14 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 16 1 14 3 6 0 1 0
MIRAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 23 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 35 0 37 0 2 1 0 0
MISSAO VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 59 61 81 40 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 2 0 19 45 16 31 0 0 6 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 78 106 97 71 10 0 53 0
MOMBACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 17 15 12 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 5 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 29 22 16 13 5 0 5 1
MONSENHOR TABOSA
Estadual Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 2 0 9 0 3 0 0 2 0 1
Municipal Urbana 1 0 4 0 11 8 5 3 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 2 3 3 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 25 10 12 6 11 2 8 1
MORADA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 1 130 122 46 36 0 0 55 0
Municipal Rural 2 0 6 0 33 11 7 13 31 0 0 6 0
Estadual e Municipal 4 0 14 1 163 239 59 67 27 0 61 0
MORAUJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 69 0 38 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 82 0 40 0 0 3 0
MORRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 16 8 23 2 0 0 3 0
Municipal Rural 2 0 1 0 24 8 34 19 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 40 16 57 21 16 0 3 1
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MUCAMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 13 3 5 1 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 2 5 1 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 15 8 6 4 9 0 0 0
MULUNGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 2 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 2 9 0 1 0 2 0
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 4 3 13 6 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 4 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 4 7 13 7 20 2 4 1
NOVA RUSSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 5 0 79 15 53 2 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 5 0 85 20 53 2 11 3 8 1
NOVO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 28 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 3 0 1 0 33 9 58 0 0 0 11 0
Municipal Rural 2 0 5 0 45 11 56 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 5 0 6 0 79 20 11 5 0 28 3 24 1
OCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 12 0 42 5 54 3 0 0 2 0
Municipal Rural 2 0 4 0 39 9 37 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 16 0 81 14 91 10 35 0 2 0
OROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 46 0 22 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 47 0 22 0 4 0 3 0
PA C A J U S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 11 1 155 0 11 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 1 0 3 0 59 0 57 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 14 1 214 0 167 0 11 1 10 1
PA C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 27 1 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 1 6 14 7 106 9 69 4 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 14 7 107 9 70 4 27 1 16 2
PA C O T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 2 12 15 7 3 0 0 3 0
Municipal Rural 0 2 1 2 13 23 13 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 1 4 25 38 20 13 2 0 3 2
PA C U J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 34 1 18 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 43 1 19 6 1 0 1
PA L H A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 49 10 5 42 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 2 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 60 12 17 42 6 0 10 0
PA L M A C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 5 23 4 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 11 6 13 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 27 11 36 8 7 0 1 1
PA R A C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 1 28 3 36 2 0 0 7 0
Municipal Rural 1 0 10 0 18 10 12 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 19 1 46 13 48 6 24 0 7 0
PA R A I PA B A

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 12 1 36 0 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 3 0 37 4 24 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 49 5 60 5 7 1 4 0
PA R A M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 25 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
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Municipal Urbana 4 0 4 0 100 0 70 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 49 0 33 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 0 7 0 149 0 103 0 27 5 1 0
PA R A M O T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 22 0 11 0 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 0 0 4 0 10 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 26 0 21 0 9 0 9 0
PEDRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 5 49 6 39 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 8 7 23 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 15 57 13 62 16 2 40 0
P E N A F O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 1 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 1 9 3 6 0 0 2
PENTECOSTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 82 10 67 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 18 12 15 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 105 28 79 27 22 0 0 0
PEREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 8 22 11 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 1 0 24 25 38 6 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 38 33 60 17 9 4 3 0
P I N D O R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 21 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 5 20 0 29 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 22 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 5 42 0 43 1 21 0 1 1
PIQUET CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 13 12 6 19 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 1 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 15 13 7 21 12 0 36 0
PIRES FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 10 0 0 0 2 1
Municipal Rural 1 0 1 0 8 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 18 0 18 0 3 0 2 1
PORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 10 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 20 0 19 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 27 1 29 0 10 0 2 0
P O RT E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 16 15 14 2 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 21 9 5 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 29 36 23 7 0 0 49 0
POTENGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 1 0 0 0 0 0 0
P O T I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 20 1 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 11 1 7 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 26 1 27 4 0 0 1 0
QUITERIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 4 4 13 0 0 2 0
Municipal Rural 3 0 1 0 3 9 3 7 0 0 5 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 10 13 7 20 11 0 7 1
QUIXADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 81 2 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 2
Municipal Urbana 8 0 20 0 100 31 124 31 0 0 3 0
Municipal Rural 5 0 13 1 85 57 66 64 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 33 1 185 88 190 95 95 2 3 5
QUIXELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 4 12 2 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 26 6 24 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 46 10 36 6 10 0 0 0
QUIXERAMOBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 48 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 2 8 11 37 130 120 135 94 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 4 0 10 65 0 75 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 8 15 37 140 185 135 169 54 3 27 1
QUIXERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 2 26 1 32 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 6 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 2 31 7 36 0 6 0 7 0
REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 12 4 24 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 14 10 17 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 26 14 41 10 6 2 0 0
R E R I U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 23 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 9 8 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 12 14 6 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 20 21 22 9 23 2 3 0
RUSSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 37 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 1 14 6 52 50 32 46 0 0 1 0
Municipal Rural 3 2 3 0 25 63 21 38 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 3 17 6 77 11 3 53 84 37 0 1 2
SABOEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

24

Municipal Urbana 0 0 0 0 22 2 10 2 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 7 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 4 17 4 3 0 9 0
SALITRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 17 0 6 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 2 0 5 23 2 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 13 40 2 17 2 0 1 0
SANTA QUITERIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 27 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Urbana 4 4 12 0 68 10 50 31 0 0 23 19
Municipal Rural 0 0 5 0 13 7 15 11 0 0 12 0
Estadual e Municipal 4 4 17 0 81 17 65 42 40 4 35 19
SANTANA DO ACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 15 19 5 3 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 3 0 6 12 17 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 21 31 22 9 6 2 2 0
SANTANA DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 21 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 9 1 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 23 9 9 7 1 0 0 0
SAO BENEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 5 0 50 0 38 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 9 0 84 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 14 0 134 0 81 0 14 1 0 0
SAO GONCALO DO AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 14 0 11 5 6 79 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 4 0 35 1 21 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 18 0 150 7 100 1 43 0 1 0
SAO JOAO DO JAGUARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 20 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 22 0 6 0 0 0
SAO LUIS DO CURU
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 9 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 11 0 11 0 4 0 1 0
SENADOR POMPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 28 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 41 0 63 0 0 2 0 0
SENADOR SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 27 0 15 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 27 0 15 0 13 0 3 0
SOBRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 167 22 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 188 0 655 69 410 70 0 0 64 0
Municipal Rural 1 0 6 0 34 24 10 7 0 0 2 0
Estadual e Municipal 64 0 194 0 689 93 420 77 178 22 66 12
SOLONOPOLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 50 2 34 10 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 50 2 34 10 14 0 0 1
TABULEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 4 0 26 22 31 1 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 10 9 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 6 0 37 32 40 7 5 0 5 0
TA M B O R I L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 15 0 36 8 13 8 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 4 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 16 0 41 12 14 9 5 4 1 0
TA R R A FA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 4 4 7 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 4 5 7 9 1 0 0 0
TA U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 26 9 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0
Municipal Urbana 3 4 13 2 88 15 48 26 0 0 5 0
Municipal Rural 2 0 4 0 12 21 29 38 0 0 15 0
Estadual e Municipal 5 4 17 2 100 36 77 64 28 13 20 0
TEJUCUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 13 5 6 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 6 9 17 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 19 14 23 15 0 8 0
TIANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 17 0 11 3 35 93 21 0 0 20 0
Municipal Rural 1 0 10 0 23 12 31 6 0 0 1 0
Estadual e Municipal 11 0 27 0 136 47 124 27 12 1 21 0
TRAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 9 0 59 3 51 1 0 0 0 0
Municipal Rural 5 0 7 0 50 16 48 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 16 0 109 19 99 4 28 0 0 0
TURURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 36 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 53 0 44 0 7 0 0 0
UBAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 4 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 35 61 27 32 0 0 1 0
Municipal Rural 4 0 4 0 13 74 17 52 0 0 5 0
Estadual e Municipal 5 0 5 0 48 135 44 84 7 4 6 1
UMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 12 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 12 0 3 0 2 0
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UMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 11 5 13 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 3 10 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 30 8 23 3 3 0 0 0
U R U B U R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 17 23 12 13 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 11 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 25 34 14 15 8 0 0 0
URUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 8 10 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 1 0 19 0 17 2 0 0 6 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 31 0 25 12 15 0 10 1
VA R J O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 9 2 11 3 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 10 2 11 3 10 0 13 0
VARZEA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 7 0 43 8 50 11 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 3 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 8 0 50 11 50 14 10 1 14 1
VICOSA DO CEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 42 31 46 32 0 0 3 0
Municipal Rural 3 0 8 0 35 70 29 24 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 11 0 77 101 75 56 13 0 3 0

DISTRITO FEDERAL
Estadual Urbana 11 0 3 707 13 5.207 366 3.295 262 1 . 9 11 82 1.290 378
Estadual Rural 0 0 15 0 259 38 178 11 46 0 14 7
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 3 722 13 5.466 404 3.473 273 1.957 82 1.304 385
BRASILIA
Estadual Urbana 11 0 3 707 13 5.207 366 3.295 262 1 . 9 11 82 1.290 378
Estadual Rural 0 0 15 0 259 38 178 11 46 0 14 7
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 3 722 13 5.466 404 3.473 273 1.957 82 1.304 385

ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.107 5 2.053 78 2.053 160 188 218
Estadual Rural 0 0 0 0 107 0 97 21 39 4 9 0
Municipal Urbana 564 88 1.289 62 6.797 419 3.705 183 0 0 564 0
Municipal Rural 8 10 81 9 829 30 362 29 0 2 12 0
Estadual e Municipal 572 98 1.370 71 8.840 454 6.217 3 11 2.092 166 773 218
AFONSO CLAUDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 25 0 12 2 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 6 2 30 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 0 8 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 7 2 66 0 45 2 12 2 4 2
AGUA DOCE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 52 3 8 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 54 3 37 1 6 0 0 0
AGUIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 45 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 37 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 82 0 56 11 4 1 0 0
ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 90 0 11 0 14 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 4 2 10 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 4 2 73 31 90 0 11 0 14 2
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ALFREDO CHAVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 10 0 47 6 31 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 23 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 14 0 73 6 44 0 6 0 1 0
ALTO RIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 1 15 0 1 0 0 0
A N C H I E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 16 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 1 5 3 55 4 42 0 0 0 10 0
Municipal Rural 1 2 0 4 8 9 13 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 7 3 5 7 63 13 58 0 16 0 12 4
APIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 14 0 13 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 16 0 13 0 0 0 1 1
ARACRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 63 0 5 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 49 3 121 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 6 0 28 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 55 3 149 0 152 0 63 0 5 10
ATILIO VIVACQUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 35 6 53 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 9 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 36 8 62 7 6 0 2 3
BAIXO GUANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 31 0 34 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 5 3 45 9 32 1 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 6 3 56 9 63 1 34 0 10 0
BARRA DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 49 0 23 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 10 0 105 0 49 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 0 3 0 2 0 0
Estadual e Municipal 1 3 11 0 129 0 104 3 23 2 4 0
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 11 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 22 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 39 1 13 0 11 1 1 0
BOM JESUS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 2 20 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 2 20 0 17 0 1 0 1 0
BREJETUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 12 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 49 0 30 0 9 0 0 1
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 0 103 21 102 1 14 7
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 17 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 35 17 75 0 247 0 161 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 17 77 0 372 0 281 21 108 1 14 7
CARIACICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 250 0 265 12 182 0 11 21
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 11 3 0 575 3 341 2 0 0 79 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 11 3 0 834 3 608 14 182 0 90 21
CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 17 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 3 44 0 35 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 1 12 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 4 56 0 54 0 17 0 1 1
C O L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 103 0 59 5 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 1 39 0 354 18 177 14 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 15 1 39 0 391 18 286 14 59 5 6 3
CONCEICAO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 13 0 12 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 3 0 0 4 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 52 0 45 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 79 0 66 3 12 0 7 1
CONCEICAO DO CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 14 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 6 0 20 0 28 0 5 0 0 0
DIVINO DE SAO LOURENCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 32 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 69 0 35 0 2 0 0 0
DOMINGOS MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 12 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 19 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 3 3 0 33 0 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 7 0 63 0 46 0 15 0 0 0
DORES DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 10 0 1 0 0 0
ECOPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 63 9 31 6 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 38 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 51 0 67 9 31 6 3 0
FUNDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 14 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 4 0 35 0 13 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 4 0 35 0 18 0 14 0 4 2
GOVERNADOR LINDENBERG
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 21 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 25 0 6 0 0 0
GUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 3 7 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 1 18 0 286 23 131 5 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 1 18 0 302 23 146 5 3 7 17 2
G U A R A PA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 43 0 43 0 1 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 72 2 126 0 510 35 181 32 0 0 91 0
Municipal Rural 0 0 5 0 60 5 14 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 2 131 0 619 40 244 33 47 0 92 9
I B AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 14 0 6 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 46 0 15 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 67 0 34 0 6 0 2 7
IBIRACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 27 0 6 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 21 0 28 0 6 0 2 1
IBITIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 39 2 8 0 1 0 0 0
ICONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 38 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 51 0 32 0 3 0 0 0
IRUPI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 10 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 35 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 44 0 11 0 4 0 2 0
I TA G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 15 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 18 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 23 0 19 0 5 0 0 1
I TA P E M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 9 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 5 13 0 75 0 58 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 2 7 0 33 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 7 20 0 11 3 0 85 0 9 0 15 1
I TA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 25 0 9 0 2 0 0 0
IUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 3 1 8 7 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 15 0 149 0 48 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 15 0 170 0 52 1 8 7 3 0
JAGUARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 27 4 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 24 0 19 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 51 4 51 1 12 0 0 1
JERONIMO MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 12 0 10 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 15 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 26 0 18 0 10 0 6 1
JOAO NEIVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 8 0 27 2 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 8 0 27 2 19 0 9 0 5 1
LARANJA DA TERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 10 0 10 0 1 0 0 0
LINHARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 97 19 121 56 27 19
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 9 1 0 0 2 0
Municipal Urbana 32 2 74 2 278 0 160 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 2 77 2 323 0 266 21 121 56 29 19
MANTENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 15 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 27 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 2 1 0 37 0 19 0 2 0 1 0
M A R ATA I Z E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 0 49 0 33 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 4 0 17 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 12 0 66 0 52 0 8 0 5 1
MARECHAL FLORIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 1 4 3 0 12 2 2 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 1 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 3 0 22 3 13 0 7 0 28 0
MARILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 22 0 27 0 4 0 0 0
MIMOSO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 16 0 5 0 6 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 17 2 29 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 11 0 42 2 45 1 12 0 6 2
M O N TA N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 7 10 3 7 1
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 5 0 179 0 16 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 5 0 189 0 47 7 10 3 9 1
MUCURICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 7 0 3 0 3 0
MUNIZ FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 11 1 1 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 6 0 36 0 27 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 1 8 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 6 0 62 1 46 2 1 5 0 0
MUQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 4 0 11 0 9 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 16 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 33 0 10 0 11 0 9 4
NOVA VENECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 12 0 41 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 1 43 0 40 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 1 65 0 54 0 42 0 2 1
PA N C A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 5 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 27 0 25 0 11 0 0 0
PEDRO CANARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 16 0 1 1 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 5 0 40 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 2 5 0 48 0 22 1 1 1 6 1
PINHEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 19 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 6 103 0 53 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 1 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 7 11 9 0 61 0 19 0 7 2
PIUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 28 0 12 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 29 0 13 0 5 0 4 0
PONTO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 27 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 27 0 21 0 6 0 0 1
PRESIDENTE KENNEDY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 3 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 30 3 10 6 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 6 20 6 2 0 6 1
RIO BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 16 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 27 0 23 0 12 0 1 3
RIO NOVO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 6 0 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 3 0 22 0 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 28 0 11 0 8 0 29 0
SANTA LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 11 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 29 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 36 0 31 0 11 0 2 1
SANTA MARIA DE JETIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 10 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 9 2 1 0 0 0
Municipal Urbana 6 3 6 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 2 3 0 30 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 5 9 0 57 0 41 2 3 0 0 0
SANTA TERESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 30 0 26 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 35 0 31 0 7 0 3 0
SAO DOMINGOS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 11 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 23 0 16 0 3 0 0 0
SAO GABRIEL DA PALHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 7 0 16 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 24 7 46 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 48 8 53 2 16 0 3 0
SAO JOSE DO CALCADO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 0 16 0 3 0 0 0
SAO MATEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 5 27 0 33 16 4 6
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 7 1 0 0 1 0
Municipal Urbana 8 2 25 3 129 8 96 0 0 0 18 0
Municipal Rural 2 0 2 3 50 0 16 3 0 0 3 0
Estadual e Municipal 10 2 27 6 200 13 146 4 33 16 26 6
SAO ROQUE DO CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 7 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 30 0 22 0 6 0 0 0
SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 144 0 336 5 303 2 12 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 1 157 0 781 13 408 5 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 1 157 0 925 13 744 10 303 2 31 37
S O O R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 22 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 14 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 8 0 67 0 43 0 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 2 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 10 0 92 0 62 0 29 0 6 3
VARGEM ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 12 0 13 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 19 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 38 0 26 0 13 0 4 1
VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 47 0 9 0 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 10 0 29 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 10 0 57 0 63 0 9 0 1 4
VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 40 0 52 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 34 0 190 13 11 4 3 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 34 0 198 13 154 3 52 0 7 0
VILA PAVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 2 0 8 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 3 0 10 1 9 2 0 0
VILA VALERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 5 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 11 1 22 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 33 1 27 4 12 0 0 0
VILA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 62 3 155 30 7 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 191 10 734 149 443 83 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 191 10 789 151 505 90 155 30 11 7 25
V I TO R I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 362 19 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 5 11 0 21 510 79 376 31 0 0 104 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 5 11 0 21 510 79 399 31 362 19 104 23

GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 424 459 5.763 914 3.173 232 222 432
Estadual Rural 0 0 0 0 37 1 11 3 10 33 0 1 4
Municipal Urbana 133 271 938 183 10.870 1.383 3.089 260 3 0 740 2
Municipal Rural 0 3 29 1 435 63 234 47 2 0 6 0
Estadual e Municipal 133 274 967 184 11 . 7 6 6 1.906 9.199 1.231 3 . 2 11 232 969 438
ABADIA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 14 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 21 0 9 1 12 0 0 0
ABADIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 7 1 3 0 1 1
ACREUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 3 8 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 43 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 43 0 51 3 8 0 3 1
ADELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
AGUA FRIA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 5 0 0 0 0 0
AGUA LIMPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 6 0 3 0 0 0
AGUAS LINDAS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 0 64 0 7 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 28 0 564 16 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 29 0 580 23 245 0 64 0 21 13
ALEXANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 4 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 43 6 3 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 2 2 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 0 47 8 27 3 4 0 6 1
ALOANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 7 0 0 0 0 2
ALTO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 9 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 9 0 12 0 3 0 1 0
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ALTO PARAISO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 14 4 0 0 5 0 1 0
ALVORADA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 16 9 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 0 27 9 8 0 0 1
AMARALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 3 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 5 3 2 0 0 0
AMERICANO DO BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 21 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 0 11 21 11 0 0 0
AMORINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 8 0 1 0 1 0
ANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 162 19 125 2 19 15
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 1 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 71 3 476 18 136 2 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 73 3 501 18 313 22 131 2 33 15
ANHANGUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
ANICUNS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 51 1 31 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 1 34 42 6 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 1 47 42 58 2 31 0 1 2
APARECIDA DE GOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 5 433 20 202 18 9 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 29 22 1.264 301 188 33 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 16 29 22 1.288 306 621 53 202 18 9 17
APARECIDA DO RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 0 8 0 0 0 0 0
APORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 7 0 2 0 0 0
ARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 8 9 0 2 0 0 0
ARAGARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 16 75 3 28 0 5 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 42 16 80 3 28 0 5 4
ARAGOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 75 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 75 0 14 0 4 0 0 1
A R A G U A PA Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 12 0 5 0 0 0
ARENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 3 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 12 0 2 0 3 1
ARUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 15 0 22 0 3 0 0 0
AURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 0 2 0 0 0 0
AV E L I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 9 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 5 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 5 0 21 0 9 0 1 3
BALIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 4 0 0 0
BARRO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 33 0 22 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 48 0 28 2 10 0 3 1
BELA VISTA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 40 5 0 5 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 26 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 32 11 40 5 0 5 1 0
BOM JARDIM DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 5 0 6 0 3 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 3 13 0 6 0 3 4
BOM JESUS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 1 10 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 53 0 28 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 53 0 51 1 10 0 2 3
BONFINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 27 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 27 0 16 0 8 0 1 1
BONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 2 0 2 1 0 0 0
BRAZABRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 11 0 1 0 0 0
B R I TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 14 0 1 0 0 0
BURITI ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 19 28 25 24 0 1 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 2 6 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 78 19 28 25 24 0 1 11
BURITI DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 2 1 1 0 0 0
BURITINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 14 0 4 0 0 0
CABECEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 10 0 2 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 25 0 10 0 2 5
CACHOEIRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 17 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 17 7 8 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 12 1 11 0 0 1
CACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 76 0 37 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 82 0 44 0 8 0 1 1
CAIAPONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 21 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 46 0 37 0 21 0 0 2
CALDAS NOVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 31 2 22 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 14 95 4 57 6 0 0 5 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 14 106 9 90 8 22 3 5 2
CALDAZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 11 0 5 0 0 0
CAMPESTRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 28 0 10 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 28 0 22 0 3 0 1 1
CAMPINACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 2 1 1 1 0 0 0
C A M P I N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 14 0 3 0 2 1
CAMPO ALEGRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 7 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 9 0 7 0 0 0
CAMPO LIMPO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 19 0 9 0 5 0 0 0
CAMPOS BELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 1 8 3 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 43 18 21 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 46 19 37 4 8 3 1 2
CAMPOS VERDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 2 8 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 18 2 8 0 0 3
CARMO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 3 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 3 3 13 0 0 0 1 1
CASTELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 1 0 1 0 0 0
C ATA L A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 19 68 0 29 3 7 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 50 4 18 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 69 23 97 4 33 3 7 4
C AT U R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 10 1 6 0 0 0
C AVA L C A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 0 28 0 6 0 1 1
CERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 13 45 26 0 19 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 6 0 25 49 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 6 0 25 62 45 26 0 19 1 3
CEZARINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 18 0 8 0 0 2
CHAPADAO DO CEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 7 8 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 7 8 3 4 0 2 0
CIDADE OCIDENTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 1 19 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 15 0 281 18 139 3 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 15 0 282 18 151 4 19 0 40 4
COCALZINHO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 71 2 29 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 72 2 50 3 3 0 0 2
COLINAS DO SUL

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 10 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 9 0 14 5 0 0 1
CORREGO DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 3 0 0 0
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CORUMBA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 37 20 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 52 20 25 1 1 0 0 0
CORUMBAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 5 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 43 0 29 5 6 0 0 0
C R I S TA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 8 7 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 92 17 29 2 0 0 7 0
Municipal Rural 0 3 5 0 49 9 28 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 5 0 141 26 69 7 10 7 7 1
CRISTIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 14 0 2 0 0 0
CRIXAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 17 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 28 0 18 0 2 2
CROMINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 4 4 0 4 0 0 0
CUMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 1 0 2 0 5 0 0 0
DAMIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 15 0 11 0 0 0
DAMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 8 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 0 8 7 0 0 0
D AV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 1 1 0 0 1
DIORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 12 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 12 0 7 0 0 0
DIVINOPOLIS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 7 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 2
Municipal Urbana 0 0 1 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 0 18 7 7 0 0 3
DOVERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 4 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 13 0 4 0 2 2
EDEALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 18 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 18 0 10 0 3 0 0 0
EDEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 73 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 10 0 73 0 24 0 3 0 2 0
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 7 0 4 0 0 1
FA I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0
FAZENDA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0
FIRMINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 5 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 12 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 12 3 5 5 2 0 0 0
FLORES DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 3 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 15 0 27 3 7 0 3 0
FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 10 47 9 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 1

Municipal Urbana 0 3 15 0 163 1 96 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 0 2 1 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 3 16 0 188 1 152 11 48 9 21 4
FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 23 1 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 11 23 1 17 0 0 0
GAMELEIRA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 7 0 5 0 1 0 0 0
GOIANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 8 12 0 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 26 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 0 26 2 26 8 12 0 3 3
GOIANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 3 5 0 2 0 0 0
GOIANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 3 16 53 0 9 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 14 1 128 12 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 14 1 129 12 11 4 16 53 0 9 4
GOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 43 576 252 522 76 8 86
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 68 11 2 102 1.138 187 704 92 0 0 241 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 68 11 2 102 1.252 237 1.280 346 522 76 249 86
GOIANIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 49 2 24 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 12 0 79 2 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 12 0 79 2 75 2 24 0 0 1
GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 15 18 11 13 2 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 20 15 20 11 13 2 0 2
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G O I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 0 28 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 3 105 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 3 106 0 81 0 30 0 0 3
GOUVELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0
GUAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 15 0 0 4 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 49 16 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 49 20 15 0 0 4 0 2
G U A R A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 9 0 2 0 0 1
GUARANI DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 19 0 17 0 0 0
GUARINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 5 0 6 0 0 0
H E I TO R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 5 12 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 5 12 0 6 0 0 0
HIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 41 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 41 0 25 0 5 0 0 0
HIDROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 3 0 11 0 7 0 2 0
IACIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 5 7 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 15 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 20 7 32 5 7 0 4 0
INACIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 4 12 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 4 14 5 2 0 2 0
INDIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 20 0 10 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 20 0 21 0 23 0 3 0
INHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 13 68 22 21 8 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 15 0 121 21 30 4 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 17 0 127 34 104 26 21 8 10 3
I PA M E R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 21 33 8 14 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 1 35 18 13 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 1 1 2 0 0 0 0

Estadual e Municipal 1 0 4 1 37 40 47 10 14 0 5 2
IPIRANGA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 1
IPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 17 52 11 28 2 5 5
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 10 0 31 0 25 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 10 0 55 17 77 11 28 2 9 5
ISRAELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 5 0 6 0 0 0
I TA B E R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 19 11 35 10 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 64 5 36 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 70 8 61 11 35 10 1 0
I TA G U A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 0 6 3 0 0 0
I TA G U A R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 15 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 15 8 0 1 0
I TA J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 2 3 0 1 0 1 0
I TA PA C I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 12 18 0 8 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 20 12 18 0 8 3
I TA P I R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 3 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 3 1 0 1 0
I TA P U R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 17 26 5 21 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 30 0 24 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 34 17 50 5 21 0 1 2
I TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 14 0 0 0 0 0
I TA U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 10 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 3 13 0 4 0 0 1
ITUMBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 24 58 1 7 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 5 17 14 137 135 37 7 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 5 17 14 137 135 11 3 32 58 1 16 8
IVOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
JANDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 0 7 0 0 0
JARAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 97 6 43 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 22 1 141 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 22 1 154 10 102 6 43 0 1 3
J ATA I
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 106 6 33 4 7 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 8 6 269 18 3 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 8 6 287 18 124 6 33 4 12 2
J A U PA C I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 10 0 5 0 0 0
JESUPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 11 2 8 0 0 1
JOVIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 8 0 4 0 0 0
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 37 0 9 4 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 31 2 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 32 5 39 0 9 4 0 2
LAGOA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 3 4 0 2 0 0 1
LEOPOLDO DE BULHOES

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 3 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 5 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 2 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 11 13 10 4 4 0 0 0
LUZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 107 4 51 0 11 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 1 1
Municipal Urbana 22 1 26 0 425 41 0 0 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 5 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 22 1 26 0 438 46 11 5 4 51 0 71 2
M A I R I P O TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
MAMBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 0 19 0 4 0 0 0
MARA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 9 31 6 17 0 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 9 31 6 17 0 1 4
MARZAGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 1
M AT R I N C H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0
MAURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 20 0 6 0 2 0
MIMOSO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 3
MINACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 6 45 4 17 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 77 0 31 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 89 6 81 4 17 0 4 3
MINEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 12 86 0 27 4 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 14 0 177 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 14 0 178 17 86 0 27 4 5 1
MOIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
MONTE ALEGRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 13 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 7 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 0 35 0 15 0 1 0
MONTES CLAROS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 10 15 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 3 14 10 15 0 0 4
MONTIVIDIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 13 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 13 0 16 0 10 0 0 0
MONTIVIDIU DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 3 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 21 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 21 14 1 3 0 0 4
MORRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 38 0 18 1 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 85 1 41 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 96 6 79 0 18 1 3 3
MORRO AGUDO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 3 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 28 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 33 0 3 0 0 4
MOSSAMEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 5 3 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 7 0 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 0 26 5 8 4 0 0 0
MOZARLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 23 0 12 0 0 1
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 3 10 0 1 0 0 0
MUTUNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 30 0 8 0 0 0
NAZARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 21 15 8 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 21 15 8 8 0 0 1
NEROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 18 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 23 0 18 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 33 1 18 0 3 4
NIQUELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 41 0 11 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 50 0 15 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 62 1 69 0 11 0 8 2
NOVA AMERICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 5 0 0 0
NOVA AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 4 0 0 1
NOVA CRIXAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 2 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 2 12 0 2 0 0 1
NOVA GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 15 8 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 7 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 5 22 8 10 0 0 0
NOVA IGUACU DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 0 1 0 0 0
NOVA ROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 3 0 1 0 0 0
NOVA VENEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 3 19 3 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 26 3 19 3 0 3
NOVO BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 3 1 5 0 0 0
NOVO GAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 5 15 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 129 0 2 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 132 0 21 5 15 0 6 4
NOVO PLANALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 5 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 47 0 15 5 4 0 0 0
ORIZONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 9 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 16 2 27 0 9 0 0 0
OURO VERDE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 0 4 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 1 0 4 1 4 0 2 0
OUVIDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 4 8 0 3 0 0 0
PADRE BERNARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 67 3 48 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 24 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 91 3 80 0 15 0 2 0
PALESTINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 10 0 5 0 0 1
PALMEIRAS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 15 24 7 15 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 19 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 20 15 28 7 15 0 0 2
PA L M E L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 11 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 11 0 5 0 0 0
PA L M I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0
PA N A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0
PA R A N A I G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 0 5 1 3 0 0 1
PA R A U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 4 3 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 6 3 6 0 0 0
PEROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
PETROLINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 1 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 3 12 1 7 0 0 1
PILAR DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 10 0 4 0 2 0
PIRACANJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 9 14 12 7 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 14 0 10 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 2 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 28 9 26 12 8 0 2 2
PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 24 18 12 21 0 9 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 63 0 52 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 72 24 70 12 21 0 9 4
PIRENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 8 22 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 76 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 81 3 46 10 22 0 6 1
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PIRES DO RIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 39 1 24 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 18 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 18 7 39 1 24 0 3 1
P L A N A LT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 56 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 22 0 109 11 8 97 28 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 8 0 23 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 22 0 11 2 126 127 51 56 0 37 3
P O N TA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 14 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 20 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 2 46 0 20 0 0 0
P O R A N G AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 20 45 0 15 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 19 0 206 3 73 1 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 19 0 219 23 135 1 15 3 5 1
P O RT E I R A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0
P O RT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 2 0
POSSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 44 10 21 8 9 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 1 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 9 0 50 6 30 5 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 2 5 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 10 0 92 8 85 19 24 8 9 1
PROFESSOR JAMIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 9 0 4 0 0 0
QUIRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 12 31 4 10 7 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 4 3 85 5 63 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 4 3 86 17 98 8 10 7 1 2
RIALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 1 6 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 40 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 40 5 19 1 6 0 0 7
RIANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 0 10 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 23 0 0 10 0 0
RIO QUENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 37 0 15 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 37 0 15 0 1 0 1 0
RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 146 25 63 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 9 36 0 430 5 87 0 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 9 36 0 442 5 245 25 63 0 65 8
R U B I ATA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 23 1 10 10 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 12 0 11 9 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 31 0 35 10 11 10 0 1
SANCLERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 19 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 4 19 0 3 0 0 1
SANTA BARBARA DE GOIAS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 3 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 1 0 7 0 15 3 5 0 1 0
SANTA CRUZ DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 15 0 10 0 0 1
SANTA FE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 10 0 4 0 0 0
SANTA HELENA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 15 82 1 28 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 97 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 97 16 82 1 28 0 2 1
SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 8 0 3 0 0 0
SANTA RITA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 9 6 0 0 0 1 1
SANTA RITA DO NOVO DESTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 6 0 2 0 0 0
SANTA ROSA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 6 0 5 0 0 0
SANTA TEREZA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 2 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 6 9 0 0 0 0 0
SANTA TEREZINHA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 10 7 0 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 12 10 7 0 3 3
SANTO ANTONIO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 10 0 17 0 9 0 0 0
SANTO ANTONIO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 6 1 1 0 0 1
SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 21 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 13 0 180 0 53 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 14 0 184 0 67 0 21 0 43 1
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 18 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 6 0 24 1 0 0 0 2
SAO FRANCISCO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 9 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 18 9 3 0 0 0
SAO JOAO D ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 3 0 13 3 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 4 0 16 3 15 2 3 0 0 2
SAO JOAO DA PARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0
SAO LUIS DE MONTES BELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 27 12 6 2 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 2 20 10 4 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 2 21 10 16 27 12 6 12 5
SAO LUIZ DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 8 0 0 0 2 0
SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 11 24 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 73 12 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 73 15 29 11 24 0 4 2
SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 8 0 6 0 0 0
SAO PATRICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 11 0 0 0 0 4
SAO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 12 0 20 25 2 18 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 20 25 7 18 2 0 0 1
SENADOR CANEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 6 2 59 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 16 3 191 5 185 11 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 16 3 191 6 192 13 59 0 11 9
SERRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 20 0 8 0 0 0
S I LVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 6 18 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 33 0 23 6 18 0 0 2
SIMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 8 0 3 0 0 1
SITIO D ABADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0
TAQUARAL DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 7 0 2 0 0 0
TERESINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
TEREZOPOLIS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 49 0 7 0 1 0 0 1
TRES RANCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 7 0 5 0 4 0 0 0
TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 5 201 24 83 0 10 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 22 0 108 22 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 21 25 0 144 30 213 24 83 0 10 13
TROMBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 14 0 1 0 0 2
T U RVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 9 0 4 0 0 0
T U RV E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0
UIRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 9 0 0 0 0 1
URUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 5 77 1 20 0 18 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 9 1 32 20 9 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 9 1 53 25 86 4 20 0 18 13
URUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 18 17 13 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 6 0 24 3 6 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 6 0 27 3 24 20 13 0 0 2
U R U TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 14 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 25 0 14 0 0 2
VALPARAISO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 65 6 71 0 2 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 44 0 280 18 177 12 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 44 0 280 18 242 18 71 0 76 13
VA R J A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 11 0 8 0 0 0
VIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 34 5 11 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 8 34 5 11 0 0 2
VICENTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 3 4 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 2 12 4 6 0 0 1
VILA BOA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 1 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 1 14 0 4 0 0 1
VILA PROPICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 5 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 12 5 2 0 0 0

MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 202 2 420 50 2.419 81 52 178
Estadual Rural 0 0 0 0 25 1 40 3 350 4 15 14
Municipal Urbana 240 24 1.074 9 8.670 1.288 5.425 1 . 11 5 15 0 1.680 3
Municipal Rural 95 0 455 1 3.489 717 2.168 634 3 0 812 4
Estadual e Municipal 335 24 1.529 10 12.386 2.008 8.053 1.802 2.787 85 2.559 199
ACAILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 39 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 38 1 153 7 135 1 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 11 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 7 0 38 1 161 7 146 1 45 0 22 1
AFONSO CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 13 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 0 20 0 14 0 3 0 0 0
AGUA DOCE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 9 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 14 0 5 0 15 0
A L C A N TA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 9 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 17 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 0 26 0 1 1 2 0
ALDEIAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 43 18 16 14 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 4 0 16 17 2 14 0 0 5 0
Estadual e Municipal 2 0 13 0 59 35 18 28 5 0 25 1
ALTAMIRA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 1
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 21 0 1 0 1 0 1 1
ALTO ALEGRE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 23 16 24 10 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 1 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 34 17 41 10 20 0 5 0
ALTO ALEGRE DO PINDARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 22 0 25 0 0 0 2 0
Municipal Rural 2 0 9 0 59 0 60 0 0 0 21 0
Estadual e Municipal 3 0 13 0 81 0 85 0 49 0 23 0
ALTO PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 2 0 1 0 0 0
AMAPA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 7 0 2 6 1 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 7 0 5 9 3 3 0 0 0 0
AMARANTE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 13 7 7 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 5 0 2 1 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 0 17 12 8 4 4 0 0 0
A N A J AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 6 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 4 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 3 10 10 2 0 1 0
ANAPURUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 23 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 32 0 10 0 10 0 9 1
APICUM-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 2 21 9 0 0 1 2
Municipal Rural 0 0 2 0 13 4 14 10 0 0 4 1
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 6 35 19 11 0 5 10
ARAGUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 10 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 14 0 2 0 5 0
ARAIOSES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 43 0 84 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 3 0 46 0 9 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 12 0 46 0 130 0 22 0 11 0 4 0
ARAME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 0 9 0 2 0 3 0
ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 20 11 8 17 0 0 3 0
Municipal Rural 3 0 6 0 39 8 36 13 0 0 1 0
Estadual e Municipal 5 0 14 0 59 19 44 30 5 0 4 0
AXIXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 2 0 59 0 44 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 66 0 51 0 20 4 2 0
BACABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 33 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 29 0 11 8 19 94 16 0 0 8 0
Municipal Rural 1 0 4 0 15 6 21 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 33 0 133 25 11 6 26 33 0 8 2
BACABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 7 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 26 0 5 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 33 0 14 0 5 1 12 0
BACURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 1 0 0 0 0 2 0 14 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 8 0 21 8 0 0 0
BACURITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 4 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 6 1 2 0 0 1 0
BALSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 52 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 28 0 466 67 263 36 0 0 27 0
Municipal Rural 2 0 1 0 50 0 30 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 29 0 516 67 293 36 52 0 27 3
BARAO DE GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 4 14 4 0 0 17 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 487ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600487

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 5 16 6 15 0 17 4
BARRA DO CORDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 59 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 14 0 252 66 197 51 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 3 0 35 14 11 5 0 0 5 3
Estadual e Municipal 0 0 17 0 290 80 210 56 64 0 83 4
BARREIRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 57 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 70 11 54 32 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 5 0 70 10 49 11 0 0 17 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 140 21 103 43 57 0 27 4
BELA VISTA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 19 0 5 5 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 4 7 4 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 30 4 12 9 7 0 10 0
BELAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 5 0 11 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 6 0 14 2 0 12 0
BENEDITO LEITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 2 1 0 0 0
BEQUIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 24 0 3 0 0 0
BERNARDO DO MEARIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 1 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 9 1 1 3 3 0 0 0
BOA VISTA DO GURUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 26 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 26 0 10 0 4 0 0 0
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 6 1 0 0 3 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 45 0 25 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 0 5 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 68 0 36 1 8 0 23 0
BOM JESUS DAS SELVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 48 4 13 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 1 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 57 5 15 3 2 0 3 0
BOM LUGAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 5 0 4 0 1 0
BREJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 1 0 121 5 18 4 0 0 25 0
Municipal Rural 1 0 0 0 26 4 10 1 0 0 25 0
Estadual e Municipal 6 0 1 0 147 9 28 5 10 0 50 0
BREJO DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0
BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 61 0 48 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 7 0 26 0 28 0 0 0 18 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 87 0 76 0 13 0 35 0
BURITI BRAVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 5 0 45 0 24 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 11 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 49 0 35 0 17 0 11 0
BURITICUPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 18 0 75 0 77 0 0 0 8 0
Municipal Rural 2 0 6 0 50 0 39 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 11 0 24 0 125 0 11 6 0 24 0 17 0
BURITIRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 1 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 10 5 4 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 11 8 4 4 1 0 0 0
CACHOEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 9 0 3 0 2 0 0 0
CAJAPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
CAJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 7 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 11 0 5 0 2 0
CAMPESTRE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 30 11 46 11 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 2 10 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 46 13 56 13 7 0 3 0
CANDIDO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 26 9 20 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 30 11 29 0 5 0 4 0
C A N TA N H E D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 50 26 27 7 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 9 4 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 61 35 31 8 9 0 40 0
CAPINZAL DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 21 0 30 0 0 0 2 0
Municipal Rural 2 0 4 0 29 0 12 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 0 10 0 50 0 42 0 2 0 3 0
CAROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 52 0 27 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 61 0 33 0 8 0 13 3
C A R U TA P E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 7 0 11 4 6 29 14 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 0 0 36 0 15 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 5 0 7 0 150 6 44 15 8 0 7 0
CAXIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 123 13 81 0 5 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 49 0 609 152 136 49 0 0 68 0
Municipal Rural 0 0 6 0 107 29 47 11 0 0 20 0
Estadual e Municipal 9 0 55 0 716 181 306 73 93 0 93 8
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 4 0 2 4 1 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 2 8 1 11 2 0 1 0
CENTRAL DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 8 0 12 0 0 0 2 0
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Municipal Rural 1 0 0 0 7 0 7 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 15 0 19 0 5 0 3 1
CENTRO DO GUILHERME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 9 6 4 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 2 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 11 6 6 2 0 7 0
CENTRO NOVO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 20 0 0 0 17 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 0 38 0 9 0 17 0
C H A PA D I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 36 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 417 0 215 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 7 0 142 0 53 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 19 0 559 0 268 0 37 0 16 1
CIDELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 14 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 6 11 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 8 25 13 18 0 0 0
CODO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 14 6 34 3 413 23 78 12 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 8 0 53 1 31 3 0 0 6 0
Estadual e Municipal 14 6 42 3 466 24 109 15 24 0 34 5
COELHO NETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 47 0 71 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 51 0 73 0 1 0 29 3
COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 46 1 67 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 63 1 76 4 22 0 0 0
CONCEICAO DO LAGO-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 4 0 21 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 6 7 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 10 7 27 3 0 1 0
C O R O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 5 38 6 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 104 1 60 3 0 0 3 0
Municipal Rural 4 0 4 0 51 2 17 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 5 0 13 0 155 3 89 10 38 6 4 1
CURURUPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 45 0 64 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 1 7 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 0 14 0 63 1 71 0 6 0 16 1
D AV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 28 1 14 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 29 1 16 4 8 0 0 2
DOM PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 13 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 13 0 14 0 3 0
DUQUE BACELAR

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 9 1 8 4 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 7 2 3 0 0 11 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 18 8 10 7 1 0 15 0
ESPERANTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 10 0 1 0 17 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 17 0 15 0 20 0
E S T R E I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 68 2 40 4 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 3 0 29 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 97 2 57 4 8 0 4 0
FEIRA NOVA DO MARANHAO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 6 0 2 0 1 1
FERNANDO FALCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 3 5 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 4 5 4 4 0 1 0
FORMOSA DA SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 52 7 58 2 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 3 2 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 56 10 60 3 2 0 4 1
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 10 1 9 2 0 0 8 0
Municipal Rural 1 0 1 0 7 9 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 17 10 15 2 3 0 8 0
F O RT U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 0 16 0 3 0 0 0
GODOFREDO VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 18 4 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 8 1 4 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 26 5 8 0 5 0 4 0
GONCALVES DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 18 0 1 0 0 0
GOVERNADOR ARCHER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 83 6 45 5 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 84 6 45 5 1 0 10 0
GOVERNADOR EDISON LOBAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 15 17 15 24 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 5 0 24 15 25 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 39 32 40 27 14 0 7 0
GOVERNADOR EUGENIO BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 1 4 2 0 0 0
GOVERNADOR LUIZ ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 5 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 8 0 12 0 3 0 0 0
GOVERNADOR NEWTON BELLO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 0 2 0 0 1 0
GOVERNADOR NUNES FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 28 6 25 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 2 0 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 30 6 28 3 0 4 0
GRACA ARANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 2 4 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 4 4 1 1 0 0 0
GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 17 0 104 0 38 0 0 0 52 0
Municipal Rural 1 0 7 0 67 0 43 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 2 0 24 0 175 0 81 0 15 0 72 0
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GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 2 9 0 0 0 14 0
Municipal Rural 1 0 0 0 14 4 6 5 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 20 6 15 5 1 0 15 4
HUMBERTO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 10 0 98 0 56 0 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 8 0 25 0 24 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 0 18 0 123 0 80 0 7 0 7 0
I C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 24 0 23 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 36 0 37 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 60 0 60 1 17 0 0 0
IGARAPE DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 34 0 30 10 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 8 0 9 0 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 16 0 43 0 33 10 3 0 11 0
IGARAPE GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 13 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 12 0 18 0 7 0 13 2
I M P E R AT R I Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 103 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 1 65 0 314 40 261 45 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 10 0 46 4 22 1 0 0 14 0
Estadual e Municipal 18 1 75 0 360 44 283 46 103 0 61 18
ITAIPAVA DO GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 5 5 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 8 0 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 13 5 8 5 0 4 0
ITAPECURU MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 43 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 24 0 144 0 103 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 3 0 77 0 78 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 4 0 27 0 221 0 181 0 62 0 16 2
ITINGA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 14 18 9 46 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 5 3 3 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 20 23 12 49 8 0 8 0
J ATO B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
JENIPAPO DOS VIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 1 1 0 6 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 8 5 5 5 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 15 6 6 5 9 0 2 0
JOAO LISBOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 30 20 36 14 0 0 12 0
Municipal Rural 1 0 2 0 25 4 14 7 0 0 2 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 55 24 50 21 10 0 14 0
JOSELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 3 2 1 6 0 0 0 0
JUNCO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 14 2 8 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 10 5 5 0 0 1 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 24 7 13 4 0 7 0
LAGO DA PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 96 0 6 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 1 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 100 1 7 2 13 0 2 0
LAGO DO JUNCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 5 1 2 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 4 0 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 5 5 2 5 0 4 0
LAGO DOS RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 7 5 18 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 4 7 6 18 15 0 1 0
LAGO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 6 7 1 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 3 6 7 8 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 6 12 14 9 16 0 1 0
LAGOA DO MATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 2 3 2 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 2 8 2 7 13 0 1 0
LAGOA GRANDE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
LAJEADO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 12 8 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 1 4 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 14 9 7 5 0 3 0
LIMA CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 6 5 12 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 11 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 17 5 15 13 0 3 0
L O R E TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 39 5 51 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 5 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 46 5 53 2 16 0 1 2
LUIS DOMINGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 1 10 3 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 1 10 3 3 0 4 0
MAGALHAES DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 4 5 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 4 10 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 8 15 0 3 0 10 0
MARACACUME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 36 13 11 5 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 36 14 11 7 2 0 3 0
MARAJA DO SENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 0 3 0 2 0
MARANHAOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 4 8 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 7 0 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 11 8 3 3 0 10 0
MATA ROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
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Municipal Urbana 2 0 7 0 56 0 39 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 38 0 53 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 94 0 92 0 14 0 12 0
M AT I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 3 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 7 0 11 0 5 1
M ATO E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 63 17 54 7 0 0 23 0
Municipal Rural 2 0 1 0 2 4 0 4 0 0 39 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 65 21 55 11 11 0 62 0
MATOES DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 23 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 30 0 6 0 0 0 29 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 53 0 27 0 2 0 29 0
MILAGRES DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 3 9 6 0 0 9 0
Municipal Rural 2 0 5 0 8 3 6 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 17 6 15 6 6 0 10 0
MIRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 14 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 30 0 10 0 1 0
MIRANDA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 45 0 68 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 47 0 72 0 8 0 30 0
MIRINZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 5 1 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 6 1 4 0 7 0
MONCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 69 8 21 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 15 1 5 0 0 28 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 77 23 22 5 14 0 67 0
MONTES ALTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 15 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 18 0 15 0 4 0 0 0
MORROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 1 11 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 0 6 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 27 1 17 0 4 0 5 0
NINA RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 34 1 17 1 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 2 0 24 0 18 0 0 0 20 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 58 1 35 1 6 0 23 0
NOVA COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 5 0 1 0 0 0
NOVA IORQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 11 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 4 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 0 15 0 3 0 5 0
NOVA OLINDA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 9 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 9 1 2 0 4 0
OLHO D AGUA DAS CUNHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 22 4 50 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 11 0 42 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 33 4 92 10 0 6 0
OLINDA NOVA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 1 4 11 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 1 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 2 5 15 9 0 0 0
PACO DO LUMIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 25 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 1 1
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 2 4 2 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 60 0 166 23 11 5 23 0 0 27 0
Estadual e Municipal 4 0 60 0 175 25 11 9 25 40 0 28 7
PA L M E I R A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 2 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 1 0 5 6 7 18 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 6 6 8 20 13 0 2 1
PA R A I B A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 4 8 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 11 4 8 5 4 0 0 0
PA R N A R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 23 0 12 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 10 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 57 0 22 0 5 0 8 1
PASSAGEM FRANCA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 23 3 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 4 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 35 7 3 1 1 0 0 0
PASTOS BONS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 22 4 9 6 0 0 7 0
Municipal Rural 2 0 2 0 8 0 4 0 0 0 16 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 30 4 13 6 3 0 23 0
PAULINO NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 63 0 51 0 0 0 12 0
Municipal Rural 1 0 4 0 23 0 26 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 86 0 77 0 22 0 13 0
PAULO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 26 0 15 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 7 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 37 0 22 0 5 0 3 0
PEDREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 6 0 50 19 50 6 0 0 7 0
Municipal Rural 1 0 2 0 14 14 2 7 0 0 2 0
Estadual e Municipal 4 0 8 0 64 33 52 13 18 0 9 0
PEDRO DO ROSARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 12 1 9 0 0 3 0
Municipal Rural 2 0 0 0 4 9 4 6 0 0 32 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 4 21 5 15 2 0 35 0
P E N A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 5 7 0 17 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 2 3 0 6 0 0 18 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 7 10 0 23 1 0 18 0
PERI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 10 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 10 7 0 17 0 0 2
P E R I TO R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 2 2 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 18 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 1 4 2 5 0 25 0
PINDARE-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 6 0 44 11 28 11 0 0 10 0
Municipal Rural 9 0 6 0 22 10 13 8 0 0 10 0
Estadual e Municipal 14 0 12 0 66 21 41 19 15 3 20 0
PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 12 0 40 24 38 29 0 0 7 0
Municipal Rural 1 0 9 0 70 20 49 59 0 0 13 0
Estadual e Municipal 3 0 21 0 11 0 44 87 88 54 0 20 0
PIO XII
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 0 24 0 16 0 0 0
PIRAPEMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 12 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 14 1 4 0 3 0
POCAO DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 9 8 8 13 0 0 12 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 5 3 8 0 0 4 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 11 13 11 21 5 0 16 0
PORTO FRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 23 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 10 3 74 57 56 20 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 11 1 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 10 3 80 57 67 21 23 0 49 1
PORTO RICO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 3 0
PRESIDENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 10 14 9 4 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 1 1 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 12 0 13 15 10 8 16 0 2 0
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 6 0 7 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 3 1 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 11 9 1 14 6 0 0 0
PRESIDENTE MEDICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 11 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 12 0 7 0 2 0
PRESIDENTE SARNEY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 16 1 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 28 1 15 0 8 0 0 0
PRESIDENTE VARGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 8 0 20 3 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 2 0 1 3 5 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 9 3 25 5 6 0 6 0
PRIMEIRA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 7 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 9 0 0 0 3 0
RAPOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 3 0 13 0 10 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 12 0 8 0 3 1
RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 38 10 29 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 4 11 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 51 14 40 2 7 0 0 1
RIBAMAR FIQUENE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 14 4 5 8 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 24 4 5 8 3 0 4 0
ROSARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 11 0 34 13 25 9 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 2 0 6 8 4 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 0 13 0 40 21 29 13 18 0 3 0
SAMBAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 9 0 24 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 5 0 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 14 0 31 9 0 0 0
SANTA FILOMENA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 0 16 0 4 0 3 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 21 18 14 13 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 3 2 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 22 21 16 15 5 0 9 0
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 39 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 92 18 92 20 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 6 17 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 102 24 109 29 44 2 15 1
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 51 3 46 2 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 48 10 45 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 99 13 91 9 31 0 0 0
SANTA LUZIA DO PARUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 29 6 11 4 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 8 0 20 9 2 14 0 0 14 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 49 15 13 18 7 0 20 0
SANTA QUITERIA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 33 0 12 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 3 0 51 0 13 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 84 0 25 0 4 0 38 1
SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 5 0 26 1 14 4 1 0 16 0
Municipal Rural 3 0 8 0 33 6 11 13 0 0 23 0
Estadual e Municipal 7 0 13 0 59 7 25 17 3 0 39 0
SANTANA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 8 0 0 0 4 0
Municipal Rural 2 0 1 0 66 0 35 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 70 0 43 0 11 0 8 0
SANTO AMARO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 11 0 2 0 0 0
SANTO ANTONIO DOS LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 1 6 0 4 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 3 6 4 6 3 0 6 0
SAO BENEDITO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 15 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 17 0 7 0 2 0
SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 36 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 4 71 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 1 6 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 23 5 77 2 48 6 1 0
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SAO BERNARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 14 3 4 0 0 11 0
Municipal Rural 2 0 6 0 5 13 0 11 0 0 18 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 6 27 3 15 11 0 29 0
SAO DOMINGOS DO AZEITAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 19 0 2 0 2 0 0 0
SAO DOMINGOS DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 36 0 29 0 0 0 4 0
Municipal Rural 3 0 2 0 29 0 13 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 5 0 9 0 65 0 42 0 10 0 7 1
SAO FELIX DE BALSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DO BREJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 5 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 16 1 10 0 5 0 1 0
SAO FRANCISCO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0 1 0
SAO JOAO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 7 0 21 0 10 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 32 0 15 0 1 0 2 0
SAO JOAO DO CARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 17 0 7 0 0 3
SAO JOAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 32 8 24 6 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 5 4 7 0 0 4 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 40 13 28 13 16 0 12 1
SAO JOAO DO SOTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 11 0 24 2 15 6 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 2 0 31 9 18 7 0 0 6 0
Estadual e Municipal 2 0 13 0 55 11 33 13 7 0 13 0
SAO JOAO DOS PATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 78 12 47 14 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 5 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 83 17 47 14 17 0 12 0
SAO JOSE DE RIBAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 9 9 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 8 2 6 0 7 6
Municipal Urbana 0 0 9 0 53 5 20 10 0 0 128 0
Municipal Rural 1 0 13 0 49 44 44 16 0 0 7 0
Estadual e Municipal 1 0 22 0 105 49 72 32 15 9 142 10
SAO JOSE DOS BASILIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 10 0 3 0 0 1
SAO LUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 202 2 273 28 516 53 47 63
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 22 0 37 0 2 4
Municipal Urbana 13 3 122 0 731 43 523 36 0 0 130 0
Municipal Rural 7 0 35 0 251 28 163 6 0 0 21 0
Estadual e Municipal 20 3 157 0 1.189 73 981 70 553 53 200 67
SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 12 0 0 0 2 0
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Municipal Rural 2 0 2 0 19 0 15 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 31 0 27 0 11 0 3 0
SAO MATEUS DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 48 0 49 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 0 8 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 64 0 58 0 15 0 16 0
SAO PEDRO DA AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 54 4 16 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 57 5 16 3 3 0 1 0
SAO PEDRO DOS CRENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 0 4 0 1 0 0 0
SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 3 0 66 3 48 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 71 3 48 2 1 0 0 2
SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
SAO ROBERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 4 0
SAO VICENTE FERRER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 8 0 2 0 1 0
S AT U B I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 4 0 17 0
SENADOR ALEXANDRE COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 7 0 2 0 0 0
SENADOR LA ROCQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 19 0 23 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 37 0 25 0 4 0 3 0
SERRANO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 10 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 16 0 5 0 3 0
SITIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 0 20 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 10 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 37 0 30 0 3 0 3 0
SUCUPIRA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 1 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 10 0 8 0 12 0 1 0
SUCUPIRA DO RIACHAO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 7 0 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 8 0 8 5 0 1 0
TASSO FRAGOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 38 0 12 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 53 0 24 0 4 0 2 1
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TIMBIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 47 0 35 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 54 0 35 0 8 0 5 1
TIMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 65 0 296 57 11 2 18 0 0 123 0
Municipal Rural 0 0 6 0 32 9 2 3 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 12 71 0 328 66 11 4 21 17 0 127 0
TRIZIDELA DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 51 2 33 5 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 2 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 53 4 33 9 17 0 16 1
TUFILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 11 0 13 0 1 0 2 0
TUNTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 19 10 23 20 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 8 0 32 20 25 25 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 14 0 51 30 48 45 8 0 4 1
TURIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 3
Municipal Urbana 1 0 2 0 15 8 11 9 0 0 9 0
Municipal Rural 1 0 8 0 42 32 25 22 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 57 40 36 31 15 0 10 3
TURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 1 6 7 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 9 1 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 10 7 10 1 0 1 0
T U TO I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 21 2 44 22 14 28 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 12 0 37 45 13 32 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 33 2 81 67 27 60 18 0 0 0
URBANO SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 54 0 18 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 11 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 58 0 29 1 13 0 7 0
VARGEM GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 137 0 47 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 0 14 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 169 0 61 0 11 0 26 0
VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 95 0 35 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 35 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 130 0 53 0 14 0 21 0
VILA NOVA DOS MARTIRIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 12 0 7 0 1 0
VITORIA DO MEARIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 30 0 21 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 24 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 41 0 45 0 6 0 3 0
VITORINO FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 2 19 2 0 0 3 0
Municipal Rural 2 0 3 0 8 13 8 4 0 0 9 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 23 15 27 6 5 0 12 2
ZE DOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 9 19 2 9 0 0 29 0
Municipal Rural 3 0 2 0 8 9 0 10 0 0 2 0
Estadual e Municipal 4 0 5 0 17 28 2 19 8 0 32 2

MATO GROSSO
Estadual Urbana 0 25 0 37 1.657 163 3 . 11 4 88 1.813 92 1.172 404
Estadual Rural 0 0 0 0 142 3 286 7 220 5 49 32
Municipal Urbana 217 219 903 4 3.751 312 1.180 11 9 0 0 109 0
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Municipal Rural 1 0 52 0 387 95 262 55 0 0 11 0
Estadual e Municipal 218 244 955 41 5.937 573 4.842 269 2.033 97 1.341 436
ACORIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 9 0 1 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 5 1
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 11 0 5 0 6 3
AGUA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 28 0 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 0 1 3 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 33 6 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 10 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 33 16 39 2 29 3 4 3
ALTA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 98 0 58 0 18 8
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 15 0 11 0 0 0
Municipal Urbana 10 12 24 0 54 16 40 10 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 12 26 0 138 16 154 10 69 0 18 8
ALTO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 40 0 13 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 35 13 18 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 65 13 63 1 15 0 4 1
ALTO BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 2 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 2 0 8 0 1 0 0 0
ALTO GARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 26 0 8 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 0 26 1 8 0 2 1
ALTO PARAGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 14 0 2 0 0 0
ALTO TAQUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 8 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 12 0 8 0 4 0
APIACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 13 0 8 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 14 0 8 0 3 0
ARAGUAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 0 9 0 2 0 0 0
ARAGUAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0
A R A P U TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 13 0 6 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 10 0 18 0 7 0 5 0
ARENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 13 24 0 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 7 1 0 2 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 7 1 0 5 13 34 0 5 0 3 0
ARIPUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 15 0 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 1 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 27 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 45 0 30 1 12 0 2 0
BARAO DE MELGACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 13 0 9 0 2 0 0 0
BARRA DO BUGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 37 0 5 3 14 5
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 10 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 11 0 61 1 40 0 8 3 14 5
BARRA DO GARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 74 0 28 6 7 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 12 1 127 13 20 9 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 14 1 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 13 1 162 27 95 12 28 6 8 8
BOM JESUS DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 4 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 4 18 0 3 0 2 0
B R A S N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 17 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 23 0 21 0 5 0 1 0
CACERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 0 86 0 52 0 19 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 1 11 0 3 1
Municipal Urbana 1 1 24 0 65 23 30 20 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 3 14 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 26 0 139 26 135 22 63 0 22 11
CAMPINAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 9 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 14 0 14 0 6 0
CAMPO NOVO DO PARECIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 24 0 12 0 9 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0

Municipal Urbana 9 0 12 0 73 6 26 9 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 15 0 86 6 52 9 14 0 9 3
CAMPO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 20 0 14 0 9 6
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 6 0 3 0 1 0
Municipal Urbana 5 0 17 0 74 6 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 17 0 94 6 50 0 17 0 10 6
CAMPOS DE JULIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 6 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 0 27 2 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 2 0 29 2 22 0 6 0 2 1
CANABRAVA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 6 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 10 0 6 0 6 2
CANARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 42 0 12 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 3 0 103 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 5 0 120 8 46 0 12 0 2 0
CARLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 12 0 3 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 27 0 20 0 7 0 4 2
C A S TA N H E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 1 14 0 3 0 0 0
CHAPADA DOS GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 7 1 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 2 2 0 2 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 31 0 21 2 9 1 3 0
CLAUDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 9 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 3 0 1 2
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Municipal Urbana 1 0 1 0 22 0 14 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 28 0 26 0 15 0 4 2
COCALINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 4 0 3 0 0 0
COLIDER
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 31 0 16 0 58 18
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 5 0 1 1
Municipal Urbana 6 0 10 0 37 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 10 0 68 0 52 1 21 0 59 19
COLNIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 15 0 13 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 27 0 29 0 13 0 0 1
COMODORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 8 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 9 0 49 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 9 0 52 0 36 0 9 0 6 1
CONFRESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 17 0 10 0 15 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 4 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 29 2 13 7 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 4 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 42 3 37 12 12 0 19 4
CONQUISTA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 3 0 1 0 1 0
COTRIGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 16 0 7 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 30 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 39 0 36 0 11 0 1 3
CUIABA
Estadual Urbana 0 9 0 21 11 5 89 339 51 210 22 346 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 177 0 529 65 92 12 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 6 0 37 8 22 6 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 87 183 21 681 162 453 69 210 22 375 52
C U RV E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 7 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 2 13 0 2 3 2 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 2 13 0 14 3 9 1 3 0 0 1
DENISE
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 17 0 11 0 2 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 30 0 23 0 11 0 2 5
DIAMANTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 25 0 17 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 6 0 0 3
Municipal Urbana 1 0 4 0 3 3 0 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 26 5 30 2 23 0 3 3
DOM AQUINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 11 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 11 0 11 0 6 0 1 0
FELIZ NATAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 3 5 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 3 13 3 6 0 3 1
FIGUEIROPOLIS D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 3 0 0 0 1 0
GAUCHA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 9 0 2 0 0 1
GENERAL CARNEIRO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 3 0 1 1
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 12 0 4 0 2 1
GLORIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 0 5 0 0 0 0 0
GUARANTA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 38 0 18 0 7 4
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 14 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 7 0 42 1 31 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 7 0 67 4 83 5 23 0 7 4
G U I R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 23 0 11 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 23 0 11 0 2 2
I N D I AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 2 0
IPIRANGA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 6 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 39 0 25 0 6 0 1 2
I TA N H A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 9 2 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 10 3 5 3 1 0 0 0
I TA U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 8 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 0 14 0 8 0 2 1
ITIQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 0 27 1 11 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 7 0 35 1 24 1 15 0 0 0
JACIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 32 1 25 0 13 8
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 6 0 20 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 6 0 54 0 50 1 25 0 13 8
JANGADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 6 0 4 0 2 1
Municipal Urbana 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 3 0 14 0 4 0 9 1
JAURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 33 1 6 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 10 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 13 6 10 8 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 5 1 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 42 11 54 14 7 0 0 4
JUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 6 65 6 25 0 13 13
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 10 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 23 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 23 0 11 0 6 85 6 27 0 13 13
JUINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 1 81 0 37 0 21 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 17 0 1 3 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 17 0 45 6 83 1 39 0 21 11
JURUENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 12 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 19 0 12 0 7 0 0 0
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JUSCIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 19 0 13 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 11 0 3 0 0 3
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 30 0 16 0 5 4
LAMBARI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 8 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 10 0 22 0 3 0 2 1
LUCAS DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 42 0 42 4 22 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 4 18 0 90 14 60 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 3 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 4 18 0 11 6 17 104 2 42 4 22 13
LUCIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 6 0 4 0 6 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 6 0 4 0 6 2
MARCELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 17 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 16 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 25 0 31 0 31 0 0 0
M AT U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 2 40 1 25 0 16 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 5 0 12 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 6 0 66 2 64 1 34 0 16 10
MIRASSOL D OESTE

Estadual Urbana 0 0 0 0 57 4 47 1 33 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 11 1 1 0 0 1
Municipal Urbana 0 7 15 0 46 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 15 0 11 5 5 75 7 34 0 8 2
NOBRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 11 1 3 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 1 2
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 27 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 15 28 14 1 8 0 2 3
N O RT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 14 2 10 2 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 16 7 14 2 10 2 0 2
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 3 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 6 0 4 1
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 5 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 16 0 12 0 11 0 5 1
NOVA BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 8 0 6 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 16 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 0 30 2 7 0 5 0
NOVA BRASILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 0 3 0 4 0 1 0
NOVA CANAA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 17 0 8 0 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
Municipal Urbana 3 0 1 0 8 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 24 0 34 0 10 0 4 5
NOVA GUARITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 8 0 6 0 0 2
NOVA LACERDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 11 0 21 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 12 0 25 0 4 0 0 0
NOVA MARILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 0 9 0 6 0 4 1
NOVA MARINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 6 0 4 0 1 0
NOVA MONTE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 6 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 7 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 16 2 19 1 3 0 0 2
NOVA MUTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 12 0 5 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 11 0 42 4 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 11 0 42 4 39 0 15 0 5 3
NOVA NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 6 0 0 0 0 2
NOVA OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 3 2 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 1 1
Municipal Urbana 0 1 19 0 38 8 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 19 0 38 8 11 3 3 0 36 3
NOVA SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 9 0 8 0 2 0 0 0
NOVA UBIRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 18 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 25 0 22 0 5 0 2 3
NOVA XAVANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 24 3 22 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 42 0 24 3 22 0 2 0
NOVO HORIZONTE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 16 1 8 0 0 0
NOVO MUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 18 0 11 0 1 1
NOVO SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 3 0 3 0 2 0 0 0
NOVO SAO JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 2 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 11 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 19 0 5 0 25 1
PA R A N A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 5 0 5 1 3 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Municipal Urbana 4 0 3 0 9 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 14 1 12 0 6 1 4 5
PA R A N AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 44 0 18 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 4 0 22 19 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 1 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 6 0 33 20 48 0 19 0 6 0
PEDRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 35 0 22 0 4 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 13 0 27 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 3 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 15 0 60 3 53 0 22 0 4 0
PEIXOTO DE AZEVEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 34 0 33 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 2 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 25 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 3 8 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 63 3 74 2 36 0 4 3
PLANALTO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 7 0 0 0
POCONE
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 1 63 5 23 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 1 0 2 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 48 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 11 9 1 80 5 24 0 7 1
PONTAL DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 7 0 11 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 1 16 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 1 19 0 20 0 11 0 2 0
PONTE BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
PONTES E LACERDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 65 1 19 1 18 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 25 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 86 0 86 1 19 1 18 3
PORTO ALEGRE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 2 0 8 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 7 0 2 0 8 2
PORTO DOS GAUCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 10 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 14 0 5 0 0 1
PORTO ESPERIDIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 12 0 17 0 4 0 1 0
PORTO ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 5 0 9 0 0 0
POXOREO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 41 0 18 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 3 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 16 0 54 0 20 0 8 0
PRIMAVERA DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 39 0 19 0 6 2
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 7 2 17 0 63 2 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 2 17 0 104 2 67 0 20 0 6 2
QUERENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 15 0 12 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 10 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 16 0 22 0 15 0 1 0
RESERVA DO CABACAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 8 0 2 0 2 0
RIBEIRAO CASCALHEIRA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 6 0 16 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 11 0 12 0 16 0 2 1
RIBEIRAOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 1 8 0 3 0 0 0
RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 15 0 5 0 0 0 2 0
RONDOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 4 0 6 1 2 0 0 0
RONDONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 1 187 5 105 34 19 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 2
Municipal Urbana 7 4 45 0 139 15 39 2 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 6 4 5 0 0 2 0
Estadual e Municipal 7 4 45 0 244 22 230 12 111 34 26 26
ROSARIO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 9 0 1 1 26 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 1
Municipal Urbana 0 1 4 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 2 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1 6 0 19 0 20 0 2 1 26 12
SALTO DO CEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 3 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 9 0 2 0 3 0 4 0
SANTA CARMEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 9 6 9 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 9 6 9 2 0 1 1
SANTA CRUZ DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 1 0 1 0 2 0
SANTA RITA DO TRIVELATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 4 0 1 6 0 2 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 9 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 9 0 9 0 6 1
SANTO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 0 3 1 0 1
SANTO ANTONIO DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO LEVERGER
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 24 0 11 0 2 9
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 15 0 21 0 7 4
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 0 39 0 32 0 9 13
SAO FELIX DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 4 0 6 0 2 1
SAO JOSE DO POVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 3 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 3 0 5 0 2 3
SAO JOSE DO RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 19 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 3 0 13 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 3 0 24 0 22 0 8 0 1 0
SAO JOSE DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 6 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 13 0 5 0 2 0 6 2
SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 11 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 10 1 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 24 1 21 0 7 0 1 0
SAO PEDRO DA CIPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 5 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 15 0 5 0 1 2
SAPEZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 8 0 7 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 2 6 0 18 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 2 6 0 18 2 21 0 8 0 7 2
SERRA NOVA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SINOP
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 93 0 77 0 38 29
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 3 0 1 1
Municipal Urbana 37 11 76 0 206 12 37 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 11 76 0 264 18 133 1 80 0 45 30
SORRISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 20 0 32 4 7 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 1 29 0 94 0 55 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 1 30 0 111 0 85 0 32 4 7 13
TA B A P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 37 0 12 0 0 1
TANGARA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 0 86 1 68 2 43 17
Estadual Rural 0 0 0 0 18 1 28 0 19 0 4 3
Municipal Urbana 19 0 20 0 122 3 77 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 2 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 20 0 207 5 193 17 87 2 47 20
TA P U R A H
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 18 0 7 0 0 1
TERRA NOVA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 1 16 1 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 4 1 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 9 1 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 35 16 34 6 14 1 0 1
TESOURO

Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 0 2 0 0 3
TO R I X O R E U
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 14 2 9 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 14 2 9 0 3 0
UNIAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 7 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 12 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 12 0 7 0 7 0 4 0
VALE DE SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 6 0 4 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 10 0 4 0 1 0
VARZEA GRANDE
Estadual Urbana 0 16 0 16 101 42 217 1 99 11 210 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 4 25 94 0 609 2 56 8 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 33 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 41 95 16 743 44 293 9 102 11 210 24
VERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 1 12 0 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 4 0 34 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 4 0 34 0 32 1 12 0 3 3
VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 22 0 8 0 1 2
VILA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 11 0 2 0 10 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 1 17 0 2 0 10 1

MATO GROSSO DO SUL
Estadual Urbana 0 2 4 3 1.737 11 6 2.049 73 1 . 11 6 84 128 176
Estadual Rural 0 0 0 0 193 16 163 0 70 0 7 8
Municipal Urbana 45 11 8 451 18 3.985 308 1.494 74 0 0 281 0
Municipal Rural 1 2 28 1 488 11 3 161 43 0 1 31 0
Estadual e Municipal 46 122 483 22 6.403 553 3.867 190 1.186 85 447 184
AGUA CLARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 29 0 12 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 40 0 14 0 0 0 5 0
ALCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 22 0 5 0 0 0 0 0
AMAMBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 30 0 11 4 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 0 4
Municipal Urbana 4 0 17 0 140 17 50 13 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 6 0 53 4 12 9 0 0 8 0
Estadual e Municipal 4 0 23 0 221 21 92 22 35 4 19 5
A N A S TA C I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 14 38 0 8 1 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 17 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 69 14 47 0 8 1 5 2
ANAURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 17 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 17 0 5 0 0 0
ANGELICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 0 13 0 5 0 2 2
ANTONIO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 1 16 1 10 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 38 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 87 1 21 1 10 0 1 2
APARECIDA DO TABOADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 10 0 0 0 5 2
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 10 0 0 0 8 2
AQUIDAUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 4 34 0 19 0 5 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Municipal Urbana 1 0 3 1 15 0 5 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 4 1 98 4 42 0 20 0 9 6
ARAL MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 31 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 2 0 39 0 37 0 5 0 0 0
BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 4 0 1 0 1 0
B ATA G U A S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 62 0 11 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 16 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 49 0 65 0 12 0 5 0
B ATAY P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 43 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 57 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 82 9 43 0 7 0 1 0
BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 17 0 7 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 0 26 0 7 0 1 1
BODOQUENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 26 3 5 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 29 3 11 0 1 0 10 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 34 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 31 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 36 4 46 0 8 0 0 2
BRASILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 7 1 3 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 15 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 25 0 13 1 3 0 0 3
CAARAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 17 0 8 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 4 31 3 8 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 2 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 4 83 5 31 2 8 0 1 1
CAMAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 19 0 4 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 14 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 1 37 0 4 3 1 0
CAMPO GRANDE
Estadual Urbana 0 2 4 3 292 39 435 33 526 55 35 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 174 2 905 22 734 3 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 6 16 9 0 1 0 0
Estadual e Municipal 0 55 179 5 1 . 2 11 67 1.185 45 531 56 11 7 56
CARACOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 14 0 4 0 0 0
CASSILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 25 12 9 4 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 2 1 15 9 6 8 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 67 9 31 20 9 4 5 3
CHAPADAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 8 16 0 3 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 0 0 19 3 12 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 0 0 25 11 28 3 3 0 3 3
CORGUINHO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 33 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 45 0 15 0 3 0 5 0
CORONEL SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 39 0 11 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 76 1 23 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 11 3 1 63 0 11 0 4 4
CORUMBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 5 29 1 15 2 1 6
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 1 11 3 35 29 14 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 8 2 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 1 163 48 60 19 15 2 24 6
COSTA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 19 0 10 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 11 4 26 30 7 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 135 26 49 7 10 0 2 3
COXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 1 25 0 11 1 2 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 12 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 47 1 33 0 11 1 2 4
DEODAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 9 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 41 0 12 0 5 0 1 1
DOIS IRMAOS DO BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 15 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 1
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 10 0 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 37 0 23 0 5 0 4 1
DOURADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 9 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 9 0 6 0 0 0
DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 0 173 3 86 1 9 13
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 24 0 5 0 2 0
Municipal Urbana 15 0 53 0 392 54 84 13 0 0 17 0
Municipal Rural 0 2 2 0 51 10 19 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 2 55 0 571 64 300 21 91 1 28 13
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 7 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 9 0 3 0 0 0
FATIMA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 6 27 11 13 1 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 15 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 61 6 42 11 16 1 2 3
FIGUEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 2 0 3 0
GLORIA DE DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 22 0 6 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 62 0 27 0 7 0 6 1
GUIA LOPES DA LAGUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 3 11 1 3 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 3 16 1 3 0 4 1
I G U AT E M I
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 34 0 8 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 22 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 75 0 40 0 8 0 4 3



512 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600512

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

INOCENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 1 3 0 5 0 0 1
I TA P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 38 0 13 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 15 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 61 0 53 0 19 0 0 1
I TA Q U I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 28 0 6 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 60 0 31 0 6 0 0 4
IVINHEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 2 26 1 10 4 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 53 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 102 5 29 1 11 4 0 2
JAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 30 2 5 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 39 2 9 1 0 0 4 0
JARAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0 2 0
JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 28 0 11 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 27 3 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 59 3 53 0 11 0 2 1
J AT E I
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 14 0 3 0 2 0 4 0
JUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 7 0 4 0 0 0
LADARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 11 0 8 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 61 16 18 4 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 71 17 29 5 8 0 10 3
LAGUNA CARAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 8 0 1 0 1 0
MARACAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 46 2 19 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 73 19 28 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 19 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 92 38 74 5 19 0 3 1
MIRANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 4 19 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 1 42 0 9 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 1 57 4 30 0 4 0 3 1
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 29 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 3 0 1 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 79 0 30 0 8 0 3 2
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N AV I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 2 24 0 5 3 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 7 0 64 0 29 1 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 7 0 103 2 53 1 5 3 13 3
NIOAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 0 1 5 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 38 0 10 0 0 0 0 2
NOVA ALVORADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 4 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 61 3 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 8 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 90 11 19 0 7 0 0 0
NOVA ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 22 3 13 4 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 3 3 8 0 57 0 13 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 37 2 19 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 3 3 8 0 136 2 54 3 15 4 33 3
NOVO HORIZONTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 6 0 4 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 15 0 12 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 19 0 22 1 6 0 7 4
PARAISO DAS AGUAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 28 2 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 28 2 12 0 3 0 1 1
PA R A N A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 11 53 0 22 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 4 3 35 6 16 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 9 0 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 4 4 66 26 69 6 22 0 3 1
PA R A N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 9 5 6 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 37 5 6 1 2 0 7 0
PEDRO GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 22 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 22 0 2 0 1 1
PONTA PORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 1 86 0 30 0 2 6
Estadual Rural 0 0 0 0 51 16 24 0 3 0 2 0
Municipal Urbana 1 1 17 0 165 15 25 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 11 0 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 1 18 0 267 43 135 3 33 0 9 6
PORTO MURTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 29 0 14 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 38 0 17 0 4 0 19 0
RIBAS DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 16 0 3 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 42 0 10 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 56 10 26 0 3 0 5 1
RIO BRILHANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 29 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 15 0 101 0 52 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 16 0 11 4 0 82 0 17 0 2 0
RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 9 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 0 12 0 4 0 2 0
RIO VERDE DE MATO GROSSO

Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 41 1 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 2 140 31 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 2 164 31 41 1 9 0 2 1
ROCHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 7 0 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 0 20 0 1 0 0 2
SANTA RITA DO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 11 0 1 0 0 0
SAO GABRIEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 8 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 10 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 3 0 90 5 29 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 3 0 101 5 61 1 9 0 0 3
S E LV I R I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 7 0 0 0 0 1
SETE QUEDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 59 0 18 0 0 0 2 0
SIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 12 0 12 0 1 6
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 5 0 8 0 2 1
Municipal Urbana 0 4 0 0 78 0 30 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 0 19 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 4 2 0 128 0 66 0 20 0 12 7
SONORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 6 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 36 16 15 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 47 16 21 3 5 0 0 1
TA C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 31 0 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 70 0 22 0 0 0 4 0
TA Q U A R U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 7 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 5 8 1 0 0 0 0
TERENOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 5 10 0 4 0 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 6 10 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 59 11 30 1 5 0 6 3
TRES LAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 4 71 3 28 1 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 14 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 5 2 23 0 144 12 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 2 23 0 181 16 98 3 29 1 4 0
VICENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 20 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 27 0 32 0 4 0 0 0

MINAS GERAIS
Estadual Urbana 0 0 7 0 9.082 1.383 20.267 1.273 9.692 10 1.447 7 11
Estadual Rural 0 0 4 0 421 91 788 134 283 3 13 6
Municipal Urbana 869 1.035 4.267 428 20.589 3.488 8.775 1.148 64 3 1.674 20
Municipal Rural 8 12 221 26 2.057 338 1.075 108 3 0 55 0
Estadual e Municipal 877 1.047 4.499 454 32.149 5.300 30.905 2.663 10.042 16 3.189 737
ABADIA DOS DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 12 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 18 1 22 0 2 0 0 0
ABRE CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 22 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 1 27 0 9 0 1 0
ACAIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 7 6 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 8 6 3 1 5 0 1 0
ACUCENA
Estadual Urbana 0 0 1 0 18 1 14 3 10 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 1 15 3 10 0 1 1
AGUA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 11 76 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 14 7 14 0 3 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 63 25 83 14 14 3 0 0
AGUA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 1 0 1 1
AGUANIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 13 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 13 0 2 0 2 0
AGUAS FORMOSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 1 15 0 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 13 1 20 0 9 0 0 1
AGUAS VERMELHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 30 2 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 10 7 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 33 6 40 9 7 0 1 0
AIMORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 8 24 10 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 12 0 10 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 37 8 34 10 4 0 1 0
AIURUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 0 1 0 1 0 0 1
ALAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 5 0 2 0 0 0
A L B E RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
ALEM PARAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 13 1 10 0 6 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 23 3 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 26 3 13 1 10 0 10 6
ALFENAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 8 172 9 36 0 2 1
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 11 6 129 6 37 12 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 9 1 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 12 6 195 23 210 25 36 0 13 1
ALFREDO VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 0 8 0 6 0 0 1
ALMENARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 1 19 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 98 1 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 99 1 47 1 19 0 1 0
A L P E R C ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0
ALPINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 23 2 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 11 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 16 2 23 2 19 0 0 0
A LT E R O S A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 0 13 0 15 0 0 1
ALTO CAPARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 3 4 0 2 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 5 15 3 4 0 2 0
ALTO JEQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 1 9 0 1 0 0 0
ALTO RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 0 12 0 4 0 2 0
A LVA R E N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 5 0 0 0 0 0
A LV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 14 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 0 14 0 4 0 2 0
ALVORADA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 16 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 17 0 4 0 0 0
AMPARO DO SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 1 0 0 0
ANDRADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 22 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 26 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 36 6 22 0 5 0 1 0
ANDRELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 9 1 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 23 15 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 9 24 15 16 0 0 0
ANGELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 16 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 2 16 0 8 0 0 0
ANTONIO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 1 58 2 42 0 5 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 34 9 58 2 42 0 5 3
ANTONIO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 2 9 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 2 9 1 4 0 1 0
ANTONIO PRADO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 7 0 5 0 1 0
ARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 7 0 2 0 0 0
A R A C I TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 0 16 0 0 0
ARACUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 66 2 17 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 16 3 11 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 4 0 33 1 86 5 28 0 4 2
ARAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 7 55 3 11 0 1 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 13 4 48 0 29 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 14 4 71 7 84 3 11 0 18 8
ARANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
ARAPONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 1 23 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 23 0 4 0 2 0
ARAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 8 0 28 0 12 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 8 0 28 0 12 0 3 0 1 2
ARAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 0 2 1 0 0 0
ARAUJOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 32 0 7 0 3 0 0 1
ARAXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 20 11 7 29 40 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 7 18 23 210 19 57 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 1 0 25 0 29 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 7 19 23 278 39 203 29 40 0 0 2
ARCEBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 1 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 2 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 2 29 1 4 0 0 1
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ARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 22 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 9 0 21 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 9 0 26 12 23 0 16 0 0 0
AREADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 12 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 10 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 10 13 45 0 12 0 0 3
A R G I R I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 8 0 0 0 0 0
A R I C A N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 5 0 2 0 0 0
ARINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 20 2 10 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 3 2 0 28 0 30 2 10 0 3 1
ASTOLFO DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 0 23 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 0 23 2 3 2 0 0 0 1
ATA L E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 28 2 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 2 29 2 6 0 1 0
AUGUSTO DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 6 0 3 0 0 0
BAEPENDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 20 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 21 1 15 3 2 0 1 0
BALDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 6 19 0 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 26 6 19 0 6 3
BAMBUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 18 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 43 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 44 1 24 0 11 0 1 0
BANDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 3 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 17 3 5 0 2 0
BANDEIRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 2 5 1 1 0 0 0
BARAO DE COCAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 36 1 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 5 0 96 7 42 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 5 0 101 7 78 1 21 0 2 0
BARAO DE MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1 2 0 9 0 12 1 2 0 0 0
BARBACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 201 78 280 10 122 0 79 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 15 0 253 66 92 14 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 23 1 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 16 0 477 145 379 24 122 0 79 15
BARRA LONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 0 3 0 4 0 0 0
BARROSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 43 0 8 0 1 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 11 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 19 5 43 0 8 0 1 9
BELA VISTA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 6 0 0 0 1 0
BELMIRO BRAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 10 0 2 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 10 0 2 0 3 2
BELO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 784 144 906 61 830 0 379 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 343 312 563 26 1.292 784 922 394 0 0 223 15
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 343 312 563 26 2.076 928 1.828 455 830 0 602 96

BELO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 15 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 75 0 41 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 76 0 56 1 15 0 4 5
BELO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 8 0 6 0 0 0
BERILO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 10 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 2 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 12 2 10 0 0 0
BERIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 1 13 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 1 20 4 9 0 0 0
B E RTO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 14 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 14 0 3 0 0 0
BETIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 4 75 2 131 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 27 54 0 541 33 402 16 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 27 55 0 610 43 477 18 131 0 38 7
BIAS FORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 6 0 1 0 0 0
BICAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 6 0 27 2 10 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 2 2 6 0 29 2 12 0 2 0 3 0
BIQUINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 2 11 5 1 20 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 13 0 89 55 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 4 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 121 61 129 1 20 0 1 3
BOCAINA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 6 0 1 0 0 0
B O C A I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 2 53 7 40 0 4 6
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 18 1 13 0 2 2
Municipal Urbana 0 0 8 0 11 0 6 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 8 1 80 2 80 9 53 0 8 8
BOM DESPACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 33 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 4 17 0 11 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 4 17 0 25 2 33 0 14 0 0 0
BOM JARDIM DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 8 0 3 0 0 0
BOM JESUS DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 2 0 1 1 3 0 0 0
BOM JESUS DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 11 1 1 0 0 0
BOM JESUS DO GALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 11 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 11 1 1 0 0 0
BOM REPOUSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 13 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 4 0 19 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 4 0 25 2 13 0 8 0 1 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 21 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 21 2 22 1 4 0 1 0
BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 2 0 16 0 7 0 0 0
BONFINOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 10 0 6 0 1 0 0 0
BONITO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 26 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 31 0 11 0 0 0
BORDA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 3 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 63 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 63 0 23 0 3 0 0 0
BOTELHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 10 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 10 0 2 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 18 0 12 0 5 0 0 0
BOTUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 30 2 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 0 30 2 13 0 0 0
BRAS PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 20 0 2 0 0 0
BRASILANDIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 29 7 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 16 8 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 28 9 29 7 10 0 1 0
BRASILIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 2 48 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 1 13 0 6 0 0 1
Municipal Urbana 0 3 22 2 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 23 2 52 3 67 0 26 0 0 1
BRAUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 6 2 4 0 0 0
BRAZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 2 6 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 14 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 27 1 33 2 7 1 0 0
BRUMADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 13 2 9 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 3 0 6 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 19 3 9 0 5 0 1 0
BUENO BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 14 4 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 12 0 14 4 3 0 0 1
BUENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 32 0 12 0 2 0 1 0
BUGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
BURITIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 13 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 11 4 5 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 6 10 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 23 11 28 4 9 0 1 0
BURITIZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 37 3 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 4 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 13 0 37 3 8 0 2 0
CABECEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 12 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 12 0 11 0 1 0 0 0
CABO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 24 2 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 6 24 2 8 0 0 1
CACHOEIRA DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 1 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 6 0 4 0 2 0 0 0
CACHOEIRA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 18 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 17 0 33 0 18 0 0 2
CACHOEIRA DE PAJEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 1 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 3 16 1 10 0 2 0
CACHOEIRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 16 0 21 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 16 0 21 0 3 0 4 0
C A E TA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 2 23 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 3 31 0 2 0 1 0
CAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 55 20 30 0 5 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 6 0 79 3 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 6 0 87 6 55 20 30 0 8 4
CAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 2 0

Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 10 3 0 0 2 0
CAJURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 2 4 0 2 0 0 0
CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 16 0 2 0 0 0
CAMACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 2 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 9 2 8 0 0 0
CAMANDUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 20 1 4 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 22 1 12 1 7 0 3 1
CAMBUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 9 15 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 1 11 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 1 15 10 17 0 6 0 1 0
CAMBUQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 2 63 1 22 0 4 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 2 29 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 12 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 3 70 8 63 1 22 0 4 6
C A M PA N A R I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 6 0 0 0 0 0
C A M PA N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 25 1 7 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 1 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 1 25 3 25 1 7 0 1 1
CAMPESTRE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 10 16 24 1 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 15 1 13 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 37 17 39 1 8 0 1 0
CAMPINA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 5 15 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 6 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 11 19 0 3 0 0 0
CAMPO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 3 1 2 0 0 0
CAMPO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 128 5 42 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 10 6 44 7 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 6 74 7 128 5 42 0 5 0
CAMPO DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 16 0 3 0 1 0
CAMPO FLORIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 60 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 60 0 6 0 0 0 1 1
CAMPOS ALTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 6 5 6 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 0 12 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 9 6 17 7 2 0 0 0
CAMPOS GERAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 22 2 19 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 3 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 21 0 31 2 19 0 5 0
CANA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 20 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 0 11 6 20 0 0 2
CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 14 0 0 0 0 0
CANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 43 4 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 7 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 30 7 43 4 3 0 2 0
CANDEIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 7 14 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 46 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 56 5 31 7 14 0 1 0
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 4 0 0 0 0 0
C A PA R A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 4 15 1 5 0 2 0

CAPELA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 10 0 2 0 1 0
CAPELINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 3 32 0 11 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 12 1 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 54 3 44 1 13 0 2 2
CAPETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 30 0 3 0 4 0 8 0
CAPIM BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 5 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 0 28 5 21 0 0 0
CAPINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 52 1 9 0 7 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 89 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 98 0 52 1 9 0 28 1
CAPITAO ANDRADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 12 0 5 0 2 1
CAPITAO ENEAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 30 0 33 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 6 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 28 0 40 0 33 0 1 1
C A P I TO L I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 65 4 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 16 2 65 4 12 0 0 1
CAPUTIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 14 0 4 0 0 0
CARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 3 25 3 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 34 3 26 3 8 0 0 0
CARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0
CARANDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 23 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 19 0 31 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 22 0 54 0 8 0 1 0
CARANGOLA
Estadual Urbana 0 0 6 0 77 42 11 5 13 20 0 28 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 11 1 50 15 8 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 3 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 19 1 141 60 125 16 20 0 28 3
C A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 4 81 4 16 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 18 0 11 6 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 18 0 170 4 84 4 16 0 5 0
C A R B O N I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 2 10 1 0 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 9 2 12 1 0 0 3 1
CAREACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 5 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 15 5 11 0 15 0
CARLOS CHAGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 1 15 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 2 0 43 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 48 0 44 1 15 0 1 1
CARMESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
CARMO DA CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 11 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 20 0 11 0 1 3
CARMO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 8 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 10 3 12 0 7 0 0 0
CARMO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 17 0 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 0 17 0 11 0 3 1
CARMO DO CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 29 3 13 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 15 0 30 3 14 0 1 2
CARMO DO PARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 15 49 1 21 0 34 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 96 15 49 1 21 0 34 0
CARMO DO RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 3 29 2 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 27 3 41 2 9 0 0 0
CARMOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 3 16 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 2 20 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 4 32 3 16 0 4 2
CARNEIRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 4 8 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 33 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 0 33 3 19 4 8 0 1 2
CARRANCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0
C A RVA L H O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 7 0 8 0 3 0
C A RVA L H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 4 0 0 0
CASA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
CASCALHO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 6 0 1 0 0 0
CASSIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 30 2 13 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 31 1 30 2 13 0 0 1
C ATA G U A S E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 4 15 4 19 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 15 2 46 43 61 11 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 15 2 53 47 76 15 19 0 27 2
CATAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 7 0 2 0 0 0
CATAS ALTAS DA NORUEGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 4 0 3 0 0 0
C AT U J I
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 19 0 0 0 1 0
C AT U T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 5 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 5 0 5 0 1 0
CAXAMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 24 6 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 1 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 1 21 0 24 6 5 0 0 1
CEDRO DO ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 5 0 5 0 0 0
CENTRAL DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 14 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 0 14 0 5 0 1 0
CENTRALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 4 16 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 11 2 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 30 6 37 1 5 0 0 0
CHACARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 10 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 10 0 3 0 2 0
CHALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 5 0 0 0 0 0
CHAPADA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 15 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 1 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 2 16 2 11 0 1 0
CHAPADA GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 1 34 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 3 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 25 1 43 0 17 0 0 0
CHIADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0
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C I P O TA N E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 1 14 0 0 0 0 0
C L A R AVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 3 1 2 0 2 0
CLARO DOS POCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 1 17 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 13 0 26 1 17 0 3 1
CLAUDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 4 22 3 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 10 0 51 15 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 11 0 72 19 30 5 19 0 0 0
COIMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 4 3 2 0 0 0 1 0
COLUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 4 0 2 0 0 0
COMENDADOR GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
COMERCINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 2 7 2 3 0 0 0
CONCEICAO DA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 8 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 3 8 1 0 0 0 0
CONCEICAO DA BARRA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 3 0 3 0 0 0
CONCEICAO DAS ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 44 0 22 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 44 0 34 5 2 0 0 0
CONCEICAO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 3 0 3 0 0 0
CONCEICAO DE IPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0 0 0
CONCEICAO DO MATO DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 2 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 17 2 15 0 3 0 0 0
CONCEICAO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 9 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 1 1 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 1 11 0 5 0 0 0
CONCEICAO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 24 3 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 28 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 32 1 24 3 7 0 4 0
CONCEICAO DOS OUROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 18 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 15 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 17 1 26 0 18 0 1 1
CONEGO MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 11 1 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 14 1 17 0 0 0
CONFINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 16 0 6 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 16 0 10 0 4 0 4 0
CONGONHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 0 23 0 12 0 2 0 0 0
CONGONHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 20 0 43 8 35 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 20 0 44 8 41 2 16 0 0 0

CONGONHAS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 9 0 1 0 0 0
C O N Q U I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 31 0 1 2 0 0 1 0
CONSELHEIRO LAFAIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 4 44 4 31 0 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 22 2 94 2 37 0 1 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 2 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 24 2 11 4 8 84 4 32 0 4 4
CONSELHEIRO PENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 1 53 2 14 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 13 4 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 41 5 58 2 14 0 3 0
CONSOLACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 3 3 8 1 1 0 0 0
C O N TA G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 4 124 5 191 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 1 141 0 589 61 421 38 33 3 107 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 1 141 0 670 65 545 43 224 3 107 13
COQUEIRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 3 29 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 10 3 29 0 4 0 1 0
CORACAO DE JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 3 34 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 7 0 15 0 0 1
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Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 55 3 49 0 36 0 0 1
CORDISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 8 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 8 0 1 0 1 0
CORDISLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 16 1 1 0 0 0
C O R I N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 17 1 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 14 7 3 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 15 7 20 2 12 0 1 0
COROACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 2 5 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 35 3 5 0 1 1
COROMANDEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 2 30 1 29 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 14 0 15 5 21 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 14 0 45 7 51 3 30 0 0 1
CORONEL FABRICIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 3 89 2 32 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 4 45 0 4 149 0 42 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 4 45 0 65 153 89 46 32 0 9 4
CORONEL MURTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 4 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 15 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 21 1 14 0 9 0 0 0
CORONEL PACHECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 2 0 0 0
CORONEL XAVIER CHAVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
CORREGO DANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 3 1 2 0 0 0
CORREGO DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 1 0 4 0 0 0
CORREGO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 8 3 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 8 3 5 0 2 0 0 0
CORREGO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 0 7 0 0 0 0 0
COUTO DE MAGALHAES DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 12 0 4 0 1 0
C R I S O L I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 1 7 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 27 1 7 0 1 0
C R I S TA I S
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 13 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 1 11 0 43 0 13 0 1 3
C R I S TA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 13 0 9 0 0 1
CRISTIANO OTONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 8 0 0 0 0 0
CRISTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 1 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 4 35 1 19 0 0 0
CRUCILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 10 0 1 0 0 0
CRUZEIRO DA FORTALEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 13 0 3 0 0 1
CRUZILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 8 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 11 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 23 0 16 1 6 0 0 0
C U PA R A Q U E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 6 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 18 6 1 0 0 0
CURRAL DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 26 0 29 0 6 0 0 0
C U RV E L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 11 4 2 34 0 6 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 3 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 64 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 70 0 11 7 3 34 0 11 5
D ATA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 18 0 5 0 0 0
DELFIM MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 11 1 8 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 0 33 2 19 0 0 2
DELFINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 3 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 3 12 3 4 0 0 0
D E LTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 35 0 23 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 35 0 23 0 1 0 1 1
D E S C O B E RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 3 0 3 0 3 0 0 0
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DESTERRO DE ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 16 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 16 0 10 0 0 1
DESTERRO DO MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 16 0 2 0 0 0
DIAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 21 75 11 20 0 24 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 4 3 8 3 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 2 0 22 7 0 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 6 3 93 31 78 22 20 0 24 6
DIOGO DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 6 2 0 0 0 0 0
DIONISIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 1 0 1 0 0 0
DIVINESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 1 35 1 21 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 39 2 36 1 21 0 1 2
DIVINO DAS LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 1 7 0 1 0 0 0
DIVINOLANDIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 0 3 0 3 0 0 1
DIVINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 18 228 9 101 0 31 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 106 2 247 6 151 23 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 108 2 431 24 386 32 101 0 36 6
DIVISA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 3 0 2 0 0 0
DIVISA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 28 0 5 0 0 0
DIVISOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 13 0 7 0 0 0
DOM BOSCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 1 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 10 1 7 0 3 0
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DOM CAVATI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 7 0 2 0 1 0
DOM JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 9 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 9 2 1 0 1 0
DOM SILVERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 1 0 0 0 3 0 0 0
DOM VICOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 1 4 1 3 0 1 0
DONA EUSEBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 5 1 4 0 5 0 0 1
DORES DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 30 1 6 0 0 0
DORES DE GUANHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 2 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 0 5 2 4 0 0 0
DORES DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 2 10 3 11 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 11 0 1 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 2 21 3 12 0 2 0
DORES DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 8 0 5 1 1 0 0 0
DORESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 11 0 2 0 0 0 0 0
DOURADOQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 7 0 2 0 1 0
DURANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 14 4 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 14 4 9 0 0 0
ELOI MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 42 3 12 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 37 0 48 9 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 41 0 72 9 61 3 12 0 4 1
ENGENHEIRO CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 40 0 17 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 40 0 32 0 3 0 2 0
ENGENHEIRO NAVARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 1 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 31 0 23 1 14 0 0 0

ENTRE FOLHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 2 0 1 0 7 0 3 1 1 0 0 0
ENTRE RIOS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 15 0 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 15 0 9 0 0 1
E RVA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 9 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 0 18 0 8 0 0 0
ESMERALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 35 12 28 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 2 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 23 3 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 15 2 14 3 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 59 5 61 16 28 0 2 4
ESPERA FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 8 66 9 11 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 8 25 3 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 6 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 11 11 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 1 1 6 0 67 27 102 12 13 0 9 2
ESPINOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 4 35 3 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 21 7 36 3 6 0 1 0
ESPIRITO SANTO DO DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0 0 0
E S T I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 2 14 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 14 7 14 0 4 0 0 0
ESTRELA DALVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ESTRELA DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 4 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 3 4 0 3 0 1 0
ESTRELA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 24 7 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 20 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 41 0 24 7 2 0 1 0
EUGENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 3 28 0 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 5 28 0 8 0 2 0
EWBANK DA CAMARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 22 0 7 0 1 0 0 0
EXTREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 3 12 65 18 79 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 6 18 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 4 18 83 18 97 0 15 0 3 0
FA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 8 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 12 8 1 0 0 0
FARIA LEMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 8 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 19 0 0 0 0 0 4 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 19 0 13 8 8 0 4 1
FELICIO DOS SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 12 1 10 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 8 0 12 1 10 0 0 2
FELISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 18 0 13 0 7 0 0 0
FELIXLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 9 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 17 0 5 0 0 0
FERNANDES TOURINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0
FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 14 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 2 14 0 5 0 0 0
F E RV E D O U R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 2 26 3 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 2 37 6 4 0 1 2
F L O R E S TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 5 1 11 0 5 0 0 0
FORMIGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 1 59 4 36 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 4 8 47 15 28 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 4 8 64 16 88 6 36 0 0 2
FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 20 0 5 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 0 23 0 5 0 1 1
FORTALEZA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 0 1 0 1 0 0 0
FORTUNA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 8 0 1 0 0 0
FRANCISCO BADARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 6 0 2 0 0 0
FRANCISCO DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 2 14 1 3 0 0 0
FRANCISCO SA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 54 4 23 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 10 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 41 0 65 4 27 0 2 1
FRANCISCOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 0 6 0 3 0 0 0
FREI GASPAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 14 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 17 0 4 0 0 0
FREI INOCENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 18 0 5 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 18 0 5 0 0 2
FREI LAGONEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 9 0 3 0 0 0
FRONTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 5 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 24 3 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 24 4 12 5 6 0 1 0
FRONTEIRA DOS VALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 15 1 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 15 1 9 0 1 0
FRUTA DE LEITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 8 0 6 0 0 0
F R U TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 5 72 1 12 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 3 127 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 1 1 0 17 3 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 3 163 12 87 1 12 0 3 1
FUNILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 1 8 0 6 0 0 0
GALILEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 18 0 8 0 0 0 0 0
GAMELEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 8 0 7 0 0 0
GLAUCILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 6 0 12 0 0 0
GOIABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 6 0 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 6 0 32 6 1 1 0 0 0
GOIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
G O N C A LV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 14 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 14 0 10 1 5 0 1 0
GONZAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 16 0 7 0 0 0
GOUVEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 15 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 11 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 26 1 6 0 0 0
GOVERNADOR VALADARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 228 17 349 5 137 0 5 15
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 0 89 0 362 0 276 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 8 0 25 0 21 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 31 0 97 229 404 349 302 137 0 5 15
GRAO MOGOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 38 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 2 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 2 51 0 10 0 2 0
GRUPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
GUANHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 3 43 4 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 58 3 43 4 12 0 0 1
GUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 8 23 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 3 5 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 30 20 28 3 3 0 1 0
GUARACIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 2 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 3 1 1 0 0 0
GUARACIAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 12 2 8 0 2 0
GUARANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 5 34 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 14 0 8 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 28 5 42 0 7 0 5 2
GUARANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 6 0 26 18 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 6 0 26 18 10 2 1 0 1 0
GUARARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
GUARDA-MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 4 0 6 2 0 0 0 1
GUAXUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 1 50 3 14 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 14 1 55 38 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 1 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 15 1 95 39 50 3 14 0 22 1
G U I D O VA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 7 0 1 0 0 2
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 7 0 1 0 0 2
GUIMARANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 0 34 0 7 0 1 0
GUIRICEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 3 0 1 0 0 0
G U R I N H ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 11 0 2 0 0 0
HELIODORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 8 0 1 1 1 0 0 0
IAPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 6 0 1 0 0 1
I B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 21 2 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 2 8 0 11 0 2 0
IBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 40 4 14 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 82 0 1 0 1 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 96 2 41 4 15 0 6 2

IBIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 3 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 8 3 7 0 1 0
I B I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 15 1 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 11 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 11 0 27 4 15 0 0 1
IBIRACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 6 17 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 74 6 17 0 7 0 0 0
IBIRITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 1 58 8 33 0 3 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 26 0 138 0 67 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 26 0 166 1 125 8 33 0 6 4
IBITIURA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
IBITURUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 2 4 0 0 0 0 0
ICARAI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 4 16 3 10 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 14 4 22 3 11 0 0 0
IGARAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 61 2 23 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 13 0 53 12 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 13 0 61 12 61 2 23 0 3 2
I G A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 6 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 0 0 11 3 10 0 1 0 0 0
I G U ATA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 10 2 4 0 0 0
IJACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 19 0 7 0 10 0 0 1
ILICINEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 3 14 1 7 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 29 0 42 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 47 3 56 1 7 0 3 2
IMBE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 7 1 1 0 0 0
INCONFIDENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 18 0 4 0 1 0 0 0
INDAIABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 10 0 10 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 12 0 18 0 1 0
INDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
INGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 0 0
INHAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 18 1 0 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 29 0 21 1 0 0 1 1
INHAUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 4 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 6 4 14 2 3 0 0 0
I N I M U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 1 0 0 0 7 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 9 5 11 0 7 0 0 0
I PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 24 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 24 0 7 0 0 0
I PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 11 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 1 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 1 28 0 7 0 0 0
I PAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 8 144 7 61 2 0 16

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 48 0 260 89 155 14 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 5 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 4 49 0 403 102 299 21 61 2 34 16
IPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 3 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 20 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 20 0 29 3 12 0 0 0
IPUIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 10 0 9 0 2 0 0 0
IRAI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 2 13 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 22 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 22 0 28 2 13 0 7 0
I TA B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 49 1 37 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 30 0 135 5 54 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 34 0 151 5 103 1 37 0 4 0
I TA B I R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 32 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 32 0 12 0 1 0
I TA B I R I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 15 1 9 0 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 30 0 147 41 63 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 31 0 155 41 78 1 9 0 6 4
I TA C A M B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 3 0 0 0
I TA C A R A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 1 14 0 10 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 6 1 7 0 4 0
Municipal Urbana 0 2 0 6 25 0 13 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 1 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 7 49 1 36 1 17 0 8 2
I TA G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 24 5 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 23 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 32 1 24 5 11 0 1 1
I TA I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 34 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 11 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 45 0 5 0 2 0
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I TA J U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 2 189 3 57 0 17 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 31 0 147 6 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 4 0 22 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 35 0 290 12 189 3 57 0 19 3
I TA M A R A N D I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 27 4 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 10 0 30 4 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 1 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 11 0 44 7 33 4 11 0 0 0
ITAMARATI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 10 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 10 0 2 0 1 0
I TA M B A C U R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 10 59 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 1 0 4 10 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 5 8 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 1 11 19 77 2 8 0 1 1
ITAMBE DO MATO DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 3 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 8 3 2 0 0 0
I TA M O G I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 16 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 16 18 1 6 0 21 0
I TA M O N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 11 0 3 0 0 0
I TA N H A N D U
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 4 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 1 32 0 3 0 4 0 1 2
I TA N H O M I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 2 11 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 23 0 25 2 11 0 5 0
I TA O B I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 22 0 7 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 12 1 3 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 20 1 25 0 7 0 18 2
I TA PA G I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 4 19 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 39 1 17 5 19 0 0 2
I TA P E C E R I C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 30 3 32 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 6 0 8 0 0 0 0 0 30 0

Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 1 6 0 16 2 30 3 32 0 31 0
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 3 0 8 0 3 0 0 0
I TAT I A I U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 8 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 2 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 9 0 25 6 17 0 2 0 1 0
ITAU DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 3 1 13 1 2 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 1 13 1 2 1 1 0 3 0
I TA U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 15 90 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 19 1 44 5 24 2 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 19 1 83 20 11 4 2 63 0 10 0
I TAV E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 7 1 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 1 7 1 3 0 1 0
ITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 2 75 2 17 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 38 10 75 7 17 0 0 1
I T U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 11 0 3 0 0 0
I T U I U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 53 244 21 27 0 38 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 26 25 145 50 11 3 3 4 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 25 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 28 25 350 103 365 24 31 0 40 10
ITUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 5 1 1 0 0 0
ITURAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 33 4 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 15 0 146 33 5 6 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 15 0 147 33 38 12 16 0 1 0
ITUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 1 4 0 5 0 0 0
J A B O T I C AT U B A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 6 9 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 45 0 26 6 9 0 1 1
J A C I N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 2 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 19 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 22 0 5 1 2 0 3 2
JACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 7 0 4 0 0 0
JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 0 8 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 7 1 16 0 2 0 5 0
JAGUARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
JAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 3 32 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 1 16 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 6 0 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 7 0 31 4 49 1 11 0 0 0
JAMPRUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 7 0 4 0 2 0 1 0
JANAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 73 1 35 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 4 22 9 134 2 22 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 1 22 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 4 23 9 183 3 11 7 4 35 0 5 2
JANUARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 4 127 2 73 0 5 5
Estadual Rural 0 0 0 0 21 3 21 2 9 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 16 1 22 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 22 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 19 1 182 7 177 4 82 0 5 5
J A PA R A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 0 4 0 0 0
J A P O N VA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 10 1 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 15 0 19 1 9 0 0 0
JECEABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 6 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 7 0 5 0 1 0 1 0
JENIPAPO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 28 4 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 31 4 9 0 0 0
JEQUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 12 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 12 1 3 0 0 0
J E Q U I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 7 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 1 7 1 2 0 0 0
JEQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 37 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 1 38 0 18 0 0 0
JEQUITINHONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 3 58 6 28 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 9 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 43 10 58 7 28 0 0 3
JESUANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 5 1 0 0 0 0
JOAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 61 1 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 7 1 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 7 2 68 1 15 0 0 0
JOANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 9 0 1 0 0 0
JOAO MONLEVADE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 17 2 30 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 13 12 0 77 8 38 6 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 13 12 0 94 10 68 6 18 0 1 0
JOAO PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 8 89 5 38 0 2 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 0 1 4 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 53 10 103 6 39 0 5 5
JOAQUIM FELICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 11 0 5 0 0 0
JORDANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 19 5 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 20 5 5 0 1 0
JOSE GONCALVES DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 7 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 1 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 2 8 2 5 0 0 0
JOSE RAYDAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 11 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 11 1 0 0 0
JOSENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 12 0 2 0 2 0
J U AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 1 11 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 0 62 0 36 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 8 0 65 0 39 1 11 0 1 4
JUIZ DE FORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 135 9 198 3 123 0 125 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 11 103 10 380 60 276 17 0 0 45 1
Municipal Rural 0 0 0 0 8 7 17 11 0 0 1 0
Estadual e Municipal 7 11 103 10 523 76 491 31 123 0 171 8
J U R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 3 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 14 3 2 0 0 0
JURUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 7 0 4 0 0 0
JUVENILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 11 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 11 0 2 0 0 0
LADAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 50 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 52 0 6 0 0 1
LAGAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 2 0 11 0 12 0 4 0 0 0
LAGOA DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 39 124 0 60 0 38 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 10 0 60 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 0 148 58 124 0 60 0 38 4
LAGOA DOS PATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 16 1 3 0 0 0
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LAGOA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 6 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 0 7 1 4 0 0 0
LAGOA FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 6 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 6 0 24 0 23 0 7 0 0 0
LAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 17 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 12 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 15 9 17 0 7 0 0 0
LAGOA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 59 13 44 0 3 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 1 24 0 127 65 175 36 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 1 24 0 140 65 234 49 44 0 36 6
LAJINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 2 14 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 21 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 2 42 0 4 0 2 0
LAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 4 89 3 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 47 4 89 3 2 0 1 0
LAMIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 5 0 2 0 0 0
LARANJAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
LASSANCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 13 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 16 1 5 0 0 0
L AV R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 5 164 2 169 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 5 39 2 309 8 191 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 3 0 63 1 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 5 42 2 410 14 387 2 169 0 16 4
LEANDRO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 7 0 0 0 1 0
LEME DO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 3 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 4 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 4 9 4 3 0 5 0
LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 2 17 3 10 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 3 26 2 31 2 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 3 42 4 48 5 10 0 4 0
LIBERDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 14 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 11 0 14 0 2 0
LIMA DUARTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 26 1 18 0 0 0
LIMEIRA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 8 0 0 0 0 0
LONTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 17 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 2 0 13 0 21 0 6 0 0 0
LUISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 9 0 6 0 2 0 0 0
LUISLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 19 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 23 0 13 0 0 0
LUMINARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 4 0 7 0 4 0 0 0
LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 20 0 26 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 24 3 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 26 3 37 0 26 0 0 0
MACHACALIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 14 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 14 0 1 0 0 0
MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 22 11 6 14 19 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 3 11 56 8 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 3 11 158 30 11 6 14 19 0 1 4
MADRE DE DEUS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 16 0 11 0 0 1
M A L A C A C H E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 11 53 9 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 24 12 60 9 30 0 0 0
MAMONAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0
MANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 1 30 1 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 14 1 9 0 1 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 8 1 15 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 49 2 59 4 25 0 1 0
MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 145 1 143 0 31 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 10 0 44 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 205 1 150 0 31 0 54 0
MANHUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 2 13 0 4 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 2 20 1 6 0 0 1
MANTENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 3 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 27 8 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 20 27 24 7 9 0 0 0
MAR DE ESPANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 12 0 3 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 9 0 9 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 9 12 9 3 0 4 1
M A R AV I L H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 7 0 12 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 8 3 16 1 2 0 3 0
MARIA DA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 49 0 32 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 36 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 101 0 82 0 32 0 7 0
MARIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 1 30 6 24 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 23 0 56 1 19 0 0 0 8 2
Municipal Rural 0 0 1 1 9 1 9 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 24 1 93 3 58 7 24 0 12 3
MARILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 9 10 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 8 9 10 0 1 1
MARIO CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 8 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 17 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 6 27 0 8 0 1 1
MARIPA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 13 2 18 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 13 2 18 3 0 0 0
MARLIERIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 3 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 11 3 1 0 0 0
MARMELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 23 0 7 0 0 0
MARTINHO CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 9 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 16 0 12 1 5 0 0 0
MARTINS SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 1 0 2 0 0 0
MATA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 8 1 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 5 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 10 0 31 1 9 0 1 0

M AT E R L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0
MATEUS LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 3 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 16 0 48 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 16 0 53 0 39 3 22 0 3 0
MATHIAS LOBATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 2 0 1 0 0 0
MATIAS BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 7 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 10 0 7 0 2 1
MATIAS CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 17 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 25 0 8 0 0 0
M AT I P O
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 2 57 4 18 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 2 62 4 18 0 0 1
MATO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 7 18 12 13 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 15 7 18 12 13 0 15 0
M ATO Z I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 23 1 16 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 19 0 20 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 46 0 43 1 16 0 2 2
M AT U T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 1 6 0 1 0 0 0
MEDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 7 0 1 0 0 0
MEDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 32 5 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 10 0 32 5 8 0 0 1
MENDES PIMENTEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 7 3 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 2 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 31 0 42 9 7 0 1 1
MERCES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 2 17 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 28 2 17 0 2 0
M E S Q U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 6 0 9 0 2 0 0 1
MINAS NOVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 39 5 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 1 8 3 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 32 2 60 8 23 0 0 0
MINDURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 3 0 1 0 0 0
MIRABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 25 3 20 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 0 25 3 20 0 3 0
MIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 5 0 2 1
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 28 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 31 5 25 0 5 0 2 1
MIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 35 0 9 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 3 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 3 37 0 9 0 3 2
M I R AVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 8 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 0 26 0 20 0 0 0
MOEDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 9 0 2 0 2 0
MOEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 32 1 9 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 32 1 9 0 0 2
MONJOLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 17 0 6 0 1 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 2 17 0 6 0 1 0
MONSENHOR PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 1 2 3 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 15 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 1 17 3 3 0 1 0
M O N TA LVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 32 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 25 0 37 0 11 0 0 0
MONTE ALEGRE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 3 8 0 8 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 3 10 0 8 0 3 3
MONTE AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 2 9 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 21 2 15 0 13 0 0 0
MONTE BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 15 0 1 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 2 15 0 1 0 1 3
MONTE CARMELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 3 50 4 16 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 8 0 16 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 29 3 67 4 16 0 5 0
MONTE FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 10 0 19 0 4 0 2 0
MONTE SANTO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 25 3 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 3 28 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 3 44 1 25 3 21 0 2 0
MONTE SIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 1 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 1 0 35 0 32 0 0 0 4 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 549ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600549

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Municipal Rural 0 2 0 2 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 1 2 40 0 34 1 17 0 4 0
MONTES CLAROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 369 1 455 16 283 0 11 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 29 2 102 0 432 7 432 5 0 0 26 0
Municipal Rural 1 0 5 0 48 0 48 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 2 107 0 849 8 935 21 288 0 37 16
MONTEZUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 8 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 8 0 8 0 0 0
MORADA NOVA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 9 0 1 0 0 6
MORRO DA GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 8 0 2 0 0 0
MORRO DO PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 3 0 1 0 2 0
MUNHOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 4 0 13 0 2 0 0 0
MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 74 173 8 73 0 65 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 45 3 309 52 92 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 45 3 432 126 266 8 74 0 65 3
MUTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 1 46 2 21 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 37 1 53 2 21 0 0 2
MUZAMBINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 6 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 8 0 21 6 10 0 0 1
NACIP RAYDAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 3 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 32 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 32 0 10 3 4 0 1 0
NANUQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 1 40 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 6 0 5 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 42 1 48 0 13 0 6 0
NAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 12 0 4 0 5 0
N ATA L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0

Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 3 0 3 0 0 0 1 0
N AT E R C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 6 0 3 0 0 1
NAZARENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 1 2 2 0 5 0 0 0
NEPOMUCENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 40 1 8 0 1 1
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Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 2 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 52 1 42 3 8 0 1 1
NINHEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 5 0 7 0 7 0 0 0
NOVA BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 30 0 18 0 6 0 0 0
NOVA ERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 11 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 19 0 11 0 5 0 0 0
NOVA LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 0 22 0 5 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 5 19 0 121 9 2 0 0 0 62 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 5 19 0 121 9 59 0 22 0 67 8
NOVA MODICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 7 0 4 0 0 0
NOVA PONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 91 0 99 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 95 0 11 4 0 8 0 0 0
NOVA PORTEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 1 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 7 1 4 0 2 0
NOVA RESENDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 24 3 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 29 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 40 0 28 3 3 0 1 0
NOVA SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 15 1 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 13 23 0 63 18 49 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 2 7 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 13 26 0 83 20 71 14 17 0 0 0
NOVA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 1 0 1 0 0 0
NOVO CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 7 65 2 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 29 12 27 11 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 94 19 107 13 19 0 0 1
NOVO ORIENTE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 9 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 30 1 13 2 3 0 0 0
NOVORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 11 0 4 0 0 0
OLARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 4 0 0 0
OLHOS-D AGUA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 8 0 5 0 0 1
OLIMPIO NORONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 3 0 1 0 0 0
OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 4 34 4 37 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 19 0 51 7 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 21 0 61 11 51 4 37 0 0 2
OLIVEIRA FORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 2 0 0 0
ONCA DE PITANGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 3 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 4 0 4 0 1 0

O R ATO R I O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 4 0 0 0 0 0
ORIZANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 3 2 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 4 0 2 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 3 6 3 2 0 1 0
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 10 17 1 29 1 55 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 1 35 2 10 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 1 11 7 12 43 2 29 1 57 3
OURO FINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 8 39 6 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 1 46 9 39 7 11 0 0 0
OURO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 1 31 0 13 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 15 0 57 0 54 1 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 15 0 80 1 85 1 13 0 5 2
OURO VERDE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 11 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 11 0 4 0 0 0
PADRE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 12 0 2 0 0 0
PADRE PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 2 26 4 19 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 1 0 27 0 0 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 51 2 37 4 21 0 49 3
PAI PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 10 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 23 0 18 10 9 0 0 1
PA I N E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



552 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600552

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 6 1 6 0 0 0
PA I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 1 3 1 0 0 0 0
PA I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
PA L M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 2 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 2 16 2 5 0 1 0
PA L M O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 10 0 3 0 2 0
PA PA G A I O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 2 16 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 17 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 19 0 16 2 16 0 1 1
PARA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 6 69 2 62 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 12 23 0 70 6 55 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 12 23 0 11 0 14 125 2 62 0 9 3
PA R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 7 77 14 52 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 29 1 170 3 79 3 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 1 0 28 0 28 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 30 1 241 10 184 17 52 0 19 2
PA R A G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 67 0 19 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 9 9 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 22 2 104 9 19 0 0 1
PA R A I S O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 19 0 38 1 3 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 19 0 38 1 28 5 20 0 0 0
PA R A O P E B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 5 30 1 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 26 2 47 0 13 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 27 2 67 5 44 1 8 0 9 1
PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 4 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 15 12 5 0 3 0 0 0
PASSA TEMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 1 5 0 0 0 0 0
PA S S A - V I N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 13 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 0 2 0 0 0 1 0
PA S S A B E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 7 0 1 0 1 0 0 0
PA S S O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 10 75 21 53 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 553ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600553

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Municipal Urbana 0 3 21 2 47 19 22 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 4 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 22 2 86 33 101 25 53 0 2 0
PAT I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 3 24 0 16 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 8 3 29 0 16 0 0 3
PATOS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 3 70 2 31 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 25 0 44 2 12 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 12 25 0 103 5 86 4 37 0 2 2
PAT R O C I N I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 136 38 201 4 36 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 6 6 14 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 47 0 80 2 75 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 7 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 49 0 231 53 313 4 37 0 3 2
PATROCINIO DO MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 6 0 10 0 2 0 0 0
PAULA CANDIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 13 3 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 3 13 3 2 0 1 0
PA U L I S TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 10 0 5 0 1 0
PAVA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 19 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 7 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 10 24 1 1 0 1 0
PECANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 17 47 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 48 17 50 0 10 0 0 0
PEDRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 44 2 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 19 1 44 2 8 0 0 0
PEDRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 2 10 0 1 0 0 0
PEDRA DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 1 0 0 0
PEDRA DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 4 0 5 0 0 0 0 0
PEDRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 2 6 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 2 6 1 6 0 2 0
P E D R A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 16 0 6 0 0 0
PEDRAS DE MARIA DA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 16 1 10 0 0 1
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Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 35 1 23 1 10 0 0 1
PEDRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 3 5 1 5 0 1 0
PEDRO LEOPOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 3 30 0 28 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 29 0 55 6 82 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 31 0 66 9 11 5 1 30 0 4 6
PEDRO TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0
PEQUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 19 0 19 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 0 19 0 4 0 6 0
PEQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 6 0 3 0 0 0
PERDIGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 0 8 0 2 0 0 0
PERDIZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 31 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 45 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 49 0 32 0 3 0 1 0
PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 2 37 0 15 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 14 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 37 2 42 0 15 0 3 0
P E R I Q U I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 6 17 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 9 13 11 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 9 22 17 17 0 0 3
PESCADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0
PIAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 3 0 2 0 0 0
PIEDADE DE CARATINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 0 4 2 3 0 0 0
PIEDADE DE PONTE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
PIEDADE DO RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 5 0 0 0
PIEDADE DOS GERAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 16 0 3 0 0 0
P I M E N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 3 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 11 0 13 3 10 0 0 0
PINGO-D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 19 0 0 0 0 0
P I N TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 1 3 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 21 0 17 1 9 0 1 1
PIRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 14 3 13 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 18 3 13 0 0 3
PIRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 4 1 3 0 0 0
PIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 17 1 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 19 1 20 0 0 0
PIRANGUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 5 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 11 0 22 5 6 0 1 0
PIRANGUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 19 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 19 2 19 0 8 0 0 0
PIRAPETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 1 2 0 4 0 2 0
PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 62 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 37 0 107 104 1 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 37 0 121 104 63 6 13 0 0 0
PIRAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 8 1 0 0 0 0
P I TA N G U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 5 23 2 4 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 3 0 0 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 20 5 27 6 4 0 1 3

PIUMHI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 60 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 18 0 60 7 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 18 0 71 13 60 0 16 0 1 0
PLANURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 12 0 5 0 0 0 0 0
POCO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 8 88 7 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 11 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 49 8 88 7 23 0 0 0
POCOS DE CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 7 18 0 95 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 8 42 202 16 467 23 11 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 2 5 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 21 8 44 216 23 495 23 106 0 9 4
POCRANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 8 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 1 12 0 6 0 1 0
POMPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 47 1 11 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 13 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 30 0 52 1 11 0 1 1
PONTE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 1 21 3 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 2 21 0 74 0 35 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 2 21 0 102 1 56 3 12 0 2 0
PONTO CHIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 2 0 5 0 2 0
PONTO DOS VOLANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 14 7 12 3 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 2 7 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 26 9 22 9 3 0 4 0
P O RT E I R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 3 33 6 34 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 2 3 3 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 1 6 6 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 2 5 4 50 9 48 6 35 0 5 2
PORTO FIRME
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 12 0 0 0 0 0
POTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 44 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 16 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 25 0 50 0 13 0 1 0
POUSO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 41 106 15 44 0 21 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 26 0 230 35 104 9 5 0 35 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 9 11 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 28 0 366 85 221 25 49 0 56 4
POUSO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 5 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 36 22 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 36 22 13 5 12 0 0 1
PRADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 12 0 5 0 0 0
P R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 2 28 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 36 2 44 0 2 0 0 0
P R ATA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 24 1 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 1 24 1 5 0 3 0
P R AT I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 11 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 11 0 2 0 0 1
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0
PRESIDENTE KUBITSCHEK
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 6 1 13 0 22 0 0 0
PRESIDENTE OLEGARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 1 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 10 0 10 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 13 0 16 2 5 0 1 1
PRUDENTE DE MORAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 3 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 15 0 3 0 0 0
QUARTEL GERAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 8 0 3 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 8 0 3 0 0 3 0
Q U E L U Z I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 1 1 0 0 0
RAPOSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 15 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 10 0 15 0 5 2
RAUL SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 7 36 2 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 16 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 32 7 37 2 8 0 0 0
RECREIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 6 0 5 0 1 0 0 0
R E D U TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 8 0 0 0 1 0
RESENDE COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 27 0 19 0 12 0 0 0
RESPLENDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 1 18 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 1 18 0 20 1 6 0 0 0
RESSAQUINHA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 29 0 11 0 0 0
RIACHINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 1 2 0 4 0 0 0
RIACHO DOS MACHADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 0 16 0 8 0 0 0
RIBEIRAO DAS NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 245 16 351 14 166 0 1 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 35 77 0 155 12 56 6 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 35 77 0 400 28 407 20 166 0 19 5
RIBEIRAO VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
RIO ACIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 5 0 0 0 1 0
RIO CASCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 12 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 12 0 3 0 4 0
RIO DO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 0 9 0 1 0 0 0
RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
RIO ESPERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 6 0 1 0 0 0
RIO MANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 5 6 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 13 5 6 0 0 5
RIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 11 0 4 0 0 0 0 0
RIO PARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 9 1 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 11 2 17 0 6 0 0 0
RIO PARDO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 1 21 1 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 11 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 6 0 5 0 6 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 6 0 25 1 43 1 14 0 0 2
RIO PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 3 18 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 3 23 0 7 0 1 0
RIO POMBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 13 2 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 1 26 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 1 27 21 13 2 3 0 0 1
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RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 1 0
RIO VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 15 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 17 0 4 0 0 0
R I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 5 0 7 1 3 0 0 0
ROCHEDO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0
RODEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 22 0 2 0 0 0 1 0
ROMARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0 1 0
ROSARIO DA LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 1 0 1 0 0 1
R U B E L I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 23 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 32 0 9 0 1 0
RUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 14 0 12 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 14 0 15 1 14 0 0 0
SABARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 5 59 5 31 0 4 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 17 0 265 0 85 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 18 0 278 5 144 5 31 0 20 6
SABINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 34 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 36 2 2 0 0 0
S A C R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 6 20 10 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 6 22 10 5 0 1 0
SALINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 1 109 3 20 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 14 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 55 2 11 8 3 21 0 3 2
SALTO DA DIVISA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 18 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 20 5 18 0 4 0 0 0
SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 9 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 27 2 45 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 4 0 28 2 66 0 9 0 1 2
SANTA BARBARA DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 0 10 0 1 0 0 0
SANTA BARBARA DO MONTE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
SANTA BARBARA DO TUGURIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 8 0 4 0 4 0 0 0
SANTA CRUZ DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 1 0
SANTA CRUZ DE SALINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 16 2 0 0 0 0

SANTA CRUZ DO ESCALVADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
SANTA EFIGENIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 3 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 12 3 2 0 0 0
SANTA FE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 22 0 1 0 0 0
SANTA HELENA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 9 0 3 0 0 0
SANTA JULIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 73 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 73 6 12 1 6 0 0 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 6 160 2 72 0 9 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 8 41 0 321 0 136 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 8 42 0 371 6 296 2 72 0 14 8
SANTA MARGARIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 1 23 0 2 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 1 23 0 2 0 1 2
SANTA MARIA DE ITABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 7 0 19 0 1 0 0 1
SANTA MARIA DO SALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 7 0 8 0 1 0
SANTA MARIA DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 1 11 6 14 54 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 64 1 11 6 14 54 0 0 0
SANTA RITA DE CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 10 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 10 0 2 0 0 0
SANTA RITA DE IBITIPOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 21 0 8 0 1 0
SANTA RITA DE JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 10 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 10 0 4 0 1 0 1 0
SANTA RITA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 6 0 9 1 2 0 0 0
SANTA RITA DO ITUETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 2 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 2 4 0 0 0
SANTA RITA DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 37 0 12 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 11 0 21 1 1 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 11 0 25 4 38 0 12 0 21 1
SANTA ROSA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 0 7 1 0 0 0 0
SANTA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 4 23 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 9 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 34 4 33 0 15 0 0 0
SANTANA DA VARGEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 11 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 11 0 2 0 0 0
SANTANA DE CATAGUASES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 1 4 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 1 4 9 0 0 0 0 0
SANTANA DE PIRAPAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 0 6 0 4 0 0 0
SANTANA DO DESERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 2 0 0 0 0 0
SANTANA DO GARAMBEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 21 0 0 0 0 0
SANTANA DO JACARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 1 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 17 1 9 0 0 0
SANTANA DO MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 10 0 1 0 0 0
SANTANA DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 77 15 15 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 35 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 53 0 77 15 15 0 1 2
SANTANA DO RIACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 3 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 10 3 1 0 1 0
SANTANA DOS MONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 46 9 14 2 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 3 46 9 14 2 0 3
SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 3 0 1 0 0 0
SANTO ANTONIO DO GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 4 0 1 0 2 0
SANTO ANTONIO DO ITAMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 1 1
SANTO ANTONIO DO JACINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 14 3 16 1 6 0 0 0
SANTO ANTONIO DO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 30 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 4 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 4 42 0 30 0 14 0 0 0
SANTO ANTONIO DO RETIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 8 0 6 0 0 0
SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 6 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 1 6 9 0 0 1
SANTO HIPOLITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 4 0 6 0 1 0
SANTOS DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 1 27 3 37 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 5 0 9 0 26 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 5 0 28 1 58 4 37 0 3 2
SAO BENTO ABADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 5 17 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 21 0 30 5 17 0 1 3
SAO BRAS DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 4 0 3 0 2 0 0 0
SAO DOMINGOS DAS DORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 8 0 6 0 1 0 0 0
SAO DOMINGOS DO PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 3 23 5 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 1 12 3 23 5 7 0 0 0
SAO FELIX DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 6 1 0 0 0 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 12 103 8 17 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 102 9 26 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 4 85 0 61 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 4 238 12 268 17 43 0 5 1
SAO FRANCISCO DE PAULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 12 0 1 0 0 0
SAO FRANCISCO DE SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 11 0 3 0 1 0 0 0
SAO FRANCISCO DO GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 1 4 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 12 0 17 1 4 0 0 2
SAO GERALDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 6 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 17 21 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 22 23 6 0 4 0 0 1
SAO GERALDO DA PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 9 0 8 0 0 0
SAO GERALDO DO BAIXIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 3 0 1 0 1 0
SAO GONCALO DO ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 14 1 4 0 0 0
SAO GONCALO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 3 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 13 0 38 3 7 0 0 0
SAO GONCALO DO RIO ABAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 12 34 0 0 0 0 1
Municipal Rural 0 1 2 1 1 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 14 20 37 0 7 0 0 2
SAO GONCALO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 6 2 2 0 0 0
SAO GONCALO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 63 0 28 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 16 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 24 5 63 0 28 0 2 1
SAO GOTARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 54 4 10 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 9 0 36 2 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 9 0 46 3 54 4 10 0 5 0
SAO JOAO BATISTA DO GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 6 2 4 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 19 1 7 0 1 0
SAO JOAO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 2 1 1 0 1 0
SAO JOAO DA PONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 2 25 1 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 10 5 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 15 7 20 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 35 9 55 14 14 0 0 1
SAO JOAO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 4 0 42 3 37 3 10 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 45 3 48 3 12 0 1 0
SAO JOAO DEL REI
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 2 89 2 33 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 13 0 31 5 3 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 13 0 77 8 92 3 33 0 3 2
SAO JOAO DO MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 4 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 15 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 36 0 26 0 4 0 1 1
SAO JOAO DO MANTENINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 0 4 1 1 0 0 0
SAO JOAO DO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 3 13 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 12 13 0 4 0 0 0
SAO JOAO DO PACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 2 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 18 1 20 2 9 0 0 1
SAO JOAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 46 0 18 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 16 1 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 10 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 10 0 43 0 62 1 21 0 3 2

SAO JOAO EVANGELISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 85 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 54 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 57 4 87 0 16 0 1 0
SAO JOAO NEPOMUCENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 7 2 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 1 12 2 3 0 1 0
SAO JOAQUIM DE BICAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 26 1 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 4 0 55 0 25 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 67 0 51 1 10 0 8 0
SAO JOSE DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 24 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 24 0 10 0 0 0
SAO JOSE DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 16 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 7 1 12 6 7 4 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 7 1 12 6 19 4 16 0 1 1
SAO JOSE DA SAFIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 13 1 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 42 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 57 0 39 1 2 0 2 1
SAO JOSE DA VARGINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 3 0 7 1 4 0 0 0
SAO JOSE DO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 12 2 9 0 1 0
SAO JOSE DO DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 15 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO GOIABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 22 4 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 14 2 22 4 8 0 1 0
SAO JOSE DO JACURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 7 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 13 0 3 0 0 0
SAO JOSE DO MANTIMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 1 2 0 2 0 0 1
SAO LOURENCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 9 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 7 0 56 0 33 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 0 75 0 42 0 17 0 1 0
SAO MIGUEL DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 5 0 8 0 4 0 0 0
SAO PEDRO DA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 3 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 20 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 21 7 8 3 3 0 0 0
SAO PEDRO DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 53 3 13 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 40 0 53 3 13 0 1 1
SAO PEDRO DOS FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 12 0 11 0 2 0 0 0
SAO ROMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 1 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 22 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 22 0 13 0 1 0 1 0
SAO ROQUE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 2 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 7 2 3 0 0 1
SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 0 18 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 0 24 4 0 1 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 3 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 3 0 1 0 1 0
SAO SEBASTIAO DO MARANHAO

Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 30 2 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 1 33 2 11 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 25 0 22 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 25 0 22 0 0 0 4 0
SAO SEBASTIAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 10 101 9 28 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 11 0 81 3 14 1 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 3 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 11 0 143 16 126 10 28 0 7 2
SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
SAO THOME DAS LETRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 14 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 2 15 1 5 0 0 1
SAO TIAGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 9 25 5 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 12 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 20 14 25 5 4 0 0 0
SAO TOMAS DE AQUINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 2 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 10 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 10 3 9 2 3 0 2 0
SAO VICENTE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 18 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 16 18 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 16 18 19 0 18 0 5 1
SAPUCAI-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 10 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 17 0 10 0 0 0
SARDOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 1 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 23 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 40 0 36 1 15 0 0 1
SARZEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 2 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 15 0 95 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 15 0 95 0 36 2 6 0 1 1
SEM-PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 1 2 0 0 0
SENADOR AMARAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 8 0 2 0 0 0
SENADOR CORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 2 2 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 2 2 1 0 1 0 0 0
SENADOR FIRMINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 1 6 0 0 0 0 0
SENADOR JOSE BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
SENADOR MODESTINO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 11 0 2 0 0 0
SENHORA DE OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 15 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 15 0 4 0 0 0
SENHORA DO PORTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 2 0 0 0
SENHORA DOS REMEDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 38 1 22 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 1 41 1 22 0 1 0
S E R I C I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 4 0 2 0 0 0
SERITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SERRA AZUL DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 3 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 3 6 0 0 0 0 0
SERRA DA SAUDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SERRA DO SALITRE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 1 8 36 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 34 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 35 13 36 0 2 0 0 0
SERRA DOS AIMORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 41 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 6 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 10 41 2 9 0 0 0
SERRANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 10 0 0 0 0 1
SERRANOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 13 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 14 0 6 0 0 0
SERRANOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 20 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 20 0 2 0 4 1
SERRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 26 2 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 1 26 2 12 0 0 0
SETE LAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 8 177 1 104 1 1 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 5 33 4 99 10 60 8 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 4 0 3 4 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 5 37 4 225 22 245 9 104 1 11 16
SETUBINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 2 23 1 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 22 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 2 45 2 5 0 3 0
S I LV E I R A N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 1 3 0 1 0 0 0
S I LV I A N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 15 0 4 0 0 0
SIMAO PEREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SIMONESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 3 20 0 4 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 7 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 3 30 1 4 0 2 1
SOBRALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 2 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 16 0 2 0 5 2
SOLEDADE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 42 0 6 0 2 0 0 0
TA B U L E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 1 0 0 0 0
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TA I O B E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 1 86 6 35 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 44 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 88 1 106 6 35 0 0 0
TA PA R U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 6 2 4 0 1 0
TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 12 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 12 16 0 4 0 0 0
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0
TAQUARACU DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 2 25 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 2 25 0 6 0 0 1
TA R U M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 2 15 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 0 19 2 18 0 2 0 0 1
TEIXEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 4 9 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 0 0 3 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 0 0 7 5 9 1 0 0 2 0
TEOFILO OTONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 24 230 37 66 0 5 10
Estadual Rural 0 0 0 0 7 1 5 1 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 20 26 11 0 0 53 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 27 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 22 26 240 25 291 38 68 0 11 10
TIMOTEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 25 61 20 60 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 14 0 33 3 48 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 14 0 89 28 109 20 60 0 10 8
TIRADENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 3 17 16 0 3 0 0 0
TIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 3 2 2 0 1 0 0 0
TO C A N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 3 17 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 42 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 47 29 17 0 3 0 0 0
TOCOS DO MOJI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 7 0 2 0 0 0
TO L E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 19 0 6 0 3 0 0 0
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TO M B O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 17 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 17 0 8 0 4 0 1 0
TRES CORACOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 0 103 0 76 0 2 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 6 0 97 5 62 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 10 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 6 0 152 15 167 3 76 0 8 8
TRES MARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 18 1 20 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 5 0 44 12 43 11 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 5 0 47 14 61 12 20 0 0 2
TRES PONTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 2 85 0 32 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 6 0 70 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 6 0 99 2 99 0 32 0 3 1
TUMIRITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 0 25 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 0 25 24 1 4 0 0 0
T U PA C I G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 8 11 7 6 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 78 31 1 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 5 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 97 40 17 7 8 0 5 3
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 1 74 0 9 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 15 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 61 1 88 0 9 0 3 0
T U RV O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 10 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 22 10 0 0 0 0
UBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 2 60 2 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 18 0 0 131 0 2 0 0 14 1
Municipal Rural 0 0 1 0 0 48 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 19 0 28 181 61 7 19 0 14 1
UBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 22 2 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 2 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 12 2 23 2 8 0 3 0
UBAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 27 0 4 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 15 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 25 1 28 0 4 0 3 1
UBERABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 26 134 14 58 0 15 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 43 22 39 222 84 120 15 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 5 13 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 6 43 23 39 344 11 5 267 29 58 0 59 5
UBERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 11 318 3 310 0 71 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 123 267 0 1.474 8 526 5 0 0 105 0
Municipal Rural 0 2 7 0 143 8 75 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 82 125 274 0 1 . 8 11 27 919 9 310 0 177 24
U M B U R AT I B A

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 9 0 5 0 0 0
UNAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 2 37 0 33 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 15 0 49 0 51 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 15 0 86 2 92 0 34 3 20 1
UNIAO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0
URUANA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 1 6 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 1 6 4 0 0 0 0
URUCANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 12 0 5 0 4 0 0 0
URUCUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 2 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 12 2 10 0 1 0
VARGEM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 7 0 1 0 2 0 0 0
VARGEM BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 9 1 2 0 0 0 0 0
VARGEM GRANDE DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 17 0 9 0 1 0
VA R G I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 14 145 0 62 0 3 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 16 0 71 1 25 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 16 0 11 7 17 170 1 62 0 4 5
VARJAO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 3 1 1 0 0 0
VARZEA DA PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 26 2 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 23 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 32 0 31 2 8 0 4 0
VA R Z E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 3 32 0 21 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 15 1 7 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 6 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 1 38 3 55 1 28 0 0 1
VA Z A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 6 30 9 16 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 6 1 12 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 6 1 35 6 36 9 16 0 1 2
VERDELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 13 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 13 0 5 0 0 0
VEREDINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 4 8 0 4 0 1 0
VERISSIMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 1 0 0 0 0 0 0
VERMELHO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 1 5 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 17 1 5 0 0 0
V E S PA S I A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 29 2 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 30 0 232 12 51 5 0 0 139 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 30 0 236 12 80 7 22 0 139 0
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 2 28 1 12 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 15 1 62 2 30 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 15 1 85 5 58 2 12 0 3 4
VIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 18 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 18 0 0 0 1 0
VIRGEM DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 25 3 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 8 3 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 4 33 6 5 0 0 0
VIRGINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 7 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 16 0 7 0 0 3
VIRGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 1 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 2 12 1 4 0 0 0
VIRGOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 9 0 7 0 0 0
VISCONDE DO RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 46 0 19 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 1 0 3 2 8 0 2 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 1 0 89 2 61 0 21 0 3 2
VOLTA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 1 6 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 8 3 0 0 0 0
WENCESLAU BRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 3 3 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 10 3 3 0 5 0

PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.899 60 2.056 11 1.858 63 696 285
Estadual Rural 0 0 0 0 10 1 84 6 62 0 11 0
Municipal Urbana 257 52 1.388 37 11 . 8 7 6 784 4.563 364 0 6 1.829 0
Municipal Rural 47 4 475 21 5.510 702 1.830 245 0 0 428 0
Estadual e Municipal 304 56 1.863 58 19.295 1.547 8.533 626 1.920 69 2.964 285
ABAETETUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 271 0 205 17 49 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 19 0 3 0 1 0
Municipal Urbana 14 4 46 0 195 47 0 0 0 0 78 0
Municipal Rural 5 0 29 0 143 37 0 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 19 4 75 0 338 84 290 0 208 17 151 32
ABEL FIGUEIREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 6 14 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 6 14 0 2 0 2 0
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ACARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 72 3 16 2 0 0 10 0
Municipal Rural 2 2 13 2 11 6 20 14 6 0 0 14 0
Estadual e Municipal 2 4 17 2 188 23 30 8 9 0 24 1
AFUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 16 5 3 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 41 5 12 0 1 0 4 0
AGUA AZUL DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 86 5 65 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 32 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 134 5 97 0 9 0 33 0
ALENQUER
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 16 0 6 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 47 2 7 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 4 0 35 2 7 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 15 0 105 4 30 1 6 0 12 0
ALMEIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 18 0 11 8 0 46 1 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 2 4 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 18 0 135 2 50 2 8 0 25 0
A LTA M I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 42 0 258 13 138 13 0 0 6 0
Municipal Rural 0 2 11 0 91 22 31 5 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 7 53 0 349 35 169 18 43 0 9 0
ANAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 62 0 15 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 2 0 59 0 22 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 121 0 37 0 10 0 9 0
ANANINDEUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 304 1 236 2 132 1 35 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 1 52 1 509 20 163 13 0 0 94 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 1 52 1 814 21 399 15 132 1 129 18
ANAPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 67 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 82 0 21 1 1 0 0 0
AUGUSTO CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 13 0 75 1 38 12 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 15 0 111 4 40 1 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 0 28 0 186 5 78 13 7 0 21 0
AURORA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 25 2 18 2 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 3 0 45 14 6 4 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 70 16 24 6 4 0 14 0
AV E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 47 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 55 0 17 0 2 0 0 0
BAGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 16 0 4 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 21 0 8 0 0 0 5 0
BAIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 31 0 33 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 3 0 22 0 10 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 53 0 43 0 1 0 7 1
BANNACH
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 0 13 0 2 0 0 0
BARCARENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 17 0 30 0 15 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 35 0 226 13 59 3 0 0 90 0
Municipal Rural 0 0 6 2 44 10 5 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 6 0 41 2 293 23 84 5 33 0 106 2
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.299 54 984 3 355 37 500 140
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 13 135 20 944 51 222 14 0 6 215 0
Municipal Rural 0 0 2 1 19 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 13 137 21 2.262 108 1.206 17 355 43 715 140
B E LT E R R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 7 1 3 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 19 2 9 1 6 0 1 1
BENEVIDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 32 4 18 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 12 1 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 0 24 29 5 18 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 5 0 6 25 0 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 2 13 0 63 55 49 24 24 0 9 0
BOM JESUS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 1 0 4 0 11 1 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 17 1 7 0 6 0 3 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 10 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 105 0 10 0 4 0 0 0
BRAGANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 79 1 20 0 10 5
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 9 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 14 0 139 23 0 3 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 7 0 79 46 20 6 0 0 12 0
Estadual e Municipal 0 1 21 0 268 69 108 10 23 0 46 5
BRASIL NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 23 4 18 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 5 6 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 32 9 24 4 5 0 1 0
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 16 3 12 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 3 15 0 8 0 6 0
BREU BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 77 0 9 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 30 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 107 0 18 0 1 0 2 0
BREVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 4 23 0 169 12 60 6 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 2 0 146 2 24 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 6 4 25 0 315 14 84 6 23 0 40 0
BUJARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 54 0 11 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 13 0 54 0 12 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 17 0 108 0 23 0 8 0 10 0
CACHOEIRA DO ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 5 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 28 0 11 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 23 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 56 4 19 0 4 0 7 0
CACHOEIRA DO PIRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 6 0 0 0 1 0
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Estadual e Municipal 0 0 3 0 27 0 11 0 3 0 3 0
C A M E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 22 0 130 4 31 7 0 0 4 0
Municipal Rural 2 0 31 0 397 23 100 14 0 0 11 0
Estadual e Municipal 5 0 53 0 527 27 131 21 13 0 15 0
CANAA DOS CARAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 15 0 88 0 54 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 16 0 109 0 71 0 6 0 43 0
C A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 62 0 21 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 5 2 0 2 0
Municipal Urbana 2 0 18 0 180 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 2 0 2 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 20 0 219 0 65 5 23 0 27 0
CAPITAO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 2 0 2 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 25 0 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 5 0 8 0 36 0 8 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 6 0 13 0 92 0 17 0 2 0 13 0
C A S TA N H A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 0 85 0 54 0 10 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 30 0 427 8 95 5 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 3 0 34 6 8 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 33 0 502 14 188 7 54 0 69 14
C H AV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 2 2 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 28 6 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 44 8 6 2 6 0 4 0
COLARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 19 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 4 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 46 0 4 0 0 0 1 0
CONCEICAO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 25 0 11 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 39 0 130 44 15 7 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 8 0 62 22 39 23 0 0 6 0
Estadual e Municipal 1 1 47 0 199 66 79 30 11 0 21 2
CONCORDIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 9 2 81 10 23 3 0 0 11 0
Municipal Rural 1 0 7 0 33 20 8 4 0 0 21 0
Estadual e Municipal 5 0 16 2 11 4 30 33 7 7 0 32 0
CUMARU DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 0 13 0 1 0 1 0
CURIONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 10 0 53 0 24 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 56 0 27 0 1 0 6 0
CURRALINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 73 0 24 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 4 0 100 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 180 0 51 0 4 0 8 0
CURUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 12 0 12 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 9 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 3 0 2 0 18 0 21 1 4 0 1 0
CURUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 38 0 9 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 2 0 95 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 133 0 44 0 0 0 10 0
DOM ELISEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 13 1 11 5 0 46 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 3 0 33 0 29 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 16 1 148 0 75 0 6 0 20 0
ELDORADO DOS CARAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 43 0 13 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 1 0 22 0 8 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 65 0 21 0 1 0 12 0
FA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 7 0 1 0 0 0
FLORESTA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 15 4 13 2 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 16 6 13 2 0 0 3 0
GARRAFAO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 26 0 9 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 5 0 31 0 13 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 57 0 22 0 0 0 6 0
GOIANESIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 8 0 180 0 52 11 0 0 14 0
Municipal Rural 1 0 5 0 73 0 17 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 4 0 13 0 253 0 69 11 4 0 21 0
G U R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 2 32 0 10 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 4 0 6 61 3 15 0 0 7 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 8 93 3 25 0 0 11 0
IGARAPE-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 15 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 9 0 42 0 10 0 0 0 11 0
Municipal Rural 1 0 2 0 25 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 11 0 98 1 30 0 3 0 11 0
IGARAPE-MIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 45 1 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 14 0 152 8 56 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 10 0 102 50 38 5 0 0 7 0
Estadual e Municipal 4 0 24 0 254 58 94 6 45 1 11 5
INHANGAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 27 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 42 0 1 0 4 0 6 1
IPIXUNA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 7 0 35 21 29 3 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 2 9 111 49 34 22 0 0 28 0
Estadual e Municipal 4 0 9 9 146 70 63 25 11 0 39 0
IRITUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 17 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 53 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 8 0 136 0 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 189 0 24 0 3 0 9 1
I TA I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 7 3 21 5 240 43 47 9 0 0 55 0
Municipal Rural 0 0 3 1 63 7 19 2 0 0 10 0
Estadual e Municipal 7 3 24 6 303 50 66 11 21 0 65 3
ITUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 63 10 19 7 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 7 0 31 32 25 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 94 42 44 7 2 0 8 0
JACAREACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 26 0 7 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 11 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 47 0 18 0 3 0 8 0
JACUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 3 12 0 85 0 68 1 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 4 3 12 0 89 0 69 1 31 0 15 0
JURUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 13 0 0 2
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 13 0 59 0 30 0 0 0 31 0
Municipal Rural 1 0 12 1 48 0 37 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 6 0 25 1 107 0 68 0 13 0 35 2
LIMOEIRO DO AJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 28 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 58 0 17 0 4 0 0 0
MAE DO RIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 7 0 100 0 29 0 0 0 15 0
Municipal Rural 1 0 3 0 35 0 6 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 10 0 10 0 135 0 35 0 1 0 20 0
MAGALHAES BARATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 3 0 0 0 0 0
MARABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 42 6 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 51 0 501 53 279 32 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 3 0 86 11 20 1 0 0 4 0
Estadual e Municipal 11 0 54 0 587 64 299 33 44 6 60 3
MARACANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 32 9 38 2 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 11 2 72 2 33 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 13 2 104 11 71 2 18 0 19 0
M A R A PA N I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 4 24 4 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 6 0 52 5 14 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 72 9 38 4 3 0 7 0
MARITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 44 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 9 3 21 0 274 1 174 0 0 0 37 0
Municipal Rural 3 0 1 0 11 4 5 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 3 22 0 285 5 179 4 45 0 37 8
MEDICILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 45 0 22 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 5 0 28 3 12 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 10 0 73 3 34 0 2 0 9 0
MELGACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 26 1 6 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 4 8 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 30 9 10 7 0 4 0
MOCAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 5 0 61 0 17 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 5 0 24 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 10 0 85 0 22 0 3 0 2 0
MOJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 22 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 11 0 77 9 48 2 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 15 0 133 31 59 15 0 0 4 0
Estadual e Municipal 2 0 26 0 210 40 107 17 22 0 14 0
MOJUI DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 28 0 18 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 5 0 44 0 30 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 72 0 48 0 7 0 2 0
MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 26 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 84 10 69 6 0 0 17 0
Municipal Rural 2 0 17 0 84 13 40 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 20 0 168 23 109 13 28 0 17 6
MUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 63 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 10 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 4 0 91 0 14 0 2 0 0 0
NOVA ESPERANCA DO PIRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 27 0 17 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 14 0 5 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 41 0 22 0 1 0 4 0
NOVA IPIXUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 41 0 17 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 3 0 20 0 18 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 61 0 35 0 1 0 19 0
NOVA TIMBOTEUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 25 0 4 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 34 0 4 0 2 0 8 0
NOVO PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 5 0 33 3 19 2 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 5 0 38 4 21 4 1 0 7 0
NOVO REPARTIMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 76 0 29 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 36 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 11 2 0 38 0 6 0 5 2
OBIDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 11 0 90 0 43 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 3 0 69 0 33 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 14 0 159 0 76 0 15 0 12 0
OEIRAS DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 28 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 52 0 19 0 1 0 0 0
ORIXIMINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 18 0 185 1 67 2 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 3 0 46 0 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 4 0 21 0 231 1 75 2 18 0 30 2
OUREM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 5 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 53 5 1 0 0 0 1 0
OURILANDIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 84 0 59 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 89 0 59 0 2 0 11 1
PA C A J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 78 2 45 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 0 21 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 129 2 66 0 4 0 1 0
PALESTINA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 0 11 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 0 11 0 2 0 3 0
PA R A G O M I N A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 30 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 4 0 24 0 268 10 133 14 0 0 85 0
Municipal Rural 1 0 4 0 46 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 28 0 314 10 150 14 30 1 85 0
PA R A U A P E B A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 57 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 50 0 465 4 296 6 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 5 0 30 1 26 7 0 0 7 0
Estadual e Municipal 4 0 55 0 495 5 322 13 65 0 31 5
PAU D ARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 6 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 8 0 1 0 4 0
PEIXE-BOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 579ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600579

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 5 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 14 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 19 0 3 0 1 0 1 0
PICARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 16 7 7 4 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 35 7 8 4 1 0 1 0
PLACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 14 5 11 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 4 6 4 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 10 0 24 9 17 6 1 0 2 0
PONTA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 1 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 26 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 22 0 12 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 50 0 20 1 2 0 10 0
P O RT E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 18 0 89 5 30 2 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 11 12 5 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 18 0 121 16 42 7 7 0 11 0
PORTO DE MOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 13 0 65 12 44 5 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 0 17 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 15 0 88 12 61 5 2 0 19 0
PRAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 3 2 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 35 0 23 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 54 3 25 3 2 0 4 0
P R I M AV E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 1 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 24 3 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 30 3 28 0 1 0 11 0
Q U AT I P U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 4 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 37 8 2 0 1 0 3 0
REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 11 0 102 0 63 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 11 0 104 0 66 1 22 0 4 0
RIO MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 3 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 3 8 0 1 0 2 0
RONDON DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 63 3 19 2 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 68 3 21 2 2 0 28 2
RUROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 9 0 84 0 24 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 27 0 15 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 3 0 10 0 111 0 39 0 14 0 8 0
SALINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 14 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 6 0 61 0 6 0 0 0 10 0
Municipal Rural 3 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 6 0 69 0 21 0 2 0 10 0
S A LVAT E R R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 51 0 16 0 0 0 6 0
Municipal Rural 3 0 6 2 44 0 21 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 3 0 7 4 95 0 37 1 9 0 8 3
SANTA BARBARA DO PARA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 1 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 38 0 21 0 1 0 11 0
SANTA CRUZ DO ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 0 0 3 0 0 0
SANTA ISABEL DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 13 0 47 18 54 6 0 0 25 0
Municipal Rural 1 0 10 0 32 26 3 12 0 0 5 0
Estadual e Municipal 2 0 23 0 79 44 57 18 10 0 31 1
SANTA LUZIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 55 0 23 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 0 6 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 73 0 29 0 1 0 10 1
SANTA MARIA DAS BARREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 44 0 46 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 1 0 4 0 45 0 47 0 3 0 0 0
SANTA MARIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 23 0 8 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 3 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 4 0 76 0 24 0 8 0 4 0
SANTANA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 45 3 16 4 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 4 1 3 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 49 7 17 7 2 0 16 0
S A N TA R E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 75 0 70 0 17 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 6 2 78 0 490 5 162 0 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 10 1 244 5 187 2 0 0 15 0
Estadual e Municipal 6 2 88 1 739 10 424 2 78 0 106 17
SANTAREM NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 1 10 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 7 6 8 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 36 8 16 9 1 0 7 0
SANTO ANTONIO DO TAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 24 4 30 4 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 21 8 6 7 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 45 12 36 11 6 0 10 1
SAO CAETANO DE ODIVELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 17 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 20 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 37 0 5 0 0 0 0 0
SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 33 2 7 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 42 2 7 3 0 0 4 0
SAO DOMINGOS DO CAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 58 2 4 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 5 0 31 7 4 2 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 89 9 14 2 8 0 15 0
SAO FELIX DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
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Municipal Urbana 3 0 11 0 95 31 67 15 0 0 13 0
Municipal Rural 1 0 2 0 38 9 25 5 0 0 3 0
Estadual e Municipal 4 0 13 0 133 40 92 20 7 0 16 0
SAO FRANCISCO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 2 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 5 4 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 7 15 0 0 0 2 0
SAO GERALDO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 72 0 17 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 37 0 7 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 109 0 24 0 3 0 13 1
SAO JOAO DA PONTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 19 0 3 0 1 0
SAO JOAO DE PIRABAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 39 11 47 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 6 0 17 16 15 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 56 27 62 2 18 0 2 0
SAO JOAO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 0 7 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 0 11 0 6 0 9 0
SAO MIGUEL DO GUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 22 0 278 9 79 8 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 5 0 11 4 12 23 10 0 0 16 0
Estadual e Municipal 10 0 27 0 392 21 102 18 4 0 40 0
SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 40 0 11 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 52 0 21 0 4 0 1 0
SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 13 1 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 13 1 1 0 12 0
SENADOR JOSE PORFIRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 43 0 10 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 0 9 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 60 0 19 0 0 0 6 0
SOURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 7 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 53 7 13 2 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 55 9 19 2 7 0 9 0
TA I L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 21 0 126 3 65 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 4 0 41 3 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 25 0 167 6 73 0 9 0 17 0
TERRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 1 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 2 2 1 0 0 0 0
TERRA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 4 28 31 13 7 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 4 34 31 13 7 3 0 26 0
TO M E - A C U

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 8 0 11 4 9 87 9 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 6 0 89 8 40 1 0 0 6 0
Estadual e Municipal 6 0 14 0 203 17 127 10 23 0 11 0
T R A C U AT E U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 34 0 23 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 42 7 30 3 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 76 7 53 3 7 0 8 0
TRAIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 29 3 5 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 1 7 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 51 4 12 2 3 0 2 0
TUCUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 1 10 2 68 3 36 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 1 10 2 74 3 38 0 0 0 5 0
TUCURUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 31 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 38 0 299 1 122 2 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 45 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 38 0 344 1 136 2 31 0 17 2
ULIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 8 0 88 14 84 24 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 8 11 20 0 0 12 0
Estadual e Municipal 3 0 8 0 93 22 95 44 16 0 33 0
URUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 28 1 39 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 2 0 27 2 16 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 55 3 55 0 1 0 7 0
VIGIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 97 0 0 11 0 0 14 0
Municipal Rural 1 0 9 0 63 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 3 14 0 160 0 11 11 4 0 21 0
VISEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 39 0 25 0 0 0 5 0
Municipal Rural 3 0 4 0 107 0 28 0 0 0 22 0
Estadual e Municipal 6 0 6 0 146 0 53 0 7 0 27 0
VITORIA DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 40 0 13 6 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 1 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 58 1 22 6 5 0 5 0
XINGUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 0 11 9 19 20 6 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 138 19 23 7 6 0 1 2

PA R A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 892 76 1.188 136 681 126 424 133
Estadual Rural 0 0 1 0 39 14 72 8 16 10 18 1
Municipal Urbana 39 11 4 495 76 5.146 1.309 2.397 556 5 0 1.105 0
Municipal Rural 26 3 188 4 1.502 463 291 127 0 0 233 0
Estadual e Municipal 65 11 7 684 80 7.579 1.862 3.948 827 702 136 1.780 134
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 13 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 15 1 0 0 2 0
AGUIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 19 0 1 0 0 0
ALAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 1 2 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 34 24 14 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 21 23 0 1 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 59 48 15 5 4 0 6 0
ALAGOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 21 0 3 0 4 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 71 1 2 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 15 12 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 95 13 24 0 3 0 7 4
ALAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 583ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600583

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 27 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 32 0 23 1 1 0 0 0
ALCANTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 5 0 1 0 2 0
ALGODAO DE JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 3 0 3 1 0 0 0
ALHANDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 9 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 14 0 0 0 4 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 17 1 27 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 26 5 6 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 49 6 52 1 9 0 19 1
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 1 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 1 12 0 0 0 1 0
ARACAGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 10 0 2 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 2 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 5 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 27 7 13 0 2 0 4 1
ARARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 4 0 1 0 2 0
ARARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 4 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 11 16 9 2 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 1 10 3 1 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 22 20 14 6 1 0 9 0
AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 2 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 4 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 15 2 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 10 20 4 12 1 0 1 0
AREIA DE BARAUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0
AREIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 15 4 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 15 7 4 1 0 0 0
AROEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 1 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 0 3 0 2 0 32 0
ASSUNCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 11 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 12 0 0 0 1 0
BAIA DA TRAICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 1 0 2 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 12 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 3 4 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 26 3 14 0 3 0 6 0
BANANEIRAS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 7 1 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 3 1 1 5 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 4 3 4 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 2 1 3 28 5 13 5 7 1 15 0
BARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 7 0 0 0 0 0
BARRA DE SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 2 3 0 1 0 0 0
BARRA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 11 6 6 11 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 14 1 3 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 1 1 25 7 9 13 1 0 0 0
BARRA DE SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 13 9 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 4 4 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 17 13 4 1 0 2 1
B AY E U X
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 26 2 23 5 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 28 4 274 71 161 23 0 0 120 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 28 4 293 71 187 25 23 5 131 8
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 23 0 6 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 19 30 18 10 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 1 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 38 31 41 10 6 0 8 0
BELEM DO BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 15 4 12 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 17 4 12 0 6 0 32 0
BERNARDINO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 1 0 9 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 1 1 0 9 0 6 0 1 0 4 1
BOA VENTURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 3 0 2 0 0 0
BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 13 5 21 0 0 0 3 0
Municipal Rural 1 1 2 0 9 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 5 0 22 15 21 0 5 0 3 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 2 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 2 6 0 0 0 4 1
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 6 3 1 0 0 0
BONITO DE SANTA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 13 0 2 0 0 0 3 1
BOQUEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 4 1 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 4 0
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Municipal Urbana 0 2 1 1 14 0 8 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 2 1 1 22 2 12 1 3 0 10 0
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 16 0 3 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 23 0 3 0 0 0 9 0
BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 0 24 26 11 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 24 26 11 3 2 0 1 0
BREJO DOS SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 11 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 5 0 49 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 126 0 54 11 6 0 0 0
CAAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 87 10 36 3 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 42 3 15 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 131 13 51 4 1 0 5 0
CABACEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 2 0 4 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 8 6 1 4 1 0 0 0
CABEDELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 5 15 0 11 2 2 6
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 5 13 0 88 25 40 15 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 5 13 0 94 30 60 15 11 2 13 6
CACHOEIRA DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 9 0 5 0 7 0
CACIMBA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 1
CACIMBA DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 31 0 9 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 26 0 3 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 57 0 23 0 3 1 8 1
CACIMBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 28 0 33 0 0 0 3 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 33 0 36 0 0 0 3 0
CAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 17 0 12 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 22 0 15 0 0 0 3 0
CAJAZEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 4 18 3 4 10 14 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 56 7 14 4 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 28 4 7 4 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 125 15 39 11 4 14 20 4
CAJAZEIRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 5 0 1 0 6 0
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CALDAS BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 1 15 0 6 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 1 18 0 6 0 0 1 0
CAMALAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 38 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 39 0 3 0 0 0 0 0
CAMPINA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 4 331 27 154 9 56 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 5 3 0 3 0
Municipal Urbana 0 25 55 0 701 63 132 17 0 0 91 0
Municipal Rural 0 2 9 0 55 3 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 64 0 863 70 478 49 157 9 150 10
CAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 53 0 19 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 54 0 19 0 1 0 15 0
CARAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 6 0 1 0 0 0
C A R R A PAT E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 1 8 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 1 8 1 1 0 0 0
CASSERENGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 10 0 6 2 0 0 4 0
C AT I N G U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 1 0
CATOLE DO ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 32 8 5 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 34 9 9 1 1 1 6 0
C AT U R I T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 2 10 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 27 2 14 1 3 0 1 1
CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 8 5 1 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 16 0 30 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 16 8 35 1 0 8 0
CONDADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 0 12 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 0 16 0 2 0 3 0
CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 44 1 30 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 4 0 41 6 14 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 7 1 85 7 49 0 5 0 16 0
CONGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 28 4 13 3 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 32 4 15 3 2 0 9 1
COREMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 7 0 1 1 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 1 12 0 1 1 3 0
COXIXOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
CRUZ DO ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 8 3 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 36 14 8 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 3 0 20 15 0 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 65 37 14 1 0 0 15 0
C U B AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 17 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 17 4 0 2 0 0 0
CUITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 22 0 3 8 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 35 0 35 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 49 0 67 0 5 8 6 1
CUITE DE MAMANGUAPE

Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 3 10 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 4 13 1 0 0 0 0
CUITEGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 47 1 6 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 0 49 1 6 0 0 0 7 0
CURRAL DE CIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 0 8 0 0 0 1 1
CURRAL VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0
DAMIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 7 0 0 0 0 0
DESTERRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 6 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 1 12 0 1 0 0 1
DIAMANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 3 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 3 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 6 3 3 0 1 0 0
DONA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 24 11 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 1 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 1 24 12 3 0 3 0
DUAS ESTRADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 2 1 5 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 2 1 7 2 0 0 0 0
EMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 5 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 15 9 16 5 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 6 5 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 27 15 31 7 5 0 15 0
FA G U N D E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 1 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 17 0 18 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 48 0 19 4 1 0 8 0
FREI MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 1 0 0 0
GADO BRAVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 2 0 1 0 0 0
GUARABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 2 29 3 5 7 7 5
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 1 1 75 0 31 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 9 0 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 21 86 29 35 5 7 13 5
GURINHEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 13 4 4 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 2 4 2 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 31 6 10 3 1 0 7 0
GURJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 11 0 5 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 12 0 5 0 1 0 5 0
IBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 3 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 6 4 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 7 4 4 3 0 7 0
IGARACY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 2 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 9 2 0 0 0 1
IMACULADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 2 3 0 7 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 14 13 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 3 3 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 19 20 6 8 1 1 0
INGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 11 0 8 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 5 0 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 22 16 3 9 2 0 13 0
I TA B A I A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 2 16 0 0 5 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 24 0 1 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 46 2 20 0 0 5 22 0
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 23 2 7 1 6 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 1 24 2 7 1 6 2
I TA P O R O R O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 1 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 6 6 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 8 3 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 15 14 1 0 0 5 0
I TAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 19 1 9 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 24 1 14 1 4 0 1 0
JACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 1 7 0 0 1
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 2 34 12 15 7 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 5 0 24 11 11 5 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 2 6 2 64 23 30 13 7 0 8 1
JERICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 12 4 7 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 12 5 8 1 0 3 0
JOAO PESSOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 319 11 127 24 126 24 135 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 33 43 807 128 459 57 0 0 212 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 33 43 1.126 139 586 81 126 24 347 31
JOCA CLAUDINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 14 1
JUAREZ TAVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 13 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 0 2 0 0 0 2 0
JUAZEIRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 23 67 15 10 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 37 68 17 10 0 0 3 0
JUNCO DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 6 0 0 0 0 2
JURIPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 36 5 10 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 40 5 13 0 0 0 3 0
JURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 6 1 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 2 7 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 8 13 5 0 5 12 0
LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
LAGOA DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 0 6 2 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 18 4 11 16 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 5 0 0 0 0 29 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 35 14 11 22 2 0 53 3
LAGOA SECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 40 3 31 0 0 0 10 0
Municipal Rural 2 0 9 0 47 1 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 11 0 87 4 34 0 2 0 11 0
LASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 7 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 2 7 1 1 0 2 0
L I V R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 0 9 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 9 0 1 0 2 0
LOGRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 9 0 0 0 1 0
LUCENA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 41 9 20 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 48 10 27 0 1 0 16 0
MAE D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 2 0 1 0 0 1
M A LTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 30 14 12 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 31 14 13 6 0 1 0 0
MAMANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 3 2 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 95 0 42 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 108 0 62 0 3 2 12 0
MANAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 3 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 11 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 14 0 1 0 9 0
MARCACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 3 0 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 22 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 36 3 4 0 1 0 4 0
MARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 2 0 1 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 9 46 2 4 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 10 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 17 56 3 7 0 1 7 2
MARIZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 12 9 0 3 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 12 9 4 3 1 0 12 2
MASSARANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 0 5 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 36 0 6 0 1 0 5 0
M ATA R A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 11 0 1 0 1 0
M AT I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 2 0 1 0 1 0
MATO GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 1 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 5 1 1 0 0 0 1
M AT U R E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 16 0 1 0 0 0
MOGEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 3 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 13 0 5 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 1 5 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 1 18 2 9 3 0 10 0
M O N TA D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 11 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 11 0 1 0 1 0
MONTE HOREBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 3 0 1 0 9 0
MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 12 1 3 7 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 7 0 68 1 32 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 15 3 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 11 0 85 4 53 3 3 7 5 0
MULUNGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 2 2 2 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 1 5 2 2 0 4 0
N AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 0 6 0 5 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 2 2 9 0 1 0 0 17 0
Estadual e Municipal 1 0 3 2 9 15 2 6 2 0 21 0
NAZAREZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 4 2 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 16 0 8 2 0 0 9 0
NOVA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 5 0 1 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 14 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 32 0 11 0 1 0 1 1
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 25 1 3 0 0 0 0 0
NOVA PALMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 15 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 15 0 7 0 0 0 1 0
OLHO D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 1 0 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 2 0 4 0 0 0 1
OLIVEDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 10 0 4 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 30 0 10 0 4 0 3 1
OURO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 3 0 2 0 0 0 0 0
PA R A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
PA S S A G E M

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 4 1 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 4 8 1 2 1 0 0 0
PATO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 11 4 3 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 4 12 1 102 42 36 24 0 0 24 0
Municipal Rural 1 0 1 0 8 2 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 4 13 1 11 0 44 51 29 11 4 27 6
PA U L I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 16 0 8 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0
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Estadual e Municipal 2 0 1 0 18 0 8 1 3 0 2 0
PEDRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 7 0 1 0 1 1
PEDRA LAVRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 3 2 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 1 3 2 0 0 12 1
PEDRAS DE FOGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 67 1 22 0 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 0 0 3 16 7 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 70 17 31 1 1 0 9 2
PEDRO REGIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 2 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 2 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 3 3 1 2 0 3 0
PIANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 13 7 11 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 3 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 17 10 14 9 2 0 4 0
PICUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 5 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 33 3 19 4 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 38 3 25 4 5 1 11 2
PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 18 0 7 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 18 4 7 2 0 2 1
PILOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 8 0 9 0 1 0 1 0
PILOEZINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 10 0 0 0 1 0 0 0
PIRPIRITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 12 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 4 0 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 5 12 2 1 0 2 0
PITIMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 3 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 4 8 2 4 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 17 11 7 4 2 0 4 1
POCINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 1 2 11 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 1 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 1 2 22 1 7 0 1 0 0 0
POCO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 1 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 3 1 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 4 3 2 0 0 3 0
POCO DE JOSE DE MOURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 1 0 4 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 3 1 0 4 2 0 2 0
POMBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 22 2 18 5 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 1 77 34 54 21 0 0 3 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 11 1 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 7 1 91 36 76 23 18 5 8 2
P R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 1 0
PRINCESA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 2 13 3 1 1 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 7 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 2 22 5 1 1 11 0
PUXINANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 0 16 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 11 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 7 27 9 0 0 0 2 1
QUEIMADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 26 7 26 9 0 0 10 0
Municipal Rural 3 0 9 0 39 33 5 3 0 0 12 0
Estadual e Municipal 3 1 11 0 71 40 31 12 2 0 22 0
QUIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 2 0 3 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 13 0 5 0 0 0 0 0
REMIGIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 2 3 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 6 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 8 4 4 0 0 2 0
RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0
RIACHAO DO BACAMARTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 4 0 7 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 5 1 9 0 0 0 0
RIACHAO DO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 5 12 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 11 12 0 1 0 4 0
RIACHO DE SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 2 0 0 0 3 0
RIACHO DOS CAVALOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 2 0 2 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 1 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 3 0 2 4 0 4 0
RIO TINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 6 4 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 5 6 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 13 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 24 11 1 2 0 7 0
SALGADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 0 0 1 0 0 0
SALGADO DE SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 0 0 1 10 0 4 0 0 3 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 1 16 0 8 0 0 5 0
SANTA CECILIA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 1 5 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 3 3 5 0 2 0 3 0
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 7 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 9 7 1 1 0 1 1
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 7 3 10 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 7 6 10 0 0 9 2
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 12 15 2 10 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 34 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 40 12 26 2 10 2 0 0
SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 1 27 2 13 2 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 9 8 177 77 76 38 0 0 67 0
Municipal Rural 0 0 5 1 72 48 33 25 0 0 34 0
Estadual e Municipal 0 2 14 9 273 126 140 65 13 2 105 3
SANTA TERESINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 9 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 9 1 2 0 3 0
SANTANA DE MANGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
SANTANA DOS GARROTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 1 0 2 0
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 1 0
SAO BENTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 7 0 0 0 1 2
SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 1 1 1 1 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 0 46 13 4 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 3 8 0 58 18 5 1 1 1 14 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 2 1 0 0 0 0 0
SAO DOMINGOS DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 3 1 1 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 1 8 1 1 0 0 2 0
SAO JOAO DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 7 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 7 6 0 2 0 1 0
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 2 2 1 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 4 3 4 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 6 0 8 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 4 0 2 24 0 1 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 12 32 6 14 5 0 29 0
SAO JOAO DO TIGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
SAO JOSE DA LAGOA TAPADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 1 0
SAO JOSE DE CAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 3 0 6 3 7 0 0 0
SAO JOSE DE ESPINHARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 3 0 1 0 0 0
SAO JOSE DE PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 6 0 3 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 5 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 2 3 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 32 3 14 6 3 0 10 0
SAO JOSE DE PRINCESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 0 8 4 0 4 0 0 0
SAO JOSE DO BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 1 0
SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 7 2 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 7 2 1 0 0 0 0
SAO JOSE DO SABUGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 11 0 10 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 12 0 10 3 4 0 2 0
SAO JOSE DOS CORDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 1 0
SAO JOSE DOS RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 4 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 8 0 0 0 6 0
SAO MAMEDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 0 19 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 16 1 27 13 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 17 1 42 14 0 19 12 2
SAO MIGUEL DE TAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 10 0 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 10 8 2 2 0 4 0
SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 18 0 5 0 0 0 3 0
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Municipal Rural 0 0 2 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 40 0 8 0 5 0 4 0
SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 6 0 6 0 1 0 0 0
SAO VICENTE DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 7 3 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 8 3 7 0 2 0 1 0
SAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 16 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 1 99 17 42 12 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 2 0 28 2 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 1 127 19 95 12 16 2 26 1
SERRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 2 0 11 0 0 0 1 0
SERRA DA RAIZ

Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 0 0 0 4 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 3 0 2 4 0 0 2 0
SERRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 1 0 1 0 0 0
SERRA REDONDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 2 0 1 0 3 0
SERRARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 2 0 0 0 4 0
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 2 1 4 0 7 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 5 8 7 2 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 0 0 7 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 14 13 9 3 4 0 13 1
SOBRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 9 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 11 0 3 0 2 0
SOLANEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 1 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 2 16 1 1 0 5 0
SOLEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 20 1 3 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 21 1 3 0 1 0 3 1
SOSSEGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 31 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 33 0 5 0 0 0 1 0
SOUSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 3 18 2 8 2 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 13 0 59 32 17 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 5 3 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 15 0 111 40 42 11 9 2 4 1
SUME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 3 1 21 1 12 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 4 4 1 30 1 14 1 0 0 7 0
TA C I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 2 1 1 0 0 0 0
TA P E R O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 9 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 25 4 6 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 36 4 15 2 1 0 1 0
TAVA R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 12 3 5 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 2 3 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 15 5 8 7 0 0 1 0
TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 51 0 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 2 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 53 3 5 4 0 2 1
TENORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 12 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 16 0 12 5 1 0 0 1
UIRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 12 1 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 1 15 1 1 0 11 0
UMBUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 4 0 0 0 18 0 4 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 23 0 6 0 3 0 3 0
VA R Z E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 4 0 10 0 3 0 0 0
VIEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0 0 0
VISTA SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 40 0 1 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 19 0 49 0 1 0 1 0 2 1
ZABELE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 19 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 0 1 0 0 0 0 0

PA R A N A
Estadual Urbana 3 0 8 0 144 19 16.087 348 6.378 67 2.096 762
Estadual Rural 0 0 1 0 52 2 1.272 53 335 27 2 1
Municipal Urbana 352 969 1.539 691 20.103 2 . 11 0 255 4 0 0 1.850 0
Municipal Rural 7 16 95 4 1.333 71 23 2 0 0 25 0
Estadual e Municipal 362 985 1.643 695 21.632 2.202 17.637 407 6.713 94 3.973 763
A B AT I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 29 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 0 18 0 39 0 29 0 0 0
ADRIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 8 0 8 0 0 0
AGUDOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 27 0 16 0 5 0 0 0
ALMIRANTE TAMANDARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 180 1 35 0 33 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 10 2 201 3 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 10 2 217 3 180 1 35 0 38 3
ALTAMIRA DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 0 1 0 6 0 0 0
ALTO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 14 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 14 0 7 0 1 0 1 0
ALTO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 2 30 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 2 30 0 30 0 10 0 1 0
ALTO PIQUIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 4 23 0 15 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 91 22 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 91 22 56 4 23 0 15 4
A LTO N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 22 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 1 32 11 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 1 32 11 28 0 22 0 6 2
ALVORADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 7 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 7 2 24 0 7 0 0 0
AMAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 34 0 28 0 17 0 0 0
AMPERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 4 3 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 2 0 35 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 2 0 37 0 29 1 4 3 5 0
ANAHY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 3 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 3 7 0 4 0 0 0 0 0
ANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 0 16 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 6 0 51 17 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 6 0 51 17 58 0 16 0 10 1
ANGULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 1 3 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 1 3 0 2 0 0 0 1 0
A N TO N I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 3 0 1 0 1 1
ANTONIO OLINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 8 0 4 0 0 0
APUCARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 294 33 80 3 41 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 2 9 76 267 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 2 9 76 267 294 33 80 3 44 13
ARAPONGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 0 40 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 17 0 137 13 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 17 0 144 15 98 0 40 0 16 1
ARAPOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 8 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 49 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 50 0 48 0 10 0 7 0
ARAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 3 0 5 0 4 0
ARARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 18 0 7 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0

Municipal Urbana 0 2 2 2 51 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 3 57 0 20 5 19 0 7 2
ARAUCARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 0 55 0 15 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 15 32 26 308 1 99 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 1 28 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 15 32 27 336 1 278 0 59 0 41 3
ARIRANHA DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 21 0 16 0 4 0 0 0
ASSAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 5 4 0 10 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 2 0 55 8 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 2 0 55 8 16 5 4 0 11 4
ASSIS CHATEAUBRIAND
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 0 19 0 19 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 2 40 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 2 41 1 54 0 19 0 19 4
A S TO R G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 0 32 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 0 3 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 0 3 40 0 73 0 32 0 6 1
ATA L A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 3 3 8 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 3 3 8 16 0 6 0 1 0
BALSA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 1 0 23 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 1 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 2 0 58 0 33 0 3 0 20 0
BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 16 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 4 4 40 36 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 4 4 42 36 42 0 18 0 22 0
BARBOSA FERRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 4 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 4 2 25 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 2 25 7 30 0 5 0 2 1
BARRA DO JACARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 6 0 17 0 3 0 1 0
BARRACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 11 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 0 31 0 11 0 4 1
BELA VISTA DA CAROBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 9 0 0 0
BELA VISTA DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 46 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 46 0 29 0 6 0 7 0
BITURUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 0 7 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 0 32 6 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 0 38 8 43 0 8 0 4 2
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 9 0 6 0 0 0
BOA ESPERANCA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0
BOA VENTURA DE SAO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 22 0 7 0 0 0
BOA VISTA DA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 3 8 0 18 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 3 8 0 20 0 11 0 17 0 1 0
BOCAIUVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 30 0 15 0 8 0 0 0
BOM JESUS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 1 5 49 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 1 5 49 2 10 0 1 0 2 0
BOM SUCESSO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 4 0 2 0 0 0
BORRAZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 13 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 18 0 25 0 13 0 1 0
BRAGANEY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 1 0 17 0 18 0 10 0 0 0
BRASILANDIA DO SUL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 9 0 2 0 1 0
CAFEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 9 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 0 9 1 0 1 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 2 72 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 4 2 73 2 47 0 5 0 3 0
CAFEZAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 15 0 12 0 1 0
CALIFORNIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 1 11 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 5 1 19 1 11 0 3 2
CAMBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 65 0 37 0 5 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 3 82 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 3 82 0 65 0 37 6 17 3
CAMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 7 60 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 4 129 4 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 4 132 4 92 7 60 0 9 1
CAMBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 0 5 27 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 0 5 27 0 38 0 12 0 2 0
CAMPINA DA LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 6 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 6 4 47 7 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 6 4 47 7 37 0 7 0 5 1
CAMPINA DO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 6 0 2 0 1 0
CAMPINA GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 2 32 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 28 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 90 0 125 2 41 0 0 1
CAMPO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 0 14 0 5 0 5 0 0 0
CAMPO DO TENENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 4 0 5 0 7 0 0 0
CAMPO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 166 0 42 0 16 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 18 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 1 10 18 3 281 6 0 0 0 0 60 0
Municipal Rural 0 1 2 0 38 4 0 0 0 0 25 0
Estadual e Municipal 1 11 20 3 319 10 184 0 49 0 101 6
CAMPO MAGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 2 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 54 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 55 2 31 0 8 2 0 0
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CAMPO MOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 89 0 38 0 34 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0
Municipal Urbana 2 8 11 5 179 11 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 8 11 5 180 11 89 0 38 4 37 16
CANDIDO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 5 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 29 0 18 0 6 0 1 1
CANDOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 0 13 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 0 37 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 5 0 38 0 48 0 13 0 3 1
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 7 9 1 3 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 45 0 36 7 10 1 3 4
C A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 9 23 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 2 22 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 2 27 3 23 9 23 0 4 0
CAPITAO LEONIDAS MARQUES

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 8 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 7 2 39 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 4 7 2 41 2 23 0 8 0 6 1
CARAMBEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 12 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 6 56 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 6 65 8 33 0 13 0 2 1
CARLOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 60 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 0 60 0 65 1 13 0 1 0
C A S C AV E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 460 0 199 0 34 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 21 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 58 27 547 10 0 0 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 3 0 24 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 61 27 571 15 481 0 206 0 99 20
CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 186 0 37 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 9 252 73 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 9 272 73 201 0 38 0 9 1
C ATA N D U VA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 1 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 13 0 32 1 19 0 0 0
CENTENARIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 9 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 9 6 12 0 3 0 0 0
CERRO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 1 0 27 0 0 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 1 0 32 0 13 0 9 0 38 0
CEU AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 13 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 14 0 11 0 6 0 0 0
CHOPINZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 9 1 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 16 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 11 28 16 12 1 3 2
C I A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 59 0 15 0 13 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 10 0 65 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 10 0 65 0 59 0 15 0 25 4
CIDADE GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 3 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 3 11 0 11 0 4 0 0 1
CLEVELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 73 0 20 3 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 59 12 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 66 14 78 0 21 3 3 1
COLOMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 2 49 0 32 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 17 26 2 451 20 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 17 26 2 458 20 191 2 49 0 46 12
COLORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 12 0 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 4 0 24 5 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 4 0 24 5 26 0 12 0 13 3
CONGONHINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 40 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 40 0 19 0 7 0 6 0
CONSELHEIRO MAIRINCK
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 3 0 4 0 8 1 2 0 0 0
CONTENDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 9 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 50 0 45 0 11 0 5 0
CORBELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 26 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 6 11 0 70 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 6 11 0 70 3 63 0 26 0 1 2
CORNELIO PROCOPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 2 29 0 19 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 3 0 107 17 0 0 0 0 11 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 3 0 107 17 42 2 29 0 136 13
CORONEL DOMINGOS SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 11 0 4 0 2 0
CORONEL VIVIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 23 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 13 1 36 0 26 0 1 1
CORUMBATAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 1 1 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 3 1 9 0 1 0 0 0
CRUZ MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 17 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 18 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 78 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 89 0 11 6 0 18 0 4 0
CRUZEIRO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0 1 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 7 0 1 0 1 0
CRUZEIRO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 0 1 26 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 0 1 26 15 19 0 9 0 1 0
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 9 0 7 0 4 0 0 0
C R U Z M A LT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 16 0 8 0 0 0
CURITIBA
Estadual Urbana 0 0 5 0 92 19 955 77 500 1 303 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 105 61 204 3.450 477 154 4 0 0 196 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 105 66 204 3.542 496 1.109 81 500 1 499 97
C U R I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 3 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 3 9 0 6 0 3 0 1 1
DIAMANTE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 6 0 2 0 0 0
DIAMANTE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 8 0 3 0 5 4 2 0
DIAMANTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 18 0 20 0 4 0 0 0
DOIS VIZINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 3 28 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 3 6 0 41 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 3 6 0 47 0 44 3 28 0 3 2
DOURADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 3 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 2 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 2 14 0 13 0 3 0 3 1
DOUTOR CAMARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 0 5 0 0 0
DOUTOR ULYSSES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 5 0 5 0 0 0
ENEAS MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 8 0 16 0 5 0 0 0
ENGENHEIRO BELTRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 13 0 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 3 0 32 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 3 0 32 0 30 0 13 0 9 3
ENTRE RIOS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 3 1 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 1 0 2 0 6 0 0 0 0 0
ESPERANCA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 2 0 5 0 3 0 0 0
ESPIGAO ALTO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 9 0 2 0 0 0
FA R O L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 17 0 4 0 0 0
FA X I N A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 14 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 54 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 54 0 45 0 16 0 4 0
FAZENDA RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 2 111 0 18 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 20 0 341 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 5 20 0 342 0 289 2 111 0 37 5
FENIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 2 18 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 2 18 0 26 0 1 0 1 0
FERNANDES PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 11 0 1 0 0 0
FIGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 11 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 11 0 3 0 0 0 1 0
FLOR DA SERRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
FLORAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 10 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 10 4 11 0 0 0 0 0
F L O R E S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 7 0 5 0 1 0
F L O R E S TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 11 3 37 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 11 3 37 0 32 0 4 0 6 0
FLORIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 14 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 14 0 9 0 2 0 1 0
FORMOSA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 20 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 20 0 14 0 8 0 0 0
FOZ DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 338 1 174 4 57 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 2 33 0 679 51 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 2 33 0 681 51 338 1 174 4 63 26
FOZ DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 9 0 13 0 4 0 0 0
FRANCISCO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 7 0 1 0 2 0
FRANCISCO BELTRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 165 13 11 3 1 27 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 4 1 2 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 0 90 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 10 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 8 0 100 2 180 18 11 4 3 28 13
GENERAL CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 1 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 23 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 24 2 42 1 4 0 1 0
GODOY MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 17 0 8 0 1 0 1 0
GOIOERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 4 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 48 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 48 1 27 0 4 0 9 0
GOIOXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 13 0 6 0 1 0 0 0
GRANDES RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 13 0 1 0 9 0
GUAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 0 8 0 18 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 135 2 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 139 2 62 0 8 0 25 10
GUAIRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 0 16 0 3 0 1 1
GUAMIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 13 0 2 0 0 0
GUAPIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 1 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 20 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 20 0 20 1 11 0 3 0
GUAPOREMA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 2 0 2 0 0 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 15 0 8 0 3 0 0 0
GUARANIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 6 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 6 0 20 0 10 0 4 0 1 0
G U A R A P U AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 217 1 59 5 47 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 21 0 239 2 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 21 0 242 2 221 2 60 5 63 18
GUARAQUECABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 3 0 1 0 0 0
G U A R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 20 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 8 0 74 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 9 0 78 0 35 0 20 0 10 0
HONORIO SERPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 9 0 2 0 0 0
IBAITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 2 8 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 4 3 61 1 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 4 3 63 1 21 2 8 0 15 1
IBEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 16 0 14 0 11 0 0 0
IBIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 1 34 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 1 23 58 38 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 1 23 58 38 64 1 34 0 8 1
ICARAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 10 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 1 13 0 10 0 1 0
IGUARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 9 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 17 0 9 0 3 0
I G U AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 7 0 8 0 1 0 0 0
IMBAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 24 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 1 27 0 17 0 0 0
I M B I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 1 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 5 0 80 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 5 0 91 0 26 0 1 0 3 2
INACIO MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 1 0 16 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 1 0 22 0 30 0 10 0 2 1
INAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 9 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 25 0 16 0 9 0 5 1
INDIANOPOLIS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 7 0 5 0 0 0
IPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 21 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 23 3 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 12 0 41 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 26 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 20 0 67 7 68 3 27 0 3 1
IPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 37 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 4 33 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 4 33 0 45 0 37 0 8 0
IRACEMA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 4 0 1 0 0 0
I R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 18 3 17 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 9 1 55 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 10 1 67 0 52 0 28 3 27 2
I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 5 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0

Municipal Urbana 0 1 1 0 23 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 1 1 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 47 0 17 0 6 0 4 1
I TA G U A J E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 9 0 2 0 1 0
I TA I P U L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 18 0 0 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 21 0 9 0 2 0 36 0
I TA M B A R A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 10 17 0 3 0 0 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 2 15 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 2 15 0 28 0 11 0 2 0
ITAPEJARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 3 20 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 3 20 5 50 1 21 0 0 0
I TA P E R U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 17 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 4 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 4 0 42 0 49 0 24 0 1 1
ITAUNA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 11 0 4 0 3 0 0 0
I VA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 0 17 0 9 0 0 0
I VA I P O R A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 13 53 0 46 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 6 2 9 4 138 13 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 2 10 4 139 13 11 4 13 59 0 52 18
I VAT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 19 0 0 0 0 0
I VAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 8 0 1 0 1 0
JABOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 3 7 0 9 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 3 7 0 9 0 4 0 3 0 2 0
JACAREZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 270 0 49 0 45 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 31 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 6 1 199 11 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 6 1 199 11 301 0 54 0 62 6
J A G U A P I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 1 89 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 1 89 0 32 0 7 0 5 0
J A G U A R I A I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 55 0 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 8 0 40 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 8 0 41 0 55 0 55 0 13 9
JANDAIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 15 28 0 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 4 12 53 4 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 12 4 12 53 4 42 15 28 0 16 7
JANIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 34 0 25 0 4 0 0 0
JAPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 2 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 2 0 27 0 14 0 5 0 0 0
JAPURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 10 0 6 0 0 0
JARDIM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 6 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 19 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 2 0 28 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 2 0 51 0 37 0 11 0 9 0
JARDIM OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
J ATA I Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 25 4 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 3 0 25 4 21 0 3 0 2 0
J E S U I TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 3 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 10 0 3 3 5 0 0 0
JOAQUIM TAVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 10 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 84 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 86 0 31 0 10 0 5 0
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JUNDIAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 13 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 13 0 14 0 5 0 2 0
JURANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 17 0 4 0 4 1
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 10 0 4 0 0 0
KALORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 1 6 18 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 4 1 6 18 2 23 0 4 0 1 0
L A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 3 16 4 15 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 3 68 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 3 89 8 56 3 19 4 16 7
LARANJAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 29 0 12 0 0 0
LARANJEIRAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 15 0 22 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 3 4 0 67 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 3 4 0 67 4 43 0 15 0 22 4
LEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 8 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 8 0 7 0 7 0 11 0
LIDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 3 2 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 18 0 16 0 3 2 4 0
LINDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 4 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 47 0 27 4 6 0 0 0
LOANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 19 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 10 12 0 51 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 10 12 0 51 0 38 0 19 0 10 0
L O B ATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 24 0 14 0 2 0 0 0
LONDRINA
Estadual Urbana 3 0 3 0 40 0 524 9 252 0 66 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 8 25 54 10 602 31 0 0 0 0 69 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 25 58 10 644 31 534 9 257 0 135 30
LUIZIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 21 0 9 0 2 0 0 0
LUNARDELLI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 0 0 13 0 5 0 2 0 2 0
LUPIONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 3 0 1 0 0 0 2 0
MALLET
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 32 0 9 0 1 0
MAMBORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 0 4 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 1 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 27 0 47 0 4 4 0 0
MANDAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 12 0 14 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 7 0 46 3 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 0 47 3 30 0 12 0 16 5
MANDAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 77 0 33 0 19 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 9 3 3 34 33 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 9 3 3 34 33 77 0 33 0 22 6
MANDIRITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 7 0 9 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 37 0 39 0 9 0 9 5
MANFRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 12 0 1 0 0 0
MANGUEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 6 7 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 2 41 2 9 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 11 7 57 2 15 7 2 0
MANOEL RIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 4 1 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 41 0 21 0 4 1 3 0
MARECHAL CANDIDO RONDON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 1 13 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 4 0 49 1 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 0 49 1 50 1 13 0 10 1
MARIA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 0 20 0 10 0 4 0 0 0
M A R I A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 35 0 6 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 71 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 72 0 64 0 35 0 12 5
MARILANDIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 6 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 21 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 21 0 14 0 6 0 8 0
MARILENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 6 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 4 2 6 0 18 0 20 0 12 0 0 0
MARILUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 2 0 4 0 0 0
MARINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 255 0 155 1 68 60
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 10 76 223 120 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 10 76 228 121 255 0 155 1 97 60
MARIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 3 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 3 21 0 1 0 1 0
M A R I PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 8 0 5 0 0 0
MARMELEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 41 3 46 0 12 0 0 0
MARQUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 23 0 8 0 0 0
MARUMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 8 5 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 8 5 12 0 11 0 11 0 0 0
M AT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 4 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 4 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 4 0 31 0 29 0 4 0 13 0
M AT I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 0 33 0 5 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 5 0 126 6 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 5 0 126 6 97 0 33 0 14 3
MATO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 7 0 10 0 0 0 0 0
MAUA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 13 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 15 0 14 0 11 0 2 0
MEDIANEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 0 27 0 17 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 14 0 56 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 14 0 56 0 81 0 27 0 18 7
MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 10 0 1 0 0 0 0 0
MIRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
M I R A S E LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 12 0 1 0 0 0
MISSAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 1 0 6 1 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 1 0 10 1 15 4 3 0 0 0
MOREIRA SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 46 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 46 0 14 0 3 0 1 0
MORRETES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 18 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 52 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 70 0 41 0 5 0 1 0
MUNHOZ DE MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 1 0 4 0 1 0
NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 5 0 4 0 0 0 0 0
NOVA ALIANCA DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 0 10 0 1 0 0 0
NOVA AMERICA DA COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 18 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 18 1 3 0 2 0 0 0 0 0
NOVA AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 24 0 33 0 4 0 1 0
NOVA CANTU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 14 0 20 0 6 0 0 0
NOVA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 3 18 0 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 5 3 5 71 9 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 5 3 5 71 9 34 3 18 0 14 4
NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 3 0 0 0
NOVA FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 9 0 49 4 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 9 0 50 4 53 0 21 0 2 0
NOVA LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 11 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 24 2 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 41 1 46 2 19 1 0 0
NOVA LONDRINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 5 0 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 2 19 0 26 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 2 19 0 26 7 20 0 5 0 4 3
NOVA OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 2 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 2 12 0 6 0 4 0 0 0
NOVA PRATA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 2 1 3 0 24 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 3 0 24 0 25 0 16 0 6 0
NOVA SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 4 0 1 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 4 0 1 6 3 0 1 0 0 0
NOVA SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 10 0 0 0 0 0
NOVA TEBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 27 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 19 0 42 0 20 0 0 0
NOVO ITACOLOMI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 0 6 2 16 0 15 0 0 0
O RT I G U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 12 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 36 0 17 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 70 0 29 0 3 2
OURIZONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 12 0 5 0 0 0
OURO VERDE DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 18 0 19 0 5 0 0 0
PA I C A N D U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 13 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 7 0 54 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 7 0 54 0 42 0 13 0 7 0
PA L M A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 1 44 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 19 3 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 86 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 90 0 242 4 48 0 15 2
PA L M E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 8 1 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 64 0 7 0 2 1
Municipal Urbana 2 3 7 0 45 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 8 0 77 0 105 0 15 1 9 1
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 6 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 33 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 34 1 19 0 6 0 1 2
PA L O T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 1 16 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 2 3 3 2 54 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 3 2 54 4 43 1 16 1 11 0
PARAISO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 9 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 11 0 7 53 12 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 7 53 12 45 0 9 0 3 1
PA R A N A C I T Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 1 16 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 1 16 0 7 0 14 0 1 0
PA R A N A G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 53 0 50 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 6 25 0 198 11 2 0 0 0 225 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 6 26 0 215 11 143 0 53 0 275 12
PA R A N A P O E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 9 0 4 0 0 0
PA R A N AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 425 0 180 0 63 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 6 3 233 143 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 6 3 233 146 425 0 180 0 74 19
PATO BRAGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
PATO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 204 0 122 0 18 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 9 0 70 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 9 0 75 1 218 0 124 0 20 12
PAULA FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 22 0 25 0 6 0 0 0
PAULO FRONTIN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 0 16 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 21 6 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 69 0 71 6 18 4 0 0
PEABIRU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 16 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 5 3 25 27 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 5 3 25 27 27 0 16 0 7 1
PEROBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 0 14 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 43 0 14 0 4 0
PEROLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 0 36 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 1 36 0 38 0 2 0 1 0
PEROLA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 5 0 8 0 0 0
PIEN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 2 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 2 22 0 35 0 3 0 1 0
PINHAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 171 0 73 2 22 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 27 21 26 225 34 0 0 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 27 21 26 225 34 171 0 73 2 86 3
PINHAL DE SAO BENTO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 5 0 6 0 1 0 0 0
PINHALAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 2 0 1 4 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 4 4 11 0 3 0 0 0
PINHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 9 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 35 1 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 42 1 21 0 11 0 14 3
PIRAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 3 0 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 69 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 71 0 33 0 3 0 9 3
PIRAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 175 0 44 0 14 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 26 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 10 1 138 3 0 0 0 0 51 0
Municipal Rural 6 4 15 0 145 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 5 25 1 283 3 201 0 47 0 65 1
P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 12 5 7 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 2 0 25 1 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 5 0 29 1 54 0 22 5 10 10
P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 3 0 5 0 0 0 0 0
PLANALTINA DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 2 0 1 0 0 0
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 18 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 18 6 22 0 6 0 0 0
PONTA GROSSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 363 1 11 3 1 86 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 12 29 243 139 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 12 29 243 141 367 1 11 3 1 98 46
PONTAL DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 12 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 14 0 50 0 0 0 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 14 0 50 0 31 0 12 0 66 0
P O R E C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 0 11 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 0 11 0 27 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 0 11 0 27 36 0 11 0 5 0
PORTO AMAZONAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 10 0 1 0 0 0
PORTO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 7 0 23 0 12 0 1 0
PORTO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0
PORTO VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 3 14 0 4 0 0 0
PRADO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 0 9 0 8 0 3 0 0 0
P R A N C H I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 6 0 7 0 13 0 0 0
PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 28 0 12 0 0 0
PRIMEIRO DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 1 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 18 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 18 0 18 1 19 0 2 0
P R U D E N TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 10 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 19 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 12 0 39 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 7 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 19 0 64 0 46 0 15 0 9 1
QUARTO CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 10 1 2 0 0 0
Q U AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 19 2 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 20 5 18 0 6 0 2 0
RIBEIRAO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 83 0 45 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 1 0 56 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 1 0 59 0 83 0 45 0 3 0
RIO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 6 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 14 0 16 0 7 0 5 0
RIO BOM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 0 4 0 2 0 0 0
RIO BONITO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 0 7 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 83 0 26 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 92 0 126 0 33 0 3 1
RIO BRANCO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 16 0 6 0 2 0
RIO BRANCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 31 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0



618 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600618

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 4 7 5 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 4 7 5 31 0 17 0 2 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 9 0 7 0 1 0
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 19 23 1 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 35 19 23 1 3 3
SANTO INACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 14 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 14 2 6 0 5 0 0 1
SAO CARLOS DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 3 0 46 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 3 0 46 0 29 0 5 0 1 0
SAO JERONIMO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 2 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 16 0 2 0 3 1
SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 1 0 19 3 15 0 7 0 0 0
SAO JOAO DO CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 5 0 77 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 5 0 77 0 41 0 6 0 2 0
SAO JOAO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 13 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 5 1 41 3 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 5 1 41 3 21 0 13 0 7 1
SAO JOAO DO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 55 0 14 0 5 0 0 0
SAO JORGE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 5 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 7 0 18 0 5 2 0 0
SAO JORGE DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 7 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 4 8 0 7 0 3 1
SAO JORGE DO PATROCINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 6 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 5 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 5 5 3 1 6 4 0 0
SAO JOSE DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 24 0 13 0 7 0 0 0
SAO JOSE DAS PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 9 0 2 0 0 0 0 0
SAO JOSE DOS PINHAIS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 409 3 129 0 26 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 37 153 0 471 3 0 0 0 0 69 0
Municipal Rural 0 1 7 0 17 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 38 160 0 488 4 4 11 3 130 0 95 10
SAO MANOEL DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 4 0 5 0 2 0 0 0
SAO MATEUS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 93 0 28 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 44 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 2 5 62 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 3 5 86 9 137 0 31 0 4 1
SAO MIGUEL DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 2 16 0 4 1
Estadual Rural 0 0 1 0 4 0 8 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 0 45 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 0 50 0 60 2 17 0 6 1
SAO PEDRO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 15 0 26 0 4 0 0 0
SAO PEDRO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 13 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 6 0 1 0 32 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 1 0 32 6 23 0 13 0 5 2
SAO PEDRO DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 0 0 4 0 2 0 1 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 35 0 11 0 6 0 0 0
SAO TOME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 10 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 10 0 5 0 4 0 4 0
SAPOPEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 15 0 12 0 3 0 3 0
SARANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 0 56 0 33 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 11 0 159 4 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 11 0 160 4 139 0 56 0 46 16
SAUDADE DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 0 18 0 2 0 0 0
SENGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 49 0 20 0 8 0 0 0
SERRANOPOLIS DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 17 1 5 0 0 0
S E RTA N E J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 27 4 0 0 0 0 30 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 27 4 16 0 10 0 30 0
S E RTA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 0 22 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 1 60 33 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 60 33 88 0 22 0 5 2
SIQUEIRA CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 1 10 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 45 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 45 0 21 1 10 0 3 1
SULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 12 0 0 0 0 0
TA M A R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 8 0 8 0 0 0
TA M B O A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 40 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 40 0 28 0 1 0 1 0
TA P E J A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 2 0 7 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 48 1 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 48 1 22 0 2 0 10 2
TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 14 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 2 16 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 2 16 0 12 0 14 0 5 0
TEIXEIRA SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 3 31 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 3 39 2 30 0 8 0 1 0
TELEMACO BORBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 5 55 0 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 6 5 108 14 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 6 5 108 16 121 5 55 0 25 8
TERRA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 4 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 28 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 28 0 29 0 4 0 7 0
TERRA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 0 18 0 14 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 1 62 2 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 1 62 2 51 0 18 0 26 3
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 5 9 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 44 0 19 5 9 0 5 1
TIBAGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 45 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 2 1 0 45 0 18 0 8 0 2 0
TIJUCAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 7 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 18 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 5 3 1 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 6 1 45 1 36 0 13 0 4 1
TO L E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 248 3 106 0 32 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 3 10 31 1 161 10 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 10 31 1 161 10 248 3 106 2 42 19
TO M A Z I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 4 2 37 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 4 2 47 0 16 0 13 0 1 0
TRES BARRAS DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 41 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 50 1 14 0 6 0 0 0
TUNAS DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
TUNEIRAS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 8 0 2 0 0 1
T U PA S S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 27 0 9 1 0 0 0 0
T U RV O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 25 0 37 0 5 0 0 0
U B I R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 11 17 0 14 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 6 4 3 81 25 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 6 4 3 83 25 71 11 17 0 15 4
UMUARAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 145 1 68 0 38 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 5 15 0 132 3 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 15 0 132 3 145 1 68 1 54 12
UNIAO DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 4 11 8 0 45 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 2 3 49 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 2 3 50 8 260 4 121 0 45 19
UNIFLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 1 0 3 0 0 0
URAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 24 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 6 4 36 5 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 6 4 36 5 33 0 24 0 7 0
V E N TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 17 0 10 0 0 0
VERA CRUZ DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 12 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 1 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 39 0 25 0 12 0 4 0
VERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 3 0 2 0 0 0
VIRMOND
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 2 0 1 0 0 0
V I TO R I N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 38 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 38 26 0 6 0 0 0
WENCESLAU BRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 11 16 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 1 0 44 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 1 0 46 0 29 11 16 0 10 0
XAMBRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 7 0 0 0

PERNAMBUCO
Estadual Urbana 1 2 2 0 1.622 0 1.697 256 1 . 11 8 7 11 433 365
Estadual Rural 1 0 9 0 11 2 14 135 20 103 7 322 70
Municipal Urbana 105 75 974 29 9.957 1.717 3.684 656 0 0 3.237 0
Municipal Rural 36 8 285 6 2.612 834 951 246 4 0 322 0
Estadual e Municipal 143 85 1.270 35 14.303 2.565 6.467 1.178 1.225 718 4.314 435
ABREU E LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 35 1 4 1 15 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 199 51 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 256 51 35 1 4 1 51 3
AFOGADOS DA INGAZEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 0 5 2 6 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 12 0 65 7 29 1 0 0 9 0
Municipal Rural 1 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 12 0 93 7 32 6 2 6 9 1
AFRANIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 19 11 20 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 27 11 37 1 8 0 1 3
AGRESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 57 8 44 15 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 6 19 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 75 14 63 18 0 9 8 3
AGUA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 18 0 24 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 28 0 25 0 0 0 23 1
AGUAS BELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 40 0 17 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 65 16 14 4 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 105 18 31 4 2 0 7 0
ALAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 0 0 1 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 14 14 8 1 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 3 0 16 9 7 6 0 0 9 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 49 23 15 7 1 5 21 0
ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
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Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 1 2 0 0 2 6
Municipal Urbana 0 0 0 0 63 6 2 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 80 7 3 4 0 0 7 7
A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 8 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 43 4 21 3 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 4 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 69 8 25 5 8 6 6 0
AMARAJI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 20 14 0 15 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 12 0 8 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 27 26 0 23 0 3 13 2
ANGELIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 0 25 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 31 0 27 0 0 2 9 0
ARACOIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 11 0 53 4 30 7 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 5 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 11 0 54 9 33 7 0 1 19 5
ARARIPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 44 0 13 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 11 0 87 10 24 3 0 0 34 0
Municipal Rural 1 0 7 0 70 22 2 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 1 1 18 0 182 32 70 3 13 0 46 3
ARCOVERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 0 104 1 15 23 8 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 11 0 81 11 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 1 7 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 13 0 260 12 111 6 15 23 19 7
BARRA DE GUABIRABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 3 2 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 3 2 4 0 0 0 3
BARREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 2 19 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 14 0 109 0 50 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 4 0 34 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 18 0 143 0 72 0 2 19 15 2
BELEM DE MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 7 0 0 1 2 0
BELEM DO SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 5 2 0 6 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 20 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 1 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 25 8 26 6 2 0 6 4
BELO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 4 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 50 84 0 14 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 39 0 10 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 3 7 0 54 123 7 24 4 6 20 2
B E TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 6 0 13 9 10 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 13 11 11 3 3 1 9 0
BEZERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 12 3 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 56 28 52 6 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 7 22 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 79 35 80 18 12 3 14 3
BODOCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 0 9 0 3 0 1 0
BOM CONSELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 0 1 0 4 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 7 0 6 128 0 25 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 36 1 12 0 0 8 0
Estadual e Municipal 1 1 10 0 62 164 2 37 4 2 18 1
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 1
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 15 0 3 6 4 6 0 0 17 0
Municipal Rural 1 0 7 0 24 17 7 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 22 0 27 23 11 10 18 0 17 1
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 0 17 1 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 8 0 14 0 19 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 44 0 36 1 0 3 27 0
BREJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 27 4 9 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 3 0 16 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 1 43 5 13 0 0 2 1 1
BREJINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 10 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 2 10 1 0 0 6 1
BREJO DA MADRE DE DEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 7 88 18 11 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 5 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 9 93 18 11 4 1 9 1
BUENOS AIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 1 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 9 1 4 0 0 0 5 1
BUIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 11 5 7 1
Estadual Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 42 0 45 0 23 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 1 0 26 0 6 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 44 0 77 0 39 2 11 5 36 1
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 5 0 61 9 1 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 17 0 192 32 149 27 0 0 75 0
Municipal Rural 0 0 6 0 95 22 61 12 0 0 22 0
Estadual e Municipal 4 1 23 0 298 54 215 39 61 9 98 8
CABROBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 2 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 10 2 8 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 46 8 18 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 5 8 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 69 15 40 9 6 2 0 0
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 2 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 3 2 2 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 3 6 2 0 2 3 2
CAETES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 4 26 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 30 24 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 56 28 26 2 0 0 4 0
CALCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 14 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 17 0 9 0 0 3 0 0
CALUMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0
CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 64 7 16 4 16 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 30 1 125 31 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 30 1 209 31 69 7 17 4 55 4
CAMOCIM DE SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 37 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 52 0 15 0 0 1 0 0
C A M U TA N G A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 8 3 4 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 3 4 0 0 2 16 0
CANHOTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 3 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 24 5 14 2 0 0 9 0
Municipal Rural 1 0 2 0 10 7 6 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 7 0 34 12 22 11 5 3 9 3
CAPOEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 9 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 7 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 30 16 9 0 0 3 1 0
CARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 0 7 12 0 0 0 7 0
Municipal Rural 2 0 0 0 11 2 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 18 9 20 0 1 0 9 0
CARNAUBEIRA DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 2 0 1 0 4 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 2 0 1 0 10 0
CARPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 0 21 5 8 8 1 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 43 12 15 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 5 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1 3 0 89 17 36 5 8 8 10 6
CARUARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 26 2 15 17 3 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 15 8 235 99 11 3 8 0 0 78 0
Municipal Rural 0 1 5 1 53 38 16 5 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 2 20 9 318 137 155 15 15 17 84 11
CASINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 13 0 0 0 1 0
Municipal Rural 2 0 3 0 0 36 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 5 36 33 0 0 1 1 0
C AT E N D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 1 2 2 0 15 23 4 16 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 5 0 19 24 5 16 1 3 27 2
CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 2 0 4 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 13 0 4 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 28 0 7 0 4 2 14 0
CHA DE ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 4 5 3 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 4 5 3 0 1 6 2
CHA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 18 1 13 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 2 0 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 23 3 13 1 0 0 7 0
CONDADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 7 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 36 0 18 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 2 0 21 2 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 57 2 23 0 7 2 20 1
CORRENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 2 0 1 0 20 0 2 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 34 0 9 0 3 0 4 0
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C O RT E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 7 2 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 5 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 12 2 6 0 0 1 0
CUMARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 18 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 28 0 18 0 0 2 6 0
CUPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 34 0 10 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 38 0 12 0 0 1 29 0
C U S TO D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 9 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 3 2 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 22 0 10 1 0 0 30 0
Municipal Rural 1 0 2 0 6 6 5 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 28 6 19 1 8 12 33 0
DORMENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 1 14 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 4 17 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 5 31 2 2 5 9 1
ESCADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 16 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 69 19 101 5 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 2 0 19 6 15 5 0 0 7 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 88 25 123 10 4 16 14 3
EXU
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 14 1 5 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 34 42 13 6 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 6 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 48 48 29 8 5 4 18 0
FEIRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 51 0 12 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 58 0 12 0 3 1 1 0
FERNANDO DE NORONHA
Estadual Urbana 1 2 1 0 1 0 0 2 0 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 1 0 1 0 0 2 0 4 0 0
FERREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 35 0 3 0 0 1 0 0
FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 8 0 0 1 13 0
F L O R E S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 0 56 0 4 2 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 0 11 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 4 6 0 80 0 23 3 4 0 15 1
FREI MIGUELINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 4 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 12 5 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 14 9 7 2 0 3 0 0
GAMELEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 28 0 18 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 0 18 0 0 1 4 0
GARANHUNS

Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 46 1 33 4 14 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 18 0 366 7 75 4 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 3 0 34 3 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 21 0 413 10 122 5 33 4 40 7
GLORIA DO GOITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 24 11 27 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 4 3 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 38 15 30 3 0 1 2 0
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GOIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 8 3 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 78 32 18 11 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 7 0 18 24 9 5 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 96 56 30 18 8 3 28 2
G R A N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 11 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 2 14 4 0 0 0 0
G R AVATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 16 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 11 0 133 19 56 2 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 5 0 42 10 19 4 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 16 0 175 29 75 6 1 16 29 1
I AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 3 13 2 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 3 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 6 13 2 1 1 9 1
IBIMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 4 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 9 0 2 0 2 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 26 9 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 1 3 0 0 0 27 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 55 10 21 0 6 5 31 0
IBIRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 2 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 3 2 1 0 1 1 0
IGARASSU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 9 7 4 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 16 2 122 49 54 20 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 8 0 38 52 12 6 0 0 10 0
Estadual e Municipal 0 1 24 2 160 101 82 26 9 7 38 8
IGUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 22 2 26 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 28 2 26 2 4 6 1 0
ILHA DE ITAMARACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 277 45
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 7 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 8 2 0 0 0 292 47
INAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 1 5 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 18 6 12 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 2 18 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 8 51 1 1 5 7 1
INGAZEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 5 0
IPOJUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 10 0 202 2 71 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 1 11 0 244 2 71 0 9 0 35 0
IPUBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 2 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 51 1 5 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 67 1 7 2 7 0 0 0
I TA C U R U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 1 2 5 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 2 1 2 5 0 2 3 0
I TA I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 0 6 0 0 0 2 0
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Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 9 0 1 1 6 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 9 0 3 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 56 0 13 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 72 0 22 0 3 1 7 2
I TA P E T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 16 3 12 5 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 25 4 12 5 0 0 2 0
I TA P I S S U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 2 0 39 0 3 2 0 0 3 0
Municipal Rural 0 1 0 2 18 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 1 2 2 57 0 5 2 0 4 5 1
I TA Q U I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 3 0
JABOATAO DOS GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 0 18 4 50 17 2 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 5 2 53 0 475 54 331 47 0 0 151 0
Municipal Rural 0 0 4 0 48 16 42 2 0 0 8 0
Estadual e Municipal 5 2 57 0 630 70 391 53 50 17 161 20
JAQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 2 0 3 0 8 14 2 17 0 0 4 0
Municipal Rural 2 0 1 0 12 15 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 4 0 20 29 3 17 0 2 4 4
J ATA U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 11 0 89 19 22 17 0 0 10 0
Municipal Rural 1 0 10 0 72 34 3 23 0 0 20 0
Estadual e Municipal 12 0 21 0 161 53 25 40 0 6 30 2
J ATO B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 8 2 3
Estadual Rural 0 0 6 0 6 2 3 4 5 0 11 3
Municipal Urbana 1 0 0 0 18 0 11 1 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 24 2 17 5 6 8 20 6
JOAO ALFREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 6 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 11 11 11 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 6 0 15 21 11 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 24 32 22 23 6 6 2 2
JOAQUIM NABUCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 8 8 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 8 8 0 0 2 20 3
J U C AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 34 5 24 1 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 39 8 24 1 0 3 23 3
JUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 42 2 21 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 52 2 21 0 0 0 2 0
JUREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 0 36 0 7 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 9 37 0 7 1 1 8 0
LAGOA DE ITAENGA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 39 0 5 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 43 0 5 0 2 2 4 0
LAGOA DO CARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 37 4 9 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 37 4 9 1 0 0 1 1
LAGOA DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 3 4 7 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 0 0 10 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 32 12 4 7 0 1 3 0
LAGOA DOS GATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 1 0 0 0 5 0
Municipal Rural 3 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 23 1 1 0 0 2 5 0
LAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 0 1 4 0 25 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 5 7 0 26 0 18 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 6 11 0 51 0 23 0 4 0 3 2
LAJEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 25 3 10 1 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 2 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 28 5 11 2 3 1 35 0
LIMOEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 21 4 24 14 10 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 10 4 78 3 32 1 0 0 19 0
Municipal Rural 1 0 3 0 40 0 35 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 13 4 141 3 88 5 24 14 29 2
M A C A PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 8 0 3 1 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 35 0 12 0 3 1 3 1
MACHADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 9 0 0 1 2 0
MANARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 5 0 0 1 6 0
MARAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 11 4 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 3 0 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 14 4 4 0 0 2 0
MIRANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 5 4 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 21 0 12 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 27 0 18 1 5 4 15 1
MOREILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 7 7 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 0 13 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 19 0 7 7 4 0
MORENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 63 9 24 5 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 64 9 28 7 2 5 13 0
NAZARE DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 0 6 14 5 3 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 38 6 0 1 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0

Estadual e Municipal 3 0 7 0 111 6 6 16 5 3 12 0
OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 0 11 0 11 21 5 41 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 33 0 390 67 106 23 0 0 99 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 34 0 481 67 220 34 21 5 140 18
OROBO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 11 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 1 27 0 13 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 8 1 6 44 6 4 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 11 1 7 71 6 17 5 11 4 1
OROCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 18 1 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 4 12 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 36 5 19 1 2 2 0 0
OURICURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 15 1 2 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 70 3 18 2 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 11 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 98 3 39 2 15 1 15 4
PA L M A R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 5 7 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 45 7 51 5 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 9 5 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 59 16 56 6 6 5 20 1
PA L M E I R I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 29 1 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 33 1 7 0 0 3 2 1
PA N E L A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 5 5 5 0 0 64 0
Municipal Rural 2 0 0 0 24 14 11 5 0 0 34 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 34 19 16 10 2 5 98 0
PA R A N ATA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 3 0 0 2 3 0
PA R N A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 3 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 7 3 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 9 0 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 1 16 3 12 2 3 2 0 0
PA S S I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 0 2 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 20 0 0 0 27 0
Municipal Rural 1 0 2 0 23 0 3 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 57 0 23 2 7 0 29 0
PA U D A L H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 19 7 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 6 1
Municipal Urbana 0 0 3 0 71 0 37 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 6 0 70 0 18 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 141 0 58 0 21 7 50 1
PA U L I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 22 4 20 3 4 9
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 4 0 2 2
Municipal Urbana 0 2 49 3 335 20 80 9 0 0 120 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 49 3 361 21 111 14 24 3 126 11
PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 2 1 3 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 4 0 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 7 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 11 6 2 1 3 36 0
PESQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 17 3 19 37 6 4
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 9 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 134 11 26 0 0 0 69 0
Municipal Rural 2 0 6 0 33 1 8 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 4 0 15 0 239 12 60 3 24 37 84 4
PETROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 3 0 1
Estadual Rural 0 0 1 0 2 2 1 5 4 0 4 0
Municipal Urbana 0 0 10 3 65 3 42 14 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 1 8 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 3 73 6 51 22 16 3 13 1
PETROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 8 10 100 9 32 23
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 51 8 30 0 8 4
Municipal Urbana 19 2 72 0 354 9 74 1 0 0 36 0
Municipal Rural 5 0 30 0 161 4 67 2 0 0 8 0
Estadual e Municipal 24 2 102 0 516 13 310 21 130 9 84 27
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POCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 5 2 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 7 2 5 0 2 0 2
POMBOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 30 28 14 1 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 8 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 33 36 14 3 0 8 26 3
P R I M AV E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 24 0 12 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 26 0 12 0 0 0 3 6
Q U I PA PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 7 7 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 3 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 10 12 1 1 1 2 0
QUIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 2 2 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 2 6 2 0 0 6 2
RECIFE
Estadual Urbana 0 0 1 0 387 0 664 127 291 101 167 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 18 166 5 1.965 138 369 78 0 0 705 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 18 167 5 2.352 138 1.033 205 291 101 872 81
RIACHO DAS ALMAS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 37 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 32 6 12 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 5 1 69 6 16 0 1 0 4 0
RIBEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 27 6 31 2 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 4 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 38 10 33 2 0 8 17 0
RIO FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 34 0 8 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 39 0 8 0 1 2 35 0
SAIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 3 0 0 3 0 0
SALGADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 1 4 2 0
SALGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 30 4 11 6 6 4
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 61 9 9 3 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 3 9 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 91 12 51 8 12 6 11 4
SALOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 33 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 51 0 9 0 1 0 3 0
SANHARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 5 0 0 1 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 3 7 0 0 0 3 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 4 5 1 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 29 8 13 1 0 1 7 1
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 0 22 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 4 6 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 2 26 6 0 2 8 5
SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 25 0 7 2 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 7 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 31 7 10 4 0 0 5 2
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 6 18 7 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 126 19 34 2 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 5 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 141 24 44 8 18 7 72 1
SANTA FILOMENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 6 1 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 4 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 6 5 7 6 1 0 0
SANTA MARIA DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 40 0 3 0 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 3 0 54 0 19 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 1 12 0 94 0 32 0 3 0 70 0
SANTA MARIA DO CAMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 1 4 0 0 2 1 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 15 3 11 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 19 3 11 1 0 0 1 0
SAO BENEDITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 25 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 2 0 25 0 7 18 1
SAO BENTO DO UNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 6 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 59 8 26 3 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 9 0 34 22 31 6 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 1 16 0 93 30 57 9 16 6 24 4
SAO CAITANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 36 1 21 2 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 45 1 24 3 0 1 16 1
SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 30 4 39 11 0 0 14 0
Municipal Rural 1 0 4 0 42 2 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 72 6 45 11 0 7 14 2
SAO JOAQUIM DO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 35 38 3 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 1 6 20 6 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 41 58 9 7 0 1 4 0
SAO JOSE DA COROA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 13 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 33 0 16 0 0 1 9 1
SAO JOSE DO BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 4 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 29 0 9 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 36 0 17 0 1 4 7 1
SAO JOSE DO EGITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 7 0 1 6 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1

Municipal Urbana 0 0 2 0 34 0 12 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 1 10 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 64 1 29 3 2 6 11 2
SAO LOURENCO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 5 0 4 3 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 14 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 4 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 73 0 23 0 4 3 52 3
SAO VICENTE FERRER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 20 1 9 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 20 1 10 0 1 2 0
SERRA TALHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 19 3 6 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 0 41 20 13 6 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 9 10 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 0 86 29 42 14 6 2 7 0
S E R R I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 22 0 1 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 4 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 31 4 1 2 1 1 2 0
S E RTA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 6 5 10 18 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 52 7 28 5 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 71 7 47 11 5 10 31 1
SIRINHAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 26 10 9 1 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 1 0 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 31 11 9 1 3 1 25 1
SOLIDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 14 0 15 0 0 6 0 2
SURUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 18 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 13 0 83 1 43 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 14 0 103 1 62 0 18 1 1 0
TA B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 7 10 1 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 42 0 28 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 46 0 33 7 10 1 9 3
TA C A I M B O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 0 23 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 23 0 23 0 0 0 5 0
TA C A R AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 10 0 26 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 68 0 46 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 93 0 66 0 37 4 10 0
TA M A N D A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 161 0 63 4 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 190 0 63 4 0 12 20 1
TAQUARITINGA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 23 11 30 8 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 32 11 43 9 0 2 0 0
TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 4 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 5 1 0 0 4 1 0
TERRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 4 8 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 4 8 1 0 0 1 0
TIMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 4 2 2 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 65 2 9 0 0 0 22 0
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Municipal Rural 0 1 3 0 24 8 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 89 10 24 1 4 2 24 6
TO R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 16 2 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 2 0 2 0 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 18 2 7 1 0 0 1 0
TRACUNHAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 2 1 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 7 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 26 7 5 1 1 1 2 0
TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 7 0 7 3 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 3 13 1 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 3 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 36 6 21 1 7 3 15 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 8 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 3 5 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 5 4 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 8 9 10 4 8 0 2
T U PA N AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 1 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 1 10 0 0 2 6 0
T U PA R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 5 2 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 2 4 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 5 5 3 4 1 4 0
VENTUROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 1 0 1 5 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 8 11 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 2 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 10 16 2 1 5 4 2
VERDEJANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 6 2 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 6 8 2 0 1 2 0
VERTENTE DO LERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 0 1 2 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 0 6 11 0 0 1 4 0
V E RT E N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 4 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 57 0 7 3 1 1 0 0
VICENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 7 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 12 0 76 14 31 2 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 7 1 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 1 13 0 91 21 35 4 7 1 12 1
VITORIA DE SANTO ANTAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 12 1 9 5 16 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 229 0 79 0 0 0 197 0
Municipal Rural 0 0 1 0 31 0 1 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 293 0 92 1 9 5 221 4
XEXEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3
Municipal Urbana 0 1 3 0 0 14 3 17 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 20 0 9 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 0 34 3 26 0 2 4 4

PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 62 580 200 528 138 1.637 196
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 6 15 6 53 8
Municipal Urbana 179 5 705 16 4.539 1.041 1.798 481 4 0 853 3
Municipal Rural 39 0 189 6 1.645 595 609 262 0 0 313 1
Estadual e Municipal 218 5 894 22 6.297 1.698 2.987 949 547 144 2.856 208
ACAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 2 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 2 10 0 4 0 0 0
AGRICOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 4 0
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 3 0 25 4 23 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 27 7 24 0 4 0 3 0
ALAGOINHA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 11 0 4 1 1 0 1 0
ALEGRETE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 2 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 5 0 6 0 1 15 0
ALTO LONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 2 5 0 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 1 0 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 3 6 0 9 0 0 1 0
A LTO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 1 10 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 11 0 5 26 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 122 5 36 0 2 1 24 1
ALVORADA DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 7 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 6 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 13 6 0 0 0 0 0
AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 0 7 0 2 0 6 0
ANGICAL DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 11 2 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 11 5 2 1 0 3 0
ANISIO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 6 0 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 6 4 4 0 0 4 0
ANTONIO ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 2 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 2 1 0 0 12 0
AROAZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 2 2 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 2 2 1 0 1 5 0
AROEIRAS DO ITAIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0
ARRAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 0 0 0 0 0 4 1
ASSUNCAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 31 3 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 45 3 8 0 0 0 3 0
AVELINO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 0 25 0 12 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 3 27 2 13 2 0 9 1
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 4 0 5 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 0 12 0 5 1 0 5 0
BARRA D ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 3 0 0 0 5 0
BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 9 0 13 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 68 5 21 0 0 0 14 0
Municipal Rural 2 0 3 0 71 9 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 12 0 139 14 51 0 12 0 27 1
BARREIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
BARRO DURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 2 0 6 0 2 3 1 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 2 4 2 3 0 0 7 1
B ATA L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 6 2 31 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 18 0 6 0 0 0 31 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 50 0 11 0 6 2 62 1
BELA VISTA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 8 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 8 0 7 0 3 1
BELEM DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 0 4 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 0 4 1 2 0 23 0
BENEDITINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 17 0 5 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 6 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 23 0 5 0 0 12 0
B E RTO L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 30 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 0 3 0 0 0 32 2
BETANIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 9 0 3 0 1 0
BOA HORA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 10 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 15 0 0 0 108 2
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 2 0 4 0 1 0 1 2
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 24 4 0 4 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 31 4 0 4 1 0 3 0
BOM PRINCIPIO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 11 2 0 0 0 5 0
BONFIM DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 1 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 1 2 1 0 2 0
BOQUEIRAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 2 0 0 1 0 4 1
BRASILEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 15 0 0 42 0 13 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 23 0 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 16 0 2 65 0 25 0 0 0 0
BREJO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 14 0
BURITI DOS LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 4 1 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 4 2 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 35 8 8 1 1 0 30 2
BURITI DOS MONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 10 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 6 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 4 0 15 2 5 2 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 22 2 5 8 1 0 18 1
CABECEIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 7 0 12 0
CAJAZEIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 0 4 1 1 0 2 1
CAJUEIRO DA PRAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0
CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 8 5 0 1 0 1 0
CAMPINAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 6 4 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 6 4 1 0 0 1 0
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 1 0 0 0 25 0 11 0 0 0 7 0
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Estadual e Municipal 2 0 0 0 28 0 11 0 0 0 23 2
CAMPO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 1 1 5 5 0 2 0
CAMPO LARGO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 13 2 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 2 3 1 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 14 15 5 3 0 0 4 0
CAMPO MAIOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 35 0 10 3 46 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 9 0 111 13 38 4 0 0 82 0
Municipal Rural 1 0 9 0 46 0 25 1 0 0 13 0
Estadual e Municipal 7 0 18 0 157 14 98 5 10 3 141 5
C A N AV I E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 2 0 1 0 3 1
CANTO DO BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 0 13 0 1 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 1 0 0 3 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 0 16 1 5 3 0 14 0
CAPITAO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 6 5 3 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 9 0 4 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 15 6 7 0 0 16 0
CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 10 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 9 0 11 0 0 0 7 0
CARACOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 6 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 8 4 6 0 8 0
CARAUBAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 6 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 6 1 1 0 0 2 0
CARIDADE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 0 3 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 7 0 5 2 0 4 0
CASTELO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 2 6 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 28 12 16 7 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 1 0 10 3 12 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 9 0 38 15 37 11 2 2 12 2
CAXINGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 6 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 21 1 0 0 1 0 1 0
COCAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4
Municipal Urbana 0 0 5 0 42 32 1 2 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 3 0 56 73 19 7 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 98 105 21 10 1 0 9 5
COCAL DE TELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 8 22 4 6 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 9 22 4 6 1 0 5 1
COCAL DOS ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
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Municipal Urbana 2 0 9 0 15 2 8 9 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 2 0 12 0 28 2 8 9 0 0 10 0
C O I VA R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 4 3 1 3 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 8 3 3 4 1 0 9 1
COLONIA DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 13 1 18 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 17 1 22 0 6 0 4 4
COLONIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 10 4 3 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 1 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 2 13 5 12 4 0 11 0
CONCEICAO DO CANINDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 10 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 11 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 27 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 37 0 12 0 2 0 11 1
CORONEL JOSE DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 4 0
CORRENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 2 51 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 3 0 0 64 0 32 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 12 4 11 0 0 2 0
Estadual e Municipal 4 0 4 0 6 76 10 43 5 2 55 2
CRISTALANDIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 6 0 1 0 3 1
CRISTINO CASTRO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 19 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 22 0 5 1 0 10 0
C U R I M ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 11 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 3 0 0 0 0 1
Estadual e Municipal 3 0 1 0 18 0 11 0 0 0 5 2
CURRAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 4 0 4 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 10 0 5 1 0 2 0
CURRAL NOVO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 1 0 1 0 0 0
CURRALINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 2 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 6 0 1 0 2 0 1 0
DEMERVAL LOBAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0
Municipal Urbana 3 0 12 0 13 45 3 13 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 3 0
Estadual e Municipal 3 0 13 0 13 45 6 14 2 0 27 1
DIRCEU ARCOVERDE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 1 1 0 0 10 0
DOM EXPEDITO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 10 0
DOM INOCENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 2 0 2 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 2 2 4 3 0 12 0
DOMINGOS MOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 11 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 19 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 30 0 14 2 0 0 0 0
ELESBAO VELOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 5 1 21 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 17 4 2 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 23 4 5 2 5 1 30 1
ELISEU MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 7 0 0 0 4 1
ESPERANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 1 6 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 70 0 28 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 5 0 77 0 19 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 147 0 53 0 5 1 9 5
FARTURA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 3 1 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 3 3 3 0 0 18 0
FLORES DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 5 0
FLORESTA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 4 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 4 0 2 2 0 0 1
FLORIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 5 17 8 16 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 17 1 159 17 61 3 0 0 45 0
Municipal Rural 1 0 3 0 31 1 13 0 0 0 23 0
Estadual e Municipal 2 1 20 1 190 18 81 8 17 8 84 13
FRANCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 1 0 0 0 2 0
FRANCISCO AYRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 4 0 0 0 1 0 0
FRANCISCO MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 4 0 0 0 0 0
FRANCISCO SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 8 0 1 1 0 3 0
FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 12 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 4 4 2 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 4 4 2 2 3 0 14 1
GEMINIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 12 0
GILBUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 12 0 9 0 2 0 0 1
GUADALUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 8 0 0 14 0 6 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 0 14 0 6 1 0 3 1
GUARIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 5 0 0 0 0 1 0
HUGO NAPOLEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 10 0
ILHA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 39 2 5 1 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 2 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 52 4 13 2 2 0 15 1
INHUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 6 4 2 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 3 4 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 9 6 24 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 12 11 33 4 2 3 0
IPIRANGA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 26 2 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 27 12 14 6 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 7 3 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 29 19 25 17 26 2 20 1
ISAIAS COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 1 2 3 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 5 2 3 0 0 4 0
I TA I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 0 2 0 0 1 29 0
I TA U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 15 0 0 0 23 3
Municipal Rural 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 16 0 15 0 1 0 23 3
JACOBINA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 2 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 6 0 2 0 1 0 1 0
JAICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 7 0 1 0 0 13 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 7 5 1 2 0 19 0
JARDIM DO MULATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 0 2 0 0 0 1 0
JATOBA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 4 1 3 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 4 8 3 2 0 2 0
JERUMENHA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 24 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 25 1
JOAO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 8 0
JOAQUIM PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 4 3 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 11 9 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 12 13 4 4 1 1 0 0
JOCA MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
JOSE DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 12 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 11 0 101 0 43 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 4 0 31 0 9 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 1 0 15 0 132 0 52 0 3 1 23 1
JUAZEIRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 4 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 11 1 0 0 0 0 0
JULIO BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 8 0 3 0 25 0
JUREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 1 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 1 0
LAGOA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 0 18 0 9 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 0 23 0 9 1 1 4 0
LAGOA DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 10 0
LAGOA DO BARRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 7 0 1 0 3 0
LAGOA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 1 0 0 0 0 0
LAGOA DO SITIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 7 0 9 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 21 13 0 9 1 1 1 0
LAGOINHA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
LANDRI SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 25 0 0 0 5 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 25 0 0 0 50 0
LUIS CORREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 3 5 11 25 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 70 2 14 3 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 2 0 19 0 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 89 2 39 6 5 11 56 1
LUZILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 30 0 2 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 33 0 3 0 1 0 27 0
MADEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 13 3 0 29 0
MANOEL EMIDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 1 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 0 4 0 2 1 5 1
MARCOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 13 11 5 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 14 12 5 13 0 0 1 0
MARCOS PARENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 13 2 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 6 13 2 0 0 0 14 0
MASSAPE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 0 3 0 4 0
MATIAS OLIMPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 0 0 2 0 2 0
MIGUEL ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 10 0 7 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 7 0 4 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 17 0 11 5 0 5 0
MIGUEL LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
MILTON BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 16 0 0 0 0 0
MONSENHOR GIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 9 1 2 0 2 0
MONSENHOR HIPOLITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 6 8 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 6 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 6 6 9 2 1 0 0
MONTE ALEGRE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 11 0 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 15 0 6 0 0 5 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 26 0 9 0 0 37 0
MORRO CABECA NO TEMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 3 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 2 4 3 0 0 0 0 0
MORRO DO CHAPEU DO PIAUI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 10 3 6 0 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 2 0 7 10 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 17 13 7 0 0 0 39 0
MURICI DOS PORTELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 19 1 1 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 5 0 19 21 2 0 0 0 6 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 38 22 3 1 1 0 14 0
NAZARE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 10 2 0 7 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 2 6 2 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 2 16 4 0 11 0 0 5 0
NAZARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 2 0 22 4 14 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 34 5 14 4 0 0 1 2
NOSSA SENHORA DE NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 3 0 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 29 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 3 0 1 0 0 31 0
NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 3 0 6 0 11 0
NOVA SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 7 0 1 0 5 0
NOVO ORIENTE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 6 0 1 0 0 0 15 0
NOVO SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
OEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 6 6 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 3 0 9 0 51 0 8 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 6 0 43 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 15 0 94 0 17 0 6 7 17 0
OLHO D AGUA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 7 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 7 0 3 1 7 0
PADRE MARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 5 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 16 1 6 0 0 2 2
PAES LANDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 7 0 0 2 14 0
PAJEU DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 12 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 0 3 0 1 0 12 1
PALMEIRA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 1
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PA L M E I R A I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 22 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 1 1 0 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 23 4 0 1 3 0 10 0
PA Q U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 15 0
PA R N A G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 10 0 6 0 0 3 0
PA R N A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 78 0 24 2 32 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0
Municipal Urbana 10 1 70 0 405 72 65 9 0 0 100 0
Municipal Rural 1 0 2 0 25 14 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 1 72 0 450 86 151 9 25 2 134 7
PASSAGEM FRANCA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 14 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 15 0 14 0 1 0 43 0
PATOS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
PAU D ARCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 2 0 1 0 1 0
PA U L I S TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 9 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 9 0 2 2 3 1
PAV U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 3 0 0 0 3 0
PEDRO II
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 4 0 21 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 86 20 51 3 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 3 0 36 2 13 6 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 122 22 80 10 4 0 29 4
PEDRO LAURENTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 1 1
PICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 5 8 0 80 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 13 0 80 33 8 3 0 0 20 0
Municipal Rural 2 0 5 0 29 26 13 4 0 0 5 0
Estadual e Municipal 8 0 18 0 109 59 35 12 8 0 105 1
PIMENTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 2 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 2 11 3 3 0 3 2
PIO IX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 1 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 7 3 2 2 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 4 10 2 15 0 0 3 0
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Estadual e Municipal 3 0 5 0 11 13 5 17 6 1 5 0
PIRACURUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 12 1 2 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Municipal Urbana 13 0 33 0 120 0 55 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 6 0 27 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 39 0 147 0 79 0 13 1 5 9
PIRIPIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 9 18 5 4 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 10 0 107 13 55 20 0 0 11 0
Municipal Rural 2 0 3 0 35 15 22 9 0 0 8 0
Estadual e Municipal 7 0 13 0 142 28 80 38 19 5 23 7
P O RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 17 5 8 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 32 35 12 12 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 6 0 4 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 38 41 36 16 17 5 14 3
PORTO ALEGRE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 5 3 0 0 0 0 0
PRATA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0
QUEIMADA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 15 0 6 0 0 0
REDENCAO DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 1 1 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 2 3 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 34 2 16 1 1 1 4 0
REGENERACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 18 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 22 3 7 0 0 0 3 0
RIACHO FRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 0 1 5 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 6 0 1 5 0 0 26 0
RIBEIRA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 9 0
RIBEIRO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 5 0 5 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 5 4 5 0 0 7 0
RIO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 6 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 1 6 0 2 1 20 0
SANTA CRUZ DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 5 0 0 0 1 0
SANTA CRUZ DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 16 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 16 0 2 0 0 0 1 0
SANTA FILOMENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 2 0
SANTA LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 0 0 0 1 0 0
SANTA ROSA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 1 3 0 0 0 0 0
SANTANA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 1 1 2 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DE LISBOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 5 2 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 10 0 7 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 15 4 8 5 2 28 0
SANTO ANTONIO DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 1 0 0 1 1 0
SANTO INACIO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 1 2 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 1 2 0 0 1 13 0
SAO BRAZ DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 4 0
SAO FELIX DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 3 0 3 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 4 0 3 2 1 0 1 1
SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 13 0 2 0 1 1
SAO FRANCISCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 3 0
Municipal Rural 3 0 0 0 0 16 0 6 0 0 23 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 0 23 0 9 0 0 34 0
SAO GONCALO DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO GONCALO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 14 0 10 0 2 0 4 1
SAO JOAO DA CANABRAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 0 3 0 0 0 20 0
SAO JOAO DA FRONTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 17 0 6 0 0 0 1 0
SAO JOAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 3 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 18 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 21 0 5 0 2 3 3 0
SAO JOAO DA VARJOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 3 1 1 1 6 0
SAO JOAO DO ARRAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 7 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 4 3 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 11 5 3 0 1 1 0
SAO JOAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 3 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 25 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 6 18 3 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 2 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 15 8 26 8 3 1 41 1
SAO JOSE DO DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 11 1 8 9 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 4 3 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 15 4 18 9 2 0 1 0
SAO JOSE DO PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0 22 0
SAO JOSE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 2 0 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 2 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 3 12 2 0 0 4 1
SAO JULIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1 12 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 42 0 16 0 0 0 1 0
Municipal Rural 2 0 1 0 12 0 2 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 54 0 20 0 0 1 15 3
SAO LOURENCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 3 1 2 0
SAO LUIS DO PIAUI

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 2 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 2 0 7 0 0 32 0
SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 1 0
SAO MIGUEL DO FIDALGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 1 0 1 0 0 0
SAO MIGUEL DO TAPUIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 18 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 29 0 7 0 2 0 3 0
SAO PEDRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 24 2 6 3 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 25 3 6 4 1 0 20 0
SAO RAIMUNDO NONATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 1 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 5 0 70 29 9 2 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 5 2 35 24 2 4 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 5 0 10 2 105 53 12 6 3 1 5 1
SEBASTIAO BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 1 0
SEBASTIAO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 1 1 1 0 1 1 0
SIGEFREDO PACHECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 7 0 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 0 11 0 6 1 0 1 0
SIMOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 7 2 0 27 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 30 17 0 5 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 3 12 5 7 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 33 29 8 19 2 0 30 1
SIMPLICIO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 5 5 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 34 0 10 0 5 5 12 3
SOCORRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 1 0 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 1 3 0 0 16 0
S U S S U A PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 3 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 3 3 7 0 0 9 1
TAMBORIL DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 3 0 0 1 0 1 0
TANQUE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 1 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 2 8 0 2 0 2 1
TERESINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 61 229 142 120 50 142 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 3 2
Municipal Urbana 38 2 220 15 1 . 3 11 122 660 69 0 0 77 0
Municipal Rural 1 0 12 0 174 25 121 17 0 0 13 0
Estadual e Municipal 39 2 232 15 1.578 208 1.010 229 123 50 235 65
UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 8 1 4 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 52 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 48 0 23 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 100 0 61 0 9 1 6 5
URUCUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 38 0 11 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 42 0 19 0 1 0 7 0
VALENCA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 6 5 0 33 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 12 0 51 23 5 14 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 27 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 15 0 57 50 6 23 5 0 43 3
VARZEA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 1 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 1 1 1 0 0 7 0
VARZEA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 4 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 4 0 1 0 11 0
VERA MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 0 4 1 0 6 0
VILA NOVA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 8 0 9 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 18 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 13 0 27 6 0 2 0
WALL FERRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 8 0

RIO DE JANEIRO
Estadual Urbana 0 0 1 0 305 0 1.562 16 2.557 347 50 365
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 104 0 94 3 1 12
Municipal Urbana 314 678 2.271 466 23.104 3.073 7.062 933 58 5 3.643 6
Municipal Rural 18 37 218 23 1.982 444 551 76 0 0 11 5 0
Estadual e Municipal 332 715 2.490 489 25.391 3.517 9.279 1.025 2.709 355 3.809 383
ANGRA DOS REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 61 4 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 5 10 37 1 184 7 193 6 0 0 95 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 3 6 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 10 38 1 194 10 240 7 63 4 95 4
APERIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 25 4 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 9 0 23 1 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 9 0 23 1 21 0 25 4 0 4
ARARUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 1 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 43 0 166 0 104 0 1 0 16 0
Municipal Rural 0 0 5 0 16 17 17 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 2 48 0 182 17 121 3 23 1 17 5
AREAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 29 11 8 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 12 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 29 11 20 4 2 0 3 2
ARMACAO DOS BUZIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 71 1 37 0 8 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 71 1 37 0 11 0 4 2
ARRAIAL DO CABO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 82 0 7 0 1 0 8 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 82 0 7 0 3 0 8 1
BARRA DO PIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 19 3 5 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 5 54 0 272 1 31 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 5 54 0 272 1 68 0 19 3 39 7
BARRA MANSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 37 1 7 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 34 0 174 65 107 60 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 2 7 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 34 0 182 67 129 63 37 1 36 5
BELFORD ROXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 75 0 59 3 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 2 60 0 876 72 143 19 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 2 60 0 878 72 218 19 59 3 59 5
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 4 0 47 9 12 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 23 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 5 0 55 32 20 1 4 0 3 2
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BOM JESUS DO ITABAPOANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 27 4 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 31 11 80 9 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 1 0 6 0 19 3 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 5 37 11 99 12 54 0 29 4 29 1
CABO FRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 26 1 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 13 32 0 334 8 140 0 28 2 18 2
Municipal Rural 2 0 2 0 22 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 13 34 0 356 13 147 0 54 3 18 8
CACHOEIRAS DE MACACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 10 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 4 5 17 0 81 65 18 2 2 0 37 0
Municipal Rural 0 0 5 0 39 15 8 3 0 0 4 0
Estadual e Municipal 4 5 22 0 120 80 41 5 13 0 41 4
CAMBUCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 9 6 68 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 9 6 68 0 14 0 7 1 0 0
CAMPOS DOS GOYTACAZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 71 2 33 1 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 12 0 0 5
Municipal Urbana 0 7 44 0 436 23 84 4 0 0 53 0
Municipal Rural 0 8 19 0 171 24 65 8 0 0 27 0
Estadual e Municipal 0 15 63 0 614 47 236 14 45 1 80 9
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 42 0 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 44 0 13 0 6 0 3 0
CARAPEBUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 14 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 16 0 15 0 5 0 0 1
CARDOSO MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 14 0 1 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 1 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 17 0 2 0 0 0 4 0
CARMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 3 26 3 4 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 3 26 3 9 0 2 3 15 0
CASIMIRO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 93 0 6 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 94 0 6 0 10 0 6 0
COMENDADOR LEVY GASPARIAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 72 0 12 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 73 0 12 0 0 0 1 2
CONCEICAO DE MACABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 2 6 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 2 2 1 46 0 20 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 1 62 0 30 2 6 1 8 2
CORDEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 5 0 45 0 12 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 4 5 0 45 0 18 0 2 2 1 0
DUAS BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 23 0 12 0 0 0 3 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 34 0 14 0 0 0 3 0
DUQUE DE CAXIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 133 0 146 23 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 6 0 0 1
Municipal Urbana 0 54 145 6 1.721 11 4 368 13 0 0 402 0
Municipal Rural 0 0 3 4 11 5 20 19 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 148 10 1.836 134 524 16 152 23 402 18
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 1 0 19 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 36 0 5 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 2 2 4 0 55 0 17 0 5 0 2 0
GUAPIMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 96 29 16 1 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 8 1 96 30 16 1 8 2 11 0
IGUABA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 40 0 23 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 47 0 29 0 8 0 2 0
I TA B O R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 31 1 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 7 1 1 1
Municipal Urbana 12 0 34 4 437 50 139 7 0 0 54 0
Municipal Rural 7 0 23 0 158 65 42 6 0 0 33 0
Estadual e Municipal 19 0 57 4 595 11 5 198 13 38 2 88 6
I TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 20 1 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 3 1 0 0
Municipal Urbana 1 9 21 3 132 22 80 8 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 2 2 31 8 12 5 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 9 23 5 163 30 99 13 23 2 25 3
I TA LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 17 1 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 8 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 25 5 1 1 0 6 0
I TA O C A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 8 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 18 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 3 0 17 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 3 0 24 0 34 0 15 2 1 1
I TA P E R U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 15 5 2 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 35 0 107 48 41 10 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 35 0 11 3 52 67 10 15 5 35 4
I TAT I A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 19 0 128 0 52 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 1 12 0 22 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 31 0 150 0 64 0 6 0 23 2
JAPERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 10 0 103 0 55 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 10 0 111 0 60 0 6 3 10 1
LAJE DO MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 6 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 7 0 3 0 6 1 1 0
MACAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 46 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 8 69 16 464 13 251 2 4 2 62 1
Municipal Rural 2 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 8 70 16 466 13 251 2 50 2 62 10
MACUCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0 1 0
MAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 44 5 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 1
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Municipal Urbana 0 12 36 3 427 82 164 28 0 0 60 0
Municipal Rural 0 2 13 0 121 22 16 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 49 3 548 104 182 32 46 6 60 5
M A N G A R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 5 7 3 83 2 24 4 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 2 3 5 4 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 5 7 5 86 7 28 6 9 1 7 2
MARICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 23 3 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 19 6 218 44 72 10 0 0 33 0
Municipal Rural 0 2 8 4 62 55 19 2 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 4 27 10 280 99 99 12 23 3 36 3
MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 2 22 10 21 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 2 22 10 30 0 8 0 33 1
M E S Q U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 16 4 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 3 22 2 403 28 11 7 17 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 3 22 2 403 28 144 17 16 4 11 0 10
MIGUEL PEREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 5 0 34 2 18 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 17 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 2 1 6 0 39 2 37 0 4 0 8 3
MIRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 82 15 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 5 1 46 0 28 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 5 1 48 1 50 0 82 15 3 6
N AT I V I D A D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 30 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 1 2 44 0 8 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 1 3 45 0 17 1 30 1 6 0
NILOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 9 0 23 1 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 3 12 6 200 4 47 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 3 12 6 225 4 56 0 23 1 18 4
NITEROI
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 74 0 71 32 17 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 37 39 59 592 55 264 20 0 0 61 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 37 39 59 670 55 338 20 71 32 78 11
NOVA FRIBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 61 0 17 3 1 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 7 30 27 31 258 88 58 8 0 0 62 0
Municipal Rural 2 6 14 1 11 5 55 16 13 0 0 9 0
Estadual e Municipal 9 36 41 32 389 143 151 21 19 3 72 6
NOVA IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 163 0 126 25 6 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 44 10 796 11 6 293 6 0 0 242 0
Municipal Rural 0 0 4 0 59 6 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 4 48 10 869 122 476 6 128 25 248 20
PA R A C A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 1 62 20 10 3 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 1 69 22 11 3 10 0 8 2
PARAIBA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 13 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 11 12 8 78 30 11 1 0 0 51 0
Municipal Rural 1 0 1 0 11 5 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 11 13 8 89 35 28 1 13 0 53 1
PA R AT Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 9 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 4 1 7 0 18 12 0 18 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 25 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 1 10 0 20 37 24 18 9 3 3 1
PATY DO ALFERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 5 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 13 0 15 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 1 7 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 28 1 29 4 5 5 5 0
PETROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 58 3 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Municipal Urbana 0 24 35 9 554 6 194 10 4 0 66 0
Municipal Rural 0 0 10 0 59 3 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 45 9 613 9 218 10 64 3 66 4
PINHEIRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 9 0 29 20 5 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 10 0 29 20 5 2 0 0 2 1
PIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 6 0 43 1 25 2 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 7 0 47 1 25 2 10 0 3 0
PORCIUNCULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 10 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 6 7 1 92 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 6 7 1 105 0 25 0 10 0 0 3
PORTO REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 9 0 46 3 28 1 0 0 10 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 1 9 0 46 3 28 1 5 0 10 2
Q U AT I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 33 0 9 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 35 0 9 0 3 0 1 1
QUEIMADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 0 43 1 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 21 0 249 37 70 6 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 21 0 269 39 122 6 43 1 30 3
QUISSAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 7 0 31 1 30 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 9 0 34 1 31 3 8 0 1 2
RESENDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 56 4 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 14 30 1 158 34 11 0 8 0 0 6 1
Municipal Rural 0 0 0 0 4 12 1 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 14 30 1 162 46 154 12 57 4 6 7
RIO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 22 3 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 4 6 0 64 0 40 0 0 0 51 0
Municipal Rural 1 1 4 0 40 0 9 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 4 5 10 0 104 0 62 0 22 3 54 4
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 18 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 24 0 12 0 3 0 2 0
RIO DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 36 7 3 1 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 40 7 3 1 1 0 5 0
RIO DAS OSTRAS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 9 8 55 0 249 0 136 0 0 1 50 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 8 55 0 253 0 139 0 15 1 50 1
RIO DE JANEIRO
Estadual Urbana 0 0 1 0 69 0 35 0 728 128 3 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 291 745 226 8.313 1.471 2.019 542 0 0 1.040 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 291 746 226 8.382 1.471 2.054 542 728 128 1.043 101
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SANTA MARIA MADALENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 33 0 5 0 2 0 2 0
SANTO ANTONIO DE PADUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 21 10 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 9 0 54 14 28 24 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 10 0 58 14 28 24 24 10 4 0
SAO FIDELIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 32 3 10 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 69 13 3 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 87 13 38 4 10 1 6 1
SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 12 14 140 0 40 0 0 0 19 0
Municipal Rural 1 0 17 2 149 0 19 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 29 16 289 0 59 0 5 1 19 0
SAO GONCALO
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 187 6 11 5 12 2 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 6 21 50 27 631 11 4 196 12 0 0 96 0
Municipal Rural 0 2 4 4 50 3 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 23 54 31 731 11 7 398 18 11 6 12 98 24
SAO JOAO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 1 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 10 0 50 2 6 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 1 2 0 56 5 23 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 6 1 12 0 106 7 31 0 5 1 18 4
SAO JOAO DE MERITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 1 78 2 1 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 6 39 0 588 151 74 24 0 0 243 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 6 39 0 588 151 152 25 78 2 244 11
SAO JOSE DE UBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 4 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 4 0 2 0 2 0 4 1
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 63 13 31 14 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 7 4 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 82 20 35 18 2 0 1 2
SAO PEDRO DA ALDEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 14 1 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 16 0 125 2 33 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 3 4 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 18 0 139 5 40 0 14 1 16 4
SAO SEBASTIAO DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 3 0 0 0 0 0
SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 22 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 24 0 17 0 4 0 0 0
SAQUAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 38 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2
Municipal Urbana 1 5 22 0 263 0 276 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 9 17 0 134 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 14 39 0 397 0 296 0 38 5 52 2
SEROPEDICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 2 0 132 7 12 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 3 2 33 1 12 1 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 5 2 165 8 24 1 12 0 11 4
SILVA JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 10 0 23 22 21 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 5 3 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 11 0 31 27 24 0 11 1 22 1
SUMIDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 3 0 0 0 0 0
TA N G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 6 0 52 3 29 3 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 6 0 60 4 29 3 6 0 13 0
TERESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 42 5 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Urbana 0 15 29 0 137 14 156 12 0 0 15 0
Municipal Rural 0 2 9 0 62 10 39 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 38 0 199 24 217 19 57 5 15 3
TRAJANO DE MORAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 2 0 1 0 2 0
TRES RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 14 2 177 7 38 3 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 14 2 179 15 51 3 5 0 11 0
VA L E N C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 0 20 1 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 345 54 86 5 0 0 59 0
Municipal Rural 0 2 2 0 87 8 24 1 0 0 11 0
Estadual e Municipal 0 3 11 0 432 62 173 6 21 1 70 4
VA R R E - S A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 2 5 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 1 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 26 3 15 1 2 0 0 0
VA S S O U R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 11 0 57 0 5 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 3 0 31 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 14 0 88 0 27 0 7 0 7 0
VOLTA REDONDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 18 0 54 3 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 1 52 0 302 14 142 9 10 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 1 52 0 333 14 160 9 64 3 31 9

RIO GRANDE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 969 296 1.360 344 1.312 89 418 148
Estadual Rural 0 0 0 0 54 20 46 29 26 0 13 1
Municipal Urbana 251 25 623 3 3.683 554 2.157 233 0 0 645 0
Municipal Rural 51 0 147 1 1 . 11 9 190 419 75 0 0 126 0
Estadual e Municipal 302 25 770 4 5.825 1.060 3.982 681 1.338 89 1.202 149
ACARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 5 10 1 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 12 0 22 45 7 10 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 12 0 22 45 14 15 10 1 3 8
ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 7 23 2 24 2 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 28 12 10 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 7 12 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 50 26 45 8 24 2 8 1
AFONSO BEZERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 3 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 11 0 2 0 0 0 2 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 4 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 19 2 9 0 6 0 4 0
AGUA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 1 0 3 0 0 0
ALEXANDRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 5 2 4 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 11 10 14 2 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 22 11 19 4 4 0 2 2
ALMINO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 1 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 10 0 1 2 0 0 1 0
ALTO DO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 5 2 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 6 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 8 11 8 2 1 1 3 0
ANGICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 2 6 0 1 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 0 1 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 22 2 8 0 1 0 10 0
ANTONIO MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 0 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 8 0 1 2 0 4 0
APODI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 9 35 5 40 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 3 2 7 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 10 0 45 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 19 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 12 0 71 12 77 12 41 0 2 0
AREIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 15 0 2 13 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 6 0 12 7 9 4 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 4 0 13 4 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 5 0 10 0 47 11 27 4 2 13 19 3
ARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 28 0 14 0 0 0 5 0
Municipal Rural 3 0 3 0 14 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 6 0 44 0 19 2 3 0 5 0
AUGUSTO SEVERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 3 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 0 10 3 2 0 0 0
BAIA FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 4 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 16 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 21 1 20 0 9 0 8 0
BARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 24 0 3 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 31 0 5 0 10 0 3 0
BARCELONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 2 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 8 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 2 8 0 1 0 3 0
BENTO FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 6 2 3 0 2 0
BODO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 1 0 1 0 0 6 0 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 1 7 2 7 1 0 1 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 3 0 2 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 1 0 5 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 10 3 8 1 2 0 8 1
BREJINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 23 3 18 1 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 27 3 20 1 5 0 7 0
CAICARA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 1 4 2 0 0 1 0
CAICARA DO RIO DO VENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 6 1 2 0 1 0
CAICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 38 6 37 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 7 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 11 18 2 78 34 35 6 0 0 4 0
Municipal Rural 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 11 20 2 92 44 75 12 37 0 7 2
CAMPO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 14 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 20 6 16 1 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 6 5 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 33 12 35 2 14 0 10 0
C A N G U A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 7 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 12 6 14 0 0 0 7 0
Municipal Rural 1 0 1 0 52 5 7 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 67 11 28 2 3 0 11 2
CARAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 5 2 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 43 0 21 0 0 0 2 0
Municipal Rural 2 0 2 0 6 0 14 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 4 0 4 0 55 0 40 2 10 0 6 0
CARNAUBA DOS DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 0 10 0 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 0 10 3 6 2 0 2 0
CARNAUBAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 5 0 1 0 0 0
CEARA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 13 12 4 21 0 7 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 16 0 82 11 52 0 0 0 15 0
Municipal Rural 2 0 5 0 86 15 9 7 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 0 21 0 204 39 73 12 21 0 23 3
CERRO CORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 3 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 20 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 16 0 5 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 28 1 31 6 19 0 7 0
CORONEL EZEQUIEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 8 0 2 0 0 0
CORONEL JOAO PESSOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 3 1
C R U Z E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 0 1 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 12 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 18 0 11 1 7 0 0 0
CURRAIS NOVOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 24 5 23 12 8 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 0 1 0 0 1 0
Municipal Urbana 7 0 15 0 52 25 34 5 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 5 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 15 0 57 37 58 14 23 12 12 2
DOUTOR SEVERIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 10 4 0 5 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 5 0 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 12 10 1 12 2 0 5 0
E N C A N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 15 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 24 0 4 0 1 0 0 0
EQUADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 11 4 0 3 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 3 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 14 10 0 3 0 7 0
ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 2 2 0 4 0
EXTREMOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 22 0 9 1 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 35 0 15 0 0 0 6 0
Municipal Rural 2 0 2 0 14 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 58 0 44 0 9 1 11 1
FELIPE GUERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 8 1 5 0 0 0
FERNANDO PEDROZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 0 1 0 2 0
FLORANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 12 0 11 0 0 1
FRANCISCO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 12 22 0 13 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 22 2 13 1 0 6 0
FRUTUOSO GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 5 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 8 1 1 0 1 0
GALINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
GOIANINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 22 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 5 0 58 0 53 0 0 0 12 0
Municipal Rural 3 0 8 0 51 1 1 0 0 0 15 0
Estadual e Municipal 9 0 13 0 109 1 60 0 22 1 27 0
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 5 0 3 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 0 12 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 0 23 0 5 0 12 0
GROSSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 0 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 7 4 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 8 5 1 5 0 3 0
GUAMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 25 0 6 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 7 0 8 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 32 0 14 4 0 6 1
IELMO MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 14 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 1 13 10 6 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 21 10 20 0 2 0 11 0
I PA N G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 5 5 6 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 2 2 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 5 0 26 3 13 6 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 36 5 20 12 11 0 14 0
IPUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
I TA J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 6 0 17 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 26 0 16 0 2 0 1 0
I TA U
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 0 4 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 8 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 1 8 4 7 0 2 0
JACANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 2 8 13 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 3 10 13 8 0 2 1
JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 2 2 0 0 0 0 0
JANDUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 2 5 0 1 0 2 0
JANUARIO CICCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 10 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 21 0 9 0 4 0 0 0
JAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 2 3 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 3 2 4 3 0 0 0
JARDIM DE ANGICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 2 3 0 0 0 0 0
JARDIM DE PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 38 2 15 2 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 43 3 15 2 6 0 6 0
JARDIM DO SERIDO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 1 16 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 7 8 6 11 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 10 8 10 12 16 0 2 1
JOAO CAMARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 8 1 4 3 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 4 1 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 2 0 8 1 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 25 2 13 2 4 3 4 1
JOAO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
JOSE DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 1 5 0 0 0 1 0
JUCURUTU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 41 0 21 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 43 1 36 0 13 0 4 0
JUNDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 2 0 1 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 5 0 0 0 1 0 5 0
LAGOA D ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 2 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 1 8 2 1 0 2 0
LAGOA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 4 1 1 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 5 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 7 1 7 2 3 0 2 2
LAGOA DE VELHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 6 1 0 0 3 0
LAGOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 9 5 7 14 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 45 0 43 0 0 0 11 0
Municipal Rural 2 0 6 0 37 0 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 8 0 84 2 84 5 7 14 11 0
LAGOA SALGADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 0 9 0 2 0 1 1
LAJES
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 21 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 28 0 20 0 7 0 0 0
LAJES PINTADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 1 0 4 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 3 2 7 1 0 3 0
LUCRECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 2 5 1 0 0 0 0
LUIS GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 1 2 1 0 0 3 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 1 3 1 0 0 3 0
MACAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 25 6 24 0 6 6
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 14 0 55 0 57 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 4 0 41 0 17 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 4 0 18 0 105 1 99 6 26 0 17 6
MACAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 9 8 0 10 0 8 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 17 4 8 2 0 0 5 0
Municipal Rural 2 0 0 0 4 1 2 4 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 0 1 0 34 14 18 6 10 0 14 3
MAJOR SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 8 0
MARCELINO VIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 0 11 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 13 5 4 0 3 0
M A RT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0
Municipal Urbana 4 0 1 0 11 2 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 23 3 5 1 3 0 2 0
MAXARANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 12 0 11 0 3 0 0 0
MESSIAS TARGINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 1 0 1 0
M O N TA N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 4 2 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 26 0 5 0 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 31 0 18 4 2 0 11 0
MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 5 0 15 2 11 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 8 0 5 0 24 8 13 0 5 0 8 0
MONTE DAS GAMELEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 0 1 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 1 1 1 0 3 0
MOSSORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 205 55 216 74 94 4 52 17
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 17 5 9 0 3 0
Municipal Urbana 23 2 73 0 313 0 142 0 0 0 13 0
Municipal Rural 2 0 12 0 92 0 54 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 2 85 0 635 55 429 79 103 4 68 17
N ATA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 335 48 444 78 373 5 201 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 9 143 0 873 1 490 0 0 0 142 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 9 143 0 1.208 49 934 78 373 5 343 55
NISIA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 1 7 0 0 0 5 0

Municipal Urbana 4 0 5 0 18 5 45 3 0 0 3 0
Municipal Rural 8 0 5 0 28 22 3 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 12 0 10 0 54 28 55 3 4 0 10 0
NOVA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 2 7 5 12 1 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 43 4 12 4 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 3 5 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 62 9 24 13 12 1 6 2
OLHO-D AGUA DO BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 3 0 1 0 2 0
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 2 1 0 4 0
PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0 1 0
PA R A U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 5 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 3 0 5 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 3 1 5 5 3 0 5 0
PA R A Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 44 0 4 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 49 0 9 0 1 0 3 0
PA R E L H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 13 19 10 11 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 32 8 11 1 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 3 0 45 22 33 11 11 0 3 0
PA R N A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 36 13 98 6 10 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 46 1 208 79 215 24 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 46 1 214 80 251 37 98 6 36 11
PASSA E FICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 7 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 1 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 2 11 1 3 0 10 0
PA S S A G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 1 2 1 0 1 1
PAT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 9 0 5 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 1 3 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 33 1 12 1 5 0 12 0
PAU DOS FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 8 30 9 1 7 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 29 5 8 4 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 51 13 41 13 1 7 6 3
PEDRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 3 0 0 0 1 0
PEDRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 3 0 3 0
PEDRO AVELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 1 2 0 0 0 2 0
PEDRO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 5 1 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 8 1 3 0 5 2
PENDENCIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 3 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 2 10 3 2 0 2 0
PILOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 4 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 4 7 0 0 0 2 0
POCO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 6 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 6 0 0 6 0 3
P O RTA L E G R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 13 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 23 0 4 0 2 0 2 0
PORTO DO MANGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 20 0 2 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 22 0 10 1 2 0 3 0
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 12 1 9 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 1 0 0 0 0 5 0

Estadual e Municipal 1 0 4 0 14 2 9 2 1 0 6 0
PUREZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 6 1 1 0 1 0
RAFAEL FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 1 1 0 0 0
RAFAEL GODEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 4 0 2 0 2 0
RIACHO DA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 1 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 3 3 0 0 0 1 0
RIACHO DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 1 0 0 0
RIACHUELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 16 7 1 5 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 18 12 2 14 6 0 6 2
RIO DO FOGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 8 0 1 0 0 0
RODOLFO FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 8 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 8 2 0 0 1 0
RUY BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 3 8 0 4 0 5 0
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 11 42 8 11 8 11 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 40 0 13 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 0 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 83 11 55 8 11 8 18 1
SANTA MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 3 0 1 0 0 0
SANTANA DO MATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 6 1 1 0 2 0
SANTANA DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 2 8 0 3 0 0 0
SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 17 13 7 8 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 0 15 1 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 31 17 32 8 8 0 9 0
SAO BENTO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 5 0 2 0 0 1 0
SAO BENTO DO TRAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 7 0 2 0 3 0
SAO FERNANDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 6 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 7 2 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 7 3 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 7 3 5 0 0 1 0
SAO GONCALO DO AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 6 0 13 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 22 0 58 14 52 3 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 5 0 28 19 31 4 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 0 27 0 89 34 89 7 13 4 24 0
SAO JOAO DO SABUGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 0 2 5 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 4 0 14 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 4 0 16 1 8 2 5 0 1 1
SAO JOSE DE MIPIBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 24 9 16 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 5 6 0 2 1
Municipal Urbana 1 0 1 0 65 13 39 0 0 0 13 0
Municipal Rural 2 0 18 0 50 23 47 5 0 0 4 0
Estadual e Municipal 3 0 19 0 144 36 11 0 19 22 0 19 2
SAO JOSE DO CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 10 3 5 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 34 36 6 10 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 46 46 9 15 7 0 21 0
SAO JOSE DO SERIDO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 10 0 4 0 1 0 0 0
SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 13 0 15 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 1 12 4 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 3 26 4 15 0 6 1
SAO MIGUEL DO GOSTOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 10 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 3 0 6 0 2 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 16 0 6 0 0 0 3 0
SAO PAULO DO POTENGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 19 0 9 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 12 0 21 22 10 9 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 12 0 21 22 31 9 19 0 9 1
SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 5 2 2 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 6 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 11 1 15 2 2 0 9 1
SAO RAFAEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 5 0 0 0 2 0
SAO TOME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 4 6 23 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 9 0 25 14 18 7 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 4 0 9 0 36 16 22 13 23 0 45 1
SAO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 10 0 7 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 11 1 11 6 0 0 0
SENADOR ELOI DE SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 7 0 3 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 10 0 3 0 0 0 4 2
SENADOR GEORGINO AVELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 10 0 3 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 10 0 3 0 0 0 3 0
SERRA DE SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
SERRA DO MEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 4 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 0 17 0 5 0 0 0 1 0
SERRA NEGRA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 0 8 0 0 0 0 0
SERRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 16 0 15 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 36 1 30 1 2 0 1 0
SERRINHA DOS PINTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 3 2 0 1 0 1 0
SEVERIANO MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 4 3 2 3 0 2 0
SITIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 15 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 21 0 8 0 5 0 1 0
TABOLEIRO GRANDE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 7 0 9 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 7 0 9 2 0 0 0 0
TA I P U
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 3 1 0 0 2 0
TA N G A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 71 32 20 12 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 77 35 24 14 8 0 14 0
TENENTE ANANIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 2 1 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 3 0 15 3 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 28 3 3 3 2 0 4 0
TENENTE LAURENTINO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 8 0 8 0 0 0 8 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 1 0 9 0 15 0 8 0 8 0
TIBAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 7 4 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 8 0 44 0 15 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 44 11 22 4 6 0 3 0
TIBAU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 13 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 17 2 3 0 3 0
TIMBAUBA DOS BATISTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 7 4 6 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 7 4 6 0 0 2 0
TO U R O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 10 0 0 0 6 0
Municipal Rural 1 0 2 0 33 0 24 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 42 2 35 0 3 0 10 0
TRIUNFO POTIGUAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 0 2 0 1 0
UMARIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 3 4 1 4 0 0 0 0
U PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 11 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 17 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 1 0 18 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 1 0 39 0 27 0 7 0 1 0
VA R Z E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 12 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 13 0 7 1 0 0 1 0
VENHA-VER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 5 3 3 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 6 3 3 0 0 3 0
VERA CRUZ
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 22 1 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 1 0 9 0 1 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 28 1 24 1 3 0 6 0
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 5 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 5 0 2 0 0 0 0
VILA FLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 2 0 1 0 0 0

RIO GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 23 1 9.263 1.569 8.270 919 4.972 55 1.419 520
Estadual Rural 0 0 11 0 847 147 1.004 11 5 152 39 62 5
Municipal Urbana 242 647 1.732 483 15.549 2.063 9.902 815 91 4 2.088 5
Municipal Rural 1 12 179 16 2.321 597 1.540 412 7 0 82 2
Estadual e Municipal 243 659 1.945 500 27.980 4.376 20.716 2.261 5.222 98 3.651 532
ACEGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 24 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 42 0 12 0 5 0 5 0
AGUA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 9 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 14 0 12 0 3 0 2 1
AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 4 7 0 16 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 18 12 8 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 34 21 27 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 0 67 37 46 12 16 0 7 1
AJURICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 7 0 12 0 1 0 0 0
ALECRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 5 0 7 0 2 0 0 0
ALEGRETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 40 32 40 45 0 35 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 22 0 0 71 0 55 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 8 0 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 22 0 61 123 32 109 45 0 47 13
ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 3 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 13 8 28 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 13 16 31 8 0 0 0
ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 1
ALPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 18 1 4 0 0 0
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
ALTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 2 3 3 0 0 0 0 0
A LV O R A D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 6 138 2 78 0 15 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 15 0 495 39 2 11 15 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 15 0 632 45 349 17 78 0 80 1
AMARAL FERRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 3 0 1 0 0 0
AMETISTA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 3 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 4 2 7 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 5 2 7 0 3 1 0
ANDRE DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0
ANTA GORDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 12 0 3 0 0 0
ANTONIO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 3 4 4 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 11 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 16 3 11 4 5 0 0 0
ARAMBARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 4 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 5 7 1 6 0 0 0
ARARICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 2 0 5 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 2 1 5 11 0 5 0 0 0
A R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 6 0 0 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 11 0 10 4 4 0 0 0
ARROIO DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 19 1 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 21 2 28 0 8 0 0 0
ARROIO DO PADRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 8 0 4 0 0 0
ARROIO DO SAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 2 8 0 78 0 52 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 80 0 58 0 9 0 2 0
ARROIO DO TIGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 6 6 7 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 5 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 6 14 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 27 12 29 16 7 0 0 0
ARROIO DOS RATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 3 1 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 24 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 33 0 17 1 2 0 2 0
ARROIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 7 22 13 5 0 13 5
Estadual Rural 0 0 0 0 4 9 6 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 107 0 50 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 31 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 161 16 101 14 5 0 13 5
A RV O R E Z I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 12 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 0 31 0 6 0 0 0
AUGUSTO PESTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 10 0 6 0 0 0
AUREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
BAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 41 78 35 58 1 21 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 34 0 421 4 167 1 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 34 0 519 45 249 36 58 1 77 17
BALNEARIO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 9 0 12 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 42 0 35 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 46 0 44 0 12 0 4 2
BARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 5 6 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 9 9 11 1 3 0 0 0
BARAO DE COTEGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 0 15 0 3 0 0 0
BARAO DO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 12 0 0 0 0 0
BARRA DO GUARITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 6 1 0 0 0 0
BARRA DO QUARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 2 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 2 6 0 2 0 1 0
BARRA DO RIBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 11 0 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 16 0 8 0 2 0
BARRA DO RIO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0
BARRA FUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 2 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 2 11 0 2 0 2 0
BARRACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 10 0 7 0 0 0
BARROS CASSAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 8 6 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 671ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600671

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 8 35 1 5 0 0 0
BENJAMIN CONSTANT DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0
BENTO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 0 11 4 0 41 0 8 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 27 5 74 16 56 5 5 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 28 5 183 16 173 5 46 0 13 3
BOA VISTA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0
BOA VISTA DO BURICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 6 0 7 0 0 0 0 0
BOA VISTA DO CADEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0
BOA VISTA DO INCRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 7 0 1 0 0 0
BOA VISTA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 4 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 2 7 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 18 7 9 2 2 0 2 0
BOM PRINCIPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 3 7 0 12 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 3 11 0 19 0 2 0 1 0
BOM PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 4 2 0 0
BOM RETIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 2 5 0 4 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 18 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 23 18 0 4 0 6 1
BOQUEIRAO DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 10 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 44 0 24 0 1 0 0 0
BOSSOROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 14 5 6 9 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 7 9 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 3 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 8 24 17 10 9 0 9 0
BOZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
BRAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 6 0 2 0 0 0
BROCHIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 1 2 0 2 0 0 0
BUTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 25 0 8 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 1 52 0 9 0 0 0 75 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 1 101 0 34 0 8 0 76 2
CACAPAVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 6 28 5 13 0 7 3
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 12 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 3 4 105 22 27 18 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 3 0 14 14 4 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 6 4 187 42 71 31 18 0 12 3
CACEQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 5 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 58 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 91 0 21 0 3 0 2 0
CACHOEIRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 1 0 145 48 123 19 53 0 14 7
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 8 0 1 1 0 0
Municipal Urbana 11 1 21 0 134 0 66 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 6 0 52 0 43 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 1 28 0 346 48 240 19 54 1 48 7
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 0 71 2 58 1 4 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 24 31 271 0 218 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 24 31 324 0 289 2 58 1 16 6
CACIQUE DOBLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 14 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 9 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 19 0 36 0 9 0 0 0
C A I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 9 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 26 0 3 0 0 0
CAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 0 9 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 4 8 9 4 0 0 0
CAMAQUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 38 0 31 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 3 5 8 1 93 12 41 4 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 6 17 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 5 9 1 157 18 97 8 33 0 5 8
CAMARGO

Estadual Urbana 0 0 0 0 1 8 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 3 8 3 0 2 0 0 0
CAMBARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 10 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 30 0 16 0 0 0 0 0
CAMPESTRE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 1 3 0 6 0 2 0 0 0
CAMPINA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 1 2 0 0 0 0 0
CAMPINAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 9 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 0 8 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 6 8 16 1 2 0 0 0
CAMPO BOM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 133 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 3 21 167 29 340 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 3 21 167 36 350 0 133 0 0 0
CAMPO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 0 1 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 1 15 2 3 0 0 0
CAMPOS BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 2 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 2 18 0 4 0 0 0
CANDELARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 2 15 0 18 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 2 42 9 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 1 21 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 1 68 4 87 9 19 0 1 0
CANDIDO GODOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 7 0 2 0 0 0
C A N D I O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 16 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 0 2 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 39 0 24 0 2 0 8 1
CANELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 18 26 14 19 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 11 126 3 73 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 11 142 21 101 14 19 1 18 2
CANGUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 2 10 1 9 1 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 13 1 9 2 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 1 29 27 10 18 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 2 0 34 63 27 56 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 1 8 1 88 93 56 77 17 1 17 8
CANOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 267 11 104 2 105 0 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 17 10 1.182 250 531 33 0 0 75 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 17 10 1.449 261 635 35 105 0 76 4
CANUDOS DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
CAPAO BONITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0
CAPAO DA CANOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 23 0 30 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 7 31 0 290 74 57 8 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 7 31 0 307 74 80 8 30 0 19 1
CAPAO DO CIPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 5 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 0 2 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 37 0 7 0 0 0 2 0
CAPAO DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 4 16 1 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 21 0 81 1 49 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 2 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 21 0 123 7 77 1 10 0 25 0
CAPELA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 3 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 4 1 0 0 0 0
C A P I TA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 2 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 3 4 0 0 0 0 0
CAPIVARI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 1 2 0 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 1 2 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 10 1 7 3 2 0 5 3
CARAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 3 0 0 0 0 0
CARAZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 6 68 1 20 0 3 5
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 7 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 9 1 16 4 75 6 56 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 1 16 4 123 12 131 2 22 0 3 5
CARLOS BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 30 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 1 7 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 2 23 0 39 2 3 0 1 0
CARLOS GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0
CASCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 15 0 5 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 1 0 11 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 1 0 22 1 17 0 5 0 3 1
CASEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 7 0 1 0 0 0
C AT U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 8 5 2 15 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 18 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 21 8 27 2 15 0 0 2
CAXIAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 263 0 11 5 0 153 0 13 5
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 8 1 15 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 23 1 6 11 3 528 17 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 23 1 889 3 654 18 168 0 66 5
CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 8 0 2 0 0 0
C E R R I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 1 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 39 0 22 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 48 0 25 0 6 0 3 0
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CERRO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 11 0 18 0 3 0 0 0
CERRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 21 0 10 0 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 21 0 11 0 0 7 0
CERRO GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 17 0 3 0 0 0
CERRO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 6 1 10 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 1 4 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 11 5 13 2 10 0 7 0
C H A PA D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 0 9 4 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 6 11 11 0 8 0 35 0
CHARQUEADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 1 11 4 6 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 2 10 1 52 22 25 3 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 2 10 1 68 23 36 7 6 0 3 3
CHARRUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
C H I A P E T TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 11 0 1 0 0 0
CHUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 1 6 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 6 1 6 0 1 0
CHUVISCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 0 8 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 8 0 2 0 2 1
CIDREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 53 0 26 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 68 0 32 0 3 0 6 0
CIRIACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 3 2 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 9 3 2 0 3 1
COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 4 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 0 6 1 3 0 0 0
COLORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 5 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 5 1 0 0 0
CONDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 14 0 8 0 2 0 0 0
C O N S TA N T I N A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 5 0 7 0 0 0
COQUEIRO BAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 6 0 4 0 1 0 0 0
COQUEIROS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0
CORONEL BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 2 0 4 0 0 0
CORONEL BICACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 16 1 16 0 1 0 0 0
CORONEL PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
COTIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 11 0 2 0 0 0
COXILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 9 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 12 9 7 0 0 0
CRISSIUMAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 11 2 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 0 40 2 5 0 0 0
C R I S TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 3 1 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 6 7 1 3 0 2 0
CRISTAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
CRUZ ALTA
Estadual Urbana 0 0 1 0 181 91 92 29 31 0 17 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 11 1 111 6 30 3 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 12 1 299 97 123 32 31 0 47 2
C R U Z A LT E N S E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 10 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 18 0 3 0 0 0
DAVID CANABARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 6 0 7 0 1 0
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DERRUBADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0
DEZESSEIS DE NOVEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 3 4 4 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 3 16 4 5 0 0 0
DILERMANDO DE AGUIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 0 3 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 2 3 1 0 1 0
DOIS IRMAOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 3 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 4 28 3 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 4 30 4 22 0 10 0 0 0
DOIS IRMAOS DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0
DOIS LAJEADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 0 2 0 0 0
DOM FELICIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 1 9 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 28 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 1 38 0 25 0 3 0 2 0
DOM PEDRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 13 41 2 5 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 63 29 17 8 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 101 42 59 10 5 1 13 0
DOM PEDRO DE ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 2 0 2 0 0 0
DONA FRANCISCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 11 0 1 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 11 0 1 0 8 1
DOUTOR MAURICIO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 4 1 2 0 0 0
DOUTOR RICARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
ELDORADO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 8 0 6 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 73 0 49 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 4 0 51 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 129 0 85 0 17 0 13 0
E N C A N TA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 4 21 1 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 14 3 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 33 7 30 1 12 0 0 0
ENCRUZILHADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 1 0 92 0 76 2 8 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
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Municipal Urbana 3 0 8 0 44 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 9 0 161 0 107 2 8 2 8 1
ENGENHO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0
ENTRE RIOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 11 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 2 23 0 6 0 0 0
ENTRE-IJUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 41 0 16 0 1 0 0 0
EREBANGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0
ERECHIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 10 11 3 23 74 0 10 14
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 4 0 0
Municipal Urbana 7 3 21 4 64 34 70 30 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 3 21 5 135 44 187 53 74 4 39 14
ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0
ERVAL GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 10 19 10 5 0 0 0
ERVAL SECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 8 0 0 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 23 0 12 1 0 0 1 2
ESMERALDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 6 0 1 0 0 0
ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 1 1 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 3 3 2 3 0 0 0 0
ESPUMOSO
Estadual Urbana 0 0 1 0 15 0 8 0 14 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 2 3 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 2 27 0 20 0 14 3 3 0
E S TA C A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 6 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 4 6 3 0 0 0
ESTANCIA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 6 5 6 74 0 69 3 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 6 6 80 0 70 3 16 0 3 0
ESTEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 4 14 1 72 0 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 10 17 7 73 27 57 12 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 10 17 7 88 31 71 13 72 0 20 3
ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 20 0 19 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 5 0 5 21 0 16 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 1 5 53 0 41 0 19 0 2 1
ESTRELA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 4 2 0 0 3 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 8 2 2 0 3 0
EUGENIO DE CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 10 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 9 10 12 1 0 0 0 0
FAGUNDES VARELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 3 0 1 0 0 0
FA R R O U P I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 1 41 2 36 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 0 106 3 82 5 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 23 1 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 10 0 167 5 130 7 36 0 4 1
FAXINAL DO SOTURNO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 27 0 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 0 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 8 7 27 0 1 0 4 0
FA X I N A L Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
FAZENDA VILANOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 6 0 10 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 7 0 18 0 3 0 2 0
FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 5 0 13 0 1 0 0 0
FLORES DA CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 2 5 8 7 6 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 2 19 8 23 7 5 0 3 0
FLORIANO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
FONTOURA XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 12 0 7 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 18 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 39 0 50 0 7 0 3 1
FORMIGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 11 0 4 0 2 0 1 0
FORQUETINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 5 4 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 0 5 4 1 1 0 0 0
FORTALEZA DOS VALOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 12 0 11 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 4 5 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 0 20 5 11 0 7 3
FREDERICO WESTPHALEN
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 26 12 18 7 0 4 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 12 2 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 27 28 29 18 7 0 4 0
GARIBALDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 27 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 19 3 30 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 37 3 67 0 21 0 2 0
GARRUCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 4 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 4 11 0 4 0 0 0
GAURAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 13 0 2 0 0 0
GENERAL CAMARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 49 0 16 0 0 0 1 0
GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0
GETULIO VARGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 24 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 24 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 32 0 42 0 4 0 0 1
GIRUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 6 3 11 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 3 25 2 20 4 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 3 30 11 23 20 16 0 1 0
GLORINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 16 1 5 0 3 0
GRAMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 10 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 7 59 2 38 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 7 66 4 50 0 10 0 1 2
GRAMADO DOS LOUREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 3 3 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 4 3 3 4 0 2 0
GRAMADO XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 12 0 1 0 0 0
G R AVATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 9 77 14 60 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 16 0 2 0 1 0
Municipal Urbana 0 6 24 10 426 22 219 10 29 0 40 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 3 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 26 10 524 34 325 24 91 0 46 0
GUABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 2 0 2 0 0 0 0 0
GUAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 6 95 0 108 0 2 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 6 18 1 148 10 179 11 0 0 13 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 6 18 1 236 16 281 11 108 0 15 10
GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 1 30 0 16 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 8 32 1 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 2 8 62 2 53 0 16 1 0 0
GUARANI DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 6 9 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 8 6 9 0 4 0
HARMONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
H E RVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 13 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 13 4 4 4 0 0 2 0
H E RV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 10 0 3 0 2 0
HORIZONTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 3 12 2 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 3 13 2 19 0 5 0 1 0
HULHA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 0 1 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 14 0 2 0 5 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 19 1 18 1 2 0 8 0
H U M A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 10 0 2 0 0 0
IBARAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 3 3 2 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 19 3 20 2 4 0 0 0
IBIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 7 0 2 0 0 0
IBIRAIARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 17 0 0 0 5 1
I B I R A P U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 3 46 5 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 3 54 5 1 0 4 0
IBIRUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 5 13 0 7 0 8 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 1 19 0 12 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 43 9 25 3 7 0 13 3
IGREJINHA

Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 3 6 32 2 25 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 3 6 38 2 37 1 12 0 0 0
IJUI
Estadual Urbana 0 0 2 0 56 7 54 0 26 0 2 3
Estadual Rural 0 0 2 0 12 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 3 15 5 43 1 50 0 0 4 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 3 19 5 11 3 8 126 0 26 4 7 3
ILOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 6 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 5 0 6 0 0 0
IMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 2 47 0 37 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 1 0 0 10 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 2 62 0 49 0 8 0 9 1
IMIGRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 3 0 5 0 3 0 0 0
INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 14 0 14 0 2 0 0 0
INHACORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 0 2 0 0 0
IPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 2 1 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 3 4 1 2 0 0 0
IPIRANGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 2 0 4 0 0 0
IRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 39 9 17 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 6 41 10 17 2 0 2 0
I TA A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 0 5 0 5 0 0 0
I TA C U R U B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 4 0 2 0 0 0
I TA P U C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 2 0 5 0 0 0 0 0
I TA Q U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 21 9 14 10 0 17 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 50 20 24 8 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 3 1 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 65 42 36 23 11 0 33 7
I TAT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0
ITATIBA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 3 6 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 3 9 0 13 0 1 0 0 0
IVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 3 0 3 0 1 0 0 0
IVOTI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 7 2 49 1 38 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 2 49 1 38 3 15 0 2 0
JABOTICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 9 0 0 0 0 0
JACUIZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 3 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 1 7 3 6 0 1 0
JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 9 0 2 0 0 0
JAGUARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 1 6 0 2 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 28 2 26 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 56 3 32 4 2 0 4 1
JAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 1 3 14 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 3 18 0 7 0 3 0 0 0
JAQUIRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 14 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 20 0 2 0 2 0
JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
JOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 12 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 8 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 0 34 1 6 0 1 0
JULIO DE CASTILHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 1 18 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 12 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 55 1 34 0 0 0 3 0
LAGOA BONITA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 11 0 0 0 0 0
LAGOA DOS TRES CANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
LAGOA VERMELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 8 59 1 16 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 6 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 29 24 31 15 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 80 32 94 16 16 6 4 2
LAGOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 11 17 2 11 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 17 11 11 2 0 2 0
LAJEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 3 58 0 32 0 7 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 11 7 4 69 17 68 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 4 94 20 126 1 32 0 8 3
LAJEADO DO BUGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 3 2 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 16 4 3 0 0 5 1
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 19 6 4 2 0 5 1
LAVRAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 16 4 10 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 36 23 9 7 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 57 39 14 17 8 0 2 0
LIBERATO SALZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 1 9 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 5 6 9 3 1 1 0
LINDOLFO COLLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 11 0 3 0 1 0
LINHA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0
MACAMBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 9 2 8 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 13 0 1 5 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 1
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 9 20 8 4 5 1 1
MACHADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 3 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 8 2 4 0 0 0
MAMPITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 1 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 9 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 0 19 0 2 0 1 0
MANOEL VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 8 4 7 4 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 9 14 7 4 0 4 0
MAQUINE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 16 0 9 0 1 0 2 0
M A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 2 2 0 0 0 0
MARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 11 1 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 3 9 6 45 4 36 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 3 10 6 64 4 51 1 16 0 5 0
MARCELINO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 17 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 4 0 2 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 4 20 2 9 0 0 0
MARIANA PIMENTEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 6 0 5 0 1 0
MARIANO MORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
MARQUES DE SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 4 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 6 0 15 0 1 0 0 0
M ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 9 0 1 0 0 0
MATO CASTELHANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 10 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 12 0 2 0 0 0
MATO LEITAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 13 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 4 4 8 34 0 9 0 0 0
MATO QUEIMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 5 0 1 0 0 0
MAXIMILIANO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 3 7 2 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 3 13 2 4 0 0 0
MINAS DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 0 27 0 4 0 12 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 25 2 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 62 2 51 0 4 0 12 4
MIRAGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 2 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 3 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 17 0 10 2 6 0 4 0
M O N TA U R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 2 0 0 0
MONTE ALEGRE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 11 0 5 0 0 0
MONTE BELO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
MONTENEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 11 31 8 17 0 9 2
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 14 4 39 1 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 3 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 15 4 93 15 59 8 17 0 9 2
MORMACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 0 2 0 0 0
MORRINHOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 0 0 2 0 0 0
MORRO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 16 0 5 0 0 0 0 0



686 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600686

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 19 1 8 0 1 0 0 0
MORRO REUTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 2 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 12 8 2 0 0 0 0
M O S TA R D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 10 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 16 0 15 0 8 0 0 0
MUCUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 4 6 0 1 0 0 0
MUITOS CAPOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 2 1 4 0 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 2 6 4 9 5 4 0 0 0
MULITERNO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0 0 0
N A O - M E - TO Q U E

Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 3 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 3 20 12 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 3 33 12 21 0 3 0 0 3
NICOLAU VERGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 0 0
NONOAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 12 1 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 5 2 2 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 3 12 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 36 5 28 5 6 0 0 2
NOVA ALVORADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
NOVA ARACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 7 0 11 0 10 0 0 0
NOVA BASSANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 16 0 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 18 0 16 0 7 0 3 0
NOVA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 1 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 7 0 2 0 0 0
NOVA BRESCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
NOVA CANDELARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 3 0 0 0
NOVA ESPERANCA DO SUL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 0 4 0 3 0 0 0
NOVA HARTZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 28 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 37 10 39 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 44 11 67 0 19 0 0 0
NOVA PADUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 3 0 0 0
NOVA PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 0 5 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 14 0 5 0 2 2
NOVA PETROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 4 17 3 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 7 25 6 25 0 3 0 0 0
NOVA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 20 0 23 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 5 0 9 0 12 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 6 0 42 0 37 1 23 0 1 5
NOVA RAMADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
NOVA ROMA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
NOVA SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 3 50 8 34 5 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 4 0 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 2 6 3 58 12 40 5 9 0 11 0
NOVO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 12 11 10 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 20 11 16 4 0 0 0
NOVO CABRAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 7 0 0 0 0 0
NOVO HAMBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 126 0 87 0 20 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 3 23 61 0 372 103 148 23 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 7 0 12 26 17 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 23 68 0 409 129 305 27 91 0 36 2
NOVO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 0 8 0 3 0 0 0
NOVO TIRADENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 21 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 21 0 3 0 0 0 0
NOVO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 5 0 2 0 0 0
OSORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 6 40 6 18 3 14 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 3 1 35 4 19 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 4 1 69 10 70 7 18 3 14 2
PAIM FILHO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 6 1 0 0 0 0
PALMARES DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 16 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 5 2 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 25 2 24 2 2 0 6 0
PALMEIRA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 150 23 106 12 0 15 3
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 19 0 5 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 9 0 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 178 24 123 12 1 19 3
PA L M I T I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 0 10 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 29 0 30 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 11 40 4 40 4 0 3 0
PA N A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 7 0 10 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 0 7 13 0 31 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 15 0 46 1 40 0 10 0 5 1
PANTANO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 6 5 8 0 14 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 32 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 50 9 47 10 8 0 14 5
PA R A I
Estadual Urbana 0 0 1 0 3 0 9 0 4 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 2 4 9 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 2 9 9 14 0 4 0 0 9
PARAISO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 4 1 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 29 1 24 1 5 0 1 0
PARECI NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 8 0 4 0 1 0 0 0
PA R O B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 10 1 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 13 0 121 14 80 1 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 13 0 128 14 102 2 21 0 17 0
PASSA SETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 2 2 7 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 1 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 8 15 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 14 18 19 2 0 0 0
PASSO DO SOBRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 19 0 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 27 0 12 0 4 0
PASSO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 171 9 262 4 11 2 0 28 11
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 26 0 377 4 346 11 0 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 26 0 557 13 621 15 11 2 0 69 11
PAULO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
PAV E R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 11 1 4 0 2 0 0 0
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PEDRAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 17 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 19 0 2 0 1 0
PEDRO OSORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 5 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 0 8 0 0 0 3 0
PEJUCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 2 0 6 0 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 2 3 6 0 2 0 0 0 0
P E L O TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 243 7 203 2 97 2 33 12
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 9 17 48 18 814 3 289 0 12 0 144 5
Municipal Rural 0 0 6 0 130 0 74 1 0 0 13 0
Estadual e Municipal 9 17 54 18 1.190 10 570 3 11 9 2 190 17
PICADA CAFE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1 0 1 0 7 1 5 3 0 0 0
PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 0 6 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 5 0 6 6 0 0 0
PINHAL DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 17 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 4 17 3 0 0 0
PINHAL GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 1 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 12 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 5 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 23 0 19 0 1 0 8 1
PINHEIRINHO DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 6 4 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 25 4 43 0 3 0 0 0
PINHEIRO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 4 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 9 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 6 9 5 1 1 0 1 1
PINTO BANDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 9 0 1 0 0 0
PIRAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 8 0 5 0 2 0 0 0
P I R AT I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 12 0 5 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 32 0 19 0 5 0 2 2
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 2 9 8 4 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 2 19 9 15 8 4 0 0 0
POCO DAS ANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0
P O N TA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 17 0 13 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 0 24 0 17 3 0 0 1
PONTE PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 9 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 9 0 3 0 2 0
P O RTA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 18 0 11 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 6 0 79 1 24 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 6 0 89 1 47 0 11 0 9 1
PORTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 1 1 2.309 163 1.197 39 625 29 199 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 53 98 99 926 277 976 108 27 0 416 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 53 99 100 3.235 440 2.173 147 652 29 615 50
PORTO LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0
PORTO MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
PORTO VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0
PORTO XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 3 12 1 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 3 6 2 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 12 6 36 3 6 0 2 0
POUSO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 2 0 0 0 0 0
PRESIDENTE LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 16 0 4 0 0 0
PROTASIO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
PUTINGA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 18 0 2 0 0 0
QUARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 3 69 2 19 0 34 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 13 0 18 11 4 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 13 0 11 9 14 73 4 19 0 34 7
QUATRO IRMAOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 3 0
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QUEVEDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 6 0 2 0 0 0
QUINZE DE NOVEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 15 0 1 0 0 0
R E D E N TO R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 3 8 0 3 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 6 0 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 19 7 9 4 0 2 0
R E LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
RESTINGA SECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 3 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 10 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 27 0 14 0 5 0 2 0
RIO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 0 9 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 2 2 9 3 0 27 0
RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 45 133 17 88 0 29 9
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 1 82 0 754 68 249 15 0 0 79 0
Municipal Rural 0 0 10 1 129 15 20 13 0 0 5 0
Estadual e Municipal 17 1 92 1 1.063 128 404 45 88 0 11 3 9
RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 17 86 4 17 0 9 3
Estadual Rural 0 0 0 0 11 6 11 2 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 18 0 12 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 10 0 78 0 42 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 28 0 249 23 145 6 25 0 9 3
RIOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 5 0 0 0 0 0
ROCA SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 8 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 17 0 17 0 4 0 1 0
RODEIO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 7 0 2 2 5 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 27 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 18 0 39 0 2 2 5 3
ROLADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 8 0 14 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 8 14 14 5 0 0 0
ROLANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 3 0 5 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 1 7 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 0 0 1 1 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 1 1 16 1 17 1 5 0 11 0
RONDA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 2 14 4 13 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 2 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 10 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 31 13 16 12 17 0 3 0
RONDINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



692 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600692

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 9 0 4 0 0 0
ROQUE GONZALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 10 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 20 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 29 0 24 0 1 0 0 1
ROSARIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 1 0 77 0 60 1 16 0 17 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 49 0 33 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 138 0 93 1 16 0 23 7
SAGRADA FAMILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 3 1 1 1 0 0 0
SALDANHA MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 0 2 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 7 0 3 0 1 0 3 0
SALTO DO JACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 12 0 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 7 0 56 0 5 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 89 0 27 0 2 0 37 0
SALVADOR DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 12 0 11 0 4 0 0 0
SALVADOR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 0 4 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 1 6 5 0 2 0 0 0
S A N A N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 11 0 17 0 11 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 13 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 28 0 41 0 17 0 11 1
SANT ANA DO LIVRAMENTO
Estadual Urbana 0 0 1 0 401 25 393 19 83 0 80 4
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 35 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 18 37 1 215 0 82 0 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 2 0 51 0 32 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 18 40 1 695 25 542 21 83 0 125 4
SANTA BARBARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 2 2 17 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 2 2 23 0 14 0 4 0 2 0
SANTA CECILIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0 0 0
SANTA CLARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 16 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 3 17 0 4 0 0 0
SANTA CRUZ DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 182 11 204 8 76 0 14 19
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 12 7 82 30 63 24 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 3 1 5 10 9 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 15 8 273 51 279 44 76 0 65 19
SANTA MARGARIDA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 0 5 0 1 0 0 0
SANTA MARIA
Estadual Urbana 0 0 6 0 300 12 250 3 150 3 72 23
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Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 10 63 2 323 17 189 7 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 2 2 12 17 2 8 0 0 2 0
Estadual e Municipal 16 10 71 4 645 46 456 18 150 3 106 23
SANTA MARIA DO HERVAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 2 4 0 0 0 0 0
SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 1 0 29 30 36 6 21 0 9 3
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 14 9 5 40 10 40 5 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 2 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 10 5 78 41 79 16 21 1 11 3
SANTA TEREZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SANTA VITORIA DO PALMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 8 8 12 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 12 2 62 16 23 13 0 0 48 0
Municipal Rural 0 0 3 0 23 6 24 2 4 0 5 0
Estadual e Municipal 2 2 15 2 103 30 55 27 21 0 53 0
SANTANA DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0 1 1
SANTIAGO
Estadual Urbana 0 0 1 0 37 26 51 10 11 0 18 6
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 8 0 55 2 17 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 9 0 101 28 71 15 11 0 18 6
SANTO ANGELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 25 69 7 32 0 15 3
Estadual Rural 0 0 0 0 2 3 1 7 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 6 12 0 65 7 30 5 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 6 12 0 159 35 104 19 32 0 28 3
SANTO ANTONIO DA PATRULHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 19 0 19 0 9 1
Estadual Rural 0 0 3 0 37 0 39 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 3 30 8 31 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 7 2 9 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 8 4 86 10 98 10 25 0 9 1
SANTO ANTONIO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 8 2 18 15 0 17 3
Estadual Rural 0 0 0 0 4 19 23 2 7 4 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 48 5 53 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 69 32 79 24 22 4 17 3
SANTO ANTONIO DO PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 4 0 0 2 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PLANALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 3 0 0 1
SANTO AUGUSTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 7 13 1 5 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 6 0 27 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 6 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 1 2 6 0 50 7 40 1 5 0 3 2
SANTO CRISTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 8 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 9 0 5 0 0 0
SANTO EXPEDITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
SAO BORJA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 62 80 11 4 30 42 0 53 16
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 11 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 28 2 99 59 64 10 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 16 6 22 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 30 2 186 155 195 62 49 0 61 16
SAO DOMINGOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DE ASSIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 13 0 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 32 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 0 41 0 8 0 2 0
SAO FRANCISCO DE PAULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 19 0 8 0 2 4
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 12 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 28 0 20 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 74 0 55 0 10 0 2 4
SAO GABRIEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 80 0 73 0 17 0 28 12
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 16 1 11 2 12 64 13 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 23 0 17 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 16 1 214 35 150 30 18 0 28 12
SAO JERONIMO
Estadual Urbana 0 0 2 0 34 0 25 0 5 0 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 52 0 30 0 5 0 6 1
SAO JOAO DA URTIGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 4 0 3 0 0 0
SAO JOAO DO POLESINE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 4 6 0 3 0 0 0
SAO JORGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
SAO JOSE DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 0 3 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 27 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 8 12 3 4 0 0 0
SAO JOSE DO HERVAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 3 8 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 3 13 1 4 0 0 0
SAO JOSE DO HORTENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 5 0 1 0 1 0 0 0
SAO JOSE DO INHACORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 4 2 2 5 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 10 0 2 0 9 0
Municipal Urbana 1 1 5 0 44 0 7 1 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 6 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 5 0 84 10 21 4 7 0 30 0
SAO JOSE DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 15 0 4 0 0 0



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 695ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600695

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SAO JOSE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 2 1 0 1 0 0 0
SAO JOSE DOS AUSENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 6 0 0 0 0 0
SAO LEOPOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 41 4 60 4 64 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 15 20 25 315 36 184 13 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 15 20 25 375 36 225 17 60 4 104 2
SAO LOURENCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 4 5 0 4 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 13 7 0 79 41 22 7 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 1 0 53 38 11 8 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 13 8 0 162 83 41 15 4 1 18 0
SAO LUIZ GONZAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 18 60 24 23 2 9 8
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 14 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 4 91 13 56 6 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 2 4 159 31 130 30 24 2 17 8
SAO MARCOS

Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 15 0 9 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 19 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 2 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 37 2 29 0 9 0 2 3
SAO MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 4 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 1 11 2 1 0 0 0
SAO MARTINHO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 11 0 1 0 0 0
SAO MIGUEL DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 34 7 17 0 1 0 0 0
SAO NICOLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 5 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 5 9 1 1 0 1 0
SAO PAULO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 9 0 3 0 0 0
SAO PEDRO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 2 1 1 0 0 0 0 0
SAO PEDRO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0
SAO PEDRO DO BUTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 1 0 0 0
SAO PEDRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 14 0 7 0 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 9 0 38 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 13 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 5 10 0 63 0 44 0 7 0 6 3
SAO SEBASTIAO DO CAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 7 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 36 2 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 3 2 14 2 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 2 64 4 40 0 6 0 0 0
SAO SEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 7 14 0 11 0 7 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 1 27 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 14 0 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 1 48 21 42 6 11 0 7 1
SAO VALENTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 6 0 1 0 0 1
SAO VALENTIM DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0
SAO VALERIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 6 0
SAO VENDELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
SAO VICENTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 18 0 0 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 64 0 27 0 0 0 2 1
SAPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 19 0 43 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 23 0 142 5 87 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 24 0 166 5 106 0 43 0 23 2
SAPUCAIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 1 38 1 43 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 33 0 197 6 188 12 1 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 33 0 223 7 228 13 44 0 42 4
SARANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 7 9 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 20 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 32 7 14 0 1 0 2 0
SEBERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 12 0 21 6 0 5 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 27 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 14 0 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 45 26 18 30 6 0 5 4
SEDE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 0 4 0 0 0 0 0
SEGREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 9 0 7 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 8 2 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 30 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 44 9 26 9 4 0 3 0
SELBACH
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 13 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 5 14 0 16 0 2 0 13 0
SENADOR SALGADO FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 9 0 2 0 0 0
SENTINELA DO SUL



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 697ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600697

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 13 0 11 0 2 0 0 0
SERAFINA CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 11 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 3 18 0 11 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 3 44 0 22 5 8 0 1 0
SERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
S E RTA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 17 0 9 0 0 13 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 11 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 25 17 37 9 0 0 13 0
SERTAO SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 7 2 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 9 2 4 0 2 0
SETE DE SETEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 6 0 6 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 7 1 6 1 0 0 0
SEVERIANO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 13 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 2 0 17 0 5 0 0 0
SILVEIRA MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 2 3 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 2 13 7 3 0 0 0
SINIMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 3 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 32 4 10 0 4 0 0 0
SOBRADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 14 1 6 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 23 1 9 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 40 1 23 2 6 0 3 2
SOLEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 29 96 6 30 0 10 2
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 67 0 47 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 22 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 195 29 166 6 30 0 10 2
TA B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 5 0 0 2 0 7 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 9 5 1 0 2 0 7 0
TA P E J A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 10 0 4 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 36 0 39 0 4 0 12 0
TA P E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 4 9 4 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 12 8 6 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 24 12 16 6 8 0 0 1
TA P E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 4 21 4 8 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 13 0 4 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 37 4 25 5 8 0 2 5
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TA Q U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 16 0 9 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 6 5 48 0 42 0 6 0 2 0
Municipal Rural 0 1 4 0 19 0 20 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 10 5 11 3 0 88 0 15 0 8 0
TA Q U A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 13 0 9 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 3 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 2 50 2 17 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 1 16 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 3 82 3 47 1 9 0 8 5
TAQUARUCU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 0 16 0 1 0 0 0
TAVA R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 16 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 17 0 1 0 0 0
TENENTE PORTELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 20 7 12 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 4 9 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 4 1 5 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 1 1 1 0 22 10 34 14 12 0 5 0
TERRA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 16 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 5 0 1 0 2 0
T E U TO N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 11 2 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 2 36 18 40 6 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 2 44 18 52 8 10 0 17 1
TIO HUGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
TIRADENTES DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 7 3 3 0 0 0
TO R O P I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 10 0 3 0 0 0
TO R R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 3 29 4 18 0 8 9
Estadual Rural 0 0 2 0 4 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 17 4 25 2 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 5 0 13 6 9 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 24 4 64 11 57 7 18 0 8 9
TRAMANDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 30 0 15 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 15 0 80 0 61 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 15 0 102 0 91 0 15 0 3 3
T R AV E S S E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0
TRES ARROIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 1 0 0 0
TRES CACHOEIRAS
Estadual Urbana 0 0 2 0 5 0 15 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 7 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 18 1 25 1 7 0 0 0
TRES COROAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 19 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 12 6 95 1 62 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 12 12 6 95 1 70 0 19 0 1 3
TRES DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 8 24 4 7 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 2 21 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 9 2 36 8 30 4 7 0 4 0
TRES FORQUILHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 7 0 2 0 0 0
TRES PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 3 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 5 1 19 0 2 0 0 0
TRES PASSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 16 3 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 0 3 4 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 0 14 5 28 5 8 0 0 1
TRINDADE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 2 10 3 1 0 1 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 22 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 11 2 108 17 47 7 10 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 6 11 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 12 2 144 31 80 10 14 0 6 0
T U C U N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 2 0 0 0 0 0
TUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 9 0 2 0 0 0
TUPANCI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 5 0 4 0 0 0
T U PA N C I R E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 4 14 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 14 0 36 0 14 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 14 0 54 4 28 1 4 0 6 0
T U PA N D I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 4 0 0 1 0 0 0
T U PA R E N D I

Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 12 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 8 0 15 1 0 0 0 0
TURUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 21 0 3 0 1 0 0 0
U B I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
UNIAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0
U N I S TA L D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 2 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 9 0 2 0 1 3
URUGUAIANA
Estadual Urbana 0 0 1 0 148 39 130 7 67 0 28 5
Estadual Rural 0 0 0 0 10 2 15 1 4 0 3 0
Municipal Urbana 12 0 35 0 123 11 95 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 4 7 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 36 0 287 56 247 14 71 0 50 5
VA C A R I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 0 59 0 18 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 17 3 88 9 53 3 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 17 3 144 9 120 3 18 0 10 2
VALE DO SOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 26 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 39 0 20 0 3 0 0 0
VALE REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 0 12 0 1 0 0 0
VALE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 13 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 0 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 2 0 25 4 0 0 0
VA N I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 6 0 6 0 2 0 0 0
VENANCIO AIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 62 222 8 79 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 70 10 11 5 14 16 0 1 0
Municipal Urbana 0 3 0 8 133 1 95 0 0 0 73 0
Municipal Rural 0 0 4 0 30 1 32 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 8 343 74 464 22 95 0 74 21
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 16 0 45 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 19 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 1 30 0 25 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 3 0 15 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 7 1 58 0 70 3 45 0 8 0
VERANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 12 0 12 0 9 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 4 24 2 44 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 4 26 2 58 2 12 0 9 3
VESPASIANO CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
V I A D U TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 14 0 6 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 0 20 0 6 1 0 0
VIAMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 7 96 0 104 0 26 5
Estadual Rural 0 0 0 0 18 11 15 11 4 8 3 5
Municipal Urbana 0 0 30 0 364 11 3 271 61 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 8 0 31 19 30 14 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 0 38 0 504 150 412 86 108 8 58 10
VICENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 5 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 13 1 3 0 2 0
VICTOR GRAEFF
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
VILA FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0 0 0
VILA LANGARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 13 0 0 0 0 0
VILA MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 0 13 0 0 0 0 0
VILA NOVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 7 0 6 0 1 0 0 0
VISTA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 4 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 3 6 4 4 0 0 0
VISTA ALEGRE DO PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0
VISTA GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 3 0 0 0
VITORIA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 9 0 7 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 11 2 7 2 0 0 0
W E S T FA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 2 0 3 0 0 0
XANGRI-LA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 43 1 50 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 43 1 50 1 2 0 4 0

RONDONIA
Estadual Urbana 0 0 3 0 1.054 42 2.265 11 7 661 89 131 101
Estadual Rural 0 0 0 0 61 0 139 0 38 2 3 0
Municipal Urbana 39 10 332 0 2.804 164 218 20 0 0 145 0
Municipal Rural 0 0 32 0 849 46 392 19 0 0 7 0
Estadual e Municipal 39 10 367 0 4.768 252 3.014 156 699 91 286 101
ALTA FLORESTA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 13 0 5 1 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 73 0 23 0 5 1 1 0
ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 22 0 4 0 0 0
ALTO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 8 22 0 12 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 5 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 8 42 0 12 0 6 2
ALVORADA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 16 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 43 0 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 14 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 2 7 0 64 0 51 0 6 0 2 0
ARIQUEMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 0 170 0 61 12 18 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 21 0 132 70 33 15 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 6 0 65 9 22 5 0 0 5 0
Estadual e Municipal 2 2 27 0 241 79 228 20 62 12 32 6
BURITIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 0 16 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 71 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 2 0 29 0 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 100 0 100 0 16 0 8 1
CABIXI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 0 9 0 5 0 0 0
CACAULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 14 0 2 0 0 0
CACOAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 135 0 136 16 50 21 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 22 0 147 7 25 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 1 29 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 23 0 301 8 196 23 51 21 0 2
CAMPO NOVO DE RONDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 29 0 24 0 4 0 0 0
CANDEIAS DO JAMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 25 0 10 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 22 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 55 0 33 0 10 0 5 1
C A S TA N H E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 9 0 1 0 0 1
CEREJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 27 0 7 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 50 0 27 0 7 0 4 1
CHUPINGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 4 0 3 0 0 0
COLORADO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 0 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 90 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 138 0 63 0 8 0 2 0
CORUMBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 10 0 1 0 0 0
COSTA MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 1 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 83 0 16 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 3 0 28 0 1 0 1 1
CUJUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 16 0 9 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 20 0 23 0 3 0 1 0
ESPIGAO D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 0 63 0 20 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 6 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 84 0 8 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 169 0 89 0 21 6 0 0
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 14 0 2 0 0 0
GUAJARA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 44 5 14 6 5 9
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 34 6 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 49 9 47 5 14 6 12 9
ITAPUA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 2 1 1 0 53 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 1 0 57 0 5 0 7 0 10 0
JARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 9 11 7 9 31 4 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 131 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 34 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 213 9 131 9 36 4 3 2
J I - PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 4 205 4 35 0 5 8
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 29 0 123 16 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 9 12 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 29 0 332 29 219 6 35 0 25 8
MACHADINHO D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 27 0 12 0 10 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 12 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 61 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 150 0 53 0 20 0 10 2
MINISTRO ANDREAZZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 0 11 0 2 0 1 2
MIRANTE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 32 0 10 0 0 0
MONTE NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 12 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 22 1 5 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 42 1 17 2 5 0 0 0
NOVA BRASILANDIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 20 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 27 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 56 0 34 0 9 0 0 0
NOVA MAMORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 11 0 6 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 5 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 48 0 30 0 12 0 7 2
NOVA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 3 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 3 14 0 4 0 0 1
NOVO HORIZONTE DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 13 0 4 0 0 0
OURO PRETO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 87 0 21 0 4 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 83 7 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 6 1 1 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 9 0 98 13 88 1 21 0 16 7
PA R E C I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 4 0 0 0 0 0
PIMENTA BUENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 10 194 14 9 19 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 2 0 10 0 129 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 143 10 200 14 9 21 6 1
PIMENTEIRAS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 1 0 2 0 0 0
PORTO VELHO
Estadual Urbana 0 0 3 0 312 2 475 50 150 18 50 33
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 59 0 9 0 3 0
Municipal Urbana 12 0 108 0 665 31 2 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 5 0 141 13 31 3 0 0 1 0
Estadual e Municipal 12 0 11 6 0 1.143 46 567 53 159 18 97 33
PRESIDENTE MEDICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 15 0 8 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 51 0 19 0 8 0 2 3
PRIMAVERA DE RONDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 9 0 2 0 0 0
RIO CRESPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 11 0 2 0 0 0
ROLIM DE MOURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 6 106 2 21 2 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 16 0 74 3 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 17 0 11 7 9 124 2 21 2 7 2
SANTA LUZIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 20 0 8 0 0 0
SAO FELIPE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 14 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 0 15 0 7 0 0 2
SAO FRANCISCO DO GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 9 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 35 0 20 0 3 0 2 0
SAO MIGUEL DO GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 34 0 8 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 26 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 0 48 0 8 0 1 2
SERINGUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 12 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 46 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 35 5 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 81 6 28 0 12 0 1 2
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TEIXEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 4 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 6 9 0 3 0 0 0
THEOBROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 20 0 31 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 26 0 35 0 3 0 0 0
U R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 25 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 45 0 25 0 0 0 4 0
VALE DO ANARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 0 9 0 1 0 4 3
VALE DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 10 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 18 0 11 0 8 0 0 0
VILHENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 108 17 40 0 4 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 33 0 275 16 37 4 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 2 0 21 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 35 0 319 16 156 21 40 0 16 5

RORAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 593 5 280 25 18 34
Estadual Rural 0 0 0 0 65 0 138 6 51 0 6 6
Municipal Urbana 15 9 152 1 728 0 13 0 0 0 13 0
Municipal Rural 1 0 18 0 120 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 9 170 1 915 0 758 11 331 25 37 40
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 7 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 12 0 3 0 0 1
Municipal Urbana 1 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 16 0 20 0 10 0 1 2
AMAJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 6 2 8 0 1 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 7 0 7 2 10 0 1 1
BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 470 5 241 14 12 25
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 14 0 4 0 0 1
Municipal Urbana 0 9 122 1 598 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 4 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 126 1 626 0 484 5 245 14 23 26
BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 5 0 1 0 0 2
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 10 0 3 0 0 2
C A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 28 4 18 0 2 1
Municipal Urbana 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 30 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 46 0 39 4 21 0 2 1
CARACARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 2 1 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 17 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 34 0 50 0 9 1 2 0
CAROEBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 7 0 0 0 0 1
IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 6 0 5 0 1 0 1 0
MUCAJAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 1 7 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 23 0 28 0 3 7 2 2
NORMANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 12 0 4 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 17 0 7 0 1 0
PA C A R A I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 8 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 9 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 18 0 19 0 6 0 0 0
RORAINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 8 3 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 0 1 0 0 1
Municipal Urbana 7 0 8 0 40 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 2 0 27 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 10 0 67 0 52 0 9 3 2 5
SAO JOAO DA BALIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 0 1 0 0 0
SAO LUIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 8 0 3 0 0 0
U I R A M U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 5 0 1 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 5 0 3 0 2 0

SANTA CATARINA
Estadual Urbana 0 0 0 1 2.590 103 4.731 133 2.725 291 277 179
Estadual Rural 0 0 0 0 176 11 328 31 95 3 0 0
Municipal Urbana 317 697 1.512 480 6.385 467 4.606 229 20 0 249 26
Municipal Rural 13 40 141 40 750 52 395 33 0 2 0 0
Estadual e Municipal 330 737 1.653 521 9.901 633 10.060 426 2.840 296 526 205
ABDON BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 7 0 5 0 0 0 0 0
ABELARDO LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 8 0 17 0 15 0 13 0 0 0
AGROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 13 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 3 4 27 1 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 3 4 35 3 36 0 3 0 0 0
AGRONOMICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
AGUA DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 18 0 11 2 7 0 0 1
AGUAS DE CHAPECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 1 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 5 0 10 1 2 0 0 0
AGUAS FRIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 3 0 6 0 0 0
AGUAS MORNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 13 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 13 0 8 0 0 0
ALFREDO WAGNER
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 8 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 18 0 4 0 1 0
ALTO BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 1 0
A N C H I E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 1 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 7 2 7 3 0 6 0 0
ANGELINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 9 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 12 0 3 0 0 1
ANITA GARIBALDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 15 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 18 0 14 0 7 0 0 0
A N I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 4 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 14 4 3 0 0 0
ANTONIO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 25 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 2 32 0 25 0 0 0
APIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 1 4 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 4 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 5 0 6 0 12 0 1 4 3 0
A R A B U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 5 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 3 1 5 1 0 0
ARAQUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 16 2 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 7 23 2 42 0 35 0 6 0 0 0
ARARANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 0 42 1 24 0 4 6
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 13 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 5 23 1 25 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 5 87 1 80 2 24 0 5 6
ARMAZEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 10 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 2 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 1 1 15 0 12 0 7 0 1 0
ARROIO TRINTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 3 0 0 3 0 1 0 0
A RV O R E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
ASCURRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 33 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 12 0 33 0 4 0 1 0
ATA L A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 1 5 0 3 0 0 0
AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 4 0 0 0
BALNEARIO ARROIO DO SILVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 17 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 8 0 6 0 0 0 2 2
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 29 1 23 0 8 0 2 2
BALNEARIO BARRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 8 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 12 1 9 0 1 0 2 0
BALNEARIO CAMBORIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 6 0 21 5 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 24 36 0 130 3 89 8 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 24 36 0 134 3 95 8 21 5 25 8
BALNEARIO GAIVOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 2 8 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 2 14 0 16 0 5 0 0 0
BALNEARIO PICARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 1 8 1 51 1 28 3 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 1 8 1 57 2 36 3 10 0 1 0
BALNEARIO RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 29 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 17 0 35 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 18 0 57 4 29 1 1 0 1 0
BANDEIRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 18 0 0 0 0 0
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
BARRA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 15 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 2 8 0 40 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 2 8 0 48 0 43 0 15 0 0 0
BELA VISTA DO TOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 7 0 5 0 0 0
BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
BENEDITO NOVO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 7 0 4 0 3 0 0 0
BIGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 43 0 21 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 20 0 39 0 22 0 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 1 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 21 0 109 0 71 0 21 1 3 0
BLUMENAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 8 171 9 128 5 7 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 35 68 28 264 3 235 1 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 35 68 29 405 11 406 10 140 5 7 3
BOCAINA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 7 0 7 0 0 4 0 0
BOM JARDIM DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 5 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 5 11 2 2 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 3 0 2 0 0 0
BOM JESUS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 3 0 4 0 2 0 0 0
BOM RETIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 33 0 5 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 4 0 3 0 41 0 33 0 5 1 0 0
BOMBINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 8 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 28 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 28 0 23 0 3 8 0 0
BOTUVERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 5 0 2 0 1 0
BRACO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 30 0 17 0 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 8 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 3 2 24 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 4 2 34 0 46 0 22 0 3 3
BRACO DO TROMBUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 2 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 11 2 8 0 0 0 0 0
BRUNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 6 0 6 0 1 0 0 0
BRUSQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 2 103 0 55 3 21 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 21 47 10 197 0 137 5 8 0 0 0
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Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 21 47 10 279 2 240 5 63 3 21 3
CACADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 3 140 6 34 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 31 0 282 41 193 8 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 31 0 328 44 333 14 34 0 10 1
CAIBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 12 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 0 12 0 1 0 0 0
CALMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 20 1 4 0 0 0
CAMBORIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 31 0 27 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 16 0 90 15 72 4 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 16 0 99 15 103 4 27 0 13 1
CAMPO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 0 5 0 9 0 6 0 0 0
CAMPO BELO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 8 0 9 0 9 1 0 0
CAMPO ERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 19 0 6 1 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 15 0 19 0 6 1 2 0
CAMPOS NOVOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 36 1 6 6 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 11 10 30 17 12 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 12 10 52 17 55 13 6 6 1 1
CANELINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 0 7 1 2 0 1 0
CANOINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 1 84 2 18 5 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 16 2 72 6 57 6 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 26 1 49 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 18 2 147 8 190 12 18 5 8 1
CAPAO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 0 1 0 2 0
CAPINZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 12 0 6 1 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 4 0 29 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 2 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 6 0 37 0 28 0 6 1 5 1
CAPIVARI DE BAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 26 0 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 6 9 0 31 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 6 10 0 49 0 58 0 12 0 0 1
C ATA N D U VA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 3 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 12 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 12 1 8 3 1 0 0 1
CAXAMBU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 9 0 3 0 0 0
CELSO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 4 0 0 2 0 0
CERRO NEGRO

Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 4 0 5 0 0 0 0 0
CHAPADAO DO LAGEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 5 0 0 0 0 0
CHAPECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 0 159 4 86 10 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 14 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 43 6 62 2 135 6 109 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 3 3 1 9 0 4 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 9 65 3 248 6 286 10 94 10 18 13
COCAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 11 1 7 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 1 28 3 34 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 1 32 3 45 1 7 4 0 0
CONCORDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 16 0 29 0 12 5
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 3 3 25 0 73 8 56 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 3 25 0 106 8 78 5 32 0 12 5
CORDILHEIRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 2 0 0 0 1 0 0 0
CORONEL FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 7 5 20 1 5 0 0 0
CORONEL MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 0 8 0 1 0 0 0
CORREIA PINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 12 3 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 19 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 25 0 24 3 3 0 2 0
C O R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 5 0 21 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 5 0 21 0 18 0 6 0 0 0
CRICIUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 12 121 9 53 35 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 10 69 223 76 122 33 0 0 26 0
Municipal Rural 0 4 2 8 40 3 19 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 18 12 77 299 91 262 42 53 35 29 1
CUNHA PORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 10 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 2 0 20 0 27 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 2 0 30 0 37 0 16 0 0 0
C U N H ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 3 0 2 0 0 0
CURITIBANOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 5 94 12 49 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 5 4 13 52 0 47 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 5 4 13 100 5 148 12 49 0 3 0
DESCANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 6 0 6 0 1 4 0 0
DIONISIO CERQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 28 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 2 31 1 5 0 1 0
DONA EMMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 1 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 1 5 0 4 0 0 0
DOUTOR PEDRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 1 0 4 0 0 0
ERMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 7 0 5 0 0 0
ERVAL VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 2 0 1 0 0 0
FAXINAL DOS GUEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 22 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 28 0 19 0 13 0 0 0
FLOR DO SERTAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
FLORIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 1 184 8 164 1 11 7 8 10 16
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 53 49 78 185 16 170 23 0 0 23 0
Municipal Rural 1 1 0 3 2 2 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 54 49 82 373 26 336 26 11 7 8 33 16
FORMOSA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 3 0 4 0 0 0
FORQUILHINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 35 4 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 5 0 50 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 5 0 52 1 36 4 9 0 0 0
FRAIBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 15 0 28 7 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 4 0 3 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 1 85 2 83 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 9 1 105 2 99 4 28 10 3 1
FREI ROGERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1 1 0 1 0 11 0 6 0 0 1
G A LVA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 2 0 6 0 0 3 0 0
G A R O PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 41 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 9 0 24 0 41 0 8 0 0 0
G A R U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 5 0 12 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 7 0 15 1 16 0 8 0 0 0
G A S PA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 51 1 37 2 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 36 17 70 8 68 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 36 17 104 8 11 9 1 37 2 5 2
GOVERNADOR CELSO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 9 0 21 1 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 9 0 21 1 11 0 3 0 0 1
GRAO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 2 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 2 13 0 11 0 4 0 0 0
G R AVATA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 10 1 4 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 0 10 1 13 4 4 2 0 0
GUABIRUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 21 3 32 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 23 3 32 1 2 4 0 1
GUARACIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 1 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 1 16 2 2 0 0 0
GUARAMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 63 0 25 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 6 22 0 73 4 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 6 22 0 81 4 72 0 25 0 0 1
GUARUJA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 7 0 3 0 3 1 0 0
G U ATA M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 3 14 0 0 2 0 0
HERVAL D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 22 3 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 12 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 18 1 28 3 9 0 0 0
IBIAM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 2 0 8 0 2 0 0 0
IBICARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 2 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 2 5 0 1 0 0 0
IBIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 23 1 2 8 10 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 1 5 21 4 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 2 5 39 4 33 1 2 8 10 2
ICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 3 44 2 31 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 2 9 0 64 0 32 0 0 0 9 0
Municipal Rural 1 0 7 0 31 0 3 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 8 2 16 0 127 3 81 2 31 1 9 1
I L H O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 16 0 14 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 17 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 3 6 0 14 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 12 0 41 0 53 0 14 0 0 1
IMARUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 7 8 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 7 15 0 21 0 0 2 0 0
IMBITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 1 37 3 15 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 2 22 1 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 10 6 28 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 10 6 71 3 75 4 16 0 3 2
IMBUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 17 0 8 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 33 0 17 0 8 0 1 1
INDAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 60 0 38 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 3 17 5 72 5 94 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 3 17 5 111 5 154 1 38 0 0 1
IOMERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
IPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 2 0 5 0 0 0 0 1
IPORA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 4 2 2 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 12 2 7 6 7 0 0 0
IPUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 9 1 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 0 16 1 11 0 0 0
IPUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 6 0 6 0 0 1
IRACEMINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 4 0 1 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 7 2 8 0 1 3 0 0
IRANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 13 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 2 33 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 2 46 0 4 0 1 0
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I R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
IRINEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 3 31 0 8 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 5 0 40 0 25 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 3 71 0 46 0 10 0 2 0
I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 4 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 0 4 2 0
I TA I O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 16 0 7 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 13 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 9 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 36 0 46 0 9 0 5 1
I TA J A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 63 0 70 10 18 5
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 38 39 3 11 32 364 28 0 0 18 5
Municipal Rural 0 0 4 4 28 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 42 43 397 32 455 28 70 10 36 10
I TA P E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 2 16 0 61 0 69 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 1 4 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 2 17 1 66 1 79 0 33 0 6 0
I TA P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 1 2 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 6 3 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 11 5 7 2 5 0 1 0
I TA P O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 28 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 30 0 32 0 7 0 0 1
ITUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 26 0 8 0 6 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 6 1 11 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 3 6 1 46 0 32 0 8 0 6 4
JABORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 3 0 2 0 2 0 0 0
JACINTO MACHADO

Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 20 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 1 20 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 3 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 0 22 1 34 4 20 0 1 0
JAGUARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 22 1 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 16 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 34 0 48 1 9 0 0 0
JARAGUA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 40 0 49 1 3 4
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 4 19 42 4 111 5 97 9 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 19 42 5 158 5 144 9 54 1 3 4
JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0
JOACABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 5 0 27 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 3 27 15 30 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 3 31 19 62 6 5 0 27 5
JOINVILLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 138 1 203 0 201 7 5 6
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 9 1 4 0 0 0
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Municipal Urbana 38 53 143 0 474 11 402 3 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 3 2 19 1 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 53 146 2 638 13 615 4 205 7 22 6
JOSE BOITEUX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 3 3 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 3 7 0 12 0 4 0 0 0
JUPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
LACERDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 13 0 2 0 0 0
LAGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 3 72 2 63 5 40 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 36 4 104 11 83 3 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 36 4 175 14 155 6 63 5 42 14
LAGUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 1 36 1 16 7 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 8 1 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 12 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 8 0 35 9 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 6 20 0 97 10 55 2 19 7 2 2
LAJEADO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0
LAURENTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 11 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 11 0 11 0 3 0 0 0
LAURO MULLER
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 7 1 2 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 4 19 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 2 4 25 0 23 1 2 2 0 0
LEBON REGIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 5 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 2 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 20 2 39 6 13 0 0 0
LEOBERTO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
LINDOIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0
LONTRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 27 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 0 2 6 8 27 0 14 0 0 0
LUIZ ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 1 15 4 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 1 0 10 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 1 0 29 3 16 4 4 0 1 0
LUZERNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 8 0 6 0 3 0 0 0
MACIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0
MAFRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 1 67 0 38 0 4 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 10 2 14 0 27 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 8 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 12 2 57 1 102 3 38 0 4 4
MAJOR GERCINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
MAJOR VIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 11 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 10 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 22 4 29 0 4 0 0 1
MARACAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 12 0 7 0 6 0 0 1
M A R AV I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 6 26 0 15 1 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 18 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 39 6 45 0 15 1 4 1
MAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0
MASSARANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 1 4 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 1 21 2 6 0 0 0
MATOS COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 13 0 2 0 0 0
MELEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 2 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 11 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 23 1 11 1 2 2 0 0
MIRIM DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 8 0 4 0 0 0 0 0
MODELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 4 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 4 0 9 0 2 0 1 0 0 0
MONDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 16 0 14 0 0 0 0 0
MONTE CARLO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 8 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 39 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 39 0 45 0 3 8 0 1
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 8 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 5 0 11 1 8 2 0 0
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MORRO DA FUMACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 4 9 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 12 3 47 4 29 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 12 3 47 4 46 8 9 1 0 0
MORRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 3 0 3 0 0 0
N AV E G A N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 31 0 30 4 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 5 18 139 3 108 1 0 0 5 0
Municipal Rural 0 1 0 2 6 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 5 20 163 3 145 1 30 4 6 0
NOVA ERECHIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 8 0 5 0 0 0
NOVA ITABERABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 3 0 0 1 0 0
NOVA TRENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 0 3 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 5 0 5 0 18 0 2 0 0 0
NOVA VENEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 4 3 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 4 7 2 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 1 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 11 8 11 6 3 1 0 1
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 0 1 0 0
ORLEANS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 11 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 5 1 9 0 5 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 5 1 18 0 21 0 5 0 5 0
OTACILIO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 10 1 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 11 0 19 1 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 3 0 11 0 19 1 23 0 10 1 1 0
OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 11 0 3 0 0 0
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 9 0 0 0 0 0
PA I A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
PA I N E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
PA L H O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 6 124 2 36 5 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 13 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 20 12 51 0 107 4 80 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 12 52 0 234 10 217 2 38 5 8 1
PALMA SOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 14 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 10 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 0 14 0 16 0 9 0 0 0
PA L M E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 3 0 0 1
PA L M I TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 8 0 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 1 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 10 1 17 1 7 0 0 2
PA PA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 50 0 27 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 13 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 25 0 57 0 28 0 3 0
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 5 0 1 0 0 0
PASSO DE TORRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 19 0 15 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 23 0 23 0 0 3 1 3
PASSOS MAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 9 0 8 1 5 0 0 0
PAULO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 17 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 11 0 18 0 2 0 0 0
PEDRAS GRANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 7 0 3 2 3 0 0 0
PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 25 0 7 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 12 0 34 2 15 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 12 0 50 2 40 1 7 3 1 0
PERITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 1 0 0 0
PESCARIA BRAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 1 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 0 4 1 4 0 0 0
PETROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 5 0 3 0 0 0
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 7 1 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 6 0 17 6 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 23 6 21 0 7 1 1 2
PINHEIRO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 11 0 4 0 0 0
P I R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 0 10 0 1 0 0 0
PLANALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 1 0 2 0 6 0 0 0
POMERODE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 3 1 47 4 56 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 3 1 47 4 56 6 24 0 0 1
PONTE ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 4 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 4 0 3 0 1 0
PONTE ALTA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 7 0 4 0 0 0
PONTE SERRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 11 0 4 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 0 9 5 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 0 9 15 0 21 0 4 2 0 0
PORTO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 6 2 18 1 14 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 6 2 25 2 24 0 5 0 1 0
PORTO UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 47 0 19 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 12 0 12 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 31 0 63 0 19 0 11 6
POUSO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 5 24 2 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 5 30 2 9 0 0 0
PRAIA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 6 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 49 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 53 0 28 0 6 0 1 1
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
PRESIDENTE GETULIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 6 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 1 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 3 7 1 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 3 16 3 18 1 5 0 0 0
PRESIDENTE NEREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
PRINCESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 9 0 8 0 2 0 0 0
QUILOMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 9 4 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 26 0 28 5 9 4 2 1
RANCHO QUEIMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
RIO DAS ANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 23 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 23 0 9 0 5 0 0 0
RIO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 5 0 4 0 0 1
RIO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 4 2 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 10 0 4 2 1 0
RIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 3 87 0 36 2 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 0 19 39 30 24 21 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 16 0 20 82 33 111 21 36 2 5 2
RIO DOS CEDROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 8 1 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 5 0 24 0 8 1 1 0
RIO FORTUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 3 0 5 0 5 0 4 0 0 0
RIO NEGRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 23 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 10 1 47 6 61 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 10 10 1 53 6 71 0 23 1 0 1
RIO RUFINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0
RIQUEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 16 0 0 0 0 0
RODEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 9 0 10 0 9 0 1 0
ROMELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 1 6 0 3 0 0 0
SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 18 0 4 0 0 0
S A LT I N H O
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 4 0 4 0 3 0 0 0
SALTO VELOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 16 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 16 0 9 0 1 1 0 0
SANGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 1 18 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 28 1 21 0 4 0 0 0
SANTA CECILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 30 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 10 0 42 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 10 0 57 0 45 0 17 0 0 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 0 3 0 0 0 0 0
SANTA ROSA DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
SANTA ROSA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 13 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 3 2 2 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 24 5 19 3 3 0 0 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 4 0 3 0 0 0
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0
SANTIAGO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 15 0 6 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 4 19 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 4 24 0 24 0 6 2 2 0
SAO BENTO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 15 0 25 3 5 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 9 4 79 4 71 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 9 4 89 5 86 2 25 3 7 3
SAO BERNARDINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
SAO BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 1 1 0 0 0
SAO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 7 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 0 8 2 11 2 2 0 0 0
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SAO CRISTOVAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 3 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 12 0 6 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 12 0 10 3 5 0 2 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 15 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 4 0 16 0 20 1 2 0 0 0
SAO FRANCISCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 34 0 24 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 14 0 32 0 32 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 14 0 62 0 69 0 24 0 1 1
SAO JOAO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 4 0 21 0 22 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 7 5 0 29 0 30 0 9 0 0 1
SAO JOAO DO ITAPERIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 4 0 1 0 0 0
SAO JOAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 8 0 1 0 0 1
SAO JOAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 6 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 3 9 2 5 1 0 0 4 10
Municipal Rural 0 0 0 0 4 3 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 3 13 5 9 2 6 1 4 10
SAO JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 6 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 2 12 1 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 2 24 1 16 0 6 0 0 0
SAO JOSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 3 73 1 60 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 7 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 12 15 57 20 131 3 107 0 0 0 12 7
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 15 57 20 249 11 188 1 62 2 12 8
SAO JOSE DO CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 12 0 4 3 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 6 1 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 15 0 20 1 5 3 1 0
SAO JOSE DO CERRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 3 0 1 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 9 3 1 1 0 0
SAO LOURENCO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 5 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 22 0 20 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 22 0 20 0 9 5 0 1
SAO LUDGERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 18 0 1 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 2 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 2 39 0 18 0 1 1 0 1
SAO MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 0 1 0 0
SAO MIGUEL DA BOA VISTA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 1 31 1 16 1 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 13 10 0 36 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 13 10 0 53 1 42 1 16 1 2 0
SAO PEDRO DE ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 9 0 0 0 0 0
SAUDADES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 2 6 0 4 0 0 0
SCHROEDER
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 7 0 8 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 8 0 12 0 17 0 9 0 0 0
SEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 1
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 15 0 9 0 0 1
SERRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 0 1 0 0 0
SIDEROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 12 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 13 0 18 0 5 0 0 0
SOMBRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 11 0 9 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 3 9 37 1 30 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 3 1 2 10 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 15 4 11 60 2 45 3 9 0 1 1
SUL BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
TA I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 11 0 2 5 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 26 0 34 0 2 5 0 1
TA N G A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 13 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 7 4 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 13 4 24 0 9 0 2 0
TIGRINHOS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 2 0 3 0 0 0 0 0
TIJUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 5 15 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 3 7 4 0 19 7 18 15 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 7 5 0 28 12 34 15 11 0 0 0
TIMBE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 27 0 0 0 0 0 1 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 7 0 27 0 11 0 4 0 1 1
TIMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 24 0 12 1 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 11 0 48 2 38 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 3 7 4 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 11 2 72 9 66 3 12 1 2 1
TIMBO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 11 0 13 0 0 0
TRES BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 35 1 18 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 2 46 0 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 2 59 1 62 1 18 0 1 1
TREVISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 2 0
TREZE DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 8 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 13 0 18 0 8 0 1 1
TREZE TILIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 6 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 6 0 13 0 4 0 0 0
TROMBUDO CENTRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 11 0 7 0 4 0 0 0
TUBARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 6 95 5 39 4 12 3
Estadual Rural 0 0 0 0 7 1 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 12 10 35 1 31 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 2 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 12 12 131 8 135 5 39 4 12 3
TUNAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 5 0 0 6 0 0
T U RV O
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 11 0 10 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 3 1 3 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 3 11 3 15 0 10 2 2 0
UNIAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 0 5 0 3 0 0 0
URUBICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 1 12 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 8 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 0 7 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 15 12 0 16 0 1 12 0 0
URUPEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
URUSSANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 15 3 10 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 7 3 14 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 1 2 1 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 9 4 44 0 29 3 10 4 0 0
VA R G E A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0



726 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600726

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 8 0 3 0 0 0
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
VARGEM BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 5 0 7 0 1 0 1 0
VIDAL RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 7 0 2 0 1 0
VIDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 2 37 4 16 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 0 9 28 15 69 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 0 10 58 17 107 9 16 2 0 1
VITOR MEIRELES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 6 0 3 0 0 1
WITMARSUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 8 0 0 0 0 0
XANXERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 2 65 1 24 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 13 0 56 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 13 0 77 2 75 1 24 0 1 3
X AVA N T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 8 0 2 3 0 0
XAXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 0 26 4 15 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 29 4 25 0 13 0 3 0
Z O RT E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 1 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 6 1 8 0 0 0 1 0

SAO PAULO
Estadual Urbana 1 2 0 0 8.143 640 25.871 2.285 21.143 795 804 1.709
Estadual Rural 0 0 0 0 66 10 480 47 336 24 44 13
Municipal Urbana 926 1.693 8.510 840 38.419 3.207 14.140 656 279 0 4.501 80
Municipal Rural 20 16 122 15 821 166 237 70 1 0 7 0
Estadual e Municipal 947 1 . 7 11 8.632 855 47.449 4.023 40.728 3.058 21.759 819 5.356 1.802
ADAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 0 10 0 13 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 0 25 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 2 0 25 0 43 0 10 0 15 5
ADOLFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
AGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 34 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 7 0 64 0 10 0 0 0 31 3
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 0 78 0 44 0 5 0 31 3
AGUAS DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 8 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 2 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 20 0 13 0 8 0 3 0
AGUAS DE LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 2 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 1 15 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 1 19 2 0 2 2 2
AGUAS DE SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 0 8 0 2 0 0 0
AGUAS DE SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 5 0 0 0
AGUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 0 27 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 6 0 49 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 6 1 49 0 52 0 27 0 6 1
ALAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 7 0 2 0 0 0 0 0
ALFREDO MARCONDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 3 0 6 0 5 0 0 0
A LTA I R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 4 0 5 3 0 0 5 0
A LT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 4 0 7 9 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 4 0 9 13 0 5 0 3 3
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 8 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 9 8 8 0 0 0
ALUMINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 20 2 39 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 24 2 39 1 8 0 2 0
ALVARES FLORENCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
ALVARES MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 22 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 22 0 31 0 6 0 0 0
ALVARO DE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 3 0 0 1
A LV I N L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 11 0 6 0 1 0 1 1
AMERICANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 19 151 7 120 19 12 12
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 39 3 77 49 50 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 16 39 3 167 68 201 7 120 19 12 12
AMERICO BRASILIENSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 9 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 3 4 24 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 3 4 24 0 36 0 9 0 1 2
AMERICO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 8 0 1 1 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 8 0 10 1 6 0 0 0
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 34 0 18 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 4 1 7 0 1 0 1 0

Municipal Urbana 1 3 6 6 34 2 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 6 6 49 3 41 0 19 0 7 1
ANALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 1
ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 59 4 28 3 15 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 3 0 8 0 84 24 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 8 0 84 24 59 4 28 3 26 4
A N G AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 14 2 3 11 0 1 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 21 0 23 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 40 14 30 3 11 0 6 5
ANHEMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 6 0 1 0
ANHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 1 0 1 0 0 0
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 24 13 34 1 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 24 13 34 1 6 0 12 7
APARECIDA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 1 8 0 0 0
APIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 30 2 13 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 5 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 75 16 36 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 91 16 69 7 20 1 0 0
ARACARIGUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 26 0 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 1 2 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 1 28 5 24 0 5 0 0 4
A R A C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 157 33 99 11 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 31 8 153 20 0 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 31 8 156 20 164 33 99 11 48 3
ARACOIABA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 27 5 27 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 9 0 27 5 27 0 10 0 0 0
ARAMINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
ARANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0
ARAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
ARARAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 10 147 0 141 5 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 2 67 3 143 9 123 1 0 0 11 0
Municipal Rural 2 0 0 1 6 3 11 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 2 67 4 218 22 281 1 141 5 11 10
ARARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 14 73 0 34 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 30 0 133 25 32 28 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 30 1 170 48 105 32 34 0 23 3
ARCO-IRIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
A R E A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 7 0 14 0 5 0 0 0
AREIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
AREIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 3 0 2 0 0 0
ARIRANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 18 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 18 1 19 0 3 0 1 0
ARTUR NOGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 20 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 7 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 4 1 7 0 66 0 44 0 20 0 3 1
ARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 6 101 0 4 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 1 21 0 134 1 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 1 21 0 137 1 11 5 6 101 0 10 14
A S PA S I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 3 0 2 1 0 0 0
ASSIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 60 11 8 11 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 4 3 6 4 108 33 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 4 3 6 4 108 33 11 2 60 11 8 11 5 3
AT I B A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 143 23 42 5 10 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 74 0 19 0 0 0
Municipal Urbana 13 12 44 0 186 6 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 1 5 0 52 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 13 49 0 239 13 217 23 61 5 12 3
AURIFLAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 9 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 9 0 10 0 5 0 1 1
AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 6 0 3 0 0 0
AVA N H A N D AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 13 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 19 22 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 19 22 27 13 3 0 2 0
AVA R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 4 18 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 6 2 102 5 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 6 2 105 5 90 4 18 0 24 1
BADY BASSITT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 1 20 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 1 37 0 10 0 7 0
BALBINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
BALSAMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 1 1 5 0 0 0 2 0
BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 10 0 9 0 5 0 0 0
BARAO DE ANTONINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 3 0 2 0 0 0
BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 1 18 0 4 0 4 0
BARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 1 22 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 22 0 19 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 22 0 36 1 22 0 1 3
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 1 24 0 0 0 0 0 3 2
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 1 24 0 50 0 14 0 3 2
BARRA DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 12 0 5 0 0 0
BARRA DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 8 0 7 0 0 0
B A R R E TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 45 48 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 2 27 155 98 77 0 0 0 104 5
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 2 27 156 98 153 56 52 2 104 5
BARRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 70 0 34 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 70 0 34 0 14 0 5 2
BARUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 140 9 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 138 0 478 0 443 11 23 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 138 0 478 0 443 11 163 9 15 13
B A S TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 3 0 11 0 0 0
B ATATA I S

Estadual Urbana 0 0 0 0 10 16 47 9 17 4 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 0 66 0 24 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 9 0 76 16 71 9 17 4 18 7
BAURU
Estadual Urbana 0 1 0 0 169 0 299 4 197 2 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 5 35 15 161 0 53 0 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 6 35 15 330 0 352 4 197 2 88 3
BEBEDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 7 19 2 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 15 2 68 20 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 15 2 68 20 54 7 19 2 8 0
BENTO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 0 3 0 0 0 0
BERNARDINO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 23 0 0 0 2 0
B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 4 38 0 2 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 4 42 0 157 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 4 42 0 157 0 90 4 38 0 2 5
BILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 1 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 1 16 0 7 0 0 0 0 0
BIRIGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 2 41 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 7 13 4 82 3 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 7 13 4 82 3 81 2 41 0 4 1
BIRITIBA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 1 26 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 25 7 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 25 7 41 1 26 0 19 2
BOA ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 6 0 6 0 3 0 0 0
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 9 1 17 0 6 0 0 0
BOFETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 14 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 17 1 5 0 3 2
B O I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 30 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 5 48 5 58 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 5 48 6 58 1 30 0 2 3
BOM JESUS DOS PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 37 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 37 11 25 0 12 0 0 0
BOM SUCESSO DE ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 6 0 4 0 0 0
BORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
BORACEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 7 0 2 0 0 0
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 25 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 4 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 20 1 25 1 4 0 1 0
BOREBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 4 0 6 0 5 0 0 0
B O T U C AT U
Estadual Urbana 0 1 0 0 0 0 80 0 35 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 5 51 2 139 3 37 1 0 0 9 5
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 6 51 2 139 3 11 7 1 35 3 9 5
BRAGANCA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 5 48 1 3 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 6 38 0 123 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 6 39 0 132 4 90 5 48 1 4 6
BRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 1 4 0 9 0 8 0 0 0
BREJO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 4 0 2 0 0 0
BRODOWSKI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 21 7 40 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 21 7 43 0 4 0 2 0
B R O TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 14 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 0 12 4 13 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 13 4 25 2 16 0 1 1
BURI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 11 6 0 11 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 11 8 0 11 3 0 15 0 1 1
B U R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 24 0 27 0 10 0 0 0
BURITIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 1 0
CABRALIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 3 0 2 0 0 0
C A B R E U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 58 1 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 0 49 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 49 0 58 1 30 0 3 0
C A C A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 3 67 15 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 5 21 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 13 0 51 1 11 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 58 1 79 8 88 15 19 5
CACHOEIRA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 4 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 23 0 3 0 1 2
Municipal Urbana 0 0 9 0 52 0 9 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 70 0 59 4 12 0 16 3
CACONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 46 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 36 0 46 0 17 0 0 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 6 2 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 6 2 40 0 13 0 6 0
CAIABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 1 0 0 0
CAIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 69 10 43 2 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 16 0 74 1 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 16 0 75 1 69 10 43 2 3 5
CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 1 4 0 0 1 0
CAJAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 36 13 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 24 0 89 1 62 6 0 0 8 0
Municipal Rural 0 1 0 0 7 0 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 24 0 96 1 78 7 36 13 8 4
C A J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 34 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 14 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 48 4 64 1 10 0 0 0
CAJOBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 0 30 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 30 0 15 0 3 2
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CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 12 7 7 5 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 12 7 17 5 6 0 5 0
CAMPINA DO MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 13 0 2 0 0 1
CAMPINAS
Estadual Urbana 1 0 0 0 713 30 610 49 455 18 0 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 109 219 5 295 43 223 21 0 0 160 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 109 219 5 1.013 73 833 70 455 18 160 52
CAMPO LIMPO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 2 39 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 21 0 82 7 34 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 21 0 82 8 66 2 39 0 1 2
CAMPOS DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 26 7 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 3 47 4 109 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1 2 3 47 4 109 0 26 7 9 2
CAMPOS NOVOS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 2
CANANEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 6 1 7 0 0 0
CANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 26 0 5 0 2 1
CANDIDO MOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 45 4 32 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Municipal Urbana 0 1 11 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 11 0 42 1 45 4 33 1 0 0
CANDIDO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 1 0 5 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 1 0 5 1 3 0 0 2
C A N I TA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 13 0 5 0 0 1
CAPAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 17 5 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 9 11 1 55 0 31 5 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 2 2 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 9 13 1 62 2 72 6 19 5 5 3
CAPELA DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 14 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 18 0 24 0 8 0 0 0
C A P I VA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 12 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 13 0 57 22 23 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 13 0 57 22 44 0 12 0 7 2
C A R A G U ATAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 91 8 1 8
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 17 24 8 154 28 109 20 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 24 8 154 28 136 20 92 8 7 8
CARAPICUIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 297 7 336 3 214 5 14 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 5 50 0 134 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 5 50 0 431 14 336 3 214 5 14 21
CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 7 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 6 7 9 0 0 0
CASA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 30 34 15 19 6 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 6 3 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 39 3 30 34 15 19 12 1
CASSIA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 5 0 4 1 0 1 1
CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 15 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 32 0 15 0 0 7
C ATA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 25 28 2 1 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 7 16 259 54 78 4 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 7 16 259 54 183 29 28 2 10 6
C AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 1 5 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 33 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 33 9 19 1 5 0 1 2
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 17 0 6 0 0 0
CERQUEIRA CESAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 1 1
Municipal Urbana 1 1 2 0 23 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 24 2 29 0 11 0 1 1
CERQUILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 4 0 11 5 0 34 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 4 0 11 5 0 34 0 8 0 2 0
CESARIO LANGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 13 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 14 0 4 0 0 0
CHARQUEADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 2 9 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 2 9 0 10 0 4 0 1 0
C H AVA N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 15 0 5 0 0 0
CLEMENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 4 7 1 0 0 0 0
COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 2 1 0 18 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 18 0 34 2 11 0 0 0
COLOMBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 3 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 6 23 0 9 0 0 0
CONCHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 5 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 27 5 2 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 27 5 18 0 5 1 5 0
CONCHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 6 18 5 10 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 6 18 5 13 3 2 0 0 0
CORDEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 3 4 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 1 9 3 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 1 9 4 9 0 3 4 1 1
COROADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 6 0 3 0 0 2
CORONEL MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 8 0 8 0 0 0
C O R U M B ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 6 0 9 0 0 1
COSMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 12 1 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 22 0 353 36 89 0 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 22 0 373 36 11 4 0 12 1 45 3
COSMORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 8 0 7 0 0 0
COTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 126 10 97 0 1 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 65 0 322 0 55 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 65 0 327 0 181 10 97 0 15 8
C R AV I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 2 6 2 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 2 22 1 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 2 22 1 15 2 6 2 3 0
CRISTAIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 16 0 4 0 0 0
CRUZALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 2 0 0 0
CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 43 48 23 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 107 2 84 5 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 109 2 138 48 48 23 13 15
C U B ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 4 58 11 11 3 1 0 19



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 737ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600737

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 3 44 8 238 9 121 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 3 44 8 272 13 179 11 11 3 1 42 19
CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 29 2 16 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 32 2 16 0 0 1
D E S C A LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 22 0 22 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 22 0 22 0 18 0 2 0
DIADEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 281 6 584 35 314 0 2 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 242 0 537 11 9 25 3 0 0 91 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 242 0 818 125 609 38 314 0 93 27
DIRCE REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 0 4 0 0 0 0
DIVINOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 1 0 2 0 32 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 34 0 7 0 2 0 0 0
DOBRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 8 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 0 8 0 7 0 0 1
DOIS CORREGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 36 0 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 36 0 31 0 15 0 3 0
DOLCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 6 0 8 0 0 0 0 0
DRACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 4 17 4 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2
Municipal Urbana 0 8 8 0 36 11 0 7 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 8 0 36 11 34 11 17 5 4 4
D U A RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 14 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 14 6 0 4 0 0 0
DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 11 3 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 11 3 21 0 4 0 0 0
ECHAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 4 0 0 0 0 0
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 1 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 1 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 15 1 4 0 1 0
ELIAS FAUSTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 0 23 0 7 0 0 2
ELISIARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 9 0 2 0 0 0
EMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 0 5 2 0 0 0 0 0
EMBU DAS ARTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 215 14 176 0 6 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 2 103 0 281 1 91 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 2 103 0 323 1 306 14 176 0 21 14
EMBU-GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 2 59 5 50 0 7 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 10 0 25 1 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 10 0 48 3 68 5 50 0 7 1
EMILIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 4 0 1 0 0 2
ENGENHEIRO COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 103 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 103 0 25 0 5 0 7 1
ESPIRITO SANTO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 9 54 2 22 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 9 56 2 22 0 1 3
ESPIRITO SANTO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 9 1 6 0 0 0 0 0
ESTIVA GERBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 9 0 10 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 9 0 10 0 3 0 5 0
ESTRELA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 10 0 10 0 0 0 0 0
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 14 4 5 0 0 0
FA RT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 31 0 11 0 0 0
FERNANDO PRESTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 14 4 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 14 4 7 0 5 0 0 0
FERNANDOPOLIS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 48 9 20 0 3 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 1 7 0 61 8 0 6 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 1 7 0 66 8 48 15 20 0 9 7
FERNAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 0 2 2 0 0 0 0
FERRAZ DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 2 73 1 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 6 3 39 0 229 1 20 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 3 41 0 236 1 126 2 74 1 9 4
FLORA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 1 3 0 1 0
FLOREAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 3 0 2 0 6 1 0 0 0
FLORIDA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 4 0 8 0 2 0 2 0
FLORINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 3 0 1 0 0 0
FRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 28 275 12 168 2 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 32 0 237 1 0 0 0 0 5 12
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 32 0 289 29 275 12 168 2 6 12
FRANCISCO MORATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 145 16 82 5 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 9 48 0 212 9 0 0 0 0 50 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 9 48 0 215 9 145 16 82 5 50 11
FRANCO DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 123 8 106 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 21 0 130 2 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 23 0 150 2 123 8 106 0 2 1
GABRIEL MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 0 6 1 0 0 0
GALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 9 0 9 0 7 0 0 0
GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 16 1 6 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 31 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 31 2 34 0 16 1 6 5
GASTAO VIDIGAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0
GAVIAO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 5 4 0 5 0 0 0
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GENERAL SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 0 4 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 1 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 6 11 4 6 0 0 0
GETULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 3 0 0 0 4 0
GLICERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 6 17 0 1 0 0 0
GUAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 14 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 22 14 9 0 0 0
GUAIMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 3 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 15 3 4 0 0 0
GUAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 16 0 1 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 7 23 55 5 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 7 23 55 69 0 16 0 5 5
GUAPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 30 0 40 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 30 0 40 0 14 0 0 0
GUAPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 3 13 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 7 0 4 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 0 7 3 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 14 3 19 8 19 0 0 0
GUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 42 0 44 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 42 0 44 0 3 0 6 0
GUARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 19 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 20 0 17 0 6 0 0 0
GUARANI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 0 2 1 0 0 2
G U A R A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 6 11 4 3 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 5 32 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 5 32 0 21 6 11 4 4 5
GUARAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 15 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 8 1 50 0 6 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 2 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 10 1 53 0 33 0 15 0 2 2
G U A R AT I N G U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 24 67 0 8 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 12 0 188 58 105 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 2 0 32 0 14 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 14 0 220 58 231 24 68 0 23 23
GUAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 24 0 7 0 5 0 0 0
GUARIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 2 1 64 0 54 4 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 2 1 64 0 54 4 24 0 9 6
GUARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 4 125 11 156 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 111 0 416 2 272 6 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 111 0 492 6 397 17 156 0 46 11
GUARULHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 363 13 1.130 99 653 13 6 45
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 243 0 1.073 38 0 0 0 0 85 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 243 0 1.437 51 1.130 99 653 13 91 45
G U ATA PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 2 4 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 2 4 0 13 0 0 0 0 0
GUZOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 1 0 1 0 0 0
HERCULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 15 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 15 0 8 0 0 0
HOLAMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 26 21 38 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 27 32 38 0 10 0 2 1
H O RTO L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 193 14 144 7 1 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 15 49 1 365 5 4 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 15 49 1 371 5 197 14 144 7 23 21
IACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 0 3 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 0 3 2 1 0 0 0
IACRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 8 0 3 0 0 0
IARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 14 0 3 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 19 0 4 0 1 0
I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 1 4 1 5 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 7 0 38 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 0 38 0 19 1 4 1 6 4
IBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 6 8 12 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 6 8 12 0 2 0 4 0
IBIRAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



742 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600742

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Municipal Urbana 0 0 0 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 7 0 1 0 2 0 0 0
IBITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 74 13 34 1 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 43 0 3 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 77 0 77 13 34 1 6 1
IBIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 50 14 36 0 3 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 11 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 9 0 66 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 4 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 13 0 82 0 66 14 47 0 6 5
ICEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 10 4 26 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 10 4 26 0 3 0 1 0
IEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 6 0 17 0 5 0 1 0
IGARACU DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 3 0 66 1 0 0 0 0 6 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 3 0 66 1 78 0 33 0 6 1
I G A R A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 30 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 30 0 14 0 5 0 1 0
I G A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 0 13 0 5 0 0 1
IGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 6 12 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 8 0 22 0 24 6 12 0 3 2
ILHA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 8 0 5 0 1 1
ILHA SOLTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 8 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 3 3 0 35 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 3 3 0 35 9 8 9 0 10 1
ILHABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 4 23 16 41 7 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 4 25 16 41 7 18 0 3 2
I N D A I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 3 106 1 25 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 18 54 0 293 70 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 18 54 0 293 70 242 3 106 1 37 14
INDIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 6 0 2 0 3 0 0 0
INDIAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 0 4 5 0 1 0
INUBIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 9 0 1 0 1 0
I PA U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 27 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 27 0 28 0 5 1 0 1
IPERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 48 0 46 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 48 0 46 0 16 0 9 2
IPEUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 6 18 0 1 0 0 0
IPIGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1 3 0 34 0 10 0 0 0 0 0
IPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0
IPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 19 15 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 19 15 12 2 0 0 1
IRACEMAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 10 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 3 20 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 3 20 0 25 0 10 0 3 1
IRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 15 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 15 0 13 0 9 0 2 0
IRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 8 0 2 0 0 0
I TA B E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 25 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 3 0 3 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 14 3 25 3 19 0 8 0
I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 14 0 16 0 10 0 0 1
I TA J O B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 3 26 6 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 3 26 6 12 0 0 1
I TA J U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 9 0 5 0 0 0
I TA N H A E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 2 11 8 1 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 4 31 2 166 11 130 21 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 31 2 166 13 158 25 11 8 1 9 5
I TA O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 7 0 5 0 0 0
ITAPECERICA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 4 195 15 11 6 8 3 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 3 34 0 427 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 3 34 0 437 4 195 15 11 6 8 5 11
I TA P E T I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 2 94 8 47 0 8 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 26 3 9 1 1 0
Municipal Urbana 5 9 17 19 11 9 11 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 2 1 17 2 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 5 9 19 20 157 15 120 11 56 1 29 4
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 76 24 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 30 1 0 0
Municipal Urbana 6 5 27 0 52 17 121 33 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 9 10 16 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 5 28 0 61 26 132 49 106 25 3 7
I TA P E V I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 217 10 174 2 9 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 7 77 0 331 0 9 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 7 77 0 331 0 226 10 174 2 12 11
I TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 24 1 8 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 2 0 45 1 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 2 0 53 1 24 1 8 0 12 1
ITAPIRAPUA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 11 0 10 0 0 0
I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 1 47 9 19 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 3 3 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 3 28 1 48 9 19 0 1 1
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 8 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 4 11 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 4 14 0 24 0 11 0 3 1
I TA P U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 12 0 9 0 3 0 0 0
I TA P U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 2 0 1 0
I TA Q U A Q U E C E T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 394 4 246 1 16 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 4 61 0 343 10 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 4 61 0 361 10 394 4 246 1 23 20
I TA R A R E

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 11 21 2 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 6 0 2 0
Municipal Urbana 0 6 16 0 55 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 17 0 63 0 52 11 27 2 5 3
I TA R I R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 19 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 21 0 27 0 10 0 0 0
I TAT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 38 4 0 3
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 19 0 123 8 98 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 21 0 126 8 101 0 38 4 9 3
I TAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 1 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 4 0 4 0 5 3
ITIRAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 13 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 3 11 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 3 15 0 13 0 5 3
ITIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 25 0 2 0 1 0
I TO B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 18 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 7 18 0 8 0 0 1
ITU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 2 40 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 44 2 139 0 0 0 0 0 12 8
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 44 2 147 0 167 2 40 5 12 8
I T U P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 13 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 0 62 6 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 64 6 42 0 13 0 3 0
I T U V E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 1 20 7 11 4 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 1 20 7 11 4 6 1 2 2
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 2 17 3 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 2 17 3 5 0 3 0 0 0
JABOTICABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 6 37 2 2 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 4 60 13 26 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 4 60 13 80 6 37 2 5 6
JACAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 204 5 165 7 30 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 35 0 163 11 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 35 0 169 11 208 5 166 7 45 25
JACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 9 0 2 0 0 0
JACUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 13 0 6 0 0 0
JAGUARIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 6 0 52 0 42 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 6 0 56 0 43 0 16 1 0 1
JALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 5 15 1 6 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 33 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 33 1 33 5 15 5 8 10
JAMBEIRO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 0 11 0 2 0 0 0
JANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 0 58 6 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 19 0 85 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 19 0 85 8 87 0 58 6 0 6
JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 42 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 1 2 10 0 44 5 68 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 10 0 44 5 68 0 42 0 3 0
JARINU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 19 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 2 31 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 2 33 4 18 0 23 0 0 1
JAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 220 8 80 1 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 2 1 11 1 308 11 51 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 11 1 308 11 271 8 80 2 12 5
JERIQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 2 0 0 0
JOANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 12 0 5 0 0 0
JOAO RAMALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 3 0 2 0 0 0
JOSE BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 63 0 31 0 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 11 5 24 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 45 5 87 0 31 0 7 3
JULIO MESQUITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 2
JUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0
JUNDIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 383 25 240 13 1 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 27 87 0 304 58 0 0 0 0 49 0
Municipal Rural 0 1 6 2 45 7 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 28 93 2 349 65 399 25 240 13 50 11
JUNQUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 3 8 0 4 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 17 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 17 3 11 3 8 0 4 4
JUQUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 2 10 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 12 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 17 0 18 2 11 0 3 1
JUQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 59 1 28 0 2 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 16 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 17 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 17 0 43 1 71 1 28 0 2 0
LAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 8 0 5 0 0 1
LARANJAL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 10 0 2 0 0 0
L AV I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 8 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 8 0 3 0 1 0 2 0
L AV R I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 8 0 3 0 0 0
LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 0 34 2 13 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0
Municipal Urbana 8 6 20 0 142 5 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 6 21 0 145 6 79 1 37 2 18 7
LENCOIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 10 46 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 16 2 66 6 25 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 16 2 66 6 58 10 46 0 5 2
LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 180 22 66 7 38 15
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 11 1 5 0 0 0
Municipal Urbana 7 18 29 14 319 23 0 0 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 18 29 14 341 25 191 23 71 7 11 2 15
LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 14 4 1 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 14 4 1 1 2 0 1 0
LINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 8 122 13 47 0 13 4
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 7 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 19 0 77 15 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 19 0 104 23 129 13 51 0 28 4
LORENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 23 15 2 2 11
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 13 0 103 3 30 6 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 4 13 0 105 3 55 29 17 2 23 11
LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0
LOUVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 7 22 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 8 4 35 16 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 8 5 36 16 63 7 22 0 1 1
LUCELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 14 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 1 14 0 16 0 7 0 0 2
LUCIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
LUIS ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 2 16 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 2 16 0 23 0 3 0 0 2
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LUIZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 1 1 5 0 1 0 0 0
LUPERCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 3 0 3 3 0 0 0 0
LUTECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
M A C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 10 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 10 1 10 0 3 0 0 0
MACAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 3 0 1 0 0 0
MACEDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 0 1 0 0 0 0
MAGDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 0 6 6 0 0 0
MAIRINQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 4 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 15 2 47 2 52 3 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 2 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 15 2 48 3 54 5 9 4 9 2
MAIRIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 9 40 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 17 0 44 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 19 0 51 6 52 9 49 0 1 2
MANDURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 0 6 0 2 0 1 0
MARABA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0
MARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 3 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 1 8 3 6 0 0 0
MARAPOAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 10 0 3 0 0 0
MARIAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 1
MARILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 7 131 15 67 7 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 9 0 6 0 0 1
Municipal Urbana 13 7 50 14 137 23 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 13 7 50 14 183 30 140 15 73 7 13 1
MARINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 0 2 0 0 0 0
M A RT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 7 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 21 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 0 35 7 13 0 1 0
M ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 6 32 4 40 4 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 8 2 32 8 53 0 4 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 8 2 58 14 85 4 44 4 1 4
MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 373 2 326 7 244 0 12 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 13 72 0 50 0 18 0 0 0 43 12
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 13 72 0 423 2 344 7 244 0 55 24
MENDONCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 7 0 0 0 0 0
MERIDIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 0 4 3 0 1 0 1 0
MESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
MIGUELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 44 0 31 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 44 0 31 0 2 0 5 2
MINEIROS DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 12 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 12 4 21 0 10 0 0 1
MIRA ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
M I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 6 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 23 0 18 7 10 0 2 0
MIRANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 3 8 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 14 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 14 1 10 3 8 3 0 1
MIRANTE DO PARANAPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 13 16 17 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 7 0 7 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 20 16 24 0 1 1
MIRASSOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 6 22 4 2 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 12 0 55 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 12 0 55 1 47 6 23 4 3 4
MIRASSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 8 0 2 0 0 0
MOCOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 1 92 42 39 9 19 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
Municipal Urbana 2 0 11 0 32 0 5 0 2 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 11 0 75 2 97 42 41 9 28 6
MOGI DAS CRUZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 459 28 301 2 7 11
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 9 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 10 11 67 6 427 72 19 7 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 11 67 6 486 72 487 35 305 2 13 11
MOGI GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 25 37 2 11 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 1
Municipal Urbana 0 3 28 8 178 10 70 5 2 0 22 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 29 8 182 10 148 30 41 2 33 11
MOJI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 12 19 3 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 12 7 241 22 39 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 12 7 241 22 109 12 19 3 18 3
MOMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 5 0 0 0 0 0
MONCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 5 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 0 5 3 0 0 0
MONGAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 30 0 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 16 0 89 1 84 1 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 16 0 89 1 84 1 30 0 10 4
MONTE ALEGRE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 1 3 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 1 3 0 3 0 1 0 0 1
MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 2 10 1 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 2 0 24 0 25 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 2 0 24 0 39 2 10 1 2 3
MONTE APRAZIVEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 14 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 65 0 62 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 65 0 81 0 14 1 3 1
MONTE AZUL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 4 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 17 3 10 4 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 17 3 20 8 7 0 4 0
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 5 0 3 0 0 0
MONTE MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 29 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 6 11 0 60 0 37 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 11 0 60 2 57 0 29 0 4 4
MONTEIRO LOBATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 5 0 2 0 0 0
MORRO AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 8 0 0 4
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 45 0 19 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 45 0 40 0 8 0 8 4
MORUNGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 11 0 11 0 0 0 0 1
MOTUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 0 1 1 0 0 0
MURUTINGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 12 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 0 12 8 0 0 0
NANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 1 0 1 0 3 0 1 0
NARANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 9 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 9 0 8 0 2 0 1 0
NATIVIDADE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 5 0 8 0 0 0
NAZARE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 4 5 3 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 17 0 8 4 5 3 1 1
NEVES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 9 0 6 0 0 0
NHANDEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 8 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 2 8 1 0 0 0 0
NIPOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 8 0 2 0 0 0
NOVA ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 13 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 18 1 13 0 0 1
NOVA CAMPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 2 7 20 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 3 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 2 13 23 10 10 0 0 0
NOVA CANAA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0 0 0
NOVA CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0
NOVA EUROPA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 5 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 5 0 3 0 1 0 0 1
NOVA GRANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 0 16 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 76 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 76 0 46 0 16 0 3 1
NOVA GUATAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 1
NOVA INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 1 0 10 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 1 0 10 2 0 1 0
NOVA LUZITANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 4 0 0 0 0
NOVA ODESSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 20 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 48 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 2 4 0 48 2 37 0 20 0 2 2
N O VA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 12 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 12 0 3 0 5 2
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 30 21 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 5 34 9 60 0 1 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 5 34 9 73 0 31 21 8 3
NUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 4 1 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 4 1 6 0 1 0 0 0
OCAUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0
OLEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 1 0 0 0
OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 22 19 2 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 9 5 79 17 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 9 5 79 17 23 22 19 2 7 4
ONDA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 3 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 7 0 4 3 2 0 0 0
ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 4 0 1 0
O R I N D I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 3 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 0 3 0 9 0 0 0
ORLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 1 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 2 139 3 80 24 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 2 139 3 80 24 18 1 23 5
OSASCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 432 29 492 4 11 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 15 89 0 592 6 0 0 0 0 196 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 15 89 0 592 6 432 29 492 4 207 23
OSCAR BRESSANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 2 0 0 0
OSVALDO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 8 10 1 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 0 23 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 0 23 12 8 10 1 7 2
OURINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 75 7 38 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 19 0 140 3 60 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 19 0 147 3 137 7 39 0 24 3
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 3 3 25 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 3 3 25 11 0 2 0 0 0
OUROESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 1 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 1 10 5 16 4 11 0 0 0
PA C A E M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 6 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 18 0 6 0 1 2
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 0 9 0 7 0 0 0
PALMARES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 8 0 2 0 0 3
PALMEIRA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 6 0 1 0 1 0
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 6 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 3 47 16 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 3 47 16 18 6 1 0 2 0
PA N O R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 29 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 29 1 15 0 1 0 3 1
PARAGUACU PAULISTA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 48 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 63 0 65 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 63 0 72 0 48 1 0 1
PA R A I B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 38 0 17 0 6 0 0 0
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 8 0 2 0 0 0
PA R A N A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 21 0 16 0 8 0 1 0
PA R A N A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 3 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 3 0 3 3 4 0 0 0
PA R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 2 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 24 0 9 2 12 0 0 0
PA R D I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0
PA R I Q U E R A - A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 11 0 20 0 10 0 0 0
PA R I S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
PATROCINIO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 1 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 1 29 0 8 0 3 0 0 0
PA U L I C E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 5 0 0 0 0 0
PA U L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 31 6 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 20 17 12 140 0 65 0 0 0 4 4
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 20 17 12 140 0 77 0 31 6 4 4
PA U L I S TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 5 0 4 0 2 0 0 0
PAULO DE FARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 3 0 1 0 1 0 0 0
PEDERNEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 1 19 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 10 4 28 12 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 10 4 28 12 24 1 19 0 10 2
PEDRA BELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 9 0 11 0 0 0
PEDRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 1 3 0 1 0
PEDREGULHO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 27 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 28 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 29 0 42 0 35 0 1 0
PEDREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 2 11 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 3 32 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 3 32 11 32 2 11 0 2 2
PEDRINHAS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 4 0 2 0 0 1
PEDRO DE TOLEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 1 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 19 0 12 1 6 0 0 1
PENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 33 192 0 47 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 70 58 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 70 91 192 0 47 4 7 3
PEREIRA BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 75 0 12 14 7 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 27 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 15 75 0 12 14 7 10
PEREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 1 4 0 0 0 0 0
PERUIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 75 6 69 8 11 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 18 0 82 0 19 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 18 0 82 0 94 6 69 8 18 8
P I A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 2 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 2 1 9 0 4 0 7 0 0 0
PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 23 2 7 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 38 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 3 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 10 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 13 0 60 0 68 0 57 2 7 6
PILAR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 20 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 1 16 2 91 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 1 17 2 96 5 34 0 20 0 1 1
PINDAMONHANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 165 6 11 7 1 9 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 7 1 13 0 147 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 1 13 0 159 0 175 6 126 1 12 10
PINDORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 44 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 44 0 27 0 4 0 3 0
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 10 0 3 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 12 0 4 1 8 0 0 0
PIQUEROBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
PIQUETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 3 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 25 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 25 1 20 3 6 0 0 0
PIRACAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 10 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 21 5 5 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 1 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 28 5 42 0 16 0 3 1
PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 24 282 45 155 6 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 24 16 56 14 258 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 2 0 5 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 16 61 14 308 24 285 45 158 6 29 0
PIRAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 13 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 7 2 30 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 7 2 30 0 23 0 13 5 2 0
PIRAJUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1
Municipal Urbana 0 0 6 0 14 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 14 0 30 0 14 0 3 1
PIRANGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 11 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 13 0 11 0 1 0
PIRAPORA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 22 0 26 5 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 24 0 26 5 10 0 13 1
PIRAPOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 6 0 1 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 4 0 17 0 6 0 1 6
PIRASSUNUNGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 6 12 3 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 6 43 8 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 6 45 8 50 6 13 3 21 3
P I R AT I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 2 2 0 1 0 0 0
P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 3 4 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 37 5 6 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 37 5 20 3 4 0 5 2
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 11 0 14 0 0 0
P L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
POA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 50 1 75 5 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 30 7 173 3 46 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 30 7 175 3 96 1 75 5 5 1
POLONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 17 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 17 0 7 0 0 0
POMPEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 1 1 0 2 21 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 2 21 2 14 0 7 0 1 0
PONGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0
P O N TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 1 13 0 6 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 15 0 49 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 15 0 49 0 35 1 13 0 7 6
P O N TA L I N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 0 0
PONTES GESTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 2 0 0 0 0
POPULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 5 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 4 0 5 2 0 0 0
PORANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 4 0 5 0 0 0
PORTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 41 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0
Municipal Urbana 0 4 15 0 50 0 72 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 15 0 55 0 88 0 44 0 5 1
PORTO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 8 4 6 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 5 11 7 0 30 0 1 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 5 11 7 0 60 8 5 6 7 2
POTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 13 0 13 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 13 0 13 0 4 0 10 1
POTIRENDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 33 0 38 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 33 0 38 0 7 0 2 1
PRACINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 10 0 0 0 3 0
PRADOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 3 2 36 1 24 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 3 2 36 1 24 0 2 0 10 0
PRAIA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 19 107 11 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 35 74 59 717 28 255 8 0 0 16 11
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 35 74 59 717 28 319 27 107 11 16 12
P R ATA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 17 0 9 0 0 0
PRESIDENTE ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 9 0 4 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 9 0 4 0 0 0
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 4 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 4 3 0 6 0 0 0
PRESIDENTE EPITACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 10 36 1 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 9 0 8 12 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 10 0 28 22 36 1 9 0 2 1
PRESIDENTE PRUDENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 141 19 91 2 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 14 8 39 16 184 18 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 8 39 16 185 18 141 19 91 3 6 1
PRESIDENTE VENCESLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 8 5 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 3 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 3 10 8 5 1 5 1
PROMISSAO

Estadual Urbana 0 0 0 0 17 3 86 0 36 0 6 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 35 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 58 3 88 0 37 0 11 8
QUADRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 7 0 3 0 0 0
Q U ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 16 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 16 2 20 0 6 0 0 0
QUEIROZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 8 0 2 0 0 0
QUELUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 7 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 7 0 17 0 4 0 0 1
Q U I N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 12 0 4 0 0 0
R A FA R D
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 11 0 3 0 0 0
RANCHARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 34 8 21 1 1 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 2 44 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 2 44 3 34 8 21 1 1 8
REDENCAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 0 6 0 3 0 0 0
REGENTE FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 5 5 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 5 5 16 0 9 0 0 0
REGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 3 1
REGISTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 4 23 8 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 13 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 14 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 17 0 62 0 60 4 36 8 0 0
RESTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 4 17 2 16 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 4 17 2 16 2 1 0 0 0
RIBEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 8 0 6 0 0 0
RIBEIRAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 6 0 19 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 19 0 6 0 6 0 0 0
RIBEIRAO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 5 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 20 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 24 8 29 5 16 0 0 0
RIBEIRAO CORRENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 9 0 4 0 0 0
RIBEIRAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 3 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 1 1 3 1 0 0 0
RIBEIRAO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
RIBEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 1 0 6 2 4 0 0 0
RIBEIRAO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 2 11 3 3 83 0 19 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 27 0 60 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 27 0 11 3 2 139 3 83 0 19 5
RIBEIRAO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 2 218 5 109 11 1 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 20 48 6 158 24 156 25 0 0 63 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 20 48 6 381 26 376 30 109 11 64 6
R I FA I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 12 0 9 0 0 0
RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 5 1 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 5 1 10 0 5 0 1 0
RINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 34 0 2 2 1 0 0 0
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 128 2 55 12 1 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 14 49 3 234 0 0 0 0 0 51 0
Municipal Rural 0 1 1 0 1 6 0 9 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 15 50 3 235 6 131 11 55 12 52 8
RIO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 11 1 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 0 79 0 25 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 79 0 27 0 11 1 9 4
RIO GRANDE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 59 0 39 2 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 38 0 59 0 39 2 2 3
RIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 10 1 6 0 1 0
RIVERSUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 5 1 11 3 2 0 0 0
ROSANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 15 10 19 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 9 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 4 1 14 7 20 10 23 0 6 2
ROSEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 2 1 10 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 2 1 10 0 3 0 1 1
RUBIACEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 2 0 0 2 0 0 0
RUBINEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 8 0 1 0 0 0 0
SABINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
SAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 0 1 1 0 1 0
SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 4 0 5 0 0 0
SALES OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 30 0 21 0 0 0
SALESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 27 0 24 0 9 0 0 0
SALMOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 6 0 1 0 1 2
S A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 0 4 1 1 0 0 0
S A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 3 100 7 79 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 13 23 0 89 0 5 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 13 23 0 11 6 3 105 7 79 0 18 8
SALTO DE PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 14 61 0 8 4
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 14 0 42 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 14 0 47 0 50 14 61 0 8 4
SALTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 15 0 1 0 0 0
S A N D O VA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1 3 0 3 0 1 0 0 0 1 0
SANTA ADELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 17 0 26 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 17 0 36 1 18 0 0 0
SANTA ALBERTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 0 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 0 8 15 1 6 0 0 0
SANTA BARBARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 201 28 11 2 10 15 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 27 7 184 108 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 27 7 195 11 5 201 28 11 2 10 18 17
SANTA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 17 0 17 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 22 0 17 2 4 0 4 2
SANTA CLARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 3 11 0 0 0
SANTA CRUZ DA CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 2 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 0 1 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 1 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 1 23 0 18 0 0 1 3 1
SANTA CRUZ DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 1 56 9 15 1 9 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 86 15 41 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 97 16 97 9 15 4 10 5
SANTA ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 10 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 3 15 0 5 0 1 0
SANTA FE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 29 5 22 6 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 29 5 22 6 18 0 1 2
SANTA GERTRUDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 5 8 0 29 0 14 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 5 8 0 29 0 14 0 5 0 1 1
SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 0 22 1 10 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 3 9 0 87 0 4 0 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 3 9 0 96 0 72 0 22 1 43 3
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 14 0 5 0 3 0
SANTA MARIA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 4 2 0 0 0 0
SANTA MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 4 0 3 0 2 0 0 1
SANTA RITA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 4 0 0 0 0
SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 5 3 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 53 4 21 4 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 53 4 46 4 5 3 7 0
SANTA ROSA DE VITERBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 21 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 21 1 12 0 5 0 5 0
SANTA SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 4 0 0 0 0 0
SANTANA DA PONTE PENSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTANA DE PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 20 9 88 48 105 31 77 0 3 2
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 20 9 88 48 105 31 77 1 3 2
SANTO ANASTACIO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 13 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 0 39 0 13 0 6 1
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 38 456 89 302 10 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 22 126 0 590 0 0 0 0 0 217 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 22 126 0 710 38 456 89 302 10 217 33
SANTO ANTONIO DA ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 8 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 8 5 3 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DE POSSE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 4 2 16 20 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 4 2 16 20 0 7 0 5 0
SANTO ANTONIO DO ARACANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 2 3 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 2 3 1 2 0 0 0
SANTO ANTONIO DO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 17 0 19 0 3 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 1 4 0 5 0 2 3
SANTO EXPEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0
SANTOPOLIS DO AGUAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 1 5 0 1 0 0 0
S A N TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 11 236 7 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 19 80 24 444 159 214 20 0 0 99 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 19 80 24 445 159 410 31 236 7 99 30
SAO BENTO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 4 6 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 18 4 6 0 3 0
SAO BERNARDO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 540 47 487 14 4 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 28 254 3 895 11 32 0 0 0 145 0
Municipal Rural 3 0 4 0 10 2 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 54 28 258 3 905 13 572 47 487 14 152 51
SAO CAETANO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 6 48 6 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 10 18 28 11 5 65 11 9 4 24 0 4 5
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 10 18 28 11 5 65 141 10 72 6 4 11
SAO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 140 17 159 22 106 9 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 17 6 41 6 179 1 44 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 6 41 6 322 18 206 22 11 2 9 19 10
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 5 0 0 0
SAO JOAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 19 49 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 7 75 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 7 80 3 105 19 49 1 0 0
SAO JOAO DAS DUAS PONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 1 1 0 1 0
SAO JOAO DE IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 12 1 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 12 1 0 0 3
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SAO JOAO DO PAU D ALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 0 0 3 2 0 1 0
SAO JOAQUIM DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 67 0 45 0 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 35 0 67 0 45 0 2 4
SAO JOSE DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 13 0 7 0 0 0
SAO JOSE DO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 2 23 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 2 23 0 4 0 5 0
SAO JOSE DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 33 48 4 13 0 2 7
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 1 2 2 27 0 2 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 2 47 35 52 6 13 0 4 7
SAO JOSE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 4 327 28 178 24 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 1
Municipal Urbana 6 16 39 22 331 10 84 3 0 0 29 0
Municipal Rural 0 3 4 4 0 30 13 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 19 43 26 354 44 426 32 178 24 31 18
SAO JOSE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 224 3 245 13 396 45 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 6 125 21 389 29 392 101 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 6 125 21 613 32 637 11 4 396 45 39 23
SAO LOURENCO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 9 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 12 0 18 0 9 0 0 3
SAO LUIS DO PARAITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 26 0 5 0 0 0
SAO MANUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 0 22 1 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 1 31 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 1 31 0 40 0 22 1 4 1
SAO MIGUEL ARCANJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 2 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 3 6 6 3 0 0 0
SAO PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.539 184 3.544 261 5.418 11 2 3 335
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 336 2.531 107 6.734 354 5.274 52 121 0 1.245 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 336 2.531 107 10.273 538 8.818 313 5.539 11 2 1.248 335
SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 2 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 5 2 60 2 56 6 0 0 1 0
Municipal Rural 0 1 0 0 2 3 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 5 2 62 5 61 7 7 2 2 3
SAO PEDRO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0
SAO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 31 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 7 1 26 76 21 71 3 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 3 2 9 12 7 1 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 2 7 4 28 85 33 78 4 31 0 5 1
SAO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 62 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 22 0 101 0 92 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 22 0 101 0 92 0 62 0 4 11
SAO SEBASTIAO DA GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 53 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 63 6 19 0 9 0 0 0
SAO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 48 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 48 1 8 0 2 1 1 0
SAO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 105 19 100 4 2 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 16 133 4 761 9 215 1 0 0 84 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 16 133 4 772 9 320 20 100 4 86 8
SARAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 3 1 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 1 8 0 15 1 4 0 0 0
S A R U TA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 0 2 11 0 6 0 0 0
SEBASTIANOPOLIS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
SERRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 4 0 0 0 1 0
SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 2 30 0 21 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 5 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 1 4 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 1 40 8 31 0 21 0 19 0
SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 67 3 14 9 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 67 3 30 9 5 0 12 0
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 2 26 0 15 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 23 0 11 4 8 24 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 23 0 11 4 8 55 2 26 0 36 10
SETE BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 34 0 21 0 8 0 0 0
SEVERINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 0 14 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 0 14 0 5 0 20 1
S I LV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 10 0 1 0 0 0
SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 8 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 3 22 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 3 25 1 18 1 11 0 0 0
SOROCABA



766 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600766

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Estadual Urbana 0 0 0 0 97 5 343 26 244 1 12 11
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 29 137 0 399 21 32 0 1 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 29 137 0 499 26 375 26 245 1 16 11
SUD MENNUCCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 10 0 12 0 0 1
SUMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 13 312 6 165 9 16 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 69 0 229 1 34 0 6 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 69 0 331 14 346 6 171 9 19 12
SUZANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 1 0
SUZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 2 277 6 227 1 18 19
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 11 68 0 184 2 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 1 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 12 71 0 302 4 277 6 228 1 30 19
TA B A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 6 10 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 6 13 2 2 0 1 0
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 22 0 21 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 1 33 0 21 0 0 3
TABOAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 305 3 190 0 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 10 61 0 392 8 4 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 10 61 0 401 8 309 3 190 0 16 10
TA C I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 3 1 5 0 0 1
TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 1 16 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 1 16 1 11 0 11 0 0 0
TA I A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 2 3 1 1 0 0 0
TA I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 1 8 1 2 0 4 0
TA M B A U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 27 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 28 0 47 0 17 0 6 0
TA N A B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 10 3 1 4 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 10 3 28 4 10 0 0 1
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 17 0 17 2 3 0 0 0
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TA P I R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 31 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 31 0 19 0 13 0 0 0
TA Q U A R A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 1 0 0 0
TA Q U A R I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 8 20 0 6 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 6 59 9 6 3 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 6 59 9 73 11 21 0 11 4
TA Q U A R I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 8 5 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 12 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 12 0 8 8 5 0 2 1
TA Q U A R I VA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 12 0 6 1 0 0
TA R A B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 17 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 17 0 8 0 9 0 0 0
TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 28 15 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 28 15 16 1 1 0 9 0
TAT U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 65 4 18 1 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 8 8 140 12 42 4 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 9 8 144 13 11 0 8 18 1 20 1
TA U B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 89 9 9 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 9 12 90 13 476 109 123 43 11 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 7 9 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 12 90 13 487 11 6 132 46 101 9 50 6
T E J U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 18 0 16 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 7 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 6 3 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 6 28 1 19 0 3 2
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 15 0 3 0 0 0
TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 1 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 1 7 30 9 80 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 1 7 30 9 80 0 20 1 1 3
TIMBURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
TORRE DE PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
TO R R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 5 0 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 5 6 11 0 3 1
TRABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
TREMEMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 10 0 56 8 49 1 0 0 1 0
Municipal Rural 1 0 1 0 12 1 15 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 11 0 68 9 64 1 11 4 2 3
TRES FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 0 12 0 3 0 0 0
TUIUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 4 0 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 7 1 7 4 0 0 0
T U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 46 1 25 1 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 17 0 44 6 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 17 0 56 6 46 1 25 1 2 1
TUPI PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 1 17 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 1 17 0 10 0 5 1
TURIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 2 1 0 0 0
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
UBARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 14 0 2 0 0 0
U B AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 0 52 0 2 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 12 31 0 132 5 32 0 3 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 12 31 0 132 5 122 0 55 0 4 9
UBIRAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 2 0 1 0 0 0
UCHOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 21 0 18 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 21 0 18 0 3 0 4 0
UNIAO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
URANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 10 5 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 10 5 0 7 0 2 0
URU
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 7 0 0 0 0 0
URUPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 15 0 38 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 15 0 38 0 7 0 0 0
VALENTIM GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 13 0 6 0 0 0
VA L I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 1 44 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 7 14 0 100 3 39 3 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 0 12 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 7 17 0 106 3 74 4 44 0 9 1
VA L PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 6 3 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 4 1 19 4 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 4 1 19 4 17 6 3 0 7 0
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 18 0 11 0 0 0
VARGEM GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 6 15 3 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 38 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 38 0 35 6 15 3 2 0
VARGEM GRANDE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 34 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 10 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 10 0 47 0 38 0 34 0 1 3
VARZEA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 0 39 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 32 0 86 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 32 0 86 0 68 0 39 0 5 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 4 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 8 4 10 2 0 0
VINHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 41 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 11 8 20 82 6 86 6 0 0 9 10
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 11 8 20 84 6 86 6 41 0 9 10
VIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 20 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 23 1 17 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 23 1 26 1 20 0 2 1
VISTA ALEGRE DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 4 0 0 2
VITORIA BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 4 0 6 0 0 0
V O TO R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 54 38 0 6 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 9 34 0 128 18 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 9 34 0 128 18 136 54 38 0 10 0
VOTUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 12 23 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 7 1 8 44 16 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 1 8 44 16 51 12 23 1 4 1
ZACARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 8 0 9 0 0 0

SERGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 991 39 607 18 348 11 239 52
Estadual Rural 0 0 0 0 39 7 28 5 22 0 1 0
Municipal Urbana 25 15 205 5 1.746 183 596 81 0 0 268 0
Municipal Rural 22 1 102 0 1.031 173 338 46 0 0 64 0
Estadual e Municipal 47 16 307 5 3.807 402 1.569 150 370 11 572 52
AMPARO DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 2 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 3 3 0 1 0 1 0
AQUIDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 1 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 29 0 5 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 38 0 11 0 0 0 13 1
ARACAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 421 17 167 2 72 8 177 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 6 62 0 302 32 74 3 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 6 62 0 723 49 241 5 72 8 223 19
ARAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 42 0 5 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 52 0 14 0 0 0 1 0
AREIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 3 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 37 0 12 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 58 0 22 0 3 0 2 2
BARRA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 8 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 33 0 11 0 6 0 0 1
BOQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 13 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 33 0 23 0 0 0 52 0
Municipal Rural 1 0 0 0 19 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 73 0 43 0 13 0 52 0
BREJO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 6 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 23 0 1 0 2 0 1 0
CAMPO DO BRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 1 8 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 0 0 18 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 2 0 46 3 8 1 1 0 0 0
CANHOBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 7 0 0 0 1 0
CANINDE DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 12 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 67 0 23 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 3 0 48 0 17 0 0 0 3 0
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Estadual e Municipal 0 0 7 0 11 8 0 52 0 6 0 8 0
CAPELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 3 12 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 4 4 1 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 2 0 69 13 10 1 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 98 20 26 2 5 0 16 0
CARIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 47 0 26 0 6 0 2 0
CARMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 26 4 5 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 37 4 9 0 4 0 3 0
CEDRO DE SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 1 1
CRISTINAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 6 9 9 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 1 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 15 7 11 9 3 0 5 1
CUMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 1 0 0 1 0 1 0
DIVINA PASTORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 3 0
Municipal Rural 1 0 2 0 8 7 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 15 7 3 0 0 0 3 0
E S TA N C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 12 1 20 0 14 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 13 0 86 46 39 37 0 0 12 0
Municipal Rural 1 0 4 0 32 29 4 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 3 1 17 0 126 75 55 38 20 0 28 2
FEIRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 3 11 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 27 4 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 34 7 16 1 1 0 0 0
FREI PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 24 0 12 0 0 0 2 0
GARARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 4 0 1 0 3 0
GENERAL MAYNARD
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 10 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 10 0 3 0 3 0 3 0
GRACHO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 4 0 0 0 0 0
ILHA DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 6 0 1 0 2 0
INDIAROBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 2 11 1 0 0 4 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 2 19 1 2 0 5 0
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I TA B A I A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 21 1 13 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 2 33 10 4 0 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 1 0 15 8 1 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 2 73 18 26 5 13 0 7 1
I TA B A I A N I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 68 4 30 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 73 16 17 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 141 20 55 3 24 0 6 0
I TA B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 1 5 1 1 0 0 1
ITAPORANGA D AJUDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 18 0 6 0 7 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 23 0 2 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 11 0 56 2 7 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 14 0 104 2 27 0 6 0 13 2
J A PA R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 8 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 9 1 0 1 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 27 2 8 1 1 0 5 0
J A P O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 2 5 4 2 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 2 9 4 2 0 4 0
L A G A RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 7 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 17 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 57 0 54 3 0 0 11 0
Municipal Rural 3 0 9 0 75 1 61 1 0 0 8 0
Estadual e Municipal 3 0 15 0 158 1 125 4 38 0 19 0
LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 13 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 3 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 3 22 2 7 0 4 0
MACAMBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 9 0 1 0 0 0
MALHADA DOS BOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 1 0 1 0 0 1
MALHADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 5 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 8 1 1 0 0 0
MARUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 12 0 0 0 1 0 0 1
MOITA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 14 0 3 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 26 0 5 0 1 0 4 0
MONTE ALEGRE DE SERGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 6 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 9 0 1 0 3 0
MURIBECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 21 0 3 0 0 0 2 0
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Estadual e Municipal 0 0 3 0 32 0 8 0 0 0 2 0
NEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 42 0 1 0 2 0 0 0
NOSSA SENHORA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 0 0 5 0 0 0
NOSSA SENHORA DA GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 1 8 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 25 0 38 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 0 2 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 1 1 6 0 53 1 48 0 7 0 3 2
NOSSA SENHORA DAS DORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 7 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 1 2 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 7 10 1 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 37 8 19 1 6 0 3 0
NOSSA SENHORA DE LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 6 0 1 0 3 0
NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 6 71 6 18 1 7 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 20 0 155 10 26 2 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 21 0 209 18 97 8 18 1 27 5
PA C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 3 0 29 0 4 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 36 0 6 0 1 0 2 0
PEDRA MOLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 1 0 2 0 0 0
PEDRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 10 0 3 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 4 16 4 0 0 4 0
Municipal Rural 2 0 1 0 18 4 9 8 0 0 1 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 35 8 35 12 3 0 5 4
PINHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 8 0 3 0 1 0
PIRAMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 7 1 10 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 5 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 13 6 14 0 1 0 3 0
POCO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 16 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 40 0 21 0 3 0 4 0
POCO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 1 7 2 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 19 0 17 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 0 31 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 72 1 55 7 12 0 6 0
PORTO DA FOLHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 5 0 9 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 6 0 3 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 2 0 8 8 1 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 21 15 6 8 9 0 4 0
PROPRIA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 23 0 2 2 13 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 41 8 6 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 5 3 1 0 0 2 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 103 13 32 6 2 2 16 2
RIACHAO DO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 12 0 12 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 24 0 21 0 0 0 1 0
RIACHUELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 28 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 38 0 1 0 0 0 1 0
RIBEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 6 1 2 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 9 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 26 6 10 2 5 0 1 0
ROSARIO DO CATETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 19 0 4 1 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 4 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 22 4 5 5 1 0 5 2
SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 8 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 14 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 5 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 8 22 4 4 0 1 2
SANTA LUZIA DO ITANHY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 6 0 30 0 13 0 0 0 2 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 38 0 21 0 1 0 4 0
SANTA ROSA DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 6 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 6 0 0 0 3 0
SANTANA DO SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 4 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 10 5 6 1 1 0 1 0
SANTO AMARO DAS BROTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 22 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 30 2 6 0 0 0 1 0
SAO CRISTOVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 0 26 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 12 0 128 17 15 1 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 6 0 14 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 18 0 179 24 41 1 5 0 9 0
SAO DOMINGOS

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 5 2 0 0 1 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 3 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO ALEIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 2 0 1 0 0 0
SIMAO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 1 15 0 7 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 11 1 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 24 15 13 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 52 17 39 7 8 0 1 2
SIRIRI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 3 0 3 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 1 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 1 4 1 3 0 5 0
TELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
TOBIAS BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 13 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 51 1 40 2 0 0 5 0
Municipal Rural 1 0 0 0 10 6 15 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 77 7 68 4 6 0 5 0
TOMAR DO GERU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 26 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 49 0 11 0 5 0 0 0
UMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 36 10 7 0 0 0 4 0
Municipal Rural 4 0 0 0 17 21 12 3 0 0 9 0
Estadual e Municipal 4 0 1 0 53 31 23 3 6 0 13 0

TO C A N T I N S
Estadual Urbana 100 0 52 0 925 235 2.028 614 1.014 79 1.541 85
Estadual Rural 0 0 0 0 52 24 127 55 41 22 93 4
Municipal Urbana 69 54 301 13 2.413 783 426 209 0 0 80 1
Municipal Rural 2 1 23 3 308 127 101 95 0 0 1 0
Estadual e Municipal 171 55 376 16 3.698 1.169 2.682 973 1.055 101 1.715 90
ABREULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 1 0 0 1 0
AGUIARNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 1 3 0 3 0 1 0
ALIANCA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 9 0 22 1 4 2 3 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 32 1 11 2 3 0 64 0
ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 9 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 7 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 7 5 0 9 3 2 0 0
A LV O R A D A
Estadual Urbana 0 0 10 0 3 0 10 1 5 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 17 0 23 1 5 0 77 0
ANANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 3 6 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 2 15 3 7 0 0 2
ANGICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 10 0 20 0 3 0 0 0
APARECIDA DO RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 28 0 14 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 14 11 12 0 4 0
ARAGOMINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 3 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 14 3 2 0 2 0
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ARAGUACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 3 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 1 14 1 6 0 0 0
ARAGUACU
Estadual Urbana 0 0 4 0 31 5 4 4 7 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 10 1 17 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 41 6 21 9 7 0 56 0
ARAGUAINA
Estadual Urbana 14 0 14 0 41 21 341 96 11 2 17 168 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 34 3 57 0 325 100 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 2 0 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 3 72 0 378 123 341 102 11 2 17 186 10
ARAGUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 10 0 5 0 3 0 0 0
A R A G U AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 11 38 10 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 16 11 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 24 0 2 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 31 4 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 66 16 56 22 8 0 3 1
ARAPOEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 1 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 2 3 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 2 17 2 12 0 0 0
ARRAIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 13 7 1 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 6 1 14 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 46 16 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 3 7 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 49 23 54 19 8 15 1 3
AUGUSTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 29 32 28 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 11 2 0 0 1 2
Municipal Urbana 0 1 2 0 17 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 19 34 43 30 11 0 1 2
AURORA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 12 0 3 0 0 0
AXIXA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 2 19 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 3 35 2 1 0 3 0
BABACULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 31 0 14 0 5 0 3 0
BANDEIRANTES DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 10 1 4 0 1 0
BARRA DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 3 1 1 0 0 0
BARROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 9 2 1 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 30 1 9 2 1 0 31 0
BERNARDO SAYAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 8 5 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 5 10 5 0 0 2
BOM JESUS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 4 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 4 6 0 0 0
BRASILANDIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
BREJINHO DE NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 5 7 3 0 4 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 5 16 3 0 4 4 2
BURITI DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 10 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 12 10 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 1 22 12 9 0 0 0
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 8 0 0 0 1 0
CAMPOS LINDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 41 0 19 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 42 0 21 1 9 0 1 0
CARIRI DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 5 0 5 0 0 0
CARMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 2 5 0 0 1 0
CARRASCO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 4 5 1 1 0 0 0
CASEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CHAPADA DA NATIVIDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 3 0 1 0 0 0
CHAPADA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0
COLINAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 2 0 31 21 72 20 29 4 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 9 1 34 0 162 67 19 10 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 1 36 0 193 88 91 30 29 5 61 0
COLMEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 22 11 13 0 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 0 27 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 2 33 22 12 13 0 87 0
COMBINADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 21 11 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 21 11 0 5 0 0 0
CONCEICAO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 5 15 0 9 0 0 0
COUTO MAGALHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 2 1 3 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 11 0 8 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 13 6 11 3 0 54 0
C R I S TA L A N D I A
Estadual Urbana 1 0 0 0 15 3 10 1 4 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 29 3 10 1 4 0 34 0
CRIXAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 7 0 1 0 0 0
DARCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 11 2 6 0 0 0
DIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 6 45 2 9 0 29 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 68 5 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 150 11 53 2 9 0 29 1
DIVINOPOLIS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 4 0 3 0 10 1
DOIS IRMAOS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 8 3 3 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 5 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 6 8 6 3 0 33 0
DUERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 2 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 30 0 25 2 6 0 0 0
ESPERANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 1 3 1 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 1 10 1 3 2 0 0
FAT I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 6 2 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 38 0 6 2 1 0 1 0
FIGUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 9 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 30 0 9 0 4 0
FILADELFIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 1 4 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 32 1 11 1 2 0 0 0
FORMOSO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 12 4 12 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 36 12 25 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 52 12 37 5 12 0 42 0
FORTALEZA DO TABOCAO
Estadual Urbana 2 0 0 0 2 0 0 8 4 5 18 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 2 3 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 24 2 3 11 4 5 18 0
G O I A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 1 0 56 0 28 16 3 0 16 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 11 44 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 67 44 28 16 3 0 16 1
G O I AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 2 2 0 13 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 4 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 22 2 9 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 12 4 13 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 36 11 22 17 0 2 1
GUARAI
Estadual Urbana 7 0 5 0 13 0 66 22 33 4 74 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 81 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 2 6 0 94 15 66 23 33 4 74 1
GURUPI
Estadual Urbana 21 0 0 0 50 13 96 27 51 5 82 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 6 6 79 23 47 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 3 6 6 135 36 147 28 51 5 83 10
IPUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 14 13 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 14 13 0 2 0
I TA C A J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 5 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 1 5 8 0 0 1
I TA G U AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 6 0 1 0 0 0
I TA P I R AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 12 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 0 12 3 0 0 0
ITAPORA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 5 8 0 4 0 0 0
JAU DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 1 9 2 1 0 0 0
JUARINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 1 4 0 0 0
LAGOA DA CONFUSAO

Estadual Urbana 0 0 4 0 0 0 8 0 3 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 2 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 13 2 15 0 3 0 15 0
LAGOA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 2 0 1 0 1 0
LAJEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 3 2 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 1 7 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 3 3 2 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 4 23 6 2 0 2 3
L AVA N D E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 11 1 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 11 1 8 0 0 0
LIZARDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 1 8 1 5 0 0 2
LUZINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 3 0 0 0 0
MARIANOPOLIS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 5 0 4 0 0 0
M AT E I R O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 3 2 2 0 0 0
MAURILANDIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 1 8 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 2 8 1 0 0 1 0
MIRACEMA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 11 0 0 0 34 16 67 2 22 5 61 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 49 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 4 0 83 17 68 2 22 5 62 8
M I R A N O RT E
Estadual Urbana 8 0 0 0 3 0 20 0 11 0 53 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 23 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 0 0 3 24 20 3 11 0 54 1
MONTE DO CARMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 9 5 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 6 9 11 4 2 0 1
MONTE SANTO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
MURICILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 2 3 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 1 2 3 1 0 0 0
N AT I V I D A D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 2 7 8 1 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 2 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 4 7 11 1 0 28 0
NAZARE
Estadual Urbana 3 0 3 0 13 0 14 7 8 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 2 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 4 0 39 0 24 9 11 0 54 0
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 3 0 0 0 8 0 3 0 1 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 16 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 4 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 3 0 29 15 4 2 1 0 48 0
NOVA ROSALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 2 1 0 0 0 0
NOVO ACORDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 30 1 5 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 30 1 5 0 0 0
NOVO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 2 1 0 0 0 0
NOVO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 0 0 3 0 0 0
OLIVEIRA DE FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
PA L M A S
Estadual Urbana 7 0 0 0 76 12 104 43 225 13 14 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 13 35 80 0 179 244 70 176 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 3 0 27 0 18 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 35 80 3 255 283 174 237 225 13 24 24
PA L M E I R A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 11 0 4 0 0 0
PALMEIRAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 0 7 2 2 0 0 0
PA L M E I R O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 4 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 4 31 0 14 0 2 0
PARAISO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 13 0 0 0 34 1 55 4 25 0 96 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 46 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 1 5 0 81 9 55 4 25 0 96 1
PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 2 10 6 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 3 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 2 11 9 4 0 1 0
PAU D ARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 3 11 0 3 0 0 0
PEDRO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 5 5 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 18 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 25 2 12 5 9 0 88 0
PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 3 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 6 5 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 7 7 6 2 0 2 1
PEQUIZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 2 12 10 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 22 7 10 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 9 1 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 41 18 23 23 10 0 0 0
PINDORAMA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 17 2 0 1 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 17 2 0 1 1 0
PIRAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 3 1 0 0 0 0
PIUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 6 0 2 0 7 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 8 0 2 0 8 2
PONTE ALTA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 20 1 5 0 1 0 0 0
PONTE ALTA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 14 7 3 0 0 0 0 0
PORTO ALEGRE DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 9 0 7 0 4 0 0 0
PORTO NACIONAL
Estadual Urbana 10 0 0 0 54 15 98 29 18 0 74 2
Estadual Rural 0 0 0 0 8 4 25 1 10 1 0 2
Municipal Urbana 0 3 8 0 159 19 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 3 0 36 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 3 11 0 257 38 125 30 28 1 77 4
PRAIA NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 26 2 2 0 0 0
PRESIDENTE KENNEDY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 6 5 0 2 0 0 0
PUGMIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
RECURSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 1 0
RIACHINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 3 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 3 8 0 8 0 0 0
RIO DA CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 4 0 3 0 0 0
RIO DOS BOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 7 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 11 2 8 0 3 0 0 0
RIO SONO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 16 12 21 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 16 16 22 11 0 0 0
S A M PA I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 7 1 5 0 0 0
SANDOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 1 16 1 5 0 0 0
SANTA FE DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 0 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 18 1 12 0 5 0 4 0
SANTA MARIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 1 1 1 0 0 0
SANTA RITA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 2 1 0 0 0
SANTA ROSA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 13 0 0 0 0 0
SANTA TEREZA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 9 0 3 0 0 0
SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 3 2 0 1 0 0 0
SAO BENTO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 2 5 1 0 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 8 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 2 13 2 0 0 4 1
SAO FELIX DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 8 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 0 15 1 5 0 0 0
SAO SALVADOR DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 2 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 9 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 1 9 2 3 0 0 0
SAO VALERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 6 3 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 7 3 3 0 0 1
S I LVA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 10 1 2 0 0 0 0
SITIO NOVO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 9 8 1 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 3 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 9 27 18 0 0 0 3 0
Municipal Rural 2 0 0 0 4 12 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 2 18 39 34 11 2 0 3 0
SUCUPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
TA G U AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 3 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 20 5 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 38 22 9 5 2 0 0 0
TAIPAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 4 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 6 4 4 0 1 0
TA L I S M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 2 0 4 0 1 0
TO C A N T I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 22 5 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 24 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 11 24 23 5 0 4 2
TO C A N T I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 16 126 20 34 20 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 49 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 93 19 128 20 34 20 55 0
TUPIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 4 0 3 0 0 0 0
T U P I R AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 2 0 0 0 0
WA N D E R L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 23 9 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 86 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 14 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 7 5 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 32 10 28 19 4 0 87 1
XAMBIOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 2 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 0 19 2 5 0 0 0

PORTARIA Nº 1.578, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Subdelega a competência para autorizar
afastamentos do País no âmbito do Minis-
tério da Educação e suas entidades vincu-
ladas e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o conteúdo do art. 95
da Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 1990, e ainda, as disposições do
art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada ao Secretário-Executivo do Mi-
nistério da Educação - MEC a competência para autorizar o afas-
tamento de servidores do País nos seguintes casos:

I - sem ônus e com ônus limitado, no âmbito do MEC; e
II - com ônus, no âmbito do MEC, do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, do Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, do Instituto
Nacional de Educação de Surdos - INES, do Instituto Benjamin
Constant - IBC, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES, da Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ e
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH.

Art. 2º Fica subdelegada a competência aos Presidentes do
FNDE, do INEP, do INES, do IBC, da CAPES, e da FUNDAJ para
autorizar o afastamento de servidores, sem ônus e com ônus limitado,
no âmbito de suas competências.

Art. 3º Fica subdelegada ao Presidente da EBSERH, vedada
nova subdelegação, a competência para autorizar o afastamento dos
dirigentes e demais integrantes do quadro de pessoal da EBSERH
para o exterior, sem ônus e com ônus limitado, conforme o disposto
no art. 95 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 4º A subdelegação de que tratam os arts. 1º e 2º não se
aplica à autorização para afastamentos do País do Secretário-Exe-
cutivo e dos Secretários do MEC, dos Presidentes do FNDE, do
INEP, do INES, do IBC, da CAPES, da FUNDAJ e da EBSERH.

Art. 5º Fica delegada a competência ao Secretário-Executivo
do MEC e aos Presidentes do FNDE, do INEP, do INES, do IBC, da
CAPES e da FUNDAJ para o reconhecimento da necessidade e a
utilidade do afastamento previstos nos incisos IV e V do art. 1º do
Decreto nº 1.387, de 1995, vedada a subdelegação.

Art. 6º Ficam revogadas as Portarias MEC nº 1.368, de 1º de
dezembro de 2016, e nº 373, de 22 de abril de 2015.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.579, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006; a Portaria Normativa nº 40, de 12 de de-
zembro de 2007; nos termos do Decreto nº 5.786/2006 e da Resolução
CNE/CES nº 1/2010 resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 526/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201505679;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Regional do
Brasil, por transformação da Faculdade Regional da Bahia (FARB), a ser
instalado na Avenida Tamburugy, nº 474, bairro Patamares, no Muni-
cípio de Salvador, Estado da Bahia, mantida pela União de Ensino Su-
perior da Bahia Ltda. (CNPJ 04.043.610/0001-23).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 785ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600785

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 1.580, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007; nos termos da Resolução CNE/CES nº 1/2010 re-
solve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 535/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201501529;

Art. 2º Fica credenciado o Centro de Educação Superior de
Guanambi - CESG, por transformação da Faculdade de Guanambi (FG),
com sede na Avenida Governador Nilo Coelho, nº 4.911, Bairro São
Sebastião, no Município de Guanambi, no Estado da Bahia, mantido pelo
Centro de Educação Superior de Guanambi Ltda. (CNPJ
04.097.860/0001-46).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.581, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 495/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201508207;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Transformando Vidas
(FTV), a ser instalada na BR 116, Km 54, s/n, Bairro Zona Rural, no
Município de Pacajus, no Estado do Ceará, mantida pelo IEP - Instituto
de Educação Portal (CNPJ 09.557.713/0001-25).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.582, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 537/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201505727;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Rodolfo Teófilo (FRT), a
ser instalada na Avenida Imperador, nº 1360, Bairro Farias Brito, no Mu-
nicípio de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida pelo Instituto do Cân-
cer do Ceará (CNPJ 07.265.515/0002-43).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.583, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 538/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201507417;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade de Tecnologia de Hori-
zonte (FATHOR), a ser instalada na Avenida Presidente Castelo Branco,
6700, Cajueiro da Malhada, no Município de Horizonte, Estado do Cea-
rá, mantida pelo Instituto Laudetis Dominis de Ensino Superior Ltda
(CNPJ 11.365.098/0001-05).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.584, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 546/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201602059;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Maurício de Nassau de
Joinville, a ser instalada na avenida Juscelino Kubistchek, nº 440, Cen-
tro, no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, mantida pelo
SER Educacional S.A. (CNPJ 04.986.320/0001-13).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.585, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 541/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201406062;

Art. 2º Fica credenciada a instituição Faculdades Integradas
CESUMAR de Londrina, a ser instalada na Avenida Celso Garcia Cid, nº
1523, Bairro Vila Siam, no Município de Londrina, no Estado do Paraná,
mantida pelo Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda. (CNPJ
79.265.617/0001-99).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.586, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057, de 25 de maio de
2017; a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007 e a Portaria
Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 545/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201507848;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Capital Federal (FECAP),
com sede na Avenida Vida Nova, nº166, Bairro Jardim Maria Rosa, no
Município de Taboão da Serra, no Estado de São Paulo, mantida pela
Federal Educacional Ltda. (CNPJ 17.238.945/0001- 49).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da
instituição, no polo de apoio presencial localizado na Avenida Quinze de
Novembro, nº 1133, Centro, no Município de Itapecerica da Serra, no
Estado de São Paulo e em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em
conformidade com o art. 16, do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017
e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.587, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 566/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201211148;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Regional de Riachão do
Jacuípe, com sede na Avenida Lomanto Júnior, nº 3.939, no Bairro Bela
Vista, Município de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, mantida pela
Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão de Riachão do Jacuípe Ltda. -
EPP (CNPJ nº 07.803.573/0001-00).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.588, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 565/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201503358;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Anglo-Americano de
João Pessoa - FAAJP, com sede na Ladeira de São Francisco, nº 16,
Centro, no Município de João Pessoa, no Estado da Paraíba, mantida
pelo Núcleo Integrado de Ensino e Pesquisa S/S Ltda. - ME (CNPJ
07.415.446/0001-26).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.589, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057, de 25 de maio de
2017; a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007 e a Portaria
Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 577/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao pro-
cesso e-MEC nº 201417078;

Art. 2º Fica recredenciado o Centro Federal de Educação Tec-
nológica Celso Suckow da Fonseca (CEFET/RJ) para oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, localizado no Município do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantido pelo Centro Federal de
Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca (CNPJ
42.441.758/0001-05).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da
instituição e em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em confor-
midade com o art. 16, do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art.
12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 8 (oito) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria publicada no DOU nº 245, de 22-12-2017,
Seção 1, pág. 25, na identificação, onde se lê: "PORTARIA Nº 20,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017", leia-se: "PORTARIA NOR-
MATIVA Nº 20, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017".

Na Portaria publicada no DOU nº 245, de 22-12-2017,
Seção 1, pág. 29, na identificação, onde se lê: "PORTARIA Nº 21,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017", leia-se: "PORTARIA NOR-
MATIVA Nº 21, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017".

Na Portaria publicada no DOU nº 245, de 22-12-2017,
Seção 1, pág. 33, na identificação, onde se lê: "PORTARIA Nº 22,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017", leia-se: "PORTARIA NOR-
MATIVA Nº 22, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017".

Na Portaria publicada no DOU nº 245, de 22-12-2017,
Seção 1, pág. 35, na identificação, onde se lê: "PORTARIA Nº 23,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017", leia-se: "PORTARIA NOR-
MATIVA Nº 23, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017".

Na Portaria publicada no DOU nº 245, de 22-12-2017,
Seção 1, pág. 40, na identificação, onde se lê: "PORTARIA Nº 24,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017", leia-se: "PORTARIA NOR-
MATIVA Nº 24, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017".
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 2.413, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Trata da Emissão de Certificado de Dis-
ponibilidade Orçamentária dos Orçamen-
tos alocados diretamente no Ministério da
Educação.

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º A emissão de Certificado de Disponibilidade Or-
çamentária - CDO, no âmbito da Unidade Orçamentária 26101 -
MEC, será de competência exclusiva da Subsecretaria de Pla-
nejamento e Orçamento - SPO, quando se tratar de recursos
discricionários dos grupos de natureza das despesas - GND "3 -
Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões
Financeiras", para as seguintes programações:

I - Ação 2000 - Administração da Unidade;
II - Ação 20RH - Gerenciamento das Políticas Públicas de

Educação;
III - Ação 212H - Pesquisa e Desenvolvimento nas Or-

ganizações Sociais;
IV - Demais ações orçamentárias, quando se tratar das

seguintes modalidades de aplicação:
a) 30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal;
b) 40 - Transferências a Municípios;
c) 50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins

Lucrativos;
d) 60 - Transferências a Instituições Privadas com Fins

Lucrativos;
e) 80 - Transferências ao Exterior.
§ 1º O CDO será emitido por Plano Orçamentário - PO,

detalhado em cada Ação Orçamentária e por Grupo de Natureza da
Despesa - GND.

§ 2º Para a emissão do CDO deve ser encaminhado à
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO o processo via
SEI contendo as informações do objeto despesa, valor para o
presente exercício e previsão para o ano subsequente caso exista,
Ação Orçamentária, Plano Orçamentário - PO e Grupo de Na-
tureza da Despesa - GND do gasto.

§ 3º A inserção do CDO ao respectivo processo ad-
ministrativo deverá ocorrer obrigatoriamente antes de seu en-
caminhamento para emissão de parecer da Consultoria Jurídica -
CONJUR.

§ 4º Para cancelamento parcial ou total do CDO deve-se
encaminhar o processo via SEI com a devida solicitação e jus-
tificativa.

Art. 2º Compete exclusivamente a SPO promover al-
terações nas modalidades de aplicação, observada a Lei de Di-
retrizes Orçamentárias.

Art. 3º Todas as informações desta portaria referem-se
única e exclusivamente ao orçamento da Unidade Orçamentária
26101 - MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, ficando revogada a Portaria nº 10 de 04 de janeiro de
2012, publicada no DOU de 05 de janeiro de 2012, seção 1,
página 26.

MARIA
HELENA GUIMARÃES DE CASTRO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
O R Ç A M E N TO

PORTARIA Nº 8, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Portaria nº 6, de 23 de novembro
de 2017, que estabelece as normas e pro-
cedimentos para o enceramento do exer-
cício financeiro de 2017 a serem obser-
vados no âmbito do Ministério da Educa-
ção.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ORÇA-
MENTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o disposto na Lei nº 4.320/1964, na Lei
nº 8.666/1993, na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei nº
10.180/2001, na Lei nº 13.408/2016, na Lei nº 13.414/2017, no De-
creto nº 93.872/1986, no Decreto nº 99.658/1990, no Decreto nº
6.170/2007, no Decreto nº 7.654/2011, no Decreto nº 8.961/2017, na
Instrução Normativa da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP/PR nº 205/1988, na Portaria STN/MF
n° 548, de 24 de setembro de 2015, na Portaria Conjunta PGF/STN nº
8, de 30/12/2015, na Portaria SPO/SE/MEC n° 3, de 7 de agosto de
2017, e suas alterações, nos Acórdãos do Tribunal de Contas da
União nº 2731/2008-P, nº 1338/2014-P, nº 1464/2015-P, nº
1497/2016-P, nº 2523/2016-P, nº 1320/2017-P, nº 2823/2015-P,
2.698/2016-P, nº 272/2017-P; no Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público - MCASP, 7ª edição (Portaria Conjunta STN/SOF nº
02, de 22/12/2016 - Aprova a Parte I - PCO e Portaria STN nº
840/2016, de 21/12/2016 - Aprova as Partes II, III, IV e V), e no
Manual SIAFI, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 6, de 23 de novembro de 2017, passa a
vigorar com novos procedimentos e datas-limite em função de al-
terações nas macrofunções 02.03.17 (Restos a Pagar) e 02.03.18 (En-
cerramento do Exercício), e da indisponibilização dos sistemas SIAFI
e SIASG no dia 31/12/2017.

TÍTULO I
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
CAPÍTULO I
Dos Restos a Pagar
Art. 2º Consideram-se restos a pagar as despesas empe-

nhadas e não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as
processadas das não processadas, na forma prevista na Lei nº
4.320/64 e no Decreto nº 93.872/86.

§ 1º São Restos a Pagar Processados, Restos a Pagar Não
Processados em Liquidação e Restos a Pagar Não Processados a
Liquidar, respectivamente, a inscrição de despesas empenhadas e li-
quidadas, despesas empenhadas com a liquidação iniciada e as des-
pesas empenhadas com a liquidação não iniciada, conforme disposto
no Manual SIAFI (Macrofunção 02.03.17 - Restos a Pagar).

§ 2º A inscrição de despesas em Restos a Pagar Não Pro-
cessados em Liquidação e dos Restos a Pagar Não Processados a
Liquidar está condicionada à indicação pelo Ordenador de Despesa ou
por pessoa por ele indicada, por ato legal, e incluído no SIAFI em
campo próprio na tabela de UG.

I - Previamente à indicação dos respectivos empenhos, os
valores deverão ser analisados e ajustados com base nos compro-
missos já assumidos, procedendo-se até o dia 02/01/2018, à anulação
daqueles que estejam em desacordo com a legislação vigente (Acór-
dão TCU nº 2823/2015-P) e dos que não serão indicadas para ins-
crição em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e em Restos a
Pagar Não Processados em Liquidação.

II - Para acompanhamento do processo de indicação foi
criada pela STN a restrição contábil 723, vinculada aos auditores
contábeis 700 e 701 que será objeto de registro na Conformidade
Contábil de Órgão Superior, tanto pela não indicação quanto pelo não
cancelamento de NE''s.

III - A inscrição de despesas em Restos a Pagar Não Pro-
cessados a Liquidar será realizada com base no saldo credor da conta
contábil 89991.33.01 (Controle Indicação NE a ser Inscrita em RPNP
a Liquidar), mediante a indicação, no SIAFI, dos empenhos cons-
tantes nas relações de notas de empenho (RN) pelo ordenador de
despesa da unidade gestora, ou pessoa por ele autorizada formalmente
no SIAFI, no período de 01/12/2017 a 02/01/2018;

IV - A inscrição de despesas em Restos a Pagar Não Pro-
cessados em Liquidação será realizada com base no saldo credor da
conta contábil 89991.33.03 (Controle Indicação NE a ser Inscrita em
RPNP em Liquidação), mediante a indicação, no SIAFI, dos em-
penhos constantes nas relações de notas de empenho (RN) pelo or-
denador de despesa da unidade gestora, ou pessoa por ele autorizada
formalmente no SIAFI, no período de 01/12/2017 a 02/01/2018.

V - As Notas de Empenho não indicadas pelo Ordenador de
Despesa para inscrição em Restos a Pagar Não Processados a Li-
quidar e em Restos a Pagar Não Processados em Liquidação, serão
anuladas automaticamente pela CCONT/STN em 04/01/2018, com
base no saldo das contas: 62292.01.01 (Empenhos a Liquidar) e
622292.01.02 (Empenhos em Liquidação), respectivamente,

§ 3º A inscrição de despesas em Restos a Pagar Processados
será realizada automaticamente pela CCONT/STN de acordo com as
macrofunções 02.03.17 (Restos a Pagar) e 02.03.18 (Encerramento do
Exercício).

§ 4º Não poderão ser indicados para inscrição em Restos a
Pagar Não Processados empenhos referentes a despesas com diárias,
ajuda de custo e suprimento de fundos, conforme disposto no item 3.3
da macrofunção 02.03.17 - Restos a pagar.

CAPÍTULO II
Do Crédito Orçamentário
Art. 3º As unidades vinculadas ao MEC poderão emitir em-

penho tendo por base os prazos estabelecidos na Portaria
SPO/SE/MEC n° 3, de 7 de agosto de 2017, e suas alterações.

Art. 4º Não será permitida a realização de atos de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito do SIAFI, após 31
de dezembro de 2017, relativos ao exercício findo.

Parágrafo único. Excetuam-se da vedação do caput, os ajus-
tes para fins de elaboração das demonstrações contábeis, os quais
deverão ser efetuados até o trigésimo dia de seu encerramento, na
forma estabelecida pelo órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal, conforme disposto no § 2º do art. 145 da Lei nº
13.408/2016.

Art. 5º As unidades que tiverem efetuado descentralizações
de créditos orçamentários para a execução por outras unidades, mas
que não tenham feito o repasse integral dos recursos financeiros,
deverão registrar os Valores a Liberar entre a diferença dos valores
financeiros repassados pela unidade descentralizadora e o total de
empenhos emitidos pela unidade recebedora até 30/12/2017, aten-
tando-se para a devida inscrição em restos a pagar, no SIAFI2017, do
saldo dos créditos empenhados pela unidade recebedora.

Art. 6º As unidades de orçamento e finanças, sob a su-
pervisão das respectivas setoriais de contabilidade, diligenciarão no
sentido de que todos os encargos cuja documentação se encontre em
seu poder, sejam liquidados e/ou pagos nos prazos estabelecidos no
Cronograma de Encerramento do Exercício, constante do Anexo a
esta Portaria.

CAPÍTULO III
Do Suprimento de Fundos
Art. 7º Os detentores do regime de adiantamento (suprimento

de fundos) deverão fornecer ao ordenador de despesa a indicação
precisa das aplicações realizadas e dos saldos em seu poder até
31/12/2017, para fins de registro contábil dos valores aplicados e
adequação da responsabilidade pelos saldos remanescentes.

§ 1º A comprovação dos valores aplicados até a data men-
cionada no caput deste artigo deverá ser apresentada até 15/01/2018,
conforme disposto no art. 46 do Decreto nº 93.872/86, e no manual
SIAFI (macrofunção 02.11.21 - Suprimento de Fundos, item 11.2.2).

§ 2º A reclassificação de despesas só poderá ser realizada no
sistema SIAFI do exercício em que foi feita a concessão do su-
primento de fundos. Assim, a unidade deverá observar os prazos
estabelecidos no Anexo I desta Portaria, para fechamento de UG, para
efetuar a reclassificação da despesa executada no subitem 96, con-
forme disposto na macrofunção 02.11.21 (Suprimento de Fundos,
item 11.2.3).

§ 3º As contas 21891.36.09 (Saque - Cartão de Pagamento
do Governo Federal) e 21891.36.10 (Fatura - Cartão de Pagamento do
Governo Federal) deverão conter somente os valores relativos à apro-
priação de despesa vinculada a suprimento de fundos referente às
faturas a vencer no exercício seguinte.

CAPÍTULO IV
Dos Procedimentos Patrimoniais
Art. 8º As unidades deverão desenvolver ações no sentido de

adotar providências para o reconhecimento, a mensuração e eviden-
ciação dos ativos e passivos da União, especialmente no tocante aos
créditos a receber; à dívida ativa; aos ajustes para perda de ativos; às
provisões e obrigações por competência; ao registro dos ativos e
passivos contingentes; às avaliações e mensurações de bens; ao cál-
culo das depreciações e amortizações de ativos, entre outros, con-
forme disposto, por assunto, no Manual SIAFI e no MCASP.

Parágrafo único. Os prazos para implantação dos procedi-
mentos contábeis patrimoniais, de observância obrigatória para todos
os entes, estão definidos na Portaria da STN nº 548, de 24/09/2015,
sem prejuízo dos normativos e decisões dos Tribunais de Contas que
antecipem esses prazos.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º Cada unidade gestora deverá atualizar constante e

tempestivamente o seu Rol de Responsáveis, sendo 31 de dezembro o
último dia para atualizações ocorridas no final do exercício, conforme
Instrução Normativa do TCU nº 63/2010.

Art. 10. É de responsabilidade dos dirigentes das unidades
gestoras atentarem para:

I - o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Por-
taria;

II - o prazo para inclusão das Notas Explicativas aos De-
monstrativos Contábeis no SIAFI WEB, elaboradas por cada órgão
vinculado a este Ministério (Acórdãos TCU nº 1497/2016-P,
2523/2016-P);

III - o prazo para envio das informações para subsidiar a
elaboração da Declaração de Contador de Órgão Superior e das Notas
Explicativas do Balanço-Geral da União, relativas às inconsistên-
cias/desequilíbrios apresentados nos demonstrativos e nos auditores
contábeis no mês de dezembro, acompanhadas das justificativas e
providências tomadas para sanar aquelas reincidentes ao longo do
exercício (Acórdãos TCU nº 1338/2014-P, 1464/2015-P, 1497/2016-P,
2523/2016-P, 1320/2017-P);

III - o prazo para a divulgação/publicação do Relatório Con-
tábil (Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas) e do Relatório
de Gestão no site do órgão, de acesso fácil e direto (Acórdão TCU nº
2698/2016-P, 1320/2017-P);

IV - o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos pela Por-
taria da STN nº 548/2015, que estabelece o cronograma do Plano de
Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais;

V - as alterações na legislação pertinente, inclusive aquelas
emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN (Órgão Central
do Sistema de Contabilidade Federal e do Sistema de Administração
Financeira Federal) e da SPO/SE/MEC, publicadas no Diário Oficial
da União e disponibilizadas em seus sítios eletrônicos, inclusive as
divulgadas por meio de comunica do SIAFI;

VI - o fiel cumprimento das orientações e procedimentos
desta Portaria e, particularmente, da macrofunção 02.03.18, referente
ao Encerramento do Exercício e da macrofunção 02.03.17, que trata
dos Restos a Pagar.

Parágrafo único. A não observância dos prazos estabelecidos
no Cronograma de Encerramento do Exercício e dos procedimentos
dispostos neste artigo ensejará:

I - o registro na conformidade contábil de órgão superior das
ocorrências 318 (Não Atendimento de Orientação do Órgão Setorial
de Contabilidade) e 323 (Não Inclusão de Nota Explicativa no SIAFI
We b ) ;

II - a apuração incorreta do resultado do exercício de
2017;

III - a citação do órgão em Notas Explicativas;
IV - a citação dos responsáveis no Processo de Contas Anual

deste Ministério, de forma individualizada.
Art. 11. Para fins de cumprimento dos prazos estabelecidos

nesta Portaria, considera-se "data-limite", o "último dia" para a rea-
lização de registros/ajustes no sistema e outras providências, sob a
orientação, supervisão e responsabilidade do contador da setorial con-
tábil de órgão.

Art. 12. Eventuais dúvidas quanto aos procedimentos constan-
tes desta Portaria poderão ser dirimidas pela Coordenação de Conta-
bilidade e Custos e pela Coordenação de Programação e Acompanha-
mento Financeiro da Coordenação Geral de Finanças da SPO/SE/MEC.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IARA FERREIRA PINHEIRO
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ANEXO I

CRONOGRAMA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2017

. DATA LIMITE PROVIDÊNCIAS

. 01/12/2017 a
02/01/2018

Prazo para indicação no SIAFI2017, pelo ordenador de despesas, dos empenhos a
serem inscritos em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e em Restos a Pagar não
Processados a Liquidar em Liquidação, contas: 62292.01.01 (Empenhos a Liquidar) e
62292.01.02 (Empenhos em Liquidação).

. 30/12/2017 Último dia para as unidades gestoras providenciarem o desbloqueio dos Restos a Pagar
não Processados a Liquidar e em Liquidação - Bloqueados por Decreto (Contas:
631510000 e 631520000), desde que atendam ao disposto no art. 68 do Decreto
93.872/1986.

. 30/12/2017 Últimos procedimentos no SIAFI2017 para as unidades gestoras.

. 30/12/2017 Último dia para registros no SPIUnet.

. 30/12/2017 Último dia para atualização do Rol de Responsáveis (Instrução Normativa do TCU nº
63/2010).

. 31/12/2017 Cancelamento, pela CCONT/STN, dos Restos a Pagar a Liquidar e em Liquidação
Bloqueados, correspondentes ao saldo das contas: 63151.00.00 e 63152.00.00.

. 02/01/2018 Últimos ajustes contábeis de encerramento no SIAFI2017 para as setoriais contábeis de
ó rg ã o .

. 02/01/2018 Último dia para as UGs efetuarem o cancelamento das Notas de Empenho que estejam
em desacordo com a legislação vigente e daquelas que não serão indicadas para
inscrição em RPNP a Liquidar e em RPNP em Liquidação.

. 04/01/2018 Anulação automática, pela CCONT/STN, das Notas de Empenho não inscritas em
Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e em Liquidação pela não indicação pelo
ordenador de despesa.

. 05/01/2018 Últimos ajustes contábeis de encerramento no SIAFI2017 para a setorial contábil do
MEC.

. 05/01/2018 Inscrição automática, pela CCONT/STN, de empenhos em restos a pagar:
- Não Processados a Liquidar (Não exigível);
- Não Processados em Liquidação (Exigível);
- Processados (será executado processo diariamente de inscrição em RPP no

período de 30/12/2017 até 05/01/2018) .
. 10/01/2018 Último dia para envio das informações para subsidiar a elaboração da "Declaração do

Contador de Órgão Superior" e das Notas Explicativas do BGU/PCPR, à Setorial
Contábil do MEC.

. 16/01/2018 Registro da Conformidade Contábil de UG do mês de dezembro no SIAFI2017.

. 17/01/2018 Registro da Conformidade Contábil de Órgão do mês de dezembro no SIAFI2017.

. 18/01/2018 Registro da Conformidade Contábil de Órgão Superior do mês de dezembro no
SIAFI2017.

. 26/01/2018 Inclusão das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis no SIAFI Web 2017.

. 30/04/2018 Divulgação do Relatório Contábil (Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas) e do
Relatório de Gestão no site do órgão.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria no 0580/2015, de 19/06/2015,
publicada no Diário Oficial da União de 22/06/2015, resolve

Nº 1.444 - Anular a Portaria no 1.199/2017, de 23/10/2017,
publicada no DOU de 24/10/2017, Seção 1, p. 95. (Processo
002184/2017)

Nº 1.449 - Aplicar à empresa WMN COMÉRCIO E DISTRI-
BUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI - ME, CNPJ
no 07.611.027/0001-60, a pena de impedimento de licitar e con-
tratar com a União pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada
com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato
representado pela Nota de Empenho no 2017NE800158, com base
no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos subitens 19.1, 19.1.6, 19.2
e 19.2.2 do Edital de Pregão no 95/2016, Ata de Registro de
Preços no 205/2016, bem como com a rescisão do contrato citado,
com arrimo no art. 9o da Lei no 10.520/2002 c/c o art. 79, I, da
Lei no 8.666/1993, determinando, ainda, o cancelamento do re-
gistro do fornecedor, com base no art. 20, I, do Decreto-Lei no

7.892/2013, o registro das punições e o descredenciamento no
Sicaf. (Processo 011460/2016)

JOÃO CARLOS CARDOSO GALVÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 922, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Portaria Nº 629, de 03 de agosto
de 2017, que aprova o Regimento Interno
do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições con-
feridas pelo art. 3º do Decreto n.º 9.007, de 20 de março de 2017,
e em atenção ao disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de
2008, resolve:

Art. 1º Ficam revogados o artigo 6º e incisos e o inciso XI
e parágrafo único do artigo 17 da Portaria nº 629/2017 e exclui-se
a tabela de informações constante no art. 184.

Art. 2º A Portaria nº 629/2017 passa a vigorar com os
artigos 6º-A e 6º-B, com a seguinte redação.

Art. 6º-A Ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAPO
compete:

I - prestar atendimentos e informações presencias às au-
toridades do Poder Executivo e Legislativo sobre programas, pro-
jetos e ações educacionais.

II - mediar com as áreas do FNDE, soluções para as
demandas captadas pelos vários canais de atendimentos: presencial,
e-mail institucional ou pelo fale conosco;

III - prestar atendimento às Prefeituras e às Secretarias de
Educação, relativo aos programas e projetos do FNDE em outras
municipalidades, ou em Brasília, fora do FNDE;

IV - Recepcionar, classificar e encaminhar as demandas e
os recursos captados por meio do E-Sic, fazendo intermediação
junto às áreas do FNDE, responsáveis diretos pelas respostas e
encaminha-las aos demandantes; e

V - Disponibilizar aos municípios as senhas de acesso
referentes aos sistemas institucionais da Autarquia;

Art. 6°-B À Divisão de Apoio Administrativo - DIAPO
compete:

I - prestar apoio ao Chefe de Gabinete no processamento do
despacho de atos e correspondências;

II - receber, registrar e arquivar processos e documentos de
interesse do Gabinete, mantendo atualizada sua tramitação;

III - acompanhar a legislação relativa a assuntos afetos ao
FNDE, à Presidência e ao Gabinete;

IV - providenciar a requisição e o controle de passagens e
diárias da Presidência, Gabinete, Auditor(a)-Chefe, Procurador(a)-
Chefe, Diretores, convidados e colaboradores eventuais;

V - controlar e executar as atividades de pessoal, em
articulação com a área competente, no âmbito da Presidência e
Gabinete;

VI - requisitar, receber e distribuir o material de consumo
de uso geral do Gabinete;

VII - controlar a movimentação e zelar pela manutenção
dos bens patrimoniais do Gabinete;

VIII - solicitar e acompanhar os serviços de telecomu-
nicação, reprografia, limpeza, copa, segurança, manutenção de má-
quinas e equipamentos e outros serviços de suporte logístico ne-
cessários ao Gabinete;

IX - dar suporte e assessoria a Chefia de Gabinete no
preparo das reuniões do Conselho Deliberativo;

X - solicitar e acompanhar a utilização dos veículos oficiais
para atendimento ao Gabinete;

XI - receber, registrar, publicar e arquivar documentos e
atos normativos expedidos pelo Presidente e pelo Conselho De-
liberativo;

XII - elaborar documentos oficiais da Presidência e do
Gabinete;

XIII - preparar viagens internacionais de interesse edu-
cacional a servidores do FNDE; e

XIV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
ou expressamente delegadas.

Art. 3º Alterar a Portaria 629/2017 para retificar o Capítulo
I e os arts. 2º, 4º, 13, 14, 19, 20, 22, 37, 62, 69, 76, 91, 125 a 129,
131, 138, 153, 167, 169, 170, 171, 175, 176, 180 e 181, que passam
a vigorar com a seguinte redação:

a) Onde-se lê: DA NATUREZA, SEDE E FINALIDAD
b) Leia-se: DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE
Art. 2º
I - ÓRGÃO DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA

AO PRESIDENTE
1. Gabinete - GABIN
1.1. Chefe de Gabinete
1.1.1. Serviço de Apoio Administrativo - SEAPA
1.1.2. Divisão de Apoio Administrativo - DIAPO
2. Assessor de Relações Institucionais - ASREL
2.1. Assessor Técnico de Ouvidoria - OUVID
2.2. Assessor Técnico de Educação Corporativa - ASSEC
3. Assessor de Comunicação - ASCOM
4. Assessor de Gestão Estratégica e Governança -

AGEST
4.1. Assessor Técnico para Assuntos de Gestão Estratégica

e Governança - ASTEG
5. Assessor do Presidente - ASESP
II - ÓRGÃOS SECCIONAIS:
1. Procuradoria Federal - PF-FNDE
1.1. Serviço de Acompanhamento Jurídico ao Fundo de

Financiamento Estudantil - SFIES
1.2. Coordenação-Geral de Acompanhamento Jurídico -

CGJUR
1.2.1. Coordenação de Contencioso - CDCON
1.2.1.1. Divisão de Assuntos Jurídicos - DIJUR
1.2.1.2. Divisão de Consultoria Administrativa - DICAD
1.2.1.3. Divisão de Contencioso - DICON
1.2.1.3.1. Serviço de Apoio Jurídico - SEAJU
2. Auditoria Interna - AUDIT
2.1. Coordenação de Planejamento e Acompanhamento das

Ações de Controle - COPAC
2.1.1 Divisão de Gestão de Informações e Controle de

Demandas - DGINF
2.1.2. Divisão de Planejamento e Acompanhamento - DI-

PLA
2.2. Coordenação de Auditoria - COAUD

2.2.1. Divisão de Auditoria - DIAUD
2.3. Coordenação de Auditoria de Programas - CORAP
2.3.1. Divisão de Auditoria de Programas - DIVAP
3. Diretoria de Administração - DIRAD
3.1. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Organi-

zações - CGPEO
3.1.1. Coordenação de Administração de Pessoal - COA-

PE
3.1.1.1. Serviço de Atendimento e Benefícios de Pessoal -

SEABE
3.1.1.2. Divisão de Cadastro Funcional - DICAF
3.1.1.2.1 Serviço de Cadastro Funcional - SECAF
3.1.1.3. Divisão de Pagamento e Orçamento de Pessoal -

D I PA G
3.1.2. Coordenação de Integração e Legislação de Pessoal -

COLEP
3.1.2.1. Divisão de Legislação de Pessoal e Provimento -

DILEP
3.1.2.1.1 Serviço de Provimento de Pessoal - SERPE
3.1.3. Coordenação de Gestão por Competências - CO-

GEC
3.1.3.1. Divisão de Gestão por Competências - DIGEC
3.1.3.2. Divisão de Desenvolvimento de Competências -

DIDEC
3.2. Coordenação-Geral de Articulação e Contratos -

CGARC
3.2.1. Coordenação de Registro de Preços - COREP
3.2.1.1. Divisão de Gerenciamento de Registro de Preços -

DGREP
3.2.1.2. Divisão de Avaliação de Registro de Preços -

DIARP
3.2.2. Coordenação de Contratos - CCONT
3.2.2.1. Divisão de Contratos Administrativos - DICOA
3.2.2.2. Divisão de Apoio Administrativo - DIAAD
3.3. Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras

- CGCOM
3.3.1. Serviço de Apoio às Compras Eletrônicas - SEA-

CE
3.3.2. Coordenação de Compras - CECOM
3.3.2.1. Divisão de Compra Nacional - DICNA
3.3.2.2. Divisão de Compras Internas - DCINT
3.4. Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGLOG
3.4.1. Coordenação de Documentação, Informação e Lo-

gística - CODIL
3.4.1.1. Divisão de Armazenamento e Distribuição - DIA-

DI
3.4.1.2. Divisão de Documentação e Publicação - DIDOP
3.4.1.2.1. Serviço de Biblioteca e Publicação Oficial - SE-

BIP
3.4.1.2.2. Serviço de Arquivo Central - SEARC
3.4.1.2.3. Serviço de Protocolo - SEPRO
3.4.1.3. Divisão de Apoio Operacional - DIAPI
3.4.2. Coordenação de Infraestrutura, Manutenção e Pa-

trimônio - COIMP
3.4.2.1. Divisão de Infraestrutura - DINFE
3.4.2.2. Divisão de Patrimônio - DIPAT
3.4.2.3. Divisão de Segurança e Manutenção - DISEM
4. Diretoria de Tecnologia e Inovação- DIRTI
4.1. Coordenação-Geral de Governança - CGGOV
4.1.1. Coordenação de Gestão de TI - COGTI
4.1.1.1. Divisão de Gestão de Serviços de TI - DSETI
4.1.1.2. Divisão de Segurança da Informação e Comuni-

cação - DISIC
4.2. Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Sistemas -

CGDES
4.2.1. Coordenação de Projetos e Sistemas - COPRO
4.2.1.1. Divisão de Banco de Dados - DIBDA
4.3. Coordenação-Geral de Infraestrutura de Tecnologia da

Informação - CGINF
4.3.1. Coordenação de Sustentação e Suporte - COSUS
4.3.1.1 Serviço de Arquitetura de Dados - SEARQ
5. Diretoria Financeira - DIFIN
5.1. Coordenação de Análise e Registros Contábeis - CORAC
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5.1.1 Serviço de Contabilidade - SECON
5.1.2 Serviço de Conciliação e Recebimento de Documen-

tos Contábeis - SECOR
5.2. Coordenação-Geral de Execução e Operações Finan-

ceiras - CGEOF
5.2.1. Coordenação de Execução de Programas Educacio-

nais - COEPE
5.2.1.1. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira -

DEOFI
5.2.1.1.1 Serviço de Execução Orçamentária e Financeira -

SEOFI
5.2.2. Coordenação de Programação Financeira - CPFIN
5.2.2.1. Divisão de Programação Financeira - DPFIN
5.2.3. Coordenação de Execução de Contratos - CECOT
5.2.3.1. Divisão de Execução de Contratos - DIEXE
5.2.3.1.1. Serviço de Apoio à Execução de Contratos -

SAEXE
5.3. Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento -

CGPLO
5.3.1. Coordenação de Planejamento - CPLAN
5.3.1.1. Divisão de Planejamento - DPLAN
5.3.2. Coordenação de Orçamento - CDEOR
5.3.2.1. Divisão de Programação Orçamentária - DIPOR
5.3.2.1.1. Serviço de Gestão Orçamentária - SEGOR
5.4. Coordenação-Geral de Prestação de Contas - CGAPC
5.4.1. Divisão de Atendimento a Demandas Externas -

DIADE
5.4.1.1. Serviço de Apoio Técnico ao Atendimento a De-

mandas Internas e Externas - SEDIE
5.4.2. Coordenação de Acompanhamento de Prestação de

Contas de Programas Educacionais - COPRA
5.4.2.1. Serviço de Acompanhamento das Obrigações de

Prestação de Contas de Programas Educacionais - SEOPC
5.4.2.2. Divisão de Análise Financeira de Prestação de

Contas de Programas Educacionais - DIAFI
5.4.2.3. Divisão de Análise Especial de Prestação de Contas

de Programas Educacionais - DAESP
5.4.3. Coordenação de Acompanhamento de Prestação de

Contas de Projetos Educacionais - COAPC
5.4.3.1. Serviço de Acompanhamento das Obrigações de

Prestação de Contas de Projetos Educacionais - SEAPC
5.4.3.2. Divisão de Análise Financeira de Prestação de

Contas de Projetos Educacionais - DIPRE
5.4.3.3. Divisão de Análise Especial de Prestação de Contas

de Projetos Educacionais - DIESP
5.4.4. Coordenação de Tomada de Contas Especial - COT-

CE
5.4.4.1. Serviço de Apoio Técnico-Administrativo à Re-

cuperação de Créditos - SEATA
5.4.4.2. À Divisão de Recuperação de Créditos - DIREC
5.4.4.3. À Divisão de Monitoramento de Créditos em Re-

cuperação - DIMOC
III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS SINGULARES:
1.
(...)
1.4. Coordenação-Geral de Apoio à Manutenção Escolar -

CGAME
1.4.1. Coordenação de Monitoramento e Apoio à Gestão de

Programas - COMAG
1.4.1.1. Divisão de Apoio à Gestão de Programas - DI-

GEP
1.4.2. Coordenação de Execução do Dinheiro Direto na

Escola - CODDE
1.4.3. Coordenação de Apoio ao Transporte do Escolar -

C O AT E
1.4.4. Coordenação de Apoio ao Caminho da Escola -

COACE
2. ...
2.1. Assessor Técnico de Apoio a Programas e Projetos

Educacionais - ASPEP
2.2.1. Coordenação de Habilitação e Empenho de Pro-

gramas e Projetos Educacionais - COHEP
(...)
2.3. Coordenação-Geral de Implementação e Monitoramento

de Projetos Educacionais - CGIMP
2.3.1. Divisão de Apoio à Execução de Projetos Educa-

cionais - DIPED
2.3.2. Coordenação de Monitoramento e Avaliação de Pro-

gramas - COMAP
2.3.2.1. Divisão de Acompanhamento de Programas e Pro-

jetos Educacionais - DIAMP
(...)
2.5.2.1 Divisão de Acompanhamento e Análise de Prestação

de Contas - DAAPC
(...)
3.3.1. Coordenação de Operacionalização do Sistema de

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação e de Apoio
Operacional ao Salário-Educação e ao Fundeb - COSEF

(...)
3.3.2. Coordenação de Normatização e Apoio Técnico ao

Fundeb e ao Salário Educação - COPEF
(...)
3.4. Coordenação-Geral de Bolsas e Auxílios - CGAUX
3.4.1. Divisão de Pagamento de Bolsas e Auxílios - DIP-

BA
(...)
Art. 4º. ...
(...)

VI - emitir parecer de prestação de contas quanto ao cum-
primento do objeto e da finalidade das transferências efetuadas para
Programas e Projetos Educacionais sob sua responsabilidade, bem
como solicitar sua emissão as unidades do Ministério da Educação
e aos órgãos parceiros, quando for o caso, visando à elaboração de
parecer conclusivo quanto à correta e regular aplicação dos re-
cursos;

(...)
Art. 13 São atribuições do Assessor do Presidente:
Art. 14 A Procuradoria Federal junto ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - PF-FNDE, órgão integrante da
estrutura da Procuradoria-Geral Federal e vinculado à Advocacia-
Geral da União, nos termos da Lei n.º 10.480, de 2 julho de 2002,
possui a estrutura organizacional prevista no art. 2º, inciso II, item
1, desta portaria.

Art. 19.
(...)
V - executar atividades de apoio administrativo relativas à

pessoal, material e equipamentos, diárias e passagens, da guarda do
acervo documental e o controle e expedição dos documentos ex-
ternos, no âmbito da Auditoria Interna.

Art. 20.
(...)
VI - manifestar-se, em última instância, acerca de recursos

administrativos apresentados em face de constatações dos relatórios
emitidos em seu respectivo âmbito, em que envolvam impugnação
de recursos; e

(...)
Art. 22.
(...)
V - manifestar-se, em última instância, acerca de recursos

administrativos apresentados em face de constatações dos relatórios
emitidos em seu respectivo âmbito, em que envolvam impugnação
de recursos; e

(...)
Art. 37 À Coordenação-Geral de Articulação e Contratos -

CGARC compete:
Art. 62 À Coordenação-Geral de Governança - CGGOV

compete:
Art. 69.
(...)
IV - coordenar a elaboração de respostas para as auditorias

internas e externas relacionadas à CGINF;
(...)
Art. 76 À Coordenação-Geral de Execução e Operações

Financeiras - CGEOF compete:
Art. 91 À Coordenação-Geral de Prestação de Contas -

CGAPC compete:
Art. 125 À Coordenação de Monitoramento e Apoio à

Gestão de Programas - COMAG compete:
I - levantar, observar e analisar dados sobre a execução dos

programas e ações, identificando obstáculos, problemas, falhas ou
outras situações tendentes a comprometer o alcance resultados dos
programas e ações, em âmbito nacional;

II - produzir e difundir informações sobre o desempenho
dos programas e ações, com vistas a subsidiar a gestão nacional na
tomada de decisões relativas à alocação e distribuição de recursos,
definição de critérios de atendimento e procedimentos de execução
descentralizada, entre outras; bem como favorecer o exercício do
controle social;

III - propor iniciativas para solução de problemas, re-
formulação de práticas, redefinição de estratégias, entre outras me-
didas favoráveis à melhoria no desempenho dos programas e ações,
em âmbito nacional;

IV - propor diretrizes para orientar as ações de moni-
toramento a cargo dos entes federativos, no que se refere à execução
descentralizada dos programas e ações de apoio à manutenção
escolar, de maneira a contribuir para melhoria no desempenho dos
programas e ações em suas respectivas jurisdições;

V - prestar apoio técnico à Coordenação-Geral e a suas
unidades vinculadas na elaboração e efetivação de projetos para
solução de problemas, reformulação de práticas, redefinição de es-
tratégias, entre outras medidas favoráveis à melhoria no desempenho
dos programas e ações, em âmbito nacional;

VI - prestar assistência técnica aos agentes envolvidos com
a gestão descentralizada dos programas e ações de apoio à ma-
nutenção escolar, fornecendo-lhes informações, conhecimentos,
orientações e esclarecimentos que contribuam para a boa e regular
execução dos referidos programas e ações e alcance de seus re-
sultados;

VII - apoiar os entes federativos, fornecendo-lhes infor-
mações, conhecimentos, orientações e esclarecimentos necessários
para que esses atuem, em suas respectivas jurisdições, na prestação
de assistência técnica aos agentes envolvidos com a gestão des-
centralizada dos programas e ações de apoio à manutenção es-
colar;

VIII - articular-se às demais áreas do FNDE envolvidas
com a prestação de assistência técnica aos agentes envolvidos com
a gestão descentralizada dos programas e ações de apoio à ma-
nutenção escolar, contribuindo para a potencialização, harmonização
e qualificação das iniciativas;

Art. 126 À Divisão de Apoio à Gestão de Programas
(DIGEP) compete:

I - oferecer subsídios técnicos para definição de diretrizes,
critérios, procedimentos e normatização dos programas e ações;

II - prestar apoio técnico à Coordenação-Geral e a suas
unidades vinculadas na elaboração e efetivação de projetos para
solução de problemas, reformulação de práticas, redefinição de es-
tratégias, entre outras medidas favoráveis à melhoria no desempenho
dos programas e ações; e

III - prestar auxílio técnico à Coordenação-Geral e a suas
unidades vinculadas na realização de estudos, aplicação de métodos,
desenvolvimento de ferramentas, entre outras iniciativas voltadas ao
aperfeiçoamento da gestão dos programas e ações.

Art. 127 À Coordenação de Execução do Dinheiro Direto
na Escola - CODDE compete:

I - colaborar na elaboração de diretrizes e definição de
critérios de atendimento e de procedimentos normativos de execução
do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e de suas Ações
Agregadas;

II - coordenar a execução dos procedimentos de adesão,
habilitação e atualização de dados cadastrais das entidades exe-
cutoras do PDDE e de suas Ações Agregadas;

III - selecionar, observada a legislação aplicável, os pa-
râmetros da base de dados do censo escolar, fornecido pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisa Educacionais Anísio Teixeira (Inep),
utilizados para definição do público beneficiário do PDDE e de suas
Ações Agregadas;

IV - zelar pela qualidade dos dados de execução do PDDE
e de suas Ações Agregadas;

V - apoiar a Coordenação-Geral no levantamento da ne-
cessidade de recursos e subsidiar na elaboração da proposta or-
çamentária anual do PDDE e de suas Ações Agregadas;

VI - solicitar e acompanhar a liberação de recursos fi-
nanceiros para execução do PDDE e suas Ações Agregadas;

VII - apoiar na prestação de assistência técnica aos agentes
executores do PDDE e de suas Ações Agregadas, no que se refere
à formação, treinamento, aperfeiçoamento e outros aspectos relativos
à execução;

VIII - elaborar e disponibilizar dados, informações e re-
latórios gerenciais relativos à execução do PDDE e suas Ações
Agregadas;

IX - emitir parecer técnico quanto à execução do PDDE e
de suas Ações Agregadas, inclusive os pertinentes à prestação de
contas; e

X - subsidiar a Coordenação-Geral no atendimento de in-
formações de execução do PDDE e de suas Ações Agregadas.

Art. 128 Coordenação de Apoio ao Transporte do Escolar -
COATE compete:

I - subsidiar na elaboração de diretrizes para definição dos
procedimentos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar - PNATE;

II - coordenar a liberação dos recursos financeiros do Pro-
grama Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE,
observando os dados do censo escolar;

III - prestar assistência técnica aos entes federados be-
neficiários do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Es-
colar - PNATE, no que se refere à operacionalização, treinamento e
aperfeiçoamento relativos à execução do programa;

IV - elaborar e disponibilizar relatórios gerenciais relativos
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNA-
TE;

V - emitir parecer técnico quanto ao cumprimento de objeto
referente à prestação de contas dos recursos transferidos as contas
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNA-
TE;

VI - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária anual
das ações executadas no âmbito da Coate;

VII - coordenar e executar a programação de capacitações
técnicas dos agentes executores das ações do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE;

VIII - prestar apoio à realização de ações de monitoramento
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNA-
TE

IX - elaborar e disponibilizar informações e relatórios das
atividades de capacitação executadas pela Coate; e

X - elaborar resposta a questionamentos diversos, relativos
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE,
principalmente no que tange às recomendações dos órgãos de con-
trole internos e externos.

Art. 129 À Coordenação de Apoio ao Caminho da Escola
- COACE compete:

I - subsidiar na elaboração de diretrizes para definição dos
procedimentos do Programa Caminho da Escola;

II - coordenar os procedimentos para a execução das ações
referentes ao Programa Caminho da Escola e a liberação dos re-
cursos financeiros;

III - gerenciar as informações relativas ao Programa Ca-
minho da Escola;

IV - emitir parecer técnico quanto ao cumprimento de
objeto referente à prestação de contas dos recursos transferidos no
âmbito do Programa Caminho da Escola;

V - prestar assistência técnica aos entes federados be-
neficiários do Programa Caminho da Escola;

VI - elaborar e disponibilizar relatórios gerenciais relativos
ao Programa Caminho da Escola; e

VII - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária anual
das ações executadas no âmbito da Coordenação de Apoio ao
Caminho da Escola - COACE;

VIII - coordenar e executar a programação de capacitações
técnicas dos agentes executores das ações do Programa Caminho da
Escola;

IX - prestar apoio à realização de ações de monitoramento
do Programa Caminho da Escola;

X - elaborar e disponibilizar informações e relatórios das
atividades de capacitação executadas pela Coordenação de Apoio ao
Caminho da Escola - COACE; e

XI - elaborar resposta a questionamentos diversos, relativos
ao Programa Caminho da Escola, principalmente no que tange às
recomendações dos órgãos de controle internos e externos.
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Art. 131 Ao Assessor Técnico de Apoio a Programas e
Projetos Educacionais - ASPEP compete:

Art. 138 À Coordenação-Geral de Implementação e Mo-
nitoramento de Projetos Educacionais - CGIMP compete:

Art. 153 À Divisão de Acompanhamento e Análise de
Prestação de Contas - DAAPC compete:

Art. 167 À Coordenação de Operacionalização do Sistema
de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação e de apoio
Operacional ao Salário-Educação e ao Fundeb - COSEF compete:

(...)
V - coordenar a extração de dados e informações acerca da

operacionalização e distribuição dos recursos do Fundeb;
VI - coordenar a realização dos cálculos dos parâmetros

operacionais anuais do Fundeb;
VII - coordenar a elaboração de informações e relatórios

gerenciais relativos ao Fundeb;
VIII - coordenar a manutenção, operacionalização e aper-

feiçoamento do Sistema de cadastramento dos Conselhos do Fundeb
- CACS-FUNDEB;

IX - coordenar e acompanhar o processo de coleta, atua-
lização e divulgação dos dados e informações do Sistema de In-
formações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE;

X - coordenar, em articulação com outros órgãos do MEC,
a elaboração e divulgação de indicadores educacionais produzidos a
partir de dados informados no SIOPE;

XI - coordenar e implementar ações de apoio técnico aos
Estados, Distrito Federal e Municípios acerca do preenchimento e
transmissão dos dados requeridos no SIOPE;

XII - coordenar a atuação nas ações de fomento do controle
social exercidas por meio do sistema SIOPE;

XIII - coordenar o fornecimento, quando solicitado, de
dados declarados ao SIOPE;

XIV - coordenar a implementação de mecanismos para
promover a participação dos órgãos de controle externo no processo
de validação dos dados transmitidos ao SIOPE; e

XV - coordenar e implementar ações necessárias à con-
clusão dos processos administrativos correspondentes à arrecadação
do salário-educação, de responsabilidade do FNDE, conforme pre-
visto na Portaria Conjunta PGFN/RFB/PGF/FNDE nº 9, de 11 de
junho de 2010, por força da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007,
bem como os processos administrativos remanescentes do extinto
programa Sistema de Manutenção do Ensino (SME).

Art. 169 À Coordenação de Normatização e Apoio Técnico
ao Fundeb e ao Salário-Educação - COPEF compete:

(...)
II - coordenar e implementar ações de apoio técnico aos

Estados, Distrito Federal, Municípios e às instâncias responsáveis
pela fiscalização e controle da Quota Estadual e Municipal do
salário-educação;

(...)
V - coordenar a divulgação das estimativas de repasse e dos

coeficientes de distribuição da Quota Estadual e Municipal do sa-
lário-educação com base nos parâmetros legais estabelecidos;

(...)
VIII - coordenar mecanismos de divulgação e promoção do

controle e acompanhamento social e institucional da aplicação dos
recursos do Fundo;

IX - coordenar a divulgação de informações técnicas e
relatórios gerenciais relacionados ao Fundeb;

(....)
XI - coordenar e acompanhar a elaboração de subsídios

técnicos para auxiliar na defesa da União e do FNDE em juízo, em
ações judiciais relacionadas ao Salário-Educação, naquilo que diz
respeito à sua área de atuação.

Art. 170
(...)
IV - providenciar a elaboração de subsídios técnicos para

auxiliar na defesa da União e do FNDE em juízo, em ações judiciais
relacionadas ao Salário-Educação, naquilo que diz respeito à sua
área de atuação; e

V - fornecer subsídios à realização de estudos e pesquisas
para avaliar a política de financiamento da educação básica e os
mecanismos de repasses de recursos do Fundeb e do Salário-Edu-
cação.

Art. 171. À Coordenação-Geral de Bolsas e Auxílios -
CGAUX compete:

Art. 175.
(...)
IV - apreciação e julgamento das contas de todos os di-

rigentes do FNDE.
Art. 176 (...)
IV - ratificar a aprovação das prestações de contas dos

recursos transferidos para a execução de programas e projetos edu-
cacionais emitidos pelas áreas competentes;

Art. 180
(...)
§ 6º As Notas e Pareceres Técnicos previstas no inciso VI

serão expedidas pelos ocupantes de cargos comissionados de As-
sessoria, Coordenação, Chefia de Divisão e de Serviços e pelos
demais servidores encarregados da análise e instrução de proces-
sos.

(...)
Art. 181
(...)
IV - Memorando e Informação: expediente interno, entre

unidades administrativas no âmbito do FNDE, que trata de assuntos
técnicos ou administrativos;

(...)

SILVIO DE SOUSA PINHEIRO

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Destina recursos financeiros, nos moldes
operacionais e regulamentares do Progra-
ma Dinheiro Direto na Escola - PDDE, a
escolas públicas municipais, estaduais e do
Distrito Federal, a fim de contribuir para
que estas realizem atividades complemen-
tares de acompanhamento pedagógico, em
conformidade com o Programa Novo Mais
Educação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal de 1988.
Lei no 8.069, de 13 de junho de 1990.
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.
Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009.
Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014.
Portaria no 1.144, de 10 de outubro de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 14 do Anexo I
do Decreto no 9.007, de 20 de março de 2017, e os arts. 3o e 6o do
Anexo da Resolução no 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO:
Que o inciso I do artigo 32 da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional, Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
determina o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo co-
mo meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do
cálculo;

Que o art. 34, caput, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de
1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB,
determina a progressiva ampliação do período de permanência na
escola;

Que a necessidade de apoiar os sistemas de ensino público
na operacionalização de ações voltadas à melhoria da qualidade da
oferta do Ensino Fundamental, de forma a atender a meta 7 do Plano
Nacional de Educação, aprovado pela Lei no 13.005, de 25 de junho
de 2014;

A necessidade de estabelecer políticas compartilhadas, para
a ampliação dos espaços educativos no contexto das unidades es-
colares, como pressuposto à implantação gradativa da educação em
tempo integral, de forma a atender a meta 6 do Plano Nacional de
Educação- PNE, aprovado pela Lei no 13.005, de 25 de junho de
2014;

A necessidade de otimizar o tempo de permanência dos
estudantes na escola, direcionando a expansão da jornada para a
melhoria da aprendizagem combinada, sempre que possível, com
atividades recreativas, esportivas e culturais; resolve "ad referen-
dum":

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO
Art. 1o Ficam destinados recursos financeiros para cobertura

de despesas de custeio, nos moldes operacionais e regulamentares do
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE a escolas públicas
municipais, estaduais e do Distrito Federal que possuam ao menos
vinte e cinco estudantes matriculados entre o 3o e o 9o ano do ensino
fundamental regular, conforme o censo escolar de 2016, por in-
termédio de suas Unidades Executoras Próprias - UEx, a fim de
contribuir para que as referidas escolas realizem atividades com-
plementares com foco no acompanhamento pedagógico por 5 (cinco)
horas ou 15 (quinze) horas semanais por período de 8 (oito) meses
do ano letivo.

§ 1o Os recursos financeiros de que trata o caput serão
liberados em favor das UEx das escolas indicadas pelas prefeituras
municipais e secretarias distrital e estaduais de educação às quais se
vinculam e ratificadas pela Secretaria de Educação Básica do Mi-
nistério da Educação (SEB/MEC), de acordo com os critérios e a
ordem de priorização do Programa, dentre aquelas unidades de
ensino que possuírem:

I - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB
2015 inferior a 4.4 nos anos iniciais e inferior a 3.0 nos anos finais,
concomitantemente;

II - IDEB 2015 inferior a 4.4 nos anos iniciais ou inferior
a 3.0 nos anos finais; ou

III - Mais de 50% dos alunos oriundos de famílias be-
neficiárias do Programa Bolsa Família e não se enquadrarem nos
critérios anteriores.

§ 2o Havendo disponibilidade orçamentária suficiente, o
Ministério da Educação (MEC) poderá permitir, em um segundo
momento, a inclusão de escolas que não se enquadrem nos critérios
estabelecidos pelos incisos do parágrafo anterior.

§ 3o Os recursos financeiros serão transferidos apenas para
UEx representativas de apenas uma unidade escolar, excluindo os
consórcios.

CAPÍTULO II
DA ADESÃO
Art. 2o As secretarias municipais, estaduais e distrital de

educação (Entidades Executoras - EEx) deverão aderir ao Programa
Novo Mais Educação por meio do módulo PAR do Sistema In-
tegrado de Monitoramento, Execução e Controle - SIMEC, com a
indicação das escolas vinculadas que estarão habilitadas a aderir ao
Programa.

§ 1o As EEx deverão indicar as escolas que poderão par-
ticipar do programa, com prioridade para:

I - Escolas de ensino fundamental com IDEB 2015 inferior
a 4.4 nos anos iniciais e inferior a 3,0 nos anos finais, conco-
mitantemente; e

II - Escolas de ensino fundamental com IDEB 2015inferior
a 4.4 nos anos iniciais ou inferior a 3,0, nos anos finais.

§ 2o As EEx deverão indicar a carga horária do Programa
por escola - 5 (cinco) horas ou 15 (quinze) horas semanais - ou
permitir que as escolas façam esta escolha no momento de sua
adesão no Sistema PDDE Interativo.

§ 3o Ao fazer a indicação das escolas e, se for o caso, da
carga horária, a EEx deve levar em consideração sua capacidade de
apoiar as escolas com as condições necessárias para o funciona-
mento do programa.

§ 4o As EEx deverão indicar, no momento da adesão, o
Coordenador do Programa no âmbito da secretaria estadual, mu-
nicipal ou distrital de educação, responsável por acompanhar a im-
plantação do Programa e monitorar sua execução.

Art. 3o As UEx das escolas deverão elaborar e enviar à
SEB/MEC o Plano de Atendimento da Escola, por meio do Sistema
PDDE Interativo, constituindo esse procedimento de adesão con-
dição necessária para que as escolas sejam contempladas com re-
cursos financeiros.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE ATENDIMENTO DA ESCOLA
Art. 4o A UEx deverá indicar no Plano de Atendimento da

Escola, disponibilizado no PDDE Interativo:
I - a opção da escola por realizar 5 (cinco) ou 15 (quinze)

horas de atividades complementares semanais, caso a EEx não tenha
previamente indicado a carga horária do programa por escola;

II - as atividades que serão desenvolvidas pela escola, caso
a adesão seja para a opção de 15 (quinze) horas; e

III - o número de estudantes matriculados entre o 3o e o 9o

ano do ensino fundamental regular que participarão do Programa.
§ 1o Cada escola contará apenas com uma das opções de

carga horária semanal, que deverá ser implementada para todas as
turmas vinculadas ao Programa.

§ 2o As escolas que ofertarem 05 (cinco) horas de ati-
vidades complementares por semana realizarão 2 (duas) atividades
de Acompanhamento Pedagógico, sendo 1 (uma) de Língua Por-
tuguesa e 1 (uma) de Matemática, com 2 (duas) horas e meia de
duração cada.

§ 3o As escolas que ofertarem 15 (quinze) horas de ati-
vidades complementares por semana realizarão 2 (duas) atividades
de Acompanhamento Pedagógico, sendo 1 (uma) de Língua Por-
tuguesa e 1 (uma) de Matemática, com 4 (quatro) horas de duração
cada, e outras 3 (três) atividades de escolha da escola dentre aquelas
disponibilizadas no Sistema PDDE Interativo, a serem realizadas nas
7 (sete) horas restantes.

§ 4o O número de estudantes participantes informados no
Plano de Atendimento da Escola será de no mínimo 25 (vinte e
cinco) e no máximo o equivalente ao número de matrículas entre o
3o e  o 9o ano do ensino fundamental regular registrado no Censo
Escolar do ano de 2016.

§ 5o As escolas deverão atender prioritariamente aos es-
tudantes que apresentem alfabetização incompleta ou letramento in-
suficiente, conforme resultados de avaliações próprias.

§ 6o As turmas deverão ser compostas de até 25 (vinte e
cinco) estudantes.

CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO E MONITORAMENTO
Art. 5o As atividades complementares nas escolas serão

desenvolvidas pelos seguintes atores:
I - Articulador da Escola, que será responsável pela co-

ordenação e organização das atividades na escola, pela promoção da
interação entre a escola e a comunidade, pela prestação de in-
formações sobre o desenvolvimento das atividades para fins de
monitoramento e pela integração do Programa com Projeto Político
Pedagógico - PPP da escola;

II - Mediador da Aprendizagem, que será responsável pela
realização das atividades de Acompanhamento Pedagógico previstas
nos §§ 2o e 3o do art. 4o desta resolução; e

III - Facilitador, que será responsável pela realização das 7
(sete) horas de atividades de escolha da escola previstas no § 3o do
art. 4o desta resolução.

§ 1o O Articulador da Escola deverá ser indicado no Plano
de Atendimento da Escola e cadastrado no PDDE Interativo pelo
Diretor da escola, devendo ser professor, coordenador pedagógico ou
possuir cargo equivalente com carga horária mínima de 20 (vinte)
horas, em efetivo exercício, preferencialmente lotado na escola.

§ 2o As atividades desempenhadas pelos Mediadores da
Aprendizagem e Facilitadores a que se referem os incisos II e III do
caput deste artigo, serão consideradas de natureza voluntária, na
forma definida na Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, sendo
obrigatória a celebração do Termo de Adesão e Compromisso do
Vo l u n t á r i o .

§ 3o Os Mediadores da Aprendizagem, responsáveis pelas
atividades de acompanhamento pedagógico, devem trabalhar de for-
ma articulada com os professores da escola para promover a apren-
dizagem dos alunos nos componentes de Matemática e Língua Por-
tuguesa, utilizando, preferencialmente, tecnologias e metodologias
complementares às já empregadas pelos professores em suas tur-
mas.

§ 4o Aos Mediadores de Aprendizagem e Facilitadores de-
vem ser atribuídas no máximo 10 (dez) turmas.

Art. 6o O monitoramento do Programa nas UEx será rea-
lizado em sistema de monitoramento e acompanhamento específico,
acessado por meio do PDDE Interativo, no qual as UEx deverão
registrar as informações referentes aos mediadores, facilitadores,
estudantes, turmas, enturmação, plano de atendimento, diário de
classe e avaliações.
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Parágrafo único. Como parte do monitoramento, a
SEB/MEC disponibilizará, por meio de sistema específico, ava-
liações direcionadas aos estudantes inscritos no programa.

Art. 7o O monitoramento do Programa nas EEx será rea-
lizado em sistema de monitoramento e acompanhamento específico,
no qual o titular da secretaria de educação ou o Coordenador do
Programa deverão registrar informações referentes à execução do
Programa na sua rede de ensino.

Art. 8o O monitoramento global do Programa será de res-
ponsabilidade da SEB/MEC e do FNDE.

§ 1o O preenchimento das informações de monitoramento
solicitadas às UEx e EEx é condição necessária para participação no
Programa Novo Mais Educação em exercícios seguintes.

§ 2o A SEB/MEC poderá pactuar metas de aprendizagem a
serem alcançadas pelas escolas e pelas secretarias estaduais, mu-
nicipais e distrital de educação para balizar a avaliação dos re-
sultados do Programa e possivelmente condicionar a participação no
Programa em exercícios seguintes.

§ 3o Ao FNDE caberá acompanhar a execução financeira do
Programa.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS
Art. 9o A SEB/MEC encaminhará ao FNDE a relação no-

minal das escolas participantes do Programa Novo Mais Educação,
com a indicação dos valores a serem a elas destinados, calculados
em conformidade com o estabelecido no art. 10, com vistas à
liberação dos recursos para a cobertura de despesas de custeio.

§ 1o A ordem de repasse dos recursos às escolas de que
trata o caput terá por base de priorização os critérios estabelecidos
no § 1o do Art. 1o, até o limite orçamentário e financeiro disponível
para o Programa, observada ainda a prioridade para escolas de
menor IDEB dentre aquelas enquadradas nos referidos critérios.

§ 2o No caso previsto no § 2o do art. 1o, permanecem
priorizadas para repasse as escolas que atendem aos critérios de-
finidos no § 1o do art. 1o.

§ 3o A relação nominal das escolas referida no caput será
submetida ao FNDE com a ordem de priorização na forma es-
tabelecida no §§ 1o e 2o deste artigo.

Art. 10. Os recursos destinados ao financiamento do Pro-
grama serão repassados às UEx representativas das escolas bene-
ficiadas para cobertura de despesas de custeio, devendo ser em-
pregados:

I - no ressarcimento de despesas com transporte e ali-
mentação dos Mediadores da Aprendizagem e Facilitadores res-
ponsáveis pelo desenvolvimento das atividades, conforme os incisos
II e III do art. 5o desta Resolução; e

II - na aquisição de material de consumo e na contratação
de serviços necessários às atividades complementares.

§ 1o Os recursos especificados no caput deste artigo cor-
respondem ao valor estimado do Plano de Atendimento da Escola e
serão calculados de acordo com o número de estudantes informados
no plano e turmas correspondentes, para o período de 8 (oito) meses,
tomando como referencial os seguintes valores:

I - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por mês, por turma
de acompanhamento pedagógico, para escolas urbanas que imple-
mentarem carga horária complementar de 15 (quinze) horas;

II - R$ 80,00 (oitenta reais) por mês, por turma das ati-
vidades de livre escolha da escola, para escolas urbanas que im-
plementarem carga horária complementar de 15 (quinze) horas;

III - R$ 80,00 (oitenta reais) por mês, por turma de acom-
panhamento pedagógico, para escolas urbanas que implementarem
carga horária complementar de 5 (cinco) horas;

IV - R$ 15,00 (quinze reais) por adesão, por estudante
informado no Plano de Atendimento da Escola, para escolas urbanas
e rurais que implementarem carga horária complementar de 15
(quinze) horas;

V - R$ 5,00 (cinco reais) por adesão, por estudante in-
formado no Plano de Atendimento da Escola, para escolas urbanas e
rurais que implementarem carga horária complementar de 5 (cinco)
horas; e

VI - Para as escolas rurais o valor do ressarcimento por
turma será 50% (cinquenta por cento) maior do que o definido para
as escolas urbanas nos incisos I a III do §1o deste artigo.

§ 2o O ressarcimento de que trata o inciso I do caput deste
artigo será efetuado ao Mediador da Aprendizagem e Facilitador
mediante apresentação de Relatório e Recibo Mensal de Atividades
Desenvolvidas por Voluntário, o qual deverá ser mantido em arquivo
pela UEx pelo prazo e para os fins previstos nas normas do PDDE
vigentes.

Art. 11. A transferência financeira, sob a égide desta re-
solução, ocorrerá mediante depósito em conta bancária específica
aberta pelo FNDE na mesma agência bancária depositária dos re-
cursos do PDDE.

§ 1o Os valores previstos no caput deste artigo, a serem
transferidos às UEx representativas das escolas beneficiárias, serão
divididos em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira na proporção de
60% (sessenta por cento) e a segunda, de 40% (quarenta por cen-
to).

§ 2o O pagamento da segunda parcela está condicionado ao
preenchimento das informações relativas à enturmação, no sistema
de monitoramento e acompanhamento de que trata o art. 6o, até o dia
30 de junho do ano de execução do programa.

§ 3o As UEx que cadastrarem no sistema de monitoramento
e acompanhamento, até a data referida no parágrafo anterior, a
redução de estudantes em relação ao quantitativo previsto no ato da
adesão e/ou a redução da carga horária complementar de 15 (quinze)
horas para 5 (cinco) horas semanais terão seus valores recalculados,
e a diferença será deduzida da segunda parcela.

Art. 12. Para efetivação das despesas previstas no presente
Plano de Atendimento da Escola serão considerados os saldos fi-
nanceiros existentes na conta PDDE Educação Integral e os valores
a serem repassados na conta específica do Programa Novo Mais
Educação.

Parágrafo único. Na hipótese da utilização de recursos pro-
venientes de saldos residuais da conta PDDE Educação Integral,
deverão ser observadas as categorias econômicas de custeio e ca-
pital.

Art. 13. A assistência financeira de que trata esta Resolução
correrá por conta de dotação orçamentária consignada anualmente ao
FNDE e fica limitada aos valores autorizados na ação específica,
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da
programação orçamentária e financeira anual do Governo Federal, e
condicionada aos regramentos estabelecidos na Lei Orçamentária
Anual - LOA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e no Plano
Plurianual - PPA do Governo Federal e à viabilidade operacional.

Art. 14. Eventuais rendimentos obtidos com aplicações fi-
nanceiras deverão ser computados a crédito da conta específica e ser
utilizados exclusivamente para a implementação das atividades do
Programa Novo Mais Educação, respeitadas as mesmas condições de
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

CAPÍTULO VI
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 15. O FNDE, para operacionalizar os repasses previstos

nesta Resolução, contará com as parcerias da SEB/MEC, das pre-
feituras municipais, secretarias estaduais e distrital de educação
(EEx) e das UEx de escolas públicas, cabendo, entre outras atri-
buições, as previstas na resolução do PDDE em vigor.

I - Compete à SEB/MEC:
a) ratificar as escolas, nos termos do §1o do art. 1o, e enviar

ao FNDE, para fins de liberação dos recursos de que trata esta
Resolução, a relação nominal das escolas a serem atendidas e in-
dicação dos valores a elas destinados, em conformidade com o
estabelecido no art. 9o;

b) prestar assistência técnica às UEx das escolas referidas
na alínea "a" e às EEx, fornecendo-lhes as orientações necessárias
para o efetivo cumprimento dos objetivos do Programa Novo Mais
Educação; e

c) monitorar o andamento e o resultado do Programa em
conformidade com o estabelecido no art. 8o.

II - Compete às EEx:
a) indicar, no módulo PAR/SIMEC, as escolas integrantes

de suas redes de ensino, para que sejam habilitadas a serem be-
neficiadas com recursos destinados às atividades complementares,
observados os critérios de priorização e sua capacidade de apoiá-las
com as condições necessárias para o funcionamento do programa;

b) indicar o Coordenador do Programa no âmbito da se-
cretaria municipal, estadual ou distrital de educação, que será res-
ponsável pelo acompanhamento da implantação do Programa e pelo
monitoramento da sua execução;

c) validar os Relatórios de Atividades das escolas inte-
grantes de suas redes de ensino, por meio de sistema de mo-
nitoramento e acompanhamento específico;

d) elaborar Relatório Global de Atividades e envia-lo à
SEB/MEC, por meio de sistema de monitoramento e acompanha-
mento específico, no qual informa sobre o monitoramento do Pro-
grama em sua rede em conformidade com o estabelecido no art.
7o;

e) garantir professor, coordenador pedagógico ou profis-
sional com cargo equivalente, com carga horária mínima de 20
(vinte) horas, em efetivo exercício e preferencialmente lotado na
escola na qual serão desenvolvidas as atividades do Programa Novo
Mais Educação, a ser denominado Articulador da Escola, que será
responsável pelas atribuições previstas no inciso I do art. 5o desta
Resolução;

f) incentivar as escolas de sua rede de ensino a constituírem
Unidade Executora Própria, nos termos sugeridos no Manual de
Orientações para Constituição de Unidade Executora (UEx), dis-
ponível no sítio www.fnde.gov.br;

g) garantir livre acesso às suas dependências a represen-
tantes da SEB/MEC, do FNDE, do Tribunal de Contas da União -
TCU, do Sistema Interno do Poder Executivo Federal e do Mi-
nistério Público, prestando-lhes esclarecimentos e fornecendo-lhes
documentos requeridos, quando em missão de acompanhamento,
fiscalização e auditoria; e

h) zelar para que as UEx representativas das escolas in-
tegrantes de sua rede de ensino cumpram as disposições do inciso
seguinte.

III - Compete às UEx:
a) elaborar Plano de Atendimento da Escola e envia-lo à

SEB/MEC, por intermédio do PDDE Interativo;
b) elaborar, para fins de monitoramento, os Relatórios de

Atividades e encaminhar para a validação da EEx a qual está
vinculada a escola que representa, conforme estabelecido no art.
6o;

c) manter o registro diário e nominal de frequência dos
estudantes nas turmas das atividades desenvolvidas no âmbito do
Programa Novo Mais Educação;

d) proceder à execução e à prestação de contas dos recursos
de que trata esta Resolução nos moldes operacionais e regula-
mentares do PDDE;

e) zelar para que a prestação de contas referida na alínea
anterior contenha os lançamentos e seja acompanhada dos compro-
vantes referentes à destinação dada aos recursos de que trata esta
Resolução e a outros que, eventualmente, tenham sido repassados, nos
moldes operacionais e regulamentares do PDDE, na mesma conta
bancária específica, fazendo constar no campo "Programa/Ação" dos
correspondentes formulários, a expressão "PDDE Integral";

f) fazer constar dos documentos comprobatórios das des-
pesas realizadas com os recursos de que trata esta Resolução (notas
fiscais, faturas, recibos) a expressão "Pagos com recursos do FN-
DE/PDDE Integral"; e

g) garantir livre acesso às suas dependências a represen-
tantes da SEB/MEC, do FNDE, do TCU, do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal e do Ministério Público, pres-
tando-lhes esclarecimentos e fornecendo-lhes documentos requeridos,
quando em missão de acompanhamento, fiscalização e auditoria.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. As orientações relativas à implementação do Pro-

grama serão divulgadas no Manual Operacional do Programa Novo
Mais Educação a ser disponibilizado nos sítios www.mec.gov.br e
w w w. f n d e . g o v. b r.

Art. 17. Ficam aprovados por esta Resolução os modelos do
Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário e do Relatório e
Recibo Mensal de Atividades Desenvolvidas por Voluntário, dis-
poníveis no sítio www.fnde.gov.br.

Art. 18. Ficam revogadas as resoluções CD/FNDE no 5, de
25 de outubro de 2016 e no 9, de 19 de julho de 2017.

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MENDONÇA FILHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS MONTANHA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E

P L A N E J A M E N TO

PORTARIA Nº 334, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNO-
LOGIA DO ESPIRITO SANTO, no uso das atribuicoes que lhe
confere a Portaria n 1.070, de 05 de junho de 2014, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado a Contratacao de Professor Substituto de que trata o Edital-
03/2017-Multicampi, conforme relacao abaixo:

Area de Estudo/Disciplina: Educacao Fisica- 40h

. N de In-
scricao

Nome do Candidato Ponto Classificacao

. 013 Eduardo Santos Maioli 49,80 1

. 015 Alda Cristine de Almeida
B o rg e s

46,90 2

. 016 Thiago Igo Rodrigues da
Silva

42,20 3

Area de Estudo/Disciplina: Letras Portugues/Espanhol- 40h

. N de In-
scricao

Nome do Candidato Ponto Classificacao

. 004 Ellen Velten dos Santos
Mendes

52,40 1

ANDRE DOS SANTOS SAMPAIO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS JUÍNA

PORTARIA N° 271, DE 18 DE DEZMEBRO DE 2017

O Diretor-Geral do IFMT - Campus Juína, João Aparecido
Ortiz de França, no uso de suas atribuições legais, nomeado pela
Portaria 864, publicado no DOU de 19 de abril de 2017, e
considerando os fatos apurados no Processo Administrativo de
Apuração de Irregularidade nº 23195.034991.2017-46; resolve:

Art. 1º Aplicar sanção à empresa CCK COMERCIAL
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 22065938/0001-22, na
modalidade de MULTA, com base no art. 87 da Lei 8.666/93 e
cláusula décima, item 10.2, subitem 10.2.3, anexo I termo de
referência, Edital 01/2017, Uasg 158493.

Art. 2º A aplicação da sanção se dá em razão de ina-
dimplemento por parte da empresa, por não entregar o material
adquirido dentro do prazo e, com base nos fatos apurados no
Processo Administrativo de Apuração de Irregularidade n.
23195.034991.2017-46.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOÃO APARECIDO ORTIZ DE FRANÇA
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 1.370, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto
nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa,
resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 44, do Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO
(Autorização de Cursos)

. Nº de Or-
dem

Registro e-MEC Curso Nº de vagas to-
tais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201405064 Engenharia Civil (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE
BRUMADO

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RUA Eugênia Dantas Araújo, nº 55, Hospital, Bru-
mado/BA.

. 2 201508328 Gestão de Recursos Hu-
manos (Tecnológico)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE ESTÁCIO DE
ANANINDEUA

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ATUAL DA AMAZÔNIA LT-

DA

Rua Sn-17, 181, (Cidade Nova IV), Cidade Nova,
A n a n i n d e u a / PA .

. 3 201508162 Administração (Bacharelado) 150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE ESTÁCIO DE
ANANINDEUA

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ATUAL DA AMAZÔNIA LT-

DA

Rua Sn-17, 181, (Cidade Nova IV), Cidade Nova,
A n a n i n d e u a / PA .

. 4 201405065 Engenharia de Produção
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE
BRUMADO

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RUA Eugênia Dantas Araújo, nº 55, Hospital, Bru-
mado/BA.

. 5 201506449 Engenharia Civil (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE
IRECÊ

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

Rua Maria Conceição Lordelo Nunes, nº 87, Cen-
tro, Irecê/BA.

. 6 201405063 Engenharia Mecânica
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE
BRUMADO

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RUA Eugênia Dantas Araújo, nº 55, Hospital, Bru-
mado/BA.

. 7 201508449 Ciências Contábeis (Bachare-
lado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE ESTÁCIO DE
ANANINDEUA

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ATUAL DA AMAZÔNIA LT-

DA

Rua Sn-17, 181, (Cidade Nova IV), Cidade Nova,
A n a n i n d e u a / PA .

. 8 201506447 Engenharia Elétrica
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE
IRECÊ

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

Rua Maria Conceição Lordelo Nunes, nº 87, Cen-
tro, Irecê/BA.

. 9 201603185 Gestão Pública (Tecnológi-
co)

80 (oitenta) FACULDADE CERRADO FACULDADE CERRADO EIRE-
LI - ME

QND 14, 17, Taguatinga Norte (Taguatinga),
B r a s í l i a / D F.

. 10 201603186 Secretariado (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE CERRADO FACULDADE CERRADO EIRE-
LI - ME

QND 14, 17, Taguatinga Norte (Taguatinga),
B r a s í l i a / D F.

. 11 201508360 Sistemas de Informação
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE ESTÁCIO DE
ANANINDEUA

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ATUAL DA AMAZÔNIA LT-

DA

Rua Sn-17, 181, (Cidade Nova IV), Cidade Nova,
A n a n i n d e u a / PA .

. 12 201506448 Engenharia de Produção
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE
IRECÊ

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

Rua Maria Conceição Lordelo Nunes, nº 87, Cen-
tro, Irecê/BA.

. 13 201508197 Pedagogia (Licenciatura) 150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE ESTÁCIO DE
ANANINDEUA

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ATUAL DA AMAZÔNIA LT-

DA

Rua Sn-17, 181, (Cidade Nova IV), Cidade Nova,
A n a n i n d e u a / PA .

PORTARIA Nº 1.371, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, a Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no processo e-MEC, listado na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o curso superior de graduação, conforme planilha anexa, nos termos do disposto no artigo 44, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Nº de Or-
dem

Registro e-MEC Curso Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201603187 Gestão de Recursos Humanos
( Te c n o l ó g i c o )

FACULDADE CERRADO FACULDADE CERRADO EIRELI -
ME

QND 14, 17, Taguatinga Norte (Taguatinga), Brasíl-
i a / D F.

PORTARIA Nº 1.372, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto n°9.235, de 15 de
dezembro de 2017, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e considerando o processo SEI nº 23000.040444/2017-30, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de credenciamento, nos termos dos
arts. 36 e 37, do Decreto nº 9.235, de 2017, a qual passa a ser mantida pela respectiva mantenedora adquirente.

§1º A mantenedora adquirente da instituição de educação superior assume responsabilidade integral de assegurar o financiamento da mantida, garantindo a manutenção da qualidade dos cursos ofertados e sua
continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§2º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental da instituição de educação superi o r.
§3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pela instituição de educação superior discriminada na planilha anexa, ou por sua mantenedora cedente,

terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente a integral responsabilidade formal a seu respeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e- MEC Instituição de Educação Superi-
or (IES)

Denominação e sigla da IES
após a Transferência

Endereço da IES Mantenedora Cedente, CNPJ Mantenedora Adquirente, CNPJ

. 1 2 0 1 7 11 8 5 6 Universidade Brasil (319) Universidade Brasil (319) Rua Carolina Fonseca nº 584, Bairro Itaquera - São
Paulo/SP

Instituto de Ciência e Educação de
São Paulo (3307)

CNPJ nº 58.252.636/0001-00

UNICRED - Sistema de Apoio ao
Crédito Educacional (16878)

CNPJ nº 09.099.207/0001-30
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PORTARIA Nº 1.373, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto n°9.235, de 15 de
dezembro de 2017, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e considerando o processo SEI nº 23000.047531/2017-18, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de credenciamento, nos termos dos
arts. 36 e 37, do Decreto nº 9.235, de 2017, a qual passa a ser mantida pela respectiva mantenedora adquirente.

§1º A mantenedora adquirente da instituição de educação superior assume responsabilidade integral de assegurar o financiamento da mantida, garantindo a manutenção da qualidade dos cursos ofertados e sua
continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§2º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental da instituição de educação superi o r.
§3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pela instituição de educação superior discriminada na planilha anexa, ou por sua mantenedora cedente,

terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente a integral responsabilidade formal a seu respeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e- MEC Instituição de Educação Superior
(IES)

Denominação e sigla da IES
após a Transferência

Endereço da IES Mantenedora Cedente, CNPJ Mantenedora Adquirente, CNPJ

. 1 2 0 1 7 11 0 1 6 Faculdade Gennari e Peartree
(1732)

Faculdade Gennari e Peartree
(1732)

Rua Professor Massud José Nachef nº 2855 - Oeste,
Bairro Parque da Colina - Pederneiras/SP

G&P Projetos e Sistema S.A (1146)
CNPJ nº 59.057.992/0001-36

Instituto de Ensino Nivel (16526)
CNPJ nº 22.278.785/0001-00

PORTARIA Nº 1.374, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto n°9.235, de 15 de
dezembro de 2017, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e considerando o processo SEI nº 23000.047532/2017-62, Resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de credenciamento, nos termos dos
arts. 36 e 37, do Decreto nº 9.235, de 2017, a qual passa a ser mantida pela respectiva mantenedora adquirente.

§1º A mantenedora adquirente da instituição de educação superior assume responsabilidade integral de assegurar o financiamento da mantida, garantindo a manutenção da qualidade dos cursos ofertados e sua
continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§2º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental da instituição de educação superi o r.
§3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pela instituição de educação superior discriminada na planilha anexa, ou por sua mantenedora cedente,

terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente a integral responsabilidade formal a seu respeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e- MEC Instituição de Educação Superior
(IES)

Denominação e sigla da IES
após a Transferência

Endereço da IES Mantenedora Cedente, CNPJ Mantenedora Adquirente, CNPJ

. 1 2 0 1 7 11 2 4 3 Faculdade Doctum de Ipatinga
(18208)

Faculdade Doctum de Ipatin-
ga (18208)

Rua Potiguar nº 150, Bairro Iguaçu - Ipatinga/MG Centro Educacional Lagoa Piau (12706)
CNPJ nº 04.379.811/0001-04

Instituto Ensinar Brasil (218)
CNPJ nº 19.322.494/0001-59

PORTARIA Nº 1.375, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto n°9.235, de 15 de
dezembro de 2017, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e considerando o processo SEI nº 23000.047534/2017-51, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de credenciamento, nos termos dos
arts. 36 e 37, do Decreto nº 9.235, de 2017, a qual passa a ser mantida pela respectiva mantenedora adquirente.

§1º A mantenedora adquirente da instituição de educação superior assume responsabilidade integral de assegurar o financiamento da mantida, garantindo a manutenção da qualidade dos cursos ofertados e sua
continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§2º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental da instituição de educação superi o r.
§3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pela instituição de educação superior discriminada na planilha anexa, ou por sua mantenedora cedente,

terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente a integral responsabilidade formal a seu respeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e- MEC Instituição de Educação Superior
(IES)

Denominação e sigla da IES
após a Transferência

Endereço da IES Mantenedora Cedente, CNPJ Mantenedora Adquirente, CNPJ

. 1 2 0 1 7 11 2 4 5 Instituto Superior Doctum de
Ipatinga (1909)

Instituto Superior Doctum de
Ipatinga (1909)

Rua Potiguar nº 150, Bairro Iguaçu - Ipatinga/MG Centro Educacional Lagoa Piau (12706)
CNPJ nº 04.379.811/0001-04

Instituto Ensinar Brasil (218)
CNPJ nº 19.322.494/0001-59

PORTARIA Nº 1.376, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto n°9.235, de 15 de
dezembro de 2017, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e considerando o processo SEI nº 23000.026545/2017-06, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de credenciamento, nos termos dos
arts. 36 e 37, do Decreto nº 9.235, de 2017, a qual passa a ser mantida pela respectiva mantenedora adquirente.

§1º A mantenedora adquirente da instituição de educação superior assume responsabilidade integral de assegurar o financiamento da mantida, garantindo a manutenção da qualidade dos cursos ofertados e sua
continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§2º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental da instituição de educação superi o r.
§3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pela instituição de educação superior discriminada na planilha anexa, ou por sua mantenedora cedente,

terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente a integral responsabilidade formal a seu respeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

. Processo e- MEC Instituição de Educação Superior
(IES)

Denominação e sigla da IES
após a Transferência

Endereço da IES Mantenedora Cedente, CNPJ Mantenedora Adquirente, CNPJ

. 1 201700321 Faculdade Autônoma de Direito
(1752)

Faculdade Autônoma de Di-
reito - FADISP (1752)

Rua João Moura nº 313, Bairro Pinheiros - São
Paulo/SP

CENSFA Centro de Ensino Nossa Sen-
hora de Fátima Ltda (1157)

CNPJ nº 03.227.037/0001-45

Centro Educacional Alves Faria Ltda
(979)

CNPJ nº 02.850.990/0001-82
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DESPACHO Nº 251, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a revogação das medidas cautelares aplicadas por meio do Des-
pacho nº 135, de 16/06/2017, publicado no Diário Oficial da União de
19/06/2017, em face da Faculdade de Saúde de Paulista - FASUP (código e-
MEC nº 10613), mantida pelo Instituto Optométrico de Pernambuco - IOPE
(código e-MEC nº 3144) e o arquivamento do processo de supervisão nº
23709.000234/2016-51.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14/03/2017, tendo em vista o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, adotando os fundamentos expressos na Nota Técnica nº 163/2017 /CGSO-
TÉCNICOS/DISUP/SERES, determina:

i) A atualização imediata, pela Faculdade de Saúde de Paulista - FASUP (código e-MEC nº
10613), mantida pelo Instituto Optométrico de Pernambuco - IOPE (código e-MEC nº 3144), de seu
endereço de funcionamento no Cadastro e-MEC, por meio de protocolização de aditamento de endereço de
funcionamento.

ii) A abstenção, pela Faculdade de Saúde de Paulista - FASUP (código e-MEC nº 10613), mantida
pelo Instituto Optométrico de Pernambuco - IOPE (código e-MEC nº 3144), de eventual prática futura de
terceirização irregular da oferta de educação superior, sob quaisquer designações, bem como de eventuais
procedimentos que levem ao aproveitamento irregular de estudos, incluindo cursos livres equivocadamente
caracterizados como de extensão, para acesso à educação superior, ofertados por instituições credenciadas
ou não para a oferta de educação superior.

iii) A revogação da medida cautelar aplicada por meio do Despacho nº 135, de 16/06/2017,
publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2017, prorrogada pelo Despacho nº 206, de 16/10/2017,
publicado no DOU de 17/10/2017 e retificado em 23/10/2017, em face da Faculdade de Saúde de Paulista
- FASUP (cód e-MEC nº 10613), mantida pelo Instituto Optométrico de Pernambuco - IOPE (código e-
MEC nº 3144).

iv) O arquivamento do processo de supervisão nº 23709.000234/2016-51, instaurado em face da
Faculdade de Saúde de Paulista - FASUP (cód e-MEC nº 10613), mantida pelo Instituto Optométrico de
Pernambuco - IOPE (código e-MEC nº 3144) nos termos do art. 68, inciso III, do Decreto nº 9.235/2017,
podendo novo processo administrativo de supervisão ser instaurado, caso seja identificada a prática de
irregularidade.

v) A notificação da Faculdade de Saúde de Paulista - FASUP (cód e-MEC nº 10613), mantida
pelo Instituto Optométrico de Pernambuco - IOPE (código e-MEC nº 3144), acerca do teor da presente
decisão.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1.669, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Homologa o concurso público para provimento de cargos efetivos de pro-
fessor da carreira do magistério superior Campus Juiz de Fora

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas
atribuições, e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017 e de acordo
com o Edital nº 14/2017-PROGEPE, DOU de 10/07/2017, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do(s) concurso(s) público(s) para provimento de ca rg o s
efetivos da carreira de Professor do Magistério Superior e tornar público a relação de candidatos
aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL
A.1 - DEPTO. DE POLÍTICA E AÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
A.1.1 - Concurso 28 - Processo nº. 23071.012041/2017-67 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

PORTARIA Nº 1.671, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Homologa o concurso público para provimento de cargos efetivos de pro-
fessor da carreira do magistério superior Campus Juiz de Fora

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas
atribuições, e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017 e de acordo
com o Edital nº 14/2017-PROGEPE, DOU de 10/07/2017, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do(s) concurso(s) público(s) para provimento de ca rg o s
efetivos da carreira de Professor do Magistério Superior e tornar público a relação de candidatos
aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
A.1 - DEPTO. DE PROJETO, REPRESENTAÇÃO E TECNOLOGIA
A.1.1 - Concurso 12 - Processo nº. 23071.012272/2017-71 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º JULIANA SIMILI DE OLIVEIRA 7,23

. 2º ALINE CALAZANS MARQUES 7,03

B - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS (ICH)
B.1 - DEPTO. DE CIÊNCIAS SOCIAIS
B.1.1 - Concurso 37 - Processo nº. 23071.011914/2017-14 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º JOÃO ASSIS DULCI 7,16

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

PORTARIA Nº 1.672, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Homologa o concurso público para provimento do cargo isolado de professor
titular-livre do magistério superior Campus Juiz de Fora

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora no uso de suas
atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017 e de acordo com o
Edital nº 15/2017-PROGEPE, DOU de 12/07/2017, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento do Cargo Isolado de Professor Titular-
Livre do Magistério Superior e divulgar a relação de candidatos aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE MEDICINA
A.1 - DEPTO. DE CLÍNICA MÉDICA
A.1.1 - Concurso 39 - Processo nº. 23071.013603/2017-90 (01 Vaga)
Nível e Classe Únicos - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Candidato Nota Final

. 1° CLAUDIO TEODORO DE SOUZA 8,35

. 2º GIANCARLO LUCCHETTI 8,30

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO
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Municipal Urbana 1 2 5 7 31 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 5 7 31 0 23 0 12 0 4 0
QUATRO BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 8 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 3 1 54 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 3 1 57 2 29 0 8 0 3 2
QUATRO PONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
QUEDAS DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 66 0 27 0 15 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 31 2 10 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 3 0 11 9 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 3 0 168 0 97 2 37 0 28 7
QUERENCIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 33 0 33 0 7 0 1 0
QUINTA DO SOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 4 0 10 0 3 0 0 0
Q U I TA N D I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 9 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 1 29 0 16 0 4 1
RAMILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 8 0 4 0 4 0 0 0
RANCHO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0
RANCHO ALEGRE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
REALEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 0 16 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 15 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 15 6 47 0 16 0 1 0
REBOUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 10 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 58 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 1 1 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 89 0 39 0 18 0 4 1
RENASCENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 35 0 56 0 19 0 0 0
R E S E RVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 9 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 24 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 2 0 79 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 1 5 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 7 0 109 0 56 0 18 0 6 0
RESERVA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 13 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 13 1 29 0 7 0 0 0
RIBEIRAO CLARO
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Estadual e Municipal 0 3 5 0 43 1 44 0 20 0 2 0
RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 4 14 0 10 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 60 2 0 0 0 0 61 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 3 0 63 2 37 4 14 2 71 1
ROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 145 1 70 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 22 26 2 163 6 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 22 26 2 163 6 145 1 70 0 21 2
RONCADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 5 21 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 14 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 15 0 22 5 21 0 12 0
RONDON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 10 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 1 6 0 24 0 10 0 1 0
ROSARIO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 3 1 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 10 0 8 0 9 1 2 0
SABAUDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 33 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 33 2 13 1 2 0 1 0
SALGADO FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
SALTO DO ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 4 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 4 6 0 4 0 0 0 0 0
SALTO DO LONTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 26 0 7 0 0 0
SANTA AMELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 45 1 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 45 1 10 0 4 0 12 0
SANTA CECILIA DO PAVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 1 2 0 22 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 1 2 0 22 0 2 0 3 0 1 0
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 7 8 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 2 0 14 7 8 0 4 0
SANTA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 12 0 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 2 21 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 2 21 0 6 0 12 0 6 1
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 15 0 5 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 24 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 3 2 0 26 1 17 0 15 0 7 3
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
SANTA ISABEL DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 7 0 10 0 3 0 1 0
SANTA IZABEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 14 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 11 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 15 5 31 0 14 2 0 0
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 10 0 4 0 0 0
SANTA MARIA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 30 0 1 2 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 22 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 41 1 55 0 10 2 0 0
SANTA MARIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 1 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 4 6 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 4 6 0 57 0 31 1 15 0 0 0
SANTA MONICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 3 0 6 0 2 0 0 0
SANTA TEREZA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 45 0 26 0 8 0 1 0
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 1 16 0 8 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 86 0 33 1 16 0 8 1
SANTANA DO ITARARE

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 1 9 0 1 0 1 0
SANTO ANTONIO DA PLATINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 151 17 63 0 34 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 28 0 19 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 10 0 11 3 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 10 0 130 1 179 17 82 0 45 4
SANTO ANTONIO DO CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 2 0 0 0
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Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 571, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º, inciso
III, do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1o Detalhar os limites de pagamento de que trata o
Anexo II, do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na
forma dos Anexos I, II e III desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO I

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2017 E AOS
RESTOS A PAGAR

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES

ORÇAMENTÁRIAS
ATÉ DEZ

20000 Presidência da República 1.792.647
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

1.246.519

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

3.372.961

25000 Ministério da Fazenda 2.595.006
26000 Ministério da Educação 23.435.163
28000 Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços

814.266

30000 Ministério da Justiça e Cidadania 3.280.465
32000 Ministério de Minas e Energia 305.398
35000 Ministério das Relações Exteriores 1 . 3 3 0 . 4 11
36000 Ministério da Saúde 19.558.673
37000 Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União

87.096

39000 Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

791.104

40000 Ministério do Trabalho 536.502
42000 Ministério da Cultura 525.471
44000 Ministério do Meio Ambiente 543.499
47000 Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

1.353.533

51000 Ministério do Esporte 803.823
52000 Ministério da Defesa 4.549.883
53000 Ministério da Integração Nacional 2.251.146
54000 Ministério do Turismo 631.406
55000 Ministério do Desenvolvimento
Social e Agrário

4.896.720

56000 Ministério das Cidades 386.668
60000 Gabinete da Vice-Presidência da
República

2.721

63000 Advocacia-Geral da União 445.306
71000 Encargos Financeiros da União -
Demais

1.326.487

71102 Encargos Financeiros da União -
MPDG

1.014.482

71104 Encargos Financeiros da União -
Remun. Agentes Financeiros

959.820

73000 Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios

15.972

74000 Operações Oficiais de Crédito -
Demais

4.800

74902 Operações Oficiais de Crédito -
FIES

899.987

Total Geral 79.757.935

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 150, 180, 250, 280 e

suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de

exercícios anteriores.

ANEXO II

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2017 E AOS
RESTOS A PAGAR

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES

ORÇAMENTÁRIAS
ATÉ DEZ

20000 Presidência da República 166.572
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

170.651

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

908.697

25000 Ministério da Fazenda 1.054.298
26000 Ministério da Educação 1.048.493
28000 Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços

11 3 . 7 6 4

30000 Ministério da Justiça e Cidadania 927.164
32000 Ministério de Minas e Energia 163.483
35000 Ministério das Relações Exteriores 7.531
36000 Ministério da Saúde 65.830
39000 Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

2 11 . 4 5 1

40000 Ministério do Trabalho 149.498
42000 Ministério da Cultura 13.968
44000 Ministério do Meio Ambiente 182.006
47000 Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

27.107

52000 Ministério da Defesa 2.924.423
53000 Ministério da Integração Nacional 37.961
55000 Ministério do Desenvolvimento Social
e Agrário

1.055.800

56000 Ministério das Cidades 230.652
63000 Advocacia-Geral da União 59
71000 Encargos Financeiros da União -
Demais

10.000

Total Geral 9.469.408

Fontes: 150, 180, 250, 280 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS AO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC - DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2017 E AOS
RESTOS A PAGAR

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES

ORÇAMENTÁRIAS
ATÉ DEZ

20000 Presidência da República 27.300
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

567.712

26000 Ministério da Educação 825.000
32000 Ministério de Minas e Energia 100.942
36000 Ministério da Saúde 872.350
39000 Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

12.928.700

42000 Ministério da Cultura 132.500
47000 Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

48.700

51000 Ministério do Esporte 108.520
52000 Ministério da Defesa 5.369.101
53000 Ministério da Integração Nacional 2.698.239
54000 Ministério do Turismo 51.749
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e
Agrário

142.000

56000 Ministério das Cidades 5.796.219
Total Geral 29.669.032

Nota: Não inclui emendas PAC.

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Ministro de 20 de dezembro de 2017,
publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2017,
Seção 1, página 150, referente ao processo nº 17944.000568/2010-53
e 17944.001344/2012-21, interessado o Estado do Mato Grosso do
Sul e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, onde se lê: "ratifico a concessão da garantia da União nos
Contratos de Financiamento nº 12.2.1129.1 e nº 12.2.1188.1.", leia-se:
" ratifico a concessão da garantia da União nos Contratos de Fi-
nanciamento nº 10.2.0411.1 e nº 12.2.1188.1..".

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000405/97-32
Interessado: Estado de São Paulo
Assunto: Décimo Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas
STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado de São Paulo em
22 de maio de 1997, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de
agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na
Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, bem como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU,
aprovado pela Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos dos
artigos 1º, 3º e 5º da Lei Complementar nº 156, de 28 de
dezembro de 2016, a contratação, mediante o cumprimento das
exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000754/97-81
Interessado: Estado do Pará.
Assunto: Sétimo Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
010/98/STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do Pará em
30 de março de 1998, com a interveniência do Banco do Brasil S/A
e do Banco do Estado do Pará, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto
de 2001, da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014,
com a redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de
2015, da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, e do
Decreto nº 9.056, de 24 de maio de 2017.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.001242/2016-39.
Interessado: Estado do Amapá.
Assunto: Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e o Estado
do Amapá, com a interveniência da Caixa Econômica Federal -
CAIXA, e Contrato de Vinculação de Receitas e de Cessão e
Transferência de Crédito, em Contragarantia, a ser firmado entre a
União e o Estado do Amapá, com a interveniência do Banco do Brasil
S.A. - BB, ambos relativos ao Contrato de Financiamento a ser
celebrado entre o Estado do Amapá e a CAIXA, no valor de R$
228.000.000,00 (duzentos e vinte e oito milhões de reais), cujos
recursos serão destinados ao financiamento de contrapartidas de
contratos de repasse e termos de compromissos do Estado e
Municípios e à execução de projetos e obras de infraestrutura
urbana.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quan-
to ao cumprimento dos requisitos legais aplicáveis, autorizo as con-
tratações, observadas as normas e formalidades legais e regulamen-
tares pertinentes.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.101899/2017-86
Interessados: Estado do Maranhão e Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
Assunto: Aditivo ao Contrato de Garantia nº 846/PGFN/CAF, de 10
de maio de 2013, celebrado entre a União e o Estado do Maranhão,
com a interveniência do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, com fundamento no art. 2º da Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.
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Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, e também o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro
de 2002, ratifico a concessão da garantia da União no Contrato de
Financiamento nº 12.2.1076.1; e autorizo, após a celebração do
aditivo ao referido Contrato de Financiamento, a assinatura do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Garantia nº
846/PGFN/CAF, firmado em 10 de maio de 2013.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº17944.103474/2017-10.
Interessado: Estado de Minas Gerais.
Assunto: Décimo Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Promessa de Assunção, Consolidação e Refinanciamento
de Dívidas nº 004/98 STN/COAFI, celebrado entre a União e o
Estado de Minas Gerais em 18 de fevereiro de 1998, nos termos da
Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e da Medida Provisória nº
2.192-70, de 24 de agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com
fundamento na Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de
2014, com a redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de
agosto de 2015, e na Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro
de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000189/2015-78
Interessado: Município de Caxias do Sul (RS)
Assunto: Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Município de Caxias do Sul (RS) e a Corporação Andina de Fomento
(CAF), com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de
até US$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares dos EUA), de
principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do
"Programa de Desenvolvimento da Infraestrutura e Serviços Básicos
de Caxias do Sul II - PDI II".

Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com
fundamento no art. 40 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, na Resolução do Senado Federal nº 48, e alterações, de 2007,
e considerando a permissão contida na na Resolução n.º 19, de 4 de
outubro de 2017, todas daquela Casa Legislativa, autorizo a for-
malização da garantia da República Federativa do Brasil, cumpridas
as normas legais e regulamentares pertinentes, bem assim as for-
malidades de praxe.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.101896/2017-42
Interessado: Estado do Maranhão e Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
Assunto: Aditivo ao Contrato de Garantia nº 545/PGFN/CAF, de 10
de junho de 2010, celebrado entre a União e o Estado do Maranhão,
com a interveniência do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, com fundamento no art. 2º da Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e
também o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002,
ratifico a concessão da garantia da União no Contrato de Finan-
ciamento nº 10.2.0428.1; e autorizo, após a celebração do aditivo ao
referido Contrato de Financiamento, a assinatura do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato de Garantia nº 545/PGFN/CAF, firmado em 10
de junho de 2010.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000636/99-17
Interessado: Estado de Santa Catarina.
Assunto: Décimo-Segundo Termo Aditivo de Rerratificação ao
Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de
Dívidas nº 012/98/STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado
de Santa Catarina em 31 de março de 1998, nos termos da Lei nº
9.496, de 11 de setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-
70, de 24 de agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento
na Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015,
e na Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Ad-
vogada-Geral da União, autorizo, nos termos dos artigos 1º, 3º e 5º da
Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, a contratação,
mediante o cumprimento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000527/2016-52
Interessado: Estado do Ceará
Assunto: Operação de crédito externo a ser celebrada entre o Estado
do Ceará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID, com a
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD
123.000.000,00 (cento e vinte e três milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Programa de Expansão e Melhoria da
Assistência Especializada à Saúde no Estado do Ceará II-
PROEXMAES II".

Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com
fundamento no art. 40 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, na Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro
de 2007, e alterações, e considerando a permissão contida na Re-
solução nº 18, de 14 de setembro de 2017, todas daquela Casa
Legislativa, e, no uso da competência que me confere o art. 6º do
Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, autorizo a con-
cessão de garantia da União para o Mutuário em tela, observadas as
condições legais e regulamentares pertinentes, bem assim as for-
malidades de praxe.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 17944.000704/97-11
Interessado: Estado do Rio Grande do Sul.
Assunto: Quinto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Promessa de Assunção, Consolidação e Refinanciamento
de Dívidas nº 014/98 STN/COAFI, celebrado entre a União e o
Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência do Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S/A e do Banco do Brasil S/A, em 15
de abril de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de
1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001.
Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei Complementar nº 148,
de 25 de novembro de 2014, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000704/97-11
Interessado: Estado do Rio Grande do Sul.
Assunto: Quarto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
14/98/STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do Rio
Grande do Sul em 15 de abril de 1998. Aditivo a ser firmado com
fundamento na Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de
2014, na Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, no
Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015 e na Portaria STN nº
690, de 11 de agosto de 2017.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo a contratação, mediante o cumprimento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000970/2015-42
Interessado: Município de Fortaleza
Assunto: Operação de crédito externo entre o Município de Fortaleza
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até
US$ 65.475.000,00 (sessenta e cinco milhões quatrocentos e setenta e
cinco mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, com
garantia da República Federativa do Brasil, destinada ao
financiamento parcial do "Programa de Fortalecimento da Inclusão
Social e Redes de Atenção - PROREDES".

Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com
fundamento no art. 40 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de
2000, na Resolução do Senado Federal n.º 48, de 21 de dezembro de
2007, com as alterações introduzidas pela Resolução n.º 41, de 8 de

dezembro de 2009, e pela Resolução n.º 19, de 22 de dezembro de
2011, e considerando a permissão contida na Resolução n.º 20, de 4
de outubro de 2017, também daquela Casa Legislativa, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de outubro de 2017, e, no uso da
competência que me confere o art. 6º do Decreto-lei n.º 1.312, de 15
de fevereiro de 1974, autorizo a concessão de garantia da União para
o Município de Fortaleza, observadas as condições legais e regu-
lamentares pertinentes, bem assim as formalidades de praxe e a ce-
lebração do respectivo contrato de contragarantia entre a União e o
Município.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000404/98-51
Interessado: Estado de Alagoas.
Assunto: Sétimo Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
017/98, celebrado entre a União e o Estado de Alagoas, nos termos da
Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e da Medida Provisória nº
2.192-70, de 24 de agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com
fundamento na Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de
2014, com a redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de
agosto de 2015, e na Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro
de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 17944.103570/2017-50
Interessado: Estado de Sergipe.
Assunto: Sexto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
5/97 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado de Sergipe, nos
termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e da Medida
Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001. Aditivo a ser
firmado com fundamento na Lei Complementar nº 148, de 25 de
novembro de 2014, com a redação dada pela Lei Complementar nº
151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei Complementar nº 156, de 28
de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000685/97-61
Interessado: Estado de Sergipe.
Assunto: Quinto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas
nº 005/97 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado de
Sergipe em 27 de novembro de 1997. Aditivo a ser firmado com
fundamento na Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de
2014, na Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015, e na Portaria
STN nº 690, de 11 de agosto de 2017, tendo por objeto a alteração
de disposições contratuais relativas ao Programa de Reestruturação
e de Ajuste Fiscal - PAF.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, autorizo a contratação, mediante o cumprimento das exi-
gências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 17944.001103/97-17
Interessado: Estado do Acre.
Assunto: Sexto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
015/98/STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do Acre em
30 de abril de 1998, com a interveniência do Banco do Brasil S/A,
nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, da Medida
Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, da Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, da Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, e do Decreto nº
9.056, de 24 de maio de 2017.
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Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: Processo nº 17944.000601/97-71
Interessado: Estado de Mato Grosso do Sul.
Assunto: Quinto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Promessa de Assunção, Consolidação e
Refinanciamento de Dívidas nº 009/98 STN/COAFI, celebrado
entre a União e o Estado de Mato Grosso do Sul em 30 de março
de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997,
e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001.
Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei Complementar nº
148, de 25 de novembro de 2014, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, bem como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU,
aprovado pela Senhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos
termos do art. 1º da Lei Complementar nº 156, de 2016, a
contratação, mediante o cumprimento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000626/97-00
Interessado: Estado do Mato Grosso.
Assunto: Sexto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
002/97 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do Mato
Grosso em 11 de julho de 1997, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de
agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, tendo por objeto
a alteração de disposições contratuais relativas ao Programa de
Reestruturação e de Ajuste Fiscal - PAF.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 148, de 25 de
novembro de 2014, e do art. 10 da Lei Complementar nº 156, de 28
de dezembro de 2016, a contratação, mediante o cumprimento das
exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000976/97-11
Interessado: Estado de Pernambuco
Assunto: Décimo Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
007/97 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado de
Pernambuco em 23 de dezembro de 1997, nos termos da Lei nº 9.496,
de 11 de setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de
24 de agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000754/97-81.
Interessado: Estado do Pará.
Assunto: Sexto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas
nº 010/98 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do
Pará, em 30 de março de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de 11
de setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24
de agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na
Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, tendo por
objeto a alteração de disposições contratuais relativas ao Programa
de Reestruturação e de Ajuste Fiscal - PAF.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, autorizo, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº
148, de 25 de novembro de 2014, e do art. 10 da Lei Com-
plementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, a contratação,
mediante o cumprimento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000728/97-71
Interessado: Estado do Ceará.
Assunto: Sexto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
003/97 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do Ceará em
16 de outubro de 1997, com a interveniência do Banco do Brasil S/A
e da Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto
de 2001, da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014,
com a redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de
2015, da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, e do
Decreto nº 9.056, de 24 de maio de 2017.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000077/98-46
Interessado: Estado de Goiás.
Assunto: Sétimo Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas
nº 011/98 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do
Paraná em 31 de março de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de
11 de setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de
24 de agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na
Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de
2015, e na Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de
2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
bem como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado
pela Senhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos dos
arts. 1º, 3º e 5º da Lei Complementar nº 156, de 2016, a con-
tratação, mediante o cumprimento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000602/97-33
Interessado: Estado de Goiás.
Assunto: Oitavo Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
007/98 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado de Goiás em
25 de março de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de
2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei Complementar
nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: Processo nº 17944.000752/97-56
Interessado: Estado da Paraíba.
Assunto: Nono Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
013/98 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado da Paraíba
em 31 de março de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de
agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: Processo nº 17944.000744/97-28
Interessado: Estado de Rondônia.
Assunto: Sexto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
003/98 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado de Rondônia
em 12 de fevereiro de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de
agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Se-
nhora Advogada-Geral da União, autorizo, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 156, de 2016, a contratação, mediante o cum-
primento das exigências legais..

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.102037/2017-71
Interessado: Estado do Espírito Santo.
Assunto: Quinto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
006/98 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do Espírito
Santo em 24 de março de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de
agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, tendo por objeto
a alteração de disposições contratuais relativas ao Programa de
Reestruturação e de Ajuste Fiscal - PAF.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 148, de 25 de
novembro de 2014, e do art. 10 da Lei Complementar nº 156, de 28
de dezembro de 2016, a contratação, mediante o cumprimento das
exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.102037/2017-71
Interessado: Estado do Espírito Santo.
Assunto: Sexto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
006/98/STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do Espírito
Santo em 24 de março de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de
agosto de 2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem
como o Parecer 4/2017/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado pela Ad-
vogada-Geral da União, autorizo, nos termos dos artigos 1º e 3º da
Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, a contratação,
mediante o cumprimento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000754/97-81
Interessado: Estado do Pará.
Assunto: Sexto Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
010/98 STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado do Pará, em
30 de março de 1998, nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de
2001. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei Complementar
nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, e na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, tendo por objeto
a alteração de disposições contratuais relativas ao Programa de
Reestruturação e de Ajuste Fiscal - PAF.
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Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 148, de 25 de
novembro de 2014, e do art. 10 da Lei Complementar nº 156, de 28
de dezembro de 2016, a contratação, mediante o cumprimento das
exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000752/97-56
Interessado: Estado da Paraíba.
Assunto: Oitavo Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
13/98/STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado da Paraíba em
31 de março de 1998. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, no Decreto nº
8.616, de 29 de dezembro de 2015 e na Portaria STN nº 690, de 11
de agosto de 2017.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo a contratação, mediante o cumprimento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.103600/2017-28
Interessado: Estado de Pernambuco
Assunto: Nono Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Promessa de Assunção, Consolidação e Refinanciamento
de Dívidas, celebrado entre a União e o Estado do Pernambuco nº
007/98 STN/COAFI, celebrado em 25 de Março de 1998, nos termos
da Lei nº 9.496, de 11 de Setembro de 1997. Aditivo firmado com
fundamento no artigo 10 da Lei Complementar nº 156, de 28 de
Dezembro de 2016, no Decreto nº 9.056, de 24 de Maio de 2017 e na
Lei Estadual nº 16.244, de 16 de Dezembro de 2017.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quan-
to ao cumprimento dos requisitos legais aplicáveis, autorizo a con-
tratação, observadas as normas e formalidades legais e regulamen-
tares pertinentes.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000405/97-32
Interessado: Estado de São Paulo.
Assunto: Nono Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas
STN/COAFI, celebrado entre a União e o Estado de São Paulo em 22
de maio de 1997. Aditivo a ser firmado com fundamento na Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, na Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, no Decreto nº
8.616, de 29 de dezembro de 2015, e na Portaria STN nº 690, de 11
de agosto de 2017, tendo por objeto a alteração de disposições
contratuais relativas ao Programa de Reestruturação e de Ajuste
Fiscal - PAF.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo a contratação, mediante o cumprimento das exigências le-
gais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processos SEI nºs: 17944.101410/2017-76 e 17944.101415/2017-07.
Interessado: Estado do Acre
Assunto: Renegociações. Art. 2º da Lei Complementar nº 156, de 28 de
dezembro de 2016. Aditivo nº 01 ao Contrato de Financiamento nº
09.2.1493.1, celebrado em 22/12/2009, com garantia da União, entre o
Estado do Acre e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, no valor de R$ 205.260.000,00 (duzentos e cinco
milhões, duzentos e sessenta mil reais). Aditivo nº 03 ao Contrato de
Financiamento nº 12.2.1318.1, celebrado em 17/12/2012, com garantia
da União, entre o Estado do Acre e o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de R$
383.202.883,73 (trezentos e oitenta e três milhões, duzentos e dois mil,
oitocentos e oitenta e três reais e setenta e três centavos). Aditivo nº 01 ao
Contrato de Garantia nº 774/PGFN/CAF e Aditivo nº 01 ao Contrato de
Garantia nº 520/PGFN/CAF celebrados entre a União e o Estado do
Acre, com a interveniência do BNDES.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, auto-
rizo, nos termos do art. 2º Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro
de 2016, a contratação, mediante o cumprimento das exigências legais.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.000833/2010-01
Interessados: Estado da Bahia e Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES.
Assunto: Aditivo ao Contrato de Garantia nº 565/PGFN/CAF, de 1º
de setembro de 2010, celebrados entre a União e o Estado da Bahia,
com a interveniência do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, com fundamento no art. 2º da Lei
Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e
também o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002, e
no art. 2º da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016,
ratifico a concessão da garantia da União no Contrato de Finan-
ciamento nº 10.2.0623.1; e autorizo, para tal finalidade, a celebração
do aditivo ao Contrato de Garantia nº 565/PGFN/CAF, firmado em 1º
de setembro de 2010.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.001429/2011-28
Interessado: Estado do Rio Grande do Sul e Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
Assunto: Aditivo nº 1 ao Contrato de Financiamento nº
11.2.1119.1, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul e o
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, com fundamento no art. 2º da Lei Complementar nº 156,
de 28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, e também o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro
de 2002, ratifico a concessão da garantia da União no Contrato de
Financiamento nº 11.2.1119.1; e autorizo, após a celebração do
referido Aditivo nº 1 ao Contrato de Financiamento, a assinatura
do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Garantia nº
699/PGFN/CAF, firmado em 1º de dezembro de 2011.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 17944.001526/2009-04 e 17944.000419/2013-37
Interessados: Estado de Sergipe e Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
Assunto: Aditivo aos Contratos de Garantia nº 528/PGFN/CAF, de 29
de março de 2010, e nº 881/PGFN/CAF, de 25 de julho de 2013,
celebrados entre a União e o Estado de Sergipe, com a interveniência
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, com fundamento no art. 2º da Lei Complementar nº 156, de
28 de dezembro de 2016.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e
também o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de novembro de 2002,
ratifico a concessão da garantia da União nos Contratos de Finan-
ciamento nº 09.2.141.7.1 e nº 12.2.1156.1, e autorizo, para tal fi-
nalidade, a assinatura do Aditivo aos Contratos de Garantia nº
528/PGFN/CAF, firmado em 29 de março de 2010, e nº
881/PGFN/CAF, firmado em 25 de julho de 2013.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 552, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Subdelega competência para declarar a
interrupção de férias de servidores por
necessidade do serviço.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200,
de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº
83.937, de 6 de setembro de 1979, e considerando o art. 1º da
Portaria Ministerial nº 528, de 7 de dezembro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2017, objeto do
Processo SEI nº 10199.100149/2017-28, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada a competência para declarar a
interrupção de férias de servidores, por necessidade de serviço, aos
titulares das seguintes unidades desta Subsecretaria:

Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos Organizacionais;
Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Análise Contábil;
Coordenação-Geral de Contabilidade de Custos;
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas;
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação;

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos;
Superintendências de Administração do Ministério da Fa-

zenda nos Estados e no Distrito Federal.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPOA nº 414, de 26 de

julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
julho de 2005.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

NERYLSON LIMA DA SILVA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.617, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Ajusta normas de Financiamento com re-
cursos do Fundo de Defesa da Economia
Cafeeira (Funcafé) e dos programas de
investimento agropecuários amparados
por recursos do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social (BN-
DES).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 21 de dezembro de
2017, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei
nº 4.595, de 1964, e dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de
novembro de 1965, resolveu:

Art. 1º A alínea "f" do item 1 da Seção 4 (Financiamento
para Aquisição de Café - FAC) do Capítulo 9 (Fundo de Defesa
da Economia Cafeeira - Funcafé) do Manual de Crédito Rural
(MCR) passa a vigorar com a seguinte redação:

"f) período de contratação: de 1º de abril a 31 de janeiro
do ano subsequente;" (NR)

Art. 2º A Seção 3 (Programa de Incentivo à Irrigação e à
Produção em Ambiente Protegido - Moderinfra) do Capítulo 13
(Programas com Recursos do BNDES) do MCR passa a vigorar
acrescida do item 2 com a seguinte redação:

"2 - Até 30 de junho de 2018, os limites de crédito de
que trata a alínea "c" do item 1, podem ser elevados para
R$3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) por bene-
ficiário, para empreendimento individual, e R$9.900.000,00 (nove
milhões e novecentos mil reais), para empreendimento coletivo,
respeitado o limite individual por participante, independentemente
de outros créditos concedidos ao amparo de recursos controlados
do crédito rural." (NR)

Art. 3º A alínea "e" do item 1 da Seção 5 (Programa de
Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos As-
sociados e Colheitadeiras - Moderfrota) do Capítulo 13 do MCR,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"e) prazo de reembolso, devendo o pagamento da primeira
prestação ocorrer em até 14 (quatorze) meses após a contra-
tação:

........................................................................................"
(NR)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.618, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Define a Taxa de Juros de Longo Prazo
(TJLP) para o primeiro trimestre de
2018.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 21 de dezembro de
2017, com base no art. 2º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de
1996, resolveu:

Art. 1º É fixada em 6,75% a.a. (seis inteiros e setenta e
cinco centésimos por cento ao ano) a Taxa de Juros de Longo
Prazo (TJLP) a vigorar no período de 1º de janeiro a 31 de março
de 2018, inclusive.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2018,
a Resolução nº 4.601, de 28 de setembro de 2017.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil
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RESOLUÇÃO Nº 4.619, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece prazos a serem observados pe-
lo Banco Central do Brasil, no âmbito
dos processos relativos aos pedidos de
autorização para constituição e funcio-
namento, alteração de controle e alteração
estatutária ou contratual de instituições
financeiras e demais instituições autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, exceto administradoras de consór-
cios e instituições de pagamento.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 21 de dezembro de
2017, com base no art. 4º, inciso VIII, da referida Lei, nos arts.
1º e 4º, § 5º, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, no art. 23,
alínea "a", da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, no art. 1º,
inciso II, da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, e nos arts.
1º, § 1º, e 12, inciso I, da Lei Complementar nº 130, de 17 de
abril de 2009, resolveu:

Art. 1º O exame dos pedidos de autorização formalizados
por instituições financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como por inte-
ressados na constituição e funcionamento dessas instituições, ex-
ceto administradoras de consórcios e instituições de pagamento,
observará os seguintes prazos máximos de conclusão:

I - doze meses, contados a partir da data de formalização
do recebimento dos pedidos de autorização para constituição e
funcionamento e para alteração de controle societário; e

II - três meses, contados a partir da data de formalização
do recebimento dos pedidos de autorização para alteração es-
tatutária ou contratual, excetuados os casos em que os objetos das
alterações estejam expressamente definidos em regulamentação es-
pecífica.

§ 1º A contagem dos prazos previstos no caput será
suspensa a partir da data da solicitação formal, feita pelo Banco
Central do Brasil, de documentos, informações ou manifestação, ao
pleiteante ou a órgãos ou entidades externas, nos termos da
regulamentação.

§ 2º A contagem dos prazos, no caso de suspensão, nos
termos do § 1º, será retomada a partir do recebimento, pelo Banco
Central do Brasil, dos referidos documentos, informações ou ma-
nifestações.

§ 3º Na contagem dos prazos previstos no caput não serão
considerados os prazos estabelecidos na regulamentação específica
para adoção de providências a cargo do pleiteante.

Art. 2º O Banco Central do Brasil deverá elaborar re-
latório anual, relativo à data-base de 31 de dezembro, discri-
minando os pedidos de autorização de que trata o art. 1º, com as
seguintes informações:

I - identificação do pleiteante e do objeto do pedido de
autorização;

II - data da formalização do recebimento do pedido e da
conclusão do processo, incluindo eventuais períodos de suspensão
da contagem do prazo; e

III - justificativas para os exames de pedidos cujos prazos
estabelecidos no art. 1º não foram observados.

Parágrafo único. O relatório anual de que trata o caput
deverá ser apresentado ao Conselho Monetário Nacional até 30 de
abril do ano subsequente à data-base.

Art. 3º Os prazos estabelecidos nesta Resolução deverão
ser observados na análise dos pedidos de autorização recebidos
formalmente a partir de 2 de janeiro de 2018.

Art. 4º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar
as normas e a adotar as medidas julgadas necessárias à execução
do disposto nesta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.620, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Resolução nº 4.222, de 23 de maio
de 2013, que dispõe sobre o estatuto e o
regulamento do Fundo Garantidor de Cré-
ditos (FGC), para disciplinar a garantida
ordinária e outras providências.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 21 de dezembro de
2017, com base nos arts. 3º, inciso VI, e 4º, inciso VIII, da referida
Lei, e tendo em conta o disposto no § 1º do art. 28 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no § 1º, inciso XIII, do art.
1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, re-
solveu:

Art. 1º Os arts. 26 e 31 do Anexo I à Resolução nº 4.222, de
23 de maio de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 3º Ao menos um membro do Conselho de Administração

não poderá ter seu mandato coincidente com os mandatos dos de-
mais." (NR)

"Art. 31 ....................................................................................
...................................................................................................
§ 4º É vedado aos membros do Conselho de Administração

e da Diretoria Executiva, direta ou indiretamente, por siou por côn-
juge ou parente de até terceiro grau, participar de qualquer processo
de aquisição de ativos alienados pelo FGC ou por instituições sub-
metidas a regime de resolução.

§ 5º A vedação referida no § 4º deve ser mantida, após o
encerramento dos respectivos mandatos, no período de quarentena
vigente a que se refere o §2º deste art. 31" (NR)

Art. 2º O art. 2º do Anexo II à Resolução nº 4.222, de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ....................................................................................
...................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................
...................................................................................................
II - as operações relacionadas a programas de interesse go-

vernamental instituídos por lei;
III - os depósitos judiciais;
IV - qualquer instrumento financeiro que contenha cláusula

de subordinação, autorizado ou não pelo Banco Central do Brasil a
integrar o patrimônio de referência de intuições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pela referida Autarquia;

V - os créditos:
a) de titularidade de instituições financeiras e demais ins-

tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de
entidades de previdência complementar e de regimes próprios de
previdência social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, de sociedades seguradoras, de sociedades de capitali-
zação, clubes de investimento e de fundos de investimento; e

b) representados por cotas de fundos de investimento ou que
representem quaisquer participações nas entidades referidas na alínea
"a" ou nos instrumentos financeiros de sua titularidade.

§ 2º ..........................................................................................
§ 3º O total dos créditos de cada credor contra o conjunto de

todas as instituições associadas será garantido até o valor de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) a cada período de quatro anos
consecutivos.

§ 4º Para efeito da determinação do valor garantido dos
créditos de cada pessoa, devem ser observados os seguintes cri-
térios:

I - titular do crédito é aquele em cujo nome o instrumento
financeiro estiver registrado na escrituração da instituição associada
ou aquele designado em título por ela emitido ou aceito;

II - devem ser somados os créditos de cada credor iden-
tificado pelo respectivo número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF)/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) contra
todas as instituições associadas do mesmo conglomerado financeiro;

III - na hipótese de aplicação em instrumento financeiro
relacionado nos incisos do caput cuja negociação seja intermediada
por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional (SFN), a
titularidade dos créditos contra as instituições associadas ao FGC
deve ser comprovada, pelo cliente da instituição intermediária na
operação, mediante a apresentação da nota de negociação da ope-
ração, nos termos da legislação aplicável;

IV - os créditos titulados por associações, condomínios e
entidades assemelhadas, sem personalidade jurídica, quando cobertos
nos termos deste regulamento, serão garantidos até o valor referido no
§ 2º deste artigo, na totalidade de seus haveres, em um mesmo
conglomerado financeiro;

V - nas contas conjuntas, a garantia está limitada ao valor
referido no § 2º deste artigo, ou ao saldo da conta, quando inferior a
esse limite, dividido pelo número de titulares, sendo o crédito do
valor garantido feito de forma individual;

VI - nas contas em moeda estrangeira, o valor deverá ser
convertido em real com base na média das cotações oficiais de com-
pra e venda da moeda estrangeira na data da decretação do regime de
resolução, conforme divulgadas no sítio do Banco Central do Brasil
na internet;

VII - o limite estabelecido no § 3º se aplica às operações
contratadas ou repactuadas a partir da data da publicação da Re-
solução do Conselho Monetário Nacional que o institui; e

VIII - o termo inicial do período de quatro anos consecutivos
referido no § 3º será contado do dia de ocorrência do primeiro evento
a que se refere o artigo 3º do Estatuto do FGC, incluindo tal dia, para
cada credor coberto pela garantia ordinária proporcionada pelo
FGC.

§ 5º No caso previsto no § 4º, inciso III, a instituição in-
termediária da operação deve apresentar ao interventor ou ao li-
quidante a relação de seus clientes contendo os valores aplicados, a
data e as demais características da aplicação em instrumentos fi-
nanceiros de responsabilidade de emissor sob intervenção ou sob
liquidação extrajudicial.

§ 6º No caso dos créditos de que trata o § 4º, inciso IV, a
garantia do FGC não se estende aos associados, aos condôminos ou
quaisquer participantes daquelas entidades." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.621, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Ajusta as normas do Programa de Garantia de Preços para a Agricultura Familiar
(PGPAF), no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (Pronaf).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna
público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 21 de dezembro de 2017, tendo em
vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de
5 de novembro de 1965, o § 4º do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 e do art. 5º do Decreto
nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006, resolveu:

Art. 1º A "Tabela 2. Preços garantidores vigentes para as operações de custeio e investimento com
vencimento de 10/7/2017 até 9/7/2018, constante do "Anexo I -Tabelas de preços de garantia para produtos
amparados pelo PGPAF" da Seção 15 (Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar -
PGPAF) do Capítulo 10 (Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf) do
Manual de Crédito Rural (MCR), passa a vigorar com a seguinte redação para a cultura "Erva Mate":
. " Produtos Regiões e Estados Unidade Preço Garantidor (R$)
. Erva Mate Sul sc (15kg) 11 , 8 3 " (NR)

Art. 2º Ficam aprovados os preços garantidores constantes da tabela 3 "Preços garantidores que
incidirão sobre as operações de custeio e de investimento com vencimento de 10/1/2018 até 9/1/2019, a ser
incluída no "Anexo I - Tabelas de preços de garantia para produtos amparados pelo PGPAF" da Seção 15
(PGPAF) do Capítulo 10 (Pronaf) do MCR, conforme folha anexa a esta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

ANEXO I

Tabelas de preços de garantia para produtos amparados pelo PGPAF.
............................................................................................

Tabela 3. Preços garantidores vigentes sobre as operações de custeio e de investimento com vencimento de 10/1/2018 até 9/1/2019.

. Produtos Regiões e Estados Unidade Preço Garantidor (R$)

. Abacaxi Brasil t 607,80

. Algodão em caroço Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA 15 kg 23,32

. Amendoim Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste sc (25kg) 27,53

. Arroz em casca natural Sul (exceto PR) sc (50 kg) 36,01

. Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste, Norte e PR sc (60 kg) 43,21

. Banana Brasil (exceto SC e MT) cx (20 kg) 11 , 8 3

. SC e MT 6,78

. Batata Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste sc (50 kg) 39,62

. Batata-doce Brasil cx (22 kg) 7,32

. Borracha Natural Cultivada Brasil kg 2,16

. Cana-de-açúcar Nordeste e Sudeste t 70,81

. Carne de Caprino/Ovino Nordeste kg 10,2

. Cará/Inhame Brasil kg 1,17
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. Cebola Brasil kg 0,72

. Feijão Brasil sc (60 kg) 82,96

. Feijão Caupi Nordeste, Norte e MT sc (60 kg) 135,85

. Juta/Malva Brasil embonecada (kg) 2,54

. Laranja Brasil cx (40,8 kg) 13,05

. Maçã Sul cx (18 kg) 10,48

. Manga Centro-Oeste, Nordeste, Norte, Sudeste e PR kg 1 , 11

. Maracujá Brasil kg 1,28

. Milho Sul, Sudeste e Centro-Oeste (exceto MT) sc (60 kg) 19,47

. MT e RO 16,71

. Pimenta do Reino Brasil kg 3,43

. Raiz de Mandioca Centro-Oeste, Sudeste e Sul t 206,32

. Norte e Nordeste 245,22

. Soja Brasil sc (60 kg) 36,84

. S o rg o Sul, Sudeste e Centro-Oeste (exceto MT) sc (60 kg) 16,37

. MT e RO 12,13

. Ta n g e r i n a Brasil cx (24 kg) 11 , 2 8

. To m a t e Brasil kg 0,87

. Uva Sul, Sudeste e Nordeste kg 0,92

ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA CIRCULAR Nº 3.856, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a redação da Carta Circular nº 3.540,
de 23 de fevereiro de 2012, que consolida os
procedimentos a serem observados na remes-
sa de informações ao Sistema de Informações
de Créditos (SCR), de que trata a Circular nº
3.567, de 12 de dezembro de 2011.

O Chefe do Departamento de Estatísticas (DSTAT) e o Chefe do
Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig) no uso
da atribuição que lhes confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento
Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, com base, respectivamente, nos arts. 103, inciso I, e
77, inciso III, do referido Regimento, e tendo em vista o disposto na
Circular nº 3.567, de 12 de dezembro de 2011, e na Carta Circular nº
3.540, de 23 de fevereiro de 2012, resolvem:

Art. 1º O inciso III do art. 2º da Carta Circular nº 3.540, de 23 de
fevereiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
....................................................................................................
III - pelas seguintes instituições, relativamente a informações de

natureza específica de operações de crédito realizadas por meio do do-
cumento de código 3050 - Estatísticas Agregadas de Crédito e de Ar-
rendamento Mercantil:

a) as associações de poupança e empréstimo;
b) o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

(BNDES);
c) os bancos comerciais;
d) os bancos de câmbio;
e) os bancos de desenvolvimento;
f) os bancos de investimento;
g) os bancos múltiplos;
h) as caixas econômicas;
i) as companhias hipotecárias;
j) as sociedades de arrendamento mercantil;
k) as sociedades de crédito, financiamento e investimento; e
l) as sociedades de crédito imobiliário.
........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FERNANDO ALBERTO G. SAMPAIO C. ROCHA
Chefe do Departamento de Estatísticas

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN
Chefe do Departamento de Monitoramento do

Sistema Financeiro

CARTA CIRCULAR Nº 3.857, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a redação da Carta Circular nº 3.819,
de 04 de maio de 2017, que altera o Leiaute e
as Instruções de Preenchimento do Docu-
mento 3040 - Dados de Risco de Crédito, de
que tratam a Circular nº 3.567, de 12 de de-
zembro de 2011, e a Carta Circular nº 3.540,
de 23 de fevereiro de 2012.

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema Fi-
nanceiro (Desig) no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I,
alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à
Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no art. 77, inciso
III, do referido Regimento, e tendo em vista o disposto na Resolução nº
4.557, de 23 de fevereiro de 2017, na Circular nº 3.567, de 12 de de-
zembro de 2011, e na Carta Circular nº 3.540, de 23 de fevereiro de 2012,
resolve:

Art. 1º O artigo 2º da Carta Circular nº 3.819, de 04 de maio de
2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
....................................................................................................
§ 1º Para as instituições enquadradas nos Segmentos 2, 3, 4 e 5

(S2, S3, S4 e S5), nos termos do art. 2º da Resolução nº 4.553, de 30 de
janeiro de 2017, a remessa das informações relativas aos incisos II e III
somente será obrigatória a partir da data-base de maio/2018.

§ 2º Fica estabelecido período de 4 (quatro) meses de produção
assistida das informações de que tratam os incisos I a III deste artigo, em
relação às datas-bases indicadas no art. 1º e no parágrafo anterior."
(NR)

Art. 2º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

ÀREA DE REGULAÇÃO
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.872, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a prestação de informações
aos investidores por parte de instituições
emissoras de Letra Imobiliária Garantida
(LIG) de que trata a Resolução nº 4.598,
de 29 de agosto de 2017.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em
sessão extraordinária realizada em 21 de dezembro de 2017, com
base nos arts. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e
73, § 3º, da Resolução nº 4.598, de 29 de agosto de 2017,
resolver:

Art. 1º Esta Circular estabelece o conjunto mínimo de
informações que as instituições emissoras de Letra Imobiliária Ga-
rantida (LIG) devem prestar aos investidores por meio do relatório
específico de que trata o art. 73 da Resolução nº 4.598, de 29 de
agosto de 2017.

Art. 2º Para fins do disposto no art. 73 da Resolução nº
4.598, de 2017, o relatório mencionado no art. 1º deve conter, no
mínimo:

I - os dados a respeito da instituição emissora e do agente
fiduciário, informando a respectiva razão social ou a denominação
e o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

II - a data-base a que se refere;
III - referência aos canais de acesso ao Termo de Emissão

da LIG;
IV - o sítio na internet no qual a instituição emissora

divulga o Demonstrativo da Carteira de Ativos (DCA), na forma da
regulamentação em vigor;

V - o detalhamento das substituições ou reforços de ativos,
bem como das recompras ou resgates antecipados de LIG, efetuados
em caso de descumprimento dos requisitos da carteira de ativos;

VI - a relação percentual entre a soma dos ativos que
integram as carteiras de ativos e o ativo total da instituição,
apurados com base no Balancete Patrimonial Analítico Individual,
nos termos da regulamentação em vigor;

VII - a distribuição dos ativos integrantes da carteira de
ativos por faixas de prazo de vencimento, com detalhamento por
tipo de ativo, valor nominal atualizado e participação percentual no
valor total da carteira de ativos;

VIII - a distribuição das LIGs, em termos de valor nominal
atualizado e de participação percentual no valor nominal total das
LIGs em circulação garantidas pela carteira de ativos, por:

a) faixas de prazo de vencimento; e
b) forma de remuneração e de atualização;
IX - o valor nocional dos instrumentos derivativos;
X - a distribuição dos créditos imobiliários residenciais e

não residenciais por faixas de valor, informando, para cada faixa, o
valor nomimal atualizado total, a participação percentual no valor
total dos créditos imobiliários e a quantidade de contratos;

XI - a distribuição dos créditos imobiliários residenciais e
não residenciais, em termos de valor nominal atualizado e de
participação percentual no valor total dos créditos imobiliários,
por:

a) forma de remuneração e de atualização;
b) classificação de risco de crédito, conforme níveis es-

tabelecidos pela regulamentação em vigor;
c) faixas de relação percentual entre o valor nominal atua-

lizado da operação e o valor atualizado da garantia ou o custo de
produção do imóvel, conforme o tipo de operação;

XII - o percentual, por tipo de operação, dos créditos
imobiliários residenciais e não residenciais com pelo menos uma
parcela com atraso superior a noventa dias e não baixados para
prejuízo;

XIII - o resultado da última apuração de Patrimônio de
Referência, Nível I e Capital Principal da instituição emissora ou do
conglomerado prudencial de que faça parte; e

XIV - os esclarecimentos circunstanciados acerca dos atos
ou fatos relevantes ocorridos que representem ou possam vir a
representar alteração significativa na situação da carteira de ativos
e das LIGs por ela garantidas, divulgados nos termos do art. 76 da
Resolução nº 4.598, de 2017,se for o caso.

Parágrafo único. As faixas de prazo de vencimento, de
valor e de relação percentual previstas nos incisos VII, VIII, alínea
"a", X e XI, alínea "c", do caput devem ser estabelecidas pela
instituição emissora da LIG.

Art. 3º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

DELIBERAÇÃO Nº 787, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 06
(R2) do Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis, que trata de operações de arrenda-
mento mercantil.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 20 de dezembro de 2017, com fundamento nos §§ 3º e 5º
do art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados
com os incisos II e IV do § 1o do art. 22 da Lei no 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, deliberou:

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas,
o Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2), emitido pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que
trata de operações de arrendamento mercantil; e

II - revogar a Deliberação CVM nº 645, de 02 de dezembro
de 2010; e

III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua
publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de
janeiro de 2019.

MARCELO BARBOSA

ANEXO

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 06 (R2)
OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS 16
Objetivo
1.Este pronunciamento estabelece os princípios para o re-

conhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de arrenda-
mentos. O objetivo é garantir que arrendatários e arrendadores for-
neçam informações relevantes, de modo que representem fielmente
essas transações. Essas informações fornecem a base para que usuá-
rios de demonstrações contábeis avaliem o efeito que os arrenda-
mentos têm sobre a posição financeira, o desempenho financeiro e os
fluxos de caixa da entidade.

2.A entidade deve considerar os termos e as condições de
contratos e todos os fatos e circunstâncias relevantes ao aplicar este
pronunciamento. A entidade deve aplicar este pronunciamento de
forma consistente com contratos que tenham características similares
e em circunstâncias similares.

Alcance
3.A entidade deve aplicar este pronunciamento a todos os

arrendamentos, incluindo arrendamentos de ativos de direito de uso
em subarrendamento, exceto para:

(a)arrendamentos para explorar ou usar minerais, petróleo,
gás natural e recursos não renováveis similares;

(b)arrendamentos de ativos biológicos dentro do alcance do
CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola mantidos por ar-
rendatário;

(c)acordos de concessão de serviço dentro do alcance da
ICPC 01 - Contratos de Concessão;

(d)licenças de propriedade intelectual concedidas por arren-
dador dentro do alcance do CPC 47 - Receita de Contrato com
Cliente; e

(e)direitos detidos por arrendatário previstos em contratos de
licenciamento dentro do alcance do CPC 04 - Ativo Intangível para
itens como: filmes, gravações de vídeo, reproduções, manuscritos,
patentes e direitos autorais.

4.O arrendatário pode, mas não é obrigado a, aplicar este
pronunciamento a arrendamentos de ativos intangíveis que não sejam
aqueles descritos no item 3(e).

Isenção de reconhecimento (itens B3 a B8)
5.O arrendatário pode decidir não aplicar os requisitos dos

itens 22 a 49 a:
(a)arrendamentos de curto prazo; e
(b)arrendamentos para os quais o ativo subjacente é de baixo

valor (conforme descrito nos itens B3 a B8).
6.Se o arrendatário decidir não aplicar os requisitos dos itens

22 a 49 a arrendamentos de curto prazo ou a arrendamentos para os
quais o ativo subjacente é de baixo valor, o arrendatário deve re-
conhecer os pagamentos de arrendamento associados a esses arren-
damentos como despesa em base linear ao longo do prazo do ar-
rendamento ou em outra base sistemática. O arrendatário deve aplicar
outra base sistemática se essa base representar melhor o padrão do
benefício do arrendatário.

7.Se o arrendatário contabilizar arrendamentos de curto prazo
aplicando o item 6, o arrendatário deve considerar o arrendamento co-
mo novo arrendamento para as finalidades deste pronunciamento se:
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(a)houver modificação do arrendamento; ou
(b)houver qualquer alteração no prazo do arrendamento (por

exemplo, o arrendatário exercer uma opção não incluída anterior-
mente em sua determinação do prazo do arrendamento).

8.A escolha de arrendamentos de curto prazo deve ser feita
por classe de ativo subjacente ao qual se refere o direito de uso. Uma
classe de ativo subjacente é o agrupamento de ativos subjacentes de
natureza e uso similares nas operações da entidade. A escolha de
arrendamentos para os quais o ativo subjacente é de baixo valor pode
ser feita na base de arrendamento por arrendamento.

Identificação de arrendamento (itens B9 a B33)
9.Na celebração de contrato, a entidade deve avaliar se o

contrato é, ou contém, um arrendamento. O contrato é, ou contém,
um arrendamento se ele transmite o direito de controlar o uso de ativo
identificado por um período de tempo em troca de contraprestação.
Os itens B9 a B31 estabelecem orientação sobre a avaliação se o
contrato é, ou contém, um arrendamento.

10.O período de tempo pode ser descrito em termos da
quantidade de uso do ativo identificado (por exemplo, o número de
unidades de produção que o item do equipamento será utilizado para
produzir).

11.A entidade deve reavaliar se o contrato é, ou contém, um
arrendamento somente se os termos e condições do contrato forem
alterados.

Separação de componentes do contrato
12.Para o contrato que é, ou contém, um arrendamento, a

entidade deve contabilizar cada componente do arrendamento dentro
do contrato como arrendamento separadamente de componentes de
não arrendamento do contrato, salvo se a entidade aplicar o ex-
pediente prático do item 15. Os itens B32 e B33 estabelecem orien-
tação sobre como separar componentes do contrato.

Arrendatário
13.Para o contrato que contém um componente de arren-

damento e um ou mais componentes adicionais de arrendamento ou
de não arrendamento, o arrendatário deve alocar a contraprestação no
contrato a cada componente de arrendamento com base no preço
individual relativo do componente de arrendamento e no preço in-
dividual agregado dos componentes de não arrendamento.

14.O preço individual relativo de componentes de arren-
damento e de não arrendamento deve ser determinado com base no
preço que o arrendador, ou fornecedor similar, cobraria da entidade
por esse componente, ou componente similar, separadamente. Se o
preço individual observável não estiver imediatamente disponível, o
arrendatário deve estimar o preço individual, maximizando o uso de
informações observáveis.

15.Como expediente prático, o arrendatário pode escolher,
por classe de ativo subjacente, não separar componentes de não ar-
rendamento de componentes de arrendamento e, em vez disso, con-
tabilizar cada componente de arrendamento e quaisquer componentes
de não arrendamento associados como um único componente de ar-
rendamento. O arrendatário não deve aplicar esse expediente prático a
derivativos embutidos que atendem aos critérios no item 4.3.3 do
CPC 48 - Instrumentos Financeiros.

16.Salvo se o expediente prático descrito no item 15 for
aplicado, o arrendatário deve contabilizar componentes de não ar-
rendamento utilizando outros pronunciamentos aplicáveis.

Arrendador
17.Para o contrato que contém um componente de arren-

damento e um ou mais componentes adicionais de arrendamento ou
de não arrendamento, o arrendador deve alocar a contraprestação no
contrato aplicando os itens 73 a 90 do CPC 47.

Prazo do arrendamento (itens B34 a B41)
18.A entidade deve determinar o prazo do arrendamento co-

mo o prazo não cancelável do arrendamento, juntamente com:
(a)períodos cobertos por opção de prorrogar o arrendamento,

se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção;
e

(b)períodos cobertos por opção de rescindir o arrendamento,
se o arrendatário estiver razoavelmente certo de não exercer essa
opção.

19.Ao avaliar se o arrendatário está razoavelmente certo de
exercer a opção de prorrogar o arrendamento ou de não exercer a
opção para rescindir o arrendamento, a entidade deve considerar to-
dos os fatos e circunstâncias relevantes, que criam incentivo eco-
nômico para o arrendatário exercer a opção de prorrogar o arren-
damento ou de não exercer a opção de rescindir o arrendamento,
conforme descrito nos itens B37 a B40.

20.O arrendatário deve reavaliar se está razoavelmente certo
de exercer a opção de prorrogação ou de não exercer a opção de
rescisão, por ocasião da ocorrência de evento significativo ou de
alteração significativa nas circunstâncias, que:

(a)esteja dentro do controle do arrendatário; e
(b)afete se o arrendatário estiver razoavelmente certo de

exercer a opção não incluída anteriormente em sua determinação do
prazo do arrendamento ou de não exercer a opção incluída ante-
riormente em sua determinação do prazo do arrendamento (conforme
descrito no item B41).

21.A entidade deve revisar o prazo do arrendamento se hou-
ver alteração no prazo não cancelável do arrendamento. Por exemplo,
o prazo não cancelável do arrendamento será modificado se:

(a)o arrendatário exercer a opção não incluída anteriormente
na determinação do prazo do arrendamento pela entidade;

(b)o arrendatário não exercer a opção incluída anteriormente
na determinação do prazo do arrendamento pela entidade;

(c)ocorrer evento que obrigue contratualmente o arrendatário
a exercer a opção não incluída anteriormente na determinação do
prazo do arrendamento pela entidade; ou

(d)ocorrer evento que proíba contratualmente o arrendatário
de exercer a opção incluída anteriormente na determinação do prazo
do arrendamento pela entidade.

Arrendatário
Reconhecimento
22.Na data de início, o arrendatário deve reconhecer o ativo

de direito de uso e o passivo de arrendamento.
Mensuração
Mensuração inicial
Mensuração inicial do ativo de direito de uso
23.Na data de início, o arrendatário deve mensurar o ativo de

direito de uso ao custo.
24.O custo do ativo de direito de uso deve compreender:
(a)o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento,

conforme descrito no item 26;
(b)quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a

data de início, menos quaisquer incentivos de arrendamento rece-
bidos;

(c)quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arrenda-
tário; e

(d)a estimativa de custos a serem incorridos pelo arrendatário
na desmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando o local
em que está localizado ou restaurando o ativo subjacente à condição
requerida pelos termos e condições do arrendamento, salvo se esses
custos forem incorridos para produzir estoques. O arrendatário incorre
na obrigação por esses custos seja na data de início ou como con-
sequência de ter usado o ativo subjacente durante um período es-
pecífico.

25.O arrendatário deve reconhecer os custos descritos no
item 24(d) como parte do custo do ativo de direito de uso quando
incorrer em obrigação por esses custos. O arrendatário deve aplicar o
CPC 16 - Estoques a custos que são incorridos durante um período
específico como consequência de ter usado o ativo de direito de uso
para produzir estoques durante esse período. As obrigações por esses
custos contabilizados, aplicando este pronunciamento ou o CPC 16,
devem ser reconhecidas e mensuradas de acordo com o CPC 25 -
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

Mensuração inicial do passivo de arrendamento
26.Na data de início, o arrendatário deve mensurar o passivo

de arrendamento ao valor presente dos pagamentos do arrendamento
que não são efetuados nessa data. Os pagamentos do arrendamento
devem ser descontados, utilizando a taxa de juros implícita no ar-
rendamento, se essa taxa puder ser determinada imediatamente. Se
essa taxa não puder ser determinada imediatamente, o arrendatário
deve utilizar a taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário.

27.Na data de início, os pagamentos do arrendamento in-
cluídos na mensuração do passivo de arrendamento compreendem os
seguintes pagamentos, para o direito de utilizar o ativo subjacente
durante o prazo do arrendamento, os quais não são efetuados na data
de início:

(a)pagamentos fixos (incluindo pagamentos fixos na essên-
cia, conforme descrito no item B42), menos quaisquer incentivos de
arrendamento a receber;

(b)pagamentos variáveis de arrendamento, que dependem de
índice ou de taxa, inicialmente mensurados utilizando o índice ou a
taxa da data de início (conforme descrito no item 28);

(c)valores que se espera que sejam pagos pelo arrendatário,
de acordo com as garantias de valor residual;

(d)o preço de exercício da opção de compra se o arrendatário
estiver razoavelmente certo de exercer essa opção (avaliado con-
siderando os fatores descritos nos itens B37 a B40); e

(e)pagamentos de multas por rescisão do arrendamento, se o
prazo do arrendamento refletir o arrendatário exercendo a opção de
rescindir o arrendamento.

28.Os pagamentos variáveis de arrendamento, que dependem
de índice ou de taxa, descritos no item 27(b), incluem, por exemplo,
pagamentos vinculados a índice de preços ao consumidor, pagamen-
tos vinculados à taxa de juros de referência (como a LIBOR) ou
pagamentos que variam para refletir alterações em taxas de mercado
de aluguel.

Mensuração subsequente
Mensuração subsequente do ativo de direito de uso
29.Após a data de início, o arrendatário deve mensurar o

ativo de direito de uso, utilizando o método de custo, salvo se utilizar
um dos modelos de mensuração descritos nos itens 34 e 35.

Método de custo
30.Para aplicar o método de custo, o arrendatário deve men-

surar o ativo de direito de uso ao custo:
(a)menos qualquer depreciação acumulada e quaisquer per-

das acumuladas por redução ao valor recuperável; e
(b)corrigido por qualquer remensuração do passivo de ar-

rendamento especificada no item 36(c).
31.O arrendatário deve aplicar os requisitos de depreciação

do CPC 27 - Ativo Imobilizado na depreciação do ativo de direito de
uso, de acordo com os requisitos do item 32.

32.Se o arrendamento transferir a propriedade do ativo sub-
jacente ao arrendatário ao fim do prazo do arrendamento, ou se o
custo do ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exercerá a
opção de compra, o arrendatário deve depreciar o ativo de direito de
uso desde a data de início até o fim da vida útil do ativo subjacente.
De outro modo, o arrendatário deve depreciar o ativo de direito de
uso desde a data de início até o que ocorrer primeiro entre o fim da
vida útil do ativo de direito de uso ou o fim do prazo de arren-
damento.

33.O arrendatário deve aplicar o CPC 01 - Redução ao Valor
Recuperável de Ativos para determinar se o ativo de direito de uso
apresenta problemas de redução ao valor recuperável e contabilizar
qualquer perda por redução ao valor recuperável identificada.

Outros modelos de mensuração

34.Se o arrendatário aplicar o método de valor justo no CPC
28 - Propriedade para Investimento à sua propriedade para inves-
timento, o arrendatário também deve aplicar esse método de valor
justo aos ativos de direito de uso que atendem à definição de pro-
priedade para investimento no CPC 28.

35.Se ativos de direito de uso referem-se à classe do ativo
imobilizado à qual o arrendatário aplica o método de reavaliação no
CPC 27, se permitido por lei, o arrendatário pode decidir aplicar esse
método de reavaliação a todos os ativos de direito de uso, que se
referem a essa classe do imobilizado.

Mensuração subsequente do passivo de arrendamento
36.Após a data de início, o arrendatário deve mensurar o

passivo de arrendamento:
(a)aumentando o valor contábil para refletir os juros sobre o

passivo de arrendamento;
(b)reduzindo o valor contábil para refletir os pagamentos do

arrendamento efetuados; e
(c)remensurando o valor contábil para refletir qualquer rea-

valiação ou modificações do arrendamento, especificadas nos itens 39
a 46, ou para refletir pagamentos fixos na essência revisados (ver
item B42).

37.Os juros sobre o passivo de arrendamento em cada pe-
ríodo, durante o prazo do arrendamento, deve ser o valor que produz
a taxa de juros periódica constante sobre o saldo remanescente do
passivo de arrendamento. A taxa de juros periódica é a taxa de
desconto descrita no item 26 ou, se aplicável, a taxa de desconto
revisada, descrita nos itens 41, 43 ou 45(c).

38.Após a data de início, o arrendatário deve reconhecer no
resultado, salvo se os custos forem incluídos no valor contábil de
outro ativo mediante utilização de outros pronunciamentos aplicá-
veis:

(a)juros sobre o passivo de arrendamento; e
(b)pagamentos variáveis de arrendamento não incluídos na

mensuração do passivo de arrendamento no período em que ocorre o
evento ou a condição que gera esses pagamentos.

Reavaliação do passivo de arrendamento
39.Após a data de início, o arrendatário deve aplicar os itens

40 a 43 para remensurar o passivo de arrendamento para refletir as
alterações nos pagamentos do arrendamento. O arrendatário deve re-
conhecer o valor da remensuração do passivo de arrendamento como
ajuste ao ativo de direito de uso. Contudo, se o valor contábil do ativo
de direito de uso for reduzido a zero e houver uma redução adicional
na mensuração do passivo de arrendamento, o arrendatário deve re-
conhecer qualquer valor remanescente da remensuração no resul-
tado.

40.O arrendatário deve remensurar o passivo de arrenda-
mento descontando os pagamentos de arrendamento revisados, uti-
lizando a taxa de desconto revisada, se:

(a)houver alteração no prazo do arrendamento, conforme
descrito nos itens 20 e 21. O arrendatário deve determinar os pa-
gamentos de arrendamento revisados com base no prazo do arren-
damento revisado; ou

(b)houver alteração na avaliação da opção de compra do
ativo subjacente, avaliada considerando os eventos e circunstâncias
descritos nos itens 20 e 21 no contexto da opção de compra. O
arrendatário deve determinar os pagamentos de arrendamento revi-
sados para refletir a alteração nos valores a pagar previstos na opção
de compra.

41.Ao aplicar o item 40, o arrendatário deve determinar a
taxa de desconto revisada como a taxa de juros implícita no ar-
rendamento para o restante do prazo do arrendamento, se essa taxa
puder ser determinada imediatamente, ou a taxa incremental sobre
empréstimo do arrendatário na data de reavaliação, se a taxa de juros
implícita no arrendamento não puder ser determinada imediatamen-
te.

42.O arrendatário deve remensurar o passivo de arrenda-
mento, descontando os pagamentos de arrendamento revisados, se:

(a)houver alteração nos valores que se espera que sejam
pagos de acordo com a garantia de valor residual. O arrendatário deve
determinar os pagamentos de arrendamento revisados para refletir a
alteração nos valores que se espera que sejam pagos de acordo com a
garantia de valor residual;

(b)houver alteração nos pagamentos futuros de arrendamento
resultante de alteração em índice ou em taxa utilizada para determinar
esses pagamentos, incluindo, por exemplo, uma alteração para refletir
alterações nas taxas de mercado de aluguel após a revisão dos alu-
guéis de mercado. O arrendatário deve remensurar o passivo de ar-
rendamento para refletir esses pagamentos de arrendamento revisados
somente quando houver alteração nos fluxos de caixa (ou seja, quan-
do o ajuste aos pagamentos de arrendamento entrar em vigor). O
arrendatário deve determinar os pagamentos de arrendamento revi-
sados para o restante do prazo do arrendamento com base nos pa-
gamentos contratuais revisados.

43.Ao aplicar o item 42, o arrendatário deve utilizar a taxa
de desconto inalterada, salvo se a alteração nos pagamentos de ar-
rendamento resultar de alteração nas taxas de juros flutuantes. Nesse
caso, o arrendatário deve utilizar a taxa de desconto revisada que
reflita as alterações na taxa de juros.

Modificação do arrendamento
44.O arrendatário deve contabilizar a modificação do ar-

rendamento como arrendamento separado se:
(a)a modificação aumentar o alcance do arrendamento ao

acrescentar o direito de utilizar um ou mais ativos subjacentes; e
(b)a contraprestação pelo arrendamento aumentar em valor

compatível com o preço individual para o aumento no alcance e
quaisquer ajustes apropriados a esse preço individual para refletir as
circunstâncias do contrato específico.

45.Para a modificação do arrendamento que não seja con-
tabilizada como arrendamento separado, na data de vigência da mo-
dificação do arrendamento, o arrendatário deve:
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(a)alocar a contraprestação no contrato modificado aplicando
os itens 13 a 16;

(b)determinar o prazo do arrendamento do arrendamento mo-
dificado aplicando os itens 18 e 19; e

(c)remensurar o passivo de arrendamento descontando os
pagamentos de arrendamento revisados, utilizando a taxa de desconto
revisada. A taxa de desconto revisada é determinada como a taxa de
juros implícita no arrendamento para o restante do prazo do ar-
rendamento, se essa taxa puder ser determinada imediatamente, ou a
taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário na data de vi-
gência da modificação, se a taxa de juros implícita no arrendamento
não puder ser determinada imediatamente.

46.Para a modificação do arrendamento que não seja con-
tabilizada como arrendamento separado, o arrendatário deve con-
tabilizar a remensuração do passivo de arrendamento:

(a)reduzindo o valor contábil do ativo de direito de uso para
refletir a rescisão parcial ou total do arrendamento para modificações
do arrendamento que reduzam o alcance do arrendamento. O ar-
rendatário deve reconhecer no resultado qualquer ganho ou perda
referente à rescisão parcial ou total do arrendamento;

(b)realizando o ajuste correspondente ao ativo de direito de
uso para todas as outras modificações do arrendamento.

Apresentação
47.O arrendatário deve apresentar no balanço patrimonial ou

divulgar nas notas explicativas:
(a)ativos de direito de uso separadamente de outros ativos.

Se o arrendatário não apresentar ativos de direito de uso separa-
damente no balanço patrimonial, o arrendatário deve:

(i)incluir ativos de direito de uso na mesma rubrica que
aquela em que os ativos subjacentes correspondentes seriam apre-
sentados se fossem próprios; e

(ii)divulgar quais rubricas no balanço patrimonial incluem
esses ativos de direito de uso;

(b)passivos de arrendamento separadamente de outros pas-
sivos. Se o arrendatário não apresentar passivos de arrendamento
separadamente no balanço patrimonial, o arrendatário deve divulgar
quais rubricas no balanço patrimonial incluem esses passivos.

48.O requisito do item 47(a) não se aplica a ativos de direito
de uso que atendem à definição de propriedade para investimento,
que devem ser apresentados no balanço patrimonial como propriedade
para investimento.

49.Na demonstração do resultado e de outros resultados
abrangentes, o arrendatário deve apresentar despesas de juros sobre o
passivo de arrendamento separadamente do encargo de depreciação
para o ativo de direito de uso. Despesas de juros sobre o passivo de
arrendamento são um componente de despesas financeiras, em que o
item 82(b) do CPC 26 - Apresentação de Demonstrações Contábeis
requer que seja apresentado separadamente na demonstração do re-
sultado e de outros resultados abrangentes.

50.Na demonstração dos fluxos de caixa, o arrendatário deve
classificar:

(a)pagamentos à vista para a parcela do principal do passivo
de arrendamento dentro de atividades de financiamento;

(b)pagamentos à vista para a parcela dos juros do passivo de
arrendamento, aplicando os requisitos do CPC 03 - Demonstração dos
Fluxos de Caixa para juros pagos; e

(c)pagamentos do arrendamento de curto prazo, pagamentos
de arrendamentos de ativos de baixo valor e pagamentos variáveis de
arrendamento não incluídos na mensuração do passivo de arrenda-
mento dentro de atividades operacionais.

Divulgação
51.O objetivo da divulgação é que os arrendatários divul-

guem informações nas notas explicativas que, juntamente com as
informações fornecidas no balanço patrimonial, na demonstração do
resultado e na demonstração dos fluxos de caixa, forneçam uma base
para os usuários de demonstrações contábeis avaliarem o efeito que
os arrendamentos têm sobre a posição financeira, o desempenho fi-
nanceiro e os fluxos de caixa do arrendatário. Os itens 52 a 60
especificam os requisitos sobre como atender a esse objetivo.

52.O arrendatário deve divulgar informações sobre seus ar-
rendamentos nos quais é arrendatário em uma única nota explicativa
ou em seção separada em suas demonstrações contábeis. Contudo, o
arrendatário não precisa repetir informações, que já sejam apresen-
tadas em outro lugar nas demonstrações contábeis, desde que as
informações sejam incorporadas por referência cruzada na única nota
explicativa ou na seção separada sobre arrendamentos.

53.O arrendatário deve divulgar os seguintes valores para o
período de relatório:

(a)encargos de depreciação para ativos de direito de uso por
classe de ativo subjacente;

(b)despesas de juros sobre passivos de arrendamento;
(c)despesa referente a arrendamentos de curto prazo con-

tabilizada, aplicando o item 6. Essa despesa não precisa incluir a
despesa referente a arrendamentos com prazo do arrendamento de um
mês ou menos;

(d)despesa referente a arrendamentos de ativos de baixo va-
lor contabilizada, aplicando o item 6. Essa despesa não deve incluir a
despesa referente a arrendamentos de curto prazo de ativos de baixo
valor incluída no item 53(c);

(e)despesa referente a pagamentos variáveis de arrendamento
não incluída na mensuração de passivos de arrendamento;

(f)receita decorrente de subarrendamento de ativos de direito
de uso;

(g)saídas de caixa totais para arrendamentos;
(h)adições a ativos de direito de uso;
(i)ganhos ou perdas resultantes de transações de venda e

retroarrendamento; e
(j)valor contábil de ativos de direito de uso ao final do

período de relatório por classe de ativo subjacente.

54.O arrendatário deve fornecer as divulgações especificadas
no item 53 em forma de tabela, salvo se outro formato for mais
apropriado. Os valores divulgados devem incluir custos que o ar-
rendatário tiver incluído no valor contábil de outro ativo durante o
período de relatório.

55.O arrendatário deve divulgar o valor de seus compro-
missos de arrendamento para arrendamentos de curto prazo conta-
bilizados, aplicando o item 6, se a carteira de arrendamentos de curto
prazo, com a qual está comprometido no final do período de relatório,
for diferente da carteira de arrendamentos de curto prazo ao qual se
refere a despesa de arrendamentos de curto prazo divulgada aplicando
o item 53(c).

56.Se os ativos de direito de uso atenderem à definição de
propriedade para investimento, o arrendatário deve aplicar os re-
quisitos de divulgação do CPC 28. Nesse caso, o arrendatário não
precisa fornecer as divulgações especificadas no item 53(a), (f), (h)
ou (j) para esses ativos de direito de uso.

57.Se o arrendatário mensurar ativos de direito de uso a
valores reavaliados, aplicando o CPC 27, se permitido por lei, o
arrendatário deve divulgar as informações exigidas pelo item 77 do
CPC 27 para esses ativos de direito de uso.

58.O arrendatário deve divulgar a análise de vencimento de
passivos de arrendamento, aplicando os itens 39 e B11 do CPC 40 -
Instrumentos Financeiros: Evidenciação separadamente das análises

de vencimento de outros passivos financeiros.
59.Além das divulgações exigidas nos itens 53 a 58, o ar-

rendatário deve divulgar informações qualitativas e quantitativas adi-
cionais sobre suas atividades de arrendamento necessárias para atingir
o objetivo de divulgação do item 51 (conforme descrito no item B48).
Essas informações adicionais podem incluir, entre outras, informações
que ajudem os usuários das demonstrações contábeis a avaliar:

(a)a natureza das atividades de arrendamento do arrenda-
tário;

(b)os fluxos de saída de caixa futuros, aos quais o arren-
datário está potencialmente exposto, que não estão refletidos na men-
suração de passivos de arrendamento. Isso inclui exposição decor-
rente de:

(i)pagamentos variáveis de arrendamento (conforme descrito
no item B49);

(ii)opções de prorrogação e opções de rescisão (conforme
descrito no item B50);

(iii)garantias de valor residual (conforme descrito no item
B51); e

(iv)arrendamentos ainda não iniciados com os quais o ar-
rendatário está comprometido;

(c)restrições ou acordos impostos por arrendamentos; e
(d)transações de venda e retroarrendamento (conforme des-

crito no item B52).
60.O arrendatário que contabiliza arrendamentos de curto

prazo ou arrendamentos de ativos de baixo valor, aplicando o item 6,
deve divulgar esse fato.

Arrendador
Classificação de arrendamento (itens B53 a B58)
61.O arrendador deve classificar cada um de seus arren-

damentos como arrendamento operacional ou arrendamento finan-
ceiro.

62.O arrendamento é classificado como arrendamento finan-
ceiro se transferir substancialmente todos os riscos e benefícios ine-
rentes à propriedade do ativo subjacente. O arrendamento é clas-
sificado como arrendamento operacional se não transferir substan-
cialmente todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade do
ativo subjacente.

63.O fato de o arrendamento ser arrendamento financeiro ou
arrendamento operacional depende da essência da transação, em vez
da forma do contrato. A seguir, exemplos de situações que, indi-
vidualmente ou em combinação, normalmente levariam o arredamen-
to a ser classificado como arrendamento financeiro:

(a)o arrendamento transfere a propriedade do ativo subja-
cente ao arrendatário ao final do prazo do arrendamento;

(b)o arrendatário tem a opção de comprar o ativo subjacente
a preço que se espera que seja suficientemente mais baixo do que o
valor justo na data em que a opção se tornar exercível, para que seja
razoavelmente certo, na data de celebração do arrendamento, que a
opção será exercida;

(c)o prazo do arrendamento é equivalente à maior parte da
vida econômica do ativo subjacente, mesmo se a propriedade não for
transferida;

(d)na data da celebração do arrendamento, o valor presente
dos recebimentos do arrendamento equivale substancialmente à to-
talidade do valor justo do ativo subjacente; e

(e)o ativo subjacente é de natureza tão especializada que
somente o arrendatário pode usá-lo sem modificações importantes.

64.Indicadores de situações que, individualmente ou em
combinação, também poderiam levar o arredamento a ser classificado
como arrendamento financeiro são:

(a)se o arrendatário puder cancelar o arrendamento, as perdas
do arrendador associadas ao cancelamento são arcadas pelo arren-
datário;

(b)ganhos ou perdas provenientes da flutuação no valor justo
do residual são gerados para o arrendatário (por exemplo, na forma de
desconto no aluguel que seja equivalente à maior parte dos ren-
dimentos de venda no final do arrendamento); e

(c)se o arrendatário tiver a capacidade de continuar o ar-
rendamento por período secundário, com aluguel que seja substan-
cialmente menor que o aluguel de mercado.

65.Os exemplos e indicadores nos itens 63 e 64 nem sempre
são conclusivos. Se ficar claro, a partir de outras características, que
o arrendamento não transfere, substancialmente, todos os riscos e
benefícios inerentes à propriedade do ativo subjacente, o arrenda-

mento deve ser classificado como arrendamento operacional. Por
exemplo, esse pode ser o caso se a propriedade do ativo subjacente
for transferida, no final do arrendamento, por recebimento variável
equivalente ao seu então valor justo, ou se houver recebimentos
variáveis de arrendamento, como resultado dos quais o arrendador
não transfere, substancialmente, todos esses riscos e benefícios.

66.A classificação do arrendamento é feita na data de ce-
lebração do arrendamento e é reavaliada somente se houver mo-
dificação do arrendamento. Alterações nas estimativas (por exemplo,
alterações nas estimativas da vida econômica ou do valor residual do
ativo subjacente) ou alterações nas circunstâncias (por exemplo, ina-
dimplência por parte do arrendatário) não originam nova classificação
do arrendamento para fins contábeis.

Arrendamento financeiro
Reconhecimento e mensuração
67.Na data de início, o arrendador deve reconhecer os ativos

mantidos em arrendamento financeiro em seu balanço patrimonial e
deve apresentá-los como recebível ao valor equivalente ao inves-
timento líquido no arrendamento.

Mensuração inicial
68.O arrendador deve utilizar a taxa de juros implícita no

arrendamento para mensurar o investimento líquido no arrendamento.
No caso de subarrendamento, se a taxa de juros implícita no su-
barrendamento não puder ser determinada imediatamente, o arren-
dador intermediário pode utilizar a taxa de desconto usada para o
arrendamento principal (corrigida por quaisquer custos diretos iniciais
associados ao subarrendamento) para mensurar o investimento líquido
no subarrendamento.

69.Os custos diretos iniciais, que não sejam aqueles incor-
ridos pelos arrendadores fabricantes ou revendedores, estão incluídos
na mensuração inicial do investimento líquido no arrendamento e
reduzem o valor da receita reconhecido ao longo do prazo do ar-
rendamento. A taxa de juros implícita no arrendamento é definida de
forma que os custos diretos iniciais sejam incluídos, automaticamente,
no investimento líquido no arrendamento; não há necessidade de
adicioná-los separadamente.

Mensuração inicial dos recebimentos de arrendamento in-
cluídos no investimento líquido no arrendamento

70.Na data de início, os recebimentos de arrendamento in-
cluídos na mensuração do investimento líquido no arrendamento com-
preendem os seguintes recebimentos para o direito de usar o ativo
subjacente durante o prazo do arrendamento, os quais não são re-
cebidos na data de início:

(a)recebimentos fixos (incluindo recebimentos fixos na es-
sência, conforme descrito no item B42), menos quaisquer incentivos
de arrendamento a pagar;

(b)recebimentos variáveis de arrendamento que dependem de
índice ou de taxa, inicialmente mensurados, utilizando o índice ou a
taxa da data de início;

(c)quaisquer garantias de valor residual fornecidas ao ar-
rendador pelo arrendatário, uma parte relacionada ao arrendatário ou
um terceiro não relacionado ao arrendador, que seja financeiramente
capaz de liquidar as obrigações decorrentes da garantia;

(d)o preço de exercício da opção de compra, se o arren-
datário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção (avaliado
considerando os fatores descritos no item B37); e

(e)recebimentos de multas por rescisão do arrendamento, se
o prazo do arrendamento refletir o arrendatário exercendo a opção de
rescindir o arrendamento.

Arrendador fabricante ou revendedor
71.Na data de início, para cada um de seus arrendamentos

financeiros, o arrendador fabricante ou revendedor deve reconhecer o
seguinte:

(a)a receita que é o valor justo do ativo subjacente ou, se for
inferior, o valor presente dos recebimentos de arrendamento de res-
ponsabilidade do arrendador, descontado, utilizando a taxa de juros de
mercado;

(b)o custo de venda, que é o custo, ou valor contábil, caso
seja diferente, do ativo subjacente menos o valor presente do valor
residual não garantido; e

(c)o resultado na venda (que é a diferença entre a receita e o
custo da venda), de acordo com sua política para vendas diretas à
qual se aplica o CPC 47. O arrendador fabricante ou revendedor deve
reconhecer o resultado na venda em arrendamento financeiro na data
de início, independentemente de se o arrendador transfere o ativo
subjacente, conforme descrito no CPC 47.

72.Os fabricantes ou revendedores frequentemente oferecem
aos clientes a escolha de comprar ou arrendar o ativo. O arren-
damento financeiro de ativo por arrendador fabricante ou revendedor
dá origem ao resultado equivalente ao resultado decorrente da venda
direta do ativo subjacente, a preços de venda normais, refletindo
quaisquer descontos comerciais ou por volume aplicáveis.

73.Os arrendadores fabricantes ou revendedores, algumas ve-
zes, cotam taxas de juro artificialmente baixas para atrair os clientes.
O uso dessa taxa resulta no reconhecimento pelo arrendador de uma
parcela excessiva da receita total da transação na data de início. Se
forem cotadas taxas de juros artificialmente baixas, o arrendador
fabricante ou revendedor deve restringir o ganho na venda àquele que
seria aplicável se fosse cobrada taxa de juros de mercado.

74.O arrendador fabricante ou revendedor deve reconhecer
como despesa os custos incorridos em relação à obtenção do ar-
rendamento financeiro na data de início, pois estão relacionados prin-
cipalmente à obtenção do ganho na venda pelo fabricante ou re-
vendedor. Os custos incorridos pelo arrendador fabricante ou reven-
dedor associados à obtenção do arrendamento financeiro devem ser
excluídos da definição de custos diretos iniciais e, portanto, devem
ser excluídos do investimento líquido no arrendamento.
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Mensuração subsequente
75.O arrendador deve reconhecer a receita financeira ao

longo do prazo do arrendamento, com base em padrão que reflita a
taxa de retorno periódica constante sobre o investimento líquido do
arrendador no arrendamento.

76.O arrendador objetiva alocar a receita financeira ao lon-
go do prazo do arrendamento de forma sistemática e racional. O
arrendador deve aplicar os recebimentos do arrendamento relativos
ao período contra o investimento bruto no arrendamento para reduzir
tanto o principal quanto a receita financeira não auferida.

77.O arrendador deve aplicar os requisitos de desreconhe-
cimento e redução ao valor recuperável do CPC 48 ao investimento
líquido no arrendamento. O arrendador deve revisar, regularmente,
os valores residuais não garantidos estimados utilizados no cálculo
do investimento bruto no arrendamento. Se houver redução no valor
residual não garantido estimado, o arrendador deve revisar a alo-
cação de receita ao longo do prazo do arrendamento e deve re-
conhecer, imediatamente, qualquer redução em relação aos valores
acumulados.

78.O arrendador, que classificar o ativo em arrendamento
financeiro como mantido para venda (ou o incluir em grupo de
alienação, que é classificado como mantido para venda), aplicando o
CPC 31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação
Descontinuada, deve contabilizar o ativo de acordo com esse pro-
nunciamento.

Modificação do arrendamento
79.O arrendador deve contabilizar a modificação em ar-

rendamento financeiro como arrendamento separado se:
(a)a modificação aumentar o alcance do arrendamento ao

acrescentar o direito de utilizar um ou mais ativos subjacentes; e
(b)a contraprestação pelo arrendamento aumentar em valor

compatível com o preço individual para o aumento no alcance e
quaisquer ajustes apropriados a esse preço individual para refletir as
circunstâncias do contrato específico.

80.Para a modificação em arrendamento financeiro, que não
seja contabilizada como arrendamento separado, o arrendador deve
contabilizar a modificação da seguinte forma:

(a)se o arrendamento tiver sido classificado como arren-
damento operacional, caso a modificação esteja vigente na data de
celebração do arrendamento, o arrendador deve:

(i)contabilizar a modificação do arrendamento como novo
arrendamento a partir da data de vigência da modificação; e

(ii)mensurar o valor contábil do ativo subjacente como
investimento líquido no arrendamento imediatamente antes da data
de vigência da modificação do arrendamento.

(b)caso contrário, o arrendador deve aplicar os requisitos do
CPC 48.

Arrendamento operacional
Reconhecimento e mensuração
81.O arrendador deve reconhecer os recebimentos de ar-

rendamento decorrentes de arrendamentos operacionais como receita
pelo método linear ou em outra base sistemática. O arrendador deve
aplicar outra base sistemática, se essa base representar melhor o
padrão em que o benefício do uso do ativo subjacente é dimi-
nuído.

82.O arrendador deve reconhecer os custos, incluindo a
depreciação, incorridos na realização da receita de arrendamento
como despesa.

83.O arrendador deve adicionar os custos diretos iniciais
incorridos na obtenção do arrendamento operacional ao valor con-
tábil do ativo subjacente e deve reconhecer esses custos como
despesa ao longo do prazo do arrendamento na mesma base que a
receita do arrendamento.

84.A política de depreciação para ativos subjacentes de-
preciáveis sujeitos a arrendamentos operacionais deve ser consistente
com a política de depreciação normal do arrendador para ativos
similares. O arrendador deve calcular a depreciação de acordo com
o CPC 27 e com o CPC 04.

85.O arrendador deve aplicar o CPC 01 para determinar se
o ativo subjacente sujeito a arrendamento operacional apresentar
problemas de redução ao valor recuperável e deve contabilizar qual-
quer perda por redução ao valor recuperável identificada.

86.O arrendador fabricante ou revendedor não deve re-
conhecer nenhum ganho na venda na celebração de arrendamento
operacional, pois essa operação não é equivalente a uma venda.

Modificação do arrendamento
87.O arrendador deve contabilizar a modificação em ar-

rendamento operacional, como novo arrendamento, a partir da data
de vigência da modificação, considerando quaisquer recebimentos de
arrendamento antecipados ou acumulados, referentes ao arrenda-
mento original, como parte dos recebimentos do arrendamento do
novo arrendamento.

Apresentação
88.O arrendador deve apresentar os ativos subjacentes, su-

jeitos a arrendamentos operacionais, em seu balanço patrimonial, de
acordo com a natureza do ativo subjacente.

Divulgação
89.O objetivo da divulgação é que os arrendadores di-

vulguem informações nas notas explicativas que, juntamente com as
informações fornecidas no balanço patrimonial, na demonstração do
resultado e na demonstração dos fluxos de caixa, forneçam uma base
para os usuários das demonstrações contábeis avaliarem o efeito que
os arrendamentos têm sobre a posição financeira, o desempenho
financeiro e os fluxos de caixa do arrendador. Os itens 90 a 97
especificam os requisitos sobre como atender a esse objetivo.

90.O arrendador deve divulgar os seguintes valores para o
período de relatório:

(a)para arrendamentos financeiros:
(i)resultado na venda;

(ii)receita financeira sobre o investimento líquido no ar-
rendamento; e

(iii)receita referente a recebimentos variáveis de arrenda-
mento não incluída na mensuração do investimento líquido no ar-
rendamento;

(b)para arrendamentos operacionais, receita de arrendamen-
to, divulgando separadamente a receita referente a recebimentos
variáveis de arrendamento que não dependem de índice ou taxa.

91.O arrendador deve fornecer as divulgações especificadas
no item 90 em forma de tabela, salvo se outro formato for mais
apropriado.

92.O arrendador deve divulgar informações qualitativas e
quantitativas adicionais sobre suas atividades de arrendamento ne-
cessárias para atingir o objetivo de divulgação descrito no item 89.
Essas informações adicionais incluem, entre outras, informações que
ajudem os usuários das demonstrações contábeis a avaliar:

(a)a natureza das atividades de arrendamento do arrendador;
e

(b)como o arrendador gerencia o risco associado a quais-
quer direitos que possui em ativos subjacentes. Particularmente, o
arrendador deve divulgar sua estratégia de gerenciamento de risco
para os direitos que possui em ativos subjacentes, incluindo quais-
quer meios pelos quais o arrendador reduz esse risco. Esses meios
podem incluir, por exemplo, acordos de recompra, garantias de valor
residual ou recebimentos variáveis de arrendamento para uso além
dos limites especificados.

Arrendamento financeiro
93.O arrendador deve fornecer explicação qualitativa e

quantitativa sobre as alterações significativas no valor contábil do
investimento líquido em arrendamentos financeiros.

94.O arrendador deve divulgar a análise de vencimento dos
valores do arrendamento a receber, mostrando os valores do ar-
rendamento não descontados a serem recebidos anualmente para
cada um dos primeiros cinco anos, no mínimo, e o total dos valores
para os anos remanescentes. O arrendador deve conciliar os re-
cebimentos do arrendamento não descontados ao investimento lí-
quido no arrendamento. A conciliação deve identificar a receita
financeira não auferida referente aos valores do arrendamento a
receber e qualquer valor residual não garantido descontado.

Arrendamento operacional
95.Para itens do ativo imobilizado sujeitos a arrendamento

operacional, o arrendador deve aplicar os requisitos de divulgação
do CPC 27. Ao aplicar os requisitos de divulgação do CPC 27, o
arrendador deve desagregar cada classe do imobilizado em ativos
sujeitos a arrendamentos operacionais e ativos não sujeitos a ar-
rendamentos operacionais. Consequentemente, o arrendador deve
fornecer as divulgações requeridas pelo CPC 27 para ativos sujeitos
a arrendamento operacional (por classe de ativo subjacente), se-
paradamente de ativos próprios detidos e utilizados pelo arren-
d a d o r.

96.O arrendador deve aplicar os requisitos de divulgação
especificados no CPC 01, no CPC 04, no CPC 28 e no CPC 29 para
ativos sujeitos a arrendamentos operacionais.

97.O arrendador deve divulgar a análise de vencimento de
recebimentos do arrendamento, mostrando os valores do arrenda-
mento não descontados a serem recebidos anualmente para cada um
dos primeiros cinco anos, no mínimo, e o total dos valores para os
anos remanescentes.

Transação de venda e retroarrendamento (sale and lease-
back)

98.Se a entidade (vendedor-arrendatário) transferir o ativo a
outra entidade (comprador-arrendador) e efetuar o retroarrendamento
desse ativo do comprador-arrendador, tanto o vendedor-arrendatário,
como o comprador-arrendador devem contabilizar o contrato de
transferência e o arrendamento, aplicando os itens 99 a 103.

Avaliando se a transferência do ativo é uma venda
99.A entidade deve aplicar os requisitos para determinar

quando a obrigação de performance estará satisfeita com base no
CPC 47, para determinar se a transferência do ativo deve ser
contabilizada como venda desse ativo.

Transferência do ativo é uma venda
100.Se a transferência do ativo pelo vendedor-arrendatário

satisfizer aos requisitos do CPC 47 para ser contabilizada como
venda do ativo:

(a)o vendedor-arrendatário deve mensurar o ativo de direito
de uso resultante do retroarrendamento proporcionalmente ao valor
contábil anterior do ativo referente ao direito de uso retido pelo
vendedor-arrendatário. Consequentemente, o vendedor-arrendatário
deve reconhecer somente o valor de qualquer ganho ou perda re-
ferente aos direitos transferidos ao comprador-arrendador;

(b)o comprador-arrendador deve contabilizar a compra do
ativo utilizando os pronunciamentos aplicáveis, e o arrendamento,
aplicando os requisitos de contabilização do arrendador deste pro-
nunciamento.

101.Se o valor justo da contraprestação pela venda do ativo
não equivale ao valor justo do ativo, ou se os pagamentos pelo
arrendamento não são a taxas de mercado, a entidade deve fazer os
seguintes ajustes para mensurar os rendimentos da venda ao valor
justo:

(a)quaisquer termos abaixo do mercado devem ser con-
tabilizados como pagamentos antecipados de pagamentos do ar-
rendamento; e

(b)quaisquer condições acima do mercado devem ser con-
tabilizadas como financiamento adicional fornecido pelo comprador-
arrendador ao vendedor-arrendatário.

102.A entidade deve mensurar qualquer potencial ajuste
requerido pelo item 101 com base no valor mais facilmente de-
terminável entre:

(a)a diferença entre o valor justo da contraprestação pela
venda e o valor justo do ativo; e

(b)a diferença entre o valor presente dos pagamentos con-
tratuais pelo arrendamento e o valor presente dos pagamentos pelo
arrendamento a taxas de mercado.

Transferência do ativo não é uma venda
103.Se a transferência do ativo pelo vendedor-arrendatário

não satisfizer aos requisitos do CPC 47 para ser contabilizado como
venda do ativo:

(a)o vendedor-arrendatário deve continuar a reconhecer o
ativo transferido e deve reconhecer o passivo financeiro equivalente
aos rendimentos da transferência. Ele deve contabilizar o passivo
financeiro, aplicando o CPC 48;

(b)o comprador-arrendador não deve reconhecer o ativo
transferido e deve reconhecer o ativo financeiro equivalente aos
rendimentos da transferência. Ele deve contabilizar o ativo finan-
ceiro, aplicando o CPC 48.

Apêndice A - Definição de termos
Este apêndice é parte integrante do pronunciamento.
Arrendador é a entidade que fornece o direito de usar o

ativo subjacente por um período de tempo em troca de contra-
prestação.

Arrendamento é o contrato, ou parte do contrato, que trans-
fere o direito de usar um ativo (ativo subjacente) por um período de
tempo em troca de contraprestação.

Arrendamento de curto prazo é o arrendamento que, na data
de início, possui o prazo de arrendamento de 12 meses ou menos. O
arrendamento que contém opção de compra não é arrendamento de
curto prazo.

Arrendamento financeiro é o arrendamento que transfere
substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à propriedade
do ativo subjacente.

Arrendamento operacional é o arrendamento que não trans-
fere substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à pro-
priedade do ativo subjacente.

Arrendatário é a entidade que obtém o direito de usar o
ativo subjacente por um período de tempo em troca de contra-
prestação.

Ativo de direito de uso é o ativo que representa o direito do
arrendatário de usar o ativo subjacente durante o prazo do ar-
rendamento.

Ativo subjacente é o ativo que é o objeto de arrendamento,
para o qual o direito de usar esse ativo foi fornecido pelo arrendador
ao arrendatário.

Custo direto inicial é o custo incremental de obtenção do
arrendamento que não teria sido incorrido se o arrendamento não
tivesse sido obtido, exceto para os custos incorridos por arrendador
fabricante ou revendedor associados ao arrendamento financeiro.

Data de celebração do arrendamento é a data que ocorrer
antes, entre a data do contrato de arrendamento e a data em que as
partes se comprometerem aos principais termos e condições do
arrendamento.

Data de início do arrendamento é a data em que o ar-
rendador disponibiliza o ativo subjacente para uso pelo arrenda-
tário.

Data de vigência da modificação é a data em que ambas as
partes concordam com a modificação do arrendamento.

Garantia de valor residual é a garantia feita ao arrendador
por uma parte não relacionada ao arrendador de que o valor (ou
parte do valor) do ativo subjacente ao final do arrendamento será, no
mínimo, o valor especificado.

Incentivos de arrendamento são os pagamentos efetuados
pelo arrendador ao arrendatário associados ao arrendamento, ou
reembolso ou assunção, pelo arrendador, dos custos do arrenda-
tário.

Investimento bruto no arrendamento é a soma:
(a)dos pagamentos do arrendamento a receber pelo arren-

dador em arrendamento financeiro; e
(b)de qualquer valor residual não garantido de responsa-

bilidade do arrendador.
Investimento líquido no arrendamento é o investimento bru-

to no arrendamento descontado à taxa de juros implícita no ar-
rendamento.

Modificação do arrendamento é a alteração no alcance do
arrendamento, ou a contraprestação pelo arrendamento, que não era
parte dos termos e condições originais do arrendamento (por exem-
plo, acrescentar ou rescindir o direito de usar um ou mais ativos
subjacentes, ou prorrogar ou reduzir o prazo do arrendamento con-
tratual).

Pagamento de arrendamento opcional é o pagamento a ser
efetuado pelo arrendatário ao arrendador pelo direito de usar o ativo
subjacente durante os períodos cobertos por opção de prorrogar ou
rescindir o arrendamento, os quais não estão incluídos no prazo do
arrendamento.

Pagamento do arrendamento é o pagamento efetuado pelo
arrendatário ao arrendador referente ao direito de usar o ativo sub-
jacente durante o prazo do arrendamento, o qual compreende o
seguinte:

(a)pagamentos fixos (incluindo pagamentos fixos em es-
sência), menos quaisquer incentivos de arrendamento;

(b)pagamentos variáveis de arrendamento, que dependem de
índice ou de taxa;

(c)preço de exercício da opção de compra se o arrendatário
estiver razoavelmente certo de exercer essa opção; e

(d)pagamentos de multas por rescisão do arrendamento, se o
prazo do arrendamento refletir o arrendatário exercendo a opção de
rescindir o arrendamento.

Para o arrendatário, os pagamentos do arrendamento tam-
bém incluem os valores que se espera que sejam pagos pelo ar-
rendatário de acordo com as garantias de valor residual. Os pa-
gamentos do arrendamento não incluem os pagamentos alocados a
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componentes de não arrendamento do contrato, salvo se o arren-
datário decidir combinar componentes de não arrendamento com o
componente de arrendamento e contabilizá-los como um único com-
ponente de arrendamento.

Para o arrendador, os recebimentos de arrendamento tam-
bém incluem quaisquer garantias de valor residual fornecidas ao
arrendador pelo arrendatário, pela parte relacionada ao arrendatário
ou por terceiro não relacionado ao arrendador que seja financei-
ramente capaz de liquidar as obrigações decorrentes da garantia. Os
recebimentos de arrendamento não incluem recebimentos alocados a
componentes de não arrendamento.

Pagamento fixo é o pagamento efetuado pelo arrendatário
ao arrendador pelo direito de usar o ativo subjacente durante o prazo
do arrendamento, excluindo pagamentos variáveis de arrendamen-
to.

Pagamento variável de arrendamento é a parcela de pa-
gamento efetuado pelo arrendatário ao arrendador pelo direito de
usar o ativo subjacente durante o prazo do arrendamento que varia
devido a alterações em fatos ou circunstâncias ocorridas após a data
de início, além da passagem do tempo.

Período de uso é o período total de tempo em que o ativo
é utilizado para cumprir o contrato com o cliente (incluindo quais-
quer períodos de tempo não consecutivos).

Prazo do arrendamento é o prazo não cancelável durante o
qual o arrendatário tem o direito de usar o ativo subjacente, jun-
tamente com:

(a)períodos cobertos por opção de prorrogar o arrenda-
mento, se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa
opção; e

(b)períodos cobertos por opção de rescindir o arrendamento,
se o arrendatário estiver razoavelmente certo de não exercer essa
opção.

Receita financeira não auferida é a diferença entre:
(a) o investimento bruto no arrendamento; e
(b) o investimento líquido no arrendamento.
Subarrendamento é a transação na qual o ativo subjacente é

novamente arrendado pelo arrendatário (arrendador intermediário) a
um terceiro, e o arrendamento (arrendamento principal) entre o
arrendador principal e o arrendatário permanece vigente.

Taxa de juros implícita no arrendamento é a taxa de juros
que faz com que o valor presente (a) dos pagamentos do ar-
rendamento e (b) do valor residual não garantido seja igual à soma
(i) do valor justo do ativo subjacente e (ii) de quaisquer custos
diretos iniciais do arrendador.

Taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário é a taxa
de juros que o arrendatário teria que pagar ao pedir emprestado, por
prazo semelhante e com garantia semelhante, os recursos necessários
para obter o ativo com valor similar ao ativo de direito de uso em
ambiente econômico similar.

Valor justo, para fins de aplicação dos requisitos de con-
tabilização do arrendador neste pronunciamento, é o valor pelo qual
o ativo poderia ser trocado, ou o passivo liquidado, entre partes
conhecedoras e interessadas em uma transação em bases usuais de
mercado.

Valor residual não garantido é a parcela do valor residual do
ativo subjacente cuja realização, pelo arrendador, não está garantida
ou está garantida exclusivamente pela parte relacionada ao arren-
d a d o r.

Vida econômica é o período ao longo do qual se espera que
o ativo seja economicamente utilizável por um ou mais usuários ou
o número de unidades de produção ou similares que se espera obter
a partir do ativo por um ou mais usuários.

Termos definidos em outros pronunciamentos e utilizados
neste pronunciamento com o mesmo significado:

Contrato é o acordo entre duas ou mais partes que cria
direitos e obrigações executáveis.

Vida útil é o período ao longo do qual se espera que o ativo
esteja disponível para uso pela entidade, ou o número de unidades
de produção ou similares que a entidade espera obter do ativo.

Apêndice B - Orientação de aplicação
Este apêndice é parte integrante do pronunciamento. Ele

descreve a aplicação dos itens 1 a 103 e tem a mesma importância
que as demais partes do pronunciamento.

Aplicação à carteira
B1. Este pronunciamento especifica a contabilização de ar-

rendamento individual. Contudo, como expediente prático, a en-
tidade pode aplicar este pronunciamento à carteira de arrendamentos
com características similares, se essa entidade razoavelmente esperar
que os efeitos sobre as demonstrações contábeis da aplicação deste
pronunciamento à carteira não difeririam significativamente da apli-
cação deste pronunciamento aos arrendamentos individuais dentro
dessa carteira. Caso contabilize a carteira, a entidade deve utilizar
estimativas e premissas que reflitam o tamanho e a composição da
carteira.

Combinação de contratos
B2. Ao aplicar este pronunciamento, a entidade deve com-

binar dois ou mais contratos celebrados na mesma data ou, apro-
ximadamente, na mesma data com a mesma contraparte (ou partes
relacionadas da contraparte) e deve contabilizar os contratos como
um único contrato, se um ou mais dos seguintes critérios forem
atendidos:

(a)os contratos forem negociados como um pacote com o
objetivo comercial geral que não pode ser entendido sem considerar
os contratos em conjunto;

(b)o valor da contraprestação a ser pago no contrato de-
pender do preço ou da performance de outro contrato; ou

(c)os direitos de usar os ativos subjacentes transferidos nos
contratos (ou alguns direitos de usar ativos subjacentes transferidos
em cada um dos contratos) constituírem um único componente do
arrendamento, conforme descrito no item B32.

Isenção de reconhecimento: arrendamento para o qual o
ativo subjacente é de baixo valor (itens 5 a 8)

B3. Exceto conforme especificado no item B7, este pro-
nunciamento permite que o arrendatário aplique o item 6 para
contabilizar arrendamentos para os quais o ativo subjacente é de
baixo valor. O arrendatário deve avaliar o valor do ativo subjacente
com base no valor do ativo quando este é novo, independentemente
da idade do ativo que está sendo arrendado.

B4. A avaliação sobre se o ativo subjacente é de baixo
valor deve ser realizada em base absoluta. Os arrendamentos de
ativos de baixo valor qualificam-se para o tratamento contábil des-
crito no item 6, independentemente de se esses arrendamentos são
materiais para o arrendatário. A avaliação não é afetada pelo porte,
natureza ou circunstâncias do arrendatário. Consequentemente, es-
pera-se que diferentes arrendatários cheguem às mesmas conclusões
sobre se o ativo subjacente específico é de baixo valor.

B5. O ativo subjacente pode ser de baixo valor somente
se:

(a)o arrendatário puder beneficiar-se do uso do ativo sub-
jacente por si só ou juntamente com outros recursos que estiverem
imediatamente disponíveis ao arrendatário; e

(b)o ativo subjacente não for altamente dependente de ou-
tros ativos ou não estiver altamente inter-relacionado a outros ati-
vos.

B6. O arrendamento do ativo subjacente não se qualifica
como arrendamento de baixo valor se a natureza do ativo é tal que,
quando novo, o ativo não é normalmente de baixo valor. Por exem-
plo, arrendamentos de veículos não se qualificariam como arren-
damentos de ativos de baixo valor porque o veículo novo nor-
malmente não seria de baixo valor.

B7. Se o arrendatário subarrenda o ativo, ou espera su-
barrendar o ativo, o arrendamento principal não se qualifica como
arredamento de ativo de baixo valor.

B8. Exemplos de ativos subjacentes de baixo valor podem
incluir computadores pessoais, tablets, pequenos itens de mobiliário
de escritório e telefones.

Identificação de arrendamento (itens 9 a 11)
B9. Para avaliar se o contrato transfere o direito de con-

trolar o uso de ativo identificado (ver itens B13 a B20) por um
período de tempo, a entidade deve avaliar se, durante todo o período
de uso, o cliente possui o seguinte:

(a)o direito de obter substancialmente todos os benefícios
econômicos do uso dos ativos identificados (conforme descrito nos
itens B21 a B23); e

(b)o direito de direcionar o uso dos ativos identificados
(conforme descrito nos itens B24 a B30).

B10. Se o cliente tem o direito de controlar o uso de ativo
identificado somente durante parte do prazo do contrato, o contrato
contém arrendamento para essa parte do prazo.

B11. O contrato para receber bens ou serviços pode ser
celebrado por negócio em conjunto, ou em nome de negócio em
conjunto, conforme definido no CPC 19 - Negócios em Conjunto.
Nesse caso, o negócio em conjunto é considerado como sendo o
cliente no contrato. Consequentemente, ao avaliar se esse contrato
contém arrendamento, a entidade deve avaliar se o negócio em
conjunto possui o direito de controlar o uso do ativo identificado
durante todo o período de uso.

B12. A entidade deve avaliar se o contrato contém ar-
rendamento para cada potencial componente de arrendamento se-
parado. Consulte o item B32 para orientação sobre componentes de
arrendamento separados.

Ativo identificado
B13. O ativo normalmente é identificado ao ser expres-

samente especificado no contrato. Contudo, o ativo também pode ser
identificado ao ser implicitamente especificado na ocasião em que o
ativo for disponibilizado para uso pelo cliente.

Direito substantivo de substituição
B14. Mesmo se o ativo for especificado, o cliente não tem

o direito de usar o ativo identificado se o fornecedor tiver o direito
substantivo de substituir o ativo durante todo o período de uso. O
direito do fornecedor de substituir o ativo é substantivo somente se
estiverem presentes ambas as condições abaixo:

(a)o fornecedor tiver a capacidade prática de substituir ati-
vos alternativos durante todo o período de uso (por exemplo, o
cliente não consegue impedir o fornecedor de substituir o ativo e os
ativos alternativos estiverem imediatamente disponíveis ao forne-
cedor ou puderem ser fornecidos por este dentro de um período de
tempo razoável); e

(b)o fornecedor se beneficiaria economicamente do exer-
cício de seu direito de substituir o ativo (ou seja, espera-se que os
benefícios econômicos associados à substituição do ativo superem os
custos associados à sua substituição).

B15. Se o fornecedor tiver o direito ou a obrigação de
substituir o ativo somente a partir de uma data específica, ou na
ocorrência de evento específico, o direito de substituição do for-
necedor não é substantivo porque o fornecedor não possui a ca-
pacidade prática de substituir ativos alternativos durante todo o
período de uso.

B16. A avaliação da entidade sobre se o direito de subs-
tituição do fornecedor é substantivo baseia-se em fatos e circuns-
tâncias na celebração do contrato e deve excluir a consideração de
eventos futuros que, na celebração do contrato, não se considera que
têm probabilidade de ocorrência. Entre os exemplos de eventos
futuros que, na celebração do contrato, não seriam considerados
como tendo probabilidade de ocorrerem e, portanto, deveriam ser
excluídos da avaliação, estão:

(a)um acordo de cliente futuro de pagar uma taxa acima do
mercado pelo uso do ativo;

(b)a introdução de nova tecnologia que não está subs-
tancialmente desenvolvida na celebração do contrato;

(c)uma diferença substancial entre o uso do ativo pelo
cliente, ou o desempenho do ativo, e o uso ou o desempenho
considerado provável na celebração do contrato; e

(d)uma diferença substancial entre o preço de mercado do
ativo durante o período de uso e o preço de mercado considerado
provável na celebração do contrato.

B17. Se o ativo estiver localizado nas dependências do
cliente ou em outro local, os custos associados à substituição ge-
ralmente são mais elevados do que quando está localizado nas
dependências do fornecedor e, portanto, têm maior probabilidade de
superar os benefícios associados à substituição do ativo.

B18. O direito ou a obrigação do fornecedor de substituir o
ativo para reparos e manutenção, se o ativo não estiver funcionando
adequadamente, ou se a atualização técnica se tornar disponível, não
impede o cliente de ter o direito de usar o ativo identificado.

B19. Se o cliente não puder determinar imediatamente se o
fornecedor tem direito substantivo de substituição, o cliente deve
presumir que qualquer direito de substituição não é substantivo.

Partes de ativos
B20. Uma parte da capacidade do ativo é o ativo iden-

tificado, se for fisicamente distinta (por exemplo, piso de edifício).
Uma parte da capacidade ou outra parte do ativo que não seja
fisicamente distinta (por exemplo, parte da capacidade do cabo de
fibra ótica) não é ativo identificado, salvo se representar, subs-
tancialmente, a capacidade total do ativo e com isso dar ao cliente
o direito de obter, substancialmente, a totalidade dos benefícios
econômicos do uso do ativo.

Direito de obter benefícios econômicos do uso
B21. Para controlar o uso do ativo identificado, o cliente é

obrigado a possuir o direito de obter, substancialmente, todos os
benefícios econômicos do uso do ativo durante todo o período de
uso (por exemplo, ao ter o uso exclusivo do ativo durante todo esse
período). O cliente pode obter benefícios econômicos do uso do
ativo direta ou indiretamente de diversas maneiras, tais como, pelo
uso, pela posse ou pelo subarrendamento do ativo. Os benefícios
econômicos do uso do ativo incluem sua produção (output) principal
e subprodutos (incluindo potenciais fluxos de caixa resultantes des-
ses itens) e outros benefícios econômicos decorrentes do uso do
ativo, que poderiam ser realizados a partir de transação comercial
com terceiro.

B22. Ao avaliar o direito de obter, substancialmente, todos
os benefícios econômicos de uso do ativo, a entidade deve con-
siderar os benefícios econômicos que resultam do uso do ativo
dentro do alcance definido do direito do consumidor de usar o ativo
(ver item B30). Por exemplo:

(a)se o contrato limita o uso do veículo automotor somente
em território específico durante o período de uso, a entidade deve
considerar somente os benefícios econômicos do uso do veículo
automotor dentro desse território e, não, além dele;

(b)se o contrato especifica que o cliente pode dirigir o
veículo automotor somente até determinada distância durante o pe-
ríodo de uso, a entidade deve considerar somente os benefícios
econômicos do uso do veículo automotor para a distância permitida
e, não, além dela.

B23. Se o contrato exige que o cliente pague ao fornecedor,
ou à outra parte, parcela dos fluxos de caixa resultantes do uso do
ativo como contraprestação, esses fluxos de caixa pagos como con-
traprestação devem ser considerados como sendo parte dos be-
nefícios econômicos que o cliente obtém do uso do ativo. Por
exemplo, se o cliente é obrigado a pagar ao fornecedor uma por-
centagem das vendas pelo uso do espaço de varejo como con-
traprestação por esse uso, essa obrigação não impede que o cliente
tenha o direito de obter, substancialmente, todos os benefícios eco-
nômicos do uso do espaço de varejo. Isso porque os fluxos de caixa
resultantes dessas vendas devem ser considerados como sendo be-
nefícios econômicos que o cliente obtém pelo uso do espaço de
varejo, parte dos quais ele então paga ao fornecedor como con-
traprestação pelo direito de uso desse espaço.

Direito de direcionar o uso
B24. O cliente tem o direito de direcionar o uso do ativo

identificado durante todo o período de uso somente se:
(a)o cliente tiver o direito de direcionar como e para que

finalidade o ativo deve ser utilizado durante todo o período de uso
(conforme descrito nos itens B25 a B30); ou

(b)as decisões relevantes sobre como e para que finalidade
o ativo é usado são predeterminadas e:

(i)o cliente tem o direito de operar o ativo (ou de orientar
outros para operar o ativo da forma como determina) durante todo o
período de uso, sem o fornecedor ter o direito de alterar essas
instruções operacionais; ou

(ii)o cliente projetou o ativo (ou aspectos específicos do
ativo) de modo que predetermina como e para qual finalidade o
ativo deve ser usado durante todo o período de uso.

Como e para qual finalidade o ativo deve ser usado
B25. O cliente tem o direito de direcionar como e para qual

finalidade o ativo deve ser usado se, dentro do alcance de seu direito
de uso definido no contrato, puder alterar como e para qual fi-
nalidade o ativo deve ser usado durante todo o período de uso. Ao
fazer essa avaliação, a entidade deve considerar os direitos de
tomada de decisão que são mais relevantes para alterar como e para
qual finalidade o ativo deve ser usado durante todo o período de
uso. Os direitos de tomada de decisão são relevantes quando afetam
os benefícios econômicos a serem obtidos do uso. É provável que os
direitos de tomada de decisão que são mais relevantes sejam di-
ferentes para diferentes contratos, dependendo da natureza do ativo
e dos termos e condições do contrato.

B26. Exemplos de direitos de tomada de decisão que, de-
pendendo das circunstâncias, concedem o direito de alterar como e
para qual finalidade o ativo deve ser usado, dentro do alcance
definido do direito de uso do cliente, incluem:
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(a)direitos de alterar o tipo de produção que é produzido
pelo ativo (por exemplo, decidir se deve utilizar o contêiner para
transporte de mercadorias ou para armazenamento ou decidir sobre o
mix de produtos vendidos no espaço de varejo);

(b)direitos de alterar quando a produção é realizada (por
exemplo, decidir quando um item de maquinário ou a usina de
energia será utilizado);

(c)direitos de alterar o local onde a produção é realizada
(por exemplo, decidir sobre o destino de um caminhão ou de um
navio ou decidir quando um item do equipamento será utilizado);
e

(d)direitos de alterar se a produção é realizada e a quan-
tidade dessa produção (por exemplo, decidir se produz energia a
partir de uma usina e o quanto de energia produzir a partir dessa
usina).

B27. Exemplos de direitos de tomada de decisão que não
concedem o direito de alterar como e para qual finalidade o ativo
deve ser usado incluem direitos que são limitados à operação ou à
manutenção do ativo. Esses direitos podem ser detidos pelo cliente
ou pelo fornecedor. Embora os direitos como aqueles de operar ou
manter o ativo frequentemente sejam essenciais para o uso eficiente
do ativo, eles não são direitos de direcionar como e para qual
finalidade o ativo deve ser utilizado e, frequentemente, dependem
das decisões sobre como e para qual finalidade o ativo é utilizado.
Contudo, os direitos de operar o ativo podem conceder ao cliente o
direito de direcionar o uso do ativo se as decisões relevantes sobre
como e para qual finalidade o ativo deve ser utilizado estiverem
predeterminadas (ver item B24(b)(i)).

Decisão determinada durante e antes do período de uso
B28. As decisões relevantes sobre como e para qual fi-

nalidade o ativo deve ser usado podem ser predeterminadas de várias
formas. Por exemplo, as decisões relevantes podem ser predeter-
minadas pelo projeto do ativo ou por restrições contratuais sobre o
uso do ativo.

B29. Ao avaliar se o cliente tem o direito de direcionar o
uso do ativo, a entidade deve considerar somente os direitos de
tomar decisões sobre o uso do ativo durante o período de uso, salvo
se o cliente projetou o ativo (ou os aspectos específicos do ativo),
conforme descrito no item B24(b)(ii). Consequentemente, salvo se as
condições do item B24(b)(ii) existirem, a entidade não deve con-
siderar decisões que sejam predeterminadas antes do período de uso.
Por exemplo, se o cliente for capaz somente de especificar a pro-
dução do ativo antes do período de uso, o cliente não terá o direito
de direcionar o uso desse ativo. A capacidade de especificar a
produção em contrato antes do período de uso, sem quaisquer outros
direitos de tomada de decisão referentes ao uso do ativo, concede ao
cliente os mesmos direitos de qualquer cliente que adquire bens ou
serviços.

Direito de proteção
B30. O contrato pode incluir termos e condições des-

tinados a proteger o interesse do fornecedor no ativo ou em outros
ativos; a proteger seu pessoal; ou a garantir o cumprimento de leis
ou regulamentos pelo fornecedor. A seguir, são apresentados exem-
plos de direitos de proteção. Por exemplo, o contrato pode (i)
especificar o valor máximo de uso do ativo ou limitar onde ou
quando o cliente pode utilizar o ativo, (ii) exigir que o cliente siga
determinadas práticas operacionais, ou (iii) exigir que o cliente
informe o fornecedor sobre as alterações na forma como o ativo
será usado. Os direitos de proteção normalmente definem o al-
cance do direito de uso do cliente, mas não impedem, iso-
ladamente, o cliente de ter o direito de direcionar o uso do
ativo.

B31. O fluxograma[*] a seguir pode ajudar a entidade a
fazer a avaliação sobre se o contrato é ou contém arrenda-
mento.

[*O fluxograma está disponível na versão completa da
Deliberação CVM nº 787/2017, publicada na página da CVM na
rede mundial de computadores ( www.cvm.gov.br).]

Separação dos componentes do contrato (itens 12 a 17)
B32. O direito de usar o ativo subjacente é componente

separado do arrendamento se:
(a)o arrendatário puder beneficiar-se do uso do ativo

subjacente por si só ou juntamente com outros recursos que
estiverem imediatamente disponíveis ao arrendatário. Recursos
imediatamente disponíveis são bens ou serviços que são vendidos
ou arrendados separadamente (pelo arrendador ou outros forne-
cedores) ou recursos que o arrendatário já tiver obtido (do ar-
rendador ou de outras transações ou eventos); e

(b)o ativo subjacente não for altamente dependente dos
outros ativos subjacentes no contrato, ou não estiver altamente
inter-relacionado a esses ativos. Por exemplo, o fato de que o
arrendatário poderia decidir não arrendar o ativo subjacente sem
afetar significativamente seus direitos de usar outros ativos sub-
jacentes no contrato pode indicar que o ativo subjacente não é
altamente dependente dos outros ativos subjacentes ou não está
altamente inter-relacionado a esses outros ativos.

B33. O contrato pode incluir o valor a pagar pelo ar-
rendatário por atividades e custos que não transferem o bem ou
serviço ao arrendatário. Por exemplo, o arrendador pode incluir no
valor total a pagar os encargos por tarefas administrativas ou
outros custos em que incorrer associados ao arrendamento, que
não transfere o bem ou serviço ao arrendatário. Esses valores a
pagar não resultam em componente separado do contrato, mas
devem ser considerados parte da contraprestação total que é alo-
cada aos componentes separadamente identificáveis do contrato.

Prazo do arrendamento (itens 18 a 21)

B34. Ao determinar o prazo do arrendamento e ao avaliar
a duração do prazo não cancelável do arrendamento, a entidade
deve aplicar a definição de contrato e determinar o período
durante o qual o contrato é executável. O arrendamento não é
mais executável quando o arrendatário e o arrendador indivi-
dualmente têm o direito de rescindir o arrendamento sem per-
missão da outra parte mediante multa quase insignificante.

B35. Se somente o arrendatário tem o direito de rescindir
o arrendamento, esse direito é considerado como sendo uma opção
de rescindir o arrendamento disponível ao arrendatário que a
entidade deve considerar ao determinar o prazo do arrendamento.
Se somente o arrendador tem o direito de rescindir o arren-
damento, o prazo não cancelável do arrendamento inclui o período
coberto pela opção de rescindir o arrendamento.

B36. O prazo do arrendamento começa na data de início
e inclui quaisquer períodos de arrendamento gratuito concedidos
ao arrendatário pelo arrendador.

B37. Na data de início, a entidade deve avaliar se o
arrendatário está razoavelmente certo de exercer a opção de pror-
rogar o arrendamento ou de comprar o ativo subjacente ou de não
exercer a opção de rescindir o arrendamento. A entidade deve
considerar todos os fatos e circunstâncias relevantes que criam
incentivo econômico para o arrendatário exercer, ou não, a opção,
incluindo quaisquer alterações esperadas em fatos e circunstâncias
desde a data de início até a data de exercício da opção. Exemplos
de fatores a serem considerados incluem, entre outros:

(a)termos e condições contratuais para os períodos op-
cionais comparados às taxas de mercado, tais como:

(i)o valor de pagamentos pelo arrendamento em qualquer
período opcional;

(ii)o valor de quaisquer pagamentos variáveis pelo ar-
rendamento ou outros pagamentos contingentes, tais como pa-
gamentos resultantes de multas por rescisão e garantias de valor
residual; e

(iii)os termos e condições de quaisquer opções que são
exercíveis após períodos opcionais iniciais (por exemplo, opção de
compra que é exercível ao final do período de prorrogação à taxa
que esteja atualmente abaixo das taxas de mercado);

(b)benfeitorias significativas em propriedades arrendadas
realizadas (ou que se espera que sejam realizadas) durante a
vigência do contrato e que se espera que tenham benefício eco-
nômico significativo para o arrendatário, quando a opção de
prorrogar ou rescindir o arrendamento, ou de comprar o ativo
subjacente, tornar-se exercível;

(c)custos referentes à rescisão do arrendamento, tais como
custos de negociação, custos de realocação, custos de identificação
de outro ativo subjacente apropriado para as necessidades do
arrendatário, custos de integrar novo ativo às operações do ar-
rendatário, ou multas rescisórias e custos similares, incluindo
custos associados à devolução do ativo subjacente em condição
especificada contratualmente ou para o local especificado con-
tratualmente;

(d)a importância desse ativo subjacente para as operações
do arrendatário, considerando, por exemplo, se o ativo subjacente
é um ativo especializado, a localização do ativo subjacente e a
disponibilidade de alternativas adequadas; e

(e)condicionalidade associada ao exercício da opção (ou
seja, quando a opção puder ser exercida somente se uma ou mais
condições forem atendidas) e a probabilidade de que essas con-
dições existam.

B38. A opção de prorrogar ou rescindir o arrendamento
pode ser combinada com uma ou mais características contratuais
(por exemplo, garantia de valor residual), de modo que o ar-
rendatário garante ao arrendador o retorno de caixa fixo ou
mínimo que é, substancialmente, o mesmo, independentemente de
a opção ser exercida. Nesses casos, e não obstante a orientação
sobre pagamentos fixos na essência no item B42, a entidade deve
assumir que o arrendatário está razoavelmente certo de exercer a
opção de prorrogar o arrendamento ou de não de exercer a opção
de rescindir o arrendamento.

B39. Quanto mais curto for o prazo não cancelável do
arrendamento, maior a probabilidade de o arrendatário exercer a
opção de prorrogar o arrendamento e de não exercer a opção de
rescindi-lo. Isso porque os custos associados à obtenção de ativo
de substituição têm a probabilidade de serem proporcionalmente
mais elevados quanto mais curto for o prazo não cancelável.

B40. As práticas passadas do arrendatário referentes ao
período durante o qual utilizou normalmente tipos específicos de
ativos (sejam arrendados ou próprios), e seus motivos econômicos
para fazê-lo, podem fornecer informações úteis ao avaliar se o
arrendatário está razoavelmente certo de exercer, ou não, a opção.
Por exemplo, se o arrendatário normalmente utiliza tipos es-
pecíficos de ativos por determinado período de tempo ou se o
arrendatário tem a prática de frequentemente exercer opções sobre
arrendamentos de determinados tipos de ativos subjacentes, o
arrendatário deve considerar os motivos econômicos para essa
prática passada ao avaliar se está razoavelmente certo de exercer
a opção sobre os arrendamentos desses ativos.

B41. O item 20 especifica que, após a data de início, o
arrendatário deve reavaliar o prazo do arrendamento quando da
ocorrência de evento significativo ou de alteração significativa nas
circunstâncias que esteja dentro do controle do arrendatário e afete
se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer a opção
não incluída anteriormente em sua determinação do prazo do
arrendamento ou de não exercer a opção anteriormente incluída em
sua determinação do prazo do arrendamento. Exemplos de eventos
ou alterações significativas nas circunstâncias incluem:

(a)benfeitorias significativas em propriedades arrendadas
não antecipadas na data de início, que se espera que tenham
benefício econômico significativo para o arrendatário quando a
opção de prorrogar ou rescindir o arrendamento, ou de comprar o
ativo subjacente, tornar-se exercível;

(b)modificação significativa ou personalização do ativo
subjacente, que não foi antecipada na data de início;

(c)a celebração de subarrendamento do ativo subjacente
para período além do final do prazo do arrendamento ante-
riormente determinado; e

(d)a decisão comercial do arrendatário que seja dire-
tamente relevante para o exercício ou não da opção (por exemplo,
decisão de prorrogar o arrendamento do ativo complementar, de
alienar o ativo alternativo ou alienar a unidade de negócio dentro
da qual o ativo de direito de uso é empregado).

Pagamento fixo em essência (itens 27(a), 36(c) e 70(a))
B42. Os pagamentos de arrendamentos incluem quaisquer

pagamentos fixos em essência. Os pagamentos fixos em essência
são pagamentos que podem, na forma, conter variação, mas que,
em essência, são inevitáveis. Os pagamentos fixos em essência
existem, por exemplo, se:

(a)os pagamentos estiverem estruturados como pagamentos
variáveis de arrendamento, mas não existe variação autêntica nes-
ses pagamentos. Esses pagamentos contêm cláusulas variáveis que
não possuem essência econômica real. Exemplos desses tipos de
pagamentos incluem:

(i)pagamentos que devem ser efetuados somente se for
provado que o ativo é capaz de operar durante o arrendamento, ou
somente se ocorrer evento que não tem possibilidade verdadeira de
não ocorrer; ou

(ii)pagamentos que são inicialmente estruturados como
pagamentos variáveis de arrendamento vinculados ao uso do ativo
subjacente, mas para o qual a variação será resolvida em algum
momento após a data de início de modo que os pagamentos se
tornem fixos pelo restante do prazo do arrendamento. Esses pa-
gamentos tornam-se pagamentos fixos em essência, quando a
variação for resolvida;

(b)há mais de um conjunto de pagamentos que o ar-
rendatário poderia efetuar, mas somente um desses conjuntos de
pagamentos é realista. Nesse caso, a entidade deve considerar o
conjunto de pagamentos realista como sendo os pagamentos do
arrendamento;

(c)há mais de um conjunto de pagamentos realista que o
arrendatário poderia efetuar, mas deve efetuar pelo menos um
desses conjuntos de pagamentos. Nesse caso, a entidade deve
considerar o conjunto de pagamentos que agrega o menor valor
(em base descontada) como sendo os pagamentos do arrenda-
mento.

Envolvimento do arrendatário com o ativo subjacente an-
tes da data de início

Custos do arrendatário referentes à construção ou projeto
do ativo subjacente

B43. A entidade pode negociar o arrendamento antes que
o ativo subjacente esteja disponível para uso pelo arrendatário.
Para alguns arrendamentos, o ativo subjacente pode precisar ser
construído ou novamente projetado para uso pelo arrendatário.
Dependendo dos termos e condições do contrato, o arrendatário
pode ser obrigado a efetuar pagamentos referentes ao projeto e
construção do ativo.

B44. Se o arrendatário incorrer em custos relativos ao
projeto ou construção do ativo subjacente, o arrendatário deve
contabilizar esses custos utilizando outros pronunciamentos apli-
cáveis, como o CPC 27. Os custos relativos ao projeto ou cons-
trução do ativo subjacente não devem incluir pagamentos efe-
tuados pelo arrendatário pelo direito de uso do ativo subjacente.
Os pagamentos pelo direito de uso do ativo subjacente são pa-
gamentos pelo arrendamento, independentemente do cronograma
desses pagamentos.

Titularidade legal do ativo subjacente
B45. O arrendatário pode obter a titularidade legal do

ativo subjacente antes que essa titularidade legal seja transferida
ao arrendador e o ativo seja arrendado ao arrendatário. A obtenção
de titularidade legal não determina por si só como contabilizar a
transação.

B46. Se o arrendatário controla o ativo subjacente (ou
obtém o seu controle) antes que o ativo seja transferido ao
arrendador, a transação é uma transação de venda e retroar-
rendamento que deve ser contabilizada utilizando-se os itens 98 a
103.

B47. Contudo, se o arrendatário não obtém o controle do
ativo subjacente antes que o ativo seja transferido ao arrendador,
a transação não é uma transação de venda e retroarrendamento.
Por exemplo, esse pode ser o caso se o fabricante, o arrendador
ou o arrendatário negocia uma transação para a compra de ativo
do fabricante pelo arrendador, que, por sua vez, é arrendado ao
arrendatário. O arrendatário pode obter a titularidade legal do ativo
subjacente antes que a titularidade legal seja transferida ao ar-
rendador. Nesse caso, se o arrendatário obtém a titularidade legal
do ativo subjacente, mas não obtém o controle do ativo antes que
seja transferido ao arrendador, a transação não deve ser con-
tabilizada como transação de venda e retroarrendamento e, sim,
como arrendamento.

Divulgação do arrendatário (item 59)
B48. Ao determinar se são necessárias informações adi-

cionais sobre atividades de arrendamento para atingir o objetivo de
divulgação do item 51, o arrendatário deve considerar:

(a)se essas informações são relevantes para os usuários
das demonstrações contábeis. O arrendatário deve fornecer as
informações adicionais especificadas no item 59 somente se for
esperado que essas informações sejam relevantes aos usuários das
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demonstrações contábeis. Nesse contexto, é provável que esse seja
o caso se isso ajudar esses usuários a entenderem:

(i)a flexibilidade proporcionada pelos arrendamentos. Os
arrendamentos podem proporcionar flexibilidade se, por exemplo,
o arrendatário conseguir reduzir sua exposição ao exercer opções
de rescisão ou renovar arrendamentos com termos e condições
favoráveis;

(ii)as restrições impostas por arrendamentos. Os arren-
damentos podem impor restrições, por exemplo, ao exigir que o
arrendatário mantenha determinados coeficientes financeiros;

(iii)a sensibilidade das informações reportadas a variáveis
importantes. As informações reportadas podem ser sensíveis, por
exemplo, a pagamentos variáveis de arrendamento futuros;

(iv)a exposição a outros riscos resultantes de arrenda-
mentos;

(v)os desvios das práticas do setor. Esses desvios podem
incluir, por exemplo, termos e condições de arrendamento in-
comuns ou únicos que afetam a carteira de arrendamento do
arrendatário;

(b)se essas informações resultam de informações apre-
sentadas nas demonstrações contábeis primárias ou divulgadas nas
notas explicativas. O arrendatário não precisa repetir as infor-
mações que já estão apresentadas em outro lugar nas demons-
trações contábeis.

B49. As informações adicionais referentes a pagamentos
variáveis de arrendamento que, dependendo das circunstâncias,
podem ser necessárias para satisfazer ao objetivo de divulgação no
item 51, podem incluir informações que ajudem os usuários das
demonstrações contábeis a avaliar, por exemplo:

(a)os motivos do arrendatário para utilizar pagamentos
variáveis de arrendamento e a prevalência desses pagamentos;

(b)a magnitude relativa de pagamentos variáveis de ar-
rendamento em relação aos pagamentos fixos;

(c)as principais variáveis das quais dependem os paga-
mentos variáveis de arrendamento e como se espera que os
pagamentos variem em resposta a alterações nessas principais
variáveis; e

(d)outros efeitos operacionais e financeiros de pagamentos
variáveis de arrendamento.

B50. As informações adicionais referentes a opções de
prorrogação ou opções de rescisão que, dependendo das cir-
cunstâncias, podem ser necessárias para satisfazer ao objetivo de
divulgação definido no item 51, podem incluir informações que
ajudem os usuários das demonstrações contábeis a avaliar, por
exemplo:

(a)os motivos do arrendatário para utilizar opções de
prorrogação ou opções de rescisão e a prevalência dessas op-
ções;

(b)a magnitude relativa de pagamentos de arrendamento
opcionais em relação aos pagamentos de arrendamento;

(c)a prevalência do exercício de opções que não estavam
incluídas na mensuração de passivos de arrendamento; e

(d)outros efeitos operacionais e financeiros dessas op-
ções.

B51. As informações adicionais referentes a garantias de
valor residual que, dependendo das circunstâncias, podem ser
necessárias para satisfazer ao objetivo de divulgação definido no
item 51, podem incluir informações que ajudem os usuários das
demonstrações contábeis a avaliar, por exemplo:

(a)os motivos do arrendatário para fornecer garantias de
valor residual e a prevalência dessas garantias;

(b)a magnitude da exposição do arrendatário ao risco de
valor residual;

(c)a natureza de ativos subjacentes para os quais essas
garantias são fornecidas; e

(d)outros efeitos operacionais e financeiros dessas ga-
rantias.

B52. As informações adicionais referentes a transações de
venda e retroarrendamento que, dependendo das circunstâncias,
podem ser necessárias para satisfazer ao objetivo de divulgação
definido no item 51, podem incluir informações que ajudem os
usuários das demonstrações contábeis a avaliar, por exemplo:

(a)os motivos do arrendatário para transações de venda e
retroarrendamento e a prevalência dessas transações;

(b)os principais termos e condições de transações de
venda e retroarrendamento individuais;

(c)pagamentos não incluídos na mensuração desses pas-
sivos de arrendamento; e

(d)o efeito de fluxo de caixa das transações de venda e
retroarrendamento no período de relatório.

Classificação de arrendamento para arrendador (itens 61 a
66)

B53. A classificação de arrendamentos para arrendadores
neste pronunciamento é baseada na extensão em que o arren-
damento transfere os riscos e benefícios inerentes à propriedade do
ativo subjacente. Os riscos incluem as possibilidades de perdas
decorrentes da capacidade ociosa ou obsolescência tecnológica e
de variações no retorno devido às condições econômicas variáveis.
Os benefícios podem ser representados pela expectativa de ope-
ração lucrativa ao longo da vida econômica do ativo subjacente e
de ganho a partir de sua valorização ou da realização do valor
residual.

B54. O contrato de arrendamento pode incluir termos e
condições para ajustar os recebimentos de arrendamento para
alterações específicas ocorridas entre a data de celebração do
arrendamento e a data de início do arrendamento (tais como
alteração no custo para o arrendador do ativo subjacente ou
alteração no custo para o arrendador de financiar o arrendamento).
Nesse caso, para as finalidades de classificação do arrendamento,

o efeito de quaisquer dessas alterações deve ser considerado como
tendo ocorrido na data de celebração do arrendamento.

B55. Quando o arrendamento inclui conjuntamente terreno
e edificações, o arrendador deve avaliar a classificação de cada
elemento como arrendamento financeiro ou arrendamento ope-
racional separadamente, aplicando os itens 62 a 66, B53 e B54.
Ao determinar se o elemento de terreno é arrendamento ope-
racional ou arrendamento financeiro, uma consideração importante
é a de que terrenos normalmente têm vida útil econômica in-
definida.

B56. Sempre que necessário para classificar e contabilizar
o arrendamento de terrenos e edificações, o arrendador deve alocar
os recebimentos do arrendamento (inclusive quaisquer recebimen-
tos totais antecipados) entre os elementos de terrenos e edi-
ficações, na proporção dos valores justos relativos das parti-
cipações na propriedade arrendada, nos elementos de terrenos e
edificações do arrendamento na data de celebração do arren-
damento. Se as prestações do arrendamento não puderem ser
alocadas de forma confiável entre esses dois elementos, todo o
arrendamento deve ser classificado como arrendamento financeiro,
exceto se ficar claro que ambos os elementos são arrendamentos
operacionais, em cujo caso todo o arrendamento deve ser clas-
sificado como arrendamento operacional.

B57. Para arrendamento de terrenos e edificações em que
o valor do elemento terreno é imaterial para o arrendamento, o
arrendador pode tratar os terrenos e as edificações como uma
única unidade para a finalidade de classificação do arrendamento
e para classificá-lo como arrendamento financeiro ou arrendamento
operacional, aplicando os itens 62 a 66, B53 e B54. Nesse caso,
o arrendador deve considerar a vida econômica das edificações
como a vida econômica de todo o ativo subjacente.

Classificação do subarrendamento
B58. Ao classificar o subarrendamento, o arrendador in-

termediário deve classificar o subarrendamento como arrendamento
financeiro ou arrendamento operacional da seguinte forma:

(a)se o arrendamento principal for arrendamento de curto
prazo que a entidade, como arrendatária, contabilizou aplicando o
item 6, o subarrendamento deve ser classificado como arren-
damento operacional;

(b)caso contrário, o subarrendamento deve ser classificado
com base no ativo de direito de uso resultante do arrendamento
principal e não com base no ativo subjacente (por exemplo, item
do ativo imobilizado que é objeto do arrendamento).

Apêndice C - Data de vigência e transição
Este apêndice é parte integrante do pronunciamento e tem

a mesma importância que as demais partes do pronunciamento.
Data de vigência
C1. A vigência deste pronunciamento será definida pelos

órgãos reguladores que o aprovarem, sendo que, para o pleno
atendimento às normas internacionais de contabilidade, a entidade
deve aplicar este pronunciamento para períodos anuais iniciados
em, ou após, 1º de janeiro de 2019.

Tr a n s i ç ã o
C2. Para as finalidades dos requisitos dos itens C1 a C19,

a data da aplicação inicial é o início do período de relatório anual
em que a entidade aplicar este pronunciamento pela primeira
vez.

Definição de arrendamento
C3. Como expediente prático, a entidade não é obrigada a

reavaliar se o contrato é ou contém arrendamento na data da
aplicação inicial. Em vez disso, a entidade pode:

(a)aplicar este pronunciamento a contratos que foram an-
teriormente identificados como arrendamento, utilizando o CPC 06
(IAS 17) e a ICPC 03 (IFRIC 4). A entidade deve aplicar os
requisitos de transição, constantes dos itens C5 a C18, a esses
arrendamentos;

(b)não aplicar este pronunciamento a contratos que não
foram anteriormente identificados como contendo arrendamento,
utilizando o CPC 06 (IAS 17) e a ICPC 03 (IFRIC 4).

C4. Se a entidade escolher o expediente prático constante
do item C3, ela deve divulgar esse fato e aplicar o expediente
prático a todos os seus contratos. Como resultado, a entidade deve
aplicar os requisitos, constantes dos itens 9 a 11, somente a
contratos celebrados (ou alterados) a partir da data da aplicação
inicial.

Arrendatário
C5. O arrendatário deve aplicar este pronunciamento a

seus arrendamentos:
(a)retrospectivamente, a cada período de relatório anterior

apresentado, aplicando o CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança
de Estimativa e Retificação de Erro; ou

(b)retrospectivamente, com efeito cumulativo de inicial-
mente utilizar o pronunciamento reconhecido na data da aplicação
inicial de acordo com os itens C7 a C13.

C6. O arrendatário deve aplicar a escolha descrita no item
C5 consistentemente a todos os seus arrendamentos nos quais é
arrendatário.

C7. Se o arrendatário decidir aplicar este pronunciamento
de acordo com o item C5(b), o arrendatário não deve reapresentar
as informações comparativas. Em vez disso, o arrendatário deve
reconhecer o efeito cumulativo de aplicar inicialmente este pro-
nunciamento como ajuste ao saldo de abertura de lucros acu-
mulados (ou outro componente do patrimônio líquido, conforme
apropriado) na data da aplicação inicial.

Arrendamento anteriormente classificado como arrenda-
mento operacional

C8. Se o arrendatário decidir aplicar este pronunciamento
de acordo com o item C5(b), o arrendatário deve:

(a)reconhecer o passivo de arrendamento na data da apli-
cação inicial para arrendamentos anteriormente classificados como
arrendamento operacional, utilizando o CPC 06 (IAS 17). O
arrendatário deve mensurar esse passivo de arrendamento ao valor
presente dos pagamentos de arrendamento remanescentes, des-
contado, utilizando a taxa incremental sobre empréstimo do ar-
rendatário, na data da aplicação inicial;

(b)reconhecer o ativo de direito de uso na data da apli-
cação inicial para arrendamentos anteriormente classificados como
arrendamento operacional, utilizando o CPC 06 (IAS 17). O
arrendatário deve escolher, na base de arrendamento por arren-
damento, mensurar esse ativo de direito de uso:

(i)ao seu valor contábil como se o pronunciamento tivesse
sido aplicado desde a data de início, mas descontado, utilizando a
taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário na data da
aplicação inicial; ou

(ii)ao valor equivalente ao passivo de arrendamento, ajus-
tado pelo valor de quaisquer pagamentos de arrendamento an-
tecipados ou acumulados referentes a esse arrendamento que tiver
sido reconhecido no balanço patrimonial imediatamente antes da
data da aplicação inicial;

(c)aplicar o CPC 01 a ativos de direito de uso na data da
aplicação inicial, salvo se o arrendatário aplicar o expediente
prático descrito no item C10(b).

C9. Não obstante os requisitos do item C8, para ar-
rendamentos anteriormente classificados como arrendamentos ope-
racionais, utilizando o CPC 06 (IAS 17), o arrendatário:

(a)não precisa fazer quaisquer ajustes na transição para
arrendamentos para os quais os ativos subjacentes são de baixo
valor (conforme descrito nos itens B3 a B8) e devem ser con-
tabilizados, utilizando o item 6. O arrendatário deve contabilizar
esses arrendamentos utilizando este pronunciamento a partir da
data da aplicação inicial;

(b)não precisa fazer quaisquer ajustes na transição para
arrendamentos anteriormente contabilizados como propriedade para
investimento utilizando o método de valor justo descrito no CPC
28. O arrendatário deve contabilizar o ativo de direito de uso e o
passivo de arrendamento resultantes desses arrendamentos, uti-
lizando o CPC 28 e este pronunciamento a partir da data da
aplicação inicial;

(c)deve mensurar o ativo de direito de uso ao valor justo
na data da aplicação inicial para arrendamentos anteriormente
contabilizados como arrendamentos operacionais, utilizando o CPC
06 (IAS 17), e isso deve ser contabilizado como propriedade para
investimento, utilizando o método de valor justo, descrito no CPC
28, a partir da data da aplicação inicial. O arrendatário deve
contabilizar o ativo de direito de uso e o passivo de arrendamento
resultantes desses arrendamentos, utilizando o CPC 28 e este
pronunciamento a partir da data da aplicação inicial.

C10. O arrendatário pode utilizar um ou mais dos se-
guintes expedientes práticos ao aplicar este pronunciamento, re-
trospectivamente, de acordo com o item C5(b) a arrendamentos
anteriormente classificados como arrendamento operacional, uti-
lizando o CPC 06 (IAS 17). O arrendatário pode aplicar esses
expedientes práticos na base de arrendamento por arrendamento:

(a)o arrendatário pode aplicar uma taxa de desconto única
à carteira de arrendamentos com características razoavelmente
similares (tais como os arrendamentos com prazo de arrendamento
remanescente similar para uma classe similar de ativo subjacente
em ambiente econômico similar);

(b)o arrendatário pode basear-se em sua avaliação sobre se
os arrendamentos são onerosos, utilizando o CPC 25 imedia-
tamente antes da data da aplicação inicial como uma alternativa
para realizar a revisão da redução ao valor recuperável. Se o
arrendatário escolher esse expediente prático, o arrendatário deve
ajustar o ativo de direito de uso na data da aplicação inicial pelo
valor de qualquer provisão para arrendamentos onerosos reco-
nhecida no balanço patrimonial imediatamente antes da data da
aplicação inicial;

(c)o arrendatário pode decidir não aplicar os requisitos do
item C8 a arrendamentos para os quais o prazo do arrendamento
se encerra dentro de 12 meses da data da aplicação inicial. Nesse
caso, o arrendatário deve:

(i)contabilizar esses arrendamentos da mesma forma que
arrendamentos de curto prazo, conforme descrito no item 6; e

(ii)incluir o custo, associado a esses arrendamentos, dentro
da divulgação da despesa de arrendamento de curto prazo no
período de relatório anual que incluir a data da aplicação ini-
cial;

(d)o arrendatário pode excluir custos diretos iniciais da
mensuração do ativo de direito de uso na data da aplicação
inicial;

(e)o arrendatário pode utilizar percepção tardia, tal como
ao determinar o prazo do arrendamento, se o contrato contém
opções para prorrogar ou rescindir o arrendamento.

Arrendamento anteriormente classificado como arrenda-
mento financeiro

C11. Se o arrendatário escolher aplicar este pronunciamento,
de acordo com o item C5(b), para arrendamentos que foram clas-
sificados como arrendamento financeiro, utilizando o CPC 06 (IAS
17), o valor contábil do ativo de direito de uso e do passivo de
arrendamento na data da aplicação inicial deve ser o valor contábil do
ativo de arrendamento e do passivo de arrendamento imediatamente
antes dessa data mensurado, utilizando o CPC 06 (IAS 17). Para esses
arrendamentos, o arrendatário deve contabilizar o ativo de direito de
uso e o passivo de arrendamento, utilizando este pronunciamento a
partir da data da aplicação inicial.
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Divulgação
C12. Se o arrendatário escolher utilizar este pronuncia-

mento de acordo com o item C5(b), o arrendatário deve divulgar
informações sobre a aplicação inicial, requeridas pelo item 28 do
CPC 23, exceto para as informações especificadas no item 28(f)
do CPC 23. Em vez das informações especificadas no item 28(f)
do CPC 23, o arrendatário deve divulgar:

(a)a taxa incremental média ponderada sobre empréstimo
do arrendatário, aplicada a passivos de arrendamento reconhecidos
no balanço patrimonial na data da aplicação inicial; e

(b)uma explicação de qualquer diferença entre:
(i)compromissos de arrendamento operacional divulgados,

utilizando o CPC 06 (IAS 17) ao final do período de relatório
anual imediatamente precedente à data da aplicação inicial, des-
contados, utilizando a taxa incremental sobre empréstimo na data
da aplicação inicial, conforme descrito no item C8(a); e

(ii)passivos de arrendamento reconhecidos no balanço pa-
trimonial na data da aplicação inicial.

C13. Se o arrendatário utilizar um ou mais dos ex-
pedientes práticos especificados no item C10, ele deve divulgar
esse fato.

Arrendador
C14. Exceto conforme descrito no item C15, o arrendador

não precisa fazer quaisquer ajustes na transição para arrenda-
mentos, nos quais é o arrendador, e deve contabilizar esses
arrendamentos, utilizando este pronunciamento a partir da data da
aplicação inicial.

C15. O arrendador intermediário:
(a)deve reavaliar subarrendamentos, que foram classifi-

cados como arrendamento operacional, utilizando o CPC 06 (IAS
17), e estão em andamento na data da aplicação inicial para
determinar se cada subarrendamento seria classificado como ar-
rendamento operacional ou arrendamento financeiro, utilizando este
pronunciamento. O arrendador intermediário deve realizar essa
avaliação na data da aplicação inicial, com base nos termos e
condições contratuais remanescentes do arrendamento principal e
subarrendamento nessa data;

(b)para subarrendamentos, que foram classificados como
arrendamento operacional, utilizando o CPC 06 (IAS 17), e não
arrendamentos financeiros, utilizando este pronunciamento, deve
contabilizar o subarrendamento como novo arrendamento finan-
ceiro, celebrado na data da aplicação inicial.

Transação de venda e retroarrendamento (sale and lea-
seback), antes da data da aplicação inicial

C16. A entidade não deve reavaliar transações de venda e
retroarrendamento, celebradas antes da data da aplicação inicial,
para determinar se a transferência do ativo subjacente satisfaz aos
requisitos do CPC 47 para ser contabilizada como venda.

C17. Se a transação de venda e retroarrendamento foi
contabilizada como venda e arrendamento financeiro, utilizando o
CPC 06 (IAS 17), o vendedor-arrendatário deve:

(a)contabilizar o retroarrendamento da mesma forma que
contabiliza qualquer outro ativo financeiro, existente na data da
aplicação inicial; e

(b)continuar a amortizar qualquer ganho na venda ao
longo do prazo do arrendamento.

C18. Se a transação de venda e retroarrendamento foi
contabilizada como venda e arrendamento operacional, utilizando o
CPC 06 (IAS 17), o vendedor-arrendatário deve:

(a)contabilizar o retroarrendamento da mesma forma que
contabiliza qualquer outro ativo operacional, existente na data da
aplicação inicial; e

(b)ajustar o ativo de direito de uso de retroarrendamento
para quaisquer ganhos ou perdas diferidos, referentes a condições
fora do mercado, reconhecidos no balanço patrimonial imedia-
tamente antes da data da aplicação inicial.

Valor anteriormente reconhecido em relação à combinação
de negócios

C19. Se o arrendatário reconheceu anteriormente o ativo
ou o passivo aplicando o CPC 15 - Combinação de Negócios,
referente a termos favoráveis ou desfavoráveis de arrendamento
operacional adquirido como parte da combinação de negócios, o
arrendatário deve desreconhecer esse ativo ou passivo e ajustar o
valor contábil do ativo de direito de uso pelo valor correspondente
na data da aplicação inicial.

Referências ao CPC 48 - Instrumentos Financeiros
C20. Se a entidade aplicar este pronunciamento, mas

ainda não houver utilizado o CPC 48, qualquer referência neste
pronunciamento ao CPC 48 será lida como referência ao CPC 38
- Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração.

Revogação de outros pronunciamentos
C21. Este pronunciamento substitui o pronunciamento e a

interpretação seguintes:
CPC 06 (R1) - Operações de Arrendamento Mercantil;

e
ICPC 03 - Aspectos Complementares das Operações de

Arrendamento Mercantil (IFRIC 4, SIC-15 e SIC-27).

(*)N. da Coejo: Republicada por ter saído no DOU nº 245, de
22/12/2017, Seção 1, páginas 68 a 74, com incorreção.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

1ª SEÇÃO
1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das Sessões não pre-
senciais virtuais a serem realizadas nas datas a seguir mencio-
nadas.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1 - Solicitação de sustentação oral está condicionada a

requerimento prévio em até 5 (cinco) dias da publicação da pau-
ta.

2 - É facultativo o envio de memoriais, através de for-
mulário eletrônico disponibilizado no sítio do CARF, em até 5
(cinco) dias da publicação da pauta.

3 - Não serão admitidos pedidos, pelas partes, de alteração
da ordem de julgamento ou de retirada de processos em pauta de
sessão não presencial virtual. (Redação dada pela Portaria MF nº
329, de 2017)

DIA 17 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1 : IRPJ - CONHECIMENTO - OUTROS
Relator(a): EDUARDO MORGADO RODRIGUES
1 - Processo nº: 10805.720887/2012-96 - Recorrente: CO-

MERCIO DE ALIMENTOS MARTINS E VITAL LTDA - EPP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

2 - Processo nº: 11020.723594/2014-12 - Recorrente: FO-
FINHOS ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

3 - Processo nº: 10640.000326/2008-11 - Recorrente: GRIFFE
EMBORRACHADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 2: SIMPLES - OPÇÃO - INDEFERIMENTO DA
OPÇÃO

4 - Processo nº: 10183.721189/2012-72 - Recorrente: ECO
HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE FI-
BROCIMENTO ECOLOGICO LTDA - ME e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

5 - Processo nº: 10640.001434/2008-19 - Recorrente: SIL-
VA MOYSES E CIA. LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

6 - Processo nº: 10665.720381/2012-29 - Recorrente: SE-
GREDO DO FORNO MINEIRO LTDA. - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

7 - Processo nº: 10730.726616/2012-65 - Recorrente: ME-
TALURGICA LUMA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

8 - Processo nº: 10821.720089/2013-47 - Recorrente: CA-
RE CLINICA VETERINARIA LITORAL NORTE LTDA - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 10830.721008/2013-17 - Recorrente: GA-
LADINI ALIMENTOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

10 - Processo nº: 10886.720680/2013-40 - Recorrente:
CENTRO EDUCACIONAL MAKATIA LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 11030.720408/2013-93 - Recorrente: RE-
CUPERADORA DE ALUMINIOS DA ROSA LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 13047.720004/2014-27 - Recorrente:
MARLA ALMEIDA CARVALHO - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

13 - Processo nº: 13642.000424/2008-26 - Recorrente: DA-
VIM & SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 13642.000448/2008-85 - Recorrente: RO-
DRIGUES E TRINDADE MODAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

15 - Processo nº: 13819.722318/2013-03 - Recorrente: ME-
TALURGICA MHL LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 17 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: SIMPLES - OPÇÃO - INDEFERIMENTO DA
OPÇÃO

Relator(a): JOSE ROBERTO ADELINO DA SILVA
16 - Processo nº: 12448.722563/2011-43 - Recorrente:

BALTRONIC 2006 COMERCIO DE ETIQUETAS E EMBALA-
GENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo nº: 10875.720507/2011-17 - Recorrente:
SPRITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS LTDA. - EPP
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

18 - Processo nº: 10865.720313/2011-22 - Recorrente:
IDEAL QUALIFICACAO PROFISSIONAL S/S LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 10280.001443/2011-33 - Recorrente: SIS-
TEMA EDUCACIONAL DE INOVACAO S/S LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

20 - Processo nº: 18470.726217/2011-33 - Recorrente:
GOLD AUTOMACAO E SISTEMAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

21 - Processo nº: 13308.720063/2012-15 - Recorrente:
MAXFRIO ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

22 - Processo nº: 13766.720179/2012-57 - Recorrente:
SERGIO CARLOS SOUZA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

23 - Processo nº: 13766.720226/2012-62 - Recorrente:
BRASIL MED CARTOES LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

24 - Processo nº: 13886.720363/2012-31 - Recorrente: AFI-
NALD NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 13312.720264/2012-53 - Recorrente: A
COSTA DE ARAUJO ELETRO ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

26 - Processo nº: 10280.001321/2012-28 - Recorrente: SIS-
TEMA EDUCACIONAL DE INOVACAO S/S LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 13964.720185/2012-78 - Recorrente:
KAHANA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

28 - Processo nº: 13961.720118/2012-83 - Recorrente: SI-
MONLAR CONSTRUCOES E URBANIZACOES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

29 - Processo nº: 13884.720859/2012-24 - Recorrente: ANE
S. AZEVEDO LAVANDERIA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

30 - Processo nº: 18470.725473/2012-94 - Recorrente: KO-
GUT OESTE COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 10510.720491/2015-05 - Recorrente:
CENTRO DE DIAGNOSTICO DE TOBIAS BARRETO LTDA -
ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): EDUARDO MORGADO RODRIGUES
32 - Processo nº: 13830.720585/2013-80 - Recorrente: RE-

TINORTE RETIFICA DE MOTORES LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 18 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 4: SIMPLES - OPÇÃO - PENDÊNCIA DA EM-
PRESA INSS

Relator(a): JOSE ROBERTO ADELINO DA SILVA
33 - Processo nº: 11516.001117/2010-05 - Recorrente: IVA-

NIR RAMOS - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: SIMPLES - SIMPLES NACIONAL - OU-

TROS
Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
34 - Processo nº: 15467.720058/2013-96 - Recorrente: O

REI DOS QUADROS MOLDURAS E PAINEIS LTDA - EPP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 6: SIMPLES - OPÇÃO - ATIVIDADE ECONÔ-
MICA VEDADA OU ASSEMELHADA

Relator(a): JOSE ROBERTO ADELINO DA SILVA
35 - Processo nº: 13631.000009/2009-82 - Recorrente: LO-

JAS KARITA LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EDGAR BRAGANCA BAZHUNI
36 - Processo nº: 10640.722693/2012-55 - Recorrente: SIL-

VA EMPREITEIRA LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

37 - Processo nº: 10073.720281/2012-62 - Recorrente: PA-
BU EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

38 - Processo nº: 11077.720351/2014-77 - Recorrente: A M
DA S FLORES PINTURAS - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
39 - Processo nº: 18470.722456/2012-03 - Recorrente:

A.J.PEREIRA IMOVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

40 - Processo nº: 18470.723005/2012-85 - Recorrente:
LENTE AZUL PRODUCOES LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

TEMA 7: SIMPLES - SIMPLES NACIONAL - OPÇÃO -
AUSÊNCIA DE FORMALIDADES EXIGIDAS

Relator(a): EDGAR BRAGANCA BAZHUNI
41 - Processo nº: 12670.000753/2009-58 - Recorrente: CA-

SA DOS BOTIJOES - LIMITADA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

TEMA 8: SIMPLES - SIMPLES NACIONAL - OPÇÃO -
INCLUSÃO RETROATIVA

42 - Processo nº: 13842.000592/2008-65 - Recorrente: IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE TELAS E ALAMBRADOS GOMES
LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 13643.000452/2008-33 - Recorrente: TD-
NET LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo nº: 13782.720160/2011-21 - Recorrente: J M
S PIRES LAVA-JATO - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

45 - Processo nº: 10660.002276/2008-78 - Recorrente: LA-
GES SAO DOMINGOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
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DIA 18 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 9: SIMPLES - SIMPLES NACIONAL - OPÇÃO -
INCLUSÃO RETROATIVA

Relator(a): EDGAR BRAGANCA BAZHUNI
46 - Processo nº: 13642.000321/2007-85 - Recorrente: ALI-

NE CRISTIANE DA TRINDADE NASCIMENTO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

47 - Processo nº: 13637.000601/2008-43 - Recorrente:
ALAN EMERSON SILVA CPF 751.814.796-34 e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 13846.000534/2008-00 - Recorrente: RA-
VAZI COMERCIO DE GAS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

49 - Processo nº: 13866.000053/2010-72 - Recorrente:
MARCIA SOARES DOS SANTOS BAR - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
50 - Processo nº: 18470.726101/2014-47 - Recorrente:

BCOX PIZZARIA EIRELI - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo nº: 19985.722423/2014-80 - Recorrente:
AMARAL & VALIM SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 10: SIMPLES - SIMPLES NACIONAL - OPÇÃO -
PENDÊNCIA DA EMPRESA INSS

Relator(a): EDGAR BRAGANCA BAZHUNI
52 - Processo nº: 11030.720279/2016-86 - Recorrente:

DIAGNOSTICO POR IMAGEM SILVA & NEVES LTDA - EPP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

53 - Processo nº: 11080.723724/2013-21 - Recorrente:
HAUP ALIMENTOS LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

54 - Processo nº: 10830.722047/2013-31 - Recorrente:
MARCENARIA PELICANO LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

55 - Processo nº: 13794.720154/2013-05 - Recorrente: INS-
TITUTO DE BELEZA ELIANA COSTA LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

56 - Processo nº: 15504.723451/2013-48 - Recorrente:
PAMPULHA ALIMENTOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

57 - Processo nº: 10580.722310/2013-81 - Recorrente: SPE-
ED CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

58 - Processo nº: 12278.720115/2013-76 - Recorrente: TA-
MANDARE COM.DE PEDRAS DECORATIVAS E TRANSPOR-
TES LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 11: SIMPLES - SIMPLES NACIONAL - OPÇÃO -
PENDÊNCIA DA EMPRESA INSS

Relator(a): EDGAR BRAGANCA BAZHUNI
59 - Processo nº: 13846.720035/2013-91 - Recorrente:

ELOI FERNANDES DE FREITAS - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

60 - Processo nº: 10480.722364/2013-75 - Recorrente:
AGUAS DE SAO FRANCISCO LTDA - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

61 - Processo nº: 10865.720344/2013-45 - Recorrente:
MILTON LIDMAN - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

62 - Processo nº: 13002.720110/2013-46 - Recorrente: SE-
BANELLA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

63 - Processo nº: 13749.000165/2010-60 - Recorrente: CA-
SA BENFICA DE TERESOPOLIS PRESENTES LTDA ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

64 - Processo nº: 18470.729952/2013-61 - Recorrente: UP-
SIDE DOWN CONFECCOES LTDA - EPP e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

65 - Processo nº: 17787.720023/2015-21 - Recorrente: AL-
VES E MARTINS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

66 - Processo nº: 13854.720057/2013-52 - Recorrente: SU-
PERMERCADO FREITAS FERREIRA LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

67 - Processo nº: 13898.720087/2013-52 - Recorrente:
STUDIO PERSONA PILATES LTDA - ME e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

TEMA 12: SIMPLES - SIMPLES NACIONAL - OPÇÃO -
PENDÊNCIA DA EMPRESA INSS

Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
68 - Processo nº: 13971.720765/2015-19 - Recorrente: MI-

NIMERCADO ONIX LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator(a): EDGAR BRAGANCA BAZHUNI
69 - Processo nº: 17933.720279/2013-46 - Recorrente:

GERSON RODRIGUES DOS SANTOS - ESTRUTURAS META-
LICAS - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
70 - Processo nº: 13749.000112/2011-20 - Recorrente: ES-

TACIONAMENTO BEIRA RIO DE TERESOPOLIS LTDA - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

71 - Processo nº: 13634.720269/2013-24 - Recorrente: RADIO
IMIGRANTES LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 13: SIMPLES - SIMPLES NACIONAL - OPÇÃO -
PENDÊNCIA DA EMPRESA INSS

Relator(a): LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
72 - Processo nº: 13771.720094/2015-42 - Recorrente: FA-

ZENDA RICO CAIPIRA LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

73 - Processo nº: 13820.720154/2015-02 - Recorrente: W
SERV LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

74 - Processo nº: 13827.720079/2013-40 - Recorrente: R P
RODRIGUES & CIA. LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

75 - Processo nº: 13884.720442/2013-42 - Recorrente: J.RI-
CARDO DA SILVA COSMETICOS - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

76 - Processo nº: 13888.720628/2013-61 - Recorrente: FC
ESTRUTURAS METALICAS EIRELI - ME e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

77 - Processo nº: 13898.720074/2013-83 - Recorrente: MA-
RASCALQUI SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -
ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

78 - Processo nº: 13963.720259/2012-86 - Recorrente: MO-
RAES COMERCIAL DE REFRIGERACAO LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

79 - Processo nº: 14112.720211/2013-32 - Recorrente: AN-
DRE JUSTINO PULEA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

80 - Processo nº: 15504.003679/2011-56 - Recorrente: DE-
POSITO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO RSM LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

81 - Processo nº: 18470.722464/2013-22 - Recorrente: CO-
LEGIO CASTRO E SILVA LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

82 - Processo nº: 10820.720272/2012-71 - Recorrente:
GUARARAPES USINAGEM E FERRAMENTARIA DE PRECI-
SAO LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

83 - Processo nº: 10940.720191/2015-58 - Recorrente:
KAMPA TRANSPORTES LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

84 - Processo nº: 13875.000233/2011-26 - Recorrente: E. S.
CORREA - COMUNICACOES - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

ROSEMEIRE SENNA
Chefe da Divisão de Gestão de Julgamento

LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
Presidente da 1ª Turma Extraordinária da 1ª

Seção

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a se-
rem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial Sul,
Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sobreloja, Brasília, Distrito Fe-
deral.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-

dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adia-
da, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-comparecimento do
Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada, ser feriado ou
ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de
até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) O julgamento do Processo nº 16327.001764/2007-54 (item
7) servirá como paradigma para o julgamento dos processos constantes
dos itens 8 a 14. O resultado do julgamento do processo em referência
será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os itens 8 a 14, nos
termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho
de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às
partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo pa-
radigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

4) O julgamento do Processo nº 13888.904183/2009-94 (item
15) servirá como paradigma para o julgamento dos processos constantes
dos itens 16 a 30. O resultado do julgamento do processo em referência
será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os itens 16 a 30,
nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de
junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado
às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

5) O julgamento do Processo nº 13830.001892/2004-77 (item
31) servirá como paradigma para o julgamento dos processos constantes
dos itens 32 a 35. O resultado do julgamento do processo em referência
será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os itens 32 a 35,
nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de
junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado
às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

6) O julgamento do Processo nº 19647.012688/2005-16 (item
36) servirá como paradigma para o julgamento dos processos constantes
dos itens 37 a 47. O resultado do julgamento do processo em referência
será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os itens 37 a 47,
nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de
junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado

às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

DIA 17 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1:OMISSÃO DE RECEITAS
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
1 - Processo nº: 10830.016522/2010-94 - Recorrente: TEMPO

- COMERCIAL DE VEICULOS E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo nº: 10830.016519/2010-71 - Recorrentes: TEMPO
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e FAZENDA NACIONAL

TEMA 2: DIVERSOS
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
3 - Processo nº: 16327.003187/2003-10 - Recorrentes: PRO-

DUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A e FAZENDA
NACIONAL

Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
4 - Processo nº: 16561.720155/2013-73 - Recorrentes: HEINZ

BRASIL S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO FRANCO CORREA
5 - Processo nº: 16327.000498/2010-48 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: HDI SEGUROS S.A.
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
6 - Processo nº: 13411.000662/2003-41 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: TGR - TRANSPORTADORA GRANDE
RIO LTDA.

TEMA 3: BENEFÍCIOS FISCAIS
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
7 - Processo nº: 16327.001764/2007-54 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.
8 - Processo nº: 10380.008736/2002-22 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

9 - Processo nº: 13807.012643/2003-13 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

10 - Processo nº: 16327.001301/2004-40 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BRADESCO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL

11 - Processo nº: 16327.001325/2004-07 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL

12 - Processo nº: 16327.001341/2004-91 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO ITAULEASING S.A.

13 - Processo nº: 16327.001344/2004-25 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ITAU SEGUROS S/A

14 - Processo nº: 16327.001501/2006-64 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO ITAU BBA S.A.

TEMA 4: DEDUÇÕES/ COMPENSAÇÕES EM RAZÃO DE
RETENÇÕES, ANTECIPAÇÕES E RECOLHIMENTOS A MAIOR
DO IMPOSTO

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
15 - Processo nº: 13888.904183/2009-94 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: C P A PRESTACAO DE SERVI-
COS RADIOLOGICOS LTDA

Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
16 - Processo nº: 10166.005670/2003-34 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CLINICA RADIOLOGICA VILA
RICA S/S LTDA

17 - Processo nº: 10932.000311/2010-91 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FREI GASPAR MEDICINA DIAG-
NOSTICA EIRELI

18 - Processo nº: 10945.000302/2009-18 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ROSSONI, PIOTTO & CIA. LT-
DA.

19 - Processo nº: 11080.904034/2012-91 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CLINICA TRAUMATOLOGICA
MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

20 - Processo nº: 11080.904349/2012-38 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CLINICA TRAUMATOLOGICA
MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

21 - Processo nº: 11080.904350/2012-62 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CLINICA TRAUMATOLOGICA
MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

22 - Processo nº: 11080.904351/2012-15 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CLINICA TRAUMATOLOGICA
MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

23 - Processo nº: 13850.000125/2011-31 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: IMED - IMAGENS MEDICAS
DIAGNOSTICAS LTDA - EPP

24 - Processo nº: 13888.905196/2009-81 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: C P A PRESTACAO DE SERVI-
COS RADIOLOGICOS LTDA

25 - Processo nº: 13888.905197/2009-25 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: C P A PRESTACAO DE SERVI-
COS RADIOLOGICOS LTDA

26 - Processo nº: 13888.905198/2009-70 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: C P A PRESTACAO DE SERVI-
COS RADIOLOGICOS LTDA

27 - Processo nº: 13888.905199/2009-14 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: C P A PRESTACAO DE SERVI-
COS RADIOLOGICOS LTDA

28 - Processo nº: 13888.905200/2009-19 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: C P A PRESTACAO DE SERVI-
COS RADIOLOGICOS LTDA

29 - Processo nº: 13888.905202/2009-08 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: C P A PRESTACAO DE SERVI-
COS RADIOLOGICOS LTDA
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30 - Processo nº: 13888.910974/2009-53 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: C P A PRESTACAO DE SERVI-
COS RADIOLOGICOS LTDA

TEMA 5: BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE PERÍODOS
ANTERIORES - COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE BASE DE CÁL-
CULO NEGATIVA DE PERÍODOS ANTERIORES

Relator(a): FLAVIO FRANCO CORREA
31 - Processo nº: 13830.001892/2004-77 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: AGRO PASTORIL SAO JOAO DO
INHEMA LTDA

Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
32 - Processo nº: 11080.012156/2003-68 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: SEIVA SA FLORESTAS E INDUS-
TRIAS

33 - Processo nº: 13830.001895/2004-19 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: AGRO PASTORIL JOSE AUGUS-
TO LTDA

34 - Processo nº: 13830.001901/2004-20 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: AGRO PASTORIL JOAQUIM AL-
VARO LTDA

35 - Processo nº: 13830.001904/2004-63 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: AGRO PASTORIL JOSE ALVARO
LT D A

TEMA 6: PENALIDADES/MULTA ISOLADA
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
36 - Processo nº: 19647.012688/2005-16 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ARMANDO DA FONTE COMER-
CIO LTDA

Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
37 - Processo nº: 10830.008544/2007-85 - Recorrente: CAR-

GILL NUTRICAO ANIMAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

38 - Processo nº: 11070.001583/2006-82 - Recorrente: UGGE-
RI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo nº: 11080.011286/2006-26 - Recorrente: INTER-
NATIONAL COMFORT PRODUCTS DO BRASIL LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo nº: 12897.000225/2010-88 - Recorrente: FUR-
NAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

41 - Processo nº: 12897.000430/2009-18 - Recorrente: HAL-
LIBURTON SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

42 - Processo nº: 10569.000585/2010-76 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BHG IMOBILIARIA HOTELARIA
E TURISMO S/A

43 - Processo nº: 10675.000705/2007-22 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALGAR TELECOM S/A

44 - Processo nº: 10675.000706/2007-77 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALGAR TELECOM S/A

45 - Processo nº: 10675.003303/2004-37 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: UBERTEC SANEAMENTO AM-
BIENTAL LTDA

46 - Processo nº: 13603.001886/2005-84 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMAU DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA

47 - Processo nº: 19647.004481/2005-78 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: POSTO ONZE LTDA

TEMA 7: APURAÇÃO
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
48 - Processo nº: 13808.006285/2001-38 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FOSBRASIL S/A
49 - Processo nº: 10166.721589/2010-24 - Recorrente: INDRA

BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS SA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 8: BENEFÍCIOS FISCAIS
Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
50 - Processo nº: 16682.720072/2010-65 - Recorrente: BAN-

CO NACIONAL S A EM LIQUIDACAO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 17 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 9: DIVERSOS
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
51 - Processo nº: 16643.000085/2009-47 - Recorrentes: TAM

LINHAS AEREAS S/A. e FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 16327.003540/2002-72 - Recorrente: ROHM

AND HAAS QUIMICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 10: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
53 - Processo nº: 10880.721767/2010-41 - Recorrentes: TIM

CELULAR S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
54 - Processo nº: 16561.720145/2013-38 - Recorrentes: TE-

LEFONICA BRASIL S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FLAVIO FRANCO CORREA
55 - Processo nº: 10825.722693/2014-59 - Recorrente: AB

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
56 - Processo nº: 16327.000967/2010-29 - Recorrente: GUIDE

INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

TEMA 11: OUTRAS RECEITAS/ DESPESAS
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
57 - Processo nº: 10280.722150/2011-93 - Recorrentes: COM-

PAR COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES e FAZENDA
NACIONAL

TEMA 12: PENALIDADES/ MULTA ISOLADA
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
58 - Processo nº: 16327.720023/2013-14 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
59 - Processo nº: 16004.001199/2007-78 - Recorrente: CER-

RADINHO ACUCAR, ETANOL E ENERGIA S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

60 - Processo nº: 13982.000214/2010-00 - Recorrente: BON-
DIO ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

61 - Processo nº: 10675.004377/2004-91 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CTBC SERVICOS DE CALL CENTER S/A

62 - Processo nº: 16327.001069/2009-54 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SANTANDER BRASIL S.A. COR-
RETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

63 - Processo nº: 10120.007382/2007-74 - Recorrente: SA-
NEAMENTO DE GOIAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

64 - Processo nº: 19515.002790/2008-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FAZENDA SAO MIGUEL LTDA

DIA 18 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 13: EMBARGOS
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
65 - Processo nº: 16561.720140/2012-24 - Embargante: CAR-

REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
66 - Processo nº: 16327.001614/2006-60 - Embargante: BAN-

CO ABN AMRO REAL S.A.
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
67 - Processo nº: 16095.000723/2010-17 - Embargante: PAN-

DURATA ALIMENTOS LTDA
Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
68 - Processo nº: 16561.000180/2008-70 - Embargante: COIN-

BRA-FRUTESP S.A.
TEMA 14: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E EN-

CARGOS
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
69 - Processo nº: 15521.000300/2007-61 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TRANSOCEAN BRASIL LTDA
70 - Processo nº: 15521.000122/2007-79 - Recorrente: TRAN-

SOCEAN BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 16561.000075/2009-11 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA

72 - Processo nº: 13502.001327/2007-74 - Recorrente: MON-
SANTO NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 15: DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO
73 - Processo nº: 10283.011801/00-81 - Recorrente: MABE ITU

ELETRODOMESTICOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
74 - Processo nº: 16327.001781/2003-68 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO INDUSVAL SA
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
75 - Processo nº: 11610.022331/2002-17 - Recorrente: CRE-

DICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

DIA 18 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 16: OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
76 - Processo nº: 16561.000059/2009-29 - Recorrentes: NA-

TURA COSMETICOS S/A e FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 16561.720172/2012-20 - Recorrentes: JOHN-

SON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. e FAZENDA NACIONAL

Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
78 - Processo nº: 16561.720038/2013-18 - Recorrente: CTEEP

- COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

79 - Processo nº: 16561.720073/2014-18 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: KIMBERLY -CLARK BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

80 - Processo nº: 16561.720093/2011-38 - Recorrentes: RAI-
ZEN ENERGIA S.A e FAZENDA NACIONAL

81 - Processo nº: 16561.720117/2013-11 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BARCELONA COMERCIO VAREJIS-
TA E ATACADISTA S/A

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
82 - Processo nº: 16561.720192/2012-09 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TILIBRA PRODUTOS DE PAPE-
LARIA LTDA.

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
83 - Processo nº: 10970.720351/2011-88 - Recorrentes: TEM-

PO SERVICOS LTDA. e FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10980.725659/2012-81 - Recorrentes: BRA-

FER CONSTRUCOES METALICAS S A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
85 - Processo nº: 10880.721862/2010-45 - Recorrentes: IN-

TERCEMENT BRASIL S.A. e FAZENDA NACIONAL

DIA 19 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 17: DIVERSOS
Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
86 - Processo nº: 12448.737118/2012-69 - Recorrente: MMX MI-

NERACAO E METALICOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
87 - Processo nº: 19515.723039/2012-79 - Recorrentes: COM-

PANHIA SIDERURGICA NACIONAL e FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
88 - Processo nº: 16327.721663/2011-80 - Recorrentes: NOVA

PAIOL PARTICIPACOES LTDA. e FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 16561.720007/2011-97 - Recorrentes: LOUIS

DREYFUS COMPANY BRASIL S.A. e FAZENDA NACIONAL
TEMA 18: PREÇO DE TRANSFERÊNCIA
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
90 - Processo nº: 16561.720119/2012-29 - Recorrente: METSO

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

91 - Processo nº: 16643.720063/2013-83 - Recorrentes:
HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA e FAZENDA
NACIONAL

92 - Processo nº: 16327.003782/2003-47 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMERCIAL SAO NICOLAU LT-
DA

TEMA 19: RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
93 - Processo nº: 10380.723670/2010-12 - Recorrente: INS-

TITUTO ASSISTENCIAL DE SPORTO EDUCATIVO IADE e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

94 - Processo nº: 15540.000397/2009-46 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MARMO DE CACHOEIRAS GES-
TAO EMPRESARIAL LTDA - ME

95 - Processo nº: 16004.001027/2009-66 - Recorrentes: CIN-
CO ESTRELAS DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS LT-
DA. e FAZENDA NACIONAL

96 - Processo nº: 16561.720163/2013-10 - Recorrentes: TE-
LEFONICA BRASIL S.A. e FAZENDA NACIONAL

97 - Processo nº: 16151.720048/2015-39 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: PPL PARTICIPACOES LTDA.

DIA 19 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 20: OUTRAS RECEITAS/DESPESAS
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
98 - Processo nº: 10880.725757/2011-66 - Recorrente: ESTRE-

LA DO SUL PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

TEMA 21: SIMPLES - EXCLUSÃO
Relator(a): FLAVIO FRANCO CORREA
99 - Processo nº: 11080.101227/2003-04 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MAURICIO VIAN - ME
100 - Processo nº: 11610.008263/2003-56 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: STUDIO CORPO E DANCA -
BALLET CRISTIANE RABELO LTDA

101 - Processo nº: 13607.000736/2004-32 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BOBINADORA PX LTDA

102 - Processo nº: 13609.000062/2004-56 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SORICE MONTAGENS ELETRI-
CAS LTDA-ME

103 - Processo nº: 13706.003523/2003-63 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ESPACO CULTURAL DO RE-
CREIO LTDA ME

104 - Processo nº: 13707.001967/2007-88 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FERREIRA RIBEIRO COMERCIO
E TREINAMENTO DE INFORMATICA

105 - Processo nº: 13816.000329/2008-93 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: JD. DIADEMA TRANSPORTES
LTDA - ME

106 - Processo nº: 13897.001135/2003-48 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: DS PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA. - EPP

107 - Processo nº: 13971.001649/2005-25 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TOP AUXILIAR SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP

108 - Processo nº: 13971.001651/2005-02 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BSN SERVICOS DE INFORMA-
TICA LTDA - EPP

109 - Processo nº: 15971.000158/2008-35 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: HILSDORF APRIMORAMENTO
HUMANO E EMPRESARIAL LTDA - EPP

110 - Processo nº: 16151.000067/2006-54 - Recorrente: JUS-
SARA MEDEIROS LINS LEAL - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

111 - Processo nº: 16151.000205/2006-03 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: NOVACIA MARKETING E CO-
MUNICACAO LTDA.

TEMA 22: DIVERSOS
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
112 - Processo nº: 13805.003604/93-30 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DERSA DESENVOLVIMENTO RO-
DOVIARIO SA

Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
113 - Processo nº: 10920.001571/2004-75 - Recorrente: EM-

PRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S A EMBRACO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

ROSEMEIRE SENNA
Chefe da Divisão de Gestão De Julgamento

ADRIANA GOMES RÊGO
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais
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CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA
ATO DECLARATÓRIO Nº 28, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Ratifica o Convênio ICMS 190/17, apro-
vado na 167ª Reunião Ordinária do CON-
FAZ, realizada no dia 15.12.2017.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificado o Convênio ICMS a
seguir identificado, celebrado na 167ª Reunião Ordinária do CON-
FAZ, realizada no dia 15 de dezembro de 2017:

Convênio ICMS 190/17 - Dispõe, nos termos autorizados na
Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão
de créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções,
dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos
em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do
art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes
reinstituições.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Publica Convênios ICMS, aprovados na
294ª Reunião Extraordinária do CONFAZ,
realizada no dia 22.12.2017.

Nº 178 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 294ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 22
de dezembro de 2017, foram celebrados os seguintes normativos:

CONVÊNIO ICMS 228/17, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a revogação do Convênio
ICMS 76/94, que dispõe sobre a substi-
tuição tributária nas operações com produ-
tos farmacêuticos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 294ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Comple-
mentar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica revogado o Convênio ICMS 76/94,

de 30 de junho de 1994.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos, após
sua ratificação nacional, a partir de 1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti
Guardia, Acre - Joaquim Manoel Mansur Macêdo, Alagoas George
André Palermo Santoro, Amapá Josenildo Santos Abrantes, Ama-
zonas Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson
José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás João Furtado de
Mendonça Neto, Maranhão Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso
Gustavo Pinto Coelho de Oliveira; Mato Grosso do Sul Guaraci Luiz
Fontana, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva; Pará
Nilo Emanuel Rendeiro de Noronha; Paraíba Marconi Marques Fra-

zão, Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta

Melo, Rio Grande do Sul Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner
Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina
Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Ser-

gipe Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor
de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 229/17, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 69/98, que firma
entendimento em relação à incidência de
ICMS nas prestações de serviços de co-
municação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 294ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 199 do
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula primeira do

Convênio ICMS 69/98, de 19 de junho de 1998, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Parágrafo único O disposto no caput não se aplica aos
Estados do Paraná, Rio Grande do Norte e de Santa Catarina.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti
Guardia, Acre - Joaquim Manoel Mansur Macêdo, Alagoas George
André Palermo Santoro, Amapá Josenildo Santos Abrantes, Ama-
zonas Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson
José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás João Furtado de
Mendonça Neto, Maranhão Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso
Gustavo Pinto Coelho de Oliveira; Mato Grosso do Sul Guaraci Luiz
Fontana, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva; Pará
Nilo Emanuel Rendeiro de Noronha; Paraíba Marconi Marques Fra-

zão, Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta

Melo, Rio Grande do Sul Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner
Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina
Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Ser-

gipe Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor
de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 230/17, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 101/97, que con-
cede isenção do ICMS nas operações com
equipamentos e componentes para o apro-
veitamento das energias solar e eólica que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 294ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Comple-
mentar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira A cláusula segunda do Convênio ICMS

101/97, de 12 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Cláusula segunda Ficam os Estados e o Distrito Federal
autorizados a conceder a manutenção dos créditos do imposto nas
operações a que se refere a cláusula anterior.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti
Guardia, Acre - Joaquim Manoel Mansur Macêdo, Alagoas George
André Palermo Santoro, Amapá Josenildo Santos Abrantes, Ama-
zonas Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson
José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás João Furtado de
Mendonça Neto, Maranhão Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso
Gustavo Pinto Coelho de Oliveira; Mato Grosso do Sul Guaraci Luiz
Fontana, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva; Pará
Nilo Emanuel Rendeiro de Noronha; Paraíba Marconi Marques Fra-

zão, Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta

Melo, Rio Grande do Sul Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner
Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina
Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Ser-

gipe Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor
de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 231/17, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza o Estado do Paraná a convalidar
os procedimentos adotados pelos contri-
buintes relativamente às operações subme-
tidas ao regime da substituição tributária
com produtos farmacêuticos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 294ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Comple-
mentar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a

convalidar os procedimentos adotados pelos contribuintes, em período
anterior a 31 de dezembro de 2017, relativamente à adoção do Preço
Máximo a Consumidor - PMC, divulgado em revistas especializadas
de grande circulação, como base de cálculo do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS devido pelo regime da substituição tributária, re-
lativamente às operações subsequentes, com produtos farmacêuticos
de que trata o Convênio ICMS 76/94, de 30 de junho de 1994.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação no Diário Oficial da União da sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti
Guardia, Acre - Joaquim Manoel Mansur Macêdo, Alagoas George
André Palermo Santoro, Amapá Josenildo Santos Abrantes, Ama-
zonas Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson
José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás João Furtado de
Mendonça Neto, Maranhão Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso
Gustavo Pinto Coelho de Oliveira; Mato Grosso do Sul Guaraci Luiz
Fontana, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva; Pará
Nilo Emanuel Rendeiro de Noronha; Paraíba Marconi Marques Fra-

zão, Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Marcelo

Andrade Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta

Melo, Rio Grande do Sul Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner
Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina
Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Ser-

gipe Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor
de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 232/17, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 100/17, que au-
toriza a concessão de redução de base de
cálculo na prestação de serviço de trans-
porte intermunicipal de passageiro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ, na
sua 294ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Comple-
mentar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS

100/17, de 29 de setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Bahia, Ceará
e Goiás autorizados a conceder redução de base de cálculo na pres-
tação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro, que tenha
início e término em seu território, de forma que a carga tributária
resulte no percentual mínimo equivalente a 7% (sete por cento) sobre
o valor da prestação.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação no Diário Oficial da União, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti
Guardia, Acre - Joaquim Manoel Mansur Macêdo, Alagoas George
André Palermo Santoro, Amapá Josenildo Santos Abrantes, Ama-
zonas Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson
José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás João Furtado de
Mendonça Neto, Maranhão Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso
Gustavo Pinto Coelho de Oliveira; Mato Grosso do Sul Guaraci Luiz
Fontana, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva; Pará
Nilo Emanuel Rendeiro de Noronha; Paraíba Marconi Marques Fra-

zão, Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta

Melo, Rio Grande do Sul Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner
Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina
Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Ser-

gipe Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor
de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS 233/17, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a adesão do Estado do Pa-
raíba às disposições do Convênio ICMS
54/07, que autoriza as unidades da Fede-
ração que menciona a conceder isenção do
ICMS no fornecimento de energia elétrica
para consumidores da Subclasse Residen-
cial Baixa Renda, nos termos das Leis nº
10.438, de 26 de abril de 2002, e nº 12.212,
de 20 de janeiro de 2010.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 294ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de dezembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Comple-
mentar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado da Paraíba incluído nas

disposições do Convênio ICMS 54/07, de 16 de maio de 2007.
Parágrafo único. A legislação estadual poderá limitar a frui-

ção do benefício a que se refere o Convênio ICMS 54/07, a uma ou
mais faixas de consumo enquadradas na Subclasse Residencial Baixa
Renda, nos termos das Leis nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e nº
12.212, de 20 de janeiro de 2010.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação no Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti
Guardia, Acre - Joaquim Manoel Mansur Macêdo, Alagoas George
André Palermo Santoro, Amapá Josenildo Santos Abrantes, Amazonas
Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula,
Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás João Furtado de Mendonça
Neto, Maranhão Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso Gustavo Pin-
to Coelho de Oliveira; Mato Grosso do Sul Guaraci Luiz Fontana,
Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva; Pará Nilo Ema-
nuel Rendeiro de Noronha; Paraíba Marconi Marques Frazão, Paraná
Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Marcelo Andrade Be-
zerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Gustavo de
Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Gran-
de do Sul Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas,
Roraima Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Mar-
ques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe Josué Modesto
dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira.
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CONVÊNIO ICMS 234/17, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com medicamentos de uso hu-
mano e outros produtos farmacêuticos para
uso humano ou veterinário relacionados no
Anexo XIV do Convênio ICMS 52/17, que
dispõe sobre as normas gerais a serem apli-
cadas aos regimes de substituição tributária
e de antecipação do ICMS com encerra-
mento de tributação, relativos às operações
subsequentes, instituídos por convênios ou
protocolos firmados entres os Estados e o
Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ, na
sua 294ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22
de dezembro de 2017, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da
Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13,
no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Convênio ICMS 52/17, de
7 de abril de 2017, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá,

Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul,
Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande
do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins,
nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril
de 2017, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas

operações interestaduais com bens e mercadorias relacionados no
Anexo XIV do referido convênio.

Cláusula segunda Além do disposto na cláusula nona do
Convênio ICMS 52/17, as disposições deste convênio não se aplicam
às operações interestaduais:

I - com produtos farmacêuticos medicinais, soros e vacinas
destinados a uso veterinário;

II - com bens e mercadorias classificados no CEST
13.012.00, quando tiverem como origem ou destino os Estados do
Paraná, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul;

III - com bens e mercadorias classificado no CEST
13.013.00, quando tiverem como origem ou destino o Estado do Rio
Grande do Norte.

Cláusula terceira A legislação da unidade federada de destino
poderá definir como base de cálculo do imposto para fins de subs-
tituição tributária o Preço Máximo a Consumidor (PMC), divulgado
em revistas especializadas de grande circulação ou fixado pela Câ-
mara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), com
ajuste para refletir os preços médios praticados no mercado vare-
jista.

§ 1º Os critérios para cálculo do ajuste descrito no caput
desta cláusula serão os mesmos estabelecidos na Seção II do Capítulo
IV do Convênio ICMS 52/17 para a realização de pesquisas de preços
e fixação de Margem de Valor Agregado (MVA) e Preço Médio
Ponderado a Consumidor Final (PMPF).

§ 2º As unidades federadas que utilizarem o PMC divulgado
em revistas especializadas de grande circulação, conforme previsto
em resoluções da Câmara de Regulação do Mercado de Medica-
mentos (CMED), poderão definir como PMC o divulgado pela
CMED na hipótese de as empresas responsáveis pelas publicações
especializadas não encaminharem as informações do PMC nos termos
do caput da cláusula quarta.

§ 3º Em substituição ao previsto no caput, a legislação da
unidade federada de destino poderá definir como base de cálculo do
imposto, para fins de substituição tributária, as hipóteses previstas na
cláusula décima primeira do Convênio ICMS 52/17.

Cláusula quarta A lista de PMC divulgada pelas revistas
especializadas de grande circulação deverá ser enviada à adminis-
tração tributária da unidade federada de destino, em até 30 (trinta)
dias após inclusão ou alteração de preços, no formato do Anexo
Único deste convênio.

Cláusula quinta Ficam revogados os seguintes protocolos:
I - Protocolo ICMS 24/05, de 1º de julho de 2005;
II - Protocolo ICMS 99/09, de 31 de julho de 2009;
III - Protocolo ICMS 124/13, de 11 de outubro de 2013.
Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do
dia 1º de janeiro de 2018.

Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti
Guardia, Acre - Joaquim Manoel Mansur Macêdo, Alagoas George
André Palermo Santoro, Amapá Josenildo Santos Abrantes, Ama-
zonas Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson
José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás João Furtado de
Mendonça Neto, Maranhão Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso
Gustavo Pinto Coelho de Oliveira; Mato Grosso do Sul Guaraci Luiz
Fontana, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva; Pará
Nilo Emanuel Rendeiro de Noronha; Paraíba Marconi Marques Fra-

zão, Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Marcelo
Andrade Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro
Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta

Melo, Rio Grande do Sul Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner
Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina
Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Ser-

gipe Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor
de Oliveira.

ANEXO ÚNICO

Leiaute do arquivo XML para "Lista de Preço Máximo a Consumidor (PMC) Versão 1.0"
Schema XML: envPSCF_v9.99.xsd

. Campo Ele. Pai Ti p o O c o r r. Ta m . Dec. Descrição/Observação

. A01 enviPSCF Raiz - - - - - TAG raiz do documento.

. A02 versao A A01 N 1-1 1-4 2 Versão de leiaute do arquivo.

. B01 dadosDeclarante G A01 1-1 Dados da revista especializada responsável pela divulgação da lista de Preço Máximo
a Consumidor - PMC de medicamentos.

. C01 CNPJ E B01 N 1-1 14 CNPJ da revista especializada.

. C02 xNome E B01 C 1-1 3-60 Razão social da revista especializada.

. D01 listaProdutos G A01 1-1 Lista de medicamentos.

. E01 prod G D01 1-n TAG de grupo do detalhamento das informações de medicamentos.

. F01 cProd E E01 C 1-1 1-60 Código do item de medicamento conforme informado na Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e do laboratório fabricante ou importador.

. F02 xNomeLab E E01 C 1-1 1-60 Razão social do laboratório fabricante ou importador.

. F03 CNPJ E E01 C 1-1 14 CNPJ do laboratório fabricante ou importador.

. F04 xProd E E01 C 1-1 1-120 Descrição completa do item de medicamento conforme adotada na NF-e do fabricante
ou importador.

. F05 CEST E E01 N 1-1 7 Código Especificador da Substituição Tributária - CEST do item de medicamento.

. F06 NCM E E01 N 0-1 8 Código NCM/SH do item de medicamento.

. F07 cEAN E E01 N 1-1 0,8,12
13,14

GTIN (Global Trade Item Number) do item de medicamento, antigo código EAN
Comercial ou código de barras, conforme informado na NF-e do laboratório fab-
ricante ou importador.

. F08 c E A N Tr i b E E01 N 1-1 0,8,12
13,14

GTIN (Global Trade Item Number) do item de medicamento, antigo código EAN
Tributário ou código de barras, conforme informado na NF-e do laboratório fabricante
ou importador.

. F09 uCom E E01 C 0-1 2-6 Unidade de comercialização do item de medicamento conforme informada na NF-e
do laboratório fabricante ou importador.

. F10 u Tr i b E E01 C 0-1 2-6 Unidade Tributária do item de medicamento conforme informada na NF-e do lab-
oratório fabricante ou importador.

. F 11 regAnvisa E E01 N 1-1 13 Número de registro do item de medicamento na ANVISA/CMED.

. F12 apresentacao E E01 C 1-1 Forma como o item de medicamento é comercializado: tipo de embalagem, dosagem,
etc.

. F13 classe E E01 C 1-1 Classe terapêutica do item de medicamento: refere-se à finalidade/enfermidade a que
se aplica.

. F14 tipoProduto E E01 C 1-1 1 Classificação conforme Lei Federal 9.787/99.
Informar:
R - referência;
G - genérico;
S - similar; ou
O - outros.

. F15 listaPisCofins E E01 C 1-1 1 Classificação conforme Lei Federal 10.147/00
Informar:
P - positiva;
N - negativa; ou
O - neutra.

. F16 xPrincipioAtivo E E01 C 1-1 Princípio ativo do item de medicamento.

. F17 tarja E E01 C 1-1 1 Informar:
V - Tarja Vermelha;
P - Tarja Preta; ou
L - Venda Livre.

. F18 restrHosp E E01 C 1-1 1 Informar se o item de medicamento é de venda restrita a hospitais:
S - Sim; ou
N - Não

. G01 relacaoPrecos G E01 1-n TAG de grupo do detalhamento de Preços Máximos Sugeridos

. G02 pICMS E G01 N 1-1 2 4 Percentual das alíquotas de ICMS do item de medicamento: 0; 12; 17; 17ALC; 17,5;
17,5ALC; 18; 18ALC ou 20.

. G03 vPF E G01 N 1-1 10 2 Preço de Fábrica (PF) do item de medicamento de acordo com cada alíquota in-
formada em G02.

. G04 vPMC E G01 N 1-1 10 2 Preço Máximo a Consumidor (PMC) do item de medicamento de acordo com cada
alíquota informada em G02.
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. G05 vPMCEmbFrac E G01 N 0-1 10 2 Preço Máximo a Consumidor (PMC) do item de medicamento em embalagem fra-
cionada de acordo com cada alíquota informada em G02.

. G06 vPMCEmbMult E G01 N 0-1 10 2 Preço Máximo a Consumidor (PMC) do item de medicamento em embalagem múl-
tipla de acordo com cada alíquota informada em G02.

. H01 d I n i c Ta b E E01 D 1-1 Data de início da vigência do PMC lista atual. Formato: AAAA-MM-DD.

. H02 d I n i c Ta b A n t E E01 D 1-1 Data de início da vigência do PMC - lista anterior. Formato: AAAA-MM-DD.

FORMATOS DOS CAMPOS:

. Ele. A - indica que o campo é um atributo do Elemento anterior
E - indica que o campo é um Elemento
G - indica que o campo é um Elemento de Grupo

. Ti p o N - indica campo numérico
C - indica campo alfanumérico
D - indica campo de data

. O c o r r. Campo Ocorrência iniciado com 1 - indica que o campo é de preenchimento obrigatório
Campo Ocorrência iniciado com 0 - indica que o campo só será preenchido se houver a informação

. Ta m . Tamanho do campo (1-n) - pode ter de 1 a "n" caracteres
Tamanho do campo (n) - deve ter "n" caracteres
Tamanho do campo (n, n, n", n"...) - pode ter n, n", n"... caracteres

. Dec. Quantidade de casas decimais do campo numérico

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS Nº 81, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Ato COTEPE ICMS 09/08, que dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 279ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 21 de dezembro de 2017, em Brasília, DF, decidiu:

Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados do Ato COTEPE/ICMS 09/08, de 18 de abril de 2008, passam a vigorar com as seguintes redações:
I - o parágrafo único do art. 1º:
"Parágrafo único. Deverão ser observadas as regras de escrituração e de validação do Guia Prático da Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS/IPI, versão 2.0.22, publicado no Portal Nacional do Sistema

Público de Escrituração Digital (SPED), que terá como chave de codificação digital a sequência "4CEC4033B58C2FBC4B32406C542E95D7", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 5".";
II - a Tabela Documentos Fiscais do ICMS (tabela 4.1.1), do Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único:
"4.1.1 - Tabela Documentos Fiscais do ICMS

. Código Descrição Modelo Registro Pai

. 01 Nota Fiscal 1/1A C100

. 1B Nota Fiscal Avulsa - C100

. 02 Nota Fiscal de Venda a Consumidor 2 C300 ou C350 ou C400 (emissão por ECF)

. 2D Cupom Fiscal - C400

. 2E Cupom Fiscal Bilhete de Passagem - D350 (emissão por ECF)

. 04 Nota Fiscal de Produtor 4 C100

. 06 Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica 6 Se aquisição C500;
Se fornecimento: C500 ou C600; C700 (somente empresas obrigadas aos arquivos previstos no Convênio 115/03)

. 07 Nota Fiscal de Serviço de Transporte 7 D100

. 08 Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas 8 D100

. 8B Conhecimento de Transporte de Cargas Avulso - D100

. 09 Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas 9 D100

. 10 Conhecimento Aéreo 10 D100

. 11 Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas 11 D100

. 13 Bilhete de Passagem Rodoviário 13 D300

. 14 Bilhete de Passagem Aquaviário 14 D300

. 15 Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem 15 D300

. 16 Bilhete de Passagem Ferroviário 16 D300

. 18 Resumo de Movimento Diário 18 D400

. 21 Nota Fiscal de Serviço de Comunicação 21 Se aquisição: D500;
Se prestação: D500 ou D600;
D695 (somente empresas obrigadas aos arquivos previstos no Convênio 115/03)

. 22 Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação 22 Se aquisição: D500;
Se prestação: D500 ou D600; ou
D695 (somente empresas obrigadas aos arquivos previstos no Convênio 115/03)

. 26 Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas 26 D100

. 27 Nota Fiscal De Transporte Ferroviário De Carga D100

. 28 Nota Fiscal/Conta de Fornecimento de Gás Canalizado - C500 ou C600

. 29 Nota Fiscal/Conta de Fornecimento de Água Canalizada - C500 ou C600

. 55 Nota Fiscal Eletrônica - NF-e 55 C100

. 57 Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e 57 D100

. 59 Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e-SAT 59 C800 ou C850

. 60 Cupom Fiscal Eletrônico CF-e-ECF 60 C400

. 63 Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e 63 D100

. 65 Nota Fiscal Eletrônica para Consumidor Final - NFC-e 65 C100

. 67 Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e OS 67 D100

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Publica Protocolos firmados no âmbito da
COTEPE/ICMS.

Nº 181 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho,
e em cumprimento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma,
faz publicar os seguintes Protocolos ICMS celebrados entre as
Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados
indicadas em seu texto:

PROTOCOLO ICMS nº 47/17, DE 15 DE DEZEMBRO DE
2017

Dispõe sobre a adesão do Estado do
Amazonas às disposições do Protocolo
ICM 11/80, que dispõe sobre as ope-
rações de retorno de mercadorias depo-
sitadas em armazéns gerais por contri-
buintes de outro Estado.

Os Estados do Amazonas, Espírito Santo, Goiás, Mato
Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo, neste
ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda,
Finanças ou Tributação, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei n.º 5.172, de 25 de
outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13
de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte

P R O TO C O L O
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado do Ama-

zonas as disposições do Protocolo ICM 11/15, de 21 de outubro de
1980.

Cláusula segunda O caput da cláusula primeira do Pro-
tocolo ICM 11/80, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Acordam os Estados do Amazonas, Espírito Santo, Goiás,
Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo,
através de seus Secretários de Fazenda, que este subscrevem, em
firmar o entendimento de que a alíquota do ICM aplicável às
operações de retorno de mercadorias depositadas, promovidas por
armazéns gerais localizados em Estado distinto daquele em que se
situa o estabelecimento depositante, cujo depósito tenha sido feito

com cobertura de Notas Fiscais próprias, com indicação da na-
tureza da operação como sendo "remessa para depósito" ou "re-
messa simbólica de mercadoria depositada", de emissão prevista
no SINIEF - Sistema Nacional Integrado de Informações Eco-
nômico Fiscais, instituído pelo Convênio de 15 de dezembro de
1970, deve ser a mesma operação anterior, de remessa para
depósito.".

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

PROTOCOLO ICMS nº 48/17, DE 21 DE DEZEMBRO DE
2017

Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com medicamentos de uso hu-
mano e outros produtos farmacêuticos pa-
ra uso humano ou veterinário relacio-
nados no Anexo XIV do Convênio ICMS
52/17, que dispõe sobre as normas gerais
a serem aplicadas aos regimes de subs-
tituição tributária e de antecipação do
ICMS com encerramento de tributação,
relativos às operações subsequentes, ins-
tituídos por convênios ou protocolos fir-
mados entres os Estados e o Distrito
Federal.

Os Estados do Paraná e Rondônia, neste ato representados
pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tri-
butação, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Com-
plementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art.
13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Convênio
ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, resolvem celebrar o se-
guinte

P R O T O C O L O
Cláusula primeira Os Estados do Paraná e Rondônia, nos

termos deste protocolo e do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril
de 2017, acordam em adotar o regime de substituição tributária
nas operações interestaduais, com destino ao Estado de Rondônia
e origem nas demais unidades federadas signatárias deste pro-

tocolo, com bens e mercadorias relacionados no Anexo XIV do
referido convênio, com exceção ao Código Especificador da Subs-
tituição Tributária CEST 13.013.00.

Cláusula segunda Além do disposto na cláusula nona do
Convênio ICMS 52/17, as disposições deste convênio não se
aplicam às operações interestaduais com produtos farmacêuticos
medicinais, soros e vacinas destinados a uso veterinário;

Cláusula terceira A legislação da unidade federada de
destino poderá definir como base de cálculo do imposto para fins
de substituição tributária o Preço Máximo a Consumidor (PMC),
divulgado em revistas especializadas de grande circulação ou
fixado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos
(CMED), com ajuste para refletir os preços médios praticados no
mercado varejista.

§ 1º Os critérios para cálculo do ajuste descrito no caput
desta cláusula serão os mesmos estabelecidos na Seção II do
Capítulo IV do Convênio ICMS 52/17 para a realização de
pesquisas de preços e fixação de Margem de Valor Agregado
(MVA) e Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF).

§ 2º As unidades federadas que utilizarem o PMC di-
vulgado em revistas especializadas de grande circulação, conforme
previsto em resoluções da Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos (CMED), poderão definir como PMC o divulgado
pela CMED, na hipótese de as empresas responsáveis pelas pu-
blicações especializadas não encaminharem as informações do
PMC nos termos do caput da cláusula quarta.

§ 3º Em substituição ao previsto no caput, a legislação da
unidade federada de destino poderá definir como base de cálculo
do imposto, para fins de substituição tributária, as hipóteses pre-
vistas na cláusula décima primeira do Convênio ICMS 52/17.

Cláusula quarta A lista de PMC divulgada pelas revistas
especializadas de grande circulação deverá ser enviada à ad-
ministração tributária da unidade federada de destino, em até 30
(trinta) dias após inclusão ou alteração de preços, no formato do
Anexo Único deste convênio.

Cláusula quinta Fica revogado o Protocolo ICMS 20/90,
de 13 de setembro de 1990.

Cláusula sexta Este protocolo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a
partir do dia 1º de janeiro de 2018.

ANEXO ÚNICO

Leiaute do arquivo XML para "Lista de Preço Máximo a Consumidor (PMC) Versão 1.0"
Schema XML: envPSCF_v9.99.xsd

. Campo Ele. Pai Ti p o O c o r r. Ta m . Dec. Descrição/Observação

. A01 enviPSCF Raiz - - - - - TAG raiz do documento.

. A02 versao A A01 N 1-1 1-4 2 Versão de leiaute do arquivo.

. B01 dadosDeclarante G A01 1-1 Dados da revista especializada responsável pela divulgação da lista de Preço
Máximo a Consumidor - PMC de medicamentos.

. C01 CNPJ E B01 N 1-1 14 CNPJ da revista especializada.

. C02 xNome E B01 C 1-1 3-60 Razão social da revista especializada.

. D01 listaProdutos G A01 1-1 Lista de medicamentos.

. E01 prod G D01 1-n TAG de grupo do detalhamento das informações de medicamentos.

. F01 cProd E E01 C 1-1 1-60 Código do item de medicamento conforme informado na Nota Fiscal Eletrôn-
ica - NF-e do laboratório fabricante ou importador.

. F02 xNomeLab E E01 C 1-1 1-60 Razão social do laboratório fabricante ou importador.

. F03 CNPJ E E01 C 1-1 14 CNPJ do laboratório fabricante ou importador.

. F04 xProd E E01 C 1-1 1-120 Descrição completa do item de medicamento conforme adotada na NF-e do
fabricante ou importador.

. F05 CEST E E01 N 1-1 7 Código Especificador da Substituição Tributária - CEST do item de medica-
mento.

. F06 NCM E E01 N 0-1 8 Código NCM/SH do item de medicamento.

. F07 cEAN E E01 N 1-1 0,8,12 13,14 GTIN (Global Trade Item Number) do item de medicamento, antigo código
EAN Comercial ou código de barras, conforme informado na NF-e do lab-
oratório fabricante ou importador.

. F08 c E A N Tr i b E E01 N 1-1 0,8,12 13,14 GTIN (Global Trade Item Number) do item de medicamento, antigo código
EAN Tributário ou código de barras, conforme informado na NF-e do lab-
oratório fabricante ou importador.

. F09 uCom E E01 C 0-1 2-6 Unidade de comercialização do item de medicamento conforme informada na
NF-e do laboratório fabricante ou importador.

. F10 u Tr i b E E01 C 0-1 2-6 Unidade Tributária do item de medicamento conforme informada na NF-e do
laboratório fabricante ou importador.

. F 11 regAnvisa E E01 N 1-1 13 Número de registro do item de medicamento na ANVISA/CMED.

. F12 apresentacao E E01 C 1-1 Forma como o item de medicamento é comercializado: tipo de embalagem,
dosagem, etc.

. F13 classe E E01 C 1-1 Classe terapêutica do item de medicamento: refere-se à finalidade/enfermidade
a que se aplica.

. F14 tipoProduto E E01 C 1-1 1 Classificação conforme Lei Federal 9.787/99.
Informar:
R - referência;
G - genérico;
S - similar; ou
O - outros.

. F15 listaPisCofins E E01 C 1-1 1 Classificação conforme Lei Federal 10.147/00
Informar:
P - positiva;
N - negativa; ou
O - neutra.

. F16 xPrincipioAtivo E E01 C 1-1 Princípio ativo do item de medicamento.
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. F17 tarja E E01 C 1-1 1 Informar:
V - Tarja Vermelha;
P - Tarja Preta; ou
L - Venda Livre.

. F18 restrHosp E E01 C 1-1 1 Informar se o item de medicamento é de venda restrita a hospitais:
S - Sim; ou
N - Não

. G01 relacaoPrecos G E01 1-n TAG de grupo do detalhamento de Preços Máximos Sugeridos

. G02 pICMS E G01 N 1-1 2 4 Percentual das alíquotas de ICMS do item de medicamento: 0; 12; 17; 17ALC;
17,5; 17,5ALC; 18; 18ALC ou 20.

. G03 vPF E G01 N 1-1 10 2 Preço de Fábrica (PF) do item de medicamento de acordo com cada alíquota
informada em G02.

. G04 vPMC E G01 N 1-1 10 2 Preço Máximo a Consumidor (PMC) do item de medicamento de acordo com
cada alíquota informada em G02.

. G05 vPMCEmbFrac E G01 N 0-1 10 2 Preço Máximo a Consumidor (PMC) do item de medicamento em embalagem
fracionada de acordo com cada alíquota informada em G02.

. G06 vPMCEmbMult E G01 N 0-1 10 2 Preço Máximo a Consumidor (PMC) do item de medicamento em embalagem
múltipla de acordo com cada alíquota informada em G02.

. H01 d I n i c Ta b E E01 D 1-1 Data de início da vigência do PMC lista atual. Formato: AAAA-MM-DD.

. H02 d I n i c Ta b A n t E E01 D 1-1 Data de início da vigência do PMC - lista anterior. Formato: AAAA-MM-
DD.

FORMATOS DOS CAMPOS:

. Ele. A - indica que o campo é um atributo do Elemento anterior
E - indica que o campo é um Elemento
G - indica que o campo é um Elemento de Grupo

. Ti p o N - indica campo numérico
C - indica campo alfanumérico
D - indica campo de data

. O c o r r. Campo Ocorrência iniciado com 1 - indica que o campo é de preenchimento obrigatório
Campo Ocorrência iniciado com 0 - indica que o campo só será preenchido se houver a informação

. Ta m . Tamanho do campo (1-n) - pode ter de 1 a "n" caracteres
Tamanho do campo (n) - deve ter "n" caracteres
Tamanho do campo (n, n, n", n"...) - pode ter n, n", n"... caracteres

. Dec. Quantidade de casas decimais do campo numérico

PROTOCOLO ICMS nº 49, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Protocolo ICMS 45/13, que dispõe
sobre a substituição tributária nas opera-
ções com produtos alimentícios.

Os Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, neste ato
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, con-
siderando o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5172/66, de 25 de outubro de 1966), e no artigo 9º
da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e o
disposto no Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, resolvem
celebrar o seguinte

P R O T O C O L O:
Cláusula primeira Fica revogado o §3° da cláusula segunda

do Protocolo ICMS 45/13, de 5 de abril de 2013.
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua pu-
blicação.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO Nº 177, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Publica Protocolos firmados no âmbito da
COTEPE/ICMS.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
os seguintes Protocolos ICMS celebrados entre as Secretarias de
Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados indicadas em seu tex-
to:

PROTOCOLO ICMS Nº 45/2017, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Es-
pirito Santo do Protocolo ICMS 18/04, que
trata sobre a concessão de inscrição esta-
dual para contribuintes que desenvolvam o
comércio de combustíveis.

Os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Es-
pírito Santo, Maranhão, Pará, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte e
Sergipe, neste ato representados pelos respectivos Secretários de Es-
tado da Fazenda, Finanças ou Tributação, considerando o disposto
nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de

25 de outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de
13 de setembro de 1996; protocolo:

Cláusula primeira Fica o Estado do Espírito Santo excluído
das disposições previstas no Protocolo ICMS 18/04, de 2 de abril de
2004.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
do primeiro dia do segundo mês subsequente a data de sua pu-
blicação.

PROTOCOLO ICMS Nº 46/2017, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Protocolo ICMS 46/00, que dispõe
sobre a harmonização da substituição tri-
butária do ICMS nas operações com trigo
em grão e farinha de trigo, pelos Estados
signatários, integrantes das Regiões Norte e
Nordeste

Os Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação e o Ge-
rente de Receita dos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas,
Bahia, Ceará, Espírito Santo, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do
Norte, Rondônia e Sergipe, neste ato considerando o disposto no
disposto nos art. 102 e 199 da Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional, e no art. 9° da Lei Complementar
N° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o presente
protocolo:

Cláusula Primeira Fica acrescentado o § 2º à cláusula pri-
meira do Protocolo ICMS 46/00, de 15 de dezembro de 2000, re-
munerando-se o parágrafo único para § 1º.

"§ 2º Fica facultado aos estados signatários, nas operações
internas, estender o alcance do disposto no caput até as operações
com o consumidor final, sem alteração da carga tributária estabe-
lecida neste protocolo. ".

Cláusula Segunda Este protocolo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
do 1º de abril de 2017.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO Nº 181, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Publica Protocolos firmados no âmbito da
COTEPE/ICMS.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
os seguintes Protocolos ICMS celebrados entre as Secretarias de
Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados indicadas em seu tex-
to:

PROTOCOLO ICMS Nº 47/2017, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com autopeças relacionadas no
Anexo II do Convênio ICMS 52/17, que
dispõe sobre as normas gerais a serem apli-
cadas aos regimes de substituição tributária
e de antecipação do ICMS com encerra-
mento de tributação, relativos às operações
subsequentes, instituídos por convênios ou
protocolos firmados entres os Estados e o
Distrito Federal.

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia,
Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba,
Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio
Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e To-
cantins e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus res-
pectivos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, conside-
rando o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13
de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do
inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§
12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e no Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017,
resolvem celebrar o seguinte, protocolo:

Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá,
Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas
Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, São
Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, nos termos deste
protocolo e do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, acordam
em adotar o regime de substituição tributária nas operações inte-
restaduais com bens e mercadorias relacionados no Anexo II do
referido convênio.
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Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula aplica-se
às operações interestaduais com:

I peças, partes, componentes, acessórios, e demais produtos,
de uso especificamente automotivo, assim compreendidos os que, em
qualquer etapa do ciclo econômico do setor automotivo, sejam ad-
quiridos ou revendidos por estabelecimento de indústria ou comércio
de veículos automotores terrestres, bem como de veículos, máquinas
e equipamentos agrícolas ou rodoviários, ou de suas peças, partes,
componentes e acessórios;

II produtos destinados à aplicação na renovação, recon-
dicionamento ou beneficiamento de peças partes ou equipamentos.

Cláusula segunda O regime previsto neste protocolo será
estendido, de modo a atribuir a responsabilidade pela retenção e
recolhimento do ICMS devido pelas saídas subsequentes de todas as
peças, partes, componentes e acessórios conceituados no parágrafo
único da cláusula primeira, ainda que não estejam relacionados no
Anexo II do Convênio ICMS 52/17, na condição de sujeito passivo
por substituição, ao estabelecimento de fabricante de:

I veículos automotores, para estabelecimento comercial dis-
tribuidor, para atender índice de fidelidade de compra de que trata o
art. 8º da Lei Federal nº 6.729, de 28 de novembro de 1979;

II veículos, máquinas e equipamentos agrícolas ou rodo-
viários, para estabelecimento comercial distribuidor, cuja distribuição
seja efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade.

Parágrafo único. A responsabilidade prevista no caput desta
cláusula poderá ser atribuída a outros estabelecimentos designados
nas convenções da marca, celebradas entre o estabelecimento fa-
bricante de veículos automotores e os estabelecimentos concessio-
nários integrantes da rede de distribuição.

Cláusula terceira Além do disposto na cláusula nona do
Convênio ICMS 52/17, as disposições deste protocolo não se aplicam
às operações interestaduais:

I entre o Estado de São Paulo e os Estados do Espírito
Santo, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Sergipe e Tocantins;

II com origem no Distrito Federal e destino ao Estado de
São Paulo;

III com bens e mercadorias classificados nos CEST
01.019.00, 01.112.00, 01.127.00, 01.128.00 e 01.999.00, quando ti-
verem como origem ou destino o Estado de São Paulo, com exceção
ao disposto na cláusula segunda deste protocolo;

IV com bens e mercadorias classificados nos CEST
01.019.00, 01.112.00 e 01.999.00, quando tiverem como origem ou
destino o Distrito Federal, com exceção ao disposto na cláusula se-
gunda deste protocolo;

V com bens e mercadorias classificados nos CEST
01.999.00, quando tiverem como origem ou destino o Estado de
Minas Gerais, com exceção ao disposto na cláusula segunda deste
protocolo.

Cláusula quarta A Margem de Valor Agregado (MVA-ST)
original, de que trata o inciso II do § 1º da cláusula décima primeira
do Convênio ICMS 52/17, é de:

I - 36,56% (trinta e seis inteiros e cinquenta e seis cen-
tésimos por cento), tratando-se de:

a) saída de estabelecimento de fabricante de veículos au-
tomotores, para atender índice de fidelidade de compra de que trata o
art. 8º da Lei Federal nº 6.729/79;

b) saída de estabelecimento de fabricante de veículos, má-
quinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, cuja distribuição seja
efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade.

II - 71,78% (setenta e um inteiros e setenta e oito centésimos
por cento), nos demais casos.

§ 1º Nas operações destinadas aos Estados do Acre, Bahia,
Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio Gran-
de do Norte, Rio Grande do Sul e São Paulo, a MVA-ST original a
ser aplicada é a prevista em sua respectiva legislação tributária in-
terna.

§ 2º A critério da unidade federada de localização do es-
tabelecimento destinatário, poderá, para atendimento da alínea "b" do
inciso I do caput desta cláusula, ser exigida autorização prévia do
fisco.

Cláusula quinta Para os efeitos deste protocolo, equipara-se a
estabelecimento de fabricante o estabelecimento atacadista de peças
controlado por fabricante de veículo automotor, que opere exclu-
sivamente junto aos concessionários integrantes da rede de distri-
buição do referido fabricante, mediante contrato de fidelidade.

Cláusula sexta Ficam revogados os seguintes protocolos:
I Protocolo ICM 41/08, de 4 de abril de 2008;
II Protocolo ICM 97/10, de 9 de julho de 2010.
Cláusula sétima Este protocolo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do
dia 1º de janeiro de 2018.

PROTOCOLO ICMS Nº 48/2017, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com medicamentos de uso hu-
mano e outros produtos farmacêuticos para
uso humano ou veterinário relacionados no
Anexo XIV do Convênio ICMS 52/17, que
dispõe sobre as normas gerais a serem apli-
cadas aos regimes de substituição tributária
e de antecipação do ICMS com encerra-
mento de tributação, relativos às operações
subsequentes, instituídos por convênios ou
protocolos firmados entres os Estados e o
Distrito Federal.

Os Estados do Paraná e Rondônia, neste ato representados
pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tribu-
tação, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar
nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na
alínea "a" do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-
B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e no Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de
2017, resolvem celebrar o seguinte, protocolo:

Cláusula primeira Os Estados do Paraná e Rondônia, nos
termos deste protocolo e do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de
2017, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas
operações interestaduais, com destino ao Estado de Rondônia e ori-
gem nas demais unidades federadas signatárias deste protocolo, com
bens e mercadorias relacionados no Anexo XIV do referido convênio,
com exceção ao Código Especificador da Substituição Tributária
CEST 13.013.00.

Cláusula segunda Além do disposto na cláusula nona do
Convênio ICMS 52/17, as disposições deste convênio não se aplicam
às operações interestaduais com produtos farmacêuticos medicinais,
soros e vacinas destinados a uso veterinário;

Cláusula terceira A legislação da unidade federada de destino
poderá definir como base de cálculo do imposto para fins de subs-
tituição tributária o Preço Máximo a Consumidor (PMC), divulgado
em revistas especializadas de grande circulação ou fixado pela Câ-
mara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), com
ajuste para refletir os preços médios praticados no mercado vare-
jista.

§ 1º Os critérios para cálculo do ajuste descrito no caput
desta cláusula serão os mesmos estabelecidos na Seção II do Capítulo
IV do Convênio ICMS 52/17 para a realização de pesquisas de preços
e fixação de Margem de Valor Agregado (MVA) e Preço Médio
Ponderado a Consumidor Final (PMPF).

§ 2º As unidades federadas que utilizarem o PMC divulgado
em revistas especializadas de grande circulação, conforme previsto
em resoluções da Câmara de Regulação do Mercado de Medica-
mentos (CMED), poderão definir como PMC o divulgado pela
CMED, na hipótese de as empresas responsáveis pelas publicações
especializadas não encaminharem as informações do PMC nos termos
do caput da cláusula quarta.

§ 3º Em substituição ao previsto no caput, a legislação da
unidade federada de destino poderá definir como base de cálculo do
imposto, para fins de substituição tributária, as hipóteses previstas na
cláusula décima primeira do Convênio ICMS 52/17.

Cláusula quarta A lista de PMC divulgada pelas revistas
especializadas de grande circulação deverá ser enviada à adminis-
tração tributária da unidade federada de destino, em até 30 (trinta)
dias após inclusão ou alteração de preços, no formato do Anexo
Único deste convênio.

Cláusula quinta Fica revogado o Protocolo ICMS 20/90, de
13 de setembro de 1990.

Cláusula sexta Este protocolo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do
dia 1º de janeiro de 2018.

ANEXO ÚNICO

Leiaute do arquivo XML para "Lista de Preço Máximo a Consumidor (PMC) Versão 1.0"
Schema XML: envPSCF_v9.99.xsd

. #Campo Ele. Pai Ti p o O c o r r. Ta m . Dec. Descrição/Observação

. A01 enviPSCF Raiz - - - - - TAG raiz do documento.

. A02 versao A A01 N 1-1 1-4 2 Versão de leiaute do arquivo.

. B01 dadosDeclarante G A01 1-1 Dados da revista especializada responsável pela divulgação da lista de Preço Máximo a Consumidor - PMC
de medicamentos.

. C01 CNPJ E B01 N 1-1 14 CNPJ da revista especializada.

. C02 xNome E B01 C 1-1 3-60 Razão social da revista especializada.

. D01 listaProdutos G A01 1-1 Lista de medicamentos.

. E01 prod G D01 1-n TAG de grupo do detalhamento das informações de medicamentos.

. F01 cProd E E01 C 1-1 1-60 Código do item de medicamento conforme informado na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e do laboratório
fabricante ou importador.

. F02 xNomeLab E E01 C 1-1 1-60 Razão social do laboratório fabricante ou importador.

. F03 CNPJ E E01 C 1-1 14 CNPJ do laboratório fabricante ou importador.

. F04 xProd E E01 C 1-1 1-120 Descrição completa do item de medicamento conforme adotada na NF-e do fabricante ou importador.

. F05 CEST E E01 N 1-1 7 Código Especificador da Substituição Tributária - CEST do item de medicamento.

. F06 NCM E E01 N 0-1 8 Código NCM/SH do item de medicamento.

. F07 cEAN E E01 N 1-1 0,8,12 13,14 GTIN (Global Trade Item Number) do item de medicamento, antigo código EAN Comercial ou código de
barras, conforme informado na NF-e do laboratório fabricante ou importador.

. F08 c E A N Tr i b E E01 N 1-1 0,8,12 13,14 GTIN (Global Trade Item Number) do item de medicamento, antigo código EAN Tributário ou código de
barras, conforme informado na NF-e do laboratório fabricante ou importador.

. F09 uCom E E01 C 0-1 2-6 Unidade de comercialização do item de medicamento conforme informada na NF-e do laboratório fabricante
ou importador.

. F10 u Tr i b E E01 C 0-1 2-6 Unidade Tributária do item de medicamento conforme informada na NF-e do laboratório fabricante ou
i m p o r t a d o r.

. F 11 regAnvisa E E01 N 1-1 13 Número de registro do item de medicamento na ANVISA/CMED.

. F12 apresentacao E E01 C 1-1 Forma como o item de medicamento é comercializado: tipo de embalagem, dosagem, etc.

. F13 classe E E01 C 1-1 Classe terapêutica do item de medicamento: refere-se à finalidade/enfermidade a que se aplica.

. F14 tipoProduto E E01 C 1-1 1 Classificação conforme Lei Federal 9.787/99.
Informar:
R - referência;
G - genérico;
S - similar; ou
O - outros.

. F15 listaPisCofins E E01 C 1-1 1 Classificação conforme Lei Federal 10.147/00
Informar:
P - positiva;
N - negativa; ou
O - neutra.
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. F16 xPrincipioAtivo E E01 C 1-1 Princípio ativo do item de medicamento.

. F17 tarja E E01 C 1-1 1 Informar:
V - Tarja Vermelha;
P - Tarja Preta; ou
L - Venda Livre.

. F18 restrHosp E E01 C 1-1 1 Informar se o item de medicamento é de venda restrita a hospitais:
S - Sim; ou
N - Não

. G01 relacaoPrecos G E01 1-n TAG de grupo do detalhamento de Preços Máximos Sugeridos

. G02 pICMS E G01 N 1-1 2 4 Percentual das alíquotas de ICMS do item de medicamento: 0; 12; 17; 17ALC; 17,5; 17,5ALC; 18; 18ALC
ou 20.

. G03 vPF E G01 N 1-1 10 2 Preço de Fábrica (PF) do item de medicamento de acordo com cada alíquota informada em G02.

. G04 vPMC E G01 N 1-1 10 2 Preço Máximo a Consumidor (PMC) do item de medicamento de acordo com cada alíquota informada em
G02.

. G05 vPMCEmbFrac E G01 N 0-1 10 2 Preço Máximo a Consumidor (PMC) do item de medicamento em embalagem fracionada de acordo com cada
alíquota informada em G02.

. G06 vPMCEmbMult E G01 N 0-1 10 2 Preço Máximo a Consumidor (PMC) do item de medicamento em embalagem múltipla de acordo com cada
alíquota informada em G02.

. H01 d I n i c Ta b E E01 D 1-1 Data de início da vigência do PMC lista atual. Formato: AAAA-MM-DD.

. H02 d I n i c Ta b A n t E E01 D 1-1 Data de início da vigência do PMC - lista anterior. Formato: AAAA-MM-DD.

FORMATOS DOS CAMPOS:

. Ele. A - indica que o campo é um atributo do Elemento anterior
E - indica que o campo é um Elemento
G - indica que o campo é um Elemento de Grupo

. Ti p o N - indica campo numérico
C - indica campo alfanumérico
D - indica campo de data

. O c o r r. Campo Ocorrência iniciado com 1 - indica que o campo é de preenchimento obrigatório
Campo Ocorrência iniciado com 0 - indica que o campo só será preenchido se houver a informação

. Ta m . Tamanho do campo (1-n) - pode ter de 1 a "n" caracteres
Tamanho do campo (n) - deve ter "n" caracteres
Tamanho do campo (n, n, n", n"...) - pode ter n, n", n"... caracteres

. Dec. Quantidade de casas decimais do campo numérico

PROTOCOLO ICMS Nº 49/2017, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Protocolo ICMS 45/13, que dispõe
sobre a substituição tributária nas opera-
ções com produtos alimentícios.

Os Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, neste ato
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, con-
siderando o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5172/66, de 25 de outubro de 1966), e no artigo 9º
da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e o
disposto no Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, resolvem
celebrar o seguinte, protocolo:

Cláusula primeira Fica revogado o §3° da cláusula segunda
do Protocolo ICMS 45/13, de 5 de abril de 2013.

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS
RESOLUÇÃO Nº 354, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Resolução CNSP nº 336, de 31
de março de 2016.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI,
do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, torna público que
o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP,
em sessão ordinária realizada em 19 de dezembro de 2017, tendo
em vista o disposto no inciso IV do artigo 32, do Decreto-Lei nº
73, de 21 de novembro de 1966, e considerando o que consta do
Processo Eletrônico Susep nº 15414.629016/2017-61, resolve:

Art. 1º Fica acrescido o art. 1º-A na Resolução CNSP Nº
336, de 31 de março de 2016:

"Art. 1º-A. A sociedade seguradora poderá fixar uma
idade mínima de veículo para a oferta do seguro de que trata esta
Resolução." (NR)

Art. 2º Alterar o §2º e acrescentar o §§ 3º, 4º e 5º no art.
3º da Resolução CNSP Nº 336, de 31 de março de 2016, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"§2º Visando a reparação de danos parciais causados ao veí-
culo por colisão, as condições contratuais poderão conter a opção de
utilização de oficinas de livre escolha ou somente de oficinas per-
tencentes à rede referenciada específica do produto." (NR)

"§3º A proposta do seguro deverá apresentar, expres-
samente, a forma de reparação de danos parciais causados ao
veículo por colisão, nos termos do §2º deste artigo." (NR)

"§4º Quando a única opção de reparação oferecida nas
condições contratuais for por meio de oficinas pertencentes à rede
referenciada, caso não haja oficina pertencente a essa rede a uma
distância de 50 quilômetros do domicílio do segurado, a sociedade
seguradora deverá optar, em até 2 dias úteis, contados da co-
municação do sinistro, por oferecer serviço gratuito de reboque,
assegurando o trajeto de ida e volta para uma de suas oficinas
referenciadas, ou garantir a reparação do veículo em alguma
oficina não pertencente a sua rede." (NR)

"§5º As sociedades seguradoras deverão manter em seu
sítio eletrônico a lista atualizada das oficinas de sua rede re-
ferenciada por plano de seguro, quando essa for a única opção de
reparação oferecida". (NR)

Art. 3º Alterar o §3º do art. 7º da Resolução CNSP Nº
336, de 31 de março de 2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§3º As condições contratuais deverão especificar os be-
nefícios e condições da utilização de peças usadas assim como da
rede referenciada, quando for oferecida essa opção." (NR)

Art. 4º Alterar o art. 11-A da Resolução CNSP Nº 336, de
31 de março de 2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 11-A. A permissão do uso de peças oriundas de
desmontagem não afasta a possibilidade de utilização de peças de
reposição novas, observado o disposto no art. 21 da Lei Nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990." (NR)

Art. 5º Fica revogado o parágrafo único do art. 11-A da
Resolução CNSP Nº 336, de 31 de março de 2016.

Art. 6º Fica acrescido o art. 15-A na Resolução CNSP Nº
336, de 31 de março de 2016:

"Art. 15-A. As peças promocionais e de propaganda re-
ferentes aos seguros mencionados nesta resolução deverão ser
divulgadas com autorização expressa e supervisão da Sociedade
Seguradora, respeitadas rigorosamente as Condições Contratuais e
a Nota Técnica submetidas à Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP." (NR)

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES
Superintendente

RESOLUÇÃO Nº 355, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre as Condições Contratuais do
Seguro Obrigatório de Responsabilidade
Civil do Explorador ou Transportador Aé-
reo - RETA.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, na forma do disposto no art. 36, alínea "c", do Decreto-lei n°
73, de 21 de novembro de 1966, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta no Processo Eletrônico SUSEP nº
15414.624680/2017-13, torna público que o CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária rea-
lizada em 19 de dezembro de 2017, resolve,

Art. 1º Divulgar as Condições Gerais, Condições Especiais,
Coberturas Adicionais, e Cláusulas Específicas, para o Seguro Obri-
gatório de Responsabilidade Civil do Explorador ou Transportador
Aéreo (RETA), nos termos dos Anexos I, II, III, IV e V, que são
partes integrantes desta Resolução.

Art. 2º As sociedades seguradoras que desejarem operar com
o seguro de que trata esta Resolução deverão apresentar à SUSEP,
previamente, o seu critério tarifário, por meio de Nota Técnica Atua-
rial, observando a estruturação mínima prevista em regulamentação
específica.

Art. 3º Poderão ser oferecidas nas apólices de seguro RETA,
em caráter facultativo, outras coberturas adicionais além da descrita
no Anexo IV desta Resolução, devendo ser observada a regula-
mentação em vigor.

Art. 4º As sociedades seguradoras não poderão comercializar
novos contratos do Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil do
Explorador ou Transportador Aéreo (RETA) em desacordo com as
disposições desta Resolução após 180 (cento e oitenta) dias contados
da data de sua publicação.

§ 1º Os planos atualmente comercializados deverão ser adap-
tados a esta Resolução até a data prevista no caput deste artigo,
mediante abertura de novo processo administrativo.

§ 2º Novos planos submetidos à análise deverão já estar
adaptados às disposições desta Resolução.

§ 3º Os contratos em vigor devem ser adaptados a esta
Resolução na data das respectivas renovações, quando o fim de sua
vigência for posterior à data prevista no caput deste artigo.

Art. 5º São vedadas alterações, por parte das sociedades
seguradoras, nas condições do seguro, que:

I - restrinjam direitos ou impliquem ônus para o segurado;
e
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II - incluam Coberturas Adicionais e/ou Cláusulas Espe-
cíficas conflitantes com as normas em vigor.

Art. 6º Fica a SUSEP autorizada a baixar normas com-
plementares, bem como resolver os casos omissos.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES
Superintendente

ANEXO I

SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CI-
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ANEXO II

CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL DO EXPLORADOR OU TRANS-
PORTADOR AÉREO (RETA)

CAPÍTULO I
OBJETO DO SEGURO
Art. 1º Para cada cobertura contratada, a Seguradora garante

pagar as quantias devidas, pelo Segurado, a título de reparação civil,
relativas a danos pessoais e/ou danos materiais, ocorridos durante
viagem efetuada por aeronave operada pelo Segurado, assim como
reembolsá-lo das despesas efetuadas em ações emergenciais empre-
endidas com o objetivo de tentar evitar e/ou minorar aqueles danos,
desde que:

I - tenham sido plenamente atendidas todas as disposições
específicas da cobertura, particularmente a cláusula "risco coberto";

II - os danos tenham ocorrido durante a vigência deste
seguro;

III - as reparações tenham sido fixadas por decisão judicial,
transitada em julgado, exarada em ação de responsabilidade civil
contra o Segurado, admitindo-se, alternativamente, haver sido rea-
lizado acordo, entre este e os terceiros prejudicados e/ou seus be-
neficiários, com a prévia anuência da Seguradora;

IV - as despesas realizadas pelo Segurado, ao empreender
ações emergenciais para tentar evitar e/ou minorar os danos, tenham
sido comprovadas, ou, na ausência de comprovantes, confirmadas por
vistoria e/ou perícia técnica efetuada pela Seguradora; e

V - a soma do valor da reparação com as despesas acima
aludidas não exceda, na data de liquidação do sinistro, o valor então
vigente do Limite Máximo de Indenização.

§1º O pagamento das reparações pecuniárias de que trata o
caput será feito, pela Seguradora, diretamente aos reclamantes e/ou
aos seus beneficiários.

§ 2º Neste contrato, o Segurado é, exclusivamente, o ex-
plorador ou o transportador aéreo, devidamente autorizados pela
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).

§ 3º Este seguro não pode ser contratado coletivamente,
devendo as apólices ser individualizadas por Segurado.

§ 4º É facultada a estipulação da apólice por terceiros, sem
prejuízo das disposições desta Resolução, em particular os §§ 2º e 3º
deste artigo.

§ 5º Com relação a passageiros e tripulantes, a viagem de
uma aeronave compreende:

I - o período de permanência a bordo da aeronave, em voo
ou manobra; e

II - as operações de embarque e desembarque.
§ 6º As operações de embarque e desembarque de pas-

sageiros e tripulantes incluem o transporte dos mesmos para o local
em que se encontrar a aeronave, desde que tal transporte seja for-
necido pelo Segurado.

§ 7º A contratação/alteração deste contrato de seguro so-
mente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado.

§ 8º A proposta deverá conter os elementos essenciais ao
exame e aceitação do risco.

§ 9º A Seguradora fornecerá, ao proponente, o protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação de data
e hora do seu recebimento.

Art. 2º Atendidas as disposições deste seguro, o Segurado
terá direito à garantia, ainda que os danos decorram de:

I - atos ilícitos culposos ou dolosos, praticados por seus
empregados ou por pessoas a estes assemelhadas;

II - atos ilícitos culposos, praticados pelos sócios contro-
ladores, dirigentes, administradores, beneficiários e respectivos re-
presentantes (excluídos prepostos e empregados), exceto no caso de
culpa grave equiparável a dolo.

Art. 3º A garantia do seguro, nos termos do caput do art. 1º,
deste Anexo II, está condicionada à contratação obrigatória de Co-
berturas Básicas específicas, conforme dispõe o quadro a seguir:

. C O B E RT U R A S
BÁSICAS Nº

AERONAVES PARA AS QUAIS A CONTRATAÇÃO É OBRIGA-
TÓRIA

. 1 Todas, à exceção daquelas que possuam assentos exclusivamente para
a tripulação e das aeronaves não tripuladas.

. 2 Todas, à exceção das aeronaves não tripuladas.

. 3 e 4 To d a s .

. 5 As que prestam serviço de transporte aéreo público, regular ou não,
doméstico ou internacional, inclusive táxis aéreos, identificadas dentro
das Especificações Operativas da Empresa.

. 6 As que prestam serviço de transporte aéreo público regular, doméstico
ou internacional, identificadas dentro das Especificações Operativas da
Empresa.

§ 1º No caso das aeronaves não tripuladas, a obrigatoriedade
de seguro se aplica àquelas de uso não recreativo com peso acima de
250 gramas, exceto se pertencentes a entidades controladas pelo
Estado.

§ 2º As condições das Coberturas Básicas acima mencio-
nadas estão explicitadas no Anexo III.

CAPÍTULO II
RISCOS NÃO COBERTOS
Art. 4° Está expressamente excluída do presente seguro a

cobertura de responsabilidade por perdas ou danos provenientes, di-
reta ou indiretamente, de:

I - dolo ou culpa grave equiparável ao dolo em atos pra-
ticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um
ou de outro; se o Segurado for pessoa jurídica, a exclusão se aplica
aos sócios controladores da Empresa Segurada, aos seus dirigentes e
administradores, aos beneficiários, e também aos respectivos repre-
sentantes;

II - atos de hostilidade, operações bélicas, guerra, guerra
civil, guerra química e/ou bacteriológica, atos de terrorismo, pirataria,
tumulto, arruaça, greve, locaute, conspiração, subversão, rebelião,
insurreição, manifestações políticas, convulsões sociais, guerrilha, re-
volução, e, em geral, toda e qualquer consequência desses eventos,
inclusive vandalismo, saques e pilhagens, salvo convenção em con-
trário, nas condições especiais e/ou particulares;

III - detonação de minas, torpedos, bombas, granadas e ou-
tros engenhos de guerra, exceto quando o artefato tenha sido levado
para o interior da aeronave por passageiro e/ou tripulante;

IV - radiações ionizantes ou de quaisquer outras emanações
havidas na produção, transporte, utilização ou neutralização de ma-
teriais físseis e seus resíduos;

V - uso, pacífico ou bélico, de energia nuclear;

VI - inundações, secas, tempestades, raios, vendavais, fu-
racões, ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e, em
geral, de quaisquer convulsões da natureza, exceto quando a aeronave
estiver em voo ou manobra;

VII - ventos de velocidade igual a superior a 60 (sessenta)
nós, exceto quando a aeronave estiver em voo ou manobra, pre-
valecendo, para a determinação da velocidade do vento, a informação
do posto meteorológico mais próximo;

VIII - arresto, sequestro, detenção, embargo, penhora, ocu-
pação, apreensão, confisco, nacionalização, destruição ou requisição,
ordenados por quaisquer autoridades, de fato ou de direito, civis ou
militares;

IX - descumprimento, por parte do Segurado, de obrigações
trabalhistas, sejam contratuais ou legais, referentes à Seguridade So-
cial, seguro obrigatório de acidentes de trabalho, pagamento de sa-
lários e similares;

X - reclamações relacionadas com doenças profissionais,
doenças do trabalho ou similares;

XI - descumprimento de obrigações assumidas, pelo Se-
gurado, em contratos e/ou convenções;

XII - circulação de veículos terrestres, quando estes veículos
pertençam ao Segurado ou sejam por ele alugados ou arrendados para
uso em suas atividades, ressalvado o disposto no §6º do art. 1º;

XIII - circulação de veículos terrestres que estejam even-
tualmente a serviço do Segurado, mas que não sejam de sua pro-
priedade ou que não estejam a ele vinculados por meio de contrato de
locação ou de arrendamento mercantil, ressalvado o disposto no §6º
do art. 1º;

XIV - poluição, contaminação ou vazamento, exceto quando
causadas por, ou resultando em explosão por acidente, ou colisão, ou
uma emergência registrada durante o voo, ocasionando a operação
anormal de uma aeronave;

XV - prestação de serviços sem a devida autorização ou
licença, excetuadas as situações emergenciais em que seja necessário
socorrer passageiros ou substituir a aeronave;

XVI - inobservância às disposições que disciplinam as Re-
gras de Navegação Aérea em vigor;

XVII - contrabando, comércio e/ou embarque, ilícitos ou
proibidos;

XVIII - acidentes diretamente causados pela violação de
disposições legais ou regulamentares relativas à lotação máxima de
passageiros e/ou à limitação de capacidade, volume, peso e/ou di-
mensão da bagagem, carga, malas postais e/ou encomendas, bem
como os acidentes causados por má arrumação, mau acondiciona-
mento e/ou deficiência de embalagens;

XIX - acidentes ocorridos quando a aeronave estiver em
disputa de corridas, competições, tentativas de quebra de recordes,
voos de exibição e de acrobacias, exceto quando a exibição ou a
acrobacia for parte integrante da instrução e executada em avião
apropriado, observados os regulamentos em vigor; e

XX - falha, de qualquer equipamento e/ou programa de
computador e/ou sistema de computação eletrônica de dados, em
reconhecer, interpretar, processar, distinguir e/ou salvar, qualquer data
de calendário, ainda que haja funcionamento normal após aquela
data.

Art. 5º Este contrato não indeniza:
I - prejuízos financeiros, perdas financeiras e lucros ces-

santes;
II - as multas e os tributos, de qualquer natureza, impostos

ao Segurado, bem como as indenizações punitivas e/ou exemplares às
quais seja condenado pela Justiça;

III - despesas de qualquer natureza, relativas a ações civis
e/ou ações criminais;

IV - as quantias pagas para reparar danos genéticos, bem
como danos causados por asbestos, talco asbestiforme, diethilsti-
bestrol, dioxina, uréia formaldeído, vacina para gripe suína, dis-
positivo intrauterino (DIU), contraceptivo oral, fumo ou derivados,
danos resultantes de hepatite B ou da síndrome de deficiência imu-
nológica adquirida (AIDS);

V - danos materiais causados a quaisquer bens de empre-
gados, prepostos, estagiários e bolsistas do Segurado, à exceção de
danos materiais causados às respectivas bagagens quando em viagem,
na condição de passageiros ou tripulantes, em aeronave operada pelo
Segurado;

VI - danos pessoais, causados aos empregados, prepostos,
estagiários e bolsistas do Segurado, quando a seu serviço, exceto se
na função de tripulante durante viagem de aeronave operada pelo
Segurado, atendidas as demais disposições do contrato;

VII - danos pessoais, decorrentes de brigas e/ou agressões
envolvendo exclusivamente passageiros ou exclusivamente tripulan-
tes, durante viagem de aeronave segurada, ainda que ocorridas no seu
interior;

VIII - danos pessoais, causados a passageiros transportados
em lugares não especificamente destinados ou apropriados a tal
fim;

IX - danos causados à bagagem despachada de passageiros,
quando esta não estiver devidamente acondicionada, nos locais des-
tinados para tal fim, com emissão de recibo, tíquete de bagagem ou
documento equivalente, e respeitadas as demais disposições perti-
nentes fixadas pela ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil);

X - danos causados a cargas em geral e a bagagens des-
pachadas, em voo em que o proprietário das mesmas não figure como
passageiro, riscos para os quais o seguro adequado é o Seguro de
Responsabilidade Civil do Transportador Aéreo - Carga (RCTA-C);
e

XI - qualquer tipo de ação de regresso, contra o Segurado.
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CAPÍTULO III
LIMITE DE RESPONSABILIDADE
Art. 6º Para cada cobertura contratada, as partes estipulam

um valor máximo de pagamento e/ou reembolso, denominado "Li-
mite Máximo de Indenização (LMI)", que representa o limite máximo
de responsabilidade da Seguradora por sinistro abrigado pela co-
bertura, atendidas as demais disposições do seguro.

§ 1º Os Limites Máximos de Indenização das coberturas
contratadas não se somam nem se comunicam, sendo estipulados,
particularmente, para cada uma delas.

§ 2º Se um mesmo evento causar danos múltiplos ou su-
cessivos, e em decorrência destes o Segurado reivindicar diversas
vezes a garantia, todos os pleitos julgados procedentes constituir-se-
ão em um único sinistro.

Art. 7º Para cada cobertura contratada, na hipótese de ocor-
rência de sinistro:

I - o valor das reparações garantidas por este seguro, acres-
cido do reembolso das respectivas despesas emergenciais, não ex-
cederá, na data de liquidação do sinistro, o correspondente Limite
Máximo de Indenização, observadas as disposições do art. 9º;

II - a Seguradora priorizará o pagamento, até o corres-
pondente Limite Máximo de Indenização, das reparações devidas aos
terceiros prejudicados, limitando o reembolso das despesas emer-
genciais efetuadas pelo Segurado, à diferença, se positiva, entre aque-
le limite e o valor pago a título de reparações.

Art. 8º Quando tiver havido opção por contratação do seguro
com vigência anual, plurianual ou por período prefixado de meses,
nos termos do Capítulo VIII deste Anexo, os Limites Máximos de
Indenização fixados na apólice serão reintegrados após a liquidação
de sinistro relativo a uma mesma viagem de aeronave segurada, sem
cobrança de prêmio adicional, desde que, após inspeção efetuada pela
Seguradora, ou por órgão competente, com a anuência daquela, a
aeronave seja considerada apta a efetuar novas viagens.

Art. 9º Os Limites Máximos de Indenização das Coberturas
Básicas deverão contemplar os valores obtidos por aplicação das
disposições da Lei nº 7.565, de 1986 (Código Brasileiro de Ae-
ronáutica), e da Resolução nº 37/2008 da Agência Nacional de Avia-
ção Civil (ANAC), e suas respectivas alterações posteriores, con-
forme a seguinte metodologia:

I - toma-se o valor expresso em unidades de Obrigações do
Tesouro Nacional (OTN), estabelecido em artigo da Lei nº 7.565, de
1986, indicado na tabela abaixo:

. Cobertura Básica Nº 1 Arts. 257e 260

. Cobertura Básica Nº 2 Arts. 257 e 260

. Cobertura Básica Nº 3 Art. 269

. Cobertura Básica Nº 4 Art. 277

. Cobertura Básica Nº 5 Arts. 260 e 262

. Cobertura Básica Nº 6 Art. 257

II - multiplica-se o resultado encontrado pelo valor da OTN,
referenciado a agosto de 2008, conforme estipulado pelo art. 1º da
Resolução nº 37/2008, da ANAC;

III - o resultado do produto deve então ser atualizado anual-
mente, a partir de agosto de 2008, com base no Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze)
meses que antecedem a data base; e

IV - Para fins da atualização prevista no inciso anterior,
considera-se o mês de junho como data base.

CAPÍTULO IV
ACEITAÇÃO E VIGÊNCIA DO SEGURO
Art. 10. A Seguradora dispõe do prazo de 15 (quinze) dias,

contados a partir da data do recebimento da proposta, para recusar ou
aceitar o risco que lhe foi proposto.

§ 1º A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora,
caracterizará a aceitação tácita do risco proposto.

§ 2° A data de início da vigência do seguro coincidirá com
a data de aceitação da proposta ou, desde que expressamente acor-
dada entre as partes, com data distinta daquela da aceitação.

§ 3° A cobertura concedida pelo seguro começa às 24 (vinte
e quatro) horas do dia estipulado para o seu início, e finda às 24
(vinte e quatro) horas do dia fixado para o seu término.

§ 4° Dentro do prazo aludido no caput, a Seguradora poderá
solicitar, do proponente, novos documentos e/ou informações com-
plementares, justificadamente indispensáveis à análise da proposta,
suspendendo-se aquele prazo até o completo atendimento das exi-
gências formuladas ressalvando-se que esta solicitação complementar
só poderá ser feita uma vez se o segurado for pessoa física.

§ 5° No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora
comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os mo-
tivos da recusa.

§ 6º São vedados quaisquer pagamentos, a título de prêmio,
antes da aceitação da proposta.

§ 7º Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou
alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no caput será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comu-
nicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, seu representante
legal ou corretor de seguros, tal eventualidade, ressaltando a con-
sequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

Art. 11. O presente contrato vigorará apenas durante o pe-
ríodo fixado para a duração de uma única viagem específica de cada
aeronave incluída na proposta, salvo se tiver havido opção por vi-
gência anual, plurianual, ou por período prefixado de meses, nos
termos do Capítulo VIII, caso em que o contrato vigorará pelo prazo
estabelecido, para todas as aeronaves incluídas na apólice, inde-
pendente do número de viagens que cada uma delas venha a rea-
l i z a r.

CAPÍTULO V
APÓLICE DO SEGURO
Art. 12. A presente apólice é emitida em conformidade com

as declarações constantes na proposta de seguro, que é parte in-
tegrante deste contrato.

Parágrafo único. A Seguradora emitirá a apólice em até 15
(quinze) dias após a data de aceitação da proposta.

Art. 13. A Seguradora poderá emitir uma única apólice
garantindo mais de uma aeronave, devendo estar relacionadas na
apólice única todas as aeronaves incluídas no seguro.

Art. 14. A Seguradora emitirá um certificado de seguro
previamente a cada viagem de cada aeronave, exceto se houver
opção por vigência anual, plurianual, ou por período prefixado de
meses, situação em que a emissão dos certificados de seguro será
regulada pelas disposições do Capítulo VIII.

Art. 15. O Segurado se obriga a comunicar, por escrito, à
Seguradora, qualquer alteração que ocorra nos dados constantes na
proposta de seguro, com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de an-
tecedência, contados da data do início de vigência da alteração
pretendida, cabendo à Seguradora se pronunciar, dentro de 15 (quin-
ze) dias após o recebimento da comunicação, sobre a sua aceitação
ou não.

Parágrafo único. A ausência de manifestação, por escrito, da
Seguradora, caracterizará a aceitação tácita da alteração proposta.

CAPÍTULO VI
ALTERAÇÃO E RENOVAÇÃO DO SEGURO
Art. 16. A renovação do seguro não é automática, devendo

o Segurado encaminhar, à Seguradora, proposta renovatória, pelo
menos 30 (trinta) dias antes do término do contrato em vigor.

§ 1º Em caso de aceitação da proposta renovatória, o novo
seguro terá condições contratuais idênticas às do seguro a ser re-
novado, à exceção:

I - dos valores dos Limites Máximos de Indenização, que
deverão ser atualizados de acordo com as disposições do art. 9º do
Anexo II; e

II - do período de vigência, cujo início coincidirá com o dia
e o horário de término da vigência do contrato a ser renovado.

§ 2º No caso de o Segurado submeter a proposta renovatória
em desacordo com o prazo fixado acima, a Seguradora poderá fixar,
em caso de aceitação, a data de início da vigência do novo seguro
diferentemente da data do término da vigência do seguro até então
em vigor.

Art. 17. O Segurado poderá propor alterações no contrato
durante a sua vigência, que estarão subordinadas, porém, às dis-
posições dos arts. 9º e 10, do Anexo II.

§ 1º Em particular, poderão ser efetuadas inclusões, ex-
clusões e substituições de aeronaves na apólice, e, quando cabível,
com cobrança ou restituição de prêmio proporcionalmente ao tempo
decorrido.

§ 2º Em caso de aceitação da alteração solicitada pelo
Segurado, a Seguradora emitirá um endosso, que será anexado à
apólice.

§ 3º Quaisquer modificações introduzidas na apólice vi-
gorarão das 24 (vinte e quatro) horas do dia do endosso até o
término da vigência do contrato, salvo acordo entre as partes.

CAPÍTULO VII
OUTROS SEGUROS
Art. 18. O Segurado não poderá manter mais de uma apólice

deste seguro nesta ou em outra Seguradora, sob pena de suspensão
de seus efeitos, sem direito a restituição, do prêmio ou das parcelas
do prêmio que houver pagado.

Art. 19. Não obstante o disposto no art. 18, é permitida a
emissão de mais de uma apólice, com a concordância prévia de todas
as Seguradoras envolvidas, exclusivamente quando a Seguradora da
apólice principal declinar o risco relativo a alguma aeronave em
viagem para destino situado dentro do âmbito geográfico deste se-
guro.

§ 1º Nas apólices adicionais, deve existir menção expressa à
existência da apólice principal.

§ 2º A aeronave em questão deverá estar relacionada na
apólice principal.

CAPÍTULO VIII
VIGÊNCIA ANUAL, PLURIANUAL OU POR PERÍODO

PREFIXADO DE MESES
Art. 20. Poderão as partes, no momento da contratação ou

posteriormente, mediante endosso ao contrato ou na apólice inicial,
optar por vigência anual, plurianual, ou por período prefixado de
meses, abrangendo todas as aeronaves incluídas no seguro.

§ 1º O período de vigência poderá ter menos que 12 (doze)
meses.

§ 2º A apólice fará explícita referência ao período de vi-
gência do contrato.

§ 3º Se houver opção por vigência plurianual, os valores dos
LMI serão atualizados anualmente conforme as disposições do art.
9º, do Anexo II.

Art. 21. Na hipótese do caput do art. 20, a Seguradora
fornecerá, para cada aeronave, um certificado de seguro permanente,
válido para todas as viagens a serem realizadas durante o período de
vigência do contrato.

Art. 22. Na hipótese do caput do art. 20, o valor do prêmio
constante na apólice, ou em endosso à mesma, abrangerá todas as
viagens a serem realizadas pelas aeronaves incluídas no seguro,
durante o período de vigência do contrato.

CAPÍTULO IX
PAGAMENTO DO PRÊMIO
Art. 23. A cobrança do prêmio será feita na emissão da

apólice.
§ 1º No caso de recebimento indevido de prêmio os valores

devidos a título de devolução de prêmios sujeitam-se a atualização
monetária pela variação positiva do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA/IBGE, a partir da data de recebimento do prêmio.

§ 2º O pagamento dos valores relativos à atualização mo-
netária será feito independentemente de notificação ou interpelação
judicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do
contrato.

§ 3º Se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo for
extinto, será considerado, para efeito do cálculo da atualização mo-
netária, o índice que vier a substituí-lo.

Art. 24. Se a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC)
majorar, durante a vigência do contrato, os valores previstos no art.
9º, do Anexo II, que resultem em valores superiores aos Limites
Máximos de Indenização fixados na apólice, por aeronave/viagem,
estes últimos serão obrigatoriamente aumentados de forma a con-
templar os novos valores, com consequente cobrança de prêmio
adicional, cujo pagamento estará sujeito às disposições deste con-
trato.

Art. 25. A entrega da apólice ao Segurado será feita após o
pagamento do prêmio, respeitado o prazo previsto no parágrafo único
do art. 12.

Art. 26. O pagamento do prêmio será efetuado por meio de
documento de cobrança emitido pela Seguradora, onde constarão os
seguintes elementos:

I - a razão social do Segurado e o seu número de registro no
CNPJ;

II - o valor do prêmio;
III - a data de emissão;
IV - o número de referência do seguro; e
V - a data limite para o pagamento.
Art. 27. Qualquer pagamento e/ou reembolso decorrente

deste seguro estará condicionado ao pagamento do prêmio, até a data
prevista no documento de cobrança a que se refere o artigo anterior,
ressalvado o disposto nos arts. 32 e 33 do Anexo II.

§ 1º O direito à garantia não será prejudicado se ocorrer
sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que este tenha
sido efetuado, desde que cumprida a obrigação, pelo Segurado, até a
data aprazada.

§ 2º A Seguradora não poderá cancelar seguro pago à vista
pelo Segurado, mediante financiamento obtido junto a Instituições
Financeiras, nos casos em que este deixar de pagar o financia-
mento.

Art. 28. A data limite para o pagamento do prêmio à vista,
ou, em caso de fracionamento, da primeira parcela, será no máximo
de 30 (trinta) dias, contados da aceitação da proposta e/ou do en-
dosso correspondentes.

Art. 29. Quando a data limite coincidir com dia em que não
haja expediente bancário, o pagamento do prêmio poderá ser efe-
tuado no primeiro dia útil subsequente.

Art. 30. Decorridos os prazos referidos nos artigos ante-
riores sem que tenha sido quitado o documento de cobrança, a
apólice ficará automaticamente e de pleno direito cancelada, in-
dependente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, sem
que caiba restituição de quaisquer parcelas do prêmio, eventualmente
já pagas, exceto quando previsto em contrário nas Condições Par-
ticulares.

Art. 31. Em caso de inadimplemento do Segurado em re-
lação ao prêmio, a Seguradora poderá cancelar o contrato de seguro,
ressalvado, em caso de fracionamento do prêmio, o disposto no art.
33 do Anexo II, relativamente à inadimplência de parcelas sub-
sequentes à primeira.

Art. 32. Mediante acordo entre as partes, o prêmio poderá
ser pago em parcelas, obedecidas as seguintes disposições:

I - os juros serão pactuados de comum acordo, a valores de
mercado, e não poderão ser aumentados durante o período de par-
celamento;

II - o fracionamento será efetuado sem qualquer custo adi-
cional a título de despesas administrativas;

III - a data de vencimento da última parcela não poderá
ultrapassar o término de vigência da apólice; e

IV - o Segurado poderá antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

Art. 33. Na hipótese considerada no artigo anterior, na even-
tualidade de se tornar o Segurado inadimplente em relação:

I - à primeira parcela, prevalecem as disposições do art. 31;
e

II - a qualquer uma das parcelas subsequentes à primeira,
revogam-se as disposições do art. 31, ajustando-se o período de
vigência da cobertura em função do prêmio efetivamente pago, ob-
servada, no mínimo, a fração prevista na tabela de prazo curto
abaixo:

TABELA DE PRAZO CURTO

. RELAÇÃO PERCENTUAL ENTRE A
PARCELA DE PRÊMIO PAGA E O PRÊ-
MIO TOTAL DA APÓLICE

FRAÇÃO A SER APLICADA SOBRE O
PERÍODO DE VIGÊNCIA ORIGINAL

. 13 15/365

. 20 30/365

. 27 45/365

. 30 60/365

. 37 75/365

. 40 90/365

. 46 105/365
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. 50 120/365

. 56 135/365

. 60 150/365

. 66 165/365

. 70 180/365

. 73 195/365

. 75 210/365

. 78 225/365

. 80 240/365

. 83 255/365

. 85 270/365

. 88 285/365

. 90 300/365

. 93 315/365

. 95 330/365

. 98 345/365

. 100 365/365

§ 1º Para percentuais não previstos na tabela acima, será
utilizado o percentual imediatamente superior, ou alternativamente,
calculada a fração correspondente por interpolação linear.

§ 2º A Seguradora informará ao Segurado, ou ao seu re-
presentante, por meio de comunicação escrita, o novo período de
vigência, ajustado nos termos do caput e do § 1º deste artigo.

§ 3º Se, dentro do novo período de vigência do seguro,
fixado conforme as disposições deste artigo, for restabelecido o
pagamento do prêmio das parcelas ajustadas, acrescidas dos encargos
previstos neste contrato, ficará automaticamente restaurado o período
de vigência original da apólice.

§ 4º Se, dentro do novo período de vigência, fixado em
conformidade com as disposições deste artigo, não for restabelecido
o pagamento do prêmio, operará de pleno direito o cancelamento do
contrato do seguro.

§ 5º Se a aplicação da tabela de prazo curto resultar em
período de vigência cujo término se dê em data já decorrida, a
Seguradora poderá cancelar o contrato.

Art. 34. O documento de cobrança a que se refere o art. 26,
seja para pagamento do prêmio à vista, ou de suas parcelas, em caso
de fracionamento, será encaminhado ao Segurado ou ao seu re-
presentante, pela Seguradora, pelo menos 5 (cinco) dias úteis antes
da data do respectivo vencimento.

§ 1º Se o Segurado não receber o documento de cobrança
com a antecedência acima estipulada, contactará imediatamente a
Seguradora, que providenciará alternativas para que aquele efetue o
pagamento do prêmio até à data de vencimento.

§ 2º Na hipótese do § 1º, acima, se a Seguradora não
providenciar, em tempo hábil, alternativa para o pagamento do prê-
mio antes do vencimento, será este prorrogado, sem ônus, para data
tal que possibilite ao Segurado receber, com antecedência suficiente,
o documento de cobrança.

CAPÍTULO X
OBRIGAÇÕES DO SEGURADO
Art. 35. O Segurado se obriga a:
I - dar imediato aviso à Seguradora, por carta registrada ou

protocolada, ou qualquer outro meio de comunicação que possibilite
registro, da ocorrência de quaisquer eventos que, nos termos deste
contrato, possam acarretar a reclamação da garantia, tão logo deles
tome conhecimento;

II - tomar todas as providências consideradas inadiáveis e ao
seu alcance, para evitar sinistros, ou minorar as suas consequên-
cias;

II - formalizar aviso às autoridades aeronáuticas, em caso de
acidente;

IV - comunicar à Seguradora, de imediato, qualquer citação,
carta ou documento que receber e que se relacione com sinistro
abrigado por este contrato;

V - dar assistência à Seguradora, em caso de sinistro, e
permitir a prática de todo e qualquer ato lícito necessário, ou con-
siderado indispensável por aquela, com a finalidade de sustar, re-
mediar ou sanar falhas ou inconvenientes, cooperando espontanea-
mente e de boa vontade para a solução correta dos litígios; e

VI - zelar e manter em bom estado de conservação, se-
gurança e funcionamento as aeronaves abrangidas pela apólice, co-
municando à Seguradora, por escrito, qualquer alteração ou mudança
que venham a sofrer os referidos veículos, tanto tecnicamente quanto
em relação aos riscos aos quais estão submetidos.

CAPÍTULO XI
PERDA DE DIREITO
Art. 36. Se o Segurado, por si ou por seu representante,

fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir
na aceitação da proposta ou no valor do prêmio, perderá o direito à
garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido.

Parágrafo único. Se a inexatidão ou a omissão nas de-
clarações não resultar de má-fé do Segurado, a Seguradora poderá:

I - na hipótese de não ocorrência do sinistro:
a) cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pac-

tuado, a parcela proporcional ao tempo decorrido; ou
b) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença

de prêmio cabível.
II - na hipótese de ocorrência de sinistro sem indenização

integral:
a) cancelar o seguro, após o pagamento da indenização,

retendo, do prêmio originalmente pactuado, acrescido da diferença
cabível, a parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido;
ou

b) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença
de prêmio cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.

III - na hipótese de ocorrência de sinistro com indenização
integral, cancelar o seguro, após pagamento da indenização, de-
duzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de prêmio cabível.

Art. 37. O Segurado perderá o direito à garantia se agravar
intencionalmente o risco objeto do contrato.

Art. 38. O Segurado está obrigado a comunicar à Segu-
radora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o risco
coberto, sob a pena de perder o direito à indenização, se ficar
comprovado que silenciou de má-fé.

§ 1º A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias
seguintes ao recebimento de aviso de agravação de risco, sem que
tenha havido culpa do Segurado, poderá lhe dar ciência, por escrito,
de sua decisão de cancelar o contrato.

§ 2º O cancelamento só será eficaz 30 (trinta) dias após a
notificação, devendo a diferença do prêmio ser restituída pela Se-
guradora.

§ 3º A Seguradora poderá propor a continuidade do contrato
e cobrar a diferença do prêmio, ressalvando-se o prazo previsto no
§1º deste artigo.

Art. 39. Além dos demais casos previstos em lei, e nos arts.
36, 37 e 38 do Anexo II deste contrato, o Segurado perderá o direito
à garantia se:

I - não fizer as comunicações devidas ou não cumprir
quaisquer das obrigações que lhe cabem pelas condições do presente
seguro;

II - procurar obter benefícios ilícitos do seguro;
III - dificultar qualquer exame ou diligência necessários para

a ressalva de direitos em relação a terceiros, ou para a avaliação de
danos, em caso de sinistro;

IV - praticar qualquer fraude e/ou falsidade que tenham
influído na aceitação do risco ou nas condições do seguro;

V - não estiver devidamente autorizado pela Agência Na-
cional de Aviação Civil (ANAC);

VI - subcontratar, para o transporte, empresas que não con-
templem as disposições estabelecidas pela Agência Nacional de
Aviação Civil (ANAC) para tais situações.

CAPÍTULO XII
REGULAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS
Art. 40. Tendo ocorrido evento do qual resulte reivindicação

da garantia, prestará o Segurado, à Seguradora, todas as informações
e os esclarecimentos necessários à determinação da causa, natureza e
extensão dos danos causados, colocando à sua disposição os se-
guintes documentos:

I - relatório detalhado sobre o evento;
II - o boletim de ocorrências;
III - os depoimentos de testemunhas, quando houver;
IV - os comprovantes das despesas emergenciais realizadas

para evitar o possível sinistro e/ou minorar suas consequências, caso
efetuadas;

V - cópia do certificado de seguro e/ou da apólice;
VI - cópia do brevê do(s) pilotos;
VII - cópia dos documentos da aeronave;
VIII - cópia da habilitação e/ou brevê de terceiros en-

volvidos no evento, caso tenha havido colisão, no solo, com veículos
e/ou aeronaves de terceiros;

IX - comprovantes do atendimento das vítimas em hospitais,
clínicas ou prontos-socorros;

X - comprovantes das despesas médicas, farmacêuticas e/ou
hospitalares, caso efetuadas;

XI - na hipótese de a reclamação envolver invalidez per-
manente, deve ser apresentado atestado médico declarando a in-
validez e a causa geradora, com a indicação de membros lesados e
o grau de invalidez; e

XII - na hipótese de a reclamação envolver morte, cópia da
certidão de nascimento e de óbito, além da comprovação de be-
neficiário dos reclamantes;

Parágrafo único. Em decorrência do exame dos documentos
acima aludidos, a Seguradora poderá, no caso de dúvidas funda-
mentadas, solicitar outros documentos que se façam necessários à
regulação e à liquidação do sinistro.

Art. 41. Atendidas as disposições deste contrato, a Segu-
radora efetuará o pagamento das indenizações diretamente aos ter-
ceiros prejudicados, e reembolsará o Segurado das despesas emer-
genciais por ele efetuadas com o objetivo de tentar evitar o sinistro
e/ou minorar suas consequências.

§ 1º Qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o ter-
ceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros, só será reconhecido
pela Seguradora se houver tido a sua prévia anuência.

§ 2º Se o Segurado recusar acordo recomendado pela Se-
guradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já estipulado
que a Seguradora não responderá por eventual diferença em relação
à quantia pela qual o sinistro seria liquidado com base naquele
acordo.

§ 3º Para fins de indenização, mediante acordo entre as
partes, pode-se optar pela reposição ou reparo dos objetos dani-
ficados em alternativa ao pagamento da indenização em dinheiro.

Art. 42. As indenizações e os reembolsos considerados por
este seguro estão sujeitos a atualização monetária pela variação
positiva do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,
aplicado a intervalos de tempo cujos términos ocorrem na data
correspondente a 30 (trinta) dias antes da data de liquidação do
sinistro, e cujos inícios são:

I - no caso das indenizações, a data da condenação do
Segurado por tribunal civil ou data de realização de acordo com os
terceiros prejudicados, prevalecendo a mais antiga; e

II - no caso dos reembolsos, a data do efetivo dispêndio por
parte do Segurado.

§ 1º O pagamento dos valores relativos à atualização mo-
netária será feito independentemente de notificação ou interpelação
judicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do
contrato.

§ 2º Se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo for
extinto, será considerado, para efeito do cálculo da atualização mo-
netária, o índice que vier a substituí-lo.

Art. 43. Durante a vigência deste seguro, mediante endosso,
as partes poderão adotar outro índice de atualização monetária, para
indenizações e reembolsos, autorizado pelos órgãos competentes.

Parágrafo único. Se o índice pactuado for extinto, será con-
siderado, para efeito do cálculo da atualização monetária, o índice
que vier a substituí-lo.

Art. 44. A Seguradora efetuará a indenização a que estiver
obrigada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da apre-
sentação definitiva, contra recibo ou protocolo, dos documentos so-
licitados ao Segurado.

Parágrafo único. Na hipótese de a Seguradora, tendo dú-
vidas fundamentadas, exigir novos documentos ou esclarecimentos
ao Segurado, a contagem dos dias referentes ao prazo previsto no
caput deste artigo será suspensa, sendo reiniciada a partir da re-
cepção, contra recibo ou protocolo, da documentação e/ou infor-
mação adicional solicitada.

Art. 45. Nos casos em que a Seguradora exceder os 30
(trinta) dias para o pagamento da indenização e/ou reembolso, os
valores devidos estarão sujeitos a atualização monetária pela variação
positiva do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, a
partir da data prevista para o pagamento da indenização e/ou do
reembolso.

§ 1º Serão devidos, também, pela Seguradora, juros mo-
ratórios, equivalentes à taxa em vigor para a mora de pagamento de
impostos devidos à Fazenda Nacional, a partir da data prevista para
o pagamento da indenização e/ou do reembolso.

§ 2º O pagamento de valores relativos à atualização mo-
netária e aos juros moratórios será feito independente de notificação
ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os demais
valores do contrato.

CAPÍTULO XIII
INSPEÇÕES
Art. 46. A Seguradora poderá proceder, a qualquer mo-

mento, a inspeções e verificações que considerar necessárias ou
convenientes, com relação ao seguro e ao prêmio, e o Segurado
assume a obrigação de fornecer os esclarecimentos, os elementos e
as provas que lhe forem solicitados pela Seguradora, ficando sob a
responsabilidade desta os custos referentes a tais inspeções.

CAPÍTULO XIV
RESCISÃO E CANCELAMENTO DO SEGURO
Art. 47. Este seguro somente poderá ser cancelado, total ou

parcialmente, excetuados os casos previstos em lei, nas seguintes
hipóteses:

I - quando encerrada a viagem da aeronave para a qual foi
contratado, situação em que o cancelamento será específico para
aquela aeronave/viagem;

II - em caso de vigência anual, plurianual, ou por período
determinado de meses, na data de término da vigência do seguro;

III - por perda de direito do Segurado, situação em que o
cancelamento será total, abrangendo todas as aeronaves seguradas,
ficando aquele obrigado ao prêmio vencido; e

IV - por acordo, situação em que o cancelamento será
denominado rescisão, mediante aviso, formulado, por escrito, por
qualquer das partes, observadas as seguintes condições:

a) na hipótese de seguro contratado para uma única viagem
da aeronave, e desde que a rescisão tenha se efetivado antes do início
da viagem, e independente de qual parte a tenha solicitado, será
devolvido o prêmio, descontadas as despesas já comprovadamente
realizadas pela Seguradora;

b) na hipótese de vigência anual, plurianual, ou por período
determinado de meses, tendo a rescisão sido proposta pelo Segurado,
a cobertura cessará quando da recepção da proposta de rescisão, com
exceção dos riscos em curso, e a Seguradora reterá, no máximo, além
dos emolumentos, a parcela do prêmio calculada de acordo com a
tabela de prazo curto constante no art. 32, do Anexo II, consi-
derando-se, no entanto, no caso de frações do ano não previstas na
tabela, aquela imediatamente inferior, ou o calculado por interpolação
linear entre os limites inferior e superior do intervalo;

c) na hipótese de vigência anual, plurianual, ou por período
determinado de meses, tendo a rescisão sido proposta pela Segu-
radora, a cobertura cessará 30 (trinta) dias após o recebimento, pelo
Segurado, da solicitação da rescisão, com exceção dos riscos em
curso, e aquela reterá, do prêmio recebido, além dos emolumentos, a
parte proporcional ao tempo decorrido.

Art. 48. No caso de cancelamento de contrato, os valores
devidos a título de devolução de prêmios sujeitam-se a atualização
monetária pela variação positiva do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA/IBGE, a partir da data de recebimento da solicitação
de cancelamento ou a data do efetivo cancelamento, se o mesmo
ocorrer por iniciativa da Seguradora.

§ 1º O pagamento dos valores relativos à atualização mo-
netária será feito independentemente de notificação ou interpelação
judicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do
contrato.

§ 2º Se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo for
extinto, será considerado, para efeito do cálculo da atualização mo-
netária, o índice que vier a substituí-lo.
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CAPÍTULO XV
SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS
Art. 49. A Seguradora, ao pagar a correspondente inde-

nização, por motivo de sinistro coberto pela presente apólice, ficará
automaticamente sub-rogada em todos os direitos e ações que com-
petirem ao Segurado, contra terceiros, obrigando-se o Segurado a
facilitar os meios ao pleno exercício dessa sub-rogação.

§ 1º A Seguradora não poderá se valer do instituto da sub-
rogação contra o Segurado, o beneficiário ou o representante, de um
e de outro.

§ 2º A exclusão também se aplica aos sócios controladores
da empresa segurada, aos seus dirigentes e administradores, aos
beneficiários, e também aos respectivos representantes.

§ 3º Salvo dolo, a sub-rogação não terá lugar se o dano tiver
sido causado pelo cônjuge, pelos descendentes, ascendentes, con-
sanguíneos e afins, dos sócios controladores, dirigentes e admi-
nistradores do Segurado.

§ 4º A exclusão se aplica também às pessoas pelas quais
estes últimos sejam civilmente responsáveis.

§ 5º Quando o transporte for efetuado por empresas sub-
contratadas, ficam estas, para todos os efeitos, equiparadas a pre-
postos do Segurado, não cabendo, portanto, ação regressiva contra as
mesmas, condicionado a que os documentos do transporte tenham
sido emitidos pelo próprio Segurado, antes do início dos riscos.

CAPÍTULO XVI
FORMA DE CONTRATAÇÃO
Art. 50. Este seguro é contratado a primeiro risco abso-

luto.
CAPÍTULO XVII
FRANQUIA E PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA
Art. 51. Este seguro é pactuado sem franquia e sem par-

ticipação percentual obrigatória do Segurado nas indenizações a se-
rem pagas, pela Seguradora, a terceiros, calculadas de acordo com as
disposições deste contrato.

Parágrafo único. A Seguradora poderá instituir franquia e/ou
participação obrigatória do Segurado nas coberturas adicionais deste
seguro.

CAPÍTULO XVIII
ÂMBITO GEOGRÁFICO
Art. 52. Atendidas todas as suas demais disposições, este

seguro contempla apenas as reivindicações, apresentadas no território
brasileiro, relativas a danos, despesas e acidentes ocorridos no Brasil,
seus mares e águas, admitindo-se ampliações relativas a este âmbito,
mediante acordo, explicitado na Cláusula Específica de Âmbito Geo-
gráfico.

CAPÍTULO XIX
ARBITRAGEM
Art. 53. Mediante acordo entre as partes, sem cobrança de

qualquer prêmio adicional, poderá ser incluída, no seguro, Cláusula
Específica de Arbitragem.

CAPÍTULO XX
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 54. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do

risco.
Art. 55. O Registro deste plano na SUSEP não implica, por

parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercia-
lização.

Art. 56. O segurado poderá consultar a situação cadastral de
seu corretor de seguros, no sítio www.susep.gov.br, por meio do
número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

CAPÍTULO XXI
GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS
A C E I TA Ç Ã O
Ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Se-

guradora para a contratação de seguro.
ACIDENTE
Evento danoso que ocorre de forma súbita e inesperada,

exteriormente à vítima ou à coisa atingida, não necessariamente
provocando morte, sequelas permanentes ou destruição. Ver "Evento"
e "Acidente Pessoal".

ACIDENTE PESSOAL
É o evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente

externo, súbito, involuntário, violento, e causador de lesão física,
que, por si só e independente de toda e qualquer outra causa, tenha
como consequência direta a morte, ou a invalidez permanente, total
ou parcial, do segurado, ou que torne necessário tratamento médico,
observando-se que:

I - Incluem-se nesse conceito:
a) o suicídio, ou a sua tentativa, que será equiparado, para

fins de indenização, a acidente pessoal, observada a legislação em
vigor;

b) os acidentes decorrentes de ação da temperatura do am-
biente ou influência atmosférica, quando a elas o segurado ficar
sujeito, em decorrência de acidente coberto;

c) os acidentes decorrentes de escapamento acidental de
gases e vapores;

d) os acidentes decorrentes de sequestros e tentativas de
sequestros; e

e) os acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou
funcionais da coluna vertebral, de origem traumática, causadas ex-
clusivamente por fraturas ou luxações, radiologicamente compro-
vadas.

II - Excluem-se desse conceito:
a) as doenças, incluídas as profissionais, quaisquer que se-

jam suas causas, ainda que provocadas, desencadeadas ou agravadas,
direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as infecções, es-
tados septicêmicos e embolias, resultantes de ferimento visível cau-
sado em decorrência de acidente coberto;

b) as intercorrências ou complicações consequentes da rea-
lização de exames, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quando não
decorrentes de acidente coberto;

c) as lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou fa-
cilitadas por esforços repetitivos ou microtraumas cumulativos, ou
que tenham relação de causa e efeito com os mesmos, assim como as
lesões classificadas como: Lesão por Esforços Repetitivos - LER,
Doenças Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho - DORT, Lesão
por Trauma Continuado ou Contínuo - LTC, ou similares que ve-
nham a ser aceitas pela classe médico-científica, bem como as suas
consequências pós-tratamentos, inclusive cirúrgicos, em qualquer
tempo; e

d) as situações reconhecidas por instituições oficiais de pre-
vidência ou assemelhadas, como "invalidez acidentária", nas quais o
evento causador da lesão não se enquadre integralmente na ca-
racterização de invalidez por acidente pessoal, definida no caput
deste verbete.

ADITIVO
Disposições complementares anexadas a uma apólice já emi-

tida, podendo as mesmas consistir em alterações da cobertura, co-
brança de prêmio adicional, prorrogação do período de vigência, etc.
O ato que formaliza a inclusão do aditivo na apólice é denominado
"endosso".

A E R O N AV E
Veículo capaz de se sustentar e de se conduzir no ar, e que

tem como função transportar pessoas e/ou objetos.
AGRAVAÇÃO DE RISCO
Deterioração das circunstâncias que influenciaram a ava-

liação original de um risco: aumento de sua probabilidade de vir a
ocorrer e/ou expectativa de mais danos em caso de sinistro.

ANAC
Agência Nacional de Aviação Civil, entidade integrante da

Administração Federal indireta, submetida ao regime autárquico es-
pecial e vinculada ao Ministério dos Transportes, responsável pela
regulação e fiscalização, dentre outros, do transporte aéreo nacional
e internacional de passageiros.

APÓLICE
É o documento que formaliza o contrato de seguro, es-

tabelecendo os direitos e as obrigações da Seguradora e do Segurado.
Apresenta, no seu frontispício, o início e o fim da vigência, os
Limites Máximos de Indenização por aeronave/evento para cada
classe de cobertura, o valor do prêmio, o custo da apólice e im-
postos. Devem constar, ainda, os dados básicos do Segurado, da
Seguradora e do seguro. Ver "Contrato de Seguro" e "Proposta".

ATERRISSAGEM (ATERRIZAGEM)
Conjunto de procedimentos técnicos, efetuados, em diversas

etapas sequenciais, por um piloto, e que têm por objetivo levar uma
aeronave, inicialmente em estado de deslocamento estável, no ar, até
o solo, em estado de imobilidade.

ATO ILÍCITO
Ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência,

que viole direito e cause dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral (art. 186 do Código Civil brasileiro).

ATO (ILÍCITO) CULPOSO
Ações ou omissões involuntárias, que violem direito e cau-

sem dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, decorrentes de
negligência ou imprudência do responsável, pessoa ou empresa. Ob-
servação: o comportamento negligente ou imprudente, em si, sem
que dele resulte dano, não é um ato ilícito culposo. Este é cometido,
se, involuntariamente, como consequência direta de negligência ou
imprudência, for violado direito e causado dano.

ATO (ILÍCITO) DOLOSO
Ações ou omissões voluntárias, que violem direito e causem

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral.
AVISO DE SINISTRO
Ver "Comunicação de Sinistro".
BENEFICIÁRIO
Pessoa física ou jurídica em cujo proveito se faz o seguro.
BENS CORPÓREOS, MATERIAIS OU TANGÍVEIS
As coisas que são objeto de propriedade. As disponibi-

lidades financeiras concretas, como dinheiro, créditos, ou valores
mobiliários, não são bens. Mas pedras e metais preciosos, joias, etc.,
se materialmente existentes, são bens tangíveis daquele que tem a
sua propriedade.

BENS INCORPÓREOS, IMATERIAIS OU INTANGÍVEIS
Direitos que possuem valor econômico e que são objeto de

propriedade. Estão incluídas nesta definição as disponibilidades fi-
nanceiras concretas, como créditos, dinheiro ou valores mobiliários.

BOA - FÉ
No contrato de seguro, é o procedimento absolutamente

honesto que têm o Segurado e a Seguradora, agindo ambos com total
transparência, isentos de vícios, e convictos de que agem em con-
formidade com a lei.

CANCELAMENTO DO SEGURO
Dissolução antecipada do contrato de seguro, em sua to-

talidade, por perda de direito do Segurado ou determinação legal. O
cancelamento do seguro por acordo das partes denomina-se "Res-
cisão". O cancelamento parcial do seguro RETA só é possível em
relação a coberturas adicionais, no caso de pagamento de indenização
e/ou reembolso correspondente ao Limite Máximo de Indenização da
mesma, quando não houver previsão de reintegração automática deste
último.

CLÁUSULA
Em sentido estrito, é a denominação dada a cada um dos

artigos ou disposições de um contrato. No caso de seguros, utiliza-se
o termo para fazer referência a um grupo de disposições, normal-
mente reunidas sob um título, que estipulam as regras relativas a um
particular aspecto do contrato, como, por exemplo, "Cláusula de
Pagamento do Prêmio".

CLASULADO
Conjunto das cláusulas de um contrato de seguro, ou, num

sentido mais amplo, uma referência a todas as disposições do con-
trato.

CLÁUSULA DE EXCLUSÃO
Ver "Risco Excluído".
C O B E RT U R A
Numa acepção ampla, é o conjunto dos riscos cobertos

elencados na apólice.
COMUNICAÇÃO DE SINISTRO OU AVISO DE SINIS-

TRO
É uma das obrigações do Segurado, prevista em todos os

contratos de seguro. O Segurado deve comunicar, de imediato, a
ocorrência de sinistro à Seguradora, a fim de que esta possa tomar as
providências necessárias, em seu próprio interesse e no interesse
daquele.

CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Representam as Condições Gerais, Condições Especiais e

Condições Particulares de um mesmo plano de seguro.
CONDIÇÕES ESPECIAIS
Trata-se do nome dado, nos contratos de seguro, ao conjunto

das disposições relativas às Coberturas Básicas contratadas.
CONDIÇÕES GERAIS
Nome dado, nos contratos de seguro, às disposições comuns

a todas as modalidades de um mesmo ramo de seguro. Por exemplo,
estão sempre presentes, nas Condições Gerais, cláusulas intituladas
"Objeto do Seguro", "Foro", "Obrigações do Segurado", etc.

CONDIÇÕES PARTICULARES
Nome dado, nos contratos de seguro, às cláusulas que al-

teram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Especiais, va-
riando tais alterações de acordo com cada Segurado. As Condições
Particulares se subdividem em Coberturas Adicionais, Cláusulas Es-
pecíficas e Cláusulas Particulares. No 1º caso, ampliam a cobertura e
geram prêmio adicional; no 2º caso, alteram as Condições Gerais
e/ou Especiais e/ou as Coberturas Adicionais, mas normalmente sem
gerar prêmio extra; no 3º caso, são cláusulas estabelecidas para um
determinado Segurado, não se aplicando, em geral, a outros Se-
gurados.

CONTRATO DE SEGURO
Contrato que estabelece para uma das partes, denominada

Seguradora, a obrigação de pagar determinada importância, no caso
de ocorrência de um sinistro, à outra parte, denominada Segurado,
desde que este tenha efetuado previamente o pagamento de uma
quantia denominada prêmio. O contrato é constituído de dois do-
cumentos principais, a saber, a proposta e a apólice. Na proposta, o
candidato ao seguro fornece as informações necessárias para a ava-
liação do risco, e, caso a Seguradora opte pela aceitação do mesmo,
é emitida a apólice, formalizando o contrato. Ver "Apólice" e "Pro-
posta".

C O R R E TO R
É a pessoa física ou jurídica devidamente habilitada e le-

galmente autorizada a intermediar e promover a realização de con-
tratos de seguro entre os segurados e as seguradoras. A escolha do
corretor de seguros é de responsabilidade do segurado. O corretor de
seguros responde civilmente perante as partes, pelos prejuízos que
causar no exercício da profissão.

COSSEGURO
Divisão de um risco segurado entre várias Seguradoras, cada

uma das quais se responsabiliza por uma quota-parte determinada do
valor total do seguro. Uma delas, indicada na apólice e denominada
"Seguradora Líder", assume a responsabilidade de administrar o con-
trato, e, também, de representar todas as demais no relacionamento
com o Segurado, inclusive em caso de sinistro.

C U L PA
Na Responsabilidade Civil, os atos ilícitos praticados por

outrem ou por aqueles pelos quais é o mesmo responsável, são
classificados como dolosos ou culposos. Os atos ilícitos culposos
estão associados a um comportamento negligente ou imprudente.
Nestes casos, diz-se que há culpa em sentido estrito (stricto sensu).
Em sentido amplo (lato sensu), diz-se que o responsável por um ato
ilícito agiu com culpa, ou tem culpa, independente de seu ato ter sido
doloso ou culposo. Portanto, no sentido amplo, culpa tem dois sig-
nificados: dolo, ou culpa no sentido estrito.

DANO
Alteração, para menor, do valor econômico dos bens ou da

expectativa de ganho de uma pessoa ou empresa, ou violação de seus
direitos, ou, ainda, no caso de pessoas físicas, lesão ao seu corpo ou
à sua mente. A generalidade desta definição tornou necessária a
introdução de conceitos mais restritivos, que caracterizassem es-
pecificamente as espécies de dano com os quais as Seguradoras
estariam dispostas a operar. Surgiram assim os conceitos de "dano
corporal", "dano físico à pessoa", "dano material", "dano moral",
"dano estético", "dano ambiental", "perda financeira" e "prejuízo
financeiro", entre outros. Ver "Perdas e Danos".

DANO AMBIENTAL
Subdivide-se em três subespécies, duas delas relacionadas

com interesses coletivos, e a terceira com interesses individuais ou
de grupos:

Dano ecológico puro, ou dano ambiental stricto sensu, que
abrange apenas os danos causados a elementos naturais de domínio
público, sem titularidade privada, como o ar atmosférico, os rios, a
flora, a fauna, etc., não estando incluídos eventuais danos causados a
elementos culturais ou artificiais;

Dano ambiental lato sensu, que abrange os danos causados
aos elementos naturais, culturais e/ou artificiais, pertencentes ao pa-
trimônio coletivo nacional e/ou humano;
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Dano ambiental individual ou reflexo, quando consideradas
as perdas e danos causados ao patrimônio privado de um ou mais
indivíduos, consequentes de danos ambientais lato sensu; esta su-
bespécie de dano ambiental se enquadra também na definição de
dano patrimonial.

DANO CORPORAL
Toda ofensa causada à normalidade funcional do corpo hu-

mano, dos pontos de vista anatômico, fisiológico e/ou mental, in-
cluídas as doenças, a invalidez, temporária ou permanente, e a morte;
não estão abrangidos por esta definição os danos morais, os danos
estéticos, e os danos patrimoniais, embora, em geral, tais danos
possam ocorrer em conjunto com os danos corporais, ou em con-
sequência destes.

DANO ECOLÓGICO PURO
Subespécie de dano ambiental, caracterizado pelos elemen-

tos afetados serem de domínio público, não possuindo titularidade
privada, como os rios, as florestas, o ar, etc.

DANO EMERGENTE
Redução ou eliminação do patrimônio do prejudicado, seja

em relação a bens tangíveis (dano material) ou em relação a dis-
ponibilidades financeiras já existentes, como créditos, dinheiro ou
valores mobiliários (prejuízo financeiro); não inclui as perdas fi-
nanceiras (ou lucros cessantes), definidas como redução ou elimi-
nação de expectativa de aumento do patrimônio.

DANO ESTÉTICO
Subespécie de dano que se caracteriza por alteração du-

radoura ou permanente da aparência externa da pessoa, causando-lhe
redução ou eliminação de padrão de beleza; a tendência, na Justiça
brasileira, tem sido admitir a acumulação de indenizações por dano
moral e estético, considerando o dano estético como um agravante
dos danos morais; tem havido, também, reconhecimento da exis-
tência de danos patrimoniais decorrentes de danos estéticos, nos
casos em que estes incapacitaram a vítima para o exercício de sua
profissão.

DANO FÍSICO À PESSOA
Toda ofensa causada à normalidade funcional do corpo hu-

mano, dos pontos de vista anatômico e/ou fisiológico, incluídas as
doenças, a invalidez, temporária ou permanente, e a morte; não estão
abrangidos por esta definição os danos morais, os danos estéticos, os
danos mentais, e os danos patrimoniais, embora, em geral, tais danos
possam ocorrer em conjunto com os danos físicos à pessoa, ou em
consequência destes.

DANO MATERIAL
Toda alteração de um bem tangível ou corpóreo que reduza

ou anule seu valor econômico, como, por exemplo, deterioração,
estrago, inutilização, destruição, extravio, furto ou roubo do mesmo;
não se enquadram neste conceito a redução ou a eliminação de
disponibilidades financeiras já existentes, tais como dinheiro, cré-
ditos, e/ou valores mobiliários, que são consideradas "Prejuízo Fi-
nanceiro"; a redução ou a eliminação da expectativa de lucros ou
ganhos de dinheiro e/ou valores mobiliários também não se enquadra
na definição de dano material, mas sim na de "Perdas Financeiras"
("Lucros Cessantes").

DANO MENTAL
Toda ofensa causada à normalidade da mente humana, in-

cluídos os distúrbios psicológicos, as doenças, a invalidez, temporária
ou permanente, e a morte; não estão abrangidos por esta definição os
danos morais, os danos estéticos, os danos físicos à pessoa, e os
danos patrimoniais, embora, em geral, tais danos possam ocorrer em
conjunto com os danos mentais, ou em consequência destes.

DANO MORAL
Lesão, praticada por outrem, ao patrimônio psíquico ou à

dignidade da pessoa, ou, mais amplamente, aos direitos da per-
sonalidade, causando sofrimento psíquico, constrangimento, descon-
forto, e/ou humilhação, independente da ocorrência conjunta de da-
nos patrimoniais, corporais, ou estéticos; para as pessoas jurídicas, o
dano moral está associado a ofensas ao nome ou à imagem da
empresa, normalmente gerando perdas financeiras indiretas, não con-
tabilizáveis, independente da ocorrência de outros danos.

DANO PATRIMONIAL
Todo dano suscetível de avaliação financeira objetiva; sub-

divide-se em danos emergentes, definidos como aquilo que o pa-
trimônio do prejudicado efetivamente perdeu (abrangem os danos
materiais e os prejuízos financeiros), e em perdas financeiras (ou
lucros cessantes), definidas como redução ou eliminação de ex-
pectativa de aumento do patrimônio.

DANO PESSOAL
Danos causados à pessoa; subdivide-se em danos corporais,

danos morais e danos estéticos.
DECOLAGEM (DESCOLAGEM)
Conjunto de procedimentos técnicos, efetuados, em diversas

etapas sequenciais, por um piloto, e que têm por objetivo levar uma
aeronave, inicialmente parada, no solo, a atingir um estado de des-
locamento estável no ar.

DIREITO DE REGRESSO
No Seguro de Responsabilidade Civil, é o direito que tem a

Seguradora, uma vez paga a reparação devida pelo Segurado, de se
ressarcir da quantia indenizada, cobrando-a do responsável direto
pelo sinistro. Restrições: o direito não pode ser exercido contra o
Segurado, seus familiares, representantes e prepostos, e, ainda, contra
pessoas ou empresas protegidas por cláusula de renúncia à sub-
rogação. Ver "Sub-rogação".

D I R E I TO S
Tudo aquilo que tem existência imaterial e que pode ser

objeto de uma relação jurídica.
DIREITOS ECONÔMICOS
Direitos aos quais pode ser atribuído um valor econômico.
DOLO
Má-fé. Qualquer ato consciente por meio do qual alguém

induz, mantém ou confirma outrem em erro; vontade consciente-
mente dirigida com a finalidade de obter um resultado criminoso.

DURAÇÃO DO SEGURO
Expressão usada para indicar o período de vigência do se-

guro.
EMPREGADO
Pessoa física que presta serviços de caráter contínuo a um

empregador, mediante salário.
ENDOSSO
Documento, emitido pelas Seguradoras, que tem por ob-

jetivo formalizar a inclusão de aditivo em contrato de seguro. Ver
"Aditivo".

ESTIPULAÇÃO
Contratação de seguro por pessoa física ou jurídica, de-

nominada estipulante, que fica investido dos poderes de represen-
tação dos Segurados perante a Seguradora, nos termos da legislação
e regulamentação m vigor.

E V E N TO
Nos seguros de responsabilidade civil, é qualquer aconte-

cimento em que são produzidos, ou alegados, danos, e a partir do
qual é invocada, justificadamente ou não, por terceiros pretensamente
prejudicados, a responsabilidade civil do Segurado. Comprovada a
existência de danos, trata-se de um "evento danoso". Se for atribuído
judicialmente à Responsabilidade Civil do Segurado, estando previsto
e coberto pelo seguro, trata-se de um "sinistro". Na hipótese de não
ter sido previsto e coberto pelo contrato de seguro, é denominado
"evento danoso não coberto", ou, ainda, "evento não coberto", es-
tando a Seguradora, neste caso, isenta de responsabilidade.

EXPLORADOR OU TRANSPORTADOR AÉREO
Conforme a Lei nº 7.565, de 1986, art. 123, é:
a) a pessoa jurídica que tem a concessão dos serviços de

transporte público regular ou a autorização dos serviços de transporte
público não regular, de serviços especializados ou de táxi aéreo;
ou

b) o proprietário da aeronave ou quem a use diretamente ou
através de seus prepostos, quando se tratar de serviços aéreos pri-
vados; ou

c) o fretador que reservou a condução técnica da aeronave,
a direção e a autoridade sobre a tripulação; ou

d) o arrendatário que adquiriu a condução técnica da ae-
ronave arrendada e a autoridade sobre a tripulação.

FORO
No contrato de seguro, refere-se à localização do órgão do

poder judiciário a ser acionado em caso de litígios oriundos do
contrato; jurisdição, alçada. Sinônimo: fórum.

FORO COMPETENTE
Normalmente é o do domicílio do Segurado.
FRANQUIA
Quantia fixa, definida na apólice, que, em caso de sinistro,

representa a parte do prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga
pela Seguradora, dependendo das disposições do contrato.

FURTO QUALIFICADO
Subtração, para si ou para outrem, de coisa móvel alheia,

sem violência contra a pessoa, mas cometida com a destruição e/ou
o rompimento de obstáculos, ou, alternativamente, mediante o em-
prego de chave falsa, gazua ou instrumentos semelhantes, ou, ainda,
a utilização de outras vias que não as destinadas a servir de entrada
no local em que se encontra a coisa, desde que o emprego de
qualquer destes meios tenha deixado vestígios materiais inequívocos,
ou tenha sido constatado por inquérito policial.

FURTO SIMPLES
Subtração, para si ou para outrem, de coisa móvel alheia,

sem violência contra a pessoa e sem deixar vestígios.
GARANTIA
Nos seguros de responsabilidade civil, o termo é usado com

vários sentidos:
a) como sinônimo do próprio contrato de seguro (ver art.

780 do Código Civil brasileiro);
b) significando o valor limite, previsto no contrato, por cujo

pagamento a Seguradora se responsabiliza, em função de danos de-
correntes de sinistro; ver "Limite Máximo de Indenização";

c) no sentido de compromisso ou aval, da Seguradora para
com o Segurado, pois aquela "garante", em caso de sinistro, o pa-
gamento de perdas e danos devidos por este a terceiro (ver art. 787
do Código Civil brasileiro).

IMPERÍCIA
Ato ilícito culposo, em que os danos causados são con-

sequência direta de ação (ou omissão) de caráter técnico e/ou pro-
fissional e para a qual o responsável:

a) não está habilitado, ou;
b) embora habilitado, não adquiriu a necessária experiência,

ou;
c) embora habilitado e experiente, não atingiu o nível de

competência indispensável para a realização da mesma.
A imperícia pode ser vista como caso particular de im-

prudência. Ver "Imprudência".
IMPRUDÊNCIA
Definição do ato praticado sem cautela, ou de forma imo-

derada, ou, ainda, desprovido da preocupação de evitar erros ou
enganos. Se, em decorrência da ação (ou omissão) imprudente, for,
involuntariamente, violado direito e causado dano, o responsável terá
cometido um ato ilícito culposo.

INDENIZAÇÃO
Em caso de sinistro, abrange o pagamento e/ou reembolso

das quantias que o Segurado for judicialmente condenado a pagar a
terceiros prejudicados, e também o reembolso das despesas pelo
mesmo efetuadas em ações emergenciais tentando evitar o sinistro
e/ou minorar as suas consequências, respeitado o Limite Máximo de
Indenização (LMI), por aeronave/viagem, correspondente a cada co-
bertura incluída no seguro.

JURISPRUDÊNCIA
Conjunto de decisões similares proferidas pelos tribunais

superiores, e que servem de orientação para a Justiça em julgamentos
futuros de casos análogos.

"LEASING" (ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Contrato de arrendamento, cessão ou locação, geralmente

com opção de compra, de quaisquer tipos de bens tangíveis.
LESÃO CORPORAL
Dano exclusivamente físico ao corpo de uma pessoa.
LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (POR AERONA-

VE/VIAGEM)
São os limites máximos de responsabilidade da Sociedade

Seguradora, em cada viagem de uma aeronave segurada, relativa-
mente a cada uma das Coberturas Básicas obrigatórias do seguro
RETA, fixados no frontispício da apólice. As coberturas adicionais,
quando contratadas, também têm Limites Máximos de Indenização
específicos, por aeronave/viagem. Ressalte-se que todos estes limites
são independentes, não se somando nem se comunicando.

LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS
Pagamento da indenização (ou reembolso) relativa a um

sinistro.
LOCAUTE ("LOCK - OUT")
Paralisação dos serviços ou atividades de uma empresa ou

empresas de atividades afins, por determinação de seus adminis-
tradores ou do sindicato patronal respectivo.

LUCROS CESSANTES
Nos seguros de responsabilidade civil, são os lucros que

deixam de ser auferidos devido à paralisação de atividades e do
movimento de negócios do terceiro prejudicado.

MÁ ARRUMAÇÃO/MÁ ESTIVA DA CARGA
Arrumação inadequada da carga e/ou da bagagem no com-

partimento de carga da aeronave.
MANOBRA(S) (DE UMA AERONAVE)
São os movimentos, no solo, efetuados por uma aeronave,

com o uso de sua própria potência, para se deslocar entre um ter-
minal (ou o local de embarque ou desembarque) e a pista de pouso
ou decolagem. As manobras da aeronave não incluem os trechos
percorridos no solo durante a aceleração anterior à decolagem, ou
durante a desaceleração imediatamente posterior ao pouso, que fazem
parte do voo. Sinônimo: Taxiar. Ver "Voo".

MAU ACONDICIONAMENTO
Má acomodação da carga dentro da respectiva embalagem.
MÁ - FÉ
Agir de modo contrário à lei ou ao direito, fazendo-o pro-

positadamente. Dolo.
MODALIDADE
Subdivisão de ramo; tipo específico de cobertura de um

determinado ramo de seguro; cada modalidade é uma cobertura bá-
sica.

NEGLIGÊNCIA
Omissão, descuido ou desleixo no cumprimento de encargo

ou obrigação. Se, decorrente da negligência, e de forma involuntária,
houver violação de direito e for causado dano, o responsável terá
cometido ato ilícito culposo.

NOTA TÉCNICA ATUARIAL
Documento, elaborado por atuário, encaminhado pelas Se-

guradoras à SUSEP, submetendo os prêmios mínimos com os quais
se propõem a operar.

OBJETO DO SEGURO
É a designação genérica de qualquer interesse segurado,

sejam coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direitos
ou garantias.

OCORRÊNCIA
Acontecimento, circunstância. No jargão de seguros, usa-se

às vezes como sinônimo de evento danoso, sinistro ou, ainda, agra-
vação de risco.

PA S S A G E I R O
Toda pessoa transportada que não faça parte da tripulação da

aeronave, independente de ser portadora de passagem, viajar gra-
tuitamente, figurar ou não na lista de passageiros, ser transportada no
colo de outra pessoa, ou ser preposto, dependente ou parente do
Segurado.

PERDA
Na responsabilidade civil, significa redução ou eliminação

de expectativa de ganho ou de lucro, não apenas de dinheiro, mas de
bens de uma maneira geral. No caso de tal expectativa se limitar a
valores financeiros, como dinheiro, créditos ou valores mobiliários,
usa-se a expressão "perdas financeiras".

PERDAS E DANOS
Expressão utilizada, no Código Civil brasileiro, para abran-

ger todas as espécies de danos que podem ser causados ao terceiro
prejudicado, em consequência de ato ou fato pelo qual o Segurado é
responsável: "No seguro de responsabilidade civil, o segurador ga-
rante o pagamento de perdas e danos devidos pelo segurado a ter-
ceiro" (art. 787 do Código Civil brasileiro).

PERDAS FINANCEIRAS (OU LUCROS CESSANTES)
Redução ou eliminação de expectativa de ganho ou lucro,

exclusivamente de valores financeiros, como dinheiro, créditos e
valores mobiliários.
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PERÍODO DE VIGÊNCIA
Ver "Vigência".
PRAZO CURTO
Ver "Seguro a Prazo Curto".
PRAZO LONGO (PLURIANUAL)
Ver "Seguro a Prazo Longo ou Plurianual".
PRAZO PRESCRICIONAL
Na responsabilidade civil, é o prazo para que o terceiro

prejudicado interpele judicialmente o causador do dano. No âmbito
de seguros, independente do ramo, existe também prazo para que o
Segurado acione, na justiça, a Sociedade Seguradora e vice-versa. Na
hipótese de o prejudicado não se manifestar durante o prazo pres-
cricional, ocorre a prescrição.

PREJUDICADO
Na responsabilidade civil, trata-se de pessoa, física ou ju-

rídica, que teve direito violado e sofreu danos em consequência de
ato ou fato atribuído à responsabilidade de outrem. No seguro de
responsabilidade civil, se um Segurado é responsabilizado por ato ou
fato que causou danos a uma pessoa ou a uma empresa, estas, como
terceiras na relação Segurado-Seguradora, costumam ser aludidas
como "terceiro prejudicado".

PREJUÍZO
Dano material ou prejuízo financeiro, isto é, lesão física a

bem material, ou redução (eliminação) de disponibilidades finan-
ceiras concretas. Difere de "perda", que se refere à redução ou à
eliminação de expectativa de ganho ou lucro de bens de uma maneira
geral.

PREJUÍZO FINANCEIRO
Redução ou eliminação de disponibilidades financeiras já

existentes, como créditos, dinheiro ou valores mobiliários. Difere de
"perdas financeiras" no sentido de representarem estas a redução ou
eliminação de uma expectativa de ganho ou lucro, e não uma redução
concreta de disponibilidades financeiras.

PRÊMIO
É a soma em dinheiro, paga pelo Segurado à Seguradora,

para que esta assuma a responsabilidade por um determinado risco.
PRÊMIO ADICIONAL
Prêmio suplementar, cobrado em certos e determinados ca-

sos. Por exemplo, quando o Segurado, posteriormente à celebração
do contrato de seguro, opta por um prazo maior, ou deseja ampliar a
cobertura, contratando uma cobertura adicional, etc.

PRESCRIÇÃO
Na responsabilidade civil, é o perecimento da pretensão que

tem o prejudicado contra o responsável por ato ou fato que lhe tenha
causado perdas e danos. No mercado de seguros, independente do
ramo, é o perecimento da pretensão do Segurado contra a Sociedade
Seguradora e desta contra aquele. Ver também "Prazo Prescricio-
nal".

PROFISSIONAIS LIBERAIS
Ver "Serviços Profissionais".
PROPONENTE
É a pessoa, física ou jurídica, que pretende contratar o

seguro, preenchendo e assinando uma proposta.
P R O P O S TA
Formulário impresso, contendo um questionário detalhado,

que deve ser preenchido pelo candidato ao seguro e que servirá de
base para a avaliação do risco por parte da Sociedade Seguradora. É
parte integrante do contrato de seguro, juntamente com a apólice. Ver
"Apólice" e "Contrato de Seguro".

RAMOS
Assim são chamadas as diversas subdivisões existentes para

classificar os seguros.
REGULAÇÃO DE SINISTROS
Expressão usada para indicar o processo de investigação e

apuração dos danos, e o cálculo da indenização, em virtude de
ocorrência de sinistro.

REINTEGRAÇÃO
Recomposição dos Limites Máximos de Indenização das

Coberturas Obrigatórias do seguro RETA, após ter sido efetuado o
pagamento de alguma indenização ao Segurado, quando tiver havido
opção pela contratação do seguro com vigência anual, plurianual, ou
por período prefixado de meses. A reintegração pode não existir em
relação a coberturas adicionais.

R E N O VA Ç Ã O
Ao término da vigência de um contrato de seguro, nor-

malmente é oferecida ao Segurado a possibilidade de dar conti-
nuidade ao contrato. O conjunto de normas e procedimentos a serem
cumpridos, para que se efetive tal continuidade, é denominado re-
novação do contrato.

RENÚNCIA À SUB-ROGAÇÃO
Nos seguros de responsabilidade civil, é o acordo que es-

tabelece que o Segurado, ou a Seguradora, não exercerá seu direito
de regresso em relação a determinadas pessoas ou empresas, es-
pecificadas na apólice, na hipótese de ocorrência de sinistro.

RESCISÃO
Dissolução antecipada do contrato de seguro por acordo das

partes. Quando não há acordo, usa-se o termo "Cancelamento".
RESPONSABILIDADE CIVIL
É a obrigação, imposta pela lei ao responsável por um ato

ilícito, ou por um fato nocivo, de indenizar os danos causados aos
prejudicados. Ver "Seguro de Responsabilidade Civil".

RISCO
É o evento incerto, ou de data incerta, potencialmente da-

noso.
RISCO COBERTO
Nos seguros de responsabilidade civil, os riscos cobertos são

a responsabilização civil do Segurado por danos causados a terceiros,
decorrentes de riscos explicitamente previstos na apólice, atendidas
as disposições do contrato, e a realização de despesas emergenciais,
pelo Segurado, ao tentar evitar e/ou minorar aqueles danos.

RISCO EXCLUÍDO (RISCO NÃO COBERTO)
Nos seguros de Responsabilidade Civil, o conceito de risco

excluído se aplica:
a) a todo evento danoso em potencial, não elencado entre os

riscos cobertos, expressamente nomeados na apólice de seguro, dos
quais possa advir a responsabilização do Segurado;

b) a despesas, multas, tributos, etc., não classificáveis como
despesas emergenciais efetuadas ao tentar evitar e/ou minorar danos
em situações cobertas pelo seguro.

No entanto, para evitar litígios decorrentes de interpretação
incorreta dos riscos cobertos, os riscos mais previsíveis, cuja ocor-
rência poderia causar danos atribuíveis à responsabilidade do Se-
gurado, mas não garantidos pelo contrato, são elencados, de forma
explícita, nos contratos de seguro de RC, nas Condições Gerais e/ou
Especiais, sob a denominação riscos excluídos. Estes incluem tam-
bém, normalmente, cláusulas relativas a despesas não cobertas pelo
seguro.

ROUBO
Subtração de coisa móvel alheia, para si ou para outrem,

cometida mediante grave ameaça ou emprego de violência contra a
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à im-
possibilidade de resistência, quer pela ação física, quer pela aplicação
de narcóticos, ou assalto à mão armada.

SEGURADO
No seguro RETA, é o explorador ou transportador aéreo,

devidamente autorizados pela ANAC.
Ver "Explorador ou Transportador Aéreo".
SEGURADOR (A)
Empresa legalmente constituída para assumir e gerir riscos,

devidamente especificados nos contratos de seguro.
SEGURO
Ver "Contrato de Seguro".
SEGURO PADRONIZADO
Seguros que possuem condições contratuais idênticas às

constantes em normas produzidas pelos órgãos responsáveis pelo
funcionamento do mercado securitário.

SEGURO A PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO
É aquele em que a Seguradora responde, em caso de si-

nistro, pelo valor integral das indenizações devidas, até o Limite
Máximo de Indenização das coberturas contratadas pelo Segurado.
SEGURO A SEGUNDO RISCO ABSOLUTO

Seguro complementar a um seguro contratado a primeiro
risco absoluto, no caso de o Segurado desejar se prevenir contra a
possibilidade de ocorrência de sinistro de prejuízo superior aos li-
mites previstos no primeiro contrato. É contratado necessariamente
em uma segunda Seguradora, sendo acionado somente se a inde-
nização devida exceder o correspondente Limite Máximo de In-
denização contratado a primeiro risco absoluto.

SEGURO A PRAZO CURTO
Seguro contratado por prazo inferior a 1 (um) ano.
SEGURO A PRAZO LONGO
É aquele contratado por período superior a 1 (um) ano e,

geralmente, com duração máxima de 5 (cinco) anos.
SEGURO CONTRA DANOS CAUSADOS A TERCEI-

ROS
Ver "Seguro de Responsabilidade Civil".
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL
Responsabilidade Civil é a obrigação legal de reparar danos,

imposta àquele que pelos mesmos for responsável. O seguro de
responsabilidade civil garante ao Segurado, responsável por danos
causados a terceiros, o pagamento e/ou reembolso das reparações que
for condenado a pagar, atendidas as disposições do contrato, além do
reembolso de despesas emergenciais efetuadas para tentar evitar e/ou
minorar os danos.

SERVIÇOS PROFISSIONAIS
São aqueles prestados por pessoas com conhecimento ou

treinamento técnico especializado, habilitadas por órgãos competen-
tes, de âmbito nacional, e geralmente denominadas "profissionais
liberais"; por exemplo, advogados, arquitetos, auditores, corretores de
seguros, contadores, dentistas, diretores e administradores de em-
presas, enfermeiros, engenheiros, farmacêuticos, fisioterapeutas, mé-
dicos, notários e profissionais de cartórios, veterinários, etc.;

SINISTRO
É a concretização de um risco coberto. Caso não esteja

coberto pelo contrato de seguro, é denominado evento danoso não
coberto ou evento não coberto. Nos seguros de responsabilidade civil,
caracteriza-se pela atribuição, ao Segurado, da responsabilidade pela
ocorrência de um risco previsto, causando danos a terceiros, aten-
didas as disposições do contrato.

SUB-ROGAÇÃO
De forma geral, é o direito, previsto na lei, atribuído a

pessoa, física ou jurídica, de substituir credor nos direitos e ações que
o mesmo teria em relação a devedor, por ter aquela assumido ou
efetivamente pago dívida deste último. No jargão jurídico, diz-se que
o novo credor se sub-roga nos direitos e ações do antigo credor. Nos
contratos de seguro, uma vez indenizado o Segurado (ou o terceiro
prejudicado, no caso dos seguros de responsabilidade civil), a Se-
guradora se sub-roga nos direitos e ações que teria o Segurado de
demandar o responsável direto pelo sinistro (art. 786 do Código Civil
brasileiro).

SUSEP
Superintendência de Seguros Privados. Entidade autárquica

integrante do Sistema Nacional de Seguros Privados, à qual compete
a fiscalização da constituição, organização, funcionamento e operação
das Seguradoras no território brasileiro.

TA X I A R
Ver "Manobra".
TERCEIRO
Nos seguros de Responsabilidade Civil, trata-se do preju-

dicado por ato ou fato cuja responsabilidade é atribuída ao Segurado.
O seguro objetiva, justamente, cobrir os prejuízos financeiros que
eventualmente o Segurado venha a ter em ações civis propostas por
terceiros prejudicados.

TÉRMINO DA VIGÊNCIA
Data final para ocorrência de riscos previstos numa apólice

de seguros.
TRIPULAÇÃO/TRIPULANTES
Pessoal empregado por transportador ou explorador aéreo,

devidamente habilitado, que acompanha a aeronave durante as suas
viagens.

VALOR DO SEGURO / VALOR SEGURADO
Ver "Limite Máximo de Indenização".
VA L O R E S
Dinheiro, metais preciosos, pedras preciosas ou semipre-

ciosas, pérolas, jóias, cheques, títulos de créditos de qualquer espécie,
selos, apólices, e quaisquer outros instrumentos ou contratos, ne-
gociáveis ou não, que representem dinheiro.

VALORES MOBILIÁRIOS
Designação comum dada aos créditos por dinheiro, ações,

obrigações, títulos negociáveis, etc.
VIAGEM (DE UMA AERONAVE)
Com relação aos passageiros e tripulantes, a viagem de uma

aeronave compreende o período de permanência a bordo da aeronave,
em voo ou manobra, e também as operações de embarque e de-
sembarque. As operações de embarque e desembarque de passageiros
e tripulantes incluem o transporte dos mesmos, no âmbito do ae-
roporto, para o local em que se encontrar a aeronave, desde que tal
transporte seja fornecido pelo Segurado.

VÍCIO INTRÍNSECO / VÍCIO PRÓPRIO
Condição natural de certas coisas, que as torna suscetíveis

de se destruir ou avariar, espontaneamente e sem intervenção de
qualquer causa extrínseca.

VIGÊNCIA / VIGÊNCIA DO CONTRATO / PERÍODO DE
VIGÊNCIA

Intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o
contrato de seguro.

VOO (DE UMA AERONAVE)
Período compreendido entre o início da decolagem da ae-

ronave e o final de sua aterrissagem. No caso de aeronaves que
necessitam efetuar uma corrida em terra, antes da decolagem e/ou
depois que tocam o solo, durante a aterrissagem, o voo compreende
também estas corridas. No caso de aeronaves mais leves que o ar,
planadores ou asas voadoras, o voo é o período compreendido entre
o momento em que se desprendem da superfície e o momento em
que retornam ao solo.

ANEXO III

CONDIÇÕES ESPECIAIS DO SEGURO RETA
COBERTURA BÁSICA N.º 1
RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS PESSOAIS,
CAUSADOS A PASSAGEIROS
RISCO COBERTO
Art. 1º O risco coberto é a garantia às reparações por danos

pessoais, causados a passageiros, e/ou danos materiais causados à
sua bagagem de mão, em consequência de acidente ocorrido durante
viagem de aeronave operada pelo Segurado, desde que plenamente
atendidas as disposições das condições gerais.

§ 1º Equiparam-se a passageiros:
I - diretores, administradores, sócios e empregados do Se-

gurado que viajarem na aeronave segurada;
II - os passageiros gratuitos; e
III - crianças que viajarem no colo de qualquer passa-

geiro.
§ 2º Estão cobertas também as despesas emergenciais rea-

lizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os danos acima
aludidos, nos termos do art. 7º desta cobertura.

§ 3º A aeronave segurada deverá constar explicitamente na
apólice.

LIMITE DE RESPONSABILIDADE
Art. 2º Esta cobertura tem caráter individual, isto é, aplica-

se por pessoa, e:
I - no caso de danos pessoais, garante morte, invalidez

permanente total ou parcial, despesas médico-hospitalares, e diárias
de incapacidade temporária; e

II - no caso de danos materiais causados à bagagem de
mão, além das avarias causadas à bagagem, garante também des-
truição, perda, o furto ou o roubo da mesma.

Art. 3º A responsabilidade da Seguradora, por pessoa aci-
dentada, não excederá o Limite Máximo de Indenização estabelecido
para esta cobertura no frontispício da apólice.

§ 1º O valor do Limite Máximo de Indenização desta
cobertura, ajustado a agosto de 2008, de acordo com a metodologia
apresentada no art. 9º, Anexo II, ressalvadas alterações posteriores
na legislação pertinente, é fixado em:

I - R$ 40.950,00 (quarenta mil e novecentos e cinquenta
reais), por passageiro, no caso de danos pessoais;

II - R$ 1.755,00 (mil e setecentos e cinquenta reais), por
passageiro, no caso de danos materiais causados à bagagem de
mão.

§ 2º O valor do Limite Máximo de Indenização desta
cobertura, e fixado na apólice, deve ser obtido por atualização anual
da quantia fixada no § 1º, acima, com base no Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze)
meses que antecedem a data base.

§ 3º Para fins da atualização prevista no parágrafo anterior,
considera-se o mês de junho como data base.
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Art. 4º Ocorrendo um acidente, a Seguradora garante, re-
lativamente a cada pessoa vitimada:

I - em caso de morte: pagar, aos respectivos beneficiários,
quantia correspondente ao Limite Máximo de Indenização vigente,
por pessoa, fixado na apólice, independente do valor da reparação
fixada;

II - em caso de invalidez permanente, total ou parcial:
pagar, à vítima, ou aos seus beneficiários, quantia calculada com
base no sublimite pertinente do Limite Máximo de Indenização,
fixado na Tabela de Invalidez, constante na Cláusula Específica Nº
301, Anexo V, independente do valor da reparação fixada;

III - em caso de assistência médica e despesas suple-
mentares: pagar, à vítima, ou aos seus beneficiários, as despesas
relativas ao tratamento médico ou cirúrgico por médico legalmente
habilitado, desde que devidamente comprovadas e que decorram
diretamente do acidente, inclusive internação em hospital, observado
o Limite Máximo de Indenização, por pessoa, fixado na apólice; e

IV - em caso de incapacidade temporária: pagar, à vítima,
diárias equivalentes a 1/1000 (um milésimo) do Limite Máximo de
Indenização, até o máximo de 100 (cem) diárias, por ter esta, em
consequência do acidente e por prescrição médica, ficado inibida de
exercer suas atividades normais.

§ 1º A soma de todos os pagamentos previstos acima, por
pessoa, não excederá o Limite Máximo de Indenização, por pessoa,
fixado na apólice.

§ 2º Se, depois do pagamento de uma indenização por
invalidez permanente, total ou parcial, nos termos do inciso II,
acima, sobrevier, em consequência do acidente, a morte da vítima, a
Seguradora pagará, ao(s) beneficiário(s), a diferença entre o Limite
Máximo de Indenização e a soma das importâncias pagas nos termos
dos incisos II, III e IV, acima.

Art. 5º Incluem-se, nas despesas relativas a assistência mé-
dica e despesas suplementares, mencionadas no inciso III, do art. 4º,
desta cobertura, aquelas efetuadas com:

I - tratamento médico ou cirúrgico;
II - hospitalização, inclusive despesas relativas à presença

de um acompanhante, quando prescrito por médico;
III - honorários médicos;
IV - remédios, quando indispensáveis ao tratamento do

acidentado; e
V - traslados, remoções e deslocamentos do acidentado,

quando necessários para a completa eficiência do tratamento a que
estiver submetido.

Art. 6º A garantia relativa a assistência médica e despesas
suplementares, nos termos do inciso III, do art. 4º, desta cobertura,
está condicionada a que o Segurado, concomitantemente:

I - apresente os comprovantes das despesas;
II - tenha possibilitado, aos acidentados, no mais curto

prazo possível, meios de assistência médica e tratamento médico;
e

III - permita, sempre que for julgado necessário pela Se-
guradora, que o tratamento do acidentado seja acompanhado por
médico por ela indicado.

Art. 7º A Seguradora reembolsará as despesas efetuadas
pelo Segurado em ações emergenciais empreendidas com o objetivo
de tentar evitar e/ou minorar os danos pessoais garantidos por esta
cobertura, obedecidas, concomitantemente, as seguintes condições:

I - o valor máximo de reembolso é a diferença entre o
produto do número de assentos (indicado nas características da
aeronave sinistrada), acrescido do número de crianças de colo, pelo
Limite Máximo de Indenização fixado na apólice, e as indenizações
pagas às vítimas; e

II - as despesas realizadas pelo Segurado, ao empreender
tais ações emergenciais tenham sido comprovadas, ou, na ausência
de comprovantes, confirmadas por vistoria e/ou perícia técnica efe-
tuada pela Seguradora.

Parágrafo único. O art. 7º do Anexo II não se aplica a esta
cobertura.

RISCOS EXCLUÍDOS
Art. 8º Além dos riscos excluídos nas condições gerais, esta

cobertura não garante:
I - morte ou invalidez permanente total ou parcial, quando

estas resultarem de problema de saúde preexistente do passageiro;
e

II - danos pessoais ocorridos por culpa exclusiva do pas-
sageiro vitimado.

Art. 9º Além dos riscos excluídos nas condições gerais, esta
cobertura não garante os casos em que as avarias, a destruição, a
perda, o furto ou o roubo da bagagem tenham decorrido, exclu-
sivamente, de um ou mais dos seguintes fatos:

I - natureza ou vício próprio da própria bagagem;
II - embalagem defeituosa da bagagem, feita pela pessoa ou

seus prepostos;
III - ato de autoridade pública referente à bagagem; e
IV - má estiva ou mau acondicionamento.
MEDIDAS DE SEGURANÇA
Art. 10º Além das obrigações constantes nas condições

gerais, deverá o Segurado observar todas as determinações das
autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e
prevenção de acidentes.

Parágrafo único. A inobservância voluntária de tais medidas
invalidará a garantia concedida por esta cobertura.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 11. Ratificam-se as condições gerais, exceto as dis-

posições que conflitarem com as presentes condições especiais, hi-
pótese em que estas prevalecerão sobre aquelas.

COBERTURA BÁSICA N.º 2
RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS PESSOAIS,
CAUSADOS A TRIPULANTES
RISCO COBERTO
Art. 1º O risco coberto é a garantia às reparações por danos

pessoais, causados a tripulantes, e/ou danos materiais causados à sua
bagagem de mão, em consequência de acidente ocorrido durante
viagem de aeronave operada pelo Segurado, desde que plenamente
atendidas as disposições das condições gerais.

§ 1º Estão cobertas também as despesas emergenciais rea-
lizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os danos acima
aludidos, nos termos do art. 7º desta cobertura.

§ 2º A aeronave segurada deverá constar explicitamente na
apólice.

LIMITE DE RESPONSABILIDADE
Art. 2º Esta cobertura tem caráter individual, isto é, aplica-

se por pessoa, e:
I - no caso de danos pessoais, garante morte, invalidez

permanente total ou parcial, despesas médico-hospitalares, e diárias
de incapacidade temporária; e

II - no caso de danos materiais causados à bagagem de
mão, além das avarias causadas à bagagem, garante também des-
truição, perda, o furto ou o roubo da mesma.

Art. 3º A responsabilidade da Seguradora, por pessoa aci-
dentada, não excederá o Limite Máximo de Indenização estabelecido
para esta cobertura no frontispício da apólice.

§ 1º O valor do Limite Máximo de Indenização, ajustado a
agosto de 2008, de acordo com a metodologia apresentada no art. 9º
do Anexo II, ressalvadas alterações posteriores na legislação per-
tinente, é fixado em:

I - R$ 40.950,00 (quarenta mil e novecentos e cinquenta
reais), por passageiro, no caso de danos pessoais;

II - R$ 1.755,00 (mil e setecentos e cinquenta reais), por
passageiro, no caso de danos materiais causados à bagagem de
mão.

§ 2º O valor do Limite Máximo de Indenização desta
cobertura, e fixado na apólice, deve ser obtido por atualização anual
da quantia fixada no § 1º, acima, com base no Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze)
meses que antecedem a data base.

§ 3º Para fins da atualização prevista no parágrafo anterior,
considera-se o mês de junho como data base.

Art. 4º Ocorrendo um acidente, a Seguradora garante, re-
lativamente a cada pessoa vitimada:

I - em caso de morte: pagar, aos respectivos beneficiários,
quantia correspondente ao Limite Máximo de Indenização vigente,
por pessoa, fixado na apólice, independente do valor da reparação
fixada;

II - em caso de invalidez permanente, total ou parcial:
pagar, à vítima, ou aos seus beneficiários, quantia calculada com
base no sublimite pertinente do Limite Máximo de Indenização,
fixado na Tabela de Invalidez, constante na Cláusula Específica Nº
301, Anexo V, independente do valor da reparação fixada;

III - em caso de assistência médica e despesas suple-
mentares: pagar, à vítima, ou aos seus beneficiários, as despesas
relativas ao tratamento médico ou cirúrgico por médico legalmente
habilitado, desde que devidamente comprovadas e que decorram
diretamente do acidente, inclusive internação em hospital, observado
o Limite Máximo de Indenização, por pessoa, fixado na apólice; e

IV - em caso de incapacidade temporária: pagar, à vítima,
diárias equivalentes a 1/1000 (um milésimo) do Limite Máximo de
Indenização, até o máximo de 100 (cem) diárias, por ter esta, em
consequência do acidente e por prescrição médica, ficado inibida de
exercer suas atividades normais.

§ 1º A soma de todos os pagamentos previstos acima, por
pessoa, não excederá o Limite Máximo de Indenização, por pessoa,
fixado na apólice.

§ 2º Se, depois do pagamento de uma indenização por
invalidez permanente, total ou parcial, nos termos do inciso II,
acima, sobrevier, em consequência do acidente, a morte da vítima, a
Seguradora pagará, ao(s) beneficiário(s), a diferença entre o Limite
Máximo de Indenização e a soma das importâncias pagas nos termos
dos incisos II, III e IV, acima.

§3º As indenizações previstas nos incisos II, III e IV, acima,
serão pagas sem dedução do valor da indenização que os tripulantes
receberem, ou que teriam direito a receber, pela legislação de aci-
dentes de trabalho.

Art. 5º Incluem-se, nas despesas relativas a assistência mé-
dica e despesas suplementares, mencionadas no inciso III, do art. 4º,
desta cobertura, aquelas efetuadas com:

I - tratamento médico ou cirúrgico;
II - hospitalização, inclusive despesas relativas à presença

de um acompanhante, quando prescrito por médico;
III - honorários médicos;
IV - remédios, quando indispensáveis ao tratamento do

acidentado; e
V - traslados, remoções e deslocamentos do acidentado,

quando necessários para a completa eficiência do tratamento a que
estiver submetido.

Art. 6º A garantia relativa a assistência médica e despesas
suplementares, nos termos do inciso III, do art. 4º, desta cobertura,
está condicionada a que o Segurado, concomitantemente:

I - apresente os comprovantes das despesas; e
II - tenha possibilitado, aos acidentados, no mais curto

prazo possível, meios de assistência médica e tratamento médico;
e

III - permita, sempre que for julgado necessário pela Se-
guradora, que o tratamento do acidentado seja acompanhado por
médico por ela indicado.

Art. 7º A Seguradora reembolsará as despesas efetuadas
pelo Segurado em ações emergenciais empreendidas com o objetivo
de tentar evitar e/ou minorar os danos pessoais garantidos por esta
cobertura, obedecidas, concomitantemente, as seguintes condições:

I - o valor máximo de reembolso é a diferença entre o
produto do número de tripulantes acidentados pelo Limite Máximo
de Indenização fixado na apólice, e as indenizações pagas às ví-
timas; e

II - as despesas realizadas pelo Segurado, ao empreender
tais ações emergenciais tenham sido comprovadas, ou, na ausência
de comprovantes, confirmadas por vistoria e/ou perícia técnica efe-
tuada pela Seguradora.

Parágrafo único. O art. 7º do Anexo II não se aplica a esta
cobertura.

RISCOS EXCLUÍDOS
Art. 8º Além dos riscos excluídos nas condições gerais, esta

cobertura não garante:
I - morte ou invalidez permanente total ou parcial, quando

estas resultarem de problema de saúde preexistente do tripulante;
e

II - danos pessoais ocorridos por culpa exclusiva do tri-
pulante vitimado.

Art. 9º Além dos riscos excluídos nas condições gerais, esta
cobertura não garante os casos em que as avarias, a destruição, a
perda, o furto ou o roubo da bagagem tenham decorrido, exclu-
sivamente, de um ou mais dos seguintes fatos:

I - natureza ou vício próprio da própria bagagem;
II - embalagem defeituosa da bagagem, feita pela pessoa ou

seus prepostos;
III - ato de autoridade pública referente à bagagem; e
IV - má estiva ou mau acondicionamento.
MEDIDAS DE SEGURANÇA
Art. 10. Além das obrigações constantes nas condições

gerais, deverá o Segurado observar todas as determinações das
autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e
prevenção de acidentes.

Parágrafo único. A inobservância voluntária de tais medidas
invalidará a garantia concedida por esta cobertura.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 11. Ratificam-se as condições gerais, exceto as dis-

posições que conflitarem com as presentes condições especiais, hi-
pótese em que estas prevalecerão sobre aquelas.

COBERTURA BÁSICA N.º 3
RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS PASSOAIS

E/OU DANOS MATERIAIS, CAUSADOS A TERCEIROS NÃO
TRANSPORTADOS, NA SUPERFÍCIE

RISCO COBERTO
Art. 1º O risco coberto é a garantia às reparações por danos

pessoais e/ou danos materiais, causados a terceiros não transpor-
tados, na superfície, em consequência de acidente ocorrido durante
viagem de aeronave operada pelo Segurado, desde que plenamente
atendidas as disposições das condições gerais.

Art. 2º A garantia compreende:
I - os danos pessoais, abrangendo morte, invalidez per-

manente total ou parcial, despesas médico-hospitalares, e diárias de
incapacidade temporária, quando tais danos tenham sido causados
por colisão direta ou por desprendimento, queda e/ou alijamento, de
pessoas, de combustível e/ou de objetos em geral, inclusive bagagem
e carga, fixados na aeronave ou por esta transportados; e

II - os danos materiais causados por colisão direta ou por
desprendimento, queda e/ou alijamento, de pessoas, de combustível
e/ou de objetos em geral, inclusive bagagem e carga, fixados na
aeronave ou por esta transportados; e

III - as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao
tentar evitar e/ou minorar os danos acima aludidos, nos termos das
condições gerais.

Parágrafo único. A aeronave segurada deverá constar ex-
plicitamente na apólice.

LIMITE DE RESPONSABILIDADE
Art. 3º A responsabilidade da Seguradora não excederá o

Limite Máximo de Indenização estabelecido para esta cobertura no
frontispício da apólice, que abrange todos os terceiros prejudicados,
na superfície, que tenham sido atingidos pelo acidente, incluindo
tanto danos pessoais quanto danos materiais.

§ 1º O valor do Limite Máximo de Indenização, ajustado a
agosto de 2008, de acordo com a metodologia apresentada no art. 9º,
Anexo II, ressalvadas alterações posteriores na legislação pertinente,
é fixado em:

I - R$ 40.950,00 (quarenta mil e novecentos e cinquenta
reais), para aeronave segurada de peso menor ou igual a 1000 (mil)
quilogramas;

II - R$ 40.950,00 (quarenta mil e novecentos e cinquenta
reais), mais R$ 1,17 (um real e dezessete centavos) por quilograma
que exceda 1000 (mil) quilogramas, no caso de aeronave segurada
de peso superior a 1000 (mil) quilogramas.

§ 2º O valor do Limite Máximo de Indenização desta
cobertura, e fixado na apólice, deve ser obtido por atualização anual
da quantia fixada no § 1º, acima, com base no Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze)
meses que antecedem a data base.

§ 3º Para fins da atualização prevista no parágrafo anterior,
considera-se o mês de junho como data base.

§ 4º Entende-se por peso da aeronave o autorizado para
decolagem pelo respectivo certificado de aeronavegabilidade ou do-
cumento equivalente.

RISCOS EXCLUÍDOS
Art. 4º Além dos riscos excluídos nas condições gerais, esta

cobertura não garante os casos em que a Seguradora provar que:
I - não há relação direta de causa e efeito entre o dano e os

fatos apontados;
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II - o dano resultou apenas da passagem da aeronave pelo
espaço aéreo, observadas as regras de tráfego aéreo;

III - a aeronave era operada por terceiro, não preposto nem
dependente do Segurado; e

IV - houve culpa exclusiva do prejudicado.
Art. 5º A cobertura não se aplica nos casos em que os

danos decorrerem de colisão da aeronave segurada com outra ae-
ronave.

MEDIDAS DE SEGURANÇA
Art. 6º Além das obrigações constantes nas condições ge-

rais, deverá o Segurado observar todas as determinações das au-
toridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e
prevenção de acidentes.

Parágrafo único. A inobservância voluntária de tais medidas
invalidará a garantia concedida por esta cobertura.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 7º Ratificam-se as condições gerais, exceto as dis-

posições que conflitarem com as presentes condições especiais, hi-
pótese em que estas prevalecerão sobre aquelas.

COBERTURA BÁSICA N.º 4
RESPONSABILIDADE CIVIL POR ABALROAMENTO
RISCO COBERTO
Art. 1º O risco coberto é a garantia às reparações por danos

pessoais e/ou danos materiais, decorrentes de colisão de aeronave
operada pelo Segurado, durante voo ou em manobras na superfície,
com aeronaves pertencentes a terceiros.

Art. 2º Exclusivamente em relação às aeronaves, perten-
centes a terceiros, envolvidas na colisão, a garantia compreende:

I - danos pessoais, causados a passageiros e tripulantes, e,
no caso de aeronaves estacionadas ou em manobras, a terceiros
prestadores de serviços a bordo;

II - danos materiais causados à:
a)bagagem dos passageiros e/ou tripulantes; e
b) carga despachada.
III - danos pessoais e/ou danos materiais, causados a ter-

ceiros, na superfície, pelas aeronaves abalroadas;
IV - danos materiais causados às aeronaves abalroadas; e
V - prejuízos financeiros e lucros cessantes decorrentes da

privação do uso das aeronaves abalroadas.
LIMITE DE RESPONSABILIDADE
Art. 3º A responsabilidade da Seguradora não excederá os

Limites Máximos de Indenização estabelecidos para esta cobertura
no frontispício da apólice.

§ 1º Os valores dos Limites Máximos de Indenização,
ajustados a agosto de 2008, relativos aos danos citados nos incisos
I, II e III, do art. 2º desta cobertura, de acordo com a metodologia
apresentada no art. 9º, Anexo II, ressalvadas alterações posteriores
na legislação pertinente, são fixados em:

I - R$ 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais), por
pessoa vitimada, no caso dos danos mencionados no inciso I, do art.
2º, desta cobertura;

II - R$ 35.10,00 (três mil e quinhentos e dez reais), por
passageiro, no caso dos danos mencionados na alínea "a", do inciso
II, do art. 2º, desta cobertura;

III - R$ 70,20 (setenta reais e vinte centavos) por quilo, no
caso dos danos mencionados na alínea "b", do inciso II, do art. 2º,
desta cobertura, salvo declaração especial feita pelo expedidor e
mediante o pagamento de taxa suplementar, se for o caso (artigos
239, 241 e 244 da Lei nº 7.565, de 1986);

IV - R$ 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais),
para aeronaves abalroadas de peso menor ou igual a 1000 (mil)
quilogramas, no caso dos danos mencionados no inciso III, do art.
2º, desta cobertura; e

V - R$ 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais),
mais R$ 2,34 (dois reais e trinta e quatro centavos) por quilograma
que exceda 1000 (mil) quilogramas, para aeronaves de peso superior
a 1000 (mil) quilogramas, no caso dos danos mencionados no inciso
III, do art. 2º, desta cobertura;

§ 2º O valor do Limite Máximo de Indenização desta
cobertura, e fixado na apólice, deve ser obtido por atualização anual
da quantia fixada no § 1º, acima, com base no Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze)
meses que antecedem a data base.

§ 3º Para fins da atualização prevista no parágrafo anterior,
considera-se o mês de junho como data base.

RISCOS EXCLUÍDOS
Art. 4º Além dos riscos excluídos nas condições gerais, a

garantia não se aplica se a colisão tiver ocorrido em consequência de
a aeronave segurada ter violado normas em vigor relativas ao tráfego
aéreo.

MEDIDAS DE SEGURANÇA
Art. 5º Além das obrigações constantes nas condições ge-

rais, deverá o Segurado observar todas as determinações das au-
toridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e
prevenção de acidentes.

Parágrafo único. A inobservância voluntária de tais medidas
invalidará a garantia concedida por esta cobertura.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 6º Ratificam-se as condições gerais, exceto as dis-

posições que conflitarem com as presentes condições especiais, hi-
pótese em que estas prevalecerão sobre aquelas.

COBERTURA BÁSICA N.º 5
RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS À CARGA

E/OU À BAGAGEM DE PASSAGEIROS DESPACHADAS
RISCO COBERTO
Art. 1º O risco coberto é a garantia às reparações por danos

materiais causados à carga e/ou à bagagem de passageiros des-
pachadas, em consequência de acidente ocorrido durante viagem de
aeronave operada pelo Segurado, desde que plenamente atendidas as
disposições das condições gerais.

§ 1º Equiparam-se a passageiros:

I - diretores, administradores, sócios e empregados do
Segurado que viajarem na aeronave segurada;

II - os passageiros gratuitos; e
III - crianças que viajarem no colo de qualquer pas-

sageiro.
§ 2º Estão cobertas também as despesas emergenciais

realizadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os danos
acima aludidos, nos termos das condições gerais.

§ 3º Esta cobertura não se aplica ao Transportador Aéreo
de Carga, devidamente habilitado pela ANAC - Agência Nacional
de Aviação Civil, por meio de autorização, permissão ou contrato
de concessão, a explorar comercialmente os serviços aéreos de
transporte de carga, o qual deverá contratar o seguro obrigatório de
Responsabilidade Civil do Transportador Aéreo de Carga (RCTA-
C).

§ 4º A aeronave segurada deverá constar explicitamente na
apólice.

§ 5º A garantia se aplica à carga e à bagagem de
passageiros despachadas, condicionado, que tenha sido registrada
pelo Segurado, com emissão de recibo, tíquete de bagagem ou
documento equivalente, e que esteja sendo transportada no espaço
para este fim destinado, no interior da aeronave, respeitadas as
demais disposições pertinentes fixadas pela ANAC - Agência
Nacional de Aviação Civil.

LIMITE DE RESPONSABILIDADE
Art. 2º Esta cobertura tem caráter individual, isto é,

aplica-se por passageiro, e além de avarias causadas à bagagem,
garante também a destruição, a perda, o furto ou o roubo da
mesma.

Art. 3º A responsabilidade da Seguradora, por pessoa
acidentada, não excederá o Limite Máximo de Indenização es-
tabelecido para esta cobertura no frontispício da apólice.

§ 1º O valor do Limite Máximo de Indenização, ajustado
a agosto de 2008, de acordo com a metodologia apresentada no
art. 9º, Anexo II, ressalvadas alterações posteriores na legislação
pertinente, é fixado em:

I - R$ 1.755,00 (mil e setecentos e cinquenta e cinco
reais), por passageiro, no caso de danos materiais causados à
bagagem despachada; e

II - R$ 35,10 (trinta e cinco reais e dez centavos) por
quilo, no caso de danos materiais à carga, salvo declaração es-
pecial feita pelo expedidor e mediante o pagamento de taxa
suplementar, se for o caso (artigos 239, 241 e 244 da Lei nº 7.565,
de 1986).

§ 2º O valor do Limite Máximo de Indenização desta
cobertura, e fixado na apólice, deve ser obtido por atualização
anual da quantia fixada no § 1º, acima, com base no Índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE acumulado nos úl-
timos 12 (doze) meses que antecedem a data base.

§ 3º Para fins da atualização prevista no parágrafo an-
terior, considera-se o mês de junho como data base.

RISCOS EXCLUÍDOS
Art. 5º Além dos riscos excluídos nas condições gerais,

esta cobertura não garante os casos em que as avarias, a des-
truição, a perda, o furto ou o roubo da bagagem tenham decorrido,
exclusivamente, de um ou mais dos seguintes fatos:

I - natureza ou vício próprio da própria bagagem;
II - embalagem defeituosa da bagagem, feita pela pessoa

ou seus prepostos;
III - ato de autoridade pública referente à bagagem;
IV - má estiva ou mau acondicionamento;
V - perda, roubo ou extravio de "valores" (dinheiro em

espécie, cheques, moeda, metais preciosos, pedras preciosas ou
semipreciosas, joia, perolas, certificados de títulos, ações, cupons e
todas as outras formas de papéis negociáveis representando di-
nheiro ou bens;

VI - Bens não permitidos conforme determinação do
transportador aéreo ou ANAC (Agência Nacional de Aviação Ci-
vil);

VII - Bens cuja quantidade, natureza ou variedade con-
figure importação ou exportação com fim comercial ou industrial;
e

VIII - Bebidas alcóolicas, fumo e seus sucedâneos ma-
nufaturados, quando se tratar de viajante menor de 18 (dezoito)
anos.

MEDIDAS DE SEGURANÇA
Art. 6º Além das obrigações constantes nas condições

gerais, deverá o Segurado observar todas as determinações das
autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança
e prevenção de acidentes.

Parágrafo único. A inobservância voluntária de tais me-
didas invalidará a garantia concedida por esta cobertura.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 7º Ratificam-se as condições gerais, exceto as dis-

posições que conflitarem com as presentes condições especiais,
hipótese em que estas prevalecerão sobre aquelas.

COBERTURA BÁSICA N.º 6
RESPONSABILIDADE CIVIL POR CANCELAMENTO

DE VOO,
ATRASO OU PRETERIÇÃO DE EMBARQUE
RISCO COBERTO
Art. 1º O risco coberto é a condenação do Segurado, por

tribunal civil, ao pagamento de reparações a portadores de pas-
sagens em voo de aeronave segurada, por:

I - cancelamento do voo; ou
II - preterição de embarque; ou
III - a decolagem ter ocorrido com atraso superior a

quatro horas.

Art. 2º A responsabilidade da Seguradora, por reclamante,
não excederá o Limite Máximo de Indenização estabelecido para
esta cobertura no frontispício da apólice.

§ 1º O valor do Limite Máximo de Indenização desta
cobertura, referenciado a agosto de 2008, de acordo com a me-
todologia apresentada no art. 9º, Anexo II, ressalvadas alterações
posteriores na legislação pertinente, é fixado em R$ 1.755,00 (um
mil e setecentos e cinquenta e cinco reais).

§ 2º O valor do Limite Máximo de Indenização desta
cobertura, e fixado na apólice, deve ser obtido por atualização
anual da quantia fixada no § 1º, acima, com base no Índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE acumulado nos úl-
timos 12 (doze) meses que antecedem a data base.

§ 3º Para fins da atualização prevista no parágrafo an-
terior, considera-se o mês de junho como data base.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 3º Ratificam-se as condições gerais, exceto as dis-

posições que conflitarem com as presentes condições especiais,
hipótese em que estas prevalecerão sobre aquelas.

ANEXO IV

CONDIÇÕES PARTICULARES - COBERTURAS ADICIONAIS
COBERTURA ADICIONAL Nº 201
DEFESA EM JUÍZO CIVIL
RISCO COBERTO
Art. 1º O risco coberto é a contratação, pelo Segurado, de

advogado, para o defender em ação civil de perdas e danos, em
que a sua responsabilização civil esteja amparada, total ou par-
cialmente, por cobertura (básica e/ou adicional) deste seguro, pac-
tuada com a Seguradora.

§ 1º Estão cobertos os honorários dos advogados, as
custas judiciais, relativos a uma mesma viagem de aeronave se-
gurada, até o Limite Máximo de Indenização contratado.

§ 2º Exclusivamente se houver contratação desta cober-
tura, retira-se a expressão "ações civis" do inciso III, art. 5º,
Anexo II, deste seguro.

LIMITE DE RESPONSABILIDADE
Art. 2º A responsabilidade da Seguradora não excederá o

Limite Máximo de Indenização estabelecido, para esta cobertura,
no frontispício da apólice.

§ 1º Os honorários dos advogados e as custas judiciais
serão reembolsados ao Segurado e/ou pagos diretamente pela Se-
guradora, com a anuência daquele.

§ 2º Na hipótese de ser positiva a diferença entre o Limite
Máximo de Indenização e o reembolso ou pagamento referidos no
§ 1º, acima, a Seguradora reembolsará, até o valor daquela di-
ferença, as custas judiciais e os honorários do(s) advogado(s) do
reclamante, quando tais valores tenham sido fixados por decisão
judicial transitada em julgado ou por acordo autorizado pela Se-
guradora.

§ 3º Se o Segurado e a Seguradora nomearem advogados
diferentes, na hipótese de não ter sido contratualmente previsto o
reembolso das custas judiciais e dos honorários do(s) advogado(s)
de defesa do Segurado, cada parte assumirá, individualmente, os
gastos integrais pelas contratações respectivas.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 3º A contratação desta cobertura se subordina ao

pagamento de prêmio adicional.
Art. 4º Esta cobertura poderá ser pactuada de forma a se

vincular apenas a algumas das Coberturas Básicas que o Segurado
tiver contratado.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deverá haver men-
ção expressa, no frontispício da apólice, às Coberturas Básicas
modificadas pela contratação desta cobertura.

Art. 5º Ratificam-se as condições gerais, exceto as dis-
posições que conflitarem com as presentes condições especiais,
hipótese em que estas prevalecerão sobre aquelas.

ANEXO V

CONDIÇÕES PARTICULARES - CLÁUSULAS ESPECÍFICAS
CLÁUSULA ESPECÍFICA N.º 301
TABELA DE INVALIDEZ
Art. 1º Nos casos em que o passageiro ou tripulante tiver

diagnosticada invalidez permanente, total ou parcial, em decor-
rência de acidente garantido por este seguro, a Seguradora pagará,
ao mesmo ou a seu(s) beneficiário(s), indenização calculada com
base na percentagem estipulada na tabela a seguir, incidente sobre
o Limite Máximo de Indenização (LMI) vigente das Coberturas
Básicas Nº 1 e Nº 2:

. INVALIDEZ PERMANENTE DISCRIMINAÇÃO % do
LMI

. TO TA L Amputação, anquilose total ou perda
completa do uso de ambos os membros
superiores, ou inferiores, ou de ambas as
mãos ou ambos os pés.

100

. Perda total e completa da visão de ambos
os olhos ou de um olho, quando o
acidentado já não tinha a outra vista.

100

. Alienação mental total. 100

. Perda completa da visão de um olho. 30

.P DIVERSOS Surdez total incurável de ambos os
ouvidos.

40

. Idem, idem, de um dos ouvidos. 20

.A Mudez incurável. 50

. MEMBROS
SUPERIORES

Anquilose total do maxilar inferior. 30
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.R Amputação, anquilose total ou perda
completa do uso de um dos membros
superiores.

70

. Idem, idem, de um dos antebraços. 65

.C Idem, idem, de uma das mãos. 60

. Idem, idem, de um dos polegares. 25

.I Idem, idem, de qualquer outro dedo. 15

. MEMBROS
INFERIORES

Amputação, anquilose total ou perda
completa do uso de um dos membros
inferiores ou de um dos pés.

50

.A Idem, idem, do dedo grande de um dos
pés.

10

. Idem, idem, de qualquer outro dedo de
um dos pés.

03

. L Encurtamento de uma das pernas, de dois
cm ou mais.

25

Art. 2º Quando, do mesmo acidente, resultar a invalidez
de mais de um membro ou órgão, a indenização será calculada
com base na soma das percentagens estabelecidas na tabela acima,
limitando-se esta soma a um máximo de 100% (cem por cento).

§1º Havendo duas ou mais lesões em um mesmo órgão ou
membro, a soma não poderá exceder a indenização prevista para a
perda total daquele órgão ou membro.

§ 2º Se houver perda ou anquilose de uma ou mais
falanges, a indenização será proporcional ao número de falanges
atingidas.

Art. 3º Nos casos não discriminados na tabela acima, o
grau de incapacitação do acidentado servirá de base para se
calcular a indenização, respeitadas as percentagens da tabela e as
disposições do art. 2º desta cláusula.

CLÁUSULA ESPECÍFICA N.º 302
ÂMBITO GEOGRÁFICO
Art. 1º Fica entendido e acordado que este seguro, além

de contemplar as reivindicações, apresentadas no território bra-
sileiro, relativas a danos, despesas e acidentes ocorridos no Brasil,
seus mares e águas, passará a garantir também os danos, despesas
e acidentes ocorridos nos territórios estrangeiros abaixo discri-
minados, incluídos seus mares e águas, atendidas as demais dis-
posições do seguro:

_________________________________________________
Art. 2º Esta cláusula prevalece sobre quaisquer disposições

em contrário presentes neste seguro.
CLÁUSULA ESPECÍFICA N.º 303
ARBITRAGEM
Art. 1º Por meio deste documento, o Segurado e a Se-

guradora acordam o seguinte:
I - os litígios decorrentes do presente seguro e não

decididos de comum acordo pelas partes, poderão ser resolvidos
por meio de arbitragem;

II - os árbitros e suas decisões obedecerão ao disposto na
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

III - as decisões tomadas pelos árbitros serão acatadas
pelas partes, e terão o mesmo efeito que as decisões proferidas
pelo Poder Judiciário.

De acordo, ___ /___ /_____.
_________________________________________________
Segurado
De acordo, ___ /___ /_____.
_________________________________________________
Seguradora

RESOLUÇÃO Nº 356, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Revoga a Resolução CNSP nº 163/2007 e o
parágrafo único do artigo 13 da Resolução
nº CNSP 336/2016.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XI do artigo 34
do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, torna público que o
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em
sessão ordinária realizada em 19 de dezembro de 2017, tendo em
vista o disposto no artigo 32 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de no-
vembro de 1966, e considerando o que consta do Processo Eletrônico
Susep nº 15414.622968/2017-53, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução CNSP nº 163/2007 e o pa-
rágrafo único do artigo 13 da Resolução CNSP nº 336/2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES
Superintendente

RESOLUÇÃO Nº 359, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a alteração da Resolução
CNSP nº 294, de 06 de dezembro de 2013.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 36, alíneas "b" e "f", do Decreto-Lei Nº 73, de 21 de
novembro de 1966, o § 2º do art. 3º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de
fevereiro de 1967 e o art. 29 da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001 e considerando o que consta do Processo Eletrônico
SUSEP nº 15414.610870/2017-53, torna público que o CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS -CNSP, em sessão ordi-
nária realizada em 19 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso V do art. 2º da Resolução CNSP nº
294, de 06 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º...................................................
(...)
V - Contratante: segurado, tomador, participante, assistido

ou beneficiário do plano de seguro/previdência ou seu respectivo
representante legal." (NR)

Art. 2º Alterar os incisos I e II do art. 3º da Resolução
CNSP nº 294, de 06 de dezembro de 2013, que passam a vigorar
com as seguintes redações:

"Art. 3º......................................................
" I - a autenticidade, o não-repúdio e a integridade de

documentos contratuais encaminhados pela sociedade/EAPC; (NR)
II - a autenticidade, o não-repúdio, a confidencialidade e a

integridade dos dados transmitidos pelo proponente, contratante e
corretor;" (NR)

(...)"
Art. 3º Alterar o caput e o §3º do art. 4º da Resolução CNSP

nº 294, de 06 de dezembro de 2013, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"Art. 4º Fica autorizada a emissão de bilhetes, de apólices,
de certificados individuais, de contratos coletivos e de endossos com
a utilização de meios remotos." (NR)

(...)
"§3º - A emissão de apólices, de certificados individuais, de

contratos coletivos e de endossos com a utilização de meios remotos
deverá contemplar elementos capazes de conferir autenticidade e não-
repúdio aos atos, integridade aos documentos, com identificação de
data e hora de sua emissão." (NR)

(...)
"§3º - A emissão de apólices, de certificados individuais, de

contratos coletivos e de endossos com a utilização de meios remotos
deverá contemplar elementos capazes de conferir autenticidade e não-
repúdio aos atos, integridade aos documentos, com identificação de
data e hora de sua emissão." (NR)

Art. 4º Alterar o caput do art. 5º da Resolução CNSP nº 294,
de 06 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com as seguintes
redação:

"Art. 5º Na contratação por apólice ou por certificado in-
dividual, as propostas de seguro e de previdência complementar
aberta poderão ser formalizadas por meio de login e senha ou cer-
tificado digital, necessariamente pré-cadastrados pelo proponente/re-
presentante legal em ambiente seguro." (NR)

Art. 5º Incluir o Art. 5º-A e seu parágrafo único na Re-
solução CNSP nº 294, de 06 de dezembro de 2013, com as seguintes
redações:

"Art. 5º-A O aviso de sinistro, solicitação de resgate, con-
cessão de benefício, portabilidade, alteração de beneficiário(s) e de-
mais solicitações que impliquem em alteração ou encerramento da
relação contratual poderão ser efetivadas pelo uso de meios remotos,
na forma prevista no art. 5º, a critério da sociedade/ EAPC.

Parágrafo único. Quando a contratação for realizada por
meios remotos, a sociedade/ EAPC deverá ofertar os serviços listados
no caput por meios remotos."

Art. 6º Alterar o art. 7º da Resolução CNSP nº 294, de 06
de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 7º A sociedade/EAPC deverá fornecer ao proponen-
te/contratante com a utilização de meios remotos, os protocolos e as
demais informações previstas na legislação e regulamentação em
v i g o r.

Parágrafo único. Na regulação de sinistro, deverá ser dis-
ponibilizado ao contratante o protocolo que atesta o efetivo re-
cebimento do aviso inicial e comprovante do recebimento da do-
cumentação necessária à análise do evento ocorrido." (NR)

Art. 7º Alterar o art. 8º da Resolução CNSP nº 294, de 06
de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 8º Além do disposto no artigo anterior, é facultado o
uso de meios remotos para o envio de boletos de cobrança, material
informativo, material de publicidade e mensagens de educação fi-
nanceira.

§ 1º O envio de boletos de cobrança e material de pu-
blicidade por meios remotos deve ser autorizado de forma expressa e
inequívoca pelo contratante.

§ 2º No caso do envio dos boletos de cobrança por meios
remotos, a sociedade/EAPC deve adotar todos os meios possíveis de
se certificar do recebimento por parte do contratante.

§ 3º O contratante tem o direito de, sempre que desejar, ter
o envio físico e tradicional dos boletos de cobrança." (NR)

Art. 8º Alterar o caput e os incisos IV, V e VI do art. 9º da
Resolução CNSP nº 294, de 06 de dezembro de 2013, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 9º A contratação realizada com a utilização de meios
remotos implicará no envio de mensagens informativas ao contratante
ou na disponibilização dessas informações pela internet por meio de
credenciais de acesso individualizadas, ao longo da vigência das
coberturas e na época apropriada a cada situação, contemplando, no
mínimo:" (NR)

(...)
IV - Informação sobre a forma e a periodicidade de pa-

gamento do prêmio; (NR)
V - alerta da não quitação do prêmio/contribuição em até 5

(cinco) dias úteis após a efetiva data de vencimento; (NR)
VI - instruções detalhadas para o acesso seguro aos do-

cumentos contratuais dos planos contratados; (NR)
(...) "

Art. 9º. Alterar o caput, o §1º e o §2º do art. 11 da Re-
solução CNSP nº 294, de 06 de dezembro de 2013, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 11. Na contratação por meios remotos, o proponen-
te/contratante poderá desistir do contrato no prazo de 7 (sete) dias
corridos a contar da data da formalização da proposta nos termos do
art. 4º, no caso de contratação por apólice ou certificado individual,
ou do pagamento do prêmio, no caso de contratação por bilhete,
mediante requerimento físico entregue junto `a sociedade/EAPC, ou
ainda por meios remotos. (NR)

§ 1º A sociedade/EAPC deverá disponibilizar meios remotos
que possibilitem ao proponente/contratante efetuar a comunicação
formal, com o fornecimento de protocolo. (NR)

§ 2º Se o proponente/contratante exercer o direito de ar-
rependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a
qualquer título, durante o prazo a que se refere o caput, serão
devolvidos de imediato, respeitado o meio de pagamento utilizado
pelo cliente, sem prejuízo de outros meios disponibilizados pela
seguradora/EAPC e expressamente aceitos pelo segurado. (NR)

(...) "
Art. 10. Alterar o caput do art. 16 da Resolução CNSP nº

294, de 06 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 16. Os documentos eletrônicos gerados pela socie-
dade/EAPC a partir da utilização de meios remotos deverão ser
armazenados em qualquer meio de gravação que observe as pro-
priedades de autenticidade, integridade e disponibilidade, sendo dis-
pensada a guarda de documentos físicos." (NR)

Art. 11. Incluir o Art. 16-A na Resolução CNSP nº 294, de
06 de dezembro de 2013, com a seguinte redação:

"Art. 16-A. A sociedade/EAPC digital deve, exclusivamente,
utilizar meios remotos, nos termos desta Resolução, em todas as
operações relacionadas a seus planos de seguro e de previdência
complementar aberta."

Art. 12. Alterar o art. 17 da Resolução CNSP nº 294, de 06
de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 17 - A sociedade/EAPC que utilizar meios remotos
para qualquer operação regulada por essa Resolução deverá fornecer
à Susep o acesso a tais documentos por meio eletrônico e respectivas
credenciais de acesso." (NR)

Art. 13. Revogar o inciso III do art. 3º, o § 2º do art. 9º, o
art. 12, o art. 15, o art. 19 e o art. 20 da Resolução CNSP nº 294,
de 06 de dezembro de 2013.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dia após
sua publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES
Superintendente

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 342, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara o Cancelamento de Certidão de
Regularidade Fiscal.

O PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL NA UNIÃO-4ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 86 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pela Portaria nº 36 de 24 de janeiro de 2014, e
considerando o despacho proferido no dossiê nº 10080.004138/1114-
10, declara:

Art. 1º As Certidões Conjuntas expedidas em 6 e 7 de de-
zembro de 2017, sob os Códigos de Controle nº
ED3F.2311.E59C.33D8 e nº A394.FC51.88C1.869A, em favor de
CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, CNPJ nº 07.345.851/0001-15, foram canceladas
no dia 8 de dezembro de 2017.

RAFAEL DIAS DEGANI

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 7,

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a tributação na fonte das im-
portâncias pagas, creditadas, entregues,
empregadas ou remetidas a residente ou
domiciliado no exterior em contraprestação
ao direito de distribuição ou comerciali-
zação de software.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos os incisos III e
XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 9.779, de
19 de janeiro de 1999, no art. 710 do Decreto nº 3.000, de 26 de
março de 1999, nos arts. 17, 29 e 30 da Instrução Normativa RFB
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nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, e na Solução de Divergência
nº 18 - Cosit, de 27 de março de 2017, declara:

Art. 1º As importâncias pagas, creditadas, entregues, em-
pregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no exterior em
contraprestação ao direito de distribuição ou comercialização de
software enquadram-se no conceito de royalties e estão sujeitas à
incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) à
alíquota de 15% (quinze por cento).

Parágrafo único. No caso de o beneficiário dos pagamentos
ser residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação
favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996, aplica-se a alíquota de 25% (vinte e cinco por
cento).

Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário cons-
tantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência
emitidas antes da publicação deste ato, independentemente de co-
municação aos consulentes.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.772, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Instrução Normativa SRF nº 213,
de 7 de outubro de 2002, que dispõe sobre
a tributação de lucros, rendimentos e ga-
nhos de capital auferidos no exterior pelas
pessoas jurídicas domiciliadas no País e a
Instrução Normativa RFB nº 1.520, de 4
de dezembro de 2014, que dispõe sobre a
tributação de lucros auferidos no exterior
pelas pessoas jurídicas domiciliadas no
País.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em
vista o disposto no § 2º do art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, no § 2º do art. 16 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, no § 9º do art. 87 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014,
e no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa SRF nº 213, de 7 de outubro
de 2002, passa a vigorar acrescida do art. 14-A:

"Art. 14-A. Para fins da compensação de que trata o art. 14,
o documento relativo ao imposto sobre a renda incidente no exterior
deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo
Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o
imposto.

§ 1º O reconhecimento do documento pelo Consulado da
Embaixada Brasileira de que trata o caput pode ser substituído pela
apostila de que tratam os Artigos 3º a 6º da Convenção sobre a
Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos
Estrangeiros, promulgada pelo Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, no âmbito dos países signatários, a qual deve:

I - ser aposta no próprio documento do órgão arrecadador
do país em que for devido o imposto ou em folha a ele apensa; e

II - estar acompanhada de tradução para a língua portuguesa
realizada por tradutor juramentado.

§ 2º Fica dispensada da obrigação a que se refere o caput o
sujeito passivo que:

I - apresentar, com relação aos lucros, as demonstrações
financeiras correspondentes, exceto na hipótese de que trata o inciso
II do art. 16 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e

II - comprovar que a legislação do país de origem do lucro,
rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto sobre
a renda que tenha sido pago por meio do documento de arrecadação
apresentado."

Art. 2º O § 4º do art.13 e o art. 25 da Instrução Normativa
RFB nº 1.520, de 4 de dezembro de 2014, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 13. .................................................................................
.................................................................................................
4º Para os anos-calendário 2014 a 2018, o arquivo previsto

no inciso III do § 1º deverá ser transmitido utilizando-se de processo
eletrônico da RFB, e cujo número do processo deverá ser informado
na escrituração e prazo estabelecidos no art. 3º da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.422, de 19 de dezembro de 2013."

"Art. 25.
...................................................................................

...................................................................................................
§ 5º-A O reconhecimento do documento pelo Consulado da

Embaixada Brasileira de que trata o § 5º pode ser substituído pela
apostila de que tratam os Artigos 3º a 6º da Convenção sobre a
Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos
Estrangeiros, promulgada pelo Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, no âmbito dos países signatários, a qual deve:

I - ser aposta no próprio documento do órgão arrecadador
do país em que for devido o imposto ou em folha a ele apensa; e

II - estar acompanhada de tradução para a língua portuguesa
realizada por tradutor juramentado.

............................................................................................"
(NR)

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.773, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.037, de 4 de junho de 2010, que re-
laciona países ou dependências com tri-
butação favorecida e regimes fiscais pri-
vilegiados.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto nos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de
27 de dezembro de 1996, e no art. 4º da Lei nº 10.451, de 10 de
maio de 2002, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.037, de
4 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ......................................................................
.....................................................................................
XII - com referência à legislação da República da Costa

Rica, o Regime de Zonas Francas (RZF);
XIII - com referência à legislação de Portugal, o regime

do Centro Internacional de Negócios da Madeira (CINM); e
XIV - com referência à legislação de Singapura, os se-

guintes regimes de alíquota diferenciada para:
a) armador ou fretador ou para empresa de transporte

aéreo não residentes (special rate of tax for non-resident shipowner
or charterer or air transport undertaking);

b) seguradoras e resseguradoras ou o regime de isenção
aplicável a tais empresas (exemption and concessionary rate of tax
for insurance and reinsurance business);

c) Centro de Finanças e Tesouraria (concessionary rate of
tax for Finance and Treasury Centre);

d) administrador fiduciário (concessionary rate of tax for
trustee company);

e) renda derivada de títulos de dívida (concessionary rate
of tax for income derived from debt securities);

f) empresa de comércio global e empresa elegível (con-
cessionary rate of tax for global trading company and qualifying
company);

g) empresa de incentivo do setor financeiro (concessionary
rate of tax for financial sector incentive company);

h) prestação de serviços de processamento para insti-
tuições financeiras (concessionary rate of tax for provision of
processing services for financial institutions);

i) gestor de investimentos em transporte marítimo (con-
cessionary rate of tax for shipping investment manager);

j) beneficiário de renda fiduciária (concessionary rate of
tax for trust income to which beneficiary is entitled);

k) arrendamento de aeronaves e motores de aeronaves
(concessionary rate of tax for leasing of aircraft and aircraft
engines);

l) gestor de investimentos em aeronaves (concessionary
rate of tax for aircraft investment manager);

m) empresa de investimento em contêineres (concessio-
nary rate of tax for container investment enterprise);

n) gestor de investimentos em contêineres (concessionary
rate of tax for container investment manager);

o) corretores de seguros autorizados (concessionary rate of
tax for approved insurance brokers);

p) renda derivada da gestão de negócios registrados de
fideicomissos ou de empresas elegíveis (concessionary rate of tax
for income derived from managing qualifying registered business
trust or company);

q) corretores de navios e de operações de proteção de
frete marítimo (concessionary rate of tax for ship broking and
forward freight agreement trading);

r) serviços de suporte relacionados com transporte ma-
rítimo (concessionary rate of tax for shipping-related support ser-
vices);

s) renda derivada da gestão de investimentos autorizados
(concessionary rate of tax for income derived from managing
approved venture company); e

t) empresa em processo de expansão internacional (con-
cessionary rate of tax for international growth company).

Parágrafo único. Para fins de identificação de regimes
fiscais privilegiados previstos nos incisos III e IV do caput,
entende-se que a pessoa jurídica que exerce a atividade de holding
desempenha atividade econômica substantiva quando possui, no
seu país de domicílio, capacidade operacional apropriada para os
seus fins, evidenciada, entre outros fatores, pela existência de
empregados próprios qualificados em número suficiente e de ins-
talações físicas adequadas para o exercício da gestão e efetiva
tomada de decisões relativas:

.............................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União e produzirá efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2018.

Art. 3º Ficam revogados os incisos XVII, XIX e XXXII
do caput do art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 4 de
junho de 2010.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA Nº 3.312, DE 20 DE DEZEMBRO 2017

Estabelece parâmetros para indicação de
pessoa física a ser submetida ao acom-
panhamento econômico-tributário diferen-
ciado e especial no ano de 2018.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 641, de 11 de maio
de 2015, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece parâmetros para indicação
de pessoa física a ser submetida ao acompanhamento econômico-
tributário diferenciado e especial no ano de 2018.

CAPÍTULO I
DA INDICAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO DIFEREN-

CIADO
Art. 2º Para fins do disposto no art. 8º da Portaria RFB

nº 641, de 11 de maio de 2015, deverá ser indicada para o
acompanhamento diferenciado a ser realizado no ano de 2018 a
pessoa física:

I - cujos rendimentos informados na Declaração de Ajuste
Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (DIRPF)
relativa ao ano-calendário de 2016 sejam superiores a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais);

II - cujos bens e direitos informados na DIRPF relativa ao
ano-calendário de 2016 sejam superiores a R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais); ou

III - cujas operações em renda variável informadas em
Declarações de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF)
relativas ao ano-calendário de 2016 sejam superiores a R$
15.000.000,00 (quinze milhões de reais);

Parágrafo único. Além das pessoas físicas indicadas em
conformidade com os parâmetros estabelecidos neste artigo, es-
tarão sujeitas ao acompanhamento econômico-tributário diferen-
ciado no ano de 2018 as pessoas físicas indicadas por outros
critérios conforme previsto no art. 8º da Portaria RFB nº 641, de
2015.

CAPÍTULO II
DA INDICAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO ESPE-

CIAL
Art. 3º Estará sujeita ao acompanhamento especial a ser

realizado no ano de 2018 a pessoa física:
I - cujos rendimentos informados na DIRPF relativa ao

ano-calendário de 2016 sejam superiores a R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais);

II - cujos bens e direitos informados na DIRPF relativa ao
ano-calendário de 2016 sejam superiores a R$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de reais); ou

III - cujas operações em renda variável informadas em
DIRF relativas ao ano-calendário de 2016 sejam superiores a R$
100.000.000,00 (cem milhões de reais);

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) poderá estabelecer indicadores, metas, critérios de seleção,
jurisdição e formas de controle e avaliação específicos para pro-
cessos de trabalho ou atividades relativas às pessoas físicas re-
feridas no caput.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 4º A indicação de pessoas físicas para o acom-

panhamento diferenciado ou especial de que tratam os arts. 2º e 3º
será feita com base nas informações em poder da RFB à época da
definição da relação final dos contribuintes sujeitos ao referido
acompanhamento.

Art. 5º Expirado o período do acompanhamento de que
trata esta Portaria, e na ausência de novo disciplinamento nor-
mativo, os contribuintes indicados na forma prevista nos arts. 2º e
3º permanecerão sob o acompanhamento nos anos subsequentes.

Art. 6º A Coordenação Especial de Maiores Contribuintes
poderá estabelecer critérios objetivos e impessoais que restrinjam
as atividades de monitoramento a determinadas ocupações pro-
fissionais, perfil econômico ou capacidade contributiva das pessoas
físicas sujeitas ao acompanhamento diferenciado ou especial.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 8º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2018,
a Portaria RFB nº 1.713, de 22 de dezembro de 2016.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
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SUBSECRETARIA DE ADUANA
E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 86,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE
CERTIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES
ECONÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da
Portaria RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de
9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê
nº 10100.009768/0616-19, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na
modalidade OEA-CONFORMIDADE NÍVEL 2, como EXPOR-
TADOR/IMPORTADOR, a empresa TETRA PAK LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 61.528.030/0001-60.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os es-
tabelecimentos da empresa supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta dos Dossiês nº
10120.007030/1116-19 e 10120.003285/0617-53, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-PLENO, como IMPORTADOR e EXPORTADOR, a
empresa EATON LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 54.625.819/0001-
73.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabele-
cimentos da empresa supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 88,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
10010.015604/1216-32, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-SEGURANÇA, como EXPORTADOR, a empresa RO-
CKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 46.323.754/0001-83.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabele-
cimentos da empresa supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a pessoa física que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
10010.030388/0117-10, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-CONFORMIDADE NÍVEL 1, o Despachante Adua-
neiro WANDERLEI ALBERTI JUNIOR, CPF 131.597.238-79.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 90,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a pessoa física que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
10120.001086/0317-12, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-CONFORMIDADE NÍVEL 1, o Despachante Adua-
neiro OEDEU BUSNELLO CAPRIGLIONI FILHO, CPF
020.203.559-06.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 91,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a pessoa física que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
10010.009650/0317-92, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-CONFORMIDADE NÍVEL 1, o Despachante Adua-
neiro MARCIO ANTONIO DE FREITAS, CPF 421.913.359-34.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 92,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a pessoa física que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
10010.048196/0317-95, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-CONFORMIDADE NÍVEL 1, o Despachante Adua-
neiro GRAZIELA CANTO MONTEIRO, CPF 129.564.058-96.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
10120.003366/1016-40, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-SEGURANÇA, como AGENTE DE CARGA, a em-
presa DC LOGISTICS BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
74.182.593/0001-90.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabele-
cimentos da empresa supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 82,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Programa Gerador da Declaração
de Serviços Médicos e de Saúde (PGD
Dmed 2018)

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art.
334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 985, de 22 de
dezembro de 2009, declara:

Art. 1º Fica aprovado o Programa Gerador da Declaração de
Serviços Médicos e de Saúde (PGD Dmed 2018) nos termos deste
Ato Declaratório Executivo.

Parágrafo único. O programa de que trata o caput deverá ser
utilizado para apresentação das informações relativas aos anos-ca-
lendário de 2012 a 2017, situação normal, e de 2013 a 2018, nos
casos de extinção de pessoa jurídica decorrente de liquidação, in-
corporação, fusão ou cisão total.

Art. 2º O programa de que trata o art. 1º é de reprodução
livre e estará disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço
h t t p : / / i d g . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 503, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: REMESSA DE VALORES AO EXTERIOR.
DOAÇÃO A PESSOA FÍSICA.

Não estão sujeitas ao IRRF as doações a pessoas físicas
residentes ou domiciliadas no exterior. Contudo, para ser consi-
derada uma doação, ela deve ser caracterizada pela liberalidade. Por
esse motivo, não se considera doação, mas provento passível de
retenção, a remessa de valores com natureza contraprestacional,
salarial e remuneratória.

Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 26 de março de
1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), art.
690, inciso III.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 528, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: CONSÓRCIO TÍPICO. TRIBUTAÇÃO.
No caso de empresas integrantes de um consórcio típico -

constituído nos termos do disposto nos arts. 278 e 279 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 -, a legislação tributária permite
a apuração dos tributos devidos, em relação às operações praticadas
pelo consórcio, na proporção de sua participação no empreendi-
mento, o que não alcança o arranjo bilateral, entre empresas do
mesmo grupo econômico, que prevê a realização de atividades
ordinárias praticadas intragrupo, por prazo quase indeterminado,
com a finalidade de incrementar a receita de vendas de mercadorias
a terceiros.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESAS DO MESMO
GRUPO ECONÔMICO. DEDUTIBILIDADE. PREÇOS DE
TRANSFERÊNCIA. APLICAÇÃO. MÉTODOS.

Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou re-
metidos ao exterior em decorrência de contratos firmados entre em-
presas do mesmo grupo econômico que, independentemente da de-
nominação, prevejam a realização pela empresa sediada no exterior,
de forma individualizada em benefício da empresa domiciliada no
Brasil, das atividades de: suporte a decisões estratégicas; gestão da
informação; política de gestão de risco; gerenciamento de risco; ge-
renciamento da cadeia de suprimentos e aquisições constituem re-
muneração pela prestação de serviços e, tendo como beneficiária
pessoa vinculada, além da análise de sua necessidade/usualidade, a
dedutibilidade das despesas a que se referirem estará sujeita à apli-
cação do Método dos Preços Independentes Comparados (PIC) ou
Método do Custo de Produção Mais Lucro (CPL).
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Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 26 de março de
1999 (RIR/1999), art. 299; Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, arts. 278 e 279, inciso III; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, art. 18, incisos I e III.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LU-
CRO LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: CONSÓRCIO TÍPICO. TRIBUTAÇÃO.
No caso de empresas integrantes de um consórcio típico -

constituído nos termos do disposto nos arts. 278 e 279 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 -, a legislação tributária permite
a apuração dos tributos devidos, em relação às operações praticadas
pelo consórcio, na proporção de sua participação no empreendi-
mento, o que não alcança o arranjo bilateral, entre empresas do
mesmo grupo econômico, que prevê a realização de atividades
ordinárias praticadas intragrupo, por prazo quase indeterminado,
com a finalidade de incrementar a receita de vendas de mercadorias
a terceiros.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESAS DO MESMO
GRUPO ECONÔMICO. DEDUTIBILIDADE. PREÇOS DE
TRANSFERÊNCIA. APLICAÇÃO. MÉTODOS.

Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou
remetidos ao exterior em decorrência de contratos firmados entre
empresas do mesmo grupo econômico que, independentemente da
denominação, prevejam a realização pela empresa sediada no ex-
terior, de forma individualizada em benefício da empresa domi-
ciliada no Brasil, das atividades de: suporte a decisões estratégicas;
gestão da informação; política de gestão de risco; gerenciamento de
risco; gerenciamento da cadeia de suprimentos e aquisições cons-
tituem remuneração pela prestação de serviços e, tendo como be-
neficiária pessoa vinculada, além da análise de sua necessida-
de/usualidade, a dedutibilidade das despesas a que se referirem
estará sujeita à aplicação do Método dos Preços Independentes
Comparados (PIC) ou Método do Custo de Produção Mais Lucro
(CPL).

Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 26 de março de
1999 (RIR/1999), art. 299; Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, arts. 278 e 279, inciso III; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, art. 18, incisos I e III.

ASSUNTO: IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
- IRRF

EMENTA: REMESSA AO EXTERIOR. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA E SEME-
LHANTES. INCIDÊNCIA.

Sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados
ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior a
título de contraprestação pelos serviços de assistência administrativa
e semelhantes incide o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
à alíquota de 15% (quinze por cento).

Dispositivos legais: Lei n.º10.168, de 29 de dezembro de
2000, e alterações posteriores, art. 2º-A; Instrução Normativa RFB
n.º 1.455, de 6 de março de 2014, art. 17, II, "a".

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: RECEITA DE VENDAS. BASE DE CÁLCU-

LO. CRÉDITOS.
Incide a Contribuição para o PIS/Pasep sobre a totalidade

das receitas auferidas, podendo ser apropriados os respectivos cré-
ditos.

Dispositivos legais: Lei nº. 10.637, de 30 de dezembro de
2002, art. 3º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: RECEITA DE VENDAS. BASE DE CÁLCU-
LO. CRÉDITOS.

Incide a Cofins sobre a totalidade das receitas auferidas,
podendo ser apropriados os respectivos créditos.

Dispositivos legais: Lei nº. 10.833, de 29 de dezembro de
2003, art. 3º.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA.
É ineficaz a consulta que não trate da interpretação da

legislação tributária, que não descreve, completa e exatamente, a
hipótese a que se refere, e quando tiver por objetivo a prestação de
assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela RFB.

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e
52, I; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de
2013, art. 18, incisos II, VII, XI e XIV.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 529, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: COOPERATIVAS MÉDICAS. PLANOS PRI-
VADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. PREÇO PREESTABE-
LECIDO. PREÇO PÓS-ESTABELECIDO. COPARTICIPAÇÃO.
RETENÇÃO NA FONTE.

Os valores pagos às cooperativas de trabalho médico, na
condição de operadoras de planos de assistência à saúde, não estão
sujeitos à retenção da Cofins de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833,
de 2003, nos contratos celebrados na condição de preço prees-
tabelecido.

Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito
privado a cooperativas de trabalho médico em decorrência de con-
tratos de planos privados de assistência à saúde a preço pós-
estabelecido, na modalidade de custo operacional, ou em decorrência
de cobrança de coparticipação pós-estabelecida vinculada tanto a

contrato com preço pré quanto pós-estabelecido, sujeitam-se à re-
tenção na fonte da Cofins prevista no art. 30 da Lei 10.833, de
2003.

Para fins da retenção na fonte da Cofins, as cooperativas de
trabalho médico, operadoras de plano de saúde deverão discriminar
em sua fatura ou apresentar faturas segregadas dos valores a serem
pagos, observando-se o seguinte:

a) valores relativos aos serviços médicos prestados por
cooperados, pessoas físicas, que estarão sujeitos à retenção na fonte,
em nome da cooperativa, da Cofins de que trata o art. 30, da Lei nº
10.833, de 2003;

b) valores relativos aos serviços profissionais de medicina
ou correlatos ao exercício da medicina, de que tratam os itens 3, 20,
21, 24, 32 e 34, do § 1º do art. 647 do RIR/1999, prestados por
ambulatório, banco de sangue, casa de saúde, casa de recuperação
ou repouso sob orientação médica, hospitais e pronto-socorro, co-
operados ou credenciados, quando os atendimentos ocorrerem nas
dependências dos estabelecimentos, e desde que presente a su-
bordinação técnica e administrativa, ou seja, que o serviço seja
prestado pelo profissional de medicina em nome da pessoa jurídica
titular do estabelecimento e não em seu próprio nome, os quais não
sofrerão retenção na fonte da Cofins, de que trata o art. 30, da Lei
nº 10.833, de 2003;

c) valores relativos aos serviços profissionais de medicina
ou correlatos ao exercício da medicina, de que tratam os itens 3, 20,
21, 24, 32 e 34, do § 1º do art. 647 do RIR/1999, executados por
profissionais de medicina mediante intervenção de sociedades civis
ou mercantis, cooperadas ou credenciadas, realizados nas depen-
dências dos mesmos estabelecimentos, citados na alínea "b", acima,
sem subordinação técnica e administrativa a estes estabelecimentos,
os quais estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins, de que trata
o art. 30, da Lei nº 10.833, de 2003, em nome de cada es-
tabelecimento prestador do serviço;

d) valores relativos aos serviços profissionais de medicina
ou correlatos ao exercício da medicina, de que tratam os itens 3, 20,
21, 24, 32 e 34, do § 1º do art. 647 do RIR/1999, que poderiam ser
prestados em caráter individual e de forma autônoma, mas que, por
conveniência empresarial, são executados mediante a intervenção de
sociedades, cooperadas ou credenciadas, os quais estão sujeitos à
retenção na fonte da Cofins, de que trata o art. 30, da Lei nº 10.833,
de 2003, em nome de cada estabelecimento prestador do serviço.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30. IN
SRF nº 459, de 2004, art. 1º, caput, e § 2º, IV. Decreto nº 3.000, de
1999, art. 647 (RIR/1999). Parecer Normativo CST nº 8, de 1986.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LU-
CRO LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: COOPERATIVAS MÉDICAS. PLANOS PRI-
VADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. PREÇO PREESTABE-
LECIDO. PREÇO PÓS-ESTABELECIDO. COPARTICIPAÇÃO.
RETENÇÃO NA FONTE.

Os valores pagos às cooperativas de trabalho médico, na
condição de operadoras de planos de assistência à saúde, não estão
sujeitos à retenção da CSLL de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833,
de 2003, nos contratos celebrados na condição de preço prees-
tabelecido.

Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito
privado a cooperativas de trabalho médico em decorrência de con-
tratos de planos privados de assistência à saúde a preço pós-
estabelecido, na modalidade de custo operacional, ou em decorrência
de cobrança de coparticipação pós-estabelecida vinculada tanto a
contrato com preço pré quanto pós-estabelecido, sujeitam-se à re-
tenção na fonte da CSLL prevista no art. 30 da Lei 10.833, de
2003.

Para fins da retenção na fonte da CSLL, as cooperativas de
trabalho médico, operadoras de plano de saúde deverão discriminar
em sua fatura ou apresentar faturas segregadas dos valores a serem
pagos, observando-se o seguinte:

a) valores relativos aos serviços médicos prestados por
cooperados, pessoas físicas, que estarão sujeitos à retenção na fonte,
em nome da cooperativa, da CSLL de que trata o art. 30, da Lei nº
10.833, de 2003;

b) valores relativos aos serviços profissionais de medicina
ou correlatos ao exercício da medicina, de que tratam os itens 3, 20,
21, 24, 32 e 34, do § 1º do art. 647 do RIR/1999, prestados por
ambulatório, banco de sangue, casa de saúde, casa de recuperação
ou repouso sob orientação médica, hospitais e pronto-socorro, co-
operados ou credenciados, quando os atendimentos ocorrerem nas
dependências dos estabelecimentos, e desde que presente a su-
bordinação técnica e administrativa, ou seja, que o serviço seja
prestado pelo profissional de medicina em nome da pessoa jurídica
titular do estabelecimento e não em seu próprio nome, os quais não
sofrerão retenção na fonte da CSLL, de que trata o art. 30, da Lei
nº 10.833, de 2003;

c) valores relativos aos serviços profissionais de medicina
ou correlatos ao exercício da medicina, de que tratam os itens 3, 20,
21, 24, 32 e 34, do § 1º do art. 647 do RIR/1999, executados por
profissionais de medicina mediante intervenção de sociedades civis
ou mercantis, cooperadas ou credenciadas, realizados nas depen-
dências dos mesmos estabelecimentos, citados na alínea "b", acima,
sem subordinação técnica e administrativa a estes estabelecimentos,
os quais estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL, de que trata o
art. 30, da Lei nº 10.833, de 2003, em nome de cada estabe-
lecimento prestador do serviço;

d) valores relativos aos serviços profissionais de medicina
ou correlatos ao exercício da medicina, de que tratam os itens 3, 20,
21, 24, 32 e 34, do § 1º do art. 647 do RIR/1999, que poderiam ser
prestados em caráter individual e de forma autônoma, mas que, por
conveniência empresarial, são executados mediante a intervenção de
sociedades, cooperadas ou credenciadas, os quais estão sujeitos à

retenção na fonte da CSLL, de que trata o art. 30, da Lei nº 10.833,
de 2003, em nome de cada estabelecimento prestador do serviço.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCU-
LADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT Nº 12,
DE 28 DE JUNHO DE 2016 E ÀS SOLUÇÕES DE DIVER-
GÊNCIA Nº 24, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013, E Nº 5, DE 20
DE MAIO DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30. IN
SRF nº 459, de 2004, art. 1º, caput, e § 2º, IV. Decreto nº 3.000, de
1999, art. 647 (RIR/1999). Parecer Normativo CST nº 8, de 1986.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: COOPERATIVAS MÉDICAS. PLANOS PRI-

VADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. PREÇO PREESTABE-
LECIDO. PREÇO PÓS-ESTABELECIDO. COPARTICIPAÇÃO.
RETENÇÃO NA FONTE.

Os valores pagos às cooperativas de trabalho médico, na
condição de operadoras de planos de assistência à saúde, não estão
sujeitos à retenção da Contribuição para o Pis/Pasep de que trata o
art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, nos contratos celebrados na
condição de preço preestabelecido.

Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito
privado a cooperativas de trabalho médico em decorrência de con-
tratos de planos privados de assistência à saúde a preço pós-
estabelecido, na modalidade de custo operacional, ou em decorrência
de cobrança de coparticipação pós-estabelecida vinculada tanto a
contrato com preço pré quanto pós-estabelecido, sujeitam-se à re-
tenção na fonte da Contribuição para o Pis/Pasep prevista no art. 30
da Lei 10.833, de 2003.

Para fins da retenção na fonte da Contribuição para o
Pis/Pasep, as cooperativas de trabalho médico, operadoras de plano
de saúde deverão discriminar em sua fatura ou apresentar faturas
segregadas dos valores a serem pagos, observando-se o seguinte:

a) valores relativos aos serviços médicos prestados por
cooperados, pessoas físicas, que estarão sujeitos à retenção na fonte,
em nome da cooperativa, da Contribuição para o Pis/Pasep de que
trata o art. 30, da Lei nº 10.833, de 2003;

b) valores relativos aos serviços profissionais de medicina
ou correlatos ao exercício da medicina, de que tratam os itens 3, 20,
21, 24, 32 e 34, do § 1º do art. 647 do RIR/1999, prestados por
ambulatório, banco de sangue, casa de saúde, casa de recuperação
ou repouso sob orientação médica, hospitais e pronto-socorro, co-
operados ou credenciados, quando os atendimentos ocorrerem nas
dependências dos estabelecimentos, e desde que presente a su-
bordinação técnica e administrativa, ou seja, que o serviço seja
prestado pelo profissional de medicina em nome da pessoa jurídica
titular do estabelecimento e não em seu próprio nome, os quais não
sofrerão retenção na fonte da Contribuição para o Pis/Pasep, de que
trata o art. 30, da Lei nº 10.833, de 2003;

c) valores relativos aos serviços profissionais de medicina
ou correlatos ao exercício da medicina, de que tratam os itens 3, 20,
21, 24, 32 e 34, do § 1º do art. 647 do RIR/1999, executados por
profissionais de medicina mediante intervenção de sociedades civis
ou mercantis, cooperadas ou credenciadas, realizados nas depen-
dências dos mesmos estabelecimentos, citados na alínea "b", acima,
sem subordinação técnica e administrativa a estes estabelecimentos,
os quais estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o
Pis/Pasep, de que trata o art. 30, da Lei nº 10.833, de 2003, em
nome de cada estabelecimento prestador do serviço;

d) valores relativos aos serviços profissionais de medicina
ou correlatos ao exercício da medicina, de que tratam os itens 3, 20,
21, 24, 32 e 34, do § 1º do art. 647 do RIR/1999, que poderiam ser
prestados em caráter individual e de forma autônoma, mas que, por
conveniência empresarial, são executados mediante a intervenção de
sociedades, cooperadas ou credenciadas, os quais estão sujeitos à
retenção na fonte da Contribuição para o Pis/Pasep, de que trata o
art. 30, da Lei nº 10.833, de 2003, em nome de cada estabe-
lecimento prestador do serviço.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCU-
LADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT Nº 12,
DE 28 DE JUNHO DE 2016 E ÀS SOLUÇÕES DE DIVER-
GÊNCIA Nº 24, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013, E Nº 5, DE 20
DE MAIO DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30. IN
SRF nº 459, de 2004, art. 1º, caput, e § 2º, IV. Decreto nº 3.000, de
1999, art. 647 (RIR/1999). Parecer Normativo CST nº 8, de 1986.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 535, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: Ementa: O art. 103 da Lei nº 12.973, de 2014,
que alterou o art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, o qual estabelece
tributação concentrada da Cofins nas hipóteses que menciona, entrou
em vigor em 14 de maio de 2014, por expressa disposição do art.
119, caput, daquele primeiro ato legal.

Desta forma, logicamente, segue-se que o art. 103 da Lei nº
12.973, de 2014, produz efeitos, no plano da eficácia, desde a
referida data.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1º; Lei nº
12.973, de 2014, arts. 103 e 119.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: O art. 103 da Lei nº 12.973, de 2014, que

alterou o art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, o qual estabelece
tributação concentrada da Contribuição para o PIS/Pasep nas hi-
póteses que menciona, entrou em vigor em 14 de maio de 2014, por
expressa disposição do art. 119, caput, daquele primeiro ato legal.
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Desta forma, logicamente, segue-se que o art. 103 da Lei nº
12.973, de 2014, produz efeitos, no plano da eficácia, desde a
referida data.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1º; Lei nº
12.973, de 2014, arts. 103 e 119.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 536, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EMENTA: OPERAÇÃO "BACK TO BACK" ENVOLVEN-

DO MERCADORIAS. INFORMAÇÃO NO SISCOSERV. DESNE-
CESSIDADE.

Operações de compra e venda efetuadas exclusivamente
com mercadorias não devem ser objeto de registro no Siscoserv,
ainda que ocorram por meio de triangulação.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.277, de
28 de junho de 2012, art. 1º, § 1º, II.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 537, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE CO-
LETA E TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM, TRATA-
MENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS.

Os serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem,
tratamento e disposição final de resíduos não se enquadram no
conceito de serviço de limpeza, conservação ou zeladoria, estando as
importâncias pagas pela prestação daqueles serviços desobrigadas da
retenção da Cofins prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003.

Na hipótese em que tanto os serviços de limpeza como os
serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem, tratamento e
disposição final de resíduos forem executados pelo mesmo pres-
tador, sem que na nota fiscal ou fatura correspondente sejam se-
gregados os valores relativos aos serviços de limpeza, de um lado,
e aqueles outros serviços, doutro lado, caberá a retenção da Cofins,
estabelecida no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, sobre o total da
nota fiscal ou fatura.

A prestação de serviços de coleta e transbordo, transporte,
triagem, tratamento e disposição final de resíduos, sem que os
trabalhadores sejam colocados à disposição da contratante não ca-
racteriza locação de mão de obra e, portanto, os valores pagos por
tais serviços prestados dessa forma não se submetem à retenção na
fonte Cofins prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCU-
LADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 31, DE 30 DE
MARÇO DE 2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30, caput
e § 3º, art. 31, caput, e art. 36; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1o,
§ 2o, I.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE CO-

LETA E TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM, TRATA-
MENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS.

Os serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem,
tratamento e disposição final de resíduos não se enquadram no
conceito de serviço de limpeza, conservação ou zeladoria, estando as
importâncias pagas pela prestação daqueles serviços desobrigadas da
retenção da Contribuição para o Pis/Pasep prevista no art. 30 da Lei
nº 10.833, de 2003.

Na hipótese em que tanto os serviços de coleta e trans-
bordo, transporte, triagem, tratamento e disposição final de resíduos
forem executados pelo mesmo prestador, sem que na nota fiscal ou
fatura correspondente sejam segregados os valores relativos aos
serviços de limpeza, de um lado, e aqueles outros serviços, doutro
lado, caberá a retenção da Contribuição para o Pis/Pasep, esta-
belecida no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, sobre o total da nota
fiscal ou fatura.

A prestação de serviços de coleta e transbordo, transporte,
triagem, tratamento e disposição final de resíduos, sem que os
trabalhadores sejam colocados à disposição da contratante não ca-
racteriza locação de mão de obra e, portanto, os valores pagos por
tais serviços prestados dessa forma não se submetem à retenção na
fonte Contribuição para o Pis/Pasep prevista no art. 30 da Lei nº
10.833, de 2003.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCU-
LADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 31, DE 30 DE
MARÇO DE 2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30, caput
e § 3º, art. 31, caput, e art. 36; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1o,
§ 2o, I.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO
- CSLL

EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE CO-
LETA E TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM, TRATA-
MENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS.

Os serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem,
tratamento e disposição final de resíduos não se enquadram no
conceito de serviço de limpeza, conservação ou zeladoria, estando as
importâncias pagas pela prestação daqueles serviços desobrigadas da
retenção da CSLL prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003.

Na hipótese em que tanto os serviços de limpeza como os
serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem, tratamento e
disposição final de resíduos forem executados pelo mesmo pres-
tador, sem que na nota fiscal ou fatura correspondente sejam se-
gregados os valores relativos aos serviços de limpeza, de um lado,
e aqueles outros serviços, doutro lado, caberá a retenção da CSLL,
estabelecida no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, sobre o total da
nota fiscal ou fatura.

A prestação de serviços de coleta e transbordo, transporte,
triagem, tratamento e disposição final de resíduos, sem que os
trabalhadores sejam colocados à disposição da contratante não ca-
racteriza locação de mão de obra e, portanto, os valores pagos por
tais serviços prestados dessa forma não se submetem à retenção na
fonte CSLL prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCU-
LADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 31, DE 30 DE
MARÇO DE 2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30, caput
e § 3º, art. 31, caput, e art. 36; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1o,
§ 2o, I.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 538, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE CO-
LETA E TRANSBORDO, TRANSPORTE, TRIAGEM, TRATA-
MENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS.

Para fins do disposto no art. 649 do RIR/1999, os serviços
de coleta e transbordo, transporte, triagem, tratamento e disposição
final de resíduos não se enquadram no conceito de serviço de
limpeza ou conservação, estando as importâncias pagas ou cre-
ditadas pela prestação daqueles serviços desobrigadas da retenção do
I R R F.

Na hipótese em que tanto os referidos serviços de limpeza
como os serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem, tra-
tamento e disposição final de resíduos forem executados pelo mes-
mo prestador, sem que na nota fiscal ou fatura correspondente sejam
segregados os valores relativos aos serviços de limpeza, de um lado,
e aqueles outros serviços, doutro lado, caberá a retenção do IRRF,
estabelecida no art. 649 do RIR/1999, sobre o total da nota fiscal ou
fatura.

A prestação de serviços de coleta e transbordo, transporte,
triagem, tratamento e disposição final de resíduos, sem que os
trabalhadores sejam colocados à disposição da contratante não ca-
racteriza locação de mão de obra e, portanto, os valores pagos ou
creditados por tais serviços prestados dessa forma não se submetem
à retenção na fonte do IRRF prevista no art. 649 do RIR/1999.

Dispositivos Legais: Lei nº 7.713, de 1988, art. 55; De-
creto-lei nº 2.462, de 1988, art. 3º; Decreto nº 3.000, de 1999
(Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999), art. 649; Decreto
nº 7.217, de 2010, arts. 12 e 13; IN SRF nº 34, de 1989; ADN CST
nº 9, de 1990; ADI SRF nº 4, de 2003.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 541, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: RENDIMENTOS DE PESSOAS FÍSICAS RE-
SIDENTES OU DOMICILIADAS NO EXTERIOR. INCIDÊNCIA
NA FONTE. BASE DE CÁLCULO.

A renda e os proventos de qualquer natureza provenientes
de fontes situadas no País auferidos pelas pessoas físicas residentes
ou domiciliadas no exterior estão sujeitos à incidência do Imposto
sobre a Renda na fonte, de forma isolada e definitiva. As alíquotas
do imposto aplicam-se sobre os rendimentos brutos, no momento do
pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da remessa dos
rendimentos.

Não se aplicam às pessoas físicas residentes ou domi-
ciliadas no exterior as deduções relativas à apuração da base de
cálculo do imposto na fonte devido pelas pessoas físicas residentes
ou domiciliadas no Brasil, autorizadas pela legislação do Imposto
sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF), nem as isenções previstas
nessa legislação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 10, DE 8 DE JANEIRO DE
2014, E Nº 79, DE 24 DE MARÇO DE 2015.

RENDIMENTOS PAGOS POR ENTIDADE DE PREVI-
DÊNCIA COMPLEMENTAR. BENEFICIÁRIO RESIDENTE OU
DOMICILIADO NO EXTERIOR. TRIBUTAÇÃO.

Os benefícios de complementação de aposentadoria pagos,
creditados, entregues, empregados ou remetidos por entidade de
previdência complementar situada no País a participante que tenha
adquirido a condição de não residente no Brasil sujeitam-se à
incidência do Imposto sobre a Renda na fonte à alíquota de 25%
(vinte e cinco por cento), de forma definitiva.

CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS NO PERÍODO DE 1º
DE JANEIRO DE 1989 A 31 DE DEZEMBRO DE 1995.

Desses benefícios podem ser abatidos os valores corres-
pondentes às contribuições que tenham sido efetuadas exclusiva-
mente pelo beneficiário no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de
dezembro de 1995, na condição de residente no País, uma vez que
esses valores não configuram acréscimo patrimonial, consoante en-
tendimento estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 5.844, 23 de setembro
de 1943, arts. 97, alínea "a", e 100; Lei nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, art. 6º, incisos XIV e XV; Lei nº 9.779, de 19
de janeiro de 1999, art. 7º; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995, arts. 1º e 4º, incisos II, III e IV; Decreto nº 3.000, de 26 de
março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda
(RIR/1999), arts. 2º, 3º, 43, incisos XI e XIV, 682, inciso I, e 685,
inciso II, alínea "a"; Instrução Normativa SRF nº 208, de 27 de
setembro de 2002, arts. 2º, inciso V, 3º, inciso II e § 2º, 6º, 11-A
e 35; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de
2013, art. 22; Instrução Normativa RFB nº 1.343, de 5 de abril de
2013, arts. 1º e 2º; Ato Declaratório PGFN nº 4, de 7 de novembro
de 2006; Parecer PGFN/CAT nº 487, de 4 de abril de 2014.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 550, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE

CREDITAMENTO. INSUMOS. AQUISIÇÃO DE CARNES. PRE-
PARO DE REFEIÇÕES. RESTAURANTES.

Os restaurantes exercem atividade econômica mista, com
preponderância da comercialização de bens, pois eventual prestação
de serviços é acessória à venda de alimentos. Todavia, embora sua
atividade seja predominantemente comercial e não seja considerada
industrialização, por expressa previsão normativa, no âmbito da não
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep permite-se a apu-
ração de créditos com fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.637,
de 2002, haja vista realizarem produção de bens destinados à ven-
da.

A aquisição por restaurantes, para preparo de refeições a
serem vendidas a seus clientes, dos produtos mencionados no art.
32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350,
de 2010, configuram aquisição de insumos a serem utilizados na
produção de bens destinados à venda, para os fins previstos no art.
3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002.

As suspensões tratadas no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de
2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 2010, enquanto vigentes,
não eram aplicáveis às vendas efetuadas aos restaurantes, em face
das vedações previstas no parágrafo único, I, do art. 32, da Lei nº
12.058, de 2009, e no parágrafo único, I, do art. 54, da Lei nº
12.350, de 2010, que expressamente ressalvavam o alcance das
suspensões sobre a receita bruta auferida nas vendas a varejo.

Em decorrência, até 12 de março de 2013, enquanto vi-
gentes o art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e o art. 54, IV, da
Lei nº 12.350, de 2010, os restaurantes poderiam apurar créditos da
não cumulatividade relativamente à aquisição dos produtos listados
nos dispositivos mencionados, com fundamento no art. 3º, II, da Lei
nº 10.637, de 2002, desde que respeitados todos os demais re-
quisitos normativos e legais atinentes à espécie.

A partir de 13 de março de 2013, com a publicação da MP
nº 609, de 2013, posteriormente convertida na Lei nº 12.839, de
2013, as receitas de venda dos produtos em questão passaram a
gozar do benefício de redução a zero da alíquota da Contribuição
para o PIS/Pasep, motivo pelo qual passou a ser vedada a apuração
dos créditos antes aludidos, conforme previsto no art. 3º, § 2º, II, da
Lei nº 10.637, de 2002.

PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DI-
VERGÊNCIA COSIT Nº 7, DE 23 DE AGOSTO DE 2016, E ÀS
SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 280, DE 9 DE OUTUBRO
DE 2014, E Nº 183, DE 17 DE MARÇO DE 2017.

Dispositivos Legais: art. 3º, II, e § 2º, II, da Lei nº 10.637,
de 2002; art. 15, II, da Lei nº 10.865, de 2004; art. 1º, XIX, da Lei
nº 10.925, de 2004; art. 32, II, e parágrafo único, da Lei nº 12.058,
de 2009; art. 54, IV, e parágrafo único, da Lei nº 12.350, de 2010;
art. 53 da Lei nº 12.431, de 2011; arts. 10 e 11 da MP nº 609, de
2013; art. 5º, I, "a", do Decreto nº 7.212, de 2010; art. 66 da IN
SRF nº 247, de 2002.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: Os restaurantes exercem atividade econômica
mista, com preponderância da comercialização de bens, pois even-
tual prestação de serviços é acessória à venda de alimentos. Todavia,
embora sua atividade seja predominantemente comercial e não seja
considerada industrialização, por expressa previsão normativa, no
âmbito da não cumulatividade da Cofins permite-se a apuração de
créditos com fundamento no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003,
haja vista realizarem produção de bens destinados à venda.

A aquisição por restaurantes, para preparo de refeições a
serem vendidas a seus clientes, dos produtos mencionados no art.
32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350,
de 2010, configuram aquisição de insumos a serem utilizados na
produção de bens destinados à venda, para os fins previstos no art.
3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003.

As suspensões tratadas no art. 32, II, da Lei nº 12.058, de
2009, e no art. 54, IV, da Lei nº 12.350, de 2010, enquanto vigentes,
não eram aplicáveis às vendas efetuadas aos restaurantes, em face
das vedações previstas no parágrafo único, I, do art. 32, da Lei nº
12.058, de 2009, e no parágrafo único, I, do art. 54, da Lei nº
12.350, de 2010, que expressamente ressalvavam o alcance das
suspensões sobre a receita bruta auferida nas vendas a varejo.

Em decorrência, até 12 de março de 2013, enquanto vi-
gentes o art. 32, II, da Lei nº 12.058, de 2009, e o art. 54, IV, da
Lei nº 12.350, de 2010, os restaurantes poderiam apurar créditos da
não cumulatividade relativamente à aquisição dos produtos listados
nos dispositivos mencionados, com fundamento no art. 3º, II, da Lei
nº 10.833, de 2003, desde que respeitados todos os demais re-
quisitos normativos e legais atinentes à espécie.
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A partir de 13 de março de 2013, com a publicação da MP
nº 609, de 2013, posteriormente convertida na Lei nº 12.839, de
2013, as receitas de venda dos produtos em questão passaram a
gozar do benefício de redução a zero da alíquota da Cofins, motivo
pelo qual, passou a ser vedada a apuração dos créditos antes
aludidos, conforme previsto no art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.833, de
2003.

PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DI-
VERGÊNCIA COSIT Nº 7, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 E ÀS
SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 280, DE 9 DE OUTUBRO
DE 2014, E Nº 183, DE 17 DE MARÇO DE 2017.

Dispositivos Legais: art. 3º, II, e § 2º, II, da Lei nº 10.833,
de 2003; art. 15, II, da Lei nº 10.865, de 2004; art. 1º, XIX, da Lei
nº 10.925, de 2004; art. 32, II, e parágrafo único, da Lei nº 12.058,
de 2009; art. 54, IV, e parágrafo único, da Lei nº 12.350, de 2010;
art. 53 da Lei nº 12.431, de 2011; arts. 10 e 11 da MP nº 609, de
2013; art. 5º, I, "a", do Decreto nº 7.212, de 2010; art. 66 da IN
SRF nº 247, de 2002.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

EMENTA: CONSULTA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS
LEGAIS DE APRESENTAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁ-
CIA PARCIAL.

O processo administrativo de consulta se presta a dirimir
dúvidas relativas à interpretação da legislação tributária federal, não
alcançando questões de natureza procedimental, nem se prestando a
realizar assessoria contábil/jurídica à pessoa jurídica.

Ineficácia parcial.
Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 3º, §

2º, IV, e art. 18, II, IX, XI e XIV.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 555, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: RENDIMENTOS PAGOS EM CUMPRIMENTO
DE DECISÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ADVO-
GADO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RETENÇÃO NA FONTE.

O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial, inclusive no caso de
honorários advocatícios, será retido na fonte pela pessoa física ou
jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer
forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário.

Dispositivos Legais: § 4º do art. 3º da Lei nº 7.713, de 22
de dezembro de 1998, e arts. 38, 45, inciso I, 620, 628, e 718 do
Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do
Imposto sobre a Renda (RIR/1999).

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 556, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: E-FINANCEIRA. SUJEIÇÃO PASSIVA.
Qualificam-se como sujeito passivo da obrigação acessória

de entrega da e-Financeira as pessoas jurídicas que, concomitan-
temente: a) exerçam uma das atividades constantes dos incisos I e II
do art. 4º da IN RFB 1.571, de 2015; b) estejam sob supervisão do
Bacen, CVM, Susep ou Previc; e c) sejam detentoras de alguma das
informações enumeradas no art. 5º e se encontrem no rol de res-
ponsáveis discriminados no §3º do art. 4º, ambos do mesmo ato
normativo citado.

Dispositivos Legais: IN RFB 1.571/2015, art. 4º, I e II, §§
1º e 3º, e art. 7º.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 562, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: Outros Tributos ou Contribuições
EMENTA: SEST. SENAT. CONTRIBUINTES.
São contribuintes do SEST e do SENAT, as empresas de

transporte rodoviário, em cujo conceito se incluem as empresas de
transporte de valores, de locação de veículos e de distribuição de
petróleo, sendo que nesta última atividade, incluem-se apenas, a
título de apuração da base de cálculo, as remunerações pagas ou
creditadas aos empregados diretamente envolvidos com o trans-
porte.

Dispositivos Legais: Decreto nº 1.007, de 1993, art. 2º,
inciso I e §1º, na redação dada pelo Decreto nº 1.092, de 21 de
março de 1994 e IN RFB nº 971, de 2013, art. 109-C, §2º,
QUADRO 4.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz a consulta cuja matéria é estranha à legislação

tributária ou aduaneira.
Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, XIII.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 564, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: ALÍQUOTA ZERO. RECEITA BRUTA DE
VENDA A VAREJO DOS PRODUTOS ELENCADOS NO ART. 28
DA LEI Nº 11.196, DE 2005. REVOGAÇÃO. FATOS GERA-
DORES OCORRIDOS EM DEZEMBRO DE 2015.

Tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 690, de
2015, e na Lei nº 13.241, de 2015, aplicam-se as alíquotas integrais
da Cofins sobre a receita bruta de venda a varejo dos produtos
elencados no art. 28 da Lei nº 11.196, de 2005, para os fatos
geradores ocorridos a partir de 1º de dezembro de 2015.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.196, de 2005, arts. 28 e 28-
A; Medida Provisória nº 690, de 2015, arts. 9º e 10, inciso I; Lei nº
13.241, de 2015, art. 9º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: ALÍQUOTA ZERO. RECEITA BRUTA DE

VENDA A VAREJO DOS PRODUTOS ELENCADOS NO ART. 28
DA LEI Nº 11.196, DE 2005. REVOGAÇÃO. FATOS GERA-
DORES OCORRIDOS EM DEZEMBRO DE 2015.

Tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 690, de
2015, e na Lei nº 13.241, de 2015, aplicam-se as alíquotas integrais
da Contribuição para o PIS/Pasep sobre a receita bruta de venda a
varejo dos produtos elencados no art. 28 da Lei nº 11.196, de 2005,
para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de dezembro de
2015.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.196, de 2005, arts. 28 e 28-
A; Medida Provisória nº 690, de 2015, arts. 9º e 10, inciso I; Lei nº
13.241, de 2015, art. 9º.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 565, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

A RECEITA BRUTA (CPRB). BASE DE CÁLCULO. INCOR-
PORAÇÃO. ATIVIDADE SECUNDÁRIA.

Não há previsão normativa para que as receitas auferidas
por obra de incorporação imobiliária deixem de compor a base de
cálculo da CPRB de empresa para a qual a substituição da con-
tribuição previdenciária sobre a folha de pagamento pela contri-
buição sobre a receita bruta esteja vinculada ao seu enquadramento
no CNAE, em razão de se tratar de incorporação imobiliária objeto
de patrimônio de afetação sujeitas ao Regime Especial de Tributação
(RET) disposto nos arts. 1º a 10 da Lei nº 10.931, de 2004.

Dispositivos Legais: Art. 9º, II e §§ 9º e 10, Lei nº 12.546,
de 2011; art. 4º, Lei nº 10.931, de 2004; art. 3º, art. 13, §§1º e 2º,
e art. 7º, IV, e § 9º, V, IN RFB nº 1.436, de 2013.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 568, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
EMENTA: REGIME ESPECIAL DE ENTREPOSTO

ADUANEIRO. TERMINAL ALFANDEGADO. ARMAZENAGEM
DE PRODUTOS LÍQUIDOS. INDUSTRIALIZAÇÃO. TRANS-
FORMAÇÃO.

Aplica-se aos TERLIG a Lei dos Portos e legislação com-
plementar que dispõe sobre os requisitos técnicos e operacionais
para o alfandegamento dos locais e recintos onde ocorram, sob
controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho adua-
neiro de mercadorias procedentes do exterior, ou a ele destinadas,
inclusive sob regime aduaneiro especial.

O ato de se misturar produtos líquidos de classificação
fiscal distintas, de forma a produzir um terceiro produto, sob clas-
sificação também diversa, consubstancia, para todos os efeitos le-
gais, operação de industrialização, sob a forma de transformação.

Não há previsão na legislação que regulamenta o Regime
Especial de Entreposto Aduaneiro para a hipótese de industrialização
em TERLIG decorrente da mistura de produtos líquidos de clas-
sificação fiscal distintas.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.025, de 1966, art. 46; De-
creto-Lei nº 1.455, de 1976, arts. 9º e 19, com a redação dada pelo
art. 69 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001; Lei nº 10.865,
de 2004; Lei nº 12.815, de 2013, art. 23; Lei nº 12.350, de 2010,
art. 34; art.3º, Decreto nº 6.759, de 2009; arts. 404 e 418; Decreto
nº 7.212, de 2010; art. 4º; IN SRF nº 106, de 2000; IN SRF nº 241,
de 2002.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

CENTRO DE CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.048,

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Reforma de ofício a Solução de Consulta

SRRF/8ªRF/Diana nº 34, de 28 de setembro de 2012.
Código NCM: 3004.90.99 Mercadoria: Mineral ósseo uti-

lizado como substituto de enxerto ósseo no preenchimento de defeitos
e aumento ósseos, produzido a partir de osso bovino, previamente
esterilizado, apresentado sob a forma de blocos de 1 cm x 1 cm x 2
cm, em embalagem blister dupla, acondicionado para venda a retalho
para uso terapêutico.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 da Seção VI e
texto da posição 30.04), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível
3004.90), na Regra Geral Complementar RGC 1 (textos do item
3004.90.9 e do subitem 3004.90.99) da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM) constante na Tarifa Externa Comum (TEC), apro-
vada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e na Tabela de In-
cidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada
pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº
807, de 2008, com alterações posteriores.

CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO
Presidente do Comitê

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.498, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8512.30.00 Mercadoria: Aparelho

elétrico de sinalização sonora para sistema de parada solicitada, alar-
mes, anúncio de abertura e fechamento de portas, do tipo utilizado em
veículos automóveis (ônibus), com conector duplo tipo Fastin/Fas-
ton.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.12) e
RGI 6 (texto da subposição 8512.30) constantes da TEC, aprovada
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas
pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de
2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.508, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 3004.90.99 Mercadoria: Mineral

ósseo utilizado como substituto de enxerto ósseo no preenchimento de
defeitos e aumento ósseos, constituído por 90% de grânulos de osso
esponjoso de origem bovina e 10% de fibras de colágeno suíno,
previamente esterilizado, apresentado sob a forma de blocos de 100
mg, 250 mg e 500 mg, em embalagem blister dupla, acondicionado
para venda a retalho para uso terapêutico.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 da Seção VI e
texto da posição 30.04), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível
3004.90), na Regra Geral Complementar RGC 1 (textos do item
3004.90.9 e do subitem 3004.90.99) da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM) constante na Tarifa Externa Comum (TEC), apro-
vada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e na Tabela de In-
cidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada
pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº
807, de 2008, com alterações posteriores.

CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO
Presidente do Comitê

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.509, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 3004.90.99 Mercadoria: Mineral

ósseo utilizado como substituto de enxerto ósseo, induzindo a re-
generação do osso no local de sua implantação, constituído por hi-
droxiapatita, produzido a partir de osso bovino, esterilizado, apre-
sentado sob a forma de grânulos, acondicionado para venda a retalho
para uso terapêutico em frascos de 0,25 g a 2 g.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 da Seção VI e
texto da posição 30.04), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível
3004.90), na Regra Geral Complementar RGC 1 (textos do item
3004.90.9 e do subitem 3004.90.99) da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM) constante na Tarifa Externa Comum (TEC), apro-
vada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e na Tabela de In-
cidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada
pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh,
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº
807, de 2008, com alterações posteriores.

CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO
Presidente do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 266,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPOR-
TO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCE-
LINO KUBITSCHEK, no uso das atribuições conferidas pelo art. 224
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 810, § 3º, do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009 - Regulamento Aduaneiro, com a redação alterada
pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e ainda o constante do
processo nº 10111.721922/2017-15, resolve:
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Art. 1º INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros o Sr. Adson Lucas dos Santos Capelete, CPF nº
059.593.331-98.

Art. 2º O interessado deverá inscrever-se no Registro In-
formatizado de Despachantes Aduaneiros e de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, por meio do sistema CAD-ADUANA, nos ter-
mos do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 06 de junho
de 2012, e dos artigos 1º e 2º do Ato Declaratório Executivo Coana
nº 16, de 8 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ALEXANDRE MARTINS ANGOTI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara o cancelamento do Registro Especial
para realizar operações com papel Imune.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MARABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso X do art. 224, c/c art. 303, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012 e no
disposto no artigo 7º, IV, da Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de
dezembro de 2009, e suas alterações, declara:

Art. 1º. Fica cancelado o Registro Especial de Usuário nº
GP-02103/00013, gráfica: impressor de livros e periódicos, que re-
cebe papel de terceiros ou o adquire com imunidade tributária (GP),
de 7 de junho de 2013, publicado em 13 de junho de 2013, de acordo
com o disposto no artigo 7º, IV, da Instrução Normativa RFB nº 976,
de 7 de dezembro de 2009, e suas alterações e no processo ad-
ministrativo número 10218.720786/2016-69, a saber:

Empresa: CPL GRAFICA E EDITORA EIRELI - EPP
CNPJ: 17.437.426/0001-00
Endereço: Área Folha CSI 32, Qd. 05, Lt 67, SN
Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em

vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MACHADO MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Alfândega provisoriamente o Aeroporto In-
ternacional de Fortaleza - Pinto Martins

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL DA 3ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e da competência estabelecida no art. 5º da Por-
taria RFB nº 2.257, de 11 de setembro de 2012, nos termos e con-
dições desta mesma norma e à vista do que consta do processo nº
12907.720235/2017-43, declara:

1.Fica alfandegado, em caráter precário, pelo prazo máximo
de 360 (trezentos e sessenta) dias, o Aeroporto Internacional de For-
taleza-Pinto Martins, situado no município de Fortaleza-Ce, para rea-
lizar as operações previstas nos inc. I a IX e XI do art. 28 da Portaria
RFB n º 3.518, de 30 de setembro de 2011, que abrange/compreende
as seguintes áreas:

I. Pistas e pátio de manobras quando utilizadas em voos
internacionais;

II. Áreas destinadas ao carregamento e descarregamento de
aeronaves no transporte Internacional;

III. Pistas de Circulação de veículos e equipamentos de mo-
vimentação de cargas para acesso às áreas internacionais acima re-
feridas;

IV. Terminal de Passageiros internacionais, com uma sala
destinada ao embarque e outra ao desembarque, com área de 920 m2
e 655 m2 respectivamente;

V. Terminal de Carga composto pelas seguintes estruturas:
a) Armazém destinado às cargas de importação, com área de

1.043,81 m²;
b) Armazém destinado às cargas de exportação, com área de

773,97 m²;
c) Depósito para armazenamento de mercadorias retidas ou

apreendidas e, ainda para guarda temporária de amostras, com área
total de 157,75 m²;

d) Câmara frigorífica destinada às cargas de importação, com
área total de 59,89 m²;

e) Três câmaras frigoríficas destinadas às cargas de expor-
tação, com área total de 420,00 m²;

f) Cofre, com área total de 14,80 m²;
g) Área destinada às cargas de exportação, com área total de

499,50 m²;
h) Área destinada às cargas de importação, com área total de

473,00 m²;
i) Área destinada à paletização de cargas de exportação, com

507,18 m²;

j) Duas salas de controle de acesso aos armazéns, tendo
25,90 m² a sala que antecede o armazém destinado às cargas de
exportação e com 13,16 m² a sala que antecede o armazém destinado
às cargas de importação e

k) Depósito destinado ao armazenamento de cargas restritas
e artigos perigosos,como material bélico,inflamáveis,radiativos,e toda
e qualquer carga classificada como perigosa/restrita,com área total de
97,20 m².

2. As operações de que trata o item anterior estão autorizadas
na Zona Primária demarcada nos termos do art. 3º - inc. I do Decreto
nº 6.749, de 05 de fevereiro de 2009, que consolida o atual Re-
gulamento Aduaneiro - RA.

3. O aeroporto ora alfandegado é administrado pela empresa
concessionária FRAPORT BRASIL S/A AEROPORTO DE FOR-
TALEZA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.059.565/0001-09, li-
citante vencedora do Leilão nº 01/2016 promovido pela ANAC e que
teve a si outorgada, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a respectiva
concessão para a exploração dos serviços ali prestados conforme o
Contrato de Concessão de Aeroportos nº 004/ANAC-2017 - SBFZ,
firmado em 18 de julho de 2017, a qual assumirá a condição de fiel
depositário das mercadorias sob sua guarda.

4. O recinto em questão está sob a jurisdição da Alfândega
da Receita Federal do Brasil do Aeroporto Internacional Pinto Mar-
tins que, em conformidade com o disposto no art. 16 do Decreto nº
6.759/2009 - RA,/2009, poderá determinar os horários e as condições
de realização dos serviços aduaneiros.

5. Ao local em apreço permanece atribuído o código de
recinto 3.92.11.01-0.

6. Fica revogado o Ato declaratório Executivo Nº 11, de 16
de julho de 2009.

7. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 02 de janeiro
de 2018.

JOÃO LUIS BRASIL GONDIM

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.066, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. PROCEDIMENTOS
ODONTOLÓGICOS. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. Para efeito
de determinação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa
Jurídica (IRPJ) devido por pessoa jurídica tributada com base no
lucro presumido, aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por
cento) sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços
odontológicos, tais como intervenções cirúrgicas odontológicas buco-
maxilo faciais, implantodontia e intervenções cirúrgicas odontoló-
gicas em geral; procedimentos de ortodontia e ortopedia facial; diag-
nósticos, tratamento e assistência permanente, geral e ininterrupta em
matéria odontológica; raios-x, radiodiagnóstico e radioterapia odon-
tológicos; e consultas simples e análises ambulatoriais. LUCRO PRE-
SUMIDO. SERVIÇOS DE PATOLOGIA CLÍNICA. PERCENTUAL
DE PRESUNÇÃO. A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de
determinação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa
Jurídica (IRPJ) devido por pessoa jurídica tributada com base no
lucro presumido, aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) sobre
a receita bruta decorrente da prestação de serviços de patologia
clínica, desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a
forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às
normas da Anvisa. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 19 DE ABRIL DE
2016, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 7, DE 7 DE
JANEIRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15,
caput e §§ 1º, III, "a" e 2º; IN RFB nº 1.234, de 2012, art. 30 (com
redação dada pela IN RFB nº 1.540, de 2015); Nota Explicativa
PGFN/CRJ nº 1.114, de 2012, Anexo, item 52.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

MENTA: LUCRO PRESUMIDO. PROCEDIMENTOS
ODONTOLÓGICOS. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. Para efeito
de determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL) devida por pessoa jurídica tributada com base
no lucro presumido, aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por
cento) sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços
odontológicos, tais como intervenções cirúrgicas odontológicas buco-
maxilo faciais, implantodontia e intervenções cirúrgicas odontoló-
gicas em geral; procedimentos de ortodontia e ortopedia facial; diag-
nósticos, tratamento e assistência permanente, geral e ininterrupta em
matéria odontológica; raios-x, radiodiagnóstico e radioterapia odon-
tológicos; e consultas simples e análises ambulatoriais. LUCRO PRE-
SUMIDO. SERVIÇOS DE PATOLOGIA CLÍNICA. PERCENTUAL
DE PRESUNÇÃO. A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de
determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL) devida por pessoa jurídica tributada com base
no lucro presumido, aplica-se o percentual de 12% (doze por cento)
sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços de patologia
clínica, desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a
forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às
normas da Anvisa. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 19 DE ABRIL DE
2016, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 7, DE 7 DE
JANEIRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15,
caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, e art. 20; IN RFB nº 1.234, de 2012, art.
30 (com redação dada pela IN RFB nº 1.540, de 2015); Nota Ex-
plicativa PGFN/CRJ nº 1.114, de 2012, Anexo, item 52.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.067, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRÁFI-
CA. A receita obtida pela atividade gráfica industrial, comercial ou
por encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 12% (doze por
cento) para apuração da base de cálculo do CSLL pela sistemática do
lucro presumido, salvo se produzida sob encomenda direta do con-
sumidor ou usuário, em oficina ou residência, com no máximo cinco
empregados, que não disponha de potência superior a cinco qui-
lowatts (caso utilize força motriz), e desde que o trabalho profissional
represente no mínimo sessenta por cento na composição de seu valor,
caso em que o percentual para apuração da base de cálculo do CSLL
será de 32% (trinta e dois por cento). SOLUÇÃO DE CONSULTA
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45, DE 19
DE FEVEREIRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 20;
Lei nº 9.430, de 26 de 1996, art. 29, I; Decreto nº 7.212, de 2010
(Ripi/2010), art. 4º, art. 5º, inc. V, art. 7º, inc. II e ADI RFB nº 26,
de 2008.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRÁFI-
CA. A receita obtida pela atividade gráfica industrial, comercial ou
por encomenda de terceiros, sujeita-se ao percentual 8% (oito por
cento) para apuração da base de cálculo do IRPJ pela sistemática do
lucro presumido, salvo se produzida sob encomenda direta do con-
sumidor ou usuário, em oficina ou residência, com no máximo cinco
empregados, que não disponha de potência superior a cinco qui-
lowatts (caso utilize força motriz), e desde que o trabalho profissional
represente no mínimo sessenta por cento na composição de seu valor,
caso em que o percentual para apuração da base de cálculo do IRPJ
será de 32% (trinta e dois por cento). SOLUÇÃO DE CONSULTA
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45, DE 19
DE FEVEREIRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15;
Lei nº 9.430, de 26 de 1996, art. 25, I; Decreto nº 7.212, de 2010
(Ripi/2010), art. 4º, art. 5º, inc. V, art. 7º, inc. II e ADI RFB nº 26,
de 2008.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.068, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: RECEITA DE ALIENAÇÃO DE PARTICIPA-
ÇÃO SOCIETÁRIA. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA.
As receitas decorrentes da alienação de participações societárias per-
manentes, classificadas na conta de investimento do ativo não cir-
culante, não integram a base de cálculo da Cofins. As receitas de-
correntes da alienação de participações societárias não permanentes
(temporárias), não classificadas na conta de investimento do ativo
não circulante, integram a base de cálculo da Cofins, podendo-se
excluir da base de cálculo dessa receita o valor despendido com a
aquisição da participação. À administração tributária não cabe se
manifestar em processo de consulta sobre procedimentos e a correta
forma de contabilização dos investimentos, os quais são de res-
ponsabilidade do contribuinte, devendo ser classificados de acordo
com as normas e padrões da contabilidade normalmente aceitos,
estando sujeitos à impugnação quando em desacordo com tais pa-
râmetros. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 347, DE 27 DE JUNHO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10,
II; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º, § 2º, IV.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: RECEITA DE ALIENAÇÃO DE PARTICIPA-

ÇÃO SOCIETÁRIA. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA.
As receitas decorrentes da alienação de participações so-

cietárias permanentes, classificadas na conta de investimento do ativo
não circulante, não integram a base de cálculo da Contribuição para
o PIS/Pasep. As receitas decorrentes da alienação de participações
societárias não permanentes (temporárias), não classificadas na conta
de investimento do ativo não circulante, integram a base de cálculo
da Contribuição para o PIS/Pasep, podendo-se excluir da base de
cálculo dessa receita o valor despendido com a aquisição da par-
ticipação. À administração tributária não cabe se manifestar em pro-
cesso de consulta sobre procedimentos e a correta forma de con-
tabilização dos investimentos, os quais são de responsabilidade do
contribuinte, devendo ser classificados de acordo com as normas e
padrões da contabilidade normalmente aceitos, estando sujeitos à
impugnação quando em desacordo com tais parâmetros. SOLUÇÃO
DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA CO-
SIT Nº 347, DE 27 DE JUNHO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, II;
Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º, § 2º, IV.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.069, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: REEMBOLSO DE DESPESAS A EMPRESA
DO GRUPO EMPRESARIAL DOMICILIADA NO EXTERIOR.
REMUNERAÇÃO PAGA NO EXTERIOR DE PROFISSIONAL
EXPATRIADO RESIDENTE NO BRASIL. INCIDÊNCIA. Quando
da remuneração por pessoa jurídica domiciliada no Brasil a pro-
fissional expatriado residente no País, com pagamento no exterior
realizado por empresa do mesmo grupo empresarial domiciliada no
exterior, as remessas ao exterior a título de reembolso não deverão
sofrer retenção de Imposto de Renda na Fonte (IRRF), até o limite do
valor percebido no exterior pelo profissional expatriado da pessoa
jurídica domiciliada no Brasil, por não se caracterizarem como ren-
dimentos da empresa domiciliada no exterior. SOLUÇÃO DE CON-
SULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
378, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000/1999, Regula-
mento do Imposto de Renda - RIR/1999, art. 685.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: REEMBOLSO DE DESPESAS A EMPRESA
DO GRUPO EMPRESARIAL DOMICILIADA NO EXTERIOR.
REMUNERAÇÃO PAGA NO EXTERIOR DE PROFISSIONAL
EXPATRIADO RESIDENTE NO BRASIL. DEDUTIBILIDADE DA
DESPESA. Para efeito de apuração do IRPJ, o valor reembolsado
pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil a empresa do mesmo
grupo empresarial domiciliada no exterior, no valor da remuneração
do profissional expatriado residente no Brasil, mediante invoice apre-
sentada pela empresa do mesmo grupo empresarial, é dedutível da
base de cálculo do IRPJ, se tais despesas forem necessárias às ati-
vidades da pessoa jurídica no Brasil e à manutenção da fonte pro-
dutora e desde que sejam também despesas usuais em seu ramo de
negócio. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 378, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000/1999, Regula-
mento do Imposto de Renda - RIR/1999, arts. 299 e 300; Instrução
Normativa RFB nº 1.700/2017, arts. 68 e 69; Parecer Normativo CST
nº 32/1981, itens 4 e 5.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: REEMBOLSO DE DESPESAS A EMPRESA
DO GRUPO EMPRESARIAL DOMICILIADA NO EXTERIOR.
REMUNERAÇÃO PAGA NO EXTERIOR DE PROFISSIONAL
EXPATRIADO RESIDENTE NO BRASIL. DEDUTIBILIDADE DA
DESPESA. Para efeito de apuração da CSLL, o valor reembolsado
pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil a empresa do mesmo
grupo empresarial domiciliada no exterior, no valor da remuneração
do profissional expatriado residente no Brasil, mediante invoice apre-
sentada pela empresa do mesmo grupo empresarial, é dedutível da
base de cálculo da CSLL, se tais despesas forem necessárias às
atividades da pessoa jurídica no Brasil e à manutenção da fonte
produtora e desde que sejam também despesas usuais em seu ramo de
negócio. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 378, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei no 9.249/1995, art. 13; De-
creto nº 3.000/1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999,
arts. 299 e 300; Instrução Normativa RFB no 1.700/2017, arts. 68 e
69; Parecer Normativo CST no 32/1981, itens 4 e 5.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: REEMBOLSO DE DESPESAS A EMPRESA

DO GRUPO EMPRESARIAL DOMICILIADA NO EXTERIOR.
REMUNERAÇÃO PAGA NO EXTERIOR DE PROFISSIONAL
EXPATRIADO RESIDENTE NO BRASIL. INCIDÊNCIA. Quando
da remuneração por pessoa jurídica domiciliada no Brasil a pro-
fissional expatriado residente no País, com pagamento no exterior
realizado por empresa do mesmo grupo empresarial domiciliada no
exterior, as remessas ao exterior a título de reembolso não sofrem
incidência do PIS-Importação, por não se caracterizarem como con-
traprestação por serviços prestados pela empresa domiciliada no ex-
terior. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE
CONSULTA COSIT Nº 378, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei no 10.865/2004, art. 3o, in-
ciso II.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: REEMBOLSO DE DESPESAS A EMPRESA
DO GRUPO EMPRESARIAL DOMICILIADA NO EXTERIOR.
REMUNERAÇÃO PAGA NO EXTERIOR DE PROFISSIONAL
EXPATRIADO RESIDENTE NO BRASIL. INCIDÊNCIA. Quando
da remuneração por pessoa jurídica domiciliada no Brasil a pro-
fissional expatriado residente no País, com pagamento no exterior
realizado por empresa do mesmo grupo empresarial domiciliada no
exterior, as remessas ao exterior a título de reembolso não sofrem
incidência da Cofins-Importação, por não se caracterizarem como
contraprestação por serviços prestados pela empresa domiciliada no
exterior. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 378, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei no 10.865/2004, art. 3o, inciso II.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.070, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: VENDA DE VEÍCULOS USADOS. EQUIPA-

RAÇÃO A OPERAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. DUPLICIDADE DE
REGIMES. CRÉDITOS. RATEIO DE CUSTOS, DESPESAS E EN-
CARGOS COMUNS. Na hipótese de equiparação de venda de veí-
culo usado a operação de consignação, facultada pelo art. 5º da Lei
nº 9.716, de 1998, a pessoa jurídica simultaneamente sujeita aos
regimes cumulativo e não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pa-
sep (duplicidade de regimes) deve considerar como receita da referida
operação, integrante de sua receita bruta total, a diferença entre o
valor da receita de venda do veículo e o valor do seu custo de
aquisição. Consequentemente, essa diferença é o montante a ser uti-
lizado no cálculo dos créditos vinculados aos custos, despesas e
encargos comuns aos regimes de apuração cumulativa e não cu-
mulativa. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 543, DE 19 DE DEZEMBRO DE
2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º,
§§ 7º a 9º, e art. 8º, VII, ''c''; Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º; IN SRF
nº 247, de 2002, art. 100; Parecer Cosit nº 45, de 2003.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: VENDA DE VEÍCULOS USADOS. EQUIPA-
RAÇÃO A OPERAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. DUPLICIDADE DE
REGIMES. CRÉDITOS. RATEIO DE CUSTOS, DESPESAS E EN-
CARGOS COMUNS. Na hipótese de equiparação de venda de veí-
culo usado a operação de consignação, facultada pelo art. 5º da Lei
nº 9.716, de 1998, a pessoa jurídica simultaneamente sujeita aos
regimes cumulativo e não cumulativo da Cofins (duplicidade de
regimes) deve considerar como receita da referida operação, inte-
grante de sua receita bruta total, a diferença entre o valor da receita
de venda do veículo e o valor do seu custo de aquisição. Con-
sequentemente, essa diferença é o montante a ser utilizado no cálculo
dos créditos vinculados aos custos, despesas e encargos comuns aos
regimes de apuração cumulativa e não cumulativa. SOLUÇÃO DE
CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT
Nº 543, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º,
§§ 7º a 9º, e art. 10, VII, ''c''; Lei nº 9.716, de 1998, art. 5º; IN SRF
nº 404, de 2004, art. 21; Parecer Cosit nº 45, de 2003.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilitação para utilização do procedimen-
to especial estabelecido na IN SRF nº 346,
de 28 de julho de 2003.

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o estabelecido nos arts. 2º e 3º
da Instrução Normativa SRF n.º 346, de 28 de julho de 2003, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo MF n.º
10611.720562/2017-95, declara:

Art.1º Fica a empresa MIRIAM MAMBER - GALERIA DE
ARTE LTDA - ME, CNPJ 60.176.500/0001-00, habilitada a utilizar
os procedimentos simplificados de despacho aduaneiro previstos na
Instrução Normativa SRF nº 346, de 28 de julho de 2003, para
exportação em consignação de mercadoria classificada nas posições
7103, 7113 e 7116 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ORLANDO SOARES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 64,

DE 3 DE NOVEMBRO DE 2017

Declara nula a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOM-
PANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de
competência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de
24/09/2015, publicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram
outorgadas as atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Nula a inscrição nº 29.540.283/0001-46 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da SÃO SEBASTIÃO DE
ALTO CÂMARA MUNICIPAL, por haver sido atribuído mais de
um número de inscrição no CNPJ para o mesmo estabelecimento,

tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 35, da Instrução
Normativa RFB nº 1.634/2016 e ainda o que consta do processo
administrativo nº 13794.720517/2017-28.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir do termo
inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo, em virtude do
contido no § 2º do art.35, da Instrução Normativa RFB nº 1.634,
de 09 de maio de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 225,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 512, de 2 de outubro de 2013 e
publicada no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2013, com
base na Lei nº 9.430/96, e na Lei nº 11.941/09, e nas disposições
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de
2016, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, tendo em
vista ainda o que consta no Processo Administrativo Fiscal n.º
18470-728.969/2017-24, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica CNPJ nº 04.272.867/0001-57, do con-
tribuinte L. CONSULTORIA DE MIX E VAREJO LTDA - ME,
conforme os artigos 40, inciso II e 42, inciso I, parágrafo 3º da
Instrução Normativa RFB n.º 1.634/2016, em virtude da empresa
não ter sido localizada em seu domicílio fiscal .

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo os
efeitos constantes dos art. 45 e 47 da supracitada Instrução Nor-
mativa.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 226,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 512, de 2 de outubro de 2013 e
publicada no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2013, com
base na Lei nº 9.430/96, e na Lei nº 11.941/09, e nas disposições
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de
2016, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, tendo em
vista ainda o que consta no Processo Administrativo Fiscal n.º
12448-729.382/2017-33, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica CNPJ nº 05.250.441/0001-65, do con-
tribuinte BOX 1 COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA DE MAR-
KETING LTDA - ME, conforme os artigos 40, inciso II e 42,
inciso I, parágrafo 3º da Instrução Normativa RFB n.º 1.634/2016,
em virtude da empresa não ter sido localizada em seu domicílio
fiscal .

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo os
efeitos constantes dos art. 45 e 47 da supracitada Instrução Nor-
mativa.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 227,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 512, de 2 de outubro de 2013 e
publicada no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2013, com
base na Lei nº 9.430/96, e na Lei nº 11.941/09, e nas disposições
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de
2016, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, tendo em
vista ainda o que consta no Processo Administrativo Fiscal n.º
18470-728.968/2017-80, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica CNPJ nº 05.293.324/0001-89, do con-
tribuinte REFLEXÃO ALUMÍNIO EIRELI -ME, conforme os ar-
tigos 40, inciso II e 42, inciso I, parágrafo 3º da Instrução Nor-
mativa RFB n.º 1.634/2016, em virtude da empresa não ter sido
localizada em seu domicílio fiscal .
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Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo os
efeitos constantes dos art. 45 e 47 da supracitada Instrução Nor-
mativa.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 228,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 512, de 2 de outubro de 2013 e
publicada no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2013, com
base na Lei nº 9.430/96, e na Lei nº 11.941/09, e nas disposições
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de
2016, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, tendo em
vista ainda o que consta no Processo Administrativo Fiscal n.º
12448-729.866/2017-82, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica CNPJ nº 07.375.323/0001-09, do con-
tribuinte NEW SPIRIT SERVIÇOS E CONSULTORIA DE IN-
FORMÁTICA LTDA - EPP, conforme os artigos 40, inciso II e 42,
inciso I, parágrafo 3º da Instrução Normativa RFB n.º 1.634/2016,
em virtude da empresa não ter sido localizada em seu domicílio
fiscal .

Art. 2º- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo os
efeitos constantes dos art. 45 e 47 da supracitada Instrução Nor-
mativa.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 229,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 512, de 2 de outubro de 2013 e
publicada no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2013, com
base na Lei nº 9.430/96, e na Lei nº 11.941/09, e nas disposições
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de
2016, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, tendo em
vista ainda o que consta no Processo Administrativo Fiscal n.º
12448-729.832/2017-98, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica CNPJ nº 07.626.941/0001-84, do con-
tribuinte TARDIN SANTANA E MARTINEZ ADVOGADOS, con-
forme os artigos 40, inciso II e 42, inciso I, parágrafo 3º da
Instrução Normativa RFB n.º 1.634/2016, em virtude da empresa
não ter sido localizada em seu domicílio fiscal .

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo os
efeitos constantes dos art. 45 e 47 da supracitada Instrução Nor-
mativa.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 230,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 512 de 2 de outubro de 2013 e
publicada no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2013, com
base na Lei nº 9.430/96, e na Lei nº 11.941/09, e nas disposições
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de
2016, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica(CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42, inciso I e parágrafo 3º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.634/2016, em virtude da empresa não ter sido
localizada em seu domicílio fiscal.
. PROCESSO

A D M I N I S T R AT I V O
INSCRIÇÃO
CNPJ

NOME EMPRESARIAL

. 11 7 0 7 . 7 2 0 8 9 4 / 2 0 1 7 - 7 3 7 2 . 4 11 . 9 0 3 / 0 0 0 1 - 7 6 Gremio dos Empregados Instituto Bras
Qualidade Nuclear

. 11 7 0 7 . 7 2 1 2 4 2 / 2 0 1 7 - 5 6 04.595.483/0001-
75

Cooperativa Multi-Funcional de
Prestação de Serviços

. 1 5 4 6 3 . 7 2 1 6 4 4 / 2 0 1 7 - 11 05.459.667/0001-
70

MPX Brasil Ltda - ME

. 15463.721770/2017-76 04.252.064/0001-
30

Reimaires Serviços de Buffet Ltda -
ME

. 18470.727235/2017-28 03.347.081/0001-
99

Mazal Estacionamento Ltda - ME

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, no uso das
atribuições previstas no art 224 e inciso VI do art 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n° 203 de 14 de maio de 2012,
considerando a inexistência de perito credenciado para a área de
identificação de aparelhagem médica nesta Unidade, resolve:

Art 1º - Designar ad hoc, nos termos da Instrução Nor-
mativa RFB Nº 1.020, de 31/03/2010, o Sr GUSTAVO ROMÃO
DE ALMEIDA PRADO, CPF Nº 273.123.538-19, como creden-
ciado para a prestação de serviço de perícia em mercadoria
utilizada em medicina, a título precário e sem vínculo empre-
gatício, nas mercadorias objeto da Declaração de Importação nº
17/2135481-8 de 08/12/2017.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

PORTARIA Nº 175, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Disciplina prazos para transferência de
cargas entre recintos no âmbito da ju-
risdição desta Alfândega.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 314 do Anexo da
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, DOU de 17 de maio
de 2012, bem como os efeitos dos incisos II e III do artigo 340
do Anexo I da Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando a decisão liminar
exarada no MANDADO DE SEGURANÇA nº 5003617-
83.2017.4.03.6104, o disposto no artigo 10 do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), e no ADE
COANA nº 120, de 05 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º A fim de atender ao estrito cumprimento da
decisão liminar no MANDADO DE SEGURANÇA nº 5003617-
83.2017.4.03.6104, entende-se por "máxima celeridade possível",
no âmbito do item 4.8.2 da Comunicação de Serviço GAB nº
29/96, e posteriores alterações, o prazo de até 48 horas corridas,
contadas a partir da descarga da unidade de carga correspon-
dente.

§1º O operador portuário deverá disponibilizar, na pro-
gramação de agendamento, o total de janelas que dispõe em
quantidade suficiente, de forma escalonada, que permita o car-
regamento para entrega aos recintos destinatários no prazo fixado
no caput.

§2º O recinto destinatário deverá se apresentar para re-
tirada das unidades de carga, observando o agendamento realizado
e a tolerância que consta no Art. 2º, I.

Art. 2º O operador portuário deverá registrar no Sistema DTE:
I - os dados do agendamento, indicando data e hora

programada para a retirada da carga, sendo tolerada a variação
máxima, para mais ou para menos, de 2 (duas) horas.

II - os dados da entrada do caminhão designado pelo
recinto destinatário para a retirada da carga junto ao operador
portuário.

Art. 3º Caracteriza infração sujeita à multa prevista no
artigo 107, inciso IV, alínea "f", do Decreto 37, de 18 de
novembro de 1966, com redação do Art. 77, da Lei nº 10.833, de
29 de dezembro de 2003, ou às sanções previstas no Art. 76 desta,
a depender da gravidade apurada, nos casos de:

I - o recinto destinatário não comparecer para retirada da
carga no prazo fixado no agendamento (no show).

II - o operador portuário promover a entrega em de-
sacordo com os prazos fixados nesta Portaria.

Art. 4º Cabe à Seção de Controle de Carga e Trânsito
Aduaneiro - Sacta a fiscalização e a aplicação das sanções pre-
vistas no Art. 3º.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 90 dias contados
a partir da sua publicação do Diário Oficial da União.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara ANULADA Certidão Conjunta Po-
sitiva Com Efeitos de Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CASCAVEL - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts. 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio
de 2012, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 15 da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,
de 2 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º: Declarar ANULADA a Certidão Conjunta Positiva
Com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União de Código de Controle
1A29.13B4.1141.1BBE, emitida indevidamente em 12 de dezembro
de 2017, em favor de KERLLEN ELIZABETH BOZZA DE LIMA
ROSA, CPF: 819.762.919-68.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU),
com efeito retroativo a 12 de dezembro de 2017.

PAULO SÉRGIO CORDERIO BINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ-PR, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes)
de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
de acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas re-
lacionadas no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo
(ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três
meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das par-
celas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º
do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a uti-
lização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10
dias, contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso
administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil
em Maringá -Pr, no endereço: Av. XV de Novembro, 527, em
Maringá-Pr, CEP. 87013-909.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÉRGIO SEGÓVIA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

. 8 2 . 5 2 9 . 6 11 / 0 0 0 1 - 9 6 EMBALAGENS VENEZA LTDA -
EPP
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que men -
ciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, devidamente atualizada, bem
como o despacho exarado no processo 11020.723490/2017-51, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/545, como engarrafador,
o estabelecimento da empresa RLS INDÚSTRIA DE BEBIDAS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob
o n° 87.843.769/0001-50, situado na Estrada Aurélio Scopel, 1616, Monte Bérico, no município de
Flores da Cunha - RS.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo, nas
capacidades relacionadas:

. Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente

. Bebida Alcoólica Mista de Chocolate Branco Kallak 2208.90.00 não retornável 1.000 ml

. Bebida Alcoólica Mista de Laranja Kallak 2208.90.00 não retornável 1.000 ml

. Bebida Alcoólica Mista de Limão Kallak 2208.90.00 não retornável 1.000 ml

. Bebida Alcoólica Mista de Maçã Verde Kallak 2208.90.00 não retornável 1.000 ml

. Cocktail Alcoólico de Canela Kallak 2208.90.00 não retornável 1.000 ml

. Cocktail Alcoólico de Côco Kallak 2208.90.00 não retornável 1.000 ml

. Cocktail Alcoólico de Maçã Verde Kallak 2208.90.00 não retornável 1.000 ml

. Vo d k a Kallak 2208.60.00 não retornável 1.000 ml

. Aperitivo de Extrato de Carvalho Old Still 2208.90.00 não retornável 1.000 ml

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

NILSON SOMMAVILLA PRIMO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1.089, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL,
no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista
o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria da Casa Civil da Presidência da
República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12
de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 12.340 (doze mil, trezentos e quarenta) Certificados
Financeiros do Tesouro, série E, subsérie 1 - CFT-E1, no valor de R$ 16.383.694,60 (dezesseis milhões,
trezentos e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos), em favor da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes condições:

. DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR NOMINAL ATUALIZA-
DO EM 21/12/2017

QUANTIDADE VALOR (R$)

. 01/01/2015 01/01/2030 1.327,69 12.340 16.383.694,60

. TO TA L 12.340 16.383.694,60

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA Nº 1.092, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NA-
CIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria da Casa Civil
da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11
da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001,
resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 3.577.698 (três milhões, quinhentos e setenta e sete
mil, seiscentos e noventa e oito) Certificados Financeiros do Tesouro, série E, subsérie 1 - CFT-E1,
no valor de R$ 12.696.509,61 (doze milhões, seiscentos e noventa e seis mil, quinhentos e nove reais
e sessenta e um centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas
as seguintes condições:
. DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR NOMINAL ATUALIZA-

DO EM 1º/12/2017
QUANTIDADE VALOR (R$)

. 01/01/2014 01/01/2044 3,548793 68.408 242.765,83

. 01/01/2015 01/01/2045 3,548793 898.790 3.189.619,66

. 01/01/2016 01/01/2046 3,548793 2.610.500 9.264.124,12

. TO TA L 3.577.698 12.696.509,61

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO PUCCINI SECUNHO

PORTARIA Nº 1.101, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, a
portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições de oferta de títulos públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar os resultados das ofertas de títulos públicos federais realizados no decorrer do mês de junho de 2017:

. Portaria núm. Data do leilão Tipo de leilão Título Título venc. Vo l t a Data de liquid. Aceit. taxa (%aa) Aceit. quant. Aceit. fin. (R$) (BC) Aceit. quant. (BC) Aceit. fin. (R$)

. 471 01.06.2017 Ve n d a LFT 01.03.2023 1 02.06.2017 0,0440 1.500.000 13.251.957.429,51 0 0,00

. 471 01.06.2017 Ve n d a LFT 01.03.2023 2 02.06.2017 0,0417 45.741 404.105.378,80 0 0,00

. 470 01.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 02.06.2017 9,2440 1.000.000 930.298.180,90 0 0,00

. 470 01.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2018 2 05.06.2017 9,2407 0 0,00 0 0,00

. 470 01.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 1 02.06.2017 9,5790 2.000.000 1.695.059.144,79 0 0,00

. 470 01.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 2 05.06.2017 9,5730 0 0,00 0 0,00

. 470 01.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 1 02.06.2017 10,2196 2.000.000 1.485.280.133,75 0 0,00

. 470 01.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 2 05.06.2017 10,2137 0 0,00 0 0,00

. 500 08.06.2017 Ve n d a LT N 01.10.2017 1 09.06.2017 9,6547 1.000.000 971.520.000,00 0 0,00

. 500 08.06.2017 Ve n d a LT N 01.10.2017 2 12.06.2017 9,6547 200.000 194.375.090,40 0 0,00

. 500 08.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 1 09.06.2017 9,5996 1.000.000 848.797.159,05 0 0,00

. 500 08.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 2 12.06.2017 9,5925 200.000 169.821.270,00 0 0,00

. 500 08.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 1 09.06.2017 10,3100 2.000.000 1.484.230.389,74 0 0,00

. 500 08.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 2 12.06.2017 10,3094 400.000 296.961.773,60 0 0,00

. 501 08.06.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 1 09.06.2017 10,7639 500.000 507.377.158,98 0 0,00

. 501 08.06.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 2 12.06.2017 10,7593 99.999 101.515.668,23 0 0,00

. 501 08.06.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 1 09.06.2017 10,9049 1.000.000 994.250.401,33 0 0,00

. 501 08.06.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 2 12.06.2017 10,9038 200.000 198.932.482,00 0 0,00

. 508 13.06.2017 Compra NTN-B 15.05.2035 1 14.06.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 508 13.06.2017 Compra NTN-B 15.08.2040 1 14.06.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 508 13.06.2017 Compra NTN-B 15.05.2045 1 14.06.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 508 13.06.2017 Compra NTN-B 15.08.2050 1 14.06.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 508 13.06.2017 Compra NTN-B 15.05.2055 1 14.06.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 507 13.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2022 1 14.06.2017 5,6900 782.200 2.425.709.376,27 0 0,00

. 507 13.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2022 2 14.06.2017 5,6900 0 0,00 0 0,00

. 507 13.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 1 14.06.2017 5,6900 217.800 680.767.503,06 0 0,00

. 507 13.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 2 14.06.2017 5,6900 0 0,00 0 0,00

. 507 13.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 1 14.06.2017 5,6900 89.150 278.381.472,26 0 0,00

. 507 13.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 2 14.06.2017 5,6900 24 74.942,85 0 0,00

. 507 13.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 1 14.06.2017 5,6499 60.850 193.742.689,75 0 0,00

. 507 13.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 2 14.06.2017 5,6499 0 0,00 0 0,00

. 528 14.06.2017 Ve n d a LFT 01.03.2023 1 16.06.2017 0,0269 1.500.000 1 3 . 3 11 . 4 3 0 . 8 4 7 , 7 8 0 0,00

. 528 14.06.2017 Ve n d a LFT 01.03.2023 2 16.06.2017 0,0239 55.234 490.162.464,38 0 0,00

. 527 14.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 16.06.2017 9,0089 1.000.000 934.855.469,35 0 0,00

. 527 14.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2018 2 19.06.2017 8,9991 200.000 187.035.039,80 0 0,00

. 527 14.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 1 16.06.2017 9,3100 1.500.000 1.281.076.067,23 0 0,00
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. 527 14.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 2 19.06.2017 9,3016 299.997 256.303.244,24 0 0,00

. 527 14.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 1 16.06.2017 10,0290 2.500.000 1.872.730.663,45 0 0,00

. 527 14.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 2 19.06.2017 10,0251 500.000 374.688.399,00 0 0,00

. 567 22.06.2017 Compra NTN-F 01.01.2025 1 23.06.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 567 22.06.2017 Compra NTN-F 01.01.2027 1 23.06.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 565 22.06.2017 Ve n d a LT N 01.10.2017 1 23.06.2017 9,4375 1.000.000 975.260.000,00 0 0,00

. 565 22.06.2017 Ve n d a LT N 01.10.2017 2 26.06.2017 9,4375 0 0,00 0 0,00

. 565 22.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 1 23.06.2017 9,1859 2.000.000 1.714.507.731,21 0 0,00

. 565 22.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 2 26.06.2017 9,1783 213.646 183.212.960,52 0 0,00

. 565 22.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 1 23.06.2017 9,9640 3.500.000 2.631.903.818,45 0 0,00

. 565 22.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 2 26.06.2017 9,9540 0 0,00 0 0,00

. 566 22.06.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 1 23.06.2017 10,4489 750.000 773.105.082,16 0 0,00

. 566 22.06.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 2 26.06.2017 10,4397 72.000 74.247.510,24 0 0,00

. 566 22.06.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 1 23.06.2017 10,7099 1.500.000 1.513.289.164,36 0 0,00

. 566 22.06.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 2 26.06.2017 10,7033 281.997 284.610.816,09 0 0,00

. 571 27.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2022 1 28.06.2017 5,6800 330.200 1.025.794.975,23 0 0,00

. 571 27.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2022 2 28.06.2017 5,6800 3 2 . 2 11 100.066.268,77 0 0,00

. 571 27.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 1 28.06.2017 5,6800 135.950 425.785.991,17 0 0,00

. 571 27.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 2 28.06.2017 5,6800 26.551 83.155.894,46 0 0,00

. 571 27.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 1 28.06.2017 5,6600 46.750 146.647.023,16 0 0,00

. 571 27.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 2 28.06.2017 5,6600 2.559 8.027.160,05 0 0,00

. 571 27.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 1 28.06.2017 5,6300 33.000 105.525.952,03 0 0,00

. 571 27.06.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 2 28.06.2017 5,6300 1.591 5.087.629,99 0 0,00

. 580 29.06.2017 Ve n d a LFT 01.03.2023 1 30.06.2017 0,0176 1.000.000 8.912.212.510,19 0 0,00

. 580 29.06.2017 Ve n d a LFT 01.03.2023 2 30.06.2017 0,0165 25.007 222.867.791,54 0 0,00

. 579 29.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 30.06.2017 8,8096 1.000.000 939.306.521,35 0 0,00

. 579 29.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2018 2 03.07.2017 8,8039 28.000 26.309.399,03 0 0,00

. 579 29.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 1 30.06.2017 9,1089 2.000.000 1.719.672.351,23 0 0,00

. 579 29.06.2017 Ve n d a LT N 01.04.2019 2 03.07.2017 9,0987 139.576 120.054.067,65 0 0,00

. 579 29.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 1 30.06.2017 9,8789 5.000.000 3.775.377.815,90 0 0,00

. 579 29.06.2017 Ve n d a LT N 01.07.2020 2 03.07.2017 9,8717 460.000 347.465.369,08 0 0,00

LEANDRO PUCCINI SECUNHO

PORTARIA Nº 1.102, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, a
portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições de oferta de títulos públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar os resultados das ofertas de títulos públicos federais realizados no decorrer do mês de dezembro de 2017:

. Portaria núm. Data do leilão Tipo de leilão Título Título venc. Vo l t a Data de liquid. Aceit. taxa (%aa) Aceit. quant. Aceit. fin. (R$) (BC) Aceit. quant. (BC) Aceit. fin. (R$)

. 1.026 07.12.2017 Compra NTN-F 01.01.2025 1 08.12.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 1.026 07.12.2017 Compra NTN-F 01.01.2027 1 08.12.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 1.029 07.12.2017 Ve n d a LT N 01.10.2018 1 08.12.2017 6,8188 1.000.000 948.314.099,40 0 0,00

. 1.029 07.12.2017 Ve n d a LT N 01.10.2018 2 11 . 1 2 . 2 0 1 7 6,8097 160.000 151.770.027,52 0 0,00

. 1.029 07.12.2017 Ve n d a LT N 01.10.2019 1 08.12.2017 8,0938 2.500.000 2.173.120.705,10 0 0,00

. 1.029 07.12.2017 Ve n d a LT N 01.10.2019 2 11 . 1 2 . 2 0 1 7 8,0884 500.000 434.758.490,50 0 0,00

. 1.029 07.12.2017 Ve n d a LT N 01.07.2021 1 08.12.2017 9,6259 2.000.000 1.444.917.312,07 0 0,00

. 1.029 07.12.2017 Ve n d a LT N 01.07.2021 2 11 . 1 2 . 2 0 1 7 9,6192 400.000 289.089.468,00 0 0,00

. 1.030 07.12.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 1 08.12.2017 9,9238 300.000 314.289.990,09 0 0,00

. 1.030 07.12.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 2 11 . 1 2 . 2 0 1 7 9,9099 59.997 62.878.631,85 0 0,00

. 1.030 07.12.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 1 08.12.2017 10,2980 750.000 771.461.069,77 0 0,00

. 1.030 07.12.2017 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 2 11 . 1 2 . 2 0 1 7 10,2899 11 6 . 9 9 8 1 2 0 . 3 9 3 . 11 6 , 4 1 0 0,00

. 1.047 12.12.2017 Compra NTN-B 15.05.2035 1 13.12.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 1.047 12.12.2017 Compra NTN-B 15.08.2040 1 13.12.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 1.047 12.12.2017 Compra NTN-B 15.05.2045 1 13.12.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 1.047 12.12.2017 Compra NTN-B 15.08.2050 1 13.12.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 1.047 12.12.2017 Compra NTN-B 15.05.2055 1 13.12.2017 0,0000 0 0,00 0 0,00

. 1.046 12.12.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2022 1 13.12.2017 4,8920 373.700 1.206.216.327,24 0 0,00

. 1.046 12.12.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2022 2 13.12.2017 4,8920 4.004 12.923.976,92 0 0,00

. 1.046 12.12.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 1 13.12.2017 5,2290 126.300 410.533.862,00 0 0,00

. 1.046 12.12.2017 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 2 13.12.2017 5,2290 0 0,00 0 0,00

. 1.046 12.12.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 1 13.12.2017 5,4369 71.850 232.721.247,28 0 0,00

. 1.046 12.12.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 2 13.12.2017 5,4369 8.378 27.136.236,74 0 0,00

. 1.046 12.12.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 1 13.12.2017 5,4774 78.150 258.006.536,39 0 0,00

. 1.046 12.12.2017 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 2 13.12.2017 5,4774 3.161 1 0 . 4 3 5 . 8 11 , 4 1 0 0,00

. 1.053 14.12.2017 Ve n d a LFT 01.09.2023 1 15.12.2017 0,0053 750.000 6.944.370.406,51 0 0,00

. 1.053 14.12.2017 Ve n d a LFT 01.09.2023 2 15.12.2017 0,0041 9.774 90.498.999,61 0 0,00

. 1.052 14.12.2017 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 15.12.2017 6,7364 1.000.000 981.812.758,20 0 0,00

. 1.052 14.12.2017 Ve n d a LT N 01.04.2018 2 18.12.2017 6,7314 0 0,00 0 0,00

. 1.052 14.12.2017 Ve n d a LT N 01.10.2019 1 15.12.2017 7,9880 3.000.000 2.616.101.523,00 0 0,00

. 1.052 14.12.2017 Ve n d a LT N 01.10.2019 2 18.12.2017 7,9880 567.270 494.829.517,19 0 0,00

. 1.052 14.12.2017 Ve n d a LT N 01.07.2021 1 15.12.2017 9,6138 2.000.000 1 . 4 4 8 . 111 . 8 4 8 , 0 3 0 0,00

. 1.052 14.12.2017 Ve n d a LT N 01.07.2021 2 18.12.2017 9,6072 378.178 2 7 3 . 9 2 2 . 11 8 , 5 1 0 0,00

LEANDRO PUCCINI SECUNHO
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PORTARIA Nº 1.103, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da com-
petência que lhe confere a Portaria MF SE no 1.048, de 23 de novembro
de 2016, tendo em vista o disposto na Portaria STN nº 143, de 12 de
março de 2004, e o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2000, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 5.644.908 (cinco milhões, seis-
centas e quarenta e quatro mil, novecentas e oito) Notas do Tesouro
Nacional - Série "I", NTN-I, no valor de R$ 31.359.332,40 (trinta e um
milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, trezentos e trinta e dois reais
e quarenta centavos), referenciadas a 15 de dezembro de 2017, a serem
utilizadas no pagamento de equalização das taxas de juros dos finan-
ciamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados pelo
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, observadas as
seguintes condições:

I - data-base VNA: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - data-base juros: 15 de abril de 2001;
IV - preço unitário em 15 de dezembro de 2017: R$

5,555331;
V - data de vencimento: a partir de 15 de fevereiro de 2018 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as operações
de crédito, até a última em 15 de julho de 2029;

VI - modalidade: nominativa e negociável;
VII - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), calculada

sobre o valor nominal atualizado;
VIII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de taxas
livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo consideradas as
taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às datas de emissão
e de resgate do título;

IX - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
X - resgate do principal: até a data de vencimento da corres-

pondente parcela de juros de financiamento à exportação;
XI - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO PUCCINI SECUNHO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO
PORTARIA Nº 1.187, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o
art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 e art.
22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fe-
vereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo nº 44011.000984/2017-21 e Documento SEI nº 0088856, re-
solve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Pla-
no de Benefícios WEG, CNPB nº 1991.0014-11, administrado pela
WEG SEGURIDADE SOCIAL.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 1.188, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com
o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001
e art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 40082.8079 e Documento SEI nº 0089715, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Suplementação de Aposentadoria e Pensão - CTEEP, CNPB
nº 1979.0031-65, administrado pela FUNDAÇÃO CESP.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 1.190, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o
art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 e art.
22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fe-
vereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo nº 44011.008628/2017-56 e Documento SEI nº 0087106, re-
solve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Pla-
no de Benefícios Valiaprev, CNPB nº 2000.0082-83, administrado pela
Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - VALIA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 1.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001 e art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992,
de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo nº 44011.008602/2017-16 e Documento SEI nº
0086844, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Benefícios Vale Mais, CNPB nº 1999.0052-11, administrado
pela Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - VALIA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.507-SEI, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO EXTERIOR E SERVIÇOS, SUBSTITUTO, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
art. 3º, parágrafo único, do Decreto nº 7.641, de 12 de dezembro
de 2011, e no art. 52, §2º, da Portaria Interministerial nº 424, de
30 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Autorizar a liberação de Ordem Bancária de
Transferência Voluntária-OBTV, para crédito em conta bancária de
titularidade da Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia
da Informação e Comunicação - BRASSCOM, no valor de R$
141.608,64 (cento e quarenta e um mil seiscentos e oito reais e
sessenta e quatro centavos), a fim de operacionalizar pagamentos
de despesas consignadas no plano de aplicação do convênio SI-
CONV nº 841918.

Art. 2º A execução, com essa excepcionalidade, não de-
sobriga ao convenente cumprir a legislação que disciplina os
convênios, sendo obrigatória a inserção no SICONV, dos atos
praticados com os recursos transferidos, na forma exigida na
legislação que regula a espécie.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

MARCOS JORGE DE LIMA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 48, DE 22 DEZEMBRO DE 2017

Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos
I e XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016, tendo em consideração a Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Os incisos XCVI e XCVIII, do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:
"XCVI - Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de dezembro de 2017:

. CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 3215.19.00 --Outras 2% 600 toneladas 30/12/2017 a 29/12/2018

. Ex 001 - Para estampa digital têxtil, exceto as reativas.

..................................." (NR)
"XCVIII - Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de dezembro de 2017:

. CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 3907.61.00 -- De um índice de viscosidade de 78 ml/g ou mais 2% 10.000 toneladas 30/12/2017 a 29/12/2018

. Ex 001 - Pós condensado, com viscosidade intrínseca superior ou igual a 0,98 dl/g e inferior ou igual a 1,10 dl/g.
..................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 30 de dezembro de 2017.

RENATO AGOSTINHO DA SILVA

PORTARIA Nº 49, DE 22 DEZEMBRO DE 2017

Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela Resolução CAMEX nº 97 , de 20 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e XIX
do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016, tendo em consideração a Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º O inciso LXXXIX do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"LXXXIX - Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de dezembro de 2017:

. CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 7502.10.10 Catodos 2% 1.350 toneladas 04/01/2018 a 03/04/2018
..................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 4 de janeiro de 2018.

RENATO AGOSTINHO DA SILVA
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PORTARIA Nº 50, DE 22 DEZEMBRO DE 2017

Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos
incisos I e XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016, tendo em consideração a Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Os incisos LIII e LXXIX, do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:
"LIII - Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de dezembro de 2017:

. CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 2 9 2 1 . 11 . 2 1 Dimetilamina 2% 12.000 toneladas 23/01/2018 a 22/01/2019

..................................." (NR)
"LXXIX - Resolução CAMEX nº 97, de 20 de dezembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de dezembro de 2017:

. CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 3 2 1 5 . 11 . 0 0 -- Pretas 2% 350 toneladas 23/01/2018 a 22/01/2019

. Ex 001 - Para estampa digital têxtil, exceto as reativas.

..................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 23 de janeiro de 2018.

RENATO AGOSTINHO DA SILVA

PORTARIA Nº 51, DE 22 DEZEMBRO DE 2017

Promove alterações no inciso XVIII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, e adequações na distribuição das cotas tarifárias de importação, com
base nas Resoluções CAMEX nº 94, de 13 de dezembro de 2017 e nº 98, de 21 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos
incisos I e XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016, tendo em consideração as Resoluções CAMEX nº 94, de 13 de dezembro de 2017 e nº 98, de 21 de dezembro
de 2017, resolve:

Art. 1º Fica revogado o inciso LV do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011.
Art. 2º Os incisos VI, X e XCV, do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:
"VI - Resolução CAMEX nº 98, de 21 de dezembro de 2017, publicada no D.O.U. de 22 de dezembro de 2017:

. CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 0303.53.00 -- Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) (Sardinha (S a r-
dina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., S a rd i n e l l a spp.)*), anchoveta (es-
padilha*) (Sprattus sprattus)

0% 25.000 toneladas 22/12/2017 a 21/03/2018

. 25.000 toneladas 22/03/2018 a 21/06/2018

a) uma parcela de 22.500 toneladas, correspondente a 90% (noventa por cento) da cota global de cada trimestre, será distribuída de acordo com a proporção, em quilogramas, das importações do
produto realizadas pelas empresas interessadas, em relação à quantidade total importada pelo Brasil, desse produto, no período de dezembro de 2014 a novembro de 2017, e contemplará as empresas que
tenham importado, no período pesquisado, quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do total;

b) a quantidade remanescente de 2.500 toneladas, correspondente a 10% (dez por cento) da cota global do trimestre, amparará importações de empresas não contempladas na alínea "a", bem como
as empresas contempladas que tenham esgotado a parcela a elas originalmente distribuída, podendo constituir, ainda, reserva técnica para atender a situações não previstas, observados os seguintes
critérios:

1. o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
2. será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 420 toneladas do produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma dos volumes informados nas LI

seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;
3. após atingida a quantidade inicialmente estabelecido, novas concessões para a mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das concessões

anteriores e o volume liberado será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e
4. caso seja constatado o esgotamento da cota de que trata esta alínea "b", o DECEX suspenderá a emissão de LI naquele trimestre, e aqueles pedidos não autorizados, registrados durante o trimestre

em curso, receberão mensagem informativa para o importador sobre a cota esgotada.
c) quando do pedido da LI, o importador deverá fazer constar, no campo Especificação, a descrição do produto a ser importado e a indicação da base legal que ampara a operação pleiteada, da

seguinte forma: "Importação ao amparo da Resolução CAMEX nº 98, de 21 de dezembro de 2017";
d) para fins de controle do saldo da cota, somente serão considerados os pedidos de LI registrados dentro do trimestre em curso;
e) eventuais saldos remanescente da cota que não tiverem sido objeto de pedido de LI registrado no SISCOMEX, bem como os estornos decorrentes de cancelamentos e substituições, apurados no

final do primeiro trimestre, não serão somados ao segundo trimestre." (NR)
"X - Resolução CAMEX nº 98, de 21 de dezembro de 2017, publicada no D.O.U. de 22 de dezembro de 2017:

. CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 2902.43.00 -- P-Xileno 0% 180.000 toneladas 22/12/2017 a 21/12/2018

..................................." (NR)
"XCV - Resolução CAMEX nº 98, de 21 de dezembro de 2017, publicada no D.O.U. de 22 de dezembro de 2017:

. CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 11 0 7 . 1 0 . 1 0 Inteiro ou partido 2% 156.531 toneladas 22/12/2017 a 21/12/2018

..................................." (NR)
Art. 3º O inciso XVIII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"XVIII - Resolução CAMEX nº 34, de 5 de maio de 2017, publicada no D.O.U. de 8 de maio de 2017:
..............................................................................................................................................
c) quando do pedido da LI, o importador deverá fazer constar, no campo Especificação, a descrição do produto a ser importado e a indicação da base legal que ampara a operação pleiteada, da

seguinte forma: "Importação ao amparo da Resolução CAMEX nº 34, de 5 de maio de 2017";
d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR)
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO AGOSTINHO DA SILVA

RETIFICAÇÃO

Na coluna "Margem de Preferência - Extracota", da "Tabela VI, Acordo de Complementação Econômica nº 72, entre MERCOSUL e Colômbia, Anexo II, Apêndice 5.1 - Setor Automotivo", da Portaria
SECEX nº 47, de 20 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de 21/12/2017, Seção 1, p. 174, Onde se lê: " - ", leia-se: "55%".
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Ministério da Integração Nacional

SECRETARIA NACIONAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 269, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomeado
pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de 2016,
Seção II, consoante delegação de competência conferida pela Portaria MI
n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de 17 de agosto de
2015, e tendo em vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1º de de-
zembro de 2010, e, ainda, a publicação da Portaria n. 638, de 7 de de-
zembro de 2017, que autorizou o empenho e a transferência de recursos
complementares, e o contido no Processo Administrativo n.
59050.000146/2014-16, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Recuperação
previstos no art. 4º da Portaria n. 132, de 05 de maio de 2014, que au-
torizou empenho e transferência de recursos ao Município de Rio Ba-
nanal - ES, para ações de Defesa Civil, para até 31/08/2018.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria aci-
ma citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 270, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DE-
FESA CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL,
nomeado pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de
agosto de 2016, Seção II, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015,
publicada no DOU, de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista as
disposições da Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, e,
ainda, a publicação da Portaria n. 638, de 7 de dezembro de 2017,
que autorizou o empenho e a transferência de recursos com-
plementares, e o contido no Processo Administrativo n.
59020.000167/2016-51, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de
Resposta previstos no art. 3º da Portaria n. 88, de 23 de fevereiro
de 2017, que autorizou empenho e transferência de recursos ao
Governo do Estado do Ceará - CE, para ações de Defesa Civil,
para até 18/02/2018.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Por-
taria acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 271, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.
. UF Município Desastre Decreto Data Processo
. BA Uauá Seca - COBRADE - 1.4.1.2.0 729 2 9 / 11 / 1 7 59051.004842/2017-34
. BA Chorrochó Seca - COBRADE - 1.4.1.2.0 20 06/12/17 59051.004871/2017-04
. BA Andorinha Estiagem - COBRADE - 1.4.1.1.0 208 08/12/17 59051.004868/2017-82
. RJ Itaperuna Estiagem - COBRADE - 1.4.1.1.0 5774 24/10/17 59051.004844/2017-23
. SC Galvão Enxurrada - COBRADE - 1.2.2.0.0 200 0 7 / 11 / 1 7 59051.004865/2017-49
. SE Poço Redondo Seca - COBRADE - 1.4.1.2.0 33 01/12/17 59051.004869/2017-27

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.222, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno da Secretaria-
Executiva.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, inciso I, da Constituição, e o art. 6º, do Decreto nº
9.150, de 4 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Secretaria-Exe-
cutiva, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O quadro demonstrativo dos cargos em comissão e
das funções de confiança, nos termos do art. 6º, parágrafo único do
Decreto nº 9.150 de 4 de setembro de 2017, é o constante do Anexo
V da Portaria nº 820, de 29 de setembro de 2017.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 565, de 11 de maio de
2016, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA-EXECUTI-
VA

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA FINALIDADE
Art. 1º A Secretaria-Executiva, órgão de assistência direta e

imediata ao Ministro de Estado, a que se refere o art. 2º, inciso I,
alínea "d", do Anexo I ao Decreto nº 9.150, de 4 de setembro de
2017, tem por finalidade:

I - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e co-
ordenação das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do
Ministério e das entidades a ele vinculadas;

II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas
com os sistemas federais de planejamento e orçamento, de or-
ganização e modernização administrativa, de contabilidade, de ad-
ministração financeira, de custos, de administração dos recursos de
informação e informática, de recursos humanos, de serviços gerais e
de transparência e acesso a informações, no âmbito do Ministério;

III - elaborar e orientar a política de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação, no âmbito do Ministério e das entidades a ele
vinculada; e

IV - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes
e na implementação das ações da área de competência do Mi-
nistério.

§ 1º A Secretaria-Executiva, por intermédio da Subsecre-
taria de Administração a ela subordinada, exerce o papel de órgão
setorial do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP, do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC, do Sistema de Serviços Gerais - SISG e do
Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA.

§ 2º A Secretaria-Executiva, por intermédio da Subsecre-
taria de Planejamento e Orçamento a ela subordinada, exerce o papel
de órgão setorial do Sistema de Organização e Inovação do Governo
Federal - SIORG, do Sistema Integrado de Planejamento e de Or-
çamento - SIOP, do Sistema de Contabilidade Federal, do Sistema de
Informação de Custos do Governo Federal - SIC e do Sistema de
Administração Financeira Federal - SIAFI.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria-Executiva - SE, tem a seguinte es-

trutura:
I - Gabinete:
a) Coordenação de Documentação e Apoio Administrativo -

CODAP; e
b) Coordenação de Análise Técnica - COAT;
II - Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Combate

à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual - CNCP;
III - Subsecretaria de Administração - SAA:
a) Coordenação de Gabinete - CGAB:
1. Divisão de Apoio Administrativo - DAA:
1.1. Serviço de Apoio Administrativo - SEAD;
b) Coordenação-Geral de Gestão Documental e Serviços

Gerais - CGDS:
1. Coordenação de Documentação e Informação - CDI:
1.1. Núcleo Postal - NPOST;
1.2. Serviço de Biblioteca - SEB;
1.3. Divisão de Arquivo - DIARQ; e
1.4. Divisão de Protocolo - DIPROT; e
2. Coordenação de Suprimento e Serviços Gerais - CO-

SEG:
2.1. Núcleo de Preparação de Aquisição e Contratação -

NPAC; e
2.2. Divisão de Material e Patrimônio - DIMAP:
2.2.1. Núcleo de Almoxarifado - ALMOX; e
2.2.2. Serviço de Patrimônio - SEPAT;
2.3. Divisão de Serviços Gerais - DISEG:

2.3.1. Núcleo de Segurança Interna - NSI; e
2.3.2. Serviço de Transporte - SETRANS;
c) Coordenação-Geral de Licitações e Contratos - CGL:
1. Núcleo de Diárias e Passagens - NUPAS;
2. Serviço de Apoio Administrativo - SEAA;
3. Coordenação de Procedimentos Licitatórios - COPLI:
3.1. Serviço de Conformidade de Pesquisa de Preço - SCPP;

e
3.2. Divisão de Licitações - DILIC:
3.2.1. Serviço de Contratações Diretas - SECON;
4. Coordenação de Contratos - CCONT:
4.1. Núcleo de Penalidades - NP; e
4.2. Divisão de Contratos - DICON:
4.2.1. Serviço de Acompanhamento de Contratos - SA-

CONT; e
5. Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira

COEFIN:
5.1. Núcleo de Conformidade - NUCON;
5.2. Serviço de Liquidação de Pagamento - SLP; e
5.3. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira -

DIOF:
d) Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP:
1. Coordenação de Gestão da Informação Funcional -

CGIF:
1.1. Divisão de Cadastro e Benefícios - DICAB; e
1.2. Divisão de Aposentadorias e Pensões - DIAP;
2. Coordenação de Pagamento e Execução Orçamentária e

Financeira de Pessoal - COPEOP:
2.1. Núcleo de Benefícios Sociais e Informações - NU-

BESI;
2.2. Setor de Reposição ao Erário e Reversão de Crédito de

Folha Pessoal - SERERC; e
2.3. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira de

Pessoal - SEOPF; e
3. Coordenação de Desenvolvimento Humano-Organizacio-

nal - CDHO:
3.1. Divisão de Capacitação, Desenvolvimento e Educação -

DICAP; e
3.2. Divisão de Promoção à Saúde - DIPS;
e) Coordenação-Geral de Arquitetura e Engenharia -

CGAE:
1. Serviço de Apoio Operacional e Administrativo - SEA-

DIM;
f) Coordenação-Geral de Infraestrutura e Governança de

Tecnologia da Informação - CGTI:
1. Divisão de Serviços e Projetos - DIP;
2. Serviço de Governança, Arquitetura Corporativa e Se-

gurança da Informação -SEGAC; e
3. Coordenação de Infraestrutura e Serviços de Tecnologia

da Informação - CIST:
3.1. Divisão de Infraestrutura de Tecnologia da Informação

- DITI; e
3.2. Divisão de Operações de Serviços de Tecnologia da

Informação - DOST; e
g) Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Sistemas -

CGSIS:
1. Serviço de Desenvolvimento de Sistemas, Dados e So-

luções de Apoio à Decisão - SESI; e
IV - Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO:
a) Serviço de Apoio Técnico - SAT;
b) Coordenação de Contabilidade - CONTAB:
1. Divisão de Análise e Acompanhamento Contábeis - DIA-

CO:
1.1. Serviço de Apoio à Atividade Contábil - SEAC;
c) Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças - CGOF:
1. Divisão de Orçamento da Administração Indireta e Ges-

tão da Informação - DIORG;
2. Divisão de Orçamento da Administração Direta -

DIOR:
2.1. Serviço de Execução da Programação Orçamentária da

Administração Direta - SEPOD;
3. Divisão de Programação Financeira - DIPROF;
4. Divisão de Orçamento de Pessoal - DIOP; e
5. Divisão de Gestão das Emendas Parlamentares - DIGEP;

e
d) Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e Inovação

Institucional - CGGE:
1. Coordenação de Gestão Estratégica - CGE:
1.1. Divisão de Planejamento, Informação e Inovação Ins-

titucional - DPI;
1.2. Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão - DPLAN;

e
1.3. Divisão de Custos, Planejamento e Monitoramento -

DCPLAM.
Art. 3º A Secretaria-Executiva é dirigida por Secretário-

Executivo, as Subsecretarias por Subsecretário, as Coordenações-
Gerais por Coordenador-Geral, as Coordenações por Coordenador; o
Gabinete, as Divisões, os Serviços, os Setores e os Núcleos por
Chefe, cujas funções serão providas na forma da legislação per-
tinente.

Art. 4º O Secretário-Executivo será substituído pelo Se-
cretário-Executivo Adjunto, nos seus afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares e na vacância do cargo ou por servidor
indicado e previamente designado na forma da legislação, nos casos
de ausência do titular e substituto.

Art. 5º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º, caput,
serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores
por eles indicados e previamente designados na forma da legislação
específica.
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CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES
Art. 6º Ao Gabinete compete:
I - elaborar e acompanhar a pauta de trabalho do Secretário-

Executivo;
II - assistir ao Secretário-Executivo em suas funções de

representação institucional;
III - supervisionar as atividades das Coordenações de Do-

cumentação e Apoio Administrativo e de Análise Técnica; e
IV - orientar e acompanhar as atividades administrativas do

Gabinete.
Art. 7º À Coordenação de Documentação e Apoio Ad-

ministrativo compete:
I - coordenar e acompanhar as atividades relativas a atos de

nomeação, exoneração, dispensa, designação, cessão, requisição e
demais atos administrativos de pessoal;

II - analisar, providenciar e revisar os expedientes e atos
administrativos previstos no inciso I, que estejam sujeitos a des-
pachos do Chefe de Gabinete ou do Secretário-Executivo;

III - providenciar a expedição e a publicação de expedientes
e atos previstos no inciso I; e

IV - adotar as demais providências necessárias ao bom
funcionamento das rotinas da Coordenação.

Art. 8º À Coordenação de Análise Técnica compete:
I - coordenar e acompanhar as atividades relativas a entrada

e saída de processos e documentos, bem como os prazos legais
fixados por órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e
do Ministério Público Federal;

II - analisar, providenciar e revisar os expedientes e atos
administrativos sujeitos a despachos do Chefe de Gabinete ou do
Secretário-Executivo;

III - analisar, propor o encaminhamento e acompanhar os
assuntos relacionados a demandas do Ministério Público Federal e
dos órgãos de controle interno e externo; e

IV - adotar as demais providências necessárias ao bom
funcionamento das rotinas da Coordenação.

Art. 9º À Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de
Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual com-
pete:

I - coordenar o planejamento e a execução de ações no
combate à pirataria e aos delitos contra a propriedade intelectual;

II - assistir ao Presidente na supervisão e coordenação das
atividades do Conselho;

III - articular as ações intrassetoriais a cargo do Ministério
e as extra-setoriais quanto aos demais órgãos e entidades;

IV - auxiliar o Presidente na definição de diretrizes e na
implementação das deliberações;

V - prestar contas ao Conselho de suas atividades; e
VI - providenciar a publicação de atas e resoluções.
Art. 10. À Subsecretaria de Administração compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-

vidades relacionadas com os sistemas federais de administração de
recursos de informação e de informática, de recursos humanos, de
serviços gerais e de gestão de documentos de arquivo, no âmbito do
Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos
sistemas federais referidos no inciso I, além de informar e orientar
os órgãos integrantes da estrutura do Ministério e das entidades a ele
vinculadas quanto ao cumprimento das normas estabelecidas;

III - elaborar e consolidar os planos e os programas das
atividades de sua área de competência e submetê-los à decisão
superior; e

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e
atividades, no âmbito de sua competência.

Art. 11. À Coordenação de Gabinete compete:
I - prestar assistência ao Subsecretário nas atividades re-

lacionadas com os sistemas federais de administração de recursos de
informação e de informática, de recursos humanos, de serviços
gerais e de gestão de documentos de arquivo, no âmbito do Mi-
nistério;

II - auxiliar na articulação e integração entre as áreas de
competência da Subsecretaria;

III - organizar o funcionamento do gabinete da Subse-
cretaria;

IV - analisar, controlar e revisar os processos recebidos e
expedidos, bem como os atos normativos, no âmbito da Subse-
cretaria; e

V - prestar assistência ao Subsecretário nos assuntos per-
tinentes à sua área de atuação.

Art. 12. À Divisão de Apoio Administrativo compete:
I - elaborar os atos administrativos e documentos para

assinatura do Subsecretário no que se refere à aplicação dos padrões
oficiais;

II - solicitar a emissão de passagens e diárias no âmbito da
Subsecretaria;

III - analisar e acompanhar os processos referentes a afas-
tamentos do País;

IV - analisar e acompanhar os processos referentes à ha-
bilitação dos servidores no Sistema Integrado de Comércio Exterior
- SISCOMEX; e

V - elaborar e analisar os atos administrativos relativos às
atividades de pessoal no âmbito da Subsecretaria.

Art. 13. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - auxiliar na elaboração dos atos normativos para as-

sinatura do Subsecretário no que se refere à aplicação dos padrões
oficiais;

II - requisitar, receber e distribuir o material de expediente
necessário ao funcionamento da Subsecretaria;

III - zelar pela guarda e manutenção do material perma-
nente, bem como solicitar sua recuperação ou substituição, quando
necessário;

IV - enviar e controlar a publicação de atos oficiais; e
V - conferir e atestar a prestação de serviços e o for-

necimento de materiais.
Art. 14. À Coordenação-Geral de Gestão Documental e

Serviços Gerais compete:
I - planejar, coordenar e orientar as atividades do SIGA e do

SISG;
II - planejar e coordenar a política de gestão documental e

da informação no âmbito do Ministério, a fim de garantir a re-
cuperação, o acesso aos documentos e a preservação de sua me-
mória;

III - planejar, e orientar a implantação das atividades de
gestão documental nas unidades administrativas do Ministério, em
conformidade com as orientações do Arquivo Nacional e do Con-
selho Nacional de Arquivos - CONARQ;

IV - planejar e coordenar, em conjunto com as demais
unidades competentes, o sistema informatizado de gestão documental
do Ministério;

V - planejar e coordenar a política de aquisição, controle e
manutenção dos acervos bibliográficos do Ministério, e colocar à
disposição do público;

VI - planejar e orientar as atividades de organização, tra-
tamento e alimentação da base de dados relativas aos acervos bi-
bliográficos do Ministério;

VII - planejar, coordenar, implementar, acompanhar, su-
pervisionar, orientar e controlar as atividades terceirizadas e serviços
gerais, observadas as normas emanadas do órgão central do SISG,
no que se refere às suas atividades;

VIII - autorizar a aquisição, alienação, cessão, transferência
e baixa de material;

IX - planejar e coordenar as atividades de suprimento de
material e patrimônio, bem como serviços terceirizados e outros
necessários; e

X - autorizar a emissão de atestados de capacidade técnica
quando solicitado pelos fornecedores e prestadores de serviços, no
âmbito de sua competência.

Art. 15. À Coordenação de Documentação e Informação
compete:

I - coordenar a Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos - CPAD;

II - coordenar a Subcomissão de Coordenação do SIGA no
âmbito do Ministério;

III - implementar e supervisionar a política de gestão do-
cumental e da informação, no âmbito do Ministério, a fim de
garantir a recuperação, o acesso à informação e a preservação de sua
memória;

IV - coordenar e supervisionar a implantação das atividades
de gestão documental das unidades administrativas do Ministério, em
conformidade com as orientações do Arquivo Nacional e do CO-
NARQ;

V - estabelecer o intercâmbio de informação e experiências
profissionais em gestão documental e arquivística, com instituições
nacionais e estrangeiras;

VI - gerenciar o sistema informatizado de gestão docu-
mental do Ministério e orientar os usuários do órgão sobre sua
utilização;

VII - coordenar e supervisionar a política de aquisição,
controle e manutenção dos acervos bibliográficos do Ministério e
colocar à disposição do público;

VIII - coordenar e supervisionar as atividades de orga-
nização, tratamento e alimentação da base de dados relativas aos
acervos bibliográficos do Ministério; e

IX - prestar apoio administrativo às atividades desenvol-
vidas no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC Central do
Ministério.

Art. 16. Ao Núcleo Postal compete:
I - coordenar, orientar, controlar e supervisionar as ati-

vidades relacionadas com o recebimento e expedição de corres-
pondências;

II - receber, digitalizar, registrar e distribuir correspondên-
cias e publicações diversas;

III - distribuir e controlar periódicos diários, semanais, quin-
zenais e mensais, e

IV - expedir correspondências, encomendas e publicações
diversas.

Art. 17. Ao Serviço de Biblioteca compete:
I - planejar e executar a política de desenvolvimento e

avaliação de acervos, de acordo com o uso das coleções e com os
objetivos e competências do Ministério, assim como selecionar do-
cumentos para aquisição por compra, doação e permuta;

II - propor e subsidiar a aquisição, o controle e a ma-
nutenção dos documentos bibliográficos de interesse do Ministério, a
fim de disponibilizar ao público;

III - avaliar e propor critérios de avaliação do acervo bi-
bliográfico, bem como a metodologia para promover o serviço de
intercâmbio de publicações com outras entidades nacionais e es-
trangeiras;

IV - coletar, organizar e manter as publicações editadas pelo
Ministério;

V - normatizar as publicações internas e elaborar a ca-
talogação na fonte das publicações do Ministério de acordo com as
normas vigentes;

VI - desenvolver vocabulário controlado para subsidiar a
indexação de documentos bibliográficos e o acesso às informações
disponibilizadas na base de dados da Biblioteca do Ministério;

VII - coordenar e instruir diretrizes para a inserção de dados
na Biblioteca Digital do Ministério;

VIII - classificar, catalogar, indexar, registrar e preparar para
uso o material bibliográfico, segundo as normas, códigos e sistemas
adotados pela Biblioteca;

IX - supervisionar o ordenamento das obras nas estantes e
zelar pela sua conservação, observando o estado físico do acervo e
solicitar, quando for o caso, serviços especializados de encadernação,
restauração e higienização;

X - realizar levantamento de material bibliográfico inser-
vível e disponibilizar para descarte;

XI - receber e atender as solicitações de informações, pes-
quisas bibliográficas e legislativas necessárias ao desempenho das
atividades dos usuários da Biblioteca;

XII - controlar os empréstimos, devoluções e reservas do
material bibliográfico; e

XIII - atender e orientar os usuários quanto à utilização dos
recursos da Biblioteca.

Art. 18. À Divisão de Arquivo compete:
I - acompanhar as atividades de desenvolvimento, aplicação

e atualização do código de classificação e da tabela de temporalidade
de documentos das atividades fins do Ministério;

II - aplicar o código de classificação de documentos e a
tabela de temporalidade de documentos das atividades meio, em
conformidade com as orientações do CONARQ;

III - organizar e preservar o acervo arquivístico produzido e
recebido pelo Ministério, em conformidade com a política nacional
de arquivos estabelecida pelo CONARQ;

IV - receber, conferir, classificar, higienizar, arquivar de
forma ordenada, e conservar o acervo documental do Ministério;

V - atender às solicitações de desarquivamento, e consulta
dos documentos, sob sua guarda, assim como estabelecer rotinas
específicas para esta atividade;

VI - prestar orientação técnico-arquivística às unidades do
Ministério;

VII - eliminar documentos após avaliação da CPAD do
Ministério e aprovação do Arquivo Nacional;

VIII - transferir ou recolher documentos após avaliação da
CPAD do Ministério e aprovação ao Arquivo Nacional;

IX - receber, registrar, ordenar, armazenar, controlar e con-
servar os documentos provenientes das unidades organizacionais do
Ministério;

X - manter o arquivo dentro de padrões técnicos de se-
gurança estabelecidos; e

XI - alimentar e manter atualizadas as bases de dados do
sistema informatizado de gestão documental do Ministério.

Art. 19. À Divisão de Protocolo compete:
I - receber, conferir, registrar, digitalizar, distribuir e tra-

mitar documentos/processos de origem externa recebidos no órgão,
qualquer que seja o suporte ou a natureza da informação;

II - expedir documentos/processos eletronicamente ou em
suporte físico, se necessário;

III - atender e informar aos interessados sobre a tramitação
de documentos e processos;

IV - manter atualizadas as bases de dados do sistema in-
formatizado de gestão documental do órgão; e

V - auxiliar na administração do sistema informatizado de
gestão documental do Ministério.

Art. 20. Coordenação de Suprimento e Serviços Gerais com-
pete:

I - coordenar e supervisionar as atividades de suprimento de
material e patrimônio, bem como serviços terceirizados e outros
necessários;

II - supervisionar a aplicação e propor alteração das normas
de serviços no âmbito de sua área de competência;

III - coordenar e orientar a elaboração de projeto básico e
termo de referência relativos à aquisição de materiais e contratação
de serviços dentro de sua área de competência; e

IV - coordenar e supervisionar o cumprimento dos contratos
de prestação de serviços e aquisição sob sua gestão.

Art. 21. Ao Núcleo de Preparação de Aquisição e Con-
tratação compete:

I - elaborar, desenvolver e executar estudos, análises de
riscos e impactos, com vistas a subsidiar aquisições e contratações
relativas a serviços gerais;

II - elaborar projeto básico e termo de referência relativos à
aquisição de materiais e à contratação de serviços gerais; e

III - desenvolver e manter atualizada base de conhecimento
sobre os estudos e experiências adquiridas com as aquisições e
contratações, no âmbito de sua competência.

Art. 22. À Divisão de Material e Patrimônio compete:
I - implementar e supervisionar as atividades relacionadas

à aquisição, recebimento, registro e distribuição de materiais do
Ministério, observadas as normas e procedimentos do Sistema de
Patrimônio da União;

II - controlar a incorporação, armazenamento, distribuição,
alienação, reclassificação, cessão, baixa, transferência e remane-
jamento de materiais;

III - analisar, planejar e elaborar o calendário de compras
de materiais;

IV - avaliar materiais para desfazimento, incorporação,
indenização e permuta;

V - coordenar os trabalhos executados pela Comissão
Especial de Avaliação, Reavaliação e Alienação do Acervo Pa-
trimonial existente no Ministério;

VI - instruir os processos relativos ao desfazimento e
extravio de materiais;

VII - autorizar a saída de materiais das dependências do
Ministério;

VIII - supervisionar as atividades de inventário de materiais;
IX - gerir o sistema de administração de materiais;
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X - apropriar, mensalmente, no SIAFI, as movimentações
financeiras realizadas no período;

XI - orientar e supervisionar as atividades relativas aos
procedimentos de fiscalização dos contratos administrativos de sua
competência;

XII - revisar os processos de pagamento de notas fiscais e
faturas elaborados pelos fiscais dos contratos da DIMAP;

XIII - realizar levantamentos de dados e elaborar relatórios
pertinentes aos procedimentos referentes à fiscalização dos con-
tratos administrativos de sua competência; e

XIV - subsidiar informações para emissão de atestados de
capacidade técnica, quando solicitado pelos fornecedores e pres-
tadores de serviços, no âmbito de sua alçada.

Art. 23. Ao Núcleo de Almoxarifado compete:
I - receber, conferir, aceitar, atestar recebimento, clas-

sificar, registrar entrada, armazenar de forma adequada e em local
apropriado, e promover a distribuição de materiais no âmbito do
Ministério;

II - organizar e manter atualizada a coleção de catálogo e
especificações técnicas de materiais de consumo;

III - atender as requisições de materiais de consumo do
Ministério e promover a racionalização e a otimização dos re-
cursos;

IV - subsidiar a elaboração do calendário de compras de
materiais de consumo;

V - executar o controle referente à incorporação, dis-
tribuição, alienação, cessão, baixa, transferência e ao remaneja-
mento dos bens materiais de consumo;

VI - propor cessão, doação ou permuta de material in-
servível ou fora de uso;

VII - registrar ocorrências de danos e extravios de ma-
teriais de consumo;

VIII - manter o controle sistêmico, físico e financeiro dos
materiais de consumo;

IX - realizar, anualmente, ao final de cada exercício,
inventário físico-financeiro dos materiais de consumo, por meio de
relatório dos trabalhos executados;

X - manter, controlar e apresentar, mensalmente, demons-
trativo contábil dos materiais adquiridos, distribuídos, baixados e
em estoque; e

XI - apresentar Relatório Mensal de Atividades, devi-
damente apropriado no SIAFI, contendo as movimentações fi-
nanceiras realizadas no período.

Art. 24. Ao Serviço de Patrimônio compete:
I - receber, conferir, aceitar, atestar recebimento, clas-

sificar, registrar entrada, armazenar de forma adequada e em local
apropriado, e promover a distribuição de materiais no âmbito do
Ministério;

II - organizar e manter atualizada a coleção de catálogo e
especificações técnicas de materiais e serviços;

III - atender as requisições de materiais do Ministério, bem
como promover a racionalização e a otimização dos recursos;

IV - promover a manutenção, conservação e recuperação
de máquinas e móveis no âmbito de sua competência;

V - subsidiar a elaboração do calendário de compras de
materiais;

VI - auxiliar na instrução de processos relativos a des-
fazimento, incorporação, indenização e permuta de materiais;

VII - apoiar os trabalhos executados pela Comissão Es-
pecial de Avaliação, Reavaliação e Alienação do Acervo Patri-
monial existente no Ministério;

VIII - registrar ocorrências de danos e extravios de ma-
teriais;

IX - registrar a saída de materiais das dependências do
Ministério;

X - executar levantamentos para transferência patrimonial,
e manter sob guarda os termos de responsabilidade, atualizados e
assinados;

XI - executar inventário de materiais, bem como manter
sob guarda os termos de responsabilidade, atualizados e assi-
nados;

XII - assessorar os trabalhos da comissão anual de in-
ventário;

XIII - operar o sistema de gestão patrimonial, mantendo
controle físico e financeiro de bens móveis; e

XIV - manter, controlar e apresentar, mensalmente, de-
monstrativo contábil dos materiais adquiridos, distribuídos, bai-
xados e em estoque.

Art. 25. À Divisão de Serviços Gerais compete:
I - implementar e supervisionar as atividades relacionadas

aos serviços gerais e outros necessários;
II - orientar e supervisionar as atividades relativas aos

procedimentos de fiscalização dos contratos administrativos de sua
competência;

III - revisar os processos de pagamento de notas fiscais e
faturas elaborados pelos fiscais dos contratos da sua unidade; e

IV - subsidiar informações para emissão de atestados de
capacidade técnica, quando solicitado pelos fornecedores e pres-
tadores de serviços, no âmbito de sua alçada.

Art. 26. Ao Núcleo de Segurança Interna compete:
I - controlar e fiscalizar a utilização das áreas comuns dos

edifícios do Ministério e autorizar o acesso às suas instalações;
II - supervisionar o controle de acesso de pessoas às

dependências do Ministério;
III - supervisionar o controle e o registro da entrada e

saída de bens patrimoniais;
IV - controlar o fluxo de entrada e saída de veículos nas

dependências do Ministério, bem como a utilização de vagas nas
garagens;

V - supervisionar a execução das atividades de vigilância
interna e externa dos edifícios, bem como controlar a circulação de
pessoas nas dependências do Ministério;

VI - supervisionar a execução e o controle das atividades
de segurança nas áreas externas adjacentes ao Ministério e nas
áreas classificadas como sensíveis ou restritas;

VII - supervisionar a execução de vistoria de segurança e,
quando necessário, determinar o recolhimento de quaisquer objetos
e valores encontrados nas dependências internas e nas áreas ex-
ternas contíguas do Ministério, assim como providenciar o registro
das ocorrências;

VIII - planejar rondas nas áreas contíguas ao Ministério
por equipes de vigilância, bem como acionar a autoridade policial
competente, quando for o caso;

IX - supervisionar a fiscalização das áreas de estacio-
namento do Ministério e comunicar as irregularidades observadas
aos superiores hierárquicos; e

X - organizar plano de ação para prevenção e combate a
incêndio, manter brigada interna e realizar treinamentos periódicos,
em articulação com o Corpo de Bombeiros.

Art. 27. Ao Serviço de Transporte compete:
I - receber solicitações, programar e controlar o aten-

dimento, a utilização e a circulação da frota de veículos do
Ministério;

II - promover a revisão periódica, a manutenção preventiva
e corretiva, a conservação, o registro e o licenciamento da frota de
veículos do Ministério;

III - viabilizar o uso de sistemas e soluções que pro-
porcionem o compartilhamento da frota de veículos entre os usuá-
rios e primar pela busca da eficiência e economicidade no uso dos
serviços de transportes;

IV - manter cadastro da frota e dos motoristas, bem como
registrar informações sobre infrações, acidentes, termos de vistoria,
termos de cessão, doação ou transferência, e outras ocorrências;

V - solicitar laudo pericial no caso de acidentes de trânsito
envolvendo veículos do Ministério;

VI - requisitar e controlar o fornecimento de combustíveis
e lubrificantes;

VII - supervisionar a execução dos contratos afetos à sua
unidade; e

VIII - elaborar plano de aquisição de veículos e proposta
de alienação de viaturas antieconômicas, e submetê-los à de-
liberação superior.

Art. 28. À Coordenação-Geral de Licitações e Contratos
compete:

I - planejar, coordenar, implementar, acompanhar, super-
visionar, orientar e controlar as atividades referentes à execução
orçamentária e financeira, bem como atividades relacionadas a
contratos administrativos, procedimentos licitatórios, apoio logís-
tico, diárias e passagens, observadas as normas emanadas do órgão
central do SISG e do SIAFI, no âmbito de sua atuação;

II - autorizar, no âmbito da sua competência, os atos
relativos aos procedimentos licitatórios e às contratações;

III - autorizar, no âmbito de sua competência, os cálculos
relativos ao reajuste de preços, à repactuação, ao reequilíbrio
econômico-financeiro e às penalidades a serem aplicadas aos for-
necedores, de acordo com as legislações em vigor;

IV - emitir atestados de capacidade técnica, no âmbito de
sua competência, em conjunto com as demais áreas técnicas; e

V - aprovar, declarar atos, celebrar contratos e executar
demais ações, no âmbito de sua competência.

Art. 29. Ao Núcleo de Diárias e Passagens compete:
I - atuar como Gestor Setorial e Coordenador Financeiro

do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no
âmbito do Ministério;

II - operacionalizar o SCDP, bem como orientar os ser-
vidores e os usuários em relação à utilização do sistema e à
aplicação da legislação pertinente;

III - receber, conferir e cadastrar via sistema as soli-
citações de diárias e passagens sob gestão da Subsecretaria de
Administração; e

IV - instruir processos administrativos de concessão de
transporte aéreo e de ressarcimento de condução própria, em vir-
tude de nomeação ou exoneração de cargo em comissão.

Art. 30. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - desenvolver e prestar serviços de apoio e suporte em

atividades administrativas relacionadas à gestão de contratos, pla-
nejamento de aquisições e faturamento; e

II - examinar os pedidos de inscrição, promover o registro
e a atualização de dados cadastrais de fornecedores no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

Art. 31. À Coordenação de Procedimentos Licitatórios
compete:

I - planejar, coordenar, implementar, acompanhar, super-
visionar e orientar as atividades de licitação, bem como realizar a
conferência do correto enquadramento das licitações;

II - prestar apoio na elaboração do cronograma das li-
citações em conjunto com as unidades demandantes;

III - prestar apoio, supervisionar e orientar a comissão
permanente ou especial de licitação e o pregoeiro em suas ati-
vidades;

IV - conferir a conformidade processual, no que tange aos
aspectos licitatórios;

V - autorizar, no âmbito de sua competência, as so-
licitações de adesão a atas de registro de preços; e

VI - orientar as unidades do Ministério na elaboração de
projetos básicos, termos de referência e pesquisas de preços no que
tange aos aspectos licitatórios.

Art. 32. Ao Serviço de Conformidade de Pesquisa de
Preço compete:

I - verificar a conformidade das pesquisas de preços
elaboradas pelas áreas demandantes, conforme legislação vigente,
sem adentrar em juízo técnico de conveniência e oportunidade
utilizado para a definição do preço referência; e

II - orientar as unidades do Ministério na elaboração de
pesquisas de preços.

Art. 33. À Divisão de Licitações compete:
I - revisar as minutas de editais, convites e seus anexos,

elaboradas pelos pregoeiros, comissões especiais ou permanentes de
licitação, com vistas à formalização e à instrução adequada dos
processos de licitação;

II - publicar os eventos de licitação nos meios de co-
municação legalmente previstos;

III - analisar, em conjunto com os pregoeiros e comissões
especiais ou permanentes de licitação, os recursos interpostos con-
tra decisões relativas ao certame licitatório, com observância aos
prazos legais;

IV - elaborar relatórios de conformidade processual, no
que tange aos aspectos licitatórios;

V - elaborar minutas, registrar, cadastrar e publicar Atas
de Registro de Preços;

VI - instruir as solicitações de adesões a Atas de Registro
de Preços em vigência no Ministério;

VII - receber, conferir e analisar a instrução processual
para a Intenção de Registro de Preços, bem como operacionalizar
no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais
SIASG; e

VIII - acompanhar os processos internos e externos re-
ferentes à adesão ou participação de Atas de Registro de Preços.

Art. 34. Ao Serviço de Contratações Diretas compete:
I - receber, conferir e analisar o enquadramento das de-

mandas relacionadas a dispensas e inexigibilidades de licitação;
II - realizar cotações eletrônicas, bem como executar aqui-

sições e contratações de serviços por dispensa e inexigibilidade de
licitação; e

III - elaborar relatórios de conformidade processual, no
que tange aos aspectos das contratações diretas.

Art. 35. À Coordenação de Contratos compete:
I - planejar, coordenar, implementar, acompanhar, super-

visionar e orientar as atividades relacionadas à gestão adminis-
trativa dos contratos de prestação de serviços e de fornecimento de
bens e materiais, termos de cessão, cooperação e congêneres, no
âmbito da CGL;

II - orientar a instrução processual relacionada a contratos
administrativos para prestação de serviços e ou fornecimento de
bens;

III - instruir os processos de formalização contratual;
IV - instruir processo para emissão de atestado de ca-

pacidade técnica;
V - aprovar a instrução do processo de concessão de

reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio econômico-finan-
ceiro;

VI - autorizar a abertura de processo de apuração de
descumprimento contratual, para fins de aplicação de penalidades
aos fornecedores, de acordo com a legislação em vigor;

VII - verificar a instrução do processo de apuração de
descumprimento contratual para fins de decisão quanto à aplicação
de penalidade aos fornecedores e ou arquivamento; e

VIII - notificar os fornecedores com relação às decisões
tomadas no âmbito de gestão e aos procedimentos administrativos
dos contratos, referente a prorrogações, acréscimos, supressões e
concessão de reequilíbrios econômico-financeiros.

Art. 36. Ao Núcleo de Penalidades compete:
I - analisar a possibilidade de abertura de processo de

apuração de descumprimento de contratos e editais licitatórios,
quando provocado;

II - instruir os processos de descumprimento de contratos,
termos de cessão, cooperação e congêneres, inclusive editais li-
citatórios;

III - solicitar ao fiscal do contrato as informações, do-
cumentações e manifestações necessárias à instrução dos processos,
bem como estabelecer prazos para resposta das solicitações;

IV - realizar os cálculos relativos às multas a serem
aplicadas aos fornecedores, instruir processos de parcelamento de
débito e acompanhar os pagamentos;

V - sugerir à autoridade competente a sanção a ser apli-
cada ou o arquivamento do processo, assim como realizar, em cada
caso, juízo de proporcionalidade e razoabilidade;

VI - instruir o processo de encaminhamento ao órgão
competente, para a cobrança judicial de débitos, nos casos em que
a empresa sancionada não efetuar o pagamento da multa no prazo
determinado;

VII - publicar as notificações e portarias relativas ao
processo de apuração de descumprimento contratual e aplicação de
penalidades, bem como registrar no SICAF;

VIII - instruir processo de rescisão contratual em caráter
unilateral, assim como providenciar as publicações necessárias;

IX - prestar informações na instrução de processos de
devolução de garantia e emissão de atestado de capacidade técnica;
e

X - instruir a execução da garantia contratual no âmbito de
sua competência.

Art. 37. À Divisão de Contratos compete:
I - orientar e supervisionar as atividades relativas aos

procedimentos de formalização dos contratos administrativos de
prestação de serviços e fornecimento de bens e materiais, termos
de cessão, cooperação e congêneres;

II - instruir os processos para formalização dos contratos
administrativos de prestação de serviços e fornecimento de bens e
materiais, termos de cessão, cooperação e congêneres;
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III - analisar as garantias contratuais e sua validade, para
fins de guarda e controle;

IV - elaborar minutas de contratos, termos aditivos, de
cessão, cooperação e congêneres;

V - convocar as empresas para assinatura dos instrumentos
contratuais e efetuar a publicação no Diário Oficial da União;

VI - encaminhar as notas de empenho aos fornecedores e
prestadores de serviço; e

VII - manter atualizada a documentação relativa aos con-
tratos.

Art. 38. Ao Serviço de Acompanhamento de Contratos
compete:

I - requisitar às áreas demandantes a indicação de gestores
e fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos
contratos;

II - elaborar minuta de portaria de nomeação de fiscais de
contrato;

III - manter atualizada as informações relativas aos fiscais
contratuais indicados;

IV - instaurar o processo de acompanhamento de con-
tratos;

V - manter o processo de acompanhamento atualizado e
notificar os fiscais quando da abertura e de suas atualizações;

VI - analisar as solicitações de atestado de capacidade
técnica em conjunto com o fiscal e demais áreas envolvidas; e

VII - analisar os pedidos de restituição das garantias
contratuais, para fins de subsidiar a liberação.

Art. 39. À Coordenação de Execução Orçamentária e
Financeira compete:

I - planejar, coordenar, implementar, acompanhar, super-
visionar e orientar as atividades de orçamento e finanças da
CGL;

II - elaborar a proposta orçamentária e financeira da
CGL;

III - prestar informações para elaboração de prestação de
contas da CGL; e

IV - efetuar controle de crédito orçamentário e de outros
adicionais e apresentar relatórios ao Coordenador-Geral de Li-
citações e Contratos sobre a disponibilidade de recursos.

Art. 40. Ao Núcleo de Conformidade compete realizar a
conformidade dos registros de gestão, que consiste na certificação
dos registros dos atos e fatos de execução orçamentária, financeira
e patrimonial incluídos no SIAFI e da existência de documentos
hábeis que comprovem as operações.

Art. 41. Ao Serviço de Liquidação de Pagamento compete
realizar a conferência do processo de faturamento encaminhado
pelas áreas demandantes e a elaboração da instrução de pagamento
para autorização do ordenador de despesas.

Art. 42. À Divisão de Execução Orçamentária e Financeira
compete:

I - realizar a execução orçamentária e financeira;
II - supervisionar, orientar e promover as atividades de

movimentação dos recursos financeiros na área de competência da
CGL;

III - preparar a programação financeira da CGL;
IV - executar atividades relacionadas à operação do SIA-

FI;
V - preparar os documentos de gestão financeira, en-

caminhando a documentação diária para a conformidade docu-
mental à disposição do Sistema Federal de Controle; e

VI - providenciar o pagamento de diárias e passagens, e o
ressarcimento de transporte.

Art. 43. À Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas com-
pete:

I - planejar, coordenar e acompanhar as atividades de
administração, pagamento e desenvolvimento de pessoal, em con-
formidade com a legislação vigente e as normas emanadas pelo
órgão central do SIPEC;

II - formular proposta de implementação da política de
gestão de pessoas para o Ministério;

III - orientar e coordenar a execução da política de gestão
de pessoas e de promoção à saúde dos servidores, observada a
legislação pertinente;

IV - propiciar o suprimento das necessidades de pessoal
do Ministério;

V - garantir a aplicação da legislação de pessoal e demais
normas emanadas dos órgãos competentes; e

VI - orientar a instrução de processos e subsidiar o for-
necimento de informações em matérias afetas à sua área de com-
petência.

Art. 44. À Coordenação de Gestão da Informação Fun-
cional, compete:

I - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades relacionadas ao registro funcional, lotação
e movimentação, benefícios, classificação de cargos, aposentadoria
e pensão, arquivo funcional, bem como prestar apoio técnico à
CGGP em assuntos relacionados à gestão da informação fun-
cional;

II - coordenar o atendimento das demandas administrativas
e operacionais emanadas pelo órgão central do SIPEC, em sua área
de atuação; e

III - coordenar, supervisionar e disponibilizar, aos ser-
vidores e gestores, informações e esclarecimentos a respeito dos
procedimentos relacionados à gestão da informação funcional.

Art. 45. À Divisão de Cadastro e Benefícios compete:
I - controlar, executar e atualizar os atos pertinentes à vida

funcional e cadastral dos servidores do Ministério, fornecendo
subsídios ao órgão central do SIPEC;

II - organizar, manter atualizada e controlar a lotação dos
servidores ativos, requisitados, cedidos, anistiados e em exercício
descentralizado, bem como as vagas existentes no Ministério;

III - orientar e preparar atos relacionados à posse, exer-
cício e opção de remuneração de cargo em comissão e de funções
comissionadas;

IV - gerir as ações relativas à divulgação e concessão de
benefícios, bem como subsidiar a elaboração da proposta orça-
mentária pertinente;

V - manter registro e preparar atos referentes a provimento
e vacância de cargos efetivos;

VI - registrar e adotar medidas relativas a afastamento,
remoção, redistribuição, disponibilidade, requisição e cessão de
servidores, bem como exercício provisório;

VII - orientar as atividades e emitir informações, notas e
pareceres de natureza técnica em processos que tratem de tempo de
serviço, reposicionamento, incorporações, vantagem pessoal, cor-
relação ou transformação de cargos e funções de servidores ati-
vos;

VIII - expedir declarações e certidões de tempo de serviço,
e demais expedientes, de acordo com os assentamentos funcionais
e a legislação vigente;

IX - proceder à apuração da frequência dos servidores,
inclusive cedidos e requisitados;

X - controlar as férias dos servidores, inclusive cedidos e
requisitados;

XI - autorizar, controlar e manter atualizado o cadastro dos
servidores e seus dependentes inscritos junto às operadoras de
planos de saúde conveniadas com órgãos da União, no âmbito do
Ministério;

XII - incluir dados no Sistema de Apreciação e Registro
de Atos de Admissão e Concessão - SISAC, do Tribunal de Contas
da União - TCU relativos aos atos de admissão e desligamento,
bem como atender demais diligências correlatas;

XIII - executar, controlar e atualizar os registros cadastrais
e funcionais nos sistemas informatizados do SIPEC e nos demais
em uso no Ministério;

XIV - orientar as atividades relativas à progressão fun-
cional dos servidores do Ministério, elaborando os atos neces-
sários;

XV - executar e controlar atos relativos aos direitos,
deveres, vantagens, afastamentos e licenças dos servidores ativos;

XVI - executar e controlar os atos relativos aos con-
tratados por tempo determinado;

XVII - preparar e controlar os atos relacionados à con-
cessão de horário especial e redução de carga horária aos ser-
vidores nas situações previstas em lei;

XVIII - analisar, instruir processos e acompanhar a con-
cessão de benefícios;

XIX - organizar e preservar o acervo funcional;
XX - expedir documento de identidade funcional; e
XXI - instruir e analisar os processos de concessão de

auxílio funeral de servidores ativos.

Art. 46. À Divisão de Aposentadorias e Pensões com-
pete:

I - desenvolver, controlar, avaliar e executar as atividades
relacionadas a aposentadorias, pensões e assuntos correlatos;

II - instruir e examinar processos de concessão e de revisão
de aposentadorias e de pensões e demais assuntos pertinentes à sua
área de atuação, bem como aqueles que se encontram sob auditoria
dos órgãos de controle;

III - incluir dados no SISAC relativos aos atos de apo-
sentadorias e pensões, bem como atender demais diligências cor-
relatas;

IV - emitir informações, notas e pareceres de natureza
técnica sobre os processos de incorporação e demais vantagens, bem
como proceder à correlação ou transformação de cargos e funções
dos servidores aposentados e instituidores de pensão;

V - executar, controlar e atualizar os registros de servidores
aposentados e beneficiários de pensão nos sistemas informatizados
do SIPEC e nos demais em uso no Ministério;

VI - prestar atendimento aos servidores aposentados e be-
neficiários de pensão sobre os assuntos relacionados à sua área de
atuação;

VII - atender demandas administrativas e judiciais rela-
cionadas à concessão e revisão de aposentadorias e pensões, bem
como sobre assuntos correlatos; e

VIII - instruir e analisar os processos de concessão de
auxílio funeral de servidores aposentados.

Art. 47. À Coordenação de Pagamento e Execução Or-
çamentária e Financeira de Pessoal, compete:

I - elaborar, executar e controlar as atividades relacionadas
à folha de pagamento de servidores ativos e aposentados, bem como
dos beneficiários de pensão;

II - planejar, coordenar, orientar e acompanhar a execução
das atividades orçamentárias e financeiras relacionadas à área de
pessoal;

III - elaborar, executar e controlar as atividades relacio-
nadas ao pagamento de estagiários e contratados por tempo de-
terminado;

IV - propor, coordenar, acompanhar e avaliar a otimização
dos processos de trabalho da Coordenação;

V - executar pagamento de exercícios anteriores relacio-
nado à área de pessoal;

VI - supervisionar o pagamento de auxílio-funeral, ajuda de
custo e capacitação;

VII - controlar e executar os ressarcimentos relacionados à
folha de pagamento de servidores ativos e aposentados, bem como
de beneficiários de pensão;

VIII - supervisionar os recolhimentos financeiros diversos
na área de competência da CGGP;

IX - supervisionar as reposições ao erário e reversões de
crédito em relação à folha de pessoal;

X - prestar informações financeiras de pessoal, com vistas
a subsidiar a defesa da União em processos judiciais;

XI - executar, controlar e atualizar os registros de folha de
pagamento, bem como atos de execução orçamentária e demandas
judiciais, nos sistemas informatizados do SIPEC e demais em uso
no Ministério; e

XII - realizar a conformidade dos registros de gestão re-
lacionados aos atos e fatos de execução orçamentária e financeira
de pessoal, incluídos no SIAFI, e da existência de documentos
hábeis que comprovem as operações.

Art. 48. Ao Núcleo de Benefícios Sociais e Informações,
compete:

I - executar os processos de pagamento de auxílio-funeral e
ajuda de custo; e

II - prestar informações de dados financeiros de pessoal.
Art. 49. Ao Setor de Reposição ao Erário e Reversão de

Crédito de Folha Pessoal, compete:
I - controlar e executar as reposições ao erário e reversões

de crédito em relação à folha de pessoal;
II - instruir processo de inscrição de débito em dívida ativa

da União, decorrente de valores recebidos indevidamente no âmbito
da competência da CGGP; e

III - executar, controlar e atualizar os registros de re-
posições ao erário e reversões de crédito relativos à folha de pessoal
nos sistemas informatizados do SIPEC e demais em uso no Mi-
nistério.

Art. 50. Ao Serviço de Execução Orçamentária e Finan-
ceira de Pessoal, compete:

I - executar e acompanhar as atividades orçamentárias e
financeiras na área de competência da CGGP;

II - executar o pagamento de auxílio-funeral, ajuda de custo
e outros;

III - controlar e executar o ressarcimento de pagamento de
servidores cedidos e requisitados;

IV - controlar os recolhimentos financeiros diversos afetos
às competências da CGGP;

V - efetuar o controle de crédito orçamentário e de adi-
cionais;

VI - executar, controlar e atualizar os registros de execução
orçamentária e financeira de pessoal nos sistemas estruturantes e
nos demais em uso no Ministério;

VII - preparar os documentos hábeis de gestão orçamen-
tária e financeira e encaminhar a documentação diária para a con-
formidade dos atos e fatos lançados no SIAFI; e

VIII - controlar e executar o processo de recolhimento das
contribuições previdenciárias, individual e patronal, dos servidores
vinculados ao regime geral de previdência social.

Art. 51. À Coordenação de Desenvolvimento Humano-
Organizacional, compete:

I - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e controlar a
execução das atividades relacionadas com políticas, programas e
projetos de desenvolvimento humano-organizacional e de promoção
à saúde dos servidores;

II - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e controlar a
execução das atividades relacionadas ao programa de estágio;

III - propor, acompanhar e subsidiar a elaboração de ações
de desenvolvimento humano-organizacional;

IV - acompanhar e subsidiar as ações de recrutamento e
seleção, mediante concurso público;

V - propor, coordenar, orientar e supervisionar o processo
de avaliação de desempenho funcional, com vistas a subsidiar as
ações de desenvolvimento humano-organizacional;

VI - avaliar, propor, orientar e coordenar as ações de
treinamento;

VII - prestar orientação técnica e avaliar as atividades de
desenvolvimento humano-organizacional;

VIII - coordenar e supervisionar as atividades relativas à
participação em congressos, seminários, cursos de formação de-
correntes de aprovação em concurso, curso de aperfeiçoamento no
Brasil e no exterior, licença para capacitação e outros eventos de
sua área de atuação;

IX - acompanhar os procedimentos relativos à readaptação
funcional;

X - acompanhar e orientar a definição do perfil da força de
trabalho;

XI - coordenar, orientar e executar o levantamento das
necessidades de treinamento e desenvolvimento de pessoal no âm-
bito do Ministério;

XII - propor, coordenar, orientar e acompanhar a ela-
boração de projetos de intercâmbio com instituições especializadas
nacionais e internacionais, públicas e privadas, no âmbito de sua
atuação;

XIII - propor, coordenar, orientar e acompanhar a ela-
boração de projetos e programas, na sua área de atuação, em nível
gerencial, técnico e operacional, em conjunto com as unidades
organizacionais do Ministério;

XIV - coordenar e acompanhar as atividades pertinentes à
perícia médica e à medicina do trabalho, em conformidade com a
legislação vigente;

XV - coordenar, orientar e executar programas, projetos e
ações preventivas visando a melhoria do ambiente de trabalho e da
qualidade de vida dos servidores ativos, aposentados e respectivos
dependentes; e
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XVI - coordenar, orientar e executar a manutenção, con-
trole e atualização do banco de dados relativo às ações de de-
senvolvimento humano-organizacional do Ministério.

Art. 52. À Divisão de Capacitação, Desenvolvimento e
Educação compete:

I - elaborar e executar ações voltadas à política de de-
senvolvimento de pessoal, avaliar programas e projetos, promover a
divulgação dos eventos e cursos, e manter o sistema de dados sobre
formação curricular e extracurricular de servidores ativos;

II - promover o levantamento de necessidades e prioridades
de desenvolvimento e capacitação dos servidores nas unidades do
Ministério;

III - definir a carga horária, o período de execução e o
programa básico a ser obedecido nos eventos de desenvolvimento e
capacitação de servidores, acompanhar sua realização, fornecer o
apoio logístico e aplicar instrumentos para avaliação dos resultados
obtidos nos eventos realizados;

IV - manter cadastro atualizado de instrutores, entidades,
empresas especializadas e eventos de desenvolvimento humano-
o rg a n i z a c i o n a l ;

V - manter banco de dados com o registro das parti-
cipações de servidores nos eventos de desenvolvimento e capa-
citação;

VI - manter registro atualizado dos cursos, projetos e
programas de capacitação e desenvolvimento executados;

VII - emitir notas técnicas quanto aos pedidos de par-
ticipação em ações de capacitação, inclusive nos processos de
solicitação de licença para capacitação;

VIII - acompanhar a execução de contratos e convênios
relativos a desenvolvimento humano-organizacional;

IX - manter, controlar e atualizar banco de dados relativo
às ações de desenvolvimento humano-organizacional do Ministé-
rio;

X - promover a participação de servidores do Ministério
em eventos de capacitação oferecidos por órgãos públicos e ins-
tituições privadas no Brasil e no exterior;

XI - elaborar material educativo e instrucional para o
desenvolvimento permanente de servidores;

XII - recrutar e selecionar instrutores internos e externos
para atividades docentes nos projetos de capacitação;

XIII - elaborar e emitir certificados de conclusão de cursos,
seminários e similares, e outros eventos, realizados pela CGGP;

XIV - fornecer subsídios para a realização de concursos
públicos para provimento de cargos efetivos, em conformidade com
as orientações emanadas de órgãos superiores;

XV - implementar e executar ações de avaliação de de-
sempenho funcional;

XVI - executar as atividades relativas à avaliação de de-
sempenho de servidores em cumprimento de estágio probatório;

XVII - executar e avaliar os programas de estágio re-
munerado, de estágio supervisionado e de treinamento;

XVIII - elaborar a proposta orçamentária referente à ca-
pacitação e ao desenvolvimento de servidores e à concessão das
bolsas de estágio remunerado; e

XIX - atuar, em conjunto com as demais unidades do
Ministério, nas atividades de divulgação de cursos e eventos.

Art. 53. À Divisão de Promoção à Saúde compete:
I - desenvolver atividades voltadas para a melhoria do

ambiente de trabalho e da qualidade de vida dos servidores;
II - supervisionar e prestar ações de medicina preventiva,

em conformidade com os programas aprovados e a legislação em
vigor;

III - prestar orientação e acompanhamento social aos ser-
vidores para a melhor adaptação e integração funcional, bem como
propor medidas com vistas à dissolução de conflitos individuais ou
coletivos;

IV - realizar ou promover perícias médicas para homo-
logação ou indeferimento de licenças para tratamento da própria
saúde, acompanhamento à pessoa da família, acidente de trabalho,
doença profissional, licença gestante e outros;

V - realizar ou promover exames admissionais e periódicos
dos servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Ministério;

VI - instruir processos que requeiram parecer médico es-
pecífico e promover as ações de Junta Médica Oficial;

VII - executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
ao Programa de Assistência à Saúde do Ministério;

VIII - providenciar e realizar atendimentos específicos de
caráter psicossocial, em casos de constatação de dificuldades no
inter-relacionamento ambiente-servidor-chefia, promovendo o enca-
minhamento, quando se fizer necessário;

IX - diagnosticar e auxiliar na correção das dificuldades de
ajustamento psicológico e social dos servidores em seu ambiente de
trabalho;

X - propor medidas de readaptação de servidores;
XI - desenvolver e implementar, em conjunto com a área

de capacitação, desenvolvimento e educação, projetos e programas
que promovam a qualidade de vida junto aos servidores; e

XII - promover o acompanhamento do perfil epidemio-
lógico da saúde dos servidores.

Art. 54. À Coordenação-Geral de Arquitetura e Engenharia
compete:

I - planejar, coordenar, implementar, acompanhar, super-
visionar e orientar, no âmbito do Ministério, as atividades de
conservação e manutenção dos edifícios e suas instalações pre-
diais;

II - planejar, coordenar, implementar, orientar e super-
visionar as atividades técnicas de arquitetura e engenharia;

III - elaborar, diretamente ou por intermédio de terceiros,
estudos, projetos e especificações para construção, conservação,
manutenção e reforma de edifícios e instalações prediais do Mi-
nistério;

IV - supervisionar, controlar e fiscalizar a execução das
atividades das empresas contratadas para a manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos e das instalações dos edifícios do Mi-
nistério, bem como dos equipamentos a eles agregados ou em
outros de sua responsabilidade;

V - fiscalizar, no âmbito de sua competência, os serviços
realizados por terceiros;

VI - elaborar especificações técnicas, projetos básicos e
termos de referência e instruir os processos licitatórios pertinentes à
sua área de atuação;

VII - executar, fiscalizar, analisar e propor soluções para a
construção, conservação, obras e manutenção dos edifícios e ins-
talações, inclusive especificações e orçamentos que orientem e fun-
damentem as licitações correspondentes;

VIII - deliberar tecnicamente sobre as matérias adminis-
trativas do Ministério relativas à área de arquitetura e engenharia;

IX - fiscalizar e gerir a utilização dos espaços físicos do
Ministério;

X - definir padrões de tamanho de salas, mobiliário, equi-
pamentos, exceto equipamentos de tecnologia de informação, ma-
teriais construtivos e demais questões relacionadas às instalações
físicas;

XI - orientar tecnicamente acerca de questões relativas à
aquisição, desapropriação, permuta, cessão, locação ou alienação de
imóveis de interesse do Ministério;

XII - definir normas técnicas e administrativas relativas a
obras e serviços de manutenção das instalações e de equipamentos
de engenharia de interesse do Ministério;

XIII - propor melhorias físicas para a conservação e ma-
nutenção dos imóveis de interesse do Ministério;

XIV - proceder à fiscalização e à inspeção técnica, bem
como emitir notas técnicas e pareceres sobre obras de construção,
instalação, reforma e ampliação;

XV - utilizar-se dos meios necessários para conservação
dos imóveis do Ministério protegidos por tombamento;

XVI - identificar as necessidades e promover o desen-
volvimento de estudos de padronização de layout e de mobiliário,
compreendendo as atividades necessárias para sua execução e im-
plementação;

XVII - orientar e controlar as atividades de marcenaria e
carpintaria;

XVIII - controlar e fiscalizar o consumo de água e energia
elétrica; e

XIX - manter arquivos digitais atualizados das plantas
arquitetônicas e projetos de instalações prediais.

Art. 55. Ao Serviço de Apoio Operacional e Administrativo
compete:

I - desenvolver atividades de apoio operacional e admi-
nistrativo necessárias à CGAE; e

II - apoiar a elaboração e consolidação dos projetos básicos
e termos de referência, bem como a instrução dos processos li-
citatórios pertinentes à sua área de atuação.

Art. 56. À Coordenação-Geral de Infraestrutura e Gover-
nança de Tecnologia da Informação compete:

I - planejar, coordenar, implementar, acompanhar, super-
visionar, orientar e controlar programas e projetos relacionados ao
SISP, no âmbito do Ministério, observadas as diretrizes, padrões e
normas emanadas dos órgãos centrais do Governo Federal;

II - atuar como órgão setorial do SISP, representando o
Ministério sempre que necessário;

III - coordenar a elaboração do Planejamento Estratégico de
Tecnologia da Informação e suas revisões, em conjunto com as
demais unidades do Ministério;

IV - coordenar a elaboração do Plano Diretor de Tec-
nologia da Informação e Comunicação - PDTIC e suas revisões, em
conjunto com as demais unidades do Ministério;

V - planejar as contratações e aquisições relativas à Tec-
nologia da Informação e Comunicação - TIC do Ministério;

VI - participar da elaboração e acompanhamento do or-
çamento quanto às rubricas relativas às atividades de tecnologia da
informação e comunicação;

VII - assessorar os órgãos e entidades vinculadas ao Mi-
nistério em assuntos relacionados à tecnologia da informação e
comunicação, bem como na formulação do plano plurianual, em
programas e ações que envolvam o suporte de tecnologia da in-
formação; e

VIII - avaliar a adequação e custos de projetos de tec-
nologia da informação e comunicação, bem como avaliar seu ali-
nhamento às necessidades e padrões de interesse do Ministério.

Art. 57. À Divisão de Serviços e Projetos compete:
I - apoiar as unidades da Coordenação-Geral na elaboração

dos artefatos necessários ao planejamento da contratação/aquisição
de serviços previstos no PDTIC;

II - estabelecer acordos de nível de serviço e acompanhar
seu cumprimento;

III - medir e informar continuamente o desempenho dos
níveis de serviço, bem como propor melhorias no projeto de pro-
cessos, serviços e infraestrutura de TIC;

IV - propor e coordenar as mudanças nos processos de
TIC, de modo a garantir a compatibilidade entre os mesmos;

V - propor, manter e garantir a implantação, a imple-
mentação, a utilização, a evolução e a medição de práticas e
técnicas aplicadas às disciplinas de trabalho do Ministério relativas
ao Gerenciamento de Projetos de TIC;

VI - elaborar, manter e verificar o cumprimento e propor
mudanças na Metodologia de Gerenciamento de Portfólio, Pro-
gramas e Projetos de TIC do Ministério, com vistas a promover sua
melhoria contínua;

VII - apoiar a elaboração do PDTIC;
VIII - apoiar a prospecção e homologação de ferramentas

de gestão de portfólio e gerenciamento de projetos de TIC;
IX - monitorar, otimizar e reportar o desempenho do port-

fólio de projetos de TIC; e
X - avaliar e aprovar a conformidade do Plano do Projeto,

conforme metodologia, ou solicitar alterações ao Gerente do Pro-
jeto.

Art. 58. Ao Serviço de Governança, Arquitetura Corpo-
rativa e Segurança da Informação compete:

I - mapear e elaborar processos de TIC e participar de
projetos relacionados ao tema;

II - prospectar metodologias e práticas sobre métricas de
mercado utilizadas em TIC;

III - propor métricas para a aferição da qualidade de
produtos e serviços de TIC adquiridos;

IV - promover a validação das métricas utilizadas nos
contratos de TIC;

V - implementar e monitorar a conformidade das políticas
de uso da TIC;

VI - formular estratégias de relacionamento com os usuá-
rios e prestadores de serviços na CGTI;

VII - participar da elaboração e das propostas dos or-
çamentos anuais e plurianuais de TI, visando garantir os recursos
computacionais adequados;

VIII - assessorar o Coordenador-Geral em assuntos re-
ferentes às áreas de competência da CGTI;

IX - planejar, coordenar e controlar as ações associadas à
Segurança da Informação e Comunicações - SIC;

X - elaborar, estabelecer, manter e propor mudanças nas
políticas, normas, controles e metodologias de Gerenciamento de
Riscos de TIC e de Segurança da Informação do Ministério;

XI - propor a Política de Segurança da Informação e
Comunicações - PoSIC;

XII - disseminar a cultura de Gerenciamento de Riscos e
Segurança da Informação;

XIII - realizar, no âmbito das competências da CGTI as
atividades de gerenciamento de riscos;

XIV - assessorar o Comitê de Segurança da Informação nas
questões que envolvem novas tecnologias em segurança da in-
formação e comunicações; e

XV - auditar, diagnosticar e avaliar os níveis de segurança
da informação.

Art. 59. À Coordenação de Infraestrutura e Serviços de
Tecnologia da Informação compete:

I - planejar, coordenar e gerenciar o suporte aos usuários de
serviços de TIC, considerando a utilização de recursos internos ou
terceirizados;

II - planejar, coordenar e gerenciar a infraestrutura de TIC,
garantindo o desempenho e disponibilidade, conforme os acordos de
níveis de serviços e operações;

III - zelar pela segurança de dados e informações ar-
mazenados e manipulados pelos sistemas de informação e serviços
disponibilizados aos usuários;

IV - coordenar e supervisionar o uso de certificados digitais
no âmbito do Ministério;

V - pesquisar, identificar, testar, avaliar e recomendar so-
luções e padrões tecnológicos para adoção no ambiente de rede
corporativa;

VI - aplicar em conjunto com a área de governança, ar-
quitetura corporativa e segurança da informação as normas de
utilização dos recursos de TIC; e

VII - acompanhar a execução dos contratos e convênios de
prestação de serviços dentro de suas competências.

Art. 60. À Divisão de Infraestrutura de Tecnologia da
Informação compete:

I - assegurar o cumprimento dos acordos de níveis de
serviços internos quanto aos recursos de infraestrutura de TIC
disponibilizados aos servidores do Ministério, tais como rede de
computadores, links de acesso e sistemas de informação;

II - projetar soluções de modernização e ampliação dos
recursos de tecnologia da informação para infraestrutura, contendo
especificações técnicas dos elementos como hardware, software,
rede de computadores e banco de dados;

III - pesquisar, identificar, testar, avaliar, propor projetos e
emitir informações, notas e pareceres de natureza técnica sobre
soluções de tecnologia da informação para utilização na rede cor-
porativa do Ministério, sob o aspecto de infraestrutura de TIC;

IV - apoiar a realização de pesquisas de preços referenciais
de mercado para aquisição de bens e serviços de tecnologia da
informação;

V - acompanhar e controlar a execução dos contratos,
convênios e compras relativas à infraestrutura de tecnologia da
informação, em conjunto com a CGL;

VI - em conjunto com a área de governança, arquitetura
corporativa e segurança da informação pesquisar, propor e im-
plementar políticas e soluções que visem resguardar a segurança
física e lógica para os recursos de tecnologia da informação da rede
corporativa do Ministério;

VII - em conjunto com a área de governança, arquitetura
corporativa e segurança da informação propor a PoSIC;

VIII - em conjunto com a área de governança, arquitetura
corporativa e segurança da informação propor normas e proce-
dimentos que visem à segurança da informação no ambiente do
Ministério;
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IX - administrar o banco de dados e dar suporte às per-
missões de acesso dos sistemas corporativos, garantindo o bom
desempenho de sua operação;

X - manter a infraestrutura necessária de administração de
banco de dados para o processamento e a integridade dos dados e
informações;

XI - analisar, tratar e reportar incidentes relacionados à
segurança da informação;

XII - coordenar e supervisionar a execução de atividades
referentes à segurança de informações e recuperação de dados
existentes no Ministério;

XIII - analisar e buscar soluções para mitigar vulnera-
bilidades detectadas;

XIV - coordenar os serviços de detecção de intrusão;
XV - monitorar disponibilidade, vulnerabilidade, ataques e

riscos nos sistemas de informação; e
XVI - desenvolver e testar periodicamente o plano de

continuidade, a partir da análise de riscos, objetivando eliminar ou
minimizar ocorrências de interrupção das atividades.

Art. 61. À Divisão de Operações de Serviço de Tecnologia
da Informação compete:

I - prestar suporte em recursos de TIC aos servidores do
Ministério, garantindo sua disponibilidade de acordo com os níveis de
serviços estabelecidos;

II - gerenciar o uso dos recursos de TIC, tais como im-
pressoras, telefonia, estações de trabalho e respectivos aplicativos
instalados;

III - fornecer, controlar, fiscalizar e orientar o correto uso
dos recursos de TIC;

IV - realizar, periodicamente, inventário de recursos de tec-
nologia da informação;

V - receber, instalar, remanejar, configurar, tornar funcional e
manter recursos de tecnologia da informação de acordo com suas
especificações originais e características desejadas no ambiente do
Ministério;

VI - registrar e controlar a demanda de atendimento, que
envolva recursos de TIC;

VII - projetar soluções de modernização e ampliação dos
recursos de TIC, contendo especificações técnicas dos elementos co-
mo estações de trabalho, software básico, meios de comunicação em
rede interna ou externa e impressoras; e

VIII - acompanhar e controlar a execução dos contratos,
convênios e compras relativas a recursos de tecnologia da infor-
mação, em conjunto com a CGL.

Art. 62. À Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Sis-
temas compete:

I - planejar, coordenar e acompanhar as atividades de de-
senvolvimento de sistemas de informação, sítios de internet, intranet,
sistemas legados, em caráter interno ou externo, utilizando recursos
próprios ou de terceiros, que de alguma forma tenham influência
sobre as áreas negociais ou de apoio do órgão;

II - planejar, coordenar e acompanhar o Modelo de De-
senvolvimento de Sistemas - MDS, documento auxiliar que normatiza
o desenvolvimento de sistemas do órgão;

III - planejar, coordenar e acompanhar o apoio das ações de
capacitação e treinamento no uso dos sistemas de informação do
Ministério a serem desenvolvidas pelas unidades gestoras;

IV - planejar, coordenar e acompanhar a implantação dos
métodos, processos, técnicas, normas e padrões de desenvolvimento e
manutenção de sistemas de informação, sítios de internet, intranet,
sistemas legados e demais portais corporativos definidos para o Mi-
nistério;

V - realizar as atividades de gerência de configuração e de
qualidade dos artefatos gerados ao longo do ciclo de vida dos pro-
jetos e das atividades de manutenção dos sistemas de informação,
sítios de internet, intranet, sistemas legados, e demais portais cor-
porativos;

VI - planejar, coordenar e acompanhar os padrões de in-
terface, identidade visual, produtos de rede com características mul-
timídia, navegabilidade e usabilidade dos sistemas de informação,
sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais portais cor-
porativos, em articulação com a Assessoria de Comunicação Social
do Ministério, alinhado aos padrões do Governo Federal;

VII - gerir e executar as atividades de administração de
componentes, com vistas à consolidação de um padrão de arquitetura
de software reutilizável, orientado a serviços, alinhados às políticas,
normas e diretrizes do SISP;

VIII - planejar, coordenar e acompanhar a produção de có-
digos-fonte e programas, em harmonia com os procedimentos e ro-
tinas operacionais definidos pela CGTI, para a publicação no am-
biente de produção;

IX - planejar, coordenar e acompanhar as atividades relativas
à contratação e gestão de contratos de TIC em conjunto com a
CGTI;

X - prestar as informações necessárias com vistas a subsidiar
a CGTI com informações relativas ao SISP, bem como executar
projetos emanados pelo SISP que sejam de sua competência;

XI - assessorar a elaboração do Plano Diretor de Tecnologia
da Informação - PDTI;

XII - prospectar e homologar soluções em consonância com
as diretrizes, normas e arquiteturas de referência já definidas;

XIII - apoiar integração e interoperabilidade entre as so-
luções implementadas nas unidades do Ministério e/ou outros órgãos;
e

XIV - planejar, coordenar e acompanhar as ações de ad-
ministração e qualidade de dados.

Art. 63. Ao Serviço de Sistemas, Dados e Soluções de Apoio
à Decisão compete:

I - desenhar e conduzir mudanças nos processos inerentes a
Desenvolvimento de Software e Gerenciamento de Dados;

II - manter atualizado o MDS, documento auxiliar que nor-
matiza o desenvolvimento de sistemas do órgão;

III - implantar os métodos, processos, técnicas, normas e
padrões de desenvolvimento e manutenção de sistemas de infor-
mação, sítios de internet, intranet, sistemas legados e demais portais
corporativos definidos para o Ministério;

IV - elaborar, implantar e atualizar os padrões de interface,
identidade visual, produtos de rede com características multimídia,
navegabilidade e usabilidade dos sistemas de informação, sítios de
internet, intranet, sistemas legados e demais portais corporativos, em
articulação com a Assessoria de Comunicação Social do Ministério,
alinhado aos padrões do Governo Federal;

V - executar e acompanhar as atividades de desenvolvimento
de sistemas de informação, sítios de internet, intranet, sistemas le-
gados, em caráter interno ou externo, utilizando recursos próprios ou
de terceiros, que de alguma forma tenham influência sobre as áreas
negociais ou de apoio do órgão;

VI - apoiar ações de capacitação e treinamento no uso dos
sistemas de informação do Ministério a serem desenvolvidas pelas
unidades gestoras;

VII - realizar as atividades de apoio de configuração e de
qualidade dos artefatos gerados ao longo do ciclo de vida dos pro-
jetos e das atividades de manutenção dos sistemas de informação,
sítios de internet, intranet, sistemas legados, e demais portais cor-
porativos;

VIII - produzir códigos-fonte e programas, em harmonia
com os procedimentos e rotinas operacionais definidos pela CGTI,
para a publicação no ambiente de produção;

IX - realizar as atividades relativas à contratação e gestão de
contratos de TIC em conjunto com a CGTI;

X - prestar as informações necessárias com vistas a subsidiar
a CGTI com informações relativas ao SISP, bem como executar
projetos emanados pelo SISP que sejam de sua competência; e

XI - apoiar a proposição da PoSIC e normas e procedi-
mentos que visem à segurança da informação no ambiente do Mi-
nistério.

Art. 64. Às unidades integrantes da Subsecretaria de Ad-
ministração, compete, ainda:

I - orientar e dirimir dúvidas quanto à aplicação da le-
gislação, propor atos normativos, normas complementares e proce-
dimentos referentes aos temas de sua competência;

II - realizar o acompanhamento sistemático da legislação e
das normas que regulam os procedimentos referentes aos temas de
sua competência, zelando pelo seu cumprimento;

III - atender as diligências, recomendações e determinações
dos órgãos de controle interno e externo, submetendo as providências
ao Subsecretário de Administração, referentes aos temas de sua com-
petência;

IV - cumprir decisões judiciais, bem como fornecer sub-
sídios necessários à elaboração da defesa da União em assuntos
referentes aos temas de sua competência;

V - prestar informações necessárias ao atendimento de so-
licitações encaminhadas pelos cidadãos, referentes aos temas de sua
competência; e

VI - manter e fornecer dados gerenciais sobre as atividades
relacionadas aos temas de sua competência.

Art. 65. À Subsecretaria de Planejamento e Orçamento com-
pete:

I - prestar assistência ao Secretário-Executivo na fixação de
diretrizes nos assuntos de sua competência;

II - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades das Coordenações-Gerais de Gestão Estratégica e Inovação
Institucional e de Orçamento e Finanças, bem como da Coordenação
de Contabilidade;

III - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfei-
çoamento dos serviços afetos à respectiva Subsecretaria;

IV - desenvolver as atividades de execução orçamentária,
financeira e contábil no âmbito do Ministério, sem prejuízo da even-
tual delegação de competências para outras unidades;

V - assinar documentos e baixar atos necessários à execução
orçamentária das dotações consignadas no Orçamento Geral da União
em favor do Ministério, ou das que lhe forem descentralizadas, e à
movimentação e ao uso dos recursos financeiros, independentemente
de sua fonte ou origem;

VI - analisar processos administrativos e emitir declaração
de disponibilidade orçamentária quanto a existência de orçamento
para pagamento de despesa de pessoal relativa à sentenças judiciais e
de exercícios anteriores originários de sentenças judiciais;

VII - homologar processos de Sentenças Judiciais no Módulo
de Ações Judiciais do Sistema de Gestão de Pessoas do Governo
Federal - SIGEPE;

VIII - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa
e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em
dano ao erário;

IX - praticar outros atos necessários às atividades de pla-
nejamento setorial, de orçamento, de finanças, de contabilidade e de
custos; e

X - atuar como responsável pelo Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica - CNPJ n° 00.394.494/0001-36 perante a Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Art. 66. Ao Serviço de Apoio Técnico compete:
I - dar tratamento aos processos e expedientes submetidos à

SPO;
II - controlar os encaminhamentos de processos e expe-

dientes administrativos, visando ao cumprimento dos prazos para
remessa de informações;

III - analisar e distribuir às unidades competentes os assuntos
que são encaminhados à SPO;

IV - analisar, providenciar e revisar os expedientes e atos
administrativos sujeitos a despachos do Subsecretário de Planeja-
mento e Orçamento;

V - apoiar a elaboração e a consolidação de relatórios e
demais documentos da SPO;

VI - promover a articulação entre os diferentes órgãos su-
pervisionados pela SPO;

VII - enviar e controlar a publicação de atos oficiais da SPO;
e

VIII - executar as atividades de apoio à administração de
material e patrimônio no âmbito da SPO.

Art. 67. À Coordenação de Contabilidade compete:
I - coordenar a execução das atividades inerentes ao acom-

panhamento e orientação contábil dos fundos, órgãos e entidades
vinculadas ao Ministério;

II - coordenar a análise das demonstrações contábeis dos
fundos, órgãos e entidades vinculadas ao Ministério;

III - coordenar e supervisionar o cadastramento e habilitação
de usuários e cadastradores parciais em Sistemas Estruturantes do
Governo Federal, como: SIAFI, SIASG, Sistema de Informações
Banco Central - SISBACEN, Sistema de Convênios - SICONV e
Sistema de Segurança navegação e Habilitação do SIAFI - SENHA-
REDE, no âmbito do Ministério;

IV - coordenar a orientação e dar apoio técnico sobre as
Tomadas de Contas Especial - TCE aos ordenadores de despesas e
responsáveis por bens, direitos e obrigações da União ou pelos quais
responda;

V - coordenar, acompanhar, orientar e supervisionar a im-
plementação das diretrizes e normas do órgão central relacionados ao
Sistema de Contabilidade Federal - SCF, no âmbito do Ministério;

VI - atuar como órgão setorial do SCF, representando o
Ministério sempre que necessário;

VII - apoiar o órgão central do SCF na gestão do SIAFI;
VIII - acompanhar e orientar a emissão de Certidões do

Ministério, perante os órgãos arrecadadores do Governo Federal;
IX - emitir procurações aos servidores indicados dos órgãos

e entidades vinculadas ao Ministério, para envio da Declaração do
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF por meio do Sistema
Empresa de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência
Social - SEFIP;

X - orientar as unidades gestoras quanto o preenchimento e
envio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência
Social - GFIP-SEFIP;

XI - apoiar treinamentos na área de contabilidade para as
unidades jurisdicionadas; e

XII - coordenar a atualização dos agentes no rol de res-
ponsáveis das unidades gestoras do Ministério.

Art. 68. À Divisão de Análise e Acompanhamento Contábeis
compete:

I - prestar assistência, orientação e apoio técnico aos or-
denadores de despesas e responsáveis por bens, direitos e obrigações
da União ou pelos quais responda;

II - analisar balanços, balancetes e demais demonstrações
contábeis dos órgãos, entidades vinculadas e fundos, recomendando a
regularização de eventuais inconsistências;

III - verificar a conformidade de registros de gestão efe-
tuadas pelas unidades gestoras dos órgãos e entidades vinculadas ao
Ministério;

IV - realizar a conformidade contábil dos registros no SIAFI
dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados
pelos ordenadores de despesas e responsáveis por bens públicos, à
vista das normas da macrofunção de contabilidade e do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP;

V - realizar a conformidade contábil de órgão superior à
vista dos registros realizados pelas unidades de contabilidade dos
órgãos e entidades vinculadas ao Ministério;

VI - efetuar, nas unidades gestoras dos órgãos e unidades
vinculadas ao Ministério, quando necessário, registros contábeis;

VII - acompanhar a execução orçamentária, financeira e pa-
trimonial das unidades gestoras da administração indireta, bem como
acompanhar os respectivos registros contábeis, nos órgãos e entidades
vinculadas ao Ministério;

VIII - orientar às Unidades Gestoras sobre matéria contábil e
proposições das ações pertinentes;

IX - emitir relatórios de ocorrências apurados nos balanços
contábeis das unidades gestoras do Ministério e seus órgãos su-
bordinados, para realização da conformidade contábil; e

X - participar com o órgão central de contabilidade da ela-
boração do Balanço Geral da União - BGU.

Art. 69. Ao Serviço de Apoio à Atividade Contábil com-
pete:

I - orientar quanto a instauração e organização do processo
de TCE;

II - analisar e dar encaminhamento aos processos de TCE
dos órgãos e unidades do Núcleo Central do Ministério da Trans-
parência e Controladoria-Geral da União - CGU;

III - efetuar, no SIAFI, o registro contábil dos responsáveis
pelos débitos apurados em TCE;

IV - verificar o cálculo do débito no Sistema de Débito do
TCU;

V - realizar, no SIAFI, a baixa contábil, pelo recebimento ou
cancelamento do débito quando julgados pelo TCU;

VI - emitir as Informações de Ocorrências, referentes às
TCE que se encontram com:

a) documentação incompleta ou faltante;
b) erro na organização cronológica dos fatos no processo de

TCE; e
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c) registro da inadimplência indevido ou falta, nos casos de
convênios e congêneres;

VII - elaborar o relatório final do processo de tomada de
contas especial dos ordenadores de despesas e demais responsáveis
por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a perda,
extravio ou irregularidade que resulte em dano ao erário;

VIII - acompanhar nas unidades gestoras concedentes in-
formações sobre julgamento de TCE, com base em decisões dos
órgãos dos sistemas de controles externo e providenciar:

a) baixa de responsabilidade no SIAFI dos débitos julgados
pelo TCU;

b) acompanhar os Acórdãos de julgamentos de TCE dos
órgãos e das unidades descentralizadas, com as respectivas quitações
dos responsáveis; e

c) incluir ou excluir no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal CADIN os responsáveis que
foram julgados pelo TCU;

IX - efetuar os registros pertinentes e providências neces-
sárias à responsabilização de agente, com base em apuração de atos e
fatos inquinados de ilegais ou irregulares, comunicando o fato à
autoridade a quem o responsável esteja subordinado e ao órgão ou
unidade do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal
a que estejam jurisdicionados;

X - administrar, cadastrar e habilitar o acesso de usuários e
cadastradores parciais nos Sistemas Estruturantes do Governo Fe-
deral, entre eles: SIAFI, (Operacional, Web, Tesouro Gerencial)
SIASG (Comprasnet, Sicaf, Scp), SISBACEN (Cadin), SICONV, SE-
NHA-REDE, no fundos, órgãos e entidades vinculadas ao Ministério;
e

XI - acompanhar e fiscalizar a inclusão e exclusão de agen-
tes no rol de responsáveis no Cadastro de Responsáveis do SIAFI e
comunicar à unidade gestora qualquer inconsistência nos registros.

Parágrafo único. O disposto no inciso VII somente se aplica
aos processos relacionados às unidades do Ministério que não pos-
suem seccional de contabilidade.

Art. 70. À Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças
compete:

I - exercer as atividades de órgão setorial do Ministério, na
estrutura dos Sistemas Federais de Orçamento e de Administração
Financeira;

II - coordenar e supervisionar a elaboração dos projetos da
lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária da União, das
unidades e entidades vinculadas ao Ministério, conforme orientações
do órgão central do Sistema de Orçamento Federal;

III - coordenar a elaboração da programação orçamentária e
financeira do Ministério e entidades vinculadas;

IV - manter e divulgar informações atualizadas sobre or-
çamento e finanças relativas às unidades e às entidades vinculadas ao
Ministério;

V - exercer a orientação normativa e a supervisão técnica
quanto aos aspectos orçamentários e financeiros;

VI - adotar os procedimentos necessários às descentrali-
zações orçamentárias e aos repasses financeiros, quando autoriza-
dos;

VII - apoiar a SPO no processo de alocação de recursos
orçamentários e financeiros e na elaboração de relatórios institu-
cionais no âmbito do Ministério;

VIII - ministrar treinamento técnico nas áreas de orçamento
e finanças para os órgãos e entidades do Ministério; e

IX - propor melhorias para os Sistemas Federais de Or-
çamento e de Administração Financeira Federal.

Art. 71. À Divisão de Orçamento da Administração Indireta
e Gestão da Informação compete:

I - subsidiar a elaboração da proposta da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO da Administração Indireta;

II - orientar, analisar, consolidar e encaminhar as Propostas
Orçamentárias das Unidades da Administração Indireta, vinculadas ao
Ministério, seguindo as diretrizes do Órgão Central;

III - apreciar, validar e consolidar as solicitações de al-
terações orçamentárias, das unidades da Administração Indireta vin-
culadas ao Ministério, sob os aspectos técnicos, e promover as al-
terações pertinentes;

IV - analisar e acompanhar a execução orçamentária das
ações das unidades da Administração Indireta vinculadas ao Mi-
nistério, visando à identificação de possíveis alterações orçamen-
tárias;

V - orientar as unidades da Administração Indireta vincu-
ladas ao Ministério nos assuntos relativos à programação orçamen-
tária, observadas as diretrizes emanadas do órgão central do Sistema
de Planejamento e de Orçamento Federal;

VI - analisar as solicitações de descentralizações de crédito e
de liberação de limite de movimentação e empenho, da Adminis-
tração Indireta, e promover o atendimento quando autorizadas;

VII - elaborar, analisar e disponibilizar demonstrativos ge-
renciais, visando ao subsídio de tomada de decisão;

VIII - analisar e acompanhar o fluxo de receita das unidades
da Administração Indireta vinculadas ao Ministério;

IX - elaborar, apurar, acompanhar e analisar os indicadores
estratégicos e de desempenho a cargo da CGOF;

X - apoiar com informações orçamentárias a elaboração do
relatório de gestão aos órgãos do Ministério;

XI - ministrar treinamento técnico na área de sua atuação;
e

XII - promover suporte às demais Divisões da CGOF.
Art. 72. À Divisão de Orçamento da Administração Direta

compete:
I - subsidiar a elaboração da proposta da LDO da Ad-

ministração Direta;

II - orientar, analisar, consolidar e encaminhar as Propostas
Orçamentárias das Unidades da Administração Direta, vinculadas ao
Ministério, seguindo as diretrizes do Órgão Central;

III - apreciar, validar e consolidar as solicitações de al-
terações orçamentárias, das unidades da Administração Direta vin-
culadas ao Ministério, sob os aspectos técnicos, e promover as al-
terações pertinentes;

IV - analisar e acompanhar a execução orçamentária das
ações das unidades da Administração Direta vinculadas ao Ministério,
visando à identificação de possíveis alterações orçamentárias;

V - orientar as unidades da Administração Direta vinculadas
ao Ministério nos assuntos relativos à programação orçamentária,
observadas as diretrizes emanadas do órgão central do Sistema de
Planejamento e de Orçamento Federal;

VI - analisar as solicitações de descentralizações de crédito e
de liberação de limite de movimentação e empenho, da Adminis-
tração Direta, e promover o atendimento quando autorizadas;

VII - elaborar, analisar e disponibilizar demonstrativos ge-
renciais;

VIII - analisar e acompanhar o fluxo de receita das unidades
da Administração Direta vinculadas ao Ministério;

IX - promover o cadastramento de usuários no Sistema de
Planejamento e Orçamento Federal;

X - ministrar treinamento técnico na área de sua atuação;
e

XI - promover suporte às demais Divisões da CGOF.
Art. 73. Ao Serviço de Execução da Programação Orça-

mentária da Administração Direta compete:
I - auxiliar as unidades da Administração Direta vinculadas

ao Ministério na elaboração da LDO;
II - auxiliar as unidades da Administração Direta vinculadas

ao Ministério na elaboração da proposta orçamentária anual;
III - atender as solicitações de alterações orçamentárias, das

unidades da Administração Direta vinculadas ao Ministério, quando
autorizadas;

IV - atender as solicitações de descentralização de crédito e
a liberação de limite de movimentação e empenho, das unidades da
Administração Direta vinculadas ao Ministério, quando autorizadas;

V - manter registro atualizado da movimentação das do-
tações orçamentárias e dos créditos adicionais da Administração Di-
reta; e

VI - elaborar relatórios gerenciais sobre a execução orça-
mentária das unidades da Administração Direta vinculadas ao Mi-
nistério.

Art. 74. À Divisão de Programação Financeira compete:
I - consolidar as propostas de programação financeiras das

unidades vinculadas ao Ministério;
II - estimar, elaborar e propor, mensalmente, a programação

financeira do órgão, por categoria de gasto, fonte de recursos e
vinculação de pagamento ao órgão central do Sistema de Admi-
nistração Financeira Federal;

III - consolidar, analisar e encaminhar mensalmente as so-
licitações de recursos financeiros para pagamento de pessoal requi-
sitado, ao órgão central do Sistema de Pessoal;

IV - praticar os atos necessários à liberação de recursos
financeiros, quando devidamente autorizada;

V - acompanhar a execução orçamentaria e financeira das
unidades gestoras vinculadas ao Ministério;

VI - exercer orientação normativa e a supervisão técnica,
observando as diretrizes do órgão central do sistema de programação
financeira;

VII - ministrar treinamento técnico na área de finanças para
os órgãos e entidades do Ministério;

VIII - propor melhorias ao sistema de Programação Finan-
ceira do Governo Federal; e

IX - promover suporte às demais Divisões da CGOF.
Art. 75. À Divisão de Orçamento de Pessoal compete:
I - subsidiar a elaboração da proposta da LDO das unidades

vinculadas ao Ministério, quanto às despesas de Pessoal e Encargos
Sociais, Benefícios aos Servidores, Sentenças Judiciais e Pensões
Especiais;

II - orientar, analisar, consolidar e acompanhar as propostas
orçamentárias das unidades vinculadas ao Ministério, quanto aos or-
çamentos de Pessoal e Encargos Sociais, Benefícios aos Servidores,
Sentenças Judiciais e Pensões Especiais;

III - apreciar, validar e consolidar as solicitações de al-
terações orçamentárias das unidades vinculados ao Ministério quanto
às despesas de Pessoal e Encargos Sociais, Benefícios aos Servidores
e Pensões Especiais e promover as alterações pertinentes;

IV - analisar e acompanhar as execuções orçamentárias das
unidades vinculadas ao Ministério, sob os aspectos técnicos, refe-
rentes a Pessoal e Encargos Sociais, Benefícios aos Servidores, Sen-
tenças Judiciais e Pensões Especiais;

V - analisar, acompanhar e consolidar os quantitativos físicos
das unidades vinculadas ao Ministério;

VI - orientar as unidades vinculadas ao Ministério nos as-
suntos relativos à programação orçamentária, observadas as diretrizes
emanadas do órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento,
referentes a Pessoal e Encargos Sociais, Benefícios aos Servidores,
Sentenças Judiciais e Pensões Especiais;

VII - promover a descentralização de créditos e a liberação
de limites de movimentação e empenho para atender as despesas de
Pessoal, Encargos Sociais, Benefícios aos Servidores, Sentenças Ju-
diciais e Pensões Especiais;

VIII - elaborar, analisar e disponibilizar demonstrativos ge-
renciais;

IX - ministrar treinamento técnico na área de sua atuação;
e

X - promover suporte às demais Divisões da CGOF.

Art. 76. À Divisão de Gestão das Emendas Parlamentares
compete:

I - exercer a orientação normativa e a supervisão técnica
quanto ao orçamento de emendas parlamentares, observadas as di-
retrizes dos órgãos centrais dos sistemas de planejamento, orçamento
e finanças e da Presidência da República;

II - promover a articulação com os atores envolvidos na
execução de emendas parlamentares;

III - orientar, supervisionar e controlar a programação e
consolidação de dados orçamentários e financeiros relativos às
emendas parlamentares destinadas aos órgãos e entidades do Mi-
nistério;

IV - analisar as solicitações de alterações orçamentárias, de
emendas parlamentares, sob os aspectos técnicos e promover as
alterações pertinentes;

V - elaborar, analisar e disponibilizar demonstrativos ge-
renciais de emendas parlamentares;

VI - orientar as unidades e entidades vinculadas ao Mi-
nistério nos assuntos relativos à programação orçamentária e fi-
nanceira, de emendas parlamentares, observadas as diretrizes ema-
nadas dos órgãos centrais dos Sistemas de Planejamento e de Or-
çamento Federal e de Administração Financeira;

VII - ministrar treinamento técnico na área de sua atuação;
e

VIII - promover suporte às demais Divisões da CGOF.
Art. 77. À Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e Ino-

vação Institucional compete:
I - coordenar, acompanhar e disseminar o planejamento

técnico e operacional e dar suporte ao planejamento estratégico;
II - participar de estudos e disseminar, sob orientação téc-

nica do órgão central de planejamento federal, métodos de pla-
nejamento, de monitoramento e de avaliação de gestão;

III - compatibilizar estratégias de atuação referentes à con-
solidação dos planos, programas e projetos desenvolvidos nos órgãos
e entidades vinculados do Ministério, relativos ao plano pluria-
nual;

IV - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a elaboração
do plano plurianual, no que refere a programas e ações de res-
ponsabilidade dos órgãos e entidades vinculados ao Ministério;

V - apoiar e prestar assessoria técnica e normativa aos
órgãos do Ministério na definição e monitoramento de programas,
projetos e atividades do plano plurianual, vinculando-os ao pla-
nejamento estratégico;

VI - coordenar o desenvolvimento de estudos, seminários e
encontros para a disseminação da cultura de planejamento na de-
finição das políticas e diretrizes que orientem a elaboração do plano
plurianual, da avaliação de desempenho institucional, dos relatórios
governamentais, dentre outros;

VII - normalizar e compatibilizar as ações de planejamento
e desenvolvimento institucional do Ministério;

VIII - coordenar a elaboração, o desenvolvimento e a exe-
cução de atividades relativas à estruturação organizacional e à me-
lhoria contínua de gestão de processos;

IX - orientar tecnicamente a implementação de planos, pro-
gramas e projetos de reestruturação administrativa;

X - coordenar os processos de elaboração, revisão e atua-
lização de regimentos internos das unidades integrantes da estrutura
regimental do Ministério;

XI - coordenar e acompanhar as atividades de análise e
consolidação de propostas de estruturação e reestruturação orga-
nizacional;

XII - acompanhar e apoiar as atividades do SIORG;
XIII - promover o intercâmbio de informações com outros

órgãos da Administração Pública, instituições nacionais e estran-
geiras, com vistas à identificação das melhores práticas de gestão e
experiências profissionais;

XIV - coordenar, acompanhar e disseminar o Sistema de
Custos do Governo Federal e prestar apoio, assistência e orientação
na elaboração de relatórios gerenciais do Sistema de Informações de
Custos das unidades administrativas e entidades subordinadas do
Ministério;

XV - apoiar as atividades relacionadas ao desenvolvimento
da política de pesquisa, desenvolvimento e inovação do Minis-
tério;

XVI - promover e coordenar iniciativas de gestão de in-
formações estratégicas e de indicadores estratégicos no âmbito do
Ministério; e

XVII - coordenar, acompanhar e disseminar o Sistema de
Informações Organizacionais do Governo Federal.

Art. 78. À Coordenação de Gestão Estratégica compete:
I - acompanhar e dar suporte técnico e operacional ao

planejamento estratégico;
II - supervisionar a elaboração do plano plurianual, no que

refere a programas e ações de responsabilidade dos órgãos e en-
tidades vinculados ao Ministério;

III - coordenar a elaboração, o desenvolvimento e a exe-
cução de atividades relativas à estruturação organizacional e à me-
lhoria contínua de gestão de processos;

IV - orientar os processos de elaboração, revisão e atua-
lização de regimentos internos das unidades integrantes da estrutura
regimental do Ministério;

V - promover as atividades de análise e consolidação de
propostas de estruturação e reestruturação organizacional;

VI - organizar e consolidar atividades relacionadas à gestão
de informações estratégicas e de indicadores estratégicos;

VII - prestar suporte às iniciativas da política de pesquisa,
desenvolvimento e inovação do Ministério;

VIII - acompanhar e apoiar as atividades do SIORG;
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IX - prestar apoio no intercâmbio de informações com
outros órgãos da Administração Pública, instituições nacionais e
estrangeiras, com vistas à identificação das melhores práticas de
gestão e experiências profissionais;

X - prestar apoio, assistência e orientação nas diretrizes do
Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal.

Art. 79. À Divisão de Planejamento, Informação e Inovação
Institucional compete:

I - coordenar a elaboração de relatórios em nível gerencial
e operacional sobre as atividades do Ministério, de modo a evi-
denciar o resultado da gestão dos seus órgãos;

II - apoiar os órgãos e entidades do Ministério na ar-
ticulação ministerial e interministerial, no que se refere aos relatórios
governamentais;

III - coordenar e prestar orientação técnica para a definição
de metas e indicadores destinados à avaliação de desempenho ins-
titucional;

IV - desenvolver estudos e projetos de estruturação or-
ganizacional abrangendo a criação, fusão ou supressão de unidades
administrativas;

V - analisar e orientar os órgãos, as unidades e as entidades
vinculadas do Ministério na elaboração de seus regimentos inter-
nos;

VI - coordenar e supervisionar o desenvolvimento de es-
tudos e pesquisas de modernização administrativa no Ministério; e

VII - promover e prestar orientação técnica e metodológica,
bem como identificar necessidades e acompanhar a implementação
de planos, programas e projetos de estruturação e reestruturação
administrativa.

Art. 80. À Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão
compete:

I - prover suporte à implementação, ao acompanhamento e
ao monitoramento do processo de planejamento estratégico;

II - planejar, orientar e acompanhar a execução de ati-
vidades relativas à metodologia de gestão de processos, dissemi-
nando a cultura de otimização, melhoria contínua e medição de
indicadores de desempenho;

III - aperfeiçoar, difundir e consolidar a metodologia de
gestão de projetos, prestando apoio na sua implementação às equipes
de gerenciamento de projetos; e

IV - supervisionar e orientar o sistema de acompanhamento
e avaliação de planejamento estratégico, projetos e processos, de
forma a produzir informações gerenciais que permitam balizar o
desempenho do Ministério na execução de suas ações institucio-
nais.

Art. 81. À Divisão de Custos, Planejamento e Monito-
ramento compete:

I - coordenar, orientar, disseminar e executar, no âmbito o
Ministério, as atividades relativas à apuração de custos dos projetos
e atividades, de forma a evidenciar os resultados da gestão;

II - prestar apoio, assistência e orientação às unidades ad-
ministrativas do Ministério e entidades vinculadas na elaboração de
relatórios gerenciais do SIC;

III - articular a elaboração e implementação do plano plu-
rianual, observando as diretrizes do órgão central do Sistema de
Planejamento do Governo Federal e as prioridades do Ministério,
bem como os elementos fornecidos pela CGOF;

IV - coordenar a elaboração de análises em nível gerencial
e operacional, para o possibilitar o monitoramento das atividades do
Ministério, de modo a evidenciar o resultado da gestão dos seus
ó rg ã o s ;

V - auxiliar nos ajustamentos de planos, programas e pro-
jetos aos cenários político-institucionais; e

VI - definir e divulgar critérios qualitativos que suportam as
políticas públicas do Ministério, visando subsidiar a elaboração das
propostas orçamentárias anuais.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 82. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado

o plano de ação global do Ministério;
II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-

vidades do Ministério;
III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do

Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Art. 83. Ao Secretário-Executivo Adjunto incumbe:
I - assessorar e prestar assistência direta ao Secretário-

Executivo na supervisão e coordenação de suas atividades;
II - supervisionar e coordenar as atividades da SAA e da

SPO;
III - substituir o Secretário-Executivo nos seus afastamen-

tos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo;
e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado e pelo Secretário-Executivo.

Art. 84. Ao Subsecretário de Administração incumbe:
I - prestar assistência ao Secretário-Executivo na fixação de

diretrizes nos assuntos de sua competência;
II - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfei-

çoamento dos serviços afetos à respectiva Subsecretaria;
III - decidir ou opinar sobre assuntos de sua competência;

e
IV - emitir atos administrativos necessários à execução dos

trabalhos da Subsecretaria.
Art. 85. Ao Subsecretário de Planejamento e Orçamento

incumbe:

I - prestar assistência ao Secretário-Executivo na fixação de
diretrizes nos assuntos de sua competência;

II - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfei-
çoamento dos serviços afetos à respectiva Subsecretaria;

III - decidir ou opinar sobre assuntos de sua competência;
e

IV - emitir atos administrativos necessários à execução dos
trabalhos da Subsecretaria.

Art. 86. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - analisar, relacionar e manter sob controle o expediente

recebido e expedido;
II - estudar e distribuir aos órgãos competentes os assuntos

que são encaminhados ao Secretário-Executivo; e
III - coordenar a pauta dos trabalhos, preparando despachos

e audiências.
Art. 87. Aos Coordenadores-Gerais incumbe:
I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar a execução

das atividades a cargo das unidades sob sua direção;
II - assistir ao Subsecretário de Planejamento e Orçamento

ou ao Subsecretário de Administração, conforme o caso, nos as-
suntos de sua competência;

III - opinar sobre os assuntos referentes às unidades sob sua
direção; e

IV - praticar os demais atos necessários à consecução de
suas atribuições.

Art. 88. Aos Coordenadores incumbe:
I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar a execução

das atividades da respectiva unidade;
II - assistir à autoridade competente nos assuntos pertinentes

à sua área de atuação; e
III - praticar os demais atos administrativos necessários à

implementação das competências da sua unidade.
Art. 89. Aos Chefes de Divisão, Serviço, Setor e Núcleo

incumbe:
I - orientar e supervisionar a execução das atividades da

respectiva unidade;
II - emitir informações, notas e pareceres de natureza téc-

nica nos assuntos pertinentes às respectivas unidades; e
III - praticar outros atos administrativos necessários à exe-

cução de suas atividades.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 90. Aos servidores e assessores com funções não es-

pecificadas neste Regimento caberão executar as atribuições que lhes
forem cometidas por seus superiores imediatos.

Art. 91. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste Regimento, outras poderão ser cometidas aos órgãos e ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da Secretaria-Executiva.

Art. 92. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na apli-
cação deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário-
Executivo.

PORTARIA Nº 1.223, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno da Secretaria
Nacional de Justiça.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTI-
ÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, inciso I, da Constituição,
e o art. 6º, do Decreto nº 9.150, de 4 de
setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Secretaria Nacional
de Justiça, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2° O quadro demonstrativo dos cargos em comissão e
das funções de confiança, nos termos do art. 6º, parágrafo único, do
Decreto n° 9.150, de 4 de setembro de 2017, é o constante do anexo
VIII à Portaria n° 820 de 29 de setembro de 2017.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 521, de 22 de abril de
2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM
ANEXO I
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA NACIONAL

DE JUSTIÇA
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA FINALIDADE
Art. 1º A Secretaria Nacional de Justiça - SNJ, órgão

específico e singular a que se refere ao art. 2º, inciso II, alínea "a",
do Anexo I ao Decreto nº 9.150, de 4 de setembro de 2017, tem por
finalidade:

I - promover a política de justiça, por intermédio da ar-
ticulação com os órgãos federais, o Poder Judiciário, o Poder Le-
gislativo, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Ordem dos
Advogados do Brasil, os Governos Estaduais e Distrital, as Agências
Internacionais e as Organizações da Sociedade Civil;

II - coordenar, em parceria com os órgãos da Administração
Pública, a Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem
de Dinheiro - ENCCLA, e outras ações relacionadas ao enfren-
tamento da corrupção, da lavagem de dinheiro e do crime or-
ganizado transnacional;

III - coordenar a negociação de acordos e a formulação de
políticas de cooperação jurídica internacional, civil e penal e a
execução dos pedidos e das cartas rogatórias relacionadas a essas
matérias, inclusive em assuntos de prestação internacional de ali-

mentos, acesso internacional à justiça, subtração internacional de
crianças e adolescentes, adoção internacional de crianças e ado-
lescentes, extradição, transferência de pessoas condenadas, trans-
ferência da execução da pena e recuperação de ativos;

IV - coordenar as ações relativas à recuperação de ativos;
V - coordenar, em parceria com os demais órgãos da Ad-

ministração Pública Federal, a formulação e a implementação das
seguintes políticas:

a) política nacional de migrações, refúgio e apatridia, es-
pecialmente no que se refere à nacionalidade, à naturalização, ao
regime jurídico e à migração;

b) política nacional de enfrentamento ao tráfico de pes-
soas;

c) política pública de classificação indicativa; e
d) políticas públicas de modernização, aperfeiçoamento e

democratização do acesso à justiça;
VI - coordenar e desenvolver as atividades referentes à

relação do Ministério com os atores do sistema de justiça;
VII - instruir e opinar sobre os processos de provimento e

vacância de cargos de magistrados de competência do Presidente da
República;

VIII - coordenar, articular, integrar e propor ações de go-
verno e de participação social, inclusive em foros e redes inter-
nacionais em sua área de competência, e promover a difusão de
informações, estudos, pesquisas e capacitações em sua área de com-
petência; e

IX - propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação
relativa aos temas de sua competência.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria Nacional de Justiça - SNJ, tem a

seguinte estrutura:
I - Gabinete:
a) Coordenação de Gestão Interna - CGI;
II - Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação

Jurídica Internacional - DRCI:
a) Coordenação-Geral de Adoção e Subtração Internacional

de Crianças e Adolescentes - ACAF:
1. Coordenação de Subtração Internacional de Crianças e

Adolescentes - CSICA;
b) Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos e Co-

operação Jurídica Internacional em Matéria Penal - CGRA:
1. Coordenação de Recuperação de Ativos - CRA;
2. Coordenação de Extradição e Transferência de Pessoas

Condenadas - CETPC; e
3. Coordenação de Tratados e Foros Internacionais - CTF;
c) Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional

- CGCI:
1. Coordenação de Cooperação Jurídica Internacional - CC-

JI:
1.1. Divisão de Cooperação Jurídica Internacional em Ma-

téria Civil - DCIC; e
1.2. Divisão de Auxílio Jurídico Mútuo - DIAJ;
d) Coordenação-Geral de Articulação Institucional -

CGAI:
1. Coordenação da Rede Nacional de Laboratórios Contra a

Lavagem de Dinheiro - LAB-LD;
2.Coordenação de Difusão, Capacitação e Eventos - CD-

CE;
3. Coordenação de Projetos Institucionais - COPI; e
4. Coordenação de Prevenção e Combate à Corrupção e à

Lavagem de Dinheiro - CPCLD:
4.1 Divisão de Planejamento - DIPLA; e
4.2 Divisão de Administração - DADM;
III - Departamento de Migrações DEMIG:
a) Divisão de Processos Migratórios - DPMIG;
b) Divisão de Nacionalidade e Naturalização - DNN:
1. Serviço de Apoio à Gestão - SAG;
c) Divisão de Estudos, Pareceres e Parcerias - DIEP; e
d) Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os Re-

fugiados - CGCONARE:
1. Coordenação de Assuntos de Refúgio - CAR; e
IV - Departamento de Políticas de Justiça - DPJUS:
a) Coordenação de Classificação Indicativa - COCIND:
1. Divisão de Provimento e Vacância - DIPROV:
1.1. Serviço de Classificação Indicativa - SECIND;
b) Coordenação-Geral de Enfrentamento ao Tráfico de Pes-

soas - CGETP:
1. Coordenação de Gestão da Política e dos Planos Na-

cionais de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - CPETP:
1.1. Divisão de Articulação da Rede e Gestão do CO-

NATRAP - DRGC; e
c) Coordenação-Geral de Assuntos Judiciários - CGAJUD:
1. Coordenação de Políticas de Justiça - CPJ:
1.1. Divisão de Políticas de Justiça - DPJ.
Art. 3º A Secretaria Nacional de Justiça é dirigida por

Secretário; os Departamentos, por Diretor; as Coordenações-Gerais,
por Coordenador-Geral; as Coordenações, por Coordenador; o Ga-
binete, as Divisões, os Serviços, os Setores e os Núcleos, por Chefe,
cujas funções serão providas na forma da legislação pertinente.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º, caput,
serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores
por eles indicados e previamente designados na forma da legislação
específica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º Ao Gabinete compete:
I - assistir ao Secretário na supervisão e coordenação das

atividades dos Departamentos;
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II - auxiliar o Secretário na definição de diretrizes e na
implementação de ações nas áreas de competência da Secretaria,
bem como na avaliação dos planos e metas em desenvolvimento;

III - prestar assistência ao Secretário em sua representação
política e institucional;

IV - orientar e coordenar as atividades concernentes às
áreas de relações institucionais e comunicação social, jurídica e de
apoio administrativo da Secretaria;

V - analisar, selecionar e encaminhar às áreas competentes
os assuntos referentes às atividades-fim e coordenar a execução das
atividades-meio da Secretaria;

VI - acompanhar e controlar os documentos e processos
encaminhados à Secretaria;

VII - supervisionar a divulgação dos atos normativos e
despachos do Secretário; e

VIII - coordenar a elaboração e consolidação dos relatórios
periódicos relativos às atividades das unidades organizacionais da
Secretaria, bem como de qualquer trabalho de divulgação insti-
tucional.

Art. 6º À Coordenação de Gestão Interna compete:
I - executar a gestão interna do Gabinete;
II - assessorar a Chefia de Gabinete em tarefas referentes a

orçamento, logística, recursos humanos e eventos; e
III - zelar pelo atendimento de demandas internas e externas

direcionadas às atividades meio da Secretaria.
Art. 7º Ao Departamento de Recuperação de Ativos e Co-

operação Jurídica Internacional compete:
I - articular a implementação da Estratégia Nacional de

Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - ENCCLA;
II - coordenar, articular, integrar e propor ações entre os

órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e o Mi-
nistério Público para o enfrentamento da corrupção, da lavagem de
dinheiro e do crime organizado transnacional;

III - coordenar a Rede Nacional de Laboratórios de Tec-
nologia Contra a Lavagem de Dinheiro - Red-Lab;

IV - estruturar, implementar e monitorar ações de governo,
além de promover a articulação dos Poderes Executivo, Legislativo,
Judiciário e do Ministério Público nas áreas da cooperação jurídica
internacional civil e penal, inclusive em assuntos de prestação in-
ternacional de alimentos, acesso internacional à justiça, subtração
internacional de crianças e adolescentes, adoção internacional de
crianças e adolescentes, extradição, transferência de pessoas con-
denadas, transferência da execução da pena e recuperação de ati-
vos;

V - Exercer as funções de ponto de contato, enlace e
similares nas redes de cooperação internacional nas áreas civil,
penal, inclusive em assuntos de prestação internacional de alimentos,
acesso internacional à justiça, subtração internacional de crianças e
adolescentes, adoção internacional de crianças e adolescentes, ex-
tradição, transferência de pessoas condenadas, transferência da exe-
cução da pena e recuperação de ativos;

VI - negociar acordos de cooperação jurídica internacional
nas matérias civil e penal, inclusive em assuntos de prestação in-
ternacional de alimentos, acesso internacional à justiça, subtração
internacional de crianças e adolescentes, adoção internacional de
crianças e adolescentes, extradição, transferência de pessoas con-
denadas e transferência da execução da pena;

VII - exercer a função de autoridade central por meio da
coordenação e da instrução de pedidos ativos e passivos de co-
operação jurídica internacional nas áreas de cooperação jurídica
internacional civil e penal, inclusive em assuntos de prestação in-
ternacional de alimentos, acesso internacional à justiça, subtração
internacional de crianças e adolescentes, adoção internacional de
crianças e adolescentes, extradição, transferência de pessoas con-
denadas, transferência da execução da pena e recuperação de ati-
vos;

VIII - instruir e opinar sobre as solicitações de entrega de
extraditandos, após o cumprimento das formalidades legais e normas
administrativas específicas;

IX - exercer a função de Autoridade Central Administrativa
Federal em matéria de adoção internacional de crianças, nos termos
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

X - atuar nos procedimentos relacionados a ações de in-
disponibilidade de bens, de direitos ou de valores em decorrência de
resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas, nos ter-
mos da Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 2015; e

XI - promover o fomento de políticas de capacitação, trei-
namento e desenvolvimento dos recursos humanos relativos à atua-
ção do Departamento.

Art. 8° À Coordenação-Geral de Adoção e Subtração In-
ternacional de Crianças e Adolescentes compete:

I - estruturar, implementar e monitorar ações de governo na
área da cooperação jurídica internacional civil, exclusivamente em
assuntos de subtração internacional de crianças e adolescentes e ado-
ção internacional de crianças e adolescentes que envolvam a apli-
cação da Convenção da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do
Sequestro de Crianças, da Convenção Interamericana de 1989 sobre a
Restituição Internacional de Menores e da Convenção da Haia de
1993 relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de
Adoção Internacional, ou em tratados bilaterais que tenham por ob-
jeto exclusivo a subtração ou a adoção internacional de crianças ou
adolescentes;

II - exercer as funções de ponto de contato, enlace e si-
milares nas redes de cooperação internacional na área da cooperação
jurídica internacional civil, exclusivamente em assuntos de subtração
internacional de crianças e adolescentes e adoção internacional de
crianças e adolescentes que envolvam a aplicação da Convenção da
Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro de Crianças, da
Convenção Interamericana de 1989 sobre a Restituição Internacional

de Menores e da Convenção da Haia de 1993 relativa à Proteção das
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, ou em
tratados bilaterais que tenham por objeto exclusivo a subtração ou a
adoção internacional de crianças ou adolescentes;

III - propor, opinar e auxiliar as demais áreas do DRCI na
negociação, elaboração, análise ou revisão de tratados ou acordos de
cooperação jurídica internacional, bem como na realização de pes-
quisas referentes às matérias de competência da ACAF;

IV - exercer a função de autoridade central por meio da
coordenação e da instrução de pedidos ativos e passivos de co-
operação jurídica internacional nas áreas de cooperação jurídica in-
ternacional civil exclusivamente em assuntos de subtração interna-
cional de crianças e adolescentes e adoção internacional de crianças
e adolescentes que envolvam a aplicação da Convenção da Haia de
1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro de Crianças, da Con-
venção Interamericana de 1989 sobre a Restituição Internacional de
Menores e da Convenção da Haia de 1993 relativa à Proteção das
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional ou em
tratados bilaterais que tenham por objeto exclusivo a subtração ou a
adoção internacional de crianças ou adolescentes;

V- promover a articulação dos órgãos dos Poderes Executivo
e Judiciário e do Ministério Público no que se refere áreas da co-
operação jurídica internacional civil, exclusivamente em assuntos de
subtração internacional de crianças e adolescentes e adoção inter-
nacional de crianças e adolescentes que envolvam a aplicação da
Convenção da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro de
Crianças, da Convenção Interamericana de 1989 sobre a Restituição
Internacional de Menores e da Convenção da Haia de 1993 relativa à
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção In-
ternacional ou em tratados bilaterais que tenham por objeto exclusivo
a subtração ou a adoção internacional de crianças ou adolescentes;

VI - exercer as funções designadas à Autoridade Central
Administrativa Federal em matéria de adoção internacional de crian-
ças e adolescentes previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990;

VII - exercer as funções designadas à autoridade central em
matéria de adoção internacional de crianças e adolescentes previstas
no Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999, e no Decreto nº 5.491,
de 18 de julho de 2005;

VIII - exercer as funções designadas à Autoridade Central
Federal em matéria de adoção internacional de crianças e adoles-
centes previstas no Decreto nº 3.174, de 16 de setembro de 1999;

IX - exercer as funções designadas à autoridade central, em
matéria de subtração internacional de crianças e adolescentes, pre-
vistas no Decreto nº 1.212, de 3 de agosto de 1994; no Decreto nº
3.413, de 14 de abril de 2000; e no Decreto nº 3.951, de 4 de outubro
de 2001;

X - analisar, instruir, prestar informações sobre procedi-
mentos, propor adequações e assinar documentos referentes à tra-
mitação de pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica in-
ternacional em matéria civil, bem como encaminhá-los às autoridades
competentes, exclusivamente em assuntos de subtração internacional
de crianças e adolescentes e adoção internacional de crianças e ado-
lescentes que envolvam a aplicação da Convenção da Haia de 1980
sobre os Aspectos Civis do Sequestro de Crianças, da Convenção
Interamericana de 1989 sobre a Restituição Internacional de Menores
e da Convenção da Haia de 1993 relativa à Proteção das Crianças e
à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional ou em tratados
bilaterais que tenham por objeto exclusivo a subtração ou a adoção
internacional de crianças ou adolescentes;

XI - manter canais efetivos de comunicação com as au-
toridades centrais estrangeiras, exclusivamente em assuntos de sub-
tração internacional de crianças e adolescentes e adoção internacional
de crianças e adolescentes que envolvam a aplicação da Convenção
da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro de Crianças,
da Convenção Interamericana de 1989 sobre a Restituição Inter-
nacional de Menores e da Convenção da Haia de 1993 relativa à
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção In-
ternacional ou em tratados bilaterais que tenham por objeto exclusivo
a subtração ou a adoção internacional de crianças ou adolescentes;

XII - manter as autoridades solicitantes informadas sobre o
andamento de pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica in-
ternacional em assuntos de subtração internacional de crianças e
adolescentes e adoção internacional de crianças e adolescentes que
envolvam a aplicação da Convenção da Haia de 1980 sobre os
Aspectos Civis do Sequestro de Crianças, da Convenção Interame-
ricana de 1989 sobre a Restituição Internacional de Menores e da
Convenção da Haia de 1993 relativa à Proteção das Crianças e à
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional ou em tratados
bilaterais que tenham por objeto exclusivo a subtração ou a adoção
internacional de crianças ou adolescentes; e

XIII - supervisionar o gerenciamento, manutenção e ali-
mentação dos controles administrativos, do acompanhamento dos sis-
temas eletrônicos de tramitação e gerenciamento administrativo e de
processos, inclusive e-mail institucional, bem como da produção de
informações estatísticas, da coordenação da agenda e do planeja-
mento da Coordenação-Geral.

Parágrafo único. Nos termos do inciso IV caberá, ainda, à
ACAF, a coordenação e instrução de pedidos ativos e passivos de
cooperação jurídica internacional exarados no bojo de demanda ju-
dicial cujo objeto principal seja busca e apreensão de crianças e
adolescentes de até 18 (dezoito) anos incompletos, fundados em
tratado internacional ou, em sua ausência, acompanhados de pro-
messa de reciprocidade.

Art. 9° À Coordenação de Subtração Internacional de Crian-
ças e Adolescentes compete:

I - assessorar a Coordenação-Geral de Adoção e Subtração
Internacional de Crianças e Adolescentes na estruturação, imple-
mentação e monitoramento das ações de governo na área da co-
operação jurídica internacional civil, exclusivamente em assuntos de

subtração internacional de crianças e adolescentes que envolvam a
aplicação da Convenção da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do
Sequestro de Crianças e da Convenção Interamericana de 1989 sobre
a Restituição Internacional de Menores ou em tratados bilaterais que
tenham por objeto exclusivo a subtração ou a adoção internacional de
crianças ou adolescentes;

II - assessorar a Coordenação-Geral de Adoção e Subtração
Internacional de Crianças e Adolescentes no exercício das funções de
ponto de contato, enlace e similares nas redes de cooperação in-
ternacional na área da cooperação jurídica internacional civil, ex-
clusivamente em assuntos de subtração internacional de crianças e
adolescentes que envolvam a aplicação da Convenção da Haia de
1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro de Crianças e da Con-
venção Interamericana de 1989 sobre a Restituição Internacional de
Menores ou em tratados bilaterais que tenham por objeto exclusivo a
subtração ou a adoção internacional de crianças ou adolescentes;

III - assessorar a Coordenação-Geral de Adoção e Subtração
Internacional de Crianças e Adolescentes a propor, opinar ou auxiliar
as demais áreas do DRCI na negociação, elaboração, análise ou
revisão de tratados ou acordos de cooperação jurídica internacional,
bem como na realização de pesquisas referentes exclusivamente à
matéria de subtração internacional de crianças e adolescentes;

IV - assessorar a Coordenação-Geral de Adoção e Subtração
Internacional de Crianças e Adolescentes no exercício da função de
autoridade central por meio da coordenação e da instrução de pedidos
ativos e passivos de cooperação jurídica internacional nas áreas de
cooperação jurídica internacional civil exclusivamente em assuntos
de subtração internacional de crianças e adolescentes que envolvam a
aplicação da Convenção da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do
Sequestro de Crianças e da Convenção Interamericana de 1989 sobre
a Restituição Internacional de Menores ou em tratados bilaterais que
tenham por objeto exclusivo a subtração ou a adoção internacional de
crianças ou adolescentes;

V - assessorar a Coordenação-Geral de Adoção e Subtração
Internacional de Crianças e Adolescentes na promoção da articulação
dos órgãos dos Poderes Executivo e Judiciário e do Ministério Pú-
blico no que se refere áreas da cooperação jurídica internacional
civil, exclusivamente em assuntos de subtração internacional de
crianças e adolescentes que envolvam a aplicação da Convenção da
Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro de Crianças e da
Convenção Interamericana de 1989 sobre a Restituição Internacional
de Menores ou em tratados bilaterais que tenham por objeto ex-
clusivo a subtração ou a adoção internacional de crianças ou ado-
lescentes;

VI - assessorar a Coordenação-Geral de Adoção e Subtração
Internacional de Crianças e Adolescentes no exercício das funções
designadas à autoridade central, em matéria de subtração interna-
cional de crianças e adolescentes, previstas no Decreto nº 1.212, de 3
de agosto de 1994; no Decreto nº 3.413, de 14 de abril de 2000; e no
Decreto nº 3.951, de 4 de outubro de 2001;

VII - assessorar a Coordenação-Geral de Adoção e Sub-
tração Internacional de Crianças e Adolescentes na análise, instrução,
prestação de informações sobre procedimentos, propositura de ade-
quações e assinatura documentos referentes à tramitação de pedidos
ativos e passivos de cooperação jurídica internacional em matéria
civil, bem como encaminhamentos às autoridades competentes, ex-
clusivamente em assuntos de subtração internacional de crianças e
adolescentes que envolvam a aplicação da Convenção da Haia de
1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro de Crianças e da Con-
venção Interamericana de 1989 sobre a Restituição Internacional de
Menores ou em tratados bilaterais que tenham por objeto exclusivo a
subtração ou a adoção internacional de crianças ou adolescentes;

VIII - assessorar a Coordenação-Geral de Adoção e Sub-
tração Internacional de Crianças e Adolescentes na manutenção de
canais efetivos de comunicação com as autoridades centrais estran-
geiras, exclusivamente em assuntos de subtração internacional de
crianças e adolescentes que envolvam a aplicação da Convenção da
Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro de Crianças e da
Convenção Interamericana de 1989 sobre a Restituição Internacional
de Menores ou em tratados bilaterais que tenham por objeto ex-
clusivo a subtração ou a adoção internacional de crianças ou ado-
lescentes;

IX - assessorar a Coordenação-Geral de Adoção e Subtração
Internacional de Crianças e Adolescentes na manutenção das au-
toridades solicitantes informadas sobre o andamento de pedidos ati-
vos e passivos de cooperação jurídica internacional em assuntos de
subtração internacional de crianças e adolescentes que envolvam a
aplicação da Convenção da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do
Sequestro de Crianças e da Convenção Interamericana de 1989 sobre
a Restituição Internacional de Menores ou em tratados bilaterais que
tenham por objeto exclusivo a subtração ou a adoção internacional de
crianças ou adolescentes;

X - manter os controles administrativos, produzir informa-
ções estatísticas e coordenar a agenda e o planejamento da Co-
ordenação- Geral Adoção e Subtração Internacional de Crianças e
Adolescentes em assuntos de subtração internacional de crianças e
adolescentes que envolvam a aplicação da Convenção de Haia de
1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro de Crianças e da Con-
venção Interamericana de 1989 sobre a Restituição Internacional de
Menores ou em tratados bilaterais que tenham por objeto exclusivo a
subtração ou a adoção internacional de crianças ou adolescentes; e

XI - gerenciar, alimentar e garantir a manutenção dos con-
troles administrativos, do acompanhamento dos sistemas eletrônicos
de tramitação e gerenciamento administrativo e de processos, in-
clusive e-mail institucional, bem como da produção de informações
estatísticas, da coordenação da agenda e do planejamento da Co-
ordenação-Geral.
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Parágrafo Único - Nos termos do inciso IV caberá, ainda, à
CSICA, o assessoramento da Coordenação-Geral de Adoção e Sub-
tração Internacional de Crianças e Adolescentes na coordenação e
instrução de pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica in-
ternacional exarados no bojo de demanda judicial cujo objeto prin-
cipal seja busca e apreensão de crianças e adolescentes até de 18
(dezoito) anos incompletos, fundados em tratado internacional ou, em
sua ausência, acompanhados de promessa de reciprocidade.

Art. 10. À Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos e
Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Penal compete:

I - exercer a função de autoridade central para tramitação de
pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica internacional em
casos de recuperação de ativos e em matéria penal, inclusive ex-
tradição, transferência de pessoas condenadas e transferência da exe-
cução da pena;

II - instruir, opinar e coordenar assuntos relacionados com a
cooperação jurídica internacional ativa e passiva em recuperação de
ativos e em matéria penal, inclusive extradição, transferência de
pessoas condenadas e transferência da execução da pena, por meio do
auxílio direto, cartas rogatórias ou outros mecanismos de cooperação
jurídica internacional;

III - coordenar a execução da cooperação jurídica inter-
nacional ativa e passiva em recuperação de ativos e em matéria
penal, inclusive extradição, transferência de pessoas condenadas e
transferência da execução da pena, buscando sua celeridade e efe-
tividade;

IV - promover a difusão de informações e de procedimentos
de cooperação jurídica internacional ativa e passiva em recuperação
de ativos e em matéria penal, inclusive extradição, transferência de
pessoas condenadas e transferência da execução da pena, por meio do
auxílio direto, cartas rogatórias ou outros mecanismos de cooperação
jurídica internacional;

V - propor, opinar e auxiliar na elaboração, análise ou re-
visão de tratados, legislação ou regulamentos referentes à matéria de
sua competência;

VI - estabelecer e manter canais efetivos de comunicação
com as autoridades centrais estrangeiras, referentes à matéria de sua
competência;

VII - propor, opinar e auxiliar a Diretoria na negociação,
elaboração, análise ou revisão de tratados ou acordos de cooperação
jurídica internacional, bem como na realização de pesquisas refe-
rentes às matérias de competência da CGRA;

VIII - atuar como ponto de contato, enlace ou similares, nas
redes de cooperação jurídica internacional em matéria penal e de
recuperação de ativos;

IX - cumprir ou enviar ao órgão competente para cum-
primento os pedidos passivos de auxílio direto em assuntos de re-
cuperação de ativos, cooperação jurídica internacional em matéria
penal, extradição, transferência de pessoas condenadas e transferência
da execução da pena;

X - tramitar os pedidos ativos e passivos de assistência
jurídica gratuita baseados em tratado ou promessa de reciprocidade
no âmbito da cooperação jurídica internacional em matéria penal; e

XI - supervisionar o gerenciamento e a manutenção dos
controles administrativos, do acompanhamento dos sistemas eletrô-
nicos de tramitação e gerenciamento administrativo e de processos,
inclusive e-mail institucional, bem como da produção de informações
estatísticas, da coordenação da agenda e do planejamento da Co-
ordenação-Geral.

Art. 11. À Coordenação de Recuperação de Ativos com-
pete:

I - analisar, opinar, instruir e prestar informações sobre pro-
cedimentos, propor adequações e assinar documentos referentes à
tramitação de pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica in-
ternacional em matéria de lavagem de dinheiro, crimes contra o
sistema financeiro nacional, quebra de sigilo bancário, medidas as-
securatórias e repatriação de ativos;

II - opinar e auxiliar na elaboração, análise ou revisão de
tratados, legislação ou regulamentos, bem como na realização de
pesquisas referentes à matéria de competência da Coordenação-Ge-
ral;

III - manter canais efetivos de comunicação com as au-
toridades centrais estrangeiras e outros órgãos que possam auxiliar na
execução de pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria
de sua competência;

IV - manter a autoridade solicitante informada sobre o an-
damento de pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria
de sua competência;

V - assessorar a CGRA na propositura, opinião e auxílio na
negociação, elaboração, análise ou revisão de tratados ou acordos de
cooperação jurídica internacional, bem como na realização de pes-
quisas referentes às matérias de competência da CGRA;

VI - atuar como ponto de contato, enlace ou similares, nas
redes de cooperação jurídica internacional em matéria penal e de
recuperação de ativos;

VII - providenciar a restituição às autoridades solicitantes de
pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria de lavagem
de dinheiro, crimes contra o sistema financeiro nacional, quebra de
sigilo bancário, medidas assecuratórias e repatriação de ativos;

VIII - zelar pela manutenção de ativos que estejam blo-
queados, apreendidos ou sequestrados em cumprimento a pedidos
ativos ou passivos de cooperação jurídica internacional;

IX - coordenar a repatriação de ativos confiscados no ex-
terior atinente a procedimentos judiciais no Brasil ou cuja imple-
mentação necessite de alguma medida de cooperação jurídica in-
ternacional;

X - coordenar o procedimento de repatriação de ativos con-
fiscados no Brasil a pedido de autoridades estrangeiras; e

XI - gerenciar e garantir a manutenção dos controles ad-
ministrativos, do acompanhamento dos sistemas eletrônicos de tra-
mitação e gerenciamento administrativo e de processos, inclusive e-
mail institucional, bem como da produção de informações estatísticas,
da coordenação da agenda e do planejamento da Coordenação-Ge-
ral.

Art. 12. À Coordenação de Extradição e Transferência de
Pessoas Condenadas - CETPC, compete:

I - Analisar, opinar, instruir e prestar informações sobre
procedimentos, propor adequações e assinar documentos referentes à
tramitação de pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica in-
ternacional em matéria penal, inclusive em matéria de transferência
da execução da pena;

II - coordenar a execução da extradição e da transferência de
pessoas condenadas, buscando sua celeridade e efetividade;

III - instruir, opinar e coordenar os assuntos relativos à
transferência de pessoas condenadas, nacionais ou estrangeiras, para
cumprimento da pena no Brasil ou no exterior, em cumprimento aos
tratados internacionais vigentes ou mediante promessa de recipro-
cidade;

IV - instruir, opinar e coordenar os assuntos relativos aos
pedidos de prisão preventiva de extraditandos, bem como a do-
cumentação formalizadora dos processos de extradição ativa e pas-
siva;

V - instruir, opinar e coordenar os assuntos relativos à en-
trega imediata do extraditando;

VI - instruir, opinar e coordenar os assuntos relativos aos
pedidos de extensão das extradições ativas e passivas;

VII - promover a difusão de informações e de procedimentos
de extradição e de transferência de pessoas condenadas;

VIII - assessorar a CGRA na propositura, opinião e auxílio
na negociação, elaboração, análise ou revisão de tratados ou acordos
de cooperação jurídica internacional, bem como na realização de
pesquisas referentes às matérias de competência da CGRA; e

IX - atuar como ponto de contato, enlace ou similares, nas
redes de cooperação jurídica internacional em matéria penal e de
recuperação de ativos.

Art. 13. À Coordenação de Tratados e Foros Internacionais -
CTF, compete:

I - participar, ou subsidiar participação, de negociação de
tratados bilaterais ou multilaterais relacionados à cooperação jurídica
internacional;

II - participar, ou subsidiar participação, em trabalhos e em
reuniões de foros internacionais que tratem de temas relacionados à
cooperação jurídica internacional;

III - acompanhar os trâmites domésticos para a incorporação
dos tratados de recuperação de ativos, combate ao crime organizado
transnacional, à corrupção e à lavagem de dinheiro, bem como de
cooperação jurídica internacional;

IV - participar ou subsidiar a participação do Departamento
nas redes internacionais;

V - atuar como ponto de contato, enlace ou similares, nas
redes de cooperação jurídica internacional e de recuperação de ativos;
e

VI - atuar nos procedimentos relacionados a ações de in-
disponibilidade de bens, de direitos ou de valores em decorrência de
resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas, nos termos
da Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 2015.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica In-
ternacional compete:

I - exercer a função de autoridade central para tramitação de
pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica internacional em
matéria civil, inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administra-
tiva, de acesso internacional à justiça e de prestação internacional de
alimentos;

II - instruir, opinar e coordenar assuntos relacionados com a
cooperação jurídica internacional ativa e passiva em matéria civil,
inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administrativa, de acesso
internacional à justiça e de prestação internacional de alimentos, por
meio do auxílio direto, cartas rogatórias ou outros mecanismos de
cooperação jurídica internacional;

III - coordenar a execução da cooperação jurídica inter-
nacional ativa e passiva em matéria civil, inclusive nas áreas co-
mercial, trabalhista, administrativa, de acesso internacional à justiça e
de prestação internacional de alimentos, buscando sua celeridade e
efetividade;

IV - promover a difusão de informações e de procedimentos
de cooperação jurídica internacional ativa e passiva em matéria civil,
inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administrativa, de acesso
internacional à justiça e de prestação internacional de alimentos, por
meio do auxílio direto, cartas rogatórias ou outros mecanismos de
cooperação jurídica internacional;

V - propor, opinar e auxiliar na elaboração, análise ou re-
visão de tratados, legislação ou regulamentos referentes à matéria de
sua competência;

VI - propor, opinar e auxiliar as demais áreas do DRCI na
negociação, elaboração, análise ou revisão de tratados ou acordos de
cooperação jurídica internacional, bem como na realização de pes-
quisas referentes às matérias de competência da CGCI;

VII - atuar como ponto de contato, enlace ou similares, nas
redes de cooperação jurídica internacional em matéria civil, inclusive
nas áreas comercial, trabalhista, administrativa, de acesso interna-
cional à justiça e de prestação internacional de alimentos;

VIII - cumprir ou enviar ao órgão competente para cum-
primento os pedidos passivos de auxílio direto em matéria civil,
inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administrativa, de acesso
internacional à justiça e de prestação internacional de alimentos;

IX - tramitar os pedidos ativos e passivos de acesso in-
ternacional à justiça, inclusive assistência jurídica gratuita baseados
em tratado ou promessa de reciprocidade no âmbito da cooperação
jurídica internacional em matéria civil, inclusive nas áreas comercial,
trabalhista, administrativa e de prestação internacional de alimentos;
e

X - supervisionar o gerenciamento e a manutenção dos con-
troles administrativos, do acompanhamento dos sistemas eletrônicos
de tramitação e gerenciamento administrativo e de processos, in-
clusive e-mail institucional, bem como da produção de informações
estatísticas, da coordenação da agenda e do planejamento da Co-
ordenação-Geral.

Parágrafo único. Ficam excetuadas das competências da CG-
CI as atividades, atribuições e competências da Coordenação-Geral
de Adoção e Subtração Internacional de Crianças e Adolescentes -
A C A F.

Art. 15. À Coordenação de Cooperação Jurídica Interna-
cional compete:

I - analisar, instruir, prestar informações sobre procedimen-
tos, propor adequações e assinar documentos referentes à tramitação
de pedidos ativos de cooperação jurídica internacional em matéria
civil, inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administrativa , de
acesso internacional à justiça e de prestação internacional de ali-
mentos, por meio do auxílio direto, cartas rogatórias ou outros me-
canismos de cooperação jurídica internacional, bem como encaminhá-
los às autoridades competentes, nas matérias de competência da CG-
CI;

II - opinar e auxiliar na elaboração, análise ou revisão de
tratados, legislação ou regulamentos, bem como na realização de
pesquisas referentes às matérias de competência da CGCI;

III - manter canais efetivos de comunicação com as au-
toridades centrais estrangeiras, nas matérias de competência da CG-
CI;

IV - manter a autoridade solicitante informada sobre o an-
damento de pedidos ativos de cooperação jurídica internacional em
matéria civil, inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administra-
tiva, de acesso internacional à justiça e de prestação internacional de
alimentos, por meio do auxílio direto, cartas rogatórias ou outros
mecanismos de cooperação jurídica internacional, nas matérias de
competência da CGCI;

V - providenciar a devolução às autoridades solicitantes de
pedidos ativos de cooperação jurídica internacional em matéria civil,
inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administrativa, , de acesso
internacional à justiça e de prestação internacional de alimentos, por
meio do auxílio direto, cartas rogatórias ou outros mecanismos de
cooperação jurídica internacional, com informações sobre as dili-
gências respectivas, nas matérias de competência da Coordenação-
Geral de CGCI;

VI - tramitar os pedidos ativos e passivos de acesso in-
ternacional à justiça, inclusive assistência jurídica gratuita, baseados
em tratado ou promessa de reciprocidade no âmbito da cooperação
jurídica internacional em matéria civil, inclusive nas áreas comercial,
trabalhista, administrativa, de acesso internacional à justiça e de
prestação internacional de alimentos, nas matérias de competência da
Coordenação-Geral de CGCI; e

VII - gerenciar e garantir a manutenção dos controles ad-
ministrativos, do acompanhamento dos sistemas eletrônicos de tra-
mitação e gerenciamento administrativo e de processos, inclusive e-
mail institucional, bem como da produção de informações estatísticas,
da coordenação da agenda e do planejamento da CGCI.

Art. 16. À Divisão de Cooperação Jurídica Internacional em
Matéria Civil compete:

I - analisar, instruir e prestar informações sobre procedi-
mentos, propor adequações e assinar documentos referentes à tra-
mitação dos pedidos passivos de cooperação jurídica internacional em
matéria civil, inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administra-
tiva, de acesso internacional à justiça e de prestação internacional de
alimentos, por meio do auxílio direto, cartas rogatórias ou outros
mecanismos de cooperação jurídica internacional, bem como en-
caminhá-los às autoridades competentes, nas matérias de competência
da CGCI;

II - auxiliar na proposição de adequações à legislação re-
ferente a pedidos passivos de cooperação jurídica internacional em
matéria civil, inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administra-
tiva, de acesso internacional à justiça e de prestação internacional de
alimentos, por meio do auxílio direto, cartas rogatórias ou outros
mecanismos de cooperação jurídica internacional, nas matérias de
competência da CGCI;

III - manter canais efetivos de comunicação com as au-
toridades centrais estrangeiras, nas matérias de competência da CG-
CI;

IV - manter a autoridade solicitante informada sobre o an-
damento de pedidos passivos de cooperação jurídica internacional em
matéria civil, inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administra-
tiva, de acesso internacional à justiça e de prestação internacional de
alimentos, por meio do auxílio direto, cartas rogatórias ou outros
mecanismos de cooperação jurídica internacional, nas matérias de
competência da CGCI;

V - proceder à devolução às autoridades solicitantes de
pedidos passivos de cooperação jurídica internacional em matéria
civil, inclusive nas áreas comercial, trabalhista, administrativa, de
acesso internacional à justiça e de prestação internacional de ali-
mentos, por meio do auxílio direto, cartas rogatórias ou outros me-
canismos de cooperação jurídica internacional, com informações so-
bre as diligências respectivas, nas matérias de competência da CGCI;
e

VI - manter os controles administrativos, acompanhar os
sistemas eletrônicos de tramitação e gerenciamento administrativo e
de processos, inclusive e-mail institucional, bem como produzir in-
formações estatísticas e coordenar a agenda e o planejamento da
CGCI.



850 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600850

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 17. À Divisão de Auxílio Jurídico Mútuo compete:
I - analisar, instruir e prestar informações sobre proce-

dimentos, propor adequações e assinar documentos referentes à tra-
mitação dos pedidos de auxílio jurídico mútuo, bem como enca-
minhá-los às autoridades competentes;

II - auxiliar na proposição de adequações à legislação re-
ferente a pedidos de auxílio jurídico mútuo;

III - manter canais efetivos de comunicação com as au-
toridades centrais estrangeiras;

IV - manter a autoridade solicitante informada sobre o
andamento de pedidos de auxílio jurídico mútuo;

V - proceder à devolução às autoridades solicitantes de
pedidos de auxílio jurídico mútuo, com informações sobre as di-
ligências respectivas; e

VI - manter os controles administrativos, acompanhar os
sistemas eletrônicos de tramitação e gerenciamento administrativo e
de processos, inclusive e-mail institucional, bem como produzir in-
formações estatísticas e coordenar a agenda e o planejamento da
Coordenação-Geral, no que se refere aos pedidos de auxílio jurídico
mútuo.

Art. 18. À Coordenação-Geral de Articulação Institucional
compete:

I - implementar, coordenar, articular, integrar e propor ações
entre os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e o
Ministério Público no enfrentamento da corrupção, da lavagem de
dinheiro e do crime organizado transnacional;

II - coordenar a implementação da Estratégia Nacional de
Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro ENCCLA, exer-
cendo a função de Secretaria Executiva desse mecanismo;

III - difundir a cultura de prevenção e enfrentamento da
lavagem de dinheiro, da corrupção e do crime organizado trans-
nacional, com foco na recuperação de ativo e na cooperação jurídica
internacional;

IV - acompanhar, analisar e elaborar estudos e pareceres
sobre a legislação referente às matérias de competência do De-
partamento; e

V - acompanhar os foros internacionais e o cumprimento de
tratados sobre lavagem de dinheiro, corrupção e crime organizado
transnacional, realizando gestões junto aos órgãos nacionais e es-
trangeiros.

Art. 19. À Coordenação da Rede Nacional de Laboratórios
de Tecnologia Contra a Lavagem de Dinheiro compete:

I - coordenar a Rede Nacional de Laboratórios de Tec-
nologia contra Lavagem de Dinheiro - Rede-Lab;

II - supervisionar a aquisição de itens tecnológicos para os
Laboratórios de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro;

III - ceder, por instrumento próprio e por prazo determinado,
itens tecnológicos para unidades da Rede Nacional de Laboratórios
de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro - Rede-Lab, observadas
as condições legais;

IV - analisar, consolidar e divulgar as informações de pro-
dutividade das unidades da Rede Nacional de Laboratórios de Tec-
nologia contra Lavagem de Dinheiro - Rede-Lab;

V - avaliar e difundir as metodologias de gestão, análise e
tecnologia desenvolvidas pelas unidades da Rede Nacional de La-
boratórios de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro - Rede-Lab;
e

VI - realizar os treinamentos e encontros de trabalho da
Rede Nacional de Laboratórios de Tecnologia contra Lavagem de
Dinheiro - Rede-Lab.

Art. 20. À Coordenação de Difusão, Capacitação e Eventos
- CDCE, compete:

I - organizar e acompanhar os cursos de capacitação e
treinamento, em especial, o Programa Nacional de Capacitação e
Treinamento para o Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro
- PNLD e o Programa Nacional de Difusão da Cooperação Jurídica
Internacional - GROTIUS Brasil;

II - promover a integração e a cooperação com instituições
de ensino, observadas as condições legais;

III - fomentar atividades de pesquisa nos temas de lavagem
de dinheiro, corrupção, crime organizado transnacional, cooperação
jurídica internacional e recuperação de ativos;

IV - promover a difusão de informações sobre lavagem de
dinheiro, corrupção, crime organizado transnacional, recuperação de
ativos e cooperação jurídica internacional; e

V - coordenar e executar eventos sobre os temas de com-
petência do Departamento.

Art. 21. À Coordenação de Projetos Institucionais com-
pete:

I - fomentar e coordenar projetos que possibilitem o cons-
tante aperfeiçoamento do sistema de enfrentamento da lavagem de
dinheiro, da corrupção e do crime organizado transnacional;

II - monitorar os processos, procedimentos e indicadores
relativos às competências do Departamento e produzir relatórios
estatísticos e gerenciais para o acompanhamento e monitoramento
das metas internas; e

III - elaborar e monitorar a execução do Planejamento Es-
tratégico.

Art. 22. À Coordenação de Prevenção e Combate à Cor-
rupção e à Lavagem de Dinheiro compete:

I - auxiliar nas atividades de articulação, integração e pro-
posição de ações do Estado nos temas de lavagem de dinheiro,
corrupção, crime organizado e recuperação de ativos;

II - promover a atuação do Gabinete de Gestão Integrada -
GGI da ENCCLA, no monitoramento e implementação de suas

ações; e
III - propor e coordenar a elaboração, análise ou revisão de

legislação referente às matérias da sua competência.
Art. 23. À Divisão de Planejamento compete:

I - articular e monitorar os grupos de trabalho da Estratégia
Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro -
ENCCLA;

II - preparar e organizar anualmente a reunião plenária da
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Di-
nheiro - ENCCLA;

III - promover e acompanhar o plano de comunicação ins-
titucional da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à La-
vagem de Dinheiro - ENCCLA;

IV - promover e acompanhar a editoração e a divulgação
das publicações institucionais nos temas de atuação do Departa-
mento;

V - coordenar e executar ações que garantam a transpa-
rência das informações referentes à atuação do Departamento; e

VI - manter os controles administrativos, produzir infor-
mações estatísticas e coordenar a agenda e o planejamento da Co-
ordenação-Geral.

Art. 24. À Divisão de Administração compete:
I - executar e administrar os procedimentos operacionais e

orçamentários de requisição de passagens e concessão de diárias para
atender aos afastamentos internacionais e nacionais a serviço;

II - executar as atividades relativas à administração de
pessoal e de serviços de apoio do Departamento;

III - supervisionar rotinas administrativas, chefiando dire-
tamente a equipe de auxiliares administrativos e o apoio admi-
nistrativo;

IV - coordenar serviços gerais de malotes, mensageiros,
transporte, limpeza, manutenção, bens patrimoniais e instalações;

V - requisitar, receber e distribuir o material de expediente
necessário ao funcionamento do Departamento;

VI - zelar pela guarda e manutenção do material perma-
nente, providenciando sua recuperação ou substituição, se neces-
sário;

VII - controlar a publicação de atos oficiais do Depar-
tamento;

VIII - prestar apoio administrativo às unidades e servidores
do Departamento;

IX - efetuar a gestão documental e de correspondências,
dando conformidade procedimental e mantendo a memória admi-
nistrativa; e

X - realizar a fiscalização dos contratos das atividades
meios do Departamento.

Art. 25. Ao Departamento de Migrações compete:
I - estruturar, implementar e monitorar a política nacional de

migração, refúgio e apatridia;
II - promover, em parceria com os demais órgãos da ad-

ministração pública federal e com redes de atores da sociedade civil,
a disseminação e a consolidação de garantias e direitos dos mi-
grantes e refugiados, nas áreas de sua competência;

III - atuar para a ampliação e a maior eficácia das políticas
e dos serviços públicos destinados à prevenção da violação de
garantias e à promoção dos direitos dos migrantes;

IV - apoiar o desenvolvimento de planos, diagnósticos, po-
líticas e ações voltadas à inclusão social de migrantes junto aos
órgãos federais, estaduais, distritais e municipais e entidades da
sociedade civil;

V - negociar acordos e conduzir estudos e iniciativas para o
aperfeiçoamento do regime jurídico dos migrantes;

VI - promover a articulação dos órgãos dos Poderes Exe-
cutivo, Judiciário e do Ministério Público no que se refere a mi-
grações;

VII - instruir processos e deliberar sobre temas de na-
cionalidade e apatridia, naturalização, prorrogação do prazo de estada
de migrante no País, transformação de vistos e residências e con-
cessão de permanência;

VIII - instruir processos de reconhecimento, cessação e
perda da condição de refugiado e de asilado político, autorizar a
saída e o reingresso no País e expedir o respectivo documento de
viagem;

IX - instruir processos e deliberar sobre temas de expulsão
e revogação da expulsão de estrangeiros do País;

X - fornecer apoio administrativo ao Comitê Nacional para
os Refugiados; e

XI - receber, processar e encaminhar assuntos relacionados
ao tráfico de migrantes.

Art. 26. À Divisão de Processos Migratórios compete a
instrução e emissão de parecer sobre processos de:

I - prorrogação do prazo de estada de migrante no País;
II - transformação de vistos e residências; e
III - concessão de permanência.
Art. 27. À Divisão de Nacionalidade e Naturalização com-

pete:
I - instruir e opinar sobre processos de nacionalidade, de

naturalização e de igualdade de direitos; e
II - promover o levantamento de informações, elaborar es-

tudos e propor ajustes atinentes a elementos operacionais da política
migratória.

Art. 28. Ao Serviço de Apoio à Gestão compete:
I - realizar a gestão de arquivos no que diz respeito ao

recebimento, classificação, registro, triagem, distribuição, expedição,
destinação e controle de documentos e processos do Departamento;

II - organizar e manter atualizados o acervo de documen-
tação, publicações técnico-jurídicas literárias e documentos referentes
à legislação de interesse do Departamento;

III - processar e acompanhar a publicação das decisões do
Departamento;

IV - supervisionar e controlar o estoque de material de
consumo, providenciando a sua requisição e distribuição;

V - receber, manter e controlar a movimentação de materiais
permanentes necessários ao funcionamento do Departamento;

VI - providenciar a execução das atividades de serviços
gerais, de reprografia, de manutenção de instalações e equipamentos
e de apoio logístico às reuniões do Departamento; e

VII - providenciar a requisição de transporte de servidores,
no âmbito do Departamento.

Art. 29. À Divisão de Estudos, Pareces e Parcerias - DIEP,
compete:

I - articular e instrumentalizar parcerias com órgãos públicos
ou entidades da sociedade civil em matéria relativa à política de
migração;

II - formalizar os instrumentos de parceria;
III - realizar o monitoramento, acompanhamento e fisca-

lização dos instrumentos de parceria;
IV - instruir as prestações de contas e demais providências

de encerramento dos instrumentos de parceria;
V - prestar orientação e informação sobre os instrumentos

de parceria; e
VI - promover, em conjunto com os setores interessados, a

atualização de normas, regulamentos e procedimentos.
Art. 30. À Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os

Refugiados - CGCONARE, compete:
I - coordenar e supervisionar as ações relativas ao aten-

dimento, à assistência e à proteção ao refugiado, conforme definições
do Comitê Nacional para os Refugiados - CONARE;

II - preparar, executar e monitorar planos relacionados à
política de refúgio;

III - coordenar os procedimentos de instrução das soli-
citações de reconhecimento da condição de refugiado; e

IV - coordenar as atividades administrativas a serem rea-
lizadas pelo CONARE.

Art. 31. À Coordenação de Assuntos de Refúgio - CAR,
compete:

I - dar suporte à Coordenação-Geral no que concerne aos
procedimentos de instrução das solicitações de reconhecimento e às
atividades administrativas de apoio ao Comitê;

II - realizar o monitoramento da produtividade e da qua-
lidade dos procedimentos de instrução das solicitações de reco-
nhecimento da condição de refugiado;

III - manter base de dados atualizada referente às decisões
do CONARE e às solicitações de reconhecimento da condição de
refugiado recebidas pelo Comitê;

IV - providenciar a preparação das Plenárias do Comitê
Nacional para os Refugiados; e

V - instruir recursos a decisões do Comitê Nacional para os
Refugiados.

Art. 32. Ao Departamento de Políticas de Justiça - DPJUS,
compete:

I - promover políticas públicas de modernização, aperfei-
çoamento e democratização do acesso à justiça;

II - instruir os processos de provimento e vacância de
cargos de magistrados de competência da Presidência da Repú-
blica;

III - promover ações para o aperfeiçoamento do sistema e
da política de justiça, em articulação com os órgãos dos Poderes
Executivo e Judiciário e com o Ministério Público, a Defensoria
Pública, a Ordem dos Advogados do Brasil, os órgãos e as agências
internacionais e as organizações da sociedade civil;

IV - processar e encaminhar aos órgãos competentes ex-
pedientes de interesse do Poder Judiciário, do Ministério Público, da
Defensoria Pública e das advocacias pública e privada;

V - promover ações destinadas à disseminação de meios
alternativos de solução de controvérsias, inclusive capacitações;

VI - instruir e opinar sobre assuntos relacionados com pro-
cessos de declaração de utilidade pública de imóveis, para fins de
desapropriação, com vistas à utilização por órgãos do Poder Ju-
diciário da União;

VII - estruturar, implementar e monitorar a política pública
de classificação indicativa;

VIII - estruturar, implementar e monitorar os planos na-
cionais de enfrentamento ao tráfico de pessoas e articular ações
referentes a esses planos com organizações governamentais e não
governamentais;

IX - instruir e analisar os procedimentos relacionados com a
concessão, a manutenção, a fiscalização e a perda da:

a) qualificação de organização da sociedade civil de in-
teresse público; e

b) autorização de abertura de filial, agência ou sucursal de
organizações estrangeiras no País;

X - representar o Brasil como membro da Coalizão In-
ternacional de Classificação Etária - IARC, para fins de classificação
indicativa para jogos eletrônicos e aplicativos distribuídos digital-
mente; e

XI - instruir e analisar as solicitações de registro de em-
presas que executem serviços de microfilmagem.

Art. 33. À Coordenação de Classificação Indicativa - CO-
CIND, compete:

I - coordenar, analisar, orientar e supervisionar a classi-
ficação, para efeito indicativo, de diversões públicas, como obras
audiovisuais destinadas à televisão e aos mercados de cinema e
vídeo doméstico, jogos eletrônicos e aplicativos e jogos de in-
terpretação de personagens, e recomendar as faixas etárias e horários
adequados à sua exibição;

II - elaborar atos de classificação indicativa e providenciar
sua remessa para publicação; e

III - executar outras atribuições determinadas pelo Diretor
do Departamento de Políticas de Justiça.

Art. 34. À Divisão de Provimento e Vacância - DIPROV,
compete:
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I - receber, registrar, analisar e instruir os processos de
provimento e vacância de cargos do sistema de justiça de com-
petência do Presidente da República;

II - processar e instruir processos de declaração de utilidade
pública de imóveis, para fins de desapropriação, com vistas à uti-
lização por órgãos do Poder Judiciário da União;

III - promover estudos e análises da legislação aplicável à
sua área de competência;

IV - propor o estabelecimento ou modificação dos pro-
cedimentos internos para adequar e agilizar os trabalhos, dentro de
sua área de competência; e

V - executar outras atribuições determinadas pelo Diretor do
Departamento de Políticas de Justiça.

Art. 35. Ao Serviço de Classificação Indicativa - SECIND,
compete:

I - examinar e proceder à instrução de processos;
II - elaborar relatórios relativos à classificação indicativa;
III - classificar, por análise prévia, obras destinadas a salas

de exibição e ao mercado de vídeo doméstico;
IV - monitorar a programação das emissoras de televisão e

do serviço de acesso condicionado, para atender o que determina o
Estatuto da Criança e do Adolescente, e sua regulamentação;

V - monitorar os jogos eletrônicos e aplicativos distribuídos
digitalmente;

VI - emitir parecer quanto ao conteúdo de programas de
televisão, rádio, cinema e vídeo doméstico, jogos eletrônicos e apli-
cativos e jogos de interpretação de personagens e diversões públicas;
e

VII - elaborar e encaminhar parecer aos órgãos competentes
em relação às obras e exibições não sujeitas à classificação in-
dicativa, a fim de que sejam averiguadas eventuais irregularidades ou
abusos relacionados à violência, sexo ou drogas.

Art. 36. À Coordenação-Geral de Enfrentamento ao Tráfico
de Pessoas - CGETP, compete:

I - Coordenar as instâncias de gestão integrada da política
nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas;

II - Coordenar o processo de planejamento, elaboração,
implementação, monitoramento e avaliação dos Planos Nacionais de
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas;

III - Orientar a rede no encaminhamento de denúncias para
os serviços de Justiça e segurança pública;

IV - Realizar articulação com instituições parceiras que
trabalham com o enfrentamento ao tráfico de pessoas nas suas
diversas finalidades;

V - Coordenar ações de cooperação técnica internacional
para o enfrentamento ao tráfico de pessoas (ETP); e

VI - Promover o fomento de ações de pesquisa, produção de
dados, gestão da informação, capacitações, campanhas, prêmios, se-
mana de mobilização e demais ações que visem o fortalecimento da
Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.

Art. 37. À Coordenação de Gestão da Política e dos Planos
Nacionais de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas compete:

I - Subsidiar o trabalho da Coordenação-Geral de Enfren-
tamento ao Tráfico de Pessoas;

II - Apoiar a Coordenação tripartite;
III - Apoiar o processo de implementação, monitoramento e

avaliação do plano Nacional de enfrentamento ao tráfico de pessoas
com pactuação de indicadores; e

IV - Secretariar o Grupo Interministerial de Monitoramento
e Avaliação do Plano nacional;

Art. 38. À Divisão de Articulação da Rede e Gestão do
CONATRAP compete:

I - Manter, ampliar e articular a Rede Nacional em En-
frentamento ao Tráfico de Pessoas incluindo apoio na realização de
encontros nacionais da rede;

II - Orientar as equipes técnicas dos Núcleos de Enfren-
tamento ao Tráfico de Pessoas (NETPS) na elaboração do pla-
nejamento das ações de ETP, visando a harmonização das ações e o
fortalecimento local;

III - Auxiliar a rede na articulação dos serviços para aten-
dimento das vítimas, orientando sobre procedimentos e encaminha-
mentos para as redes de serviço; e

IV - Exercer a secretaria executiva do Comitê Nacional de
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas CONATRAP.

Art. 39. À Coordenação-Geral de Assuntos Judiciários -
CGAJUD, compete:

I - promover políticas públicas de modernização, de aper-
feiçoamento e de democratização do acesso à justiça;

II - propor ações para o aperfeiçoamento do sistema e da
política de justiça, em articulação com os órgãos do sistema de
justiça, os órgãos e as agências internacionais e as organizações da
sociedade civil;

III - propor ações voltadas à disseminação de meios al-
ternativos de solução de controvérsias, inclusive capacitações;

IV - subsidiar o Departamento de Políticas de Justiça no
processo de tomada de decisão, no que diz respeito aos projetos e
programas relacionados às políticas de acesso à justiça; e

V - executar outras atribuições determinadas pelo Diretor do
Departamento de Políticas de Justiça.

Art. 40. À Coordenação de Políticas de Justiça - CPJ,
compete:

I - subsidiar a Coordenação-Geral de Assuntos Judiciários
no processo de tomada de decisão, inclusive nos projetos e pro-
gramas de interesse da Secretaria, relacionados às políticas de acesso
à justiça;

II - processar e encaminhar aos órgãos competentes ex-
pedientes de interesse do Poder Judiciário, do Ministério Público, da
Defensoria Pública e das advocacias pública e privada;

III - manifestar-se sobre as propostas normativas que lhe
forem submetidas, relacionadas à pauta de acesso à justiça; e

IV - executar outras atribuições determinadas pelo Coor-
denador-Geral de Assuntos Judiciários.

Art. 41. À Divisão de Políticas de Justiça - DPJ, com-
pete:

I - opinar nos processos relacionados com autorização para
funcionamento no País de sociedades estrangeiras, como as asso-
ciações e fundações, bem como nos pedidos de cancelamento da
referida autorização;

II - processar, examinar, instruir, opinar e acompanhar os
expedientes relacionados à qualificação das pessoas jurídicas de
direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Socie-
dade Civil de Interesse Público, bem como os pedidos de can-
celamento da referida qualificação;

III - receber, processar e opinar nas representações ad-
ministrativas instauradas contra entidades credenciadas;

IV - fiscalizar o cumprimento e permanência dos requisitos
de qualificação e autorização, mediante o processamento dos pedidos
de atualização de cadastro das entidades credenciadas;

V - processar e controlar a expedição de certidão de cre-
denciamento, na forma do regulamento;

VI- providenciar o envio de informações atualizadas sobre o
credenciamento aos órgãos competentes, na forma do regulamento;

VII - processar, examinar, instruir, registrar, controlar e
expedir autorização para operações com serviços de microfilmagem
de documentos, nos termos da legislação vigente;

VIII - instruir, analisar e acompanhar os processos de co-
operação técnica celebrados no âmbito das competências da Co-
ordenação-Geral de Assuntos Judiciários, e demais expedientes re-
lacionados a projetos e programas voltados para a política de acesso
à justiça; e

IX - executar outras atribuições determinadas pelo Coor-
denador de Políticas de Justiça.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 42. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - prestar assistência ao Secretário em sua representação

política e social;
II - analisar e selecionar os assuntos referentes às atividades

fim a serem tratados e providenciar a execução das atividades-meio
de competência da Secretaria;

III - providenciar a divulgação dos atos normativos e des-
pachos do Secretário;

IV - monitorar o cumprimento das determinações do Se-
cretário junto aos Diretores e Coordenadores-Gerais;

V - orientar e coordenar as atividades concernentes às áreas
de relações públicas e comunicação social, jurídica e de apoio ad-
ministrativo; e

VI - colaborar no relacionamento da Secretaria com órgãos
e entidades governamentais, organizações da sociedade civil e ins-
tituições do setor privado.

Art. 43. Ao Gerente de Projetos incumbe:
I - gerenciar acordos e parcerias com organismos inter-

nacionais;
II - supervisionar parcerias, acordos e projetos referentes aos

temas da política de justiça;
III - supervisionar as demandas de planejamento estraté-

gico;
IV - supervisionar os Departamentos no cumprimento da Lei

de Acesso à Informação; e
V - assessorar o Secretário, quando solicitado.
Art. 44. Aos Coordenadores-Gerais incumbe:
I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar a execução

das atividades a cargo das unidades sob sua direção;
II - opinar sobre os assuntos referentes às unidades sob sua

direção; e
III - praticar os demais atos necessários à consecução de

suas atribuições.
Art. 45. Aos Coordenadores incumbe:
I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar a execução

das atividades da respectiva unidade;
II - assistir à autoridade competente nos assuntos pertinentes

à sua área de atuação;
III - praticar os demais atos administrativos necessários à

implementação das competências da sua unidade; e
IV - fornecer subsídios que permitam à respectiva Co-

ordenação-Geral opinar e coordenar os assuntos sob sua respon-
sabilidade.

Art. 46. Aos Chefes de Divisão e Serviço incumbe:
I - orientar e supervisionar a execução das atividades da

respectiva unidade;
II - emitir informações, notas e pareceres de natureza téc-

nica nos assuntos pertinentes às respectivas unidades;
III - praticar outros atos administrativos necessários à exe-

cução de suas atividades; e
IV - fornecer subsídios que permitam à respectiva Co-

ordenação opinar e coordenar os assuntos sob sua responsabili-
dade.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 47. Aos servidores com funções não especificadas neste

Regimento caberá executar as atribuições que lhes forem cometidas
por seus superiores imediatos.

Art. 48. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste Regimento, outras poderão ser cometidas aos órgãos e ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir seus
objetivos e finalidades.

Art. 49. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na apli-
cação deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário-
Executivo.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PORTARIA Nº 438, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Regulamenta o teletrabalho, a título de ex-
periência-piloto, no âmbito das unidades
organizacionais do Cade e dá outras pro-
vidências

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 60, inciso IX, do Regimento Interno,

Considerando o disposto nos artigos 44, 116, inciso X, 117,
incisos I e II, 138 e 139 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997;

Considerando que instituir ações voltadas à melhoria con-
tínua do ambiente organizacional, fortalecendo a qualidade de vida
no trabalho, contribui com os objetivos estratégicos "Aprimorar pro-
cessos de trabalho com adoção de melhores práticas e inovação" e
"Promover a valorização e o desenvolvimento dos servidores", con-
forme Plano Estratégico do Cade de 2017-2020;

Considerando que o avanço da gestão e da tecnologia uti-
lizada por esta Autarquia possibilita o trabalho remoto ou à dis-
tância, notadamente com a implantação do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37
da Constituição Federal;

Considerando a necessidade de imprimir maior produtivi-
dade aos trabalhos; e

Considerando a possibilidade de redução de custos ope-
racionais, resolve:

Art. 1º Regulamentar a realização de teletrabalho, a título de
experiência-piloto, no âmbito das unidades organizacionais do Cade,
pelos servidores em exercício nesta Autarquia, mediante a certi-
ficação dos processos de trabalho aptos a atender o § 6º do art. 6º
do Decreto nº 1.590, de 1995 e nos termos desta Portaria.

Parágrafo único. A experiência-piloto de teletrabalho será
executada pelo prazo de 12 meses, iniciando-se em 15 de janeiro de
2018, devendo ser realizada avaliação trimestral dos efeitos e re-
sultados alcançados pelo Comitê Gestor do Teletrabalho.

Art. 2º Com o objetivo de gerir a política de teletrabalho,
fica instituído o Comitê Gestor do Teletrabalho - CGT, com as
seguintes competências:

I - avaliar os resultados apresentados trimestralmente pelas
unidades organizacionais participantes;

II - apresentar relatório, a cada 3 (três) meses da ex-
periência-piloto, com os resultados alcançados e parecer fundamen-
tado sobre eles, com o objetivo de subsidiar a decisão da Ad-
ministração acerca da continuidade do teletrabalho, no âmbito do
Cade;

III - analisar e deliberar, fundamentadamente, sobre os casos
omissos; e

IV - propor as alterações que julgar pertinentes na política
de teletrabalho.

Art. 3º O Comitê Gestor do Teletrabalho será composto por
servidores em exercício no Cade, designados pelo Presidente me-
diante publicação de portaria em boletim interno, sendo:

I - titular e suplente, representantes da Diretoria de Ad-
ministração e Planejamento;

II - titular e suplente, representantes da Superintendência-
Geral;

III - titular e suplente, representantes do Tribunal Admi-
nistrativo;

IV - titular e suplente, representantes do Departamento de
Estudos Econômicos;

V - titular e suplente, representantes da Procuradoria Fe-
deral Especializada; e

VI - titular e suplente, representantes da Coordenação-Geral
de Gestão de Pessoas, que atuará como Secretária-Executiva do
Comitê.

CAPÍTULO I
DAS REGRAS GERAIS DA EXPERIÊNCIA-PILOTO DE

TELETRABALHO
Art. 4º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - Atividade: conjunto de rotinas e ações específicas rea-

lizadas pelo servidor em um determinado processo de trabalho,
geralmente de forma individual e supervisionada pela chefia ime-
diata;

II - Produto: entregas resultantes de atividades e/ou projetos,
tais como relatórios, pareceres, memorandos, notas técnicas, estudos,
artigos;

III - Projeto: esforço temporário empreendido com um ob-
jetivo pré-estabelecido, definido e claro, para aprimorar processos de
trabalho ou criar novos produtos, serviços ou processos de trabalho.
Tem início, meio e fim definidos, duração e recursos limitados, em
uma sequência de etapas relacionadas.

IV - Teletrabalho: conjunto de atividades e/ou projetos rea-
lizados fora das dependências físicas do Cade e que não se configure
em trabalho externo;

V - Trabalho externo: atividade realizada em unidades ex-
ternas, decorrentes de visitas técnicas, diligências, operações de bus-
ca e apreensão ou atividades similares, inclusive instrutoria de cursos
e reuniões;
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VI - Metas de desempenho: é o parâmetro para aferição da
pertinência e dos resultados do teletrabalho, que deve expressar
ganhos de produtividade, eficiência, conformidade, qualidade ou ce-
leridade relativos aos produtos decorrentes de atividades e/ou pro-
jetos sob responsabilidade do servidor; e

VII - Unidade organizacional: para fins desta Portaria, con-
sidera-se como unidade organizacional a Diretoria de Administração
e Planejamento, a Superintendência-Geral, o Departamento de Es-
tudos Econômicos, a Procuradoria Federal Especializada e o Tribunal
Administrativo de Defesa Econômica, o qual abrange, inclusive, as
Assessorias da Presidência e a Auditoria Interna.

Art. 5º O teletrabalho deverá será acordado, em cada caso,
pelo servidor, o chefe imediato e o gestor da unidade organizacional,
segundo a conveniência e a oportunidade da Administração e restrito
às atribuições em que seja possível, em função das características do
serviço, realizar o trabalho remotamente e mensurar objetivamente o
desempenho do servidor, conforme formulário disponibilizado em
base de conhecimento do SEI.

§ 1º O teletrabalho deverá ser acordado por prazo de-
terminado, não superior a um ano, e descrito por intermédio da
identificação do conjunto de produtos decorrentes de atividades e/ou
projetos esperados para o período, incluindo entregas intermediárias,
quando for o caso.

§ 2º Decorrido o prazo definido para o teletrabalho, poderá
ser firmado novo acordo entre o servidor, o chefe imediato e o
gestor da unidade organizacional, de acordo com o procedimento
estabelecido nesta Portaria.

Art. 6º A remuneração do servidor em teletrabalho terá
desconto correspondente ao auxílio-transporte a que tiver direito,
exceto nas hipóteses de comparecimento às dependências do Cade
para o exercício de suas atribuições.

Art. 7º A meta de desempenho do servidor em regime de
teletrabalho será, no mínimo, 20% (vinte por cento) superior à
estipulada para os servidores que executarem as mesmas atividades
nas dependências do Cade.

Art. 8º Faculta-se ao servidor em regime de teletrabalho,
sempre que entender conveniente ou necessário, prestar serviços nas
dependências do Cade.

Art. 9º É vedada a realização do teletrabalho por servi-
dores:

I - com tempo de exercício inferior a 6 (seis) meses no
processo de trabalho apto ao teletrabalho, na unidade organizacional
respectiva, salvo comprovação de experiência anterior em processo
de trabalho igual ou similar em outra unidade, comprovada por
declaração da chefia imediata da unidade em questão;

II - que desempenham suas atividades no atendimento ao
público externo e/ou interno ou outras atividades em que a presença
física seja necessária;

III - ocupantes de cargo de Natureza Especial ou de cargo
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
inclusive Função Comissionada do Poder Executivo - FCPE;

IV - que possuam Gratificação Temporária das Unidades
dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal -
GSISTE;

V - que possuam qualquer tipo de função;
VI - que estejam em estágio probatório; e
VII - que estejam respondendo a processo administrativo

disciplinar, enquanto nesta condição.
Art. 10º O limite máximo de servidores em teletrabalho, por

unidade organizacional, é de 30% (trinta por cento) da respectiva
lotação efetiva, arredondando-se as frações para o primeiro número
inteiro imediatamente superior.

Art. 11. A participação dos servidores no teletrabalho con-
diciona-se a publicação de Portaria em Boletim de Serviço Ele-
trônico, firmada pela Diretoria de Administração e Planejamento.

Art. 12. Compete ao Cade disponibilizar ao servidor com-
putador devidamente habilitado com os padrões de acesso e se-
gurança para realização do teletrabalho.

Parágrafo único. O computador de que trata o caput é de
uso exclusivo pelo servidor em regime de teletrabalho para rea-
lização das atividades pactuadas.

CAPÍTULO II
DEVERES DOS SERVIDORES EM REGIME DE TELE-

TRABALHO
Art. 13. Constituem deveres do servidor em teletrabalho:
I - cumprir, no mínimo, a meta de desempenho estabe-

lecida;
II - atender às convocações para comparecimento às de-

pendências do órgão, no interesse da Administração Pública e sem-
pre que houver necessidade, não implicando direito a reembolso de
despesas de deslocamento ou diárias;

III - manter telefones de contato permanentemente atua-
lizados e ativos;

IV - consultar diariamente o e-mail (correio eletrônico)
institucional pessoal e/ou o particular e intranet;

V - informar à chefia imediata, por meio de mensagem de
e-mail (correio eletrônico) institucional pessoal e/ou particular ou
por meio do SEI, sobre a evolução do trabalho, como também
indicar tempestivamente provável dificuldade, dúvida ou informação
que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;

VI - informar à chefia imediata sobre licenças e afas-
tamentos autorizados com base na Lei nº 8.112, de 1990, para
eventual adequação nas metas e prazos ou possível redistribuição do
trabalho;

VII - reunir-se com a chefia imediata, a cada período má-
ximo de 15 (quinze) dias, para apresentar resultados parciais e finais,
proporcionando o acompanhamento da evolução dos trabalhos e o
fornecimento de demais informações;

VIII - zelar pelos equipamentos disponibilizados pelo Cade,
comunicando imediatamente a Administração sobre qualquer inci-
dente, e restituindo-os ao término do teletrabalho;

IX- guardar sigilo a respeito das informações a que tenha
acesso, sob pena de responsabilidade, nos termos da legislação em
vigor;

X - desenvolver pessoalmente as atividades pactuadas, sen-
do vedada a delegação a terceiros, servidores ou não, do cum-
primento das metas;

XI - providenciar equipamentos ergonômicos necessários ao
desempenho do teletrabalho.

Parágrafo único. Ao final do teletrabalho, o servidor deverá
voltar a exercer suas atividades, de forma presencial, nas instalações
do Cade, arcando com eventuais despesas de transporte e/ou mu-
dança de domicílio.

CAPÍTULO III
DEVERES DAS CHEFIAS IMEDIATAS
Art. 14. São deveres das chefias imediatas dos servidores

em teletrabalho:
I - Elaborar, em conjunto com o servidor, a descrição dos

produtos esperados das atividades e/ou projetos a serem realizados
em teletrabalho, utilizando o formulário disponibilizado em base de
conhecimento do SEI;

II - acompanhar o trabalho e a adaptação dos servidores em
regime de teletrabalho;

III - aferir e monitorar o cumprimento das atividades e/ou
projetos e a qualidade dos produtos entregues;

IV - mensalmente, enviar à Coordenação-Geral de Gestão
de Pessoas - CGESP o atesto da efetiva realização das etapas das
atividades e/ou projetos acordados para o período de cada servidor(a)
em teletrabalho, nos termos desta Portaria, por meio do formulário
disponibilizado em base de conhecimento do SEI; e

V - trimestralmente, encaminhar o formulário disponibi-
lizado em base de conhecimento do SEI preenchido à Coordenação-
Geral de Gestão de Pessoas - CGESP, com a relação de servidores,
as dificuldades verificadas e quaisquer outras situações detectadas
que possam auxiliar no desenvolvimento do teletrabalho, como tam-
bém os resultados alcançados, inclusive no que concerne ao in-
cremento da produtividade.

Parágrafo único. Compete à CGESP consolidar as infor-
mações trimestrais encaminhadas pelas unidades e repassá-las ao
Comitê Gestor do Teletrabalho.

CAPÍTULO IV
MONITORAMENTO E CONTROLE DO TELETRABA-

LHO
Art. 15. As atividades desenvolvidas em regime de te-

letrabalho devem ser monitoradas por meio de formulário de uso
interno da unidade, disponibilizado em base de conhecimento do
SEI.

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento dos de-
veres descritos no art. 13, o fato deverá estar registrado no for-
mulário disponibilizado em base de conhecimento do SEI, com
ciência formal do servidor junto com o atesto citado no inciso IV do
artigo 14.

Art. 16. A efetiva realização das etapas das atividades e/ou
projetos acordados pelos servidores em regime de teletrabalho equi-
valerá ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho.

§ 1º Na hipótese de atraso ou de omissão injustificados na
realização das etapas das atividades e/ou projetos acordados serão
descontados da frequência do servidor os dias correspondentes ao
período de atraso ou omissão.

§ 2º O atraso ou a omissão na realização das etapas das
atividades e/ou projetos acordados nos termos do § 1º deste artigo
poderá configurar inassiduidade habitual, abandono de cargo ou
impontualidade.

§ 3º A concretização de volume de atividades e/ou projetos
superior ao inicialmente acordado pela chefia não gerará, para qual-
quer efeito, contagem de horas excedentes de trabalho.

§ 4º A hipótese de não realização das etapas das atividades
e/ou projetos acordados acarretará notificação e, em um segundo
descumprimento, desligamento do regime de teletrabalho, ficando o
servidor impossibilitado de participar do teletrabalho pelo período de
1 (um) ano.

Art. 17. Os processos e demais documentos designados para
o teletrabalho deverão ser acessados apenas por sistemas eletrônicos
utilizados pelo Cade, sendo vedada a utilização de ferramentas par-
ticulares, tais como de armazenamento de documentos em nuvem, de
correio eletrônico, entre outros.

Parágrafo único. É proibido o franqueamento de acesso por
terceiros às ferramentas de trabalho disponibilizadas pelo Cade.

CAPÍTULO V
TÉRMINO DO TELETRABALHO
Art. 18. O servidor que realizar atividades em regime de

teletrabalho pode, a qualquer tempo, solicitar o retorno ao trabalho
nas dependências do Cade.

Parágrafo único. O prazo para efetivar o retorno de que trata
o caput é de até 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência da
chefia imediata, devendo o servidor permanecer em regime de te-
letrabalho durante esse período.

Art. 19. No interesse da Administração, o regime de te-
letrabalho poderá ser justificadamente desautorizado, para um ou
mais servidores, a qualquer tempo, por decisão conjunta da chefia
imediata e do gestor da unidade organizacional, não se tratando de
direito do servidor.

Parágrafo único. No caso da desautorização disposta no
caput, o servidor terá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos para
efetivar o retorno de que trata o caput, contados da ciência, devendo
permanecer em regime de teletrabalho durante esse período.

Art. 20. Nas hipóteses dos § 1º, 2º e 4º do artigo 16 e dos
artigos 18 e 19, caberá à chefia imediata do servidor comunicar à
Diretoria de Administração e Planejamento o término antecipado do
teletrabalho, para as providências relacionadas à logística e à gestão
de pessoal.

Art. 21. Ao término do prazo estabelecido no § 1º do artigo
5º, o teletrabalho será automaticamente considerado finalizado e o
servidor deverá se apresentar para o trabalho nas dependências do
Cade, exceto em caso de celebração de novo acordo de teletrabalho
entre o servidor, o chefe imediato e o gestor da unidade orga-
nizacional.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. Os resultados da experiência-piloto deverão ser

divulgados pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, a cada
trimestre, nos termos do § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de
1995.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 27, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo Administrativo nº 08012.002222/2011-09 (relacionado ao
Apartado de Acesso Restrito nº 08700.012439/2014-03).
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Representados: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., Cristália
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., Dimaci Material Cirúrgico
Ltda., Drogafonte Medicamentos e Material Hospitalar Ltda, Dupatri
Hospitalar Comercial Importação e Exportação Ltda., Hipolabor
Farmacêutica Ltda., Laboratório Teuto Brasileiro S.A., Macromed
Comércio de Material Médico e Hospitalar Ltda., Mafra Hospitalar
Ltda., Merriam Farma Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.,
Netfarma Comercial Ltda - ME, Novafarma Indústria Farmacêutica
Ltda., Prodiet Farmacêutica Ltda (atual Profarma Specialty S.A),
Thamis Distribuidora Farmacêutica Ltda, Sanval Comércio e
Indústria Ltda., Torrent do Brasil Ltda., Altisberto Martins Ferreira,
André Neves de Magalhães, Apolônio Fernandes dos Santos,
Armando Pedro Tortelli, Eugênio José Gusmão da Fonte Filho,
Felipe de Melo Campos Chaves, Gustavo Neves de Magalhães, Júlio
Issao Miyaoka, Akauan de Lucas Virtuoso, Dilma Mendes Luz,
Douglas Perez de Araújo, Eduardo ramirez, Leonardo Teixeira Alves
de Oliveira, Lígia Balestra de Pina, Luís Fernando Prochnow e Paulo
César Prochnow. Advogados: Fabrício Cândido Gomes de Souza,
Marcelo Cunha Maciel, Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de
Abreu, Ricardo Lara Gaillard, Luciano Inácio de Souza, Fernando
Vernalha Guimarães, Luiz Fernando Casagrande, Celso Cordeiro de
Almeida e Silva, Saulo Vinícius de Alcântara, Eduardo Caminati
Anders, André Alencar Porto, Henrique Dias Carneiro, Joyce Ruiz
Rodrigues Alves, Joyce Midori Honda, Clovis Manzoni dos Santos
Lores, André Marques Gilberto, Victoria Malta Corradini, Andrea
Fabrino Hoffmann Formiga, Benedito Ferreira de Campos, Paulo
Prata Fígaro, Adail Teles Júnior, Daniel Gustavo Rocha Poço, Juliana
Fidencio Frederick, Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis
de Oliveira, Carolina Maria Matos Vieira, Madalena Breda, João
Antônio Alves de Oliveira, Maria Lúcia Alves de Oliveira, Lauro
Celidônio Gomes dos Reis Neto, Bárbara Rosenberg, José Carlos da
Matta Berardo, Amanda Fabbri Barelli, Marcelo procópio Calliari,
Daniel Oliveira Andreoli e Tatiana Lins Cruz. Acolho a Nota
Técnica nº 103/2017 e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Decido, em face dos fundamentos apontados na Nota
Técnica nº 103/2017: (i) pela retificação da Nota Técnica nº 30/2015
(0042695) e do Despacho SG nº 13/2015 (0043140) para exclusão de
Fernando José de Paula do polo passivo do supramencionado
Processo Administrativo; (ii) seja Fernando José de Paula
cientificado de que ele não integra mais o polo passivo do presente
Processo Administrativo; (iii) pelo indeferimento dos
questionamentos suscitados pelos Representados, após a celebração
de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do item II.2 da
Nota Técnica nº 93/2017; (iv) pelo indeferimento do pedido de
certidão feito pelo Representado Armando Pedro Tortelli; (v) pela
juntada do Relatório de Certificação Eletrônica constante do SEI nº
0352124; (vi) pela juntada do "Anexo I" como parte integrante da
Nota Técnica nº 93/2017; (vii) pelo aditamento da instauração do
presente Processo Administrativo e que sejam incluídos no polo
passivo do presente processo as pessoas físicas e jurídicas a seguir
indicadas, em vista da presença de robustos indícios de prática de
infração à ordem econômica tipificada nos artigos 20, incisos I, II,
III e IV c/c artigo 21, incisos I, II, III e VIII, ambos da Lei nº
8.884/94 correspondentes ao artigo 36, caput, incisos I a IV e § 3º,
incisos I, "a", "c" e "d", da Lei nº 12.529/2011: (a) Dupatri
Hospitalar Comercial Importação e Exportação Ltda; (b) Akauan de
Lucas Virtuoso; (c) Dilma Mendes Luz; (d) Douglas Peres de
Araújo; (e) Carlos Eduardo Ramirez; (f) Leonardo Teixeira Alves de
Oliveira; (g) Lígia Balestra de Pina; (h) Luís Fernando Prochnow e
(i) Paulo César Prochnow; (viii) que os Representados já integrantes
deste Processo Administrativo sejam notificados do presente
aditamento à NT 30/2015 e da devolução do prazo de defesa, como
previsto no art. 187, §2º do RI-Cade; (ix) pela notificação dos
Representados (a) Dupatri Hospitalar Comercial Importação e
Exportação Ltda; (b) Akauan de Lucas Virtuoso; (c) Dilma Mendes
Luz; (d) Douglas Peres de Araújo; (e) Carlos Eduardo Ramirez; (f)
Leonardo Teixeira Alves de Oliveira; (g) Lígia Balestra de Pina; (h)
Luís Fernando Prochnow e (i) Paulo César Prochnow, para que
apresentem defesa no prazo de 30 (trinta) dias, a ser contado em
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dobro, nos termos do art. 70 da Lei nº 12.529/2011 e inciso IV do
art. 102 do RI-Cade e, no mesmo prazo, especifiquem e justifiquem
as provas que pretendem produzir, que serão analisadas pela
autoridade nos termos do art. 191 do RI-Cade. Caso haja interesse na
produção de prova testemunhal, poderá ser indicado na peça de
defesa a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas a serem
ouvidas na sede do Cade, conforme disposto no art. 195, §2º, do RI-
Cade. Ademais, deve o Protocolo encaminhar a tais Representados,
juntamente com a notificação, cópia da NT 30/2015 e da presente
Nota Técnica. Ficam os Representados também notificados para que
juntamente com a defesa apresentem as informações e documentos
indicados nos itens "j" e "k" da seção "IV" da referida nota técnica.
Ao Protocolo.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

DESPACHOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 1.874 - Ato de Concentração nº 08700.007898/2017-18.
Requerentes: Bisa Urbanismo Participações Ltda. (Grupo
Brookfield) e Tamboré S.A. Advogados: Eduardo Caminati Anders,
Hélio Pinto Ribeiro Filho e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

Nº 1.875 - Ato de Concentração nº 08700.007770/2017-54. Re-
querentes: Eletrosul Centrais Elétricas S.A., Brasil Energia Reno-
vável - Fundo de Investimento em Participações, Brave Winds
Geradora S.A. e Brave Winds Geradora III S.A., Livramento Hol-
ding S.A., Chuí Holding S.A. e Santa Vitória do Palmar Holding
S.A. Advogados: Gilberto Odilon Eggers, Pedro Guimarães e outros.
Decido pela aprovação, sem restrições.

Nº 1.878 - Ato de Concentração nº 08700.005081/2017-13. Re-
querentes: Camargo Corrêa S.A, Participações Morro Vermelho
S/A., Michael Klein e C.B. Novos Negócios S.A.. Advogados: José
Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane Helena Lopes Ferrero Ta-
liberti e Igor Voronkoff Carnaúba Araújo. Acolho o Parecer nº
368/2017/CGAA5/SGA1/SG, de 22 de dezembro de 2017 e, com
fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive quanto à sua motivação. Decido pela
aprovação, sem restrições, do ato de concentração, nos termos do
art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

Nº 1.879 - Ato de Concentração nº 08700.007900/2017-59. Re-
querentes: Arcor S.A.I.C., Bagley Argentina S/A e Mastellone Her-
manos S/A. Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio F. de Al-
meida Prado Filho, Camilla Paoletti e Maria Luiza Geraldi. Decido
pela aprovação, sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 6.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 2017/98688 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:
DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa META DISTRIBUIDOR
LTDA, CNPJ nº 08.986.254/0001-32 para atuar em Alagoas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.503, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 2017/98687 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ANDRADE DIS-
TRIBUIDOR LTDA, CNPJ nº 03.753.945/0004-15 para atuar em
S e rg i p e .

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/98686 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ANDRADE DISTRIBUIDOR
LTDA, CNPJ nº 03.753.945/0001-72 para atuar em Alagoas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.510, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/99425 - DPF/ITZ/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0133-85, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
816 (oitocentas e dezesseis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.645, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/86174 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTROSUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EI-
RELI - ME, CNPJ nº 06.001.623/0001-65, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
no Paraná, com Certificado de Segurança nº 2662/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.750, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/77338 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TRIUNFO AGROINDUS-
TRIAL LTDA, CNPJ nº 12.733.937/0001-55 para atuar em Alagoas,
com Certificado de Segurança nº 2694/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.766, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/91133 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRIDMAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA -
ME, CNPJ nº 23.672.986/0001-41, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ma-
ranhão, com Certificado de Segurança nº 2711/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.807, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/102231 - DPF/CGE/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa 5S SEGURANÇA DE
VALORES EIRELI - ME, CNPJ nº 17.310.402/0001-95, sediada na
Paraíba, para adquirir:

Da empresa cedente COMBATE SEGURANCA DE VA-
LORES EIRELI, CNPJ nº 02.322.136/0001-43:

8 (oito) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.822, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/96028 - DPF/CXA/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa FACULDADE DE CIÊNCIAS
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO, CNPJ nº 08.074.032/0001-43
para atuar no Maranhão.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.832, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/97748 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa G.F. COBRA MATE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI - EPP,
CNPJ nº 02.762.216/0001-10, sediada em São Paulo, para adqui-
rir:

Da empresa cedente VBR VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 97.527.175/0001-93:

5 (cinco) Espingardas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente VBR VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA, CNPJ nº 97.527.175/0001-93:
96 (noventa e seis) Munições calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
108 (cento e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.838, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 2017/102835 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MORIA SEGURAN-
ÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 19.009.846/0001-10, sediada na
Paraíba, para adquirir:

Da empresa cedente UESP EMPRESA DE VIGILANCIA
EIRELI, CNPJ nº 14.808.381/0001-44:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente UESP EMPRESA DE VIGILANCIA

EIRELI, CNPJ nº 14.808.381/0001-44:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de pu-

blicação no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.860, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 2017/101910 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, vá-
lida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa RF PRISMAVIGILANCIA EIRELI,
CNPJ nº 14.919.333/0001-23, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 2705/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ Nº 6.883, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 2017/90912 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, vá-
lida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa SEGURANÇA E VIGILANCIA CÃO DE
GUARDA, CNPJ nº 01.680.312/0001-56, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Es-
colta Armada e Segurança Pessoal, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 2691/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.885, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/96137 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SAMSEG SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 06.335.565/0001-06, sediada em Minas Gerais,
para adquirir:

Da empresa cedente VIGLIS VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
11 . 0 1 8 . 3 3 4 / 0 0 0 1 - 0 9 :

7 (sete) Pistolas calibre .380
4 (quatro) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente VIGLIS VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº

11 . 0 1 8 . 3 3 4 / 0 0 0 1 - 0 9 :
45 (quarenta e cinco) Munições calibre 38
313 (trezentas e treze) Munições calibre .380
50 (cinquenta) Munições calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
130 (cento e trinta) Munições calibre 38
34 (trinta e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.908, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/105777 - DPF/JVE/SC, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa SOARES SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA. - ME, CNPJ nº 14.143.759/0003-08, para
exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em Santa Catarina.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.909, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/105809 - DPF/CCM/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MDJ SEGURANÇA
PRIVADA E VIGILANÇIA LTDA ME, CNPJ nº 10.392.048/0001-
46, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.921, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/84844 - DPF/ARU/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RAGASSI - SEGURANÇA PATRIMONIAL EI-
RELI- EPP, CNPJ nº 17.467.094/0001-06, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2779/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.927, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVI-
ÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/95222 -
DPF/IJI/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TENDÊNCIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA ME,
CNPJ nº 14.719.794/0001-52, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 2693/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITU-
TA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio
de 2016, resolve:

Nº 261 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 65, da Lei nº
13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

CHARLES EDWARD JAMES - V831324-H, natural dos
Estados Unidos da América, nascido em 20 de novembro de 1956,
filho de William Richard James e de Emmaline Martha Farley,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08256.002156/2016-19);

CHEERADEE GAMO ABIS - G097050-R, natural da Fi-
lipinas, nascida em 11 de janeiro de 1987, filha de Uldarico Valero
Gamo Junior e de Rosalina Toong Jalbuna, residente no Estado do
Espírito Santo (Processo nº 08286.300574/2016-11);

DANNY ELIZABETH QUISPE JULI - V779495-7, natural
do Peru, nascida em 10 de maio de 1984, filha de Juan Lizandro
Quispe Vilca e de Victoria Juli de Quispe, residente no Estado do
Acre (Processo nº 08797.300284/2016-08);

DENNIS MONDAY OGNEWETA - G064676-I, natural da
Nigéria, nascido em 27 de maio de 1983, filho de Goevernor
Dennis e de Katherine Dennis, residente no Estado de Santa Ca-
tarina (Processo nº 08490.303938/2016-91);

GERARDO ANTONIO CELLI KUBLER - G090853-O,
natural da Venezuela, nascido em 26 de abril de 1963, filho de
Bartolome Celli Arcella e de Guilhermina Kubler de Celli, residente
no Estado do Paraná (Processo nº 08390.001956/2017-41);

KAMBIZ SANAVI JOSHEGHANI - G070837-Y, natural
do Iran, nascido em 11 de agosto de 1979, filho de Seyfollah
Sanavi Josheghani e de Tahere Jahanbakhsh, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08709.002029/2017-17);

LIDICI TOME GUERRA - V371457-9, natural de Cuba,
nascida em 02 de janeiro de 1990, filha de Pablo Jose Tome Santos
e de Martha Rafaela Guerra Montano, residente no Estado do
Amazonas (Processo nº 08240.023354/2014-15);

MELANG MENDY - G188645-R, natural de Gâmbia, nas-
cido em 30 de agosto de 1983, filho de Babucarr Mendy e de
Aramata Mendy, residente no Distrito Federal (Processo nº
08280.004097/2017-99);

MOHAMED ELSAID HOSNY SALMAN - G091987-Z,
natural da República Árabe do Egito, nascido em 15 de novembro
de 1984, filho de Elsaid Hosny Salman e de Kawther Said Abo
Ollou, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº
08495.300974/2016-53);

NICOLA MAISTO - V838925-U, natural da Itália, nascido
em 24 de junho de 1985, filho de Luigi Maisto e de Angela
Migliaccio, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.304026/2016-94);

RAMI HAMADA ELYAMANI MOHAMED EL MAN-
DARAWI - V621370-U, natural da República Árabe do Egito,
nascido em 27 de abril de 1984, filho de Hamada Elyamani
Mohamed El Mandarawi e de Hend Yehya Mohamed Hassan,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08388.001335/2017-
14);

RIFKATH MARIE LAURENCE RAHIMY - G150490-E,
natural de Benin, nascida em 13 de fevereiro de 1989, filha de
Mohamed Cherif Deen Rahimy e de Anne Marie Blandine Agbo,
residente no Estado da Bahia (Processo nº 08260.003707/2016-
94);

TAIME BALDOQUIN REYES VERAS - V957271-0, na-
tural de Cuba, nascida em 02 de agosto de 1973, filha de Alberto
Lucio Baldoquin e de Mercedes Odiala Reyes, residente no Estado
do Maranhão (Processo nº 08310.000264/2017-28);

TERESITA DE JESUS FREJOMIL FERNANDEZ -
V835461-O, natural de Cuba, nascida em 11 de agosto de 1962,
filha de Miguel Angel Mario Frejomil Lopez e de Raquel Pilar
Fernandez Montero, residente no Distrito Federal (Processo nº
08280.306505/2016-63) e

ZAHID BASHIR - V760972-D, natural do Paquistão, nas-
cido em 15 de maio de 1982, filho de Muhammad Bashir e de
Amina Bibi, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08508.001948/2017-30).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer
perante a Justiça Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos
do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei nº
13.445/2017.

Nº 262 - O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, SUBS-
TITUTA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso da competência delegada pela Portaria nº 570, de
11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
maio de 2016, resolve:

AUTORIZAR a emissão de Certificado Provisório de Na-
turalização, as pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12,
inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o artigo 70, da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo De-
creto nº 9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

JULIA HAMSHO KHATTAB, natural da República Árabe
do Egito, nascida em 23 de agosto de 2014, filha de Nour Eddin
Hamsho Khattab e de Layla Alomleh, residente no Estado de São
Paulo (Processo: 08000.065944/2017-91).

Nº 263 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 67, da Lei nº
13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

HUSSEIN MAHMOUD SAYED - Y254367-R, natural do
Líbano, nascido em 10 de julho de 1971, filho de Mahmoud Sayed
e de Zeinab Zalgutz, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.014609/2016-36);

LEILA ABDALA REDA - V219817-8, natural do Líbano,
nascida em 20 de setembro de 1970, filha de Ahmad Nour El Din
e de Mounifa Nour El Din, residente no Estado do Paraná (Processo
nº 08389.014735/2016-91) e

LIN YU CHENG - Y245933-L, natural da China (Taiwan),
nascido em 19 de outubro de 1994, filho de Lin Wing Te e de Wu
Ming Yann, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08386.003235/2017-34).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer
perante a Justiça Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos
do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei nº
13.445/2017.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
D E S PA C H O S

INDEFIRO o recurso, com fundamento no art. 153, § 2°,
do Decreto nº 9.199/2017, e mantenho o Ato indeferitório publicado
no Diário Oficial da União de 09/10/2017, Seção 1, página 44.
Outrossim, informo que o(a) estrangeiro(a) deverá ser notificado(a),
considerando o disposto no art. 176, § 1°, inciso II, do Decreto em
referência. Processo nº 08505.033745/2017-32 - HONGFEN YE

INDEFIRO o recurso, com fundamento no art. 153, § 2°,
do Decreto nº 9.199/2017, e mantenho o Ato indeferitório publicado
no Diário Oficial da União de de 21/09/2017, Seção 1, página. 69.
Outrossim, informo que o(a) estrangeiro(a) deverá ser notificado(a),
considerando o disposto no art. 176, § 1°, do Decreto em referência.
Processo nº 08505.024182/2017-91 - LINGZHEN CHEN

INDEFIRO o recurso, com fundamento no art. 153, § 2°,
do Decreto nº 9.199/2017, e mantenho o Ato indeferitório publicado
no Diário Oficial da União de 21/12/2016, Seção 1, página 90.
Processo nº 08505065284201686 - JIANYONG JIANG

INDEFIRO o recurso, com fundamento no art. 153, § 2°,
do Decreto nº 9.199/2017, e mantenho o Ato indeferitório publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2016, Seção 1, página 62.
Outrossim, informo que o(a) estrangeiro(a) deverá ser notificado(a),
considerando o disposto no art. 176, § 1°, inciso II, do Decreto em
referência. Processo nº 08505054713201690 - XIANWEI XU

INDEFIRO o recurso, com fundamento no art. 153, § 2°,
do Decreto nº 9.199/2017, e mantenho o Ato indeferitório publicado
no Diário Oficial da União de 23/08/2017, Seção 1, página 48.
Processo nº 08706003309201519 - MARIA DEL CARMEN CUEN-
CA ALEGRIA

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a
decisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no
Diário Oficial da União de 05/07/2013, Seção 1, página 58. Pro-
cesso nº 08505.054385/2011-17 - MULHAM ABDU KHIR
9738191-Z
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INDEFIRO o recurso, mantenho o Ato indeferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 08/05/2012, Seção 1, página
34, e determino o arquivamento do feito, considerando o disposto no
art. 52, da Lei nº 9784/99, tendo em vista que o requerente já
obteve a permanência definitiva no País, obtido com base na Re-
solução Normativa nº 27/1998 do CNIg/MTB, conforme documento
anexo nº 5599104, considerando a perda do objeto. Processo nº
08433.016051/2009-11 - PAPA OUMAR THIAM V642918-S

INDEFIRO o recurso, mantenho o Ato indeferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 01/03/2013, Seção 1, página
45, e determino o arquivamento do feito, considerando o disposto no
art. 52, da Lei nº 9784/99, tendo em vista que o requerente já
obteve a permanência definitiva no País por meio de outro Processo,
(Certidão 5347375). Processo nº 08505.042508/2009-52 - MAZEN
ABOU KHIR (V604121-B)

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
Diretora

DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
D E S PA C H O S

DEFIRO o presente pedido de autorização de residência por
prazo indeterminado, a título de Reunião Familiar, conforme disposto
no art. 153 do Decreto n° 9.199 de 20/11/2017.

Processo nº 08354.003573/2017-43 - MARIOLA DOROTA DRUZD

DEFIRO o presente pedido de autorização de residência por
prazo determinado, a título de Reunião Familiar, conforme disposto
no art. 153 do Decreto n° 9.199 de 20/11/2017, vinculado ao visto
do(a) chamante, Sr(a). SAMAR TAY ESGAIB, com validade até
06/01/2019. Processo nº 08389.009396/2017-10 - MOHAMAD
FA H S

DEFIRO o presente pedido de autorização de residência por
prazo determinado, a título de Reunião Familiar, nos termos do art.
153 do Decreto n° 9.199 de 20/11/2017, vinculado ao visto do(a)
chamante, Sr(a). STIAN ROGNLID, com validade até 02/01/2019.

Processo nº 08506.003461/2017-10 - HANNE HAALAND
SOERLIE

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o Ato publicado no
Diário Oficial de 12/05/2016, Seção 1, pág. 89, e DEFERIR o pedido
de autorização de residência, por prazo determinado, a título de Reu-
nião Familiar, conforme disposto no art. 153 do Decreto n° 9.199 de
20/11/2017, vinculado ao visto do(a) chamante, Sr(a). YONGAH
CHOI, com validade até 11/11/2018. Processo nº
08389010191201515 - GWANGPYO CHOI

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o Ato publicado no
Diário Oficial de 13/09/2017, Seção 1, pág. 50, e DEFERIR o pedido
de autorização de residência, a título de reunião familiar, por prazo
indeterminado, nos termos do art. 153 do Decreto n° 9.199 de
20/11/2017. Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser no-
tificado, considerando o disposto no art. 176, § 1º, do Decreto em
referência. Processo nº 08505.021346/2017-29 - XIANPING LI

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o Ato publicado no
Diário Oficial de 22/09/2017, Seção 1, pág. 49, e DEFERIR o pedido
de autorização de residência, a título de reunião familiar, por prazo
indeterminado, nos termos do art. 153 do Decreto n° 9.199 de
20/11/2017. Outrossim, informo que o(a) estrangeiro(a) deverá ser
notificado(a), considerando o disposto no art. 176, § 1°, inciso II, do
Decreto em referência. Processo nº 08505.320104/2016-34 -
JUEYAO LI

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o Ato publicado no
Diário Oficial de 12/05/2016, Seção 1, pág. 89, e DEFERIR o pedido
de autorização de residência, por prazo determinado, a título de Reu-
nião Familiar, conforme disposto no art. 153 do Decreto n° 9.199 de
20/11/2017, vinculado ao visto do(a) chamante, Sr(a). YONGAH
CHOI, com validade até 11/11/2018. Processo nº
08389010192201551 - HYUNJOO MA

Considerando que o pedido de permanência foi analisado e
deferido pelo Conselho Nacional de Imigração, conforme informação
extraída nos autos, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente
processo. Processo nº 08508.005078/2007-04 - OLGA AREVALO
LEAL

Determino o arquivamento dos processos, conforme disposto
no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cumprimento da(s)
exigência(s) formulada(s) por esta Divisão, abaixo relacionados:

Processo nº 08240.005565/2017-19 - JOHANNA ALEXAN-
DRA RAMOS RAMIREZ

Processo nº 08240.003899/2017-58 - ANDY RENGIFO CENEPO
Processo nº 08097.001415/2017-37 - ISSAM ALAFANDI
Processo nº 08506.009618/2017-11 - RAZEEQ POOKUNJU

MOHAMMED
Processo nº 08097.001062/2017-75 - TERESA ISABEL PALERMO
Processo nº 08000.039299/2017-51 - ROY PRINSE

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 163/2017/DPJ/CPJ/DPJUS/SNJ publicado
no Diário Oficial da União de 6 de dezembro de 2017, Seção 1,
página 24, relacionado ao processo administrativo
08000.053688/2017-99 - registro para microfilmagem, onde se lê:
"13.823.548/0001-02"; leia-se: "13.823.248/0001-02".

Processo nº 08506.007603/2017-18 - DEVAN JOHN GARDNER
Processo nº 08451.005124/2017-31 - JOHANNES WERNER

ERIK JUNG
Processo nº 08505.022145/2017-49 - ASIKA PATRICK

IWENOFU
Processo nº 08000.024619/2017-78 - MARIA DOS SAN-

TOS REIS ROMBA
Processo nº 08354.002036/2017-86 - MOUNA ABOU EID
Processo nº 08505.012028/2017-77 - SUHA KIM
Processo nº 08354.000312/2017-71 - XINGZU YE
Processo nº 08241.001748/2016-74 - BILLY WAYNE

WEBB JR
Processo nº 08501.303440/2016-52 - LIZ GABRIELA

AGUILAR OSORIA
Processo nº 46094.004896/2014-17 - FAHD TAHINI
Processo nº 08460.016360/2015-11 - NICLETTE SHUNGU

B WA M B A S

Determino o arquivamento do presente pedido, conforme
previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o(a)
requerente já obteve a permanência definitiva por meio do processo nº
08505075140201638. Processo nº 46094005646201496 - YING LI

Determino o arquivamento do pedido de republicação com
fundamento no art. 52, da Lei nº 9.784/99 e no art. 2º, §2º da Portaria
SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009, alterada pela Portaria SNJ nº
286, de 07 de dezembro de 2016, sem prejuízo do direito do requerente
proceder o respectivo registro junto ao Departamento de Polícia Fe-
deral. Processo nº 08240.018449/2014-17 - ESTHER PREVAL

Determino o arquivamento do pedido de republicação com
fundamento no art. 52, da Lei nº 9.784/99 e no art. 2º, §2º da Portaria
SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009, alterada pela Portaria SNJ nº
286, de 07 de dezembro de 2016, sem prejuízo do direito do re-
querente proceder o respectivo registro junto ao Departamento de
Polícia Federal. Processo nº 08451.011040/2014-94 - ALBERT LA-
GUERRE

GUSTAVO DE PAULA PORTO FERNANDES PEIXOTO
Chefe

Substituto
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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 112, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do artigo
203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito do Re-
curso Administrativo, em trâmite nos autos do Processo nº
25000.666506/2009-53/MS, interposto pela Irmandade de Misericórdia
de Americana/SP, CNPJ nº 43.252.758/0001-20, contra a decisão de in-
deferimento do pedido de Renovação do Certificado de Entidade Be-
neficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS), da ora recorrente,
pelo não atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27
de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas, por meio do endereço eletrô-
nico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de
Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde, deste
Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apresentadas
a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

CONSULTA PÚBLICA Nº 113, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública,
nos termos do artigo 26 da Lei nº12.101, de 27 de novembro de
2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, consulta para manifestação da so-
ciedade civil a respeito do Recurso Administrativo, em trâmite nos
autos do Processo nº 25000.003892/2010-10/MS, interposto pela
VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE SÃO FRANCISCO DA
PENITÊNCIA/RJ, CNPJ nº 33.544.354/0001-56, contra a decisão
de indeferimento do pedido de Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS),
da ora recorrente, pelo não atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do
endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições
apresentadas a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

CONSULTA PÚBLICA Nº 114, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna pública,
nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, consulta para manifestação da so-
ciedade civil a respeito do recurso administrativo, em trâmite nos
autos do Processo MS/SIPAR nº 25000.195980/2015-35, interposto
pela Comunidade Reviver (MG), CNPJ nº 26.232.447/0001-80,
contra a decisão de indeferimento do pedido de Renovação do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em
Saúde (CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido aos
requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do
endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições
apresentadas a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.682, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes
e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do

anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.sau-

d e . g o v. b r.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para a modalidade de transferência fundo a fundo.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos deverá ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA ORÇA-
MENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. BA I TA M B E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA-
MBE

11 8 5 0 2 3 9 0 0 0 11 7 0 0 4 200.000,00 0000 10302201585350001

. TO TA L 1 PROPOSTAS 200.000,00

PORTARIA Nº 3.683, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de

Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis

citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção.
Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde,

nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde

- www.fns.saude.gov.br.
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Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade
com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação nº
06/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS FUNDO A FUNDO DE CONSTRUÇÃO

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

PROGRAMA ORÇAMEN-
TÁRIO

FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

. MG OURO PRETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OURO
P R E TO

1 8 4 3 5 6 4 7 0 0 0 11 7 0 0 3 2.200.000,00 0000 10302201585350001

. TO TA L 1 PROPOSTA(S) 2.200.000,00

PORTARIA Nº 3.684, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Piauí e Município
de Teresina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde

mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo

V, Título I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

V, Título V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

5 do Anexo V, Página 261;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como ponto de atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção

social de pessoas longamente internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de

melhoria de qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o município, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais

do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012:

. UF Município Especificação do
Plano

Código do
IBGE

CNES do Serviço de
Saúde de Referência

CNPJ do Fundo Gestão do ser-
viço

Ti p o Código Nº da Proposta
no SAIPS

Número de
Moradores

Recurso de Custeio
Anual

. PI Te r e z i n a RSM-RSME 220000 6472869 06.206.659/0001-85 Municipal SRT Tipo
I

82.26 13934 7 R$ 105.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Piauí e Município
de Teresina.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde de Teresina/PI, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.685, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Alagoas e Município
de Traipu.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas no anexo V, Título I, Capitulo I da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as redes do Sistema Único de

Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Seção III do capitulo III, títulos III e VIII, da Portaria de Consolidação nº 6, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e define sobre a habilitação de CAPS, respectivamente;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de

assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades (incluindo regiões metropolitanas);
Considerando a documentação apresentada pelo Município Traipu- AL solicitando a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pela Coordenação Geral de Saúde

Mental, Álcool e outras Drogas - CGMAD/DAPES/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial Álcool e, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Nº da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. Al Tr a i p u 270330 CAPS I 7243529 RSM - RSME 22.148.724/0001-10 Municipal 14499 R$ 339.660,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 339.660,00 (trezentos e trinta e nove mil e seiscentos e sessenta reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Estado de Alagoas e Município de Traipu.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde de Traipu/AL, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.686, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio Grande do Norte e
Município de Natal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título III, que define as normas de funcionamento e habilitação do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas

com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do componente hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada

à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 953 SAS/MS, de 12 de setembro de 2012, que inclui na tabela de habilitação do SCNES a habilitação 0636 - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com sofrimento

ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS:
Considerando as documentações apresentadas pelo Município de Natal do Estado do Rio Grande do Norte que solicita a habilitação de 5 leitos de saúde mental em hospital geral e a correspondente avaliação

pelo Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, a

seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

. UF Município IBGE Nº Leitos Razão Social CNES Gestão Habilitação Número da Proposta SAIP Valor de custeio anual

. RN Natal 240810 5 HOSPITAL MUNICIPAL DE NATAL 3708926 M U N I C I PA L 0636 11 3 4 5 R$336.606,60

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 336.606,60 (trezentos e trinta e seis mil e seiscentos e seis reais e sessenta centavos) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio Grande do Norte e Município de Natal.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Natal/RN, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.687, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado
ao Bloco de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro de
Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios e
define estratégia para ampliação do acesso a Procedimentos de Reabilitação
da Tabela SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata
da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, no anexo VI, que institui a
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos
de atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva, regressiva,
ou estável; intermitente ou contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as
ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade de fortalecer as ações no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa
com Deficiência, especialmente para a ampliação do acesso às ações e serviços de Reabilitação
Intelectual no âmbito do SUS; e

Considerando o estudo técnico elaborado pela Coordenação Geral de Saúde da Pessoa com
Deficiência (CGSPD/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica definida a estratégia de ampliação do acesso aos procedimentos relacionados à
Reabilitação Intelectual no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Ficam alterados, na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais do SUS, os valores dos procedimentos descritos no anexo I desta Portaria.

Art. 3º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 36.916.280,70 (Trinta e seis
milhões e novecentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta reais e setenta centavos), a ser incorporado
ao Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios,
conforme o anexo II desta Portaria.

§ 1º Os recursos serão destinados ao custeio dos procedimentos relacionados à Reabilitação
Intelectual cujos valores foram alterados por meio desta portaria, tendo como base de cálculo para a
definição dos valores previstos no Anexo II desta Portaria a produção aprovada entre as competências
agosto/2016 a julho/2017.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência,
regular e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente
a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no Art. 3º desta Portaria.

Art. 5º Fica estabelecido o limite financeiro no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões
de reais) a ser disponibilizado ao Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios, decorrente da previsão da expansão da
oferta dos procedimentos relacionados à Reabilitação Intelectual constantes no Anexo I desta por-
taria.

§ 1º Os recursos definidos no art. 5º destinam-se preferencialmente, à contratualização de
novos estabelecimentos de saúde, enquanto pontos de atenção da Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência, que ainda não possuam série histórica para os procedimentos definidos no Anexo I desta
Portaria.

§ 2º A distribuição dos recursos para Estados e Distrito Federal será proporcional à população
do ano de 2016 dos Estados e Distrito Federal, de acordo com estimativas para o Tribunal de Contas
da União - TCU, conforme Anexo III desta Portaria.

§ 3º Para fins de adesão à estratégia de expansão da oferta dos procedimentos relacionados
à Reabilitação Intelectual de que trata o "caput" deste artigo, os gestores de saúde interessados
deverão, em até 180 dias a contar da publicação desta Portaria, encaminhar à Coordenação-Geral de
Saúde da Pessoa com Deficiência (CGSPCD/DAPES/SAS/MS):

I - Plano Operativo para a execução das ações e serviços de saúde, com as seguintes
informações:

a) relação do(s) estabelecimento(s) de saúde que realizará(ão) os procedimentos de que trata
o Anexo I desta Portaria, com a respectiva descrição da área de abrangência assistencial no âmbito
da estratégia de expansão que trata esta Portaria;

b) impacto financeiro (mensal e anual), por estabelecimento, incluindo memória de cálculo
com detalhamento dos procedimentos a serem realizados;

II - Cópia da Resolução da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou, quando for o caso, no
Colegiado de Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF) que comprove
aprovação do Plano Operativo.

Art. 6º Os estabelecimentos de que tratam a alínea "a", inciso "I", § 3º, Art. 5º desta portaria
deverão estar cadastrados com o código de classificação 135 - 002 (Serviço de Reabilitação
Intelectual), bem como manter seu cadastro atualizado no Sistema de Cadastro Nacional de Es-
tabelecimentos de Saúde - SCNES;

Art. 7º A Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência do Departamento de Ações
Programáticas Estratégicas (CGSPCD/DAPES/SAS) deverá, em ação conjunta com o Departamento de
Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas - DRAC/SAS/MS, monitorar a produção dos Pro-
cedimentos de Reabilitação registrados nos Sistemas de Informações do SUS conforme previstos nos
Planos Operativos apresentados, para verificação do cumprimento do pactuado.

Parágrafo único. Os resultados do monitoramento do que tratam o caput, orientarão as
medidas que serão tomadas quanto à manutenção ou suspensão da transferência dos recursos previstos
nesta Portaria.

Art. 8º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0000).

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir da 1ª (primeira) parcela de 2018.

RICARDO BARROS

ANEXO I

. Código 03.01.07.002-4

. Procedimento Acompanhamentos de Paciente em Reabilitação em Comunicação Al-
ternativa

. Valor Serviço Ambulato-
rial

R$ 17,67

. Código 03.01.07.004-0

. Procedimento Acompanhamento Neuropsicológico de Pacientes em
Reabilitação

. Valor Serviço Ambulatorial R$ 17,67

. Código 03.01.07.005-9

. Procedimento Acompanhamento Psicopedagógico de Paciente em
Reabilitação

. Valor Serviço Ambulatorial R$ 17,67

. Código 03.01.07.006-7

. Procedimento Atendimentos/ Acompanhamento em Reabilitação nas Múltiplas Defi-
ciências

. Valor Serviço Ambulato-
rial

R$ 7,71

. Código 03.01.07.007-5

. Procedimento Atendimentos/Acompanhamentos de Paciente em
Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor

. Valor Serviço Ambulatorial R$ 17,67
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ANEXO II

. UF IBGE M U N I C Í P I O / E S TA D O VALOR A SER INCOR-
PORADO AO MAC

. AL 270030 ARAPIRACA R$ 115.255,84

. AL 270140 CAMPO ALEGRE R$ 2.379,00

. AL 270210 COLONIA LEOPOLDINA R$ 36,60

. AL 270400 JUNQUEIRO R$ 162,26

. AL 270430 MACEIO R$ 1.575.739,00

. AL 270470 MARECHAL DEODORO R$ 93,94

. AL 270630 PALMEIRA DOS INDIOS R$ 237,94

. AL 270670 PENEDO R$ 101.689,95

. AL 270700 PINDOBA R$ 371,14

. AL 270800 SANTANA DO IPANEMA R$ 41.837,60

. AL 270860 SAO MIGUEL DOS CAMPOS R$ 6.781,74

. AL 270930 UNIAO DOS PALMARES R$ 43,38

. AL 270000 ALAGOAS - GESTÃO ESTADUAL R$ 6.771,62

. AM 130000 AMAZONAS - GESTÃO ESTADUAL R$ 27.380,05

. AP 160030 AMAPÁ - GESTÃO ESTADUAL R$ 16.556,70

. BA 290070 ALAGOINHAS R$ 19.280,00

. BA 290960 CRISOPOLIS R$ 508,51

. BA 291080 FEIRA DE SANTANA R$ 101.970,44

. BA 291320 IBOTIRAMA R$ 19,52

. BA 291470 I TA B E R A B A R$ 21.489,97

. BA 291640 I TA P E T I N G A R$ 45.602,54

. BA 291700 ITIUBA R$ 8,54

. BA 291920 LAURO DE FREITAS R$ 969,33

. BA 291980 MACAUBAS R$ 16,99

. BA 292740 S A LVA D O R R$ 1.261.864,46

. BA 293050 SERRINHA R$ 24,40

. BA 293070 SIMOES FILHO R$ 29,16

. BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS R$ 12.153,63

. BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA R$ 91.170,30

. BA 290000 BAHIA - GESTÃO ESTADUAL R$ 52.247,58

. CE 230170 AURORA R$ 7,32

. CE 230400 COREAU R$ 78,08

. CE 230420 C R ATO R$ 134,96

. CE 230425 CRUZ R$ 98,81

. CE 230440 F O RTA L E Z A R$ 1.849.766,74

. CE 230600 IRACEMA R$ 807,35

. CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE R$ 52.950,11

. CE 230765 MARACANAU R$ 79.765,98

. CE 230810 MAURITI R$ 10,98

. CE 230850 MOMBACA R$ 141,52

. CE 231090 PIQUET CARNEIRO R$ 21,69

. CE 231290 SOBRAL R$ 57.404,46

. CE 231410 VICOSA DO CEARA R$ 80,52

. CE 230000 CEARÁ - GESTÃO ESTADUAL R$ 9.804,68

. DF 530180 DISTRITO FEDERAL - GESTÃO ESTADUAL R$ 181.378,71

. ES 320150 C O L AT I N A R$ 137.088,03

. ES 320340 MIMOSO DO SUL R$ 48,20

. ES 320370 MUNIZ FREIRE R$ 40,97

. ES 320390 NOVA VENECIA R$ 1.151,68

. ES 320506 VENDA NOVA DO IMIGRANTE R$ 245,82

. ES 320530 V I TO R I A R$ 29.380,44

. ES 320000 ESPIRITO SANTO - GESTÃO ESTADUAL R$ 338.874,92

. GO 520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS R$ 839,36

. GO 5 2 0 11 0 ANAPOLIS R$ 175.175,67

. GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA R$ 37.824,95

. GO 520540 CERES R$ 8.303,68

. GO 520590 CORUMBAIBA R$ 52,07

. GO 520870 GOIANIA R$ 72.588,56

. GO 520890 GOIAS R$ 13.770,74

. GO 521020 IPORA R$ 60,25

. GO 521090 I TA PA C I R$ 115,90

. GO 5 2 11 4 0 I TA U C U R$ 337,94

. GO 521310 MINEIROS R$ 77,18

. GO 521460 NIQUELANDIA R$ 45,79

. GO 521530 ORIZONA R$ 607,32

. GO 521710 PIRACANJUBA R$ 1.378,60

. GO 521870 RIANAPOLIS R$ 3,66

. GO 521880 RIO VERDE R$ 7.943,36

. GO 521890 R U B I ATA B A R$ 19,52

. GO 521930 SANTA HELENA DE GOIAS R$ 296,43

. GO 522140 TRINDADE R$ 5.593,61

. GO 522185 VALPARAISO DE GOIAS R$ 3.511,37

. GO 520000 GOIÁS - GESTÃO ESTADUAL R$ 36.381,36

. MA 210100 ARARI R$ 291,61

. MA 210140 BALSAS R$ 12.686,24

. MA 210300 CAXIAS R$ 126.580,43

. MA 210340 COELHO NETO R$ 116.427,10

. MA 210360 C O R O ATA R$ 597,42

. MA 210480 GRAJAU R$ 72,30

. MA 210530 I M P E R AT R I Z R$ 131.443,81

. MA 210820 PEDREIRAS R$ 202,44

. MA 210830 P E N A LVA R$ 6,10

. MA 210990 SANTA INES R$ 747,40

. MA 2 1111 0 SAO JOAO DOS PATOS R$ 9,64

. MA 2 111 2 0 SAO JOSE DE RIBAMAR R$ 468,83

. MA 2 111 3 0 SAO LUIS R$ 119.567,83

. MA 2 11 3 0 0 VITORINO FREIRE R$ 462,72

. MA 210000 MARANHÃO - GESTÃO ESTADUAL R$ 181.247,53

. MG 310090 AGUAS FORMOSAS R$ 14.823,81

. MG 310160 ALFENAS R$ 132.879,40

. MG 310340 ARACUAI R$ 17.230,50

. MG 310350 ARAGUARI R$ 76.690,48

. MG 310400 ARAXA R$ 10.467,98

. MG 310450 ARINOS R$ 15.066,34

. MG 310560 BARBACENA R$ 141.831,94

. MG 310620 BELO HORIZONTE R$ 531.560,93

. MG 310710 BOA ESPERANCA R$ 42.049,68

. MG 310740 BOM DESPACHO R$ 39.972,26

. MG 310930 BURITIS R$ 18.226,57

. MG 3 111 2 0 CAMPO BELO R$ 48.428,08

. MG 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A R$ 169.022,94

. MG 3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA R$ 17.961,10

. MG 3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S R$ 37.692,40

. MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE R$ 118.463,55

. MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M R$ 98.799,29

. MG 3 11 9 3 0 COROMANDEL R$ 43.290,69

. MG 312080 CRUZILIA R$ 19.631,80

. MG 312090 C U RV E L O R$ 22.061,51

. MG 312230 DIVINOPOLIS R$ 10.481,83

. MG 312710 F R U TA L R$ 39.201,06

. MG 312950 IBIA R$ 19.728,26

. MG 313130 I PAT I N G A R$ 444,43

. MG 313170 I TA B I R A R$ 37.482,73

. MG 313240 I TA J U B A R$ 17.487,05

. MG 313270 I TA M B A C U R I R$ 11.895,01

. MG 313310 I TA N H A N D U R$ 25.852,07

. MG 313380 I TA U N A R$ 30.332,70

. MG 313420 I T U I U TA B A R$ 35.031,26

. MG 313440 ITURAMA R$ 26.660,35

. MG 313510 JANAUBA R$ 49.735,61

. MG 313520 JANUARIA R$ 41.107,37

. MG 313620 JOAO MONLEVADE R$ 9.382,13

. MG 313670 JUIZ DE FORA R$ 3.824,10

. MG 313750 LAGOA FORMOSA R$ 15.431,19

. MG 313760 LAGOA SANTA R$ 3.999,17

. MG 313820 L AV R A S R$ 85.022,76

. MG 313900 MACHADO R$ 40.554,72

. MG 313940 MANHUACU R$ 65.600,20

. MG 314310 MONTE CARMELO R$ 61.606,83

. MG 314330 MONTES CLAROS R$ 82.571,65

. MG 314700 PA R A C AT U R$ 30.743,79

. MG 314710 PARA DE MINAS R$ 73.128,95

. MG 314720 PA R A G U A C U R$ 17.656,90

. MG 314800 PATOS DE MINAS R$ 24.869,82

. MG 314810 PAT R O C I N I O R$ 203.472,11

. MG 314930 PEDRO LEOPOLDO R$ 35.765,94

. MG 314990 PERDOES R$ 63.398,87

. MG 315180 POCOS DE CALDAS R$ 129.102,19

. MG 315210 PONTE NOVA R$ 13.713,40

. MG 315250 POUSO ALEGRE R$ 69.149,86

. MG 315400 RAUL SOARES R$ 6.029,06

. MG 315670 SABARA R$ 15.271,82
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. MG 315690 S A C R A M E N TO R$ 39.739,06

. MG 315780 SANTA LUZIA R$ 25.262,84

. MG 316250 SAO JOAO DEL REI R$ 71.858,56

. MG 316370 SAO LOURENCO R$ 22.449,81

. MG 316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO R$ 116.365,75

. MG 316720 SETE LAGOAS R$ 100.421,16

. MG 316860 TEOFILO OTONI R$ 54.307,51

. MG 316920 TO M B O S R$ 14.816,68

. MG 316940 TRES PONTAS R$ 49.116,26

. MG 317010 UBERABA R$ 260.169,14

. MG 317020 UBERLANDIA R$ 24.567,54

. MG 317120 V E S PA S I A N O R$ 31,33

. MG 317130 VICOSA R$ 36.269,89

. MG 310000 MINAS GERAIS - GESTÃO ESTADUAL R$ 2.134.077,37

. MS 500090 ANTONIO JOAO R$ 942,31

. MS 5 0 0 11 0 AQUIDAUANA R$ 15.936,22

. MS 500220 B O N I TO R$ 75,28

. MS 500270 CAMPO GRANDE R$ 18.617,25

. MS 500290 CASSILANDIA R$ 32.424,14

. MS 500320 CORUMBA R$ 45.516,12

. MS 500370 DOURADOS R$ 32.363,89

. MS 500380 FATIMA DO SUL R$ 103,63

. MS 500410 GUIA LOPES DA LAGUNA R$ 396,50

. MS 500640 PEDRO GOMES R$ 48,80

. MS 500660 PONTA PORA R$ 344,63

. MS 500769 SAO GABRIEL DO OESTE R$ 80.961,54

. MS 500790 SIDROLANDIA R$ 33.373,68

. MS 500830 TRES LAGOAS R$ 23.800,87

. MT 510025 ALTA FLORESTA R$ 110,86

. MT 510040 ALTO GARCAS R$ 241,00

. MT 510170 BARRA DO BUGRES R$ 352,52

. MT 510180 BARRA DO GARCAS R$ 800,12

. MT 510305 CLAUDIA R$ 47,58

. MT 510320 COLIDER R$ 1.417,08

. MT 510340 CUIABA R$ 330,17

. MT 510520 JUSCIMEIRA R$ 66,59

. MT 510550 VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE R$ 72,30

. MT 510615 NOVA BANDEIRANTES R$ 132,79

. MT 510623 NOVA OLIMPIA R$ 53,02

. MT 510624 NOVA UBIRATA R$ 9,64

. MT 510625 NOVA XAVANTINA R$ 2.383,49

. MT 510630 PA R A N AT I N G A R$ 2.065,37

. MT 510675 PONTES E LACERDA R$ 947,22

. MT 510718 RIBEIRAO CASCALHEIRA R$ 113,27

. MT 510776 SANTA RITA DO TRIVELATO R$ 197,62

. MT 510790 SINOP R$ 17.333,23

. MT 510795 TANGARA DA SERRA R$ 61.309,95

. MT 510840 VARZEA GRANDE R$ 216,62

. MT 510895 NOVA MONTE VERDE R$ 4,88

. MT 510000 MATO GROSSO - GESTÃO ESTADUAL R$ 613,66

. PA 150080 ANANINDEUA R$ 1.111,01

. PA 150130 BARCARENA R$ 2.034,04

. PA 150140 BELEM R$ 611.196,81

. PA 150240 C A S TA N H A L R$ 22.309,37

. PA 150270 CONCEICAO DO ARAGUAIA R$ 190,39

. PA 150276 CUMARU DO NORTE R$ 45,05

. PA 150280 CURRALINHO R$ 421,75

. PA 150330 IGARAPE-MIRI R$ 7,23

. PA 150390 JURUTI R$ 16,87

. PA 150470 MOJU R$ 24,10

. PA 150543 OURILANDIA DO NORTE R$ 36,60

. PA 150553 PA R A U A P E B A S R$ 400,68

. PA 150680 S A N TA R E M R$ 12.563,33

. PA 150730 SAO FELIX DO XINGU R$ 3,66

. PA 150808 TUCUMA R$ 14,64

. PA 150810 TUCURUI R$ 5.964,76

. PA 150812 ULIANOPOLIS R$ 648,29

. PA 150000 PARÁ - GESTÃO ESTADUAL R$ 40.174,46

. PB 250190 BELEM R$ 1.819,55

. PB 250400 CAMPINA GRANDE R$ 67.955,80

. PB 250510 CUITE R$ 12,05

. PB 250630 GUARABIRA R$ 563,94

. PB 250750 JOAO PESSOA R$ 603.991,27

. PB 250940 MOGEIRO R$ 26,51

. PB 251080 PATO S R$ 1.287,10

. PB 2 5 11 3 0 PIANCO R$ 71,14

. PB 251250 QUEIMADAS R$ 92,72

. PE 260005 ABREU E LIMA R$ 272,06

. PE 260010 AFOGADOS DA INGAZEIRA R$ 59.758,36

. PE 260345 CAMARAGIBE R$ 965,02

. PE 260400 CARPINA R$ 260,28

. PE 260410 CARUARU R$ 2,44

. PE 260460 CONDADO R$ 251,32

. PE 260600 GARANHUNS R$ 3.019,73

. PE 260620 GOIANA R$ 1,22

. PE 260720 IPOJUCA R$ 549,48

. PE 260790 JABOATAO DOS GUARARAPES R$ 17.072,44

. PE 260890 LIMOEIRO R$ 3.178,79

. PE 260900 M A C A PA R A N A R$ 7,23

. PE 261060 PA U D A L H O R$ 549,48

. PE 261090 PESQUEIRA R$ 10.047,29

. PE 2 6 11 6 0 RECIFE R$ 197.951,26

. PE 261330 SAO JOAQUIM DO MONTE R$ 228,95

. PE 261560 TRINDADE R$ 103,31

. PE 261640 VITORIA DE SANTO ANTAO R$ 54.052,00

. PE 260000 PERNAMBUCO - GESTÃO ESTADUAL R$ 151.793,23

. PI 220390 FLORIANO R$ 17.747,24

. PI 220770 PA R N A I B A R$ 216.112,31

. PI 220800 PICOS R$ 25.029,55

. PI 220840 PIRIPIRI R$ 86.639,50

. PI 2 2 11 0 0 TERESINA R$ 279.198,50

. PI 220000 PIAUÍ - GESTÃO ESTADUAL R$ 330.649,59

. PR 410050 A LTO N I A R$ 34.732,92

. PR 410100 AMPERE R$ 14.312,99

. PR 410140 APUCARANA R$ 49.448,38

. PR 410180 ARAUCARIA R$ 5.246,57

. PR 410260 BARRACAO R$ 40.131,32

. PR 410275 BELA VISTA DA CAROBA R$ 13.763,51

. PR 410302 BOA ESPERANCA DO IGUACU R$ 8.097,60

. PR 410430 CAMPO MOURAO R$ 70.673,25

. PR 410450 C A PA N E M A R$ 30.978,14

. PR 410540 CHOPINZINHO R$ 6.745,59

. PR 410550 C I A N O RT E R$ 69.434,51

. PR 410590 COLORADO R$ 15.334,83

. PR 410650 CORONEL VIVIDA R$ 8.972,43

. PR 410660 CRUZEIRO DO OESTE R$ 41.856,88

. PR 410690 CURITIBA R$ 647.240,08

. PR 410720 DOIS VIZINHOS R$ 39.998,77

. PR 410725 DOURADINA R$ 22.791,37

. PR 410740 ENEAS MARQUES R$ 10.162,97

. PR 410830 FOZ DO IGUACU R$ 61.712,87

. PR 410840 FRANCISCO BELTRAO R$ 85.359,79

. PR 410860 GOIOERE R$ 14.570,86

. PR 410880 GUAIRA R$ 9.676,15

. PR 410990 ICARAIMA R$ 4.294,62

. PR 4 11 0 6 0 IPORA R$ 5.868,35

. PR 4 111 2 0 ITAPEJARA D''OESTE R$ 9.905,10

. PR 4 111 5 5 I VAT E R$ 484,41

. PR 4 11 3 7 0 LONDRINA R$ 311.598,39

. PR 4 11 4 0 0 MAMBORE R$ 18.957,06

. PR 4 11 4 2 0 MANDAGUARI R$ 45.739,39

. PR 4 11 4 7 0 MARIA HELENA R$ 8.632,62

. PR 4 11 5 4 0 MARMELEIRO R$ 14.170,80

. PR 4 11 6 9 5 NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE R$ 15.517,99

. PR 4 11 7 2 0 NOVA OLIMPIA R$ 14.845,60

. PR 4 11 7 2 5 NOVA PRATA DO IGUACU R$ 22.159,95

. PR 4 11 7 6 0 PA L M A S R$ 12.703,11

. PR 4 11 8 5 0 PATO BRANCO R$ 77.990,01

. PR 4 11 8 9 0 PEROLA R$ 24.879,80

. PR 4 11 9 0 0 PEROLA D''OESTE R$ 18.643,76

. PR 4 11 9 2 5 PINHAL DE SAO BENTO R$ 12.782,64

. PR 4 11 9 8 0 P L A N A LTO R$ 29.158,59

. PR 412035 P R A N C H I TA R$ 21.955,10

. PR 412140 REALEZA R$ 20.807,94

. PR 412160 RENASCENCA R$ 29.370,67

. PR 412280 SALGADO FILHO R$ 13.259,82

. PR 412300 SALTO DO LONTRA R$ 23.136,00

. PR 412380 SANTA IZABEL DO OESTE R$ 48.788,04

. PR 412440 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE R$ 39.875,86

. PR 412550 SAO JOSE DOS PINHAIS R$ 71.979,04

. PR 412690 TA P I R A R$ 26.042,46

. PR 412770 TO L E D O R$ 2.354,57

. PR 412800 U B I R ATA R$ 27.408,93

. PR 412810 UMUARAMA R$ 69.955,07

. PR 412862 ALTO PARAISO R$ 12.719,98

. PR 410000 PARANÁ - GESTÃO ESTADUAL R$ 5.561.108,48

. RJ 330040 BARRA MANSA R$ 13.902,11

. RJ 330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA R$ 4.087,00

. RJ 330070 CABO FRIO R$ 59.208,88

. RJ 330080 CACHOEIRAS DE MACACU R$ 109,67

. RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS R$ 2.752,22

. RJ 330200 I TA G U A I R$ 2.590,46

. RJ 330220 I TA P E R U N A R$ 23.593,90

. RJ 330240 MACAE R$ 129,32

. RJ 330250 MAGE R$ 7,32

. RJ 330270 MARICA R$ 2.649,09

. RJ 330280 MENDES R$ 580,16

. RJ 330330 NITEROI R$ 308.892,74
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. RJ 330340 NOVA FRIBURGO R$ 18.773,90

. RJ 330350 NOVA IGUACU R$ 4.335,59

. RJ 330410 PORCIUNCULA R$ 20.543,62

. RJ 3 3 0 4 11 PORTO REAL R$ 1.417,08

. RJ 330414 QUEIMADOS R$ 24,40

. RJ 330420 RESENDE R$ 4,82

. RJ 330440 RIO CLARO R$ 94,65

. RJ 330455 RIO DE JANEIRO R$ 72.876,49

. RJ 330490 SAO GONCALO R$ 138.864,06

. RJ 330513 SAO JOSE DE UBA R$ 2.154,54

. RJ 330600 TRES RIOS R$ 183,16

. RJ 330620 VA S S O U R A S R$ 797,71

. RJ 330630 VOLTA REDONDA R$ 21.991,25

. RJ 330000 RIO DE JANEIRO - GESTÃO ESTADUAL R$ 1.098,00

. RN 240020 ACU R$ 41,48

. RN 240310 CURRAIS NOVOS R$ 1.668,97

. RN 240580 JOAO CAMARA R$ 745,12

. RN 240800 MOSSORO R$ 195,21

. RN 240810 N ATA L R$ 53.725,21

. RN 240890 PA R E L H A S R$ 256,20

. RN 240940 PAU DOS FERROS R$ 1.647,79

. RN 2 4 11 2 0 SANTA CRUZ R$ 133,95

. RN 2 4 11 8 0 SAO FERNANDO R$ 16,99

. RN 241220 SAO JOSE DE MIPIBU R$ 45,79

. RN 241240 SAO JOSE DO SERIDO R$ 3.914,98

. RN 241260 SAO PAULO DO POTENGI R$ 2.084,17

. RN 241300 SAO VICENTE R$ 281,97

. RO 11 0 0 0 4 CACOAL R$ 10.252,14

. RO 11 0 0 1 2 J I - PA R A N A R$ 491,66

. RO 11 0 0 1 3 MACHADINHO D''OESTE R$ 31,33

. RO 11 0 0 2 8 ROLIM DE MOURA R$ 891,70

. RO 11 0 0 3 0 VILHENA R$ 630,23

. RO 11 0 0 0 0 RONDÔNIA - GESTÃO ESTADUAL R$ 19.132,67

. RR 140010 BOA VISTA R$ 369,07

. RS 430080 ANTONIO PRADO R$ 17.778,57

. RS 430210 BENTO GONCALVES R$ 16.248,14

. RS 430300 CACHOEIRA DO SUL R$ 18.424,45

. RS 430470 CARAZINHO R$ 31.363,74

. RS 430510 CAXIAS DO SUL R$ 103,63

. RS 430680 E N C A N TA D O R$ 8.659,13

. RS 430770 ESTEIO R$ 42.365,39

. RS 430780 ESTRELA R$ 33.906,29

. RS 430790 FA R R O U P I L H A R$ 848,32

. RS 430860 GARIBALDI R$ 20.991,10

. RS 430900 GIRUA R$ 52.747,73

. RS 430940 GUAPORE R$ 14.587,73

. RS 4 3 11 4 0 LAJEADO R$ 37.921,35

. RS 431320 NOVA PETROPOLIS R$ 2.851,03

. RS 431390 PA N A M B I R$ 40.271,10

. RS 431440 P E L O TA S R$ 72.134,74

. RS 431490 PORTO ALEGRE R$ 2.685,97

. RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL R$ 49.814,70

. RS 431710 SANTANA DO LIVRAMENTO R$ 11.606,56

. RS 431720 SANTA ROSA R$ 32.862,76

. RS 431800 SAO BORJA R$ 40.037,33

. RS 431850 SAO JOSE DO NORTE R$ 20.417,52

. RS 431870 SAO LEOPOLDO R$ 2,44

. RS 431900 SAO MARCOS R$ 25.562,87

. RS 432000 SAPUCAIA DO SUL R$ 31.846,67

. RS 432145 T E U TO N I A R$ 4.853,74

. RS 432260 VENANCIO AIRES R$ 27.630,65

. RS 432280 VERANOPOLIS R$ 12.204,24

. RS 430000 RIO GRANDE DO SUL - GESTÃO ESTADUAL R$ 950.530,95

. SC 420010 ABELARDO LUZ R$ 39.054,05

. SC 420020 AGROLANDIA R$ 13.924,98

. SC 420040 AGUA DOCE R$ 14.067,17

. SC 420080 A N C H I E TA R$ 10.604,00

. SC 420100 ANITA GARIBALDI R$ 21.764,71

. SC 420125 APIUNA R$ 11.972,88

. SC 420140 ARARANGUA R$ 7.772,25

. SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU R$ 68.042,78

. SC 420210 BARRA VELHA R$ 20.873,01

. SC 420230 BIGUACU R$ 4,82

. SC 420240 BLUMENAU R$ 23.018,06

. SC 420260 BOM RETIRO R$ 14.112,96

. SC 420280 BRACO DO NORTE R$ 17.785,80

. SC 420300 CACADOR R$ 50.595,54

. SC 420310 CAIBI R$ 2.463,02

. SC 420320 CAMBORIU R$ 52.566,92

. SC 420340 CAMPO BELO DO SUL R$ 8.967,61

. SC 420350 CAMPO ERE R$ 13.549,02

. SC 420360 CAMPOS NOVOS R$ 23.740,91

. SC 420370 CANELINHA R$ 11.780,08

. SC 420380 CANOINHAS R$ 52.555,17

. SC 420395 CAPIVARI DE BAIXO R$ 20.619,96

. SC 420400 C ATA N D U VA S R$ 10.162,97

. SC 420420 CHAPECO R$ 128.679,54

. SC 420425 COCAL DO SUL R$ 32.106,02

. SC 420430 CONCORDIA R$ 44.168,07

. SC 420445 CORONEL MARTINS R$ 2,41

. SC 420455 CORREIA PINTO R$ 8.565,14

. SC 420460 CRICIUMA R$ 121.362,78

. SC 420470 CUNHA PORA R$ 23.543,29

. SC 420480 CURITIBANOS R$ 63.255,27

. SC 420490 DESCANSO R$ 17.450,81

. SC 420530 FAXINAL DOS GUEDES R$ 12.539,23

. SC 420540 FLORIANOPOLIS R$ 82.598,05

. SC 420550 FRAIBURGO R$ 32.428,96

. SC 420560 G A LVA O R$ 14.259,97

. SC 420570 G A R O PA B A R$ 18.337,69

. SC 420590 G A S PA R R$ 36.369,31

. SC 420610 GRAO PARA R$ 15.019,12

. SC 420620 G R AVATA L R$ 10.167,79

. SC 420640 GUARACIABA R$ 8.820,60

. SC 420650 GUARAMIRIM R$ 17.940,04

. SC 420660 GUARUJA DO SUL R$ 13.847,86

. SC 420690 IBIRAMA R$ 19.349,89

. SC 420700 ICARA R$ 35.658,36

. SC 420710 I L H O TA R$ 7.263,74

. SC 420720 IMARUI R$ 18.528,08

. SC 420730 IMBITUBA R$ 28.398,46

. SC 420750 INDAIAL R$ 26.948,62

. SC 420765 IPORA DO OESTE R$ 16.660,33

. SC 420768 IPUACU R$ 8.697,69

. SC 420775 IRACEMINHA R$ 13.534,56

. SC 420780 IRANI R$ 23.242,04

. SC 420820 I TA J A I R$ 120.712,08

. SC 420840 I TA P I R A N G A R$ 17.243,55

. SC 420845 I TA P O A R$ 101,23

. SC 420850 ITUPORANGA R$ 610,00

. SC 420860 JABORA R$ 13.517,69

. SC 420890 JARAGUA DO SUL R$ 46.091,25

. SC 420900 JOACABA R$ 41.950,87

. SC 420910 JOINVILLE R$ 82.262,97

. SC 420930 LAGES R$ 74.228,00

. SC 420940 LAGUNA R$ 30.631,10

. SC 420960 LAURO MULLER R$ 17.352,00

. SC 420970 LEBON REGIS R$ 25.813,51

. SC 421000 LUIZ ALVES R$ 1.397,80

. SC 421010 MAFRA R$ 17.070,36

. SC 421050 M A R AV I L H A R$ 11.568,00

. SC 421090 MODELO R$ 26.213,57

. SC 4 2 11 0 0 MONDAI R$ 23.463,76

. SC 4 2 111 0 MONTE CASTELO R$ 20.386,19

. SC 4 2 11 2 0 MORRO DA FUMACA R$ 13.999,69

. SC 4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S R$ 25.015,80

. SC 4 2 11 5 0 NOVA TRENTO R$ 10.637,74

. SC 4 2 11 6 0 NOVA VENEZA R$ 14.462,41

. SC 4 2 11 7 0 ORLEANS R$ 19.923,47

. SC 4 2 11 8 5 OURO VERDE R$ 6.427,47

. SC 421200 PALMA SOLA R$ 13.997,28

. SC 421220 PA PA N D U VA R$ 15.460,15

. SC 421230 PAULO LOPES R$ 959,18

. SC 421290 PINHALZINHO R$ 33.204,98

. SC 421320 POMERODE R$ 13.693,62

. SC 421340 PONTE SERRADA R$ 26.534,10

. SC 421360 PORTO UNIAO R$ 33.499,00

. SC 421400 PRESIDENTE GETULIO R$ 12.816,38

. SC 421420 QUILOMBO R$ 31.074,54

. SC 421480 RIO DO SUL R$ 26.903,64

. SC 421490 RIO FORTUNA R$ 3.470,40

. SC 421500 RIO NEGRINHO R$ 12.476,57

. SC 421520 ROMELANDIA R$ 16.453,07

. SC 421550 SANTA CECILIA R$ 28.804,32

. SC 421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ R$ 27.151,06

. SC 421580 SAO BENTO DO SUL R$ 27.746,33

. SC 421600 SAO CARLOS R$ 40.442,21

. SC 421610 SAO DOMINGOS R$ 28.551,27

. SC 421620 SAO FRANCISCO DO SUL R$ 11.302,90

. SC 421625 SAO JOAO DO OESTE R$ 12.869,40

. SC 421630 SAO JOAO BATISTA R$ 14.563,63

. SC 421650 SAO JOAQUIM R$ 19.349,89
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. SC 421660 SAO JOSE R$ 58.570,23

. SC 421690 SAO LOURENCO DO OESTE R$ 39.511,95

. SC 421700 SAO LUDGERO R$ 15.019,12

. SC 421720 SAO MIGUEL DO OESTE R$ 51.349,87

. SC 421750 SEARA R$ 13,42

. SC 421760 SIDEROPOLIS R$ 17.458,04

. SC 421790 TA N G A R A R$ 13.192,34

. SC 421800 TIJUCAS R$ 33.190,52

. SC 421820 TIMBO R$ 29.300,78

. SC 421830 TRES BARRAS R$ 26.608,81

. SC 421870 TUBARAO R$ 28.293,40

. SC 421875 TUNAPOLIS R$ 13.247,77

. SC 421890 URUBICI R$ 5.824,97

. SC 421900 URUSSANGA R$ 14.334,68

. SC 421917 VARGEM BONITA R$ 5.844,25

. SC 421930 VIDEIRA R$ 28.756,12

. SC 421950 XANXERE R$ 7.181,80

. SC 421970 XAXIM R$ 30.464,81

. SC 420000 SANTA CATARINA - GESTÃO ESTADUAL R$ 14.320,57

. SE 280030 ARACAJU R$ 597,68

. SE 280350 L A G A RTO R$ 337,40

. SE 280480 NOSSA SENHORA DO SOCORRO R$ 2,41

. SE 280490 PA C AT U B A R$ 163,48

. SP 350010 ADAMANTINA R$ 74.093,04

. SP 350030 AGUAI R$ 96,40

. SP 350070 AGUDOS R$ 29.799,65

. SP 350100 A LT I N O P O L I S R$ 20.791,07

. SP 350130 ALVARES MACHADO R$ 158.770,80

. SP 350160 AMERICANA R$ 110.907,22

. SP 350280 A R A C AT U B A R$ 47.436,03

. SP 350320 ARARAQUARA R$ 1.135,11

. SP 350400 ASSIS R$ 5.212,83

. SP 350410 AT I B A I A R$ 79,53

. SP 350450 AVA R E R$ 267,51

. SP 350460 BADY BASSITT R$ 441,03

. SP 350550 B A R R E TO S R$ 171.933,95

. SP 350570 BARUERI R$ 15.007,41

. SP 350590 B ATATA I S R$ 15.238,43

. SP 350600 BAURU R$ 85.528,23

. SP 350610 BEBEDOURO R$ 76.736,81

. SP 350700 B O I T U VA R$ 1,22

. SP 350750 B O T U C AT U R$ 9.260,44

. SP 350760 BRAGANCA PAULISTA R$ 295,24

. SP 350840 C A B R E U VA R$ 201,27

. SP 350850 C A C A PAVA R$ 673,70

. SP 350900 CAIEIRAS R$ 10.358,12

. SP 350940 CAJURU R$ 25.591,31

. SP 350950 CAMPINAS R$ 667.555,54

. SP 350960 CAMPO LIMPO PAULISTA R$ 11.919,86

. SP 351000 CANDIDO MOTA R$ 18.954,65

. SP 351030 CAPELA DO ALTO R$ 1.089,32

. SP 351080 CASA BRANCA R$ 2.265,40

. SP 3 5 11 5 0 CERQUILHO R$ 1.060,40

. SP 351220 CONCHAL R$ 69,92

. SP 351230 CONCHAS R$ 9,64

. SP 351240 CORDEIROPOLIS R$ 24.309,67

. SP 351280 COSMOPOLIS R$ 4.689,86

. SP 351350 C U B ATA O R$ 11.693,32

. SP 351370 D E S C A LVA D O R$ 4.815,18

. SP 351380 DIADEMA R$ 26,51

. SP 351440 DRACENA R$ 58.625,66

. SP 351450 D U A RT I N A R$ 22.904,64

. SP 351500 EMBU DAS ARTES R$ 86,76

. SP 351515 ENGENHEIRO COELHO R$ 5.552,64

. SP 351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL R$ 2.466,84

. SP 351620 FRANCA R$ 99.219,70

. SP 351670 GARCA R$ 1.651,79

. SP 351720 GUAICARA R$ 573,58

. SP 351800 GUARANI D''OESTE R$ 5.302,84

. SP 351870 GUARUJA R$ 3.507,47

. SP 351880 GUARULHOS R$ 25.648,20

. SP 351907 H O RTO L A N D I A R$ 1.078,48

. SP 352050 I N D A I AT U B A R$ 261.422,34

. SP 352210 I TA N H A E M R$ 1.164,03

. SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA R$ 2,41

. SP 352230 I TA P E T I N I N G A R$ 980,87

. SP 352240 I TA P E VA R$ 63.146,82

. SP 352250 I TA P E V I R$ 3,66

. SP 352260 I TA P I R A R$ 51.624,61

. SP 352340 I TAT I B A R$ 23.586,67

. SP 352400 I T U P E VA R$ 34.402,75

. SP 352410 I T U V E R AVA R$ 6.529,98

. SP 352430 JABOTICABAL R$ 56.824,44

. SP 352440 JACAREI R$ 34.195,49

. SP 352510 JARDINOPOLIS R$ 4.586,23

. SP 352530 JAU R$ 103.044,37

. SP 352570 JOSE BONIFACIO R$ 1.714,77

. SP 352590 JUNDIAI R$ 255.332,99

. SP 352670 LEME R$ 35.965,94

. SP 352680 LENCOIS PAULISTA R$ 60.242,77

. SP 352690 LIMEIRA R$ 111.602,75

. SP 352730 LOUVEIRA R$ 57,84

. SP 352740 LUCELIA R$ 17.417,07

. SP 352800 M A C AT U B A R$ 27.134,19

. SP 352810 MACAUBAL R$ 31,72

. SP 352850 MAIRIPORA R$ 79,53

. SP 352900 MARILIA R$ 32.200,22

. SP 352920 M A RT I N O P O L I S R$ 49.985,81

. SP 352940 MAUA R$ 305,00

. SP 353030 MIRASSOL R$ 3.704,17

. SP 353050 MOCOCA R$ 22.991,40

. SP 353070 MOGI GUACU R$ 68.128,29

. SP 353080 MOJI MIRIM R$ 12.897,62

. SP 353190 MORRO AGUDO R$ 12.300,64

. SP 353300 NOVA GRANADA R$ 149,42

. SP 353440 OSASCO R$ 82,96

. SP 353460 OSVALDO CRUZ R$ 9.826,64

. SP 353470 OURINHOS R$ 105.239,88

. SP 353530 PA L M I TA L R$ 3.308,93

. SP 353560 PA R A I B U N A R$ 79,53

. SP 353670 PEDERNEIRAS R$ 48.792,86

. SP 353730 PENAPOLIS R$ 74.514,79

. SP 353760 PERUIBE R$ 2.318,42

. SP 353800 PINDAMONHANGABA R$ 15.107,61

. SP 353860 PIRACAIA R$ 18.913,68

. SP 353870 PIRACICABA R$ 25.385,76

. SP 353920 PIRAPOZINHO R$ 39.461,34

. SP 353930 PIRASSUNUNGA R$ 116.619,90

. SP 353950 P I TA N G U E I R A S R$ 156,16

. SP 354000 POMPEIA R$ 34.729,79

. SP 354060 PORTO FELIZ R$ 33.491,77

. SP 354070 PORTO FERREIRA R$ 1.405,03

. SP 354075 POTIM R$ 207,26

. SP 354100 PRAIA GRANDE R$ 92.639,27

. SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE R$ 134.400,88

. SP 354150 PRESIDENTE VENCESLAU R$ 105.173,10

. SP 354220 RANCHARIA R$ 74.008,69

. SP 354330 RIBEIRAO PIRES R$ 214.359,86

. SP 354340 RIBEIRAO PRETO R$ 50.334,40

. SP 354390 RIO CLARO R$ 19.664,83

. SP 354410 RIO GRANDE DA SERRA R$ 1.633,98

. SP 354425 ROSANA R$ 3.694,53

. SP 354520 S A LTO R$ 6,10

. SP 354540 SALTO GRANDE R$ 4.046,39

. SP 354580 SANTA BARBARA D''OESTE R$ 263.974,53

. SP 354610 SANTA CLARA D''OESTE R$ 50,61

. SP 354620 SANTA CRUZ DA CONCEICAO R$ 120,83

. SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO R$ 17.467,68

. SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA R$ 799,20

. SP 354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO R$ 18.687,14

. SP 354850 S A N TO S R$ 72.986,85

. SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO R$ 11.023,34

. SP 354880 SAO CAETANO DO SUL R$ 134.525,14

. SP 354890 SAO CARLOS R$ 96.841,33

. SP 354980 SAO JOSE DO RIO PRETO R$ 138.994,38

. SP 354990 SAO JOSE DOS CAMPOS R$ 667,34

. SP 355020 SAO MIGUEL ARCANJO R$ 121,84

. SP 355030 SAO PAULO R$ 823.833,46

. SP 355070 SAO SEBASTIAO R$ 2.517,37

. SP 355100 SAO VICENTE R$ 115.899,31

. SP 3 5 5 11 0 SARAPUI R$ 397,65

. SP 355150 SERRANA R$ 10.934,17

. SP 355220 SOROCABA R$ 1.426,18

. SP 355240 SUMARE R$ 39.902,37

. SP 355280 TABOAO DA SERRA R$ 3.029,37

. SP 355380 TA Q U A R I T U B A R$ 52.248,80

. SP 355400 TAT U I R$ 19.892,45

. SP 355410 TA U B AT E R$ 53.998,68

. SP 355540 U B AT U B A R$ 1.894,26

. SP 355620 VA L I N H O S R$ 32.161,45

. SP 355630 VA L PA R A I S O R$ 19,28

. SP 355650 VARZEA PAULISTA R$ 106.040,00

. SP 355710 VOTUPORANGA R$ 631,78

. SP 355730 ESTIVA GERBI R$ 931,51

. SP 350000 SÃO PAULO - GESTÃO ESTADUAL R$ 341.489,30

. TO 170310 BARROLANDIA R$ 15.469,79

. TO 171320 MIRACEMA DO TOCANTINS R$ 35.602,93

. TO 171330 M I R A N O RT E R$ 26.271,41

. TO 171488 NOVA OLINDA R$ 26.121,99

. TO 171610 PARAISO DO TOCANTINS R$ 83.598,08

. TO 171670 COLMEIA R$ 16.137,36

. TO 171820 PORTO NACIONAL R$ 17.376,10

. TO 172100 PA L M A S R$ 21,69

. TO 170000 TOCANTINS - GESTÃO ESTADUAL R$ 159.133,90
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ANEXO III

. UF População Valor (R$)

. Absoluta Relativa

. Acre 816.687 0,40% R$ 55.472,28

. Alagoas 3.358.963 1,63% R$ 228.152,71

. Amapá 782.295 0,38% R$ 53.136,26

. Amazonas 4.001.667 1,94% R$ 271.807,45

. Bahia 15.276.566 7,41% R$ 1.037.638,66

. Ceará 8.963.663 4,35% R$ 608.843,85

. Distrito Federal 2.977.216 1,44% R$ 202.223,09

. Espírito Santo 3.973.697 1,93% R$ 269.907,62

. Goiás 6.695.855 3,25% R$ 454.806,27

. Maranhão 6.954.036 3,37% R$ 472.342,84

. Mato Grosso 3.305.531 1,60% R$ 224.523,41

. Mato Grosso do Sul 2.682.386 1,30% R$ 182.197,19

. Minas Gerais 20.997.560 10,19% R$ 1.426.228,90

. Pará 8.305.359 4,03% R$ 564.129,50

. Paraíba 3.999.415 1,94% R$ 271.654,48

. Paraná 11 . 2 4 2 . 7 2 0 5,45% R$ 763.645,50

. Pernambuco 9.410.336 4,57% R$ 639.183,47

. Piauí 3.212.180 1,56% R$ 218.182,68

. Rio de Janeiro 16.635.996 8,07% R$ 1.129.975,98

. Rio Grande do Norte 3.474.998 1,69% R$ 236.034,21

. Rio Grande do Sul 11 . 2 8 6 . 5 0 0 5,48% R$ 766.619,19

. Rondônia 1.787.279 0,87% R$ 121.398,34

. Roraima 514.229 0,25% R$ 34.928,26

. Santa Catarina 6.910.553 3,35% R$ 469.389,32

. São Paulo 44.749.699 21,71% R$ 3.039.558,61

. S e rg i p e 2.265.779 1,10% R$ 153.899,76

. To c a n t i n s 1.532.902 0,74% R$ 104.120,15

. To t a l 2 0 6 . 11 4 . 0 6 7 100,00% R$ 14.000.000,00

PORTARIA Nº 3.688, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te do Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar do Estado do Maranhão e Município
de Imperatriz.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da
Lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, anexo VI (Origem: PRT MS/GM 793/2012),
que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, por meio
da criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à saúde para
pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva, re-
gressiva ou estável; intermitente ou contínua, no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS)

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações
e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, no Capítulo IV
(Origem: PRT MS/GM 835/2012), Seção III, que institui incentivos
financeiros de investimentos para o Componente Atenção Especia-
lizada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência;

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro
de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de Manutenção
e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da
Tabela de Procedimentos do SUS; resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser in-
corporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ma-
ranhão e Município de Imperatriz no montante anual de R$
1.680.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta mil reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Municipal de Saúde de Imperatriz (MA), mediante processo auto-
rizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de
trabalho.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/Viver
sem Limites (Plano Orçamentário 0006).

Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos
consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como
finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida
a manutenção das unidades.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.689, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial e Hospitalar a ser incorporado ao
Componente do Limite Financeiro Anual
de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial e Hospitalar do Estado do Piauí e
Município de Piripiri.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Cons-
tituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com
saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos da Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da Lei nº 8.689, de 27 de
julho de 1993;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro
de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma
de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e
controle;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, ANEXO VI (Origem: PRT MS/GM
793/2012), que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com De-
ficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos
de atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou
permanente; progressiva, regressiva ou estável; intermitente ou
contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, no
Capítulo IV (Origem: PRT MS/GM 835/2012), Seção III, que
institui incentivos financeiros de investimentos para o Componente
Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com De-
ficiência;

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de se-
tembro de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de
Manutenção e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Es-
peciais (OPM) da Tabela de Procedimentos do SUS; resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser
incorporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado
do Piauí e Município de Piripiri no montante anual de R$
1.680.000,00 (Um milhão e seiscentos e oitenta mil reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao
Fundo Municipal de Saúde de Piripiri (PI), mediante processo
autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo pro-
grama de trabalho.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Com-
plexidade/Viver sem Limites (Plano Orçamentário 0006).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.690, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial e Hospitalar a ser incorporado ao
Componente do Limite Financeiro Anual
de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial e Hospitalar do Estado do Piauí e
Município de Oeiras.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Cons-
tituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com
saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos da Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da Lei nº 8.689, de 27 de
julho de 1993;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro
de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma
de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e
controle;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, ANEXO VI (Origem: PRT MS/GM
793/2012), que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com De-
ficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos
de atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou
permanente; progressiva, regressiva ou estável; intermitente ou
contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, no
Capítulo IV (Origem: PRT MS/GM 835/2012), Seção III, que
institui incentivos financeiros de investimentos para o Componente
Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com De-
ficiência;

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de se-
tembro de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de
Manutenção e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Es-
peciais (OPM) da Tabela de Procedimentos do SUS; resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser
incorporado ao Componente Limite Financeiro da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado
do Piauí e Município de Oeiras no montante anual de R$
1.680.000,00 (Um milhão e seiscentos e oitenta mil reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao
Fundo Municipal de Saúde de Oeiras (PI), mediante processo
autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo pro-
grama de trabalho.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Com-
plexidade/Viver sem Limites (Plano Orçamentário 0006).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.691, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Suspende a transferência de recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade incorporados ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.330/ SAS/MS, de 29 de setembro de 2016, que habilita Centros Especializados em Reabilitação (CER);
Considerando a Portaria nº 2.180/GM/MS, de 24 de outubro de 2016, que estabelece recurso do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao

Componente do Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Rio de Janeiro e Municípios de Barra do Piraí e Maricá;
Considerando o Título I da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e das Disposições Gerais, que dispõe sobre o financiamento das ações e serviços de saúde e responsabilidade das três esferas de gestão do Sistema Único
de Saúde (SUS), observado o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde;

Considerando o Capítulo IV, Seção III - institui incentivos financeiros de investimentos para o Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência - da Portaria de
Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, na Seção IV, que dispõe sobre o Prazo para o Pagamento dos Incentivos Financeiros aos Estabelecimentos de Saúde que Prestam Serviços de Forma Complementar
ao SUS; e

Considerando o monitoramento realizado pela Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência, do Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas, da Secretaria de Atenção à Saúde, do
Ministério da Saúde (CGSPCD/DAPES/SAS/MS), no período de janeiro a setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade referentes ao incentivo financeiro de custeio do Centro Especializado em Reabilitação (CER),
relacionado no anexo a esta Portaria, aderido à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. A suspensão se refere ao estabelecimento de saúde que apresentou irregularidades na prestação dos serviços de reabilitação, constatadas no monitoramento realizado pela Coordenação-
Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência, do Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas, da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde (CGSPCD/DAPES/SAS/MS).

Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das pendências e irregularidades na prestação dos serviços de reabilitação.
Parágrafo único. A Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência - (DAPES/SAS/MS) realizará o monitoramento do serviço e caso as irregularidades identificadas não sejam sanadas no prazo

máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, o estabelecimento listado no anexo a esta Portaria será desabilitado.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a suspensão, dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal, para o Fundo Municipal de Saúde

correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

. UF Município IBGE CNES CNPJ Estabelecimento Cód. da Habilitação Ti p o Modalidade Nº de Proposta SAIPS Portaria de habilitação Tipo de Gestão Valor Anual

. RJ Maricá 330270 7685203 04311955/ 0001-10 APAE de Maricá 22.08; 22.09; 22.10 CER III Auditiva, Física e Intelectual 11 5 2 7 Portaria Nº 1.330, de 29 de setembro de 2016 Municipal 2.400.000,00

. TO TA L 2.400.000,00

PORTARIA Nº 3.693, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita o Estabelecimento de Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo 2.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui os princípios e diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco e

define os critérios para a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede
Cegonha;

Considerando Anexo II, Título I da Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede Cegonha;
Considerando a Portaria nº 889 de 08 de agosto de 2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui incentivos na Tabela

de Incentivos às Redes no SCNES;
Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB-SP nº 34 de 06/09/2011.
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde das Mulheres - CGSMU/DAPES/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Habilitar o Estabelecimento de Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14):
SÃO PAULO

. Município Sumaré/SP

. Estabelecimento de Saúde Hospital Estadual de Sumaré

. CNES 2083981

. Nível de Referência Tipo 2

. Código da Habilitação 14.14

. Nº de leitos 5

Parágrafo Único. A referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas mencionadas portarias,
terão suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:
I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.694, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado da Bahia e
Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do

Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação N°. 3, Anexo V, Título II Capítulo I , página 253, de 28/09/17, que dispõe sobre os Centros de Atenção Psicossocial.
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária,

associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 854 SAS/MS, de 12 de setembro de 2012 Altera, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde atributos dos

procedimentos, a partir da competência Outubro de 2012.
Considerando a documentação apresentada pelos municípios de Canudos e Itajuípe, que solicita a habilitação de 01 CAPS tipo I em Canudos e 01 CAPS tipo I em Itajuípe e a correspondente avaliação

pelo Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os Centros de Atenção Psicossocial, CAPS tipo I, abaixo descritos, para realizarem os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

. UF Município Código do IBGE Razão Social CNES Gestão Habilitação Número proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. BA Canudos 2906824 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANUDOS 7287178 Municipal 0616 10793 R$ 339.660,00

. BA Itajuipe 2915502 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAJUÍPE 7557922 Municipal 0616 8714 R$ 339.660,00



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 865ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600865

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 679.320,00 (seiscentos e setenta e nove mil e trezentos e vinte reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade da
Bahia e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.695, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita o Centro de Atenção Psicossocial e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do
Estado de Ceará e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial

na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada

à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a documentação apresentada pelo município de Tomé-Açu solicitando a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas

Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão SAIPS Valor Anual (R$)

. CE Ipu 230580 CAPS II 5990270 RSM -RSME 11 . 3 8 5 . 1 5 7 / 0 0 0 1 - 0 7 Municipal 6845 R$ 57.375,00

. CE Quixelô 2 3 11 3 5 CAPS I 7574665 RSM -RSME 11 . 4 0 6 . 2 2 4 / 0 0 0 1 - 1 4 Municipal 10397 R$ 339.600,00
Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 396.975,00 (trezentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta e cinco reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade

do Estado do Ceará e Municípios.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde,

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.
Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade

para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.696, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Goiás e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial

na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência

centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria nº 796, de 17 de junho de 2015, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção Psicossocial do Estado de Goiás e Municípios;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a documentação apresentada pelos Municípios do Estado de Goiás solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações

Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os Centros de Atenção Psicossocial, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF MUNICÍPIO Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Valor Anual

. GO CEZARINA 520545 CAPS I 901441 RSM - RSME 08.678.243/0001-95 M U N I C I PA L R$ 339.600,00

. GO CIDADE OCIDENTAL 520549 CAPS II 773234 RSM - RSME 11.332.874/0001- 62 M U N I C I PA L R$ 397.035,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 736.635,00 (setecentos e trinta e seis mil e seiscentos e trinta e cinco reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Estado de Goiás e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.697, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Pará e Município
de Tomé-Açu.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as

redes do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação N°. 3, Anexo V, Título II Capítulo I , página 253, de 28/09/17, que dispõe sobre os Centros de Atenção Psicossocial.
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária,

associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
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Considerando a documentação apresentada pelo Município de Tomé-Açu/PA solicitando a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações
Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses
e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

. UF MUNICÍPIO Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. PA To m é - A ç u 150800 CAPS I 7839294 RSM - RSME 11 . 7 4 5 . 4 2 6 / 0 0 0 1 - 9 0 Municipal 10703 R$ 339.600,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 339.600,00 (trezentos e trinta e nove mil e seiscentos reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado do Pará e Município de Tomé-Açu.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde de Tomé-Açu/PA, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.698, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado da Paraíba e Município de
Monteiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, que define as normas de funcionamento e habilitação das Unidades de Acolhimento (UA) para atenção a pessoas

com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do componente: atenção residencial de caráter transitório;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada

à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção I, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para ações

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a documentação apresentada pelo município de Monteiro/PB solicitando a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas

Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. PB Monteiro 250970 CAPS AD III 9067418 RSM-CRACK 11 . 2 1 4 . 7 6 3 / 0 0 0 1 - 5 1 Municipal 12212 R$ 1.260.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 1.260.000,00 (um milhão e duzentos e sessenta mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado da Paraíba
e Município de Monteiro.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Monteiro/PB, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.699, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Pernambuco e
Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as

redes do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção

Psicossocial na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de

assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a documentação apresentada pelos Municípios do Estado de Pernambuco solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento

de Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os Centros de Atenção Psicossocial, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses

e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. PE Lagoa do Ouro 260860 CAPS I 7531958 RSM - RSME 10.477.153/0001-88 Municipal 12095 R$ 339.600,00

. PE Água Preta 260040 CAPS I 7814518 RSM - RSME 10.316.445/0001-39 Municipal 15530 R$ 339.600,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 679.200,00 (seiscentos e setenta e nove mil e duzentos reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado do Pernambuco e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais
de Saúde, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.700, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado Rio de Janeiro e
Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação N°. 3, Anexo V, Título II Capítulo I , página 253, de 28/09/17, que dispõe sobre os Centros de Atenção Psicossocial.
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada

à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a documentação apresentada pelos Municípios do Estado do Rio de Janeiro solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações

Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os Centros de Atenção Psicossocial, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

. UF MUNICÍPIO Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. RJ Duque de Caxias 330170 CAPS AD 7064357 RSM - RSME 11 . 1 2 8 . 8 0 9 / 0 0 0 1 - 1 0 Municipal 9507 R$ 477.360,00

. RJ Rio de Janeiro 330455 CAPS II 9029354 RSM - RSME 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 0 0 Municipal 13170 R$ 397.035,00

. RJ Casimiro de Abreu 330130 CAPS II 7808070 RSM - RSME 08.772.020/0001-92 Municipal 12581 R$ 339.660,00

. RJ Maricá 330270 CAPS AD 9 11 8 2 6 8 RSM - RSME 0 4 . 3 11 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 1 0 Municipal 15017 R$ 477.360,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 1.691.415,00 (um milhão, seiscentos e noventa e um mil e quatrocentos e quinze reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio de Janeiro e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.701, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade no Estado de São Paulo e Município de
Junqueirópolis.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título III, que define as normas de funcionamento e habilitação do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas

com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do componente hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada

à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 953 SAS/MS, de 12 de setembro de 2012, que inclui na tabela de habilitação do SCNES a habilitação 0636 - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com sofrimento

ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS:
Considerando as documentações apresentadas pelo Município de Junqueirópolis, que solicitam a habilitação de 04 leitos de saúde mental em hospital geral e a correspondente avaliação pelo Departamento de

Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, a

seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

. UF Município Código do IBGE Nº Leitos Razão Social CNES Gestão Habilitação Número proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. SP Junqueirópolis 352600 04 SANTA CASA DE JUNQUEIROPOLIS 2751003 Municipal 0636 9779 R$ 269.285,28

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 269.285,28 (duzentos e sessenta e nove mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média
e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e Município de Junqueirópolis.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Junqueiropolis/SP, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.702, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco e
Município de Recife.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde

mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo

V, Título I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

V, Título V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

5 do Anexo V, Página 261;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como ponto de atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção

social de pessoas longamente internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de

melhoria de qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Serviço Residencial Terapêutico, abaixo relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857, de 22 de agosto de 2012:
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. UF M u n i c í-
pio

Especificação do
Plano

Código do
IBGE

CNES do Serviço de Saúde
de Referência

CNPJ do Fundo Gestão do
serviço

Ti p o C ó d i-
go

Nº da Proposta
no SAIPS

Número de
Moradores

Recurso de
Custeio Mensal

Recurso de
Custeio Anual

. PE Recife RSM-RSME 2 6 11 6 0 3505812 41.090.291/0001-
33

Municipal S RT
Tipo II

82.27 14870 10 20.000,00 R$ 240.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco
e Município de Recife.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde de Recife/PE, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.703, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco e
Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo V, Título

I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo V, Título

V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo 5 do Anexo

V, Página 261;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como ponto de atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social de

pessoas longamente internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia; e
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de

qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os municípios, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema

Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857, de 22 de agosto de 2012:

. UF MUNICÍ-
PIO

Especifi-
cação do
Plano

CÓDIGO
IBGE

CNES do Serviço de Saúde de Referência CNPJ GESTÃO DO SER-
VIÇO

TIPO CÓDIGO Nº DE
MORADORES

Valor Men-
sal

Valor Anual

. PE Garanhuns RSM-
RSME

260600 9009701 09.342.856/0001-
10

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 5692202 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 2054 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 7 R$ 8.750,00 R$
105.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 5692202 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 5692202 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 7 R$ 8.750,00 R$
105.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 3505812 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 3505812 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 28363 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 3505812 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 3505812 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 1996 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 2054 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

. PE Recife RSM-
RSME

2 6 11 6 0 2054 41.090.291/0001-
33

Municipal SRT Tipo
I

82.26 8 R$
10.000,00

R$
120.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 1.530.000,000 (um milhão quinhentos e trinta mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de
Pernambuco e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.704, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita o Serviço Residencial Terapêutico - SRT e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de São Paulo e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo de atenção em saúde

mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo

V, Título I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

V, Título V, Página 257;
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Considerando a Portaria de Consolidaçãonº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo
5 do Anexo V, Página 261;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção

social de pessoas com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de estruturar e a consolidar a rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de qualidade

da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os municípios, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais

do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857, de 22 de agosto de 2012:

. UF Município Especificação do Plano Código do IBGE CNES do Serviço de Saúde de Referência CNPJ do Fundo Gestão do serviço Ti p o Código Número de Moradores Nº Proposta SAIPS Recurso de Custeio Anual

. SP Lucélia RSM-RSME 352740 7617275 07.649.698/0001-10 Municipal SRT II 82.27 10 1 0 11 8 R$ 240.000,00

. SP São Paulo RSM-RSME 355030 4050290 13.864.377/0001-30 Municipal SRT I 82.26 6 10937 R$ 90.000

. SP Ta p i r a t i b a RSM-RSME 355360 7986475 12.033.178/0001-18 Municipal SRT II 82.27 10 11 5 6 8 R$ 240.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais
de Saúde, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.705, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita Serviços Residenciais Terapêuticos - SRT''s em municípios do estado de São Paulo, para realizar procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado São Paulo e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo de atenção em saúde mental;
Considerando o Anexo V, Título I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Anexo V, Título V da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Anexo 5 do Anexo V da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título III, Capítulo III, Seção I da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social

de pessoas com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia; e
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de

qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Residenciais Terapêuticos - SRT''s, a seguir descritos, para realizarem os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012:

. UF Município Especificação do Plano Código do IBGE CNES do Serviço de Saúde de Referência CNPJ do Fundo Gestão do serviço Ti p o Código Nº da Proposta no SAIPS Número de Moradores Recurso de Custeio Anual

. SP Santo André RSM-RSME 354780 8516 11 . 2 4 3 . 6 4 5 / 0 0 0 1 - 7 1 Municipal S RT I I 82.27 11 3 2 1 9 216.000,00

. SP Guarei RSM-RSME 351850 9257187 16.691.468/0001-00 Municipal S RT I I 82.27 15908 9 216.000,00

. SP Registro RSM-RSME 354260 6731988 11 . 5 6 8 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 7 6 Municipal S RT I I 82.27 13468 10 240.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.706, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de janeiro
e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo de atenção em saúde

mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo

V, Título I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

V, Título V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

5 do Anexo V, Página 261;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando a Portaria GM nº 222, de 25 de março de 2014, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção Psicossocial do Estado do Rio de Janeiro;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção

social de pessoas com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de

melhoria de qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Habilitar os municípios, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do

Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857, de 22 de agosto de 2012:
. UF MUNICÍPIO Especificação do

Plano
CÓDIGO

IBGE
CNES do Serviço de Saúde de Ref-

erência
CNPJ GESTÃO DO SERVI-

ÇO
TIPO C Ó D I-

GO
Nº DE

MORADORES
Valor Anual

. RJ Barra do Piraí RSM-RSME 330030 3024075 01.606.604/0001-
49

Municipal SRT I 82.26 5 R$ 75.000,00

. RJ Marica RSM-RSME 330270 7321716 0 4 . 3 11 . 9 5 5 / 0 0 0 1 -
10

Municipal SRT I 82.26 5 R$ 75.000,00

. RJ Maricá RSM-RSME 330270 7321716 0 4 . 3 11 . 9 5 5 / 0 0 0 1 -
10

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00
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. RJ Paty do
Alferes

RSM-RSME 330385 7422415 11 . 2 9 7 . 5 3 6 / 0 0 0 1 -
37

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ Rio Das Os-
tras

RSM-RSME 330452 5851858 02.341.441/0001-
82

Municipal S RT
II

82.27 8 R$
192.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 3018091 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 5 R$
120.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 3567532 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 7 R$ 63.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 5346320 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 4 R$ 96.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 7325401 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 7325401 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 5240832 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 7 R$
168.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 7884524 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 7884524 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 2708396 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 5240832 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 2708396 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ Rio de
Janeiro

RSM-RSME 330455 2708388 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 -
00

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ São Gonçalo RSM-RSME 330490 2697092 11 . 8 8 4 . 9 0 3 / 0 0 0 1 -
07

Municipal S RT
II

82.27 9 R$
216.000,00

. RJ São Gonçalo RSM-RSME 330490 2697092 11 . 8 8 4 . 9 0 3 / 0 0 0 1 -
07

Municipal S RT
II

82.27 9 R$
216.000,00

. RJ Ta n g u á RSM-RSME 330575 7569815 12.246.631/0001-
74

Municipal S RT
II

82.27 6 R$
144.000,00

. RJ Va s s o u r a s RSM-RSME 330620 6471846 11 . 2 1 6 . 2 6 2 / 0 0 0 1 -
04

Municipal SRT I 82.26 8 R$
120.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 2.925.000,00 (dois milhões, novecentos e vinte e cinco mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais
de Saúde, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.707, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita Centro de Atenção Psicossocial - CAPS para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado e Município do Rio de Janeiro/RJ.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 222/GM/MS, de 25 de março de 2014, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção Psicossocial do Estado do Rio de Janeiro e Municípios;
Considerando as diretrizes e orientações contidas no Anexo V, Título I, Capitulo I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes

do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas no Anexo V, Título II, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, que define e caracteriza as modalidades de CAPS AD 24 horas;
Considerando o Título III, Capítulo III, Seção III da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de

assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades (incluindo regiões metropolitanas); e
Considerando a documentação apresentada pelo Município do Estado do Rio de Janeiro solicitando a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas e a correspondente avaliação

pela Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas - Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Nº da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. RJ Rio de Janeiro 330455 CAPS ad III 5413605 RSM-CRACK 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 0 0 Municipal 7050 R$ 782.640,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 782.640,00 (setecentos e oitenta e dois mil e seiscentos e quarenta reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Município do Rio de Janeiro/RJ.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde do Rio de Janeiro/RJ, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.

Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.708, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e
Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde

mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo

V, Título I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

V, Título V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

5 do Anexo V, Página 261;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção

social de pessoas com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de

melhoria de qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os Municípios, a seguir relacionados, para realizar os Procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais

do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857, de 22 de agosto de 2012:

. UF MUNICÍPIO Especificação do Plano IBGE CNES CNPJ GESTÃO TIPO CÓDIGO Nº DE MORADORES

. SP Indaiatuba RSM-RSME 352050 5530083 14.364.993/0001-95 Municipal SRT I 82.26 8

. SP Jacareí RSM-RSME 352440 279343 11 . 4 4 9 . 1 6 9 / 0 0 0 1 - 4 0 Municipal S RT I I 82.27 10

. SP Presidente Prudente RSM-RSME 354140 7852088 12.382.927/0001-12 Municipal SRT II 82.27 10

. SP Presidente Prudente RSM-RSME 354140 7852088 12.382.927/0001-12 Municipal SRT II 82.27 10

. SP Vargem Grande do Sul RSM-RSME 355640 7956738 15.741.597/0001-00 Municipal SRT II 82.27 10

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São
Paulo e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais
de Saúde, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.709, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e
Município de Itapira.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde

mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo

V, Título I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

V, Título V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

5 do Anexo V, Página 261;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção

social de pessoas com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de estruturar e a consolidar a rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de qualidade

da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o município, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais

do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857, de 22 de agosto de 2012:

. UF MUNICÍPIO Especificação do
Plano

CÓDIGO
IBGE

CNES do Ser-
viço de Saúde
de Referência

CNPJ GESTÃO DO SER-
VIÇO

TIPO CÓDIGO Nº Proposta
SAIPS

Nº DE MORADORES Valor Mensal Valor Anual

. SP Itapira RSM/RSME 353070 7982852 16.992.407/0001-82 Municipal SRT II 82.27 11 3 5 3 10 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00

. SP Itapira RSM/RSME 353070 7982852 16.992.407/0001-82 Municipal SRT II 82.27 11 3 5 9 10 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São
Paulo e Município de Itapira.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde de Itapira/SP, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.710, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro
e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo de atenção em saúde

mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo

V, Título I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

V, Título V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo

5 do Anexo V, Página 261;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando a Portaria GM nº 222, de 25 de março de 2014, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção Psicossocial do Estado do Rio de Janeiro;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção

social de pessoas com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de

melhoria de qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os municípios, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais

do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857, de 22 de agosto de 2012:

. UF Município Especificação do Plano IBGE CNES CNPJ do Fundo Gestão do serviço Ti p o Código Número de Moradores Recurso de Custeio Anual

. RJ Magé RSM-RSME 330250 2697386 12.133.004/0001-27 Municipal SRT Tipo II 82.27 10 R$ 240.000,00

. RJ Magé RSM-RSME 330250 2697386 12.133.004/0001-27 Municipal SRT Tipo II 82.27 10 R$ 240.000,00

. RJ Rio de Janeiro RSM-RSME 330455 5313783 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 0 0 Municipal SRT Tipo II 82.27 6 R$ 144.000,00

. RJ Rio de Janeiro RSM-RSME 330455 5346320 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 0 0 Municipal SRT Tipo II 82.27 6 R$ 144.000,00

. RJ Rio de Janeiro RSM-RSME 330455 5346320 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 0 0 Municipal SRT Tipo II 82.27 6 R$ 144.000,00

. RJ São Gonçalo RSM-RSME 330490 2697092 11 . 8 8 4 . 9 0 3 / 0 0 0 1 - 0 7 Municipal SRT Tipo II 82.27 10 R$ 240.000,00

. RJ São Gonçalo RSM-RSME 330490 7549415 11 . 8 8 4 . 9 0 3 / 0 0 0 1 - 0 7 Municipal SRT Tipo II 82.27 8 R$ 192.000,00

. RJ São Gonçalo RSM-RSME 330490 7549415 11 . 8 8 4 . 9 0 3 / 0 0 0 1 - 0 7 Municipal SRT Tipo II 82.27 6 R$ 144.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 1.488.000,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e oito mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais
de Saúde, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita serviço e estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite Financeiro de
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e Município de Crateús.

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título II da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui as diretrizes para implantação e habilitação de Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito

do SUS, para o atendimento à mulher e ao recém-nascido no momento do parto e do nascimento, em conformidade com o Componente PARTO E NASCIMENTO da Rede Cegonha (RC);
Considerando Anexo II, Título I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede Cegonha;
Considerando a Portaria nº 1.286/GM/MS, de 22 de junho de 2012, que aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha no Estado do Ceará e aloca recursos financeiros para sua

implementação;
Considerando a Portaria nº 1.034/SAS/MS, de 1º de outubro de 2015, que habilita, no âmbito da Rede Cegonha, Centros de Parto Normal no Estado do Ceará;
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde das Mulheres - CGSMu/DAPES/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Ampliar e habilitar, no âmbito da Rede Cegonha, o nº de quartos do CPNi Tipo II abaixo relacionado, passando de 3 quartos PPP para 5 quartos PPP:

. Município Crateús/CE

. Estabelecimento de Saúde Hospital São Lucas - Sociedade Beneficente São Camilo

. CNES 2481073

. Nível de Referência CPN intra-hospitalar tipo II 5PPP

. Código de Habilitação 14.19

Parágrafo Único. O Ministério da Saúde acompanhará as informações sobre as ações executadas pelo Centro de Parto Normal, podendo suspender a habilitação do CPN a qualquer momento, caso
constatado o não cumprimento dos requisitos de constituição e habilitação estabelecidos na Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 3º Fica estabelecido recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar no montante anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) a serem
incorporados ao Componente Limite Financeiro de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Ceará e Município de Crateús.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido, em parcelas mensais, de forma regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde
de Crateús, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, Programa de Trabalho 10.302.2015-8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0004.

Parágrafo único. Os recursos relativos ao consignado ao Programa de Trabalho de que trata o art. 5º tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de Média e Alta Complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção do serviço de que trata esta portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.712, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita no âmbito da Rede Cegonha, o seguinte Centro de Parto Normal:

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando Anexo II à Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede Cegonha;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 650, de 5 de outubro de 2011, que dispõe sobre os Planos de Ação regional e municipal da Rede Cegonha;
Considerando Anexo II Título II à Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que dispõe das diretrizes para implantação e habilitação de Centro de Parto Normal.
Considerando a Resolução CIB/AC nº 89/2017, que homologa a habilitação do Centro de Parto Normal da Maternidade e Clinica de Mulheres Bárbara Heliodora junto à Rede Cegonha;
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral da Saúde das Mulheres/DAPES/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o seguinte Centro de Parto Normal:

. CPN/Hospital Maternidade e Clinica de Mulheres Bárbara Heliodora

. CNES 2000733

. CNPJ 04.034.526/0003-05

. TIPO DE CPN Intra-hospitalar

. Nº QUARTOS PPP 3

. CÓDIGO SCNES - HABILITAÇÃO 14.18

. CUSTEIO MENSAL R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

. MUNICÍPIO/UF Rio Branco/Acre

Art. 2º O Ministério da Saúde acompanhará as informações sobre as ações executadas pelo Centro de Parto Normal, podendo suspender a habilitação do CPN a qualquer momento, caso constatado o não
cumprimento dos requisitos de constituição e habilitação estabelecidos no Anexo II Título II à Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA 3.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul,
Município de Cachoeira do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo de atenção em saúde mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo V, Título

I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo V, Título

V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo 5 do Anexo

V, Página 261;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social

de pessoas com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de

qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o município, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema

Único de Saúde - SUS, conforme Portaria SAS nº 857, de 22 de agosto de 2012:

. UF Município Especificação do Plano do IBGE CNES CNPJ Gestão Ti p o Código SAIPS Número de Moradores Recurso de Custeio Anual

. RS CACHOEIRA DO SUL RSM-RSME 430300 2266415 11 . 9 6 5 . 7 2 1 / 0 0 0 1 - 5 2 Municipal SRT Tipo II 82.27 14822 9 R$ 216.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Rio Grande do Sul,
Município de Cachoeira do Sul

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Cachoeira do Sul/RS, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA 3.714, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Acre e Município de Capixaba.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de

Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial na rede

SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na

atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título VIII, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para ações

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a documentação apresentada pelo Município Capixaba/AC solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas

Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais

do Sistema Único de Saúde - SUS:
. UF Município Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)
. AC Capixaba 120017 CAPS I 7557035 RSM-RSME 12.456.144/0001-36 Municipal 15200 R$ 339.660.00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 339.660,00 (trezentos e trinta e nove mil e seiscentos e sessenta reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Acre
e Município de Capixaba.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de Capixaba/AC,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para
atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.715, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e estabelece recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade a serem incorporados ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade ao Município de Porto de Pedras/AL.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial

na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência

centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação º 6, Título VIII, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 1.066, de 23 de julho de 2015que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS do Estado de Alagoas e Municípios.
Considerando a documentação apresentada pelo Município Porto de Pedra/AL solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações

Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Habilitar o Centro de Atenção Psicossocial, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais

do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. AL Porto de Pedra 15592 CAPS I 7541392 RSM-RSME 11 . 6 5 2 . 9 8 5 / 0 0 0 1 - 5 6 Municipal 15161 R$ 339.660.00

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA 3.716, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de

Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial na rede

SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na

atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para ações

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a documentação apresentada pelos Municípios do Estado de São Paulo solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações

Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os Centros de Atenção Psicossocial, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais

do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. SP GUAREI 351850 CAPS I 9257187 RSM - RSME 16.691.468/0001-00 Municipal 1 6 9 11 R$ 339.660,00

. SP FRANCISCO MORATO 351630 CAPS infantil 7990731 RSM - RSME 11 . 1 4 3 . 3 8 3 / 0 0 0 1 - 7 3 Municipal 13210 R$ 385.560,00

. SP V O TO R A N T I M 355700 CAPS infantil 9073388 RSM - RSME 11 . 2 0 9 . 4 7 2 / 0 0 0 1 - 7 5 Municipal 12294 R$ 385.560,00

. SP SAO JOAO DA BOA VISTA 354910 CAPS infantil 7765363 RSM - RSME 12.143.206/0001-50 Municipal 7575 R$ 385.560,00

. SP D U A RT I N A 351450 CAPS I 7770251 RSM - RSME 13.650.275/0001-12 Municipal 13219 R$ 339.660,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 1.836.000,00 (um milhão e oitocentos e trinta e seis mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde, mediante
processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para
atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.717, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita Centros de Atenção Psicossocial - CAPS e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado
de Pernambuco e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Anexo V, Título I, Capitulo I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Anexo V, Título II, Capítulo I, da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título III, Capítulo III, Seção III da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na

atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a documentação apresentada pelos Municípios do Estado de Pernambuco solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações

Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os Centros de Atenção Psicossocial - CAPS, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:
. UF Município Código IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)
. PE Canhotinho 260370 CAPS I 7736959 RSM - RSME 09.154.486/0001-97 Municipal 15855 R$ 339.600,00
. PE Angelim 260100 CAPS I 7902212 RSM - RSME 10.908.660/0001-29 Municipal 17679 R$ 339.600,00
. PE Jataúba 260800 CAPS I 9094164 RSM - RSME 10.091.544/0001-60 Municipal 17610 R$ 339.600,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 1.018.800,00 (um milhão, dezoito mil e oitocentos reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco e
Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde, mediante
processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para
atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA 3.718, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Roraima e Município de
Mucajaí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial

na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência

centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a documentação apresentada pelo Município de Mucajaí/RR solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas

Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. RR Mucajaí 140030 CAPS I 9122435 05.370.016/0001-00 01.606.604/0001-49 Municipal 12966 R$ 339.660,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 339.660,00 (trezentos e trinta mil e seiscentos e sessenta reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado
de Roraima e Município de Mucajaí.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Mucajaí/RR, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.719, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita Serviços Hospitalares de Referência para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade no Estado de Goiás
e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 953 SAS/MS, de 12 de setembro de 2012, que inclui na tabela de habilitação do SCNES a habilitação 0636 - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com sofrimento

ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS;
Considerando as diretrizes e orientações contidas no Anexo V, Título I, Capitulo I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas no Anexo V, Título III da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as normas de funcionamento e habilitação do Serviço Hospitalar

de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do componente hospitalar da Rede de Atenção
Psicossocial;

Considerando o Título III, Capítulo III, Seção III da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais
para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada
à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social; e

Considerando as documentações apresentadas pelos municípios do Estado de Goiás, que solicitam a habilitação de 08 leitos de saúde mental em hospital geral e a correspondente avaliação pela Coordenação-
Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas - Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Hospitalares de Referência para atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas,
a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

. UF Município Código do IBGE Nº Leitos Razão Social CNES Gestão Habilitação Número proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. GO Ceres 520540 4 HOSPITAL SAO PIO X 2337576 Municipal 0636 15866 269.285,28

. GO São Miguel do Araguaia 522020 4 HOSPITAL MUNICIPAL ADAILTON DO AMARAL 2382431 Municipal 0636 7298 269.285,28

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 538.570,56 (quinhentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média
e Alta Complexidade do Estado de Goiás e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.

Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.720, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita Serviços Hospitalares de Referência para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais
do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade no
Estado do Rio de Janeiro e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 953/SAS/MS, de 12 de setembro de 2012, que inclui na tabela de habilitação do SCNES a habilitação 0636 - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas

com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPM) do SUS;

Considerando as diretrizes e orientações contidas no Anexo V, Título I, Capitulo I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes
do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;

Considerando as orientações contidas no Anexo V, Título III da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as normas de funcionamento e habilitação do Serviço
Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do componente hospitalar da Rede
de Atenção Psicossocial;

Considerando o Título III, Capítulo III, Seção III da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária,
associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social; e

Considerando as documentações apresentadas pelos municípios do Estado do Rio de Janeiro/RJ, que solicitam a habilitação de 10 leitos de saúde mental em hospital geral e a correspondente avaliação
pela Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas - Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - SAS/MS, resolve:
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Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Hospitalares de Referência para atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e
outras drogas a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS):

. UF Município Código do IBGE Nº Leitos Razão Social CNES Gestão Habilitação Número proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. RJ Itaocara 330210 2 Hospital Municipal de Itaocara 3470350 Municipal 0636 7333 134.642,64

. RJ Magé 330250 6 Hospital Municipal de Magé 2278332 Municipal 0636 15482 403.927,92

. RJ Pinheiral 330395 2 Hospital Mun. de Pinheiral Aurelino Gonçalves Barbosa 2 2 7 11 4 1 Municipal 0636 9190 134.642,64

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 673.213,20 (seiscentos e setenta e três mil, duzentos e treze reais e vinte centavos) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro e Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais
de Saúde, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.

Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA 3.721, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e Município de
São Bernardo do Campo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, que define as normas de funcionamento e habilitação das Unidades de Acolhimento (UA) para atenção a pessoas

com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do componente: atenção residencial de caráter transitório;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada

à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a necessidade de intensificar, ampliar e diversificar as ações orientadas para prevenção, promoção da saúde, tratamento e redução dos riscos e danos associados ao consumo de substâncias

psicoativas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção I, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para ações

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 855 SAS/MS, de 22 de agosto de 2012, que inclui na tabela de Incentivo Redes do SCNES a habilitação 82.28 - UA adulto e 82.29 - UA infanto juvenil para atenção às pessoas

com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM)
do SUS:

Art. 1º Fica habilitada as Unidades de Acolhimento, a seguir relacionadas, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais
Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF MUNICÍPIO Ti p o Plano Interno CNES CNPJ Código do IBGE Gestão do Serviço Valor do custeio/ano Processo SAIPS

. SP São Bernardo do Campo UAA RSM/CRACK 5468841 13.961.905/0001-70 354870 Municipal R$ 300.000,00 13930

. SP São Bernardo do Campo UAI RSM/CRACK 5468841 13.961.905/0001-70 354870 Municipal R$ 360.000,00 1452

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e
Município de São Bernardo do Campo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
São Bernardo do Campo/SP, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.722, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita Serviços Residenciais Terapêuticos - SRT''s em municípios do estado de São Paulo, para realizar procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado São Paulo e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo de atenção em saúde mental;
Considerando o Anexo V, Título I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Anexo V, Título V da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Anexo 5 do Anexo V da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título III, Capítulo III, Seção I da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social de pessoas

com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia; e
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de qualidade

da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Residenciais Terapêuticos - SRT''s, a seguir descritos, para realizarem os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012:
. UF Município Especificação do

Plano
Código do

IBGE
CNES do Serviço de Saúde de Refer-

ência
CNPJ do Fundo Gestão do ser-

viço
Ti p o Código Nº da Proposta no

SAIPS
Número de

Moradores
Recurso de Custeio An-

ual
. SP Santo An-

dré
RSM-RSME 354780 8516 11 . 2 4 3 . 6 4 5 / 0 0 0 1 -

71
Municipal S RT I I 82.27 11 3 2 1 9 216.000,00

. SP Guarei RSM-RSME 351850 9257187 16.691.468/0001-
00

Municipal S RT I I 82.27 15908 9 216.000,00

. SP Registro RSM-RSME 354260 6731988 11 . 5 6 8 . 3 0 4 / 0 0 0 1 -
76

Municipal S RT I I 82.27 13468 10 240.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e
Municípios.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde, mediante
processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para
atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.723, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita Unidade de Acolhimento para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema
Único de Saúde - SUS e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Roraima.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 855/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012, que inclui na tabela de Incentivo Redes do SCNES a habilitação 82.28 - UA adulto e 82.29 - UA infanto juvenil para atenção

às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais (OPM) do SUS;

Considerando as diretrizes e orientações contidas no Anexo V, Título I, Capitulo I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes
do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;

Considerando as orientações contidas no Anexo V, Título II da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as normas de funcionamento e habilitação das Unidades
de Acolhimento (UA) para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do componente: atenção residencial
de caráter transitório;

Considerando o Título III, Capítulo III, Seção I da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária,
associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social; e

Considerando a necessidade de intensificar, ampliar e diversificar as ações orientadas para prevenção, promoção da saúde, tratamento e redução dos riscos e danos associados ao consumo de substâncias
psicoativas, resolve:

Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Acolhimento a seguir relacionada, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais
Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Ti p o Plano Interno CNES CNPJ Código do IBGE Gestão do serviço Valor do custeio/ano Processo SAIPS

. RR Boa Vista UAA RSM - CRACK 6259170 05.370.016/0001-00 140000 Estadual R$ 300.000,00 14147

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Roraima.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Estadual de

Saúde de Roraima, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.
Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta

complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.724, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco e Município
de Recife.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo de atenção em saúde mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo V, Título

I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo V, Título

V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo 5 do Anexo

V, Página 261;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social

de pessoas com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de

qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Habilitar o município, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único

de Saúde - SUS, conforme Portaria SAS nº 857, de 22 de agosto de 2012:

. UF Município Especificação do
Plano

Código do IBGE CNES do Serviço de Saúde de Refer-
ência

CNPJ do Fundo Gestão do serviço Ti p o Código Nº da Proposta no
SAIPS

Número de Moradores Recurso de Custeio Anual

. PE Recife RSM-RSME 2 6 11 6 0 2054 41.090.291/0001-33 Municipal SRT Tipo II 82.27 17860 7 R$ 168.000,00

. PE Recife RSM-RSME 2 6 11 6 0 28363 41.090.291/0001-33 Municipal SRT Tipo II 82.27 17858 10 R$ 240.000,00

. PE Recife RSM-RSME 2 6 11 6 0 3301990 41.090.291/0001-33 Municipal SRT Tipo II 82.27 17856 10 R$ 240.000,00

. PE Recife RSM-RSME 2 6 11 6 0 3505812 41.090.291/0001-33 Municipal SRT Tipo II 82.27 17230 10 R$ 240.000,00

. PE Recife RSM-RSME 2 6 11 6 0 3301990 41.090.291/0001-33 Municipal SRT Tipo I 82.26 16176 6 R$ 90.000,00

. PE Recife RSM-RSME 2 6 11 6 0 3301990 41.090.291/0001-33 Municipal SRT Tipo II 82.27 18079 10 R$ 240.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 1.218.000,00 (um milhão, duzentos e dezoito mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de
Pernambuco e Município de Recife.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Recife/PE, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.725, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso do Sul e
Município de Campo Grande.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde mental;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial no Anexo V, Título

I, Página 250,
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo V, Título

V, Página 257;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, incluindo a Rede de Atenção Psicossocial, no Anexo 5 do Anexo

V, Página 261;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida o financiamento das Redes de Atenção à Saúde, Título III, Capítulo III, Seção I, Página 622;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como ponto de atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social de

pessoas longamente internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia;
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de

qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o município, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema

Único de Saúde - SUS, conforme Portaria SAS nº 857, de 22 de agosto de 2012:

. UF Município Especificação do Plano Código do
IBGE

CNES do Serviço de Saúde de Referên-
cia

CNPJ do Fundo Gestão do serviço Ti p o Código Nº da Proposta no
SAIPS

Número de Moradores Recurso de Custeio Anual

. MS Campo Grande RSM-RSME 500270 5617693 11 . 2 2 8 . 5 6 4 / 0 0 0 1 - 0 0 Municipal SRT Tipo II 82.27 13958 10 R$ 240.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso do
Sul e Município de Campo Grande.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Campo Grande/MS, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.726, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera, habilita e estabelece recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade a serem incorporados ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas Gerais
e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação, nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial

na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência

centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades (incluindo regiões metropolitanas);
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM nº 664, de 23 de abril de 2013, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) do Estado de Minas Gerais.
Considerando a documentação apresentada pelos Municípios do Estado de Minas Gerais solicitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações

Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado os Centros de Atenção Psicossocial, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão SAIPS Valor Anual (R$)

. MG São Sebastião do Paraíso 316470 CAPS infantil 7945159 RSM-RSME 15.595.397/0001-89 Municipal 13233 R$ 385.560,00

. MG Januária 313520 CAPS II 5558522 RSM-RSME 13.374.367/0001-17 Municipal 10889 R$ 397.035,00

. MG Minas Novas 314180 CAPS ad 7507348 RSM-RSME 97.535.949/0001-28 Municipal 1436 R$ 477.360,00

. MG Monte Alegre de Minas 314280 CAPS I 7681321 RSM-RSME 13.940.171/0001-42 Municipal 15592 R$ 339.660,00

. MG Va rg i n h a 317070 CAPS infantil 7449593 RSM-RSME 11 . 2 3 4 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 3 0 Municipal 15419 R$ 385.560,00

. MG Belo Horizonte 310620 CAPS ad III 7344554 RSM - CRACK 18.715.383/000140 Municipal 7971 R$ 1.260.000,00

. MG Conceição do Mato Dentro 3 11 7 5 0 CAPS I 7412614 RSM-RSME 12.485.323/0001-00 Municipal 13240 R$ 339.660,00

. MG Conceição das Alagoas 3 11 7 3 0 CAPS I 7445652 RSM-RSME 18.428.854/0001-39 Municipal 8330 R$ 339.660,00

. MG Belo Horizonte 310620 CAPS III 7945663 RSM-RSME 02.162.856/0001-99 Municipal 14552 R$ 1.009.608,00

. MG Leopoldina 313840 CAPS III 7945663 RSM-RSME 02.162.856/0001-99 Municipal 13582 R$ 1.009.608,00

. MG Ibirité 312980 CAPS Infantil 2 11 5 7 2 7 RSM-RSME 02.914.038/0001-03 Municipal 1111 4 R$ 385.560,00

. MG Mariana 314000 CAPS Infantil 7673841 RSM-RSME 0 4 . 2 4 9 . 0 11 / 0 0 0 1 - 6 0 Municipal 12095 R$ 385.560,00

. MG Congonhal 3 11 7 9 0 CAPS I 7955553 RSM-RSME 12.667.981/0001-04 Municipal 15530 R$ 339.660,00

. MG Itajubá 313240 CAPS ad 7636695 RSM-RSME 11 . 4 3 3 . 8 8 8 / 0 0 0 1 - 7 2 Municipal 11 7 0 7 R$ 477.360,00

. MG Lagoa Santa 313760 CAPS infantil 7095155 RSM-RSME 14.460.308/0001-24 Municipal 579 R$ 385.560,00

. MG Pedra Azul 314870 CAPS ad 7489285 RSM-RSME 11 . 5 3 8 . 4 4 1 / 0 0 0 1 - 6 8 Municipal 3307 R$ 477.360,00

. MG Va r z e l â n d i a 317090 CAPS I 7573146 RSM-RSME 11 . 1 9 6 . 5 0 0 / 0 0 0 1 - 6 7 Municipal 3567 R$ 339.660,00

. MG Santana do Paraíso 315895 CAPS I 7921942 RSM-RSME 11 . 3 5 0 . 7 1 5 / 0 0 0 1 - 9 0 Municipal 9300 R$ 339.660,00

. MG Lavras 313820 CAPS ad 6955517 RSM-RSME 01.417.029/0001-36 Municipal 9791 R$ 477.360,00

. MG São Gotardo 316210 CAPS I 7364725 RSM-RSME 11 . 2 8 3 . 2 8 2 / 0 0 0 1 - 0 6 Municipal 14280 R$ 339.660,00

. MG São Gonçalo do Sapucaí 316200 CAPS I 3985555 RSM-RSME 11 . 2 7 4 . 1 7 4 / 0 0 0 1 - 6 9 Municipal 15888 R$ 339.660,00

. MG Prata 315280 CAPS I 7822596 RSM-RSME 14.179.123/0001-46 Municipal 16839 R$ 339.660,00

. MG Luz 313880 CAPS I 7792948 RSM-RSME 10.413.019/0001-13 Municipal 9223 R$ 339.660,00

. MG Teófilo Otoni 316860 CAPS infantil 7449593 RSM-RSME 09.277.189/0001-39 Municipal 12244 R$ 385.560,00

. MG Araguari 310350 CAPS ad 5663598 RSM-RSME 19.250.765/0001-08 Municipal 16542 R$ 477.360,00

. MG Belo Horizonte 310620 CAPS ad III 9109285 RSM - CRACK 18.715.383/000140 Municipal 16628 R$ 1.260.000,00

Art. 2º - Alterar a classificação anterior e habilitar, a contar da publicação deste ato, o Centro de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão SAIPS Valor Anual (R$)

. MG Boa Esperança 310710 CAPS II 6562612 RSM-RSME 11 . 4 3 4 . 3 4 2 / 0 0 0 1 - 3 6 Municipal 5104 R$ 57.375,00
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. MG Salinas 315700 CAPS II 2184907 RSM-RSME 23.164.660/0001-03 Municipal 10726 R$ 57.375,00

. MG Ouro Preto 314610 CAPS II 2 11 2 6 3 9 RSM-RSME 18.435.647/0001-01 Municipal 18768 R$ 57.375,00

Art. 3º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 8.009.256,00 (oito milhões, nove mil duzentos e cinquenta e seis reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado de Minas Gerais e Municípios.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 3º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F e 0002.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.727, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado da Bahia e Município
de Cocos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as

redes do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção

Psicossocial na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária,

associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 854 SAS/MS, de 22 de agosto de 2012, que altera na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde e define

no SCNES a habilitação 06.16 Centro de Atenção Psicossocial I - CAPS I, 06.19 Centro de Atenção Psicossocial, Álcool e outras drogas- AD;
Considerando a documentação apresentada pelo município de Cocos, do estado da Bahia solicitando a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento

de Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF MUNICÍPIO Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. BA Cocos 290810 CAPS I 7628781 RSM - RSME 11 . 9 5 1 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 5 1 Municipal 2954 R$ 339.660,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 339.660,00 (trezentos e trinta mil e seiscentos e sessenta reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Estado da Bahia e Município de Cocos.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde de Cocos/BA, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.728, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Goiás e Município
de São João D''Aliança.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as

redes do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção

Psicossocial na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária,

associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 854 SAS/MS, de 22 de agosto de 2012, que altera na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde e define

no SCNES a habilitação 06.16 Centro de Atenção Psicossocial I - CAPS I, 06.19 Centro de Atenção Psicossocial, Álcool e outras drogas- AD;
Considerando a documentação apresentada pelo município no município de São João D''Aliança, do estado de Goiás, solicitando a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial e a correspondente

avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. GO São João D''Aliança 52200 CAPS I 9057072 RSM-RSME 04.244.525/0001-23 Municipal 11 3 2 0 R$ 339.660,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 339.660,00 (trezentos e trinta e nove mil e seiscentos e sessenta reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Estado de Goiás e Município de São João D''Aliança.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de
Saúde de São João D''Aliança/GO, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS
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PORTARIA Nº 3.729, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Pará e Município de Novo
Progresso.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial

na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada

à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 854 SAS/MS, de 22 de agosto de 2012, que altera na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde e define no SCNES

a habilitação 06.16 Centro de Atenção Psicossocial I - CAPS I, 06.19 Centro de Atenção Psicossocial, Álcool e outras drogas- AD;
Considerando a documentação apresentada pelo município de Novo Progresso, no Estado do Pará, solicitando a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento

de Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial, a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF MUNICÍPIO Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. PA Novo Progresso 150503 CAPS I 7344392 RSM - RSME 11 . 2 8 7 . 7 2 6 / 0 0 0 1 - 7 3 Municipal 1857 R$ 339.660,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 339.660,00 (trezentos e trinta mil e seiscentos e sessenta reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado
do Pará e Município de Novo Progresso.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Novo Progresso/PA, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.730, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro, Município
de Quatis.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria Consolidado nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, Página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria Consolidado nº 3, Anexo V, Título II, Capítulo I, Página nº 252, que define e caracteriza as modalidades de Serviços dos Centros de Atenção Psicossocial

na rede SUS;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada

à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria Consolidado nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a documentação apresentada pelo Município de Quatis/RJ solicitando a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas

Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. RJ Quatis 330412 CAPS I 9006095 RSM-RSME 16.559.032/0001-61 Municipal 15923 R$ 339.660,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 339.660,00 (trezentos e trinta e nove mil e seiscentos e sessenta reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado do Rio de Janeiro e Município de Quatis.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Quatis/RJ, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.731, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita Serviços Residenciais Terapêuticos - SRT''s em municípios do estado do Rio de Janeiro, para realizar procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo de atenção em saúde mental;
Considerando o Anexo V, Título I da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Anexo V, Título V da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Anexo 5 do Anexo V da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título III, Capítulo III, Seção I da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos se configuram como Ponto de Atenção do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social

de pessoas com internação de longa permanência nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia; e
Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de

qualidade da atenção à saúde mental, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Residenciais Terapêuticos - SRT''s a seguir descritos, para realizar procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Portaria nº 857/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012:

. UF Município Especificação do Plano Código do IBGE CNES do Serviço de Saúde de Referência CNPJ do Fundo Gestão do serviço Ti p o Código Nº da Proposta no SAIPS Número de Moradores Recurso de Custeio Anual

. RJ Rio de Janeiro RSM-RSME 330455 3018091 11 . 7 1 5 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 0 0 Municipal SRT Tipo II 82.27 15473 6 R$ 144.000,00

. RJ Duque de Caxias RSM-RSME 330170 2283433 11 . 1 2 8 . 8 0 9 / 0 0 0 1 - 1 0 Municipal SRT Tipo I 82.26 1 4 8 11 8 R$ 120.000,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro
e Municípios.
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Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para os Fundos Municipais de Saúde,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 000F.

Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção das unidades.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Institui os modelos de informação do Su-
mário de Alta e do Registro de Aten-
dimento Clínico.

A COMISSÂO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso I do art. 14-A da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 32 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
resolve:

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016,
que dispõe sobre o compartilhamento de bases de dados na ad-
ministração pública federal;

Considerando a Portaria nº 2.073/GM/MS, de 31 de agosto
de 2011, que regulamenta o uso de padrões de interoperabilidade e
informação em saúde para sistemas de informação em saúde no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos níveis Federal,
Estadual, Distrital e Municipal, e para os sistemas privados e do
setor de saúde suplementar;

Considerando a Resolução nº 05/CIT, de 25 de agosto de
2016, que institui o Comitê Gestor da Estratégia e-Saúde;

Considerando a necessidade de garantir a troca da infor-
mação assistencial entre os diversos pontos de atenção à saúde, por
meio de modelos clínicos capazes de garantir a continuidade do
cuidado durante toda a vida do cidadão, apoiar os profissionais de
saúde para uma assistência mais resolutiva e segura, disponibilizar
ao paciente informações sobre seu estado de saúde enquanto pro-
tagonista do seu cuidado, e garantir informações de qualidade para
a tomada de decisão em saúde;

Considerando a pactuação ocorrida na Comissão Interges-
tores Tripartite (CIT) no dia 26 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Ficam instituídos os seguintes documentos clínicos:
Sumário de Alta e Registro de Atendimento Clínico. Os conteúdos
e as estruturas das informações que compõem os referidos do-
cumentos clínicos estão descritos nos modelos de informação cons-
tantes nos anexos desta resolução.

§ 1º Sumário de Alta é o relato clínico objetivo sobre as
intervenções realizadas, as instruções para continuidade do cuidado
pós-alta e o estado de saúde do indivíduo ao final de sua per-
manência na internação em estabelecimentos de saúde - Anexo A.

§ 2º Registro de Atendimento Clínico é o registro de dados
essenciais de uma consulta realizada a um indivíduo no âmbito da
atenção básica, especializada ou domiciliar (atendimento diário) -
Anexo B.

Art. 2º Os documentos clínicos, definidos no Art. 1º, com-
põem o Registro Eletrônico de Saúde (RES) e integram o Sistema
Nacional de Informação de Saúde (SNIS).

Art. 3º Fica definido que esta norma é de adoção obri-
gatória em todo o sistema de saúde do País, abrangendo as pessoas
físicas ou jurídicas que realizem atenção à saúde nas esferas pública,
suplementar e privada.

Art. 4º Os documentos clínicos dispostos nesta resolução
serão compartilhados entre sistemas de prontuários eletrônicos e o
barramento de RES Nacional, o qual será objeto de definição fu-
tura.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários

de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

ANEXO A

Modelo de Informação
Sumário de Alta
Introdução
O instrumento utilizado pelos profissionais da área da saúde

que pode garantir o armazenamento das informações registradas
durante um atendimento é o prontuário do indivíduo. Este é com-
posto por narrativas clínicas, sendo cada uma direcionada ao registro
de eventos realizados a partir da condição de saúde dos indivíduos,
diante os aspectos físicos, mentais e sociais.

Uma das narrativas clínicas importantes que compõem o
prontuário é o sumário de alta, documento essencial para a con-
tinuidade do cuidado do indivíduo. O sumário de alta apresenta o
conjunto dos principais registros realizados durante a permanência

do indivíduo em um atendimento, como evolução clínica, pro-
cedimentos assistenciais, intervenções clínicas e diagnósticas, con-
dutas adotadas e iniciadas para seguimento em clínica ou outro
estabelecimento de assistência à saúde, e principalmente no final de
sua permanência. A troca das informações essenciais referente ao
período de permanência do indivíduo em um estabelecimento de
saúde garante sua segurança na continuidade do tratamento.

O conjunto de dados ou conteúdo apresentado no sumário
deve ser conciso, preciso e adequado para a comunicação entre
profissionais de saúde, indivíduos e seus familiares ou represen-
tantes legais. Quando as informações são apresentadas de uma
forma estruturada e organizada há uma garantia de que os registros
sejam apresentados de forma objetiva para compreensão do pro-
fissional.

A Joint Commission International (JCI) ressalta que o su-
mário também pode ser preenchido de acordo com o formulário
específico de cada instituição, podendo ser manual ou eletrônico,
devendo ser preenchido completamente antes da alta do indivíduo
ou de sua saída da instituição hospitalar; quando deve ser entregue
a este indivíduo, representante ou responsáveis legais.

1Objetivo
Estabelecer a estrutura do modelo de informação do Su-

mário de Alta, no intuito de estabelecer consenso nacional sobre os
dados indispensáveis à continuidade do cuidado pós alta do in-
divíduo.

.1Objetivos específicos
Garantir que um conjunto mínimo de informações clínicas

padronizadas possa ser encaminhado e processado para múltiplos
sistemas de informação em saúde, apoiando a comunicação entre os
diversos níveis de atenção e subsidiando a continuidade do cuidado
do indivíduo;

Melhorar a qualidade da atenção em saúde e a segurança do
indivíduo;

Contribuir para reduzir o número de intervenções evitá-
veis;

Facilitar a coleta, agregação, tratamento e análise de dados
para tomada de decisão e produção de conhecimento.

2Escopo
Este documento se aplica a todas as partes interessadas no

processo de continuidade da assistência do indivíduo, incluindo:
a)Estabelecimentos de saúde em processo de planejamento,

implementação ou atualização de sistemas de informação de saú-
de;

b)Desenvolvedores de sistemas de informação de saúde;
c)Administradores, gerentes e formuladores de políticas de

saúde;
d)Profissionais de saúde;
e)Profissionais de Tecnologia da Informação e Comuni-

cação (TIC); e
f)Indivíduos em geral.
3Termos, definições e abreviaturas
.2Termos e definições
Para os efeitos deste documento, aplicam-se os seguintes

termos e definições.
Alergia ou hipersensibilidade
Reatividade alterada a um antígeno pode resultar em rea-

ções patológicas consequentes à exposição subsequente àquele an-
tígeno particular.

Alta de internação
Procedimento administrativo de saída de um indivíduo de

uma instituição de saúde; inclui altas hospitalares e em centros de
saúde.

Cartão Nacional de Saúde
Número de identificação do usuário do SUS. Esse número

é armazenado no Cadastro Nacional de Usuários do SUS e permite
a identificação em âmbito nacional.

Concentração do medicamento
Quantidade do princípio farmacologicamente ativo contida

no medicamento por unidade de desagem farmacêutica. Nas formas
sólidas (comprimido, capsula, drágeas, óvulos, adesivos transdér-
micos, pó liofilizado para injetável e supositórios) a concentração é
expressa por unidade de peso (mg, g, etc). Nas formas líquidas ou
semissólidas, a concentração será expressa em mg/mL, mg/g ou
percentual.

Conjunto Mínimo de Dados da Atenção à Saúde
Base de dados padronizada de natureza administrativa, clí-

nica e demográfica que contém um núcleo mínimo de informações
referentes a cada contato assistencial, servindo de subsídio para
gestão, planejamento e avaliação da rede assistencial e serviços de
saúde, bem como para investigação epidemiológica e clínica. É um
componente de informação essencial para a gestão da rede de
atenção à saúde, programação das ações de serviços de saúde e
planejamento em saúde, nos três níveis de gestão, proporcionando
uma base de informações assistenciais válida, confiável, comparável
e oportuna.

Criticidade da alergia ou reação adversa
Uma indicação do potencial de danos nos órgãos críticos do

sistema ou conseqüência de ameaça à vida.

Alta - potencial impacto clínico de uma nova reação é
considerado alto. Existe contraindicação ABSOLUTA de uso futuro
da substância.

Baixa - potencial impacto clínico de uma nova reação é
considerado baixo. Existe contraindicação RELATIVA de uso futuro
da substância.

Indeterminada - não foi possível avaliar com a informação
disponível.

Diagnóstico
Determinação da natureza de uma doença ou estado, ou a

diferenciação entre elas. A avaliação pode ser feita através de exame
físico, exames laboratoriais, ou similares.

Diagnóstico principal
É a condição estabelecida após estudo de forma a esclarecer

qual o mais importante ou principal motivo responsável pela de-
manda do contato assistencial. O diagnóstico principal reflete acha-
dos clínicos descobertos durante a permanência do indivíduo no
estabelecimento de saúde, podendo, portanto, ser diferente do diag-
nóstico de admissão.

Efeitos adversos
Reações ou complicações de procedimentos diagnósticos,

terapêuticos, profiláticos, anestésicos, cirúrgicos e outros, exclui
contraindicações para os quais são usados.

Estabelecimento de saúde
Espaço físico delimitado e permanente onde são realizados

ações e serviços de saúde humana sob responsabilidade técnica.
Internação hospitalar
Admissão de um indivíduo para ocupar um leito hospitalar,

por um período igual ou maior que 24 horas.
Identificador único do objeto
Uma cadeia de caracteres formada por números e pontos (.)

conforme ISO/IEC 8824-1 que identifica univocamente o esquema
de codificação que o conceito e código se referem.

Local de atendimento
Lugar onde ocorre o atendimento ao indivíduo.
Modalidade assistencial
Classificação do contato com o serviço de saúde de acordo

com as especificidades do modo, local e duração do atendimento.
Atenção Básica: atenção à saúde desenvolvida com o mais

alto grau de descentralização e capilaridade, ocorrendo no local mais
próximo da vida das pessoas, o contato preferencial dos usuários, a
principal porta de entrada e centro de comunicação com toda a Rede
de Atenção à Saúde, norteada pelos princípios da universalidade, da
acessibilidade, do vínculo, da interdisciplinaridade, da continuidade
do cuidado, da integralidade da atenção, da responsabilização, da
humanização, da equidade e da participação social.

Ambulatorial especializada: atenção à saúde de caráter am-
bulatorial composta por ações e serviços cuja complexidade da
assistência na prática clínica demande a disponibilidade de pro-
fissionais especializados e a utilização de recursos tecnológicos, para
o apoio diagnóstico e tratamento.

Atenção Hospitalar: atenção à saúde prestada a um in-
divíduo por razões clínicas, cirúrgicas ou diagnósticas que deman-
dem a ocupação de um leito de internação por um período igual ou
superior a 24 horas.

Atenção Intermediária: atenção à saúde intermediária entre
a internação e o atendimento ambulatorial para realização de pro-
cedimentos clínicos, cirúrgicos, diagnósticos e terapêuticos que re-
queiram a permanência do indivíduo em um leito por um período
inferior a 24 horas.

Atenção Domiciliar: atenção à saúde realizada de forma
substitutiva ou complementar a internação hospitalar ou cuidado
ambulatorial por profissionais de saúde no domicílio do indivíduo.

Atenção Psicossocial: atenção à saúde por meio de cuidados
ambulatoriais de caráter territorial e comunitário que visa à subs-
tituição do modelo asilar manicomial, que possibilitem a reabilitação
psicossocial das pessoas em sofrimento psíquico ou transtorno men-
tal, incluindo aquelas com necessidades decorrente do uso de álcool
e outras drogas.

Atenção à Urgência/Emergência: atenção à saúde não pro-
gramada destinada a indivíduos cuja severidade de seus agravos ou
lesões necessitem de atendimento em tempo hábil e oportuno.

Procedência
Identifica o serviço que encaminhou o indivíduo ou a sua

iniciativa/de seu responsável na busca pelo acesso ao serviço de
saúde.

Demanda espontânea: indivíduo chega ao serviço de saúde
por iniciativa própria ou acompanhado por um responsável, sem
encaminhamento formal de outro serviço.

Demanda referenciada: indivíduo encaminhado por outro
serviço, seja por insuficiência de tecnologia, insuficiência de ca-
pacidade, para continuidade do cuidado ou pela condição de saúde
do indivíduo.

Ordem Judicial: indivíduo atendido por força de uma de-
terminação judicial.

Retorno: indivíduo orientado a retornar ao serviço para
continuidade do cuidado.
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Procedimento em saúde
Atividade sistemática dirigida a, ou realizada em um in-

divíduo com o objetivo de rastrear, monitorar, prevenir, diagnosticar,
tratar a doença ou reabilitar o indivíduo.

Procedimento diagnóstico
Métodos, procedimentos e ensaios feitos para diagnosticar

doenças, distúrbios ou incapacidades de função.
Procedimento terapêutico
Procedimentos com interesse no tratamento curativo ou

preventivo de doença.
Procedimento cirúrgico
Operações conduzidas para correção de deformidades e de-

feitos, reparos de lesões, diagnóstico e cura de certas doenças.
Profissional de saúde
Indivíduo que atua na prestação direta ou indireta de ser-

viços de saúde.
Prontuário do indivíduo
Documento único elaborado em meio físico ou eletrônico,

constituído pelo conjunto de informações, sinais e imagens re-
gistradas, geradas a partir de situações sobre a saúde do indivíduo e
a assistência a ele prestada, de caráter legal, sigiloso e científico,
que possibilita a comunicação entre membros da equipe multi-
profissional e a continuidade da assistência prestada no âmbito de
uma mesma instituição de saúde.

Registro Eletrônico em Saúde
Um ou mais registros virtualmente integrados, relevantes

para a saúde, bem-estar e atenção à saúde de um indivíduo, que é
armazenado e comunicado de forma segura, acessível por diferentes
utilizadores autorizados, representado por um modelo de informa-
ções padronizado.

Sumário de alta
Relato clínico objetivo sobre as intervenções realizadas, as

instruções para continuidade do cuidado pós-alta e o estado de saúde
do indivíduo ao final de sua permanência na internação em es-
tabelecimentos de saúde como: hospital, clínica, hospital-dia, in-
ternação domiciliar e urgência.

Te r m i n o l o g i a
Sistematização e representação linguística de um conceito,

ou seja, uma unidade de conhecimento criada por uma combinação
única de características para fornecer um vocabulário sistematizado
e controlado. No caso específico da saúde, trata de informações
clinicamente relevantes que podem ser usadas durante a entrada de
dados para maior precisão que o obtido por texto livre que não pode
ser interpretado automaticamente por um sistema.

Unidade de medida da concentração
As unidades de medida das concentrações de medicamentos

são expressas pelo menor volume ou peso e devem ser expressas
seguindo a nomenclatura das unidades de medidas internacionais.

.3Abreviaturas

. CADSUSSistema de Cadastramento de usuários do SUS

. C B H-
PM

Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos
Médicos

. CBO Classificação Brasileira de Ocupações

. CIAP Classificação Internacional de Atenção Primária

. CID Classificação Estatística Internacional de Doenças

. CNS Cartão Nacional de Saúde

. CNES Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

. CMD Conjunto Mínimo de Dados da Atenção à Saúde

. IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

. INE Identificador Nacional de Equipe

. JCI Joint Commission International

. ISO International Organization for Standardization

. OBM Ontologia Brasileira de Medicamentos

. RES Registro Eletrônico em Saúde

. SUS Sistema Único de Saúde

. TIC Tecnologia da Informação e Comunicação

. TUSS Terminologia Unificada em Saúde Suplementar

4Usos
O Sumário de Alta é um documento essencial para:
Apoiar a comunicação das informações do sumário de alta

entre os diversos níveis de atenção de modo eficiente, efetivo e a
tempo, contribuindo para uma atenção coordenada entre os cui-
dadores do indivíduo e apoiando a continuidade dos seus cui-
dados;

Melhorar a qualidade da atenção em saúde e a segurança
para o indivíduo com informações qualificadas, completas e opor-
tunas que contribuam para uma conduta mais adequada às ne-
cessidades individuais de cada indivíduo e redução de efeitos ad-
versos;

Contribuir para reduzir o número de reinternações evi-
táveis;

Garantir que um conjunto mínimo de informações clínicas
padronizadas possa ser encaminhado e processado para múltiplos
sistemas de informações em saúde, tais como prontuários eletrônicos
dos indivíduos, registros eletrônicos em saúde e outros sistemas que
utilizam as informações clínicas como insumos em seus processos
de trabalho, facilitando a agregação e análise desses dados para
tomada de decisão e produção de conhecimento;

Reduzir o custo com entradas manuais, integrações, ma-
peamento de sistemas independentes e manutenção dos sistemas de
informação em saúde;

Prover aos desenvolvedores a especificação do conjunto de
dados, mensagens de interface padronizada para a comunicação da
alta, reduzindo o tempo entre o desenvolvimento e implantação da
comunicação do sumário de alta;

Promover a simplificação e padronização das comunicações
sobre os eventos de saúde entre os diversos envolvidos na atenção
à saúde;

Alimentar o registro pessoal de saúde do indivíduo;
Dar subsídios ao uso secundário da informação.
5Modelo de informação
A Tabela 1 apresenta os elementos que são partes do

modelo de informação do Registro de Atendimento Clínico. O
método que descreve o modelo é o seguinte:

Coluna 1 (Nível): indica a relação de dependência do ele-
mento aos demais. Um número maior significa que aquele item
depende ou está subordinado ao de número menor e anterior a ele
no modelo. Assim, um elemento de nível 2 é subitem de um
elemento de nível 1, um de nível 3 é subitem de um de nível 2 e
assim sucessivamente.

Coluna 2 (Ocorrência): demonstra a obrigatoriedade e a
quantidade de ocorrências do elemento.

[0..] - Indica que o elemento é opcional.
[1..] - Indica que o elemento é obrigatório.
[..1] - Indica que o elemento só pode ocorrer uma única

vez.
[..N] - Indica que o elemento pode ocorrer várias vezes.
Coluna 3 (Seção/Item): descrição do elemento ou de um

agrupador de elementos (seção).
Coluna 4 (Tipo de Dados): demonstra a forma de re-

presentar o elemento.
Coluna 5 (Conceito/Observações): conceitua ou esclarece a

forma de utilizar o elemento.

Tabela 1 Modelo de informação do sumário de alta

. Item/
Nível

Ocorrência Elemento Tipo de dado

. 1 [1..1] Identificação do indivíduo

. 2 [0..1] Identificação pelo Cartão Nacional de Saúde

. 3 [1..1] Cartão Nacional de Saúde (CNS) Número CNS

. 2 [0..1] Identificação por dados demográficos

. 3 [1..1] Nome completo Texto livre

. 3 [1..1] Nome completo da mãe Texto livre

. 3 [1..1] Data de nascimento ISO 8601

. 3 [0..1] Município de Nascimento IBGE

. 1 [1..1] Caracterização do atendimento

. 2 [1..1] Local de atendimento Texto codificado:
Domicílio
Instituição/Abrigo

. Unidade prisional ou congêneres
Unidade socioeducativa
No próprio estabelecimento
Outros

. 2 [0..1] Estabelecimento de Saúde Número CNES válido

. 2 [1..1] Procedência Texto codificado:
Ordem Judicial

. Retorno
Demanda espontânea
Demanda referenciada

. 2 [0..1] Identificação da equipe de saúde Número INE

. 2 [1..1] Caráter da internação Texto codificado:
Eletiva
U rg ê n c i a

. 2 [1..1] Data e hora da internação ISO 8601

. 2 [1..1] Modalidade assistencial Texto codificado:
Atenção Domiciliar
Atenção Hospitalar
Atenção Intermediária Atenção Psicossocial

. Atenção à Urgência/Emergência

. 1 [1..1] Motivo da admissão, diagnósticos relevantes e patologias associadas desenvolvidas na in-
ternação

. 2 [1..1] Terminologia que descreve o diagnóstico Identificador único do objeto

. 2 [1..1] Nome e versão da terminologia que descreve o diagnóstico Texto livre

. 2 [1..N] Diagnósticos

. 3 [1..1] Diagnóstico CID
CIAP

. 3 [1..1] Categoria do diagnóstico Texto Codificado:
Principal
Secundário

. 3 [1..1] Indicador de presença na admissão Texto Codificado:
Sim
Não
Desconhecido
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. 3 [1..1] Estado de resolução Texto Codificado:
Resolvido

. Resolvendo
Não resolvido
Indeterminado

. 1 [0..1] Restrições funcionais e incapacidades em saúde

. 2 [1..1] Terminologia que descreve a restrição funcional ou incapacidade Identificador único do objeto

. 2 [1..1] Nome e versão da terminologia que descreve a restrição funcional ou incapacidade Texto livre

. 2 [0..N] Restrições funcionais ou incapacidades

. 3 [1..1] Restrição funcional ou incapacidade CIAP

. 3 [1..1] Status da restrição funcional ou incapacidade Texto codificado:
Ativo
Inativo

. 1 [1..1] Procedimento (s) realizado (s) ou solicitado (s)

. 2 [1..1] Terminologia que descreve o procedimento Identificador único do objeto

. 2 [1..1] Nome e versão da terminologia que descreve o procedimento Texto livre

. 2 [1..N] Procedimentos

. 3 [1..1] Procedimento S I G AT P
CBHPM
TUSS

. 3 [1..1] Status do procedimento Texto codificado:
Concluído
Suspenso
Solicitado

. 3 [0..1] Resultado ou observações do procedimento Texto livre

. 1 [1..1] Resumo da evolução clínica do indivíduo durante a internação

. 2 [1..1] Descrição da evolução clínica do indivíduo durante a internação Texto livre

. 1 [0..1] Alergias e/ou reações adversas na internação

. 2 [1..N] Alergia e/ou reação adversa

. 3 [1..1] Categoria do agente causador da alergia ou reação adversa Texto codificado:
Alimento
Medicamento
Outro

. 3 [1..1] Agente/substância específica Texto livre

. 3 [0..1] Manifestação Texto livre

. 3 [0..1] Grau de certeza Texto codificado:
Confirmado

. Resolvido
Refutado
Suspeito

. 3 [0..1] Criticidade Texto codificado:
Alta
Baixa
Indeterminada

. 3 [0..1] Data/hora da instalação da reação adversa ISO 8601

. 3 [0..1] Evolução da alergia/reação adversa Texto livre

. 1 [1..1] Prescrição da alta

. 2 [0..1] Lista de medicamentos da alta (estruturada)

. 3 [1..1] Terminologia que descreve o medicamento Identificador único do objeto

. 3 [1..1] Nome e versão da terminologia de medicamentos Texto livre

. 4 [1..N] Medicamentos

. 5 [1..N] Medicamento (nome do princípio ativo, concentração, unidade de medida e forma farma-
cêutica)

OBM

. 5 [1..1] Quantidade da unidade farmacêutica ISO 8601

. 5 [1..1] Unidade farmacêutica OBM

. 5 [1..1] Frequência de uso do medicamento ISO 8601

. 5 [1..1] Via de administração OBM

. 5 [1..1] Duração de uso do medicamento ISO 8601

. 5 [1..1] Estado do medicamento Ativo
Descontinuado

. Nunca ativo
Tratamento completo
Substituído

. 5 [0..1] Orientação sobre o uso do medicamento Texto livre

. 2 [0..1] Medicamentos prescritos na alta (não estruturado)

. 3 [1..1] Descrição da prescrição Texto livre

. 1 [0..1] Plano de cuidados, instruções e recomendações (na alta)

. 2 [1..1] Descrição do plano de cuidados, instruções e recomendações Texto livre

. 1 [1..1] Informações da alta

. 2 [1..1] Data e hora da saída da internação ISO 8601

. 2 [1..1] Desfecho da internação Texto codificado:
Alta clínica
Alta voluntária

. Encaminhamento
Evasão
Óbito

. Ordem Judicial
Permanência
Retorno
Tr a n s f e r ê n c i a

. 2 [0..1] Encaminhamento pós-alta

. 3 [0..1] Tipo de estabelecimento de saúde CNES

. 3 [0..1] Descrição do serviço ou especialidade Texto livre

. 2 [0..1] Profissional responsável pela alta

. 3 [1..1] CNS do profissional Número CNS

. 3 [1..1] Ocupação do profissional responsável pela alta Número CBO válido

. 1 [0..N] Anexos com os Resultados de Exames

. 2 [1..1] Descrição dos anexos Texto livre

. 1 [0..1] Informações Adicionais/Complementares

. 2 [1..1] Descrição das informações Texto livre
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ANEXO B

Modelo de Informação
Registro de Atendimento Clínico
Introdução
O registro de atendimento clínico é o registro de dados es-

senciais de uma consulta realizada a um indivíduo no âmbito da aten-
ção básica, especializada ou domiciliar (atendimento diário). Apre-
senta informações relacionadas ao acompanhamento do indivíduo co-
mo medições, diagnósticos e/ou problemas avaliados, exames, pro-
cedimentos, pequenas cirurgias e desfecho.

Essas informações são registradas pelos profissionais de saú-
de, prioritariamente durante o atendimento, podendo ser usadas por
profissionais que continuarão seu tratamento (de modo contínuo ou
eventual) ou como fonte de conhecimento para assistência futura,
além do uso pelo próprio cidadão em seu registro pessoal de saúde.

O acesso à informação clínica partilhada por uma equipe
multidisciplinar de profissionais apoia, também, a prestação de cui-
dados à distância, levando ao atendimento qualificado e à redução da
duplicação de serviços. Estes benefícios são particularmente impor-
tantes para os atuais desafios de saúde na gestão do plano de cuidados
individualizados.

O registro de atendimento clínico favorece ainda o uso se-
cundário de informações, trazendo benefícios significativos para me-
lhorias na prestação de serviços, uma vez que as informações podem
ser utilizadas com a finalidade de planejamento de serviços, possíveis
tomadas de decisões, nos processos de auditoria e em pesquisas, pro-
movendo maior eficiência e eficácia dos serviços. Além disso, permite
à gestão o monitoramento de serviços, viabilizando a avaliação do
desempenho dos serviços de saúde.

Dessa forma, partindo do pressuposto de que os sistemas de
informação devem ser progressivamente qualificados, a reestruturação
dos sistemas de informação do SUS em busca de um SUS eletrônico
tem como horizonte a informatização dos processos de trabalho, ga-
rantir fluxo de informações adequado e aperfeiçoar a gestão do cui-
dado, dos serviços e das Redes de Atenção à Saúde.

1Objetivo
Estabelecer a especificação do modelo de informação do Re-

gistro do Atendimento Clínico e promova a formulação do consenso
nacional sobre compartilhamento de informações essenciais entre os
provedores de cuidados de saúde

Objetivos específicos
Garantir que um conjunto mínimo de informações clínicas

padronizadas possa ser encaminhado e processado para múltiplos sis-
temas de informações em saúde apoiando a comunicação entre os
diversos níveis de atenção e subsidiando a continuidade do cuidado do
indivíduo;

Melhorar a qualidade da atenção em saúde e a segurança do
indivíduo;

Facilitar a agregação e a análise de dados para tomada de
decisão e produção de conhecimento.

2Escopo
Esta resolução estabelece o conjunto de informações que fa-

zem parte do Registro de Atendimento Clínico, documento que visa a
comunicar à equipe profissional responsável pela continuidade da as-
sistência ao indivíduo as informações clínicas mais relevantes de um
episódio de cuidado.

Este documento provê aos desenvolvedores a especificação
do modelo de informação do Registro do Atendimento Clínico e se
aplica a todas as partes interessadas no processo de continuidade da
assistência do indivíduo, incluindo:

a)Profissionais de saúde (que acompanham regularmente o
indivíduo e os que venham a atendê-lo em situações de urgência/emer-
gência ou fora de seu atendimento de rotina);

b)Estabelecimentos de saúde em fase de planejamento e im-
plementação ou melhorias de seus sistemas de informação e saúde,
visando a interoperabilidade;

c) Vendedores e desenvolvedores de software;
d)Gestores e realizadores de políticas públicas, especialistas

clínicos, gerentes de informática em saúde e equipes de suporte, bem
como integradores de sistemas;

e)Usuários dos serviços de saúde e suas entidades represen-
tativas;

f) Especialistas responsáveis apenas por algum aspecto es-
pecífico da saúde do indivíduo, tais como diabetes ou gravidez e,

g)O próprio indivíduo e ou seus responsáveis.
3Termos, definições e abreviaturas
.1Termos e definições
Para os efeitos deste documento, aplicam-se os seguintes ter-

mos e definições.
Alergia ou hipersensibilidade
Reatividade alterada a um antígeno, pode resultar em reações

patológicas consequentes à exposição subsequente àquele antígeno
p a r t i c u l a r.

Cartão Nacional de Saúde
Número de identificação do usuário do SUS. Esse número é

armazenado no Cadastro Nacional de Usuários do SUS e permite a
identificação em âmbito nacional.

Concentração do medicamento
Quantidade do princípio farmacologicamente ativo contida

no medicamento por unidade de desagem farmacêutica. Nas formas
sólidas (comprimido, capsula, drágeas, óvulos, adesivos transdérmi-
cos, pó liofilizado para injetável e supositórios) a concentração é
expressa por unidade de peso (mg, g, etc). Nas formas líquidas ou
semissólidas, a concentração será expressa em mg/mL, mg/g ou per-
centual.

Conjunto Mínimo de Dados da Atenção à Saúde
Base de dados padronizada de natureza administrativa, clí-

nica e demográfica que contém um núcleo mínimo de informações
referentes a cada contato assistencial, servindo de subsídio para ges-
tão, planejamento e avaliação da rede assistencial e serviços de saúde,
bem como para investigação epidemiológica e clínica. É um com-
ponente de informação essencial para a gestão da rede de atenção à
saúde, programação das ações de serviços de saúde e planejamento em
saúde, nos três níveis de gestão, proporcionando uma base de in-
formações assistenciais válida, confiável, comparável e oportuna.

Criticidade da alergia ou reação adversa
Uma indicação do potencial de danos nos órgãos críticos do

sistema ou conseqüência de ameaça à vida.
Alta - potencial impacto clínico de uma nova reação é con-

siderado alto. Existe contraindicação ABSOLUTA de uso futuro da
substância.

Baixa - potencial impacto clínico de uma nova reação é con-
siderado baixo. Existe contraindicação RELATIVA de uso futuro da
substância.

Indeterminada - não foi possível avaliar com a informação
disponível.

Diagnóstico
Determinação da natureza de uma doença ou estado, ou a

diferenciação entre elas. A avaliação pode ser feita através de exame
físico, exames laboratoriais, ou similares.

Diagnóstico principal
É a condição estabelecida após estudo de forma a esclarecer

qual o mais importante ou principal motivo responsável pela demanda
do contato assistencial. O diagnóstico principal reflete achados clí-
nicos descobertos durante a permanência do indivíduo no estabele-
cimento de saúde, podendo, portanto, ser diferente do diagnóstico de
admissão.

Efeitos adversos
Reações ou complicações de procedimentos diagnósticos, te-

rapêuticos, profiláticos, anestésicos, cirúrgicos e outros, exclui con-
traindicações para os quais são usados.

Estabelecimento de saúde
Espaço físico delimitado e permanente onde são realizados as

ações e os serviços de saúde humana sob responsabilidade técnica.
Internação hospitalar
Admissão de um indivíduo para ocupar um leito hospitalar,

por um período igual ou maior que 24 h.>d -H/10<1
Identificador único do objeto
Uma cadeia de caracteres formada por números e pontos (.)

conforme ISO/IEC 8824-1 que identifica univocamente o esquema de
codificação que o conceito e código se referem.

Local de atendimento
Lugar onde ocorre o atendimento ao indivíduo.
Modalidade assistencial
Classificação do contato com o serviço de saúde de acordo

com as especificidades do modo, local e duração do atendimento.
Atenção Básica: atenção à saúde desenvolvida com o mais

alto grau de descentralização e capilaridade, ocorrendo no local mais
próximo da vida das pessoas, o contato preferencial dos usuários, a
principal porta de entrada e centro de comunicação com toda a Rede
de Atenção à Saúde, norteada pelos princípios da universalidade, da
acessibilidade, do vínculo, da interdisciplinaridade, da continuidade
do cuidado, da integralidade da atenção, da responsabilização, da hu-
manização, da equidade e da participação social.

Ambulatorial especializada: atenção à saúde de caráter am-
bulatorial composta por ações e serviços cuja complexidade da as-
sistência na prática clínica demande a disponibilidade de profissionais
especializados e a utilização de recursos tecnológicos, para o apoio
diagnóstico e tratamento.

Atenção Hospitalar: atenção à saúde prestada a um indivíduo
por razões clínicas, cirúrgicas ou diagnósticas que demandem a ocu-
pação de um leito de internação por um período igual ou superior a 24
horas.

Atenção Intermediária: atenção à saúde intermediária entre a
internação e o atendimento ambulatorial para realização de proce-
dimentos clínicos, cirúrgicos, diagnósticos e terapêuticos que requei-
ram a permanência do indivíduo em um leito por um período inferior
a 24 horas.

Atenção Domiciliar: atenção à saúde realizada de forma subs-
titutiva ou complementar a internação hospitalar ou cuidado ambu-
latorial por profissionais de saúde no domicílio do indivíduo.

Atenção Psicossocial: atenção à saúde por meio de cuidados
ambulatoriais de caráter territorial e comunitário que visa à subs-
tituição do modelo asilar manicomial, que possibilitem a reabilitação
psicossocial das pessoas em sofrimento psíquico ou transtorno mental,
incluindo aquelas com necessidades decorrente do uso de álcool e
outras drogas.

Atenção à Urgência/Emergência: atenção à saúde não pro-
gramada destinada a indivíduos cuja severidade de seus agravos ou
lesões necessitem de atendimento em tempo hábil e oportuno.

Ocupação
É a agregação de empregos ou situações de trabalho similares

quanto às atividades realizadas.
Procedência
Identifica o serviço que encaminhou o indivíduo ou a sua

iniciativa/de seu responsável na busca pelo acesso ao serviço de saú-
de.

Demanda espontânea: indivíduo chega ao serviço de saúde
por iniciativa própria ou acompanhado por um responsável, sem en-
caminhamento formal de outro serviço.

Demanda referenciada: indivíduo encaminhado por outro ser-
viço, seja por insuficiência de tecnologia, insuficiência de capacidade,
para continuidade do cuidado ou pela condição de saúde do indi-
víduo.

Ordem Judicial: indivíduo atendido por força de uma de-
terminação judicial.

Retorno: indivíduo orientado a retornar ao serviço para con-
tinuidade do cuidado.

Procedimento em saúde
Atividade sistemática dirigida a, ou realizada em um indi-

víduo com o objetivo de rastrear, monitorar, prevenir, diagnosticar,
tratar a doença ou reabilitar o indivíduo.

Procedimento diagnóstico
Métodos, procedimentos e ensaios feitos para diagnosticar

doenças, distúrbios ou incapacidades de função.
Procedimento terapêutico
Procedimentos com interesse no tratamento curativo ou pre-

ventivo de doença.
Procedimento cirúrgico
Operações conduzidas para correção de deformidades e de-

feitos, reparos de lesões, diagnóstico e cura de certas doenças.
Profissional de saúde
Indivíduo que atua na prestação direta ou indireta de serviços

de saúde.
Prontuário do indivíduo
Documento único elaborado em meio físico ou eletrônico,

constituído pelo conjunto de informações, sinais e imagens registra-
das, geradas a partir de situações sobre a saúde do indivíduo e a
assistência a ele prestada, de caráter legal, sigiloso e científico, que
possibilita a comunicação entre membros da equipe multiprofissional
e a continuidade da assistência prestada no âmbito de uma mesma
instituição de saúde.

Registro Eletrônico em Saúde
Um ou mais registros virtualmente integrados, relevantes pa-

ra a saúde, bem-estar e atenção à saúde de um indivíduo, que é
armazenado e comunicado de forma segura, acessível por diferentes
utilizadores autorizados, representado por um modelo de informações
padronizado.

Sumário de alta
Relato clínico objetivo sobre as intervenções realizadas, as

instruções para continuidade do cuidado pós-alta e o estado de saúde
do indivíduo ao final de sua permanência na internação em esta-
belecimentos de saúde como: hospital, clínica, hospital-dia, internação
domiciliar e urgência.

Te r m i n o l o g i a
Sistematização e representação linguística de um conceito, ou

seja, uma unidade de conhecimento criada por uma combinação única
de características para fornecer um vocabulário sistematizado e con-
trolado. No caso específico da saúde, trata de informações clinica-
mente relevantes que podem ser usadas durante a entrada de dados
para maior precisão que o obtido por texto livre que não pode ser
interpretado automaticamente por um sistema.

Unidade de medida da concentração
As unidades de medida das concentrações de medicamentos

são expressas pelo menor volume ou peso e devem ser expressas
seguindo a nomenclatura das unidades de medidas internacionais.

.2Abreviaturas
. CADSUS Sistema de Cadastramento de usuários do SUS
. CBHPM Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos
. CBO Classificação Brasileira de Ocupações
. CIAP Classificação Internacional de Atenção Primária
. CID Classificação Estatística Internacional de Doenças
. CNS Cartão Nacional de Saúde
. CNES Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
. CMD Conjunto Mínimo de Dados da Atenção à Saúde
. IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

. INE Identificador Nacional de Equipe

. JCI Joint Commission International

. ISO International Organization for Standardization

. OBM Ontologia Brasileira de Medicamentos

. RES Registro Eletrônico em Saúde

. SUS Sistema Único de Saúde

. TIC Tecnologia da Informação e Comunicação

. TUSS Terminologia Unificada em Saúde Suplementar
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4Usos
O Registro de Atendimento Clínico é um documento essencial

para:
Apoiar a comunicação das informações de um atendimento

clínico entre os diversos níveis de atenção, de modo eficiente, efetivo
e a tempo, contribuindo para uma atenção coordenada entre os cui-
dadores do indivíduo e apoiando a continuidade dos seus cuidados;

Melhorar a qualidade da atenção em saúde e a segurança para
o indivíduo com informações qualificadas, completas e oportunas que
contribuam para uma conduta mais adequada às necessidades indi-
viduais de cada indivíduo e redução de efeitos adversos;

Garantir que um conjunto mínimo de informações clínicas
padronizadas possa ser encaminhado e processado para múltiplos sis-
temas de informações em saúde, tais como prontuários eletrônicos dos
indivíduos, registros eletrônicos em saúde e outros sistemas que uti-
lizam as informações clínicas como insumos em seus processos de
trabalho, facilitando a agregação e análise desses dados para tomada de
decisão e produção de conhecimento;

Reduzir o custo com entradas manuais, integrações, mapea-
mento de sistemas independentes e manutenção dos sistemas de in-
formação em saúde;

Prover aos desenvolvedores a especificação do conjunto de
dados, mensagens de interface padronizada para a comunicação do
atendimento clínico, reduzindo o tempo entre o desenvolvimento e
implantação da comunicação do registro de atendimento clínico;

Promover a simplificação e padronização das comunicações
sobre os eventos de saúde entre os diversos envolvidos na atenção à
saúde;

Alimentar o registro pessoal de saúde do indivíduo;
Dar subsídios ao uso secundário da informação.
5Modelo de informação
A Tabela 1 apresenta os elementos que são partes do modelo

de informação do Registro de Atendimento Clínico. O método que
descreve o modelo é o seguinte:

Coluna 1 (Nível): indica a relação de dependência do ele-
mento aos demais. Um número maior significa que aquele item de-
pende ou está subordinado ao de número menor e anterior a ele no
modelo. Assim, um elemento de nível 2 é subitem de um elemento de
nível 1, um de nível 3 é subitem de um de nível 2 e assim suces-
sivamente.

Coluna 2 (Ocorrência): demonstra a obrigatoriedade e a quan-
tidade de ocorrências do elemento.

[0..] - Indica que o elemento é opcional.
[1..] - Indica que o elemento é obrigatório.
[..1] - Indica que o elemento só pode ocorrer uma única vez.
[..N] - Indica que o elemento pode ocorrer várias vezes.
Coluna 3 (Seção/Item): descrição do elemento ou de um agru-

pador de elementos (seção).
Coluna 4 (Tipo de Dados): demonstra a forma de representar

o elemento.
Coluna 5 (Conceito/Observações): conceitua ou esclarece a

forma de utilizar o elemento.

Tabela 1 Modelo de informação do Registro de Atendimento Clínico

. Item/
Nível

Ocorrência Modelo de Informação Tipo de dados

. 1 [1..1] Identificação do indivíduo

. 2 [0..1] Identificação pelo Cartão Nacional de Saúde

. 3 [1..1] Cartão Nacional de Saúde (CNS) Número do CNS

. 2 [0..1] Identificação por dados demográficos

. 3 [1..1] Nome completo Sequência de caracteres alfanuméricos

. 3 [1..1] Nome completo da mãe Sequência de caracteres alfanuméricos

. 3 [1..1] Data de nascimento ISO 8601

. 3 [0..1] Município de Nascimento IBGE.

. 1 [1..1] Caracterização do atendimento

. 2 [1..1] Local de atendimento Texto codificado:
Unidade móvel
Rua
Domicílio

. Escola/creche
Polo
Academia da Saúde
Instituição/Abrigo

. Unidade prisional ou congêneres
Unidade socioeducativa
No próprio estabelecimento
Outro.

. 2 [0..1] Estabelecimento de Saúde Número CNES válido

. 2 [1..1] Procedência Texto codificado:
Ordem Judicial
Retorno

. Demanda espontânea
Demanda Referenciada

. 2 [0..1] Identificação da equipe de saúde Número INE

. 2 [1..1] Data e hora do atendimento ISO 8601

. 2 [1..1] Modalidade assistencial Texto codificado:
Atenção Básica
Ambulatorial

. Especializada
Atenção Domiciliar
Atenção Psicossocial
Atenção à Urgência/Emergência

. 2 [1..1] Caráter de atendimento Texto codificado:
Consulta agendada
Consulta agendada programada:

. cuidado continuado
Demanda espontânea (DE): consulta no dia

. Demanda espontânea (DE): atendimento de urgência

. 2 [1..1] Profissionais do atendimento

. 3 [1..N] Profissional

. 4 [1..1] Nome do profissional Texto livre

. 4 [1..1] CNS do profissional Número do CNS

. 4 [1..1] Ocupação do profissional Número CBO válido

. 4 [1..1] É o responsável pelo atendimento? Texto codificado:
Sim
Não

. 1 [0..1] Motivo do atendimento

. 2 [0..N] Motivo do atendimento estruturado

. 3 [1..1] Terminologia que descreve o motivo do atendimento Identificador único do objeto

. 3 [1..1] Nome e versão da terminologia que descreve o motivo do atendimento Texto livre

. 3 [1..1] Código do motivo do atendimento CIAP

. 3 [1..1] Descrição do motivo do atendimento CIAP

. 2 [0..1] Declaração subjetiva do indivíduo para o atendimento Texto livre

. 1 [0..1] Observações

. 2 [0..1] Sinais vitais

. 3 [0..1] Pressão Arterial

. 4 [1..1] Sistólica ISO 8601

. 4 [1..1] Diastólica ISO 8601

. 4 [0..1] Posição do indivíduo na aferição Texto codificado:
Em pé
Sentado

. Reclinado
Deitado
Deitado com inclinação para esquerda
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. 4 [0..1] Local de aferição Texto codificado:
Braço direito
Braço esquerdo

. Coxa direita
Coxa esquerda
Pulso direito
Pulso esquerdo

. Tornozelo direito
Tornozelo esquerdo
Dedo da mão
Dedo do pé

.

. 2 [0..1] Medições

. 3 [1..1] Peso ISO 8601

. 3 [1..1] Altura ISO 8601

. 3 [0..1] Perímetro cefálico ISO 8601

. 3 [0..1] Circunferência abdominal ISO 8601

. 2 [0..1] Informações adicionais ISO 8601

. 3 [0..1] DUM (Data da Última Menstruação) ISO 8601

. 3 [0..1] Idade gestacional ISO 8601

. 3 [0..1] Quantidade de gestas prévias ISO 8601

. 3 [0..1] Quantidade de Partos ISO 8601

. 3 [0..1] Quantidade de Abortos ISO 8601

. 3 [0..1] Tipo de aleitamento materno para crianças até 2 anos Texto Codificado: Exclusivo
Predominante
Complementado
Inexistente

. 3 [0..N] Exposição à substâncias

. 4 [0..1] Uso de fitoterápicos, suplementos e vitaminas Texto livre

. 4 [0..N] Uso de álcool, tabaco e outras substâncias nos últimos 3 meses

. 5 [0..1] Substância Texto codificado:
Derivados do tabaco
Bebidas alcoólicas

. Maconha
Cocaína
Crack
Anfetaminas ou êxtase

. Inalantes
Hipnóticos/sedativos
Alucinógenos
Opióides/opiáceos

. 5 [0..1] Outras substâncias não especificadas Texto livre

. 5 [0..1] Frequência nos últimos 3 meses Texto codificado:
Nunca
1 ou 2 vezes

. Mensalmente
Semanalmente
Diariamente ou quase todos os dias

. 1 [1..1] Problemas / diagnósticos avaliados

. 2 [1..N] Diagnóstico/Problema

. 3 [1..1] Código do diagnóstico/Problema CID
CIAP

. 3 [1..1] Terminologia que descreve o diagnóstico / problema Identificador Único do Objeto

. 3 [1..1] Nome e versão da terminologia Texto livre

. 3 [0..1] Categoria do diagnóstico Texto Codificado: Principal
Secundário

. 3 [0..1] Estado de resolução do problema Texto codificado: Resolvendo
Resolvido
Não resolvido Indeterminado

. 3 [0..1] Nota Texto livre

. 1 [0..1] Alergias e/ou reações adversas no atendimento

. 2 [1..N] Alergia e/ou reação adversa

. 3 [1..1] Categoria do agente causador da alergia ou reação adversa Texto codificado:
Alimento
Medicamento
Outro

. 3 [1..1] Agente/substância específica Texto livre

. 3 [0..1] Manifestação Texto livre

. 3 [0..1] Grau de certeza Texto codificado:
Confirmado
Resolvido
Refutado
Suspeito

. 3 [0..1] Criticidade Texto codificado:
Alta
Baixa
Indeterminada

. 3 [0..1] Data da instalação da reação adversa ISO 8601

. 3 [0..1] Evolução da alergia/reação adversa Texto livre

. 1 [0..1] Procedimento (s) realizado (s) ou solicitado (s)

. 2 [1..1] Terminologia que descreve o procedimento Identificador único do Objeto

. 2 [1..1] Nome e versão da terminologia que descreve o procedimento Texto livre

. 2 [1..N] Procedimento

. 3 [1..1] Nome do procedimento S I G TA P
CBHPM
TUSS

. 3 [1..1] Tipo de procedimento Texto codificado:
C i r ú rg i c o
Diagnóstico
Te r a p ê u t i c o

. 3 [1..1] Status do procedimento Texto codificado:
Concluído
Suspenso
Solicitado
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. 3 [0..1] Resultado ou observações do procedimento Texto livre

. 1 [0..1] Prescrição no atendimento

. 2 [0..1] Medicamentos prescritos no atendimento (não estruturado)

. 3 [1..1] Descrição da prescrição Te x t o

. 2 [0..1] Lista de medicamentos no atendimento (estruturada)

. 3 [1..1] Identificador único / recurso da terminologia

. 4 [1..1] Nome e versão da terminologia de medicamentos Texto livre

. 4 [1..N] Medicamento (nome do princípio ativo, concentração, unidade de medida e forma
farmacêutica)

OBM

. 3 [1..1] Quantidade da unidade farmacêutica ISO 8601

. 3 [1..1] Unidade farmacêutica OBM

. 3 [1..1] Frequência de uso do medicamento ISO 8601

. 3 [1..1] Via de administração OBM

. 3 [1..1] Duração de uso do medicamento ISO 8601

. 3 [1..1] Estado do medicamento Ativo
Descontinuado
Nunca ativo
Tratamento completo
Substituído

. 3 [0..1] Orientação sobre o uso do medicamento Texto livre

. 1 [0..1] Plano de cuidados, instruções e recomendações (na alta)

. 2 [1..1] Descrição do plano de cuidados, instruções e recomendações Texto livre

. 1 [0..1] Dados do desfecho

. 2 [0..1] Desfecho Texto codificado: Encaminhamento Transferência
Evasão
Óbito
Retorno

. 2 [0..1] Outras informações Texto livre

. 1 [0..N] Anexos com os Resultados de Exames

. 2 [1..1] Descrição dos anexos Texto livre

. 1 [0..1] Informações Adicionais/Complementares

. 2 [1..1] Descrição das informações Texto livre

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.295, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção a Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as regras e
critérios para credenciamento de instituições e para a apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); e

Considerando o Parecer nº 10-SEI/2017-CGGM/GM/MS, de
19 de dezembro de 2017, que julgou procedente e deu provimento ao
recurso administrativo interposto, aprovando o projeto para captação
de recursos de dedução fiscal em 2017, no âmbito do PRONAS/PCD,
resolve:

Art. 1º Deferir o projeto abaixo relacionado, apresentado no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Instituição: Associação Hospitalar de Proteção à Infância
Dr. Raul Carneiro - Hospital Pequeno Príncipe

CNPJ: 76.591.569/0001-30
Projeto: INTEGRA - atenção interdisciplinar à pessoa com

deficiência
NUP: 25000.187328/2016-28
Prazo de execução: 24 meses
Valor aprovado: R$ 734.701,29 (setecentos e trinta e quatro

mil, setecentos e um reais e vinte e nove centavos)
Resumo do projeto: O projeto prevê a oferta de atendimento

interdisciplinar com atividades culturais, educacionais e lúdicas para
pacientes com deficiências e transtornos múltiplos, mentais, intelec-
tuais e autismo, ampliando o acesso ao diagnóstico diferencial e
tratamento por meio do desenvolvimento de potencialidades, talentos,
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais,
atitudinais e artísticas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.296, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Defi-
ciência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012; e

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5 GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que redefine as regras e os
critérios para o credenciamento de instituições no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com De-
ficiência (PRONAS/PCD), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido de credenciamento, para apresen-
tação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), das
instituições abaixo relacionadas:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jacu-
tinga, CNPJ Nº 71.196.869/0001-00, processo nº
25000.417468/2017-17;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Saudade
do Iguaçu, CNPJ Nº 01.392.357/0001-25, processo nº
25000.413483/2017-96;

Associação de Síndrome de Down de Joinville - ADESD,
CNPJ Nº 81.144.099/0001-05, processo nº 25000.403128/2017-17;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Gaspar,
CNPJ Nº 83.794.982/0001-68, processo nº 25000.401733/2017-45;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São
Pedro do Ivaí, CNPJ Nº 95.639.530/0001-90, processo nº
25000.412743/2017-14;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Riacho
dos Machados, CNPJ Nº 05.887.763/0001-10, processo nº
25000.417021/2017-48;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbó,
CNPJ Nº 83.793.083/0001-40, processo nº 25000.417958/2017-13;

Associação Pestalozzi de Campinas, CNPJ Nº
51.297.349/0001-78, processo nº 25000.416147/2017-03;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araguari,
CNPJ Nº 18.575.647/0001-07, processo nº 25000.412957/2017-82;

CONDERG - Consórcio de Desenvolvimento da Região de
Governo de São João da Boa Vista, CNPJ Nº 52.356.268/0001-64,
processo nº 25000.415850/2017-96;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Na-
vegantes, CNPJ Nº 83.824.771/0001-20, processo nº
25000.417429/2017-10;

Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais, CNPJ
Nº 01.576.817/0001-75, processo nº 25000.491187/2017-26;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fênix,
CNPJ Nº 02.234.808/0001-69, processo nº 25000.118127/2016-81;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Uraí,
CNPJ Nº 78.028.313/0001-45, processo nº 25000.089514/2017-83;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Juatuba,
CNPJ Nº 00.340.781/0001-63, processo nº 25000.088242/2017-02;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jundiaí,
CNPJ Nº 50.956.440/0001-95, processo nº 25000.090107/2017-19;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São
Joaquim da Barra, CNPJ Nº 51.792.810/0001-69, processo nº
25000.096151/2017-32;

Associação Pestalozzi de São Miguel do Iguaçu, CNPJ Nº
77.317.485/0001-76, processo nº 25000.096367/2017-06;

Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Rea-
daptação - REABILITAR, CNPJ Nº 07.995.466/0001-13, processo nº
25000.096208/2017-01;

Instituto Flora Vida, CNPJ Nº 05.472.655/0001-86, processo
nº 25000.484506/2017-47;

Núcleo de Amparo Social Tomás de Aquino, CNPJ Nº
22.812.325/0001-01, processo nº 25000.092031/2017-66;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Side-
rópolis, CNPJ Nº 83.706.242/0001-22, processo nº
25000.094904/2017-75;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Reserva
do Iguaçu, CNPJ Nº 02.120.094/0001-68, processo nº
25000.096025/2017-88;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Anahy,
CNPJ Nº 01.520.258/0001-81, processo nº 25000.098385/2017-14;

Casa Transitória André Luiz, CNPJ Nº 45.284.353/0001-07,
processo nº 25000.086165/2017-56;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São
Miguel do Oeste, CNPJ Nº 83.691.055/0001-12, processo nº
25000.093504/2017-42.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.297, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere projeto apresentado no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção da Saú-
de da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção a Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que
regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº
5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as regras e critérios
para credenciamento de instituições e para a apresentação de projetos no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD); e

Considerando o Parecer nº 11-SEI/2017-CGGM/GM/MS, de
18 de dezembro de 2017, que julgou procedente e deu provimento ao
recurso administrativo interposto, aprovando o projeto para captação de
recursos de dedução fiscal em 2017, no âmbito do PRONAS/PCD, re-
solve:

Art. 1º Deferir o projeto abaixo relacionado, apresentado no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Associação dos Deficientes Visuais de Ribeirão Preto e Re-
gião (ADEVIRP)

CNPJ: 02.500.153/0001-23
Projeto: Guias do Pedal: o ciclismo da inclusão
NUP: 25000.001699/2017-11
Prazo de execução: 12 meses
Valor aprovado: R$ 361.897,96 (trezentos e sessenta e um mil,

oitocentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos)
Resumo do projeto: Prezar pela inclusão de pessoas com de-

ficiência visual e oferecer a elas a oportunidade da prática do ciclismo
como forma de desenvolvimento pessoal, esportivo, cognitivo, motor,
educacional e de cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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PORTARIA Nº 1.298, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção a
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Conso-
lidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as
regras e critérios para credenciamento de instituições e para a
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD); e

Considerando o Parecer nº 9-SEI/2017-CGGM/GM/MS, de
18 de dezembro de 2017, que julgou procedente e deu provimento
ao recurso administrativo interposto, aprovando o projeto para
captação de recursos de dedução fiscal em 2017, no âmbito do
PRONAS/PCD, resolve:

Art. 1º Deferir o projeto abaixo relacionado, apresentado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Instituição: Fundação Dorina Nowill para Cegos
CNPJ: 60.507.100/0001-30
Projeto: Desenvolvimento de Recursos Humanos para

atendimento da pessoa com deficiência visual
NUP: 25000.004324/2017-02
Prazo de execução: 12 meses
Valor aprovado: R$ 93.486,00 (noventa e três mil, qua-

trocentos e oitenta e seis reais)
Resumo do projeto: Proporcionar qualificação à equipe

que trabalha no atendimento direto da reabilitação da pessoa com
deficiência visual da Fundação Dorina Nowill para Cegos por
meio de capacitações especificas, a fim de gerar atualização
profissional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.299, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção a
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Conso-
lidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as
regras e critérios para credenciamento de instituições e para a
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD); e

Considerando o Parecer nº 13-SEI/2017-CGGM/GM/MS,
de 20 de dezembro de 2017, que julgou procedente e deu pro-
vimento ao recurso administrativo interposto, aprovando o projeto
para captação de recursos de dedução fiscal em 2017, no âmbito
do PRONAS/PCD, resolve:

Art. 1º Deferir o projeto abaixo relacionado, apresentado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Instituição: Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Pará de Minas

CNPJ: 18.416.891/0001-27
Projeto: Música em Movimento - Assistência em Ha-

bilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência na APAE Pará
de Minas

NUP: 25000.195882/2016-89
Prazo de execução: 24 meses
Valor aprovado: R$ 358.892,04 (trezentos e cinquenta e

oito mil, oitocentos e noventa e dois reais e quatro centavos)
Resumo do projeto: Implantar um novo serviço de as-

sistência em habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência
na APAE Pará de Minas.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.300, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção a
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Conso-
lidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as
regras e critérios para credenciamento de instituições e para a
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD); e

Considerando o Parecer nº 14-SEI/2017-CGGM/GM/MS,
de 20 de dezembro de 2017, que julgou procedente e deu pro-
vimento ao recurso administrativo interposto, aprovando o projeto
para captação de recursos de dedução fiscal em 2017, no âmbito
do PRONAS/PCD, resolve:

Art. 1º Deferir o projeto abaixo relacionado, apresentado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Instituição: Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Unaí.

CNPJ: 20.210.522/0001-25.
Projeto: Capacitação da Equipe técnica do centro es-

pecializado em reabilitação de Unaí.
NUP: 25000.005140/2017-51.
Prazo de execução: 12 meses.
Valor aprovado: R$ 30.768,15 (trinta mil, setecentos e

sessenta e oito reais e quinze centavos).
Resumo do projeto: Ofertar um curso de especialização e

dois cursos de curta duração nas áreas de fisioterapia, terapia
ocupacional, fonoaudiologia, assistência social, enfermagem, me-
dicina, psicologia, nutrição e psicopedagogia.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.301, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção a
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Conso-
lidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as
regras e critérios para credenciamento de instituições e para a
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD); e

Considerando o Parecer nº 12-SEI/2017-CGGM/GM/MS,
de 18 de dezembro de 2017, que julgou procedente e deu pro-
vimento ao recurso administrativo interposto, aprovando o projeto
para captação de recursos de dedução fiscal em 2017, no âmbito
do PRONAS/PCD, resolve:

Art. 1º Deferir o projeto abaixo relacionado, apresentado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Instituição: Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Vitória/ES

CNPJ: 28.163.228/0001-11
Projeto: "Programa de Capacitação em Tecnologia As-

sistiva e Integração Sensorial como estratégia para qualificação
profissional na promoção da saúde e inclusão social da pessoa
com deficiência"

NUP: 25000.197423/2016-30
Prazo de execução: 24 meses
Valor aprovado: R$ 596.306,28 (quinhentos e noventa e

seis mil e trezentos e seis reais e vinte e oito centavos)
Resumo do projeto: Capacitar os recursos humanos da

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vitória e outras
do Estado do Espírito Santo, a fim de impactar no desenvol-
vimento, avaliação, prescrição e pesquisa em Tecnologia Assistiva
e Integração Sensorial no Espírito Santo.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.302, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
Nº 5 GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras
e critérios para credenciamento e apresentação de projetos no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), e
dá outras providências, resolve:

Art. 1º Deferir a readequação do projeto abaixo relacionado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON), nos seguintes termos:

Instituição: Associação Mário Penna
CNPJ: 17.513.235/0001-80
Nome do Projeto: Desenvolvimento de Painéis de Biomar-

cadores como instrumentos preditivos de prognóstico e resposta clí-
nica ao tratamento do câncer do colo uterino, ovário e mama: es-
tratégia para uma oncologia personalizada.

SIPAR: 25000.079266/2015-09
Prazo de execução: 36 meses
Valor readequado: R$ 5.236.699,82 (cinco milhões, duzentos

e trinta e seis mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e dois
centavos).

Resumo do projeto: Desenvolver painéis de biomarcadores
celulares, moleculares e sistêmicos para câncer de colo uterino
(CCU), ovário (CO) e mama (CM), por meio de análises moleculares
de células tronco do câncer, análise de expressão gênica por se-
quenciamento de RNA, microarranjos a partir de RNA de micro-
partículas de CO e CM e determinação dos níveis plasmáticos de
citocinas, quimiocinas e fosfoproteínas. Trata-se de um estudo pros-
pectivo com dois grupos de pacientes: os que respondem ao tra-
tamento e os que não respondem ao tratamento. A intervenção será a
mesma para os dois grupos e após finalizadas as análises, os re-
sultados serão comparados para a prospecção de biomarcadores de
resistência à quimiorradiação.

Art. 2º Revogar o inciso II, do art. 1º da Portaria SE/MS nº
1.189, de 22/12/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.303, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere projeto apresentado no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção Onco-
lógica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que
regulamenta os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº
5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define as regras e critérios
para credenciamento de instituições e para a apresentação de projetos no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD); e

Considerando o Parecer nº 15-SEI/2017-CGGM/GM/MS, de
21 de dezembro de 2017, que julgou procedente e deu provimento ao
recurso administrativo interposto, aprovando o projeto para captação de
recursos de dedução fiscal em 2017, no âmbito do PRONON, resolve:

Art. 1º Defere o projeto abaixo relacionado, apresentado no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON):

I - Instituição: Fundação Hospitalar São Francisco de Assis
CNPJ: 13.025.354/0001-32
Projeto: Ampliação do Atendimento Oncológico Diagnóstico e

Cirúrgico da Fundação Hospitalar São Francisco de Assis
NUP: 25000.000030/2017-01
Prazo de execução: 24 meses
Valor aprovado: 3.783.047,64 (três milhões, setecentos e oitenta

e três mil, quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)
Resumo do projeto: Ampliação e qualificação dos serviços de

diagnóstico, cirúrgico e de internação do setor de Oncologia da Fundação
Hospitalar São Francisco de Assis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.185/SE/MS, de 9 de novembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União n° 230, de 1º de dezembro
de 2017, Seção 1, página 118, onde se lê: "Projeto: Implantação
de Terapia Intensiva por meio de órteses flexíveis e dinâmicas de
suporte para o corpo - PEDIASUIT", leia-se: "Projeto: Implantação
de Centro de Habilitação e Reabilitação Neurossensorial".
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria SE/MS nº 1.184, art. 1º, inciso XXXII, de 9 de
novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União n° 230,
de 1º de dezembro de 2017, Seção 1, página 114, onde se lê:
"Prazo de execução: meses", leia-se: "Prazo de execução: 24 me-
ses".

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 818 SE/MS, Art. 1º, inciso I, de 28 de
julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 147, de 2
de agosto de 2017, Seção 1, página 32, onde se lê: "12 meses",
leia-se: "16 meses".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

PORTARIA Nº 4, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O Diretor da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras (DIOPE), desta Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 21, inc. I, alínea "b",
da Resolução Regimental (RR) nº 1, de 17/03/2017, conforme obrigação estabelecida no §6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10/08/1995, combinado com o caput do art. 13, da Resolução Administrativa (RA) nº
68, de 05/06/2017, RESOLVE:

Art. 1º. Dar publicidade aos relatórios de acompanhamento do teletrabalho das unidades organizacionais desta DIOPE, cujos planos de trabalho foram publicados por meio da Portaria DIOPE nº 03, de
31/08/2017, no Boletim de Serviço nº 116/2017, de 31/08/2017, referentes ao trimestre de 01/09/2017 a 30/11/2017, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA

ANEXO
. ANEXO: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO TELETRABALHO (RA/ANS 68, art. 13, caput)
.

. DIRETORIA: Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras (Portaria 03, de 31/08/2017)

. Período do Teletrabalho: 01/09/2017 a 3 0 / 11 / 2 0 1 7

. Nº DO PLANO DE TRABALHO UNIDADE ADMINISTRATIVA Nº DE SERVIDORES PARTICIPANTES RESULTADO ALCANÇADO

. 002/2017/DIOPE COAOP 4 108%

. 003/2017/DIOPE COIEP 1 102%

. 004/2017/DIOPE COHAB 1 308%

. 006/2017/DIOPE C O PA E F 2 124%

. 008/2017/DIOPE COCAL 2 122%

. (*) As demais Unidades Organizacionais não tiveram servidores em regime de teletrabalho no período.
(**) Em relação à meta com o adicional de 30% para os dias em teletrabalho.

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 476ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 11 de novembro de 2017, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

. 2 5 7 7 2 . 0 2 4 4 9 2 / 2 0 1 5 - 11 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Obrigações de Natureza Contratual - Art. 78 da RN
124/06

66.000,00 (sessenta e seis mil
reais)

. 25773.000663/2016-80 Hapvida Assistência Médica Ltda. DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

. 25773.007121/2015-57 Unihosp Serviços de Saúde Eireli DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 52.800,00 (cinquenta e dois mil
e oitocentos reais)

. 25789.008493/2014-41 Mediservice Operadora de Planos de Saúde
S/A

DIPRO Obrigações de Natureza Contratual - Art. 78 da RN
124/06

60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25789.012952/2016-52 Unimed do Estado de São Paulo - Federação
Estadual das Coop. Médicas

DIOPE Informações Devidas a Consumidores - Art. 74 da RN
124/06

Advertência

. 25789.043407/2015-27 Unimed das Estâncias Paulistas - Operadora de
Planos de Saúde Sociedade Cooperativa

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

. 33902.319323/2014-73 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33902.451910/2012-94 Green Line Sistema de Saúde S.A DIPRO Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual
- Art. 82 da RN 124/06

760.000,00 (setecentos e sessen-
ta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO FONSECA
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SE/MS nº 1.241, de 30 de novembro de 2017, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 230, de 1º de dezembro de 2017,
Seção 1, página 124, onde se lê: "Fundação Faculdade de Medicina -
Instituto de Reabilitação Lucy Montoro", leia-se: "Fundação Faculdade
de Medicina"; e onde se lê: CNPJ 56.577.059/0010-92, leia-se: "CNPJ:
56.577.059/0001-00".

DECISÃO DE 21 DE DEZEMBRO

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 477ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 22 de novembro de 2017, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:
. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
. 25782.004527/2016-50 Agemed Saúde S.A. DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77 e 10, IV da RN 124/2006 64.000,00 (sessenta e quatro mil

reais)
. 25782.005360/2014-82 Qualicorp Administradora de Beneficios S/A DIOPE Obrigações de Natureza Contratual - Arts. 78 e 10, V da RN

124/2006
60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25782.000577/2016-68 Sul América Serviços de Saúde S.A. DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77 e 10, V da RN 124/2006 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 25779.002261/2015-89 Sul America Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77, 10, V, 7º, III e 8º, III da RN
124/2006

79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais)

. 33902.175821/2015-89 Qualicorp Administradora de Beneficios S/A DIPRO Obrigações de Natureza Contratual - Arts. 78 e 10, V da RN
124/2006

60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25779.015337/2015-36 Promed Assistência Médica Ltda DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77 e 10, IV da RN 124/2006 64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais)

. 25789.109617/2014-12 Associação da Santa Casa Saúde de Ribeirão Preto DIPRO Exonerados, Demitidos ou Aposentados - Arts. 84 e 10, III da
RN 124/2006

18.000,00 (dezoito mil reais)

. 25780.019220/2015-92 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico (Em Liquidação Extrajudicial)

DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77, 10, V e 7º, III da RN
124/2006

88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25772.008727/2015-10 Sul America Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77, 10, V e 7º, III da RN
124/2006

88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.018284/2016-77 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77, 10, V, 7º, III e 8º, III da RN
124/2006

79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais)
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. 25789.023726/2016-05 Ecole Serviços Médicos Ltda DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77 e 10, III da RN 124/2006 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25789.077438/2014-09 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico - Em Liquidação Extrajudicial

DIPRO Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual - Arts.
82, 10, V e 7º, III da RN 124/2006

88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.040763/2015-99 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77, 10, V e 7º, III da RN
124/2006

88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25782.002543/2016-16 Agemed Saúde S.A. DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77, 10, IV e 7º, III da RN
124/2006

140.800,00 (cento e quarenta mil e
oitocentos reais)

. 25780.005955/2013-77 Unimed Norte Nordeste Federação Interfederativa das
Soc. Coop. de Trabalho Médico

DIPRO Envio de Informações Periódicas - Arts. 35 e 10, IV da RN
124/2006

20.000,00 (vinte mil reais)

. 25789.098864/2014-78 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico (Em Liquidação Extrajudicial)

DIPRO Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual - Arts.
82, 10, V e 7º, III da RN 124/2006

88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.033041/2016-69 Biovida Saúde Ltda DIPRO Obrigações de Natureza Contratual - Arts. 78 e 10, IV da RN
124/2006

48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25779.040901/2015-59 Unimed Norte Fluminense Cooperativa de Trabalho
Médico

DIPRO Obrigações de Natureza Contratual - Arts. 78, 10, III e 8º, III da
RN 124/2006

32.400,00 (trinta e dois mil e qua-
trocentos reais)

. 25779.038780/2015-85 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio
de Janeiro

DIPRO Obrigações de Natureza Contratual - Arts. 78, 10, V e 7º, III da
RN 124/2006

66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 25780.008232/2015-91 Sul America Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77 e 10, V da RN 124/2006 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 25789.018591/2014-96 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico (Em Liquidação Extrajudicial)

DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77 e 10, V da RN 124/2006 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33902.552363/2015-14 Qualicorp Administradora de Beneficios S/A DIPRO Cláusulas de Garantias Legais - Art. 66 da RN 124/2006 30.000,00 (trinta mil reais)

. 25789.017677/2016-63 Unimed do Estado de SP Federação Estadual das
Coop. Médicas

DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77 e 10, III da RN 124/2006 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25773.010934/2015-24 Sul America Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de Cobertura - Arts. 77, 10, V, 7º, III e 8º, III da RN
124/2006

79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais)

. 33903.024405/2013-41 Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do
Brasil

DIPRO Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25789.002592/2016-81 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio
de Janeiro

DIPRO Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 2 5 7 8 2 . 0 11 3 3 1 / 2 0 1 3 - 7 9 Unimed de Tubarão - Cooperativa de Trabalho Médico
da Região da Amurel

DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06; Doenças e Lesões
Preexistentes art. 81 da RN 124/06

72.000,00 (setenta e dois mil reais)

. 2 5 7 7 2 . 0 0 1 2 4 8 / 2 0 11 - 4 9 Promédica - Proteção Medica a Empresas S.A. DIPRO Cláusulas de Garantias Legais art. 66 da RN 124/06 44.768,84 (quarenta e quatro mil
setecentos e sessenta e oito reais e
oitenta e quatro centavos)

. 3 3 9 0 2 . 3 5 1 8 5 9 / 2 0 1 2 - 11 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

. 25789.037389/2016-25 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio
de Janeiro

DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25779.029436/2016-86 Ameplan Assistência Médica Planejada Ltda. DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 52.800,00 (cinquenta e dois mil e
oitocentos reais)

. 25779.015864/2016-21 Administradora Brasileira de Assistência Médica Ltda.
- Em Liquidação Extrajudicial

DIPRO Rescisão Unilateral de Contrato Individual art. 82 da RN
124/06

48.000,00 (quarenta oito mil reais)

. 25789.093584/2016-35 Assistência Médica São Miguel Ltda DIPRO Urgência e Emergência art. 79 da RN 124/06 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais)

. 25779.015325/2016-92 Unimed - Belo Horizonte Cooperativa de Trabalho
Médico

DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.059000/2016-01 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.094881/2016-06 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 25789.038165/2016-31 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.082559/2016-26 Medisanitas Brasil Assistência Integral à Saúde S/A DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25779.013843/2016-71 Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S.A. DIPRO Contratos e Regulamentos - art. 20-C da RN 124/06 50.000,00 (cinquenta mil reais)

. 25789.094395/2016-80 Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

. 25782.013363/2016-51 Unimed Marques de Valença Cooperativa de Trabalho
Médico Ltda.

DIPRO Urgência e Emergência art. 79 da RN 124/06 100.000,00 (cem mil reais)

. 25789.060005/2016-78 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.019875/2016-61 Divicom Administradora de Benefícios Ltda. DIPRO Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 12.000,00 (doze mil reais)

. 25789.039586/2016-89 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio
de Janeiro

DIPRO Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 25789.039738/2016-43 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio
de Janeiro

DIPRO Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 25789.062421/2016-19 Unimed do Estado de São Paulo - Federação Estadual
das Coop. Médicas

DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais)

. 25779.018677/2015-19 Medisanitas Brasil Assistência Integral à Saúde S/A. DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 47.520,00 (quarenta e sete mil, quin-
hentos e vinte reais)

. 25785.016853/2015-07 H.B. Saúde S/A. DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 47.520,00 (quarenta e sete mil, quin-
hentos e vinte reais)

. 25789.029640/2015-05 Unimed Porto Alegre - Cooperativa Médica Ltda. DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 33902.017271/2016-65 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. DIOPE Cláusulas de Garantias Legais art. 66 da RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

. 25783.028557/2015-61 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio
de Janeiro

DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 3 3 9 0 2 . 8 9 7 8 5 2 / 2 0 1 4 - 11 Uniodonto de Bragança Paulista Coop de Trabalho
Odontológico

DIOPE Produto diverso do registrado art. 20 RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 3 3 9 0 3 . 0 11 7 7 4 / 2 0 1 4 - 5 5 Unimed do ABC - Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos
reais)

. 25789.001433/2016-69 Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 47.520,00 (quarenta e sete mil, quin-
hentos e vinte reais)

. 25779.033266/2015-53 Administradora Brasileira de Assistência Medica Ltda
- Em Liquidação Extrajudicial

DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 52.800,00 (cinquenta e dois mil e
oitocentos reais)

. 33902.274713/2015-98 Plano de Saude Ases ltda. DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

. 33902.095320/2016-09 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio
de Janeiro

DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 160.000,00 (cento e sessenta mil
reais)

. 33902.250658/2015-41 Aliança Administradora de Benefícios de Saude S.A. DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25789.049881/2015-62 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico - Em Liquidação Extrajudicial

DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 2 5 7 8 3 . 0 0 6 11 0 / 2 0 1 4 - 5 0 Hapvida Assistencia Medica Ltda DIOPE Produto diverso do registrado art. 20 RN 124/06 Advertência

. 25785.015509/2012-40 Unimed Porto Alegre - Cooperativa Médica Ltda. DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33902.232934/2012-46 Massa Falida de Plasmmet Plano de Saude Ltda. DIOPE Envio de Informações Periódicas art. 35 da RN 124/06 40.000,00 (quarenta mil reais)

. 33902.242299/2015-58 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 25783.033522/2014-62 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 2 5 7 8 9 . 11 2 8 2 0 / 2 0 1 5 - 4 9 Green Line Sistema de Saúde S.A DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/2006 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 25782.012437/2013-90 Sociedade Divina Providência - Saúde Conceição DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/2006 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

. 25779.017693/2015-94 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico - Em Liquidação Extrajudicial

DIOPE Negativa de cobertura art. 77 RN 124/2006 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 33902.765254/2014-76 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. DIOPE Cláusulas de garantias legais art. 66 RN 124/2006 30.000,00 (trinta mil reais)
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. 33902.271027/2015-65 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. DIOPE Ingresso de beneficiário em plano coletivo art. 66 RN
124/2006

50.000,00 (cinquenta mil reais)

. 25783.020687/2013-93 Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da
Fazenda

DIOPE Negativa de cobertura art. 77 RN 124/2006 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25782.000747/2016-12 Unimed do Estado de SP - Federação Estadual das
Coop. Medicas

DIOPE Renovação de Contratos art. 62-F RN 124/2006 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

. 33902.719810/2014-32 Unimed de Jataí Cooperativa de Trabalho Médico Lt-
da

DIOPE Produto diverso do registrado e Redução de Rede Hospitalar art.
88 e art. 20 RN

40.000,00 (quarenta mil reais)

. 3 3 9 0 2 . 3 5 0 4 11 / 2 0 1 4 - 4 2 J. & R. Operadora de Planos Odontologicos S/S Lt-
da.

DIOPE Envio de informações periódicas mensais art. 36 RN 124/2006 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

. 25789.027176/2014-23 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio
de Janeiro

DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/2006 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 25789.008237/2015-34 Unimed Uberlândia Cooperativa Regional Trabalho
Médico Ltda

DIOPE Negativa de cobertura art. 77 RN 124/2006 64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais)

. 33902.226955/2012-22 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Roque

DIOPE Envio de Informações art. 35 RN 124/2006 140.000,00 (cento e quarenta mil
reais)

. 25779.016409/2014-81 ADM Administradora de Benefícios Ltda DIOPE Exonerados, Demitidos ou Aposentados art. 84 RN 124/2006 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

. 25772.013821/2013-29 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/2006 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25779.021949/2016-49 Vitallis Saúde S/A DIOPE Urgência e Emergência art. 79 RN 124/2006 100.000,00 (cem mil reais)

. 33902.199043/2012-71 Unimed Agreste Meridional - Cooperativa de Trabalho
Medico Ltda

DIOPE Envio de Informações art. 35 RN 124/2006 50.000,00 (cinquenta mil reais)

. 33902.016813/2016-82 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio
de Janeiro

DIPRO Urgência e Emergência art. 79 RN 124/2006 110.000,00 (cento e dez mil reais)

. 25789.057142/2016-25 Sul America Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de cobertura art. 77 RN 124/2006 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25779.002026/2015-15 Unimed Norte/Nordeste - Federação Interfederativa
das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico

DIOPE Negativa de cobertura art. 77 RN 124/2006 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos
reais)

. 25789.027251/2014-56 Ecole Serviços Médicos Ltda DIOPE Mudança de Faixa Etária art. 57 RN 124/2006 54.000,00 (cinquenta e quatro mil
reais)

. 25783.012594/2015-57 All Care Administradora de Benefícios S.A. DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/2006 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25789.092025/2013-65 Sul America Companhia de Seguro Saúde DIOPE Envio de Informações e Incorreções e Omissões nas informações
art. 35 e art. 37 RN 124/2006

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e
advertência

. 25779.036076/2015-98 Unimed João Pessoa - Cooperativa de Trabalho Médi-
co

DIOPE Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 57.600,00 (cinquenta e sete mil e
seiscentos reais)

. 33903.025890/2013-71 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. DIPRO Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25789.057993/2014-14 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais)

. 25789.096327/2014-93 Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Médi-
cos

DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25773.003524/2016-16 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. DIPRO Ingresso de beneficiário em plano Art. 62 da RN 124/06 55.000,00 (cinquenta e cinco mil
reais)

. 25789.014284/2016-06 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mauá DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25782.001248/2014-72 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. DIPRO Cláusulas de Garantias Legais Art. 66 da RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

. 25789.054441/2014-46 Sanamed - Saúde Santo Antonio Ltda DIPRO Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 da RN 124/06 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

. 33902.024018/2016-68 All Care Administradora de Benefícios S.A. DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais)

. 25789.019872/2015-47 Coopus - Cooperativa de Usuários do Sistema de
Saúde de Campinas

DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 52.800,00 (cinquenta e dois mil e
oitocentos reais)

. 25789.009463/2015-32 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico - Em Liquidação Extrajudicial

DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 25779.017166/2015-80 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico - Em Liquidação Extrajudicial

DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 33903.015046/2014-12 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico - Em Liquidação Extrajudicial

DIOPE Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

. 25789.058276/2016-63 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico - Em Liquidação Extrajudicial

DIOPE Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais)

. 25772.017930/2014-04 Odontoprev S/A DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25785.004515/2012-71 Social-Sociedade Assistencial e Cultural DIPRO Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Art. 82 da RN
124/06; Ingresso de beneficiário em plano coletivo Art. 20-D da
RN 124/06

61.488,00 (sessenta e um mil qua-
trocentos e oitenta e oito reais)

. 25780.002680/2013-10 Amil Assistência Médica Internacional S/A DIOPE Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 96.000,00 (noventa e seis mil reais)

. 25789.047136/2016-60 Lotus Operadora de Planos Odontológicos Ltda DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 28.800,00 (vinte e oito mil e oito-
centos reais)

. 33903.006922/2016-81 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 33902.185103/2016-00 Unimed Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio
de Janeiro

DIOPE Negativa de cobertura Art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33903015580/2015-18 Unimed Norte do Mato Grosso Cooperativa de Tra-
balho Médico

DIOPE Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Art. 82 da RN
124/06

48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25772.027708/2015-92 Unimed Norte/Nordeste-Federação Interfederativa das
Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/06 57.600,00 (cinquenta e sete mil e
seiscentos reais)

. 2 5 7 7 3 . 0 11 9 5 6 / 2 0 1 2 - 6 9 Unimed de Fortaleza Sociedade Cooperativa Médica
Ltda.

DIOPE 1) Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/06; 2) Produto
diverso do registrado - Art. 20 da RN 124/06

1) 79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais); 2) Advertência

. 25779.034248/2015-99 Unimed Campinas - Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Exonerados, demitidos ou aposentados - Art. 84 da RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

. 25783.010862/2016-87 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIOPE Mudança de faixa etária - Art. 57 da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

. 25783.026565/2013-19 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio
de Janeiro

DIOPE Reajuste acima do permitido - Art. 59 da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

. 25789.003097/2014-27 Massa Falida Lam Operadora de Planos de Saúde Lt-
da.

DIOPE 1) Registro de produto - Art. 19 da RN 124/06; 2) Suspensão ou
rescisão unilateral de contrato individual - Art. 82 da RN
124/06

1) 100.000,00 (cem mil reais); 2)
32.000,00 (trinta e dois mil reais)

. 2 5 7 8 9 . 0 1 3 9 8 0 / 2 0 11 - 8 2 HBC Saúde Ltda. DIOPE 1) Mudança de faixa etária - Art. 57 da RN 124/06; 2) Reajuste
acima do permitido - Art. 59 da RN 124/06, por duas vezes

1) 27.000,00 (vinte e sete mil reais);
2) 54.000,00 (cinquenta e quatro mil
reais)

. 25789.037392/2012-15 Divicom Administradora de Benefícios Ltda DIOPE Mudança de faixa etária - Art. 57 da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

. 2 5 7 8 9 . 0 4 8 6 5 3 / 2 0 1 3 - 11 Fundação Saúde Itaú DIOPE 1) Exonerados, demitidos ou aposentados - Art. 84 da RN
124/06; 2) Informações devidas a consumidores - Art. 74 da RN
124/06

1) 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais); 2) Advertência

. 2 5 7 8 9 . 0 5 7 8 5 4 / 2 0 1 2 - 11 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico - Em Liquidação Extrajudicial

DIOPE 1) Mudança de faixa etária - Art. 57 da RN 124/06, por três
vezes; 2) Cláusulas de garantias legais - Art. 66 da RN 124/06

1) 135.000,00 (cento e trinta e cinco
mil reais); 2) 98.418,95 (noventa e
oito mil, quatrocentos e dezoito reais
e noventa e cinco centavos)

. 33902.009149/2015-34 Associação Brasileira dos Empregados em Telecomu-
nicações

DIOPE Contratualização - Art. 43 da RN 124/06, por três vezes 63.000,00 (sessenta e três mil reais)
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. 33902.031745/2016-81 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. DIOPE Cláusulas de garantias legais - Art. 66 da RN 124/06 33.000,00 (trinta e três mil reais)

. 33902.050082/2000-37 Secovimed - Serviço Social da Habitação DIOPE Autorização de funcionamento - Art. 18 da RN 124/06 900.000,00 (novecentos mil reais)

. 33902.079872/2012-38 All Care Administradora de Benefícios S.A. DIOPE 1) Cláusulas de garantias legais - Art. 66 da RN 124/06; 2)
Ingresso de beneficiário em plano coletivo - Art. 20-D da RN
124/06

1) 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais); 2) 40.000,00 (quarenta mil
reais)

. 33902.124061/2016-22 Real Grandeza - Fundação de Previdência e Assis-
tência Social

DIOPE 1) Cláusulas de garantias legais - Art. 66 da RN 124/06; 2)
Obrigações de natureza contratual - Art. 78 da RN 124/06

1) 39.770,53 (trinta e nove mil, sete-
centos e setenta reais e cinquenta e
três centavos); 2) 36.000,00 (trinta e
seis mil reais)

. 33902.274779/2014-05 Unimed de Jataí Cooperativa de Trabalho Médico Lt-
da.

DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN 124/06 Advertência

. 33902.277399/2014-14 RN Metropolitan Ltda DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN 124/06 15.000,00 (quinze mil reais)

. 33902.330439/2013-82 Special Assistência Odontológica Ltda. DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN 124/06, por
cinco vezes

50.000,00 (cinquenta mil reais)

. 33902.396244/2012-14 Vision Med Assistência Médica Ltda DIOPE Mecanismos de regulação - Art. 71 da RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

. 33902.630431/2013-13 Sobam Centro Médico Hospitalar S.A. DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN 124/06 Advertência

. 33903.021273/2013-04 Unimed Teofilo Otoni Cooperativa de Trabalho Médi-
co

DIOPE Obrigações de natureza contratual - Art. 78 da RN 124/06 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

. 33903.031427/2013-68 Aliança Administradora de Benefícios de Saúde S.A. DIOPE Obrigações de natureza contratual - Art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25782.013941/2014-98 Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Médi-
cos

DIPRO Urgência e emergência - art. 79, RN nº 124/2006 100.000,00 (cem mil reais)

. 25783.009051/2014-71 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Obrigação de natureza contratual - art. 78 RN nº 124/2006 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 33902.365818/2014-74 Vision Med Assistência Médica Ltda. DIPRO Negativa de cobertura art. 77, RN nº 124/2006 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.076593/2014-08 Unimed Seguros Saúde S/A DIPRO Negativa de cobertura art. 77, RN nº 124/2006 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

. 25783.007957/2014-51 Gama Saude Ltda. DIPRO Negativa de cobertura art. 77, RN nº 124/2006 31.680,00 (trinta e um mil seiscentos
e oitenta reais)

. 25773.007187/2015-47 Sul America Companhia de Seguro Saúde DIPRO Publicação ou Divulgação de Informações art. 40, RN nº
124/2006

27.000,00 (vinte e sete mil reais)

. 25789.001555/2015-74 Coopus - Cooperativa de Usuários do Sistema de
Saúde De Campinas

DIPRO Negativa de cobertura art. 77, RN nº 124/2006 52.800,00 (cinquenta e dois mil e
oitocentos reais)

. 25789.035525/2015-61 Odontoprev S/A DIPRO Negativa de cobertura art. 77, RN nº 124/2006 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 33902.247566/2015-83 Omint Serviços de Saúde Ltda. DIPRO Negativa de cobertura art. 77, RN nº 124/2006 64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais)

. 25789.091763/2015-57 Sul America Companhia de Seguro Saúde DIPRO Mudança de faixa etária - art. 57, RN nº 124/2006 49.500,00 (quarenta e nove mil e quin-
hentos reais)

. 33902.027430/2016-30 Potencial Administradora de Benefícios Ltda. DIPRO Cláusulas de garantias legais - art. 66, RN 124/2006 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25789.018210/2016-31 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIPRO Suspensão ou rescisão unilateral de contrato individual art. 82, RN
nº 124/2006

80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33902.155876/2016-53 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio De
Janeiro

DIPRO Suspensão ou rescisão unilateral de contrato individual art. 82, RN
nº 124/2006

80.000,00 (oitenta mil reais)

. 25789.034208/2016-17 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Obrigação de natureza contratual - art. 78 RN nº 124/2006 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 33903.008050/2016-96 Jardim América Saúde Ltda. DIPRO Negativa de cobertura art. 77, RN nº 124/2006 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25789.037151/2016-08 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio De
Janeiro

DIDES Suspensão ou rescisão unilateral de contrato individual, obrigação
de natureza contratual arts. 78 e 82, RN nº 124/2006

154.000,00 (cento e cinquenta e quatro
mil reais)

. 25789.045692/2016-00 Qualicorp Administradora de Benefícios S/A. DIPRO Renovação de contratos art.62-E, RN nº 124/2006 30.000,00 (trinta mil reais)

. 25789.036230/2016-93 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIPRO Redução de rede hospitalar - art. 88, RN nº 124/2006 55.000,00 (cinquenta e cinco mil
reais)

. 2 5 7 8 9 . 0 4 5 7 0 9 / 2 0 1 6 - 11 Santa Casa de Misericórdia de São Jose do Rio Pardo -
Hospital São Vicente

DIPRO Obrigação de natureza contratual - art. 78 RN nº 124/2006 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

. 33902.023887/2016-75 All Care Administradora de Benefícios S.A. DIPRO Obrigação de natureza contratual - art. 78 RN nº 124/2006 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25789.021724/2016-73 Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Médicos DIPRO Negativa de cobertura art. 77, RN nº 124/2006 79.200,00 (setenta e nove mil e duzen-
tos reais)

. 25779036961/2015-77 Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Médicos DIOPE Urgência e Emergência Art. 79 RN 124/06 100.000,00 (cem mil reais)

. 25789.013740/2014-21 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A DIOPE Descumprimento Contratual Art. 78 RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 2 5 7 7 9 . 0 2 2 4 6 2 / 2 0 1 4 - 11 Vision Med Assistência Médica Ltda DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 33902.612981/2014-31 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio de
Janeiro

DIOPE Mudança de Faixa Etária Art. 57 RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

. 25782.013771/2014-41 Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Médicos DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

. 33902.485449/2014-35 Vision Med Assistência Médica Ltda DIOPE Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual -
Art. 82 RN 124/06

80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33902.494679/2012-23 SB Saúde Ltda Sociedade Simples DIOPE Produto Diverso do Registrado Art. 20 RN 124/06 Advertência

. 25783.025359/2012-01 Hapvida Assistência Médica Ltda DIOPE Planos Coletivos Cancelados -Art. 76 RN 124/06 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

. 25789.090351/2012-57 Unimed Belo Horizonte Cooperativa de Trabalho Médi-
co

DIOPE Reajuste de Plano Coletivo Art. 61-A RN 124/06 97.110,00 (noventa e sete mil e cento e
dez reais)

. 33902.223559/2012-43 Casa de Saúde São Bernardo S.A DIOPE Envio de Informações Periódicas Art. 35 RN 124/06 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil
reais)

. 33902.612339/2014-52 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33902.081680/2016-15 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio de
Janeiro

DIOPE Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual -
Art. 82 RN 124/06

88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.012197/2015-25 Medisanitas Brasil Assistência Integral à Saúde DIOPE Descumprimento Contratual Art. 78 RN 124/06 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

. 3 3 9 0 2 . 6 2 7 8 0 9 / 2 0 1 2 - 11 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A DIOPE Clausulas e Garantias Legais- Art.66 RN 124/06 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais)

. 25773.008191/2012-80 Hapvida Assistencia Médica Ltda DIOPE Informações devida a consumidores - Art.74 RN 124/06 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

. 33902.206443/2012-40 Servmed Saúde Ltda DIOPE Envio de Informações Periódicas Art. 35 RN 124/06 10.000,00 (dez mil reais)

. 33902.539466/2015-81 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A DIOPE Clausulas e Garantias Legais- Art.66 RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

. 25783.019280/2015-85 Affix Administradora de Benefícios Ltda DIOPE Clausulas e Garantias Legais- Art.66 RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

. 2 5 7 8 5 . 0 1 2 7 4 4 / 2 0 1 5 - 11 Unimed Porto Alegre - Cooperativa Médica Ltda DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 79.200,00 (setenta e nove mil e duzen-
tos reais)

. 33902.238434/2015-61 All Care Administradora de Benefícios S/A DIPRO Ingresso de Beneficiário em Plano Coletivo Art. 20-D RN 124/06.
Cláusulas de Garantias Legais Art. 66 RN 124/06. Suspensão ou
Rescisão Unilateral de Contrato Individual Art. 82 RN 124/06

160.000,00 (cento e sessenta mil
reais)

. 25779.038531/2015-90 Administradora Brasileira de Assistência Médica Ltda
em Liq. Extraj.

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oito-
centos reais)

. 25779.037602/2015-37 Administradora Brasileira de Assistência Médica Ltda
em Liq. Extraj.

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oito-
centos reais)

. 25779.012004/2016-36 Administradora Brasileira de Assistência Médica Ltda
em Liq. Extraj.

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25779.006034/2015-22 Administradora Brasileira de Assistência Médica Ltda
em Liq. Extraj.

DIOPE Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual Art. 82
RN 124/06

48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25779.033414/2015-30 Massa Falida de Minas Center Med Ltda DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 16.000,00 (dezesseis mil reais)

. 25782.009082/2013-51 Nossa Saúde Operadora Planos Privados de Assistência à
Saúde Ltda

DIOPE Produto Diverso do Registrado Art. 20 RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

. 25779.039848/2015-43 Plano de Autogestão em Saúde dos Servidores do Poder
Judiciário

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais)
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. 25779.007358/2016-69 Promed Assistência Médica Ltda DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 63.360,00 (sessenta e três mil, trezen-
tos e sessenta reais)

. 33903.001014/2016-00 Qualicorp Administradora de Benefícios S/A DIOPE Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 33903.024890/2015-15 Qualicorp Administradora de Benefícios S/A DIOPE Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 25782.001082/2016-56 Qualicorp Administradora de Benefícios S/A DIOPE Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 25772.013465/2013-43 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIOPE Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25789.021497/2015-03 Sociedade Operária Humanitária DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

. 25782.004958/2014-54 Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Médicos DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25779.022232/2014-52 Unimed Governador Valadares Coop. de Trabalho Médi-
co Ltda

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 2 5 7 8 3 . 0 0 11 5 2 / 2 0 1 5 - 8 5 Unimed Norte Nordeste Federação Interfed. das Soc.
Coop. de Trabalho Médico

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 121.600,00 (cento e vinte e um mil e
seiscentos reais)

. 25772.019138/2015-67 Unimed Norte Nordeste Federação Interfed. das Soc.
Coop. de Trabalho Médico

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

. 2 5 7 7 2 . 0 11 5 5 9 / 2 0 1 5 - 4 0 Unimed Rio Coop. de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25772.013551/2015-18 Unimed Rio Coop. de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25772.015812/2015-34 Unimed Rio Coop. de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.014313/2016-21 Unimed Rio Coop. de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

DIOPE Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 RN 124/06 198.000,00 (cento e noventa e oito mil
reais)

. 25772.015775/2013-01 Unimed Rio Coop. de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

DIOPE Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 33903.021796/2014-23 Unimed Goiânia Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 33902.251826/2013-53 Qualicorp Administradora de Benefícios S/A DIOPE Cláusulas de Garantias Legais art. 66 da RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

. 25789.003237/2015-48 Green Line Sistema de Saúde S/A DIOPE Reajuste de Plano Coletivo art. 61-A da RN 124/06 47.925,00 (quarenta e sete mil, nove-
centos e vinte e cinco reais)

. 2 5 7 8 2 . 0 0 9 6 1 7 / 2 0 1 2 - 11 Vision Med Assistência Médica Ltda. DIOPE Mecanismos de Regulação art. 71 da RN 124/06
Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06

110.000,00 (cento e dez mil reais)

. 25789.002478/2015-70 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIOPE Reajuste de Plano Coletivo art. 61-A da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

. 25789.003733/2015-00 All Care Administradora de Benefícios S/A DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25782.002949/2013-48 Nossa Saúde - Operadora Planos Privados de Assistência
à Saúde Ltda.

DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06
Substituição de Entidade Hospitalar art. 87 da RN 124/06

59.400,00 (cinquenta e nove mil e qua-
trocentos reais)

. 25789.009252/2015-08 Advance Planos de Saúde Ltda. DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocen-
tos reais)

. 33902.199484/2012-72 Caixa de Assistência à Saúde da Universidade DIOPE Envio de Informações Periódicas art. 35 da RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

. 25772.002767/2015-58 Unimed Norte/Nordeste Federação Interfederativa das
Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico

DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25782.003476/2016-49 Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Médicos DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25772.005938/2015-09 Unimed Norte/Nordeste Federação Interfederativa das
Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico

DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25779.017695/2015-83 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho
Médico em liquidação extrajudicial

DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25779.015304/2015-96 Administradora Brasileira de Assistência Médica Ltda.
em liquidação extrajudicial

DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oito-
centos reais)

. 25779.005987/2016-54 Caixa Seguros Saúde DIOPE Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual art. 82 da
RN 124/06

64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

. 2 5 7 8 9 . 0 5 8 9 7 5 / 2 0 1 6 - 11 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25789.016659/2016-64 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 25789.012498/2016-30 Porto Seguro Seguro Saúde S/A DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 25773.003537/2016-87 Hapvida Assistência Médica Ltda. DIOPE Negativa de Cobertura art. 77 da RN 124/06 96.000,00 (noventa e seis mil reais)

. 25789.090277/2014-31 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIOPE Obrigações de Natureza Contratual art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 25789.050371/2015-38 Samed Serviços de Assistência Médica, Odontológica e
Hospitalar S.A.

DIOPE Reajuste Acima do Permitido art. 59 da RN 124/06 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

. 25772.003546/2014-16 Ibbca 2008 Gestão em Saúde Ltda. DIPRO Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25780.000962/2015-44 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

DIPRO Reajuste acima do Permitido - Art. 59 da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

. 25782.002779/2016-44 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

DIOPE Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 25783.012422/2015-83 Unimed João Pessoa - Cooperativa de Trabalho Médico DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

. 33902.024187/2014-36 Ibbca 2008 Gestão em Saúde Ltda. DIOPE Mudança de Faixa Etária - Art. 57 da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

. 33902.474037/2014-70 All Care Administradora de Benefícios S.A. DIPRO Cláusulas de Garantias Legais; Ingresso de beneficiário em plano
coletivo; e, Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individ-
ual Arts. 66, 20-D e 82 da RN 124/06

160.000,00 (cento e sessenta mil
reais)

. 33902.491921/2014-79 Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. DIPRO Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)

. 33902.599267/2014-41 Vision Med Assistência Médica Ltda. DIPRO Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 da RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 33903.013586/2015-42 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Obrigações de Natureza Contratual Art. 78 da RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

. 2 5 7 7 2 . 0 1 2 2 3 3 / 2 0 1 6 - 11 Unimed do Sudoeste Cooperativa de Trabalho Medico
Ltda.

DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25773.009223/2015-15 Unimed de Volta Redonda Cooperativa de Trabalho
Médico

DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oito-
centos reais)

. 25779.026991/2015-75 Massa Falida de Minas Center Med. Ltda. DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais)

. 2 5 7 8 2 . 0 11 2 6 5 / 2 0 1 6 - 8 0 Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Médicos DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 25783.020540/2013-01 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

. 2 5 7 8 9 . 0 2 7 9 4 5 / 2 0 1 3 - 11 Hapvida Assistência Médica Ltda. DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 25789.035675/2015-75 Assistência Médico Hospitalar São Lucas S/A DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 2 5 7 8 9 . 0 5 6 3 11 / 2 0 1 6 - 1 8 Care Plus Medicina Assistencial Ltda. DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 25789.098868/2014-56 Bradesco Saúde S.A. DIPRO Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual Art. 82 da
RN 124/06

80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33902.052233/2016-59 Caberj Integral Saúde S.A DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

. 33902.489049/2015-80 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)

. 33903.033688/2013-12 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

DIPRO Negativa de Cobertura Art. 77 da RN 124/06 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO FONSECA
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto
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DECISÃO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de
28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 477ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 22 de novembro de 2017, aprovou o voto relator nos seguintes processos
administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão

. 33902.547727/2016-17 Fundação Compesa de Previdência e Assistência - Compesaprev DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

. 33902.779386/2014-85 Unidental Cooperativa União dos Dentistas do Estado do Ceará DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Gestão - DIGES

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
ASS Leandro Fonseca de

D i r e t o r- P r e s i d e n t e
Substituto

DECISÃO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, em deliberação através da 477ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 22 de novembro de 2017, votou pelo deferimento do pedido de parcelamento de débito - Ressarcimento
ao SUS, no seguinte processo administrativo de ressarcimento ao SUS:

.

ANS
.

.

.

.

.

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM SÃO PAULO

DESPACHO DA CHEFE

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DI-
FIS/ ANS, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e consoante o disposto na Resolução Normativa nº 388, art.
28, V, vem por meio deste DAR CIÊNCIA: DESPACHO Nº
5718/NUCLEO-SP/DIFIS/2017

PROCESSO 25789.019171/2017-70
Intima-se a GREEN LIFE SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉ-

DICA LTDA., na pessoa de seu representante, a alegar o que
entender, a bem de seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias
contados da data da publicação deste, em correspondência a ser
encaminhada para o endereço ao final indicado, conforme o artigo
31 da Resolução Normativa - RN n.º 388/2015, face ao AUTO DE
INFRAÇÃO 32434/2017, lavrado no dia 05 de dezembro de 2017
por infringir o artigo 35-C, II, da Lei n. 9.656, nos termos do art.
25 da Lei n. 9.656 c/c RN 124 art. 79. Pela conduta de deixar de
garantir cobertura integral pela ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉ-
TRICA COM DOPPLER, solicitado em caráter de urgência, ao
negar cobertura para o procedimento solicitado para a beneficiária
P. S. A., do plano regulamentado na segmentações ambulatorial +
hospitalar com obstétrica em 03/01/2016.

Em substituição à apresentação da defesa poderá a ope-
radora requerer concessão de pagamento antecipado à vista com
desconto de 40% (quarenta por cento), nos termos do art.33 da RN
n.º 388/2015; ou ainda, na própria defesa, requerer o reconhe-
cimento de Reparação Posterior, nos termos do art. 34 da RN n.º
388/2015, a fim de fazer jus ao desconto de 80% (oitenta por
cento) sobre o valor da multa ponderado o porte da operadora, sem
a incidência das causas de aumento e diminuição da pena, bem
como das agravantes ou atenuantes.

Ressaltamos que para as infrações que produzam efeitos de
natureza coletiva, assim descritas na RN 124/06, para as quais será
aplicado o fator de compatibilização de penalidade previsto no art.
9º da RN 124/06, não há possibilidade de concessão de desconto,
conforme o § 3º do art. 33 e também no inciso VI, do § 2º, do art.
34, ambos da RN 388/15.

O requerimento de pagamento com desconto de 40% ou
80%, à vista, deverá ser encaminhado por meio de petição, em
correspondência para o endereço da ANS abaixo assinalado, na
qual deve ser indicado o endereço de e-mail para encaminhamento
da Guia de Recolhimento da União - GRU de pagamento da
multa.

Os pagamentos com desconto, mencionados no item 3, que
somente se aplicam a autuações referentes a infrações de natureza
singular, não serão passíveis de parcelamento. A manifestação pelo
pagamento com desconto de 40% implica na desconsideração de
elementos de defesa, eventualmente constantes no requerimento.

Caso a operadora opte pela apresentação de defesa, além
das alegações que entender pertinentes, requisitamos que sejam
encaminhados, nessa mesma oportunidade, as seguintes informa-
ções: as condições contratuais para afastamento de violação de
cláusula contratual, ainda que a imputação não se refira a ela.

Informamos que caso a operadora opte pelo pagamento
antecipado e à vista da multa, nos termos do artigo 33 da RN
388/2015, sua eventual quitação importará no arquivamento do
processo sancionador objeto desta intimação. Em caso de ina-
dimplência, o desconto será desconsiderado, e o valor integral será
encaminhado para inscrição na dívida ativa da ANS e a operadora
será inscrita no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do
setor Público Federal - CADIN, ultrapassado os 75 (setenta e
cinco) dias de inadimplência, nos termos da Lei nº10.522/2002.

Com relação à Reparação Posterior, nos termos do artigo
34 da RN 388/2015, sua eventual quitação importará no arqui-
vamento do processo sancionador objeto desta intimação. Em caso
de inadimplência, o valor com desconto será encaminhado para
inscrição na dívida ativa da ANS e a operadora será inscrita no
Cadastro Informativo de Créditos não quitados do setor Público
Federal - CADIN.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a
partir da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito,
defesa do referido auto de infração, no endereço ao final in-
dicado.

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 196, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Resolução - RDC n° 26, de 13 de
maio de 2014, que dispõe sobre o registro de
medicamentos fitoterápicos e o registro e a
notificação de produtos tradicionais fitoterá-
picos.

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 47, IV
aliado ao art. 53, V do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve, ad referendum, adotar a seguinte Resolução da Diretoria
Colegiada e determinar a sua publicação:

Art. 1º Ficam suspensos os prazos estabelecidos nos § 4º e § 6º
do Art. 13 e § 4º e § 7º do Art. 15 da Resolução - RDC n° 26, de 13 de
maio de 2014, alterada pela Resolução - RDC nº 93, de 12 de julho de
2016 e Resolução - RDC nº 105, de 31 de agosto de 2016, para que as
empresas apresentem as análises de ocratoxinas, fumonisinas, tricote-
cenos e resíduos de agrotóxicos em fitoterápicos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.323, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 91, II aliado ao art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 161, de 8 de junho de 2017,
resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de higiene
pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em su-
plemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.324, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 91, II aliado ao art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 161, de 8 de
junho de 2017, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.325, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 91, II aliado ao art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 161, de 8 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição deverá
ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em su-
plemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO-RE Nº 3.367, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 91, II aliado ao art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 161, de 8 de
junho de 2017, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.368, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 91, II aliado ao art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 161, de 8 de
junho de 2017, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.378, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 91, II aliado ao art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 161, de 8 de
junho de 2017, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.379, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 91, II aliado ao art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 161, de 8 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição deverá
ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em su-
plemento à presente edição.

DESPACHO N° 112, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio do Despacho
do Diretor-Presidente n° 48, publicado no Diário Oficial da União,
em 10 de julho de 2017, e em razão da reorganização administrativa
que se encontra em andamento visando o adequado cumprimento da
Lei nº 13.411/16, bem como diante do grande acervo de petições de
pós-registro protocoladas antes da vigência da nova legislação, re-
solve prorrogar por até 20 dias do prazo original, no caso de petições
prioritárias, e por até 60 dias do prazo original no caso de petições
ordinárias, nos termos do § 5º do art. 17-A da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976, o(s) prazo(s) para publicação de decisão referente
às petições de pós-registro listadas no ANEXO:

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
NUMERO DE EXPEDIENTE DATA DO PROTOCOLO
-------------------------------------------
AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 18.774.815/0001-
93
2080522/17-5 04/10/2017
2080509/17-8 04/10/2017

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.369, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 598, de 10 de abril de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.370, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 598, de 10 de abril de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE nº 3.075, de 23 de novembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União nº 226, de 27 de novembro de
2017, na Seção 1, pág. 111, e em suplemento, pág. 19, referente ao
processo 25351.342029/2016-89, da empresa NATURELIFE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

Onde se lê:
LACTASE SUPRATABS 4.000ALU
LACTASE SUPRATABS 10.000ALU
Leia-se:
LACTASE SUPRATABS 4.000ALU / LACTASE LACT-

PREV 4.000 FCC
LACTASE SUPRATABS 10.000ALU / LACTASE LACT-

PREV 10.000 FCC
GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS BIOLÓGICOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.391, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.392, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de
3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos e
produtos biológicos, ou de apresentações, conforme relação ane-
xa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.393, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 dias a partir da data
de sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.394, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.395, DE 21 DE DEZEMBRO DE
2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos e pro-
dutos biológicos, ou de apresentações, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias a
partir da data de sua publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.396, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Publicar o cancelamento de registro da apresentação
a pedido dos medicamentos similares, genéricos e novos, sob o nº de
expedientes constantes do anexo desta Resolução, nos termos do art.
51 da Lei nº. 9.784 de 1999.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos
medicamentos biológicos, Insumos Farmacêuticos Ativos (IFAs) sob
os números de processos constantes do anexo desta Resolução, nos
termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de 1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da ANVISA.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados
no link: http://www7.anvisa.gov.br/datavisa/Consulta_Produto/consul-
ta_medicamento.asp
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Art. 5º Será considerada a data de revalidação do registro
contada a partir do final da vigência do período de validade anterior,
de modo que não há interrupção na regularidade do registro.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Publicar o cancelamento de registro, em virtude de
caducidade previamente declarada, dos medicamentos similares, ge-
néricos e novos, sob o nº de expedientes constantes do anexo desta
Resolução, nos termos do art. 51 da Lei nº. 9.784 de 1999.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.399, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
medicamentos similares, genéricos, novos, específicos, dinamizados,
fitoterápicos, biológicos e radiofármacos sob o nº. de expedientes
constantes do anexo desta Resolução, nos termos do Art. 51 da Lei
nº. 9.784 de 1999

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.400, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Resolução - RE Nº 3.028, de
16 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº.
221, de 20 de novembro de 2017, Seção 1, página 53 e Suplemento
página 12, única e exclusivamente quanto ao processo
25351.738533/2014-97, o qual prosseguirá em análise de mérito.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.405, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de registro de medicamento novo
conforme relação anexa;

Art. 2º Mais informações devem ser consultadas no site da
Anvisa -www.anvisa.gov.br;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.406, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria No- 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61,
de 3 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto no art. 229-
C da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996, e na Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 168, de 08 de agosto de 2017,
resolve:

Art. 1o Conceder prévia anuência aos pedidos de patente
de produtos e processos farmacêuticos, conforme relação anexa.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.412, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.413, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria Nº 600, de 10 de abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de registro de medicamento novo
conforme relação anexa;

Art. 2º Mais informações devem ser consultadas no site da
Anvisa -www.anvisa.gov.br;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VARLEY DIAS SOUSA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE
PRODUTOS PARA SAÚDE

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.380, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Declarar o cancelamento de registro ou cadastro de
produtos para a saúde a pedido da empresa sob os números de
processos/números de registro/cadastro constantes do anexo desta Re-
solução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.381, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
produtos para a saúde sob o número de expedientes constantes do
anexo desta Resolução, nos termos do art. 51 da Lei nº 9.784 de
1999.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.382, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.383, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.384, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral
de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.385, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos
Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (no-
venta) dias, após a sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.386, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383,
de 8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro
de 2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral
de Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da
relação anexa, em atendimento à decisão da ação ordinária nº
51051-50.2012.4.01.3400 - 21ª Vara Federal/DF, que confirma a
antecipação de tutela e determina à ANVISA a aceitar os cer-
tificados de boas práticas estrangeiros ou seus congêneres, nas
hipóteses em que os pedidos de inspeção internacional feitos pelos
filiados da ABIMED (Associação Brasileira da Indústria de Alta
Tecnologia de Equipamentos, Produtos e Suprimentos Médico-
Hospitalares) estejam protocolados e paralisados há mais de seis
meses, sem prejuízo da inspeção internacional a ser feita pos-
teriormente pela ANVISA para fins de confirmação ou não da
avaliação estrangeira.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE n° 3.036 de 16 de novembro de 2017,
publicada em DOU nº 221 de 20 de novembro de 2017, Seção 1,
página 54 e em suplemento, página 25.

Onde se lê:
BIOMAC MED ODONTOMEDICA LTDA - ME 1.04210-

1
Agentes Cimentantes 25351.430343/2014-43
PROHEAL
FABRICANTE : BIOMAC MED ODONTOMEDICA LTDA

- ME - BRASIL
Proheal - Embalagens contendo 02 doses (sachês) de 150 mg

cada> Proheal - Embalagens contendo 02 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 05 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 10 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 10 doses (sachês) de 150 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 10 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 20 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 20 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 30 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 30 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 50 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 50 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Seringa com 1g - (haste de pressão)> Proheal -
Seringa com 1g - (haste de rosca)> Proheal - Seringa com 2,5g-
(haste de pressão)> Proheal - Seringa com 2,5g- (haste de rosca)>
Proheal - Seringa com 2g - (haste de pressão)> Proheal - Seringa com
2g - (haste de rosca)> Proheal - Seringa com 3g - (haste de pressão)>
Proheal - Seringa com 3g - (haste de rosca)>

CLASSE : III 10421010004
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material em

registro de família
Leia-se:
BIOMAC MED ODONTOMEDICA LTDA - ME 1.04210-

1
Agentes Cimentantes 25351.430343/2014-43
PROHEAL
FABRICANTE : BIOMAC MED ODONTOMEDICA LTDA

- ME - BRASIL
Proheal - Embalagens contendo 02 doses (sachês) de 150 mg

cada> Proheal - Embalagens contendo 02 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 05 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 10 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 10 doses (sachês) de 150 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 10 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 20 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 20 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 30 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 30 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 50 doses (blisters) de 50 mg
cada> Proheal - Embalagens contendo 50 doses (sachês) de 50 mg
cada> Proheal - Seringa com 1g - (haste de pressão)> Proheal -
Seringa com 1g - (haste de rosca)> Proheal - Seringa com 2,5g-
(haste de pressão)> Proheal - Seringa com 2,5g- (haste de rosca)>
Proheal - Seringa com 2g - (haste de pressão)> Proheal - Seringa com
2g - (haste de rosca)> Proheal - Seringa com 3g - (haste de pressão)>
Proheal - Seringa com 3g - (haste de rosca)>

CLASSE : III 10421010004
8042 - MATERIAL - Alteração da apresentação comercial

em registro

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE n° 513 de 25 de fevereiro de 2016,
publicada em DOU nº 39 de 29 de fevereiro de 2016, Seção 1,
página 76 e em suplemento, página 75.

Onde se lê:
HEXAGON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLAN-

TES ORTOPÉDICOS LTDA 1.02097-8
Instrumental Para Implante Ortopedico

25351.870209/2016-43
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO

NÃO CORTANTE HEXAGON
FABRICANTE : HEXAGON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS LTDA - BRASIL
CABO REF: (IP002) DISTRATOR REF: (2816) (2819)

GUIA REFS: (2815P) (90301P) (90540P) (90550P) (90551P)
(90552P) (91569P) (91570P) (91753P) GUIA REFS:(1300) (1301)
(1400.5) (1302) (1340) (1320) (1341) (1370) (1400) (1422) (1423)
(1443) (290 POSICIONADOR REFS: (93.060-01) (93.060-02)
(93.060-03) (93.060-04) (93-053.1611) (DAF002.7) (DAF002. RE-
GUA REF: (1444)

CLASSE : I 10209780101
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de

Uso Médico Nacional
Leia-se:
HEXAGON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLAN-

TES ORTOPÉDICOS LTDA 1.02097-8
Instrumental Para Implante Ortopedico

25351.870209/2016-43
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO

NÃO CORTANTE HEXAGON
FABRICANTE : HEXAGON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS LTDA - BRASIL
CABO REF: (IP002) DISTRATOR REF: (2816) (2819)

GUIA REFS: (2815P) (90301P) (90540P) (90550P) (90551P)
(90552P) (91569P) (91570P) (91753P) GUIA REFS:(1300) (1301)
(1400.5) (1302) (1340) (1320) (1341) (1370) (1400) (1422) (1423)

(1443) (290 POSICIONADOR REFS: (93.060-01) (93.060-02)

(93.060-03) (93.060-04) (93-053.1611) (DAF002.7) (DAF002. RE-

GUA REF: (1444)

CLASSE : I 10209780101

80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material

de Uso Médico Nacional

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.371, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Reprovar, no âmbito da Anvisa, a avaliação de re-
síduos dos produtos agrotóxicos, componentes e afins, conforme re-
lação anexa.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos
não exime a requerente do cumprimento das demais avaliações pro-
cedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agricultura e de
meio ambiente, conforme legislação vigente no país, aplicável ao
objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GRAZIELA COSTA ARAUJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.372, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
agrotóxicos e afins, sob o nº. de expedientes constantes do anexo
desta Resolução, nos termos do Art. 51 da Lei nº. 9.784 de 1999.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GRAZIELA COSTA ARAUJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.373, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de pro-
dutos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com
o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GRAZIELA COSTA ARAUJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.374, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atribui-
ções que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril de
2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito da Anvisa, a avaliação de resíduos
dos produtos agrotóxicos, componentes e afins, conforme relação ane-
xa.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos não
exime a requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas
pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agricultura e de meio ambiente,
conforme legislação vigente no país, aplicável ao objeto do requerimen-
to.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

GRAZIELA COSTA ARAUJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em su-
plemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.375, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de pro-
dutos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com
o respectivo resultado da análise, em cumprimento a decisão judicial
proferida nos autos da ação ordinária nº 1013525-56.2017.4.01.3400,
8ª Vara Federal/SJDF que determinou que a Anvisa procedesse a
avaliação toxicológica do produto TANREK 500 SC.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GRAZIELA COSTA ARAUJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.376, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de abril
de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de pro-
dutos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com
o respectivo resultado da análise, em cumprimento a decisão judicial
proferida nos autos da ação ordinária nº 1014946-87.2017.4.01.3400,
20ª Vara Federal/SJDF que determinou que a Anvisa procedesse a
avaliação toxicológica do produto KROST 970 WG.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GRAZIELA COSTA ARAUJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.377, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia Substituta no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de
abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise, em cumprimento a decisão
judicial proferida nos autos da ação ordinária nº 1013551-
54.2017.4.01.3400, 17ª Vara Federal/SJDF que determinou que a
Anvisa procedesse a avaliação toxicológica do produto NOTAVEL
BR.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de
agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no
país, aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GRAZIELA COSTA ARAUJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.346, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Re-
solução.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.347, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
Especial das Empresas, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.352, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.353, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em su-
plemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.354, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento
das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em su-
plemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.355, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substi-
tuta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 1.959,
de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Re-
solução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas
atualizações, observando-se as proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em su-
plemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.356, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de 1998
e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições esta-
belecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.357, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.358, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016;

Considerando a necessidade de alteração na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação em razão de transferência de titularidade,
conforme a Resolução RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016, re-
solve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Anthogyr S.A.S., publicada pela RE nº 3.271, de 27 de no-
vembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 228, de 30
de novembro de 2015, Seção I, pág. 77, e em Suplemento da Seção
I, pág. 73, DE Anthogyr do Brasil Importação Exportação Comércio
de Produtos Odontólogicos Ltda, CNPJ nº 10.555.154/0001-01; PA-
RA Bio Devices Indústria e Comércio de Produtos Médicos Ltda -
ME, CNPJ nº 05.962.921/0001-59, conforme expedientes nº
0464563/15-4 e nº 1253584/17-2.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.359, DE 21 DE DEZEMBRO DE
2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária,
Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria 1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016;

Considerando a necessidade de alteração na Certificação
de Boas Práticas de Fabricação em razão de transferência de
titularidade, conforme a Resolução RDC nº 102, de 24 de agosto
de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da
empresa Bionostics Inc, publicada pela Resolução RE nº 2.584, de
23 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº
185, de 26 de setembro de 2016, Seção I, pág. 44, e em
Suplemento da Seção I, pág. 35, DE Roche Diagnóstica Brasil
Ltda, CNPJ nº 30.280.358/0001-86; PARA Roche Diabetes Care
Brasil Ltda, CNPJ nº 23.552.212/0001-87, conforme expedientes nº
2108866/16-7 e nº 1355254/17-6.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.360, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016;

Considerando a necessidade de alteração na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação em razão de transferência de titularidade,
conforme a Resolução RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016, re-
solve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Bolton Medical, Inc, publicada pela Resolução RE nº 1.205, de
05 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 86, de
08 de maio de 2017, Seção I, pág. 86, e em Suplemento da Seção I,
pág. 33, DE Werfen Medical Ltda, CNPJ nº 02.004.662/0001-65;
PARA Terumo Medical do Brasil Ltda., CNPJ nº 03.129.105/0001-
33, conforme expedientes nº 449603/16-5 e nº 1545801/17-6.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.361, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016;

Considerando a necessidade de alteração na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação em razão de transferência de titularidade,
conforme a Resolução RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016, re-
solve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da em-
presa Dako Denmark A/S, publicada pela Resolução RE nº 2.508, de
16 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 180,
de 19 de setembro de 2016, Seção I, pág. 32, e em Suplemento da
Seção I, pág. 40, DE Dako do Brasil Distribuição de Produtos para
Diagnósticos Médicos Ltda, CNPJ nº 10.924.831/0001-03; PARA
Agilent Technologies Brasil Ltda, CNPJ nº 03.290.250/0001-00, con-
forme expedientes nº 1291904/16-7 e nº 0377936/17-2.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.362, DE 21 DE DEZEMBRO DE
2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária,
Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria 1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016;

Considerando a necessidade de alteração na Certificação
de Boas Práticas de Fabricação em razão de transferência de
titularidade, conforme a Resolução RDC nº 102, de 24 de agosto
de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da
empresa Ortho-Clinical Diagnostics, Inc, publicada pela Resolução
RE nº 872, de 31 de março de 2017, publicada no Diário Oficial
da União nº 64, de 03 de abril de 2017, Seção I, pág. 85, e em
Suplemento da Seção I, págs. 51 e 52, DE Johnson & Johnson do
Brasil Indústria e Comércio de Produtos para Saúde Ltda, CNPJ nº
54.516.661/0001-01; PARA Ortho Clinical Diagnóstics do Brasil
Produtos para Saúde Ltda, CNPJ nº 21.921.393/0001-46, conforme
expedientes nº 0199381/14-0 e nº 1687053/17-1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.363, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária,
Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria 1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com
o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO-RE Nº 3.364, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em con-
formidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.365, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento dos estabelecimentos Farmácias e Drogarias, cons-
tantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.366, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.387, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de
fevereiro de 2016,

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.388, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de
fevereiro de 2016,

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no
art. 43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, re-
solve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-
novação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.389, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.390, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-
novação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.401, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.402, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substi-
tuta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 1.959,
de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 43,
da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a Cer-
tificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de Pro-
dutos para Saúde por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a
partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em su-
plemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.403, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Produtos para a Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE N° 3.404, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016 e,

considerando o art. 23 da Lei 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da comercialização do produto
saneante sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa PRETINHO
ITALIANI fabricado pela empresa C.V ARAÚJO SOARES DE OLI-
VEIRA - ME (CNPJ n.º 05.657.516/0001-27) que não possui Au-
torização de Funcionamento nesta Agência, resolve:

Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, co-
mercialização e uso de todos os produtos saneantes, dentre eles, o
produto PRETINHO ITALIANI, fabricado pela empresa C.V ARAÚ-
JO SOARES DE OLIVEIRA - ME.

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão e inutilização das
unidades dos produtos descritos no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.411, DE 21 DE DEZEMBRO DE
2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária,
substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria 1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016 e,

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de
janeiro de 1999;

considerando a Notificação da Gerência Colegiada da
Superintendência de Vigilância Sanitária DVMC.SVS. n. 16/17 -
281/17, que interditou cautelarmente, suspendeu a produção, co-
mercialização e uso, no Estado de Minas Gerais, do produto
GLOSS PROGRESSIVA - ESCOVA INDIANA - FASE 2 - 1000
mL - USO PROFISSIONAL, no qual consta como Químico Res-
ponsável Arthur A. Mello, inscrição no CRQ 3ª Região - nº
0435417, por não possuir registro ou notificação na Anvisa, re-
solve:

Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição, comercialização
e uso de todos os lotes do produto cosmético GLOSS PRO-
GRESSIVA - ESCOVA INDIANA - FASE 2 - 1000 mL - USO
PROFISSIONAL, sem registro na Anvisa, no qual consta como
Químico Responsável Arthur A. Mello, inscrição no CRQ 3ª
Região - nº 0435417.

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades dos produtos
descritos no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO
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GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.407, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado ao disposto
no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*)Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.408, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado ao disposto
no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder alteração de razão social na Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*)Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.409, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado ao disposto
no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder alteração de endereço na Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.410, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado ao disposto
no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.340, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado ao
disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
61, de 3 de fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002,
resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento de Empresas - Mudança de Razão Social em conformidade
com o disposto em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.341, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado ao disposto
no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento de Empresas - Mudança de Razão Social em conformidade
com o disposto em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*)Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.342, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
taria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e
ainda amparado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funcionamento
de Empresas - Mudança de Razão Social em conformidade com o dis-
posto em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em su-
plemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.343, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado ao disposto
no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento de Empresas - Mudança de Razão Social em conformidade
com o disposto em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.344, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria nº 2.059, de 18 de dezembro de 2017, aliado
ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
61, de 3 de fevereiro de 2016, e ainda amparado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC n° 346, de 16 de dezembro de
2002, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funcio-
namento de Empresas - Mudança de Razão Social em con-
formidade com o disposto em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE
INFRAÇÕES SANITÁRIAS

DESPACHO Nº 108, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O Coordenador Administrativo de Infrações Sanitárias - CA-
DIS da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do art. 184, do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n. 61 da ANVISA, de 03 de fevereiro de
2016, publicado na seção 1, do DOU n. 25, de 05 de fevereiro 2016,
VEM TORNAR SEM EFEITO o Despacho do Coordenador nº 79, de
15 de setembro de 2017, publicado no DOU nº 181, de 20 de se-
tembro de 2017, seção 1, pág. 34, para o processo administrativo-
sanitário abaixo relacionado:

AUTUADO: PERSPECTIVA CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL LTDA CNPJ/CPF: 01.681.443/0001-58

25741.179383/2014-68 - AIS:0243979/14-4 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00
( DEZOITO MIL REAIS )

RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.535, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
(Publicado no DOU de 9-10-2017)

ANEXO I (*)

INCENTIVOS RELACIONADOS A UNIDADES DE PRONTO TENDIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS

. CÓDI-
GO

DE-
SCRIÇÃO

C O N C E I TO RESPONSABILIDADE REGRA CONTRATUAL

. 82.56 Qualificação
UPA 24h
Nova Opção
I

Incentivo financeiro de custeio para manutenção da UPA 24h Nova, já habilitada com o custeio mensal
de Incentivo 82.66 UPA 24h Nova - Habilitada Opção I, e que atendam as regras e diretrizes de que
trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.57 Qualificação
UPA 24h
Nova Opção
II

Incentivo financeiro de custeio para manutenção da UPA 24h Nova, já habilitada com o custeio mensal
de Incentivo 82.67 UPA 24h Nova - Habilitada Opção II, e que atendam as regras e diretrizes de que
trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

Art. 1º Indeferir pleito de concessão de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

(*)Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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. 82.01 Qualificação
UPA 24h
Nova Opção
III

Incentivo financeiro de custeio para manutenção da UPA 24h Nova, já habilitada com o custeio mensal
de Incentivo 82.41 UPA 24h Nova - Habilitada Opção III, e que atendam as regras e diretrizes de que
trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.58 Qualificação
UPA 24h
Nova Opção
IV

Incentivo financeiro de custeio para manutenção da UPA 24h Nova, já habilitada com o custeio mensal
de Incentivo 82.68 UPA 24h Nova - Habilitada Opção IV, e que atendam as regras e diretrizes de que
trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.02 Qualificação
UPA 24h
Nova Opção
V

Incentivo financeiro de custeio para manutenção da UPA 24h Nova, já habilitada com o custeio mensal
de Incentivo 82.42 UPA 24h Nova - Habilitada Opção V, e que atendam as regras e diretrizes de que
trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.59 Qualificação
UPA 24h
Nova Opção
VI

Incentivo financeiro de custeio para manutenção da UPA 24h Nova, já habilitada com o custeio mensal
de Incentivo 82.69 UPA 24h Nova - Habilitada Opção VI, e que atendam as regras e diretrizes de que
trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.60 Qualificação
UPA 24h
Nova Opção
VII

Incentivo financeiro de custeio para manutenção da UPA 24h Nova, já habilitada com o custeio mensal
de Incentivo 82.70 UPA 24h Nova - Habilitada Opção VII, e que atendam as regras e diretrizes de que
trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.03 Qualificação
UPA 24h
Nova Opção
VIII

Incentivo financeiro de custeio para manutenção da UPA 24h Nova, já habilitada com o custeio mensal
de Incentivo 82.43 UPA 24h Nova - Habilitada Opção VIII, e que atendam as regras e diretrizes de que
trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.61 UPA 24h
Ampliada
Opção I

Incentivo financeiro de custeio para manutenção de UPA 24h Ampliada, construída a partir do
acréscimo de área a estabelecimentos de saúde dos tipos Policlínica, Pronto Atendimento, Pronto
Socorro Especializado, Pronto Socorro Geral e Unidades Mistas, já existentes e cadastrados no CNES
e que atendam as regras e diretrizes de que trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA NÃO SE APLICA

. 82.62 UPA 24h
Ampliada
Opção II

Incentivo financeiro de custeio para manutenção de UPA 24h Ampliada, construída a partir do
acréscimo de área a estabelecimentos de saúde dos tipos Policlínica, Pronto Atendimento, Pronto
Socorro Especializado, Pronto Socorro Geral e Unidades Mistas, já existentes e cadastrados no CNES
e que atendam as regras e diretrizes de que trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA NÃO SE APLICA

. 82.04 UPA 24h
Ampliada
Opção III

Incentivo financeiro de custeio para manutenção de UPA 24h construída a partir do acréscimo de área
a estabelecimentos de saúde dos tipos Policlínica, Pronto Atendimento, Pronto Socorro Especializado,
Pronto Socorro Geral e Unidades Mistas, já existentes e cadastrados no CNES e que atendam as regras
e diretrizes de que trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA NÃO SE APLICA

. 82.63 UPA 24h
Ampliada
Opção IV

Incentivo financeiro de custeio para manutenção de UPA 24h Ampliada, construída a partir do
acréscimo de área a estabelecimentos de saúde dos tipos Policlínica, Pronto Atendimento, Pronto
Socorro Especializado, Pronto Socorro Geral e Unidades Mistas, já existentes e cadastrados no CNES
e que atendam as regras e diretrizes de que trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA NÃO SE APLICA

. 82.05 UPA 24h
Ampliada
Opção V

Incentivo financeiro de custeio para manutenção de UPA 24h construída a partir do acréscimo de área
a estabelecimentos de saúde dos tipos Policlínica, Pronto Atendimento, Pronto Socorro Especializado,
Pronto Socorro Geral e Unidades Mistas, já existentes e cadastrados no CNES e que atendam as regras
e diretrizes de que trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA NÃO SE APLICA

. 82.64 UPA 24h
Ampliada
Opção VI

Incentivo financeiro de custeio para manutenção de UPA 24h Ampliada, construída a partir do
acréscimo de área a estabelecimentos de saúde dos tipos Policlínica, Pronto Atendimento, Pronto
Socorro Especializado, Pronto Socorro Geral e Unidades Mistas, já existentes e cadastrados no CNES
e que atendam as regras e diretrizes de que trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA NÃO SE APLICA

. 82.65 UPA 24h
Ampliada
Opção VII

Incentivo financeiro de custeio para manutenção de UPA 24h Ampliada, construída a partir do
acréscimo de área a estabelecimentos de saúde dos tipos Policlínica, Pronto Atendimento, Pronto
Socorro Especializado, Pronto Socorro Geral e Unidades Mistas, já existentes e cadastrados no CNES
e que atendam as regras e diretrizes de que trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA NÃO SE APLICA

. 82.06 UPA 24h
Ampliada
Opção VIII

Incentivo financeiro de custeio para manutenção de UPA 24h construídas a partir do acréscimo de área
a estabelecimentos de saúde dos tipos Policlínica, Pronto Atendimento, Pronto Socorro Especializado,
Pronto Socorro Geral e Unidades Mistas, já existentes e cadastrados no CNES e que atendam as regras
e diretrizes de que trata a Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de 2017.

CENTRALIZADA NÃO SE APLICA

. 82.66 UPA 24h
Nova Opção
I

Incentivo financeiro de custeio para a manutenção de UPA 24h Nova, construídas com recursos de
incentivo financeiro de investimento do MS, ou construída com recursos próprios do ente federativo,
que atendam as regras e diretrizes conforme descrito na Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.67 UPA 24h
Nova Opção
II

Incentivo financeiro de custeio para a manutenção de UPA 24h Nova, construídas com recursos de
incentivo financeiro de investimento do MS, ou construída com recursos próprios do ente federativo,
que atendam as regras e diretrizes conforme descrito na Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.41 UPA 24h
Nova Opção
III

Incentivo financeiro de custeio para a manutenção de UPA 24h Nova, construídas com recursos de
incentivo financeiro de investimento do MS, ou construída com recursos próprios do ente federativo,
que atendam as regras e diretrizes conforme descrito na Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.68 UPA 24h
Nova Opção
IV

Incentivo financeiro de custeio para a manutenção de UPA 24h Nova, construídas com recursos de
incentivo financeiro de investimento do MS, ou construída com recursos próprios do ente federativo,
que atendam as regras e diretrizes conforme descrito na Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.42 UPA 24h
Nova Opção
V

Incentivo financeiro de custeio para a manutenção de UPA 24h Nova, construídas com recursos de
incentivo financeiro de investimento do MS, ou construída com recursos próprios do ente federativo,
que atendam as regras e diretrizes conforme descrito na Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.69 UPA 24h
Nova Opção
VI

Incentivo financeiro de custeio para a manutenção de UPA 24h Nova, construídas com recursos de
incentivo financeiro de investimento do MS, ou construída com recursos próprios do ente federativo,
que atendam as regras e diretrizes conforme descrito na Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.70 UPA 24h
Nova Opção
VII

Incentivo financeiro de custeio para a manutenção de UPA 24h Nova, construídas com recursos de
incentivo financeiro de investimento do MS ou construída com recursos próprios do ente federativo,
que atendam as regras e diretrizes conforme descrito na Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

. 82.43 UPA 24h
Nova Opção
VIII

Incentivo financeiro de custeio para a manutenção de UPA 24h Nova, construídas com recursos de
incentivo financeiro de investimento do MS ou construída com recursos próprios do ente federativo,
que atendam as regras e diretrizes conforme descrito na Portaria GM/MS nº 10, de 03 de janeiro de
2017.

CENTRALIZADA 71.14 - Estabelecimento de Saúde sem geração de crédito total, incluindo
FAEC - Pronto Atendimento

(*) Republicado por ter saído, no Diário Oficial da União, DOU nº 194, de 9 se outubro de 2017, seção 1, páginas 84 e 85, com incorreção no original
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PORTARIA CONJUNTA Nº 15, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas da Artrite Reumatoide.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE e o SE-
CRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ES-
TRATÉGICOS, no uso de suas atribuições, e

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a artrite reumatoide no Brasil e de se estabelecerem di-
retrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento
dos indivíduos com essa doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão
de indicação;

Considerando a Portaria nº 34/SCTIE/MS, de 20 de se-
tembro de 2016, e a Portaria nº 38/SCTIE/MS, de 30 de novembro
de 2016, que, com base nas recomendações da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), tornaram
pública a decisão de adequar o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas (PCDT) da artrite reumatoide no sentido de ali-
nhamento de todos os Medicamentos Modificadores do Curso da
Doença (MMCD) biológicos em uma única etapa do tratamento
(devendo-se optar pelo mais custo-efetivo em cada etapa te-
rapêutica), após a falha da primeira etapa com agentes MMCD
sintéticos; e

Considerando o Registro de Deliberação nº 223/2016 e o
Relatório de Recomendação nº 241 - Janeiro de 2017 da CO-
NITEC aprovado pela Portaria nº 08/SCTIE/MS, de 1º de fevereiro
de 2017, e avaliação da literatura;

Considerando a avaliação técnica do Departamento de
Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde (DGITS/SC-
TIE/MS), do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção
Especializada e Temática (DAET/SAS/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas - Artrite Reumatoide.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que
contém o conceito geral da artirte reumatoide, critérios de diag-
nóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e me-
canismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sitio:
www.saude.gov.br/sas, é de caráter nacional e deve ser utilizado
pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressar-
cimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do
seu responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais
relacionados ao uso de medicamento preconizado para o tra-
tamento da artrite reumatoide.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, con-
forme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as
etapas descritas no Anexo desta Portaria.

PORTARIA Nº 1.803, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

Remaneja, para o exercício de 2017, os li-
mites financeiros destinados ao custeio dos
procedimentos cirúrgicos eletivos estabele-
cidos no Anexo III da Portaria nº
1294/GM/MS, de 25 de maio de 2017 para
o Estado de São Paulo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando o estabelecido nos § 2º e 3º do art. 8º da
Portaria nº 1.294/GM/MS de 25 de maio de 2017, que define a
estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Ele-
tivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para o exercício
de 2017;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.188/SAS/MS, de 11
de julho de 2017;

Considerando a necessidade de organizar e qualificar a es-
tratégia de ampliação do acesso aos procedimentos cirúrgicos ele-
tivos, com destaque para aqueles com demanda reprimida;

Considerando a disponibilidade de recursos para o custeio
dos procedimentos eletivos de média complexidade conforme Re-
solução CIB-SP nº 38, de 27 de junho de 2017 nos municípios
Fartura e Itaporanga; e

Considerando a deliberação CIB-SP nº 49 de 06 de setembro
de 2017, que remanejou recursos financeiros destinados ao custeio
dos procedimentos cirúrgicos eletivos de média complexidade pre-
vistos na Portaria n º 1.294/GM/MS, no Estado de São Paulo, in-
cluindo o município de Piraju na estratégia de expansão de acesso,
resolve:

Art. 1º Ficam remanejados os recursos financeiros destinados
ao custeio dos procedimentos cirúrgicos eletivos de média comple-
xidade de Municípios do Estado de São Paulo, previstos pela Portaria
nº 1.294/GM/MS, conforme discriminado no quadro a seguir:

. Código Município/Gestão Valor (R$)

. 351540 Fartura - Gestão Municipal (18.028,85)

. 350190 Itaporanga - Gestão Municipal (18.028,85)

. 354970 Piraju 36.057,70

Art. 2º O Remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de
2017.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.831, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual re-
ferente à Assistência de Média e Alta
Complexidade Hospitalar e Ambulatorial
do Estado do Mato Grosso.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o Capítulo VIII da Consolidação Normativa
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a Pro-
gramação Pactuada e Integrada da assistência em saúde;

Considerando o Título III da Consolidação Normativa n°.
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para custeio da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria
de Estado da Saúde do Mato Grosso, por meio do Ofício nº
13/COPPISS/SPCA/SES/2017, de 17 de outubro de 2017, e da
Resolução CIB/MT nº 72, de 11 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente
à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Am-
bulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta
Portaria, e sob gestão dos municípios, conforme detalhado nos
Anexos II e III.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do
Mato Grosso, referente ao bloco de financiamento da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corres-
ponde a R$ 622.222.348,71, assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde FES 175.587.665,39 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde FMS 435.345.468,19 Anexo II

. Hospitais Universitários 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3 Anexo III

§ 2º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos
Anexos a esta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio
desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da
Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor
mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de
Saúde, correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:
10.302.2015.8585-0051 Atenção à Saúde da População para Pro-
cedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 12ª parcela
de 2017 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a
partir do mês subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 996/SAS/MS, de 30 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 188,
de 1º de outubro de 2015, seção 1, página 99.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
Secretário de Atenção à Saúde

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN
Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO

. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

. Limites Referentes aos recursos programados na SES 81.156.356,29

. Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 94.431.309,10

. Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

. Unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

. VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 175.587.665,39

ANEXO II
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO

. PPI ASSISTENCIAL VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)

. IBGE Município Assistência Am-

bulatorial e Hos-

pitalar

Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP

com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabele-

cimentos

sob gestão
estadual

Valores retidos

no Fundo
Nacional de
S a ú d e Va l o r e s
recebidos
de outras UFs-
To t a l

. Próprio Referenciado

. 510010 ACORIZAL 1 2 6 . 3 11 , 6 1 0 0 276,21 0 0 0 0 126.587,82

. 510020 AGUA BOA 1.061.229,27 855.849,49 2 11 . 2 0 0 , 0 0 409.304,44 0 76.876,03 0 0 2.460.707,17

. 510025 ALTA FLORESTA 2.577.062,61 983.845,99 0 1.566.009,61 0 3 . 0 1 5 . 2 11 , 5 0 0 0 2 . 111 . 7 0 6 , 7 1

. 510030 ALTO ARAGUAIA 404.801,20 1 3 . 1 4 5 , 11 0 276.154,49 0 0 0 0 694.100,80
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. 510035 ALTO BOA VISTA 11 5 . 8 3 7 , 0 3 4.198,59 0 90.092,44 0 0 0 0 210.128,06

. 510040 ALTO GARCAS 159.730,45 0 0 1.336,57 0 0 0 0 161.067,02

. 510050 ALTO PARAGUAI 153.863,46 0 0 920,01 0 0 0 0 154.783,47

. 510060 ALTO TAQUARI 221.018,03 15.877,20 0 22.909,47 0 0 0 0 259.804,70

. 510080 APIACAS 382.163,62 1.163,47 0 105.712,80 0 0 0 0 489.039,89

. 510100 ARAGUAIANA 14.100,33 0 0 6.143,67 0 0 0 0 20.244,00

. 510120 ARAGUAINHA 8 . 9 3 1 , 11 0 0 2.640,42 0 0 0 0 11 . 5 7 1 , 5 3

. 510125 A R A P U TA N G A 535.757,59 44.492,90 0 166.188,63 0 0 0 0 746.439,12

. 510130 ARENAPOLIS 446.793,14 1.658,51 0 106.807,12 0 0 0 0 555.258,77

. 510140 ARIPUANA 6 8 0 . 3 11 , 3 7 0 204.750,00 316.645,58 0 0 0 0 1.201.706,95

. 510160 BARAO DE MELGACO 100.567,96 0 0 828,22 0 0 0 0 101.396,18

. 510170 BARRA DO BUGRES 1.779.124,28 255.034,26 0 823.867,22 0 33.630,75 0 0 2.824.395,01

. 510180 BARRA DO GARCAS 3.378.396,24 2.578.195,35 0 2.783.727,40 0 61.345,78 0 0 8.678.973,21

. 510185 BOM JESUS DO ARAGUAIA 92.223,77 6.451,05 0 92,21 0 0 0 0 98.767,03

. 510190 B R A S N O RT E 784.583,27 0 204.750,00 54.102,25 0 0 0 0 1.043.435,52

. 510250 CACERES 5.835.265,28 5.955.801,41 2.887.917,15 4.358.920,51 0 14.658.016,90 0 0 4.379.887,45

. 510260 CAMPINAPOLIS 583.905,84 0 0 501.308,21 0 0 0 0 1.085.214,05

. 510263 CAMPO NOVO DO PARECIS 1.015.862,74 0 758.682,07 692.657,41 0 0 0 0 2.467.202,22

. 510267 CAMPO VERDE 1.365.818,32 130.555,63 204.750,00 896.455,41 0 25.448,36 0 0 2.572.131,00

. 510268 CAMPOS DE JULIO 164.362,21 0 0 19.040,39 0 0 0 0 183.402,60

. 510269 CANABRAVA DO NORTE 123.348,18 0 0 15.920,09 0 0 0 0 139.268,27

. 510270 CANARANA 733.544,51 8.893,94 0 217.556,80 0 0 0 0 959.995,25

. 510279 CARLINDA 2 4 9 . 3 2 3 , 11 223,41 0 131.632,70 0 0 0 0 381.179,22

. 510285 C A S TA N H E I R A 11 6 . 5 2 7 , 1 6 0 0 69.074,89 0 0 0 0 185.602,05

. 510300 CHAPADA DOS GUIMARAES 577.351,22 0 0 92,03 0 0 0 0 577.443,25

. 510305 CLAUDIA 371.273,28 0 0 120.296,06 0 0 0 0 491.569,34

. 510310 COCALINHO 191.236,54 0 0 75.331,07 0 0 0 0 266.567,61

. 510320 COLIDER 2.147.377,05 2.333.592,51 0 2.017.630,35 0 5.103.045,09 0 0 1.395.554,82

. 510325 COLNIZA 1.279.941,35 9.335,06 204.750,00 99.568,19 0 0 0 0 1.593.594,60

. 510330 COMODORO 957.938,65 8.762,91 0 157.798,23 0 0 0 0 1.124.499,79

. 510335 CONFRESA 1.378.481,07 801.213,51 0 166.278,56 0 0 0 0 2.345.973,14

. 510336 CONQUISTA DO OESTE 54.300,75 0 0 0,08 0 0 0 0 54.300,83

. 510337 COTRIGUACU 754.536,10 0 204.750,00 1.952,05 0 0 0 0 961.238,15

. 510340 CUIABA 50.619.077,17 68.678.540,36 27.570.784,33 135.215.596,66 0 35.560.643,85 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3 0 235.234.139,54

. 510343 C U RV E L A N D I A 16.689,51 0 0 462,73 0 0 0 0 17.152,24

. 510345 DENISE 375.139,74 0 0 21.934,39 0 0 0 0 397.074,13

. 510350 DIAMANTINO 1.039.268,50 469.954,12 335.901,38 391.754,66 0 0 0 0 2.236.878,66

. 510360 DOM AQUINO 215.348,83 0 0 85.989,60 0 0 0 0 301.338,43

. 510370 FELIZ NATAL 259.766,49 0 0 1.423,24 0 0 0 0 261.189,73

. 510380 FIGUEIROPOLIS D''OESTE 66.761,98 0 0 368,3 0 0 0 0 67.130,28

. 510385 GAUCHA DO NORTE 178.438,07 6,55 0 18.837,97 0 0 0 0 197.282,59

. 510390 GENERAL CARNEIRO 72.902,43 0 0 45.249,43 0 0 0 0 11 8 . 1 5 1 , 8 6

. 510395 GLORIA D''OESTE 40.692,80 0 0 1.775,55 0 0 0 0 42.468,35

. 510410 GUARANTA DO NORTE 1.479.186,12 4.217,65 132.000,00 457.989,64 0 0 0 0 2.073.393,41

. 510420 G U I R AT I N G A 608.377,69 0 0 359.658,68 0 0 0 0 968.036,37

. 510450 I N D I AVA I 8.928,18 0 0 90.276,45 0 0 0 0 99.204,63

. 510452 Ipiranga do Norte 94.880,43 0 0 460,51 0 0 0 0 95.340,94

. 510454 I TA N H A N G A 87.664,64 0 0 0,22 0 0 0 0 87.664,86

. 510455 I TA U B A 11 6 . 7 5 6 , 3 3 2.400,00 0 331.340,09 0 0 0 0 450.496,42

. 510460 ITIQUIRA 470.256,10 0 0 120.582,69 0 0 0 0 590.838,79

. 510480 JACIARA 1.156.193,19 197.230,58 204.750,00 460.930,00 0 39.998,65 0 0 1.979.105,12

. 510490 JANGADA 101.420,38 0 0 184,56 0 0 0 0 101.604,94

. 510500 JAURU 448.529,33 0 0 76.725,57 0 0 0 0 525.254,90

. 510510 JUARA 2.043.540,00 299.434,24 0 304.208,72 0 64.973,88 0 0 2.582.209,08

. 510515 JUINA 2.304.766,61 1.232.331,51 805.350,00 1 . 8 3 6 . 5 8 6 , 11 0 79.130,65 0 0 6.099.903,58

. 510517 JURUENA 385.164,66 4.013,35 0 29.020,10 0 0 0 0 4 1 8 . 1 9 8 , 11

. 510520 JUSCIMEIRA 163.663,75 0 0 157.986,64 0 0 0 0 321.650,39

. 510523 LAMBARI D''OESTE 68.919,33 0 0 726,8 0 0 0 0 69.646,13

. 510525 LUCAS DO RIO VERDE 1.565.757,96 1.368,12 298.263,96 108.600,40 0 0 0 0 1.973.990,44

. 510530 LUCIARA 43.798,28 0 0 0,18 0 0 0 0 43.798,46

. 510550 VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 585.409,65 0 0 34.013,89 0 0 0 0 619.423,54

. 510558 MARCELANDIA 453.992,85 0 0 161.158,44 0 0 0 0 615.151,29

. 510560 M AT U PA 635.583,08 33 0 25.487,58 0 0 0 0 661.103,66

. 510562 MIRASSOL D''OESTE 1.032.188,70 11 0 . 1 9 5 , 2 3 0 457.137,69 0 44.890,04 0 0 1.554.631,58

. 510590 NOBRES 682.965,36 7.418,89 0 222.558,44 0 0 0 0 912.942,69

. 510600 N O RT E L A N D I A 277.824,29 202.169,26 0 162.516,94 0 0 0 0 642.510,49

. 510610 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 366.361,09 0 0 11 2 . 8 5 4 , 6 4 0 0 0 0 479.215,73

. 510615 NOVA BANDEIRANTES 231.480,68 0 0 258.063,87 0 0 0 0 489.544,55

. 510617 NOVA NAZARE 58.478,57 0 0 90.373,22 0 0 0 0 148.851,79

. 510618 NOVA LACERDA 100.728,50 0 0 1,44 0 0 0 0 100.729,94

. 510619 NOVA SANTA HELENA 44.024,55 0 0 1,44 0 0 0 0 44.025,99

. 510620 NOVA BRASILANDIA 48.344,10 0 0 19.394,35 0 0 0 0 67.738,45

. 510621 NOVA CANAA DO NORTE 512.584,53 100,7 0 21.336,78 0 0 0 0 534.022,01
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. 510622 NOVA MUTUM 996.451,22 0 0 97.448,74 0 0 0 0 1.093.899,96

. 510623 NOVA OLIMPIA 875.204,79 5.410,01 204.750,00 4.193,46 0 0 0 0 1.089.558,26

. 510624 NOVA UBIRATA 202.123,79 2.504,00 0 90.418,48 0 0 0 0 295.046,27

. 510625 NOVA XAVANTINA 1.049.337,62 0 0 122.074,63 0 0 0 0 1.171.412,25

. 510626 NOVO MUNDO 135.840,05 0 0 185.278,45 0 0 0 0 3 2 1 . 11 8 , 5 0

. 510627 NOVO HORIZONTE DO NORTE 160.260,76 0 0 24.794,09 0 0 0 0 185.054,85

. 510628 NOVO SAO JOAQUIM 192.248,03 0 0 11 8 . 2 7 8 , 0 7 0 0 0 0 310.526,10

. 510629 PA R A N A I TA 550.230,03 3.863,20 0 135.977,70 0 0 0 0 690.070,93

. 510630 PA R A N AT I N G A 726.275,79 0 204.750,00 1.850,64 0 0 0 0 932.876,43

. 510631 NOVO SANTO ANTONIO 35.898,06 0 0 101.694,90 0 0 0 0 137.592,96

. 510637 PEDRA PRETA 331.524,33 0 0 11 7 . 9 0 6 , 6 8 0 0 0 0 449.431,01

. 510642 PEIXOTO DE AZEVEDO 1.758.678,73 703.353,98 0 456.066,35 0 0 0 0 2.918.099,06

. 510645 PLANALTO DA SERRA 25.183,17 0 0 1.836,37 0 0 0 0 27.019,54

. 510650 POCONE 1.637.546,37 1.955,12 574.015,97 267.007,20 0 0 0 0 2.480.524,66

. 510665 PONTAL DO ARAGUAIA 65.887,27 12.645,90 0 2.371,44 0 0 0 0 80.904,61

. 510670 PONTE BRANCA 64.939,49 0 0 22.300,47 0 0 0 0 87.239,96

. 510675 PONTES E LACERDA 2.128.098,13 340.457,01 11 8 . 8 0 0 , 0 0 943.433,86 0 0 0 0 3.530.789,00

. 510677 PORTO ALEGRE DO NORTE 237.729,42 64.871,55 0 39.295,35 0 65.106,15 0 0 276.790,17

. 510680 PORTO DOS GAUCHOS 255.181,54 0 0 11 6 . 11 5 , 0 0 0 0 0 0 371.296,54

. 510682 PORTO ESPERIDIAO 154.840,72 0 0 91.012,18 0 0 0 0 245.852,90

. 510685 PORTO ESTRELA 41.301,72 0 0 90.369,88 0 0 0 0 131.671,60

. 510700 POXOREO 716.546,48 73.361,96 532.015,58 140.303,79 0 0 0 0 1.462.227,81

. 510704 PRIMAVERA DO LESTE 2 . 11 8 . 7 7 1 , 4 1 435.125,76 1.009.950,00 2 . 1 0 3 . 11 5 , 3 5 0 293.285,81 0 0 5.373.676,71

. 510706 QUERENCIA 606.768,25 37 0 137.898,49 0 0 0 0 744.703,74

. 510710 SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 992.335,71 5.091,34 0 192.143,53 0 0 0 0 1.189.570,58

. 510715 RESERVA DO CABACAL 49.239,45 0 0 277,39 0 0 0 0 49.516,84

. 510718 RIBEIRAO CASCALHEIRA 434.616,74 1.074,40 0 105.246,27 0 0 0 0 540.937,41

. 510719 RIBEIRAOZINHO 78.331,77 0 0 40.997,57 0 0 0 0 11 9 . 3 2 9 , 3 4

. 510720 RIO BRANCO 183.969,63 3.748,18 0 50.434,68 0 0 0 0 238.152,49

. 510724 SANTA CARMEM 96.856,02 0 0 460,47 0 0 0 0 97.316,49

. 510726 SANTO AFONSO 58.855,34 0 0 11 , 8 6 0 0 0 0 58.867,20

. 510729 SAO JOSE DO POVO 37.400,41 0 0 1,07 0 0 0 0 37.401,48

. 510730 SAO JOSE DO RIO CLARO 868.064,28 24.741,45 0 2 3 4 . 0 9 6 , 11 0 0 0 0 1.126.901,84

. 510735 SAO JOSE DO XINGU 140.024,96 0 0 68.778,45 0 0 0 0 208.803,41

. 510740 SAO PEDRO DA CIPA 50.773,71 0 0 11 . 0 1 8 , 0 6 0 0 0 0 61.791,77

. 510757 RONDOLANDIA 75.486,01 0 0 92,17 0 0 0 0 75.578,18

. 510760 RONDONOPOLIS 13.951.103,09 1 0 . 11 4 . 9 9 2 , 8 0 6.852.426,12 19.195.441,02 0 8.382.149,08 0 0 41.731.813,95

. 510770 ROSARIO OESTE 1.002.819,31 0 0 202.035,68 0 0 0 0 1.204.854,99

. 510774 SANTA CRUZ DO XINGU 44.127,02 0 0 0 0 0 0 0 44.127,02

. 510775 SALTO DO CEU 127.017,83 3.533,20 0 25.503,25 0 0 0 0 156.054,28

. 510776 SANTA RITA DO TRIVELATO 54.897,54 0 0 277,36 0 0 0 0 55.174,90

. 510777 SANTA TEREZINHA 253.474,64 0 0 55.740,21 0 0 0 0 309.214,85

. 510779 SANTO ANTONIO DO LESTE 49.422,96 0 0 90.034,03 0 0 0 0 139.456,99

. 510780 SANTO ANTONIO DO LEVERGER 500.732,87 18,91 0 26.446,05 0 0 0 0 527.197,83

. 510785 SAO FELIX DO ARAGUAIA 498.197,37 146.554,68 0 508.177,18 0 0 0 0 1.152.929,23

. 510787 SAPEZAL 680.322,16 27.970,89 0 2.654,81 0 0 0 0 710.947,86

. 510788 SERRA NOVA DOURADA 63.121,57 0 0 90.368,10 0 0 0 0 153.489,67

. 510790 SINOP 6.453.064,73 3.609.433,52 2.618.604,40 9.332.474,46 0 13.667.923,10 0 0 8.345.654,01

. 510792 SORRISO 3.446.034,73 5.214.260,89 184.800,00 2.645.876,36 0 7.178.669,34 0 0 4.312.302,64

. 510794 TA B A P O R A 575.004,82 0 0 159.849,33 0 0 0 0 734.854,15

. 510795 TANGARA DA SERRA 4.070.278,41 814.173,49 1.870.050,00 4 0 6 . 11 6 , 1 6 0 826.324,74 0 0 6.334.293,32

. 510800 TA P U R A H 508.449,64 12.153,00 0 106.370,18 0 0 0 0 626.972,82

. 510805 TERRA NOVA DO NORTE 6 11 . 5 0 1 , 3 7 11 . 1 4 9 , 7 4 0 11 0 . 0 2 9 , 1 7 0 109,2 0 0 732.571,08

. 510810 TESOURO 66.410,52 0 0 12.869,31 0 0 0 0 79.279,83

. 510820 TO R I X O R E U 152.796,61 0 0 129.516,06 0 0 0 0 282.312,67

. 510830 UNIAO DO SUL 93.724,12 0 0 54,69 0 0 0 0 93.778,81

. 510835 VALE DO SAO DOMINGOS 46.346,13 0 0 90.002,67 0 0 0 0 136.348,80

. 510840 VARZEA GRANDE 15.191.478,63 3.081.685,44 0 16.965.969,38 0 5.254.530,20 0 0 29.984.603,25

. 510850 VERA 207.753,06 0 0 12.276,59 0 0 0 0 220.029,65

. 510860 VILA RICA 861.369,55 2.475,26 0 138.728,16 0 0 0 0 1.002.572,97

. 510880 NOVA GUARITA 121.382,22 0 0 90.259,41 0 0 0 0 2 11 . 6 4 1 , 6 3

. 510885 NOVA MARILANDIA 57.635,63 0 0 615,37 0 0 0 0 58.251,00

. 510890 NOVA MARINGA 130.013,26 0 0 552,19 0 0 0 0 130.565,45

. 510895 NOVA MONTE VERDE 209.541,38 0 0 11 5 . 3 11 , 6 2 0 0 0 0 324.853,00

. TOTAL FUNDO MUNICIPAL 435.345.468,19
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ANEXO III
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO

. DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

. Gestão Cód.IBGE - Nome do Municí-
pio

Nome da Unidade Código CNES Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

. Municipal 510340 - CUIABA Hospital Universitário Julio Muller - UFMT 2 6 5 5 4 11 2499 19-12-2005 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3

. TO TA L 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3

PORTARIA Nº 1.853, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

Indefere a Adesão ao PROSUS, do Hos-
pital Beneficente São Carlos, com sede em
Farroupilha (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que atribui à Secretaria de Atenção à Saúde a competência para
o recebimento e condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de
que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando o Parecer Técnico nº 77-SEI/2017-
CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.044094/2016-25, que concluiu pelo não atendimento dos re-
quisitos constantes da Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Adesão ao Programa de Forta-
lecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem
Fins Lucrativos que atuam na Área da Saúde e que Participam de
Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PROSUS), do
Hospital Beneficente São Carlos, CNPJ nº 89.847.370/0001-72, com
sede em Farroupilha (RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, em conformidade com o § 3º
do art. 30 da Lei n° 12.873/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.856, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

Redefine recurso do limite financeiro anual
do Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,
do Componente Fundo de Ações Estraté-
gicas e Compensação - FAEC, destinado ao
custeio da Nefrologia no Estado da Bahia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a trans-
ferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do
Sistema Único de Saúde, na forma de blocos de financiamento, com
o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.736/GM/MS, de 18 de outubro
de 2017, que estabelece recurso financeiro anual do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Com-
ponente Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC e
redefine os limites financeiros dos estados, Distrito Federal e mu-
nicípios, destinados ao custeio da Nefrologia;

Considerando o Ofício nº 141, de 30 de novembro de 2017,
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia; e

Considerando a Resolução CIB nº 234, de 30 de novembro
de 2017, da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, resolve:

Art. 1º Fica redefinido recurso do limite financeiro anual do
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar, do Componente Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação - FAEC, destinado ao custeio da Nefrologia no Estado da
Bahia, conforme discriminado no quadro a seguir:
. IBGE Município Valor anual
. 290070 Alagoinhas 4.659.808,20
. 290320 Barreiras 2.179.463,88
. 290460 Brumado 6.226.036,44
. 290570 Camaçari 6.252.410,76
. 291072 Eunápolis 5.508.313,44
. 291080 Feira de Santana 23.662.309,08
. 2 9 11 7 0 Guanambi 7.033.516,20
. 291360 Ilhéus 5.771.503,56
. 291480 Itabuna 7.910.424,60
. 291750 Jacobina 3.479.217,96
. 291800 Jequié 8.274.881,76
. 291840 Juazeiro 9.835.687,68
. 292400 Paulo Afonso 6.343.623,84

. 292740 Salvador 35.466.323,88

. 292870 Santo Antônio de Jesus 5.219.745,48

. 293010 Senhor do Bonfim 6.278.625,60

. 293050 Serrinha 6.400.443,24

. 293330 Vitória da Conquista 1 2 . 5 11 . 3 4 6 , 1 6

. Total Gestão Municipal 163.013.681,76

. 290000 Gestão Estadual 30.523.832,88

. Total Geral 193.537.514,64

Art. 2º A redefinição não acarretará impacto financeiro para
o Ministério da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor mensal para os Fundos
Municipais e Fundo Estadual de Saúde até o limite estabelecido, após
a apuração da produção no Banco de dados do Sistema de Informação
Ambulatorial.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro
de 2017.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.866, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017

Exclui a adesão ao PROSUS, da Santa Ca-
sa de Caridade de Bagé, com sede em Bagé
(RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a competência para
o recebimento e condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de
que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013;

Considerando a Adesão ao PROSUS deferida, sob condição
resolutiva, da Santa Casa de Caridade de Bagé, CNPJ nº
87.408.845/0001-07; e

Considerando o Parecer nº 00925/2017/CONJUR-
MS/CGU/AGU e Parecer Técnico nº 58-SEI/2017-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constantes do Processo nº 25000.044887/2016-44, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Lei nº
12.873 de 24 de outubro de 2013, resolve:

Art.1º Fica excluída da adesão ao Programa de Fortaleci-
mento das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins
Lucrativos que atuam na Área da Saúde e que Participam de Forma
Complementar do Sistema Único de Saúde (PROSUS), a Santa Casa
de Caridade de Bagé, CNPJ nº 87.408.845/0001-07, com sede em
Bagé (RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê a Lei n°
12.873 de 24 de outubro de 2013.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica sem efeito a Portaria nº 1.949/SAS/MS, de 13 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
241, de 16 de dezembro de 2016, Seção1, página 205.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.869, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Concede autorização e renovação de auto-
rização a estabelecimentos e equipes de saú-
de para retirada e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, e tudo no que diz
respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e esta-
belecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes ou
enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os
subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição
de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes es-
pecializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 2 01 17 RJ 12

. II - denominação: Hospital Vitória - Hospital Alvorada Taguatinga
Ltda

. III - CNPJ: 08.100.676/0022-93

. IV - CNES: 7642423

. V - endereço: Avenida Jorge Curi, nº 550, Bloco C, Bairro: Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.793-334.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir identifi-
cado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
FÍGADO: 24.09
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 2 02 17 RJ 15

. II - denominação: Hospital Vitória - Hospital Alvorada Taguatinga
Ltda

. III - CNPJ: 08.100.676/0022-93

. IV - CNES: 7642423

. V - endereço: Avenida Jorge Curi, nº 550, Bloco C, Bairro: Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.793-334.

Art. 3º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante coração ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
CORAÇÃO: 24.11
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 2 03 17 RJ 13

. II - denominação: Hospital Vitória - Hospital Alvorada Taguatinga
Ltda

. III - CNPJ: 08.100.676/0022-93

. IV - CNES: 7642423

. V - endereço: Avenida Jorge Curi, nº 550, Bloco C, Bairro: Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.793-334.

Art. 4º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 2 21 17 RJ 14

. II - denominação: Hospital Vitória - Hospital Alvorada Taguatinga
Ltda

. III - CNPJ: 08.100.676/0022-93

. IV - CNES: 7642423

. V - endereço: Avenida Jorge Curi, nº 550, Bloco C, Bairro: Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.793-334.
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Art. 5º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado ao es-
tabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT: 2 21 17 SC 04

. II - denominação: CEPON - Centro de Pesquisas Oncológicas

. III - CNPJ: 82.951.245/0023-74

. IV - CNES: 0019445

. V - endereço: Rodovia Admar Gonzaga, Nº 655, Bairro: Itacorubi,
Florianópolis/SC, CEP: 88.034-000.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 01 15 SP 08

. II - denominação: Associação Lar São Francisco na Providência de
Deus - Hospital Universitário São Francisco

. III - CNPJ: 53.221.255/0051-00

. IV - CNES: 2704900

. V - endereço: Av. São Francisco de Assis, n° 260, Bairro: Cidade
Universitária, Bragança Paulista/SP, CEP: 12.916-542.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos de
saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT: 2 11 05 RS 08

. II - denominação: Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim

. III - CNPJ: 89.421.259/0001-10

. IV - CNES: 2707918

. V - endereço: Rua Itália, nº 919, Bairro: Centro, Erechim/RS, CEP:
99.700-000.

RIO GRANDE DO NORTE

. I - Nº do SNT: 2 11 15 RN 02

. II - denominação: Prontoclínica de Olhos LTDA

. III - CNPJ: 09.415.258/0001-23

. IV - CNES: 2408325

. V - endereço: Ceará Mirim, n° 316, Bairro: Tirol, Natal/RN, CEP:
59.020-240.

CEARÁ

. I - Nº do SNT: 2 11 11 CE 05

. II - denominação: Instituto de Olhos de Barbalha

. III - CNPJ: 03.068.081/0001-50

. IV - CNES: 2611570

. V - endereço: Rua Sete de Setembro, nº 234, Bairro: Centro, Bar-
balha/CE, CEP: 63180-000.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 11 05 SP 18

. II - denominação: Hospital Unimed de Limeira - UNIMED de Li-
meira, Cooperativa de Trabalho Médico

. III - CNPJ: 50.480.953/0002-53

. IV - CNES: 2024632

. V - endereço: Rua Alferes Franco, n° 419, Bairro: Centro,
Limeira/SP, CEP: 13.480-050.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado ao estabelecimento
de saúde a seguir identificado:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT: 2 31 09 SC 06

. II - denominação: Hospital Municipal São José

. III - CNPJ: 84.703.248/0001-09

. IV - CNES: 2436469

. V - endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 238, Bairro: Centro,
Joinville/SC, CEP: 89.202-000.

Art. 9° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim às equipes de saúde a seguir identificadas:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT 1 01 17 RJ 92

.II - responsável técnico: José Hermógenes Rocco Suassuna, nefro-
logista, CRM 52356019;

III - membro: Frederico Ruzany, nefrologista, CRM
52124647;

IV - membro: Patricia Santiago da Silva, nefrologista, CRM
52698458;
. V - membro: Conrado Lysandro Rodrigues Gomes, nefrologista,
CRM 52717908;

VI - membro: Eduardo Cesar Cortes Gouvea e Silva, urolo-
gista, CRM 52121785;
. VII - membro: Rodrigo Polonia de Gouvea e Silva, urologista, CRM
52717380;

VIII - membro: Gaudencio Espinosa Lopez, cirurgião vascu-
lar, CRM 52455760.

RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT 1 01 17 RJ 95

.II - responsável técnico: Eduardo Rocha, nefrologista, CRM
52478145;

III - membro: Elizabeth Regina Maccriello, nefrologista, CRM
52502154;
. IV - membro: Pedro Tulio Monteiro de Castro e Abreu Rocha, ne-
frologista, CRM 52721646;

V - membro: Helio Bonomo Junior, nefrologista, CRM 52667030;
VI - membro: José Maria Gross Figueiró, cirurgião geral, CRM
52848298;
. VII - membro: Romolo Guida Junior, urologista, CRM 52694126;
VIII - membro: Bruno Ferreira Russo, cirurgião geral, CRM
52848883;
IX - membro: Cris Siston de Oliveira, cirurgião geral, CRM
52876798;
. X - membro: Ricardo Ribas de Almeida Leite, cirurgião geral, CRM
52871850.

Art. 10 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de coração à equipe de saúde a seguir identificada:

CORAÇÃO: 24.11
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT 1 03 17 RJ 93

. II - responsável técnico: Ricardo Miguel Gomes Carvalho Francisco,
cirurgião cardiovascular, CRM 52359064;

. III - membro: Roberto Latorre Marques, cirurgião cardiovascular,
CRM 52493844;

IV - membro: Lenise Brudi Cassini, anestesiologista, CRM
52436939;

V - membro: Marcio Silva Barroso, anestesiologista, CRM
52649104;
. VI - membro: Lucas Vargas Waldeck Amaral Pimenta, cardiologis-
ta,

. CRM 52863912;

. VII - membro: Júlio Cesar Pereira Salustiano da Silva, cirurgião to-
rácico, CRM 52646393;

. VIII - membro: Márcio Oliveira Lucas, cirurgião torácico, CRM
52599780;

IX - membro: Anderson Nassar Guimarães, cirurgião torácico,
CRM 52350086;

Art. 11 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de fígado às equipes de saúde a seguir identificadas:

FÍGADO: 24.09
PERNAMBUCO

. I - Nº do SNT 1 02 17 PE 04

. II - responsável técnico: Paulo Sérgio Gomes Nogueira Borges, ci-
rurgião geral, CRM 11052;

III - membro: José Luiz de Figueiredo, cirurgião pediátrico,
CRM 8643;
. IV - membro: Lígia Patrícia de Carvalho Batista e Silva, gastroen-
terologista pediátrico, CRM 17154;

V - membro: Cássio Tâmara Ribeiro, cirurgião pediátrico,
CRM 15521;
. VI - membro: Helry Luiz Lopes Cândido, cirurgião pediátrico, CRM
11 5 4 5 ;

VII - membro: Flávia Augusta de Orange Lins da Fonseca e
Silva, anestesiologista, CRM 11614;
. VIII - membro: Anne Danielle Santos Soares, anestesiologista, CRM
16909.

RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT 1 02 17 RJ 96

. II - responsável técnico: Gustavo Santos Stoduto de Carvalho, ci-
rurgião geral, CRM 52702196;

III - membro: Rafael Dias Vasconcelos, cirurgião geral, CRM
52817597;
. IV - membro: Henrique Sérgio Moraes Coelho, hepatologista, CRM
52181473;

V - membro: José de Figueiredo Freitas Junior, anestesiologista, CRM
52865141;
. VI - membro: Altemir de Andrade Galovotti, anestesiologista, CRM
52885398.

Art. 12 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico à equipe de saúde a seguir
identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 1 21 17 RJ 94

. II - responsável técnico: Ricardo de Sá Bigni, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 52561671;

. III - membro: Paula Vanessa de Oliveira, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 521030205;

IV - membro: Carlos Eduardo Pontes Pizzino, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 52781908;
. V - membro: Marcio Yoshihiro Hori, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 52759368;

VI - membro: Daniel Richard Mercante, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 52724092;
. VII - membro: Anouchka Bastos Lavelle, hematologista e hemoter-
apeuta, CRM 52759333;

VIII - membro: Antonio Julio de Ulysséa Guimarães, hema-
tologista e hemoterapeuta, CRM 52710318.

Art. 13 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado à equi-
pe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT: 1 21 17 SC 04

. II - responsável técnico: Tatiana Dias Marconi Monteiro, hemato-
logista e hemoterapeuta, CRM 16077;

. III - membro: Alexandre Silvério, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 7418;

IV - membro: Ana Carolina Sepetiba Ribas Simões de Al-
meida, hematologista e hemoterapeuta, CRM 6265;
. V - membro: Danielle Ventura de Castro, hematologista e hemote-
rapeuta, CRM 9744;

VI - membro: Ires Hamyra Bezerra Massaut, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 5834;
. VII - membro: Jaisson André Pagnoncelli Bortolini, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 12638;

VIII - membro: Karla Richter Zanella, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 8630;
. IX - membro: Mateus Dallo Dal Ponte, hematologista e hemotera-
peuta, CRM 11628;

X - membro: Sérgio Beduschi Filho, infectologista, CRM
14286;

XI - membro: Saint Clair Vieira de Oliveira, cirurgião geral e
do aparelho digestivo, CRM 7406;
. XII - membro: Vivian Karla Brognoli Franco, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 11685;

XIII - membro: Bárbara Luiza Adam, hematologista e hemo-
terapeuta, CRM 10882;
. XIV - membro: Andressa Oliveira Martin Wagner, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 11389;

XV - membro: Mara Rodrigues Alves, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 10795;
. XVI - membro: José Antônio Calza, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 5174;

XVII - membro: André Guedes Vieira, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 11719;
. XVIII - membro: Aline de Borba Scheffer, hematologista e hemoter-
apeuta, CRM 18993.

Art. 14 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e não
aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 21 17 SP 32

. II - responsável técnico: Auro Del Giglio, hematologista e hemo-
terapeuta, CRM 52875;

. III - membro: Juliana Todaro, hematologista e hemoterapeuta, CRM
127071.
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Art. 15 Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir identifica-
das:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 01 15 SP 32

. II - responsável técnico: Marcos Antônio Santana de Castro, uro-
logista, CRM 64057;

III - membro: Celso Lepera, urologista, CRM 72979;
IV - membro: Denis Wilson Ramos, urologista, CRM 82062;

. V - membro: Nilton José de Oliveira, urologista, CRM 58832;
VI - membro: Alexandre de Toledo Arrebola, nefrologista,

CRM 90896;
VII - membro: Thiago Corsi Filiponi, nefrologista, CRM

120793.

. I - Nº do SNT 1 01 00 SP 31

. II - responsável técnico: José Osmar Medina de Abreu Pestana, ne-
frologista, CRM 37800;

III - membro: Cláudio Santiago Melaragno, nefrologista, CRM
43488;
IV - membro: Sérgio Felix Ximenes, urologista, CRM 76085;
. V - membro: João Ferreira Neves Neto, urologista, CRM 97258;
VI - membro: Ademar Pessoa Ferreira Junior, urologista, CRM
11 4 0 8 3 ;
VII - membro: Wilson Ferreira Aguiar, urologista, CRM 83638.

Art. 16 Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado às equipes de saúde a seguir identi-
ficadas:

FÍGADO: 24.09
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT 1 02 11 DF 05

. II - responsável técnico: Renato Ayroza Cury, cirurgião do aparelho
digestivo, CRM 14484;

III - membro: Lúcio Lucas Pereira, cirurgião geral, CRM
11 0 3 3 ;
. IV - membro: Renato Sabbag Amaral Batista, cirurgião geral, CRM
11 6 5 5 ;

V - membro: Gustavo Amaral Silva, anestesiologista, CRM
18131;

VI - membro: Roland Montenegro Costa, cirurgião geral,
CRM 3469;
. VII - membro: Ivan Wagner Eckeli, anestesiologista, CRM 18854;

VIII - membro: Marcelo Abrahão Costa, gastroenterologista,
CRM 8088.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 02 13 SP 29

. II - responsável técnico: Adriano Miziara Gonzalez, gastrocirurgia,
CRM 76192;

III - membro: Alcides Augusto Salzedas Neto, cirurgião pediátrico,
CRM 82653;
. IV - membro: Marcelo Moura Linhares, gastrocirurgia, CRM
64829;

V - membro: Carla Adriana Loureiro de Matos, hepatologista, CRM
85908;
. VI - membro: José Daniel Braz Cardone, anestesiologista, CRM
11 9 7 4 5 ;

VII - membro: Eduardo Jun Sadatsune, anestesiologista, CRM
131787.

Art. 17 Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de coração à equipe de saúde a seguir identi-
ficada:

CORAÇÃO: 24.11
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 03 13 SP 30

. II - responsável técnico: Enio Buffolo, cirurgião cardiovascular, CRM
11 8 7 1 ;

III - membro: João Nelson Rodrigues Branco, cirurgião car-
diovascular e torácico, CRM 31854;
. IV - membro: Guilherme Flora Vargas, cirurgião cardiovascular,
CRM 48232;

V - membro: Carlos Alberto Teles, cirurgião cardíaco, CRM
43581;

VI - membro: Nikkei Tamura, cirurgião torácico, CRM
97288;
. VII - membro: Rosley Weber Alvarenga Fernandes, cardiologista,
CRM 93177;

VIII - membro: Omar Silva Brito, cardiologista, CRM
109223;

IX - membro: Milton de Macedo Soares Neto, cardiologista,
CRM 45542;

. X - membro: Erlon Oliveira de Abreu Silva, cardiologista, CRM
141322;

XI - membro: José Daniel Braz Cardone, anestesiologista,
CRM 119745;
. XII - membro: Eduardo Jun Sadatsune, anestesiologista, CRM
131787.

Art. 18 Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a
seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT 1 11 05 RS 05

. II - responsável técnico: Fábio Vaccaro, oftalmologista, CRM
20415;

III - membro: Antônio Vaccaro Filho, oftalmologista, CRM
24901;

IV - membro: Jeferson Polachini Skzypek, oftalmologista,
CRM 29821.

RIO GRANDE DO NORTE

. I - Nº do SNT 1 11 15 RN 02

. II - responsável técnico: Ana Cláudia de Amorim Garcia Soares, of-
talmologista, CRM 6063;

III - membro: Uchoandro Bezerra Costa Uchoa, oftalmologista, CRM
3870;
. IV - membro: Lauro Herculano Rocha Soares Filho, anestesista,
CRM 6060.

CEARÁ

. I - Nº do SNT 1 11 11 CE 06

. II - responsável técnico: Ana Claudia de Luna Saraiva, oftalmolo-
gista, CRM 9964;

III - membro: Alan Slony Siqueira da Silva, oftalmologista, CRM
13545;
. IV - membro: Dalton Peixoto Barbosa, oftalmologista, CRM 13212;
V - membro: Nathan José de Souza, anestesiologista, CRM 12875.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 11 05 SP 40

. II - responsável técnico: Rosane Pedrollo Silvestre, oftalmologista,
CRM 54203;

III - membro: Marília de Oliveira Rosseti, oftalmologista, CRM
146376.

Art. 19 Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado à equipe de saúde a
seguir identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT 1 31 09 SC 04

. II - responsável técnico: Luciane Mônica Deboni, nefrologista, CRM
6828;

III - membro: Alexandre Ernani da Silva, urologista, CRM
9252;

IV - membro: Ana Carolina Luck Moniz de Aragão, cirurgiã
geral, CRM 19898;
. V - membro: André Carminati Lima, cirurgião geral, CRM 16831;

VI - membro: Artur Ricardo Wendhausen, nefrologista, CRM
5027;

VII - membro: Carlos Alberto Rost, nefrologista, CRM 6738;
VIII - membro: Carlos Eduardo Sampaio de Castro Noleto,

nefrologista, CRM 16294;
. IX - membro: Christian Evangelista Garcia, cirurgião geral, CRM
12224;

X - membro: Cristiano Natan Nuhllmann Schneider, aneste-
siologista, CRM 11221;
. XI - membro: Franco Silveira Mota Kruger, nefrologista, CRM
15126;

XII - membro: Hercílio Alexandre da Luz Filho, nefrologista,
CRM 2297;

. XIII - membro: Jean Cristóvão Pereira Guteres, urologista, CRM
7924;

XIV - membro: José Aluísio Vieira, nefrologista. CRM 1423;
XV- membro: Marcio Natter, anestesiologista, CRM 13786;

. XVI - membro: Marcos Alexandre Vieira, nefrologista, CRM 9581;
XVII - membro: Mariana Selbach Selbach Otero, endocrino-

logista, CRM 13367;
. XVIII - membro: Paulo Eduardo da Silveira Lobo Cicogna, nefrol-
ogista, CRM 8765;

XIX - membro: Viviane Calice da Silva, nefrologista, CRM
1 2 6 11 .

Art. 20 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e esta-
belecimentos de saúde - terão validade de quatro anos a contar desta
publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º, 5º, 6º e 7°
e 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 21 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.870, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Concede renovação de autorização ao
Banco de Tecido Músculo Esquelético.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fe-
vereiro de 1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017,
e tudo no que diz respeito à concessão de autorização a equipes
especializadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e rea-
lização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do
corpo humano;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os
sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Resolução - RDC/ANVISA nº 55, de 11
de dezembro de 2015, bem como a licença de funcionamento
expedida pela Vigilância Sanitária local; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de
Saúde bem como análise técnica da Secretaria de Atenção à
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco
de Tecido Músculo Esquelético do estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

BANCO DE TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO:
24.15

SÃO PAULO
. I - Nº do SNT 3 52 12 SP 14
. II - Denominação: Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - FAEPA
. III - CNPJ: 57.722.118/0001-40

IV - CNES: 2082187
V - Endereço: Campus Universitário, S/N, Bairro: Monte

Alegre, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.048-900.

Art. 2º As renovações de autorização concedidas por meio
desta Portaria terão validade de quatro anos a contar desta pu-
blicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.871, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, e tudo no
que diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas
e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de trans-
plantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo hu-
mano;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas
e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Se-
cretaria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Dis-
tribuição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.606/SAS/MS, de 13 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 202, de 20 de outubro de 2017,
seção 1, página 174, o membro a seguir:

PULMÃO: 24.10
PA R A N Á

. I - Nº do SNT 1 04 17 PR 05

. II - membro: Orjana Araújo de Freitas, pneumologista, CRM 15369.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO



908 ISSN 1677-7042 1 Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600908

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 1.878, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual re-
ferente à Assistência de Média e Alta
Complexidade Hospitalar e Ambulatorial
do Estado de Rio de Janeiro.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a Pro-
gramação Pactuada e Integrada da assistência em saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para custeio da
atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar;
e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria
de Estado da Saúde de Rio de Janeiro, por meio do Ofício nº
010/2017, e Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite nº
4.781, de 24 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente
à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Am-
bulatorial sob Gestão Estadual, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria, e sob Gestão dos Municípios, conforme detalhado
nos Anexos II e III

§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Rio
de Janeiro, referente ao Bloco de Financiamento da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corres-
ponde a R$ 3.512.553.324,73, assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde FES R$ 597.189.203,33 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde FMS R$ 2.836.601.895,77 Anexo II

. Hospitais Universitários R$ 78.762.225,63 Anexo III

§ 2º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos
Anexos desta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio
desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da
Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor
mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de
Saúde, correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:
10.302.2015.8585-0033 Atenção à Saúde da População para Pro-
cedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 1ª Parcela
de 2018 com efeitos operacionais nos sistemas de informação a
partir do mês subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RIO DE JANEIRO

. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

. Limites Referentes aos recursos programados na SES R$ 559.133.149,32

. Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual R$ 38.056.054,01

. Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES R$ 0,00

. Unidades prestadoras universitárias federais (-) R$ 0,00

. VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE R$ 597.189.203,33

ANEXO II
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RIO DE JANEIRO

. Município Ass. Amb. e Hosp. Própria Ass. Amb. e Hosp.
Referência

Incentivos Ajustes Valor PCEP -
FES

Valor Estab. Gestão
Estadual

Valor Retido FNS Va l o r e s
Recebidos de

Outras UFs

Total Repase FMS

. ANGRA DOS REIS 13.516.849,93 1.106.771,56 4.569.362,14 45.346.349,68 64.539.333,31

. APERIBÉ 558.878,27 30.590,69 359.548,76 949.017,72

. ARARUAMA 8.583.026,26 1.053.001,50 86.391,79 6.469.368,96 16.191.788,51

. AREAL 568.484,79 30.292,87 289.500,00 196.557,47 1.084.835,13

. ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 1.792.979,13 32.476,73 505.948,86 2.331.404,72

. ARRAIAL DO CABO 1.822.728,28 104.517,13 158.400,00 314.898,07 2.400.543,48

. BARRA DO PIRAÍ 9.355.293,95 1.446.480,61 2.999.929,89 6.041.653,81 19.843.358,26

. BARRA MANSA 18.882.407,26 10.504.019,71 4.503.566,79 24.870.952,35 5 8 . 7 6 0 . 9 4 6 , 11

. BELFORD ROXO 33.945.420,44 7.717.634,47 1.093.800,00 8.587.597,66 51.344.452,57

. BOM JARDIM 1.719.797,99 39.579,05 417.087,38 509.894,70 2.686.359,12

. BOM JESUS DO ITABAPOANA 3.666.838,02 5 3 0 . 5 11 , 4 1 1.292.036,99 5.634.690,09 11 . 1 2 4 . 0 7 6 , 5 1

. CABO FRIO 17.931.682,55 15.661.327,03 1.314.563,55 11 . 2 0 1 . 6 8 5 , 6 4 46.109.258,77

. CACHOEIRAS DE MACACU 3.737.207,60 26.451,91 132.000,00 1.764.749,90 5.660.409,41

. CAMBUCI 1.366.516,50 50.205,99 691.862,35 530.889,50 2.639.474,34

. CARAPEBUS 454.871,13 501,58 11 5 . 9 4 7 , 4 1 571.320,12

. COMENDADOR LEVY GASPARIAN 358.919,58 158.400,00 680.193,09 1.197.512,67

. CAMPOS DOS GOYTACAZES 63.521.851,41 22.361.519,69 18.336.100,60 21.434.391,28 120.240,00 125.533.622,98

. C A N TA G A L O 1.500.220,57 135.845,13 529.326,66 634.443,57 2.799.835,93

. CARDOSO MOREIRA 452.648,12 138,60 337.188,22 789.974,94

. CARMO 1.463.601,03 22.407,39 604.476,70 2.768.962,22 4.859.447,34

. CASIMIRO DE ABREU 2 . 11 5 . 2 4 2 , 7 7 22.726,64 11 8 . 8 0 0 , 0 0 1.405.632,04 3.662.401,45

. CONCEIÇÃO DE MACABU 830.282,22 20.044,72 1.858.860,18 2.709.187,12

. CORDEIRO 1.610.347,29 329.099,21 2 11 . 0 6 2 , 6 7 4 11 . 0 6 7 , 8 2 2.561.576,99

. DUAS BARRAS 645.167,06 3.649,34 88.937,13 737.753,53

. DUQUE DE CAXIAS 63.790.304,28 15.421.269,36 2.738.400,00 5 9 . 0 11 . 1 7 1 , 7 8 261.360,00 140.699.785,42

. ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 5 7 5 . 11 5 , 4 3 75.707,32 2.534.007,84 3.184.830,59

. GUAPIMIRIM 2.271.644,09 7.160,69 638.142,63 2.916.947,41

. IGUABA GRANDE 909.665,31 17.853,36 138.600,00 7 8 3 . 0 9 8 , 11 1.849.216,78

. I TA B O R A Í 13.644.335,76 3.421.419,07 619.500,00 5.796.184,03 23.481.438,86

. I TA G U A Í 6.432.281,68 175.286,12 973.680,00 9.176.553,97 16.757.801,77

. I TA LVA 547.588,97 6.622,95 1.291.044,89 1.845.256,81

. I TA O C A R A 1.307.894,92 584.694,63 1.095.158,21 2.987.747,76

. I TA P E R U N A 16.674.423,20 30.657.522,13 9.677.894,40 23.207.792,76 80.217.632,49

. I TAT I A I A 2 . 3 8 7 . 4 11 , 3 1 447.828,00 923.524,17 3.758.763,48

. JAPERI 6.275.663,61 600.604,60 777.900,00 1.326.916,67 8.981.084,88

. LAJE DO MURIAÉ 342.139,67 212.021,12 554.160,79

. MACAÉ 16.314.870,01 3.012.371,19 1.458.257,80 6.968.561,53 27.754.060,53

. MACUCO 190.288,23 3.420,06 527.761,09 721.469,38

. MAGÉ 14.016.903,71 335.007,47 1.265.400,00 3.618.481,79 101.080,00 19.134.712,97

. M A N G A R AT I B A 2.615.570,60 74.827,71 961.800,00 493.557,41 4.145.755,72

. MARICÁ 6.673.830,72 167.556,13 802.500,00 9.229.869,70 16.873.756,55

. MENDES 942.645,30 34.969,01 1.056.225,92 2.033.840,23

. M E S Q U I TA 9.074.248,14 438.247,20 935.400,00 1.924.037,02 12.371.932,36

. MIGUEL PEREIRA 1.776.696,23 818.552,01 1.961.165,25 641.901,93 5.198.315,42

. MIRACEMA 2.087.705,77 54.482,28 625.009,97 721.856,45 3.489.054,47

. N AT I V I D A D E 1.068.760,32 2.481.194,87 738.753,88 2.327.281,29 65.515,72 6.550.474,64

. NILÓPOLIS 7.702.378,74 476.381,66 1.213.500,00 11 . 7 1 6 . 9 3 9 , 4 4 21.109.199,84

. NITERÓI 46.354.281,69 30.592.472,27 13.377.145,93 51.628.044,87 20.438.158,52 121.513.786,24

. NOVA FRIBURGO 19.726.258,29 8.855.864,02 12.673.223,71 41.255.346,02

. NOVA IGUAÇU 58.855.845,65 15.929.702,65 6.426.167,65 121.474.091,77 202.685.807,72

. PA R A C A M B I 3.545.321,32 296.680,54 157.500,00 13.944.097,34 17.943.599,20
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. PARAÍBA DO SUL 2.548.925,30 94.818,29 864.869,57 971.639,71 4.480.252,87

. PA R AT Y 1.997.561,24 7.395,86 473.400,00 4 1 6 . 6 2 5 , 11 2.894.982,21

. PATY DO ALFERES 1.029.991,99 70,27 1.064.989,40 2.095.051,66

. PETRÓPOLIS 43.096.773,39 17.356.517,70 5.624.445,31 38.435.041,94 36.000,00 104.476.778,34

. PINHEIRAL 1.881.913,89 584,75 256.500,00 728.179,32 2.867.177,96

. PIRAÍ 2 . 0 4 2 . 4 11 , 2 3 940.324,30 2.054.179,71 1.784.699,23 6.821.614,47

. PORCIÚNCULA 1.061.872,17 7.283,01 330.034,02 540.782,48 1.939.971,68

. PORTO REAL 1.761.814,79 378.198,64 368.700,00 1 . 3 5 0 . 11 7 , 5 2 6.120,00 3.852.710,95

. Q U AT I S 941.348,21 3.667.365,65 343.063,54 143.563,53 5.095.340,93

. QUEIMADOS 8.616.907,59 2.097.343,66 447.000,00 17.208.897,00 28.370.148,25

. QUISSAMÃ 2.082.227,84 517.898,39 1.161.321,57 3.761.447,80

. RESENDE 12.104.336,54 1.438.394,42 3.454.094,25 13.355.612,40 30.352.437,61

. RIO BONITO 5.427.049,30 6.312.177,86 3.207.018,14 11 . 8 8 3 . 2 9 9 , 2 8 26.829.544,58

. RIO CLARO 1.169.387,94 758.100,00 1.339.016,51 3.266.504,45

. RIO DAS FLORES 523.240,93 16,90 276.300,00 60.270,34 37.440,00 822.388,17

. RIO DAS OSTRAS 6.435.767,76 219.297,45 490.693,89 7.145.759,10

. RIO DE JANEIRO 582.894.173,96 71.727.324,12 32.731.412,06 368.312.914,89 37.428.298,29 5 8 . 3 2 4 . 0 6 7 , 11 959.913.459,63

. SANTA MARIA MADALENA 653.241,69 5.832,14 452.488,84 1 . 111 . 5 6 2 , 6 7

. SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 3 . 4 3 3 . 11 8 , 0 5 147.191,85 158.400,00 677.490,59 4.416.200,49

. SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 2.946.975,31 341.252,72 3.288.228,03

. SÃO FIDÉLIS 2.801.866,54 71.631,40 1.490.934,69 1.738.791,59 6.103.224,22

. SÃO GONÇALO 90.683.304,90 5.230.499,13 2.296.334,23 24.777.975,23 1 2 2 . 9 8 8 . 11 3 , 4 9

. SÃO JOÃO DA BARRA 1.679.798,86 23.688,62 595.025,09 2.298.512,57

. SÃO JOÃO DE MERITI 29.900.733,63 920.231,37 1.407.900,00 5 . 2 9 0 . 8 11 , 9 0 37.519.676,90

. SÃO JOSÉ DE UBÁ 354.146,71 249.872,32 604.019,03

. SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 1.000.571,95 50.661,43 315.900,00 6 9 6 . 11 3 , 7 3 2 . 0 6 3 . 2 4 7 , 11

. SÃO PEDRO DA ALDEIA 5.751.478,15 651.559,22 566.534,94 1.218.886,61 8.188.458,92

. SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 7 3 3 . 5 4 8 , 11 11 6 . 3 1 6 , 3 4 338.340,80 1.006.029,62 2.194.234,87

. SAPUCAIA 618.310,35 5.905,97 157.500,00 402.667,90 1.184.384,22

. SAQUAREMA 4.627.399,54 60.516,47 132.000,00 1.276.497,50 6.096.413,51

. SEROPÉDICA 3.645.072,75 156.557,24 447.000,00 3.183.592,27 7.432.222,26

. SILVA JARDIM 1.497.583,35 5.223,35 526.056,00 2.737.391,05 4.766.253,75

. SUMIDOURO 983.146,06 570.063,94 1.553.210,00

. TA N G U Á 2.068.860,18 2.156.918,00 157.500,00 526.518,50 4.909.796,68

. TERESÓPOLIS 18.076.939,67 5.953.850,82 8.315.597,57 14.168.426,09 46.514.814,15

. TRAJANO DE MORAES 136.196,59 26.662,75 1.005.602,42 1.168.461,76

. TRÊS RIOS 8 . 0 11 . 2 2 7 , 5 7 4.219.618,93 4.527.573,02 13.693.375,51 30.451.795,03

. VA L E N Ç A 7.908.715,96 615.621,35 2.517.983,39 8.874.731,41 1 9 . 9 1 7 . 0 5 2 , 11

. VA R R E - S A I 495.567,61 13.262,29 508.829,90

. VA S S O U R A S 4.623.676,93 15.717.948,47 3.625.437,44 10.887.383,51 34.854.446,35

. VOLTA REDONDA 32.877.182,37 10.657.180,03 2.926.596,00 23.918.539,33 70.379.497,73

. TO TA L 2.836.601.895,77

ANEXO III
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RIO DE JANEIRO

. PPI ASSISTENCIAL DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores
anuais)

. Gestão IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor anual a ser destinado ao Fundo de Saúde

. Municipal 330330 - NITERÓI Hospital Universitario Antonio Pedro/UFF 12505 30 05/01/2005 20.438.158,52

. Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Psiquiatria da UFRJ 2269430 1891 13/10/2005 5.213.330,77

. Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Maternidade Escola da UFRJ 2270021 1892 13/10/2005 7.624.633,84

. Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Escola Sao Francisco de Assis 2270668 000 20/10/2010 1 0 . 3 11 , 4 5

. Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitario Clementino Fraga Filho 2280167 2726 28/12/2004 32.087.517,50

. Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitario Gafree Guinle/UNIRIO 2295415 1888 13/10/2005 8.499.698,38

. Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Ginecologia da UFRJ 2296594 000 20/10/2010 10.998,88

. Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitario Martagao Gesteira/UFRJ 2296616 144 13/10/2005 4.751.776,58

. Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Neurologia Deolindo Couto 2708361 000 20/10/2010 105.176,81

. Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto De Doencas do Torax 5358833 000 02/01/2008 20.622,90

. TO TA L 78.762.225,63

PORTARIA Nº 1.880, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente
à Assistência de Média e Alta Complexidade
Hospitalar e Ambulatorial do Estado de Es-
pírito Santo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação nº

5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a Programação Pac-
tuada e Integrada da assistência em saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o financiamento
e a transferência dos recursos federais para custeio da atenção de média e
alta complexidade ambulatorial e hospitalar; e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Es-
tado da Saúde de Espírito Santo, por meio do Ofício nº 034, de 23 de
novembro de 2017, Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite nº
200, de 23 de outubro de 2017 e nº 041, de 10 de outubro de 2017,
resolvem:

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à
Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial
sob Gestão Estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob
Gestão dos Municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Espírito
Santo, referente ao Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$
769.274.948,37, assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde FES R$ 492.042.380,65 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde FMS R$ 236.435.469,68 Anexo II

. Hospitais Universitários R$ 40.797.098,04 Anexo III

§ 2º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos
desta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta
Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas neces-
sárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o
Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde, correspon-
dentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Por-
taria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0032 Aten-
ção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Com-
plexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros vigentes a partir da 1ª (primeira) parcela de 2018
com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês
subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ESPÍRITO SANTO

. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

. Limites Referentes aos recursos programados na SES R$ 207.398.001,51

. Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual R$ 323.546.881,50

. Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES R$ 1.894.595,68

. Unidades prestadoras universitárias federais (-) R$ 40.797.098,04

. VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE R$ 492.042.380,65

ANEXO II
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ESPÍRITO SANTO

. PPI ASSISTENCIAL VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)

. IBGE Município Assistência Ambu-

latorial e Hospita-

lar

Incentivos permanen-

tes de custeio *

Ajustes Valores de PCEP

com transferências

realizadas ao FES

Valores de Estabelecimen-

tos sob gestão estadual

Valores retidos no

FundoNacional de

SaúdeValores rece-

bidos de outras

U F s To t a l

. Próprio Referenciado

. 320010 AFONSO CLÁUDIO 1.614.983,50 1 7 . 4 11 , 3 7 584.652,52 1.797.540,49 - - - - 4.014.587,88

. 320013 ÁGUIA BRANCA 391.751,85 - - 90.000,04 - - - - 481.751,89

. 320016 ÁGUA DOCE DO NORTE 440.694,17 135,17 - 27.847,90 - - - - 468.677,24

. 320020 ALEGRE 1.736.058,31 62.219,55 628.124,52 346.100,60 - - - - 2.772.502,98

. 320030 ALFREDO CHAVES 501.874,20 - - 19.257,64 - - - - 521.131,84

. 320035 ALTO RIO NOVO 172.228,64 - - 56.285,63 - 161.176,87 - - 67.337,40

. 320040 A N C H I E TA 1.467.788,55 150.297,96 732.816,74 124.312,42 - - - - 2.475.215,67

. 320050 APIACÁ 239.585,21 - - 40.708,98 - - - - 280.294,19

. 320060 ARACRUZ 5.325.143,00 150.807,09 2.676.130,86 3.365.087,12 - - - - 11 . 5 1 7 . 1 6 8 , 0 7

. 320070 ATILIO VIVACQUA 425.328,65 - - 21.137,30 - - - - 446.465,95

. 320080 BAIXO GUANDU 1 . 4 6 5 . 6 11 , 5 6 63.024,73 - 378.233,70 - 1.183.697,43 - - 723.172,56

. 320090 BARRA DE SÃO FRANCIS-

CO

2.340.238,48 541.387,75 - 24.291,40 1 . 5 4 5 . 11 4 , 8 2 - - - 1.360.802,81

. 320100 BOA ESPERANÇA 642.896,50 10.036,62 - 32.322,83 - - - - 685.255,95

. 3 2 0 11 0 BOM JESUS DO NORTE 306.618,47 1,26 - 15.588,66 - - - - 322.208,39

. 3 2 0 11 5 BREJETUBA 401.210,65 - - 266.823,01 - 668.033,66 - - -

. 320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIR-

IM

22.831.621,21 26.934.610,75 16.316.274,36 2.353.608,91 - 67.208.241,08 - - 1.227.874,15

. 320130 CARIACICA 16.755.562,60 6.331.461,10 - 37.062,32 - 17.245.369,28 - - 5.878.716,74

. 320140 CASTELO 1.938.238,16 43.810,14 1.188.443,60 584.819,84 - - - - 3 . 7 5 5 . 3 11 , 7 4

. 320150 C O L AT I N A 8.635.220,46 8.982.606,45 4.228.197,40 22.667.258,55 - - - - 44.513.282,86

. 320160 CONCEIÇÃO DA BARRA 893.439,19 - - 64.641,74 - - - - 958.080,93

. 320170 CONCEIÇÃO DO CASTELO 528.343,75 824,99 - 14.372,56 - 529.168,74 - - 14.372,56

. 320180 DIVINO DE SÃO LOUREN-

ÇO

85.088,94 8.769,40 - 137.975,46 - 191.833,36 - - 40.000,44

. 320190 DOMINGOS MARTINS 1.755.897,10 389.675,88 634.316,52 5.878.252,01 - - - - 8.658.141,51

. 320200 DORES DO RIO PRETO 129.684,66 - - 122.201,69 - 238.178,31 - - 13.708,04

. 320210 ECOPORANGA 1 . 2 1 2 . 7 3 2 , 11 17.525,23 - 33.718,48 - - - - 1.263.975,82

. 320220 FUNDÃO 408.739,23 - - 0,46 - - - - 408.739,69

. 320225 GOVERNADOR LINDEN-

BERG

3 11 . 5 2 9 , 9 5 - - 1.669,32 - - - - 313.199,27

. 320230 GUAÇUÍ 1.770.329,69 752.716,73 1.266.856,32 490.767,32 - 3.703.140,57 - - 577.529,49

. 320240 G U A R A PA R I 3.943.918,10 5.243,35 - 2.123.517,41 - 3.992.660,09 - - 2.080.018,77

. 320245 I B AT I B A 1.256.386,82 2.269,13 - 15.759,85 - - - - 1.274.415,80

. 320250 IBIRAÇU 338.126,78 - - 14.077,64 - 338.126,78 - - 14.077,64

. 320255 IBITIRAMA 349.486,62 4.155,49 - 200.000,10 - 553.642,21 - - -

. 320260 ICONHA 454.494,94 12,60 - 11 . 4 11 , 0 4 - 182.531,46 - - 283.387,12

. 320265 IRUPI 397.500,74 27,40 - 90.000,00 - - - - 487.528,14

. 320270 I TA G U A Ç U 614.156,08 - - 15.050,83 - - - - 629.206,91

. 320280 I TA P E M I R I M 1.834.052,84 754.642,76 822.672,20 509.295,01 - 2.291.260,92 - - 1.629.401,89

. 320290 I TA R A N A 420.608,30 - 59.660,70 10.597,14 - 96.136,57 - - 394.729,57

. 320300 IÚNA 1.315.503,46 124.783,87 768.076,41 11 2 . 9 5 2 , 9 0 - 2.214.328,14 - - 106.988,50

. 320305 JAGUARÉ 1 . 11 0 . 3 3 6 , 5 0 - - 24.324,12 - - - - 1.134.660,62

. 320310 JERÔNIMO MONTEIRO 552.825,57 11 0 . 11 8 , 9 6 - 13.401,88 - 662.944,53 - - 13.401,88

. 320313 JOÃO NEIVA 1.077.070,02 32.018,00 202.795,09 246.834,32 - - - - 1.558.717,43

. 320316 LARANJA DA TERRA 464.429,71 - - 19.225,15 - 85.167,96 - - 398.486,90

. 320320 LINHARES 12.709.924,84 6.873.400,72 2.128.014,82 8.751.718,64 - - - - 30.463.059,02

. 320330 MANTENÓPOLIS 544.706,90 609,20 - 37.344,79 - - - - 582.660,89

. 320332 M A R ATA Í Z E S 1.288.775,73 - - 20.257,41 - 1.288.775,73 - - 20.257,41

. 320334 MARECHAL FLORIANO 391.746,51 2.020,62 - 216.191,87 - 593.738,71 - - 16.220,29

. 320335 MARILÂNDIA 406.363,30 - - 111 . 2 1 8 , 2 6 - - - - 517.581,56

. 320340 MIMOSO DO SUL 1.405.677,04 - 552.997,04 240.837,14 - - - - 2 . 1 9 9 . 5 11 , 2 2

. 320350 M O N TA N H A 927.764,43 7.569,04 226.999,72 5.883,91 - 1.162.815,27 - - 5.401,83

. 320360 MUCURICI 297.342,32 69.773,60 - 374.605,19 - 726.128,88 - - 15.592,23

. 320370 MUNIZ FREIRE 768.180,70 56,52 156.684,82 12.895,52 - - - - 937.817,56
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. 320380 MUQUI 530.724,19 - - 25.098,00 - - - - 555.822,19

. 320390 NOVA VENÉCIA 2.658.985,72 1.672.057,61 1.097.297,27 2.018.809,18 - - - - 7.447.149,78

. 320400 PA N C A S 948.250,12 19.556,19 148.780,25 80.836,07 - 2.862,10 - - 1.194.560,53

. 320405 PEDRO CANÁRIO 1 . 0 6 8 . 111 , 8 8 19.135,63 287.832,04 286.310,30 - - - - 1.661.389,85

. 320410 PINHEIROS 1.170.414,76 8 . 8 11 , 2 2 - 100.790,19 - - - - 1.280.016,17

. 320420 PIÚMA 702.810,64 - - 8.266,01 - - - - 7 11 . 0 7 6 , 6 5

. 320425 PONTO BELO 2 4 2 . 5 0 3 , 11 10,40 - 25.886,21 - 246.475,89 - - 21.923,83

. 320430 PRESIDENTE KENNEDY 371.396,82 - - 1 0 . 2 11 , 7 5 - 371.396,82 - - 1 0 . 2 11 , 7 5

. 320435 RIO BANANAL 741.993,54 - - 21.860,34 - - - - 763.853,88

. 320440 RIO NOVO DO SUL 240.529,20 - - 29.851,97 - 240.529,20 - - 29.851,97

. 320450 SANTA LEOPOLDINA 464.185,03 28.913,57 - 20.426,08 - 490.284,63 - - 23.240,05

. 320455 SANTA MARIA DE JETIBÁ 1.838.416,62 86.235,41 568.440,61 1.141.065,38 - - - - 3.634.158,02

. 320460 SANTA TERESA 1.457.361,52 1.210.231,31 1.477.019,83 2.485.567,05 - - - - 6.630.179,71

. 320465 SÃO DOMINGOS DO NORTE 254.999,71 - - 316.387,93 - 459.001,25 - - 11 2 . 3 8 6 , 3 9

. 320470 SÃO GABRIEL DA PALHA 1.808.873,01 38.678,51 - 21.893,27 - - - - 1.869.444,79

. 320480 SÃO JOSÉ DO CALÇADO 706.095,80 188.443,73 99.000,00 320.967,82 349.480,86 - - - 965.026,49

. 320490 SÃO MATEUS 8.031.922,20 3.456.240,33 910.468,86 401.731,53 - 8.883.802,59 - - 3.916.560,33

. 320495 SÃO ROQUE DO CANAÃ 461.237,54 - - 18.629,95 - - - - 479.867,49

. 320500 SERRA 29.712.330,35 5.467.820,31 99.000,00 9.474.905,58 - 18.120.502,56 - - 26.633.553,68

. 320501 S O O R E TA M A 627.861,80 - - 28.996,07 - 520.589,04 - - 136.268,83

. 320503 VARGEM ALTA 1.091.382,40 3.703,36 - 78.603,19 - - - - 1.173.688,95

. 320506 VENDA NOVA DO IMI-

GRANTE

1.309.697,05 364.169,12 376.716,55 1.592.352,30 - - - - 3.642.935,02

. 320510 VIANA 2.483.961,59 1.500,00 - 127.101,60 - - - - 2.612.563,19

. 320515 VILA PAVÃO 133.145,72 - - 33.937,68 - 141.730,27 - - 25.353,13

. 320517 VILA VALÉRIO 446.557,84 - - 21.389,02 - 446.557,84 - - 21.389,02

. 320520 VILA VELHA 35.035.753,49 25.600.423,66 5.366.275,64 532.373,37 - 56.476.325,98 - - 10.058.500,18

. 320530 VITÓRIA 47.097.486,29 89.319.289,94 13.994.939,36 3.719.879,76 - 131.829.726,78 - - 22.301.868,57

. TO TA L 236.435.469,68

ANEXO III
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ESPÍRITO SANTO

. PPI ASSISTENCIAL DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores

anuais)

. Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde

. Estadual 320530 - VITÓRIA HOSPITAL DAS CLINICAS-HUCAM 4044916 0012/2013 17/10/2013 40.797.098,04

. TO TA L 40.797.098,04

ANEXO IV
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ESPÍRITO SANTO

. Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do Fundo para o qual Valor ANUAL a ser

. Extrato do Termo serão realizadas as destinado ao Fundo de

. transferências Saúde

. 320090 - BARRA DE SÃO FRANCISCO HOSPITAL DOUTORA RITA DE CASSIA - HDRC 2445956 01/2016 21/12/2016 Estadual 1 . 5 4 5 . 11 4 , 8 2

. 320480 - SÃO JOSÉ DO CALÇADO HOSPITAL ESTADUAL SAO JOSE 2547317 0 1 / 2 0 1 6 TA 16/12/2016 Estadual 349.480,86

. TO TA L 1.894.595,68

PORTARIA Nº 1.881, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual re-
ferente à Assistência de Média e Alta
Complexidade Hospitalar e Ambulatorial
do Estado de Tocantins.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a Pro-
gramação Pactuada e Integrada da assistência em saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para custeio da
atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar;
e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria
de Estado da Saúde de Tocantins, por meio do Ofício nº
14161/2017, e Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite nº
336, de 19 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente
à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Am-
bulatorial sob Gestão Estadual, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria, e sob Gestão dos Municípios, conforme detalhado
nos Anexos II e III.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de
Tocantins, referente ao Bloco de Financiamento da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corres-
ponde a R$ 379.095.285,69, assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde FES R$ 265.726.601,54 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde FMS R$ 113.368.684,15 Anexo II

. Hospitais Universitários R$ 0,00 Anexo III

§ 2º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos
anexos desta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio
desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da
Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor
mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de
Saúde, correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:
10.302.2015.8585-0017 Atenção à Saúde da População para Pro-
cedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 1ª (pri-
meira) parcela de 2018 com efeitos operacionais nos sistemas de
informação a partir do mês subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE TOCANTINS

. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

. Limites Referentes aos recursos programados na SES R$ 42.379.983,72

. Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual R$ 223.346.617,82

. Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES R$ 0,00

. Unidades prestadoras universitárias federais (-) R$ 0,00

. VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE R$ 265.726.601,54

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE TOCANTINS

. PPI ASSISTENCIAL VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)

. IBGE Município Ass. Amb. e
Hosp. Própria

Ass. Amb. e
Hosp. Referência

Incentivos Ajustes Valor PCEP -
FES

Valor Estab. Gestão
Estadual

Valor Reti-
do FNS

Valores Rece-
bidos de Outras

UFs

Total Repase
FMS

. 170025 ABREULÂNDIA - - - - - 6,85 - - -

. 170030 AGUIARNÓPOLIS - - - - - - - - 101.356,34

. 170035 ALIANÇA DO TOCANTINS 38.762,86 458,73 - - - - - - 51.697,94

. 170040 ALMAS 177.222,73 - - - - 193.927,31 - - -

. 170070 A LV O R A D A 256.587,21 923,83 88.380,00 - - 364.316,07 - - -

. 170100 ANANÁS 364.204,02 21.022,57 122.026,66 - - - - - 528.963,14

. 170105 ANGICO - - - - - 6,21 - - -

. 1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 75.715,84 131.208,71 - - - - - - 216.214,55

. 170130 ARAGOMINAS 94,50 - - - - 103,33 - - -

. 170190 ARAGUACEMA 133.527,08 9.419,32 75.287,40 - - - - - 232.135,80

. 170200 ARAGUAÇU 277.488,50 61.920,79 - - - 339.409,29 - - -

. 170210 ARAGUAÍNA 27.933.060,87 61.079.558,24 7.586.283,84 - - 84.953.532,83 - - 25.210.718,60

. 170215 ARAGUANÃ 52.389,81 552,49 - - - - - - 124.008,73

. 170220 A R A G U AT I N S 1.066.486,02 11 . 5 7 6 , 8 0 245.214,64 - - - - - 1.941.959,05

. 170230 ARAPOEMA 68.135,62 40.608,31 - - - 108.744,25 - - -

. -170240 ARRAIAS 320.932,95 189.769,92 - - - 5 11 . 0 1 7 , 2 7 - - -

. 170255 AUGUSTINÓPOLIS 925.985,52 5.857.795,42 - - - 6.783.780,94 - - 512.451,06

. 170270 AURORA DO TOCANTINS 368,50 - - - - 371,39 - - -

. 170290 AXIXÁ DO TOCANTINS 5.000,90 - - - - - - - 25.406,94

. 170300 BABAÇULÂNDIA 367,20 - - - - - - - 23.300,22

. 170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS - - - - - 1,77 - - -

. 170307 BARRA DO OURO 2.130,34 - - - - - - - 11 . 2 0 1 , 4 7

. 170310 BARROLÂNDIA 240.706,89 - - - - - - - 252.475,09

. 170320 BERNARDO SAYÃO 17.064,20 - - - - - - - 26.869,43

. 170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 7.756,37 - - - - 16.046,80 - - -

. 170360 BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 24.218,14 - - - - - - - 28.759,84

. 170370 BREJINHO DE NAZARÉ 11 3 . 3 3 5 , 1 9 - 105.761,16 - - - - - 230.504,15

. 170380 BURITI DO TOCANTINS 11 4 . 3 0 7 , 9 3 500,00 - - - - - 475.959,78

. 170382 CACHOEIRINHA 164,61 - - - 165,26 - - -

. 170384 CAMPOS LINDOS 42.101,47 - - - 42.101,75 - - -

. 170386 CARIRI DO TOCANTINS 1.803,97 - - - - - - 10.070,34

. 170388 CARMOLÂNDIA 2.216,69 - - - 2.228,98 - - 90.000,00

. 170389 CARRASCO BONITO 1.005,95 - - - 1.022,84 - - -

. 170390 CASEARA 58.487,04 - - - - - - 68.481,64

. 170410 CENTENÁRIO - - - - 0,89 - - -

. 170460 CHAPADA DE AREIA 1.056,85 - - - 1.058,76 - - -

. 170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 90,63 - - - 92,73 - - -

. 170550 COLINAS DO TOCANTINS 1.950.829,29 1.620.086,66 11 8 . 8 0 0 , 0 0 - - 3.328.185,51 - - 6.166.424,88

. 170555 COMBINADO 94.551,28 15.896,54 11 0 . 9 2 0 , 6 1 - - - - - 231.644,45

. 170560 CONCEIÇÃO DO TOCANTINS 55.523,87 - - - - - - - 64.724,22

. 170600 COUTO MAGALHÃES 11 8 . 4 2 5 , 4 8 - - - - - - - 129.446,78

. 170610 C R I S TA L Â N D I A 1 8 1 . 11 0 , 8 7 14.324,47 260.507,94 - - - - - 471.860,49

. 170625 CRIXÁS DO TOCANTINS 1.457,78 - - - - 1.459,65 - - -

. 170650 DARCINÓPOLIS 2.937,00 - - - - - - - 104.538,85

. 170700 DIANÓPOLIS 636.745,32 537.872,99 11 8 . 8 0 0 , 0 0 - - 1.651.989,66 - - 11 8 . 8 0 0 , 0 0

. 170710 DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS 152.793,13 280,00 79.542,00 - - - - - 246.614,38

. 170720 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 155.124,89 - - - - - - - 170.878,91

. 170730 DUERÉ 103.037,20 - 120.049,87 - - - - - 323.191,06

. 170740 ESPERANTINA 164,70 - - - - - - - 2 1 . 0 11 , 7 3

. 170755 FÁTIMA - - - - - - - - 37.708,36

. 170765 FIGUEIRÓPOLIS 74.941,31 - 95.296,21 - - - - - 181.990,98

. 170770 FILADÉLFIA 280,80 - - - - - - - 18.992,08

. 170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 443.503,82 261,83 - - - - - 824.913,92

. 170825 FORTALEZA DO TABOCÃO 4.336,21 - - - - - - 9.658,22

. 170830 G O I A N O RT E 10.526,36 - - - - - - 21.432,02

. 170900 G O I AT I N S 196.151,71 6.646,51 167.981,86 - - - - 397.330,96

. 170930 GUARAÍ 715.378,75 754.847,95 - - - 2.272.509,49 - - 448.746,24
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. 170950 GURUPI 11 . 6 1 5 . 7 0 9 , 5 5 11 . 7 5 2 . 6 2 3 , 2 9 1.823.700,00 - - 24.910.790,54 - - 9.233.767,81

. 170980 IPUEIRAS 685,75 - - - - 687,03 - - -

. 171050 I TA C A J Á 398.156,33 127.701,65 - - - - - - 541.488,92

. 171070 I TA G U AT I N S 99.529,20 20,94 132.586,54 - - 245.401,26 - - -

. 171090 I TA P I R AT I N S - 1.780,85 - - - 1.781,18 - - 90.000,00

. 1 7 111 0 ITAPORÃ DO TOCANTINS 27.542,20 - - - - - - - 32.921,90

. 1 7 11 5 0 JAÚ DO TOCANTINS 26.884,27 - - - - - - - 34.608,67

. 1 7 11 8 0 JUARINA - - - - - 0,07 - - -

. 1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSÃO 167.139,29 - 61.866,00 - - - - - 251.472,05

. 1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 16.507,22 - - - - - - - 24.262,85

. 171200 LAJEADO 25.800,78 - 341.936,40 - - - - - 463.838,35

. 171215 L AVA N D E I R A 1.572,42 - - - - - - - 5.107,12

. 171240 LIZARDA - - - - - 0,47 - - -

. 171245 LUZINÓPOLIS - - - - - 0,80 - - -

. 171250 MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS 42.834,05 - - - - - - - 52.408,27

. 171270 M AT E I R O S 2.271,08 - - - - 2.271,63 - - -

. 171280 MAURILÂNDIA DO TOCANTINS 149,26 - - - - 149,98 - - -

. 171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 976.829,38 403.199,97 - - - 2.134.996,20 - - 830.198,22

. 171330 M I R A N O RT E 378.841,44 13.120,75 341.936,40 - - - - - 761.670,03

. 171360 MONTE DO CARMO 136.044,41 - 64.351,08 - - - - - 215.171,86

. 171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 25.315,14 - - - - 656,82 - - 24.660,75

. 171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS - - - - - - - - 102.628,68

. 171395 MURICILÂNDIA - - - - - 0,22 - - -

. 171420 N AT I V I D A D E 194.849,17 55.535,96 221.630,93 - - - - - 491.807,31

. 171430 NAZARÉ 58.581,42 - - - - - - - 158.239,79

. 171488 NOVA OLINDA 306.082,98 - - - - - - - 419.594,62

. 171500 NOVA ROSALÂNDIA 51.020,44 - - - - - - - 59.380,02

. 171510 NOVO ACORDO 30.295,56 17,49 204.750,00 - - - - - 333.342,46

. 171515 NOVO ALEGRE 25.479,88 - - - - - - - 3 0 . 5 11 , 4 7

. 171525 NOVO JARDIM - - - - - 1,61 - - -

. 171550 OLIVEIRA DE FÁTIMA - - - - - 1,87 - - -

. 171570 PA L M E I R A N T E 4.060,75 - - - - 4.060,82 - - -

. 171575 PA L M E I R Ó P O L I S 226.086,73 4.455,51 82.123,13 - - - - - 328.812,28

. 171610 PARAÍSO DO TOCANTINS 3.271.406,17 1.493.873,92 500.336,40 - - 4.072.016,25 - - 2.977.894,55

. 171620 PA R A N Ã 646.199,24 679,40 - - - 67,83 - - 668.052,06

. 171630 PAU D''ARCO 1.609,52 - - - - - - - 11 . 7 0 8 , 4 2

. 171650 PEDRO AFONSO 400.227,44 314.038,92 - - - 739.654,06 - - -

. 171660 PEIXE 336.771,62 12.413,15 - - - - - - 372.031,66

. 171665 PEQUIZEIRO 98.514,98 1.105,23 - - - - - - 450.452,58

. 171670 COLMÉIA 416.351,25 30.375,37 184.347,70 - - - - - 650.031,92

. 171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 26.629,02 - 60.000,00 - - - - - 96.542,88

. 171720 PIRAQUÊ 23.969,21 - - - - - - - 120.395,77

. 171750 PIUM 161.032,33 - 77.015,52 - - - - - 252.775,83

. 171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 89.966,12 - - - - 12,22 - - 99.951,28

. 171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 238,88 71.795,40 - - - - - 11 4 . 6 3 1 , 4 6

. 171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 - - - - 12.686,07 - - -

. 171820 PORTO NACIONAL 3.629.890,19 2 . 8 4 3 . 11 0 , 6 1 579.536,40 - - 4 . 6 6 6 . 9 1 8 , 11 - - 6.736.306,13

. 171830 PRAIA NORTE 124.855,52 - - - - - - - 141.705,32

. 171840 PRESIDENTE KENNEDY 40.298,62 - 128.771,88 - - - - - 177.172,41

. 171845 PUGMIL 20.682,06 - - - - 20.683,31 - - -

. 171850 RECURSOLÂNDIA - - - - - 1,16 - - -

. 171855 RIACHINHO 1.420,99 - - - - - - - 100.641,03

. 171865 RIO DA CONCEIÇÃO 2.496,85 - - - - 6.276,24 - - -

. 171870 RIO DOS BOIS - - - - - 0,05 - - -

. 171875 RIO SONO 94.732,74 - - - - 108.491,93 - - -

. 171880 S A M PA I O - - - - - 1,97 - - -

. 171884 SANDOLÂNDIA - - - - - 1,86 - - -

. 171886 SANTA FÉ DO ARAGUAIA 87.339,64 - 60.000,00 - - - - - 161.857,74

. 171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS - - - - - 0,95 - - -

. 171889 SANTA RITA DO TOCANTINS - - - - - 1,72 - - -

. 171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 61.588,88 - - - - 197,45 - - 61.391,58

. 171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 - - - - 675,56 - - -

. 172000 SANTA TEREZINHA DO TO-
CANTINS

- - - - - 2,20 - - 95.442,80

. 172010 SÃO BENTO DO TOCANTINS - - - - - 0,10 - - -

. 172015 SÃO FÉLIX DO TOCANTINS - - - - - 1,79 - - -

. 172020 SÃO MIGUEL DO TOCANTINS 8.087,20 - - - - - - - 31.148,12

. 172025 SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 27.548,16 - - - - 27.556,89 - - -

. 172030 SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS - - - - - 0,21 - - -

. 172049 SÃO VALÉRIO 42.636,94 508,20 - - - 43.146,36 - - -

. 172065 S I LVA N Ó P O L I S 171.986,91 - 58.342,69 - - - - - 333.153,32

. 172080 SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 40.648,29 11 . 0 3 0 , 0 2 - - - - - - 4 11 . 4 6 4 , 6 6

. 172085 SUCUPIRA - - - - - 2,06 - - -
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. 172090 TA G U AT I N G A 889.178,67 87.349,66 - - - - - - 1.349.300,33

. 172093 TAIPAS DO TOCANTINS 532,82 - - - - 535,43 - - -

. 172097 TA L I S M Ã 51.161,70 - - - - - - - 56.798,07

. 172100 PA L M A S 40.530.545,93 62.701.225,33 3.064.800,00 - - 85.302.642,80 - - 39.332.274,22

. 1 7 2 11 0 TO C A N T Í N I A 85.864,10 - - - - - - - 100.683,20

. 172120 TO C A N T I N Ó P O L I S 1.121.326,06 270.094,64 - - - - - - 3.553.381,92

. 172125 TUPIRAMA - - - - - 1,57 - - -

. 172130 T U P I R AT I N S - - - - - 1,87 - - -

. 172208 WA N D E R L Â N D I A 249.000,52 - - - - - - - 273.158,82

. 172210 XAMBIOÁ 296.385,78 150.509,35 - - - 472.159,47 - - -

. TO TA L 11 3 . 3 6 8 . 6 8 4 , 1 5

PORTARIA Nº 1.895, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual re-
ferente à Assistência de Média e Alta
Complexidade Hospitalar e Ambulatorial
do Estado da Bahia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação
n° 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a Pro-
gramação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o Fi-
nanciamento e a Transferência dos Recursos Federais para Custeio
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar; e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria
de Estado da Saúde da Bahia, por meio do Ofício GASEC nº.
1.658, de 27 de novembro de 2017 e da Resolução CIB/BA n°.
226/2017, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente
à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Am-
bulatorial sob gestão Estadual, conforme descrito no anexo I desta
Portaria, e sob gestão dos Municípios, conforme detalhado nos
anexos II e III.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da
Bahia, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e
alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$
2.861.057.508,65, assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde FES 1.192.783.849,25 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde FMS 1.514.921.182,89 Anexo II

. Hospitais Universitários 153.352.476,51 Anexo III

§ 2° O estado e os municípios farão jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos
anexos desta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio
desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da
Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular e automática do valor
mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de
Saúde correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:
10.302.2015.8585-0029 Atenção à Saúde da População para Pro-
cedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 1ª parcela
de 2018 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a
partir do mês subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA

. PPI ASSISTENCIAL VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (valores anuais) VA L O R

. Limites Referentes aos recursos programados na SES 107.162.068,29

. Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 1.238.974.257,47

. Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

. Unidades prestadoras universitárias federais (-) 153.352.476,51

. VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.192.783.849,25

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA

. PPI ASSISTENCIAL VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)

. IBGE Município Ass. Amb. e Hosp.
Própria

Ass. Amb. e Hosp. Ref-
erência

Incentivos Ajustes Valor PCEP
- FES

Valor Estab. Gestão
Estadual

Valor Retido
FNS

Valores Rece-
bidos de Outras

UFs

Total Repase
FMS

. 290010 ABAÍRA 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 - 371.959,60 - 45.585,72 - - 339.660,00

. 290020 ABARÉ 199.522,83 19.983,25 157.500,00 281.139,13 - 500.645,21 - - 157.500,00

. 290030 ACAJUTIBA 105.188,63 - - 43.247,18 - 148.435,81 - - -

. 290035 ADUSTINA 39.258,21 - - 49.885,53 - 89.143,74 - - -

. 290040 ÁGUA FRIA 218.818,89 - 52.070,32 245.300,46 - 516.189,67 - - -

. 290050 ÉRICO CARDOSO 50.820,29 - - 45.012,37 - 95.832,66 - - -

. 290060 AIQUARA 43.622,90 - 157.500,00 11 0 . 1 0 5 , 6 1 - 153.728,51 - - 157.500,00

. 290070 ALAGOINHAS 6.186.321,64 6.732.016,03 1.969.800,00 7.414.356,05 - 7.300.437,32 - - 15.002.056,40

. 290080 ALCOBAÇA 602.284,09 17.008,03 296.100,00 628.918,68 - 908.550,80 - - 635.760,00

. 290090 ALMADINA 665,46 - - 18.315,75 - 18.981,21 - - -

. 290100 AMARGOSA 1.528.067,73 306.944,87 335.700,00 771.810,39 - - - - 2.942.522,99

. 2 9 0 11 0 AMÉLIA RODRIGUES 418.867,69 - 194.436,00 819.267,23 - 1.092.910,92 - - 339.660,00

. 2 9 0 11 5 AMÉRICA DOURADA 301.448,46 7.256,52 157.500,00 328.681,61 - 547.386,59 - - 247.500,00

. 290120 ANAGÉ 521.131,00 42.853,93 263.028,00 1.242.843,23 - 987.168,16 - - 1.082.688,00

. 290130 ANDARAÍ 343.239,82 - - 266.422,17 - 609.661,99 - - -

. 290135 ANDORINHA 6.779,32 - 157.500,00 49.858,44 - 56.637,76 - - 157.500,00

. 290140 ANGICAL 8.829,67 - 157.500,00 42.860,08 - 51.689,75 - - 157.500,00

. 290150 ANGUERA 45.630,19 - - 228.802,48 - 274.432,67 - - -

. 290160 A N TA S 288.041,17 1.605.576,63 1.140.666,58 2.472.459,15 - 5.506.743,53 - - -

. 290170 ANTÔNIO CARDOSO 43.824,49 - - 17.054,14 - 60.878,63 - - -

. 290180 ANTÔNIO GONÇALVES 55.343,06 - - 36.378,47 - 91.721,53 - - -

. 290190 APORÁ 185.045,21 - 157.500,00 164.887,35 - - - - 507.432,56

. 290195 APUAREMA 3.105,76 - 157.500,00 21.101,38 - 24.207,14 - - 157.500,00

. 290200 A R A C AT U 409.327,95 61.783,55 - 418.196,86 - 549.648,36 - - 339.660,00

. 290205 ARAÇAS 240.244,67 5.788,73 157.500,00 213.415,29 - 459.448,69 - - 157.500,00

. 290210 ARACI 1.670.977,20 89.367,61 - 1.223.607,89 - - - - 2.983.952,70
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. 290220 ARAMARI 34.184,38 - 157.500,00 22.987,50 - - - - 214.671,88

. 290225 A R ATA C A 20.659,81 - 157.500,00 29.008,37 - 49.668,18 - - 157.500,00

. 290230 A R AT U Í P E 5.383,23 - 157.500,00 22.289,35 - 27.672,58 - - 157.500,00

. 290240 AURELINO LEAL 388.333,63 97.973,72 - 556.291,09 - 1.042.598,44 - - -

. 290250 BAIANÓPOLIS 292.741,13 33.788,86 263.028,00 237.560,24 - 564.090,23 - - 263.028,00

. 290260 BAIXA GRANDE 405.942,06 - - 321.546,33 - 727.488,39 - - -

. 290265 BANZAÊ 40.383,00 - - 70.453,61 - 11 0 . 8 3 6 , 6 1 - - -

. 290270 BARRA 1.998.107,92 1.402.900,88 2.033.478,27 1.349.175,29 - 5.602.322,36 - - 1.181.340,00

. 290280 BARRA DA ESTIVA 452.054,46 4 6 8 . 6 1 9 , 11 856.630,36 1.027.031,92 - 2.464.675,85 - - 339.660,00

. 290290 BARRA DO CHOÇA 1.150.992,36 42.928,76 - 1.679.966,51 - - - - 2.873.887,63

. 290300 BARRA DO MENDES 312.344,02 12.385,21 157.500,00 194.613,64 - 519.342,87 - - 157.500,00

. 290310 BARRA DO ROCHA 27.027,06 - 157.500,00 157.053,18 - 184.080,24 - - 157.500,00

. 290320 BARREIRAS 8.042.770,28 19.255.325,68 2.135.766,00 39.707.465,88 - 20.241.974,47 - - 48.899.353,37

. 290323 BARRO ALTO 182.705,55 6.712,69 157.500,00 225.935,48 - 415.353,72 - - 157.500,00

. 290327 BARROCAS 295.482,35 - - 523.977,95 - 479.800,30 - - 339.660,00

. 290330 BARRO PRETO 126.964,47 - 15.885,38 255.090,36 - 307.940,21 - - 90.000,00

. 290340 BELMONTE 741.310,87 8 4 . 11 7 , 3 2 157.500,00 722.345,63 - 1 . 2 0 8 . 11 3 , 8 2 - - 497.160,00

. 290350 BELO CAMPO 376.139,71 25.049,35 263.028,00 1.508.288,84 - - - - 2.172.505,90

. 290360 BIRITINGA 263.023,51 - 53.704,94 145.141,35 - 461.869,80 - - -

. 290370 BOA NOVA 11 . 5 3 8 , 11 - - 46.587,44 - 58.125,55 - - -

. 290380 BOA VISTA DO TUPIM 378.792,47 1.312,80 194.436,92 226.946,76 - 682.688,95 - - 11 8 . 8 0 0 , 0 0

. 290390 BOM JESUS DA LAPA 2 . 7 2 0 . 5 9 5 , 11 733.149,64 4.655.340,00 5.171.677,82 - - - - 13.280.762,57

. 290395 BOM JESUS DA SERRA 252.066,78 251.669,90 - 29.633,05 - 533.369,73 - - -

. 290400 BONINAL 274.465,19 15.991,99 7.690,62 525.496,47 - 483.984,27 - - 339.660,00

. 290405 B O N I TO 274.147,10 - 11 4 . 8 9 4 , 0 0 179.373,75 - 568.414,85 - - -

. 290410 BOQUIRA 610.851,61 7.122,28 157.500,00 583.767,96 - 164.048,34 - - 1.195.193,51

. 290420 BOTUPORÃ 235.088,16 160.646,32 157.500,00 983.840,93 - 1.039.915,41 - - 497.160,00

. 290430 BREJÕES 239.824,23 38.023,59 157.500,00 245.731,70 - 523.579,52 - - 157.500,00

. 290440 BREJOLÂNDIA 19.565,30 - 263.028,00 33.109,49 - 52.674,79 - - 263.028,00

. 290450 BROTAS DE MACAÚBAS 37.415,70 - 263.028,00 122.428,95 - 159.844,65 - - 263.028,00

. 290460 BRUMADO 3 . 111 . 5 6 1 , 0 1 2.652.005,59 1.627.500,00 910.562,07 - - - - 8.301.628,67

. 290470 BUERAREMA 172.285,09 9.240,00 - 401.068,33 - 582.593,42 - - -

. 290475 BURITIRAMA 4.208,09 - 263.028,00 65.740,96 - 69.949,05 - - 263.028,00

. 290480 C A AT I B A 247.683,90 1.525,73 - 108.101,83 - 3 5 7 . 3 11 , 4 6 - - -

. 290485 CABACEIRAS DO
PA R A G U A Ç U

6.466,61 62,80 157.500,00 390.918,38 - 57.787,79 - - 497.160,00

. 290490 CACHOEIRA 805.956,88 4 0 7 . 7 11 , 3 0 1.314.216,56 1.794.649,64 - 3.666.974,38 - - 655.560,00

. 290500 CACULÉ 797.309,73 130.485,50 11 8 . 8 0 0 , 0 0 735.999,98 - - - - 1.782.595,21

. 290510 CAÉM 354.480,26 47.225,02 - 291.716,95 - 693.422,23 - - -

. 290515 C A E TA N O S 60.991,30 - - 33.510,34 - 94.501,64 - - -

. 290520 CAETITÉ 2.218.342,24 441.520,70 4.179.536,05 1.910.907,34 - - - - 8.750.306,33

. 290530 C A FA R N A U M 665.322,04 28.306,21 157.500,00 153.488,37 - 8 4 7 . 11 6 , 6 2 - - 157.500,00

. 290540 CAIRU 37.895,63 - - 54.580,41 - 92.476,04 - - -

. 290550 CALDEIRÃO GRANDE 535.544,55 26.253,77 - 132.515,77 - 694.314,09 - - -

. 290560 CAMACAN 1.210.525,42 1.364.767,10 - 1.476.271,07 - 3.621.903,59 - - 429.660,00

. 290570 CAMAÇARI 10.902.061,25 4.655.314,48 4.643.100,00 7.408.375,68 - 11 . 2 1 2 . 0 1 4 , 6 5 - - 16.396.836,76

. 290580 CAMAMU 318.053,41 34.087,40 - 432.441,03 - 444.921,84 - - 339.660,00

. 290590 CAMPO ALEGRE DE
LOURDES

597.681,99 72.696,24 263.028,00 1.170.029,90 - 1.020.748,13 - - 1.082.688,00

. 290600 CAMPO FORMOSO 2.882.109,38 852.953,40 1.651.139,80 1.258.054,57 - 4.895.664,70 - - 1.748.592,45

. 290610 CANÁPOLIS 384.333,74 1.250,61 158.400,00 238.312,67 - 533.897,02 - - 248.400,00

. 290620 CANARANA 729.305,61 13.104,28 157.500,00 238.275,33 - 980.685,22 - - 157.500,00

. 290630 C A N AV I E I R A S 1.787.414,27 56.989,30 - 699.622,51 - - - - 2.544.026,08

. 290640 CANDEAL 17.154,58 - - 225.409,38 - 242.563,96 - - -

. 290650 CANDEIAS 3.435.679,48 3.127.508,85 2.272.200,00 413.436,75 - 3.326.931,20 - - 5.921.893,88

. 290660 CANDIBA 178.842,46 - 157.500,00 184.319,06 - 363.161,52 - - 157.500,00

. 290670 CÂNDIDO SALES 806.399,45 69.163,25 381.828,00 1.203.274,95 - 1.649.177,65 - - 8 11 . 4 8 8 , 0 0

. 290680 CANSANÇÃO 786.762,58 174,67 - 573.706,07 - - - - 1.360.643,32

. 290682 CANUDOS 424.266,13 49.322,12 157.500,00 348.269,63 - 821.857,88 - - 157.500,00

. 290685 CAPELA DO ALTO ALE-
GRE

198.662,15 2.412,85 - 561.947,04 - - - - 763.022,04

. 290687 CAPIM GROSSO 870.372,81 543.556,16 2.837.983,12 1.629.010,94 - 704.437,84 - - 5.176.485,19

. 290689 CARAÍBAS 49.285,21 - - 29.253,23 - 78.538,44 - - -

. 290690 C A R AV E L A S 528.753,58 6.100,24 157.500,00 784.659,38 - 979.853,20 - - 497.160,00

. 290700 CARDEAL DA SILVA 45.315,74 - - 24.433,69 - 69.749,43 - - -

. 290710 CARINHANHA 1.020.109,41 48.815,48 157.500,00 459.259,56 - 13.409,94 - - 1.672.274,51

. 290720 CASA NOVA 1.168.602,46 - 263.028,00 635.304,77 - 1.464.247,23 - - 602.688,00

. 290730 CASTRO ALVES 7 8 1 . 6 11 , 5 6 384.209,96 3 0 3 . 2 11 , 2 2 830.958,16 - 1.803.130,90 - - 496.860,00

. 290740 C ATO L Â N D I A 8 . 8 11 , 4 5 - - 10.956,24 - 19.767,69 - - -

. 290750 C AT U 1.598.158,63 13.190,37 395.100,00 2.225.981,26 - - - - 4.232.430,26

. 290755 C AT U R A M A 109.902,63 1.599,67 70.704,00 94.888,48 - 277.094,78 - - -
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. 290760 CENTRAL 612.048,10 554,69 157.500,00 242.441,46 - 855.044,25 - - 157.500,00

. 290770 CHORROCHÓ 17.679,94 - 619.500,00 36.524,23 - 54.204,17 - - 619.500,00

. 290780 CÍCERO DANTAS 773.338,73 802.244,30 - 680.341,20 - - - - 2.255.924,23

. 290790 CIPÓ 341.904,43 11 . 5 1 9 , 4 5 - 887.946,73 - 8 11 . 7 1 0 , 6 1 - - 429.660,00

. 290800 COARACI 368.449,06 34.589,62 - 2.216.926,41 - - - - 2.619.965,09

. 290810 COCOS 526.314,22 125.436,68 263.028,00 100.291,50 - 752.042,40 - - 263.028,00

. 290820 CONCEIÇÃO DA FEIRA 94.467,31 - 307.746,00 643.494,92 - - - - 1.045.708,23

. 290830 CONCEIÇÃO DO ALMEI-
DA

578.399,79 11 5 . 0 8 9 , 0 0 251.575,20 1.002.597,94 - - - - 1.947.661,93

. 290840 CONCEIÇÃO DO COITÉ 2.309.280,82 243.228,71 597.395,13 1.896.297,76 - 4.247.542,42 - - 798.660,00

. 290850 CONCEIÇÃO DO
JACUÍPE

697.809,34 6.175,46 619.500,00 1.036.387,94 - - - - 2.359.872,74

. 290860 CONDE 526.431,27 2.600,87 334.260,00 269.948,66 - 975.740,80 - - 157.500,00

. 290870 CONDEÚBA 11 5 . 9 6 7 , 9 1 - 263.028,00 388.283,98 - 164.591,89 - - 602.688,00

. 290880 CONTENDAS DO SINCO-
RÁ

1.798,56 - - 11 . 5 4 4 , 6 7 - 13.343,23 - - -

. 290890 CORAÇÃO DE MARIA 319.588,61 2.781,85 - 971.176,18 - 809.886,64 - - 483.660,00

. 290900 CORDEIROS 39.566,42 - - 220.365,82 - 259.932,24 - - -

. 290910 CORIBE 359.921,19 27.015,01 263.028,00 282.607,87 - - - - 932.572,07

. 290920 CORONEL JOÃO SÁ 101.695,71 270,40 - 414.633,51 - 176.939,62 - - 339.660,00

. 290930 CORRENTINA 1.004.892,56 43.034,19 421.428,00 109.706,20 - 1.157.632,95 - - 421.428,00

. 290940 COTEGIPE 3.916,67 - 263.028,00 44.828,99 - 48.745,66 - - 263.028,00

. 290950 C R AV O L Â N D I A 136.281,64 554,69 - 183.385,45 - 320.221,78 - - -

. 290960 CRISÓPOLIS 388.629,97 - 157.500,00 893.537,48 - - - - 1.439.667,45

. 290970 CRISTÓPOLIS 4.938,94 - 263.028,00 45.534,41 - 50.473,35 - - 263.028,00

. 290980 CRUZ DAS ALMAS 2.439.695,97 1.278.309,18 3.232.769,76 1.010.532,46 - 146.426,54 - - 7.814.880,83

. 290990 CURAÇÁ 558.477,57 441,91 263.028,00 5 3 9 . 8 11 , 9 1 - 759.071,39 - - 602.688,00

. 291000 DÁRIO MEIRA 47.755,09 - 157.500,00 46.619,30 - 94.374,39 - - 157.500,00

. 291005 DIAS D''ÁVILA 2.227.767,25 9.005,39 1.476.300,00 2.492.880,76 - - - - 6.205.953,40

. 291010 DOM BASÍLIO 11 0 . 6 4 9 , 5 2 - 185.447,87 697.547,83 - 356.145,22 - - 637.500,00

. 291020 DOM MACEDO COSTA 2.412,85 - - 9.971,14 - 12.383,99 - - -

. 291030 ELÍSIO MEDRADO 228.307,98 - - 11 8 . 1 0 5 , 9 4 - 346.413,92 - - -

. 291040 ENCRUZILHADA 529.102,23 37.993,42 - 1.359.703,96 - 1.587.139,61 - - 339.660,00

. 291050 ENTRE RIOS 937.371,18 11 0 . 3 2 2 , 2 2 157.500,00 435.652,48 - 1.143.685,88 - - 497.160,00

. 291060 ESPLANADA 807.053,97 418.031,45 1.462.778,89 1.193.441,38 - 2.922.145,69 - - 959.160,00

. 291070 EUCLIDES DA CUNHA 2.152.964,22 2 3 9 . 5 3 0 , 11 - 1.228.004,75 - - - - 3.620.499,08

. 291072 EUNÁPOLIS 4 . 9 11 . 8 9 6 , 3 7 1.889.883,91 2.320.392,00 6.123.199,45 - - - - 15.245.371,73

. 291075 FÁTIMA 8 0 . 0 11 , 4 8 2.993,88 150.246,00 501.407,12 - 734.658,48 - - -

. 291077 FEIRA DA MATA 8.655,56 - 263.028,00 22.248,49 - 30.904,05 - - 263.028,00

. 291080 FEIRA DE SANTANA 36.012.121,59 61.562.292,05 9.470.921,19 48.473.554,23 - 63.896.905,33 - - 91.621.983,73

. 291085 FILADÉLFIA 488.043,17 21.898,30 - 520.827,16 - - - - 1.030.768,63

. 291090 FIRMINO ALVES 2.793,53 - - 17.153,52 - 19.947,05 - - -

. 2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 40.707,77 2,96 - 350.508,19 - 391.218,92 - - -

. 2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRE-
TO

544.753,14 15.931,19 263.028,00 233.202,41 - 793.886,74 - - 263.028,00

. 2 9 11 2 0 GANDU 1.445.043,62 816.055,87 157.500,00 1.254.331,52 - - - - 3.672.931,01

. 2 9 11 2 5 G AV I Ã O 957,46 - - 12.050,52 - 13.007,98 - - -

. 2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 214.742,52 3.327,03 - 1 6 9 . 111 , 0 1 - 387.180,56 - - -

. 2 9 11 4 0 GLÓRIA 14.799,39 - 157.500,00 73.613,70 - 88.413,09 - - 157.500,00

. 2 9 11 5 0 GONGOGI 71.101,89 1.024,69 88.380,00 1 5 1 . 5 4 0 , 11 - 222.046,69 - - 90.000,00

. 2 9 11 6 0 GOVERNADOR
MANGABEIRA

46.188,82 - 276.300,00 1.215.357,26 - - - - 1.537.846,08

. 2 9 11 6 5 GUAJERU 3.692,36 - 157.500,00 24.686,59 - 28.378,95 - - 157.500,00

. 2 9 11 7 0 GUANAMBI 4.736.982,98 11 . 5 8 0 . 11 9 , 7 9 2 . 9 11 . 5 0 0 , 0 0 2.627.000,19 - 9.426.070,68 - - 12.429.532,28

. 2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 747.796,85 28.694,85 157.500,00 278.171,22 - 1.054.662,92 - - 157.500,00

. 2 9 11 8 5 HELIÓPOLIS 43.919,77 - - 47.234,72 - 91.154,49 - - -

. 2 9 11 9 0 IAÇU 1.252.950,73 17.358,96 198.000,00 607.553,49 - - - - 2.075.863,18

. 291200 IBIASSUCÊ 370.914,52 720.383,60 - 164.146,32 - - - - 1.255.444,44

. 291210 IBICARAÍ 794.226,85 95.420,55 - 999.788,15 - - - - 1.889.435,55

. 291220 IBICOARA 12.024,87 - 157.500,00 387.827,96 - 60.252,83 - - 497.100,00

. 291230 IBICUÍ 468.345,23 55.338,95 - 162.305,31 - 685.989,49 - - -

. 291240 IBIPEBA 188.577,98 8.642,28 157.500,00 437.455,73 - 634.675,99 - - 157.500,00

. 291250 I B I P I TA N G A 123.621,45 - 157.500,00 47.159,19 - 170.780,64 - - 157.500,00

. 291260 IBIQUERA 12.163,99 - - 17.660,56 - 29.824,55 - - -

. 291270 I B I R A P I TA N G A 396.526,10 22.625,93 - 870.150,62 - 949.642,65 - - 339.660,00

. 291280 IBIRAPUÃ 41.789,80 - 157.500,00 22.208,92 - 63.998,72 - - 157.500,00

. 291290 I B I R ATA I A 666.505,16 100.285,62 1.105.310,29 2.263.633,88 - - - - 4.135.734,95

. 291300 IBITIARA 382.693,48 3 11 . 7 2 2 , 1 4 - 387.151,18 - 1.081.566,80 - - -

. 291310 IBITITÁ 423.095,51 7 3 5 , 11 157.500,00 2 1 5 . 11 8 , 5 6 - 638.949,18 - - 157.500,00

. 291320 IBOTIRAMA 806.562,57 1.021.302,50 980.280,00 2.347.016,23 - 1.964.845,23 - - 3.190.316,07

. 291330 ICHU 122.703,22 13.409,25 - 143.227,47 - 279.339,94 - - -

. 291340 IGAPORÃ 536.970,23 32.152,23 315.900,00 570.356,91 - 799.819,37 - - 655.560,00

. 291345 IGRAPIÚNA 8.909,39 - - 332.030,07 - 340.939,46 - - -

. 291350 IGUAÍ 884.437,33 29.495,63 290.732,00 1.366.041,68 - 2.231.046,64 - - 339.660,00

. 291360 ILHÉUS 13.007.516,06 7.819.785,78 5.641.197,02 11 . 9 7 1 . 2 7 6 , 1 6 - 4.869.578,45 - - 33.570.196,57

. 291370 INHAMBUPE 1.131.488,95 75.799,78 157.500,00 741.038,78 - - - - 2.105.827,51

. 291380 IPECAETÁ 6.318,59 - - 506.196,40 - 172.854,99 - - 339.660,00

. 291390 IPIAÚ 1.632.743,83 947.237,03 777.900,00 690.706,64 - 2.931.027,50 - - 1 . 11 7 . 5 6 0 , 0 0

. 291400 IPIRÁ 2.192.233,24 368.673,48 1.358.400,00 1.594.948,16 - - - - 5.514.254,88

. 291410 IPUPIARA 137.012,66 32.109,10 841.680,00 149.977,95 - 319.099,71 - - 841.680,00

. 291420 IRAJUBA 146.189,09 18.146,85 - 888.088,58 - 712.764,52 - - 339.660,00

. 291430 IRAMAIA 333.624,69 480,73 157.500,00 380.106,90 - 714.212,32 - - 157.500,00

. 291440 IRAQUARA 841.881,75 568.074,50 11 8 . 8 0 0 , 0 0 466.225,65 - 1.536.521,90 - - 458.460,00

. 291450 IRARÁ 423.994,96 13.794,29 157.500,00 1.107.290,70 - 338.129,50 - - 1.364.450,45

. 291460 IRECÊ 4.097.820,40 11 . 0 9 4 . 7 5 1 , 7 6 2.561.100,00 2 1 . 11 0 . 0 4 6 , 3 1 - 28.716.977,57 - - 10.146.740,90

. 291465 I TA B E L A 869.293,50 73.694,18 381.828,00 1.828.605,39 - - - - 3.153.421,07

. 291470 I TA B E R A B A 2.941.301,17 2.418.804,96 1.889.559,48 6.570.937,80 - 553.937,98 - - 13.266.665,43

. 291480 I TA B U N A 16.314.848,30 49.275.866,88 9.377.036,34 31.276.079,48 - 3.160.107,05 - - 103.083.723,95

. 291490 I TA C A R É 699.149,96 3.621,93 157.500,00 528.890,95 - - - - 1.389.162,84
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. 291500 I TA E T É 280.800,06 8.793,50 264.456,00 494.810,84 - 550.860,40 - - 498.000,00

. 291510 I TA G I 204.013,96 - - 383.898,00 - 5 8 7 . 9 11 , 9 6 - - -

. 291520 I TA G I B Á 385.739,35 205.019,85 - 382.775,75 - 973.534,95 - - -

. 291530 I TA G I M I R I M 67.573,79 - 219.366,00 2 11 . 8 6 7 , 2 7 - 341.307,06 - - 157.500,00

. 291535 ITAGUAÇU DA BAHIA 274.985,66 729,91 157.500,00 271.403,67 - 5 4 7 . 11 9 , 2 4 - - 157.500,00

. 291540 ITAJU DO COLÔNIA 101.520,42 327,41 - 295.896,52 - 397.744,35 - - -

. 291550 I TA J U Í P E 446.735,76 133.191,75 2 11 . 2 0 0 , 0 0 382.271,80 - 962.199,31 - - 2 11 . 2 0 0 , 0 0

. 291560 I TA M A R A J U 2.507.446,80 205.357,52 777.900,00 6.814.746,53 - - - - 10.305.450,85

. 291570 I TA M A R I 132.024,32 61.483,30 - 363.322,29 - 556.829,91 - - -

. 291580 I TA M B É 751.084,35 142.056,99 7 7 0 . 7 3 8 , 11 1.364.679,06 - 2.425.870,51 - - 602.688,00

. 291590 I TA N A G R A 15.134,49 - 157.500,00 17.918,51 - 33.053,00 - - 157.500,00

. 291600 I TA N H É M 508.780,17 61.485,90 315.900,00 1.013.800,96 - 1.244.407,03 - - 655.560,00

. 291610 I TA PA R I C A 604.695,63 301.606,16 - 1.722.572,25 - 1.809.214,04 - - 819.660,00

. 291620 I TA P É 11 7 . 4 8 6 , 0 2 - - 162.203,90 - 279.689,92 - - -

. 291630 I TA P E B I 15.739,51 8,00 157.500,00 36.093,61 - 51.841,12 - - 157.500,00

. 291640 I TA P E T I N G A 3.159.451,29 1.887.406,54 4.484.237,04 7.029.323,51 - 1.258.076,16 - - 15.302.342,22

. 291650 I TA P I C U R U 735.814,65 88.936,79 157.500,00 952.866,68 - - - - 1 . 9 3 5 . 11 8 , 1 2

. 291660 I TA P I TA N G A 106.280,65 4.588,48 - 187.552,99 - 298.422,12 - - -

. 291670 I TA Q U A R A 225.285,14 2.204,00 - 219.239,38 - 356.728,52 - - 90.000,00

. 291680 I TA R A N T I M 542.030,74 28.222,00 - 168.941,52 - 739.194,26 - - -

. 291685 I TAT I M 199.588,24 1.313,53 177.550,42 250.517,47 - - - - 628.969,66

. 291690 ITIRUÇU 456.000,48 45.240,79 - 349.451,96 - 850.693,23 - - -

. 291700 ITIÚBA 1.409.162,64 60.131,72 157.500,00 1.274.678,03 - - - - 2.901.472,39

. 291710 I TO R O R Ó 489.429,33 228.978,53 263.028,00 730.887,45 - 1.109.635,31 - - 602.688,00

. 291720 ITUAÇU 391.557,80 7.367,13 193.547,78 307.064,05 - 742.036,76 - - 157.500,00

. 291730 ITUBERÁ 787.227,25 422.185,59 - 519.335,18 - 1.389.088,02 - - 339.660,00

. 291733 IUIÚ 103.418,25 - 157.500,00 41.169,04 - 144.587,29 - - 157.500,00

. 291735 JABORANDI 295.166,43 62.863,67 263.028,00 156.665,25 - 424.695,35 - - 353.028,00

. 291740 JACARACI 297.952,93 33.495,00 157.500,00 437.567,19 - 679.015,12 - - 247.500,00

. 291750 JACOBINA 3.841.061,93 3.055.072,45 2.838.300,00 5.031.038,90 - - - - 14.765.473,28

. 291760 JAGUAQUARA 1.909.435,14 188.248,07 769.847,19 1.109.938,10 - - - - 3.977.468,50

. 291770 JAGUARARI 659.952,71 5.555,43 157.500,00 1.275.255,04 - 360.889,39 - - 1.737.373,79

. 291780 JAGUARIPE 6.595,96 - 157.500,00 47.348,09 - 53.944,05 - - 157.500,00

. 291790 JANDAÍRA 58.252,55 - - 28.496,25 - 86.748,80 - - -

. 291800 JEQUIÉ 9.045.257,25 12.739.912,50 1.937.904,33 8.625.283,53 - 16.267.305,05 - - 16.081.052,56

. 291810 JEREMOABO 1.468.696,17 346.463,74 157.500,00 4.305.012,01 - - - - 6.277.671,92

. 291820 JIQUIRIÇÁ 401.306,03 - 157.500,00 195.345,93 - 596.651,96 - - 157.500,00

. 291830 J I TA Ú N A 120.239,34 - - 43.625,94 - 163.865,28 - - -

. 291835 JOÃO DOURADO 475.281,41 913,92 157.500,00 268.804,08 - 744.999,41 - - 157.500,00

. 291840 JUAZEIRO 12.721.364,32 17.538.040,95 9.507.475,95 46.331.964,03 - 20.879.392,52 - - 65.219.452,73

. 291845 JUCURUÇU 32.410,81 - - 253.346,80 - 285.757,61 - - -

. 291850 JUSSARA 387.687,58 3.982,65 157.500,00 203.893,07 - 595.563,30 - - 157.500,00

. 291855 JUSSARI 108.306,39 2.692,65 - 103.805,26 - 214.804,30 - - -

. 291860 JUSSIAPE 226.959,20 657,28 184.991,80 262.998,95 - 518.107,23 - - 157.500,00

. 291870 LAFAIETE COUTINHO 1.625,33 - 157.500,00 8.850,26 - 10.475,59 - - 157.500,00

. 291875 LAGOA REAL 62.213,95 - - 43.912,85 - 106.126,80 - - -

. 291880 LAJE 985.899,72 317.142,19 157.500,00 1.235.217,71 - - - - 2.695.759,62

. 291890 LAJEDÃO 1.710,36 - 157.500,00 9.574,44 - 11 . 2 8 4 , 8 0 - - 157.500,00

. 291900 LAJEDINHO 5.669,07 - - 13.279,10 - 18.948,17 - - -

. 291905 LAJEDO DO TABOCAL 222.979,81 940,65 - 282.868,76 - 506.789,22 - - -

. 291910 LAMARÃO 4.983,08 - - 39.849,95 - 44.833,03 - - -

. 291915 LAPÃO 702.465,05 4.332,36 157.500,00 238.426,35 - 945.223,76 - - 157.500,00

. 291920 LAURO DE FREITAS 5.921.167,07 4.332.417,19 3.041.100,00 5.516.779,34 - 7.275.856,64 - - 11 . 5 3 5 . 6 0 6 , 9 6

. 291930 LENÇÓIS 223.399,03 - - 172.492,39 - 395.891,42 - - -

. 291940 LICÍNIO DE ALMEIDA 395.658,20 6.156,58 - 103.071,87 - 504.886,65 - - -

. 291950 LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORA

2.106.782,18 687.898,23 1.977.900,00 615.725,71 - - - - 5.388.306,12

. 291955 LUÍS EDUARDO MAGAL-
HÃES

2.294.241,70 14.152,00 3.059.880,00 837.893,89 - - - - 6.206.167,59

. 291960 MACAJUBA 327.467,16 5.736,37 - 147.603,41 - 480.806,94 - - -

. 291970 MACARANI 600.923,67 9.409,49 263.028,00 581.100,31 - 851.773,47 - - 602.688,00

. 291980 MACAÚBAS 1.794.686,56 3 5 0 . 5 9 4 , 11 619.500,00 4.519.143,12 - - - - 7.283.923,79

. 291990 MACURURÉ 6.837,36 - 157.500,00 25.666,51 - 32.503,87 - - 157.500,00

. 291992 MADRE DE DEUS 613.930,21 743.238,62 738.300,00 1.130.628,51 - - - - 3.226.097,34

. 291995 MAETINGA 165.749,71 20.176,48 578.652,00 53.337,48 - - - - 817.915,67

. 292000 MAIQUINIQUE 181.342,07 - - 96.877,85 - 278.219,92 - - -

. 292010 MAIRI 855.888,07 389.416,93 276.300,00 901.629,53 - 1.309.274,53 - - 1 . 11 3 . 9 6 0 , 0 0

. 292020 MALHADA 355.212,27 9.001,61 157.500,00 276.876,78 - 641.090,66 - - 157.500,00

. 292030 MALHADA DE PEDRAS 10.358,07 - 157.500,00 22.062,96 - 32.421,03 - - 157.500,00

. 292040 MANOEL VITORINO 5.928,02 - 157.500,00 37.134,62 - 43.062,64 - - 157.500,00

. 292045 MANSIDÃO 26.906,74 - 263.028,00 42.003,44 - 68.910,18 - - 263.028,00

. 292050 MARACÁS 1.321.545,08 173.725,32 157.500,00 587.871,27 - - - - 2.240.641,67

. 292060 MARAGOGIPE 365.454,80 - 1.357.500,00 485.555,51 - - - - 2.208.510,31

. 292070 MARAÚ 88.995,78 - - 142.975,42 - 141.971,20 - - 90.000,00

. 292080 MARCIONÍLIO SOUZA 232.822,86 5.421,40 - 143.312,29 - 381.556,55 - - -

. 292090 MASCOTE 17.217,71 - - 42.361,10 - 59.578,81 - - -

. 292100 MATA DE SÃO JOÃO 1.507.099,03 78.018,67 296.100,00 1.353.450,36 - - - - 3.234.668,06

. 292105 M AT I N A 296.024,07 1.937,68 157.500,00 159.214,61 - 457.176,36 - - 157.500,00

. 2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.040.264,31 194.144,60 276.300,00 897.549,48 - - - - 2.408.258,39

. 292120 MIGUEL CALMON 982.999,60 141.447,87 1.146.389,80 1.608.698,27 - 3.131.875,54 - - 747.660,00
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. 292130 MILAGRES 440.500,29 57.731,88 157.500,00 80.100,48 - 578.332,65 - - 157.500,00

. 292140 MIRANGABA 11 2 . 2 1 3 , 9 6 - - 390.633,44 - 163.187,40 - - 339.660,00

. 292145 MIRANTE 29.351,92 - - 25.208,07 - 54.559,99 - - -

. 292150 MONTE SANTO 2.140.889,37 220.274,94 - 520.166,77 - - - - 2.881.331,08

. 292160 M O R PA R Á 29.185,19 - 263.028,00 227.698,51 - 256.883,70 - - 263.028,00

. 292170 MORRO DO CHAPÉU 1.332.455,89 388.212,05 1.089.732,97 2.596.166,83 - - - - 5.406.567,74

. 292180 M O RT U G A B A 370.941,15 50.127,12 - 213.818,35 - 634.886,62 - - -

. 292190 MUCUGÊ 576.290,22 348.439,32 - 560.264,59 - 1.055.334,13 - - 429.660,00

. 292200 MUCURI 1.038.547,48 1.499,15 157.500,00 653.716,69 - 1.354.103,32 - - 497.160,00

. 292205 MULUNGU DO MORRO 374.273,93 1.109,38 157.500,00 252.027,17 - 627.410,48 - - 157.500,00

. 292210 MUNDO NOVO 665.860,55 34.896,53 - 318.053,69 - 1.018.810,77 - - -

. 292220 MUNIZ FERREIRA 9.734,52 - - 18.284,27 - 28.018,79 - - -

. 292225 MUQUÉM DE SÃO FRAN-
CISCO

24.288,41 - 263.028,00 36.843,22 - 61.131,63 - - 263.028,00

. 292230 MURITIBA 458.586,25 603.816,99 157.500,00 1.044.167,22 - - - - 2.264.070,46

. 292240 MUTUÍPE 721.686,56 57.906,90 469.449,88 1.132.667,84 - 2 . 2 2 4 . 2 11 , 1 8 - - 157.500,00

. 292250 NAZARÉ 1.152.263,30 692.295,75 1.205.126,81 2.910.873,51 - 5.373.399,37 - - 587.160,00

. 292260 NILO PEÇANHA 26.251,39 - - 38.966,96 - 65.218,35 - - -

. 292265 NORDESTINA 191.886,20 - 106.056,00 122.708,66 - - - - 420.650,86

. 292270 NOVA CANAÃ 569.839,18 12.253,08 158.400,00 198.719,09 - 7 8 0 . 8 11 , 3 5 - - 158.400,00

. 292273 NOVA FÁTIMA 3 . 4 11 , 2 9 8.683,59 - 20.792,64 - 32.887,52 - - -

. 292275 NOVA IBIÁ 20.541,36 13.470,68 - 111 . 4 0 0 , 3 5 - 55.412,39 - - 90.000,00

. 292280 NOVA ITARANA 2.753,04 - 157.500,00 24.018,81 - 26.771,85 - - 157.500,00

. 292285 NOVA REDENÇÃO 5.702,41 - - 31.142,80 - 36.845,21 - - -

. 292290 NOVA SOURE 426.298,84 - - 746.696,07 - 320.554,30 - - 852.440,61

. 292300 NOVA VIÇOSA 1.317.420,59 8.693,03 256.500,00 1.161.592,53 - - - - 2.744.206,15

. 292303 NOVO HORIZONTE 42.517,87 - - 38.265,30 - 80.783,17 - - -

. 292305 NOVO TRIUNFO 6.205,21 - - 47.597,18 - 53.802,39 - - -

. 292310 OLINDINA 393.597,50 11 . 2 9 3 , 2 2 157.500,00 918.869,63 - 984.100,35 - - 497.160,00

. 292320 OLIVEIRA DOS BREJIN-
HOS

188.696,25 - 263.028,00 953.031,10 - 802.067,35 - - 602.688,00

. 292330 OURIÇANGAS 159.605,54 - 4.593,15 138.764,88 - 302.963,57 - - -

. 292335 OUROLÂNDIA 82.127,73 1.895,90 - 52.140,37 - 136.164,00 - - -

. 292340 PALMAS DE MONTE AL-
TO

579.416,80 35.626,71 157.500,00 282.873,45 - 897.916,96 - - 157.500,00

. 292350 PA L M E I R A S 17.636,92 - - 368.353,50 - 46.330,42 - - 339.660,00

. 292360 PA R A M I R I M 1.018.745,05 1.312.573,92 1.239.587,47 6.129.842,08 - 2.187.372,99 - - 7.513.375,53

. 292370 PA R AT I N G A 920.829,03 64.134,53 263.028,00 892.083,40 - 1.537.386,96 - - 602.688,00

. 292380 PA R I P I R A N G A 363.357,54 - - 435.002,08 - 458.699,62 - - 339.660,00

. 292390 PAU BRASIL 169.448,81 8.968,44 - 234.850,10 - 413.267,35 - - -

. 292400 PAULO AFONSO 4.959.090,54 4.018.950,44 1.439.400,00 6 . 2 3 8 . 9 9 5 , 11 - - - - 16.656.436,09

. 292405 PÉ DE SERRA 66.033,61 4.676,20 - 307.087,60 - 377.797,41 - - -

. 292410 PEDRÃO 108.333,05 - - 108.606,55 - 126.939,60 - - 90.000,00

. 292420 PEDRO ALEXANDRE 9.503,18 - 157.500,00 54.986,82 - 64.490,00 - - 157.500,00

. 292430 P I AT Ã 694.372,46 123.083,13 - 520.093,51 - 997.889,10 - - 339.660,00

. 292440 PILÃO ARCADO 452.527,82 - 263.028,00 96.339,13 - 548.866,95 - - 263.028,00

. 292450 PINDAÍ 291.516,52 43.228,46 157.500,00 11 6 . 9 9 3 , 5 4 - 451.738,52 - - 157.500,00

. 292460 PINDOBAÇU 687.677,80 7 3 . 2 11 , 1 0 157.500,00 1.087.016,73 - - - - 2.005.405,63

. 292465 P I N TA D A S 173.447,02 - 180.757,46 221.750,10 - 397.754,58 - - 178.200,00

. 292467 PIRAÍ DO NORTE 5.138,76 - - 27.228,48 - 32.367,24 - - -

. 292470 PIRIPÁ 4 7 . 5 1 2 , 11 - - 38.380,18 - 85.892,29 - - -

. 292480 PIRITIBA 799.987,02 104.958,60 - 82.200,99 - 987.146,61 - - -

. 292490 P L A N A LT I N O 155.514,39 28,91 157.500,00 318.480,55 - 474.023,85 - - 157.500,00

. 292500 P L A N A LTO 557.914,52 3.044,10 - 601.903,97 - 823.202,59 - - 339.660,00

. 292510 POÇÕES 1.422.035,50 391.040,29 2.926.268,89 3.034.519,59 - 4.459.176,27 - - 3.314.688,00

. 292520 POJUCA 1.181.681,37 292.559,03 923.973,82 1.063.851,82 - - - - 3.462.066,04

. 292525 PONTO NOVO 347.585,46 3.266,51 157.500,00 543.810,66 - 555.002,63 - - 497.160,00

. 292530 PORTO SEGURO 6.584.565,27 2.618.938,47 4.547.664,00 1 3 . 11 0 . 8 0 7 , 1 8 - 9.441.828,56 - - 17.420.146,36

. 292540 POTIRAGUÁ 9 6 . 2 11 , 9 1 - 56.759,59 1 4 1 . 0 9 7 , 11 - 294.068,61 - - -

. 292550 PRADO 1.042.995,69 20.638,15 2.395.500,00 720.381,81 - - - - 4.179.515,65

. 292560 PRESIDENTE DUTRA 465.754,22 534,99 157.500,00 505.317,82 - 631.947,03 - - 497.160,00

. 292570 PRESIDENTE JÂNIO
QUADROS

98.905,02 - 157.500,00 470.425,30 - - - - 726.830,32

. 292575 PRESIDENTE TANCREDO
NEVES

536.844,72 490,47 181.558,88 378.034,71 - 939.428,78 - - 157.500,00

. 292580 QUEIMADAS 770.339,18 79.050,96 - 745.395,10 - - - - 1.594.785,24

. 292590 QUIJINGUE 374.061,04 - 6 7 . 11 0 , 8 8 948.526,12 - - - - 1.389.698,04

. 292593 QUIXABEIRA 53.016,28 - - 26.512,14 - 79.528,42 - - -

. 292595 RAFAEL JAMBEIRO 341.467,22 - 46.343,43 835.903,79 - 884.054,44 - - 339.660,00

. 292600 REMANSO 1.103.600,29 826.000,14 725.028,00 1.254.437,48 - 2.844.377,91 - - 1.064.688,00

. 292610 RETIROLÂNDIA 414.825,72 12.677,84 - 157.989,67 - 585.493,23 - - -

. 292620 RIACHÃO DAS NEVES 274.362,82 - 263.028,00 386.028,87 - 660.391,69 - - 263.028,00

. 292630 RIACHÃO DO JACUÍPE 1.143.256,13 549.403,05 155.648,30 972.251,85 - 2.480.899,33 - - 339.660,00

. 292640 RIACHO DE SANTANA 1.085.070,88 3.590,00 157.500,00 1 . 0 5 4 . 11 6 , 4 7 - 1 . 3 2 3 . 11 7 , 3 5 - - 977.160,00

. 292650 RIBEIRA DO AMPARO 80.050,14 1.424,80 106.056,00 189.958,66 - 377.489,60 - - -

. 292660 RIBEIRA DO POMBAL 1.675.688,17 4.179.558,62 - 163.701,40 - 6.018.948,19 - - -

. 292665 RIBEIRÃO DO LARGO 56.884,27 - - 40.065,21 - 96.949,48 - - -

. 292670 RIO DE CONTAS 1 0 4 . 6 11 , 1 8 - 263.556,00 191.666,89 - 402.334,07 - - 157.500,00

. 292680 RIO DO ANTÔNIO 3.512,01 - - 389.063,20 - 52.915,21 - - 339.660,00

. 292690 RIO DO PIRES 274.838,37 69.315,50 157.500,00 251.317,04 - 595.470,91 - - 157.500,00

. 292700 RIO REAL 1.428.416,88 280.671,39 157.500,00 667.743,63 - - - - 2.534.331,90

. 292710 RODELAS 3.073,36 - 157.500,00 36.667,51 - 39.740,87 - - 157.500,00

. 292720 RUY BARBOSA 1.295.332,92 1.105.559,20 1.718.174,76 1.862.665,95 - 5.523.272,83 - - 458.460,00

. 292730 SALINAS DA MARGARI-
DA

156.847,43 3.722,58 245.880,00 191.705,16 - 440.655,17 - - 157.500,00

. 292740 S A LVA D O R 215.418.098,30 380.289.448,03 123.694.390,96449.510.889,82 - 714.319.887,56 - - 454.592.939,54

. 292750 SANTA BÁRBARA 395.595,34 33.965,16 - 617.200,73 - 707.101,23 - - 339.660,00

. 292760 SANTA BRÍGIDA 49.776,23 1.275,12 157.500,00 49.784,63 - 100.835,98 - - 157.500,00

. 292770 SANTA CRUZ CABRÁLIA 907.208,20 23.241,66 157.500,00 1.027.590,56 - - - - 2 . 11 5 . 5 4 0 , 4 2
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. 292780 SANTA CRUZ DA VITÓ-
RIA

4.823,87 - - 1 7 . 6 11 , 2 2 - 22.435,09 - - -

. 292790 SANTA INÊS 269.502,78 4.070,39 157.500,00 264.470,56 - 538.043,73 - - 157.500,00

. 292800 S A N TA L U Z 1.157.400,66 76.360,29 - 2.619.317,27 - - - - 3.853.078,22

. 292805 SANTA LUZIA 51.186,96 - - 43.264,47 - 94.451,43 - - -

. 292810 SANTA MARIA DA VITÓ-
RIA

1.650.983,96 767.784,70 3.150.480,00 2 . 6 11 . 9 9 3 , 7 1 - - - - 8.181.242,37

. 292820 S A N TA N A 864.173,99 15.267,61 263.028,00 696.607,29 - 1.236.388,89 - - 602.688,00

. 292830 S A N TA N Ó P O L I S 157.733,74 1.708,20 - 159.403,73 - 318.845,67 - - -

. 292840 SANTA RITA DE CÁSSIA 648.635,97 104.573,57 1.000.080,00 1.207.786,77 - 1.141.336,31 - - 1.819.740,00

. 292850 SANTA TERESINHA 257.164,21 - 157.500,00 205.564,83 - 462.729,04 - - 157.500,00

. 292860 SANTO AMARO 1.771.739,66 420.601,56 1.082.507,45 2.932.840,48 - - - - 6.207.689,15

. 292870 SANTO ANTÔNIO DE JE-
SUS

5 . 1 8 9 . 2 9 5 , 11 11 . 5 8 8 . 1 9 9 , 5 0 2.914.166,65 31.871.174,50 - 43.488.483,44 - - 8.074.352,32

. 292880 SANTO ESTÊVÃO 1.283.161,18 314.180,77 184.800,00 827.657,01 - - - - 2.609.798,96

. 292890 SÃO DESIDÉRIO 421.542,81 5.054,34 381.828,00 675.739,46 - 252.916,83 - - 1.231.247,78

. 292895 SÃO DOMINGOS 169.296,86 7.494,93 - 836.132,05 - 673.263,84 - - 339.660,00

. 292900 SÃO FÉLIX 955.646,58 6.990.199,05 2.997.063,45 1.126.538,85 - - - - 12.069.447,93

. 292905 SÃO FÉLIX DO CORIBE 242.202,49 58.150,42 421.428,00 622.278,88 - - - - 1.344.059,79

. 292910 SÃO FELIPE 495.517,52 26.968,14 246.597,91 835.570,15 - - - - 1.604.653,72

. 292920 SÃO FRANCISCO DO
CONDE

384.027,91 7.466,08 619.500,00 654.552,52 - 651.840,52 - - 1.013.705,99

. 292925 SÃO GABRIEL 713.796,21 8.514,53 - 262.151,12 - 984.461,86 - - -

. 292930 SÃO GONÇALO DOS
CAMPOS

968.104,92 265.386,37 - 1.026.984,43 - 1.920.815,72 - - 339.660,00

. 292935 SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 1.086,66 - - 6.209,05 - 7.295,71 - - -

. 292937 SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 23.853,03 2.574,10 - 258.936,32 - 285.363,45 - - -

. 292940 SÃO MIGUEL DAS
M ATA S

179.378,38 61.584,73 - 343.865,33 - 584.828,44 - - -

. 292950 SÃO SEBASTIÃO DO
PA S S É

1.549.210,42 25.134,39 355.500,00 1.704.626,19 - - - - 3.634.471,00

. 292960 SAPEAÇU 413.235,94 237.843,56 157.500,00 1.363.280,63 - - - - 2.171.860,13

. 292970 SÁTIRO DIAS 554.278,30 68.749,01 157.500,00 302.685,03 - - - - 1.083.212,34

. 292975 SAUBARA 126.606,85 - - 253.860,59 - 380.467,44 - - -

. 292980 SAÚDE 393.651,68 97.992,34 - 729.563,24 - 881.547,26 - - 339.660,00

. 292990 SEABRA 1 . 7 6 7 . 3 11 , 0 9 1.337.673,28 1.200.000,00 2.309.036,30 - 5.074.360,67 - - 1.539.660,00

. 293000 SEBASTIÃO LARAN-
JEIRAS

286.883,80 519,67 157.500,00 167.529,93 - 127.433,29 - - 4 8 5 . 0 0 0 , 11

. 293010 SENHOR DO BONFIM 3.749.603,71 2.677.859,69 1.788.300,00 2.764.934,14 - - - - 10.980.697,54

. 293015 SERRA DO RAMALHO 1.022.786,44 12.977,72 263.028,00 741.551,07 - 1.437.655,23 - - 602.688,00

. 293020 SENTO SÉ 1.305.302,82 - 263.028,00 478.848,63 - - - - 2.047.179,45

. 293030 SERRA DOURADA 469.208,65 77.444,42 263.028,00 909.779,63 - 1 . 11 6 . 7 7 2 , 7 0 - - 602.688,00

. 293040 SERRA PRETA 184.963,32 - 11 4 . 8 9 4 , 0 0 228.723,63 - 528.580,95 - - -

. 293050 SERRINHA 3.079.381,34 1.331.249,02 392.297,20 5.005.076,96 - - - - 9.808.004,52

. 293060 SERROLÂNDIA 386.572,43 22.234,76 - 465.682,80 - 534.829,99 - - 339.660,00

. 293070 SIMÕES FILHO 3.782.176,64 64.182,31 4.377.000,00 686.072,47 - - - - 8.909.431,42

. 293075 SÍTIO DO MATO 104.476,65 1.712,08 318.425,15 180.222,60 - 341.808,48 - - 263.028,00

. 293076 SÍTIO DO QUINTO 10.499,72 - - 48.635,74 - 59.135,46 - - -

. 293077 SOBRADINHO 106.301,84 - 263.028,00 892.062,63 - 658.704,47 - - 602.688,00

. 293080 SOUTO SOARES 731.231,48 81.344,35 - 532.493,87 - 1.005.409,70 - - 339.660,00

. 293090 TABOCAS DO BREJO
VELHO

243.085,55 52.884,49 263.028,00 197.018,87 - 402.988,91 - - 353.028,00

. 293100 TA N H A Ç U 196.949,43 - 157.500,00 1.009.540,86 - 866.830,29 - - 497.160,00

. 293105 TANQUE NOVO 478.185,26 10.943,10 157.500,00 586.482,08 - 735.950,44 - - 497.160,00

. 2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 - 123.954,69 - 339.279,76 - - -

. 293120 TA P E R O Á 327.227,39 503,72 - 262.821,14 - 590.552,25 - - -

. 293130 TA P I R A M U T Á 382.462,15 16.248,62 - 514.623,84 - 573.674,61 - - 339.660,00

. 293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.555.298,98 19.243.201,31 3.727.500,00 1 5 . 2 11 . 8 3 9 , 6 5 - - - - 46.737.839,94

. 293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 - - 35.026,80 - 54.927,60 - - -

. 293150 TEOFILÂNDIA 269.045,25 241,60 - 393.586,06 - 323.212,91 - - 339.660,00

. 293160 TEOLÂNDIA 286.569,78 26.921,12 157.500,00 218.884,20 - 532.375,10 - - 157.500,00

. 293170 TERRA NOVA 33.728,24 - - 33.423,88 - 67.152,12 - - -

. 293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 - 858.914,07 - 1.013.819,20 - - 339.660,00

. 293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 - 763.145,48 - - - - 2.345.665,50

. 293200 UAUÁ 795.793,66 27.654,51 263.028,00 604.204,68 - 1.087.992,85 - - 602.688,00

. 293210 UBAÍRA 938.945,33 259.906,14 785.700,82 969.096,64 - 2.796.148,93 - - 157.500,00

. 293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 - 1.409.287,41 - 1.985.321,33 - - 429.660,00

. 293230 U B AT Ã 502.730,72 83.091,76 - 855.207,65 - 1.101.370,13 - - 339.660,00

. 293240 UIBAÍ 425.367,90 1.420,30 - 185.753,51 - 612.541,71 - - -

. 293245 UMBURANAS 96.047,36 - - 54.524,65 - 150.572,01 - - -

. 293250 UNA 841.022,86 30.814,83 296.100,00 1.359.133,29 - 1.141.310,98 - - 1.385.760,00

. 293260 URANDI 457.468,23 - 157.500,00 163.577,72 - - - - 778.545,95

. 293270 URUÇUCA 331.172,30 - 157.500,00 373.690,74 - 365.203,04 - - 497.160,00

. 293280 UTINGA 526.385,84 - 158.400,00 392.868,97 - 579.594,81 - - 498.060,00

. 293290 VA L E N Ç A 4.443.033,47 3.516.974,53 4.121.791,27 2.645.018,81 - 14.172.283,08 - - 554.535,00

. 293300 VA L E N T E 813.230,91 248.801,58 - 856.594,09 - 1.578.966,58 - - 339.660,00

. 293305 VÁRZEA DA ROÇA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 - - 271.126,94 - 645.738,69 - - -

. 293310 VÁRZEA DO POÇO 245.369,26 46.858,73 - 245.720,22 - 537.948,20 - - -

. 293315 VÁRZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 - 2 7 5 . 11 4 , 2 3 - 661.036,39 - - -

. 293317 VA R Z E D O 19.074,97 - 157.500,00 22.725,54 - 41.800,51 - - 157.500,00

. 293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 4.755.377,33 1.909.100,18 - - - - 7.240.722,90

. 293325 VEREDA 154.408,91 20.050,79 - 92.229,12 - 266.688,82 - - -

. 293330 VITÓRIA DA CON-
Q U I S TA

2 1 . 1 7 5 . 3 8 8 , 11 45.791.165,37 9.827.108,07 39.804.418,80 - 28.841.041,39 - - 87.757.038,96

. 293340 WA G N E R 198.992,02 210.029,45 - 788.464,43 - 1.197.485,90 - - -
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. 293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 263.028,00 257.706,74 - 464.698,38 - - 263.028,00

. 293350 WENCESLAU
GUIMARÃES

915.754,65 236.234,07 11 8 . 8 0 0 , 0 0 728.682,80 - 1.664.671,52 - - 334.800,00

. 293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 740.442,67 157.500,00 2.169.830,45 - - - - 5.332.256,19

. TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.514.921.182,89

ANEXO III
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA

. PPI ASSISTENCIAL DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

. Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Con-
trato

Data de Publicação
do

Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de
Saúde

. Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL UNIVERSITARIO PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 47.828.676,52

. Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 3875 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 93.082.771,30

. Estadual 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMERIO DE OLIVEIRA 4731 000000 1 3 - 11 - 2 0 0 7 12.441.028,69

. TO TA L 153.352.476,51

PORTARIA Nº 1.896, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente
à Assistência de Média e Alta Complexida-
de Hospitalar e Ambulatorial do Estado de
Pernambuco.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação nº
5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a Programação Pac-
tuada e Integrada da assistência em saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o financia-
mento e a transferência dos recursos federais para custeio da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de
Estado da Saúde de Pernambuco, por meio do Ofício nº 07/2017, de 20
de novembro de 2017 e Deliberações da Comissão Intergestores Bi-
partite nº 3073, de 20 de novembro de 2017 e nº 3055, de 16 de outubro
de 2017, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à
Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial
sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob
gestão dos municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Per-
nambuco, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$
2.144.329.199,36, assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde FES R$ 1.190.559.540,54 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde FMS R$ 912.878.577,58 Anexo II

. Hospitais Universitários R$ 40.891.081,24 Anexo III

§ 2º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos a
esta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta
Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas ne-
cessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde, cor-
respondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Por-
taria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, de-
vendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-
0026 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e
Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos financeiros vigentes a partir da 1ª Parcela de 2018 com
efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês sub-
sequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO

. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

. Limites Referentes aos recursos programados na SES R$ 73.120.181,19

. Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual R$ 847.264.018,82

. Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES R$ 311.066.421,77

. Unidades prestadoras universitárias federais (-) R$ 40.891.081,24

. VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE R$ 1.190.559.540,54

ANEXO II
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO

. IBGE Município Assistência Ambulatorial

e Hospitalar - Própria

Assistência Ambulatorial e

Hospitalar Referência

Incentivos perma-

nentes de custeio *

Ajustes Valores de PCEP

com transferências

realizadas ao FES

Valores de Estabelecimentos

sob gestão estadual

Valores retidos no

FundoNacional de

Saúde

Valores recebidos de

outras UFs

To t a l

. 260005 ABREU E LIMA 2.214.187,77 997.124,44 987.000,00 4.652.295,14 - - - - 8.850.607,35

. 260010 AFOGADOS DA

INGAZEIRA

1.227.307,96 949.341,05 1.277.808,00 2.705.297,43 - 1.765.576,32 - - 4.394.178,12

. 260020 AFRÂNIO 352.405,05 - - 914.528,72 - - - - 1.266.933,77

. 260030 AGRESTINA 752.714,30 151.126,31 1 . 4 6 7 . 3 11 , 0 1 1.517.556,04 - 283.885,34 - - 3.604.822,32

. 260040 ÁGUA PRETA 393.873,25 - 276.300,00 7.667.373,49 - 3.304.453,32 - - 5.033.093,42

. 260050 ÁGUAS BELAS 447.933,74 69.781,08 2.169.500,00 676.153,37 - - - - 3.363.368,19

. 260060 ALAGOINHA 141.817,71 - 157.500,00 538.289,99 - 57.195,93 - - 7 8 0 . 4 11 , 7 7

. 260070 ALIANÇA 914.430,46 3.991,80 497.100,00 203.794,80 - 229.408,20 - - 1.389.908,86

. 260080 A LT I N H O 528.249,62 - 157.500,00 85.870,57 - 11 8 . 0 7 4 , 7 1 - - 653.545,48

. 260090 AMARAJI 550.953,97 4.783,02 157.500,00 152.584,43 - - - - 865.821,42

. 260100 ANGELIM 220.360,00 5.728,72 560.825,00 123.634,60 - - - - 910.548,32

. 260105 ARAÇOIABA 237.154,07 - 157.500,00 344.328,25 - - - - 738.982,32

. 2 6 0 11 0 ARARIPINA 2.571.703,18 491.908,13 1.401.736,62 6.299.692,44 - - - - 10.765.040,37

. 260120 ARCOVERDE 2.514.594,65 2.562.646,81 2.056.200,00 12.037.830,74 - 9.792.183,14 - - 9.379.089,06

. 260130 BARRA DE GUABIRABA 212.170,69 - - 46.427,00 - 3 8 . 2 7 0 , 11 - - 220.327,58

. 260140 BARREIROS 1.203.580,90 731.462,58 157.500,00 14.062.815,92 - 5.314.360,74 - - 10.840.998,66

. 260150 BELÉM DE MARIA 207.342,80 6.360,72 377.350,42 24.978,39 - - - - 616.032,33

. 260160 BELÉM DO SÃO FRANCIS-

CO

471.509,73 1.328,25 - 592.664,66 - 47.312,45 - - 1.018.190,19

. 260170 BELO JARDIM 1.978.366,10 263.393,10 2.059.900,00 1.355.278,91 - - - - 5 . 6 5 6 . 9 3 8 , 11

. 260180 BETÂNIA 291.462,57 - - 170.249,97 - - - - 461.712,54
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. 260190 BEZERROS 2.080.193,84 840.888,08 1.686.913,50 10.503.790,20 - - - - 1 5 . 111 . 7 8 5 , 6 2

. 260200 BODOCÓ 862.342,65 69.796,34 - 1.080.159,01 - - - - 2.012.298,00

. 260210 BOM CONSELHO 1.100.377,78 29.507,44 2.070.500,00 694.763,38 - - - - 3.895.148,60

. 260220 BOM JARDIM 740.848,02 - 157.500,00 99.099,42 - - - - 997.447,44

. 260230 B O N I TO 1.318.904,00 - 395.100,00 297.267,70 - 464,40 - - 2.010.807,30

. 260240 BREJÃO 195.051,35 6.280,80 746.975,00 31.324,44 - - - - 979.631,59

. 260250 BREJINHO 175.335,93 - - 19.374,10 - - - - 194.710,03

. 260260 BREJO DA MADRE DE

DEUS

901.684,47 25.749,70 433.800,00 2.080.885,79 - - - - 3 . 4 4 2 . 11 9 , 9 6

. 260270 BUENOS AIRES 188.961,07 - 157.500,00 106.526,01 - - - - 452.987,08

. 260280 BUÍQUE 795.255,69 6.065,48 280.409,42 703.963,39 - 1.785.693,98 - - -

. 260290 CABO DE SANTO

AGOSTINHO

5.099.845,79 497.264,49 8.020.200,00 4 0 . 4 1 7 . 5 11 , 6 2 - 40.439.371,12 - - 13.595.450,78

. 260300 CABROBÓ 831.890,26 28.290,94 - 504.676,94 - - - - 1.364.858,14

. 260310 CACHOEIRINHA 452.584,91 - 11 8 . 8 0 0 , 0 0 99.260,33 - - - - 670.645,24

. 260320 CAETÉS 671.471,92 16.859,42 600.524,63 123.556,76 - - - - 1.412.412,73

. 260330 CALÇADO 141.247,05 - 405.700,00 111 . 9 0 5 , 7 6 - 20.287,31 - - 638.565,50

. 260340 CALUMBI 107.956,60 - - 4.668,42 - - - - 11 2 . 6 2 5 , 0 2

. 260345 CAMARAGIBE 8.084.687,77 7.082.745,97 1.170.300,00 10.385.214,67 - 5,02 - - 26.722.943,39

. 260350 CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 253.365,10 - 157.500,00 98.915,87 - - - - 509.780,97

. 260360 C A M U TA N G A 158.402,40 2.001,52 205.952,47 5.236,49 - 30.670,59 - - 340.922,29

. 260370 CANHOTINHO 787.828,25 29.136,10 1.339.300,00 102.787,60 - 260.310,46 - - 1.998.741,49

. 260380 CAPOEIRAS 451.150,19 - 1.096.019,82 128.248,69 - - - - 1.675.418,70

. 260390 CARNAÍBA 345.613,24 - - 232.509,20 - - - - 578.122,44

. 260392 CARNAUBEIRA DA PEN-

HA

231.582,05 - 79.542,00 45.518,81 - 179.025,73 - - 177.617,13

. 260400 CARPINA 1.956.212,47 857.202,87 777.900,00 842.162,82 - - - - 4.433.478,16

. 260410 CARUARU 12.284.047,19 13.920.148,29 23.299.191,67 76.948.105,97 34.201.795,66 50.748.941,93 - - 41.500.755,53

. 260415 CASINHAS 277.627,93 - 157.500,00 35.362,33 - 33.463,23 - - 437.027,03

. 260420 C AT E N D E 506.328,05 - 3 4 1 . 0 11 , 7 5 496.762,17 - 928,80 - - 1.343.173,17

. 260430 CEDRO 256.685,85 6.876,72 138.600,00 11 4 . 0 8 9 , 5 5 - 36.436,74 - - 479.815,38

. 260440 CHÃ DE ALEGRIA 221.335,16 - 247.500,00 27.949,44 - - - - 496.784,60

. 260450 CHÃ GRANDE 587.777,14 2.287,44 157.500,00 1.249.190,91 - - - - 1.996.755,49

. 260460 CONDADO 568.022,94 429,00 366.300,00 202.470,57 - - - - 1.137.222,51

. 260470 CORRENTES 425.710,84 - 1.148.456,12 68.799,05 - - - - 1.642.966,01

. 260480 C O RT Ê S 470.542,15 39.380,09 315.000,00 7.603.098,92 - 3.374.313,93 - - 5.053.707,23

. 260490 CUMARU 663.107,71 5 . 2 11 , 6 8 157.500,00 62.186,49 - 391.597,13 - - 496.408,75

. 260500 CUPIRA 671.988,44 - 296.100,00 576.739,79 - - - - 1.544.828,23

. 260510 CUSTÓDIA 901.513,98 4.105,92 90.000,00 281.256,28 - - - - 1.276.876,18

. 260515 DORMENTES 270.900,33 - 744.600,00 46.934,74 - - - - 1.062.435,07

. 260520 ESCADA 1.997.148,83 145.980,10 157.500,00 482.870,02 - - - - 2.783.498,95

. 260530 EXU 796.632,26 3.390,50 315.625,03 1.029.315,69 - - - - 2.144.963,48

. 260540 FEIRA NOVA 504.206,83 8.020,10 - 55.465,41 - - - - 567.692,34

. 260545 FERNANDO DE NORONHA 104.854,52 - 462.000,00 51.916,41 - 618.770,93 - - -

. 260550 FERREIROS 96.142,57 - - 100.526,65 - - - - 196.669,22

. 260560 FLORES 392.522,59 - 90.499,21 82.763,38 - - - - 565.785,18

. 260570 F L O R E S TA 815.638,72 100.351,75 269.285,28 1.031.088,70 - - - - 2.216.364,45

. 260580 FREI MIGUELINHO 225.485,48 - 89.818,95 174.673,16 - - - - 489.977,59

. 260590 GAMELEIRA 488.865,05 - 341.097,58 409.341,46 - 126.133,45 - - 1 . 11 3 . 1 7 0 , 6 4

. 260600 GARANHUNS 4.685.993,00 6.424.369,49 3.245.533,42 13.326.078,59 - 15.501.630,33 - - 12.180.344,17

. 260610 GLÓRIA DO GOITÁ 653.824,22 - 315.000,00 417.628,75 - 303.647,72 - - 1.082.805,25

. 260620 GOIANA 2.375.402,78 166.372,44 2.151.300,00 1.636.126,46 - 2.604.355,39 - - 3.724.846,29

. 260630 G R A N I TO 165.745,54 - - 109.605,71 - - - - 275.351,25

. 260640 G R AVAT Á 2.130.285,48 - 1.109.400,00 1.124.556,06 - - - - 4.364.241,54

. 260650 I AT I 445.424,29 - 902.100,00 228.625,76 - - - - 1.576.150,05

. 260660 IBIMIRIM 770.268,50 1.123,95 390.719,93 772.038,32 - 64.216,49 - - 1.869.934,21

. 260670 IBIRAJUBA 178.548,59 - 157.500,00 11 8 . 5 4 2 , 4 3 - - - - 454.591,02

. 260680 IGARASSU 2.242.881,47 641.568,89 6.861.000,00 3.969.392,32 2.206.099,08 6.000.000,00 - - 5.508.743,60

. 260690 IGUARACY 203.044,26 - - 11 6 . 0 8 5 , 5 6 - 53.687,60 - - 265.442,22

. 260700 INAJÁ 333.433,87 2.334,00 - 143.414,20 - - - - 479.182,07

. 260710 INGAZEIRA 60.476,15 - - 56.635,14 - - - - 11 7 . 111 , 2 9

. 260720 IPOJUCA 1.230.786,41 - 2.827.200,00 536.962,51 - - - - 4.594.948,92

. 260730 IPUBI 702.218,69 - - 686.927,45 - - - - 1.389.146,14

. 260740 I TA C U R U B A 67.181,82 - 49.988,64 14.452,28 - - - - 131.622,74

. 260750 I TA Í B A 284.948,88 17.762,40 1.646.700,00 294.090,63 - - - - 2.243.501,91

. 260760 ILHA DE ITAMARACÁ 310.840,24 - 795.000,00 443.147,84 - 104.062,71 - - 1.444.925,37

. 260765 I TA M B É 925.646,20 100,00 355.500,00 856.042,29 - - - - 2.137.288,49

. 260770 I TA P E T I M 375.571,50 2.492,40 - 269.994,81 - - - - 648.058,71

. 260775 I TA P I S S U M A 456.710,60 - 1.090.560,00 643.208,02 - - - - 2.190.478,62

. 260780 I TA Q U I T I N G A 221.394,86 - 1 0 1 . 8 8 3 , 11 449.555,62 - - - - 772.833,59

. 260790 JABOATÃO DOS

GUARARAPES

20.939.654,76 2.231.395,81 32.802.098,69 47.942.843,68 - 1 8 . 6 0 6 . 2 3 1 , 11 - - 85.309.761,83

. 260795 JAQUEIRA 143.944,45 - 315.000,00 7.600.076,67 - 3.454.021,12 - - 4.605.000,00
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. 260800 J ATA Ú B A 340.447,59 - 157.500,00 101.827,23 - - - - 599.774,82

. 260805 J ATO B Á 345.754,22 3.319,44 - 2.300.308,94 - - - - 2.649.382,60

. 260810 JOÃO ALFREDO 7 0 1 . 0 11 , 0 8 24.698,03 2 4 2 . 11 6 , 1 4 183.003,86 - - - - 1 . 1 5 0 . 8 2 9 , 11

. 260820 JOAQUIM NABUCO 338.351,99 - - 32.204,62 - 28.644,08 - - 341.912,53

. 260825 J U C AT I 71.271,99 - - 90.878,80 - - - - 162.150,79

. 260830 JUPI 2 6 5 . 3 3 8 , 11 24.163,86 702.508,28 101.499,20 - - - - 1.093.509,45

. 260840 JUREMA 297.525,75 - 249.499,14 48.497,33 - - - - 595.522,22

. 260845 LAGOA DO CARRO 399.173,29 - 157.500,00 472.656,21 - - - - 1.029.329,50

. 260850 LAGOA DE ITAENGA 551.462,47 3.464,29 315.000,00 396.972,68 - 74.749,18 - - 1.192.150,26

. 260860 LAGOA DO OURO 269.939,73 3.796,20 1.040.700,00 468.615,05 - - - - 1.783.050,98

. 260870 LAGOA DOS GATOS 255.146,24 - 315.000,00 44.620,16 - 80.790,85 - - 533.975,55

. 260875 LAGOA GRANDE 400.967,88 4 . 11 4 , 0 2 - 1.464.603,54 - - - - 1.869.685,44

. 260880 LAJEDO 527.139,10 17.368,61 1.806.500,00 418.962,45 - - - - 2.769.970,16

. 260890 LIMOEIRO 1.877.283,05 3.728.523,13 2.759.280,00 4.452.388,45 - 4.225.992,05 - - 8.591.482,58

. 260900 M A C A PA R A N A 678.329,56 62.055,60 157.500,00 298.309,10 - 121.299,19 - - 1.074.895,07

. 260910 MACHADOS 2 8 4 . 7 11 , 9 4 4.878,80 - 55.167,82 - - - - 344.758,56

. 260915 MANARI 122.091,02 - 429.660,00 224.846,08 - 346.937,10 - - 429.660,00

. 260920 MARAIAL 223.603,33 4.599,91 - 90.223,60 - 318.426,84 - - -

. 260930 MIRANDIBA 346.389,86 - - 6 5 2 . 3 9 6 , 11 - - - - 998.785,97

. 260940 MORENO 1.491.289,47 147.510,46 2.160.858,16 8.098.073,16 - 5.604.015,96 - - 6.293.715,29

. 260950 NAZARÉ DA MATA 697.347,72 11 5 . 8 5 3 , 4 8 157.500,00 7.696.997,00 - 8.324.163,13 - - 343.535,07

. 260960 OLINDA 10.995.104,33 1.781.901,53 10.993.625,14 25.274.960,57 - 8.579.503,91 - - 40.466.087,66

. 260970 OROBÓ 7 4 9 . 6 11 , 11 11 . 9 2 3 , 6 8 342.549,63 105.883,40 - - - - 1.209.967,82

. 260980 OROCÓ 217.227,99 - - 34.605,84 - 251.833,83 - - -

. 260990 OURICURI 2.074.204,68 912.682,37 459.000,00 1.194.367,79 - 2.140.648,46 - - 2.499.606,38

. 261000 PA L M A R E S 2.131.886,07 3.949.923,52 1.810.200,00 28.935.524,13 - 26.323.948,04 - - 10.503.585,68

. 261010 PA L M E I R I N A 56.034,32 - 715.950,00 90.000,00 - - - - 861.984,32

. 261020 PA N E L A S 588.696,28 - 157.500,00 4 4 5 . 5 9 2 , 11 - - - - 1.191.788,39

. 261030 PA R A N ATA M A 70.812,63 - 1.362.175,00 339.660,00 - - - - 1.772.647,63

. 261040 PA R N A M I R I M 563.398,85 - 99.000,00 615.441,30 - - - - 1.277.840,15

. 261050 PA S S I R A 804.898,39 1.813,05 157.500,00 209.481,39 - - - - 1.173.692,83

. 261060 PA U D A L H O 1.765.763,66 1.128.413,43 315.000,00 819.490,02 - - - - 4 . 0 2 8 . 6 6 7 , 11

. 261070 PA U L I S TA 7.445.655,04 2.122.398,94 7.636.536,00 43.192.156,84 3.564.795,48 38.861.726,40 - - 17.970.224,94

. 261080 PEDRA 7 6 3 . 8 0 9 , 11 - 158.400,00 683.628,07 - - - - 1.605.837,18

. 261090 PESQUEIRA 1.796.529,46 579.532,66 2.129.225,00 1.792.147,14 - - - - 6.297.434,26

. 2 6 11 0 0 PETROLÂNDIA 716.440,54 157.941,98 - 654.206,29 - - - - 1.528.588,81

. 2 6 111 0 PETROLINA 19.988.405,81 5.226.751,30 5.641.519,20 46.553.445,36 - 29.642.674,53 - - 47.767.447,14

. 2 6 11 2 0 POÇÃO 153.579,44 - 157.500,00 15.059,98 - - - - 326.139,42

. 2 6 11 3 0 POMBOS 767.709,07 13.088,50 157.500,00 124.093,43 - - - - 1.062.391,00

. 2 6 11 4 0 P R I M AV E R A 199.149,00 - 157.500,00 7.379,88 - - - - 364.028,88

. 2 6 11 5 0 Q U I PA P Á 563.257,04 11 . 9 4 9 , 7 0 157.500,00 529.633,85 - - - - 1.262.340,59

. 2 6 11 5 3 QUIXABA 69.130,44 - - 94.285,20 - 60.918,53 - - 1 0 2 . 4 9 7 , 11

. 2 6 11 6 0 RECIFE 99.369.390,47 126.803.541,73 161.766.447,70 6 5 5 . 11 9 . 7 2 0 , 0 2 271.093.731,55 510.507.872,29 - - 261.457.496,08

. 2 6 11 7 0 RIACHO DAS ALMAS 597.496,78 2.200,78 236.700,00 478.872,97 - - - - 1.315.270,53

. 2 6 11 8 0 RIBEIRÃO 1.477.889,58 324.420,01 276.300,00 362.164,26 - - - - 2.440.773,85

. 2 6 11 9 0 RIO FORMOSO 716.067,82 3.970,24 157.500,00 107.675,30 - - - - 985.213,36

. 261200 SAIRÉ 332.302,93 - 157.500,00 34.422,20 - - - - 524.225,13

. 261210 SALGADINHO 86.471,85 - - 2.774,25 - - - - 89.246,10

. 261220 SALGUEIRO 1.889.478,88 934.990,91 - 9.251.862,84 - 9.482.252,66 - - 2.594.079,97

. 261230 SALOÁ 350.835,36 4.056,00 656.073,34 52.591,46 - 140.431,65 - - 923.124,51

. 261240 SANHARÓ 430.453,58 1.399,25 157.500,00 203.053,17 - - - - 792.406,00

. 261245 SANTA CRUZ 147.098,42 - 97.218,00 246.040,79 - - - - 490.357,21

. 261247 SANTA CRUZ DA BAIXA
VERDE

108.319,93 - - 344.183,23 - - - - 452.503,16

. 261250 SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

1.832.364,46 272.624,42 703.500,00 1.878.060,85 - - - - 4.686.549,73

. 261255 SANTA FILOMENA 121.140,39 - - 98.569,05 - - - - 219.709,44

. 261260 SANTA MARIA DA BOA
V I S TA

863.144,97 403,00 - 979.691,22 - - - - 1.843.239,19

. 261270 SANTA MARIA DO CAM-
BUCÁ

136.644,80 - - 6.170,70 - - - - 142.815,50

. 261280 SANTA TEREZINHA 262.377,27 - - 20.916,67 - 11 3 . 4 9 5 , 3 0 - - 169.798,64

. 261290 SÃO BENEDITO DO SUL 121.903,09 - 157.500,00 109.328,33 - - - - 388.731,42

. 261300 SÃO BENTO DO UNA 835.443,12 2.393,35 757.500,00 1 4 0 . 11 5 , 5 5 - - - - 1.735.452,02

. 261310 SÃO CAITANO 832.142,98 19.967,97 637.500,00 172.709,59 - - - - 1.662.320,54

. 261320 SÃO JOÃO 4 2 0 . 9 11 , 9 2 16.482,47 653.900,00 709.647,73 - - - - 1.800.942,12

. 261330 SÃO JOAQUIM DO
MONTE

5 9 9 . 2 11 , 8 0 915.781,99 885.900,00 848.013,57 - - - - 3.248.907,36

. 261340 SÃO JOSÉ DA COROA
GRANDE

418.254,83 - 157.500,00 38.132,57 - - - - 613.887,40

. 261350 SÃO JOSÉ DO BELMONTE 862.282,31 - - 663.839,96 - - - - 1.526.122,27

. 261360 SÃO JOSÉ DO EGITO 1.232.678,87 289.490,85 - 1.961.154,05 - - - - 3.483.323,77

. 261370 SÃO LOURENÇO DA MA-
TA

2.481.530,55 66.600,72 6.157.500,00 9.808.142,01 - 7.384.458,24 - - 11 . 1 2 9 . 3 1 5 , 0 4

. 261380 SÃO VICENTE FERRER 406.129,45 - 315.000,00 68.546,19 - 125.501,73 - - 664.173,91



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 923ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600923

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

. 261390 SERRA TALHADA 2.997.682,23 3.829.832,20 687.960,00 7 . 11 2 . 4 0 9 , 4 9 - 4.234.144,39 - - 10.393.739,53

. 261400 S E R R I TA 596.770,52 5.040,25 - 1.257.367,81 - 76.767,86 - - 1.782.410,72

. 261410 S E RT Â N I A 962.021,33 135,12 - 517.266,55 - - - - 1.479.423,00

. 261420 SIRINHAÉM 957.205,54 4.753,70 157.500,00 232.342,53 - - - - 1.351.801,77

. 261430 MOREILÂNDIA 245.162,75 - - 1.076.520,98 - - - - 1.321.683,73

. 261440 SOLIDÃO 128.835,71 - - 42.500,12 - 41.181,39 - - 130.154,44

. 261450 SURUBIM 1.946.726,68 1.633.713,86 3.850.532,06 3.195.351,36 - - - - 10.626.323,96

. 261460 TA B I R A 829.809,98 - - 635.314,28 - - - - 1.465.124,26

. 261470 TA C A I M B Ó 164.455,24 - 157.500,00 16.179,19 - 180.634,43 - - 157.500,00

. 261480 TA C A R AT U 277.150,07 - - 132.987,24 - 320.137,31 - - 90.000,00

. 261485 TA M A N D A R É 458.561,23 - 157.500,00 435.046,34 - - - - 1.051.107,57

. 261500 TAQUARITINGA DO
N O RT E

598.618,31 73.613,03 157.500,00 560.437,70 - 157.245,92 - - 1.232.923,12

. 261510 TEREZINHA 144.346,53 - 590.759,97 22.486,19 - - - - 757.592,69

. 261520 TERRA NOVA 2 11 . 5 3 5 , 5 3 - - 57.508,87 - - - - 269.044,40

. 261530 TIMBAÚBA 2.041.513,12 770.895,62 2.739.607,80 2.541.739,01 - - - - 8.093.755,55

. 261540 TO R I TA M A 609.702,23 38.230,20 265.051,23 459.941,91 - - - - 1.372.925,57

. 261550 TRACUNHAÉM 184.425,73 - 97.218,00 10.217,45 - 11 2 . 6 4 6 , 7 8 - - 179.214,40

. 261560 TRINDADE 582.178,54 15.327,25 - 788.201,55 - - - - 1.385.707,34

. 261570 TRIUNFO 284.439,68 51.532,79 30.179,40 223.222,03 - 146.598,39 - - 442.775,51

. 261580 T U PA N AT I N G A 379.569,61 2.752,38 - 162.512,97 - 108.173,89 - - 436.661,07

. 261590 T U PA R E TA M A 249.957,57 26.519,50 - 263.922,97 - - - - 540.400,04

. 261600 VENTUROSA 450.623,14 - 11 8 . 8 0 0 , 0 0 219.593,72 - - - - 789.016,86

. 261610 VERDEJANTE 1 9 8 . 4 11 , 5 6 - 30.965,81 143.901,45 - - - - 373.278,82

. 261618 VERTENTE DO LÉRIO 148.877,78 - - 103.344,12 - 71.126,93 - - 181.094,97

. 261620 V E RT E N T E S 426.609,25 201.445,62 1.775.492,83 873.259,73 - - - - 3.276.807,43

. 261630 VICÊNCIA 846.169,40 96.598,90 11 8 . 8 0 0 , 0 0 632.042,58 - 456.127,14 - - 1.237.483,74

. 261640 VITÓRIA DE SANTO AN-
TÃO

5.476.079,05 1.042.288,01 4.030.384,03 31.488.203,84 - 22.704.943,94 - - 19.332.010,99

. 261650 XEXÉU 387.769,99 - 400.032,00 12.721,54 - 225.019,02 - - 575.504,51

. TOTAL FUNDO MUNICIPAL 912.878.577,6

ANEXO III
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO

. PPI ASSISTENCIAL DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores

anuais)

. Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde

. Estadual 261160 - RECIFE Hospital das Clinicas da UFPE 0000396 1 01/06/2004 40.891.081,24

. TO TA L

ANEXO IV
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO

. IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do Extrato do

Te r m o

Fundo para o qual serão realizadas as trans-

ferências

Valor anual a ser destinado ao Fundo de

Saúde

. 260410 - CARUARU Hospital Regional Jesus Nazareno 2351994 15 20/10/2017 Estadual 5.027.835,46

. 260410 - CARUARU Hospital Regional do Agreste 2427419 14 20/10/2017 Estadual 29.173.960,20

. 260680 - IGARASSU Hospital Colonia Alcides Codiceira 2347342 17 20/10/2017 Estadual 2.206.099,08

. 261070 - PAULISTA Sanatorio Padre Antonio Manoel 2433044 16 20/10/2017 Estadual 3.564.795,48

. 261160 - RECIFE Hospital Geral de Areias 2 7 11 9 7 4 04 20/10/2017 Municipal 6.214.508,45

. 261160 - RECIFE Hospital Agamenon Magalhaes 0000418 01 20/10/2017 Estadual 41.997.043,17

. 261160 - RECIFE Hospital Otavio de Freitas 0000426 07 20/10/2017 Estadual 26.075.913,80

. 261160 - RECIFE Hospital Oswaldo Cruz 0000477 10 20/10/2017 Estadual 47.668.250,25

. 261160 - RECIFE Hospital da Restauracao 0000655 03 20/10/2017 Estadual 42.973.268,85

. 261160 - RECIFE Hospital Correia Picanco 0000981 09 20/10/2017 Estadual 5.563.368,88

. 261160 - RECIFE Hospital Ulises Pernambucano 0001546 08 20/10/2017 Estadual 2.541.594,72

. 261160 - RECIFE Hospital Barao de Lucena 2427427 02 20/10/2017 Estadual 32.936.902,63

. 261160 - RECIFE CISAM 2 7 11 6 1 3 11 20/10/2017 Estadual 11 . 7 2 0 . 9 1 2 , 9 5

. 261160 - RECIFE Hospital dos Servidores 2 7 11 9 2 3 06 20/10/2017 Estadual 18.585,00

. 261160 - RECIFE Hospital Getulio Vargas 2802783 05 20/10/2017 Estadual 30.943.609,70

. 261160 - RECIFE Pronto Socorro Cardiologico de Pernambuco-PROCAPE 3983730 13 20/10/2017 Estadual 28.654.281,60

. TO TA L 317.280.930,22

PORTARIA Nº 1.897, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado de Rio Grande do Sul.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a Programação Pactuada e Integrada da assistência em saúde;
Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°. 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para custeio da Atenção

de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Rio Grande do Sul, por meio do Ofício nº 675/2017, e as Deliberações da Comissão Intergestores Bipartite nº 501,

nº 502, nº 403 e nº 404 de 16 de novembro de 2017 resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria,

e sob gestão dos municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Rio Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde

a R$ 2.763.901.540,72, assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde FES R$ 778.903.286,83 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde FMS R$ 1.808.452.165,66 Anexo II

. Hospitais Universitários R$ 176.546.088,23 Anexo III

§ 2º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos a esta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
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Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,
correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0043
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 1ª Parcela de 2018, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês
subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RIO GRANDE DO SUL

. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

. Limites Referentes aos recursos programados na SES R$ 2.894.618,99

. Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual R$ 811.550.321,35

. Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES R$ 0,00

. Unidades prestadoras universitárias federais (-) R$ 35.541.653,51

. VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE R$ 778.903.286,83

ANEXO II

. PPI ASSISTENCIAL VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)

. Município Ass. Amb. e Hosp.
Própria

Ass. Amb. e Hosp. Ref-
erência

Incentivos Ajustes Va l o r
PCEP -

FES

Valor Estab. Gestão Es-
tadual

Valor Retido FNS Valores Recebidos
de Outras UFs

Total Repase FMS

. ACEGUÁ 216.865,04 50.009,44 157.500,00 - - 266.874,48 - - 157.500,00

. ÁGUA SANTA 38.546,28 - - - - - - - 38.546,28

. AGUDO 350.000,00 190.000,00 630.645,83 - - 1.013.145,83 - - 157.500,00

. AJURICABA 348.275,98 7 4 . 4 11 , 1 3 90.000,00 - - 360.795,01 - - 151.892,10

. ALECRIM 285.616,83 56.838,69 - - - 285.168,71 - - 57.286,80

. ALEGRETE 11 . 3 9 1 . 3 8 7 , 2 2 1.639.761,51
6.489.075,67

- - 12.437.050,12 - - 7.083.174,28

. ALEGRIA 130.000,00 20.000,00 - - - 150.000,00 - - -

. ALMIRANTE TAMAN-
DARÉ DO SUL

22.921,56 - - - - - - - 22.921,56

. ALPESTRE 604.100,01 79.655,74 90.000,00 - - 719.161,75 - - 54.594,00

. ALTO ALEGRE 20.081,16 - - - - - - - 20.081,16

. ALTO FELIZ 6.187,91 - - - - - - - 6.187,91

. A LV O R A D A 8.316.494,30 4.394.603,05
5.083.912,88

- - 15.763.755,22 - - 2.031.255,00

. AMARAL FERRADOR 70.000,00 13.000,00 26.814,49 - - 109.814,49 - - -

. AMETISTA DO SUL 414.785,65 40.191,70 - - - 401.679,35 - - 53.298,00

. ANDRÉ DA ROCHA 11 . 4 2 7 , 1 2 - - - - - - - 11 . 4 2 7 , 1 2

. ANTA GORDA 225.786,00 1.987,20 - - - - - - 227.773,20

. ANTÔNIO PRADO 880.946,77 405.940,23 609.783,26 - - - - - 1.896.670,25

. ARAMBARÉ - - - - - - - - -

. ARARICÁ 25.372,63 6.448,70 - - - 31.821,33 - - -

. A R AT I B A 400.000,00 80.000,00 - - - 480.000,00 - - -

. ARROIO DO MEIO 320.000,00 394.493,00 643.515,50 - - 1.358.008,50 - - -

. ARROIO DO SAL 300.000,00 100.000,00 157.500,00 - - 400.000,00 - - 157.500,00

. ARROIO DO PADRE 2.025,40 513,72 - - - 2.539,12 - - -

. ARROIO DOS RATOS 390.000,00 80.000,00 - - - 470.000,00 - - -

. ARROIO DO TIGRE 340.000,00 100.000,00 533.570,89 - - 816.070,89 - - 157.500,00

. ARROIO GRANDE 1.251.260,89 180.439,40 497.160,00 - - 1.431.700,29 - - 497.160,00

. A RV O R E Z I N H A 498.449,69 108.333,34 157.500,00 - - 518.261,73 - - 246.021,30

. AUGUSTO PESTANA 1.298.196,66 147.421,26
1.593.293,82

- - 1 . 7 7 8 . 9 11 , 7 4 - - 1.260.000,00

. ÁUREA 62.759,83 17.306,87 41.690,91 - - 121.757,60 - - -

. BAGÉ 14.883.532,78 11 . 2 0 5 . 3 0 3 , 5 3
11 . 1 3 9 . 4 0 2 , 8 0

- - 3 0 . 2 1 3 . 5 1 6 , 11 - - 7.014.723,00

. BALNEÁRIO PINHAL 331.324,37 84.223,99 619.500,00 - - 415.548,36 - - 619.500,00

. BARÃO 50.000,00 10.000,00 - - - 60.000,00 - - -

. BARÃO DE COTEGIPE 58.482,00 - - - - - - - 58.482,00

. BARÃO DO TRIUNFO 51.889,50 - - - - - - - 51.889,50

. BARRACÃO 169.994,63 42.490,63 - - - 205.246,56 - - 7.238,70

. BARRA DO GUARITA - - - - - - - - -

. BARRA DO QUARAÍ 23.451,72 - - - - - - - 23.451,72

. BARRA DO RIBEIRO 50.000,00 10.000,00 - - - 60.000,00 - - -

. BARRA DO RIO AZUL 887,10 225,83 - - - 1 . 11 2 , 9 3 - - -

. BARRA FUNDA 17.550,00 - - - - - - - 17.550,00

. BARROS CASSAL 90.739,98 - 157.500,00 - - - - - 248.239,98

. BENJAMIN CONSTANT
DO SUL

5.380,45 1.369,45 - - - 6.749,89 - - -

. BENTO GONÇALVES 15.527.283,73 8.241.363,19
11 . 8 9 3 . 0 8 5 , 1 4

- - - - - 35.661.732,06

. BOA VISTA DAS MIS-
SÕES

17.909,64 - - - - - - - 17.909,64

. BOA VISTA DO BURICÁ 230.000,00 70.000,00 157.500,00 - - 300.000,00 - - 157.500,00
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. BOA VISTA DO CADEA-
DO

221.939,55 130.345,45 - - - - - - 352.285,00

. BOA VISTA DO INCRA - - - - - - - - -

. BOA VISTA DO SUL 5.079,26 - - - - - - - 5.079,26

. BOM JESUS 9 7 4 . 9 0 4 , 11 70.285,50 44.604,00 - - - - - 1.089.793,61

. BOM PRINCÍPIO 2.294.026,24 313.683,91 157.500,00 - - - - - 2.765.210,15

. BOM PROGRESSO - - - - - - - - -

. BOM RETIRO DO SUL 489.479,27 127.100,82 - - - 539.614,97 - - 76.965,12

. BOQUEIRÃO DO LEÃO 394.506,54 157.277,10 - - - - - - 551.783,64

. BOSSOROCA 45.223,41 12.265,91 - - - 57.489,32 - - -

. BOZANO 423,08 109,90 - - - 532,98 - - -

. BRAGA 127.504,21 28.177,67 - - - 129.599,88 - - 26.082,00

. BROCHIER 138.510,73 15.982,19 - - - 147.971,52 - - 6.521,40

. BUTIÁ 1.068.296,41 108.892,45 339.660,00 - - 1.018.068,85 - - 498.780,00

. CAÇAPAVA DO SUL 1.491.158,17 372.658,33
1.576.737,42

- - 2.943.393,92 - - 497.160,00

. CACEQUI 1.276.452,78 254.399,44 609.299,82 - - 1.788.658,26 - - 351.493,77

. CACHOEIRA DO SUL 9.380.030,42 5.880.932,48
5 . 11 8 . 0 2 1 , 7 1

- - - - - 20.378.984,61

. CACHOEIRINHA 9.326.682,25 3.146.046,83
3.621.467,15

- - 15.341.661,23 - - 752.535,00

. CACIQUE DOBLE 2 9 2 . 7 1 4 , 11 31.458,44 30.420,00 - - 309.982,07 - - 44.610,48

. C A I B AT É 220.000,00 46.000,00 157.500,00 - - 266.000,00 - - 157.500,00

. CAIÇARA 271.681,57 25.834,54 60.000,00 - - 254.681,51 - - 102.834,60

. CAMAQUÃ 6.914.927,42 1.874.981,34 295.560,00 - - 8.588.308,76 - - 497.160,00

. CAMARGO 2 4 . 11 4 , 6 0 - - - - - - - 2 4 . 11 4 , 6 0

. CAMBARÁ DO SUL 11 0 . 0 0 0 , 0 0 84.000,00 364.791,96 - - 3 11 . 2 9 1 , 9 6 - - 247.500,00

. CAMPESTRE DA SERRA 5.120,60 - - - - - - - 5.120,60

. CAMPINA DAS MIS-
SÕES

220.000,00 32.000,00 290.561,16 - - 542.561,16 - - -

. CAMPINAS DO SUL 170.000,00 56.000,00 157.500,00 - - 226.000,00 - - 157.500,00

. CAMPO BOM 5.177.183,45 1.190.141,28
2.242.966,08

- - - - - 8.610.290,81

. CAMPO NOVO 80.000,00 23.000,00 - - - 103.000,00 - - -

. CAMPOS BORGES 11 0 . 0 9 8 , 0 8 20.870,18 38.792,20 - - 134.278,14 - - 35.482,32

. CANDELÁRIA 2 . 8 1 0 . 0 11 , 8 7 1.493.318,73
1.175.598,34

- - - - - 5.478.928,94

. CÂNDIDO GODÓI 307.733,03 76.828,22 157.500,00 - - 329.261,65 - - 212.799,60

. C A N D I O TA 44.828,57 11 . 3 9 9 , 4 5 247.500,00 - - 146.228,02 - - 157.500,00

. CANELA 4.513.134,45 111 . 9 7 0 , 8 5
1.660.131,56

- - - - - 6.285.236,86

. CANGUÇU 6.996.741,77 2.239.389,66
1.212.120,00

- - 9.236.131,43 - - 1.212.120,00

. CANOAS 68.659.162,50 48.822.914,88
25.670.279,90

- - - - - 143.152.357,29

. CANUDOS DO VALE 60.000,00 - 90.000,00 - - - - - 150.000,00

. CAPÃO BONITO DO
SUL

2.302,20 - - - - - - - 2.302,20

. CAPÃO DA CANOA 7.774.344,86 1.833.715,47
3.746.312,74

- - 11 . 7 9 5 . 2 1 3 , 0 6 - - 1.559.160,00

. CAPÃO DO CIPÓ 92.275,30 608,44 - - - 92.883,73 - - -

. CAPÃO DO LEÃO 225.197,96 57.304,07 497.160,00 - - 282.502,03 - - 497.160,00

. CAPIVARI DO SUL 37.939,09 9.652,71 - - - 47.591,80 - - -

. CAPELA DE SANTANA 32.661,76 8.314,33 - - - 40.976,09 - - -

. CAPITÃO - - - - - - - - -

. CARAZINHO 5.916.393,18 2.839.824,67
2.780.067,90

- - - - - 11 . 5 3 6 . 2 8 5 , 7 5

. CARAÁ 7.009,58 1.779,85 - - - 8.789,43 - - -

. CARLOS BARBOSA 839.862,88 247.540,24 541.191,41 - - - - - 1.628.594,53

. CARLOS GOMES - - - - - - - - -

. CASCA 855.460,52 146.431,94 250.514,58 - - 1 . 1 6 3 . 11 5 , 5 2 - - 89.291,52

. CASEIROS 28.125,54 - - - - - - - 28.125,54

. C AT U Í P E 67.878,03 17.420,90 79.542,00 - - 164.840,92 - - -

. CAXIAS DO SUL 56.340.326,95 25.873.508,01
2 1 . 3 2 8 . 7 7 3 , 11

- - 905.509,35 - - 102.637.098,72

. CENTENÁRIO 28.617,55 7.284,79 - - - 35.902,34 - - -

. C E R R I TO 374,83 95,41 - - - 470,23 - - -

. CERRO BRANCO 35.000,00 20.000,00 31.781,62 - - 86.781,62 - - -

. CERRO GRANDE 20.410,20 - - - - - - - 20.410,20

. CERRO GRANDE DO
SUL

- - - - - - - - -

. CERRO LARGO 300.000,00 11 0 . 0 0 0 , 0 0 157.500,00 - - 410.000,00 - - 157.500,00

. C H A PA D A 275.195,86 65.035,32 157.500,00 - - 260.486,50 - - 237.244,68

. CHARQUEADAS 1.752.502,93 239.958,45 497.160,00 - - 1.584.461,38 - - 905.160,00

. CHARRUA - - - - - - - - -

. C H I A P E T TA 50.000,00 23.000,00 - - - 73.000,00 - - -

. CHUÍ 6.726,03 1.712,66 - - - 8.438,70 - - -

. CHUVISCA 1.846,72 468,76 - - - 2.315,47 - - -

. CIDREIRA 200.000,00 50.000,00 - - - 250.000,00 - - -

. CIRÍACO 448.970,04 78.357,80 - - - 481.480,92 - - 45.846,90
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. COLINAS - - - - - - - - -

. COLORADO 45.505,97 11 . 5 7 1 , 8 2 - - - 57.077,79 - - -

. CONDOR 320.212,68 67.529,57 90.000,00 - - 330.749,75 - - 146.992,50

. C O N S TA N T I N A 441.520,82 11 5 . 7 6 1 , 1 3 157.500,00 - - 463.537,95 - - 251.244,00

. COQUEIRO BAIXO - - - - - - - - -

. COQUEIROS DO SUL 24.217,38 - - - - - - - 24.217,38

. CORONEL BARROS 50.343,61 12.644,05 - - - 45.059,65 - - 17.928,00

. CORONEL BICACO 337.040,48 72.557,70 - - - 344.310,38 - - 65.287,80

. CORONEL PILAR 3.120,52 - - - - - - - 3.120,52

. COTIPORÃ 9 . 0 11 , 7 2 - - - - - - - 9 . 0 11 , 7 2

. COXILHA - - - - - - - - -

. CRISSIUMAL 1.261.152,31 185.376,93 429.660,00 - - 1.435.765,23 - - 440.424,00

. C R I S TA L 150.239,85 40.062,89 157.500,00 - - 190.302,74 - - 157.500,00

. CRISTAL DO SUL 20.520,00 - - - - - - - 20.520,00

. CRUZ ALTA 10.944.136,85 4.269.265,44
4.596.517,82

- - 14.663.573,52 - - 5.146.346,59

. C R U Z A LT E N S E - - - - - - - - -

. CRUZEIRO DO SUL 536.134,92 - - - - - - - 536.134,92

. DAVID CANABARRO 269.576,26 58.393,06 157.500,00 - - 321.526,22 - - 163.943,10

. DERRUBADAS 94.134,60 - - - - - - - 94.134,60

. DEZESSEIS DE NOVEM-
BRO

- - - - - - - - -

. DILERMANDO DE
AGUIAR

5.453,15 1.465,48 - - - 6.918,62 - - -

. DOIS IRMÃOS 1.431.482,23 226.944,96 848.318,24 - - 2.009.585,43 - - 497.160,00

. DOIS IRMÃOS DAS MIS-
SÕES

- - - - - - - - -

. DOIS LAJEADOS 60.000,00 23.000,00 - - - 83.000,00 - - -

. DOM FELICIANO 340.000,00 60.000,00 247.500,00 - - 490.000,00 - - 157.500,00

. DOM PEDRO DE ALCÂN-
TA R A

11 . 7 9 8 , 7 6 - - - - - - - 11 . 7 9 8 , 7 6

. DOM PEDRITO 3.087.130,55 440.799,77
1.572.395,71

- - 4.603.166,02 - - 497.160,00

. DONA FRANCISCA 66.875,67 16.610,07 157.500,00 - - 83.485,74 - - 157.500,00

. DOUTOR MAURÍCIO
CARDOSO

50.000,00 20.000,00 26.452,01 - - 96.452,01 - - -

. DOUTOR RICARDO - - 90.000,00 - - - - - 90.000,00

. ELDORADO DO SUL 40.000,00 15.000,00 - - - 55.000,00 - - -

. E N C A N TA D O 3.947.323,41 360.281,55 773.292,23 - - - - - 5.080.897,19

. ENCRUZILHADA DO
SUL

1.066.563,67 272.643,02
1.031.392,83

- - 1.873.439,52 - - 497.160,00

. ENGENHO VELHO 64.305,25 16.143,97 43.836,08 - - 124.285,30 - - -

. ENTRE-IJUÍS 92.306,18 23.919,08 497.160,00 - - 11 6 . 2 2 5 , 2 6 - - 497.160,00

. ENTRE RIOS DO SUL 69.969,98 17.810,15 - - - 87.780,13 - - -

. EREBANGO - - - - - - - - -

. ERECHIM 17.836.283,24 7.103.664,90
1.510.695,00

- - 24.939.948,14 - - 1.510.695,00

. ERNESTINA 30.017,16 839,26 - - - 839,26 - - 30.017,16

. H E RVA L 70.000,00 27.000,00 - - - 97.000,00 - - -

. ERVAL GRANDE 40.898,88 167.760,00 157.500,00 - - 167.760,00 - - 198.398,88

. ERVAL SECO 515.097,15 70.867,26 - - - 515.386,41 - - 70.578,00

. ESMERALDA 29.917,31 12.472,40 - - - - - - 42.389,70

. ESPERANÇA DO SUL - - - - - - - - -

. ESPUMOSO 1.643.587,46 269.681,36 786.987,18 - - 2 . 3 11 . 1 0 4 , 8 3 - - 389.151,18

. E S TA Ç Ã O 60.000,00 20.000,00 - - - 80.000,00 - - -

. ESTÂNCIA VELHA 2.658.992,04 308.748,30 339.660,00 - - 2.295.740,34 - - 1 . 0 11 . 6 6 0 , 0 0

. ESTEIO 12.165.912,84 1.029.278,64
2.433.858,96

- - - - - 15.629.050,44

. ESTRELA 3.888.012,38 2.078.566,70
3.198.579,36

- - - - - 9.165.158,44

. ESTRELA VELHA 12.182,71 4.925,61 - - - 17.108,32 - - -

. EUGÊNIO DE CASTRO 48.647,41 12.164,81 - - - 60.812,22 - - -

. FAGUNDES VARELA 7.094,01 - - - - - - - 7.094,01

. FA R R O U P I L H A 5.965.075,17 1.437.040,71
2.440.831,85

- - - - - 9.842.947,72

. FAXINAL DO SOTURNO 1.669.603,57 1.200.130,73 157.500,00 - - 2.821.404,30 - - 205.830,00

. FA X I N A L Z I N H O - - - - - - - - -

. FAZENDA VILANOVA 90.000,00 - - - - - - - 90.000,00

. FELIZ 508.852,14 343.520,34 426.785,28 - - - - - 1.279.157,75

. FLORES DA CUNHA 1.296.843,38 91.206,79 844.486,67 - - - - - 2.232.536,84

. FLORIANO PEIXOTO - - - - - - - - -

. FONTOURA XAVIER 466.327,14 99.501,21 - - - 462.675,93 - - 103.152,42

. FORMIGUEIRO 74.000,00 22.000,00 - - - 96.000,00 - - -

. FORQUETINHA 90.000,00 - - - - - - - 90.000,00

. FORTALEZA DOS VAL-
OS

50.000,00 30.000,00 34.053,59 - - 11 4 . 0 5 3 , 5 9 - - -

. FREDERICO WEST-
PHALEN

2.194.496,47 329.557,25
1.576.336,64

- - 3.603.230,37 - - 497.160,00

. GARIBALDI 1.580.251,66 194.431,39 685.425,44 - - - - - 2.460.108,49

. GARRUCHOS - - 90.000,00 - - - - - 90.000,00

. GAURAMA 70.000,00 12.000,00 - - - 82.000,00 - - -

. GENERAL CÂMARA 12.006,00 1.043,54 - - - 1.043,54 - - 12.006,00

. GENTIL 2.223,90 - - - - - - - 2.223,90

. GETÚLIO VARGAS 240.000,00 340.000,00 874.545,07 - - 1.198.045,07 - - 256.500,00

. GIRUÁ 5.173.461,32 1.345.898,57 928.894,27 - - - - - 7.448.254,17

. GLORINHA 8.825,74 2.245,63 - - - 11 . 0 7 1 , 3 7 - - -

. GRAMADO 4.217.735,06 932.729,88 743.212,05 - - - - - 5.893.676,99

. GRAMADO DOS
LOUREIROS

- 508,79 90.000,00 - - 90.508,79 - - -

. GRAMADO XAVIER 5.569,20 - - - - - - - 5.569,20
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. G R AVATA Í 29.527.386,07 4.373.445,24
7.863.171,96

- - - - - 41.764.003,27

. GUABIJU 69.820,31 27.401,95 33.680,40 - - - - - 130.902,66

. GUAÍBA 4.969.044,83 1.569.375,32
1.493.895,00

- - 6.538.420,14 - - 1.493.895,00

. GUAPORÉ 2.397.003,76 219.146,36 721.487,69 - - - - - 3.337.637,81

. GUARANI DAS MIS-
SÕES

237.000,00 100.000,00 157.500,00 - - 337.000,00 - - 157.500,00

. HARMONIA 3.468,43 881,45 - - - 4.349,88 - - -

. H E RV E I R A S - - - - - - - - -

. HORIZONTINA 914.121,38 228.419,10 497.160,00 - - 1.142.540,48 - - 497.160,00

. HULHA NEGRA 80.000,00 30.000,00 - - - 11 0 . 0 0 0 , 0 0 - - -

. HUMAITÁ 252.897,40 55.562,76 - - - 273.090,16 - - 35.370,00

. IBARAMA 612,39 2.045,10 - - - 2.657,49 - - -

. IBIAÇÁ 285.731,06 40.348,86 - - - 283.892,07 - - 42.187,86

. IBIRAIARAS 226.048,33 35.924,70 - - - 194.301,67 - - 67.671,36

. IBIRAPUITÃ 37.056,24 - - - - - - - 37.056,24

. IBIRUBÁ 885.299,05 194.861,37 - - - 800.284,36 - - 279.876,06

. IGREJINHA 1.690.394,93 433.545,74
1.367.092,09

- - 3.151.372,77 - - 339.660,00

. IJUÍ 14.159.830,40 7.622.401,26
9.965.206,26

- - 28.328.442,92 - - 3.418.995,00

. ILÓPOLIS 182.679,84 103.377,60 - - - - - - 286.057,44

. IMBÉ 200.000,00 100.000,00 - - - 300.000,00 - - -

. IMIGRANTE 56.461,76 15.814,08 90.000,00 - - - - - 162.275,84

. INDEPENDÊNCIA 55.000,00 20.000,00 - - - 75.000,00 - - -

. INHACORÁ 48.461,24 12.126,12 - - - 60.587,36 - - -

. IPÊ 12.456,16 - - - - - - - 12.456,16

. IPIRANGA DO SUL - - - - - - - - -

. IRAÍ 1.564.207,91 168.838,10 400.619,81 - - 2.076.857,82 - - 56.808,00

. I TA A R A 3.638,30 959,76 - - - 4.598,07 - - -

. I TA C U R U B I 896,33 227,24 - - - 1.123,57 - - -

. I TA P U C A 16.470,00 - - - - - - - 16.470,00

. I TA Q U I 1.537.908,87 291.092,55
1.933.981,62

- - 2.353.028,92 - - 1.409.954,12

. I TAT I 49.142,03 12.290,47 - - - 61.432,51 - - -

. ITATIBA DO SUL 50.000,00 12.000,00 40.687,26 - - 102.687,26 - - -

. IVORÁ 50.000,00 13.000,00 37.230,23 - - 100.230,23 - - -

. IVOTI 1.356.197,16 209.864,90
1.133.303,52

- - 2.350.345,59 - - 349.020,00

. JABOTICABA 387.986,95 58.758,30 - - - 412.333,56 - - 3 4 . 4 11 , 6 8

. JACUIZINHO - - - - - - - - -

. JACUTINGA 150.000,00 40.000,00 28.198,92 - - 218.198,92 - - -

. JAGUARÃO 2.778.544,47 504.581,97
1.086.149,79

- - 3 . 8 7 2 . 11 6 , 2 3 - - 497.160,00

. JAGUARI 300.000,00 150.000,00 3 7 8 . 3 5 3 , 11 - - 6 7 0 . 8 5 3 , 11 - - 157.500,00

. JAQUIRANA 138.025,43 - 33.619,08 - - - - - 171.644,51

. JARI 143,25 37,63 - - - 180,88 - - -

. JÓIA 363.559,32 40.395,48 - - - - - - 403.954,80

. JÚLIO DE CASTILHOS 1.340.659,74 343.249,70
1 . 11 3 . 6 4 8 , 8 4

- - 2.159.296,28 - - 638.262,00

. LAGOA BONITA DO
SUL

- - - - - - - - -

. LAGOÃO 123.837,42 33.273,42 - - - 97.591,86 - - 59.518,98

. LAGOA DOS TRÊS CAN-
TO S

2.145,60 - - - - - - - 2.145,60

. LAGOA VERMELHA 210.000,00 170.000,00 932.631,74 - - 1.155.131,74 - - 157.500,00

. LAJEADO 8.805.024,54 27.166.293,02
5.015.563,48

- - - - - 40.986.881,04

. LAJEADO DO BUGRE - - - - - - - - -

. LAVRAS DO SUL 200.000,00 50.000,00 157.500,00 - - 250.000,00 - - 157.500,00

. LIBERATO SALZANO 24.743,66 6.295,33 150.000,00 - - 50.269,00 - - 130.770,00

. LINDOLFO COLLOR 24.790,73 6.305,49 - - - 31.096,22 - - -

. LINHA NOVA 4.956,94 - - - - - - - 4.956,94

. MACHADINHO 286.929,00 43.488,26 - - - 286.867,71 - - 43.549,56

. MAÇAMBARÁ - - - - - - - - -

. MAMPITUBA 70.175,29 17.547,00 - - - 87.722,29 - - -

. MANOEL VIANA 9.782,10 - - - - - - - 9.782,10

. MAQUINÉ 381,35 - - - - 381,35 - - -

. M A R AT Á 12.758,64 3.233,76 - - - 12.496,80 - - 3.495,60

. MARAU 2.842.822,73 736.468,08
1.499.459,94

- - 4.126.945,55 - - 951.805,20

. MARCELINO RAMOS 11 5 . 8 7 2 , 0 0 308.280,00 157.500,00 - - 388.404,00 - - 193.248,00

. MARIANA PIMENTEL 1.758,14 446,51 - - - 2.204,65 - - -

. MARIANO MORO - - - - - - - - -

. MARQUES DE SOUZA 373.426,68 423.655,05 377.837,20 - - - - - 1.174.918,94

. M ATA 103.000,00 61.137,97 - - - 164.137,97 - - -

. MATO CASTELHANO 6.353,10 - - - - - - - 6.353,10

. MATO LEITÃO 34.806,60 - - - - - - - 34.806,60

. MATO QUEIMADO 48.841,73 12.213,91 - - - 61.055,64 - - -

. MAXIMILIANO DE
ALMEIDA

385.441,06 43.843,50 - - - 383.043,28 - - 46.241,27

. MINAS DO LEÃO 66.272,92 16.859,83 - - - 83.132,74 - - -

. MIRAGUAÍ 41.317,20 32,04 - - - 32,04 - - 41.317,20

. M O N TA U R I 2.067,30 - - - - - - - 2.067,30

. MONTE ALEGRE DOS
CAMPOS

2.736,36 - - - - - - - 2.736,36

. MONTE BELO DO SUL 20.354,76 - - - - - - - 20.354,76
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. MONTENEGRO 12.585.558,83 4.277.534,12
4.343.169,26

- - 19.476.102,20 - - 1.730.160,00

. MORMAÇO 24.146,28 - - - - - - - 24.146,28

. MORRINHOS DO SUL 3.994,21 1.016,81 - - - 5 . 0 11 , 0 2 - - -

. MORRO REDONDO 80.000,00 30.000,00 90.000,00 - - 11 0 . 0 0 0 , 0 0 - - 90.000,00

. MORRO REUTER 10.547,59 2.680,68 - - - 13.228,27 - - -

. M O S TA R D A S 200.000,00 80.000,00 45.281,72 - - 325.281,72 - - -

. MUÇUM 289.792,44 31.465,80 90.000,00 - - - - - 4 11 . 2 5 8 , 2 4

. MUITOS CAPÕES 6.464,28 - - - - - - - 6.464,28

. MULITERNO 2.543,40 - - - - - - - 2.543,40

. N Ã O - M E - TO Q U E 150.000,00 80.000,00 - - - 230.000,00 - - -

. NICOLAU VERGUEIRO 2.302,20 - - - - - - - 2.302,20

. NONOAI 380.000,00 260.000,00 594.091,40 - - 1.076.591,40 - - 157.500,00

. NOVA ALVORADA 88.517,34 15.630,52 60.000,00 - - 136.042,30 - - 28.105,56

. NOVA ARAÇÁ 3 3 . 11 8 , 8 3 - - - - - - - 3 3 . 11 8 , 8 3

. NOVA BASSANO 325.086,34 - - - - - - - 325.086,34

. NOVA BOA VISTA 13.878,00 623,92 - - - 623,92 - - 13.878,00

. NOVA BRÉSCIA 230.925,48 53.016,48 - - - - - - 283.941,96

. NOVA CANDELÁRIA 26.470,80 - - - - - - - 26.470,80

. NOVA ESPERANÇA DO
SUL

50.000,00 20.000,00 - - - 70.000,00 - - -

. NOVA HARTZ 50.000,00 20.000,00 - - - 70.000,00 - - -

. NOVA PÁDUA 5.686,58 - - - - - - - 5.686,58

. NOVA PALMA 648.209,77 163.902,99 956.759,16 - - 1.219.366,42 - - 549.505,51

. NOVA PETRÓPOLIS 1.469.434,86 190.190,86 549.421,67 - - - - - 2.209.047,39

. NOVA PRATA 1.343.126,27 1.387.600,76 752.060,34 - - - - - 3.482.787,36

. NOVA RAMADA - - 90.000,00 - - 90.000,00 - - -

. NOVA ROMA DO SUL 9.564,12 - - - - - - - 9.564,12

. NOVA SANTA RITA 234.450,61 21.393,69 339.660,00 - - 77.752,30 - - 517.752,00

. NOVO CABRAIS 500,09 141,16 - - - 641,25 - - -

. NOVO HAMBURGO 41.517.988,70 10.750.827,74
4.128.462,54

- - - - - 56.397.278,97

. NOVO MACHADO 48.423,63 12.107,93 - - - 60.531,56 - - -

. NOVO TIRADENTES 16.362,00 - - - - - - - 16.362,00

. NOVO XINGU - - - - - - - - -

. NOVO BARREIRO 34.263,00 - - - - - - - 34.263,00

. OSÓRIO 4.899.710,99 845.452,12
2.933.948,32

- - 6.890.880,55 - - 1.788.230,88

. PAIM FILHO 494.352,91 76.467,13 - - - 529.241,12 - - 41.578,92

. PALMARES DO SUL 310.000,00 100.000,00 157.500,00 - - 410.000,00 - - 157.500,00

. PALMEIRA DAS MIS-
SÕES

2.672.529,38 642.107,82
2.236.732,30

- - 3.706.899,00 - - 1.844.470,50

. PA L M I T I N H O 926.519,15 94.218,25 157.500,00 - - 970.301,40 - - 207.936,00

. PA N A M B I 2.971.591,01 742.897,75 677.995,41 - - - - - 4.392.484,17

. PANTANO GRANDE 83.466,00 - - - - - - - 83.466,00

. PA R A Í 401.835,63 15.575,72 - - - - - - 4 1 7 . 4 11 , 3 5

. PARAÍSO DO SUL 102.518,19 50.670,96 - - - 153.189,15 - - -

. PARECI NOVO 2.020,42 509,24 - - - 2.529,66 - - -

. PA R O B É 1.927.842,01 581.435,03
2.922.085,01

- - 4.491.702,06 - - 939.660,00

. PASSA SETE - - - - - - - - -

. PASSO DO SOBRADO 44.874,00 24.192,00 - - - - - - 69.066,00

. PASSO FUNDO 65.386.221,24 45.579.670,19
34.030.070,33

- - 141.634.506,76 - - 3.361.455,00

. PAULO BENTO 713,73 204,57 - - - 918,30 - - -

. PAV E R A M A 50.037,12 - - - - - - - 50.037,12

. PEDRAS ALTAS 11 . 7 4 0 , 0 2 1.687,84 - - - 13.427,86 - - -

. PEDRO OSÓRIO 240.000,00 100.000,00 156.389,28 - - 496.389,28 - - -

. PEJUÇARA 40.000,00 12.000,00 - - - 52.000,00 - - -

. P E L O TA S 65.717.534,20 42.673.052,55
37.699.825,33

- - - 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6 - 134.871.491,42

. PICADA CAFÉ 146.177,51 - - - - - - - 146.177,51

. PINHAL 18.360,00 - - - - - - - 18.360,00

. PINHAL DA SERRA 6.000,12 - - - - - - - 6.000,12

. PINHAL GRANDE 65.137,84 41.370,26 18.471,49 - - 124.979,59 - - -

. PINHEIRINHO DO VALE 39.736,80 - - - - - - - 39.736,80

. PINHEIRO MACHADO 1.630.363,82 209.759,39 587.160,00 - - 1.432.123,21 - - 995.160,00

. PINTO BANDEIRA - - - - - - - - -

. PIRAPÓ - - - - - - - - -

. P I R AT I N I 4.087.177,17 848.386,21
1.424.195,35

- - 5.862.598,73 - - 497.160,00

. P L A N A LTO 9 11 . 7 6 1 , 0 6 11 0 . 3 9 0 , 8 5 157.500,00 - - 842.688,30 - - 336.963,60

. POÇO DAS ANTAS 3.260,39 - - - - - - - 3.260,39

. PONTÃO 33.625,26 - - - - - - - 33.625,26

. PONTE PRETA - - - - - - - - -

. P O RT Ã O 500.000,00 130.000,00 408.756,86 - - 1.038.756,86 - - -

. PORTO ALEGRE 441.200.404,58 296.941.528,60
148.871.337,29

- - 3.124.800,00 129.785.514,06 - 754.102.956,41

. PORTO LUCENA 80.000,00 25.000,00 - - - 105.000,00 - - -

. PORTO MAUÁ - - 90.000,00 - - - - - 90.000,00

. PORTO VERA CRUZ 90.127,51 32,47 - - - 90.159,97 - - -

. PORTO XAVIER 982.166,31 11 7 . 7 4 5 , 5 6 404.347,16 - - 759.333,14 - - 744.925,89

. POUSO NOVO 2.465,10 - - - - - - - 2.465,10

. PRESIDENTE LUCENA 668,05 169,45 - - - 837,50 - - -

. PROGRESSO 602.420,00 154.139,08 - - - - - - 756.559,08
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. PROTÁSIO ALVES 12.490,73 - - - - - - - 12.490,73

. PUTINGA 121.851,72 - - - - - - - 121.851,72

. QUARAÍ 1.425.896,71 - 999.542,85 - - - - - 2.425.439,56

. QUATRO IRMÃOS - - - - - - - - -

. QUEVEDOS 6.630,73 1.778,21 90.000,00 - - 98.408,94 - - -

. QUINZE DE NOVEM-
BRO

50.000,00 12.000,00 43.388,84 - - 105.388,84 - - -

. R E D E N TO R A 160.000,00 48.000,00 157.500,00 - - 208.000,00 - - 157.500,00

. R E LVA D O 15.887,17 - - - - - - - 15.887,17

. RESTINGA SECA 1.031.608,66 14.170,41 306.490,88 - - - - - 1.352.269,95

. RIO DOS ÍNDIOS 11 , 1 7 2,83 90.000,00 - - 90.014,00 - - -

. RIO GRANDE 2 4 . 9 6 0 . 0 11 , 6 5 17.413.880,06
16.348.188,57

- - 56.674.625,29 - - 2.047.455,00

. RIO PARDO 3.616.288,93 2.391.634,78 556.685,54 - - - - - 6.564.609,25

. RIOZINHO 41.594,57 20.438,75 40.623,46 - - 102.656,78 - - -

. ROCA SALES 11 5 . 0 0 0 , 0 0 64.000,00 - - - 179.000,00 - - -

. RODEIO BONITO 1.941.790,60 244.565,08 937.400,44 - - 2 . 9 2 4 . 3 5 2 , 11 - - 199.404,00

. ROLADOR - - - - - - - - -

. ROLANTE 529.198,84 135.597,66 620.628,01 - - 893.551,34 - - 391.873,17

. RONDA ALTA 1.265.741,51 262.593,08 397.506,79 - - 1.693.497,37 - - 232.344,00

. RONDINHA 40.000,00 24.000,00 - - - 64.000,00 - - -

. ROQUE GONZALES 120.000,00 48.000,00 - - - 168.000,00 - - -

. ROSÁRIO DO SUL 4.003.870,06 540.410,00
2.461.214,99

- - 5.893.654,99 - - 1 . 111 . 8 4 0 , 0 6

. SAGRADA FAMÍLIA 22.149,00 - 90.000,00 - - - - - 11 2 . 1 4 9 , 0 0

. SALDANHA MARINHO 45.000,00 12.000,00 40.373,71 - - 97.373,71 - - -

. SALTO DO JACUÍ 65.000,00 30.000,00 - - - 95.000,00 - - -

. SALVADOR DAS MIS-
SÕES

3.295,77 885,14 - - - 4.180,92 - - -

. SALVADOR DO SUL 260.379,48 65.161,63 - - - 315.837,31 - - 9.703,80

. S A N A N D U VA 1.131.704,03 289.271,69 364.304,29 - - 1.482.224,81 - - 303.055,20

. SANTA BÁRBARA DO
SUL

160.000,00 70.000,00 - - - 230.000,00 - - -

. SANTA CECÍLIA DO
SUL

10.395,90 - - - - - - - 10.395,90

. SANTA CLARA DO SUL 101.322,50 - - - - - - - 101.322,50

. SANTA CRUZ DO SUL 27.814.259,82 11 . 3 6 2 . 2 3 6 , 7 5
11 . 0 1 8 . 6 8 7 , 0 6

- - - - - 50.195.183,62

. SANTA MARIA 20.820.517,72 13.628.814,23
21.406.028,57

- - 46.665.145,52 - - 9.190.215,00

. SANTA MARIA DO HER-
VA L

24.296,61 6.144,40 - - - 30.441,01 - - -

. SANTA MARGARIDA
DO SUL

- - - - - - - - -

. SANTANA DA BOA
V I S TA

220.000,00 80.000,00 157.500,00 - - 300.000,00 - - 157.500,00

. SANT''ANA DO LIVRA-
M E N TO

10.920.748,79 79.906,56
2 . 11 4 . 6 5 6 , 2 6

- - - - - 1 3 . 11 5 . 3 11 , 6 1

. SANTA ROSA 19.238.731,07 11 . 1 0 3 . 7 5 0 , 4 8
9.525.656,26

- - - - - 39.868.137,81

. SANTA TEREZA 14.132,38 - - - - - - - 14.132,38

. SANTA VITÓRIA DO
PA L M A R

1.804.108,07 279.807,33 885.985,26 - - 2.415.365,66 - - 554.535,00

. SANTIAGO 6.889.389,55 2.856.689,81
3.360.877,56

- - 11 . 4 7 2 . 8 9 5 , 0 6 - - 1.634.061,86

. SANTO ÂNGELO 8.285.595,15 3.046.603,47
7.476.360,70

- - 16.770.704,32 - - 2.037.855,00

. SANTO ANTÔNIO DO
PA L M A

2.941,20 - - - - - - - 2.941,20

. SANTO ANTÔNIO DA
PAT R U L H A

4.437.585,99 735.371,77 286.608,00 - - 4.962.405,76 - - 497.160,00

. SANTO ANTÔNIO DAS
MISSÕES

220.000,00 68.000,00 157.500,00 - - 288.000,00 - - 157.500,00

. SANTO ANTÔNIO DO
P L A N A LTO

2.700,00 - - - - - - - 2.700,00

. SANTO AUGUSTO 1.485.304,56 357.934,34 - - - 1.692.335,34 - - 150.903,55

. SANTO CRISTO 1.434.709,32 2 11 . 6 1 2 , 8 9 723.616,78 - - 2.192.868,49 - - 177.070,50

. SANTO EXPEDITO DO
SUL

35.220,06 - - - - - - - 35.220,06

. SÃO FRANCISCO DE
PA U L A

7 3 8 . 11 3 , 2 3 164.267,57 416.520,00 - - 821.740,81 - - 497.160,00

. SÃO BORJA 9.004.675,49 1.227.773,93
4.385.251,47

- - - - - 14.617.700,89

. SÃO DOMINGOS DO
SUL

157.745,16 41.836,85 - - - 195.525,70 - - 4.056,30

. SÃO FRANCISCO DE AS-
SIS

1.722.680,84 363.318,45 497.160,00 - - 2.085.999,29 - - 497.160,00

. SÃO GABRIEL 4.650.514,20 1.947.418,07
2.352.088,66

- - 7.691.869,15 - - 1.258.151,79

. SÃO JERÔNIMO 2.529.812,49 353.380,80
1.617.448,51

- - 4.124.251,60 - - 376.390,19

. SÃO JOÃO DA URTIGA 48.048,01 12.013,62 - - - 21.244,99 - - 38.816,64

. SÃO JOÃO DO POLÊ-
SINE

1.686,49 4 4 8 , 11 - - - 2.134,60 - - -

. SÃO JORGE 22.439,25 - - - - - - - 22.439,25

. SÃO JOSÉ DAS MIS-
SÕES

1.195,86 3 0 7 , 11 90.000,00 - - 91.502,96 - - -

. SÃO JOSÉ DO HERVAL 11 7 . 1 4 8 , 0 7 22.502,70 109.826,06 - - 130.345,63 - - 11 9 . 1 3 1 , 2 0

. SÃO JOSÉ DO HORTÊN-
CIO

- - - - - - - - -
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. SÃO JOSÉ DO INHACO-
RÁ

37.761,55 8.963,80 39.216,95 - - 83.001,10 - - 2.941,20

. SÃO JOSÉ DO NORTE 2.510.913,68 - 157.500,00 - - - - - 2.668.413,68

. SÃO JOSÉ DO OURO 467.614,13 1 2 4 . 4 7 2 , 11 481.843,45 - - 858.403,46 - - 215.526,24

. SÃO JOSÉ DO SUL - - - - - - - - -

. SÃO JOSÉ DOS
AUSENTES

32.721,53 - - - - - - - 32.721,53

. SÃO LEOPOLDO 17.177.624,84 11 . 0 2 8 . 7 0 3 , 3 6
9.064.104,00

- - - - - 37.270.432,19

. SÃO LOURENÇO DO
SUL

6.332.472,57 869.675,81
3.834.813,96

- - 8.325.442,33 - - 2 . 7 11 . 5 2 0 , 0 0

. SÃO LUIZ GONZAGA 3.612.748,57 920.359,39
2.670.549,24

- - 6.052.962,20 - - 1.150.695,00

. SÃO MARCOS 1.407.926,50 46.363,47 575.395,97 - - - - - 2.029.685,94

. SÃO MARTINHO 243.371,56 120.930,25 90.000,00 - - 257.403,71 - - 196.898,10

. SÃO MARTINHO DA
SERRA

1.466,06 393,03 - - - 1.859,09 - - -

. SÃO MIGUEL DAS MIS-
SÕES

150.000,00 70.000,00 - - - 220.000,00 - - -

. SÃO NICOLAU 12.949,58 3.296,51 157.500,00 - - 16.246,09 - - 157.500,00

. SÃO PAULO DAS MIS-
SÕES

80.000,00 40.000,00 - - - 120.000,00 - - -

. SÃO PEDRO DA SERRA 12.721,56 - - - - 7.947,96 - - 4.773,60

. SÃO PEDRO DAS MIS-
SÕES

264,86 67,76 - - - 332,62 - - -

. SÃO PEDRO DO BUTIÁ 9.468,59 2.410,16 - - - 11 . 8 7 8 , 7 5 - - -

. SÃO PEDRO DO SUL 1.660.947,90 440.818,39 497.160,00 - - 2.101.766,29 - - 497.160,00

. SÃO SEBASTIÃO DO
CAÍ

1.653.157,73 216.778,90 497.160,00 - - 1.697.352,63 - - 669.744,00

. SÃO SEPÉ 1.668.045,64 416.179,96
1.145.612,28

- - 2.574.277,88 - - 655.560,00

. SÃO VALENTIM 60.133,66 15.304,47 - - - 75.438,13 - - -

. SÃO VALENTIM DO SUL - - - - - - - - -

. SÃO VALÉRIO DO SUL - - - - - - - - -

. SÃO VENDELINO 3.825,77 - - - - - - - 3.825,77

. SÃO VICENTE DO SUL 316.326,00 36.342,00 - - - 254.550,00 - - 9 8 . 11 8 , 0 0

. SAPIRANGA 8.433.231,64 2.033.084,43
5.254.512,62

- - 12.615.407,08 - - 3.105.421,60

. SAPUCAIA DO SUL 22.379.020,47 1.435.762,74
3.295.500,00

- - - - - 2 7 . 11 0 . 2 8 3 , 2 1

. SARANDI 1 . 11 0 . 6 5 8 , 5 0 2 8 5 . 0 11 , 2 6 627.304,52 - - 1.704.662,28 - - 318.312,00

. SEBERI 869.675,45 85.195,87 822.571,35 - - 1.079.264,67 - - 698.178,00

. SEDE NOVA 4.056,30 - 90.000,00 - - - - - 94.056,30

. SEGREDO 140.000,00 40.000,00 - - - 180.000,00 - - -

. SELBACH 140.000,00 40.000,00 - - - 180.000,00 - - -

. SENADOR SALGADO
FILHO

- - - - - - - - -

. SENTINELA DO SUL - - - - - - - - -

. SERAFINA CORRÊA 925.529,86 231.382,48 157.500,00 - - - - - 1.314.412,33

. SÉRIO 128.399,43 - 51.600,57 - - - - - 180.000,00

. S E RT Ã O 763.423,31 102.468,18 - - - 809.893,84 - - 55.997,64

. SERTÃO SANTANA 44.218,04 11 . 2 5 4 , 5 0 - - - 55.472,54 - - -

. SETE DE SETEMBRO 48.639,57 12.162,82 - - - 60.802,39 - - -

. SEVERIANO DE ALMEI-
DA

441.737,36 66.653,84 - - - 465.245,19 - - 43.146,00

. SILVEIRA MARTINS 1.318,44 329,57 - - - 1.648,01 - - -

. SINIMBU 453.643,56 51.572,76 369.081,36 - - - - - 874.297,68

. SOBRADINHO 800.000,00 160.000,00 - - - 960.000,00 - - -

. SOLEDADE 3.681.291,27 6 7 9 . 2 11 , 5 8
1.072.615,65

- - 4.772.543,81 - - 660.574,68

. TA B A Í - - - - - - - - -

. TA P E J A R A 1.748.061,34 273.036,74
1.430.709,72

- - 2.954.647,81 - - 497.160,00

. TA P E R A 461.906,48 123.248,91 - - - 535.569,82 - - 49.585,56

. TA P E S 400.000,00 80.000,00 292.142,64 - - 614.642,64 - - 157.500,00

. TA Q U A R A 6.960.474,66 2.639.752,24
1.560.696,00

- - 8.998.642,89 - - 2.162.280,00

. TA Q U A R I 888.430,46 1.352.125,32 247.500,00 - - - - - 2.488.055,78

. TAQUARUÇU DO SUL 85.000,00 14.000,00 32.765,71 - - 131.765,71 - - -

. TAVA R E S 175.506,44 44.582,79 157.500,00 - - 220.089,23 - - 157.500,00

. TENENTE PORTELA 4.830.832,87 802.337,51
1.932.691,88

- - 6.930.102,26 - - 635.760,00

. TERRA DE AREIA 198.150,57 50.432,65 157.500,00 - - 248.583,22 - - 157.500,00

. TEUTÔNIA 2.625.039,16 2.348.609,78
1.451.828,94

- - - - - 6.425.477,88

. TIO HUGO 23.521,50 - - - - - - - 23.521,50

. TIRADENTES DO SUL 45.252,00 - 90.000,00 - - 90.000,00 - - 45.252,00

. TO R O P I 7.875,90 2.108,61 - - - 9.984,51 - - -

. TO R R E S 7.519.328,71 1.251.523,73
3.404.310,85

- - 11 . 1 3 2 . 0 0 3 , 2 8 - - 1.043.160,00

. TRAMANDAÍ 30.523.222,45 7.388.335,03
4.516.200,59

- - 38.627.223,08 - - 3.800.535,00

. T R AV E S S E I R O - - - - - - - - -

. TRÊS ARROIOS 176.696,82 24.435,12 30.508,55 - - 2 11 . 3 3 6 , 5 0 - - 20.304,00

. TRÊS CACHOEIRAS 11 0 . 8 4 2 , 5 8 28.206,64 157.500,00 - - 139.049,22 - - 157.500,00

. TRÊS COROAS 708.225,35 180.415,82 339.660,00 - - 888.641,18 - - 339.660,00

. TRÊS DE MAIO 4.042.984,99 993.691,05
2.580.548,77

- - 7.120.064,82 - - 497.160,00

. TRÊS FORQUILHAS 7.075,72 1.793,26 - - - 8.868,97 - - -

. TRÊS PALMEIRAS 31.536,00 - - - - - - - 31.536,00

. TRÊS PASSOS 5.453.202,24 1.284.264,54
1.913.461,24

- - 7.941.062,02 - - 709.866,00
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. TRINDADE DO SUL 242.971,25 47.349,44 157.500,00 - - 240.000,00 - - 207.820,69

. TRIUNFO 1.465.384,15 227.634,93 497.160,00 - - 1.693.019,08 - - 497.160,00

. T U C U N D U VA 107.000,00 70.000,00 - - - 177.000,00 - - -

. TUNAS 41.169,06 - - - - - - - 41.169,06

. TUPANCI DO SUL 2.067,30 - - - - - - - 2.067,30

. T U PA N C I R E T Ã 1.195.131,24 189.967,59 767.482,55 - - 1.655.421,38 - - 497.160,00

. T U PA N D I 13.405,43 3.407,89 - - - 16.813,32 - - -

. T U PA R E N D I 139.808,71 11 3 . 7 3 8 , 6 8 157.500,00 - - 253.547,39 - - 157.500,00

. TURUÇU 71.885,29 18.293,41 - - - 90.178,69 - - -

. U B I R E TA M A - - - - - - - - -

. UNIÃO DA SERRA 3.472,59 - - - - - - - 3.472,59

. U N I S TA L D A 1 . 7 6 9 , 11 463,73 - - - 2.232,84 - - -

. URUGUAIANA 15.708.922,14 5.669.934,42
3.058.036,83

- - 19.804.780,43 - - 4 . 6 3 2 . 11 2 , 9 6

. VA C A R I A 6.157.022,75 2.332.344,47
2.400.927,18

- - - - - 10.890.294,39

. VALE VERDE - - - - - - - - -

. VALE DO SOL 390.168,79 73.561,61 - - - 366.616,80 - - 9 7 . 11 3 , 6 0

. VALE REAL 21.004,30 - - - - - - - 21.004,30

. VA N I N I 2.784,60 - - - - - - - 2.784,60

. VENÂNCIO AIRES 6.935.713,59 2.787.354,54
3 . 11 9 . 4 9 3 , 0 7

- - - - - 12.842.561,19

. VERA CRUZ 1.602.666,00 - 157.500,00 - - 952.835,04 - - 807.330,96

. VERANÓPOLIS 1.790.951,90 763.620,31 764.579,12 - - - - - 3.319.151,34

. VESPASIANO CORREA 17.560,57 - - - - - - - 17.560,57

. V I A D U TO S 300.000,00 60.000,00 107.768,60 - - 467.768,60 - - -

. VIAMÃO 11 . 0 8 4 . 5 7 3 , 0 8 9.003.853,21
8.281.199,78

- - 23.555.136,08 - - 4.814.490,00

. VICENTE DUTRA 205.645,44 23.106,74 29.023,35 - - 220.731,53 - - 37.044,00

. VICTOR GRAEFF 52.764,04 13.683,87 - - - 62.391,60 - - 4.056,30

. VILA FLORES 19.835,88 - - - - - - - 19.835,88

. VILA LÂNGARO - - - - - - - - -

. VILA MARIA 182.190,75 17.070,90 28.572,79 - - 192.470,56 - - 35.363,88

. VILA NOVA DO SUL 8.883,60 2.379,00 90.000,00 - - 101.262,60 - - -

. VISTA ALEGRE 20.412,00 - 90.000,00 - - 90.000,00 - - 20.412,00

. VISTA ALEGRE DO PRA-
TA

9 7 3 , 11 - - - - - - - 9 7 3 , 11

. VISTA GAÚCHA 100.000,00 10.000,00 11 . 7 2 2 , 0 1 - - 121.722,01 - - -

. VITÓRIA DAS MISSÕES 4.463,00 - - - - - - - 4.463,00

. W E S T FA L I A 7.159,34 - - - - - - - 7.159,34

. XANGRI-LÁ 200.463,53 70.000,00 157.500,00 - - 270.463,53 - - 157.500,00

. TO TA L 1.808.452.165,66

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RIO GRANDE DO SUL
ANEXO III
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RIO GRANDE DO SUL

. PPI ASSISTENCIAL DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores

anuais)

. Gestão IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor anual a ser destinado ao Fundo de Saúde

. Municipal 431440 - PELOTAS Hospital da Fundação de Apoio Universitário 2252694 22 05/01/2005 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6

. Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Nossa Sra. Concei¿¿o de Porto Alegre 2237571 329 04/03/2005 54.358.862,88

. Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital de Clinicas de Porto Alegre 2237601 2353 26/10/2004 51.208.448,58

. Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Femina de Porto Alegre 2265052 328 04/03/2005 10.659.844,32

. Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Cristo Redentor de Porto Alegre 2265060 327 04/03/2005 13.558.358,28

. Estadual 431560 - RIO GRANDE Hosp.Univesitário Dr. Miguel Corr¿a Jr. 2707675 65 01/01/2005 10.349.330,94

. Estadual 431690 - SANTA MARIA Hospital Universitário de Santa Maria 2244306 23 05/01/2005 25.192.322,57

. TO TA L 176.546.088,23

PORTARIA Nº 1.898, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual re-
ferente à Assistência de Média e Alta
Complexidade Hospitalar e Ambulatorial
do Estado de Maranhão.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a Pro-
gramação Pactuada e Integrada da assistência em saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para custeio da
atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar;
e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de
Estado da Saúde de Maranhão, por meio do Ofício nº 02493/2017
de 29 de novembro de 2017, e Deliberação da Comissão In-
tergestores Bipartite nº 222/2017 de 04 de julho de 2017, re-
solve:

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente
à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Am-
bulatorial sob gestão Estadual, conforme descrito no anexo I desta
Portaria, e sob gestão dos Municípios, conforme detalhado nos
anexos II, III e IV.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de
Maranhão, referente ao bloco de financiamento da atenção de média
e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$
1.087.652.525,28, assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde FES R$ 313.129.234,77 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde FMS R$ 731.496.656,81 Anexo II

. Hospitais Universitários R$ 43.026.633,70 Anexo III

§ 2º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos
anexos desta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio
desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da
Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor
mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de
Saúde, correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:
10.302.2015.8585-0021 Atenção à Saúde da População para Pro-
cedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 1ª Parcela de
2018 com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir
do mês subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MARANHÃO

. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

. Limites Referentes aos recursos programados na SES R$ 204.191.703,28

. Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual R$ 108.937.531,49

. Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES R$ 0,00

. Unidades prestadoras universitárias federais (-) R$ 0,00

. VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE R$ 313.129.234,77

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MARANHÃO

. PPI ASSISTENCIAL VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)

. IBGE Município Assistência Am-
bulatorial e Hos-

pitalar

Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de
PCEP com

transferências
realizadas ao

FES

Va l o r e s
de Esta-
beleci-
mentos

sob ges-
tão esta-

dual

Valores retidos no
FundoNacional de
SaúdeValores rece-

bidos de outras
U F s To t a l

. Próprio Referenciado

. 210005 AÇAILÂNDIA 3.667.003,29 1.309.416,07 2.765.870,25 1.497.750,74 - - - - 9.240.040,35

. 210010 AFONSO CUNHA 93.637,03 - 157.500,00 - - 93.637,03 - - 157.500,00

. 210015 ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 11 0 . 0 8 4 , 0 0 - - - - - - - 11 0 . 0 8 4 , 0 0

. 210020 A L C Â N TA R A 643.178,91 - - - - - - - 643.178,91

. 210030 ALDEIAS ALTAS 4 0 . 11 6 , 6 0 - 157.500,00 - - 4 0 . 11 6 , 6 0 - - 157.500,00

. 210040 ALTAMIRA DO MARANHÃO 20.428,40 - - - - - - - 20.428,40

. 210043 ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 283.298,08 - - - - - - - 283.298,08

. 210047 ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 1.473.570,30 - - - - - - - 1.473.570,30

. 210050 ALTO PARNAÍBA 17.879,80 - 204.750,00 - - - - - 222.629,80

. 210055 AMAPÁ DO MARANHÃO 10.560,80 - - - - - - - 10.560,80

. 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 3.045.873,99 - 1.523.844,00 - - - - - 4.569.717,99

. 210070 A N A J AT U B A 642.076,77 - - - - - - - 642.076,77

. 210080 ANAPURUS 341.750,95 - - - - - - - 341.750,95

. 210083 APICUM-AÇU 328.332,52 - - - - - - - 328.332,52

. 210087 ARAGUANÃ 24.769,20 - - - - - - - 24.769,20

. 210090 ARAIOSES 75.385,00 - - - - - - - 75.385,00

. 210095 ARAME 1.146.585,22 - - - - - - - 1.146.585,22

. 210100 ARARI 725.462,76 - 429.660,00 - - - - - 1.155.122,76

. 2 1 0 11 0 AXIXÁ 526.232,77 - - - - - - - 526.232,77

. 210120 BACABAL 9.456.621,15 6.103.578,46 2.791.545,00 4.632.491,19 - - - - 22.984.235,80

. 210125 BACABEIRA 397.286,77 - - - - - - - 397.286,77

. 210130 BACURI 482.435,58 - - - - 482.435,58 - - -

. 210135 BACURITUBA 9.395,00 - - - - - - - 9.395,00

. 210140 BALSAS 2.639.423,00 1.898.637,97 2 . 7 11 . 0 7 6 , 0 6 3.158.338,79 - - - - 10.407.475,82

. 210150 BARÃO DE GRAJAÚ 431.493,16 - - - - - - - 431.493,16

. 210160 BARRA DO CORDA 2.661.204,19 742.161,18 4.404.735,00 3.261.880,20 - - - - 11 . 0 6 9 . 9 8 0 , 5 7

. 210170 BARREIRINHAS 1.717.599,94 - 429.660,00 - - - - - 2.147.259,94

. 210173 BELÁGUA 28.695,29 - - - - - - - 28.695,29

. 210177 BELA VISTA DO MARANHÃO 20.012,20 - 90.000,00 - - - - - 11 0 . 0 1 2 , 2 0

. 210180 BENEDITO LEITE 90.463,63 - - - - 90.463,63 - - -

. 210190 BEQUIMÃO 3 9 3 . 6 5 6 , 11 - - - - - - - 3 9 3 . 6 5 6 , 11

. 210193 BERNARDO DO MEARIM 29.621,57 - - - - - - - 29.621,57

. 210197 BOA VISTA DO GURUPI 13.381,80 - - - - - - - 13.381,80

. 210200 BOM JARDIM 1.518.348,34 - - - - - - - 1.518.348,34

. 210203 BOM JESUS DAS SELVAS 830.601,99 - - - - - - - 830.601,99

. 210207 BOM LUGAR 65.608,62 - - - - - - - 65.608,62

. 210210 BREJO 1.151.075,26 - - - - - - - 1.151.075,26

. 210215 BREJO DE AREIA 11 9 . 7 9 5 , 4 0 - - - - 11 9 . 7 9 5 , 4 0 - - -

. 210220 BURITI 271.567,60 - 157.500,00 - - - - - 429.067,60

. 210230 BURITI BRAVO 792.458,42 - 204.750,00 - - - - - 997.208,42

. 210232 BURITICUPU 5.691.636,48 - 2.079.135,00 - - - - - 7.770.771,48

. 210235 BURITIRANA 25.558,00 - - - - 25.558,00 - - -

. 210237 CACHOEIRA GRANDE 80.553,35 - - - - - - - 80.553,35

. 210240 CAJAPIÓ 11 0 . 3 3 9 , 4 2 - - - - - - - 11 0 . 3 3 9 , 4 2

. 210250 CAJARI 11 2 . 5 9 0 , 0 7 - - - - - - - 11 2 . 5 9 0 , 0 7

. 210255 CAMPESTRE DO MARANHÃO 169.418,53 - - - - 169.418,53 - - -

. 210260 CÂNDIDO MENDES 262.581,51 - - - - - - - 262.581,51

. 210270 C A N TA N H E D E 888.339,64 - - - - - - - 888.339,64

. 210275 CAPINZAL DO NORTE 380.004,80 - 339.660,00 - - - - - 719.664,80

. 210280 CAROLINA 874.161,82 52.933,44 204.750,00 - - - - - 1.131.845,26

. 210290 C A R U TA P E R A 572.793,66 - - - - - - - 572.793,66

. 210300 CAXIAS 18.128.851,98 3.892.518,46 10.834.146,45 16.580.342,27 - - - - 49.435.859,16
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. 210310 CEDRAL 384.060,36 - - - - - - - 384.060,36

. 210312 CENTRAL DO MARANHÃO 136.805,10 - - - - 136.805,10 - - -

. 210315 CENTRO DO GUILHERME 330.983,02 - - - - - - - 330.983,02

. 210317 CENTRO NOVO DO MARANHÃO 74.365,60 - - - - - - - 74.365,60

. 210320 C H A PA D I N H A 3.861.367,86 4 . 11 3 . 0 4 9 , 9 6 157.121,40 3.687.005,96 - - - - 11 . 8 1 8 . 5 4 5 , 1 8

. 210325 CIDELÂNDIA 389.956,15 - 204.750,00 - - - - - 594.706,15

. 210330 CODÓ 13.220.044,51 - 3.639.135,00 254.804,00 - 4.230.000,00 - - 12.883.983,51

. 210340 COELHO NETO 4.027.340,16 920.052,22 1.275.805,50 2.671.158,88 - - - - 8.894.356,76

. 210350 COLINAS 2.027.887,42 3.258.570,25 1.393.410,00 1.893.831,68 - 530.939,16 - - 8.042.760,19

. 210355 CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 40.005,54 - - - - - - - 40.005,54

. 210360 C O R O AT Á 7.931.375,02 5.007.584,33 4.121.515,95 2.380.318,94 - 8.255.862,40 - - 11 . 1 8 4 . 9 3 1 , 8 4

. 210370 CURURUPU 2.879.386,88 2.178.345,45 912.006,96 147.308,86 - 4.599.490,42 - - 1.517.557,73

. 210375 D AV I N Ó P O L I S 26.694,54 - - - - 26.694,54 - - -

. 210380 DOM PEDRO 1.827.585,08 - 354.896,75 - - - - - 2.182.481,83

. 210390 DUQUE BACELAR 66.501,52 - 157.500,00 - - 66.501,52 - - 157.500,00

. 210400 ESPERANTINÓPOLIS 1.281.090,70 183.427,75 339.660,00 131.008,99 - - - - 1.935.187,44

. 210405 E S T R E I TO 985.327,40 - 339.660,00 11 8 . 3 4 6 , 4 7 - - - - 1.443.333,87

. 210407 FEIRA NOVA DO MARANHÃO 198.446,22 - - - - - - - 198.446,22

. 210408 FERNANDO FALCÃO 11 8 . 1 6 9 , 4 4 - - - - - - - 11 8 . 1 6 9 , 4 4

. 210409 FORMOSA DA SERRA NEGRA 715.332,19 - - - - - - - 715.332,19

. 210410 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 395.853,94 - - - - - - - 395.853,94

. 210420 F O RT U N A 3 4 2 . 11 8 , 0 2 - - - - - - - 3 4 2 . 11 8 , 0 2

. 210430 GODOFREDO VIANA 29.498,68 2.473,96 - 8.304,16 - 40.276,80 - - -

. 210440 GONÇALVES DIAS 680.415,65 - - - - - - - 680.415,65

. 210450 GOVERNADOR ARCHER 328.220,79 - - - - - - - 328.220,79

. 210455 GOVERNADOR EDISON LOBÃO 171.277,01 - - - - - - - 171.277,01

. 210460 GOVERNADOR EUGÊNIO BAR-
ROS

522.266,81 - - - - - - - 522.266,81

. 210462 GOVERNADOR LUIZ ROCHA 214.351,28 - - - - - - - 214.351,28

. 210465 GOVERNADOR NEWTON BELLO 1.050.127,62 - - - - - - - 1.050.127,62

. 210467 GOVERNADOR NUNES FREIRE 968.158,86 2.316.159,20 339.660,00 1 . 7 0 1 . 11 4 , 8 7 - - - - 5.325.092,93

. 210470 GRAÇA ARANHA 243.222,48 - - - - - - - 243.222,48

. 210480 GRAJAÚ 4.377.144,08 1.208.184,79 2.620.627,59 2.021.694,59 - - - - 10.227.651,05

. 210490 GUIMARÃES 694.677,27 - - - - - - - 694.677,27

. 210500 HUMBERTO DE CAMPOS 646.307,75 - - - - - - - 646.307,75

. 210510 I C AT U 833.204,18 - - - - - - - 833.204,18

. 210515 IGARAPÉ DO MEIO 11 2 . 0 8 5 , 1 2 - - - - - - - 11 2 . 0 8 5 , 1 2

. 210520 IGARAPÉ GRANDE 385.385,22 - - - - - - - 385.385,22

. 210530 I M P E R AT R I Z 38.292.157,87 13.162.582,77 14.439.852,75 31.634.982,00 - 27.308.896,44 - - 70.220.678,95

. 210535 ITAIPAVA DO GRAJAÚ 541.164,08 - - - - - - - 541.164,08

. 210540 ITAPECURU MIRIM 2.028.161,94 105.091,98 - 1.477.368,95 - - - - 3.610.622,87

. 210542 ITINGA DO MARANHÃO 956.983,97 - 204.750,00 - - - - - 1.161.733,97

. 210545 J ATO B Á 77.123,05 - - - - 77.123,05 - - -

. 210547 JENIPAPO DOS VIEIRAS 201.707,71 - - - - - - - 201.707,71

. 210550 JOÃO LISBOA 796.543,93 - 499.386,78 652.678,60 - - - - 1.948.609,31

. 210560 JOSELÂNDIA 461.299,53 - - - - - - - 461.299,53

. 210565 JUNCO DO MARANHÃO 37.493,03 - - - - - - - 37.493,03

. 210570 LAGO DA PEDRA 1 . 6 7 1 . 6 1 2 , 11 1.443.245,37 642.060,00 917.627,39 - - - - 4.674.544,87

. 210580 LAGO DO JUNCO 379.767,82 - - - - - - - 379.767,82

. 210590 LAGO VERDE 26.559,50 - - - - 26.559,50 - - -

. 210592 LAGOA DO MATO 32.558,40 - - - - - - - 32.558,40

. 210594 LAGO DOS RODRIGUES 15.121,07 - - - - - - - 15.121,07

. 210596 LAGOA GRANDE DO MARAN-
HÃO

99.358,75 - - - - - - - 99.358,75

. 210598 LAJEADO NOVO 22.278,99 - - - - 22.278,99 - - -

. 210600 LIMA CAMPOS 512.061,95 - - - - - - - 512.061,95

. 210610 L O R E TO 382.631,57 - - - - - - - 382.631,57

. 210620 LUÍS DOMINGUES 18.049,95 - - - - - - - 18.049,95

. 210630 MAGALHÃES DE ALMEIDA 402.236,50 - - - - - - - 402.236,50

. 210632 MARACAÇUMÉ 301.570,41 - - - - - - - 301.570,41

. 210635 MARAJÁ DO SENA 13.680,00 - - - - - - - 13.680,00

. 210637 MARANHÃOZINHO 228.213,43 - - - - - - - 228.213,43

. 210640 MATA ROMA 602.156,22 - 459.000,00 - - - - - 1.061.156,22

. 210650 M AT I N H A 1.047.725,29 - - - - - - - 1.047.725,29

. 210660 M AT Õ E S 720.666,18 - 157.500,00 - - - - - 878.166,18
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. 210663 MATÕES DO NORTE 215.700,74 - - - - - - - 215.700,74

. 210667 MILAGRES DO MARANHÃO 280.530,76 - - - - - - - 280.530,76

. 210670 MIRADOR 1.048.510,03 - - - - - - - 1.048.510,03

. 210675 MIRANDA DO NORTE 634.326,72 - 339.660,00 - - - - - 973.986,72

. 210680 MIRINZAL 528.928,29 - - - - 528.928,29 - - -

. 210690 MONÇÃO 2.446.049,22 - - - - 1.861.500,00 - - 584.549,22

. 210700 MONTES ALTOS 1 5 . 11 8 , 0 0 - - - - - - - 1 5 . 11 8 , 0 0

. 210710 MORROS 360.134,60 - 90.000,00 - - - - - 450.134,60

. 210720 NINA RODRIGUES 374.282,55 - - - - - - - 374.282,55

. 210725 NOVA COLINAS 125.792,61 - - - - 125.792,61 - - -

. 210730 NOVA IORQUE 17.074,51 - - - - - - - 17.074,51

. 210735 NOVA OLINDA DO MARANHÃO 290.164,41 - - - - - - - 290.164,41

. 210740 OLHO D''ÁGUA DAS CUNHÃS 609.257,61 - 90.000,00 - - 609.257,61 - - 90.000,00

. 210745 OLINDA NOVA DO MARANHÃO 429.977,90 - 339.660,00 - - - - - 769.637,90

. 210750 PAÇO DO LUMIAR 3.520.442,40 - 1.360.785,00 - - - - - 4.881.227,40

. 210760 PA L M E I R Â N D I A 975.674,92 - - - - - - - 975.674,92

. 210770 PA R A I B A N O 704.093,07 - 90.000,00 - - - - - 794.093,07

. 210780 PA R N A R A M A 1.470.164,17 29.801,86 984.671,10 163.054,63 - - - - 2.647.691,76

. 210790 PASSAGEM FRANCA 709.017,33 - - - - - - - 709.017,33

. 210800 PASTOS BONS 652.968,50 - 429.660,00 14.032,16 - - - - 1.096.660,66

. 210805 PAULINO NEVES 207.255,64 - - - - 207.255,64 - - -

. 210810 PAULO RAMOS 778.210,45 - - - - - - - 778.210,45

. 210820 PEDREIRAS 1.816.290,83 1.141.789,86 1.064.454,15 2 . 5 11 . 4 0 7 , 0 2 - - - - 6.533.941,86

. 210825 PEDRO DO ROSÁRIO 587.368,70 - - - - - - - 587.368,70

. 210830 P E N A LVA 573.812,34 - 393.829,50 - - - - - 967.641,84

. 210840 PERI MIRIM 227.679,44 - - - - - - - 227.679,44

. 210845 P E R I TO R Ó 153.301,44 - 1.541.936,40 - - 1.200.000,00 - - 495.237,84

. 210850 PINDARÉ-MIRIM 964.042,70 - - - - - - - 964.042,70

. 210860 PINHEIRO 3.109.680,65 3.189.134,48 3.372.840,48 2.719.526,38 - - - - 12.391.181,99

. 210870 PIO XII 1.327.910,20 - - - - - - - 1.327.910,20

. 210880 PIRAPEMAS 547.283,82 - - - - - - - 547.283,82

. 210890 POÇÃO DE PEDRAS 916.382,45 - 438.660,00 694.299,41 - - - - 2.049.341,86

. 210900 PORTO FRANCO 5.133.130,01 705.139,56 3.918.960,00 1.061.964,76 - - - - 10.819.194,33

. 210905 PORTO RICO DO MARANHÃO 13.194,25 - - - - - - - 13.194,25

. 210910 PRESIDENTE DUTRA 6.290.582,28 264.951,56 1.646.382,45 1.889.426,00 - 2.578.713,60 - - 7.512.628,69

. 210920 PRESIDENTE JUSCELINO 397.536,44 - - - - - - - 397.536,44

. 210923 PRESIDENTE MÉDICI 94.814,09 - - - - - - - 94.814,09

. 210927 PRESIDENTE SARNEY 121.706,63 - 90.000,00 - - 121.706,63 - - 90.000,00

. 210930 PRESIDENTE VARGAS 268.016,71 - - - - - - - 268.016,71

. 210940 PRIMEIRA CRUZ 403.409,28 - - - - - - - 403.409,28

. 210945 RAPOSA 1.202.866,24 - - - - - - - 1.202.866,24

. 210950 RIACHÃO 1.205.378,62 - - - - - - - 1.205.378,62

. 210955 RIBAMAR FIQUENE 11 . 8 7 3 , 2 0 - - - - 11 . 8 7 3 , 2 0 - - -

. 210960 ROSÁRIO 1.315.871,18 - - - - - - - 1.315.871,18

. 210970 SAMBAÍBA 183.509,66 - - - - - - - 183.509,66

. 210975 SANTA FILOMENA DO MARAN-
HÃO

2 11 . 2 3 2 , 5 0 - - - - - - - 2 11 . 2 3 2 , 5 0

. 210980 SANTA HELENA 1.423.316,08 - 90.000,00 334.928,83 - - - - 1.848.244,91

. 210990 SANTA INÊS 5.235.725,46 2.801.807,83 1.808.235,00 5.123.163,01 - - - - 14.968.931,30

. 2 11 0 0 0 SANTA LUZIA 2.579.423,50 285.908,97 1.344.000,00 1.772.240,29 - - - - 5.981.572,76

. 2 11 0 0 3 SANTA LUZIA DO PARUÁ 842.742,81 - - 75.741,43 - - - - 918.484,24

. 2 11 0 1 0 SANTA QUITÉRIA DO MARAN-
HÃO

994.415,55 - - - - - - - 994.415,55

. 2 11 0 2 0 SANTA RITA 1.107.556,71 - 41.414,40 - - - - - 1 . 1 4 8 . 9 7 1 , 11

. 2 11 0 2 3 SANTANA DO MARANHÃO 294.938,10 - - - - - - - 294.938,10

. 2 11 0 2 7 SANTO AMARO DO MARANHÃO 373.878,56 - - - - - - - 373.878,56

. 2 11 0 3 0 SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 822.244,89 - - - - - - - 822.244,89

. 2 11 0 4 0 SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 3 9 7 . 6 1 8 , 11 - - - - - - - 3 9 7 . 6 1 8 , 11

. 2 11 0 5 0 SÃO BENTO 1.095.159,37 - 339.660,00 - - - - - 1.434.819,37

. 2 11 0 6 0 SÃO BERNARDO 961.999,47 - - - - - - - 961.999,47

. 2 11 0 6 5 SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 121.895,39 - - - - - - - 121.895,39

. 2 11 0 7 0 SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 1.460.216,24 - 294.750,00 - - - - - 1.754.966,24

. 2 11 0 8 0 SÃO FÉLIX DE BALSAS 175.980,28 - - - - - - - 175.980,28

. 2 11 0 8 5 SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 225.699,75 - - - - - - - 225.699,75

. 2 11 0 9 0 SÃO FRANCISCO DO MARAN-
HÃO

305.356,51 - - - - - - - 305.356,51

. 2 111 0 0 SÃO JOÃO BATISTA 986.781,29 - - - - - - - 986.781,29

. 2 111 0 2 SÃO JOÃO DO CARÚ 490.319,66 - - - - - - - 490.319,66

. 2 111 0 5 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 28.456,90 - - - - - - - 28.456,90

. 2 111 0 7 SÃO JOÃO DO SOTER 856.033,48 - 204.750,00 - - - - - 1.060.783,48

. 2 1111 0 SÃO JOÃO DOS PATOS 2 . 9 9 6 . 5 7 4 , 11 139.082,67 634.410,00 803.534,00 - 2.040.000,00 - - 2.533.600,78

. 2 111 2 0 SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 11 . 5 3 4 . 9 0 2 , 5 3 - 1.496.925,00 - - 4.230.000,00 - - 8.801.827,53

. 2 111 2 5 SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 217.738,75 - - - - 217.738,75 - - -

. 2 111 3 0 SÃO LUÍS 11 5 . 1 9 5 . 7 2 6 , 6 1 96.460.139,57 5 0 . 8 11 . 3 6 3 , 2 1 80.325.917,68 - 44.324.891,48 43.026.633,70 - 255.441.621,89

. 2 111 4 0 SÃO LUÍS GONZAGA DO MARAN-
HÃO

812.274,45 - 132.000,00 - - - - - 944.274,45

. 2 111 5 0 SÃO MATEUS DO MARANHÃO 2.368.275,70 - 189.660,00 - - - - - 2.557.935,70

. 2 111 5 3 SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 240.547,47 - 204.750,00 - - 240.547,47 - - 204.750,00

. 2 111 5 7 SÃO PEDRO DOS CRENTES 11 5 . 2 5 4 , 5 7 - - - - - - - 11 5 . 2 5 4 , 5 7

. 2 111 6 0 SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

616.283,52 - 409.500,00 - - 616.283,52 - - 409.500,00

. 2 111 6 3 SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZ-
ERRA

11 3 . 4 3 0 , 6 7 - - - - - - - 11 3 . 4 3 0 , 6 7

. 2 111 6 7 SÃO ROBERTO 31.129,42 - - - - - - - 31.129,42

. 2 111 7 0 SÃO VICENTE FERRER 617.101,30 853.896,99 339.660,00 - - - - - 1.810.658,29

. 2 111 7 2 S AT U B I N H A 2 6 4 . 8 11 , 3 8 - - - - - - - 2 6 4 . 8 11 , 3 8

. 2 111 7 4 SENADOR ALEXANDRE COSTA 240.439,66 - - - - - - - 240.439,66

. 2 111 7 6 SENADOR LA ROCQUE 22.861,00 - - - - 22.861,00 - - -

. 2 111 7 8 SERRANO DO MARANHÃO 18.655,40 - - - - 18.655,40 - - -

. 2 111 8 0 SÍTIO NOVO 552.040,35 - 341.936,40 - - - - - 893.976,75

. 2 111 9 0 SUCUPIRA DO NORTE 259.877,90 - - - - - - - 259.877,90

. 2 111 9 5 SUCUPIRA DO RIACHÃO 147.526,53 - - - - - - - 147.526,53
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. 2 11 2 0 0 TASSO FRAGOSO 83.574,46 - - - - - - - 83.574,46

. 2 11 2 1 0 TIMBIRAS 496.720,22 - 341.936,40 127.904,06 - - - - 966.560,68

. 2 11 2 2 0 TIMON 10.974.638,14 - 3.768.696,90 5.047.684,80 - 3.600.000,00 - - 16.191.019,84

. 2 11 2 2 3 TRIZIDELA DO VALE 592.685,45 - - - - - - - 592.685,45

. 2 11 2 2 7 TUFILÂNDIA 1.041.780,57 - - - - - - - 1.041.780,57

. 2 11 2 3 0 TUNTUM 1.318.082,39 4.569.890,16 3.987.565,20 - - - - - 9.875.537,75

. 2 11 2 4 0 TURIAÇU 1.268.731,26 - - - - - - - 1.268.731,26

. 2 11 2 4 5 TURILÂNDIA 38.673,60 - - - - 38.673,60 - - -

. 2 11 2 5 0 TUTÓIA 1.686.698,61 - 144.000,00 - - - - - 1.830.698,61

. 2 11 2 6 0 URBANO SANTOS 510.489,16 - - - - - - - 510.489,16

. 2 11 2 7 0 VARGEM GRANDE 1.612.531,48 164.009,71 144.000,00 11 5 . 6 9 4 , 2 8 - - - - 2.036.235,47

. 2 11 2 8 0 VIANA 2.262.537,50 850.356,93 99.660,00 1.035.812,71 - - - - 4.248.367,14

. 2 11 2 8 5 VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 258.658,31 - 204.750,00 - - - - - 463.408,31

. 2 11 2 9 0 VITÓRIA DO MEARIM 659.018,15 - 567.642,36 - - - - - 1.226.660,51

. 2 11 3 0 0 VITORINO FREIRE 1.437.091,47 11 5 . 2 6 7 , 1 3 590.388,36 839.462,97 - - - - 2.982.209,93

. 2 11 4 0 0 ZÉ DOCA 1.728.709,28 733.293,27 397.035,00 303.517,18 - - - - 3.162.554,73

. TO TA L 731.496.656,81

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MARANHÃO

. PPI ASSISTENCIAL DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

. Gestão Cód.IBGE - Nome do Mu-
nicípio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Contrato

Data de Publicação do Ex-
trato do Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde

. Municipal 211130 - SÃO LUÍS Hospital Universitário - HU-UFMA 2726653 12 02/12/2004 43.026.633,70

. TO TA L 43.026.633,70

PORTARIA Nº 1.899, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado de São Paulo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a Programação Pactuada e Integrada da assistência em saúde;
Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para custeio da atenção de média

e alta complexidade ambulatorial e hospitalar; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, por meio do Ofício nº 00071/2017, de 17 de novembro de 2017 e Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite

nº 70 de 10 de novembro de 2017, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de São Paulo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 8.659.884.236,24,

assim distribuído:

. Destino Valor Anual Detalhamento

. Fundo Estadual de Saúde FES R$ 3.824.832.629,84 Anexo I

. Fundos Municipais de Saúde FMS R$ 4.835.051.606,40 Anexo II

. Hospitais Universitários R$ 0,00 Anexo III

§ 2º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0035 Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 1ª Parcela de 2018 com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO
. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
. Limites Referentes aos recursos programados na SES R$ 90.439.594,79
. Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual R$ 3.734.393.035,05
. Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES R$ 0,00
. Unidades prestadoras universitárias federais (-) R$ 0,00
. VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE R$ 3.824.832.629,84

ANEXO II
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

. PPI ASSISTENCIAL VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)

. IBGE Município Assistência
Ambulatorial e

Hospitalar

Incentivos per-
manentes de

custeio *

Ajustes Valores de
PCEP com

transferências
realizadas ao

FES

Valores de Estabe-
lecimentos sob
gestão estadual

Valores retidos
no FundoNacio-
nal de SaúdeVa-
lores recebidos

de outras UFsTo-
tal

. Próprio Referenciado

. 350010 ADAMANTINA 4.021.413,32 1.400.253,86 1.840.228,26 - - - - - 9.429.606,38

. 350020 ADOLFO 72.676,58 4,29 - - - - - - 165.202,91
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. 350030 AGUAÍ 1.798.929,59 719,24 157.500,00 - - - - - 924.869,66

. 350040 ÁGUAS DA PRATA 149.805,48 14.340,00 - - - - - - 151.927,86

. 350050 ÁGUAS DE LINDÓIA 782.100,93 149.194,91 460.269,48 - - - - - 1 . 7 9 6 . 8 11 , 0 1

. 350055 ÁGUAS DE SANTA
BÁRBARA

79.006,43 - - 90.000,00 - - - - - 83.889,61

. 350060 ÁGUAS DE SÃO PEDRO 61.396,50 380,20 - - - - - - 64.126,03

. 350070 AGUDOS 1.381.137,05 703.684,42 1.218.269,99 - - - - - 4.242.142,03

. 350075 ALAMBARI 9.663,24 450,00 263.025,00 - - - - - 367.727,95

. 350080 ALFREDO MARCON-
DES

20.685,38 - - - - - - - 23.396,45

. 350090 A LTA I R 32.128,72 - 157.500,00 - - - - - 2 8 4 . 11 2 , 9 4

. 350100 A LT I N Ó P O L I S 1.076.952,77 62.614,02 855.380,45 - - - - - 2.683.399,54

. 3 5 0 11 0 ALTO ALEGRE 186.598,29 - - 90.000,00 - - - - - 105.588,90

. 3 5 0 11 5 ALUMÍNIO 294.858,03 4.766,97 - - - - - - 309.859,98

. 350120 ÁLVARES FLORENCE 17.829,20 - - - - - - - 32.016,54

. 350130 ÁLVARES MACHADO 716.532,75 55.874,16 - - - - - - 1.556.312,59

. 350140 ÁLVARO DE CARVAL-
HO

5.565,66 - - - - - - - 5.565,66

. 350150 A LV I N L Â N D I A 1.210,68 - - - - - - - 91.937,88

. 350160 AMERICANA 10.780.575,98 2.020.232,62 1.219.997,05 - - - - - 20.662.999,04

. 350170 AMÉRICO
BRASILIENSE

704.891,94 715.469,21 357.850,00 - - 2.951.775,46 - - 1.780.302,05

. 350180 AMÉRICO DE CAMPOS 73.424,35 - - - - - - - 82.143,71

. 350190 A M PA R O 4.476.795,90 3.792.938,82 2.429.671,19 - - - - - 14.747.070,34

. 350200 ANALÂNDIA 50.299,43 - - - - - - - 54.617,10

. 350210 ANDRADINA 2.421.840,39 617.471,46 1.539.034,17 - - 6.300.862,67 - - 1.491.812,55

. 350220 A N G AT U B A 1.358.639,97 2 0 6 . 2 11 , 2 7 263.025,00 - - - - - 2.371.376,10

. 350230 ANHEMBI 22.533,96 - 173.025,00 - - - - - 2 8 9 . 7 5 3 , 11

. 350240 ANHUMAS 20.466,65 - - - - - - - 23.029,51

. 350250 A PA R E C I D A 2.151.751,91 1.222.993,37 2.327.850,48 - - 5.515.245,39 - - 1.580.458,69

. 350260 APARECIDA D''OESTE 169.223,49 5.243,72 157.500,00 - - - - - 371.318,21

. 350270 APIAÍ 1.255.132,32 616.397,09 1.464.391,38 - - 12.552,96 - - 3.850.524,47

. 350275 ARAÇARIGUAMA 190.720,63 - 157.500,00 - - - - - 363.527,71

. 350280 A R A Ç AT U B A 17.430.617,34 11 . 3 4 3 . 5 0 5 , 6 0 12.015.509,68 - - 39.859.626,39 - - 19.300.234,60

. 350290 ARAÇOIABA DA SER-
RA

394.313,66 - 339.660,00 - - - - - 748.902,52

. 350300 ARAMINA 82.352,41 - - - - - - - 95.988,37

. 350310 ARANDU 299.281,62 4.361,86 - - - - - - 317.773,98

. 350315 ARAPEÍ 32.285,02 - 157.500,00 - - - - - 191.165,46

. 350320 ARARAQUARA 13.895.230,67 7.373.300,61 12.205.987,62 - - 3.777.861,89 - - 57.255.047,65

. 350330 ARARAS 10.581.640,47 11 . 3 8 1 . 1 6 5 , 8 5 7.601.962,64 - - 9.956.829,16 - - 24.782.454,54

. 350335 ARCO-ÍRIS 13.355,81 - - - - - - - 13.866,77

. 350340 A R E A LVA 283.429,33 16.341,02 263.025,00 - - - - - 572.390,85

. 350350 AREIAS 33.080,81 24.204,59 - - - - - - 64.847,72

. 350360 AREIÓPOLIS 102.081,25 - 263.025,00 - - - - - 368.128,93

. 350370 ARIRANHA 197.196,38 2.022,38 158.400,00 - - - - - 467.895,68

. 350380 ARTUR NOGUEIRA 771.424,68 - - - - - - - 1.174.914,99

. 350390 ARUJÁ 1.334.166,19 - 173.028,00 - - - - - 2.801.093,04

. 350395 ASPÁSIA 14.954,16 - - - - - - - 23.056,51

. 350400 ASSIS 7.829.716,52 4.655.471,82 5.249.050,60 - - 8.166.416,76 - - 17.703.076,24

. 350410 AT I B A I A 3.558.016,58 240.751,67 857.100,00 - - 133.954,23 - - 8.193.952,00

. 350420 AURIFLAMA 595.279,94 298.945,97 466.547,76 - - - - - 1.453.965,78

. 350430 AVA Í 25.985,96 - - - - - - - 33.126,29

. 350440 AVA N H A N D AVA 288.683,07 - - - - - - - 313.916,34

. 350450 AVA R É 5.517.175,97 3.416.728,58 5.963.713,19 - - - - - 20.439.940,82

. 350460 BADY BASSITT 134.231,15 - - - - - - - 232.452,98

. 350470 BALBINOS 48,30 - - - - - - - 48,30

. 350480 BÁLSAMO 46.349,98 - - - - - - - 66.416,17

. 350490 BANANAL 1.092.486,06 63.814,85 - - - - - - 1.271.356,12

. 350500 BARÃO DE ANTONINA 25.725,74 1.654,05 - - - - - - 31.631,54

. 350510 BARBOSA 28.781,04 - - - - - - - 32.566,65

. 350520 BARIRI 1.507.715,73 212.874,20 939.392,51 - - - - - 3.195.764,39

. 350530 BARRA BONITA 1.094.726,94 443.848,79 1.038.003,90 - - - - - 3.163.964,41

. 350535 BARRA DO CHAPÉU 6.169,30 582,40 - - - - - - 8.241,63

. 350540 BARRA DO TURVO 77.979,36 - - - - - - - 79.424,52

. 350550 B A R R E TO S 17.318.131,16 54.217.001,84 26.560.164,96 - - 129.414.473,13 - - 38.542.677,18

. 350560 BARRINHA 1.144.127,10 - 263.028,00 - - - - - 1.934.751,12

. 350570 BARUERI 14.670.831,70 945.525,70 - - - - - - 28.219.747,47

. 350580 B A S TO S 1.231.938,72 23.361,93 518.157,60 - - - - - 2 . 111 . 9 7 5 , 1 2

. 350590 B ATATA I S 3.665.086,31 672.521,16 3.315.651,33 - - - - - 18.424.918,49

. 350600 BAURU 30.936.065,51 23.885.662,56 21.425.449,78 - - 107.337.423,06 - - 37.061.995,51
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. 350610 BEBEDOURO 4.205.127,99 1.225.218,24 2.460.000,00 - - 91.682,58 - - 9.699.868,75

. 350620 BENTO DE ABREU 5.627,76 - - - - - - - 67.529,16

. 350630 BERNARDINO DE
CAMPOS

536.526,48 151.004,22 157.500,00 - - - - - 882.976,30

. 350635 B E RT I O G A 2 . 3 8 5 . 11 6 , 2 5 19.544,32 315.000,00 - - - - - 3.030.965,53

. 350640 BILAC 278.218,31 98.525,51 - - - - - - 560.709,78

. 350650 BIRIGUI 4.500.645,97 1.534.660,54 1 . 4 3 4 . 8 7 4 , 11 - - - - - 7.596.498,63

. 350660 BIRITIBA-MIRIM 1.309.223,22 - 263.028,00 - - - - - 2.068.910,56

. 350670 BOA ESPERANÇA DO
SUL

682.087,99 15.059,25 97.500,00 - - - - - 797.802,00

. 350680 BOCAINA 382.222,99 169,19 7.500,00 - - - - - 412.956,59

. 350690 BOFETE 17.894,84 - - - - - - - 39.144,01

. 350700 B O I T U VA 1.714.002,79 304.714,26 605.675,10 - - - - - 2.880.652,13

. 350710 BOM JESUS DOS PER-
DÕES

520.533,21 - 157.500,00 - - - - - 702.941,38

. 350715 BOM SUCESSO DE
I TA R A R É

3.971,77 - - - - - - - 7.655,77

. 350720 BORÁ 8.158,98 140,70 - - - - - - 8.924,80

. 350730 BORACÉIA 19.491,60 - - - - - - - 80.461,78

. 350740 BORBOREMA 653.671,98 4.036,58 - - - - - - 791.951,24

. 350745 BOREBI 3.103,38 - - - - - - - 42.454,26

. 350750 B O T U C AT U 25.216.901,99 33.964.557,19 6.566.735,77 - - 80.722.568,77 - - 6.934.830,78

. 350760 BRAGANÇA PAULISTA 13.909.258,06 9.999.966,79
13.878.896,18

- - 30.520.410,57 - - 16.661.865,42

. 350770 BRAÚNA 4.439,26 - - - - - - - 18.874,30

. 350775 BREJO ALEGRE 5.427,59 - - - - - - - 7.127,90

. 350780 BRODOWSKI 458.329,60 - 263.028,00 - - - - - 848.272,73

. 350790 B R O TA S 738.280,59 5.993,96 - - - - - - 801.616,93

. 350800 BURI 901.685,95 3 7 . 11 7 , 2 9 - - - - - - 902.096,70

. 350810 B U R I TA M A 755.219,37 1 . 2 0 2 . 11 5 , 4 8 11 8 . 8 0 0 , 0 0 - - - - - 2.631.975,90

. 350820 BURITIZAL 22.239,80 - - - - - - - 144.750,98

. 350830 CABRÁLIA PAULISTA 6.204,84 - - - - - - - 96.434,07

. 350840 C A B R E Ú VA 1.223.494,46 15.656,46 - - - - - - 1.949.552,91

. 350850 C A Ç A PAVA 4 . 8 3 4 . 8 11 , 6 4 315.847,54 4.066.162,73 - - - - - 10.624.660,49

. 350860 CACHOEIRA
PA U L I S TA

1.613.857,25 43.710,12 158.400,00 - - - - - 2.031.597,62

. 350870 CACONDE 968.089,84 846.889,65 1.071.260,33 - - 2.719.133,12 - - 302.051,48

. 350880 CAFELÂNDIA 829.631,34 223.582,72 758.717,55 - - - - - 1.974.213,06

. 350890 CAIABU - - - - - - - - 91.082,94

. 350900 CAIEIRAS 3.029.610,97 48.141,59 - - - 1.154.077,44 - - 3.290.779,96

. 350910 CAIUÁ 382,39 - - - - - - - 91.272,16

. 350920 CAJAMAR 5.505.715,53 228.306,54 - - - - - - 7.213.447,61

. 350925 C A J AT I 952.816,52 - - - - - - - 1.408.434,55

. 350930 CAJOBI 554.932,95 43.240,33 157.500,00 - - - - - 831.246,54

. 350940 CAJURU 1.874.499,91 170.727,74 1.040.554,12 - - - - - 4.098.009,77

. 350945 CAMPINA DO MONTE
ALEGRE

11 . 5 2 8 , 6 1 - - - - - - - 16.768,04

. 350950 CAMPINAS 125.753.406,17 71.991.514,09
52.421.318,46

- - 173.175.075,09 - - 261.596.765,32

. 350960 CAMPO LIMPO
PA U L I S TA

2.585.294,05 178.212,89 - - - - - - 4.589.195,41

. 350970 CAMPOS DO JORDÃO 2.654.179,91 5.433.997,56 3.242.643,50 - - 6.076.486,44 - - 4.360.720,91

. 350980 CAMPOS NOVOS
PA U L I S TA

- - 90.000,00 - - - - - 93.937,87

. 350990 CANANÉIA 293.577,89 - - - - - - - 308.045,15

. 350995 CANAS 2.470,21 - - - - - - - 2.803,69

. 351000 CÂNDIDO MOTA 1.876.245,34 20.735,07 - - - - - - 2.410.988,83

. 351010 CÂNDIDO RODRIGUES 71.568,13 2.710,60 - - - - - - 74.974,07

. 351015 C A N I TA R 1.204,59 - - - - - - - 100.682,61

. 351020 CAPÃO BONITO 2.519.104,62 247.815,38 1.106.134,99 - - - - - 4.612.526,98

. 351030 CAPELA DO ALTO 257.243,80 - 249.660,00 - - - - - 710.198,32

. 351040 C A P I VA R I 2.819.785,54 686.319,71 1.320.322,39 - - - - - 6.138.663,37

. 351050 C A R A G U ATAT U B A 4.930.421,25 845.149,49 5.017.758,77 - - 856.083,79 - - 17.542.725,80

. 351060 CARAPICUÍBA 14.042.082,93 2.689.533,56 907.200,00 - - 24.850.273,20 - - 7.979.557,38

. 351070 CARDOSO 919.183,44 374.975,44 157.500,00 - - 1.174.310,41 - - 337.704,30

. 351080 CASA BRANCA 4.770.746,30 2.437.693,73 1.150.128,42 - - 7.313.753,15 - - 3.198.976,05

. 351090 CÁSSIA DOS CO-
QUEIROS

22.069,70 - - - - - - - 24.354,89

. 3 5 11 0 0 CASTILHO 862.773,05 30.619,67 374.818,26 - - - - - 1.107.343,66

. 3 5 111 0 C ATA N D U VA 17.522.524,37 15.803.777,57
15.545.097,71

- - 54.424.542,42 - - 10.531.915,76

. 3 5 11 2 0 C AT I G U Á 67.638,87 - - - - - - - 160.403,88

. 3 5 11 3 0 CEDRAL 63.809,16 - 426.000,00 - - - - - 578.204,64

. 3 5 11 4 0 CERQUEIRA CÉSAR 721.073,07 498.356,04 765.124,47 - - - - - 2.072.954,55

. 3 5 11 5 0 CERQUILHO 1.618.264,89 2.428,32 1.491.601,62 - - - - - 3.474.513,54

. 3 5 11 6 0 CESÁRIO LANGE 704.213,77 30.385,43 - - - - - - 757.164,40

. 3 5 11 7 0 CHARQUEADA 642.607,76 71.121,97 - - - - - - 678.853,73

. 3 5 11 9 0 CLEMENTINA 2 11 . 5 1 0 , 7 7 - - - - 371.198,52 - - 49.083,31

. 351200 COLINA 901.949,53 768,10 157.500,00 - - - - - 1.123.818,96

. 351210 COLÔMBIA 177.749,62 1.877,51 157.500,00 - - - - - 360.222,33

. 351220 CONCHAL 1.542.463,23 23.340,42 1.286.279,09 - - - - - 2.925.422,22

. 351230 CONCHAS 887.970,25 208.816,37 - - - - - - 1 . 0 5 1 . 4 11 , 5 1

. 351240 CORDEIRÓPOLIS 693.350,64 5.392,68 356.678,00 - - - - - 1.799.950,82

. 351250 COROADOS 1.520,40 - - - - - - - 92.357,07

. 351260 CORONEL MACEDO 81.279,86 6.003,98 - - - - - - 92.397,82

. 351270 C O R U M B ATA Í 47.215,49 - 263.025,00 - - - - - 312.675,67

. 351280 COSMÓPOLIS 2.535.629,54 30.420,67 429.348,03 - - - - - 5.867.277,16

. 351290 COSMORAMA 104.531,00 - - - - - - - 11 5 . 5 5 1 , 2 4

. 351300 COTIA 9.042.387,05 2.777.384,86 832.860,00 - - 12.262.412,94 - - 6.323.140,04
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. 351310 C R AV I N H O S 597.366,67 10.332,53 263.028,00 - - - - - 888.565,91

. 351320 CRISTAIS PAULISTA 39.558,96 - - - - - - - 144.386,13

. 351330 CRUZÁLIA 34.791,65 - - - - - - - 35.753,46

. 351340 CRUZEIRO 4.913.822,18 851.034,84 3.232.217,97 - - - - - 10.783.852,22

. 351350 C U B AT Ã O 10.221.577,37 122.613,22 1.937.100,00 - - - - - 16.688.549,47

. 351360 CUNHA 961.259,87 4.784,10 912.043,78 - - - - - 2.605.398,40

. 351370 D E S C A LVA D O 875.235,49 969,71 138.600,00 - - - - - 1.218.345,25

. 351380 DIADEMA 32.260.099,38 8.999.185,00 4.053.650,00 - - 18.168.256,79 - - 46.951.687,70

. 351385 DIRCE REIS 3.000,24 - - - - - - - 8.949,62

. 351390 DIVINOLÂNDIA 2.258.787,31 4.967.822,28 5.975.446,33 - - 18.296.041,25 - - 96.793,76

. 351400 DOBRADA 16.210,44 - - - - - - - 17.252,87

. 351410 DOIS CÓRREGOS 1.186.468,86 10.400,97 743.138,82 - - - - - 2.619.736,76

. 351420 DOLCINÓPOLIS 6.078,43 - - - - - - - 13.174,91

. 351430 DOURADO 308.016,33 993,74 - - - 191.566,12 - - 228.145,60

. 351440 DRACENA 2.843.554,48 1.465.146,74 2.088.532,08 - - - - - 8.969.465,59

. 351450 D U A RT I N A 991.903,14 225.696,77 937.305,48 - - - - - 2.419.444,10

. 351460 DUMONT 300.736,20 - 263.028,00 - - - - - 567.300,97

. 351470 ECHAPORÃ 123.091,29 22.891,31 - - - - - - 150.952,73

. 351480 ELDORADO 391.460,19 - - - - - - - 403.148,91

. 351490 ELIAS FAUSTO 476.367,89 730,20 - - - - - - 578.428,88

. 351492 ELISIÁRIO 20.667,18 - - - - - - - 11 4 . 5 1 4 , 0 1

. 351495 EMBAÚBA 8.608,30 - - - - - - - 70.579,21

. 351500 EMBU DAS ARTES 7.259.749,68 46.389,16 5.433.516,00 - - - - - 15.631.335,48

. 351510 EMBU-GUAÇU 1.490.647,62 - 684.456,00 - - - - - 3.358.466,02

. 351512 EMILIANÓPOLIS 11 . 7 6 6 , 0 0 - - - - - - - 15.789,81

. 351515 ENGENHEIRO COEL-
HO

73.805,70 - - - - - - - 180.454,76

. 351518 ESPÍRITO SANTO DO
PINHAL

4.104.461,10 2.155.774,29 2.337.401,03 - - 5.004.792,61 - - 5.773.860,25

. 351519 ESPÍRITO SANTO DO
T U RV O

929,89 - - - - - - - 3 . 4 11 , 4 3

. 351520 ESTRELA D''OESTE 466.273,68 140.440,65 - - - 61.396,09 - - 570.182,49

. 351530 ESTRELA DO NORTE 10.140,41 - - - - - - - 23.296,03

. 351535 EUCLIDES DA CUNHA
PA U L I S TA

2 6 2 . 5 11 , 6 3 - - - - - - - 284.427,53

. 351540 FA RT U R A 975.971,83 44.009,06 263.028,00 - - - - - 1.337.941,46

. 351550 FERNANDÓPOLIS 5.420.533,63 2.081.965,55 8.643.435,85 - - 15.197.164,79 - - 4.932.754,50

. 351560 FERNANDO PRESTES 52.378,30 - 99.000,00 - - - - - 247.600,96

. 351565 FERNÃO 1.293,98 - - - - - - - 72.229,27

. 351570 FERRAZ DE VASCON-
CELOS

9.876.422,04 4.108.566,75 581.835,00 - - 1 7 . 8 4 8 . 5 2 0 , 11 - - 3.380.757,75

. 351580 FLORA RICA 487,76 - - - - - - - 2.153,90

. 351590 FLOREAL 2.868,84 - - - - - - - 34.712,30

. 351600 FLÓRIDA PAULISTA 569.886,55 8.909,36 - - - 582.943,37 - - 258.431,27

. 351610 FLORÍNIA 77.601,70 - - - - - - - 79.031,95

. 351620 FRANCA 31.301.745,02 9.179.449,52
18.499.330,44

- - 58.521.813,16 - - 19.446.229,52

. 351630 FRANCISCO MORATO 10.308.081,58 2.597.791,54 1.658.577,90 - - 6.817.560,16 - - 10.394.120,49

. 351640 FRANCO DA ROCHA 9.104.299,72 4.997.649,38 2.857.035,00 - - 14.851.807,71 - - 8.997.353,12

. 351650 GABRIEL MONTEIRO 5.773,36 - - - - - - - 8.517,03

. 351660 GÁLIA 355.608,90 54.414,21 - - - - - - 473.938,23

. 351670 GARÇA 5.764.190,42 299.719,34 1.082.448,31 - - 2.802.432,26 - - 8.032.856,04

. 351680 GASTÃO VIDIGAL 33.038,20 - - - - - - - 40.816,59

. 351685 GAVIÃO PEIXOTO 35.594,54 881,49 - - - - - - 37.244,50

. 351690 GENERAL SALGADO 472.279,56 42.682,58 99.000,00 - - - - - 649.756,73

. 351700 GETULINA 405.429,83 2.055,26 - - - - - - 474.832,66

. 351710 GLICÉRIO 66.958,82 - - - - - - - 70.335,65

. 351720 GUAIÇARA 5.456,07 - - - - - - - 71.435,60

. 351730 GUAIMBÊ 11 0 . 3 0 9 , 2 7 - - - - - - - 201.494,15

. 351740 GUAÍRA 1 . 6 5 8 . 0 8 5 , 11 8.168,55 892.431,27 - - - - - 3.288.044,05

. 351750 GUAPIAÇU 281.069,86 - 90.000,00 - - - - - 930.509,77

. 351760 GUAPIARA 864.245,44 70.080,86 165.000,00 - - - - - 1.232.050,61

. 351770 GUARÁ 1.050.146,59 - 217.800,00 - - - - - 1.816.265,88

. 351780 GUARAÇAÍ 345.916,93 1.680,81 - - - - - - 419.503,89

. 351790 GUARACI 220.772,69 - 157.500,00 - - - - - 440.897,26

. 351800 GUARANI D''OESTE 32.830,93 - - - - - - - 36.492,95

. 351810 GUARANTÃ 213.537,59 - - - - - - - 66.781,81

. 351820 GUARARAPES 1.419.562,83 74.970,31 718.073,34 - - - - - 2.275.422,85

. 351830 GUARAREMA 1.054.210,06 10.369,51 1 . 4 0 8 . 0 11 , 1 4 - - - - - 2.545.885,81

. 351840 G U A R AT I N G U E T Á 9.923.124,69 3.357.825,75 6.291.826,87 - - - - - 25.510.397,67

. 351850 GUAREÍ 210.321,00 23,08 263.025,00 - - - - - 607.936,44

. 351860 GUARIBA 1.652.298,73 671.866,63 1.551.770,29 - - - - - 3.641.193,67

. 351870 GUARUJÁ 19.985.325,98 1 . 5 0 0 . 4 11 , 9 4
11 . 0 3 8 . 2 7 2 , 2 1

- - 1.817.221,12 - - 49.304.631,60

. 351880 GUARULHOS 93.827.414,38 7 . 0 8 4 . 6 11 , 2 7
32.370.540,94

- - 60.087.328,93 - - 121.966.241,88

. 351885 G U ATA PA R Á 52.441,85 1.147,07 157.500,00 - - - - - 216.517,73

. 351890 GUZOLÂNDIA 9.505,08 - - - - - - - 12.950,43

. 351900 HERCULÂNDIA 426.131,27 1.697,76 444.000,42 - - 837.227,04 - - 264.182,94

. 351905 HOLAMBRA 269.238,39 - - - - - - - 279.266,80

. 351907 H O RTO L Â N D I A 8.367.552,16 121.761,59 2.509.200,00 - - - - - 19.927.310,52

. 351910 IACANGA 300.224,55 6.597,61 263.028,00 - - - - - 587.035,85

. 351920 IACRI 338.992,31 323,95 57.100,05 - - - - - 323.859,53

. 351925 IARAS 17.063,40 11 . 5 2 6 , 4 6 - - - - - - 37.893,71

. 351930 I B AT É 1.302.295,63 12.628,05 - - - - - - 1.421.216,09

. 351940 IBIRÁ 335.293,16 3.354,76 263.025,00 - - - - - 619.998,90

. 351950 IBIRAREMA 82.279,07 - - - - - - - 174.180,19

. 351960 IBITINGA 3.009.763,98 218.940,71 1.835.296,70 - - - - - 5.712.247,09

. 351970 IBIÚNA 3.350.083,75 7.973,55 554.535,00 - - - - - 4.177.568,70
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. 351980 ICÉM 147.949,89 - 173.028,00 - - - - - 418.277,28

. 351990 IEPÊ 412.329,96 683.468,29 - - - - - - 694.503,80

. 352000 IGARAÇU DO TIETÊ 820.667,56 15.872,04 198.000,00 - - - - - 1.147.192,20

. 352010 I G A R A PAVA 1.389.393,72 3.364,64 547.547,04 - - - - - 2.204.647,90

. 352020 I G A R AT Á 55.163,07 426,36 - - - - - - 73.041,71

. 352030 IGUAPE 8 11 . 11 6 , 7 5 2.900,18 339.660,00 - - - - - 1.194.440,41

. 352040 ILHABELA 1.334.407,43 70.499,13 157.500,00 - - - - - 1.979.874,43

. 352042 ILHA COMPRIDA 200.637,28 6.951,66 - - - - - - 271.393,22

. 352044 ILHA SOLTEIRA 1.462.408,19 753.586,10 1.345.134,68 - - 3 . 11 7 . 5 8 1 , 4 4 - - 698.844,39

. 352050 I N D A I AT U B A 11 . 0 7 6 . 9 8 6 , 9 3 1.987.594,09 3.465.025,03 - - 144.956,28 - - 32.064.418,00

. 352060 INDIANA - - - - - - - - 1.807,59

. 352070 INDIAPORÃ 357.850,47 56.215,81 - - - - - - 322.436,52

. 352080 INÚBIA PAULISTA 43.462,77 783,40 - 90.000,00 - - - - - 48.921,86

. 352090 I PA U S S U 718.559,70 10.219,39 558.157,95 - - - - - 1.423.666,75

. 352100 IPERÓ 69.588,83 - 217.500,00 - - - - - 886.301,55

. 3 5 2 11 0 IPEÚNA 56.730,32 5.915,57 173.025,00 - - - - - 330.109,71

. 3 5 2 11 5 IPIGUÁ 16.820,40 - - - - - - - 78.197,13

. 352120 IPORANGA 35.958,36 - - - - - - - 3 9 . 3 1 0 , 11

. 352130 IPUÃ 627.441,47 400,46 158.400,00 - - - - - 2.294.840,65

. 352140 IRACEMÁPOLIS 185.455,18 1.434,53 7.500,00 - - - - - 308.187,55

. 352150 IRAPUÃ 78.518,37 - - - - - - - 183.421,37

. 352160 IRAPURU 16.178,94 - - - - - - - 21.044,70

. 352170 I TA B E R Á 717.141,22 99.602,29 - - - - - - 864.907,73

. 352180 I TA Í 990.374,09 35.079,32 263.028,00 - - - - - 1.374.742,39

. 352190 I TA J O B I 528.617,38 48.487,07 - - - - - - 7 11 . 7 6 5 , 8 8

. 352200 I TA J U 23.800,94 - - - - - - - 27.120,71

. 352210 I TA N H A É M 5 . 0 0 9 . 8 11 , 4 3 8.882,67 3.969.594,00 - - 2.591.215,91 - - 9.035.910,78

. 352215 I TA Ó C A 3.893,90 - - - - - - - 4 . 8 11 , 9 0

. 352220 ITAPECERICA DA SER-
RA

11 . 6 9 3 . 5 6 4 , 4 1 8.656.008,20 1.165.080,00 - - 25.631.473,16 - - 10.419.647,06

. 352230 I TA P E T I N I N G A 7.312.748,89 2.878.821,42 2.183.874,00 - - 2.010.054,04 - - 14.372.028,56

. 352240 I TA P E VA 6.469.249,47 4.042.684,59 7.688.040,54 - - - - - 24.605.996,96

. 352250 I TA P E V I 10.814.377,06 6.358.868,51 2.093.700,00 - - 15.107.842,84 - - 9.082.439,30

. 352260 I TA P I R A 8.557.624,10 4.892.140,47 2.083.401,40 - - 7.600.345,28 - - 10.940.477,39

. 352265 I TA P I R A P U Ã
PA U L I S TA

2.336,33 - 263.028,00 - - - - - 268.562,41

. 352270 ITÁPOLIS 2.343.213,61 156.423,79 922.228,30 - - 60.024,36 - - 4.402.416,94

. 352280 I TA P O R A N G A 792.328,25 196.239,23 263.028,00 - - - - - 1.338.606,60

. 352290 I TA P U Í 603.502,12 - - - - - - - 626.668,90

. 352300 I TA P U R A 26.776,02 - - - - - - - 27.321,40

. 352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 11 . 3 3 7 . 5 5 8 , 2 5 2.821.715,94 3.696.000,00 - - 16.287.797,17 - - 6.917.918,59

. 352320 I TA R A R É 2.652.656,30 159.488,92 1.684.953,26 - - - - - 5.360.369,24

. 352330 I TA R I R I 224.033,09 - 105.528,00 - - - - - 399.758,90

. 352340 I TAT I B A 5.475.290,28 282.660,88 1.512.606,88 - - - - - 11 . 4 2 8 . 5 2 2 , 3 4

. 352350 I TAT I N G A 497.836,21 418,58 - - - - - - 526.068,32

. 352360 ITIRAPINA 569.483,33 290,12 263.025,00 - - - - - 773.529,68

. 352370 ITIRAPUÃ 2 3 . 4 11 , 4 0 - - - - - - - 24.254,45

. 352380 I TO B I 64.216,63 1.570,50 - - - - - - 65.787,13

. 352390 ITU 13.067.175,16 1.787.374,94 6.776.277,60 - - 21.657.918,70 - - 4.075.238,33

. 352400 I T U P E VA 1.487.694,75 196.173,63 - - - - - - 3.126.403,67

. 352410 I T U V E R AVA 2.861.807,91 792.947,47 3.589.318,89 - - - - - 9.601.657,61

. 352420 JABORANDI 244.273,22 - 157.500,00 - - - - - 5 1 2 . 6 11 , 5 4

. 352430 JABOTICABAL 2.982.062,30 873.413,77 2 . 7 9 7 . 11 6 , 8 6 - - - - - 10.101.394,91

. 352440 JACAREÍ 14.484.873,86 1.870.533,52
11 . 2 6 3 . 0 4 1 , 6 8

- - - - - 42.915.085,96

. 352450 JACI 3.793.598,76 291.963,92 2.091.547,08 - - 6.228.457,54 - - 93.669,35

. 352460 JACUPIRANGA 5 11 . 3 3 0 , 6 1 - - - - - - - 524.419,76

. 352470 JAGUARIÚNA 2.391.907,91 40.774,67 478.260,00 - - - - - 5.090.199,63

. 352480 JALES 3.179.203,85 2.653.922,73 4.607.029,95 - - 20.336.044,63 - - 4.595.271,84

. 352490 JAMBEIRO 1.600,26 - 157.500,00 - - - - - 210.048,26

. 352500 JANDIRA 6.545.289,27 57.424,06 163.300,00 - - - - - 7.710.197,56

. 352510 JARDINÓPOLIS 775.973,25 456,31 263.028,00 - - - - - 1.765.539,41

. 352520 JARINU 331.089,65 - - - - - - - 342.527,63

. 352530 JAÚ 15.531.722,28 41.529.249,64
15.064.805,16

- - 67.257.383,44 - - 36.203.009,00

. 352540 JERIQUARA 12.430,77 - - 90.000,00 - - - - - 15.056,78

. 352550 JOANÓPOLIS 371.816,68 - 157.500,00 - - - - - 4 3 8 . 9 11 , 2 6

. 352560 JOÃO RAMALHO 16.659,85 - - - - - - - 34.627,65

. 352570 JOSÉ BONIFÁCIO 1.468.467,60 281.339,07 790.376,59 - - 2.151.674,75 - - 699.639,23

. 352580 JÚLIO MESQUITA 31.395,79 - - - - - - - 31.875,14

. 352585 JUMIRIM 3.231,72 - - - - - - - 13.802,20

. 352590 JUNDIAÍ 33.287.279,62 12.906.635,76
16.908.707,30

- - 614.446,63 - - 77.508.379,60

. 352600 JUNQUEIRÓPOLIS 839.025,42 316.716,12 528.276,76 - - - - - 2.320.488,39

. 352610 JUQUIÁ 925.441,03 2.050,66 - - - - - - 1.056.354,35

. 352620 JUQUITIBA 651.898,70 - 526.056,00 - - - - - 1.572.291,54

. 352630 LAGOINHA 94.484,76 - 157.500,00 - - - - - 377.387,34

. 352640 LARANJAL PAULISTA 1.375.370,66 12.640,25 602.926,56 - - - - - 2.558.203,29

. 352650 L AV Í N I A 33.872,17 - - - - - - - 38.332,64

. 352660 L AV R I N H A S - - - - - - - - -

. 352670 LEME 5 . 2 7 0 . 5 6 8 , 11 272.420,52 3.351.533,06 - - - - - 13.133.017,01

. 352680 LENÇÓIS PAULISTA 3.035.272,41 136.955,73 3.732.412,79 - - - - - 7.744.717,41

. 352690 LIMEIRA 2 6 . 4 6 9 . 9 5 8 , 11 6.441.447,63
14.747.144,20

- - 897.201,51 - - 60.204.576,14

. 352700 LINDÓIA 278.837,29 1.573.654,78 168.200,00 - - - - - 2.983.061,96
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. 352710 LINS 4.405.900,96 6.145.912,49 2.490.232,56 - - 5.481.277,49 - - 14.991.408,39

. 352720 LORENA 5.335.092,52 823.254,10 3.649.567,81 - - - - - 13.478.457,47

. 352725 LOURDES 12.521,27 1.357,13 - 74.150,00 - - - - - 15.108,52

. 352730 LOUVEIRA 1.321.848,46 318.541,04 339.660,00 - - - - - 2.056.606,42

. 352740 LUCÉLIA 945.257,78 49.265,94 889.582,96 - - - - - 1.883.043,29

. 352750 LUCIANÓPOLIS 31.667,68 - - - - - - - 121.832,68

. 352760 LUÍS ANTÔNIO 2 5 0 . 11 9 , 6 5 - 263.028,00 - - - - - 531.743,04

. 352770 LUIZIÂNIA 154.467,27 4.562,90 - - - - - - 164.431,56

. 352780 LUPÉRCIO 105.760,89 11 7 . 5 2 9 , 8 5 - - - - - - 196.233,83

. 352790 LUTÉCIA 22.979,54 - - - - - - - 23.647,58

. 352800 M A C AT U B A 985.837,24 6.766,15 11 8 . 8 0 0 , 0 0 - - - - - 1.512.082,15

. 352810 MACAUBAL 229.525,21 - - - - - - - 345.841,01

. 352820 MACEDÔNIA 13.929,61 - - - - - - - 14.680,30

. 352830 MAGDA 10.394,64 - - - - - - - 53.133,13

. 352840 MAIRINQUE 893.315,97 120.322,95 289.500,00 - - - - - 1.385.687,46

. 352850 MAIRIPORÃ 3.355.070,59 38.972,02 2.294.664,46 - - - - - 6.319.967,02

. 352860 MANDURI 9.792,03 6.341,17 - - - - - - 23.513,25

. 352870 MARABÁ PAULISTA 11 2 , 9 5 - - - - - - - 1 . 11 7 , 9 5

. 352880 MARACAÍ 743.950,22 12.833,67 - - - - - - 1.339.638,05

. 352885 MARAPOAMA 17.079,60 - - - - - - - 11 2 . 7 1 6 , 4 4

. 352890 MARIÁPOLIS 25.036,32 13,18 - - - - - - 11 7 . 3 4 1 , 3 2

. 352900 MARÍLIA 27.754.093,08 18.954.807,54
27.923.067,56

- - 52.609.097,86 - - 46.820.972,08

. 352910 MARINÓPOLIS 13.536,98 - - - - - - - 18.394,51

. 352920 M A RT I N Ó P O L I S 1.379.727,62 325.908,34 781.160,98 - - - - - 3.760.622,89

. 352930 M AT Ã O 4.240.617,96 468.435,17 4.567.109,22 - - 15.239.831,44 - - 1.318.202,65

. 352940 MAUÁ 18.539.293,25 936.346,41 6.184.487,32 - - 127.323,68 - - 84.046.777,89

. 352950 MENDONÇA 12.619,23 - 263.025,00 - - - - - 378.873,78

. 352960 MERIDIANO 21.313,58 - - - - - - - 11 7 . 1 2 2 , 2 7

. 352965 MESÓPOLIS 23.509,88 5,27 - - - - - - 34.405,01

. 352970 MIGUELÓPOLIS 881.325,63 - - 98.000,00 - - - - - 927.253,10

. 352980 MINEIROS DO TIETÊ 83.247,70 - - - - - - - 86.995,72

. 352990 M I R A C AT U 678.575,05 - - - - - - - 699.172,95

. 353000 MIRA ESTRELA 13.416,67 - - - - - - - 16.010,78

. 353010 MIRANDÓPOLIS 1.506.246,98 573.490,40 - - - 2.055.559,21 - - 217.510,17

. 353020 MIRANTE DO
PA R A N A PA N E M A

441.488,20 - - - - - - - 456.985,33

. 353030 MIRASSOL 1.245.950,67 1 4 4 . 8 11 , 5 2 2.698.412,22 - - - - - 4.599.604,50

. 353040 MIRASSOLÂNDIA 16.072,81 - - - - - - - 19.341,81

. 353050 MOCOCA 4.276.551,25 388.241,05 2.375.303,88 - - - - - 14.631.717,68

. 353060 MOGI DAS CRUZES 28.240.082,50 19.252.610,92
18.610.722,02

- - 40.553.436,53 - - 78.825.284,41

. 353070 MOGI GUAÇU 9.517.573,95 2.090.997,79 5.979.287,58 - - 380,40 - - 27.203.578,35

. 353080 MOGI MIRIM 7 . 11 3 . 9 9 6 , 7 9 323.735,46 4.863.226,51 - - 2.276.396,75 - - 17.095.503,90

. 353090 MOMBUCA 45.477,36 - - - - - - - 140.526,93

. 353130 MONTE ALTO 3.025.929,29 185.601,51 1.697.391,21 - - - - - 7.333.963,91

. 353100 MONÇÕES 17.725,58 - - - - - - - 24.996,56

. 3 5 3 11 0 MONGAGUÁ 2.510.280,79 12.823,12 1.188.708,00 - - - - - 3.740.352,81

. 353120 MONTE ALEGRE DO
SUL

44.187,08 - - - - - - - 46.140,92

. 353140 MONTE APRAZÍVEL 1.099.448,53 355.973,85 976.368,63 - - 2.228.405,72 - - 324.976,81

. 353150 MONTE AZUL
PA U L I S TA

1.254.140,75 - 310.304,05 - - - - - 1.617.713,47

. 353160 MONTE CASTELO 3.916,51 - - - - - - - 5.142,17

. 353170 MONTEIRO LOBATO 4.674,58 - - - - - - - 6.507,53

. 353180 MONTE MOR 2.207.648,24 5.309,82 158.400,00 - - - - - 2.869.009,37

. 353190 MORRO AGUDO 1.369.575,75 699,73 2.049.860,00 - - - - - 3.767.766,96

. 353200 MORUNGABA 734.934,62 - - - - - - - 771.203,97

. 353205 MOTUCA 39.370,86 2.827,60 - - - - - - 11 6 . 6 2 2 , 8 7

. 353210 MURUTINGA DO SUL 178.175,46 204,06 - - - - - - 82.404,56

. 353215 NANTES 16.500,17 - - - - - - - 17.716,13

. 353220 NARANDIBA 17.893,21 - - - - - - - 32.701,38

. 353230 NATIVIDADE DA SER-
RA

41.998,70 - 157.500,00 - - - - - 292.932,41

. 353240 NAZARÉ PAULISTA 614.177,36 - 157.500,00 - - - - - 649.688,09

. 353250 NEVES PAULISTA 377.751,64 385,22 263.028,00 - - - - - 755.779,56

. 353260 NHANDEARA 736.667,73 668.927,09 971.987,68 - - 2.262.362,78 - - 290.627,76

. 353270 NIPOÃ 5.535,84 - - - - - - - 5.535,84

. 353280 NOVA ALIANÇA 18.788,95 - - - - - - - 122.136,84

. 353282 NOVA CAMPINA 19.829,05 - - 60.000,00 - - - - - 20.861,65

. 353284 NOVA CANAÃ
PA U L I S TA

1 0 . 9 11 , 2 1 - - - - - - - 13.518,78

. 353286 NOVA CASTILHO 607,32 - - - - - - - 4.270,98

. 353290 NOVA EUROPA 272.627,62 6.614,52 - - - - - - 357.674,96

. 353300 NOVA GRANADA 1.320.095,92 1 . 5 4 0 . 11 0 , 4 9 725.755,19 - - 3.597.677,00 - - 697.997,37

. 353310 NOVA GUATAPORAN-
GA

5.185,95 - - - - - - - 5.746,38

. 353320 NOVA INDEPENDÊN-
CIA

17.648,92 - - - - - - - 20.107,10

. 353325 N O VA I S 43.637,45 - - - - - - - 135.144,63

. 353330 NOVA LUZITÂNIA 3.774,32 - - - - - - - 12.360,26

. 353340 NOVA ODESSA 1.918.483,29 1.562,91 11 8 . 8 0 0 , 0 0 - - - - - 2.288.991,37

. 353350 NOVO HORIZONTE 2.368.602,08 2.568,97 1.158.464,54 - - - - - 3.964.582,32

. 353360 NUPORANGA 138.570,28 - - - - - - - 155.270,87
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. 353370 OCAUÇU - - - - - - - - 63.672,08

. 353380 ÓLEO 21.401,77 9.175,59 - - - - - - 36.607,69

. 353390 OLÍMPIA 2.619.829,23 682.880,90 1.725.442,60 - - - - - 9.066.136,57

. 353400 ONDA VERDE 38.410,58 - - - - - - - 133.632,16

. 353410 ORIENTE 45.445,81 - - - - - - - 97.179,83

. 353420 O R I N D I Ú VA 72.259,70 - - - - - - - 918.861,32

. 353430 ORLÂNDIA 2.078.231,83 47.930,76 1.076.141,64 - - - - - 4.385.653,32

. 353440 OSASCO 35.135.077,81 3.742.075,32 3.235.850,00 - - 14.242.778,25 - - 49.551.074,51

. 353450 OSCAR BRESSANE 13.808,40 - - - - - - - 105.233,43

. 353460 OSVALDO CRUZ 1.429.896,07 283.821,73 833.430,96 - - - - - 3.081.510,26

. 353470 OURINHOS 10.068.408,23 2.641.893,37 7.275.646,30 - - - - - 35.919.576,69

. 353475 OUROESTE 280.738,87 - - - - - - - 3 5 3 . 11 3 , 5 2

. 353480 OURO VERDE 50.577,31 - - - - - - - 54.696,60

. 353490 PA C A E M B U 555.376,46 12.147,80 - - - - - - 871.152,70

. 353500 PA L E S T I N A 47.391,13 - 157.500,00 - - - - - 307.513,46

. 353510 PALMARES PAULISTA 25.877,07 - - - - - - - 87.903,67

. 353520 PALMEIRA D''OESTE 489.699,56 229.600,66 157.500,00 - - - - - 947.598,54

. 353530 PA L M I TA L 1.349.347,95 168.688,88 1.037.315,31 - - - - - 2.645.060,00

. 353540 PA N O R A M A 510.277,03 74.795,27 - - - - - - 6 0 4 . 7 2 4 , 11

. 353550 PA R A G U A Ç U
PA U L I S TA

3.088.827,72 230.957,84 2.069.994,42 - - - - - 7.000.874,80

. 353560 PA R A I B U N A 201.938,13 - - - - - - - 346.245,05

. 353570 PA R A Í S O 60.550,50 - - - - - - - 153.977,02

. 353580 PA R A N A PA N E M A 538.379,19 1.571,98 263.028,00 - - - - - 836.727,31

. 353590 PA R A N A P U Ã 3.267,00 - - - - - - - 18.303,94

. 353600 PA R A P U Ã 469.069,74 224,03 - - - - - - 661.786,81

. 353610 PA R D I N H O 102.086,62 - 263.025,00 - - - - - 366.966,07

. 353620 PA R I Q U E R A - A Ç U 2.006.172,42 6 . 5 3 6 . 11 2 , 6 4 - - - 15.872.158,41 - - 203.822,70

. 353625 PA R I S I 7.778,24 - - - - - - - 16.761,02

. 353630 PAT R O C Í N I O
PA U L I S TA

686.680,00 124.615,51 157.500,00 - - 739.145,03 - - 288.922,09

. 353640 PA U L I C É I A 83,20 - - 90.000,00 - - - - - 1.885,33

. 353650 PA U L Í N I A 4.938.171,70 382.701,27 - - - - - - 7.076.610,88

. 353657 PA U L I S T Â N I A 2.764,44 - - - - - - - 39.201,51

. 353660 PAULO DE FARIA 274.218,12 15.933,57 263.025,00 - - - - - 459.689,63

. 353670 PEDERNEIRAS 1.993.893,27 14.469,92 2.585.472,15 - - - - - 5.869.842,21

. 353680 PEDRA BELA 3.418,32 - 263.028,00 - - - - - 271.504,08

. 353690 PEDRANÓPOLIS 6.307,73 - - - - - - - 7.734,19

. 353700 PEDREGULHO 783.553,49 168.977,88 569.033,75 - - 2.937.858,52 - - 309.097,53

. 353710 PEDREIRA 1.849.202,02 575.469,57 - - - - - - 1.947.074,85

. 353715 PEDRINHAS PAULISTA 77.091,14 390,95 - - - - - - 143.901,30

. 353720 PEDRO DE TOLEDO 207.346,44 - 263.028,00 - - - - - 478.606,79

. 353730 PENÁPOLIS 4.620.719,94 2.184.577,75 2.791.546,93 - - - - - 13.427.622,17

. 353740 PEREIRA BARRETO 1.320.602,96 61.819,72 705.678,55 - - - - - 2.320.803,78

. 353750 PEREIRAS 40.274,89 - - - - - - - 132.728,20

. 353760 PERUÍBE 4.081.094,55 25.129,89 1.215.258,00 - - - - - 7.095.127,46

. 353770 P I A C AT U 25.334,63 - - - - - - - 27.785,66

. 353780 PIEDADE 5.002.586,08 2.571.126,07 1.288.559,00 - - 5.229.926,84 - - 3.921.661,72

. 353790 PILAR DO SUL 1.174.864,93 3.959,54 864.387,89 - - - - - 2.400.500,54

. 353800 PINDAMONHANGABA 8.999.053,84 807.563,77 571.200,00 - - - - - 14.136.483,49

. 353810 PINDORAMA 202.612,75 - - - - - - - 167.727,22

. 353820 PINHALZINHO 152.908,96 - 263.028,00 - - - - - 421.765,78

. 353830 PIQUEROBI 9,51 - - - - - - - 639,51

. 353850 PIQUETE 347.771,39 - 263.025,00 - - - - - 623.890,05

. 353860 PIRACAIA 1.201.839,66 - 157.500,00 - - - - - 891.152,83

. 353870 PIRACICABA 33.151.995,02 9.198.312,26
1 6 . 11 2 . 8 5 2 , 3 5

- - - - - 87.036.347,84

. 353880 PIRAJU 1.627.259,24 450.560,16 1.219.156,30 - - - - - 3.559.400,56

. 353890 PIRAJUÍ 1.954.442,32 128.734,93 795.652,62 - - 2 . 11 4 . 0 7 9 , 2 1 - - 859.860,14

. 353900 PIRANGI 322.300,33 42.550,90 11 8 . 8 0 0 , 0 0 - - - - - 681.910,13

. 353910 PIRAPORA DO BOM
JESUS

894.203,12 - 157.500,00 - - - - - 1.071.978,00

. 353920 PIRAPOZINHO 464.823,24 831.872,29 480.000,00 - - 633.304,27 - - 1.821.289,27

. 353930 PIRASSUNUNGA 2.950.923,64 25.326,44 1.971.485,04 - - - - - 7.876.061,52

. 353940 P I R AT I N I N G A 261.564,74 5.906,61 263.028,00 - - - - - 636.178,84

. 353950 P I TA N G U E I R A S 1.419.453,25 303,81 263.028,00 - - - - - 2.486.032,26

. 353960 P L A N A LTO 20.103,43 - 263.025,00 - - - - - 373.429,09

. 353970 P L AT I N A 20.813,20 - - 61.200,00 - - - - - 21.296,80

. 353980 POÁ 3.394.062,94 - 2 11 . 2 0 0 , 0 0 - - - - - 4.635.402,84

. 353990 POLONI 47.148,84 - - - - - - - 138.647,29

. 354000 POMPÉIA 1.017.736,42 165.485,32 62.900,00 - - - - - 2.180.634,06

. 354010 PONGAÍ - - - - - - - - 1.805,55

. 354020 P O N TA L 1.717.946,23 - 263.028,00 - - - - - 2.768.968,57

. 354025 P O N TA L I N D A 14.354,93 - - - - - - - 121.537,93

. 354030 PONTES GESTAL 65.018,69 - - - - - - - 74.534,50

. 354040 POPULINA 297.384,59 34.382,07 - 90.000,00 - - - - - 348.105,12

. 354050 PORANGABA 11 . 8 9 2 , 9 5 - - - - - - - 103.071,47

. 354060 PORTO FELIZ 2.846.844,58 285.122,97 1.448.094,18 - - - - - 5.490.325,39

. 354070 PORTO FERREIRA 2.072.707,38 2.698,89 1.007.453,64 - - - - - 3.578.535,75

. 354075 POTIM 11 2 . 6 6 1 , 2 3 4.817,57 157.500,00 - - - - - 646.535,04

. 354080 POTIRENDABA 508.629,04 1.557,92 - - - - - - 634.721,86
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. 354085 PRACINHA 961,76 - - - - - - - 3.234,65

. 354090 PRADÓPOLIS 485.276,80 - 263.028,00 - - - - - 748.916,24

. 354100 PRAIA GRANDE 22.544.194,54 510.047,63 1.714.764,00 - - 101,51 - - 35.006.979,42

. 354105 P R AT Â N I A 15.274,20 - - - - - - - 15.306,65

. 3 5 4 11 0 PRESIDENTE ALVES 16.420,32 - - - - - - - 16.923,26

. 354120 PRESIDENTE
BERNARDES

796.905,95 224.964,28 427.943,04 - - - - - 1.544.478,71

. 354130 PRESIDENTE EPITÁ-
CIO

2.591.596,60 222.285,94 1.326.629,19 - - - - - 4.389.889,76

. 354140 PRESIDENTE PRU-
DENTE

25.562.403,93 1 9 . 6 3 1 . 2 0 0 , 11 8.242.127,16 - - 65.465.446,02 - - 7.289.552,13

. 354150 PRESIDENTE VENCES-
LAU

2.104.477,23 705.560,99 1.260.195,55 - - - - - 5.640.838,23

. 354160 PROMISSÃO 1.738.891,54 705.240,94 - - - 3.725.575,47 - - 681.858,46

. 354165 QUADRA 1.786,64 - 263.025,00 - - - - - 265.825,94

. 354170 Q U AT Á 152.270,13 - - - - - - - 247.996,94

. 354180 QUEIROZ 3.506,95 - - - - - - - 3.547,30

. 354190 QUELUZ 917.217,54 56.822,01 381.825,00 - - - - - 1.389.545,27

. 354200 Q U I N TA N A 24.790,40 - 11 8 . 8 0 0 , 0 0 - - - - - 240.968,50

. 354210 R A FA R D 149.790,17 - - - - - - - 160.145,42

. 354220 RANCHARIA 2.144.905,91 1.202.828,34 1.775.437,68 - - 5.401.547,90 - - 1.328.062,48

. 354230 REDENÇÃO DA SER-
RA

18.583,32 - 157.500,00 - - - - - 246.539,34

. 354240 REGENTE FEIJÓ 697.366,16 194.033,53 - - - - - - 1.015.755,86

. 354250 REGINÓPOLIS 14.363,14 - - - - - - - 106.019,31

. 354260 REGISTRO 2 . 3 11 . 1 0 1 , 2 3 3.232.293,74 3.187.355,05 - - 9.674.800,21 - - 3.924.299,38

. 354270 RESTINGA 29.261,74 - - - - - - - 32.421,24

. 354280 RIBEIRA - - - - - - - - 639,39

. 354290 RIBEIRÃO BONITO 344.234,07 11 0 . 1 7 9 , 1 6 - - - - - - 476.335,37

. 354323 RIBEIRÃO DOS ÍN-
DIOS

150,40 - - - - - - - 1.436,32

. 354300 RIBEIRÃO BRANCO 932.027,77 38,39 - - - - - - 851.426,87

. 354310 RIBEIRÃO CORRENTE 45.641,08 - - - - - - - 90.328,21

. 354320 RIBEIRÃO DO SUL 26.012,16 1.141,15 - - - - - - 11 9 . 8 6 4 , 4 1

. 354325 RIBEIRÃO GRANDE - - - - - - - - 14.764,34

. 354330 RIBEIRÃO PIRES 4.962.316,84 248.394,91 237.600,00 - - - - - 20.682.566,68

. 354340 RIBEIRÃO PRETO 65.270.378,64 51.665.013,01
28.868.524,81

- - 136.555.995,88 - - 103.692.272,94

. 354350 RIVERSUL 47.558,60 - - - - - - - 48.964,75

. 354360 R I FA I N A 62.837,00 - 158.400,00 - - - - - 312.265,71

. 354370 RINCÃO 9 0 . 111 , 0 4 5.313,40 - - - - - - 95.969,24

. 354380 RINÓPOLIS 530.897,71 18.925,82 - - - - - - 859.733,88

. 354390 RIO CLARO 9.362.792,98 4.034.139,28 6.573.408,06 - - 3.092.610,74 - - 30.051.677,24

. 354400 RIO DAS PEDRAS 960.212,21 54.907,53 424.320,01 - - - - - 1.983.854,08

. 354410 RIO GRANDE DA SER-
RA

417.009,74 - 2.040.000,00 - - - - - 4.406.175,67

. 354420 RIOLÂNDIA 360.829,02 3.299,46 - - - - - - 389.930,88

. 354425 ROSANA 1.427.905,05 553.745,90 - - - 1.537.686,89 - - 628.610,91

. 354430 ROSEIRA 57.585,31 1.001,83 - - - - - - 64.985,36

. 354440 RUBIÁCEA 413,64 - - - - - - - 72.429,24

. 354450 RUBINÉIA 43.424,00 - - - - - - - 104.543,87

. 354460 SABINO 676,40 - - - - - - - 2 . 5 0 3 , 11

. 354470 SAGRES 406,40 - - - - - - - 599,99

. 354480 SALES 53.769,80 - - 90.000,00 - - - - - 72.486,98

. 354490 SALES OLIVEIRA 366.157,84 - - - - - - - 448.012,61

. 354500 SALESÓPOLIS 1.258.369,39 2.569,43 263.028,00 - - - - - 1.565.099,41

. 354510 SALMOURÃO 2 3 . 11 3 , 9 0 - - - - - - - 11 5 . 5 9 0 , 2 5

. 354515 S A LT I N H O 88.333,39 11 4 , 4 9 - - - - - - 107.962,52

. 354520 S A LTO 5.802.576,83 62.580,43 11 8 . 8 0 0 , 0 0 - - - - - 11 . 1 7 7 . 4 2 2 , 2 8

. 354530 SALTO DE PIRAPORA 6.122.880,69 6.379.150,48 548.017,45 - - 9.157.081,96 - - 3.934.983,73

. 354540 SALTO GRANDE 507.641,43 472.829,67 - - - - - - 1.087.808,04

. 354550 S A N D O VA L I N A 7.161,96 - - - - - - - 31.484,16

. 354560 SANTA ADÉLIA 406.866,00 7.081,69 - - - - - - 548.865,35

. 354570 SANTA ALBERTINA 54.229,73 413,57 157.500,00 - - 20.740,92 - - 226.459,69

. 354580 SANTA BÁRBARA
D''OESTE

6.981.529,10 243.394,79 3.993.107,69 - - - - - 17.065.646,76

. 354600 SANTA BRANCA 457.333,34 7.347,64 - - - - - - 177.841,70

. 354610 SANTA CLARA
D''OESTE

9 . 2 11 , 4 4 - - - - - - - 17.128,50

. 354620 SANTA CRUZ DA CON-
CEIÇÃO

30.130,10 985,13 - - - - - - 31.389,34

. 354625 SANTA CRUZ DA ES-
PERANÇA

1 9 . 11 4 , 1 8 - 353.028,00 - - - - - 375.932,51

. 354630 SANTA CRUZ DAS
PA L M E I R A S

1.255.887,59 16.934,81 1.233.781,99 - - - - - 2.759.136,29

. 354640 SANTA CRUZ DO RIO
PA R D O

2.898.608,01 290.454,67 2 . 1 8 0 . 11 4 , 0 1 - - - - - 11 . 3 4 9 . 8 4 2 , 8 6

. 354650 SANTA ERNESTINA 81.206,88 - - - - - - - 142.186,08

. 354660 SANTA FÉ DO SUL 2.013.103,96 1.050.362,51 1.202.183,31 - - 355.016,66 - - 7.523.380,26

. 354670 SANTA GERTRUDES 287.889,18 8.519,58 362.025,00 - - - - - 1.164.453,20

. 354680 SANTA ISABEL 3.876.156,95 794.227,44 3.260.586,60 - - - - - 10.273.813,32

. 354690 SANTA LÚCIA 90.400,65 4.200,45 - 42.450,00 - - - - - 97.768,54
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. 354700 SANTA MARIA DA
SERRA

156.405,37 - - - - - - - 158.097,89

. 354710 SANTA MERCEDES 2.360,76 - - - - - - - 2.401,89

. 354720 SANTANA DA PONTE
PENSA

14.999,76 - - - - - - - 22.497,44

. 354730 SANTANA DE PARNAÍ-
BA

3.198.542,13 24.536,78 1.665.220,00 - - - - - 7.096.303,22

. 354740 SANTA RITA D''OESTE 12.092,43 - - - - - - - 21.905,90

. 354750 SANTA RITA DO PAS-
SA QUATRO

4.882.972,34 103.852,08 817.344,54 - - 4.918.351,02 - - 2 . 2 6 8 . 11 9 , 7 1

. 354760 SANTA ROSA DE
VITERBO

667.917,77 357,08 263.028,00 - - - - - 971.961,89

. 354765 SANTA SALETE 20.550,55 - - - - - - - 28.462,15

. 354770 SANTO ANASTÁCIO 1.289.582,14 93.264,38 674.834,20 - - - - - 2.152.550,43

. 354780 SANTO ANDRÉ 40.042.934,26 12.317.129,84
10.631.782,83

- - 35.147.092,29 - - 9 0 . 11 6 . 4 4 4 , 11

. 354790 SANTO ANTÔNIO DA
ALEGRIA

199.839,45 - 263.028,00 - - - - - 564.076,48

. 354800 SANTO ANTÔNIO DE
POSSE

524.285,55 - - - - - - - 888.122,02

. 354805 SANTO ANTÔNIO DO
ARACANGUÁ

2.728,30 - - - - - - - 95.906,67

. 354810 SANTO ANTÔNIO DO
JARDIM

91.194,17 8.624,54 157.500,00 - - - - - 268.582,64

. 354820 SANTO ANTÔNIO DO
PINHAL

17.812,20 - 157.500,00 - - - - - 305.793,74

. 354830 SANTO EXPEDITO - - - - - - - - 8.898,39

. 354840 SANTÓPOLIS DO
AGUAPEÍ

6.103,21 - - - - - - - 239.997,35

. 354850 S A N TO S 49.477.295,80 21.329.251,80
29.700.864,28

- - 24.447.899,27 - - 1 2 2 . 11 8 . 1 7 6 , 6 8

. 354860 SÃO BENTO DO SAPU-
CAÍ

516.623,18 234.760,62 482.447,34 - - - - - 1.395.068,38

. 354870 SÃO BERNARDO DO
CAMPO

37.661.455,39 2.942.808,24
21.776.560,73

- - - - - 255.908.790,79

. 354880 SÃO CAETANO DO
SUL

12.260.447,42 1.628.206,06 1.520.508,00 - - 152.245,94 - - 28.452.735,81

. 354890 SÃO CARLOS 20.951.525,26 5.084.578,80 9.373.569,60 - - - - - 52.914.265,65

. 354900 SÃO FRANCISCO 10.028,61 - - - - - - - 11 3 . 8 2 0 , 9 6

. 354910 SÃO JOÃO DA BOA
V I S TA

5.337.503,39 1.783.377,45 5.279.703,90 - - 1.092.496,78 - - 18.136.838,26

. 354920 SÃO JOÃO DAS DUAS
PONTES

10.364,07 - - - - - - - 11 . 7 9 2 , 7 7

. 354925 SÃO JOÃO DE IRACE-
MA

9.816,05 - - - - - - - 54.279,70

. 354930 SÃO JOÃO DO PAU
D''ALHO

9.313,54 - - - - - - - 10.736,87

. 354940 SÃO JOAQUIM DA
BARRA

2.738.810,29 510.498,82 2.824.532,19 - - 5.637.203,93 - - 2.301.220,29

. 354950 SÃO JOSÉ DA BELA
V I S TA

11 2 . 8 9 0 , 2 3 - 90.000,00 - - - - - 366.772,17

. 354960 SÃO JOSÉ DO BAR-
REIRO

314.567,33 - - 90.000,00 - - - - - 321.053,64

. 354970 SÃO JOSÉ DO RIO PAR-
DO

3.429.405,25 729.662,40 2.376.935,46 - - - - - 8.942.597,71

. 354980 SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

54.798.587,47 53.216.797,05
58.022.856,13

- - 156.105.000,07 - - 93.100.233,15

. 354990 SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

55.938.716,14 7.255.001,80
19.808.024,54

- - 15.632.580,69 - - 107.559.535,29

. 354995 SÃO LOURENÇO DA
SERRA

190.609,70 - 263.028,00 - - - - - 472.578,23

. 355000 SÃO LUÍS DO
PA R A I T I N G A

579.433,14 37.128,76 157.500,00 - - - - - 793.904,83

. 355010 SÃO MANUEL 2.180.904,17 589.034,94 862.127,86 - - - - - 3.972.106,65

. 355020 SÃO MIGUEL ARCAN-
JO

393.128,38 165,66 - - - - - - 1.530.585,76

. 355030 SÃO PAULO 1 . 11 4 . 3 8 1 . 11 8 , 0 9 247.700.629,07
266.813.051,83

- - 1.754.222.270,92 - -
1.004.530.724,88

. 355040 SÃO PEDRO 1.242.541,21 28.245,17 2.476.586,77 - - - - - 4.839.159,60

. 355050 SÃO PEDRO DO TUR-
VO

98.176,07 650,65 - - - - - - 1 9 6 . 11 9 , 2 6

. 355060 SÃO ROQUE 3.394.567,33 947.667,26 1.705.718,48 - - - - - 7.354.912,96

. 355070 SÃO SEBASTIÃO 4.639.081,26 405.086,90 3.230.169,52 - - 41.687,83 - - 9.400.347,04

. 355080 SÃO SEBASTIÃO DA
GRAMA

938.744,83 3.299,51 407.496,90 - - - - - 1.470.228,02

. 355090 SÃO SIMÃO 752.931,82 3.333,59 530.588,16 - - - - - 1.426.000,89

. 355100 SÃO VICENTE 17.939.313,95 19.947,58 1 . 8 11 . 7 5 0 , 0 0 - - - - - 28.654.838,96

. 3 5 5 11 0 SARAPUÍ 7.495,44 - 263.025,00 - - - - - 409.647,51

. 355120 S A R U TA I Á 20.253,84 - - - - - - - 25.460,64

. 355130 SEBASTIANÓPOLIS DO
SUL

11 . 6 2 1 , 7 6 - - - - - - - 25.272,53

. 355140 SERRA AZUL 266.595,30 - 263.028,00 - - - - - 581.413,97

. 355150 SERRANA 1 . 6 11 . 0 6 0 , 4 8 93.267,65 256.978,00 - - - - - 3 . 5 8 5 . 11 2 , 9 7

. 355160 SERRA NEGRA 1.276.273,49 54.436,75 - - - - - - 1.818.034,14

. 355170 S E RT Ã O Z I N H O 5.517.502,45 855.878,27 7.944.197,52 - - - - - 18.337.587,54

. 355180 SETE BARRAS 204.498,07 - - - - - - - 2 11 . 5 9 6 , 0 4

. 355190 SEVERÍNIA 273.196,05 1.671,78 157.500,00 - - - - - 4 4 0 . 6 11 , 5 9

. 355200 S I LV E I R A S 92.327,81 189,25 - - - - - - 96.682,72

. 355210 SOCORRO 1.852.038,59 60.526,22 1.067.228,24 - - - - - 3.893.409,30

. 355220 SOROCABA 57.128.439,12 4 1 . 2 5 9 . 3 9 4 , 11
32.220.272,80

- - 50.265.423,59 - - 108.130.367,07

. 355230 SUD MENNUCCI 378.338,58 - - - - - - - 667.655,81

. 355240 SUMARÉ 13.030.802,00 7.803.472,93 4.153.250,84 - - 2 3 . 11 0 . 1 5 7 , 3 6 - - 12.086.179,59

. 355250 SUZANO 11 . 1 3 0 . 1 2 6 , 9 5 481.657,40 7.500.539,26 - - 144.180,57 - - 26.595.249,54

. 355255 SUZANÁPOLIS 22.422,36 - - - - - - - 11 6 . 9 5 5 , 5 3
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. 355260 TA B A P U Ã 279.064,19 46.543,55 158.400,00 - - - - - 678.939,75

. 355270 TA B AT I N G A 586.760,97 - - - - - - - 699.696,90

. 355280 TABOÃO DA SERRA 16.458.066,26 10.498.666,38 1.642.200,00 - - 30.221.466,91 - - 15.177.869,73

. 355290 TA C I B A 24.962,03 - - - - - - - 11 9 . 7 2 3 , 9 1

. 355300 TA G U A Í 552.449,82 - 610.882,98 - - - - - 1 . 2 11 . 1 5 4 , 6 9

. 355310 TA I A Ç U 99.091,94 - - - - - - - 194.003,33

. 355320 TA I Ú VA 11 7 . 3 1 4 , 0 1 - - - - - - - 208.386,98

. 355330 TA M B A Ú 8 6 9 . 7 5 8 , 11 575,37 502.233,19 - - - - - 1.482.052,36

. 355340 TA N A B I 921.198,33 1.075,95 828.000,90 - - 1.443.407,32 - - 399.723,56

. 355350 TA P I R A Í 32.872,87 - - - - - - - 37.696,36

. 355360 TA P I R AT I B A 703.574,19 3.343,72 339.660,00 - - - - - 1.214.075,48

. 355365 TA Q U A R A L 26.788,60 - - - - - - - 11 9 . 3 9 9 , 0 8

. 355370 TA Q U A R I T I N G A 3.551.752,06 644.253,30 3.053.768,96 - - - - - 11 . 8 2 0 . 3 5 2 , 3 0

. 355380 TA Q U A R I T U B A 1.144.934,85 102.763,50 500.083,35 - - - - - 2.087.444,92

. 355385 TA Q U A R I VA Í 4.361,16 - - - - - - - 5.977,30

. 355390 TA R A B A I 2 8 . 6 2 1 , 11 - - - - - - - 267.860,60

. 355395 TA R U M Ã 288.899,46 484,80 263.028,00 - - - - - 1.072.841,68

. 355400 TAT U Í 6.525.964,85 545.108,93 3.982.890,93 - - - - - 13.280.516,45

. 355410 TA U B AT É 23.200.639,52 17.630.652,89
10.919.538,96

- - 57.550.968,02 - - 16.006.639,88

. 355420 TEJUPÁ 8.893,80 - - - - - - - 14.069,48

. 355430 TEODORO SAMPAIO 1.969.487,84 172.353,16 586.345,38 - - - - - 2.813.968,71

. 355440 TERRA ROXA 266.650,81 - - - - - - - 341.056,48

. 355450 TIETÊ 1.964.761,29 98.375,72 1.257.600,77 - - - - - 3.604.506,62

. 355460 TIMBURI 600,00 - 157.500,00 - - - - - 198.321,54

. 355465 TORRE DE PEDRA 847,41 - - - - - - - 9 6 3 , 11

. 355470 TO R R I N H A 210.722,21 92,99 - - - - - - 215.003,13

. 355475 TRABIJU 5.277,06 - - - - - - - 6.173,01

. 355480 TREMEMBÉ 1.184.260,48 163.085,46 157.500,00 - - 320.373,68 - - 1.748.026,52

. 355490 TRÊS FRONTEIRAS 21.050,84 - - - - - - - 38.323,82

. 355495 TUIUTI - - 263.028,00 - - - - - 263.487,00

. 355500 TUPÃ 10.276.737,71 8.997.708,35 6.944.273,39 - - 28.058.740,00 - - 2.706.080,34

. 355510 TUPI PAULISTA 630.984,26 400.839,72 561.785,28 - - - - - 1.818.199,82

. 355520 TURIÚBA 4.375,80 - 90.000,00 - - - - - 94.602,42

. 355530 TURMALINA 7.528,90 - - - - - - - 8.333,16

. 355535 UBARANA 43.693,13 - - - - - - - 108.374,61

. 355540 U B AT U B A 3.842.463,28 107.513,18 2.763.457,90 - - - - - 7.566.986,41

. 355550 UBIRAJARA 11 . 0 2 3 , 9 0 - - - - - - - 50.956,37

. 355560 UCHOA 217.101,64 - - 90.000,00 - - - - - 219.396,97

. 355570 UNIÃO PAULISTA 13.593,48 - - - - - - - 105.341,74

. 355580 URÂNIA 402.570,42 11 . 2 8 3 , 9 9 335.700,00 - - - - - 697.316,84

. 355590 URU 4.085,26 - - - - - - - 27.551,85

. 355600 URUPÊS 584.215,92 11 2 . 4 6 9 , 6 2 - 90.000,00 - - - - - 655.818,47

. 355610 VALENTIM GENTIL 298.308,55 - - - - - - - 329.169,82

. 355620 VA L I N H O S 3.949.624,60 28.331,40 1.517.287,42 - - - - - 9.931.520,74

. 355630 VA L PA R A Í S O 699.185,81 18.330,03 11 8 . 8 0 0 , 0 0 - - - - - 1.202.469,77

. 355635 VA R G E M 12.069,29 - 157.500,00 - - - - - 169.883,03

. 355640 VARGEM GRANDE DO
SUL

1.865.067,45 24.302,42 928.431,49 - - - - - 3.206.369,15

. 355645 VARGEM GRANDE
PA U L I S TA

1 . 11 7 . 1 9 6 , 0 3 - 157.500,00 - - - - - 1.619.777,86

. 355650 VÁRZEA PAULISTA 3.579.348,81 9.492,63 2.516.741,28 - - - - - 8.274.180,22

. 355660 VERA CRUZ 26.337,50 - - 60.000,00 - - - - - 28.898,24

. 355670 VINHEDO 3.356.522,86 99.784,26 1.765.980,28 - - - - - 7.972.940,94

. 355680 VIRADOURO 735.686,69 404,30 158.400,00 - - - - - 882.735,45

. 355690 VISTA ALEGRE DO
A LTO

196.804,95 - - - - - - - 174.530,62

. 355695 VITÓRIA BRASIL 4.385,66 - - - - - - - 11 . 3 3 5 , 5 5

. 355700 V O TO R A N T I M 5.272.948,93 177.508,37 585.185,28 - - - - - 8.447.121,12

. 355710 VOTUPORANGA 6.777.320,24 4 . 11 3 . 11 7 , 3 7 6.621.451,14 - - 19.703.284,01 - - 6.324.988,78

. 355715 ZACARIAS 10.271,16 - - - - - - - 101.405,79

. 355720 C H AVA N T E S 720.374,88 347.061,51 - - - 1.071.082,57 - - 133.000,48

. 355730 ESTIVA GERBI 90.031,17 - 263.028,00 - - - - - 368.002,97

. TOTAL FUNDO MUNICIPAL
4.835.051.606,40

PORTARIA Nº 1.912, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Concede autorização e renovação de auto-
rização a estabelecimentos e equipes de saú-
de para retirada e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de
1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e
os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equi-
pes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
PA R A N Á

. I - Nº do SNT: 2 01 07 PR 02

. II - denominação: Hospital São Vicente

. III - CNPJ: 81.190.449/0002-42

. IV - CNES: 3075516

. V - endereço: Avenida Vicente Machado, nº 401, Bairro: Centro, Curitiba/PR,
CEP: 80.420-000.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante coração ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

CORAÇÃO: 24.11
PA R A N Á

. I - Nº do SNT: 2 03 01 PR 03

. II - denominação: Hospital Infantil Pequeno Príncipe - Associação Hospitalar
de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro

. III - CNPJ: 76.591.569/0001-30

. IV - CNES: 0015563

. V - endereço: Desembargador Motta, n° 1070, Bairro: Água Verde, Curiti-
ba/PR, CEP: 80.250-060.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico apa-
rentado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:
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MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
PA R A N Á

. I - Nº do SNT: 2 21 01 PR 05

. II - denominação: Hospital Erasto Gaertner

. III - CNPJ: 76.591.049/0001-28

. IV - CNES: 0015644

. V - endereço: Rua Doutor Ovande do Amaral, nº 201, Bairro: Jardim das
Américas, Curitiba/PR, CEP: 81.520-060.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
PA R A N Á

. I - Nº do SNT 1 01 07 PR 15

. II - responsável técnico: Luciana Soares Percegona, nefrologista, CRM
16687;

III - membro: Rodrigo Leite da Silva, nefrologista, CRM
34201;

IV - membro: Thadeu Brenny Filho, urologista, CRM 8800;
. V - membro: Bárbara D''Agnoluzzo Moreira, cirurgiã vascular, CRM 21049;

VI - membro: Mark Fernando Neumaier, urologista, CRM
26297;

VII - membro: Bruno de Figueiredo Pimpão, urologista,
CRM 22657;
. VIII - membro: André Luiz Camargo Labegalini, urologista, CRM 28377;

IX - membro: Marcelo Juvenal Krul, anestesiologista, CRM
28327;

X - membro: Claudio Wagner, anestesiologista, CRM
28107;
. XI - membro: Daniel Baptista Pires Bittar, anestesiologista, CRM 27022;

XII - membro: Marco Antônio Paviani, anestesiologista,
CRM 11305;

XIII - membro: Tiago Rosset, anestesiologista, CRM 22894;
. XIV - membro: Eduardo Bassoi Duarte, anestesiologista, CRM 21077;

XV - membro: Ricardo Wagner, anestesiologista, CRM
2 0 11 2 .

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de coração à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

CORAÇÃO: 24.11
PA R A N Á

. I - Nº do SNT 1 03 16 PR 07

. II - responsável técnico: Leonardo Andrade Mulinari, cirurgião cardíaco,
CRM 9999;

III - membro: Alexandre Gadelha Fernandes, cirurgião car-
díaco, CRM 25521;
. IV - membro: Cristiano Gustavo Hahn, cirurgião cardíaco, CRM 17300;

V - membro: Fábio Binhara Navarro, cirurgião cardíaco,
CRM 15839;

VI - membro: Gustavo Klug Pimentel, cirurgião cardíaco,
CRM 16228;
. VII - membro: Gustavo Tedeschi dos Santos, cirurgião cardíaco, CRM
20846;

VIII - membro: Vinicius Nicolau Woitowicz, cirurgião to-
rácico, CRM 15091;
. IX - membro: Renato Pedro de Almeida Torres, cardiologista, CRM 6916;

X - membro: Sérgio Bernardo Tenório, anestesiologista,
CRM 5044;
. XI - membro: Angel Oliveira Serra Zanetti, anestesiologista, CRM 10346;

XII - membro: Rita de Cássia Rodrigues Silva, anestesio-
logista, CRM 22110.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico apa-
rentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
PA R A N Á

. I - Nº do SNT: 1 21 01 PR 05

. II - responsável técnico: Johnny Francisco Cordeiro Camargo, cancerologista,
CRM 9938;

. III - membro: Eduardo Cilião Munhoz, cancerologista, CRM 17871;

. IV - membro: Nils Gunnar Skare, cancerologista, CRM 4566;

. V - membro: Rosane do Rocio Johnsson, oncologista, CRM 11412;
VI - membro: Fabrício Augusto Martinelli Oliveira, onco-

logista, CRM 17542;
VII - membro: Luciano Semensato Biela, oncologista, CRM

19068;
. VIII - membro: Mara Albonei Dudeque Pianovski, pediatra, CRM 6224;

IX - membro: Leniza Costa Lima, pediatra, CRM 17906;
X - membro: Apoena Alves Lobato, cancerologista, CRM

26001;
. XI - membro: João Samuel de Holanda Farias, cancerologista, CRM 27413.

Art. 7° As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos a contar desta
publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º, 5º, 6º, 7°
e 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.913, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fe-
vereiro de 1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017,
e tudo no que diz respeito à concessão de autorização a equipes
especializadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e rea-
lização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do
corpo humano;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de se-
tembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os
sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Se-
cretaria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e
Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram
as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 2 01 17 RJ 17

. II - denominação: Impar Serviços Hospitalares S/A - Hospital São Lu-
cas

. III - CNPJ: 60.884.855/0016-30

. IV - CNES: 7474059

. V - endereço: Travessa Frederico Pamplona, nº 22,29 e 32, Bairro:
Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.061-080.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e
não aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir identifi-
cado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 2 21 17 RJ 16

. II - denominação: Rede D''Or São Luiz S/A - Hospital Copa D''Or
Star

. III - CNPJ: 06.047.087/0026-97

. IV - CNES: 9065946

. V - endereço: Rua Joseph Bloch, nº 30, Bairro: Copacabana, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 22.031-041.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT: 2 01 99 MG 05

. II - denominação: Hospital das Clínicas da Universidade Federal de
Uberlândia

. III - CNPJ: 25.648.387/0001-18

. IV - CNES: 2146355

. V - endereço: Avenida Pará, n° 1720, Bairro: Umuarama, Uberlândia/MG,
CEP: 38.405-382.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 31 01 SP 06

. II - denominação: Real e Benemérita Associação Portuguesa de Be-
neficência

. III - CNPJ: 61.599.908/0001-58

. IV - CNES: 2080575

. V - endereço: Rua Maestro Cardim, nº 769, Bairro: Paraíso, São Paulo/SP,
CEP: 01.323-900.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 41 00 SP 44

. II - denominação: Real e Benemérita Associação Portuguesa de Be-
neficência

. III - CNPJ: 61.599.908/0001-58

. IV - CNES: 2080575

. V - endereço: Rua Maestro Cardim, nº 769, Bairro: Paraíso, São Paulo/SP,
CEP: 01.323-900.

Art. 6° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT 1 01 17 RJ 98

.II - responsável técnico: Marcos André Alves Rosa Santos, nefrologista,
CRM 52497875;

III - membro: Eduardo Cesar Cortes de Gouvea e Silva,
urologista, CRM 52151785;
. IV - membro: Karla Maria de Souza Alves, nefrologista, CRM
52537371;

V - membro: Rodrigo Polonia de Gouvea e Silva, uro-
logista, CRM 52717380.

Art. 7° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA

. I - Nº do SNT 1 11 17 BA 03

. II - responsável técnico: Beatriz da Silva Oliveira, oftalmologista, CRM
23857.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 11 17 SP 33

. II - responsável técnico: Roberto de Oliveira Santos, oftalmologista, CRM
77737.

Art. 8° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e
não aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 1 21 17 RJ 97

. II - responsável técnico: Juliane Garcez Musacchio, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 52675261;

. III - membro: Elias Hallack Atta, hematologista e hemoterapeuta, CRM
52679887;

IV - membro: Leonardo Gomes Teixeira Leite, hema-
tologista e hemoterapeuta, CRM 52699993;
. V - membro: Fábio Moore Nucci, hematologista e hemoterapeuta, CRM
52536503;

VI - membro: Renata Lyrio Rafael Baptista, hematologista
e hemoterapeuta, CRM 52759171.

Art. 9° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes
de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MATO GROSSO DO SUL

. I - Nº do SNT 1 11 00 MS 03

. II - responsável técnico: Beogival Wagner Lucas Santos, oftalmologista,
CRM 2559.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 11 05 SP 12

. II - responsável técnico: Renato Andrade de Mattos Machado, oftal-
mologista, CRM 92994.

Art. 10 As autorizações e renovações de autorizações
concedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde - terão validade de quatro anos a contar
desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º,
5º, 6º, 7° e 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro
de 2017.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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PORTARIA Nº 1.914, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exclui membro de equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, e tudo no
que diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas
e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de trans-
plantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;
e

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas
e os subsistemas do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 908/SAS/MS, de 22 de julho de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 141, de 25 de julho de 2016,
seção 1, página 432, o membro a seguir:

RIM: 24.08
MATO GROSSO DO SUL

. I - Nº do SNT 1 01 14 MS 01

. II - membro: José Carlos Martins Costa, urologista, CRM
1577.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.915, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, e tudo no que diz
respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e esta-
belecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes ou
enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e
os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribui-
ção de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes
especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.588/SAS/MS, de 9 de novembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 218, de 14 de novembro de 2016,
seção 1, página 123, o membro a seguir:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT 1 01 13 RJ 14

. II - membro: Eric Paiva Vilela, cirurgião vascular, CRM 52868450.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.927, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Indefere a Adesão do PROSUS, da Santa Ca-
sa de Misericórdia de Itararé, com sede em
Itararé (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, que

instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filan-
trópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da
Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de
Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014,
que atribui à Secretaria de Atenção à Saúde a competência para o re-
cebimento e condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de que
trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando o Parecer Técnico nº 81-SEI/2017-
CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, constante do processo nº
25000.045112/2016-96, que concluiu que a entidade não atende aos re-
quisitos da Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014 e da Lei n°
12.873, de 24 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Adesão do Programa de Fortalecimen-
to das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lu-
crativos que Atuam na Área da Saúde e que Participam de Forma Com-
plementar do Sistema Único de Saúde (PROSUS), da Santa Casa de
Misericórdia de Itararé, CNPJ nº 50.055.250/0001-05, com sede em Ita-
raré (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso quei-
ra, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data da presente publicação, conforme prevê o art. § 3º do art. 30 da
Lei n° 12.873/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.930, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere, de forma definitiva, a Adesão ao
PROSUS, da Sociedade Hospitalar São Jo-
sé, com sede em Amaral Ferrador (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a competência para
o recebimento e condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de
que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando o Parecer Técnico nº 80-SEI/2017-
CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.041636/2016-16, que concluiu que foram atendidos os requi-
sitos constantes da Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013 e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, de forma definitiva, a Adesão ao ro-
grama de fortalecimento das entidades privadas filantrópricas e das
entidades sem fins lucrativos que atuam na área de saúde - PROSUS,
do Sociedade Hospitalar São José, CNPJ nº 89.646.509/0001-10, com
sede em Amaral Ferrador (RS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito o art. 17 da Portaria nº 936/SAS/MS,
de 5 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 151, de 8 de agosto de 2016, seção1, página 28.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.932, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Indefere a Adesão do PROSUS, da Socie-
dade Portuguesa de Beneficência, com sede
em Santos (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que atuam na área
da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que atribui à Secretaria de Atenção à Saúde a competência para
o recebimento e condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de
que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando o Parecer Técnico nº 79-SEI/2017-
CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, constante do processo nº
25000.042114/2016-23, que concluiu que a entidade não atende aos
requisitos da Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014 e da Lei
n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Adesão do PROSUS, da Sociedade
Portuguesa de Beneficência, CNPJ nº 58.194.622/0001-88, com sede
em Santos (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. § 3º do
art. 30 da Lei n° 12.873/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.957, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Atualiza a habilitação do Hospital das
Clínicas de Pernambuco como Referência
Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a Portaria nº 401/SAS/MS, de 17 de junho
de 2002, que habilita o Hospital das Clínicas de Pernambuco como
referência GAR, de acordo com CNES;

Considerando a Portaria nº 3.063/GM/MS, de 21 de de-
zembro de 2011, que aprova o Plano de Ação da Rede Cegonha
do Estado e aloca recursos financeiros para sua implementação;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto
de 2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES) e inclui incentivos na Tabela de Incentivos às Redes no
SCNES;

Considerando Anexo II - Rede Cegonha - da Portaria de
Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título III - das diretrizes de organização
da atenção à saúde na gestação de alto risco - do Capítulo IV do
Anexo II da Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do
Sistema Único de Saúde; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral
de Saúde das Mulheres - CGSMu/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do estabelecimento de
Saúde a seguir descrito, como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo 2 (cód. 1414):

. Município Recife/PE

. Estabelecimento de
Saúde

Hospital das Clínicas de Pernambu-
co

. CNES 0000396

. Nível de Referência Tipo 2

. Código da Habilitação 14.14

. Nº de leitos 30

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à
Saúde - SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos
estabelecidos nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os
efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.958, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Atualiza a habilitação do Hospital Geral de
Pedreira do Município de São Paulo - SP
como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em GAR - Tipo 2.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 8 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos às Redes no SCNES;

Considerando a Portaria nº 1.668/GM/MS, de 5 agosto de
2014, que Aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado de São Paulo e aloca recursos financeiros para sua imple-
mentação;

Considerando Anexo II - Rede Cegonha - da Portaria de
Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título III - das diretrizes de organização da
atenção à saúde na gestação de alto risco - do Capítulo IV do Anexo
II da Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB/SP n° 34, de 6
de setembro de 2013; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde das Mulheres - CGSMU/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do estabelecimento de
saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em GAR - Tipo 2:

SÃO PAULO

. Município São Paulo/SP

. Estabelecimento de Saúde Hospital Geral de Pedreira

. CNES 2066092

. Nível de Referência Tipo 2

. Código de Habilitação 14.14

. Nº de leitos GAR 08

Parágrafo único. A referida unidade de saúde poderá ser
submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saú-
de/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas
mencionadas Portarias, terão suspensos os efeitos de sua habilita-
ção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.959, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Atualiza a habilitação da Santa Casa de
Misericórdia de Barbacena do Município
de Barbacena - MG como Referência
Hospitalar na Atenção à Saúde em Ges-
tação de Alto Risco Tipo 2.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto
de 2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES) e inclui incentivos na Tabela de Incentivos às Redes no
SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIRA - Centro
Sul n°175 de 05 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 1.950/GM/MS, de 18 de ou-
tubro de 2016, que Aprova o Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado e aloca recursos financeiros para sua implementação; e
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Considerando o Título III Capítulo I da Portaria de Con-
solidação n° 03/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui
os princípios e as diretrizes para a organização da Atenção à
Saúde na Gestação de Alto Risco (GAR); define os critérios para
a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção
à Saúde na Gestação de Alto Risco; define os critérios para a
implantação e habilitação da Casa de Gestante, Bebê e Puérpera
(CGBP);

Considerando o Anexo II da Portaria de Consolidação n°
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede
Cegonha;

Considerando Anexo II Título IV Capítulo II da Portaria
de Consolidação n° 03/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral
de Saúde das Mulheres - CGSMu/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do Estabelecimento
de Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção
à Saúde em GAR - Tipo 2:

. Município Barbacena/MG

. Estabelecimento de Saúde Santa Casa de Misericórdia de Barbacena

. CNES 2138875

. Nível de Referência Tipo II

. Código da Habilitação 14.14

. Nº de leitos GAR 10

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser
submetido à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à
Saúde - SAS/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos
estabelecidos nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os
efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.962, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fe-
vereiro de 1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017,
e tudo no que diz respeito à concessão de autorização a equipes
especializadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e rea-
lização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do
corpo humano;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de se-
tembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os
sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Se-
cretaria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e
Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram
as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de pele ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:
RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
PELE: 24.24
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 2 13 17 RJ 18

. II - denominação: Hospital Estadual Transplante Câncer e
Cirurgia Infantil

. III - CNPJ: 42.498.717/0001-55

. IV - CNES: 7185081

. V - endereço: Rua das Tulipas, nº 209, Bairro: Vila Valqueire,
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.330-400.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde
a seguir identificados:

RIM: 24.08
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT: 2 01 99 RS 15

. II - denominação: Pio Sodalício das Damas de Caridade de
Caxias do Sul - Hospital Nossa Senhora de Pompéia

. III - CNPJ: 88.633.227/0001-15

. IV - CNES: 2223546

. V - endereço: Avenida Júlio de Castilhos, nº 2163, Bairro:
Centro, Caxias do Sul/RS, CEP: 95.010-005.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 02 99 SP 56

. II - denominação: Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e
Assitência - Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto

. III - CNPJ: 57.722.118/0001-40

. IV - CNES: 2082187

. V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/N°, Bairro:
Monte Alegre, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.048-900.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de fígado ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 02 99 SP 57

. II - denominação: Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e
Assitência - Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto

. III - CNPJ: 57.722.118/0001-40

. IV - CNES: 2082187

. V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/N°, Bairro:
Monte Alegre, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.048-900.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante coração ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:

CORAÇÃO: 24.11
BAHIA

. I - Nº do SNT: 2 03 13 BA 04

. II - denominação: Hospital Ana Nery

. III - CNPJ: 02.466.144/0001-63

. IV - CNES: 0003875

. V - endereço: Rua Saldanha Marinho, s/nº, Bairro: Caixa
D''Água, Salvador/BA CEP: 40.323-010.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos es-
tabelecimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 11 04 SP 08

. II - denominação: Eye Clinic Oftalmologia Clinica Cirurgica e
Diagnóstica Ltda

. III - CNPJ: 53.499.141/0001-67

. IV - CNES: 3156702

. V - endereço: Avenida República do Líbano, nº 1034, Bairro:
Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP: 04.502-001.

. I - Nº do SNT: 2 11 01 SP 11

. II - denominação: Unidade Oftalmológica de Santana Ltda

. III - CNPJ: 43.022.466/0001-09

. IV - CNES: 3041549

. V - endereço: Avenida Nova Cantareira, nº 126, Bairro: Água
Fria, São Paulo/SP, CEP: 02.330-000.

. I - Nº do SNT: 2 11 00 SP 02

. II - denominação: Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e
Assitência - Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto

. III - CNPJ: 57.722.118/0001-40

. IV - CNES: 2082187

. V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/N°, Bairro:
Monte Alegre, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.048-900.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 12 00 SP 01

. II - denominação: Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e
Assitência - Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto

. III - CNPJ: 57.722.118/0001-40

. IV - CNES: 2082187

. V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/N°, Bairro:
Monte Alegre, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.048-900.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de medula óssea autogênico ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 21 04 SP 16

. II - denominação: Santa Casa de Misericórdia de Limeira

. III - CNPJ: 51.473.692/0001-26

. IV - CNES: 2081458

. V - endereço: Avenida Antonio Ometto, nº 675, Bairro: Vila
Cláudia, Limeira/SP, CEP: 13.480-470.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de medula óssea autogênico, alo-
gênico aparentado e alogênico não aparentado aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 21 03 SP 14

. II - denominação: Fundação Pio XII Barretos

. III - CNPJ: 49.150.352/0001-12

. IV - CNES: 2090236

. V - endereço: Rua 20, nº 221, Bairro: Centro, Barretos/SP, CEP:
14.780-070.

. I - Nº do SNT: 2 21 99 SP 43

. II - denominação: Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e
Assitência - Hospital das Clínicas FAEPA Ribeirão Preto

. III - CNPJ: 57.722.118/0001-40

. IV - CNES: 2082187

. V - endereço: Campus Universitário Monte Alegre, S/N°, Bairro:
Monte Alegre, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.048-900.

Art. 9° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde a seguir
identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MATO GROSSO DO SUL

. I - Nº do SNT 1 11 17 MS 06

. II - responsável técnico: Camila Karim Nakase Yamasato
Tamashiro, oftalmologista, CRM 4889.

Art. 10 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de pele à equipe de saúde a seguir identificada:

PELE: 24.24
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT 1 13 17 RJ 99

. II - responsável técnico: Marcel Brito de Azevedo, cirurgião
plástico, CRM 52687944;

III - membro: Rudolf Nunes Kobig, cirurgião plástico,
CRM 52652229;
. IV - membro: Anita Lustosa Gonzalves, cirurgião plástico, CRM
52720380.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir
identificadas:

RIM: 24.08
RIO GRANDE DO SUL

. I - Nº do SNT 1 01 02 RS 14

. II - responsável técnico: Luciana do Amaral Leonardelli, ne-
frologista, CRM 16356;

III - membro: Osvaldo Simões Pires Von Eye, nefro-
logista, CRM 13114;
. IV - membro: Luis Alberto Zanettini, urologista, CRM 9078;

V - membro: João Amilton Letti Manozzo, urologista,
CRM 17612;

VI - membro: Jaime Adolfo Gallegos Monterroso, uro-
logista, CRM 15976;
. VII - membro: Rubens Guelfi, cirurgião vascular, CRM 12561;

VIII - membro: Marcos Antonio Ruzzarin, cirurgião vas-
cular, CRM
. 12754;

IX - membro: Cristiane Martins da Silveira Souto, ne-
frologista, CRM 24173;
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. X - membro: Ivanes Tomazzoni, urologista, CRM 24380;
XI - membro: Daniela Azevedo Osório, nefrologista, CRM

30189;
XII - membro: Carolina Kayser Guelfi, cirurgiã vascular,

CRM
. 3 7 11 4 ;
. XIII - membro: Francine Camboim Ruzzarin, cirurgiã vascular,
CRM 36752;

XIV - membro: Mariana Tochetto Bertoldo, nefrologista,
CRM 34233.
.

SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 01 99 SP 60

. II - responsável técnico: Sílvio Tucci Júnior, urologista, CRM
29720;

III - membro: Cassio Antonio Bottene Schineider, urologista, CRM
64642;
IV - membro: Carlos Augusto Fernandes Molina, urologista, CRM
80571;
. V - membro: Elen Almeida Romão, nefrologista, CRM 99157;
VI - membro: Maria Estela Papini Nardin, nefrologista, CRM
38435;
VII - membro: Miguel Moyses Neto, nefrologista, CRM 21349;
VIII - membro: Murilo Ferreira de Andrade, urologista, CRM
11 6 4 2 3 ;
. IX - membro: Tania Marisa Pisi Garcia, nefrologista, CRM
60399;

X - membro: Valmir Aparecido Muglia, nefrologista, CRM
42861;
XI - membro: Antônio Antunes Rodrigues Júnior, urologista, CRM
91561;
. XII - membro: Andrey Garcia Estevanato, urologista, CRM
129976;

XIII - membro: Emanuel Veras de Albuquerque, urologista, CRM
142185;
. XIV - membro: Gustavo Miranda Leal, urologista, CRM
144377;

XV - membro: João Paulo da Cunha, urologista, CRM 108570;
XVI - membro: Rafael Carvalho Mesquita, urologista, CRM
127246.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de fígado à equipe de saúde a seguir
identificada:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 02 99 SP 61

. II - responsável técnico: Orlando de Castro e Silva Junior,
cirurgião gastroenterologista e hepatologista, CRM 29251;

III - membro: Adriana Leonarda Martins Miranda, gas-
troenterologista, CRM 77899;
. IV - membro: Ajith Kumar Sankarankutty, cirurgião gastroen-
terologista, CRM 71737;

V - membro: Ana de Lourdes Candolo Martinelli, gas-
troenterologista, CRM 40722;
. VI - membro: Andreza Correa Teixeira, gastroenterologista,
CRM 98046;

VII - membro: Cinara Silva Feliciano, infectologista,
CRM 138085;

VIII - membro: Enio David Mente, cirurgião gastroen-
terologista, CRM 72017;
. IX - membro: Fernanda Fernandes Souza, gastroenterologista,
CRM 106421;

X - membro: Guilherme Viana Rosa, cirurgião gastroen-
terologista, CRM 116360;
. XI - membro: Jorge Elias Junior, radiologista, CRM 68863;

XII - membro: Leandra Naira Zambelli Ramalho, pa-
tologista, CRM 88461;

XIII - membro: Maria Inez Machado Fernandes, pediatra,
CRM 26967;
. XIV - membro: Regina Sawamura, infectologista, CRM 48692;

XV - membro: Giovani Taglialegna, anestesiologista,
CRM 88440;

XVI - membro: Maria Luiza de Moraes Souza, anes-
tesiologista, CRM 139367;
. XVII - membro: Jorge Resende Lopes Júnior, cirurgião do
aparelho digestivo, CRM 147925;

XVIII - membro: Renato Lucas Passos de Souza, anes-
tesiologista, CRM 136187;
. XIX - membro: Roberta Chaves Araujo, gastroenterologista,
CRM 146576;

XX - membro: Stefano Malaguti Ferreira, anestesiologista,
CRM 162208.

Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de coração à equipe de saúde a
seguir identificada:

CORAÇÃO: 24.11
BAHIA

. I - Nº do SNT 1 03 13 BA 04

. II - responsável técnico: Marco Antônio Vieira Guedes, cirurgião
cardiovascular, CRM 15361;

III - membro: Jackson Brandão Lopes, cirurgião car-
diovascular, CRM 21964;
. IV - membro: Clotario Neptali carrasco Cueva, cirurgião car-
diovascular, CRM 8556;

. V - membro: Jarbas Machado Almeida, anestesiologista, CRM
15567;

VI - membro: Vanessa Alves Costa, anestesiologista, CRM
17031;

VII - membro: Mauricio Lavigne Mota, cardiologista,
CRM 22328;
. VIII - membro: Eduardo Barbosa Leão, anestesiologista, CRM
16889;

IX - membro: Julio Cesar Vieira Braga, cardiologista,
CRM 9902;

X - membro: Luiz Carlos Passos, cardiologista, CRM
9526;
. XI - membro: Gustavo Almeida Fortunato, cirurgião torácico,
CRM 15934.

Art. 14 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes
de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 11 01 SP 24

. II - responsável técnico: Jorge Mitre, oftalmologista, CRM
28420;

III - membro: Bruno Harfuch, oftalmologista, CRM
101654;

IV - membro: Fernando Maluf, oftalmologista, CRM
71663;
. V - membro: Marizilda Rita de Andrade Giovedi, oftalmologista,
CRM 59615;

VI - membro: Pedro Rodrigo Xavier, oftalmologista, CRM
108479;
. VII - membro: Vera Lúcia Liendo Villalva, oftalmologista, CRM
1 0 8 11 2 ;

VIII - membro: Flávia Sotolani Silva, oftalmologista,
CRM 154233.

. I - Nº do SNT 1 11 14 SP 07

. II - responsável técnico: Alcides Hirai, oftalmologista, CRM
17454;

III - membro: Bruno Torres Herrerias, oftalmologista, CRM
128891.

. I - Nº do SNT 1 11 99 SP 67

. II - responsável técnico: Sidney Julio de Faria e Sousa, of-
talmologista, CRM 18880;

III - membro: Rosália Maria Simões Antunes Foschini, oftal-
mologista, CRM 82024.

BAHIA

. I - Nº do SNT 1 11 14 BA 01

. II - responsável técnico: Bernardo Hortélio Fernandes, oftal-
mologista, CRM 9136.

Art. 15 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético à
equipe de saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 12 99 SP 66

. II - responsável técnico: Luís Gustavo Gazoni Martins, or-
topedista e traumatologista, CRM 88129.

III - membro: Arthur Tomotaka Sugo, ortopedista e trau-
matologista, CRM 112525;
. IV - membro: Carlos Fernando Pereira Silva Herrero, ortopedista
e traumatologista, CRM 112537;

V - membro: Celso Herminio Ferraz Picado, ortopedista e
traumatologista, CRM 28904;
. VI - membro: Edgard Eduard Engel, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 63933;

VII - membro: Flávio Luís Garcia, ortopedista e trau-
matologista, CRM 80035;
. VIII - membro: Helton Luiz Aparecido Defino, ortopedista e
traumatologista, CRM 36774;

IX - membro: Nilton Mazzer, ortopedista e traumato-
logista, CRM 27135;

. X - membro: Fabrício Fogagnolo, ortopedista e traumatologista
CRM 81998;

XI - membro: José Batista Volpon, ortopedista e trau-
matologista CRM 23819.

Art. 16 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de medula óssea autogênico, alo-
gênico aparentado e não aparentado às equipes de saúde a seguir
identificadas:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 21 03 SP 15

. II - responsável técnico: Eduardo José de Alencar Paton, he-
matologista e hemoterapeuta, CRM 56985;

. III - membro: George Mauricio Navarro Barros, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 109620;

. IV - membro: Alexandre de Almeida Candolo, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 134732;

. V - membro: Neysimélia Costa Villela, cancerologista pediátrica,
CRM 126649;

VI - membro: Patrícia Shimoda Ikeuti, cancerologista
pediátrica, CRM 121298;

. I - Nº do SNT: 1 21 99 SP 52

. II - responsável técnico: Belinda Pinto Simões, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 57383;

. III - membro: Ana Beatriz Pereira Lima Stracieri, reumatologista,
CRM 55040;

. IV - membro: Carlos Eduardo Setanni Grecco, oncologista pe-
diátrico, CRM 130006;

. V - membro: Daniela Aparecida de Moraes, reumatologista,
CRM 97530;

VI - membro: Diego Villa Clé, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 116340;
. VII - membro: Fabiano Pieroni, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 88424;

VIII - membro: Juliana Bernardes Elias Dias, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 125589;
. IX - membro: Luciana Correa Oliveira de Oliveira, hematologista
e hemoterapeuta, CRM 94222;

X - membro: Luiz Guilherme Darrigo Júnior, cancerologista pe-
diátrico, CRM 122641;
. XI - membro: Maria Carolina de Oliveira Rodrigues, reuma-
tologista, CRM 94227;

XII - membro: Maria Isabel Ayrosa Madeira, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 109038;
. XIII - membro: Renato Luiz Guerino Cunha, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 126454;

XIV - membro: Rodrigo do Tocantins Calado de Saloma Ro-
drigues,
. hematologista e hemoterapeuta, CRM 91683;
XV - membro: Thalita Cristina de Mello Costa, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 147087.

Art. 17 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de medula óssea autogênico à equipe
de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 21 04 SP 52

. II - responsável técnico: João Paulo Marques Bighetti, he-
matologista e hemoterapeuta, CRM 81779;

. III - membro: Ivânia Favero, oncologista, CRM 100247;

. IV - membro: Ana Helena Macedo de Pádua, oncologista, CRM
126403.

Art. 18 As autorizações e renovações de autorizações
concedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde - terão validade de quatro anos a contar
desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º,
5º, 6º e 7° 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro
de 2017.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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PORTARIA Nº 1.963, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Renova a autorização e a habilitação de
estabelecimento de saúde para realização
dos exames de histocompatibilidade.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.312/GM/MS, de 30 de no-
vembro de 2000, que estabelece as normas de cadastramento dos
Laboratórios de Histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 1.313/GM/MS, de 30 de no-
vembro de 2000, que define os laboratórios que poderão ser ca-
dastrados para realização dos exames de histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas
e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a análise favorável da Secretaria de Estado da
Saúde, em cujo âmbito de atuação se encontra o estabelecimento de
saúde, resolve:

Art. 1º Fica renovada a autorização e habilitação do es-
tabelecimento de saúde a seguir, para realização dos exames de his-
tocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº 1.314/GM/MS,
de 30 de novembro de 2000:

CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade por meio
de sorologia e/ou biologia molecular - Tipo II

DISTRITO FEDERAL

. RAZÃO SOCIAL

. Laboratório de Imunologia dos
Transplantes da Fundação Hemo-
centro de Brasília - LIT/FHB

CNPJ: 86.743.457/0001-01
CNES: 0011339

Art. 2º Fica recadastrado o estabelecimento de saúde abaixo
relacionado, para realização do exame de histocompatibilidade re-
lativo à identificação de doador voluntário de medula óssea -
05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-
tronco hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários de
medula óssea e outros precursores hematopoéticos.

DISTRITO FEDERAL

. RAZÃO SOCIAL

. Laboratório de Imunologia dos
Transplantes da Fundação Hemo-
centro de Brasília - LIT/FHB

CNPJ: 86.743.457/0001-01
CNES: 0011339

Art. 3º As renovações de autorização e os recadastramentos
concedidos por meio desta Portaria terão validade de quatro anos,
renováveis por períodos iguais e sucessivos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.964, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, e tudo no
que diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas
e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de trans-
plantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas
e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.736/SAS/MS, de 14 de novembro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 221, de 20 de novembro de 2017,
seção 1, página 57, o membro a seguir:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS
PA R A N Á

. I - Nº do SNT 1 71 17 PR 07

. II - membro: José Eduardo Brasileiro Piffer Tomasi Baldez Silva, cirurgião
geral, CRM 28929.

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 768/SAS/MS, de 23 de junho de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 121, de 27 de junho de 2016, seção
1, página 31, o membro a seguir:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 12 14 SP 27

. II - membro: Jairo Greco Garcia, ortopedista e traumatologista, CRM
133839.

Art. 3º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.606/SAS/MS, de 13 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 202, de 20 de outubro de 2017,
seção 1, página 174, o membro a seguir:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 02 15 SP 36

. II - membro: Rogério Camargo Pinheiro Alves, gastroenterologista, CRM
98749.

Art. 4º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.152/SAS/MS, de 20 de setembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 182, de 21 de setembro de 2016,
seção 1, página 47, o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

. I - Nº do SNT 1 11 10 PR 17

. II - membro: Mauro Cezar Tiveron Junior, oftalmologista, CRM 28728.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.966, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Atualiza a habilitação do Hospital Geral
Universitário do Município de Campo
Grande - MS como Referência Hospitalar
na Atenção à Saúde em Gestação de Alto
Risco Tipo 2.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a Portaria nº. 1.268/GM/MS, de 20 de junho
de 2012, que Aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha
do Estado de Mato Grosso do Sul e aloca recursos financeiros
para sua implementação;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto
de 2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES) e inclui incentivos na Tabela de Incentivos às Redes no
SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do Estado de Mato Grosso do Sul, aprovado pela Resolução n.26
CIB/SES/MS, de 30 de junho de 2016;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui os princípios
e diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de
Alto Risco e define os critérios para a implantação e habilitação
dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em
conformidade com a Rede Cegonha;

Considerando Anexo II, Título I da Portaria de Con-
solidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui a
Rede Cegonha; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral
de Saúde das Mulheres - CGSMu/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do Estabelecimento
de Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção
à Saúde em GAR - Tipo 2.

. Município Campo Grande/MS

. Estabelecimento de Saúde Hospital Geral Universitário

. CNES 0009717

. Nível de Referência Tipo 2

. Código de Habilitação 14.14

. Nº de leitos GAR 26

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde está sujeito
à avaliação por Técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS) e, no caso de descumprimento dos requisitos esta-
belecidos nas mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os
efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.972, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Atualiza a habilitação do Hospital Univer-
sitário Júlio Miller do Município de Cuiabá
- MT como Referência Hospitalar na Aten-
ção à Saúde em Gestação de Alto Risco
Tipo 2.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 246/SAS/MS de, 05 de abril de
2006 que habilita o Hospital Universitário Júlio Miller, como in-
tegrante do sistema Estadual de referência para atendimento à ges-
tante de alto risco;

Considerando a Portaria nº. 1.886/GM/MS, de 04 de se-
tembro de 2012, que Aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado de Mato Grosso e aloca recursos financeiros para
sua implementação;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos às Redes no SCNES;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui os princípios e
diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco e define os critérios para a implantação e habilitação dos
serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco,
incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em con-
formidade com a Rede Cegonha;

Considerando Anexo II, Título I da Portaria de Consolidação
n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede Ce-
gonha;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha
do respectivo Estado, aprovado pela Deliberação CIB/MT n° 114, de
17 de maio de 2012; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde das Mulheres - CGSMu/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica atualizada a habilitação do Estabelecimento de
Saúde a seguir descrito como Referência Hospitalar na Atenção à
Saúde em GAR-Tipo 2.

. Município Cuiabá/MT

. Estabelecimento de Saúde Hospital Universitário Júlio Miller

. CNES 2 6 5 5 4 11

. Nível de Referência Tipo 2

. Código de Habilitação 14.14

. Nº de leitos GAR 10

Parágrafo único. A referida unidade poderá ser submetida à
avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas mencio-
nadas Portarias, terão suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

RETIFICAÇÃO

Nos artigos 1° e 2° da Portaria nº 1.791/SAS/MS, de 24
de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União -
DOU nº 226, de 27 de novembro de 2017, seção 1, página
11 9 ,

Onde se lê:
Art. 1º Fica renovada a autorização e habilitação do

estabelecimento de saúde a seguir, para realização dos exames de
histocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº
1.314/GM/MS, de 30 de novembro de 2000.

CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade por
meio de sorologia e/ou biologia molecular - Tipo II

MINAS GERAIS

. RAZÃO SOCIAL

. Laboratório de HLA do Centro de Pesquisa
em Doenças Hepato Renais do Ceará

CNPJ: 05.312.376/0001-55
CNES: 2785870

Art. 2º Fica recadastrado o estabelecimento de saúde
abaixo relacionado, para realização do exame de histocompa-
tibilidade relativo à identificação de doador voluntário de medula
óssea - 05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de
células-tronco hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários
de medula óssea e outros precursores hematopoéticos.

MINAS GERAIS

. RAZÃO SOCIAL

. Laboratório de HLA do Centro de Pesquisa
em Doenças Hepato Renais do Ceará

CNPJ: 05.312.376/0001-55
CNES: 2785870

Leia-se:
Art. 1º Fica renovada a autorização e habilitação do

estabelecimento de saúde a seguir, para realização dos exames de
histocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº
1.314/GM/MS, de 30 de novembro de 2000.
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CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade por
meio de sorologia e/ou biologia molecular - Tipo II

CEARÁ

. RAZÃO SOCIAL

. Laboratório de HLA do Centro de Pesquisa
em Doenças Hepato Renais do Ceará

CNPJ: 05.312.376/0001-55
CNES: 2785870

Art. 2º Fica recadastrado o estabelecimento de saúde
abaixo relacionado, para realização do exame de histocompa-
tibilidade relativo à identificação de doador voluntário de medula
óssea - 05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de
células-tronco hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários
de medula óssea e outros precursores hematopoéticos.

CEARÁ

. RAZÃO SOCIAL

. Laboratório de HLA do Centro de Pesquisa
em Doenças Hepato Renais do Ceará

CNPJ: 05.312.376/0001-55
CNES: 2785870

RETIFICAÇÕES

No art. 8° da Portaria nº 1.518/SAS/MS, de 20 de se-
tembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
187, de 28 de setembro de 2017, seção 1, página 88,

Onde se lê:
Art. 9° Fica concedida autorização para realizar retirada e

transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R Á

. II - responsável técnico: Natália Perim Belo, oftalmologista, CRM
12516;

Leia-se:
Art. 9° Fica concedida autorização para realizar retirada e

transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R Á

. II - responsável técnico: Natália Perim, oftalmologista, CRM 12516;

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 64, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Institui a Unidade de Gestão de Integri-
dade, Riscos e Controles Internos na Ges-
tão no âmbito da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Insumos Estratégicos (SC-
TIE).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 56 do Anexo I do Decreto n.º 8.901, de 10 de novembro de 2016
e o art. 1º do Anexo IX da Portaria nº 1.419, de 8 de junho de 2017,
que dispõem sobre o Regimento Interno do Ministério da Saúde; e

Considerando a observância aos princípios da eficiência (art.
37 da Constituição brasileira de 1988), do planejamento e controle
(art. 6º do Decreto-lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967) e da
eficácia e efetividade (art. 7º, III e art. 20, II, ambos da Lei n.º
10.180, de 6 de fevereiro de 2001), que impõem a todo agente
público o dever de realizar suas atribuições com presteza, qualidade e
rendimento funcional, de modo a alcançar os melhores resultados na
prestação dos serviços públicos;

Considerando a Portaria n.º 1.822, de 20 de julho de 2017,
que instituiu a Política de Gestão de Integridade, Riscos e Controles
Internos da Gestão no âmbito do Ministério da Saúde, notadamente a
previsão do art. 12 da citada portaria;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a gestão e o con-
trole interno no âmbito da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos (SCTIE/MS), resolve:

Art. 1º Fica instituída a Unidade de Gestão de Integridade,
Riscos e Controles Internos na Gestão da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Insumos Estratégicos (UIRC/SCTIE), do Ministério da
Saúde, que será composta pelos Diretores, Coordenadores-Gerais,
Chefia de Gabinete e pelo Secretário, que a presidirá.

Parágrafo único - As ausências dos mencionados titulares
nos trabalhos da UIRC serão supridas pelos seus substitutos legais.

Art. 2º Compete à UIRC/SCTIE, no âmbito de sua atua-
ção:

I - assegurar o cumprimento de diretrizes, metodologias e
mecanismos para a comunicação e institucionalização da Política de
Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos da Gestão do
Ministério da Saúde;

II - propor ao Subcomitê de Gestão da Integridade, Riscos e
Controles Internos da Gestão do Ministério da Saúde aprimoramentos
nas diretrizes, metodologias e normas complementares relativas à
gestão da integridade, riscos e controles internos;

Ministério das Cidades
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III - coordenar o gerenciamento dos riscos dos processos de
trabalho priorizados;

IV - monitorar os riscos ao longo do tempo, de modo a
permitir que as respostas adotadas resultem na manutenção do risco
em níveis adequados, de acordo com a Política de Gestão, Inte-
gridade, Riscos e Controles Internos;

V - assegurar que as informações adequadas sobre gestão da
integridade, riscos e controles internos da gestão estejam disponíveis
em todas as áreas técnicas da Secretaria;

VI - estimular práticas e princípios de conduta e padrões de
comportamento ético;

VII - estimular e promover condições à capacitação dos
agentes públicos no exercício do cargo, função e emprego em gestão
de integridade, riscos e controles internos;

VIII - promover a disseminação da cultura de gestão de
integridade, riscos e controles internos;

Parágrafo único - Caberá à UIRC/SCTIE definir os pontos
focais para prestar apoio técnico e disseminar a cultura de gestão de
integridade, riscos e controles internos da gestão no âmbito da SC-
TIE.

Art. 3º A UIRC/SCTIE realizará reuniões com o objetivo de
discutir, planejar e decidir as ações que serão desenvolvidas.

Art. 4º A gestão da integridade, riscos e controles internos da
gestão da SCTIE deve ser realizada de forma integrada aos seus
processos, projetos, programas e políticas, bem como ao planeja-
mento estratégico do Ministério da Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 47, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o Orçamento Operacional do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, referente à área de Habitação Popular
e demais operações habitacionais, para o
exercício de 2018, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de
novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de
junho de 1995,

CONSIDERANDO a Resolução nº 702, de 4 de outubro de
2012, do Conselho Curador do FGTS, que estabelece diretrizes para ela-
boração das propostas orçamentárias e aplicação dos recursos do referido
Fundo;

CONSIDERANDO a Resolução nº 865, de 24 de outubro de
2017, do Conselho Curador do FGTS, que aprova os Orçamentos Fi-
nanceiro, Operacional e Econômico do FGTS, para o exercício de 2017;
e

CONSIDERANDO a atualização das projeções do déficit ha-
bitacional brasileiro; resolve:

Art. 1º O Orçamento Operacional do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, referente à área de Habitação Popular, para o
exercício de 2018, encontra-se disposto na forma dos Anexos I, II e III
desta Instrução Normativa.

§ 1º Ficam destinados, no máximo, R$ 30.000.000.000,00 (trin-
ta bilhões de reais) para a concessão de financiamentos, a pessoas físicas
ou jurídicas, que beneficiem famílias com renda mensal bruta limitada a
R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

§ 2º A aplicação dos recursos destinados à concessão de des-
contos nos financiamentos a pessoas físicas observará os dispositivos a
seguir relacionados:

I R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), alocados na for-
ma do Anexo III, para financiamentos, em áreas urbanas ou rurais, des-
tinados à construção ou aquisição de unidades habitacionais novas, in-
cluindo aquelas resultantes de intervenções para reabilitação urbana, pas-
síveis de enquadramento nos limites operacionais definidos pelo art. 20,

inciso I, e pelo art. 30, inciso I, ambos da Resolução nº 702, de 4 de
outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS;

II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), alocados na
forma do Anexo III, para financiamentos, em áreas urbanas ou rurais,
destinados à construção ou aquisição de unidades habitacionais novas,
incluindo aquelas resultantes de intervenções para reabilitação urbana,
passíveis de enquadramento nos limites operacionais definidos pelo art.
20, inciso II, e pelo art. 30, inciso II, ambos da Resolução nº 702, de 4 de
outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS; e

§ 3º Os Agentes Financeiros apresentarão, ao Agente Operador,
solicitação de alocação de recursos para a concessão de descontos nos
financiamentos a pessoas físicas, acompanhada de suas respectivas pro-
gramações de contratação, que deverão apresentar conformidade com o
orçamento aprovado, bem como com as estimativas de financiamentos a
imóveis vinculados a empreendimentos produzidos com recursos do
FGTS.

§ 4º Os Agentes Financeiros priorizarão a contratação de fi-
nanciamentos, a pessoas físicas, de imóveis vinculados a empreendimen-
tos produzidos com recursos do FGTS.

§ 5º Novas alocações de recursos para a concessão de descontos
nos financiamentos a pessoas físicas serão precedidas de verificação, por
parte do Agente Operador, do cumprimento do dispositivo constante do
parágrafo anterior.

§ 6º É facultada, ao Agente Operador, a adoção de critério de
alocação de recursos para a concessão de descontos nos financiamentos a
pessoas físicas, que permita compatibilizar, ao longo do exercício, as
programações de contratação dos Agentes Financeiros e o orçamento
aprovado.

Art. 2º O valor de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais),
constante do Orçamento Operacional, relativo às demais operações ha-
bitacionais, será destinado à execução do Programa Especial de Crédito
Habitacional ao Cotista do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
PRÓ-COTISTA, observados os seguintes dispositivos:

I - no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos recursos serão des-
tinados ao financiamento de imóveis novos;

II - no mínimo, R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos
milhões de reais) destinados ao financiamento de imóveis cujo valor de
venda não ultrapasse R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

III - até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões
de reais) destinados ao financiamento de imóveis cujo valor de venda não
ultrapasse os limites

fixados pelo Conselho Monetário Nacional para as operações
de crédito celebradas no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH; e

IV - demais dispositivos previstos na Instrução Normativa nº
12, de 30 de maio de 2014, do Ministério das Cidades.

Art. 3º O valor de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão, quinhentos
milhões de reais), para aplicação em operações habitacionais, previstas
pelo art. 13, § 2º, da Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, do
Conselho Curador do FGTS, na forma a seguir especificada:

I R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), alocados em nível
nacional, destinados à contratação de operações de crédito para produção
de imóveis cujo valor de venda não ultrapasse os limites definidos pelo
art. 20, § 4º, da Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, com a re-
dação dada pela Resolução nº 836, de 6 de fevereiro de 2017, ambas do
Conselho Curador do FGTS, em que figurem, como mutuários, pessoas
jurídicas do ramo da construção civil; e

II R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), alocados
em nível nacional, destinados à contratação de operações de crédito para
aquisição de imóveis novos cujo valor de venda não ultrapasse os limites
definidos pelo art. 20, § 4º, da Resolução nº 702, de 4 de outubro de
2012, com a redação dada pela Resolução nº 836, de 6 de fevereiro de
2017, ambas do Conselho Curador do FGTS, em que figurem, como
mutuários, pessoas físicas.

Art. 4º O Agente Operador oferecerá acesso ao sítio eletrônico
"https://webp.caixa.gov.br/sicnl/principal.asp", para fins de acompanha -
mento da execução orçamentária, sem prejuízo de outros dados e in-
formações que venham ser a qualquer tempo solicitados pela Secretaria
Nacional de Habitação do Ministério das Cidades.

Art. 5º São considerados novos os imóveis com até 180 (cento e
oitenta) dias de "habite-se" ou documento equivalente expedido pelo ór-
gão público municipal competente ou, nos casos de prazo superior, que
não tenham sido habitados ou alienados.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

ALEXANDRE BALDY

ANEXO I
ORÇAMENTO OPERACIONAL
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
EXERCÍCIO 2018
. P R O G R A M A S / D E S C O N TO S Metas físicas (1) (2) Empregos gerados (2) Valores em (R$ 1.000)
. 1) Pró-Moradia 10.707 11 . 5 5 0 500.000
. 2) Carta de Crédito Individual 215.947 600.600 26.000.000
. 3) Carta de Crédito Associativo 8.264 11 . 5 5 0 500.000
. 4) Apoio à Produção de Habitações 258.449 600.600 26.000.000
. 5) Pró-Cotista 27.442 11 5 . 5 0 0 5.000.000
. 6) Demais operações habitacionais com pessoas físicas e jurídicas 7.500 34.650 1.500.000
. 7) Descontos nos financiamentos a pessoas físicas -x- -x- 9.000.000
. TOTAL GERAL 520.809 1.374.450 68.500.000

Legenda:
(1) As metas físicas são expressas em número de unidades habitacionais.
(2) As metas físicas e os empregos gerados são calculados utilizando-se parâmetros nacionais e sua distribuição por Unidades

da Federação guardam direta proporcionalidade com os recursos a elas alocados, a favor dos programas dispostos no Anexo II desta
Instrução Normativa.
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ANEXO II
ORÇAMENTO OPERACIONAL
PROGRAMAS DA ÁREA DE HABITAÇÃO POPULARCOM RECURSOS DISTRIBUÍDOS POR
UNIDADES DA FEDERAÇÃO
EXERCÍCIO 2018
(Valores em R$ 1.000,00)

. UF/REGIÕES PRÓ-
MORADIA

CARTA DE CRÉDITO
INDIVIDUAL

CARTA DE CRÉDITO
A S S O C I AT I V O

APOIO À PRODUÇÃO
DE HABITAÇÕES

TO TA L

. RO 3.813 198.302 3.813,00 198.302 404.230

. AC 1.781 92.612 1.781,00 92.612 188.786

. AM 14.356 746.538 14.356,00 746.538 1.521.788

. RR 1.765 91.819 1.765,00 91.819 187.168

. PA 24.075 1.251.900 24.075,00 1.251.900 2.551.950

. AP 3.579 186.134 3.579,00 186.134 379.426

. TO 3.259 169.494 3.259,00 169.494 345.506

. N O RT E 52.628 2.736.799 52.628,00 2.736.799 5.578.854

. MA 14.643 761.462 14.643,00 761.462 1.552.210

. PI 7 . 11 8 370.175 7 . 11 8 , 0 0 370.175 754.586

. CE 16.968 882.375 16.968,00 882.375 1.798.686

. RN 8.270 430.066 8.270,00 430.066 876.672

. PB 10.222 531.570 10.222,00 531.570 1.083.584

. PE 17.813 926.276 17.813,00 926.276 1.888.178

. AL 6.107 317.590 6.107,00 317.590 647.394

. SE 4.165 216.619 4.165,00 216.619 441.568

. BA 33.677 1.751.071 33.677,00 1.751.071 3.569.496

. NORDESTE 11 8 . 9 8 3 6.187.204 11 8 . 9 8 3 , 0 0 6.187.204 12.612.374

. MG 45.255 2.353.101 45.255,00 2.353.101 4.796.712

. ES 9.888 514.215 9.888,00 514.215 1.048.206

. RJ 32.707 1.700.787 32.707,00 1.700.787 3.466.988

. SP 122.485 6.368.995 122.485,00 6.368.995 12.982.960

. SUDESTE 210.335 10.937.098 210.335,00 10.937.098 22.294.866

. PR 28.258 1.469.442 28.258,00 1.469.442 2.995.400

. SC 18.875 981.500 18.875,00 981.500 2.000.750

. RS 26.609 1.383.694 26.609,00 1.383.694 2.820.606

. SUL 73.742 3.834.636 73.742,00 3.834.636 7.816.756

. MS 7.658 398.242 7.658,00 398.242 8 11 . 8 0 0

. MT 7.485 389.220 7.485,00 389.220 793.410

. GO 14.488 753.389 14.488,00 753.389 1.535.754

. DF 14.681 763.412 14.681,00 763.412 1.556.186

. CENTRO-
OESTE

44.312 2.304.263 44.312,00 2.304.263 4.697.150

. TO TA L 500.000 26.000.000 500.000,00 26.000.000 53.000.000

Observação:
Distribuição efetuada de acordo com a população urbana de 2016 e com a estimativa do déficit

habitacional brasileiro para 2014 População com renda mensal acima de 3 salários mínimos
Estudo Fundação João Pinheiro/Ministério das Cidades Dados básicos: Pesquisa Nacional por

Amostra de Domicílios PNAD - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 2014.

ANEXO III
ORÇAMENTO OPERACIONAL
DESCONTOS PARA FINANCIAMENTOS A PESSOAS
FÍSICAS
DISTRIBUÍDOS POR UNIDADES DA FEDERAÇÃO
EXERCÍCIO 2018
(Valores em R$ 1.000,00)

. UF/ REGIÕES Descontos

. RO 68.643

. AC 32.058

. AM 258.417

. RR 31.783

. PA 433.350

. AP 64.431

. TO 58.671

. N O RT E 947.353

. MA 263.583

. PI 128.137

. CE 305.437

. RN 148.869

. PB 184.005

. PE 320.634

. AL 109.935

. SE 74.983

. BA 606.138

. NORDESTE 2.141.721

. MG 814.537

. ES 177.997

. RJ 588.735

. SP 2.204.654

. SUDESTE 3.785.923

. PR 508.653

. SC 339.750

. RS 478.971

. SUL 1.327.374

. MS 137.853

. MT 134.730

. GO 260.788

. DF 264.258

. CENTRO-OESTE 797.629

. TO TA L 9.000.000

Observação:
Distribuição efetuada de acordo com a população urbana

de 2016 e com a estimativa do déficit habitacional brasileiro para
2014 População com renda mensal acima de 3 salários mí-
nimos

Estudo Fundação João Pinheiro/Ministério das Cidades
Dados básicos: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios
PNAD - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE) 2014.

II - limite de valor de financiamento: estabelecido em relação
à suficiência das garantias e em relação à capacidade de pagamento
do proponente ao crédito, observados os dispositivos estabelecidos
pela Resolução nº 4.271, de 30 de setembro de 2013, do Conselho
Monetário Nacional, e regulamentação complementar do Agente Ope-
rador;

III - taxa de juros do empréstimo: fixada nominalmente em
7,0% (sete por cento) ao ano, acrescida da taxa de risco de crédito a
favor do Agente Operador, limitada a 0,8% (oito décimos por cento)
ao ano;

IV - taxa de juros do financiamento: fixada nominalmente
em 7,0% (sete por cento) ao ano, acrescida do diferencial de juros em
favor do Agente Financeiro, limitado, nominalmente, a 2% (dois por
cento) ao ano;

V - contrapartida mínima: equivalente a 5% (cinco por cen-
to) do valor de venda das unidades habitacionais;

VI - prazo de carência: definido pelo Agente Operador, ob-
servado o disposto no art. 24 da Resolução nº 702, de 4 de outubro de
2012, com a redação dada pelo art. 1º da Resolução nº 758, de 6 de
novembro de 2014, ambas do Conselho Curador do FGTS;

VII - prazo de amortização: limitado a 96 (noventa e seis)
meses, iniciando-se a partir do mês subsequente ao do término do
prazo de carência, independentemente da comercialização das uni-
dades habitacionais produzidas;

VIII - prestações: calculadas de acordo com sistema de
amortização livremente pactuado entre o Agente Operador e os Agen-
tes Financeiros e entre estes últimos e seus respectivos mutuários, e
atualizadas nas mesmas condições das contas vinculadas do FGTS;

IX - atualização do saldo devedor: atualização mensal pelo
mesmo índice utilizado para correção dos saldos das contas vin-
culadas do FGTS;

X - remuneração dos Agentes Financeiros: composta pelos
valores previstos no art. 40 da Resolução nº 702, de 4 de outubro de
2012, do Conselho Curador do FGTS;

XI - número de unidades por empreendimento: estabelecido
pelo Agente Financeiro, em função da análise de viabilidade de de-
manda do empreendimento; e da verificação do atendimento do em-
preendimento e de seu entorno por equipamentos e serviços públicos
de educação, saúde, assistência, transporte, comércio e infraestru-
tura;

XII - garantias: a critério do Agente Operador, ficam ad-
mitidas as garantias previstas no inciso I do art. 9º da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.467, de 10 de
julho de 1997; na Resolução nº 381, de 12 de março de 2002; e na
Resolução nº 435, de 16 de dezembro de 2003, ambas do Conselho
Curador do FGTS; e

XIII - desembolsos: efetuados de acordo com o cronograma
físico-financeiro, integrante do contrato de financiamento, observadas
ainda as condições do contrato de empréstimo entre o Agente Ope-
rador e o Agente Financeiro da operação.

Parágrafo único. O valor do financiamento concedido às pes-
soas jurídicas do ramo da construção civil poderá, durante os prazos de
carência ou amortização, ser amortizado, parcial ou totalmente, me-
diante a concessão de financiamentos a pessoas físicas com recursos
alocados às operações de que trata o § 2º do art. 13 da Resolução nº
702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS.

ANEXO V

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS NOVOS PESSOAS FÍSICAS
CONDIÇÕES OPERACIONAIS
Art. 1º As operações de crédito destinadas à aquisição de

imóveis novos, em que figurem como mutuários pessoas físicas, de
que trata o art. 2º-A, inciso II, desta Instrução Normativa, observarão
os seguintes dispositivos, e a regulamentação do Agente Operador:

I - renda familiar mensal bruta limitada a R$ 9.000,00 (nove
mil reais);

II - limite de valor de financiamento: estabelecido em relação
à suficiência das garantias e em relação à capacidade de pagamento
do proponente ao crédito, observados os dispositivos estabelecidos
pela Resolução nº 4.271, de 30 de setembro de 2013, do Conselho
Monetário Nacional, e regulamentação complementar do Agente Ope-
rador;

III - taxa de juros do empréstimo: fixada nominalmente em
7,0% (sete por cento) ao ano, acrescida da taxa de risco de crédito a
favor do Agente Operador, limitada a 0,8% (oito décimos por cento)
ao ano;

IV - taxa de juros do financiamento: fixada nominalmente
em 7,0% (sete por cento) ao ano, acrescida do diferencial de juros em
favor do Agente Financeiro, limitado, nominalmente, a 2,16% (dois
inteiros e dezesseis décimos por cento) ao ano;

V - contrapartida mínima: equivalente a 20% (vinte por
cento) do valor de venda da unidade habitacional, podendo ser re-
duzida para até 10% (dez por cento), nos casos de financiamentos
contratados com a utilização do Sistema de Amortizações Constantes
SAC;

VI - prazo máximo de amortização: 30 (trinta) anos;
VII - prestações: calculadas de acordo com sistema de amor-

tização livremente pactuado entre o Agente Operador e os Agentes
Financeiros e entre estes últimos e seus respectivos mutuários, sendo
obrigatório o oferecimento, ao mutuário, do Sistema de Amortização
Constante SAC, além de outros sistemas, entre eles o Sistema de
Amortização Constante SAC e o Sistema Francês de Amortização
Tabela Price;

VIII - atualização do saldo devedor: atualização mensal pelo
mesmo índice utilizado para correção dos saldos das contas vin-
culadas do FGTS;

IX - taxa de administração: valor máximo de R$ 25,00 (vinte
e cinco reais), cobrado mensalmente com a prestação de amortização
e juros;

X - garantias: a critério do Agente Operador, ficam admitidas
as garantias previstas no inciso I do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.467, de 10 de julho
de 1997; na Resolução nº 381, de 12 de março de 2002; e na
Resolução nº 435, de 16 de dezembro de 2003, ambas do Conselho
Curador do FGTS; e

XI - seguro: os financiamentos contarão com cobertura se-
curitária que contemple, no mínimo, os riscos de morte e invalidez
permanente do mutuário e danos físicos ao imóvel, respeitada a livre
escolha do mutuário.

ANEXO IV
PRODUÇÃO DE IMÓVEIS PESSOAS JURÍDICAS
CONDIÇÕES OPERACIONAIS
Art. 1º As operações de crédito destinadas à produção de

imóveis, em que figurem, como mutuários, pessoas jurídicas do ramo
da construção civil, de que trata o art. 2º-A, inciso I, desta Instrução
Normativa, observarão os seguintes dispositivos, e a regulamentação
do Agente Operador:

I - diretrizes para elaboração e execução dos projetos: aque-
las definidas pela Resolução nº 688, de 15 de maio de 2012, do
Conselho Curador do FGTS, suas alterações e aditamentos, aplicáveis
à produção de imóveis novos;
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 46, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o Orçamento Operacional do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, referente à área de Saneamento Básico, para o exercício de
2018.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, combinado com o art. 25 da Lei nº 13.502, de
01 de novembro de 2017 e com o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 8.927, de 08 de dezembro de 2016, o art.
6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO a Resolução nº 702, de 04 de outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS,
que dispõe sobre as diretrizes para elaboração das propostas orçamentárias e para aplicação dos recursos do
referido Fundo;

CONSIDERANDO a Resolução nº 865, de 24 de outubro de 2017, do Conselho Curador do FGTS,
que aprova os orçamentos financeiro, operacional e econômico do FGTS para o exercício de 2018, e o
orçamento plurianual de aplicação para o período 2019/2021;

CONSIDERANDO a Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010, do Conselho Curador do
FGTS, que altera o Anexo da Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, que dispõe sobre o Programa
Saneamento para Todos; e

CONSIDERANDO as diretrizes para execução do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC,
instituído pelo Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007; resolve:

Art. 1º Estabelecer o orçamento operacional do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
referente à área de Saneamento Básico, para o exercício de 2018, conforme disposto nos Anexos I, II e III
desta Instrução Normativa.

Art. 2º O Agente Operador observará, na aplicação dos recursos de até R$ 6.000.000.000,00 (seis
bilhões de reais) para operações de crédito no âmbito do Programa Saneamento para Todos, referente à área
orçamentária de Saneamento Básico, os seguintes dispositivos, sem prejuízo da distribuição entre Unidades
da Federação constante do Anexo II desta Instrução Normativa:

I - ficam destinados até R$ 3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de reais) para
operações de crédito no âmbito do Programa Saneamento para Todos com mutuários do setor público; e

II - ficam destinados até R$ 2.400.000.000,00 (dois bilhões e quatrocentos milhões de reais) para
operações de crédito no âmbito do Programa Saneamento para Todos com mutuários do setor privado.

Parágrafo único. Do valor estabelecido no Inciso II, poderá ser disponibilizado no máximo 20%
desse recurso para contratação de operações de crédito na Modalidade Tratamento Industrial de Água e
Efluentes Líquidos e Reúso de Água.

Art. 3º O Agente Operador deverá utilizar o orçamento remanescente referente à área de Sa-
neamento Básico - Carteira Administrada, observando a distribuição de recursos por região geográfica
estabelecida no Anexo III desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. O valor disponível do orçamento remanescente de que trata o art. 3º é o valor a ser
apurado em 31/12/2017.

Art. 4º O Agente Operador disponibilizará ao Gestor da Aplicação informações no sítio eletrônico https://webp.cai-
xa.gov.br/sicnl/, para fins de acompanhamento e avaliação da execução do Orçamento Operacional do FGTS, mantendo o sítio
eletrônico devidamente atualizado, sem prejuízo de outros dados e informações que venham ser a qualquer tempo solicitados.

Art. 5º Os remanejamentos de recursos, entre regiões geográficas, unidades da federação e/ou áreas
de aplicação, referentes ao orçamento operacional do FGTS para o exercício de 2018, poderão ser efetuados
desde que o Agente Operador encaminhe ao Ministério das Cidades solicitação fundamentada para essas
realizações.

Parágrafo único. O Agente Operador deverá encaminhar ao Ministério das Cidades, até o dia 30 de
novembro de 2018, a solicitação de remanejamento de recursos de que trata o art. 5º.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2018.

ALEXANDRE BALDY

ANEXO I

ORÇAMENTO OPERACIONAL 2018 - FGTS
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

. Programa/Área de Aplicação* Metas Físicas** Empregos Gerados Valores (Em R$ 1.000,00)

. Saneamento para Todos - Setor Público 4.262.400 79.200 3.600.000

. Saneamento para Todos - Setor Privado 2.841.600 52.800 2.400.000

. TOTAL - SANEAMENTO BÁSICO 7.104.000 132.000 6.000.000

* Não estão computados as metas físicas e os empregos gerados relativos ao orçamento remanescente da
carteira administrada
**Metas Físicas: Unidade de medida - Habitantes Beneficiados

ANEXO II

ORÇAMENTO OPERACIONAL 2018 - FGTS
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO
PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

. UF/REGIÃO SANEAMENTO PARA TODOS ( Valores em R$ 1.000,00)

. SETOR PÚBLICO SETOR PRIVADO TO TA L

. RO 60.572 40.381 100.953

. AC 17.962 11 . 9 7 5 29.937

. AM 84.149 56.099 140.248

. RR 4.595 3.064 7.659

. PA 184.389 122.926 307.315

. AP 31.440 20.960 52.400

. TO 33.296 22.198 55.494

. N O RT E 416.403 277.603 694.006

. MA 121.846 81.231 203.077

. PI 43.769 29.180 72.949

. CE 172.234 11 4 . 8 2 2 287.056

. RN 72.850 48.566 121.416

. PB 58.687 39.125 97.812

. PE 175.405 11 6 . 9 3 6 292.341

. AL 90.007 60.004 1 5 0 . 0 11

. SE 36.086 24.057 60.143

. BA 213.034 142.022 355.056

. NORDESTE 983.918 655.943 1.639.861

. MG 317.933 2 11 . 9 5 5 529.888

. ES 65.851 43.901 109.752

. RJ 435.692 290.461 726.153

. SP 559.663 373.108 932.771

. SUDESTE 1.379.139 919.425 2.298.564

. PR 127.730 85.154 212.884

. SC 134.762 89.842 224.604

. RS 237.064 158.043 395.107

. SUL 499.556 333.039 832.595

. MS 74.333 49.556 123.889

. MT 90.904 60.602 151.506

. GO 134.028 89.352 223.380

. DF 21.719 14.480 36.199

. CENTRO-OESTE 320.984 213.990 534.974

. BRASIL 3.600.000 2.400.000 6.000.000

ANEXO III

ORÇAMENTO OPERACIONAL 2018 - FGTS
ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO
CARTEIRA ADMINISTRADA

. REGIÃO GEOGRÁFICA % DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

. N O RT E 11 , 6 %

. NORDESTE 27,3%

. SUDESTE 38,3%

. SUL 13,9%

. CENTRO-OESTE 8,9%

. BRASIL 100%

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 48, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a alocação dos recursos do Orçamento Financeiro e Operacional do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), referentes à área de In-
fraestrutura Urbana, para o exercício de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, combinado com o art. 25 da Lei nº 13.502,
de 01 de novembro de 2017 e com o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 8.927, de 08 de dezembro de 2016,
o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de
1990,

CONSIDERANDO a Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, que estabelece diretrizes para
elaboração das propostas orçamentárias e aplicação dos recursos FGTS e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução nº 865, de 24 de outubro de 2017, do Conselho Curador do
FGTS, que aprova os Orçamentos Financeiro, Operacional e Econômico do FGTS, para o exercício de
2018, e o Orçamento Plurianual de Aplicação, para o período 2019/2021;

CONSIDERANDO a seleção de propostas no âmbito do Avançar Cidades - Mobilidade Urbana e
as contratações dos contratos de financiamento requeridos por esta seleção do setor público, e

CONSIDERANDO a participação do setor privado nas melhorias da mobilidade urbana, re-
solve:

Art. 1º O Agente Operador observará, na aplicação dos recursos alocados à área orçamentária de
Infraestrutura Urbana, a distribuição a seguir especificada:

a) até R$ 5.300.000.000,00 (cinco bilhões e trezentos milhões de reais) para as operações de
crédito vinculadas à área orçamentária de Infraestrutura Urbana, setor público;

b) até R$ 1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de reais) alocados em nível nacional,
setor privado.

Art. 2º O Agente Operador deverá verificar, antes das contratações, junto aos Agentes Financeiros
a observância do limite de 10% do somatório dos valores das contratações de propostas das Modalidades
4, 5 e 6, no orçamento do FGTS vigente na data da contratação destinado à área de Infraestrutura Urbana,
conforme estabelecido na Resolução CCFGTS nº 848, de 17 de maio de 2017 e na Instrução Normativa
MCidades nº 27, de 11 de julho de 2017.

Art. 3º O Agente Operador disponibilizará informações ao Gestor da Aplicação, mantendo de-
vidamente atualizado, o sítio eletrônico "https://webp.caixa.gov.br/cnfgts", para fins de acompanhamento e
avaliação da execução do Orçamento Operacional do FGTS, identificando o exercício orçamentário e o ato
normativo de seleção a qual está associado o empreendimento, quando couber, sem prejuízo de outros
dados e informações que venham ser a qualquer tempo solicitados.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 1º janeiro de 2018.

ALEXANDRE BALDY
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CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

Ministério das Relações Exteriores

DELIBERAÇÃO Nº 165, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o art. 25 da Resolução CONTRAN nº 691,
de 27 de setembro de 2017, que dispõe sobre o
exame toxicológico de larga janela de detecção, em
amostra queratínica, para habilitação, renovação ou
mudança para as categorias C, D e E, decorrente da
Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂN-
SITO, "ad referendum" do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN),
no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, incisos I, X e XV, o art.
141 e os §§1º e 7º do art. 148-A, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e nos termos
do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT); e

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº
80000.010366/2017-82, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 25 da Resolução CONTRAN nº 691, de 27
de setembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Fica concedido aos laboratórios credenciados pelo
DENATRAN o prazo de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data
da publicação desta Resolução, para que adotem todas as medidas ne-
cessárias ao seu integral atendimento, sob pena de descredenciamento,
devendo entregar os laudos previstos no art. 23 no prazo de um ano."

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.001, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o visto de visita em si-
tuações excepcionais e dá outras provi-
dências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTE-
RIORES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no artigo 29, parágrafo 8º, inciso I, do Decreto
9.199, de 20 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º O visto de visita em situações excepcionais poderá
ser concedido nos seguintes casos, para estada de até 90 dias:

I - tratamento de saúde;
II - adoção de menor brasileiro;
III - ao menor de outra nacionalidade adotado por cidadão

brasileiro ou por imigrante residente no Brasil, para que formalize
pedido de autorização de residência no Brasil;

IV - ao nacional de outro país maior de 60 (sessenta) anos
ou portador de necessidades especiais, titular de residência por
prazo indeterminado, que disponha de Carteira de Registro Na-
cional Migratório (CRNM) vencida;

V - no passaporte de outra nacionalidade de cidadão
brasileiro, em caráter excepcional;

VI - ao nacional de outro país que disponha de protocolo
de pedido de registro ou prorrogação de prazo de estada ou de
protocolo de pedido de residência no Brasil;

VII - a casos referentes a refúgio e reassentamento re-
gulados expressamente por ato normativo do Comitê Nacional para
os Refugiados (CONARE).

Parágrafo único O prazo de validade dos vistos de visita
previstos neste artigo será de 90 dias, entrada única.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ALOYSIO NUNES FERREIRA
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Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.768,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004163/2014-61. Interessados: Agentes de
geração prestadores dos serviços ancilares de Autorrestabelecimento,
Controle Secundário de Frequência e Sistema Especial de Proteção.
Objeto: (i) Autorizar o pagamento pela prestação de serviços ancilares
de Autorrestabelecimento, Controle Secundário de Frequência e Sis-
tema Especial de Proteção no Sistema Interligado Nacional - SIN, no
ano de 2016. A íntegra desta Resolução e seus Anexos constam dos
autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.769,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº 48500.006578/2014-79. Interessado: UTE GNA
I Geração de Energia Ltda.. Objeto: Transfere para a empresa UTE
GNA I Geração de Energia Ltda. a autorização da UTE Novo Tempo,
cadastrado sob o CEG UTE.GN.RJ.032955-0.01. A íntegra desta Re-
solução consta dos autos e encontra-se disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.770,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo no 48100.001093/1997-94. Interessado: Santa Clara
Indústria de Cartões Ltda. Objeto: Revogar a outorga de autorização
da Pequena Central Hidrelétrica Salto Rio Branco, localizada nos
municípios de Imbituva e Prudentópolis, estado do Paraná. A íntegra
desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.771,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004412/1998-28. Interessado: SPE Aiu-
ruoca Energia S.A. Objeto: Revoga a Resolução nº 357/1999, que
autorizou a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.076.926/0001-35, a implantar e explorar a PCH Aiuruoca, sob o
regime de Produção Independente de Energia, localizada no mu-
nicípio de Aiuruoca, estado da Minas Gerais. A íntegra desta Re-
solução consta nos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 6.772. Processo nº: 48500.005333/2017-77. Interessado: Santa Vi-
tória do Palmar I Energias Renováveis S.A. Objeto: Declarar de
utilidade pública as áreas necessárias à operação da EOL Aura Man-
gueira IV, CEG EOL.CV.RS.031700-4.01, localizada no município de
Santa Vitória do Palmar, estado do Rio Grande do Sul.

Nº 6.773. Processo nº: 48500.005332/2017-22. Interessado: Santa Vi-
tória do Palmar II Energias Renováveis S.A. Objeto: Declarar de
utilidade pública as áreas necessárias à operação da EOL Aura Man-
gueira VI, CEG EOL.CV.RS.031696-2.01, localizada no município de
Santa Vitória do Palmar, estado do Rio Grande do Sul.

A íntegra destas Resoluções consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.774,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo no: 48500.005449/2017-14. Interessado: Rafitec
S.A. Indústria e Comércio de Sacarias. Objeto: Declarar de uti-
lidade pública, em favor da Rafitec S.A. Indústria e Comércio de
Sacarias, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.763.251/0001-28, as
áreas de terra que perfazem uma superfície total de 323,59 (tre-
zentos e vinte e três hectares e cinquenta e nove ares), de

propriedades particulares localizadas nos municípios de Faxinal
dos Guedes e Xavantina, estado de Santa Catarina, necessárias à
implantação da PCH Barra das Águas, CEG PCH.PH.SC.035155-
5.01. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.776,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005764/2017-33. Interessada: Companhia
Energética do Ceará - ENEL Objeto: declarar de utilidade pública, em
favor da Interessada, para instituição de servidão administrativa, a
área de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 72,5 kV
Jabuti - Coluna C1. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.778,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005801/2017-11. Interessada: Interligação
Elétrica Aimorés S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em
favor da Interessada, para instituição de servidão administrativa, a
área de terra necessária à passagem da Linha de Transmissão 500 kV
Padre Paraíso 2 - Governador Valadares 6 C2. A íntegra desta Re-
solução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.779,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005491/2017-27. Interessada: Acauã Ener-
gia S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da Inte-
ressada, para instituição de servidão administrativa, a área de terra
necessária à passagem da Linha de Transmissão 34,5 kV EOL Acauã
- SE 34,5/230 kV GPEXPAN. A íntegra desta Resolução e seu Anexo
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.780,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.006126/2017-30. Interessada: Guaíra Trans-
missora de Energia S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em
favor da Interessada, para instituição de servidão administrativa, a
área de terra necessária à passagem da Linha de Transmissão 230 kV
Guaíra - Umuarama Sul C2. A íntegra desta Resolução e seu Anexo
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.781,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005996/2017-91. Interessada: Companhia
de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA. Objeto: (i) declarar
de utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de
servidão administrativa, a área de terra necessária à passagem da
Linha de Distribuição 138 kV Ipiaú - Jequié I. A íntegra desta
Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.782,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.006111/2017-71. Interessada: Energisa
Goiás Transmissora de Energia I S.A.. Objeto: declarar de uti-
lidade pública, em favor da Interessada, para instituição de ser-
vidão administrativa, a área de terra necessária à passagem da
Linha de Transmissão 230kV Rio Verde Norte - Jataí CD. A
íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.783,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001209/2017-32. Interessada: Mantiqueira
Transmissora de Energia S.A. Objeto: declarar de utilidade pública,
em favor da Interessada, para desapropriação, a área de terra ne-
cessária à implantação da estrada de acesso à Subestação Janaúba 3
230/138 kV; (3+1R) x 75 MVA. A íntegra desta Resolução e seu
Anexo consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.784,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.006094/2017-72. Interessada: Guaíra
Transmissora de Energia S.A.. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, em favor da Interessada, para desapropriação, a área de
terra necessária à implantação da Subestação Londrina Sul 230/138
kV - 150 MVA. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.786,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos: 48500.003036/2013-63 e 48500.003032/2013-
85. Interessada: Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista - CTEEP. Objeto Alterar a Resolução Autorizativa nº
4.808, de 26 de agosto de 2014, por meio da substituição do
Anexo I daquela Resolução pelo Anexo I desta Resolução e da
substituição do item II.2 do Anexo II daquela Resolução pelo
Anexo II desta Resolução. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.789,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003755/2014-65. Interessada: Central Eó-
lica Catanduba I S.A. Objeto: Revoga a autorização outorgada à
Central Eólica Catanduba I S.A. para estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e ex-
ploração da Central Geradora Eólica denominada EOL Catanduba
I. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.790,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003752/2014-21. Interessada: Central Eó-
lica Catanduba II S.A. Objeto: Revoga a autorização outorgada à
Central Eólica Catanduba II S.A. para estabelecer-se como Pro-
dutor Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e
exploração da Central Geradora Eólica denominada EOL Ca-
tanduba II. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.791,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.005294/2017-16. Interessado: Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS, Agentes Setoriais e Con-
sumidores. Objeto: Aprova, provisoriamente, 2 duodécimos do
orçamento econômico do Operador Nacional do Sistema Elétrico -

ONS, para 2018. A íntegra desta Resolução (e seus anexos)
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.792,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000475/2017-48. Interessado: UFV Sol
Maior 2 SPE Ltda. Objeto: Revoga a autorização outorgada à UFV
Sol Maior 2 SPE Ltda., para a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e ex-
ploração da Central Geradora Fotovoltaica denominada UFV Sol
Maior 2, no Município de Miracema do Tocantins, Estado do
Tocantins. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-
se disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.363,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006028/2017-01. Interessados: ITAIPU
Binacional, Eletrobras, distribuidoras e consumidores de energia elé-
trica. Objeto: Estabelece a tarifa de repasse da potência contratada de
Itaipu Binacional, a ser praticada pelas Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobras, no montante em Reais equivalente a US$
27,87/kW.mês, aplicável aos faturamentos realizados de l° de janeiro
a 31 de dezembro de 2018. A íntegra desta Resolução e de seus
anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.365,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.005561/2017-47. Interessado: Eletrobras
- Centrais Elétricas Brasileiras S.A, Concessionárias e Permissio-
nárias de distribuição, Consumidores, Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE e Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS. Objeto: Estabelece, para o ano de 2018, as quotas de custeio e
as de energia elétrica resultantes do rateio do custo e da energia
elétrica gerada no âmbito do Programa de Incentivo às Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica - PROINFA. A íntegra desta Resolução
e seus anexos consta dos autos e estão disponíveis no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No 802, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova as Regras de Comercialização de
Energia Elétrica aplicáveis ao Sistema de
Contabilização e Liquidação - SCL.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em
vista o disposto no art. 3°, incisos XIV e XVII da Lei n° 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, nos arts. 1° e 4° da Lei n° 10.848,
de 15 de março de 2004, no art. 1°, §1°, inciso II, e no art. 2°,
§1°, do Decreto n° 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta
do processo n° 48500.004475/2017-17, decide:

Art. 1° Aprovar as Regras de Comercialização de Energia
Elétrica aplicáveis ao Sistema de Contabilização e Liquidação -
SCL, na forma dos módulos do Anexo I.

Parágrafo Único. A CCEE deverá proceder à revisão dos
Procedimentos de Comercialização de Energia Elétrica - PdC que
devam ser alterados em decorrência das Regras de Comercia-
lização de Energia Elétrica de que trata o art. 1º e encaminhá-los
para aprovação em até 90 (noventa) dias corridos, contados da
publicação desta Resolução Normativa, devendo incluir em sua
manifestação:

I - descritivo conceitual detalhado para cada PdC;
II- evidenciação adequada da conexão entre o descritivo

de que trata o inciso I e as premissas modificadas em cada PdC;
e

III - fundamentos legais e regulatórios devidos, espe-
cialmente para as mudanças adicionais sem conexão direta com
Regras de Comercialização de que trata o art. 1º.

Art. 2º A CCEE deverá incorporar o disposto nesta Re-
solução ao Sistema de Contabilização e Liquidação para os pro-
cessamentos das contabilizações a partir do mês de referência de
janeiro de 2018.

Art. 4º A Resolução Normativa nº 611, de 8 de abril de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ...............................................
.............................................................
§ 5º Os Contratos Bilaterais Regulados (CBR) utilizados

para operacionalizar os contratos de que tratam os arts. 5º e 10 da
Lei nº 13.182/2015 não serão considerados como contrato ori-
ginário para fins de cessão." (NR)

Art. 5º A Resolução Normativa nº 622, de 19 de agosto
de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21.................................................

.............................................................
§ 5º Os Contratos Bilaterais Regulados (CBRs), utilizados

para operacionalizar os contratos de que tratam os arts. 5º e 10 da
Lei nº 13.182/2015 serão considerados como os contratos referidos
no inciso I do caput. " (NR)

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

ANEXO I
Módulos das Regras de Comercialização

. Módulo Vi g ê n c i a Ve r s ã o
aprovada

. Medição Contábil jan/18 2018.1.0

. Garantia Física jan/18 2018.1.0

. Mecanismo de Realocação de Energia - MRE jan/18 2018.1.0

. Contratos jan/18 2018.1.0

. Comprometimento de Usinas jan/18 2018.1.0

. E n c a rg o s jan/18 2018.1.0

. Consolidação de Resultados jan/18 2018.1.0

. Penalidades de Energia jan/18 2018.1.0

. Cálculo do Desconto aplicado à TUSD/TUST jan/18 2018.1.0

. Reajuste dos Parâmetros da Receita de Contrato de Com-
ercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR

jan/18 2018.1.0

. Receita de Venda de CCEAR jan/18 2018.1.0

. Contratação de Energia de Reserva jan/18 2018.1.0

. MCSD jan/18 2018.1.0

. Regime de Cotas de Garantia Física e Energia Nuclear jan/18 2018.1.0

. Preço de Liquidação das Diferenças jan/18 2018.1.0

PORTARIA Nº 4.872, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº 3.523, de
29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições regimentais, de
acordo com Deliberação da Diretoria, e tendo em vista o disposto
no art. 8º do Anexo Regimento Interno da ANEEL e nos arts. 13
e 14 da Norma de Organização ANEEL nº 18, revisada pela
Resolução Normativa nº 698, de 15 de dezembro de 2015, e o que
consta do Processo nº 48500.004055/2004-72, resolve:

Art. 1º Alterar o quadro constante do art. 1º da Portaria nº
4.815, de 21 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da
União - DOU em 24 de novembro de 2017, seção 1, página 89,
que trata do Calendário de Reuniões Públicas Ordinárias da Di-
retoria da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para o
ano 2018, conforme abaixo:

. Mês Datas das reuniões

. Janeiro 23 e 30

. Fevereiro 6, 20 e 27

. Março 6, 13, 20 e 27

. Abril 3, 10, 17 e 24

. Maio 2, 8, 15, 22 e 29

. Junho 5, 12, 19 e 26

. Julho 3, 10, 17, 24 e 31

. Agosto 7, 13, 21 e 28

. Setembro 4, 11, 18 e 25

. Outubro 2, 9, 16, 23 e 30

. Novembro 6, 13, 20 e 27

. Dezembro 4, 11 e 18

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.270, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que
consta do Processo nº 48500.002697/2015-33, decide suspender o
presente processo administrativo até que a Procuradoria Federal
junto à ANEEL oriente o cumprimento de nova decisão judicial
que eventualmente libere a ANEEL para realizar a execução da
Garantia de Fiel Cumprimento do Contrato de Concessão nº
10/2010, em razão do atraso nas obras.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO N° 4.271, 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005701/2016-04, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por Aquiles Matias de Lucena em face do
Despacho nº 1.862, de 29 de junho de 2017, que julgou parcialmente
procedente reclamação formulada pelo consumidor em face da Enel
Distribuição Ceará para, no mérito, negar-lhe provimento.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.272, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que
consta do Processo nº 48500.004523/2017-77, decide indeferir o
Recurso Administrativo interposto pela Enel Green Power Brasil
Participações Ltda., em face dos Ofícios nº 54/2017 e nº 105/2017,
emitidos pela Superintendência de Gestão Tarifária - SGT, que
trata do início de vigência da Tarifa de Uso dos Sistemas de
Distribuição - TUSDg das Centrais de Geração PCH Fazenda S.A.,
PCH Cabeça de Boi S.A. e UHE Salto dos Apiacás S.A., ven-
cedoras de leilões de energia nova.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.275, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta dos Processos nº 48500-001515-2017-79 decide conhecer
do Pedido de Reconsideração interposto pela Muxfeldt, Marin & Cia.
Ltda. - Muxenergia em face da Resolução Homologatória nº
2.214/2017, que republicou as Tarifas de Energia - TEs e Tarifas de
Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSDs para reversão da previsão
do Encargo de Energia de Reserva - EER da Usina Termonuclear -
UTN Almirante Álvaro Alberto - Unidade III (Angra III), e deu
outras providências, para, no mérito, negar-lhe provimento.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.277, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em
vista o que consta dos Processos nº 48500.004165/2014-50;
48500.004166/2014-02, 48500.005906/2013-39 decide conhecer do
Pedido de Reconsideração interposto pela Celg Geração e Trans-
missão S.A. - Celg- GT em face da Resolução Autorizativa nº
6.591/2017, que alterou a Resolução Autorizativa nº 5.444/2015,
que autorizou a Recorrente a implantar reforços em instalações de
transmissão sob sua responsabilidade e estabeleceu os valores
correspondentes das parcelas da Receita Anual Permitida - RAP,
para, no mérito, negar-lhe provimento.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO N° 4.278, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.003921/2016-95, decide por conhecer
do Pedido de Reconsideração interposto pela Companhia de Ele-
tricidade do Amapá - CEA em face do Despacho nº 2.656/2016,
e (i) no mérito, dar-lhe parcial provimento, de forma que o cálculo
do reembolso da Conta de Combustíveis Fósseis - CCC contemple
a UHE Coaracy Nunes somente até o final de 2012.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.279, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em
vista o que consta dos Processos nº 48500-003131-2017-91 decide
encaminhar ao Ministério de Minas e Energia - MME proposta de
declaração de caducidade do Contrato de Concessão nº 005/2007
celebrado com a Companhia Hidroelétrica do São Francisco -
Chesf, nos termos do art.38 da Lei 8.987, de 1995; (ii) determinar
a aplicação das sanções contratuais cabíveis à Companhia Hi-
droelétrica do São Francisco - Chesf.

ROMEU DONIZETE RUFINO
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DESPACHO Nº 4.280, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em
vista o que consta dos Processos nº 48500-003155-2017-40 decide
encaminhar ao Ministério de Minas e Energia - MME proposta de
declaração de caducidade do Contrato de Concessão nº 015/2012
celebrado com a Companhia Hidroelétrica do São Francisco -
Chesf, nos termos do art.38 da Lei 8.987, de 1995; (ii) determinar
a aplicação das sanções contratuais cabíveis à Companhia Hi-
droelétrica do São Francisco - Chesf.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.281, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta dos Processos nº 48500-003156-2017-94 decide enca-
minhar ao Ministério de Minas e Energia - MME proposta de de-
claração de caducidade do Contrato de Concessão nº 018/2011 ce-
lebrado com a Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf,
nos termos do art.38 da Lei 8.987, de 1995; (ii) determinar a apli-
cação das sanções contratuais cabíveis à Companhia Hidroelétrica do
São Francisco - Chesf.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.282, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta dos Processos nº 48500-003793-2017-61decide encami-
nhar ao Ministério de Minas e Energia - MME proposta de declaração
de caducidade do Contrato de Concessão nº 019/2011 celebrado com
a Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf, nos termos do
art.38 da Lei 8.987, de 1995; (ii) determinar a aplicação das sanções
contratuais cabíveis à Companhia Hidroelétrica do São Francisco -
Chesf.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.284, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003684/2017-43, decide: indeferir o Requerimento
Administrativo, com pedido de medida cautelar, interposto pela Em-
presa Amazonense de Transmissão de Energia S.A. - EATE em face
de decisão do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, com
vistas à não aplicação de desconto de Parcela Variável por Indis-
ponibilidade - PVI referente ao desligamento da Linha de Trans-
missão - LT Açailândia - Presidente Dutra, ocorrido no dia 5 de
setembro de 2016.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.285, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e o que consta
dos Processos nos 48500.000320/2017-10, 48500.000319/2017-87,
48500.000318/2017-32, 48500.000317/2017-98, 48500.000301/2017-
85, 48500.000467/2017-00, 48500.000466/2017-57 e
48500.000465/2017-11, decide arquivar, por perda de objeto, os Ter-
mos de Intimação nos 1.002, 1.003, 1.004 e 1.005, de 16 de fevereiro
de 2017, e nos 1.042, 1.044, 1.045 e 1.046, de 20 de fevereiro de
2017, lavrados pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de
Geração - SFG, com a proposta de revogar as autorizações, para
implantar e explorar as Centrais Geradoras Solares Fotovoltaicas -
UFV Caetité I, UFV Caetité II, UFV Caetité IV, UFV Caetité V, UFV
FRV Banabuiú, UFV Solar Caetité 1, UFV Solar Caetité 2 e UFV
Solar Caetité 3 pelo descumprimento ao cronograma das Usinas.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.286, DE 19 DE DEZMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.001330/2016-83, decide: arquivar o
Termo de Intimação nº 1.004/2016, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização dos Serviços de Geração - SFG, em desfavor da
Termelétrica Novo Tempo S.A., que propõe a aplicação da pena de
revogação da autorização para implantação e exploração da Usina
Termelétrica - UTE Novo Tempo.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.287, DE 19 DE DEZEMBRO 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 29000.006307/1991-25, decide: indeferir o Requerimento
Administrativo interposto pela Enercoop Ltda., com vistas à extinção
da concessão referente à Usina Hidrelétrica - UHE Salto Belo, lo-
calizada no município de Novo São Joaquim, estado de Mato Gros-
so.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO N° 4.288, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.000399/2017-71, decide aplicar a penalidade de
Advertência à Clealco Açúcar e Álcool S.A, prevista no item 16.1.1
do Edital do Leilão n° 04/2015, por descumprimento da obrigação de
apresentação tempestiva de Certidão Negativa de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União (CND-FED).

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO N° 4.311, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004475/2017-17, decide determinar à Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE que proceda, utilizando
as Regras de Comercialização de Energia Elétrica em anexo, a (i)
recontabilização dos meses de abril à dezembro de 2017 referente à
apuração e rateio do Encargo por Deslocamento Hidráulico de origem
energética, e (ii) o reprocessamento dos efeitos das descontratações
do Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits - MCSD an-
teriores à Resolução Normativa nº 789/2017 para os casos de: (ii.a)
redução temporária ou permanente de Contrato de Comercialização
de Energia Elétrica no Ambiente Regulado - CCEAR por dispo-
nibilidade de fonte eólica, emulando a lógica contratual com os novos
montantes reduzidos de entrega anual e quadrienal, de forma que o
vendedor receba a energia acima do limite contratual do saldo; (ii.b)
rescisão contratual de CCEAR por disponibilidade de fonte eólica que
acarretam em saldo positivo, de forma a valorar o saldo ao menor
valor entre o Preço de Venda do CCEAR e o PLD médio do qua-
driênio até a data da efetiva rescisão contratual e (ii.c) redução tem-
porária ou permanente de CCEAR por disponibilidade provenientes
de leilões de energia nova realizados de 2011 em diante, de forma a
equiparar a receita fixa vinculada ao custo do combustível associado
à inflexibilidade contratual (RFComb) paga no ano contratual pro-
porcionalmente ao novo montante de inflexibilidade anual.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.334, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.006599/2013-11, decide indeferir o pedido de re-
consideração interposto pela Norte Energia S.A. - NESA em face do
Despacho no 1.252, que não aprovou a alteração do cronograma de
implantação da Usina Hidrelétrica - UHE Belo Monte.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO N° 4.343, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.001899/2017-20, decide por aprovar a versão dos
"Procedimentos Operacionais para previsão de carga e planejamento
da operação dos Sistemas Isolados". A íntegra deste Procedimento
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.344, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista
o que consta do Processo nº 48500. 004042/2017-61 decide (i)
conhecer do Requerimento Administrativo, com pedido de medida
cautelar, interposto pela Norte Energia S.A., com vistas à repactuação
do risco hidrológico no Ambiente de Contratação Regulada - ACR
para a Usina Hidrelétrica - UHE Belo Monte, para, no mérito, negar-
lhe provimento, e de ofício (ii) determinar à CCEE que proceda:
(ii.1) afastar a obrigação do aporte de garantias financeiras referente
ao mês de novembro de 2017, que ocorrerá até 21 de dezembro de
2017; (ii.2) que os débitos decorrentes da liquidação da contabi-
lização de outubro de 2017 somados ao resultado financeiro da
contabilização de novembro de 2017 sejam divididos em seis par-
celas a serem pagas a partir da liquidação de novembro de 2017,

prevista para ocorrer em 9 e 10 de janeiro de 2018; (ii.3) que o
resultado financeiro da contabilização de dezembro de 2017 seja
dividido em cinco parcelas a serem pagas a partir da liquidação de
dezembro de 2017, prevista para ocorrer em 6 e 7 de fevereiro de
2018; (ii.4) que mantenha a obrigação de aporte de garantias fi-
nanceiras para as liquidações que ocorrerem a partir do mês de
competência de dezembro de 2017, considerando os valores par-
celados conforme itens "ii.2" e "ii.3"; (ii.5) a atualização e re-
muneração dos valores de que tratam os itens "ii.2" e "ii.3", por IGP-
M mais juros de 1% ao mês, desde a data da Liquidação Financeira
originária do débito não quitado até as datas dos respectivos pa-
gamentos; (ii.6) que eventuais créditos financeiros obtidos pelo agen-
te nas contabilizações a partir de dezembro de 2017 sejam prio-
ritariamente utilizados para fins de abatimento dos débitos parcelados
conforme os itens "ii.2" e "ii.3"; (iii) estabelecer como condição das
determinações do item "ii" que a Norte Energia S.A. deverá (iii.1)
renunciar, de modo irrevogável e irretratável, ao direito de discutir,
na via administrativa, arbitral e judicial, suposta isenção ou mi-
tigação de riscos hidrológicos relacionados ao MRE relativos a pe-
ríodos anteriores a janeiro de 2018; (iii.2) apresentar cópia do re-
querimento de extinção dos processos existentes com resolução do
mérito, na qual contenha o número dos respectivos protocolos ju-
diciais, nos termos do Código de Processo Civil: e, (iv) considerar
prejudicado o pedido de medida cautelar em face do julgamento do
mérito.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.267, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, considerando o Convênio de Cooperação e o Contrato de
Metas firmado entre a Agência de Regulação de Pernambuco - ARPE
e a ANEEL, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.005360/2017-40, decide: (i) anular o Auto de
Infração nº 001/2014 lavrado pela ARPE, que aplicou penalidade de
multa e advertência em decorrência de descumprimento de dispo-
sitivos legais relacionados aos serviços de distribuição de energia
elétrica no exercício de 2012 e arquivar o processo punitivo, haja
vista a detecção da ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos
do §1º do art. 1º da Lei nº 9.873/1999; e (ii) determinar à ARPE que
apure os fatos que levaram à ocorrência da prescrição no presente
caso, visando corrigir os procedimentos e implementando controles
para evitar que casos semelhantes voltem a ocorrer, instaurando, se
cabível, sindicância interna para apuração das responsabilidades.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.269, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que cons-
ta do Processo nº 48500.003574/2016-09, decide conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A. - AES Eletropaulo em face do Auto de Infração nº
14/2016, lavrado pela Agência Reguladora de Energia e Saneamento do
Estado de São Paulo - ARSESP, que aplicou penalidade de multa em
decorrência do descumprimento de dispositivos legais relacionados a
qualidade dos serviços de distribuição de energia elétrica, para, no mé-
rito, dar-lhe parcial provimento no sentido de: (i) cancelar as Não Con-
formidades NC.4 e NC.18 e (ii) reduzir a penalidade de multa aplicada
para o valor de R$ 11.028.572,76 (onze milhões, vinte e oito mil, qui-
nhentos e setenta e dois reais, setenta e seis centavos), valor esse que
deverá ser atualizado nos termos da legislação aplicável

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO Nº 4.268, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003678/2017-96, decide conhecer e, no mérito, dar
provimento parcial ao Recurso Administrativo interposto pela Com-
panhia Luz e Força Santa Cruz - CPFL Santa Cruz em face do Auto
de Infração nº 001/2017, lavrado pela Agência Reguladora de Sa-
neamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, no sentido de
manter a penalidade de advertência e de reduzir o valor total da multa
aplicada, após juízo de reconsideração da ARSESP, de R$ 719.254,71
(setecentos e dezenove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e
setenta e um centavos) para R$ 623.529,48 (seiscentos e vinte e três
mil, quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos), valor
que deve ser atualizado nos termos da legislação aplicável.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na íntegra da RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.745,
de 5 de dezembro de 2017, publicada em resumo no Diário Oficial
da União de 08 de dezembro de 2017, seção 1, p. 213, v. 154, n.
235, onde se lê: "passagem da Linha de Transmissão", leia-se:
"passagem da Linha de Distribuição". A íntegra desta Resolução e
de seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 4.262, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo no 48500.000778/2002-86. Interessado: Sonora Estância
S.A. Decisão: alterar a descrição do sistema de transmissão de
interesse restrito da UTE Sonora, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) UTE.AI.MS.027385-6.01,
localizada no município de Sonora, estado do Mato Grosso do Sul. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 4.304, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 48500.001995/2008-87. Interessado: Pan Partners
Administração Patrimonial Ltda. Decisão: (i) transferir para a
condição de inativo o registro para elaboração dos Estudos de
Inventário do rio Crepori, localizado na sub-bacia 17, Bacia
Hidrográfica do rio Amazonas, no estado do Pará, de titularidade da
Pan Partners Administração Patrimonial Ltda., inscrita no CPNJ nº
14.812.369/0001-03, devido ao disposto no §1º, artigo 10º, da
Resolução nº 393, de 4 de dezembro de 1998, c/c artigo 13, da
Resolução Normativa nº 672, de 4 de agosto de 2015; (ii) revogar os
Despachos nos 2.891, de 4 de agosto de 2008, e 2.641, de 1º de
setembro de 2010. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 4.331, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Processos nº 48500.001612/2017-61. Interessada: Solar Irecê Ltda..
Decisão: (i) alterar, a pedido, o nome da usina constante do Despacho
nº 1.094, de 19 de abril de 2017, de UFV Uberlândia ULA-04 para
UFV ULA 04A; e (ii) transferir da Solar Irecê 4 SIR4 Ltda., para a
Solar Irecê Ltda., o registro do recebimento do requerimento de
outorga para a implantação e a exploração da UFV ULA 04A,
localizada no município de João Dourado, no estado da Bahia. A
íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 4.341, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Processos nº 48500.001627/2017-20. Interessada: Solar Irecê Ltda..
Decisão: (i) alterar, a pedido, o nome da usina constante do
Despacho nº 1.095, de 19 de abril de 2017, de UFV Uberlândia
ULA-05 para UFV ULA05; e (ii) transferir da Solar Irecê 5 SIR5
Ltda., para a Solar Irecê Ltda., o registro do recebimento do
requerimento de outorga para a implantação e a exploração da
UFV ULA05, localizada no município de João Dourado, no estado
da Bahia. A íntegra deste despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 4.345, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Processos nº 48500.001488/2017-34. Interessada: Solar Irecê Ltda..
Decisão: (i) alterar, a pedido, o nome da usina constante do
Despacho nº 1.093, de 19 de abril de 2017, de UFV Uberlândia
ULA-03 para UFV Solar Irecê 3; e (ii) transferir da Solar Irecê 3
SIR3 Ltda., para a Solar Irecê Ltda., o registro do recebimento do
requerimento de outorga para a implantação e a exploração da
UFV Solar Irecê 3, localizada no município de João Dourado, no
estado da Bahia. A íntegra deste despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 4.352, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo no 48500.006682/2009-04. Interessados: EMAE -
Empresa Metropolitana de Águas e Energia Decisão: (i) aprovar a
Revisão dos Estudos de Inventário do rio Tietê, no trecho entre o
canal de fuga da PCH Tietê e o remanso do reservatório da UHE
Barra Bonita, localizado na sub-bacia 62, no Estado de São Paulo,
apresentado pela EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e
Energia. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 4.353, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo no 48500.003852/2001-62. Interessados: Furnas Centrais
Elétricas S.A. e RC Administração e Participações S/A Decisão: (i)
Prorrogar prazo até 31 de julho de 2019 para a apresentação dos
Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica da UHE Mirador, de
titularidade das empresas Furnas Centrais Elétricas S.A. e RC
Administração e Participações S/A, conforme solicitações realizadas
por meio dos documentos SIC nos 48513.036323/2017-00 e
48513.042851/2017-00. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/
biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 4.354, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo no 48500.004206/2012-46. Interessado: HP Energética S.A.
Decisão: (i) Estabelecer prazo até 30 de junho de 2018 para a
adequação e reapresentação dos Estudos de Inventário do rio São
Benedito, de titularidade da empresa HP Energética S.A. S/A,
conforme orientações que constam da Nota Técnica nº 871/2017 e
Ofício nº 1.166/2017, cadastrados sob os números SIC
48524.013121/2017-00 e 48524.013131/2017-00. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO
DESPACHO Nº 4.342, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMIS-
SÕES E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUI-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL nº
3.926, de 29 de março 2016, tendo em vista o que consta do Processo
nº 48500.004206/2017-51, resolve: (i) homologar, nos termos do art.
16 do Anexo à Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001,
de 24 de novembro de 1999, os Contratos de Compartilhamento de
Infraestrutura, que entre si celebram a Copel Distribuição S.A, e as
prestadoras de serviços de telecomunicação do Anexo; (ii) a receita
proveniente dos contratos homologados no item "i" deverá favorecer
a modicidade das tarifas praticadas pela Copel Distribuição S.A,
conforme disposto no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995.

IVO SECHI NAZARENO

ANEXO

. E. NOVA TELECOM - AN-
TONIO MARCOS CRUZ &
CIA LTDA-ME

COMFIBRA - PROVEDOR
DE TELECOM. LTDA-ME

PHS - INTERNET E
SUPRIMENTOS LTDA-
ME

. DATA WARE IMP. E COM-
ÉRCIO DE PRODUTOS
INFORMÁTICA LTDA

THIELKE & CIA LTDA AMPERNET TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA

. CIABRASNET CENTRAL
BRASILEIRA DE INTER-
LET LTDA

ANA PAULA CORDEIRO
DE PAULA & CIA LTDA -
ME

A.R. LEOPOLDINO -
TELECOM - ME

. MMER PROVEDOR DE
INTERNET LTDA

GRUPO G1 TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA-ME

ADRIANO TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA-ME

. E.NOVA TELECOM - AN-
TONIO MARCOS CRUZ &
CIA LTDA-ME

QNET TELECOM LTDA-
ME

BR2 INTERNET LTDA

. L. MARCON - ME IVATEL REDES E INTER-
NET LTDA

C.M.D. INFORMÁTICA
LTDA - ME

. GERSON PANCHESKI IN-
FORMÁTICA - ME

CYBERTECH INFOR-
MÁTICA LTDA - ME

RAFAEL ORSSATTO E
CIA LTDA

. MARIPANET TELECOM
LTDA - ME

TERRES & CIA LTDA -
ME

MORA-TEC EQUIPAMEN-
TOS LTDA - ME

. CONECTAW TELECOM
LTDA - ME

SUDONET INFORMÁTI-
CA LTDA

CRZNET TELECOM LT-
DA

. SR DE LIMA DIVERSÕES
ELETRÔNICAS LTDA -
ME

CONECTTIVA TELECOM
LTDA - ME

6P TELECOM LTDA

. HORIZONS TELECOMU-
NICAÇÕES E TECNOLO-
GIA LTDA

NET TRI COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA -
ME

PORTAL MEDIANEIRA
INFORMÁTICA LTDA

. FASTSOFT INFORMÁTI-
CA LTDA

REALTELE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA ME

NETCOL SERVIÇO DE
PROVEDORES DE ACES-
SO LTDA

. CJ PAULI INFORMATICA-
ME

M & J GANACINI TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA.-
ME

M.J. DIAS & LIMA LTDA
ME

. WIIP TELECOM SERVI-
ÇOS DE INTERNET LTDA
EPP

GRUPO G1 TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA - ME

VIAR TELECOM LTDA.-
ME

. CERTTO INTERNET (CT-
TO )

DENDENA & CIA LTDA -
ME

NETCERTTO INFORMÁT-
ICA LTDA

. SPEED NET SERVIÇOS
DE INTERNET LTDA -
ME

GLOBAL NET INFOR-
MÁTICA LTDA - ME

VIARAPIDA TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA - ME

. JURANDIR DE AN-
DRADE - ME

E. F. B. IZE - INFORMÁT-
ICA - ME

CADMIEL FRANCA MA-
TIAS - INFORMÁTICA
ME

. SUL AMERICANA TEC-
NOLOGIA E INFORMÁT-
ICA LTDA

PAULO ROGÉRIO
VIEIRA PIRES E FILHO
LT D A

AWIO SOLUÇÕES EM
TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA S.A.

. RCP NET WORKS - IN-
FORMÁTICA E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA -
EPP

E S INFORMÁTICA E
TECNOLOGIA LTDA -
ME

VAINET TECNOLOGIA
LTDA - ME

. ELEANDRO LUIZ SAM-
PAIO - ME

M.E.D SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA -
ME

SUL DIGITAL INTERNET
LTDA - ME

. NARDI & CANO LTDA -
ME

ELIANE O. GREFIN -
ME

JCR CYBERNET TELE-
COM EIRELI - ME

. TV RIO BRANCO LTDA -
ME

WELT COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE INTERNET
LTDA - ME

MKANET SERVIÇOS E
COM. DE INFORMÁTICA
EIRELI - EPP

. V. GRAZIOLI &. CIA LT-
DA - ME

PALMASNET PARIS LT-
DA ME

VIEIRA E RETECHESKI
LTDA ME

. BRASILNET TELECOMU-
NICAÇÕES DO PARANÁ
LTDA - ME

BC CONECTIVIDADE LT-
DA

ALAN MARCELO DA
SILVA & CIA LTDA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DE 22 DE DEZEMBRO 2017

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 23 de
dezembro de 2017.

Nº 4.357. Processo nº 48500.000304/2017-19. Interessados: Solaire
Floresta I Energia Solar SPE S.A. Usina: UFV Floresta I. Unidades
Geradoras: UG1 a UG32, de 1.000 kW cada, totalizando 32.000 kW
de capacidade instalada. Localização: Município de Areia Branca,
Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 4.358. Processo nº 48500.000303/2017-74. Interessados: Solaire
Floresta II Energia Solar SPE S.A. Usina: UFV Floresta II. Unidades
Geradoras: UG1 a UG32, de 1.000 kW cada, totalizando 32.000 kW
de capacidade instalada. Localização: Município de Areia Branca,
Estado do Rio Grande do Norte.
Nº4.359. Processo nº 48500.000302/2017-20. Interessados: Solaire
Floresta III Energia Solar S.A. Usina: UFV Floresta III. Unidades
Geradoras: UG1 a UG22, de 1.000 kW cada, totalizando 22.000 kW
de capacidade instalada. Localização: Município de Areia Branca,
Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 4.360. Processo nº 48500.000522/2017-53. Interessados: Enel Gre-
en Power Ituverava Solar S.A. Usina: UFV Ituverava 4. Unidades
Geradoras: UG1 a UG14, de 2.000 kW cada uma, totalizando 28.000
kW de capacidade instalada. Localização: Município de Tabocas do
Brejo Velho, Estado do Bahia.

Nº 4.361. Processo nº 48500.000521/2017-17. Interessados: Enel Gre-
en Power Ituverava Sul Solar S.A. Usina: UFV Ituverava 5. Unidades
Geradoras: UG1 a UG14, de 2.000 kW cada uma, totalizando 28.000
kW de capacidade instalada. Localização: Município de Tabocas do
Brejo Velho, Estado do Bahia.

Nº 4.362. Processo nº 48500.000520/2017-64. Interessados: Enel Gre-
en Power Ituverava Sul Solar S.A. Usina: UFV Ituverava 6. Unidades
Geradoras: UG1 a UG14, de 2.000 kW cada uma, totalizando 28.000
kW de capacidade instalada. Localização: Município de Tabocas do
Brejo Velho, Estado do Bahia.

Nº 4.363. Processo nº 48500.000330/2017-47. Interessados: Central
Fotovoltaica Assú V Ltda. Usina: UFV Assú V. Unidades Geradoras:
UG1 a UG30, de 1.000 kW cada, totalizando 30.000 kW de ca-
pacidade instalada. Localização: Município de Açú, Estado do Rio
Grande do Norte.

Nº 4.364. Processo nº 48500.003746/2011-21. Interessados: Euclides
Maciel Energética S.A. Usina: PCH das Pedras. Unidades Geradoras:
UG1 e UG2, de 2.800 kW cada, totalizando 5.600 kW de capacidade
instalada. Localização: Município de Passos Maia, Estado de Santa
Catarina.

Nº 4.365. Processo nº 48500.003549/2005-48. Interessados: Cemig
Geração e Transmissão S.A. Usina: PCH Luiz Dias. Unidade Ge-
radora: UG1 de 810 kW, conforme §2º do Art. 3º da Resolução
ANEEL nº 583/2013. Localização: Município de Itajubá, Estado de
Minas Gerais.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Superintendente Adjunta
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DESPACHO Nº 4.367, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 48500.005234/2010-19. Interessado: Norte Energia S.A.
Decisão: Liberar a unidade geradora para início da operação em teste
a partir de 23 de dezembro de 2017. Usina: UHE Belo Monte.
Unidade Geradora: UG8 de 611.111,11 kW. Localização: Município
de Vitória do Xingu, Estado do Pará. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Superintendente Adjunta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO Nº 4.327, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMI-
CA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram de-
legadas por meio da Portaria nº 4.659/2017, considerando o disposto
na Resolução Normativa nº 748, de 29 de novembro de 2016, e o que
consta dos Processos nº 48500.000337/2017-69, 48500.000359/2017-
29, 48500.000360/2017-53, 48500.000361/2017-06,
48500.000362/2017-42, 48500.000363/2017-97 e
48500.000364/2017-31, resolve: homologar os valores dos emprés-
timos de 10 de janeiro de 2018 do Fundo da Reserva Global de
Reversão - RGR às Distribuidoras Designadas para a prestação do
serviço público de distribuição de energia elétrica, cabendo à CCEE
averiguar as Disponibilidades de Caixa para eventual redução pro-
porcional dos valores:
. ED Amazonas ED Roraima ED Alagoas ED Piauí
. 44.361.801,79 0,00 0,00 9.455.546,75

. ED Rondônia ED Acre CEA To t a l

. 15.501.958,40 0,00 12.474.928,28 81.794.235,22

TICIANA FREITAS DE SOUSA

DESPACHO Nº 4.355, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 48500.006480/2017-64. Interessada: Rondinha Energética
S.A. Decisão: anuir à transferência de controle societário direto da
interessada, atualmente exercido pela Atlantic Energias Renováveis
S.A., para o Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia
Pirineus. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA
Superintendente

DESPACHO Nº 4.356, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMI-
CA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no
art. 5º da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, decide: (i) de-
terminar que os procedimentos básicos para a elaboração e divulgação
de informações contábeis e econômico-financeiras para as demons-
trações contábeis relativas ao exercício de 2017, à exceção do disposto
no item 5. Bandeiras Tarifárias do anexo a este Despacho, a serem
elaboradas pelos concessionários e permissionários de serviços e ins-
talações de energia elétrica, para fins regulatórios, são aqueles cons-
tantes do Anexo ao presente Despacho e os apresentados no Manual de
Contabilidade do Setor Elétrico (MCSE), instituído pela Resolução
Normativa nº 605, de 11 de março de 2014; (ii) os demais despachos
anteriores permanecem vigentes para a elaboração das demonstrações
contábeis do exercício de 2017, desde que não haja disposição con-
trária a este Despacho; (iii) o Anexo citado neste Despacho, estará
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

DESPACHO Nº 4.332, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 48500.003990/2017-80. Interessados: Companhia
Energética do Rio Grande do Norte - COSERN. Decisão: (i)
reconhecer o total de R$ 133.531,86 (cento e trinta e três mil,
quinhentos e trinta e um reais e oitenta e seis centavos) referente à
realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-0040-
0019/2014; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

AILSON DE SOUZA BARBOSA
Superintendente

DESPACHO Nº 4.333, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº: 48500.004004/2017-17. Interessados: Ampla Energia e
Serviços S.A. - AMPLA, atual ENEL RJ. Decisão: (i) reconhecer o
total de R$ 2.052.399,30 (dois milhões, cinquenta e dois mil,
trezentos e noventa e nove reais e trinta centavos) referente à
realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-0383-
0077/2012; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

AILSON DE SOUZA BARBOSA
Superintendente

RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho nº 4.162, de 11 de dezembro de
2017, publicado no DOU de 13.12.2017, Seção 1, p. 93, v. 154, onde
se lê: "Ampla Energia e Serviços S.A. atual ENEL" leia-se "AES Sul
atual RGE Sul Distribuidora S.A.".

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 4.329, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da Portaria
nº 4.163, de 30 de setembro de 2016, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 48500.000619/2015-02, decide: (i) conhecer e dar provimen-
to à solicitação da empresa Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A.
para revisão do Custo Variável Unitário - CVU da usina termelétrica
Norte Fluminense 4, no valor de R$ 280,26/MWh (duzentos e oitenta
reais e vinte e seis centavos por megawatt-hora), a ser aplicado pelo
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS a partir da primeira re-
visão do Programa Mensal de Operação - PMO após a publicação deste
Despacho; e (ii) determinar à Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE a utilização do valor indicado no item "i" para fins de
contabilização da geração verificada na citada usina a partir de 1º de
novembro de 2017.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

DESPACHO Nº 4.330, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e de acordo com o que
consta no Processo nº 48500.002921/2015-97, decide: (i) aprovar a
aplicação do valor provisório do Custo Variável Unitário - CVU de
R$ 440,86/MWh (quatrocentos e quarenta reais e oitenta e seis cen-
tavos por megawatt-hora) no processo de Contabilização do mês de
novembro de 2017 da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE com vistas ao ressarcimento dos custos variáveis à Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras pela importação de energia elé-
trica do Uruguai nos termos das Portarias nº 556, de 28 de dezembro
de 2015, e nº 164, de 4 de maio de 2016; (ii) determinar à CCEE que
contabilize em favor da Eletrobras o resultado da contabilização no
mercado de curto prazo até o valor do CVU indicado no item "i"; e
(iii) determinar à CCEE que contabilize a diferença entre o Preço de
Liquidação de Diferenças - PLD apurado para cada período de con-
tabilização e o CVU indicado no item (i) como custo devido ao
deslocamento entre PLD e CMO, nos termos do módulo Consolidação
de Resultados das Regras de Comercialização vigentes.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo,
às empresas abaixo relacionadas:
. Nº 1586 DOW CORNING DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 61.204.657/0001-65
. Processo Marca Comercial Grau de Viscosi-

dade
Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.003188/2017 - 61 MOLYKOTE(R) G-9000
GREASE

NLGI 2 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE 5674

. Nº
1587

KLÜBER LUBRICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 43.054.261/0001-05

. Processo Marca Comercial Grau de Viscosi-
dade

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.003765/2017 - 15 SUMMIT PSV-22 ISO 22 . N/A ÓLEO LUBRIFICANTE 18610

. 48600.003764/2017 - 71 KLÜBERFOOD NH1 34-
401

NLGI 1 . NSF-H1 GRAXA LUBRIFICANTE 5683

. 48600.003688/2017 - 01 KLÜBERFOOD NH1 CX
4-220

ISO N/A . NSF-H1 ÓLEO LUBRIFICANTE 18612

. Nº
1588

KLÜBER LUBRICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 43.054.261/0001-05

. Processo Marca Comercial Grau de Viscosi-
dade

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.003159/2017 - 08 KLUBERBIO BM 32-
142

NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE 5675

. Nº
1589

MULTIGRAX INDÚSTRIA QUÍMICA DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 27.017.222/0001-73

. Processo Marca Comercial Grau de Viscosi-
dade

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.003726/2017 - 18 MULTIGRAX SEMI
SYNTH API SL

SAE 10W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18541

. 48600.003725/2017 - 73 MULTIGRAX SEMI
SYNTH RS API SN

SAE 10W40 API SN ÓLEO LUBRIFICANTE 18603



Nº 246, terça-feira, 26 de dezembro de 2017 959ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122600959

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

. 48600.003723/2017 - 84 MULTIGRAX SUPER
API SL

SAE 40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18604

. 48600.003721/2017 - 95 MULTIGRAX FÓRMU-
LA SYNTH API SL

SAE 5W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18544

. 48600.003724/2017 - 29 MULTIGRAX SUPER
API SL

SAE 50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18604

. QUAKER CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A - CNPJ nº 00.999.042/0001-88

. Nº 1590 Processo Marca Comercial Grau de Viscosi-
dade

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.003373/2017 - 56 QUAKERTEK LX 3201-
EPE

NLGI 1 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE 5678

. 48600.003374/2017 - 09 QUAKERTEK LX 4602-
EPE

NLGI 2 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE 5679

. 48600.003371/2017 - 67 QUAKERTEK LX 2215-
EPE

NLGI N/A . N/A GRAXA LUBRIFICANTE 5677

. 48600.003388/2017 - 14 QUAKERTEK 320-I
GR.1

NLGI 1 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE 5676

. 48600.003379/2017 - 23 QUAKERTEK CS 4015-
EP

NLGI N/A . N/A GRAXA LUBRIFICANTE 5680

. 48600.003380/2017 - 58 QUAKERTEK CS 4002-
EP

NLGI 2 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE 5681

. Nº
1591

TEXSA DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 04.608.635/0001-27

. Processo Marca Comercial Grau de Viscosi-
dade

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.003457/2017 - 90 MONTANA EVIDENCE
DIAMOND EU

SAE 5W40 ACEA A3/B4-12, API
SN, MB
226.5/229.3/229.5, VW
509 99/508 88,
PORSCHE A40, RE-
NAULT RN0700/0710

ÓLEO LUBRIFICANTE 18615

. 48600.003448/2017 - 07 MONTANA SELECTIVE
2STROKE BLUE

SAE 20 API TC, JASO FB. ÓLEO LUBRIFICANTE 1 8 6 11

. 48600.003449/2017 - 43 MONTANA SELECTIVE
2STROKE RED

SAE 20 API TC, JASO FB ÓLEO LUBRIFICANTE 18613

. 48600.003445/2017 - 65 MONTANA MAAX ST SAE 40 API CF (EXCLUSIVO
PARA MOTORES
E S TA C I O N Á R I O S ,
MARÍTIMOS E FER-
ROVIÁRIOS CICLO
DIESEL)

ÓLEO LUBRIFICANTE 18609

. 48600.003452/2017 - 67 MONTANA EVIDENCE
MOTOR OIL

SAE 40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18606

. 48600.003455/2017 - 09 MONTANA SELECTIVE
4STROKE

SAE 20W50 API SL, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE 18614

. 48600.003450/2017 - 78 MONTANA EVIDENCE
PLUS

SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18605

. 48600.003451/2017 - 12 MONTANA EVIDENCE
PLUS

SAE 10W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18605

. 48600.003453/2017 - 10 MONTANA EVIDENCE
MOTOR OIL

SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18606

. 48600.003456/2017 - 45 MONTANA EVIDENCE
DIAMOND

SAE 5W30 ACEA A5/B5-16, FORD
913-D, RENAULT
RN0700, JAGUAR
LAND ROVER
STJLR.03.5003

ÓLEO LUBRIFICANTE 18616

. 48600.003458/2017 - 34 MONTANA EVIDENCE
DIAMOND LIGHT

SAE 5W30 ACEA C2/C3-12, API
SN, VW 502 00/505 01,
MB 229.31/229.51,
DEXOS TM 2

ÓLEO LUBRIFICANTE 18617

. 48600.003454/2017 - 56 MONTANA EVIDENCE
MOTOR OIL

SAE 20W50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18606

. 48600.003459/2017 - 89 MONTANA EVIDENCE
DIAMOND LIGHT C3

SAE 5W40 ACEA C3-12, API SN,
MB 229.31/229.51

ÓLEO LUBRIFICANTE 18618

. 48600.003433/2017 - 31 TEXSA ULTRASYN-
THESE A3/B4

SAE 5W40 ACEA A3/B4-12, API
SN, MB
226.5/229.3/229.5, VW
509 99/508 88,
PORSCHE A40, RE-
NAULT RN0700/0710.

ÓLEO LUBRIFICANTE 18607

. 48600.003438/2017 - 63 TEXSA MAX DIESEL
ST

SAE 40 API CF (EXCLUSIVO
PARA MOTORES
E S TA C I O N Á R I O S ,
MARÍTIMOS E FER-
ROVIÁRIOS CICLO
DIESEL)

ÓLEO LUBRIFICANTE 18608

. Nº 1584 YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 62.934.252/0001-45

. Processo Marca Comercial Grau de Viscosi-
dade

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.003400/2017 - 91 YAMALUBE 2-S SAE N/A JASO FC ÓLEO LUBRIFICANTE 7185

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA
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SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 914, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 447, de 31 de outubro
de 2017, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017, e de
acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012, tendo
em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014343/2012-41,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da planta produtora de
etanol da TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A., CNPJ nº
47.080.619/0030-51, com capacidade de produção de 720 m³/dia de
etanol hidratado e 280 m³/dia de etanol anidro, localizada na Fazenda
Tanabi, s/n, distrito de Ibiporanga, zona rural, Tanabi - SP, respeitadas
as exigências ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a
Resolução ANP nº 26/2012.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 327, de
18/03/2013, publicada no DOU de 19/03/2013, retificada no DOU de
11/04/2013 e DOU de 17/08/2016.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 913, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMEN-
TO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e ANP
n.º 116, de 25 de maio de 2010, considerando as disposições da
Resolução ANP n.º 49, de 30 de novembro de 2016, e o que consta
do processo n.º 48610.008320/2017-11, autoriza a filial da empresa
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º
06.980.064/0153-76, a exercer a atividade de distribuição de GLP.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 915, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMEN-
TO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e ANP
n.º 116, de 25 de maio de 2010, considerando as disposições da
Resolução ANP n.º 49, de 30 de novembro de 2016, e o que consta
do processo n.º 48610.008320/2017-11, autoriza a filial da empresa
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º
06.980.064/0160-03, a exercer a atividade de distribuição de GLP.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 916, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMEN-
TO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e ANP
nº 116, de 25 de maio de 2010, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 58, de 17 de outubro de 2014 e da Resolução ANP
nº 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.010634/2017-75, autoriza a empresa RAÍZEN COMBUSTÍ-
VEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0166-31, a construir a ampliação da
base de armazenamento de combustíveis líquidos, localizada na Av.
Sidney Cardon de Oliveira, n° 2365, Cascata, Paulínia-SP; CEP:
13146-052, [Coordenadas Geográficas Aproximadas (Latitude, Lon-
gitude): -22:43:28,000; -47:08:46,300 (SIRGAS 2000)]. A capacidade
total da ampliação é de 16.596,00 m³.

A íntegra desta autorização consta dos autos e estará dis-
ponível na página de legislação (www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao)
do portal da ANP.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHO Nº 1.593, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO EXECUTIVO da AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Colegiada, na
Reunião nº 913, de 20 de dezembro de 2017, resolveu:

Conhecer, conforme a Resolução de Diretoria nº 757, de 20 de
dezembro de 2017, do recurso administrativo interposto pela empresa
VPI Revendedora de Derivados de Petróleo Ltda., contra a decisão que
revogou a autorização para o exercício da atividade de transporte re-
talhista, e conceder o efeito suspensivo pelo prazo de 30 (trinta) dias
para apresentação dos documentos exigidos na Resolução nº 08/2007.

ALEXANDRE QUADRADO NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO Nº 1.585, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de
8 de julho de 2014, e no que consta no processo nº
48610.004994/2014-95, resolve:

Aprovar a alteração dos dados do credenciamento nº
0326/2014 da Unidade de Pesquisa Centro de Engenharia, Mode-
lagem e Ciências Sociais Aplicadas, vinculado à Fundação Univer-
sidade Federal do ABC - UFABC, CNPJ nº 07.722.779/0001-06.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
na página de legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/le-
gislacao.

BORIS ASRILHANT

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO Nº 154/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Mdn Minerios do Nordeste Ltda me - 800662/15 -
Not.349/2017 - R$ 3.809,77

Ronaldo Diniz de Almeida - 800272/12 - Not.331/2017 -
R$ 4.480,00, 800273/12 - Not.333/2017 - R$ 4.071,25, 800275/12 -
Not.335/2017 - R$ 7.709,95, 800278/12 - Not.337/2017 - R$
7.714,87, 800321/12 - Not.339/2017 - R$ 7.843,23, 800322/12 -
Not.341/2017 - R$ 7.841,92, 800324/12 - Not.343/2017 - R$
7.666,60, 800326/12 - Not.345/2017 - R$ 6.424,25, 800329/12 -
Not.347/2017 - R$ 3.207,09

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 155/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Mdn Minerios do Nordeste Ltda me - 800662/15 -
Not.350/2017 - R$ 3.485,44

Ronaldo Diniz de Almeida - 800272/12 - Not.332/2017 -
R$ 7.077,79, 800273/12 - Not.334/2017 - R$ 7.077,79, 800275/12 -
Not.336/2017 - R$ 7.077,79, 800278/12 - Not.338/2017 - R$
7.077,79, 800321/12 - Not.340/2017 - R$ 7.077,79, 800322/12 -
Not.342/2017 - R$ 7.248,82, 800324/12 - Not.344/2017 - R$
7.077,79, 800326/12 - Not.346/2017 - R$ 7.077,79, 800329/12 -
Not.348/2017 - R$ 7.077,79

Savio Coelho Magalhães M.E. - 800551/14 - Not.330/2017
- R$ 7.077,79

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO Nº 76/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão par-

cial de direitos(175)
826.563/2015-AREAL SÃO LUIZ LTDA.- Alvará

n°7413/2016 - Cessionario:826.724/2017; 826.725/2017-Mineração
São Marcos Ltda- CPF ou CNPJ 27.884.082/0001-30

826.494/2016-HOBI EXTRAÇÃO E COMERCIO DE
AREIA LTDA.- Alvará n°4267/2017 - Cessionario:826.708/2017;
826.709/2017-Hobi S A Mineração de Areia e Concreto- CPF
ou CNPJ 81.639.791/0001-04

826.495/2016-HOBI EXTRAÇÃO E COMERCIO DE
AREIA LTDA.- Alvará n°4268/2017 - Cessionario:826.710/2017;
826.711/2017; 826.712/2017; 826.713/2017-Hobi S A Mineração
de Areia e Concreto Ltda- CPF ou CNPJ 81.639.791/0001-04

826.334/2017-PEDREIRA CATEDRAL LTDA.- Alvará
n°8358/2017 - Cessionario:826.699/2017-João Weiller- CPF ou
CNPJ 284.296.309-10

Autoriza transformação do regime de Autorização de
Pesquisa para Licenciamento(1823)

826.841/2013-ANDREIS MINERAÇÃO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Licenciamento com vigência a partir dessa

publicação(730)
826.587/2014-KLABIN S.A-Licenciamento N°56/2017 -

Prazo: 02 ano(s)
826.782/2016-ANDREIS MINERAÇÃO LTDA-Licencia-

mento N°54/2017 - Prazo: 13 ano(s)
826.502/2017-MARKIANO SCHASTAI ME-Licenciamen-

to N°55/2017 - Prazo: 09 ano(s)
Fase de Licenciamento
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de

licenciamento(750)

826.086/2013-CERÂMICA SILVA LTDA ME
Autorizo o aditamento de substância mineral(770)
826.197/2014-J. D. BARRIM JUNIOR CASCALHO EI-

RELI-Basalto-Licenciamento N°48/2014, DOU de 01/12/2014

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO Nº 153/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.180/2013-MINERAÇÃO DE SAIBRO CAVALO

BRANCO LTDA-AI N°637/2017
890.194/2013-AREAL BOA ESPERANÇA DE QUEIMA-

DOS LTDA-AI N°659/2017
890.232/2013-AGOSTINHO MORAIS DA COSTA COE-

LHO-AI N°638/2017
890.309/2013-MINERAÇÃO GALÁCIA LTDA-AI

N°639/2017
890.322/2013-MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE MA-

CAÉ LTDA-AI N°620/2017
890.323/2013-MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE MA-

CAÉ LTDA-AI N°621/2017
890.432/2013-AREAL EXTRASOL LTDA.-AI

N°640/2017
890.578/2013-ORCIGRAN EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA-AI N°670/2017
890.806/2013-MARPAV CONSTRUÇÕES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA-AI N°641/2017
890.021/2014-TR4 TERRAPLANAGEM LTDA-AI

N°669/2017
890.055/2014-JOACIR DE OLIVEIRA THOMAZ-AI

N°672/2017
890.127/2014-MARPAV CONSTRUÇÕES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA-AI N°671/2017
890.146/2014-CERÂMICA PORTO VELHO LTDA.-AI

N°618/2217
890.147/2014-CERÂMICA PORTO VELHO LTDA.-AI

N°619/2017
890.188/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-AI

N°673/2017
890.237/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGA-

DOS MINERAIS S A-AI N°674/2017
890.262/2014-CERÂMICA VULCÃO LTDA.-AI

N°633/2017
890.404/2014-MINERADORA E AREAL SANTO AN-

TÔNIO LTDA ME-AI N°632/2017
890.412/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°608/2017
890.413/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°609/2017
890.415/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°610/2017
890.416/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°611/2017
890.419/2014-ALAIN ROBERT POUCHUCQ-AI

N°630/2017
890.420/2014-LUDOVICO LANDAU REMY-AI

N°631/2017
890.421/2014-PEDRO JORGE DUARTE BARRETO-AI

N°626/2017
890.423/2014-AREAL DEL REY EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA-AI N°627/2017
890.425/2014-SÉRGIO VICENTE VALERIOTE-AI

N°628/2017
890.429/2014-MARANATA MINERADORA COMÉRCIO

E INDUSTRIA LTDA ME-AI N°623/2017
890.431/2014-MARIA LENY DE ANDRADE TANNUS-

AI N°616/2017
890.434/2014-MARIA LENY DE ANDRADE TANNUS-

AI N°617/2017
890.439/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°612/2017
890.440/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°613/2017
890.445/2014-MARCOS FALSONI-AI N°624/2017
890.453/2014-JOSE ROBERTO LIPARISI-AI N°625/2017
890.456/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°614/2017
890.457/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°615/2017
890.458/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°642/2017
890.459/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°643/2017
890.460/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°644/2017
890.461/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME-AI N°645/2017
890.471/2014-RENATA SOARES GODOY-AI

N°675/2017
890.506/2014-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.-AI

N°622/2017
890.526/2014-NOGRAS MINERAÇÃO, TRANSPORTES

E TERRAPLENAGEM LTDA-AI N°648/2017
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890.529/2014-NOGRAS MINERAÇÃO, TRANSPORTES
E TERRAPLENAGEM LTDA-AI N°634/2017

890.535/2014-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.-AI
N°655/2017

890.536/2014-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.-AI
N°656/2017

890.537/2014-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.-AI
N°657/2017

890.538/2014-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.-AI
N°658/2017

890.543/2014-JORGE ALBERTO SOARES DE OLIVEI-
RA-AI N°676/2017

890.550/2014-CARVALHO E MADEIRA EXTRAÇÃO
DE MINERAIS LTDA. ME-AI N°677/2017

890.554/2014-CESAR FARID FIAT-AI N°678/2017
890.564/2014-A. ALVES DE SOUZA AREAL E MATE-

RIAL DE CONSTRUÇÃO ME-AI N°647/2017
890.567/2014-MINERAÇÃO ILHA DAS GARÇAS-AI

N°665/2017
890.568/2014-MARCELO AUGUSTO BASTOS RIBEIRO

GOMES-AI N°666/2017
890.573/2014-BRILHANTE CONSERVAÇÃO E LIMPE-

ZA LTDA-AI N°667/2017
890.575/2014-SIGIL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE

GRANITOS-AI N°668/2017
890.349/2015-MARCOS ANTÔNIO DA SILVA-AI

N°679/2017
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pa-

gamento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
890.865/2014-MARCO AURELIO DA COSTA ABADE -

AI N°563/2017
891.006/2014-LA BRANDÃO DE AZEVEDO CERÂMI-

CA ME - AI N°562/2017
890.301/2015-RONALDO GOMES DE CASTRO - AI

N°561/2017

LUIS FLÁVIO NAGEM MORALES

SUPERINTENDÊNCIA EM TOCANTINS
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO Nº 133/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CONCESSÃO DE
LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Código 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s) apu-
rado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Mi-
nerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89,
nº8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº
10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida
Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 964.498/2016 Notificado: Bueno,
Bueno & Cia Ltda Me

CNPJ/CPF 08.665.816/0001-46 NFLDP nº 106/2016
Valor: R$ 171.958,20
Processo de Cobrança nº 964.239/2016 Notificado: Mineração

Jaú do Tocantins Ltda
CNPJ/CPF 03.931.016/0001-06 NFLDP nº 40/2016
Valor: R$ 15.302,61
Processo de Cobrança nº 964.121/2016 Notificado: Natical Na-

tividade Calcário Ltda
CNPJ/CPF 05.683.638/0001-98 NFLDP nº 14/2016
Valor: R$ 824.092,31
Processo de Cobrança nº 964.120/2016 Notificado: Natical Na-

tividade Calcário Ltda
CNPJ/CPF 05.683.638/0001-98 NFLDP nº 13/2016
Valor: R$ 22.618,26
Processo de Cobrança nº 964.479/2016 Notificado: Mineração

Capital Ltda
CNPJ/CPF 04.785.364/0001-85 NFLDP nº 129/2016
Valor: R$ 1.408,24
Processo de Cobrança nº 964.480/2016 Notificado: Mineração

Capital Ltda
CNPJ/CPF 04.785.364/0001-85 NFLDP nº 128/2016
Valor: R$ 171.207,55
Processo de Cobrança nº 964.491/2016 Notificado: Mineração

Ribeiro Ltda Me
CNPJ/CPF 01.251.337/0001-34 NFLDP nº 113/2016
Valor: R$ 105.289,89
Processo de Cobrança nº 964.499/2016 Notificado: Só Britas

Extração e Comércio de Pedras Ltda
CNPJ/CPF 11.603.468/0001-97 NFLDP nº 123/2016
Valor: R$ 139.689,37
Processo de Cobrança nº 964.095/2017 Notificado: Cerâmica

Realino Ltda Me
CNPJ/CPF 03.723.939/0001-72 NFLDP nº 91/2017
Valor: R$ 4.386.925,99
Processo de Cobrança nº 964.173/2017 Notificado: Loriney da

Silveira Moraes & Cia Ltda
CNPJ/CPF 14.233.103/0001-06 NFLDP nº 111/2017
Valor: R$ 393,83
Processo de Cobrança nº 964.172/2017 Notificado: Loriney da

Silveira Moraes & Cia Ltda
CNPJ/CPF 14.233.103/0001-06 NFLDP nº 112/2017
Valor: R$ 9.249,48

FABIANO PINEIRO MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 134/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CON-
CESSÃO DE LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Có-
digo 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
parcialmente procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
tas; restandolhe( s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao
débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 dias, sob pena
de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº 964.214/2016 Notificado: Três Ir-
mãos Granitos Exportação Importação Ltda

CNPJ/CPF 36.005.437/0001-65 NFLDP nº 32/2016
Valor: R$ 11.204,32
Processo de Cobrança nº 964.125/2016 Notificado: Caltins

Calcário Tocantins Ltda
CNPJ/CPF 02.649.005/0001-75 NFLDP nº 18/2016
Valor: R$ 3.063.841,46
Processo de Cobrança nº 964.125/2016 Notificado: Caltins

Calcário Tocantins Ltda
CNPJ/CPF 02.649.005/0001-75 NFLDP nº 18/2016
Valor: R$ 3.063.841,46

FABIANO PINEIRO MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 135/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU
CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO
(Código 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que não
houve apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-
lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º,
IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art.
61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº
10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 964.211/2016 Notificado: Com-
panhia de Mineração do Tocantins

CNPJ/CPF 33.195.751/0001-60 NFLDP nº 29/2016
Valor: R$ 13.039,35
Processo de Cobrança nº 964.212/2016 Notificado: Mito

Mineração Tocantins Ltda. Me
CNPJ/CPF 18.358.051/0001-55 NFLDP nº 30/2016
Valor: R$ 17.976,86
Processo de Cobrança nº 964.213/2016 Notificado: Mito

Mineração Tocantins Ltda. Me
CNPJ/CPF 18.358.051/0001-55 NFLDP nº 31/2016
Valor: R$ 8.040,43
Processo de Cobrança nº 964.231/2016 Notificado: Ce-

râmica N S da Guia Ltda
CNPJ/CPF 00.752.642/0001-47NFLDP nº 38/2016
Valor: R$ 23.226,09
Processo de Cobrança nº 964.238/2016 Notificado: Ce-

râmica Jonis Ltda
CNPJ/CPF 00.137.177/0001-91 NFLDP nº 39/2016
Valor: R$ 4.661,87
Processo de Cobrança nº 964.242/2016 Notificado: Maria

Socorro Barros Vieira
CNPJ/CPF 02.884.386/0001-77 NFLDP nº 41/2016
Valor: R$ 3.137,00
Processo de Cobrança nº 964.243/2016 Notificado: Mi-

neração e Exploração Gamma Ltda
CNPJ/CPF 04.971.922/0001-05 NFLDP nº 42/2016
Valor: R$ 15.052,64
Processo de Cobrança nº 964.250/2016 Notificado: Mi-

neradora de Calcário Serra Dourada Ltda
CNPJ/CPF 03.888.604/0001-04 NFLDP nº 44/2016
Valor: R$ 5.656,89
Processo de Cobrança nº 964.251/2016 Notificado: Ce-

râmica Cermar Ltda
CNPJ/CPF 03.894.214/0001-47 NFLDP nº 45/2016
Valor: R$ 18.859,49
Processo de Cobrança nº 964.443/2016 Notificado: In-

dústria e Comércio de Britas Norte Ltda Epp
CNPJ/CPF 02.167.830/0001-33 NFLDP nº 101/2016
Valor: R$ 6.653,66
Processo de Cobrança nº 964.447/2016 Notificado: Pe-

dreira Gurupi Ltda
CNPJ/CPF 04.103.435/0001-12 NFLDP nº 80/2016
Valor: R$ 161.836,62
Processo de Cobrança nº 964.127/2016 Notificado: SPA

Engenharia Indústria e Comércio Ltda
CNPJ/CPF 25.707.134/0022-00 NFLDP nº 21/2016
Valor: R$ 2.890.932,72
Processo de Cobrança nº 964.128/2016 Notificado: SPA

Engenharia Indústria e Comércio Ltda
CNPJ/CPF 25.707.134/0001-78 NFLDP nº 22/2016
Valor: R$ 2.628.431,50
Processo de Cobrança nº 964.129/2016 Notificado: SPA

Engenharia Indústria e Comércio Ltda
CNPJ/CPF 25.707.134/0001-78 NFLDP nº 23/2016

Valor: R$ 158.440,36
Processo de Cobrança nº 964.130/2016 Notificado: SPA

Engenharia Indústria e Comércio Ltda
CNPJ/CPF 25.707.134/0001-78 NFLDP nº 24/2016
Valor: R$ 128.660,49
Processo de Cobrança nº 964.454/2016 Notificado: Base

Mineração Ltda
CNPJ/CPF 11.100.298/0001-28 NFLDP nº 76/2016
Valor: R$ 20.116,43
Processo de Cobrança nº 964.453/2016 Notificado: Nova

Era Mineração Ltda
CNPJ/CPF 10.769.795/0001-50 NFLDP nº 77/2016
Valor: R$ 67.462,81
Processo de Cobrança nº 964.452/2016 Notificado: Nova

Era Mineração Ltda
CNPJ/CPF 10.769.795/0001-50 NFLDP nº 78/2016
Valor: R$ 9.276,95
Processo de Cobrança nº 964.450/2016 Notificado: Ce-

râmica N S da Guia Ltda
CNPJ/CPF 00.752.642/0001-47 NFLDP nº 85/2016
Valor: R$ 31.374,22
Processo de Cobrança nº 964.449/2016 Notificado: Ce-

râmica N S da Guia Ltda
CNPJ/CPF 00.752.642/0001-47 NFLDP nº 102/2016
Valor: R$ 172.517,00
Processo de Cobrança nº 964.444/2016 Notificado: In-

dústria e Comércio de Britas Norte Ltda Epp
CNPJ/CPF 02.167.830/0001-33 NFLDP nº 83/2016
Valor: R$ 55.485,39
Processo de Cobrança nº 964.481/2016 Notificado: Mi-

neradora de Calcário Serra Dourada Ltda
CNPJ/CPF 03.888.604/0001-04 NFLDP nº 124/2016
Valor: R$ 87.924,46
Processo de Cobrança nº 964.482/2016 Notificado: Mi-

neradora de Calcário Serra Dourada Ltda
CNPJ/CPF 03.888.604/0001-04 NFLDP nº 119/2016
Valor: R$ 3.528,78
Processo de Cobrança nº 964.503/2016 Notificado: Com-

panhia de Melhoramentos do Oeste da Bahia - CMOB
CNPJ/CPF 97.435.234/0001-01 NFLDP nº 127/2016
Valor: R$ 3.737,80
Processo de Cobrança nº 964.501/2016 Notificado: Leones

Ferreira de Oliveira
CNPJ/CPF 02.783.324/0001-79 NFLDP nº 125/2016
Valor: R$ 5.945,73
Processo de Cobrança nº 964.502/2016 Notificado: Leones

Ferreira de Oliveira
CNPJ/CPF 02.783.324/0001-79 NFLDP nº 126/2016
Valor: R$ 27.194,27
Processo de Cobrança nº 964.496/2016 Notificado: Draga

Minas Extração de Pedras Ltda
CNPJ/CPF 00.797.075/0001-45 NFLDP nº 108/2016
Valor: R$ 99.297,05
Processo de Cobrança nº 964.497/2016 Notificado: Draga

Minas Extração de Pedras Ltda
CNPJ/CPF 00.797.075/0001-45 NFLDP nº 107/2016
Valor: R$ 53.281,31
Processo de Cobrança nº 964.487/2016 Notificado: Ze-

ferino Barros Santos
CNPJ/CPF 439.501.671-53 NFLDP nº 120/2016
Valor: R$ 49.156,71
Processo de Cobrança nº 964.490/2016 Notificado: Fujita

Mineração Ltda
CNPJ/CPF 01.438.217/0001-40 NFLDP nº 114/2016
Valor: R$ 44.953,85
Processo de Cobrança nº 964.483/2016Notificado: Cerâ-

mica Jonis Ltda
CNPJ/CPF 00.107.177/0001-91 NFLDP nº 118/2016
Valor: R$ 36.640,81
Processo de Cobrança nº 964.478/2016 Notificado: Ce-

râmica Cermar Ltda
CNPJ/CPF 03.894.214/0001-47 NFLDP nº 131/2016
Valor: R$ 65.239,32
Processo de Cobrança nº 964.477/2016 Notificado: Ce-

râmica Cermar Ltda
CNPJ/CPF 03.894.214/0001-47 NFLDP nº 130/2016
Valor: R$ 139.218,43
Processo de Cobrança nº 964.275/2017Notificado: Cmt

Engenharia Ltda
CNPJ/CPF 17.194.077/0001-42 NFLDP nº 123/2017
Valor: R$ 609,09
Processo de Cobrança nº 964.276/2017 Notificado: Josué

Glória de Lemos
CNPJ/CPF 022.037.072-91 NFLDP nº 124/2017
Valor: R$ 2.341,26
Processo de Cobrança nº 964.278/2017 Notificado: Ju-

celino Martins da Cunha
CNPJ/CPF 577.005.672-04 NFLDP nº 126/2017
Valor: R$ 2.112,50
Processo de Cobrança nº 964.279/2017 Notificado: Cmt

Engenharia Ltda
CNPJ/CPF 17.194.077/0001-42 NFLDP nº 127/2017
Valor: R$ 1.707,59
Processo de Cobrança nº 964.280/2017 Notificado: André

Luis Nunes Vasconcelos
CNPJ/CPF 07.099.783/0001-51 NFLDP nº 128/2017
Valor: R$ 2.118,29
Processo de Cobrança nº 964.281/2017 Notificado: Iguatu

Waters Ltda Epp
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CNPJ/CPF 00.132.476/0001-86 NFLDP nº 129/2017
Valor: R$ 396.067,00
Processo de Cobrança nº 964.086/2017 Notificado: Bento

e Costa Ltda
CNPJ/CPF 04.284.095/0001-73 NFLDP nº 100/2017
Valor: R$ 10.404,63
Processo de Cobrança nº 964.071/2017 Notificado: Márcio

Soares Santana
CNPJ/CPF 606.422.621-87 NFLDP nº 63/2017
Valor: R$ 6.052,34
Processo de Cobrança nº 964.066/2017 Notificado: Ja-

ckson Pereira de Sousa
CNPJ/CPF 02.006.027/0001-17 NFLDP nº 68/2017
Valor: R$ 12.843,42
Processo de Cobrança nº 964.065/2017 Notificado: Ja-

ckson Pereira de Sousa
CNPJ/CPF 02.006.027/0001-17 NFLDP nº 69/2017
Valor: R$ 6.704,05
Processo de Cobrança nº 964.052/2017 Notificado: Deu-

sirey Arruda da Silva Empresário Individual
CNPJ/CPF 04.626.862/0001-85 NFLDP nº 82/2017
Valor: R$ 1.664,33
Processo de Cobrança nº 964.051/2017 Notificado: Deu-

sirey Arruda da Silva Empresário Individual
CNPJ/CPF 04.626.862/0001-85 NFLDP nº 83/2017
Valor: R$ 78,95
Processo de Cobrança nº 964.022/2017 Notificado: CO-

PAC - Cooperativa dos Produtores de Areia e Cascalho
CNPJ/CPF 03.378.468/0001-02 NFLDP nº 45/2017
Valor: R$ 148.555,20
Processo de Cobrança nº 964.011/2017 Notificado: Nely

Moreira de Oliveira
CNPJ/CPF 04.582.70/0001-28 NFLDP nº 33/2017
Valor: R$ 31.159,87
Processo de Cobrança nº 964.008/2017 Notificado: José

Ranupho de S. Santos
CNPJ/CPF 004.668.161-20 NFLDP nº 37/2017
Valor: R$ 7.474,73
Processo de Cobrança nº 964.007/2017 Notificado: Vul-

cano Mineradora Ltda
CNPJ/CPF 09.024.707/0001-02NFLDP nº 36/2017
Valor: R$ 920,63
Processo de Cobrança nº 964.174/2017 Notificado: Juarez

Mandú da Silva
CNPJ/CPF 107.815.951-34 NFLDP nº 120/2017
Valor: R$ 4.237,41
Processo de Cobrança nº 964.171/2017 Notificado: Co-

operativa de Mineração dos Garimpeiros de Cristalândia
CNPJ/CPF 08.637.485/0001-30 NFLDP nº 113/2017
Valor: R$ 21.366,14
Processo de Cobrança nº 964.170/2017 Notificado: Nilvo

de Oliveira
CNPJ/CPF 003.068.511-72 NFLDP nº 114/2017
Valor: R$ 38.976,69
Processo de Cobrança nº 964.169/2017 Notificado: Mito

Mineração Tocantins Ltda Me
CNPJ/CPF 18.358.051/0001-55 NFLDP nº 115/2017
Valor: R$ 12.127,75
Processo de Cobrança nº 964.168/2017 Notificado: Mi-

neração e Indústria de Gesso Asa Branca Ltda
CNPJ/CPF 11.219.721/0001-03 NFLDP nº 116/2017
Valor: R$ 1.166,52
Processo de Cobrança nº 964.167/2017 Notificado: Com-

panhia de Melhoramentos do Oeste da Bahia - CMOB
CNPJ/CPF 97.435.234/0001-01 NFLDP nº 117/2017
Valor: R$ 21.252,78
Processo de Cobrança nº 964.165/2017 Notificado: Ges-

sonorte Ind. e Com. de Produtos de Mineração Ltda Epp
CNPJ/CPF 01.063.072/0001-40 NFLDP nº 119/2017
Valor: R$ 34.832,34
Processo de Cobrança nº 964.103/2017 Notificado: Ce-

râmica Império Ltda Me
CNPJ/CPF 03.800.013/0001-33 NFLDP nº 85/2017
Valor: R$ 157.713,84
Processo de Cobrança nº 964.101/2017 Notificado: Cons-

trutora, Mineradora e Transportadora Norte Sul Ltda
CNPJ/CPF 04.853.556/0001-81 NFLDP nº 86/2017
Valor: R$ 2.223,21
Processo de Cobrança nº 964.100/2017 Notificado: Cons-

trutora, Mineradora e Transportadora Norte Sul Ltda
CNPJ/CPF 04.853.556/0001-81 NFLDP nº 87/2017
Valor: R$ 4.846,11
Processo de Cobrança nº 964.099/2017 Notificado: Jota R

Materiais para Construção Ltda
CNPJ/CPF 11.788.415/0001-98 NFLDP nº 88/2017
Valor: R$ 18.935,42
Processo de Cobrança nº 964.097/2017 Notificado: Draga

Cajueiro Extração de Areia Ltda
CNPJ/CPF 09.099.320/0001-15 NFLDP nº 89/2017
Valor: R$ 43.236,10
Processo de Cobrança nº 964.094/2017 Notificado: An-

tonia Alves Paixão
CNPJ/CPF 04.153.612/0001-75 NFLDP nº 92/2017
Valor: R$ 22.217,38
Processo de Cobrança nº 964.090/2017 Notificado: Marcia

Teixeira Lucas Me
CNPJ/CPF 24.797.748/0001-25 NFLDP nº 96/2017
Valor: R$ 90.611,95

Processo de Cobrança nº 964.081/2017 Notificado: Medal
Comércio de Material para Construção e Fabricação de Artefatos
de Cimento

CNPJ/CPF 07.197.978/0001-34 NFLDP nº 105/2017
Valor: R$ 63.862,68
Processo de Cobrança nº 964.074/2017 Notificado: João

Lima da Cruz
CNPJ/CPF 126.359.101-97 NFLDP nº 60/2017
Valor: R$ 486.024,88
Processo de Cobrança nº 964.070/2017 Notificado: Ironey

Cavalcante da Silva
CNPJ/CPF 02.572.750/0001-63 NFLDP nº 64/2017
Valor: R$ 2.333,74
Processo de Cobrança nº 964.069/2017 Notificado: Ironey

Cavalcante da Silva
CNPJ/CPF 02.572.750/0001-63 NFLDP nº 65/2017
Valor: R$ 7.460,72
Processo de Cobrança nº 964.068/2017 Notificado: Santa

Tereza Distribuidora de Materiais Básicos P Construção e Trans-
porte Ltda

CNPJ/CPF 01.042.633/0001-25 NFLDP nº 66/2017
Valor: R$ 8.087,28
Processo de Cobrança nº 964.067/2017 Notificado: Miguel

Vicente de Araújo
CNPJ/CPF 117.101.011-72 NFLDP nº 67/2017
Valor: R$ 10.421,21
Processo de Cobrança nº 964.064/2017 Notificado: Val-

demar Soares da Silva
CNPJ/CPF 067.910.851-34 NFLDP nº 70/2017
Valor: R$ 17.603,04
Processo de Cobrança nº 964.059/2017 Notificado: Nova

Mineração Ltda
CNPJ/CPF 09.500.389/0001-09 NFLDP nº 75/2017
Valor: R$ 32.190,33
Processo de Cobrança nº 964.057/2017 Notificado: Nova

Mineração Ltda
CNPJ/CPF 09.500.389/0001-09 NFLDP nº 77/2017
Valor: R$ 37.651,16
Processo de Cobrança nº 964.056/2017 Notificado: Nova

Mineração Ltda
CNPJ/CPF 09.500.389/0001-09 NFLDP nº 78/2017
Valor: R$ 10.877,44
Processo de Cobrança nº 964.055/2017 Notificado: Nova

Mineração Ltda
CNPJ/CPF 09.500.389/0001-09 NFLDP nº 79/2017
Valor: R$ 9.114,02
Processo de Cobrança nº 964.023/2017 Notificado: Nely

Moreira de Oliveira
CNPJ/CPF 04.582.710/0001-28 NFLDP nº 44/2017
Valor: R$ 68.078,51
Processo de Cobrança nº 964.025/2017 Notificado: José

Eloi Brasil Me
CNPJ/CPF 33.563.073/0001-40 NFLDP nº 42/2017
Valor: R$ 9.348,76
Processo de Cobrança nº 964.024/2017 Notificado: Mi-

neradora Porto Seguro Ext Com e Ind de Mat Básico de Cons-
trução Ltda

CNPJ/CPF 10.615.955/0001-07 NFLDP nº 43/2017
Valor: R$ 29.856,14

FABIANO PINEIRO MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 133/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CONCESSÃO
DE LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Código 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança nº 964.498/2016 Notificado: Bueno,
Bueno & Cia Ltda Me

CNPJ/CPF 08.665.816/0001-46 NFLDP nº 106/2016
Valor: R$ 171.958,20
Processo de Cobrança nº 964.239/2016 Notificado: Mine-

ração Jaú do Tocantins Ltda
CNPJ/CPF 03.931.016/0001-06 NFLDP nº 40/2016
Valor: R$ 15.302,61
Processo de Cobrança nº 964.121/2016 Notificado: Natical

Natividade Calcário Ltda
CNPJ/CPF 05.683.638/0001-98 NFLDP nº 14/2016
Valor: R$ 824.092,31
Processo de Cobrança nº 964.120/2016 Notificado: Natical

Natividade Calcário Ltda
CNPJ/CPF 05.683.638/0001-98 NFLDP nº 13/2016
Valor: R$ 22.618,26
Processo de Cobrança nº 964.479/2016 Notificado: Mine-

ração Capital Ltda
CNPJ/CPF 04.785.364/0001-85 NFLDP nº 129/2016
Valor: R$ 1.408,24
Processo de Cobrança nº 964.480/2016 Notificado: Mine-

ração Capital Ltda
CNPJ/CPF 04.785.364/0001-85 NFLDP nº 128/2016
Valor: R$ 171.207,55

Processo de Cobrança nº 964.491/2016 Notificado: Mine-
ração Ribeiro Ltda Me

CNPJ/CPF 01.251.337/0001-34 NFLDP nº 113/2016
Valor: R$ 105.289,89
Processo de Cobrança nº 964.499/2016 Notificado: Só Britas

Extração e Comércio de Pedras Ltda
CNPJ/CPF 11.603.468/0001-97 NFLDP nº 123/2016
Valor: R$ 139.689,37
Processo de Cobrança nº 964.095/2017 Notificado: Cerâmica

Realino Ltda Me
CNPJ/CPF 03.723.939/0001-72 NFLDP nº 91/2017
Valor: R$ 4.386.925,99
Processo de Cobrança nº 964.173/2017 Notificado: Loriney

da Silveira Moraes & Cia Ltda
CNPJ/CPF 14.233.103/0001-06 NFLDP nº 111/2017
Valor: R$ 393,83
Processo de Cobrança nº 964.172/2017 Notificado: Loriney

da Silveira Moraes & Cia Ltda
CNPJ/CPF 14.233.103/0001-06 NFLDP nº 112/2017
Valor: R$ 9.249,48

FABIANO PINEIRO MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 137/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CONCESSÃO DE
LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Código 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) da não apresen-
tação de recurso administrativo; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s)
débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de ins-
crição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 964.455/2016 Notificado: Calcário
Dianópolis Ltda

CNPJ/CPF 02.832.418/0001-90 NFLDP nº 75/2016
Valor: R$ 72.149,28
Processo de Cobrança nº 964.456/2016 Notificado: Calcário

Dianópolis Ltda
CNPJ/CPF 02.832.418/0001-90 NFLDP nº 74/2016
Valor: R$ 17.987,79
Processo de Cobrança nº 964.457/2016 Notificado: Calcário

Dianópolis Ltda
CNPJ/CPF 02.832.418/0001-90 NFLDP nº 73/2016
Valor: R$ 15.526,04
Processo de Cobrança nº 964.458/2016 Notificado: Calcário

Dianópolis Ltda
CNPJ/CPF 02.832.418/0001-90 NFLDP nº 72/2016
Valor: R$ 162.015,01
Processo de Cobrança nº 964.459/2016 Notificado: Calcário

Dianópolis Ltda
CNPJ/CPF 02.832.418/0001-90 NFLDP nº 71/2016
Valor: R$ 37.988,30
Processo de Cobrança nº 964.113/2016 Notificado: Pedreiras

Paraíso Ltda
CNPJ/CPF 26.890.806/0001-96 NFLDP nº 07/2016
Valor: R$ 150.710,06
Processo de Cobrança nº 964.114/2016 Notificado: Pedreiras

Paraíso Ltda
CNPJ/CPF 26.890.806/0001-96 NFLDP nº 16/2016
Valor: R$ 99.308,39
Processo de Cobrança nº 964.460/2016 Notificado: Cerâmica

Reunidas Ltda
CNPJ/CPF 01.637.548/0001-00 NFLDP nº 88/2016
Valor: R$ 687.961,97
Processo de Cobrança nº 964.049/2017 Notificado: Aquiles Pe-

reira de Sousa
CNPJ/CPF 00.084.984/0001-36 NFLDP nº 22/2017
Valor: R$ 18.552,20

FABIANO PINEIRO MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 138/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CONCESSÃO
DE LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Código 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que houve
apresentação do(s) recurso(s) administrativo(s) fora do prazo legal
(intempestivamente), ou perante órgão incompetente ou por quem não
seja legitimado; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s) apu-
rado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Mi-
nerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89,
nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01
e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 964.117/2016 Notificado: Mine-
ração Rio Formoso Ltda

CNPJ/CPF 01.352.921/0001-86 NFLDP nº 10/2016
Valor: R$ 908.983,85
Processo de Cobrança nº 964.254/2016 Notificado: Cerâmica

Reunidas Ltda
CNPJ/CPF 01.637.548/0001-00 NFLDP nº 48/2016
Valor: R$ 66.800,07

FABIANO PINEIRO MIRANDA
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DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 139/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CONCESSÃO
DE LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Código 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que houve
apresentação intempestiva da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s) apu-
rado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Mi-
nerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89,
nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 964.262/2016 Notificado: V. G. Ce-
zar & Filha Ltda

CNPJ/CPF 26.889.121/0001-20 NFLDP nº 56/2016
Valor: R$ 1.779,09
Processo de Cobrança nº 964.261/2016 Notificado: V. G. Ce-

zar & Filha Ltda
CNPJ/CPF 26.889.121/0001-20 NFLDP nº 55/2016
Valor: R$ 3.122,10
Processo de Cobrança nº 964.260/2016 Notificado: V. G. Ce-

zar & Filha Ltda
CNPJ/CPF 26.889.121/0001-20 NFLDP nº 54/2016
Valor: R$ 4.855,24
Processo de Cobrança nº 964.259/2016 Notificado: V. G. Ce-

zar & Filha Ltda
CNPJ/CPF 26.889.121/0001-20 NFLDP nº 53/2016
Valor: R$ 8.804,95
Processo de Cobrança nº 964.258/2016 Notificado: V. G. Ce-

zar & Filha Ltda
CNPJ/CPF 26.889.121/0001-20 NFLDP nº 52/2016
Valor: R$ 1.939,99
Processo de Cobrança nº 964.257/2016 Notificado: V. G. Ce-

zar & Filha Ltda
CNPJ/CPF 26.889.121/0001-20 NFLDP nº 51/2016
Valor: R$ 1.079,85
Processo de Cobrança nº 964.256/2016 Notificado: V. G. Ce-

zar & Filha Ltda
CNPJ/CPF 26.889.121/0001-20 NFLDP nº 50/2016
Valor: R$ 4.005,98
Processo de Cobrança nº 964.255/2016 Notificado: V. G. Ce-

zar & Filha Ltda
CNPJ/CPF 26.889.121/0001-20 NFLDP nº 49/2016
Valor: R$ 7.293,05
Processo de Cobrança nº 964.093/2016 Notificado: Ormando

Brito Alves
CNPJ/CPF 02.515.341/0001-52 NFLDP nº 93/2016
Valor: R$ 67.339,72
Processo de Cobrança nº 964.092/2016 Notificado: Ormando

Brito Alves
CNPJ/CPF 02.515.341/0001-52 NFLDP nº 94/2016
Valor: R$ 30.748,86

FABIANO PINEIRO MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 140/2017

Através de seu agente público competente, cujas atribuições
foram definidas na Portaria do Ministério de Minas e Energia nº
247/2011, o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM),
comunica que nos processos:

Nº 964.518/2016 e 964.519/2016, em titularidade de RIO DOS
MANGUES MINERAÇÃO LTDA, CNPJ/CPF Nº 00.878.407/0001-
16, que os parcelamentos foram deferidos na data de 25/10/2016 e seus
cancelamentos em 17/11/2017, em virtude da falta de pagamento.

Sendo assim, os autos estão sendo encaminhados para a Pro-
curadoria Federal, visando à inscrição em dívida ativa e cobrança ju-
dicial.

FABIANO PINEIRO MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 141/2017

NOTIFICAÇÃO ADM PGTO DÉBITO VISTORIA (687)
Ficam NOTIFICADOS para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa do débito (Vistoria)/prazo 30(trinta) dias
A.R. Neto Nonato Me - 864.406/07 - Not. 276/2014 - R$

733,36

FABIANO PINEIRO MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 142/2017

Através de seu agente público competente, cujas atribuições fo-
ram definidas na Portaria do Ministério de Minas e Energia nº 247/2011,
o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), comunica que
no processo:

Nº 964.118/2016, em titularidade de Rubens Malaquias Ama-
ral, CNPJ/CPF Nº 449.308.601-72, que a solicitação de dilação de prazo
apresentada em 03/05/2017, NUP nº 0009743.00041142/2017-23, foi
deferida, observando o prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência desta
publicação para a apresentação da documentação complementar para
análise de defesa.

FABIANO PINEIRO MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 143/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Celmo Geraldo Amorim - 864182/14
Jaime Alves Pinheiro - 864340/13

FABIANO PIÑEIRO MIRANDA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 281, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48407.872610/2013, resolve:

Art. 1° Outorgar à Selecta Mineração Ltda. Epp concessão
para lavrar Argila, no Município de Tanhaçu, Estado da Bahia,
numa área de 11,42 hectares, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 14°04''01,970''''S/41°11''42,931''''W;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 8 , 2 3 9 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 4 2 , 9 3 1 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 8 , 2 3 9 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 4 6 , 3 2 3 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 9 , 0 8 7 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 4 6 , 3 2 3 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 9 , 0 8 7 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 4 9 , 6 6 4 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 9 , 9 3 5 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 4 9 , 6 6 4 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 9 , 9 3 5 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 3 , 0 0 4 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 1 0 , 7 8 2 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 3 , 0 0 4 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 1 0 , 7 8 2 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 6 , 3 4 5 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 11 , 6 0 7 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 6 , 3 4 5 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 11 , 6 0 7 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 9 , 7 0 2 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 8 , 1 7 6 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 9 , 7 0 2 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 8 , 1 7 6 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 8 , 1 7 0 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 2 , 1 3 4 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 8 , 1 7 0 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 2 , 1 3 4 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 7 , 5 0 2 ' ' ' ' W ;
1 4 ° 0 4 ' ' 0 1 , 9 7 0 ' ' ' ' S / 4 1 ° 11 ' ' 5 7 , 5 0 2 ' ' ' ' W ;
14°04''01,970''''S/41°11''42,931''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
14°04''01,970''''S e Long. 41°11''42,931''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
192,7m-S; 101,8m-W; 26,1m-S; 100,2m-W; 26,1m-S; 100,2m-W;
26,0m-S; 100,2m-W; 25,4m-S; 100,7m-W; 105,4m-N; 46,0m-E;
185,7m-N; 20,0m-E; 5,0m-N; 437,1m-E, a qual foi desmembrada de
Parte do Requerimento de Concessão de Lavra, publicada do
D.O.U. de 29/07/2014 (DNPM nº 870.603/2004).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 1.850)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 282, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48411.815776/2011, resolve:

Art. 1° Outorgar à Pedreira Rio Branco Ltda., concessão
para lavrar Gnaisse e Saibro, no Município de Guaramirim, Estado
de Santa Catarina, numa área de 13,15 hectares, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
26°30''01,079''''S/49°00''51,644''''W;
26°30''01,079''''S/49°00''51,864''''W;
26°30''01,899''''S/49°00''51,864''''W;
26°30''01,899''''S/49°00''51,994''''W;
26°30''02,050''''S/49°00''51,994''''W;
26°30''02,050''''S/49°00''52,144''''W;
26°30''02,407''''S/49°00''52,144''''W;
26°30''02,407''''S/49°00''52,244''''W;
26°30''02,688''''S/49°00''52,244''''W;
26°30''02,688''''S/49°00''52,294''''W;
26°30''02,988''''S/49°00''52,294''''W;
26°30''02,988''''S/49°00''52,344''''W;
26°30''03,228''''S/49°00''52,344''''W;
26°30''03,228''''S/49°00''52,394''''W;
26°30''03,487''''S/49°00''52,394''''W;
26°30''03,487''''S/49°00''52,444''''W;
26°30''03,819''''S/49°00''52,444''''W;
26°30''03,819''''S/49°00''52,544''''W;
26°30''04,034''''S/49°00''52,544''''W;
26°30''04,034''''S/49°00''52,594''''W;
26°30''04,256''''S/49°00''52,594''''W;
26°30''04,256''''S/49°00''52,744''''W;
26°30''04,493''''S/49°00''52,744''''W;
26°30''04,493''''S/49°00''52,794''''W;
26°30''04,704''''S/49°00''52,794''''W;
26°30''04,704''''S/49°00''52,894''''W;
26°30''04,907''''S/49°00''52,894''''W;

26°30''04,907''''S/49°00''52,944''''W;
26°30''05,109''''S/49°00''52,944''''W;
26°30''05,109''''S/49°00''52,934''''W;
26°30''05,337''''S/49°00''52,934''''W;
26°30''05,337''''S/49°00''53,014''''W;
26°30''05,590''''S/49°00''53,014''''W;
26°30''05,590''''S/49°00''53,144''''W;
26°30''05,804''''S/49°00''53,144''''W;
26°30''05,804''''S/49°00''53,194''''W;
26°30''06,008''''S/49°00''53,194''''W;
26°30''06,008''''S/49°00''53,244''''W;
26°30''07,286''''S/49°00''53,244''''W;
26°30''07,286''''S/49°00''53,464''''W;
26°30''08,281''''S/49°00''53,464''''W;
26°30''08,281''''S/49°00''53,744''''W;
26°30''09,024''''S/49°00''53,744''''W;
26°30''09,024''''S/49°00''54,044''''W;
26°30''09,802''''S/49°00''54,044''''W;
26°30''09,802''''S/49°00''54,194''''W;
26°30''10,558''''S/49°00''54,194''''W;
26°30''10,558''''S/49°00''54,344''''W;
2 6 ° 3 0 ' ' 11 , 5 0 0 ' ' ' ' S / 4 9 ° 0 0 ' ' 5 4 , 3 4 4 ' ' ' ' W ;
2 6 ° 3 0 ' ' 11 , 5 0 0 ' ' ' ' S / 4 9 ° 0 0 ' ' 5 4 , 6 4 4 ' ' ' ' W ;
26°30''12,306''''S/49°00''54,644''''W;
26°30''12,306''''S/49°00''54,944''''W;
26°30''13,015''''S/49°00''54,944''''W;
26°30''13,015''''S/49°00''55,144''''W;
26°30''13,757''''S/49°00''55,144''''W;
26°30''13,757''''S/49°00''55,344''''W;
26°30''14,479''''S/49°00''55,344''''W;
26°30''14,479''''S/49°00''49,614''''W;
26°30''14,233''''S/49°00''49,614''''W;
26°30''14,233''''S/49°00''49,414''''W;
26°30''13,779''''S/49°00''49,414''''W;
26°30''13,779''''S/49°00''44,994''''W;
26°30''13,433''''S/49°00''44,994''''W;
26°30''13,433''''S/49°00''44,794''''W;
26°30''13,016''''S/49°00''44,794''''W;
26°30''13,016''''S/49°00''44,524''''W;
26°30''12,518''''S/49°00''44,524''''W;
26°30''12,518''''S/49°00''44,294''''W;
26°30''12,352''''S/49°00''44,294''''W;
26°30''12,352''''S/49°00''44,164''''W;
2 6 ° 3 0 ' ' 11 , 8 1 5 ' ' ' ' S / 4 9 ° 0 0 ' ' 4 4 , 1 6 4 ' ' ' ' W ;
2 6 ° 3 0 ' ' 11 , 8 1 5 ' ' ' ' S / 4 9 ° 0 0 ' ' 4 3 , 9 4 4 ' ' ' ' W ;
2 6 ° 3 0 ' ' 11 , 4 4 4 ' ' ' ' S / 4 9 ° 0 0 ' ' 4 3 , 9 4 4 ' ' ' ' W ;
2 6 ° 3 0 ' ' 11 , 4 4 4 ' ' ' ' S / 4 9 ° 0 0 ' ' 4 3 , 7 3 4 ' ' ' ' W ;
2 6 ° 3 0 ' ' 11 , 0 6 6 ' ' ' ' S / 4 9 ° 0 0 ' ' 4 3 , 7 3 4 ' ' ' ' W ;
2 6 ° 3 0 ' ' 11 , 0 6 6 ' ' ' ' S / 4 9 ° 0 0 ' ' 4 3 , 5 6 4 ' ' ' ' W ;
26°30''10,556''''S/49°00''43,564''''W;
26°30''10,556''''S/49°00''43,314''''W;
26°30''10,182''''S/49°00''43,314''''W;
26°30''10,182''''S/49°00''43,194''''W;
26°30''09,765''''S/49°00''43,194''''W;
26°30''09,765''''S/49°00''42,974''''W;
26°30''09,418''''S/49°00''42,974''''W;
26°30''09,418''''S/49°00''42,794''''W;
26°30''09,053''''S/49°00''42,794''''W;
26°30''09,053''''S/49°00''42,594''''W;
26°30''08,631''''S/49°00''42,594''''W;
26°30''08,631''''S/49°00''42,344''''W;
26°30''08,288''''S/49°00''42,344''''W;
26°30''08,288''''S/49°00''42,144''''W;
26°30''07,900''''S/49°00''42,144''''W;
26°30''07,900''''S/49°00''41,964''''W;
26°30''07,521''''S/49°00''41,964''''W;
26°30''07,521''''S/49°00''41,774''''W;
26°30''07,170''''S/49°00''41,774''''W;
26°30''07,170''''S/49°00''41,574''''W;
26°30''06,815''''S/49°00''41,574''''W;
26°30''06,815''''S/49°00''41,374''''W;
26°30''06,475''''S/49°00''41,374''''W;
26°30''06,475''''S/49°00''41,164''''W;
26°30''05,923''''S/49°00''41,164''''W;
26°30''05,923''''S/49°00''40,864''''W;
26°30''05,428''''S/49°00''40,864''''W;
26°30''05,428''''S/49°00''40,644''''W;
26°30''05,083''''S/49°00''40,644''''W;
26°30''05,083''''S/49°00''40,374''''W;
26°30''04,637''''S/49°00''40,374''''W;
26°30''04,637''''S/49°00''40,144''''W;
26°30''04,322''''S/49°00''40,144''''W;
26°30''04,322''''S/49°00''39,994''''W;
26°30''03,944''''S/49°00''39,994''''W;
26°30''03,944''''S/49°00''39,774''''W;
26°30''03,576''''S/49°00''39,774''''W;
26°30''03,576''''S/49°00''39,544''''W;
26°30''03,205''''S/49°00''39,544''''W;
26°30''03,205''''S/49°00''39,374''''W;
26°30''02,893''''S/49°00''39,374''''W;
26°30''02,893''''S/49°00''39,224''''W;
26°30''02,677''''S/49°00''39,224''''W;
26°30''02,677''''S/49°00''39,074''''W;
26°30''02,345''''S/49°00''39,074''''W;
26°30''02,345''''S/49°00''38,994''''W;
26°30''02,122''''S/49°00''38,994''''W;
26°30''02,122''''S/49°00''38,794''''W;
26°30''01,923''''S/49°00''38,794''''W;
26°30''01,923''''S/49°00''38,694''''W;
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26°30''01,708''''S/49°00''38,694''''W;
26°30''01,708''''S/49°00''38,594''''W;
26°30''01,520''''S/49°00''38,594''''W;
26°30''01,520''''S/49°00''38,544''''W;
26°30''01,328''''S/49°00''38,544''''W;
26°30''01,328''''S/49°00''38,444''''W;
26°30''00,979''''S/49°00''38,444''''W;
26°30''00,979''''S/49°00''51,644''''W;
26°30''01,079''''S/49°00''51,644''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
26°30''01,079''''S e Long. 49°00''51,644''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 6,1m-
W; 25,2m-S; 3,6m-W; 4,7m-S; 4,2m-W; 11,0m-S; 2,8m-W; 8,7m-S;
1,4m-W; 9,2m-S; 1,4m-W; 7,4m-S; 1,4m-W; 8,0m-S; 1,4m-W;
10,2m-S; 2,8m-W; 6,6m-S; 1,4m-W; 6,8m-S; 4,2m-W; 7,3m-S;
1,4m-W; 6,5m-S; 2,8m-W; 6,3m-S; 1,4m-W; 6,2m-S; 0,3m-E;
7,0m-S; 2,2m-W; 7,8m-S; 3,6m-W; 6,6m-S; 1,4m-W; 6,3m-S;
1,4m-W; 39,3m-S; 6,1m-W; 30,6m-S; 7,8m-W; 22,9m-S; 8,3m-W;
23,9m-S; 4,2m-W; 23,3m-S; 4,2m-W; 29,0m-S; 8,3m-W; 24,8m-S;
8,3m-W; 21,8m-S; 5,5m-W; 22,8m-S; 5,5m-W; 22,2m-S; 158,7m-E;
7,6m-N; 5,5m-E; 14,0m-N; 122,4m-E; 10,7m-N; 5,5m-E; 12,8m-N;
7,5m-E; 15,3m-N; 6,4m-E; 5,1m-N; 3,6m-E; 16,5m-N; 6,1m-E;
11,4m-N; 5,8m-E; 11,6m-N; 4,7m-E; 15,7m-N; 6,9m-E; 11,5m-N;
3,3m-E; 12,8m-N; 6,1m-E; 10,7m-N; 5,0m-E; 11,2m-N; 5,5m-E;
13,0m-N; 6,9m-E; 10,6m-N; 5,5m-E; 11,9m-N; 5,0m-E; 11,7m-N;
5,3m-E; 10,8m-N; 5,5m-E; 10,9m-N; 5,5m-E; 10,5m-N; 5,8m-E;
17,0m-N; 8,3m-E; 15,2m-N; 6,1m-E; 10,6m-N; 7,5m-E; 13,7m-N;
6,4m-E; 9,7m-N; 4,2m-E; 11,6m-N; 6,1m-E; 11,3m-N; 6,4m-E;
11,4m-N; 4,7m-E; 9,6m-N; 4,2m-E; 6,7m-N; 4,2m-E; 10,2m-N;
2,2m-E; 6,9m-N; 5,5m-E; 6,1m-N; 2,8m-E; 6,6m-N; 2,8m-E; 5,8m-
N; 1,4m-E; 5,9m-N; 2,8m-E; 10,8m-N; 365,5m-W; 3,1m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 283, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48402.820.129/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Egeminas Mineração Ltda., concessão
para lavrar Areia e Argila, no Município de Tambaú, Estado de São
Paulo, numa área de 86,17 hectares, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
21°29''40,835''''S/47°09''57,755''''W;
21°29''26,978''''S/47°09''57,755''''W;
21°29''26,978''''S/47°10''04,703''''W;
21°29''07,477''''S/47°10''04,703''''W;
21°29''07,477''''S/47°09''52,548''''W;
21°29''17,221''''S/47°09''52,548''''W;
21°29''17,221''''S/47°09''40,389''''W;
21°29''23,720''''S/47°09''40,389''''W;
21°29''23,720''''S/47°09''37,661''''W;
21°29''26,958''''S/47°09''37,661''''W;
21°29''26,958''''S/47°09''34,187''''W;
21°29''30,209''''S/47°09''34,187''''W;
21°29''30,210''''S/47°09''28,976''''W;
21°29''31,836''''S/47°09''28,976''''W;
21°29''31,836''''S/47°09''23,765''''W;
21°29''35,087''''S/47°09''23,765''''W;
21°29''35,087''''S/47°09''23,160''''W;
21°29''46,996''''S/47°09''23,160''''W;
21°29''46,996''''S/47°09''51,780''''W;
21°29''40,836''''S/47°09''51,780''''W;
21°29''40,835''''S/47°09''57,755''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
21°29''40,835''''S e Long. 47°09''57,755''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
426,2m-N; 200,0m-W; 599,8m-N; 349,9m-E; 299,7m-S; 350,0m-E;
199,9m-S; 78,5m-E; 99,6m-S; 100,0m-E; 100,0m-S; 150,0m-E;
50,0m-S; 150,0m-E; 100,0m-S; 17,4m-E; 366,3m-S; 823,8m-W;
189,5m-N; 172,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 284, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 27214.848001/2011, resolve:

Art. 1° Outorgar à Berena Mineração Ltda. Me, concessão
para lavrar Mármore, nos Municípios de São Rafael e Itajá, Estado
do Rio Grande do Norte, numa área de 28,24 hectares, delimitada
por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos
de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):

05°45''07,907''''S/36°48''07,781''''W;
05°45''07,907''''S/36°47''53,161''''W;
05°45''13,383''''S/36°47''53,161''''W;
05°45''13,383''''S/36°47''46,641''''W;
05°45''17,263''''S/36°47''46,641''''W;
05°45''17,263''''S/36°47''41,753''''W;
05°45''27,983''''S/36°47''41,753''''W;
05°45''27,983''''S/36°47''48,209''''W;
05°45''24,754''''S/36°47''48,209''''W;
05°45''24,754''''S/36°47''51,471''''W;
05°45''23,140''''S/36°47''51,471''''W;
05°45''23,140''''S/36°47''54,726''''W;
05°45''19,898''''S/36°47''54,726''''W;
05°45''19,898''''S/36°48''01,237''''W;
05°45''18,296''''S/36°48''01,237''''W;
05°45''18,296''''S/36°48''07,781''''W;
05°45''07,907''''S/36°48''07,781''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
05°45''07,907''''S e Long. 36°48''07,781''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
449,8m-E; 168,2m-S; 200,6m-E; 119,2m-S; 150,4m-E; 329,3m-S;
198,6m-W; 99,2m-N; 100,4m-W; 49,6m-N; 100,2m-W; 99,6m-N;
200,3m-W; 49,2m-N; 201,3m-W; 319,1m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 287, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48401.810578/2008, resolve:

Art. 1° Outorgar à Agua Mineral Cello Ltda,, concessão
para lavrar Água Mineral, no Município de Cachoeirinha, Estado do
Rio Grande do Sul, numa área de 49,00 hectares, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
29°54''47,895''''S / 51°05''52,601''''W; 29°54''25,162''''S /
51°05''52,601''''W; 29°54''25,161''''S / 51°05''26,507''''W;
29°54''47,895''''S / 51°05''26,506''''W; 29°54''47,895''''S /
51°05''52,601''''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas
delimitada por um polígono que tem um vértice a 2600,0m, no
rumo verdadeiro de 09°00''00''''929 NE, do ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 29°56''11,293''''S e Long. 51°06''07,764''''W e os
lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 700,0m-N;700,0m-E;700,0m-S;700,0m-W.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte,
com extensão de 110,39 hectares, delimitada por um polígono que
tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geo-
désicas descritos a seguir (Lat/Long): 29°55''04,127''''S /
51°05''24,112''''W; 29°54''45,864''''S/51°05''24,112''''W;
29°54''45,864''''S/51°05''16,952''''W;
29°54''38,588''''S/51°05''16,952''''W;
2 9 ° 5 4 ' ' 3 8 , 5 8 8 ' ' ' ' S / 5 1 ° 0 5 ' ' 11 , 4 7 5 ' ' ' ' W ;
2 9 ° 5 4 ' ' 2 5 , 1 7 0 ' ' ' ' S / 5 1 ° 0 5 ' ' 11 , 4 7 5 ' ' ' ' W ;
29°54''25,170''''S/51°05''52,727''''W;
29°55''04,127''''S/51°05''52,727''''W;
29°55''04,127''''S/51°05''24,112''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
29°55''04,127''''S e Long. 51°05''24,112''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
5 6 2 , 4 m - N ; 1 9 2 , 1 m - E ; 2 2 4 , 0 m - N ; 1 4 6 , 9 m - E ; 4 1 3 , 2 m - N ; 11 0 6 , 6 m -
W ; 11 9 9 , 6 m - S ; 7 6 7 , 6 m - E .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ
Secretário

PORTARIA Nº 288, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48402.820394/1995, resolve:

Art. 1° Outorgar à Porto de Areia Santa Izabel Ltda.,
concessão para lavrar Areia, no Município de Botucatu, Estado de
São Paulo, numa área de 50,00 hectares, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°39''45,912''''S/48°21''30,763''''W;
22°39''41,035''''S/48°21''30,763''''W;
22°39''41,035''''S/48°21''36,017''''W;
22°39''36,159''''S/48°21''36,017''''W;
22°39''36,159''''S/48°21''41,271''''W;
22°39''31,283''''S/48°21''41,271''''W;
22°39''31,283''''S/48°21''46,525''''W;
22°39''26,406''''S/48°21''46,525''''W;
22°39''26,406''''S/48°21''51,779''''W;

22°39''16,816''''S/48°21''51,778''''W;
22°39''16,816''''S/48°21''44,773''''W;
2 2 ° 3 9 ' ' 11 , 7 7 7 ' ' ' ' S / 4 8 ° 2 1 ' ' 4 4 , 7 7 3 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 3 9 ' ' 11 , 7 7 7 ' ' ' ' S / 4 8 ° 2 1 ' ' 3 4 , 2 6 5 ' ' ' ' W ;
22°39''16,654''''S/48°21''34,265''''W;
2 2 ° 3 9 ' ' 1 6 , 6 5 4 ' ' ' ' S / 4 8 ° 2 1 ' ' 2 9 , 0 11 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 3 9 ' ' 2 5 , 1 0 6 ' ' ' ' S / 4 8 ° 2 1 ' ' 2 9 , 0 11 ' ' ' ' W ;
22°39''25,106''''S/48°21''23,758''''W;
22°39''31,283''''S/48°21''23,757''''W;
22°39''31,283''''S/48°21''20,255''''W;
22°39''36,159''''S/48°21''20,255''''W;
22°39''36,159''''S/48°21''25,509''''W;
22°39''45,912''''S/48°21''25,509''''W;
22°39''45,912''''S/48°21''30,763''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
a 2860,0m, no rumo verdadeiro de 85°48''00''''637 NE, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 22°39''52,729''''S e Long.
48°23''10,674''''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 150,0m-N; 150,0m-W; 150,0m-
N; 150,0m-W; 150,0m-N; 150,0m-W; 150,0m-N; 150,0m-W;
295,0m-N; 200,0m-E; 155,0m-N; 300,0m-E; 150,0m-S; 150,0m-E;
260,0m-S; 150,0m-E; 190,0m-S; 100,0m-E; 150,0m-S; 150,0m-W;
300,0m-S; 150,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 289, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48402.820395/1995, resolve:

Art. 1° Outorgar à Porto de Areia Santa Izabel Ltda.,
concessão para lavrar Areia, no Município de Botucatu, Estado de
São Paulo, numa área de 49,98 hectares, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°38''41,736''''S/48°21''47,649''''W;
22°38''41,736''''S/48°21''29,437''''W;
22°38''57,015''''S/48°21''29,437''''W;
22°38''57,015''''S/48°21''34,340''''W;
2 2 ° 3 9 ' ' 11 , 6 4 4 ' ' ' ' S / 4 8 ° 2 1 ' ' 3 4 , 3 4 0 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 3 9 ' ' 11 , 6 4 4 ' ' ' ' S / 4 8 ° 2 1 ' ' 4 4 , 8 4 7 ' ' ' ' W ;
22°39''16,683''''S/48°21''44,847''''W;
22°39''16,683''''S/48°21''51,852''''W;
22°38''57,178''''S/48°21''51,852''''W;
22°38''57,178''''S/48°21''47,649''''W;
22°38''41,736''''S/48°21''47,649''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
a 3223,0m, no rumo verdadeiro de 47°21''00''''640 NE, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 22°39''52,729''''S e Long.
48°23''10,674''''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 520,0m-E;470,0m-S;140,0m-
W;450,0m-S;300,0m-W;155,0m-S;200,0m-W;600,0m-N;120,0m-
E;475,0m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 290, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48402.820493/1997, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineração de Areia Porto das Telhas
Ltda,, concessão para lavrar Areia, nos Municípios de Potim e
Roseira, Estado de São Paulo, numa área de 42,53 hectares, de-
limitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°51''07,791''''S/45°18''51,970''''W; 22°51''26,646''''S /
45°18''51,971''''W; 22°51''26,645''''S / 45°19''17,691''''W;
22°51''07,790''''S / 45°19''17,690''''W; 22°51''07,791''''S /
45°18''51,970''''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas
delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o
ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 22°51''07,791''''S e Long.
45°18''51,970''''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 580,0m-S;733,2m-W;580,0m-
N;733,2m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 291, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
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agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48402.820494/1997, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineração de Areia Porto das Telhas
Ltda., concessão para lavrar Areia, no Município de Roseira, Estado
de São Paulo, numa área de 22,38 hectares, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°51''31,741''''S/45°18''51,031''''W;
22°51''33,155''''S/45°18''51,031''''W;
22°51''33,154''''S/45°19''31,020''''W;
22°51''26,652''''S/45°19''31,020''''W;
22°51''26,653''''S/45°18''51,971''''W;
22°51''31,741''''S/45°18''51,971''''W;
22°51''31,741''''S/45°18''51,031''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°51''31,741''''S e Long. 45°18''51,031''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
4 3 , 5 m - S ; 11 4 0 , 0 m - W ; 2 0 0 , 0 m - N ; 111 3 , 2 m - E ; 1 5 6 , 5 m - S ; 2 6 , 8 m - E .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 292, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48402.820570/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à Porto de Areia Ganzella Ltda., con-
cessão para lavrar Areia, nos Municípios de Icém e Nova Granada,
Estado de São Paulo, numa área de 50,00 hectares, delimitada por
um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°22''18,157''''S/49°17''39,463''''W;
20°22''18,157''''S/49°17''38,601''''W;
20°22''14,905''''S/49°17''38,601''''W;
2 0 ° 2 2 ' ' 1 4 , 9 0 5 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 3 7 , 9 11 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 2 ' ' 1 0 , 8 4 0 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 3 7 , 9 11 ' ' ' ' W ;
20°22''10,840''''S/49°17''32,739''''W;
20°22''09,214''''S/49°17''32,739''''W;
20°22''09,214''''S/49°17''29,635''''W;
20°22''07,913''''S/49°17''29,635''''W;
20°22''07,913''''S/49°17''27,222''''W;
20°22''05,475''''S/49°17''27,222''''W;
20°22''05,475''''S/49°17''24,980''''W;
20°22''02,223''''S/49°17''24,980''''W;
20°22''02,223''''S/49°17''22,567''''W;
20°21''59,784''''S/49°17''22,567''''W;
20°21''59,784''''S/49°17''20,325''''W;
20°21''56,857''''S/49°17''20,326''''W;
20°21''56,857''''S/49°17''17,395''''W;
20°21''53,768''''S/49°17''17,395''''W;
20°21''53,768''''S/49°17''14,981''''W;
20°21''50,516''''S/49°17''14,981''''W;
20°21''50,516''''S/49°17''13,602''''W;
20°21''47,264''''S/49°17''13,602''''W;
2 0 ° 2 1 ' ' 4 7 , 2 6 4 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 11 , 0 1 6 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 1 ' ' 4 4 , 0 1 2 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 11 , 0 1 6 ' ' ' ' W ;
20°21''44,012''''S/49°17''07,913''''W;
2 0 ° 2 1 ' ' 4 1 , 4 11 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 0 7 , 9 1 3 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 1 ' ' 4 1 , 4 11 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 0 5 , 3 2 7 ' ' ' ' W ;
20°21''39,460''''S/49°17''05,327''''W;
20°21''39,459''''S/49°17''02,569''''W;
20°21''37,508''''S/49°17''02,569''''W;
20°21''37,508''''S/49°16''59,810''''W;
20°21''35,069''''S/49°16''59,810''''W;
20°21''35,069''''S/49°16''57,224''''W;
20°21''32,143''''S/49°16''57,225''''W;
20°21''32,142''''S/49°16''53,949''''W;
20°21''28,078''''S/49°16''53,949''''W;
20°21''28,077''''S/49°16''48,088''''W;
20°21''18,647''''S/49°16''48,089''''W;
20°21''18,646''''S/49°16''38,434''''W;
20°21''12,143''''S/49°16''38,435''''W;
20°21''12,142''''S/49°16''31,539''''W;
20°21''14,743''''S/49°16''31,539''''W;
20°21''14,743''''S/49°16''25,505''''W;
20°21''08,239''''S/49°16''25,506''''W;
20°21''08,239''''S/49°16''23,092''''W;
20°21''01,735''''S/49°16''23,093''''W;
20°21''01,735''''S/49°16''20,852''''W;
20°20''59,134''''S/49°16''20,852''''W;
20°20''59,133''''S/49°16''17,922''''W;
20°21''03,035''''S/49°16''17,921''''W;
20°21''03,036''''S/49°16''20,162''''W;
20°21''10,840''''S/49°16''20,161''''W;
20°21''10,840''''S/49°16''22,920''''W;
20°21''18,157''''S/49°16''22,919''''W;
20°21''18,158''''S/49°16''33,262''''W;
20°21''15,557''''S/49°16''33,263''''W;
20°21''15,557''''S/49°16''36,193''''W;
20°21''20,760''''S/49°16''36,193''''W;
20°21''20,760''''S/49°16''44,813''''W;

20°21''30,191''''S/49°16''44,812''''W;
20°21''30,191''''S/49°16''50,329''''W;
20°21''33,443''''S/49°16''50,328''''W;
20°21''33,443''''S/49°16''53,432''''W;
20°21''37,345''''S/49°16''53,431''''W;
20°21''37,345''''S/49°16''57,224''''W;
20°21''40,272''''S/49°16''57,224''''W;
20°21''40,272''''S/49°17''01,879''''W;
20°21''43,524''''S/49°17''01,879''''W;
20°21''43,524''''S/49°17''05,154''''W;
20°21''45,801''''S/49°17''05,154''''W;
20°21''45,801''''S/49°17''07,740''''W;
20°21''49,052''''S/49°17''07,740''''W;
2 0 ° 2 1 ' ' 4 9 , 0 5 3 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 11 , 0 1 6 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 1 ' ' 5 2 , 3 0 4 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 11 , 0 1 6 ' ' ' ' W ;
20°21''52,304''''S/49°17''12,567''''W;
20°21''55,556''''S/49°17''12,567''''W;
20°21''55,556''''S/49°17''14,636''''W;
20°21''58,808''''S/49°17''14,636''''W;
20°21''58,808''''S/49°17''17,395''''W;
20°22''02,060''''S/49°17''17,394''''W;
20°22''02,060''''S/49°17''20,325''''W;
20°22''05,312''''S/49°17''20,325''''W;
20°22''05,312''''S/49°17''23,084''''W;
20°22''08,564''''S/49°17''23,084''''W;
20°22''08,564''''S/49°17''26,187''''W;
2 0 ° 2 2 ' ' 11 , 8 1 5 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 2 6 , 1 8 7 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 2 ' ' 11 , 8 1 6 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 3 2 , 2 2 2 ' ' ' ' W ;
20°22''14,092''''S/49°17''32,222''''W;
20°22''14,092''''S/49°17''35,497''''W;
20°22''17,018''''S/49°17''35,497''''W;
20°22''17,018''''S/49°17''36,877''''W;
20°22''23,522''''S/49°17''36,877''''W;
20°22''23,522''''S/49°17''38,256''''W;
20°22''27,749''''S/49°17''38,256''''W;
20°22''27,749''''S/49°17''39,463''''W;
20°22''32,952''''S/49°17''39,463''''W;
20°22''32,952''''S/49°17''41,187''''W;
20°22''42,707''''S/49°17''41,187''''W;
2 0 ° 2 2 ' ' 4 2 , 7 0 7 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 4 2 , 9 11 ' ' ' ' W ;
20°22''47,585''''S/49°17''42,912''''W;
20°22''47,585''''S/49°17''45,325''''W;
20°22''54,576''''S/49°17''45,326''''W;
20°22''54,576''''S/49°17''42,394''''W;
20°22''58,153''''S/49°17''42,394''''W;
20°22''58,153''''S/49°17''41,187''''W;
20°23''00,755''''S/49°17''41,187''''W;
20°23''00,755''''S/49°17''44,636''''W;
20°22''57,178''''S/49°17''44,636''''W;
20°22''57,178''''S/49°17''48,774''''W;
20°22''50,674''''S/49°17''48,774''''W;
20°22''50,674''''S/49°17''47,912''''W;
20°22''47,748''''S/49°17''47,912''''W;
20°22''47,748''''S/49°17''46,532''''W;
20°22''45,146''''S/49°17''46,532''''W;
20°22''45,146''''S/49°17''45,325''''W;
20°22''41,244''''S/49°17''45,325''''W;
2 0 ° 2 2 ' ' 4 1 , 2 4 4 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 4 4 , 11 8 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 2 ' ' 3 1 , 4 8 9 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 7 ' ' 4 4 , 11 8 ' ' ' ' W ;
20°22''31,489''''S/49°17''43,429''''W;
20°22''28,237''''S/49°17''43,429''''W;
20°22''28,237''''S/49°17''42,222''''W;
20°22''24,985''''S/49°17''42,222''''W;
20°22''24,985''''S/49°17''41,015''''W;
20°22''21,733''''S/49°17''41,015''''W;
20°22''21,734''''S/49°17''39,463''''W;
20°22''18,157''''S/49°17''39,463''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
a 40,0m, no rumo verdadeiro de 29°59''59''''056 NW, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 20°22''19,283''''S e Long.
49°17''38,773''''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 25,0m-E; 100,0m-N; 20,0m-E;
125,0m-N; 150,0m-E; 50,0m-N; 90,0m-E; 40,0m-N; 70,0m-E;
75,0m-N; 65,0m-E; 100,0m-N; 70,0m-E; 75,0m-N; 65,0m-E;
90,0m-N; 85,0m-E; 95,0m-N; 70,0m-E; 100,0m-N; 40,0m-E;
100,0m-N; 75,0m-E; 100,0m-N; 90,0m-E; 80,0m-N; 75,0m-E;
60,0m-N; 80,0m-E; 60,0m-N; 80,0m-E; 75,0m-N; 75,0m-E; 90,0m-
N; 95,0m-E; 125,0m-N; 170,0m-E; 290,0m-N; 280,0m-E; 200,0m-
N; 200,0m-E; 80,0m-S; 175,0m-E; 200,0m-N; 70,0m-E; 200,0m-N;
65,0m-E; 80,0m-N; 85,0m-E; 120,0m-S; 65,0m-W; 240,0m-S;
80,0m-W; 225,0m-S; 300,0m-W; 80,0m-N; 85,0m-W; 160,0m-S;
250,0m-W; 290,0m-S; 160,0m-W; 100,0m-S; 90,0m-W; 120,0m-S;
110,0m-W; 90,0m-S; 135,0m-W; 100,0m-S; 95,0m-W; 70,0m-S;
75,0m-W; 100,0m-S; 95,0m-W; 100,0m-S; 45,0m-W; 100,0m-S;
60,0m-W; 100,0m-S; 80,0m-W; 100,0m-S; 85,0m-W; 100,0m-S;
80,0m-W; 100,0m-S; 90,0m-W; 100,0m-S; 175,0m-W; 70,0m-S;
95,0m-W; 90,0m-S; 40,0m-W; 200,0m-S; 40,0m-W; 130,0m-S;
35,0m-W; 160,0m-S; 50,0m-W; 300,0m-S; 50,0m-W; 150,0m-S;
70,0m-W; 215,0m-S; 85,0m-E; 110,0m-S; 35,0m-E; 80,0m-S;
100,0m-W; 110,0m-N; 120,0m-W; 200,0m-N; 25,0m-E; 90,0m-N;
40,0m-E; 80,0m-N; 35,0m-E; 120,0m-N; 35,0m-E; 300,0m-N;
20,0m-E; 100,0m-N; 35,0m-E; 100,0m-N; 35,0m-E; 100,0m-N;
45,0m-E; 110,0m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 293, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48402.821171/1999, resolve:

Art. 1° Outorgar à Unicer União Cerâmicas Ltda., con-
cessão para lavrar Argila, no Município de Rio Claro, Estado de
São Paulo, numa área de 48,75 hectares, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°15''21,162''''S / 47°33''26,218''''W; 22°15''21,162''''S /
47°33''00,024''''W; 22°15''00,030''''S / 47°33''00,025''''W;
22°15''00,030''''S / 47°33''26,218''''W; 22°15''21,162''''S /
47°33''26,218''''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas
delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o
ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 22°15''21,162''''S e Long.
47°33''26,218''''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 750,0m-E;650,0m-N;750,0m-
W;650,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 294, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48402.821354/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à Porto de Areia Ganzella Ltda., con-
cessão para lavrar Areia, nos Municípios de Altair e Nova Granada,
Estado de São Paulo, numa área de 47,50 hectares, delimitada por
um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°30''05,153''''S/49°12''40,830''''W;
20°30''05,153''''S/49°12''38,760''''W;
20°29''58,324''''S/49°12''38,760''''W;
20°29''58,324''''S/49°12''40,830''''W;
20°29''42,716''''S/49°12''40,830''''W;
20°29''42,716''''S/49°12''39,450''''W;
20°29''38,489''''S/49°12''39,450''''W;
20°29''38,489''''S/49°12''41,520''''W;
20°29''36,213''''S/49°12''41,520''''W;
20°29''36,213''''S/49°12''43,591''''W;
20°29''33,936''''S/49°12''43,591''''W;
20°29''33,936''''S/49°12''46,352''''W;
2 0 ° 2 9 ' ' 3 2 , 3 11 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 2 ' ' 4 6 , 3 5 2 ' ' ' ' W ;
20°29''32,310''''S/49°12''53,599''''W;
20°29''25,157''''S/49°12''53,599''''W;
20°29''25,157''''S/49°12''45,661''''W;
20°29''22,555''''S/49°12''45,661''''W;
20°29''22,555''''S/49°12''43,936''''W;
20°29''15,402''''S/49°12''43,936''''W;
20°29''15,402''''S/49°12''45,661''''W;
2 0 ° 2 9 ' ' 11 , 4 9 9 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 2 ' ' 4 5 , 6 6 1 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 9 ' ' 11 , 4 9 9 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 2 ' ' 4 7 , 3 8 7 ' ' ' ' W ;
20°29''04,671''''S/49°12''47,387''''W;
20°29''04,671''''S/49°12''51,873''''W;
20°28''58,492''''S/49°12''51,873''''W;
20°28''58,493''''S/49°12''48,767''''W;
20°28''55,241''''S/49°12''48,767''''W;
20°28''55,241''''S/49°12''43,936''''W;
20°28''42,884''''S/49°12''43,936''''W;
20°28''42,884''''S/49°12''46,006''''W;
20°28''41,258''''S/49°12''46,006''''W;
20°28''41,258''''S/49°12''48,767''''W;
20°28''38,657''''S/49°12''48,766''''W;
20°28''38,657''''S/49°12''51,872''''W;
20°28''37,356''''S/49°12''51,872''''W;
20°28''37,356''''S/49°12''56,703''''W;
20°28''34,430''''S/49°12''56,703''''W;
20°28''34,429''''S/49°12''59,463''''W;
20°28''28,901''''S/49°12''59,463''''W;
20°28''28,901''''S/49°13''02,569''''W;
20°28''25,324''''S/49°13''02,569''''W;
20°28''25,324''''S/49°13''04,984''''W;
20°28''26,300''''S/49°13''04,984''''W;
20°28''26,300''''S/49°13''08,435''''W;
20°28''23,048''''S/49°13''08,434''''W;
20°28''23,048''''S/49°12''58,773''''W;
20°28''26,625''''S/49°12''58,773''''W;
20°28''26,625''''S/49°12''56,013''''W;
20°28''32,479''''S/49°12''56,013''''W;
20°28''32,479''''S/49°12''53,252''''W;
20°28''35,405''''S/49°12''53,252''''W;
20°28''35,405''''S/49°12''48,421''''W;
20°28''37,356''''S/49°12''48,421''''W;
20°28''37,356''''S/49°12''45,316''''W;
20°28''39,633''''S/49°12''45,316''''W;
20°28''39,633''''S/49°12''41,865''''W;
20°28''41,909''''S/49°12''41,865''''W;
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20°28''41,909''''S/49°12''39,450''''W;
20°28''45,486''''S/49°12''39,450''''W;
20°28''45,486''''S/49°12''40,485''''W;
20°28''55,241''''S/49°12''40,485''''W;
20°28''55,241''''S/49°12''42,555''''W;
20°28''56,867''''S/49°12''42,555''''W;
20°28''56,867''''S/49°12''44,626''''W;
20°28''59,793''''S/49°12''44,626''''W;
2 0 ° 2 8 ' ' 5 9 , 7 9 3 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 2 ' ' 4 9 , 11 2 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 9 ' ' 0 2 , 7 2 0 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 2 ' ' 4 9 , 11 2 ' ' ' ' W ;
20°29''02,720''''S/49°12''45,316''''W;
20°29''09,548''''S/49°12''45,316''''W;
20°29''09,548''''S/49°12''43,591''''W;
20°29''13,451''''S/49°12''43,591''''W;
20°29''13,451''''S/49°12''41,520''''W;
20°29''22,881''''S/49°12''41,520''''W;
20°29''22,881''''S/49°12''39,450''''W;
20°29''27,433''''S/49°12''39,450''''W;
20°29''27,433''''S/49°12''51,873''''W;
20°29''30,685''''S/49°12''51,873''''W;
20°29''30,685''''S/49°12''42,901''''W;
20°29''32,636''''S/49°12''42,901''''W;
20°29''32,636''''S/49°12''40,140''''W;
20°29''36,213''''S/49°12''40,140''''W;
20°29''36,213''''S/49°12''37,724''''W;
20°29''57,024''''S/49°12''37,724''''W;
20°29''57,024''''S/49°12''36,689''''W;
20°30''12,957''''S/49°12''36,689''''W;
20°30''12,957''''S/49°12''34,618''''W;
20°30''15,233''''S/49°12''34,618''''W;
20°30''15,233''''S/49°12''31,857''''W;
20°30''18,160''''S/49°12''31,857''''W;
20°30''18,160''''S/49°12''27,715''''W;
2 0 ° 3 0 ' ' 2 0 , 111 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 2 ' ' 2 7 , 7 1 5 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 3 0 ' ' 2 0 , 111 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 2 ' ' 2 2 , 8 8 4 ' ' ' ' W ;
20°30''24,663''''S/49°12''22,883''''W;
20°30''24,663''''S/49°12''25,644''''W;
20°30''23,037''''S/49°12''25,645''''W;
20°30''23,037''''S/49°12''30,131''''W;
20°30''21,086''''S/49°12''30,131''''W;
20°30''21,086''''S/49°12''33,583''''W;
20°30''18,810''''S/49°12''33,583''''W;
20°30''18,810''''S/49°12''35,998''''W;
20°30''16,859''''S/49°12''35,998''''W;
20°30''16,859''''S/49°12''39,105''''W;
20°30''14,583''''S/49°12''39,105''''W;
20°30''14,583''''S/49°12''40,830''''W;
20°30''05,153''''S/49°12''40,830''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
a 58,0m, no rumo verdadeiro de 38°56''00''''677 SW, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 20°30''03,686''''S e Long.
49°12''39,572''''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 60,0m-E; 210,0m-N; 60,0m-W;
480,0m-N; 40,0m-E; 130,0m-N; 60,0m-W; 70,0m-N; 60,0m-W;
70,0m-N; 80,0m-W; 50,0m-N; 210,0m-W; 220,0m-N; 230,0m-E;
80,0m-N; 50,0m-E; 220,0m-N; 50,0m-W; 120,0m-N; 50,0m-W;
210,0m-N; 130,0m-W; 190,0m-N; 90,0m-E; 100,0m-N; 140,0m-E;
380,0m-N; 60,0m-W; 50,0m-N; 80,0m-W; 80,0m-N; 90,0m-W;
40,0m-N; 140,0m-W; 90,0m-N; 80,0m-W; 170,0m-N; 90,0m-W;
110,0m-N; 70,0m-W; 30,0m-S; 100,0m-W; 100,0m-N; 280,0m-E;
110,0m-S; 80,0m-E; 180,0m-S; 80,0m-E; 90,0m-S; 140,0m-E;
60,0m-S; 90,0m-E; 70,0m-S; 100,0m-E; 70,0m-S; 70,0m-E; 110,0m-
S; 30,0m-W; 300,0m-S; 60,0m-W; 50,0m-S; 60,0m-W; 90,0m-S;
130,0m-W; 90,0m-S; 110,0m-E; 210,0m-S; 50,0m-E; 120,0m-S;
60,0m-E; 290,0m-S; 60,0m-E; 140,0m-S; 360,0m-W; 100,0m-S;
260,0m-E; 60,0m-S; 80,0m-E; 110,0m-S; 70,0m-E; 640,0m-S;
30,0m-E; 490,0m-S; 60,0m-E; 70,0m-S; 80,0m-E; 90,0m-S;
120,0m-E; 60,0m-S; 140,0m-E; 140,0m-S; 80,0m-W; 50,0m-N;
130,0m-W; 60,0m-N; 100,0m-W; 70,0m-N; 70,0m-W; 60,0m-N;
90,0m-W; 70,0m-N; 50,0m-W; 290,0m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 295, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48402.821356/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à Porto de Areia Ganzella Ltda., con-
cessão para lavrar Areia, nos Municípios de Altair, Icém e Nova
Granada/SP, numa área de 43,50 hectares, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°26''51,513''''S/49°14''28,438''''W;
20°26''51,513''''S/49°14''24,988''''W;
20°26''53,139''''S/49°14''24,988''''W;
20°26''53,139''''S/49°14''21,538''''W;
20°26''54,765''''S/49°14''21,538''''W;
20°26''54,765''''S/49°14''19,123''''W;
20°26''56,716''''S/49°14''19,123''''W;
20°26''56,716''''S/49°14''17,398''''W;
20°26''59,317''''S/49°14''17,398''''W;
20°26''59,317''''S/49°14''15,328''''W;

20°27''02,244''''S/49°14''15,328''''W;
20°27''02,244''''S/49°14''12,568''''W;
20°27''04,845''''S/49°14''12,567''''W;
20°27''04,845''''S/49°14''06,357''''W;
20°27''06,796''''S/49°14''06,357''''W;
20°27''06,796''''S/49°14''00,492''''W;
2 0 ° 2 7 ' ' 11 , 3 4 8 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 4 ' ' 0 0 , 4 9 2 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 7 ' ' 11 , 3 4 8 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 3 ' ' 5 6 , 6 9 7 ' ' ' ' W ;
20°27''09,722''''S/49°13''56,697''''W;
20°27''09,722''''S/49°13''52,902''''W;
20°27''17,201''''S/49°13''52,901''''W;
20°27''17,201''''S/49°13''50,141''''W;
20°27''15,250''''S/49°13''50,141''''W;
20°27''15,250''''S/49°13''43,931''''W;
20°27''17,201''''S/49°13''43,931''''W;
20°27''17,200''''S/49°13''39,101''''W;
20°27''19,476''''S/49°13''39,100''''W;
20°27''19,476''''S/49°13''28,750''''W;
20°27''23,052''''S/49°13''28,750''''W;
20°27''23,052''''S/49°13''23,229''''W;
20°27''28,905''''S/49°13''23,229''''W;
20°27''28,906''''S/49°13''28,404''''W;
20°27''32,483''''S/49°13''28,404''''W;
20°27''32,483''''S/49°13''32,199''''W;
20°27''35,409''''S/49°13''32,199''''W;
20°27''35,409''''S/49°13''26,678''''W;
20°27''43,213''''S/49°13''26,677''''W;
20°27''43,213''''S/49°13''23,917''''W;
20°27''48,741''''S/49°13''23,916''''W;
20°27''48,740''''S/49°13''21,156''''W;
20°27''51,342''''S/49°13''21,156''''W;
20°27''51,341''''S/49°13''15,980''''W;
20°27''53,943''''S/49°13''15,980''''W;
20°27''53,942''''S/49°13''07,699''''W;
20°28''00,445''''S/49°13''07,698''''W;
20°28''00,446''''S/49°13''12,184''''W;
20°28''06,299''''S/49°13''12,183''''W;
2 0 ° 2 8 ' ' 0 6 , 2 9 9 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 3 ' ' 1 0 , 11 3 ' ' ' ' W ;
2 0 ° 2 8 ' ' 2 0 , 9 3 1 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 3 ' ' 1 0 , 111 ' ' ' ' W ;
20°28''20,932''''S/49°13''12,871''''W;
20°28''08,250''''S/49°13''12,873''''W;
20°28''08,250''''S/49°13''14,943''''W;
20°27''58,820''''S/49°13''14,944''''W;
20°27''58,820''''S/49°13''10,804''''W;
20°27''56,543''''S/49°13''10,804''''W;
20°27''56,544''''S/49°13''19,430''''W;
20°27''53,943''''S/49°13''19,430''''W;
20°27''53,944''''S/49°13''23,916''''W;
20°27''51,342''''S/49°13''23,916''''W;
20°27''51,342''''S/49°13''26,331''''W;
20°27''45,164''''S/49°13''26,332''''W;
20°27''45,164''''S/49°13''29,782''''W;
2 0 ° 2 7 ' ' 3 9 , 3 11 ' ' ' ' S / 4 9 ° 1 3 ' ' 2 9 , 7 8 3 ' ' ' ' W ;
20°27''39,312''''S/49°13''34,958''''W;
20°27''31,182''''S/49°13''34,959''''W;
20°27''31,182''''S/49°13''31,509''''W;
20°27''21,752''''S/49°13''31,510''''W;
20°27''21,753''''S/49°13''40,480''''W;
20°27''19,802''''S/49°13''40,481''''W;
20°27''19,803''''S/49°13''54,626''''W;
20°27''13,299''''S/49°13''54,627''''W;
20°27''13,300''''S/49°14''02,907''''W;
20°27''08,422''''S/49°14''02,907''''W;
20°27''08,422''''S/49°14''08,772''''W;
20°27''06,471''''S/49°14''08,772''''W;
20°27''06,471''''S/49°14''15,673''''W;
20°27''04,195''''S/49°14''15,673''''W;
20°27''04,195''''S/49°14''17,743''''W;
20°27''01,268''''S/49°14''17,743''''W;
20°27''01,268''''S/49°14''19,468''''W;
20°26''58,342''''S/49°14''19,468''''W;
20°26''58,342''''S/49°14''21,193''''W;
20°26''56,391''''S/49°14''21,193''''W;
20°26''56,391''''S/49°14''23,953''''W;
20°26''54,765''''S/49°14''23,953''''W;
20°26''54,765''''S/49°14''28,438''''W;
20°26''51,513''''S/49°14''28,438''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
a 90,0m, no rumo verdadeiro de 26°05''00''''573 SW, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 20°26''48,885''''S e Long.
49°14''27,073''''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 100,0m-E; 50,0m-S; 100,0m-E;
50,0m-S; 70,0m-E; 60,0m-S; 50,0m-E; 80,0m-S; 60,0m-E; 90,0m-S;
80,0m-E; 80,0m-S; 180,0m-E; 60,0m-S; 170,0m-E; 140,0m-S;
110,0m-E; 50,0m-N; 110,0m-E; 230,0m-S; 80,0m-E; 60,0m-N;
180,0m-E; 60,0m-S; 140,0m-E; 70,0m-S; 300,0m-E; 110,0m-S;
160,0m-E; 180,0m-S; 150,0m-W; 110,0m-S; 110,0m-W; 90,0m-S;
160,0m-E; 240,0m-S; 80,0m-E; 170,0m-S; 80,0m-E; 80,0m-S;
150,0m-E; 80,0m-S; 240,0m-E; 200,0m-S; 130,0m-W; 180,0m-S;
60,0m-E; 450,0m-S; 80,0m-W; 390,0m-N; 60,0m-W; 290,0m-N;
120,0m-E; 70,0m-N; 250,0m-W; 80,0m-N; 130,0m-W; 80,0m-N;
70,0m-W; 190,0m-N; 100,0m-W; 180,0m-N; 150,0m-W; 250,0m-N;
100,0m-E; 290,0m-N; 260,0m-W; 60,0m-N; 410,0m-W; 200,0m-N;
240,0m-W; 150,0m-N; 170,0m-W; 60,0m-N; 200,0m-W; 70,0m-N;
60,0m-W; 90,0m-N; 50,0m-W; 90,0m-N; 50,0m-W; 60,0m-N;
80,0m-W; 50,0m-N; 130,0m-W; 100,0m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 296, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48413.826111/2010, resolve:

Art. 1° Outorgar à Pedreira Pérola Ltda. Me, concessão
para lavrar Basalto, no Município de Guarapuava, Estado do Pa-
raná, numa área de 49,62 hectares, delimitada por um polígono que
tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geo-
désicas descritos a seguir (Lat/Long):
25°27''01,840''''S/51°29''15,170''''W;
25°27''13,215''''S/51°29''15,170''''W;
25°27''13,215''''S/51°29''20,038''''W;
25°27''31,935''''S/51°29''20,038''''W;
25°27''31,935''''S/51°29''29,490''''W;
25°27''25,570''''S/51°29''29,490''''W;
25°27''08,340''''S/51°29''29,490''''W;
25°27''08,340''''S/51°29''34,860''''W;
25°26''48,839''''S/51°29''34,860''''W;
25°26''48,839''''S/51°29''40,230''''W;
25°26''44,939''''S/51°29''40,230''''W;
25°26''44,939''''S/51°29''24,120''''W;
25°27''01,840''''S/51°29''24,120''''W;
25°27''01,840''''S/51°29''15,170''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
25°27''01,840''''S e Long. 51°29''15,170''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
350,0m-S; 136,0m-W; 576,1m-S; 264,1m-W; 195,9m-N; 530,2m-N;
150,0m-W; 600,1m-N; 150,0m-W; 120,0m-N; 450, 1m-E;520, 1m-
S; 250,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 297, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48413.826211/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à Extração e Comércio de Areia Cristal
Ltda. - Epp, concessão para lavrar Areia, no Município de União da
Vitória, Estado do Paraná, numa área de 30,44 hectares, delimitada
por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos
de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
26°13''01,749''''S/51°05''53,500''''W;
26°13''06,828''''S/51°05''53,500''''W;
26°13''06,818''''S/51°05''53,543''''W;
26°13''03,371''''S/51°05''55,618''''W;
2 6 ° 1 3 ' ' 1 0 , 8 11 ' ' ' ' S / 5 1 ° 0 6 ' ' 0 5 , 4 5 9 ' ' ' ' W ;
26°13''14,581''''S/51°06''09,371''''W;
26°13''14,581''''S/51°06''03,025''''W;
26°13''16,228''''S/51°06''03,025''''W;
26°13''16,228''''S/51°06''04,827''''W;
26°13''19,010''''S/51°06''04,827''''W;
26°13''18,990''''S/51°06''04,768''''W;
26°13''18,922''''S/51°06''04,704''''W;
26°13''15,741''''S/51°06''01,348''''W;
26°13''15,741''''S/51°05''53,500''''W;
26°13''34,252''''S/51°05''53,500''''W;
26°13''34,252''''S/51°05''59,958''''W;
26°13''26,870''''S/51°06''01,461''''W;
26°13''26,831''''S/51°06''01,545''''W;
26°13''24,420''''S/51°06''01,545''''W;
26°13''24,420''''S/51°05''59,744''''W;
26°13''21,170''''S/51°05''59,744''''W;
26°13''21,170''''S/51°05''57,942''''W;
26°13''19,546''''S/51°05''57,942''''W;
26°13''19,545''''S/51°06''05,148''''W;
26°13''21,167''''S/51°06''05,148''''W;
26°13''21,167''''S/51°06''06,949''''W;
26°13''24,416''''S/51°06''06,949''''W;
26°13''24,416''''S/51°06''08,750''''W;
26°13''34,252''''S/51°06''08,751''''W;
2 6 ° 1 3 ' ' 3 4 , 2 5 2 ' ' ' ' S / 5 1 ° 0 6 ' ' 11 , 5 1 4 ' ' ' ' W ;
2 6 ° 1 3 ' ' 0 1 , 7 4 9 ' ' ' ' S / 5 1 ° 0 6 ' ' 11 , 5 1 3 ' ' ' ' W ;
26°13''01,749''''S/51°05''53,500''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
26°13''01,749''''S e Long. 51°05''53,500''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
156,3m-SW 00°00''00''''000; 1,2m-NW 75°44''07''''756; 120,7m-NW
28°29''48''''589; 356,5m-SW 50°01''32''''404; 158,9m-SW
43°06''56''''031; 176,2m-NE 90°00''00''''000; 50,7m-SW
00°00''40''''683; 50,0m-SW 90°00''00''''000; 85,6m-SW
00°00''00''''000; 1,7m-NE 69°47''29''''154; 2,8m-NE 40°07''33''''973;
135,1m-NE 43°34''43''''834; 217,8m-NE 90°00''00''''000; 569,7m-SW
00°00''00''''000; 179,3m-SW 90°00''00''''000; 231,0m-NW
10°23''59''''264; 2,6m-NW 62°56''57''''851; 74,2m-NE
00°00''00''''000; 50,0m-NE 90°00''00''''000; 100,0m-NE
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00°00''00''''000; 50,0m-NE 90°00''00''''000; 50,0m-NE
00°00''00''''000; 200,0m-SW 90°00''00''''000; 49,9m-SW
00°00''00''''000; 50,0m-SW 90°00''00''''000; 100,0m-SW
00°00''00''''000; 50,0m-SW 90°00''00''''000; 302,7m-SW
00°00''06''''814; 76,7m-SW 90°00''00''''000; 1000,3m-NE
00°00''02''''062; 500,0m-SE 89°59''55''''875.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 298, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48413.826336/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à Excoletto Comércio de Areia Ltda. Me,
concessão para lavrar Areia e Argila, nos Municípios de Fazenda
Rio Grande e São José dos Pinhais, Estado do Paraná, numa área
de 49,95 hectares, delimitada por um polígono que tem seus vér-
tices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 25°38''23,992''''S / 49°15''49,926''''W;
25°38''23,992''''S / 49°15''32,019''''W; 25°38''56,488''''S /
49°15''32,018''''W; 25°38''56,488''''S / 49°15''49,926''''W;
25°38''23,992''''S / 49°15''49,926''''W; em SIRGAS2000 e em co-
ordenadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um
vértice a 3019,0m, no rumo verdadeiro de 03°26''59''''242 SE, do
ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 25°36''46,064''''S e Long.
49°15''56,438''''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 499,5m-E;1000,0m-S;499,5m-
W;1000,0m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 299, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48413.826583/2002, resolve:

Art. 1° Outorgar à A.L.S. Comércio Atacadista de Produtos
de Extração Mineral Ltda., concessão para lavrar Granito, no Mu-
nicípio de Ponta Grossa, Estado do Paraná, numa área de 48,50
hectares, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 25°09''27,871''''S/49°47''42,847''''W;
25°09''45,745''''S/49°47''42,847''''W;
25°09''45,744''''S/49°48''07,843''''W;
25°09''53,868''''S/49°48''07,843''''W;
25°09''53,867''''S/49°48''27,483''''W;
25°09''42,493''''S/49°48''27,482''''W;
25°09''42,494''''S/49°48''09,628''''W;
25°09''37,619''''S/49°48''09,627''''W;
25°09''37,620''''S/49°48''00,701''''W;
25°09''34,370''''S/49°48''00,700''''W;
25°09''34,370''''S/49°47''53,559''''W;
25°09''27,870''''S/49°47''53,559''''W;
25°09''27,871''''S/49°47''42,847''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
a 6836,0m, no rumo verdadeiro de 71°30''59''''256 NW, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 25°10''38,352''''S e Long.
49°43''51,346''''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 550,0m-S; 700,0m-W; 250,0m-
S; 550,0m-W; 350,0m-N; 500,0m-E; 150,0m-N; 250,0m-E; 100,0m-
N; 200,0m-E; 200,0m-N; 300,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 300, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967,
e o que consta do Processo DNPM nº 48413.826916/2011, re-
solve:

Art. 1° Outorgar à Pedreira Lerroville Ltda. Me., concessão
para lavrar Basalto, no Município de Londrina, Estado do Paraná,
numa área de 13,14 hectares, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 23°39''14,595''''S/51°05''19,597''''W;
23°39''18,996''''S/51°05''19,597''''W;
23°39''18,996''''S/51°05''15,010''''W;
23°39''22,223''''S/51°05''15,010''''W;
2 3 ° 3 9 ' ' 2 2 , 2 2 3 ' ' ' ' S / 5 1 ° 0 5 ' ' 11 , 8 5 2 ' ' ' ' W ;
2 3 ° 3 9 ' ' 2 4 , 9 0 8 ' ' ' ' S / 5 1 ° 0 5 ' ' 11 , 8 5 2 ' ' ' ' W ;
23°39''24,908''''S/51°05''09,256''''W;
23°39''25,965''''S/51°05''09,256''''W;

23°39''25,965''''S/51°05''02,252''''W;
23°39''14,595''''S/51°05''02,252''''W;
23°39''14,595''''S/51°05''19,597''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
23°39''14,595''''S e Long. 51°05''19,597''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
135,4m-S; 130,0m-E; 99,3m-S; 89,5m-E; 82,6m-S; 73,6m-E;
32,5m-S; 198,5m-E; 349,8m-N; 491,6m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 301, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967,
e o que consta do Processo DNPM nº 48403.832781/2009, re-
solve:

Art. 1° Outorgar à Britasul Indústria e Mineração Ltda.,
concessão para lavrar Gnaisse, no Município de Pouso Alegre,
Estado de Minas Gerais, numa área de 50,00 hectares, delimitada
por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos
de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
2 2 ° 11 ' ' 5 9 , 2 4 8 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 3 8 , 9 2 0 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 9 , 2 4 8 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 4 5 , 9 0 3 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 7 , 6 2 3 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 4 5 , 9 0 3 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 7 , 6 2 3 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 4 7 , 6 4 8 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 5 , 9 9 7 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 4 7 , 6 4 8 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 5 , 9 9 7 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 1 , 1 3 9 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 4 , 3 7 1 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 1 , 1 3 9 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 4 , 3 7 1 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 2 , 8 8 5 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 2 , 7 4 6 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 2 , 8 8 5 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 2 , 7 4 6 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 4 , 6 3 0 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 1 , 1 2 0 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 4 , 6 3 0 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 5 1 , 1 2 0 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 6 , 3 7 6 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 4 7 , 8 6 9 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 6 , 3 7 6 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 4 7 , 8 6 9 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 8 , 1 2 1 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 4 4 , 6 1 8 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 8 , 1 2 1 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 4 4 , 6 1 8 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 9 , 8 6 7 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 4 1 , 3 6 7 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 5 9 , 8 6 6 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 4 1 , 3 6 7 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 5 ' ' 0 1 , 6 1 2 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 3 6 , 4 9 0 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 5 ' ' 0 1 , 6 1 2 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 3 6 , 4 9 0 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 5 ' ' 0 5 , 1 0 3 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 3 3 , 2 3 9 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 5 ' ' 0 5 , 1 0 3 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 3 3 , 2 3 9 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 5 ' ' 0 6 , 8 4 8 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 2 6 , 7 3 7 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 5 ' ' 0 6 , 8 4 8 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 2 6 , 7 3 7 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 5 ' ' 1 3 , 8 3 0 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 2 3 , 4 8 6 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 5 ' ' 1 3 , 8 2 9 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 2 3 , 4 8 7 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 4 9 , 3 9 3 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 4 2 , 9 9 3 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 4 9 , 3 9 3 ' ' ' ' W ;
2 2 ° 11 ' ' 4 2 , 9 9 3 ' ' ' ' S / 4 5 ° 5 4 ' ' 3 8 , 9 2 0 ' ' ' ' W ;
22°11''59,248''''S/45°54''38,920''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°11''59,248''''S e Long. 45°54''38,920''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
200,0m-W; 50,0m-N; 50,0m-W; 50,0m-N; 100,0m-W; 50,0m-N;
50,0m-W; 50,0m-N; 50,0m-W; 50,0m-N; 50,0m-W; 100,0m-N;
50,0m-W; 100,0m-N; 50,0m-W; 100,0m-N; 50,0m-W; 150,0m-N;
100,0m-W; 100,0m-N; 50,0m-W; 200,0m-N; 200,0m-W; 100,0m-N;
700,0m-E; 600,0m-S; 300,0m-E; 500,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 302, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967,
e o que consta do Processo DNPM nº 48404.840502/2011, re-
solve:

Art. 1° Outorgar à MGL - Mineração Guararapes Ltda.,
concessão para lavrar Areia, no Município de Jaboatão dos Gua-
rarapes, Estado de Pernambuco, numa área de 49,80 hectares,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
08°07''46,740''''S/34°58''25,157''''W;
08°07''46,740''''S/34°58''27,957''''W;
08°07''46,740''''S/34°58''32,167''''W;
08°07''48,060''''S/34°58''32,167''''W;
08°07''48,060''''S/34°58''36,377''''W;
08°07''49,520''''S/34°58''36,377''''W;
08°07''49,520''''S/34°58''38,327''''W;
08°07''50,830''''S/34°58''38,327''''W;
08°07''50,830''''S/34°58''39,967''''W;
08°07''51,840''''S/34°58''39,967''''W;
08°07''51,840''''S/34°58''42,617''''W;
08°07''53,000''''S/34°58''42,617''''W;

08°07''53,000''''S/34°58''44,647''''W;
08°07''53,770''''S/34°58''44,647''''W;
08°07''53,770''''S/34°58''48,697''''W;
08°07''55,471''''S/34°58''48,697''''W;
08°07''55,470''''S/34°58''50,157''''W;
08°08''01,491''''S/34°58''50,157''''W;
08°08''25,991''''S/34°58''50,157''''W;
08°08''25,991''''S/34°58''47,157''''W;
08°08''36,491''''S/34°58''47,157''''W;
08°08''36,491''''S/34°58''43,657''''W;
08°08''28,861''''S/34°58''43,657''''W;
08°08''28,861''''S/34°58''35,490''''W;
08°08''28,861''''S/34°58''35,487''''W;
08°08''35,371''''S/34°58''35,487''''W;
08°08''35,371''''S/34°58''33,857''''W;
08°08''41,881''''S/34°58''33,857''''W;
08°08''41,881''''S/34°58''32,227''''W;
08°08''41,881''''S/34°58''32,224''''W;
08°08''48,391''''S/34°58''32,224''''W;
08°08''48,391''''S/34°58''30,407''''W;
08°08''52,491''''S/34°58''30,407''''W;
08°08''52,491''''S/34°58''28,907''''W;
08°08''56,991''''S/34°58''28,907''''W;
08°08''56,991''''S/34°58''25,907''''W;
08°08''59,241''''S/34°58''25,907''''W;
08°08''59,241''''S/34°58''23,157''''W;
08°09''04,241''''S/34°58''23,157''''W;
08°09''04,241''''S/34°58''24,657''''W;
08°09''10,241''''S/34°58''24,657''''W;
08°09''10,241''''S/34°58''22,407''''W;
08°09''15,491''''S/34°58''22,407''''W;
08°09''15,491''''S/34°58''20,157''''W;
08°09''17,991''''S/34°58''20,157''''W;
08°09''17,991''''S/34°58''23,657''''W;
08°09''19,991''''S/34°58''23,657''''W;
08°09''19,991''''S/34°58''26,907''''W;
08°09''22,991''''S/34°58''26,907''''W;
08°09''22,991''''S/34°58''31,157''''W;
08°09''25,741''''S/34°58''31,157''''W;
08°09''25,741''''S/34°58''35,157''''W;
08°09''31,991''''S/34°58''35,157''''W;
08°09''31,991''''S/34°58''32,657''''W;
08°09''29,491''''S/34°58''32,657''''W;
08°09''29,491''''S/34°58''27,907''''W;
08°09''24,491''''S/34°58''27,907''''W;
08°09''24,491''''S/34°58''22,407''''W;
08°09''20,991''''S/34°58''22,407''''W;
08°09''20,991''''S/34°58''18,907''''W;
08°09''12,991''''S/34°58''18,907''''W;
08°09''12,991''''S/34°58''20,407''''W;
08°09''04,991''''S/34°58''20,407''''W;
08°09''04,991''''S/34°58''19,407''''W;
08°08''56,991''''S/34°58''19,407''''W;
08°08''56,991''''S/34°58''23,157''''W;
08°08''53,241''''S/34°58''23,157''''W;
08°08''53,241''''S/34°58''25,157''''W;
08°08''43,491''''S/34°58''25,157''''W;
08°08''43,491''''S/34°58''31,407''''W;
08°08''39,491''''S/34°58''31,407''''W;
08°08''39,491''''S/34°58''33,157''''W;
08°08''33,991''''S/34°58''33,157''''W;
08°08''33,991''''S/34°58''34,657''''W;
08°08''28,491''''S/34°58''34,657''''W;
08°08''28,491''''S/34°58''40,407''''W;
08°08''25,991''''S/34°58''40,407''''W;
08°08''25,991''''S/34°58''42,657''''W;
08°08''23,991''''S/34°58''42,657''''W;
08°08''23,991''''S/34°58''44,157''''W;
08°08''21,991''''S/34°58''44,157''''W;
08°08''21,991''''S/34°58''46,657''''W;
08°08''18,991''''S/34°58''46,657''''W;
08°08''18,991''''S/34°58''47,657''''W;
08°07''59,491''''S/34°58''47,657''''W;
08°07''59,491''''S/34°58''42,907''''W;
08°07''56,991''''S/34°58''42,907''''W;
08°07''56,991''''S/34°58''34,657''''W;
08°07''53,240''''S/34°58''34,657''''W;
08°07''53,240''''S/34°58''29,907''''W;
08°07''50,990''''S/34°58''29,907''''W;
08°07''50,990''''S/34°58''25,157''''W;
08°07''46,740''''S/34°58''25,157''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
08°07''46,740''''S e Long. 34°58''25,157''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
85,7m-W; 128,9m-W; 40,6m-S; 128,9m-W; 44,9m-S; 59,7m-W;
40,3m-S; 50,2m-W; 31,0m-S; 81,1m-W; 35,6m-S; 62,2m-W;
23,7m-S; 124,0m-W; 52,2m-S; 44,7m-W; 184,9m-S; 752,7m-S;
91,8m-E; 322,6m-S; 107,2m-E ;234,4m-N; 250,0m-E; 0,1m-E;
200,0m-S; 49,9m-E; 200,0m-S; 49,9m-E; 0,1m-E; 200,0m-S;
55,6m-E; 126,0m-S; 45,9m-E; 138,3m-S; 91,8m-E; 69,1m-S;
84,2m-E; 153,6m-S; 45,9m-W; 184,3m-S; 68,9m-E; 161,3m-S;
68,9m-E; 76,8m-S; 107,1m-W; 61,5m-S; 99,5m-W; 92,2m-S;
130,1m-W; 84,5m-S; 122,5m-W; 192,0m-S; 76,5m-E; 76,8m-N;
145,4m-E; 153,6m-N; 168,4m-E; 107,5m-N; 107,1m-E; 245,8m-N;
45,9m-W; 245,8m-N; 30,6m-E; 245,8m-N; 114,8m-W; 115,2m-N;
61,2m-W; 299,5m-N; 191,3m-W; 122,9m-N; 53,6m-W; 169,0m-N;
45,9m-W; 169,0m-N; 176,0m-W; 76,8m-N; 68,9m-W; 61,5m-N;
45,9m-W; 61,4m-N; 76,5m-W; 92,2m-N; 30,6m-W; 599,1m-N;
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145,4m-E; 76,8m-N; 252,6m-E; 115,2m-N; 145,4m-E; 69,1m-N;
145,4m-E; 130,6m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 303/SGM, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967,
e o que consta do Processo DNPM nº 48415.846079/2005, re-
solve:

Art. 1° Outorgar à Clariant S. A., concessão para lavrar
Argila Bentonítica, no Município de Barra de Santa Rosa, Estado
da Paraíba, numa área de 252,25 hectares, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
06°51''39,463''''S/36°12''14,984''''W;
06°51''48,462''''S/36°12''14,984''''W;
06°51''48,462''''S/36°12''24,068''''W;
06°52''23,622''''S/36°12''24,068''''W;
06°52''23,622''''S/36°12''56,182''''W;
06°52''48,247''''S/36°12''56,182''''W;
06°52''48,247''''S/36°13''13,791''''W;
06°51''39,463''''S/36°13''13,791''''W;
06°51''39,463''''S/36°12''55,315''''W;
06°51''49,271''''S/36°12''55,315''''W;
06°51''49,271''''S/36°12''51,589''''W;
06°51''49,261''''S/36°12''51,588''''W;
06°51''39,463''''S/36°12''51,588''''W;
06°51''39,463''''S/36°12''14,984''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
06°51''39,463''''S e Long. 36°12''14,984''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
276,5m-SW 00°00''00''''000; 278,9m-SW 90°00''00''''000; 1080,1m-
SE 00°00''01''''910; 986,0m-SW 89°59''57''''908; 756,5m-SE
00°00''05''''453; 540,6m-SW 89°59''56''''185; 2113,0m-NW
00°00''07''''809; 567,3m-NE 89°59''52''''728; 301,3m-SE
00°00''06''''846; 114,4m-NE 90°00''00''''000; 0,3m-NE
01°47''23''''678; 301,0m-NE 00°00''06''''853; 1123,8m-NE
89°59''56''''329.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 304, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967,
e o que consta do Processo DNPM nº 48406.860435/2012, re-
solve:

Art. 1° Outorgar à Areal Moreira Ltda. Me, concessão para
lavrar Areia, nos Municípios de Fazenda Nova e Moiporá, Estado
de Goiás, numa área de 17,89 hectares, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
16°25''32,606''''S/50°40''38,023''''W;
16°25''27,341''''S/50°40''38,023''''W;
16°25''27,341''''S/50°40''37,177''''W;
16°25''25,079''''S/50°40''37,177''''W;
16°25''25,079''''S/50°40''36,713''''W;
16°25''15,222''''S/50°40''36,713''''W;
16°25''15,222''''S/50°40''37,447''''W;
16°25''13,551''''S/50°40''37,447''''W;
16°25''13,551''''S/50°40''37,816''''W;
16°24''58,787''''S/50°40''37,816''''W;
16°24''58,787''''S/50°40''37,355''''W;
16°24''58,042''''S/50°40''37,355''''W;
16°24''58,042''''S/50°40''37,009''''W;
16°24''57,297''''S/50°40''37,009''''W;
16°24''57,297''''S/50°40''36,450''''W;
16°24''56,459''''S/50°40''36,450''''W;
16°24''56,459''''S/50°40''35,815''''W;
16°24''55,398''''S/50°40''35,815''''W;
16°24''55,398''''S/50°40''35,161''''W;
16°24''54,485''''S/50°40''35,161''''W;
16°24''54,485''''S/50°40''34,719''''W;
16°24''53,629''''S/50°40''34,719''''W;
16°24''53,629''''S/50°40''34,257''''W;
16°24''52,742''''S/50°40''34,257''''W;
16°24''52,742''''S/50°40''33,685''''W;
16°24''51,636''''S/50°40''33,685''''W;
16°24''51,636''''S/50°40''33,249''''W;
16°24''47,900''''S/50°40''33,249''''W;
16°24''47,900''''S/50°40''32,841''''W;
16°24''45,643''''S/50°40''32,841''''W;
16°24''45,643''''S/50°40''32,499''''W;
16°24''44,134''''S/50°40''32,499''''W;

16°24''44,134''''S/50°40''31,982''''W;
16°24''42,314''''S/50°40''31,982''''W;
16°24''42,314''''S/50°40''31,408''''W;
16°24''41,738''''S/50°40''31,408''''W;
16°24''41,738''''S/50°40''30,427''''W;
16°24''41,199''''S/50°40''30,427''''W;
16°24''41,199''''S/50°40''29,524''''W;
16°24''40,455''''S/50°40''29,524''''W;
16°24''40,455''''S/50°40''28,563''''W;
16°24''39,790''''S/50°40''28,563''''W;
16°24''39,790''''S/50°40''27,760''''W;
16°24''39,064''''S/50°40''27,760''''W;
16°24''39,064''''S/50°40''27,232''''W;
16°24''38,454''''S/50°40''27,232''''W;
16°24''38,454''''S/50°40''26,533''''W;
16°24''37,563''''S/50°40''26,533''''W;
16°24''37,563''''S/50°40''26,107''''W;
16°24''36,640''''S/50°40''26,107''''W;
16°24''36,640''''S/50°40''25,836''''W;
16°24''33,133''''S/50°40''25,836''''W;
16°24''33,133''''S/50°40''26,299''''W;
16°24''31,886''''S/50°40''26,299''''W;
16°24''31,886''''S/50°40''26,668''''W;
16°24''30,680''''S/50°40''26,668''''W;
16°24''30,680''''S/50°40''27,274''''W;
16°24''29,475''''S/50°40''27,274''''W;
16°24''29,475''''S/50°40''28,009''''W;
16°24''28,436''''S/50°40''28,009''''W;
16°24''28,436''''S/50°40''29,175''''W;
16°24''27,855''''S/50°40''29,175''''W;
16°24''27,855''''S/50°40''30,125''''W;
16°24''27,233''''S/50°40''30,125''''W;
16°24''27,233''''S/50°40''33,533''''W;
16°24''26,830''''S/50°40''33,533''''W;
16°24''26,830''''S/50°40''35,503''''W;
16°24''26,335''''S/50°40''35,503''''W;
16°24''26,335''''S/50°40''37,494''''W;
16°24''25,950''''S/50°40''37,494''''W;
16°24''25,950''''S/50°40''39,447''''W;
16°24''25,584''''S/50°40''39,447''''W;
16°24''25,584''''S/50°40''45,209''''W;
16°24''25,204''''S/50°40''45,209''''W;
16°24''25,204''''S/50°40''47,442''''W;
16°24''24,850''''S/50°40''47,442''''W;
16°24''24,850''''S/50°40''53,225''''W;
16°24''25,537''''S/50°40''53,225''''W;
16°24''25,537''''S/50°40''53,664''''W;
16°24''27,874''''S/50°40''53,664''''W;
16°24''27,874''''S/50°40''54,014''''W;
16°24''32,269''''S/50°40''54,014''''W;
16°24''32,269''''S/50°40''53,648''''W;
16°24''33,149''''S/50°40''53,648''''W;
16°24''33,149''''S/50°40''53,219''''W;
16°24''34,637''''S/50°40''53,219''''W;
16°24''34,637''''S/50°40''52,697''''W;
16°24''36,771''''S/50°40''52,697''''W;
16°24''36,771''''S/50°40''52,169''''W;
16°24''43,869''''S/50°40''52,169''''W;
16°24''43,869''''S/50°40''53,884''''W;
16°24''40,609''''S/50°40''53,884''''W;
16°24''40,609''''S/50°40''54,378''''W;
16°24''36,222''''S/50°40''54,378''''W;
16°24''36,222''''S/50°40''54,866''''W;
16°24''22,049''''S/50°40''54,866''''W;
16°24''22,049''''S/50°40''47,230''''W;
16°24''20,797''''S/50°40''47,230''''W;
16°24''20,797''''S/50°40''45,196''''W;
16°24''23,314''''S/50°40''45,196''''W;
16°24''23,314''''S/50°40''43,141''''W;
16°24''23,852''''S/50°40''43,141''''W;
16°24''23,852''''S/50°40''39,863''''W;
16°24''24,288''''S/50°40''39,863''''W;
16°24''24,288''''S/50°40''38,290''''W;
16°24''24,614''''S/50°40''38,290''''W;
16°24''24,614''''S/50°40''36,478''''W;
16°24''24,960''''S/50°40''36,478''''W;
16°24''24,960''''S/50°40''33,736''''W;
16°24''25,265''''S/50°40''33,736''''W;
16°24''25,265''''S/50°40''31,780''''W;
16°24''25,679''''S/50°40''31,780''''W;
16°24''25,679''''S/50°40''29,858''''W;
16°24''26,146''''S/50°40''29,858''''W;
16°24''26,146''''S/50°40''28,177''''W;
16°24''26,754''''S/50°40''28,177''''W;
16°24''26,754''''S/50°40''26,863''''W;
16°24''27,346''''S/50°40''26,863''''W;
16°24''27,346''''S/50°40''25,962''''W;
16°24''28,161''''S/50°40''25,962''''W;
16°24''28,161''''S/50°40''25,439''''W;
16°24''29,321''''S/50°40''25,439''''W;
16°24''29,321''''S/50°40''25,047''''W;
16°24''30,397''''S/50°40''25,047''''W;
16°24''30,397''''S/50°40''24,484''''W;
16°24''33,305''''S/50°40''24,484''''W;
16°24''33,305''''S/50°40''23,442''''W;
16°24''39,343''''S/50°40''23,442''''W;
16°24''39,343''''S/50°40''25,256''''W;
16°24''40,760''''S/50°40''25,256''''W;
16°24''40,760''''S/50°40''26,667''''W;

16°24''41,570''''S/50°40''26,667''''W;
16°24''41,570''''S/50°40''27,948''''W;
16°24''42,531''''S/50°40''27,948''''W;
16°24''42,531''''S/50°40''29,177''''W;
16°24''43,568''''S/50°40''29,177''''W;
16°24''43,568''''S/50°40''30,106''''W;
16°24''44,089''''S/50°40''30,106''''W;
16°24''44,089''''S/50°40''31,340''''W;
16°24''46,151''''S/50°40''31,340''''W;
16°24''46,151''''S/50°40''31,845''''W;
16°24''48,681''''S/50°40''31,845''''W;
16°24''48,681''''S/50°40''32,221''''W;
16°24''50,893''''S/50°40''32,221''''W;
16°24''50,893''''S/50°40''32,634''''W;
16°24''52,489''''S/50°40''32,634''''W;
16°24''52,489''''S/50°40''33,079''''W;
16°24''53,933''''S/50°40''33,079''''W;
16°24''53,933''''S/50°40''33,559''''W;
16°24''55,139''''S/50°40''33,559''''W;
16°24''55,139''''S/50°40''34,070''''W;
1 6 ° 2 4 ' ' 5 5 , 9 11 ' ' ' ' S / 5 0 ° 4 0 ' ' 3 4 , 0 7 0 ' ' ' ' W ;
1 6 ° 2 4 ' ' 5 5 , 9 11 ' ' ' ' S / 5 0 ° 4 0 ' ' 3 4 , 5 8 2 ' ' ' ' W ;
16°24''56,913''''S/50°40''34,582''''W;
16°24''56,913''''S/50°40''35,197''''W;
16°24''58,147''''S/50°40''35,197''''W;
16°24''58,147''''S/50°40''35,855''''W;
16°24''58,966''''S/50°40''35,855''''W;
16°24''58,966''''S/50°40''36,589''''W;
16°25''00,094''''S/50°40''36,589''''W;
16°25''00,094''''S/50°40''37,408''''W;
16°25''12,587''''S/50°40''37,408''''W;
16°25''12,587''''S/50°40''36,705''''W;
16°25''13,499''''S/50°40''36,705''''W;
16°25''13,499''''S/50°40''36,256''''W;
16°25''14,646''''S/50°40''36,256''''W;
16°25''14,646''''S/50°40''35,810''''W;
16°25''16,542''''S/50°40''35,810''''W;
16°25''16,542''''S/50°40''35,105''''W;
16°25''18,641''''S/50°40''35,105''''W;
16°25''18,641''''S/50°40''34,608''''W;
16°25''26,814''''S/50°40''34,608''''W;
16°25''26,814''''S/50°40''35,349''''W;
16°25''27,686''''S/50°40''35,349''''W;
16°25''27,686''''S/50°40''35,814''''W;
16°25''28,371''''S/50°40''35,814''''W;
16°25''28,371''''S/50°40''36,131''''W;
16°25''29,185''''S/50°40''36,131''''W;
16°25''29,185''''S/50°40''36,472''''W;
16°25''30,175''''S/50°40''36,472''''W;
16°25''30,175''''S/50°40''36,662''''W;
16°25''31,465''''S/50°40''36,662''''W;
16°25''31,465''''S/50°40''36,982''''W;
16°25''32,606''''S/50°40''36,982''''W;
16°25''32,606''''S/50°40''38,023''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
16°25''32,606''''S e Long. 50°40''38,023''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
161,9m-N; 25,1m-E; 69,5m-N; 13,8m-E; 303,0m-N; 21,8m-W;
51,4m-N; 11,0m-W; 453,8m-N; 13,7m-E; 22,9m-N; 10,3m-E;
22,9m-N; 16,6m-E; 25,8m-N; 18,8m-E; 32,6m-N; 19,4m-E; 28,1m-
N; 13,1m-E; 26,3m-N; 13,7m-E; 27,3m-N; 17,0m-E; 34,0m-N;
12,9m-E; 114,9m-N; 12,1m-E; 69,4m-N; 10,2m-E; 46,4m-N; 15,3m-
E; 56,0m-N; 17,0m-E; 17,7m-N; 29,1m-E; 16,6m-N; 26,8m-E;
22,9m-N; 28,5m-E; 20,5m-N; 23,8m-E; 22,3m-N; 15,7m-E; 18,8m-
N; 20,7m-E; 27,4m-N; 12,6m-E; 28,4m-N; 8,0m-E; 107,8m-N;
13,7m-W; 38,3m-N; 10,9m-W; 37,1m-N; 18,0m-W; 37,0m-N;
21,8m-W; 31,9m-N; 34,6m-W; 17,9m-N; 28,2m-W; 19,1m-N;
101,1m-W; 12,4m-N; 58,5m-W; 15,2m-N; 59,1m-W; 11,8m-N;
58,0m-W; 11,3m-N; 171,0m-W; 11,7m-N; 66,3m-W; 10,9m-N;
171,6m-W; 21,1m-S; 13,0m-W; 71,8m-S; 10,4m-W; 135,1m-S;
10,9m-E; 27,1m-S; 12,7m-E; 45,7m-S; 15,5m-E; 65,6m-S; 15,7m-E;
218,2m-S; 50,9m-W; 100,2m-N; 14,7m-W; 134,9m-N; 14,5m-W;
435,7m-N; 226,6m-E; 38,5m-N; 60,4m-E; 77,4m-S; 61,0m-E;
16,5m-S; 97,3m-E; 13,4m-S; 46,7m-E; 10,0m-S; 53,8m-E; 10,6m-S;
81,4m-E; 9,4m-S; 58,0m-E; 12,7m-S; 57,0m-E; 14,4m-S; 49,9m-E;
18,7m-S; 39,0m-E; 18,2m-S; 26,7m-E; 25,1m-S; 15,5m-E; 35,7m-S;
11,6m-E; 33,1m-S; 16,7m-E; 89,4m-S; 30,9m-E; 185,6m-S; 53,8m-
W; 43,6m-S; 41,9m-W; 24,9m-S; 38,0m-W; 29,5m-S; 36,5m-W;
31,9m-S; 27,6m-W; 16,0m-S; 36,6m-W; 63,4m-S; 15,0m-W;
77,8m-S; 11,2m-W; 68,0m-S; 12,3m-W; 49,1m-S; 13,2m-W; 44,4m-
S; 14,2m-W; 37,1m-S; 15,2m-W; 23,7m-S; 15,2m-W; 30,8m-S;
18,3m-W; 37,9m-S; 19,5m-W; 25,2m-S; 21,8m-W; 34,7m-S;
24,3m-W; 384,0m-S; 20,9m-E; 28,0m-S; 13,3m-E; 35,3m-S; 13,2m-
E; 58,3m-S; 20,9m-E; 64,5m-S; 14,8m-E; 251,2m-S; 22,0m-W;
26,8m-S; 13,8m-W; 21,1m-S; 9,4m-W; 25,0m-S; 10,1m-W; 30,4m-
S; 5,6m-W; 39,7m-S; 9,5m-W; 35,1m-S; 30,9m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 305, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
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43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967,
e o que consta do Processo DNPM nº 48406.861676/2011, re-
solve:

Art. 1° Outorgar à Draga São Geraldo Ltda. Me, concessão
para lavrar Areia, nos Municípios de Campestre de Goiás e Pal-
meiras de Goiás, Estado de Goiás, numa área de 49,57 hectares,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
16°42''30,828''''S/49°44''50,608''''W;
16°42''28,802''''S/49°44''50,608''''W;
16°42''28,802''''S/49°44''52,847''''W;
16°42''28,465''''S/49°44''52,847''''W;
16°42''28,465''''S/49°44''55,703''''W;
16°42''29,873''''S/49°44''55,703''''W;
16°42''29,873''''S/49°44''58,743''''W;
16°42''31,649''''S/49°44''58,743''''W;
16°42''31,649''''S/49°45''00,868''''W;
16°42''37,350''''S/49°45''00,868''''W;
16°42''37,350''''S/49°45''00,140''''W;
16°42''39,012''''S/49°45''00,140''''W;
16°42''39,012''''S/49°44''59,425''''W;
16°42''40,589''''S/49°44''59,425''''W;
16°42''40,589''''S/49°45''03,710''''W;
16°42''46,857''''S/49°45''03,710''''W;
16°42''46,857''''S/49°45''05,490''''W;
1 6 ° 4 2 ' ' 5 6 , 0 11 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 0 5 , 4 9 0 ' ' ' ' W ;
1 6 ° 4 2 ' ' 5 6 , 0 11 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 0 9 , 1 7 9 ' ' ' ' W ;
16°42''56,667''''S/49°45''09,179''''W;
16°42''56,667''''S/49°45''09,933''''W;
16°42''58,079''''S/49°45''09,933''''W;
16°42''58,079''''S/49°45''16,881''''W;
16°43''03,231''''S/49°45''16,881''''W;
16°43''03,231''''S/49°45''14,659''''W;
16°43''08,340''''S/49°45''14,659''''W;
16°43''08,340''''S/49°45''19,023''''W;
16°43''09,849''''S/49°45''19,023''''W;
16°43''09,849''''S/49°45''20,217''''W;
16°43''12,253''''S/49°45''20,217''''W;
16°43''12,253''''S/49°45''21,375''''W;
16°43''15,466''''S/49°45''21,375''''W;
16°43''15,466''''S/49°45''22,140''''W;
16°43''16,798''''S/49°45''22,140''''W;
16°43''16,798''''S/49°45''23,283''''W;
16°43''18,322''''S/49°45''23,283''''W;
16°43''18,322''''S/49°45''24,104''''W;
16°43''19,414''''S/49°45''24,104''''W;
16°43''19,414''''S/49°45''24,983''''W;
16°43''21,479''''S/49°45''24,983''''W;
16°43''21,479''''S/49°45''26,674''''W;
16°43''22,017''''S/49°45''26,674''''W;
16°43''22,017''''S/49°45''27,098''''W;
16°43''22,875''''S/49°45''27,098''''W;
16°43''22,875''''S/49°45''27,659''''W;
16°43''23,754''''S/49°45''27,659''''W;
16°43''23,754''''S/49°45''28,732''''W;
16°43''24,949''''S/49°45''28,732''''W;
16°43''24,949''''S/49°45''29,890''''W;
16°43''26,089''''S/49°45''29,890''''W;
16°43''26,089''''S/49°45''31,257''''W;
16°43''26,876''''S/49°45''31,257''''W;
16°43''26,876''''S/49°45''31,809''''W;
16°43''27,818''''S/49°45''31,809''''W;
16°43''27,818''''S/49°45''37,634''''W;
16°43''35,194''''S/49°45''37,634''''W;
16°43''35,194''''S/49°45''36,805''''W;
16°43''35,935''''S/49°45''36,805''''W;
16°43''35,935''''S/49°45''35,667''''W;
16°43''37,499''''S/49°45''35,667''''W;
16°43''37,499''''S/49°45''37,089''''W;
16°43''41,080''''S/49°45''37,089''''W;
16°43''41,080''''S/49°45''43,615''''W;
16°43''46,793''''S/49°45''43,615''''W;
16°43''46,793''''S/49°45''54,947''''W;
16°43''57,967''''S/49°45''54,947''''W;
16°43''57,967''''S/49°45''51,595''''W;
16°43''51,021''''S/49°45''51,595''''W;
16°43''51,021''''S/49°45''45,866''''W;
16°43''53,512''''S/49°45''45,866''''W;
16°43''53,512''''S/49°45''44,445''''W;
16°43''52,047''''S/49°45''44,445''''W;
16°43''52,047''''S/49°45''38,992''''W;
16°43''45,880''''S/49°45''38,992''''W;
16°43''45,880''''S/49°45''37,416''''W;
16°43''42,937''''S/49°45''37,416''''W;
1 6 ° 4 3 ' ' 4 2 , 9 3 7 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 3 4 , 11 8 ' ' ' ' W ;
1 6 ° 4 3 ' ' 3 8 , 5 5 6 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 3 4 , 11 8 ' ' ' ' W ;
16°43''38,556''''S/49°45''31,080''''W;
1 6 ° 4 3 ' ' 3 4 , 11 5 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 3 1 , 0 8 0 ' ' ' ' W ;
1 6 ° 4 3 ' ' 3 4 , 11 5 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 3 4 , 6 2 3 ' ' ' ' W ;
16°43''30,730''''S/49°45''34,623''''W;
16°43''30,730''''S/49°45''31,046''''W;
16°43''30,126''''S/49°45''31,046''''W;
16°43''30,126''''S/49°45''28,759''''W;
16°43''28,718''''S/49°45''28,759''''W;
16°43''28,718''''S/49°45''27,292''''W;
16°43''26,872''''S/49°45''27,292''''W;
16°43''26,872''''S/49°45''26,066''''W;
16°43''25,771''''S/49°45''26,066''''W;
16°43''25,771''''S/49°45''18,800''''W;

16°43''21,206''''S/49°45''18,800''''W;
16°43''21,206''''S/49°45''20,838''''W;
1 6 ° 4 3 ' ' 1 9 , 11 4 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 2 0 , 8 3 8 ' ' ' ' W ;
1 6 ° 4 3 ' ' 1 9 , 11 4 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 1 9 , 3 6 4 ' ' ' ' W ;
16°43''16,807''''S/49°45''19,364''''W;
16°43''16,807''''S/49°45''18,381''''W;
16°43''14,232''''S/49°45''18,381''''W;
16°43''14,232''''S/49°45''17,273''''W;
16°43''12,390''''S/49°45''17,273''''W;
16°43''12,390''''S/49°45''14,572''''W;
1 6 ° 4 3 ' ' 11 , 6 5 1 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 1 4 , 5 7 2 ' ' ' ' W ;
1 6 ° 4 3 ' ' 11 , 6 5 1 ' ' ' ' S / 4 9 ° 4 5 ' ' 1 2 , 2 4 1 ' ' ' ' W ;
16°43''10,098''''S/49°45''12,241''''W;
16°43''10,098''''S/49°45''10,683''''W;
16°43''02,667''''S/49°45''10,683''''W;
16°43''02,667''''S/49°45''12,184''''W;
16°43''00,298''''S/49°45''12,184''''W;
16°43''00,298''''S/49°45''07,638''''W;
16°42''59,955''''S/49°45''07,638''''W;
16°42''59,955''''S/49°45''06,224''''W;
16°42''58,279''''S/49°45''06,224''''W;
16°42''58,279''''S/49°45''04,612''''W;
16°42''55,981''''S/49°45''04,612''''W;
16°42''55,981''''S/49°45''03,629''''W;
16°42''55,324''''S/49°45''03,629''''W;
16°42''55,324''''S/49°45''02,616''''W;
16°42''54,238''''S/49°45''02,616''''W;
16°42''54,238''''S/49°45''01,512''''W;
16°42''52,024''''S/49°45''01,512''''W;
16°42''52,024''''S/49°44''57,805''''W;
16°42''44,003''''S/49°44''57,805''''W;
16°42''44,003''''S/49°44''56,267''''W;
16°42''40,962''''S/49°44''56,267''''W;
16°42''40,962''''S/49°44''57,077''''W;
16°42''33,966''''S/49°44''57,077''''W;
16°42''33,966''''S/49°44''56,284''''W;
16°42''32,660''''S/49°44''56,284''''W;
16°42''32,660''''S/49°44''53,401''''W;
16°42''31,569''''S/49°44''53,401''''W;
16°42''31,569''''S/49°44''51,877''''W;
16°42''30,828''''S/49°44''51,877''''W;
16°42''30,828''''S/49°44''50,608''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
16°42''30,828''''S e Long. 49°44''50,608''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
62,3m-N; 66,3m-W; 10,4m-N; 84,6m-W; 43,3m-S; 90,0m-W;
54,6m-S; 63,0m-W; 175,3m-S; 21,6m-E; 51,1m-S; 21,2m-E; 48,5m-
S; 126,9m-W; 192,7m-S; 52,7m-W; 281,4m-S; 109,3m-W; 20,2m-S;
22,3m-W; 43,4m-S; 205,8m-W; 158,4m-S; 65,8m-E; 157,1m-S;
129,3m-W; 46,4m-S; 35,4m-W; 73,9m-S; 34,3m-W; 98,8m-S;
22,7m-W; 41,0m-S; 33,9m-W; 46,9m-S; 24,3m-W; 33,6m-S;
26,0m-W; 63,5m-S; 50,1m-W; 16,5m-S; 12,6m-W; 26,4m-S;
16,6m-W; 27,0m-S; 31,8m-W; 36,7m-S; 34,3m-W; 35,1m-S;
40,5m-W; 24,2m-S; 16,4m-W; 29,0m-S; 172,6m-W; 226,8m-S;
24,6m-E; 22,8m-S; 33,7m-E; 48,1m-S; 42,1m-W; 110,1m-S;
193,3m-W; 175,6m-S; 335,7m-W; 343,5m-S; 99,3m-E; 213,5m-N;
169,7m-E; 76,6m-S; 42,1m-E; 45,0m-N; 161,5m-E; 189,6m-N;
46,7m-E; 90,5m-N; 97,7m-E; 134,7m-N; 90,0m-E; 136,5m-N;
105,0m-W; 104,1m-N; 106,0m-E; 18,6m-N; 67,8m-E; 43,3m-N;
43,5m-E; 56,7m-N; 36,3m-E; 33,8m-N; 215,2m-E; 140,3m-N;
60,4m-W; 64,3m-N; 43,7m-E; 70,9m-N; 29,1m-E; 79,2m-N; 32,8m-
E; 56,6m-N; 80,0m-E; 22,7m-N; 69,1m-E; 47,7m-N; 46,2m-E;
228,4m-N; 44,5m-W; 72,8m-N; 134,7m-E; 10,5m-N; 41,9m-E;
51,5m-N; 47,8m-E; 70,6m-N; 29,1m-E; 20,2m-N; 30,0m-E; 33,4m-
N; 32,7m-E; 68,1m-N; 109,8m-E; 246,6m-N; 45,6m-E; 93,5m-N;
24,0m-W; 215,1m-N; 23,5m-E; 40,2m-N; 85,4m-E; 33,5m-N;
45,2m-E; 22,8m-N; 37,6m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 306, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967,
e o que consta do Processo DNPM nº 48412.866809/2006, re-
solve:

Art. 1° Outorgar à Votorantim Cimentos S. A. concessão
para lavrar Argila, no Município de Diamantino, Estado do Mato
Grosso, numa área de 888,58 hectares, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
14°27''01,793''''S/56°17''32,976''''W;
14°26''01,324''''S/56°17''32,976''''W;
14°26''01,324''''S/56°16''28,358''''W;
14°25''50,324''''S/56°16''28,358''''W;
14°25''50,324''''S/56°15''58,798''''W;
14°25''39,924''''S/56°15''58,798''''W;
14°25''39,924''''S/56°15''19,438''''W;
14°27''19,225''''S/56°15''19,438''''W;
14°27''19,225''''S/56°15''39,998''''W;
14°27''34,325''''S/56°15''39,998''''W;
14°27''34,325''''S/56°16''08,898''''W;

14°26''46,325''''S/56°16''08,898''''W;
14°26''46,325''''S/56°17''06,299''''W;
14°27''01,793''''S/56°17''06,299''''W;
14°27''01,793''''S/56°17''32,976''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
14°27''01,793''''S e Long. 56°17''32,976''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1858,5m-N; 1935, 4m-E; 338,1m-N; 885, 4m-E; 319,6m-N;
1178,9m-E; 3051,9m-S; 615,8m-W; 464,1m-S; 865,6m-W; 1475,
3m-N; 1719, 3m-W; 475, 4m-S; 799,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 307, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48423.868096/2010, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineração Santa Maria Ltda., concessão
para lavrar Basalto, no Município de Itaporã, Estado do Mato
Grosso do Sul, numa área de 49,46 hectares, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°06''18,720''''S/54°45''50,573''''W;
22°06''33,250''''S/54°45''50,573''''W;
22°06''33,250''''S/54°45''54,641''''W;
22°06''41,857''''S/54°45''54,641''''W;
22°06''41,857''''S/54°46''00,141''''W;
22°06''49,052''''S/54°46''00,141''''W;
22°06''49,052''''S/54°46''16,641''''W;
22°06''40,924''''S/54°46''16,641''''W;
22°06''40,924''''S/54°46''13,152''''W;
22°06''37,673''''S/54°46''13,152''''W;
22°06''37,673''''S/54°46''09,663''''W;
22°06''31,171''''S/54°46''09,663''''W;
22°06''31,171''''S/54°46''07,919''''W;
22°06''27,920''''S/54°46''07,919''''W;
22°06''27,920''''S/54°46''04,430''''W;
22°06''24,669''''S/54°46''04,430''''W;
22°06''24,669''''S/54°46''16,462''''W;
22°06''18,720''''S/54°46''16,462''''W;
22°06''18,720''''S/54°45''50,573''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°06''18,720''''S e Long. 54°45''50,573''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
446,9m-S; 116,6m-W; 264,7m-S; 157,6m-W; 221,3m-S; 472,9m-W;
250,0m-N; 100,0m-E; 100,0m-N; 100,0m-E; 200,0m-N; 50,0m-E;
100,0m-N; 100,0m-E; 100,0m-N; 344,9m-W; 183,0m-N; 742,0m-
E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 308, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48420.896580/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à Dj Granitos Eireli Me, concessão para
lavrar Gnaisse, no Município de Vila Pavão, Estado do Espírito
Santo, numa área de 81,21 hectares, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 18°38''52,053''''S /
40°43''32,015''''W; 18°38''52,053''''S / 40°43''00,284''''W;
18°38''55,304''''S / 40°43''00,284''''W; 18°38''55,304''''S /
40°42''58,578''''W; 18°38''56,930''''S/40°42''58,578''''W;
18°38''56,930''''S/40°42''56,872''''W;
18°38''58,556''''S/40°42''56,872''''W;
18°38''58,556''''S/40°42''55,166''''W;
18°39''00,182''''S/40°42''55,166''''W;
18°39''00,182''''S/40°42''53,460''''W;
18°39''01,808''''S/40°42''53,460''''W;
18°39''01,808''''S/40°42''51,754''''W;
18°39''05,060''''S/40°42''51,754''''W;
18°39''05,060''''S/40°42''50,048''''W;
18°39''10,426''''S/40°42''50,048''''W;
18°39''10,426''''S/40°42''50,730''''W;
18°39''10,751''''S/40°42''50,730''''W;
18°39''10,751''''S/40°42''51,071''''W;
1 8 ° 3 9 ' ' 11 , 0 7 6 ' ' ' ' S / 4 0 ° 4 2 ' ' 5 1 , 0 7 1 ' ' ' ' W ;
1 8 ° 3 9 ' ' 11 , 0 7 6 ' ' ' ' S / 4 0 ° 4 2 ' ' 5 2 , 4 3 6 ' ' ' ' W ;
1 8 ° 3 9 ' ' 11 , 4 0 1 ' ' ' ' S / 4 0 ° 4 2 ' ' 5 2 , 4 3 6 ' ' ' ' W ;
1 8 ° 3 9 ' ' 11 , 4 0 1 ' ' ' ' S / 4 0 ° 4 2 ' ' 5 2 , 7 7 7 ' ' ' ' W ;
1 8 ° 3 9 ' ' 11 , 7 2 6 ' ' ' ' S / 4 0 ° 4 2 ' ' 5 2 , 7 7 7 ' ' ' ' W ;
1 8 ° 3 9 ' ' 11 , 7 2 6 ' ' ' ' S / 4 0 ° 4 2 ' ' 5 3 , 8 0 1 ' ' ' ' W ;
18°39''12,376''''S/40°42''53,801''''W;
18°39''12,376''''S/40°42''55,166''''W;
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18°39''13,026''''S/40°42''55,166''''W;
18°39''13,026''''S/40°42''57,213''''W;
18°39''13,351''''S/40°42''57,213''''W;
18°39''13,351''''S/40°43''04,037''''W;
18°39''13,676''''S/40°43''04,037''''W;
18°39''13,676''''S/40°43''06,084''''W;
18°39''14,001''''S/40°43''06,084''''W;
18°39''14,001''''S/40°43''07,108''''W;
18°39''14,326''''S/40°43''07,108''''W;
18°39''14,326''''S/40°43''08,473''''W;
18°39''14,651''''S/40°43''08,473''''W;
18°39''14,651''''S/40°43''09,838''''W;
18°39''14,976''''S/40°43''09,838''''W;
18°39''14,976''''S/40°43''10,862''''W;
18°39''15,626''''S/40°43''10,862''''W;
18°39''15,626''''S/40°43''13,250''''W;
18°39''15,951''''S/40°43''13,250''''W;
18°39''15,951''''S/40°43''14,615''''W;
18°39''16,276''''S/40°43''14,615''''W;
18°39''16,276''''S/40°43''15,639''''W;
18°39''16,926''''S/40°43''15,639''''W;
18°39''16,926''''S/40°43''18,369''''W;
18°39''17,576''''S/40°43''18,369''''W;
18°39''17,576''''S/40°43''21,099''''W;
18°39''18,226''''S/40°43''21,099''''W;
18°39''18,226''''S/40°43''23,487''''W;
18°39''18,551''''S/40°43''23,487''''W;
18°39''18,551''''S/40°43''32,015''''W;
18°38''52,053''''S/40°43''32,015''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
18°38''52,053''''S e Long. 40°43''32,015''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
930,0m-E; 100,0m-S; 50,0m-E; 50,0m-S; 50,0m-E; 50,0m-S;
50,0m-E; 50,0m-S; 50,0m-E; 50,0m-S; 50,0m-E; 100,0m-S; 50,0m-
E; 165,0m-S; 20,0m-W; 10,0m-S; 10,0m-W; 10,0m-S; 40,0m-W;
10,0m-S; 10,0m-W; 10,0m-S; 30,0m-W; 20,0m-S; 40,0m-W;
20,0m-S; 60,0m-W; 10,0m-S; 200,0m-W; 10,0m-S; 60,0m-W;
10,0m-S; 30,0m-W; 10,0m-S; 40,0m-W; 10,0m-S; 40,0m-W;
10,0m-S; 30,0m-W; 20,0m-S; 70,0m-W; 10,0m-S; 40,0m-W;
10,0m-S; 30,0m-W; 20,0m-S; 80,0m-W; 20,0m-S; 80,0m-W;
20,0m-S; 70,0m-W; 10,0m-S; 249,9m-W; 814,7m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 311, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48410.800404/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Milgran Indústria e Comércio de Gra-
nitos Ltda., concessão para lavrar Arenito, no Município de Cariré,
Estado do Ceará, numa área de 286,36 hectares, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
03°51''57,257''''S / 40°37''49,526''''W; 03°51''57,257''''S /
40°36''06,475''''W; 03°52''11,162''''S / 40°36''06,475''''W;
03°52''11,162''''S / 40°36''37,780''''W; 03°52''33,307''''S /
40°36''37,780''''W; 03°52''33,307''''S / 40°37''49,526''''W;
03°51''57,257''''S/40°37''49,526''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
03°51''57,257''''S e Long. 40°37''49,526''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
3 1 7 9 , 3 m - E ; 4 2 7 , 1 m - S ; 9 6 5 , 8 m - W ; 6 8 0 , 2 m - S ; 2 2 1 3 , 5 m - W ; 11 0 7 , 3 m - N .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 312, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48403.800569/1975, resolve:

Art. 1° Outorgar à Holcim (Brasil) S. A., concessão para
lavrar Argila e Calcário, no Município de Prados, Estado de Minas
Gerais, numa área de 4,84 hectares, delimitada por um polígono que
tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geo-
désicas descritos a seguir (Lat/Long):
2 1 ° 11 ' ' 0 4 , 3 1 2 ' ' ' ' S / 4 4 ° 0 4 ' ' 0 5 , 3 2 4 ' ' ' ' W ;
2 1 ° 11 ' ' 0 4 , 3 1 2 ' ' ' ' S / 4 4 ° 0 4 ' ' 0 8 , 0 9 7 ' ' ' ' W ;
21°10''54,915''''S/44°04''08,097''''W;
21°10''54,915''''S/44°04''08,721''''W;
21°10''53,614''''S/44°04''08,721''''W;
21°10''53,614''''S/44°04''09,483''''W;
21°10''52,639''''S/44°04''09,483''''W;
21°10''52,639''''S/44°04''10,246''''W;
21°10''51,013''''S/44°04''10,246''''W;

21°10''51,013''''S/44°04''08,721''''W;
21°10''50,363''''S/44°04''08,721''''W;
21°10''50,363''''S/44°04''06,987''''W;
21°10''49,713''''S/44°04''06,987''''W;
21°10''49,713''''S/44°04''05,323''''W;
21°10''49,062''''S/44°04''05,323''''W;
21°10''49,062''''S/44°04''04,179''''W;
21°11''04,312''''S/44°04''05,324''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
21°11''04,312''''S e Long. 44°04''05,324''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
80,0m-SW 90°00''00''''000; 289,0m-NE 00°00''00''''000; 18,0m-SW
90°00''00''''000; 40,0m-NE 00°00''00''''000; 22,0m-SW
90°00''00''''000; 30,0m-NE 00°00''00''''000; 22,0m-SW
90°00''00''''000; 50,0m-NE 00°00''00''''000; 44,0m-NE
90°00''00''''000; 20,0m-NE 00°00''00''''000; 50,0m-NE
90°00''00''''000; 20,0m-NE 00°00''00''''000; 48,0m-NE
90°00''00''''000; 20,0m-NE 00°00''00''''000; 33,0m-NE
90°00''00''''000; 470,2m-SW 04°01''41''''934.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 313, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 27201.810414/1983, resolve:

Art. 1° Outorgar à Cia Aguas Termais Marcelino Ramos
(Termasa), concessão para lavrar Água Mineral, no Município de
Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul, numa área de
41,76 hectares, delimitada por um polígono que tem seus vértices
coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 27°30''15,844''''S/51°53''59,644''''W;
27°30''15,844''''S/51°54''24,541''''W;
27°29''52,876''''S/51°54''24,541''''W;
27°29''52,875''''S/51°54''07,349''''W;
27°29''53,779''''S/51°54''07,186''''W;
27°29''55,028''''S/51°54''05,980''''W;
27°29''59,233''''S/51°54''04,952''''W;
27°30''00,493''''S/51°54''04,455''''W;
27°30''01,751''''S/51°54''03,957''''W;
27°30''03,848''''S/51°54''02,970''''W;
27°30''05,328''''S/51°54''03,179''''W;
2 7 ° 3 0 ' ' 0 7 , 2 11 ' ' ' ' S / 5 1 ° 5 4 ' ' 0 1 , 9 5 9 ' ' ' ' W ;
2 7 ° 3 0 ' ' 11 , 1 9 8 ' ' ' ' S / 5 1 ° 5 4 ' ' 0 0 , 4 6 3 ' ' ' ' W ;
27°30''13,716''''S/51°53''59,468''''W;
27°30''15,844''''S/51°53''59,644''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
27°30''15,844''''S e Long. 51°53''59,644''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
683,4m-SW 89°59''50''''945; 707,0m-NW 00°00''11''''670; 471,9m-
NE 89°59''46''''887; 28,2m-SE 09°07''40''''891; 50,7m-SE
40°43''56''''440; 132,5m-SE 12°17''44''''324; 41,1m-SE
19°21''37''''496; 41,1m-SE 19°28''01''''611; 70,0m-SE 22°45''16''''666;
45,9m-SW 07°10''11''''669; 66,9m-SE 30°01''53''''557; 129,4m-SE
18°29''52''''619; 82,2m-SE 19°24''57''''810; 65,7m-SW
04°13''33''''902.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte,
com extensão de 4382,73 h hectares, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 27°28''22,294''''S /
51°56''07,106''''W; 27°28''22,294''''S / 51°52''05,907''''W;
27°31''57,369''''S / 51°52''05,907''''W; 27°31''57,369''''S /
51°56''07,106''''W; 27°28''22,294''''S / 51°56''07,106''''W; em SIR-
GAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um polígono
que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 27°28''22,294''''S e Long. 51°56''07,106''''W e os
lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 6620,2m-E; 6620,2m-S; 6620,2m-W; 6620,2m-
N.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 314, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48404.840491/2010, resolve:

Art. 1° Outorgar à Água Mineral Nossa Senhora Au-
xiliadora Ltda Epp, concessão para lavrar Água Mineral, nos Mu-
nicípios de Paulista e Recife, Estado de Pernambuco, numa área de
49,21 hectares, delimitada por um polígono que tem seus vértices
coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 07°58''12,371''''S / 34°54''59,863''''W;
07°57''49,589''''S / 34°54''59,863''''W; 07°57''49,589''''S /

34°54''36,904''''W; 07°58''12,371''''S / 34°54''36,904''''W;
07°58''12,371''''S / 34°54''59,863''''W; em SIRGAS2000 e em co-
ordenadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um
vértice coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
07°58''12,371''''S e Long. 34°54''59,863''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
699,9m-N; 703,1m-E; 699,9m-S; 703,1m-W.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte,
com extensão de 99,96 hectare, delimitada por um polígono que
tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geo-
désicas descritos a seguir (Lat/Long): 07°57''44,965''''S /
34°54''31,206''''W; 07°58''17,510''''S / 34°54''31,206''''W;
07°58''17,510''''S / 34°55''03,853''''W; 07°57''44,965''''S /
34°55''03,853''''W; 07°57''44,965''''S / 34°54''31,206''''W; em SIR-
GAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um polígono
que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 07°57''44,965''''S e Long. 34°54''31,206''''W e os
lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 999,8m-S; 999,8m-W; 999,8m-N; 999,8m-E.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 315, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48406.860326/2011, resolve:

Art. 1° Outorgar à Construtora Jad Ltda., concessão para
lavrar Areia, nos Municípios de Cezarina, Edealina e Pontalina,
Estado de Goiás, numa área de 17,39 hectares, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
17°18''06,557''''S/49°38''53,578''''W;
1 7 ° 1 8 ' ' 11 , 4 3 7 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 8 ' ' 5 3 , 5 7 8 ' ' ' ' W ;
1 7 ° 1 8 ' ' 11 , 4 3 7 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 8 ' ' 5 6 , 9 6 4 ' ' ' ' W ;
1 7 ° 1 8 ' ' 11 , 9 2 5 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 8 ' ' 5 6 , 9 6 4 ' ' ' ' W ;
1 7 ° 1 8 ' ' 11 , 9 2 5 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 8 ' ' 5 8 , 3 1 9 ' ' ' ' W ;
17°18''13,551''''S/49°38''58,319''''W;
17°18''13,551''''S/49°39''01,028''''W;
17°18''15,178''''S/49°39''01,028''''W;
17°18''15,178''''S/49°39''02,382''''W;
17°18''18,105''''S/49°39''02,382''''W;
17°18''18,105''''S/49°39''04,414''''W;
17°18''19,081''''S/49°39''04,414''''W;
17°18''19,081''''S/49°39''06,446''''W;
17°18''28,677''''S/49°39''06,446''''W;
17°18''28,677''''S/49°39''08,816''''W;
17°18''30,303''''S/49°39''08,816''''W;
17°18''30,303''''S/49°39''09,493''''W;
17°18''37,785''''S/49°39''09,494''''W;
17°18''37,785''''S/49°39''07,462''''W;
17°18''38,435''''S/49°39''07,462''''W;
17°18''38,435''''S/49°39''04,076''''W;
17°18''46,567''''S/49°39''04,076''''W;
17°18''46,567''''S/49°39''02,382''''W;
17°18''48,194''''S/49°39''02,382''''W;
17°18''48,194''''S/49°38''59,673''''W;
17°18''55,675''''S/49°38''59,673''''W;
17°18''55,675''''S/49°39''00,689''''W;
17°18''54,049''''S/49°39''00,689''''W;
17°18''54,049''''S/49°39''01,028''''W;
17°18''52,422''''S/49°39''01,028''''W;
17°18''52,422''''S/49°39''01,705''''W;
17°18''51,121''''S/49°39''01,705''''W;
17°18''51,121''''S/49°39''02,044''''W;
17°18''50,471''''S/49°39''02,044''''W;
17°18''50,471''''S/49°39''02,383''''W;
17°18''49,820''''S/49°39''02,383''''W;
17°18''49,820''''S/49°39''03,398''''W;
17°18''49,170''''S/49°39''03,398''''W;
17°18''49,170''''S/49°39''04,076''''W;
17°18''48,519''''S/49°39''04,076''''W;
17°18''48,519''''S/49°39''04,753''''W;
17°18''47,868''''S/49°39''04,753''''W;
17°18''47,868''''S/49°39''05,430''''W;
17°18''47,218''''S/49°39''05,430''''W;
17°18''47,218''''S/49°39''06,107''''W;
17°18''44,616''''S/49°39''06,107''''W;
17°18''44,616''''S/49°39''05,769''''W;
17°18''41,363''''S/49°39''05,769''''W;
17°18''41,363''''S/49°39''06,107''''W;
17°18''39,736''''S/49°39''06,107''''W;
17°18''39,736''''S/49°39''07,123''''W;
17°18''39,086''''S/49°39''07,123''''W;
17°18''39,086''''S/49°39''07,801''''W;
17°18''38,761''''S/49°39''07,801''''W;
17°18''38,760''''S/49°39''08,816''''W;
17°18''38,273''''S/49°39''08,816''''W;
17°18''38,273''''S/49°39''10,171''''W;
17°18''37,947''''S/49°39''10,171''''W;
1 7 ° 1 8 ' ' 3 7 , 9 4 7 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 9 ' ' 11 , 5 2 5 ' ' ' ' W ;
1 7 ° 1 8 ' ' 3 7 , 6 2 2 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 9 ' ' 11 , 5 2 5 ' ' ' ' W ;
17°18''37,622''''S/49°39''12,541''''W;
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17°18''37,134''''S/49°39''12,541''''W;
17°18''37,134''''S/49°39''13,557''''W;
17°18''36,809''''S/49°39''13,557''''W;
17°18''36,809''''S/49°39''14,234''''W;
17°18''36,158''''S/49°39''14,234''''W;
17°18''36,158''''S/49°39''15,250''''W;
17°18''35,507''''S/49°39''15,250''''W;
17°18''35,507''''S/49°39''15,928''''W;
17°18''34,532''''S/49°39''15,928''''W;
17°18''34,532''''S/49°39''15,589''''W;
17°18''32,255''''S/49°39''15,589''''W;
17°18''32,255''''S/49°39''14,912''''W;
17°18''31,929''''S/49°39''14,912''''W;
17°18''31,929''''S/49°39''13,896''''W;
17°18''31,279''''S/49°39''13,896''''W;
17°18''31,279''''S/49°39''12,203''''W;
17°18''30,791''''S/49°39''12,203''''W;
17°18''30,791''''S/49°39''10,509''''W;
17°18''29,165''''S/49°39''10,509''''W;
1 7 ° 1 8 ' ' 2 9 , 1 6 5 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 9 ' ' 11 , 0 1 7 ' ' ' ' W ;
1 7 ° 1 8 ' ' 2 8 , 5 1 4 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 9 ' ' 11 , 0 1 7 ' ' ' ' W ;
1 7 ° 1 8 ' ' 2 8 , 5 1 4 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 9 ' ' 11 , 6 9 5 ' ' ' ' W ;
1 7 ° 1 8 ' ' 2 8 , 1 8 9 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 9 ' ' 11 , 6 9 5 ' ' ' ' W ;
17°18''28,189''''S/49°39''12,033''''W;
17°18''27,538''''S/49°39''12,033''''W;
17°18''27,538''''S/49°39''12,372''''W;
17°18''26,888''''S/49°39''12,372''''W;
17°18''26,888''''S/49°39''13,049''''W;
17°18''25,912''''S/49°39''13,049''''W;
17°18''25,912''''S/49°39''12,541''''W;
17°18''25,261''''S/49°39''12,541''''W;
17°18''25,261''''S/49°39''12,202''''W;
17°18''24,936''''S/49°39''12,202''''W;
1 7 ° 1 8 ' ' 2 4 , 9 3 6 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 9 ' ' 11 , 5 2 5 ' ' ' ' W ;
1 7 ° 1 8 ' ' 2 4 , 4 4 8 ' ' ' ' S / 4 9 ° 3 9 ' ' 11 , 5 2 5 ' ' ' ' W ;
17°18''24,448''''S/49°39''10,171''''W;
17°18''23,960''''S/49°39''10,171''''W;
17°18''23,960''''S/49°39''08,816''''W;
17°18''23,472''''S/49°39''08,816''''W;
17°18''23,472''''S/49°39''07,123''''W;
17°18''19,569''''S/49°39''07,123''''W;
17°18''19,569''''S/49°39''07,800''''W;
17°18''19,244''''S/49°39''07,800''''W;
17°18''19,244''''S/49°39''08,477''''W;
17°18''18,593''''S/49°39''08,477''''W;
17°18''18,593''''S/49°39''09,155''''W;
17°18''17,942''''S/49°39''09,155''''W;
17°18''17,942''''S/49°39''09,832''''W;
17°18''16,640''''S/49°39''09,832''''W;
17°18''16,640''''S/49°39''10,509''''W;
17°18''15,664''''S/49°39''10,509''''W;
17°18''15,664''''S/49°39''10,848''''W;
17°18''14,689''''S/49°39''10,848''''W;
17°18''14,689''''S/49°39''10,509''''W;
17°18''14,038''''S/49°39''10,509''''W;
17°18''14,038''''S/49°39''08,139''''W;
17°18''14,689''''S/49°39''08,139''''W;
17°18''14,689''''S/49°39''07,461''''W;
17°18''15,014''''S/49°39''07,461''''W;
17°18''15,014''''S/49°39''06,784''''W;
17°18''15,339''''S/49°39''06,784''''W;
17°18''15,340''''S/49°39''06,107''''W;
17°18''15,664''''S/49°39''06,107''''W;
17°18''15,666''''S/49°39''04,414''''W;
17°18''15,340''''S/49°39''04,414''''W;
17°18''15,340''''S/49°39''03,737''''W;
17°18''13,388''''S/49°39''03,737''''W;
17°18''13,388''''S/49°39''03,059''''W;
17°18''12,737''''S/49°39''03,059''''W;
17°18''12,737''''S/49°39''02,382''''W;
17°18''09,484''''S/49°39''02,382''''W;
17°18''09,484''''S/49°39''01,705''''W;
17°18''08,834''''S/49°39''01,705''''W;
17°18''08,834''''S/49°39''00,689''''W;
17°18''08,183''''S/49°39''00,689''''W;
17°18''08,183''''S/49°39''00,350''''W;
17°18''07,532''''S/49°39''00,350''''W;
17°18''07,532''''S/49°38''59,673''''W;
17°18''07,207''''S/49°38''59,673''''W;
17°18''07,207''''S/49°38''57,980''''W;
17°18''06,882''''S/49°38''57,980''''W;
17°18''06,882''''S/49°38''56,964''''W;
17°18''06,557''''S/49°38''56,964''''W;
17°18''06,557''''S/49°38''53,578''''W; em SIRGAS2000 e em coor-
denadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice
coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
17°18''06,557''''S e Long. 49°38''53,578''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
150,0m-S; 100,0m-W; 15,0m-S; 40,0m-W; 50,0m-S; 80,0m-W;
50,0m-S; 40,0m-W; 90,0m-S; 60,0m-W; 30,0m-S; 60,0m-W;
295,0m-S; 70,0m-W; 50,0m-S; 20,0m-W; 230,0m-S; 60,0m-E;
20,0m-S; 100,0m-E; 250,0m-S; 50,0m-E; 50,0m-S; 80,0m-E;
230,0m-S; 30,0m-W; 50,0m-N; 10,0m-W; 50,0m-N; 20,0m-W;
40,0m-N; 10,0m-W; 20,0m-N; 10,0m-W; 20,0m-N; 30,0m-W;
20,0m-N; 20,0m-W; 20,0m-N; 20,0m-W; 20,0m-N; 20,0m-W;
20,0m-N; 20,0m-W; 80,0m-N; 10,0m-E; 100,0m-N; 10,0m-W;
50,0m-N; 30,0m-W; 20,0m-N; 20,0m-W; 10,0m-N; 30,0m-W;
15,0m-N; 40,0m-W; 10,0m-N; 40,0m-W; 10,0m-N; 30,0m-W;
15,0m-N; 30,0m-W; 10,0m-N; 20,0m-W; 20,0m-N; 30,0m-W;

20,0m-N; 20,0m-W; 30,0m-N; 10,0m-E; 70,0m-N; 20,0m-E; 10,0m-
N; 30,0m-E; 20,0m-N; 50,0m-E; 15,0m-N; 50,0m-E; 50,0m-N;
15,0m-W; 20,0m-N; 20,0m-W; 10,0m-N; 10,0m-W; 20,0m-N;
10,0m-W; 20,0m-N; 20,0m-W; 30,0m-N; 15,0m-E; 20,0m-N;
10,0m-E; 10,0m-N; 20,0m-E; 15,0m-N; 40,0m-E; 15,0m-N; 40,0m-
E; 15,0m-N; 50,0m-E; 120,0m-N; 20,0m-W; 10,0m-N; 20,0m-W;
20,0m-N; 20,0m-W; 20,0m-N; 20,0m-W; 40,0m-N; 20,0m-W;
30,0m-N; 10,0m-W; 30,0m-N; 10,0m-E; 20,0m-N; 70,0m-E; 20,0m-
S; 20,0m-E; 10,0m-S; 20,0m-E; 10,0m-S; 20,0m-E; 10,0m-S;
50,0m-E; 10,0m-N; 20,0m-E; 60,0m-N; 20,0m-E; 20,0m-N; 20,0m-
E; 100,0m-N; 20,0m-E; 20,0m-N; 30,0m-E; 20,0m-N; 10,0m-E;
20,0m-N; 20,0m-E; 10,0m-N; 50,0m-E; 10,0m-N; 30,0m-E; 10,0m-
N; 100,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

PORTARIA Nº 316, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1>d -H/10<o, inciso I, da Portaria MME n>d -H/10<o 432, de 9 de
agosto de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 7>d -H/10<o e
43, do Decreto-lei n>d -H/10<o 227, de 28 de fevereiro de 1967, e
o que consta do Processo DNPM nº 48420.896111/1998, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineração Can Can Ltda., concessão
para lavrar Granito, no Município de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, numa área de 50,00 hectares, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 20°56''37,678''''S /
41°00''47,350''''W; 20°56''37,677''''S / 41°01''15,039''''W;
20°56''17,355''''S / 41°01''15,038''''W; 20°56''17,356''''S /
41°00''47,350''''W; 20°56''37,678''''S / 41°00''47,350''''W; em SIR-
GAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um polígono
que tem um vértice a 1627,0m, no rumo verdadeiro de
07°58''59''''501 NW, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
20°57''30,068''''S e Long. 41°00''39,528''''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
800,0m-W; 625,0m-N; 800,0m-E; 625,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

VICENTE HUMBERTO LÔBO CRUZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA Nº 391, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13
de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.007697/2017-71. Interessada: Arteon Z1
Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.228.019/0001-09.
Objeto: Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso
III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o Projeto de
Transmissão de Energia Elétrica, correspondente ao Lote 8 do
Leilão nº 05/2016-ANEEL (Contrato de Concessão nº 29/2017-
ANEEL, de 11 de agosto de 2017), de titularidade da Interessada,
para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011.
A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-
prioritarios/2017.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA Nº 392, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016,
e no art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017,
resolve:

Processo nº 48340.007696/2017-27. Interessada: Arteon Z2
Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.454.067/0001-15.
Objeto: Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III,
do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o Projeto de
Transmissão de Energia Elétrica, correspondente ao Lote 28 do Lei-
lão nº 05/2016-ANEEL (Contrato de Concessão nº 45/2017-ANEEL,
de 1º de setembro de 2017), de titularidade da Interessada, para os
fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra
desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-priorita-
rios/2017.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA Nº 393, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de
julho de 2007, e no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19
de agosto de 2013, resolve:

Processo nº 48500.005161/2017-31. Interessada: BRLIG
Implantação de Sistemas de Transmissão Elétrica Sociedade de
Propósito Específico Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
27.960.581/0001-60. Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura -

REIDI do Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, cor-
respondente ao Lote 35 do Leilão nº 05/2016-ANEEL (Contrato de
Concessão nº 52/2017-ANEEL, celebrado em 11 de agosto de
2017), de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria
consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. m m e . g o v. b r / w e b / g u e s t / r e i d i - r e p e n e c / p o r t a r i a - 2 0 1 7 .

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA Nº 394, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11
de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13
de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.006927/2017-85. Interessada: Celesc
Geração S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.336.804/0001-78.
Objeto: Aprovar como prioritários, na forma do art. 2º, § 1º, inciso
III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e do art. 1º,
§ 1º, inciso VI, da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de
2017, os Projetos das Centrais Geradoras Hidrelétricas denomi-
nadas UHE Bracinho, UHE Cedros, UHE Salto, UHE Palmeiras e
UHE Garcia, cada Usina cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UHE.PH.SC.000302-6.02,
UHE.PH.SC.000737-4.02, UHE.PH.SC.002682-4.02,
UHE.PH.SC.001945-3.01 e UHE.PH.SC.001019-7.02, respectiva-
mente, objetos dos Contratos de Concessão nº 06/2016-MME-
UHE-Bracinho-Cedros-Salto-Palmeiras e nº 07/2016 MME-UHE-
Garcia, ambos de 5 de janeiro de 2016, de titularidade da In-
teressada, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho
de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. m m e . g o v. b r / w e b / g u e s t / p r o j e t o s - p r i o r i t a r i o s / 2 0 1 7 .

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

Ministério do Desenvolvimento Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5,

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Prorroga o prazo para a inscrição dos atuais
beneficiários idosos do Benefício de Pres-
tação Continuada no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, E DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no Anexo do Decreto n° 6.214, de 26 de setembro de
2007,

CONSIDERANDO que o Benefício de Prestação Continuada
da Assistência Social - BPC é um benefício da Política Nacional de
Assistência Social - PNAS, previsto no inciso V do art. 203 da
Constituição Federal, normatizado nos arts. 20, 21 e 21-A da Lei n°
8.742, de 7 de dezembro de 1993, e regulamentado pelo Decreto
n°6.214, de 26 de setembro de 2007;

CONSIDERANDO as alterações promovidas ao regulamento
do Benefício de Prestação Continuada - BPC pelo Decreto n° 8.805,
de 7 de julho de 2016, especialmente o seu art. 2°, que dispõe que
"ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento Social, da
Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão definirá cro-
nograma de priorização para inscrição dos atuais beneficiários no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Ca-
dÚnico, no prazo de até dois anos"; e

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MDSA/MP/MF
n° 02, de 07 de novembro de 2016, especialmente seu art. 2°, inciso I,
que define esse prazo para inscrição dos atuais beneficiários do Be-
nefício de Prestação Continuada - BPC no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, resolvem:
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Art. 1° Prorrogar para 2018 o prazo para inscrição dos atuais
beneficiários idosos do Benefício de Prestação Continuada - BPC no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Ca-
dÚnico, disposto no art. 2°, inciso I, da Portaria Interministerial
MDSA/MP/MF n° 02, de 07 de novembro de 2016.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

OSMAR GASPARINI TERRA
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro de Estado da Fazenda

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Ministro de Estado do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 1.150, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
na reunião ordinária realizada em
06/12/2017, e na reunião extraordinária
realizada em 20/12/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉ-
RIO DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de
dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 307, de 26 de
outubro de 2017, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados na reunião ordinária realizada em
06/12/2017, e na reunião extraordinária realizada em 20/12/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas
esferas federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo
único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto
desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e
prazos expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto
desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do
projeto esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a
captar recurso, mediante doações e patrocínios, conforme anexo
II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO VILLAS BÔAS DE ALMEIDA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.108573/2017-17
Proponente: Associação Atlética Dimensão Saúde
Título: Projeto Dimensão Saúde - Ano I
Registro: 02AL157562016
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 03.576.489/0001-32
Cidade: Maceió UF: AL
Valor autorizado para captação: R$ 1.411.766,88
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1732 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19796-3
Período de Captação até: 31/12/2018

2 - Processo: 58000.111697/2017-80
Proponente: Associação de Esportes de Raquete
Título: Orlandinho Luz Tênis 2017
Registro: 02SC162122007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 20.617.012/0001-77
Cidade: Balneário Camboriú UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 249.770,98
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1489 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 55379-4
Período de Captação até: 31/12/2018

3 - Processo: 58000.115488/2017-13
Proponente: Associação Desportiva Facex
Título: Esporte na Praça
Registro: 02SP077202010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 11.421.998/0001-14
Cidade: Guarulhos UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 690.811,91
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4770 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13436-8
Período de Captação até: 31/12/2018

4 - Processo: 58000.108699/2017-91
Proponente: Associação Projeto Vida Corrida
Título: Esportes - Vida Corrida
Registro: 02SP110632012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 13.736.205/0001-81
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.339.443,03
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1744 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 24028-1
Período de Captação até: 31/12/2018

5 - Processo: 58000.114591/2017-38
Proponente: Federação Internacional de Football 7 Society
Título: Campeonato Brasileiro de Beach Soccer
Registro: 02SP000232007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 06.895.230/0001-42
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.864.335,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3055 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28954-X
Período de Captação até: 31/12/2018

6 - Processo: 58000.118159/2017-16
Proponente: Federação Goiana de Futebol Sete/Society
Título: Go Cup 2018
Registro: 02GO138892014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 03.650.452/0001-07
Cidade: Goiânia UF: GO
Valor autorizado para captação: R$ 4.162.971,10
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4198 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19255-4
Período de Captação até: 18/03/2018

7 - Processo: 58000.011295/2016-03
Proponente: Instituto Ademir da Guia
Título: Projeto Toque de Bola
Registro: 02SP157142016
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 08.886.622/0001-12
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 311.950,75
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1199 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 29117-X
Período de Captação até: 31/12/2018

8 - Processo: 58701.003819/2015-04
Proponente: Instituto Edson Luciano Ribeiro
Título: Atletismo Cidadania
Registro: 02SP078372010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.078.001/0001-75
Cidade: São Joaquim da Barra UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 628.328,77
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0053 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 89042-1
Período de Captação até: 31/12/2018

9 - Processo: 58000.111233/2017-73
Proponente: Instituto Internacional Correr Bem - Instituto IBC
Título: Circuito Todo Mundo Vai - 5 Edição
Registro: 02RJ068422010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.705.522/0001-42
Cidade: Méier Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 1.618.351,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0598 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 46848-7
Período de Captação até: 31/12/2018

10 - Processo: 58000.108492/2017-17
Proponente: Instituto Lamt
Título: Lamt Formando Campeões
Registro: 02SP135772014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.550.986/0001-76
Cidade: Franca UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 425.988,09
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0053 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 89102-9
Período de Captação até: 31/12/2018

11 - Processo: 58000.109896/2017-28
Proponente: Instituto Reação
Título: Reação Olímpico - Ano VIII
Registro: 02RJ000792007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.658.523/0001-43
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 3.984.593,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3519 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23617-9
Período de Captação até: 31/12/2018
v12 - Processo: 58000.116710/2017-97
Proponente: Kart Clube Granja Viana
Título: Ano 2 - Formando Um Verdadeiro Campeão
Registro: 02SP140692014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.093.751/0001-74

Cidade: Cotia UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.936.755,35
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2962 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23583-0
Período de Captação até: 26/03/2018

13 - Processo: 58000.102175/2017-97
Proponente: Liga de Futebol Feminina Sul Brasileira
Título: ABC da Bola com as Meninas
Registro: 02RS149132015
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 17.183.899/0001-28
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 652.600,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3537 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28552-8
Período de Captação até: 31/12/2018

14 - Processo: 58701.003797/2015-74
Proponente: Serviço Social da Industria - Departamento Regional
do Distrito Federal
Título: Jogos Poliesportivo SESI-EMPRESAS JOPESE
Registro: 02DF011672007
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 03.803.317/0001-54
Cidade: Brasilia UF: DF
Valor autorizado para captação: R$ 244.179,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1507 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 72019-4
Período de Captação até: 31/12/2018

ANEXO II

1 - Processo: 58000.009231/2016-34
Proponente: Adventureclub-Associação dos Esportistas de Corrida
de Aventura
Título: Projeto na Trilha Certa Continuidade IV
Valor autorizado para captação: R$457.660,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1256 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 25941-1
Período de Captação até: 30/01/2019

2 - Processo: 58701.002225/2015-78
Proponente: Associação Chapecoense de Voleibol
Título: Saque o Vôlei
Valor autorizado para captação: R$ 1.573.603,19
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0321 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 111824-2
Período de Captação até: 31/12/2018

3 - Processo: 58000.011543/2016-16
Proponente: Associação Leoas da Serra
Título: Escola de Leoas
Valor autorizado para captação: R$ 905.744,14
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0307 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 64447-1
Período de Captação até: 31/12/2018

4 - Processo: 58701.002869/2014-85
Proponente: Federação Hípica de Minas Gerais
Título: Ranking Mineiro de Salto
Valor autorizado para captação: R$ 266.896,71
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3495 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44348-4
Período de Captação até: 31/12/2018

5 - Processo: 58701.004226/2015-57
Proponente: Instituto Barrichello
Título: Ano 3 - IBKART
Valor autorizado para captação: R$ 731.009,36
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1744 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 112122-7
Período de Captação até: 31/12/2018

6 - Processo: 58000.010638/2016-12
Proponente: Instituto Compartilhar
Título: Vôlei em Rede Lagoa Santa/MG - Ano I
Valor autorizado para captação: R$ 169.999,95
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2926 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31904-X
Período de Captação até: 31/12/2018

7 - Processo: 58000.010433/2016-29
Proponente: Instituto Compartilhar
Título: Núcleos de Iniciação ao Voleibol no Paraná
Valor autorizado para captação: R$ 1.905.766,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2926 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31773-X
Período de Captação até: 31/12/2018

8 - Processo: 58000.010432/2016-84
Proponente: Instituto Compartilhar
Título: Vôlei em Rede - Rio de Janeiro/RJ - Ano III
Valor autorizado para captação: R$ 796.524,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2926 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31872-8
Período de Captação até: 31/12/2018

9 - Processo: 58000.010627/2016-24
Proponente: Instituto Compartilhar
Título: Esporte em Ação São José dos Pinhas/PR - Ano I
Valor autorizado para captação: R$ 345.269,19
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Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2926 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31873-6
Período de Captação até: 31/12/2019

10 - Processo: 58000.7454/2013-17
Proponente: Istepôs Futebol Americano
Título: Istepôs Futebol Americano - Treinamento de Alto
Rendimento
Valor autorizado para captação: R$ 434.148,51
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5201 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 106990-X
Período de Captação até: 31/12/2018

11 - Processo: 58701.007454/2013-17
Proponente: Istepôs Futebol Americano
Título: Istepôs Futebol Americano - Treinamento de Alto
Rendimento
Valor autorizado para captação: R$ 434.148,51
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5201 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 106990-X
Período de Captação até: 31/12/2018

12 - Processo: 58000.008472/2016-66
Proponente: Instituto Península
Título: Escola de Atletismo de Jovens Talentos
Valor autorizado para captação: R$ 985.703,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2962 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 113226-1
Período de Captação até: 31/12/2018

13 - Processo: 58000.008470/2016-77
Proponente: Instituto Península
Título: Avaliação Física e Treinamento em Atletas de Alto
Rendimento
Valor autorizado para captação: R$ 985.703,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2962 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 113226-1
Período de Captação até: 31/12/2018

14 - Processo: 58701.002799/2014-65
Proponente: Instituto Viva Vida
Título: Escola do Coral de Bodyboarding
Valor autorizado para captação: R$ 166.304,88
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1240 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 69011-2
Período de Captação até: 31/12/2018

15 - Processo: 58701.009733/2013-15
Proponente: Instituto Valore de Esportes Saúde Educação e
Cultura
Título: Festival Iniciação Esporte 2014 - 2ª Etapa
Valor autorizado para captação: R$ 301.797,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6851 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8083-7
Período de Captação até: 31/12/2018

16 - Processo: 58701.012000/2013-68
Proponente: Instituto Valore de Esportes Saúde Educação e
Cultura
Título: Festival de Iniciação Esportiva 2014 - 3ª Etapa
Valor autorizado para captação: R$ 296.554,93
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6851 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8164-7
Período de Captação até: 31/12/2018

17 - Processo: 58701.002840/2014-01
Proponente: Instituto Valore de Esportes Saúde Educação e
Cultura
Título: Corrida e Caminhada Ecológica
Valor autorizado para captação: R$ 162.543,09
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6851 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8293-7
Período de Captação até: 31/12/2018

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58000.010573/2016
No Diário Oficial da União nº 243, de 20 de dezembro de

2017, na Seção 1, página 110 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1.147/2017, ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação:
R$ 1.138.310,53, leia-se: Valor aprovado para captação, após
recurso aprovado na Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 20 de dezembro de 2017, no
valor de R$ 1.360.778,55.

Processo Nº 58000.112247/2017-12
No Diário Oficial da União nº 209, de 31 de outubro de

2017, na Seção 1, página 96 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1.125/2017, ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação:
R$ 1.921.825,72, leia-se: Valor aprovado para captação, após
recurso aprovado na Reunião da Comissão Técnica da Lei de
Incentivo ao Esporte, realizada em 04 de outubro de 2017, no
valor de R$ 1.932.842,20.

Ministério do Meio Ambiente

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 2.659, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprovar o Plano Nacional Anual de Pro-
teção Ambiental - Pnapa 2018.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS (Ibama), nomeada pelo Decreto de 2 de junho de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2016, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 22 do
Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou
a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da
União de 27 de abril de 2007, e o inciso VI do art. 111 do
Regimento Interno do Ibama, aprovado pela Portaria GM/MMA nº
341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da
União de 1 de setembro de 2011;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 140, de
8 de dezembro de 2011;

Considerando o disposto no inciso I, art. 75 do Regimento
Interno do Ibama, aprovado pela Portaria GM/MMA n>d -H/10<o
341, de 31 de agosto de 2011;

Considerando o disposto no inciso X, art. 37 do Re-
gulamento Interno da Fiscalização Ambiental RIF, aprovado pela
Portaria Ibama n>d -H/10<o 24, de 16 de agosto de 2016;

Considerando o disposto na Portaria nº 2429, de 17 de
novembro de 2017, que estabelece as diretrizes para o plane-
jamento e a execução das ações de fiscalização ambiental, de
monitoramento ambiental, de emergências ambientais e de pre-
venção e combate aos incêndios florestais para o ano de 2018;
e

Considerando a necessidade de organizar as ações de
proteção ambiental desenvolvidas pelo Ibama, para obter maior
eficácia, eficiência e efetividade na missão institucional, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Aprovar o Plano Nacional Anual de Proteção

Ambiental Pnapa para o ano de 2018, conforme ações es-
tabelecidas nos Anexos I, II, III, IV, V e VI.

Parágrafo único. As ações de fiscalização ambiental es-
tabelecidas no Anexo I serão registradas no Sistema de Cadastro,
Arrecadação e Fiscalização Sicafi e identificadas pelo código
correspondente.

Art. 2º Em casos extraordinários, o Pnapa 2018 poderá ter
ações acrescidas, redimensionadas, reprogramadas, suspensas ou
canceladas, a critério da Diretoria de Proteção Ambiental do Ibama
- Dipro.

Parágrafo único. A Dipro poderá autorizar ações extraor-
dinárias de fiscalização ambiental, não previstas no Pnapa 2018,
após cadastro no Sicafi e solicitação justificada.

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO DAS AÇÕES
Art. 3º Para a execução do Pnapa 2018 deverão ser

observadas as competências federais, bem como as diretrizes, as
orientações e as prioridades do governo federal em relação às
políticas públicas de meio ambiente.

Art. 4º As Diretorias, as Superintendências e as res-
pectivas unidades vinculadas deverão executar as ações previstas
no Pnapa 2018 empregando pessoal, informações, materiais, equi-
pamentos, veículos e demais meios necessários à consecução dos
objetivos das ações sob sua responsabilidade.

Art. 5º As ações de combate ao desmatamento ilegal na
Amazônia serão prioritárias para a fiscalização ambiental, inclusive
nos casos em que a competência da União for supletiva.

Art. 6º. A Dipro coordenará as ações de combate ao
desmatamento na Amazônia Legal, conforme regulamento pró-
prio.

Parágrafo único. A Coordenação-Geral de Fiscalização
Ambiental - Cgfis deverá elaborar uma minuta de Portaria em até
90 dias a partir da publicação da presente Portaria, especificando
o modelo operacional a ser empregado.

Art. 7º As Superintendências da Amazônia deverão co-
ordenar, localmente, as ações de combate ao desmatamento e
gerenciar as equipes deslocadas de outras unidades, em con-
sonância com as diretrizes da Dipro.

§ 1º Cada Superintendência e Gerência Executiva lo-
calizada na Amazônia Legal deverá designar um servidor como
ponto focal das ações de que trata o caput.

§ 2º O coordenador da equipe deslocada de outra Su-
perintendência deverá prestar as informações necessárias ao ponto
focal da Superintendência do estado onde atuou.

Art. 8º As Superintendências deverão encaminhar men-
salmente os resultados e demais informações das ações de fis-
calização ambiental à Coordenação de Operações de Fiscalização
Cofis, visando à elaboração dos relatórios gerenciais do Pnapa
2018, inclusive para mensuração do cumprimento das metas ins-
titucionais.

Art. 9º As Superintendências deverão disponibilizar, prio-
ritariamente, servidores para compor as equipes de fiscalização
ambiental, conforme recrutamento a ser efetuado pela Dipro.

Art. 10. As ações de fiscalização ambiental, os planos
operacionais e os demais documentos que contenham informações
sensíveis serão classificados com o grau de sigilo "reservado", em
conformidade com a com a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2 0 11 .

Parágrafo único. Outras informações do Pnapa 2018 que
possam comprometer a fiscalização ambiental, bem como as ati-
vidades de inteligência e investigação relacionadas à prevenção ou
repressão de infrações, deverão ser submetidas à Dipro para ve-
rificação da necessidade de classificação sigilosa previamente a
qualquer divulgação, em consonância com a Lei nº 12.527/2011.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Art. 11. A Dipro solicitará à Diretoria de Planejamento,

Administração e Logística Diplan a descentralização dos recursos
orçamentários indicando o código da ação prevista no Pnapa 2018
ou, na ausência do mesmo, o número do documento que motivou
a descentralização.

§ 1º Para a descentralização dos recursos orçamentários,
as superintendências deverão confirmar as operações no Sicafi até
o dia 15 do mês que antecede o seu início.

§ 2º Os recursos orçamentários deverão ser utilizados
unicamente para o propósito da ação para que foram descen-
tralizados.

§ 3º A solicitação de recursos extraordinários para a
fiscalização ambiental deverá ser encaminhada previamente para
análise da Cgfis.

Art. 12. Os recursos orçamentários que não forem exe-
cutados no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias após sua
descentralização serão recolhidos, mediante solicitação da Dipro à
Diplan.

§ 1º As Superintendências deverão manter os recursos
excedentes ou não executados desempenhados para recolhimento.

§ 2º Caso os recursos orçamentários excedentes ou não
executados tenham sido empenhados, os empenhos poderão ser
anulados pela Diplan para cumprimento do disposto no caput.

Art. 13. Os setores da Diplan responsáveis pela des-
centralização orçamentária e financeira farão o registro em planilha
eletrônica da nota de crédito e da nota de empenho para cada
código de descentralização ou documento.

Art. 14. Em caso de contingenciamento ou necessidade de
ajuste na execução orçamentária e financeira, a Dipro poderá
estabelecer critérios para priorizar as ações a serem executadas.

Art. 15. O pagamento de diárias e a emissão de passagens
junto ao Sistema de Concessão de Diárias e Passagens SCDP
poderá ser efetuado pela Superintendência ou pela unidade da sede
que receber o servidor.

Parágrafo único. Fica autorizada a Sede a efetuar o pa-
gamento de diárias e a emissão de passagens para ações de
fiscalização ambiental em todo o território nacional.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Para avaliação de desempenho individual, de que

trata a Portaria MMA nº 249, de 12 de julho de 2011, deverão ser
incluídas no Plano de Trabalho dos servidores designados para as
atividades de fiscalização ambiental as seguintes metas indivi-
duais:

I Quantidade mínima de participação em ações de fis-
calização ambiental;

II Quantidade mínima de autos de infração lavrados com
a instrução inicial do processo concluída.

§ 1º O disposto nos incisos I e II não se aplica aos
servidores titulares e substitutos dos cargos em comissão e aos
servidores designados pela Dipro para as atividades de inteli-
gência.

§ 2º Para o estabelecimento dos valores mínimos das
metas individuais previstas nos incisos I e II deverão ser ob-
servadas as Metas Institucionais Globais do Ibama e as Metas
Intermediárias das respectivas unidades.

§ 3º Para os agentes de inteligência designados pela
Dipro, deverão ser incluídas no plano de trabalho individual
atividades relacionadas à produção de conhecimento para subsidiar
as operações previstas no Pnapa.

Art. 17. A Dipro está autorizada a convocar os servidores
das superintendências e demais unidades para as atividades de
fiscalização ambiental e inteligência em todo o território na-
cional.

Art. 18. Os servidores designados para as atividades de
fiscalização ambiental, conforme disposto no Regulamento Interno
de Fiscalização Ambiental RIF, terão dedicação prioritária à
função.

Art. 19. Para as ações de combate ao desmatamento ilegal
na Amazônia, a Dipro deverá constituir equipes especializadas
compostas por servidores da sede, das superintendências e das
demais unidades descentralizadas, conforme regulamento especi-
ficado no artigo 6º.

Art. 20. A Dipro fará o acompanhamento da execução do
Pnapa 2018 e emitirá relatórios gerenciais.

Art. 21. O descumprimento do disposto nesta portaria
ensejará a apuração de responsabilidade.

Art. 22. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

SUELY ARAÚJO
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ANEXO I

AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

. Unidade Ação (código no Sicafi)

. Supes-AC 041671.2018 041705.2018 041709.2018 041711.2018 041712.2018 041832.2018 041852.2018 041855.2018 041862.2018 041868.2018 042002.2018 042003.2018 042013.2018 042014.2018 042016.2018 042018.2018 042020.2018 042022.2018 042024.2018 042026.2018
042039.2018 042042.2018 042059.2018 042066.2018 042078.2018 042079.2018 042080.2018 042081.2018 042082.2018 042083.2018 042084.2018 042085.2018 042086.2018 042087.2018 042088.2018 042089.2018 042090.2018 042091.2018 042092.2018 042443.2018
042451.2018 042457.2018 042460.2018 042467.2018 042477.2018 042486.2018 042490.2018 042510.2018 042517.2018 042527.2018 042531.2018 042537.2018 042545.2018 042547.2018 042550.2018 042553.2018 042559.2018 042694.2018

. Supes-AL 041548.2018 041549.2018 041550.2018 041552.2018 041553.2018 041554.2018 041556.2018 041557.2018 041560.2018 041561.2018 041562.2018 041563.2018 041564.2018 041565.2018 041566.2018 041567.2018 041568.2018 041569.2018 042296.2018 042298.2018
042300.2018 042301.2018 042302.2018 042305.2018 042306.2018 042308.2018 042309.2018 042677.2018

. Supes-AM 042045.2018 042050.2018 042052.2018 042055.2018 042057.2018 042060.2018 042100.2018 042101.2018 042114.2018 042115.2018 042116.2018 042118.2018 042119.2018 042122.2018 042123.2018 042124.2018 042125.2018 042126.2018 042127.2018 042128.2018
042129.2018 042130.2018 042131.2018 042132.2018 042133.2018 042134.2018 042135.2018 042136.2018 042137.2018 042138.2018 042139.2018 042140.2018 042141.2018 042142.2018 042143.2018 042341.2018 042454.2018 042508.2018 042515.2018 042674.2018
042699.2018 042702.2018 042705.2018 042713.2018 042714.2018 042723.2018 042729.2018 042734.2018 042740.2018 042748.2018 042754.2018 042759.2018

. Supes-AP 041615.2018 041616.2018 041617.2018 041618.2018 041621.2018 041623.2018 041624.2018 041645.2018 041653.2018 041654.2018 041657.2018 041659.2018 041660.2018 041666.2018 041677.2018 041679.2018 041680.2018 041682.2018 041683.2018 041685.2018
041690.2018 041791.2018 041878.2018 041883.2018 042209.2018 042215.2018 042216.2018 042220.2018 042223.2018 042232.2018 042242.2018 042403.2018 042419.2018

. Supes-BA 041688.2018 041692.2018 041694.2018 041746.2018 041751.2018 041772.2018 041780.2018 041784.2018 041788.2018 041789.2018 041792.2018 041795.2018 041796.2018 041797.2018 041798.2018 041799.2018 041818.2018 041820.2018 041821.2018 041823.2018
041827.2018 041828.2018 041829.2018 041830.2018 041847.2018 041867.2018 041870.2018 041873.2018 041879.2018 041885.2018 041887.2018 041888.2018 041890.2018 041892.2018 041893.2018 041894.2018 042041.2018 042105.2018 042430.2018 042436.2018
042446.2018 042450.2018 042563.2018 042696.2018 042697.2018

. Supes-CE 041099.2018 041619.2018 041620.2018 041622.2018 041625.2018 041626.2018 041636.2018 041637.2018 041639.2018 041640.2018 041641.2018 041642.2018 041647.2018 041658.2018 041735.2018 041737.2018 041741.2018 041831.2018 041833.2018 041834.2018
041835.2018 041839.2018 041927.2018 041930.2018 041940.2018 041941.2018 041944.2018 041945.2018 041947.2018 041948.2018 042284.2018 042326.2018 042329.2018 042330.2018 042332.2018 042336.2018 042343.2018 042350.2018 042358.2018 042363.2018
042364.2018 042366.2018 042372.2018 042374.2018 042387.2018 042396.2018 042399.2018 042458.2018 042465.2018 042495.2018 042499.2018

. Supes-DF 041611.2018 041612.2018 041613.2018 041614.2018 041627.2018 041628.2018 041629.2018 041630.2018 041644.2018 041648.2018 041650.2018 041652.2018 041656.2018 041674.2018 041675.2018 041995.2018 042268.2018 042270.2018 042271.2018 042272.2018
042273.2018 042274.2018 042275.2018 042276.2018

. CGFIS/DIPRO 042033.2018 042043.2018 042046.2018 042047.2018 042053.2018 042054.2018 042056.2018 042058.2018 042062.2018 042063.2018 042065.2018 042067.2018 042070.2018 042072.2018 042093.2018 042094.2018 042095.2018 042096.2018 042097.2018 042098.2018
042099.2018 042102.2018 042103.2018 042104.2018 042107.2018 042108.2018 042109.2018 042110.2018 042111.2018 042112.2018 042113.2018 042192.2018 042193.2018 042307.2018 042310.2018 042311.2018 042312.2018 042313.2018 042314.2018 042315.2018
042316.2018 042317.2018 042318.2018 042321.2018 042322.2018 042324.2018 042325.2018 042328.2018 042331.2018 042333.2018 042338.2018 042344.2018 042347.2018 042352.2018 042357.2018 042365.2018 042371.2018 042431.2018 042504.2018 042516.2018
042538.2018 042549.2018 042551.2018 042552.2018 042554.2018 042555.2018 042557.2018 042558.2018 042560.2018 042562.2018 042590.2018 042592.2018

042593.2018 042594.2018 042595.2018 042596.2018 042599.2018 042600.2018 042606.2018 042609.2018 042610.2018 042612.2018 042630.2018 042631.2018 042632.2018 042633.2018 042635.2018
042650.2018 042651.2018 042657.2018 042658.2018 042660.2018

. 042661.2018 042662.2018 042663.2018 042724.2018 042746.2018

. Supes-ES 041856.2018 041857.2018 041858.2018 041859.2018 041860.2018 041861.2018 041863.2018 041864.2018 041865.2018 041866.2018 041869.2018 041871.2018 041872.2018 041874.2018 041875.2018 041876.2018 041877.2018 041880.2018 041881.2018 041882.2018
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ANEXO II

AÇÕES DE APOIO À FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
. Item Ação Responsável Prazo Custo estimado
. 1 Instituir Grupo de Trabalho para padronização de procedimentos de fiscalização para a estratégia de combate ao desmatamento. Cgfis 30/03/2018 R$ 100.000,00
. 2 Promover o curso de fiscalização de empreendimentos e atividades licenciadas pelo Ibama Conof, Cofis 30/04/2018 R$ 100.000,00
. 3 Promover o Curso de Coordenador de Operações de Fiscalização Ambiental Cgfis 30/04/2018 R$ 100.000,00
. 4 Elaborar termo de referência para aquisição de equipamentos para atividades de inteligência Coinf, Conof 30/04/2018 R$ 500.000,00
. 5 Promover o Seminário Internacional de Fiscalização de Agrotóxico Cgfis, Supes-RS 30/05/2018 R$ 100.000,00
. 6 Promover curso de instrutor de Fiscalização Ambiental Conof 30/06/2018 R$ 100.000,00
. 7 Curso de formação de instrutor de tiro Conof 30/06/2018 R$ 125.000,00
. 8 Adquirir uniformes e equipamentos para a fiscalização ambiental Dipro, Diplan 30/06/2018 R$ 2.400.000,00
. 9 Promover o curso básico de inteligencia em fiscalização ambiental Conof, Coinf 30/07/2018 R$ 100.000,00
. 10 Selecionar e enviar participante para o Curso da Inteligência Estratégica da Escola Superior de Guerra Conof, Coinf 30/07/2018 R$ 35.000,00
. 11 Propor portaria de padronização do Pnapa Cgfis 30/07/2018 R$ 0,00
. 12 Curso de atualização em fiscalização ambiental descentralizado Conof, Ditecs 30/08/2017 R$ 150.000,00
. 13 Curso básico de inteligência em fiscalização ambiental internacional - Redlafica Conof, Coinf 30/08/2018 R$ 20.000,00
. 14 Realizar curso operacional em Fiscalização Ambiental Conof, Cofis, 30/08/2018 R$ 110.000,00
. 15 Elaborar o Diagnóstico de Delitos Ambientais Cgfis 30/08/2018 R$ 50.000,00
. 16 Curso avançado em Geotecnologias livres para a fiscalização ambiental - Redlafica Cgfis, Cenima 30/09/2018 R$ 20.000,00
. 17 Promover curso de de linguagem de consulta estruturada (SQL) em banco de dados aplicado à fiscalização ambiental Cgfis, Cenima 30/10/2018 R$ 100.000,00
. 18 Realizar 05 reuniões regionais prévias do PNAPA Cgfis 30/10/2018 R$ 150.000,00
. 19 Elaborar plano de capacitação da fiscalização ambiental Conof 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 50.000,00
. 20 Elaborar plano de suprimento da fiscalização ambiental Conof, 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 50.000,00
. 21 Promover a realização de cursos de atualização em armamento e tiro Conof, Ditecs 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 200.000,00
. 22 Promover o treinamento em serviço em operações de fiscalização ambiental e atividades de e inteligência Conof, Ditecs 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 80.000,00
. 23 Participar das atividades da Redlafica Cgfis 30/12/2018 R$ 60.000,00
. 24 Padronizar material didático para o Curso de Atualização em Fiscalização Ambiental Conof 30/12/2018 R$ 50.000,00
. 25 Instituir GT para elaboração do Repertório de Conhecimento Coinf 30/12/2018 R$ 50.000,00
. 26 Instituir o GT de revisão da doutrina de inteligência Coinf 30/12/2018 R$ 50.000,00
. 27 Promover reunião de coordenação de operações de combate ao desmatamento na Amazônia Cgfis 30/03 e 30/08/2018 R$ 80.000,00
. To t a l R$ 4.930.000,00

ANEXO III
AÇÕES DE MONITORAMENTO AMBIENTAL

. Item Ação Responsável Prazo Custo estimado

. 1 Receber, tratar e disponibilizar para equipes de fiscalização os alertas de desmatamento dos sistemas DETER A, B, SAR SIPAM e JJ-FAST Cenima 31/12/2018 R$ 0,00

. 2 Gerar poligonal de 1.000 áreas embargadas após 22 de julho de 2008 Cenima 31/12/2018 R$ 100.000,00

. 3 Realizar 3 cursos para formação de Agente Geo de Operações Cotig 31/12/2018 R$ 30.000,00

. 4 Disponibilizar no catálogo de imagens uma cobertura da Amazônia Legal com imagens de satélite de resolução espacial de 10m do período 2016/17 Cenima 31/12/2018 R$ 80.000,00

. 5 Monitorar, por meio de imagens de satélite, 200 planos de manejo florestal da Amazônia Legal Cenima 31/05/2017 R$ 0,00

. 6 Identificar o cumprimento ou descumprimento dos embargos lavradospor desmatamento ilegal entre 1º de junho de 2015 e 31 de maio de 2016 Cenima 31/05/2018 R$ 200.000,00

. 7 Monitorar manchas escuras (possível derrame de óleo) em 3 áreas de interesse da plataforma continental Cenima 31/12/2018 R$ 200.000,00

. 8 Validar 30 detecções do sistema Glad para a Amazônia Legal Cenima 31/05/2018 R$ 30.000,00

. 9 Apoiar na definição da metodologia da Operação Panoptico Cenima R$ 30.000,00

. 10 Analisar imagens de satélite para identificação de alvos em banco de dados para a operação Controle Remotona Amazônia Legal e Cerrado Cenima 31/12/2018 R$ 30.000,00

. 11 Analisar imagens de satélite para geração de alvos em banco de dados para a operação Amazônia Protege Cenima 31/12/2018 R$ 30.000,00

. 12 Analisar imagens de satélite para geração de alvos em banco de dados para a operação Cerrado Protege Cenima 31/12/2018 R$ 30.000,00

. To t a l R$ 760.000,00

ANEXO IV
AÇÕES DE PREVENÇÃO E ATENDIMENTO ÀS EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS

. Item Ação Responsável Prazo Custo estimado

. 1 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / A C Novembro R$ 0,00

. 2 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / A C Junho R$ 3.803,90

. 3 Plano de Área N U PA E M / A C Setembro R$ 0,00

. 4 Simulado N U PA E M / A C Novembro R$ 442,50

. 5 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / A L Março R$ 1.770,00

. 6 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / A L Outubro R$ 1.770,00

. 7 Plano de Área N U PA E M / A L Fevereiro R$ 0,00

. 8 Plano de Área N U PA E M / A L Março R$ 0,00

. 9 Barragem N U PA E M / A L Julho R$ 4.478,00

. 10 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / A L Fevereiro R$ 0,00

. 11 P2R2 N U PA E M / A L Fevereiro R$ 0,00

. 12 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / A L Fevereiro R$ 885,00

. 13 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / A L Setembro R$ 885,00

. 14 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / A L Abril R$ 354,00

. 15 P2R2 N U PA E M / A L Setembro R$ 3.540,00

. 16 Questões administrativas da unidade N U PA E M / A L Junho R$ 5.522,40

. 17 Questões administrativas da unidade N U PA E M / A L Dezembro R$ 0,00

. 18 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / A L Dezembro R$ 0,00

. 19 Barragem N U PA E M / A L Abril R$ 0,00

. 20 Capacitação N U PA E M / A L Dezembro R$ 0,00

. 21 Plano de Área N U PA E M / A M Dezembro R$ 0,00

. 22 Plano de Área N U PA E M / A M Outubro R$ 3.457,30

. 23 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / A M Junho R$ 17.658,40

. 24 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / A M Junho R$ 9.086,50

. 25 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / A M Fevereiro R$ 3.457,30

. 26 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / A M Maio R$ 0,00

. 27 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / A M Outubro R$ 0,00

. 28 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / A M Agosto R$ 0,00

. 29 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / A M Dezembro R$ 0,00

. 30 Plano de Área N U PA E M / A P Abril R$ 2.031,00

. 31 Plano de Área N U PA E M / A P Junho R$ 2.001,50

. 32 Plano de Área N U PA E M / A P Setembro R$ 4.003,00
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. 33 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / A P Junho R$ 2.502,70

. 34 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / A P Setembro R$ 4.402,50

. 35 Plano de Área N U PA E M / B A Dezembro R$ 0,00

. 36 Plano de Área N U PA E M / B A Dezembro R$ 0,00

. 37 Plano de Área N U PA E M / B A Julho R$ 0,00

. 38 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / B A Abril R$ 0,00

. 39 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / B A Outubro R$ 0,00

. 40 Nuclear N U PA E M / B A Novembro R$ 4.951,50

. 41 Rodovia N U PA E M / B A Setembro R$ 3.849,60

. 42 Questões administrativas da unidade N U PA E M / B A Junho R$ 11.734,80

. 43 Ferrovia N U PA E M / B A Novembro R$ 0,00

. 44 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / B A Março R$ 0,00

. 45 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / B A Março R$ 2.385,00

. 46 Simulado N U PA E M / B A Março R$ 0,00

. 47 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / B A Fevereiro R$ 0,00

. 48 Plano de Área N U PA E M / B A Agosto R$ 2.368,20

. 49 Plano de Área N U PA E M / C E Dezembro R$ 0,00

. 50 Plano de Área N U PA E M / C E Fevereiro R$ 1.062,00

. 51 Portos e terminais N U PA E M / C E Março R$ 531,00

. 52 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / C E Abril R$ 4.638,80

. 53 Portos e terminais N U PA E M / C E Agosto R$ 531,00

. 54 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / C E Outubro R$ 4.638,80

. 55 Antártica N U PA E M / C E Maio R$ 4.638,80

. 56 Antártica N U PA E M / C E Novembro R$ 4.638,80

. 57 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / C E Julho R$ 796,50

. 58 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / C E Dezembro R$ 0,00

. 59 Questões administrativas da unidade N U PA E M / C E Junho R$ 5.761,20

. 60 Questões administrativas da unidade N U PA E M / C E Março R$ 0,00

. 61 Plano de Área N U PA E M / C E Abril R$ 2.303,90

. 62 Plano de Área N U PA E M / C E Agosto R$ 2.303,90

. 63 Questões administrativas da unidade CGEMA Janeiro R$ 0,00

. 64 Plano Nacional de Contingência (PNC) CGEMA Janeiro R$ 0,00

. 65 Planos de Emergência e estudos correlatos CGEMA Janeiro R$ 0,00

. 66 Plano Nacional de Contingência (PNC) CGEMA Janeiro R$ 0,00

. 67 Capacitação CGEMA Janeiro R$ 0,00

. 68 Barragem CGEMA Fevereiro R$ 0,00

. 69 Plano Nacional de Contingência (PNC) CGEMA Fevereiro R$ 5.466,20

. 70 P2R2 CGEMA Fevereiro R$ 0,00

. 71 RIEMA CGEMA Fevereiro R$ 0,00

. 72 Acompanhamento de acidentes CGEMA Dezembro R$ 15.745,60

. 73 Capacitação CGEMA Dezembro R$ 37.670,90

. 74 Plano de Área CGEMA Fevereiro R$ 4.336,40

. 75 RIEMA CGEMA Fevereiro R$ 0,00

. 76 Planos de Emergência e estudos correlatos CGEMA Dezembro R$ 108.640,80

. 77 Aquisição de materiais e equipamentos CGEMA Fevereiro R$ 0,00

. 78 Planos de Emergência e estudos correlatos CGEMA Fevereiro R$ 0,00

. 79 Plano Nacional de Contingência (PNC) CGEMA Março R$ 5.336,40

. 80 Simulado CGEMA Agosto R$ 17.847,00

. 81 Antártica CGEMA Março R$ 16.398,60

. 82 Planos de Emergência e estudos correlatos CGEMA Dezembro R$ 30.106,80

. 83 SCI CGEMA Março R$ 7.026,70

. 84 SCI CGEMA Dezembro R$ 3.902,70

. 85 Acompanhamento de acidentes CGEMA Setembro R$ 37.633,50

. 86 Barragem CGEMA Abril R$ 0,00

. 87 Capacitação CGEMA Abril R$ 30.106,80

. 88 Antártica CGEMA Outubro R$ 52.356,00

. 89 Operações ShiptoShip CGEMA Julho R$ 2.650,50

. 90 RIEMA CGEMA Dezembro R$ 43.452,00

. 91 Capacitação CGEMA Maio R$ 201.246,00

. 92 Acompanhamento de acidentes CGEMA Julho R$ 0,00

. 93 Acompanhamento de acidentes CGEMA Dezembro R$ 3.186,00

. 94 Questões administrativas da unidade CGEMA Novembro R$ 68.541,00

. 95 Ferrovia CGEMA Outubro R$ 12.053,40

. 96 P2R2 N U PA E M / D F Dezembro R$ 0,00

. 97 Plano de Área N U PA E M / E S Julho R$ 2.124,00

. 98 Plano de Área N U PA E M / E S Março R$ 902,70

. 99 Operações ShiptoShip N U PA E M / E S Abril R$ 2.301,00

. 100 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / E S Março R$ 0,00

. 101 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / E S Fevereiro R$ 0,00

. 102 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / E S Março R$ 1.770,00

. 103 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / E S Maio R$ 1.770,00

. 104 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / E S Julho R$ 1.770,00

. 105 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / E S Setembro R$ 3.186,00

. 106 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / E S Novembro R$ 1.770,00

. 107 Nuclear N U PA E M / E S Outubro R$ 2.603,30

. 108 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / E S Dezembro R$ 0,00

. 109 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / G O Junho R$ 1.593,00

. 11 0 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / G O Novembro R$ 1.593,00

. 111 Ferrovia N U PA E M / G O Abril R$ 2.103,30

. 11 2 Ferrovia N U PA E M / G O Setembro R$ 1.770,00

. 11 3 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / M A Fevereiro R$ 442,50

. 11 4 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / M A Março R$ 442,50

. 11 5 Aquisição de materiais e equipamentos N U PA E M / M A Março R$ 0,00

. 11 6 Antártica N U PA E M / M A Abril R$ 0,00

. 11 7 Antártica N U PA E M / M A Junho R$ 0,00

. 11 8 Antártica N U PA E M / M A Outubro R$ 0,00

. 11 9 Barragem N U PA E M / M A Maio R$ 2.702,70

. 120 Ferrovia N U PA E M / M A Maio R$ 2.527,50

. 121 Ferrovia N U PA E M / M A Setembro R$ 0,00
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. 122 Ferrovia N U PA E M / M A Julho R$ 2.527,50

. 123 Plano de Área N U PA E M / M A Dezembro R$ 0,00

. 124 Plano de Área N U PA E M / M A Março R$ 3.902,70

. 125 Plano de Área N U PA E M / M A Fevereiro R$ 0,00

. 126 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / M A Dezembro R$ 0,00

. 127 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / M A Novembro R$ 1.327,50

. 128 Questões administrativas da unidade N U PA E M / M A Junho R$ 5.761,20

. 129 Simulado N U PA E M / M A Dezembro R$ 0,00

. 130 Plano de Área N U PA E M / M A Março R$ 2.803,90

. 131 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / M A Abril R$ 2.473,50

. 132 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / M G Maio R$ 1.858,50

. 133 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / M G Junho R$ 3.186,00

. 134 Barragem N U PA E M / M G Setembro R$ 2.389,50

. 135 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / M G Maio R$ 4.230,20

. 136 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / M G Abril R$ 3.186,00

. 137 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / M G Maio R$ 2.389,50

. 138 P2R2 N U PA E M / M G Dezembro R$ 0,00

. 139 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / M G Agosto R$ 2.301,00

. 140 Rodovia N U PA E M / M G Maio R$ 1.770,00

. 141 Barragem N U PA E M / M G Outubro R$ 0,00

. 142 Barragem N U PA E M / M G Maio R$ 0,00

. 143 Barragem N U PA E M / M G Maio R$ 0,00

. 144 Ferrovia N U PA E M / M G Novembro R$ 3.947,00

. 145 Duto N U PA E M / M G Junho R$ 2.593,00

. 146 Barragem N U PA E M / M G Outubro R$ 1.593,00

. 147 Antártica N U PA E M / M G Fevereiro R$ 0,00

. 148 Antártica N U PA E M / M G Junho R$ 0,00

. 149 Antártica N U PA E M / M G Novembro R$ 0,00

. 150 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / M G Abril R$ 2.327,50

. 151 Questões administrativas da unidade N U PA E M / M G Março R$ 7.646,40

. 152 Nuclear N U PA E M / M G Junho R$ 1.239,00

. 153 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / M G Novembro R$ 2.008,90

. 154 Simulado N U PA E M / M G Dezembro R$ 0,00

. 155 Capacitação N U PA E M / M G Dezembro R$ 0,00

. 156 Plano de Área N U PA E M / M S Fevereiro R$ 0,00

. 157 Plano de Área N U PA E M / M S Fevereiro R$ 0,00

. 158 Plano de Área N U PA E M / M S Fevereiro R$ 2.443,40

. 159 Plano de Área N U PA E M / M S Junho R$ 1.327,50

. 160 Plano de Área N U PA E M / M S Junho R$ 3.770,00

. 161 Plano de Área N U PA E M / M S Agosto R$ 1.770,00

. 162 Ferrovia N U PA E M / M S Janeiro R$ 0,00

. 163 Ferrovia N U PA E M / M S Maio R$ 0,00

. 164 Ferrovia N U PA E M / M S Junho R$ 0,00

. 165 Ferrovia N U PA E M / M S Setembro R$ 3.894,00

. 166 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / M S Outubro R$ 3.274,50

. 167 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / M S Dezembro R$ 0,00

. 168 P2R2 N U PA E M / M T Março R$ 0,00

. 169 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / M T Abril R$ 2.389,50

. 170 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / M T Setembro R$ 2.389,50

. 171 Plano de Área N U PA E M / M T Agosto R$ 3.917,40

. 172 Ferrovia N U PA E M / M T Setembro R$ 2.989,50

. 173 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / M T Fevereiro R$ 0,00

. 174 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / M T Outubro R$ 0,00

. 175 Ferrovia N U PA E M / M T Setembro R$ 1.947,00

. 176 Ferrovia N U PA E M / M T Agosto R$ 1.968,20

. 177 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / M T Junho R$ 3.904,50

. 178 Simulado N U PA E M / M T Fevereiro R$ 0,00

. 179 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / M T Novembro R$ 4.602,00

. 180 Plano de Área N U PA E M / PA Fevereiro R$ 177,00

. 181 Plano de Área N U PA E M / PA Março R$ 177,00

. 182 Plano de Área N U PA E M / PA Abril R$ 177,00

. 183 Plano de Área N U PA E M / PA Maio R$ 177,00

. 184 Plano de Área N U PA E M / PA Junho R$ 177,00

. 185 Plano de Área N U PA E M / PA Julho R$ 177,00

. 186 Plano de Área N U PA E M / PA Agosto R$ 177,00

. 187 Plano de Área N U PA E M / PA Setembro R$ 177,00

. 188 Plano de Área N U PA E M / PA Outubro R$ 177,00

. 189 Plano de Área N U PA E M / PA Novembro R$ 177,00

. 190 Barragem N U PA E M / PA Maio R$ 5.389,50

. 191 Ferrovia N U PA E M / PA Julho R$ 0,00

. 192 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / PA Maio R$ 0,00

. 193 Plano de Área N U PA E M / P B Fevereiro R$ 0,00

. 194 Plano de Área N U PA E M / P B Março R$ 0,00

. 195 Plano de Área N U PA E M / P B Abril R$ 2.703,30

. 196 Plano de Área N U PA E M / P B Maio R$ 0,00

. 197 Plano de Área N U PA E M / P B Junho R$ 0,00

. 198 Plano de Área N U PA E M / P B Agosto R$ 0,00

. 199 Plano de Área N U PA E M / P B Outubro R$ 0,00

. 200 Plano de Área N U PA E M / P B Dezembro R$ 0,00

. 201 Barragem N U PA E M / P B Setembro R$ 0,00

. 202 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / P B Novembro R$ 0,00

. 203 Questões administrativas da unidade N U PA E M / P B Junho R$ 5.361,20

. 204 Antártica N U PA E M / P B Junho R$ 0,00

. 205 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / P E Março R$ 1.239,00

. 206 Barragem N U PA E M / P E Abril R$ 1.593,00

. 207 P2R2 N U PA E M / P E Abril R$ 177,00

. 208 P2R2 N U PA E M / P E Julho R$ 177,00

. 209 P2R2 N U PA E M / P E Novembro R$ 177,00

. 210 Plano de Área N U PA E M / P E Maio R$ 265,50
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. 2 11 Plano de Área N U PA E M / P E Outubro R$ 265,50

. 212 Questões administrativas da unidade N U PA E M / P E Junho R$ 5.161,20

. 213 Portos e terminais N U PA E M / P E Junho R$ 0,00

. 214 Simulado N U PA E M / P E Março R$ 88,50

. 215 Simulado N U PA E M / P E Agosto R$ 88,50

. 216 Simulado N U PA E M / P E Outubro R$ 88,50

. 217 Simulado N U PA E M / P E Outubro R$ 1.552,10

. 218 Plano de Área N U PA E M / P E Agosto R$ 1.955,80

. 219 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / P E Abril R$ 442,50

. 220 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / P E Junho R$ 442,50

. 221 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / P E Agosto R$ 442,50

. 222 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / P E Dezembro R$ 442,50

. 223 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / P I Março R$ 796,50

. 224 Ferrovia N U PA E M / P I Julho R$ 796,50

. 225 P2R2 N U PA E M / P I Outubro R$ 796,50

. 226 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / P I Maio R$ 0,00

. 227 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / P I Outubro R$ 0,00

. 228 Questões administrativas da unidade N U PA E M / P I Junho R$ 5.261,20

. 229 Plano de Área N U PA E M / P R Março R$ 2.603,30

. 230 Plano de Área N U PA E M / P R Agosto R$ 4.686,00

. 231 Simulado N U PA E M / P R Junho R$ 4.062,00

. 232 Ferrovia N U PA E M / P R Outubro R$ 2.655,00

. 233 Transporte de Produtos perigosos N U PA E M / P R Novembro R$ 2.478,00

. 234 Plano de Área N U PA E M / P R Fevereiro R$ 0,00

. 235 Simulado N U PA E M / P R Outubro R$ 1.702,10

. 236 Nuclear N U PA E M / R J Dezembro R$ 4.956,00

. 237 Nuclear N U PA E M / R J Dezembro R$ 4.336,50

. 238 Simulado N U PA E M / R J Dezembro R$ 2.242,00

. 239 Nuclear N U PA E M / R J Dezembro R$ 1.062,00

. 240 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / R J Dezembro R$ 3.817,80

. 241 Questões administrativas da unidade N U PA E M / R J Dezembro R$ 4.035,60

. 242 Portos e terminais N U PA E M / R J Abril R$ 442,50

. 243 Plataforma N U PA E M / R J Maio R$ 0,00

. 244 P2R2 N U PA E M / R J Julho R$ 672,60

. 245 Plano de Área N U PA E M / R J Agosto R$ 1.121,00

. 246 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / R J Dezembro R$ 5.914,60

. 247 Capacitação N U PA E M / R J Dezembro R$ 0,00

. 248 Plano de Área N U PA E M / R N Março R$ 0,00

. 249 Plano de Área N U PA E M / R N Outubro R$ 0,00

. 250 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / R N Abril R$ 0,00

. 251 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / R N Agosto R$ 0,00

. 252 Simulado N U PA E M / R N Dezembro R$ 1.327,50

. 253 Plano de Área N U PA E M / R N Maio R$ 2.501,50

. 254 Questões administrativas da unidade N U PA E M / R N Junho R$ 5.561,20

. 255 Plano de Área N U PA E M / R N Abril R$ 0,00

. 256 Plano de Área N U PA E M / R N Agosto R$ 0,00

. 257 Antártica N U PA E M / R O Março R$ 0,00

. 258 Antártica N U PA E M / R O Junho R$ 0,00

. 259 Antártica N U PA E M / R O Setembro R$ 0,00

. 260 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / R O Dezembro R$ 0,00

. 261 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / R O Dezembro R$ 0,00

. 262 Plano de Área N U PA E M / R O Dezembro R$ 0,00

. 263 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / R O Dezembro R$ 0,00

. 264 Plano de Área N U PA E M / R O Março R$ 1.062,00

. 265 Capacitação N U PA E M / R O Dezembro R$ 0,00

. 266 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / R R Agosto R$ 4.332,00

. 267 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / R R Novembro R$ 4.332,00

. 268 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / R R Junho R$ 5.394,00

. 269 P2R2 N U PA E M / R R Março R$ 0,00

. 270 Simulado N U PA E M / R R Março R$ 0,00

. 271 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / R R Julho R$ 0,00

. 272 Antártica N U PA E M / R S Janeiro R$ 0,00

. 273 Antártica N U PA E M / R S Julho R$ 0,00

. 274 Antártica N U PA E M / R S Outubro R$ 0,00

. 275 Plano de Área N U PA E M / R S Março R$ 265,50

. 276 Plano de Área N U PA E M / R S Agosto R$ 0,00

. 277 Plano de Área N U PA E M / R S Abril R$ 265,50

. 278 Plano de Área N U PA E M / R S Julho R$ 265,50

. 279 Plano de Área N U PA E M / R S Setembro R$ 265,50

. 280 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / R S Abril R$ 4.248,00

. 281 Ferrovia N U PA E M / R S Abril R$ 2.655,00

. 282 Ferrovia N U PA E M / R S Outubro R$ 1.858,50

. 283 Ferrovia N U PA E M / R S Novembro R$ 2.035,50

. 284 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / R S Julho R$ 3.097,50

. 285 Questões administrativas da unidade N U PA E M / R S Março R$ 3.186,00

. 286 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / S C Fevereiro R$ 0,00

. 287 P2R2 N U PA E M / S C Abril R$ 885,00

. 288 P2R2 N U PA E M / S C Maio R$ 885,00

. 289 P2R2 N U PA E M / S C Setembro R$ 885,00

. 290 P2R2 N U PA E M / S C Dezembro R$ 885,00

. 291 Plano de Área N U PA E M / S C Março R$ 0,00

. 292 Ferrovia N U PA E M / S C Março R$ 1.770,00

. 293 Ferrovia N U PA E M / S C Abril R$ 0,00

. 294 Ferrovia N U PA E M / S C Abril R$ 0,00
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. 295 Ferrovia N U PA E M / S C Junho R$ 1.770,00

. 296 Plano de Área N U PA E M / S C Fevereiro R$ 4.626,70

. 297 Plano de Área N U PA E M / S C Agosto R$ 2.124,00

. 298 Questões administrativas da unidade N U PA E M / S C Fevereiro R$ 265,50

. 299 Questões administrativas da unidade N U PA E M / S C Abril R$ 265,50

. 300 Questões administrativas da unidade N U PA E M / S C Junho R$ 265,50

. 301 Questões administrativas da unidade N U PA E M / S C Agosto R$ 265,50

. 302 Questões administrativas da unidade N U PA E M / S C Novembro R$ 265,50

. 303 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / S C Fevereiro R$ 1.239,00

. 304 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / S C Abril R$ 1.239,00

. 305 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / S C Junho R$ 1.239,00

. 306 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / S C Agosto R$ 1.239,00

. 307 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / S C Novembro R$ 1.239,00

. 308 Ferrovia N U PA E M / S C Setembro R$ 1.770,00

. 309 Ferrovia N U PA E M / S C Julho R$ 1.770,00

. 310 Plano de Área N U PA E M / S E Dezembro R$ 0,00

. 3 11 Simulado N U PA E M / S E Dezembro R$ 0,00

. 312 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / S E Dezembro R$ 0,00

. 313 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / S E Março R$ 3.963,00

. 314 Questões administrativas da unidade N U PA E M / S E Junho R$ 4.141,80

. 315 Questões administrativas da unidade N U PA E M / S E Dezembro R$ 0,00

. 316 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / S E Maio R$ 2.296,50

. 317 Plano de Área N U PA E M / S E Abril R$ 0,00

. 318 Plano de Área N U PA E M / S E Agosto R$ 3.303,90

. 319 Plano de Área N U PA E M / S P Janeiro R$ 4.602,00

. 320 Simulado N U PA E M / S P Março R$ 885,00

. 321 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / S P Março R$ 885,00

. 322 Portos e terminais N U PA E M / S P Dezembro R$ 3.717,00

. 323 Portos e terminais N U PA E M / S P Outubro R$ 531,00

. 324 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / S P Abril R$ 531,00

. 325 Plano de Área N U PA E M / S P Fevereiro R$ 4.248,00

. 326 Simulado N U PA E M / S P Julho R$ 1.416,00

. 327 P2R2 N U PA E M / S P Dezembro R$ 2.655,00

. 328 P2R2 N U PA E M / S P Dezembro R$ 2.655,00

. 329 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / S P Abril R$ 1.770,00

. 330 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / S P Março R$ 4.770,00

. 331 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / S P Março R$ 2.650,50

. 332 Simulado N U PA E M / S P Maio R$ 531,00

. 333 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / S P Junho R$ 1.062,00

. 334 P2R2 N U PA E M / S P Dezembro R$ 1.062,00

. 335 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / S P Fevereiro R$ 885,00

. 336 Portos e terminais N U PA E M / S P Fevereiro R$ 1.770,00

. 337 Portos e terminais N U PA E M / S P Fevereiro R$ 1.770,00

. 338 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / S P Maio R$ 885,00

. 339 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / S P Junho R$ 885,00

. 340 Planos de Emergência e estudos correlatos N U PA E M / S P Agosto R$ 885,00

. 341 Barragem N U PA E M / S P Outubro R$ 885,00

. 342 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / S P Maio R$ 0,00

. 343 Plano de Área N U PA E M / S P Junho R$ 1.062,00

. 344 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / S P Setembro R$ 2.650,50

. 345 Plano de Área N U PA E M / S P Junho R$ 2.296,50

. 346 Simulado N U PA E M / S P Janeiro R$ 708,00

. 347 Capacitação N U PA E M / S P Dezembro R$ 0,00

. 348 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / TO Abril R$ 0,00

. 349 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / TO Julho R$ 0,00

. 350 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / TO Outubro R$ 0,00

. 351 Acompanhamento de acidentes N U PA E M / TO Dezembro R$ 0,00

. 352 Ferrovia N U PA E M / TO Agosto R$ 0,00

. 353 P2R2 N U PA E M / TO Dezembro R$ 3.186,00

. 354 P2R2 N U PA E M / TO Março R$ 0,00

. 355 P2R2 N U PA E M / TO Setembro R$ 885,00

. 356 P2R2 N U PA E M / TO Maio R$ 0,00

. 357 P2R2 N U PA E M / TO Outubro R$ 0,00

. 358 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / TO Março R$ 7.965,00

. 359 Transporte de produtos perigosos N U PA E M / TO Junho R$ 7.965,00

. To t a l R$ 1.200.473,30

. OBS.: NUPAEM = Núcleo de Prevenção e Atendimento a Emergências Ambientais, instalado em cada uma das Superintendências do Ibama nos estados.

ANEXO V
AÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS

. Item Ação Responsável Prazo Custo estimado

. 01 Implementação do Programa de Brigadas Federais, contratando 1380 brigadistas. Prevfogo 30/04/2019 R$ 0,00

. 02 Seleção, contratação, capacitação e administração de 47 Brigadistas de Pronto-Emprego no Distrito Federal. Prevfogo 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 673.241,76

. 03 Seleção, contratação, capacitação e administração de 28 brigadistas de Pronto-Emprego no estado do Rio de Janeiro. Supes-RJ 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 401.080,20

. 04 Seleção, contratação, capacitação e administração de 30 brigadistas de Pronto-Emprego no estado de Rondônia. Supes-RO 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 429.728,78

. 05 Seleção, contratação, capacitação e administração de 31 brigadistas no Estado do Acre. Supes-AC 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 444.053,07

. 06 Seleção, contratação, capacitação e administração de 46 brigadistas no Estado do Amapá. Supes-AP 31/01/2019 R$ 658.917,46

. 07 Seleção, contratação, capacitação e administração de 46 brigadistas no Estado do Amazonas. Supes-RO 31/12/2018 R$ 658.917,46

. 08 Seleção, contratação, capacitação e administração de 66 brigadistas no Estado da Bahia. Supes- BA 30/04/2019 R$ 945.403,32

. 09 Seleção, contratação, capacitação e administração de 25 brigadistas no Estado do Ceará. Supes- CE 31/12/2018 R$ 358.107,32

. 10 Seleção, contratação, capacitação e administração de 107 brigadistas no Estado de Goiás. Supes-GO 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 1.532.699,32

. 11 Seleção, contratação, capacitação e administração de 100 brigadistas no Estado do Maranhão. Supes-MA 31/01/2019 R$ 1.432.429,27

. 12 Seleção, contratação, capacitação e administração de 27 brigadistas no Estado de Minas Gerais. Supes-MG 31/12/2018 R$ 386.755,90

. 13 Seleção, contratação, capacitação e administração de 167 brigadistas no Estado de Mato Grosso. Supes MT 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 2.392.156,88
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. 14 Seleção, contratação, capacitação e administração de 91 brigadistas no Estado de Mato Grosso do Sul. Supes-MS 31/12/2018 R$ 1.303.510,63

. 15 Seleção, contratação, capacitação e administração de 167 brigadistas no Estado do Pará. S u p e s - PA 31/01/2019 R$ 372.431,61

. 16 Seleção, contratação, capacitação e administração de 26 brigadistas no Estado de Pernambuco. Supes-PE 31/01/2019 R$ 372.431,61

. 17 Seleção, contratação, capacitação e administração de 54 brigadistas no Estado do Piauí. Supes-PI 31/12/2018 R$ 773.511,80

. 18 Seleção, contratação, capacitação e administração de 77 brigadistas no Estado de Rondônia. Supes-RO 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 1.102.970,54

. 19 Seleção, contratação, capacitação e administração de 92 brigadistas no Estado de Roraima. Supes-RR 30/04/2019 R$ 1.317.834,93

. 20 Seleção, contratação, capacitação e administração de 183 brigadistas no Estado do Tocantins. S u p e s - TO 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 2.621.345,56

. 21 Acompanhamento da elaboração/publicação da Política Nacional de Incêndios Florestais conforme determina o artigo 40 do novo Código Florestal e a Portaria MMA nº 425/2016 Prevfogo 31/12/2018 R$ 0,00

. 22 Articulação e execução de cooperações técnicas nacionais: Comitês estaduais de incêndios florestais. Prevfogo 31/12/2018 R$ 30.000,00

. 23 Realização do resgate do conhecimento tradicional sobre o uso do fogo em Terras Indígenas Prevfogo 31/12/2018 R$ 14.868,00

. 24 Articulação e execução de cooperações técnicas nacionais e internacionais: Rede Sulamericana de Incêndios Florestais. Prevfogo 31/12/2018 R$ 132.000,00

. 25 Articulação e execução de cooperações técnicas nacionais e internacionais: Amazônia sem fogo. Prevfogo 31/12/2018 R$ 11.000,00

. 26 Articulação e execução de cooperações técnicas nacionais e internacionais: Acordo Marco OTCA. Prevfogo 31/12/2018 R$ 0,00

. 27 Articulação e execução de cooperações técnicas nacionais e internacionais: USDA-Forest Service. Prevfogo 31/12/2018 R$ 0,00

. 28 Operação Apoena Prevfogo 30/09/2018 R$ 177.000,00

. 29 Operação Roraima Verde Prevfogo 30/04/2019 R$ 700.000,00

. 30 Coordenação do Ciman Nacional, conforme Decreto Presidencial nº 8.914/2016 Prevfogo 3 0 / 11 / 2 0 1 8 R$ 0,00

. 31 Sala de Situação Virtual Prevfogo 31/12/2018 R$ 5.000,00

. 32 Execução do Projeto de Fortalecimento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais - Fundo Amazônia veículos e central de logística Prevfogo 31/12/2018 R$ 6.000.000,00

. 33 Monitoramento de queimadas e incêndios florestais: estatísticas, boletins diários automatizados para a Amazônia e Cerrado, boletins meteorológicos, SIG Queimadas Prevfogo 31/12/2018 R$ 20.000,00

. 34 Realização de capacitações para servidores, instituições parceiras e sociedade sobre a temática dos incêndios florestais. Prevfogo 31/12/2018 R$ 26.550,00

. 35 Ampliação do Manejo Integrado do Fogo nas Áreas Federais Prioritárias Prevfogo 31/12/2018 R$ 100.000,00

. 36 Organização do Wildfire 2019, em Corumbá - MS Prevfogo 31/05/2019 R$ 250.000,00

. 37 Parceria com pesquisadores da área de incêndios florestais Prevfogo 31/12/2018 R$ 50.000,00

. 38 Execução do Plano de Educação Ambiental do Prevfogo Prevfogo 30/12/2018 R$ 80.000,00

. To t a l R$25.773.945,00

ANEXO VI

AÇÕES DE GERENCIAMENTO, APOIO E FORTALECIMENTO DAS OPERAÇÕES AÉREAS

. Item Ação Responsável Prazo Custo estimado

. 1 Realizar curso de rapel para brigadistas e agentes ambientais COAer 31/12/2018 R$ 30.000,00

. 2 Realizar curso de Gestão Recursos Corporativos (CRM) COAer 31/12/2018 R$ 10.000,00

. 3 Treinamento para operação de aeronave remotamente pilotada (RPAS) COAer 30/06/2018 R$ 35.000,00

. 4 Treinamento para uso do guincho (hoist) para operadores aerotáticos e brigadistas COAer 31/12/2018 R$ 40.000,00

. 5 Iniciar a formação de piloto de helicópteros COAer 30/06/2018 R$ 200.000,00

. 6 Realizar 1º curso de tripulante aerotático COAer 31/06/2018 R$ 340.000,00

. 7 Carga externa, rapel e combate a incêndios florestais COAer 31/12/2018 R$ 100.000,00

. 8 Realizar ações de nivelamento para Tripulante operacional (Top) e segundo piloto em comando (2p) COAer 31/12/2018 R$ 30.000,00

. 9 Execução do programa de treinamento do BH06 COAer 30/06/2018 R$ 10.000,00

. 10 Execução do programa de treinamento do AS50 COAer 30/06/2018 R$ 10.000,00

. 11 Treinamento de procedimentos de emergência para pilotos AS50 COAer 31/12/2018 R$ 50.000,00

. 12 Treinamento do Plano de Resposta às Emergências Aeronáuticas COAer 30/06/2018 R$ 0,00

. 13 Treinamento em Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (CENIPA) COAer 30/08/2018 R$ 0,00

. 14 Treinamento em Sistema de Gestão da Segurança Operacional -SGSO (ANAC) COAer 30/10/2018 R$ 10.000,00

. 15 Implantar o SGSO e manuais revisados (MOP, SOP) COAer 31/12/2018 R$ 50.000,00

. 16 Implantar Protocolo de Embarque em Aeronaves de Terceiro COAer 01/03/2018 R$ 0,00

. 17 Produzir Manual de Utilização de Aeronaves em ações de proteção ambiental COAer 01/06/2018 R$ 3.000,00

. 18 Realizar treinamento em serviço para Segurança Operacional nas bases operacionais COAer 31/12/2018 R$ 0,00

. 19 Implementar plenamente o sistema SIGAER COAer 31/12/2018 R$ 0,00

. 20 Implementar Centro de Controle e Monitoramento Aéreo COAer 31/12/2018 R$ 18.000,00

. 21 Implementar novas bases operacionais de aeronaves em SINOP/MT e N. PROGRESS O / PA COAer 31/12/2018 R$ 50.000,00

. 22 Elaborar e implementar norma de especificação e utilização de EPI e EPV COAer 31/12/2018 R$ 0,00

. To t a l R$ 986.000.00

PORTARIA Nº 2.665, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Plano Nacional Anual de Bio-
diversidade para o ano de 2018

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS IBAMA, nomeada por Decreto de 02 de junho de 2016,
publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 23 do Anexo I do
Decreto 8.973, de 24 de janeiro de 2017 e no artigo 130 do
Regimento Interno aprovado pela Portaria IBAMA nº 14, de 29 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
junho de 2017,

CONSIDERANDO o disposto inciso III, art. 106, do
Regimento Interno do IBAMA;

CONSIDERANDO a necessidade de organização das
ações de uso sustentável da biodiversidade desenvolvidas pelo
Ibama;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
02001.122295/2017-46, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Nacional Anual de Biodiversidade
para o ano de 2018 PLANABIO 2018, conforme ações es-
tabelecidas nos Anexos I, II, III e IV.

Parágrafo único. As ações relacionadas à gestão do uso da
biodiversidade estabelecidas no Anexo I serão identificadas pelos
códigos e constarão dos processos correspondentes registrados no
Sistema Eletrônico de Informações SEI! Ibama.

Art. 2ºEm casos extraordinários o PLANABIO poderá ter
suas ações acrescidas, suspensas, canceladas ou ajustadas, mediante
justificativa e autorização da Diretoria de Uso Sustentável da
Biodiversidade e Florestas DBFLO.

Art. 3º As Diretorias do Instituto e as Superintendências
devem cooperar entre si para a execução do PLANABIO 2018,
disponibilizando pessoal, informações, materiais, equipamentos,
veículos e demais meios.

Art. 4º Para a execução do PLANABIO 2018 deverão ser
observadas as competências federais, diretrizes, orientações e prio-
ridades do governo federal em relação às políticas públicas de
meio ambiente.

Art. 5º Para 2018, as ações de gestão da biodiversidade
relacionadas à implantação ou aprimoramento dos sistemas de
gestão do uso da biodiversidade e implementação de ações de
melhoria e recuperação ambiental, sob competência federal, são
prioridade para o Instituto.

Parágrafo único. As Superintendências deverão disponi-
bilizar servidores para participação em forças-tarefa, atividades de
campo, capacitações e outros eventos organizados pela Diretoria de
Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas DBFLO.

Art. 6º A Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade
e Florestas DBFLO fará o acompanhamento da execução do
PLANABIO 2018 e emitirá relatórios gerenciais.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SUELY ARAÚJO
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ANEXO I

Ações de gestão do uso da biodiversidade

. UNIDADE AÇÃO Nº PROCESSO NO SEI

. SUPES-AC CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS07; CETAS08; CETAS09; COBIO02; COBIO03; COBIO04; COBIO05; COFAP01; COFAP02; COFAP03; CO-
FAP04; COFAP05; COFLO01; COFLO02; COFLO03; COFLO04; COMEX01; COMEX02; COMEX03; COMEX04; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF02;
COUSF03; COUSF04; COUSF05; COUSF06

02001.129651/2017-52

. SUPES - AL CETAS01; CETAS02; CETAS03 CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS08; CETAS09; COBIO04; COFAP01; COFAP03; COFLO01; COMEX03; COREC01; COREC02; COREC03;
COREC04; COREC05; COUSF06

02001.129652/2017-05

. SUPES - AM CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS08; CETAS09; COBIO02; COBIO03; COBIO04; COBIO05; COFAP03; COFLO01; COFLO03; COMEX01;
COMEX03; COMEX04; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF02

02001.129655/2017-31

. SUPES - AP CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS09; COBIO01; COBIO02; COBIO03; COBIO04; COFLO03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04;
COREC05; COUSF03; COUSF04

02001.129654/2017-96

. SUPES BA CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS09; COBIO01; COBIO04; COBIO05; COFAP03; COFLO01; COFLO02; COMEX02; COMEX03; COREC01;
COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF01; COUSF06

02001.129656/2017-85

. SUPES BA/ Porto
Seguro

CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS07; CETAS08; CETAS09

. SUPES - CE CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS09; COBIO01; COBIO05; COFAP01; COMEX02; COMEX03; COMEX04; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04;
COREC05; COUSF01; COUSF06

02001.129657/2017-20

. SUPES - DF CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS08; CETAS09; COBIO01; COFAP03; COFLO01; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF06 02001.129658/2017-74

. SUPES - ES CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS09; COBIO01; COBIO03; COBIO04; COBIO05; COFAP02; COFAP03; COFLO01; COFLO03; COFLO04; COMEX02;
COMEX03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF01; COUSF06

02001.129659/2017-19

. SUPES - GO CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS06; COBIO01; COBIO02; COBIO03; COFAP01; COFAP02; COFAP03; COFAP04; COFLO02; COFLO03; COREC01; COREC02; COREC03;
COREC04; COREC05; COUSF01; COUSF03; COUSF04; COUSF06

02001.129660/2017-43

. SUPES - MA CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS09; COBIO04; COFAP01; COFAP03; COFLO01; COFLO02; COFLO03; COFLO04; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04;
COREC05; COUSF06

02001.129661/2017-98

. SUPES - MG CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS08; CETAS09; COBIO01; COBIO03; COBIO04; COFAP02; COFAP03; COFAP04; COFAP05; COFAP09;
COFLO01; COFLO03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF01; COUSF05; COUSF06

02001.129664/2017-21

. SUPES - MS CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS09; COBIO01; COBIO03; COBIO04; COBIO05; COFAP02; COFAP03; COMEX03;COREC01; COREC02; COREC03;
COREC04; COREC05; COUSF03; COUSF04; COUSF06

02001.129663/2017-87

. SUPES - MT CETAS02; CETAS03; COBIO01; COBIO02; COBIO03; COBIO04; COBIO05; COFAP03; COFAP04; COFAP05; COFLO02; COFLO03; COFLO04; COMEX03; COMEX04; COREC02;
COREC03; COREC04; COREC05; COUSF03; COUSF06

02001.129662/2017-32

. SUPES - PA CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS09; COBIO02; COBIO03; COBIO04; COBIO05; COFAP02; COFAP03; COFLO01; COMEX01; COMEX03;
COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF02; COUSF03; COUSF06

02001.129665/2017-76

. SUPES - PB CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS07; COBIO03; COBIO04; COFAP03; COMEX03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF01;
COUSF04; COUSF06

0 2 0 0 1 . 1 2 9 6 6 6 / 2 0 1 7 - 11

. SUPES - PE COBIO04; COFAP01; COFAP02; COFAP03; COFAP04; COFAP05; COFLO01; COFLO03; COFLO04; COMEX03; COMEX04; COREC01; COREC02; COREC03;COREC04; COREC05;
COUSF01; COUSF04; COUSF06

02001.129671/2017-23

. SUPES - PI CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; COBIO04; COFLO01; COFLO02; COFLO03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF01; COUSF06 02001.129672/2017-78

. SUPES - PR COBIO01; COBIO04; COFAP01; COFAP03; COFLO01; COFLO04; COMEX01; COMEX03; COMEX04; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF01; COUSF02;
COUSF05; COUSF06

02001.129667/2017-65

. SUPES - RJ CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS08; CETAS09; COBIO01; COBIO04; COFAP03; COMEX02; COMEX03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04;
COREC05; COUSF01; COUSF03; COUSF06

02001.129673/2017-12

. SUPES - RN CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS07; CETAS09; COBIO04; COFAP03; COFLO01; COFLO02; COFLO03; COMEX03; COREC01; COREC02; COREC03;
COREC04; COREC05; COUSF01; COUSF03; COUSF04; COUSF06

02001.129675/2017-10

. SUPES - RO CETAS02; COBIO02; COFLO01; COMEX01; COMEX03; COMEX04; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF02; COUSF03; COUSF04; COUSF06 02001.129677/2017-09

. SUPES - RR CETAS01; CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS09; COBIO02; COBIO05; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05 02001.129678/2017-45

. SUPES - RS CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS07; CETAS08; CETAS09; COBIO01; COBIO04; COMEX 01; COMEX03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05;
COUSF01; COUSF03; COUSF05; COUSF06

02001.129676/2017-56

. SUPES - SC CETAS01; CETAS02; CETAS03; COBIO01; COBIO03; COBIO04; COFAP01; COFAP02; COFAP03; COFAP04; COFAP05; COFLO01; COFLO02; COFLO03; COMEX01; COMEX02;
COMEX03; COMEX04; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF01; COUSF03; COUSF05; COUSF06; COUSF07

02001.129679/2017-90

. SUPES - SE CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; CETAS09; COBIO01; COFAP01; COFAP03; COFLO01; COFLO04; COMEX03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04;
COREC05; COUSF01; COUSF06

02001.129681/2017-69

. SUPES - SP CETAS02; CETAS03; CETAS04; CETAS05; CETAS06; COFAP03; COMEX01; COMEX02; COMEX03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF01; COUSF06 02001.129680/2017-14

. SUPES - TO COBIO02; COFLO03; COREC01; COREC02; COREC03; COREC04; COREC05; COUSF03; COUSF04; COUSF05; COUSF06 0 2 0 0 1 . 1 2 9 6 8 2 / 2 0 1 7 - 11

ANEXO II
AÇÕES DE APOIO À GESTÃO DO USO DA BIODIVERSIDADE

. Nº AÇÃO RESPONSÁVEL TRIMESTRE DE EXECUÇÃO

. 1 Realizar Cursos de capacitação sobre o SIMAF COBIO II e III

. 2 Realizar 01 Workshop para discutir a prevenção e o controle de EEI no Brasil COBIO III

. 3 Realizar 01 Curso de Pilotagem de Embarcação COBIO II

. 4 Realizar 01 Oficina do PAN Quelônios COBIO I

. 5 Realizar 01 Reunião Técnica do PQA COBIO II

. 6 Realizar 01 Oficina para identificar critérios para seleção de espécies-alvo de planos de manejo de conservação COBIO II

. 7 Realizar 01 Oficina para definir uma espécie-alvo de planos de manejo de conservação COBIO III

. 8 Realizar 01 oficina para Plano de Manejo em vida livre para conservação COBIO IV

. 9 Realizar 01Curso de Gestão Pesqueira no Brasil COBIO I

. 10 Adquirir anilhas para marcação dos animais COBIO I

. 11 Realizar Encontro Nacional de CETAS 2018 COBIO IV

. 12 Realizar 01 Oficina de Educação Ambiental do CETAS COBIO II

. 13 Realizar 01 Curso de Avaliação de impacto ambiental na autorização de empreendimentos de fauna C O FA P III

. 14 Realizar Curso de capacitação para multiplicadores do Sinaflor COFLO I e III

. 15 Realizar Curso de capacitação para uso do DOF, no âmbito das atribuições federais COFLO II,II,III e IV

. 16 Realizar Workshop com a comunidade científica para definição de lista de importação de invertebrados COMEX I

. 17 Realizar Workshop com representantes da indústria de instrumentos musicais COMEX III

. 18 Adquirir lacres pirarucu COMEX III

. 19 Realizar Encontro do CERAM para Implementação do Programa de Conversão de Multas do IBAMA COREC I

. 20 Promover Curso de "Valoração Econômica Ambiental: Fundamentos, Instrumentos e Aplicações" COREC II

. 21 Promover Curso sobre "O Solo como Fator Ecológico na Recuperação de Áreas Degradadas" COREC III

. 22 Realizar 01 Seminário de Avaliação e Definição de Métodos para o Monitoramento Ambiental de Áreas Recuperadas COREC I

. 23 Realizar 01 WorkShop sobre valoração de dano ambiental COREC III

. 24 Participar de evento científico COUSF II e III

. 25 Promover capacitação em anuência de Mata Atlântica COUSF III

. 26 Promover capacitação em Manejo Florestal IFT COUSF III

. 27 Promover capacitação em identificação anatômica da madeira COUSF I, II, e III

. 28 Promover capacitação em perícias judiciais COUSF II, III e IV

. 29 Participar da 10th International Conference on Biological Invasions COBIO III

. 30 Participar do 10th International Conference on Marine Bioinvasions -Argentina COBIO IV
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. 31 Participar do Annual Symposium on the Conservation and Biology of Tortoises and freshwater Turtles COBIO III

. 32 Participar do XXXII Congresso Brasileiro de Zoologia COBIO II

. 33 Participar do 8º Congresso Brasileiro de Oceanografia - CBO 2018 COBIO III

. 34 Participar da Conferência Regional Latino Americano de Serviços Ecossistêmicos ESP2018 (Campinas/SP) COREC IV

. 35 Participar da II Conferência Brasileira de Restauração Ecológica (BH/MG) COREC IV

. 36 Participar do XXI Congresso Mundial de Ciência do Solo (RJ/RJ) COREC III

. 37 Contratar serviço para digitalização de 150 processos referentes ao FISET DIPLAN E SUPES/MG II

. 38 Contratar serviço para digitalização de 2500 processos de Manejo Florestal em mata atlântica DIPLAN E SUPES/PR II

ANEXO III
AÇÕES DE GESTÃO DO USO DA BIODIVERSIDADE, FLORESTAS E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

. Nº AÇÃO RESPONSÁVEL TRIMESTRE DE EXECUÇÃO

. 1 Realizar atividades do Plano Nacional de Prevenção, Controle e Monitoramento do Javali, sob responsabilidade do Ibama COBIO I, II, III e IV

. 2 Promover Reunião do Comitê Permanente Interinstitucional de Manejo e Monitoramento das Populações de Javalis no Território Nacional COBIO II

. 3 Executar as ações de manejo e monitoramento de ninhos no âmbito do PQA (AP, AM, GO, PA, MT, RR, RO, TO) COBIO I e III

. 4 Participar de reuniões sobre ordenamento pesqueiro COBIO I, II, III e IV

. 5 Acompanhar atividades das unidades descentralizadas de gestão da biodiversidade COBIO I, II, III e IV

. 6 Elaborar e confeccionar material de divulgação sobre gestão e uso da biodiversidade COBIO II,III e IV

. 7 Realizar vistoria para avaliação do cumprimento das intervenções realizadas pela Fundação Renova no âmbito das cláusulas 158, 159 e 160 do Termo de Transação
e Ajustamento de Conduta TTAC no tocante as ações de contenção do processo erosivo e recuperação ambiental das áreas diretamente atingidas pelo incidente
da Barragem de Fundão. Fases Argos VI e VII da Operação Áugias.

COREC I

. 8 Constituir Força Tarefa para elaboração de Relatório de Vistoria relacionadas ao projeto de conversão de multas na Bacia do Rio São Francisco COREC IV

. 9 Realizar Vistoria de Monitoramento do Projeto São Francisco COREC III e IV

. 10 Constituir Força Tarefa para analisar os documentos técnicos produzidos pela fundação Renova referentes aos programas e projetos para recuperação ambiental
das áreas atingidas pelo rompimento da barragem de Fundão em Mariana/MG

COREC II, III e IV

. 11 Constituir Força Tarefa para analisar os documentos técnicos produzidos pela fundação Renova referentes aos programas e projetos para recuperação ambiental
relacionados ao cumprimento do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta TTAC assinado entre Samarco e Ibama, entre outros.

COREC I

. 12 Participar em reuniões técnicas e deliberativas de colegiados interinstitucionais do sistema de governança criado em função do rompimento da Barragem de Fundão
com fins de avaliar o cumprimento das obrigações reparatórias e compensatórias contidas no TTAC firmado para recuperação das áreas atingidas pelo rompimento
da barragem de Fundão em Mariana/MG, bem como para implementação de ações compensatórias para a melhoria do meio ambiente

COREC I, II, III e IV

. 13 Realizar vistoria para acompanhamento das ações de monitoramento da fauna Aquática em atendimento a Notificação Ibama Nº 678311-E correlata às cláusulas
164 e165 do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta TTAC.

COREC I

. 14 Realizar vistoria para acompanhamento das ações de monitoramento da fauna terrestre em atendimento a Notificação Ibama-ES Nº 678322-E correlata à cláusula
168 do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta TTAC.

COREC II

. 15 Realizar vistoria para avaliação do cumprimento das intervenções realizadas pela Fundação Renova no âmbito da cláusula 161 do Termo de Transação e
Ajustamento de Conduta TTAC no tocante as ações de contenção do processo erosivo e recuperação ambiental das áreas diretamente atingidas pelo incidente da
Barragem de Fundão. Fases IARA I e II da Operação Áugias.

COREC II

. 16 Realizar vistoria para avaliação do cumprimento das intervenções realizadas pela Fundação Renova no âmbito da cláusula 163 do Termo de Transação e
Ajustamento de Conduta TTAC no tocante as ações de contenção do processo erosivo e recuperação ambiental das áreas diretamente atingidas pelo incidente da
Barragem de Fundão. Fases OLHOS DÁGUA II e III da Operação Áugias.

COREC III e IV

. 17 Realizar vistoria para avaliação do cumprimento das intervenções realizadas pela Fundação Renova no âmbito das cláusulas 158, 159 e 160 do Termo de Transação
e Ajustamento de Conduta TTAC no tocante as ações de contenção do processo erosivo e recuperação ambiental das áreas diretamente atingidas pelo incidente
da Barragem de Fundão. Fases Argos VI e VII da Operação Áugias.

COREC III

. 18 Promover reuniões de grupo de trabalho criado para efetuar revisão da IN 04/2011 (do PRAD) COREC IV

. 19 Revisar e elaborar Normativa de Recuperação Ambiental COREC II

. 20 Realizar análise cumulativa dos dados Operação Áugias (Cláusula 158/159) para publicação/divulgação (1ºsem) COREC II

. 21 Realizar reuniões diversas nas SUPES por demanda da diretoria COUSF I e III

. 22 Realizar vistorias diversas por demanda da diretoria COUSF I, II, III e IV

. 23 Realizar reunião para consolidação da proposta de IN de anuência em mata atlântica COUSF I e III

. 24 Realizar reunião para consolidação de procedimentos de manejo Florestal COUSF II

. 25 Realizar reunião para consolidação de procedimento de manejo Florestal com convidados COUSF III

. 26 Realizar reunião para consolidação de procedimento relacionados às florestas vinculadas COUSF I

ANEXO IV
AÇÕES DE MONITORAMENTO DO USO DA BIODIVERSIDADE E COMÉRCIO EXTERIOR

. Nº AÇÃO RESPONSÁVEL TRIMESTRE DE EXECUÇÃO

. 1 Implantar o Sinaflor nos estados, realizando eventos de capacitação, workshop, implantação assistida ou outras formas de apoio, conforme solicitado COFLO I, II, III e IV

. 2 Realizar 5 reuniões regionais para tratar de assuntos relacionados ao Sinaflor e DOF COFLO I, II, III e IV

. 3 Realizar força tarefa para levantamento de requisitos para aprimoramento do Sinaflor COFLO I, II, III e IV

. 4 Realizar ações de sua competência para o aprimoramento dos sistemas de gestão de flora e outros COFLO I, II, III e IV

. 5 Realizar vistoria em áreas manejadas e sistema de aquicultura de pirarucu, nos estados de AM, MT, RO, TO COMEX I, II, III e IV

. 7 Realizar visita técnica à indústria de curtume COMEX II

. 8 Participar da 70ª reunião do Comitê Permanente CITES, em Genebra COMEX III

. 9 Participar da 13ª CoP Ramsar COMEX IV

. 10 Realizar ações de sua competência para o aprimoramento do SISCITES COMEX I, II, III e IV

. 11 Apoiar na divulgação da Programação do Dia Mundial da Vida Silvestre COMEX I

. 12 Realizar forças-tarefa para análise de processos de fauna C O FA P I, II, III e IV

. 13 Realizar ações de sua competência para o aprimoramento dos sistemas de gestão de fauna C O FA P I, II, III e IV

. 14 Promover reuniões de validação do aprimoramento do Sisfauna C O FA P I, II, III e IV

. 15 Promover reunião para tratar de monitoramento pesqueiro C O FA P I

. 16 Realizar ações de sua competência para o Desenvolvimento do DOP (Documento de Origem do Pescado) C O FA P I, II, III e IV
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INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 841, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Inclui mais um membro no Colegiado de Ins-
trução Processual e Julgamento de Autos de
Infração no âmbito da Coordenação Regional
da 7ª Região do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade. (Processo nº
02125.010688/2016-21).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso de suas
competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de
janeiro de 2017, e pela Portaria nº. 2.154/Casa Civil, de 07 de novembro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro de
2016, e,

Considerando os termos dos artigos 7° e 8°, da Instrução Nor-
mativa ICMBio n° 06, de 1° de dezembro de 2009;

Considerando a necessidade de dar maior eficiência aos Jul-
gamentos de Autos de Infração aplicados pelas Unidades de Conser-
vação vinculadas à Coordenação Regional da 7ª Região em Porto Se-
guro/BA - CR7;

Considerando a exoneração do Coordenador Regional que é
Analista Ambiental lotado na Coordenação Regional de Porto Seguro -
BA - CR 7, resolve:

Incluir o analista ambiental Rodolpho Antunes Mafei, matrí-
cula SIAPE nº 1574226 no Colegiado de Instrução Processual e Jul-
gamento de Autos de Infração, no âmbito da Coordenação Regional da
7ª Região do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade,
sediada em Porto Seguro/BA, que fora instituído pelo Portaria Nº 792, de
16 de dezembro de 2016, para analisar e avaliar os autos de infração
relativos às Unidades de Conservação vinculadas a esta Coordenação
Regional, com as mesmas condições e funções elencadas no Parágrafo
Único e Arts. 2º, 3º e 4º da Portaria Nº 792, de 16 de dezembro de
2016.

Art. 1° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

RICARDO JOSÉ SOAVINSK

PORTARIA Nº 854, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a sede da Floresta Nacional do Iquiri
(Processo SEI n. 02070.012716/2017-16).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das com-
petências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de janeiro
de 2017, e pela Portaria nº. 2.154/Casa Civil, de 7 de novembro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2016, e

Considerando a Portaria ICMBio nº 837, de 29 de dezembro
de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar o município da Sede da Floresta Nacional do
Iquiri para Porto Velho/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 468, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Divulga os dias de feriados nacionais e
estabelece os dias de ponto facultativo,
no ano de 2018, para cumprimento pelos
órgãos e entidades da Administração Pú-
blica federal direta, autárquica e funda-
cional do Poder Executivo.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DE-
SENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, inciso IV, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e
estabelecidos os dias de ponto facultativo no ano de 2018, para
cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, sem
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:

I - 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional);
II - 12 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);
III - 13 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);
IV - 14 de fevereiro, quarta-feira de cinzas (ponto fa-

cultativo até as 14 horas);
V - 30 de março, Paixão de Cristo (feriado nacional);
VI - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional);
VII - 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);
VIII - 31 de maio, Corpus Christi (ponto facultativo);
IX - 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional);
X - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);

XI - 28 de outubro, Dia do Servidor Público - art. 236 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (ponto facultativo);

XII - 2 de novembro, Finados (feriado nacional);
XIII - 15 de novembro, Proclamação da República (fe-

riado nacional); e
XIV - 25 de dezembro, Natal (feriado nacional).
Art. 2º Os feriados declarados em lei estadual, distrital ou

municipal de que tratam os incisos II e III do art. 1º e o art. 2º
da Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, serão observados
pelas repartições da Administração Pública federal direta, au-
tárquica e fundacional, nas respectivas localidades.

Art. 3º Os dias de guarda dos credos e religiões, não
relacionados nesta portaria, poderão ser compensados na forma do
inciso II do art. 44 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
desde que previamente autorizados pelo responsável pela unidade
administrativa do exercício do servidor.

Art. 4º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às
respectivas áreas de competência.

Art. 5º É vedado aos órgãos e entidades integrantes do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal antecipar ou
postergar ponto facultativo em discordância com o que dispõe esta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS
GARANTIDORES E GARANTIAS S/A

ATA DA 11ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE ACIONISTAS

REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2017
(Publicada no DOU de 19-12-2017)

ANEXO(*)

ATO ESTATUTO SOCIAL DA AGÊNCIA BRASILIERA GESTORA
DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S/A - ABGF

CAPÍTULO 1
RAZÃO SOCIAL E NATUREZA JURÍDICA
Art. 1º A Agência Brasileira Gestora de Fundos Ga-

rantidores e Garantias S.A. - ABGF, empresa pública vinculada ao
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, sob a
forma de sociedade anônima de capital fechado, é regida por este
estatuto, especialmente, pelo Decreto de criação nº 7.976, de 1º de
abril de 2013, conforme autorizado pela Lei nº 12.712, de 30 de
agosto de 2012, pelas Leis nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo Decreto nº 8.945,
de 27 de dezembro de 2016 e demais legislações aplicáveis.

SEDE E REPRESENTAÇÃO GEOGRÁFICA
Art. 2º A ABGF tem sede e foro em Brasília, Distrito

Federal, e atuação em todo o território nacional, podendo, para a
consecução de seus objetivos institucionais, instalar escritórios,
filiais, representações e outros estabelecimentos, no País e no
e x t e r i o r.

PRAZO DE DURAÇÃO
Art. 3º O prazo de duração da ABGF é indeterminado.
OBJETO SOCIAL
Art. 4º A ABGF tem por objeto social:
I. a concessão de garantias contra riscos listados no inciso

I do Art. 38 da Lei nº 12.712, de 2012;
II. a constituição, administração, gestão e representação de

fundos garantidores, de outros fundos de interesse da União e
demais fundos previstos na Lei nº 12.712, de 2012;

III. a constituição, administração, gestão e representação
de fundos que tenham por único objetivo a cobertura suplementar
dos riscos de seguro rural nas modalidades agrícola, pecuária,
aquícola e florestal, desde que autorizada pela legislação aplicável
aos seguros privados, observadas as disposições estabelecidas pelo
órgão regulador de seguros;

IV. a constituição, a administração, a gestão e a re-
presentação do fundo de que trata o art. 10 da Lei nº 8.374, de 30
de dezembro de 1991, observadas as disposições estabelecidas pelo
órgão regulador de seguros;

V. gestão do Fundo de Estabilidade do Seguro Rural -
FESR até a completa liquidação das obrigações desse Fundo,
observadas as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP, conforme previsto no art. 18 da Lei
Complementar nº 137, de 26 de agosto de 2010; e

VI. a execução de todos os serviços relacionados ao
seguro de crédito à exportação, inclusive análise, acompanhamento,
gestão das operações de prestação de garantia e de recuperação de
créditos sinistrados, nos termos do art. 4º da Lei nº 6.704, de 26
de outubro de 1979.

§1ª A ABGF deixará de conceder garantias contra riscos
que encontrem plena cobertura no mercado de seguros privados a
taxas e condições compatíveis com as praticadas pela ABGF,
ressalvada a prerrogativa de recusa de casos individuais pelo
mercado.

§ 2ª Somente as coberturas prestadas pelo mercado de
seguros privados com seus próprios recursos poderão caracterizar
plena cobertura.

§ 3ª A ABGF não estará obrigada a conceder garantia contra
risco em casos individuais que não obtiverem contratação no mercado
de seguros em razão de recusa das seguradoras privadas.

§4ª A ABGF poderá prestar garantia de forma indireta por
meio da aquisição de cotas de fundos garantidores de que não seja
administradora ou de fundos de investimento em direitos cre-
ditórios, na forma da lei.

§5ª A ABGF observará as diretrizes da política de co-
mércio exterior da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX na
concessão de garantias contra riscos comerciais, políticos e ex-
traordinários em operações de comércio exterior, bem como na
administração e gestão dos fundos que tenham por finalidade a
concessão dessas garantias.

Art. 5º Compete à ABGF, inclusive na qualidade de
administradora e gestora de fundos, diretamente:

I. praticar todos os atos necessários à concessão de ga-
rantias, emissão de certificados de garantia, monitoramento e ges-
tão das garantias outorgadas;

II. receber comissão pecuniária por garantias outorgadas;
III. realizar análise, precificação, aceitação, monitoramento

e gestão de riscos relativos a garantias, inclusive contragarantias;
IV. efetuar adiantamentos ou pagamentos de honras de-

correntes de garantias outorgadas;
V. impugnar garantias, adiantamentos ou honras prestadas

em desacordo com as normas aplicáveis à ABGF ou aos fundos
por ela administrados;

VI. promover a recuperação de créditos referentes às
garantias honradas;

VII. criar fundos para a garantia de suas operações na
forma da legislação;

VIII. administrar e gerir fundos garantidores; e
IX. exercer outras atividades necessárias ao cumprimento

de seu objeto social ou decorrentes de lei ou deste Estatuto.
CAPITAL SOCIAL
Art. 6º O capital social da ABGF é de R$

2.071.606.291,92 (dois bilhões, setenta e um milhões, seiscentos e
seis mil, duzentos e noventa e um reais e noventa e dois cen-
tavos), divididos em 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias ou
preferenciais nominativas, sem valor nominal, integralmente sob a
propriedade da União.

Art. 7º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses
previstas em lei, vedada a capitalização direta do lucro sem trâmite
pela conta de reservas.

Parágrafo único: Sobre os recursos transferidos pela
União, para fins de aumento de capital, incidirão encargos fi-
nanceiros na forma da legislação vigente, desde o dia da trans-
ferência até a data da capitalização.

Art. 8º Constituem recursos da ABGF:
I. os oriundos da transferência de recursos, bens e direitos

da União;
II. o produto da alienação das ações e dos títulos e valores

mobiliários;
III. o resultado das aplicações financeiras dos recursos;
IV. o resultado de suas operações comerciais e de ser-

viços;
V. a recuperação de crédito de operações honradas com

recursos por ela providos;
VI. os provenientes de acordos e convênios que realizar

com entidades nacionais ou internacionais;
VII. o produto da alienação de bens patrimoniais;
VIII. as doações, legados, subvenções e outros recursos

que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito
público ou privado; e

IX. os oriundos de outras fontes.
CAPÍTULO 2
ASSEMBLEIA GERAL
CARACTERIZAÇÃO
Art. 9º A Assembleia Geral é o órgão máximo da ABGF,

com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao
seu objeto e será regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, inclusive quanto à sua competência para alterar o capital
social e o estatuto social da ABGF, bem como eleger e destituir
seus conselheiros a qualquer tempo.

COMPOSIÇÃO
Art. 10. A Assembleia Geral é composta pelos acionistas

com direito de voto. Os trabalhos da Assembleia Geral serão
dirigidos pelo Presidente da ABGF ou pelo substituto que esse vier
a designar.

REUNIÃO
Art. 11. A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente

uma vez por ano e extraordinariamente sempre que necessário.
QUÓRUM
Art. 12. A Assembleia Geral será instalada com a pre-

sença do representante da União, única acionista.
Parágrafo único. As deliberações serão registradas no livro

de atas, que podem ser lavradas na forma de sumário dos fatos
ocorridos.

CONVOCAÇÃO
Art. 13. A Assembleia Geral será convocada pelo Con-

selho de Administração ou, nas hipóteses admitidas em lei, pela
Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pela União. A con-
vocação da Assembleia Geral será feita com antecedência mínima
de 8 (oito) dias.

Parágrafo único. Nas Assembleias Gerais tratar-se-á ex-
clusivamente do objeto previsto nos editais de convocação, não se
admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia.

COMPETÊNCIAS
Art. 14. A Assembleia Geral, além de outros casos pre-

vistos em lei, reunir-se-á para deliberar sobre:
I. alteração do capital social;
II. avaliação de bens com que o acionista concorre para a

formação do capital social;
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III. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e
liquidação da ABGF;

IV. alteração do estatuto social;
V. eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros

do Conselho de Administração;
VI. eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros

do Conselho Fiscal e respectivos suplentes;
VII. fixação da remuneração dos administradores, do Con-

selho Fiscal e do Comitê de Auditoria;
VIII. aprovação das demonstrações financeiras, da des-

tinação do resultado do exercício e da distribuição de dividen-
dos;

IX. autorização para a ABGF mover ação de respon-
sabilidade civil contra os administradores pelos prejuízos causados
ao seu patrimônio;

X. alienação de bens imóveis diretamente vinculados à
prestação de serviços e à constituição de ônus reais sobre eles;

XI. permuta de ações ou outros valores mobiliários;
XII. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital

social da ABGF ou de suas subsidiárias;
XIII. emissão de quaisquer outros títulos e valores mo-

biliários conversíveis em ações, no País ou no exterior, inclusive
de controladas;

XIV. eleição e destituição, a qualquer tempo, de liqui-
dantes, julgando-lhes as contas; e

XV. a renúncia a direitos de subscrição de ações de
controladas.

CAPÍTULO 3
REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS
Art. 15. A ABGF possui Assembleia Geral e os seguintes

órgãos estatutários:
I. Conselho de Administração;
II. Diretoria Executiva;
III. Conselho Fiscal;
IV. Comitê de Auditoria; e
V. Comitê de Elegibilidade.
Art. 16. A ABGF será administrada pelo Conselho de

Administração, como órgão de orientação superior das atividades
da empresa e pela Diretoria Executiva.

Art. 17. A ABGF fornecerá apoio técnico e administrativo
aos órgãos estatutários.

REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA ADMINISTRADO-
RES

Art. 18. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os
administradores da ABGF serão submetidos às normas previstas na
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 1976, na Lei 13.303, de 30 de
junho de 2016 e do Decreto 8.945, de 27 de dezembro de
2016.

Parágrafo único. Consideram-se administradores os mem-
bros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva.

Art. 19. Os administradores deverão atender os seguintes
requisitos obrigatórios:

I. ser cidadão de idoneidade moral e reputação ilibada;
II. ter notório conhecimento compatível com o cargo para

o qual foi indicado;
III. ter formação acadêmica compatível com o cargo para

o qual foi indicado; e
IV. ter pelo menos uma das experiências profissionais

abaixo:
a) 5 (cinco) anos na área de atuação da ABGF ou em área

conexa ao cargo para o qual forem indicados;
b) 2 (dois) anos em cargo de diretor, ou de conselheiro de

administração, ou de chefia superior em empresa de porte ou
objeto social semelhante ao da ABGF, entendendo-se como cargo
de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos
não estatutários mais altos da ABGF;

c) 2 (dois) anos em cargo em comissão ou função de
confiança equivalente a DAS 4 ou superior, em pessoa jurídica de
direito público interno;

d) 2 (dois) anos em cargo de docente, ou de pesquisador,
de nível superior na área de atuação da ABGF; e

e) 2 (dois) anos como profissional liberal em atividade
vinculada à área de atuação da ABGF.

§1º A formação acadêmica deverá contemplar curso de
graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Mi-
nistério da Educação.

§2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do
inciso IV do caput não poderão ser somadas para a apuração do
tempo requerido.

§3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea
do inciso IV do caput poderão ser somadas para a apuração do
tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.

§4º Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o
cargo de administrador da ABGF.

§5º Os Diretores deverão residir no País.
§6º Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores

da ABGF, inclusive aos representantes dos empregados.
Art. 20. É vedada a indicação para o Conselho de Ad-

ministração e para a Diretoria:
I. de representante do órgão regulador ao qual a ABGF

está sujeita;
II. de dirigente estatutário de partido político e de titular

de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente federativo,
ainda que licenciado;

III. de pessoa física que tenha firmado contrato ou par-
ceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de
bens ou serviços de qualquer natureza, com a União, com a
própria ABGF, nos três anos anteriores à data de sua nomeação;

IV. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de
conflito de interesse com a União ou com a própria ABGF; e

V. de pessoa que se enquadre em qualquer das hipóteses
de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art.
1º da lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos
os administradores da ABGF, inclusive aos representantes dos
empregados, e também às indicações da União ou da ABGF para
o cargo de administrador em suas participações minoritárias em
empresas estatais de outros entes federativos.

DA VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS E VEDAÇÕES
PARA ADMINISTRADORES

Art. 21. Os requisitos e as vedações exigíveis para os
administradores deverão ser respeitados por todas as nomeações e
eleições realizadas, inclusive em caso de recondução.

§1º Os requisitos deverão ser comprovados documental-
mente, na forma exigida pelo formulário padronizado, aprovado
pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e
disponibilizado em seu sítio eletrônico.

§2º A ausência dos documentos referidos no parágrafo
primeiro, importará em rejeição do formulário pelo Comitê de
Elegibilidade.

§3º As vedações serão verificadas por meio da auto-
declaração apresentada pelo indicado (nos moldes do formulário
padronizado).

POSSE E RECONDUÇÃO
Art. 22. Os Conselheiros de Administração e os Diretores

serão investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de
posse no livro de atas do respectivo Colegiado, no prazo máximo
de até 30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação.

§1º O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade:
a indicação de pelo menos um domicílio no qual o administrador
receberá citações e intimações em processos administrativos e
judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais se reputarão
cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente
poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à ABGF.

§2º Antes de tomar posse, e ao deixar o cargo, os
administradores apresentarão declaração de bens, que será ar-
quivada na ABGF e à Comissão de Ética Pública da Presidência
da República CEP/PR.

Art. 23. Aos Conselheiros de Administração e aos Di-
retores é dispensada a garantia de gestão para investidura no
c a rg o .

Art. 24. Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de
Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente da
assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva elei-
ção.

Parágrafo único. Antes de tomar posse, e ao deixar o
cargo, os administradores apresentarão declaração de bens à ABGF
e à Comissão de Ética Pública da Presidência da República
CEP/PR.

D E S L I G A M E N TO
Art. 25. Os membros estatutários serão desligados me-

diante renúncia voluntária ou destituição ad nutum.
PERDA DO CARGO PARA ADMINISTRADORES,

CONSELHO FISCAL E COMITÊ DE AUDITORIA
Art. 26. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á va-

cância do cargo quando:
I. o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou

do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer a 2 (duas)
reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, nas últimas doze
reuniões, sem justificativa; e

II. o membro da Diretoria Executiva que se afastar do
exercício do cargo por mais de 30 dias consecutivos, salvo em
caso de licença, inclusive férias, ou nos casos autorizados pelo
Conselho de Administração.

QUÓRUM
Art. 27. Os órgãos estatutários reunir-se-ão com a pre-

sença da maioria dos seus membros.
§1º As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria

dos membros presentes e serão registradas no livro de atas,
podendo ser lavradas de forma sumária.

§2º Em caso de decisão não-unânime, o voto divergente
poderá ser registrado, a critério do respectivo membro.

§3º Nas deliberações colegiadas do Conselho de Ad-
ministração e da Diretoria Executiva, os respectivos Presidentes
terão o voto de desempate, além do voto pessoal.

Art. 28. Os membros de um órgão estatutário, quando
convidados, poderão comparecer às reuniões dos outros órgãos,
sem direito a voto.

Art. 29. As reuniões dos órgãos estatutários devem ser
presenciais, admitindo-se participação de membro por tele ou
videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiado.

Parágrafo único. Em caráter de urgência, as reuniões do
Conselho de Administração poderão acontecer de forma virtual, via
e-mail, desde que seja possível assegurar a participação efetiva e
a autenticidade do voto do conselheiro.

CONVOCAÇÃO
Art. 30. Os membros estatutários serão convocados por

seus respectivos Presidentes ou pela maioria dos membros do
Colegiado. O Comitê de Auditoria poderá ser convocado também
pelo Conselho de Administração.

Art. 31. A pauta de reunião e a respectiva documentação
serão distribuídas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
úteis, salvo nas hipóteses devidamente justificadas pela ABGF e
acatadas pelo colegiado, com exceção da reunião da Diretoria
Executiva, cujo prazo de antecedência é de 2 (dois) dias úteis.

REMUNERAÇÃO
Art. 32. A remuneração dos membros estatutários será

fixada anualmente em Assembleia Geral, nos termos da legislação
vigente. É vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração
não prevista em Assembleia Geral.

§1º Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal
terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estada necessárias
ao desempenho da função, sempre que residentes fora da cidade
em que for realizada a reunião. Caso os conselheiros residam na
mesma cidade da ABGF, esta custeará as despesas com locomoção
e alimentação.

§2º A remuneração mensal devida aos membros dos Con-
selhos de Administração e Fiscal da ABGF não excederá a dez por
cento da remuneração mensal média dos diretores da ABGF,
excluídos os valores relativos a eventuais adicionais e benefícios,
sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie,
nos lucros da ABGF.

§3º A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria
será fixada pela Assembleia Geral em montante não inferior à
remuneração dos Conselheiros Fiscais.

§4º O integrante do Comitê de Auditoria que for, também,
membro do Conselho de Administração, deverá optar pela re-
muneração relativa ao Comitê de Auditoria.

DO TREINAMENTO
Art. 33. Os administradores e Conselheiros Fiscais, in-

clusive os representantes de empregados, devem participar, na
posse e anualmente, de treinamentos específicos disponibilizados
direta ou indiretamente pela ABGF sobre:

I. legislação societária e de mercado de capitais;
II. divulgação de informações;
III. controle interno;
IV. código de conduta;
V. Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013; e
VI. demais temas relacionados às atividades da ABGF.
Parágrafo único. É vedada a recondução do administrador

ou do Conselheiro Fiscal que não participar de nenhum trei-
namento anual disponibilizado pela ABGF nos últimos dois
anos.

CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE
Art. 34. Deverá ser elaborado e divulgado Código de

Conduta e Integridade, que disponha sobre:
I. princípios, valores e missão da ABGF, bem como

orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação
de atos de corrupção e fraude;

II. instâncias internas responsáveis pela atualização e apli-
cação do Código de Conduta e Integridade;

III. canal de denúncias que possibilite o recebimento de
denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do
Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de
ética e normas obrigacionais;

IV. mecanismos de proteção que impeçam qualquer es-
pécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias;

V. sanções aplicáveis em caso de violação às regras do
Código de Conduta e Integridade; e

VI. previsão de treinamento periódico, no mínimo anual,
sobre Código de Conduta e Integridade, a empregados, admi-
nistradores e conselheiros fiscais, e sobre a política de gestão de
riscos, a administradores.

DEFESA JUDICIAL
Art. 35. Os Administradores e os Conselheiros Fiscais são

responsáveis, na forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados
no exercício de suas atribuições.

§1º A ABGF, por intermédio de sua consultoria jurídica
ou mediante advogado especialmente contratado, deverá assegurar
aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria Executiva e dos
Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos ju-
diciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática de
atos no exercício do cargo ou função, nos casos em que não
houver incompatibilidade com os interesses da ABGF.

§2º O benefício previsto acima aplica-se, no que couber e
a critério do Conselho de Administração, aos membros do Comitê
de Auditoria e àqueles que figuram no polo passivo de processo
judicial ou administrativo, em decorrência de atos que tenham
praticado no exercício de competência delegada pelos adminis-
tradores.

§3º A forma da defesa em processos judiciais e ad-
ministrativos será definida pelo Conselho de Administração, ouvida
a área jurídica da ABGF.

§4º Na defesa em processos judiciais e administrativos, se
o beneficiário da defesa for condenado, em decisão judicial tran-
sitada em julgado, com fundamento em violação de lei ou do
Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá
ressarcir à ABGF todos os custos e despesas decorrentes da defesa
feita pela ABGF, além de eventuais prejuízos causados.

SEGURO DE RESPONSABILIDADE
Art. 36. A ABGF poderá manter contrato de seguro de

responsabilidade civil permanente em favor dos Administradores,
na forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração,
para cobertura das despesas processuais e honorários advocatícios
de processos judiciais e administrativos instaurados contra eles
relativos às suas atribuições junto à ABGF.

§1º O seguro previsto no caput não poderá segurar os
Administradores contra atos ilícitos ou ilegais praticados com dolo
ou culpa grave, seja em face de terceiros ou da própria ABGF.

§2º Fica assegurado aos Administradores o conhecimento
de informações e documentos constantes de registros ou de banco
de dados da ABGF, indispensáveis à defesa administrativa ou
judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados
durante seu prazo de gestão.

QUARENTENA PARA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 37. Os membros da Diretoria Executiva ficam impe-

didos do exercício de atividades que configurem conflito de interesse,
observados a forma e o prazo estabelecidos na legislação pertinente.
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§1º Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria
Executiva, que estiver em situação de impedimento, poderá receber
remuneração compensatória equivalente apenas ao honorário men-
sal da função que ocupava observados os §§ 2º e 3º deste
artigo.

§2º Não terá direito à remuneração compensatória, o ex-
membro da Diretoria Executiva que retornar, antes do término do
período de impedimento, ao desempenho da função que ocupava
na administração pública ou privada anteriormente à sua inves-
tidura, desde que não caracterize conflito de interesses.

§3º A configuração da situação de impedimento dependerá
de prévia manifestação da Comissão de Ética Pública da Pre-
sidência da República.

CAPÍTULO 4
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
CARACTERIZAÇÃO
Art. 38. O Conselho de Administração é órgão de de-

liberação estratégica e colegiada da ABGF.
COMPOSIÇÃO
Art. 39. O Conselho de Administração é composto de 6

(seis) membros, a saber:
I. 2 (dois) Conselheiros indicados pelo Ministro de Estado

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;
II. 1 (um) Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado

da Fazenda;
III. 1 (um) Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;
IV. 1 (um) Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado

das Relações Exteriores; e
V. o Diretor Presidente da ABGF.
§1º Os Conselheiros de Administração, que possuam in-

teresse conflitante com o da ABGF, não participarão das dis-
cussões e deliberações sobre assuntos que envolvam conflito de
interesse, sendo tais assuntos deliberados em reunião separada e
exclusiva para tal fim, na forma da legislação vigente.

§2º O Presidente do Conselho de Administração e seu
substituto serão escolhidos pelo colegiado, o primeiro dentre os
membros indicados pelo Ministro de Estado do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

§3º O Presidente da ABGF não poderá ocupar o cargo de
Presidente do Conselho de Administração, mesmo que tempo-
rariamente.

PRAZO DE GESTÃO
Art. 40. O Conselho de Administração terá prazo de

gestão unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três)
reconduções consecutivas.

§1º No prazo do caput serão considerados os períodos
anteriores de gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos.

§ 2º Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno
do membro do Conselho de Administração só poderá ocorrer após
decorrido período equivalente a um prazo de gestão.

§3º O prazo de gestão dos membros do Conselho de
Administração se prorrogará até a efetiva investidura dos novos
membros.

VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art. 41. No caso de vacância da função de Conselheiro de

Administração, o Presidente do colegiado deverá dar conhecimento
ao órgão representado e o Conselho designará o substituto, por
indicação daquele órgão, para completar o prazo de gestão do
conselheiro anterior.

Art. 42. A função de Conselheiro de Administração é
pessoal e não admite substituto temporário ou suplente, inclusive
para representante dos empregados. No caso de ausências ou
impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o co-
legiado deliberará com os remanescentes.

REUNIÃO
Art. 43. O Conselho de Administração se reunirá or-

dinariamente, de preferência 1 (uma) vez ao mês e, no mínimo, a
cada trimestre, e extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 44. Serão arquivadas no registro do comércio e
publicadas as atas das reuniões do Conselho de Administração que
contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante ter-
ceiros.

COMPETÊNCIAS
Art. 45. Compete ao Conselho de Administração:
I. fixar a orientação geral dos negócios da ABGF;
II. eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da

ABGF, fixando-lhes as atribuições;
III. fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Exe-

cutiva, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da com-
panhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via
de celebração, e quaisquer outros atos;

IV. manifestar-se previamente sobre as propostas a serem
submetidas à deliberação dos acionistas em assembleia;

V. aprovar a inclusão de matérias no instrumento de
convocação da Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica
"assuntos gerais";

VI. convocar a Assembleia Geral;
VII. manifestar-se sobre o relatório da administração e as

contas da Diretoria Executiva;
VIII. manifestar-se previamente sobre atos ou contratos

relativos à sua alçada decisória;
IX. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a

constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de
terceiros, não contempladas no objeto social da ABGF;

X. autorizar e homologar a contratação de auditores in-
dependentes, bem como a rescisão dos respectivos contratos;

XI. aprovar as Políticas de Conformidade e Gerenciamento
de riscos, Dividendos e Participações societárias, bem como outras
políticas gerais da ABGF;

XII. aprovar e acompanhar o plano de negócios, es-
tratégico e de investimentos, e as metas de desempenho, que
deverão ser apresentados pela Diretoria Executiva;

XIII. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e
demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela
ABGF, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;

XIV. determinar a implantação e supervisionar os sistemas
de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a
prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a
ABGF, inclusive os riscos relacionados à integridade das in-
formações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência
de corrupção e fraude;

XV. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória
e da Diretoria Executiva;

XVI. identificar a existência de ativos não de uso próprio
da ABGF e avaliar a necessidade de mantê-los;

XVII. deliberar sobre os casos omissos do estatuto social
da ABGF, em conformidade com o disposto na Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976;

XVIII. aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria
Interna PAINT e o Relatório Anual das Atividades de Auditoria
Interna RAINT, sem a presença do Presidente da ABGF;

XIX. criar comitês de suporte ao Conselho de Admi-
nistração, para aprofundamento dos estudos de assuntos estra-
tégicos, de forma a garantir que a decisão a ser tomada pelo
colegiado seja tecnicamente bem fundamentada;

XX. eleger e destituir os membros de comitês de suporte
ao Conselho de Administração;

XXI. atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas
de Conformidade e Gerenciamento de Riscos a membros da Di-
retoria Executiva;

XXII. solicitar auditoria interna periódica sobre as ati-
vidades da entidade fechada de previdência complementar que
administra plano de benefícios da empresa;

XXIII. realizar a autoavaliação anual de seu desempe-
nho;

XXIV. nomear e destituir os titulares da Auditoria Interna,
após aprovação do Ministério da Transparência e Controladoria
Geral da União;

XXV. conceder afastamento e licença ao Diretor Pre-
sidente da ABGF, inclusive a título de férias;

XXVI. aprovar o Regimento Interno da ABGF, do Con-
selho de Administração e do Comitê de Auditoria, bem como o
Código de Conduta e Integridade;

XXVII. aprovar o Regulamento de Licitações e contra-
tação para aquisição de bens e realização de obras e serviços;

XXVIII. aprovar a prática de atos que importem em
renúncia, transação ou compromisso arbitral;

XXIX. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo
práticas de governança corporativa, relacionamento com partes
interessadas e Código de Conduta e Integridade;

XXX. subscrever Carta Anual com explicação dos com-
promissos de consecução de objetivos de políticas públicas;

XXXI. estabelecer política de porta-vozes visando a eli-
minar risco de contradição entre informações de diversas áreas e
as dos executivos da ABGF;

XXXII. avaliar os diretores da ABGF, nos termos do
inciso III do art. 13 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
podendo contar com apoio metodológico e procedimental do co-
mitê de elegibilidade;

XXXIII. aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e
resultados específicos a serem alcançados pelos membros da Di-
retoria Executiva;

XXXIV. promover anualmente análise de atendimento das
metas e resultados na execução do plano de negócios e da
estratégia de longo prazo, sob pena de seus integrantes res-
ponderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e in-
formá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas;

XXXV. autorizar a constituição de subsidiárias, a ins-
talação de escritórios, filiais, representações e outros estabele-
cimentos, no País ou no exterior, bem como a aquisição e alie-
nação de participação minoritária em empresa, públicas ou pri-
vadas, dos ramos securitário e ressecuritário, bem como dos ramos
de atividades complementares às do setor de seguros e resseguros,
com ou sem o controle do capital social;

XXXVI. aprovar o Regulamento de Pessoal, bem como
quantitativo de pessoal próprio e de cargos em comissão, acordos
coletivos de trabalho, programa de participação dos empregados
nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de
funções, benefícios de empregados e programa de desligamento de
empregados;

XXXVII. aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a
adesão a entidade fechada de previdência complementar;

XXXVIII. manifestar-se sobre o relatório apresentado pela
Diretoria Executiva resultante da auditoria interna sobre as ati-
vidades da entidade fechada de previdência complementar;

XXXIX. autorizar a contratação de empréstimos e fi-
nanciamentos ou a emissão de títulos e valores mobiliários, no
País ou no exterior, na forma da lei;

XL. autorizar a celebração de acordos de acionistas ou
renunciar a direitos neles previstos, após a prévia anuência do
Ministro da Fazenda;

XLI. deliberar sobre o pagamento de dividendos inter-
mediários; e

XLII. aprovar normas internas sobre a aplicação dos pa-
rágrafo primeiro a terceiro do artigo quarto deste Estatuto;

Parágrafo único. Excluem-se da obrigação de publicação a
que se refere o inciso trinta e quatro as informações de natureza
estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial
ao interesse da ABGF.

CAPÍTULO 5
DIRETORIA EXECUTIVA
CARACTERIZAÇÃO
Art.46. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de

administração e representação, cabendo-lhe assegurar o funcio-
namento regular da ABGF em conformidade com a orientação
geral traçada pelo Conselho de Administração.

COMPOSIÇÃO E INVESTIDURA
Art. 47. A Diretoria Executiva é composta pelo Diretor

Presidente e três Diretores Executivos.
Parágrafo Primeiro: Os membros da Diretoria Executiva são

eleitos pelo Conselho de Administração.
Parágrafo Segundo : É condição para investidura em cargo

de Diretoria Executiva da ABGF a assunção de compromisso com
metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser
aprovado pelo Conselho de Administração.

PRAZO DE GESTÃO
Art. 48. O prazo de gestão da Diretoria Executiva será

unificado de dois anos, sendo permitidas, no máximo, três recon-
duções consecutivas.

Parágrafo Primeiro: No prazo do caput serão considerados
os períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos e
a transferência de Diretor para outra Diretoria.

Parágrafo Segundo: Atingido o limite a que se refere o caput
e o parágrafo anterior, o retorno de membro da Diretoria Executiva
só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de
gestão.

Parágrafo Terceiro: O prazo de gestão se prorrogará até a
efetiva investidura dos novos membros.

LICENÇA, VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art. 49. Em caso de vacância, ausências ou impedimentos

eventuais de qualquer membro da Diretoria Executiva, o Diretor-
Presidente designará o substituto dentre os membros da Diretoria
Executiva.

Parágrafo único. Em caso de vacância, ausência ou im-
pedimentos eventuais do Diretor Presidente da ABGF, o Conselho de
Administração designará o seu substituto.

Art. 50. Os membros da Diretoria Executiva farão jus,
anualmente, a trinta dias de férias mediante prévia autorização do
Conselho de Administração, que podem ser acumulados até o má-
ximo de dois períodos, sendo vedada sua conversão em espécie e
indenização. Parágrafo Primeiro: O substituto do Diretor Presidente
não o substitui no Conselho de Administração, caso seja membro do
Colegiado.

REUNIÃO
Art. 51. A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente, de

preferência, uma vez por semana e, no mínimo, quinzenalmente, e
extraordinariamente sempre que necessário.

COMPETÊNCIAS
Art. 52. Compete à Diretoria Executiva, no exercício das

suas atribuições e respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de
Administração:

I. gerir as atividades da ABGF e avaliar os seus resul-
tados;

II. monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos es-
tratégicos e respectivas medidas de mitigação, elaborando relatórios
gerenciais com indicadores de gestão;

III. elaborar os orçamentos anuais e plurianuais da ABGF e
acompanhar sua execução;

IV. definir a estrutura organizacional da ABGF e a dis-
tribuição interna das atividades administrativas;

V. aprovar as normas internas de funcionamento da
ABGF;

VI. promover a elaboração, em cada exercício, do relatório
da administração e das demonstrações financeiras, submetendo essas
últimas à Auditoria Independente e aos Conselhos de Administração
e Fiscal e ao Comitê de Auditoria;

VII. autorizar previamente os atos e contratos relativos à sua
alçada decisória;

VIII. indicar os representantes da ABGF nos órgãos es-
tatutários de suas participações societárias;

IX. submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos
que dependam de deliberação do Conselho de Administração, ma-
nifestando-se previamente quando não houver conflito de interesse;

X. cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da
Assembleia Geral e do Conselho de Administração, bem como ava-
liar as recomendações do Conselho Fiscal;

XI. colocar à disposição dos outros órgãos societários pes-
soal qualificado para secretariá-los e prestar o apoio técnico ne-
cessário;

XII. aprovar o seu Regimento Interno;
XIII. deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer

Diretor;
XIV. apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho

de Administração do ano anterior, plano de negócios para o exercício
anual seguinte e estratégia de longo prazo atualizada com análise de
riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco anos; e

XV. propor a constituição de subsidiárias e a aquisição de
participações acionárias minoritárias para cumprir o objeto social da
A B G F.

ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-PRESIDENTE
Art. 53. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria

Executiva, compete especificamente ao Diretor-Presidente da
ABGF:
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I. dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e
a política administrativa da ABGF;

II. coordenar as atividades dos membros da Diretoria Exe-
cutiva;

III. representar a ABGF em juízo e fora dele, podendo, para
tanto, constituir procuradores "ad-negotia" e "ad-judicia", especifi-
cando os atos que poderão praticar nos respectivos instrumentos do
mandato;

IV. assinar, com um Diretor, os atos que constituam ou
alterem direitos ou obrigações da ABGF, bem como aqueles que
exonerem terceiros de obrigações para com ela, podendo, para tanto,
delegar atribuições ou constituir procurador para esse fim;

V. expedir atos de admissão, designação, promoção, trans-
ferência e dispensa de empregados, inclusive para os cargos em
comissão declarados de livre provimento;

VI. baixar as resoluções da Diretoria Executiva;
VII. criar e homologar os processos de licitação, podendo

delegar tais atribuições;
VIII. conceder afastamento e licenças aos demais membros

da Diretoria Executiva, inclusive a título de férias;
IX. designar os substitutos dos membros da Diretoria Exe-

cutiva na forma do Art. 49, deste estatuto;
X. convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
XI. manter os Conselhos de Administração e Fiscal infor-

mados das atividades da ABGF; e
XII. exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo

Conselho de Administração;
ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS DIRETORES EXECUTI-

VOS
Art. 54. São atribuições dos demais Diretores Executivos:
I. gerir as atividades da sua área de atuação;
II. participar das reuniões da Diretoria Executiva, concor-

rendo para a definição das políticas a serem seguidas pela sociedade
e relatando os assuntos da sua respectiva área de atuação; e

III. cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios
da empresa estabelecida pelo Conselho de Administração na gestão
de sua área específica de atuação.

Art. 55. As atribuições e poderes de cada Diretor Executivo
serão detalhados no Regimento Interno da ABGF.

CAPÍTULO 6
CONSELHO FISCAL
CARACTERIZAÇÃO
Art. 56. O Conselho Fiscal é órgão permanente de fis-

calização, de atuação colegiada e individual. Além das normas pre-
vistas na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e sua regula-
mentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da ABGF as
disposições para esse colegiado previstas na Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, inclusive aquelas relativas a seus poderes, deveres
e responsabilidades, a requisitos e impedimentos para investidura e a
remuneração.

COMPOSIÇÃO
Art. 57. O Conselho Fiscal será composto de três membros

efetivos e respectivos suplentes, sendo:
I. um indicado pelo Ministério da Fazenda, como repre-

sentante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com
vínculo permanente com a Administração Pública; e

II. 2 membros indicados pelo Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

§1º Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela As-
sembleia Geral de Acionistas.

§2º Na primeira reunião após a eleição, os membros do
Conselho Fiscal escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar
cumprimento às deliberações do órgão, com registro no livro de atas
e pareceres do Conselho Fiscal.

PRAZO DE ATUAÇÃO
Art. 58. O prazo de atuação dos membros do Conselho

Fiscal será de dois anos, permitidas, no máximo, duas reconduções
consecutivas.

Parágrafo Primeiro: Atingido o limite a que se refere o
caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal na ABGF, só poderá
ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de atua-
ção.

§2º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse,
desde a respectiva eleição.

R E Q U I S I TO S
Art. 59. Os Conselheiros Fiscais deverão atender os se-

guintes critérios obrigatórios:
I. ser pessoa natural, residente no País e de reputação ili-

bada;
II. ter graduação em curso superior reconhecido pelo Mi-

nistério da Educação;
III. ter experiência mínima de três anos, em pelo menos uma

das seguintes funções:
a) direção ou assessoramento na administração pública, di-

reta ou indireta;
b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;
c) membro de comitê de auditoria em empresa; e
d) cargo gerencial em empresa;
IV. não se enquadrar nas vedações dos incisos I, IV, IX, X e

XI do caput do art. 29 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016; e

V. não ser nem ter sido membro de órgãos de administração
nos últimos 24 meses e não ser empregado da ABGF, nem ser
cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da ABGF.

Parágrafo Primeiro: A formação acadêmica deverá contem-
plar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou creden-
ciado pelo Ministério da Educação.

Parágrafo Segundo: As experiências mencionadas em alíneas
distintas do inciso III do caput não poderão ser somadas para a
apuração do tempo requerido.

Parágrafo Terceiro: As experiências mencionadas em uma
mesma alínea do inciso III do caput poderão ser somadas para
apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos dis-
tintos.

Parágrafo Quarto: Aplica-se o disposto neste artigo aos Con-
selheiros Fiscais da ABGF.

Art. 60. Os requisitos e as vedações exigíveis para o Con-
selheiro Fiscal deverão ser respeitados por todas as eleições rea-
lizadas, inclusive em caso de recondução.

Parágrafo Primeiro: Os requisitos deverão ser comprovados
documentalmente, na forma exigida pelo formulário padronizado.

Parágrafo Segundo: A ausência dos documentos referidos no
parágrafo primeiro, importará em rejeição do respectivo formulário
padronizado.

Parágrafo Terceiro: As vedações serão verificadas por meio
da autodeclaração apresentada pelo indicado nos moldes do for-
mulário padronizado.

VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art. 61. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos

em suas ausências ou impedimentos eventuais pelos respectivos su-
plentes.

Parágrafo único. Na hipótese de vacância, renúncia ou des-
tituição do membro titular, o suplente assume até a eleição do novo
t i t u l a r.

REUNIÃO
Art. 62. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada

mês e, extraordinariamente sempre que necessário.
COMPETÊNCIAS
Art. 63. Compete ao Conselho Fiscal:
I. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos

Administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e
estatutários;

II. opinar sobre o relatório anual da administração e as
demonstrações financeiras do exercício social;

III. manifestar-se sobre as propostas dos órgãos da admi-
nistração, a serem submetidas à Assembleia Geral, relativas à mo-
dificação do capital social, emissão de debêntures e bônus de subs-
crição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição
de dividendo, transformação, incorporação, fusão ou cisão;

IV. denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de
administração e, se estes não adotarem as providências necessárias
para a proteção dos interesses da ABGF, à Assembleia Geral, os
erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências;

V. convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da
administração retardarem por mais de um mês essa convocação, e a
Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes;

VI. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela ABGF;

VII. fornecer à acionista União, sempre que solicitadas, in-
formações sobre matéria de sua competência;

VIII. exercer essas atribuições durante a eventual liquidação
da ABGF;

IX. examinar o RAINT e PAINT;
X. assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da

Diretoria Executiva em que se deliberar sobre assuntos que ensejam
parecer do Conselho Fiscal;

XI. aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho
anual;

XII. realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XIII. acompanhar a execução patrimonial, financeira e or-

çamentária, podendo examinar livros, quaisquer outros documentos e
equisitar informações; e

XIV. fiscalizar o cumprimento do limite de participação da
ABGF no custeio dos benefícios de assistência à saúde e de pre-
vidência complementar.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal partici-
parão, obrigatoriamente, das reuniões do Conselho de Administração
em que devam ser apreciadas as matérias referidas nos incisos II e III
deste artigo.

CAPÍTULO 7
COMITÊ DE AUDITORIA
CARACTERIZAÇÃO
Art. 64. O Comitê de Auditoria é o órgão de suporte ao

Conselho de Administração no que se refere ao exercício de suas
funções de auditoria e de fiscalização sobre a qualidade das de-
monstrações contábeis e efetividade dos sistemas de controle interno
e de auditorias interna e independente.

Art. 65. O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional
e dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites apro-
vados pelo Conselho de Administração, para conduzir ou determinar
a realização de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo
de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de es-
pecialistas independentes.

COMPOSIÇÃO
Art. 66. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e des-

tituído pelo Conselho de Administração, será integrado por três mem-
bros, em sua maioria independentes.

§1º Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira
reunião, elegerão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento
às deliberações do órgão, com registro no livro de atas.

§2º Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem
ter experiência profissional ou formação acadêmica compatível com
o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou no
setor de atuação da ABGF, sendo que pelo menos um membro deve
ter reconhecida experiência profissional em assuntos de contabilidade
societária.

§3º São condições mínimas para integrar o Comitê de Au-
ditoria Estatutário:

I. não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação
para o Comitê:

a) Diretor ou membro do Conselho Fiscal da ABGF; e
b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qual-

quer outro integrante com função de gerência de equipe envolvida
nos trabalhos de auditoria na ABGF;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o
segundo grau ou por adoção, das pessoas referidas no inciso I;

III. não se enquadrar nas vedações dos incisos I, IV, IX, X
e XI do caput do art. 29 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016;

IV. ter experiência profissional e formação acadêmica, de
que tratam os §5º e §6º do art. 39 do Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016.

§4º A maioria dos membros do Comitê de Auditoria deve
observar, adicionalmente, as demais vedações constantes no art. 29
do Decreto nº 8.945 de 27 de dezembro de 2016.

§5º O disposto no inciso IV do Parágrafo terceiro se aplica
a servidor de autarquia ou fundação que tenha atuação nos negócios
da ABGF.

§6º O atendimento às previsões deste artigo deve ser com-
provado por meio de documentação mantida na sede da ABGF pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de
mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário.

§7º É vedado a existência de membro suplente no Comitê de
Auditoria.

§8º O Conselho de Administração poderá convidar membros
do Comitê de Auditoria para assistir suas reuniões.

M A N D ATO
Art. 67. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria

será de até três anos, não coincidente para cada membro, permitida
uma única reeleição, observado o contido no Parágrafo Primeiro.

§1º Os membros do Comitê de Auditoria poderão ter o
mandato renovado, desde que o tempo total do exercício da função
não ultrapasse cinco anos.

§2º Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser des-
tituídos pelo voto justificado da maioria absoluta do Conselho de
Administração.

VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art. 68. No caso de vacância de membro do Comitê de

Auditoria, o Conselho de Administração elegerá o substituto para
completar o mandato do membro anterior.

Parágrafo único. O cargo de membro do Comitê de Au-
ditoria é pessoal e não admite substituto temporário. No caso de
ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do comitê,
este deliberará com os remanescentes.

REUNIÃO
Art. 69. O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos

duas reuniões mensais.
§1º O Comitê deverá apreciar as informações contábeis antes

da sua divulgação.
§2º A ABGF deverá divulgar as atas de reuniões do Comitê

de Auditoria.
§3º Na hipótese de o Conselho de Administração considerar

que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da
ABGF, apenas o seu extrato será divulgado.

§4º A restrição de que trata o parágrafo anterior não será
oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso ao
conteúdo das atas do Comitê de Auditoria estatutário, observada a
transferência de sigilo.

COMPETÊNCIAS
Art. 70. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem

prejuízo de outras competências previstas na legislação:
I. opinar sobre a contratação e destituição de auditor in-

dependente;
II. supervisionar as atividades dos auditores independentes,

avaliando sua independência, a qualidade dos serviços prestados e a
adequação de tais serviços às necessidades da ABGF;

III. supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de
controle interno, de auditoria interna e de elaboração das demons-
trações financeiras da ABGF;

IV. monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de
controle interno, das demonstrações financeiras e das informações e
medições divulgadas pela ABGF;

V. avaliar e monitorar exposições de risco da ABGF, po-
dendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e
procedimentos referentes a:

a) remuneração da administração;
b) utilização de ativos da ABGF;
c) gastos incorridos em nome da ABGF;
VI. avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e

a área de auditoria interna, a adequação e divulgação das transações
com partes relacionadas;

VII. elaborar relatório anual com informações sobre as ati-
vidades, os resultados, as conclusões e suas recomendações, regis-
trando, se houver, as divergências significativas entre administração,
auditoria independente e o próprio Comitê de Auditoria Estatutário
em relação às demonstrações financeiras;

VIII. avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fun-
damentam os cálculos atuariais, bem como o resultado atuarial dos
planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a ABGF
for patrocinadora de entidade fechada de previdência complemen-
tar;

IX. revisar, previamente à publicação, as demonstrações con-
tábeis referentes aos períodos findos em 30 de junho e 31 de de-
zembro, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e
parecer do auditor independente;
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X. avaliar a efetividade das auditorias, independente e in-
terna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos
legais e normativos aplicáveis à ABGF, além de regulamentos e
códigos internos;

XI. avaliar o cumprimento ou a justificativa para o des-
cumprimento, pela administração da ABGF, das recomendações feitas
pelos auditores independentes ou pelos auditores internos;

XII. estabelecer e divulgar procedimentos para a recepção e
tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos
legais e normativos aplicáveis à ABGF, além de regulamentos e
códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos espe-
cíficos para a proteção do prestador e da confidencialidade da in-
formação;

XIII. recomendar ao Diretor Presidente, por meio do Con-
selho de Administração, correção ou aprimoramento de políticas,
práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribui-
ções;

XIV. reunir-se, no mínimo trimestralmente, com o Diretor
Presidente e com os responsáveis tanto pela auditoria independente
como pela auditoria interna, para verificar o cumprimento de suas
recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao pla-
nejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em
atas, os conteúdos de tais encontros; e

XV. reunir-se com o Conselho Fiscal e com o Conselho de
Administração, tanto por solicitação desses como por iniciativa do
Comitê, para discutir políticas, práticas e procedimentos identificados
no âmbito de suas respectivas competências.

§1º Ao menos um dos membros do COAUD deverá par-
ticipar das reuniões do Conselho de Administração que tratem das
demonstrações contábeis periódicas, da contratação do auditor in-
dependente e do PAINT.

§2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios
para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à
ABGF, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades.

CAPÍTULO 8
COMITÊ DE ELEGIBILIDADE
CARACTERIZAÇÃO
Art. 71. O Comitê de Elegibilidade é o órgão que visa

auxiliar a União na verificação da conformidade do processo de
indicação e de avaliação dos administradores e conselheiros fiscais.

COMPOSIÇÃO
Art. 72. O Comitê de Elegibilidade será constituído por 03

membros, que poderão ser escolhidos entre os membros de outros
comitês, preferencialmente o de auditoria, empregados ou conse-
lheiros de administração, sem remuneração adicional, observados os
artigos 156 e 165 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

COMPETÊNCIAS
Art. 73. Compete ao Comitê de Elegibilidade:
I. opinar, de modo a auxiliar a União na indicação de ad-

ministradores e Conselheiros Fiscais, sobre o preenchimento dos
requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; e

II. verificar a conformidade do processo de avaliação dos
administradores e Conselheiros Fiscais.

§1º. O comitê deverá se manifestar no prazo máximo de oito
dias úteis, a partir do recebimento de formulário padronizado da
entidade da Administração Pública responsável pelas indicações, sob
pena de aprovação tácita e responsabilização de seus membros caso
se comprove o descumprimento de algum requisito.

§2º. As manifestações do Comitê, que serão deliberadas por
maioria de votos com registro em ata, que deverá ser lavrada na
forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e pro-
testos e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas.

CAPÍTULO 9
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EXERCÍCIO SOCIAL
Art. 74. O exercício social coincidirá com o ano civil e

obedecerá, quanto às demonstrações financeiras, aos preceitos deste
Estatuto e da legislação pertinente.

Art. 75. A ABGF deverá elaborar demonstrações financeiras
trimestrais e divulga-las em sítio eletrônico.

§1º Aplicam-se as regras de escrituração e elaboração de
demonstrações financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, e nas normas da Comissão de Valores Mobiliários,
inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor
registrado nessa Comissão.

§2º Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva
fará, com base na legislação vigente e na escrituração contábil, as
demonstrações financeiras aplicáveis à ABGF, discriminando com
clareza a situação do patrimônio da ABGF e as mutações ocorridas
no exercício.

§3º. Outras demonstrações financeiras intermediárias serão
preparadas, caso necessárias ou exigidas por legislação específica.

DESTINAÇÃO DO LUCRO
Art.76. Observadas as disposições legais, o lucro líquido do

exercício terá a seguinte destinação:
I. absorção de prejuízos acumulados;
II. cinco por cento para constituição da reserva legal, que

não excederá de vinte por cento do capital social; e
III. no mínimo, vinte e cinco por cento do lucro líquido

ajustado para o pagamento de dividendos, em harmonia com a po-
lítica de dividendos aprovada pela ABGF; e

IV. Reserva Estatutária para Margem Operacional, calculada
com base no saldo apurado após as destinações previstas nos incisos
anteriores, em até cem por cento da parcela do lucro líquido não
destinado, até o limite de oitenta por cento do capital social, com a
finalidade de aquisição de cotas de fundos garantidores, bem como
investimentos em outros ativos para cobertura dos riscos referidos no
artigo 4º deste Estatuto.

Parágrafo único. O saldo remanescente será destinado para
dividendo ou constituição de outras reservas de lucros nos termos da
lei. A retenção de lucros deverá ser acompanhada de justificativa em
orçamento de capital previamente aprovado pela assembleia geral,
nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de
1976.

PAGAMENTO DO DIVIDENDO
Art.77. O dividendo será pago no prazo de 60 dias da data

em que for declarado, ou até o final daquele ano, quando autorizado
pela Assembleia Geral de acionistas.

§1º O Conselho de Administração poderá declarar dividendo
com base no lucro apurado em balanço semestral ou trimestral e
mediante reservas de lucros existentes no último balanço anual ou
semestral, bem como antecipar dividendos, com base em balanço
semestral.

§2º Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de
remuneração sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e
aos demais acionistas, incidirão encargos financeiros equivalentes à
taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício social até o dia do
efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de
juros moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se
verificar na data fixada em lei ou assembleia geral, devendo ser
considerada como a taxa diária, para a atualização desse valor du-
rante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento ou re-
colhimento, a mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que
antecede o dia da efetiva quitação da obrigação.

§3º O valor da remuneração, paga ou creditada, a título de
juros sobre o capital próprio, poderá ser imputado ao valor destinado
a dividendos, apurados na forma prevista neste artigo, nos termos da
legislação pertinente.

CAPÍTULO 10
UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA
Art.78. A ABGF terá auditoria interna, área de conformidade

e gestão de riscos e ouvidoria.
Parágrafo único. O Conselho de Administração estabelecerá

Política de Seleção para os titulares dessas unidades.
AUDITORIA INTERNA
Art.79. A Auditoria Interna deverá ser vinculada ao Con-

selho de Administração, diretamente ou por meio do Comitê de
Auditoria Estatutário.

Parágrafo Primeiro: À Auditoria Interna compete:
I. executar as atividades de auditoria de natureza contábil,

financeira, orçamentá-ria, administrativa, patrimonial e operacional
da ABGF;

II. propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios
detectados;

III. verificar o cumprimento e a implementação pela ABGF
das recomendações ou determinações do Ministério da Transparência
e Controladoria-Geral da União CGU, do Tribunal de Contas da
União TCU e do Conselho Fiscal;

IV. outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de
Administração; e

V. aferir a adequação do controle interno, a efetividade do
gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a con-
fiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, acu-
mulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao
preparo de demonstrações financeiras.

Parágrafo Segundo: Serão enviados relatórios trimestrais ao
Comitê de Auditoria sobre as atividades desenvolvidas pela área de
auditoria interna.

ÁREA DE CONFORMIDADE E GERENCIAMENTO DE
RISCOS

Art.80. A área de Conformidade e Gerenciamento de Riscos
se vinculam:

I. diretamente ao Diretor Presidente e conduzida por ele;
ou

II. ao Diretor Presidente por intermédio de outro Diretor
Executivo que irá conduzi-la, podendo este ter outras competên-
cias.

Parágrafo Primeiro: A área de conformidade poderá se re-
portar diretamente ao Conselho de Administração, em situações em
que se

suspeite do envolvimento do Diretor Presidente em irre-
gularidades ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas
necessárias em relação à situação a ele relatada.

Parágrafo Segundo: Às áreas de Conformidade e Geren-
ciamento de Riscos compete:

I. propor políticas de Conformidade e Gerenciamento de
Riscos para a ABGF, as quais deverão ser periodicamente revisadas
e aprovadas pelo Conselho de Administração, e comunicá-las a todo
o corpo funcional da organização;

II. verificar a aderência da estrutura organizacional e dos
processos, produtos e serviços da ABGF às leis, normativos, políticas
e diretrizes internas e demais regulamentos aplicáveis;

III. comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Ad-
ministração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria a ocorrência de ato ou
conduta em desacordo com as normas aplicáveis à ABGF;

IV. verificar a aplicação adequada do princípio da segre-
gação de funções, de forma que seja evitada a ocorrência de conflitos
de interesse e fraudes;

V. verificar o cumprimento do Código de Conduta e In-
tegridade, conforme art. 18 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro
de 2016, bem como promover treinamentos periódicos aos empre-
gados e dirigentes da ABGF sobre o tema;

VI. coordenar os processos de identificação, classificação e
avaliação dos riscos a que está sujeita a ABGF;

VII. coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação
para mitigação dos riscos identificados, verificando continuamente a
adequação e a eficácia da gestão de riscos;

VIII. estabelecer planos de contingência para os principais
processos de trabalho da organização;

IX. elaborar relatórios periódicos de suas atividades, sub-
metendo-os à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e
Fiscal e ao Comitê de Auditoria;

X. disseminar a importância da Conformidade e do Ge-
renciamento de Riscos, bem como a responsabilidade de cada área da
ABGF, nestes aspectos; e

XI. outras atividades correlatas definidas pelo Diretor ao
qual se vincula.

CAPÍTULO 11
PESSOAL
Art. 81. Os empregados estarão sujeitos ao regime jurídico

da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, à legislação com-
plementar e aos regulamentos internos da ABGF.

Art. 82. A admissão de empregados será realizada mediante
prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado
de livre provimento.

Art. 83. Os requisitos para o provimento de cargos, exercício
de funções e respectivos salários, serão fixados em Plano de Cargos
e Salários e Plano de Funções.

Art. 84. Os cargos em comissão de livre nomeação e exo-
neração, aprovados pelo Conselho de Administração nos termos do
inciso XXXVII, do Art. 45 deste Estatuto Social, serão submetidos,
nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais SEST, que fixará, também, o
limite de seu quantitativo.

CAPÍTULO 12
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 85. A ABGF, seus administradores, empregados e pres-

tadores de serviços de auditoria independente estarão sujeitos às
penalidades previstas no Decreto Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966, aplicadas pelo órgão fiscalizador de seguros, conforme normas
do órgão regulador de seguros.

Art. 86. Aplica se à ABGF, observadas as peculiaridades
técnicas, contratuais e operacionais de suas atividades, bem como a
viabilização do cumprimento do seu objeto, a legislação aplicável às
sociedades seguradoras, inclusive no que se refere ao regime dis-
ciplinar, intervenção, liquidação, mandato e responsabilidade de ad-
ministradores, observadas as disposições do órgão regulador de se-
guros.

MARCELO PINHEIRO FRANCO
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

(*)Publicado nesta data por ter sido omitido no DOU de 19/12/2017,
Seção 1, página 176.

SECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA Nº 280, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GESTÃO, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 13, inciso VII do Anexo I do Decreto
nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e tendo em vista o disposto no
inciso III do § 3º do art. 2º da Portaria nº 234, de 19 de julho de
2017, resolve:

Art. 1º Autorizar o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Fluminense a adquirir os seguintes veículos:

I - 01 (uma) minivan;
II - 01 (um) minibus (van); e
III - 01 (um) micro-ônibus.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GLEISSON CARDOSO RUBIN

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PORTARIA N° 251, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo art. 3° da Portaria
GM/MP n° 54 de, 22 de fevereiro de 2016 , e tendo em vista o
disposto no art. 1º, inciso II, da Lei nº 5.972, de 11 de dezembro
de 1973, e o que consta do Processo SEI nº 04902.001975/2017-
07, resolve:

Art. 1º Discriminar o imóvel urbano localizado à Estrada
Internacional, s/n, no Município de Aceguá, Estado do Rio Grande
do Sul, pertencente à circunscrição judiciária do Registro de
Imóveis da Comarca de Bagé, com as seguintes características e
confrontações: ao Norte com a Receita Federal do Brasil, ao Leste
e ao Sul com propriedade da Alto Bonito S.A, e a Oeste com a
BR 153.

Art. 2º O imóvel discriminado no art. 1º foi mantido na
posse da União há mais de 20 (vinte) anos, sem contestação ou
reclamação administrativa feita por terceiros quanto ao seu do-
mínio e posse, nos termos da Certidão Declaratória SPU nº
01/2017 lavrada pela Superintendência do Patrimônio da União no
Estado do Rio Grande do Sul em 23 de Outubro de 2017

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SIDRACK CORREIA NETO
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PORTARIA Nº 255, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
no art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei 2.398/87, com redação dada
pelo art. 33 da Lei 9.636/98, e no processo nº 04982.002108/2017-38,
resolve:

Art.1º - Declarar de interesse do serviço público para fins de
regularização fundiária de interesse social, com a finalidade espe-
cífica de instalação de equipamentos de apoio à atividade extrativista
de comunidade tradicional, o imóvel da União, classificado como
tereno acrescido de marinha, localizado na Rua Getúlio Vargas, S/N,
Centro, Piaçabuçu, Alagoas, com área total de 2.000 m² e inscrito sob
o RIP 2835.0100100-54.

Parágrafo único - A área da União de que trata o caput
apresenta características e confrontações conforme memorial descri-
tivo disponível para consulta no sítio eletrônico da SPU, no endereço:
h t t p : / / w w w. p l a n e j a m e n t o . g o v. b r / a s s u n t o s / g e s t a o / p a t r i m o n i o - d a -
uniao/destinacao-de-imoveis/portarias-de-declaracao-de-interesse-do-
servico-publico-pdisp

Art. 2º - O imóvel descrito no art. 1º, parágrafo único, é de
interesse público na medida em que será destinado à instalação de
equipamentos de apoio à atividade extrativista de comunidade tra-
dicional de pescadores artesanais, em benefício de 500 famílias de
baixa renda.

Art. 3º - A SPU-AL dará conhecimento do teor desta Por-
taria ao Ofício de Registro de Imóveis da circunscrição e à Prefeitura
Municipal de Piaçabuçu.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDRACK CORREIA NETO

PORTARIA Nº 259, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º,
inciso III, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em
vista o disposto no art. 18, inciso I e § 1º, da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998, c/c art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de
1967, no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, assim como nos elementos que integram o processo nº
04977.005432/2006-24 , resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão gratuita, sob o regime de concessão
de direito real de uso, ao Município de Cubatão, Estado de São Paulo,
do imóvel da União constituído por terreno acrescido de marinha, com
área de 1.492.312,42 m², situado no núcleo habitacional denominado
Vila Esperança, naquele Município, cujas características constam da
Matrícula nº 14.160, Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Cubatão/SP e cadastrado sob o RIP nº 63710100368-
15.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º se destina à im-
plantação do projeto de urbanização integrada e reassentamento de
moradias em áreas de risco e proteção ambiental, que contempla ações
de regularização fundiária e reassentamento em benefício direto de,
aproximadamente, 5.000 (cinco mil) famílias, sendo 675.500,81 m²
destinada à regularização fundiária e reassentamento das famílias que
se encontram em área de risco, 126.131,93m² à recuperação ambiental
de áreas degradadas pela ocupação irregular e 690.679,68 m² à pre-
servação das áreas de mangue.

Parágrafo único. A discriminação do uso do solo se dará da
seguinte forma: áreas verdes de uso público mais sistema de lazer e
recreio 47.679,68m², áreas verdes 126.131,93m²; sistema viário
147.302,91m², áreas institucionais 44.220,71m², áreas para habitação e
comércio 415.767,09m², ciclovias 16.282,38m², faixa da Ferrovia
4.248,04m², área preservação permanente 690.679,68m².

Art. 3º Fica o cessionário obrigado a transferir gratuitamente
o direito real de uso e as obrigações das parcelas relativas ao imóvel
descrito no art. 1º às famílias de baixa renda beneficiárias do projeto
de regularização fundiária e reassentamento, registrando tais trans-
ferências junto ao cartório de registro de imóveis competente, bem
como a providenciar a sua averbação junto à Superintendência do
Patrimônio da União em São Paulo;

§ 1º Para que possam ser contempladas no projeto de re-
gularização fundiária e reassentamento, as famílias devem atender aos
seguintes requisitos:

I - possuir renda familiar mensal não superior a 5 (cinco)
salários mínimos;

II - não serem proprietárias de outro imóvel urbano ou rural
§ 2º É vedado ao beneficiário final alienar o direito real

recebido por um período de 5 (cinco) anos.
Art. 4º Fica o cessionário autorizado a alienar o direito real

de frações do terreno cedido, mediante regime competente, aos be-
neficiários que não se enquadrarem nas disposições dos incisos I, II do
§ 1º, do art. 3º , observados os procedimentos licitatórios previstos em
lei, devendo as receitas arrecadadas serem destinadas à execução dos
objetivos da cessão.

Art. 5º O prazo da concessão é indeterminado.
Parágrafo único. O prazo para a conclusão das obras e para a

respectiva titulação dos beneficiários finais dos projetos de regula-
rização fundiária e reassentamento é de 4 (quatro) anos, contado da
assinatura do respectivo contrato, prorrogável por igual período a cri-
tério da União.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito do cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se descumprido o estabelecido nos arts. 2º
e 3º desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula
contratual.

Art. 7º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SIDRACK CORREIA NETO

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.271, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Plano de Dados Abertos do Minis-
tério do Trabalho e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição Federal de 1988, e o Decreto nº 8.894, de 03 de novembro
de 2016, e tendo em vista o disposto na Lei 12.527, de 18 de novembro
de 2016, e no Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, resolve:

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO
DE AMPARO AO TRABALHADOR

RESOLUÇÃO Nº 802, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Exercício da Presidência do Conselho De-
liberativo do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador - CODEFAT.

O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador - CODEFAT, nos termos do inciso V, do
artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em
vista o inciso VIII do art. 4º do Regimento Interno do Conselho,
aprovado pela Resolução nº 596, de 27 de maio de 2009, resolve,
ad referendum do Conselho.

Art. 1º Tornar público que a presidência deste Colegiado
será exercida pela Representação do Governo, conforme a se-
guir:

I - por intermédio do Conselheiro Igor Recelly Franco de
Freitas, Representante do Ministério do Trabalho, no período de
período de 22 a 29 de dezembro de 2017; e

II - por intermédio do Conselheiro Leonardo Jose Arantes,
Representante do Ministério do Trabalho, no período de 30 de
dezembro de 2017 a 2 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

IGOR RECELLY FRANCO DE FREITAS

Art. 1º Aprovar o Plano de Dados Abertos do Ministério do
Tr a b a l h o .

Art. 2º O Plano de Dados Abertos conterá cenário ins-
titucional, objetivos, estratégia para abertura de dados, modelo de
governança e Plano de Ação, que serão periodicamente atualiza-
dos.

Art. 3º O Plano de Dados Abertos será publicado no sítio
eletrônico do Ministério do Trabalho.

Art. 4º Compete à Ouvidoria-Geral coordenar o Grupo de
Trabalho do Plano de Dados Abertos do Ministério do Trabalho.

Art. 5º Compete ao Departamento de Tecnologia da In-
formação da Secretaria Executiva a disponibilização dos recursos
tecnológicos para abertura e sustentação dos dados produzidos pelas
Unidades do Ministério do Trabalho.

Art. 6º Compete à Assessoria de Comunicação Social do
Gabinete do Ministro a divulgação, interna e externa, do Plano de
Dados Abertos do Ministério do Trabalho.

Art. 7º Compete às Unidades indicadas no Plano de Ação,
parte integrante do Plano de Dados Abertos:

I - assegurar a qualidade, autenticidade, integridade e atua-
lidade dos dados publicados;

II - manter atualizadas as bases de dados catalogadas, de
acordo com a periodicidade estabelecida no Plano de Ação;

III - elaborar e divulgar os metadados das bases a serem
abertas; e

IV - disseminar o Plano de Dados Abertos no âmbito de
suas Unidades.

Parágrafo único. As Unidades responsáveis pela guarda das
informações publicadas em formato aberto deverão indicar servidor
titular e suplente responsáveis por gerir os processos de abertura dos
dados e assegurar a atualização na forma e na periodicidade es-
tabelecidas no plano.

Art. 8º O Plano de Dados Abertos terá vigência até 31 de
dezembro de 2018, podendo ser revisto a qualquer tempo a critério
do Ministério do Trabalho.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O Coordenador-Geral de Recursos - Substituto da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", Anexo IX, da Portaria nº 1.153, de
30 de outubro de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 47904.001788/2012-01 22784314 Cacique Servicos Transportes e Turismo Ltda BA

. 2 47904.001791/2012-17 22784403 Cacique Servicos Transportes e Turismo Ltda BA

. 3 47904.001792/2012-61 22784390 Cacique Servicos Transportes e Turismo Ltda BA

. 4 47904.001798/2012-39 22784373 Cacique Servicos Transportes e Turismo Ltda BA

. 5 47904.001801/2012-14 22784365 Cacique Servicos Transportes e Turismo Ltda BA

. 6 4 7 9 0 4 . 0 0 1 8 0 3 / 2 0 1 2 - 11 22784357 Cacique Servicos Transportes e Turismo Ltda BA

. 7 47904.000827/2012-45 22796096 NGM Montagem Caldeiraria e Servicos Ltda ME BA

. 8 47904.000833/2012-01 22796169 NGM Montagem Caldeiraria e Servicos Ltda ME BA

. 9 47904.000834/2012-47 22796177 NGM Montagem Caldeiraria e Servicos Ltda ME BA

. 10 47904.000835/2012-91 22796185 NGM Montagem Caldeiraria e Servicos Ltda ME BA

. 11 47904.000836/2012-36 22796193 NGM Montagem Caldeiraria e Servicos Ltda ME BA

. 12 47904.000839/2012-70 22796215 NGM Montagem Caldeiraria e Servicos Ltda ME BA

. 13 47904.000840/2012-02 22796223 NGM Montagem Caldeiraria e Servicos Ltda ME BA

. 14 47904.000842/2012-93 22796231 NGM Montagem Caldeiraria e Servicos Ltda ME BA

. 15 46235.000727/2013-67 201535696 Indústrial Labortextil S.A. MG

. 16 46235.000730/2013-81 201538458 Indústrial Labortextil S.A. MG

. 17 46235.000732/2013-70 201539390 Indústrial Labortextil S.A. MG

. 18 46235.000860/2013-13 201894980 Indústrial Labortextil S.A. MG

. 19 46235.000861/2013-68 201894998 Indústrial Labortextil S.A. MG
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. 20 4 6 2 3 5 . 0 0 0 8 6 2 / 2 0 1 3 - 11 201895013 Indústrial Labortextil S.A. MG

. 21 46235.000863/2013-57 201895021 Indústrial Labortextil S.A. MG

. 22 46235.000864/2013-00 201895056 Indústrial Labortextil S.A. MG

. 23 46235.000865/2013-46 201895072 Indústrial Labortextil S.A. MG

. 24 47620.004470/2014-12 203900065 Mareli Agropastoril Ltda SC

. 25 46254.004196/2014-34 204474817 Lencois Equipamentos Rodoviarios Ltda - ME SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 47904.000087/2012-47 22760083 Transvalente Logistica Ltda BA

. 2 46286.000276/2015-24 206310625 New Empar Empreendimentos E Participacoes Ltda - ME DF

. 3 46312.002734/2015-03 207312737 David Freitas Oliveira MS

. 4 46300.003948/2015-28 207450692 Usina Laguna- Álcool e Açucar Ltda MS

. 5 46222.008812/2015-84 205913989 G P Comercio E Servicos Ltda - ME PA

. 6 46222.009322/2015-03 206676051 J B L Andriani E N P Andriani Ltda - ME PA

. 7 46213.027492/2014-90 205368701 Novatec Construções e Empreendimentos Eireli PE

. 8 47533.003298/2015-40 206186606 Aiza Engenharia Ltda PR

. 9 47533.001491/2015-46 205919421 Condominio Edificio Greenpark PR

. 10 47533.003252/2015-21 2 0 5 1 9 11 6 9 Global Village Telecom S.A. PR

. 11 47533.005308/2015-81 206136382 Trans Vape Ltda - ME PR

. 12 47533.005307/2015-37 206136391 Transportadora Bechi Ltda PR

. 13 47533.005306/2015-92 206136412 Transportadora DRT Ltda - EPP PR

. 14 47533.005309/2015-26 206136421 Transportes Rodoviario Lorenzetti Ltda - EPP PR

. 15 4 6 6 1 7 . 0 0 8 6 3 6 / 2 0 11 - 1 3 023697024 Sociedade Pelotense de Assistência e Cultura RS

. 16 46221.010887/2014-54 204893666 Instituto Sociio Educacional Solidariedade - ISES SE

. 17 46221.012655/2014-31 205338941 Instituto Sociio Educacional Solidariedade - ISES SE

. 18 46473.003177/2009-49 15595692 Exitos Servicos Comerciais Ltda. EPP SP

. 19 46256.004942/2013-99 202002497 S M Preco Certo Center Ltda. SP

. 20 46266.003349/2014-97 203930509 Transville Transportes e Servicos Ltda SP

. 21 46256.005216/2013-93 201967863 Yara Clube de Marilia SP

2.2 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.
. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
. 1 4 6 6 1 7 . 0 0 8 6 3 7 / 2 0 11 - 6 8 023697032 Sociedade Peloteense de Assistência e Cultura RS

NEWTON DE PAULA LANNA JÚNIOR

Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A
PORTARIA Nº 4.195, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 33, incisos X
e XII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de
junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158, de 13 de
julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta
do processo nº 00058.510729/2017-81, resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo público abaixo, com as seguintes
características:

I - denominação: Novo Aeroporto de Vitória da Conquista;
II - código OACI: SSVC;
III - município (UF): Vitória da Conquista (BA); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográ-

ficas): 14° 54'' 28" S / 040° 54'' 53" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão pu-

blicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
PORTARIAS DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751,
de 06 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica,
resolve:

Nº 4.078 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Tujuri (MS) (código
OACI: SSTU) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.564265/2017-33. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 4.079 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Baía do Lara (MS)
(código OACI: SWKB;) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.564264/2017-99. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 4.081 - Inscrever o aeródromo privado Grupo Scheffer (MT) (código
OACI: SJIF) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.565186/2017-40. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O inteiro
teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na
rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/legislacao.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA Nº 4.120, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria
nº 1751/SIA, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na
Portaria Interministerial nº 1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de
2014, e considerando o que consta do processo nº
00065.569533/2017-11, resolve:

Art. 1º Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo
o heliponto privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação e sigla: PLATA-
FORMA FIXA DE PAMPO 1 PPM-1 (9PPP);

II - Indicativo de chamada: PPM-1;
III - Tipo de plataforma/embarcação: Plataforma fixa de produção;
IV - Unidade da Federação: RJ;
V - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Campos;
VI - Posição geográfica: 22° 47'' 46" S / 40° 45'' 50"

W;
VII - Altitude em relação ao nível do mar: 61,10 me-

tros;
VIII - Resistência do pavimento: 11.200 quilogramas;
IX - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar:

21,20 metros;
X - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diur-

no. Pousos e decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
XI - Classe: 1;
XII - Categoria: H2; e
XIII - Sistema de combustível homologado: Não possui.
Art. 2º A homologação tem validade até 9 de novembro de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA Nº 4.291, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso X, da Portaria
nº 1.751/SIA, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na
Nota Técnica nº 18(SEI)/2017/GFIC/SIA, e considerando o que
consta do processo nº 00065.563857/2017-38, resolve:

Art. 1º Retirar medida administrativa cautelar de proibição
das operações anteriormente aplicada ao Aeródromo Público de
Guarapari (Código OACI: SNGA), localizado em Guarapari (ES),
reabrindo o aeródromo ao tráfego.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 3.755/SIA, de 10 de
novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
novembro de 2017, Seção 1, página 112.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 4.279, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual
de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão D aprovado pela Por-
taria nº º 3426, de 13 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 119 (RBAC nº 119),
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 135 (RBAC nº 135) e
na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que
consta do processo nº 00065.506548/2016-80, resolve:

Art. 1º Emitir o Certificado de Operador Aéreo (COA) nº
2017-12-60DV-01-00, Revisão 00 em favor da FTA - FLY TÁXI
AÉREO LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 5.855, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.009582/2017-30, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar a alteração do controle societário da TCP -
Terminal de Contêineres de Paranaguá S.A., titular do Contrato de
Arrendamento nº 020/1998 celebrado com a Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina - APPA, de modo que a Kong Rise
tornar-se-á controladora da "TCP Participações" e, indiretamente, da
"TCP Terminal", tornando-se, posteriormente, única acionista da
"TCP Participações".

Art. 2º Determinar à Superintendência de Regulação - SRG
que promova a atualização dos registros correspondentes nesta Agên-
cia relativamente à alteração societária informada e ora aprovada.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.856, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.008288/2017-19, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:
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Art. 1º Revogar a Resolução nº 5.663-ANTAQ, de 18 de
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
setembro de 2017, em virtude de duplicidade decisória, consoante
observado na Resolução nº 5.644-ANTAQ, de 5 de setembro de
2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.857, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.004075/2017-18, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar o registro de instalação portuária de ti-
tularidade da empresa Majonav Transporte Fluvial da Bacia Ama-
zônica Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº 04.199.014/0001-37, deno-
minada de Majonav, localizada na Qd. 01, Setor A lotes 8 e 9,
Distrito Industrial de Icoaraci, bairro Icoaraci, Belém/PA., em con-
sonância com o disposto no art. 2º, inciso V, da Resolução Normativa
nº 13-ANTAQ, de 10 de outubro de 2016.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Outorgas - SOG,
desta Agência, que o registro de instalação de apoio ao transporte
aquaviário seja assentado junto ao Termo de Autorização nº 854-
ANTAQ, conforme preconizado no §2º do art. 2º da Resolução Nor-
mativa nº 13/2016-ANTAQ.

Art. 3º Declarar que, no curso das análises a serem efetuadas
pela ANTAQ, relativamente aos pleitos para obtenção de registro, nos
termos da Resolução Normativa nº 13-ANTAQ, de 10 de outubro de
2016, deverá ser verificado a regularidade fiscal perante a Fazenda
Pública Federal (RF/PGFN/INSS/FGTS) das empresas interessadas
diretamente nos sistemas de banco de dados eletrônicos federais ou,
em substituição, admitir a apresentação de declaração do interessado,
de próprio punho, de que detém a referida regularidade.

Art. 4º Determinar que a Superintendência de Fiscalização e
Coordenação das Unidades Regionais - SFC, por meio de suas Uni-
dades Regionais, observe o necessário atendimento das exigências
tocantes às competências afetas à Marinha do Brasil, Corpo de Bom-
beiros e Órgão de Meio Ambiente.

Art. 5º Determinar que a Superintendência de Regulação -
SRG, em futura revisão da Resolução Normativa nº 13/2016-ANTAQ,
faça constar a previsão expressa da exigência de verificação da re-
gularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal
(RF/PGFN/INSS/FGTS) das empresas interessadas diretamente nos
sistemas de banco de dados eletrônicos federais.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.858, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.010545/2017-74 e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Expedir o Termo de Autorização em favor do em-
presário individual ISRAEL MOYSÉS ASSAYAG - ME (AMAZO-
NIA MULTISERV), inscrito no CNPJ sob o nº 06.055.316/0001-67,
com sede na Rua Pará, 553, sala 03, Nossa Senhora das Graças,
Manaus/AM, para operar, por prazo indeterminado, como Empresa
Brasileira de Navegação - EBN, na navegação de apoio portuário,
exclusivamente com embarcações com potência de até 2.000 HP., nos
termos da Resolução Normativa nº 5-ANTAQ, na forma e condições
do Termo de Autorização nº 1.507-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.859, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000774/2017-81, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resol-
ve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no mon-
tante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em face da Ad-
ministração do Porto de São Francisco do Sul - APSFS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 83.131.268/0001-90, pela prática da infração
capitulada no inciso XXXI do art. 33 da norma aprovada pela
Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014, consubs-
tanciada no fato de permitir a exploração de instalação portuária
localizada dentro da poligonal do porto organizado de São Francisco
do Sul sem instrumento contratual válido.

Art. 2º Determinar a imediata interdição da instalação por-
tuária explorada pela CIDASC, nos termos do que dispõe o art. 14
da norma aprovada pela Resolução nº 3.259-ANTAQ, de 30 de
janeiro de 2014, ficando desde já autorizada a Autoridade Portuária
de São Francisco do Sul a permitir a exploração do local em regime
público por parte de operadores portuários pré-qualificados naquele
porto.

Art. 3º Ficará a cargo da SFC e da UREFL efetuar le-
vantamento completo dos processos que tramitam sobre este tema na
Agência, promovendo as medidas saneadoras e fazendo chegar àque-
les autos o teor da presente decisão.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.860, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.011326/2017-11 e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Expedir o Termo de Autorização em favor da em-
presa MARANATA TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 14.598.230/0001-09, com sede na Travessia Trinta
e Cinco, Vila Bela, Paranaguá/PR, para operar, por prazo indeter-
minado, como Empresa Brasileira de Navegação - EBN, na nave-
gação de apoio portuário, exclusivamente com embarcações com po-
tência de até 2.000 HP, nos termos da Resolução Normativa nº 5-
ANTAQ, na forma e condições do Termo de Autorização nº 1.508-
A N TA Q .

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.861, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.006082/2016-65, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Julgar insubsistente o Auto de Infração nº 002410-4, de
01/11/2016, lavrado pela Unidade Regional de Florianópolis - UREFL.

Art. 2º Determinar o arquivamento dos presentes autos sem a
aplicação de quaisquer penalidades em face da Administração do
Porto de São Francisco do Sul - APSFS, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 83.131.268/0001-90.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.862, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.005224/2017-58 e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Expedir o Termo de Autorização em favor do mi-
croempreendedor individual JHEMIS BRENDO SOUZA AZULAY
89977769249, inscrito no CNPJ sob o nº 23.005.991/0001-09, com
sede na Vila do Incra, 070, Distrito de Miritituba, Itaituba/PA, para
operar, por prazo indeterminado, como Empresa Brasileira de Na-
vegação - EBN, na prestação de serviços de transporte de passageiros,
na navegação interior de travessia, na diretriz da Rodovia Federal
BR-230, sobre o rio Tapajós, entre Itaituba/PA e Miritituba/PA, nos
termos da Resolução nº 3.285-ANTAQ, na forma e condições do
Termo de Autorização nº 1.509-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.863, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.004750/2017-09, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resol-
ve:

Art. 1º Autorizar o registro de instalação portuária de ti-
tularidade da empresa Unirios Rodofluvial e Logística Ltda., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 83.346.932/0001-18, localizada na Travessa
Araguarina, 177, bairro Prainha, Santarém - PA, em consonância

com o disposto no inciso V do art. 2º da Resolução Normativa nº
13-ANTAQ, de 10 de outubro de 2016.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Outorgas - SOG,
desta Agência, que o registro de instalação de apoio ao transporte
aquaviário seja assentado junto ao Termo de Autorização de EBN,
conforme preconizado no §2° do art. 2º da Resolução Normativa nº
1 3 - A N TA Q .

Art. 3º Determinar que a Superintendência de Fiscalização e
Coordenação das Unidades Regionais - SFC, por meio de suas
Unidades Regionais, observe o necessário atendimento posterior dos
comandos dos artigos 3º e 4º da Resolução Normativa nº 13-AN-
TAQ, no que couber, principalmente à adequação das instalações
para movimentação de passageiros, e o atendimento das exigências
tocantes às competências afetas à Marinha do Brasil, Corpo de
Bombeiros e Órgão de Meio Ambiente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.864, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.010285/2017-37 e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Declarar extinta a outorga de titularidade da empresa
DELTA SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 21.896.110/0001-53, com sede na Rua Sete de Setembro, 245,
loja 06, Centro, Vitória/ES, de que trata o Termo de Autorização nº
1.291-ANTAQ e a Resolução nº 4.754-ANTAQ, ambos de
15/04/2016, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito eventuais
sanções a serem apuradas em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.865, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.005058/2017-90, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª Reu-
nião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar o registro de instalação portuária de titu-
laridade da empresa Navegação Nóbrega Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 34.486.076/0001-90, com sede na Rua do Pirapó, 91, Fundos
02, Vila Buriti, Manaus/AM, de registro de instalação de apoio ao trans-
porte aquaviário, conforme art. 2º, inciso V, da Resolução Normativa nº
13-ANTAQ, de 10 de outubro de 2016.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Outorgas - SOG,
desta Agência, que o registro de instalação de apoio ao transporte aqua-
viário seja assentado junto ao Termo de Autorização de EBN, conforme
preconizado no §2° do art. 2º da Resolução Normativa nº 13-ANTAQ.

Art. 3º Determinar que a Superintendência de Fiscalização e
Coordenação das Unidades Regionais - SFC, por meio de suas Uni-
dades Regionais, observe o necessário atendimento posterior dos co-
mandos dos artigos 3º e 4º da Resolução Normativa nº 13-ANTAQ, no
que couber, principalmente à adequação das instalações para movimen-
tação de passageiros, e o atendimento das exigências tocantes às com-
petências afetas à Marinha do Brasil, Corpo de Bombeiros e Órgão de
Meio Ambiente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.866, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno, con-
siderando o que consta do processo nº 50300.009856/2017-91, e tendo
em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª Reunião
Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de habilitação do projeto
proposto pela empresa TGB - TERMINAL GRANELEIRO DA BA-
BITONGA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.920.552/0001-58, do-
miciliada na Rua Walter Rhinow (Estrada das Laranjeiras), nº 2.886, Pos-
te 43, Laranjeiras - São Francisco do Sul/SC, relativamente à construção
do Terminal de Uso Privado - TUP, de sua titularidade, localizado no
município de São Francisco do Sul/SC, de que trata o Contrato de Ade-
são nº 08/2017-MTPA, de 23/06/2017, visando sua adesão ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REI-
DI, em consonância com as disposições contidas na Lei nº 11.488, de
2007; no Decreto nº 6.144, de 2007; e na Portaria nº 124-SEP/PR, de
2013.

Art. 2º Encaminhar os autos em epígrafe ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil - MTPA, para as providências sub-
sequentes, nos termos estabelecidos no art. 4º da Portaria nº 124-SEP/PR,
de 2013, eis que já efetuado o apensamento ao processo nº
50300.007478/2016-20, que trata da outorga do citado TUP.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI
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RESOLUÇÃO Nº 5.867, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.008029/2017-80 e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Expedir o Termo de Autorização em favor da em-
presa START ONE TRANSPORTES DE RESÍDUOS E LOCAÇÕES
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.193.823/0001-55,
domiciliada na Rua Maria Cândida, nº 400, Monte Serrat - Itaguaí/RJ,
para operar na qualidade de Empresa Brasileira de Navegação - EBN,
na prestação de serviços na navegação de Apoio Portuário, exclu-
sivamente com embarcações com potência de até 2.000 HP, na forma
e condições do Termo de Autorização nº 1.510-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.868, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.010139/2017-10, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª
Reunião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar a reorganização societária da empresa Cereal
Sul Terminal Marítimo S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 05.400.555/0001-
44, titular do Contrato de Arrendamento DP/55.2002, firmado em
17/12/2002 junto à Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO-
DESP, nos moldes elencados na respectiva instrução processual.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.869, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.009903/2016-15, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 435ª Reu-
nião Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de aprovação da transfe-
rência de titularidade do Contrato de Arrendamento nº 01/2010, de
01/10/2010 e de seu Termo Aditivo nº 070/2010, de 06/12/2010, ce-
lebrados junto à Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, da
empresa PRYSMIAN SURFLEX UMBILICAIS E TUBOS FLEXÍ-
VEIS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
11.845.570/0001-07 (incorporada) para a empresa PRYSMIAN CA-
BOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
61.150.751/0035-28 (incorporadora), em razão da ocorrência do ins-
tituto da incorporação, nos termos do que estabelece a Portaria nº 50-
SEP/PR, de 2015.

Art. 2º Encaminhar os autos ao Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil - MTPA, para as providências subsequentes, nos
termos do que estabelece o art. 6º da Portaria nº 50-SEP/PR, de 2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

APROVA A NORMA QUE DISPÕE SO-
BRE OS DIREITOS E DEVERES DOS
USUÁRIOS, DOS AGENTES INTERME-
DIÁRIOS E DAS EMPRESAS QUE OPE-
RAM NAS NAVEGAÇÕES DE APOIO
MARÍTIMO, APOIO PORTUÁRIO, CA-
BOTAGEM E LONGO CURSO, E ESTA-
BELECE INFRAÇÕES ADMINISTRATI-
VA S .

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 23, inciso I e art. 27, incisos IV, XII e
XXI da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e pelo Regimento
Interno, e considerando o que consta do processo nº
50301.001515/2014-14 e o que foi deliberado em sua 435ª Reunião
Ordinária, realizada em 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma que dispõe sobre os direitos e
deveres dos usuários, dos agentes intermediários e das empresas que
operam nas navegações de apoio marítimo, apoio portuário, cabo-
tagem e longo curso, e estabelece infrações administrativas, na forma
do Anexo desta Resolução.

Art. 2º O citado Anexo não será publicado no Diário Oficial
da União - DOU e estará disponível na íntegra no sítio eletrônico da
Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Ficam revogadas as Resoluções nº 2.510-ANTAQ, de
19 de junho de 2012, nº 2.919-ANTAQ, nº 2.920-ANTAQ, nº 2.921-
ANTAQ e nº 2.922-ANTAQ, de 4 de julho de 2013.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

ANEXO

QUE APROVA A NORMA QUE DISPÕE SOBRE OS DI-
REITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS, DOS AGENTES INTER-
MEDIÁRIOS E DAS EMPRESAS QUE OPERAM NAS NAVE-
GAÇÕES DE APOIO MARÍTIMO, APOIO PORTUÁRIO, CABO-
TAGEM E LONGO CURSO, E ESTABELECE INFRAÇÕES AD-
M I N I S T R AT I VA S .

CAPÍTULO I
DO OBJETO
Art. 1º A presente Norma dispõe sobre os direitos e deveres

dos usuários, dos agentes intermediários e das empresas que operam
nas navegações de apoio marítimo, apoio portuário, cabotagem e
longo curso, e estabelece infrações administrativas.

Parágrafo único. Esta norma não se aplica aos portos or-
ganizados, instalações portuárias, terminais de uso privado, estações
de transbordo de cargas, instalações portuárias públicas de pequeno
porte, instalações portuárias de turismo e instalações de apoio ao
transporte aquaviário.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os efeitos desta Norma são estabelecidas as

seguintes definições:
I - afretamento: contrato por meio do qual o fretador cede ao

afretador, por certo período, direito total ou parcial sobre o emprego
da embarcação, mediante taxa de afretamento, podendo transferir ou
não a sua posse;

II - agente intermediário: todo aquele que intermedeia a
operação de transporte entre o usuário e o transportador marítimo ou
que representa o transportador marítimo efetivo, podendo ser:

a) agente transitário: todo aquele que coordena e organiza o
transporte de cargas de terceiros, atuando por conta e ordem do
usuário no sentido de executar ou providenciar a execução das ope-
rações anteriores ou posteriores ao transporte marítimo propriamente
dito, sem ser responsável por emitir conhecimento de carga ou Bill of
Lading - BL;

b) transportador marítimo não operador de navios: a pessoa
jurídica, conhecida como Non-Vessel Operating Common Carrier -
NVOCC, que não sendo o armador ou proprietário de embarcação
responsabiliza-se perante o usuário pela prestação do serviço de trans-
porte, emitindo conhecimento de carga ou BL, agregado, house, fi-
lhote ou sub-master, e subcontratando um transportador marítimo
efetivo; ou

c) agente marítimo: todo aquele que, representando o trans-
portador marítimo efetivo, contrata, em nome deste, serviços e fa-
cilidades portuárias ou age em nome daquele perante as autoridades
competentes ou perante os usuários;

III - bloqueio: procedimento, com validade temporal limi-
tada, pelo qual uma empresa brasileira de navegação oferece uma
embarcação de bandeira brasileira para realizar determinado tipo de
navegação marítima, conforme requisitos previamente especificados,
em atendimento a uma circularização;

IV - bloqueio firme: procedimento de bloqueio reconhecido
como válido pela ANTAQ para o atendimento da circularização,
comunicando formalmente às partes envolvidas e informando as ra-
zões da decisão;

V - carga prescrita: carga obrigatoriamente transportada em
navios de bandeira brasileira, respeitado o princípio da reciprocidade,
incluindo o transporte de mercadorias importadas por qualquer órgão
ou entidade da administração pública federal, estadual e municipal,
direta ou indireta, inclusive empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista, bem como as importadas com quaisquer favores go-
vernamentais e, ainda, as adquiridas com financiamento total ou par-
cial, de estabelecimento oficial de crédito, assim também com fi-
nanciamentos externos concedidos a órgãos da administração pública
federal, direta ou indireta, podendo ser estendida às mercadorias cujo
transporte esteja regulado em acordos ou convênios firmados ou re-
conhecidos pelas autoridades brasileiras obedecidas as condições nele
fixadas;

VI - Certificado de Autorização de Afretamento - CAA:
documento emitido pela ANTAQ que formaliza a autorização de
afretamento de embarcação estrangeira afretada;

VII - Certificado de Liberação de Carga Prescrita - CLCP:
documento emitido pela ANTAQ que formaliza a liberação do trans-
porte de carga prescrita em embarcação estrangeira operada por em-
presa de navegação estrangeira;

VIII - Certificado de Liberação de Embarcação - CLE: do-
cumento emitido pela ANTAQ que formaliza a liberação de em-
barcação estrangeira afretada por empresa brasileira de navegação de
longo curso, prestando serviço regular para o transporte de carga
prescrita;

IX - Certificado de Registro Especial Brasileiro - documento
emitido pelo Tribunal Marítimo, para as embarcações incluídas no
Registro Especial Brasileiro (REB);

X - circularização: procedimento de consulta formulada por
empresa brasileira de navegação a outras empresas brasileiras de
navegação sobre a disponibilidade de embarcação de bandeira bra-
sileira para obtenção de autorização da ANTAQ para afretar em-
barcação estrangeira;

XI - consignatário: todo aquele que retira a mercadoria, após
a realização de transporte marítimo, mediante a apresentação do co-
nhecimento de carga ou BL, mesmo que não tenha contratado esse
transporte;

XII - embarcador: todo aquele que embarca mercadoria no
transporte marítimo e consta nesta qualidade no conhecimento de
carga ou BL, podendo ser responsável ou não pela contratação do
referido transporte;

XIII - docagem: ato de colocar o navio em dique seco para
fins de manutenção ou reparação da embarcação;

XIV - empresa brasileira de navegação - EBN: pessoa ju-
rídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede no País, que
tenha por objeto realizar o transporte aquaviário ou operar nas na-
vegações de apoio marítimo ou portuário, autorizada pela ANTAQ;

XV - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio
logístico a embarcações e instalações em águas territoriais nacionais e
na Zona Econômica, que atuem nas atividades de pesquisa e lavra de
minerais e hidrocarbonetos;

XVI - navegação de apoio portuário: a realizada exclusi-
vamente nos portos e terminais aquaviários, para atendimento a em-
barcações e instalações portuárias;

XVII - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou
pontos do território brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as
vias navegáveis interiores;

XVIII - navegação de longo curso: a realizada entre portos
brasileiros e estrangeiros;

XIX - livre estadia do contêiner (free time): prazo acordado,
livre de cobrança, para o uso do contêiner, conforme o contrato de
transporte, conhecimento de carga ou BL, confirmação da reserva de
praça (booking confirmation), ou qualquer outro meio disponibilizado
pelo transportador marítimo;

XX - sobre-estadia de contêiner: valor devido ao transpor-
tador marítimo, ao proprietário do contêiner ou ao agente transitário
pelos dias que ultrapassarem o prazo acordado de livre estadia do
contêiner para o embarque ou para a sua devolução;

XXI - subafretamento: contrato em virtude do qual outro
afretador recebe a embarcação dentro da validade de um Registro ou
CAA em vigor;

XXII - Sistema de Gerenciamento de Afretamento na Na-
vegação Marítima e de Apoio - SAMA: sistema informatizado dis-
ponibilizado pela ANTAQ em sua página na internet, com o propósito
de agilizar a comunicação entre as empresas brasileiras de navegação
e a ANTAQ nas operações de afretamento de embarcações, bem
como aprimorar seu gerenciamento nas diversas etapas dos proces-
sos;

XXIII - taxa de afretamento: valor pago pelo afretador ao
fretador pelo uso de uma embarcação afretada;

XXIV - transportador marítimo efetivo: todo aquele que rea-
liza o transporte de cabotagem ou de longo curso, em embarcação
própria ou alheia, emitindo conhecimento de carga ou BL - único,
genérico ou master;

XXV - usuário: todo aquele que contrata, diretamente ou por
meio de um agente intermediário, o transporte marítimo de cargas de
sua propriedade ou posse, ou a operação nas navegações de apoio
marítimo ou portuário.

Parágrafo único. Para efeitos desta norma, o transportador
marítimo não operador de navios - NVOCC - é considerado como
usuário perante o transportador marítimo efetivo, e como transpor-
tador, perante o usuário final do serviço de transporte prestado.

CAPÍTULO III
DO SERVIÇO ADEQUADO
SEÇÃO I
DOS TRANSPORTADORES MARÍTIMOS E AGENTES

INTERMEDIÁRIOS
Art. 3º Os transportadores marítimos de longo curso e ca-

botagem e os agentes intermediários devem observar permanente-
mente, no que couber, as seguintes condições para a prestação do
serviço adequado:

I - regularidade, por meio da realização da frequência e das
escalas ofertadas aos usuários;

II - continuidade, por meio da manutenção e da não cessação
definitiva ou paralisação temporária da prestação do serviço na na-
vegação autorizada por mais de 90 (noventa) dias contínuos ou, no
caso de pessoa jurídica que esteja enquadrada como microempresa -
ME ou empresa de pequeno porte - EPP, assim definidas no Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, por mais
de 180 (cento e oitenta) dias contínuos, em ambos os casos, res-
salvada a aceitação pela ANTAQ de justificativa devidamente com-
provada;

III - eficiência, por meio do(a):
a) cumprimento dos parâmetros de desempenho estabele-

cidos contratualmente, buscando-se o melhor resultado possível e a
melhoria contínua da qualidade e produtividade;

b) adoção de procedimentos operacionais que evitem perda,
dano, extravio de cargas ou desperdícios de qualquer natureza, em
razão da falta de método ou racionalização no seu desempenho, mi-
nimizando custos a serem suportados pelos usuários; e

c) execução diligente de suas atividades operacionais, de
modo a não interferir e minimizar a possibilidade de danos ou atrasos
nas atividades realizadas por terceiros;

IV - segurança, caracterizada pelo cumprimento das práticas
recomendadas de segurança do tráfego aquaviário, visando à pre-
servação do meio ambiente e à integridade física e patrimonial dos
usuários, da carga e das instalações portuárias utilizadas, bem como
de quaisquer outras determinações, normas e regulamentos relativos à
segurança expedidos pelas autoridades competentes ou por tratados,
convenções e acordos internacionais de transporte marítimo ratifi-
cados pelo Brasil;
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V - atualidade, caracterizada pela prestação do serviço com
modernização constante das técnicas, das embarcações e dos equi-
pamentos utilizados, bem assim com a capacitação e treinamento dos
funcionários, garantindo a melhoria e expansão do serviço;

VI - generalidade, assegurando a oferta de serviços, de forma
indiscriminada e isonômica a todos os usuários, com a maior am-
plitude possível;

VII - modicidade, caracterizada pela adoção de preços, fre-
tes, taxas e sobretaxas em bases justas, transparentes e não dis-
criminatórias e que reflitam o equilíbrio entre os custos da prestação
dos serviços e os benefícios oferecidos aos usuários, permitindo o
melhoramento e a expansão dos serviços, além da remuneração ade-
quada; e

VIII - pontualidade, mediante o cumprimento dos prazos,
fixados ou estimados, para prestação dos serviços, estabelecidos em
contrato, formalmente agendados entre as partes envolvidas ou ra-
zoavelmente exigidos, tomando-se em consideração as circunstâncias
do caso.

Art. 4º Os transportadores marítimos e os agentes inter-
mediários devem prestar informações corretas, claras, precisas e os-
tensivas, em especial dar conhecimento prévio de todos os serviços,
operações ou disponibilidade a serem contratados pelos usuários, in-
cluindo a especificação dos valores aplicáveis de preços, fretes, taxas
e sobretaxas.

Parágrafo único. As informações indicadas no caput deverão
ser acessíveis de maneira clara e precisa, até a contratação, ao em-
barcador, consignatário, endossatário ou portador do conhecimento de
carga - BL, independentemente de ser contratante ou não.

Art. 5º Os transportadores marítimos e os agentes inter-
mediários devem abster-se de práticas lesivas à ordem econômica por
meio de atos sob qualquer forma manifestados, independentemente de
culpa, que tenham por objeto ou possam produzir os efeitos, ainda
que não alcançados, de limitar, falsear ou de qualquer forma pre-
judicar a livre concorrência ou a livre iniciativa, aumentar arbitra-
riamente os lucros, ou exercer de forma abusiva posição dominante.

SEÇÃO II
DAS EBN DE APOIO MARÍTIMO E APOIO PORTUÁ-

RIO
Art. 6º As EBN de apoio marítimo e portuário devem ob-

servar permanentemente, no que couber, as seguintes condições para
a prestação do serviço, operação ou disponibilidade contratada, de
forma adequada:

I - regularidade, por meio da realização eficaz das operações
ou da disponibilidade contratada;

II - continuidade, por meio da manutenção da operação ou
disponibilidade contratada e da não cessação definitiva ou paralisação
temporária da operação por mais de 90 (noventa) dias contínuos ou,
no caso de pessoa jurídica que esteja enquadrada como microempresa
- ME ou empresa de pequeno porte - EPP, assim definidas no Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, por mais
de 180 (cento e oitenta) dias contínuos, em ambos os casos, res-
salvada a aceitação pela ANTAQ de justificativa devidamente com-
provada;

III - eficiência, por meio do(a):
a) cumprimento dos parâmetros de desempenho e dispo-

nibilidade estabelecidos contratualmente, buscando-se o melhor re-
sultado possível e a melhoria contínua da qualidade e produtivi-
dade;

b) adoção de procedimentos operacionais que evitem atrasos
ou desperdícios de qualquer natureza, em razão da falta de método ou
racionalização no seu desempenho, minimizando custos a serem su-
portados pelo usuário; e

c) execução diligente de suas atividades operacionais, de
modo a não interferir e minimizar a possibilidade de intercorrências
indesejadas nas atividades realizadas pelo usuário;

IV - segurança, caracterizada pelo cumprimento das práticas
recomendadas de segurança do tráfego aquaviário, visando à pre-
servação do meio ambiente e à integridade física e patrimonial dos
contratantes, das instalações portuárias utilizadas, bem como de
quaisquer outras determinações, normas e regulamentos relativos à
segurança expedidos pelas autoridades competentes ou por tratados,
convenções e acordos internacionais de transporte marítimo ratifi-
cados pelo Brasil;

V - atualidade, caracterizada pela realização das operações
com modernização constante das técnicas, das embarcações e dos
equipamentos utilizados, bem assim como a capacitação e treina-
mento dos funcionários;

VI - generalidade, assegurando a oferta de serviços, ope-
rações e disponibilidade, de forma indiscriminada e isonômica a todos
os usuários, com a maior amplitude possível;

VII - modicidade, caracterizada pela adoção de preços, taxas
e sobretaxas em bases justas, transparentes e não discriminatórias e
que reflitam o equilíbrio entre os custos das operações e dispo-
nibilidade contratada e os benefícios oferecidos ao usuário, permi-
tindo a eficiência das operações, além da remuneração adequada; e

VIII - pontualidade, mediante a realização das operações e
disponibilidade contratada, nos prazos estabelecidos em contrato, for-
malmente agendados entre as partes envolvidas ou razoavelmente
exigidos, tomando-se em consideração as circunstâncias do caso.

Art. 7º As EBN de apoio marítimo e portuário devem abster-
se de práticas lesivas à ordem econômica por meio de atos sob
qualquer forma manifestados, independentemente de culpa, que te-
nham por objeto ou possam produzir os efeitos, ainda que não al-
cançados, de limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre
concorrência ou a livre iniciativa, aumentar arbitrariamente os lucros,
ou exercer de forma abusiva posição dominante.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES DO USUÁRIO
SEÇÃO I
DOS DIREITOS DO USUÁRIO
Art. 8º São direitos básicos do usuário, sem prejuízo de

outros estabelecidos em legislação específica e no contrato:
I - receber serviço adequado com observância dos padrões de

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, gene-
ralidade, pontualidade e modicidade;

II - levar ao conhecimento da ANTAQ as irregularidades e as
infrações à lei e à regulamentação de que tenha conhecimento, re-
ferentes ao serviço prestado, operação ou disponibilidade contrata-
da;

III - dispor de informação transparente, correta e precisa por
meio de canais de comunicação acessíveis, com conhecimento prévio
de todos os serviços, operações ou disponibilidade a serem con-
tratados e dos riscos envolvidos, incluindo a especificação dos valores
dos preços, fretes, taxas e sobretaxas, vedada a publicidade enganosa;
e

IV - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha de
prestadores, vedados métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem
como práticas e cláusulas em descumprimento à lei, normas, re-
gulamentos ou tratados, convenções e acordos internacionais rati-
ficados pelo Brasil ou impostas no fornecimento dos serviços.

SEÇÃO II
DOS DEVERES DO USUÁRIO
Art. 9º São deveres do usuário, sem prejuízo de outros es-

tabelecidos em legislação específica e no contrato, e ainda, no que
couber, ao tipo de navegação realizada:

I - pagar os valores referentes aos serviços, operações e
disponibilidade contratadas;

II - somente contratar transporte aquaviário ou operações e
disponibilidade na navegação de apoio marítimo, de apoio portuário
ou de cabotagem com empresa de navegação devidamente autorizada
pela ANTAQ para realizar o serviço pretendido e, na navegação de
longo curso, em conformidade com a Lei nº 9.432, de 1997, e os
tratados, convenções, acordos e outros instrumentos internacionais
ratificados pelo Brasil;

III - contribuir para a permanência das boas condições dos
bens públicos ou privados por meio dos quais lhes são prestados os
serviços;

IV - entregar ou retirar a carga no local e prazo acordados
para embarque ou desembarque com o correto acondicionamento, em
conformidade com as leis, regulamentos, exigências técnicas apli-
cáveis e tratados, convenções, acordos e outros instrumentos inter-
nacionais ratificados pelo Brasil;

V - prestar informações corretas, claras, precisas, tempes-
tivas e completas:

a) para as operações da navegação de cabotagem e longo
curso, sobre a carga a ser transportada, em especial as necessárias
para o cumprimento de normas e regulamentos dos órgãos gover-
namentais e tratados, convenções, acordos e outros instrumentos in-
ternacionais ratificados pelo Brasil; e

b) para as operações da navegação de apoio portuário ou
marítimo, sobre os procedimentos a serem adotados, considerando as
especificidades das respectivas operações; e

VI - atender, no âmbito de suas atribuições e no prazo es-
tipulado, ao transportador marítimo, aos agentes intermediários, à
EBN de apoio portuário ou apoio marítimo ou às autoridades per-
tinentes, fornecendo-lhes todos os documentos e as informações ne-
cessárias sobre seus produtos perigosos e serviços sujeitos a regu-
lamentação específica por outro órgão.

CAPÍTULO V
DOS DIREITOS E DEVERES DOS TRANSPORTADORES

MARÍTIMOS E AGENTES INTERMEDIÁRIOS
SEÇÃO I
DOS DIREITOS DOS TRANSPORTADORES MARÍTI-

MOS E AGENTES INTERMEDIÁRIOS
Art. 10. Os transportadores marítimos e os agentes inter-

mediários somente poderão recusar o transporte que lhes for so-
licitado nas seguintes hipóteses:

I - inobservância de preceitos legais ou regulamentares por
parte do embarcador;

II - insuficiência ou imperfeição no acondicionamento ou
avaria dos volumes;

III - comprovada inviabilidade técnica ou econômica;
IV - indisponibilidade operacional;
V - inadimplência comprovada do usuário perante o trans-

portador marítimo a ser contratado; ou
VI - caso fortuito ou força maior.
Parágrafo único. Fica vedada a recusa do transporte com

fulcro nos incisos III e IV do presente artigo no caso de já ter
ocorrido a reserva de praça (booking confirmation).

Art. 11. É facultado aos transportadores marítimos incluir em
contrato a cobrança de frete integral a título de frete morto, caso
tenha havido a reserva de praça a bordo e o usuário deixe de entregar
a carga no local e prazo acordados para embarque.

Art. 12. Os transportadores marítimos e os agentes inter-
mediários poderão reter mercadorias ou a emissão do conhecimento
de carga ou BL, até a liquidação relativa ao pagamento do frete ou da
contribuição por avaria grossa, vedada a retenção por quaisquer ou-
tras justificativas.

SEÇÃO II
DOS DEVERES DOS TRANSPORTADORES MARÍTI-

MOS E AGENTES INTERMEDIÁRIOS
Art. 13. Os transportadores marítimos e os agentes interme-

diários somente poderão cobrar valores do embarcador, consignatário,
endossatário ou portador do conhecimento de carga - BL -, sendo
vedada a cobrança direta a terceiros estranhos à relação jurídica.

Parágrafo único. O agente marítimo somente poderá cobrar
do embarcador, consignatário, endossatário ou portador do conhe-
cimento de carga - BL - aqueles valores que são devidos ao trans-
portador marítimo representado.

Art. 14. Em caso de supressão de escala, os transportadores
marítimos e os agentes intermediários deverão adotar as medidas
necessárias para a entrega da carga no destino acordado, cumprindo o
critério de pontualidade, sem a cobrança de custos extras para o
usuário, salvo nas situações de avaria grossa.

Art. 15. É vedada a cobrança ao usuário ou embarcador das
despesas pela armazenagem adicional e outros serviços prestados em
decorrência do não embarque das cargas no prazo previamente pro-
gramado, salvo se aquele lhe der causa.

Art. 16. Os transportadores marítimos e os agentes inter-
mediários deverão encaminhar à ANTAQ, sempre que solicitados, os
valores devidamente especificados cobrados dos usuários, embarca-
dores ou consignatários.

Art. 17. Os transportadores marítimos disponibilizarão ao
usuário, quando acordado, o prazo previsto para a entrega da carga.

§ 1º O atraso ocorre quando a carga não for entregue dentro
do prazo expressamente acordado entre as partes, ou, na ausência de
tal acordo, dentro de um prazo que possa, razoavelmente, ser exigido
do transportador marítimo, tomando-se em consideração as circuns-
tâncias do caso.

§ 2º O atraso decorrente de caso fortuito ou de força maior
não configura descumprimento do critério de pontualidade.

Art. 18. O cadastro do transportador marítimo não operador
de navio estrangeiro deverá ser homologado pela ANTAQ, mediante
o envio da seguinte documentação:

I - dados constitutivos do transportador marítimo não ope-
rador de navios estrangeiro, provenientes de fontes oficiais do país de
origem, contendo razão social e endereço; e

II - carta de apontamento com chancela da Embaixada Bra-
sileira, Câmara do Comércio ou Notário Público do país de origem.

Parágrafo único. Deverá ser enviada, quando solicitada pela
ANTAQ, tradução juramentada dos documentos indicados no presente
artigo.

SEÇÃO III
DA SOBRE-ESTADIA DO CONTÊINER
Art. 19. As regras e os valores de sobre-estadia, bem como o

número de dias de livre estadia do contêiner deverão ser disponibilizados
até a confirmação da reserva de praça ao embarcador, ao consignatário,
ao endossatário e ao portador do conhecimento de carga - BL.

Art. 20. O prazo de livre estadia do contêiner será contado:
I - no embarque, a partir da data de retirada do(s) contêiner(es)

vazio(s) pelo embarcador no local acordado; e
II - no desembarque do(s) contêiner(es) cheio(s), a partir do dia

seguinte após a entrega da carga no local acordado.
Art. 21. A responsabilidade do usuário, embarcador ou consig-

natário pela sobre-estadia termina no momento da devida entrada do con-
têiner cheio na instalação portuária de embarque, ou com a devolução do
contêiner vazio no local acordado, no estado em que o recebeu, salvo
deteriorações naturais pelo uso regular.

§ 1º Caso o embarcador decida postergar o embarque do con-
têiner por qualquer motivo, ou dê causa ao postergamento, a contagem
do prazo da sobre-estadia somente se encerrará no momento do efetivo
embarque.

§ 2º A contagem do prazo de livre estadia do contêiner será
suspensa em decorrência de:

I - fato imputável diretamente ao próprio transportador marí-
timo, ao proprietário do contêiner, ou ao depósito de contêineres (depot);
ou

II - caso fortuito ou de força maior, se não houver se respon-
sabilizado por eles expressamente.

§ 3º A contagem da sobre-estadia que já tiver sido iniciada não
se suspende na intercorrência de caso fortuito ou força maior.

§ 4º O transportador marítimo ou o proprietário do contêiner
deverá manter disponível ao embarcador, ao consignatário, ao endos-
satário e ao portador do conhecimento de carga - BL, a partir do primeiro
dia de contagem da sobre-estadia, enquanto esta durar, a identificação do
contêiner e o valor diário de sobre-estadia a ser cobrado.

CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. Os valores máximos das multas previstas nas Seções II,

III, IV e V do presente Capítulo serão estipulados da seguinte forma:
I - pessoa física ou microempreendedor individual - MEI: em

até 10% (dez por cento) do valor definido nos artigos subsequentes;
II - microempresa - ME: em até 20% (vinte por cento) do valor

definido nos artigos subsequentes;
III - empresa de pequeno porte - EPP: em até 40% (quarenta por

cento) do valor definido nos artigos subsequentes;
IV - empresa de médio porte: em até 60% (sessenta por cento)

do valor definido nos artigos subsequentes; e
V - empresa de grande porte: em até 100% (cem por cento) do

valor definido nos artigos subsequentes.
Parágrafo único. O valor base da multa será de 25 % (vinte e

cinco por cento) do valor máximo em cada infração, a partir do qual
serão aplicados critérios de dosimetria, de acordo com o disposto na re-
gulamentação que disciplina a fiscalização e o procedimento sancionador
em matéria de competência da ANTAQ.

Art. 23. Para os fins desta Norma, considera-se:
I - microempreendedor individual - MEI: o empresário ou a

pessoa jurídica que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou
inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

II - microempresa - ME: a pessoa jurídica que aufira, em cada
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
e igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
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III - empresa de pequeno porte: a pessoa jurídica que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e
seiscentos mil reais);

IV - empresa de médio porte: a pessoa jurídica que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 3.600.000,00 (três mi-
lhões e seiscentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 300.000.000,00
(trezentos milhões de reais); e

V - empresa de grande porte: a pessoa jurídica que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 300.000.000,00 (trezen-
tos milhões de reais).

Art. 24. Na impossibilidade de notificar ou autuar o transpor-
tador marítimo estrangeiro, a notificação ou auto de infração será for-
malmente encaminhado ao seu respectivo representante legal, que o re-
ceberá em nome daquele.

Parágrafo único. O agente marítimo, nas designações de navios
sob seu agenciamento, não responde pelas obrigações de quem o de-
signou, salvo quanto à responsabilidade que lhe corresponde por suas
faltas pessoais.

Art. 25. As multas para as infrações de natureza leve ou média
poderão ser substituídas por advertência, quando não se julgar recomen-
dável a cominação de multa e desde que não verificado prejuízo à pres-
tação do serviço, aos usuários, ao mercado, ao meio ambiente ou ao pa-
trimônio público, conforme especificado na Norma que dispõe sobre a
fiscalização e o procedimento sancionador em matéria de competência
da ANTAQ.

SEÇÃO II
DAS INFRAÇÕES GERAIS
Art. 26. Constituem infrações administrativas de natureza le-

ve:
I - deixar de dar conhecimento prévio ao embarcador, ao con-

signatário, ao endossatário ou ao portador do conhecimento de carga BL
- dos riscos envolvidos e de todos os serviços, operações ou disponi-
bilidade a serem contratados, incluindo a especificação dos valores apli-
cáveis de preços, fretes, taxas e sobretaxas: multa de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais);

II - omitir, recusar ou prejudicar o fornecimento ou não enca-
minhar tempestivamente informações ou documentos solicitados pela
ANTAQ: multa de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

III - avariar bens públicos por meio dos quais são prestados os
serviços: multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

IV - embarcar carga prescrita em embarcação de bandeira es-
trangeira sem prévia liberação pela ANTAQ: multa de até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); e

V - retaliar, discriminar ou recusar o fornecimento de serviço a
determinado usuário, exceto, neste último caso, quando enquadrada nas
hipóteses do art. 10: multa de até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 27. Constituem infrações administrativas de natureza mé-
dia:

I - na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso
em moeda estrangeira, utilizar a conversão para o padrão monetário na-
cional com base diferente da tabela "taxa de conversão de câmbio" do
Sistema de Informações do Banco Central SISBACEN, utilizada pelo
Sistema Integrado do Comércio Exterior - SISCOMEX, vigente na data
do efetivo pagamento da fatura: multa de até R$ 100.000,00 (cem mil
reais);

II - não cumprir os critérios de serviço adequado descritos nesta
Norma, exceto quando a conduta infracional se enquadrar em tipo es-
pecífico contemplado nesta Norma: multa de até R$ 100.000,00 (cem mil
reais);

III - cobrar preços, fretes, taxas ou sobretaxas que não tenham
sido previamente acordados, ou cobrar valores diferentes daqueles pre-
viamente acordados, conforme o disposto no art. 4º: multa de até R$
100.000,00 (cem mil reais); e

IV - operar com embarcação inadequada à navegação preten-
dida, ou sem condições técnicas e operacionais estabelecidas na legis-
lação, normas regulamentares ou termo de autorização específico: multa
de até R$ 100.000,00 (cem mil reais);

Art. 28. Constituem infrações administrativas de natureza gra-
ve:

I - operar em desacordo com o termo de autorização, a legis-
lação, as normas regulamentares ou os tratados, convenções e acordos
internacionais ratificados pelo Brasil, exceto quando a conduta infracio-
nal se enquadrar em tipo específico contemplado nesta Norma: multa de
até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

II - operar em desacordo com a Norma da ANTAQ que trata do
transporte de produtos perigosos: multa de até R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais);

III - impor em contrato cláusulas em descumprimento à lei, nor-
mas, regulamentos ou tratados, convenções e acordos internacionais ra-
tificados pelo Brasil: multa de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

IV - prestar informações falsas ou falsear dados em proveito
próprio ou em proveito ou prejuízo de terceiros: multa de até R$
300.000,00 (trezentos mil reais);

V - exercer prática comercial restritiva, cometer infração à livre
concorrência ou outras infrações descritas no art. 5º ou art. 7º, respei-
tando o limite previsto na legislação específica sobre a matéria: multa de
até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); e

VI - operar na navegação de apoio marítimo, apoio portuário ou
cabotagem sem a autorização da ANTAQ: multa de até R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais).

SEÇÃO III
DAS INFRAÇÕES ESPECÍFICAS DOS TRANSPORTADO-

RES MARÍTIMOS E AGENTES INTERMEDIÁRIOS
Art. 29. Constituem infrações administrativas de natureza le-

ve:
I - não disponibilizar ao usuário, quando acordado, o prazo pre-

visto para a chegada da carga no porto de destino: multa de até R$
50.000,00 (cinquenta mil reais); e

II - retardar, interromper ou dificultar o desembaraço aduaneiro,
ou de alguma forma recusar a entrega da carga ou a emissão do co-
nhecimento de carga ou do BL indevidamente, de forma a prejudicar o
usuário ou o consignatário da carga: multa de até R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

Art. 30. Constituem infrações administrativas de natureza mé-
dia:

I - cobrar valor de sobre-estadia de contêiner referente ao prazo
de livre estadia: multa de até R$ 100.000,00 (cem mil reais);

II - deixar de manter disponível ao embarcador, ao consigna-
tário, ao endossatário e ao portador do conhecimento de carga - BL, a
partir do primeiro dia de contagem da sobre-estadia, enquanto esta durar,
a identificação do contêiner e o valor diário de sobre-estadia a ser co-
brado: multa de até R$ 100.000,00 (cem mil reais);

III - cobrar valores diretamente de terceiros estranhos à relação
jurídica estabelecida no contrato: multa de até R$ 100.000,00 (cem mil
reais);

IV - transportar em embarcação de bandeira estrangeira carga
prescrita sem prévia liberação ou autorização pela ANTAQ: multa de até
R$ 100.000,00 (cem mil reais);

V - deixar de cumprir o prazo expressamente acordado entre as
partes para a entrega da carga ou, na ausência de tal acordo, dentro de um
prazo que possa, razoavelmente, ser exigido do transportador marítimo,
tomando em consideração as circunstâncias do caso: multa de até R$
100.000,00 (cem mil reais);

VI - cobrar do usuário ou do embarcador as despesas pela ar-
mazenagem adicional e outros serviços prestados em decorrência do não
embarque das cargas no prazo previamente programado, salvo se aquele
lhe der causa: multa de até R$ 100.000,00 (cem mil reais);

VII - deixar de entregar a carga no destino acordado, ou cobrar
custos extras para o usuário em caso de supressão de escala, salvo si-
tuações de avaria grossa: multa de até R$ 100.000,00 (cem mil reais); e

VIII - suprimir escala de linha regular contratada, sem justi-
ficativa devidamente comprovada e aceita pela ANTAQ: multa de até R$
100.000,00 (cem mil reais).

SEÇÃO IV
DAS INFRAÇÕES ESPECÍFICAS DAS EBN
Art. 31. Constituem infrações administrativas de natureza le-

ve:
I - não comunicar à ANTAQ, até o final do mês subsequente ao

fato, a entrada ou retirada de operação, a docagem ou sinistro ocorrido
com a embarcação, ou outros motivos referentes à paralisação eventual
da embarcação: multa de até R$ 10.000,00 (dez mil reais);

II - não encaminhar à ANTAQ, no prazo de até 30 (trinta) dias
da ocorrência do fato relevante, a documentação comprobatória sobre as
alterações de denominação social, de endereço, substituição de admi-
nistradores, alteração do controle societário ou alterações patrimoniais
relevantes oriundas de aumento ou redução de capital, passivo a des-
coberto ou redução do patrimônio líquido a valores inferiores ao exigido
pela Norma ou o início da operação autorizada: multa de até R$
20.000,00 (vinte mil reais);

III - não encaminhar à ANTAQ, até o final do mês subsequente
ao fato, a documentação comprobatória referente às alterações na posse
de embarcações de sua frota, como por exemplo, a inclusão ou a exclusão
de embarcação, a alteração ou a perda de classe, a alienação da em-
barcação ou a averbação de afretamento a casco nu no documento de
propriedade: multa de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

IV - não iniciar a operação comercial pretendida em até 180
(cento e oitenta) dias da data de entrada em vigor do Termo de Au-
torização ou após a prorrogação concedida mediante justificativa: multa
de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

V - não encaminhar à ANTAQ, trimestralmente, relatório de
construção ou reforma, firmado pelo procurador legal ou mandatário da
requerente e pelo responsável técnico, acompanhada de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART registrada no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, informando a evolução da construção
ou reforma, bem como o andamento da execução financeira, no caso de
embarcação garantidora da outorga de autorização para operar como
EBN, ou quando a construção estiver suportando afretamento de em-
barcação estrangeira: multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
e

Art. 32. Constituem infrações administrativas de natureza mé-
dia:

I - deixar de manter aprestada e em operação comercial, con-
forme as regras estabelecidas em norma específica, no mínimo, uma em-
barcação na navegação autorizada, paralisando a prestação do serviço
autorizado por prazo superior a 90 (noventa) dias contínuos ou, no caso
de pessoa jurídica que esteja enquadrada como microempresa - ME ou
empresa de pequeno porte - EPP, assim definidas no Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, por prazo superior a 180
(cento e oitenta) dias contínuos, ressalvada a aceitação pela ANTAQ de
justificativa devidamente comprovada até o final do mês subsequente ao
fim dos prazos estabelecidos: multa de até R$ 100.000,00 (cem mil
reais); e

II - cessar definitivamente a prestação do serviço ou operação
na navegação autorizada sem comunicação à ANTAQ no prazo de até 30
(trinta) dias após a ocorrência do fato: multa de até R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

Art. 33. Constitui infração administrativa de natureza grave ce-
der a posse da embarcação que garante o cumprimento dos requisitos
técnicos necessários à obtenção e manutenção da outorga ou não manter
as condições econômico-financeiras ou jurídico-fiscais indispensáveis
para a continuação da operação na navegação autorizada: multa de até R$
200.000,00 (duzentos mil reais).

SEÇÃO V
DAS INFRAÇÕES DE AFRETAMENTO
Art. 34. Constituem infrações administrativas de natureza le-

ve:
I - não registrar na ANTAQ, no prazo de até 15 (quinze) dias da

data de recebimento da embarcação ou início do carregamento, o afre-
tamento de embarcação que independe de autorização: multa de até R$
20.000,00 (vinte mil reais);

II - não encaminhar à ANTAQ, em até 15 (quinze) dias de sua
emissão pelo Tribunal Marítimo, o Certificado de Registro Especial Bra-
sileiro, para fins de ateste de enquadramento da embarcação nas con-
dições do Decreto nº 2.256, de 17 de junho de 1997: multa de até R$
20.000,00 (vinte mil reais);

III - não comunicar à ANTAQ, em até 5 (cinco) dias, o can-
celamento, as suspensões ou as modificações que venham a ocorrer no
contrato de afretamento, bem como as interrupções nele não previstas:
multa de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

IV - não informar à ANTAQ, quando se tratar de afretamento de
embarcação que independa de autorização, o local e a data de devolução
da embarcação afretada e do último desembarque de carga, quando apli-
cável, no prazo de até 15 (quinze) dias da data de ocorrência do fato:
multa de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

V - não informar à ANTAQ, quando se tratar de afretamento de
embarcação que dependa de autorização, nos prazos estabelecidos em
norma específica, o local e a data do recebimento, nas modalidades a
casco nu, tempo ou tempo (única viagem), e o local, a data do início de
carregamento e a quantidade de carga efetivamente embarcada, na mo-
dalidade por viagem ou espaço: multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais);

VI - não informar à ANTAQ, nos prazos estabelecidos em nor-
ma específica, o local e a data da entrada e retirada da embarcação do
serviço pertinente, no caso de liberação de embarcação na navegação de
longo curso: multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

VII - não encaminhar à ANTAQ, no prazo de até 60 (sessenta)
dias, cópia do contrato de afretamento ou outro documento que o com-
prove, aceito pela ANTAQ, ou, quando solicitada, tradução juramentada:
multa de até R$ 100.000,00 (cem mil reais);

VIII - não manter disponível, durante o período do afretamento
autorizado, a documentação comprobatória da consulta realizada por
meio de outros mecanismos previamente autorizados pela ANTAQ, em
caso de impedimento de acesso ao Sistema de Afretamento na Nave-
gação Marítima e de Apoio - SAMA por motivos técnicos: multa de até
R$ 100.000,00 (cem mil reais); e

IX - não informar a taxa de afretamento ou a existência de re-
messa cambial do afretamento, ou fazê-lo com valor diverso do reali-
zado: multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 35. Constituem infrações administrativas de natureza mé-
dia:

I - fazer exigências impróprias ou desnecessárias na consulta de
afretamento de embarcação ou de liberação de embarcação: multa de até
R$ 100.000,00 (cem mil reais);

II - não cumprir as obrigações assumidas na oferta de embar-
cação: multa de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

III - bloquear ou manter o bloqueio em consulta de afretamento
ou de liberação de embarcação sem que tenha condição de atender ao
solicitado: multa de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

IV - deixar de promover consulta, no caso de interrupção do
SAMA, a todas as EBN autorizadas na navegação pretendida: multa de
até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

V - cancelar circularização após bloqueio válido de EBN, sem
justificativa aceita pela ANTAQ: multa de até R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais); e

VI - negar a aceitação de bloqueio considerado firme pela AN-
TAQ: multa de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Art. 36. Constituem infrações administrativas de natureza gra-
ve:

I - realizar o subafretamento de embarcação sem autorização ou
comunicação à ANTAQ: multa de até R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais);

II - não manter as condições previstas em norma específica para
a construção da embarcação que suporta afretamento de embarcação es-
trangeira: multa de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

III - realizar o afretamento com embarcação estrangeira em de-
sacordo com as informações contidas na circularização, inclusive o trans-
porte de carga em quantidade superior ou inferior a 10% (dez por cento)
do que foi objeto da consulta na circularização, ou fora da faixa cir-
cularizada nos casos de afretamento por intervalo de carga: multa de até
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); e

IV - afretar embarcação de bandeira estrangeira sem autoriza-
ção da ANTAQ: multa de até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 37. Caracterizadas as infrações de que tratam o art. 26,

inciso IV, art. 27, incisos I, II, IV ou art. 35, inciso IV, a ANTAQ poderá
acionar a Marinha do Brasil, com vistas à imediata interdição da ope-
ração irregular, assim como a Polícia Federal, o Ministério Público Fe-
deral e demais órgãos competentes, quando couber.

Art. 38. São passíveis de medida administrativa cautelar de sus-
pensão do direito de afretar as infrações de que tratam o art. 30, inciso V,
art. 33, inciso VIII, art. 34, inciso IV, e art. 35, inciso II.

Art. 39. A aplicação de sanções em razão de infrações admi-
nistrativas estabelecidas nesta Norma observará o disposto na regula-
mentação da ANTAQ que disciplina a fiscalização e o procedimento san-
cionador em matéria de competência da ANTAQ.

Art. 40. O exercício da fiscalização pela ANTAQ não atenua,
limita ou exclui a responsabilidade das EBN, transportadores marítimos,
agentes intermediários ou usuários de arcar com todos os prejuízos que
venham a causar ao poder público ou a terceiros.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

DESPACHO Nº 46, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 50300.004370/2016-85. Penalizada: SEPETIBA TE-
CON S/A, CNPJ 02.394.276/0002-08. Objeto e Fundamento Legal:
Não conhecer do recurso interposto, uma vez que intempestivo,
mantendo a aplicação da penalidade de multa no valor de R$
54.450,00 à empresa, pela prática da infração tipificada no inciso
XXXII do Art. 32 norma aprovada pela Resolução nº 3.274/2014-
A N TA Q

JOSÉ RENATO RIBAS FIALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 47, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 50300.005144/2016-11. Penalizada: Companhia Docas
do Estado do Pará - CDP/Porto de Vila do Conde, CNPJ
04.933.552/0009-60. Objeto e Fundamento Legal: Conhecer do
Recurso interposto, uma vez que tempestivo, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo a aplicação da penalidade de adver-
tência à empresa, pela prática das infrações previstas nos incisos
XVIII, XXI e XXX, todos do art. 32 das normas aprovadas pela
Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

JOSÉ RENATO RIBAS FIALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 50, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 50300.005338/2016-17. Penalizada: SEPETIBA TECON
S/A - STSA, CNPJ 02.394.276/0001-27. Objeto e Fundamento Legal:
Conhecer do Recurso interposto, uma vez que tempestivo, e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a aplicação da penalidade de
multa no valor de R$ 59.895,00 à empresa, pela prática da infração
prevista no art. 32 inciso XXXII da norma aprovada pela Resolução
nº 3.274/2014-ANTAQ.

JOSÉ RENATO RIBAS FIALHO
Superintendente

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO Nº 138, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 50300.003180/2017-21. Fiscalizada: Interalli Admi-
nistração e Participações S/A, CNPJ nº 04.731.861/0001-09. Ob-
jeto e Fundamento Legal: Por não conhecer o recurso interposto,
uma vez que intempestivo, mantendo a penalidade de multa pe-
cuniária no valor de R$ 23.328,00 (vinte e três mil, trezentos e
vinte e oito reais), pela prática da infração prevista no inciso I do
art. 32 da Resolução 3.274/2014-ANTAQ.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO
Gerente

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, resolve:

Nº 310 - Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia
elétrica na faixa de domínio da Rodovia BR-262/MG, por meio de
travessia no km 719+550m no Município de Araxá/MG, de interesse
da empresa CEMIG Distribuição S/A. - Processo nº
50500.586705/2017-03.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DESPACHO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 178, do Regimento Interno apro-
vado pela Resolução nº 26 de 05/05/2016 e publicada no DOU de
12/05/2016, resolve:

Ratificar a Declaração da situação de EMERGÊNCIA para
contratação de empresa especializada em serviços de disponibiliza-
ção, operação e manutenção de equipamentos eletrônicos de controle
de velocidade, nas rodovias federais sob circunscrição do Depar-
tamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT, com valor
de R$92.703.772,74 (noventa e dois milhões, setecentos e três mil,
setecentos e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos). Processo
Administrativo nº 50600.617330/2017-02, realizada pelo Diretor de
Infraestrutura Rodoviária, Luiz Antônio Ehret Garcia, em
19/12/2017.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 161, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 458, de 21 de novembro de 2017, e o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 58, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Fica revogado o anexo II da Portaria PGR nº 144, de 27 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, Seção 1, de 28 de novembro de 2017.
Art. 2º Em decorrência dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no anexo desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

ANEXO

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2017

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL
R$1,00

MÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL
ATÉ DEZEMBRO 5.053.253.286 1 . 5 1 7 . 11 8 . 5 6 2

Nota: Esta programação não contém créditos especiais reabertos, e poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação de
empenho ou créditos adicionais.

Nº 311 - Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia
elétrica na Rodovia BR-392/RS, por meio de travessia aérea no km
125+165m, no Município de Canguçu/RS, de interesse da Companhia
Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D - Processo nº
50520.032855/2017-55.

Nº 312 - Autorizar a implantação de cabos de fibra óptica por meio
de travessia no km 299+840m, na faixa de domínio da Rodovia BR-
116/RS, no Município de Guaíba/RS, de interesse de PROCERGS -
Companhia de Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do
Sul. - Processo nº 50520.032558/2017-18.
Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no
sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
h t t p : / / p o r t a l . a n t t . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 3 5 5 . h t m l .

LUIZ FERNANDO CASTILHO

PORTARIA Nº 162, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 45, §1º, inciso III, da Lei n.º 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (LDO 2017), e a autorização constante
no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a", item "1", e inciso II, alínea "a", item "1", da Lei n.º 13.414, de 10 de janeiro de 2017 (LOA 2017), resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n.º 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global
de R$ 80.150.000,00 (oitenta milhões, cento e cinquenta mil reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE
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ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 22.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 22.000.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 22.000.000

S 1 1 90 0 100 22.000.000
TOTAL FISCAL 0
TOTAL SEGURIDADE 22.000.000
TOTAL - GERAL 22.000.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.350.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.350.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 9.350.000

S 1 1 90 0 100 9.350.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 3.230.000

Atividades
03 122 0581 20TP Pessoal Ativo da União 3.230.000
03 122 0581 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 3.230.000

F 1 1 90 0 100 3.230.000
TOTAL FISCAL 3.230.000
TOTAL SEGURIDADE 9.350.000
TOTAL - GERAL 12.580.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.300.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.300.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Distrito Federal 10.300.000

S 1 1 90 0 100 10.300.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 17.940.000

Atividades
03 122 0581 20TP Pessoal Ativo da União 16.940.000
03 122 0581 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 16.940.000

F 1 1 90 0 100 16.940.000
Operações Especiais

03 846 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais

1.000.000

03 846 0581 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - No Distrito Federal

1.000.000

F 1 0 91 0 100 1.000.000
TOTAL FISCAL 17.940.000
TOTAL SEGURIDADE 10.300.000
TOTAL - GERAL 28.240.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.330.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 15.330.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 15.330.000

S 1 1 90 0 100 15.330.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 2.000.000
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Operações Especiais
03 846 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos

Servidores Públicos Federais
2.000.000

03 846 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - Nacional

2.000.000

F 1 0 91 0 100 2.000.000
TOTAL FISCAL 2.000.000
TOTAL SEGURIDADE 15.330.000
TOTAL - GERAL 17.330.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 64.820.000
Atividades

03 122 0581 20TP Pessoal Ativo da União 61.820.000
03 122 0581 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 61.820.000

F 1 1 90 0 100 61.820.000
Operações Especiais

03 846 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais

3.000.000

03 846 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - Nacional

3.000.000

F 1 0 91 0 100 3.000.000
TOTAL FISCAL 64.820.000
TOTAL SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 64.820.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 15.330.000
Atividades

03 122 0581 20TP Pessoal Ativo da União 15.330.000
03 122 0581 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 15.330.000

F 1 1 90 0 100 15.330.000
TOTAL FISCAL 15.330.000
TOTAL SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.330.000

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

PORTARIA Nº 96, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região, no uso de suas atribuições legais, em especial previstas no art.1º, III e IV da Portaria PGT nº 1728, de 02/10/2017, resolve:
Art. 1º Suspender os prazos em relação aos procedimentos de investigação da área finalística (Procedimentos Preparatórios, Inquéritos Civis, dentre outros) que tramitam na PRT 11ª Região (Amazonas e Roraima), no

período de 20 de dezembro de 2017 a 06 de janeiro de 2018, ressalvadas as hipóteses que não justifiquem o adiamento, ou cujos prazos foram estabelecidos em datas com termo final durante o referido período, ou ainda aquelas
de caráter urgente, neste caso, conforme avaliação do Procurador do Trabalho Plantonista.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

JORSINEI DOURADO DO NASCIMENTO

Tribunal de Contas da União

PORTARIA Nº 553, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Promove ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 58 da Lei nº 13.408,
de 26 de dezembro de 2016 (LDO 2017) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 28, inciso XXXIX, do Regimento Interno do TCU, e tendo em vista o disposto no art.
9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), combinado com o art. 58 da Lei nº 13.408, de 2016 (LDO 2017), resolve:

Art. 1º Fica ampliado, para empenho e movimentação financeira, o valor constante do Anexo I desta portaria, referente ao orçamento consignado ao Tribunal de Contas da União, na Lei nº 13.414,
de 10 de janeiro de 2017 (LOA 2017), tendo-se por base as tabelas 11 e 12 do subitem 4.2 do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias extemporâneo de dezembro de 2017, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da Fazenda, sendo o valor total acumulado da limitação o demonstrado no Anexo II desta portaria.

Art. 2º Ficam alterados, na forma dos Anexos II e III desta Portaria, respectivamente, o Anexo II da Portaria-TCU nº 177, de 27 de março de 2017, e o Anexo I da Portaria-TCU nº 94, de 31
de janeiro de 2017, em decorrência do disposto no artigo anterior.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO CARREIRO
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ANEXO I

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Ampliação de limite de empenho e movimentação financeira
Em Reais
. Projeto/Atividade Natureza de Despesa Fonte Va l o r
. 01.032.0550.4018.0001 - Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais - PO 0000 3.3.90.00 0100 497.846,00
. To t a l 497.846,00

ANEXO II
"Anexo II da Portaria-TCU nº 177, de 27 de março de 2017
03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Demonstrativo da dotação orçamentária aprovada na LOA 2017 e limitação de empenho e movimentação financeira acumulada
Em Reais

. Ação Natureza de Despesa Dotação Autorizada Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

. 01.032.0550.4018.0001 - Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais 3.3.90.00 178.308.727,00 1.173.857,00

. 01.122.0550.12QD.5664 - Construção do Anexo IV: Escola Superior de Controle 4.4.90.00 3.300.000,00 1.905.301,00

. TO TA L 178.308.727,00 3.079.158,00

. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Dotação Total Autorizada Limitação de Empenho e Movimentação Financeira

. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 2.096.969.013,00 3.079.158,00

ANEXO III
"Anexo I da Portaria-TCU nº 94, de 31 de janeiro de 2017
03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Em Reais

Fonte 0100 Fonte 0188
. Mês Outras Despesas Correntes-ODC ODC-Benefícios ODC-Benefícios Auxílio Funeral e Natalidade Outras Despesas Correntes-ODC
. Janeiro 15.104.462,00 5.928.541,00 76.422,00 -
. Fevereiro 15.104.462,00 5.928.541,00 76.422,00 272.728,00
. Março 15.104.462,00 5.928.541,00 76.422,00 272.728,00
. Abril 14.502.274,00 5.928.541,00 76.422,00 272.728,00
. Maio 14.502.274,00 5.928.541,00 76.422,00 272.728,00
. Junho 14.547.675,00 5.928.541,00 76.422,00 272.728,00
. Julho 14.547.675,00 5.928.541,00 76.422,00 272.728,00
. Agosto 14.809.485,00 5.928.541,00 76.422,00 272.728,00
. Setembro 14.809.485,00 5.928.541,00 76.422,00 272.728,00
. Outubro 15.265.775,00 5.928.541,00 76.422,00 272.728,00
. Novembro 15.265.775,00 6.128.540,00 76.422,00 272.728,00
. Dezembro 16.515.873,00 6.368.538,00 276.422,00 272.720,00
. To t a l 180.079.677,00 71.782.488,00 1 . 11 7 . 0 6 4 , 0 0 3.000.000,00

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 7, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre limitação para empenho e movimentação financeira.

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, OS PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO E O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto no artigo 9º da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, no artigo 58, caput e §§ 1º e 3º, da Lei n.13.408, de 26 de dezembro de 2016 e no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias
Extemporâneo de dezembro de 2017, resolvem:

Art. 1º Ficam indisponíveis para empenho e movimentação financeira os valores constantes do Anexo desta Portaria, consignados aos Órgãos do Poder Judiciário da União pela Lei 13.414, de 10 de janeiro
de 2017.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 6, de 28 de novembro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÁRMEN LÚCIA
Presidente do Supremo Tribunal Federal

e do Conselho Nacional de Justiça

GILMAR MENDES
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

LAURITA VAZ
Presidente do Superior Tribunal de Justiça

e do Conselho da Justiça Federal

IVES GANDRA FILHO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

JOSÉ COÊLHO FERREIRA
Presidente do Superior Tribunal Militar

MÁRIO MACHADO VIEIRA NETO
Presidente do Tribunal de Justiça

do Distrito Federal e dos Territórios
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ANEXO

LIMITE INDISPONÍVEL PARA EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL
R$ 1,00

. Ó rg ã o Va l o r

. 10.000 Supremo Tribunal Federal 1.907.546

. 11 . 0 0 0 Superior Tribunal de Justiça 7.134.390

. 12.000 Justiça Federal 46.964.192

. 13.000 Justiça Militar da União 1.572.532

. 14.000 Justiça Eleitoral 17.777.223

. 15.000 Justiça do Trabalho 44.422.198

. 16.000 Justiça do DF e Territórios 4.551.453

. 17.000 Conselho Nacional de Justiça 7.762.201

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 506, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar para os fins que especifica.

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais e regimentais e considerando o disposto no art. 45, §1º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 - Lei
n. 13.408, de 26 de dezembro de 2016; no art. 4º, inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea "a" da Lei Orçamentária Anual - Lei n. 13.414, de 10 de janeiro de 2017 e na Portaria n. 07/SOF/MP, de 14 de fevereiro de
2017, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar em favor do Superior Tribunal de Justiça no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. LAURITA VAZ

ANEXO I

ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça
UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.000.000

Operações Especiais
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.000.000
09 272 0089 0181 5664 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Em Brasília - DF 8.000.000

S 1 1 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.000.000
TOTAL - GERAL 8.000.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça
UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0568 Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça 8.000.000

Atividades
02 122 0568 20TP Pessoal Ativo da União 8.000.000
02 122 0568 20TP 5664 Pessoal Ativo da União - Em Brasília - DF 8.000.000

F 1 1 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO DE ARQUITETURA
E URBANISMO DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 152, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Regulamenta os ressarcimentos a serem
concedidos aos profissionais arquitetos e
urbanistas e às pessoas jurídicas de valores
pagos indevidamente aos CAU/UF, as de-
voluções do CAU/BR aos CAU/UF de sua
cota parte e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de
2010, e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela
Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de
abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de
abril de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária DPOBR n°

0072-11/2017, adotada na Reunião Plenária Ordinária n° 72, rea-
lizada nos dias 23 e 24 de novembro de 2017; e

Considerando o disposto nos artigos 165 a 169 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, que
orienta acerca de pagamentos indevidos;

Considerando a Resolução CAU/BR nº 91, de 9 de outubro
de 2014, que trata do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT);

Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos
quanto à devolução de valores pagos indevidamente; resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução fixa os procedimentos para o res-

sarcimento requerido pelos arquitetos e urbanistas ou responsável
pela pessoa jurídica devidamente registrados no Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo.

Art. 2º Compete ao CAU/UF analisar, deliberar e ressarcir
os valores pagos indevidamente por profissionais ou empresas que
atuem em sua Unidade Federativa.

Art. 3º O processo de ressarcimento poderá ser iniciado:
I - por pessoa física, arquiteto e urbanista, devidamente

registrado no CAU;
II - pelo responsável pela pessoa jurídica, devidamente re-

gistrada no CAU; e
III - pelo CAU/UF, de ofício, quando constatados valores

recebidos indevidamente.

Parágrafo único. Toda solicitação se dará de forma eletrônica
por meio do Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos
de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU).

Art. 4º Os ressarcimentos ocorrerão via transferência ban-
cária em conta cuja titularidade seja a mesma do CPF ou CNPJ
solicitante, constante no boleto emitido pelo SICCAU.

Parágrafo único. Caberá ressarcimento em conta bancária
com titularidade diferente da constante no boleto emitido pelo SIC-
CAU, desde que o profissional ou o responsável pela pessoa jurídica
constante no boleto emita um termo de responsabilidade e o en-
caminhe ao CAU/UF.

Art. 5º É dever do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAU/BR) devolver a sua cota parte de vinte por cento (20%)
aos CAU/UF dos ressarcimentos aprovados e pagos.

Art. 6º São valores passíveis de ressarcimento:
I - Anuidade de Pessoas Físicas e Jurídicas;
II - Taxa de Carteira de Identidade Profissional;
III - Registro de Responsabilidade Técnica (RRT);
IV - Taxa de expediente de RRT Extemporâneo;
V - Taxa de expediente para emissão de Certidão de Acervo

Técnico com Atestado (CAT-A);
VI - Multa de Auto de Infração;
VII - Registro de Direito Autoral (RDA);
VIII - Outros Pagamentos.
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CAPÍTULO II
DOS RESSARCIMENTOS
Art. 7º A solicitação de ressarcimento será feita por meio do

ambiente profissional do SICCAU, em tópico específico para este
fim, na aba Financeiro - Solicitar Ressarcimento.

Parágrafo único. A comunicação sobre decisão do CAU/UF
de deferimento ou indeferimento da solicitação será efetuada via
SICCAU, no mesmo ambiente de solicitação de ressarcimento.

Art. 8º Serão considerados objeto de análise e deliberação
pelo CAU/UF:

I - o boleto bancário, quando pago mais de uma vez;
II - o pagamento de valor superior ao valor devido; e
III - valores pagos por cobranças indevidas;
Art. 9º É condição de análise da solicitação de ressarcimento

pelo CAU/UF o registro do pagamento no SICCAU.
Art. 10. Quando houver pagamento de boleto em dupli-

cidade, será considerado para devolução aquele pago na data mais
recente, incluindo taxas e multas, quando houver.

CAPÍTULO III
ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS DOS RESSARCIMENTOS
SEÇÃO I
REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT
Art. 11. Não haverá devolução de taxa de RRT nas seguintes

situações:
I - RRT cancelado (Resolução CAU/BR nº 91/2014, art. 38);

e
II - RRT Anulado (Resolução CAU/BR nº 91/2014, art. 43).
Art. 12. Caberá ressarcimento da taxa de emissão de RRT

excluído quando o pagamento for efetuado após o pedido de ex-
clusão.

SEÇÃO II
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
Art. 13. O ressarcimento referente ao pagamento indevido de

taxa para emissão da Carteira de Identidade Profissional será ana-
lisado, deliberado e ressarcido exclusivamente pelo CAU/BR en-
quanto a confecção das carteiras estiver sendo custeada pelo
CAU/BR.

Parágrafo único. As solicitações de que trata este artigo
serão tramitadas ao CAU/BR pelos CAU/UF através do link "Tra-
mitar para usuário", na página da solicitação no SICCAU.

SEÇÃO III
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT
Art. 14. Não haverá ressarcimento de taxa de expediente

para a emissão de Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-
A).

SEÇÃO IV
RESSARCIMENTOS PARCIAIS
Art. 15. O ressarcimento parcial será realizado quando hou-

ver pagamento superior ao devido.
Parágrafo único. Em caso de interrupção de registro, será

deferido o ressarcimento do valor eventualmente pago a maior, a
título de anuidade do exercício corrente, a ser calculado em valor
proporcional aos duodécimos correspondentes aos meses restantes do
exercício, contados do primeiro mês seguinte ao mês do reque-
rimento até o mês de dezembro do exercício, desde que a interrupção
seja deferida, vedado o fracionamento de mês para cálculos.

CAPÍTULO IV
DOS DESCONTOS DE TARIFAS
Art. 16. Caberá a cada CAU/UF decidir, do montante a ser

ressarcido, os valores correspondentes às tarifas de cobrança de bo-
letos impostas pelo banco, sendo vedado o desconto de despesas
bancárias adicionais como DOC ou TED.

Art. 17. Quando o ressarcimento de valores for motivado por
erro do CAU, o montante não sofrerá redução de qualquer na-
tureza.

CAPÍTULO V
DA DEVOLUÇÃO DA COTA PARTE DO CAU/BR
Art. 18. O CAU/BR devolverá aos CAU/UF, mensalmente,

os 20% (vinte por cento) referente à sua cota parte dos ressar-
cimentos feitos aos profissionais e pessoas jurídicas registradas no
CAU.

Art. 19. As devoluções serão efetuadas após análise e de-
liberação do CAU/BR sobre os ressarcimentos realizados pelos
CAU/UF das solicitações constantes no ambiente corporativo do SIC-
CAU.

§ 1º As devoluções dos 20% (vinte por cento) serão feitas
via transferência bancária para as contas dos CAU/UF.

§ 2º O CAU/BR não incluirá, em suas devoluções, descontos
de tarifas bancárias e de emissão de boletos.

Art. 20. Não haverá devolução de cota parte pelo CAU/BR
se a forma de pagamento do solicitante ao CAU/UF tenha sido por
meio diverso ao boleto bancário emitido pelo SICCAU.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. Em casos excepcionais em que o arquiteto e ur-

banista, ou o responsável pela pessoa jurídica, realizar pagamento de
forma diversa ao boleto bancário emitido pelo CAU/UF, o requerente
deverá solicitar o ressarcimento através de protocolo, registrando-o
no SICCAU com documentação comprobatória, com o assunto "FI-
NANCEIRO - RESSARCIMENTO".

Art. 22. Os CAU/UF terão o prazo limite de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de solicitação de ressarcimento no SICCAU,
para analisar e deliberar sobre o ressarcimento.

Art. 23. As solicitações devidamente cadastradas e apro-
vadas pelos CAU/UF terão o prazo limite para as restituições de até
15 (quinze) dias, contados a partir da data de deferimento da so-
licitação no SICCAU.

Art. 24. As decisões expedidas pelos CAU/UF, sejam por
deferimento ou indeferimento, deverão ser registradas na aba "des-
crições" no SICCAU.

Art. 25. O direito de pleitear por valores pagos indevi-
damente extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos a
contar da data do pagamento do boleto.

Art. 26. A existência de dívidas pendentes com o CAU não
impede os profissionais e pessoas jurídicas de serem ressarcidas.

Art. 27. Em caso de recurso, a solicitação será analisada na
mesma instância da solicitação.

Art. 28. Os casos omissos desta resolução serão analisados
pela Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/BR.

Art. 29. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 30. Fica revogada a Resolução CAU/BR nº 106, de 26
de junho de 2015.

GISLAINE VARGAS SAIBRO
Presidente

Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 153, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o parcelamento de multas
aplicadas por infração às disposições do
exercício profissional ou da ética e disci-
plina, e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela De-
liberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de abril
de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril
de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária DPOBR n° 0073-
08/2017, adotada na Reunião Plenária Ordinária n° 73, realizada no
dia 14 de dezembro de 2017; e resolve:

Art. 1º Os valores referentes a multas por infração às dis-
posições do exercício profissional ou da ética e disciplina poderão ser
parcelados mediante emissão de Termo de Confissão de Dívida, com
a emissão dos boletos bancários referentes a cada parcela.

§ 1º O valor da parcela não poderá ser inferior a 50%
(cinquenta por cento) do valor da anuidade vigente.

§ 2º O parcelamento não poderá exceder ao quantitativo de
12 (doze) parcelas.

§ 3º O prazo de vencimento da primeira parcela será de 30
(trinta) dias a contar da emissão do Termo de Confissão de Dívida.

§ 4º O prazo de vencimento da segunda parcela será de 30
(trinta) dias a contar do vencimento da primeira parcela e assim
sucessivamente para as demais parcelas em relação à parcela an-
t e r i o r.

Art. 2º As multas devidas e não pagas nas datas dos res-
pectivos vencimentos serão acrescidas de juros de mora equivalentes
à variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC), calculada desde o primeiro dia de atraso até o
último dia do mês antecedente ao do pagamento, acrescido este mon-
tante de 1% (um por cento) no mês de efetivação do pagamento.

Art. 3º O art. 2° da Resolução CAU/BR nº 133, de 17 de
fevereiro de 2017, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2° Serão inscritas em dívida ativa dos CAU/UF as
anuidades e as multas aplicadas por infração às disposições do exer-
cício profissional ou da ética e disciplina, quando não quitadas até o
último dia para pagamento parcelado, e os demais débitos tributários
e não tributários, no primeiro dia subsequente do seu vencimento."

Art. 4º O art. 3° da Resolução CAU/BR nº 142, de 23 de
junho de 2017, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3° A suspensão do registro do arquiteto e urbanista ou
da pessoa jurídica com atuação na Arquitetura e Urbanismo, em razão
da falta de pagamento de anuidades ou multas aplicadas por infração
às disposições do exercício profissional ou da ética e disciplina, será
precedida de processo administrativo."

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor 120 (cento e vinte)
dias depois da sua publicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO N° 154, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova a regulamentação da aplicação de
sanções de natureza ético-disciplinar às
sociedades de prestação de serviços com
atuação nos campos da Arquitetura e Ur-
banismo, nos termos do § 2º do art. 19
da Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de
2010, e do art. 122 da Resolução
CAU/BR nº 143, de 23 de junho de
2017, e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prer-
rogativas de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de
dezembro de 2010, e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno
aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-
05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução
CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, e de acordo com a
Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0073-06/2017, adotada

na Reunião Plenária Ordinária n° 73, realizada no dia 14 de
dezembro de 2017; e

Considerando o § 2º do art. 19 da Lei nº 12.378, de 31
de dezembro de 2010, que dispõe sobre a possibilidade de apli-
cação das sanções ético-disciplinares às sociedades de prestação de
serviços com atuação nos campos da Arquitetura e Urbanismo,
sem prejuízo da responsabilização da pessoa natural do arquiteto e
urbanista;

Considerando a necessidade de se delimitar as hipóteses
em que a atuação das sociedades de prestação de serviços com
atuação nos campos da Arquitetura e Urbanismo configura in-
fração ético-disciplinar por descumprimento à Lei n° 12.378, de 31
de dezembro de 2010, e ao Código de Ética e Disciplina do
CAU/BR (anexo da Resolução CAU/BR nº 52, de 6 de setembro
de 2013);

Considerando o art. 122 da Resolução CAU/BR nº 143, de
23 de junho de 2017, que determina a regulamentação da apli-
cação de sanções ético-disciplinares às sociedades de prestação de
serviços com atuação nos campos da Arquitetura e Urbanismo, nos
termos do art. 19, § 2° da Lei n° 12.378, de 2010, com o
estabelecimento das infrações imputáveis e das sanções cabíveis;
resolve:

Art. 1º As atividades das sociedades de prestação de
serviços com atuação nos campos da Arquitetura e Urbanismo que
infringirem o art. 18 da Lei n 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e o Código de Ética e Disciplina do CAU/BR (anexo da Re-
solução CAU/BR nº 52, de 6 de setembro de 2013), referentes a
prejuízos ao meio ambiente natural ou construído, ao patrimônio
cultural, material ou imaterial, ou violarem os limites da pu-
blicidade, sujeitarão essas pessoas jurídicas à sanção de multa
prevista no inciso IV do art. 19 da Lei nº 12.378, de 31 de
dezembro de 2010, no intervalo de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o
valor das anuidades.

Parágrafo único. As pessoas naturais dos arquitetos e
urbanistas que tenham vínculo societário ou responsabilidade téc-
nica direta com a atividade que incorra em indícios de falta ética
deverão ser, juntamente com a pessoa jurídica, denunciadas, pro-
cessadas e julgadas em coautoria de infração ético-disciplinar.

Art. 2º Para os fins desta Resolução, são circunstâncias
agravantes, nos termos do art. 72 da Resolução CAU/BR nº 143,
de 23 de junho de 2017:

I - danos temporários à integridade física;
II - danos permanentes à integridade física;
III - causa mortis;
IV - dano material reversível;
V - dano material irreversível;
VI - dano reversível ao meio ambiente natural e cons-

truído;
VII - dano irreversível ao meio ambiente natural e cons-

truído.
Art. 3º As recomendações constantes do Código de Ética

e Disciplina do CAU/BR poderão ser utilizadas em qualquer grau
de jurisdição para agravamento ou atenuação de sanção a ser
aplicada em processo ético-disciplinar instaurado nos termos desta
Resolução.

Art. 4º O cálculo da sanção de multa prevista no art. 1º
deverá considerar, de início, o limite mínimo previsto para multa;
em seguida serão consideradas as circunstâncias agravantes e
atenuantes, nessa ordem, devendo os agravamentos e as atenuações
serem calculados de acordo com as frações e limites ou nos
intervalos previstos no Anexo desta Resolução.

Art. 5º A reincidência em infrações a quaisquer regras do
Código de Ética e Disciplina do CAU/BR, bem como àquelas
definidas no art. 18 da Lei n° 12.378, de 2010, implicará o
agravamento ao limite máximo da sanção correspondente.

Art. 6º As regras de admissibilidade e instrução dos
processos ético-disciplinares em face das sociedades de prestação
de serviços com atuação nos campos da Arquitetura e Urbanismo,
bem como a aplicação e a execução das sanções seguirão, no que
couber, os procedimentos definidos para apuração da infração
ético-disciplinar cometida pelas pessoas naturais dos arquitetos e
urbanistas nos termos da Resolução CAU/BR nº 143, de 23 de
junho de 2017.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

ANEXO

INTERVALOS, FRAÇÕES E LIMITES DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES

CAPÍTULO I
FRAÇÕES E INTERVALOS DOS AGRAVANTES E

ATENUANTES PREVISTOS NO CÓDIGO DE ÉTICA E DIS-
CIPLINA DO CAU/BR

(ANEXO DA RESOLUÇÃO CAU/BR N° 52, DE 6 DE
SETEMBRO DE 2013)

. 1. OBRIGAÇÕES GERAIS

. 1.3. Recomendações: Fração ou Intervalo
(atenuante ou agravante)

. 1.3.1. 1/6

. 1.3.2. 1/6

. 1.3.3. (1/6 a 1/3)

. 1.3.4. 1/6

. 1.3.5. 1/6
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. 2. OBRIGAÇÕES PARA COM O INTERESSE PÚBLICO

. 2.3. Recomendações: Fração ou Intervalo
(atenuante ou agravante)

. 2.3.1. 1/6

. 2.3.2. (1/6 a 1/3)

. 2.3.3. (1/6 a 1/3)

. 2.3.4. 1/6

. 2.3.5. 1/6

. 2.3.6. 1/6

. 3. OBRIGAÇÕES PARA COM O CONTRATANTE

. 3.3. Recomendação: Fração ou Intervalo
(atenuante ou agravante)

. 3.3.1. 1/6

. 4. OBRIGAÇÕES PARA COM A PROFISSÃO

. 4.3. Recomendações: Fração ou Intervalo
(atenuante ou agravante)

. 4.3.1. 1/3

. 4.3.2. 1/6

. 4.3.3. 1/6

. 4.3.4. 1/6

. 4.3.5. 1/6

. 4.3.6. 1/6

. 4.3.7. (1/6 a 1/3)

. 4.3.8. (1/6 a 1/3)

. 4.3.9. (1/6 a 1/3)

. 5. OBRIGAÇÕES PARA COM OS COLEGAS

. 5.3. Recomendações: Fração ou Intervalo
(atenuante ou agravante)

. 5.3.1. 1/3

. 5.3.2. 1/6

. 5.3.3. 1/6

. 6. OBRIGAÇÕES PARA COM O CONSELHO DE ARQUITE-
TURA E URBANISMO - CAU

. 6.3. Recomendações: Fração ou Intervalo
(atenuante ou agravante)

. 6.3.1. 1/3

. 6.3.2. 1/6

. 6.3.3. 1/6

CAPÍTULO II
FRAÇÕES E LIMITES DAS CIRCUNSTÂNCIAS

AGRAVANTES DOS
INCISOS I A VII DO ART. 2º DA RESOLUÇÃO

CAU/BR N° 154, DE 2017

. Incisos: Fração ou Limite

. I. 2/3

. II. Limite máximo

. III. Limite máximo

. I V. 1/6

. V. 2/3

. VI. 1/6

. VII. Limite máximo

RESOLUÇÃO N° 155, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Plano de Ação e Orçamento do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAU/BR) referente ao Exercício
de 2018 e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prer-
rogativas de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de
dezembro de 2010, e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno
aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-
05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução
CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, e de acordo com a
Deliberação Plenária DPOBR n° 0073-05/2017, adotada na Reu-
nião Plenária Ordinária n° 73, realizada no dia 14 de dezembro de
2017; e

Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR es-
tabelecer as diretrizes orçamentárias e contábeis para formulação
dos orçamentos dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo;

Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR apro-
var o Plano de Ação e Orçamento do CAU/BR e homologar os
Planos de Ação e Orçamentos dos Conselhos de Arquitetura e
Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) e as
reformulações daquele e destes;

Considerando a Deliberação de Comissão nº 63/2017 -
CPFI-CAU/BR, de 30 de novembro de 2017, que propõe ao
Plenário do CAU/BR a aprovação do Plano de Ação e Orçamento
do CAU/BR para o Exercício de 2018;

Considerando as Diretrizes para elaboração do Plano de
Ação e Orçamento de 2018; resolve:

Art. 1° Aprovar, na forma dos resumos constantes no
Anexo desta Resolução, o Plano de Ação e Orçamento, con-
templando os aportes financeiros para o Fundo de Apoio Fi-
nanceiro, referentes ao Exercício de 2018, do Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

(1) Os detalhamentos do Plano de Ação e Orçamento do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) serão
publicados no sítio eletrônico do CAU/BR, no endereço www.cau-
b r. g o v. b r.

ANEXO I

CAU/BR - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita Corrente 48.018.166,00 Despesa
Corrente

43.026.562,00

. Receita Capital 9.981.499,00 Despesa Capital 14.973.103,00

. To t a l 57.999.665,00 To t a l 57.999.665,00

FUNDO DE APOIO FINANCEIRO AOS CAU/UF EXERCÍCIO 2018
APORTES CAU/BR

. CAU VALOR (R$)

. BR 995.343,00

. TO TA L 995.343,00

RESOLUÇÃO N° 156, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Homologa os Planos de Ação e Orçamen-
tos dos Conselhos de Arquitetura e Urba-
nismo dos Estados e do Distrito Federal
(CAU/UF), contemplando os aportes finan-
ceiros dos CAU/UF para o Fundo de Apoio
Financeiro aos CAU/UF, todos referentes
ao Exercício de 2018, e dá outras provi-
dências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela De-
liberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de abril
de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril
de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária DPABR n° 0023-
04/2017, adotada na Reunião Plenária Ampliada n° 23, realizada no
dia 15 de dezembro de 2017;

Considerando as diretrizes para a formulação dos Planos de
Ação e Orçamentos dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos
Estados e do Distrito Federal (CAU/UF), referentes ao Exercício de
2018;

Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR homo-
logar os Planos de Ação e Orçamentos dos Conselhos de Arquitetura
e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) e as suas
reformulações; e

Considerando a Deliberação de Comissão nº 63/2017 - CPFI-
CAU/BR, de 30 de novembro de 2017, que propõe ao Plenário do
CAU/BR a homologação dos Planos de Ação e Orçamentos dos
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito
Federal (CAU/UF), referentes ao Exercício de 2018; resolve:

Art. 1° Homologar, na forma dos resumos constante dos
Anexos I e II desta Resolução, os Planos de Ação e Orçamentos,
contemplando os aportes financeiros para o Fundo de Apoio Fi-
nanceiro aos CAU/UF, todos referentes ao Exercício de 2018, dos
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados do Acre
(CAU/AC), Alagoas (CAU/AL), Amazonas (CAU/AM), Amapá
(CAU/AP), Bahia (CAU/BA), Ceará (CAU/CE), do Distrito Federal
(CAU/DF), Espírito Santo (CAU/ES), Goiás (CAU/GO), Maranhão
(CAU/MA), Minas Gerais (CAU/MG), Mato Grosso do Sul
(CAU/MS), Mato Grosso (CAU/MT), Pará (CAU/PA), Paraíba
(CAU/PB), Pernambuco (CAU/PE), Piauí (CAU/PI), Paraná
(CAU/PR), Rio de Janeiro (CAU/RJ), Rio Grande do Norte
(CAU/RN), Rondônia (CAU/RO), Roraima (CAU/RR), Rio Grande
do Sul (CAU/RS), Santa Catarina (CAU/SC), São Paulo (CAU/SP),
Sergipe (CAU/SE) e Tocantins (CAU/TO).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

(1) Os detalhamentos dos Planos de Ação e Orçamentos dos
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito
Federal serão publicados no sítio eletrônico do CAU/BR, na Rede
Mundial de Computadores - www.caubr.gov.br.

ANEXO I

PLANOS DE AÇÃO E ORÇAMENTOS DOS CAU/UF -
EXERCÍCIO 2018
CAU/AC - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.161.807,00 Despesa
Corrente

1.161.807,00

. Receita Capital 0,00 Despesa Capital 0,00

. To t a l 1.161.807,00 To t a l 1.161.807,00

CAU/AL - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.201.156,00 Despesa
Corrente

1.201.156,00

. Receita Capital 150.000,00 Despesa Capital 150.000,00

. To t a l 1.351.156,00 To t a l 1.351.156,00

CAU/AM - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.317.500,00 Despesa
Corrente

1.317.500,00

. Receita Capital 484.000,00 Despesa Capital 484.000,00

. To t a l 1.801.500,00 To t a l 1.801.500,00

CAU/AP - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.142.000,00 Despesa
Corrente

1.142.000,00

. Receita Capital 178.000,00 Despesa Capital 178.000,00

. To t a l 1.320.000,00 To t a l 1.320.000,00

CAU/BA - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

3.150.989,00 Despesa
Corrente

3.150.989,00

. Receita Capital 700.000,00 Despesa Capital 700.000,00

. To t a l 3.850.989,00 To t a l 3.850.989,00

CAU/CE - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.679.751,00 Despesa
Corrente

1.679.751,00

. Receita Capital 774.907,00 Despesa Capital 774.907,00

. To t a l 2.454.658,00 To t a l 2.454.658,00

CAU/DF - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

3.026.590,00 Despesa
Corrente

3.026.590,00

. Receita Capital 50.219,00 Despesa Capital 50.219,00

. To t a l 3.076.809,00 To t a l 3.076.809,00

CAU/ES - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

2.137.903,00 Despesa
Corrente

2.137.903,00

. Receita Capital 200.000,00 Despesa Capital 200.000,00

. To t a l 2.337.903,00 To t a l 2.337.903,00

CAU/GO - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

3.444.199,00 Despesa
Corrente

3.444.199,00

. Receita Capital 100.000,00 Despesa Capital 100.000,00

. To t a l 3.544.199,00 To t a l 3.544.199,00

CAU/MA - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.228.324,00 Despesa
Corrente

1.228.324,00

. Receita Capital 55.450,00 Despesa Capital 55.450,00

. To t a l 1.283.774,00 To t a l 1.283.774,00

CAU/MG - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$
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. Receita
Corrente

8.969.927,00 Despesa
Corrente

8.969.927,00

. Receita Capital 60.000,00 Despesa Capital 60.000,00

. To t a l 9.029.927,00 To t a l 9.029.927,00

CAU/MS - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

2.938.935,00 Despesa
Corrente

2.938.935,00

. Receita Capital 300.000,00 Despesa Capital 300.000,00

. To t a l 3.238.935,00 To t a l 3.238.935,00

CAU/MT - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

2 . 9 11 . 7 3 8 , 0 0 Despesa
Corrente

2 . 9 11 . 7 3 8 , 0 0

. Receita Capital 2.050.000,00 Despesa Capital 2.050.000,00

. To t a l 4.961.738,00 To t a l 4.961.738,00

CAU/PA - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.515.328,00 Despesa
Corrente

1.515.328,00

. Receita Capital 650.000,00 Despesa Capital 650.000,00

. To t a l 2.165.328,00 To t a l 2.165.328,00

CAU/PB - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.545.492,00 Despesa
Corrente

1.545.492,00

. Receita Capital 35.000,00 Despesa Capital 35.000,00

. To t a l 1.580.492,00 To t a l 1.580.492,00

CAU/PE - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

2.691.152,00 Despesa
Corrente

2.691.152,00

. Receita Capital 1.157.000,00 Despesa Capital 1.157.000,00

. To t a l 3.848.152,00 To t a l 3.848.152,00

CAU/PI - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.203.889,00 Despesa
Corrente

1.203.889,00

. Receita Capital 0,00 Despesa Capital 0,00

. To t a l 1.203.889,00 To t a l 1.203.889,00

CAU/PR - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

10.777.948,00 Despesa
Corrente

10.777.948,00

. Receita Capital 5.024.000,00 Despesa
Capital

5.024.000,00

. To t a l 15.801.948,00 To t a l 15.801.948,00

CAU/RJ - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

11 . 2 5 0 . 5 5 3 , 0 0 Despesa
Corrente

11 . 2 5 0 . 5 5 3 , 0 0

. Receita Capital 1.000.000,00 Despesa
Capital

1.000.000,00

. To t a l 12.250.553,00 To t a l 12.250.553,00

CAU/RN - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.362.484,00 Despesa
Corrente

1.362.484,00

. Receita Capital 230.000,00 Despesa Capital 230.000,00

. To t a l 1.592.484,00 To t a l 1.592.484,00

CAU/RO - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.194.363,00 Despesa
Corrente

1.194.363,00

. Receita Capital 0,00 Despesa Capital 0,00

. To t a l 1.194.363,00 To t a l 1.194.363,00

CAU/RR - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1 . 11 2 . 6 9 4 , 0 0 Despesa
Corrente

1 . 11 2 . 6 9 4 , 0 0

. Receita Capital 12.000,00 Despesa Capital 12.000,00

. To t a l 1.124.694,00 To t a l 1.124.694,00

CAU/RS - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

14.477.296,00 Despesa
Corrente

14.477.296,00

. Receita Capital 2.280.915,00 Despesa
Capital

2.280.915,00

. To t a l 16.758.210,00 To t a l 16.758.210,00

CAU/SC - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

7.649.053,00 Despesa
Corrente

7.649.053,00

. Receita Capital 5.530.122,00 Despesa
Capital

5.530.122,00

. To t a l 13.179.175,00 To t a l 13.179.175,00

CAU/SP - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

46.174.774,00 Despesa
Corrente

46.174.774,00

. Receita Capital 6.066.390,00 Despesa
Capital

6.066.390,00

. To t a l 52.241.164,00 To t a l 52.241.164,00

CAU/SE - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.183.524,00 Despesa
Corrente

1.183.524,00

. Receita Capital 50.000,00 Despesa Capital 50.000,00

. To t a l 1.233.524,00 To t a l 1.233.524,00

CAU/TO - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2018

. R E C E I TA S R$ DESPESAS R$

. Receita
Corrente

1.184.000,00 Despesa
Corrente

1.184.000,00

. Receita Capital 700.000,00 Despesa Capital 700.000,00

. To t a l 1.884.000,00 To t a l 1.884.000,00

ANEXO II
FUNDO DE APOIO FINANCEIRO AOS CAU/UF EXERCÍCIO 2018
APORTES CAU/BR E CAU/UF

. CAU VALOR (R$)

. AC 8.708,00

. AL 34.464,00

. AM 30.922,00

. AP 11 . 6 3 4 , 0 0

. BA 96.594,00

. CE 51.856,00

. DF 9 4 . 0 11 , 0 0

. ES 67.426,00

. GO 104.843,00

. MA 26.188,00

. MG 272.687,00

. MS 86.814,00

. MT 87.686,00

. PA 46.246,00

. PB 46.335,00

. PE 85.070,00

. PI 22.646,00

. PR 327.810,00

. RJ 331.798,00

. RN 43.424,00

. RO 25.494,00

. RR 5.151,00

. RS 425.304,00

. SC 232.226,00

. SE 27.661,00

. SP 1.370.060,00

. TO 18.316,00

. BR 995.343,00

. TO TA L 4.976.717,00

RESOLUÇÃO N° 157, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Resolução CAU/BR nº 126, de
2016, que regulamenta o compartilhamento,
entre o CAU/BR e os CAU/UF, da gestão,
manutenção, evolução e despesas relativas
ao Centro de Serviços Compartilhados do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CSC-CAU), e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prer-
rogativas de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de
dezembro de 2010, e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno
aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-
05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução
CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, e de acordo com a
Deliberação Plenária DPABR n° 0023-03/2017, adotada na Reu-
nião Plenária Ampliada n° 23, realizada no dia 15 de dezembro de
2017; resolve:

Art. 1° A Resolução CAU/BR n° 126, de 15 de dezembro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União, Edição n° 6, Seção
1, de 9 de janeiro de 2017, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2° .......
§ 1° .............
IV - serviço de conferência via WEB;
V - serviços a serem prestados pelo pessoal alocado pelo

CAU/BR na gestão e execução dos serviços relacionados nos
incisos I, II e III deste parágrafo, compreendendo salários e
respectivos encargos trabalhistas e previdenciários; e

VI - funcionamento do Colegiado de Governança do
Centro de Serviços Compartilhados (CG-CSC), compreendendo as
despesas para tal fim."

......."
"Art.10. ...........
§ 1°

..........................................................................................
....................................................................................................
I - caberá ao CAU/BR o custeio de 20% (vinte por cento)

das despesas com os serviços referidos no art. 2°, § 1°, incisos I,
II, III, alíneas "c" e "d", IV, V e VI desta Resolução;

II - caberá aos CAU/UF:
a) o custeio de 80% (oitenta por cento) das despesas com

os serviços referidos no art. 2°, § 1°, incisos I, II, III, alíneas "c"
e "d", IV, V e VI desta Resolução;

......."
Art. 2° O Anexo I da Resolução CAU/BR n° 126, de 15

de dezembro de 2016, passa a vigorar com os seguintes acrés-
cimos:

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

ANEXO I

VALORES POR SERVIÇOS

.

. Serviço Fornecedor Modalidade de Rateio Custos Anuais

(...)

. Serviço de Conferência via WEB Licitar - (1)

. Serviço de Conferência via WEB - (1)

(...)
(1) os valores relativos ao serviço de videoconferência

serão definidos após a realização da licitação dos serviços.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
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RESOLUÇÃO N° 158, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Fixa os valores de taxa de expedição de car-
teiras de identificação profissional do arqui-
teto e urbanista e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prer-
rogativas de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de
dezembro de 2010, e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno
aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-
05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução
CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, e de acordo com a
Deliberação Plenária DPABR n° 0023-03/2017, adotada na Reu-
nião Plenária Ampliada n° 23, realizada no dia 15 de dezembro de
2017; resolve:

Art. 1° Fixar, em conformidade com o previsto na Re-
solução CAU/BR nº 146, de 17 de agosto de 2017, publicada no
Diário Oficial da União, Edição n° 182, Seção 1, de 21 de
setembro de 2017, os seguintes valores para taxa de expedição de
carteiras de identificação profissional do arquiteto e urbanista:

I - carteiras de identificação profissional definitiva: R$
60,00 (sessenta reais);

II - carteiras de identificação profissional provisória: R$
25,00 (vinte e cinco reais).

Art. 2° Os valores previstos nesta Resolução:
I - vigorarão a partir de 1° de janeiro de 2018;
II - serão reajustados, em 1° de janeiro de cada ano, pela

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC) calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE), referente ao período compreendido entre o
mês de dezembro do segundo ano antecedente e o mês de no-
vembro do ano imediatamente antecedente.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

ATO DECLARATÓRIO N° 10, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Fixa os valores de anuidades, da taxa de
Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) e das taxas de emissão de carteira
profissional para o exercício de 2018 e
dá outras providências.

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAU/BR), no uso das atribuições que lhe conferem o art.
29, inciso III da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e o
art. 159 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação Plenária
DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela
Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, e cumprindo
o disposto nas Resoluções CAU/BR n° 3, de 15 de dezembro de
2011, n° 146, de 17 de agosto de 2017, e n° 158, de 15 de
dezembro de 2017; resolve:

Art. 1° São fixados, para vigorarem a partir de 1° de
janeiro de 2018, os seguintes valores de anuidades e taxas devidas
aos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do
Distrito Federal (CAU/UF):

I - R$ 533,78 (quinhentos e trinta e três reais e setenta e
oito centavos) para a anuidade prevista no art. 42 da Lei nº
12.378, de 31 de dezembro de 2010, devida pelos profissionais e
pessoas jurídicas inscritos nos Conselhos de Arquitetura e Ur-
banismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF);

II - R$ 91,50 (noventa e um reais e cinquenta centavos),
para a taxa de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pre-
vista no art. 49 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010;

III - R$ 60,00 (sessenta reais), para a taxa de emissão de
carteira de identificação profissional definitiva prevista no art. 1°,
inciso I, da Resolução CAU/BR n° 158, de 15 de dezembro de
2017;

IV - R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para a taxa de
emissão de carteira de identificação profissional provisória prevista
no art. 1°, inciso II, da Resolução CAU/BR n° 158, de 15 de
dezembro de 2017.

Art. 2° Este Ato Declaratório entra em vigor na data da
sua publicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO Nº 219, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprovar o sobrestamento da análise e da
deliberação do recurso interposto e, con-
sequentemente, a homologação do Processo
Eleitoral em relação ao Quadro I do Coren-
MG.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO o Código Eleitoral dos Conselhos Fe-
deral e Regionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº
523/2016;

CONSIDERANDO o Ofício nº 7334/2017-Coren-MG, o
qual encaminha ao Cofen a cópia integral do processo eleitoral do
Coren-MG, em obediência ao artigo 36 do Código Eleitoral, aprovado
pela Resolução Cofen nº 523/2016;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 1006430-
36.2017.4.01.3800 em trâmite na 15ª Vara Federal da Seção Judiciária
de Minas Gerais;

CONSIDERANDO tudo mais o que consta no Processo Ad-
ministrativo Cofen nº 0842/2017, sob a ementa: "OE 04. COREN-
MG: PROCESSO ELEITORAL TRIÊNIO 2018/2020", e

CONSIDERANDO a Deliberação do Plenário do Cofen, em
sua 495ª Reunião Ordinária, quando analisado o Parecer GTAE nº
084/2017, decide:

Art. 1º Não Homologar o Parecer GTAE nº 084/2017.
Art. 2º Aprovar o sobrestamento da análise e da deliberação

do recurso interposto e, consequentemente, a homologação do Pro-
cesso Eleitoral em relação ao Quadro I do Coren-MG, até posterior
decisão judicial, quando, então, o Plenário do Cofen enfrentará o
mérito do Recurso apresentado.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura
e deverá ser dada a devida publicidade.

Art. 4º Dê-se ciência e cumpra-se.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
1ª Secretária

DECISÃO Nº 299, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Decide, ad Referendum do Plenário do
Cofen: suspender todos os efeitos do Ter-
mo de Posse, mandato Triênio 2018/2020,
dos Conselheiros Regionais Efetivos e
Suplentes eleitos no pleito eleitoral rea-
lizado em 01 de outubro de 2017 para o
Conselho Regional de Enfermagem do
Maranhão; designar Plenário Provisório e
a Diretoria Provisória do Coren-MA para
que tenham mandatos com início a partir
do dia 1º de janeiro de 2018.

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Co-
fen, em conjunto com a Primeira-Secretária da Autarquia, no uso
de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905
de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº. 421, de 15 de
fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO a competência estabelecida ao Pre-
sidente do Cofen no art. 25, XV, do Regimento Interno do Cofen,
de decidir, ad referendum do Plenário ou da Diretoria, nos casos
que, por sua urgência, exijam a adoção de providências, obri-
gatoriamente submetendo a matéria à homologação do Plenário ou
da Diretoria, preferencialmente na primeira reunião subsequente;

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO Nº 06/2017/-
JGJ/PR-MA, de 18 de dezembro de 2017, da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão, Procurador da República Juraci
Guimarães Júnior, emitida nos autos do Procedimento Preparatório
nº 1.19.000.00203/2017-24, na qual recomenda a suspensão do
processo eleitoral no âmbito do Coren-MA e assim a posse dos
Conselheiros Regionais eleitos até que seja finalizado o referido
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o não acatamento poderá trazer
insegurança jurídica e assim provocar sérios transtornos ao de-
senvolvimento das atividades institucionais do Conselho Regional
de Enfermagem do Maranhão, cuja finalidade precípua é o aten-
dimento e a defesa dos interesses maiores dos administrados e da
sociedade, não podendo esse desempenho sofrer soluções de con-
tinuidade que venham interferir de modo significativo o regular e
necessário funcionamento do Coren-MA;

CONSIDERANDO ser dever do Conselho Federal de En-
fermagem adotar medidas necessárias e fundamentais para a con-
tinuidade do regular funcionamento do Sistema Conselho Federal e
Conselhos Regionais de Enfermagem, garantindo assim a segu-
rança jurídica para que o Coren-MA possa desenvolver regu-
larmente suas finalidades legais e institucionais;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de
Enfermagem nos termos do art. 22, incisos X e XII, de seu
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Cofen 421/2012,
baixar resoluções, decisões e demais instrumentos legais, bem
como acompanhar o funcionamento dos Conselhos Regionais de
Enfermagem, zelando pela sua manutenção, uniformidade de pro-
cedimentos, regularidade administrativa e financeira, adotando,
quando necessário, providências convenientes a bem da sua efi-
ciência, inclusive com a designação de Plenários Provisórios;

CONSIDERANDO que compete ao Plenário do Cofen nos
termos do art. 23, incisos XVII, XIX e XXXII, de seu Regimento
Interno, aprovado pela Resolução Cofen 421/2012: apreciar e
deliberar sobre renúncia, vacância e licença de Conselheiro, su-
plente ou efetivo do Cofen, e a respectiva substituição; indicar o
plenário e a diretoria provisória para os Conselhos Regionais de
Enfermagem, no caso de não conclusão de processo eleitoral no
prazo definido no Código Eleitoral, ou nos casos de decretação de
intervenção; e dirimir dúvidas, suprir lacunas e omissões deste
Regimento;

CONSIDERANDO que a suspensão do Termo de Posse
dos Conselheiros Regionais Efetivos e Suplentes eleitos no pleito
de 2017, impede o exercício dos mandatos previsto para acontecer
no dia 1º de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO que os mandatos dos atuais Conse-
lheiros Efetivos e Suplentes do Corem-MA se encerram no dia 31
de dezembro de 2017, não podendo o Conselho ficar acéfalo e
sem a necessária representação legal e institucional a partir de 1º
de janeiro de 2018; decide:

Art. 1º Suspender, ad Referendum do Plenário do Cofen,
todos os efeitos do Termo de Posse, lavrado no dia 4 de dezembro
de 2017, na sede do Conselho Regional de Enfermagem do
Maranhão, referente aos mandatos para o Triênio 2018/2020, dos
Conselheiros Regionais Efetivos e Suplentes eleitos no pleito
eleitoral realizado em 01 de outubro de 2017 para o conselho
Regional de Enfermagem do Maranhão, até finalização do

Procedimento Preparatório nº 1.19.000.00203/2017-24, em
trâmite na Procuradoria da República no Estado do Maranhão,
conforme a Recomendação nº 06/2017-JGJ/PR-MA.

Art. 2º Designar, ad Referendum do Plenário do Cofen,
Plenário Provisório e Diretoria Provisória para início do exercício
da presente designação a partir de 1º de janeiro de 2018, que terá
a seguinte composição:

I - CONSELHEIROS EFETIVOS:
a) PRESIDENTE: Jhonny Marlon Campos Souza - En-

fermeiro;
b) SECRETÁRIA: Antonia Cristiane Souza Pereira - En-

fermeira;
c) TESOUREIRA: Kelly Inaiane Nalva dos Santos Pes-

tana - Técnica de Enfermagem;
d) Delegada Regional Efetiva: Kheila Azevedo Ferreira

Passos - Enfermeira;
e) Delegada Regional Suplente: Marcia Cristina Aguiar

Mendes Machado - Enfermeira;
f) Cristeane Costa Vale - Técnica em Enfermagem;
g) Jailson Andrade Castro - Técnico em Enfermagem;
h) Fernanda Brandão Rocha - Enfermeira;
i) Jhonny Marlon Campos Sousa - Enfermeiro;
j) Lucidalva de Andrade Ribeiro da Silva - Técnica em

Enfermagem.
II - CONSELHEIROS SUPLENTES
a) Edgar Rabelo Inojosa - Enfermeiro;
b) Franklin Roosevelt Marinho Chaves - Enfermeiro;
c) Gutemberg Luis Tinoco Sousa - Técnico em Enfer-

magem;
d) Jolimar Hilarino da Silva - Auxiliar de Enfermagem;
e) Lea Marcia Melo da Costa - Enfermeira;
f) Maria Celeste Santos - Técnica em Enfermagem;
g) Maria Francisca dos Santos - Técnica em Enferma-

gem;
h) Tatiany de Medeiros Nunes Costa - Enfermeira.
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de publicação

no Diário Oficial da União, sendo que a sua eficácia terá início às
zero horas do dia 01 de janeiro de 2018, devendo ser homologada
na próxima Reunião Ordinária do Plenário do Cofen.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
1ª Secretária
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
DECISÃO Nº 51, DE 15 DE DEZEMBRO 2017

Aprova a proposta orçamentária do Conselho Federal de Odontologia relativo
ao exercício de 2018.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições regimentais, de
acordo com o conjunto sistêmico orçamentário que foi apresentado, julgado e aprovado pelo Plenário
em reunião ordinária realizada no dia 07 de dezembro do corrente ano, decide:

Art. 1º. Fica aprovada a proposta orçamentária relativa ao exercício de 2018 do Conselho
Federal de Odontologia de acordo com o que consta no processo SEF - 174/2017.

Art. 2º. O orçamento do exercício de 2018 passa a integrar este ato.
Art. 3º. Esta Decisão entra em vigor na data da publicação na imprensa oficial.

JULIANO DO VALE

ANEXO

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2017
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 59.467.159,64Despesas correntes 5 8 . 11 8 . 0 0 2 , 7 8
Receitas de capital 13.712.384,01Despesas de capital 15.061.543,65

To t a l 73.179.543,65 To t a l 73.179.543,65

Brasília (DF), 15 de dezembro de 2017.
MÁRCIO DA SILVA MARCELLINO

Contador - CRC/RJ-091904/o-8

JULIANO DO VALE
Presidente do Conselho

DECISÃO Nº 52, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova as propostas orçamentárias dos CROs relativas ao exercício de 2018.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições regimentais, "ad
referendum" do Plenário, decide:

Art. 1º Ficam aprovadas as propostas orçamentárias relativas ao exercício de 2018, dos Conselhos
Regionais de Odontologia, nesta enumeradas, de acordo com o que consta nos respectivos processos:

CONSELHOS, PROCESSOS CFO-SEF-Nº
AL-188/17, AP-189/17, AM-190/17, BA-191/17, CE-192/17, DF-193/17, ES-194/17, MT-197/17,

MS-198/17, PA-200/17, PB-201/17, PR-202/17, PE-203/17, PI-204/17, RN-205/17, RS-206/17, RJ-207/17,
RO-208/17, RR-209/17, SC-210/17, SP-211/17, SE-212/17, TO-213/17

Art. 2º Os orçamentos do exercício de 2018 passam a integrar este ato.
Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data da publicação na imprensa oficial.

JULIANO DO VALE

ANEXO

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE ALAGOAS
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2.985.373,32 Despesas correntes 2.544.707,38
Receitas de capital 15.382,00Despesas de capital 456.047,94

To t a l 3.000.755,32 To t a l 3.000.755,32

Maceió (AL), 31 de outubro de 2017.

DAVI DA SILVA VIEIRA COSTA
Contador CRC 7931/O

JOÃO ALFREDO T. L. GUIMARÃES, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAPÁ
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 1.367.357,35 Despesas correntes 1.171.857,35
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 195.500,00

To t a l 1.367.357,35 To t a l 1.367.357,35

Macapá (AP), 26 de outubro de 2017.

ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA JÚNIOR
Contador CRC/AP 001054/O-2

RAIMUNDO NAZARENO DE SOUZA ÁVILA, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAZONAS
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.684.336,76 Despesas correntes 3.468.426,27
Receitas de capital 8.000,00Despesas de capital 223.910,49

To t a l 3.692.336,76 To t a l 3.692.336,76

Manaus (AM), 23 de outubro de 2017.

ANA VIRGÍNIA GODEAU FERREIRA
Contadora CRC 009790/O-4

JOÃO BATISTA FIGUEIREDO FRANCO, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 7.134.500,00 Despesas correntes 6.421.500,00
Receitas de capital 2.500.000,00Despesas de capital 3.213.000,00

To t a l 9.634.500,00 To t a l 9.634.500,00

Salvador (BA), 29 de novembro de 2017.

ROBERVAL NÓBREGA EVANGELISTA
Contador CRC/BA 028596

VIVANE COELHO DOURADO, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 7.549.727,41 Despesas correntes 6.834.727,41
Receitas de capital 27.000,00Despesas de capital 742.000,00

To t a l 7.576.727,41 To t a l 7.576.727,41

Fortaleza (CE), 23 de outubro de 2017.

FRANCISCO JÚNIOR
Contador CRC/CE 020148/O-1

ELIARDO SILVEIRA SANTOS, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 5.887.800,66 Despesas correntes 4.772.800,66
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 1 . 11 5 . 0 0 0 , 0 0

To t a l 5.887.800,66 To t a l 5.887.800,66

Brasília (DF), 23 de outubro de 2017.

MARDONEDES CAMELO DE PAIVA
Contador CRC/DF 010925/O-1

SAMIR NAJJAR, CD
Presidente do conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.775.929,61 Despesas correntes 3 . 8 11 . 9 2 9 , 6 1
Receitas de capital 60.000,00Despesas de capital 24.000,00

To t a l 3.835.929,61 To t a l 5.887.800,66

Vitória (ES), 21 de novembro de 2017.

ROBERTO LUIS ALVES
Contador CRC/ES 009577/O

LUZIMAR GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO MATO GROSSO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.467.126,41 Despesas correntes 3.402.626,41
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 64.500,00

To t a l 3.467.126,41 To t a l 3.467.126,41

Cuiabá (MT), 16 de novembro de 2017.

DIEGO RODRIGO SGGOBI ALVES
Contador CRC/MT 13455

LUIZ EVARISTO RICCI VOLPATO, CD
Presidente do Conselho
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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO MATO GROSSO DO SUL
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.697.507,30 Despesas correntes 3.149.507,30
Receitas de capital 500.000,00Despesas de capital 1.048.000,00

To t a l 4.197.507,30 To t a l 4.197.507,30

Campo Grande (MS), 30 de outubro de 2017.

ROSELI A. RAMOS DE SOUSA
Contadora CRC/MS 7886/O

FÁBIO HENRIQUE SIRUGI GASPAROTO, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARÁ
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 5.063.687,66 Despesas correntes 4.021.041,81
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 1.042.645,85

To t a l 5.063.687,66 To t a l 5.063.687,66

Belém (PA), 26 de outubro de 2017.

ORILENE RAUL MACEDO
Contadora CRC/PA 6137/O-6

ROBERTO DE SOUSA PIRES, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA PARAÍBA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.642.658,94 Despesas correntes 2.940.658,94
Receitas de capital 35.000,00Despesas de capital 737.000,00

To t a l 3.677.658,94 To t a l 3.677.658,94

João Pessoa (PB), 29 de novembro de 2017.

CLEBER DE OLIVEIRA GONÇALVES
Contador CRC/PB 7096

LEONARDO MARCONI C. DE OLIVEIRA, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 14.680.200,67 Despesas correntes 15.437.042,12
Receitas de capital 2.440.000,00Despesas de capital 1.683.158,55

To t a l 17.120.200,67 To t a l 17.120.200,67

Curitiba (PR), 23 de novembro de 2017.

ELTER FLAVIO RABELO
Contador CRC/PR 051320/O-8

AGUINALDO COELHO DE FARIAS, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 6.271.425,98 Despesas correntes 6.271.452,98
Receitas de capital 1.589.800,00Despesas de capital 1.589.800,00

To t a l 7.861.252,98 To t a l 7.861.252,98

Recife (PE), 27 de novembro de 2017.

CLEBER DE OLIVEIRA GONÇALVES
Contador CRC/PB 7096

ALFREDO DE AQUINO GASPAR JÚNIOR, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PIAUÍ
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2.757.989,41 Despesas correntes 2.591.489,41
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 166.500,00

To t a l 2.757.989,41 To t a l 2.757.989,41

Teresina (PI), 30 de outubro de 2017.

GISLANA PORTELA L. MARTINS
Contador CRC/PI 6137/O-6

LEONARDO SÁ DOS G. GONÇALVES, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2.518.327,34 Despesas correntes 2.333.327,34
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 185.000,00

To t a l 2.518.327,34 To t a l 2.518.327,34

Natal (RN), 25 de outubro de 2017.

ISLENA BARRETO DE QUEIROZ
Contador CRC/RN 010599/O-0

GLÁUCIO DE MORAIS E SILVA, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 15.269.485,50 Despesas correntes 16.103.485,50
Receitas de capital 950.000,00Despesas de capital 11 6 . 0 0 0 , 0 0

To t a l 16.219.485,50 To t a l 16.219.485,50

Porto Alegre (RS), 30 de outubro de 2017.

ANDERSON ROBERTO DE S. PEREIRA
Contador CRC/RS 090232/O-0

NELSON FREITAS EGUIA, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 18.837.055,47 Despesas correntes 18.544.555,47
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 292.500,00

To t a l 18.837.055,47 To t a l 18.837.055,47

Rio de Janeiro (RJ), 31 de outubro de 2017.

NILTON C. XAVIER
Contador CRC/RJ 090232/O-0

OUTAIR BASTAZINI, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE RONDÔNIA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2 . 1 9 6 . 11 4 , 0 0 Despesas correntes 2.088.859,00
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 107.255,00

To t a l 2 . 1 9 6 . 11 4 , 0 0 To t a l 2 . 1 9 6 . 11 4 , 0 0

Porto Velho (RO), 27 de outubro de 2017.

CHARLES FRAZÃO DE ALMEIDA
Contador CRC/RO 002980/O-3

HAILTON CAVALCANTE DOS SANTOS, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE RORAIMA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 750.401,72 Despesas correntes 730.401,72
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 20.000,00

To t a l 750.401,72 To t a l 750.401,72

Boa Vista (RR), 31 de outubro de 2017.

UBIRAJARA CORREA DE MENDONÇA FILHO
Contador CRC/RR 1135

DERLANO BENTES CAPUCHO, CD
Presidente do Conselho
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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SANTA CATARINA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 9.884.642,67 Despesas correntes 9.687.691,67
Receitas de capital 716.000,00Despesas de capital 912.951,00

To t a l 10.660.642,67 To t a l 10.600.642,67

Florianópolis (SC), 14 de novembro de 2017.

OLAVO COELHO ARANTES
Contador CRC/SC 30763/O-7

MURILO ROSA, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 49.950.000,00 Despesas correntes 47.700.000,00
Receitas de capital 50.000,00Despesas de capital 2.300.000,00

To t a l 50.000.000,00 To t a l 50.000.000,00

São Paulo (SP), 30 de outubro de 2017.

LOURENÇO OLIVA NETO
Contador CRC/SP 102422 TC

CLÁUDIO YUKIO MIYAKE, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 1.933.840,66 Despesas correntes 1.593.840,66
Receitas de capital 40.000,00Despesas de capital 380.000,00

To t a l 1.973.840,66 To t a l 1.973.840,66

Aracaju (SE), 15 de dezembro de 2017.

CYBELLE CARLA DA SILVA
Contadora CRC/SE 7735/O-2 TC

ANDERSON LESSA SIQUEIRA, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2.200.871,56 Despesas correntes 2.095.871,56
Receitas de capital 0,00Despesas de capital 105.000,00

To t a l 2.200.871,56 To t a l 2.200.871,56

Palmas (TO), 20 de setembro de 2017.

ESMERALDA PEREIRA C. DA SILVA
Contadora CRC/TO 2833/O

NELSON ALVES DE CASTRO, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece a previsão orçamentária dos
Conselhos Regionais de Psicologia para o
ano de 2018.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 6º, alínea "P", da Lei nº.
5766/71;

CONSIDERANDO a decisão tomada pelo XVII Plenário,
em sua 12ª e 13ª Reuniões Plenárias, realizadas nos dias 24 /11 e
1º/12 de 2017; resolve:

Art. 1º - Aprovar a Previsão Orçamentária dos Conselhos
Regionais de Psicologia para o ano de 2018 em REAIS (R$), como
segue:

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 1ª REGIÃO

. Receitas Correntes 6.540.000,00

. Receitas de Capital 1 . 11 0 . 0 0 0 , 0 0

. TOTAL DA RECEITA 7.650.000,00

. Despesas Correntes 6.142.320,00

. Despesas de Capitais 1.507.680,00

. TOTAL DA DESPESA 7.650.000,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 2ª REGIÃO

. Receitas Correntes 5.964.287,29

. Receitas de Capital 3.200.000,00

. TOTAL DA RECEITA 9.164.287,29

. Despesas Correntes 4.845.291,30

. Despesas de Capitais 4.318.995,99

. TOTAL DA DESPESA 9.164.287,29

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 3ª REGIÃO

. Receitas Correntes 6.417.780,09

. Receitas de Capital 944.000,00

. TOTAL DA RECEITA 7.361.780,09

. Despesas Correntes 5.383.185,25

. Despesas de Capitais 1.978.594,84

. TOTAL DA DESPESA 7.361.780,09

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 4ª REGIÃO

. Receitas Correntes 19.968.572,00

. Receitas de Capital 200.000,00

. TOTAL DA RECEITA 20.168.572

. Despesas Correntes 15.421.665,00

. Despesas de Capitais 4.746.907,00

. TOTAL DA DESPESA 20.168.572,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 5ª REGIÃO

. Receitas Correntes 42.832.154,90

. Receitas de Capital 5.000.000,00

. TOTAL DA RECEITA 47.832.154,90

. Despesas Correntes 13.185.154,90

. Despesas de Capitais 34.647.000,00

. TOTAL DA DESPESA 47.832.154,90

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 7ª REGIÃO

. Receitas Correntes 13.923.219,13

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 13.923.219,13

. Despesas Correntes 10878979,97

. Despesas de Capitais 3.044.239,16

. TOTAL DA DESPESA 13.923.219,13

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 8ª REGIÃO

. Receitas Correntes 9.221.653,75

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 9.221.653,75

. Despesas Correntes 7.929.341,75

. Despesas de Capitais 1.292.312,00

. TOTAL DA DESPESA 9.221.653,75

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 9ª REGIÃO

. Receitas Correntes 5.512.190,45

. Receitas de Capital 1.314.176,94

. TOTAL DA RECEITA 6.826.367,39

. Despesas Correntes 4.563.904,09

. Despesas de Capitais 2.262.463,30

. TOTAL DA DESPESA 6.826.367,39

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 10ª REGIÃO

. Receitas Correntes 3.640.246,18

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 3.640.246,18

. Despesas Correntes 1.933.967,70

. Despesas de Capitais 1.706.278,48

. TOTAL DA DESPESA 3.640.246,18

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 11ª REGIÃO

. Receitas Correntes 4.062.181,25

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 4.062.181,25

. Despesas Correntes 3.030.720,05

. Despesas de Capitais 1.031.461,20

. TOTAL DA DESPESA 4.062.181,25

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 12ª REGIÃO

. Receitas Correntes 7.517.300,00

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 7.517.300,00

. Despesas Correntes 5.425.324,32

. Despesas de Capitais 2.091.975,68

. TOTAL DA DESPESA 7.517.300,00
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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 13ª REGIÃO

. Receitas Correntes 5.029.394,89

. Receitas de Capital 280.000,00

. TOTAL DA RECEITA 5.309.394,89

. Despesas Correntes 2.474.969,68

. Despesas de Capitais 2.834.425,21

. TOTAL DA DESPESA 5.309.394,89

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 15ª REGIÃO

. Receitas Correntes 2.280.000,00

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 2.280.000,00

. Despesas Correntes 1.512.190,00

. Despesas de Capitais 767.810,00

. TOTAL DA DESPESA 2.280.000,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 17ª REGIÃO

. Receitas Correntes 2.530.757,30

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 2.530.757,30

. Despesas Correntes 1.485.573,91

. Despesas de Capitais 1.045.183,39

. TOTAL DA DESPESA 2.530.757,30

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 18ª REGIÃO

. Receitas Correntes 2.167.792,72

. Receitas de Capital 161.704,65

. TOTAL DA RECEITA 2.329.497,37

. Despesas Correntes 1.431.556,97

. Despesas de Capitais 897.940,40

. TOTAL DA DESPESA 2.329.497,37

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 19ª REGIÃO

. Receitas Correntes 1.476.685,75

. Receitas de Capital 3.000,00

. TOTAL DA RECEITA 1.479.685,75

. Despesas Correntes 1.074.158,21

. Despesas de Capitais 405.527,54

. TOTAL DA DESPESA 1.479.685,75

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 20ª REGIÃO

. Receitas Correntes 3.454.129,51

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 3.454.129,51

. Despesas Correntes 2.504.491,35

. Despesas de Capitais 949.638,16

. TOTAL DA DESPESA 3.454.129,51

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 21ª REGIÃO

. Receitas Correntes 1.834.531,74

. Receitas de Capital 426.285,76

. TOTAL DA RECEITA 2.260.817,50

. Despesas Correntes 1.797.005,45

. Despesas de Capitais 463.812,05

. TOTAL DA DESPESA 2.260.817,50

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 22ª REGIÃO

. Receitas Correntes 1.880.100,00

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 1.880.100,00

. Despesas Correntes 1.358.105,20

. Despesas de Capitais 521.994,80

. TOTAL DA DESPESA 1.880.100,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 23ª REGIÃO

. Receitas Correntes 989.369,42

. Receitas de Capital

. TOTAL DA RECEITA 989.369,42

. Despesas Correntes 883.696,61

. Despesas de Capitais 105.672,81

. TOTAL DA DESPESA 989.369,42

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de
2018.

ROGÉRIO GIANNINI
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO DE JANEIRO

RESOLUÇÃO Nº 491, DE 29 DE MAIO DE 2017

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o Parecer da
Câmara de Controle Interno, constante no Processo Interno 2017/177;
CONSIDERANDO apreciação e deliberação do Plenário, em sessão
ordinária 1.041/2017; resolve:

Art.1º: Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2017, por Superávit
Financeiro, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), apurado no Ba-
lanço Patrimonial do exercício anterior. Deliberação CFC 074/2017
de 17/08/2017 - Ata CCI 294 e Homologação em decisão aprovada
pelo Egrégio Plenário do CFC, de 18/08/2017 - Ata 1032.

VITÓRIA MARIA DA SILVA

RESOLUÇÃO Nº 495, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o Parecer da
Câmara de Controle Interno, constante no Processo Interno 2017/177;
CONSIDERANDO apreciação e deliberação do Plenário, em sessão
ordinária 1.047/2017; resolve:

Art.1º: Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2017, por Superávit
Financeiro, de R$ 265.131,60 (duzentos e sessenta e cinco mil, cento
e trinta e um reais e sessenta centavos), apurado no Balanço Pa-
trimonial do exercício anterior. Deliberação CFC 094/2017 de
20/09/2017 - Ata CCI 295 e Homologação em decisão aprovada pelo
Egrégio Plenário do CFC, de 21/09/2017 - Ata 1033.

VITÓRIA MARIA DA SILVA

RESOLUÇÃO Nº 498, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o Parecer da
Câmara de Controle Interno, constante no Processo Interno 2017/177;
CONSIDERANDO apreciação e deliberação do Plenário, em sessão
ordinária 1.049/2017; resolve:

Art.1º: Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2017, por Superávit
Financeiro, de R$ 68.135,84 (sessenta e oito mil, cento e trinta e
cinco reais e oitenta e quatro centavos), apurado no Balanço Pa-
trimonial do exercício anterior. Deliberação CFC 105/2017 de
19/10/2017 - Ata CCI 296 e Homologação em decisão aprovada pelo
Egrégio Plenário do CFC, de 20/10/2017 - Ata 1033.

VITÓRIA MARIA DA SILVA

RESOLUÇÃO Nº 499, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o Parecer da
Câmara de Controle Interno, constante no Processo Interno 2017/354;
CONSIDERANDO apreciação e deliberação do Plenário, em sessão
ordinária 1.052/2017; resolve:

Art.1º: Aprovar o Orçamento do Conselho Regional de Con-
tabilidade do Estado do Rio de Janeiro para o Exercício Financeiro de
2018, cuja receita fica estimada em R$ 31.159.149,00 (trinta e um
milhões, cento e cinquenta e nove mil, cento e quarenta e nove reais)
e a despesa fixada em igual valor. Deliberação CFC 138/2017, de
22/11/2017 - Ata CCI 297 e Homologação em decisão aprovada pelo
Egrégio Plenário do CFC, de 24/11/2017 - Ata 1035.

VITÓRIA MARIA DA SILVA

PORTARIA Nº 112, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o que preceitua o
artigo 4º da Resolução CRCRJ 483/2016, de 24 de outubro de 2016,
que aprovou o orçamento para o exercício financeiro de 2017, que
permite ajuste ao orçamento até o limite de 30% (trinta por cento);
resolve:

Art.1º: Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar de Dotações ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2017 do
CRCRJ, de R$ 762.481,23 (setecentos e sessenta e dois mil, qua-
trocentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos), constante do
Processo Interno 2017/000004.

VITÓRIA MARIA DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DA PARAÍBA

DECISÃO Nº 141, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre o reajuste do valor das
anuidades, referentes ao exercício de
2018, e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem da
Paraíba - Coren - PB, em conjunto com a Conselheira Secretária
da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas na Lei nº 5.905/1973, bem como pelo Regimento
Interno da Autarquia; CONSIDERANDO a Lei nº 5.905/73 em
seus Artigos 15, incisos III e XIV e 16; CONSIDERANDO os
artigos 4º, 5º, e 6º, da Lei nº 12.514/ 2011; CONSIDERANDO as
Resoluções COFEN nº 405/2011, 435/2012, 494/2015 e 496/2015;
CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso IX, do Regimento
Interno do Conselho Federal de Enfermagem, aprovado pela Re-
solução COFEN nº 421/2012, que autoriza o Conselho Federal de
Enfermagem a reajustar os valores das anuidades e a homologar os
valores de taxas de serviços e emolumentos dos Conselhos Re-
gionais de Enfermagem; CONSIDERANDO o disposto no art. 22,
inciso X, do Regimento Interno do Conselho Federal de En-
fermagem, aprovado pela Resolução COFEN nº 421/2012, que
autoriza o Conselho Federal de Enfermagem a baixar Resoluções,
Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da Autarquia;
CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 563/2017, que permite
o reajuste do valor das anuidades, taxas e emolumentos, para o
exercício de 2018, devidos aos Conselhos Regionais de Enfer-
magem pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas e dá outras
providências; CONSIDERANDO, por fim, a deliberação do Ple-
nário do COREN - PB em sua 739ª Reunião Ordinária Plenária,
ocorrida em 30 de Outubro de 2017. Decide:

Art. 1º - Reajustar o valor das anuidades de pessoas
físicas e jurídicas a serem cobradas pelo COREN - PB, para o
exercício do ano de 2018, observados os limites previstos no Art.
6º da Lei nº 12.514/2011, a saber: I - Pessoa Física: a) En-
fermeiro: R$ 250,23 (duzentos e cinquenta reais e vinte e três
centavos); b) Obstetriz - R$ 237,72 (duzentos e trinta e sete reais
e setenta e dois centavos); c) Técnico de Enfermagem: R$ 164,44
(cento e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos); d)
Auxiliar de Enfermagem: R$ 135,84 (cento e trinta e cinco reais
e oitenta e quatro centavos). II - Pessoa Jurídica: (Art. 6º, III e §
1ºda Lei nº 12.514/2011) - INPC a) Até R$ 50.000,00 de capital
social - R$ 571,95 (quinhentos e setenta e um reais e noventa e
cinco centavos); b)Acima de R$ 50.000,00 e até R$ 200.000,00 -
R$ 1,143,92 (um mil, cento e quarenta e três reais e noventa e

dois centavos); c) Acima de R$ 200.000,00 e até R$ 500.000,00
- R$ 1.715,91 (um mil, setecentos e quinze reais e noventa e um
centavos); d) Acima de R$ 500.000,00 e até R$ 1.000.000,00 - R$
2.287,88 (dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito
centavos); e) Acima de R$ 1.000.000,00 e até R$ 2.000.000,00 -

R$ 2.859,85 (dois mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e
oitenta e cinco centavos); f) Acima de R$ 2.000.000,00 e até R$
10.000.000,00 - R$ 3.431,82 (três mil, quatrocentos e trinta e um
reais e oitenta e dois centavos); g) Acima de R$ 10.000.000,00 -
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R$ 4.575,78 (quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e
setenta e oito centavos). Art. 2º - As anuidades terão vencimento
em 31 de março de 2018 e poderão ser recolhidas da seguinte
forma: I - com 10% de desconto em cota única até 31 de Janeiro
de 2018; II - com 5% de desconto até 28 de Fevereiro de 2018.
III - em cota única até 31 de Março de 2018; IV - em até 05
(cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas sem desconto, cor-
reção monetária, multa e juros, desde que o parcelamento seja
firmado até o dia 31 de Janeiro de 2018. Parágrafo Único - Caso
o pagamento não seja realizado até 31 de março ou se o par-
celamento previsto no inciso III deste artigo iniciar-se após esta
data, o valor da anuidade será corrigido pelo Índice Geral de
Preços do Mercado (IGP-M) - calculado pela Fundação Getúlio
Vargas (FGV) - e acrescido de multa de 2% (dois por cento) e de
juros 1% (um por cento) ao mês. Art. 3º - Os valores descritos no
artigo 1o da presente decisão foram reajustados no percentual de
1,63 % (um vírgula sessenta e três por cento), de acordo com
variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC) - calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE) ou pelo índice oficial que venha a substituí-
lo - dos últimos 12 (doze) meses (outubro/2016 a setembro/2017),
nos termos da Resolução COFEN nº 563/2017. Art. 4º - Aos
recém-inscritos será concedido o desconto de 10% (dez por cento)
no valor da primeira anuidade, que será paga proporcionalmente
quando solicitada a partir do mês de Abril. § 1º - Será permitido
ao recém-inscrito realizar o parcelamento da anuidade do exercício
vigente em até 05 (cinco) vezes, desde que não ultrapasse o
exercício financeiro e respeitado o valor mínimo de R$ 50,00
(cinquenta reais) em cada parcela. § 2º - Considera-se recém-
inscrito, o profissional que pleiteou sua primeira inscrição em
quaisquer das categorias no sistema COFEN/Conselhos Regionais
de Enfermagem. Art. 5º - Esta Decisão, após homologada pelo
Conselho Federal de Enfermagem, será publicada na Imprensa
Oficial, entrando em vigor a partir de 01 de janeiro de 2018.

RONALDO MIGUEL BESERRA
Presidente do Conselho

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária

DECISÃO Nº 144, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Estima A Receita e Fixa a Despesa do
Conselho Regional de Enfermagem da
Paraíba, para o Exercício de 2018 e dá
outras providencias.

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado da Pa-
raíba - COREN-PB, no uso da competência consignada no inciso
VI, do art. 15, da Lei 5.905, de 12 de julho de 1973, e, tendo em
vista o Regimento da Autarquia, com fundamento no § 1º do Art.
2º da Resolução COFEN - nº 503/2016, de 06 de janeiro de 2016.
Decide:

Artigo 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa do
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA PARAIBA,
para o exercício Econômico - Financeiro de 2018, discriminados
pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$
6.833.500,00 (Seis milhões, oitocentos e trinta e três mil, qui-
nhentos reais) e fixa a Despesa em igual Valor.

Artigo 2º - O Regional mediante Reformulação promoverá
a disciplina de execução e distribuição das dotações no interesse
da Autarquia nos termos do Artigo 66, da Lei Federal nº
4.320/64.

Artigo 3º- A execução da despesa é consignada a exis-
tência de recursos financeiros suficientes, cabendo ao Regional
tomar as medidas necessárias, para ajustar o fluxo dos dispêndios
aos dos ingressos.

Artigo 4º - Para Execução do Orçamento de que trata a
Decisão, fica o Conselho Regional de Enfermagem da Paraíba
autorizado a: I - Abrir Créditos Suplementares (Reformulação de
Dotações), mediante a utilização dos recursos adiante indicados,
até o limite correspondente a 25,00% (vinte e cinco por cento) do
total da Despesa Fixada nesta Decisão.

Artigo 5º Esta Decisão vigorará durante o exercício de
2018, a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições
em contrário.

RONALDO MIGUEL BESERRA
Presidente do Conselho

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária

DECISÃO Nº 155, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação de licença sem
vencimento da empregada pública Cyntia
Maria Penna Monteiro.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem da Pa-
raíba - Coren-PB, em conjunto com a Conselheira Secretária da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento
Interno da Autarquia; CONSIDERANDO o Requerimento da em-
pregada pública, Sra. Cyntia Maria Penna Monteiro, solicitando a

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE SERGIPE

DECISÃO Nº 29, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aprovação do Orçamento
Programático 2018

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de
Sergipe, em conjunto com a Secretária, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas no Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei n.º 5905/73, em seus arts. 8º,
VIII e 15, VI;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do COFEN, em
seu art. 13, XXXIV, alínea "a";

CONSIDERANDO o Regimento Interno do COREN-SE,
art. 12, VII;

CONSIDERANDO a Ata da 421ª Reunião Plenária Or-
dinária - Gestão 2015 a 2017, ocorrida em 27/10/2017; deci-
dem:

Art. 1º - Aprovar o Orçamento Programático para o
Exercício 2018, no valor de R$ 4.693.012,98 (quatro milhões,
seiscentos e noventa e três mil, doze reais e noventa e oito
centavos), de acordo com o Quadro Geral da Receita e Quadro
Geral da Despesa, em anexo.

Art. 2º - Esta decisão poderá sofrer alterações caso haja
mudança na política econômica do país.

Art. 3º - O presente ato decisório entrará em vigor após
homologação pelo Conselho Federal de Enfermagem e sua pu-
blicação na Imprensa Oficial, revogando-se as disposições em
contrário.

MARIA CLÁUDIA TAVARES DE MATTOS
Presidente do Conselho
COREN-SE 39139-ENF

MARIA APARECIDA VIEIRA SOUZA
Secretária

COREN-SE 111387-ENF

DECISÃO Nº 32, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

O Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe - CO-
REN/SE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO a Lei nº 5.905/73, em seus artigos 15 e
16;

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei 11.000, de 15 de de-
zembro de 2004;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 12.514, de 31 de
outubro de 2011;

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº
0163/2017/GAB/PRES (COFEN); decide:

Art. 1º - As taxas referentes ao exercício de 2018 terão seus
valores fixados em Real (R$), nos termos estabelecidos na presente
Decisão.

Art. 2º - Os valores das taxas e emolumentos cobrados
pelos serviços serão de:

I-Autorização atendente/estrangeiro - R$ 136,39 (cento e
trinta e seis reais e trinta e nove centavos);

II-Inscrição e registro de pessoa física
QUADRO I (Enfermeiro) - R$ 114,53 (cento e quatorze

reais e cinquenta e três centavos);
QUADRO II (Técnico de Enfermagem) - R$ 77,13 (setenta

e sete reais e treze centavos);
QUADRO III (Auxiliar de Enfermagem) - R$ 64,27 (ses-

senta e quatro reais e vinte e sete centavos);
III - Inscrição e registro de pessoa jurídica - R$ 348,27

(trezentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos);

IV - Inscrição secundária - R$ 114,53 (cento e quatorze
reais e cinquenta e três centavos);

V - Inscrição remida/remida secundária - R$ 114,53 (cento
e quatorze reais e cinquenta e três centavos);

VI - Expedição de carteira profissional - R$ 50,00 (cin-
quenta reais);

VII - Substituição de carteira/expedição de 2ª via - R$
50,00 (cinquenta reais);

VIII - Anotação/registro de especialização, qualificação ou
título - R$ 95,36 (noventa e cinco reais e trinta e seis centavos);

IX - Transferência de inscrição - R$ 120,00 (cento e vinte
reais);

X - Reinscrição/revalidação de registro - Acompanham os
valores descritos no item I;

XI - Renovação de autorização - R$ 64,27 (sessenta e
quatro reais e vinte e sete centavos);

XII - Suspensão temporária de inscrição - R$ 62,15 (ses-
senta e dois reais e quinze centavos);

XIII - Cancelamento de inscrição e registro - R$ 15,00
(quinze reais);

XIV - Anotação de Responsabilidade Técnica - R$ 186,44
(cento e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos);

XV - Certidão de Responsabilidade Técnica - R$ 62,15
(sessenta e dois reais e quinze centavos);

XVI - Emissão de declaração ou validação de registro para
outros países - R$ 198,86 (cento e noventa e oito reais e oitenta e
seis centavos);

XVII - Certidões diversas - R$ 15,00 (quinze reais);
XVIII - Desarquivamento de autos/documentos - R$ 12,43

(doze reais e quarenta e três centavos);
XIX - Autenticação de documentos pelo Conselho - R$

1,25 (um real e vinte e cinco centavos);
XX - Despesas de correspondência e remessa de docu-

mentos - Valor deve ser praticado em conformidade com o contrato
celebrado entre o COREN-SE e a Empresa Brasileira de Correios e
Te l é g r a f o s ;

XXI - Despesas de fotocópias realizadas no Conselho - R$
0,38 (trinta e oito centavos).

Art. 3º - As certidões NEGATIVA, DE TRANSFERÊNCIA,
DE REGULARIDADE E/OU NADA CONSTA são fornecidas sem
custos para o profissional.

Art. 4º - Esta Decisão poderá sofrer alterações caso haja
mudança na política econômica do país, devendo ser homologada
pelo Conselho Federal de Enfermagem e posteriormente publica-
da.

Art. 5° - Revogam-se as disposições contrárias.

MARIA CLÁUDIA TAVARES DE MATTOS
Presidente do Conselho
COREN/SE 39139-ENF

MARIA APARECIDA VIEIRA SOUZA
Secretária

COREN/SE 111387-ENF

DECISÃO Nº 44, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a Homologação da Ata de
Eleição e Termo de Posse do Plenário do
Conselho Regional de Enfermagem de
Sergipe nº 98/2017 (Triênio 2018/2020)

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de
Sergipe, em conjunto com a Secretária, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas no Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei n.º 5905/73;
CONSIDERANDO o Código Eleitoral do Sistema CO-

FEN-COREN''s;
CONSIDERANDO a Ata da 187ª Reunião Plenária Ex-

traordinária - Gestão 2015 a 2017, ocorrida em 31/10/2017;
CONSIDERANDO a Ata de Eleição e Termo de Posse do

Plenário do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe n.º
98/2017 (Triênio 2018/2020) ocorrida em 22/11/2017; decidem:

Art. 1º - HOMOLOGAR a Ata de Eleição e Termo de
Posse do Plenário do Conselho Regional de Enfermagem de
Sergipe n.º 98/2017 (Triênio 2018/2020), registrada no cartório de
Títulos e Documentos, em anexo, que fica fazendo parte integrante
desta decisão.

Art. 2º - O presente ato decisório entrará em vigor na data
de sua assinatura, devendo ser publicado na Imprensa Oficial,
assim como enviado ao COFEN para conhecimento e homo-
logação, se for o caso, revogando-se as disposições em con-
trário.

MARIA CLÁUDIA TAVARES DE MATTOS
Presidente do Conselho
COREN-SE 39139-ENF

MARIA APARECIDA VIEIRA SOUZA
Secretária

COREN-SE 111387-ENF

concessão de licença não remunerada de dois anos a partir de fe-
vereiro de 2018; CONSIDERANDO a deliberação da 738º ROP
(Reunião Ordinária de Plenária) ocorrida em 23/10/2017. Decide:

Art. 1º- Aprovar por unanimidade, a concessão de licença
não remunerada de dois anos a partir de 26 fevereiro de 2018 a 26 de
fevereiro de 2020, ou podendo retornar a qualquer momento nesse
período;

Art. 2º - Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação e deverá ser realizada na Imprensa Oficial.

RONALDO MIGUEL BESERRA
Presidente do Conselho

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ACRE

DECISÃO Nº 68, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O Conselho Regional de Enfermagem do Acre em sua 323º Reunião Ordinária de Plenária no dia 28 de Outubro de 2017, aprova o
orçamento para o exercício de 2018 deste Regional, conforme Decisão COREN/AC nº 068/2017. A proposta orçamentária do COREN/AC
especificada no quadro demonstrado abaixo. Homologado pelo Conselho Federal de Enfermagem por meio da Decisão Cofen nº 299/2017.

ORÇAMENTO 2018

. R E C E I TA S PARCIAL (R$) TOTAL (R$) DESPESAS PARCIAL (R$) TOTAL (R$)

. RECEITAS CORRENTE 1.365.000,00 DESPESAS CORRENTES 1.282.000,00

. Receitas de Contribuições 1 . 11 7 . 5 0 0 , 0 0

. Receitas Patrimoniais 15.000,00 Despesas de Custeio 940.750,00

. Receitas de Serviços 104.500,00 Transferências Correntes 341.250,00

. Transferências Correntes

. Outras Receitas Correntes 128.000,00 Outras Despesas Correntes
Aplicação Direta

. RECEITAS DE CAPITAL DESPEAS DE CAPITAL 63.000,00

. Operações de Créditos

. Alienação de Bens Investimentos 63.000,00

. Amortização de empréstimos Inversões Financeiras

. Transferências de Capital Transferências de Capital

. RESERVA DE CONTIGÊN-
CIA

20.000,00

. Outras Receitas de Capital Reserva de Contingência 20.000,00

. S U B TO TA I S S U B TO TA I S

. DÉFICITIS SUPERÁVIT

. TOTAL (R$) 1.365.000,00 1.365.000,00 TOTAL (R$) 1.365.000,00 1.365.000,00

PABLO JOSÉ CUSTÓDIO BEZERRA DA SILVA
Presidente do Conselho

DECISÃO Nº 71, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o pagamento de anuidades
referentes ao exercício de 2018

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do
Acre - COREN/AC, em conjunto com o Primeiro-Secretário da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais con-
feridas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo
Regimento Interno da Autarquia, e

CONSIDERANDO a Lei nº 5.905/73 em seus artigos 15,
incisos III, XI e XIV e artigo 16;

CONSIDERANDO os artigos 4º, 5º, e 6º, da Lei nº 12.514,
de 28 de outubro de 2011;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 494/2015 de 10
de novembro de 2015;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 496/2015 de 26
de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso X, do
Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem, aprovado
pela Resolução Cofen nº 421/2012, que autoriza o Conselho Federal
de Enfermagem baixar Resoluções, Decisões e demais instrumentos
legais no âmbito da Autarquia;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 526, de 27 de
outubro de 2016, que fixa o valor das anuidades, taxas e emo-
lumentos para o exercício de 2017, devidas aos Conselhos Re-
gionais de Enfermagem pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas e
dá outras providências;

CONSIDERANDO, por fim, a deliberação do Plenário do
Coren-AC em sua 349ª Reunião Ordinária de Plenário, ocorrida em
24 de novembro de 2017; decide:

Art. 1º - Fixar o valor das anuidades de pessoas físicas e
jurídicas a serem cobradas pelo COREN-AC, para o exercício do
ano de 2018, conforme descrito abaixo:

Pessoa Física: Enfermeiro: R$ 321,07
Obstetriz: R$ 305,01
Técnico de Enfermagem: R$ 149,62
Auxiliar de Enfermagem: R$ 135,85
Pessoa Jurídica: Até R$ 50.000,00 de capital social - R$ 512,06;
Acima de R$ 50.000,00 e até R$ 200.000,00 - R$ 1.125,51
Acima de R$ 200.000,00 e até R$ 500.000,00 - R$ 1.536,18
Acima de R$ 500.000,00 e até R$ 1.000.000,00 - R$ 2.048,25
Acima de R$ 1.000.000,00 e até R$ 2.000.000,00 - R$ 2.813,77
Acima de R$ 2.000.000,00 e até R$ 10.000.000,00 - R$ 3.376,54
Acima de R$ 10.000.000,00 - R$ 4.096,48
Art. 2º - As anuidades terão vencimento em 31 de março

de 2016 e poderão ser recolhidas da seguinte forma:
I - com 20% de desconto em cota única até 31 de ja-

neiro;
II - com 15% de desconto em cota única até 28 de fevereiro;
III - com 10% desconto em cota única até 31 de março;
IV - sem desconto em até 05 (cinco) parcelas mensais,

iguais e sucessivas, desde que a última parcela não ultrapasse o
exercício fiscal.

§Único - Caso o pagamento não seja realizado até 31 de
março ou se o parcelamento previsto no inciso IV deste artigo se
iniciar após esta data, o valor da anuidade será corrigido pelo Índice
Nacional de Preço do Consumidor - INPC e acrescido de multa de
2% (dois por cento) e de juros 1% (um por cento) ao mês.

Art. 3º - Os valores descritos no artigo 1o da presente
decisão não foram reajustados, permanecendo conforme estabelecido
na anuidade de 2017.

Art. 4º - Quando a inscrição for solicitada a partir do mês
de abril a anuidade será paga proporcionalmente aos meses restantes
para findar o ano.

Art. 5º - Esta Decisão, após homologada pelo Conselho
Federal de Enfermagem, entra em vigor na data de sua publicação
na Imprensa Oficial e seus efeitos apenas passarão a vigorar a partir
de 01 de janeiro de 2018.

PABLO JOSÉ CUSTÓDIO BEZERRA DA
S I LVA

Presidente do Conselho

MÁRCIO RALEIGUE A. LIMA VERDE
Secretário

DECISÃO Nº 75, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Fixa os valores das taxas e emolumentos de
pessoas físicas e jurídicas referentes ao exer-
cício de 2018, no âmbito do Coren-AC.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do
Acre - COREN/AC, em conjunto com o Primeira-Secretária da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento
Interno da Autarquia, e

CONSIDERANDO o artigo 16 da Lei nº 5.905/73, que
define a receita do Conselho Regional de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011,
que trata das contribuições devidas aos Conselhos Profissionais em
geral;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso IX, do
Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem, aprovado
pela Resolução Cofen nº 421/2012, que autoriza o Conselho Federal
de Enfermagem fixar os valores das anuidades, e homologar os
valores de taxas de serviços e emolumentos para os Conselhos
Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso X, do
Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem, aprovado
pela Resolução Cofen nº 421/2012, que autoriza o Conselho Federal
de Enfermagem baixar Resoluções, Decisões e demais instrumentos
legais no âmbito da Autarquia;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 526, de 27 de
outubro de 2016, que fixa o valor das anuidades, taxas e emo-
lumentos para o exercício de 2017, devidas aos Conselhos Regionais
de Enfermagem pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas e dá outras
providências;

CONSIDERANDO, por fim, a deliberação do Plenário do
Coren-Ac em sua 349ª Reunião Ordinária de Plenário, ocorrida em
24 de novembro de 2017; decide:

Art. 1º - Fixar o valor de taxas, emolumentos e documentos
de pessoas físicas e jurídicas no âmbito do Conselho Regional de
Enfermagem do Acre, conforme abaixo:

I - autorização atendente - R$ 101,83;
II - autorização estrangeiro - 160,50;
III - inscrição e registro de pessoa física - Enfermeiro R$

222,79; Técnico em Enfermagem R$ 149,89 e Auxiliar de En-
fermagem R$ 104,46;

IV - inscrição e registro de pessoa jurídica - R$ 132,85
V - inscrição secundária - Enfermeiro R$ 222,79; Técnico

em Enfermagem R$ 149,89 e Auxiliar de Enfermagem R$ 104,46;

VI - inscrição remida/remida secundária - Isenta;
VII - expedição de carteira profissional - R$ 42,31;
VIII - substituição de carteira/expedição de 2ª via - R$

42,31;
IX - anotação/registro de especialização, qualificação ou

título - Enfermeiro R$ 145,27; Técnico em Enfermagem R$
91,24;

X - transferência de inscrição - R$ 70,91
XI - reinscrição/revalidação de registro - Enfermeiro R$

222,79; Técnico em Enfermagem R$ 149,89 e Auxiliar de En-
fermagem R$ 104,46;

XII - renovação de autorização - R$ 101,83
XIII - suspensão temporária de inscrição - Isenta;
XIV - cancelamento de inscrição e registro - R$ 53,30;
XV - anotação de Responsabilidade Técnica - R$ 163,72;
XVI - certidão de Responsabilidade Técnica - R$ 163,72;
XVII - emissão de declaração ou validação de registro para

outros países - R$ 31,00;
XVIII - certidões diversas - R$ 20,33;
XIX - desarquivamento de autos/documentos - Isenta;
XX - autenticação de documentos pelo Conselho - Isenta;
XXI - despesas de correspondência e remessa de docu-

mentos - valor correspondente ao cobrado pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos;

XXII - despesas de fotocópias realizadas no Conselho -
Isenta.

Art. 2º Os valores descritos no artigo 1o da presente decisão
não sofreram reajuste.

Art. 3º É vedada a cobrança de taxa para expedição de
certidões: negativa, de transferência, de regularidade e/ou nada cons-
ta.

Art. 4º Esta Decisão, após homologada pelo Conselho Fe-
deral de Enfermagem, entra em vigor na data de sua publicação na
Imprensa Oficial, e seus efeitos passarão a vigorar a partir de 01 de
janeiro de 2018.

PABLO JOSÉ CUSTÓDIO BEZERRA DA
S I LVA

Presidente do Conselho

MÁRCIO RALEIGUE A. LIMA VERDE
Secretário

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO Nº 206, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a Posse, Eleição do Delegado
Regional e Suplente e da Diretoria do CO-
REN-RS, para o triênio 2018/2020.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO
GRANDE DO SUL - COREN-RS, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei nº 5.905/73 e nos termos do Regimento Interno -
Decisão COREN-RS nº 187/2016:

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, expressa-
mente sedimenta o fato de que todo o poder emana do povo, sendo
que, no caso do Sistema COFEN/Conselhos Regionais, certo é que
todo o poder emana da comunidade de enfermagem, representada por
seus profissionais eleitores;

CONSIDERANDO os registros dos Termos de Posse do
COREN-RS, triênio 2018/2020;

CONSIDERANDO as disposições do Código Eleitoral apro-
vado pela Resolução COFEN nº 523/2016;

CONSIDERANDO tudo que consta nos autos do Processo
Eleitoral do COREN-RS - PAD nº 361/2017;

CONSIDERANDO a deliberação da 4ª Reunião Extraordi-
nária do Plenário do COREN-RS concernente ao resultado das Elei-
ções da Diretoria e Delegado Regional e Suplente, mandato a partir
de 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2020; decide:

Art. 1º - Proferir o resultado da eleição da Diretoria do
COREN-RS e Delegado Regional e Suplente, triênio 2018/2020, con-
forme segue:

- Presidente - Daniel Menezes de Souza, COREN-RS nº
105.771-ENF;

- Secretária - Nelci Dias da Silva, COREN-RS nº 54.423-
ENF;

- Tesoureira - Sandra Maria Gawlinski, COREN-RS nº
79.040-TE;

- Delegado Regional - Daniel Menezes de Souza, COREN-
RS nº 105.771-ENF;

- Delegada Regional Suplente - Nelci Dias da Silva, CO-
REN-RS nº 54.423-ENF;

Art. 2º - O Plenário será composto pelos Conselheiros elei-
tos, triênio 2018/2020, conforme segue:

CONSELHEIROS EFETIVOS
Quadro I - Enfermeiros
- Cecilia Maria Brondani, COREN-RS nº 36.170-ENF;
- Daniel Menezes de Souza, COREN-RS nº 105.771-ENF;
- Nelci Dias da Silva, COREN-RS nº 54.423-ENF;
- Ricardo Arend Haesbaert, COREN-RS nº 35.011-ENF;
- Silvete Maria Brandão Schneider, COREN-RS nº 52.114-ENF;
Quadro II e III - Auxiliares e Técnicos de Enfermagem
- Ivanir Claudete Rodrigues Miranda, COREN-RS nº 164.568-TE;
- Lionel Wirth, COREN-RS nº 100.795-TE;
- Sandra Maria Gawlinski, COREN-RS nº 79.040-TE;
- Úrsula Adriana Sander Stüker, COREN-RS nº 032.284-TE;
CONSELHEIROS SUPLENTES
Quadro I - Enfermeiros
- Adriana Aparecida Paz, COREN-RS nº 108.883-ENF;
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- Ana Cristina de Araujo Vianna, COREN-RS nº 24.227-ENF;
- Carine Amábile Guimarães, COREN-RS nº 114.044-ENF;
- João Carlos da Silva, COREN-RS nº 030.181-ENF;
- Michele Neves Meneses, COREN-RS nº 188.760-ENF;
Quadro II e III - Auxiliares e Técnicos de Enfermagem
- Cristiane Cabral Correa, COREN-RS nº 191.911-AE;
- Fernando Brambila Mengue, COREN-RS nº 320.424-TE;
- Gilson Alberto dos Santos Gruginskie, COREN-RS nº 028.730-TE;
- Nilza Lourenço da Silva, COREN-RS nº 122.365-TE.
Art. 3º - Esta Decisão entra em vigor nesta data.

MARGARITA ANA RUBIN UNICOVSKY,
Presidente do Conselho

Em substituição

MAURELIZE DA SILVA
Secretária

Em substituição

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DO CEARÁ

DELIBERAÇÃO Nº 38, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá publicidade aos valores das anuidades de
Pessoas Físicas e Jurídicas para o exercício
de 2018.

O Plenário do Conselho Regional de Farmácia do Estado do
Ceará, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas pela
Lei Federal n° 3.820 de 11/11/60, modificada pela Lei n° 9.120 de
26/10/95, e de acordo com decisão na 54ª. Sessão Plenária Ordinária,
realizada em 20 de dezembro de 2017; Considerando o disposto no
Regimento Interno do CRF/CE, homologado pela Deliberação/CRF-CE
nº 004/2015; Considerando também a competência outorgada aos Con-
selhos para fixar suas taxas e anuidades, nos termos do artigo 25 da Lei
nº 3.820/60; Considerando o disposto no art. 6º e seguintes da Lei Fe-
deral nº 12.514/11; Considerando os temos da Lei Federal nº 11.000, de
15 de dezembro de 2004, que dispõe sobre as contribuições anuais de-
vidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e preços de
serviços relacionados com as atribuições legais dos Conselhos de Fis-
calização de Profissões Regulamentadas; Considerando o disposto no
art. 4º, parágrafo 3º, e demais dispositivos da Lei Complementar nº
123/06 e suas posteriores alterações, às pessoas jurídicas enquadradas
como microempreendedor individual (MEI). Considerando a Resolução
n° 650, de 30 de novembro de 2017, editada pelo Conselho Federal de
Farmácia e publicada no DOU nº 231, seção 1, pág. 104 de 04 de de-
zembro de 2017 e retificada pelo Conselho Federal de Farmácia e pu-
blicada no DOU nº 232, seção 1, pág. 88 de 5 de dezembro de 2017,
decide:

Art 1º - Dar publicidade aos valores de anuidades de pessoas
físicas e jurídicas consoante ao disposto no artigo 22 da Lei Federal nº
3820/60 para o exercício de 2018:

. Pessoa Física Valor da Anuidade

. Farmacêutico R$ 522,19

. Auxiliar Laboratório de Análises Clínicas R$ 261,09

. Auxiliar Técnico em Laboratório R$ 261,09

. Recém Inscrito-Farmacêutico (1ª. Inscrição) R$ 261,09

. Recém Inscrito-Auxiliar Laboratório e Técnico em Laboratório
Análises Clínicas (1ª. Inscrição).

R$ 130,54

. Pessoa Jurídica Capital Social (R$) Valor (R$)

. Faixa 1 Até 50.000,00 725,28

. Faxia 2 Acima de 50.000,00 até 200.000,00 1.450,59

. Faixa 3 Acima de 200.000,00 até 500.000,00 2.175,87

. Faixa 4 Acima de 500.000,00 até 1.000.000,00 2.901,15

. Faixa 5 Acima de 1.000.000,00 até 2.000.000,00 3.626,47

. Faixa 6 Acima de 2.000.000,00 até 10.000.000,00 4.351,75

. Faixa 7 Acima de 10.000.000,00 5.802,32

Art 2º - O pagamento da anuidade será efetuado ao Conselho
Regional de Farmácia da respectiva jurisdição, até o dia 31 de março de
cada exercício. Terá direito a um desconto de 15% (quinze por cento), se
efetivado até 31 de janeiro, de 10% (dez por cento) se efetivado até 28
de fevereiro, ressalvado o ano bissexto (29 de fevereiro), ou em 6 (seis)
parcelas sem desconto, vencendo-se a primeira em 31 de janeiro.

Art 3º - Se o pagamento for efetuado após o vencimento, ao
valor da anuidade será acrescida multa de 20% (vinte por cento) e juros
de mora de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do Art. 22 da Lei
3.820/60.

Art 4º - Caso haja inadimplência quanto ao pagamento das
anuidades devidas nesta deliberação, será aplicado o disposto no artigo
35 da Lei Federal nº 3.820/60, observados os artigos 7º e 8º da Lei
Federal nº 12.514/11.

Art 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a De-
liberação nº 036/2016, de 29/11/2016.

EMILIA PIMENTEL MADEIRA BARROS
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Determina os valores da taxas de serviços e
custos de emissão de Pessoas Físicas e Ju-
rídicas para o exercício de 2018.

O Plenário do Conselho Regional de Farmácia do Estado do
Ceará, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas pela
Lei Federal n° 3.820 de 11/11/60, modificada pela Lei n° 9.120 de
26/10/95, e de acordo com decisão na 54ª. Sessão Plenária Ordinária,
realizada em 20 de dezembro de 2017; Considerando o disposto no
Regimento Interno do CRF/CE, homologado pela Deliberação/CRF-
CE nº 004/2015; Considerando também a competência outorgada aos
Conselhos para fixar suas taxas e anuidades, nos termos do artigo 25
da Lei nº 3.820/60; Considerando o disposto no art. 6º e seguintes da
Lei Federal nº 12.514/11; Considerando os temos da Lei Federal nº
11.000, de 15 de dezembro de 2004, que dispõe sobre as contri-
buições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as
multas e preços de serviços relacionados com as atribuições legais
dos Conselhos de Fiscalização de Profissões Regulamentadas; Con-
siderando a Resolução n° 650, de 30 de novembro de 2017, editada
pelo Conselho Federal de Farmácia e publicada no DOU nº 231,
seção 1, pág. 104 de 04 de dezembro de 2017 e retificada pelo
Conselho Federal de Farmácia e publicada no DOU nº 232, seção 1,
pág. 88 de 5 de dezembro de 2017, decide:

Art 1º - Deliberar sobre os valores dos preços de serviços de
emissão de documentos para o exercício de 2018:

. Espécie de Taxa s (R$)

. A Inscrição de Pessoa Jurídica 435,81

. B Inscrição de Pessoa Física - Farmacêutico 145,23

. C Inscrição de Pessoa Física - Auxiliar de Laboratório e Auxiliar
Técnico de Laboratório

72,62

. D Inscrição de Pessoa Física - Farmacêutico
(1ª. Inscrição)

72,62

. E Inscrição de Pessoa Física - Auxiliar de Laboratório e Auxiliar
Técnico de Laboratório (1ª. Inscrição)

36,31

. F Tr a n s f e r ê n c i a 145,23

. G Expedição, Substituição ou 2ª. via de Carteira de Identidade 87,12

. H Expedição ou 2ª, via de Carteira Profissional 87,12

. I Expedição de Certidão de Regularidade 145,23

. J Prorrogação de Reg. Provisório - Pessoa Física 145,23

. K Taxa para fornecimento de cópia de processo administrativo au-
tuado neste CRF/CE

10,63

Art 2º - Caso haja inadimplência quanto ao pagamento das
anuidades ou taxas devidas nesta deliberação, será aplicado o disposto
no artigo 35 da Lei Federal nº 3.820/60, observados os artigos 7º e 8º
da Lei Federal nº 12.514/11. Art 3º - Esta Deliberação entra em vigor
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
em especial a Deliberação nº 037/2016, de 29/11/2016.

EMILIA PIMENTEL MADEIRA BARROS
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO

PORTARIA Nº 171, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional da 9ª Região - CREFITO-9, no exercício de
suas atribuições legais e regimentais conferidas no Art. 7º da Lei
nº 6.316, de 17.12.1975, e em atendimento ao disposto no artigo
5º da Resolução COFFITO nº 369/2009, com redação dada pela
Resolução COFFITO nº 473/2016, e considerando a Resolução
COFFITO nº 490/2017, resolve:

Art. 1º - Através da presente Portaria, instaurar o processo
eleitoral para eleição dos Conselheiros que irão administrar o
CREFITO-9 no quadriênio 2018-2022.

Art. 2º - Designar o dia 31 de Janeiro de 2018 (quarta-
feira), às 8h: 00min, na sede do CREFITO-9, sito à Rua H,
Quadra 4, Setor A, Lote 2 -Centro Político Administrativo -
Cuiabá - MT, para realização de sorteio público aleatório entre os
profissionais residentes na circunscrição da sede do CREFITO-9,
visando a formação da Comissão Eleitoral local e eventual ca-
dastro reserva.

Art. 3º - Referido sorteio será realizado nos moldes
definidos pelo § 1º do artigo 5º da Resolução COFFITO n.º
369/2009, com as alterações da Resolução COFFITO n.º
473/2016.

Art. 4º - A referida Portaria deve ser publicada no Diário
Oficial da União.

Art. 5º - O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional deverá ser oficiado da presente portaria nesta mesma
data.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ELIAS NASRALA NETO

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 17ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O Conselho Regional de Psicologia da 17ª Região - CRP-
17/RN, pelo seu IV Plenário, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais e,

CONSIDERANDO que a Resolução CFP Nº 007/16, de 21 de
junho de 2016, aprovada por unanimidade na APAF de maio de 2016,
determinou a criação, pelos Conselhos Regionais de Psicologia, de Co-
missão de Meios de Solução Consensual de Conflitos no âmbito de suas
respectivas Comissões de Ética, com composição e organização a ser
definida por resolução própria, observando os termos daquela Resolu-
ção;

CONSIDERANDO a função precípua dos Conselhos Regionais
de Psicologia em zelar pela fiel observância dos princípios de ética e
disciplina da categoria, estabelecida pela Lei nº 5766/71, constituindo-se
como importante mecanismo para que se assegure a qualidade dos ser-
viços psicológicos prestados à sociedade;

CONSIDERANDO a necessidade de promover uma transfor-
mação das práticas da (o) psicóloga (o), em uma relação dialógica entre
categoria, usuários do exercício profissional psicológico e demais atores
da sociedade, a fim de tratar de situações de conflito em uma lógica de
acesso e promoção de justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de superar a reivindicação de
direitos e resolução de conflitos por meio do binômio do certo e errado,
do um contra o outro ou da decretação de pena, que ainda prevalece na
lógica adversarial em nossa sociedade, e que reduz múltiplas possibi-
lidades mais satisfatórias de alcançar o interesse comum e a concordân-
cia entre as partes, garantindo melhores condições para a retificação, re-
flexão e transformação de condutas profissionais conflituosas, a fim de
se assegurar o padrão e a qualidade dos serviços psicológicos prestados;
resolve:

Art. 1º - Criar Câmara de Mediação e outros Meios Consensuais
e Restaurativos de Conflitos, no âmbito da Comissão de Orientação e
Ética do Conselho Regional de Psicologia da 17ª Região - CRP-RN e
aprova seu regulamento.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DANIELA BEZERRA RODRIGUES
Presidenta do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
DA 12ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre os procedimentos internos
do CRESS 12ª Região em relação ao
pagamento de diárias, transporte e res-
sarcimento de despesas de conselheiros,
funcionários, assessores, convidados e co-
laboradores.

O Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 12ª
Região, em reunião de Conselho Pleno realizada em 15 de de-
zembro de 2017, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº
8.662/1993 e demais normativas em vigor,

e Considerando sua natureza jurídica de autarquia cor-
porativa, por exercer atividade típica de Administração Pública na
fiscalização do exercício profissional;

Considerando que na qualidade de autarquia exercente de
atividade típica do Estado, possui comando próprio, direção pró-
pria, com possibilidade de expedir, inclusive, atos normativos para
regulamentação de seus serviços internos;

Considerando o disposto no art. 24, inciso XIX, do Re-
gimento Interno do CRESS 12ª Região; resolve:

Item I Quanto às Diárias
Art. 1º. O pagamento de diária destina-se a indenizar as

despesas de alimentação, hospedagem e locomoção, sendo con-
cedidas por dia de afastamento da sede do serviço a conselheiros,
funcionários, assessores, convidados e colaboradores para tarefas
administrativas e outras concernentes à Entidade, desde que efe-
tuadas em município diverso o qual reside o/a beneficiário/a.

Art. 2º. Corresponde a uma diária o período igual ou
superior e 12 (doze) horas até o limite de 24 (vinte quatro) horas,
contado da partida.

Art. 3º. O conselheiro, funcionário, assessor, convidado ou
colaborador terá direito à metade do valor da diária quando o
deslocamento for igual ou superior a 06 (seis) e inferior a 12
(doze) horas.

Art. 4º. A autorização para deslocamento e a concessão de
diárias serão deferidas por Conselheiro membro da Diretoria ou da
Comissão Administrativo-Financeira do CRESS 12ª Região, após a
formalização do pedido, onde constará: I. Nome, profissão, cargo
ou função;II. Justificativa do deslocamento;III. Indicação de locais
visitados;IV. Período de deslocamento.

Art. 5º. Os valores das diárias para dentro do Estado de
Santa Catarina a serem concedidas aos conselheiros, funcionários,
assessores, convidados e colaboradores, são fixadas em R$ 180,00
(cento e oitenta reais) (Anexo I);

Art. 6º. Os valores das diárias para fora do Estado de
Santa Catarina a serem concedidas aos conselheiros, funcionários,
assessores, convidados e colaboradores, são fixadas em R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais) (Anexo I);
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Art. 7º. Nos deslocamentos para as capitais de São Paulo,
Rio de Janeiro e Brasília, as diárias a serem concedidas aos
conselheiros, funcionários, assessores, convidados, colaboradores
são fixadas em R$ 268,50 (duzentos e sessenta e oito reais e
cinquenta centavos) (Anexo I);

Art. 8º. Os valores que ultrapassarem a parcela única de
diária poderão ser ressarcidas desde que apresentados os com-
provantes em até 5 (cinco) dias úteis contados do evento, não
podendo o valor exceder a R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Art. 9º. As diárias serão solicitadas à coordenação ad-
ministrativo-financeira do CRESS 12ª Região com antecedência
mínima de 07 (sete) dias úteis da partida para o local de des-
tino.

Art. 10. As diárias serão pagas antes do início da viagem,
de uma só vez, exceto nas seguintes situações, as quais ficarão a
critério da Diretoria do CRESS 12ª Região: I. Em casos de
emergência, hipótese em que as diárias poderão ser processadas no
decorrer do deslocamento, devendo ser justificadas e autorizadas
pela Diretoria do CRESS 12ª Região; II. Nos casos em que o
deslocamento se estender por tempo superior ao previsto, desde
que autorizada sua prorrogação, quando o conselheiro, funcionário,
assessor, convidado ou colaborador terá direito às diárias cor-
respondentes ao período prorrogado, devendo ser justificadas e
autorizadas pela Diretoria do CRESS 12ª Região;

Art. 11. Quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o
afastamento do conselheiro, funcionário, assessor, convidado ou
colaborador, este restituirá as diárias em sua totalidade no prazo de
até 03 (três) dias úteis, a contar da data em que deveria ter
viajado, sob pena de desconto do valor integral devido na folha de
pagamento do respectivo mês ou, não sendo possível, do mês
subsequente. Item II Quanto ao Ressarcimento de Despesas.

Art. 12. Receberão ressarcimento de despesas aqueles que
comprovadamente tenham realizado despesas para o cumprimento
de tarefas administrativas e/ou representação política em nome
deste Conselho, inclusive no município de sua residência, não

podendo o valor ser superior a R$ 130,00 (cento e trinta reais).
Parágrafo Único. Os conselheiros, colaboradores, convidados terão
direito ao ressarcimento de despesas extraordinárias desde que
comprovadas oficialmente, conforme preenchimento do relatório
correspondente (Anexo II).

Art. 13. O ressarcimento de despesas deverá ser solicitado
à coordenação administrativo-financeira do CRESS 12ª Região
mensalmente, não podendo ultrapassar o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente. Item III Quanto ao Transporte

Art. 14. O deslocamento de conselheiros, funcionários,
assessores e convidados para eventos, participação em comissões
ou atividades administrativas e políticas fora do município de
residência serão custeadas pelo referido Conselho levando-se em
conta os seguintes critérios: I. Transporte aéreo quando o percurso
for superior a 450 km;II. Transporte terrestre quando o percurso
for inferior a 450 km (ônibus convencional ou leito, locação de
veículo, pedágio, estacionamento).III. Transporte terrestre com uti-
lização excepcional de veículo próprio exclusivamente para con-
selheiros.§1º. Fica facultada a utilização do transporte terrestre nos
percursos superiores a 450 km, desde que não acarrete prejuízo ao
CRESS 12ª Região ou comprovada sua necessidade.§2º. No in-
teresse da administração, poderá haver ressarcimento de despesa
com transporte alternativo ou complementar entre cidades, quando
não for possível a emissão de passagem aérea ou terrestre para o
destino final ou comprovada sua necessidade.

Art. 15. A solicitação de transporte será repassada à
coordenação administrativo-financeira do CRESS 12ª Região com
antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis da partida para o local
de destino.

Art. 16. Quando o deslocamento se der por meio de
locação de veículo, o CRESS 12ª Região custeará o respectivo
aluguel com pagamento direto à locadora, e, quando necessário,
indenizará o combustível correspondente aos quilômetros rodados
através de Recibo de Adiantamento e posterior apresentação de

Nota Fiscal.Parágrafo Único. Será calculado pela coordenação ad-
ministrativo-financeira do CRESS 12a Região, o valor aproximado
de quilômetros a serem percorridos do local de origem até o local
de destino (e o mesmo trajeto de retorno quando for o caso), bem
como o percurso dentro da região de destino.

Art. 17. Fica autorizada a utilização excepcional de veí-
culo próprio para deslocamento de conselheiros para eventos,
participação em comissões ou atividades administrativas e po-
líticas. §1º. No caso de utilização de veículo próprio, será res-
sarcido por cada veículo utilizado o valor correspondente a uma
passagem rodoviária convencional do trecho percorrido (ida e volta
quando for o caso), independente do número de pessoas que
transitem no veículo (Anexo III); §2º. A opção de uso de veículo
próprio é de total responsabilidade do conselheiro, inclusive quan-
to a possíveis despesas com acidentes ou avarias no percurso, bem
como demais gastos. §3º. O CRESS não se responsabilizará pelo
ressarcimento de despesas relacionadas com a manutenção, lu-
brificantes, depreciação, riscos ou danos efetivos com acidentes
pessoais ou danos materiais causados ao condutor do veículo ou a
terceiros, conforme "Termo de Compromisso" a ser preenchido
(Anexo IV).

Art. 18. Caso ocorram gastos com pedágio ou estacio-
namento quando em atos representando o CRESS 12ª Região,
caberá ressarcimento do valor gasto, devendo para tanto ser apre-
sentado à coordenação administrativo-financeira o comprovante de
pagamento (constando a placa do carro e data). Item IV Dis-
posições Finais

Art. 19. Casos omissos e situação excepcionais serão
analisados e deliberados em Reunião de Diretoria do CRESS 12ª

Região.
Art. 20. A presente Resolução revoga as Resoluções

CRESS 006/2014 e 029/2017, e entra em vigor na data de sua
publicação.

MIRIAM MARTINS VIEIRA DA ROSA
Presidente do Conselho
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